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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002715-80.2015.403.6107 - CLAUDIO MONTAGNER(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.1. CLÁUDIO MONTAGNER, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.783.619-SSPSP e do CPF/MF nº 078.968.321-00, ajuizou demanda, com pedido de antecipação de tutela, em
face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB-42/150.418.834-6, para computar no cálculo da
RMI o valor recebido a titulo de Auxílio-Doença, no período de 26/11/2007 a 06/2008 (fl. 29).Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou procuração e documentos - fls. 08/30.É o
relatório.DECIDO.2. - Nos termos do artigo 273 do CPC a antecipação, total ou parcial da tutela deve obedecer aos seguintes requisitos:a) requerimento da parte;b) prova inequívoca dos fatos invocados e convencimento
acerca da verossimilhança da alegação;c) existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório dos réus; ed)
possibilidade de reversão do provimento antecipado.3. Estão ausentes os requisitos legais que autorizam a concessão da tutela antecipada initio litis, nos moldes do artigo 273, do Código de Processo Civil.Nesta sede de
cognição sumária, verifico que há documentos que podem ser considerados início de prova material acerca da pretensão da parte autora, mas, os elementos constantes nos autos não permitem aferir de forma segura a
existência da prova inequívoca do direito invocado, eis que há necessidade de dilação probatória, a ser realizada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, necessária para formação do convencimento, sendo por esse
motivo, temerária a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Ademais, os documentos carreados aos autos podem, em tese, ser infirmados por outros, a cargo do réu. Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fl. 31: Não há prevenção.Cite-se. Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

CARTA PRECATORIA

0002597-07.2015.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X MARAISA GOMES DA SILVA(SP134250 - FABIO CESAR SAVATIN) X CIA/ REGIONAL DE
HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES) X CLAUDIO VLADIMIR CARVALHO GARZOTTI X CARLOS DONIZETE DA SILVA X JUIZO DA 1
VARA

Designo audiência para oitiva das testemunhas de fl. 02 para o dia 1º de dezembro de 2015, às 14 horas.Intimem-se. Cumpra-se. Comunique-se ao d. Juízo Deprecante.

EXECUCAO FISCAL

0800698-73.1994.403.6107 (94.0800698-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X EMEGE - IND/ GRAFICA LTDA(SP119397 - MARIO GERALDI JUNIOR) X MARIO
GERALDI(SP056526 - ODALEIA REGINA TORRENTE)

Vistos.1.- Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face da empresa EMEGE - IND/ GRAFICA LTDA e de MARIO GERALDI, fundada pela Certidão de Dívida Ativa, conforme se
depreende de fls. 05/09.A executada apresentou cálculos e depósito judicial do valor de R$ 22.223,83, e requereu a extinção da execução pelo pagamento. Alegou que os cálculos foram elaborados de conformidade com
a sentença proferida nos autos de Embargos nº 0008772-27.2009.4.03.6107 (fls. 395/407 e 413/416).Em contrariedade, a Fazenda Nacional apresentou cálculos às fls. 419/422, apontou um valor devido de R$
44.846,91 (fl. 420).Posteriormente, a Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, com a conclusão de que faltava o depósito de R$ 384,37, para o cumprimento integral da obrigação (fl. 432-verso).A executada
aquiesceu sobre a necessidade de complementar o valor do depósito e juntou aos autos a Guia de Depósito de fl. 440.Às fls. 443/447, a Fazenda Nacional requereu esclarecimentos ao Sr. Perito acerca do coeficiente
empregado para a correção dos valores lançado à fl. 435.Os autos foram encaminhados novamente ao Contador Judicial que elaborou novos cálculos apontando um valor a ser ressarcido à devedora no montante de R$
13.838,75, considerados os depósitos realizados (fl. 451-verso).Os devedores foram regularmente intimados e não se manifestaram sobre os cálculos da Contadoria Judicial. A Fazenda Nacional discordou dos cálculos da
Contadoria Judicial para informar que o valor apurado como devido é de R$ 17.274,77, na data de 27/06/2012, data do depósito realizado à fl. 400.É o relatório. DECIDO.2.- Decorridos mais de três anos do depósito
realizado pelo devedor, que reiteradamente pugnou pela extinção da execução em face do depósito/pagamento realizado, a credora, inobstante tenha impugnado e apresentado outro valor para o débito e muito acima
inclusive do demonstrado inicialmente pelo devedor/depositante, apresentou ao final, a quantia que apurou para a extinção da execução, todavia, requereu que o saldo remanescente não fosse liberado à parte executada, em
razão da existência de outros débitos atribuídos aos devedores - fl. 459-verso.No caso concreto, os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial não podem ser considerados para o deslinde da controvérsia, porquanto,
elaborados por equívoco, em acréscimo ou em diminuição do valor em execução. Todavia, deve ser considerado para pacificação das partes e encerramento da execução, o fato de que a parte devedora realizou depósito
de quantia suficiente para cumprimento da obrigação na data de 27/06/2012, com sobras, inclusive com a anuência mesmo que tardia da Fazenda Nacional, que apurou quantia inferior ao pretenso pagamento da
obrigação.Assim, é de rigor que a execução seja extinta, pelo pagamento, no valor indicado pela Fazenda Nacional à fl. 459-verso, valor incontroverso, haja vista que a parte devedora propôs a extinção em valor maior,
sob pena de incidir o encerramento da questão em enriquecimento indevido do Fisco, se for considerado apenas os valores depositados pelos devedores.Contudo, o requerimento para a não liberação do saldo que sobeja
o adimplemento da obrigação deve ser indeferido, a considerar o tempo decorrido do pagamento realizado e, ademais, não há sequer indicação expressa da alegada execução de outros débitos da parte executada.3.- Posto
isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Independentemente do trânsito em julgado, e de ofício, defiro o levantamento pela executada da diferença existente
entre o valor depositado (fls. 400 e 440), e a quantia indicada como devida pela Fazenda Nacional à fl. 459-verso, posicionada 27/06/2012, descontados os valores eventualmente devidos a titulo de custas processuais.Fl.
415: Defiro o pedido de prioridade para o trâmite do processo, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 e dos artigos 1.211-A e 1.211-B, ambos do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 12.008, de
29/07/2009.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este
feito.P. R. I.

0001687-68.2001.403.6107 (2001.61.07.001687-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X ORGABIL ORGANIZACAO AEROMOTIVA COM/ IND/
LTDA(SP055807 - TEREZA DE CASTRO SILVA COELHO E SP241555 - THIAGO DE BARROS ROCHA E SP145475 - EDINEI CARVALHO E SP076412 - JAIR JOSE DA SILVA E SP191520 -
ALEXANDRO RODRIGUES DE JESUS)

1. Haja vista a constituição de novo advogado (fls. 119/120), revogo o primeiro parágrafo da decisão de fl. 117.2. Mantenho o deferimento da concessão dos benefícios da assistência juidicária gratuita de fl. 117.3.
Anotem-se os nomes dos procuradores constituídos às fls. 119/120.4. Homologo a desistência do recurso de apelação interposto pela executada às fls. 96/102.Certifique a secretaria, quanto a esta, o trânsito em julgado da
senteça de fl. 93 e verso. 5. Cumpra-se, integralmemte, a sentença de fl. 93 e verso, observando-se a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuira à executada.Publique-se. Intime-se.

0004337-88.2001.403.6107 (2001.61.07.004337-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI) X SERVFRIGO SERVICOS ARACATUBA S/C LTDA X JOSE EUCLIDES GARGANTINI X KATIA REGINA DA SILVA GARGANTINI

Fls. 221/222:1 - Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A, para alienação das ações bloqueadas, tendo em vista que, conforme consta à fl. 173, o bloqueio foi efetuado nesta Vara, mas em outro
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feito. Ademais, o valor das ações é infimo, frente ao valor do débito.2 - É caso de aplicação do disposto no artigo 40 e parágrafos da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80).Sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos
termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei de Execução Fiscal, oportunidade em que deverá a parte exequente diligenciar pela localização do devedor e/ou efetivação da garantia.Nada sendo requerido no prazo acima,
remetam-se estes autos e eventuais apensos ao SEDI, para arquivamento por sobrestamento (par. 2º do art. 40), sem baixa na distribuição, independentemente de nova intimação, observando-se que a execução poderá
prosseguir, a pedido da parte exequente, desde que sejam encontrados o devedor e/ou bens penhoráveis.Intime-se.

0000488-74.2002.403.6107 (2002.61.07.000488-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO) X OCTAVIO GODOY(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES E SP153200 -
VANESSA MENDES PALHARES)

Vistos em Sentença.1. Trata-se de Execução Fiscal movida pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de OCTÁVIO GODOI (ESPÓLIO), na qual se busca a satisfação de crédito consubstanciado nas Certidões
de Dívida Ativa acostadas aos autos.O executado foi citado - via correio, em 03/04/2002 - fl. 07.Às fls. 09/12, o executado requereu, em síntese, que fosse reconhecida a impossibilidade jurídica da pretensão executória,
em face do depósito integral do valor da dívida realizado nos autos da ação anulatória nº 98.0801722-3.A União-Fazenda Nacional não concordou com o pedido formulado pelo devedor - fls. 25/26.À fl. 39, foi
determinada a exclusão do nome do devedor dos cadastros negativos dos órgãos de proteção ao crédito, em relação ao débito em execução neste feito, em face da garantia oferecida na Ação Ordinária nº 98.0801722-3.A
União - Fazenda Nacional interpôs recurso na forma de Agravo de Instrumento. Posteriormente, a execução foi suspensa até o julgamento definitivo da Ação Ordinária nº 98.0801722-3.Juntou-se aos autos a cópia da
decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.038729-6 e da certidão de trânsito em julgado - fls. 74/75.Sobreveio prolação de sentença nos autos da Ação Ordinária nº 98.0801722-3 - cópia às
fls. 88/98.Foi determinado o sobrestamento do feito até o julgamento definitivo da Ação Ordinária nº 98.0801722-3, em grau de recurso pelo TRF da 3ª Região - fl. 101.O executado apresentou requerimentos sucessivos -
fls. 102/110 e 160/161, requerendo: a extinção da execução em razão do depósito realizado antes do ajuizamento da execução fiscal; conversão do depósito em renda da União, para pagamento à vista com as reduções da
Lei nº 11.941/2009, no valor de R$ 10.268,61 e autorização para levantamento do saldo remanescente de R$ 2.201,07, atualizado para o mês do efetivo pagamento.A União - Fazenda Nacional, informou que não
obstante o noticiado nos autos da Ação Ordinária nº 98.0801722-3, o débito exequendo não se encontra extinto, tendo em vista a inexistência da transformação do depósito em pagamento definitivo nos termos da Lei nº
9.703/98 - fl. 167. E, mesmo que confirmada a extinção da CDA e da Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, a União discorda de eventual condenação em honorários.É o relatório. DECIDO.O pagamento
do débito, embora ainda não reconhecido pela parte exequente, impõe a extinção do feito. Na espécie, verifica-se que o executado ajuizou ação anulatória de débito fiscal com o depósito judicial do valor integral discutido.
Em 18 de julho de 2007, foi proferida decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.038729-6, com trânsito em julgado em 28/09/2007 - fl.76, que concluiu que o depósito realizado foi realmente integral,
razão pela qual correta a decisão que determinou a suspensão do nome do executado do CADIN.Com efeito, está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o depósito do montante
integral do tributo em ação judicial se anterior à propositura da execução fiscal ou no caso de improcedência da ação, com a conversão do depósito, acarreta extinção do executivo fiscal, pois suspensa a respectiva
exigibilidade, conforme precedente firmado sob o rito do artigo 543-C, CPC:Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação anulatória, quer no de
ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou mesmo no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a lavratura do auto de infração, assim
como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta.A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta
a conversão do depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis: Depois da
constituição definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do
crédito.(...)Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória deinexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a
Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, doCódigo Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo
comprovante, pedir ao Juiz quemande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente,
convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206).(REsp 1140956/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010).Na espécie, verifica-se que a executada ajuizou ação anulatória de débito fiscal, objetivando ao final a extinção do crédito tributário. Em 18 de
julho de 2007, foi proferida decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.038729-6, com trânsito em julgado em 28/09/2007 - fl.76, que concluiu que o depósito realizado foi realmente integral, razão pela
qual correta a decisão que determinou a suspensão do nome do executado do CADIN.Ainda que alegue a PFN que, à época do ajuizamento da presente execução fiscal, não havia depósito integral existente, vindo a
decisão que o considerou válido a transitar em julgado posteriormente, é incensurável o reconhecimento da sucumbência, vez que houve resistência da PFN ao pedido, inclusive à luz da alegação de depósito e suspensão da
exigibilidade fiscal, como demonstrado nestes autos às fls. 25/26. Demais disso, trata-se o caso de extinção do crédito tributário pelo pagamento mediante depósito judicial válido e realizado nos autos da ação anulatória nº
98.0801722-3, na qual o devedor foi vencido, não se tratando, portanto, de confissão de dívida por adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, apenas o devedor está a usufruir de desconto proporcionado pela
referida lei.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento da penhora eventualmente realizada nestes autos. Tendo em vista a
ocorrência do falecimento do devedor OCTÁVIO GODOY, em 19/09/2006, conforme informações constantes do CNIS-Cadastro Nacional de Informações Sociais, os advogados subscritores das petições formalizadas
após a referida data, deverão regularizar a representação processual por meio de instrumento de procuração assinado pelo representante do Espólio do executado falecido, com a ratificação dos atos processuais
realizados.Sem prejuízo, após a regularização da representação acima, remetam-se os autos ao SEDI para as alterações necessárias no Termo de Autuação.Condeno a União - Fazenda Nacional em honorários
advocatícios, que fixo em 5% do valor da execução lançado na inicial (art. 20, 4º do CPC), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, a teor do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.P.R.I.

0003394-03.2003.403.6107 (2003.61.07.003394-0) - INSS/FAZENDA(SP039096 - ROBERIO BANDEIRA SANTOS) X ORGABIL ORGANIZACAO AEROMOTIVA COM. E INDUSTR(SP241555 -
THIAGO DE BARROS ROCHA E SP055807 - TEREZA DE CASTRO SILVA COELHO) X DANILO MACHADO(SP145475 - EDINEI CARVALHO E SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA
CARVALHO)

1. Haja vista a constituição de novo advogado (fls. 325/326), revogo o primeiro parágrafo da decisão de fl. 323.2. Mantenho o deferimento da concessão dos benefícios da assistência juidicária gratuita de fl. 323.3.
Anotem-se os nomes dos procuradores constituídos às fls. 325/326.4. Homologo a desistência do recurso de apelação interposto pela executada às fls. 298/306.Certifique a secretaria, quanto a esta, o trânsito em julgado
da senteça de fl. 295 e verso. 5. Cumpra-se, integralmemte, a sentença de fl. 295-verso, observando-se a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuira à executada. Publique-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0002703-66.2015.403.6107 - UNIPLEX INDUSTRIA ACRILICA LTDA(SP107830 - PAULO ANTONIO DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE
SAO PAULO - CREA - SP

Vistos em decisão.1. UNIPLEX INDÚSTRIA ACRÍLICA LTDA, com qualificação nos autos, ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, objetivando a desconstituição de multa aplicada pela impetrada, por não manter em seu quadro de funcionários um engenheiro
mecânico.Para tanto, afirma que não atua no ramo de prestação de engenharia a terceiros, tampouco exerce atividade privativa dos profissionais de engenharia, portanto, não está obrigada a manter registro no
CREA/SP.Alega que, inobstante o afirmado, o CREA/SP autuou a impetrante por não manter em seu quadro de funcionários um engenheiro mecânico. A autuação deu origem à Execução Fiscal nº 00010587-
06.2015.4.03.6107, em trâmite por este Juízo. Juntou procuração e documentos 11/55.É o relatório.DECIDO.Depreende-se do pedido lançado na inicial e dos documentos juntados que a segurança deve ser direcionada
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, sediado em São Paulo/Capital (fl. 02).A autoridade legitimada, portanto, está sediada em São Paulo/SP e por isso é dessa Subseção a
competência para apreciação do objeto da ação (fls. 09 e 12).Tratando-se de competência funcional e absoluta deve ser conhecida de ofício .Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. - A competência para processar e
julgar mandado de segurança: define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional (Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, 29ª ed., RT - SP, 2006, p. 72). Ademais, sua natureza é absoluta.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 1101738/SP, AgRg no AREsp 253.007/RS, AgRg no REsp 1078875/RS e CC 41579/RJ. - In casu, o mandamus foi impetrado contra prática abusiva do Gerente
Regional da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. e do Presidente da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, consubstanciada na indevida cobrança de PIS e de COFINS sobre os serviços
públicos de fornecimento de energia elétrica. A agravante afirma que a Eletropaulo tem agências regionais em lugares distintos e, portanto, pode ser considerado o endereço de São Bernardo do Campo. No entanto, os
documentos juntados aos autos comprovam que a sede da empresa fica na cidade de São Paulo, na Rua Lourenço Marques, 158, Vila Olímpia, conforme ata da reunião de seu Conselho de Administração, a procuração
que subscreveu seu representante e as próprias notas fiscais de cobranças apresentadas, motivo pelo qual o juízo de São Bernardo do Campo é incompetente para processar e julgar o mandado de segurança originário
deste recurso. - Quanto à alegada ausência de hierarquia entre o Gerente Regional da Eletropaulo de São Bernardo do Campo e o da capital, não restou comprovada nos autos, mas tão somente foi desenvolvido argumento
genérico a esse respeito. - Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados os temas controvertidos e os argumentos deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum
agravado por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido.(AI 00206587420104030000, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)Em razão do exposto, a teor do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino
a remessa dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para sua redistribuição.Intime-se. Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0800816-78.1996.403.6107 (96.0800816-6) - LUCILIA FERREIRA VARGAS X CELSO LUIS REZEKE BERNARDI X ALDAIR MENANI X WALDEMAR SARTORI X ALCIDES MENANI(SP008290 -
WALDEMAR THOMAZINE E SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE E SP191730 - DANIELA DOMINGUES PARIZOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X
LUCILIA FERREIRA VARGAS X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0802634-65.1996.403.6107 (96.0802634-2) - JOAO MOREIRA DA SILVA NETO X ALEXANDRE MICHEL ANTONIO X CALIL NAKAD X ANTONIO BUGIGA X ANTENOR RAVAGNANI X
FRANCISCO JAIR ZONTA X CLAUDETE D AQUINO VALERA X FERRUCIO TOMPSITTI X CYD DA SILVA NUNES X ELIAS NAKAD NETO(SP013329 - ALEXANDRE MICHEL ANTONIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X JOAO MOREIRA DA SILVA NETO X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0800755-52.1998.403.6107 (98.0800755-4) - CESIO SILVA LEMOS X DECIO RIBEIRO LEMOS DE MELO X JOSE PEREIRA DE MORAIS - ESPOLIO X LUIZ ANTONIO PEREIRA DE MORAIS X
ELIANE DE OLIVEIRA MORAIS X MARIA LUIZA ROCHA GIORDANO X PAULO CAMARGO AKINAGA X YOUKITI OKASAKI - ESPOLIO X RUTH HARUE OKASAKI X EVELYN OKASAKI X
IVO OKASAKI X JIM OKASAKI X JOY OKASAKI X LILIAN OKASAKI(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES E Proc. TAIS WATANABE MATSUMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 614 -
ERMENEGILDO NAVA) X CESIO SILVA LEMOS X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000429-57.2000.403.6107 (2000.61.07.000429-9) - COMACO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - EPP(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO E SP142811 -
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IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) X COMACO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - EPP X
INSS/FAZENDA

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003971-49.2001.403.6107 (2001.61.07.003971-3) - GISELE DE GODOY BARACAT & CIA LTDA - ME(SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
LUCIANA M DOS SANTOS) X GISELE DE GODOY BARACAT & CIA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0008423-97.2004.403.6107 (2004.61.07.008423-9) - GUIOMAR MAGALHAES PAUPITZ(SP167109 - NATAL LUIZ SBRANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUIOMAR
MAGALHAES PAUPITZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003363-41.2007.403.6107 (2007.61.07.003363-4) - JOSE DIVINO CUSTODIO(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DIVINO
CUSTODIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0010923-63.2009.403.6107 (2009.61.07.010923-4) - ALEX CARDOSO FARIA(SP282717 - SIDNEY DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEX CARDOSO FARIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000458-58.2010.403.6107 (2010.61.07.000458-0) - ALBERTO BERNARDO DE OLIVEIRA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO
BERNARDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0001525-58.2010.403.6107 - LENICE MARIA DE SOUZA(SP213007 - MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LENICE MARIA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0005638-55.2010.403.6107 - VALDIR GASPAR DE CASTRO(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X VALDIR GASPAR DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000440-03.2011.403.6107 - PABLINO AREVALOS DIANA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PABLINO AREVALOS DIANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002728-21.2011.403.6107 - NILTON APARECIDO FERREIRA(SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA E SP327030 - ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSÉ TANNUS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILTON APARECIDO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003250-48.2011.403.6107 - MARIA HELENA FERREIRA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0004198-87.2011.403.6107 - EDIVANDA BARROS COSTA PEVERARI(SP259824 - GISLAENE MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVANDA BARROS
COSTA PEVERARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0004263-82.2011.403.6107 - SUELI APARECIDA DA SILVA(SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI APARECIDA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0004415-33.2011.403.6107 - ELISANGELA CRISTINA DOS SANTOS MORAES(SP245840 - JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ELISANGELA CRISTINA DOS SANTOS MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000120-16.2012.403.6107 - KATIA DOS SANTOS JACHINOVSKI(SP278482 - FABIANE DORO GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KATIA DOS SANTOS
JACHINOVSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000690-02.2012.403.6107 - JOSE CARLOS REBOUCAS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS REBOUCAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002037-70.2012.403.6107 - ELZA BARZAGHE GALLO(SP213007 - MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA BARZAGHE GALLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002165-90.2012.403.6107 - SILVIA JUSTINO DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SILVIA JUSTINO DE OLIVEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).
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0002260-23.2012.403.6107 - MARIA DA SOLIDADE SOUZA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA SOLIDADE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002603-19.2012.403.6107 - VALDECI SOUZA BERNARDO DE MELO(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDECI SOUZA
BERNARDO DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003014-62.2012.403.6107 - JOSE LINO GONCALVES NETO(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO E SP326185 - EVANDRO LUIZ FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE LINO GONCALVES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003061-36.2012.403.6107 - RUTH VIEIRA DE SOUZA(SP278482 - FABIANE DORO GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH VIEIRA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0004108-45.2012.403.6107 - EDNEU ANGELO CINTRA(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNEU ANGELO CINTRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000177-97.2013.403.6107 - LOURDES MARIA DA SILVA LOPES(SP238072 - FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES MARIA DA
SILVA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000231-63.2013.403.6107 - GABRIEL CHAVES(SP139955 - EDUARDO CURY E SP307757 - MARCUS VINICIUS RISTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIEL CHAVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000781-58.2013.403.6107 - ADELINA MASARIN DOS SANTOS(SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA E SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ADELINA MASARIN DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000880-28.2013.403.6107 - CARLOS ALBERTO CONTEL(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO E SP326185 - EVANDRO LUIZ FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CARLOS ALBERTO CONTEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0001579-19.2013.403.6107 - VALDIR JOSE BORIN(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR JOSE BORIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0001998-39.2013.403.6107 - SONIA LIMA SILVA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA LIMA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002082-40.2013.403.6107 - PAULINA MARIA COSTA GAROFA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA E SP310441 -
FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULINA MARIA COSTA GAROFA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002175-03.2013.403.6107 - ESMERALDA DE FREITAS(SP113376 - ISMAEL CAITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESMERALDA DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002259-04.2013.403.6107 - ANTONIO CELONI PRIMO(SP340022 - DALVA SALVIANO DE SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CELONI PRIMO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002299-83.2013.403.6107 - ANA MENDONCA DEBORTOLI(SP305683 - FERNANDO MENEZES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MENDONCA DEBORTOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002680-91.2013.403.6107 - APARECIDA DE PAULA MIYAMOTO(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA DE PAULA
MIYAMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002701-67.2013.403.6107 - MARLICI DE MELO SILVA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLICI DE MELO SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002770-02.2013.403.6107 - BRUNA VICTORIA RIBEIRO BATISTA - INCAPAZ X BRENDHA MANOELA RIBEIRO BATISTA - INCAPAZ X GISELE RIBEIRO DA SILVA(SP313059 - FABIANA
FUKASE FLORENCIO E SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO E SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNA VICTORIA
RIBEIRO BATISTA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
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disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002885-23.2013.403.6107 - APARECIDA DE FATIMA DEVIDES(SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X APARECIDA DE FATIMA DEVIDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002897-37.2013.403.6107 - GENERINA FERREIRA GOMES(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENERINA FERREIRA GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002910-36.2013.403.6107 - ROSINEI DO NASCIMENTO(SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSINEI DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003260-24.2013.403.6107 - ANTONIO DONIZETI MORENO(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DONIZETI MORENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003510-57.2013.403.6107 - DIRCE GONCALES RAMIRES(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCE GONCALES
RAMIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003552-09.2013.403.6107 - MARLENE GONCALVES DE SOUZA(SP245840 - JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE
GONCALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003799-87.2013.403.6107 - ANTONIO DOS REIS FERREIRA DA CRUZ(SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES E SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DOS REIS FERREIRA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003818-93.2013.403.6107 - MARIA APARECIDA CIPRIANO DOS SANTOS(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA CIPRIANO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0800047-41.1994.403.6107 (94.0800047-1) - ALEXANDRINA DOS REIS FREITAS - ESPOLIO X JOAO ALVES DE FREITAS X MARIA INES ERRERA DE FREITAS X ANTONIO ALVARO DE FREITAS
X MARIA DONINI DE FREITAS X JULIETA FREITAS RAMOS DA SILVA X ALCYR RAMOS DA SILVA X NEUZA DE FREITAS FONTES X ALBERTINA DE FREITAS SPOSITO X AMELIA DA
CONCEICAO DE ALMEIDA X ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO - ESPOLIO X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X GERALDA MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA X ANGELINA SALVIONI
BARBASSA X ANISIA MENDES DOS SANTOS X ANTONIA FERREIRA DA SILVA X AVELINO PEREIRA DUARTE X CLAUDEMIRA TRINDADE DE SOUZA X DOMINGAS ANDRELINA DE JESUS
X FRANCISCA BARREIRO DO NASCIMENTO X FRANCISCO GOBI X GENY FERNANDES PEDROSA X GERTRUDES LUZIA DE OLIVEIRA X ISABEL FARIAS RODRIGUES X JORGE CANDIDO
DE JESUS X JOSE ROSSINI X JOAO LUIZ X KIWA EGASHIRA X LAURA DE FREITAS RAYMUNDO X LEONTINA GABRIELA DE JESUS CANDIDO X MARCELINA FARIAS X MARCIONILIA DE
OLIVEIRA E SILVA X MARIA ALVES X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA X MARIA COSTA X MARIA HELENA DA SILVA X MARIA MOREIRA BRITO X MARIA PERAMA LOPES X PAULO
DIAS SANTIAGO X ROSALINA DE JESUS X SEBASTIANA ORTIZ DA SILVA - ESPOLIO X MARIO VEAGNOLI X PEDRO JOAO VIGNOLI(SP107592 - DIOGO RAMOS CERBELERA E SP065698 -
HELENA FURTADO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 305 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X ALEXANDRINA DOS REIS FREITAS - ESPOLIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP278790 - LARA MARIA SIMONCELLI LALUCCI)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que, os autos encontram-se com vistas às partes sobre a juntada do(s) extrato(s) de pagamento(s) de fls. 614/621, nos termos da Portaria nº 11/2011, deste Juízo.

Expediente Nº 5194

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000983-35.2013.403.6107 - MARIO TIUKITI AIZAWA(SP133196 - MAURO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0804411-51.1997.403.6107 (97.0804411-3) - JULIA MARIA LEMOS MINASSION - ESPOLIO(SP317906 - JOSE ANTONIO CONTEL ANZULIM) X JOSE MINASSION FILHO X VICTOR LEMOS
MINASSION X VICTOR LEMOS MINASSION(SP317906 - JOSE ANTONIO CONTEL ANZULIM) X UNIAO FEDERAL X VICTOR LEMOS MINASSION X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0006871-97.2004.403.6107 (2004.61.07.006871-4) - ELENA BARBOSA THEODORO(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X ELENA BARBOSA THEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000882-37.2009.403.6107 (2009.61.07.000882-0) - RAIMUNDO EDVAL DE FARIAS FILHO(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
RAIMUNDO EDVAL DE FARIAS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0007061-84.2009.403.6107 (2009.61.07.007061-5) - ANA LUCIA MONTEIRO MARTINS PISTORI(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LUCIA MONTEIRO MARTINS PISTORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0011321-10.2009.403.6107 (2009.61.07.011321-3) - NADIR RODRIGUES DE ASSIS(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NADIR
RODRIGUES DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
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disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0004608-82.2010.403.6107 - ROSA PARIZOTTO TOCCHIO - ESPOLIO X NADIR TOCCHIO BONFIM X JOAO SOUZA BONFIM X NORIVAL TOCCHIO X DURVALINA GON TOCCHIO(SP113501 -
IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NADIR TOCCHIO BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000837-62.2011.403.6107 - TEREZA FRANCISCA DOS SANTOS(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA FRANCISCA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0004660-44.2011.403.6107 - ANESIA FRANCISCO DE FREITAS(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANESIA FRANCISCO DE
FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002075-82.2012.403.6107 - MARIA DE LOURDES RUIZ(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES RUIZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003267-50.2012.403.6107 - TERESA ROSA DE ALMEIDA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESA ROSA DE ALMEIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0000658-60.2013.403.6107 - THIAGO DA SILVA BONIFACIO(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THIAGO DA SILVA BONIFACIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0002203-68.2013.403.6107 - AMELIA ASSUMCAO ESTEVO(SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMELIA ASSUMCAO
ESTEVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

0003873-44.2013.403.6107 - APARECIDA GONCALVES TRAVASSO(SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA E SP292428 - LUCAS ANGELO FABRICIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA GONCALVES TRAVASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal e que os autos estão
disponíveis para ciência às partes quanto ao teor dele(s), que segue(m) anexo(s).

2ª VARA DE ARAÇATUBA

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES

JUIZ FEDERAL

FÁBIO ANTUNEZ SPEGIORIN

DIRETOR DA SECRETARIA

Expediente Nº 5538

EMBARGOS A EXECUCAO

0011941-27.2006.403.6107 (2006.61.07.011941-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001106-53.2001.403.6107 (2001.61.07.001106-5)) GERMANO ZAMPIERI NETO X ALFREDO
ZAMPIERI FILHO(SP056282 - ZULEICA RISTER) X INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

EXPEDIENTE DA SECRETARIA - INFOPRMAÇÃO: FLS. 433 CONSTA JUNTADA DA INFORMAÇÃO REFERENTE A DISPONIBILIZACAO DE VALORES PAGOS EM RPV NO BANCO 104 CONTA
1181005509158586 VALR DE R$6.152,27.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000549-37.1999.403.6107 (1999.61.07.000549-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0801781-85.1998.403.6107 (98.0801781-9)) ANTONIO DE MELLO NUNES(SP045543 -
GERALDO SONEGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

EXPEDIENTE DA SECRETARIA - INFOPRMAÇÃO: FLS. 277 CONSTA JUNTADA DA INFORMAÇÃO REFERENTE A DISPONIBILIZACAO DE VALORES PAGOS EM RPV NO BANCO 001 CONTA
200130514930 VALOR R$5.995,11.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003304-43.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005573-65.2007.403.6107 (2007.61.07.005573-3)) ADALTON SILVA DO NASCIMENTO(SP046833 - INGO KARL
BODO FREIHERR VON LEDEBUR) X SANDRA MARA CUPAIOLA FEITOSA DO NASCIMENTO(SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN E SP268081 - JOSIMEIRE DA SILVA GONÇALVES) X UNIAO
FEDERAL X ELIAS PAGANOTTI DA COSTA(SP062756 - RICARDO SERGIO PAGAN)

Fls.72/75: Recebo a apelação da EMBARGADA/FAZENDA NACIONAL em ambos os efeitos. Traslade-se cópia desta decisão ao feito executivo nº 005573-65.2007.403.6107, observando-se o efeito suspensivo
quanto ao objeto destes embargos (imóvel matrícula nº 40.863 do CRI local). Certifique a secretaria o decurso de prazo para apelação pela parte embargada Elias P da Costa. Intimem-se os EMBARGANTES para
contrarrazões no prazo legal. Após, subam ao E. TRF. da 3a. Região.

EXECUCAO FISCAL

0004281-26.1999.403.6107 (1999.61.07.004281-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X PILOTIS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP023626 - AGOSTINHO
SARTIN E SP093700 - AILTON CHIQUITO E SP099266 - SERGIO SUNAO IRYE E SP167784 - WALDEMAR AUGUSTO NATAL E SP189347 - RUI ESTRADA CHIQUITO E SP034248 - FLAVIO
OLIMPIO DE AZEVEDO E SP326020 - LARIANE BORGES DE CAMARGO)

Fl. 455: Expeça-se alvará de levantamento quanto a quantia depositada às fl. 449, em favor do(a) perito(a) nomeado nos autos.Intime-se o beneficiário para retirada, procedendo-se à entrega mediante recibo.Decorridos
60(sessenta) dias e não havendo a retirada dos Alvarás, proceda à baixa e arquivamento do mesmo em pasta própria.Após cumpra-se as determinações de fl. 446. DESPACHO DE FL. 446: Fls. 425. A Sra. Célia Maria
de Souza Oliveira, perita judicial nomeada, apresentou a estimativa de honorários e de prazo para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo.Intime-se a parte executada para recolhimento do valor da perícia, no prazo de
cinco dias .Com o depósito dos valores intime-se a perita para a conclusão dos trabalhos e entrega do laudo, encaminhando-se as cópias necessárias.Com a informação da Sra. Perita abra-se vista às partes para
manifestação.Fls. 391 e 421. Intime-se a parte interessada Banco do Brasil S.A. que o imóvel de matrícula sob n.º 54.917 objeto de protesto por preferência não foi penhorado nos presentes autos. Intime-se. Cumpra-se.

0004453-60.2002.403.6107 (2002.61.07.004453-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ
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MENANI) X CD ARACATUBA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X DIVA PIETRUCI DEPS X CYRO CERBINO DEPS(SP115810 - PAULO ROBERTO VIEIRA)

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.

0006302-96.2004.403.6107 (2004.61.07.006302-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X GLADIS LUIZA FERREIRA ORNELLAS(SP240785 - BRUNA MARIA NUNES MILANI E SP273567 - JAMILE ZANCHETTA MARQUES)

Tendo em vista as argumentações e documentos juntados pelo(a) executado(a) - fls. 107/116, os quais indicam que os valores bloqueados referem-se à CONTA PARA RECEBIMENTO DE SALÁRIOS que tem
proteção nos termos do artigo 7º, X, da CF e 649, IV, do Código de Processo Civil, determino o desbloqueio dos valores.Elabore-se a minuta para efetivação de desbloqueio de valores junto ao BACEN, certificando-
se.Junte-se aos autos o extrato com consulta do resultado da determinação de desbloqueio.Após cumpra-se a decisão de fls. 99/100.Intime-se. Cumpra-se.

0006036-02.2010.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X AGRO COMERCIAL IRMAOS CARDOSO LTDA(SP158939 - HELOISA HELENA SILVA
PANCOTTI E SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI E SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY)

Fls. 98. Mantenho a decisão de fls. 93/94 (renumeradas 63/64) por seus próprios fundamentos. Anote-se na capa dos autos a interposição de Agravo de Instrumento de fls. 98/101. Cientifiquem-se as partes da decisão
proferida. Ad Cautelam aguarde-se a decisão do efeito recebido do agravo para posterior cumprimento do levantamento da penhora.Intime-se. Cumpra-se.

0002990-68.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004317-82.2010.403.6107) UNIAO FEDERAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X JAIR FAVARO X
OSWALDO FAVARO(SP297557A - ALEXSANDRO MENDES FEITOSA E SP264469 - FABIANA TAVARES LOPES FARIAS E SP074306 - NEDILSON GONCALVES DE SANTANA)

Fls. 227/232. Mantenho a decisão de fls. 219/221-verso por seus próprios fundamentos. Anote-se na capa dos autos a interposição de Agravo de Instrumento de fls. 227/232. Cientifiquem-se as partes da decisão
proferida. Cumpra-se o já determinado às fls. 219/221-verso.Intime-se. Cumpra-se.

0000406-86.2015.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X ASSOCIACAO DE PROMOCAO E ASSISTENCIA DE LAVIN(SP215392 - CLAUDEMIR
LIBERALE)

Fls.38/40: Intime-se a exequente para manifestação no prazo de 48(quarenta) e oito horas.No silêncio ou havendo concordância da exequente, determino a expedição de alvará para levantamento dos valores constantes às
fls.33/35 em favor da executada.Após, aguarde-se, em arquivo, a informação da exeqüente em caso de eventual rescisão do parcelamento para prosseguimento da execução.Intime-se e CUMPRA-SE, COM URGÊNCIA.

Expediente Nº 5539

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004220-48.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003807-45.2005.403.6107 (2005.61.07.003807-6)) DORIVAL LOPES(SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO
SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO)

Vistos em SENTENÇA.Trata-se de embargos opostos por DORIVAL LOPES em face da execução fiscal (autos nº 0003807-45.2005.403.6107) que lhe move a FAZENDA NACIONAL.Aduz o embargante, em
síntese: a) prescrição da dívida em cobro; b) prescrição intercorrente; c) realização de um único leilão de bem que foi penhorado, com arrematação por lanço de valor igual ou inferior ao valor da avaliação e d) inexistência
de fraude à execução. Com base em tais argumentos, requer que estes embargos sejam julgados procedentes, condenando-se a embargada ao pagamento das verbas de sucumbência. Com a inicial, juntou procuração e
documentos (fls. 02/11 e emenda à inicial às fls. 23/26).Os embargos foram recebidos no efeito meramente devolutivo (fl. 21) e, no mesmo ato, foram deferidos ao embargante os benefícios da Justiça Gratuita.A Fazenda
impugnou os embargos às fls. 29/30 e juntou os documentos de fls. 31/187. Rebateu, ponto a ponto, todas as alegações do embargante e requereu que os embargos sejam julgados improcedentes. Houve réplica (fl.
189).Intimados a especificar provas, as partes nada requereram, conforme certidões de fls. 192 e 195.É o relatório do necessário.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do
Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.Verifico, ainda, que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Não havendo preliminares, passo
imediatamente ao mérito. DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃOSobre esse tema o nosso Código Tributário Nacional estabelece o seguinte:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que
constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. A conjugação da lei e da doutrina sobre o assunto nos permite concluir que a
Fazenda Pública tem 5 (cinco) anos para constituir o crédito tributário, e mais 5 (cinco) anos para cobrar judicialmente o montante devido.A prescrição, no caso concreto, não se consumou.Isso porque a parte embargada
trouxe, em sua impugnação, a informação no sentido de que o crédito tributário que está sendo impugnado nestes autos (que se refere ao exercício de 1999) somente foi constituído, de forma definitiva, por meio de entrega
de declaração realizada pelo sujeito passivo aos 26/12/2002; assim, considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada aos 04/04/2005, que o despacho ordenando a citação sobreveio aos 03/05/2005 (conforme fl. 35 do
feito principal) e, por fim, considerando ainda que citação válida do devedor DORIVAL LOPES ocorreu em 26/07/2005, conforme A.R. de fl. 38, também do feito principal, percebe-se que, em nenhum momento houve
transcurso de lapso temporal superior a cinco anos, não havendo que se falar, assim, em ocorrência de prescrição.DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Do mesmo modo, também não pode ser
acolhida a alegação de prescrição intercorrente. Isso porque, compulsando-se o feito principal, percebe-se que em nenhum momento ele ficou paralisado, por inércia da parte exequente, por lapso temporal superior a cinco
anos. Trata-se, assim, de alegação que nem chegou perto de ser devidamente comprovada e que, portanto, não merece maiores considerações, por parte deste Juízo.DA ALEGAÇÃO DE ARREMATAÇÃO DE BEM
EM HASTA PÚBLICA, POR VALOR INFERIOR AO DA AVALIAÇÃONão assiste melhor sorte ao embargante, quando assevera que a venda de bem em hasta pública, que foi levada a efeito nos autos principais,
seria inválida ou mesmo nula, por ter sido realizada por lance de valor inferior ao da avaliação.Isso porque, compulsando-se os autos principais, verifico que as arrematações que o autor/embargante pretende questionar
ocorreram, respectivamente, aos 11 de novembro de 2008 (fl. 116) e 25 de novembro de 2008 (fl. 139), de modo que qualquer possibilidade de discussão das referidas vendas em hasta pública está, há muito,
superada.DA ALEGAÇÃO DE INOCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃODo mesmo modo, também tenho por intempestiva e impertinente a inocorrência de fraude à execução, nos moldes em que descrita no
artigo 185 do CTN.Isso porque o pedido de decretação de fraude foi formulado pela parte exequente aos 26 de maio de 2010 (fls. 197/202 do feito principal) e deferido pelo Juízo aos 5 de maio de 2011 (fls. 210/211),
sendo que, na época, o executado não apresentou qualquer irresignação contra a decisão.Ademais, revendo neste ato o conteúdo da referida decisão, verifico que ela foi, de todo, acertada, eis que ficou consignado que a
inscrição do crédito tributário, na dívida ativa, ocorreu em 1º de fevereiro de 2005, data em que o executado/embargante DORIVAL LOPES já era proprietário do imóvel identificado pela matrícula nº 11.995 do CRI de
Araçatuba; não obstante ter pleno conhecimento de que corria contra si a execução fiscal, o executado promoveu a venda do bem para a pessoa de ADRIANA APARECIDA PAVAN YOKOO, em 6 de maio de 2009,
sem reservar outros bens para a satisfação do crédito tributário.Observo ainda, por considerar bastante importante, que a compradora do imóvel, senhora ADRIANA APARECIDA PAVAN YOKOO, era pessoa próxima
do devedor e tinha ciência da existência da execução fiscal contra DORIVAL LOPES, haja vista que foi ela própria quem assinou o recebimento da carta de citação enviada ao executado - tudo conforme consta de fl. 38
do feito principal.Assim, todas as alegações formuladas pelo embargante caem por terra, diante da prova produzida nestes autos, de modo que a total rejeição destes embargos é medida que se impõe.Pelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, considerando líquido, certo e exigível o crédito reclamado no feito principal, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a parte embargante beneficiária da Justiça Gratuita (fl. 21).Sem custas por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta
sentença para os autos de execução fiscal.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo.P.R.I.C.

0003277-94.2012.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0800616-42.1994.403.6107 (94.0800616-0)) AGRO PECUARIA ENGENHO PARA LTDA(SP146961 - MARCOS
JOAQUIM GONCALVES ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

Fl. 114. Notícia de interposição de agravo de instrumento. Anote-se na capa dos autos a interposição de Agravo de Instrumento de fls. 114/126. Mantenho a decisão de fls. 112 por seus próprios fundamentos. Cientifique-
se as partes da decisão proferida. Intime-se. Cumpra-se.

0000563-93.2014.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003397-74.2011.403.6107) HENRIQUE MINAMI UGINO(SP184883 - WILLY BECARI) X CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos interpostos por HENRIQUE MINAMI UGINO em face da execução fiscal em apenso (autos nº 0003397-74.2011.403.6107) que lhe move o CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.Aduz o embargante, em apertada síntese: a) a prescrição das anuidades dos anos de 2007 a 2010 e da multa eleitoral relativa ao ano de 2009, que estão
sendo cobradas pelo conselho embargado, ao argumento de que a sua citação somente se deu no ano de 2014 e b) a existência de nulidade no procedimento administrativo, consistente no fato de que não teria recebido
notificação quanto à existência de seus débitos. Requer, assim, que os presentes embargos sejam julgados procedentes e a execução fiscal em apenso deve ser extinta, condenando-se o conselho ao pagamento das verbas
de sucumbência. Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 02/30).Os embargos foram recebidos em seus regulares efeitos (fl. 32).O Conselho impugnou os embargos (fls. 40/49, com documentos de fls. 50/51).
Em apertada síntese, sustentou que, tratando-se o processo principal de feito distribuído após 2005, o marco interruptivo da prescrição é o despacho judicial que ordena a citação e não mais a citação pessoal, como
pretende o executado, de modo que não há que se falar em ocorrência de prescrição ou decadência. Rebateu, também, a alegação de nulidade no procedimento administrativo, sustentando que o autor sempre teve ciência
de seus débitos. Requer, assim, que os pedidos sejam julgados improcedentes.Intimadas a especificar as provas que pretendiam produzir, as partes nada requereram.É o relatório do necessário.DECIDO.Não havendo
preliminares, adentro imediatamente ao mérito.DA PRESCRIÇÃO DAS ANUIDADES A Constituição Federal, art. 5º, inciso XIII, dispõe: é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações que a lei estabelecer.Nos termos da lei de regência (Lei nº 4.769/65 e Decreto nº 61.934/67), a mera inscrição no conselho profissional faz surgir a obrigação de pagar a anuidade independentemente do
exercício da atividade (grifo nosso). Tal responsabilidade somente cessa com a suspensão ou cancelamento da respectiva inscrição.Ademais, relembro que as contribuições cobradas anualmente pelos conselhos
fiscalizadores do exercício de profissões têm natureza jurídica tributária.Em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara privada, mas ao próprio crédito tributário (direito
material). O art. 156, V, do Código Tributário Nacional elenca a prescrição como causa extintiva do crédito tributário, referindo-se, inclusive, no mesmo inciso à decadência, a qual pode ser conhecida de ofício (questão de
ordem pública). Ademais, o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, em sua redação dada pela Lei n. 11.280/2006, impõe que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição.Pois bem.É sabido que o prazo de decadência
flui entre o fato gerador e a constituição definitiva do crédito tributário (art. 173 do Código Tributário Nacional). A partir daí tem-se o prazo de prescrição para cobrança do crédito, o qual é de 05 (cinco) anos (art. 174 do
Código Tributário Nacional).Mais precisamente o prazo prescricional começa a fluir a partir do momento em que se abre para o fisco a possibilidade de cobrança judicial do crédito, ou seja, a partir do vencimento sem o
respectivo pagamento. Com efeito, se antes não tem o fisco direito de ação não é possível que corra o prazo de prescrição. Portanto, o prazo de prescrição se inicia a partir do dia do vencimento da dívida sem o
pagamento.É sabido também que a partir do dia do vencimento da dívida sem o respectivo pagamento começam a incidir sobre a mesma os juros e correção monetária. Fácil, assim, identificar o dia de início da prescrição o
qual coincide com o dia do inicio da incidência dos juros e correção - destaque nosso.Observa-se que o débito mais antigo em cobro nestes autos, qual seja, a anuidade do ano de 2007, tem como data de vencimento o dia
31/03/2007 e, portanto, o termo inicial da atualização monetária recai no dia seguinte, ou seja, o dia 01/04/2007, conforme consta da CDA de fl. 15.Necessário ressaltar que devem ser aplicadas as normas do Código
Tributário Nacional em detrimento ao disposto na Lei nº 6.830/80, no que se refere à interrupção do prazo prescricional, na medida em que, nos termos do art. 146, III, b da Constituição Federal, as regras referentes à
matéria em questão devem ser veiculadas por meio de lei complementar.Ademais, repiso que, depois da alteração do art. 174 do Código Tributário Nacional (LC nº 118/05), o marco interruptivo da prescrição se dá na
data do despacho judicial ordenando a citação, não sendo mais necessária a citação válida, como pretende a parte executada - grifo nosso.Verifica-se, assim, que a anuidade referente ao exercício de 2007, cujo prazo
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prescricional iniciou-se em 01/04/2007, teria como marco final do lapso prescricional o dia 01/04/2012; ocorre que, muito antes disso, a presente execução fiscal foi ajuizada (aos 19/08/2011 - conforme cópia de fl. 12) e o
Juízo proferiu despacho ordenando a citação (aos 02/09/2011 - conforme cópia de fl. 18). Assim, se a dívida mais antiga não está prescrita, por questão de lógica também não estão prescritas todas as demais, que lhe são
posteriores.Desse modo, não há que se falar nem em ocorrência de decadência, nem de prescrição, pois o crédito tributário foi devidamente constituído e sua cobrança judicial iniciada dentro do prazo legal. DA
ALEGAÇÃO DE NULIDADE NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVODo mesmo modo, não assiste razão ao embargante quando sustenta que há nulidade no procedimento administrativo e que não foi notificado
quanto à existência dos débitos em cobro.Inicialmente, destaco que compete à parte embargante comprovar, de modo adequado, as suas alegações, ônus esse do qual não se desincumbiu satisfatoriamente. Mas, se isso não
bastasse, o documento de fl. 51 deixa evidente que o embargante já tinha ciência inequívoca de que estava em débito com o conselho réu. Consta do referido documento que, naquele ano (2013) o autor requereu o
cancelamento de sua inscrição, o que foi deferido, todavia, na mesma comunicação consta que tendo em vista a data de solicitação de cancelamento, os débitos referentes às anuidades de 2006 a 2013, bem como as multas
eleitorais de 2009 e 2012 foram mantidos.Assim, não procede a alegação de que não tinha ciência da dívida em cobro no feito principal; desta forma, considero legítima a cobrança das anuidades e da multa eleitoral,
pretendidas pelo Conselho réu.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, considerando líquido, certo e exigível o crédito reclamado no feito principal,
extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei
1.025/69.Sem custas por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal (feito nº 0003397-74.2011.403.6107). Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo.P.R.I.C.

0001820-22.2015.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002072-59.2014.403.6107) DIOGO CANOVAS BENITES(SP073124A - ALDERICO DELFINO DE FREITAS E
SP268698 - SOLIBEL CRISTINA CÂNOVAS BLAYA DELFINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

Vistos em sentença.Tratam os autos de embargos à execução fiscal, promovidos por DIEGO CÂNOVAS BENITES em face da FAZENDA NACIONAL, por meio da qual pretende a declaração de nulidade da certidão
de dívida ativa que instruem a execução fiscal em apenso (n 0002072-59.2014.403.6107), ou, no mérito, o reconhecimento da prescrição que alega haver incidido no caso, sob o fundamento constante no artigo 174 do
Código Tributário Nacional.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/11.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos. Na mesma oportunidade, determinado que o embargante, sob pena de
indeferimento da inicial, providenciasse a apresentação de cópia autenticada da petição inicial, bem como da certidão de dívida ativa (fl. 14).Certificado o decurso do prazo concedido ao embargante (fl. 16), os autos vieram
conclusos (fl. 18).É o relatório do necessário. Decido.Foram determinadas, à fl. 14 destes autos, duas providências, a cargo do embargante: apresentação de cópia autenticada da petição inicial e da certidão de dívida ativa.
Apesar disso, o requerente manteve-se inerte, e deixou de providenciar as diligências que lhe foram exigidas. Conforme explanado à fl. 14, o não cumprimento das referidas determinações implica no indeferimento da inicial,
e na consequente extinção do feito, tendo em vista serem necessárias ao regular deslinde processual.Em razão do exposto, e sem necessidade de mais perquirir, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo
284, parágrafo único, c.c. artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil, e declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que a relação processual permanece
incompleta.Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

EXECUCAO FISCAL

0804069-06.1998.403.6107 (98.0804069-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO) X OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE
DA MOTA MENDONCA)

Em vista do requerimento apresentado pelo exequente determino a suspensão/sobrestamento do processo até manifestação expressa em termos de prosseguimento do feito, não cabendo a este Juízo o controle de prazos de
suspensão/sobrestamento, motivo pelo qual deve a parte exequente requerer a reativação do feito quanto for de seu interesse.Dispensada a intimação do exequente tendo em vista sua renúncia expressa, com fulcro no
princípio da economia processual.Cumpra-se.

0804551-51.1998.403.6107 (98.0804551-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X
OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS E SP109292 - JORGE LUIZ
BOATTO)

Defiro o requerimento da exequente.Determino a suspensão da presente ação pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Decorrido o prazo supra, sem que sejam encontrados bens
penhoráveis da executada, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 40, 2º, da Lei nº 6.830/80.Ressalto que caberá a exequente, quando for de seu interesse ou em razão da localização de
bens da executada, solicitar a reativação do processo ou manifestar-se expressamente em termos de prosseguimento do feito, haja vista que não cabe a este Juízo o controle de prazos de suspensão/arquivamento.Cumpra-
se.

0008761-32.2008.403.6107 (2008.61.07.008761-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X MARIA RITA SALMERON CEZAR REZEK(SP126066 - ADELMO MARTINS
SILVA)

Junte a executada procuração aos autos no prazo de 10(dez) dias. Fls.75/82 e 102/103: Diante dos fatos informados pela executada e da concordância da exequente, FICA SEM EFEITO a decisão de fls.60/62 que
decretou a ineficácia do negócio jurídico perante a exequente, relativamente ao imóvel matrícula nº 44.884 do CRI local. Cientifique-se o adquirente no endereço de fls.99, quanto ao teor desta decisão. Em face da forma
em que foi lavrado o registro da alienação na matrícula acima referida - R.12-M.44.884 (fls.57 verso), deixo de aplicar a pena de litigância de má fé à exequente, mesmo porque não houve a concretização da penhora sobre
o imóvel, conforme se vê na certidão de fls.74.Cumpra-se, COM URGÊNCIA. Cientifique-se a executada. Após, manifeste-se a exequente, expressamente, quanto ao pedido de suspensão do feito em face do
parcelamento - fls.82, item b e documentos de fls.85/86.

0004547-90.2011.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X M C JUNDI CONFECCOES ME X MUNIR CALIL JUNDI(SP189946 - NILTON CEZAR DE
OLIVEIRA TERRA)

Fls.61/62 e 77: Em face da concordância da exequente, defiro o pedido de desbloqueio dos veículos constantes de fls.55. Suspensa a cobrança nos termos do art. 151, VI do Código Tributário Nacional, em face do
paracelamento do débito, defiro o pedido da exequente de fls.77 e determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestados. Considerando-se que a observância da regularidade do parcelamento compete à credora,
remetam-se os autos ao arquivo até ulterior manifestação em caso de descumprimento do parcelamento. Intime(m)-se.

0002165-22.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X L. C. FINATI CALCADOS LTDA - EPP

Tendo em vista a juntada do Ofício à fl. 33 proceda à intimação da exequente para recolhimento de diligências para integral cumprimento da carta precatória.Cumpra-se com urgência.

0000100-20.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X MICHELLE ADRIANA PAIN DE SOUZA CRUZ - ME X MICHELLE ADRIANA PAIN DE
SOUZA CRUZ

Primeiramente, providencie a Secretaria a inclusão de MICHELLE ADRIANA PAIN DE SOUZA CRUZ, CPF N.º 212.626.898-56, no polo passivo da demanda, a título de registro processual, consoante extrato em
anexo, que faz da presente decisão faz parte integrante. Isso, pois a firma individual não é pessoa jurídica, porquanto não arrolada entre as entidades elencadas no artigo 44 do Código Civil. Não há, portanto, para efeitos
patrimoniais, distinção entre a firma individual e seu titular. A citação a ser efetivada, portanto, é válida tanto para a pessoa jurídica como para a física.Ao SEDI para a inclusão no polo passivo. Cite-se.Caso reste infrutífera
tal diligência, determino, desde já, que seja tentada a citação e/ou intimação por meio de oficial de justiça. Nesta hipótese, o oficial de justiça fica autorizado a realizar consulta aos sistemas Webservice e BACENJUD e, se
localizado endereço diverso, proceder a citação e/ou intimação, sem necessidade de novo mandado.Resultando negativa dê-se vista à parte exequente, por 10 (dez) dias. Não localizado outro endereço e requerida a
citação ficta, expeça-se edital de citação e/ou intimação com prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese de haver nomeação de bens, pagamento, parcelamento, apresentação de exceção de pré-executividade, se em termos a
representação processual, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias.Decorrido o prazo previsto no art. 8º da Lei n. 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens e como consta dos autos
requerimento da exequente por meio do qual requer a constrição patrimonial do executado via sistemas BACENJUD e RENAJUD e diante da inércia do executado, afigura-se possível a adoção das medidas constritivas
requeridas pelo exequente.Conforme o disposto no artigo 11 da lei nº 6.830/80, o dinheiro possui caráter preferencial como objeto de penhora.Desse modo, com fundamento no artigo 655-A do CPC c/c o artigo 185-A
do CTN e artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80, defiro o requerimento da exequente mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em contas bancárias do(s) executado(s), até o limite do valor
do débito exequendo.Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas.Se bloqueados valores não irrisórios, expeça-se carta de intimação da parte
executada.Caso sejam bloqueados valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado depois de prestadas as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/06, do
CJF, art. 8º, parágrafo 1º).Também serão automaticamente desbloqueados os valores que não sejam suficientes para pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 659, parágrafo 2º, do CPC, e/ou sejam
irrisórios, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento de montante ínfimo.Caso os valores bloqueados sejam significantes, porém não garantam a integralidade
da execução, DECORRIDOS 10 (dez) dias sem que haja manifestação do(s) executado(s) proceda-se à transferência à CEF, agência deste Juízo, via BACENJUD, para fins de atualização monetária, após o prazo de 10
(dez) dias para eventual pedido de desbloqueio. Caso garantam a integralidade da dívida, DECORRIDOS 10 (dez) dias sem que haja manifestação do(s) executado(s) determino a transferência dos valores bloqueados a
este Juízo,(após o prazo de 10 (dez) dias para eventual pedido de desbloqueio) cujo depósito fica convertido em penhora, dele intimando-se o executado, por meio de mandado, inclusive para opor Embargos do Devedor,
no prazo de 30 (trinta) dias.Restando infrutífero o bloqueio via BACENJUD, determino a realização de penhora de veículo(s) no sistema RENAJUD. Juntados os extratos aos autos, dar-se-á vista à exequente para
manifestação, bem como para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias. Infrutíferas as diligências ou bloqueados bens em montante insuficientes à garantia da
execução, expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação e registro em bens livres e desembaraçados suficientes à garantia do crédito, observando-se que uma das condições de admissibilidade de eventuais
embargos será a garantia integral do Juízo; caso haja recusa do(a) depositário(a), este(a) deverá ser nomeado(a) compulsoriamente.Em se tratando de empresa executada, o(a) oficial de justiça deverá constatar seu
funcionamento, certificando.Concedo ao oficial de justiça avaliador federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios do artigo 172 e parágrafos, do Código de Processo Civil. Restando este também
negativo, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, caput, par. 1º, da Lei n.
6.830/80.Nada sendo requerido no prazo supracitado, arquivem-se os autos por sobrestamento, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação (parágrafo 2º, do artigo 40).Cientes as partes de que este Juízo
fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, e-mail aracatuba_vara02_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:768.EXPEDIENTE FLS/16 E
SEGUITNTES AG/MANIFESTACAO DO EXEQTE.

0000550-60.2015.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X LEANDRA YUKI KORIM ONODERA(SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN E SP163734 -
LEANDRA YUKI KORIM ONODERA)

Fls.89/90: Uma vez que os documentos juntados não comprovam a hipossuficiência, indefiro o pedido da executada.Cumprida a determinação de fls.82, vista a exequente. Ciência à executada.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001455-80.2006.403.6107 (2006.61.07.001455-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2165 - ELIANA DALTOZO SANCHES NASCIMENTO) X RAIZEN ENERGIA S/A(SP054853 - MARCO ANTONIO
TOBAJA E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP276019 - DIEGO ZENATTI MASSUCATTO E SP222429 - CARLOS MARCELO GOUVEIA)
X RAIZEN ENERGIA S/A X FAZENDA NACIONAL(SP289202 - MARIELA MARTINS MORGADO PACHECO E SP319649 - NATASHA ROMANA SERINA LEMOS E SP228976 - ANA FLAVIA
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CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP235111 - PEDRO INNOCENTE ISAAC E SP228976 - ANA FLAVIA
CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO)

Vistos.Cuida-se de feito que segue apenas para execução de verba honorária.A parte executada apresentou cálculos de liquidaçãoe a parte exequente concordou tacitamente com a conta (fl. 248), deixando de apresentar
embargos (fl. 249).Expediu-se o competente ofício requisitório e, posteriormente, o valor da condenação foi liberado em favor da parte exequente, conforme comprova o documento de fl. 265.Vieram os autos conclusos.É
o relatório. DECIDO.O pagamento integral do débito impõe a extinção do feito. Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem consequências de
sucumbência nesta fase.Autorizo desde já o levantamento de eventual penhora existente nos autos.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.P. R. I. C, expedindo-se
o necessário.

Expediente Nº 5540

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004659-74.2002.403.6107 (2002.61.07.004659-0) - MANOEL ALVES MARTINS(SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA(Proc. EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Aguarde-se o julgamento do Agravo interposto pelo INCRA(fls. 785), o qual foi encaminhado ao e. STJ, ficando o presente feito sobrestado em
secrearia.

MANDADO DE SEGURANCA

0000374-81.2015.403.6107 - MALUMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA -
SP

Concedo ao Impetrante o prazo de cinco dias para que recolha a importância referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 8,00 - através de GRU, código 18730-5, na Caixa Econômica
Federal, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, do CPC e Anexo IV do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005.

0001189-78.2015.403.6107 - ORIVAL TORRES FERNANDES(SP104994 - ALCEU BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR E SP284612 - AIRTON LAERCIO BERTELI MORALES) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

Concedo ao Impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido às fls. 08.Dê-se ciência ao Procurador da Fazenda Nacional acerca da sentença de fls. 58/59.
Recebo o recurso de apelação do Impetrante, de fls. 66/71, no efeito meramente devolutivo.Vista ao Impetrado para apresentação de contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Intimem-se.

0002314-81.2015.403.6107 - VALTER MODESTO(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARACATUBA X CHEFE DA AGENCIA DA
PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS EM ARACATUBA - SP

Vistos em sentença.Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de providência liminar, impetrado por VALTER MODESTO em face do GERENTE EXECUTIVO e do CHEFE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM ARAÇATUBA/SP, por meio do qual objetiva-se a concessão de segurança apta à salvaguarda de alegado direito líquido e certo,
consistente na percepção de benefício previdenciário de aposentadoria especial reconhecido pela 27ª Junta de Recursos da Previdência Social em Bauru/SP.O impetrante aduz, em breve síntese, que, em 03/03/2015,
requereu administrativamente o benefício de aposentadoria especial (NB 46/171.479.134-0), o qual, num primeiro momento, foi indeferido.Inconformado, em 26/05/2015, interpôs recurso à 27ª Junta de Recursos da
Previdência Social em Bauru/SP, a qual reconheceu como laborados em atividade de natureza especial os períodos de 06/03/1997 a 15/10/1998 e de 19/10/1998 a 10/10/2014. Com isso, o impetrante implementou, na
data do requerimento administrativo, o tempo de 26 anos, 06 meses e 03 dias de efetivo labor sob condições especiais, tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado.Dessa forma, em 13/08/2015, houve o
encaminhamento automático dessa decisão à Gerência Executiva do INSS, para que fossem tomadas as providências necessárias, sendo que a segunda autoridade coatora deveria ter dado cumprimento ao acórdão
administrativo, efetivando a implantação do benefício do impetrante.Contudo, não o fez, sob a alegação de greve de servidores, iniciada em 07/07/2015, cuja paralisação obsta a efetiva prática de atos processuais no âmbito
administrativo.Inconformado, pleiteia que as autoridades impetradas sejam compelidas ao cumprimento da decisão da 27ª Junta de Recursos que lhe reconheceu o direito à aposentadoria especial, cujos efeitos financeiros
devem retroagir à data de início do benefício.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 18/98).À fl. 101, a apreciação do pedido de providência liminar foi postergada e foram deferidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita.O Gerente Executivo e o Chefe da Agência da Previdência Social em Araçatuba/SP foram notificados a prestar esclarecimentos (fls. 109-v e 111).A Gerente Executiva manifestou-se às fls. 113/115,
alegando que não houve ilegalidade ou abusividade por parte da Gerência, tendo em vista que foi igualmente prejudicada pela deflagração da greve do funcionalismo federal.As partes impetradas alegaram, às fls. 116/146,
que o regular funcionamento da Agência da Previdência Social em Araçatuba/SP deve se dar em conformidade com as regras habituais de funcionamento, isto é, uma vez que os funcionários haviam aderido à greve, o prazo
para cumprimento da ordem administrativa de implantação do benefício do impetrante estava suspenso.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls.
148/150).Os autos foram conclusos para sentença (fl. 151).É o relatório do necessário. DECIDO.Não havendo preliminares, passo à análise do mérito.Conforme se extrai da documentação acostada aos autos, o
impetrante, aos 48 anos de idade, requereu o benefício de aposentadoria especial NB 46/171.479.114-0 (fl. 23), o qual, contudo, restou indeferido.À vista da negativa, o impetrante recorreu à 27ª Junta de Recursos (fls.
24/46), solicitando fossem enquadrados como atividade especial os períodos de 06/03/1997 a 15/10/1998, 19/10/1998 a 29/10/2004, 30/10/2004 a 29/11/2007, 30/11/2007 a 29/06/2009, 30/06/2009 a 31/01/2011,
01/02/2011 a 30/04/2012, 01/05/2012 a 31/07/2014, 01/08/2014 a 10/10/2014. O recurso restou provido, haja vista que foram reconhecidos como laborados sob condição especial os períodos de 06/03/1997 a
15/10/1998 e 19/10/1998 a 10/10/2014, contabilizando, no total, 26 anos, 06 meses e 03 dias, sendo mais do que suficiente para a concessão do benefício pleiteado (acórdão nº 11233/2015, incluído em Pauta no dia
06/08/2015 para sessão nº 0502/2015, de 13/08/2015 - fls. 47/52).Ocorre que, baixados os autos para cumprimento desse acórdão administrativo, as autoridades impetradas manifestaram-se no sentido de que somente
não efetivaram a implantação administrativa do benefício pelo fato de que o funcionamento da Agência da Previdência Social deve ocorrer em conformidade com as regras habituais de funcionamento, ou seja, com seu
efetivo normal de funcionários. Argumentaram que os servidores do INSS e da Agência da Previdência Social aderiram à greve, de modo que a prestação regular do serviço restou inalcançável (fls. 113/146).Basearam-se,
para tanto, na Portaria Conjunta do INSS e CRPS, de 27 de agosto de 2015, cuja íntegra se apresenta nos seguintes termos:Considerando a greve dos servidores do INSS, iniciada em 7 de julho de 2015, cuja paralisação
das atividades constitui obstáculo à efetiva prática de atos processuais no âmbito administrativo; e Considerando a necessidade de se afastar prejuízos ao contraditório e à ampla defesa das partes na interposição de
recursos/impugnações ou apresentação de contrarrazões relacionados aos benefícios previdenciários, assistenciais e nos processos de interesse dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social e
empresas,RESOLVEM:Art. 1º Com base no 2º do art. 26 da Portaria nº 548/GM/MPS, de 2011, estabelecer a suspensão dos prazos processuais a partir do dia 7 de julho de 2015, inclusive prorrogando até o primeiro
dia útil seguinte à data do término oficial da paralisação, fluindo pelo restante que falta para atender ao art. 31 da referida norma regimental. Art. 2º Esta suspensão não se aplica aos casos em que for comprovado o
atendimento regular das atividades e a inexistência de óbice à ação da parte interessada em recorrer ou contrarrazoar. Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.O conteúdo previsto nesta
portaria determina que os prazos processuais sejam suspendidos a contar de 7 de julho de 2015. No entanto, é indispensável considerar que existem princípios norteadores da atuação da Administração Pública, cuja
objetividade é a de assegurar a necessária moralidade, eficiência e manutenção dos atos e atividades inerentes àquele âmbito.Ocorre, portanto, que o princípio da continuidade da prestação dos serviços públicos não pode
ser desprezado. Isto porque, a autarquia federal responsável pela concessão dos benefícios previdenciários - no caso o INSS -, ao desconcentrar a sua função a outros órgãos, deve zelar pelo bom e adequado
funcionamento e prestação do serviço a ela inerente. Nesse contexto, admite-se a viabilidade do exercício do direito de greve, no entanto, devem ser providenciadas cautelas a fim de que a prestação do serviço não seja
absolutamente prejudicada, de modo que a população não pode ser atingida e sofrer prejuízos sem que tenham contribuído de nenhuma forma para tanto.Colaciono, nesse sentido, decisões proferidas, respectivamente, pelo
E. Tribunal Regional Federal da 1ª e 4ª Região:REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. GREVE DE SERVIDORES DO INSS. SEGURANÇA
CONCEDIDA.1. O impetrante não pode sofrer os ônus decorrentes da descontinuidade de prestação do serviço público de caráter necessário. O serviço público é regido pelo princípio da continuidade e da eficiência, de
forma que, durante a greve dos servidores públicos, deve ser garantida a continuidade das atividades básicas, evitando-se a ocorrência de danos irreparáveis ou de difícil reparação ao cidadão.2. Na presente hipótese, a
Impetrante necessita da realização de perícia médica para constatação de sua capacidade para o trabalho.3. Remessa oficial a que se nega provimento.(MANDADO DE SEGURANÇA N 403985720104013400.
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES. Data do julgamento: 16/12/2013). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SUSPENSÃO DO AMPARO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. GREVE DOS SERVIDORES DO INSS.1. O INSS está não só autorizado como obrigado a rever os seus atos, quando praticados ao arrepio dos ditames legais. Todavia, dada a natureza alimentar
de que se revestem os benefícios previdenciários e a presunção de legitimidade que advém da sua concessão, revela-se indevida a suspensão do amparo sem que possibilitado o acesso aos autos de revisão administrativa,
ante a deflagração de movimento grevista, porquanto esse direito é assegurado ao cidadão pelos princípios da celeridade, eficiência e da continuidade dos serviços públicos.2. Ainda que o direito de greve seja
constitucionalmente assegurado e que até o momento inexista lei específica que o regule no âmbito do Serviço Público Federal, não pode o cidadão, mormente se tratando de segurado da Previdência Social, sofrer prejuízos
em decorrência da não prestação de serviço público que venha a comprometer sua própria subsistência.(PROCESSO N 20057100036511-9. RELATOR: VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS. Data do julgamento:
04/07/2007). Importa destacar, contudo, que este Juízo não está aqui reconhecendo o acerto da decisão que procedeu ao enquadramento dos períodos especiais, mesmo porque isso demandaria ampla instrução
probatória, o que se mostra incompatível com o rito especial da via mandamental. Está-se simplesmente reconhecendo que a negativa ou o atraso na implantação do benefício configura violação a direito líquido e certo a ser
tutelado pela ação mandamental de que ora se cuida.De outro lado, verifico a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Deveras, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a
verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.Em face do
exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que as autoridades impetradas cumpram, no prazo de 48 horas, contado da
intimação e sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) em prejuízo das autoridades recalcitrantes (REsp 1399842/ES), o acórdão da 27ª Junta de Recursos da Previdência Social em Bauru/SP, o qual conferiu ao
impetrante o direito à percepção do benefício previdenciário de aposentadoria especial, cuja data de início deve ser a partir da DER (03/03/2015).Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários sucumbenciais (Lei
Federal n. 12.016/2009, art. 25).Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei Federal n. 12.016/09, art. 14, 1º).Com o trânsito em julgado, certifique-o nos autos, remetendo-os, em seguida, ao arquivo com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001147-39.2009.403.6107 (2009.61.07.001147-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004786-75.2003.403.6107 (2003.61.07.004786-0)) INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) X MANOEL ALVES MARTINS(SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES) X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X MANOEL ALVES MARTINS

Pretende o Executado a compensação do valor da verba honorária devida no presente feito com o crédito remanescente devido pelo INCRA no processo de Desapropriação nº 200361070047860.O INCRA discorda do
pedido, uma vez que o credor da verba honorária não se identifica com o devedor do valor correspondente à indenização para fins de reforma agrária (fls. 163/164). Assim, indefiro o pedido formulado pela parte Executada
às fls. 154/160. Neste sentido, a Jurisprudência do E. STJ:Processo RESP 201303016616 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1402616Relator(a) SÉRGIO KUKINASigla do órgão STJÓrgão julgador PRIMEIRA
SEÇÃO Fonte DJE DATA:02/03/2015 ..DTPB:Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relator e Herman Benjamin, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia
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Filho, que lavrará o acórdão. Votaram com o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho os Srs. Ministros Ari Pargendler, Arnaldo Esteves Lima, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques (voto-vista) e Assusete
Magalhães. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.Ementa: ..EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO DA VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR.
INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA DA NATUREZA DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO
INSS. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. No termos do art. 368 do Código Civil/2002, a compensação é possível quando duas pessoas forem ao mesmo tempo credora e devedora uma da outra. 2. A partir da
exigência de que exista sucumbência recíproca, deve-se identificar credor e devedor, para que, havendo identidade subjetiva entre eles, possa ser realizada a compensação, o que não se verifica na hipótese em exame. 3.
No caso, os honorários advocatícios devidos pelo INSS na ação de conhecimento pertencem ao Advogado. Já os honorários devidos ao INSS pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não pelo
causídico, não havendo claramente identidade entre credor e devedor, não sendo possível, outrossim, que a parte disponha da referida verba, que, repita-se, não lhe pertence, em seu favor. 4. Em segundo lugar, a natureza
jurídica das verbas devidas são distintas: os honorários devidos ao Advogado têm natureza alimentícia, já a verba honorária devida ao INSS tem natureza de crédito público, não havendo como ser admitida a compensação
nessas circunstâncias. 5. Assim, não há possibilidade de se fazer o encontro de contas entre credores que não são recíprocos com créditos de natureza claramente distinta e também sem que ocorra sucumbência recíproca.
6. Recurso do INSS desprovido. ..EMEN:Traslade-se cópia deste para o feito principal.Cumpra o Executado o despacho de fls. 154.

Expediente Nº 5541

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000064-12.2014.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO CARDOSO FERREIRA(SP274627 - CARLOS EDUARDO CAMPANHOLO E SP272795 - LUCAS EUZEBIO CALIJURI) X CLAUDINEI
SOUZA DA SILVA(SP274627 - CARLOS EDUARDO CAMPANHOLO E SP272795 - LUCAS EUZEBIO CALIJURI)

Ciência às partes do retorno dos presentes autos.Certifique a Secretaria o valor das custas processuais devidas no presente feito, intimando-se, oportunamente, os réus para seu recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias,
através de Guia de Recolhimentos da União (GRU), observando-se os códigos de receita, que pode ser preenchida através do site http://www.jfsp.jus.br/custas-judiciais/, juntando aos autos a respectiva Guia de
Recolhimento.Decorrido o prazo supra, não havendo pagamento, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional.Cumpra-se as determinações finais da r. sentença de fls. 215/225.Encaminhem-se as cópias faltantes, por
ofício, ao Juízo competente das Execuções Penais nº 7005878-14.2014.826.0576 e 7005879-96.2014.826.0576 - Comarca de Dracena-SP, para instrução da Guia de recolhimento provisória nº 02 e 03/2014, cujas
cópias constam às fls. 249/252. Em face da r. decisão proferida à fl. 348, oficie-se à Delegacia de Polícia Federal de Araçatuba/SP solicitando informações quanto à retirada do veículo apreendido. Efetivadas todas as
providências, com as cautelas legais, arquivem-se os autos, com as devidas anotações para fins do disposto no na Resolução nº 63, de 16/12/2008, do CNJ. Fl. 361: Custas processuais R$ 297,95 (duzentos e noventa e
sete reais e noventa e cinco centavos).

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

2ª VARA DE BAURU

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 10584

CARTA PRECATORIA

0004247-86.2015.403.6108 - JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS X WASHINGTON CAMPOS MARQUES X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL X CELIA MARIA SILVA CORREA OLIVEIRA X JULIO CESAR GONCALVES X ELIANA DA MOTA BORDIN DE SALES(MS008798 - ARTHUR MITSUGI KOGA) X JUIZO DA 2
VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

Designo audiência para oitiva da testemunha NEUSA MARIA MARQUES DE SOUZA, para o dia 26/11/2015, às 15h30min, a realizar-se na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal de Bauru/SP, localizada no 5º andar
do prédio da Justiça Federal, sito na Av. Getúlio Vargas, 21-05, telefone (14) 2107-9512. Expeça-se mandado de intimação da testemunha, no qual deverá restar advertida de que caso não compareça, sem motivo
justificado, será conduzida coercitivamente, respondendo pelas despesas do adiamento. Comunique-se o Juízo Deprecante, via e-mail, para que adote as providências que entender necessárias. Após, intime-se o MPF e a
Procuradoria Regional Federal - 3ª Região (ER), mediante carga dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

0002755-59.2015.403.6108 - J.SHAYEB & CIA. LTDA.(SP236433 - MARIA JOSE ROSSI RAYS E SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)

Fl. 90: defiro o ingresso da União no pólo passivo da ação.Ao SEDI para a anotação no polo passivo da ação.Após, dê-se vista ao MPF.

Expediente Nº 10585

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003550-02.2014.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000009-97.2010.403.6108 (2010.61.08.000009-0)) JUSTICA PUBLICA X FABIANO AUGUSTO MATHIAS(SP121571
- JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES) X FATIMA APARECIDA GIMENEZ(SP121571 - JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES)

Deprequem-se os interrogatórios dos réus à Justiça Federal em Botucatu/SP, solicitando-se que o ato ocorra pelo método convencional.O advogado dos réus deverá acompannhar o andamento da deprecata junto à Justiça
Federal em Botucatu/SP.Considerando-se as razões técnicas expostas na decisão prolatada pela Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, no Processo SEI nº 0010285-98.2014.4.03.8000 bem como
a informação obtida junto ao setor de videoconferências do E. TRF da Terceira Região de que o sistema utilizado em toda a Seção Judiciária do Estado de São Paulo encontra-se sobrecarregado, conforme esclarecimentos
que seguem anexados, este Juízo adotará a utilização de audiências por videoconferências apenas nos casos de processo criminal com réu preso, a fim de evitar-se por razões de segurança o transporte desnecessário do
detento.Transmitam-se pelo correio eletrônico as peças principais destes autos, bem como da informação e decisão acima mencionadas.Publique-se.Ciência ao MPF.

Expediente Nº 10586

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000072-25.2010.403.6108 (2010.61.08.000072-7) - JOSE PARASSU BORGES X MARIA LUIZA PITOMBO PARASSU BORGES TOBAR(SP196043 - JULIO CESAR MONTEIRO E SP219650 - TIAGO
GUSMÃO DA SILVA) X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1357
- RENATO CESTARI)

TERMO DE AUDIÊNCIA CÍVELProcedimento OrdinárioAutos n.º 000.0072-25.2010.403.6108Autor: José Parassu Borges e Maria Luiza Pitombo Parassu Borges TobarRéus: Companhia Paulista de Força e Luz -
CPFL e Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEELAos 12 de novembro de 2015, às 14h30min, na sala de audiências da 2ª Vara do Fórum da Justiça Federal de Bauru/SP, sob a presidência do MM. Juiz Federal,
Dr. Marcelo Freiberger Zandavali, estava presente o advogado constituído dos autores, Dr. Julio Cesar Monteiro, OAB/SP nº 196.043. Ausentes as rés, Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, e Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, bem como os autores José Parussu Borges e Maria Luiza Pitombo Parussu Borges Tobar. Iniciados os trabalhos, diante da ausência das rés, restou prejudicada a tentativa de conciliação.
Pelo MM Juiz foi determinado o seguinte: Quando da audiência designada para o dia 24 de setembro do ano corrente (folhas 325/326), já havia a ré CPFL sido alertada da ausência de seus advogados, naquele ato,
inviabilizando tratativas para a composição amigável da lide. Marcada nova data para continuação da audiência, inclusive com a intimação pessoal do representante legal da Companhia, novamente vêem-se os demandantes,
e o juízo, impedidos de encetar qualquer tentativa de pôr termo tanto ao presente feito, quanto àquele em trâmite na Justiça Estadual, e relativo à desapropriação da área de propriedade dos demandantes. Denote-se que
não se põem, a impedir eventual acordo, quaisquer restrições de ordem financeira, considerada a dimensão do patrimônio da ré CPFL. O que se denota é, pura e simplesmente, recalcitrância em se pôr termo às disputas,
que não por sentença judicial. Ocorre que tal tipo de proceder já não é mais tolerado pelo ordenamento jurídico pátrio, diante dos deletérios efeitos que o expressivíssimo número de demandas em tramitação causa ao
sistema de prestação da justiça, no nosso país. Assim, nos dias de hoje, a responsabilidade pela redução do número de demandas já não é mais exclusiva dos agentes do Poder Judiciário, mas também das próprias partes e
de seus advogados. Observe-se, nesse sentido, que o recentíssimo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, às expressas, reconhece o dever do advogado de estimular, a qualquer tempo, a
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conciliação e mediação entre os litigantes, prevenindo, sempre que possível, a instauração de litígios (artigo 2º, parágrafo único, inciso VI). Em assim sendo, designo, em prosseguimento, o dia 24/11/2015, às 16h30min,
para a continuidade dos trabalhos. Intimem-se as rés, para comparecimento, nos termos das considerações retro.. NADA MAIS. Vai este termo devidamente assinado pelas pessoas presentes, as quais saem de tudo
cientes e intimadas. Conferido e assinado por mim,____, Ethel Clotilde da Silva Augustinho, Técnica Judiciária, RF 4698.MM. Juiz Federal:_______________________________Advogado dos
autores:___________________________

3ª VARA DE BAURU

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

Expediente Nº 9258

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003487-11.2013.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CARLOS EDUARDO DA SILVA(SP075217 - JOSE MARIO SPERCHI)

Manifeste-se a Defesa, no prazo de 05 dias, sobre a representação da Autoridade Policial para incineração dos medicamentos apreendidos com o Acusado na ocasião do flagrante.Publique-se.

Expediente Nº 9259

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009925-92.2009.403.6108 (2009.61.08.009925-0) - JUSTICA PUBLICA X RAQUEL DIAS DE AGUIAR(PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS)
X PAULO REGO(PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS E PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X ANESIO DIAS DE SOUZA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI) X NIVALDO
CORREIA DA SILVA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR064201 - TALITA SOARES DOS SANTOS E PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS) X MARCOS CEZAR DIAS
GERINGE(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI)

Fica intimada a Defesa do corréu Paulo Rego para apresentar memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias, salientando-se que o Ministério Público já apresentou seus memoriais finais às fls. 910/912.Fica alertada a Defesa
de que em caso de não apresentação dos memoriais finais, sem qualquer justificativa comunicada a este Juízo, poderá restar configurado abandono da causa, nos termos do artigo 265, caput, do CPP, com a imposição de
suas consequências.Após a apresentação dos memoriais finais pela Defesa, à pronta conclusão.Publique-se.

Expediente Nº 9260

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004037-40.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001299-60.2004.403.6108 (2004.61.08.001299-7)) ELOIZA MARIA FERNANDES(SP254122 - RICARDO MARTINS
BELMONTE) X JUSTICA PUBLICA

Recebo a apelação do Embargado no duplo efeito. Abra-se vista ao Embargante para apresentação das contrarrazões ao recurso de apelação. Abra-se vista ao Ministério Público, conforme requerimento certificado pela
Secretaria. Intimem-se. Publique-se.

Expediente Nº 9261

EMBARGOS A ARREMATACAO

0007435-29.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001131-92.2003.403.6108 (2003.61.08.001131-9)) ALEXANDRE QUAGGIO TRANSPORTES LTDA(SP199836 -
MARIO LUIZ GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X EMPIRIO - ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP141271 - SIDNEY PALHARINI JUNIOR)

Mantida a decisão de fls. 531/532 por seus próprios fundamentos.Cumpra-se penúltimo parágrafo de fls. 532.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002544-38.2006.403.6108 (2006.61.08.002544-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011254-81.2005.403.6108 (2005.61.08.011254-6)) BERNADETE PENALVA DA SILVA
FELICIO - ESPOLIO X AGOSTINHO FELICIO(SP083064 - CLOVIS LUIZ MONTANHER E SP100030 - RENATO ARANDA) X CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771
- IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO)

PENÚLTIMO E ÚLTIMOS PARÁGRAFOS DE FLS. 192: Com o cumprimento, expeça-se alvará de levantamento e arquive-se os autos com as formalidades de praxe.Int.

EXECUCAO FISCAL

0001131-92.2003.403.6108 (2003.61.08.001131-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X ALEXANDRE QUAGGIO TRANSPORTES LTDA(SP199836 - MARIO LUIZ
GOMES E SP141271 - SIDNEY PALHARINI JUNIOR)

Fls. 476: Defiro a expedição de novo mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados às fls. 195/197 considerando, inclusive, o decurso do prazo in albis para oposição de embargos ante a intimação da
penhora determinada no item b. de fls. 467-verso.ITEM A) DE FLS. 467-VERSO: tornada sem efeito a arrematação de fls. 425/427, determino a expedição do necessário para levantamento, em favor do arrematante, dos
valores depositados, consoantes guias de fls. 422/424.

0009723-81.2010.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X L.R.MARQUES EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA - ME(SP264878 - CLAUDIA
GARCIA GOMES)

Fls. 129 e ss.: Ante a confirmação fazendária de que o débito exequendo encontra-se parcelado, cancelo a realização da SEGUNDA PRAÇA designada à fl. 113 e defiro a suspensão do feito até MAIO/2016, conforme
requerido.Comunique-se à CEHAS.Int.

Expediente Nº 9262

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004045-56.2008.403.6108 (2008.61.08.004045-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X ANTONIO DONIZETE BUSTAMANTE(SP113961 - ALBERTO DE
LIMA MATOSO)

Diante da informação prestada pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Bauru/SP às fls. 608 e seguintes, esclareça a Defesa, no prazo de 10 (dez) dias, se os débitos inscritos sob nº 37.077.449-3 e
37.077.451-5, foram consolidados no regime de parcelamento aderido e se todas as parcelas destes parcelamentos foram adimplidas. Intime-se. Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS
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1ª VARA DE CAMPINAS

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal

Expediente Nº 10318

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011685-46.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X AFLAUDIZIO FEITOSA DOS SANTOS(SP168771 - ROGÉRIO GUAIUME)

INTIMAÇÃO DA DEFESA ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 327/329: Aflaudizio Feitosa dos Santos foi denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso nas sanções do artigo 1º, inciso I, da Lei
8137/90.Segundo a denúncia, na condição de sócio-gerente da empresa Force Limp - Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - ME, localizada nesta cidade, o acusado suprimiu tributos e contribuições sociais mediante a
conduta de prestar declaração falsa às autoridades fazendárias por meio das GFIPs (Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social), no período de 01/2010 a
12/2010, ao fazer constar a falsa informação de que a referida pessoa jurídica era optante do regime especial de tributação denominado do Simples Nacional, ensejando a lavratura dos Autos de Infração nº 51.026.762-9 e
51.026.763-7.A denúncia foi recebida em 12.09.2013, conforme decisão de fls. 105 e vº.Foram trazidos aos autos informação sobre a constituição definitiva do crédito tributário, ocorrida em 27.04.2013 (fls. 110), bem
como cópia do processo administrativo fiscal de nº 10830.722091/2013-41 (fls. 111/161).Citação às fls. 171. Resposta à acusação às fls. 165/167. Decisão de prosseguimento do feito às fls. 172 e vº.Durante a instrução
foram ouvidas as testemunhas de defesa Lino Clementino de Almeida Neto (fls. 232) e Denilse de Souza Rodrigues (fls. 244 - mídia digital). O depoimento da testemunha do juízo Isaías Ferreira Camargo e interrogatório do
acusado encontram-se gravados na mídia de fls. 279.Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal requereu às fls. 281/282 a obtenção de informações sobre as contas bancárias da
empresa Force Limpe e os respectivos responsáveis por sua movimentação, no período de 01.01.2010 a 31.12.2010, bem como a oitiva do contador Aedi Cordeiro dos Santos como testemunha do Juízo. Deferimento dos
pedidos às fls. 284/286.As informações do Banco Central foram juntadas às fls. 294/300 e as declarações da testemunha do Juízo encontram-se gravadas na mídia de fls. 307.Memorais da acusação às fls. 604/610 e os da
defesa às fls. 613/629.Informações sobre antecedentes criminais juntadas em autos apartados.É o relatório. Fundamento e Decido.O réu está sendo processado pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº
8.137/90, com a seguinte redação:Art. 1 Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000) I
- omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;(...) Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.Não há dúvidas em relação à materialidade delitiva, que restou comprovada na
representação para fins penais (fls. 04/96) e no processo administrativo fiscal (fls. 111/161) que deram origem à denúncia.No tocante à autoria, entretanto, o conjunto probatório demonstra que não é possível responsabilizar
o acusado pelos fatos narrados na denúncia.Embora o réu figurasse como sócio-gerente, com poderes de administração da empresa Force Limp, no período de sonegação apontado na inicial, conforme se verifica da
alteração do contrato social às fls. 73/76, não sobrevieram aos autos, após regular instrução, provas de que tenha ela concorrido para a infração penal em apreço.Por ocasião de seu interrogatório, Aflaudizio esclareceu que
era apenas um mero empregado da empresa, e não o seu proprietário, tendo apenas emprestado seu nome para compor o contrato social, a pedido de Denilse de Souza Rodrigues, a real proprietária, sem receber qualquer
retribuição por isso, além do seu salário. Afirmou que assinava pela empresa devido às restrições que Denilse possuía em seu nome e que inviabilizavam o prosseguimento da atividade empresarial.Denilse de Souza
Rodrigues, a seu turno, confirmou que era a responsável pela gestão societária na época dos fatos, não figurando no contrato social em razão de possuir restrições em seu nome. Isentou Aflaudizio de qualquer
responsabilidade pelos fatos descritos na inicial, ressaltando que ele apenas quis ajudá-la ao atender o seu pedido e emprestar o nome para assinar pela empresa. Indagada sobre as GFIPs mencionadas na denúncia, Denilse
indicou o contador Aedi Cordeiro dos Santos como sendo o responsável por sua emissão.Lino Clementino de Almeida e Isaias Ferreira Camargo também confirmaram que o acusado não era o dono da empresa Force
Limp, que seria administrada por Denilse.Ouvido como testemunha do Juízo, o contador Aedi Cordeiro dos Santos disse que tratava diretamente com Denilse sobre os assuntos da empresa Force Limp, indicando-a como a
responsável por sua gestão tributária e financeira.A prova oral foi corroborada pelas informações advindas do BACEN às fls. 294/300, onde se verifica que as contas bancárias da empresa eram de responsabilidade de
Denilse de Souza Rodrigues.O panoroma probatório acima mencionado autoriza este Juízo a afastar a responsabilização do acusado pelos fatos que lhe são imputados, impondo-se sua absolvição.Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE a presente ação penal para ABSOLVER AFLAUDIZIO FEITOSA DOS SANTOS das acusações contidas na denúncia, com base no artigo 386, inciso V, do Código de Processo
Penal.Considerando o requerimento ministerial de fls. 313 (último pagráfago), dê-se vista ao Ministério Público Federal para as providências que entender cabíveis.Após o trânsito em julgado, façam-se as comunicações e
anotações necessárias e arquivem-se os autos.P.R.I.C.

2ª VARA DE CAMPINAS

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DRA. SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI

Juíza Federal Substituta - na titularidade plena

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9815

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004366-27.2013.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X RAMOS E SOUZA TELHADOS LTDA ME(SP214164 - RENATO ANTUNES MARQUES)
X BAIRRO NOVO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS(SP200391B - BRUNO FREIRE E SILVA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico às partes, para CIÊNCIA, a designação de dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA no juízo deprecado da 25ª Vara Federal da
Subseção de São Paulo - SP, a saber:Data: 03/12/2015Horário: 15:00hLocal: sede do juízo deprecado de São Paulo - SP.

Expediente Nº 9816

DESAPROPRIACAO

0005798-23.2009.403.6105 (2009.61.05.005798-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO
GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BENEDITO PEDROSA TECO - ESPOLIO(SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL E SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL) X SILVIO
GILBERTO PEDROZA(SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL) X ANA MARIA BRAGHETTA PEDROZA(SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL) X SILVIO HUMBERTO PEDROSA X MARINA CELIA
CATALANO PEDROZA X SYLVIA HELENA PEDROZA SCAFF(SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL) X JOAO SCAFF(SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL) X SILVIA IVANI PEDROZA RIBEIRO DO
VALE(SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL) X ESMERINO JOAQUIM RIBEIRO DO VALE(SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL) X SYLVIO ANTONIO PEDROZA X MARIA IZABEL CLARO
PEDROZA(SP181377A - JOSÉ ABDALA TAUIL) X SILVIO ANTONIO PEDROSA FILHO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que nos termos da sentença de fls. 280/282 os autos encontram-se com vista à parte expropriada para se manifestar se tem interesse no
levantamento do valor fixado na sentença, bem como para que, em caso positivo, colacionar aos autos certidão negativa de tributos municipais, atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.

0015655-88.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E Proc. 1513 - SERGIO
MONTIFELTRO FERNANDES) X JOAO ARAIDES GEME X DOMINGAS DO CARMO MONTAGNA GEME

Vistos.Cuida-se de ação de desapropriação ajuizada por Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO e UNIÃO FEDERAL em face de Roberto Cuculi e esposa NEUSA APARECIDA CUCULIA,
JOÃO ARAIDES GEME e esposa DOMINGAS DO CARMO MONTAGNA GEME. Relatam os autores que imóvel de propriedade da parte requerida foi declarado de utilidade pública por meio dos Decretos
Municipais ns 15.378/2006 e 15.503/2006, por razão da necessidade de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Visam, pois, à desapropriação mediante o pagamento da indenização correspondente no valor
de R$ 155.542,00 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais). Pretendem seja a Infraero imitida na posse do imóvel localizado na Estrada da Servidão, s/nº, bairro Chácaras Dois Riachos, quadra
15.171, Lote 64, matrícula 41.948, registrada no 3º C.R.I. Campinas. Juntaram documentos (fls. 06/79).Pelo despacho de fl. 82, foi determinada a intimação do Município de Campinas, que se manifestou à fl. 84,
informando não possuir interesse em ingressar como assistente simples.Foi efetuado depósito judicial do valor do imóvel (fl. 87) e juntada matrícula atualizada do imóvel (fls. 89/92).Foi deferida liminar para imissão dos
autores na posse do imóvel (fls. 94/95).Citados (fl. 112), os correqueridos João Araídes Geme e Domingas do Carmo não apresentaram contestação. A decisão liminar de imissão da Infraero na posse do imóvel foi
suspensa após tentativa frustrada de desocupação do imóvel, conforme despacho de fl. 117.À fl. 123, foi informada a existência de ação de execução de título judicial (autos nº 0003503-83.1997.8.26.0309 da 5ª Vara
Cível da Comarca de Jundiaí-SP) em face dos correqueridos João Araídes e Domingas do Carmo, com realização de penhora no rosto dos autos (fl. 138).Os requeridos Roberto Cuculi e Neusa Aparecida Cuculi
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manifestaram-se às fls. 162/163, requerendo sua exclusão do polo passivo, em razão da transmissão da propriedade do imóvel aos correqueridos após contrato de compra e venda devidamente quitado.DECIDO.Da
ilegitimidade passivaVerifico do Contrato de compromisso de compra e venda do imóvel em questão, que os requeridos Roberto Cuculi e Neusa Aparecida Cuculi transmitiram a propriedade do imóvel para os
correqueridos João Araídes Geme e Domingas do Carmo Montagna Geme, mediante quitação do valor compactuado, conforme fls. 20.Referida negociação se deu antes do ajuizamento da presente ação. Assim, não há
legitimidade para que os requeridos Roberto Cuculi e Neusa Aparecida Cuculi permaneçam no polo da lide, de modo que determino sua exclusão. Ao SEDI para anotação.Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I,
do Código de Processo Civil, conheço diretamente do pedido.Conforme relatado, trata-se de ação de desapropriação por meio da qual se pleiteia seja a INFRAERO imitida, em caráter definitivo, na posse do imóvel
descrito na inicial, mediante o pagamento de indenização no valor de R$ 155.542,00 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais). Sustentam as expropriantes que após a elaboração de laudo de
avaliação do lote desapropriando foi determinada a valia referida.Com efeito, analisando o laudo de avaliação do imóvel (fls. 21/43) - elaborado com observância das normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas/ABNT e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo/IBAPE - verifico que o valor do lote foi apurado após descrição de suas dimensões, constatação da inexistência de quaisquer
melhoramentos públicos e também da ausência de serviços de transporte, coleta de lixo e segurança pública. Apurou ainda o avaliador a existência de benfeitorias avaliadas em R$ 79.025,00. O laudo apresentado não
destoa consideravelmente das diretrizes e critérios estabelecidos pela Comissão de Peritos Judiciais de Campinas - CPERCAMP, nomeada pela Portaria Conjunta nº 01/2010. Tal comissão foi justamente instituída para o
fim de estabelecimento de valores unitários dos imóveis atingidos pela ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Por tudo, porque não apuro dos autos razões aptas a ilidir a regularidade do laudo de avaliação
produzido pela parte autora, é de se fixar mesmo o valor do lote e benfeitorias descrito acima em R$ 155.542,00 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais). Ademais, pessoalmente citados, os
requeridos deixaram de apresentar contestação, sendo de rigor a aplicação das penas da revelia.Observo, outrossim, que o valor da indenização depositada nos autos encontra-se penhorada, por força da decisão judicial
emanada do Juízo da 5ª vara Cível da Comarca de Jundiaí, no processo nº 0003503-83.1997.8.26.0309 (fls. 123/124), a quem compete decidir sobre o destino do valor. Desta feita, julgo procedentes os pedidos
formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da lide nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de imissão definitiva da Infraero na posse do imóvel, consolidando-se
à União a propriedade do bem desapropriando. Defiro a imissão da parte autora na posse do imóvel, devendo a Infraero providenciar o necessário para o cumprimento da ordem para desocupação do imóvel. Esta sentença
tem força de título declaratório de imissão provisória da posse (traditio longa manus), servindo também como mandado de registro da imissão definitiva do imóvel.Fixo os honorários de advogado em R$ 500,00 (quinhentos
reais) a cargo da parte requerida, nos termos do 4.º do artigo 20 do mesmo CPC. Contudo, considerando as circunstâncias do caso concreto, defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita. A exigibilidade da verba, pois, resta
suspensa enquanto perdurar a presunção relativa da condição de pobreza.Quanto às custas processuais, observe-se o disposto no despacho de fl. 82.Deverá a Infraero (cláusula 3.2.5.1 do termo de Cooperação)
promover, até o 15º (décimo-quinto) dia contado da intimação desta, às suas expensas [STJ; REsp nº 734.575; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; DJ de 22/05/2006, p. 157], a publicação dos editais de que cuida o artigo 34
do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com prazo de 10 (dez) dias. Deverá comprovar nos autos a realização da providência, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias do término do decêndio referido.Determino ainda forneça o
Município de Campinas a Certidão de Quitação de Tributos Municipais (IPTU) ou Certidão de cancelamento dos débitos do imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias. Por economia e celeridade processual, determino a
expedição de carta de adjudicação em favor da União, devendo o Diretor de Secretaria providenciar o necessário à sua instrução e autenticação.Transitada em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que
providencie a transferência do valor depositado nos presentes autos (fls. 86/87) à conta vinculada ao processo nº 0003503-83.1997.8.26.0309 do Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí-SP, em face da penhora
havida no rosto dos autos.Comunique-se o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí-SP acerca da prolação desta sentença, diante da ocorrência da penhora registrada no rosto dos autos (fl. 137), remetendo-lhe uma
cópia desta sentença.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Ao SEDI para exclusão do polo passivo de Roberto Cuculi e sua esposa Neusa Aparecida Cuculi.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos
com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA

0012220-38.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X C. R. R. SOARES CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME(SP303254 - ROBSON COUTO) X
CARLOS ROBERTO RODRIGUES SOARES

Vistos.Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de C. R. R. Soares Construção Civil Ltda. - ME e Carlos Roberto Rodrigues Soares, devidamente qualificados na inicial, objetivando
ver os réus condenados ao pagamento do montante de R$ 65.439,74 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e quatro centavos), atualizado monetariamente até 04/11/2014 (fls. 49, 57, 65, 72,
79), decorrente do inadimplemento do Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços nº 2910.003.00001410-6, celebrado em 07/08/2013 e aditado em 14/02/2014, devidamente
acostado aos autos.Pelo que pretende a CEF ver a parte ré condenada a pagar o valor total mencionado com a incidência de todos os encargos pactuados, devidamente atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 04/81.Foi determinada pelo Juízo a citação da parte ré para os fins do artigo 1.102.b do Código de Processo Civil (fl. 84).A audiência de tentativa de
conciliação restou infrutífera (fl. 90). Citada, C. R. R. Soares Construção Civil Ltda. - ME ofereceu os competentes embargos monitórios, invocando preliminarmente a carência de ação, ante a ausência de documento hábil
ao ajuizamento da ação monitória e a necessidade, na espécie, da adoção do rito ordinário. Sustentou que apenas a prova escrita reconhecida pelo devedor, ou produzida com sua participação, e que não gerasse dúvida
quanto ao valor, à operação e aos lançamentos de débitos e créditos, autorizaria o ajuizamento do processo monitório. No mérito, afirmou a abusividade dos valores exigidos, bem assim sua não demonstração por planilhas
de evolução mensal com o apontamento dos valores iniciais, sua origem e os encargos sobre eles incidentes. Destacou a inacumulabilidade da comissão de permanência com a correção monetária e a multa contratual e a
inadmissibilidade da capitalização de juros. Alegou, assim, a nulidade das cláusulas dos contratos em questão que as previram (fls. 105/121). Houve recebimento dos embargos com suspensão da eficácia do mandado
inicial, nos termos do artigo 1.102-C do CPC (fl. 122). A CEF apresentou sua impugnação aos embargos monitórios (fls. 127/139).Nova tentativa de conciliação restou infrutífera (fl. 144).É o relatório do
essencial.DECIDO.A solução das controvérsias postas nos autos, atinentes, essencialmente, à legalidade e à regularidade da dívida exigida pela Caixa Econômica Federal, não exige dilação probatória.De fato, a legalidade
da dívida e, em especial, dos encargos que a compõem caracteriza questão meramente de direito.Por seu turno, sua regularidade pode ser aferida pelo simples cotejamento das planilhas de cálculos que instruem a inicial com
o conteúdo do contrato objeto do feito.Assim sendo, sentencio o processo nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Pois bem. Inicialmente, anoto que, a despeito de pessoalmente citado (fl. 88), o
corréu Carlos Roberto Rodrigues Soares não constituiu advogado nos autos, nem apresentou embargos monitórios. Restou, portanto, revel. Contudo, não se lhe aplicam os efeitos do artigo 319 do Código de Processo
Civil, em razão da apresentação de defesa pela litisconsorte passiva, C. R. R. Soares Construção Civil Ltda. - ME (artigo 320, inciso I, do Código de Processo Civil).Em prosseguimento, rejeito a alegação de carência de
ação, tendo em vista que a via monitória oportuniza a oposição dos embargos, que são mesmo processados pelo rito ordinário (artigo 1.102-C, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil).Ingressando no exame do mérito,
destaco que, conforme se observa da leitura dos autos, os documentos apresentados pela CEF subsumem-se ao conceito de prova escrita, nos termos em que estabelecido pelo artigo 1.102, letra a do Código de Processo
Civil. No mais, como é cediço, a propositura de ação monitória, cujo escopo vem a ser conferir executoriedade a títulos e documentos que originariamente não a possuiriam, demanda a apresentação, por parte de seu autor,
de prova escrita representativa do montante que pretende perceber. Trata-se o procedimento monitório, ademais, de faculdade da parte, tendo o credor, na sistemática processual vigente, a possibilidade de sua escolha,
sem prejuízo da disponibilização processual da via de conhecimento ordinária, nos termos expressos do artigo 1.102 do Código de Processo Civil. Vale lembrar, em sequência, no que tange ao contrato firmado com a CEF,
que o aludido ajuste não se deve afastar, em princípio, da amplitude do princípio da força obrigatória que, rememorando o magistério do Orlando Gomes:... consubstancia-se na regra de que o contrato é lei entre as partes.
Celebrado que seja, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários a sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos. O contrato obriga os
contratantes, seja quais forem as circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e as obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os
contratantes, a forma obrigatória. (in Contratos, 16ª. edição, Rio de Janeiro, Forense, p. 36). O ajuste firmado entre as partes observa a legislação pertinente, não havendo como se pretender afastar, sob qualquer
argumento da ilegalidade, as cláusulas da contratação sob análise, reiterando, por se encontrar o ajuste firmado pautado no ordenamento em vigor. Enfim, não se encontra o ajuste pactuado entre a CEF e a parte requerida,
nos demais aspectos, maculado seja pelos vícios de consentimento seja pelo estabelecimento de cláusulas ofensivas à legislação vigente. Não bastasse, verifico que, a despeito de previstos outros encargos, a CEF limitou-se
a fazer incidir sobre a dívida, após a configuração da inadimplência contratual dos réus, a comissão de permanência, consoante documentos de fls. 49, 57, 65, 72 e 79.Deste modo, rejeito os embargos apresentados pelos
réus, razão pela qual declaro constituído de pleno direito, como título executivo judicial, o documento apresentado pela CEF, determinando o prosseguimento do feito como execução, na forma do art. 1.102, c, parágrafo 3º
do Código de Processo Civil.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixando os mesmos no importe de 10% do valor atualizado da dívida.Custas na forma da lei.Após o trânsito, prossiga-se o feito
como execução. P. R. I.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0615479-51.1998.403.6105 (98.0615479-7) - EDUARDO RAMOS(SP028406 - JOSE LEOPOLDO DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 977 - VIVIANE
BARROS PARTELLI)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 05 (cinco) dias.2- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se.3- Intimem-se.

0016237-45.1999.403.6105 (1999.61.05.016237-5) - IZALTINO SILVA DE CAMARGO(SP041608 - NELSON LEITE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 977 - VIVIANE
BARROS PARTELLI)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0002571-40.2000.403.6105 (2000.61.05.002571-6) - ALMIR MUNAROLO X APARECIDA MARIA GARCIA VALERO MUNAROLO(SP147093 - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0007951-44.2000.403.6105 (2000.61.05.007951-8) - IRMAOS CAIO - COML/ E ALGODOEIRA LTDA(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP154069 - DANIELLA GALVÃO IGNEZ) X UNIAO
FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS)

Nos termos do artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor renuncia ao crédito.No caso dos autos, houve a desistência manifestada pelo autor IRMÃOS
CAIO - COML/ E ALGODOEIRA LTDA (ff. 746/749) em executar judicialmente os créditos oriundos do julgado nos presentes autos, sem prejuízo da compensação de valores pela via administrativa.Diante do exposto,
porquanto tenha havido a renúncia em executar judici-almente os créditos oriundos dos presentes autos, sem prejuízo da compensação de valores pela via administrativa, declaro extinta a presente execução em relação ao
crédito da autora, nos termos dos artigos 794, inciso III, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Diante da natureza da presente sentença, após ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente,
nada mais sendo requerido, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009858-54.2000.403.6105 (2000.61.05.009858-6) - ADILSON GODOI CUNHA(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X INSS/FAZENDA(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS
GAMA)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0017102-34.2000.403.6105 (2000.61.05.017102-2) - MARIA DE LOURDES CARRERI(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0009623-19.2002.403.6105 (2002.61.05.009623-9) - NESTOR AUGUSTO CAMARGO(SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON E SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE E SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI)
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1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0007676-85.2006.403.6105 (2006.61.05.007676-3) - JOAO BOSCO MARCELINO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 232: Considero o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido. Considero ainda o fato de que, em casos análogos, o INSS, uma
vez provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos. Assim, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias. 2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à
parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância, deverá apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação
precisa do valor que entende ser devido, para o fim do artigo 730, do Código de Processo Civil.3. Havendo concordância, tornem conclusos. 4. Intimem-se.

0014584-27.2007.403.6105 (2007.61.05.014584-4) - ANDREW WILLIAM FLEMMING(SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS E SP199691 - ROSILEI DOS SANTOS E SP259892 -
PRISCILA DE OLIVEIRA PETIAN) X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0012090-58.2008.403.6105 (2008.61.05.012090-6) - MATHEUS MACIEL FRAGOSO - INCAPAZ X GEORGINA MACIEL(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0012436-72.2009.403.6105 (2009.61.05.012436-9) - JOSE MARIA CREMONEZI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0014490-11.2009.403.6105 (2009.61.05.014490-3) - ELISEU RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP258186 - JULIANA HELENA JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1- Fls. 524/525:Notifique-se a AADJ/INSS a que informe, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao cumprimento da medida antecipatória concedida na sentença de fls. 392/399.2- Atendido, dê-se vista às partes
pelo prazo de 05 (cinco) dias.3- Oportunamente, cumpra-se o determinado no item 4 de fl. 511.4- Intimem-se. Cumpra-se.

0004467-69.2010.403.6105 - JOSE EDUARDO FERREIRA KOTZENT(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0001438-74.2011.403.6105 - SOLANGE PACHECO DANTAS(SP189444 - ADRIANO PRETEL LEAL E SP116063 - ANTONIO SILVIO TUCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO
FERNANDES) X ESTADO DE SAO PAULO(SP121996 - EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0001715-90.2011.403.6105 - ERCELI ALVES(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 05 (cinco) dias.2- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se.3- Intimem-se.

0005207-90.2011.403.6105 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS(SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte autora o que de direito, em 05 (cinco) dias. 3- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as
formalidades legais. 4- Intime-se.

0010883-19.2011.403.6105 - DURVAL TADASKI SINMON(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se.

0005519-32.2012.403.6105 - PAULO IRIO BERALDO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 05 (cinco) dias.2- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se.3- Intimem-se.

0015829-97.2012.403.6105 - ARI BOAVA MATHIAS(SP121792 - CARLOS EDUARDO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 05 (cinco) dias.2- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se.3- Intimem-se.

0005457-55.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014490-11.2009.403.6105 (2009.61.05.014490-3)) ELISEU RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): PA 1,10 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora os documentos colacionados à fls. 103/106. DESPACHO DE FLS. 101: 1. FF.
98/99: Em face do que consta dos documentos de ff. 84/85, esclareça o autor a alegação de não cumprimento pelo réu da tutela antecipada concedida nos autos, apresentando, se o caso, documentos que comprovem que
está recebendo até apresente data o benefício sem a revisão concedida. Prazo 5(cinco) dias.2. Decorrido o prazo sem resposta, cumpra-se item 4, do despacho de f. 95, remetendo os autos ao egr. Tribunal Regional
Federal desta 3ª Região.Int.

0007010-40.2013.403.6105 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP151353 - LUCIANE BONELLI PASQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, instaurado por ação de Antônio Carlos da Silva, CPF nº 441.497.866-15, em face do Instituto Nacional do Seguro
Social. Pretende obter a aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade de períodos urbanos.Relata que teve indeferido seu requerimento administrativo protocolado em 25/09/2012 (NB
159.140.440-9). Aduz que o réu não reconheceu a especialidade dos períodos trabalhados como frentista em posto de gasolina e como operador de produção em indústria metalúrgica, embora tenha juntado aos autos do
processo administrativo os formulários comprobatórios da atividade especial.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou documentos.O pedido de tutela antecipada foi indeferido.Foi juntada aos autos
cópia do processo administrativo do autor.O INSS apresentou contestação, arguindo preliminar de falta de interesse de agir em relação aos períodos especiais já reconhecidos administrativamente. No mérito, quanto ao
período de atividade especial, sustenta o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em particular a não comprovação da efetiva exposição de modo habitual e
permanente a agente nocivo. Houve réplica.Instadas, as partes não requereram a produção de outras provas.Vieram os autos conclusos para o julgamento.2 FUNDAMENTAÇÃOCondições para a análise do
mérito:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de realização de audiência, conheço diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os pressupostos
processuais e as condições da ação, observado o quanto segue.Preliminar de ausência de interesse de agir: A especialidade de parte do tempo de serviço (de 01/11/1991 a 04/08/1997 e de 06/10/1997 a 03/12/1998) já
foi averbada administrativamente, conforme extrato do CNIS (fl. 86). Assim, reconhecendo a ausência de interesse de agir com relação ao reconhecimento desses particulares pedidos, afasto a análise meritória pertinente,
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Não há prescrição a ser pronunciada. O autor pretende obter aposentadoria a partir de 25/09/2012, data do primeiro requerimento administrativo.
Entre essa data e aquela do aforamento da petição inicial (24/06/2013) não decorreu o lustro prescricional.Mérito:Aposentadoria por tempo:O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto
pela Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo 7.º.A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do
dia seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito tempo de contribuição integral, não mais prevendo a possibilidade de
aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a Constituição da República estabelece que a
aposentadoria será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo
8.º do mesmo artigo 201.A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por tempo de
contribuição integral.Mas a Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da manutenção da
possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, ficou adstrito ao cumprimento de alguns requisitos - que não serão analisados neste ato, por serem desimportantes ao deslinde do
presente feito. Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo 201, 1º, da Constituição da República assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade
física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das
peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades
profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a
condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao
direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser
contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Aposentadoria Especial:Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme
dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após
cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão
exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à
aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator
previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo com os
agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Prova da atividade em condições especiais:Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e
83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse
considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a
agentes nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base
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na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida
pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei
caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso
parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente: À exceção do agente ruído, somente se exige a
comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º
53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o
tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de forma habitual e permanente,
uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir
a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo
técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se
poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.No entanto, é mister mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo um misto de formulário e laudo constitui-se em
documento histórico-laboral que reúne dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que submetido o segurado/trabalhador.
Destarte, mesmo desacompanhado de laudo técnico, trata-se de documento hábil a comprovar a exposição ao agente ruído a partir de 01.01.2004, quando passou a ser exigido.Ademais, quanto ao tema, a própria ré,
através da Instrução Normativa IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, 1º, VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico previdenciário como documento que se presta como prova das condições especiais
de trabalho. Por fim e a título de remate, mencionado formulário devidamente preenchido, com base em laudo técnico e contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica, é documento suficiente e dispensa a apresentação do laudo técnico para a comprovação da especialidade da atividade exercida após 01.01.2004, ou, sendo a atividade
exercida até 31.12.2003, quando assinado por profissional habilitado ou ainda, quando, mesmo que assinado pelo representante legal da empresa, contiver períodos trabalhados antes e depois de 01.01.2004, sem solução
de continuidade. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2008.70.53.000459-9/PR, de 01/04/2011).Para os períodos situados entre 11.12.1997 a 31.12.2003, a exigência de apresentação de laudo técnico para
fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação de formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.Equipamento de proteção individual, mesmo quando
disponibilizado, não arreda insalubridade e periculosidade; atividade especial, para assim ser considerada, não exige o dano à saúde; risco basta para caracterizá-la.Calha enfatizar que, em se tratando de atividades
insalubres, penosas ou perigosas, estão elas catalogadas nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ou no Decreto n.º 53.381, de 25 de março de 1964. Ditos diplomas classificam as atividades
segundo agentes nocivos e atividades profissionais.O Decreto n.º 611/92, em seu artigo 292, evocou os anexos dos decretos mencionados no trato das aposentadorias especiais; os quais, então, irradiam simultaneamente.
Havendo divergência entre preceitos neles abrigados, há de prevalecer o mais favorável ao trabalhador, diante do caráter marcadamente protetivo do direito em testilha.Acerca do tempo de produção das provas
documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em momento posterior ao da realização da atividade
reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade
quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste
caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com
relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do 2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns.
9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Com relação aos períodos posteriores à edição
dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na anulação da nocividade do agente agressivo em análise.Atividades especiais
segundo os agentes nocivos:Colaciono, abaixo, item(ns) constante(s) do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a algumas das atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:1.2.11 OUTROS TÓXICOS,
ASSOCIAÇÃO DE AGENTES: Fabricação de flúor e ácido fluorídrico, cloro e ácido clorídrico e bromo e ácido bromídrico. Aplicação de revestimentos metálicos, eletroplastia, compreendendo: niquelagem, cromagem,
douração, anodização de alumínio e outras operações assemelhadas (atividades discriminadas no código 2.5.4 do Anexo II). Pintura a pistola - associação de solventes e hidrocarbonados e partículas suspensas (atividades
discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Trabalhos em galerias e tanques de esgoto. Solda elétrica e a oxiacetileno (fumos metálicos). Indústrias têxteis: alvejadores, tintureiros, lavadores e estampadores a
mão.Sobre o agente nocivo ruído:Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a
insalubridade para qualificar a atividade como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I.
Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído
passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Em recente julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto
do Relator, Ministro Herman Benjamin, fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente. Assim, pode-se concluir que
o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964; superior
a 90 decibéis, a partir de 05/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003.A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo
ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis
desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve exposto a ruído nos níveis acima indicados. Tal
prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da
submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977,
tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; DJU 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed.
Therezinha Cazerta).Atividades especiais segundo os grupos profissionais:Colaciono item(ns) constante(s) do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas
à saúde: 2.5.1 INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E MECÂNICAS: (Aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações, forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros,
tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; Rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores rotativos e outras máquinas de rebarbação; Operadores de
máquinas para fabricação de tubos por centrifugação; Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações;
Operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera-recozedores, temperadores.Caso dos autos:I - Atividades especiais: A parte autora pretende o reconhecimento dos vínculos e períodos abaixo, nos quais exercia as
atividades descritas e se submetia aos agentes especificados, tudo nos termos dos documentos indicados:(i)Fonseca Pedrini Ltda - ME, de 01/04/1986 a 05/09/1988 e de 01/11/1988 a 12/07/1991, na função de frentista
de posto de gasolina, realizando atividade de abastecimento de veículos, com exposição aos produtos químicos (gasolina, óleo diesel, álcool, lubrificantes, etc.). Juntou os formulários DSS-8030 (fls. 72/73);(ii)Metalúrgica
Mogi Guaçu Ltda., de 04/12/1998 a 16/01/2012, em que o autor exerceu atividades de operador industrial, operador de máquinas e operador de empilhadeira, estando exposto aos agentes nocivos ruído e produtos
químicos. Juntou formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 74/77). Para os períodos descritos no item (i), verifico que restou devidamente demonstrada a efetiva exposição, de modo habitual e permanente,
durante toda a jornada de trabalho, aos agentes nocivos químicos (óleo diesel, gasolina, álcool, lubrificantes, etc) advindos da atividade de frentista em posto de combustível, com risco de explosão e produtos químicos
(hidrocarbonetos), descritos no item 1.2.11 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979. Assim, reconheço a especialidade desses períodos.Para o período descrito no item (ii), verifico do formulário PPP juntado aos autos
que restou devidamente demonstrada a exposição aos agentes nocivos químicos (monóxido de carbono, fumos metálicos, cobre, manganês e níquel), descritos no item 1.2.11 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979 como
insalubres. Além disso, a exposição ao agente ruído se deu acima do limite de tolerância estabelecido pela legislação da época. Assim, reconheço a especialidade deste período.II - Aposentadoria especial:Os períodos
especiais reconhecidos administrativamente (fl. 82), somados aos períodos especiais reconhecidos pelo Juízo, somam os 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial pretendida. Veja-se: Assim, porque o
autor comprova mais de 25 anos de tempo especial, faz jus à aposentadoria especial pretendida desde a data do requerimento administrativo.3 DISPOSITIVODIANTE DO EXPOSTO: (I) Julgo extinto sem resolução de
mérito o pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/11/1991 a 04/08/1997 e de 06/10/1997 a 03/12/1998, diante da ausência do interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil.(II) Julgo procedentes os pedidos remanescentes formulados por Antônio Carlos da Silva (CPF 441.497.866-15) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo-lhes o mérito com base no
artigo 269, inciso I, do mesmo Código. Decorrentemente, condeno o INSS a: (3.1) averbar a especialidade dos períodos de 01/04/1986 a 05/09/1988, de 01/11/1988 a 12/07/1991 e de 04/12/1998 a 16/01/2012 -
agentes nocivos químicos e ruído; (3.2) implantar a aposentadoria especial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (25/09/2012) e (3.4) pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às
parcelas em atraso, observados os parâmetros financeiros abaixo.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de
pequeno valor (SV/STF n.º 17). Observar-se-ão as Resoluções CJF ns. 134/2010 e 267/2013, ou a que lhes suceder nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são devidos desde a
data da citação e incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional e do quanto decidido pelo Egr. STF no julgamento das
ADIs ns. 4357 e 4425.Com fundamento no artigo 20, 4º, vencida a Fazenda Pública, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00. Dada a sucumbência recíproca desproporcional, arcará
o INSS com 60% (80% - 20%) desse valor, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo CPC e da Súmula n.º 306/STJ, já compensada a parcela devida pela parte autora.Custas na mesma proporção acima, observadas as
isenções.Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, 3.º, e art. 461, 3.º, do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Apure
o INSS o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 45 dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a
teor do 5.º do artigo 461 do referido Código. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após o decurso do prazo acima fixado. Seguem os
dados para fim administrativo-previdenciário:Nome / CPF Antônio Carlos da Silva / 441.497.866-15Nome da mãe Olinda Maria da SilvaTempo especial reconhecido de 01/04/1986 a 05/09/1988, de 01/11/1988 a
12/07/1991 e de 04/12/1998 a 16/01/2012Tempo especial total até 06/05/2013 25 anos 2 meses e 2 diasEspécie de benefício Aposentadoria EspecialNúmero do benefício (NB) 159.140.440-9Data do início do benefício
(DIB) 25/09/2012 (DER)Prescrição anterior a Não operada.Data considerada da citação 31/10/2013(fl.118)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS Prazo para cumprimento 45 dias do recebimento da
comunicaçãoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, sem prejuízo da pronta implantação e pagamento mensal da aposentadoria. Oportunamente, remetam-se os
autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0013194-12.2013.403.6105 - ODETE MARIA DE JESUS(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI E SP270799 - MARCIO CHAHOUD GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais
cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

0015783-74.2013.403.6105 - MARIA INES BRABO MARTIN DE FREITAS(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência à parte requerida da descida dos autos da Superior Instância. 2. F. 341: Defiro o pedido de desetranhamento, independentemente de substituição por cópia.3. FF. 342/343: Considero o objeto dos autos, a
natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido. Considero ainda o fato de que, em casos análogos, o INSS, uma vez provocado, apresenta os cálculos dos
valores devidos. Assim, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias. 4. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo
prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância, deverá apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que entende ser devido,
para o fim do artigo 730, do Código de Processo Civil.5. Havendo concordância, tornem conclusos. 6. Intimem-se.

0003886-37.2013.403.6303 - VALDOMIRO DOS SANTOS(SP306188A - JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se vista a parte ré sobre os documentos juntados às fls. 161/165 no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, venham os autos conclusos para sentença. 3. Int.

0005021-62.2014.403.6105 - GUILHERME SOUZA RIBEIRO(SP323415 - SANDRA REGINA GOUVEA E SP309223 - AURENICIO SOUZA SOARES E SP337675 - ORLANDO SILVA SOUZA) X
SOCIEDADE EDUCACIONAL FLEMING(SP280093 - RENATA CRISTINA MACHADO E SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA CORTOPASSI) X UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES
EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SAO PAULO - UNIESP(SP280093 - RENATA CRISTINA MACHADO) X FUNDACAO UNIESP DE TELECOMUNICACAO(SP280093 - RENATA CRISTINA
MACHADO) X BANCO DO BRASIL SA(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
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1. FF. 351/364: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se.

0005665-05.2014.403.6105 - SIDNA DA SILVA TORRES(SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, instaurado por ação de Sidna da Silva Torres, CPF nº 084.567.978-39, em face do Instituto Nacional do Seguro
Social. Pretende a conversão da atual aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial e pagamento das diferenças devidas
desde o requerimento administrativo do benefício (13/04/2011).Relata que requereu administrativamente, em 13/04/2011, a aposentadoria especial, contudo teve concedida a aposentadoria por tempo de contribuição (NB
152.306.144-3), com data de início em 13/02/2012. Sustenta que o INSS não reconheceu a especialidade de todos os períodos trabalhados com exposição a agentes nocivos, o que lhe garantiria aposentadoria com renda
mais favorável, já que comprova mais de 25 anos de tempo especial.Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou documentos.Foi juntada aos autos cópia do processo administrativo da autora.O INSS apresentou
contestação e documentos às fls. 256/266. Preliminarmente, alega a ausência de interesse de agir quanto ao reconhecimento do período trabalhado de 25/06/1986 a 31/07/1988, posto que já reconhecido
administrativamente. No mérito, quanto aos períodos de atividade especial, sustenta o não preenchimento pela autora dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em particular a não comprovação da
efetiva exposição de modo habitual e permanente a agente nocivo. Sustenta que a autora exerceu diferentes cargos nos períodos, sendo que em alguns períodos exerceu atividades concomitantes em mais de um hospital.
Conclui dizendo que não houve informação nos PPPs referente ao código GFIP, que encontra-se em branco e não informa ter havido fonte de custeio para a concessão do benefício especial. Pugnou pela improcedência dos
pedidos. Houve réplica, com pedido de produção de prova pericial e oral, que foram ambas indeferidas (fl. 279).Vieram os autos conclusos para o julgamento.2 FUNDAMENTAÇÃOCondições para a análise do
mérito:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de realização de audiência, conheço diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os pressupostos
processuais e as condições da ação, observado o quanto segue.Preliminar de carência da ação: Argui o INSS ausência de interesse de agir da autora quanto ao reconhecimento do período trabalhado para o Governo do
Estado de São Paulo, de 25/06/1986 a 31/07/1988, posto que já reconhecido administrativamente.Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir, pois embora tivesse inicialmente sido reconhecida a especialidade do
período acima referido, o INSS reviu seu posicionamento em sede recursal e desconsiderou a especialidade, sob o argumento da ausência de documentos comprobatórios.Assim, remanesce o interesse do autor na análise
da especialidade do período estatutário de 25/06/1986 a 31/07/1988.Por outro lado, verifico que parte dos períodos especiais pretendidos pela autora já foram reconhecidos na via administrativa (de 01/10/1983 a
05/01/1985, de 06/06/1989 a 02/01/1996, de 17/04/1996 a 0503/1997, 06/03/1997 a 08/09/2005, 09/09/2005 a 14/12/2006 e de 15/12/2006 a 04/08/2010, conforme extrato do CNIS de fl. 235/237). Assim, é de se
reconhecer a ausência de interesse de agir com relação aos referidos períodos, devendo o feito ser julgado extinto sem resolução de mérito.Prescrição:Não há prescrição a ser pronunciada. O autor pretende obter a revisão
de sua aposentadoria a partir de 13/04/2011. Entre essa data e aquela do aforamento da petição inicial (28/05/2014) não decorreu o lustro prescricional.Mérito:Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo
201, 1º, da Constituição da República assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do
benefício correlato.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o
trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto,
de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo de serviço, a norma
aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições
adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio
jurídico do segurado. Aposentadoria Especial:Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta
Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições
nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o
fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.Os regulamentos
previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Conversão do tempo de atividade especial em
tempo comum e índices:Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo
especial ou vice-versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a
conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum. No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido 5º, deixando de existir qualquer
conversão de tempo de serviço. Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que
sejam fixados os novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por
tempo.Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º
3.048/99, alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.Prova da atividade em condições especiais:Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era
contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada
especial. Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes
nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na
Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter
restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente
conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente: À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação,
por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e
83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o tempo de
atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de forma habitual e permanente, uma das
atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a
comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo
técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se
poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.No entanto, é mister mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo um misto de formulário e laudo constitui-se em
documento histórico-laboral que reúne dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que submetido o segurado/trabalhador.
Destarte, mesmo desacompanhado de laudo técnico, trata-se de documento hábil a comprovar a exposição ao agente ruído a partir de 01.01.2004, quando passou a ser exigido.Ademais, quanto ao tema, a própria ré,
através da Instrução Normativa IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, 1º, VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico previdenciário como documento que se presta como prova das condições especiais
de trabalho. Por fim e a título de remate, mencionado formulário devidamente preenchido, com base em laudo técnico e contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica, é documento suficiente e dispensa a apresentação do laudo técnico para a comprovação da especialidade da atividade exercida após 01.01.2004, ou, sendo a atividade
exercida até 31.12.2003, quando assinado por profissional habilitado ou ainda, quando, mesmo que assinado pelo representante legal da empresa, contiver períodos trabalhados antes e depois de 01.01.2004, sem solução
de continuidade. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2008.70.53.000459-9/PR, de 01/04/2011).Para os períodos situados entre 11.12.1997 a 31.12.2003, a exigência de apresentação de laudo técnico para
fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação de formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.Equipamento de proteção individual, mesmo quando
disponibilizado, não arreda insalubridade e periculosidade; atividade especial, para assim ser considerada, não exige o dano à saúde; risco basta para caracterizá-la.Calha enfatizar que, em se tratando de atividades
insalubres, penosas ou perigosas, estão elas catalogadas nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ou no Decreto n.º 53.381, de 25 de março de 1964. Ditos diplomas classificam as atividades
segundo agentes nocivos e atividades profissionais.O Decreto n.º 611/92, em seu artigo 292, evocou os anexos dos decretos mencionados no trato das aposentadorias especiais; os quais, então, irradiam simultaneamente.
Havendo divergência entre preceitos neles abrigados, há de prevalecer o mais favorável ao trabalhador, diante do caráter marcadamente protetivo do direito em testilha.Acerca do tempo de produção das provas
documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em momento posterior ao da realização da atividade
reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade
quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste
caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com
relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do 2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns.
9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Com relação aos períodos posteriores à edição
dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na anulação da nocividade do agente agressivo em análise.Atividades especiais
segundo os agentes nocivos:Colaciono, abaixo, item(ns) constante(s) do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a algumas das atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:1.3.4 DOENTES OU
MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES: Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-
laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).Atividades especiais segundo os grupos profissionais:Colaciono item(ns) constante(s) do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a
alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde: 2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIA: Médicos (expostos aos agentes nocivos -
Cód. 1.3.0 do Anexo I): Médicos-anatomopatologistas ou histopatologistas; Médicos-toxicologistas; Médicos-laboratoristas (patologistas); Médicos-radiologistas ou radioterapeutas; Técnicos de raio x; Técnicos de
laboratório de anatomopatologia ou histopatologia; Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos; Técnicos de laboratório de gabinete de necropsia; Técnicos de anatomia; Dentistas (expostos aos agentes nocivos - cód.
1.3.0 do Anexo I); Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I); Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - cód. 1.3.0 do Anexo I).Caso dos autos:I - Atividades especiais: Conforme
relatado, alguns períodos especiais já foram averbados administrativamente, conforme extrato do CNIS de fls. 235/236. Assim, remanesce à autora a análise da especialidade do período trabalhado junto ao Sindicato Rural
de Piracaia, de 01/05/1985 a 30/08/1985; junto à Secretaria do Governo do Estado de São Paulo, de 25/06/1986 a 31/07/1988; e no Hospital Vera Cruz S/A, de 05/08/2010 até a DER (13/04/2011).Para comprovação
da especialidade dos períodos acima referidos, a autora juntou os seguintes documentos: - Formulário PPP emitido pela Secretaria da Saúde do Governo do Estado de São Paulo (Centro de Saúde II - Piracaia), para o
período de 25/06/1986 a 31/07/1988, em que a autora exerceu a atividade de atendente no setor de Ambulatório, realizando recepção e apoio a pacientes, marcação de consultas e exames, limpeza e remoção do lixo dos
ambulatórios, etc, com exposição aos agentes nocivos vírus, bactérias e fungos;Da análise do formulário acima, verifico que a autora esteve exposta, de forma habitual e permanente durante toda a jornada de trabalho, aos
agentes nocivos biológicos (vírus, fungos e bactérias), em razão da atividade de atendente de ambulatório, descritos como insalubres no item 1.3.4 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979. Assim, reconheço a especialidade
deste período.Para os demais períodos (de 01/05/1985 a 30/08/1985 e de 05/08/2010 à 13/04/2011) não há formulários ou laudos juntados para comprovação da especialidade referida. A anotação na CTPS deve
prevalecer para a comprovação da existência e validade do vínculo de trabalho, mas não para a especialidade da atividade desenvolvida durante esse vínculo. Assim, a anotação na CTPS faz presumir fatos ordinários da
relação de trabalho, como a existência e validade do vínculo laboral e como a razão social, o CNPJ e o endereço do empregador. A anotação na CTPS não permite presumir, contudo, fatos que dependam de descrição das
especificidades das atividades efetivamente desenvolvidas, das condições de trabalho e da submissão a tais ou quais agentes nocivos ? informações que devem vir prestadas por documentos minimamente descritivos,
inexistentes no caso dos autos. O exclusivo fato de haver anotação de determinada função ou ofício na CTPS, portanto, não permite conhecer, nem muito menos comprovar, que o trabalhador tenha efetivamente
desenvolvido aquela função ou aquele ofício, nem tampouco que o tenha realizado de forma habitual e permanente, sujeito à ação de agentes nocivos à saúde de forma não ocasional nem intermitente.A questão, portanto,
não é de se negar a presunção da nocividade de determinada atividade. Ora se nega, ao contrário, a presunção de efetivo desenvolvimento dessa atividade presumidamente especial ou de que tal prestação se deu de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitentemente. Assim, diante da ausência de outros documentos que descrevam minimamente a rotina profissional diária da autora ou as atividades por ela efetivamente
exercidas, não reconheço a especialidade pretendida para esses períodos.Ratifico a especialidade, contudo, dos períodos já averbados administrativamente, conforme extrato do CNIS de fls. 235/237.II - Aposentadoria
especial:Os períodos especiais reconhecidos administrativamente (fls. 235/237), somados ao período especial ora reconhecido (25/06/1986 a 31/07/1988) não somam os 25 anos de tempo necessário à concessão da
aposentadoria especial pretendida. Veja-se: Assim, porque a autora não comprova mais de 25 anos de tempo especial, indefiro o requerimento de conversão da atual aposentadoria por tempo de contribuição em
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aposentadoria especial. Com vistas à revisão da atual aposentadoria por tempo de contribuição, passo a calcular na tabela abaixo o tempo trabalhado pela autora até a DER (13/04/2011): Verifico da contagem acima que a
autora comprovava mais de 30 anos de tempo de contribuição na DER (13/04/2011). Assim, faz jus à concessão da aposentadoria integral desde referida data, com o pagamento das parcelas vencidas desde então.3
DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Sidna da Silva Torres, CPF nº 084.567.978-39, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a: (3.1) averbar a especialidade do período de 25/06/1986 a 31/07/1988 - agentes nocivos biológicos (vírus, fungos e bactérias); (3.2)
retroagir a DIB da aposentadoria por tempo de contribuição integral (NB 152.306.114-3) para a DER (13/04/2011), com o recálculo da RMI com base no tempo apurado na referida data; e (3.3) pagar, após o trânsito
em julgado, o valor correspondente às diferenças devidas desde a DER, observados os parâmetros financeiros abaixo.Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para
Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item 4.3.1), e os juros, contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n.
9.494/97.Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 3.000,00, nos termos do artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os valores
devidos a cada representação processual, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula n.º 306/STJ. As custas devem ser meadas pelas partes, observadas as isenções.Indefiro a antecipação
dos efeitos da tutela, ou pronto cumprimento desta sentença, diante da ausência de risco irreparável ou de difícil reparação. A autora percebe a aposentadoria concedida administrativamente. O pagamento de valores em
atraso e o eventual acréscimo pecuniário ao valor mensal do benefício não são providências indispensáveis à sua digna provisão alimentar até o trânsito em julgado.Seguem os dados para oportuno fim administrativo-
previdenciário:Nome / CPF Sidna da Silva Torres/084.567.978-39Nome da mãe Lourdes Ap. Amaro TorresTempo especial reconhecido De 25/06/1986 a 31/07/1988Espécie de benefício Aposentadoria por tempo de
contribuição integralNúmero do benefício (NB) 152.306.114-3Data do início do benefício (DIB) 13/04/2011 (DER)Prescrição anterior a Não operada. Data considerada da citação 06/06/2014(fl.66)Renda mensal inicial
(RMI) A ser recalculada pelo INSS Prazo para cumprimento Após o trânsito em julgadoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC. Oportunamente, remetam-se os
autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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1 RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela na sentença, instaurado por ação de Edson Ferreira da Silva, CPF nº 101.150.338-74, em face do Instituto Nacional
do Seguro Social. Pretende obter revisão da atual aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja convertida em aposentadoria especial ou, subsidiariamente, que seja revista sua renda mensal inicial, mediante o
reconhecimento da especialidade de períodos urbanos e a conversão de períodos comuns em especial.Relata que teve concedida a aposentadoria por tempo de contribuição em 18/01/2010 (NB 152.212.991-7), com o
reconhecimento administrativo de períodos rurais e urbanos (comuns e especiais). Aduz, contudo, que o réu não reconheceu a especialidade de todo o período trabalhado na empresa Mabe Campinas Eletrodomésticos
S/A, o que lhe garantiria a concessão da aposentadoria especial, com renda mensal mais favorável.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou documentos.O INSS apresentou contestação, sem arguir
preliminares. Arguiu a prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, quanto ao período de atividade especial, sustenta o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada,
em particular a não comprovação da efetiva exposição de modo habitual e permanente a agente nocivo. Houve réplica.Instadas, as partes não requereram a produção de outras provas.Vieram os autos conclusos para o
julgamento.2 FUNDAMENTAÇÃOCondições para a análise do mérito:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de realização de audiência, conheço
diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação.Não há prescrição a ser pronunciada. O autor pretende obter a revisão de sua aposentadoria a partir de 18/01/2010, data
do requerimento administrativo. Entre essa data e aquela do aforamento da petição inicial (26/06/2014) não decorreu o lustro prescricional.Mérito:Aposentadoria por tempo:O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de
Previdência Social é previsto pela Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo 7.º.A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional n.º 20, de
15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito tempo de contribuição integral, não mais
prevendo a possibilidade de aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a Constituição da
República estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco
anos nos casos do parágrafo 8.º do mesmo artigo 201.A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao reconhecimento da
aposentadoria por tempo de contribuição integral.Mas a Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs
acerca da manutenção da possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, ficou adstrito ao cumprimento de alguns requisitos - que não serão analisados neste ato, por serem
desimportantes ao deslinde do presente feito. Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo 201, 1º, da Constituição da República assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe
prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com
redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles
que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por
distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento
jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de
serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Aposentadoria Especial:Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada
pela Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a
concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão do tempo especial em comum
ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação
especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência
do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo
com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Conversão do tempo de atividade especial em tempo comum e índices:Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período
em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. O artigo 57, caput, e o seu
parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum. No entanto, a
Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido 5º, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço. Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998,
que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados os novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a conversão do
período especial em comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo.Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os
considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99, alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.Conversão de tempo de atividade comum em tempo especial e índices:A
conversão do tempo de serviço comum em tempo de serviço especial resta autorizada para toda atividade desenvolvida até a data limite de 28/04/1995, quando foi editada a Lei nº 9.032, que alterou a redação do 3º do
artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991.A redação original do dispositivo previa: 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício.Anteriormente a essa previsão legal, o tema da conversão de tempo de serviço era regido pela seguinte sucessão normativa: Decreto nº 63.230/1968 (artigo 3º, 1º e 2º), Decreto nº 72.771/1973 (artigo
71, 2º), Decreto nº 83.080/1979 (artigo 60, 2º), Lei nº 6.887/1980 (artigo 2º) e Decreto nº 89.312/1984 (artigo 35, 2º).Em que pese a modificação introduzida pela Lei nº 9.032/1995, que passou a vedar a conversão em
questão, o tempo trabalhado até a superveniência dessa Lei continua podendo ser convertido, em respeito ao princípio regente do direito previdenciário do tempus regit actum. Esse princípio, que se funda no respeito ao ato
jurídico perfeito, representa a deferência ao fato de que o segurado trabalhador adquire, dia após dia de trabalho, o direito à tutela previdenciária. Assim, o tempo de trabalho já realizado deve ser regido pela disciplina
jurídica vigente ao tempo da efetiva prestação da atividade.Portanto, para a atividade laboral desenvolvida até o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, resta garantido o direito de conversão do tempo comum para tempo
especial.Os índices de conversão aplicáveis devem ser colhidos da tabela constante dos artigos 64 tanto do Decreto nº 357/1991 quanto do daquele que o sucedeu, de nº 611/1992: Segundo a tabela acima, nota-se que
para a generalidade dos casos - considerando a ordinariedade do tempo mínimo de 25 anos de atividade para a aposentadoria especial da grande maioria das atividades especiais - o índice a ser aplicado na conversão do
tempo de atividade comum para tempo de atividade especial é o de 0,71 para os homens (caso dos autos) e de 0,83 para as mulheres.No sentido do quanto acima tratado, veja-se: (...). 6. A conversão de tempo comum
para especial é possível nos termos do art. 64 do Decreto 611/92, vigente até edição da Lei n. 9.032, de 28-04-1995. 7. Ainda que o segurado não conte tempo suficiente para aposentadoria especial em 28/4/1995, o
tempo de serviço comum, inclusive como segurado especial, pode ser convertido para especial mediante o emprego do fator 0,71 até a edição da lei nº 9032/95. (...). [TRF-4ªR.; Apel. Reex. 2001.72.00.007256-3; Rel.
Eduardo Tonetto Picarelli; Turma Suplementar; D.E. 13/10/09].Prova da atividade em condições especiais:Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964
e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse
considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a
agentes nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base
na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida
pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei
caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso
parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente: À exceção do agente ruído, somente se exige a
comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º
53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o
tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de forma habitual e permanente,
uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir
a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo
técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se
poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.No entanto, é mister mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo um misto de formulário e laudo constitui-se em
documento histórico-laboral que reúne dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que submetido o segurado/trabalhador.
Destarte, mesmo desacompanhado de laudo técnico, trata-se de documento hábil a comprovar a exposição ao agente ruído a partir de 01.01.2004, quando passou a ser exigido.Ademais, quanto ao tema, a própria ré,
através da Instrução Normativa IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, 1º, VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico previdenciário como documento que se presta como prova das condições especiais
de trabalho. Por fim e a título de remate, mencionado formulário devidamente preenchido, com base em laudo técnico e contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica, é documento suficiente e dispensa a apresentação do laudo técnico para a comprovação da especialidade da atividade exercida após 01.01.2004, ou, sendo a atividade
exercida até 31.12.2003, quando assinado por profissional habilitado ou ainda, quando, mesmo que assinado pelo representante legal da empresa, contiver períodos trabalhados antes e depois de 01.01.2004, sem solução
de continuidade. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2008.70.53.000459-9/PR, de 01/04/2011).Para os períodos situados entre 11.12.1997 a 31.12.2003, a exigência de apresentação de laudo técnico para
fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação de formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.Equipamento de proteção individual, mesmo quando
disponibilizado, não arreda insalubridade e periculosidade; atividade especial, para assim ser considerada, não exige o dano à saúde; risco basta para caracterizá-la.Calha enfatizar que, em se tratando de atividades
insalubres, penosas ou perigosas, estão elas catalogadas nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ou no Decreto n.º 53.381, de 25 de março de 1964. Ditos diplomas classificam as atividades
segundo agentes nocivos e atividades profissionais.O Decreto n.º 611/92, em seu artigo 292, evocou os anexos dos decretos mencionados no trato das aposentadorias especiais; os quais, então, irradiam simultaneamente.
Havendo divergência entre preceitos neles abrigados, há de prevalecer o mais favorável ao trabalhador, diante do caráter marcadamente protetivo do direito em testilha.Acerca do tempo de produção das provas
documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em momento posterior ao da realização da atividade
reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade
quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste
caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com
relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do 2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns.
9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
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proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Com relação aos períodos posteriores à edição
dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na anulação da nocividade do agente agressivo em análise.Sobre o agente
nocivo ruído:Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a
atividade como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram
durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido
em 85 decibéis.Em recente julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do Relator, Ministro
Herman Benjamin, fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente. Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964; superior a 90 decibéis, a partir
de 05/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003.A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi
exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente.
Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve exposto a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-
á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido
agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por
meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; DJU 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Caso
dos autos:I - Atividades especiais: A parte autora pretende o reconhecimento do período trabalhado na empresa MABE Campinas Eletrodomésticos S/A, a partir de 03/12/1998 até 18/01/2010, para que seja somado aos
demais períodos especiais reconhecidos administrativamente, bem como sejam convertidos os períodos comuns em tempo especial e somados aos períodos especiais e seja-lhe concedida a aposentadoria especial. Juntou
ao processo administrativo o formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 83/84.Consta do referido documento que no período pretendido, o autor desempenhava a atividade de operador de máquinas
(prensas, serras, furadeiras, tornos, etc), com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90dB(A), portanto, superior ao limite estabelecido pela legislação vigente à época. Tal exposição, segundo o formulário, se deu de
forma habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho. Assim, reconheço a especialidade deste período.II - Aposentadoria especial:Os períodos especiais reconhecidos administrativamente (f. 176), somados aos
períodos especiais reconhecidos pelo Juízo e aos períodos comuns - estes convertidos em tempo especial, somam os 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial pretendida. Veja-se, respectivamente, a
contagem de tempo especial e de tempo comum, estes ainda sem a conversão pelo índice de 0,71 e computados até 28/04/1995, data da edição da Lei nº 9.032/95, conforme fundamentação desta sentença: O tempo
comum apurado na segunda tabela convertido em tempo especial, por meio da multiplicação pelo índice de 0,71, resulta em 19 anos e 11 meses. Este tempo somado ao tempo especial apurado na primeira tabela, resulta
em 38 anos, 11 meses e 27 dias de tempo especial. Assim, porque o autor comprova mais de 25 anos de tempo especial, faz jus à aposentadoria especial pretendida desde o requerimento administrativo.3
DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido formulado por Edson Ferreira da Silva, CPF nº 101.150.338-74, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a: (3.1) averbar a especialidade do período de 03/12/1998 a 18/01/2010 - agente nocivo ruído; (3.2) converter a aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 152.212.991-7) em aposentadoria especial em favor da parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (18/01/2010) e (3.4) pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às
diferenças das parcelas em atraso, observados os parâmetros financeiros abaixo.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a
requisição de pequeno valor (SV/STF n.º 17). Os juros de mora são devidos desde a data da citação e incidirão à razão de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Observar-se-á a Resolução CJF n.º
134/2010 (alterada pela Resolução CJF nº 267/2013) ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 n.º 64.Fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 a cargo do Instituto réu, atento aos
termos do artigo 20, 4.º, vencida a Fazenda Pública, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observada a isenção da Autarquia.Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, 3.º, e art. 461, 3.º,
do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Apure o INSS o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 45 dias a contar
do recebimento da comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do 5.º do artigo 461 do referido Código. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail,
para cumprimento. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após o decurso do prazo acima fixado. Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:Nome / CPF Edson Ferreira da Silva /
101.150.338-74Nome da mãe Lázara Ferreira da SilvaTempo especial reconhecido De 03/12/98 a 18/01/2010Tempo especial total até 06/05/2013 38 anos 11 meses 27 diasEspécie de benefício Aposentadoria
EspecialNúmero do benefício (NB) 152.212.991-7Data do início do benefício (DIB) 18/01/2010 (DER)Prescrição anterior a Não operada.Data considerada da citação 16/07/2014(fl.237)Renda mensal inicial (RMI) A ser
calculada pelo INSS Prazo para cumprimento 45 dias do recebimento da comunicaçãoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, sem prejuízo da pronta
implantação e pagamento mensal da aposentadoria. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009974-69.2014.403.6105 - OLIVIO FERNANDO CLETO(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA E SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. F. 246: Indefiro o quanto requerido pela autora. Com efeito, a sentença proferida está sujeita ao duplo grau de jurisdição e sua execução se dará apenas após o trânsito em julgado.2. Subam os autos, com as devidas
anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 3. Intimem-se.

0010071-69.2014.403.6105 - GERALDO FALCHI TRINCA FILHO(SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais
cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

0011454-82.2014.403.6105 - CICERO RODRIGUES DA SILVA X RICARDO DONISETE RODRIGUES DA SILVA(SP132694 - CLAUDIA APARECIDA DOMINGOS) X COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE CAMPINAS - COHAB CAMPINAS(SP256099 - DANIEL ANTONIO MACARÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA)

1. F. 218: Conforme declara o artigo 6º, do Código Civil, a existência da pessoa natural termina com a morte. Assim, diante da notícia do falecimento de um dos autores, bem como os termos do artigo 1.060, do Código de
Processo Civil, deverá figurar no polo ativo do feito o espólio de Cícero Rodrigues da Silva.2. Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual, apresentando instrumento de mandado outorgado em
nome do espólio, representado pelo inventariante nomeado nos autos do inventário/arrolamento de bens, apresentando cópia do termo de nomeação nos autos.3. Diante do não cumprimento do acordo, e da desinteligência
criada pelos requeridos, determino à Caixa Econômica Federal que apresente nos autos o contrato de novação exigido pela corré Cohab, a fim de que esta cumpra sua parte no acordo.4. Desde já ressalto que a tela
apresentada à f. 209 não comprova o cumprimento do acordado, não oferecendo ao Juízo segurança na apreciação do alegado na petição de f. 207, nem à corré Cohab os elementos necessários ao cumprimento de sua
parte do acordo.5. Assim, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo improrrogável de 10(dez) dias para que apresente nos autos o referido contrato.6. Desde já resta aplicada a multa em caso de não cumprimento do
ato. Nesse caso, decorridos os dez dias concedidos sem a juntada do documento, deverá comprovar nos autos o depósito de 10% do valor da cobertura reconhecida em sentença, a fim de ser destinada aos autores.7.
Cumprido o item 5, pela correquerida Caixa Econômica Federal, dê-se imediata vista a Cohab para cumprimento de sua parte no acordo no prazo de 10(dez) dias.8. Em caso de silêncio, tornem os autos conclusos
prioritariamente para demais providências no sentido de apuração de eventual crime de desobediência do gerente da Caixa Econômica Federal responsável pela operação (artigo 330, do Código Penal).Int.

0015520-93.2014.403.6303 - NELSON MACHADO(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Ciências às partes da redistribuição do feito.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Nelson Machado, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa à concessão do
benefício de auxílio-doença (NB 532.836.405-4) ou, em caso de constatação da incapacidade total e permanente, do benefício de aposentadoria por invalidez, cumulada com a condenação do réu ao pagamento das
respectivas prestações em atraso desde a data de entrada do requerimento administrativo (29/10/2008). Subsidiariamente, pugna pela concessão do auxílio-acidente.O autor refere que teve indeferido seu requerimento de
concessão de auxílio-doença, a despeito de sua incapacidade para o trabalho, com fulcro na perda da qualidade de segurado. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita e junta os documentos de fls. 05/09,
complementados às fls. 16/18.Às fls. 19/20 e 33/34 foram juntados o laudo pericial e sua complementação, elaborados pelo perito médico nomeado nos autos.As partes apresentaram manifestação a respeito do laudo (fls.
37 e 40).O feito foi originalmente distribuído ao E. Juizado Especial Federal local que, após a retificação do valor da causa, declinou da competência em favor de uma das Varas desta Subseção Judiciária de Campinas -
SP. É o relatório.DECIDO. Inicialmente, observo que, a despeito do alegado na petição inicial, o indeferimento do requerimento de concessão do benefício nº 532.836.405-4 não se fundou na perda da qualidade de
segurado do autor, mas na não constatação, pela perícia médica do INSS, de sua incapacidade laboral (fl. 09). Em prosseguimento, observo que o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, preceitua que os efeitos
do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso
de direito ou propósito protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da procedência do direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se
satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença. Neste juízo de cognição sumária, não
diviso a presença inequívoca da verossimilhança das alegações, a ser mais bem aferida no curso da demanda. Assim, poderá a pretensão ser submetida ao crivo do contraditório, notadamente em razão da necessidade de
realização de perícia médica para a constatação do real estado de saúde da parte autora na data de entrada do requerimento administrativo objeto deste feito, sobretudo por se tratar de prova essencial à aferição da
incapacidade para o trabalho naquela oportunidade e de sua continuidade superveniente.Verifico que os documentos médicos juntados aos autos, embora mereçam atenção deste Juízo, não representam prova inequívoca da
verossimilhança das alegações a ensejar a concessão da tutela pretendida. Anoto, outrossim, que os laudos inicial e complementar elaborados pelo perito nomeado pelo E. Juízo de origem divergem quanto à data do início
da incapacidade laboral, além de haverem sido apresentados há mais de seis meses, o que impõe, por certo, a realização de novo exame médico pericial. Assim, até a vinda aos autos do novo laudo médico confeccionado
por perito do Juízo, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato administrativo de indeferimento do benefício requerido na esfera administrativa.Diante do exposto, indefiro a pronta tutela requerida.Perícia médica
oficial:Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo, Dr. Ricardo Abud Gregório, médico clínico-geral. Fixo seus honorários em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e
três centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.Intime-se o Sr. Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03
(três) dias, data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da designação. Deverá apresentar o laudo no
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.Quesitos e indicação de assistentes técnicos do INSS já
depositados junto à Secretaria deste Juízo. Providencie a Secretaria o necessário para a juntada de cópia aos autos.Indefiro o quesito de n. 6 do INSS por versar sobre informações que não dizem respeito à atividade típica
de perícia médica e que dizem respeito à análise exclusivamente judicial de subsunção de fatos à legislação.Ficam indeferidos ainda os quesitos 8 e 15, uma vez que escapam ao objeto da perícia deferida no processo.
Mantidos os demais.Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito responder os seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença? Qual a gravidade de seus
sintomas/efeitos?(2) A parte autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa por decorrência da doença: (2.1) apenas
para algumas atividades (parcial) ou para todas as atividades (total)? (2.2) incapacidade temporária ou permanente para qualquer tipo de atividade remunerada?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2)
a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessação da incapacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que
possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado médio necessário a que a parte autora recupere as
condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) É possível concluir que o autor encontrava-se incapacitado para o trabalho a partir de 29/10/2008? Quais os fundamentos médicos dessas
conclusões?(6) É possível concluir que a doença em análise tenha origem laboral?(7) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora portar documento de
identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso entenda necessário.Demais providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes
providências:1. Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópias de todos os laudos médicos referentes às perícias administrativas realizadas na parte autora, desde seu primeiro requerimento
administrativo de concessão de auxílio-doença, bem como do procedimento administrativo do benefício objeto deste feito. 2. Após, dê-se vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem acerca dos
documentos apresentados pela AADJ/INSS e do laudo médico a ser elaborado pelo perito ora nomeado, ocasião em que, pretendendo, poderão especificar eventuais outras provas que pretendam produzir, indicando a
essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para
sentença.4. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. 5. Anote-se na
capa dos autos que o autor se enquadra nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Assim, processe-se
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com prioridade.Intimem-se.

0006392-27.2015.403.6105 - CLEONICE REGIOLLI(SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA E SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos.Cuida-se de ação previdenciária de rito ordinário ajuizada por Cleonice Regiolli, qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à obtenção do benefício de aposentadoria por idade
desde a data do requerimento administrativo (18/12/2014).Relata a autora que o INSS indeferiu seu requerimento de concessão do benefício referenciado (NB 169.706.721-0) com fulcro no não cumprimento do período
de carência. Alega, contudo, que na data de entrada do requerimento já havia preenchido o requisito da carência. Sustenta que a diferença nas contagens das contribuições realizadas por ela e pelo INSS decorreu do fato
de a autarquia ré haver desconsiderado os períodos de gozo de auxílio-doença. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita e junta documentos (fls. 08/30).Houve deferimento da gratuidade processual (fl.
33).Citado, o INSS apresentou a contestação e os documentos de fls. 40/56, sem arguir questões preliminares ou prejudiciais. No mérito, alegou que os períodos de gozo de benefício por incapacidade não podem ser
computados no cálculo da carência, sob pena de burla ao sistema contributivo. Sustentou que o artigo 29 da Lei nº 8.213/1991 autoriza o cômputo dos períodos de gozo de benefício por incapacidade como tempo de
serviço, mas não como tempo de contribuição. Em caso de procedência do pedido, pugnou pela aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.Às fls. 57/64, foi juntada cópia dos autos do processo
administrativo nº 169.706.721-0.A autora apresentou réplica às fls. 66/68. Instadas, as partes afirmaram não pretenderem produzir provas (fls. 69 e 72). É o relatório. DECIDO. Presentes e regulares os pressupostos
processuais e as condições da ação.O processo encontra-se em termos para julgamento, pois conta com conjunto probatório suficiente a pautar a prolação de uma decisão de mérito.Pois bem. Conforme relatado, a autora
pretende a expedição de provimento jurisdicional que lhe garanta a obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. Como causa de pedir, refere exclusivamente que o INSS não considerou
administrativamente os períodos de gozo de auxílio-doença no cômputo da carência mínima exigida ao deferimento do benefício pleiteado nestes autos. Passo, assim, ao exame do mérito do pedido.A aposentadoria por
idade está prevista no art. 201, 7º, da Constituição da República, bem assim nos artigos 48 e seguintes da Lei n.º 8.213/1991. Essencialmente será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar
65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.A carência exigida pela numerada Lei pode ser aquela ordinária de 180 contribuições (art. 25, inc. II) ou a da regra de transição (artigo 142), dependendo do caso.Para o caso
dos autos, à autora se aplica a regra de transição prevista no artigo 142 da Lei 8.213/1991, por ser segurada da Previdência Social desde antes da edição da referida lei, conforme registros em sua CTPS (fls. 12/17) e no
CNIS.Nesses termos, e porque completou 60 (sessenta) anos de idade no ano de 2014 (fl. 09), a autora deve comprovar que verteu ao menos 180 (cento e oitenta) contribuições à Previdência Social.Note-se que sob a
regra de transição, o ano em que o segurado completa a idade mínima da aposentadoria por idade (60 e 65 anos, respectivamente para mulher e homem) é o que fixa o número de contribuições necessárias à incorporação
do direito à aposentadoria. Nesse sentido, doutrinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior (in: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 8ª edição. Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2008. p. 463): Uma vez que o segurado atinja o limite de idade fixado, o prazo de carência está consolidado, não podendo mais ser alterado.Verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheceu em favor da
autora 126 meses de contribuição, consoante documento de fls. 62/63.A autarquia ré de fato não computou, nesse tempo de contribuição, os períodos em que a autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade.
Ocorre que o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991 dispõe que será computado para fim de contagem de tempo de serviço o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez.Acerca desse dispositivo, decidiu recentemente o E. Supremo Tribunal Federal:Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Cômputo do tempo de
gozo de auxílio-doença para fins de carência. Possibilidade. Precedentes. 1. O Supremo Tribunal Federal decidiu nos autos do RE nº 583.834/PR-RG, com repercussão geral reconhecida, que devem ser computados, para
fins de concessão de aposentadoria por invalidez, os períodos em que o segurado tenha usufruído do benefício de auxílio-doença, desde que intercalados com atividade laborativa. 2. A Suprema Corte vem-se pronunciando
no sentido de que o referido entendimento se aplica, inclusive, para fins de cômputo da carência, e não apenas para cálculo do tempo de contribuição. Precedentes: ARE 802.877/RS, Min. Teori Zavascki, DJe de 1/4/14;
ARE 771.133/RS, Min. Luiz Fux, DJe de 21/2/2014; ARE 824.328/SC, Min. Gilmar Mendes, DJe de 8/8/14; e ARE 822.483/RS, Min. Cármem Lúcia, DJe de 8/8/14. 3. Agravo regimental não provido. (ARE 746835
AgR/RS; Relator Ministro Dias Toffoli; Julgamento: 19/08/2014; Primeira Turma) No mesmo sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO PERÍODO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE
EFETIVO TRABALHO. PRECEDENTES. 1. Ação civil pública que tem como objetivo obrigar o INSS a computar, como período de carência, o tempo em que os segurados estão no gozo de benefício por incapacidade
(auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez). 2. É possível considerar o período em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) para fins de carência,
desde que intercalados com períodos contributivos. 3. Se o período em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade é excepcionalmente considerado como tempo ficto de contribuição, não se justifica
interpretar a norma de maneira distinta para fins de carência, desde que intercalado com atividade laborativa. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1271928/RS; Relator Ministro Rogerio Schietti Cruz; Sexta
Turma; Data do Julgamento 16/10/2014; Data da Publicação/Fonte DJe 03/11/2014) O caso da autora se enquadra na norma e nos entendimentos acima descritos. Isso porque, ao que apuro do extrato de consulta ao
CNIS, ela tornou a verter contribuições, na qualidade de contribuinte individual, após perceber os sucessivos benefícios de: auxílio-doença nº 504.224.081-7, no período de 29/08/2004 a 12/10/2005, aposentadoria por
invalidez nº 516.445.722-5, no período de 13/10/2005 a 14/08/2008, e auxílio-doença nº 545.578.859-7, no período de 15/08/2008 a 28/01/2014. Há, portanto, na espécie, tempo intercalado de gozo de benefício por
incapacidade a ser considerado no cômputo da carência à obtenção da aposentadoria por idade, na forma do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.Desta forma, até a data de entrada do requerimento administrativo
(18/12/2014 - fl. 58), quando a autora já contava 60 (sessenta) anos de idade (fl. 09), seu tempo de contribuição somou 19 anos, 01 mês e 23 dias, superior ao período de carência exigido para o ano em que implementou
o requisito etário à obtenção do benefício pleiteado nos autos (180 meses). É o que decorre da tabela que segue:Empregador Admissão Saída Atividade (Dias)1 Cometa Marcas e Patentes Ltda. 06/03/1970 07/05/1971
4282 Banco de Investimentos Univest S.A. 23/11/1971 03/04/1974 8633 Cominter Comissária Importadora e Export. Ltda. 05/04/1974 28/10/1974 2074 Cominter Transportes Ltda. 29/10/1974 04/04/1975 1585
Kathrein Automotive do Brasil Ltda. 22/04/1975 08/06/1978 11446 Kathrein Automotive do Brasil Ltda. 02/09/1978 16/04/1979 2277 Kathrein Automotive do Brasil Ltda. 04/08/1980 06/02/1981 1878 Contribuinte
Individual 01/03/2004 30/06/2004 1229 Auxílio-Doença nº 504.224.081-7 29/08/2004 12/10/2005 41010 Aposentadoria por Invalidez nº 516.445.722-5 13/10/2005 14/08/2008 103711 Auxílio-doença nº
545.578.859-7 15/08/2008 28/01/2014 199312 Contribuinte Individual 01/02/2014 31/08/2014 212 TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 6988 0TEMPO TOTAL - EM DIAS 6988 TEMPOTOTALAPURADO 19
AnosTempo para alcançar 30 anos: 3962 1 Mês 23 DiasCumpre observar, nesse passo, que não há necessidade de que os dois requisitos (idade mínima e carência) sejam atendidos de forma concomitante, consoante
jurisprudência pacífica e art. 3.º da Lei n.º 10.666/2003. Por todas as razões acima, a parte autora possui o direito de se aposentar por idade desde a data de entrada do requerimento administrativo.DIANTE DO
EXPOSTO, julgo procedentes os pedidos, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, condeno o INSS a: (1) computar, na contagem do período de carência à
obtenção da aposentadoria por idade, os interregnos de 29/08/2004 a 12/10/2005, 13/10/2005 a 14/08/2008 e 15/08/2008 a 28/01/2014, em que a autora esteve em gozo de, respectivamente, auxílio-doença (NB
504.224.081-7), aposentadoria por invalidez (NB 516.445.722-5) e auxílio-doença (NB 545.578.859-7); (2) implantar em favor da autora a aposentadoria por idade nº 169.706.721-0, desde 18/12/2014; (3) pagar à
autora o valor correspondente às parcelas vencidas do benefício referido, a partir dessa data (18/12/2014), devidamente corrigidas nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal, tabela
previdenciária, e acrescidas de juros de mora, contados a partir da data da citação (06/05/2015 - fl. 37), no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.Antecipo parte dos efeitos da tutela
final, nos termos dos artigos 273, 3.º, e 461, 3.º, ambos do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (provisão de natureza alimentar e idade avançada) e verossimilhança das alegações (presença
de todos os requisitos para a percepção do benefício). Apure o INSS o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora do benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da
comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária à razão de 1/30 do valor do benefício, a teor do 5º do art. 461 do CPC. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento. Deverá o INSS
comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após o decurso do prazo acima fixado. Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:Nome/CPF Cleonice Regiolli/828.811.468-72Nome da mãe Ovídia Paixão
RegiolliPeríodos a serem incluídos no cômputo da carência 29/08/2004 a 12/10/2005, 13/10/2005 a 14/08/2008 e 15/08/2008 a 28/01/2014Espécie de benefício Aposentadoria por IdadeNúmero do benefício (NB)
169.706.721-0Data do início do benefício (DIB) 18/12/2014Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS Prazo para cumprimento 30 dias do recebimento da comunicaçãoCom fundamento no artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00, a cargo da parte ré.Custas na forma da lei.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475,
inciso I, do CPC. Após o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egr. TRF da 3ª Região.Os extratos do CNIS que seguem integram a presente decisão.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0009125-63.2015.403.6105 - JOSE CARDOSO DE ARAUJO(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais
cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

0012511-04.2015.403.6105 - GILSON BALISTA(SP093111 - PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA E SP186877B - LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a controvérsia sobre a correção monetária dos saldos das contas de FGTS e que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº
1.381.683-PE em 25/02/2014, determinou a suspensão dos processos em andamento, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da decisão definitiva do Superior Tribunal de
Justiça. 2. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da notícia da decisão do Superior Tribunal de Justiça, oportunidade em que os autos retomarão seu regular curso.

0013814-53.2015.403.6105 - DECIO FERNANDES X SEVERINO DAMIAO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP153562 - PAULO RICARDO SIMÕES BAPTISTA) X BRADESCO
SEGUROS S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

1. Aceito a competência. Ciência às partes da remessa e do recebimento dos autos. Fixo a competência deste Juízo Federal. 2. Recebo os autos no estado em que se encontram e ratifico os atos praticados, inclusive a
gratuidade deferida à f. 289.3. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, reabro à parte
autora o prazo para especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 4. Cumprido o item 3, intime-se a parte ré a que se manifeste sobre as provas que
pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.Int.

0014012-90.2015.403.6105 - ANAILZA ALAIDE DA SILVA TENORIO(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E SP274949 - ELIANE CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1- Fls. 207/214:Encaminhem-se cópias dos documentos ora apresentados pela autora ao Perito através de meio eletrônico.2- Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias.3- Fl. 217:Dê-se CIÊNCIA às partes da
designação de dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, a saber:PERITO: DR. ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRAData: 25/11/2015Horário: 17:00hLocal: Av. Dr. Moraes Sales, 1136 - Conj. 52 - 5º
andar -Centro - Campinas/SP.4- Publique-se a decisão de fls. 199/200.5- Intimem-se.Despacho de fl. 199/200: Vistos.Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por
Anailza Alaíde da Silva Tenório, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à sua conversão em aposentadoria por invalidez e à
condenação do INSS ao pa- gamento das respectivas prestações em atraso desde a data da cessação de seu primeiro auxílio-doença, descontadas as prestações dos benefí- cios de mesma natureza que teve concedidos
posteriormente.Alega a auto- ra ser portadora de gonastrose (artrose do joelho), hipertensão essen- cial, dor articular, artrose primária de outras articulações, distúr- bios do metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias,
sinovite e tenossinovite e diabetes mellitus não especificada. Afirma que teve concedidos sucessivos benefícios de auxílio-doença entre os anos de 2006 e 2013, mas que seu último requerimento de concessão do benefício
restou indeferido. Sustenta, contudo, que sua saúde segue debilitada, impossibilitando-lhe o retorno ao trabalho remunerado. Requer a gratui- dade processual e junta documentos (fls. 26/186).Houve deferimento da
gratuidade processual e determinação de emenda da inicial (fl. 189).A autora apresentou a petição de fl. 198.É o relatório.DECIDO.Emenda da InicialRecebo a emenda de fl. 198.Tutela AntecipadaPreceitua o artigo 273,
caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de obser- vado o
disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de di- reito ou propósito protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da procedência do direito não basta e que a verossimilhança
exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cau- telar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será
coincidente com a sentença. Neste juízo de cognição sumária, não diviso a presença inequívoca da verossimilhan- ça das alegações, a ser mais bem aferida no curso da demanda. Assim, poderá a pretensão ser submetida ao
crivo do contraditório, notadamente em razão da necessidade de realização de perícia médica para a consta- tação do real estado de saúde da parte autora, sobretudo por se tratar de prova essencial à aferição da
incapacidade para o trabalho.Verifico que os documentos médicos juntados aos autos, embora mereçam atenção deste Juízo, não representam prova inequívoca da verossimilhança das a- legações a ensejar a concessão da
tutela pretendida. Até a vinda aos autos do laudo médico confeccionado por perito do Juízo, deve prevale- cer a presunção de legitimidade do ato administrativo de indeferimento do benefício requerido na esfera
administrativa.Diante do exposto, in- defiro a pronta tutela requerida.Perícia médica oficial:Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo, Dr. Alexandre Augusto Ferreira, médico

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     19/482



ortopedista. Fixo seus honorá- rios em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.Intime-se
o Sr. Perito para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame, que de- verá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e
máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência da designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.A- colho os quesitos apresentados pela parte autora (fl. 25) e lhe
faculto a indicação de assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias.Quesitos e indicação de assistentes técnicos do INSS já depositados junto à Se- cretaria deste Juízo. Providencie a Secretaria o necessário para a jun-
tada de cópia aos autos.Indefiro o quesito de n. 6 do INSS por versar sobre informações que não dizem respeito à atividade típica de perícia médica e que dizem respeito à análise exclusivamente judicial de subsunção de
fatos à legislação.Ficam indeferidos ainda os quesitos 8 e 15, uma vez que escapam ao objeto da perícia deferida no processo. Man- tidos os demais.Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito res- ponder os
seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença? Qual a gravidade de seussintomas/efeitos?(2) A parte autora encontra-se atualmente incapacitadapara o trabalho
por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o a-tual grau de incapacidade laborativa por decorrência da doença: (2.1)apenas para algumas atividades (parcial) ou para todas as atividades(total)? (2.2) incapacidade
temporária ou permanente para qualquer tipode atividade remunerada?(3) É possível precisar: (3.1) a data de inícioda doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de in-ício da incapacidade para o
trabalho? (3.4.) a data da cessação da in-capacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existetratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte auto-ra? (4.2) se existe recuperação suficiente
a lhe permitir o retorno aotrabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado médio necessário a quea parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno aotrabalho remunerado? (5) É possível concluir
que a doença em análisetenha origem laboral?(6) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Peritopara a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora portar docu-mento de identidade e todos os laudos e atestados
médicos pertinentesde que disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso entenda ne-cessário.Demais providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram asseguintes providências:1. Cite-se o INSS para que
apresente contestaçãono prazo legal. 2. Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a quetraga aos autos cópias de todos os laudos médicos referentes às perí-cias administrativas realizadas na parte autora desde a
concessão deseu primeiro auxílio-doença.3. Com a contestação, intime-se a parte au-tora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa
mesma oportu- nidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, aca- so já tenha sido juntado aos autos, bem assim especificar as provas que pretenda produzir, indicando a essencialidade de cada uma
delas ao des- linde do feito. 4. Cumprido o item 3, intime-se o INSS a que se mani- feste sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim sobre as provas que pretenda produzir, especificando a
essen- cialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5. Após o item 4, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos con-
clusos para sentença.6. Sem prejuízo, cumpra a autora a determinação do item c de fl. 189. Intimem-se.

0014475-32.2015.403.6105 - CARLOS ALBERTO PASSARELLI SANTOFOSTA(SP284052 - ADRIANA PIOROCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 19) da parte autora, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições
da Lei nº 1.060/1950. 2. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a controvérsia sobre a correção monetária dos saldos das contas de FGTS e que a decisão proferida nos autos do Recurso
Especial nº 1.381.683-PE em 25/02/2014, determinou a suspensão dos processos em andamento, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da decisão definitiva do Superior
Tribunal de Justiça. 3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da notícia da decisão do Superior Tribunal de Justiça, oportunidade em que os autos retomarão seu regular curso.Int.

0015116-20.2015.403.6105 - PEDRO CISCOTO NETO(SP306188A - JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 40) da parte autora, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições
da Lei nº 1.060/1950. 2. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a controvérsia sobre a correção monetária dos saldos das contas de FGTS e que a decisão proferida nos autos do Recurso
Especial nº 1.381.683-PE em 25/02/2014, determinou a suspensão dos processos em andamento, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da decisão definitiva do Superior
Tribunal de Justiça. 3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da notícia da decisão do Superior Tribunal de Justiça, oportunidade em que os autos retomarão seu regular curso.Int.

0015455-76.2015.403.6105 - JOAO ESTEVES SOBRINHO(SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 29) da parte autora, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições
da Lei nº 1.060/1950. 2. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a controvérsia sobre a correção monetária dos saldos das contas de FGTS e que a decisão proferida nos autos do Recurso
Especial nº 1.381.683-PE em 25/02/2014, determinou a suspensão dos processos em andamento, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da decisão definitiva do Superior
Tribunal de Justiça. 3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da notícia da decisão do Superior Tribunal de Justiça, oportunidade em que os autos retomarão seu regular curso.Int.

0015585-66.2015.403.6105 - JORGE SALDANHA DE OLIVEIRA(SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fatos relevantes:De modo a objetivar o processamento do feito, fixo os fatos relevantes como sendo o reconhecimento da especialidade dos períodos de 02/02/1987 a 30/09/1989 e de 06/03/1997 a 28/05/2015.2.
Sobre os meios de prova:2.1. Considerações gerais:O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar
expressamente a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória - especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou
irrelevante - deve ser indeferido nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.2.2. Da atividade urbana especial:Para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá
restar comprovado nos autos, por qual-quer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos De-cretos ns. 53.831/1964 e
83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados ou outros igualmente nocivos.Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição
da parte autora aos agentes nocivos por laudo técnico, ou, excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha clara-mente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações
com-pletas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade
exercida posteriormente a 10/12/1997.Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, cabe à parte autora se desincumbir da providência de obtenção dos do-cumentos necessários (PPP ou laudo técnico). A
esse fim, deverá apre-sentá-lo ao Juízo ou ao menos comprovar documentalmente nos autos que adotou providências formais tendentes a obtê-lo diretamente à empregadora.Anteriormente a tal mínima atuação ativa da
parte inte-ressada, dirigida à obtenção direta do documento, não há proporciona-lidade em se deferir a custosa e morosa realização da prova pericial neste feito. Se há outros meios menos onerosos à obtenção da prova,
cabe à parte interessada comprovar que diligenciou ativamente ao fim de obtê-la. Admitir o contrário é autorizar que a parte interessada e seu representante processual desde logo confortavelmente transfiram os ônus
probatórios ao Juízo, com o que não se pode convir. A parte autora resta desde já autorizada a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ela diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o
dever jurídico (artigo 341 do CPC) de lhe fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado
ou pela parte autora (desde que sempre pertinentes a ela) ensejará o desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 362 do CPC), em
caso de descumprimento.3. Dos atos processuais em continuidade:3.1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 3.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se
manifeste no tempo e modo do artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as pro-vas documentais remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir,
identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito, observando o item 2 acima (sobre as pro-vas), sob pena de preclusão; 3.3. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra
as letras (b) e (c) acima, com as mesmas advertências.3.4. Após cumprido o subitem acima: em havendo requeri-mento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; aca-so nada seja requerido pelas
partes, abra-se a conclusão para o sentenci-amento.4. Outras providências imediatas:Defiro à parte autora os benefícios da assistência ju-diciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da
República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Proceda a Secretaria à juntada aos autos do extrato de consulta ao CNIS referente ao autor. Eventuais outras questões serão apreciadas por ocasião do saneamento ou
do sentenciamento do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

0015619-41.2015.403.6105 - JOSE FERREIRA DA CRUZ(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por José Ferreira da Cruz, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa o autor ao restabelecimento do auxílio-doença nº
600.564.205-0, cumulado com sua conversão em aposentadoria por invalidez, bem assim à condenação da autarquia ré ao pagamento das prestações correspondentes em atraso desde a data da cessação do benefício
(31/03/2014).O autor alega sofrer de osteoartrose em joelho, havendo realizado sete cirurgias. Afirma que teve cessado o auxílio-doença nº 600.564.205-0 na data de 31/03/2014, mas que sua saúde segue debilitada,
impossibilitando-lhe o retorno ao trabalho remunerado. Instrui a inicial com os documentos de fls. 14/53 e requer a concessão da gratuidade judiciária.Vieram os autos à conclusão.DECIDO.Nos termos do artigo 273,
caput, do Código de Processo Civil, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto
nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da procedência do direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais
rígida do que o fumus boni iuris com o qual se satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um razoável grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a
sentença. Neste juízo de cognição sumária, não diviso a presença inequívoca da verossimilhança das alegações, a ser mais bem aferida no curso da demanda. Assim, poderá a pretensão ser submetida ao crivo do
contraditório, notadamente em razão da necessidade de realização de perícia médica para a constatação do real estado de saúde da parte autora, sobretudo por se tratar de prova essencial à aferição da incapacidade para o
trabalho.Verifico que os documentos médicos juntados aos autos, embora mereçam atenção deste Juízo, não representam prova inequívoca da verossimilhança das alegações a ensejar a concessão da tutela pretendida. Até
a vinda aos autos do laudo médico confeccionado por perito do Juízo, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato administrativo de cessação do benefício requerido na esfera administrativa.Diante do exposto, por
ora indefiro a pronta tutela requerida.Perícia médica oficial: Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo, Dr. Alexandre Augusto Ferreira, médico ortopedista. Fixo seus honorários em
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.Intime-se o Sr. Perito para que tenha ciência
desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias contados
da ciência da designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.Defiro os quesitos do autor (fl. 12) e lhe faculto a indicação de assistente técnico no prazo de 05 (cinco)
dias. Quesitos e indicação de assistentes técnicos do INSS já depositados junto à Secretaria deste Juízo. Providencie a Secretaria o necessário para a juntada de cópia aos autos.Indefiro o quesito de n. 6 do INSS por
versar sobre informações que não dizem respeito à atividade típica de perícia médica e que dizem respeito à análise exclusivamente judicial de subsunção de fatos à legislação.Ficam indeferidos ainda os quesitos 8 e 15, uma
vez que escapam ao objeto da perícia deferida no processo. Mantidos os demais.Por ocasião do exame pericial, deverá a Sr. Perito responder os seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte autora?
Em caso positivo, qual a doença? Qual a gravidade de seus sintomas/efeitos?(2) A parte autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de
incapacidade laborativa por decorrência da doença: (2.1) apenas para algumas atividades (parcial) ou para todas as atividades (total)? (2.2) incapacidade temporária ou permanente para qualquer tipo de atividade
remunerada?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessação da incapacidade para o
trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o
tempo estimado médio necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) É possível concluir que a autora se manteve incapacitada para o trabalho após
31/03/2014? Quais os fundamentos médicos dessas conclusões?(6) É possível concluir que a doença em análise tenha origem laboral?(7) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?
Deverá a parte autora comparecer à perícia portando documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Sr. Perito possa analisá-los acaso entenda necessário.Demais
providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 2. Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos
autos cópia dos laudos médicos referentes às perícias administrativas realizadas na parte autora.3. Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no
artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim especificar as provas que pretenda produzir,
indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 4. Cumprido o item 3, intime-se o INSS a que se manifeste sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim sobre as provas que
pretenda produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5. Após o item 4, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise; acaso nada seja requerido
pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das
disposições da Lei nº 1.060/1950.O extrato do CNIS que segue integra a presente decisão.Intimem-se.

0015632-40.2015.403.6105 - MOISES ALBERTO DE SOUZA(SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em decisão de tutela.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Moisés Alberto de Souza, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade de períodos urbanos, com o pagamento das prestações correspondentes desde a data de entrada do requerimento administrativo.Relata o autor que teve negada a
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 158.445.031-0), requerida em 24/04/2015, em razão de o INSS haver deixado de reconhecer a especialidade dos períodos de labor urbano de 16/04/1985 a 19/12/1986,
1º/12/1987 a 02/09/1991 e 1º/10/1994 a 24/04/2015. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita e junta os documentos de fls. 16/64.Vieram os autos conclusos.DECIDO.1. Da análise do pedido de
tutelaPreceitua o caput do artigo 273 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca,
ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência da prova inequívoca e da verossimilhança à tutela antecipatória é mais rígida que a exigência
do fumus boni iuris à tutela cautelar. Deve estar presente à antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto
probatório constante dos autos evidencie uma quase-verdade concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada. O caso dos autos exige
uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar, não se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca do preenchimento dos requisitos
indispensáveis à percepção do benefício almejado, como previsto pelo diploma processual, mormente em razão da necessidade de produção de prova para o período especial pleiteado.Tais conclusões, é certo, poderão
advir da análise aprofundada das alegações e documentos constantes dos autos e se dará ao momento próprio da sentença. Desse modo, indefiro a antecipação da tutela.2. Identificação dos fatos relevantes:De modo a
objetivar o processamento do feito, fixo os fatos relevantes como sendo a especialidade dos períodos de labor urbano de 16/04/1985 a 19/12/1986, 1º/12/1987 a 02/09/1991 e 1º/10/1994 a 24/04/2015.3. Sobre os
meios de prova: 3.1. Considerações gerais: O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente
a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória - especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante -
deve ser indeferido nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.3.2. Da atividade urbana especial:Para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar
comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou
submetidas aos agentes nocivos neles relacionados ou outros igualmente nocivos.Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição da parte autora
aos agentes nocivos por laudo técnico, ou, excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e
seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida
posteriormente a 10/12/1997.Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, cabe à parte autora se desincumbir da providência de obtenção dos documentos necessários (PPP ou laudo técnico). A esse fim,
deverá apresentá-lo ao Juízo ou ao menos comprovar documentalmente nos autos que adotou providências formais tendentes a obtê-lo diretamente à empregadora.Anteriormente a tal mínima atuação ativa da parte
interessada, dirigida à obtenção direta do documento, não há proporcionalidade em se deferir a custosa e morosa realização da prova pericial neste feito. Se há outros meios menos onerosos à obtenção da prova, cabe à
parte interessada comprovar que diligenciou ativamente ao fim de obtê-la. Admitir o contrário é autorizar que a parte interessada e seu representante processual desde logo confortavelmente transfiram os ônus probatórios
ao Juízo, com o que não se pode convir. O autor resta desde já autorizado a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ele diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo
341 do CPC) de lhe fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pelo autor (desde
que sempre pertinentes a ele) ensejará o desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 362 do CPC), em caso de descumprimento.4.
Dos atos processuais em continuidade:4.1. O tempo de atividade alegadamente especial, indicado na petição inicial, supera os 25 (vinte e cinco) anos, conforme tabela que segue:Empregador Admissão Saída Atividade
(Dias)1 Tecnol Técnica Nacional de Óculos Ltda. 16/04/1985 19/12/1986 6132 Banco Bradesco S.A. 01/12/1987 02/09/1991 13723 Light Comércio de Materiais Elétricos Ltda. - EPP 01/10/1994 24/04/2015 7511
TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 9496 0TEMPO TOTAL - EM DIAS 9496 TEMPOTOTALAPURADO 26 AnosTempo para alcançar 35 anos: 3279 0 Meses 6 DiasDiante disso, oportunizo à parte autora que, no
prazo de 10 (dez) dias, esclareça se pretende, alternativamente à aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão de períodos especiais em comuns, a concessão da aposentadoria especial, com a conversão de
períodos comuns em especiais, caso em que deverá emendar a inicial para o fim de deduzir pedido e causa de pedir expressos nesse sentido.4.2. Deverá a parte autora, nessa mesma oportunidade, comprovar que
efetivamente diligenciou junto à empresa Tecnol Técnica Nacional de Óculos Ltda. no sentido de obter os documentos para cuja exibição requer, à fl. 13, a expedição de ofício à referida empresa.4.3. Sem prejuízo,
notifique-se a AADJ/INSS, por meio eletrônico, para que traga aos autos cópia do processo administrativo do benefício do autor.4.4. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do
artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.4.5. Junte-se o extrato obtido junto ao CNIS.Intime-se. Cumpra-se.

0015755-38.2015.403.6105 - PAULO ROGERIO TEIXEIRA(SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fatos relevantes:De modo a objetivar o processamento do feito, fixo os fatos relevantes como sendo o reconhecimento da especialidade dos períodos declinados às fls. 09/10 dos autos, com a concessão da
aposentadoria es-pecial. Subsidiariamente, pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.2. Sobre os meios de prova:2.1. Considerações gerais:O pedido de produção probatória deve ser certo e
preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas
essas premissas, o pedido de produção probatória - especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante - deve ser indeferido nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.2.2. Da atividade
urbana especial:Para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qual-quer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de
forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos De-cretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados ou outros igualmente nocivos.Para as atividades
realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes nocivos por laudo técnico, ou, excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro
documento cuja confecção se tenha clara-mente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações com-pletas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se
submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, cabe
à parte autora se desincumbir da providência de obtenção dos do-cumentos necessários (PPP ou laudo técnico). A esse fim, deverá apre-sentá-lo ao Juízo ou ao menos comprovar documentalmente nos autos que adotou
providências formais tendentes a obtê-lo diretamente à empregadora.Anteriormente a tal mínima atuação ativa da parte inte-ressada, dirigida à obtenção direta do documento, não há proporciona-lidade em se deferir a
custosa e morosa realização da prova pericial neste feito. Se há outros meios menos onerosos à obtenção da prova, cabe à parte interessada comprovar que diligenciou ativamente ao fim de obtê-la. Admitir o contrário é
autorizar que a parte interessada e seu representante processual desde logo confortavelmente transfiram os ônus probatórios ao Juízo, com o que não se pode convir. A parte autora resta desde já autorizada a se valer de
cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ela diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 341 do CPC) de lhe fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo
seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pela parte autora (desde que sempre pertinentes a ela) ensejará o desnecessário oficiamento por este Juízo,
sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 362 do CPC), em caso de descumprimento.3. Dos atos processuais em continuidade:3.1. Cite-se o INSS para que apresente
contestação no prazo legal. Notifique-se a AADJ/INSS, por email, para que traga aos autos cópia do processo administrativo do benefício do autor.3.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a)
sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as pro-vas documentais remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda
produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito, observando o item 2 acima (sobre as pro-vas), sob pena de preclusão; 3.3. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que
cumpra as letras (b) e (c) acima, com as mesmas advertências.3.4. Após cumprido o subitem acima: em havendo requeri-mento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; aca-so nada seja requerido
pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenci-amento.4. Outras providências imediatas:Defiro à parte autora os benefícios da assistência ju-diciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da
República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Eventuais outras questões serão apreciadas por ocasião do saneamento ou do sentenciamento do feito.Junte-se o extrato obtido junto ao CNIS.Intimem-se. Cumpra-se.

0015822-03.2015.403.6105 - EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A - EPTV(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada pela Empresa Paulista de Televisão S.A., qualificada na inicial, em face da União Federal. Visa, essencialmente, à prolação de provimento antecipatório que determine a
suspensão da exigibilidade do adicional de 1% à alíquota da COFINS-importação, quanto a produtos destinados à indústria cinematográfica, audiovisual e de radiodifusão, quando inexistente similar nacional ao produto
importado.Relata a autora ter por objeto social a instalação e a exploração de estações radiodifusoras (rádio e televisão), a prestação de serviços auxiliares de radiodifusão e de serviços de telecomunicações de qualquer
natureza, podendo, ainda, exercer atividades vinculadas aos seus objetivos, tais como a importação, a exploração e a comercialização de programas de rádio e televisão, bem como de filmes e fitas magnéticas, gravadas ou
não, e a realização de espetáculos artísticos de qualquer natureza. Afirma que, no exercício de suas atividades, eventualmente realiza importações de equipamentos destinados à radiodifusão e à indústria cinematográfica e
audiovisual, sujeitas à incidência da COFINS-importação. Refere que o 12 do artigo 8 º da Lei nº 10.865/2004 reduziu a 0 (zero) a alíquota da COFINS-importação para esses bens, quando não tenham similar nacional,
mas que, posteriormente, seu 21, com a redação conferida pela Lei nº 12.844/2013, instituiu o adicional de 1% à alíquota dessa exação, inclusive para equipamentos destinados à radiodifusão e à indústria cinematográfica e
audiovisual. Assevera que, com isso, passou a ter as operações de importação beneficiadas pela alíquota zero, por não haver similar nacional, mas oneradas à alíquota de 1% de COFINS-importação, por tais equipamentos
constarem do Anexo I da Lei nº 12.546/2011. (fl. 03). Destaca que o objetivo da instituição desse adicional de 1% foi restabelecer a competitividade entre produtos nacionais e importados, após o aumento da carga
tributária imposta a determinados setores da economia decorrente da substituição da contribuição incidente sobre a folha de salários pela contribuição sobre a receita bruta. Sustenta que deve ser observado, no presente
caso, o tratamento tributário dado às importações realizadas pela autora, beneficiadas pela redução da alíquota da COFINS-Importação a zero pelo fato de os produtos não possuírem similar nacional... deve ser afastada a
incidência do adicional de alíquota da COFINS-importação sobre as operações previstas no artigo 8º, parágrafo 12, inciso V, da Lei nº 10.865 de 2004, por não existir similar nacional ao produto importado pela autora e
não se sustentar sua incidência neste caso. (fl. 08/09).Acompanharam a inicial os documentos de fls. 16/61. É o relatório.DECIDO.Inicialmente, afasto as possibilidades de prevenção indicadas no termo de prevenção
global, ante a diversidade de objetos dos feitos. Em prosseguimento, anoto que o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a existência de elementos
probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e possível ineficácia da
sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.De uma análise preliminar, própria da tutela de urgência, não colho, na espécie, a
presença dos requisitos referidos. Com efeito, em sede de cognição sumária não é razoável aquilatar e decidir sobre a suspensão da exigibilidade da contribuição questionada nos autos, porquanto, instituída por lei, mereça o
prestígio da presunção de legalidade.Não bastasse isso, o fulcro das alegações da autora passa pela sustentação de que o objetivo da instituição do adicional à alíquota da COFINS-importação, de restabelecer a
competitividade entre produtos nacionais e importados, não tem razão de ser nas hipóteses de importações de bens quem não possuam similar nacional. Todavia, o deslinde de tese tão respeitável não comporta solução
nesta sede, caracterizada, apenas, pela adoção de medidas acauteladoras e não definidoras de direito.Quanto ao requisito da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não há falar em grave
prejuízo financeiro com o recolhimento de contribuição que, instituída por lei, não possa, em princípio, ser tomada como abusiva. Ademais, vencedora na ação, poderá a autora valer-se do instituto da compensação para
reaver o que restar definido como indevido.DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pleito antecipatório.Em prosseguimento, determino:1) Cite-se.2) Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se
manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretenda produzir, indicando a essencialidade de cada uma
delas ao deslinde do feito. 3) Cumprido o item 2, intime-se a ré a que se manifeste sobre as provas que pretenda produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4) Havendo requerimento de
outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0015829-92.2015.403.6105 - JULIO CESAR FERREIRA SALES(SP309486 - MARCELLA BRUNELLI MAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Quanto ao requerimento do benefício da Justiça Gratuita, se-gundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária gratuita, implica pre-sunção
relativa que pode ser afastada se o magistrado entender que há fun-dadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado. [AGA 957761/RJ; 4ª Turma; Decisão de 25/03/2008;
DJ de 05/05/2008; Rel. Min. João Otávio de Noronha].O mesmo entendimento se colhe de julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, segundo os quais: Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em con-dições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
da família, no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. [AG 2006.03.00.049398-3/SP; 1ª
Turma; Decisão de 25/04/2008, p. 628; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo].Decerto que a concessão do benefício da gratuidade processual previsto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República é provi-
dência apta a dar efetividade material ao princípio constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no mesmo artigo 5º, em seu inciso XXXV. A benesse da gratuidade, portanto, é concessão instrumental garan-te
de que ninguém - por mais privado que esteja de recursos financeiros necessários ao exercício do direito de ação e por maior que seja o risco de insucesso meritório do feito - seja privado materialmente de exercer o caro
direito constitucional de submeter pretensão jurídica à apreciação do Poder Judiciário.Não tem a concessão da gratuidade processual, portanto, um fim em si mesma. Antes, relaciona-se necessariamente com o fim maior a
que visa alcançar: o efetivo acesso ao Poder Judiciário, assim exercido tanto na apresentação da pretensão mediante exercício do direito de ação, quanto na desoneração do risco de eventual condenação decorrente da
sucumbência.Dessa forma, a concessão da gratuidade, como seu próprio nome constitucional o informa, reveste-se de caráter assistencial àqueles jurisdi-cionados que não tenham nenhuma condição financeira de
corresponder à regra processual da onerosidade. Não se olvide que essa excepcionalidade se deve impor de forma criteriosa, de modo a não negar a regra da onerosi-dade, bem como de modo a não desarrazoadamente
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negar à parte deman-dada a percepção dos consectários de eventual improcedência da lide, nos termos do princípio processual da causalidade.Feitas essas ponderações, passo à análise do pedido de gratuidade processual
apresentado pela parte autora.Nesse passo, noto do extrato atual obtido junto ao CNIS que inte-gra a presente decisão, que a última remuneração percebida pelo autor é de R$ 24.260,91. Desse modo, em que pese a
declaração de fls. 14, não se iden-tifica nos autos caso merecedor de concessão do excepcional benefício da assistência judiciária gratuita. Na espécie, constata-se dos autos que o autor, em verdade, inte-gra um seleto
percentual de brasileiros que auferem renda em padrão bas-tante mais digno que grande parte da população. Por tal motivo, ele não deve ser albergado pela desoneração decorrente da assistência judiciária gratuita, sob
pena de uma indevida inversão de valores a acarretar a de-turpação de instituto jurídico de elevada importância social.Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de con-cessão dos benefícios da assistência
judiciária ao autor.2) Sob pena de indeferimento da petição inicial, regularize-a a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. A esse fim, deverá: (i) comprovar o recolhimento das custas judiciais; (ii) sem prejuízo, em vista da
possibili-dade de ocorrência da coisa julgada material, juntar aos autos cópias da pe-tição inicial, do laudo pericial, da sentença e da certidão de trânsito em julgado dos autos nº 0003233-47.2013.403.6105.3) Anote-se na
capa dos autos a prioridade de tramitação, diante da idade avançada do autor.Decorrido o prazo acima, retornem os autos conclusos.Intime-se.

0000121-87.2015.403.6303 - WAGNER MARQUES LUIZ(SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por Wagner Marques Luiz, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando ver assegurado o restabelecimento da percepção de benefício
previdenciário (auxílio-doença nº 31/541.266.075-0) e, com fundamento na permanência da incapacidade laborativa, obter a conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez. Relata o autor haver obtido a
concessão do auxílio-doença nº 31/541.266.075-0, com data de início em 25/05/2010, em razão de transtornos psíquicos impeditivos do exercício de suas atividades laborais. Refere que, após sucessivas prorrogações, o
benefício foi cessado em 17/03/2014, a despeito da persistência de sua incapacidade laborativa. Deste modo, insurge-se nos autos contra a cessação da percepção do aludido benefício, sustentando permanecer
incapacitado para o trabalho. Requer a antecipação de tutela.No mérito, pede que, comprovada a incapacidade total e permanente, o auxílio-doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42
da Lei nº 8.213/1991. Com a exordial foram juntados os documentos de fls. 05/11, complementados à fl. 14.O feito foi originalmente distribuído ao E. Juizado Especial Federal local, que declinou da competência em favor
de uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária de Campinas - SP (fl. 16). Houve deferimento do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e antecipação parcial da tutela, com determinação
de restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 541.266.075-0 (fls. 22/25). O INSS, regularmente citado, apresentou contestação ao feito no prazo legal (fls. 38/41), acompanhada de documentos (fls. 42/46).No
mérito propriamente dito, buscou rechaçar a tese levantada pela autora, defendendo a legalidade da cessação do benefício previdenciário em epígrafe.Posteriormente, noticiou a interposição de agravo de instrumento em
face da decisão de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 47/57).Houve réplica (fls. 62/68).O INSS noticiou o cumprimento da decisão de antecipação da tutela (fls. 69/71).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS (fl. 73).Em atendimento à determinação judicial, o laudo pericial elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo foi acostado aos autos às fls. 76/78.O autor apresentou
manifestação a respeito do laudo pericial, acompanhada de parecer de médico que examinou seu caso (fls. 84/91).Pela decisão de fl. 94, este Juízo indeferiu os quesitos complementares apresentados pelo autor. Nada mais
requerido, vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Na espécie, ausentes irregularidades ou nulidades e, tendo sido devidamente produzidas as provas documentais e periciais pertinentes, tem cabimento o pronto
julgamento da lide. O cerne da quaestio judice repousa na discussão, em síntese, acerca da legalidade da percepção pela parte autora de benefício previdenciário, qual seja: o auxílio- doença/aposentadoria por invalidez.
Como é cediço, cuida-se o auxílio-doença, em atenção à sua disciplina normativa, de benefício de trato continuado devido aos segurados da previdência social quando diante de incapacidade total e temporária para o
trabalho, que, por sua vez, deve ser devidamente comprovada por meio de exame realizado por perícia médica do INSS.Trata-se, em síntese, o auxílio-doença, fundamentalmente, de benefício previdenciário de percepção
temporalmente limitada.Assim dispõe o artigo 59 da Lei de Benefícios da Previdência Social: Art. 59 - O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Revela, assim, caráter transitório. Para tanto, fica obrigado o segurado em gozo de auxílio-doença,
outrossim, sob pena de suspensão do benefício, a se submeter a exame médico a cargo da Previdência Social, ou, conforme o caso, a processo de reabilitação profissional (artigo 77 do Decreto nº 3.048/1999).Isto por ter
o auxílio-doença, nos termos da legislação pátria vigente, sua cessação determinada ora pela recuperação da capacidade para o trabalho, ora, diversamente, na sua impossibilidade, pela transformação em aposentadoria por
invalidez ou auxílio-acidente, em caso de sequelas que importem na redução da capacidade habitual para o trabalho imputada ao segurado. E mais, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/1991, o segurado em gozo de
auxílio-doença, quando insusceptível de recuperação para as atividades habituais, deverá submeter-se a processo de reabilitação para o exercício de outra atividade.Nos autos, traduz matéria incontroversa que a parte
autora percebeu benefício previdenciário (auxílio-doença) e que o INSS, fundado na ausência de constatação de incapacidade laborativa, houve por bem cessar o pagamento do benefício referenciado nos autos. Todavia,
na espécie, atendendo aos ditames legais combinados com os elementos fáticos carreados aos autos, em especial considerando o teor do laudo médico pericial, devido se faz o restabelecimento do auxílio-doença. Isto
porque, nos termos da legislação pátria, referido benefício vem a ser devido quando se extrai da perícia judicial que o postulante ao benefício está total e temporariamente incapacitado para o trabalho.Cite-se, neste mister, o
teor do laudo pericial acostado aos autos: QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA - INSS (...) 8. Qual a data de início da incapacidade? R - 25/05/2010. (...) 10. A incapacidade é de natureza parcial ou total? R - Total e
temporária. (...) 12. Qual o tempo estimado para a recuperação da capacidade, levando em consideração a evolução natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico? R - 2 anos a partir de 17/03/2014,
reavaliação junto ao INSS no limite. Tempo necessário para definição da aposentadoria e de tratamento multidisciplinar, quando deverá apresentar cópia de todo prontuário médico desde o início de seu tratamento
psiquiátrico em 2010.Atente-se, assim, que o perito judicial aponta para a possibilidade de restabelecimento de capacidade laboral, vale dizer, para a recuperação para o trabalho, sugerindo, diante do quadro clínico, pela
manutenção do afastamento da parte autora das suas atividades laborais por um período de 02 (dois) anos contado de 17/03/2014.Desta feita, nos termos dos critérios constantes da legislação pátria regente da matéria, dos
elementos de ordem fática carreados aos autos, mormente em face do disposto no laudo pericial, o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez não merece acolhimento, em síntese, em face da
ausência de incapacidade laborativa total e permanente para o trabalho. DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente o pedido autoral, resolvendo o feito no mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,
para o fim de reconhecer o direito do autor ao restabelecimento do auxílio-doença pelo período de 02 (dois anos), a contar da data de 17/03/2014, consoante avaliação realizada pelo experto nomeado pelo Juízo. Tendo
em vista que, em decorrência da cessação administrativa ora reconhecida como indevida, a parte autora deixou de receber o benefício em questão até a retomada do pagamento decorrente do deferimento da tutela
antecipada nestes autos, condeno o INSS a lhe pagar as prestações impagas do auxílio-doença referentes ao interregno de 17/03/2014 até o cumprimento da referenciada antecipação de tutela, devidamente corrigidas e
acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento. Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item 4.3.1), e os juros, contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Por conseguinte, confirmo e mantenho a decisão antecipatória da tutela
proferida neste feito, pelo prazo de 02 (dois anos) contado de 17/03/2014. Custas na forma da lei.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do
artigo 21, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da Súmula nº 306/STJ. Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC. Após o prazo para recursos
voluntários, remetam-se os autos ao Egr. TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001939-74.2015.403.6303 - JOSE LUNARDELLI(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1. Recebo os presentes autos redistribuídos do Juizado Especial Federal local e firmo a competência desta Justiça para o julgamento da lide, ratificando os atos decisórios praticados por aquele Juízo.2. Ciência às
partes da redistribuição do feito a este Juízo Federal.3. Notifique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos extratos da revisão efetuada no benefício do autor, conforme noticiado à fl. 07/verso, no prazo
de 10 (dez) dias.4. A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus procuradores a oportunidade de solverem definitivamente
seus próprios conflitos, acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim, poderá o INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de acordo nos autos - a qual, se aceita pela parte autora,
acelerará o encerramento definitivo do processo e, também, a expedição da requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de proposta, anteriormente a qualquer outra providência processual
intime-se a parte autora, para que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio será interpretado como desinteresse na aceitação do acordo.5. Intime-se a parte autora para que: (a) se manifeste sobre a
contestação apresentada, no tempo e modo do artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda
produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito.6. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b) e (c) acima, com as mesmas advertências.7. Após
cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.8. Outras
providências:8.1 Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.9.2 Anote-se na capa dos autos a prioridade de tramitação, diante da idade avançada da parte autora.Intimem-se. Cumpra-se.

0005036-82.2015.403.6303 - IRAIDE VIEIRA IZIDIO(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1. Recebo os presentes autos redistribuídos do Juizado Especial Federal local e firmo a competência desta Justiça para julgamento da lide, ratificando os atos decisórios praticados por aquele Juízo.2. Ciência às
partes da redistribuição do feito a este Juízo Federal.3. Notifique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia do processo administrativo da parte autora (NB 142.202.000-0), no prazo de 10 (dez)
dias, de que conste o cálculo utilizado na apuração da RMI do benefício.4. A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus
procuradores a oportunidade de solverem definitivamente seus próprios conflitos, acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim, poderá o INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de
acordo nos autos - a qual, se aceita pela parte autora, acelerará o encerramento definitivo do processo e, também, a expedição da requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de proposta,
anteriormente a qualquer outra providência processual intime-se a parte autora, para que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio será interpretado como desinteresse na aceitação do acordo.5. Intime-
se a parte autora para que: (a) se manifeste sobre a contestação apresentada, no tempo e modo do artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais remanescentes; (c)
especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito.6. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b) e
(c) acima, com as mesmas advertências.7. Após cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a
conclusão para o sentenciamento.8. Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002976-61.2009.403.6105 (2009.61.05.002976-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X BICCA
PRODUCOES LTDA EPP X SERGIO LUIZ BICCA X ADRIANA MARIA ANTONIETTA BEVILACQUA X MANOEL LUIZ BICCA X CLAUDETE FERNANDES BICCA

1. Fls. 421: Expeça-se ofício com urgência à BM&FBOVESPA para que proceda ao desbloqueio das ações que se encontram na carteira 2199-7, em nome do executado Manoel Luiz Bicca.2. Cumprido, oficie-se
novamente à Corretora Santander CCMV S/A para que proceda a vendas das ações do executado, nos termos da determinação de fls. 414.3. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008289-71.2007.403.6105 (2007.61.05.008289-5) - MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP265828 - HENRY VINICIUS BATISTA PIRES E SP125015 - ANA LUCIA MONZEM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 -
PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE JUNDIAI

1. FF. 1693/1701: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte contrária da sentença proferida e para contrarrazões no prazo legal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se.

0003915-75.2008.403.6105 (2008.61.05.003915-5) - NOEMIA STRASSER(SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI E SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X NOEMIA STRASSER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ff. 238/240: Nada a deferir. O destaque de honorários contratuais apenas é permitido até a data de transmissão ao egr. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 22, da Reesolução 168/2011 - CJF.
Remetam-se os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento do ofício precatório de f. 233.Intimem-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001992-72.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X LEANDRO FELICIANO ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO
FELICIANO ANDRADE(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)
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1. Fl. 75: indefiro. Consoante certidão aposta à fl. 31, o executado foi devidamente citado para os atos e termos da presente, bem assim intimado na forma dos artigos 475-B e 475-J do CPC, consoante fl. 70. 2. Assim,
requeira a exequente o que de direito em termos de prosseguimento, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 3. Decorridos, nada sendo requerido, arquivem-se os autos sobrestados, a teor do disposto no artigo 475-J, parágrafo
5º do CPC, sem prejuízo de que a ex equente, logrando localizar bens ou valores que suportem a execução, retome seu curso forçado, requerendo as providências que reputar pertinentes. Em caso de pedido de
desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens. 4- Intime-se. Cumpra-se.

3ª VARA DE CAMPINAS

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI

Juiz Federal

RENATO CÂMARA NIGRO

Juiz Federal Substituto

RICARDO AUGUSTO ARAYA

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6556

EXECUCAO FISCAL

0001195-62.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR)

1. Fls. 731/737: Tendo em vista as alegações da executada, excepcionalmente defiro a expedição de ofício à empresa administradora de cartão de crédito CIELO comunicando-a das decisões de fls. 635/637, 638, 726 e
do presente. Atente a Secretaria para o endereço indicado às fls. 722.2. Cumpre esclarecer que a determinação de expedição de carta precatória decorre da necessidade de haver comprovação nos autos de intimação da
pessoa, no caso, as administradoras de cartão de crédito, para assegurar a formalização de sua intimação, sendo que o ofício por si não tem o mesmo condão.3. Ainda em razão da peculiaridade da situação e caráter
EXCEPCIONAL que exige, visando assegurar a celeridade das medidas que a executada noticia não terem sido cumpridas, e considerando que a ordem foi emanada em maio/2015 e continua sem efetividade por conta da
tramitação da carta precatória encaminhada, DEFIRO a entrega do ofício aos representantes da executada (Substabelecimento - fls. 614/616), os quais deverão comprovar o cumprimento no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, com acusação de recebimento pelo destinatário, nos termos do quanto autorizado pelo artigo 184 do Provimento 64/2005 da Corregedoria Regional da 3ª Região.4. Deverá a Secretaria observar os termos do
parágrafo único do referido dispositivo.5. Indefiro o pedido do item ii, fls.736 referente a expedição de ofício à empresa Bankpar, tendo em vista que não restou cabalmente demonstrado que o bloqueio deste juízo tenha
relação com a impossibilidade de acesso da executada ao sistema pela internet. 6. Anoto ainda que conforme consulta efetuada perante o juízo deprecado de Uberlândia, a administradora de cartões Bankpar foi intimada
em 28/10/2015, na pessoa de Vitor Gomes. 7. Intimem-se, comunicando incontinenti os peticionários do executadoquando da expedição do ofício.8. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017989-66.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1755 - VALDIR MALANCHE JUNIOR) X LIX EMPREEDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA
MARRI E SP098650 - EDUARDO SALGADO MARRI) X LIX EMPREEDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos
ofício requisitório expedido, conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017468-87.2011.403.6105 - REGINA CASATI RIBEIRO(SP184563 - ADRIANA LEVANTESI) X JOSE ROBERTO RIBEIRO(SP184563 - ADRIANA LEVANTESI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA CASATI RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO RIBEIRO

Aceito a conclusão nesta data.Vistos, etc.Dê-se vista dos autos ao exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos encartados a fls. 162/164.Intime(m)-se, com urgência.

Expediente Nº 6557

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010172-77.2012.403.6105 - EDERALDO ORLANDO SILVATTI(SP159159 - SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por EDERALDO ORLANDO SILVATTI à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 0010814-02.2002.403.6105.Com efeito, os presentes embargos
foram opostos em 31/07/2012 e a adesão ao parcelamento foi noticiada às fls.171/172, em 08/06/2015. Ora tal ato é nitidamente incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à
execução fiscal, pois implica em confissão da dívida.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO ANTERIOR A PROGRAMA DE PARCELAMENTO
DO DÉBITO. IMPUTAÇÃO DAS PARCELAS QUITADAS. REGRAS GERAIS DE PREFERÊNCIA E LEI Nº 10.684/2003. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO LEGAL. 1. Não há
que se falar em extinção dos presentes embargos, com fulcro no art. 269, V, do CPC. Com efeito, a adesão ao Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida, e revela-se incompatível
com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal. 2. Ocorre que, no caso em questão, a adesão ao parcelamento ocorreu em momento anterior ao ajuizamento dos embargos à
execução fiscal, justamente pelo fato de a embargante ter deixado de honrar com as parcelas, o que ocasionou a rescisão do acordo. 3. Conforme extrato da conta PAES acostado às fls. 45/47, a embargante parcelou
outros débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, além daquele que deu origem à execução fiscal ora embargada. 4. Logo, além das regras gerais de preferência
para a imputação ao pagamento, previstas no art. 163 do CTN, a própria lei 10.684/2003, instituidora do PAES, prevê a consolidação dos débitos parcelados, razão pela qual a imputação deverá observar as regras
administrativas do parcelamento, não devendo ser destinado, exclusivamente, ao débito ora embargado 5. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela embargante pois, na própria certidão da dívida ativa,
está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação
do devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 6. Apelação parcialmente provida. (AC 00586306920044036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, 14/03/2014.FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do
art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei nº 1.025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na execução.Transitada em julgado, observadas as
cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R. I.

0001338-17.2014.403.6105 - DICA DESPACHOS INTERNACIONAIS E CONSULTORIAS(SP126737 - NILO FIGUEIREDO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por DICA DESPACHOS INTERNACIONAIS E CONSULTORIAS à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 0002489-52.2013.403.6105.Com
efeito, os presentes embargos foram opostos em 14/02/2014 e a adesão ao parcelamento foi noticiada nos autos principais (fls.21/23) em 17/09/2013. Ora tal ato é nitidamente incompatível com o exercício do direito de
defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal, pois implica em confissão da dívida.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO ANTERIOR A
PROGRAMA DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. IMPUTAÇÃO DAS PARCELAS QUITADAS. REGRAS GERAIS DE PREFERÊNCIA E LEI Nº 10.684/2003. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INDEVIDOS. ENCARGO LEGAL. 1. Não há que se falar em extinção dos presentes embargos, com fulcro no art. 269, V, do CPC. Com efeito, a adesão ao Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável
e irretratável da dívida, e revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal. 2. Ocorre que, no caso em questão, a adesão ao parcelamento ocorreu em
momento anterior ao ajuizamento dos embargos à execução fiscal, justamente pelo fato de a embargante ter deixado de honrar com as parcelas, o que ocasionou a rescisão do acordo. 3. Conforme extrato da conta PAES
acostado às fls. 45/47, a embargante parcelou outros débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, além daquele que deu origem à execução fiscal ora embargada. 4.
Logo, além das regras gerais de preferência para a imputação ao pagamento, previstas no art. 163 do CTN, a própria lei 10.684/2003, instituidora do PAES, prevê a consolidação dos débitos parcelados, razão pela qual a
imputação deverá observar as regras administrativas do parcelamento, não devendo ser destinado, exclusivamente, ao débito ora embargado 5. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela embargante
pois, na própria certidão da dívida ativa, está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e
substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 6. Apelação parcialmente provida. (AC 00586306920044036182, DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, 14/03/2014.FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo
com resolução do mérito nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei nº 1.025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na
execução.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, desapensem-se os autos remetendo-os ao arquivo.

0008346-45.2014.403.6105 - WORK STATION INFORMATICA LTDA-ME X ADRIANO YOSHIO MARUYAMA(SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por Work Station Informática Ltda ME e Adriano Yoshido Maruyama à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional nos autos n. 0014017-98.2004.403.6105.Com efeito, os
presentes embargos foram opostos em 19/08/2014 e a adesão ao parcelamento, noticiada na inicial, foi feita em 28/07/2014 (fls. 24). Ora tal ato é nitidamente incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado
por meio dos embargos à execução fiscal, pois implica em confissão da dívida.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO ANTERIOR A PROGRAMA
DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. IMPUTAÇÃO DAS PARCELAS QUITADAS. REGRAS GERAIS DE PREFERÊNCIA E LEI Nº 10.684/2003. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.
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ENCARGO LEGAL. 1. Não há que se falar em extinção dos presentes embargos, com fulcro no art. 269, V, do CPC. Com efeito, a adesão ao Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável da
dívida, e revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal. 2. Ocorre que, no caso em questão, a adesão ao parcelamento ocorreu em momento anterior ao
ajuizamento dos embargos à execução fiscal, justamente pelo fato de a embargante ter deixado de honrar com as parcelas, o que ocasionou a rescisão do acordo. 3. Conforme extrato da conta PAES acostado às fls. 45/47,
a embargante parcelou outros débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, além daquele que deu origem à execução fiscal ora embargada. 4. Logo, além das regras
gerais de preferência para a imputação ao pagamento, previstas no art. 163 do CTN, a própria lei 10.684/2003, instituidora do PAES, prevê a consolidação dos débitos parcelados, razão pela qual a imputação deverá
observar as regras administrativas do parcelamento, não devendo ser destinado, exclusivamente, ao débito ora embargado 5. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela embargante pois, na própria
certidão da dívida ativa, está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos
embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 6. Apelação parcialmente provida. (AC 00586306920044036182, DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, 14/03/2014.FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução
do mérito nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas ex lege. Prossiga-se na execução.Transitada em julgado,
observadas as cautelas legais, desapensem-se os autos remetendo-os ao arquivo.P.R.I.

0013224-76.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001826-16.2007.403.6105 (2007.61.05.001826-3)) CINTIA NOVELLI FUCHS(SP250090 - MARCELLE DE
ANDRADE LOMBARDI) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a Embargante para emendar a inicial, para o fim de atribuir valor à causa (o mesmo da execução fiscal).Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor dos artigos 284,
parágrafo único, e 267, incisos I e IV, ambos do Código de Processo Civil.

0013225-61.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001826-16.2007.403.6105 (2007.61.05.001826-3)) CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.(SP250090 -
MARCELLE DE ANDRADE LOMBARDI) X FAZENDA NACIONAL

Intimem-se as Embargantes para emendar a inicial, para o fim de: a) indicar o signatário subscritor das Procurações outorgadas às fls. 99 e 108, bem como regularizar a representação processual, mediante a juntada do
instrumento original de Procuração de fls. 108; b) adequá-la ao artigo 282, II do CPC; c) atribuir valor à causa (o mesmo da execução fiscal).Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do
mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, ambos do Código de Processo Civil.Cumprido o acima determinado, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL

0002381-38.2004.403.6105 (2004.61.05.002381-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) X MAGAZZINO RESTAURANTE BAR E DANCETERIA LTDA(SP197214 -
WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D´ALVES DIAS)

Vistos.Magazzino Restaurante Bar e Danceteria Ltda, já qualificado nos autos, peticionou às fls. 137/150, objetivando o reconhecimento da prescrição.Foi determinada vista à exequente, que se manifestou pela rejeição do
pleito às fls. 176/180, juntando os documentos de fls. 181/187.É o relatório. Decido.Como bem ressaltou a excepta, na espécie temos a modalidade de lançamento por homologação. E em casos tais, se a entrega da
declaração ocorre antes da data de vencimento do tributo o termo prescricional se inicia no dia do vencimento do tributo. Já nas hipóteses em que a declaração é entregue depois do vencimento do tributo, a prazo de
prescrição tem seu termo inicial no dia seguinte à data da aludida declaração.Fica claro em razão do exposto não houve decadência.De outro lado, conforme se verifica dos documentos trazidos pela União em sua
impugnação, todas declarações foram entregues pelo contribuinte/excipiente.Contudo, ao se comparar as CDAs que aparelham a presente cobrança com os documentos anexos na impugnação da União (espelhos das
declarações processadas) percebe-se que as declarações tributárias em tela ocorreram depois da data de vencimento dos tributos, devendo, portanto, se considerar como termo inicial do prazo de prescrição o dia seguinte
à data da declaração, conforme acima mencionado.E levando-se em conta que o despacho que determinou a citação ocorreu em 15/03/2004 (fl. 19), deve a data de ajuizamento da ação ser o termo final do lustro
prescricional, em razão da retroação determinada pelo 1o do art. 219 do CPC, c.c art. 174, único do CTN.Destarte, em nenhum dos casos analisados ocorreu o decurso de mais de 5 (cinco) anos, de maneira que não se
patenteou a alegada prescrição, pois todas as declarações em tela referem-se ao ano 2000 e a presente ação fora ajuizada em 11/03/2004.Intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que se manifeste em termos de
prosseguimento.

0016093-95.2004.403.6105 (2004.61.05.016093-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA
CODORNIZ CAMPELLO) X SOCAMP SOCIEDADE CAMPINEIRA DE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA

Vistos.Cuida-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Medicina - CRM em face de Socamp Sociedade Campineira de Assistência Médica S/C Ltda, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa, sob
n.º 4124/04.Após a segunda tentativa de citação da executada, foi determinado, às fls. 23, o arquivamento do feito, com fundamento no art. 40 da Lei n.º 6.830/80.Desarquivados os autos em 26/02/2014, a exequente
requer citação do executado por edital.Vieram os autos conclusos.É o breve relato. DECIDO.A respeito do prazo prescricional dispõe o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do
crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.Sobre a interrupção da prescrição, e no que interessa ao presente feito, reza mencionado artigo no parágrafo único, inciso I,
antes da alteração promovida pela LC 118/05, e aplicável à espécie, e inciso IV, que A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; (...) IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que
importe em reconhecimento do debito pelo devedor. Distribuída a execução em 10/12/2004, o despacho que determinou a citação foi exarado 17/12/2004 (fls. 07). Assim, vigente à época a redação anterior do artigo 174,
I, do CTN, para a interrupção da prescrição era exigida a citação válida, o que não ocorreu nos autos.Com efeito, os autos foram arquivados nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 em 09/01/2008 (fls. 24), sendo
desarquivados em 26/02/2014 para juntada de petição do exequente datada de 22/01/2014 (fls. 25/28).Verifica-se, portanto, que transcorreram mais de cinco anos a partir da constituição dos créditos, sem a incidência de
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do lustro prescricional.Nesse sentido, embora tratando de prescrição intercorrente, mas também aplicável à espécie:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA. O PEDIDO DE DILIGÊNCIA FEITO PELA EXEQUENTE NÃO INTERROMPE O PRAZO
PRESCRICIONAL, PARA NÃO SE DEIXAR O EXECUTADO EXPOSTO INDEFINIDAMENTE A PROTELAÇÕES DA PRESCRIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O
processo foi suspenso em 14/02/02 e ficou sem movimentação por tempo razoável, até que a Fazenda Pública requereu determinada diligência, sendo a mesma infrutífera. Em 24/02/2010, mais de oito anos depois de
suspenso o processo, o Magistrado sentenciante reconheceu a prescrição intercorrente. 2. A diligência requerida não tem o condão de suspender a execução fiscal, impedindo a incidência da prescrição intercorrente, isso
porque o contribuinte ficaria exposto a suportar execuções estéreis e perenes, já que na véspera de se encerrar o prazo prescricional, a exequente poderia requerer qualquer diligência, que suspenderia o prazo, o que não se
admite por ofensa ao princípio da eficiência e da segurança jurídica; além disso, os pedidos de diligências poderiam se renovar, um após o outro, e transformar o processo em algo interminável, o que não pode ser admitido
nesta Corte Superior de Justiça. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 228307 GO 2012/0191837-3, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento:
01/10/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/10/2013)Posto isto, com fundamento no artigo 174, caput e artigo 156, V, ambos do CTN reconheço a prescrição do débito inscrito na CDA nº.
4124/04 e DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, a teor do disposto no art. 269, IV do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o exequente ao pagamento de honorários advocatícios ante a ausência de
contrariedade.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0014509-56.2005.403.6105 (2005.61.05.014509-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA
CODORNIZ CAMPELLO) X NEO PED TERAPIA INTENSIVA SC LTDA

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face de Neo Ped Terapia Intensiva SC Ltda, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa, sob n.º 237/05.Após
tentativa frustrada de citação da empresa executada, foi determinado o arquivamento dos autos com fundamento no disposto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 em 22/08/2008 (fls.10).Desarquivados os autos a exequente
pugnou, em 04/06/2014, pela citação da sócia responsável pela empresa executada.É o breve relato. DECIDO.A respeito do prazo prescricional dispõe o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a
cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.Sobre a interrupção da prescrição, e no que interessa ao presente feito, reza mencionado artigo no parágrafo único,
inciso I, após a alteração promovida pela LC 118/05, e aplicável à espécie, e inciso IV, que A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (...) IV - por qualquer ato
inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do debito pelo devedor. Distribuída a execução em 13/12/2005, o despacho que determinou a citação, exarado em 19/01/2006 (fls. 07), cumpriu
interromper o prazo prescricional, de acordo com a nova redação do artigo 174, I, do CTN, já vigente à época.No mais, o despacho que determinou o sobrestamento do feito até provocação das partes foi exarado em
22/08/2006, dele tendo ciência a exequente em 20/08/2007 (fl. 10).O feito permaneceu arquivado até 26/02/2014, quando foi recebido em secretaria para juntada da petição protocolada pelo exequente em 29/01/2014
(fls. 11/20).Resta, portanto, inegável que decorreu mais de 06 (seis) anos da data de ciência do despacho que determinou o arquivamento, sem que o exequente promovesse o andamento do feito, e sem qualquer outra
causa de suspensão do prazo prescricional.Dessa forma, cumpriu-se o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, ou seja, 01 (um) ano de suspensão ( 2º) e decurso do prazo prescricional ( 4º), sendo de rigor a extinção do
feito.Posto isto, reconheço a prescrição intercorrente do débito inscrito na CDA nº. 237/05 e DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, a teor do disposto no art. 269, IV do Código de Processo Civil.Deixo de
condenar o exequente ao pagamento de honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0000531-75.2006.403.6105 (2006.61.05.000531-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X PRISMA ENTRETENIMENTO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA X
JORGE ROBERTO SCARLATO X JOSE LUIZ FERREIRA(SP154069 - DANIELLA GALVÃO IGNEZ) X NILTON DIAS

Vistos.PRISMA ENTRETENIMENTO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, já qualificada nos autos, peticionou às fls. 48/62, objetivando o reconhecimento de prescrição e de prescrição intercorrente.Foi
determinada vista à exequente, que se manifestou pela rejeição do pleito às fls. 176/180, juntando os documentos de fls. 66/69, com a juntada de documentos às fls. 70/75.É o relatório. Decido.Como bem ressaltou a
excepta, na espécie temos a modalidade de lançamento por homologação. E em casos tais, se a entrega da declaração ocorre antes da data de vencimento do tributo o termo prescricional se inicia no dia do vencimento do
tributo. Já nas hipóteses em que a declaração é entregue depois do vencimento do tributo, a prazo de prescrição tem seu termo inicial no dia seguinte à data da aludida declaração.Fica claro em razão do exposto não houve
decadência.De outro lado, conforme se verifica dos documentos trazidos pela União em sua impugnação, todas as declarações foram entregues pelo contribuinte/excipiente depois do vencimento dos tributos.Contudo, ao se
comparar as CDAs que aparelham a presente cobrança com os documentos anexos na impugnação da União (declarações de débitos e créditos tributários federais) percebe-se que as declarações tributárias em tela
realmente ocorreram depois da data de vencimento dos tributos, devendo, portanto, se considerar como termo inicial do prazo de prescrição o dia seguinte à data da(s) declaração(ões), conforme acima mencionado.E
levando-se em conta que o despacho que determinou a citação ocorreu em 27/01/2006 (fl. 17), em razão da retroação determinada pelo 1o do art. 219 do CPC, c.c art. 174, único do CTN, deve a data de ajuizamento da
ação (20/01/2006) ser o termo final do lustro prescricional, Destarte, em nenhum dos casos analisados ocorreu o decurso de mais de 5 (cinco) anos entre as datas das declarações e a data de ajuizamento da ação, de
maneira que não se patenteou a alegada prescrição.SOBRE A ALEGADA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTEDe proêmio, diga-se que a prescrição intercorrente, construção doutrinária e jurisprudencial, pressupõe a
interrupção da prescrição ordinária pela citação ou pelo despacho que a ordenou, conforme o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN.Configura-se ela somente após a inércia da movimentação por parte do
exequente, ou seja, é uma medida de sanção para a falta de tramitação injustificada, que aqui não ocorre.É que com a suspensão do curso do processo (art. 40 da LEF) o prazo prescricional volta a fluir um ano depois do
despacho do juiz que determinar a suspensão da execução. Confira-se:A prescrição ficará suspensa pelo prazo de um ano, retomando o seu curso com o arquivamento de que cuida o 2º do art. 40 da Lei Fiscal (JTA
126/32 e JTJ 144/112).Destarte, somente após decorridos mais de cinco anos do prazo suprarreferido, sem qualquer manifestação do credor, é que se pode configurar a prescrição intercorrente. Assim, considerando-se
que o termo inicial do prazo prescricional intercorrente é o término da suspensão do processo por um ano, sendo desnecessária a intimação da exequente do despacho de arquivamento, nos termos da Súmula 314 do STJ,
não há prescrição a declarar.Isso porque nos presentes autos a exequente foi intimada do despacho de fl. 47 em 16/06/2009, não tendo decorrido o prazo quinquenal necessário para a caracterização da referida forma de
prescrição.Confira-se a propósito o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, 4º, DA LEF. OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Nos termos do art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, a prescrição intercorrente ocorre quando -
proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão - o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exequente, podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo magistrado, desde que
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previamente ouvida a Fazenda Pública. 2. A finalidade da prévia oitiva da Fazenda Pública, prevista no art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, é a de possibilitar à Fazenda a arguição de eventuais causas de suspensão ou
interrupção da prescrição do crédito tributário. Não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda pública em apelação, não há que se falar em nulidade, tampouco cerceamento de defesa, em homenagem aos Princípios da
Celeridade Processual e Instrumentalidade das Formas. Precedentes. 3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC),
consolidou entendimento segundo qual a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na
estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. (STJ, AGRESP 201101915464, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1271917, Relator(a) HUMBERTO MARTINS,
Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJE DATA:27/02/2012).No mais, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que se manifeste em termos de prosseguimento.Petição de fls. 76/77. Anote-se.

0001826-16.2007.403.6105 (2007.61.05.001826-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X K & M IND/ COM/ IMP/ EXP/ PRODUTOS HIGIENE LIMPEZA LTDA(SP052901 - RENATO DE
LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X MAURO NOBORU MORIZONO X CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA. X ROSA MARIA MARCONDES
COELHO MORIZONO X LOURDES TOSHICA HIRATA FIDELIS X ALICE ALVARENGA BARROS DOS SANTOS X CINTIA NOVELLI FUCHS X IARA ALVARENGA SANTOS DE OLIVEIRA

Fls. 314/315: Prejudicado ante a r. decisão colacionada às fls. 306/308. Fls. 365: Das certidões de fls. 308, 310 e 312 se verifica que já foram expedidos mandado e cartas precatórias para a citação do co-executados.
Defiro o bloqueio de ativos financeiros da co-executada Cintia Novelli Fichs por meio do sistema BACENJUD.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a
possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Após, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dia.

0003983-25.2008.403.6105 (2008.61.05.003983-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X AC ENGENHARIA CONSULTORIA E COMERCIO
LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA)

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em face de A C Engenharia Consultoria e Comércio Ltda, na qual se cobram tributos inscritos na Dívida Ativa sob o n.ºs 80.2.07.014373-81,
80.6.07.033976-70 e 80.6.07.033977-50.A exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento dos débitos (fls. 163).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução
por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos
observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

0007569-70.2008.403.6105 (2008.61.05.007569-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X PROSUB-COMERCIO E SERVICOS SUBAQUATICOS LTDA

Vistos.Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Prosub-Comércio e Serviços Subaquaticos Ltda, na qual se cobram tributos inscritos na Dívida Ativa, sob n.ºs 80.2.08.001107-98,
80.4.08.000694-23,080.6.08.003290-71, 80.6.08.003291-52 e 80.7.08.000784-67.Pela petição de fls. 215 informa a exequente a ocorrência de prescrição para a cobrança do crédito.É o breve relato. DECIDO.A
respeito do prazo prescricional dispõe o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.Sobre a
interrupção da prescrição, e no que interessa ao presente feito, reza mencionado artigo no parágrafo único, inciso I, antes da alteração promovida pela LC 118/05, e aplicável à espécie, e inciso IV, que A prescrição se
interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; (...) IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do debito pelo devedor. No presente caso se verifica que transcorreram
mais de cinco anos a partir da constituição dos créditos, sem a incidência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva do lustro prescricional.Nesse sentido, embora tratando de prescrição intercorrente, mas também
aplicável à espécie:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA. O PEDIDO DE
DILIGÊNCIA FEITO PELA EXEQUENTE NÃO INTERROMPE O PRAZO PRESCRICIONAL, PARA NÃO SE DEIXAR O EXECUTADO EXPOSTO INDEFINIDAMENTE A PROTELAÇÕES DA
PRESCRIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O processo foi suspenso em 14/02/02 e ficou sem movimentação por tempo razoável, até que a Fazenda Pública requereu determinada
diligência, sendo a mesma infrutífera. Em 24/02/2010, mais de oito anos depois de suspenso o processo, o Magistrado sentenciante reconheceu a prescrição intercorrente. 2. A diligência requerida não tem o condão de
suspender a execução fiscal, impedindo a incidência da prescrição intercorrente, isso porque o contribuinte ficaria exposto a suportar execuções estéreis e perenes, já que na véspera de se encerrar o prazo prescricional, a
exequente poderia requerer qualquer diligência, que suspenderia o prazo, o que não se admite por ofensa ao princípio da eficiência e da segurança jurídica; além disso, os pedidos de diligências poderiam se renovar, um
após o outro, e transformar o processo em algo interminável, o que não pode ser admitido nesta Corte Superior de Justiça. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 228307 GO
2012/0191837-3, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 01/10/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/10/2013)Posto isto, reconheço a prescrição ordinária
dos débitos inscritos na CDA nº.80.2.08.001107-98, 80.4.08.000694-23, 80.6.08.003290-71, 80.6.08.003291-52 e 80.7.08.000784-67, nos termos do artigo 174, parágrafo único, incisos I e IV, do Código Tributário
Nacional, e DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, a teor do disposto no art. 269, IV do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o exequente ao pagamento de honorários advocatícios ante a ausência de
contrariedade.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0013359-35.2008.403.6105 (2008.61.05.013359-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X
MICROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI)

Vistos. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face de Micromed Assistência Médica Ltda, na qual se cobram créditos inscritos na Dívida Ativa sob n.º
1072/2008.A exequente requereu a extinção do feito em virtude da remissão do crédito exequendo (fls. 70).É o relatório. Decido.De fato, remido o crédito pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de
sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.P. R. I.

0015549-34.2009.403.6105 (2009.61.05.015549-4) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 -
ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Pública do Município de Campinas em face de Caixa Econômica Federal, na qual se cobram tributos inscritos na Dívida Ativa, sob n.ºs 118873, 89562 e
82146.A exequente requereu a extinção do feito em virtude da remissão/cancelamento dos créditos (fls. 22).É o relatório. Decido.De fato, cancelada a inscrição pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de
sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.P. R. I.

0007537-94.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X COMERCIAL AGRICOLA GOES E COSTA LTDA ME(SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA
SILVA)

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em face de Comercial Agrícola Góes e Costa Ltda ME, na qual se cobram tributos inscritos na Dívida Ativa sob o n.ºs 36.668.031-5 e
36.668.032-3.A exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento dos débitos (fls. 63/65).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o
exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de
praxe.P.R.I.

0013699-08.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE RODOLFO PIVA

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI 2ª Região em face de José Rodolfo Piva, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa, sob n.º
2007/008825, 2007/033319, 2008/008484, 2009/007690 e 2010/007078.O exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito (fls. 35/36).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor,
impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Em sendo
devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo
16 da Lei n.º 9.289/96.Considerando a renúncia à intimação para ciência da decisão e ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0017163-40.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA) X BIANCA FIORE COMERCIO DE ROUPAS LTDA EPP(SP210628 - FABIANA TEIXEIRA
ROCHA)

Sob análise a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 44/55, com documentos juntados às fls. 56/80, interposta pela executada FABIANA AYRES MONTEIRO, qualificada nos autos, em face da presente
execução fiscal movida pela União.Aduz, em apertada síntese, a ocorrência de ilegitimidade passiva e prescrição.A exequente/excepta manifestou-se pela procedência parcial do pedido (fls. 84/88v.). É o breve relato.
DECIDO.Após acalorados debates, doutrina e jurisprudência pátrias elaboraram as vigas mestras da teoria do que se convencionaria chamar, grosso modo, de exceção de pré-executividade.Divergiu-se, é verdade, quanto
ao objetivo (para uns, a exceção de pré-executividade visa a impedir a penhora; para outros, a própria execução), quanto à oportunidade (a exceção de pré-executividade poderia, para uns, ser oposta a qualquer momento,
e, para outros, somente antes da penhora), quanto à matéria a abarcar (para alguns, aquelas que geram nulidade do processo de execução; para outros, aquelas que independem de cava indagação) e quanto à natureza
jurídica desse instrumento, que alguns veem como objeção ao passo que outros nele enxergam exceção. Deixou-se assente, no entanto, entendimento no sentido de que: a) inexiste previsão legal a escorar tal instrumento; b)
a exceção de pré-executividade tem a natureza de defesa do executado e c) somente podem ser arguidas por meio da exceção de pré-executividade matérias de ordem pública, bem assim causas modificativas, extintivas ou
impeditivas do direito do exequente, imediatamente perceptíveis, como, por exemplo, pagamento, prescrição, decadência etc.Assim, pacificou-se posicionamento de que é possível a arguição das causas acima apontadas, a
infirmar o título ou o próprio processo, independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo, porquanto tal matéria, de ordem pública, dispensa provocação da parte e a qualquer tempo pode ser
apreciada pelo juiz.De outro modo, em virtude da natureza satisfativa de que se reveste o processo de execução, pacificou-se em nossa jurisprudência e melhor doutrina que a admissibilidade da exceção de pré-
executividade está condicionada ao fato de basear-se em prova inequívoca pré-constituída. Deve versar sobre matérias de ordem pública, tais como a falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos de
desenvolvimento regular do processo, alegáveis nos próprios autos da execução fiscal.Passo a analisar as alegações da excipiente.No presente caso patenteou-se o reconhecimento jurídico no pedido, tendo em vista que a
própria Fazenda Nacional acolheu parcialmente a alegação de prescrição suscitada pela executada/excipiente e pugnou pela extinção parcial da execução. Com efeito, à fl. 81 v. a exequente constata que a prescrição atingiu
as inscrições nº 80.4.05.029329-30 e 80.4.09.016759-06.Contudo, com relação à inscrição nº 80.4.10.009914-23 realmente não há prescrição a ser reconhecida. Isso porque a declaração tributária respectiva fora
entregue pela contribuinte/excipiente depois do vencimento dos tributos.E nos casos em que a declaração é entregue depois do vencimento do tributo, a prazo de prescrição tem seu termo inicial no dia seguinte à data da
aludida declaração.Pois bem. No presente caso, a data de entrega da declaração correspondente à inscrição nº 80.4.10.009914-23 foi entregue em 26/05/2006 (fl. 96/96v.). Assim, entre este marco temporal e a data de
ajuizamento da ação (06/12/2010) não decorreu o lustro prescricional.Há ilegitimidade passiva da excipiente, como bem aduz a União à fl. 88, vez que a primeira retirou-se do quadro societário da empresa executada em
2003, de forma que os tributos insertos na inscrição nº 80.4.10.009914-23, com vencimento no ano 2005, realmente não lhe alcançam.Destarte, com fundamento no art. 26 do CPC, a exequente arcará com os honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a norma do 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser cabível a
condenação em honorários em exceção de pré-executividade, ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal. Precedentes: AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, DJe 13.9.2012 e REsp 1.243.090/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/04/2011.Deve a execução prosseguir com relação à cobrança dos valores apontados pela exequente na
inscrição nº 80.4.10.009914-23 e respectivas CDAs de fls. 13/34.Defiro o pedido de União para a citação do representante legal da empresa, conforme documento de fl. 89.P.R.I.

0004054-22.2011.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP(SP183848 - FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON
FERNANDES MENDES)
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Cuida-se EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da presente execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS.Aduz, em apertada síntese,
ilegitimidade passiva ad causam porque não é a proprietária do imóvel.O Município de Campinas apresentou impugnação refutando as alegações da excipiente.É o breve relato. DECIDO.Rejeito a alegação da CEF.
Embora alegue não ser a proprietária do imóvel, mas apenas a responsável pela outorga da escritura definitiva, certo é que não fez a necessária prova de que realizou aludida outorga, ato essencial para caracterizar a
transferência da propriedade.Nesse sentido:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXAS. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei nº. 6.164, de 06.12.74, que trata sobre a transferência da propriedade de bens
imóveis do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo - SERFHAU, em seu artigo 1º, determinou à Caixa Econômica Federal a sucessão dos direitos e obrigações decorrentes dos contratos de transferência dos imóveis
do SERFHAU. In casu, a Caixa Econômica Federal - CEF não comprovou que efetivamente promoveu a outorga da escritura definitiva, operação esta essencial para caracterizar a transferência da propriedade do imóvel
sobre o qual recai as exações combatidas. Desse modo, não aperfeiçoada a transferência do imóvel com a competente averbação da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis, permanece a responsabilidade da
embargante pelos tributos e taxas incidentes sobre o mesmo. 2. Tratando-se de cobrança de IPTU e das Taxas que o acompanham, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a prescrição
quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos. No caso sub judice, o IPTU e as Taxas cobradas referem-se ao exercício de 2000 e 2001. Acontece que em 15 de dezembro de 2004, conforme documentação
acostada às f. 88-98, foi ajuizada ação de protesto judicial interruptivo da prescrição, sendo o prazo prescricional interrompido. Desse modo, restou evidenciando que a dívida ativa não foi atingida pela prescrição. 3.
Agravo desprovido.(AC 00156599120134036105, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial,
EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 03.08.10).Manifeste-se a excepta, no prazo de 10 (dez) dias em termos de prosseguimento requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.P.R.I.

0017875-93.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X VALMIRO ROBERTO PEREIRA

Fls. 42/43: intime-se o exequente a regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos instrumento de mandato que confira, inclusive, poderes para dar e receber quitação, a fim de que
seja apreciada a referida petição.Intime-se.

0002541-82.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X SOCIEDADE CAMPINAS-LESTE LTDA. - EPP(SP169231 - MÁRCIO DE OLIVEIRA RAMOS)

Vistos.A executada SOCIEDADE CAMPINAS LESTE LTDA, opõe exceção de pré-executividade (fls. 23/42) sustentando a que a cobrança é indevida, pois abrange tributos incidentes sobre verbas indenizatórias. Foi
determinada vista à parte exequente, que às fls. 61/69 defendeu a incidência de contribuições previdenciárias sobre qualquer remuneração constante na folha de salários. Não obstante, afirma que a excipiente não
comprovou suas alegações.É a síntese do relatório. Decido:A Seguridade Social, a compreender conjunto integrado de ações aguardáveis dos poderes públicos e da sociedade, destinada a assegurar direitos relativos à
saúde, à previdência e à assistência social, é custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos orçamentários e os provenientes de contribuições sociais do empregador, das empresas, inclusive as
importadoras, dos trabalhadores e sobre a receita dos concursos de prognósticos, na forma do 195, da Constituição Federal.Relevantes ao caso concreto são as contribuições cometidas ao empregador, com o seguinte
trato constitucional:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.As contribuições sociais da espécie são calculadas com base no salário-de-contribuição. Ei-lo definido, nos
quadrantes dos incisos de I a IV do artigo 28 da Lei nº 8.212/91:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I- para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em
regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria,
durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o 5o;IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o 5o. (...)Se é verdade, como admoesta Geraldo
Ataliba, que a verdadeira consistência da hipótese de incidência de um tributo é dada por seu aspecto material (cf. Hipótese, 5ª ed., Malheiros, 1996, p. 95), sobre o aspecto material da exação em análise, Andrei Pitten
Velloso, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior prelecionam:O aspecto material da exação em análise consiste em pagar ou creditar remuneração. De feito, só há competência tributária para a instituição de
contribuição sobre o pagamento ou o crédito de remuneração, tendo em vista que a Constituição faz alusão apenas aos rendimentos do trabalho pago ou creditado (in Comentários à Lei do Custeio da Seguridade Social,
Livraria do Advogado Editora, 2005, p. 111).No tocante à base de cálculo, prosseguindo, sustentam os referidos autores:Simplificando tal assertiva, a base de cálculo é o valor das remunerações sujeitas à incidência da
exação, no período de apuração (mensal). (ob. cit., p. 114).Quer dizer: o que não constituir remuneração não atende ao aspecto material da exação, constitucional e legalmente definido, e não pode servir de base imponível
para a tributação correlata.E, na hipótese dos autos, a controvérsia questiona a exigibilidade da contribuição social do art. 195, I, a, da CF, a recair sobre verbas que a excipiente julga não configurarem contraprestação pelo
trabalho, mas sim indenização.Resta esquadrinhar, portanto, uma a uma, a natureza jurídica das verbas em questão. À empreita, pois. TERÇO DE FÉRIAS (ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS)Neste particular,
está-se diante de direito trabalhista insculpido no artigo 7º, inciso XVII, da CF-88. É o próprio direito de férias adensado no seu enfoque econômico, predisposto a assegurar lazer (direito social também previsto no art. 6º
da CF) ao empregado em seu descanso anual. No trato jurídico que suscita tal matéria, deve seguir a regra de incidência que norteia o próprio pagamento das férias, na consideração de que o acessório segue o principal.Ou
seja, o adicional guarda a mesma natureza jurídica do pagamento feito à conta das próprias férias. Insta salientar que o adicional constitucional de férias não se confunde com o abono de férias a que se referem os artigos
143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, cujo caráter é sempre indenizatório. Assim, há que se considerar a natureza não remuneratória do terço constitucional de férias, que deve ser estendido às férias em
si, como dito.Tal entendimento está esposado em recente julgado da 1ª seção do STJ, ao julgar o REsp 1.230.957, pacificou o entendimento, sob a égide dos recursos repetitivos, de que não há incidência das contribuições
previdenciárias sobre o terço constitucional de férias pago aos empregados.E, mais recentemente, a 1ª seção do STJ foi ainda mais longe na modificação da sua jurisprudência ao julgar o REsp 1.322.945, determinando
também não haver incidência das contribuições previdenciárias não só sobre o terço constitucional, mas também sobre as férias gozadas, matéria que não foi objeto de análise pelo STF, e também não havia sido julgada no
caso do RESp 1.230.957. AVISO PRÉVIO INDENIZADOO Decreto nº 6.727/2009 revogou a alínea I, inciso V, 9º, do art. 214, do Decreto nº 3.048/99, a dispor que o aviso prévio indenizado não integrava o salário-
de-contribuição.Isso, todavia, não faz do aviso prévio indenizado verba remuneratória, porquanto, como é de sua essência, não decorre da prestação laboral.Assim, não há falar na incidência da contribuição previdenciária
sobre o pagamento do aviso prévio não trabalhado.Como ressabido, mas acode realçar no fecho deste decisum, o conceito de rendimento é incompatível com o de indenização, pois esta nada mais é que reposição de
perda, que nada acresce, cujo antípoda é rendimento, a significar a efetiva obtenção de ganho patrimonial. Confira-se como o E. TRF3 decidiu a questão:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI
8.212/91, ARTS. 22, 2º E 28, 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I. O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade
de contribuição social incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97.II. Os
pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no art. 9º da Lei nº 7.238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não
compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.III. O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos
previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias. Além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9.528/97, embora a referida ADIN
tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.IV. Destarte, a excipiente possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso prévio
indenizado e a indenização adicional da Lei nº 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.V. Apelação do INSS e remessa oficial
improvidas (grifos apostos - Segunda Turma, AM 191811 - Proc. 1999.03.99.0633050-SP, Rel. a Des. Cecília Mello, d. de 03.04.2007, DJU de 20.04.2007, p. 885). AUXÍLIO-DOENÇA ou AUXÍLIO-ACIDENTE
(primeiros 15 dias)A excipiente insurge-se contra o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os primeiros 15 (quinze) dias do auxílio-doença ou acidente deferido, pagos pelo empregador, negando que
aludida verba tenha caráter remuneratório, à míngua de contraprestação laboral.E, aqui, tem razão.Sobre a matéria, dispõe o artigo 60, 3º, da Lei nº 8.213/91:Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado
a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.(...). 3.º Durante os primeiros quinze dias
consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. No caso, o empregador, nos primeiros quinze dias de duração do benefício por
incapacidade temporário, faz as vezes da Previdência Social. Efetua pagamento de benefício previdenciário, uma vez que as prestações contratuais de parte a parte interromperam-se no afastamento. Dito pagamento com
remuneração não se confunde. É que, ao tempo desse pagamento, não há trabalho. Assim, embora o empregado continue a fazer parte do quadro de empregados da empresa (e da folha respectiva), durante os primeiros
quinze dias em que esteja afastado do trabalho, no gozo do auxílio-doença, isso não é bastante para constituir o fato imponível da exigência em tela, definido, como visto, pela natureza jurídica do que é pago ao empregado
e não de quem ou de onde o pagamento provenha. A jurisprudência do C. STJ sufraga esse modo de entender. Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO
EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição
previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza
salarial.2. Recurso especial provido.(STJ - REsp nº 550.473/RS - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 13/09/2005 - DJ de 26/09/2005 p. 181)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO
AO ART. 535 DO CPC NÃO CARATERIZADA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
- IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES STJ.1. Não há ofensa ao art. 535 do
CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada.2. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre
a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial.3. (...).(STJ - REsp nº 853.730/SC - Relatora Ministra Eliana Calmon -
julgado em 19/06/2008 - DJE de 06/08/2008)Vale, então, o mesmo raciocínio para o caso do auxílio-acidente, eis que a descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social.Dessa
forma, como não é salário ou remuneração o pagamento feito pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de duração do auxílio-doença, sobre ele não deve incidir a contribuição previdenciária que se
investiga.De tal forma que reconheço a ilegalidade na cobrança de todas as verbas pleiteadas pela excipiente, devendo então ser elas decotadas do crédito tributário exigido nas CDAs. Em consequência, defiro a suspensão
da exigibilidade de tais verbas (TERÇO DE FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO e AUXÍLIO-DOENÇA e AUXÍLIO-ACIDENTE - primeiros 15 dias). Ante o
exposto, acolho a exceção de pré-executividade para o fim de determinar que a exequente, nos termos do art. 284 do CPC e do 8º do art. 2º da Lei de Execução Fiscal, substitua a CDAs que aparelham a presente
cobrança, excluindo-se apenas os valores indevidos, conforme o teor da fundamentação deste julgado. Recolha-se, por ora, o mandado de citação e penhora.A exequente arcará com os honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a norma do 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

0013762-62.2012.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO
CARVALHO NOGUEIRA)

Cuida-se EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da presente execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS.Aduz, em apertada síntese,
ilegitimidade passiva ad causam porque não é a proprietária do imóvel.O Município de Campinas apresentou impugnação refutando as alegações da excipiente.É o breve relato. DECIDO.Rejeito a alegação da CEF.
Embora alegue não ser a proprietária do imóvel, mas apenas a responsável pela outorga da escritura definitiva, certo é que não fez a necessária prova de que realizou aludida outorga, ato essencial para caracterizar a
transferência da propriedade.Nesse sentido:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXAS. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei nº. 6.164, de 06.12.74, que trata sobre a transferência da propriedade de bens
imóveis do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo - SERFHAU, em seu artigo 1º, determinou à Caixa Econômica Federal a sucessão dos direitos e obrigações decorrentes dos contratos de transferência dos imóveis
do SERFHAU. In casu, a Caixa Econômica Federal - CEF não comprovou que efetivamente promoveu a outorga da escritura definitiva, operação esta essencial para caracterizar a transferência da propriedade do imóvel
sobre o qual recai as exações combatidas. Desse modo, não aperfeiçoada a transferência do imóvel com a competente averbação da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis, permanece a responsabilidade da
embargante pelos tributos e taxas incidentes sobre o mesmo. 2. Tratando-se de cobrança de IPTU e das Taxas que o acompanham, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a prescrição
quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos. No caso sub judice, o IPTU e as Taxas cobradas referem-se ao exercício de 2000 e 2001. Acontece que em 15 de dezembro de 2004, conforme documentação
acostada às f. 88-98, foi ajuizada ação de protesto judicial interruptivo da prescrição, sendo o prazo prescricional interrompido. Desse modo, restou evidenciando que a dívida ativa não foi atingida pela prescrição. 3.
Agravo desprovido.(AC 00156599120134036105, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial,
EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 03.08.10).Manifeste-se a excepta, no prazo de 10 (dez) dias em termos de prosseguimento requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.P.R.I.

0003605-93.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO) X HAMILTON MORAES

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo em face de Hamilton Moraes, na qual se cobram tributos inscritos na Dívida Ativa às fls. 112, do livro 001; fls. 221,
do livro 001; fls. 354, do livro 001; fls. 163, do livro 002; fls. 393, do livro 002; fls. 294, do livro 003; fls. 253, do livro 004; fls. 288, do livro 005; fls. 228, do livro 007; fls. 004, do livro 009; fls. 232, do livro 014; fls.
312, do livro 016; fls. 349, do livro 019; fls. 041, do livro 010; fls. 257, do livro 013; fls. 025, do livro 018 e fls. 340, do livro 022O exequente requereu a extinção dos feitos em virtude do pagamento dos débitos (fls.
35).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos
794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para
inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0004331-67.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X NAPOLEAO PASSINI FILHO(SP149885 - FADIA MARIA
WILSON ABE E SP339137 - PAULO HENRIQUE WILSON)

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo em face de Napoleão Passini Filho, na qual se cobram tributos inscritos na Dívida Ativa às fls. 77, do livro 033; fls.
392, do livro 003; fls. 368, do livro 004; fls. 077, do livro 006; fls. 372, do livro 007; fls. 147, do livro 009; fls. 152, do livro 011; fls. 347, do livro 012; fls. 385, do livro 014; fls. 056, do livro 017; fls. 090, do livro 020;
fls. 374, do livro 021; fls. 172, do livro 024; fls. 110, do livro 026; fls. 146, do livro 010; fls. 026, do livro 016; fls. 235, do livro 018 e fls. 055, do livro 023.O exequente requereu a extinção dos feitos em virtude do
pagamento dos débitos (fls. 78).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente
execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à
Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0012906-64.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X LAERCIO CORNELIO(SP033166 - DIRCEU DA COSTA E SP249378 - KARINA DELLA
BARBA)

Vistoa etc.Ante o informado na petição de fls. 118/118vº resta prejudicada a exceção de pré-executividade apresentada pelo executado.Observo que a a preciaçãode eventuais alegações quanto a correção dos valores
apontados na referida petição, por dependerem de instrução probatória, são descabidas em sede de exceção de pré-executividade.Concedo à exequente o prazo de 30 (trinta) dias para promover a substituição da CDA,
nos termos do artigo 2º,parágrafo 5º da Lei n.º 6.830/80.Cumprida, intime-se o executado da substituição.Int. Cumpra-se.

0014991-23.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ANGELA CRISTINA SOUSA DA SILVA

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP em face de Ângela Cristina Sousa da Silva, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa, sob n.º 75709.O
exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito (fls. 27).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o
pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias.
Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Considerando a renúncia à intimação para ciência da decisão e
ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0015819-19.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP163371 - GUSTAVO
SALERMO QUIRINO) X IFRON-INST DE FISIOT RESPIRAT ORTOP E NEUROL S/C LTDA

Vistos. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região em face de Infron - Inst de Fiost. Respirat. Ort. E Neurol S/C Ltda, na qual se cobra crédito
inscrito na Dívida Ativa sob n.º4301.A exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito (fls. 27).É o relatório. Decido.De fato, cancelada a inscrição pelo exequente, impõe-se
extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

0015825-26.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP163371 - GUSTAVO
SALERMO QUIRINO) X MARIELI CRISTINA DE ANDRADE DURAN URBANO

0006685-31.2014.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X RODOVISA TRANSPORTES LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Sob análise a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 213/241, interposta pelo executado RODOVISA TRANSPORTES LTDA, qualificado nos autos, em face da presente execução fiscal movida pela UNIÃO
(Fazenda Nacional).Aduz a excipiente, em apertada síntese, a existência de nulidade nas CDAs que aparelham a presente cobrança, bem como a inconstitucionalidade da cobrança de ICMS na base de cálculo do PIS e
Cofins.A UNIÃO apresentou impugnação às fls. 261/265v., juntando documentos às fls. 266/292v., refutando as alegações iniciais.É o breve relato. DECIDO.Após acalorados debates, doutrina e jurisprudência pátrias
elaboraram as vigas mestras da teoria do que se convencionaria chamar, grosso modo, de exceção de pré-executividade.Divergiu-se, é verdade, quanto ao objetivo (para uns, a exceção de pré-executividade visa a impedir
a penhora; para outros, a própria execução), quanto à oportunidade (a exceção de pré-executividade poderia, para uns, ser oposta a qualquer momento, e, para outros, somente antes da penhora), quanto à matéria a
abarcar (para alguns, aquelas que geram nulidade do processo de execução; para outros, aquelas que independem de cava indagação) e quanto à natureza jurídica desse instrumento, que alguns veem como objeção ao
passo que outros nele enxergam exceção. Deixou-se assente, no entanto, entendimento no sentido de que: a) inexiste previsão legal a escorar tal instrumento; b) a exceção de pré-executividade tem a natureza de defesa do
executado e c) somente podem ser arguidas por meio da exceção de pré-executividade matérias de ordem pública, bem assim causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, imediatamente
perceptíveis, como, por exemplo, pagamento, prescrição, decadência etc.Assim, pacificou-se posicionamento de que é possível a arguição das causas acima apontadas, a infirmar o título ou o próprio processo,
independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo, porquanto tal matéria, de ordem pública, dispensa provocação da parte e a qualquer tempo pode ser apreciada pelo juiz.De outro modo,
em virtude da natureza satisfativa de que se reveste o processo de execução, pacificou-se em nossa jurisprudência e melhor doutrina que a admissibilidade da exceção de pré-executividade está condicionada ao fato de
basear-se em prova inequívoca pré-constituída. Deve versar sobre matérias de ordem pública, tais como a falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos de desenvolvimento regular do processo, alegáveis nos
próprios autos da execução fiscal.Passo a analisar as alegações insertas na inicial.Os débitos constantes na CDA nº 80.1.13.002220-83 foram constituídos por meio de declaração do contribuinte.Os requisitos da CDA
estão insculpidos no 6.º c.c. 5.º, ambos do art. 2.º, da Lei n.º 6.830/80, a predicar:Art. 2.º (...)5.º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a
natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o
número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.6.º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos
do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.(...)Friso que os requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte
do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa.Por isso, não se
deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais - o que não se vislumbra na presente hipótese -, quando tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a
ampla defesa do executado. Precedentes do STF e do STJ. Como se sabe, cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra
legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I). Segue que, do cotejo entre o dispositivo transcrito e a CDA na qual se funda a presente execução fiscal, não avultam
irregularidades que ponham a perder aludido título executivo extrajudicial, o qual permitiu alentada defesa, sem tisnar, nem de leve, seu direito constitucional de defesa.Com efeito, a forma de cálculo dos encargos (juros
moratórios e demais garantias previstas na legislação tributária) incidentes sobre o valor originário do débito evidencia-se pela indicação dos diplomas legais de regência. Não se sonega, pois, da excipiente, a maneira de
contá-los.De outro lado, não se ressente a CDA da indicação da data de constituição do crédito discutido. A lei não o exige, como se nota do dispositivo acima transcrito. Outrotanto, não há falar, na espécie, em exigência
da juntada do demonstrativo de débito, porquanto inaplicável na execução fiscal o art. 614, II, do CPC (REsps 722.942 e 639.269).De outro lado, os valores apontados no título não discrepam daquele lançado na inicial
da execução. A diferença entre um e outro está no fato de que na CDA lançou-se o valor originário inscrito e, na execução, o importe atualizado do mesmíssimo crédito posto em cobrança.SOBRE A INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS e COFINSTendo em conta que o ICMS integra o preço de venda da mercadoria, deve ele se fazer somar ao faturamento, para efeito de incidência da contribuição ao PIS e
COFINS, salvo quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário (art. 3º, par. 2º, I, da Lei n.º 9.718/98).É que o conceito de faturamento não se prende ao traçado na
legislação comercial, consoante deixou certo o Ministro Moreira Alves no julgamento da ADC nº 1-DF, admitindo que vendas à vista (portanto não faturadas) também traduzem faturamento. Faturamento e receita bruta são
noções afins, nas quais se engolfa toda e qualquer movimentação da empresa que tenha reflexo positivo em seu movimento de caixa.Assim, como sublinha o insigne Ministro ARI PARGENDLER, tudo quanto entre na
empresa a título de preço pela venda de mercadorias é receita dela, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos, a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos. Consequentemente, os valores devidos à
conta do ICMS integram a base de cálculo da COFINS (RESP 152736/SP).Sobre o tema, aliás, predizem as Súmulas 94 e 68 do STJ:Súmula 94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.Súmula 68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Calha dizer que a Suprema Corte ainda não solucionou definitivamente a matéria que está em pauta, revivificada, inda mais, em ação
declaratória de constitucionalidade recentemente movida. Assim, não há caráter vinculante que repudie a argumentação deduzida nesta decisão.Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade. Não cabe condenação
em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j.
26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).P.R.I.

0010918-71.2014.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X PALESTRA TRANSPORTES LTDA(SP176950 - MARCELO ANTONIO TURRA E SP173156
- HENRIQUE MARCATTO E SP223896 - DANIELA CORDEIRO TURRA)

Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta por PALESTRA TRANSPORTES LTDA em face da presente execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL.Alega que o título executivo é nulo
e desprovido de certeza, liquidez e exigibilidade. A excepta apresentou impugnação refutando as alegações da excipiente.É o breve relato. DECIDO.Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o
devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram a, gradativamente, admitir a discussão de certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de
propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de exceção de pré-executividade. Somente pode ser suscitada, em sede de tal exceção, matéria passível de conhecimento de ofício (como, por
exemplo, a decadência do direito do exequente; as nulidades formais e evidentes dos títulos embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do exequente); ou, de acordo com visão mais abrangente, nos casos em que a
defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano (como o pagamento e a prescrição).Da nulidade do título executivo e da execuçãoOs requisitos da CDA estão insculpidos no 6.º c.c.
5.º, ambos do art. 2.º, da Lei n.º 6.830/80, a predicar:Art. 2.º (...)5.º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou
contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro
de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.6.º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será
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autenticada pela autoridade competente.(...)Friso que os requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto
da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa.Por isso, não se deve declarar a nulidade da
CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais - o que não se vislumbra na presente hipótese -, quando tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado.
Precedentes do STF e do STJ. Como se sabe, cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta
incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I). Segue que, do cotejo entre o dispositivo transcrito e a CDA na qual se funda a presente execução fiscal, não avultam irregularidades que ponham a perder
aludido título executivo extrajudicial, o qual permitiu alentada defesa, sem tisnar, nem de leve, seu direito constitucional de defesa.A certidão atacada, pois, cerca-se dos requisitos formais exigidos pela legislação e apresenta
as informações necessárias à defesa da excipiente. Cerceamento de defesa, pois, não se reconhece.No mais, quanto à alegação de irregularidade na formalização da inscrição em dívida ativa, em razão de eventual
inexigibilidade do crédito exequendo, observo que a questão trazida ao feito não pode ser aferível de plano, sendo necessária a produção de provas para que se apure se o débito exequendo é ou não exigível, extrapolando,
assim, os limites estreitos da exceção de pré-executividade. São os embargos, portanto, o meio processual adequado para deduzir sua pretensão, após a garantia do juízo e a regular dilação probatória.Posto isto, REJEITO
a exceção de pré-executividade de fls. 23/29.Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).Dê-se vista à
exequente pelo prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que entender de direito, observando, com relação ao pedido de fl. 37, a certidão de fl. 32. Nada sendo requerido, sobrestem-se os feitos nos termos do artigo 40
da Lei nº. 6.830/80. P.R.I.

0011452-15.2014.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X INIPLA VEICULOS LTDA(SP199695 - SILVIA HELENA GOMES PIVA E SP149132 - LUIS
GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE)

Vistos.Fls. 43/72: Aduz a executada, em apertada síntese, a necessidade de suspensão da presente execução fiscal, tendo em vista o risco de tornar inviável a sua recuperação judicial, por meio de atos que levam ao
comprometimento do patrimônio do recuperando. Indica bens à penhora.A exequente manifestou-se contrariamente ao pleito da executada (fls.74).Decido.A Lei nº 11.101/2005 preconiza, em seu art. 6º, 7º, que as
execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. Nesse
sentido tem-se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça, ressaltando, todavia, a possibilidade de flexibilização das medidas de constrição com base nas circunstâncias concretas. Nesse passo:..EMEN: PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185.-A DO CTN. INAPLICABILIDADE EM RELAÇÃO ÀS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXEGESE
HARMÔNICA DOS ARTS. 5º E 29 DA LEI 6.830/1980 E DO ART. 6º, 7º, DA LEI 11.101/2005. 1. Segundo preveem o art. 6, 7º, da Lei 11.101/2005 e os arts. 5º e 29 da Lei 6.830/1980, o deferimento da
Recuperação Judicial não suspende o processamento autônomo do executivo fiscal. 2. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga concordata constitui modalidade de renegociação exclusivamente dos
débitos perante credores privados. 3. Nesse sentido, o art. 57 da Lei 11.101/2005 expressamente prevê que a apresentação da Certidão Negativa de Débitos é pressuposto para o deferimento da Recuperação Judicial -
ou seja, os créditos da Fazenda Pública devem estar previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente porque não se incluem no Plano (art. 53 da Lei 11.101/2005) a ser aprovado pela
assembleia-geral de credores (da qual, registre-se, a Fazenda Pública não faz parte - art. 41 da Lei 11.101/2005). 4. Consequência do exposto é que o eventual deferimento da nova modalidade de concurso universal de
credores mediante dispensa de apresentação de CND não impede o regular processamento da Execução Fiscal, com as implicações daí decorrentes (penhora de bens, etc.). 5. Não se desconhece a orientação
jurisprudencial da Segunda Seção do STJ, que flexibilizou a norma dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 para autorizar a concessão da Recuperação Judicial independentemente da apresentação da prova de regularidade
fiscal. 6. Tal entendimento encontrou justificativa na demora do legislador em cumprir o disposto no art. 155-A, 3º, do CTN - ou seja, instituir modalidade de parcelamento dos créditos fiscais específico para as empresas
em Recuperação Judicial. 7. A interpretação da legislação federal não pode conduzir a resultados práticos que impliquem a supressão de norma vigente. Assim, a melhor técnica de exegese impõe a releitura da orientação
jurisprudencial adotada pela Segunda Seção, que, salvo melhor juízo, analisou o tema apenas sob o enfoque das empresas em Recuperação Judicial. 8. Dessa forma, deve-se adotar a seguinte linha de compreensão do
tema: a) constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução Fiscal será suspensa
em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se suspensos nos termos do art. 151 do CTN; b) caso contrário, isto é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação judicial sem a
apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, 7º, da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá regular prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento
empresarial possa ser feita exclusivamente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos de natureza fiscal. 9. Nesta última hipótese, seja qual for a medida de constrição adotada na
Execução Fiscal, será possível flexibilizá-la se, com base nas circunstâncias concretas, devidamente provadas nos autos e valoradas pelo juízo do executivo processado no rito da lei 6.830/1980, for apurada a necessidade
de aplicação do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC). 10. Recurso Especial provido para reformar o acórdão hostilizado. ..EMEN:(RESP 201500092131, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:31/03/2015 ..DTPB:.).No mesmo diapasão o entendimento do E. TRF3:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BACEN JUD. ARTIGO 6º, 7º,
DA LEI Nº 11.101/05. POSSIBILIDADE. 1. A circunstância da sociedade empresária encontrar-se em recuperação judicial não se afigura como impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de
execução fiscal, que não é atraída pelo juízo universal da recuperação judicial, nem é suspensa pelo deferimento do seu processamento. Inteligência do artigo 6º, caput e parágrafo 7º, da Lei 11.101/05, e artigo 187, do
Código Tributário Nacional. Precedente: AI 00025626920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/05/2014. 2. Merece guarida
o pedido de penhora on-line, que, a partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-
A, do Código de Processo Civil, aos executivos fiscais (REsp 1.184.765-PA). 3. Agravo de instrumento provido.(AI 00115573720154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557,
CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. (...) 6. O deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da
Lei 11.101/2005, não obsta o ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, qualquer que seja, de natureza tributária ou não, ressalvado o parcelamento de que trata
o 7º do artigo 6º, tampouco afeta a competência do Juízo especializado das execuções fiscais, ainda que a penhora deva ser realizada de modo a não prejudicar o plano de recuperação judicial, observadas as circunstâncias
de cada caso concreto 7. Agravo inominado desprovido.(AI 00157335920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE
FATURAMENTO DA EMPRESA - A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA NÃO IMPEDE O PROSSEGUIMENTO DE ATOS DE CONSTRIÇÃO - RECURSO DA UNIÃO PROVIDO. 1. A
circunstância de a empresa executada encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. 2. A exequente tem a seu favor
o artigo 6º, 7º da Lei 11.101/2005 que dispõe expressamente: As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código
Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 3. Inexiste qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da agravada ante a supremacia do interesse público e a preferência dos créditos
de natureza tributária (artigo 186 do Código Tributário Nacional). 2. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como impedimento ao prosseguimento de atos de
constrição em sede de execução fiscal, conforme o disposto no artigo 6º, 7º da Lei 11.101/2005. 3. É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da executada no caso concreto em razão das diligências já
efetuadas, todas infrutíferas, cabendo ao juízo a quo a fixação do percentual da penhora sobre o faturamento dentro dos limites do pedido da exequente, bem como a adoção das medidas necessárias à materialização do ato
constritivo. 4. Agravo de instrumento provido.(AI 00109026520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão da presente execução fiscal, determinado seu regular prosseguimento. Eventual necessidade de flexibilização da penhora será examinada
no momento oportuno, se requerida e comprovada.No presente caso não há notícia de penhora realizada nos autos. Assim, diligencie a Secretaria acerca da devolução do mandado de citação, penhora e avaliação,
devidamente cumprido.Intimem-se.

0013457-10.2014.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X LUCILENE OLIVEIRA DIAMANTINO

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de Lucilene Oliveira Diamantino, na qual se cobram tributos inscritos na Dívida Ativa sob n.ºs
296915/14, 296916/14, 296917/14, 296918/14 e 296919/14.O exequente requereu a extinção dos feitos em virtude do pagamento dos débitos (fls. 17).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se
extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Em sendo devidas custas,
intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º
9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0014046-02.2014.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da presente execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS.Alega a excipiente sua
ilegitimidade passiva.A excepta apresentou impugnação refutando a alegação da excipiente.É o breve relato. DECIDO.A Lei nº 10/188/2001, que trata do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, é clara ao
estabelecer que os imóveis integrantes do programa devam ser mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF até a alienação para terceiros.Assim, mesmo que os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR não façam parte do ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados (artigo 2º,
3º, da Lei nº 10.188/2001), no que resulta em sua consequente legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal.Ainda quanto a alegada ilegitimidade da CEF por ter sido o imóvel objeto de contrato de
arrendamento, o referido contrato não altera a posição de proprietária fiduciária da embargante.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. LEGITIMIDADE. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. TAXA DE COLETA DE LIXO DEVIDA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.- Cuida, a hipótese, de execução fiscal na qual a Prefeitura Municipal de Campinas visa o pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano
e Taxa de Coleta de Lixo pela Caixa Econômica Federal.- O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de
compra, conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.- Observa-se que a gestão do Programa vincula-se ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal - CEF, com previsão de
criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa (artigo 2ºda Lei nº 10.188/2001).- Mesmo que os bens e direitos que integram o patrimônio
do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não façam parte do ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não
alienados (artigo 2º, 3º, da Lei nº 10.188/2001), no que resulta em sua sujeição passiva relativamente ao IPTU, e sua consequente legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal.- No que se refere à
responsabilidade tributária para o recolhimento do IPTU, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que em se tratando de Programa ligado ao Ministério das Cidades, órgão vinculado à União Federal, o
reconhecimento da imunidade tributária recíproca se impõe.- No concernente à cobrança das taxas de coleta de lixo e sinistro consigno que o E. Supremo Tribunal Federal já definiu que referida espécie tributária não é
alcançada pela imunidade recíproca, na medida em que o preceito constitucional apenas faz alusão apenas a imposto.- O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser cabível o reconhecimento, de ofício,
da imunidade tributária.- Face à sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do disposto no artigo 21, caput, do CPC.- Apelação parcialmente provida, para que a execução fiscal
prossiga quanto à Taxa de Coleta de Lixo.(AC 00094787420134036105, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei) Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade de fls. 08/09.Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ,
Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n.
1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).Registre-se. Intimem-se.

0002105-21.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X FABIO ROBERTO BERTAZINI

PROCESSO nº: 0002105-21.2015.403.6105- 3ª Vara Federal de Campinas/SP)EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃOPREPOSTO: JOSE ANTONIO DE JESUS SACCO
ADVOGADOA:Dra. Catia Stellio Sashida - OAB/SP nº 116.579-BEXECUTADO: FABIO ROBERTO BERTAZINI- presenteTERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃOÀs13:30 horas do dia 26 de agosto de 2015,
na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, situada na Av. Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, Campinas-SP, sob coordenação do MM. Juiz Federal Raul Mariano Júnior, designado para atuar no programa
de mediação instituído pela Resolução n. 367, de 02 de dezembro de 2013, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Maria Elaine Lopes Gnatos, Conciliadora nomeado para o
ato, depois de apregoadas, as partes acima nomeadas, de livre e espontânea vontade, concordam em resolver as suas controvérsias por meio do procedimento de conciliação, declarando conhecer e aceitar as normas que
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regem o aludido procedimento, bem assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a juízo. Pelo Exequente
foi apresentada carta de preposição, a qual se encontra arquivada em pasta própria. Iniciados os trabalhos e, instadas as partes à composição do litígio pela via da conciliação, o Conselho Profissional noticia que o valor da
dívida a reclamar solução é de R$ 192,81, referente a diferença dos valores de anuidade do período de 2010 à 2014.Para parcelamento do débito em execução, o Conselho propõe-se a receber R$ 192,81, em duas
parcelas iguais no valor de R$ 97,85, cada, com vencimentos em 10.09 e 10.10.2015, já incluídos juros moratórios, custas e honorários advocatícios. O Conselho entrega neste ato todos os boletos para pagamento,
inclusive os relativos aos meses subsequentes. O Executado neste ato declara reconhecer o débito executado, renunciando expressamente a qualquer discussão com relação aos mesmos, aceitando a proposta apresentada e
comprometendo-se a cumpri-la com o pagamento das parcelas nas datas de vencimentos dos boletos bancários. A inadimplência total ou parcial deste acordo acarretará no seu cancelamento, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ficando automaticamente cancelados os benefícios de pagamento ora recebidos, com a continuação do processo de execução fiscal pelos valores originários, corrigidos pelos índices de
atualização, acrescidos de juros, honorários advocatícios e custas judiciais, deduzidas as parcelas eventualmente adimplidas. A seguir, o MM. Juiz Federal passou a proferir a seguinte decisão: Defiro a juntada requerida pela
Exequente. Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas
condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, suspendo o processo de execução e eventuais embargos á execução até o final do prazo de duração do acordo, com fundamento no
artigo 792 do Código de Processo Civil, ocasião em que o conselho exeqüente deverá comunicar o cumprimento do acordo ou requerer o prosseguimento do feito, no caso de inadimplemento, quando os autos serão
conclusos ao juízo da causa para deliberação e homologo a transação a que chegaram as partes e, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de execução. Desta decisão,
publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Nada mais, para constar é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e pelo MM. Juiz Federal. Eu, Conciliador
nomeado para o ato, digitei e subscrevo. Juiz Federal:Conciliadora:Preposto do CRQ IV Região:Advogada:Executado:

0003995-92.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X T.R.T. SERVICOS DE
ENGENHARIA ELETRICA LTDA - ME

Vistos, etc.Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo em face de TRT Serviços de Engenharia Elétrica Ltda - ME, na qual se cobra tributo inscrito na
Dívida Ativa, sob n.º 145265/2014.O exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito (fls. 14).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de
sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para
pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0004709-52.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X VORNEY DE CAMARGO PENTEADO BUSATO(SP094264 - NIVALDO DOMINGOS
CAMPACI)

Cuida-se EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 18/28, interposta por Vorney de Camargo Penteado Busato, empresa qualificada nos autos, em face da presente execução fiscal movida pela Fazenda Nacional,
na qual se cobram tributos inscritos na Dívida Ativa sob os n.ºs 80.1.12.001955-72 e 80.1.14.048626-66.Aduz, em apertada síntese, que parte do débito, relativo ao IRPF do ano base 2008, estaria prescrito e que o
restante encontra-se com a exigibilidade suspensa em razão do parcelamento.A UNIÃO manifestou-se, às fls. 30/31, opondo-se à alegação de prescrição de parte do débito em cobro, bem como aduzindo que o
parcelamento se deu em momento posterior ao ajuizamento da execução fiscal. Requereu, outrossim, a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.É o breve relato. DECIDO.Após acalorados debates,
doutrina e jurisprudência pátrias elaboraram as vigas mestras da teoria do que se convencionaria chamar, grosso modo, de exceção de pré-executividade.Divergiu-se, é verdade, quanto ao objetivo (para uns, a exceção de
pré-executividade visa a impedir a penhora; para outros, a própria execução), quanto à oportunidade (a exceção de pré-executividade poderia, para uns, ser oposta a qualquer momento, e, para outros, somente antes da
penhora), quanto à matéria a abarcar (para alguns, aquelas que geram nulidade do processo de execução; para outros, aquelas que independem de cava indagação) e quanto à natureza jurídica desse instrumento, que alguns
vêem como objeção ao passo que outros nele enxergam exceção. Deixou-se assente, no entanto, entendimento no sentido de que: a) inexiste previsão legal a escorar tal instrumento; b) a exceção de pré-executividade tem a
natureza de defesa do executado e c) somente podem ser arguidas por meio da exceção de pré-executividade matérias de ordem pública, bem assim causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente,
imediatamente perceptíveis, como, por exemplo, pagamento, prescrição, decadência etc.Assim, pacificou-se posicionamento de que é possível a arguição das causas acima apontadas, a infirmar o título ou o próprio
processo, independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo, porquanto tal matéria, de ordem pública, dispensa provocação da parte e a qualquer tempo pode ser apreciada pelo juiz.De outro
modo, em virtude da natureza satisfativa de que se reveste o processo de execução, pacificou-se em nossa jurisprudência e melhor doutrina que a admissibilidade da exceção de pré-executividade está condicionada ao fato
de basear-se em prova inequívoca pré-constituída. Deve versar sobre matérias de ordem pública, tais como a falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos de desenvolvimento regular do processo, alegáveis
nos próprios autos da execução fiscal.Passo a analisar as alegações da excipiente.Da alegada prescrição:Os débitos ora em cobro são referentes aos períodos de apuração anos base/exercícios de 2008/2009 e 2009/2010
(CDA nº 80.1.12.001955-72) e 2010/2011, 2011/2012 e 2012/2013 (CDA nº 80.1.14.048626-66), conforme documentos de fls. 04/07, 11/16 e 33/34 .A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva - art. 174 , do CTN .Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso, é o próprio contribuinte quem efetua o lançamento, discriminando o
fato gerador da obrigação tributária e calculando o montante do tributo devido.Esta declaração do contribuinte confere exigibilidade à obrigação tributária em caso do seu não cumprimento, ou seja, o tributo pode ser
imediatamente inscrito em dívida ativa, independentemente de qualquer procedimento administrativo - Inteligência da Súmula nº 436, do STJ - A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.O pedido de parcelamento tem o condão de interromper o prazo prescricional uma vez que é ato inequívoco de reconhecimento do débito fiscal,
ainda que o parcelamento seja posteriormente indeferido ou revogado - Inteligência do art. 174 , IV, do CTN e precedentes do STJ.No caso concreto, o primeiro pedido de parcelamento foi efetuado, em relação à CDA
nº 80.1.12.001955-72, em 05/05/2012 e rescindido em 22/09/0012 (fls. 33v.), e em relação à CDA nº 80.1.14.048626-66, o pedido de parcelamento foi efetuado em 08/06/2014 e rescindido em 05/10/2014 (fls. 34v.),
momentos nos quais foram retomadas as contagens por inteiro dos respectivos prazos prescricionais.A presente execução foi ajuizada em 23/03/2015 e o despacho judicial que determinou a citação é de 18/05/2015 (fl.
02).Assim, quanto ao novo marco interruptivo da prescrição, aplica-se o regramento da Lei Complementar n. 118/2005 (que alterou o art. 174 do CTN), de tal forma que o despacho do juiz tornou a interromper o prazo
prescricional.Dessa forma, verifica-se, no caso, não haver transcorrido o lustro prescricional.Da suspensão da exigibilidade do crédito pelo parcelamento:Verifica-se, pelos documentos de fls. 27, 33v. e 34v., que um novo
pedido de parcelamento do débito em cobro foi formulado em 08/06/2015, posteriormente à propositura da presente execução.Ademais, a própria exequente, ora excepta, reconhece que os créditos materializados nas
CDAs nºs 80.1.12.001955-72 e 80.1.14.048626-66 vieram a ser incluídos em regime de parcelamento.Com efeito, no caso de parcelamento posterior ao ajuizamento da execução fiscal, deverá o feito manter-se suspenso
até que seja adimplida a última parcela.Assim, havendo causa de suspensão do crédito tributário, no caso, o parcelamento aderido pela executada, defiro a suspensão do feito pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,
conforme requerido pela exequente.Findo o referido prazo, dê-se vista dos autos à exequente, a fim de que requeira o que entender de direito.Posto isto, acolho em parte a exceção de pré-executividade. Não cabe
condenação em honorários advocatícios e custas nos casos de acolhimento parcial de exceção de pré-executividade.P.R.I.

0004754-56.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X STAMP SPUMAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE FITAS E PECAS TE(SP196459 -
FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO)

Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta por STAMP SPUMAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS E PEÇAS TÉCNICAS DE ESPUMAS LTDA. em face da presente execução fiscal
movida pela FAZENDA NACIONAL.Aduz em apertada síntese, prescrição e nulidade da CDA e a iliquidez do título executivo ante a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.A excepta apresentou
impugnação refutando as alegações da excipiente.É o breve relato. DECIDO.Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina
e jurisprudência passaram a, gradativamente, admitir a discussão de certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de exceção de
pré-executividade. Somente pode ser suscitada, em sede de tal exceção, matéria passível de conhecimento de ofício (como, por exemplo, a decadência do direito do exequente; as nulidades formais e evidentes dos títulos
embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do exequente); ou, de acordo com visão mais abrangente, nos casos em que a defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano
(como o pagamento e a prescrição).Rejeito a preliminar de prescrição.CDA 80 6 14 130217-80 - Refere-se a multa cujo vencimento deu-se em 20/06/2011. O ajuizamento da execução ocorreu em 23/03/2015 e o
despacho para citação em 18/05/2015. Não há que se falar em prescrição.CDA 80 6 14 147875-66 e CDA 80 7 14 032680-20 - Os créditos tributários foram constituídos por Termo de Confissão Espontânea, o que
corresponde a parcelamento. As partes não trouxeram quaisquer elementos probatórios. A matéria somente poderá ser corretamente apreciada com a juntada de cópia do processo administrativo para que seja verificada a
data da exclusão da excipiente do parcelamento. A análise depende de instrução probatória, sendo descabido seu exame nesta sede.CDA 80 7 14 032682-92 - Refere-se a auto de infração notificado pelo correio em
28/10/2008.A matéria somente poderá ser corretamente apreciada com a juntada de cópia do processo administrativo para que sejam verificados se houve eventos interruptivos do prazo prescricional, como impugnações e
recursos administrativos, parcelamento, etc... A análise depende de instrução probatória, sendo descabido seu exame nesta sede.Rejeito a preliminar de nulidade das CDAs em razão de ausência da data de notificação para
fins de aferição da prescrição.As CDAs objetos da presente execução atendem in totum ao disposto no artigo 202 do Código Tributário Nacional e no artigo 2º, 5º, I a VI, 6º e 7º, da Lei nº. 6.830/80Friso que os requisitos
legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e
acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa.Por isso, não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais - o que não se
vislumbra nos autos -, quando tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes do STF e do STJ. Como se sabe, cabe a excipiente o ônus
processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I). Segue que,
do cotejo entre o dispositivo transcrito e as CDAs nas quais se fundam a presente execução fiscal, não avultam irregularidades que ponham a perder aludidos títulos executivos extrajudiciais.As certidões atacadas, pois,
cercam-se dos requisitos formais exigidos pela legislação e apresentam as informações necessárias à defesa da excipiente.Anoto, por fim, que tendo em vista a possibilidade da ocorrência de causas interruptivas, ,como visto
acima, a data da notificação não se presta para aferir a ocorrência ou não de prescrição.Rejeito a alegação de nulidade das CDAs em razão da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e
do PIS.De início anoto que a excipiente sequer faz prova de suas alegações, de que nos valores cobrados, a maior parte confessados por ela própria como devidos mediante Termo de Confissão, houve a guerreada
inclusão.Ademais, com a devida vênia dos respeitáveis entendimentos em sentido contrário, desacolho a alegação de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.O artigo 195, I, b,
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98, estabelece:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:(...)b) a receita ou o faturamento;(...)Nessa conformidade, disciplinando o fato gerador e a base de cálculo da contribuição para o PIS, o artigo 1º, caput e 2º, da Lei nº. 10.637/2002, dispuseram que A
contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil e que A
base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput. No mesmo diapasão, o artigo 1º, caput e 2º, da Lei nº 10.833, ao regulamentarem o fato gerador e a base de cálculo
da COFINS, estabeleceram que A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil e que A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.O conflito suscitado cinge-se em
saber se o ICMS integra o faturamento das empresas, devendo assim ser incluído na base de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS. A base de cálculo do ICMS é o valor da operação de que decorrer a
saída da mercadoria, nos termos do artigo 2º do Decreto-Lei nº 406/1968, e da norma do mesmo teor veiculada posteriormente pelo artigo 13 da Lei Complementar nº 87/1996. Dessa forma, o ICMS integra o preço da
mercadoria para qualquer efeito, e faz parte da receita bruta de vendas, ou seja, faz parte do faturamento da empresa. Enfim, compõe o preço da mercadoria, assim como os demais elementos (custos e outras despesas)
considerados pelo empresário para definir o preço de sua mercadoria ou serviço.Ao aduzir que a base de cálculo da COFINS e do PIS seja o faturamento, dele deduzido o valor referente ao ICMS, a embargante pretende
na verdade que estas contribuições incidam sobre a receita líquida de vendas ou serviços, contabilmente definida como sendo o resultado da receita bruta de vendas e serviços, deduzindo-se as vendas canceladas e os
tributos sobre essas operações. Isso não é faturamento, como estabelecido na legislação, que utiliza o conceito de receita bruta.Com efeito, o Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº. 3000/99, em
seu artigo 279 e parágrafo único dispõe que A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas
operações de conta alheia e que Na receita bruta não se incluem os impostos não cumulativos cobrados, destacadamente do comprador ou contratante, dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja o
mero depositário, como é o caso do IPI. E no artigo 280 que A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos
incidentes sobre vendas.Não há previsão na legislação tributária dessa possibilidade de dedução. Se permitida, da maneira como pretende a embargante, poderia ela, por exemplo, pretender também a dedução de todas as
outras despesas necessárias à venda das mercadorias. Assim, verifica-se que tanto as contribuições para o PIS e para a COFINS quanto o ICMS incidem simultaneamente sobre a mesma grandeza, qual seja o faturamento.
Ou seja, não há uma ordem legal definida para essa incidência, que justifique a pretensão da impetrante de que o ICMS seja excluído da receita bruta de venda, para posterior incidência da COFINS e do PIS.Logo, por
falta de disposição legal expressa, como a que ocorre com relação ao IPI, que não compõe a receita bruta quando destacado no documento fiscal (art. 279, RIR/99), não há como excluir o valor do ICMS para efeitos de
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determinação da base de cálculo da COFINS ou do PIS.Lado outro, embora o Pleno do E. STF, quando da apreciação do RE nº 240.785, por maioria tenha adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da
base de cálculo das referidas contribuições sociais, pena de violar o artigo 195, I, b, da CF/88, o fato é que referido julgamento se deu independentemente do exame conjunto, seja com a ADC 18/DF, seja com a RE nº.
544.706/PR, com repercussão geral reconhecida em tema idêntico. Isso ocorreu em face do reconhecimento de que houve alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao caso
isolado em questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. De sorte que, não obstante o decidido no RE nº 240.785, o certo é que o entendimento sobre a matéria ainda não está pacificado no Excelso
Pretório, podendo haver uma mudança de rumo. Dessa forma, nada impede que este magistrado prossiga decidindo na forma da fundamentação exposta, sem prejuízo de revisão oportuna de entendimento caso o Excelso
Pretório confirme a decisão no sentido delineado.Anoto, ainda, por oportuno, que a liminar outrora concedida na ADC nº 18, determinando a suspensão do julgamento de demandas envolvendo a aplicação do artigo 3º,
parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 9.718 (possibilidade de inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS), perdeu a eficácia, volta a prevalecer a presunção de que o legislador obrou segundo as normas
e o espírito da Constituição. Aliás, se o ato administrativo goza de presunção de legitimidade, com maior razão deve esta ser conferida à produção legislativa.Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade de fls.
60/70.Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n.
1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).Observo que a exequente regularmente intimada não se
manifestou sobre o bem nomeado a penhora. Destarte, expeça-se mandado para a penhora e avaliação do aludido bem. O pedido de suspensão de apontamento no CADIN relativo a esta execução será examinado após a
efetivação da penhora, com a integral garantia da dívida suficiente e idônea, na hipótese de que a exequente, regularmente intimada, não proceder o ato de ofício, e ainda caso seja requerido.Indefiro o pedido de suspensão
de apontamento no SERASA, que pode ser obtido diretamente pela executada após a garantia idônea e suficiente da dívida, mediante a apresentação de certidão de objeto e pé deste feito.P.R.I.C

0005073-24.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JUSSARA SOARES JERONYMO

PROCESSO nº: 0005073-24.2015.403.610 -3ª Vara Federal de Campinas/SP.EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - COREN-SPPREPOSTO(A): -
MICHEL RODRIGUES ARAÚJO, CPF/MF Nº 215012428-90; ADVOGADO(A): Dr. Fernando Henrique Leite Vieira - OAB/SP nº 218.430EXECUTADO: Jussara Soares Jeronymo RG 34.288.541-8
SSP/SPTERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃOÀs 14:30 horas do dia 19 de novembro de 2015, na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, situada na Av. Aquidabã, 465, Centro, 1º andar,
Campinas-SP, sob coordenação do MM. Juiz Federal Raul Mariano Júnior, designado para atuar no programa de mediação instituído pela Resolução n. 367, de 02 de dezembro de 2013, do Egrégio Conselho de
Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Adagmar Sampaio Conciliador nomeado para o ato, depois de apregoadas, as partes acima nomeadas, anota-se a presença do Conselho exeqüente representado
por seu preposto e pelo procurador, Dr. Fernando Henrique Leite Vieira, OAB/SP 218.430, conforme procuração e carta de preposição arquivados em pasta própria, e a ausência parte executada. O Conselho Profissional
informa que houve o pagamento integral do débito previamente à sessão de conciliação, razão pela qual requer a extinção da presente execução, com fulcro no art. 794, I do CPC. A seguir, o MM. Juiz Federal passou a
proferir a seguinte decisão: Defiro o requerimento do Conselho Profissional e dou por extinto o processo de execução com fulcro no art. 794, I do CPC. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e
desistem dos prazos para possíveis recursos. Retornem os autos à Vara de origem. Nada mais, para constar é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e pelo MM. Juiz Federal. Eu, Conciliador(a) nomeado(a)
para o ato, digitei e subscrevo.Juiz(íza) Federal:Conciliador:Preposto da COREN:Advogado do COREN:Requerido:

0007427-22.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2242 - JULIANA GARCIA GARIBALDI) X INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSAIOS DE CONFORMIDADE LTDA.(SP196717 - OCTAVIO DE
PAULA SANTOS NETO)

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Fazenda Nacional em face do Instituto Brasileiro de Ensaios de Conformidade Ltda, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa sob n.º 40.276.113-8. A exequente
requereu a extinção do feito em 25 de maio de 2015, em virtude da duplicidade da cobrança (fls. 10).Considerando que a petição da exequente apenas foi juntada aos autos em 06/08/2015, foi expedido mandado de
citação, penhora e avaliação em 18 /06/2015.A executada apresentou exceção de pré-executividade às fls. 12/77.É o relatório. DECIDO.Analisando-se a Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito, verifica-se que está
sendo cobrada em duplicidade, uma vez que aparelha também a execução fiscal nº 0005809-42.2015.403.6105, em trâmite nesta 3ª Vara.Desse modo, restou caracterizada a litispendência, autorizando a extinção da
segunda execução proposta.Considerando que o pedido de extinção é anterior à citação da executada, julgo prejudicada a petição de fls. 12/77.Ante o exposto, declaro extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 267,
V do Código Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios considerando que o pedido de extinção é anterior à citação.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intime-se.

0010746-95.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MICHELE SACHSIDA BRAGA DELFIM(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL)

Fls. 08/64: Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Michele Sachsida Braga Delfim, alegando em síntese que os débitos em cobro estão com a exigibilidade suspensa por força de decisão proferida nos autos
da ação n.º 0005901-54.2014.403.6105.Considerando as alegações da executada, o teor da informação de fls. 65 e as cópias de fls. 66/75, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Com a manifestação da
Fazenda Nacional, tornem-se os autos conclusos imediatamente.Int.

0011874-53.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1529 - ALICIA COSTA P DE CERQUEIRA) X JOSE BENEDICTO DE ANDRADE X MARIA SILVIA DOS SANTOS ANDRADE
BASSO(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL)

Fls. 70/98: Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Espólio de José Benedicto Andrade, alegando em síntese a existência de litispendência com a execução fiscal n.º 0004407-23.2015.403.6105 e a
ocorrência prescrição dos débitos.Inicialmente verifico que nos autos da execução fiscal n.º 0004407-23.2015.403.6105 foi requerido pela Fazenda Nacional a extinção do feito, o que foi deferido por sentença em
07/10/2015, que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC, não havendo mais que se falar em litispendência.Quanto a alegação de prescrição dos créditos em cobro,
manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos imediatamente.Int.

4ª VARA DE CAMPINAS

*

VALTER ANTONIASSI MACCARONE

Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6110

EMBARGOS A EXECUCAO

0002612-79.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015579-96.2001.403.0399 (2001.03.99.015579-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 -
ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X ODOLIR FELIZOLA DOS REIS(SP041608 - NELSON LEITE FILHO)

Vistos etc. Em vista da discordância das partes, reconsidero a decisão retro e converto o julgamento em diligência para o fim de determinar a remessa dos autos ao Sr. Contador do Juízo para verificação e/ou atualização
dos cálculos, ficando desde já esclarecido que deverá ser aplicado, naquilo que couber, o constante no Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde que não proibidos e/ou
contrários a sentença/Acórdão exequenda(o).Com os cálculos, dê-se vista às partes, vindo os autos, após, conclusos. Int.(Processo recebido da Contadoria, com informação e cálculos às fls. 16/18).

Expediente Nº 6111

DESAPROPRIACAO

0005478-70.2009.403.6105 (2009.61.05.005478-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA
TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X NELSON BONJOVANI

Tendo em vista o que consta dos autos, bem como as manifestações da INFRAERO e UNIÃO FEDERAL, defiro a citação de NELSON BONJOVANI JUNIOR por Edital, com prazo de 30(trinta) dias, nos termos do
art. 232, inciso IV, do CPC.Assim sendo, deverá a Secretaria expedir o respectivo Edital, observando-se o disposto no art. 232 e seus incisos do CPC.Fica a INFRAERO, desde já, intimada para a retirada e publicação
do Edital.Cumpra-se com urgência e intimem-se.(EDITAL EXPEDIDO PARA RETIRADA PELA INFRAERO).

5ª VARA DE CAMPINAS

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 5232

EXECUCAO FISCAL

0011697-41.2005.403.6105 (2005.61.05.011697-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SILMAR MERCANTIL DE VEICULOS LTDA(SP195877 -
ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR E SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES)

À vista da documentação apresentada pela executada (fls. 143/147), que comprova ter esta implementado, com relação ao débito cobrado neste feito, os procedimentos necessários à consolidação do parcelamento
previsto na Lei nº 12.996/2014, o qual restará deferido com o cumprimento das disposições legais, circunstância confirmada pela credora às fls. 148/149, suspendo a exigibilidade do crédito tributário em execução (CDA
80 2 015 037065-80), nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional.Dê-se ciência à Fazenda Nacional.

6ª VARA DE CAMPINAS

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR

Juiz Federal

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5412

DESAPROPRIACAO

0018074-18.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -
THIAGO SIMOES DOMENI) X KARL PAUL DETTWILER - ESPOLIO

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (INFRAERO) e pela UNIÃO FEDERAL, em
face de KARL PAUL DETTWILER - ESPÓLIO, em atendimento ao Decreto Federal, de 21 de novembro de 2011, em que se pleiteia a expropriação dos imóveis objetos das Transcrições nºs 66.232 e 66.233, da 3ª
Circunscrição Imobiliária, para fins de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, neste município de Campinas.À fl. 49 consta guia de depósito do valor indenizatório.À fl. 71 foi determinada a expedição de carta
precatória para o endereço informado pelos expropriantes a fim de tentar localizar eventuais herdeiros do expropriado, tendo sido informado que o mesmo não teve filhos ou irmãos (fl. 91).Determinada a citação do
expropriado na pessoa de Elielton Xavier da Fonseca (fl. 102), a qual foi realizada conforme fl. 115, tendo sido apresentada a contestação de fls. 116/136, insurgindo-se contra o valor oferecido.Intimada a União a
esclarecer o pedido de citação da pessoa supramencionada, que requereu a intimação da advogada de Elielton para informar se o mesmo recebeu os imóveis em questão, por testamento ou por outro meio.Certificada a não
manifestação, foi determinada a intimação de Elielton para comprovar a propriedade, sendo que decorreu in albis o prazo, conforme certidão de fl. 153.Determinada a citação por edital (fl. 154), estando as publicações às
fls. 172 e 173, tendo sido nomeada curadora especial a Defensoria Pública da União (fl. 175), que se manifestou à fl. 175 verso por negativa geral.É o relatório.DECIDO.Inicialmente anoto que a revelia, na desapropriação,
não implica a aceitação automática da oferta sendo que, em tese, seria necessária a realização de prova pericial, pois não houve concordância expressa quanto ao preço, nos termos do que determina o artigo 23 do
Decreto-Lei nº 3.365/1941:Art. 23. Findo o prazo para a contestação e não havendo concordância expressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartório até cinco dias, pelo menos, antes da audiência de
instrução e julgamento.Entretanto, no caso dos autos, deve-se observar que, para fixar o preço da oferta, a INFRAERO determinou a realização de um estudo prévio de avaliação do valor dos imóveis expropriandos - pela
empresa Gab Engenharia Ltda (fls. 22/32 e 33/42) -, que, embora unilaterais, não destoam muito dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de Peritos nomeada por juízes desta Subseção.Assim, é
de se concluir pela regularidade do preço ofertado e consequente procedência do pedido.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil para o fim de acolher o pedido formulado pelos autores de desapropriação dos imóveis objetos das Transcrições nºs 66.232 (Lote 43, Quadra 21) e 66.233 (Lote 44, Quadra 21), do Loteamento Jardim
novo Itaguaçu, no 3º Cartório de Registro de Imóveis em favor da UNIÃO FEDERAL.Defiro a imissão na posse em favor da INFRAERO, para quem esta sentença servirá como título hábil para a prática dos atos
necessários junto ao Cartório de Imóveis. Ressalvo desde já a possibilidade de expedição de mandado de imissão forçada na posse, mediante requerimento da interessada, em caso de demonstrada necessidade.Sem
condenação em custas e honorários.Após o trânsito em julgado, os expropriantes deverão providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a publicação do Edital para conhecimento de terceiros, previsto no caput do art. 34 do
Decreto-lei 3.365/41, comprovando-o nos autos. O levantamento do depósito de fl. 49 fica desde já autorizado, condicionado, porém, ao cumprimento das demais formalidades previstas naquele dispositivo legal (quais
sejam: prova de propriedade e de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado).Defiro, ainda, a expedição de Carta de Adjudicação dos imóveis em favor da União Federal, instruída com as peças
necessárias. Caberá à União providenciar o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio pela União à Secretaria de Patrimônio da União. Sem reexame necessário (art. 28, 1º,
Decreto-Lei nº. 3.365/41).

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011509-09.2009.403.6105 (2009.61.05.011509-5) - ABINADABE DREJER DE OLIVEIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora (fls. 191/200), nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0016015-57.2011.403.6105 - LUIS APARECIDO RAYMUNDO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações do INSS (fls.231/234) e da parte autora (fls.238/245), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte
contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0009186-26.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X EDSON AUGUSTO GARCIA(SP214577 - MARCELO PICCHI) X LARISSA ESTEVES
GARCIA(SP214577 - MARCELO PICCHI)

Trata-se de ação de conhecimento em que se pleiteia a reintegração de posse de imóvel, bem como o recebimento das taxas de arrendamento e demais obrigações contratuais vencidas.Pela petição de fl. 256 a autora
requereu a extinção do feito, tendo em vista que os réus regularizaram administrativamente o débito.Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 256 e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Encaminhe-se e-mail ao Juízo Deprecado solicitando a devolução da Carta Precatória expedida,
independentemente de cumprimento.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

0012960-64.2012.403.6105 - VALDECI PEREIRA MARTINS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS (fls. 206/235) e da parte autora (fls.241/254), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte
contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0000171-96.2013.403.6105 - FELICIO JOSE DE TOLEDO FILHO(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1373 - VINICIUS CAMATA CANDELLO)

Recebo a apelação do INSS (fls. 245/249), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com
ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0003499-34.2013.403.6105 - ADAO FONSECA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS (fls. 258/264) e da parte autora (fls.268/273), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte
contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0003502-86.2013.403.6105 - CICERO RIBEIRO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS (fls. 231/236) e da parte autora (fls.242/266), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte
contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0011204-83.2013.403.6105 - DANIEL DAGOBERTO CANGUSSU(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS (fls. 182/187), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com
ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0000427-05.2014.403.6105 - LAERCIO DE SOUZA CARNEIRO(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS (fls. 165/168v), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após,
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com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0000450-48.2014.403.6105 - CARMEM LUCIA HOFFMAN DE CARVALHO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora (fls.321/343), no efeito devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens.Int.

0002347-14.2014.403.6105 - REGINALDO DOS SANTOS(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS (fls.141/148) e da parte autora (fls. 152/155), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte
contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0011808-10.2014.403.6105 - MARIA APARECIDA PEREIRA CARVALHO(SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO E SP310210 - LUIZA PIRES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações do INSS (fls. 153/155) e da parte autora (fls. 163/169), nos seus efeitos legais, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista às partes para
contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0013889-29.2014.403.6105 - MARIA DA CONCEICAO GOMES DA SILVA PEREIRA(SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora (fls. 85/122), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após,
com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

0001583-16.2014.403.6303 - FRANCISCO CHAVES MEDEIROS(SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1373 - VINICIUS CAMATA
CANDELLO)

FRANCISCO CHAVES MEDEIROS, qualificado a fl. 2, propõe ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial - desempenhado nas empresas e períodos apontados na inicial - e do direito à conversão do tempo comum em especial. Afirma que trabalhou sob
condições especiais, como motorista de caminhão e de ônibus, com exposição ao agente nocivo ruído acima de 80 decibéis, conforme os documentos que apresenta. Discorre acerca do processo administrativo, defendendo
que essas atividades laborais enquadram-se nos quadros anexos ao Decreto nº 53.831/64, pelo que pretende que os períodos correspondentes sejam reconhecidos como tempo de serviço especial. Nessas condições,
computando-se os períodos em questão, afirma possuir tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria, na modalidade tempo de contribuição, razão pela qual requer a procedência dos pedidos
(data da entrada do requerimento administrativo: 18.4.2013, NB 42/163.694.040-1).A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 8/73.O feito foi distribuído ao Juizado Especial Federal de Campinas. Citado, o
INSS apresentou a contestação de fls. 78/88, discorrendo, quanto aos períodos especiais, acerca da legislação aplicável, salientando a necessidade da comprovação da habitualidade e permanência, além da neutralização
dos agentes nocivos pelo uso de equipamentos de proteção individual (EPI), pugnando, assim, pela improcedência dos pedidos. Requisitada à AADJ, veio para os autos a cópia integral do processo administrativo do autor
(NB 42/163.694.040-1), a qual foi acostada aos presentes autos.Redistribuídos os autos para esta Vara Federal, foram ratificados todos os atos processuais até então praticados (fl. 157). Proferido despacho de
providências preliminares às fls. 162/163, em que fixados os pontos controvertidos e distribuídos os ônus da prova, não houve manifestação das partes, consoante certificado à fl. 164. Em seguida, encerrada a instrução
processual e nada tendo sido requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e inexistindo questões preliminares que o impeçam,
passo à análise dos períodos apontados na inicial. Verifica-se que a controvérsia reside no reconhecimento de três períodos de trabalho realizados em condições especiais ou insalubres - como motorista -, além do direito à
conversão do tempo comum em especial.Em relação aos períodos laborados sobre condições especiais, é mister iniciar por um breve escorço histórico do verdadeiro cipoal de leis e de decretos que regulam a questão da
aposentadoria especial.Nos termos do 5º, do art. 57, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95), o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia
ser convertido em tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal dispositivo foi
modificado em 20.11.1998 com a vigência da Lei 9.711/98, resultado da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, cujo art. 28 aparentemente passava a permitir apenas a conversão do tempo de trabalho anterior a
28.5.1998. Acontece que essa lei deixou de revogar o 5º, do art. 57 da Lei de Benefícios - como o fazia a medida provisória -, pelo que, após um período de hesitação, a jurisprudência passou a entender que não há mais
qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998 (STJ, REsp 1010028, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 07.04.2008, p.
1). Esse, aliás, é o entendimento atualmente adotado pelo INSS para a conversão, como se verifica nos arts. 172 e 173 da Instrução Normativa INSS 20/2007:Da Conversão do Tempo de Serviço Art. 172. Somente será
permitida a conversão de tempo especial em comum, sendo vedada a conversão de tempo comum em especial. Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física
do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com
base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (grifou-se)Tempo de Atividade a ser Convertido Para 15 Para 20 Para
25 Para 30 Para 35De 15 anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75De 25 anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40Segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das
atividades profissionais especiais deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos
53.831/64 e 83.080/79. Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes
nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999, foi editado o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuidava da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de
atividade exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas especiais as atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos
53.831/64 e 83.080/79. Para a conversão, porém - que deve respeitar os coeficientes fixados em uma tabela -, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção
da respectiva aposentadoria.Ainda antes de adentrar-se o exame da matéria fática, é necessário que se fixe como premissa que, para a conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum, devem ser
observados os critérios previstos na legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do
inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos
termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (STJ):PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. (...)2.
Na conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria, as regras referentes ao tempo de serviço são reguladas pela lei vigente à época em que foi prestado, de modo que deve ser utilizado como
fator de conversão o coeficiente previsto na respectiva legislação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para determinar que seja utilizado como fator de conversão do tempo de serviço
especial em comum o coeficiente previsto na legislação vigente à época em que o recorrido efetivamente prestou o serviço (STJ, QUINTA TURMA, REsp 601489/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, v.
unânime, DJ 23.04.2007, p. 288) (grifou-se).Passemos então à análise do caso concreto, examinando cada um dos períodos de trabalho controvertidos:I - ITD TRANSPORTES LTDA. (antiga: TRANSDROGA S/A), de
3.9.1984 até 6.3.1991), como motorista, onde o agente nocivo seria o ruído e haveria o enquadramento por categoria profissional. Alega o INSS que a não demonstração da habitualidade e permanência do exercício da
atividade de motorista e da necessidade de apresentação de DIRBEN-8030 do qual constem informações acerca do tipo de veículo dirigido pelo trabalhador, afastariam a insalubridade alegada.A atividade especial
enquadrada por grupo profissional dispensa a necessidade de comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo, porquanto a condição extraordinária decorre de presunção legal e não da demonstração da
sujeição efetiva do segurado ao agente agressivo. Em casos como esse, mesmo não existindo os formulários ou laudos periciais tendentes à demonstração das condições de trabalho, é possível o enquadramento do labor
como especial, desde que as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social possibilitem concluir pelo exercício pelo segurado de atividade enquadrada como especial nos decretos regulamentadores da
matéria. No caso vertente, o autor juntou a cópia de sua CTPS, a qual indica a existência de vínculo empregatício durante o período apontado, para o desempenho da função de motorista, em estabelecimento classificado
como Transportes Rodoviários, no município de Campinas/SP, bem como cópia do CNIS, a qual aponta que sua profissão, no período em análise, foi enquadrada sob o código 98560 (ou seja, motorista de caminhão) pela
Classificação Brasileira de Ocupações. As atividades de motorista encontravam-se previstas no Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4, e Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, código 2.4.2, que
vigeu até o advento do Decreto 2.172/97. A anotação da função do autor em sua CTPS (motorista) aliada ao enquadramento pela Classificação Brasileira de Ocupações, constante do CNIS, permitem concluir que o autor
laborou em atividade enquadrável como especial em virtude da categoria profissional, nos termos no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.Assim, acolho o pedido
de reconhecimento como tempo especial do período de 3.9.1984 até 6.3.1991.II - URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA. (antiga Viação Campos Elíseos S/A), de 1º.12.1995 até 18.12.2004, como motorista e
exposto ao agente ruído acima de 80dB(A). Alega o INSS que a não demonstração da habitualidade e permanência do exercício da atividade de motorista de caminhão ou ônibus e da exposição ao agente ruído em nível
inferior ao limite de tolerância previsto na legislação afastaria a insalubridade alegada pelo autor. Como prova de suas alegações, o autor apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de 10.6.2008 (fls.
56/57), o qual descreve sua atividade laboral como motorista de ônibus coletivo urbano durante o período mencionado, afirmando que, no exercício de suas funções, expunha-se de modo habitual e permanente ao agente
nocivo ruído de 86dB(A). Assim, quanto à especialidade do labor, assiste parcial razão à autarquia, pois até 5.3.1997 encontrava-se em vigor o Decreto 53.831/64, que, no código 1.1.6 do seu quadro anexo, considerava
atividades laborais como insalubres pelo só fato de serem desempenhadas em locais com ruído ambiente superior a 80 dB. Em outras palavras, a norma estabelecia uma presunção legal de insalubridade, não se exigindo a
demonstração de qualquer dano efetivo à saúde do segurado. O laudo pericial era necessário somente para a quantificação do nível de ruído ambiente, não sendo imprescindível que sua elaboração fosse contemporânea ao
período laboral. Nesse sentido, aliás, tem decidido o E. STJ:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. REPARADOR DE MOTORES ELÉTRICOS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 -
RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. A controvérsia dos autos reside, em síntese,
na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 72.771/73.2. In casu, constata-se que o
autor, como reparador de motores elétricos, no período de 13/10/1986 a 6/11/1991, trabalhava em atividade insalubre, estando exposto, de modo habitual e permanente, a nível de ruídos superiores a 80 decibéis,
conforme atesta o formulário SB-40, atual DSS-8030, embasado em laudo pericial.3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser considerada como
insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e
292 do Decreto 611/92.4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o
Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.5. Recurso especial a que se nega provimento (STJ, REsp 723002/SC, QUINTA TURMA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, v. unânime, DJU 25.09.2006, p. 302) (grifou-se).No que se refere ao período posterior a 5.3.1997, consta que o autor esteve sujeito a ruídos abaixo do limite admissível de 90 dB - que vigorou entre 6.3.1997 e
18.11.2003 -, e acima do limite de 85dB - que vigorou a partir de 19.11.2003 (cf. art. 180, II, III e IV, da IN INSS 20/2007). Quanto ao eventual uso de EPI que, em tese, poderia eliminar a condição laboral adversa, é
de se observar que tal circunstância em nada prejudica o enquadramento da atividade como especial, conforme entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais, verbete de Súmula 9, publicada em 5.11.2003:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado (grifou-se). Dessarte, em razão do agente ruído, reconheço como especial o labor desenvolvido pelo autor durante o período de 1.12.1995 até 5.3.1997 e de 19.11.2003 até 18.12.2004.III - VB
TRANSPORTES E TURISMO LTDA., de 1º.5.2006 até 10.6.2008, como motorista e exposto ao agente ruído de 86dB(A). Alega o INSS que a não demonstração da habitualidade e permanência do exercício da
atividade de motorista de caminhão ou ônibus e da exposição ao agente ruído em nível inferior ao limite de tolerância previsto na legislação afastaria a insalubridade alegada pelo autor. Como prova de suas alegações, o
autor apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de 10.6.2008 (fls. 61/62), o qual descreve a atividade realizada pelo autor como motorista de ônibus coletivo urbano durante o período mencionado,
afirmando que no exercício de suas funções o mesmo expunha-se de modo habitual e permanente ao agente nocivo ruído de 86dB(A). Assim, valem também aqui as considerações do item II, porquanto o autor, no que
tange a exposição ao agente ruído após 5.3.1997, esteve sujeito a ruídos acima do limite de 85dB - que vigorou a partir de 19.11.2003 (cf. art. 180, II, III e IV, da IN INSS 20/2007). Reconheço, dessarte, o pedido de
reconhecimento como tempo especial do período de 1º.5.2006 até 10.6.2008.IV - Quanto ao pedido de reconhecimento do direito à conversão do tempo comum em especial dos períodos laborados até 28.4.1995, anoto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     32/482



que, revendo entendimento anterior, alinho-me ao entendimento jurisprudencial dominante, razão pela qual rejeito a pretensão autoral, pelas razões a seguir expostas.Com efeito, antes da edição da Lei nº 9.032/95 tal
possibilidade era prevista pelo artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, bem como pelo artigo 64 dos Decretos nºs 357/91 e 611/92, que dispunham:- Lei 8.213/91:Art. 57: (...)3º O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de
equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.- Decretos nº 357/91 e nº 611/92:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum
e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou a integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para
efeito de concessão de qualquer benefício: (...)Ou seja, havia previsão expressa de que, caso o segurado tivesse trabalhado alternadamente em atividades ditas comuns e as consideradas especiais, poderia haver a
conversão de todos os períodos para a concessão da aposentadoria especial.Tal panorama foi alterado com a edição da Lei nº 9.032/95, que entrou em vigor em 29.4.1995 e trouxe nova redação ao 3º do artigo 57 da Lei
nº 8.213/91, excluindo a possibilidade de conversão de tempo de serviço prestado em condições normais para fins de concessão de aposentadoria especial.Como desdobramento da nova previsão, passou-se a discutir se a
conversão dos períodos comuns trabalhados antes da edição da Lei nº 9.032/95 seria cabível para pedidos de aposentadoria especial cujos requisitos fossem preenchidos após o advento da lei, tendo o E. Superior Tribunal
de Justiça firmado entendimento no seguinte sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO
PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço. 2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. 4. No caso
concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial. 5. Recurso Especial não
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ (PRIMEIRA SEÇÃO - RESP 201200356068 - Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - DJE DATA:19/12/2012)
(grifou-se)No mesmo sentido, posiciona-se também a Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE APÓS A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. A conversão de tempo de serviço é questão concernente ao regime jurídico da
aposentadoria a ser requerida. Deve ser aplicado o regime jurídico vigente no momento em que se completam os requisitos para se aposentar. Ou seja, se o segurado exerceu atividade comum até 28/4/1995, mas
completou os requisitos para se aposentar depois dessa data, ele não pode mais converter o tempo de serviço comum anterior a 28/4/1995 em tempo especial, porque não existe direito adquirido a regime jurídico.
Precedente da Turma Nacional de Uniformização: Processo nº 2007.70.95.01.6165-0, Relator Juiz José Eduardo do Nascimento, DJU 08/06/2012). 2. A Primeira Seção do STJ já decidiu, em recurso representativo de
controvérsia, que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço (REsp
1.310.034, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19/12/2012). 3. Uniformizado o entendimento de que o tempo de serviço comum exercido antes de 29/04/1995 não pode ser convertido em tempo de serviço especial para
fins de concessão de aposentadoria cujos requisitos tenham sido completados após 29/04/1995. 4. Pedido improvido (TNU, Pedido 200771540030222, Relator Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU:
07/06/2013)(grifou-se)Assim, considerando que a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95 eliminou a possibilidade do cômputo de atividades comuns para a concessão de aposentadoria especial, não é possível o acolhimento
da pretensão da parte autora, considerando não ter sido demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria até 28.4.1995.Verifica-se, finalmente, da contagem geral do tempo de serviço do
autor, consoante planilha anexa, que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de contribuição, considerando que seu tempo de serviço total era superior a 35 anos na data da entrada do requerimento administrativo,
em 18.4.2013 (NB 42/163.694.040-1).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito do autor FRANCISCO CHAVES MEDEIROS (RG 247.722 SSP/PI, CPF
124.359.533-72) ao reconhecimento do tempo de serviço especial, correspondente aos períodos de 3.9.1984 a 6.3.1991, laborado na empresa ITD Transportes Ltda., de 1.12.1995 a 5.3.1997 e 19.11.2003 a
18.12.2004, laborados na empresa Urca Urbano de Campinas Ltda., e de 1º.5.2006 a 10.6.2008, laborado na empresa VB Transportes e turismo Ltda. Em consequência, condeno o réu a proceder à averbação dos
mesmos em seus bancos de dados, e, em consequência, a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/163.694.040-1), a partir de 18.4.2013 (DER, DIB e DIP). Condeno, ainda, o INSS a
pagar ao autor, após o trânsito em julgado da decisão judicial, as prestações vencidas a partir de 18.4.2013 (DER, DIB e DIP) até o mês anterior ao início do pagamento determinado em sede de antecipação da tutela,
sendo que tal valor deverá ser apurado na fase de execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção monetária nos termos da Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquela que estiver em
vigor na fase de liquidação de sentença). A correção monetária deverá ser aplicada a partir da data em que devidas as respectivas parcelas, sendo que os juros de mora serão computados a contar da citação, em razão de
expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil vigente à época da citação).Custas pelo réu, isento. Sucumbente em maior parte, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Finalmente, em face da
natureza alimentar do pedido e tendo em vista que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para fins de determinar ao INSS que calcule, implante
e comece a pagar o benefício do autor, no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação desta decisão. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento
à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Declaro EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, I, do CPC.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do
NB 42/163.694.040-1.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do disposto no art. 475, caput e 2º, do CPC, uma vez que o valor da causa é superior a 60 (sessenta) salários mínimos (STJ-5ªT,
REsp 572.681, DJU 6.9.04, p. 297).P. R. I.

0005468-16.2015.403.6105 - NILZA MARIA LIMA(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A autora, qualificada a fl. 2, ajuíza demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de tutela antecipada, requerendo a concessão do benefício de auxílio doença e posterior conversão para
aposentadoria por invalidez, se for o caso, bem como a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.Afirma que teve concedido o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 536.266.088-4), o
qual foi suspenso em 2013 sem aviso prévio, justificativa ou realização de nova perícia. Após a cessação submeteu-se a várias perícias médicas, tendo sido indeferidos seus pedidos de benefício, embora entenda
permanecer incapacitada, sem conseguir retornar às atividades laborais. A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 28/45.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 49) e determinada a realização de
perícia médica (fl. 52), a autora apresentou seus quesitos às fls. 26/27, tendo o INSS apresentado assistente técnico e quesitos às fls. 56/57.Citado, o réu apresentou contestação e documentos de fls. 65/114, alegando
preliminarmente a ocorrência de coisa julgada em razão de ação anteriormente ajuizada perante o Juizado Especial Federal. Sustentou a inexistência de ato ilícito a fundamentar a condenação em indenização por danos
morais. Pugnou pela improcedência do pedido ou, na hipótese de procedência, que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, bem como que os juros de mora e a correção monetária sejam fixados
com observância da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009, e o arbitramento da verba honorária no percentual de 5% de acordo com a Súmula 111 do STJ.Laudo pericial juntado às fls. 116/118,
realizado por ocasião da perícia médica em 19.5.2015, concluindo pela incapacidade total e permanente da autora.O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 119/120, para determinar a implantação do benefício de
auxílio-doença em favor da autora.Noticiada a interposição do recurso de Agravo de Instrumento, pelo INSS, perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao qual foi negado seguimento (fls. 137/139).Réplica às
fls. 134/136. É o relatório.DECIDO.Considerando que se encontram presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e que não há necessidade da produção de outras provas, passo ao julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil.Os benefícios vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de
incapacidade, sendo que a espécie de benefício concedido variará conforme a gradação da incapacidade e a sua persistência no tempo, ou seja, se for total e temporária, será concedido o auxílio-doença, se total e
permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e se parcial e permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a concessão de quaisquer destes benefícios exige-se que o requerente esteja vinculado ao Regime
Geral da Previdência Social quando do advento da incapacidade ou, com outras palavras, que seja segurado. Assim, três são os requisitos para reclamar o benefício por incapacidade do INSS:a) condição de segurado:
vinculação ao RGPS na qualidade de trabalhador;b) carência: número mínimo de contribuições para fazer jus ao benefício que, no caso do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é de 12 (doze) contribuições;c)
estado de incapacidade surgido durante a vinculação ao regime de previdência: incapacidade para o exercício da atividade que habitualmente exerce, atestada por profissional habilitado.No caso em apreço, os pontos
controvertidos da lide, conforme delimitada pelos termos da contestação apresentada pelo INSS, residem na capacidade laboral da autora e na sua condição de segurada.Quanto ao primeiro, conforme o laudo subscrito
pelo perito oficial (modalidade ortopedia), concluiu-se que a autora apresenta patologias degenerativas de joelhos direito e esquerdo, pés direito e esquerdo, tendinopatia crônica de supra espinhal, além de outras
enfermidades, encontrando-se, assim, incapacitada total e permanentemente para a sua atividade de labor habitual desde 2009.Neste ponto, anoto que, anteriormente à presente ação, a autora havia ingressado com o feito
nº 0005591-36.2014.403.6303, perante o Juizado Especial Federal (JEF), o qual foi julgado improcedente, conforme cópia de fl. 93 e verso, eis que fora realizada perícia naquele Juízo em 30.4.2014, que concluiu pela
capacidade da autora (fls. 90/92). Entretanto, como já constou da decisão de fls. 119/120, tal conclusão não é compatível com os demais documentos constantes dos autos e com as perícias realizadas neste feito e no de nº
0011393-25.2008.403.6303 (fls. 82/83), que concluíram pela incapacidade total e permanente da autora.A condição de segurada da autora resta devidamente comprovada, uma vez que a autora teve mantido o benefício
de aposentadoria por invalidez de 17.2.2009 até 30.5.2013.No tocante ao pedido de condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais, anoto que não restou configurada a hipótese de responsabilidade
do INSS, tendo em vista que o indeferimento do benefício previdenciário à autora não resultou de erro grosseiro ou má-fé. Tanto assim, que, no período em que a autora realizou as diversas perícias no INSS (2013/2014),
pelo menos uma das perícias (realizada no JEF) também concluiu pela ausência de incapacidade laboral, de modo que não há que se falar que tenha havido negativa injustificada por parte do INSS. Incabível, portanto, a
condenação em indenização por danos morais.Dessarte, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela autora NILZA MARIA LIMA (RG 18.075.185-2 SSP/SP e CPF 079.756.558-21) para
condenar o réu a restabelecer-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em 17.2.2009, assim como a pagar-lhe o montante relativo às prestações mensais vencidas até a data da efetiva implantação do
benefício, descontando eventuais valores já pagos a título de benefício previdenciário no referido período, assegurando-se à parte-autora a correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução nº 267/2013, do
Conselho da Justiça Federal (ou aquela que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). A correção monetária deverá ser aplicada a partir da data em que devidas as respectivas parcelas, sendo que os juros de
mora serão computados a contar da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil vigente à época da citação).CONDENO o INSS, finalmente, em honorários advocatícios, que fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a teor do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas processuais pelo réu, isento.Declaro EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do disposto no art. 269,
I, do CPC.Junte o INSS, por intermédio da AADJ, cópia da presente decisão nos autos do processo administrativo pertinente ao NB 32/536.266.088-4. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da
sentença ao réu, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ, via e-mail. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do disposto no art. 475, caput e 2º, do CPC, uma
vez que o valor da causa é superior a 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ-5ªT, REsp 572.681, DJU 6.9.04, p. 297).

0010863-86.2015.403.6105 - WILMA RIBEIRO DE MELO E SILVA(SP251293 - HELBER JORGE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA
ZANINI MACIEL)

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por WILMA RIBEIRO DE MELO E SILVA, qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que se pleiteia a condenação da ré ao pagamento de
indenização por danos morais, em razão de ter incluído o nome da autora em cadastros de inadimplentes.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 17/36.Deferidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita (fl. 39).Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 43/47 e logo após, apresentou proposta de acordo (fl. 48), com a qual a autora expressamente concordou (fl. 51).É o
relatório.DECIDO.Tendo as partes livremente manifestado interesse em compor o litígio pela via consensual e inexistindo qualquer óbice legal, HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO ENTRE ELAS, por meio do qual a
ré compromete-se a pagar à autora a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de reparação dos eventuais danos morais por ela suportados. DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Custas pela autora, isenta. Em razão da composição, cada parte arcará com os honorários de seu patrono.Intime-se a ré a depositar o valor do acordo na conta
bancária indicada a fl. 51, comprovando-o nos autos no prazo de 15 (quinze) dias.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0012886-39.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011048-42.2006.403.6105 (2006.61.05.011048-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2408 -
MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA) X PEDRO LAERCIO MORABITO(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, qualificado nos autos, ajuizou os presentes Embargos à Execução em face de PEDRO LAÉRCIO MORABITO, objetivando, em síntese, o reconhecimento
de inexistência do crédito relativo à verba honorária reclamada pela parte embargada.Afirma o embargante que o autor, vencedor da ação principal (nº 0011048-42.2006.403.6105), optou pelo recebimento, na via
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administrativa, de outro benefício previdenciário, cuja renda lhe era mais benéfica, razão pela qual não há valores devidos a título de prestações vencidas. Dessarte, como a base de cálculo dos honorários fixada pelo julgado
era o montante dos atrasados, nenhum valor é devido a título de sucumbência. Cita, em seu favor, vários precedentes jurisprudenciais no sentido de que nada havendo a ser pago nos autos a título de valor principal, também
não pode haver pagamento de honorários que tenham sido fixados sobre esse valor, pugnando ao final pela procedência dos embargos à execução.Recebidos os embargos à fl. 50.O embargado, devidamente intimado,
manifestou-se às fls. 54/56, pugnando pela rejeição dos presentes embargos.Relatei e DECIDO.Razão parcial assiste ao embargante, pois o exame dos autos mostra que o embargado optou pelo recebimento de benefício
previdenciário mais vantajoso (aposentadoria por invalidez, NB: 523.309.661-3), o qual lhe foi concedido administrativamente em 3.12.2007 (fls. 488 dos autos principais). Observo que o INSS apresentou apelação em
relação à r. sentença proferida nos autos principais, mas o embargado não comunicou ao Juízo sobre o fato superveniente (a opção), fazendo-o apenas em 1º.10.2014 (fls. 535/538 dos autos principais), ou seja, somente
após o trânsito em julgado da sentença, quando já não era mais possível ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região levá-lo em consideração no julgamento da apelação - e na fixação dos honorários. Tivesse o fato sido
devidamente informado ao Juízo, possivelmente teria sido decretada a perda superveniente do interesse processual e fixados os honorários advocatícios de forma adequada e proporcional.A omissão do embargado
contribuiu decisivamente, portanto, para a situação que ora se depara, ou seja, não há atrasados a serem executados nos autos principais e, consequentemente, a base de cálculo para a incidência dos honorários
advocatícios é nula. No entanto, considerando, de um lado, a peculiaridade da situação posta em Juízo e, de outro, que o patrono do embargante efetivamente representou o embargante desde o início do feito (em setembro
de 2006), hei por bem arbitrar os seus honorários advocatícios nos termos do 4º, do art. 20 do CPC, fixando-os em R$ 3.000,00 (três mil reais).Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS, fixando o valor exequendo em R$ 3.000,00 (três mil reais).Declaro EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, Sem
condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96. Honorários advocatícios reciprocamente compensados.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Após o trânsito em julgado, promova a Secretaria
o desapensamento destes autos.

INTERDITO PROIBITORIO

0002503-65.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009771-10.2014.403.6105) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E
SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X SEM IDENTIFICACAO

Trata-se de ação de interdito proibitório.Pela petição de fls. 120 a autora requereu a desistência do feito, alegando que diante da entrega de todas as unidades do Residencial Jardim das Águas, Itália e Estâncias no último
mês a quem de direito (legítimos mutuários), fez desaparecer por ora os riscos de invasão/turbação aos empreendimentos do Minha Casa Minha Vida.Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 120 e, em consequência, julgo
extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA

0007363-17.2012.403.6105 - FERNANDO ZANOTELLO ETTO(SP063318 - RENATO FUSSI FILHO) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E
SP204201 - MARCIA DE OLIVEIRA E SP331248 - BRUNO BARBOSA SOUZA E SILVA)

Remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0009122-48.2014.403.6104 - RENILSON PEREIRA DE JESUS(SP321467 - LUIZ EDUARDO GONCALVES BRUNO E SP336545 - PEDRO HENRIQUE GONCALVES BRUNO) X DIRETOR PRESIDENTE
DA COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI)

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por RENILSON PEREIRA DE JESUS, qualificada na inicial, em face do DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL, em
que se pleiteia o fornecimento de energia elétrica.O feito teve início em 4.12.2014 perante a Justiça Federal de Santos, onde foi indeferida a liminar e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal de Campinas (fl.
186/187).O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança pleiteada, ante a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito (fls. 201/203).À fl. 209 foi convertido o feito em
diligência e determinada a manifestação do impetrante acerca das informações de fls. 153/185, especialmente quanto à questão da necessidade de regularização do padrão de energia, bem como para informar,
justificadamente, acerca do interesse no prosseguimento do feito, considerando o tempo decorrido desde a impetração. Regularmente intimado, o impetrante deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar, conforme
certidão de fls. 210.Diante do descumprimento da determinação do juízo, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de
Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0008934-18.2015.403.6105 - LEONARDO PENNINO DOS SANTOS(SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X NAO CONSTA

Trata-se de opção de nacionalidade em que foi deferida a opção de nacionalidade brasileira ao requerente Leonardo Pennino dos Santos, conforme decisão de fl. 47 e verso.Pela petição de fl. 49 aponta o MPF a
ocorrência de erro material, consistente na data de nascimento do requerente, eis que constou 31.1.1966, quando o correto seria 31.1.1996.Relatei e DECIDO.Razão assiste ao embargante, uma vez que constou
equivocadamente a data de nascimento do requerido, sendo que consoante a certidão de nascimento de fl. 10 e 11, LEONARDO PENNINO DOS SANTOS nasceu no dia 31 de janeiro de 1996.Do exposto,
CONHEÇO dos presentes embargos, por tempestivos, e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO para o fim de alterar o relatório da sentença de fl. 47, para retificar a data de nascimento do requerente, nos termos da
fundamentação supra. No mais, permanece a sentença, tal como lançada.P.R.I.

0013405-77.2015.403.6105 - NATASHA OLIVEIRA MOTA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X NAO CONSTA

Trata-se de opção de nacionalidade, com fundamento no artigo 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, formulado por NATASHA OLIVEIRA MOTA, filha de pais brasileiros, nascida em 14 de setembro de 1988,
no John Radcliffe Hospital, em Oxford, Oxfordshire, na Inglaterra.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls.3/23.O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 26/27, pela procedência do pedido.Relatei e
DECIDO.Na Constituição Federal de 1967, para a aquisição da nacionalidade brasileira, o indivíduo nascido no estrangeiro, filho de pai ou mãe brasileiros, desde que viesse a residir no Brasil, antes de alcançar a
maioridade e, uma vez alcançada esta, tinha o prazo de 4 (quatro) anos para optar pela nacionalidade brasileira. Por sua vez, o artigo 12, I, c da Constituição Federal/88, em sua redação original dispunha:Art. 12. São
brasileiros natos:I - natos:(...)c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente, ou venham a residir na República Federativa do Brasil antes
da maioridade e, alcançada esta, optem em qualquer tempo pela nacionalidade brasileira;(...)Com o advento da Emenda Constitucional nº 3/94, tal regra foi alterada, dispondo-se:Art. 12. São brasileiros:I - natos:(...)c) os
nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira;(...)Vê-se que, pelo texto original da
CF/88, o filho de pai ou mãe brasileiros nascido no estrangeiro podia optar a qualquer tempo pela nacionalidade brasileira, desde que viesse a residir no país antes de alcançada sua maioridade.Com o advento da Emenda
Constitucional nº 3/94, suprimiu-se essa exigência, bastando que o nascido no estrangeiro venha a residir no país a qualquer tempo e que, posteriormente, opte pela nacionalidade brasileira, também a qualquer
tempo.Verifico que, no presente caso, restou comprovada a nacionalidade brasileira dos pais da requerente, conforme os documentos juntados às fls. 10/14, sendo que também foi comprovado documentalmente, pelas
declarações escolares de fls. 18/23 e pela cópia da Carteira de Trabalho de fls. 7/9 que a requerente possui residência fixa e emprego no Brasil.Estão plenamente preenchidos, portanto, os requisitos constitucionais, razão
pela qual defiro a opção de nacionalidade brasileira à requerente NATASHA OLIVEIRA MOTA.Após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 32, parágrafos 1º e 4º da Lei nº 6.015/73, expeça-se o
competente mandado de registro ao Registro Civil do 1º Ofício das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da cidade de Fortaleza, estado do Ceará (Cartório João de Deus).Custas na forma da lei. Sem
honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004727-54.2007.403.6105 (2007.61.05.004727-5) - ARI CARLOS DE BARROS JUNIOR X CLAUDIA REGINA OLIVEIRA DE BARROS(SP164641 - CLAUDIA REGINA OLIVEIRA DE BARROS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X ARI CARLOS DE BARROS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIA REGINA OLIVEIRA DE BARROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de sentença, proposta pelo autor, ora exequente, em face da ré, ora executada.Intimada, a CEF depositou judicialmente o valor da condenação, conforme guias de depósitos de fls. 266, 267, 281 e
282, com os quais concordaram os exequentes. Em seguida, deferida a expedição dos alvarás de levantamento, os mesmos foram devidamente levantados, conforme documento de fls. 291/298.Pelo exposto, tendo em vista
o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0016498-58.2009.403.6105 (2009.61.05.016498-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X WADI HASSAN DISTRIBUIDORA DE CALCADOS BOLSAS E
ELETRO ELETRONICOS LTDA(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS) X EDSON VOLSI(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS) X OLIVIA MARIA BARBOSA DE
AGUIAR(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WADI HASSAN DISTRIBUIDORA DE CALCADOS BOLSAS E ELETRO ELETRONICOS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON VOLSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLIVIA MARIA BARBOSA DE AGUIAR

Trata-se de embargos de declaração, opostos com fundamento nos arts. 535 e seguintes do Código de Processo Civil, apontando-se obscuridade e contradição quanto ao que constou no relatório da sentença de fl.
256.Relatei e DECIDO.Razão assiste à embargante, uma vez que constou equivocadamente do relatório da sentença que a requerida regularizou administrativamente o débito, quando a causa do pedido de desistência da
ação foi, na realidade, a dificuldade enfrentada para localização de bens passíveis de constrição judicial, aliada às evidências da difícil recuperação do crédito e aos custos envolvidos na tramitação judicial, esclarecendo a
exequente, ora embargante, que prosseguirá com a cobrança administrativa dos valores devidos.Do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos, por tempestivos, e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO para o fim
de acrescer a redação supra à fundamentação da sentença de fl. 256. No mais, permanece a sentença, tal como lançada.P.R.I.

0017150-75.2009.403.6105 (2009.61.05.017150-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ISABEL DE BRITO MOTA ME X ISABEL DE BRITO MOTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISABEL DE BRITO MOTA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISABEL DE BRITO MOTA

Trata-se de ação de execução em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente de título extrajudicial.Pela petição de fl. 172 a exequente requereu a desistência do feito, informando a dificuldade enfrentada para
localização de bens passíveis de constrição judicial e ante as evidências de difícil recuperação do crédito, assim como os custos envolvidos na tramitação judicial, esclarecendo que prosseguirá com a cobrança administrativa
dos valores devidos.Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 172 e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c.c o artigo 569 do Código de Processo
Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000052-72.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EDMAR DOS SANTOS CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMAR DOS
SANTOS CARVALHO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Trata-se de ação monitória em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente de contrato firmado entre as partes.Pela petição de fl. 85 a exequente requereu a extinção do feito, por não ter interesse no
prosseguimento da demanda, tendo em vista sua análise sob a ótica da relação custo benefício.Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 85 e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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Expediente Nº 5446

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005671-75.2015.403.6105 - TEREZINHA GONCALVES SEVERIANO(MG051314 - LUIZ CLAUDIO FONSECA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição deste feito a este Juízo Federal.Esclareça a autora a sua manifestação de fls. 112 de que não procede a alegação de ausência de interesse no prosseguimento do presente feito como consta
das fls. 109, haja vista a propositura de diversas ações de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, perante o JEF de Campinas, posteriormente a propositura do presente feito e anteriormente a manifestação de fls.
112.Sem prejuízo a determinação supra, diante do termo de fls. 137/138 e a sentença de fls. 140/144, justifique a autora a manutenção do prosseguimento do presente feito.Prazo de 10 dias.Int.

8ª VARA DE CAMPINAS

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR

Juiz Federal

Belª. CECILIA SAYURI KUMAGAI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5279

MONITORIA

0008082-91.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X LEANDRO MICHELAN

Tendo em vista a ausência de localização do réu, conforme certidão de fls. 62, cancelo a audiência designada para o dia 19/11/2015.Comunique-se à Central de Conciliação.Proceda a Secretaria a pesquisa de endereços
através do sistema BACENJUD.Sendo encontrado endereço diverso dos existentes nos autos, cite-se deprecando-se quando necessário.Caso contrário, dê-se vista à CEF, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC,
para que informe o endereço para citação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.Int.

0008294-15.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X JEFFERSON MAIRINQUE GONZAGA

Tendo em vista a devolução da carta de citação de fls. 46, cancelo a audiência designada para o dia 19/11/2015.Comunique-se à Central de Conciliação.Proceda a Secretaria a pesquisa de endereços atraves do sitema
BACENJUD.Havendo endereço diverso do constante dos autos, cite-se, deprecando-se quando necessário.Caso contrário, dê-se vista à CEF para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012213-46.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X LUZIA PAULA SILVA BUTIGNON

Designo sessão de tentativa de conciliação para o dia 01/12/2015, às 16:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se
fazerem representar por pessoa com poderes para transigir.Restando infrutífera a conciliação deverá a CEF requerer o que de direito para continuidade da execução.No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, com
baixa-sobrestado, nos termos do artigo 791, III, do CPC.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0013786-71.2004.403.6105 (2004.61.05.013786-0) - ANTONIO VANDERLEI DE SOUZA(SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP228323 - CARLOS HENRIQUE CHAVES BRUNO E
SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

1. Em face da devolução da carta de intimação (fl. 391) e do pedido de fl. 392, cancelo a audiência designada à fl. 387 (19/11/2015, 13 horas e 30 minutos). 2. Comunique-se à Central de Conciliação.3. Informem os
autores seu endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias.4. Alerto aos senhores procuradores que deverão manter atualizados os endereços das partes que representam no feito, reputando-se válidas as correspondências
que forem encaminhadas para o endereço declarado nos autos, ainda que venham a ser devolvidas, posteriormente, não cabendo eventual alegação de nulidade.5. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010410-96.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X UOK CONFECCOES LTDA EPP X EDMILSON DE JESUS GAVIOLLI X MARIA
APARECIDA PINTO GAVIOLLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMILSON DE JESUS GAVIOLLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UOK CONFECCOES LTDA EPP X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA PINTO GAVIOLLI

Em razão da devolução da carta de intimação, fls. 186, cancelo a audiência de conciliação designada às fls. 182.Comunique-se a Central de Conciliação.Após, aguarde-se o cumprimento da carta precatória de fls. 170,
sendo negativa a diligência ou devolvida sem cumprimento, intime-se a CEF, nos termos do artigo 162, 4º do CPC a requerer o que de direito para prosseguimento da execução.1,15 Int.

Expediente Nº 5280

DESAPROPRIACAO

0008745-11.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X MAURO VON ZUBEN - ESPOLIO X ANA TERCILIA MONETTA VON ZUBEN - ESPOLIO X SERGIO
HERIBERTO VON ZUBEN - ESPOLIO X CONCENIR HOTTES VON ZUBEN - ESPOLIO X MARIA ESTER VON ZUBEN ALBERTIN - ESPOLIO X LAERTE ALBERTIN - ESPOLIO X VIVIANE MARIA
VON ZUBEN ALBERTINI X FERNANDO CESAR VON ZUBEN ALBERTIN X MAURO LUIZ MONETTA VON ZUBEN X LUIZ IFANGER X MARIA AMELIA VON ZUBEN IFANGER

Cuida-se de ação de desapropriação, proposta pelo Município de Campinas, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e pela UNIÃO em face de Mauro Von Zuben -
Espólio, Ana Tercília Von Zuben - Espólio, Sérgio Heriberto Von Zuben - Espólio, Concenir Hottes Von Zuben - Espólio, Maria Ester Von Zuben Albertin - Espólio, Laerte Albertin - Espólio, Viviane Maria Von Zuben
Albertini, Fernando Cesar Von Zuyben Albertin e Mauro Luiz Monetta Von Zuben, com pedido liminar para imissão provisória na posse do Lote 03, Quadra A e Lote 16, Quadra C do loteamento Chácaras Vista Alegre,
objetos das transcrições nº 43.387 e 43.388 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.Com a inicial, vieram documentos (fls. 06/35).Depósito do valor da indenização às fls. 57.Às fls. 48/49vº foi proferida
sentença de extinção da ação em face da inexatidão do objeto e da incorreta indicação do pólo passivo da ação.Dessa sentença, foi interposta apelação por parte da Infraero (fls. 52/54), a qual foi recebida (fls. 62) e
posteriormente anulada pelo E. TRF/3ª Região (fls. 86/87).Intimada a emendar a inicial, as expropriantes Infraero e União Federal o fizeram às fls. 104 e 106.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 108/109.É o
relatório. Decido. Para a imissão provisória na posse em desapropriação da presente espécie, são necessários apenas a alegação de urgência e o depósito do valor da indenização, independentemente da citação dos
expropriados, nas hipóteses previstas nas alíneas do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Assim, arbitro provisoriamente, para fim de imissão provisória na posse, o valor indicado pelas expropriantes na
petição inicial.Ante o exposto e tendo em vista que se trata de glebas sem edificação, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse dos imóveis acima relacionados à Infraero. Servirá a presente decisão para fins de
registro da imissão provisória da posse, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, sendo facultado à expropriante providenciar o registro (artigo 15, parágrafo 4º, do Decreto-Lei nº 3.365/41).Citem-se os réus
Fernando Cesar Von Zuben Albertin, Viviane Maria Von Zuben Albertin, Mauro Luiz Monetta Von Zuben, Luiz Ifanger e Maria Amélia Von Zuben Ifanger por mandado e/ou carta precatória de citação.No ato da citação,
deverá o Sr. Oficial de justiça obter informações sobre a existência de eventuais inventários e/ou arrolamento de bens dos espólios de Mauro Von Zuben, Ana Tercília Monetta Von Zuben, Sergio Heriberto Von Zuben,
Maria Ester Von Zuben Albertin e Laerte Albertin e, em caso positivo, deverão os réus serem intimados a fornecer cópia das 1ªs declarações e/ou formal de partilha a este Juízo, no prazo de 30 dias ou entrega-las
diretamente ao Sr. Oficial de Justiça.Por fim, das cópias anexadas às fls. 111/123, verifico que na sentença já transitada em julgado, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas, nos autos da ação de
desapropriação nº 0008861-27.2007.403.6105, consta expressamente a metragem desapropriada naqueles autos que deve ser descontada nesta ação para fins de desapropriação do terreno remanescente.Assim,
considero como corretas as metragens indicadas pelas expropriantes na petição inicial para fins de indenização nesta desapropriação, quais sejam, 862 m2 para o lote 3, da quadra A e 537,50 m2 para o lote 16 da quadra
C, ambos do Loteamento Chácaras Vista Alegre.Intimem-se também os réus da presente decisão. Dê-se vista ao MPF.Intimem-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009012-22.2009.403.6105 (2009.61.05.009012-8) - ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A (RSA GROUP)(SP131561 - PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E SP178051 -
MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA E SP163985E - LUCIMARA MATEUS SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X MARTEL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

Trata-se de ação regressiva de ressarcimento, sob o rito ordinário, proposta por Royal & Sunalliance Seguros (Brasil) S/A, qualificada na inicial, em face da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
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INFRAERO e, como denunciada, Martel Serviços Auxiliares e Transporte Aéreo Ltda., para condenar as rés, solidariamente, ao pagamento de R$ 8.347,63 (oito mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e três
centavos), devidamente corrigido e acrescido de juros de mora até o efetivo pagamento.Em síntese, a autora alega que referido valor foi pago a sua segurada (Flextronics International Tecnologia Ltda.) em cobertura
securitária de sinistro havido no Aeroporto Internacional de Viracopos/Campinas, nas dependências da ré. Aduz que durante o período de recebimento, depósito e transporte da carga foi inexplicavelmente
avariada.Assevera que o termo de vistoria por ela realizada nas dependências da segurada, Flextronics, fls. 41/43, restou confirmada que várias caixas componentes da remessa foram afetadas por amassamento, quebra e
amolgamento, indicando inescusável descuido da ré quanto à manutenção adequada do lote importado em suas dependências;Procuração e documentos às fls. 16/44. Custas, fl. 45.Citada a INFRAERO ofereceu
contestação e documentos às fls. 55/523, preliminarmente, arguiu falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva, denunciou a lide a Martel Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda (em retificação às fls. 531/556) e a
União (Receita Federal) e a intervenção obrigatória desta. No mérito, em síntese, além de tecer considerações a respeito de suas atividades, sustenta que a carga não foi entregue à INFRAERO em regime de depósito
obrigatório em face do desembaraço aduaneiro adotado, motivo pelo qual fica afastada sua responsabilidade. Ao final, pugna pela improcedência da ação.Réplica fls. 508/524.Afastada as preliminares de carência de ação
por ilegitimidade passiva e de denunciação da lide a União e acolhida a denunciação da empresa Martel (fls. 525/526 e 589)A ré ratificou o pedido de denunciação da lide a União, fls. 559/585.A União manifestou-se
desinteresse na lide às fls. 528/529. Manifestação da autora às fls. 586/588.Ante a infrutífera citação pessoal e por edital da denunciada Martel, fls. 611, 631, 671, 689, 704, 756 e 789/791, foi nomeado curador especial
(DPU), cuja contestação foi apresentada às fls. 794/799. Preliminarmente argui nulidade de citação e, no mérito, contesta por negativa geral.A ré interpôs agravo retido contra a decisão que não acolheu a denunciação da
lide a União (fls. 594/607). Contraminuta às fls. 623/628.Deferida prova testemunhal, cuja audiência foi realizada às fls. 823/825. Alegações finais às fls. 827/832, 833/840 e 842/843, autora, ré e denunciada,
respectivamente.É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de nulidade de citação arguida pela Defensoria Pública da União tendo em vista a tentativa de citação da ré Martel nos endereços constantes nos mandados de fls.
fls. 611, 631, 671, 689 e 704, bem como a ausência de respostas da citação por edital (fls. 756 e 789/791).Mérito:O fundamento da obrigação em questão se refere à apólice de contrato de seguro (fls. 21/26), firmado
entre a autora e a empresa Flextronics International Tecnologia Ltda., importadora dos alegados produtos avariados nas dependências do depósito da ré INFRAERO.Dispõe o art. 786 do código Civil:Art. 786. Paga a
indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor respectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano.O documento de fl. 44 comprova o pagamento, em subrogação, realizado
pela autora à favorecida Flextronics, bem como a comunicação da subrogação pela demandante à demandada (fl. 40).Logo, no presente caso, está atendido o requisito do art. 283 do Código de Processo Civil para a
propositura da presente ação.A despeito do regime adotado para importação das mercadorias reclamadas, o Decreto 4.543, de 26 de dezembro de 2002, disciplina os procedimentos a serem adotados em caso de avaria,
extravio ou acréscimo de mercadorias em regime aduaneiro de importação.O art 581 dispõe que a vistoria aduaneira destina-se a verificar a ocorrência de avaria ou de extravio de mercadoria estrangeira entrada no
território aduaneiro, a identificar o responsável e a apurar o crédito tributário dele exigível (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 60, parágrafo único). Por seu turno, o 1º do referido artigo dispõe que a vistoria será realizada a
pedido, ou de ofício, sempre que a autoridade aduaneira tiver conhecimento de fato que a justifique, devendo seu resultado ser consubstanciado em termo próprio. Já o 3º é taxativo ao dispor que não será efetuada vistoria
após a saída da mercadoria do recinto de despacho. Assim, no presente caso, torna-se irrelevante verificar a condição de depositária da INFRAERO no procedimento adotado.O art. 582 dispõe que o volume de carga, ao
ser descarregado, apresentar-se quebrado, com diferença de peso, com indícios de violação ou de qualquer modo avariado, deverá ser objeto de conserto e pesagem, fazendo-se, ato contínuo, a devida anotação no
registro de descarga, pelo depositário. Por seu turno, o art. 583 prevê que cabe ao depositário, logo após a descarga de volume avariado, ou a constatação de extravio, registrar a ocorrência em termo próprio,
disponibilizado para manifestação do transportador, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. A avaria não foram ressalvadas pela companhia aérea, nem tampouco lançadas pela INFRAERO
no sistema TECAplus, em face do regime de importação adotado pela segurada da autora.Não há nos autos provas de que a transportadora, no caso, responsável pela retirada da mercadoria das instalações da
INFRAERO, tenha formulado o pedido de vistoria em face das avarias constatadas pela companhia seguradora nas dependências de sua segurada.Assim, até a retirada dos volumes das dependências da INFRAERO pela
transportadora, não havia prova alguma das avarias noticiados.As únicas provas trazidas pela autora em relação à alegada avaria foram as documentais, consubstanciadas no documento de fl. 41/42 (SÍNTESE DE
VISTORIA - TRANSPORTE - Atendimento a Sinistro), unilateralmente produzida pela autora através da empresa Grawford, sem a participação da ré INFRAERO. O art. 587 impõe a realização da vistoria pela
autoridade aduaneira com a presença do depositário, do importador e a do transportador no recinto de despacho, o que não ocorreu na hipótese.Desta forma, deveria a segurada da autora ou seu preposto, ter diligenciado
ao receber os volumes com as alegadas avarias no recinto do despacho, formulando o pedido de Vistoria ao tempo e modo da legislação aduaneira. Não o fazendo, assumiu, para si, a responsabilidade pelo dano ocorrido,
pelo alegado extravio.Por outro lado, do quanto consta nos autos e dos depoimentos, não há qualquer prova ou mesmo indício da fase em que poderiam ter ocorrido, isto é, se durante embarque, transporte, guarda, novo
transporte e recebimento. Enfim, ainda que se pudesse pretender a responsabilização objetiva de qualquer dos envolvidos no procedimento da importação em discussão, o fato deveria estar claro e comprovado para que se
pudesse avaliar o nexo com o dano ocorrido. Quanto aos depoimentos das testemunhas, anoto que não foram capazes de demonstrar, de forma, inequívoca, ter havido pedido de vistoria e tivesse sido negado pela
INFRAERO.Com este teor, julgo improcedente o pedido da ação secundária entre a denunciante INFRAERO e a denunciada Martel Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda. Condeno a denunciante em honorários
em favor da denunciada no percentual de 5% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido até o efetivo pagamento.Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da autora na ação principal, resolvendo-lhes o mérito, a
teor do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a autora em honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da causa corrigido, bem como a pagar as custas processuais, estas últimas já
despendidas.P.R.I.
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Trata-se de ações, declaratórias e condenatórias, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, propostas por Ricardo Rodrigues Queiroz, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando o reconhecimento de atividade especial, na primeira ação, dos períodos de 01/04/1979 a 13/02/1980, 19/03/1980 a 30/06/1983, 01/09/1983 a 04/04/1986, 01/08/1986 a 23/11/1989, 01/12/1989 a
09/05/1991, 17/02/1992 a 22/02/1994, 01/07/1994 a 30/04/1996, 02/05/1996 a 17/05/1998, 18/05/1998 a 11/05/2001 e 14/05/2001 a 16/04/2004, na segunda ação, do período de 19/04/2004 a 31/08/2007, bem
como, na primeira ação, a conversão de tempo comum em especial, pelo fator redutor de 0,71, dos períodos de 01/10/1973 a 14/10/1974, 23/04/1975 a 16/03/1976 e de 01/06/1978 a 31/01/1979, consequentemente,
em ambas as ações, a concessão de seu benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, a segunda com a conversão de tempo especial em comum pelo fator multiplicador de 1,40 (NB 149.989.426-1),
desde a DER (18/03/2009), bem como a condenação do réu ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Procuração e documentos, fls. 28/24 e 16/19, respectivamente nas referidas ações.
Indeferido o pedido de tutela antecipada e deferido o pedido de justiça gratuita (fls. 117 e 22, respectivamente).Citado, o réu ofereceu contestação (fls. 170/184 e 30/49, respectivamente nas referidas ações).Procedimento
administrativo juntado por cópia (fls. 116/165 da primeira ação). Réplicas às fls. 191/218 e 58/79, respectivamente nas referidas ações.Atos praticados apenas na primeira ação:Informações da empresa Tecnol Técnica
Nacional de Óculos Ltda. às fls. 244/247.Deferida perícia técnica, cujo laudo foi apresentado às fls. 315/358 e completar às fls. 373/375.O autor manifestou-se às fls. 361/366 e 378/379. É o relatório. Decido.Passo a
sentenciar, conjuntamente, os referidos feitos.Consoante contagem realizada pelo réu às fls. 158/160 da primeira ação, na data do requerimento, 18/03/2009, o autor contava com 30 anos, 09 meses e 11 dias de tempo de
contribuição.Portanto, resta controvertida toda pretensão autoral.Mérito:É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança
jurídica. A Constituição, no seu art. 5º, inc. XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não
jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do
serviço.No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON
CARVALHIDOEMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM.
ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem, conversão e
averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal
ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente
ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais
vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64,
72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial
dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial. (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2.
Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental improvido.(grefei)(no mesmo sentido: REsp.
437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam ampliadas as possibilidades de
benefícios, flexibilizada as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidados.Assim, me parece juridicamente relevante
assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime
jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito
previdenciário.A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos desse processo através dos
formulários e laudos, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas condições no ambiente de trabalho, inclusive a existência de laudo pericial em posse do empregador.Não se argumente de que, após o
advento do Dec. 2172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro porque esse comando é dirigido ao empregador, e
não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o
empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a freqüência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto
porque, é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a freqüência necessária a que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.Em relação
ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, entendimento que havia adotado até então em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Referida Súmula, na sessão realizada em 24.11.2011 pela Turma
Nacional de Uniformização, foi revisada, parcialmente, passando a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85 decibéis já a partir de 5 de março de 1997 quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade
acima de 80 decibéis na vigência do Decreto n. 53.831/64 (até 04/03/97), entendimento que passei adotar.No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet 9059 / RS
(Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual restaurou-se o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo
de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo
colacionada:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,
Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido.(Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)Sendo o Superior Tribunal de Justiça interprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da
redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003,Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até 04/03/1997 53.831/6490 decibéis de 05/03/97 até 17/11/2003 2.172/97
85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,
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não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado..Nos períodos referenciados, conforme formulário PPP fornecido pela empresa, fls. 150/153, o autor, até a data da expedição do mesmo, esteve exposto a ruído
com variação de 71,3 a 79,3 decibéis.Realizada perícia técnica judicial, consoante laudo de fls. 315/358, e complementar de fls. 373/375, especificamente em resposta aos quesitos do autor constatou o Senhor Perito: Em
relação a agentes químicos, o autor não esteve exposto na função de encarregado e técnico de processos. Para a função de Operador de Máquinas, restou prejudicada por falta de laudo técnico da época em que
desempenhava a função (fl. 323).Quanto ao agente ruído, foi verificada a exposição do autor no setor de aros em consequência do ruído produzido no setor de marteletes (fl. 325).Às fls. 331/332, concluiu o Senhor Perito
pela Impossibilidade de aferir o real nível de ruído no período de 1979 a 1996, por não ter, a empresa, apresentado laudos e documentos. Para o período de 1997 até 2011, não foram comprovados os valores indicados
no PPP; Baseado em documentos da empresa foi possível constatar que o nível de ruído de 86,1 poderá ser aplicado apenas a partir de 2010 para o setor de aros (funções de Preparador de Máquina e Operador de
Produção I e II - operador de máquinas), quando houve a mudança de prédio da fábrica. O valor indicado de ruído de 76 decibéis, feito pelo perito da justiça do trabalho em 2011 se aplica somente quando o setor de aros
foi isolado do restante da fábrica em sala com controle ambiental, conforme descrito no item 5.1 do laudo.Informa ainda que ficou prejudicada a conclusão sobre os reais níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto em
cada uma das funções desempenhadas ante a ausência de informações na empresa.Em complementação, o Senhor Perito informa que na diligência efetuada na empresa, foi verificado que 50% do maquinário encontrava-se
parado em virtude da insuficiência de operadores necessários para seu funcionamento, necessitando de planejamento e colaboração da empresa em novas diligências, o que importaria em disponibilidade de funcionários,
matéria-prima e níveis de produção na linha de marteletes. Afirmou ainda que no dia da perícia as medições de ruído, com 50% das máquinas operando foi constatado níveis médios de ruído ligeiramente superior a 85
decibéis, conforme item 05.1 e com 100% das máquinas em atividade, tem fundamento a afirmação do autor de que o ruído superaria a 85 decibéis.Pela perícia realizada, a única certeza trazida foi exposição, no setor de
aros, a ruído de 86 decibéis no ano de 2010 e de 76 decibéis a partir de 2011, restando inconclusivo para os demais períodos ante a ausência de documentos necessários em posse da empresa ou de contradições nos
poucos documentos por ela fornecidos.A prova testemunhal não seria capaz de alterar o resultado do laudo pericial, portanto, inviável a prova testemunhal para comprovar nível de exposição a ruído, sendo o caso de
indeferimento da prova.O 4º, do art. 58, da Lei 8.213/91, dispõe que a empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando
da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.Pelo que se constata do laudo pericial, houve um descumprimento de dever legal (obrigação de fazer) da empregadora em relação ao preenchimento e
fornecimento do perfil profissiográfico ao autor e a manutenção dos documentos exigidos em lei.É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em
reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da
Justiça Especializada, art. 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes. A mera entrega da PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo e de que não se aplica o prazo
prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão meramente declaratória a pretensão de obtenção de PPP.Neste sentido:I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
RITO SUMARÍSSIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. art. 114, i, da cf/88. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PREECHIMENTO DA GUIA PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO-
ppp. trabalho sob condições de risco acentuado à saúde. produção de prova. Merece provimento o agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista quando o entendimento esposado na
decisão agravada importa em possível violação de dispositivo constitucional. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. art. 114, i, da cf/88.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. PREECHIMENTO DA GUIA PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO-ppp. trabalho sob condições de risco acentuado à saúde. produção de prova. A guia do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP - deve ser emitida pelo empregador e entregue ao empregado quando do rompimento do pacto laboral, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos exatos termos da legislação previdenciária, contendo a relação de todos os agentes nocivos químicos, físicos e biológicos e resultados de monitoração
biológica durante todo o período trabalhado, em formulário próprio do INSS, com preenchimento de todos os campos (art. 58, parágrafos 1º a 4º, da Lei 8.213/1991, 68, 2º e 6º, do Decreto 3.048/1999, 146 da IN
95/INSS-DC, alterada pela IN 99/INSS-DC e art. 195, 2º, da CLT). A produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para
fazer prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência desta Justiça Especializada, art. 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes. A
mera entrega da PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite
de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011)AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. FORNECIMENTO DE PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. Este Tribunal Superior tem, reiteradamente, adotado o entendimento no sentido de que, por se tratar de pretensão meramente declaratória, não se submete ao prazo
prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88, a pretensão de obtenção de PPP, e sim ao que dispõe o parágrafo 1º do art. 11 da CLT. Nesse contexto, estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, é medida
imperativa obstar o processamento do recurso de revista, nos termos do art. 896, 4º(atual 7º), da CLT e da Súmula n. 333 do TST. 2. FORNECIMENTO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. ASTREINTS. A partir
das premissas lançadas no acórdão não se evidencia a alegada violação ao art. 39 e parágrafos da CLT, porque as astreints foram fixadas com substrato nos arts. 287, 461 e 5º do CPC. No que diz respeito à suposta
afronta ao art. 5º, II, da Constituição da República, à vista do caráter eminentemente genérico desse preceito constitucional, eventual ofensa somente se configuraria por via reflexa, o que não se harmoniza com a natureza
extraordinária do instrumento processual manejado. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078 , Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de
Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015)Assim, a relação jurídica que se apresenta em relação à desconstituição do PPP fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária,
devendo o autor buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no juízo competente.Assim, levando-se a efeito a legislação e pacífica jurisprudência, não há período a ser reconhecido até a DER
(18/03/2009).No que tange a conversão da atividade de comum para especial, verifico ser ela possível nos termos do art. 9, 4 da Lei nº 5.890/73, com alteração dada pela Lei 6.887/80, conforme a seguir transcrito:Art. 9º
A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade
profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades
que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência
Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.Para conversão de período comum para especial, o quadro do art. 64 do Decreto nº 611/92, traz o índice multiplicador de 0,71, para homem com atividade de 35
anos, conforme a seguir colacionado. Atividade a Converter Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 Anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75de 25
Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40De 30 Anos (Mulher) 0,50 0,67 0,83 1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Porém com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, 4º da
Lei nº 8.213/91, em 01/05/1995, referida conversão foi expressamente vedada.Desta forma, só é possível a conversão do tempo comum em especial de atividade exercida até 01/05/1995, para aquisição ao direito à
aposentadoria especial.Convertendo-se então, o tempo comum em especial das atividades exercidas até 01/05/95, com o redutor de 0,71, e somado ao tempo especial, já reconhecido pelo réu e os ora reconhecidos,
conforme demonstrado no quadro abaixo, o autor atingiu o tempo de 21 anos, 5 meses e 5 dias, INSUFICIENTE para garantir-lhe a concessão de aposentadoria especial em 09/04/2014 (DER).Por todo exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil, para:a) DECLARAR o direito do autor de converter tempo comum em especial das
atividades exercidas até 28/04/1995 com o redutor de 0,71;b) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial em relação aos períodos de 01/04/1979 a 13/02/1980, 19/03/1980 a
30/06/1983, 01/09/1983 a 04/04/1986, 01/08/1986 a 23/11/1989, 01/12/1989 a 09/05/1991, 17/02/1992 a 22/02/1994, 01/07/1994 a 30/04/1996, 02/05/1996 a 17/05/1998, 18/05/1998 a 11/05/2001 e 14/05/2001 a
16/04/2004 (primeira ação) e em relação ao período de 19/04/2004 a 31/08/2007 (segunda ação), bem como o pedido de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Ante a sucumbência mínima
do réu, condeno o autor nas custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdição.Remetam-se cópia desta sentença e do laudo pericial de fls. 315/358 e fls. 373/375 ao Ministério Público do Trabalho e ao Ministério do Trabalho e Emprego, para as providências que
entenderem cabíveis em relação à fiscalização da empresa.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de número 0004285-78.2013.403.6105.P. R. I.

0011952-18.2013.403.6105 - GIOVANNA FATTORE GALLERA X ERMA MARIA APARECIDA GALLERA(SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por Giovanna Fattore Gallera, representada por sua mãe Erma Maria Aparecida Gallera, ambas qualificadas na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social,
objetivando o pagamento de benefício de pensão por morte.Instada pelo Juízo a se manifestar nos termos do despacho de fls. 69, a autora atribuiu novo valor à causa (fls. 70/78).O pedido de tutela antecipada foi indeferido
(fls. 79/80).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação constante de fls. 85/98.Às fls. 99/327 fora juntado Processo Administrativo referente a Nelson Gallera.Houve réplica à contestação, juntada às fls.
562/574.O réu se manifestou nos autos, declinando da produção de provas (fls. 575v) e a autora, embora tenha se manifestado às fls. 579/581, também não as requereu.O Ministério Público requereu a oitiva das autoras
(fls. 585/587), tendo este Juízo deferido o depoimento pessoal de Erma Maria Aparecida Gallera (fls. 588), ouvida em mídia conforme Termo de fls. 608.Após manifestação do MPF às fls.615/618, foi determinado à
autora, em decisão de fls. 619, a esclarecer a composição do polo ativo da ação e, por conseguinte, proceder à regularização da representação processual.Ademais, a procuradora da autora renunciou aos poderes
conferidos quando da outorga do mandato, documentando nos autos a ciência da autora (fls. 622).A autora, por determinação judicial contida às fls. 623, foi intimada pessoalmente (fls. 628) a constituir novo procurador no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, mas deixou o prazo transcorrer in albis, conforme certidão exarada às fls. 629 dos autos.Posterior manifestação do réu às fls. 630.É o relatório. Decido.A autora,
devidamente intimada a indicar corretamente o polo ativo da ação, devendo promover a regularização da representação processual (fls. 619), bem como a constituir novo procurador em virtude da renúncia de sua
representante (fls.623), quedou-se inerte.Assim, verifico a existência de hipótese legal de ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, decorrente da falta de representação
processual da autora, bem como da ausência de uma das condições da ação, que diz respeito à legitimidade da parte, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos
IV e VI do Código de Processo Civil.Condeno a autora nas custas e honorários advocatícios, restando eventual execução suspensa nos termos da Lei nº 1060/50, tendo em vista que à autora foram concedidos os
benefícios da assistência judiciária.P.R.I.

0012021-50.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004285-78.2013.403.6105) DIVINO CANDIDO DOS SANTOS(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ações, declaratórias e condenatórias, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, propostas por Ricardo Rodrigues Queiroz, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando o reconhecimento de atividade especial, na primeira ação, dos períodos de 01/04/1979 a 13/02/1980, 19/03/1980 a 30/06/1983, 01/09/1983 a 04/04/1986, 01/08/1986 a 23/11/1989, 01/12/1989 a
09/05/1991, 17/02/1992 a 22/02/1994, 01/07/1994 a 30/04/1996, 02/05/1996 a 17/05/1998, 18/05/1998 a 11/05/2001 e 14/05/2001 a 16/04/2004, na segunda ação, do período de 19/04/2004 a 31/08/2007, bem
como, na primeira ação, a conversão de tempo comum em especial, pelo fator redutor de 0,71, dos períodos de 01/10/1973 a 14/10/1974, 23/04/1975 a 16/03/1976 e de 01/06/1978 a 31/01/1979, consequentemente,
em ambas as ações, a concessão de seu benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, a segunda com a conversão de tempo especial em comum pelo fator multiplicador de 1,40 (NB 149.989.426-1),
desde a DER (18/03/2009), bem como a condenação do réu ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Procuração e documentos, fls. 28/24 e 16/19, respectivamente nas referidas ações.
Indeferido o pedido de tutela antecipada e deferido o pedido de justiça gratuita (fls. 117 e 22, respectivamente).Citado, o réu ofereceu contestação (fls. 170/184 e 30/49, respectivamente nas referidas ações).Procedimento
administrativo juntado por cópia (fls. 116/165 da primeira ação). Réplicas às fls. 191/218 e 58/79, respectivamente nas referidas ações.Atos praticados apenas na primeira ação:Informações da empresa Tecnol Técnica
Nacional de Óculos Ltda. às fls. 244/247.Deferida perícia técnica, cujo laudo foi apresentado às fls. 315/358 e completar às fls. 373/375.O autor manifestou-se às fls. 361/366 e 378/379. É o relatório. Decido.Passo a
sentenciar, conjuntamente, os referidos feitos.Consoante contagem realizada pelo réu às fls. 158/160 da primeira ação, na data do requerimento, 18/03/2009, o autor contava com 30 anos, 09 meses e 11 dias de tempo de
contribuição.Portanto, resta controvertida toda pretensão autoral.Mérito:É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança
jurídica. A Constituição, no seu art. 5º, inc. XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não
jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do
serviço.No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON
CARVALHIDOEMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM.
ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem, conversão e
averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal
ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente
ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais
vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64,
72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial
dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial. (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     37/482



Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental improvido.(grefei)(no mesmo sentido: REsp.
437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam ampliadas as possibilidades de
benefícios, flexibilizada as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidados.Assim, me parece juridicamente relevante
assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime
jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito
previdenciário.A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos desse processo através dos
formulários e laudos, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas condições no ambiente de trabalho, inclusive a existência de laudo pericial em posse do empregador.Não se argumente de que, após o
advento do Dec. 2172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro porque esse comando é dirigido ao empregador, e
não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o
empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a freqüência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto
porque, é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a freqüência necessária a que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.Em relação
ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, entendimento que havia adotado até então em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Referida Súmula, na sessão realizada em 24.11.2011 pela Turma
Nacional de Uniformização, foi revisada, parcialmente, passando a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85 decibéis já a partir de 5 de março de 1997 quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade
acima de 80 decibéis na vigência do Decreto n. 53.831/64 (até 04/03/97), entendimento que passei adotar.No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet 9059 / RS
(Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual restaurou-se o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo
de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo
colacionada:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,
Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido.(Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)Sendo o Superior Tribunal de Justiça interprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da
redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003,Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até 04/03/1997 53.831/6490 decibéis de 05/03/97 até 17/11/2003 2.172/97
85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado..Nos períodos referenciados, conforme formulário PPP fornecido pela empresa, fls. 150/153, o autor, até a data da expedição do mesmo, esteve exposto a ruído
com variação de 71,3 a 79,3 decibéis.Realizada perícia técnica judicial, consoante laudo de fls. 315/358, e complementar de fls. 373/375, especificamente em resposta aos quesitos do autor constatou o Senhor Perito: Em
relação a agentes químicos, o autor não esteve exposto na função de encarregado e técnico de processos. Para a função de Operador de Máquinas, restou prejudicada por falta de laudo técnico da época em que
desempenhava a função (fl. 323).Quanto ao agente ruído, foi verificada a exposição do autor no setor de aros em consequência do ruído produzido no setor de marteletes (fl. 325).Às fls. 331/332, concluiu o Senhor Perito
pela Impossibilidade de aferir o real nível de ruído no período de 1979 a 1996, por não ter, a empresa, apresentado laudos e documentos. Para o período de 1997 até 2011, não foram comprovados os valores indicados
no PPP; Baseado em documentos da empresa foi possível constatar que o nível de ruído de 86,1 poderá ser aplicado apenas a partir de 2010 para o setor de aros (funções de Preparador de Máquina e Operador de
Produção I e II - operador de máquinas), quando houve a mudança de prédio da fábrica. O valor indicado de ruído de 76 decibéis, feito pelo perito da justiça do trabalho em 2011 se aplica somente quando o setor de aros
foi isolado do restante da fábrica em sala com controle ambiental, conforme descrito no item 5.1 do laudo.Informa ainda que ficou prejudicada a conclusão sobre os reais níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto em
cada uma das funções desempenhadas ante a ausência de informações na empresa.Em complementação, o Senhor Perito informa que na diligência efetuada na empresa, foi verificado que 50% do maquinário encontrava-se
parado em virtude da insuficiência de operadores necessários para seu funcionamento, necessitando de planejamento e colaboração da empresa em novas diligências, o que importaria em disponibilidade de funcionários,
matéria-prima e níveis de produção na linha de marteletes. Afirmou ainda que no dia da perícia as medições de ruído, com 50% das máquinas operando foi constatado níveis médios de ruído ligeiramente superior a 85
decibéis, conforme item 05.1 e com 100% das máquinas em atividade, tem fundamento a afirmação do autor de que o ruído superaria a 85 decibéis.Pela perícia realizada, a única certeza trazida foi exposição, no setor de
aros, a ruído de 86 decibéis no ano de 2010 e de 76 decibéis a partir de 2011, restando inconclusivo para os demais períodos ante a ausência de documentos necessários em posse da empresa ou de contradições nos
poucos documentos por ela fornecidos.A prova testemunhal não seria capaz de alterar o resultado do laudo pericial, portanto, inviável a prova testemunhal para comprovar nível de exposição a ruído, sendo o caso de
indeferimento da prova.O 4º, do art. 58, da Lei 8.213/91, dispõe que a empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando
da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.Pelo que se constata do laudo pericial, houve um descumprimento de dever legal (obrigação de fazer) da empregadora em relação ao preenchimento e
fornecimento do perfil profissiográfico ao autor e a manutenção dos documentos exigidos em lei.É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em
reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da
Justiça Especializada, art. 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes. A mera entrega da PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo e de que não se aplica o prazo
prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão meramente declaratória a pretensão de obtenção de PPP.Neste sentido:I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
RITO SUMARÍSSIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. art. 114, i, da cf/88. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PREECHIMENTO DA GUIA PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO-
ppp. trabalho sob condições de risco acentuado à saúde. produção de prova. Merece provimento o agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista quando o entendimento esposado na
decisão agravada importa em possível violação de dispositivo constitucional. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. art. 114, i, da cf/88.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. PREECHIMENTO DA GUIA PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO-ppp. trabalho sob condições de risco acentuado à saúde. produção de prova. A guia do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP - deve ser emitida pelo empregador e entregue ao empregado quando do rompimento do pacto laboral, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos exatos termos da legislação previdenciária, contendo a relação de todos os agentes nocivos químicos, físicos e biológicos e resultados de monitoração
biológica durante todo o período trabalhado, em formulário próprio do INSS, com preenchimento de todos os campos (art. 58, parágrafos 1º a 4º, da Lei 8.213/1991, 68, 2º e 6º, do Decreto 3.048/1999, 146 da IN
95/INSS-DC, alterada pela IN 99/INSS-DC e art. 195, 2º, da CLT). A produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para
fazer prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência desta Justiça Especializada, art. 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes. A
mera entrega da PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite
de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011)AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. FORNECIMENTO DE PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. Este Tribunal Superior tem, reiteradamente, adotado o entendimento no sentido de que, por se tratar de pretensão meramente declaratória, não se submete ao prazo
prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88, a pretensão de obtenção de PPP, e sim ao que dispõe o parágrafo 1º do art. 11 da CLT. Nesse contexto, estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, é medida
imperativa obstar o processamento do recurso de revista, nos termos do art. 896, 4º(atual 7º), da CLT e da Súmula n. 333 do TST. 2. FORNECIMENTO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. ASTREINTS. A partir
das premissas lançadas no acórdão não se evidencia a alegada violação ao art. 39 e parágrafos da CLT, porque as astreints foram fixadas com substrato nos arts. 287, 461 e 5º do CPC. No que diz respeito à suposta
afronta ao art. 5º, II, da Constituição da República, à vista do caráter eminentemente genérico desse preceito constitucional, eventual ofensa somente se configuraria por via reflexa, o que não se harmoniza com a natureza
extraordinária do instrumento processual manejado. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078 , Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de
Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015)Assim, a relação jurídica que se apresenta em relação à desconstituição do PPP fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária,
devendo o autor buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no juízo competente.Assim, levando-se a efeito a legislação e pacífica jurisprudência, não há período a ser reconhecido até a DER
(18/03/2009).No que tange a conversão da atividade de comum para especial, verifico ser ela possível nos termos do art. 9, 4 da Lei nº 5.890/73, com alteração dada pela Lei 6.887/80, conforme a seguir transcrito:Art. 9º
A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade
profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades
que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência
Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.Para conversão de período comum para especial, o quadro do art. 64 do Decreto nº 611/92, traz o índice multiplicador de 0,71, para homem com atividade de 35
anos, conforme a seguir colacionado. Atividade a Converter Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 Anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75de 25
Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40De 30 Anos (Mulher) 0,50 0,67 0,83 1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Porém com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, 4º da
Lei nº 8.213/91, em 01/05/1995, referida conversão foi expressamente vedada.Desta forma, só é possível a conversão do tempo comum em especial de atividade exercida até 01/05/1995, para aquisição ao direito à
aposentadoria especial.Convertendo-se então, o tempo comum em especial das atividades exercidas até 01/05/95, com o redutor de 0,71, e somado ao tempo especial, já reconhecido pelo réu e os ora reconhecidos,
conforme demonstrado no quadro abaixo, o autor atingiu o tempo de 21 anos, 5 meses e 5 dias, INSUFICIENTE para garantir-lhe a concessão de aposentadoria especial em 09/04/2014 (DER).Por todo exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil, para:a) DECLARAR o direito do autor de converter tempo comum em especial das
atividades exercidas até 28/04/1995 com o redutor de 0,71;b) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial em relação aos períodos de 01/04/1979 a 13/02/1980, 19/03/1980 a
30/06/1983, 01/09/1983 a 04/04/1986, 01/08/1986 a 23/11/1989, 01/12/1989 a 09/05/1991, 17/02/1992 a 22/02/1994, 01/07/1994 a 30/04/1996, 02/05/1996 a 17/05/1998, 18/05/1998 a 11/05/2001 e 14/05/2001 a
16/04/2004 (primeira ação) e em relação ao período de 19/04/2004 a 31/08/2007 (segunda ação), bem como o pedido de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Ante a sucumbência mínima
do réu, condeno o autor nas custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdição.Remetam-se cópia desta sentença e do laudo pericial de fls. 315/358 e fls. 373/375 ao Ministério Público do Trabalho e ao Ministério do Trabalho e Emprego, para as providências que
entenderem cabíveis em relação à fiscalização da empresa.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de número 0004285-78.2013.403.6105.P. R. I.

0014702-90.2013.403.6105 - EURICLES DE BISCARO LINO X JOBELINA PEREIRA MARTINS LINO(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO BARBOSA E SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO
DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB
CAMPINAS(SP199338 - DANIEL GIATTI ASSIS E SP046149 - MANOEL POLYCARPO DE AZEVEDO JOFFILY)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 185/186 sob alegação de contradição na medida em que não restou esclarecido de quem é o ônus da prova em relação a não quitação do
financiamento em virtude da dívida apontada ser proveniente de saldo de prestações não reajustadas pela variação salarial do mutuário. É o relatório. Decido. A alegação de contradição tem nítido caráter infringente, visto
que os embargantes pretendem a modificação da realidade processual. De sorte que, não se enquadrando nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, somente pode ser admitida em razões de recurso
apropriado.As razões de decidir estão claramente expostas na sentença, nada mais havendo para completar ou esclarecer. Com efeito, a providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     38/482



de decidir. Não tem guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.Conforme esclarecido na sentença embargada, o motivo da negativa de declaração de quitação do financiamento está exposto no ofício n. 554-
CLFU (fl. 21), restando claro que a propositura da ação partiu de premissa equivocada (causa de pedir).Destarte, o ônus da prova seria do réu se houvesse alegação (causa de pedir) de que os reajustes das prestações se
deram de acordo com a variação salarial do mutuário, o que não ocorreu. Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração de fls. 189/190, ante a falta de adequação às hipóteses legais de cabimento em face
da inexistência da contradição referida, ficando mantida inteiramente como está a sentença de fls. 185/186. Intimem-se.

0011093-65.2014.403.6105 - VALDECI APARECIDO DE NICOLAI(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Valdeci Aparecido de Nicolai, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando o reconhecimento do direito em converter período laborado em atividade comum em especial, pelo redutor de 0,71, relativo aos períodos de 01/03/1980 a 31/03/1980, 01/04/1980 a 31/03/1982, 15/06/1982
a 20/05/1983 e de 23/05/1983 a 20/06/1985, para serem somados ao tempo especial já reconhecido pelo réu, consequentemente, a concessão de seu benefício de aposentadoria especial na data do requerimento
(28/05/2013 - NB 162.362.876-5), bem como a condenação do réu ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Alternativamente, que seja determinado ao réu que cumpra a decisão da 8ª
Junta de Recursos da Previdência Social, dando-lhe oportunidade de reafirmação da DER para a data em completar 25 anos de tempo de contribuição para a obtenção do benefício vindicado.Por fim requer a declaração
de inconstitucionalidade do art. 57, 8º, da Lei 8.213/91 que impede o segurado de permanecer em suas atividades habituais após a obtenção da aposentadoria especial.Procuração e documentos, fls. 38/33. Deferido os
benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 137).Citado, o réu ofereceu contestação (fls. 144/151). Alega que, diversamente do afirmado pelo autor, o INSS não considerou o período de
03/12/1998 a 28/02/2014 como especial e impossibilidade de conversão de tempo comum em especial, pugnando pela improcedência do pedido.Procedimento administrativo juntado por cópia às fls. 158/207 e
231/234.Réplica às fls. 210/211. Emenda à inicial às fls. 212/220.Manifestação do autor à fl. 237.É o relatório. Decido.Preliminarmente:Consoante contagem realizada pelo réu à fl. 234, o tempo de serviço do autor em
atividade, exclusivamente, especial, foi de 10 anos, 3 meses e 15 dias, relativo aos períodos de 03/10/1985 a 30/04/1986, 01/05/1986 a 31/12/1989, 01/01/1990 a 01/03/1995 e 01/12/1997 a 02/12/1998. Assim resta
controvertida a especialidade do período de 03/12/1998 a 22/04/2013 e a conversão de tempo comum para especial dos períodos apontados.Mérito:É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a
edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, no seu art. 5º, inc. XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido
(grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que
exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde
vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC
(2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDOEMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE
FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é
instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais
atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado
em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que
o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-
se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade
especial. (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de
fundamento.3. Agravo regimental improvido.(grefei)(no mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o
passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizada as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e
também não podem ser olvidados.Assim, me parece juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu
serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dúbio pro
misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade
penosa ou insalubre foi realizada nos autos desse processo através dos formulários e laudos, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas condições no ambiente de trabalho, inclusive a existência de laudo
pericial em posse do empregador.Não se argumente de que, após o advento do Dec. 2172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo
pericial. Primeiro porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que
submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a freqüência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições
laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto porque, é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a freqüência necessária a que cada um de seus empregados mantivesse,
individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85
decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais. Referida Súmula, na sessão realizada em 24.11.2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi revisada, parcialmente, passando a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído
superior a 85 decibéis já a partir de 5 de março de 1997 quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto n. 53.831/64 (até 04/03/97), entendimento que passei adotar.No entanto, sobreveio novo
julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet 9059 / RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual restaurou-se o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de
5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que
o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg
no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido.(Pet
9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)Sendo o Superior Tribunal de Justiça interprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a
posição anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com
exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a
85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até 04/03/1997
53.831/6490 decibéis de 05/03/97 até 17/11/2003 2.172/97 85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão
também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda
que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado..Em relação ao agente ruído, no período controvertido (03/12/1998 a 22/04/2013), o autor esteve
exposto à intensidade de 90,2 a 91,2 decibéis conforme formulário de fl. 177,v/178. Assim, levando-se a efeito a legislação e pacífica jurisprudência, reconheço, como especial o referido período.No que tange a conversão
da atividade de comum para especial, verifico ser ela possível nos termos do art. 9, 4 da Lei nº 5.890/73, com alteração dada pela Lei 6.887/80, conforme a seguir transcrito:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida
ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse
efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou
venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria
de qualquer espécie.Para conversão de período comum para especial, o quadro do art. 64 do Decreto nº 611/92, traz o índice multiplicador de 0,71, para homem com atividade de 35 anos, conforme a seguir colacionado.
Atividade a Converter Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 Anos 1 1,33 1,67 2 2,33De 20 Anos 0,75 1 1,25 1,5 1,75de 25 Anos 0,6 0,8 1 1,2 1,4De 30 Anos (Mulher)
0,5 0,67 0,83 1 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1Porém com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, 4º da Lei nº 8.213/91, em 01/05/1995, referida conversão foi
expressamente vedada.Desta forma, só é possível a conversão do tempo comum em especial de atividade exercida até 01/05/1995, para aquisição ao direito à aposentadoria especial.Convertendo-se então, o tempo
comum em especial das atividades exercidas até 01/05/95, e somado ao tempo especial já reconhecido pelo réu e o ora reconhecido, conforme demonstrado no quadro abaixo, o autor atingiu o tempo de 28 anos, 4 meses
e 28 dias, SUFICIENTE para garantir-lhe o direito à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial na DIB (07/12/2004).Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum
Especial admissão saída DIAS DIASTextil Henrivi Ltda 0,71 Esp 01/03/80 31/03/80 - 21,30 Textil Glelian Ind Com 0,71 Esp 01/04/80 31/03/82 - 511,20 Sidney Pizzo 0,71 Esp 15/06/82 20/05/83 - 237,85 Legnit
Esporte Ind Textil 0,71 Esp 23/05/83 20/06/85 - 530,37 Pirelli 1 Esp 03/10/85 30/04/86 - 207,00 Pirelli 1 Esp 01/05/86 31/12/89 - 1.320,00 Pirelli 1 Esp 01/01/90 01/03/95 - 1.860,00 Cord Brasil Ind Com 1 Esp
01/12/97 02/12/98 - 361,00 Cord Brasil Ind Com 1 Esp 03/12/98 22/04/13 - 5.179,00 Correspondente ao número de dias: - 10.227,72 Tempo comum / Especial : 0 0 0 28 4 28 Tempo total (ano / mês / dia) : 28 ANOS
4 meses 28 diasEm relação à possibilidade de ser concedida ao autor aposentadoria especial enquanto permanece trabalhando em atividade considerada especial, dispõe o parágrafo 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91:Art.
57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos
agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do
retorno.No entanto, é de ser observado o disposto no artigo 5º, inciso XIII, e no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XXXIII - proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anosA restrição apresentada no parágrafo 8º do artigo 57 acima
transcrito não se coaduna com o disposto na Constituição Federal, questão essa que ainda está em análise pelo C. Supremo Tribunal Federal, como repercussão geral reconhecida no RE 788092.Observe-se que a única
restrição feita ao exercício de atividades em condições especiais refere-se aos menores de 18 (dezoito) anos, que não é o caso do autor, nascido em 23/07/1957.A aposentadoria especial, como sabemos, é benefício
previdenciário concedido ao segurado que trabalhou exposto a condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.É certo que a regra colocada
nos artigos 57 e 46 da Lei 8.213 tem o escopo de proteger o segurado empregado, visando ao desestímulo de prosseguimento na atividade penosa que poderá causar-lhe danos, às vezes, irreversíveis. Contudo, tal
proteção se coloca dente às garantias disponíveis do trabalhador. Não pode ele, validamente, ser compelido a deixar sua profissão habitual, sob pena de não fazer jus ao benefício previdenciário, a cujo gozo, já houvera
implementado as condições.Não há que se pretender a restrição de direitos, a guisa de garantir proteção à saúde do segurado. Logo, a liberdade de trabalho e o exercício regular de direito, consolidado à luz do ato jurídico
perfeito, quanto ao benefício, devem prevalecer ao princípio da precaução e o da proteção da saúde do trabalhador. Não pode a lei, validamente, criar tal óbice sem violar a Constituição Federal.Assim, se o autor
preencheu todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria especial, razão não há para que lhe seja negado tal benefício.Razão também não há para que, sob outro aspecto, seja tolhida a sua liberdade em
continuar em atividade, mesmo após a sua aposentação, exercendo a atividade profissional que sabe e exerce há tempos. A aposentadoria pressupõe que o trabalhador, após longos anos de trabalho, possa se retirar do
mercado de trabalho com a garantia de uma renda mensal que possa ao menos garantir sua subsistência.Nos dias de hoje, é muito comum, seja por questões financeiras, seja por motivos de satisfação pessoal, o retorno ao
mercado de trabalho do segurado em gozo de aposentadoria, à exceção, por óbvio, do titular de benefícios por incapacidade. Admitir-se tal hipótese estar-se-ia a violar o princípio da isonomia.Observe-se ainda o disposto
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no parágrafo 3º do artigo 11 e no parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:Art. 11 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida
por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social.Art. 18 2º O aposentado
pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Permanecendo, então, o autor no mercado de trabalho após a concessão de aposentadoria, as contribuições previdenciárias continuam sendo
recolhidas e ele, autor, não faz jus a qualquer outra prestação da Previdência social decorrente dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Sobre a questão, transcrevo ementa
de acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, proferido em Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE
INCONSTUCIONALIDADE. 8º DO ARTIGO 57 DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA ESPECIAL. VEDAÇÃO DE PERCEPÇÃO POR TRABALHADOR QUE CONTINUA NA ATIVA,
DESEMPENHANDO ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.1. Comprovado o exercício de atividade especial por mais de 25 anos, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria especial, nos termos do
artigo 57 e 1º da Lei 8.213, de 24-07-1991, observado, ainda, o disposto no art. 18, I, d c/c 29, II, da LB, a contar da data do requerimento administrativo.2. O 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 veda a percepção de
aposentadoria especial por parte do trabalhador que continuar exercendo atividade especial.3. A restrição à continuidade do desempenho da atividade por parte do trabalhador que obtém aposentadoria especial cerceia,
sem que haja autorização constitucional para tanto (pois a constituição somente permite restrição relacionada à qualificação profissional), o desempenho de atividade profissional, e veda o acesso à previdência social ao
segurado que implementou os requisitos estabelecidos na legislação de regência.3. A regra em questão não possui caráter protetivo, pois não veda o trabalho especial, ou mesmo sua continuidade, impedindo apenas o
pagamento da aposentadoria. Nada obsta que o segurado permaneça trabalhando em atividades que impliquem exposição a agentes nocivos sem requerer aposentadoria especial; ou que aguarde para se aposentar por
tempo de contribuição, a fim de poder cumular o benefício com a remuneração da atividade, caso mantenha o vínculo; como nada impede que se aposentando sem a consideração do tempo especial, peça, quando do
afastamento definitivo do trabalho, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. A regra, portanto, não tem por escopo a proteção do trabalhador, ostentando mero caráter fiscal e
cerceando de forma indevida o desempenho de atividade profissional.4. A interpretação conforme a constituição não tem cabimento quando conduz a entendimento que contrarie sentido expresso da lei.5. Reconhecimento
da inconstitucionalidade do 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.(Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nº 5001401-77.2012.404.0000, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, julgado em
24.05.2012)Desse modo, sem razão o INSS quando afirma que o autor não poderia cumular a percepção de aposentadoria especial e continuar a desempenhar atividades com exposição a fatores de risco.Por todo
exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil, para:a) Declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da norma expressa no art. 57, 8 da
Lei 8.213/91, bem como o direito do autor a permanecer exercendo suas atividades em concomitância com o recebimento da aposentadoria especial ora reconhecida;b) Declarar, como especial, o período de 03/12/1998 a
22/04/2013;c) Declarar o direito do autor de converter os períodos comuns (01/03/1980 a 31/03/1980, 01/04/1980 a 31/03/1982, 15/06/1982 a 20/05/1983 e de 23/05/1983 a 20/06/1985) em especial pelo fator redutor
de 0,71;d) CONDENAR o réu a implantar, em favor do autor, o benefício de aposentadoria especial (NB 162.362.876-5), com data de início em 28/05/2013 (DER);e) Condenar o réu a pagar as diferenças, desde
28/05/2013, parcelas não prescritas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento. Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios
Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item 4.3.1) e os juros, contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97;Verificada
a presença da verossimilhança das alegações do autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como da urgência do provimento em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo, a
requerimento, a antecipação, parcial, dos efeitos da tutela. Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa
comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem. Com fundamento no artigo 461, 4.º do CPC, imponho ao réu multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do prazo retro
estabelecido. Se houverem, as verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal;Em vista do
Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do benefício do autor: Nome
do segurado: Valdeci Apaprecido de NicolaiBenefício: Aposentadoria EspecialData de Início: 28/05/2013Data início pagamento dos atrasados: 28/05/2013Tempo de trabalho total reconhecido em 28/05/2013: 28 anos, 4
meses e 28 diasCondeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, calculado até a presente data.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia ré.Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

0021324-42.2014.403.6303 - JOAO APARECIDO DOS SANTOS(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória, com pedido de tutela antecipada, proposta por João Aparecido dos Santos, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu
benefício, concedido em 25/01/2005, de forma a incluir os valores recebidos a título de décimo terceiro / gratificação natalina no período base de calculo (07/1994 a 12/2004) para o cálculo da renda mensal inicial. Requer
o pagamento das diferenças em atraso, não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora.Procuração e documentos, fls. 05,v/09.Citado, o réu ofereceu contestação (fls. 12,v/19).Por força da decisão de fls.
24,v/25, prolatada no JEF de Campinas, os autos foram redistribuídos a esta Vara.É o relatório. Decido.Fls. 06: Deferido o pedido da justiça gratuita. Anote-se.Mérito:O pedido do autor improcede.Todo o regramento de
cálculo do valor do salário de benefício é regido por lei, lei do momento em que adquire o segurado direito ao benefício ou da data em que, estando em vigor a norma, tenha o mesmo segurado o requerido.A tese trazida
pelo autor neste caso divorcia-se das disposições legais e não está, de resto, amparada pelo Direito. A inclusão do valor do 13º salário no cálculo do salário de benefício não está previsto em lei. Observo que sobre ele
incide contribuição previdenciária, mas, com a edição da Lei 8.213/91, foi incluído entre os benefícios, o abono anual, nos mesmos moldes do decimo terceiro salário dos trabalhadores.Por outro lado, o benefício do autor
foi requerido em 25/01/2005 e concedido em 03/02 daquele ano, com a mesma data do requerimento. Desta forma, ao requerer seu benefício, a Lei 8.213 já vigorava com as alterações da Lei 8.870/94, que regulou o
cálculo do salário de benefício do autor. Portanto, não havendo prova nos autos de que tais normas deixaram de ser observadas, falta-lhe razão jurídica para o pleito.Sobre a composição do salário de benfício, dispõe o 3º,
do art. 29, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:(...) 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do
segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). Assim, a partir da
Lei n. 8.870/94, restou vedada a inclusão da gratificação natalina / 13º para fins de cálculo do salário-de-benefício.Neste sentido:..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA CONCEDIDA EM 03/09/1993, ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94. REVISÃO. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 28, 7º, DA LEI 8.212/91 E ART. 29, 3º, DA LEI 8.213/91, NA REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 8.870/94. PRECEDENTES DO STJ. I. Na linha da jurisprudência desta Corte a respeito da
matéria, a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários rege-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos para a obtenção do benefício. II. Consoante a jurisprudência do STJ, O art. 28, 7º, da Lei nº
8.212/1991 (Lei de Custeio) dispunha que a gratificação natalina integrava o salário de contribuição para fins de apuração do salário de benefício, de sorte que a utilização da referida verba para fins de cálculo de benefício
foi vedada apenas a partir da vigência da Lei nº 8.870/1994, que alterou a redação da citada norma e do 3º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios), dispondo expressamente que a parcela relativa ao décimo
terceiro salário integra o salário de contribuição, exceto para efeito de cálculo dos proventos. Do acurado exame da legislação pertinente, esta Corte firmou o entendimento segundo o qual, o cômputo dos décimos terceiros
salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou a redação dos arts. 28, 7 da Lei
de nº 8.212/1991 (Lei de Custeio) e 29, 3º, da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios) (STJ, AgRg no REsp 1179432/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe de 28/09/2012). III. A
aposentadoria do autor foi concedida em 03/09/1993, antes do advento da Lei 8.870/94, pelo que possível a inclusão do décimo terceiro salário no cômputo do salário-de-contribuição, para fins de apuração do salário-de-
benefício. Precedentes do STJ. IV. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201101939424, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/05/2013 ..DTPB:.)Por todo exposto, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Condeno o autor nas custas processuais e ao pagamento de honorários
advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido, restando os pagamentos suspensos a teor da Lei 8.213/91.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012206-54.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X CLAUDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA - COMERCIO DE PORTOES X CLAUDIO
FRANCISCO DE OLIVEIRA

Cuida-se de execução de título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Cláudio Francisco de Oliveira - Comércio de Portões e Cláudio Francisco de Oliveira, para satisfazer o crédito proveniente
da Cédula de Crédito Bancário nº 734-3100.003.00000479-7, pactuada em 26/12/2011.Às fls. 106 a CEF requereu a desistência do feito em face de acordo formulado entre as partes.Ante o exposto, homologo a
desistência, nos termos do art. 267, VIII, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0005543-55.2015.403.6105 - UNISOLO FUNDACOES E COMERCIO LTDA - ME(SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM
CAMPINAS - SP

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por UNISOLO FUNDAÇÕES E COMÉRCIO LTDA. -ME, devidamente qualificada na inicial, contra ato do SR. PROCURADOR CHEFE DA
FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP, objetivando ver a autoridade coatora compelida expedir Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, com fundamento em dispositivos constantes da legislação
infraconstitucional.Liminarmente pretende que a autoridade coatora seja compelida a ...expedir certidão positiva de débitos com efeitos de negativa em decorrência da suspensão da exigibilidade de Certidões de Dívida
Ativa... reconhecendo-se a inclusão dessas certidões no parcelamento da Lei no. 12.966/2014....No mérito pretende a impetrante ver tornada definitiva a medida pleiteada a título de provimento liminar.Com a inicial foram
acostados aos autos os documentos de fls. 16/62.As informações foram acostadas aos autos às fls. 71/72.Não foram alegadas questões preliminares ao mérito. No mérito a autoridade coatora defendeu a legalidade do ato
submetido ao crivo judicial pela impetrante. Foram apresentados os documentos de fls. 73/98.Em atendimento à determinação de fls. 99, a impetrante emendou a inicial (fls. 101/130).O Ministério Público Federal, no
parecer acostado às fls. 133/134, manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.A autoridade coatora foi intimada para apresentação de informações complementares (fls. 137), ato continuo, compareceu aos autos
para reiterar os argumentos no sentido da denegação da segurança (fls. 140/141 e documentos de fls. 142/153).Vieram os autos conclusos.É o relatório do essencial.DECIDO.Uma vez presentes os pressupostos
processuais e condições da ação tem cabimento o enfrentamento do mérito. No que tange à matéria controvertida alega a impetrante, em apertada síntese que, aproveitando-se dos benefícios da Lei no. 12.966/2014, teria
incluído a totalidade de débitos vencidos até 31/12/2013 no referido parcelamento. Outrossim, assevera que ao tentar obter Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, a autoridade apontada como coatora não
teria atendido o pedido formulado o que, em seu entender, indicaria o não reconhecimento do parcelamento dos débitos previdenciários indicados na inicial do mandamus.A autoridade coatora, por sua vez, defende a
legalidade do ato impugnado pela impetrante, argumentando nas informações estar pautada sua atuação nos ditames legais vigentes. No mérito assiste em parte razão à impetrante.O enfrentamento da contenda sub judice
demanda a compreensão da amplitude do princípio constitucional da legalidade administrativa, nos termos em que albergado pelo art. 37, caput, da Lei Maior.Isto porque a vontade da Administração Pública é aquela
decorrente estritamente dos termos da lei.Como ensina a douta administrativista, Profa. Maria Sylvia Zanella di Pietro, a respeito do conteúdo do princípio da legalidade administrativa: .. a Administração Pública só pode
fazer o que a lei permite; enquanto no âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe (Direito Administrativo, 5a. edição, São
Paulo, Atlas, p. 61). Resta vedado à Administração Pública, por simples ato administrativo, à míngua de respaldo legal expresso, ora conceder direitos, ora criar obrigações, ora impor vedações aos administrados.Quanto
ao pedido de expedição de CND ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, como é cediço, a Carta Magna vigente expressamente assegura a todos o direito de obtenção de certidões junto a repartições públicas
(inciso XXXIV, letra b, do art. 5º).Todavia, há de se destacar inexistir direito líquido e certo a quem quer que seja atinente à expedição de certidão negativa de débito, uma vez que a mesma destina-se precipuamente à
demonstração da inexistência de qualquer irregularidade por parte de contribuinte em atenção ao Fisco.Outrossim, tem direito à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa o contribuinte cujos débitos junto ao
Fisco encontrem-se com a exigibilidade suspensa, nos estritos termos das hipóteses arroladas pela Lei Complementar Tributária.É o que dispõe o Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 205. A lei poderá exigir que a
prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa,
domicílio fiscal e ramo de negócio e atividade e indique o período a que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10
(dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em
que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Deve ser destacado que em face da Constituição Federal a Administração Pública tem o dever de expedir certidão e fazer constar da certidão todos
os atos e fatos existentes em seus assentamentos em especial procedimentos ou débitos pendentes.Com efeito, as certidões devem trazer seu conteúdo em consonância com a verdade dos fatos. Devem revelar a real
situação em que se encontra determinado sujeito de direito perante os órgãos públicos.Tal entendimento é corroborado pela jurisprudência pátria, confira-se a seguir:ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITO (CND). NÃO FORNECIMENTO. GREVE DOS FISCAIS DA RECEITA FEDERAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 5, INC. XXXIV, LETRA B.1- Não pode o contribuinte ficar prejudicado em
razão de greve de servidor publico.2- A obtenção de certidão, em repartições publicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações pessoais, constitui direito individual protegido pela Constituição Federal no art.
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5, inc. XXXIV, letra b.(REO 01196194, TRF 1ª Região, 3ª Turma, v.u., Rel. Juiz Tourinho Neto, DJ 16/11/1995, pág. 78537)Feitas tais considerações, considerando tudo o que dos autos consta, CONCEDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA unicamente para o fim de determinar que à Autoridade Coatora que expeça em favor empresa certidão que reflita a sua real situação junto à Procuradoria Seccional da Fazenda
Nacional de Campinas/SP, da qual deverá constar, expressamente, os débitos porventura verificados em seu nome, bem como a real situação jurídico-tributária em que se encontra a impetrante, atentando-se ao
parcelamento referenciado nos autos, razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei no. 11.232/2005.Custas ex lege.Não há honorários (Súmulas
512 do E. STF e 105 do E.STJ).Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª. Região. P.R.I.O.

0006503-11.2015.403.6105 - ERIKA AUTA PORR X ULRIKE PORR(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP174305 - FERNANDO TONANNI E SP233248A - RODRIGO CESAR DE
OLIVEIRA MARINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 225/228 sob alegação de contradição na medida em que a denegação da segurança se deu com fundamento no art. 269, I do CPC (com resolução
de mérito) e o motivo determinante para a tomada de decisão ocorreu em face da inadequação da via eleita ante a necessidade de dilação probatória, o que ensejaria a extinção do feito, sem resolução do mérito, a teor do
art. 267, Vi do CPC.É o relatório. Decido. Razão às embargantes.É firme na jurisprudência de sentido de que a essência do mandado de segurança está no direito líquido e certo (que é um conceito processual), requisito
ligado diretamente à prova pré-constituída. Os fatos têm de ser incontroversos. A ausência de prova pré-constituída apta a demonstrar a certeza dos fatos alegados enseja a denegação do mandado de segurança, sem
exame do mérito, uma vez que inviável a dilação probatória (0000639-79.2013.8.04.0000-TJ-AM). No mesmo sentido:PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ATO COATOR NÃO DEMONSTRADO - INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. 1. O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. 2. Irreparável a
decisão de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Inadequação da via eleita. 3. Apelação a que se nega provimento.(AMS 00113664420094036000, DESEMBARGADOR
FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração de fls. 236/238 para retificar o
dispositivo da sentença embargada (fls. 225/228) na forma abaixo descrito: Assim, convencido da inexistência do direito líquido e certo, DENEGO A SEGURANÇA, julgo improcedentes os pedidos, resolvendo-lhe o
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.No mais, mantenho-a conforme lançada.P.R.I.

0012553-53.2015.403.6105 - HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA(SP208989 - ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X
PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica devidamente qualificada na inicial, contra ato dos SRS. DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP, objetivando ver a autoridade coatora compelida expedir Certidão Positiva de Débitos
com Efeito de Negativa, com fundamento em dispositivos constantes da legislação infraconstitucional.Liminarmente pretende que a autoridade coatora seja compelida a ...expedir certidão positiva de débitos com efeitos de
negativa, com base no artigo 151, II e II do CTN, reconhecendo-se assim a inexistência de quaisquer pendências exigíveis junto à Receita Federal do Brasil....No mérito pretende a impetrante ver tornada definitiva a medida
pleiteada a título de provimento liminar.Com a inicial foram acostados aos autos os documentos de fls. 16/205.As informações foram acostadas aos autos às fls. 223/233 e 255/256.Não foram alegadas questões
preliminares ao mérito. No mérito a autoridade coatora defendeu a legalidade do ato submetido ao crivo judicial pela impetrante. Foram apresentados os documentos de fls. 234/238 e 257/273.O Ministério Público
Federal, no parecer acostado às fls. 275/276, manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.Vieram os autos conclusos.É o relatório do essencial.DECIDO.Uma vez presentes os pressupostos processuais e condições
da ação tem cabimento o enfrentamento do mérito. No que tange à matéria controvertida alega a impetrante, em apertada síntese que, por ocasião da opção ao PAES, em face do entendimento do Fisco que determina a
inclusão de todos os débitos no referido programa, foi realizada a inclusão indevida de diversos débitos (pagos, compensados e com exigibilidade suspensa).Em sequencia, relata a impetrante que as pendências referentes
aos processos administrativos indicados nos autos seriam referentes a pedidos de revisão de débitos vinculados a ações judiciais em trâmite. Ademais assevera não concordar com os valores que se encontrariam
remanescentes na consolidação do PAES, destacando que estes encontrar-se-iam devidamente depositados em contas judiciais vinculadas as ações judiciais respectivas. A autoridade coatora, por sua vez, defende a
legalidade do ato impugnado pela impetrante e assim o faz com suporte na insuficiência de valores depositados pela impetrante. No mérito assiste em parte razão à impetrante.O enfrentamento da contenda sub judice
demanda a compreensão da amplitude do princípio constitucional da legalidade administrativa, nos termos em que albergado pelo art. 37, caput, da Lei Maior.Isto porque a vontade da Administração Pública é aquela
decorrente estritamente dos termos da lei.Como ensina a douta administrativista, Profa. Maria Sylvia Zanella di Pietro, a respeito do conteúdo do princípio da legalidade administrativa: .. a Administração Pública só pode
fazer o que a lei permite; enquanto no âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe (Direito Administrativo, 5a. edição, São
Paulo, Atlas, p. 61). Resta vedado à Administração Pública, por simples ato administrativo, à míngua de respaldo legal expresso, ora conceder direitos, ora criar obrigações, ora impor vedações aos administrados.No que
se refere à suficiência dos valores depositados pela impetrante, explicitou o MM. Juiz prolator da decisão de fls. 243/244 que:Da análise dos autos denoto que a questão controvertida exposta cinge-se ao reconhecimento
da suficiência dos valores depositados nas ações judiciais nº 0033799-43.2003.403.6100 e nº 0013139-61.2013.403.6105 (processos administrativos nº 10830.005173/2006-07, nº 10830.005649/2005-11, nº
10830.005139/2006-24, nº 10830.005303/2006-01 e nº 10830.005304/2006-48) a fim de que seja determinada a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. A autoridade impetrada, em suas informações
juntadas às fls. 223/238 limita-se em aduzir, genericamente, a insuficiência dos valores depositados pela impetrante; que o processo administrativo nº 10830.005139/2006-24 é de competência da Procuradoria da Fazenda
Nacional e que o processo administrativo nº 10830.010985/2007-47 está com a exigibilidade suspensa e não constitui óbice à emissão da certidão. Pois bem. Através de um exame detido dos autos, em especial dos
documentos carreados, verifiquei que os valores depositados nas ações nº 00000200361000337999 e nº 00131396120134036105 não se revelam insuficientes para garantir os débitos, diferentemente do que afirma a
autoridade impetrada, através de simples alegação que se contrapõe com as provas juntadas pela impetrante. Veja-se que no documento de fls. 242, juntado pela própria autoridade, através de despacho de
encaminhamento datado de 13/08/2015, foi exposto que o depósito realizado pelo contribuinte foi insuficiente e, em seguida, reconhecido que o saldo devedor da conta PAES em 13/08/2015 é de R$1.632.784,91, valor
que deve ser utilizado como referência para fins de suspensão da exigibilidade. Ora, sendo o saldo devedor da conta PAES em 13/08/2015 de R$1.632.784,91 há que se reconhecer sim a suficiência dos depósitos uma vez
que a soma dos valores depositados, constantes dos extratos de fls. 36/37 e 39 que, ressalte-se, não foram impugnados, contabilizam R$1.648.067,56, ou seja, um montante superior ao saldo devedor. Conforme
documento de fls. 36 e 37, vinculado à ação nº 00000200361000337999 há dois depósitos, sendo um de R$223.068,45 (fls. 36) e outro de R$633.076,55 (fls. 37) e para a ação nº 00131396120134036105 um depósito
de R$791.922,56 (fls. 39), valores estes já atualizados e que somados resultam no importe de R$1.648.067,56, conforme já exposto, que é superior ao valor constante como saldo devedor da conta PAES da impetrante.
Quanto ao pedido de expedição de CND ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, como é cediço, a Carta Magna vigente expressamente assegura a todos o direito de obtenção de certidões junto a repartições
públicas (inciso XXXIV, letra b, do art. 5º).Todavia, há de se destacar inexistir direito líquido e certo a quem quer que seja atinente à expedição de certidão negativa de débito, uma vez que a mesma destina-se
precipuamente à demonstração da inexistência de qualquer irregularidade por parte de contribuinte em atenção ao Fisco.Outrossim, tem direito à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa o contribuinte cujos
débitos junto ao Fisco encontrem-se com a exigibilidade suspensa, nos estritos termos das hipóteses arroladas pela Lei Complementar Tributária.É o que dispõe o Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 205. A lei
poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à
identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e atividade e indique o período a que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos que tenha sido requerida e
será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Deve ser destacado que em face da Constituição Federal a Administração Pública tem o dever de expedir certidão e
fazer constar da certidão todos os atos e fatos existentes em seus assentamentos em especial procedimentos ou débitos pendentes.Com efeito, as certidões devem trazer seu conteúdo em consonância com a verdade dos
fatos. Devem revelar a real situação em que se encontra determinado sujeito de direito perante os órgãos públicos.Tal entendimento é corroborado pela jurisprudência pátria, confira-se a seguir:ADMINISTRATIVO.
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO (CND). NÃO FORNECIMENTO. GREVE DOS FISCAIS DA RECEITA FEDERAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 5, INC. XXXIV, LETRA B.1- Não pode o
contribuinte ficar prejudicado em razão de greve de servidor publico.2- A obtenção de certidão, em repartições publicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações pessoais, constitui direito individual protegido
pela Constituição Federal no art. 5, inc. XXXIV, letra b.(REO 01196194, TRF 1ª Região, 3ª Turma, v.u., Rel. Juiz Tourinho Neto, DJ 16/11/1995, pág. 78537)Feitas tais considerações, considerando tudo o que dos
autos consta, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA unicamente para o fim de determinar que à(s) Autoridade(s) Coatora(s) que expeça(m) em favor da empresa certidão que reflita a sua real situação, da qual
deverá constar, expressamente, os débitos porventura verificados em seu nome, bem como a real situação jurídico-tributária em que se encontra a impetrante, atentando-se a suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários decorrentes de depósitos judiciais (art. 151, inciso II do CTN), razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei no. 11.232/2005.Custas ex
lege.Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E.STJ).Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª. Região. P.R.I.O.

0013678-56.2015.403.6105 - CRBS S/A(SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP337148 - MARIANA TAYNARA DE SOUZA SILVA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
CAMPINAS - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por CRBS S/A, devidamente qualificado na inicial, contra ato do SR. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
CAMPINAS/DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando que a(s) autoridade(s) coatora(s) seja(m) judicialmente compelida(s) a expedir certidão positiva de débitos com efeito
de negativa.Liminarmente, pretende a impetrante ver determinada a(s) autoridade(s) coatora(s) que esta(s), in verbis: ...procedam à imediata emissão de certidão positiva de débitos fiscais com efeitos de negativa, tendo em
vista a suspensão dos créditos tributários apontados como restrição no relatório fiscal da impetrante..... No mérito pretende ver tornada definitiva a medida pleiteada a título de provimento liminar. Com a inicial foram
juntados os documentos de fls. 15/41.O pedido de liminar foi deferido (fls. 47/48), tendo sido determinado que as autoridades coatoras concluíssem a análise do pedido de certidão formulado pela impetrante no prazo de
10(dez) dias.As informações foram prestadas pela(s) autoridade(s) coatora(s) no prazo legal (fls. 59/62 e fls. 87/90).Trouxeram aos autos os documentos de fls. 63/85 e fls. 91/144.O Ministério Público Federal, às fls.
145/146 se manifestou pela concessão parcial da segurança. Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Uma vez presentes os pressupostos processuais e condições da ação, tem cabimento o enfrentamento do
mérito. Alega a impetrante nos autos ter pleiteado, sem êxito, junto as autoridades impetradas, a expedição de certidão negativa de débitos. Relata ainda ter sido atendida pela RFB em 4 (quatro) oportunidades,
devidamente demonstradas nos autos (respectivamente dia 17 e 31 de julho, 20 de agosto e 15 de setembro do ano de 2015).Argumenta, em defesa da pretensão submetida ao crivo judicial, que as autoridades coatoras
não estariam respeitando o prazo legal para expedição de certidões, em especial os mandamentos albergados pelo art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 1751/2014.Por outro lado, a(s) autoridade(s) coatora(s)
defende(m) a legalidade dos atos impugnados pela impetrante.No mérito assiste em parte razão a impetrante.Trata-se de demanda com a qual a impetrante pretende, que a autoridade coatora seja compelida a expedir
certidão positiva de débitos com efeito de negativa. Há de se ter como inequívoco que tão somente faz jus, consoante a legislação pátria, à expedição de Certidão Negativa ou alternativamente de Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa, o contribuinte que venha recolhendo regularmente seus tributos nos termos como devidos ao Erário Público.Adequa-se, neste mister, perfeitamente o Código Tributário Nacional ao disposto na
Constituição Federal. Isto por destinar-se a Certidão Negativa de Débitos, repise-se, precipuamente, a demonstração da situação de regularidade do contribuinte com vistas às suas obrigações de índole fiscal. Outrossim,
como é cediço, tem direito à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa o contribuinte cujos débitos junto ao Fisco encontrem-se com a exigibilidade suspensa, nos estritos termos das hipóteses arroladas pela
Lei Complementar Tributária.É o que dispõe o Código Tributário Nacional, in verbis : Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida
à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e atividade e indique o período a que se refere o pedido. Parágrafo
único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 ( dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos
no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa . Na espécie, conquanto
demonstrada a violação a direito líquido e certo por parte da impetrada, uma vez que a legislação vigente estabelece prazo para que certidões pleiteadas pelo contribuinte sejam expedidas pela RFB (cf. art. 12, parágrafo 2º.
da Portaria Conjunta da PGFN/RFB no. 1751/2014 de rigor a concessão parcial da ordem para assegurar que o impetrante tenha apreciado seu pedido pelas autoridades coatoras. Como é cediço, constitui o mandado de
segurança meio constitucional destinado a promover à proteção de direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade. Em sendo ação civil de rito sumário especial subordina-se seu processamento
ao preenchimento, além dos pressupostos processuais e condições exigíveis em qualquer procedimento, de condições que lhe são peculiares.São, neste mister, pressupostos específicos do mandado de segurança: ato de
autoridade, ilegalidade ou abuso de poder, lesão ou ameaça de lesão e direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data. Repisando, o mandado de segurança subordina-se ao imperativo de
comprovação do direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão.Há de ser concebido o direito líquido e certo como aquele manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento
da impetração ( in MEIRELLES, Hely Lopes - Mandado de Segurança, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.996, p. 29).Deve apresentar o direito, para ser considerado líquido e certo, requisitos, quais sejam: certeza
quanto aos fatos, certeza jurídica, direito subjetivo próprio do impetrante referente a objeto determinado. Pontifica o festejado mestre que : o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir
expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante : se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e
fatos ainda indetermidados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. ( in MEIRELLES, Hely Lopes - Mandado de Segurança, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.996, p.
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29).E mais a frente ensina o douto professor: Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração.
Em última análise, é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança ( in MEIRELLES, Hely Lopes - Mandado de Segurança, 16ª edição, São Paulo,
Malheiros, 1.996, p. 30).No caso sub judice, ACOLHO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada para o fim específico de determinar à autoridade coatora que esta decida o requerimento administrativo de expedição de
Certidão Positiva de Débitos com efeito de negativa., razão pela qual julgo o feito no mérito, nos termos do art.269, I do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 do
E.STJ).Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª. Região. P.R.I.O.

0015520-71.2015.403.6105 - SUPERMERCADOS CAETANO LTDA(SP278128 - RAPHAEL STORANI MANTOVANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA
EM CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Supermercados Caetano Ltda, qualificada na inicial, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em Campinas para que seja
determinada a suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas de PIS e COFINS incidentes sobre suas receitas financeiras, com base no Decreto nº 8.426/2015, bem como para que seja determinado à autoridade
impetrada que se abstenha de cobrar o respectivo débito, de incluir-lhe no CADIN e de impedir a renovação de certidão positiva com efeitos de negativa em virtude do débito que pretende suspender. Ao final pugna pela
confirmação da liminar para não recolher as parcelas de PIS e COFINS incidentes sobre suas receitas financeiras, com base no Decreto nº 8.426/2015 e a compensação dos valores pagos a esse título nos últimos 5 anos.
Sustentam, em síntese, que um Decreto não pode ser utilizado para majorar alíquotas, que eventual alteração somente poderia ser efetuada mediante Lei, sob pena de violação ao princípio da estrita legalidade tributária,
prevista no artigo 150, I, da Constituição Federal. Aduz que o artigo 27, parágrafo segundo da Lei nº 10.865/2004 é inconstitucional, por não haver dispositivo Constitucional que permita o aumento ou a redução das
alíquotas de PIS/COFINS pelo poder Executivo. Nesta esteira de entendimento defende que o Decreto nº 8.426/2015 é inconstitucional na medida em que a Constituição exige que qualquer aumento ou redução da carga
tributária seja feito por lei, sob pena de violação ao princípio da estrita legalidade. Com a inicial, vieram documentos, fls. 19/102. Custas às fls. 104.É o relatório. Decido. O mandado de segurança é remédio constitucional
(artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III
do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso dos autos, estão presentes os requisitos para
concessão do pedido liminar. A questão controvertida cinge-se à legalidade da majoração da alíquota do PIS e da COFINS pelo Decreto nº 8.426/2015 (art. 1º), com alterações dadas pelo Decreto nº 8.451/2015, sobre
receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições, majorando-as para 0,65% e 4%, respectivamente. Verifico que tanto a implementação da
alíquota zero como o restabelecimento das alíquotas para o PIS e a COFINS, levado a efeito pelos Decretos explicitados resultam da normatização prevista no artigo 27, 2º da Lei nº 10.865/2004. Nesse sentido reconheço
a ocorrência de afronta ao princípio da estrita legalidade tributária e da hierarquização das normas, uma vez que o artigo 150, I, da Constituição Federal dispõe expressamente: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;Prosseguindo nesta esteira de entendimento, a previsão constitucional
de cobrança das contribuições em comento (PIS e COFINS) está elencada no artigo 195, I, da Carta Magna, conforme transcrevo: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998).A Lei nº 10.865/2004, supra explicitada, dispõe em seu artigo 27, 2º: Art. 27 O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins
referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou
creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.Ora, o
artigo supra transcrito (27, 2º, da Lei nº 10.865/2004) afronta os dispositivo constitucional (art. 150, I), na medida em que autoriza o restabelecimento de alíquotas, através de Decreto, o que é vedado pela Constituição.
Por este enfoque, reconheço que a majoração da alíquota do PIS e da COFINS realizada pelos Decretos nº 8.426/2015, com alterações dadas pelo Decreto nº 8.451/2015, em decorrência da previsão legal dada pelo
artigo 27, 2º, da Lei nº 10.865/2004, deve ser afastada por afronta a Constituição, nos termos da fundamentação. Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para suspender a exigibilidade das parcelas vincendas de PIS e
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras da impetrante, bem como para determinar à autoridade impetrada se abstenha de cobrar o respectivo débito, de lhe incluir no CADIN e de impedir a renovação de certidão
positiva com efeitos de negativa em virtude do respectivo débito.Intime-se a impetrante a emendar a inicial para retificar o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido; recolher as custas processuais
complementares e autenticar, por declaração do advogado, as cópias dos documentos que instruem a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo cópia da emenda sob pena de extinção e revogação da medida liminar. A
impetrante deverá, ainda apresentar a procuração original ou cópia autenticada. Cumprida as determinações supra, requisitem-se as informações da autoridade impetrada, intimando-a da presente decisão. Após, dê-se vista
ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0015571-82.2015.403.6105 - KERRY DO BRASIL LTDA(SP273720 - THAYSE CRISTINA TAVARES E SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Kerry do Brasil Ltda, qualificada na inicial, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas para que seja determinada a suspensão da exigibilidade das
parcelas de PIS e COFINS incidentes sobre receitas financeiras e decorrência do referido pedido não sofra qualquer ato de constrição administrativa. Ao final pugna pela confirmação da liminar para não recolher as
parcelas de PIS e COFINS incidentes sobre receitas financeiras, reconhecida a inexigibilidade e a compensação dos valores pagos a esses títulos, a partir de Julho de 2015. Sustentam, em síntese, que um Decreto não pode
ser utilizado para majorar alíquotas, que eventual alteração somente poderia ser efetuada mediante Lei, sob pena de violação ao princípio da estrita legalidade tributária, prevista no artigo 150, I, da Constituição Federal.
Aduz que o artigo 27, parágrafo segundo da Lei nº 10.865/2004 é inconstitucional, por não haver dispositivo Constitucional que permita o aumento ou a redução das alíquotas de PIS/COFINS pelo poder Executivo. Nesta
esteira de entendimento defende que o Decreto nº 8.426/2015 é inconstitucional na medida em que a Constituição exige que qualquer aumento ou redução da carga tributária seja feito por lei, sob pena de violação ao
princípio da estrita legalidade. Com a inicial, vieram documentos, fls. 27/49. Custas às fls. 50.É o relatório. Decido. Afasto eventual prevenção com os autos apontados no termo de fls. 51/52 por se tratarem de objetos
distintos. O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da
liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida.No caso dos autos, estão presentes os requisitos para concessão do pedido liminar. A questão controvertida cinge-se à possibilidade da majoração da alíquota do PIS e da COFINS pelo Decreto nº 8.426/2015
(art. 1º), com alterações dadas pelo Decreto nº 8.451/2015, sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa das referidas contribuições, majorando-as para 0,65%
e 4%, respectivamente. Verifico que tanto a implementação da alíquota zero como o restabelecimento das alíquotas para o PIS e a COFINS, levado a efeito pelos Decretos explicitados resultam da normatização prevista no
artigo 27, 2º da Lei nº 10.865/2004. Nesse sentido reconheço a ocorrência de afronta ao princípio da estrita legalidade tributária e da hierarquização das normas, uma vez que o artigo 150, I, da Constituição Federal dispõe
expressamente: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;Nesse
sentido também a previsão constitucional das contribuições em comento (PIS e COFINS), no artigo 195, I, da Carta Magna, conforme transcrevo: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e
da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).c) o lucro;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).No parágrafo 6º desse dispositivo, outra confirmação de que cabe a lei, majorar tais tributos, do tipo contribuição social; 6º As contribuições sociais de que trata este
artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.Ao regular tal contribuição, A Lei nº
10.865/2004 dispôs em seu artigo 27, 2º: Art. 27 O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 2o O Poder
Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.Ora, o artigo supra transcrito (27, 2º, da Lei nº 10.865/2004) violou os dispositivos
constitucionais (art. 150, I e 195, 6º), na medida em que autoriza o restabelecimento de alíquotas, através de Decreto. A majoração de tributos, no nosso sistema, somente poderá dar-se pela via administrativa (Decreto),
nas estritas hipóteses previstas na Constituição, em casos tais como o IPI ou II. As únicas exceções constitucionais em que pode o Poder executivo Federal majorar alíquotas por Decreto estão claramente apontadas no Art.
153, 1º:Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:I - importação de produtos estrangeiros;II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;III - renda e proventos de qualquer natureza;IV
- produtos industrializados;V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;VI - propriedade territorial rural;VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 1º É facultado ao
Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.Assim, se a Constituição cuidou de excepcionar o princípio da legalidade
estrita para algumas poucas possiblidades, não pode a lei infraconstitucional, criar outras hipóteses validamente. Os limites constitucionais ao poder de tributar configuram-se garantias fundamentais da proteção do direito de
propriedade do indivíduo, não podendo ser modificadas, nem mesmo por emenda constitucional, como previu o art. 160, 4º, IV do Texto Fundamental.Por este enfoque, reconheço que a majoração da alíquota do PIS e da
COFINS realizada pelos Decretos nº 8.426/2015, com alterações dadas pelo Decreto nº 8.451/2015, em decorrência da previsão legal dada pelo artigo 27, 2º, da Lei nº 10.865/2004, deve ser afastada por afronta a
Constituição, nos termos da fundamentação. Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para suspender a exigibilidade das parcelas de PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras da impetrante, bem como para
não sofrer qualquer ato de constrição administrativa em decorrência do não recolhimento. Requisitem-se as informações à autoridade impetrada, intimando-a da presente decisão. Após, dê-se vista ao Ministério Público
Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0015577-89.2015.403.6105 - JOSE RODRIGUES SANTANA(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X SUPERINTENDENTE DO INSS NA CIDADE DE CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por José Rodrigues Santana, qualificado na inicial, contra ato do Superintendente do INSS em Campinas, objetivando que a autoridade se abstenha de suspender o pagamento
de seu benefício previdenciário de aposentadoria NB nº 137.396.971-4.O impetrante recebeu do INSS ofício de cobrança de débito no valor de R$ 62.258,97 (sessenta e dois mil e duzentos e cinquenta e oito reais e
noventa e sete centavos), referente a pagamento indevido de aposentadoria no período de 11/07/2006 a 31/08/2013.Conforme consta do ofício (fls. 13), referido valor deveria ser quitado em 60 (sessenta) dias a partir da
data de recebimento da notificação, expedida em 05 de maio de 2015, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa da União para cobrança judicial, como também ter seu nome inscrito no CADIN - Cadastro
Informativo dos Créditos Não Quitados do Setor Público Federal.Alega ainda o impetrante que recorreu administrativamente, tendo juntado na via administrativa, documentos que comprovariam o recolhimento das
contribuições que o INSS julgou não realizadas, nos períodos de janeiro/1980 a dezembro/1989 e de dezembro/1989.Pleiteou deferimento liminar do pedido.Procuração e documentos juntados às fls. 09/37 dos
autos.Recebidos os autos em Gabinete, em face da prevenção apontada às fls. 38, extraiu-se do sistema processual informatizado do Juizado Especial Federal de Campinas, os documentos relativos ao processo nº
0004384-65.2015.403.6303, ainda em tramitação perante o JEF de Campinas, que foram juntados aos autos às fls. 40/66.É o necessário a relatar. Decido.Defiro o pedido de concessão dos benefícios de assistência
judiciária requerido, em face da declaração de fls. 10 dos autos.O mandado de segurança é remédio constitucional prescrito no artigo 5.º, inciso LXIX da Constituição Federal, para proteção de direito líquido e certo contra
ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança com o objetivo de impedir que a autoridade impetrada suspenda o pagamento de seu benefício de
aposentadoria, NB nº 137.396.971-4, posto que desse fato lhe adviria prejuízos irreparáveis.Observo também que o impetrante interpôs ação perante o Juizado Especial Federal de Campinas, processo nº 0004384-
65.2015.403.6303, pretendendo o restabelecimento do mesmo benefício de aposentadoria, NB nº 137.396.971-4, que teria sido suspenso pela autarquia em 24 de março de 2013, conforme relata em sua inicial naquela
ação, cuja cópia está juntada às fls. 40/45.Conforme consta dos documentos acostados no processo em tramitação no JEF em Campinas, o benefício de aposentadoria do impetrante foi suspenso, em razão de fraude
apurada na Operação Prisma deflagrada na APS - Agência da Previdência Social Carlos Gomes em Campinas.Verifico ainda, analisando os documentos extraídos do sistema informatizado do JEF (fls 40/66), que no
processo administrativo em tramitação perante a autarquia, fora concedido ao impetrante direito de defesa e oportunidade para juntada de documentos que comprovassem o período de recolhimento das contribuições que
faltavam para a regular concessão do benefício.Dessa forma, evidencia-se do processo administrativo constante daquele processo do JEF, que o INSS informou o impetrante sobre a irregularidade na concessão de seu
benefício no ofício nº 65/2013/MOB/21524 expedido em 24 de maio de 2013 (fls. 59). Esta a provável data de suspensão do benefício de aposentadoria, e não 24/03/2013, como alega o impetrante em sua inicial
formulada perante o Juizado.O ofício nº 78/2015/INSS/MOB/ APS CAMPINAS CARLOS GOMES, de 05/05/2015, trazido pelo impetrante com a inicial deste mandado de segurança (fls. 13), tem como finalidade a
cobrança de valor pago indevidamente de aposentadoria e foi expedido em data bem posterior à suspensão do benefício (24/05/2013).Dispõe textualmente o artigo 23 da Lei nº 12.016 de 07 de agosto de 2009 que:Art.
23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.Depreende-se do texto na norma que o termo inicial preclusivo
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de cento e vinte dias para impetração do mandado de segurança começa a fluir a partir da efetiva lesão ao direito.Ainda que o impetrante alegasse que somente tivesse tido ciência da decisão administrativa com o
recebimento do ofício relativo à cobrança, encontramos no PA que instrui o processo no JEF em Campinas, que referido ofício fora recebido pelo impetrante em 19/05/2015, conforme AR juntado às fls. 65v, portanto, há
mais de cinco meses do protocolo da inicial desta ação, efetivado em 04/11/2015.Isto posto, nos termos do dispositivo legal acima invocado, merece ser extinta a ação mandamental.Não é outro o entendimento
jurisprudencial, conforme abaixo transcrito:PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. CIÊNCIA DO ATO IMPUGNADO. 1. O
prazo para ajuizamento do mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do ato impugnado, conforme disposto no art. 23, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 18, da Lei n. 1.533/51). Expirado o
prazo legal, consuma-se a decadência do direito de impetrar a ação mandamental. 2. O prazo decadencial para impetração do mandado de segurança não se interrompe nem se suspende em razão de pedido de
reconsideração ou da interposição de recurso administrativo, ao qual não seja dado efeito suspensivo, conforme a Súmula n. 430 do excelso Supremo Tribunal Federal. 3. A remansosa jurisprudência do colendo Superior
Tribunal de Justiça define que o ato que suspende benefício previdenciário é único, de efeitos permanentes, razão pela qual, impetrado o mandado de segurança depois de transcorridos o lapso temporal de 120 dias, ocorre
a decadência, não havendo falar em prestação de trato sucessivo. 4. Remessa oficial e apelação providas.(AMS 00010972320024036183, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - JUDICIARIO EM DIA -
TURMA F, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2011 PÁGINA: 554 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por outro lado, verifica-se que a presente ação guarda semelhança com a ação interposta no Juizado Especial Federal de
Campinas, posto que ambas possuem a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Diante de todo o exposto, imperioso reconhecer a decadência do direito de impetrar o presente mandamus.Desse modo, denego a
segurança e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil e do artigo 6º, parágrafo 5º da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege. Não há condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Com o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006879-70.2010.403.6105 - EZEQUIEL MESQUITA SANTANNA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2833 - FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO) X EZEQUIEL MESQUITA SANTANNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública proposta por Ezequiel Mesquita Santanna em face do INSS, para satisfazer o crédito decorrente do acórdão de fls. 229/230, com trânsito em julgado certificado
à fl. 233.O INSS apresentou o cálculo de liquidação do julgado (fls. 238/239), com o qual concordou o exequente (fls. 245).O ofício requisitório foi expedido às fls. 253 e devidamente pago conforme extrato de fls.
254.Devidamente intimada da disponibilização do valor, a beneficiária informou às fls. 257 o recebimento do crédito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795,
ambos do Código de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I

0012533-04.2011.403.6105 - ROBERTO RIVELINO DIAS(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2921 - LIANA MARIA
MATOS FERNANDES) X ROBERTO RIVELINO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP214835 - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS)

Cuida-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública.O INSS apresentou o cálculo de liquidação do julgado, com o qual concordou o exequente requerendo, na oportunidade, o destaque do valor dos honorários
contratuais (fls. 187/189).Conforme determinação nos autos, o ofício requisitório foi expedido às fls. 205 e devidamente pago conforme extrato de fls. 206.O exequente foi intimado pessoalmente acerca da disponibilização
do valor em seu benefício (fls. 210/210v).Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Considerando a plenitude da satisfação
da obrigação, resta evidente a ausência de interesse recursal no presente caso.Assim, a fim de imprimir celeridade às atividades desenvolvidas em cartório, determino que, com a publicação desta sentença e sua ciência pelo
INSS, certifique a Secretaria seu trânsito em julgado, independentemente de decurso de prazo, remetendo-se os autos ao arquivo, procedendo-se a baixa como findo.P.R.I.

0005147-49.2013.403.6105 - OSVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2408 - MANUELA MURICY PINTO
BLOISI ROCHA) X OSVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública.O INSS apresentou espontaneamente o cálculo de liquidação relativo à verba de honorários advocatícios, com o qual concordou o procurador da parte (fls.
141).Conforme determinação nos autos, o ofício requisitório foi expedido às fls. 147 e devidamente pago conforme extrato de fls. 148.O procurador, beneficiário do depósito, foi intimado pela imprensa acerca da
disponibilização do valor em seu benefício (fls. 149/150).Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Considerando a plenitude
da satisfação da obrigação, resta evidente a ausência de interesse recursal no presente caso.Assim, a fim de imprimir celeridade às atividades desenvolvidas em cartório, determino que, com a publicação desta sentença e
sua ciência pelo INSS, certifique a Secretaria seu trânsito em julgado, independentemente de decurso de prazo, remetendo-se os autos ao arquivo, procedendo-se a baixa como findo.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000996-21.2005.403.6105 (2005.61.05.000996-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X JOANNA PAES DE
BARROS E OLIVEIRA(SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI E SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI E SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI) X TIAGO PAES DE
BARROS E OLIVEIRA(SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI E SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI E SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOANNA PAES DE BARROS E OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TIAGO PAES DE BARROS E OLIVEIRA

Fls. 437/459: Mantenho a decisão agravada de fls. 425/426 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o retorno do ofício expedido às fls. 428. Int.

0000085-91.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X CRISTIANE ROBERTA BARICHELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CRISTIANE
ROBERTA BARICHELLO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Cristiane Roberta Barichello, ambas as partes qualificadas na inicial, pretendendo o pagamento do débito no valor de R$ 52.349,83 (cinquenta
e dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos), em razão da inadimplência do contrato nº 2966.160.0000469-98, celebrado para aquisição de material de construção ou armários sob medida.Com a
inicial vieram a procuração e os documentos de fls. 04/15, bem como o comprovante de recolhimento de custas (fls. 16).A monitória não foi embargada e a executada peticionou ao Juízo, apresentando proposta de acordo
(fls. 35/37),Houve designação de audiência (fls. 47), que foi realizada perante a Central de Conciliação (fls.58/58v), em que as partes sinalizaram um possível acordo.Posteriormente, a Caixa Econômica Federal informou ao
Juízo, em petição juntada aos autos às fls. 61, que o débito fora quitado administrativamente, razão pela qual requereu a extinção do feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso II do artigo
794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Considerando a plenitude da satisfação da obrigação, resta evidente a ausência de interesse recursal no presente caso.Assim, a fim de imprimir celeridade às
atividades desenvolvidas em cartório, determino que, com a publicação desta sentença, certifique a Secretaria seu trânsito em julgado, independentemente de decurso de prazo, remetendo-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a baixa como findo.P.R.I.

Expediente Nº 5281

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000621-73.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X CRISTIANO JULIO FONSECA(SP164799B -
ARMANDO GASPARETTI NETO E SP266640 - CRISTIANO JULIO FONSECA)

Baixo os autos em diligência.Aponte a parte autora, objetivamente e com clareza, onde se encontram nos autos as provas do locupletamento ilícito, bem como o correto valor do prejuízo que alega ter tido, no prazo de 10
dias.Com a resposta, dê-se vista ao réu e ao Ministério Público Federal pelo mesmo prazo de 10 dias.Depois, retornem os autos conclusos para novas deliberações.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0012556-08.2015.403.6105 - A.C.J. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI - EPP(SP283871 - DANIEL POLYDORO ROSA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por A.C.J. Importação e Exportação de Equipamentos para Informática Eireli - EPP., qualificada na inicial, em face do Delegado da Receita Federal do
Brasil de Administração Tributária em Campinas/SP para suspender a exigibilidade do IPI-revenda sobre os produtos que se encontram desembaraçados em seu estoque, bem como para produtos que futuramente serão
importados e revendidos de forma que a autoridade impetrada se abstenha de promover quaisquer atos tendentes à cobrança ou que importem na inscrição de seu nome no Cadin e imposição de penalidades. Ao final,
pretende que seja reconhecida indevida a incidência do IPI-revenda em suas operações em face da violação dos artigos 153, V; 155, II e 150, II da Constituição Federal, garantindo a desoneração do IPI incidente na
revenda de mercadorias importadas que não sofram quaisquer industrializações no Brasil, tanto em relação às mercadorias já constantes do estoque da empresa, bem como para operações futuras. Procuração e
documentos, fls. 38/141. Custas, fl. 143.Liminar deferida às fls. 146/148.Requisitadas as informações, as mesmas foram prestadas às fls. 155/165.Parecer do MPF às fls. 167/169.Intimada pessoalmente a cumprir o
despacho de fls. 152, a impetrante requereu a desistência do feito.Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).Custas ex lege.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-
se os autos com baixa-findo.P.R. I.O.

CAUTELAR INOMINADA

0015713-86.2015.403.6105 - GRAFICA VISAGE LTDA - ME(SP130159 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação cautelar inominada proposta por Grafisa Visage Ltda ME, qualificada na inicial, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando, liminarmente, impedir que a requerida leve a protesto a duplicata nº
13993412, vencida em 15/10/2015, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais); e a duplicata nº 13110890, vencida em 15/09/2015, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), requerendo ao final que se torne definitiva
a concessão do pleito liminar.Aduz que firmou contrato de empréstimo - Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica sob o nº 25.4073.650.0000096-72, junto à ré, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil
reais), entregando como garantia as duas duplicatas acima mencionadas.Alega que vem enfrentando dificuldades financeiras advindas da crise econômica que assola o país - e que igualmente atinge seus credores.Por essa
razão, encontra-se inadimplente com um de seus clientes, Simpra Indústria e Comércio Papéis Ltda, emitente das duplicatas, que por sua vez foram transferidas à requerida como garantia do contrato firmado.Dessa forma, a
fim de evitar constrangimentos na relação comercial com o cliente, deseja substituir a garantia, consubstanciada nas duplicatas vencidas que podem ser levadas a protesto, por um equipamento gráfico, cujo valor de mercado
seria R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).A inicial foi instruída com os documentos de fls. 07/31. Procuração às fls. 06 e comprovante de recolhimento de custas às fls. 15.É o relatório. Decido.Para a concessão da medida
cautelar é necessário que estejam presentes dois pressupostos legais: o fumus boni iuris - a relevância do fundamento de direito e o periculum in mora, ou seja, a possibilidade de ineficácia da prestação jurisdicional final
quando do julgamento do feito principal, de que é acessória a cautelar, caso a medida não seja concedida de imediato.No caso dos autos, não entendo presentes os requisitos para concessão do pedido liminar.Ao analisar
os documentos juntados aos autos (fls. 18/25) não encontro a aparência do bom direito diante dos argumentos expostos pela requerente em sua petição inicial.Muito embora a cláusula 6ª do contrato avençado entre a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     43/482



requerente e a Caixa preveja a possibilidade da constituição de outras garantias - que no caso seriam as duplicatas - não restou comprovado nos autos de que estas foram qualificadas em Termo de Constituição de Garantia
que faria parte integrante e inseparável da Cédula Bancária, consoante prescreve referida cláusula.Conforme se depreende do documento de fls. 18/25, a garantia do contrato é fidejussória, ou seja, assinaram como avalistas
Robson Luis Rodrigues de Godoi e Marco Antonio Cury, sócios da requerente (fls. 08/13).A obrigação contratual se realizou de forma livre e espontânea entre as partes, tendo a requerente firmado contrato de empréstimo,
manifestando expressamente sua concordância com relação às condições pactuadas e se beneficiando do valor líquido de R$ 88.113,37 (fls. 18). Não há como garantir àquele que descumpre obrigação contratual o direito
de não vir a sofrer eventual protesto ou a execução da garantia ofertada, em razão do fato de estar sofrendo dificuldades financeiras. O contrato vale pelo que prevê, pacta sunt servanda.Por outro lado, sequer comprova a
requerente a existência dessas duplicatas que teriam sido também ofertadas como garantia do contrato.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Intime-se a requerente a atribuir correto valor à causa, tendo em vista o
benefício econômico pretendido, complementando a diferença de custas, no prazo de dez dias, sob pena de extinção.Sem prejuízo, cite-se a Caixa Econômica Federal, devendo também ser intimada a se manifestar quanto
ao bem ofertado em caução, qual seja, um equipamento gráfico no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).Intimem-se.

0016040-31.2015.403.6105 - CONDUPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA(SP237135 - MILENA PATERNOSTI E SP114096 - MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO) X C. SCOPE ARTEFATOS
ELASTOMEROS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes quanto a redistribuição do feito. Providencie o autor, o aditamento da inicial para esclarecer a causa de pedir e o pedido no que se refere à Caixa Econômica Federal e para justificar o litisconsórcio passivo
facultativo, diante da regra do artigo 109, I, da Constituição Federal. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017127-61.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE CARLOS FERREIRA LOPES CEZAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE
CARLOS FERREIRA LOPES CEZAR

Cuida-se de cumprimento de sentença proposto pela Caixa Econômica Federal em face de José Carlos Ferreira Lopes Cezar, para satisfazer o crédito proveniente da sentença de fls. 92/92vº.Ocorre que após a realização
de várias diligências para localização do réu e de eventuais bens passíveis de serem penhorados, as mesmas restaram infrutíferas, razão pela qual, a CEF requereu às fls. 204 a extinção do processo, sob o argumento da
inviabilidade da manutenção da presente ação em razão do seu custo-benefício.Ante o exposto, homologo a desistência requerida pela CEF, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em
julgado, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5282

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014656-72.2011.403.6105 - OSWALDO ALVES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA)

CERTIDAO DE FLS. 254: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora intimada da disponibilização da importância relativa ao Precatório, referente ao valor do principal. Conforme
artigo 47, parágrafo 1º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante ou qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Se por
alguma razão os beneficiários estiverem impedidos de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverão passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração
deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá o beneficiário, no
prazo de 10 dias, informar acerca do levantamento dos valores disponibilizados.O exequente será intimado pessoalmente do pagamento.Nada mais.

0012921-62.2015.403.6105 - EUGENIO LUIZ DA SILVA(SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação de fls. 50/63, interposta pelo autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Mantenho a sentença prolatada às fls. 45/47v por seus próprios fundamentos. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta ao recurso interposto, no prazo legal.Depois, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as nossas homenagens.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0010496-53.2001.403.6105 (2001.61.05.010496-7) - CIFA TEXTIL LTDA(SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa-findo.3. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013853-12.1999.403.6105 (1999.61.05.013853-1) - AGENOR PINTO(SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA E SP085911 - ROSA MARIA FAVARON PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA E SP130773 - ANA PAULA FERREIRA SERRA) X AGENOR PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP117977 - REGINA
CELIA CAZISSI)

CERTIDAO DE FLS. 333: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora intimada da disponibilização da importância relativa ao Precatório referente ao valor do principal. Conforme
artigo 47, parágrafo 1º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante ou qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Se por
alguma razão os beneficiários estiverem impedidos de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverão passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração
deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá o beneficiário, no
prazo de 10 dias, informar acerca do levantamento dos valores disponibilizados.O exequente será intimado pessoalmente do pagamento.Nada mais.

0007893-36.2003.403.6105 (2003.61.05.007893-0) - ELISIO RODRIGUES DE SOUZA(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP104881 -
NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN E SP156950 - LAEL RODRIGUES VIANA) X ELISIO RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS.185: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte intimada da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório referente ao
valor principal.Conforme artigo 47, parágrafo 1º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência
0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração
transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número
da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.Nada mais.

0013449-19.2003.403.6105 (2003.61.05.013449-0) - LAURO BATISTA BISSONI(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL
RODRIGUES VIANA) X LAURO BATISTA BISSONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 219: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficarão as partes intimadas da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório
referente ao valor principal.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil,
na agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma
procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro
do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.Nada mais.

0007321-12.2005.403.6105 (2005.61.05.007321-6) - VILMA DE TOLEDO(SP176738 - ANTONIO CARLOS FELIPE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1422 -
ALVARO MICCHELUCCI) X VILMA DE TOLEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 152: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficarão as partes intimadas da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório
referente ao valor principal.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil,
na agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma
procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro
do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.Nada mais.

0000341-73.2010.403.6105 (2010.61.05.000341-6) - BEROALDO DE MENEZES LYRA SOBRINHO(SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV E SP265700 - MIRAIZA MARIANO BATISTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X BEROALDO DE MENEZES LYRA SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 204: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficarão as partes intimadas da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório
referente ao valor principal.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil,
na agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma
procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro
do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.Nada mais.

0005577-06.2010.403.6105 - GIOVANI FERREIRA DO NASCIMENTO(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2778 - DANIELA CAVALCANTE
VON SOHSTEN TAVEIRA) X GIOVANI FERREIRA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS.379: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora intimada da disponibilização da importância relativa ao Ofício Precatório, referente ao valor do principal.
Conforme artigo 47, parágrafo 1º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência 0052-3 -
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Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o(s) beficiário(s) estiver (em) impedido(s) de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá (ão) passar uma procuração
transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número
da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.O(s) exeqüente(s) será(ão) intimado(s)
pessoalmente do pagamento.Nada mais.

0016149-21.2010.403.6105 - LINDAURA AURORA DE LIMA(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X
LINDAURA AURORA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS.193: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte intimada da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório referente ao
valor principal.Conforme artigo 47, parágrafo 1º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência
0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração
transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número
da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.Nada mais.

0002017-22.2011.403.6105 - JOSE LUIZ MALAVAZI(SP238693 - PAULA ALVES CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1335 - LUIZ FERNADO CALIXTO MOURA) X JOSE LUIZ MALAVAZI X UNIAO
FEDERAL

CERTIDAO DE FLS. 95: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte intimada da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório referente ao
valor principal.Conforme artigo 47, parágrafo 1º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência
0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração
transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número
da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.Nada mais.

0005293-61.2011.403.6105 - ARLINDO MAGAROTO(SP198803 - LUCIMARA PORCEL E SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 -
CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ARLINDO MAGAROTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 671: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora intimada da disponibilização da importância relativa ao Precatório, referente ao valor do principal. Conforme
artigo 47, parágrafo 1º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante ou qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Se por
alguma razão os beneficiários estiverem impedidos de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverão passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração
deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá o beneficiário, no
prazo de 10 dias, informar acerca do levantamento dos valores disponibilizados.O exequente será intimado pessoalmente do pagamento.Nada mais.

0003688-12.2013.403.6105 - VANDA DA SILVA OLIVEIRA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2766 - JURACY
NUNES SANTOS JUNIOR) X VANDA DA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 417: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora intimada da disponibilização da importância relativa ao Ofício Precatório, referente ao valor do principal.
Cnforme artigo 47, parágrafo 1º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência 0052-3 -
Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o(s) beficiário(s) estiver (em) impedido(s) de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá (ão) passar uma procuração
transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número
da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.O(s) exeqüente(s) será(ão) intimado(s)
pessoalmente do pagamento.Nada mais.

Expediente Nº 5283

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012795-61.2005.403.6105 (2005.61.05.012795-0) - SEBASTIAO DE FARIA X CAMPOS & CAMPOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2766 - JURACY NUNES SANTOS JUNIOR)

CERTIDAO DE FLS. 294: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a autora intimada acerca da expedição das Requisições de Pagamentos de fls. 292/292V,
que ainda não foram enviadas ao Tribunal Regional Federal da 3º Região. Nada mais.

0010781-94.2011.403.6105 - MARIA MAFALDA ROGGERI(SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1962 - RAFAELA DA FONSECA LIMA
ROCHA)

CERTIDAO DE FLS. 173: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a autora intimada acerca da expedição das Requisições de Pagamentos de fls.171/171V,
que ainda não foram enviadas ao Tribunal Regional Federal da 3º Região. Nada mais.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004463-32.2010.403.6105 - GILBERTO MELQUIADES DE ARAUJO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA
FERREIRA SERRA SPECIE) X GILBERTO MELQUIADES DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP216575 -
JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA)

CERTIDAO DE FLS. 213:Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o exequente intimado acerca da expedição das Requisições de Pagamento de fls. 210/211
verso, que ainda não foram enviadas ao Tribunal Regional Federal da 3º Região. Nada mais.

0015655-54.2013.403.6105 - CASA BRASIL IMPORTACAO, COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA.(SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO GUEDES MEDEIROS)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1596 - PAULO ROBERTO STUDART DE OLIVEIRA) X CASA BRASIL IMPORTACAO, COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA. X UNIAO
FEDERAL(SP183392 - GILBERTO DA SILVA COELHO)

CERTIDAO DE FLS. 2949: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora intimada acerca da expedição da Requisição de Pagamento de fls. 2947,
que ainda não foi enviada ao Tribunal Regional Federal da 3º Região. Nada mais. Cite-se a União Federal, nos termos do art. 730 do CPC.Int.DESPACHO DE FLS. 2944:Diante da concordância da União às fls. 2943, e
em face do artigo 730, inciso I do Código de Processo Civil, determino a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV) referente aos honorários advocatícios no valor de R$ 16.949,62 em nome do Dr. Gilberto da
Silva Coelho - OAB/SP nº 183.392, conforme requerido às fls. 2916.Depois, aguarde-se o pagamento em Secretaria, em local especificamente destinado a tal fim.Publique-se o despacho de fls. 2939.Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

DRA. FABÍOLA QUEIROZ

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. EMERSON JOSE DO COUTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. VIVIANE DE FREITAS MEDINA BETTARELLO

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 2624

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002741-94.2014.403.6113 - DORA MARIA MARCHETTI(SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI E SP103342 - MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK) X CAIXA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     45/482



ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Trata-se de ação cível processada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por DORA MARIA MARCHETTI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A, em
que pretende a condenação das rés a quitar o saldo devedor de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação e a devolver, em dobro, a quantia paga depois do sinistro que culminou com a
invalidez permanente da autora.De acordo com a inicial, a autora adquiriu imóvel residencial em 30/09/1997, com recursos financeiros decorrentes de financiamento junto à Caixa Econômica Federal, consoante normas do
Sistema Financeiro de Habitação-SFH, em 30/09/1997.Informa que trabalhava como professora primária na escola do Sesi, em Franca/SP. Entretanto, em razão de problemas de sáude no ano de 2005, foi aposentada por
invalidez (Doença mental de evolução crônica, CID-F20.0), o que acarretou a concessão de aposentadoria por invalidez (Benefício NB n. 570.103.068-3), a partir de 26/09/2005.Ressalta que em 29/10/2007,
protocolizou junto à Caixa Econômica Federal pedido de quitação integral da dívida em decorrência de sinistro, contudo houve a negativa por parte da Caixa Econômica Federal que invocou a ocorrência da prescrição.A
inicial veio instruída com os documentos de fls. 16-50.Em razão do valor atribuído à causa, a competência foi declinada em favor do Juizado Especial Federal Cível, conforme decisão de fls. 52.No Juizado, determinou-se a
emenda da petição inicial, a fim de se atribuir à causa valor compatível ao interesse econômico da ação, assim como foi ordenada a remessa dos autos à Distribuição para inclusão da Caixa Seguros S/A no polo passivo da
ação (fls. 56 e 56-v).Em 19/02/2015, foi realizada automaticamente a citação da Caixa Econômica Federal (fl.60).A autora emendou a petição inicial e atribuiu à causa o valor de R$ 49.411,06 (quarenta e nove mil,
quatrocentos e onze reais e seis centavos), bem como requereu o encaminhamento do processo à esta Vara.A Caixa Seguradora S/A apresentou contestação às fls. 80-84, e, preliminarmente, alegou: a) ilegitimidade
passiva, tendo em vista que o imóvel objeto do contrato pertence à apólice do Ramo 66 e que desde 2007 deixou de atuar no SH-SFH como prestadora de serviço; b) carência da ação, em razão da inexistência de
negativa de indenização do sinistro; c) ocorrência da prescrição (prazo de um ano), nos termos do artigo 178, 6º, inciso II, do Código Civil de 1916, tendo em vista que o contrato foi firmado em 1999 e a seguradora não
foi avisada da ocorrência de sinistro em 26/09/2005. A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 324-329. Não suscitou questões preliminares, mas apenas a prejudicial de prescrição, ao argumento que a
autora foi cientificada do sinistro em 26/09/2005 e somente comunicou o fato depois de um ano. Além disso, aduz que a negativa da cobertura lhe foi comunicada em 17/01/2008 e a ação ajuizada apenas em 24/10/2014.O
Juizado Especial declinou da competência para este Juízo, em razão do valor da causa.Os autos vieram concluso para decisão do pedido de tutela antecipada.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, aceito a competência para
processar e julgar esta ação e ratifico a decisão de fls. 383, na íntegra.A Caixa Seguradora S/A é parte passiva legítima. Consoante se denota do pedido, a autora pede indenização securitária por fatos ocorridos no ano de
2005, quando o seguro era por ela administrado. Por isso, em caso de eventual procedência, deverá suportar os ônus do processo.Da mesma forma não prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, porquanto o
documento de fls. 24 comunica que houve negativa de cobertura por invalidez.Quanto à prescrição, no momento não há como decidir este ponto.Não se desconhece a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no sentido de ser de um ano o prazo prescricional da pretensão do mutuário/segurado, para fins de recebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório em contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação, e, que o termo inicial desse prazo é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral (Súmula 278/STJ e AgRg nos EDcl no REsp 1.507.380/RS).No caso,
porém, uma peculiaridade impede a ocorrência da prescrição. É que o atestado juntado às fls. 22 - não impugnado por qualquer das rés - informa que a autora está, em decorrência de doença mental, incapaz para exercer
suas atividades na vida civil e/ou profissional. Incide, na hipótese, o causa impeditiva da prescrição, prevista no artigo 198, I, do Código Civil.Por outro lado, esta ação se iniciou por força de procuração particular que a
autora outorgou pessoalmente às suas advogadas, o que deixa este Juízo em dúvida se a autora está, efetivamente, absolutamente incapaz de praticar pessoalmente os atos da vida civil.Para dirimir este ponto, tenho por
indispensável a realização de prova pericial.Assim, até que se realize a prova pericial, não há como aferir a verossimilhança da alegação. Ademais, inexiste risco de perecimento do direito, porquanto ambas as rés são
notoriamente solventes e poderão suportar os efeitos da condenação.Pelo exposto, afasto as preliminares de carência de ação e ilegitimidade de parte suscitadas pela Caixa Seguradora S/A e declaro saneado o
processo.INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela, nos termos da fundamentação.De ofício, determino a realização de perícia médica, com o objetivo de aferir se a doença mental da autora - que justificou a
concessão de aposentadoria por invalidez - a impede de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil.Para realização da perícia, nomeio a Dra. FERNANDA REIS VIEITEZ CARRIJO. A autora deverá comparecer na
sede deste Juízo, no dia 04 de dezembro de 2015, às 11:30, para ser examinada e na posse de todos os documentos médicos que tiver.Requisite, ainda, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a exibição, em juízo e
no prazo de 10 (dez) dias, a cópia, na íntegra, do processo administrativo que culminou na concessão do benefício NB n. 570.103.068-3, para que sejam analisados pela Sra. Perita. Para efetividade da medida, intime-se o
Sr. Gerente da Agência local do INSS para cumprir o quanto determinado, sob pena de desobediência. (art. 360 e 362, do CPC).Em razão da natureza da perícia, determino que a intimação da autora seja feita por suas
advogadas, as quais deverão assegurar a presença daquela ao exame médico, no dia e hora designados.Fixo os honorários periciais em R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais), nos termos da Resolução n. 305, de
2014. Os honorários deverão ser requisitados depois da entrega do laudo pericial, haja vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. (art. 33, in fine, do Código de Processo Civil)As partes
poderão, no prazo comum de 05 (cinco) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, bem como informar se pretendem a produção de outras provas.Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se
manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela autora. (art. 433, parágrafo único, CPC).Quesitos do juízo:a) Que enfermidade mental deu causa à aposentadoria por invalidez da autora? b) É possível aferir a
partir de quando está doente?c) A doença tem cura? Informar se ainda está doente.d) A doença diagnosticada afeta o discernimento da autora a ponto de incapacitá-la para exercer, pessoalmente, os atos da vida civil? Em
caso afirmativo, é possível fixar a data do início da incapacidade por doença mental?Intimem-se. Cumpra-se.

3ª VARA DE FRANCA

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.

Expediente Nº 2713

MANDADO DE SEGURANCA

0002559-11.2014.403.6113 - A DAHER & CIA LTDA X A DAHER & CIA LTDA X A DAHER & CIA LTDA X A DAHER & CIA LTDA X A DAHER & CIA LTDA X A DAHER & CIA LTDA X A DAHER &
CIA LTDA X A DAHER & CIA LTDA X A DAHER & CIA LTDA X A DAHER & CIA LTDA(SC029924 - ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FRANCA - SP X AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO
E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP144895 - ALEXANDRE CESAR FARIA
E DF033806 - BRUNO NOVAES DE BORBOREMA E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO)

Vistos.Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes no efeito devolutivo.Vista às partes pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as contrarrazões, dê-se
ciência da sentença ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

0002298-12.2015.403.6113 - GILDO BERTANHA(SP228540 - BRENO RODRIGUES ANDRADE PIRES) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM FRANCA - SP

Vistos. Converto o julgamento em diligência.Concedo o prazo de 48 horas ao impetrante para se manifestar sobre os documentos trazidos pela autoridade impetrada.Após, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença. Intimem-se e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 4813

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001338-56.2006.403.6118 (2006.61.18.001338-8) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MOTA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o despacho de fls. 390.2. Intime-se.

0000076-03.2008.403.6118 (2008.61.18.000076-7) - SAMANTA DE OLIVEIRA PACHECO - INCAPAZ X MARIA JOSE DE OLIVEIRA PACHECO(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Fls. 150/151: Indefiro o requerimento do MPF, nos exatos termos da decisão de fls. 56/58.2. Venham os autos conclusos para sentença com urgência, tendo em vista o cumprimento da Meta de Nivelamento
nº 2 do Conselho Nacional de Justiça.3. Intimem-se.

0000088-17.2008.403.6118 (2008.61.18.000088-3) - JOSE CESAR RODRIGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho1. Consoante o alegado na petição inicial, o autor foi diagnosticado como portador de transtorno bipolar, o que foi confirmado no laudo médico pericial, de fls. 144/158.2. Assim, informe o autor sobre sua
capacidade civil e se há processo de interdição em seu nome, devendo, se o caso, juntar cópia do laudo médico pericial forense, do respectivo termo de curatela e documentos pessoais (RG e CPF) do(a) curador(a), assim
como regularizar sua representação processual.3. A seguir, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se.
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0000236-91.2009.403.6118 (2009.61.18.000236-7) - ADRIANE ANTONIA COELHO(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECISÃOAnte o exposto, mantenho o indeferimento do pedido de tutela formulado.Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 144, dando-se vista dos autos ao INSS e, após, ao MPF. Intimem-se.

0001415-60.2009.403.6118 (2009.61.18.001415-1) - MOISES DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Fls. 431/436: Dê-se vista ao INSS.2. Intimem-se. Após, voltem conclusos para prolação de sentença.

0001096-58.2010.403.6118 - FLAVIO AUGUSTO GUIDO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o despacho de fls. 186.2. Intime-se.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

0001206-57.2010.403.6118 - AUXILIADORA APARECIDA DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Fls. 51: Aguarde-se a manifestação da autora por mais 10 (dez) dias.2. Intime-se.

0001422-18.2010.403.6118 - ALEX ASSIS DE FREITAS(SP126524 - JOSE RICARDO ANGELO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho1. Consoante o alegado na petição inicial, o autor faz tratamento neurológico, psiquiátrico e reabilitação cognitiva com neuropsicóloga.2. No laudo médico pericial, de fls. 95/97, concluiu-se que o autor apresenta
quadro depressivo grave e dependência de terceiros para a realização das atividades da vida diária.3. Assim, informe o autor sobre sua capacidade civil e se há processo de interdição em seu nome, devendo, se o caso,
juntar cópia do laudo médico pericial forense, do respectivo termo de curatela e documentos pessoais (RG e CPF) do(a) curador(a), assim como regularizar sua representação processual.4. A seguir, se em termos, façam
os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

0001072-93.2011.403.6118 - ROSELI APARECIDA RODRIGUES DE FARIA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. A autora realizou nos presentes autos perícia a cargo de perito do INSS em Audiência de instrução (PROCOP), às fls. 72/85, ocasião em que lhe foi deferido parcialmente o pedido de tutela antecipada, tendo
sido implantado o benefício de auxílio-doença com DIB em 01/10/2011, o qual se encontra vigente até a presente data.2. Foi realizada nova perícia médica, desta vez a cargo do perito do Juízo, às fls. 163/176.3. Fls.
180/181: Indefiro o requerimento de laudo médico complementar, uma vez que no laudo médico pericial de fls. 163/176 foram respondidos os quesitos do Juízo e do INSS, os quais reputo suficientes para o julgamento do
feito, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada. Ademais, o laudo apresentado pelo(a) perito(a) mostra-se exauriente com relação à situação da parte autora.4. Ademais, conforme restou consignado no despacho
de fls. 149/150 verso, ...Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pela experta se pertinentes e caso não sejam repetitivos....5. Dê-se vistas ao INSS.6. Após, se em termos, façam os
autos conclusos para sentença.7. Intimem-se.

0000058-40.2012.403.6118 - BARBARA MARIA BARBOSA DA SILVA(SP288697 - CLAUDIONOR DA COSTA E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHO.1. Considerando a informação supra, redesigno a perícia médica para o dia 18 de DEZEMBRO de 2015, às 15:00 horas, a ser realizada na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº
58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP, sendo mantidos os demais termos do despacho/ decisão de fls. 152/153 verso.2. Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima
agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames, atestados e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade,
com vistas a subsidiar a atuação do perito.3. EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO. 4. Intimem-se.

0001010-19.2012.403.6118 - DIVA ROBERTA MOTA TEIXEIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. A autora propôs a presente ação em 27/06/2012, quando estava recebendo o benefício de auxílio-doença NB
551.239.575-7, não tendo apresentado comprovante de indeferimento administrativo da prorrogação deste benefício. Por este motivo, o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos da sentença de fls. 74/74 verso.2.
Às fls. 151/152, a autora informou que lhe foi concedida a aposentadoria por idade, juntando o respectivo comprovante.3. Assim, diante da inexistência de requerimento administrativo da prorrogação do benefício
pleiteado, manifeste-se a autora sobre seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção.4. Decorridos, tornem os autos conclusos.5. Proceda a secretaria a juntada das planilhas do
INFBEN relativas à autora.6. Intimem-se.

0001013-71.2012.403.6118 - CLEUZA ROSA DE MORAES MOREIRA(SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CLEUZA ROSA DE MORAES MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no
artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos
sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001471-88.2012.403.6118 - STELA MARIA OURIVES CORREA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA E SP181695E - BENEDITO EDEMILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

(...) DESPACHOConverto o julgamento em diligência. Manifeste-se a Autora acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista estar recebendo benefício de aposentadoria por idade desde 15.6.2015,
conforme consulta realizada por este juízo ao sistema PLENUS/CNIS.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte
autora.Intimem-se.

0000009-62.2013.403.6118 - NADIR DOS SANTOS SALES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. A autora originária propôs a presente ação objetivando o benefício de prestação continuada a pessoa
portadora de deficiência, uma vez que à época ainda não contava com 65 anos, conforme documento de fl. 19, não tendo, contudo, apresentado comprovante de indeferimento administrativo deste benefício. Por este
motivo, o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos da sentença de fls. 103/103 verso.2. Em sede recursal, foi informado o falecimento da autora e requerida a habilitação dos sucessores (fls. 153/157), não tendo
sido apresentados, contudo, os respectivos instrumentos de procuração, conforme observado pelo INSS às fls. 160/160 verso, tendo os habilitandos se quedado inertes.3. Assim, diante da inexistência de requerimento
administrativo do benefício pleiteado e dos instrumentos de procuração, manifestem-se os sucessores sobre seu interesse no prosseguimento do feito, devendo regularizar sua representação processual no prazo de 20 (vinte)
dias, sob pena de extinção.4. Decorridos, tornem os autos conclusos.5. Intimem-se.

0000168-05.2013.403.6118 - MAURICIA DE MOURA MOREIRA X JORGE MOREIRA(SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3104 -
JONAS GIRARDI RABELLO)

DESPACHO - MANDADO.1. Considerando a habilitação de fls. 147/153, 155 e 156, intime-se pessoalmente a sucessora do autor para que se manifeste quanto à Proposta de Transação Judicial de fls. 138/139, no
prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como Mandado de Intimação. 2. Decorridos, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.3. Intimem-se.

0000403-69.2013.403.6118 - MANOEL PASCOAL DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DESPACHOConverto o julgamento em diligência.Fls. 206/207 e 208/212: Dê-se vista ao Réu.Intimem-se.

0000416-68.2013.403.6118 - IVALDO APARECIDO LOPES(SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA SILVA E SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

SENTENÇA(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por IVALDO APARECIDO LOPES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do artigo
269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000551-80.2013.403.6118 - SEVERIANO ALVES DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) SENTENÇAAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por SEVERIANO ALVES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar
a esse último que implemente em favor do Autor benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo
em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000649-65.2013.403.6118 - BENEDITA LEDOINA DE ALMEIDA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITA LEDOINA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Não sendo admitidas por nosso ordenamento jurídico decisões condicionais, deixo de condenar a parte Autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, diante
da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (Precedentes: STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence; TRF3, APELAÇÃO CÍVEL nº 859179, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DATA: 30/05/2012;
TRF3, APELAÇÃO CÍVEL nº 652921, Rel Juiz Rafael Margalho, DATA: 28/03/2012).Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0000990-91.2013.403.6118 - MARIA TEREZA SILVA LUPERNI(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI E SP331557 - PRISCILA DA SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Fls. 200/259: Nos termos do artigo 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Assim, indefiro o requerimento de prova pericial contábil para averiguação
dos lançamentos das contribuições da autora, uma vez que tal regularização administrativa independe de intervenção judicial. 2. Assim, diligencie a autora junto à Agência da Previdência Social a apuração dos lançamentos
de suas contribuições previdenciárias no CNIS, devendo juntar nova planilha devidamente regularizada e atualizada, no prazo último de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.3.
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Decorrido o prazo, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se.

0000991-76.2013.403.6118 - ROSA MARIA RIBEIRO SLIBA(SP317134 - IVALDO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.Tendo em vista a profissão declarada pela autora (do lar), a natureza da ação e os documentos que instruem a
inicial, defiro a gratuidade de justiça.Para aferir-se a existência do requisito da carência da parte autora, necessário à concessão do benefício pleiteado, vislumbro a necessidade de elaboração de laudo de avaliação das
condições sociais e financeiras da família. Para tanto, DETERMINO a realização de perícia sócio-econômica, nomeando a Assistente Social Sra. DANIELE BARROS CALHEIROS, CRESS 33.104, com curriculum
arquivado em Secretaria, devendo a mesma apresentar um relatório com informações pertinentes aos quesitos do INSS, bem como aos seguintes:1. O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado ou cedido? Quais
são as condições de habitação? Há fatores que colocam em risco a saúde ou interferem na convivência do grupo familiar? Quais?1.1. Na residência há fatores facilitadores à funcionalidade de uma pessoa idosa? Quais?2.
Informe se na localidade onde a parte autora reside existem fatores ambientais, decorrentes da intervenção humana e/ou climáticos que colocam em risco a população em geral e sobretudo pessoas idosas, crianças e
pessoas com deficiência ou em condições de saúde fragilizadas, tais como córrego, área de desabamento, inundações, poluição e violência urbana. Quais?3. A parte autora exerce ou exerceu trabalho formal/informal? Qual
o cargo/atividade? Qual é a data do último emprego?3.1. Existem fatores que dificultam o acesso dos membros do grupo familiar ao mercado de trabalho?4. Algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário
ou assistencial? Se sim, informe o nome, o grau de parentesco, o tipo de benefício e o valor.5. A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de alguma instituição ou de alguém que não mora com ela? Se sim, informe o
nome, o grau de parentesco e o tipo de ajuda.6. Qual é a renda per capita da família da parte autora? O grupo familiar apresenta condições de suprir as necessidades básicas, tais como alimentação, moradia, energia elétrica
e água? Justifique. 7. A parte autora realiza tratamento de saúde? Que tipo e com qual frequência?7.1. O serviço é público e/ou privado? Se for privado, qual é o valor mensal e o responsável pelo custeio?7.2. Há despesas
com aquisição de medicamentos? Caso afirmativo, informe o valor mensal e o responsável pelo custeio.7.3. Algum familiar teve que deixar o mercado de trabalho para dar assistência à parte autora? Qual familiar?8. A parte
autora utiliza transporte coletivo ou particular para o deslocamento para as suas atividades diárias? Com ou sem supervisão? O transporte dispõe de adaptação? Caso o transporte seja particular informar os dados do vdo
proprietário. .PA 0,5 9. Informe se a parte autora possui vínculos preservados com seus familiares. Indique os familiares que prestam acolhimento e apoio emocional e/ou material.10. A parte autora necessita de
encaminhamento para serviços no âmbito das políticas públicas de Educação, Habitação, Saúde e/ou Assistência Social?sim, qual? .PA 0,5 11. Outras informações relevantes sobre a situação em que vive a parte
autora.Arbitro os honorários da perita DANIELE BARROS CALHEIROS, CRESS 33.104, Assistente Social nomeada nos autos, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º, da Resolução
558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Após a apresentação do Laudo Sócio-econômico, oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento.Intimem-se.

0001070-55.2013.403.6118 - SILEIA APARECIDA ALVES PEREIRA(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA
SILVA NETO) X BIANCA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS(SP237954 - ANA PAULA SONCINI)

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Nos termos do despacho de fl. 104, apresente a co-ré Bianca cópias legíveis de seus documentos pessoais
(RG e CPF).2. Junte a autora cópia de sua certidão de casamento atualizada.3. Cumpridas as diligências, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.

0001084-39.2013.403.6118 - MARCELO AUGUSTO SOARES DE CARVALHO - INCAPAZ X OLIVIA DA CONCEICAO CARVALHO(SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Excepcionalmente, intime-se a APSDJ, pelo meio mais expedito, para que remeta a esta 1a. Vara Federal de
Guaratinguetá cópias de todas as avaliações médico-periciais relativas ao autor MARCELO AUGUSTO SOARES DE CARVALHO, NB 134.488.227-4, com urgência.2. Após o cumprimento, tornem os autos
conclusos.3. Intimem-se. Cumpra-se.

0001668-09.2013.403.6118 - JOSE GERALDO ALVES DE SOUZA(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3104 - JONAS GIRARDI RABELLO)

SENTENÇA(...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem condenação em honorários, já que não houve a citação do réu. Custas na
forma da lei.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001853-47.2013.403.6118 - MARCIA FERRAZ DA SILVA CAMPOS(SP098718 - ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Fls. 113/116: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a produção das provas requeridas pela parte autora.2. Decorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos.3. Intimem-se.

0001954-84.2013.403.6118 - OLINDA PAREIRA DOS ANJOS(SP223958 - ERWERTON RODRIGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Defiro a inclusão de Kellven no pólo passivo, nomeando como sua Curadora Especial a Drª. MARIANA REIS CALDAS, OAB/SP 313.350, devendo esta ser intimada da presente nomeação.
Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.2. Considerando a inclusão no menor Kellven no pólo passivo, e nos termos do art. 105 do CPC, apensem-se os presentes autos ao processo nº
0000681-75.2010-403.6118, no qual este também foi incluído na ação, a fim de que sejam decididos simultaneamente.3. Fls. 104/105: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a produção da prova documental requerida
pela autora.4. Intimem-se.

0000089-89.2014.403.6118 - JONATHAN FERNANDO SILVA(SP326266 - LUCAS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA(...)Nos termos do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora (fl. 23) para que produza seus regulares efeitos, e, nos termos do art.
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Transitada em julgado a presente decisão,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001110-03.2014.403.6118 - CLEIDE DA ROCHA REIS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Indefiro o requerimento de realização de nova perícia. No laudo médico pericial de fls. 107/109 já foram respondidos todos os quesitos do Juízo, os quais reputo suficientes para o julgamento do feito, não
havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 2. Dê-se vista ao INSS.3. Após, façam os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se.

0002071-41.2014.403.6118 - SILVIA MARIA CORREA(SP313350 - MARIANA REIS CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho1. Consoante o alegado na petição inicial, a autora apresenta diversas doenças psiquiátricas graves transtornos psíquicos.2. No laudo médico pericial na especialidade de psiquiatria, de fls. 45/47, concluiu-se ser a
autora portadora de incapacidade total e definitiva.3. Assim, informe a autora sobre sua capacidade civil e se há processo de interdição em seu nome, devendo, se o caso, juntar cópia do laudo médico pericial forense, do
respectivo termo de curatela e documentos pessoais (RG e CPF) do(a) curador(a), assim como regularizar sua representação processual.4. Após, dê-se vistas ao MPF.5. A seguir, se em termos, façam os autos conclusos
para sentença.6. Intimem-se.

0002364-11.2014.403.6118 - MARCIO TAVARES MOREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECISÃOPor todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade permanente de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o
pedido de antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de aposentadoria por
invalidez, devendo manter o benefício até o julgamento final do presente feito. Comunique-se a prolação desta decisão à Agência de Atendimentos de Demandas Judiciais - APSDJ da Gerência Executiva do INSS em
Taubaté, para promover a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.Cite-se.Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora
sobre eventual contestação e o laudo pericial.Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que
deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas
que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para
sentença.Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002744-45.2015.403.6103 - JOSE MILTON DOS SANTOS JUNIOR(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Fls. 38/39: Recebo a petição como aditamento à inicial.2. Apresente o autor planilha do CNIS com todos os seus salários de contribuição, assim como planilha com a memória de cálculos onde tenha sido
apurado a RMI informada. Prazo de 20 (vinte) dias.3. Intime-se.

0000142-36.2015.403.6118 - RENATO DOS S.RESENDE GAS - ME(SP326266 - LUCAS SANTOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E SP184538 -
ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA nº 443/2015.1. Diante da petição da Caixa Econômica Federal - CEF de fl. 70, na qual foi requerida a oitiva de testemunha com endereço no município de Caçapava-SP, e não
havendo tempo hábil para a intimação desta, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de FEVEREIRO de 2016, às 14:00 horas.2. DEPRECO ao(à) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)
DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE CAÇAPAVA-SP, a INTIMAÇÃO da testemunha LUÍS GUSTAVO DE MORAES PRADO, no endereço comercial Praça da Bandeira, nº 85, Centro,
Caçapava-SP, CEP 12281-630, para que compareça à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 23 de FEVEREIRO de 2016, às 14:00 horas, na Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP,
Fone: (12) 3123-1400, sob pena de, em não comparecendo, incorrer em crime de desobediência e ficar sujeita à condução coercitiva. A Testemunha deverá comparecer portando documento de identificação pessoal com
foto.3. CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 443/2015.

0000920-06.2015.403.6118 - MATHEUS FELIPE MARCIANO(SP151985B - EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL

DECISÃO(...)Assim, reservando-me a possibilidade de, em cognição plena do feito, entender de forma diversa, com base em elementos de prova submetidos ao contraditório, concluo pela ausência dos requisitos
cumulativos do art. 273 do CPC, já que não evidenciada incapacidade laboral definitiva, e por isso MANTENHO O INDEFERIMENTO do pedido de antecipação de tutela.Em prosseguimento, manifeste-se a parte
autora sobre a contestação de fls. 116/143. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a
respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, venham os autos
conclusos para sentença.

0001201-59.2015.403.6118 - SEBASTIANA BUENO DA SILVA(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o despacho de fl. 66, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
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de extinção.2. Decorridos, tornem os autos conclusos.3. Intime-se.

0001416-35.2015.403.6118 - NADIR SOARES FIGUEIREDO(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO E SP322670A - CHARLENE CRUZETTA E SP313194A - LEANDRO CROZETA
LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Apresente a parte autora nova planilha de cálculo com os valores das diferenças vencidas e vincendas, observando-se a prescrição quinquenal, relativos à revisão do benefício requerido nestes autos, para
fins de verificação da competência deste Juízo.2. Deverá, ainda, apresentar seu atual comprovante de percebimento de benefício, com o fim de aferir sua hipossuficiência econômica apta a ensejar o deferimento do pedido
de gratuidade de justiça.3. No mais, deverá esclarecer o ajuizamento da presente demanda, diante do termo de prevenção de fls. 39/40.4. Intime-se.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.

0001420-72.2015.403.6118 - MARISA COSTA DE CARVALHO X ROBSON ROGER MARTINS DE CARVALHO(MG067484 - ALOIZIO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHO.1. Apresente a parte autora planilha de cálculo com os valores das diferenças vencidas e vincendas relativos ao benefício vindicado nestes autos, com base no art. 260 do CPC, para fins de verificação da
competência deste Juízo.2. Deverá, ainda, apresentar cópia do comprovante de atual recebimento de salário/soldo/benefício, com o fim de subsidiar seu pedido de concessão de gratuidade de justiça.3. Intime-se.Prazo: 10
(dez) dias, sob pena de extinção.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000334-37.2013.403.6118 - JERSON DOUGLAS DA SILVA MENDES OLIVEIRA - INCAPAZ X JANETH CLAIR SILVA MENDES(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Em razão de inexistir qualquer prejuízo às partes, determino a conversão do presente feito ao rito ordinário,
mesmo porque neste estão resguardados, com maior extensão, a ampla defesa e o contraditório. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do presente feito.2. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

2ª VARA DE GUARULHOS

Dr. RODRIGO OLIVA MONTEIRO

Juiz Federal Titular

Dr. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto

Bel. LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10383

HABEAS CORPUS

0010825-32.2015.403.6119 - DANIELLE COSTA SENA X NJIE GIBRIL(SP305987 - DANIELLE COSTA SENA E SP320892 - PATRICIA COSTA SENA) X DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS
INTERNACIONAIS - DEAIN SP

Habeas Corpus nº 0010825-32.2015.403.6119Impetrante: Danielle Costa SenaPaciente: Njie GibrilSentença tipo ATrata-se de habeas corpus impetrado por Danielle Costa Sena, brasileira, advogada, OAB/SP 305.987,
com endereço profissional na Praça Doutor João Mendes, 42, conjunto 137, Centro, São Paulo/SP, em favor do estrangeiro NJIE GIBRIL.A impetrante alegou que o órgão imigratório brasileiro teria praticado ato
administrativo equivocado ao inadmitir o paciente por falta de visto ou de explicações adequadas sobre o local em que se hospedaria no Brasil, em virtude de se expressar no idioma manjago, tendo dificuldades para se
expressar em inglês e não conseguir se expressar em português.Fundamentando o pleito, aduziu a impetrante que o paciente é natural de Guiné-Bissau, sendo esta a primeira vez que viaja para o Brasil e que ficaria
hospedado na casa de seu irmão Patrício Mendes que já possuiria residência fixa no Brasil. Além disso, o paciente portaria passaporte de serviço, expedido pelo Estado de Guiné-Bissau, sendo que o visto seria dispensado
por 90 dias, conforme acordo bilateral assinado entre os países, nos termos do Decreto 8/2001, de 06/02/2001.A decisão de fls. 35/36 concedeu em parte a medida liminar, determinando que a autoridade coatora se
abstivesse de deportar o paciente até o desfecho do habeas corpus, sem, contudo, permitir sua livre entrada e permanência no território nacional.Fls. 43/44, foram prestadas informações pelo Delegado de Polícia Federal
Vladimir Pacine Schinkarew, lotado na Delegacia de Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP (DEAIN/SP), na qual esclareceu que o paciente desembarcou em 10/11/2015, apresentando passaporte de
serviço da República de Guiné-Bissau, sendo que os equipamentos de leitura e verificação dos itens de segurança do passaporte não reconheceram o documento de viagem, apontando indícios de irregularidade com o
passaporte.Além disso, a autoridade percebeu erro de grafia da autoridade de emissão, que o paciente não fala português e não soube explicar as suas funções junto ao governo de Guiné-Bissau.Por fim, esclareceu que a
inadmissão ocorreu em virtude da apresentação de passaporte suspeito e não pela ausência de visto.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento da ordem de habeas corpus.É o relatório. Decido.Trata-se
de ação constitucional de habeas corpus, pelo qual a impetrante pleiteou ordem judicial de salvo-conduto para a admissão do paciente em território nacional, sem a exigência de visto.O Decreto Legislativo nº 329 de 10 de
julho de 2003 aprovou o texto do Acordo sobre Supressão de Vistos em Passaportes Diplomáticos, Especiais e de Serviço entre os Governos dos Países Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa -
CPLP, celebrado em Maputo, Moçambique, em 17 de julho de 2000.O citado acordo, em seus artigos 1º e 3º, prevê:ARTIGO 1º1. Os cidadãos dos países da CPLP titulares de passaportes diplomáticos, especiais e de
serviços, válidos poderão entrar, passar em trânsito, permanecer e sair do território de cada uma das Partes Contratantes, sem necessidade de obtenção prévia de visto. 2. A permanência no território de cada uma das
Partes Contratantes realizada ao abrigo do disposto no número anterior será de noventa (90) dias por semestre em cada ano civil, a contar da data da primeira entrada.3. Exceptuam-se do disposto no número anterior os
titulares de passaportes diplomáticos, especiais e de serviço, no exercício de funções diplomáticos ou consulares, bem como os seus dependentes, como tal definidos nas Convenções de Viena sobre as Relações
Diplomáticas e Consulares, cujo prazo de permanência sera o da missão oficial.(...)ARTIGO 3º1. As autoridades competentes de cada uma das Partes Contratantes reservam-se o direito de negar a entrada ou permanência
no seu território, a cidadãos nacionais das outras, Partes Contratantes, titulares dos passaportes a que refere o artigo 1º deste acordo, sempre que se verifiquem razões ponderosas.2. As autoridades a que se refere o
número anterior notificarão, imediatamente, as autoridades competentes do estado a que pertencer o cidadão, das razões da recusa.No caso concreto, o paciente é portador de passaporte de serviço emitido pela República
da Guiné-Bissau, o que lhe defere o direito de ingresso no Brasil, independentemente de visto, nos termos do art. 1º, item 1, do Acordo Bilateral mencionado.No entanto, autoridade coatora informou que o fundamento da
inadmissão é a suspeita do passaporte apresentado ser falso e não a ausência de visto, o que implica em prejuízo da questão sobre a necessidade de visto para o paciente adentrar no território nacional.Diversas evidências
corroboraram a decisão da autoridade coatora de impedir o ingresso do estrangeiro no território nacional, tais como: não detecção dos itens de segurança do passaporte, erro grosseiro na grafia do documento oficial
(Ministério dos Negocio Estrangeiros).Além disso, o fato notório entre as autoridades imigratórias do derrame de passaportes falsos oriundos da Guiné-Bissau.Deve-se ressaltar o fato do paciente não se expressar no
idioma oficial do país que se diz nacional, bem como não conseguir o explicar o seu vínculo com aquela nação.Importante salientar que a admissão ou não de estrangeiro no país é ato de soberania de um Estado.Portanto,
não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder no ato administrativo da autoridade coatora de inadmitir o paciente, extraindo-se dos documentos acostados nestes autos que há fortes indícios de falsidade do documento
apresentado àquela autoridade que diante destas circunstâncias cumpriu o seu dever legal e constitucional de defender os interesses do Estado Brasileiro.Diante do exposto, denego a ordem de habeas corpus, nos termos
acima motivados, e julgo extinto o processo, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, tornando sem efeito a medida liminar que impedia a deportação do estrangeiro.A presente sentença servirá de ofício para
se comunicar à autoridade coatora, podendo ser transmitido pela via eletrônica.Autorizo a secretaria a entrar em contato telefônico com a impetrante, a fim de informá-la do teor desta sentença.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

3ª VARA DE GUARULHOS

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal.

Bel. NIVALDO FIRMINO DE SOUZA.

Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 2340

EMBARGOS A EXECUCAO

0001745-49.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007973-27.2008.403.6104 (2008.61.04.007973-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     49/482



TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES(SP215769 - FLAVIA ADRIANE BETTI E SP110590 - MARIA CRISTINA GONCALVES E
SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)

Consoante r. decisão retro e, , com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGADA PARA DAR INTEGRAL CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FL. 55,
NOTADAMENTE QUANTO A MANIFESTAÇÃO DA EMBARGANTE DE FLS. 71/77, BEM COMO QUANTO A ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS QUE EVENTUALMENTE PRETENDA PRODUZIR,
JUSTIFICANDO. PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000402-96.2004.403.6119 (2004.61.19.000402-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021622-92.2000.403.6119 (2000.61.19.021622-1)) AMELIO FRANCHI LEMES
FILHO(SP163869 - GENILDO CHAVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Conforme decisão proferida às fls. 122/123 pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proceda-se à intimação pessoal do Embargante para, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUNTAR CÓPIA:1. DO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CPF E DO RG;2. DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS (CÓPIA DO TERMO OU AUTO DE PENHORA,
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ATO, CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E LAUDO DE AVALIAÇÃO);.PA 0,10 Intime-se também para: .PA 0,10 3. ATRIBUIR VALOR À CAUSA.Expeça-se o necessário.

0000403-81.2004.403.6119 (2004.61.19.000403-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021229-70.2000.403.6119 (2000.61.19.021229-0)) AMELIO FRANCHI LEMES
FILHO(SP163869 - GENILDO CHAVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Conforme decisão proferida às fls. 125/126 pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proceda-se à intimação pessoal do Embargante para, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUNTAR CÓPIA:1. DO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CPF E DO RG;2. DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS (CÓPIA DO TERMO OU AUTO DE PENHORA,
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ATO, CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E LAUDO DE AVALIAÇÃO);.PA 0,10 Intime-se também para:.PA 0,10 3. ATRIBUIR VALOR À CAUSA.Expeça-se o necessário.

0007959-03.2005.403.6119 (2005.61.19.007959-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004997-07.2005.403.6119 (2005.61.19.004997-1)) BUHLER S/A(SP124855A - GUSTAVO
STUSSI NEVES E SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. CAMILA CASTANHEIRA)

1. Considerando o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.414/416), com trânsito em julgado certificado à fl.442, nomeio o Perito Contábil Sr. ALBERTO ANDREONI, CPF nº 074.865.408-94,
contador devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo/SP sob o nº 1SP188026/O-9, com endereço à Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 555, apto. 33, Moema, São
Paulo/SP, CEP: 04521-022, telefones: (11) 2985-1815 e (11) 99252-4959, e-mail: alberto.andreoni@terra.com.br, que deverá ser intimado, preferencialmente por meio eletrônico, para que proponha o valor dos
honorários periciais.2. Ato contínuo, deverá a parte embargante efetuar o depósito judicial dos honorários, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo facultado às partes, no mesmo prazo, a apresentação de quesitos, bem como a
indicação de assistentes-técnicos, iniciando-se pela parte autora.3. Eventuais documentos necessários à perícia, que não constarem dos autos, deverão ser fornecidos diretamente pelas partes ao expert, evitando-se a
formação de apensos desnecessários.4. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, mediante carga dos autos.5. Determino, ad cautelam, a suspensão do executivo fiscal nº 2005.61.19.007959-8, que
deverá ser apensado a estes autos, até o seu derradeiro deslinde.6. Int

0001759-72.2008.403.6119 (2008.61.19.001759-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008324-28.2003.403.6119 (2003.61.19.008324-6)) MARVITEC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - MASSA FALIDA(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE) X INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS)

Nos termos do(s) art(s). 2º, 5º, 7º, da Portaria n. 10/ 2013 - 3ª Vara Federal, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) EMBARGANTE(S) PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
JUNTAR(EM) CÓPIA(S): 1) DO TERMO DE COMPROMISSO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. 2) DOS DOCUMENTO(S) INDISPENSÁVEL(IS) AO PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS (CÓPIA
DO TERMO OU AUTO DE PENHORA, CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ATO E CDA);FICA INTIMADO TAMBÉM A:3) ATRIBUIR VALOR À CAUSA

0008805-44.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014961-97.2000.403.6119 (2000.61.19.014961-0)) LUXCEL DO BRASIL LTDA - ME(SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ
ROCHA GAIL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA)

Consoante r. decisão retro e, com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO.

0004023-57.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006636-89.2007.403.6119 (2007.61.19.006636-9)) BRASIMPAR INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP032809 -
EDSON BALDOINO E SP306287 - JULIANA MORAES SODRE DA SILVA E SP131602 - EMERSON TADAO ASATO E SP189996 - ESIO SOARES DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 -
RUBENS ALBIERO)

1. Recebo a apelação de fl.63/76 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Intime-se a parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Traslade-se cópias
desta decisão para os autos principais, desapensando-se.4. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior Instância, com as cautelas de praxe.5. Intimem-se.

0006299-61.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000840-54.2006.403.6119 (2006.61.19.000840-7)) TECMAR FUNDICAO DE METAIS LTDA - MASSA
FALIDA(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE
MORAES GUIMARÃES)

Consoante r. decisão retro e, com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO.

0010908-87.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004241-85.2011.403.6119) GRIF ROTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA.(SP154209 - FABIO LUIS
AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Consoante r. decisão retro e, com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO.

0011800-93.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013052-20.2000.403.6119 (2000.61.19.013052-1)) ML ATACADISTA DISTRIBUIDOR LTDA - MASSA
FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO)

Consoante r. decisão retro e, com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO.

0012105-77.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003810-51.2011.403.6119) OESTE COMERCIAL DE FERRO E ACO LIMITADA(SP093082 - LUIS ANTONIO DE
CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Consoante r. decisão retro e, com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO.

0002713-79.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005638-53.2009.403.6119 (2009.61.19.005638-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA(SP034015 - RENATO MONACO E SP163729 - JOELMA DE OLIVEIRA E SP258142 - GABRIEL BAZZEGGIO
DA FONSECA)

Consoante r. decisão retro e, , com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGADA PARA DAR INTEGRAL CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FL. 24,
NOTADAMENTE QUANTO A MANIFESTAÇÃO DA EMBARGANTE DE FLS. 48/56, BEM COMO QUANTO A ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS QUE EVENTUALMENTE PRETENDA PRODUZIR,
JUSTIFICANDO.PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.

0008275-69.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000664-17.2002.403.6119 (2002.61.19.000664-8)) SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA - MASSA
FALIDA(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Consoante r. decisão retro e, com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO.

0008414-21.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003972-56.2005.403.6119 (2005.61.19.003972-2)) PREF MUN GUARULHOS(SP289234 - MARIA FERNANDA
VIEIRA DE CARVALHO DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Consoante r. decisão retro e, com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO.

0008652-40.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003936-14.2005.403.6119 (2005.61.19.003936-9)) PREF MUN GUARULHOS(SP289234 - MARIA FERNANDA
VIEIRA DE CARVALHO DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Consoante r. decisão retro e, , com fundamento no art. 2º, LXI, da Portaria n. 11/2015-3ª Vara, FICA INTIMADA A EMBARGADA PARA DAR INTEGRAL CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FL. 19,
NOTADAMENTE QUANTO A MANIFESTAÇÃO DA EMBARGANTE DE FLS. 40/46, BEM COMO QUANTO A ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS QUE EVENTUALMENTE PRETENDA PRODUZIR,
JUSTIFICANDO. PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.

0006201-71.2014.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003960-42.2005.403.6119 (2005.61.19.003960-6)) PREF MUN GUARULHOS(SP184509 - SUZAMAR TAVERA DE
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BARROS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

1. A execução fiscal foi proposta contra a Fazenda Pública Municipal. Os presentes embargos foram opostos nos termos do artigo 741 e seguintes do CPC.Dispõe o artigo 739-A que os embargos do executado não terão
efeito suspensivo.Entretanto, trata-se de executada a Fazenda Pública, e, nesse sentido diz a doutrina:O parágrafo 1º. Do art. 739-A do CPC não se aplica à execução proposta contra a Fazenda Pública, pelos seguintes
motivos: (a) o efeito suspensivo depende de penhora, depósito ou caução. A Fazenda Pública não se sujeita a penhora, depósito nem caução, não precisando garantir o juízo; (b) a expedição de precatório ou requisição de
pequeno valor depende de prévio trânsito em julgado (CF/88, art. 100, parágrafos 3.º e 5.º), de sorte que somente pode ser determinado o pagamento, se não houver mais qualquer discussão quanto ao valor executado. ...
Em outras palavras, o precatório ou a requisição de pequeno valor somente se expede depois de não haver mais qualquer discussão quanto ao valor executado, valendo dizer que tal expedição depende do trânsito em
julgado da sentença que julgar os embargos. Por essa razão, os embargos opostos pela Fazenda Pública devem, forçosamente, ser recebidos no efeito suspensivo, pois, enquanto não se tornar incontroverso ou definitivo o
valor cobrado, não há com se expedir o precatório ou a requisição de pequeno valor.(in A FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO, 9.ª edição, revista e atualizada, 2011, ed. Dialética, Leonardo Carneiro da Cunha, pp
288/289)2. Diante do exposto, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS para discussão, nos termos do art. 741 do CPC, COM EFEITO SUSPENSIVO DA EXECUÇÃO. Traslade-se cópia desta decisão para o
feito principal, certificando-se. 3. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação de classe, devendo constar CLASSE 74. Após, ao embargado para impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias. 4. Com a resposta, uma vez
intimado, manifeste-se o embargante, em 10 dias, especificando as provas que, eventualmente, pretenda produzir, justificando; a seguir, ao embargado em igual prazo.5. Com o decurso dos prazos assinalados, tornem
conclusos. 6. Intimem-se. Publique-se.

0001357-44.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004478-85.2012.403.6119) DIGIEXPRESS EXCELLENCE SOFTWARE LTDA(SP255061 - ANTONIO LUIZ
SANTANA DE SOUSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

1. Recebo a apelação de fls.17/22 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensando-se.3. Decorrido o prazo legal, subam
estes autos a Superior Instância, com as cautelas de praxe.4. Int.

0006421-35.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010291-59.2013.403.6119) CONSTRUTORA ALS LTDA - ME(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO)

1. Concedo à embargante o prazo de 05(cinco) dias para juntada aos autos do comprovante de recolhimento, em agência da CEF, do valor devido pelo porte de remessa e retorno dos autos, tal como previsto pelo artigo
225 do Provimento nº 64/2005 - COGE, de 02/05/2005, no valor de R$8,00 (oito Reais), em guia GRU, código 18730-5, sob pena de deserção, a teor do disposto no artigo 511, §2º, do Código de Processo Civil.2.
Intime-se.

0009048-12.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010756-68.2013.403.6119) RAMOSDATA GRAFICA, EDITORA E INFORMATICA LTDA X FAZENDA
NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO)

Nos termos do art. 2º, XXIII e XXVI, da Portaria n. 11/ 2015 - 3ª Vara Federal, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) EMBARGANTE(S) PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, JUNTAR(EM) CÓPIA(S): 1) DA PROCURAÇÃO; 2) DO CONTRATO SOCIAL E EVENTUAIS ALTERAÇÕES.3) DOS DOCUMENTO(S) INDISPENSÁVEL(IS) AO PROCESSAMENTO DOS
EMBARGOS (CÓPIA DO TERMO OU AUTO DE PENHORA, CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ATO E LAUDO DE AVALIAÇÃO);

0009877-90.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001367-25.2014.403.6119) GEPCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA
GOMES) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 2º, XXIII e XXVI, da Portaria n. 11/ 2015 - 3ª Vara Federal, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) EMBARGANTE(S) PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, JUNTAR(EM) CÓPIA(S): 1) DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO E EVENTUAIS ALTERAÇÕES.2) DOS DOCUMENTO(S) INDISPENSÁVEL(IS) AO PROCESSAMENTO DOS
EMBARGOS (CÓPIA DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA);

0009888-22.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001860-02.2014.403.6119) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO
GUARULHOS(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS(SP236714 - ANA PAULA HYROMI YOSHITOMI)

1. A execução fiscal foi proposta contra a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária.As Empresas Estatais (Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista) são dotadas de personalidade jurídica de direito
privado e possuem regime híbrido, de modo que predominará o público ou o privado a depender da finalidade da estatal - caso prestadora de serviço público, ou exploradora de atividade econômica.Os regimes jurídicos
sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade (ADPF 46/DF, Rel. para acórdão Min. EROS GRAU,
Pleno, DJ 26/2/10). Assim, dado o seu regime jurídico de direito público, a citação da INFRAERO deve ocorrer nos termos do art. 730, do CPC e não nos termos do art. 8º, da Lei nº 6.830/80.Dispõe o artigo 739-A que
os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Entretanto, trata-se de empresa pública com os mesmos privilégios da Fazenda Pública, e, nesse sentido diz a doutrina:O parágrafo 1º. Do art. 739-A do CPC não se
aplica à execução proposta contra a Fazenda Pública, pelos seguintes motivos: (a) o efeito suspensivo depende de penhora, depósito ou caução. A Fazenda Pública não se sujeita a penhora, depósito nem caução, não
precisando garantir o juízo; (b) a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor depende de prévio trânsito em julgado (CF/88, art. 100, parágrafos 3.º e 5.º), de sorte que somente pode ser determinado o
pagamento, se não houver mais qualquer discussão quanto ao valor executado. ... Em outras palavras, o precatório ou a requisição de pequeno valor somente se expede depois de não haver mais qualquer discussão quanto
ao valor executado, valendo dizer que tal expedição depende do trânsito em julgado da sentença que julgar os embargos. Por essa razão, os embargos opostos pela Fazenda Pública devem, forçosamente, ser recebidos no
efeito suspensivo, pois, enquanto não se tornar incontroverso ou definitivo o valor cobrado, não há com se expedir o precatório ou a requisição de pequeno valor.(in A FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO, 9.ª edição, revista
e atualizada, 2011, ed. Dialética, Leonardo Carneiro da Cunha, pp 288/289)2. Diante do exposto, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS para discussão, nos termos do art. 741 do CPC, COM EFEITO
SUSPENSIVO DA EXECUÇÃO. Traslade-se cópia desta decisão para o feito principal, certificando-se. 3. Após, à embargada para impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias.4. Com a resposta, uma vez intimado,
manifeste-se o embargante, em 10 dias, especificando as provas que, eventualmente, pretenda produzir, justificando; a seguir, o embargado em igual prazo.5. Com o decurso dos prazos assinalados, tornem conclusos. 6.
Intimem-se. Publique-se.

0009970-53.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006343-51.2009.403.6119 (2009.61.19.006343-2)) CONDOMINIO EDIFICIO TINTORETTO(SP175067 -
REGINALDO DE AZEVEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Nos termos do art. 2º, XXIII e XXVI, da Portaria n. 11/ 2015 - 3ª Vara Federal, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) EMBARGANTE(S) PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, JUNTAR(EM) CÓPIA(S): 1) DA PROCURAÇÃO; 2) DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO E EVENTUAIS ALTERAÇÕES.3) DOS DOCUMENTO(S) INDISPENSÁVEL(IS) AO
PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS (CÓPIA DO TERMO OU AUTO DE PENHORA, CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ATO E LAUDO DE AVALIAÇÃO);Fica intimado também a:4) ATRIBUIR O
VALOR À CAUSA

0010002-58.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001096-16.2014.403.6119) LAVANDERIA INDUSTRIAL BIG MILL LTDA - ME(SP221587 - CLAUDIO DAMIÃO
GULLICH DE SANTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO)

1. O executado, ora embargante, vem aos autos oferecer embargos à execução fiscal através da petição protocolada sob nº 201561000186107, datada de 15/10/2015, sob a alegação de impenhorabilidade dos bens
constritos no executivo fiscal. 2. A pretensão em discussão não cabe aos embargos à execução fiscal, posto ser via inadequada para suscitar tal impenhorabilidade.3. Assim, entendo que a questão deva ser discutida no bojo
da execução fiscal e não em sede de embargos à execução fiscal.4. Para tanto, remetam-se os autos ao SEDI para cancelamento da distribuição, entranhando-se a peça nos autos do executivo fiscal 0001096-
16.2014.403.6119.5. Sem prejuízo das determinações acima, apresente o executado, ora embargante, o instrumento de procuração. 6. Cumprida a determinação, abra-se vista à exequente para manifestação.7. No retorno
voltem conclusos.

0010279-74.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013127-73.2011.403.6119) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS -SP(SP083188 - MARJORIE NERY PARANZINI)

Nos termos do art. 2º, XXIII e XXVI, da Portaria n. 11/ 2015 - 3ª Vara Federal, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) EMBARGANTE(S) PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, JUNTAR(EM) CÓPIA(S): 1) DOS DOCUMENTO(S) INDISPENSÁVEL(IS) AO PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS (CÓPIA DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO)

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008365-82.2009.403.6119 (2009.61.19.008365-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001347-25.2000.403.6119 (2000.61.19.001347-4)) MAURO BARBOSA DE
OLIVEIRA(SP152694 - JARI FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X LUIZ CARLOS DOS SANTOS TECO - ESPOLIO

1. Fls.140/141.2. Comprove a embargante a legitimidade da Sra. CRISTIANE MARIA DOS SANTOS TECO como inventariante e sucessora do espólio de LUIZ CARLOS DOS SANTOS TECO.3. Cumprida a
determinação, tendo em vista que o objeto da controvérsia, consiste na constrição do imóvel, sob matrícula 35.210, em nome do co-executado LUIZ CARLOS DOS SANTOS TECO, remetam-se os autos ao SEDI para
retificação do pólo passivo, fazendo constar apenas a UNIÃO FEDERAL e o ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS DOS SANTOS TECO. 4. Sem prejuízo das determinações supra, considerando as contestações
apresentadas, manifeste-se a embargante em 10 dias, bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando. A seguir, aos embargados pelo mesmo prazo e finalidade. 5. Int.

0007875-84.2014.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007084-96.2006.403.6119 (2006.61.19.007084-8)) ANNA VENOSI(SP185625 - EDUARDO DAVILA) X UNIAO
FEDERAL

CONSOANTE INCISO LXXVII, DO ART. 2º DA PORTARIA N. 11/2015-3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS, FICA INTIMADO(A) O(A) EMBARGANTE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE SEU
PEDIDO, A EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NO SENTIDO DE:1) regularizar o polo passivo da ação, com a inclusão de todos os interessados no deslinde do feito, trazendo as contrafés
necessárias para a citação de todos os embargados;2) retificar o valor atribuído à causa, considerando a vantagem patrimonial do bem objeto de constrição, complementando o valor das custas processuais, se devidas; 3)
(INCISO XXVI) FICA INTIMADO TAMBÉM a juntar, no mesmo prazo, os documentos indispensáveis ao processamento dos embargos (cópia do termo ou auto de penhora, certidão de intimação do ato, certidão de
dívida ativa e laudo e avaliação).

5ª VARA DE GUARULHOS
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Drª. LUCIANA JACÓ BRAGA

Juíza Federal

Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

JuÍza Federal Substituta

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3758

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023569-84.2000.403.6119 (2000.61.19.023569-0) - ANANIAS JUSCELINO RODRIGUES(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0000365-74.2001.403.6119 (2001.61.19.000365-5) - EDSON EDUARDO CARVALHEIRA(SP122595 - JOHNNI FLAVIO BRASILINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0000079-52.2008.403.6119 (2008.61.19.000079-0) - ANTONIO MARCOS LEONIDAS DA SILVA(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0002904-66.2008.403.6119 (2008.61.19.002904-3) - JOSE ROCHA NETO(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO
PORTELA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0003933-54.2008.403.6119 (2008.61.19.003933-4) - SILVIA DE SOUZA AMANCIO X MARINA DE SOUZA SANAJOTI - INCAPAZ X SILVIA DE SOUZA AMANCIO(SP166521 - EUCLIDES
FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0004230-61.2008.403.6119 (2008.61.19.004230-8) - JOSE JULIO MORAES(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0009166-32.2008.403.6119 (2008.61.19.009166-6) - SANDRA REGINA AYRES DO NASCIMENTO(SP196672 - FLÁVIO ANTONIO MOREIRA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0009736-81.2009.403.6119 (2009.61.19.009736-3) - WILSON BISPO DOS SANTOS(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0008987-30.2010.403.6119 - RAIMUNDO PAULO NETO(SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0010031-84.2010.403.6119 - WALDIMIR BATISTA DE OLIVEIRA(SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0006259-79.2011.403.6119 - RITA MARIANO NADFEYES(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0009416-60.2011.403.6119 - GENECI RAIMUNDO DOS REIS(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005167-52.2000.403.6119 (2000.61.19.005167-0) - ALEXANDRE LUIS DE SANTANA(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904
- ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) X ALEXANDRE LUIS DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE LUIS DE SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0024857-67.2000.403.6119 (2000.61.19.024857-0) - ELOI SEVERINO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP085118 - WILMA
HIROMI JUQUIRAM) X ELOI SEVERINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0001002-25.2001.403.6119 (2001.61.19.001002-7) - ANTONIO BAGNOLI(SP154898 - LAURA DE PAULA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP085118 - WILMA HIROMI
JUQUIRAM) X ANTONIO BAGNOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0003787-57.2001.403.6119 (2001.61.19.003787-2) - JOSE APARECIDO LEITE(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP085118 -
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WILMA HIROMI JUQUIRAM) X JOSE APARECIDO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0004289-93.2001.403.6119 (2001.61.19.004289-2) - JOAO DAMASCO SANTOS(SP088711 - SANDRA CEZAR AGUILERA NITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 -
ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X JOAO DAMASCO SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0004517-68.2001.403.6119 (2001.61.19.004517-0) - JUCILENE MOURA(SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP165285 - ALEXANDRE
AZEVEDO E SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X JUCILENE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0000797-25.2003.403.6119 (2003.61.19.000797-9) - JOAO MANOEL DOS SANTOS(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 -
ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E Proc. 946 - LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA) X JOAO MANOEL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0008198-75.2003.403.6119 (2003.61.19.008198-5) - OSWALDO MESSIAS DE OLIVEIRA(SP074656 - ALVARO LUIS JOSE ROMAO E SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE
JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X
OSWALDO MESSIAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0004475-14.2004.403.6119 (2004.61.19.004475-0) - ARIOSVALDO SELES DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 -
ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ARIOSVALDO SELES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0000157-51.2005.403.6119 (2005.61.19.000157-3) - LUIZ GONZAGA ARAUJO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 -
FELIPE MÊMOLO PORTELA) X LUIZ GONZAGA ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E SP222287 - FELIPE MÊMOLO
PORTELA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0001543-19.2005.403.6119 (2005.61.19.001543-2) - MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA OLIVEIRA(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) X MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0006122-10.2005.403.6119 (2005.61.19.006122-3) - JANETE ALVES DE MELO LIMA(SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE
MÊMOLO PORTELA) X JANETE ALVES DE MELO LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0002586-54.2006.403.6119 (2006.61.19.002586-7) - JOSE SANTANA DAS CHAGAS FILHO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) X JOSE SANTANA DAS CHAGAS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SANTANA DAS CHAGAS FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0009514-21.2006.403.6119 (2006.61.19.009514-6) - ANA LUCIA BARROS BARONI(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LUCIA
BARROS BARONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0002263-15.2007.403.6119 (2007.61.19.002263-9) - RALUCX OLIVEIRA PEREIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RALUCX
OLIVEIRA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0003943-35.2007.403.6119 (2007.61.19.003943-3) - CICERA MARIA DE LIMA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERA MARIA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0004815-50.2007.403.6119 (2007.61.19.004815-0) - JOSE PAULINO DE OLIVEIRA(SP161010 - IVANIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0001138-75.2008.403.6119 (2008.61.19.001138-5) - MARIA BERNADETE FERREIRA DE GOIS LIMA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X MARIA BERNADETE FERREIRA DE GOIS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0003726-55.2008.403.6119 (2008.61.19.003726-0) - MARIA VICENTINA FERREIRA(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
VICENTINA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0003798-42.2008.403.6119 (2008.61.19.003798-2) - OSCAR MUYNARSKI(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
OSCAR MUYNARSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0007007-19.2008.403.6119 (2008.61.19.007007-9) - CARLOS AUGUSTO RIBEIRO(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE
MÊMOLO PORTELA)
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0007017-63.2008.403.6119 (2008.61.19.007017-1) - WELLINGTON JOSE DOS SANTOS(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X WELLINGTON JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0007864-65.2008.403.6119 (2008.61.19.007864-9) - EDSON PEREIRA DE ARAUJO(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON PEREIRA
DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0008760-11.2008.403.6119 (2008.61.19.008760-2) - CATARINA APARECIDA DA SILVA(SP118185 - JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CATARINA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0010507-93.2008.403.6119 (2008.61.19.010507-0) - MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA(SP265295 - ENZO ROSSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO
CARMO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0002132-69.2009.403.6119 (2009.61.19.002132-2) - ODILIO RAMOS DA CRUZ(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODILIO RAMOS
DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0008079-07.2009.403.6119 (2009.61.19.008079-0) - ELIZABETE MARQUES DE ANDRADE(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO AZARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ELIZABETE MARQUES DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0011276-67.2009.403.6119 (2009.61.19.011276-5) - MARIA APARECIDA SILVA(SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
APARECIDA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0005891-07.2010.403.6119 - SILVIO SIMAO DE MOURA(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO
HENRIQUE SGUERI) X SILVIO SIMAO DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.

0007370-98.2011.403.6119 - CARLOS AUGUSTO MENEGHELLI(SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS AUGUSTO
MENEGHELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos do Artigo 216, do Provimento CORE 64/2005, fica a autora intimada acerca do crédito complementar (RPV/PRC). Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os
autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral. Eu _________, Hudson José da Silva Pires - RF 4089, digitei.
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0005706-66.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ANGELINA CRISTINA DOS SANTOS(SP057790 - VAGNER DA COSTA)

6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOSPROCESSO N 0005706-66.2010.403.6119ACUSADO(S): ANGELINA CRISTINA DOS SANTOSAUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA
(MPF)JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: MÁRCIO FERRO CATAPANICLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA TIPO DSENTENÇA1. Vistos.2. Cuida-se de ação penal pública, movida pela Justiça Pública (Ministério
Público Federal) em face de Angelina Cristina dos Santos. A denúncia imputa à acusada a prática de crime contra o patrimônio. Segundo consta da denúncia, a acusada era chefe do Cartório da 377ª Zona Eleitoral -
Itaquaquecetuba. Nessa qualidade, em 19 de novembro de 2004, ela falsificou a assinatura da servidora Daniela Miranda de Souza em um recibo no valor de R$ 1.153,20, referente a 186 diligências que teriam sido
realizadas, e apropriou-se de tal montante.3. Os fatos descritos configurariam, em tese, o crime previsto no art. 171, 3º, do Código Penal brasileiro.4. A denúncia veio acompanhada de inquérito policial e foi recebida em 16
de novembro de 2010 (fls. 183-184).5. A acusada foi citada pessoalmente e apresentou resposta à acusação (fls. 212-213), por meio da Defensoria Pública da União, afirmando sua inocência e pedindo a absolvição.6. O
recebimento da denúncia foi ratificado (fl. 214).7. Daniela Miranda de Souza foi ouvida na qualidade de testemunha comum (fls. 247 e 249).8. A acusada foi interrogada (fls. 248-249).9. As partes foram instadas a se
manifestar na forma do art. 402 do Código de Processo Penal brasileiro (fl. 255), tendo apenas a defesa da acusada requerido a expedição de ofício ao Cartório Eleitoral e a realização de perícia (fls. 260-262). Foi deferida
apenas a expedição de ofício ao Departamento de Polícia Federal (fl. 263).10. Foi juntado aos autos novo laudo pericial (fls. 302-308).11. As partes instadas a se manifestar acerca do novo laudo pericial (fls. 334 e 336).
A defesa da acusada juntou aos autos parecer técnico (fls. 341-366) e requereu a intimação do perito oficial para prestar esclarecimentos (fl. 371). O pedido foi indeferido (fl. 374).12. O Ministério Público Federal
apresentou memoriais de alegações finais (fls. 378-381), pugnando pela condenação da acusada.13. A acusada, por seu defensor, também apresentou memoriais de alegações finais (fls. 384-394), reafirmando sua inocência
e pedindo absolvição. Como preliminar, arguiu a cerceamento de defesa, uma vez que o art. 402 do Código de Processo Penal brasileiro seria inconstitucional e porque foram indeferidos os pedidos de expedição de ofício
ao Departamento de Polícia Federal e ao Cartório Eleitoral.É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.14. Tendo em vista o princípio da identidade física do juiz, reconheço minha competência para julgar o presente feito nesta
data.15. Ressalto que toda a prova oral foi colhida pela Justiça Comum estadual, por meio de carta precatória.I. Das preliminares16. A defesa invoca, como preliminar, o cerceamento de defesa, uma vez que o art. 402 do
Código de Processo Penal brasileiro seria inconstitucional e porque foram indeferidos os pedidos de expedição de ofício ao Departamento de Polícia Federal e ao Cartório Eleitoral.17. Inicialmente, ressalte-se que o art.
402 do Código de Processo Penal brasileiro é compatível com a ordem constitucional pátria. Com efeito, a fase do art. 396 desse diploma legal presta-se à formulação de requerimentos amplos e irrestritos de provas.
Posteriormente, na fase do art. 402 do mesmo diploma, os requerimentos limitam-se àqueles necessários para desvelar circunstâncias que surgiram no curso da instrução. Essa sistemática, por um lado, permite que a defesa
formule todos os requerimentos que sejam necessários à produção de provas de seu interesse e, de outro, organiza a marcha processual, impedindo retrocessos e abusos. Assim, em nenhum momento a ampla defesa é
ferida, pois esse princípio não implica o completo desregramento do processo e a realização de atos segundo ritmo ditado pela defesa.18. Da mesma forma, os indeferimentos de expedição de ofício e de pedido de
esclarecimentos foram fundamentos. Quanto ao ofício ao Cartório Eleitoral, reafirme-se que a instrução processual não se presta a investigar quem realizou a conduta, mas apenas constatar se o acusado a praticou ou não.
Do mesmo modo, no que tange aos esclarecimentos dos peritos, note-se que o laudo de fls. 302-308 já foi o segundo produzido nos autos, justamente por conta de esclarecimentos solicitados com base em parecer técnico
apresentado pela defesa da acusada. Ora, esse novo laudo já levou em consideração os argumentos expendidos no primeiro parecer técnico (fls. 86-134).19. Assim, não houve cerceamento de defesa. E, afastadas as
preliminares, passo à resolução do mérito.II. Dos fatos imputados e da materialidade delitiva20. Segundo consta da denúncia, Angelina Cristina dos Santos era chefe do Cartório da 377ª Zona Eleitoral - Itaquaquecetuba.
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Nessa qualidade, em 19 de novembro de 2004, ela falsificou a assinatura da servidora Daniela Miranda de Souza em um recibo no valor de R$ 1.153,20, referente a 186 diligências que teriam sido realizadas, e apropriou-
se de tal montante.21. Os fatos narrados na denúncia estão suficientemente provados nos autos.22. Com efeito, os dois laudos periciais produzidos nos autos (fls. 74-77 e 302-308) concluíram que não foi Daniela Miranda
de Souza quem assinou o recibo de fl. 7. Assim, a assinatura nele constante foi aposta por outra pessoa.23. Ademais, à época dos fatos, Daniela não cumpria diligências externas, pois estava grávida, com informaram a
testemunha e a própria acusada.24. A quantia de R$ 1.153,20 foi efetivamente paga, como se verifica da informação de fl. 4 e da decisão do juiz eleitoral de fls. 137-138 dos autos das peças informativas apensas.25.
Assim, houve o desvio de recursos públicos, com a utilização de fraude para tanto. Como, m virtude da fraude, o Estado, por meio do juiz eleitoral, foi levado a entregar espontaneamente os recursos ao agente, trata-se do
crime de estelionato.26. Tendo o estelionato sido cometido em prejuízo dos cofres da União, aplica-se a causa de aumento de pena inserta no 3º do art. 171 do Código Penal brasileiro.III. Da autoria27. O laudo pericial de
fls. 74-77 conclui expressamente que a assinatura (...) atribuída a Daniela Miranda de Souza identificou-se, graficamente, com aquelas (...) fornecidas de próprio punho por Angelina Cristina dos Santos (fl. 76).28. Já o
laudo de fls. 302-308, produzido por outros peritos criminais, afirma que, com base em tabelas de probabilidade, há indicação positiva de que a assinatura em questão tenha sido produzida pela acusada (fl. 308). Ocorre
indicação positiva quando se constatam algumas convergências, porém insuficientes para determinar se os lançamentos foram produzidos por uma mesma pessoa (fl. 307). Não foi possível uma identificação plena do autor
da assinatura porque o documento em questão encontra-se apenas em cópia, mas os aspectos morfológicos da escrita da acusada e da assinatura em questão são convergentes (fls. 305-306).29. Note-se, ademais, que os
argumentos trazidos pelo assistente técnico da acusada foram levados em consideração quando da elaboração do segundo laudo. Ademais, o parecer do assistente técnico é produzido unilateralmente, por parte interessada
no desfecho do feito.30. Mas além das indicações periciais, os demais elementos de prova constantes dos autos permitem concluir, com a certeza suficiente para uma condenação criminal, que foi Angelina Cristina dos
Santos quem assinou o documento de fl. 7.31. Com efeito, segundo a testemunha Daniela Miranda de Souza afirmou que era a própria acusada quem distribuía o serviço e as diligências entre os oficiais de justiça (fls. 247 e
249). Tal fato, ademais, é corroborado pelas conclusões da sindicância do Tribunal Regional Eleitoral (fl. 135 das peças informativas apensas), segundo a qual a chefia a serventia eleitoral, nas eleições de 2004, foi exercida
pela sindicada Angelina Cristina dos Santos, a qual era responsável pela distribuição de tarefas rotineiras do cartório, e em especial a responsável pelo andamento do processo de suprimento de fundos.32. Ora, se a acusada
era a responsável pelo suprimento e as duas perícias indicam uma delas certeza e outra alta probabilidade de que a assinatura no recibo em questão tenha sido realizada por ela, conclui-se que foi a acusada quem falsificou a
assinatura.33. Meras alegações de perseguição por parte de outros funcionários não são suficientes para afastar essa conclusão. Isso porque cabia justamente à acusada fazer o processo de prestação de contas de
suprimento de fundos e acompanha-lo. Assim, se um cheque fosse emitido para pagamento de despesas com base em um recibo falso, a acusada certamente perceberia tal circunstância - por exemplo, ao preencher o
cheque seguinte ou verificar rotineiramente o saldo da conta corrente. Por outro lado, não se pode deixar de notar que o fato de que Daniela Miranda de Souza não estava trabalhando no cumprimento de mandados era do
conhecimento da acusada, como ela admite desde a fase do inquérito policial. Assim, qualquer recebido apresentado por Daniela para o recebimento de valores relativos a diligências certamente seria notado de imediato
pela acusada.34. Assim, a autoria está provada.35. Ademais, reconheço não haver qualquer causa legal que afaste a antijuridicidade ou a culpabilidade do fato típico praticado pela acusada Angelina Cristina dos Santos.36.
Ademais, é ainda importante notar, conforme a teoria finalista, que a prática do fato típico pressupõe o dolo, cuja inexistência deverá ser provada pela defesa. E tal prova, neste caso, não ocorreu.37. Portanto, reconheço a
existência de dolo, por parte da acusada Angelina Cristina dos Santos, na prática dos fatos típicos acima mencionados.IV. Das alegações finais38. Os argumentos trazidos pela defesa da acusada Angelina Cristina dos
Santos, em suas alegações finais, tanto concernentes à matéria fática quanto a questões jurídicas, já foram analisados acima, e, mesmo assim, a conclusão final a que se chega é pela efetiva existência de prova da
materialidade delitiva e da autoria, nos termos já consignados supra.39. Destarte, as alegações finais apresentadas pelos acusados não lograram afastar a imputação que lhes é feita. E reconheço que há elementos suficientes
para a condenação de Angelina Cristina dos Santos como incursa nas penas dos arts. 312 do Código Penal brasileiro.V. Dosimetria da penaV.1 Pena privativa de liberdade40. Conforme o critério trifásico determinado pelo
art. 68 do Código Penal brasileiro, passo à fixação da pena para o crime previsto no art. 171 do Código Penal brasileiro.41. As circunstâncias judiciais arroladas no caput do art. 59 do Código Penal brasileiro são
favoráveis à acusada. Com efeito, trata-se de pessoa de bons antecedentes, sem que dos autos conste qualquer circunstância desfavorável quanto à sua personalidade, culpabilidade e conduta social, ou quanto aos motivos,
às circunstâncias ou às consequências do crime. 42. Por tal razão, para esse crime, fixo a pena-base no patamar mínimo estabelecido pelo art. 171 do Código Penal brasileiro, em 1 ano de reclusão.43. Quanto a
circunstâncias agravantes ou atenuantes, não vislumbro que qualquer das hipóteses legais esteja comprovada nos autos. Também não verifico nenhuma circunstância relevante que possa ser caracterizada como a atenuante
genérica prevista no art. 66 do Código Penal brasileiro. 44. Está presente a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal brasileiro. Por tal razão, elevo a pena em 4 meses de reclusão.45. Destarte, fixo a
pena definitiva em 1 ano e 4 meses de reclusão.46. Para o cumprimento dessa pena, fixo o regime inicial aberto, conforme determina o art. 33, 2º, c, do Código Penal brasileiro.47. De acordo com os critérios estabelecidos
pelo art. 44 do Código Penal brasileiro, entendo cabível a conversão da pena privativa de liberdade em duas penas restritivas de direitos. Com efeito, a acusada não é reincidente em crime doloso, sua culpabilidade,
antecedentes, conduta social e personalidade são favoráveis, e não há motivos ou circunstâncias que indiquem que essa substituição seja insuficiente para a reprovação e prevenção do crime.48. Considerando que a
condenação foi a 1 ano e 4 meses de reclusão, converto-a nas seguintes penas restritivas de direitos:i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; eii) prestação pecuniária, consistente no
pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 10 salários mínimos.49. O detalhamento das condições para o cumprimento das penas restritivas de direitos caberá ao competente
juízo das execuções penais.V.2 Pena de multa50. Considerando-se as circunstâncias favoráveis do art. 59 do Código Penal brasileiro, bem como a gravidade da infração penal (apurada pelo montante da pena privativa de
liberdade cominada a ela), fixo a multa acima do mínimo legal, previsto no art. 49, caput do Código Penal brasileiro, em 25 dias-multa. Não há agravantes nem atenuantes. Diante da causa de aumento constante do art. 171,
3º, do Código Penal brasileiro, elevo a pena em 1/3. Assim, fixo a pena definitiva em 33 dias-multa.51. Levando em conta a situação econômica do acusado, conforme determinado pelo art. 60, caput combinado com o art.
49, 1º, ambos do Código Penal brasileiro, fixo o valor do dia-multa em 1/30 de salário mínimo.52. O valor do salário mínimo é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.DISPOSITIVOAnte o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO Angelina Cristina dos Santos, como incurso nas penas dos arts. 171, caput e 3º, do Código Penal brasileiro, (i) a pena de 1 ano e 4 meses
de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, a qual converto em (a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período e (b) prestação pecuniária, consistente no pagamento a
entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 10 salários mínimos; e (ii) a pena de 33 dias-multa, sendo cada dia multa no valor de 1/30 de salário mínimo. O valor dos salários mínimos é o
vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.Condeno, ademais, Angelina Cristina dos Santos ao pagamento das custas processuais, na forma da lei. Tendo em vista a declaração de hipossuficiência de fl.
229, concedo os benefícios da assistência judiciaria e suspendo a execução das custas até eventual comprovação de sua capacidade econômica para tanto.Após o trânsito em julgado, inscreva-se o nome de Angelina
Cristina dos Santos no rol dos culpados e expeçam-se os ofícios de praxe.Após o trânsito em julgado para a acusação, tornem os autos conclusos para análise da extinção da punibilidade.P. R. I. C. Guarulhos, 27 de
outubro de 2015. Márcio Ferro CatapaniJuiz federal

0009133-71.2010.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE CORISSA NETO(SP154958 - PAULO HENRIQUE DE MORAES SARMENTO)

6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOSPROCESSO N 0009133-71.2010.403.6119ACUSADO(S): JOSÉ CORISSA NETOAUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA (MPF)JUIZ FEDERAL:
MÁRCIO FERRO CATAPANICLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA TIPO DSENTENÇA1. Vistos.2. Cuida-se de ação penal pública, movida pela Justiça Pública (Ministério Público Federal) contra José Corissa Neto. A
denúncia imputa ao acusado a prática de crime contra a fé pública. Segundo a denúncia, em 25 de novembro de 2009, o acusado desembarcou no Brasil proveniente de Milão, na Itália, e apresentou às autoridades
alfandegárias Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA), na qual informava não transportar valores superiores a R$ 10.000,00. No entanto, sua bagagem foi submetida a verificação física e, dentro de um alto-falante,
foram encontrados 130.000,00 em espécie.3. Os fatos descritos configurariam, em tese, o crime previsto no art. 299 do Código Penal brasileiro.4. A denúncia veio acompanhada de peças de informação e foi recebida em
24 de setembro de 2010 (fls. 48-49).5. O acusado foi citado e apresentou resposta à acusação (fls. 75-86), alegando sua inocência e requerendo a absolvição.6. O recebimento da denúncia foi ratificado (fls. 87).7. O
acusado aceitou proposta de suspensão condicional do processo (fls. 343-345) em 16 de junho de 2011.8. Tendo em vista o descumprimento dos termos da suspensão condicional do processo, a pedido do Ministério
Público Federal (fl. 315), o benefício foi revogado (fl. 316) em 13 de fevereiro de 2013.9. Foram ouvidas as seguintes testemunhas arroladas pela acusação:i) Alírio Prado Júnior (fls. 503 e 505); eii) André Luís Gonçalves
Martins (fls. 504 e 505)..10. Eduardo Martins Duarte foi ouvido na qualidade de testemunha arrolada pela defesa do acusado (fls. 540-541).11. A defesa do acusado requereu a suspensão do feito, até o julgamento de
outro processo em que o acusado era réu e que deu ensejo à revogação da suspensão condicional deste processo (fls. 554-555). Ouvido o Ministério Público Federal (fls. 561-564), o pedido foi indeferido (fl. 567).12. O
acusado foi interrogado (fls. 630-631 e 633).13. As partes foram instadas a se manifestar na forma do art. 402 do Código de Processo Penal brasileiro (fls. 642, 644 e 645), tendo o Ministério Público Federal requerido a
obtenção de certidões criminais atualizadas (fl. 644). A defesa do acusado requereu que fosse certificada a sua intimação acerca da expedição de uma carta precatória (fl. 652). O pedido do Ministério Público Federal foi
deferido (fl. 663).14. O Ministério Público Federal apresentou memoriais de alegações finais (fls. 665-669), pugnando pela condenação do acusado.15. O acusado, por seu defensor, também apresentou memoriais de
alegações finais (fls. 671-677), reafirmando sua inocência e pedindo a absolvição. Como preliminar, arguiu a ausência de justa causa, uma vez que se trataria de crime contra a ordem tributária e, como tal, seria necessária a
constituição definitiva do crédito tributário. Quanto ao mérito, alegou a atipicidade da conduta, pois a declaração estava sujeita a verificação e não tinha potencialidade lesiva.É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.16. Tendo
em vista o princípio da identidade física do juiz, reconheço minha competência para julgar o presente feito nesta data.17. Saliento, nesse tocante, que o art. 399, 2º do Código de Processo Penal brasileiro deve ser
interpretado em consonância com o que dispõe o art. 132 do Código de Processo Civil brasileiro. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:PENAL - PROCESSO PENAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE
COMPROVADAS - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA - PENA BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - ARTIGO 42, DA LEI 11.343/06 - CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS -
CONFISSÃO - OCORRÊNCIA - CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA - ARTIGO 41, DA LEI 11.343/06 - INAPLICÁVEL - DIMINUIÇÃO DE PENA SEM PREVISÃO LEGAL - MANUTENÇÃO - NE
REFORMATIO IN PEJUS - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO.1. Não houve afronta à norma do art. 399, 2º do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08, que instituiu, no sistema processual penal, o
princípio da identidade física do juiz. O referido art. 399, 2º não prevê as hipóteses em que o juiz que presidiu a instrução não esteja no exercício da judicatura, pelo que aplicável, por analogia (art. 3º do Código de
Processo Penal) as normas a respeito do tema constantes do art. 132 do Código de Processo Civil, que possui a seguinte dicção: O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver
convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor.2. A magistrada que presidiu a instrução encontrava-se em gozo de férias, razão pela qual o
decisum foi proferido pelo juiz substituto. O período de gozo de férias da magistrada deve ser considerado como afastamento por qualquer motivo, locução que contém norma de encerramento, desvinculando-a do feito
enquanto perdurar o afastamento. Precedente. (...)11. Recursos da defesa improvidos.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ACR 35090, 5ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Helio Nogueira, Data da Decisão: 28/09/2009,
Fonte: DJF3 CJ1 13/10/2009 p. 739, v.u.)PROCESSO PENAL. IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. EXCEPCIONAMENTOS. IMPEDIMENTOS LEGAIS.1. Ao recentemente acolhido princípio da identidade física do
juiz que preside a instrução processual penal aplicam-se os excepcionamentos criados no análogo processo civil, onde a audiência também é una e o princípio encontra-se consagrado há décadas, recebendo os necessários
temperamentos jurisprudenciais.2. Embora até mais relevante o contato com a prova oral no processo penal, não é razoável exigir-se maior abrangência do princípio na jurisdição que apenas recentemente o acolheu.3.
Vinculado restará ao julgamento do processo o juiz que concluir a instrução (REsp 699234), ressalvadas as hipóteses legais de afastamento, previstas no art. 132 CPC (quando convocado, licenciado, afastado por qualquer
motivo, promovido ou aposentado) e compreendidas pela jurisprudência - como nas remoções e férias.(TRF4, CJ 200804000399412, 4ª Seção, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, Data da Decisão: 20/11/2008, Fonte: D.E.
03/12/2008, v.u.)18. Ressalto que, nesta data, este é o único magistrado oficiante neste Juízo.I. Da preliminar19. A defesa do acusado arguiu, como preliminar, a ausência de justa causa, uma vez que se trataria de crime
contra a ordem tributária e, como tal, seria necessária a constituição definitiva do crédito tributário.20. Entretanto, não há nos autos nada que permita concluir tratar-se de verdadeiro crime contra a ordem tributária,
tipificado na Lei n.º 8.137/1990. Com efeito, não há menção a qualquer tributo que teria sido sonegado ou informação fiscal falsa.21. Ademais, deve-se notar que o numerário apreendido não necessariamente seria o
resultado de uma sonegação fiscal. Poderia muito bem ser, por exemplo, o produto de crimes como tráfico de drogas, de armas ou de pessoas, terrorismo ou estelionato. Também por essa razão, não se pode ligar o delito
em tela àqueles tipificados na Lei n.º 8.137/1990.22. Ressalte-se que, nos autos, há apenas a afirmação do acusado, sem qualquer lastro em outros elementos de provas, no sentido de que se tratava de sonegação. Assim,
na ausência de elementos que a amparem, tal versão não pode ser considerada como verdadeira.23. Ainda que assim não fosse, se o processo não é intentado contra o crime contra a ordem tributária, nem por isso deixa de
subsistir ou ser punível o delito contra a fé pública, nem se ampliam para este as exigências próprias daquele, como o lançamento do crédito tributário.24. Destarte, afasto a preliminar e passo à resolução do mérito.II. Dos
fatos imputados e da materialidade delitiva 25. Segundo a denúncia, em 25 de novembro de 2009, José Corissa Neto desembarcou no Brasil proveniente de Milão, na Itália, e apresentou às autoridades alfandegárias DBA,
na qual informava não transportar valores superiores a R$ 10.000,00. No entanto, sua bagagem foi submetida a verificação física e, dentro de um alto-falante, foram encontrados 130.000,00 em espécie.26. Os fatos
narrados na denúncia estão suficientemente provados nos autos.27. Com efeito, segundo o termo de retenção de bens de fl. 11, em 25 de novembro de 2009 foram apreendidos 130.000,00 em espécie na bagagem do
acusado, assim compostos:i) 1 nota de 500,00;ii) 9 notas de 200,00;iii) 166 notas de 100,00;iv) 2.162 notas de 50,00; ev) 150 notas de 20,00.28. Os fatos foram assim descritos no termo de ocorrência lavrado naquela
data (fl. 10):(...) estávamos em trabalho de fiscalização no scanner da Alfândega do TPS1 quando foi selecionado aleatoriamente para fiscalização de bagagens o Sr. José Corissa Neto, CPF 079.591.008-88, no momento
em que passava pelo Canal Nada a Declarar e após ter apresentado a Declaracao de Bagagem Acompanhada (DBA), vindo de Milão, na Itália, no voo Alitalia AZ-674.Durante a verificação física indireta das mercadorias,
o scanner apresentou imagem sugestiva de material orgânico no interior de uma de suas malas, dentro de um alto-falante.Solicitamos que o passageiro procedesse à desmontagem do alto-falante, o que evidenciou a presença
de numerário não declarado em seu interior.Encontramos 1 nota de 500,00, 9 notas de 200,00, 166 notas de 100,00, 2.162 notas de 50,00 e 150 notas de 20,00, totalizando 130.000,00, todas aparentemente
verdadeiras.29. As fotos do alto-falante e das notas encontram-se às fls. 13-15.30. Ademais, o acusado efetivamente havia entregado a DBA de fl. 12, da qual consta assinalada a resposta não para a pergunta Está
trazendo na bagagem valores (em espécie, cheques ou cheques de viagem) superiores e R$ 10.000,00 ou o seu equivalente em outra moeda?.31. Os fatos, ademais, foram confirmados pelas testemunhas Alírio Prado Júnior
(fls. 503 e 505) e André Luís Gonçalves Martins (fls. 504 e 505) e admitidos pelo próprio acusado, em seu interrogatório.32. Portanto, os fatos narrados na denúncia e provados nos autos configuram a prática do delito
previsto no art. 299 do Código Penal brasileiro. Com efeito, a quantidade de valor trazido por uma pessoa é informação juridicamente relevante, uma vez que permite o controle alfandegário dos recursos que ingressam no
território nacional. Frise-se que a DBA é um documento público.III. Da autoria e do elemento subjetivo do tipo33. As notas apreendidas pelas autoridades alfandegárias encontravam-se na bagagem do acusado, como
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comprovam os termos de ocorrência (fl. 10) e de retenção (fl. 11) e confirmaram as testemunha e o próprio acusado, ouvidos em juízo.34. Além disso, a DBA entregue encontra-se em nome do próprio acusado (fl. 12).35.
Portanto, a autoria está provada, sendo, na verdade, incontroversa.36. Ademais, reconheço não haver qualquer causa legal que afaste a antijuridicidade ou a culpabilidade do fato típico praticado pelo acusado José Corissa
Neto. 37. Nesse tocante, ressalte-se que ele afirmou que acreditava que, se fosse pego, poderia simplesmente pagar o tributo. Contudo, em primeiro lugar, note-se que não há como se pensar no pagamento do tributo, uma
vez que o ingresso de recursos no país não é tributado. Ademais, o acusado é investigador de polícia, segundo declarou em seu interrogatório, e está acostumado à realização de viagens internacionais, segundo afirmação
sua e da testemunha Eduardo Martins Duarte (fls. 540-541). Assim, ele certamente tinha conhecimento das normas aplicáveis ao preenchimento de documentos de trânsito aduaneiro. E, portanto, não se pode concluir ter
havido erro, escusável ou não, acerca da ilicitude do fato.38. É ainda importante notar, conforme a teoria finalista, que a prática do fato típico pressupõe o dolo, cuja inexistência deverá ser provada pela defesa. E tal prova,
neste caso, não ocorreu.39. Portanto, reconheço a existência de dolo, por parte do acusado José Corissa Neto na prática dos fatos típicos acima mencionados. IV. Das alegações finais40. Os argumentos trazidos pela
defesa do acusado José Corissa Neto, em suas alegações finais, tanto concernentes à matéria fática quanto a questões jurídicas, já foram analisados acima, e, mesmo assim, a conclusão final a que se chega é pela efetiva
existência de prova da materialidade delitiva e da autoria, nos termos já consignados supra.41. Acrescente-se apenas que o fato de os dados constantes da DBA estarem sujeitos a conferência pelas autoridades
competentes, não afasta a potencialidade lesiva da conduta. Com efeito, não se trata de crime impossível, uma vez que a verificação física de bagagens é feita por amostragem, permitindo que bens não declarados sejam
liberados da fiscalização. Ademais, a lesividade da conduta existe, uma vez que a declaração falsa impede o adequado exercício das atividades de controle alfandegário e aduaneiro.42. Nesse tocante, ressalte-se que a não
apresentação de DBA é considerada falsidade ideológica pela jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se depreende dos seguintes julgados:PENAL E PROCESSO PENAL. DESCAMINHO.
FALSIDADE IDEOLÓGICA. OMISSÃO EM DECLARAÇÃO DE BAGAGEM ACOMPANHADA - DBA. APREENSÃO DE MOEDA ESTRANGEIRA EM ESPÉCIE EM QUANTIA SUPERIOR AO VALOR
CORRESPONDENTE AO LIMITE PERMITIDO. MATERIALIDADE, AUTORIA. COMPROVADOS. DOLO. ERRO DE PROIBIÇÃO NÃO RECONHECIDO. RESTITUIÇÃO DE BENS INDEFERIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Descaminho. Joias. Capítulo absolutório da sentença. Trânsito em julgado. Ausência de recurso ministerial.2. Falsidade ideológica. Materialidade e autoria comprovadas. Confissão.3. Erro
de proibição. Erro que recai sobre a ilicitude do fato e possibilita a isenção de pena só aproveita àquele que não tinha condições de conhecer a ilicitude da conduta, nos termos do art. 21 do Código Penal, hipótese que não
é a dos autos. Excludente afastada. Dolo comprovado.4. Decreto condenatório mantido.5. Restituição de bens apreendidos. Indeferida. Constrição judicial e administrativa.6. Recurso desprovido.(TRF3, ACR 0001830-
74.2008.403.6119, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Mauricio Kato, Data da Decisão: 23/03/2015, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 31/03/2015)APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. IMPARCIALIDADE DO
PARECER DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA NÃO RECONHECIDA. DENÚNCIA APTA. SUSPENSÃO DE JULGAMENTO AFASTADO. ATIPICIDADE DA CONDUTA NÃO
CONFIGURADA. ABSORÇÃO DE CRIMES INCABÍVEL. ERRO DE PROIBIÇÃO NÃO COMPROVADO. DOSIMETRIA. APELAÇÃO IMPROVIDAS.1 - Réu condenado porque, no dia 06/12/2008, após ter
desembarcado de voo procedente de Lisboa/Portugal, no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, inseriu informação falsa em sua Declaração de Bagagem Acompanhada-DBA, uma vez que declarou que transportava
E$ 300.000,00 (trezentos mil euros), quando, na realidade, transportava E$ 361.445,00 (trezentos e sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco euros).(...) 4 - O elemento subjetivo vem perfeitamente delineado na
narrativa inicial, visto que deixa claro que o réu, a todo momento, pretendia se desincumbir do ônus de declarar os valores que portava, e, quando o fez, declarou um valor substancialmente inferior ao verdadeiro, com a
óbvia finalidade de simular a verdade para fraudar a fiscalização tributária. Assim, a conduta pela qual foi denunciado claramente se subsome ao tipo penal descrito no artigo 299, caput, do Código Penal.(...)6 - A
materialidade delitiva restou comprovada pelo Termo de Retenção de Bens; Auto de Apresentação e Apreensão; Auto de Infração e Termo de Apreensão; pelas DBAs originais preenchidas pelo próprio punho do réu,
assinalando que não trazia valores superiores a R$ 10.000,00 ou seu equivalente em outra moeda, constando, ainda, na segunda DBA, sua retificação mediante a inserção da palavra Yes, relativa a essa mesma afirmação,
bem como a consignação do valor de E$ 300.000,00 (trezentos mil euros); e pelo procedimento administrativo colacionado aos autos.7 - A autoria e induvidosa. A intenção do réu em passar despercebido pela fiscalização
policial e alfandegária com a elevada soma em moeda estrangeira que trazia é evidente e acabou sendo confirmada pelo réu.8 - Se o réu confessa que omitiu o porte do dinheiro para não pagar imposto, evidentemente não é
verdade que não sabia que deveria declarar ou que escondeu uma parte em suas meias ou nas bagagens porque queria se livrar do risco de ser vítima de eventual roubo. Confessa, portanto, a informação falsa que firmou
por duas vezes nas DBAs que preencheu. Tal confissão afasta completamente a alegação trazida pela defesa de erro de proibição.9 - Não é razoável a tese trazida pela defesa, quanto à ineficácia do meio empregado ou,
ainda, a ausência de possibilidade de prejuízo a direito ou à criação de obrigação, visto que a fé pública foi flagrantemente violada quando da falsificação da DBA, que é importante documento de controle de bens que
ingressam no país, sendo o meio empregado totalmente eficaz, haja vista que se tivesse passado ileso pela fiscalização, a falsa declaração contida na DBA o livraria de qualquer acusação.(...)11 - O dolo do réu é patente,
estando presentes todos os elementos do tipo penal em comento, não havendo que se falar em atipicidade da conduta, tampouco no instituto do erro de proibição, restando sobejamente demonstrado que, na verdade, optou
por arriscar a passagem pela alfândega sem fazer a declaração necessária, omitindo os valores que trazia.12 - Não há que se falar em absorção do crime de falsidade ideológica, por crime de sonegação fiscal, ou lavagem
de dinheiro. Nesta ação penal não se fala em crime tributário, mas sim, em crime de falso. Não se está aqui, perquirindo se o dinheiro é lícito ou ilícito, sua origem, ou, em última análise, seu destino. Temas, que, embora
sejam de interesse ao fato, não são objetos destes autos. Trata-se da análise do falso consignado na DBA oferecida aos órgãos públicos fiscalizatórios, que de fato realizou.13 - Sobre a dosimetria, o expressivo valor
portado pelo réu traduz-se numa elevada potencialidade lesiva da conduta. Efetivamente não há como equiparar declarações que envolvam pouco mais do que o limite previsto em lei e a declaração prestada pelo réu,
primeiramente tendente a omitir 362 mil euros aproximadamente, e efetivamente omitindo 62 mil euros aproximadamente. O fato de o réu ter tentando, por duas vezes, omitir em documento público informação de grande
relevância, mesmo sendo orientado pela Polícia Federal e posteriormente pela Receita Federal, e, quando finalmente declarou, o fez por valor substancialmente menor que o verdadeiro, leva a presunção do completo
desprezo pelos órgãos fiscalizatórios e pela justiça penal.(...)(TRF3, ACR 0010397-94.2008.403.6119, 11ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, Data da Decisão: 09/09/2014, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 17/09/2014) 43.
Posto isso, as alegações finais apresentadas pelo acusado não lograram afastar a imputação que lhe é feita. E reconheço que há elementos suficientes para a condenação de José Corissa Neto como incurso nas penas do art.
299 do Código Penal brasileiro.V. Dosimetria da penaV.1 Pena privativa de liberdade44. Conforme o critério trifásico determinado pelo art. 68 do Código Penal brasileiro, passo à fixação da pena privativa de liberdade
para o crime previsto no art. 299 do Código Penal brasileiro.45. As circunstâncias judiciais arroladas no caput do art. 59 do Código Penal brasileiro são parcialmente favoráveis ao acusado. Com efeito, trata-se de pessoa
de bons antecedentes, sem que dos autos conste qualquer circunstância desfavorável quanto à sua personalidade, culpabilidade e conduta social, ou quanto aos motivos ou às consequências do crime. Já as circunstâncias
são mais gravosas, uma vez que o montante trazido pelo acusado - 130.000,00 - supera em muitas vezes o limite máximo para o qual é dispensada a declaração - R$ 10.000,00.46. Por tal razão, para esse crime, fixo a
pena-base acima do patamar mínimo estabelecido pelo art. 299, 1ª parte, do Código Penal brasileiro, em 1 ano e 6 meses de reclusão.47. Não vislumbro que qualquer das hipóteses legais de agravantes esteja comprovada
nos autos. Também não verifico nenhuma circunstância relevante que possa ser caracterizada como a atenuante genérica prevista no art. 66 do Código Penal brasileiro. Está presente a atenuante consistente na confissão
espontânea, motivo pelo qual reduzo a pena para 1 ano e 3 meses de reclusão.48. Não há causas de aumento ou diminuição.49. Por tais motivos, fixo a pena definitiva em 1 ano e 3 meses de reclusão.50. Para o
cumprimento dessa pena, fixo o regime inicial aberto, conforme determina o art. 33, 2º, c, do Código Penal brasileiro.51. De acordo com os critérios estabelecidos pelo art. 44 do Código Penal brasileiro, entendo cabível a
conversão da pena privativa de liberdade em duas penas restritivas de direitos. Com efeito, o acusado não é reincidente em crime doloso, sua personalidade, culpabilidade, antecedentes e conduta social são favoráveis, e
não há motivos ou circunstâncias que indiquem que essa substituição seja insuficiente para a reprovação e prevenção do crime.52. Considerando que a condenação foi a 1 ano e 3 meses de reclusão, converto-a nas
seguintes penas restritivas de direitos:i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; eii) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação
social, no valor equivalente a 7 salários mínimos.53. O detalhamento das condições para o cumprimento das penas restritivas de direitos caberá ao competente juízo das execuções penais.V.2 Pena de multa54.
Considerando-se as circunstâncias parcialmente favoráveis do art. 59 do Código Penal brasileiro, conforme explicitado acima, bem como a gravidade da infração penal (apurada pelo montante da pena privativa de liberdade
cominada a ela), fixo a multa acima do mínimo legal, previsto no art. 49, caput do Código Penal brasileiro, em 30 dias-multa. Diante da atenuente prevista no art. 65, III, d, do Código Penal brasileiro, diminuo a pena para
25 dias-multa. Não há agravantes nem causas de aumento ou diminuição, motivo pelo qual converto essa pena em definitiva.55. Levando em conta a situação econômica do acusado, conforme determinado pelo art. 60,
caput combinado com o art. 49, 1º, ambos do Código Penal brasileiro, fixo o valor do dia-multa em 1/10 de salário mínimo. O acusado informou, em seu interrogatório, ser investigador de polícia.56. O valor do salário
mínimo é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO José Corissa Neto, como incurso nas
penas do art. 299, combinado com o art. 65, III, d, ambos do Código Penal brasileiro, (i) a pena privativa de liberdade de 1 ano e 3 meses de reclusão, a qual converto em (a) prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas por igual período e (b) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 7 salários mínimos; e (ii) a pena de 25 dias-multa, sendo
cada dia multa no valor de 1/15 de salário mínimo. O valor dos salários mínimos é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.Condeno, ademais, José Corissa Neto ao pagamento das custas
processuais, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, inscreva-se o nome de José Corissa Neto no rol dos culpados e expeçam-se os ofícios de praxe.Os bens apreendidos devem ter a destinação que lhes for
determinada pela autoridade administrativa.P. R. I. O.Guarulhos, 04 de novembro de 2015.Márcio Ferro CatapaniJuiz federalS
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6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOSPROCESSO N 0006623-46.2014.403.6119ACUSADO(S): ÉLCIO PINTO FONSECA FILHOAUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA (MPF)JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO: MÁRCIO FERRO CATAPANICLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA TIPO DSENTENÇA1. Vistos etc.2. Cuida-se de ação penal pública, movida pela Justiça Pública (Ministério Público
Federal) contra Élcio Pinto Fonseca Filho. A denúncia imputa ao acusado a prática de crime contra o patrimônio, praticado em detrimento do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Segundo a denúncia, o acusado
requereu ao INSS o benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do falecimento de sua mulher Aparecida Regina de Oliveira. Para tanto, apresentou cópia de certidão de casamento e certidão de óbito. O
benefício teve como data de início 29 de abril de 2003. Posteriormente, em 18 de junho de 2010, o pagamento do benefício foi cessado, tendo em vista a informação de que, quando do óbito da segurada, o acusado já se
encontrava divorciado dela.3. Em virtude dos fatos acima descritos, o acusado foi denunciado pela prática, em tese, do crime no art. 171, 3º, do Código Penal brasileiro.4. A denúncia veio acompanhada de procedimento
investigatório criminal e foi recebida em 15 de setembro de 2014 (fls. 125-126).5. O acusado foi citado e apresentou, por meio da Defensoria Pública da União, resposta à acusação (fl. 148).6. Foi ratificado o recebimento
da denúncia (fls. 155-157).7. Foram ouvidas as seguintes testemunhas arroladas pela acusação:i) Alexandrina Nogueira (fls. 195 e 197);ii) Sandra Regina de Oliveira Maeharra (fls. 196 e 197); eiii) Brivaldo Gonçalves dos
Santos (fls. 233 e 239).8. Também foram ouvidas as seguintes testemunhas arroladas pela defesa do acusado:i) Samanta Damasceno (fls. 234 e 239);ii) Maria de Fátima Carnaes (fls. 235 e 239);iii) Márcio Ramos (fls. 236
e 239); eiv) Ana Paula Fonseca Cezario (fls. 237 e 239).9. O acusado foi interrogado (fls. 238-239).10. As partes foram instadas a se manifestar na forma do art. 402 do Código de Processo Penal brasileiro, nada tendo
sido requerido (fl. 232).11. O acusado, por seu defensor, apresentou memoriais de alegações finais (fls. 233-239), reafirmando sua inocência e pedindo a absolvição. Afirmou, em síntese, que após o divórcio voltou a viver
junto com a segurada Aparecida Regina de Oliveira.12. O Ministério Público Federal também apresentou memoriais de alegações finais (fls. 240-243), pugnando pela condenação do acusado.13. A defesa do acusado foi
intimada para ratificar ou retificar suas alegações finais (fl. 244), tendo apresentado novo arrazoado (fls. 246-248), alegando que não haveria prova da materialidade, uma vez que o INSS analisou os documentos e deveria
ter notado qualquer irregularidade. Teceu, ademais, considerações sobre o prova produzida nos autos.É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.14. Tendo em vista o princípio da identidade física do juiz, reconheço minha
competência para julgar o presente feito nesta data.15. Saliento, nesse tocante, que o art. 399, 2º do Código de Processo Penal brasileiro deve ser interpretado em consonância com o que dispõe o art. 132 do Código de
Processo Civil brasileiro. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:PENAL - PROCESSO PENAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR
REJEITADA - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA -
PENA BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - ARTIGO 42, DA LEI 11.343/06 - CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS - CONFISSÃO - OCORRÊNCIA - CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA -
ARTIGO 41, DA LEI 11.343/06 - INAPLICÁVEL - DIMINUIÇÃO DE PENA SEM PREVISÃO LEGAL - MANUTENÇÃO - NE REFORMATIO IN PEJUS - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO.1. Não
houve afronta à norma do art. 399, 2º do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08, que instituiu, no sistema processual penal, o princípio da identidade física do juiz. O referido art. 399, 2º não prevê as hipóteses
em que o juiz que presidiu a instrução não esteja no exercício da judicatura, pelo que aplicável, por analogia (art. 3º do Código de Processo Penal) as normas a respeito do tema constantes do art. 132 do Código de
Processo Civil, que possui a seguinte dicção: O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que
passará os autos ao seu sucessor.2. A magistrada que presidiu a instrução encontrava-se em gozo de férias, razão pela qual o decisum foi proferido pelo juiz substituto. O período de gozo de férias da magistrada deve ser
considerado como afastamento por qualquer motivo, locução que contém norma de encerramento, desvinculando-a do feito enquanto perdurar o afastamento. Precedente. (...)11. Recursos da defesa improvidos.(Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, ACR 35090, 5ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Helio Nogueira, Data da Decisão: 28/09/2009, Fonte: DJF3 CJ1 13/10/2009 p. 739, v.u.)PROCESSO PENAL. IDENTIDADE FÍSICA DO
JUIZ. EXCEPCIONAMENTOS. IMPEDIMENTOS LEGAIS.1. Ao recentemente acolhido princípio da identidade física do juiz que preside a instrução processual penal aplicam-se os excepcionamentos criados no
análogo processo civil, onde a audiência também é una e o princípio encontra-se consagrado há décadas, recebendo os necessários temperamentos jurisprudenciais.2. Embora até mais relevante o contato com a prova oral
no processo penal, não é razoável exigir-se maior abrangência do princípio na jurisdição que apenas recentemente o acolheu.3. Vinculado restará ao julgamento do processo o juiz que concluir a instrução (REsp 699234),
ressalvadas as hipóteses legais de afastamento, previstas no art. 132 CPC (quando convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado) e compreendidas pela jurisprudência - como nas
remoções e férias.(TRF4, CJ 200804000399412, 4ª Seção, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, Data da Decisão: 20/11/2008, Fonte: D.E. 03/12/2008, v.u.)23. Ressalto que o magistrado que presidiu as audiências encontra-
se no gozo de férias.I. Dos fatos imputados e da materialidade delitiva24. Segundo a denúncia, Élcio Pinto Fonseca Filho requereu ao INSS o benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do falecimento de sua
mulher Aparecida Regina de Oliveira. Para tanto, apresentou cópia de certidão de casamento e certidão de óbito. O benefício teve como data de início 29 de abril de 2003. Posteriormente, em 18 de junho de 2010, o
pagamento do benefício foi cessado, tendo em vista a informação de que, quando do óbito da segurada, o acusado já se encontrava divorciado dela.25. Os fatos narrados na denúncia estão suficientemente provados nos
autos.26. Com efeito, o benefício previdenciário em tela - pensão por morte NB 1288622969 - foi concedido mediante a apresentação, pelo acusado ao INSS, de cópia de certidão de casamento sua (fls. 74-75).27.
Entretanto, o acusado e a segurada Aparecida Regina de Oliveira haviam se divorciado, por sentença transitada em julgado datada de 25 de julho de 2001 (fl. 69). Note-se que o benefício tinha como data de início 22 de
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janeiro de 2003 (fl. 72), ou seja, cerca de um ano e meio após a prolação da sentença de divórcio.28. Assim, o documento apresentado por Élcio Pinto Fonseca Filho, para a obtenção do benefício, trazia informações
claramente desatualizadas, diante do divórcio que não foi informado à autarquia previdenciária.29. Note-se que a principal tese da defesa - acerca da qual, ademais, desenvolveu-se boa parte da dilação probatória - é a de
que, após o divórcio, o acusado e Aparecida Regina de Oliveira voltaram a viver em união estável. Ainda que tal alegação seja verdade, o requerimento do benefício deveria ter como fundamento a união estável e não o
casamento. Note-se que tal circunstância não é de pouca relevância: apesar de em ambos os casos a dependência econômica ser presumida, a prova do vínculo entre segurado e beneficiário é essencialmente diversa. O
casamento prova-se por meio da respectiva certidão emitida por tabelião público e dotada de fé pública. Já a união estável pode ser provada por outros meios, mas depende da reunião de um conjunto suficiente de
elementos que permita concluir pela sua efetiva existência. Em suma, a prova do casamento é muito mais simples e plena. Com esse modo de agir, subtraiu-se do INSS a possibilidade de averiguar se realmente existia união
estável e quais as condições dessa, como comumente faz a autarquia previdenciária.30. Ora, no caso, apresentou-se ao INSS documento que sugeria a existência de casamento, quando na verdade o que poderia existir era
uma união estável. Esse ardil constitui fraude destinada a induzir o INSS em erro e conceder o benefício. Este último, por sua vez, caracteriza uma vantagem ilícita obtida pelo acusado, uma vez que foi concedido com base
em fatos irreais - ainda que, eventualmente, o benefício fosse devido por outros fundamentos.31. Ou, em outras palavras, os fatos narrados na denúncia e provados nos autos caracterizam a prática do crime previsto no art.
171 do Código Penal brasileiro.32. Tendo em vista que o patrimônio lesado foi o do INSS, autarquia previdenciária, incide na hipótese a causa de aumento de pena prevista no 3º desse mesmo artigo de lei.II. Da autoria33.
O benefício em questão foi requerido por Élcio Pinto Fonseca Filho e a ele pago. Tal fato consta dos dados inseridos no sistema do INSS (fls. 5, 16-18 e 72). Ademais, em juízo, o acusado admitiu ter requerido e recebido
o benefício no período mencionado na denúncia.34. Destarte, está provada a autoria.35. Ademais, reconheço não haver qualquer causa legal que afaste a antijuridicidade ou a culpabilidade do fato típico praticado pelo
acusado Élcio Pinto Fonseca Filho.36. Nesse tocante, ressalte-se que a principal alegação da defesa é no sentido de que o acusado não sabia haver irregularidade na apresentação da certidão de casamento, uma vez que,
após o divórcio, ele teria voltado a viver em união estável com Aparecida Regina de Oliveira. Ou seja, teria ocorrido erro de proibição - cujo ônus da prova, ressalte-se, incumbe à defesa.37. Entretanto, os elementos de
prova constantes dos autos não permitem concluir que no presente caso tenha efetivamente ocorrido erro de proibição.38. Inicialmente, ressalte-se que no presente caso a prova oral colhida é pouco elucidativa, em especial
diante das contradições verificadas entre os depoimentos das testemunhas e dos informantes. De fato, alguns afirmam que Élcio Pinto Fonseca Filho e Aparecida Regina de Oliveira nunca reataram o relacionamento após o
divórcio, sendo, no máximo, amigos; outros dizem que eles voltaram a se relacionar, as sem morar juntos; e outros, por fim, que eles voltaram a viver juntos pouco antes da morte da segurada.39. Da sentença proferida na
ação previdenciária intentada pelo ora acusado (fls. 210-217), foi verificada a existência dos seguintes fatos:Se reconciliados desde 2001, parece que a produção dessas provas poderia ser realizada com facilidade,
principalmente no caso em análise, no qual a segurada estava em intenso tratamento de câncer, mas sequer vieram aos autos documentos comuns de um casal como contas de consumo, extratos bancários e de cartão de
crédito, notas fiscais de aquisição de bens para a família, comprovantes de despesas hospitalares ou com medicamentos, atestado de acompanhante, declaração de rendimentos etc., e cuja ausência já é suficiente a afastar a
caracterização da coabitação, do relacionamento conjugal e da necessidade econômica.Os comprovantes de residência de fls. 20-21, 27-29 e 268, emitidos em 2002, portanto após a homologação do divórcio e antes do
óbito da segurada, indicam que o autor a Aparecida residiam em logradouros diferentes. Ao requerer administrativamente o benefício pensão por morte, em 25/2/2003, o autor apontou o mesmo endereço dos
comprovantes de residência, qual seja, Rua Anunciato Thomeu, 28, em Guarulhos.Ao tempo do divórcio, o autor foi qualificado como residente naquele mesmo endereço, porém se encontrava em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado por oficial de justiça (fl. 308).E conforme sentença homologatória datada de 16/8/2001, o imóvel localizado na Rua Graciliano Ramos, n.º 3 (local onde residia Aparecida) foi partilhado na
proporção de 50% para cada um dos cônjuges, tendo o demandante doado sua cota em favor da filha do casal e, ainda, se comprometido a quitar metade das dívidas do IPTU lançado sobre o imóvel. Ou seja, Aparecida
continuou a residir nesse mesmo local.O Contrato Particular de Cessão de Transferência de Direito Hereditários apenas comprova a existência de bem em nome do casal, o qual, inclusive, constou previamente na relação
apresentada ao Juízo de Família (fls. 291 e 296-298).Ganha relevância, ainda, o fato de o autor exercer atividade laboral por ocasião do divórcio e do óbito de Aparecida, nos termos da ação trabalhista que ajuizou em face
da empregadora Plastoflex Tintas e Plásticos Ltda. (fls. 346-363). De acordo com a reclamatória trabalhista de 2004, o demandante morava naquela citada Rua Anunciato Thomeu, 28. (fls. 213-214) (grifo no original)40.
Os dados apontados no trecho transcrito da sentença chamam a atenção: ao menos desde o divórcio até 2004, todos os documentos do autor indicam como seu endereço a Rua Anunciato Thomeu, 28. Já Aparecida
Regina de Oliveira continuou morando na casa que pertencia ao casal, na Rua Graciliano Ramos, 3.41. Tal fato ganha relevo com a informação trazida por algumas testemunhas de que ele morava, desde a época do
divórcio, com outra mulher, com quem, inclusive, teve filhos.42. Além disso, como ressaltado no trecho transcrito, não seria tão difícil a obtenção de documentos que comprovassem que a segurada e o ora acusado
passaram a viver em união estável depois do divórcio, quando Aparecida adoeceu. Salta aos que mesmo neste feito criminal, cujas graves consequências são obviamente conhecidas pelo acusado, não foram apresentados
documentos que comprovassem ou ao menos indicassem a existência da alegada união estável.43. Percebesse, assim, que o acusado ou não viveu em união estável ou tinha pleno conhecimento de que não possuía
documentos que comprovassem tal união e, portanto, valeu-se da certidão de casamento para ludibriar o INSS.44. Ademais, é ainda importante notar, conforme a teoria finalista, que a prática do fato típico pressupõe o
dolo, cuja inexistência deverá ser provada pela defesa. E tal prova, neste caso, não ocorreu.45. Portanto, reconheço a existência de dolo, por parte do acusado Élcio Pinto Fonseca Filho, na prática dos fatos típicos acima
mencionados.III. Das alegações finais46. Os argumentos trazidos pela defesa do acusado Élcio Pinto Fonseca Filho, em suas alegações finais, tanto concernentes à matéria fática quanto a questões jurídicas, já foram
analisados acima, e, mesmo assim, a conclusão final a que se chega é pela efetiva existência de prova da materialidade delitiva e da autoria, nos termos já consignados supra.47. Acrescente-se apenas que não merece
prosperar a tese de que o INSS conferiu os documentos e, destarte, teria sido a autarquia a responsável pelo seu próprio erro. O documento que lhe foi apresentado continha informações desatualizadas e, se assim não
fosse, o benefício não teria sido concedido - ou, no mínimo, outras provas teriam sido exigidas. Assim, o INSS foi induzido em erro pela conduta perpetrada pelo próprio acusado, não se tendo verificado qualquer desídia
ou erro na atuação da autarquia previdenciária.48. Destarte, as alegações finais apresentadas pelo acusado não lograram afastar a imputação que lhe é feita. E reconheço que há elementos suficientes para a condenação de
Élcio Pinto Fonseca Filho como incurso nas penas dos arts. 171, 3º, do Código Penal brasileiro.IV. Dosimetria da penaIV.1 Pena privativa de liberdade49. Conforme o critério trifásico determinado pelo art. 68 do Código
Penal brasileiro, passo à fixação da pena para o crime previsto no art. 171 do Código Penal brasileiro.50. As circunstâncias judiciais arroladas no caput do art. 59 do Código Penal brasileiro são parcialmente favoráveis ao
acusado. Com efeito, trata-se de pessoa de bons antecedentes, sem que dos autos conste qualquer circunstância desfavorável quanto à sua personalidade, culpabilidade e conduta social, ou quanto aos motivos ou às
consequências do crime. As circunstâncias do delito são mais gravosas, uma vez que ele manteve a autarquia previdenciária em erro por mais de 7 anos.51. Por tal razão, para esse crime, fixo a pena-base acima do patamar
mínimo estabelecido pelo art. 171 do Código Penal brasileiro, em 1 ano e 10 meses de reclusão.52. Quanto a circunstâncias agravantes ou atenuantes, não vislumbro que qualquer das hipóteses legais esteja comprovada
nos autos. Também não verifico nenhuma circunstância relevante que possa ser caracterizada como a atenuante genérica prevista no art. 66 do Código Penal brasileiro. 53. Está presente a causa de aumento prevista no 3º
do art. 171 do Código Penal brasileiro. Por tal razão, elevo a pena em 7 meses e 10 dias de reclusão.54. Destarte, fixo a pena definitiva em 2 anos, 5 meses e 10 de reclusão.55. Para o cumprimento dessa pena, fixo o
regime inicial aberto, conforme determina o art. 33, 2º, c, do Código Penal brasileiro.56. De acordo com os critérios estabelecidos pelo art. 44 do Código Penal brasileiro, entendo cabível a conversão da pena privativa de
liberdade em duas penas restritivas de direitos. Com efeito, o acusado não é reincidente em crime doloso, sua culpabilidade, antecedentes, conduta social e personalidade são favoráveis, e não há motivos ou circunstâncias
que indiquem que essa substituição seja insuficiente para a reprovação e prevenção do crime.57. Considerando que a condenação foi a 2 anos, 5 meses e 10 dias de reclusão, converto-a nas seguintes penas restritivas de
direitos:i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; eii) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 15
salários mínimos.58. O detalhamento das condições para o cumprimento das penas restritivas de direitos caberá ao competente juízo das execuções penais.IV.2 Pena de multa59. Considerando-se as circunstâncias
parcialmente favoráveis do art. 59 do Código Penal brasileiro, bem como a gravidade da infração penal (apurada pelo montante da pena privativa de liberdade cominada a ela), fixo a multa acima do mínimo legal, previsto
no art. 49, caput do Código Penal brasileiro, em 42 dias-multa. Não há agravantes nem atenuantes. Diante da causa de aumento constante do art. 171, 3º, do Código Penal brasileiro, elevo a pena em 1/3. Assim, fixo a
pena definitiva em 56 dias-multa.60. Levando em conta a situação econômica do acusado, conforme determinado pelo art. 60, caput combinado com o art. 49, 1º, ambos do Código Penal brasileiro, fixo o valor do dia-
multa em 1/30 de salário mínimo. Em seu interrogatório, o acusado informou estar desempregado.61. O valor do salário mínimo é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.DISPOSITIVOAnte o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO Élcio Pinto Fonseca Filho, como incurso nas penas dos arts. 171, caput e 3º, do Código Penal brasileiro, (i) a pena de 2 anos, 5 meses e
10 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, a qual converto em (a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período e (b) prestação pecuniária, consistente no pagamento
a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 15 salários mínimos; e (ii) a pena de 56 dias-multa, sendo cada dia multa no valor de 1/30 de salário mínimo. O valor dos salários mínimos é o
vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.Condeno, ademais, Élcio Pinto Fonseca Filho ao pagamento das custas processuais, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, inscreva-se o nome de Élcio
Pinto Fonseca Filho no rol dos culpados e expeçam-se os ofícios de praxe.Renumerem-se os autos a partir de fl. 239.P. R. I. C.Guarulhos, 04 de novembro de 2015. Márcio Ferro CatapaniJuiz federal
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6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOSPROCESSO N 0006764-65.2014.403.6119ACUSADO(S): ZHONGXI PANGAUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA (MPF)JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO: MÁRCIO FERRO CATAPANICLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA TIPO DSENTENÇA1. Vistos.2. Cuida-se de ação penal pública, movida pela Justiça Pública (Ministério Público Federal) em face de
Zhongxi Pang. A denúncia imputa ao acusado a prática de crime contra a administração pública. Segundo consta da denúncia, em 16 de novembro de 2014, o acusado desembarcou no Aeroporto Internacional de São
Paulo/Guarulhos, do voo EK-261, proveniente de Dubai, nos Emirados Árabes Unidos. Ao passar pelas autoridades alfandegárias, o acusado optou pelo canal nada a declarar. No entanto, ele foi escolhido por servidores
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF) para fiscalização de bagagem. Na bagagem, foi encontrada grande quantidade de relógios de pulso de procedência estrangeira. Os objetos trazidos pelo acusado
destinavam-se à comercialização. As mercadorias possuíam valor aproximado de US$ 115.900,00 e o imposto devido, de R$ 137.173,21. Os relógios das marcar Hublot e Patek Philippe eram contrafeitos.3. Os fatos
descritos configurariam, em tese, o crime previsto no art. 334, 3º, do Código Penal brasileiro.4. A denúncia veio acompanhada de inquérito policial e foi recebida em 23 de setembro de 2014 (fls. 55-56).5. O acusado foi
citado e apresentou resposta à acusação (fls. 81-82), afirmando sua inocência e pedindo a absolvição.6. O recebimento da denúncia foi ratificado (fls. 85-87).7. O Ministério Público Federal justificou o não oferecimento de
proposta de suspensão condicional do processo (fls. 102-103).8. Foram ouvidas as seguintes testemunhas arroladas pela acusação:i) Hilpert Zamith (fls. 113 e 117); eii) Alex de Magalhães Nogueira (fls. 114 e 117).9. O
Ministério Público Federal aditou a denúncia, para fazer constar que a data dos fatos foi 16 de novembro de 2012. A defesa do acusado não se opôs ao aditamento, o qual foi recebido (fls. 111-112). 10. O acusado foi
interrogado (fls. 125-127).11. As partes foram instadas a se manifestar na forma do art. 402 do Código de Processo Penal brasileiro, nada tendo sido requerido (fl. 123).12. O Ministério Público Federal apresentou
memoriais de alegações finais (fls. 141-147), pugnando pela condenação do acusado.13. O acusado, por seu defensor, também apresentou memoriais de alegações finais (fls. 151-159), reafirmando sua inocência e pedindo
absolvição. Argumentou que seria aplicável ao caso o princípio da insignificância e que os relógios foram trazidos para presentear parentes ou colecionar. É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.14. Tendo em vista o
princípio da identidade física do juiz, reconheço minha competência para julgar o presente feito nesta data.I. Dos fatos imputados e da materialidade delitiva15. Segundo consta da denúncia e seu aditamento, em 16 de
novembro de 2012, Zhongxi Pang desembarcou no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, do voo EK-261, proveniente de Dubai, nos Emirados Árabes Unidos. Ao passar pelas autoridades alfandegárias, o
acusado optou pelo canal nada a declarar. No entanto, ele foi escolhido por servidores da SRF para fiscalização de bagagem. Na bagagem, foi encontrada grande quantidade de relógios de pulso de procedência
estrangeira. Os objetos trazidos pelo acusado destinavam-se à comercialização. As mercadorias possuíam valor aproximado de US$ 115.900,00 e o imposto devido, de R$ 137.173,21. Os relógios das marcar Hublot e
Patek Philippe eram contrafeitos.16. Os fatos narrados na denúncia estão suficientemente provados nos autos.17. Segundo o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias (fls. 5-7), foram
apreendidos no local dos fatos 51 relógios de diversas marcas (Breitling, Franck Muller, Roger Dubois, Audemars Piguet, Rolex, Hublot, Patek Philippe, Panerai, Cartier, Porsche, Chopard e Dior), originariamente
avaliados em US$ 115.900,00 - de acordo com a taxa de câmbio praticada na data dos fatos, tal valor correspondia a R$ 238.916,26 (fl. 7).18. Tal fato, ademais, foi confirmado pela testemunha Alex de Magalhães
Nogueira (fls. 114 e 117).19. Todos os bens mencionados estavam desacompanhados da documentação legal e destinavam à comercialização. Com efeito, o número de relógios - 51 - não é compatível com a destinação
alegada pelo acusado: presentes a amigos e coleção própria. Havia pelo menos 22 relógios da mesma marca, circunstância que permite concluir pelo intuito de comercializá-los. Assim sendo, não se pode admitir que eles
fossem caracterizados como bagagem.20. Note-se, ainda, que a procedência estrangeira dos bens é óbvia, uma vez que eles encontravam-se com o acusado, que acabava de desembarcar de voo internacional.21. Além
disso, ainda que ao menos parte dos relógios seja falsa e, portanto, o valor a eles conferido inicialmente pela não seja real, não é possível a aplicação do princípio da insignificância. No âmbito do delito em questão, tal
princípio somente pode ser aplicado no caso de descaminho, ou seja, de importação de produtos sem o pagamento dos tributos devidos. No presente caso, entretanto, ao menos metade dos relógios era falsificada e a
legislação brasileira proíbe a importação de bens contrafeitos (art. 105, VIII, do Decreto-lei n.º 37/1966). Assim, trata-se de verdadeiro caso de contrabando - o seja, importação de bens proibidos -, em relação ao qual
não pode ser aplicado o princípio invocado pela defesa do acusado.22. Assim sendo, os fatos narrados na denúncia e provados nos autos configuram a prática do delito tipificado no art. 334, caput, do Código Penal
brasileiro, com a redação vigente à época dos fatos.II. Da autoria e do elemento subjetivo do tipo23. As mercadorias foram apreendidas com o próprio acusado, quando de seu desembarque no Brasil. Tal fato é verificado
tanto pela apreensão efetuada pelas autoridades aduaneiras (fls. 5-7), bem como pelo depoimento da testemunha Alex de Magalhães Nogueira (fls. 114 e 117), chefe da equipe de auditores fiscais que efetuou a
apreensão.24. Assim sendo, entendo provada a autoria.25. Ademais, reconheço não haver qualquer causa legal que afaste a antijuridicidade ou a culpabilidade do fato típico praticado pelo acusado Zhongxi Pang. 26. É
ainda importante notar, conforme a teoria finalista, que a prática do fato típico pressupõe o dolo, cuja inexistência deverá ser provada pela defesa. E tal prova, neste caso, não ocorreu.27. De fato, a defesa alegou que o
acusado desconhecia as normas brasileiras acerca de importação de bens. Entretanto, o próprio acusado admitiu que viaja ao menos 2 vezes por ano à China. Constata-se, portanto, que não é pessoa desacostumada aos
tramites de viagens internacionais e à inspeção aduaneira. Por tal razão, também não se sustenta a alegação de que ele teria se confundido ao optar pelo canal nada a declarar. Por fim, ainda nesse tocante, não se pode
deixar de notar a descrição dos fatos constante do termo de ocorrência de fl 12: os relógios encontravam-se em locais diversos, alguns na bagagem e outros com o próprio acusado. Segundo o termo, alguns estavam
escondidos em sua roupa, outros escondidos em vãos internos da mala e outros encontravam-se dentro da manga formada pelo zíper de aumento/diminuição de volumes da mala. Ora, tal modo de agir demonstra que o
acusado tentava esconder a existência dos bens - o que não se coaduna com o comportamento de quem não sabe de sua ilicitude.28. Portanto, reconheço a existência de dolo, por parte do acusado Zhongxi Pang, na
prática dos fatos típicos acima mencionados.III. Das alegações finais29. Os argumentos trazidos pela defesa do acusado Zhongxi Pang, em suas alegações finais, tanto concernentes à matéria fática quanto a questões
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jurídicas, já foram analisados acima, e, mesmo assim, a conclusão final a que se chega é pela efetiva existência de prova da materialidade delitiva e da autoria, nos termos já consignados supra.30. Ainda no que tange às
alegações finais, o Ministério Público Federal aduziu que incide, na hipótese, a norma inserta no 3º do art. 334 do Código Penal brasileiro, uma vez que o delito foi praticado com a utilização de transporte aéreo.31. Nesse
tocante, não cabe razão ao Parquet Federal. O dispositivo em tela tipifica causa de aumento de pena consistente na utilização, para a realização do descaminho, de transporte aéreo. Entretanto, deve-se considerar que a
mera utilização de transporte aéreo não torna o delito mais grave em si. Somente será dificultado o controle das fronteiras e a defesa dos bens jurídicos tutelados por tal tipo penal se o transporte for realizado de modo
clandestino, sem a utilização dos meios regulares submetidos a controle aduaneiro de rotina.32. Nesse sentido, ademais, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, como se depreende do seguinte julgado:HABEAS
CORPUS. PENAL. CONTRABANDO E DESCAMINHO. QUALIFICADORA. TRANSPORTE AÉREO. ART. 334, 3º, DO CP. VOO REGULAR. APLICAÇÃO. DESCABIMENTO. PENA. REDUÇÃO.
PRESCRIÇÃO. CONSUMAÇÃO.1. É descabida a aplicação da qualificadora do art. 334, 3º, do Código Penal quando a prática delitiva é realizada por meio de transporte aéreo regular, sendo justificada a incidência da
majorante tão somente quando se tratar de voo clandestino.(STJ, HC 148375/AM, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Data do Julgamento: 12/04/2012, Fonte: DJe 29/08/2012)33. Destarte, as alegações finais apresentadas
pelo acusado não lograram afastar a imputação que lhe é feita. E reconheço que há elementos suficientes para a condenação de Zhongxi Pang como incurso nas penas do art. 334, caput, do Código Penal brasileiro, na
redação vigente à época dos fatos.IV. Dosimetria da pena34. Conforme o critério trifásico determinado pelo art. 68 do Código Penal brasileiro, passo à fixação da pena.35. As circunstâncias judiciais arroladas no caput do
art. 59 do Código Penal brasileiro são parcialmente favoráveis ao acusado. Com efeito, trata-se de pessoa de bons antecedentes (nos termos da jurisprudência sumulada do E. Superior Tribunal de Justiça), sem que dos
autos conste qualquer circunstância desfavorável quanto à sua culpabilidade, conduta social e personalidade, ou quanto aos motivos ou às consequências do crime. Entretanto, as consequências do crime são mais gravosas,
uma vez que se trata de verdadeiro contrabando e não de descaminho. Com efeito, ao menos parte dos relógios era falsificada. Note-se que à época dos fatos ainda não estava vigente a Lei n.º 13.008/2014, razão pela
qual essa questão deve ser levada em consideração nesta fase da dosimetria.36. Por tal razão, para esse crime, fixo a pena-base acima do patamar mínimo estabelecido pelo art. 334 do Código Penal brasileiro, em 1 ano e
6 meses de reclusão.37. Quanto a circunstâncias agravantes ou atenuantes, não vislumbro que qualquer das hipóteses legais esteja comprovada nos autos. Também não verifico nenhuma circunstância relevante que possa ser
caracterizada como a atenuante genérica prevista no art. 66 do Código Penal brasileiro.38. Não ha causas de aumento ou diminuição, motivo pelo qual converto essa pena em definitiva39. Para o cumprimento dessa pena,
fixo o regime inicial aberto, conforme determina o art. 33, 2º, c, do Código Penal brasileiro.40. De acordo com os critérios estabelecidos pelo art. 44 do Código Penal brasileiro, entendo cabível a conversão da pena
privativa de liberdade em duas penas restritivas de direitos. Com efeito, o acusado não é reincidente em crime doloso, sua culpabilidade, antecedentes, conduta social e personalidade são favoráveis, e não há motivos ou
circunstâncias que indiquem que essa substituição seja insuficiente para a reprovação e prevenção do crime.41. Considerando que a condenação foi a 1 ano e 6 meses de reclusão, converto-a nas seguintes penas restritivas
de direitos:i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; eii) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 10
salários mínimos.42. O detalhamento das condições para o cumprimento das penas restritivas de direitos caberá ao competente juízo das execuções penais.V. Dos bens apreendidos43. Os bens apreendidos devem ter a sua
destinação determinada pela autoridade administrativa.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO Zhongxi Pang, como incurso nas penas do art. 334, caput,
do Código Penal brasileiro, a pena de 1 ano e 6 meses de detenção, a qual converto em (i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; e (ii) prestação pecuniária, consistente no
pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 10 salários mínimos.Condeno, ademais, Zhongxi Pang ao pagamento das custas processuais, na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, inscreva-se o nome de Zhongxi Pang no rol dos culpados e expeçam-se os ofícios de praxe.P. R. I. C.Guarulhos, 26 de outubro de 2015.Márcio Ferro CatapaniJuiz federal
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0005150-83.1999.403.6108 (1999.61.08.005150-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 655 - RODRIGO VALDEZ DE OLIVEIRA) X JOSE EDUARDO MENDES CAMARGO X JUAN CARLOS
CASTELO(SP078913 - MARA SILVIA APARECIDA SANTOS CARDOSO)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por JOSÉ EDUARDO MENDES CAMARGO e JUAN CARLOS CASTELO, administradores da empresa CIA AGRÍCOLA E INDUSTRIAL
SANTA ADELAIDE, inscrita no CNPJ nº 47.573.209/0001-08, cuja notícia resultou na lavratura das NFLDs nº 32.396.481-8, nº 32.397.327-2 e nº 32.397.328-0. No decorrer do íter processual, a pessoa jurídica
ingressou em regime de parcelamento, ao qual se encontra incluída, instituído pela Lei 11.941/2009, cujas parcelas vêm sendo quitadas mensalmente, com longo prazo até seu término, mantendo-se o feito efetivamente
suspenso e igualmente suspensa a pretensão punitiva. É o relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da
empresa supostamente infratora. Com o advento das modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de
parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado
nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação
correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do
Ministério Público Federal de fls. 577/578 e verso, não vislumbro motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado
como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual mudança quanto à situação jurídica-fiscal da empresa, cuja regularidade será acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE
SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério Público Federal e Receita Federal), permitindo ao titular da ação penal o recebimento de informações fiscais. Int.

0004070-79.2002.403.6108 (2002.61.08.004070-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ROSA TROMBINI DE
CAMPOS X OSVALDO ALVES DE CAMPOS X GERALDO ALVES DE CAMPOS SOBRINHO(SP113622 - BENEDITO LAERCIO CADAMURO)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por ROSA TROMBINI DE CAMPOS, OSVALDO ALVES DE CAMPOS e GERALDO ALVES DE CAMPOS SOBRINHO, administradores
da empresa CEREALISTA JOB DE BARIRI LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.294.766/0001-20, cuja notícia resultou no Processo Administrativo Fiscal sob nºs. 10825.000837/2002-89 (Auto de Infração) e nº
10825.000838/2002-23 (Representação Fiscal para Fins Penais). No decorrer do íter processual, houve notícia de que a empresa havia sido incluída no parcelamento administrativo da Lei nº 10.684/03, em relação aos
débitos tributários. Posteriormente, a pessoa jurídica incluiu outros débitos tributários, dando ensejo ao reparcelamento da Lei nº 11.941/09 e à retomada da ação penal, haja vista não haver apresentado documentos hábeis
à consolidação do pedido administrativo. No entanto, após novo parcelamento, com a inclusão dos débitos inscritos sob nºs. 80.2.11.051500-25, nº 80.6.11.092390-11, nº 80.6.11.092391-00 e nº 80.7.11.019680-3 no
programa de parcelamento da Lei nº 12.865/13, os autos ficaram novamente suspensos e suspenso também o prazo prescricional. Cumpre ressaltar, porém, que já houve nos autos o cumprimento de atos de instrução
criminal, com oitiva de testemunhas e interrogatório dos corréus. Cumpre igualmente ressaltar que houve extinção de punibilidade em relação ao réu GERALDO ALVES DE CAMPOS SOBRINHO, em razão de seu
falecimento (art. 107, I, do CP), restando o processo em relação aos demais corréus. É o relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da
situação fiscal e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o advento das modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na
hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal
também se mostra no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito,
os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da
manifestação do Ministério Público Federal de fls. 998/999 e verso, não vislumbro motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, juntamente
com os autos em apenso sob nº 0000706-72.2002.403.6117, devendo ser encaminhado como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual mudança quanto à situação jurídica-fiscal da empresa, cuja regularidade será
acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério Público Federal e Receita Federal), permitindo ao titular da ação
penal o recebimento de informações fiscais. Traslade-se cópia desta decisão para os autos em apenso sob nº 0000706-72.2002.403.6117. Int.

0003052-59.2003.403.6117 (2003.61.17.003052-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X MANUEL DOS SANTOS FERNANDES RIBEIRO(SP021135 - MIGUEL REALE
JUNIOR) X HENRIQUE FERNANDES RIBEIRO(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por MANUEL DOS SANTOS FERNANDES RIBEIRO e HENRIQUE FERNANDES RIBEIRO, administradores da empresa SANTA FÉ
AGROINDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 66.826.710/0001-83, decorrentes dos fatos constitutivos das NFLD´s nº 35.797.383-6, nº 35.797.384-4 e nº 35.797.385-2, bem como do AI nº 35.797.386-0. No
decorrer do íter processual, houve notícia de que a empresa havia sido incluída no parcelamento administrativo da Lei nº 11.941/09, em relação aos débitos tributários, cujos pagamentos encontram-se regularmente em dia,
dando ensejo à suspensão do processo e do curso do prazo prescricional.É o relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal
e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o advento das modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de
concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra
no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de
investigação correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da
manifestação do Ministério Público Federal de fls. 741/742 e verso, não vislumbro motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, juntamente
com o APENSO I do IPL nº 7-0481/2003, sob nº 0008698-77.2003.403.6108, devendo ser encaminhados como feitos SOBRESTADOS, aguardando-se eventual mudança quanto à situação jurídica-fiscal da empresa,
cuja regularidade e pontualidade será acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério Público Federal e Receita
Federal), permitindo ao titular da ação penal o recebimento de informações fiscais. Int.

0001628-74.2006.403.6117 (2006.61.17.001628-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X ALVARO CAMPANA(SP124595 - JOSE LUIZ RAGAZZI) X ISALTINO DO
AMARAL CARVALHO FILHO X AMAURI DE SOUZA GOMES(SP137248 - RENATA ALMEIDA PRADO DE SOUZA GOMES) X JOSE DE OLIVEIRA(SP124595 - JOSE LUIZ RAGAZZI)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por ÁLVARO CAMPANA, ISALTINO DO AMARAL CARVALHO FILHO, AMAURI DE SOUZA GOMES e JOSÉ DE OLIVEIRA,
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envolvendo a administração da IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DO JAHU , inscrita no CNPJ nº 50.753.631/0001-50, decorrentes dos fatos constitutivos dos Autos de Infração constantes dos Processos
Administrativos Fiscais nº 10825.002449/2005-85 e nº 10825.002450/2005-18, ambos vinculados à Representação Fiscal para Fins Penais nº 10825.002457/2005-21. No decorrer do íter processual, a pessoa jurídica
ingressou em regime de Parcelamento TIMEMANIA, em seguida aquele instituído pela Lei nº 11.941/2009 e, posteriormente ao parcelamento administrativo previsto na Lei nº 12.996/14, dando ensejo à suspensão do
processo e do curso do prazo prescricional. É o relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da empresa
supostamente infratora. Com o advento das modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de
parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado
nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação
correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do
Ministério Público Federal de fls.893/894 e verso, não vislumbro motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado
como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual mudança quanto à situação jurídica-fiscal da empresa, cuja regularidade será acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE
SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério Público Federal e Receita Federal), permitindo ao titular da ação penal o recebimento de informações fiscais. Int.

0002603-96.2006.403.6117 (2006.61.17.002603-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LUIZ ANGELO BORTOLAI(SP024974 - ADELINO MORELLI) X SIDNEY
CARLOS CESCHINI(SP169988B - DELIANA CESCHINI PERANTONI E SP112688 - JOSE MORAES SALLES NETO) X JOSE ROBERTO GABINI

Vistos. Trata-se de ação penal que se iniciou para apuração de suposto crime de sonegação fiscal e de delitos de falsum cometido pelos corréus LUIZ ANGELO BORTOLAI e SIDNEY CARLOS CESCHINI,
decorrentes dos fatos constitutivos do Processo Administrativo Fiscal nº 10825.000611/2005-21, vinculado à Representação Fiscal para Fins Penais nº 10825.000612/2005-75.No decorrer do íter processual, houve
notícia de que o contribuinte LUIZ ANGELO BORTOLAI teria aderido ao Parcelamento Especial da Lei nº 11.941/2009, dando ensejo à suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, por força da decisão de
fls. 422/423.É o relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o
advento das modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a
representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na
origem, sendo desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls.116/119, não
vislumbro motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual
mudança quanto à situação jurídica-fiscal da empresa, cuja regularidade será acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre
Ministério Público Federal e Receita Federal), permitindo ao titular da ação penal o recebimento de informações fiscais. Int.

0001528-51.2008.403.6117 (2008.61.17.001528-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X PALMYRO GUIRRO X
ALEXANDRE ALBERTO DE BARROS GUIRRO X MARCIO ROBERTO DE BARROS GUIRRO(SP012071 - FAIZ MASSAD)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por PALMYRO GUIRRO, ALEXANDRE ALBERTO DE BARROS GUIRRO e MÁRCIO ROBERTO DE BARROS GUIRRO, na
administração da empresa AGRO COMERCIAL CAPELINHA LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.573.779/0001-06, decorrentes dos fatos constitutivos da NFLD nº 35.902.230-8. No decorrer do íter processual, a pessoa
jurídica ingressou em regime de parcelamento administrativo instituído pela Lei nº 11.941/2009, cujos pagamentos estão regularmente em dia, dando ensejo à suspensão do processo e do curso do prazo prescricional. É o
relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o advento das
modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação
fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo
desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls.436/437 e verso, não vislumbro
motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual mudança
quanto à situação jurídica-fiscal da empresa, cuja regularidade será acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério
Público Federal e Receita Federal), permitindo ao titular da ação penal o recebimento de informações fiscais. Int.

0001553-64.2008.403.6117 (2008.61.17.001553-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X CARLOS
RODRIGUES(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP188964 - FERNANDO TONISSI)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por CARLOS RODRIGUES, na administração da empresa FRIGORÍFICO FRIBORDOGUE LTDA, inscrita no CNPJ nº 64.510.894/0001-42,
decorrentes dos fatos constitutivos da NFLD nº 35.798+048-4, vinculada à Representação Fiscal para Fins Penais nº 35378.001619/2006-31. No decorrer do íter processual, a pessoa jurídica ingressou em regime de
parcelamento administrativo instituído pela Lei nº 11.941/2009, cujos pagamentos estão regularmente em dia, dando ensejo à suspensão do processo e do curso do prazo prescricional. É o relatório. Com efeito, o longo
prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o advento das modificações trazidas no texto do art. 83,
da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais somente será
encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, segundo
o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do
parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls.590/591 e verso, não vislumbro motivos para que estes autos
fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual mudança quanto à situação jurídica-fiscal
da empresa, cuja regularidade será acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério Público Federal e Receita
Federal), permitindo ao titular da ação penal o recebimento de informações fiscais. Int.

0001562-26.2008.403.6117 (2008.61.17.001562-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOSE FLAVIO SANCHEZ X
ERINEU SANCHEZ(SP088965 - JEFFERSON CESAR DE OLIVEIRA)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por JOSÉ FLÁVIO SANCHEZ e ERINEU SANCHEZ, administradores da empresa CERÂMICA SANTA LUZIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
44.743.136/0001-67, cuja notícia resultou na lavratura da NFLD nº 35.663.759-0. No decorrer do íter processual, a pessoa jurídica ingressou em regime de parcelamento, ao qual se encontra incluída, instituído pela Lei
11.941/2009, cujas parcelas vêm sendo quitadas mensalmente, com longo prazo até seu término, mantendo-se o feito efetivamente suspenso e igualmente suspensa a pretensão punitiva. É o relatório. Com efeito, o longo
prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o advento das modificações trazidas no texto do art. 83,
da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais somente será
encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, segundo
o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do
parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 482/483 e verso, não vislumbro motivos para que estes autos
fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual mudança quanto à situação jurídica-fiscal
da empresa, cuja regularidade será acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério Público Federal e Receita
Federal), permitindo ao titular da ação penal o recebimento de informações fiscais. Int.

0001628-06.2008.403.6117 (2008.61.17.001628-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X CARLOS
RODRIGUES(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP188964 - FERNANDO TONISSI)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por CARLOS RODRIGUES, na administração da empresa FRIGORÍFICO FRIBORDOGUE LTDA, inscrita no CNPJ nº 64.510.894/0001-42,
decorrentes dos fatos constitutivos da NFLD nº 35.663.291-1 e do AI nº 35.663.293-8. No decorrer do íter processual, a pessoa jurídica ingressou em regime de parcelamento administrativo instituído pela Lei nº
11.941/2009, cujos pagamentos estão regularmente em dia, dando ensejo à suspensão do processo e do curso do prazo prescricional. É o relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo
feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o advento das modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011,
conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da
pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes
tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996,
acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls.696/697 e verso, não vislumbro motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino,
portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual mudança quanto à situação jurídica-fiscal da empresa, cuja regularidade será
acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério Público Federal e Receita Federal), permitindo ao titular da ação
penal o recebimento de informações fiscais. Int.

0001386-13.2009.403.6117 (2009.61.17.001386-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JORGE RUDNEY ATALLA
X JORGE EDNEY ATALLA X JORGE WOLNEY ATALLA X JORGE SIDNEY ATALLA(SP060159 - FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO)

Vistos. Os autos se iniciaram para apuração de suposto crime cometido por JORGE RUDNEY ATALLA, JORGE EDNEY ATALLA, JORGE WOLNEY ATALLA e JORGE SIDNEY ATALLA, administradores da
empresa CENTRAL PAULISTA AÇÚCAR E ÁLCOOL, inscrita no CNPJ nº 61.219.218/0002-07, cuja notícia resultou na lavratura da NFLD nº 35.663.228-8, vinculada á Representação Fiscal para fins Penais nº
35378.000350/2006-76.No decorrer do íter processual, a pessoa jurídica ingressou em regime de parcelamento, ao qual se encontra incluída, instituído pela Lei 11.941/2009, cujas parcelas vêm sendo quitadas
mensalmente, com longo prazo até seu término, mantendo-se o feito efetivamente suspenso e igualmente suspensa a pretensão punitiva. Em relação ao réu JORGE WOLNEY ATALLA, foi decretada extinta sua
punibilidade em razão de seu falecimento (art. 107, I, do CP), restando a ação penal em relação aos demais corréus. É o relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita
periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o advento das modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011,
conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da
pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes
tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996,
acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 626/627 e verso, não vislumbro motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino,
portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual mudança quanto à situação jurídica-fiscal da empresa, cuja regularidade será
acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre Ministério Público Federal e Receita Federal), permitindo ao titular da ação
penal o recebimento de informações fiscais. Int.
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0000068-87.2012.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ANTONIO MARCOS USTULIN(SP205316 -
MARCOS ROGERIO TIROLLO)

Vistos. Trata-se de ação penal que se iniciou para apuração de suposto crime cometido por ANTONIO MARCOS USTULIN, na administração da empresa COMÉRCIO ATACADISTA USTULIN LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 96.619.028/0001-13, decorrentes dos AI´s nº 37.196.739-2, nº 37.196.470-6 e nº 37.196.741-4. No decorrer do íter processual, houve notícia de que a pessoa jurídica havia sido incluída no parcelamento
convencional da Lei nº 10.522/02, em relação aos débitos previdenciários referentes a presente ação, cujos pagamentos encontram-se regularmente em dia, dando ensejo à suspensão do processo e do curso do prazo
prescricional.É o relatório. Com efeito, o longo prazo de parcelamento - cuja verificação vem sendo feita periodicamente - sugere a regularidade da situação fiscal e jurídica da empresa supostamente infratora. Com o
advento das modificações trazidas no texto do art. 83, da Lei 9.430/1996, incluídas pela Lei 12.832/2011, conferiu novos contornos ao presente caso: Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a
representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. Tal também se mostra no Enunciado nº 19 da 2ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal, segundo o qual: Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do parcelamento do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na
origem, sendo desarquivados na hipótese do parágrafo 1º, do art. 83, da Lei 9.430/1996, acrescentado pela Lei nº 12.382/2011. Assim, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls.309/310 e verso,
não vislumbro motivos para que estes autos fiquem acautelados em Secretaria. Determino, portanto, o ARQUIVAMENTO do presente feito, devendo ser encaminhado como feito SOBRESTADO, aguardando-se eventual
mudança quanto à situação jurídica-fiscal da empresa, cuja regularidade será acompanhada pelo MPF junto ao SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÃO FISCAL DO MPF (SASF/MPF - parceria entre
Ministério Público Federal e Receita Federal), permitindo ao titular da ação penal o recebimento de informações fiscais. Int.

Expediente Nº 9664

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003888-71.1999.403.6117 (1999.61.17.003888-6) - EUNILDO ZEN X ALFREDO LOPES PEREIRA(SP013269 - PEDRO SERIGNOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP100210 -
ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Nos termos da decisão de fls.139/142 dos embargos à execução em apenso, promova o patrono da parte autora a pertinente sucessual processual do autor Eunildo Zen, ressaltada a suspensão do processo, a teor do
prescrito no artigo 265,I, do CPC.Não cumprida a determinação, aguarde-se em arquivo.Int.

0004118-16.1999.403.6117 (1999.61.17.004118-6) - JOAO DIAS DE CASTRO X ORIVALDO DIAS DE CASTRO X VALDIR DIAS DE CASTRO X VANILDO DIAS DE CASTRO X MARLI DIAS DE
CASTRO X ELIANE DIAS DE CASTRO X LUCIANO DIAS DE CASTRO X GENISIS DIAS DE CASTRO X ADRIANA DIAS DE CASTRO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI
MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002003-17.2002.403.6117 (2002.61.17.002003-2) - HILARIO CACHONE X GENTIL CORAZZA(SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Ante a ausência de manifestação da parte autora, bem como a concordância do INSS, acolho a informação proferida pela Contadoria Judicial à fl.337.Intimadas as partes, venham os autos conclusos para sentença de
extinção.

0001434-11.2005.403.6117 (2005.61.17.001434-3) - EZILDA ELVIRA VENDRAMINI GASPAROTTO(SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA E SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arquivem-se.

0003229-13.2009.403.6117 (2009.61.17.003229-6) - TEREZA BARONE RIBEIRO DO PRADO(SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Arquivem-se.

0000867-04.2010.403.6117 - MARIA JOSE PAES MAZZON(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais. Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença. Int.

0001029-91.2013.403.6117 - MARCO ANTONIO FERREIRA ALENCAR X FRANCISCO FERREIRA ALENCAR(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO
PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Vistos etc.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/12/2015, às 15h40min. Intimem-se.

0000184-88.2015.403.6117 - ELZA APARECIDA CARPINO PASTORELLI(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER
MAROSTICA)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação e não havendo preliminares, dou o feito por saneado.Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 15/12/2015, às 15h00min. Intimem-se.

0000574-58.2015.403.6117 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1441 - SARAH SENICIATO) X ANDRE BREDA BAUAB(SP096098 - SERGIO FERNANDO GOES BELOTTO) X RENATO BREDA BAUAB X
ROGERIO TORELI X CAMILA PERACOLI(SP151980 - VICENTE ANGELICI NETO)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação e não havendo preliminares, dou o feito por saneado.Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 19/01/2016, às 15h30min. Intimem-se.

0001706-53.2015.403.6117 - NEUZA MARIA DA SILVA FERREIRA(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS
GARCIA BUENO)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por NEUSA MARIA DA SILVA FERREIRA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
objetivando provimento jurisdicional que condene o réu a averbar o tempo de serviço rural e a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (DER
13/07/2015), atribuindo à causa o valor de R$ 48.000,00. É o relatório. O valor da causa deve corresponder ao efetivo conteúdo econômico da demanda, consistente na vantagem pecuniária pretendida, a ser calculada
segundo os critérios do art. 260 do Código de Processo Civil. Decorre do senso lógico que a parte autora não se amparou em qualquer critério para atribuir valor à causa. A causa de pedir cinge-se à ilegalidade perpetrada
pela autarquia previdenciária que indeferiu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido pela parte autora em 13/07/2015, embora preenchidos os requisitos legais. Nesse contexto, deve
haver consonância entre o valor dado à causa e a expressão econômica do pedido. Considerando que o valor dado à causa não se embasou em critério econômico definido, entendo correto para a causa o valor equivalente
ao limite máximo de sessenta salários mínimos, observado o salário mínimo vigente na data da propositura da demanda. Sobre a possibilidade de retificação de ofício do valor da causa, pronunciou-se a Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Conflito de Competência 97.971/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa segue colacionada: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO
DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e fixa-
se, em regra, pelo valor da causa. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não obedecer ao critério legal específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da
demanda, implicando possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº
757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, Quarta Turma, Rel.
Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998. Para efeito de análise do conflito de competência, interessa o valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem
pode fazer isso é o juízo abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modificado. Ocorrendo a modificação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº
96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008. Não obstante a admissibilidade, em tese, de ser
processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso específico dos autos, o valor da causa foi fixado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência do
Juizado Especial Federal. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora suscitante. Ressalto, no ponto, que a parte autora não apresentou elementos que justificassem o valor
dado à causa (R$ 48.000,00) em detrimento do limite máximo de sessenta salários mínimos para a fixação da competência do Juizado Especial Federal (R$ 47.280,00). Desse modo, retifico, de ofício, o valor atribuído à
causa para R$ 47.280,00. Consectariamente, concluo que a atribuição de processar e julgar o presente feito é do Juizado Especial Federal Adjunto de Jaú, competente para as causas até o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos, no foro onde estiver instalado, consoante o disposto no art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001. Ante o exposto, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 3º, caput e 3º,
da Lei nº 10.259/2001, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal e determino a imediata remessa dos autos para o Juizado Especial Federal Adjunto desta Subseção Judiciária. Concedo os benefícios da justiça
gratuita. Providencie a Secretaria o necessário. Ao SUDP para a anotação do valor da causa, nos termos desta decisão. Intime-se.

0001762-86.2015.403.6117 - MARIA CELIA MATHIAS DA SILVA SONSINI(SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA E SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA DO BRASIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Apontado pela parte autora como réu, ressente-se a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República da capacidade de ser parte, i.e. capacidade de ser sujeito da relação processual, advindo daí a
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indeclinnável retificação do polo passivo, de sorte a permitir o regular estabelecimento da lide.. Para tanto, concedo o prazo de vinte dias, ao autor, para emenda da petiçao inicial, sob pena de indeferimento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002427-49.2008.403.6117 (2008.61.17.002427-1) - THERESA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 -
FLAVIA MORALES BIZUTTI) X THERESA DE OLIVEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, aguarde-se no arquivo, de forma sobrestada, a liquidação do precatório expedido à f.121.

0001901-48.2009.403.6117 (2009.61.17.001901-2) - MARIA DE LOURDES PEDRO PAULO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E
TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X MARIA DE LOURDES PEDRO
PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls.119/164, visto que com o decurso do prazo para a parte autora se manifestar acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, houve a concordância tácita, tornando, dessa forma, a questão
preclusa.Isto posto, expeça-se a solicitação de pagamento pertinente, observando-se os valores apresentados pelo INSS às fls.107/111.Int.

0001517-51.2010.403.6117 - JOSE TITOMU MURAKAWA(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA E SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X PERALTA & GOULART SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO CARDOSO) X JOSE TITOMU MURAKAWA X FAZENDA NACIONAL

Vista às partes acerca da(s) requisição(ões) de pagamento expedidas. Inocorrentes impugnações, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias, proceda a secretaria à transmissão da(s) ordem(ns) ao TRF da
3ª Região, por meio eletrônico. Fica alertada a parte autora que o termo inicial para os fins deste despacho é o da publicação dele no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

0001612-81.2010.403.6117 - MARCILIO CELIDONIO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X PERALTA & GOULART SOCIEDADE DE ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1913
- SILVANA MONDELLI) X MARCILIO CELIDONIO X FAZENDA NACIONAL

Vista às partes acerca da(s) requisição(ões) de pagamento expedidas. Inocorrentes impugnações, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias, proceda a secretaria à transmissão da(s) ordem(ns) ao TRF da
3ª Região, por meio eletrônico. Fica alertada a parte autora que o termo inicial para os fins deste despacho é o da publicação dele no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

0000344-55.2011.403.6117 - MIRIAN CARLA NABA MATEUS ORTIGOZA(SP128183 - FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR E SP153188 - JULIANA ZACARIAS FABRE TEBALDI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X MIRIAN CARLA NABA MATEUS ORTIGOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls.240/249, visto que com a concordância do INSS acerca dos cálculos de liquidação do julgado apresentados pelo exequente, a questão tornou-se preclusa.Isto posto, expeça-se a solicitação de
pagamento pertinente, observando-se os valores apresentados pelo exequente às fls.215/224.Int.

0000907-49.2011.403.6117 - VALDIR APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES
BIZUTTI) X VALDIR APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.121/122: Defiro ao autor o prazo de 20(vinte) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0000083-56.2012.403.6117 - ANTONIO APARECIDO SCUDIM(SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1576 - MARCOS PAULO LEITE VIEIRA) X ANTONIO
APARECIDO SCUDIM X FAZENDA NACIONAL

Vista às partes acerca da(s) requisição(ões) de pagamento expedidas. Inocorrentes impugnações, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias, proceda a secretaria à transmissão da(s) ordem(ns) ao TRF da
3ª Região, por meio eletrônico. Fica alertada a parte autora que o termo inicial para os fins deste despacho é o da publicação dele no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

0000254-13.2012.403.6117 - LEANDRO ANTONIO RODRIGUES X MARIA ELIDE CESARIN RODRIGUES(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X LEANDRO ANTONIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes acerca da(s) requisição(ões) de pagamento expedidas. Inocorrentes impugnações, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias, proceda a secretaria à transmissão da(s) ordem(ns) ao TRF da
3ª Região, por meio eletrônico. Fica alertada a parte autora que o termo inicial para os fins deste despacho é o da publicação dele no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

0001047-49.2012.403.6117 - NATALIA CRISTINA DALLANO X SILVIA MARIA DE ARAUJO(SP195935 - ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X NATALIA CRISTINA DALLANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALIA CRISTINA DALLANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002248-76.2012.403.6117 - SERGIO MASSUFARO(SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X MAZZIERO, URSULINO E POLLINI - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X SERGIO MASSUFARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes acerca da(s) requisição(ões) de pagamento expedidas. Inocorrentes impugnações, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias, proceda a secretaria à transmissão da(s) ordem(ns) ao TRF da
3ª Região, por meio eletrônico. Fica alertada a parte autora que o termo inicial para os fins deste despacho é o da publicação dele no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

0000603-79.2013.403.6117 - RITA ROSA DE JESUS COELHO(SP195522 - EUZÉBIO PICCIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)
X RITA ROSA DE JESUS COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0000717-18.2013.403.6117 - DOLORES PRUDENCIO FERNANDES(SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X
DOLORES PRUDENCIO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001163-21.2013.403.6117 - ADRIANA RAMOS X YVES RUAN COUTINHO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI) X MARUSCHI SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X ADRIANA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes acerca da(s) requisição(ões) de pagamento expedidas. Inocorrentes impugnações, assim reputado quando transcorrido o prazo de cinco dias, proceda a secretaria à transmissão da(s) ordem(ns) ao TRF da
3ª Região, por meio eletrônico. Fica alertada a parte autora que o termo inicial para os fins deste despacho é o da publicação dele no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

0002158-34.2013.403.6117 - MARIA DE LOURDES COSTA DE SOUZA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL
CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X MARIA DE LOURDES COSTA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Expediente Nº 9665

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002425-94.1999.403.6117 (1999.61.17.002425-5) - ERNESTO HILARIO DI PIERI BELOTTO X LUZIA MARIA DEL BIANQUE BELOTTO X JOSE RUBENS MARTINS X YVONE AULER PEREIRA X
LUCIA ZUCHOLOTO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS
GARCIA BUENO)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001744-80.2006.403.6117 (2006.61.17.001744-0) - IRACI DE ALMEIDA RAMOS(SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE ABREU PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X IRACI DE ALMEIDA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     61/482



Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0003412-86.2006.403.6117 (2006.61.17.003412-7) - ELEZA DOS SANTOS(SP128183 - FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR E SP153188 - JULIANA ZACARIAS FABRE TEBALDI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X ELEZA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0000602-07.2007.403.6117 (2007.61.17.000602-1) - JEANETE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS(SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE ABREU PINHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X JEANETE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001470-82.2007.403.6117 (2007.61.17.001470-4) - MARIO OLLIER KORMOCZI X DIRCE SEVILLA OLLIER(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X MARIO OLLIER KORMOCZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002854-80.2007.403.6117 (2007.61.17.002854-5) - DIRCE GONCALVES(SP208624 - CLEYTON MENDES FILHO E SP240850 - MARCELA JULIANA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X DIRCE GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0003162-19.2007.403.6117 (2007.61.17.003162-3) - ROBERTO MARTINS X GILBERTO MARTINS X JOSE MARTINS FILHO(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X ROBERTO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002657-91.2008.403.6117 (2008.61.17.002657-7) - MARIA DO SOCORRO COELHO FRANCO(SP245623 - FABRÍCIO MARK CONTADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X MARIA DO SOCORRO COELHO FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002424-60.2009.403.6117 (2009.61.17.002424-0) - GERALDO BARBOSA(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER
MAROSTICA) X GERALDO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0000837-66.2010.403.6117 - DORIVAL DE ABREU(SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE ABREU PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA
MORALES BIZUTTI) X DORIVAL DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0000373-08.2011.403.6117 - APARECIDA DA SILVA(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA
BUENO) X APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0000647-69.2011.403.6117 - HEITOR FRANCO(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X HEITOR FRANCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001353-52.2011.403.6117 - JOAO MATOSO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X JOAO
MATOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0000803-23.2012.403.6117 - ARISTHEA SALVANHA DE REZENDE OCTAVIANO(SP250204 - VINICIUS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS
GARCIA BUENO) X ARISTHEA SALVANHA DE REZENDE OCTAVIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001990-66.2012.403.6117 - NADIR ANTONIO GOMES(SP298074 - MARIA LIGIA RIZZATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN
PIFFER) X NADIR ANTONIO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP250204 - VINICIUS MARTINS)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002560-52.2012.403.6117 - AUGUSTO GALDINO BUENO FILHO(SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN
PIFFER) X AUGUSTO GALDINO BUENO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002659-22.2012.403.6117 - JOSE ANTONIO AGOSTINI(SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)
X JOSE ANTONIO AGOSTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0000643-61.2013.403.6117 - CLEUSA DE OLIVEIRA(SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA
BUENO) X CLEUSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001024-69.2013.403.6117 - MARIA APARECIDA MANTOVANI GUARANA(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER
MAROSTICA) X MARIA APARECIDA MANTOVANI GUARANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001171-95.2013.403.6117 - SANTA CARDOSO BALIVO(SP159839 - CELSO HENRIQUE MASIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA
DE ALMEIDA PRADO) X SANTA CARDOSO BALIVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001188-34.2013.403.6117 - JOSE BARRETO DA SILVA(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA
MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X JOSE BARRETO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001256-81.2013.403.6117 - ELIANA JUREMA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP302491 - MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA MECIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X ELIANA JUREMA DE OLIVEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001711-46.2013.403.6117 - MARIA APARECIDA DE SOUZA BRITO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA
MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X MARIA APARECIDA DE SOUZA BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001867-34.2013.403.6117 - MARILZA PEREIRA GOMES(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES
BIZUTTI) X MARILZA PEREIRA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001956-57.2013.403.6117 - JOSE LUIZ MORENO(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X JOSE
LUIZ MORENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001971-26.2013.403.6117 - ANTONIO CASSIANO ROSA(SP150377 - ALEXANDRE CESAR RODRIGUES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA
MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X ANTONIO CASSIANO ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP237502 - EDUARDO NEGREIROS DANIEL)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001973-93.2013.403.6117 - FRANCISCO ELISEU DE VITTI(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS
GARCIA BUENO) X FRANCISCO ELISEU DE VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001979-03.2013.403.6117 - MARCOS ROBERTO DE ABREU(SP168174 - ADÃO MARCOS DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X
MARCOS ROBERTO DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0001999-91.2013.403.6117 - CESAR APARECIDO GONCALVES(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X
CESAR APARECIDO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002003-31.2013.403.6117 - IVONE GALEGO DEGAN(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X IVONE
GALEGO DEGAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002291-76.2013.403.6117 - ISABEL CRISTINA FREIRE(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE
ALMEIDA PRADO) X ISABEL CRISTINA FREIRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002377-47.2013.403.6117 - DIRCEU DA SILVA(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X
DIRCEU DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do
banco depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Expediente Nº 9666

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003581-20.1999.403.6117 (1999.61.17.003581-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003580-35.1999.403.6117 (1999.61.17.003580-0)) LUIZ CARLOS OMETTO(SP101331 - JOSE
PAULO MORELLI E SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor acerca da decisão juntada às fls.327/349 dos embargos à execução em apenso.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

0003949-29.1999.403.6117 (1999.61.17.003949-0) - CONCHETA MONACO CARBONI X NELSON MONACO CARBONI X NIVALDO MONACO CARBONI X ROBERTO MONACO CARBONI X
CIRIO BENZOBAS X AYLTON ARDEO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP100210
- ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Ante o caráter infringente dos embargos de declaração opostos pelo INSS à fl.596, manifeste-se a parte autora no prazo de 5(cinco) dias.Após, venham os autos conclusos.

0000274-87.2001.403.6117 (2001.61.17.000274-8) - EMILIA CAMPANHA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP100210 - ADOLFO FERACIN
JUNIOR)

Ciência ao autor acerca da decisão juntada às fls.310/327.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

0001922-05.2001.403.6117 (2001.61.17.001922-0) - CONFECOES JOVEL LTDA(SP025994 - ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 475-J, intime-se a parte autora, ora devedora, para que implemente o pagamento devido à ré, no valor de R$ 2.237,88 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez)
por cento (depósito em guia DARF, código 2864). Ressalto que a intimação se aperfeiçoa na pessoa do(a) advogado(a), o(a) qual detém a incumbência de notificar seu constituinte acerca da publicação desta decisão,
átimo em que iniciar-se-á o decurso do prazo referido.Após, dê-se vista à Fazenda Nacional. Int.

0002983-51.2008.403.6117 (2008.61.17.002983-9) - BENEDITA NOBRE(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Ciência ao autor acerca da decisão juntada às fls.220/240.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0000231-33.2013.403.6117 - TEREZINHA GERALDO DA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Ciência ao autor acerca da decisão juntada às fls.232/262.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000740-90.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002248-18.2008.403.6117 (2008.61.17.002248-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 -
WAGNER MAROSTICA) X MARIA LUCIA DONOFRE SCURCIATO(SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA E SP250911 - VIVIANE TESTA)

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pelo perito contábil.Após, tornem conclusos para sentença.

0001699-61.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003430-39.2008.403.6117 (2008.61.17.003430-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 -
MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X HELENA PIVA ARGENTAO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO)

Recebo os embargos, suspendendo a execução.Vista à parte embargada para os fins do artigo 740 do CPC, 1ª parte, manifestando-se especificamente sobre o conteúdo dos embargos apresentados.Escoado o prazo, o
silêncio implicará aquiescência tácita com os valores apresentados pelo embargante.Int.

0001702-16.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002648-56.2013.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X
LUCIANA APARECIDA CHIAPIN CASTRO GARCIA(SP292831 - MILVA GARCIA BIONDI)

Recebo os embargos, suspendendo a execução.Vista à parte embargada para os fins do artigo 740 do CPC, 1ª parte, manifestando-se especificamente sobre o conteúdo dos embargos apresentados.Escoado o prazo, o
silêncio implicará aquiescência tácita com os valores apresentados pelo embargante.Int.

0001716-97.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001012-31.2008.403.6117 (2008.61.17.001012-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 -
FLAVIA MORALES BIZUTTI) X EVA VALQUIRIA EVANGELISTA(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X CORTEGOSO - ADVOCACIA

Recebo os embargos, suspendendo a execução.Vista à parte embargada para os fins do artigo 740 do CPC, 1ª parte, manifestando-se especificamente sobre o conteúdo dos embargos apresentados.Escoado o prazo, o
silêncio implicará aquiescência tácita com os valores apresentados pelo embargante.Int.

0001717-82.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001520-11.2007.403.6117 (2007.61.17.001520-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 -
MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X DOLORES MARTINS CARDOSO(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR)

Recebo os embargos, suspendendo a execução.Vista à parte embargada para os fins do artigo 740 do CPC, 1ª parte, manifestando-se especificamente sobre o conteúdo dos embargos apresentados.Escoado o prazo, o
silêncio implicará aquiescência tácita com os valores apresentados pelo embargante.Int.

0001718-67.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000794-61.2012.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA
BUENO) X MARIA DAS DORES GREGORIO(SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA)

Recebo os embargos, suspendendo a execução.Vista à parte embargada para os fins do artigo 740 do CPC, 1ª parte, manifestando-se especificamente sobre o conteúdo dos embargos apresentados.Escoado o prazo, o
silêncio implicará aquiescência tácita com os valores apresentados pelo embargante.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000534-86.2009.403.6117 (2009.61.17.000534-7) - VINICIUS MATEUS CARDOSO PAULINO - MENOR X TOMAS EDSON PAULINO X TOMAS EDSON PAULINO(SP150771 - REGINA CELIA DE
GODOY E SP253305 - JACKELINE DE FÁTIMA CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X VINICIUS MATEUS CARDOSO PAULINO -
MENOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.241: Defiro ao autor o prazo de 5(cinco) dias.Silente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

0002112-45.2013.403.6117 - CICERO ALVES DA SILVA(SP195935 - ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA
MORALES BIZUTTI) X CICERO ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fl.135, visto que em razão do mandato outorgado, compete ao patrono da parte autora promover a execução do julgado, apresentando a planilha atualizada de cálculos.Prazo: 10(dez) dias.Silente,
arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

Expediente Nº 9667

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001195-17.1999.403.6117 (1999.61.17.001195-9) - FLORA BASSO DOS SANTOS X LAURO DOMINGUES DOS SANTOS X DOMINGOS MINUTTI X MILTON DIAS DE FREITAS X SONIA MARIA
COSTA PERALTA X JOSE ANTONIO CRUZ X SEBASTIANA MENDES CRUZ X FRANCISCO MASSAMBANI X ANTONIO BUOSO NETTO X CLARICE DE LOURENCO LEITE(SP056708 -
FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137557 - RENATA CAVAGNINO)

Instado pelo órgão próprio do TRF da 3ª Região, foram desarquivados estes autos, para informações sobre o depósito efetuado a título de condenação.Ante (a) inércia no levantamento do valor da condenação, (b)
documento juntado aos autos que demonstra o óbito do(a) beneficiário(a) e (c) inação sobre possível sucessão procesual, determino seja estornado o valor depositado, com lastro na Resolução nº 168/2011 CJF (artigo
51), comunicando-se para tal.Após, tornem ao arquivo, de forma definitiva.

0000604-40.2008.403.6117 (2008.61.17.000604-9) - LEONILDA ANTUNES DE FREITAS X ELMA MARTINS JURCA X CONCEICAO OLIVEIRA CARIA AFONSO X GERALDO KYELCE CARIA
AFFONSO X MARIA DE LOURDES FERRAZ LEAL X ANTONIA FERRAZ CREPALDI X OLIVIA FERRAZ X GERACI DE CAMPOS NOBRE X AUREO CELESTINO X JOSE MATHIAS X NOEMIA
BUENO DE CAMARGO X IGNEZ BRESSAN X ROSA MARIA CARDOSO BURILLO X TEREZA DE FATIMA CARDOSO PIRANGELO X ANA LUCIA CARDOSO DE CARVALHO X FRANCISCA
AMELIA CARDOSO RANGEL X BENTA CARDOSO CAZO X MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS X JOAO BATISTA CARDOSO X JESUINO CARDOSO X APARECIDO JESUINO X
FLORENCIO LEME DA SILVA X ANTONIO DE SOUZA FILHO X JOSIAS PAES X ANTONIO DOS SANTOS X JACYRA MASSIMETTI DOS SANTOS X JOAO INACIO X JOSEFINA RUBIO X
ADELAIDE QUAGLIO MASSAMBANI X JOCELINA BRAZ LOPES(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1496 - WAGNER MAROSTICA)

Instado pelo órgão próprio do TRF da 3ª Região, foram desarquivados estes autos, para informações sobre o depósito efetuado a título de condenação.Ante (a) inércia no levantamento do valor da condenação, (b)
documento juntado aos autos que demonstra o óbito do(a) beneficiário(a) e (c) inação sobre possível sucessão procesual, determino seja estornado o valor depositado, com lastro na Resolução nº 168/2011 CJF (artigo
51), comunicando-se para tal.Após, tornem ao arquivo, de forma definitiva.

0001271-26.2008.403.6117 (2008.61.17.001271-2) - ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA(SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL
CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Instado pelo órgão próprio do TRF da 3ª Região, foram desarquivados estes autos, para informações sobre o depósito efetuado a título de condenação.Ante (a) inércia no levantamento do valor da condenação, (b)
documento juntado aos autos que demonstra o óbito do(a) beneficiário(a) e (c) inação sobre possível sucessão procesual, determino seja estornado o valor depositado, com lastro na Resolução nº 168/2011 CJF (artigo
51), comunicando-se para tal.Após, tornem ao arquivo, de forma definitiva.

0001531-98.2011.403.6117 - JOSE DOMINGOS FERNANDES X SERAFINA DA SILVA GOMES X NIVAIR SANTANA X FRANCISCA R. CALCIOLARI X DUILIO CALCIOLARI X ROSA DOS REIS
DIMAS X MARIA CHRISTIANINI BURNATO X JOANA BISPO DO CARMO X LUZIA FERREIRA DE CARVALHO BIANCHI(SP059935 - JOSE VICENTE TONIN E SP113137 - PASCOAL ANTENOR
ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Instado pelo órgão próprio do TRF da 3ª Região, foram desarquivados estes autos, para informações sobre o depósito efetuado a título de condenação.Ante (a) inércia no levantamento do valor da condenação, (b)
documento juntado aos autos que demonstra o óbito do(a) beneficiário(a) e (c) inação sobre possível sucessão procesual, determino seja estornado o valor depositado, com lastro na Resolução nº 168/2011 CJF (artigo
51), comunicando-se para tal.Após, tornem ao arquivo, de forma definitiva.

0002466-41.2011.403.6117 - JOSE LUIZ LINO X DENISE APARECIDA TAU(SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA CALEGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO
ASSIS GARCIA BUENO)

Ciência acerca do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0001108-36.2014.403.6117 - MARLY PEREIRA(SP254390 - RAFAEL ROSSIGNOLLI DE LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE
ALMEIDA PRADO)
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos cálculos de liquidação do julgado apresentados pelo INSS às fls.77/79, para que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para
tanto expedido-se de imediato requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva. Consigne-se que não será oportunizada, nessa fase conciliatória, manifestação da contadoria judicial.O silêncio da parte
autora, para a qual o prazo aludido será aberto a partir da publicação desta decisão, implicará concordância tácita com os valores apresentados pela autarquia-ré.

0001422-79.2014.403.6117 - GILMAR NUNES DE AMORIM(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF
da 3ª Região, para julgamento.

0001495-51.2014.403.6117 - LUIZA HELENA FERREIRA(SP276015 - DARLAM CARLOS LAZARIN) X TRANSMIMO LTDA(SP027823 - MAURO ALCIDES ZUPPI DA CONCEICAO) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA) X COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS(SP209551 - PEDRO ROBERTO ROMÃO) X VIACAO PRINCESA
DO VALE LTDA - EPP(SP027823 - MAURO ALCIDES ZUPPI DA CONCEICAO)

Ciência da abertura de prazo, para os réus e as denunciadas, para apresentação de alegações finais, pelo prazo comum de dez dias.

0000593-64.2015.403.6117 - JOSE CARLOS DE AGUIAR(SP360852 - ANDREUS RODRIGUES THOMAZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA
BUENO)

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para processamento e
julgamento.Int.

0000707-03.2015.403.6117 - CAMARA MUNICIPAL DE JAU(SP255826 - RODRIGO CAMPANHA AVILA FRANCO E SP297228 - GUILHERME APARECIDO DA ROCHA E SP266612 - LORENZO
GRILLO) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu
especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.

0001273-49.2015.403.6117 - DIRCE FINI GASPARELLO(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP287263 - TATIANA INVERNIZZI RAMELLO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu
especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Sem prejuízo, defiro o quanto requerido pelo MPF (fls. 208), devendo comprovar a União.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002567-25.2004.403.6117 (2004.61.17.002567-1) - JOAO BATISTA DESIDERIO(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO E SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X JOAO BATISTA DESIDERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0003209-56.2008.403.6117 (2008.61.17.003209-7) - ANTONIO APARECIDO MARQUES(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1652 -
ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA) X ANTONIO APARECIDO MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0000694-77.2010.403.6117 - RENATA APARECIDA NORATO(SP050513 - JOSE MASSOLA E SP089365 - JOSE EDUARDO MASSOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 -
WAGNER MAROSTICA) X RENATA APARECIDA NORATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0000740-32.2011.403.6117 - MARIA DE LURDES RAMINELLI GUARNIERI(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1959 - ALEXANDRE
LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X MARIA DE LURDES RAMINELLI GUARNIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0001146-82.2013.403.6117 - MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA
BUENO) X MARIA LUCIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0001508-84.2013.403.6117 - LEONOR APARECIDA MANCINI(SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE
ALMEIDA PRADO) X LEONOR APARECIDA MANCINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0001884-70.2013.403.6117 - MARIZA DIAS TEIXEIRA(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X
MARIZA DIAS TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, integralmente a determinação contida na decisão de fl.127, juntando a declaração subscrita pela parte autora à fl.129, com firma reconhecida.Após, venham os autos
conclusos.Int.

0002126-29.2013.403.6117 - MARIA TEREZA AMARAL(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES
MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X MARIA TEREZA AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0002523-88.2013.403.6117 - SUELI APARECIDO MENDES(SP298074 - MARIA LIGIA RIZZATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS
GARCIA BUENO) X SUELI APARECIDO MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deverá a patrona da parte autora promover a elaboração de planilha de cálculo para o fim de encetar a execução do julgado, a tanto não se prestando a simpeles menção do valor que pretende devido, ausente
demonstração.Fixo o prazo de vinte dias para o fim mencionado, o silêncio implicando remessa do feito ao arquivo.

Expediente Nº 9668

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003462-78.2007.403.6117 (2007.61.17.003462-4) - HILDA TESTA(SP069647 - JOSE CARLOS ZANATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X HILDA
TESTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Instado pelo juízo a proceder o depósito da condenação correlato, não se houve a empresa ré com o zelo que se almeja detenham tantos quantos sejam gestores do erário (em sentido amplo).É que, in casu, a sentença foi
objeto de reforma no que concerne ao valor da condenação (decisão monocrática de fls. 143/147), minorado o quanto da condenação imposta à Caixa Econômica Federal.Dante de tal situação não pode o juízo toldar-se à
evidência, razão pela qual determino que o valor que exorbita o fixado pela superior instância seja reavido pela depositante, nos exatos termos em que fixados, de forma líquida, no citado decisum.Assim devidos ao autor R$
5.315,36 e R$ 5.154,82 (valores de novembro de 2015). Cópia desta decisão servirá como ofício à CEF, nº 2472/2015-SM.Após o decurso do prazo recursal, expeçam-se alvarás de levantamento, os quais cumpridos
propiciarão a remessa dos autos ao arquivo.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

2ª VARA DE MARÍLIA
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Expediente Nº 6627

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002363-91.2007.403.6111 (2007.61.11.002363-4) - GERALDO SILVERIO FILHO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1382 -
LINCOLN NOLASCO)

Tendo em vista a concordância do INSS, defiro a habilitação dos sucessores do falecido de acordo com o artigo 1.055 a seguintes do CPC.Desta forma, determino a sucessão processual (artigo 43 do CPC) e a remessa
dos autos ao SEDI para as anotações necessárias.Após, intime-se o INSS para elaborar os cálculos de liquidação no prazo de 30 (trinta) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0000783-50.2012.403.6111 - PAULO CATARINO ZAPATA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 231: Indefiro, visto que o pedido formulado diverge daquele requerido nestes autos.Deverá a parte autora valer-se dos meios cabíveis para satisfação da sua pretensão.Arquivem-se os autos baixa-findo.CUMPRA-SE.
INTIMEM-SE.

0001303-10.2012.403.6111 - JOAO JOSE DE LIMA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos
ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0002475-84.2012.403.6111 - NELSON JOSE DOS REIS(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E SP165362 - HAMILTON ZULIANI E SP307379 - MARIA REGINA THEATRO ZULIANI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0004340-45.2012.403.6111 - MARIA APARECIDA FERNANDES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes sobre a juntada dos documentos de fls. 146/147.Após, venham os autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001223-12.2013.403.6111 - JAIME CAIRES DONATO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 327/328: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0003268-86.2013.403.6111 - ELZA RAMOS DOS SANTOS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos
ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0003810-07.2013.403.6111 - PEDRO HENRIQUE SOARES GONCALVES X PEDRO GONCALVES(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no
prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0004926-48.2013.403.6111 - EDNA MARIA XAVIER CEZAR(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos
ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0000699-78.2014.403.6111 - SILVIA COLOGNESI DE LIMA SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos
ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0000726-61.2014.403.6111 - BENILDA ZILLI CAETANO DA SILVA(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no
prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0002721-12.2014.403.6111 - VALDECI JANUARIO(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no
prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0002963-68.2014.403.6111 - JOSE PEREIRA DA COSTA(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI E SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos
ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0003481-58.2014.403.6111 - DORVALINO MORAES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0003601-04.2014.403.6111 - EDER FRANCIS MARQUES(SP350298A - LUZIA DA CONCEICAO MONTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou
decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0003734-46.2014.403.6111 - GUIOMAR DOS SANTOS MORGADO(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Tendo em vista a concordância do INSS, defiro a habilitação dos sucessores do falecido de acordo com o artigo 1.055 a seguintes do CPC.Desta forma, determino a sucessão processual (artigo 43 do CPC) e a remessa
dos autos ao SEDI para as anotações necessárias.Após, venham os autos conclusos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0004147-59.2014.403.6111 - ROSELI CARMO DE FARIAS(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou
decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0005144-42.2014.403.6111 - BEL S/A(SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0000046-42.2015.403.6111 - JOSE DONIZETI MORENO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou
decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0000094-98.2015.403.6111 - RENATA APARECIDA DOS SANTOS FURTADO(SP228291 - ALBERTO TELES MARTINS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI
E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP119851 - MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES
E SP138675 - LUCAS RENAULT CUNHA)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0000256-93.2015.403.6111 - JOSE ANTONIO RIBEIRO(SP326570 - JEFFERSON EMIDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0000460-40.2015.403.6111 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP332827 - AMANDA FLAVIA
BENEDITO VARGA E SP230358 - JETER MARCELO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em
caso de requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de
provas, venham os autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0000928-04.2015.403.6111 - ISAAC SOUTO OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001134-18.2015.403.6111 - ANTONIO CORREIA FELISMINO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a constatação, o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001445-09.2015.403.6111 - MARIA EDUARDA VERGALIM COLLA X DANIELA DE CASSIA VERGALIM ALVES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou
decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001463-30.2015.403.6111 - NELSON DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001465-97.2015.403.6111 - RONALD MOREIRA QUINTAO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001491-95.2015.403.6111 - JOANA RIBEIRO DA CRUZ(SP310100 - ALEXANDRE GIGUEIRA DE BASTOS BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001548-16.2015.403.6111 - MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO ANICETO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001895-49.2015.403.6111 - MARILDA APARECIDA SCARAMUSSA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre os laudos médicos e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0001955-22.2015.403.6111 - JAIDI MARTINELLI(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR)

Fls. 56/74: Defiro a produção de prova pericial.Nomeio o médico Dr. Rubio Bombonato, CRM 38.097, que realizará a perícia médica no dia 08 de dezembro de 2015, às 14 horas, na sala de perícias deste Juízo.
Encaminhem-se ao Setor Administrativo as cópias necessárias através de link. O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora apresentados às fls. 72 e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº
2).Intimem-se pessoalmente o autor e assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0002030-61.2015.403.6111 - DANIEL DE ALMEIDA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0002036-68.2015.403.6111 - NELSON ROSA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Fls. 72/84 e 86: Defiro a produção de prova pericial e social.Nomeio o médico Dr. Alexandre Giovanini Martins, CRM 75.866, que realizará a perícia médica no dia 04 de dezembro de 2015, às 14 horas, na sala de
perícias deste Juízo. Encaminhem-se ao Setor Administrativo as cópias necessárias através de link. O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora apresentados às fls. 84 e do INSS
(QUESITOS PADRÃO Nº 4).Expeça-se de mandado de constatação.Intimem-se pessoalmente o autor e assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0002858-57.2015.403.6111 - NOEMIA ALENCAR MAURICIO(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani E SP338316 - VICTOR SINICIATO KATAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação e a proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0002924-37.2015.403.6111 - GIZELE CRISTIANE DA SILVA(SP138810 - MARTA SUELY MARTINS DA SILVA E SP143119 - APARECIDO GRAMA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 65: Defiro.Designo o dia 30 de novembro de 2015, às 9 horas, na sala de perícias deste Juízo, para a realização de nova perícia com a Dra. Cristina Alvarez Guzzardi, CRM 40.664.Com a juntada do laudo médico,
cite-se o INSS.Intime-se pessoalmente o autor.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0003629-35.2015.403.6111 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0003781-83.2015.403.6111 - NELSON LEITE FILHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em
caso de requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de
provas, venham os autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0004042-48.2015.403.6111 - NOEL JOSE DA SILVA(SP197261 - FLÁVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por NOEL JOSÉ DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da
Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de perícia
médica, nomeando o médico Dr. Anselmo Takeo Itano, CRM 59.922, que realizará a perícia médica no dia 28 de janeiro de 2016, às 17 horas, na sala de perícias deste Juízo. Encaminhem-se ao Setor Administrativo as
cópias necessárias através de link. O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora apresentados às fls. 10/11 e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro os benefícios da Justiça
gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.Intime-se pessoalmente o autor.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0004071-98.2015.403.6111 - CIRLENE DOS SANTOS(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CIRLENE DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da
Autarquia Previdenciária na concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino:1º) a expedição de Mandado de Constatação;2º)
determino a realização de perícia médica, nomeando a médica Dra. Cristina Alvarez Guzzardi, CRM 40.664, que realizará a perícia médica no dia 30 de novembro de 2015, às 9:30 horas, na sala de perícias deste Juízo.
Encaminhem-se ao Setor Administrativo as cópias necessárias através de link.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá
responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 4).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.Intime-se pessoalmente o
autor.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0004082-30.2015.403.6111 - APARECIDA DURAES DE VASCONCELLOS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual juntando aos autos a procuração.Analisarei o pedido de tutela antecipada após a
juntada da contestação.Cite-se.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

3ª VARA DE MARÍLIA

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA*

Expediente Nº 3574

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003816-43.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ARACI DE LIMA

Por ora, manifeste-se a CEF informando se a pessoa indicada na petição inicial para receber o bem em depósito está autorizada pela instituição financeira a constituir representante para tal finalidade.Em hipótese positiva,
deverá manifestar expressamente autorização para a entrega do bem em depósito à Srª Elaine Cristina Mazzillo Antoniazi.Publique-se.

0003818-13.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X VALTER XAVIER

Providencie a serventia do juízo o registro da decisão de fl. 20 e verso.Outrossim, à vista do cumprimento do Mandado de Citação, Intimação, Busca e Apreensão nº 069/2015-DIV., manifeste-se a CEF informando se a
pessoa nas mãos de quem foi depositado o bem está devidamente autorizada para tal fim, haja vista que seu nome não foi indicado na petição inicial e não se pode presumir, pela Procuração de fl. 29, que a outorgante
esteja autorizada pela instituição financeira a constituir representante para o recebimento do depósito.Cumpra-se e publique-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000218-67.2004.403.6111 (2004.61.11.000218-6) - JOSE INACIO RODRIGUES X ROGERIO HABER BADIZ X PASCHOAL NORCIA(SP095059 - ANTONIO CARLOS PINTO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOSE INACIO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 450/451: nada a decidir. Cumpra-se o determinado à fl. 449.Publique-se.

0000379-77.2004.403.6111 (2004.61.11.000379-8) - ALBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, à vista do disposto no artigo 1º da Resolução 237/2013, do CJF, aguardar o julgamento da(s) Corte(s) Superior(es).Remetam-se os autos ao arquivo,
com baixa-sobrestado - Ag. Trib. Superior Res. CJF 237/2013 (rotina LC-BA, tipo 7).Intimem-se.

0003000-47.2004.403.6111 (2004.61.11.003000-5) - FLORIZA LOPES CAMBRAIA DE SOUZA(SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)

Considerando a determinação de fls. 211/215, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
ATIVO, conforme telas que seguem em frente, intime-se a parte autora a proceder ao levantamento do valor depositado em 29/05/2008, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Considerando o lapso de tempo
decorrido sem que a parte autora tenha efetuado o levantamento do valor depositado, intime-se-a, pessoalmente, no endereço indicado na tela do CNIS, instruindo-se o comunicado com as cópias pertinentes.Publique-se e
cumpra-se.

0003768-36.2005.403.6111 (2005.61.11.003768-5) - MARCILEI CRISTINA DA COSTA X MANOELINA CRISTINA DA COSTA(SP213063 - THAIS DE ALMEIDA RONCON) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)

Considerando a determinação de fls. 259/263, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
ATIVO, conforme telas que seguem em frente, intime-se a parte autora a proceder ao levantamento do valor depositado em 25/02/2009, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Considerando o lapso de tempo
decorrido sem que a parte autora tenha efetuado o levantamento do valor depositado, intime-se-a, pessoalmente, no endereço indicado na tela do CNIS, instruindo-se o comunicado com as cópias pertinentes.Publique-se e
cumpra-se.

0001701-64.2006.403.6111 (2006.61.11.001701-0) - JOSE CICERO DA SILVA(SP205892 - JAIRO FLORENCIO CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 -
CLAUDIA STELA FOZ) X JOSE CICERO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a determinação de fls. 260/264, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
ATIVO, conforme telas que seguem em frente, intime-se a parte autora a proceder ao levantamento do valor depositado em 25/10/2013, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, restando autorizado à fl. 253 o
levantamento do depósito pela esposa do autor, desde que venha aos autos procuração outorgada pelo autor autorizando sua esposa a sacar o valor depositado na conta nº 1181005508058600 do Banco 104, com firma
reconhecida em Cartório. Considerando o lapso de tempo decorrido sem que a parte autora tenha efetuado o levantamento do valor depositado, intime-se-a, pessoalmente, na Penitenciária de Marília, onde se encontra
recluso, instruindo-se o comunicado com as cópias pertinentes.Publique-se e cumpra-se.

0004135-26.2006.403.6111 (2006.61.11.004135-8) - BENEDITA IRACEMA DO PRADO DE LUCAS(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220
- CLAUDIA STELA FOZ)

Considerando a determinação de fls. 251/255, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
INATIVO, conforme telas que seguem em frente, intime-se a parte autora a proceder ao levantamento do valor depositado em 29/11/2012, junto ao BANCO DO BRASIL. Considerando o lapso de tempo decorrido sem
que a parte autora tenha efetuado o levantamento do valor depositado, intime-se-a, pessoalmente, no endereço indicado à fl. 95, instruindo-se o comunicado com as cópias pertinentes.Publique-se e cumpra-se.

0005948-88.2006.403.6111 (2006.61.11.005948-0) - FATIMA APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Desarquivados, permaneçam os autos disponíveis para vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido tal interregno e nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Publique-se e cumpra-se.

0004737-80.2007.403.6111 (2007.61.11.004737-7) - LINDINALVA VIEIRA FERREIRA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X PESTANA MOTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO)

Considerando a determinação de fls. 251/255, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
ATIVO, conforme telas que seguem em frente, intime-se a parte autora a proceder ao levantamento do valor depositado em 30/08/2011, junto à Caixa Econômica Federal. Considerando o lapso de tempo decorrido sem
que a parte autora tenha efetuado o levantamento do valor depositado, intime-se-a, pessoalmente, no endereço indicado na tela do CNIS, instruindo-se o comunicado com as cópias pertinentes. Publique-se e cumpra-se.

0005179-46.2007.403.6111 (2007.61.11.005179-4) - DISMAR COMERCIO DE ALIMENTOS DE MARILIA LTDA(SP146881 - ELIANA DUTRA GABRIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO
JOSE DE BRITO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Considerando que a situação da advogada cadastrada junto à OAB está indicada como INATIVA e em sendo a única advogada
do processo, dê-se ciência do retorno dos autos à parte autora, por via postal, a fim de que regularize a representação processual do feito, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.Intime-se pessoalmente a
Fazenda Nacional.

0000636-63.2008.403.6111 (2008.61.11.000636-7) - MARIA DE LOURDES LIMA(SP210140 - NERCI DE CARVALHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1695 - LUCAS
BORGES DE CARVALHO)
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Considerando a informação de que o benefício concedido nos autos já foi cessado em razão de decisão judicial, em 06/08/2015, dispensa-se a comunicação
do trânsito em julgado à APSADJ.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Tudo feito, arquivem-se com baixa na distribuição.

0002769-78.2008.403.6111 (2008.61.11.002769-3) - MARIA FERREIRA DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Considerando a determinação de fls. 145/149, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
ATIVO, conforme telas que seguem em frente, intime-se a parte autora a proceder ao levantamento do valor depositado em 30/04/2010, junto ao BANCO DO BRASIL. Considerando o lapso de tempo decorrido sem
que a parte autora tenha efetuado o levantamento do valor depositado, intime-se-a, pessoalmente, no endereço indicado na tela do CNIS, instruindo-se o comunicado com as cópias pertinentes.Publique-se e cumpra-se.

0005686-70.2008.403.6111 (2008.61.11.005686-3) - FATIMA APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO)

Desarquivados, permaneçam os autos disponíveis para vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido tal interregno e nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Publique-se e cumpra-se.

0001477-24.2009.403.6111 (2009.61.11.001477-0) - SUZANA RODRIGUES DIAS(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a determinação de fls. 210/214, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos ATIVO e
sem indicação de CURADOR, conforme telas que seguem em frente, oficie-se ao ilustre membro do Ministério Público Estadual (fl. 208) informando sobre a existência de dinheiro a ser levantado nos presentes e para obter
informações se ocorreu a interdição da parte autora, nos moldes do art. 1.177 e ss do CPC, solicitando resposta no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos novamente conclusos.

0000713-04.2010.403.6111 (2010.61.11.000713-5) - ANTONIO FERREIRA LEAO(SP164713 - ROGER PAMPANA NICOLAU E SP034426 - OSMAR SANCHES BRACCIALLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a determinação de fls. 129/133, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
ATIVO, conforme telas que seguem em frente, intime-se a parte autora a proceder ao levantamento do valor depositado em 26/04/2011, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Considerando o lapso de tempo
decorrido sem que a parte autora tenha efetuado o levantamento do valor depositado, intime-se-a, pessoalmente, no endereço indicado na tela do CNIS, instruindo-se o comunicado com as cópias pertinentes.Publique-se e
cumpra-se.

0002181-03.2010.403.6111 - PEDRO QUINELATTO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ante o trânsito em julgado da r. decisão proferida pelo E. STJ (fl. 130 e verso), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.

0003263-69.2010.403.6111 - LUIZ BRASIL SOBRINHO(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância, considerando os parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a
entidade devedora para que informe, em 30 (trinta) dias, sobre a existência de eventuais débitos do credor para com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no referido parágrafo 9º, sob pena de
perda do direito de abatimento dos valores informados.Inexistindo débito a compensar, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII,
c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º
e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância
aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes
de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.Em seguida, remetam-se os autos ao
arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Outrossim, cientifique-se a parte autora de que é possível pleitear preferência no pagamento, a qualquer tempo, em
conformidade com a Resolução nº 168/2011, do CJF, desde que o beneficiário esteja acometido de moléstia dentre as indicadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/1988, com a redação dada pela Lei n.
11.052/2004, bem como por doença assim considerada com base na medicina especializada.Publique-se e cumpra-se.

0006065-40.2010.403.6111 - SENIRA SILVA FERNANDES(SP255209 - MARINA GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

0001802-28.2011.403.6111 - TEREZA SOARES DE ALMEIDA(SP301307 - JOAQUIM ALVES DE SANTANA E SP176311E - MARCOS AURELIO VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, à vista do disposto no artigo 1º da Resolução 237/2013, do CJF, aguardar o julgamento da(s) Corte(s) Superior(es).Remetam-se os autos ao arquivo,
com baixa-sobrestado - Ag. Trib. Superior Res. CJF 237/2013 (rotina LC-BA, tipo 7).Intimem-se.

0000510-37.2013.403.6111 - MANOEL GOMES BARBOSA(SP213350 - CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

0000557-11.2013.403.6111 - VLADIMIR MONTANARI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo ao requerente prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprir o determinado à fl. 180.Publique-se.

0003997-15.2013.403.6111 - VILMA CONCEICAO GONCALVES ALEXANDRE(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

0004313-28.2013.403.6111 - JOSE APARECIDO PADILHA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por ora, concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para trazer aos autos os documentos referidos à fl. 194.Publique-se.

0004723-86.2013.403.6111 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MARTINHAO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS. Publique-se e cumpra-se.

0000835-75.2014.403.6111 - IARA GIORDANO ROSA XAVIER X JORGE LUCIO PINTO X JOSE ADAO DOS SANTOS X JOSE ADILSON DOS SANTOS LIMA(SP208605 - ALAN SERRA RIBEIRO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com fundamento nas razões já expostas à fl. 137 e verso, remetam-se os autos à 16.ª Subseção Judiciária Federal, com sede na cidade de Assis/SP, com as homenagens deste juízo e observância das cautelas de
estilo.Publique-se e cumpra-se.

0001004-62.2014.403.6111 - CICERO DE SOUZA SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Indefiro a expedição de ofícios às empresas empregadoras, uma vez que em face do disposto nos artigos 283 e 333, I, do CPC, compete à própria parte diligenciar em busca dos elementos necessários ao andamento do
feito. Deveras, somente mediante comprovação de que as informações só são fornecidas sob requisição judicial é que se torna possível a expedição de ofícios pelo Juízo. Aguarde-se a apresentação de novos documentos
pelo prazo consignado à fls. 109 e verso.Publique-se.

0001720-89.2014.403.6111 - JAIR JOSE DE OLIVEIRA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 -
ROBERTO SANTANNA LIMA)

Aguarde-se a apresentação dos cmprovanes da baixa no cadastro de inadimplentes e de estorno dos contratos pelo prazo de 10 (dez) dias.

0004535-59.2014.403.6111 - LUCIA DIAS TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.

0004858-64.2014.403.6111 - KARINE KATHLEEN BRESQUE SILVA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
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da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0000355-63.2015.403.6111 - ANESIO AMADEU BELINATO(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo à parte autora o prazo último de 10 (dez) dias para que cumpra o determinado à fl. 46.Publique-se.

0000409-29.2015.403.6111 - ILDA BARBOZA DA SILVA(SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Por ora, ouça-se a CEF a respeito dos documentos juntados às fls. 67/76, nos moldes do art. 398 do CPC, em 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo acima, manifeste-se também a autora sobre o documento de fl.
76.Publique-se.

0000543-56.2015.403.6111 - JOANA SOCORRO DE ALMEIDA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Petição de fls. 97/98: Indefiro o pedido de intimação pessoal de duas testemunhas indicadas pela parte autora, esclarecendo que os comprovantes de comparecimento em Juízo serão providenciados em Secretaria, logo
após a realização do ato. Publique-se com urgência.

0000855-32.2015.403.6111 - ERIVALDO CHICUTA CELESTINO(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Sobre a prova pericial médica produzida nestes autos manifeste-se o requerente no prazo de 10 (dez) dias, informando, justificadamente, se tem outras provas a produzir.Publique-se.

0001404-42.2015.403.6111 - LUIZ APARECIDO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A petição de fl. 39 não está assinada pela advogada sua subscritora.Intime-se, então, a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sane aludida irregularidade.Cumpra-se.

0001462-45.2015.403.6111 - APARECIDA PEREIRA(SP255160 - JOSE ANDRE MORIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista do trânsito em julgado da r. sentença proferida às fls. 103/106 não há que se falar em andamento da presente ação.Entretanto, considerando que a extinção do feito operou-se sem a resolução do mérito, nada obsta
que a autora intente de novo a ação, haja vista o disposto no artigo 268 do CPC. Dessa forma, fica desde já autorizado o desentranhamento dos documentos juntados às fls. 112/119 para entrega ao patrono da requerente,
independente de substituição por cópia. Publique-se e aguarde-se eventual requerimento pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.

0002016-77.2015.403.6111 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP300227 - APARECIDA LUIZA DOLCE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Recebo a petição de fl. 60 em emenda à inicial.Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela
qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. A lide em exame reclama para sua
solução, além da produção de prova pericial médica, a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste
Juízo no prazo de que dispõe para proceder à intimação da parte autora, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a
composição e renda per capita de seu núcleo familiar, além de todos os dados voltados a aquilatar a situação econômica em que vive.No mais, no que se refere à prova pericial médica, com fundamento no disposto no
artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido formulado, designo perícia para o dia 11 de dezembro de 2015, às 16 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro
Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste
juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se
ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) padece de doença(s)? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da(s) doença(s) (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) impede(m) que trabalhe?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Impede(m) vida independente?( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoSe houver incapacidade para o trabalho, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoO (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de
obstruir sua integração da sociedade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoJustificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Existindo
impedimentos, qual sua data de início (DIImp)? DIImp:_______________________( ) PrejudicadoSe existirem impedimentos, deverão eles prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?( ) Sim( ) Não ( )
PrejudicadoOBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora, para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, bem como do mandado de constatação, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal,
o senhor Perito deverá responder aos quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o
ato pericial, no Setor de Protocolo deste Fórum. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0002082-57.2015.403.6111 - FUNDACAO SHUNJI NISHIMURA DE TECNOLOGIA(SP223575 - TATIANE THOME E SP308787 - ROMULO PERES RUANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Trata-se de ação por meio do qual pretende a autora ver declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01,
incidente sobre o saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de empregado demitido sem justa causa, bem como a condenação da requerida a restituir os valores recolhidos a este título nos últimos cinco
anos anteriores à propositura da demanda. Assevera que a contribuição que indica, no seu sentir, desbordou da finalidade de manutenção do equilíbrio financeiro do FGTS, haja vista a liquidação do pagamento de todas as
parcelas dos complementos de correção monetária impostos pelos Planos Collor e Verão, nos termos do art. 4º do Decreto 3.913/2001, passando a ser utilizada para outras finalidades, distintas daquela para a qual foi
instituída, o que lhe retira o fundamento de validade constitucional.Postula antecipação dos efeitos da tutela para ver reconhecida, quanto às demissões futuras, a inexistência de relação- jurídico tributária que a obrigue ao
recolhimento de referida exação, bem como para suspender a exigibilidade dos créditos tributários dela decorrentes.É uma síntese do necessário. DECIDO:A suspensão do ato que dá motivo ao pedido exige fundamento
relevante e risco de ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Aludido risco no caso não se entrevê, na medida em que também se postula na presente demanda a restituição dos valores recolhidos, o que debela e
arreda a ineficácia temida.Outrossim, na hipótese inversa, a satisfatividade da medida postulada, em surgindo na contestação confutação dos fatos em que se escora o pedido, não permitiria efetiva reversão, razão por que
não é de superar, na espécie, contraditório e ampla defesa.Demais disso, o contribuinte tem à sua disposição a possibilidade do depósito integral suspensivo da exigibilidade do tributo, previsto no art. 151, II, do CTN e
regulamentado, no âmbito da Justiça Federal da 3.ª Região, pelo Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, independente de autorização judicial para sua realização, conforme dispõe o art. 205 do
aludido ato normativo. É, pois, faculdade de que pode valer-se para suspender a exigibilidade da exação, independentemente de deliberação deste Juízo.Promovido, porquanto o crédito tributário já estará suspenso,
despicienda a antecipação dos efeitos da tutela, conducente ao mesmo desiderato (inc. IV, do art. 151 citado), só que com o afastamento do contraditório e da ampla defesa, o que só excepcionalmente, na presença de
requisitos que deveras avultem (fundamento relevante e risco de ineficácia da medida, este inexistente na espécie), autoriza-se.Indefiro, pois, a antecipação dos efeitos da tutela.Prossiga-se, citando-se a União Federal
(Fazenda Nacional), nos termos do artigo 285, do CPC.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

0002084-27.2015.403.6111 - CICERA ADELAIDE DOS SANTOS CAMILO(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Considerando o rol de testemunhas apresentado às fls. 19/20 e com fundamento nas razões já expostas à fl. 18:(i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente para proceder à
justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii)
DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas à fl. 19 e a realização de pesquisa
in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da atividade pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece
o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa
por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O
tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger
todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o
período postulado;b.4) O documento que servir como prova material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização
Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo
que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação do tempo de serviço que
eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de conversão de tempo
especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para
tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação
administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do
processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a
participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS
dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado
correrá, mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a
expedição de mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a
menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício
na seara administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre o resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se pretende produzir outras provas. Cumpra-se. Intimem-se.

0002754-65.2015.403.6111 - MILTON RIBEIRO DA SILVA(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Concedo ao requerente prazo suplementar de 05 (cinco) dias para cumprir o determinado à fl. 57.Publique-se.

0002777-11.2015.403.6111 - SILVIA HARUMI OKIMURA(SC025777 - PAULO ROBERTO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.Sem outras questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito
de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova pericial médica requerida pela parte autora às fls. 47/48.Nessa conformidade, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do
pedido formulado, designo a perícia médica para o dia ____ de _____________ de 2015, às_____h_____min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta
cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo,
formulados a seguir, bem assim outros eventuais questionamentos complementares e facultativos apresentados pelas partes, com antecedência de 05 dias da data acima agendada, com a indicação de assistentes técnicos, se
desejarem. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao senhor
Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da doença (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o(a) autor(a) ser reabilitado(a)/readaptado(a) para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do(a) autor(a), é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser (exames, laudos e atestados), de modo
a apresentá-los ao senhor Louvado judicial, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396 do CPC).Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o
devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico,
assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se e cumpra-se.

0002834-29.2015.403.6111 - VLADIMIR MONTANARI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar. Deixo pois de, por
ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. Nessa conformidade, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido formulado, designo a
perícia médica para o dia 04 de dezembro de 2015, às 15 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE
GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem
respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da doença (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o autor ser reabilitado/readaptado para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0002955-57.2015.403.6111 - RONALDO MACIEL LEITE X RENATA DA SILVA GAIATO(SP345642 - JEAN CARLOS BARBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro o requerido às fls. 91/92 e mantenho o decidido à fl. 89 e verso.Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para recolhimento das custas iniciais.Publique-se.

0003129-66.2015.403.6111 - MAURO LIMA DE OLIVEIRA X DIRCE VENTURA DE OLIVEIRA(SP345642 - JEAN CARLOS BARBI E SP339509 - RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SISTEMA FACIL, INCORPORADORA IMOBILIARIA - MARILIA III - SPE LTDA X RODOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A

Indefiro o requerido às fls. 117/118 e mantenho o decidido à fl. 115 e verso.Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para recolhimento das custas iniciais.Publique-se.

0003160-86.2015.403.6111 - NIVALDO APARECIDO RUY(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista do novo endereço do autor informado à fl. 49, designo nova perícia médica para o dia 11 de dezembro de 2015, às 14 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro
Cascata, nesta cidade. Os honoráios periciais estão arbitrados à fl. 41 e verso. Providencie a serventia a intimação da parte autora, para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida
dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor Louvado .Expeça-se, outrossim, mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo de que dispõe para proceder à intimação
da parte autora, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, além de
todos os dados voltados a aquilatar a situação econômica em que vive.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, bem como do mandado de constatação, cite-se o INSS.Publique-se e cumpra-
se.

0003195-46.2015.403.6111 - PAULO ROBERTO GOMES(SP160727 - ARNALDO AUGUSTO MALVEZI E SP152838 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 -
PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela CECON Marília, para o dia 03/12/2015, às 15h30min..Intimem-se pessoalmente o autor e o INSS para comparecimento.Publique-se e cumpra-se com
urgência.

0003244-87.2015.403.6111 - ANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver
reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a
realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade
de seguridade social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos
na Constituição Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o
INSS deixa de cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99, verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou
insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro
público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na
condição de processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser
objeto de análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à
pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação
federal, na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se
necessário já neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e
informando, fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável
duração do processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de
tramitação, se o INSS, administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira,
de cunho fático, do direito ao benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes (não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto
decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O
ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas
no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro, em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que
autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio
constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde
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decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural,
como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da
administração pública indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de
serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i)
AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente
catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de
depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas à fl. 10 e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da atividade rural pela parte autora)
com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço
alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e declarações e que tenha
conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo
quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de
Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material estiver em
nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente para
aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador
rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de
dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na
petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento,
pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão
(Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas
essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação
acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da
pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá, mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência
Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do
segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento
administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta
de acordo ou defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar
justificadamente se pretende produzir outras provas.Outrossim, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais.Cumpra-se. Intimem-se.

0003368-70.2015.403.6111 - CIZIA MIRELLA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista da proposta de acordo vertida pelo INSS designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela CECON Marília, para o dia 10/12/2015, às 14h30min..Intimem-se pessoalmente a autora e o INSS para
comparecimento.Publique-se e cumpra-se com urgência.

0004010-43.2015.403.6111 - FRANCISCO DIAS DOS SANTOS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto
da ação está a reclamar. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. A lide em exame reclama para sua solução, além da produção de prova pericial
médica, a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo de que dispõe para proceder à
intimação da parte autora, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar,
além de todos os dados voltados a aquilatar a situação econômica em que vive.No mais, no que se refere à prova pericial médica, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido
formulado, designo perícia para o dia 11 de dezembro de 2015, às 15h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr.
ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já,
honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os
quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) padece de doença(s)? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da(s) doença(s) (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) impede(m) que trabalhe?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Impede(m) vida independente?( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoSe houver incapacidade para o trabalho, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoO (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de
obstruir sua integração da sociedade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoJustificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Existindo
impedimentos, qual sua data de início (DIImp)? DIImp:_______________________( ) PrejudicadoSe existirem impedimentos, deverão eles prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?( ) Sim( ) Não ( )
PrejudicadoOBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora, para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, bem como do mandado de constatação, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal,
o senhor Perito deverá responder aos quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o
ato pericial, no Setor de Protocolo deste Fórum. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0004017-35.2015.403.6111 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita: anote-se.Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto
da ação está a reclamar. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. Nessa conformidade, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da
natureza do pedido formulado, designo a perícia médica para o dia 11 de dezembro de 2015, às 15 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.
Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a
seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao Sr. Perito.
Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da doença (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o autor ser reabilitado/readaptado para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0004027-79.2015.403.6111 - SILVIA HELENA RAMOS(SP358014 - FERNANDO MAURO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário por meio da qual pretende a autora declaração da inexistência de débito relativo ao contrato de empréstimo consignado n.º 241920110000017380, assim como indenização pelos danos
morais que afirma haver sofrido, decorrentes da indevida negativação de seu nome. Requer tutela antecipada para imediata exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito nos quais se acha apontado,
suspendendo-se a exigibilidade da cobrança.DECIDO:Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Jurisdição, como não é dado deslembrar, identifica função estatal que se desempenha aos influxos do
contraditório e da ampla defesa. Eis por que, exceto hipóteses excepcionalíssimas, deferimento de pedido exauriente, em sede liminar, é pretensão que bem não se acomoda ao devido processo legal.Não se recusa
verossimilhança ao direito invocado, nem urgência na cessação do agravo que a inicial denuncia - ressalto.Só que, como se discute relação contratual entre a autora e a CEF, é importante permitir que a instituição financeira
ofereça informações, enriqueça o caderno probatório e, eventualmente, reconhecido seu equívoco, zele para de per si eliminar a indigitação guerreada, exteriorizando boa-fé e aplacando os efeitos da negligência que lhe é
inculcada.De qualquer modo, tutela de urgência, a essa altura, ainda se afigura prematura, ao teor do seguinte entendimento jurisprudencial:AGRAVO. CONTRATOS BANCÁRIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. - Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de exclusão ou proibição de registro do
nome do devedor em cadastro de inadimplentes, não basta que a dívida esteja sendo discutida judicialmente. É necessária a concomitância de três elementos: a) a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor
referente à parte incontroversa do débito ou que seja prestada caução idônea (REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003). Da aplicação das regras do CDC aos contratos bancários não
resulta, automaticamente a inversão do ônus da prova, sendo para isso necessária a comprovação da hipossuficiência, além da plausibilidade da tese defendida pelo devedor. (TRF 4 - TERCEIRA TURMA, AG
200904000199683, rel. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 10/12/2009).Sem medida de urgência, pois, cite-se a CEF nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-a do teor da presente decisão. Registre-se, publique-se e
cumpra-se.
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0004048-55.2015.403.6111 - CELIA SANTANA TAVARES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita: anote-se.Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto
da ação está a reclamar. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. Nessa conformidade, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da
natureza do pedido formulado, designo a perícia médica para o dia 11 de dezembro de 2015, às 14h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.
Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a
seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao Sr. Perito.
Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da doença (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o autor ser reabilitado/readaptado para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001744-83.2015.403.6111 - THEREZINHA DE FATIMA TOLEDO(SP185843 - ADRIANA MARIA AVELINO LOPES E SP172496 - SOLANGE DE FÁTIMA SPADOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Informem as patronas da parte autora em nome de quem deverá ser requisitado o pagamento dos hnorários de sucumbência.Publique-se.

0001947-45.2015.403.6111 - MARIA DE FATIMA ALVES(SP113762 - MARCIA APARECIDA MACIEL ROCHA PUTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Apresentados os cálculos de liquidação, manifeste-se a parte autora, prosseguindo-se como determinado na sentença homologatória proferida nestes autos. Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002794-57.2009.403.6111 (2009.61.11.002794-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004866-90.2004.403.6111 (2004.61.11.004866-6)) ALCIDES SPRESSAO JUNIOR(SP144858 -
PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.No tocante à verba sucumbencial, tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) ao Exmo(a). Sr(a). Presidente do Egrégio TRF
da 3.ª Região, requisitando o pagamento da quantia indicada à fl. 125 verso, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de
pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, aguarde-se o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0003309-58.2010.403.6111 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO PAULO SIEEESP(SP113400 - JOSIANE SIQUEIRA MENDES) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio TRF da 3.ª Região. Sem pedido liminar a apreciar, notifique-se a autoridade coatora do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias
dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, bem como cientifique-se do feito o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, tudo conforme o disposto no artigo 7º, I e II, da Lei nº 12.016/2009. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Tudo isso feito, tornem conclusos para sentença.
Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004018-64.2008.403.6111 (2008.61.11.004018-1) - DALVA PEREIRA ALVES DA SILVA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR) X DALVA PEREIRA ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a determinação de fls. 122/126, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
INATIVO em razão de óbito, conforme telas que seguem em frente, intime-se o patrono da parte autora para que providencie cópia da certidão de óbito, bem como habilitação dos herdeiros, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se.

0000859-80.2008.403.6122 (2008.61.22.000859-0) - BENEDITA MODESTO DE OLIVEIRA X ROSELI GONCALVES GOMES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X BENEDITA MODESTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a determinação de fls. 161/165, nos termos da Resolução nº 168/CJF, art. 51 ao 53 e ainda, a informação adquirida junto ao sistema CNIS/PLENUS, que indica estar o benefício concedido nos autos
ATIVO, conforme telas que seguem em frente, intime-se a parte autora a proceder ao levantamento do valor depositado em 27/07/2011, junto ao BANCO DO BRASIL. Considerando o lapso de tempo decorrido sem
que a parte autora tenha efetuado o levantamento do valor depositado, intime-se-a, pessoalmente, no endereço indicado na tela do CNIS, instruindo-se o comunicado com as cópias pertinentes.Publique-se e cumpra-se.

0002022-94.2009.403.6111 (2009.61.11.002022-8) - WILSON ALVES - INCAPAZ X WILBERT WALLACE PEDROSO ALVES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X WILSON ALVES - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0005024-38.2010.403.6111 - JOSE ANTONIO DO AMARAL(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DO AMARAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o informado pelo INSS à fl. 382 manifeste-se a parte autora.Publique-se.

0005656-64.2010.403.6111 - JOAO SOARES NEVES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOAO
SOARES NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0000982-09.2011.403.6111 - SEBASTIANA DE ARAUJO(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIANA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Considerando a informação de que o benefício concedido nos autos está ativo, conforme a tela de consulta ao PLENUS juntada em frente, dispensa-se a
comunicação do trânsito em julgado à APSADJ.Assim, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos. Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se

0001269-69.2011.403.6111 - IZABEL DE SOUZA SOARES(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IZABEL
DE SOUZA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0001240-48.2013.403.6111 - VANDERLEIA NOGUEIRA CIRILO(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
VANDERLEIA NOGUEIRA CIRILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à implantação do benefício de aposentadoria especial,
conforme determinada na r. decisão de fls. 152/154, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato e servindo cópia do presente como ofício a ser expedido.Comunicado o cumprimento do acima determinado, remetam-
se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.Publique-se e cumpra-se.

0001953-23.2013.403.6111 - JOSE DARIO VELOSO(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DARIO VELOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0003121-60.2013.403.6111 - MARIA APARECIDA RODRIGUES BASILIO(SP061238 - SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA
APARECIDA RODRIGUES BASILIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0004495-14.2013.403.6111 - MANOEL VILA CAVALCANTE(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MANOEL VILA CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por Manoel Vila Cavalcante em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando a concessão de benefício de auxílio-doença.Após a prolação da sentença, veio ao feito notícia do
falecimento do autor, juntamente com o seu recurso de apelação (fls. 83/87). O Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deu provimento ao apelo da parte autora e concedeu o benefício de aposentadoria por
invalidez.Quando do retorno dos autos à primeira instância, a viúva do autor requereu sua habilitação no feito (fls. 103/106), seguida pelas suas filhas com o autor, na qualidade de sucessoras (fls. 110/119).Sucessão
processual significa, de forma genérica, o ato jurídico pelo qual uma pessoa substitui outra em seus direitos e obrigações, podendo ser consequência tanto de uma relação entre pessoa viva (inter vivos) quanto da morte de
alguém (causa mortis). Neste feito, vislumbra-se a ocorrência desta última hipótese.Sobre a questão, o Código de Processo Civil determina que:Art. 1.060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e
independentemente de sentença quando:I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua qualidade;Assim, nas situações de causa mortis, a habilitação
deverá ser promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários.Disciplina o art. 1845 do Código Civil vigente que são herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge. Por outro lado, o art. 1829 do mesmo
Código prevê a ordem da vocação hereditária, in verbis:Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido
no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;II - aos ascendentes,
em concorrência com o cônjuge;III - ao cônjuge sobrevivente;IV - aos colaterais.Deveras, da certidão de óbito juntada à fl. 87 consta que o falecido autor era casado com Clélia Sueli Leite Cavalcante e que deixou as filhas
Debora, Daniele e Diana. Pontuo, ainda, que o contido no artigo 112 da Lei nº 8213/91 só tem aplicação no âmbito administrativo e serve para o pensionista ou sucessores receberem, independentemente de inventário ou
arrolamento, aquele saldo de benefício que o falecido deixou de receber, em vida, na via administrativa. O ali disposto não pode se sobrepor à Lei que rege a sucessão civil - Código Civil, sob pena de causar grave prejuízo
aos herdeiros não habilitados ao benefício de pensão do falecido, uma vez que estes não receberiam a parte ideal de eventual crédito que, por direito, também lhes pertencem.Posto isso, DEFIRO a sucessão processual
requerida às fls. 103 e 110. Remetam-se os autos ao SEDI para substituição no polo ativo, onde deverão constar: CLELIA SUELI LEITE CAVALCANTE, DÉBORA LEITE CAVALCANTE CARLETO, DIANA
LEITE CAVALCANTE e DANIELE LEITE CAVALCANTE.Após, remetam-se os autos ao INSS para elaboração dos cálculos das parcelas devidas.Publique-se e cumpra-se.

0000108-19.2014.403.6111 - MARIA CANDIDA DE FARIA GUERREIRO(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO E SP307704 - JORDANA VIANA PAYÃO E SP226911 - CLEVERSON MARCOS ROCHA
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA CANDIDA DE FARIA GUERREIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0001626-44.2014.403.6111 - MARIA TOCHIKO KODAMA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA TOCHIKO KODAMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0005250-04.2014.403.6111 - SUELI APARECIDA RAMOS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SUELI APARECIDA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001007-51.2013.403.6111 - GONZAGA & NUNES LTDA(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 181
- SEM PROCURADOR) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X GONZAGA & NUNES LTDA

Considerando o desinteresse da exequente em continuar executando a verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se, intime-se pessoalmente a ANP e cumpra-se.

ACOES DIVERSAS

0002375-47.2003.403.6111 (2003.61.11.002375-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080246 - SERGIO AUGUSTO FREDERICO) X EZEQUIAS RAMOS X JULIA ALVES RAMOS(SP058877 - LUIZ
LARA LEITE)

Manifestem-se os requeridos sobre o pedido de desistência de fls. 254/254vº.Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE
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DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6545

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011099-32.2006.403.6112 (2006.61.12.011099-7) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ GONZAGA CREPALDI(SP129993 - OSNY CESAR MATTOS SARTORI)

DESPACHO DE FL. 575: Fls. 571/573 - Considerando as inúmeras tentativas frustradas de intimação pessoal, tendo mudado de endereço no curso da ação sem comunicação a este Juízo, reputo válida a intimação por
hora certa efetivada à fl. 539 e decreto a revelia do Réu. Deixo de decretar a prisão preventiva requerida, uma vez que o processo se encaminha para o ato final, não havendo que se falar mais em conveniência da instrução
criminal. Intime-se por Oficial de Justiça o Delegado da Receita Federal de Presidente Prudente a fim de que informe, em 5 dias, a situação atual do crédito. Após, ao Ministério Público Federal para apresentar alegações
finais no prazo legal. Na sequência, à defesa para o mesmo fim. Intimem-se. TERMO DE INTIMAÇÃO DE FL. 588: TERMO DE INTIMAÇÃO - Nos termos da Portaria n.º 6/2013 deste Juízo, fica o defensor
constituído do réu intimado para, no prazo legal, apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, conforme determinado
no r. despacho de fl. 575.

0001418-91.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X PAULO SERGIO PARDIM BEZERRA

PAULO SERGIO PARDIM BEZERRA foi denunciado pelo Ministério Público Federal por infração ao art. 342, caput, do Código Penal. Recebida a denúncia, foi proposta pelo MPF a suspensão condicional do
processo, nos termos do art. 89 da Lei nº. 9099/95 (fls. 85/86), aceita pelo Réu perante o juízo deprecado (fl. 129).Transcorrido o prazo da suspensão, o Ministério Público requereu a declaração da extinção da
punibilidade (fls. 170).É o relatório, passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃO:Durante o prazo de suspensão do processo, o réu compareceu em juízo para justificar suas atividades (fl. 165) e comprovou o depósito
bancário da prestação pecuniária consistente em seis parcelas de R$ 80,00 (oitenta reais) em favor de entidade beneficente cadastrada pelo juízo deprecado(fls. 133, 141, 143, 144, 146 e 148). Ao que consta dos autos, o
Réu obedeceu o prazo da suspensão do processo sem que incorresse na prática de quaisquer das causas que pudessem gerar a revogação do benefício, como apontado pelo Ministério Público Federal.III -
DISPOSITIVO:Ante a manifestação do Ministério Público Federal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do Réu PAULO SERGIO PARDIM BEZERRA desde 05.08.2015, nos termos do artigo 89, 5º. da Lei nº
9.099/95.Sem custas.Oficie-se aos órgãos de estatísticas. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002370-70.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS) X MARCOS MERELES MOLINA(SP161335 -
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS)

Tendo em vista que o réu José Aparecido dos Santos manifestou o interesse em apelar da sentença, conforme Termo de Apelação de fl. 266, intime-se o defensor constituído para, no prazo legal, apresentar as razões de
apelação, bem como as contrarrazões ao apelo da acusação.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as contrarrazões ao recurso interposto.Na sequência, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe e com as homenagens deste Juízo. Intimem-se.

0000023-30.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS LUIS SOARES DE OLIVEIRA(SP255549 - MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA MARQUES) X EDIMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA(SP061110 - LINERIO RIBEIRO DE NOVAIS E SP233362 - MARCEL LEONARDO OBREGON LOPES E RJ172597 - FERNANDA BRAGA DE LIRA E RJ112816 - FABIO RENATO OLIVEIRA
MUGUET)

DESPACHO DE FL. 781: Fls. 777/778: Ficam as partes intimadas da audiência designada para o dia 01 de dezembro de 2015, às 15:30 horas, no Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção de Ourinhos/SP, para oitiva da
testemunha arrolada pela acusação, em conjunto com a defesa do réu Carlos Luis.Fls. 779/780: Comunique-se o Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção de Paranavaí/PR que a Carta Precatória 418/2015, expedida à fl.
733, foi distribuída nesse D. Juízo sob o nº 5002235-91.2015.404.7011, conforme fl. 744, bem como redesignada audiência para o dia 17/11/2015, conforme informado à fl. 755.Sem prejuízo, ciência ao Ministério
Público Federal do despacho de fl. 769.Int. TERMO DE INTIMAÇÃO DE FL. 784:TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 783: Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas da audiência designada
para o dia 24 de novembro de 2015, às 11:00 horas, no Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Maceió/AL, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação.

0004008-07.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MOACIR CRISEMBENI(MS010534 - DANIEL MARQUES E MS016169 - MONICA BAIOTTO FERREIRA)

Intimem-se os defensores constituídos do réu, Dr. DANIEL MARQUES, OAB/MS nº 10.534 e Dra. Monica Baiotto Ferreira, OAB/MS nº 16.169, conforme procuração juntada à fl. 130, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, esclarecerem o motivo de terem abandonado a causa, conforme certidão de fl. 184-verso (decurso de prazo para apresentação das alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo
Penal), sem comunicarem previamente o Juízo, juntando provas de suas alegações, sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/08, que
prevê multa de 10 a 100 salários mínimos. Int.

0004834-33.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS MASSAO SAKATA(SP215661 - RODRIGO MASI MARIANO)

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 129: Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas da audiência designada para o dia 24 de novembro de 2015, às 14:50 horas, no Juízo Estadual da Vara Única
da Comarca de Quatá/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa do réu.

0005695-19.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X VANDERLEI CARCONI RICARDO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X WILLIAN ALEX MARIANO DE ARAUJO(MS011805 -
ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Fls. 230/245: Tendo em vista que o equipamento apreendido não possui a competente autorização de funcionamento, conforme laudo de fls. 161/164, bem como não havendo interesse processual que justifique a sua
manutenção, uma vez que houve o arquivamento em relação à prática do delito previsto no artigo 70 da Lei n.º 4.117/62, conforme decisão de fl. 187, acolho a promoção ministerial de fl. 255, para liberá-lo da constrição
judicial e determino o seu encaminhamento à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, para que lhe seja dado destinação legal, nos termos da legislação de regência. Fls. 246/251: Defiro carga dos autos ao
advogado da empresa Translovel Transportadora Ouro Verde Ltda, pelo prazo de 2 (duas) horas, visando a extração de cópias. Fls. 252/253: A defesa preliminar apresentada será analisada após a devolução da carta
precatória expedida à fl. 225 e a citação do corréu Willian Alex Mariano de Araújo. Fls. 258/265: Uma vez que o acusado Willian não foi localizado, conforme certidão de fl. 265, dê-se vista ao Ministério Público Federal
para manifestação. Tendo em vista os documentos de fls. 42/52 (apenso contendo as certidões), informando acerca da prisão em flagrante do acusado Willian Alex Mariano de Araújo, dê-se vista dos autos ao Ministério
Público Federal para manifestação acerca de eventual quebra da fiança prestada, nos termos do artigo 341 do Código de Processo Penal. Após, venham os autos conclusos. Ciência ao Ministério Público Federal. Int.

0006219-79.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE ALVES DE ASSIS(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) X WILINGTON BEZERRA DA SILVA(MS017605 - LUIZ ROBERTO
NOGUEIRA VEIGA JUNIOR) X SIDNEY REIS DE OLIVEIRA

DECISÃO DE FL. 202: Vistos. Cota de fls. 164/165 - itens 4 a 6: Defiro o pedido de arquivamento dos presentes autos, em relação à prática, em tese, pelo indiciado Wilington Bezerra da Silva, dos delitos previstos nos
artigos 183 da Lei 9.472/97 e artigo 304 e 180, ambos do Código Penal, conforme requerido pelo i. Procurador da República, adotando o seu parecer como razão de decidir. Verifico constar dos autos materialidade
delitiva e indícios de autoria do crime descrito no art. 334-A, 1º, incisos I e V, c.c. artigos 62, inciso IV, e 29, caput, todos do Código Penal e não vislumbro qualquer das hipóteses previstas no artigo 395 do Código de
Processo Penal, pelo que entendo ser o caso de recebimento da denúncia e conseqüente processamento criminal. Assim, recebo a denúncia formulada pelo Ministério Público Federal em face de ALEXANDRE ALVES
DE ASSIS, WILINGTON BEZERRA DA SILVA e SIDNEY REIS DE OLIVEIRA, qualificados às fls. 06/07, 08, 32/35 e 126/127, pela prática, em tese, do delito descrito no art. 334-A, 1º, incisos I e V, c.c. artigos
62, inciso IV, e 29, caput, todos do Código Penal. Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações de praxe e expedição de certidão de distribuição criminal. Cite-se o réu Alexandre Alves de Assis, que se encontra
recolhido no CDP de Caiuá/SP, por meio de Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo, para apresentação de resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogado constituído, ocasião em que
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir, bem como arrolar testemunhas, nos termos dos arts. 396 e 396-A do
Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/08, cientificando o acusado de que, caso não possua condições de contratar advogado, ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo. Depreque-se a
citação dos réus Wilington Bezerra da Silva e Sidney Reis de Oliveira para o mesmo fim. Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação de respostas, tornem os autos conclusos. Requisitem-se as folhas de antecedentes,
informações criminais e certidões eventualmente consequentes em nome apenas do acusado Sidney Reis de Oliveira. Notifique-se o Ministério Público Federal. Intimem-se DESPACHO DE FL. 236: Vista ao Ministério
Público Federal para manifestação acerca do pedido de fls. 220/227. Após, venham os autos conclusos.

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO

JUIZ FEDERAL TITULAR

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA
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Expediente Nº 3643

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0004531-82.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004427-90.2015.403.6112) MARIA SHIRLEY BARBOSA MARCONDES(SP272810 - ALISON BARBOSA
MARCONDES) X JUSTICA PUBLICA

Oportunamente, trasladem-se cópias das fls. 111/113, 120/121, 134/135, aos autos do processo 0004427-90.2015.403.6112. Após, arquivem-se os autos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004688-41.2004.403.6112 (2004.61.12.004688-5) - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO ROCHOEL(SP169684 - MAURO BORGES VERÍSSIMO) X CLODOMAR DA SILVA(SP169684 - MAURO BORGES
VERÍSSIMO)

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Adriano Rochoel, alegando erro na sentença.Aponta que ao resumir as alegações finais da Defesa a sentença embargada afirma que a Defesa disse: ...que o Frigorífico
Supremo Ltda atendeu de forma deficiente a solicitação dos Auditores Fiscais e que os réus eram simples laranjas...; quando na verdade a Defesa afirmou que quem atribuiu a responsabilidade aos sócios administradores da
empresa pela possível ocorrência de tais infrações foi a Gerência Executiva da Agência da Previdência Social de Presidente Prudente.Assiste razão ao embargante.De fato merece ser retificado o julgado nesse ponto.Ante o
exposto, acolho os embargos de declaração para retificar parcialmente o último parágrafo da fl. 967.Onde está escrito: A Defesa disse, resumidamente, que o Frigorífico Supremo Ltda atendeu de forma deficiente a
solicitação dos Auditores Fiscais; os réus eram simples laranjas, leia-se: A Defesa disse, resumidamente, que a Gerência Executiva da Agência da Previdência Social de Presidente Prudente imputou aos sócios
administradores da empresa Frigorífico Supremo Ltda a responsabilidade pela ocorrência das seguintes infrações: A) O Frigorífico Supremo Ltda teria cumprido de forma deficiente a solicitação dos Auditores Fiscais da
Previdência Social relativa à entrega de documentos; B) Os sócios-administradores, ora Réus não seriam os verdadeiros sócios da Empresa Frigorífico Supremo Ltda, mas sim simples laranjas.Retifico, também, de oficio o
último parágrafo da fl. 970.Onde está escrito: Substituto a pena privativa de liberdade..., leia-se Substituo a pena privativa de liberdade....Retifique-se o registro com as devidas anotações.Permanece, no mais, a sentença tal
como foi lançada.P.R.I.Presidente Prudente, 11 de novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

0007851-24.2007.403.6112 (2007.61.12.007851-6) - JUSTICA PUBLICA X ORLANDO JOSE PEREIRA(SP147842 - NELSON AMATTO FILHO)

Fls. 999/1004: Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo Ministério Público Federal. Apresente a defesa as contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal. Oportunamente, encaminhem-se os
autos ao e. TRF3ªR, observadas as formalidades pertinentes, para apreciação do recurso. Int.

0006133-55.2008.403.6112 (2008.61.12.006133-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSUE FARIA DE OLIVEIRA(GO010578 - SERGIO HENRIQUE FACHINELLI) X WILLIAN QUINTINO DE
OLIVEIRA(GO010578 - SERGIO HENRIQUE FACHINELLI)

Ciência às partes da audiência designada pelo Juízo Deprecado (Comarca de Trindade, processo 229401-53.2015.809.0149) para o dia 03/02/2016, às 14:30 horas, pelo método convencional, ocasião em que será
interrogado o réu JOSUÉ FARIA DE OLIVEIRA. Int.

0008738-37.2009.403.6112 (2009.61.12.008738-1) - JUSTICA PUBLICA X ESIO GONTIJO DE ANDRADE(GO008483A - NEY MOURA TELES) X JOSE MATIAS GOMES(GO008483A - NEY MOURA
TELES)

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelos réus às fls. 513 e 514.Observo que a defesa dos apelantes optou pela apresentação das razões recursais na superior instância, nos termos do artigo 600,
parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. Porém, antes da remessa destes autos ao Egrégio TRF3, manifeste-se o Ministério Público Federal sobre a certidão de fl. 534. Após, tornem os autos conclusos.Int.

0000267-56.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X DIEGO APARECIDO DOS SANTOS CERQUEIRA(SP334421A - ELIANE FARIAS CAPRIOLI)

Ciência às partes da audiência designada pelo Juízo Deprecado (Vara Única da Comarca de Mirante do Paranapanema - processo nº 0001146-53.2015.826.0357), para oitiva da testemunha de acusação Edmilson
Horizonte Chaves, para o dia 25/11/2015, às 14:30 horas.Fls. 177/179: Manifeste-se o Ministério Público Federal.Acolho o parecer ministerial da fl. 168/169 e determino a destinação dos radiocomunicadores apreendidos
(fls. 149/150) à ANATEL. Comunique-se à DPF.

0001793-58.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MISIA LEONCIO DA SILVA(SP295965 - SIDNEY DURAN GONCALEZ) X ANA PAULA DURAN SIMOES(SP295965 - SIDNEY DURAN
GONCALEZ)

Certidão da fl. 243: Ante a inércia da defesa, quanto aos termos do despacho da fl. 232, homologo a desistência tácita da oitiva da testemunha LUIZ CARLOS FELICIO DOS SANTOS. Designo para o dia 14 de abril de
2016, às 14:00 horas, a realização de audiência para inquirição da testemunha de defesa APARECIDA DO CARMO FORTUNATO, por meio do sistema de videoconferência, a ser realizada com a 3ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de Maringá/PR. Comunique-se ao Juízo Deprecado (fls. 241/242), com cópia deste despacho.Agende-se a audiência através de Call Center. Comunique-se ao Núcleo de Apoio Regional para
disponibilizar o equipamento de videoconferência, bem como para prestar o apoio técnico necessário, através do setor competente. Ciência ao MPF. Int.

0005582-65.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002072-44.2014.403.6112) JUSTICA PUBLICA X ELIANE DIAS DOS SANTOS(SP240374 - JOAO PAULO ZAGGO
E SP024155 - ROBERTO EDSON HECK) X RICLEI DIAS DOS SANTOS FERREIRA(SP240374 - JOAO PAULO ZAGGO) X RONEI EZUARDO FERRAZ SILVA(SP240374 - JOAO PAULO ZAGGO) X
LORRAINNE DIAS DOS SANTOS SILVA(SP240374 - JOAO PAULO ZAGGO) X ROBSON ODORICO FERRAZ SILVA(SP240374 - JOAO PAULO ZAGGO)

Designo para o dia 25 de fevereiro de 2016, às 14:00 horas, a realização de Audiência de Instrução e Julgamento, por meio do sistema de videoconferência a ser realizada com a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Uberaba/MG, ocasião em que serão inquiridas as 10 (dez) testemunhas arroladas pela defesa, e interrogados os réus ELIANE DIAS DOS SANTOS, LORRAINE DIAS DOS SANTOS SILVA, ROBSON ODORICO
FERRAZ SILVA, RICLEI DIAS DOS SANTOS FERREIRA e RONEI EDUARDO FERRAZ SILVA. Comunique-se ao Juízo Deprecado (fls. 767/768), com cópia deste despacho.Agende-se a audiência através de
Call Center. Comunique-se ao Núcleo de Apoio Regional para disponibilizar o equipamento de videoconferência, bem como para prestar o apoio técnico necessário, através do setor competente. Ciência ao MPF. Int.

0005219-44.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X PAULO SERGIO SOSNOSKI(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER) X REALDO DE BAIRROS(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X
JAIRTON LUCAS DE ALMEIDA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X TALITA CAROLINA SIMOES DA SILVA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI)

Segundo o artigo 397 do Código de Processo Penal, após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa
excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do
agente.Nas respostas por escrito, as Defesas não apontaram nenhuma destas hipóteses. Havendo prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, o processo reúne condições de prosseguir, não sendo o caso de
absolvição sumária.Quanto ao requerimento de revogação da prisão preventiva dos réus JAIRTON, REALDO e TALITA, conforme apontado pelo Ministério Público Federal, a alegação de que os acusados possuem
ocupação lícita, residência fixa, e não possuem antecedentes, não autoriza o benefício da liberdade provisória, eis que não traz elementos novos em relação ao momento da decretação da medida cautelar, em
21/08/2015.Do exposto, mantenho o recebimento da denúncia.Designo para o dia 30/11/2015, às 14:00 horas, a realização da Audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que serão inquiridas as testemunhas
comuns às partes, bem como serão colhidos os interrogatórios dos réus.Requisite-se o comparecimento das testemunhas ROBERTO ALVES DOS SANTOS e MOACIR APARECIDO MARTINS, através do superior
hierárquico (fls. 02/04). Requisite-se a intimação e o comparecimento dos réus no dia acima mencionado aos Diretores dos respectivos estabelecimentos prisionais. Requisite-se as escoltas à DPF.Ciência ao MPF. Int.

Expediente Nº 3644

ACAO CIVIL PUBLICA

0003472-30.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X JOSE HUMBERTO ZANCHETTA(SP241316A - VALTER MARELLI) X
DEJAIR MENEZES DE ALMEIDA(PR067398 - RAUNY WELLINGTON JUVELINO RICI DE AGUIAR) X MELQUIADES FORATTO(PR067398 - RAUNY WELLINGTON JUVELINO RICI DE AGUIAR)
X CLAUDEMIR FRANCISCO BASSO(PR067398 - RAUNY WELLINGTON JUVELINO RICI DE AGUIAR) X FERNANDO ROGERIO CAMARGO X IRENE FORATTO NEVES(PR067398 - RAUNY
WELLINGTON JUVELINO RICI DE AGUIAR) X ADEMAR PEDRO RANSOLIN(SP241316A - VALTER MARELLI) X BENEDITO LUIZ SANTINI(SP241316A - VALTER MARELLI) X GUILHERME DE
CAMPOS FORATTO(PR067398 - RAUNY WELLINGTON JUVELINO RICI DE AGUIAR)

Indefiro o requerimento de produção de prova oral, tendo em vista que tanto a Lei n 6.938/81, em seu art. 14, 1º, quanto à própria Constituição da República, no 3º do art. 225, estabelecem a responsabilidade objetiva
para as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente, ou seja, responsabilidade independentemente da existência de culpa.Defiro a realização de prova pericial. Assim, com fulcro no art. 130 do CPC,
determino a realização de perícia de natureza ambiental. Nomeio como perito do Juízo o engenheiro Florestal Ernesto Norio Takahashi, CREA 5061586914/D, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº
558/2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Fixo o prazo de 30 (dias) dias para a entrega do laudo, o qual deverá, tanto quanto possível, ser instruído com documentação fotográfica, croquis e
desenhos.Intimem-se as partes para apresentarem seus quesitos e, querendo, indicar assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 421, 1º).Juntados os quesitos, ou escoado o prazo in albis, intime-se o perito
para dar início aos trabalhos, cientificando as partes diretamente ou por intermédio do Juízo (CPC, art. 431-A).Com a juntada do laudo, abra-se vista às partes para juntada dos pareceres de seus assistentes técnicos, no
prazo de 10 (dez) dias (CPC, art. 433, parágrafo único).Quesitos do Juízo:1. É possível considerar que o bairro Entre Rios, no município de Rosana/SP, já estava consolidado como assentamento humano antes de
22/07/2008?2. Qual a densidade demográfica estimada (por hectare) do bairro Entre Rios?3. Existe malha viária implantada? De que tipo?4. O bairro Entre Rios conta com um ou mais dos seguintes equipamentos de
infraestrutura urbana: drenagem de águas pluviais; esgotamento sanitário; abastecimento de água potável; distribuição de energia elétrica; limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos?5. Pode-se dizer que os imóveis
situados no Bairro Entre Rios são utilizados predominantemente para fins de moradia por população de baixa renda e, em caso positivo, estão ocupados de forma mansa e pacífica há pelo menos 5 anos, na hipótese de ser
possível realizar a regularização fundiária de interesse social de que trata o art. 64 da Lei 12.651/2012?6. Qual a localização geográfica e cartográfica (principalmente em relação aos cursos dágua naturais) e as dimensões
do imóvel situado na Estrada de Pontalzinho, denominado Rancho Três do Rio, nas coordenadas 53º0536,1w e 22º3722,1s, bairro Entre Rios, município de Rosana/SP (dados mais específicos constam do processo)?7. O
imóvel está inserido, total ou parcialmente, em APP de faixa marginal de curso dágua, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 12.651/2012? Discriminar a largura do curso dágua em toda a extensão ou projeção do imóvel (se
superior a 600m, basta consignar esta informação), e a largura da faixa marginal de APP aplicável.8. Qual a localização, as dimensões e a natureza (ex.: construções, benfeitorias, instalação destinada ao lançamento ou
despejo de resíduos, cobertura de solo, supressão de vegetação, etc.) e a data estimada das intervenções feitas no imóvel?9. Quais das intervenções listadas no item precedente localizam-se dentro da APP definida no item
7? Destas, quais são causadoras ou tem potencialidade para causar dano ambiental? Discriminar o objeto do dano (flora, fauna, solo, corpos dágua, ar, etc.).10. Se o imóvel, por hipótese, fosse considerado área rural
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consolidada para os fins do art. 61-A da Lei 12.651/2012, quais das intervenções listadas no item 8 estariam localizadas dentro da faixa marginal de recomposição ambiental obrigatória aplicável, de acordo com a sua área
e o módulo fiscal vigente na região, nos termos dos 1º a 4º do mencionado artigo? A quantos módulos fiscais corresponderia a área do imóvel?11. Se, por hipótese, o bairro Entre Rios pudesse ser considerado como área
urbana consolidada e nele pudesse ser feita a regularização fundiária de que trata o art. 65 da Lei 12.651/2012, quais das intervenções listadas no item 8 estariam localizadas dentro da faixa mínima não edificável de 15
metros, prevista no 2º do citado artigo? Destas, quais são causadoras ou tem potencialidade para causar dano ambiental? Discriminar o dano e seu principal objeto (flora, fauna, solo, corpos d´agua, ar, etc.).12. O imóvel
está localizado em área de risco? Qual?13. O imóvel está localizado dentro ou no entorno da APA das Ilhas e Várzeas do Rio Paraná? Em caso positivo: juntar cópia do ato de criação da APA e do plano de manejo
aprovado, se tais documentos estiverem disponíveis; detalhar se foram estabelecidas restrições para a utilização da propriedade privada nela inserida; indicar quais das intervenções listadas no item 8 estariam localizadas
dentro da APA e, destas, quais são causadoras ou tem potencialidade para causar dano ambiental (discriminar o dano).Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA

0003646-73.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X JORDANA FERNANDA CASTANHO
MONTANHA DE ARAUJO X FERNANDO WILSON MONTANHA DE ARAUJO X VERA LUCIA CASTANHO MONTANHA DE ARAUJO

Intime-se a CEF para manifestar-se nos termos do despacho da fl. 150. Nada sendo requerido, suspendo o andamento deste feito, sobrestando-o por tempo indeterminado, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo,
o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes. Dê-se baixa-secretaria-sobrestado.

0004364-36.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOAO FERREIRA

Considerando que resultou negativa a tentativa de penhora eletrônica de numerários da executada, manifeste-se a CEF em prosseguimento no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta
execução, sobrestando-se o feito, por tempo indeterminado, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes. Dê-se baixa-secretaria-sobrestado.
Intime-se.

0006606-31.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X GUSTAVO CAMARGO KALOGLIAN

Intime-se a CEF para manifestar-se nos termos do despacho da fl. 111, juntando aos autos demonstrativo atualizado do débito. Nada sendo requerido, sobreste-se o feito, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o
desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes. Dê-se baixa-secretaria-sobrestado.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001041-04.2005.403.6112 (2005.61.12.001041-0) - JOAQUIM MARQUES DO ROSARIO X MARIA CECILIA DO ROSARIO(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO
MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Defiro a habilitação de MARIA CECÍLIA DO ROSÁRIO, CPF 361.068.788-62, como sucessora de JOAQUIM MARQUES DO ROSÁRIO.Solicite-se ao SEDI para incluí-la no
pólo ativo da lide.Intime-se o INSS para apresentar os cálculos de liquidação e cumprimento ao despacho da folha 127, no prazo suplementar de trinta dias. Faculto à parte autora promover a execução, nos termos do
artigo 730 do CPC. Int.

0006404-35.2006.403.6112 (2006.61.12.006404-5) - ADAO FERNANDES DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS E SP236841 -
JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, intime-se o INSS, para que, no prazo de trinta dias, a contar da intimação, IMPLANTE O BENEFÍCIO EM FAVOR DA PARTE
AUTORA e no prazo de noventa dias APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos
a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

0002043-38.2007.403.6112 (2007.61.12.002043-5) - MARIO COUTO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO
SANTHIAGO GENOVEZ)

Ante a comprovação juntada pelo INSS à folha 111, manifeste-se a parte autora, se quiser, no prazo de cinco dias. Findo o prazo e não havendo requerimento, arquivem-se os autos (findos), observadas as formalidades
pertinentes. Int.

0016153-08.2008.403.6112 (2008.61.12.016153-9) - APARECIDA GUIOMAR CORREA OLIVEIRA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dois dias, tome ciência do(s) pagamento(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Depois, permaneçam os autos em Secretaria, com baixa
SOBRESTADO, até que seja comunicado o pagamento do Precatório.

0006106-67.2011.403.6112 - FRANCISCA DORALICE DE JESUS X AQUILES DE SOUSA FRANKLIN(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ante a decisão retro, defiro a habilitação de AQUILES DE SOUSA FRANKLIN (RG: 669.624 SSP/CE, CPF: 023.927.473-34) como sucessor da autora FRANCISCA DORALICE DE JESUS. Defiro ao sucessor ora
habilitado os benefícios da Justiça Gratuita. Solicite-se ao SEDI as anotações pertinentes. Intime-se o INSS, para que apresente os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO no prazo de noventa dias (fl. 133). Int.

0003972-33.2012.403.6112 - CICERA MARQUES(SP143076 - WISLER APARECIDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo réu e para que, em caso de concordância: a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu
CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que
permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso XVII, da Resolução CJF nº
168/2011, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual,
apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por
cento). 2. Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o
prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Int.

0004474-69.2012.403.6112 - APARECIDA RIBEIRO DE MORAES(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Considerando que a parte autora não concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, promova a execução do julgado nos ntermos do art. 730 do CPC. Intime-se.

0005317-34.2012.403.6112 - LINDINALVA BEZERRA DA SILVA(SP086947 - LINDOLFO JOSE VIEIRA DA SILVA E SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias.

0006225-91.2012.403.6112 - FRANCISCO KENJI MORIKI(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS)

Em face da concordância da autora com os cálculos apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168/2011, pelo
prazo de dois dias, primeiro à Exequente. Decorrido o prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0006492-63.2012.403.6112 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão da folha 67 e os documentos juntados às fls. 68/73, intime-se a parte autora para que se manifeste em prosseguimento e apresente os exames solicitados pela perita à fl. 49, no prazo suplementar de dez dias,
sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Intime-se.

0007619-36.2012.403.6112 - ERIBALDO MOREIRA DA SILVA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI OLIVEIRA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP219290 -
ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2764 - MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA)

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias, da informação da fl. 142. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. Int.

0009990-70.2012.403.6112 - EDSON ARRUDA PEREIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dois dias, tome ciência do pagamento comunicado, cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Depois, aguarde-se a comunicação do pagamento da outra
requisição transmitida.

0010040-96.2012.403.6112 - MILTON DE OLIVEIRA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO
SOLLER)

Ciência às partes de que a audiência para depoimento pessoal do autor e oitiva das suas testemunhas foi redesignada para o dia 06/07/2016, às 16h00m, no Juízo da Vara Única da Comarca de Rosana, SP. Considerando
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que essa audiência já fora redesignada anteriormente (fl. 68), bem como o fato de que os presentes autos integram Meta do Conselho Nacional de Justiça, defiro à autora o prazo de cinco dias para que manifeste seu
interesse na oitiva das testemunhas nesta Vara Federal, no dia 10/12/2015, às 14h40m, comprometendo-se a comparecer e tomar as providências para que as testemunhas compareçam ao ato, independentemente de
intimação judicial. No caso de manifestação positiva, solicite-se ao Juízo deprecado a devolução da deprecata sem cumprimento. Sendo negativa ou inexistente a manifestação, cancele-se a audiência aqui designada, com
baixa na pauta. Intime-se.

0010857-63.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA DE ASSIS(SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Apresente a parte autora, no prazo de cinco dias, os cálculos com destaque dos honorários contratuais, de acordo com o documento da fl. 125. Cumprida essa determinação, se em termos, requisite-se o pagamento na
forma determinada à fl. 117. Int.

0010875-84.2012.403.6112 - ELIZANGELA MARIA DA SILVA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA
NEVES)

1. Defiro à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo réu e para que, em caso de concordância: a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu
CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que
permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso XVII, da Resolução CJF nº
168/2011, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual,
apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por
cento). 2. Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o
prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Intime-se.

0010877-54.2012.403.6112 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO
TROMBETTA NEVES)

1. Defiro à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo réu e para que, em caso de concordância: a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu
CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que
permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso XVII, da Resolução CJF nº
168/2011, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual,
apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por
cento). 2. Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o
prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Intime-se.

0011316-65.2012.403.6112 - ISAULIRA PEREIRA LOPES(SP352170 - FELIPE FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Recebo a apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto ao tópico da pretensão que foi objeto de tutela antecipada - e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do
Código de Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens
deste Juízo. Intimem-se.

0002378-47.2013.403.6112 - ANISIO TAVARES DE SOUZA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Recebo a apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto ao tópico da pretensão que foi objeto de tutela antecipada - e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do
Código de Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens
deste Juízo. Intimem-se.

0002418-29.2013.403.6112 - NATALIA DA SILVA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas da audiência designada para o dia 11/05/2016, às 15:30 horas no Juízo da Comarca de Rosana/SP.

0003127-64.2013.403.6112 - NEUSA APARECIDA CAVALLERI OROSCO MENDES(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2764 -
MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, intime-se o INSS, para que, no prazo de noventa dias, a contar da intimação, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos
termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

0004824-23.2013.403.6112 - GENTIL PERCILIANO DE AZEVEDO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo a apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto ao tópico da pretensão que foi objeto de tutela antecipada - e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do
Código de Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens
deste Juízo. Intimem-se.

0006725-26.2013.403.6112 - EZILDO DE JESUS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2764 - MAURO SERGIO DE SOUZA
MOREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, intime-se o INSS, para que, no prazo de noventa dias, a contar da intimação, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos
termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

0007290-87.2013.403.6112 - SILVANA PEREIRA DA SILVA(SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto ao tópico da pretensão que foi objeto de tutela antecipada - e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do
Código de Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens
deste Juízo. Intimem-se.

0001695-73.2014.403.6112 - FRANCISCA DE LIMA LUCAS(SP244348 - MARIA CAROLINA MARRARA DE MATOS E SP161446 - FÁBIO ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS) X CIA/ REGIONAL
DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE003069 - TATIANA TAVARES DE CAMPOS E
SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 409/410: A questão posta restou superada. O laudo médico pericial esclareceu a incapacidade da autora, sua data inicial, que é total e permanente. Assim, despicienda a prova oral. Fls. 536/539: Vista à parte autora
pelo prazo de cinco dias. Arbitro os honorários da perita nomeada na fl. 405 no valor máximo da tabela vigente (R$ 248,53). Solicite-se o pagamento. Intime-se Requisitado o pagamento e decorrido o prazo acima, venham
os autos conclusos para sentença.

0003319-60.2014.403.6112 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 256/258: Defiro o pedido de oitiva das testemunhas na mesma audiência designada para o depoimento pessoal do autor, a qual será realizada nesta Vara Federal, no dia 10/12/2015, às 14h20m, conforme despacho da
fl. 254. Fica o autor intimado de que deverá providenciar o comparecimento das testemunhas independentemente de intimação deste Juízo. Solicite-se ao Juízo deprecado o cancelamento da audiência lá designada e a
devolução da carta precatória sem cumprimento. Intimem-se.

0003555-12.2014.403.6112 - MARIA DE FATIMA DAMASIO DAS NEVES(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo protestado pela produção da prova oral na inicial e na réplica, apresente a autora o rol das testemunhas no prazo de dez dias. Intime-se.

0005292-50.2014.403.6112 - GISLENE TEIXEIRA CALDEIRA(SP269842 - ANDERSON MARTINS PERES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE
APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias. Intime-se.

0006204-78.2014.403.6328 - MARIA ISABEL VASCONCELOS ALVES(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 212/220: Vista à autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

1200756-25.1996.403.6112 (96.1200756-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1204202-70.1995.403.6112 (95.1204202-9)) BELOTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X
AUGUSTO BELOTO X WILSON ALEXANDRE SALOMAO(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA E SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP085092 - PEDRO GERALDO COIMBRA FILHO E SP072003 - MARLI APARECIDA GRIGOLETTO COIMBRA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)
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Considerando que a Caixa Econômica Federal fez o depósito dos honorários sucumbênciais (fls. 153/155), manifeste-se a parte embargante, no prazo suplementar de cinco dias. Int.

0000024-78.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007702-96.2005.403.6112 (2005.61.12.007702-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 -
GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X MARIA APARECIDA BRUSTELO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013 deste Juízo, artigo 1º, inciso XI, letra e, fica a embargada intimada a manifestar-se sobre o parecer da Contadoria Judicial, no prazo de CINCO dias.
Após, será intimado o embargante pelo mesmo prazo.

0005218-59.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000737-15.1999.403.6112 (1999.61.12.000737-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2750 - REGIS BELO DA SILVA) X
SANATORIO SAO JOAO LTDA(SP091650 - NILZA APARECIDA SACOMAN BAUMANN DE LIMA E SP110912 - HIGEIA CRISTINA SACOMAN)

Providencie a embargada, no prazo de cinco dias, os originais dos documentos juntados às fls. 141/147. Cumprida essa determinação, abra-se vista à embargante para manifestar-se no prazo de dez dias. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007627-81.2010.403.6112 - NELSON CORDEIRO LACERDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF)

Em face da inércia do embargante, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001531-79.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ADRIANA OLIVIA BERNARDES(SP128916 - GIMBERTO BERTOLINI NETO)

Intime-se a CEF para informar se houve efetivação do acordo. Não havendo a formalização do acordo, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias, juntando aos autos demonstrativo do débito. Int.

0009392-82.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X PIAGI MOVEIS LTDA ME X MAURICIO DONIZETE PINTO X GENIVALDO
FERRARI

Considerando que resultou negativa a tentativa de penhora eletrônica de numerários dos executados, manifeste-se a exequente em prosseguimento no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, sobreste-se o feito, por
tempo indeterminado, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes.Int.

0002335-76.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X M. RIBEIRO SERVICOS DE ALIMENTACAO - ME X MARCELO RIBEIRO

Defiro a suspensão requerida (fl. 108), nos termos do art. 791-III do CPC. Aguarde-se provocação em Secretaria, com baixa SOBRESTADO. Se necessário, o desarquivamento desta Execução poderá ser requerida a
qualquer tempo. Int.

0005000-65.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X FERMINO FONSECA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME X ELOIZA ELENA DE OLIVEIRA

Intime-se a exequente para manifestar-se no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta execução, sobrestando-se o feito, por tempo indeterminado, cabendo à credora requerer, a qualquer
tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes. Dê-se baixa-secretaria-sobrestado.

0003511-56.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X A. D. TONDATI FUNILARIA - ME X ANDERSON DOMINGOS TONDATI

Manifeste-se a CEF em prosseguimento, no prazo de dez dias, indicando bens passíveis de penhora. Decorrido o prazo e não havendo requerimento, dê-se baixa sobrestado e aguarde-se provocação em Secretaria. Int.

0004314-39.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X AUTO POSTO AC3 LTDA X ANTONIO CARLOS ZAGO

Intime-se a exequente para manifestar-se no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, sobreste-se o feito, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender
pertinentes. Dê-se baixa-secretaria-sobrestado.

EXECUCAO FISCAL

1206451-23.1997.403.6112 (97.1206451-4) - INSS/FAZENDA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X DISTRIBUIDORA DE CARNES ESPIGAO LTDA X LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP091124 -
JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA E SP142600 - NILTON ARMELIN E SP161609 - LETICIA YOSHIO SUGUI E SP079995 - ANTONIO ALVES SOBRINHO E SP086111 - TERUO TAGUCHI
MIYASHIRO)

Intime-se a parte executada pra depositar o valor apurado de R$ 1850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais), devidamente corrigido, no prazo de cinco dias, comprovando-se nos autos. Int.

0010546-29.1999.403.6112 (1999.61.12.010546-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X AUDIO DISTRIBUIDORA LTDA ME X IVONETE GOMES DE ANDRADE
RUIZ X CONCEICAO APARECIDA BIAGIONI(SP103253 - JOSE ROBERTO FELIPE)

Ante o decurso do prazo legal sem oposição de embargos à execução por parte da UNIAO FEDERAL, comprove o advogado exequente a regularidade do seu CPF no prazo de cinco dias. Após, requisite-se o
pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para
transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

0004199-28.2009.403.6112 (2009.61.12.004199-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X IZABEL
APARECIDA POTENZA EPP X IZABEL APARECIDA POTENZA

Defiro o pedido do(a) Exeqüente. Suspendo por um ano o andamento desta execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Dê-se Baixa-Secretaria-Sobrestado. Decorrido o prazo a exequente deverá manifestar-se
independente de nova intimação. Int.

0009926-65.2009.403.6112 (2009.61.12.009926-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X ISMAEL APARECIDO DA SILVA(SP276435 - MARCELO FARINA
DE MEDEIROS)

Ante a comprovação de que parte do valor bloqueado mediante penhora de numerários se deu em conta na qual o executado recebe salários (fls. 51/59), requisite-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal, Agência
3967-PAB JUSTIÇA FEDERAL, que transfira, com urgência, o valor de R$ 1.393,17 (mil, trezentos e noventa e três reais e dezessete centavos), para a conta do executado, ISMAEL APARECIDO DA SILVA, CPF:
315.988.118-00, no Banco Santander (033), Agência: 4299, conta corrente: 01.001005-1, e remeta a este Juízo as guias de depósito judicial dos valores que remanescem bloqueados. Para tanto, segunda via deste
despacho, instruída com cópia das fls. 49 e 58/59, servirá de ofício.Juntadas as guias acima mencionadas, lavre-se termo de penhora e intime-se o executado da penhora efetuada e do prazo legal para opor embargos.
Intime-se.

0011364-29.2009.403.6112 (2009.61.12.011364-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ELVIRA APARECIDA GUINE CARVALHO

Intime-se a exequente para manifestar-se no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, sobrestando-se o feito, por tempo indeterminado,
cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes.Int.

0000056-88.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X HMSL SERVICOS HOSPITALARES S A(SP086111 -
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO)

Intime-se a exequente para manifestar-se no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, sobrestando-se o feito, por tempo indeterminado,
cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes.Int.

0002212-49.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X HOSPITAL E SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ALVARES MACHADO(SP075614 -
LUIZ INFANTE)

Manifeste-se a CEF em prosseguimento, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo e não havendo requerimento, dê-se baixa sobrestado e aguarde-se provocação em Secretaria. Int.

0000442-50.2014.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X DEUSIMAR FERREIRA DA SILVA

Considerando que resultou negativa a tentativa de penhora eletrônica de numerários da executada, manifeste-se a exequente em prosseguimento no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta
execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, sobrestando-se o feito, por tempo indeterminado, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes.
Int.

0000518-74.2014.403.6112 - MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE(SP107487 - HENRIQUE TOLEDO CESAR DE M QUELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE
GUEDES SARDINHA)

Autorizo o levantamento do depósito comprovado à fl. 12. Expeça-se o competente alvará, cuja retirada deverá ser agendada pelo(a) advogado(a) da parte interessada junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição,
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manifestação nos autos ou pelo correio eletrônico pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br, indicando os dados do RG e do CPF da pessoa com poderes para receber a importância na instituição financeira, na forma da
legislação vigente. Intime-se.

0001040-67.2015.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X AUDITEC AUDITORIA FISCO
CONTABIL SS LTDA

Considerando que resultou negativa a tentativa de penhora eletrônica de numerários da executada, manifeste-se a exequente em prosseguimento no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta
execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, pelo prazo de um ano. Dê-se baixa-secretaria-sobrestado. Intime-se.

0003465-67.2015.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X TRANSPORTADORA ASQUELOM LTDA - ME(SP122802 - PAULA CHRISTINA
FLUMINHAN RENA)

Trata-se de exceção de pré-executividade interposta por Transportadora Asquelom Ltda ME em Execução Fiscal promovida pela Fazenda Nacional (fls. 35/40).Sustenta que os créditos não foram regularmente
constituídos vez que os documentos das folhas 07/20 não demonstram os vencimentos dos débitos cobrados e sequer a notificação acerca do lançamento dos tributos. Aduz que a falta do referido aviso de lançamento, nos
termos dos artigos 142 e 145 do CTN, enseja nulidade do título executivo. Assevera ainda que nas folhas 04/06 estão sendo cobrados débitos de meses inexistentes no calendário, pois referem aos meses 13/2010 e
13/2012, sendo, portanto, indevidas. Refere ainda cobrança em duplicidade dos meses de janeiro/2013 a agosto/2013, o que é vedado pelo ordenamento jurídico (fls. 05 e 06).Diante das alegações aventadas, reputa
inexigíveis os títulos ora executados devendo ser extinta a presente Execução Fiscal.Em sua manifestação, esclareceu a Excepta, em suma, que trata-se de execução de débitos constituídos após prévias declarações dos
elementos constitutivos em GFIP e GPS, cujas informações são prestadas pelo próprio contribuinte, sendo que os lançamentos referentes a tais declarações são amparados pela legislação vigente. Quanto aos débitos
lançados com datas 13/2010 e 13/2012, estes se referem a contribuições previdenciárias sobre o 13º salário dos empregados segurados. Em relação as competências de janeiro/2013 a agosto/2013, o Débito Fiscal nº
44.013.791-8 refere-se à contribuição devida a terceiros - salário educação, e o Débito Fiscal nº 44.013.791-0 contempla contribuições dos segurados (empregados, trabalhadores temporários e avulsos), e também dos
contribuintes individuais, conforme devidamente especificado nas CDAs (fls. 05, 06, 09/10 e 15/19), não havendo tributação dúplice. Juntou documentos (fls. 43/49 e 50/92).O Excipiente reiterou os argumentos já
expendidos (fls. 95/99).É o breve relato. DECIDO.A exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal, vem sendo paulatinamente aceita pela doutrina e pela jurisprudência, desde que tenha por objeto a solução
de nulidades evidentes, ausência das condições da ação ou dos pressupostos processuais, pagamento ou outras alegações de vícios que de qualquer forma torne inexeqüível o título e que possam ser conhecidas de plano
pelo magistrado, sem que seja necessário adentrar no mérito da demanda executiva ou sem que se faça necessária dilação probatória. De qualquer forma, a hipótese deverá ser sempre excepcional, verificada desde logo e
provada de imediato, não sendo admissível a sua apresentação para impugnar procedimentos vinculados da exeqüente ou questões de direito controvertidas. Vê-se que no caso ora em apreço, impõe-se a apreciação de
questões atinentes à constituição do crédito tributário, em execução através da CDAs que instruem a inicial, porquanto a executada/excipiente alega a inexistência de lançamento e de oportunidade para apresentação de
defesa, sendo nulas essas CDAs.Conforme se verifica das CDAs em execução, os créditos tributários se originam de DCG - Débito Confessado em GFIP.Cumpre ressaltar que, em se tratando de débitos confessados pelo
próprio contribuinte, por meio de obrigação acessória tendente a esse fim (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a figura do ato formal de lançamento e a cobrança dos créditos pode ser
implementada no valor declarado.No caso, a exeqüente informou que o crédito em execução foi declarado pela própria empresa executada, mediante Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
GFIP - informação essa constante das CDAs em execução.A GFIP tem natureza declaratória e é documento imprescindível à constituição do crédito tributário, e não da obrigação em si, pois esta nasce no momento da
ocorrência do fato gerador. Entretanto, feita a declaração de valores devidos e não tendo sido feito o seu recolhimento, resta formalizado o crédito tributário, conferindo à GFIP além da natureza declaratória em si, natureza
de lançamento por homologação.Ainda, na hipótese de tributo declarado e não pago, em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a entrega de
declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco (REsp nº 962379 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,
DJe 28/10/2008; Súmula nº 436), dando início à contagem do prazo prescricional, se não sobrevier quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas da prescrição (REsp nº 1120295 / SP, 1ª
Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010).Ora, uma vez que o débito do sujeito passivo é líquido e certo, desde o momento em que o contribuinte declara o quantum devido, o crédito tributário se torna exigível a
partir do momento previsto na mesma declaração, tornando válida a inscrição do débito sem prévio processo administrativo ou mesmo notificação, a teor do artigo 150, do Código Tributário Nacional, entendimento
majoritário do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Quanto às demais alegações, de lançamento indevido e bi-tributação, a excipiente não produziu qualquer prova em tal sentido.Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a presente Exceção de Pré-Executividade.Sem condenação em honorários neste momento processual. Manifeste-se a Exeqüente em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.Presidente
Prudente, SP, 10 de novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA

0008715-67.2004.403.6112 (2004.61.12.008715-2) - CICERO MARTINS CORDEIRO(SP124937 - JOSELITO FERREIRA DA SILVA E SP133174 - ITAMAR JOSE PEREIRA) X PROCURADOR
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PRES PRUDENTE/SP(Proc. IVAN RYS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes, se quiserem, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo e não havendo requerimento, dê-se vista ao MPF.
Após, arquivem-se os autos (findos), observadas as formalidades pertinentes. Intimem-se.

0004835-86.2012.403.6112 - EVERARDO FERREIRA LIMA(SP171587 - NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN E SP256463B - GRACIANE MORAIS) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL

Fl. 147: Dê-se vista à impetrante pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000737-15.1999.403.6112 (1999.61.12.000737-7) - SANATORIO SAO JOAO LTDA(SP091650 - NILZA APARECIDA SACOMAN BAUMANN DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR
FERNANDES DE OLIVEIRA) X SANATORIO SAO JOAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie a parte autora/exequente, o documento original da cópia juntada à fl. 945, no prazo de cinco dias. Int.

0007052-88.2001.403.6112 (2001.61.12.007052-7) - GENESIO BEZERRA(SP160123 - ABDOM GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO) X GENESIO BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dois dias, tome ciência do(s) pagamento(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Depois, permaneçam os autos em Secretaria, com baixa
SOBRESTADO, até que seja comunicado o pagamento do Precatório.

0010663-78.2003.403.6112 (2003.61.12.010663-4) - JOSE DIAS PADOVANI(SP091899 - ODILO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO
GENOVEZ) X JOSE DIAS PADOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013 deste Juízo, artigo 1º, inciso XI, letra e, fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de CINCO
dias. Após, será intimado o réu pelo mesmo prazo.

0015738-25.2008.403.6112 (2008.61.12.015738-0) - APARECIDA JOANA MARIN SILVA(SP154965 - CARLOS BRAZ PAIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA
SANCHES GARCIA) X APARECIDA JOANA MARIN SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dois dias, tome ciência do(s) pagamento(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Depois, permaneçam os autos em Secretaria, com baixa
SOBRESTADO, até que seja comunicado o pagamento do Precatório.

0000386-22.2011.403.6112 - RUTE DE MOURA TEIXEIRA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X
RUTE DE MOURA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 182: Vista ao advogado da autora/exequente pelo prazo de cinco dias. Intime-se. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa definitiva.

0005590-47.2011.403.6112 - FRANCISCA DE ALMEIDA BISCARO X LUCIANE MEDINA TAROCO X PEDRO APARECIDO DOS SANTOS X ELIANE DE MELLO MORENO MUNHOZ X MARIA
JOSE DOS SANTOS BARBIERI(SP286169 - HEVELINE SANCHEZ MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO) X FRANCISCA DE ALMEIDA BISCARO X UNIAO
FEDERAL X LUCIANE MEDINA TAROCO X UNIAO FEDERAL X PEDRO APARECIDO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X ELIANE DE MELLO MORENO MUNHOZ X UNIAO FEDERAL X
MARIA JOSE DOS SANTOS BARBIERI X UNIAO FEDERAL

Requisitem-se os pagamentos dos créditos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando o demonstrativo da fl. 183-verso; bem como o valor dos honorários requeridos à fl. 190/191; e dê-se vista às partes, pelo
prazo de dois dias. Decorrido esse prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Intimem-se

0001486-75.2012.403.6112 - ELENICE DE CASSIA POLEGATTO VENTURA(SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO
DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X ELENICE DE CASSIA POLEGATTO VENTURA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Tendo em vista as partes envolvidas na presente ação, cancelo o despacho proferido à folha 146, bem como os ofícios requisitórios expedidos às folhas 147/148.Requisite-se o pagamento dos créditos por meio de ofício
que deverá ser encaminhado diretamente à executada, independentemente de vista às partes, conforme artigo 3º, parágrafo 2º, e artigo 10, ambos da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Intime-se a
parte exequente.

0003796-54.2012.403.6112 - JOSE PAULO DIAS WRUCH(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X JOSE PAULO DIAS WRUCH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO
DELATORE WRUCK X ANA PAULA DELATORE WRUCH X RENAN DELATORE WRUCH(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA)

Solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a retificação do nome do sucessor RODRIGO DELATORE WRUCK para RODRIGO DELATORE WRUCH.Sem prejuízo, intime-se o advogado da parte autora para
apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, as procurações outorgadas pelos herdeiros.Sobrevindo aos autos os referidos documentos, requisite-se o pagamento dos créditos, conforme folha 154.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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1201866-59.1996.403.6112 (96.1201866-9) - DIVA SGRIGNOLI PAZ X MARIA DE LOURDES MOREIRA ODILON X MARLENE PERINI DOS SANTOS X MARLI ALVES DA COSTA(SP119456 -
FLORENTINO KOKI HIEDA E SP107592 - DIOGO RAMOS CERBELERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP083860 - JOAO
AUGUSTO CASSETTARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA) X DIVA SGRIGNOLI PAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES MOREIRA ODILON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARLENE PERINI DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARLI ALVES DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106 - FERNANDA
ONGARATTO)

Tendo em vista a devolução da deprecata, manifeste-se a CEF em prosseguimento. Intime-se.

0000188-19.2010.403.6112 (2010.61.12.000188-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ADRIANO DIONISIO
SALDANHA(SP212758 - HAROLDO DE SÁ STÁBILE E SP158636 - CARLA REGINA SYLLA) X AILTON PAULO MARQUES(SP139204 - RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO DIONISIO SALDANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AILTON PAULO MARQUES

Dê-se vista dos autos à exequente pelo prazo de cinco dias. Int.

0006078-65.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X TATIANA BARBOSA DIAS X LOIDE ALENCAR DA SILVA(RO000663 - MARIA ALMEIDA
DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TATIANA BARBOSA DIAS

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de cinco dias, da certidão da fl. 161. Intime-se.

0005958-51.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X EVILAZE LUIZ BARBOSA LIMA(SP168666 - DENILSON DE OLIVEIRA)

Altere-se a Classe para 229 - Cumprimento de Sentença, acrescentando-se as partes Exequente (Caixa Econômica Federal - CEF) e Executado (EVILAZE LUIZ BARBOSA LIMA), mantendo-se os tipos de partes já
cadastrados.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias, juntando aos autos demonstrativo atualizado do débito, nos termos da sentença. Int.

Expediente Nº 3646

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000758-88.1999.403.6112 (1999.61.12.000758-4) - VALTER ALVES X JOSE BEZERRA DA SILVA(SP145476 - ELDA APARECIDA DOS SANTOS MENDEZ E SP132049 - FABIANA OLIVEIRA SOUZA
RE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fls. 184/187: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo com baixa-findo. Int.

0004084-22.2000.403.6112 (2000.61.12.004084-1) - ILKA CASTILHO(SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Autorizo o levantamento do depósito comprovado à fl. 247. Expeça-se o competente alvará, cuja retirada deverá ser agendada pelo(a) advogado(a) da parte interessada junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição,
manifestação nos autos ou pelo correio eletrônico pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br, indicando os dados do RG e do CPF da pessoa com poderes para receber a importância na instituição financeira, na forma da
legislação vigente. Intime-se.

0009678-12.2003.403.6112 (2003.61.12.009678-1) - DIVO DE SOUZA X ELVIRA EVANGELISTA DOS SANTOS X LAURO TORQUATO X LOURDES FAVARETO TORQUATO(SP191385A - ERALDO
LACERDA JUNIOR E SP320135 - CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Em vista do tempo decorrido, manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de cinco dias. Int.

0005119-07.2006.403.6112 (2006.61.12.005119-1) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE
GUEDES SARDINHA)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

0005211-82.2006.403.6112 (2006.61.12.005211-0) - ANTONIO CARLOS DIAS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO
SANTHIAGO GENOVEZ)

Fls. 152/161: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Int.

0007681-52.2007.403.6112 (2007.61.12.007681-7) - MANOEL BEZERRA ALVES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Intime-se o INSS para que, no prazo de cinco dias, comprove nos autos a implantação do benefício ou justifique os motivos de não fazê-lo e, no prazo de trinta dias, apresente os cálculos de liquidação, devendo a parte
autora observar eventual prescrição. Intimem-se.

0009184-11.2007.403.6112 (2007.61.12.009184-3) - DIVINA INES DE SIQUEIRA(SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 -
BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

1. Defiro à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo réu e para que, em caso de concordância: a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu
CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que
permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso XVII, da Resolução CJF nº
168/2011, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual,
apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por
cento). 2. Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o
prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Int.

0009728-96.2007.403.6112 (2007.61.12.009728-6) - JOSE FERREIRA DE SOUZA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Em face do trânsito em julgado da decisão, manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Int.

0011685-35.2007.403.6112 (2007.61.12.011685-2) - FRANCIS LUAN DE LIMA CRUZ X ELZA APARECIDA DE LIMA X ELZA APARECIDA DE LIMA(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X NEREIDE RIBEIRO DE SOUZA FRANCA X WELINTON RIBEIRO DE SOUZA FRANCA X FRANCINE
RIBEIRO DE SOUZA FRANCA(SP043531 - JOAO RAGNI)

Intime-se, com urgência, a APSDJ, para cumprimento do despacho da fl. 181. Sem prejuízo, intime-se o advogado dativo, JOAO RAGNI, para regularizar o cadastro no sistema AJG (fls. 184/185). Int.

0005533-34.2008.403.6112 (2008.61.12.005533-8) - JOSE DE SOUZA LIMA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO
GENOVEZ)

1. Defiro à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo réu e para que, em caso de concordância: a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu
CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que
permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso XVII, da Resolução CJF nº
168/2011, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual,
apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por
cento). 2. Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o
prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Int.

0017523-22.2008.403.6112 (2008.61.12.017523-0) - MARIA GOMES GONCALVES(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Recebo o recurso de apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto ao tópico da pretensão que foi objeto de tutela antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520,
VII, do Código de Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

0000334-94.2009.403.6112 (2009.61.12.000334-3) - ERIVALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 -
WALERY G FONTANA LOPES)

Fls. 165/166: Dê-se vista à parte autora, por cinco dias. Desde já defiro eventual pedido de desentranhamento ou de fornecimento de cópia da declaração de averbação de tempo de serviço da fl. 166, com as pertinentes
formalidades. Após, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.
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0006904-62.2010.403.6112 - CARLOS MARTINS DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho da fl. 226, fica o advogado da parte autora intimado do teor das requisições de pagamento expedidas, pelo prazo de dois dias. Depois, por igual prazo, será intimada
a parte ré/executada.

0002065-57.2011.403.6112 - JOAO XAVIER DIAS(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Fls. 132/133: Arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

0004277-51.2011.403.6112 - KAUE DE SOUZA LIMA X KEVELLYN VITORIA DE SOUZA LIMA X MARCIA LOURENCO DE SOUZA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Embora intempestivas, conforme certidão da fl. 168, mantenho nos autos as contrarrazões apresentadas. Dê-se vista destes autos ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se estes autos à Superior Instância. Intimem-
se.

0004942-67.2011.403.6112 - SANDRA DOS SANTOS SILVA X MARCOS CALDEIRA DA SILVA X RITA DE CASSIA SILVA DOS SANTOS X ELTON CALDEIRA DA SILVA X JONATAS CALDEIRA
DA SILVA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

1. Ante a cópia da decisão juntada às fls. 125/130, defiro à parte autora o prazo de cinco dias: a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal,
inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a
providenciar o necessário para tanto, se

b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso XVII, da Resolução CJF nº 168/2011, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio,
tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual, apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo
dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por cento). 2. Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos
do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. 3. Int.

0000172-94.2012.403.6112 - SUZIMEIRE BARBOSA RIBEIRO(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI OLIVEIRA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Retornem estes autos ao arquivo. Intimem-se.

0001699-81.2012.403.6112 - VILMAR ANDRADE DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias.

0001805-43.2012.403.6112 - VITALINO JOSE GONCALVES(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO
SOLLER)

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho da fl. 155, fica o advogado da parte autora intimado do teor das requisições de pagamento expedidas, pelo prazo de dois dias. Depois, por igual prazo, será intimada
a parte ré/executada.

0003006-70.2012.403.6112 - JOSELINO CAETANO DA ROCHA(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Fls. 136/137: Vista ao autor pelo prazo de cinco dias. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Intimem-se.

0006994-02.2012.403.6112 - MARIA CARNEIRO DE CARVALHO SA(SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando o restabvelecimento do benefício previdenciário da espécie auxílio-doença - NB nº 31/552.306.330-0 -, e sua
conversão em aposentadoria por invalidez, conforme o grau de incapacidade aferido em regular perícia judicial.Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial, quesitação para
perícia judicial, instrumento procuratório e demais documentos pertinentes. (folhas 14/79).Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita na mesma decisão que indeferiu a antecipação da tutela jurisdicional,
determinou a realização imediata da prova pericial e diferiu a citação do INSS para depois da juntada do laudo da perícia aos autos. (folhas 82/83 e vvss).Realizada a prova técnica sobreveio aos autos o laudo respectivo,
sucedendo-se a citação do INSS. (folhas 88/99 e 100).O INSS contestou o pedido suscitando prescrição quinquenal. No mérito, discorreu acerca dos requisitos necessários à concessão do benefício e aduziu que a autora
não faria jus ao benefício na medida em que o laudo pericial aferiu a capacidade laboral. Pugnou pela total improcedência do pedido ou, acaso procedente, que a concessão fosse fixada na data da juntada do laudo aos
autos. Juntou extratos do CNIS/PLENUS/INFBEN em nome da demandante. (folhas 101/107 e 108/109).A autora impugnou com veemência o laudo pericial e pugnou pela designação de outro exame, desta feita com
especialista nas patologias que a acometem, Em apartado, apresentou réplica à contestação. Contudo, o Juízo entendeu por bem indeferir a pretensão de nova perícia. No mesmo azo, arbitrou os honorários da jusperita e
determinou a conclusão dos autos para sentença. Os honorários foram solicitados incontinenti. (folhas 112/115, 116/122 e 123/125).O julgamento foi convertido em diligência, determinando-se, excepcionalmente, a
realização de nova perícia com ortopedista. (folha 131 e vs).Realizado o exame com especialista, sobreveio novo laudo pericial aos autos, acompanhado dos atestados médicos apresentados pela demandante por ocasião
do mesmo. Em relação a ele se manifestou apenas a Autora, solicitando esclarecimentos. (folhas 133/145, 146/150, 153/155, 156 e vs).O jusperito procedeu aos esclarecimentos requisitados, juntando-se aos autos laudo
complementar. Em relação ao conteúdo, a autora reiterou os termos da pretensão inicial, e pugnou pela procedência da demanda. O INSS concordou com o teor da complementação, reiterando a inexistência de
incapacidade. (folhas 159/160, 163/164 e 165).Foram arbitrados e solicitados os honorários profissionais do perito e, com a juntada aos autos de extrato atualizado do CNIS em nome da autora, tornaram-me os autos
conclusos para sentença. (fls. 166/168).É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, porque embora a questão de mérito seja de direito e de fato, não há necessidade de produção de prova em
audiência. (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).Nos termos dos artigos 42 e 59 e seguintes da lei de benefícios, para a aquisição do direito aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é
necessária a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: carência de doze contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral
da Previdência Social, exceto nos casos de progressão e agravamento de doença pré-existente, prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e incapacidade laborativa, total, permanente e
insuscetível de reabilitação para atividade diversa da habitual, nos casos de aposentadoria por invalidez e parcial e temporária, nos casos de auxílio-doença. Não havendo possibilidade de recuperar o segurado para sua
atividade habitual, deverá ser submetido a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, até que seja dado como habilitado. Caso não haja possibilidade de
recuperação para qualquer outra atividade, deverá ser aposentado por invalidez.A carência exigida para o benefício em questão é de 12 (doze) contribuições mensais, conforme estabelece o artigo 25, inciso I, da Lei nº
8.213/91 e que, nos termos do 1, do art. 102 da LBPS, acrescentado pela MP n 1.523-9/97, reeditada até a conversão na Lei n 9.528/97, a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para
cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.Contudo, no caso dos autos, a ausência de incapacidade apontada em ambos os
laudos periciais oficiais e respectivo complemento, dispensa a análise da existência da qualidade de segurado e do cumprimento da carência exigida por lei para a concessão de benefícios por incapacidade, haja vista que
imprescindível a concomitância de todos os requisitos legais, e o não preenchimento de somente um deles impede a concessão do benefício pleiteado na exordial.A despeito das alegações e documentos apresentados pela
demandante, segundo os laudos das perícias judiciais elaborados por peritos médicos nomeados pelo Juízo, o último especialista em ortopedia, a despeito de a autora ser portadora de Epilepsia, outros deslocamentos
discais intervertebrais especificados, lumbago com ciática, transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia e artrose não especificada e Espondilodiscoartrose lombar degenerativa e pós-
operatório de pterígio de olho esquerdo e pós-operatório de retinopatia com necessidade de prótese ocular à esquerda, estas não são causa de incapacidade laborativa. E conforme asseveraram ambos os peritos, qualquer
que seja o ponto de vista analisado - seja o da Medicina Pericial ou da Medicina do Trabalho, seja o da Ortopedia -, A autora não apresenta incapacidade ou Não foi constatado incapacidade laborativa no atual exame
físico pericial na autora. (folhas 93 e 135).Antes, examinando a vindicante e os documentos fornecidos, foram conclusivos e peremptoriamente, reiteraram a inexistência de incapacidade laborativa da demandante.Restou,
ainda, esclarecido pela primeira jusperita que, atualmente a autora é portadora de doenças controladas por tratamento conservador, significando dizer que a existência de doença ou lesão nem sempre representa
incapacidade.O juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial para firmar sua convicção, porque não existe hierarquia de prova no sistema pátrio. Entre nós prevalece o princípio da persuasão racional da prova, através
do qual cabe ao magistrado valorar o conjunto probatório e decidir segundo a sua convicção, sendo-lhe vedado, entretanto, abster-se de fundamentar sua decisão.O juiz pode formar a sua convicção com outros elementos
ou fatos provados nos autos (artigo 436 do Código de Processo Civil). Ensina José Frederico Marques que o juiz é o perito dos peritos por força mesmo das funções de que está investido. Se o magistrado tivesse de ficar
preso e vinculado às conclusões do laudo pericial, o experto acabaria se transformando em verdadeiro juiz da causa, sobretudo nas lides em que o essencial para a decisão depende do que se apurar no exame pericial (in
Manual de Direito Processual Civil, Volume II, José Frederico Marques, Editora Bookseller, Campinas - SP, 1ª Edição, 1997, p. 258/259). Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular
às conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo pericial.O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de
incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, circunstância autorizativa da concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou
comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 60 da LBPS.Constatada a inexistência de incapacidade laborativa, impõe-se a
improcedência do pedido, isto porque, a despeito de a vindicante haver afirmado estar incapacitada para o trabalho, através de duas perícias judiciais e um complemento, constatou-se que tal condição não existe.Ainda que
as conclusões dos laudos judiciais e dos documentos médicos juntados aos autos pela postulante sejam divergentes, há que se dar prevalência à conclusão constante do documento elaborado pelo perito judicial, porque,
equidistante dos interesses dos sujeitos da relação processual, tem condições de apresentar-se absolutamente imparcial, merecendo, portanto, a confiança do Juízo, especialmente porque milita em seu favor a presunção de
imparcialidade.Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC, sendo certo
que o perito foi claro ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho. Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional nomeado pelo Juízo, apto a diagnosticar as enfermidades alegadas pelo autor, que
atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de um novo laudo. Reafirmo que, sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente,
deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. O perito judicial, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o
encargo que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.Portanto,
inexistem as controvérsias apontadas na impugnação do laudo pericial pela Autora e, assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de requisito legal essencial (incapacidade),
ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais exigências da LBPS.Ante o exposto rejeito o pedido inicial para julgar improcedente esta demanda de concessão de benefício por incapacidade, restando indeferido,
pelos mesmos fundamentos, o pleito antecipatório.Não há condenação em ônus da sucumbência, porquanto a parte autora demanda sob a égide da assistência judiciária gratuita (folha 83-vs).Não sobrevindo recurso,
arquivem-se os autos com as cautelas legais, com baixa-findo.P.R.I.Presidente Prudente (SP), 10 de novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

0007378-62.2012.403.6112 - EUNICE LUIZA DOS SANTOS(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias.

0007550-04.2012.403.6112 - LORECI DE FATIMA FARIAS DA SILVA(SP309174 - LUIS GUILHERME DE FREITAS RAMOS E SP237726 - REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho da fl. 208, fica o advogado da parte autora intimado do teor das requisições de pagamento expedidas, pelo prazo de dois dias. Depois, por igual prazo, será intimada
a parte ré/executada.

0010525-96.2012.403.6112 - LUCIA APARECIDA VILELA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X MARIA JUSTINA DE SOUZA MARIANO(SP037924 - VALDEMAR DE SOUZA MENDES)

Fl. 429: Indefiro. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, considerando o caráter alimentar dos benefícios previdenciários, quando se evidenciar a boa-fé do beneficiário não há
dever de restituir os valores recebidos indevidamente, sobretudo quando o pagamento decorrer de determinação judicial, como no caso de concessão de benefício em decorrência de tutela antecipada, posteriormente
revogada. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Sem custas, por ser a apelante beneficiária de Justiça Gratuita. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os
autos à Segunda Instância, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

0010819-51.2012.403.6112 - MARIA BARRETO DE OLIVEIRA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA E MS007211E - DANIEL SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas de que a audiência para o depoimento pessoal da autora será realizada no dia 28/03/2016, às 16h15m, no Juízo da Comarca de Teodoro Sampaio, SP.

0000223-71.2013.403.6112 - ELAINE PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP284324 - TALITA SOLYON BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA
FERNANDES MAIA)

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

0000986-72.2013.403.6112 - SERGIO MATIAS DE CARVALHO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Fls. 146/147: Vista ao autor pelo prazo de cinco dias. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Intimem-se.

0001299-33.2013.403.6112 - ADELMO DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito (fl. 236) pelo prazo de cinco dias. Int.

0001411-02.2013.403.6112 - FERMINA NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando à concessão do benefício previdenciário da espécie auxílio-doença - NB nº 31/542.902.210-8 -, e sua conversão
em aposentadoria por invalidez, conforme o grau de incapacidade aferido em regular perícia judicial.Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais
documentos pertinentes. (folhas 13/26).Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita na mesma decisão que indeferiu a antecipação da tutela jurisdicional, determinou a realização imediata da prova pericial e
diferiu a citação do INSS para depois da juntada do laudo da perícia aos autos. (folhas 29/30 e vvss).A autora não compareceu ao exame inicialmente designado, mas depois de reiterada e pessoalmente intimada e de haver
justificado os motivos que ensejaram sua auência, submeteu-se à perícia judicial, sobrevindo aos autos o laudo respectivo. (folhas 35/40, 46, 48/51, 54/57, 59/68).A despeito de não haver sido formalmente citado, o
Procurador Federal do INSS retirou os autos em carga e apresentou contestação, suprindo o ato de chamamento ao processo. Discorreu acerca dos requisitos necessários à concessão do benefício e aduziu que a autora
não faria jus ao benefício na medida em que o laudo pericial aferiu a capacidade laboral. Pugnou pela total improcedência do pedido ou, acaso procedente, que a concessão fosse fixada na data da juntada do laudo aos
autos. Juntou extratos do CNIS em nome da demandante. (folhas 72, 73/78 e 79).A autora impugnou o laudo pericial e pugnou pela designação de nova perícia, pleito indeferido pelo Juízo no mesmo azo em que foram
arbitrados os honorários profissionais da jusperita, solicitando-se-os incontinenti. (folhas 71 e 80/81).Preclusa a decisão, me vieram os autos conclusos. (folha 83).É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento
antecipado, porque embora a questão de mérito seja de direito e de fato, não há necessidade de produção de prova em audiência. (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).Nos termos dos artigos 42 e 59 e
seguintes da lei de benefícios, para a aquisição do direito aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: carência de doze
contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, exceto nos casos de progressão e agravamento de doença pré-existente,
prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para atividade diversa da habitual, nos casos de aposentadoria por
invalidez e parcial e temporária, nos casos de auxílio-doença. Não havendo possibilidade de recuperar o segurado para sua atividade habitual, deverá ser submetido a processo de reabilitação profissional para o exercício de
outra atividade que lhe garanta a subsistência, até que seja dado como habilitado. Caso não haja possibilidade de recuperação para qualquer outra atividade, deverá ser aposentado por invalidez.A carência exigida para o
benefício em questão é de 12 (doze) contribuições mensais, conforme estabelece o artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e que, nos termos do 1, do art. 102 da LBPS, acrescentado pela MP n 1.523-9/97, reeditada até a
conversão na Lei n 9.528/97, a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que
estes requisitos foram atendidos.Contudo, no caso dos autos, a ausência de incapacidade apontada no laudo pericial oficial, dispensa a análise da existência da qualidade de segurado e do cumprimento da carência exigida
por lei para a concessão de benefícios por incapacidade, haja vista que imprescindível a concomitância de todos os requisitos legais, e o não preenchimento de somente um deles impede a concessão do benefício pleiteado
na exordial.A despeito das alegações e documentos apresentados pela demandante, segundo o laudo da perícia judicial elaborado por perita médica nomeada por este Juízo e não impugnada pelas partes, a autora não é
portadora de nenhuma doença ou deficiência incapacitante.Em sua conclusão, pontuou a jusperita:Esta autora é portadora de escoliose desde 1994 não havendo progressão da doença segundo exames apresentados e
escoliose. Esta perita não identificou doença que cause incapacidade laboral, e não foram apresentados exames complementares que confirmam patologia incapacitante, a existência de doença ou lesão (escoliose) não
significa incapacidade, não a impedindo de exercer toda e qualquer atividade laborariva existindo tratamento que possibilite a recuperação laborativa não sendo incapacitante para o trabalho e para a vida. Durante todo o
exame físico a autora não apresenta sequelas, debilidade, deformidade ou apresentou limitações aos movimentos realizados, portador de doença tratada de forma medicamentosa e fisioterápica com bom prognóstico de
melhora atualmente realiza suas atividades diárias sem quaisquer limitações. Nesse caso em específico de concreto o segurado o segurado não apresenta patologias compatíveis com invalidez. Atualmente apresenta doença
de tratamento benigno, com prognóstico de melhora clínica com tratamento na qual foi submetido, medicamentoso. Portanto que a doença não causa incapacidade laborativa habitual atual. (folha 62).Antes, examinando a
vindicante e os documentos fornecidos, foi conclusiva e peremptoriamente reiterou que A autora não apresenta incapacidade habitual atual.O juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial para firmar sua convicção,
porque não existe hierarquia de prova no sistema pátrio. Entre nós prevalece o princípio da persuasão racional da prova, através do qual cabe ao magistrado valorar o conjunto probatório e decidir segundo a sua convicção,
sendo-lhe vedado, entretanto, abster-se de fundamentar sua decisão.O juiz pode formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos (artigo 436 do Código de Processo Civil). Ensina José Frederico
Marques que o juiz é o perito dos peritos por força mesmo das funções de que está investido. Se o magistrado tivesse de ficar preso e vinculado às conclusões do laudo pericial, o experto acabaria se transformando em
verdadeiro juiz da causa, sobretudo nas lides em que o essencial para a decisão depende do que se apurar no exame pericial (in Manual de Direito Processual Civil, Volume II, José Frederico Marques, Editora Bookseller,
Campinas - SP, 1ª Edição, 1997, p. 258/259). Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do
afirmado no laudo pericial.O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, circunstância
autorizativa da concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-
doença, conforme disposto no art. 60 da LBPS.Constatada a inexistência de incapacidade laborativa, impõe-se a improcedência do pedido, isto porque, a despeito de a vindicante haver afirmado estar incapacitada para o
trabalho, através de duas perícias judiciais e um complemento, constatou-se que tal condição não existe.Ainda que as conclusões dos laudos judiciais e dos documentos médicos juntados aos autos pela postulante sejam
divergentes, há que se dar prevalência à conclusão constante do documento elaborado pelo perito judicial, porque, equidistante dos interesses dos sujeitos da relação processual, tem condições de apresentar-se
absolutamente imparcial, merecendo, portanto, a confiança do Juízo, especialmente porque milita em seu favor a presunção de imparcialidade.Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,
determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC, sendo certo que o perito foi claro ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o
trabalho. Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional nomeado pelo Juízo, apto a diagnosticar as enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade
laborativa, não havendo razão para a determinação de um novo laudo. Reafirmo que, sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do
contraditório, por profissional equidistante das partes. O perito judicial, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo,
sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.Portanto, inexistem as controvérsias apontadas na impugnação do laudo pericial
pela Autora e, assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais exigências da
LBPS.Ante o exposto rejeito o pedido inicial para julgar improcedente esta demanda de concessão de benefício por incapacidade, restando indeferido, pelos mesmos fundamentos, o pleito antecipatório.Não há condenação
em ônus da sucumbência, porquanto a parte autora demanda sob a égide da assistência judiciária gratuita (folha 30-vs).Não sobrevindo recurso, arquivem-se os autos com as cautelas legais, com baixa-
findo.P.R.I.Presidente Prudente (SP), 10 de novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

0001797-32.2013.403.6112 - SONIA MARIA TONACIO MALAGUETA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Solicite ao SEDI a inclusão de RIBEIRO D ARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 08.925.852/0001-00, vinculada ao pólo ativo. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao Tribunal Regional Federal da
3ª Região, observando o destaque da fl. 160; e dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido esse prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s). Intimem-se.

0002461-63.2013.403.6112 - EIDENICE CRISTINA COELHO MARCELINO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY
G FONTANA LOPES)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e do artigo 10 da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica aberta vista do teor das requisições de pagamento expedidas à parte
autora/exequente, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, dar-se-á vista à parte ré/executada e em seguida, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, as requisições serão transmitidas ao Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0002660-85.2013.403.6112 - TENORIO CAVALCANTE DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de benefício da assistência judiciária gratuita e antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando à concessão do benefício previdenciário da espécie aposentadoria por
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idade rural, indeferida administrativamente (NB 41/144.582.276-5).Instruem a inicial procuração e documentos (fls. 12/22).Intimada a parte autora a aditar a petição inicial (fl. 23).A parte autora forneceu rol de testemunhas
(fl. 24).Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, na mesma respeitável manifestação judicial que requisitou da parte autora o cumprimento do determinado na folha 23 (fl. 26).Sobreveio manifestação do requerente,
aduzindo que extrato do CNIS fornecido na inicial faz referência a registros na CTPS do autor, servindo de inicio material de prova do trabalho rural (fls. 29/30). Citada, a Autarquia Previdenciária ofereceu resposta
sustentando a ausência de prova documental do aludido trabalho rural. Impugnou os argumentos do ente autárquico e forneceu documentos (fls. 31, 32/33, vsvs e 34/37).A parte autora apresentou novos documentos (fls.
34/35 e 47/50). Deferida a produção da prova oral (fl. 54), o ato está registrado nas folhas 67/70, 78 em mídia audiovisual juntada como folhas 72 e 79.Nenhuma das partes apresentou alegações finais (fls. 94/95 e 97).É o
relatório.DECIDO.A Lei nº 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu artigo 143 que será devida aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 (sessenta) anos de idade, se
homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de
meses idêntico à carência. Quanto à atividade rural, o Colendo Superior Tribunal de Justiça fez editar a Súmula nº 149, segundo a qual, a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola,
para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Segundo precedentes do Colendo STJ, não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícola, para fins de aposentadoria, sob pena de tornar-se
infactível, em face das peculiaridades que envolvem o trabalhador do campo, sendo o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo artigo 106, parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente
exemplificativo. Não é de se exigir comprovantes de contribuições previdenciárias para a concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a teor do inciso III, do artigo 26 da Lei nº 8.213/91.Tendo em vista a busca pela
verdade real, deve o Estado-Juiz apreciar as provas produzidas nos autos em seu conjunto harmônico, aplicando-se, o princípio do livre convencimento motivado e a razoável solução pro misero. Todavia, ainda assim, aqui
o decreto é de improcedência.O Autor comprovou o requisito etário para a aposentadoria por idade rural por meio dos documentos juntados como fl. 12. Ele completou a idade de 60 (sessenta) anos em
07/12/2011.Como inicio de prova material do alegado trabalho rural, o autor trouxe aos autos extrato do CNIS; CTPS, onde constam apenas vínculos rurais; bem como Recibo de Pagamento de Salário, em que está
qualificado como trabalhador rural (fls. 20/22, 39/44, 45 e 49/50).Orienta-se a jurisprudência dominante no sentido de que constitui razoável início de prova material o título eleitoral, a certidão de casamento dentre outros
que gozam de fé pública em nome do requerente, ou ainda documentos em nome daquele que aparece à frente dos negócios da família que, se corroborados por testemunhas idôneas, fazem prova cabal da atividade rural.
Vejamos o que disse o autor e suas testemunhas, em audiência realizada no juízo da Comarca de Teodoro Sampaio/SP (depoimento das folhas 67/71 e 78 e mídias audiovisuais juntadas com folhas 72 e 79).Em depoimento
pessoal, o autor declarou que:Comecei a trabalhar na roça com 12 (doze) anos de idade em Teodoro Sampaio, no Bairro Cafezinho, que era propriedade do finado Guilherme. Meu pai trabalhava como meeiro. Plantava
inicialmente arroz, feijão, depois plantou mamona, amendoim, algodão. Trabalhávamos apenas com a família; erámos em 8 (oito) irmãos. Trabalhei da idade de 12 (doze) anos até os 21 (vinte e um) anos, quando me casei,
sempre no mesmo sítio. A partir de então fui morar no bairro do Córgo Seco, em Teodoro Sampaio e continuei trabalhando no meio rural. Então meu pai acabou com tudo, a situação pesou. Ele trabalhou na Usina de
Álcool Alcídia até os 75 (setenta e cinco) anos, quando faleceu. Trabalhei na Alcídia em 1981, sempre como rural, carpindo grama. Nessa época já morava na cidade e bóia-fria não andava de ônibus apenas de caminhão.
Depois disso, trabalhei em sítio, quando possível trabalhava registrado, quando não, como diarista , mas sempre como rural. Hoje trabalho como rural em Venceslau para Rafael Murala, sem registro, cuidando de gado.
Trabalhei na ACP registrado, firma de cana, por 1 (um) ano e 7 (sete) meses. Eu mexo com gado, arrumo cerca, limpo pasto, serviços em geral. Moro no sítio há 1 (um) ano. Já trabalhei como servente e pedreiro por 2
(dois) anos, pois não achava outra coisa. Depois voltei para o sítio por conta de custos de aluguel. Minha vida foi roça e gado. Hoje continuo tratando de gado. Trabalhei no sítio do Amando Koyama, Nelson do Pinheirão,
sem o registro, trabalhei na Dona Ligia, no Luiz Gonzaga, Geraldo Campina em Teodoro Sampaio. Tinha outra carteira que perdi, nessa carteira tinha registros do seu Armando Koyama.Assim declarou a testemunha Elena
Souza de Lima na:Conheço o autor há aproximadamente 20 (vinte) anos. Sei que o autor trabalhou e continua trabalhando na lavoura. Meus pais já eram conhecidos dele, quando o conheci, aqui em Teodoro Sampaio.
Trabalhava no sítio como braçal, mas não me recordo quem era o dono do sítio. Cultivava mamona, entre outras culturas. Acompanho mais o trabalho recente do autor; sei que trabalha em lavoura. Do tempo de que o
conheço, sempre trabalhou em roça. Hoje trabalha em sítio como braçal, em Venceslau. Sei disso pois o autor me contou. Já presenciei o autor trabalhando na roça. A última vez que o vi trabalhando foi na fazenda, há 5
(cinco) ou 6 (seis) anos, em Teodoro.A testemunha Maria Cosme de Monte Oliveira assim se pronunciou:Conheço o autor desde 1966. Quando o conheci trabalhava na roça. O autor continua trabalhando na roça; trabalha
carpindo. Sei que trabalha na roça pois morávamos perto, mas depois se mudou de sítio. Sei que continuou no sítio pois outras pessoas me falaram. Trabalhava no cultivo de algodão, mamão entre outras.Finalmente, a
testemunha Maria das Neves de Paula, relatou que:Conheço o autor há 40 (quarenta) anos. Sempre trabalhou e continua trabalhando em sítio. Conheci o autor quando erámos novos, já trabalhava na roça, isso no Corgo
Ceco, para lá de Teodoro. Não vejo o autor frequentemente, mas ele mora no sítio perto de Venceslau. Trabalha no sítio, segundo ele fala quando vem a cidade fazer compras. A última vez que o vi trabalhando na campo
foi há cerca de 10 (dez) ou 20 (vinte) anos, em um sítio perto aqui da cidade que era de outros proprietários, não me recordo nome.Apesar dos vínculos urbanos constantes no extrato do CNIS apresentado pelo
demandante no período compreendido entre 01/08/1981 a 31/08/1992, ele apresenta documentos indiciários do aludido trabalho rural a partir do ano de 1992, sendo necessária a complementação por prova oral coesa e
harmônica, para corroborar os documentos fornecidos com a inicial. Todavia, isso não ocorre. O início de prova material aliado aos depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o aludido trabalho rural do
demandante, porquanto as testemunhas relatam referido trabalho de forma vaga e imprecisa, não oferecendo informações suficientes que possam coadunar com os documentos indiciários do referido trabalho campesino. (fls.
20/22, 39/44, 45 e 49/50).As 3 (três) testemunhas relatam o aventado trabalho rural de forma superficial. Declaram que há muito não presenciam o autor trabalhando nas lides campesinas e apenas supõem que ele continua
exercendo a atividade rural, baseadas em informações obtidas através de terceiros ou do próprio demandante. Ora, para a declaração de tempo de trabalho rural há a necessidade de que a prova oral seja coesa, harmônica,
firme e em consonância com o início de prova documental fornecido. Ou seja, tempo de trabalho não se presume.Quanto à concessão de aposentadoria por idade rural, segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o
trabalhador rural, na forma da alínea a do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da vigência dessa legislação, desde que
prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta
no art. 142. Além disso, deve atender o requisito etário do art. 48, 1º. Como já dito, os requisitos para o trabalhador rural são a idade mínima de 60 (sessenta) anos na data do requerimento e o exercício da atividade
rurícola dentro do período de carência estabelecido pelo artigo 142, combinado com o artigo 143 da LBPS. Não satisfeitos todos os requisitos pela parte autora, a improcedência do pedido se impõe.Ante o exposto,
rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente demanda de aposentadoria por idade rural.Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser o Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl.
54).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe e independentemente de nova manifestação judicial.P.R.I.Presidente Prudente, 10 de novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz
Federal

0004324-54.2013.403.6112 - IOLANDA MARIANO(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando à condenação do INSS a conceder-lhe o benefício previdenciário de auxílio-doença NB nº 31/600.937.714-9,
indeferido administrativam,ente por não se haver constatado, em regular perícia do INSS, a incapacidade laborativa e, ao final, a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, conforme o grau de incapacidade aferido em
regular perícia judicial.Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (folhas 14/23).Deferidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita na mesma manifestação judicial que indeferiu o pleito antecipatório, determinou a realização antecipada da prova pericial e diferiu a citação do INSS para depois da apresentação do laudo
técnico. (folhas 26/29).Realizada a prova técnica, sobreveio aos autos o laudo respectivo, sucedendo-se a citação pessoal do representante do INSS, que contestou o pedido pugnando pela improcedência ante a conclusão
da perícia judicial. Juntou documentos. (fls. 33/38, 39, 40/42, vvss e 43).O jusperito, intimado a regularizar o laudo, assinando-o em todas as folhas, apresentou outro, de idêntico teor, com a regularização determinada.
(folhas 44 e 46/51).A autora pugnou pela extinção do processo, renunciando aos direitos sobre os quais se fundou a ação. (folhas 54).Foram arbitrados e solicitados os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo e, no
mesmo azo, oportunizou-se a manifestação do INSS quanto ao requerimento autoral. (folhas 55/56).O INSS, invocando a conclusão do laudo pericial discordou da desistência da ação. Pugnou pela improcedência da
pretensão. (folhas 58/59).A advogada da autora renunciou ao mandato em petição assinada conjuntamente com a outorgante, sendo esta pessoalmente intimada a constituir novo advogado, mas se manteve inerte. (folhas
60/61, 67 e 70).Nomeou-se advogada dativa à autora e esta se manifestou nos autos requerendo, ante a discordância do INSS com a desistência/extinção, a procedência da demanda. (folhas 74/80).Juntou-se aos autos
extrato do CNIS atualizado em nome da autora, promovendo-se-os à conclusão. (fls. 81 e vs). É o relatório.DECIDO.A autora renunciou expressamente aos direitos sobre os quais se fundou a ação, sendo descabida a
discordância do INSS, haja vista que a renúncia gera efeitos tão ou mais deletérios do que a improcedência.Considerando que a parte autora expressamente renunciou ao direito sobre o qual se fundou a presente ação
(folha 54), sua homologação se impõe.Assim, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, torno extinto este processo com resolução do mérito e o faço com espeque no artigo 269, inc. V, do Código de Processo
Civil.Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita (folha 29). A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu
o STF.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais, com baixa-findo. Arbitro os honorários da advogada dativa nomeada para atuar na defesa dos interesses da demandante (folha 71),
Isabela Batata Andrade, OAB/SP nº 301.106, no valor mínimo da tabela vigente (R$ 212,49 - duzentos e doze reais e quarenta e nove centavos), os quais serão requisitados depois do trânsito em julgado, forte no artigo
27 da Resolução nº 305/2014 do CJF.P.R.I.C.Presidente Prudente (SP), 10 de novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

0004937-74.2013.403.6112 - MARIA DE FATIMA CANDIDO COSTA(SP237726 - REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2764 - MAURO
SERGIO DE SOUZA MOREIRA)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas da audiência designada para o dia 09/11/2016, às 15:30 horas no Juízo da Comarca de Rosana/SP.

0005482-47.2013.403.6112 - IVETE DA SILVA GUIDIO GOMES(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Fls. 76/77: Requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo objeção nem
pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0005568-18.2013.403.6112 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SABINO(SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

0005792-53.2013.403.6112 - MARIA EDUARDA PONTES DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X MAGALI DE PONTES X ADVOCACIA E ASSESSORIA
JURIDICA GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e do artigo 10 da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica aberta vista do teor das requisições de pagamento expedidas à parte
autora/exequente, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, dar-se-á vista à parte ré/executada e em seguida, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, as requisições serão transmitidas ao Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0005799-45.2013.403.6112 - DIRCE DOS SANTOS AZEREDO(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA
TOSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias.

0006510-50.2013.403.6112 - JOSE CICERO BERNARDO DE LEMOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA)

Designo audiência para a oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas para o dia 28/01/2016, às 14:00 horas. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que: a) deverá comparecer à audiência
designada, portando documento de identidade; b) sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação; c) deverá providenciar para
que as testemunhas, compareçam à audiência independentemente de intimação. Intimem-se.

0006572-90.2013.403.6112 - LINDINALVA BEZERRA DA SILVA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Sem custas, por ser a apelante beneficiária de Justiça Gratuita. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à
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Segunda Instância, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

0006703-65.2013.403.6112 - HILDEBRANDO SOUZA NEVES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES
MAIA)

1. Defiro à parte autora o prazo de cinco dias para que se manifeste sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo réu e para que, em caso de concordância: a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu
CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que
permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso XVII, da Resolução CJF nº
168/2011, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual,
apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por
cento). 2. Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o
prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Int.

0006936-62.2013.403.6112 - LENIRCE MARTINIANO DE SOUZA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA
FERNANDES MAIA)

Reconsidero a decisão da fl. 111. Defiro a prova pericial. Os quesitos do Juízo são os seguintes: 1 - Qual a função e atividades desempenhadas pelo autor durante o período laboral? 2 - Como era o ambiente (descrição do
local e posto de trabalho) onde o autor desenvolvia as atividades durante o período laboral? 3 - O autor estava exposto a agentes físicos, químicos ou biológicos no ambiente de trabalho? 4 - No caso de ruídos, qual a dose,
ou alternativamente, as medições com os respectivos tempos de exposição? 5 - Nos casos de calor, quais as temperaturas e bulbo úmido, bulbo seco (apenas para trabalho ambiente com carga solar) e globo, além do
estabelecimento do ciclo de trabalho do empregado? 6 - no caso de agentes químicos, quais as medições qualitativas e o tempo de exposição a cada agente; ou se o enquadramento for qualitativo, a previsão legal do anexo
nº 13, da NR15, juntamente com o tempo de exposição? 7 - Qual o instrumental utilizado e calibração?. Quesitos e assistente técnico da parte autora nas fls. 106/107. O INSS, querendo, poderá apresentar quesitos e
indicar assistente técnico no prazo de cinco dias. Intime-se. Decorrido o prazo, depreque-se ao Juízo da Comarca de Presidente Epitácio a realização de perícia nas empresas CERAMICA URUBI e OLARIA OLIVEIRA
E ALMEIDA, localizadas na Rodovia Raposo Tavares, nº 6495, Presidente Epitácio, SP, informando que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50.Intimem-se.

0007404-26.2013.403.6112 - THIAGO CATUCCI CAVALLI(SP325894 - LUCIANA PREZOUTTO GARCIA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO
SOLLER)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o defensor do falecido autor providencie a regularização dos autos com a habilitação de eventuais herdeiros.Sobrevindo ao feito os respectivos documentos, dê-se vista dos autos
ao INSS, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.

0007509-03.2013.403.6112 - FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA)

Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de trinta dias, IMPLANTE O BENEFÍCIO EM FAVOR DA PARTE AUTORA E APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do
artigo 100 da CF. Intimem-se.

0004794-51.2014.403.6112 - MARCOS ANTONIO MARTINS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO
MASTELLINI)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido dos benefícios da assistência judiciária e de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando à declaração de tempo de serviço comum e especial, bem como à
concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde 18/09/2012, data do requerimento administrativo NB 42/160.987.828-8.Com a inicial viram procuração e documentos (fls. 72/249 e
252/255).Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, na mesma decisão que indeferiu o pleito antecipatório (fl. 248 e vs).Citada, a Autarquia-Ré apresentou resposta sustentando a não comprovação da atividade
urbana alegada e que as atividades exercidas pelo autor não são especiais. Pugnou pela improcedência e forneceu documentos (fls. 260, 261/267, vsvs, 268, 269, vs e 270).Em réplica à contestação, o vindicante rebateu os
argumentos do INSS e reforçou seus argumentos iniciais. Nenhuma outra prova requereu (fls. 273/293).Sobre a produção de provas, quedou-se silente o INSS (fl. 295).É o relatório. DECIDO.Homologo a seção dos
documentos que acompanham a inicial.Conheço diretamente do pedido, na forma autorizada pelo artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Embora a questão de mérito seja de direito e de fato não há necessidade de
produção de prova em audiência.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, aposentadoria por tempo de contribuição desde 18/09/2012, data do pedido administrativo NB
42/160.987.828-8.Requer o demandante, para a concessão do benefício previdenciário, em suma, seja declarado o período urbano de 01/04/1974 a 28/02/1975, sem registro do contrato de trabalho na CTPS, bem como
especial as atividades desempenhadas como torneiro mecânico, torneiro soldador e torneiro desempenhadas com exposição danosa aos agentes ruído e hidrocarbonetos, nos períodos de 01/03/1975 a 16/09/1975,
23/10/1975 a 22/10/1976, 20/03/1978 a 05/02/1981, 02/05/1981 a 02/02/1982, 01/11/1982 a 23/04/1985, 01/07/1985 a 08/03/1988, 02/05/1988 a 28/08/1988, 01/07/1989 a 10/05/1991, 04/01/1993 a 22/01/1998,
23/01/2002 a 08/03/2002, 01/04/2002 a 08/05/2002, 01/12/2002 a 08/01/2005, 01/03/2006 a 14/08/2008, 01/10/2008 a 21/06/2010, e de 01/04/2011 a 18/09/2012.Para tanto, quanto ao período urbano de
01/04/1974 a 28/02/1975, alega que sua CTPS foi extraviada, mas que o trabalho pode ser comprovado por declaração do contador da empresa e por cópia do livro de registro de empregados.Em relação aos períodos
especiais, sustenta que a profissão de torneiro mecânico, torneiro soldador ou simplesmente torneiro, antes de 28/04/1995 são enquadráveis por categoria profissional, nos termos do código 2.5.3 do quadro anexo do
Decreto nº 53.831/64, e anexo II do Decreto nº 83.080/79, códigos 2.5.1 e 2.5.3.Para comprovar o caráter especial dos períodos nos quais trabalhou na empresa Tornearia Marília Ltda. pretende seja aceita como prova
emprestada laudo de pericia judicial produzido nos autos do processo registrado sob o nº 0000509-23.2011.403.6111, realizada naquela empresa, sob a justificativa de que se trata da mesma função, com as mesmas
atribuições e no mesmo ambiente de trabalho.Deseja, ainda, que referido laudo seja admitido como prova de atividade especial exercida nas demais empresas em que trabalhou na função de torneiro mecânico, torneiro
soldador e torneiro, sustentando que os agentes nocivos nele descritos são inerentes às funções por ele exercidas, sendo, portanto, admissível como prova pericial indireta realizada por similaridade.Da atividade urbana
comum no período de 01/04/1974 a 28/02/1975.É certo que a forma de comprovação do tempo de serviço urbano é, em regra, a anotação em carteira de trabalho - CTPS. No entanto, na ausência da anotação, surgem
outras formas de comprovação, disciplinadas nos artigos 60 e 163 do Decreto 2.172/97 e 62 e 143 do Decreto 3.048/99 - Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, que são, basicamente, a apresentação de
documentos contemporâneos ao exercício da atividade e, conforme o caso, também a prova testemunhal.O documento das fls. 111/113 é contemporâneo ao período alegado, havendo anotações quanto ao número da
CTPS, admissão, função desempenhada, remuneração, jornada de trabalho, cadastro como participante do PIS, opção pelo regime do FGTS, bem assim quanto ao encerramento do contrato de trabalho.Segundo
precedentes do E. TRF da 3ª Região, as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-la, assim como o
registro de empregado desfruta de força probante plena, sendo desnecessária a produção de prova testemunhal, a corroborar as informações nele contidas. Assim, a cópia do Livro de Registro de Empregados juntada
como fls. 111/133 faz prova plena da atividade urbana exercida pelo pleiteante no período de 01/04/1974 a 28/02/1975.Quanto à necessidade da efetiva comprovação das condições especiais a que se submetia a atividade
exercida, para fins de caracterização como especial, cumpre ressaltar que tal comprovação passou a ser exigida com a vigência da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, que acrescentou os 4º e 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91,
inserindo a exigência de comprovação das condições especiais. A partir da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, que acrescentou o parágrafo 1º ao art. 58, da LBPS, essa comprovação passou a depender de formulário
preenchido, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico, e, por fim, com a edição da Lei nº 9.732, de 11/12/1998, alterando o 1º, do art. 58, da Lei de Benefícios,
acrescentou a observância da legislação trabalhista na elaboração do parecer técnico.É pacífico o entendimento de que até o advento da Lei nº 9.032/95, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, com
base no enquadramento da categoria profissional do trabalhador. A partir do mencionado dispositivo legal, a comprovação da atividade especial passou a ser feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, nos
moldes das regras então vigentes até a edição do Decreto nº 2.172 de 05/03/1997, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), exigindo-se, a partir daí, a comprovação da atividade especial através
de laudo técnico.Deve ser considerado como especial o período trabalhado independente de apresentação de laudo até a Lei nº 9.032/95, exceto em relação a ruído e calor, e, após o advento da referida lei, de acordo com
determinação especificada na norma.Dispõe, ainda, o parágrafo 2º do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. Não há dúvida de que, se os aludidos documentos preencherem tais requisitos legais, não
haverá razão para se lhes negar validade.Convém lembrar que a TNU - Turma Nacional de Uniformização já firmou entendimento que, antes da Lei nº 9.032/95, a legislação se contentava com a exposição habitual e
intermitente, passando, depois da nova Lei, a exigir a exposição habitual e permanente para justificar o reconhecimento de atividade especial para fins previdenciários. Esse entendimento, enunciado na Súmula nº 49 da
TNU, aplica-se irrestritamente a quaisquer agentes nocivos, inclusive ruído.Portanto, para fins de caracterização de tempo de serviço especial, aplica-se a lei vigente à época da prestação do trabalho, motivo pelo qual em
relação ao tempo de serviço trabalhado antes de 29/04/1995, data da publicação da Lei nº 9.032/95, não se exige o preenchimento do requisito da permanência, embora seja exigível a demonstração da habitualidade e da
intermitência. No caso do agente agressivo ruído, os níveis a partir dos quais se considera a atividade como especial são os seguintes, consoante posição consolidada pelo C. STJ no incidente de uniformização de
jurisprudência nº Pet 9.059: superior a 80 dB(A), na vigência do Decreto nº 53.831/1964; superior a 90 dB(A), a partir da edição do Decreto nº 2.172, de 5/3/1997; e superior a 85 dB(A), a partir da edição do Decreto
nº 4.882, de 18/11/2003.Já os limites de tolerância para o agente físico calor estão delineados na Portaria 3.214/78, Anexo 3 da NR-15. A exposição a calor superior a 26,70 IBUTG autoriza o enquadramento como
especial.Quanto à utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu na Sessão Plenária de 04/12/2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo
(ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou o entendimento de que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial. No mesmo julgamento, também restou decidido que na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.Desde já deixo consignado que, embora na inicial o Autor mencione a exposição a hidrocarbonetos, é de se salientar que o
simples contato com compostos de hidrocarbonetos não caracteriza a atividade como especial. Para a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende do desempenho das atividades
especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico, ou seja, fabricação de produtos derivados de hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, o que não é o caso dos autos. Dos períodos
de 01/03/1975 a 16/09/1975, 23/10/1975 a 22/10/1976, 01/11/1982 a 23/04/1985, 01/07/1985 a 08/03/1988, 02/05/1988 a 28/08/1988, e de 04/01/1993 a 22/01/1998 trabalhados na empresa Tornearia Marília
Ltda..As anotações dos contratos de trabalho na CTPS do autor constam das fls. 127/140 dos autos, bem assim as correspectivas contribuições previdenciárias, exceto referente ao período de 01/03/1975 a 16/09/1975,
constam do extrato do CNIS das fls. 157/158, 160/161, 269 e vs.Verifico que os registros dos contratos de trabalho na CTPS referentes aos períodos de 01/03/1975 a 16/09/1975 e de 23/10/1975 a 22/10/1976 não
obedecem a ordem cronológica das anotações e foram efetuadas pela empresa empregadora a pedido do autor, por ter alegado perda da CTPS original (fl. 137).E mais, examinando a carteira de trabalho em confronto com
o extrato do CNIS da parte autora, verifica-se que não houve recolhimento de contribuições previdenciárias referente ao primeiro período demandado (01/03/1975 a 16/09/1975).Assim, a extemporaneidade da anotação
levada a efeito por simples requerimento do trabalhador à empregadora, aliada à falta de recolhimento das contribuições previdenciárias impede que se possa ter como válido o período de 01/03/1975 a 16/09/1975 para o
efeito de contagem de tempo de serviço.Quanto ao período de 23/10/1975 a 22/10/1976, existem as correspectivas contribuições previdenciárias, recolhidas ao tempo da prestação laboral, sendo, portanto, de ser
considerado para fins previdenciários.Pois bem, como anteriormente dito, até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava que o segurado comprovasse o exercício de profissão enquadrada como atividade especial para a
conversão de tempo de serviço. Após sua vigência, mostra-se necessária a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição habitual e permanente a agentes nocivos. Precedentes do STJ: REsp
1369269/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, julgado em 13/07/2015; AgRg no AREsp 569400/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 14/10/2014.Todavia, a profissão de torneiro
mecânico, não está entre as atividades profissionais elencadas no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, não havendo que ser enquadradas como especiais para fins previdenciários. Por
seu turno, quanto ao cargo de torneiro soldador, inexiste no encadernado qualquer formulário, ou laudo que descreva suas atividades ou exposição a que tipo de agente, em que intensidade ou concentração, não restando
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comprovado que tenha sido exercida sob condição de risco à saúde, a ensejar o enquadramento como especial.Não se nega a possibilidade da utilização de prova pericial emprestada. Destarte, a despeito do laudo das fls.
82/107, produzido nos autos da ação registrada sob o nº 0000509-23.2011.403.6111, ter sido realizado na mesma empresa em que o vindicante trabalhou, insta salientar que o próprio expert deixou consignado na fl. 91
que O torno mecânico é uma máquina até certo ponto silenciosa, mas quando está usinando pode produzir ruído bem superior aos limites de tolerância, dependendo dos seguintes fatores: estado de conservação e
manutenção da máquina, afiação da ferramenta de corte, velocidade de corte, rotação da máquina, tipo de metal, comprimento, peso e diâmetro do material que está sendo usinado.Ressalte-se que não há que falar em laudo
contemporâneo ou extemporâneo, e sim em laudo que reflita ou não as condições de trabalho em qualquer época e, aqui, o próprio jusperito põe em dúvida essa possibilidade, na medida em que deixa consignada a
existência de inúmeras variáveis a convergirem para a conclusão da insalubridade do trabalho realizado em face da exposição ao agente físico ruído, sendo que em relação aos hidrocarbonetos a questão já está
superada.Portanto, o próprio laudo das fls. 82/107 deixa ampla margem de dúvida quanto à efetiva exposição do obreiro a fatores de risco que depende do estado de conservação e manutenção da máquina, afiação da
ferramenta de corte, velocidade de corte, rotação da máquina, tipo de metal, comprimento, peso e diâmetro do material que está sendo usinado, não sendo possível a conclusão do laudo em janeiro de 2012 ser extensível
aos períodos demandados, razão pela qual não tenho como especial as atividades desempenhadas na empresa Tornearia Marília Ltda. nos períodos de 23/10/1975 a 22/10/1976, 01/11/1982 a 23/04/1985, 01/07/1985 a
08/03/1988, 02/05/1988 a 28/08/1988, e de 04/01/1993 a 22/01/1998. O período de 01/03/1975 a 16/09/1975 sequer pode ser considerado para fins de contagem de tempo de serviço, conforme fundamentação
retro.Dos períodos de 02/05/1981 a 02/02/1982, 01/07/1989 a 10/05/1991, 23/01/2002 a 08/03/2002, 01/04/2002 a 08/05/2002, 01/12/2002 a 08/01/2005, e de 01/03/2006 a 14/08/2008, respectivamente trabalhados
nas empresas Retificadora Marília Ltda., Remaq - Recuperação de Máquinas Ltda., Enedir Antônio Arbonelli & Cia Ltda. - ME, M.A. Pense - ME, Torno Peças e Serviços Ltda. - ME, e R.S. Tratores, Peças e Serviços
Ltda. - ME.As anotações dos contratos de trabalho na CTPS do autor constam das fls. 128/129 e 140/141 dos autos, bem assim as correspectivas contribuições previdenciárias estão registradas no extrato do CNIS das
fls. 157/158, 160/161, 269 e vs.Embora o registro do contrato de trabalho com a empresa Retificadora Marília Ltda., de 02/05/1981 a 02/02/1982, não obedeça a ordem cronológica na CTPS, existem as correspectivas
contribuições previdenciárias, recolhidas ao tempo da prestação laboral sendo, portanto, de ser considerado para fins previdenciários.Todavia, nenhum formulário, laudo ou Perfil Profissiográfico Previdenciário referente aos
referidos períodos constam dos autos.Ainda que eventualmente seja admitida a realização de perícia indireta, há que se respeitar determinados limites e contornos, notadamente para que a prova produzida em
estabelecimento paradigma não se estenda indefinidamente, o que equivaleria a ressuscitar o enquadramento da atividade especial por categoria profissional, o que é inadmissível.Para além, mesmo que se admitisse tal prova,
conforme fundamentação retro quanto aos períodos trabalhados na Tornearia Marília Ltda., não há que se falar em atividade especial em relação às atividades desempenhadas que, repito, apenas estão anotadas em CTPS,
inexistindo qualquer outro documento a indicar e descrever as funções e tarefas realizadas, nem tampouco a exposição a que tipo de agente, seus níveis ou concentrações.Portanto não são especiais, para fins
previdenciários, as atividades realizadas nos períodos de 02/05/1981 a 02/02/1982, 01/07/1989 a 10/05/1991, 23/01/2002 a 08/03/2002, 01/04/2002 a 08/05/2002, 01/12/2002 a 08/01/2005, e de 01/03/2006 a
14/08/2008.Do período de 20/03/1978 a 05/02/1981, trabalhado na empresa Ferreira da Costa & Cia Ltda., no cargo de torneiro.A anotação do contrato de trabalho na CTPS do requerente consta das fls. 128 e 137 dos
autos, bem assim as correspectivas contribuições previdenciárias constam do extrato do CNIS das fls. 157/158, 160/161, 269 e vs.O registro do contrato de trabalho não obedece a ordem cronológica das anotações na
CTPS, onde consta informação de que o fora feito em razão de alegação junto ao empregador de perda da CTPS original (fls. 128 e 137). Contudo, existem as correspectivas contribuições previdenciárias, recolhidas ao
tempo da prestação laboral sendo, portanto, de ser considerado para fins previdenciários.Com o fito de comprovar que a atividade desempenhada seria especial, o postulante forneceu o PPP juntado como fls. 151/152,
onde está escrito que a empresa não possui laudo e que, no período respectivo, ele trabalhou com exposição a hidrocarbonetos e ruídos. Como já referido alhures, a atividade de torneiro não é enquadrável por categoria
profissional, estando também superada a questão relativa aos hidrocarbonetos, bem assim da necessidade de laudo para comprovar a danosidade do agente físico ruído, cuja intensidade sequer está quantificada naquele
PPP que, também, não indica responsável pelos registros ambientais.Portanto, forçoso o não reconhecimento do período de 20/03/1978 a 05/02/1981 como especial.Do período de 01/10/2008 a 21/06/2010, trabalhado
na empresa Murilo Pereira Gonçalves - EPP, no cargo de torneiro mecânico.A anotação do contrato de trabalho na CTPS do pleiteante consta da fl. 141 do encadernado, bem assim as correspectivas contribuições
previdenciárias constam do extrato do CNIS das fls. 157/158, 160/161, 269 e vs.Para comprovar o caráter especial da atividade desempenhada neste período, o requerente apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário,
onde consta que, trabalhando como torneiro mecânico, na função de usinagem de peças, ele esteve exposto ao fator de risco ruído na intensidade de 86,2 dB(A), bem como a hidrocarbonetos aromáticos, sem constar
quantificação. Ambos com a utilização de EPI eficaz (fls. 153/154).Como dantes fundamentado, a partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85
db(A). Portanto, no período demandado, o autor sujeitou-se a níveis de ruído superiores ao limite legal.No julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04/12/2014, em sede de repercussão geral, o Supremo Tribunal
Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor, o que aqui é aplicável quanto aos agentes químicos. Contudo, estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos
do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas
empresas ou pelos trabalhadores.Portanto, tenho como especial o período de 01/10/2008 a 21/06/2010.Do período de 01/04/2011 a 18/09/2012, como sócio-proprietário da empresa M.A. Martins Tornearia - ME.A
existência da empresa está documentada às fls. 179/231 e o recolhimento de contribuições previdenciárias está registrado no extrato do CNIS (fl. 269 e vs).Nada obstante, nenhuma prova existe nos autos de que o autor
efetivamente exerceu a atividade de torneiro na empresa de sua propriedade, nem tampouco consta o necessário Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo da empresa para comprovar o efetivo labor sob fatores de
risco à saúde.Ressalto que, como já esclarecido, o laudo das fls. 82/107, aqui, não tem o condão de se consubstanciar em prova da atividade especial.Assim, não tenho como especial o período referido.É possível a
conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a
parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do STJ. A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da LBPS acrescentando seu 5º, permitiu
a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em
tempo especial, para fins previdenciários. Em relação ao índice de conversão a ser aplicado, tanto no sistema anterior quanto na vigência da LBPS, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão
do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. Na vigência da Lei nº 6.887/80, os Decretos nº 83.080/79 e nº 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e
feminino. Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso,
facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo regramento e considerando que
os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto nº 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25
anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição
quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos nº 611/92, nº 2.172/97, nº 3.048/99 e nº 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de
serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Em suma, restou comprovado que, apenas no período de 01/10/2008 a 21/06/2010, o requerente efetivamente trabalhou
sob condições especiais, que deve ser convertido em comum pelo fator de 1,4.Ante o exposto, acolho em parte o pedido inicial apenas para declarar o período urbano comum de 01/04/1974 a 28/02/1975 e como especial
o período de 01/10/2008 a 21/06/2010 trabalhados pelo autor e condenar o INSS a proceder às devidas averbações e conversão do período especial em comum, aplicando-se o fator de 1,4.Face à sucumbência
recíproca, sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do disposto no artigo 21, caput, do CPC, lembrando que o autor demanda sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fl. 258-vs).Após o trânsito
em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova manifestação judicial.P.R.I.Presidente Prudente, 10 de novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

0004894-06.2014.403.6112 - JOAQUIM APARECIDO DE MENEZES(SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

0000062-90.2015.403.6112 - VICTOR GERALDO ESPER JUNIOR(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES) X UNIAO FEDERAL

Comprove a parte autora, apelante, o recolhimento das custas de PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção do recurso interposto. O recolhimento deve ser
efetuado em agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mediante Guia de Recolhimento da União (GRU Judicial), utilizando-se os seguintes códigos: UNIDADE GESTORA (UG): 090017; GESTÃO: 00001
[Tesouro Nacional]; CÓDIGO DA RECEITA: 18730-5. Intime-se.

0000204-94.2015.403.6112 - JOAO RUFINO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -
SERGIO MASTELLINI)

Defiro a prova pericial e nomeio o Engenheiro de Segurança no trabalho SEBASTIÃO SAKAE NAKAOKA, CREA/SP 0601120732, com endereço na Rua Tiradentes, n. 1856, Vila Zilda, em Pirapozinho/SP, para atuar
nestes autos como perito. Informe a parte autora os endereços das empresas nas dependências das quais acontecerão as perícias.Quesitos da parte autora nas fls. 191/192. As partes, querendo, poderão indicar assistente
técnico no prazo de cinco dias, e o INSS, ainda, no mesmo prazo, apresentar quesitos.1,10 Os quesitos do Juízo são os seguintes: 1 - Qual a função e atividades desempenhadas pelo autor durante o período laboral? 2 -
Como era o ambiente (descrição do local e posto de trabalho) onde o autor desenvolvia as atividades durante o período laboral? 3 - O autor estava exposto a agentes físicos, químicos ou biológicos no ambiente de
trabalho? 4 - No caso de ruídos, qual a dose, ou alternativamente, asmedições com os respectivos tempos de exposição? 5 - Nos casos de calor, quais as temperaturas e bulbo úmido, bulbo seco (apenas para trabalho
ambiente com carga solar) e globo, além do estabelecimento do ciclo de trabalho do empregado? 6 - no caso de agentes químicos, quais as medições qualitativas e o tempo de exposição a cada agente; ou se o
enquadramento for qualitativo, a previsão legal do anexo nº 13, da NR15, juntamente com o tempo de exposição? 7 - Qual o instrumental utilizado e calibração?.Os honorários periciais serão fixados de acordo com a
Resolução CJF nº 305/2014, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita.Com o decurso do prazo, intime-se o perito de sua nomeação e para designação de data para o início dos trabalhos. Sobrevindo a data,
comuniquem-se as empresas indicadas na fl. 188 para que oportunizem a realização da perícia. Intimem-se.

0000966-13.2015.403.6112 - JESUS RAFAEL FERREIRA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Por ora, informe o autor o endereço da(s) empresa(s) na qual(is) requer seja(m) realizada(s) perícia(s). Intime-se.

0002066-03.2015.403.6112 - JOSE ALBERTO AMBROSIO DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Defiro a prova pericial e nomeio o Engenheiro de Segurança no trabalho SEBASTIÃO SAKAE NAKAOKA, CREA/SP 0601120732, com endereço na Rua Tiradentes, n. 1856, Vila Zilda, em Pirapozinho/SP, para atuar
nestes autos como perito. Informe a parte autora o endereço da empresa nas dependências da qual acontecerá a perícia.Quesitos da parte autora nas fls. 132/133. As partes, querendo, poderão indicar assistente técnico no
prazo de cinco dias, e o INSS, ainda, no mesmo prazo, apresentar quesitos.1,10 Os quesitos do Juízo são os seguintes: 1 - Qual a função e atividades desempenhadas pelo autor durante o período laboral? 2 - Como era o
ambiente (descrição do local e posto de trabalho) onde o autor desenvolvia as atividades durante o período laboral? 3 - O autor estava exposto a agentes físicos, químicos ou biológicos no ambiente de trabalho? 4 - No
caso de ruídos, qual a dose, ou alternativamente, as medições com os respectivos tempos de exposição? 5 - Nos casos de calor, quais as temperaturas e bulbo úmido, bulbo seco (apenas para trabalho ambiente com carga
solar) e globo, além do estabelecimento do ciclo de trabalho do empregado? 6 - no caso de agentes químicos, quais as medições qualitativas e o tempo de exposição a cada agente; ou se o enquadramento for qualitativo, a
previsão legal do anexo nº 13, da NR15, juntamente com o tempo de exposição? 7 - Qual o instrumental utilizado e calibração?.Os honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 305/2014, por ser
a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita.Com o decurso do prazo, intime-se o perito de sua nomeação e para designação de data para o início dos trabalhos. Sobrevindo a data, comunique-se a empresa indicada na fl.
130 para que oportunize a realização da perícia. Intimem-se.

0004990-84.2015.403.6112 - DEUSDETE DE OLIVEIRA SILVA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de dez dias. No mesmo prazo faculto-lhe a especificação de outras provas que pretende produzir. Após, dê-se vista ao INSS para especificar as suas provas. Na
mesma oportunidade deverá esclarecer acerca dos quesitos para perícia fornecidos às fls. 43/44 que são os mesmos transcritos pelo perito às fls. 34/37. Int.

0005367-55.2015.403.6112 - GUSTAVO DOS SANTOS ALEXANDRE(SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações no prazo de dez dias. No mesmo prazo, faculto-lhe a especificação de provas que pretende produzir. Após, intimem-se os réus para especificarem as suas provas e
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manifestarem-se acerca do pedido de emenda à inicial (fl. 52). Int.

0007077-13.2015.403.6112 - JUVENTINO JOSE DA COSTA X MARIA APARECIDA CONSTANTINO DA COSTA(PR059827 - MARLENE RAK) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50. Tendo em vista que no documento da fl. 17 consta Não Alfabetizada, apresente a coautora MARIA APARECIDA CONSTANTINO
DA COSTA, procuração por instrumento público ou; caso não tenha condições financeiras, apresente mandato contendo sua digital e assinada a rogo por duas testemunhas. Prazo: 10 dias. Solicite ao SEDI a inclusão de
MARIA APARECIDA CONSTANTINO DA COSTA, CPF- 164.668.718-35 no pólo ativo da lide. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003659-04.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002886-27.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS) X AIRTON MARCELINO CICILIO(SP238571 - ALEX SILVA)

Recebo a apelação da embargante, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida para, querendo, apresentar sua resposta, no prazo legal.Oportunamente, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as pertinentes formalidades.Intimem-se.

0000702-93.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015139-86.2008.403.6112 (2008.61.12.015139-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 -
PATRICIA SANCHES GARCIA) X DELIZETE APARECIDA LANES(SP113700 - CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO)

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal.Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, com as pertinentes formalidades. Int.

0000992-11.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004409-74.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS
SARINHO) X FLAVIO JOSE RIBEIRO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA)

Recebo a apelação do embargante, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância,
com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000701-79.2013.403.6112 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA) X
FAZENDA PUBLICA MUNICIPIO PRES PRUDENTE(SP123601 - SUELI APARECIDA GAZONE)

Requisite-se o pagamento dos créditos por meio de ofício que deverá ser encaminhado diretamente à parte devedora, independentemente de vista às partes, conforme artigo 3º, parágrafo 2º, e artigo 10, ambos da
Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Intime-se a exequente.

0002313-52.2013.403.6112 - WERNER LIEMERT(SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA E SP163419 - CARLA APARECIDA HARADA HIRATA E SP025427 - JOSE WAGNER BARRUECO SENRA E
SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR E SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO E SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. WALMIR RAMOS MANZOLI)

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira o advogado da parte embargante o que de direito, no prazo de dez dias. Intime-se. Nada sendo requerido, dê-se baixa-secretaria-sobrestado. Sem prejuízo, solicite-se ao
SEDI, por meio eletrônico, para retificar o polo passivo deste processo e o polo ativo dos autos principais nº 12037506019954036112 para FAZENDA NACIONAL.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004394-08.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X UEPA IND/ E COM/ DE SORVETES LTDA ME X
PAULO SERGIO BETINARDI(SP238706 - RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA MACEDO E SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X BANCO DO
BRASIL SA

Considerando que o pedido de substituição do imóvel penhorado, das fls. 65/68, não foi apreciado à época, manifeste-se sobre o mesmo a CEF no prazo de cinco dias. Intime-se.

0008903-45.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ELIANE HONORATO FERRO FERNANDES

Considerando que resultou negativa a tentativa de penhora eletrônica de numerários da executada, manifeste-se a exequente em prosseguimento no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, sobreste-se o feito, por tempo
indeterminado, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes.Int.

0005214-22.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JOAO SIVIERO MARIA JUNIOR - ME X JOAO SIVIERO MARIA JUNIOR

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de cinco dias, das certidões das fls. 28 e 30. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0000127-71.2004.403.6112 (2004.61.12.000127-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X METALURGICA DIACO LTDA(SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR E
SP180800 - JAIR GOMES ROSA)

Fl. 284: Defiro a penhora de numerários do executado METALURGICA DIACO LTDA, CNPJ - 44.857.167/0001-49.Solicite-se a providência ao Banco Central via eletrônica. Considerando que o processo começa por
iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no
sentido de que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas
sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito.Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário ao PAB da Justiça Federal local, em conta corrente
vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s) ; não havendo resposta, oficie-se à instituição
reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, providencie-se a liberação.Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à(o) exeqüente para manifestação em prosseguimento,
no prazo de 5 (cinco) dias.

0012055-48.2006.403.6112 (2006.61.12.012055-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP163674 -
SIMONE APARECIDA DELATORRE) X PC MAGAO & CIA LTDA ME(SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN)

Trata-se de pedido de utilização do sistema INFOJUD para obtenção de informações acerca de possíveis bens penhoráveis.A utilização do sistema INFOJUD representa verdadeira quebra de sigilo fiscal, restringindo o
direito fundamental consagrado nos arts. 5º, X e XII, da Constituição Federal de 1988.Conforme salientou o E. STJ, a quebra de sigilo é possível, mas sendo necessária justificação especial. Confira-se:CIVIL E
PROCESSUAL. [...] PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO FISCAL. DEFERIMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM JUDICIAL CASSADA. CPC, ART.
165.[...]II. Conquanto possível a quebra do sigilo fiscal de pessoa física ou jurídica no curso do processo, em homenagem ao preponderante interesse público, constitui requisito essencial à higidez do ato judicial que a
determina achar-se amparado em fundamentação consistente, por se cuidar de medida excepcional à regra geral da preservação da privacidade preconizada no art. 5º, inciso X, da Carta Política.III. Caso em que a decisão
objurgada limitou-se a justificar a determinação de expedição de ofício à Receita Federal exclusivamente com base na prerrogativa judicial de autonomia na colheita de provas, o que não tem o condão de afastar a
imprescindibilidade da fundamentação dos atos judiciais.IV. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 1220307/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe
23/03/2011)No presente caso, além de o crédito em execução ser de baixo valor, o que não justifica a quebra de sigilo fiscal, a exequente não comprova que diligenciou na localização de bens passíveis de penhora.Sobre o
assunto, colaciono entendimento a respeito:AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INFOJUD. RENAJUD. INDEFERIMENTO. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.1.
Hipótese na qual a decisão monocrática negou provimento ao agravo de instrumento interposto. O recurso objetivava a reforma da decisão que indeferiu a aplicação dos sistemas INFOJUD e RENAJUD. 2. A utilização do
sistema INFOJUD não deve ser imposta quando nada diligenciou, por meio próprio, o interessado. Não se demonstraram quaisquer diligências extrajudiciais para localização de bens do devedor. 3. Os dados e informações
constantes dos cadastros do DETRAN não são submetidos a sigilo, razão pela qual o acesso aos mesmos independe de determinação judicial, cabendo ao exeqüente, através de meios próprios, buscar localizar bens do
devedor. 4. O êxito do agravo interno, que é fundado no permissivo do parágrafo 1º do art. 557 do CPC, exige que a parte demonstre a ausência dos pressupostos de aplicação do caput do referido artigo, o que não
ocorreu no caso presente. 5. Agravo interno não provido.(AG 201002010176070, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, 14/02/2011) Assim, pelos fundamentos
expostos, indefiro o pedido de aplicação do sistema INFOJUD. Concedo prazo de trinta dias para a própria exequente diligenciar a existência de bens passíveis de penhora.Intimem-se.

0001237-32.2009.403.6112 (2009.61.12.001237-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MUNICIPIO DE
ALVARES MACHADO

Fls. 57/59: Dê-se vista à exequente para manifestar-se no prazo de cinco dias. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0001947-67.2000.403.6112 (2000.61.12.001947-5) - AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA(SP091473 - VIDAL RIBEIRO PONCANO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS(SP112705 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes, se quiserem, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo e não havendo requerimento, dê-se vista ao MPF.
Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Intimem-se.

0007136-98.2015.403.6112 - EDSON LUIZ FERNANDES(SP277425 - CRISTIANO MENDES DE FRANÇA) X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIO DO INSS EM RANCHARIA/SP
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Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por EDSON LUIZ FERNANDES, contra ato do CHEFE DO SETOR DE BENEFÍCIO DO INSS EM RANCHARIA/SP, visando o
restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio doença, cessado pela autoridade impetrada porque o Impetrante não deu continuidade ao programa de reabilitação profissional (fl. 41). Assevera que o benefício foi
concedido nos autos da ação ordinária que tramitou perante o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Rancharia/SP sob nº 0003747-57.2011.8.26.0491, em decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, posteriormente
consubstanciada por laudo médico elaborado por perito judicial, sendo ao final julgado procedente o pedido do autor determinando a conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, mantendo a
antecipação de tutela outrora deferida. Os autos se encontram no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para julgamento de recurso de apelação (fls. 22, 26/40).Alega que sequer foi notificado sobre a
necessidade de comparecimento em tal programa de reabilitação profissional mencionado na carta do INSS.Entende ser arbitrária a decisão de cessação administrativa do benefício nº 31/544.048.997-1, em 01/07/2015,
que descumpre ordem judicial e compromete a subsistência da impetrante em total afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana (fl. 41).Sustenta que o ato da Autoridade Impetrada reveste-se de flagrante ilegalidade,
razão pela qual requer o deferimento da medida liminar para que tal ato seja declarado nulo, restabelecendo de imediato o benefício suspenso.Requer os benefícios da justiça gratuita. Instruíram a inicial procuração e
documentos (fls. 19/51).É a síntese do necessário.Decido.O remédio constitucional do mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da CR/88. A concessão de medida liminar só se justifica para evitar o perecimento do
direito, somente tendo lugar quando do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida caso seja deferida (artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009). Analisando os documentos que acompanham a inicial se constata que
foi deferida a antecipação de tutela pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rancharia-SP determinando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio doença em favor do impetrante (fls. 27/29). O artigo 5º,
inc. XXXVI, da CR/88 alberga a garantia de segurança na estabilidade das relações jurídicas. Estas continuarão a produzir os mesmos efeitos jurídicos, tal qual produziam antes da alteração da lei que regulava a relação
jurídica, sob a qual tais direitos subjetivos se formaram, desde que tenham se constituído em direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada. São institutos jurídicos que têm por escopo salvaguardar a permanente
eficácia dos direitos subjetivos e das relações jurídicas construídas validamente sob a égide de determinada lei, frente às futuras alterações legislativas ou contratuais.Em última análise, o Impetrante pretende através do
presente mandamus obter o cumprimento de sentença judicial prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rancharia-SP.Ocorre que o mandado de segurança é via inadequada para fazer cumprir sentença judicial
emanada de juízo diverso. É inadequada a utilização de nova ação judicial, aí incluído o mandado de segurança, para obtenção do cumprimento de ato decisório proferido em outra demanda, uma vez que incumbe ao juiz da
causa fazer cumprir suas decisões. Não há como medrar ação mandamental que visa obrigar a Autoridade impetrada a cumprir decisão exarada em outro processo regularmente constituído e em andamento.Com efeito,
eventual descumprimento de decisão judicial deve ser noticiado nos próprios autos em que foi exarada, para que o órgão julgador adote as providências cabíveis. Efetivamente, o mandado de segurança não é a via
adequada para solucionar a questão. Cumpre ressaltar que o presente mandamus ressente de qualquer utilidade, visto já haver decisão favorável nesse sentido. É assente na jurisprudência do STJ que, cuidando de hipótese
de segurança para cumprimento de decisão judicial, ou seja, de execução de sentença ou acórdão, a via mandamental é inadequada.AGA_200901114271 (Acórdão) STJ Ministro(a) ROGERIO SCHIETTI CRUZ DJE
DATA:07/03/2014 ..DTPB: Decisão: 18/02/2014 - ..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL.
VIA INADEQUADA. 1. O mandado de segurança não é a via adequada para dar cumprimento a decisão judicial transitada em julgado proferida em outro mandado de segurança. Precedentes. 2. Agravo regimental não
provido.Não faz sentido se pretender utilizar o mandado de segurança para fazer cumprir ato judicial como se a decisão da ação mandamental fosse dotada de maior eficácia que aquela cujo cumprimento está sendo
negado.A multiplicação de demandas visando unicamente o cumprimento de decisão judicial antes deferida faz nascer uma lide sem objeto próprio, como ocorre na hipótese, e restou destacado pelo teor da própria petição
inicial e documentos que a acompanham que já existe decisão judicial emanada da Justiça Estadual deferindo a pretensão do Impetrante. Basta fazê-la cumprir nos próprios autos em que foi exarada.O mandado de
segurança não se presta ao cumprimento de ato decisório proferido em outro processo, principalmente porque o descumprimento da decisão que aqui se objetiva fazer cumprir deve ser arguido por simples petição nos autos
daquele processo. No presente caso, há ausência de interesse processual do impetrante uma vez que não há pretensão resistida, pois a tutela pretendida no presente mandamus refere-se aos efeitos do comando judicial
obtido nos autos em trâmite pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rancharia.Descabe o ajuizamento de mandado de segurança para garantir o cumprimento de decisão judicial proferida em outro processo, posto que
as questões incidentais devem ser resolvidas pelo juízo natural ou no Tribunal ad quem, pelos meios próprios, e não pela via do mandado de segurança ou medida cautelar. Todas as eventuais questões incidentais
decorrentes devem ser resolvidas no juízo natural competente para o processo cujos autos já se encontram em fase recursal, perante o E. TRF/3ª Região, se valendo dos instrumentos processuais adequados e não do
remédio heroico.Destarte, o impetrante carece de interesse processual, devendo ser o presente processo extinto sem apreciação do mérito.Ante o exposto, julgo extinto este mandado de segurança, sem resolução do
mérito, e o faço com espeque no do art. 267, inciso VI, do CPC. Não há condenação em verba honorária, vez que não perfectibilizada a relação processual.Custas na forma da lei.P.R.I.C.Presidente Prudente, SP, 10 de
novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1202304-22.1995.403.6112 (95.1202304-0) - MARIA APARECIDA BRAVIN DUELA X DURVAL NOGUEIRA DA COSTA X DURVALINA MARQUES DAS NEVES X ELIAS LOPES CORDEIRO X
LUZINETE MARIA CORDEIRO FERREIRA X ESMERALDA LOPES DAS NEVES X APARECIDA LOPES DA MATA X CLEUZA CORDEIRO DE JESUS X ANGELITA LOPES BARBOSA X JOSINO
LOPES CORDEIRO X JOSE LOPES CORDEIRO X ELIAS POLICARPO DAS NEVES X ELISA PEREIRA CARNAUBA X ELITA MARIA DE JESUS SILVA X ELOIDE CRUZ DOS SANTOS X EMIDIO
FORTUNA DA ROCHA X EMIDIO MARIANO DIAS (REPRESENTADO POR MARIA EDILEUSA DA SILVA DIAS)(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP109265 - MARCIA
CRISTINA SOARES NARCISO) X EMILIA LUCAS XAVIER X ERNESTO JULIO DA CUNHA X ETELVINA ZANIN DAGUANO X ANTONIO DOMINGOS DAGUANO X AVELINO DAGUANO X
ALCIDEA DAGUANO FERRARIO X ETERVINA DA ANUNCIACAO LEE X LAURINDA JORGE PAVANI X AUGUSTO JORGE X MANOEL JORGE LE X MARIA APARECIDA JORGE SOARES X
VALDEMAR DISPENCIERI X EUFROSINO APARECIDO X ZILDA AMORIM DESPENCIERI X EXPEDITA ANA DE ANDRADE X JOSE FERREIRA DE ANDRADE X ODACIR FERREIRA DE
ANDRADE X FRANCISCA DE ANDRADE NASCIMENTO X PAULO DE ANDRADE NASCIMENTO X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO X REGINA CELIA DO NASCIMENTO X JOSE
ROBERTO DO NASCIMENTO X ROGERIO DO NASCIMENTO X ANA FERREIRA DOS SANTOS X MARIA JOSE FERREIRA DA COSTA X FELISMINA DIONILA DO NASCIMENTO X
FERNANDES PEREIRA RAMOS X FLORA RODRIGUES FELIZARDO X FRANCISCO GONCALVES FELIZARDO X JOSE GONCALVES FELIZARDO X MARIA GONCALVES DOS SANTOS X
FRANCISCO CARLOS GONCALVES FELIZARDO X FRANCISCA GONCALVES ARAUJO X FRANCISCA OLIVEIRA SANTOS X ISABEL DE OLIVEIRA SANTOS X GERALDO DE OLIVEIRA
SANTOS X FRANCISCA ROSA DE JESUS X FRANCISCO CLAUDINO DE SOUZA X FRANCISCO EDVALDO RODRIGUES X FRANCISCO LAZARO DE AZEVEDO X GEORGINA SOARES
ARRUDA X GERACINA MENDES DA SILVA X GERALDA DE SOUZA VICENTE X GERALDA DELFINA DE SOUZA X GERALDINA LEITE NOGUEIRA X GERALDO SEBASTIAO DA COSTA X
GERTRUDES TADEU X GILDO APARECIDO TADEU X BERNARDINO APARECIDO RODRIGUES X GEUZI TAVARES DOS SANTOS X GILDA RIZZO DE CASTRIS X GONCALA APARECIDA
RIBEIRO X THEREZINHA RIBEIRO ALVES X MARIA JOANA RIBEIRO ANTONIO X PEDRO LUIZ ANTONIO X LUCIANO ALVES AMARAL ANTONIO X GABRIEL ALEXANDRE AMARAL
ANTONIO X GONCALA APARECIDA RIBEIRO X GUIOMAR ALVES DE SOUZA X HERCULANA PINHEIRO FATIA X CREUZA FAITA ALVES X PAULO VICENTE FAITA X LUIZ FAITA X MARIA
MARINHO FAITA X JACQUELINE MARINHO FAITA X JOYCE MARINHO FAITA X HERMELINO GONCALVES AGUIAR X LUCIANO GONCALVES CHAVES X IRENE RIBEIRO GONCALVES X
EDIVALDO GONCALVES X EDMARCIA CRISTINA GONCALVES AMARAL X ELIZABETH GONCALVES BENITES X ELIZABETH CRISTINA BENITES X ELIS REGINA GONCALVES BENITES X
ERIKA GONCALVES BENITES X EMILIANO BENITES JUNIOR X REGINA GONCALVES MACHADO X MAICO LEMES MACHADO X JOSE GERALDO GONCALVES X JOAO DOS SANTOS
GONCALVES X MARINALDA GONCALVES DE OLIVEIRA X MARLENE GONCALVES MARINI X HERMINIO CORAZZA X IDALINA CORAZA ZAMBERLAN X FRANCISCA SOARES CORAZZA
X VALDIR SOARES CORAZZA X JOSE VAGNER CORAZZA X FLAVIO SOARES CORAZZA X MAURO SOARES CORAZZA X ELIAS SOARES CORAZZA X MARIA MADALENA CORAZZA
ZAMBERLAN X VANDERLEI CORAZZA X MARCOS AURELIO CORAZZA X MARCIA REGINA CORAZZA SILVA X VIVIAN DO CARMO CORAZZA HENARES X VIVIANE DO CARMO
CORAZZA X ADRIANO MARDEGAN CORAZZA X MARLI MARDEGAN X OFELIA CORAZZA ORTIZ X DORIVAL CORAZZA X JOAO MURAKAMI X ALICE TIEKO MURAKAME YOKOTA X
ILKA TAMIKO MURAKAMI NAGASHIMA X MERCEDES SATIE MURAKAMI TARUMOTO X MARIO MURAKAMI X AMELIA TOCIKO MURAKAMI YNOUE X HIDEO MURAKAMI X HIROKI
MATOKA X HISAYOSHI WATANABE X OTAKA OUTI WATANABE X HOMERO DE MELLO X HONORIO ALVES BEZERRA X IGNES NELLI NAREZZI X EDISON ROBERTO NAREZZI X MEIDE
DA SILVA DOS SANTOS X WALTER DA SILVA X IDELFONSO MARTINS X INES GREGORIO DA COSTA BEZERRA X HONORIO ALVES BEZERRA X ANTONIO ALVES BESERRA X ACELINO
ALVES BEZERRA X FRANCISCA BEZERRA DE OLIVEIRA X ANTONIA ALVES BEZERRA OLIVEIRA X ANTONIA GREGORIO DOS SANTOS X MARIA GRIGORIO DA COSTA X ANTONIO
ALVES BEZERRA X JOSE ALVES BEZERRA X MARIA APARECIDA LUCAS XAVIER X SIDINEI LUCAS XAVIER X ARLINDA LUCAS XAVIER X ZILDA LUCAS XAVIER X TERESA LUCAS
XAVIER X SILVANA LUCAS XAVIER X MARIA JOSE DO NASCIMENTO GARCIA X JORGE JESUS DE AZEVEDO X THEREZA DE JESUS PACHECO X JOSE DE JESUS AZEVEDO X FATIMA
APARECIDA DE JESUS RASCOVIT X MARIA DA TRINDADE AZEVEDO X MAURO JESUS DE AZEVEDO X FRANCISCO ANTONIO ORTIZ X LAZARA DE LOURDES DA COSTA GOMES X
MARIA APARECIDA DA COSTA NASCIMENTO X LUIZ CARLOS DA COSTA X VERA LUCIA DA COSTA X MARIA CELIA COSTA X LAMARTINE FORTUNA DA ROCHA X EXPEDITA VICENTE
DESIDERIO(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP205621 - LIDIANGELA ESVICERO PAULILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA) X MARIA APARECIDA BRAVIN DUELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DURVAL NOGUEIRA DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIDIA CARNAUBA CORADETTI X ANALIA CARNAUBA DA SILVA X EUNICE CARNAUBA DA SILVA X MARIA JOSE PEREIRA CARNAUBA X
VANDERLEI POLICARPO DAS NEVES X VANIA POLICARPO DAS NEVES X VANESSA POLICARPO DAS NEVES X VALMIR POLICARPO DAS NEVES X AGENOR PEREIRA COUTINHO X
ONDINA PEREIRA COUTINHO XIMENES X JOSE PEREIRA COUTINHO X VERA LUCIA COUTINHO FELICIO X ANGELA PEREIRA COUTINHO CORREA X VANDIRA APARECIDA DAS NEVES
X WAGNER POLICARPO DAS NEVES

Manifeste-se a parte autora/exequente sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de cinco dias. Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intime-
se.

1204904-16.1995.403.6112 (95.1204904-0) - ALAIDE FRANCISCA MARTINS NETO X PERFETIVA NOVAES BRAGA X BALBINA BERNARDINA DE LIMA X CONCEICAO ALVINA DE JESUS X
FLORICEMA MARIA DA CONCEICAO X BRAZILINA DA CONCEICAO OLIVEIRA X IGNES DE JESUS DE OLIVEIRA X FLORIANA GODOY FIGUEIRA X ANA CANDIDA DE OLIVEIRA X
ELVIRA ORBOLATO X MARIA DA CONCEICAO FRUTUOSO X NAIR SOARES DE MOURA X JOAO MARINHO DA SILVA X TEREZA MARIA LAGE DA SILVA X CELINA DE ALMEIDA SILVA X
FIDELIS ALVES DOS SANTOS X MARIA CORREIA DE LIMA X ELVIRA FERREIRA JOSE X TEREZA MARIA DA CONCEICAO X FRANCISCO JOSE DE LIMA X FRANCISCO JOSE DA SILVA X
ALIRIA FERREIRA DA CRUZ X MARIA FRANCISCA DE JESUS DO CARMO X GEROLINA ALCOLINA DE JESUS X PEDRO AGOSTINHO DO NASCIMENTO X MINERVINA MARIA DE JESUS X
JOANA ROSA DA CONCEICAO SOUZA X MARIA ROSA BRANDAO X FRANCISCA IZABEL DA SILVA X AUGUSTO BISCUOLA X APARECIDA BISCOLA PICORARE X GERSOMINA BISCOLLA
DOS SANTOS X MARIA VISCOLA MOREIRA X NORIVAL BISCOLA X OSWALDI BISCOLA X ELVIRA LIBERTO FERRO X JOSEFINA NUVOLI X JULIA MARIA DA CONCEICAO X JOSE
MANOEL LOBO X ALONSO DA CONCEICAO SILVA X ANTONIO SCARSO X APARECIDO ALVES DA SILVA X MARIA APARECIDA LOCHETTI DA FONSECA X ARLINA DIAS DA SILVA X
MARIA JOANA DE JESUS X JOAO DIAS X MARIA DELANHESI PELEGRINI X OLIMPIA ANTUNES DE SOUZA X GERALDO CUSTODIO DA CRUZ X MARIA MACHADO X ISOLINA GARCIA
BASSO X LUCIO GARCIA X OSVALDO GARCIA X CONCEICAO CACHO GARCIA OLIVIEIRI X MARIA MAGDALENA DE JESUS X ETELVINO JOSE DE AZEVEDO X MARIA FLORENSANO DE
MOURA X DAVIDA BATISTA DE SOUZA NEVES X GREGORIA XAVIER BATISTA X ALBERTINA CARDOSO DOS SANTOS X GUIOMAR VERAS DE CAMPOS X BENIDES MARIA TINTA X
MARIA MANCERA MOREIRA X MARIA PEREIRA LIMA X MARIA NAZARET RODRIGUES X MOACYR FLORENSANO MOURA X APARECIDA FLORENZANO MARIN PINTO X ESTANISLAU
CAMARGO DA COSTA X GIOVANINA BOSCHETTI SCARSO X JOAO BATISTA DE CARVALHO X PEDRO BATISTA DE CARVALHO X EFIGENIA MARIA OLIVIA BATISTA X FLORENTINA
MARIA FUNDADOR X CASEMIRA DA SILVA SOUSA X APARECIDA MARIA SIMAO RIBEIRO X LUIZ CUSTODIO FERREIRA X ANTONIO CUSTODIO DA CRUZ X TERESINHO CUSTODIO DA
CRUZ X DIMAS CUSTODIO DA CRUZ X LUIZ CUSTODIO FERREIRA X ANTONIO CUSTODIO DA CRUZ X TERESINHO CUSTODIO DA CRUZ X DIMAS CUSTODIO DA CRUZ X NEUZA LIMA
COSER X JOSE FRANCISCO DE LIMA X MARIA APARECIDA DE LIMA X GENTIL FRANCISCO DE LIMA X ANTONIO CARLOS DE LIMA X MARIA APARECIDA FONSECA RUMIN X EDER
FONSECA X ROSA FONSECA PERATELLI X IVANIR FONSECA MENDES X IRAI DA FONSECA AGOSTINHO X IRANI FONSECA LUCHETTI X APARECIDO PELEGRINI X ALCIDES PELEGRINE
X LOURDES JOSE DA SILVA X JOAO PELEGRINI X PEDRO PELEGRINI X IRENE PELEGRINI X IZAURA PELEGRINI X MARIA BENEDITA DE JESUS X LUIZ BRIGATI BISCOLA X DOMINGOS
JOSE SALES X MARIA DA CONCEICAO SILVA MONTEIRO X AURORA SCARTO DA SILVA X JOSE SCARSO X LUIZ DO CARMO X ANTONIO SCARSO FILHO X MARIA DAS DORES SCARSO
DE SOUZA X HELIO SCARSO X NAIR XAVIER DOS SANTOS X MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA ARRUDA X IRACI BATISTA DE OLIVEIRA X LUIS LOURENCO DE SOUZA X ELZA MARIA
DO CARMO X MARIA APARECIDA DO CARMO X NAIR APARECIDA DO CARMO DA SILVA X JOSE BENEDITO DO CARMO X NELSON JOSE DO CARMO X ALONSO JOSE DO CARMO X
IZAURA DO CARMO LIMA X ROSA JOSE DO CARMO NUNES X ARLINDA DE ARAUJO ALVES X ZELIA ORBOLATO BALOTARI X MARIO ORBOLATO X MARIA DAS GRACAS ORBOLATO
MOREIRA DA SILVA X MOACIR ORBOLATO X CELIA MIRIAN ORBOLATO X MILTON ORBOLATO X JOVELINA DE OLIVEIRA CAMPOS X CICERO PELEGRINE(SP105161 - JANIZARO
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GARCIA DE MOURA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP117546 - VALERIA DE FATIMA
IZAR D DA COSTA) X DAVID DE CAMPOS X ZILDA DE CAMPOS SANTOS X NOEMI DE CAMPOS SILLA X EDNA DE CAMPOS X VERA LUCIA DE CAMPOS FERREIRA X MOACIR DE
CAMPOS X EDNEIA CAMPOS DE MORAES X ESEQUIEL DE CAMPOS X MEIRE LUCIA DE CAMPOS X SILVIA DE CAMPOS X MARIA DE LURDES CAMPOS MESQUITA X WANDA NUVOLI
VOLTARELI X LUIS NUVOLI NETO X VERONICA NUVOLI VIEIRA X FATIMA APARECIDA NUVOLI DE OLIVEIRA X PASCOALINO FURTUOSO X NILZA FRUTUOSO X WILSON FRUTUOSO
X MARIA RAMOS PELEGRINE X FLAVIO MARCELO PELEGRINE X ANTONIA APARECIDA PELEGRINE DE SOUZA X JOSE MILTON PELEGRINE X DAVI APARECIDO PELEGRINE X ALDEIR
PELEGRINE X LIDIA DE CAMPOS SILVA X IZABEL DE CAMPOS X SILAS FELICIANO DE CAMPOS X MARIA DE JESUS DA SILVA X MARIA DA FONSECA ARAUJO X MARIA DE FATIMA DA
SILVA FIRMINO X ANA ALICE DA SILVA MAGALHAES X APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA X MARIA TEIXEIRA DA ROCHA X APARECIDO TEIXEIRA CHAVES X LUIZ TEIXEIRA CHAVES X
ALAIDE FRANCISCA MARTINS NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES DO CARMO DA MATTA X MARIA ROCHA DE SOUZA

Defiro a habilitação de MARIA ROCHA DE SOUZA (RG: 25.577.222-1, CPF: 266.650.798-05) como sucessor do autor LUIZ BRIGATI BISCOLA (Parte 103). Solicite-se ao SEDI as anotações pertinentes.
Regularize a sucessora ora habilitada sua representação processual, pois da procuração outorgada consta nome divergente do seu (fl. 1940). Intime-se. Regularizado o mandato, considerando que já foi depositado o valor
que cabia ao sucedido (fl. 1713), defiro o seu levantamento pela sucessora acima mencionada. Expeça-se o competente alvará de levantamento.Fls. 1963/1964: Conforme informação do INSS na fl. 341, BRAZILINA DA
CONCEICAO OLIVEIRA foi excluída da sentença e não tem valores a receber (fl. 1850).Requisitem-se os créditos de LIDIA DE CAMPOS SILVA, IZABEL DE CAMPOS e SILAS FELICIANO DE CAMPOS (fl.
1907).Fls. 1901, 1953/1954 e 1975/1977: A sentença dos embargos à execução transitou em julgado em 08/03/2007. Os autores FIDELIS ALVES DOS SANTOS, CONCEICAO CACHO GARCIA OLIVIERI,
ETELVINO JOSE DE AZEVEDO e ARLINDA DE ARAUJO ALVES não apresentaram cálculos. Os autores IGNES DE JESUS DE OLIVEIRA, FLORIANA GODOY FIGUEIRA, NAIR SOARES DE MOURA,
JOAO MARINHO DA SILVA, MARIA CORREIA DE LIMA, ELVIRA FERREIRA JOSE, TEREZA MARIA DA CONCEICAO, JOANA ROSA DA CONCEICAO SOUZA, MARIA ROSA BRANDAO,
FRANCISCA IZABEL DA SILVA, ARLINA DIAS DA SILVA, MARIA MAGDALENA DE JESUS e MARIA MANCERA MOREIRA até o momento não informaram o CPF, o que não possibilitou a requisição do
pagamento de seus créditos. Considerando que das medidas executivas e suas regularizações(que competiam aos autores/exequentes) até o momento, decorreram mais de cinco anos, prescritos estão os créditos dos
autores/exequentes acima mencionados.Intimem-se.

1204967-41.1995.403.6112 (95.1204967-8) - ADELAIDE FERREIRA DOS SANTOS X LIOZINA ROSA ALVES DE BRITO X ARMINDO JOSE DA SILVA X MARIA LUCILIA VICENTE X DELISSE
MARIA DE SOUZA X ANTONIO VICENTE X PEDRO VICENTE DE PAULA X RITA VICENTE X MARIA DA CONCEICAO VICENTE DIMAS X PAULO VICENTE X APARECIDA VICENTE
SILVENTE X BRASILINO CARDOSO DE SOUZA X MARIA VICENCIA CONRADO X ANA MARIA MALAGUTI X FAUSTO RODRIGUES DA CONCEICAO X MARIA MADALENA DA CONCEICAO
X IRACEMA RODRIGUES DA CONCEICAO X MARIA JOSE PREVIATTO X BERNARDINA MARIA DE OLIVEIRA X VERGILINA DE FARIAS X OLIMPIO JOSE DE SANTANA X MARIA ROSA
FERREIRA LOPES X MARIA AUGUSTA DOS SANTOS SILVA X LAURIANA BISPO ALVES X MARIA ANTONIA X MARIA MARANHO COLNAGO X BENEDITA SOARES DE SOUZA ROSA X
LUZIA FERRAZ DE MARINS X DOZOLINA HENRIQUETA RODRIGUES X ROSA SICHIARI X RITA VIEIRA DE ARAUJO DOS SANTOS X FRANCISCA MARIA DE JESUS MOURA X JOSE
ZACARIAS DE JESUS X MARGARIDA RODRIGUES DOS SANTOS X BRUNO DE FRANCA BARBOSA X LEONILDA SIMIONATO X BRASILINO CARDOSO DE SOUZA X GEMMA DE PARRO X
ALICE MARIA RIBEIRO X MANOELA PEREIRA COSTA X LOURDES SOARES DA COSTA BARBOSA X JOSE CARDOSO DOS SANTOS X ROSALINA LEME PEREIRA X INACIO GOMES DA
COSTA X BENEDITA INACIA DA CUNHA X ADELINA MARIA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA GONCALVES X ATILIA MARIA DE JESUS X OLINDINA MARIA DA SILVA X MARIA SILVA
BARCARO X ARQUILINA DAS NEVES X JOSE DOS SANTOS BERTUNES X PEDRINA ANA DA CONCEICAO X EUGENIA OLIVEIRA MIRANDA X RITA ALVES DE CARVALHO X JOSE DE
MEDEIROS FILHO X LAZARA ANTUNES BORGES X MADALENA ANTUNES X ANTONIO VANDERLEI DA SILVA X CARMO VANDERLEI DA SILVA X WALDEMAR SILVESTRE X ALICE
SYLVESTRE PERETTI X MARIA SILVESTRE X LAZARA SYLVESTRE ZARPELAO X NATALIA SILVESTRE X PAULO SILVESTRE X OLGA SILVESTRE DIEGUES X NOEMI SILVESTRE LONCLOFF
X YOLANDA SILVESTRE X RUTH SILVESTRE ANCILLOTTI X ADELAIDE DE SOUZA GARZO X MARIA APARECIDA DE SOUSA X DUARTE JOSE DE SOUZA X ORLANDO CARDOSO DE
SOUZA X SEBASTIAO CARDOSO DE SOUZA X MARIA JOSE DE SOUZA ROCHA X GEANETE DE JESUS GONCALVES X APARECIDA FATIMA YANO X JOAO ALEXANDRE ALVES X MARIA
LUCIA ALVES DE SOUZA X JOSE ALVES X JOSEFA ALVES BASILIO X JUVELINA ALVES DA SILVA X MARIA APARECIDA ALVES X GERALDINO ALEXANDRE ALVES X NATALINO ALVES
X ANDRE ALVES X CICERO ALVES X ANICETO ALVES X TEREZINHA ALVES MEDINA X ZELITA ALVES MEDINA X ANTONIA DA SILVA VALDEVINO X ZILDI DA SILVA X IRACEMA DOS
SANTOS X MARIA DE LOURDES MASSACOTE X ALZIRA SILVA FERREIRA X JOAO JOSE DA SILVA X MARIA RITA DE ARAGAO X ALCINO JOSE DA SILVA X ANTENOR SILVA X JOSE LUIZ
DOS SANTOS X MARIA OLINDINA DOS SANTOS SILVA X RITA GOMES DE OLIVEIRA X MARIA NATALINA PEREIRA DA SILVA X MARIA CELIA PEREIRA DAMASCENO X JOAO LEME
PEREIRA X ANESIO CAVALHEIRO DOS SANTOS X CLARISINO PEREIRA X ORLANDO MANOEL EVANGELISTA X JOSE MANOEL EVANGELISTA X ROBERTO MANUEL EVANGELISTA X
ANTONIO MANOEL EVANGELISTA X MARIA APARECIDA EVANGELISTA X IDIVALDO MANOEL EVANGELISTA X JEREMIAS DE OLIVEIRA MIRANDA X MARIA ALICE GOMES DE
OLIVEIRA X ZENI SILVA DE AGUIAR X JOSE ANTONIO DE AGUIAR X SERGIO APARECIDO DE AGUIAR X OTACILIO APARECIDO DE AGUIAR X CICERA APARECIDA AGUIAR X FATIMA
APARECIDA DE AGUIAR X JANIA APARECIDA DE AGUIAR NARDI X LAURA APARECIDA DE AGUIAR X FLORIPES GOMES DE OLIVEIRA X JOEL ANTUNES X AQUILES ALVES MUNHOS X
ROSA ALVES DELLI COLLI X CLAUDINET RODRIGUES X SEBASTIAO RODRIGUES X CLEUSA RODRIGUES DE ASSUNCAO(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP119456 -
FLORENTINO KOKI HIEDA E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ADELAIDE
FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CRISPIM DE MOURA X IRACEMA CRISPIM DE MOURA X EZAEL CARLOS DE MOURA X IRINEU CARLOS
CRISPIM DE MOURA X DINA VIEIRA DA SILVA X JOSE ALVES DOS SANTOS X JOAO VIEIRA DE ARAUJO X MARIA ALVES DA SILVA X FRANCISCO VIEIRA X QUITERIA ALVES DOS
SANTOS X ARINALDO ALVES DOS SANTOS X JOSEFA ALVES DOS SANTOS X ERENITA ALVES DOS SANTOS X BENICIO ALVES DOS SANTOS(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS
PIRES MACIEL E SP128932 - JOSEFA MARIA DA SILVA HIEDA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias.

1201935-91.1996.403.6112 (96.1201935-5) - ADEMIR SOZIN - EPP(SP161895 - GILSON CARRETEIRO E SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 -
EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ADEMIR SOZIN - EPP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de processo de execução de sentença por intermédio do qual foi regularmente quitada a quantia referente ao crédito exequendo, oriundo do ofício requisitório nº 20140000901, na conformidade do extrato de
pagamento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. (folhas 898 e 918).Intimada a se manifestar acerca de eventuais créditos remanescentes, a parte exequente informou a plena quitação dos créditos e
pugnou pela extinção da execução, circunstância que conduz à conclusão de satisfação plena quanto aos valores disponibilizados. (folhas 919/920).É o relatório. Decido.A concordância expressa com os valores
disponibilizados impõe a extinção do processo.Ante o exposto, por sentença, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência
prevista no inciso I do artigo 794 do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, com baixa-findo.Custas ex lege.P.R.I.C.Presidente Prudente (SP), 10 de novembro de
2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

0002899-41.2003.403.6112 (2003.61.12.002899-4) - OSMAR YOCHITOCHI YONCHAN LEE X OLGA YASSUMI HORI LEE X IZABEL MITIKO HORI LEE(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE
FRANCA E SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR X UNIAO
FEDERAL

Considerando que a RPV retornou cancelada em razão de divergência no nome de uma das embargantes, o qual consta na inicial como IZABEL MITIKO HORI LEE e na Receita Federal como IZABEL MITIKO YON
LEE, defiro o prazo de dez dias para que a parte embargante justifique e/ou regularize tal divergência, ficando a Secretaria autorizada a solicitar ao SEDI as devidas anotações, se em termos. Feita a regularização, requisite-
se novamente o pagamento e, ato contínuo, venham os autos para a devida transmissão da requisição ao egrégio tribunal Regional Federal da Terceira Região. Intime-se.

0002511-31.2009.403.6112 (2009.61.12.002511-9) - SERGIO RUBENS SOARES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 -
PATRICIA SANCHES GARCIA) X SERGIO RUBENS SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-Se a classe processual para 206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA. Depois, requisite-se o pagamento dos créditos do autor, nos termos da conta e do acordo homologados, observando-se o
destaque requerido e demonstrado à fl. 227. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF 168/2011, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não
sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0001513-29.2010.403.6112 - JESSICA FERNANDA DOS SANTOS(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESSICA FERNANDA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de
retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0000377-60.2011.403.6112 - ROBERTO BENEDITO(SP161756 - VICENTE OEL E SP295981 - TIAGO CANCADO GAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA
SANCHES GARCIA) X ROBERTO BENEDITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias.

0006084-72.2012.403.6112 - OLINDA DOS REIS BRITO(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X
OLINDA DOS REIS BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 139: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias. No mesmo prazo, manifeste sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo réu e para que, em caso de concordância: a) comprove a regularidade da
situação cadastral do seu CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e
apresentar documento(s) que permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso
XVII, da Resolução CJF nº 168/2011, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da
verba honorária contratual, apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior
ao limite de 30% (trinta por cento). 2. Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo
prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Intime-se.

0001513-24.2013.403.6112 - ROBERTO KUHN(SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X ROBERTO KUHN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a cópia da decisão do agravo das fls. 318/319, defiro à parte autora o prazo de cinco dias para que: a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à
Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência, deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que permita(m) a devida regularização, ficando a
Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, inciso XVII, da Resolução CJF nº 168/2011, combinado com o artigo 5º da
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Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; c) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual, apresente cópia do respectivo contrato,
conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por cento). 2. Após, se em termos, requisite-
se o pagamento dos créditos, dando-se vista das requisições às partes, nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, primeiro à Exequente, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo objeção nem
pedido de retificação, serão os ofícios requisitórios transmitidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Int.

0001517-61.2013.403.6112 - DIRCE LOPES SAITO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X DIRCE LOPES SAITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da decisão copiada às fls. 164/165, requisite-se o pagamento dos créditos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando o demonstrativo das fls. 139/142 e dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias.
Decorrido esse prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Intimem-se.

0003317-27.2013.403.6112 - CLEONICE DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X ALEX FOSSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2764 - MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA) X CLEONICE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se as requisições determinadas, observando-se, quanto à verba de sucumbência, o requerido à fl. 98. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004914-07.2008.403.6112 (2008.61.12.004914-4) - MARIO RODRIGUES DA COSTA(SP115071 - SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO
HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X MARIO RODRIGUES DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP055869 - DULCE CONCEICAO DUARTE DE OLIVEIRA)

Chamei o feito à conclusão. Defiro a expedição de novos alvarás, para levantamento dos depósitos comprovados às fls. 221 (principal) e 222 (sucumbência). Defiro o prazo de cinco dias para que a advogada do autor
agende a retirada dos alvarás junto à Secretaria deste Juízo, podendo fazê-lo mediante petição, manifestação nos autos ou pelo correio eletrônico pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br, indicando os dados do RG e do CPF
da pessoa com poderes para receber a importância na instituição financeira, na forma da legislação vigente. Cumpre observar que já houve expedição de alvarás anteriormente nestes autos, os quais terminaram sendo
cancelados por inércia da parte em retirá-los. Assim, decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arquivados, com baixa FINDO. Intime-se.

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal.

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 3574

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006897-56.1999.403.6112 (1999.61.12.006897-4) - ANA MARCIA DA SILVA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

0009249-74.2005.403.6112 (2005.61.12.009249-8) - JOAO SEVERINO DE LIMA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

0014004-73.2007.403.6112 (2007.61.12.014004-0) - D C LUCAS, LUCAS & LUCAS TURISMO LTDA - VENCESTUR(SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS) X AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Designo para o DIA 03/02/16, às 15H, a realização de audiência para o depoimento pessoal do(a) representante legal da parte autor(a) e a oitiva das testemunhas oportunamente arroladas. Fica a parte autora intimada de
que deverá comparecer à audiência designada independentemente de intimação do Juízo e que sua ausência injustificada implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação. Fica a
parte autora, também, incumbida de providenciar para que suas testemunhas compareçam ao ato independentemente de intimação do Juízo. Intimem-se.

0006239-46.2010.403.6112 - ROGERIO DE SOUZA PHELIPPE(SP076896 - FAUSTO DOMINGOS NASCIMENTO JUNIOR E SP145694 - JACKSON PEARGENTILE) X UNIAO FEDERAL

Vistos, em sentença.1. RelatórioA parte autora ajuizou a presente demanda pretendendo a anulação de lançamento tributário constituído através do Auto de Infração nº 01.103-0, lavrado em 2009, relativamente ao IRPF
correspondente ao período de 2006 e 2007. Alega que foi objeto de fiscalização administrativo tributária sem que tivesse tido conhecimento, ou seja, sem que tivesse sido notificado da autuação, vindo a tomar
conhecimento dela somente por ocasião de tentativa de alteração contratual da Empresa Presserv - Terceirização de Mão-de-obra. Aduz que o processo administrativo fiscal nº 15940.000625/2009-75 tramitou a sua total
revelia, só vindo a dele ter ciência quando constituiu advogados para descobrir a razão da restrição. Alega que não foram esgotadas todas as tentativas de intimação pessoal a respeito da fiscalização antes de se determinar
sua intimação por Edital, o que macula o processo em questão. Aduz que o endereço da correspondência estava equivocado e que informou seu endereço correto por meio da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa
Física. Negou que tenha pedido segunda via do CPF informando o endereço para o qual teria sido enviada a correspondência Afirma que apresentou defesa administrativa, mas esta não foi conhecida em função de ser
considerada extemporânea justamente em função do prazo previsto no Edital para apresentação de defesa. Afirma que houve cerceamento de defesa e desrespeito ao devido processo legal. Pediu antecipação de tutela para
suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao Auto de Infração nº 01.20103-0 e, no mérito, a declaração de nulidade de referido auto de infração e dos créditos tributários respectivos. Juntou documentos (fls.
28/452). A decisão de fls. 463/464 indeferiu a tutela antecipada pleiteada e determinou o prosseguimento do feito (fls. 463/464).Citada, a União (Fazenda Nacional) apresentou contestação de fls. 468/475 na qual defende
a regularidade do processo administrativo fiscal, mediante notificação por Edital, nos termos do que preconiza o Decreto nº 70.235/72. Juntou documentos (fls. 476). As partes não requereram provas (fls. 478/479). O feito
foi redistribuído à 3.a Vara Federal, nos termos da decisão de fls. 480 e de reconhecimento de competência de fls. 487. O autor apresentou nova petição nos autos, por meio de novos advogados substabelecidos, na qual
afirma que houve indevida quebra de sigilo bancário para justificar a autuação fiscal, razão pela qual a autuação seria indevida. Juntou procuração (fls. 572). A decisão de fls. 573 indeferiu a oitiva do Delegado da Receita
Federal e deprecou o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora não foi localizada no endereço que ela própria forneceu, não tendo comparecido à audiência, apesar de notificada desta na pessoa de seus
advogados (fls. 602). Novamente foi deprecada a oitiva do autor (fls. 610) e novamente não foi encontrado (fls. 659), não tendo se realizado a audiência (fls. 662). Novamente foi deprecada a oitiva do autor (fls. 668).
Finalmente o autor foi ouvido por meio de vídeo conferência (fls. 690/691).O autor apresentou alegações finais às fls. 692/708. E a Fazenda Nacional às fls. 744/747. O autor apresentou memoriais de fls. 749/751.O
julgamento do feito foi convertido em diligência para que a Fazenda Nacional trouxesse aos autos cópias da declaração de IRPF do autor, referente aos anos de 2008 e 2009 (fls. 752/753).Apontados documentos vieram
aos autos às fls. 755/756, tendo a parte autos sobre eles se manifestado às fls. 759/760.Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Delibero. 2. FundamentaçãoPrimeiramente, destaco que a parte autora
substabeleceu com reserva de poderes o feito em duas oportunidades, sendo que na primeira vez apresentou a petição de fls. 498/506 que inovou totalmente o feito, introduzindo novos fundamentos no pedido de nulidade
da autuação fiscal, agora relacionados à ilegalidade/inconstitucionalidade da fiscalização da movimentação financeira com base na LC nº 105/2001.Pelo que se observa dos autos, na petição inicial se busca a nulidade do
auto de infração nº 01.103-0, em razão de nulidade na notificação fiscal do contribuinte no bojo do processo administrativo tributário, não havendo qualquer menção à suposta inconstitucionalidade da LC nº 105/2001.Ora,
tendo em vista que a petição de fls. 498/506 foi apresentada após a contestação e cerca de dois anos após a propositura da ação, trata-se de inovação vedada pelo Código de Processo Civil nos termos do artigo
264.Dessa forma, não conheço da alegação de inconstitucionalidade da LC nº 105/2001, a qual deverá ser alegada por meio de ação própria.Passo ao mérito da demanda.A matéria relativa ao processo administrativo
tributário se encontra prevista no Decreto 70.235/72 (que foi recepcionado como lei ordinária pela CF de 1988) e dispõe sobre o tema nos seguintes termos:Da IntimaçãoArt. 23. Far-se-á a intimação:I - pessoal, pelo autor
do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada
pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída
pela Lei nº 11.196, de 2005)b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo
ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)I - no endereço da administração
tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)III - uma única vez, em órgão da
imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 2 Considera-se feita a intimação:I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal;II - no caso do inciso II do caput
deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)III - se por meio eletrônico: (Redação dada pela Lei
nº 12.844, de 2013)a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)b) na data em que o sujeito passivo
efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)c) na data registrada no meio magnético
ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluída pela Lei nº 12.844, de 2013)IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 3o Os meios de
intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela
administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 5o O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com expresso consentimento do
sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as normas e condições de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 6o As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato
da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 7o Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos
Fiscais, do Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização doacórdão.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência) 8o Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido
intimadospessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do Conselho de Contribuintes ou da Câmara Superior de RecursosFiscais, do Ministério da Fazenda, osrespectivos autos serão
remetidos e entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de intimação.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência) 9o Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados
intimadospessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias contados dadata em que os respectivos
autos forem entregues à Procuradoria na forma do 8o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)Da redação do dispositivo legal, depreende-se que a intimação do contribuinte poderá ocorrer
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pessoalmente ou via postal, sendo que somente em caso de frustração desta tentativa de notificação é que o fisco poderá se valer da intimação por edital.Isto significa que a intimação por edital no processo administrativo
fiscal tem caráter subsidiário, sendo legitimada somente quando resultar infrutífera a intimação pessoal por via postal ou telegráfica (Decreto 70.235/1972, art. 23, I, II e III).Mas ao contrário do que afirma o autor, não há
necessidade de se esgotarem todas as formas de intimação para que se tente a citação por edital, bastando que se tente a intimação por umas das vias eleitas pela legislação (postal ou pessoal).Além disso, o contribuinte tem
o dever de manter seus dados cadastrais atualizados, de tal sorte que se a tentativa de intimação frustrada se der nos endereços fornecidos pelo próprio contribuinte não haverá, a princípio, nulidade na intimação por
edital.De fato, o 4º, do art. 23, do Decreto 70.235/72 menciona expressamente que para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo, o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à
administração tributária.Dessa forma, não há benefício de ordem, ou seja, não há necessidade de que o fisco tente efetuar a intimação por via postal e por via pessoal, bastando que eleja uma das formas de intimação. Além
disso, em princípio não cabe ao fisco diligenciar na tentativa de encontrar o endereço atualizado do contribuinte, pois este tem a obrigação tributária de manter seu cadastro fiscal atualizado, devendo se considerar para fins
de intimação o endereço fornecido pelo próprio contribuinte ao fisco.Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada: MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IRPF. ARTIGO
23 DO DECRETO Nº 70.235/72. INTIMAÇÃO POSTAL INFRUTÍFERA. INTIMAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. Nos termos do art. 23, 1º do Decreto 70.235/72, que regulamenta o processo
administrativo fiscal, é possível a intimação do contribuinte por edital após frustrada a tentativa por carta com aviso de recebimento. No caso dos autos, conquanto o endereço para o qual foi remetida a intimação seja o
mesmo em que intimado outras vezes, não foi possível a entrega de uma das correspondências, por deficiência do endereço informado pelo contribuinte. Não havendo qualquer notícia de irregularidade no envio da
correspondência pelo Fisco, infere-se que inexiste nulidade na intimação realizada por edital após a tentativa de intimação via postal. O argumento de que a autoridade lançadora deveria antes de expedir o edital, proceder à
ciência pessoal, não prospera. Isto porque, nos termos do artigo 23 do Decreto 70.235/72, a intimação pode ser pessoal ou por via postal, sem beneficio de ordem. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e
remessa oficial providas para denegar a ordem.(TRF 3. AMS 0010126592005436000. Quarta Turma. Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira. E-DJF3 de 03/10/2014)TRIBUTÁRIO. INTIMAÇÃO POR
EDITAL. CONTRIBUINTE QUE NÃO MANTÉM ATUALIZADO SEU ENDEREÇO PERANTE A FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA. ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/1972. NULIDADE. DECADÊNCIA.
INOCORRÊNCIA. 1. Não há nulidade na intimação do contribuinte por edital, quando infrutíferas as tentativas de intimação pessoal, no endereço constante de seu cadastro junto ao Fisco, nos termos do disposto no art.
23 do Dec. 70.235/1972. (STF, RHC 95.108, relatora Ministra Ellen Gracie, j. 24/11/2009) 2. Considera-se feita a intimação quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio utilizado, conforme o
disposto no art. 23, 2º, III, do Decreto nº 70.235/1972, com redação dada pela Lei nº 9.532/97. 3. Inocorrência de decadência, pois os créditos tributários em questão, relativos ao IRPF em razão de suposta omissão de
receitas nos anos de 2000 e 2001, são sujeitos a lançamento de ofício, tendo o auto de infração sido lavrado em 12/09/2005; portanto, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, consoante previsto no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. (TRF 3. AC 002032211200074036100. Sexta Turma. Rel. Desembargador Federal Mairan Maia.
E-DJF3 de 16/05/2014)TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO POR EDITAL NO PROCEDIMENTO FISCAL. ART. 23, 1º, DO DECRETO Nº 70.235/72. ESTRITA OBSERVÂNCIA LEGAL.
VALIDADE. 1. De acordo com o disposto no art. 23, 1.º, do Decreto n.º 70.235/72, improfícua a intimação via postal, a intimação poderá ser feita por edital, considerando-se intimado o contribuinte após o decurso de
quinze dias, contados a partir de sua publicação. 2. No caso vertente, somente após mais de três tentativas de intimação do contribuinte por meio de carta, com aviso de recebimento, em dias e horários diferentes, foi
determinada a intimação por edital. 3. Inexistência de qualquer vício na intimação na forma como foi efetuada, tanto em relação aos procedimentos administrativos quanto em relação aos autos de infração, uma vez que
devidamente observado o correto procedimento para sua realização. 4. A intimação por edital não pode ser inquinada de nulidade quando efetuada em estrita observância à legislação de regência. 5. Apelação improvida.
(TRF 3. AMS 00011754330124036126. Sexta Turma. Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. E-DJF3 de 08/11/2013)Dessa forma, não vislumbro, prima facie, qualquer inconstitucionalidade na intimação por
edital após a tentativa de intimação postal, na forma do art. 23, do Decreto 70.235/72.Contudo, embora não haja irregularidade abstrata do procedimento é preciso verificar se do ponto de vista concreto foram ou não
respeitadas as próprias regras previstas no Decreto 70.235/72.Pois bem. Volvendo os olhos ao que consta dos autos, observo que a parte autora foi objeto de fiscalização em seu IRPF referente aos anos de 2006 e 2007,
conforme termo de início de procedimento fiscal que se encontra às fls. 35, datado de 04/06/2009. Na ocasião, foi solicitada a apresentação de documentos bancários e da declaração de imposto de renda de 2007. Por
outro lado, o AR encaminhado para intimar o contribuinte foi devolvido, em 08 de junho de 2009, com informação de que se tratava de endereço desconhecido.Já em 10 de junho de 2009 o fisco publicou edital no qual
intimava o contribuinte para apresentação da documentação requisitada (fls. 38).Observe-se que na declaração de ajuste anual, modelo simplificado, relativa ao ano de 2007, entregue em 30/04/2007, o endereço do
contribuinte constava como sendo Rua 15 de novembro, nº 1458 (fls. 39). Ocorre que no intervalo entre a apresentação da declaração de IRPF simplificada de fls. 39/43 e o início da ação fiscal em 2009 teria havido
alteração do endereço do contribuinte no banco de dados da Receita Federal, restando saber se a alteração de endereço foi ou não legítima, bem como se a RFB promoveu ou não a intimação do contribuinte no endereço
correto.É certo que o ônus de manter o endereço atualizado para fins do cadastro do IRPF é do próprio contribuinte e não da Receita Federal, tratando-se de obrigação tributária acessória que se justifica na
operacionalidade do sistema de fiscalização, sob pena de restar inviabilizada a efetividade da fiscalização tributária.No caso, embora o autor negue que tenha requerido uma segunda via de seu CPF (vide a inicial e
depoimento pessoal de fls. 691), tem-se que não haveria nenhuma razão para que terceiro fizesse a alteração para prejudica-lo deliberadamente. Assim, porquanto não tenha restado esclarecido de forma definitiva se o
autor, por si, ou talvez por terceiro por ele autorizado, como um contador ou representante legal, fez ou não o requerimento de um novo CPF, a presunção que se estabelece é que a alteração de endereço tenha sido
regularmente realizada pelo próprio contribuinte ou por seu representante. A par disso, o autor esclarece que o endereço onde poderia ser localizado seria realmente na Rua Paulo Lima Correia, mas no número 158, em vez
do número 258, local que em tese estaria sediada a empresa Pressserv da qual é titular, evidenciando a existência de erro no endereço cadastrado junto à Receita Federal naquela oportunidade.Registre-se que o autor
comprovou por meio de documentos (conta de cartão de crédito) que recebia correspondência na Rua Paulo Lima Correia, nº 158, local da sede da empresa Presserv Serviços de Limpeza e Construções.Assim, embora
haja presunção de que a alteração de endereço tenha sido regularmente realizada pelo próprio contribuinte ou por seu representante, não soa razoável estender apontada presunção ao erro do número do imóvel constante
no cadastro da Receita Federal, ou seja, não se pode presumir que o autor deliberadamente informou o número de seu endereço de forma errônea no intuito de furtar-se à notificação da Receita.Além disso, a Receita
Federal tinha a sua disposição outros cadastros de endereços onde o autor poderia ser encontrado (por exemplo, o endereço das empresas da qual era sócio) e, a despeito de não caber a ela diligenciar no sentido de tentar
localizar o autor em endereços diversos do que constava em sua base de dados para fins do IRPF, não se pode desprezar que no cadastro da Declaração de Imposto de Renda referente ao próprio ano em que se deu a
suposta infração, consta endereço diverso daquele em que se procedeu à tentativa de notificação postal, bem como que nos anos subsequentes (2008/2009 e 2009/2010 - fls. 755/756) o autor declinou outro endereço,
circunstância que levou a própria ré retificar suas alegações, reconhecendo que se equivocou ao afirmar que o autor nos anos posteriores declinou a Rua Paulo Lima Correia como sendo seu endereço (fl. 754-
verso).Ademais, no termo de verificação correspondente há informação expressa da autoridade fiscal no sentido de que o autor foi procurado pessoalmente, via diligência fiscal, no endereço que consta como seu domicílio
fiscal, sendo que a senhora Maria Conceição Soares Justo (fls. 173) informou que o autor era pessoa desconhecida. Ora, se o fisco mesmo sem ter tal obrigação se deu ao trabalho de diligenciar junto ao endereço
equivocado, com a informação de que o autor ali nunca residiu, poderia sem grandes transtornos ter diligenciado junto ao endereço constante na Declaração de Imposto de Renda.De toda sorte, a situação se apresenta
precária e duvidosa para responsabilizar o contribuinte pelo insucesso da notificação e reconhecer sua revelia no procedimento administrativo que apurou a suposta infração, tolhendo sua oportunidade de defesa.Por outro
lado, também não soa razoável simplesmente reconhecer, como pretende o autor, a nulidade do Auto de Infração nº 01.20103-0 e do Processo Administrativo nº 1594.000625/2009-75, até porque não houve
reconhecimento de que o fisco agiu em desacordo com a lei ao proceder à notificação por edital, mas tão somente que o fracasso da notificação resultou de um erro na identificação do endereço do contribuinte, o qual não
foi possível identificar o responsável.Dessa forma, considerando que o autor apresentou defesa administrativa (fls. 199/213), a qual não teve seu mérito apreciado por ter sido considerada intempestiva (fls. 229/231), tem-se
como melhor solução ao caso considerar o autor notificado na data em que apresentou a referida defesa e, em consequência, reconhecer a tempestividade da defesa, anulando o processo a partir daquele momento, para
que as alegações do contribuinte sejam devidamente apreciadas pelo órgão administrativo.Convém deixar claro que nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, as reclamações e recursos
administrativo-fiscais suspendem a exigibilidade do crédito tributário, não fluindo o prazo prescricional durante sua tramitação.Por fim, considerando os termos do referido Dispositivo Legal, antecipo os efeitos da tutela
jurisdicional para suspender a exigibilidade dos créditos em questão, até o julgamento final da demanda, bem como para que o processo administrativo fiscal nº 15940.000625/2009-75, tenha imediato seguimento.3.
Dispositivo Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para fins declarar a nulidade do Processo
Administrativo nº 1594.000625/2009-75 a partir da decisão que reconheceu a intempestividade da defesa administrativa, cabendo à Receita Federal apreciá-la no mérito e dar regular seguimento ao processo.Sem
condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005163-45.2014.403.6112 - MARIA THEREZA CONCEICAO BUENO ALVES(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE E SP305433 - GABRIELA LOOSLI MONTEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente,
auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Despacho de fl. 18 determinou à
remessa dos autos a contadoria. Laudo contábil juntado às fls. 19/29 indicando um novo valor da causa.Pleito liminar indeferido pela decisão de folhas 44/45, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de
prova pericial.Quesitos pela parte autora apresentados as fls. 48/49.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de folhas 51/56.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,
fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (folha 58/65).Instada a se manifestar acerca do laudo pericial e contestação apresentados pelo réu, a parte autora apresentou a petição das folhas 70/74, requerendo a
acareação do perito judicial e do particular para que prestem esclarecimentos acerca dos diagnósticos clínicos opostos. Indeferido a acareação deduzida pela autora (fls. 75), ela interpôs agravo de instrumento (fls. 76/87),
que veio a ser negado seguimento, conforme decisão de fls. 90.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de
formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991,
exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias
consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado;
b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou
temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo, para realização da perícia médica, consignou que a condição não a incapacita para o trabalho (grifei) (folha 52, resposta a conclusão).O laudo pericial relatou
ser a parte autora portadora de Transtorno Depressivo Recorrente (conforme conclusão, folha 52). A despeito disso, tal doença não foi considerada incapacitante. Assim, o senhor expert concluiu que, apesar de a autora
sofrer de uma patologia, não possui a alegada incapacidade laborativa, necessária para a concessão do benefício em questão. Em resposta ao quesito 16 do INSS (fls. 55) consagrou que se trata de doença crônica
estabilizada. As respostas aos demais quesitos apresentados (do Juízo e da parte autora) foram no mesmo sentido, ou seja, não há incapacidade.Vê-se que o senhor perito consignou, como já dito antes, que a autora possui
determinada patologia, mas que, na data do exame pericial, não apresentava incapacidade laborativa (resposta ao quesito n. 3 da folha 52). Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças e que
controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a
gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não incapacitante.Ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser
afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade.Desse modo, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na
concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência),
em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005687-73.2014.403.6328 - JOSE RIVALDO MENES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova oral. Designo para o DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2016, ÀS 14 HORAS, a realização de audiência para o depoimento pessoal do(a) autor(a) e a oitiva das suas testemunhas arroladas às fls.
12. Fica a parte autora intimada de que deverá comparecer à audiência designada independentemente de intimação do Juízo e que sua ausência injustificada implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa
deduzida pelo réu em contestação. Fica a parte autora, também, incumbida de providenciar para que suas testemunhas compareçam ao ato independentemente de intimação do Juízo. Intimem-se.

0001623-52.2015.403.6112 - ANDERSON BORGES DE CARVALHO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos, em sentença. 1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual ANDERSON BORGES DE CARVALHO, devidamente qualificado na inicial, promove em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial. Sustentou o autor, em apertada síntese, que trabalhou em atividade especial de forma contínua, já tendo
mais de 25 anos de tempo de serviço, o que lhe permitiria obter a aposentadoria especial. Afirmou que o INSS não reconheceu os todos os períodos laborados como atividades insalubres. Com a inicial vieram os
documentos de fls. 32/120. Despacho de fl. 122 determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial para simular cálculo do valor atribuído à causa.Cálculos judiciais encartados às fls. 124/150.Decisão de fl. 153
reconheceu a competência deste juízo para julgamento do feito e deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado (fl. 154), o INSS ofereceu contestação (fls. 155/162), suscitando, preliminarmente, a prescrição
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quinquenal. No mérito, discorreu sobre o fator utilizado para conversão do tempo especial em comum, sobre o não enquadramento da atividade desenvolvida nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e sobre a
necessidade de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, no período de 29/04/1995 a 05/03/1997. Aduziu a impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28/05/1998. Alegou, por fim,
que as atividades desenvolvidas não são consideradas especiais e que o autor não cumpriu a carência exigida. Requereu, em suma, a improcedência do pedido.Réplica às fls. 166/182. Às fls. 183/186, o autor requereu a
produção de prova pericial, apresentando quesitos para a perícia.Despacho de fl. 188 indeferiu a o requerimento de prova pericial.Contra tal decisão, o autor interpôs agravo retido (fls. 190/195) e juntou novo PPP (fls.
196/198).Tendo em vista a divergência entre os documentos apresentados, foi designada audiência para tomada de depoimento pessoal do autor, realizada em 07 de outubro de 2015 (fls. 201/204). Concedido prazo para
a juntada de documentos, a parte autora apresentou-os às fls. 207/418. O INSS foi cientificado (fl. 419) e os autos vieram conclusos para sentença. É a síntese do necessário.2. Decisão/Fundamentação2.1 Da prescrição
quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a
teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.Logo, considerando a data do requerimento administrativo (22/05/2014) e a propositura da ação (18/03/2015), não há de se falar em prescrição.2.1 Da EC nº 20/98De
início, faz-se necessário discorrer sobre os dispositivos legais que amparam o direito do postulante, tendo em vista as alterações introduzidas pela E.C. n. 20/98.A Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, acrescentou
o 7º no artigo 201 da CF/88, que estabelece o seguinte: Art. 201 - (...) 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - 35 (trinta e cinco)
anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. Veja-se que com a alteração
procedida, deixou de existir, para aqueles que ingressaram no RGPS a partir de 16.12.98, a chamada aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, substituída pela aposentadoria por tempo de
contribuição.Contudo, há vários casos que devem ser analisados considerando-se quem estava no Regime antes da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998), pois o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento
dos requisitos legais (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce).Simples é a questão para quem, antes da promulgação da E.C. 20/98, especificamente em
15.12.1998, já tinha preenchido todos os requisitos da Lei 8.213/91 - ser segurado, preencher a carência e comprovar o tempo de serviço legal - (artigo 53) para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço
proporcional ou integral, pois houve, em relação a eles, o chamado direito adquirido. O requisito da condição de segurado é preenchido por todos aqueles que estão vinculados regularmente à previdência ou, deixando de o
ser, estiverem em gozo do chamado período de graça. A prova da carência exigida para concessão do benefício dá-se pela vinculação ao RGPS pelo tempo previsto em lei. O tempo de carência vem estampado no artigo
142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O tempo de serviço exigido pela lei que deve
ser comprovado pelo interessado é de - se MULHER - 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo
100% do salário de benefício, quando, então fará jus à aposentadoria integral; se HOMEM - 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para
cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando se concretizará a aposentadoria integral.A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Fixadas as premissas acima, passo a analisar o cumprimento das condições no caso vertente.2.3 Do Tempo Especial alegado na inicialSustenta o autor que, durante
o período de trabalho narrados na inicial, esteve sujeito a condições insalubres, penosas ou perigosas, pois estava em contato com agentes prejudiciais à saúde e a sua integridade física, na atividade de mecânica.
Primeiramente, insta ressaltar que no presente feito não se discute o reconhecimento de tempo de serviço, este se encontra devidamente comprovado no CNIS e CTPS do autor. Assim, a questão fulcral da presente
demanda consiste em saber se o autor estava sujeito ou não no exercício de seu labor a condições insalubres, penosas ou perigosas, ou seja, prejudiciais à sua saúde que lhe dessem direito a concessão de aposentadoria
especial. Sobre isso, há insalubridade quando existe exposição da pessoa a agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como produtos químicos, físicos ou biológicos, por exemplo). São atividades
perigosas aquelas que impliquem em contato habitual ou permanente com circunstâncias de risco acentuado.Observe-se que as condições em questão devem ser vistas apenas sob o ângulo do agente, sendo irrelevante o
ramo de atividade exercido pelo eventual empregador ou tomador de serviço.Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o executa diretamente, como, também, o servente,
auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde que, obviamente, essas tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de insalubridade e perigo, independente da idade da
pessoa.Ressalte-se que o próprio INSS reconheceu os períodos em que trabalhou como atendente de enfermagem e parte do período de técnico em radiologia - de 22/07/1988 a 15/03/1989, 15/03/1989 a 09/03/1995,
03/04/1995 a 28/04/1995, 29/04/1995 a 12/02/1996 e 01/08/1996 a 05/03/1997 - como especiais, conforme se observa da análise e decisão técnica de atividade especial de fls. 112 sendo, portanto, matéria
incontroversa.Assim, o período controverso refere-se à função de técnico de radiologia após 06/03/1997.Para fazer prova de suas alegações o autor juntou o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 20/22 e 196/198, o
qual indica que o autor exerceu as atividades de técnico em radiologia, na Clínica Nossa Senhora Aparecida S/C Ltda.A função de técnico em radiologia pode ser enquadrada como especial, nos termos do que dispõe o
Decreto 53.831/64, em seu anexo item 1.1.4 e do Decreto nº 2.172/97, item 2.0.3 do Anexo IV, devido exposição a radiação ionizante (trabalhos realizados com exposição aos raios Alfa, Beta, Gama e X, aos nêutrons e
às substâncias radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos).Ademais, a jurisprudência já se pacificou no sentido de que o tempo de mecânico de veículos e atividades correlatas podem ser considerados como
especial, não pelo enquadramento da atividade, mas pela exposição radiação ionizante.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO PARCIAL
DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação
do INSS e ao reexame necessário, para afastar a especialidade da atividade no período de 04/03/2007 a 11/03/2008, denegando a aposentação. Fixou a sucumbência recíproca.- Sustenta que segundo o princípio da
economia processual, não haveria a necessidade de se exigir outro documento PPP atual, pois além de não ter sido solicitado pelo INSS, comprovam a mesma atividade da autora, já que o contrato de trabalho estava em
aberto na mesma função conforme CTPS, e bem como o CNIS comprovam tal fato. Alega, ainda, que a decisão de cassar a tutela antecipada da autora é prejudicial e não há entendimento sedimentado sobre a data de
validade do PPP como termo final para caracterizar atividade especial, devendo ser posto em mesa para votação.- Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de erro material na fundamentação e no dispositivo do
julgado, quanto ao período no qual não foi possível reconhecer a especialidade.- Neste caso, o PPP de fls. 72/74 foi emitido em 03/07/2007, o que impossibilita o reconhecimento, como especial, do período de
04/07/2007 a 11/03/2008 e não do período de 04/03/2007 a 11/03/2008, como por equívoco, constou da decisão agravada. Assim, na fundamentação da decisão, onde se lê: Ressalte-se que o interregno de 04.03.2007 a
11.03.2008 não deve ser reconhecido, uma vez que o PPP não serve para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração, leia-se: Ressalte-se que, o interregno de 04/07/2007 a 11/03/2008 não deve ser
reconhecido, uma vez que o PPP não serve para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração. Da mesma forma, altero o dispositivo do Julgado, que passa a ter a seguinte redação: Pelas razões
expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para afastar a especialidade do período de 04/07/2007 a 11/03/2008, denegando a aposentação. Fixada a
sucumbência recíproca.- É possível o enquadramento como especial dos períodos de: 28/03/1983 a 01/05/1987 e 16/06/1987 a 03/07/2007 - conforme PPP de fls. 72/74, emitido em 03/07/2007, o demandante esteve
exposto de modo habitual e permanente a agentes biológicos e radiação ionizante, nas funções de auxiliar atendente de enfermagem, operadora de raio-X e técnica de raio-X. 08/01/1998 a 18/11/2004 - conforme PPP de
fls. 23/24, o demandante esteve exposto de modo habitual e permanente a agentes biológicos e radiação ionizante, na função de técnica de radiologia. A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item
1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Além
disso, é possível o enquadramento no item 1.1.4 do Decreto nº 53.831/64, item 2.0.3 do Anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, como operador de raio-X, submetido a radiação ionizante.- A decisão monocrática com
fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.- É assente a orientação pretoriana no
sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e
for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.-
Agravo improvido. (TRF da 3ª Região, APELREEX 00030118620084036127, Oitava Turma, Rel. Desembargadora Federal Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TÉCNICO EMRADIOLOGIA. EXPOSIÇÃO À RADIOATIVIDADE E SUSBSTÂNCIAS
QUÍMICAS. APOSENTADORIAESPECIAL. PRINCÍPIO LEX TEMPUS REGIT ACTUM. FORMULÁRIOS DSS-8030 E LAUDO TÉCNICO. 1. Consoante entendimento sedimentado no colendo STJ, o
segurado que presta serviços sob condições especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes da legislação previdenciária vigente à época em que realizada a atividade e efetivamente prestado o serviço. Princípio lex
tempus regit actum. 2. Antes da edição da Lei 8.213/91, para a comprovação do tempo de serviçoespecial prejudicial à saúde ou à integridade física, bastava que a atividadeexercida pelo segurado estivesse enquadrada em
qualquer uma das arroladas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 3. A partir da edição da Lei 9.032/95, com redação alterada pela MP 1.523/96, republicada na MP 1.596/97 e posteriormente convertida na Lei
9.528/97, a comprovação da atividade especial passou a ser efetuada por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030 até o advento do Decreto 2.172/97, que, em seu art. 261, revogou expressamente o Decreto 83.080/79,
instituindo nova lista de agentes patogênicos no Anexo IV e consignando a elaboração de laudo técnico para atestar a insalubridade do labor. 4. In casu, o autor juntou formulário DSS-8030 e laudo técnico, nos quais
constam que ele estava exposto ao agente agressivo radioatividade e substâncias químicas, de modo habitual e permanente. 7. As prestações em atraso devem ser monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n.
6.899/81, pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do
STJ e 19 do TRF - 1ª Região). 8. Juros de mora devidos em 1% (um por cento) ao mês a contar da citação até o advento da Lei 11.960/09, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês - ou
outro índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido -, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 9. Remessa oficial parcialmente provida. (TRF da 1ª
Região. REO 00376289620074013400, Segunda Turma, Rel. Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 data:24/03/2011 página:42).Consigno ainda, que entre as atribuições de técnico em radiologia está o
manuseio de equipamento de raio-x, de modo que torna a exposição habitual a elementos radioativos. Por tais razões, pela especialidade da função, a lei n. 7.394/85 prevê jornada especial de 24 horas semanais.Caberia,
então, analisarmos se a atividade mencionada pode ou não ser considerada especial. O PPP (fls. 196/198) descreve que nas funções de técnico em radiologia, o autor opera a máquina de raio-x, estando exposto à radiação
ionizante de modo habitual e permanente.Em audiência, o autor ainda esclareceu que possui duas jornadas de trabalho. A primeira, das 09 às 13 horas como Técnico em Radiologia, atendendo de 50 a 60 pacientes no dia,
já que trabalha no Instituto de Fraturas, vinculado a oito ortopedistas. A segunda jornada de trabalho é como serviços gerais, das 14 às 17 horas. Para tanto, recebe dupla remuneração, conforme comprovam os holerites
juntados aos autos. Tendo em vista a jornada de trabalho admitida pela Lei 7.394/85, a dupla jornada em atividades diversas é plenamente admitida, estando caracterizada a especialidade da atividade de técnico em
radiologia.Ante o exposto, além dos períodos já reconhecidos pelo INSS no procedimento administrativo, reconheço como especial os períodos de 06/03/1997 a 13/12/2004 e 01/04/2005 a 22/05/2014 (data do
requerimento administrativo).2.4 Da conversão do período considerando comum em especialRequer o autor que os períodos de 01/01/1984 a 01/01/1985, 01/08/1985 a 20/03/1986 e 01/04/1986 a 18/07/1988 sejam
convertidos de comum para especial.Na época em que o trabalho foi desenvolvido era permitida a conversão de tempo de serviço comum em especial, com o fim de viabilizar a soma dentro de um mesmo padrão. Ressalte-
se que a conversão de tempo de serviço comum em especial passou a ser vedada somente a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, do que se conclui, ser possível e razoável proceder à apontada conversão no caso
concreto.2.5 Do Pedido de AposentadoriaO pedido do autor é de aposentadoria especial. Deve ser ressaltado que a autora pretende o reconhecimento do direito à aposentadoria contando com o tempo de serviço
prestado até a Emenda Constitucional n.º 20/98, devendo a análise do preenchimento dos requisitos legais ser feita em 16/12/1998, data da EC n.º 20/98 e na data do requerimento administrativo (22/05/2014 - NB
168.389.603-0).Não há qualquer dúvida quanto à qualidade de segurado do autor, tanto na data da EC n.º 20/98, em 16/12/1998, pois estava trabalhando, quanto da data do requerimento administrativo.O requisito da
carência mínima de contribuições previdenciárias mensais, quando da concretização dos requisitos legais, na data do requerimento administrativo, também restou preenchido. Com efeito, observa-se do CNIS juntado aos
autos que a autora tem contribuições em número superior ao exigido (180 contribuições), quando de seu pedido de aposentadoria.Tendo em vista que na data da EC nº 20/98 o autor não tinha tempo para aposentadoria, é
preciso verificar se no momento do requerimento havia tempo suficiente para a aposentação. Pois bem, conforme cálculos do Juízo, que ora se junta, somando-se o período de atividade especial com o período de atividade
comum - este convertido para tempo especial, mediante a aplicação do índice conversor de 0,71, na data do requerimento administrativo, contava a autora com 27 (vinte e sete) anos, 9 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias
de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão de aposentadoria especial, que nesta atividade exige pelo menos 25 anos de tempo de serviço especial.Assim, faz jus o autor à concessão de aposentadoria
especial, com DIB desde o requerimento administrativo NB 168.389.603-0, ou seja, desde 22/05/2014.3. DispositivoEm face do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial, para fins de, na forma da
fundamentação supra:a) reconhecer como especial a atividade desenvolvida no cargo de técnico em radiologia, nos períodos de 06/03/1997 a 13/12/2004 e 01/04/2005 a 22/05/2014;b) converter o período comum em
especial, no lapso de 01/01/1984 a 01/01/1985, 01/08/1985 a 20/03/1986 e 01/04/1986 a 18/07/1988, com a utilização do multiplicador 0,71;c) determinar a averbação dos períodos especiais ora reconhecido; d)
declarar como especial e incontroverso as atividades desenvolvidas pelo autor nos períodos em que o INSS assim reconheceu na via administrativa (22/07/1988 a 15/03/1989, 15/03/1989 a 09/03/1995, 03/04/1995 a
28/04/1995, 29/04/1995 a 12/02/1996 e 01/08/1996 a 05/03/1997);e) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial, com DIB em 22/05/2014 (NB 168.389.603-0), data do requerimento administrativo,
e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e administrativos.Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os valores recebidos neste ou em outro benefício no período, incidirá correção
monetária (desde o vencimento de cada parcela) e juros (contados da citação), nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, em sua redação original, sem as alterações trazidas pela Resolução 267/2013-CNJ,
tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.Condeno, outrossim, o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da
condenação, assim entendidas as diferenças devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ).Sentença sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS delas
isento.Dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, tendo em vista que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC, antecipo os efeitos da sentença, para fins de determinar ao INSS que
cumpra a integralidade das disposições lançadas nesta sentença, com efeitos financeiros futuros, tão logo seja dela intimado.Expeça-se mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ
(INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Junte-se aos autos a planilha de cálculo
de tempo de serviço.Tópico síntese do julg Tópico Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 00016235220154036112 Nome do segurado: ANDERSON BORGES DE CARVALHO CPF nº 069.861.428-38 RG nº
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20.147.529 SSP/SP NIT n.º 1.221.739.377-6 Nome da mãe: Maria de Lourdes Cabrera de Carvalho Endereço: Rua Valentim Mio, nº 115, Bairro Ana Jacinta, CEP 19.064.350 - Presidente Prudente/SPBenefício
concedido: aposentadoria especial NB 168.389.603-0Renda mensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB): 22/05/2014Renda Mensal Inicial (RMI): prejudicadoData de início do pagamento (DIP):
01/11/2015OBS: antecipada tutela para a imediata implantação do benefício concedidoP.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002220-21.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006159-43.2014.403.6112) UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP230212 - LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2746 - RENATO
NEGRAO DA SILVA)

Recebo o apelo do EMBARGANTE em seus efeitos suspensivo e devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as
homenagens deste Juízo.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0005725-20.2015.403.6112 - NAIARA CAROLINE PINHEIRO(SP155360 - ORLANDO MACHADO DA SILVA JUNIOR) X REITOR DA UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA - UNOESTE X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Cientifique-se a impetrante quanto aos documentos apresentados pelas impetradas, registrando-se para sentença em seguida.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000115-52.2007.403.6112 (2007.61.12.000115-5) - MARTIN MARIANO NETO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X MARTIN MARIANO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

0013264-81.2008.403.6112 (2008.61.12.013264-3) - ANTONIO OLIMPIO FILHO(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO
SANTHIAGO GENOVEZ) X ANTONIO OLIMPIO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

0003693-52.2009.403.6112 (2009.61.12.003693-2) - REGINALDO VIEIRA FLORES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X CREMONEZI E SANTIAGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X REGINALDO VIEIRA FLORES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

0008454-24.2012.403.6112 - OSVALDO ALVES MARTINS(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO ALVES MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

0010065-12.2012.403.6112 - PALOMA APARECIDA FERREIRA LIRA X SANDRA REGINA FERREIRA LIMA(SP163748 - RENATA MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X PALOMA APARECIDA FERREIRA LIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

0003752-98.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA DE AGUIAR(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X ALEX FOSSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

0004520-24.2013.403.6112 - REGINALDO DE SOUZA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005558-03.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X HENRIQUE BARBOSA DE SOUZA X CARLOS HENRIQUE ALVES SANTOS X EFIGENIO FERREIRA CAMPOS X ALEX DE CARVALHO

Acolho o parecer ministerial de fls. 289/291, quanto às mercadorias apreendidas. 1. Cópia deste despacho servirá de OFÍCIO Nº 633/2015, ao Senhor Delegado Da Receita Federal para que dê a destinação adequada às
mercadorias apreendidas e relacionadas no Auto de Infração nº 0810500/00190/15. No que concerne aos veículos apreendidos, entendo oportuno aguardar a prolação da sentença, nos termos do mencionado parecer.No
mais, apresentada a resposta (folhas 266/272) e não verificada nenhuma das hipóteses do artigo 397, incisos I a IV, do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008, designo para o dia 26 de
novembro de 2015, às 14 horas, a realização de audiência para oitiva das testemunhas Elias Nunes Cavalheiro e Edmilson Aparecido Restani, arroladas pela acusação, assim como interrogatório do réu Henrique Barbosa
de Souza.2. Cópia deste despacho servirá de OFÍCIO nº 634/2015, para requisitar ao Comandante da Base da Polícia Militar Rodoviária (Rodovia Raposo Tavares, Km 561, mais 500 metros, Presidente Prudente, SP;
Telefone/FAX (18) 3222-9800/9500 e 3222-9523), a apresentação na data de 26/11/2015, às 14 horas, à sede deste Juízo Federal, dos Policiais Rodoviários Estaduais ELIAS NUNES CAVALHEIRO, Matrícula nº
975838 e EDMILSON APARECIDO RESTANI, Matrícula nº 9146202, testemunhas no feito acima mencionado (fato ocorrido em 02.09.2015).3. Cópia deste despacho servirá de OFÍCIO nº 635/2015, ao Senhor
Delegado da Polícia Federal para dele requisitar as providências relativas à efetivação de escolta em relação ao preso Henrique Barbosa de Souza.4. Cópia deste despacho servirá de OFÍCIO nº 637/2015, ao Senhor
Diretor do CDP - Centro de Detenção Provisória de Caiuá, unidade prisional onde se encontra o preso, comunicando a ele o inteiro teor deste despacho.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Intimem-se.

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Expediente Nº 889

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005665-81.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003314-38.2014.403.6112) UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP230212 - LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2746 - RENATO
NEGRAO DA SILVA)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais deste Juízo (n. 0745790, de 3 de novembro de 2014), intimem-se as partes, conforme determinação de fl. 1098, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias
sobre os honorários periciais apresentados. Havendo concordância, deverá a parte autora efetuar o depósito dos honorários no mesmo prazo.

0002206-37.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009267-17.2013.403.6112) MARLENE PEREIRA MARANGONI(SP123758 - MICHEL BUCHALLA JUNIOR) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Ante o certificado, declaro encerrada a instrução processual. Intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais, sob a forma de memoriais, no prazo de 15 (quinze) dias, a começar pela embargante.Após,
venham-me os autos conclusos para sentença.

0002722-57.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008716-37.2013.403.6112) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO CARLOS
KAMIYA E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) X MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE(SP119400 - PEDRO ANDERSON DA SILVA)

Recebo a apelação do embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

0003289-88.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007862-48.2010.403.6112) ALEXANDRE YUKIO MIYOSHI ME(SP341303 - LIVIA GRAZIELLE ENRIQUE
SANTANA PETROLINE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

ALEXANDRE YUKIO MIYOSHI- ME, por sua curadora especial nomeada nos autos da execução fiscal n. 0007862-48.2010.403.6112, opõe os presentes embargos em face da FAZENDA NACIONAL, valendo-se
da prerrogativa da defesa por negativa geral. Acresce, ao fim, que não tendo sido localizados o devedor ou bens que garantam a execução, impõe-se a suspensão da demanda executiva, nos termos do art. 40 da Lei
6.830/80. Os embargos foram recebidos para discussão, porquanto tempestivamente opostos. Por serem patrocinados por curador, determinou-se a instrução do feito pela Secretaria do Juízo e, a seguir, que fosse dada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     93/482



vista à parte embargada para impugnação (fl. 06).Documentos pertinentes ao processo principal trasladados em cópias as fls. 08/19.A União manifestou-se a fls. 21/22 batendo pela extinção dos embargos, sem resolução
do mérito, por inexistência de petição inicial válida, salientando que a pretensão por negativa geral não é capaz de afastar a presunção de legitimidade inerente à Certidão de Dívida Ativa.Não houve requerimento de
produção de provas (fls. 26 e 27).Conclusos os autos, houve-se por bem oportunizar à curadora especial a emenda da inicial, a fim de que lhe fosse dada a forma prevista no art. 282 do CPC, sob pena de indeferimento (fl.
30).A embargante fez a emenda a fls. 33 apenas para atribuir à causa o valor de R$ 23.532,12 (vinte e três mil, quinhentos e trinta e dois reais e doze centavos).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.É de sabença
comum que os embargos à execução não são incidente de processo e sim processo incidente, autônomo de conhecimento, em que há conversão para o rito ordinário, com o intuito de haver maior amplitude de cognição,
existindo efetivo contraditório. Daí a necessidade de a iniciativa do executado-embargante ser expressa em uma petição inicial com os requisitos ordinários desta (art. 282 do CPC).Notadamente em se tratando de execução
fiscal, a presunção de liquidez e certeza, mais do que propriamente a regra processual do ônus da prova, impõe que ao embargante demonstre, não por negativa geral ou alegações genéricas, mas de modo objetivo e
inequívoco a nulidade procedimental, de forma a elidir os pressupostos inerentes à certidão de dívida ativa, o que não se verificou no caso vertente.Com efeito, o Embargante, por sua curadora especial nomeada, deixou de
cumprir determinação judicial para emendar a inicial, dando-lhe a forma prevista no art. 282 do CPC (fl. 37), o que impõe seu indeferimento, nos termos do parágrafo único do art. 284 do CPC.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL DOS EXECUTADOS. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. DEFESA POR NEGATIVA GERAL. ART. 302,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. I. A teor do disposto no parágrafo único do art. 302 do Código de Processo Civil, ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público não se aplicam o ônus da impugnação especificada
dos fatos. II. Hipótese dos autos em que o curador especial nomeado em razão da revelia dos executados no processo principal se limita a afirmar ser possível o exercício das respectivas defesas por negativa geral, sem,
contudo, desenvolver fundamentação suficiente para refutar as alegações apresentadas pela Caixa Econômica Federal nos autos de execução por quantia certa contra devedor solvente e formular pedido condizente com o
que se procura alcançar com a prestação jurisdicional. III. A não imposição do ônus da impugnação especificada não exclui a necessidade de o curador especial apresentar fatos e argumentos tendentes à desconstituição do
quanto alegado pela parte contrária, essenciais, inclusive, à fixação dos pontos controvertidos. IV. Apelação a que se nega provimento. (TRF1. AC 00134402120074013600, Desembargador Federal Jirair Aram
Meguerian, Sexta Turma, e-DJF1 Data:10/05/2012 Pagina: 89)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO
DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Oportunizado à parte prazo para a emenda
da inicial, sua inércia acarretará o indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ; AgRg-REsp 1.176.832; Proc.
2010/0013334-8; RJ; Quarta Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; Julg. 04/04/2013; DJE 15/04/2013)Assim sendo, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267,
XI, ambos do Código de Processo Civil. Custas inexistentes em embargos (Lei 9.289/96, art. 7º). Quanto aos honorários advocatícios, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba
honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos, conforme enunciado de Súmula 168 do antigo Tribunal Federal de
Recursos.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P.R.I. Não sobrevindo recurso, arquivem-se.

0005391-83.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1205208-15.1995.403.6112 (95.1205208-3)) SANDRO SANTANA MARTOS X EDSON TADEU SANT
ANA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais deste Juízo (n. 0745790, de 3 de novembro de 2014), intimem-se os embargantes a se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito da impugnação, bem
como a manifestarem se possuem interesse na produção de provas, desde logo especificando e justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento. Em seguida, intime-se a embargada a se manifestar, no mesmo prazo,
sobre a produção de provas, indicando-as e justificando sua pertinência.Int.

0005470-62.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003571-29.2015.403.6112) UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP333388 - ESTER SAYURI SHINTATE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA
SILVA)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a embargante intimada sobre a impugnação ofertada pela embargada, bem como para que decline as provas que pretende produzir, no
prazo de dez dias, conforme r. decisão de fl. 168.

EXECUCAO FISCAL

0007988-50.2000.403.6112 (2000.61.12.007988-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X COMERCIAL E CONSTRUTORA CONAVE LTDA X GILMARA APARECIDA DE
LIMA SILVA X LIDIA CORDEIRO DE LIMA SILVA - ESPOLIO(SP190116 - WAGNER ANTONIO CASSIMANO E SP145553 - FRANCISCO CARLOS GIROTO GONCALVES) X PAULO ROBERTO
CAMPEZATO X IVONE APARECIDA PLACIDO CAMPEZATO

Dê-se vista às partes e interessados, pelo prazo de 10 (dez) dias, do demonstrativo atualizado do débito juntado aos autos e para que tomem as providências relativas ao parcelamento no âmbito administrativo, trazendo a
este feito apenas a notícia de eventual acordo celebrado entre as partes. Caso deixem de demonstrar a realização do acordo, voltem os autos conclusos para análise do pedido de leilão do bem penhorado.

0005932-73.2002.403.6112 (2002.61.12.005932-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X AGRO PEC PROD AGR
FERREIRA MEDEIROS LTD

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou esta execução fiscal em face da AGRO. PEC. PROD. AGR. FERREIRA MEDEIROS LTDA na qual postula o
pagamento do valor descrito na CDA de fl. 07.O processo esteve suspenso nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 (fl. 52).Decorrido o prazo da suspensão, sobreveio manifestação da exequente noticiando que o débito
exequendo foi devidamente quitado na via administrativa e requereu a extinção desta execução (fl. 57).Vieram-me os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Com efeito, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-
se a extinção da execução instaurada.Ante o exposto, com fulcro no art. 794, I, do CPC, JULGO EXTINTO o processo de execução em epígrafe.Sem honorários advocatícios. Custas pelo exequente.Oportunamente,
arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002903-78.2003.403.6112 (2003.61.12.002903-2) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA X FERNANDO CESAR HUNGARO X EDISON JOSE DOS
SANTOS(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA E SP098925 - SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES)

Verifico que o prazo de remessa do expediente de leilão para a Central de Hastas já expirou, sem que o mandado de fl. 284 fosse cumprido.Dessarte, cancelo o leilão designado à fl. 282 e verso.Solicite-se a devolução do
mandado de fl. 284, independentemente de cumprimento.Ato contínuo, considerando-se a realização da 163ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Especializado das
Execuções Fiscais, fica designado o dia 30/05/2016, às 11h, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 13/06/2016, às 11h, para a realização da praça subsequente. Intimem-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 687, 5º, e do art.
698 do Código de Processo Civil.Int.

0003409-10.2010.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X L J TRANSPORTES RODOV PRES PRUDENTE(SP109053 - CRISTINA LUCIA
PALUDETO PARIZZI E SP045860 - COSME LUIZ DA MOTA PAVAN E SP131044 - SILVIA REGINA ALPHONSE)

Fls. 152/153: Ante a manifestação do terceiro, aguarde-se o desfecho dos embargos de terceiro, quanto ao veículo FIAT/FIORINO IE, placas DBN 0195, bem como o retorno das cartas precatórias expedidas às fls.
133/134.Esclareço que o bloqueio de transferência não impede o regular licenciamento do veículo.Int.

0008309-31.2013.403.6112 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA) X ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA
APEC(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA)

Requeira a exequente o que de direito no prazo de dez dias, sem olvidar que deverá apresentar o valor do débito posicionado para a data do depósito de fl. 23, qual seja: 22.11.2013.Int.

0000945-71.2014.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X LETICIA FERNANDA GOMES DA
SILVA

O CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIÃO-SP ajuizou esta execução fiscal em face de LETÍCIA FERNANDA GOMES DA SILVA na qual postula o pagamento do valor
descrito nas CDA de fl. 04.A executada Letícia Fernanda Gomes da Silva foi regularmente citada (fl. 17).O processo foi suspenso em razão da notícia de acordo entre as partes (fl. 38).Após regular tramitação, sobreveio
manifestação da exequente noticiando que o débito exequendo foi devidamente quitado na via administrativa e requereu a extinção desta execução (fl.42/44).Vieram-me os autos conclusos para sentença.Fundamento e
decido.Com efeito, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção da execução instaurada.Ante o exposto, com fulcro no art. 794, I, do CPC, JULGO EXTINTO o processo de execução em epígrafe.Fixo os
honorários para a defensora dativa nomeada a fl. 21 no valor mínimo previsto na Tabela anexa à Resolução 558/2007 do CJF. Solicite-se o pagamento, após o trânsito em julgado da sentença.Oportunamente, arquive-
se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0005950-74.2014.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA) X AUTO POSTO AVENIDA TUPI
PAULISTA LTDA - EPP(SP143034 - LAERCIO LEANDRO DA SILVA)

Petição de fls. 34/35: regularize a executada sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Portaria de delegação de atos processuais deste Juízo (n. 0745790, de 3 de novembro de 2014), sob
pena de não conhecimento de futuras manifestações.

0001246-81.2015.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ANDRESA GRIGOLETTO DE OLIVEIRA LOPES

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP ajuizou esta execução fiscal em face de ANDRESSA GRIGOLETTO DE OLIVEIRA LOPES na qual postula o pagamento do valor descrito na CDA
de fl. 04.A executada foi regularmente citada (fl. 57).Neste ponto, sobreveio manifestação da exequente noticiando que o débito exequendo foi devidamente quitado na via administrativa e requereu a extinção desta
execução (fl. 49).Vieram-me os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Com efeito, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção da execução instaurada.Ante o exposto, com fulcro no art. 794, I, do
CPC, JULGO EXTINTO o processo de execução em epígrafe.Não sobrevindo recurso ou qualquer manifestação da parte executada, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004291-45.2005.403.6112 (2005.61.12.004291-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X JOAQUIM FERREIRA DE ARAUJO ME X JOAQUIM FERREIRA DE
ARAUJO(SP312906 - RICARDO KENJI HAMADA BENDRATH) X RICARDO KENJI HAMADA BENDRATH X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se o exequente sobre o contido na cota de fl. 250 no prazo de cinco dias.Caso discorde e pretenda executar o valor apurado pela Contadoria, deverá promover a execução do julgado nos termos do art. 730, do
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CPC.Int.

Expediente Nº 891

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0006811-94.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) X WESLEY ROGERIO BORDAO X AMABILE MARIA TOLIM JACOMELLI(SP161446 - FÁBIO
ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS E SP298395 - GABRIEL TOMAZ MARIANO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os documentos requeridos pelo perito à fl. 166.

MONITORIA

0000793-86.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X EDSON TEIXEIRA DE LIMA FILHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000230-10.2006.403.6112 (2006.61.12.000230-1) - ANTONIO BONTEMPO(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO
SALLES) X ANTONIO BONTEMPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao credor da existência de valores não levantados, conforme noticiado às fls. 187/190.

0000153-30.2008.403.6112 (2008.61.12.000153-6) - ANIZIO FERREIRA GOES(SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO E SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar em Secretaria a 2ª via da Declaração de Tempo de Serviço (contracapa dos autos).Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0009052-12.2011.403.6112 - ETELVINO CARVALHO DO NASCIMENTO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Intime-se o INSS, através da Agência da Previdência Social de Demandas Judiciais -
APSDJ, para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder à implantação do benefício.Cumprida a determinação, nos termos do art. 475-B do CPC, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente
memória de cálculos discriminada do crédito eventual a receber.Transcorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Apresentados os cálculos, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos do art. 475-B, 2º do CPC.Em seguida, dê-se vista à parte autora para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. Em havendo
discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em julgado. Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5
(cinco) dias.Subsistindo discordância dos cálculos da contadoria ou das partes, intime-se a parte autora a promover a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC.Int.

0009979-41.2012.403.6112 - MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES/SP(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de
prosseguimento.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se.Int.

0005043-36.2013.403.6112 - ALINE DE JESUS SILVA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006698-43.2013.403.6112 - ANTONIO DE MATOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente memória de
cálculos discriminada do crédito eventual a receber.Transcorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Apresentados os cálculos, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 475-B, 2º do CPC.Em seguida, dê-se vista à parte autora para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. Em havendo discordância, remetam-
se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em julgado. Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Subsistindo
discordância dos cálculos da contadoria ou das partes, intime-se a parte autora a promover a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC.Int.

0007164-37.2013.403.6112 - AIRTON FARIAS LUZ(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deprequem-se o depoimento pessoal do autor e a inquirição das testemunhas arroladas à fl. 60.Int.

0008618-52.2013.403.6112 - JOSE APARECIDO GUSMAO(SP075614 - LUIZ INFANTE) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arbitro os honorários do perito médico nomeado à fl. 117 no valor máximo da tabela. Solicite-se o pagamento.Esclareça a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o requerimento de realização de perícia indireta, bem
como a especialidade indicada.Int.

0001543-90.2013.403.6328 - DEGINALDO SANTOS MOREIRA(SP237726 - REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Intime-se o INSS, através da Agência da Previdência Social de Demandas Judiciais -
APSDJ, para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder à implantação do benefício.Cumprida a determinação, nos termos do art. 475-B do CPC, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente
memória de cálculos discriminada do crédito eventual a receber.Transcorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Apresentados os cálculos, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos do art. 475-B, 2º do CPC.Em seguida, dê-se vista à parte autora para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. Em havendo
discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em julgado. Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5
(cinco) dias.Subsistindo discordância dos cálculos da contadoria ou das partes, intime-se a parte autora a promover a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC.Int.

0002143-46.2014.403.6112 - MARCO ANTONIO CRAVO PIRILLO(SP265646 - ERICA MARIA CASTREGHINI MATRICARDI E SP337874 - RICARDO GABRIEL DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

MARCO ANTÔNIO CRAVO PIRILLO opõe embargos à sentença de fls. 324/327, ao argumento de que foi omissa quanto ao seu pleito de aplicação da multa diária arbitrada pelo Juízo ao INSS em razão do
descumprimento da determinação judicial determinada a fl. 243, da forma como arbitrada pela decisão de fl. 249. Requer, ainda, seja detalhada a condenação sucumbencial, de modo a justificar se é devida pelo INSS, pela
Caixa Econômica Federal ou por ambas as instituições de forma solidária ou subsidiária.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Conheço dos embargos, porquanto
tempestivos.Assiste razão ao embargante quando aponta a necessidade de esclarecimento no que concerne à sucumbência, notadamente por não fazer o INSS parte desta relação processual.Destarte, por primeiro, com
fulcro no artigo 463, I, do CPC, retifico o dispositivo da r. sentença de fl. 324/327, a fim de que, ao final, passe a ostentar a seguinte redação:Condeno a Caixa Econômica Federal nas custas processuais e em honorários
advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais).No mais, verifico omissão na sentença no tocante à aplicação da multa diária contra a Fazenda Pública.Com efeito, da decisão de fl. 249, infere-se que as astreintes
foram impostas ao INSS no importe de R$100,00 (cem reais) diários, a contar da sua intimação, para o caso de descumprimento, no prazo de 5 (cinco) dias, da ordem de prestar esclarecimentos a este juízo quanto à
realização da transferência do pagamento do benefício do Autor do Banco Bradesco para a Caixa Econômica Federal, na competência 04/2014, tudo conforme determinação de fl. 243.A intimação da Autarquia, ao que se
vê, ocorreu no dia 22.06.2015 (fl. 254) e as informações requisitadas prestadas, finalmente, aos 02.07.2015 (fl. 256).Escoado o prazo assinado de 5 (cinco) dias para cumprimento da ordem em 29.06.2015 (segunda-feira
- primeiro dia útil subsequente) conclui-se que, de fato, o atendimento da ordem judicial pela Autarquia Previdenciária ocorreu com 3 (três) dias de atraso, já que prestado somente aos 02.07.2015, quinta-feira.Configurada
a recalcitrância do ente público no cumprimento da decisão judicial, é devida a aplicação da multa diária contra a Fazenda Pública, no valor razoável de R$ 100,00 (cem reais) por cada dia de atraso, o que totaliza, na
espécie, o montante de R$ 300,00 (trezentos reais).Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/2000. POSSIBILIDADE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LEGALIDADE. 1. A edição da Emenda Constitucional n.
30/2000, ao contrário do que sustenta o INSS, não impede a promoção de execução provisória contra a Fazenda Pública, que poderá ser processada até a fase dos embargos (art. 730 do CPC), ficando suspensa, a partir
daí, até o transito em julgado do titulo executivo (AG 0018001- 58.2006.4.01.0000 / MA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, PRIMEIRA TURMA, DJ p. 66 de 13/11/2006). 2.
Esta Corte, acompanhando entendimento firmado no STJ, decidiu ser legítima a imposição de multa diária prevista no art. 461 do CPC em face da Fazenda Pública para o caso de descumprimento de ordem judicial que
determina o restabelecimento do benefício previdenciário. 3. Apelação do INSS não provida. (TRF 1ª R.; AC 0039915-51.2014.4.01.9199; Primeira Turma; Relª Desª Fed. Gilda Maria Carneiro Sigmaringa Seixas; DJF1
09/07/2015)Ao fio do exposto, provejo estes embargos de declaração para retificar a inexatidão material referente à sucumbência estipulada pela sentença vergastada e, ao fim, para acolher o pedido do embargante e
aplicar ao INSS, por sua Agência de Atendimento de Demandas Judiciais em Presidente Prudente, a multa previamente imposta no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).Dê-se ciência à referida Autarquia, por seu
representante legal.Ao SEDI, para inclusão do INSS como interessado no feito.Quanto ao mais, mantenho a sentença tal como lançada.P.R.I.Retifique-se o registro de sentenças.

0003557-79.2014.403.6112 - ALCIDES FERNANDES GARCIA(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000799-93.2015.403.6112 - MARIA VANIA SIQUEIRA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES
SARDINHA)
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intime-se, após, retornem os autos conclusos para sentença.

0004901-61.2015.403.6112 - JOSE ROBERTO DE MELO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP359026 - CAMILA ZERIAL ALTAIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova pericial técnica. E isto porque, a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas é feita mediante a apresentação de
formulário próprio (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário)) e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que
deseja ver convertido o tempo especial em comum.Destarte, concedo a parte autora prazo de 10 (dez) dias para a juntada, sob pena de preclusão, do(s) laudo(s) pericial(ais) no qual se embasou sua exposição aos agentes
que constam dos PPPs acostados aos autos, pois nele apenas consta responsável técnico legalmente habilitado pelo registro ambiental no período 16/11/2008, ou seja, não englobando todo o período que se pretende ver
reconhecido.Caso a empresa não disponha de laudo contemporâneo aos períodos descritos no pedido inicial deverá ser apresentada declaração do responsável técnico da empresa na qual conste se houve alteração das
condições ambientes entre a data da prestação do serviço e a data da realização de laudo pericial - LTCAT, devendo a declaração vir acompanhada de comprovação documental. Com a juntada dos documentos,
manifeste-se o INSS a respeito da prova acrescida, em 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, tornem conclusos para sentença.

0006918-70.2015.403.6112 - VAGNER VITURINO DE MOURA(SP322766 - EWERTON FERNANDO PACANHELA E SP318132 - RAFAEL MENDONCA DAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por VAGNER VITURINO DE MOURA, qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o
reconhecimento da inexistência de determinada relação jurídica estabelecida com a instituição financeira requerida, promovendo-se a exclusão do seu nome dos cadastros de maus pagadores. Requer, também, a
condenação da ré em indenização por danos morais, estimados em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).Aduz, em apertada síntese, que firmou contrato de empréstimo com a Caixa Econômica Federal na data de
31/05/2013, a ser adimplido em 12 (doze) parcelas mensais, no entanto, por motivos particulares, quitou apenas 6 (seis) dessas prestações. Na época, então, a instituição financeira inseriu devidamente o seu nome nos
cadastros de inadimplentes. Diz que na data de 25/06/2015 dirigiu-se até uma agência da CEF e renegociou a dívida remanescente, que deveria ser paga em parcela única de R$ 1.390,00. Afirma que fez o pagamento de tal
valor devidamente atualizado e corrigido, passando a acreditar que seu débito estava extinto, posto que quitado, bem assim que seu nome seria retirado no prazo de 5 (cinco) dias do rol dos maus pagadores, conforme lhe
havia sido informado. Ocorre que transcorridos 10 (dez) dias do pagamento do acordo, ao tentar realizar uma compra no comércio local, foi surpreendido com a notícia de que seu nome permanecia inscrito como
inadimplente. Tentou solucionar o problema administrativamente e, na ocasião, o funcionário da CAIXA reconheceu o erro e lhe informou que dentro de mais 5 (cinco) dias seu nome seria excluído do cadastro de
inadimplentes, o que não ocorreu. Tentou mais uma vez solucionar a questão na via administrativa, mas desta feita foi informado de que a manutenção da sua inscrição no cadastro de maus pagadores será mantida até que
seja quitado o valor remanescente do contrato de empréstimo. Sustenta que sofreu sérios transtornos e um grande mal estar decorrente da situação narrada, que ultrapassa os limites aceitáveis dos dissabores cotidianos.
Defende ser legítima a obrigação da CAIXA em indenizá-lo. Requer as benesses da justiça gratuita. Com a inicial, juntou procuração e documentos.Atribuiu à causa o valor de R$ 35.000,00.Instada a justificar o valor
atribuído à causa em face da cumulação de pedidos (fl. 32), manifestou-se a parte autora a fls. 33/34 atribuindo nova redação ao título da demanda.Vieram-me os autos conclusos para decisão.Sumariados, decido.O valor
da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.É certo que nas ações
cuja lide versar sobre a inexistência de determinada relação jurídica financeira, o conteúdo econômico da demanda deverá corresponder ao do valor do débito em questão.Assim, quanto ao pedido de declaração de
inexistência da relação jurídica a que se refere a inicial, o valor da causa corresponde ao valor do contrato, que neste caso totaliza R$ 3.999,00 (três mil, novecentos e noventa e nove reais), conforme se vê a fl. 26. Por
outro lado, quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Nesse sentido: STJ, 2a.Seção, Embargos de Divergência no Recurso
Especial 80501/RJ, DJ 20/09/1999, p.35.E, havendo cumulação de pedidos, deve ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, que estabelece a somatória dos pedidos para a fixação do valor da causa.
Nesse sentido: STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1229870/SP, Rel.Min. Sidnei Beneti, j.22/03/2011, DJe 30/03/2011.Dessa forma, pedindo o autor a declaração de inexistência de relação jurídica e o pagamento de
indenização por danos morais, este expressamente estimado na petição inicial, o valor da causa, a prima facie, deve corresponder à soma dos dois pedidos: a) o valor do contrato; e b) o montante estimado da indenização
por danos morais.Destarte, na espécie, o valor da causa correspondente a R$ 38.999,00, o que é inferior ao limite de sessenta salários mínimos, o que impõe o reconhecimento da competência absoluta da Vara do Juizado
Especial, nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.Ante o exposto, retifico de ofício o valor atribuído à causa para que passe a constar R$ 38.999,00 (trinta e oito mil, novecentos e noventa e nove
reais), e, em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor da Vara do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Presidente Prudente-SP.Ao SEDI, oportunamente.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais.Intimem-se. Cumpra-se.

0007197-56.2015.403.6112 - MARIA ISOLETE LASTA KODAMA(SP323150 - VALERIA ALTAFINI GIGANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por MARIA ISOLETE LASTA KODAMA, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, o restabelecimento do auxílio-doença NB 540.848.336-0, cessado em 06.02.2015. Aduz, em síntese, que é
portadora de doenças ortopédicas tais como hérnia discal, espondilose lombar, esteoartrose em coluna lombo-sacra e outras, além de hepatite B e problemas de depressão, quadro clínico que a impede de retomar suas
atividades como enfermeira. Narra que gozou do benefício de auxílio-doença por força de decisão judicial. Assevera que, em 06.02.2015, sem que fosse submetida à reabilitação imposta pelo Juízo, a Autarquia fez cessar o
seu benefício, ao fundamento de inexistência de incapacidade para o trabalho apurada em perícia médica realizada por seus peritos. Adverte que está incapaz de desenvolver suas funções, sendo-lhe de direito a concessão
da aposentadoria por invalidez.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 13/35).Vieram-me os autos conclusos para decisão.Sumariados, decido.Para a concessão da tutela antecipada, insculpida no art. 273 -
CPC, exige-se uma robusta aparência de bom direito, somada ao periculum in mora (inciso I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso II).No caso, não vislumbro relevância suficiente nos fundamentos da ação, ao menos na
análise perfunctória que me é dado fazer neste momento processual. A existência de prova inequívoca é requisito para o deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Com efeito, a decisão que
não constatou incapacidade para o trabalho na esfera administrativa demonstra que a matéria é controversa, de sorte que, a comprovação do direito da autora depende de dilação probatória, afastando, portanto, a alegação
de prova inequívoca de direito.A prova referente à existência e extensão da incapacidade da parte para o trabalho deve ser aprofundada em regular instrução processual, não se fazendo suficientes as razões e os
documentos que instruem a inicial para tal, sem serem submetidos ao contraditório. Nesse sentido, confira-se:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE
LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão
se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da
parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 3. Para fazer jus
ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25, I, e 42, da
Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 4. No caso dos autos, observo que os
documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado. 5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o
atual estado de saúde do agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária,
à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta seara recursal em sede de
cognição sumária. 7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de
se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos,
quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em sede de sentença. 8. Agravo legal desprovido.(TRF3. AI 00227152620144030000, Juiz
Convocado Valdeci dos Santos, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data: 28/10/2014) - grifo não original.Note-se, ainda, que o INSS não está impedido de realizar nova perícia administrativa após o trânsito em julgado da
decisão que concedeu benefício por incapacidade, porquanto tais benefícios trazem em si a característica de serem transitórios e, portanto, se submetem à cláusula rebus sic stantibus.Nesse sentido: A aposentadoria por
invalidez e o auxílio doença são benefícios temporários por natureza, assim como são transitórias as condições que ensejam a sua concessão. Portanto, são direitos que se submetem à cláusula rebus sic stantibus, ou seja,
terão a sua permanência condicionada às circunstâncias ou condições em que tenham sido deferidos, podendo ser cassados quando não mais presentes os motivos que os ensejaram, ou restabelecidos quando sobrevierem
os motivos que os justifiquem (TRF 1ª R.; Rec. 0014887-57.2009.4.01.9199; Rel. Juiz Fed. Conv. Murilo Fernandes de Almeida; DJF1 01/07/2015).Na mesma esteira: Como regra, o INSS, em se tratando de benefício
por incapacidade, pode e deve efetuar reavaliações médico-periciais periódicas e, uma vez constatada a capacidade laborativa do segurado por perícia médica efetuada pela administração, é possível o cancelamento do
amparo concedido na esfera judicial definitivamente, ainda mais em se tratando de benefícios temporários como o auxílio-doença (TRF 4ª R.; AI 0004002-73.2014.404.0000; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Rogerio
Favreto; Julg. 18/11/2014; DEJF 01/12/2014; Pág. 314).Nesse passo, verifica-se que a própria decisão judicial que concedeu o benefício pretendido pela autora ressalvou a possibilidade de se realizar nova perícia no
âmbito administrativo (fl. 23).Assim sendo, indefiro o pleito de antecipação de tutela requerido, sem prejuízo da reapreciação da medida por ocasião da sentença.Determino desde já a realização da prova pericial. Nomeio
para o encargo a médica Denise Cremonezi - CRM 108.130, que realizará a perícia no dia 12 de janeiro de 2016, às 13:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim
Petrópolis, nesta cidade. Os quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.Faculto à parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação
de quesitos bem como a juntada de atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.A Advogada da parte autora deverá dar-lhe ciência da
perícia designada, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.Cite-se o INSS.Por fim, concedo
à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003302-58.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009551-93.2011.403.6112) SILVIO LUIZ VARGAS ME(SP167713 - ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA) X SILVIO
LUIZ VARGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Intimem-se os executados, na pessoa de seu procurador, para que promovam o pagamento da quantia de R$ 1.772,32 (um mil,
setecentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos), atualizada até setembro de 2015, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir multa no percentual de dez por cento sobre o montante da condenação, nos termos
do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.

0003847-94.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000449-13.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS) X LUZIENE BARBOSA DE LIMA(SC031010 - ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA)

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se aos autos principais cópia da decisão de fls. 78/79 e da certidão de fl. 81.Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002117-14.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011082-88.2009.403.6112 (2009.61.12.011082-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUDITH
ALVES FERREIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO)

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se aos autos principais cópia da decisão de fls. 60/62 e da certidão de fl. 65.Int.

0002382-16.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013296-23.2007.403.6112 (2007.61.12.013296-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -
ILDERICA FERNANDES MAIA) X BERNARDINO APARECIDO MARQUES MARTINS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO)

Recebo a apelação da parte embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo, no que se refere aos valores controvertidos. Translade-se cópia da inicial, da sentença, dos cálculos, da apelação e do presente despacho para
os autos principais, promovendo-se seu desapensamento. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
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com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

0004420-98.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005273-15.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES
MAIA) X EDUARDO SANTO CHESINE(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe embargos à execução de sentença proferida nos autos da ação ordinária registrada sob o n. 0005273-15.2012.403.6112, movida por EDUARDO
SANTO CHESINE.Aduz a Autarquia, em síntese, que não há atrasados decorrentes do julgado, pois a parte embargada continuou exercendo a mesma atividade especial durante todo o período da condenação, o que
caracteriza causa extintiva da obrigação, nos termos do art. 741, VI, do CPC c/c art. 57, 8º da Lei 8.213/91. Subsidiariamente, requer a compensação das prestações recebidas após a implantação do benefício no período
de 01/06/2014 a 30/06/2015, considerando o recebimento concomitante da aposentadoria especial com o exercício da atividade especial. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/26.Os embargos foram
recebidos, ficando suspensa a execução do julgado no feito principal (fl. 28).Instada a se manifestar, ratificou a Contadoria do Juízo o parecer e cálculos de fls. 349/353 dos autos principais (fl. 32).A parte embargada se
manifestou a fls. 35/36 pugnando pela homologação dos cálculos ratificados pelo Contador.O INSS pediu a elaboração de cálculos na forma do seu pleito subsidiário (fl. 38), o que foi deferido. Sobreveio o parecer
contábil a fl. 43, sobre o qual tiveram vista Embargante e Embargada (fls. 50/54 e 56/59).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIAo que se colhe, divergem as
partes tão só sobre o pagamento de prestações atrasadas do benefício de aposentadoria especial reconhecido ao Embargante no período da condenação em que permaneceu no exercício da atividade sujeita a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física, em razão da vedação disposta no artigo 57, 8º, da Lei 8.213/91. No ponto, comungo do entendimento de que o disposto no 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é
norma de natureza protetiva ao trabalhador, pelo que incabível sua invocação para penalizar o segurado que permaneceu na atividade tida por nociva, em função da negativa de seu pedido de aposentadoria especial pela
autarquia previdenciária.Nesse sentido, a propósito, ressalto os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO C.P.C. - APOSENTADORIA
ESPECIAL - VEDAÇÃO DE CONTINUIDADE DO TRABALHO - ART. 57, 8º DA LEI Nº 8.213/91 - POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DOS ATRASADOS. I - A decisão agravada manifestou-se no sentido
de que o termo inicial do beneficio de aposentadoria especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de trabalho, a que faz alusão o art.57, 8º da Lei 8.213/91, uma
vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art.460 do C.P.C., pois somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial. II - De outro turno, o disposto no
8º do art.57 da Lei 8.213/91, no qual o legislador procurou desestimular a permanência em atividade tida por nociva, é norma de natureza protetiva ao trabalhador, portanto, não induz a que se autorize a compensação, em
sede de liquidação de sentença, da remuneração salarial decorrente do contrato de trabalho, no qual houve reconhecimento de atividade especial, com os valores devidos a título de prestação do beneficio de aposentadoria
especial. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º do C.P.C.). (TRF3. AC 00009653620124036111, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data:28/01/2015)PROCESSO
CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. TERMO INICIAL. I - O termo inicial do benefício de aposentadoria
especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de trabalho, a que faz alusão o art.57, 8º da Lei 8.213/91, uma vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada
pelo parágrafo único do art.460 do C.P.C., pois somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial. II - O disposto no 8º do art.57 da Lei 8.213/91, no qual o legislador procurou
desestimular a permanência em atividade tida por nociva, é norma de natureza protetiva ao trabalhador, portanto, não induz a que se autorize a compensação, em sede de liquidação de sentença, da remuneração salarial
decorrente do contrato de trabalho, no qual houve reconhecimento de atividade especial, com os valores devidos a título de prestação do beneficio de aposentadoria especial. III - Agravo interposto pelo INSS (1º do
art.557 do C.P.C.), improvido. (TRF 3ª Região, AC 2009.03.99.041658-7, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 29/03/2011, DJ 06/04/2011) Nesse contexto, e considerando que as informações e cálculos
constantes da manifestação da Seção de Cálculos deste Juízo à fls. 349/352 dos autos principais encontram-se em consonância com o título judicial, impõe-se reconhecer a improcedência destes embargos à execução.Não
é ocioso recordar que os cálculos da Contadoria Judicial gozam de presunção de veracidade e legitimidade:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. ACOLHIMENTO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os cálculos da contadoria judicial
gozam de presunção iuris tantum de veracidade, diante do atributo da imparcialidade de que goza o auxiliar do juízo. Precedentes. 2. Para que tal presunção possa ser afastada, é necessário que a parte junte aos autos prova
cabal de equívoco nos cálculos, não tendo, in casu, a embargante, se desincumbido de tal ônus, vez apresentou números contraditórios em suas próprias planilhas. 3. Apelação improvida. (TRF 2ª R.; Rec. 0001551-
77.2004.4.02.5110; Quinta Turma Especializada; Rel. Des. Fed. Guilherme Diefenthaeler; DEJF 06/03/2014; Pág. 183)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO INEXISTÊNCIA
DE EXCESSO. CÁLCULOS DO CONTADOR. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. Trata-se de execução fundada em título executivo judicial que determinou a revisão de RMI, resultante da aplicação do percentual
de 39,67%, referente ao irsm do mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição. Em face de divergência nos cálculos de liquidação, devem prevalecer, em princípio, aqueles elaborados pelo contador judicial que
possui não apenas habilitação técnica, mas também idoneidade e imparcialidade, gozando seus cálculos de presunção de veracidade e confiabilidade. Em suas razões, afirma o embargante que os cálculos elaborados pela
contadoria do juízo mostram-se excessivos, pois demonstram cobrança em duplicidade. Entretanto, como se observa facilmente do resumo dos mencionados cálculos, foi descontado o valor recebido pela autora referente
as diferenças entre 01/02/2006 e 31/10/2008. Apelação improvida. (TRF 2ª R.; AC 2011.51.10.002570-1; Primeira Turma Especializada; Rel. Des. Fed. Paulo Espirito Santo; Julg. 29/10/2013; DEJF 14/11/2013; Pág.
516)IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido nos presentes embargos para o fim de considerar como apto a ser executado o montante total de R$
214.188,91, dos quais R$ 186.251,23 (cento e oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e três centavos) correspondem ao crédito principal e R$ 27.937,68 (vinte e sete mil, novecentos e trinta e sete reais e
sessenta e oito centavos) correspondem aos honorários advocatícios, em valores atualizados para pagamento em 10/2014.Condeno o INSS em R$ 5.632,49 (cinco mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e nove
centavos), a título de verba honorária, o que corresponde a 10% entre o montante definido nesta sentença e aquele subsidiariamente defendido pela Autarquia Federal como devido. Custas inexistentes em embargos (Lei
9.289/96, art. 7º).Traslade-se cópia desta sentença e da manifestação de fls. 32 para os autos principais (0005273-15.2012.403.6112) e, oportunamente, prossiga-se na execução. Transitada esta em julgado, arquivem-se,
com as cautelas legais.P.R.I.C.

0004505-84.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008041-45.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO
GAUDIM) X BRIGIDA ARAUJO PASTRO(SP161756 - VICENTE OEL)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe embargos à execução de sentença proferida nos autos da ação ordinária registrada sob o n. 0008041-45.2011.403.6112, movida por BRÍGIDA
ARAÚJO PASTRO.Aduz a Autarquia, em síntese, que as parcelas dos benefícios da embargada vencidas antes de 21/10/2006 estão prescritas, de forma que não há executividade para tal revisão. Adverte que o benefício
da aposentadoria por invalidez NB 546.223.983-8 já foi revisto administrativamente e teve as diferenças da revisão pagas na competência 03/2013, agindo a parte exequente com a mais absoluta má-fé. Sustenta a
existência de erro no índice de correção monetária do débito e, ao fim, requer a condenação da embargada à litigância de má-fé. Os embargos foram recebidos, ficando suspensa a execução do julgado no feito principal (fl.
45).Instada a se manifestar, quedou-se inerte a Embargada.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, sobreveio a manifestação e cálculos de fls. 49/51.Em nova vista dos autos, a exequente concorda em parte com os
apontamentos da Contadoria, insistindo no seu direito à revisão da aposentadoria NB 546.223.983-8 (fls. 54/57). O INSS, por seu turno, reitera e requer seja respeitada a coisa julgada no tocante ao indexador de
correção monetária (fls. 68/69).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIAnalisando os autos, verifica-se que, superada pelas partes a questão da prescrição das
parcelas vencidas antes de 21/10/2006, duas são as questões que restam ser enfrentadas.Por primeiro, no tocante à cobrança de parcelas de benefício que não consta do acórdão exequendo - notadamente a aposentadoria
por invalidez NB 546.223.983-8 - impõe-se o reconhecimento de que tal obrigação não foi imposta ao INSS pela sentença judicial transitada em julgado, havendo que se obedecer aos limites da coisa julgada formada no
feito de origem.Não fosse o bastante, no ponto, há que se observar que tal aposentadoria já foi revista administrativamente e teve as diferenças da revisão pagas na competência 03/2013, tudo conforme comprovado pela
Autarquia (fls. 10 e 14/15).Procedente, nesse sentido, a pretensão disposta pela embargante.No mais, em relação ao índice de correção monetária, a r. decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
expressamente determinou a aplicação dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, conforme cópia de fls.
25/28.Referida decisão transitou em julgado em 26/01/2015 (fl. 112 do feito principal).Nesta época, em 26/01/2015, o E. Supremo Tribunal Federal já havia declarado a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do
art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4.357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em decisão de 14/03/2013. Sem embargo do desfecho do julgamento da ADI, o E. Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao novel
posicionamento, estabeleceu que não se aplicam os índices de correção monetária da poupança para a correção dos débitos não tributários da Fazenda Pública, incidindo, na espécie, o IPCA. Todavia, em relação aos juros
moratórios, manteve a aplicação dos juros estabelecidos para as cadernetas de poupança. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). QUESTÃO DECIDIDA SOB O RITO DO
ART. 543-C DO CPC. TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO DE ADI NO STF. SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO. 1. O Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade
parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.3.2013. 2. A Primeira Seção, por unanimidade, na ocasião do julgamento do Recurso Especial
repetitivo 1.270.439/PR, assentou que, nas condenações impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n.
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. 3. A pendência de julgamento no STF de ação em que se discute a constitucionalidade de lei não enseja o
sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame de tal pretensão somente em eventual juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto nesta Corte Superior. 4. A jurisprudência do STJ
assenta-se no sentido de que, para fins de aplicação do art. 543-C do CPC, é desnecessário que o recurso especial representativo de matéria repetitiva tenha transitado em julgado. 5. Não há falar em afronta ao artigo 97
da Constituição Federal, pois o art. 5º da Lei n. 11.960/09 já teve a inconstitucionalidade parcialmente reconhecida pelo STF, não cabendo novo reconhecimento da inconstitucionalidade por esta Corte. Ademais, nos
termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária pertinente à lide, para
decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição. 6. A correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e podem ser
analisados até mesmo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem. Logo, não há falar em reformatio in pejus. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1422349/SP, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe 10/02/2014)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO STF. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. Os juros moratórios devem incidir no patamar de 0,5% (meio
por cento) ao mês após a vigência do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, incluído pela MP n. 2.180-35/2001, e no percentual estabelecido para a caderneta de poupança, a partir da Lei n. 11.960/2009. 2. Embargos de
declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1066837/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 11/04/2014) Entrementes, a
questão que se coloca para o deslinde da controvérsia verificada nos autos é se a novel orientação jurisprudencial, ainda que fundada na declaração de inconstitucionalidade de norma, tem o condão de alcançar as decisões
já alcançadas pela coisa julgada material, nas quais se determinava a incidência dos índices de correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009. Avulta, portanto, a questão referente à coisa julgada inconstitucional.
Como se sabe, a relativização dos efeitos das decisões transitadas em julgado é admitida em casos excepcionalíssimos, pressupondo-se, para a caracterização da coisa julgada inconstitucional, a declaração de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal. Nessa esteira, impõe-se considerar se posterior declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem o condão de desconstituir a eficácia
de decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. Com efeito, adoto o entendimento no sentido de que a relativização da coisa julgada decorrente da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal,
ou pela interpretação de Lei ou Ato Normativo tidos, pela mesma corte, como incompatíveis com a Constituição Federal, necessariamente devem anteceder o trânsito em julgado da decisão de mérito. A corroborar este
entendimento, confira-se excerto da lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: Título judicial é sentença transitada em julgado, acobertada pela autoridade da coisa julgada. Esse título judicial goza de
proteção constitucional, que emana diretamente do Estado Democrático de Direito (CF, 1º, caput), além de possuir dimensão de garantia constitucional fundamental (CF 5º, XXXVI). Decisão posterior, ainda que do STF,
não poderá atingir a coisa julgada que já havia sido formada na origem àquele título executivo judicial. A decisão do STF que declara inconstitucional lei ou ato normativo tem eficácia retroativa ex tunc, para atingir situações
que estejam se desenvolvendo com fundamento nessa lei. Essa retroatividade tem como limite a coisa julgada. (Código de Processo Civil Comentado. 13. ed. São Paulo: RT, 2013, p. 1298) Gize-se que o entendimento no
sentido de que a retroação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade somente pode alcançar os processos que não tiveram o trânsito em julgado é adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em diversos
precedentes que versaram sobre a aplicação do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil: PROCESSUAL CIVIL. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COISA
JULGADA INCONSTITUCIONAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. NÃO
APLICAÇÃO DA REFERIDA NORMA. 1. Em respeito à coisa julgada, não se aplica o disposto no artigo 741, II, parágrafo único, do Código de Processo Civil nas hipóteses em que o trânsito em julgado da sentença
exequenda tenha ocorrido anteriormente ao julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, acerca da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da norma. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ;
AgRg-REsp 1.373.592; Proc. 2013/0068646-6; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 26/06/2013; Pág. 769) No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. MATÉRIA DE ORDEM P Ú B L I C A. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO STF POSTERIOR À FORMAÇÃO DA COISA JULGADA. Inviável a invocação, em execução de sentença, do disposto no art. 741, parágrafo único, do cpc (acrescido
inicialmente pela MP n. 1.997-37/2000 e atualmente em vigor por força da lei n. 11.232/2005), na hipótese dos autos, tendo em vista que o título exeqüendo transitou em julgado antes do julgamento, pelo e. STF, dos
recursos extraordinários 587.365 e 486.413 (requisito da baixa renda, no auxílio-reclusão). Precedentes desta corte. (TRF 4ª R.; AC 0018687-66.2011.404.9999; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro; Julg.
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24/10/2012; DEJF 08/11/2012; Pág. 349) Desse modo, os efeitos da declaração de inconstitucionalidade somente devem ser aplicados aos processos cujas decisões transitaram em julgado após a decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, no caso, após 14/03/2013. Não é demais lembrar, igualmente, que há entendimento jurisprudencial consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os critérios de correção
monetária e juros estabelecidos nas sentenças transitadas em julgado não podem ser alterados na fase de execução, sob pena de violação à autoridade da coisa julgada material. A propósito, confira-se: PROCESSUAL
CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO. GARANTIA DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO STJ. RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PELO ESTADO DO MATO
GROSSO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EXECUÇÃO. METODOLOGIA DE LIQUIDAÇÃO E ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA EXPRESSOS NO ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO.
INADMISSIBILIDADE DE CRITÉRIO DISTINTO DO ADOTADO NA RES JUDICATA. PRECEDENTES. EDCL NO RMS 37.958/SP, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, DJE 29.04.2013. AGRG NO
RESP 1.357.319/RS, REL. MIN. SIDNEI BENETI, DJE 18.06.2013. E AGRG NO ARESP 291.102/MG, REL. MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 26.06.2013. RECLAMAÇÃO PROVIDA. 1. A teor do art.
105, I, f da Carta Magna, a reclamação ao Superior Tribunal de Justiça destina-se exclusivamente a garantir a autoridade das suas decisões ou a preservação de sua competência, por isso que não se trata de procedimento
que assimile efeitos recursais; além disso, no caso vertente, o julgado não poderia mais ser alcançado nessa via impugnativa, tendo-se presente que sobre ele já se estende a proteção da Res judicata. 2. O instituto da
reclamação insere-se no movimento geral de valorização da eficácia das decisões do poder judiciário, outrora atingida por indesejáveis descumprimentos, sob as mais diversas explicações; uma dessas explicações era a
alegação de incerteza ou dúvida, às vezes, voluntária, quanto ao alcance da decisão a ser cumprida, o que acarretava perda de efetividade dos pronunciamentos judiciais, que devem, no entanto, ser cumpridos tal como
neles se contém ou como soam as suas palavras (essas eram as locuções ou as expressões que se usava para significar a sua autoridade incontornável). 3. É exigência indispensável da segurança jurídica que as decisões
judiciais sejam executadas (ou cumpridas) com absoluta fidelidade aos seus exatos conteúdos, sem ampliações ou encurtamentos de seu alcance, e este é um princípio dos mais caros e elevados da doutrina processual
contemporânea, a cujo respeito não é admissível transigir. 4. No caso em exame, há o apontado descumprimento à decisão do STJ. Do cotejo entre a determinação do RESP. 825.220/MT, da relatoria do ministro Luiz fux,
com o laudo oficial do vistor do juízo de fls. 544/545 dos autos originais (e-STJ fls. 109/111) e a conta de atualização (e-STJ fls. 113/114 e 153/154), verifica-se que o montante foi efetivamente reduzido e isto se deu em
razão da alteração do critério de correção monetária, em detrimento daquele estabelecido na coisa julgada. 5. Reclamação provida, para determinar que o juízo da execução observe estritamente a metodologia e os critérios
estabelecidos no acórdão exequente desta corte superior, transitado em julgado, seguindo-se a orientação jurisprudencial consolidada sobre o tema. (STJ; Rcl 10.090; Proc. 2012/0205306-5; MT; Primeira Seção; Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 07/03/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 535, DO
CPC. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS FIXADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM
JULGADO. ALTERAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obscuridade
do julgado recorrido, ou para corrigir eventuais erros materiais. 2. Na hipótese dos autos, a agravante demonstra a ocorrência de erro material com relação à decisão que julgou o Recurso Especial. 3. Nos termos da
jurisprudência desta corte, é descabida a modificação do índice de correção monetária definida em sentença já transitada em julgado, sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada. Precedentes. 4. O dissídio
jurisprudencial foi devidamente comprovado, nos termos exigidos pelos arts. 541, do CPC e 255 do RISTJ, com a transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas e o necessário cotejo analítico. 5. Embargos de
declaração acolhidos, com efeitos modificativos. (STJ; EDcl-AgRg-EDcl-REsp 1.063.224; Proc. 2008/0119666-4; SP; Quinta Turma; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 03/02/2014) Destarte, o não cumprimento de
pronunciamento judicial definitivo só pode ser eventualmente obstado na via rescisória ou, quiçá, por meio de embargos à execução (art. 741 do CPC), a serem manejados na época própria, o que não se observou na
hipótese vertente.Não revela pertinência a alegação sempre invocada pelo INSS no sentido de que a decisão do E. Supremo Tribunal Federal carecia de definição quanto à modulação de seus efeitos. Ora, a declaração de
inconstitucionalidade da norma tem efeitos a partir da publicação da respectiva ata de julgamento. Ademais, a modulação somente afetaria os processos com trânsito em julgado anterior à decisão e não os posteriores, que
já se encontram em desacordo com o pronunciamento da Corte Suprema.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1-F DA LEI 9.494/1997. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR
ARRASTAMENTO DO ART. 5º DA LEI 11.960/2009. ADINS 4.425 E 4.357/DF. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR A MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO STF. APLICAÇÃO DO IPCA COMO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO RESP 1.270.439/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A pendência da modulação
dos efeitos da decisão que reconheceu a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5 da Lei 11.960/2009 (ADI 4.357/DF), não tem o condão de obstar o julgamento de questões que envolvem violação do art.
1-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009, porquanto o efeito vinculante e a eficácia erga omnes inerentes à ação direta de inconstitucionalidade, surgem desde a publicação da ata de julgamento,
sendo desnecessário aguardar a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes do STF e do STJ. 2. Diante da declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei
11.960/09, que deu nova redação ao art. 1-F da Lei 9.494/1997 (ADIn 4.357/DF), com o afastamento da incidência dos índices de remuneração básica da caderneta de poupança, a correção monetária deverá ser
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. Precedente: REsp 1.270.439/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.8.2013. 3. Não resta violada a medida cautelar
deferida pelo Ministro Luiz Fux, nos autos da ADIn 4.357/DF, tendo em vista que o decisum se destina à continuidade do pagamento dos precatórios, pelos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, seguindo-
se o critério anterior ao julgamento da referida ação, o que não é o caso. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1472700/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/11/2014, DJe 10/11/2014) De ver-se, ainda, que a modulação dos efeitos definida no julgamento ocorrido em 23 de março de 2015 pelo STF refere-se ao critério de correção aplicável aos precatórios.
Nessa esteira, extrai-se do Informativo nº 779 do STF o seguinte excerto: A Corte resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) modulou os efeitos para que se desse sobrevida ao regime especial de pagamento de
precatórios, instituído pela EC 62/2009, por cinco exercícios financeiros a contar de 1º.1.2016; 2) conferiu eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixado como marco
inicial a data de conclusão do julgamento da questão de ordem (25.3.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) seria mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/2009, até 25.3.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deveriam ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
e (ii) os precatórios tributários deveriam observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) seriam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da Administração
Pública Federal, com base nos artigos 27 das Leis 12.919/2013 e Lei 13.080/2015, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária; 3) quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial:
3.1) seriam consideradas válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na EC 62/2009, desde que realizados até 25.3.2015, data a partir da qual não seria possível a
quitação de precatórios por essas modalidades; 3.2) seria mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade devedora, com
redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) durante o período fixado no item 1, seria mantida a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (ADCT, art. 97,
10), bem como as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (ADCT, art. 97, 10); 5) delegação de competência ao CNJ para que considerasse a apresentação
de proposta normativa que disciplinasse (i) a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios
vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.3.2015, por opção do credor do precatório; e 6) atribuição de competência ao CNJ para que monitorasse e supervisionasse o
pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma da decisão proferida na questão de ordem em comento. Vencidos o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos da decisão, e, em menor extensão, a
Ministra Rosa Weber, que fixava como marco inicial a data do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. Reajustaram seus votos os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. (ADI 4357 QO/DF,
rel. Min. Luiz Fux, 25.3.2015). Na hipótese vertente, o que se discute é a prevalência ou não da regra de correção monetária definida no título executivo após a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento
proferida pelo STF. É dizer, ainda não se trata da correção do valor do precatório, mas da própria formação deste. Assim sendo, as decisões que determinaram a aplicação da Lei nº 11.960/2009 após a declaração de
inconstitucionalidade pelo STF, extraída da ata de julgamento, não podem subsistir. De outro vértice, é válida a aplicação dos índices definidos no título executivo e acobertados pelo manto da coisa julgada, se anteriores ao
pronunciamento de inconstitucionalidade pelo STF. No caso dos autos, tendo em vista que a referida decisão transitou em julgado após a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09,
tenho como correta a correção monetária como definida pelo E. TRF da 3ª Região, sem a aplicação da Lei n. 11.960/2009. Assim sendo, o valor correto a ser executado é o apurado nos cálculos da Contadoria deste Juízo
conforme redação da Resolução 134/2010 CJF, com as alterações dadas pela Resolução 267/2013 CJF, conforme item 3, do parecer contábil de fl. 49.IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido nos presentes embargos para o fim de considerar como apto a ser executado o valor total de R$ 12.528,90 (doze mil, quinhentos e vinte e oito reais e noventa
centavos), sendo R$ 11.389,91 (onze mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos) a título de principal e R$ 1.138,99 (um mil, cento e trinta e oito reais e noventa e nove centavos) para os honorários
advocatícios, atualizado para pagamento em 06/2015.Ante a sucumbência recíproca os honorários serão compensados.Custas inexistentes em embargos (Lei 9.289/96, art. 7º).Traslade-se cópia desta sentença, da certidão
de transito em julgado e do parecer e cálculos de fls. 49/51 para os autos principais e, oportunamente, prossiga-se na execução. Transitada esta em julgado, arquivem-se, com as cautelas legais.P.R.I.C.

0005455-93.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001604-51.2012.403.6112) UNIAO FEDERAL(Proc. 3182 - JOSE CARLOS DE SOUZA TEIXEIRA) X ANGELICA
APARECIDA BANHETI SANTANNA(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA)

Concedo novo prazo, de 5 (cinco) dias, para que a embargada cumpra a determinação de fl. 137.Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006502-10.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X LOCAR DRACENA LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP X MARCOS DE OLIVEIRA
AMADOR X EURIDES AMADOR DIAZ DE OLIVEIRA

Manifeste-se à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento (Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790).Int.

0000201-42.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X SKAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE IMPLANTES LTDA - ME X ABELARDO GARGEL
TEIXEIRA(SP264818 - FABIO MAZETTI)

Aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação da exequente.Int.

0003714-18.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ONIVALDO ALVES MACEDO TRANSPORTES - ME X ONIVALDO ALVES
MACEDO

Manifeste-se à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento (Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790).Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0005901-96.2015.403.6112 - LINOFORTE MOVEIS LTDA.(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E SP284048 - ADALBERTO VICENTINI SILVA E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ
DE CAMARGO E SP290193 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

LINOFORTE MÓVEIS LTDA., qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE,
objetivando ordem a determinar à autoridade coatora que se abstenha de efetuar a cobrança das contribuições para o PIS e COFINS sobre as receitas financeiras da Impetrante, com fundamento no Decreto nº
8.426/2015, ou, subsidiariamente, a concessão de ordem no sentido de autorizar a impetrante a descontar créditos de PIS e COFINS sobre suas despesas financeiras. Aduz, em síntese, que é contribuinte de tributos
federais, estando sujeita à incidência das contribuições sociais para o PIS e COFINS, em regime não cumulativo, incidentes sobre suas receitas financeiras. Sustenta a inconstitucionalidade do Decreto nº 8.426, de 1º de
abril de 2015, que restabeleceu as alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e a COFINS, incidentes sobre receitas financeiras, as quais haviam sido zeradas pelo Decreto nº 5.442, de 09.05.2005. Assevera que houve
majoração das alíquotas mediante decreto, em flagrante violação ao princípio constitucional da legalidade tributária. Bate pela impossibilidade de delegação da competência tributária para a fixação das alíquotas das
contribuições previdenciárias em testilha. Ressalta que inexiste extrafiscalidade em relação às contribuições mencionadas, sendo sua finalidade eminentemente arrecadatória. Destaca que as contribuições para o PIS e
COFINS não se inserem nas exceções constitucionais à estrita legalidade. Sublinha a impossibilidade de o art. 27, 2º, da Lei nº 10.865/2004 delegar a alteração das alíquotas ao Poder Executivo. Subsidiariamente requer
seja reconhecido o direito ao aproveitamento de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas financeiras. Assevera que a Lei nº 10.865/2004, em seus arts. 21 e 37, que vedou a possibilidade de desconto de crédito das
despesas financeiras viola o princípio constitucional da não-cumulatividade das contribuições para o PIS e COFINS. Pontua que a não-cumulatividade pressupõe um sistema de créditos e débitos, assim não há como admitir
a tributação das receitas financeiras desacompanhada do creditamento das despesas financeiras. Requer, ao final, a concessão da segurança. Juntou procuração e documentos (fls. 23/51). Determinada a notificação da
autoridade coatora e postergado o exame do pedido de liminar para após a vinda das informações (fl. 54). Notificada, a autoridade coatora prestou informações a fls. 61/77. Parecer pelo Ministério Público Federal a fls.
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79/82, manifestando desinteresse em atuar no feito. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Insurge-se a impetrante contra a revogação da alíquota zero, prevista
no artigo 1 do Decreto 5.442/2005, do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras, pelo artigo 1 do Decreto 8.426/2015, que passou a fixá-los em 0,65% e 4%, respectivamente, nos seguintes termos: Art. 1º Ficam
restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas
pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao
regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. Com efeito, a possibilidade de alteração das alíquotas da contribuição para o PIS e COFINS, mediante ato do Poder Executivo, foi
prevista pelo 2º do art. 27, da Lei nº 10.865/2004, assim vazado: O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8 desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. Cinge-
se, portanto, a questão central debatida nos presentes autos em saber se, ao permitir que o Poder Executivo, mediante ato infralegal, altere as alíquotas previstas na lei de regência das mencionadas contribuições, violou o
princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da CF/88.Segundo a inolvidável lição do mestre Paulo Bonavides, o princípio da legalidade nasceu do anseio de estabelecer na sociedade humana regras permanentes
e válidas, que fossem obras da razão, e pudessem abrigar os indivíduos de uma conduta arbitrária e imprevisível da parte de seus governantes (apud BASTOS, Celso Ribeiro; MARTINS, Ives Gandra. Comentários à
Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva, 1992, v. 3, tomo III, p. 23). No âmbito tributário, a origem do princípio da legalidade tributária, como sinalado pela doutrina , remonta ao século XIII, quando o rei da Inglaterra,
João Sem-Terra, expediu a Carta Magna (1215), documento que veio assegurar a criação de tributos somente após a aprovação pelo Parlamento.Hodiernamente, o princípio da legalidade encontra-se contemplado, por
mais de uma vez, no texto da Constituição Federal de 1988.Sem embargo de contemplar o princípio da legalidade (legalidade geral) já no âmbito dos direitos e garantias fundamentais do cidadão (art. 5º, II, CF/88), o
legislador constituinte originário emprestou especial relevo ao princípio da legalidade tributária, a exemplo do que ocorreu no âmbito penal, evidenciando, assim, a preocupação com as matérias envolvidas, na linha do
pensamento desenvolvido secularmente pela sociedade, já deveras muito oprimida com a atuação imprevisível e arbitrária de seus governantes. Nessa esteira, em capítulo que enfoca as Limitações ao Poder de Tributar,
preceitua o texto magno no art. 150, I, da CF/88: Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que
o estabeleça.Seguindo-se na mesma linha de preocupação do legislador constituinte, enfatizou-se no art. 149 da CF/88 a aplicação do princípio da legalidade tributária às contribuições sociais.Destaca-se, assim, a legalidade
tributária como um direito e uma garantia fundamental do contribuinte, assentando-se em típica cláusula pétrea, a qual tem por finalidade proporcionar ao cidadão a segurança e a certeza jurídica no que tange à oneração de
seu patrimônio. Também, na esteira de renomados mestres, o princípio da legalidade tributária assume uma característica democrática, no sentido de que, ao ser exigida a lei formal, como ato emanado do Poder Legislativo,
opera-se um consentimento de autotributação .A respeito do conteúdo do princípio da legalidade tributária, equivocam-se aqueles que entendem que a legalidade tributária se esgota com a mera autorização de lei para a
cobrança de tributos. Consoante preleciona Luciano Amaro, com a legalidade tributária requer-se que a própria lei defina todos os aspectos pertinentes ao fato gerador; necessários à quantificação do tributo devido em
cada situação concreta que venha a espelhar a situação hipotética descrita na lei. (Direito Tributário Brasileiro. 15. ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 112)Decorre da legalidade tributária a tipicidade tributária ou
especificidade conceitual determinante, que impõe ao legislador, ao formular a lei, definir, de modo taxativo e completo, todas as situações tributáveis, bem como todos os aspectos do tributo, notadamente seus critérios de
quantificação.Tal como inexiste discricionariedade administrativa no sentido de se cobrar ou não o tributo, por se tratar o lançamento de ato vinculado, por igual, e com maior razão, inexiste discricionariedade administrativa
para definir os aspectos essenciais do tributo, por manifesta impossibilidade de delegação de competência, decorrente da necessidade de lei formal para tanto.Ensina Regina Helena Costa que: Em matéria tributária são
perfeitamente distinguíveis as funções cumpridas pela noção de legalidade, mediante a exigência do indispensável veículo legislativo (função formal), da especificação de todos os aspectos à verificação do fato jurídico
tributário e respectiva obrigação (função material), bem como quanto à vinculatividade dos órgãos da Administração a seus comandos (função vinculante). (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 62)De
logo, insta asseverar, na esteira do que afirmado alhures, que a Constituição Federal, ao contemplar o princípio da legalidade tributária no inciso I, do art. 150, estabeleceu, de forma clara, que os tributos somente podem ser
disciplinados, em seus aspectos fundamentais (material, pessoal, quantitativo, espacial, etc.), por lei em sentido formal.Veja-se que o princípio da legalidade abrange tanto a instituição como a majoração dos tributos,
estabelecendo limitações ao poder de tributar notadamente quanto ao aspecto quantitativo dos tributos, no qual se incluem as alíquotas e respectivas bases de cálculo.Nessa esteira, preleciona Paulo de Barros Carvalho que:
[...] qualquer das pessoas políticas de direito constitucional interno somente poderá instituir tributos, isto é, descrever a regra-matriz de incidência, ou aumentar os existentes, majorando a base de cálculo ou a alíquota,
mediante a expedição de lei. O veículo introdutor da regra tributária no ordenamento há de ser sempre a lei (sentido lato), porém o princípio da estrita legalidade diz mais do que isso, estabelecendo a necessidade de que a
lei adventícia traga no seu bojo os elementos descritores do fato jurídico e os dados prescritores da relação obrigacional. Esse plus caracteriza a tipicidade tributária, que alguns autores tomam como outro postulado
imprescindível ao subsistema de que nos ocupamos, mas que pode, perfeitamente, ser tido como uma decorrência imediata do princípio da estrita legalidade. (Curso de Direito Tributário. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2007,
p. 166-167)Vale mencionar, no ponto, que as exceções à legalidade tributária, que se traduzem em sua flexibilização e não em seu afastamento, encontram-se expressamente mencionadas na Constituição, como ocorre,
v.g., no 1º, do art. 153, sendo autorizado ao Poder Executivo alterar quantitativamente as alíquotas, por questões de política externa, cambial, financeira, etc.Todavia, no que tange às contribuições sociais, não se verifica tal
autorização constitucional para a delegação da alteração das alíquotas referentes ao PIS e COFINS, o que tisna de inarredável inconstitucionalidade a norma insculpida no 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/2004.Digna de
nota, neste aspecto, a lição de Leandro Paulsen: O princípio da reserva legal (em sentido estrito) afasta a possibilidade de o Executivo estabelecer os elementos da norma tributária impositiva, salvo exceção expressa feita no
texto original da própria Constituição, como a de definir a alíquota de certos impostos federais, nos termos do 1º, do art. 153 da CF. (Direito Tributário. 11. ed. Porto Alegre: Livraria dos Advogados, 2009, p. 188)Na
mesma esteira: Os tributos constantes dos incisos I, II, IV e V são os impostos de importação de produtos estrangeiros, de exportação, de produtos industrializados e de operações de crédito, câmbio, seguros, títulos ou
valores mobiliários, mas a licença constitucional concedida ao Poder Executivo, como se observa, restringe-se à variação de alíquotas. Os demais tributos (quer sejam impostos, taxas ou contribuições) somente podem ter
suas alíquotas modificadas, majoradas ou reduzidas, por meio de lei expressa. (grifo nosso) (BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. Atualizada por Misabel Abreu Machado Derzi. 12. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2013, p 959)Eis que, como bem preleciona Luís Eduardo Schoueri: NÃO HÁ MITIGAÇÃO TÁCITA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. QUANDO O CONSTITUINTE
ASSIM O DESEJOU, ELE EXPRESSAMENTE PREVIU A POSSIBILIDADE DE O EXECUTIVO, NOS LIMITES DA LEI, ALTERAR AS ALÍQUOTAS. (grifo nosso) (Direito Tributário. 2. ed. São Paulo:
Saraiva, 2012, p. 297)Posta assim a questão, é inegável que a delegação legislativa veiculada pelo 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/2004 excedeu os limites e permissivos constitucionais decorrentes da legalidade
tributária.Inegável, portanto, que houve indevida delegação ao administrador da possibilidade de aumentar ou diminuir a alíquota, que se traduz em aspecto fundamental da conformação jurídica do tributo em
testilha.Reforça, ainda, a impossibilidade de estabelecimento das alíquotas, tal como referidas nos mencionados dispositivos legais e regulamentares, a letra do art. 97, IV, do CTN, que preceitua que somente a lei pode
estabelecer a fixação da alíquota do tributo e sua base de cálculo, exsurgindo, daí, a manifesta ilegalidade da fixação das alíquotas por critérios estabelecidos em regulamento.Preleciona Hugo de Brito Machado: Se a matéria
está abrangida pela denominada reserva legal, os decretos e regulamentos não podem dela tratar, mesmo no silêncio da lei. Mesmo que se admita em nosso sistema jurídico o denominado regulamento autônomo. Em matéria
tributária, repita-se, lacunas eventualmente existentes na lei dizem respeito a matéria de reserva legal, o regulamento não pode preenchê-las. Não se pode admitir a alegação de lacunas na lei, a ensejar norma de decreto ou
regulamento. Nem se pode admitir que a atribua ao regulamento essa função de completá-la. Se a matéria pertence à reserva legal, constatada uma lacuna na lei só outra lei pode preenche-la. Admitir-se que a lei deixe
espaços em branco, ou que atribua ao decreto ou regulamento a função de completá-la, subverte a hierarquia normativa. Implica dar ao legislador o poder de alterar a norma de hierarquia superior, a norma que definiu o
campo da reserva legal, afastando deste uma parte da matéria nele colocada pela norma superior. (Comentários ao Código Tributário Nacional. 2. ed., São Paulo: Atlas, 2008, v.2, p. 64-65)Perfilhando o mesmo
entendimento, confira-se a lição de Paulo de Barros de Carvalho: A lei ordinária é, inegavelmente, o item do processo legislativo mais apto a veicular preceitos relativos à regra-matriz dos tributos, assim no plano federal, que
no estadual e no municipal. É o instrumento por excelência da imposição tributária. E estabelecer um tributo equivale à descrição de um fato, declarando os critérios necessários e suficientes para o seu reconhecimento no
nível de realidade objetiva, além de prescrever o comportamento obrigatório de um sujeito, compondo o esquema de uma relação jurídica. Diríamos, em linguagem técnica, que criar um tributo corresponde a enunciar os
critérios da consequência - subjetivo (sujeito ativo e passivo da relação) e quantitativo (base de cálculo e alíquota). Assinale-se que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior
hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento jurídico brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que
órgãos administrativos complementem o perfil jurídico de tributos. É o que acontece com diplomas normativos que autorizam certos órgãos da Administração Pública federal a expedirem normas que dão acabamento à
figura tributária concebida pelo legislador ordinário. Mesmo nos casos em que a Constituição dá ao Executivo Federal a prerrogativa de manipular o sistema de alíquotas, como no Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI), tudo se faz dentro de limites que a lei especifica. (Curso de Direito Tributário. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 62-63)Confira-se, ainda, a lição de Roque Antônio Carraza: Por muito maior razão não é dado ao
Legislativo atribuir ao Executivo a missão de editar regras que, majorando o tributo, venham a vulnerar o patrimônio do contribuinte. Nula, pois, a lei que defere ao regulamento a missão de definir, mediante critérios
próprios, os requisitos necessários ao nascimento do tributo ou à sua quantificação. De fato, assim dispondo, afronta o princípio da tripartição de Poder, pois autoriza o regulamento a inovar, em caráter inaugural, a ordem
jurídico-tributária, vale dizer, a introduzir-lhe elementos que não existem que não existem e nem podem ser deduzidos da lei tributária. Constitui prática corriqueira, infelizmente, a lei deferir ao Executivo a faculdade de,
mediante regulamento, cuidar de assuntos (v.g. a fixação de alíquotas dos tributos) que só a ela são afetos. Quando tal acontece, cabe ao Poder Judiciário fulminar não só a lei delegante, como o regulamento delegado.(grifo
nosso) (Curso de Direito Constitucional Tributário. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 399)Em arremate, vale transcrever, no ponto, excerto do posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal sobre a questão da
delegação legislativa: A essência do direito tributário - respeitados os postulados fixados pela própria Constituição - reside na integral submissão do poder estatal a rule of law. A lei, enquanto manifestação estatal
estritamente ajustada aos postulados subordinantes do texto consubstanciado na Carta da Republica, qualifica-se como decisivo instrumento de garantia constitucional dos contribuintes contra eventuais excessos do Poder
Executivo em matéria tributaria. Considerações em torno das dimensões em que se projeta o princípio da reserva constitucional de lei. - A nova Constituição da Republica revelou-se extremamente fiel ao postulado da
separação de poderes, disciplinando, mediante regime de direito estrito, a possibilidade, sempre excepcional, de o Parlamento proceder a delegação legislativa externa em favor do Poder Executivo. A delegação legislativa
externa, nos casos em que se apresente possivel, só pode ser veiculada mediante resolução, que constitui o meio formalmente idoneo para consubstanciar, em nosso sistema constitucional, o ato de outorga parlamentar de
funções normativas ao Poder Executivo. A resolução não pode ser validamente substituida, em tema de delegação legislativa, por lei comum, cujo processo de formação não se ajusta a disciplina ritual fixada pelo art. 68 da
Constituição. A vontade do legislador, que substitui arbitrariamente a lei delegada pela figura da lei ordinaria, objetivando, com esse procedimento, transferir ao Poder Executivo o exercício de competência normativa
primaria, revela-se irrita e desvestida de qualquer eficacia jurídica no plano constitucional. O Executivo não pode, fundando-se em mera permissão legislativa constante de lei comum, valer-se do regulamento delegado ou
autorizado como sucedaneo da lei delegada para o efeito de disciplinar, normativamente, temas sujeitos a reserva constitucional de lei. - Não basta, para que se legitime a atividade estatal, que o Poder Público tenha
promulgado um ato legislativo. Impõe-se, antes de mais nada, que o legislador, abstendo-se de agir ultra vires, não haja excedido os limites que condicionam, no plano constitucional, o exercício de sua indisponivel
prerrogativa de fazer instaurar, em caráter inaugural, a ordem jurídico-normativa. Isso significa dizer que o legislador não pode abdicar de sua competência institucional para permitir que outros órgãos do Estado - como o
Poder Executivo - produzam a norma que, por efeito de expressa reserva constitucional, só pode derivar de fonte parlamentar. O legislador, em consequencia, não pode deslocar para a esfera institucional de atuação do
Poder Executivo - que constitui instância juridicamente inadequada - o exercício do poder de regulação estatal incidente sobre determinadas categorias tematicas - (a) a outorga de isenção fiscal, (b) a redução da base de
calculo tributaria, (c) a concessão de crédito presumido e (d) a prorrogação dos prazos de recolhimento dos tributos -, as quais se acham necessariamente submetidas, em razão de sua propria natureza, ao postulado
constitucional da reserva absoluta de lei em sentido formal. - Traduz situação configuradora de ilicito constitucional a outorga parlamentar ao Poder Executivo de prerrogativa jurídica cuja sedes materiae - tendo em vista o
sistema constitucional de poderes limitados vigente no Brasil - só pode residir em atos estatais primarios editados pelo Poder Legislativo. (ADI 1296 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, TRIBUNAL PLENO,
julgado em 14/06/1995, DJ 10-08-1995 PP-23554 EMENT VOL-01795-01 PP-00027) De efeito, nem se alegue que não houve majoração do tributo ou violação ao princípio da legalidade, porquanto as alíquotas foram
fixadas em lei e sua modificação idem. Como já sustentado à exaustão, inexiste previsão constitucional para que as alíquotas de tais contribuições sejam modificadas, para cima ou para baixo, por intermédio de ato infralegal.
Como bem realçado pela doutrina, não se concebe tal autorização tacitamente, pelo vácuo de previsão constitucional. Tal autorização deve ser expressa na Constituição Federal, devendo o silêncio do constituinte ser
interpretado sempre em favor da cláusula pétrea da legalidade tributária. Nesse passo, há que se concluir que mesmo a redução da alíquota promovida por decreto é inconstitucional. Por certo que, sendo benéfica ao
contribuinte, não seria questionada, mas esta conveniência não pode servir de escudo para a inconstitucionalidade. Sob tal enfoque, preleciona Luís Eduardo Schoueri: Outro exemplo de investida contra o Princípio da
Legalidade pode ser visto em alguns dispositivos da Lei 10.865/2004, notadamente os parágrafos 10, 11, 12 e 13 do artigo 8º, os quais preveem algumas hipóteses nas quais as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes
sobre as importações de determinados produtos seria reduzida a zero. A concessão e a possibilidade de utilização desse benefício é, por sua vez, condicionada à regulamentação expedida pelo Poder Executivo. Aqui,
ardilosamente, fixou-se, por lei, ampla base de tributação, deixando-se ao alvitre do Poder Executivo a expedição de atos normativos concedendo benefícios fiscais. Mas a faculdade de o Executivo fixar as bases de cálculo
das contribuições sequer se limita aos casos de importação. O 2º do artigo 27 da própria Lei 10.865/2004 permite que o Poder Executivo reduza ou restabeleça as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime da não cumulatividade. Assim é que os contribuintes se viram beneficiados pelo Decreto 5.164/2004, quando o Executivo reduziu a zero as referidas alíquotas.
Como se tratava de um favor, não teve o Chefe do Executivo o pejo de excluir do benefício as receitas financeiras oriundas de juros sobre o capital próprio e decorrentes de operações de hedge. Na imprensa, as
autoridades fazendárias diziam preferir avaliar os efeitos da medida, antes de estenderem o favor, o que nunca aconteceu. Ou seja: no lugar de o legislador decidir sobre as hipóteses em que haverá tributação, opta ele por
uma definição bem ampla, compreendendo quase que a totalidade da atividade empresarial. Dado o absurdo que tal tributação geraria, reconhece o próprio legislador a necessidade de se restringir o alcance do texto.
Entretanto, quem disciplina tal restrição é o Executivo. Assim, o relaxamento que se faz do Princípio da Legalidade, quando o Legislativo deixa ao Executivo a prerrogativa de fixar os casos de isenção, mais que a segurança
jurídica, afeta a própria liberdade do contribuinte. Afinal, a concessão de um benefício inconstitucional constrange os beneficiados a não contestarem, sob o risco de não gozarem do privilégio. Cria-se, assim, uma situação
de limitação do exercício da liberdade. Alguns receberão os frutos de um favor do Executivo, substituindo, daí, a relação jurídica, baseada em direitos, por uma situação de benevolência, carecedora de gratidão ao
Executivo, quando este os exclui de serem tratados de acordo com o que diz a lei. Eis, pois, as consequências, desta forma de desobediência à separação dos poderes: o temor e a reverência dos beneficiados e a
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impotência dos não beneficiados. Cabe, aí, denunciar os riscos ao exercício da liberdade, que se dão sob o manto da aparência da legalidade e da legitimidade. Surgem na medida em que a prática reiterada de atos que
tolhem a liberdade dos súditos, por não terem sido contestados, passa a institucionalizar-se. Importa, daí, exigir o imediato retorno às raias da legalidade, afastando favores que não tenham base em lei com a mesma
veemência com que se repudiaram tentativas de se instituírem tributos sem lei. Somente desse modo se assegura a preservação do próprio Estado de Direito. (Op. cit., p. 299-300) Desse modo, o reconhecimento da
inconstitucionalidade do 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/2004, traz, por arrastamento, o reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos que alteraram as alíquotas com fundamento na delegação tributária
inconstitucional. No ponto, convém analisar a presente impetração sob a perspectiva do interesse processual da impetrante, notadamente quanto à utilidade do provimento jurisdicional almejado. Veja-se que a impetrante
deduziu em seu pedido principal a concessão de ordem a determinar à autoridade coatora que se abstenha de promover a cobrança do PIS e COFINS sobre suas receitas financeiras, em virtude da inconstitucionalidade do
Decreto nº 8.426/2015. Ora, como asseverado alhures, não se trata apenas de declarar a inconstitucionalidade do Decreto nº 8.426/2015, mas da própria norma que delegou ao Poder Executivo a possibilidade de alterar
as alíquotas das contribuições, ainda que respeitados os limites estabelecidos pela lei de regência. É dizer, deve ser fulminado o preceito insculpido no 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/2004, o qual também estribou a alteração
de alíquota - para baixo - veiculada pelo Decreto nº 5.442/2005. Por conseguinte, de qualquer forma, o resultado será o restabelecimento das alíquotas originariamente estabelecidas nos incisos I e II do art. 8º da Lei nº
10.865/2004, superiores às estabelecidas no Decreto nº 8.426/2015. Assim, não haverá resultado prático que aproveite à impetrante no caso de reconhecimento da inconstitucionalidade da norma que veiculou a
possibilidade de delegação da fixação das alíquotas das contribuições em testilha ao Poder Executivo, sendo, pois, manifesta a falta de interesse processual (art. 267, VI, CPC). Sob a pena de Cândido Rangel Dinamarco,
diz-se que o interesse de agir assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o
aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, por esse prisma, que em casa caso concreto a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada. (Teoria Geral do
Processo. 30. ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 279) Destarte, malgrado manifestado o interesse de se extirpar do ordenamento jurídico a norma considerada inconstitucional, tal somente ocorreria por força do controle
concentrado de constitucionalidade, devendo, no caso concreto, verificar-se a necessidade e utilidade do provimento almeja para a solução do caso entre as partes, e, na espécie, não vislumbro interesse processual a
justificar a medida pretendida pela impetrante. Assim, o pedido principal deve ser extinto, sem resolução do mérito. No que tange ao pedido subsidiário, melhor sorte não socorre à impetrante. É de sabença comum, e a
impetrante sinala em sua petição, que a não-cumulatividade estabelecida para as contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 42/2003 não se assemelha à previsão estabelecida ao IPI e ao ICMS, uma vez que a
dedução do PIS e da COFINS não decorre de exigência constitucional, mas de previsão legal. Dessa forma, Somente podem ser deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições os créditos previstos na norma
tributária (TRF 3ª R.; AC 0004493-96.2013.4.03.6126; SP; Terceira Turma; Relª Desª Fed. Diva Malerbi; Julg. 27/11/2014; DEJF 13/03/2015; Pág. 305). A propósito, confira-se: AGRAVO LEGAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DE DEDUÇÃO E
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1. Segundo o princípio da legalidade tributária, as exclusões, deduções e isenções devem ser interpretadas restritivamente. 2. As Leis
10.637/02 e 10.833/03 elencam taxativamente os casos nos quais é cabível o desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições. 3. Dentre as hipóteses de dedução, não se encontram os valores pagos
como taxa de administração às operadoras de cartões de crédito e débito. 4. Não há portanto, como se falar em dedução desses valores da base de cálculo do PIS e do COFINS. 5. Não há elementos novos capazes de
alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R.; AL-AC 0001576-35.2012.4.03.6128; SP; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; Julg. 12/03/2015; DEJF
23/03/2015; Pág. 1559) Ainda, com a propriedade que lhe é inerente, asseverou o Desembargador Federal Carlos Muta, no julgamento do AI nº 0019769-47.2015.4.03.0000/SP, Terceira Turma do TRF da 3ª Região,
e-DJF3 Judicial 1 16/10/2015: Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente
no Decreto 8.426/2015. Como já explicitado, tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/03, que na redação original de seus artigos 3, V, previam que da contribuição
apurada seria possível o desconto de créditos calculados em relação a despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas,
exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo,
revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. De fato, o artigo 195, 12, da CF/88 dispõe que a lei definirá os setores de atividade
econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. Constata-se, desta forma, que a própria Constituição Federal outorgou à lei autorização para excluir de
determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, portanto.
Destarte, não cabe ao Judiciário, que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer hipótese de desconto não estabelecida expressamente na lei de regência. Assim sendo, improcede o pedido subsidiário formulado
pela impetrante.III Ao fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta:a) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido principal;b) Julgo improcedente,
com fulcro no art. 269, I, do CPC, e denego a segurança, em relação ao pedido subsidiário. Sem condenação em honorários. Custas pela impetrante. À vista da inconstitucionalidade delineada na fundamentação, extraia-se
cópia integral dos autos e oficie-se ao Procurador-Geral da República a fim de que, se assim o entender, ajuíze ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 75/93. P.R.I.O.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1200191-32.1994.403.6112 (94.1200191-6) - VITOR SALVAJOLI X MARIA DE LOURDES MOREIRA SALVAJOLI X EDSON VITOR MOREIRA SALVAJOLI X LUIS EDUARDO MOREIRA SALVAJOLI
X PEDRO HENRIQUE MOREIRA SALVAJOLI X CARLOS ALBERTO MOREIRA SALVAJOLI(SP197767 - JOSE EDUARDO DE MELLO SANCHEZ LUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA) X VITOR SALVAJOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP219072 - FABIANE MARISA SALVAJOLI GUILHERME)

Fl. 212: defiro a expedição de alvará de levantamento em nome do novo procurador. Expeça-se o competente alvará. Tendo em vista que o alvará de levantamento possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar
de sua expedição (Resolução CJF nº 110/2010), esta deverá ser agendada por um de seus advogados, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do correio eletrônico
pprudente_vara05_sec@jfsp.jus.br.Indefiro o pleito de remessa dos autos à contadoria, tendo em vista que os valores são corrigidos pelo Setor competente na ocasião do pagamento.Requisitem-se os valores
remanescentes.Int.

0005499-30.2006.403.6112 (2006.61.12.005499-4) - PEDRO GENESIO SANTINONI X NAZIRA AFIF RIZK SANTINONI(SP205838 - ANA PAULA DA SILVA BUENO E SP116396 - LUCIANNE
PENITENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO GENESIO SANTINONI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X NAZIRA AFIF RIZK SANTINONI

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, nos termos do despacho de fl. 242.

0002510-17.2007.403.6112 (2007.61.12.002510-0) - EMILIO RIBEIRO PASSOS(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA
FERNANDES MAIA) X EMILIO RIBEIRO PASSOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, decisão nos autos dos embargos à execução.Int.

0008604-44.2008.403.6112 (2008.61.12.008604-9) - MARIA MARCELINO DE SOUZA X MARCELA CAMILA DA SILVA(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X MARCELA CAMILA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo novo prazo, de 5 (cinco) dias, para manifestação da exequentenos termos da determinação de fl. 268.Decorrido o prazo, no silêncio, arquivem-se os autos com baixa-sobrestado.Int.

0011344-72.2008.403.6112 (2008.61.12.011344-2) - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pelo INSS (Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790).Int.

0002978-10.2009.403.6112 (2009.61.12.002978-2) - FLORITA EURICO DE SENA(SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 -
PATRICIA SANCHES GARCIA) X FLORITA EURICO DE SENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação dos sucessores da autora.Int.

0007121-42.2009.403.6112 (2009.61.12.007121-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS X MICHELE DE OLIVEIRA
CREPALDI X PATRICIA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS(SP233211 - PAULO ROBERTO DE MENDONÇA SAMPAIO E SP241847 - DANIELA CARNICER MICHELONI E SP281070 -
JAQUELINE YOSHIE TAKESHITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, informarem se houve a formalização da renegociação da dívida.

0006735-75.2010.403.6112 - LINDOLFO BERNUCCI(SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LINDOLFO BERNUCCI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o decidido nos autos dos embargos à execução, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011, ressaltando que o silêncio será
interpretado como ausência de tais despesas.Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes.
Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os
autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0000384-52.2011.403.6112 - JURACI ROSARIO SIMAO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JURACI ROSARIO SIMAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pelo INSS (Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790).Int.

0004083-51.2011.403.6112 - DONIZETE BORGES DA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONIZETE BORGES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente memória de cálculos discriminada do crédito eventual a receber (Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790).Int.

0004422-10.2011.403.6112 - CAUA HENRIQUE DOS SANTOS SILVA X JANAINA PRISCILA DOS SANTOS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X CAUA HENRIQUE DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, decisão nos autos dos embargos à execução.Int.

0007554-75.2011.403.6112 - MAURILIO RAMOS(SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL X MAURILIO RAMOS X UNIAO FEDERAL(SP059143 - ANTONIO ARNALDO
ANTUNES RAMOS)
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Trata-se de ação de repetição em indébito instaurada em face da União Federal na qual se objetiva a restituição de valores indevidamente pagos pelo autor.Noticiado o pagamento dos valores por intermédio de
RPV/Precatório, vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Verificado o pagamento do crédito exequendo, impõe-se a extinção da execução nos termos do art. 794, I,
c/c art. 795, do CPC.Assim, julgo extinto o feito, a teor do que preceitua o art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, arquive-se.P.R.I.

0004780-38.2012.403.6112 - LEONICE LOURENTE POARANGABA(SP116411 - ROSANGELA MARIA DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONICE LOURENTE
POARANGABA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o silêncio da parte executada em relação aos cálculos apresentados, dê-se vista à parte exequente para dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pela requerida.
Persistindo a discordância, no mesmo prazo, deverá a parte autora promover a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC, especificando o valor que pretende executar.

0010638-50.2012.403.6112 - JOAQUIM MASASHI NIKAIDO(SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM MASASHI NIKAIDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o silêncio da parte executada em relação aos cálculos apresentados, dê-se vista à parte exequente para dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pela requerida.
Persistindo a discordância, no mesmo prazo, deverá a parte autora promover a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC, especificando o valor que pretende executar.

0003371-90.2013.403.6112 - EDMILSON BATISTA ALVES(SC031010 - ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMILSON BATISTA ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o INSS foi intimado e não atendeu à determinação judicial, intime-o novamente, por meio do APSADJ para, no prazo de 5 (cinco) dias, implantar o benefício, sob pena de multa diária em favor da parte
autora de R$ 100,00 (cem reais) a contar da data da intimação, até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Decorrido o prazo, extraia-se cópia dos autos, encaminhando-as ao Ministério Público Federal para a adoção
das medidas que entenderem necessárias.Int.

0006754-76.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA E SP306915 - NATALIA FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância da exequente (fl. 166), homologo os cálculos da parte executada (fl. 155).No prazo de cinco dias, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução
nº 168 de 05/12/2011, ressaltando que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o
necessário, observando-se as normas pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo,
não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

Expediente Nº 892

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007008-64.2004.403.6112 (2004.61.12.007008-5) - JUSTICA PUBLICA X GERALDO LOPES DE OLIVEIRA(SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X FRANCISCO DAVID DA SILVA(SP136387 -
SIDNEI SIQUEIRA) X AROLDO MARRA(SP113700 - CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO) X TADAO KONDO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X JOAO LUIZ DIAS(SP121520 - ROBERTO
JUVENCIO DA CRUZ)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão: 1- Ao SEDI para alteração da situação processual dos réus para ABSOLVIDOS. 2- Comuniquem-se aos Institutos de Identificação. 3- Solicite-se o pagamento dos
honorários dos defensores Luiz Carlos Meix, Adalberto Luiz Vergo e Sidnei Siqueira, no valor máximo, conforme fixado na sentença de folhas 1469/1474. 4- Com o retorno dos avisos de recebimento dos ofícios
expedidos, arquivem-se os autos. Int.

0000135-96.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS PIRES DO PRADO(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X SINVAL PERES CANTERO(MS016986 - ANGELO MAGNO LINS DO
NASCIMENTO)

À Defesa do réu Sinval para manifestar-se nos termos do art. 403 do CPP (alegações finais), no prazo legal. Após, intime-se o defensor dativo para, se quiser, complementar suas alegações finais, visto que foram
apresentadas antes das oferecidas pela acusação. Int.

0002649-22.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROGERIO BORELLI(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO) X FERNANDO MORTENE(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI
PRADO) X ANTONIO CARLOS SPOSITO PRADO(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO)

Nos termos da Portaria 0745790 de 03/11/2014, fica a defesa dos réus intimadas a manifestarem-se nos termos do art. 403 do CPP (alegações finais), no prazo legal.

0003552-23.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X THIAGO CAMARGO DE LIMA(SP189154 - ADILSON RÉGIS SILGUEIRO E SP360280 - JORGE LUIZ DA SILVA LOPES)

Ante a certidão retro, intime-se o réu para constituir novo defensor e juntar procuração nos autos, no prazo de cinco dias, visto que seu defensor permaneceu com os autos por mais de 30 dias e não apresentou defesa
preliminar. Intime-se, ainda, o réu de que decorrido o prazo sem manifestação será nomeado defensor dativo por este Juízo. Int.

0004945-80.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X EDER DE OLIVEIRA BRITO(SP255549 - MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA MARQUES) X ALEXANDRO GUSTAVO DA
SILVA(SP255549 - MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA MARQUES) X ARLY ANTUNES DE ANDRADE X RODRIGO LUIS DE OLIVEIRA(SP294519 - EDER LUIS ANICIAS DA SILVA)

Em face da noticiada impossibilidade de as testemunhas arroladas pelo Réu ARLY ANTUNES DE ANDRADE comparecerem pessoalmente perante este Juízo, defiro a sua oitiva pelo sistema de videoconferência, a ser
realizada com o Juízo da 1ª Vara Federal de Guaíra/PR, no dia 19/11/2015, às 13 horas. Expeça-se o necessário, com urgência.Diante disto, e com vistas a evitar eventual alegação de nulidade de ato processual,
necessário também antecipar o horário da audiência a ser realizada na sede deste Juízo, inicialmente designada para as 14 horas, para as 12 horas do dia 19/11/2015. Proceda a Secretaria às diligências necessárias para
intimação das partes e demais testemunhas, conforme determinações de fl. 230.Int. Cumpra-se com prioridade.

0005601-37.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ADAILTON AMERICO DE SOUZA(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO)

Nos termos do art. 270, inciso do Provimento n. 64/2005, encaminhem-se as cédulas falsa, mantendo-se três nos autos para eventual contraprova, ao Banco Central para acautelamento até o trânsito em julgado. Int.

0006094-14.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ROBERSON FRANCISCO DE OLIVEIRA(PR013951 - TOMAZ MARCELLO BELASQUE E PR040798 - RODOLFO MENENGOTI GONCALVES
RIBEIRO)

Fls. 188/189:1- Em relação aos pen drive e linhas de pescas apreendidas defiro sua liberação na esfera penal e observo que se deve ter em conta que essa decisão vale apenas para a esfera penal, o que significa que,
mesmo sendo liberados pelo Juízo Criminal, os bens poderão ser retidos administrativamente e, eventualmente, ser decretado o perdimento pela autoridade administrativa, já que as instâncias não são prejudiciais. E, para se
insurgir contra o perdimento administrativo, a parte ativa deverá manejar, querendo, a medida judicial adequada. Comunique-se ao Delegado da Receita Federal.2- Com relação aos acessórios de armas de fogo tendo em
vista o parecer ministerial e o disposto no art. 276 do Provimento nº. 64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como no art. 25 da Lei nº 10.826/03, determino a remessa ao Comando
do Exército, no menor prazo possível, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas. Comunique-se ao Delegado de Polícia Federal.3- Quanto ao notebook e celular apreendidos,
libero-os para restituição ao réu. Comunique-se ao Delegado de Polícia Federal. Observo que o defensor deverá providenciar sua retirada na Delegacia de Polícia Federal em Presidente Prudente (fone 18 3344-3001).Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

Doutor RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

MM. Juiz Federal

Bela. EMILIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1633

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0307165-82.1990.403.6102 (90.0307165-9) - SANTAL EQUIPAMENTOS S/A - IND/ E COM/(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP194940 - ANGELES IZZO LOMBARDI) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. MARIA LUCIA PERRONI)

Tendo em vista que as decisões proferidas nos Agravos de Instrumento nº 2010.03.00.021143-9 e 2010.03.00.034607-2, interpostos pela embargante e embargada, respectivamente, nos autos da Impugnação de sentença
nº 0005315-07.2006.403.6102, ainda não transitaram em julgado, aliado ao fato de que a decisão a ser proferida naqueles autos influenciará diretamente nos valores aqui cobrados, suspendo, por ora, o cumprimento da
decisão de fls. 314, e, determino que o presente feito seja encaminhado ao arquivo, na situação baixa-sobrestado, até a vinda de novas informações.Intime-se e cumpra-se.

0013418-66.2007.403.6102 (2007.61.02.013418-2) - COLEGIO NOSSA SENHORA AUXILIADORA(SP046515 - SERGIO ROBERTO MONELLO E SP222616 - PRISCILLA TRUGILLO MONELLO E
SP170360 - GLAUCO EDUARDO REIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI)

Embargos à Execução Fiscal nº 13418-66.2007.403.6102.Embargante: Colégio Nossa Senhora Auxiliadora.Embargada: União.DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃORejeito liminarmente os embargos de
declaração de fls. 274/281, tendo em vista que os mesmos pretendem reformar a sentença embargada (fls. 269 e 269 verso), com base na alegação de error in judicando, para o que o recurso em tela não é cabível. Friso,
por oportuno, que não há omissão, tampouco contradição e que a sentença expôs os motivos da improcedência do pedido, sendo inviável reanalisar o tema no atual grau de jurisdição.P. R. I.

0003892-70.2010.403.6102 - PERDIZA IND/ E COM/ LTDA(SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO
CARLOS MARIANO)

Embargos à Execução Fiscal nº 0003892-70.2010.403.6102Embargante: Perdiza S.A. Ind. e Com. Ltda.Embargada: União.DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃORejeito liminarmente os embargos de
declaração de fls. 131/134, tendo em vista que os mesmos pretendem reformar a sentença embargada (fls. 129), com base na alegação de error in judicando, para o que o recurso em tela não é cabível. P.R.I.

0005309-24.2011.403.6102 - INSS/FAZENDA(Proc. 859 - OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA) X IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Execução Fiscal nº 0005309-24.2011.403.6102Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Indústria de produtos Alimentícios Cory Ltda.Sentença Tipo BSENTENÇA Trata-se de execução de honorários advocatícios, na
qual houve o pagamento do débito, conforme guia de depósito judicial de fls. 52. Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos
termos do artigo 795 do mesmo Diploma Legal. Após o trânsito em julgado, determino a conversão do referido depósito em renda da União, oficiando-se, para tanto, a CEF. Ato contínuo, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. P.R.I.

0005574-26.2011.403.6102 - ANA CAROLINA MASSARO ROSA ME(SP142553 - CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO EST DE SP(SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA)

Recebo a apelação do embargado em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para que, querendo, apresente contra-razões no prazo legal.Promova
o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser desapensada e encaminhada ao arquivo, por sobrestamento, até
julgamento definitivo dos presentes embargos.Após, remetam-se os presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

0000406-09.2012.403.6102 - SERGIO VALDRIGHI(SP126856 - EDNILSON BOMBONATO) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Promova o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente
decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser desapensada, para que prossiga em seus ulteriores termos.Tendo em vista que já constam nos autos as respectivas contra-razões, remetam-se os
presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

0003600-17.2012.403.6102 - RICARDO CERBINO DEPS(SP209414 - WALTECYR DINIZ E SP299727 - RHENAN PELEGRINO CARBONARO JORGE LEITE) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP307687 - SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY)

Embargos à Execução Fiscal nº 0003600-17.2012.403.6102Embargante: Ricardo Cerbino Deps.Embargada: Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.DECISÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃORejeito liminarmente os embargos de declaração de fls. 27/33, tendo em vista que os mesmos pretendem reformar a sentença embargada (fls. 25), com base na alegação de error in judicando, para o que o
recurso em tela não é cabível. P.R.I.

0005943-83.2012.403.6102 - ANIBAL PAPA JUNIOR(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI)

Recebo a apelação do embargante em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.Promova o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente
decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser desapensada e encaminhada ao arquivo, por sobrestamento, até julgamento definitivo dos presentes embargos.Tendo em vista que já constam nos
autos as respectivas contra-razões, remetam-se os presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

0007647-34.2012.403.6102 - GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Traslade-se cópia da sentença proferida nos autos, bem como da certidão de trânsito em julgado para os autos da Execução Fiscal respectiva, desapensando-a.Com adimplemento, remetam-se os presentes autos ao
arquivo.Cumpra-se e intime-se.

0009569-13.2012.403.6102 - ASSISTEC-COM.ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIP/IND.LTDA-ME-(SP121275 - CLESIO VALDIR TONETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO
AUGUSTO CARBONI)

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SPProcesso n. 0009569-13.2012.403.6102 Baixo os autos em diligência. 1. Observo que a petição acostada às fls. 109/211 dos autos da execução fiscal em apenso (autos nº 0005373-
34.2011.403.6102) refere-se ao cumprimento integral do despacho exarado às fls. 23, de modo que determino o traslado da referida petição para esse feito, a fim de que os embargos tenham o seu regular prosseguimento.
2. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE, de relatoria do Ministro Mauro Campbel Marques, pacificou o entendimento no sentido de ser aplicável às execuções fiscais o disposto
no artigo 739-A do CPC, sendo perfeitamente possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que preenchidos três requisitos: a) apresentação de garantia; b) verificação pelo Juiz da
relevância da fundamentação (fumus boni juris) e, c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). Portanto, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos ao executivo fiscal só é possível em
situações excepcionais, não bastando apenas que esteja garantido o Juízo, cabendo à parte embargante demonstrar a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. No caso dos autos, embora seguro o
Juízo, ausentes os requisitos em tela, notadamente o requisito do periculum in mora necessário, uma vez que a dívida em cobro se encontra inscrita em dívida ativa desde o ano de 2009, pelo que caberia ao embargante
demonstrar o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação caso não haja a suspensão da execução fiscal, disso não se desincumbindo, porquanto nada alegou quando ao ponto. Assim, recebo os embargos à discussão,
sem atribuir efeito suspensivo à execução fiscal, que deve prosseguir em seus ulteriores termos, devendo cópia dessa decisão ser trasladada para o feito nº 0005373-34.2011.403.6102. Intime-se a embargada para,
querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se e cumpra-se.

0008430-89.2013.403.6102 - UNIMED DE SERTAOZINHO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -
ANS(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA)

EMB. DE DECL. EM EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 8430-89.2013.403.6102EMBARGANTE - UNIMED DE SERTÃOZINHO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICOEMBARGADO - UNIÃO Decisão
em embargos de declaração UNIMED DE SERTÃOZINHO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO interpõe tempestivamente embargos de declaração (fls. 166-171) aduzindo, em síntese, a existência de omissão
no decisum embargado (fls. 162-164), na medida em que não foi apreciado o pedido de extinção da execução fiscal, tendo em vista a existência de depósito integral do débito na ação anulatória em trâmite perante a 28ª
Vara Federal do Rio de Janeiro. É o breve relatório. DECIDO. Os embargos de declaração constituem recurso a ser utilizado por qualquer das partes, quando da existência de obscuridade ou contradição, bem como
omissão na sentença ou acórdão (artigo 535, I e II, do CPC). Entendo que nenhuma razão assiste à embargante, uma vez que, NÃO FOI DEFERIDA A TUTELA ANTECIPADA pleiteada pelo embargante nos autos da
ação anulatória nº 0043585-16.2012.402.5101 (fls. 203-204 daquele feito), bem como ao Agravo de Instrumento interposto (autos nº 0017958-84.2012.402.0000) foi negado seguimento. Desse modo, não há
pronunciamento judicial quanto a suspensão da exigibilidade do débito cobrado na execução fiscal em apenso, de modo que não há ser reconsiderado na decisão embargada. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 537, do
Código de Processo Civil, conheço dos presentes embargos de declaração porque tempestivos, para NEGAR-LHES PROVIMENTO. Permanece a decisão tal como lançada. P.R.I.

0008113-57.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006092-11.2014.403.6102) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E
SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO(SP091021 - RONEY RODOLFO WILNER)

2ª Subseção Judiciária de São Paulo1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SPEmbargos à ExecuçãoProcesso: 0008113-57.2014.403.6102Embargante: Caixa Econômica Federal.Embargado: Município de Ribeirão Preto -
SP.Sentença Tipo B Vistos em SENTENÇA I - Relatório Trata-se de embargos à execução fiscal nos quais a parte embargante alega que o Município de Ribeirão Preto lavrou contra si, o Auto de Infração nº 450/2013 e
a multa punitiva, sob a alegação de que a embargante deixou de recolher o ISSQN relativo ao período de janeiro de 2008 a dezembro de 2009. Aduz que a autuação é indevida, na medida em que as receitas tributadas não
são receitas de prestação de serviço, mas sim, financeiras, não configurando hipótese de incidência do ISS. Alega que não agiu com intuito de fraudar o Fisco Municipal, e que ocorreram divergências entre a embargante e a
embargada, a respeito da incidência do ISSQN sobre algumas receitas, bem como divergência no enquadramento na lista de serviços de algumas receitas auferidas pela instituição financeira. Trouxe documentos. Os
embargos foram recebidos com efeito suspensivo. A Fazenda Pública do Município de Ribeirão Preto foi intimada e apresentou impugnação. Houve réplica. Vieram os autos conclusos. II - Fundamentos Tendo em vista que
não há necessidade de produção de outras provas, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem preliminares processuais, passo ao mérito. Mérito Os pedidos são
procedentes. Inicialmente, observo que crédito da execução fiscal impugnada é a cobrança do ISS (Imposto sobre Serviços) lançado pela Fazenda Municipal de Ribeirão Preto. A CEF alega que a cobrança é ilegítima, pois
incidiu sobre operações tipicamente bancárias, que não estão sujeitas à referida tributação, mas sim ao IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). Aduz que a eficácia da legislação municipal sobre o ISS está
condicionada à observância da lista de serviços anexa ao DL 406-68, alterado pela LC 56-87, segundo o qual o ISS tem como fato gerador a prestação de serviço constante da lista anexa, o que não deixa dúvidas de que
a lista é de caráter taxativo, sendo ilegítima a cobrança do tributo sobre os serviços bancários não enumerados. Com efeito, acerca da incidência do ISS em serviços bancários, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula
424, no sentido de que: É legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários congêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n. 56/1987. Tal orientação já havia sido firmada em julgado de 2005, de que resultou
o seguinte acórdão:Resp 728/126, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2005: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. ISS. LISTA DE SERVIÇOS.
TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. 1. O tribunal de origem de modo claro e preciso solucionou a controvérsia posta em debate. Não configura violação do art. 535 do CPC o fato
do acórdão ter solucionado a questão em orientação contrária à pretensão do recorrente. 2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de que a Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68 para incidência
do ISS sobre serviços bancários é taxativa, admitindo-se, contudo, uma leitura ampla e analógica de cada item, a fim de enquadrar-se serviços idênticos aos expressamente previstos. 3. Recurso especial provido. A partir de
tal orientação firmou-se o entendimento de que se deve examinar, caso a caso, se existe, pela CEF, a prestação de serviço sujeita ao ISS ou ao IOF, para efeito de determinar a validade da sujeição da empresa pública
federal à tributação municipal pretendida. No caso concreto, a CEF foi autuada nas seguintes subcontas:a) Grupo 7.1.1.65.30.12-5 - rendas do grupo 7.1.1 que compõem as rendas de operações de crédito, que registram
as rendas auferidas pelas instituições financeiras em operações de empréstimos sob qualquer modalidade. Essas subcontas registram os valores de rendas relativas a juros, comissão de permanência, correção monetária,
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multa, ou seja, são receitas financeiras vinculadas à operação de crédito, não sujeitas à incidência do ISS.b) Grupo 7.1.99.13.01-2 - nesta subconta são registrados os valores a título de ressarcimento de despesas com
leilão de jóias, destinados a recuperar créditos efetuados sob penhor. Nesta subconta, a atividade realizada é estritamente bancária, não havendo que se falar em incidência do ISS.c) Grupo 7.1.9.99.13.15-2 - esta subconta
tem por finalidade registrar as rendas de resíduos apurados em operações comerciais, não havendo prestação de serviços sujeitos à incidência do ISS.d) Grupo 7.1.9.30-7 - estas subcontas são relativas à recuperação de
despesas e não são receitas oriundas da prestação de serviço, de modo que incabível a cobrança do ISS.e) Grupo 7.1.9.30.10.18-5 - a taxa de exclusão do cadastro de emitentes de cheques sem fundos não constitui fato
gerador do ISS, na medida em que se trata de recuperação de despesas, que não podem ser confundidas com receitas de prestação de serviços.f) 7.1.9.30.10.19-3 - esta subconta destina-se à cobrança, pelo Banco do
Brasil, de uma taxa para cada devolução de cheque de correntista de instituição financeira. Por sua natureza, não está sujeita ao ISS, pois não envolve serviço, mas sim, operação financeira. g) Grupo 7.1.9.30.15.01-2 -
nesta subconta, são registrados os valores de recuperação de despesas oriundas de contratos de crédito imobiliário, inclusive a execução de imóveis. Por sua natureza, não está sujeita ao ISS.h) 7.1.9.30.20.09-1 - esta
subconta destina-se a registrar o ressarcimento de despesas com contratação de operação de crédito por correspondente bancário, ou seja, por empresas contratadas pela caixa para prestar serviços à comunidade em seu
nome. A resolução BACEN 3.158/2007, de 06/04/2007, disciplina, no inciso III, do seu artigo 1º , que não se caracteriza como tarifa o ressarcimento de despesas decorrentes de prestação de serviços por terceiros.
Assim, não constitui fato gerador do ISS. Outrossim, a embargante esclarece que há subcontas as quais são objeto de discordância quanto ao enquadramento pela embargada. São estas: 7.1.7.80.10.03-9 RDAS
SERVIÇOS - CONS IMOB - VDA/TRANSF DE COTA; 7.1.7.80.10.05-5 RDAS DE SERV - CONS IMOB - CADASTRO CONTEMPLAÇÃO; 7.1.7.80.10.06-3 - RDAS DE SERVIÇOS - CONS IMOB -
SUBST DE GARANTIA; 7.1.7.80.10.07-1 RDAS SERVS PREST LIG - CONS IMOB/COMUNIC SINSTR e 7.1.7.80.10.13-6 REN SERV PREST LIGADAS - MANUTENÇÃO CONSÓRCIO AUTO. Estas
receitas advém do contrato firmado e a embargante e a Caixa Consórcios S/A, sendo que a embargante enquadrou essas atividades como representação comercial de qualquer natureza, cujo enquadramento se deu em face
das normas do BACEN (Circular 2.332, de 07.07/1993), não havendo que se falar em tributação pelo ISSQN. Quanto à discordância no enquadramento das subcontas 7.1.7.96.01.01-2 - rendas de corretagem TVM e
Derivados - PF, 7.1.7.97.10.03-4 - tarifas processo licitação - penhor, 7.1.7.99.20.30-6 - rendas de serv. Avaliação bens de terceiros, 7.1.7.99.20.68-3 - FARPOP - rendas serv. De cadast, credenc e consult,
7.1.7.99.40.05-6 - rendas de serviços adm. Imóveis de terceiros, 7.1.7.99.55.19-3 - rendas serv. Atendimento por resposta audível - URA e 7.1.7.99.55.24-0 - rendas serv afiliação estabelecimento comercial e
7.1.7.99.55.42-8 - tarifa de licitação penhora leilão, as mesmas são enquadradas pela embargante na lista de serviços da Lei Complementar nº 116/03, de modo que, em se mantendo a cobrança do ISS, haverá dupla
tributação, o que é vedado por lei. Desse modo, as operações impugnadas nos presentes embargos à execução fiscal não se enquadram na lista de serviços elencados no DL 406-68, uma vez que estão diretamente
relacionados à atividade fim da instituição financeira. Acerca do tema, cito os seguintes precedentes: Ementa: AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISS. ATIVIDADES
BANCÁRIAS. DESCABIMENTO.1. O Decreto-Lei nº 406/68, com a redação conferida pela Lei Complementar nº 56/87, estabelece quais os serviços que sofrem incidência do ISS, estando consagrado pela doutrina e
jurisprudência pátrias que a enumeração ali exposta é taxativa. 2. É entendimento sedimentado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça a possibilidade de utilização de interpretação extensiva à aludida lista, a fim de se
alcançar a verdadeira mens legis (REsp 1.111.234/PR), o que restou cristalizado por meio da Súmula nº 424. 3. Para os fins de incidência tributária, os serviços prestados pelas instituições financeiras devem ser analisados
caso a caso.4. In casu, entendo que as operações impugnadas nos presentes embargos à execução fiscal não se enquadram na lista dos serviços elencados no Decreto-Lei nº 406-68, nem mesmo por meio da utilização de
interpretação extensiva. 5. Os serviços em comento estão diretamente relacionados à atividade-fim da instituição financeira, sendo, portanto, operações de crédito, a afastar a pretendida incidência tributária, e passíveis de
tributação pelo Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). 6. Não sendo possível enquadrar as subcontas aqui discutidas na lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406/68, deve ser mantida a r. sentença recorrida
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 8. Agravo legal improvido. (TRF da 3ª Região. Agravo Legal em Apelação
Cível nº 0007789-18.2011.403.6120 D.E. 09.12.2014)Ementa: EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. ISSQN. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. LISTA DE SERVIÇOS. TAXATIVIDADE.1. Apenas as atividades
constantes da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406/68 e à Lei Complementar nº 116/03 ensejam o pagamento do imposto sobre serviços de competência dos municípios. Por ser lista exaustiva e não
exemplificativa, não se admite a analogia. Admite-se, contudo, uma leitura extensiva de cada item, a fim de enquadrar-se serviços idênticos aos expressamente previstos. Precedentes do STJ. 2. À Lei Complementar
Municipal cabe listar os serviços sujeitos ao ISSQN nos limites de seu território, podendo restringir os serviços, mas não expandir a lista para tributar serviços não previstos na Lista Anexa do Decreto-Lei nº 406/68 e da
Lei Complementar nº 116/03. (TRF da 4ª Região. Apelação Cível nº 5007653-82.2011.404.7000 D.E. 17.12.2014)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CEF.
ATIVIDADES SUJEITAS À INCIDÊNCIA DO ISSQN. SUBCONTAS. NECESSIDADE DE GUARDAR RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA COM AS ATIVIDADES PREVISTAS NA LISTA ANEXA A LC
116/03.1- Inocorrente qualquer nulidade na r. sentença impugnada, uma vez que o d. Juízo a quo apreciou todos os pontos controvertidos fixados na demanda, tendo concluído pela incidência do ISSQN sobre as
subcontas mencionadas pela embargante, por se referirem a serviços prestados a seus clientes, enquadráveis em itens outros da lista- que não os itens 95 e 96 -, caracterizando-se como efetiva prestação remunerada de
serviços a terceiros. 2 - O fato de a questão aqui posta a exame se encontrar em análise no C. Supremo Tribunal Federal, sob regime de repercussão geral, não impede o julgamento po esta e. Corte, uma vez que o
disposto no artigo 543-B, do CPC alcança tão somente os recursos extraordinários eventualmente interpostos contra a decisão deste Tribunal, conforme entendimento pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça.
Precedentes: AgRg no REsp 1.179.001/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/06/2010. 3 - A Caixa Econômica Federal impugna, por meio destes embargos à execução fiscal, a
cobrança dos valores decorrentes da movimentação das subcontas Ressarcimento de Despesas de Telefone e Telex, Taxas da Compensação - Recuperação, Autenticação, Reprodução e Cópias - Recuperação de
Despesas, Recuperação de Despesas Diversas, Ressarcimento de Taxa de Exclusão CCF, Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura, Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura - Acima de 29 Dias,
SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito e Outras Renda Operacionais, ao argumento de que não são passíveis de tributação, eis que não se subsumem às hipóteses previstas no decreto-lei regulador. 4 - A questão das
atividades que devem submeter-se à incidência do ISSQN deve ser analisada à luz da lista anexa ao Decreto-Lei nº 406/68 (atualmente, referida lista de serviços está anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de
2003). 5 - Os serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro sujeitos à incidência do ISS estão atualmente relacionados no item 15 da lista em questão. A Lei Complementar nº 116, de 31.7.2003, em seu art. 2º, III,
contudo, exclui da incidência do ISSQN o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras. A não incidência do imposto em
questão justifica-se, nesse caso, no fato de a receitas financeiras vinculadas às Operações de Crédito referirem-se à própria atividade principal da instituição financeira, sujeitas, portanto, à incidência do IOF. 6 - Trata-se,
de fato, de lista taxativa. Portanto, os serviços que são consubstanciados em subcontas pelo ente municipal, tendo por objeto a incidência deste imposto, devem guardar relação de pertinência com a lista referida, admitindo-
se, tão-somente, uma interpretação extensiva, porém sempre tendo em conta a natureza do serviço prestado. 7 - Assim, deve ser buscada a natureza do serviço prestado ou do valor cobrado do cliente, uma vez que nem
todos os valores cobrados pelo banco ao cliente passarão, automaticamente, à categoria de tributável. 8 - Nesse sentido, as subcontas Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura, Oper Crédito - Taxa de
Administração e Abertura - Acima de 29 Dias, SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito e Outras Renda Operacionais referem-se a adiantamento de crédito em conta corrente e à contratação das operações, estando, de
fato, ligadas realmente à própria atividade de concessão do crédito. Ora, se a atividade principal da Embargante é a concessão de crédito e se os serviços em causa são etapa necessária do processo, não há como impor
exação sobre uma etapa sem dizer que se está impondo ao todo. Portanto, não cabia a imposição sobre tais serviços, porquanto não são dissociados da própria operação em si, tipicamente bancária. 9 - Tampouco há que
se falar em incidência do ISSQN sobre as subcontas Ressarcimento de Despesas de Telefone e Telex, Taxas da Compensação - Recuperação, Autenticação, Reprodução e Cópias - Recuperação de Despesas,
Recuperação de Despesas Diversas, Ressarcimento de Taxa de Exclusão CCF, por se tratarem de ressarcimento de despesas arcadas pela Embargante perante terceiros e não de prestação de serviços. 10 - Dessa forma,
tenho que as receitas decorrentes das atividades bancárias atinentes às subcontas acima alinhadas não estão sujeitas à incidência do ISSQN. Precedentes: AGA 200200793600, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA,
DJ DATA:04/08/2003 PG:00233 RJADCOAS VOL.:00049 PG:00110 ..DTPB; RESP 200101199537, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00126 RJADCOAS
VOL.:00060 PG:00066 ..DTPB; AC 00041265820064036113, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 169
..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00011714620094036114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2012
..FONTE_REPUBLICACAO; APELREEX 200783000051361, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::14/10/2010 - Página::264; AC 200782000002074,
Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::17/05/2012 - Página::643. 11 - Inversão dos ônus sucumbenciais. 12 - Apelação a que se dá provimento. (Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, Apelação Cível 00265226920104039999, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 26/07/2013) III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos e extingo o processo
com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Custas na forma da lei. Condeno a embargada em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da execução atualizada. Após o trânsito
em julgado, traslade-se cópia para a execução fiscal e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008830-69.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002940-52.2014.403.6102) CORDOCHA CORTES E DOBRAS DE CHAPAS LTDA(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE
CASTRO MENDES E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

2ª Subseção Judiciária de São Paulo 1ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SPEmbargos à Execução FiscalProcesso: 0008830-69.2014.403.6102 (distribuição: 18/12/2014)Embargante: CORDOCHA CORTES E
DOBRAS DE CHAPAS LTDA.Embargada: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) Vistos em SENTENÇA Trata-se de embargos à execução fiscal na qual a embargante, em breve resumo, alega a nulidade da CDA, por
ausência de lançamento, bem ainda que é indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aduz, também, a necessidade da juntada do procedimento administrativo que deu origem à CDA relativa
ao IRPJ e a CSL. Por fim, alega a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 1025/69. Pede a procedência dos embargos à execução para reconhecer a extinção da execução fiscal. Trouxe documentos. A União Federal
apresentou impugnação aos embargos, rebatendo as alegações da embargante. Sustentou a legalidade da cobrança e requereu a improcedência dos embargos. Por força da decisão proferida no Agravo de Instrumento
interposto pela Fazenda Nacional, os embargos à execução foram recebidos sem a concessão do efeito suspensivo (fl. 89). A embargante manifestou-se sobre a impugnação da União Federal. Vieram os autos conclusos. É
o relatório, no essencial. FUNDAMENTO E DECIDO. Tratando a causa de análise do direito aplicado ao caso e não existindo provas a serem produzidas em audiência, julgo diretamente a ação - artigo 17, parágrafo
único, da Lei 6830/1980. ANALISO, de início, a PRELIMINAR. Rejeito a preliminar de inexistência de lançamento lançada pela embargante. Argumenta a embargante que a Certidão de Dívida Ativa não seria líquida por
tratar de um crédito sem lançamento regular. Sustenta que sem lançamento de ofício e notificação do contribuinte, a constituição do crédito seria irregular, abalando a sua liquidez e certeza. Apesar de aparentemente
convincente, a tese do embargante não merece acolhida. Os fatos contrariam seus argumentos. Sem ingressar no mérito de uma divergência doutrinária sobre o tema, pode-se dizer que o Código Tributário Nacional traz a
disciplina de três diferentes espécies de lançamento: 1. misto ou por declaração, quando a atividade do lançamento se desenvolve por cooperação do contribuinte para com o fisco - artigo 147; 2. de ofício, quando é
efetuado e revisto exclusivamente pela autoridade administrativa - artigo 149; e 3. autolançamento ou lançamento por homologação, quando toda a atividade é do contribuinte. Nos tributos sujeitos ao chamado
autolançamento ou lançamento por homologação - IPI, ICMS, PIS, FINSOCIAL E COFINS, entre outros - é o próprio sujeito passivo quem, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, apura o quantum
devido e faz o pagamento, sem qualquer interferência do Fisco. A atividade administrativa é posterior, limitando-se à homologação expressa ou tácita. Se não há o pagamento, não há o que se homologar e não se pode falar,
efetivamente, que houve o lançamento por homologação. Nesse caso, podem acontecer duas situações: ou o fisco acolhe, como absolutamente correto, tudo que foi declarado como devido pelo próprio contribuinte; ou faz
uma revisão dos cálculos apresentados e chega a um quantum devido superior. Em ambos os casos haverá lançamento de ofício, mas com uma diferença significativa: na primeira hipótese, a constituição do crédito, em sua
totalidade, poderá ser feita pela imediata inscrição em dívida ativa, independentemente de qualquer procedimento administrativo prévio ou notificação. Na segunda hipótese, haverá necessidade de se instaurar o
procedimento administrativo para o lançamento, mas tão-somente da parte que exceder ao débito já reconhecido e declarado pelo contribuinte. A possibilidade de se constituir regularmente o crédito tributário com a direta
inscrição em dívida ativa, surge do fato de que o próprio sujeito passivo foi quem apurou o quantum devido e já se auto-notificou quando da entrega da declaração ao Fisco. Não teria sentido a instauração de um
procedimento administrativo para se apurar uma situação impositiva que já foi tornada clara e indubitável pelo próprio contribuinte, com o nascimento de um processo administrativo, no qual o contribuinte iria se defender de
uma suposta acusação por ele mesmo formulada. Isso não teria sentido. Este é o caso em questão, razão pela qual não há que se falar em nulidade. Ademais, a matéria já está pacificada, através da Súmula 436 do STJ, que
assim dispõe:A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providencia por parte do Fisco. Assim, superada essa questão preliminar, cumpre
referir que o processo encontra-se regularmente instruído, ausentes nulidades relativas ou absolutas a inviabilizar o seguimento da ação. PASSO, desta forma, AO MÉRITO. No mérito, os embargos são improcedentes.
Inicialmente, rejeito a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida em que a jurisprudência do STJ encontra-se pacificada, no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS
na base de cálculo das referidas contribuições, consoante Súmulas 68 e 94:Súmula 68: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PISSúmula 94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL Ademais, nesse sentido, a recente jurisprudência da Corte Superior:TRIBUTÁRIO. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.
INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES.1. Modificar o acórdão recorrido, como pretende o recorrente, no sentido de que a CDA preenche todos os requisitos legais, demandaria o
reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte, em vista do óbice da Súmula 7/STJ.2. Irrepreensível o entendimento fixado na origem, pois em harmonia com a jurisprudência desta
Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 03.02.2015) Por fim, em relação ao RE 240.785/MG, mencionado pela embargante na inicial, verifico que o mesmo não tem efeitos gerais e pode não representar a posição definitiva do
Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, haja vista que, houve sensível alteração na composição daquela Corte, o que torna imprevisível eventual julgamento da matéria no âmbito da ADC 18, que trata da mesma
questão sobre o conceito de faturamento ou receita bruta. Aliás, as observações feitas pelo Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes quanto aos efeitos em cascata sobre todo o sistema tributário da exclusão do ICMS do
conceito de faturamento ou renda bruta são relevantes para alteração de minha orientação anterior, que acompanhou a maioria dos Ministros no RE 240.785/MG. Quanto à necessidade da juntada do procedimento
administrativo relativo ao IRPJ e da CSL nos autos, observo que a ausência do mesmo não configura cerceamento de defesa, na medida em que o artigo 41 da Lei 6.830/80 dispõe que o procedimento administrativo ficará
na repartição competente, cabendo à parte interessada diligenciar no sentido de extrair cópias ou certidões. Desse modo, caso a embargante tivesse real interesse no procedimento administrativo do IRPJ e da CSL deveria
ter diligenciado junto à repartição e requerido as cópias que entendesse necessárias para instrução do feito, o que não fez, não havendo razão para a requisição das peças dos autos administrativos por esse Juízo. Por fim,
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entendo que é legítima a cobrança do acréscimo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1025/69. Esse encargo, como expressa a súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos é sempre devido nas execuções fiscais
da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. Essa posição encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, ao entender que não há inconstitucionalidade ou ilegalidade
na fixação legal dos honorários advocatícios no patamar de 20%. Citam-se as seguintes decisões:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI N. 1025/69. ENCARGO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE 20%. EMBARGOS ACOLHIDOS.O encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito,
substitui a condenação do devedor em honorários de advogado, na cobrança executiva da Dívida Ativa da União (art. 3º do Decreto-lei n. 1645/78), e destina-se a atender a despesas diversas relativas à arrecadação de
tributos não pagos pelos contribuintes (art. 3º da Lei n. 7.711/88). Incabível, portanto, a redução do seu percentual de 20% (vinte por cento), por não ser ele mero substituto da verba honorária. Embargos de Divergência
acolhidos.(EREsp nº 252.668, Primeira Seção, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 12.05.03)É LEGÍTIMA A COBRANÇA DO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/69, O
QUAL SERVE PARA COBRIR TODAS AS DESPESAS (INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS) RELATIVAS À ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS, NÃO SENDO MERO
SUBSTITUTO DA VERBA DE PATROCÍNIO.(REsp. 145.960 (97.060402-0) - Bahia, 2ª T., rel. Min. Adhemar Maciel, j. 06.10.97, DJU 27.10.97, p. 54.780).EM FACE DO DISPOSTO NO DECRETO-LEI Nº
1.025, DE 1969, O PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS É DE 20% SOBRE O VALOR DO DÉBITO, SE JÁ PROPOSTA A EXECUÇÃO FISCAL, REDUZINDO A 10% SE HOUVER ADIMPLEMENTO DO
DÉBITO FISCAL ANTES DO AFORAMENTO DA EXECUÇÃO. (REsp. 140.089-DF (97.0048553-6), 1ª T., rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 18.09.97, DJU 17.10.97, p. 54.748). De outro lado, há que se
considerar que os honorários advocatícios devidos se referem ao processo de execução fiscal e aos embargos à execução. Por duas relações processuais, razoável a fixação dos honorários advocatícios em percentual de
20%. Dessa forma não existe nulidade da Certidão de Dívida Ativa, prevalecendo a mesma por seus elementos, predominando a presunção de veracidade, certeza e liquidez. É o quanto basta. Fundamentei, DECIDO. Por
tais razões, JULGO IMPROCEDENTES esses embargos à execução, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil, com rejeição integral das alegações
da embargante, preservando o crédito tributário em cobrança conforme a Certidão de Dívida Ativa apresentada. Não são devidos honorários advocatícios em face do Decreto-lei n. 1025/69. Causa isenta de custas (Lei nº
9.289/96, art. 7º). Traslade-se cópia desta decisão para a execução fiscal em anexo - processo nº 0002940-52.2014.403.6102, desapensando-se, em seguida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Prossiga-se com a execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003942-23.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005585-21.2012.403.6102) IVAN ROMERO SIRIO - ESPOLIO X MAIRA LOPES SIRIO(SP310725 - MAIRA
MARTINS COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Embargos à Execução Fiscal nº 0003942-23.2015.403.6102.Embargante: Ivan Romero Sirio - Espólio.Embargada: União. DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃORejeito liminarmente os embargos de
declaração de fls. 300/303, tendo em vista que os mesmos pretendem reformar a sentença embargada (fls. 25), com base na alegação de error in judicando, para o que o recurso em tela não é cabível. Ademais, entendo
não aplicável à espécie o princípio da fungibilidade, uma vez que a exceção de executividade deve ser manejada diretamente nos autos da execução fiscal. P.R.I.

0004824-82.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002525-35.2015.403.6102) JAIR PEDRO - EPP(SP262134 - OSWALDO DE CAMPOS FILHO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

2ª Subseção Judiciária de São Paulo 1ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SPEmbargos de TerceirosProcesso: 0006374-88.2010.403.6102Embargante: Heitor Borges da SilvaEmbargada: INSS/Fazenda Sentença Tipo C
Vistos em SENTENÇA I - RelatórioTrata-se de embargos de terceiros, na qual o embargante pleiteia a desconstituição da penhora dos imóveis de matrículas números 40.072, 40.073, 40.074, 40.075 e 40.076,
registrados junto ao 2º Cartório de Imóveis de Ribeirão Preto, efetuada nos autos da execução fiscal em apenso (autos nº 0012128-94.1999.403.6102), ao fundamento de ser legítimo proprietário do bem, pois que os
adquiriu, sem contudo, os levar a registro. Citado, o INSS/Fazenda pugnou pela manutenção da penhora do imóvel, requerendo a improcedência do pedido.Houve réplica. Foi determinada a exclusão dos executados do
polo passivo do feito. As partes requereram o julgamento antecipado da lide. Vieram os autos conclusos. II - FUNDAMENTOSNo caso concreto, observo que o executivo fiscal em apenso (autos nº 0012128-
94.1999.403.6102) foi extinto, em face do pagamento do débito exequendo, consoante sentença acostada à fl. 332 daqueles autos, tendo sido determinado o levantamento da indisponibilidade dos bens e direitos dos
executados, o que engloba os imóveis, de matrículas números 40.072, 40.073, 40.074, 40.075 e 40.076, registrados junto ao 2º Cartório de Imóveis de Ribeirão Preto, o que faz desaparecer o interesse de agir do
embargante, em razão de causa superveniente à propositura da lide. Com efeito, o interesse de agir se caracteriza por uma necessidade de recorrer ao judiciário, para a obtenção de um resultado pretendido. Esse interesse,
embora presente quando da propositura da ação, não mais se encontra presente, tendo em vista que os imóveis, objeto desta lide, serão liberados do gravame da indisponibilidade, consoante sentença proferida nos autos da
execução fiscal em apenso. Desse modo, não há como se falar em interesse de agir neste momento processual, posto não mais presente a situação que se pretendia resguardar, resultando em carência superveniente a
autorizar a extinção do feito sem julgamento de seu mérito.III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC. Custas na forma da lei.
Sem condenação em honorários advocatícios. Traslade-se cópia da sentença de fl. 332 da execução fiscal em apenso para este feito. Após, desapensem-se estes autos dos autos da execução fiscal nº 0012128-
1999.403.6102.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004909-68.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008940-49.2006.403.6102 (2006.61.02.008940-8)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO (SP307687 - SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY) X DROGARIA MEDRADO LTDA ME(SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI)

2ª Subseção Judiciária de São Paulo1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SPEmbargos à ExecuçãoProcesso: 0004909-68.2015.403.6102Embargante: Conselho Regional de Farmácia do Estado de São PauloEmbargado:
Drogaria Medrado Ltda. ME.Sentença Tipo A Vistos em SENTENÇA I - Relatório Trata-se de embargos à execução de sentença nos quais a parte embargante alega que a conta apresentada pelo embargado nos autos
da execução de sentença em apenso (autos nº 0008940-49.2006.403.6102) encontra-se incorreta, na medida em que foram incluídos juros de mora na conta apresentada, o que é indevido. Pugna pela fixação do valor da
execução em R$ 91,00 (noventa e um reais). Trouxe documentos. Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo. O embargado foi intimado e não apresentou impugnação. Vieram os autos conclusos. II -
Fundamentos Tendo em vista que não há necessidade de produção de outras provas, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Verifico, inicialmente, que o
embargante foi condenado em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, consoante a sentença de fls. 87/92, confirmada pela decisão monocrática do E. TRF da 3ª Região de fls. 131/133 dos autos em apenso. O
valor da execução era R$ 552,62 (quinhentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos) em dezembro de 2004 (fl. 35 dos autos em apenso). O embargado, por seu turno, apresentou seus cálculos e os atualizou
até dezembro de 2014, consoante tabela acostada às fls. 146/147 dos autos em apenso. Os cálculos apresentados, tanto pelo embargante, como pelo embargado, contém incorreções. Observo que o valor da execução de
honorários deve ser calculado de acordo o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal - CJF e deverão observar a seguinte expressão aritmética: valor da causa = R$ 552,62; valor da
condenação = 10% do valor da causa = R$ 55,262. A tabela a ser utilizada, como já foi dito acima, é a tabela de correção monetária das ações condenatórias em geral, que segue em anexo à presente sentença. Desse
modo, tomando-se o valor da condenação, (R$ 55,62) e multiplicando-se pelo índice de atualização monetária de dezembro de 2004 - 1,6906640489 (data da inicial da execução fiscal) chega-se ao resultado correto do
valor dos honorários a que o embargado tem direito: R$ 93,42 (noventa e três reais e quarenta e dois centavos). III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo
com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Custas na forma da lei. Fixo o valor da execução em R$ 93,42 (noventa e três reais e quarenta e dois centavos) atualizado até dezembro de 2014. Tendo em
vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005431-95.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010630-11.2009.403.6102 (2009.61.02.010630-4)) MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO(SP229137 - MARIA
LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER
BRESCANSIN DE AMÔRES)

Embargos à Execução FiscalAutos n.º 0005431-95.2015.403.6102Embargantes: MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA AQUINOEmbargado: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO
PAULO-CRCSentença Tipo C Vistos em SENTENÇA MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA AQUINO opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO-CRC, alegando, em síntese, dificuldades financeiras, boa-fé e a possibilidade de pagamento do débito em 24 meses, nos termos do artigo 151 do CTN. Postula o acolhimento dos
embargos, a condenação da embargada nos encargos da sucumbência e a concessão de justiça gratuita. Juntou documentos. É o relatório, do essencial. FUNDAMENTO E DECIDO. Trata-se de ação de embargos à
execução em que a parte embargante pugna pelo acolhimento de proposta de parcelamento da dívida. A questão que se coloca refere-se a garantia do juízo. Confira-se:Lei n 6.830 de 22.09.1980Art. 16. O executado
oferecerá embargos, no prazo de 30(trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora.Par. 1 Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a
execução. (...). De fato, sem a efetivação da garantia da execução não são admissíveis os embargos, pois se trata de condição de procedibilidade para o recebimento e prosseguimento dos mesmos. No presente caso,
verifica-se que a execução fiscal em apenso (0010630-11.2009.403.6102) não está garantida. Assim, é de se reconhecer a ausência de garantia do juízo, de modo que os presentes embargos são inadmissíveis, a teor da
expressa disposição do 1 do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais, sem prejuízo de nova propositura quando garantido o débito. Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, ex vi, do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em verba honorária por ausência de lide.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso.Após, com o trânsito em julgado, ao
arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0009867-78.2007.403.6102 (2007.61.02.009867-0) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS TAMARINDOS(SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X INSS/FAZENDA

2ª Subseção Judiciária de São Paulo 1ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SPEmbargos de TerceirosProcesso: 0009867-78.2007.403.6102Embargante: Condomínio Residencial Parque dos TamarindosEmbargada:
INSS/Fazenda Sentença Tipo C Vistos em SENTENÇA I - RelatórioTrata-se de embargos de terceiros, na qual o embargante pleiteia a desconstituição da penhora do imóvel de matrícula 37378, registrado junto ao 2º
Cartório de Imóveis de Ribeirão Preto, efetuada nos autos da execução fiscal em apenso (autos nº 0303535-37.1998.403.6102), ao fundamento de ser legítimo proprietário do bem e que o condomínio se encontra
estabelecido desde 28.03.1994, sem notícia de qualquer ônus no imóvel. Citada, a União pugnou pela manutenção da penhora do imóvel, requerendo a improcedência do pedido.Houve réplica. Foi determinada a inclusão
dos executados no polo passivo do feito, tendo sido, posteriormente, reconsiderada a referida decisão. Vieram os autos conclusos. II - FUNDAMENTOSNo caso concreto, observo que o imóvel de matrícula 37378,
registrado junto ao 2º Cartório de Imóveis de Ribeirão Preto, objeto destes embargos de terceiros, teve a sua penhora cancelada, nos autos da execução fiscal nº 0303535-37.1998.403.6102, o que faz desaparecer o
interesse de agir do embargante, em razão de causa superveniente à propositura da lide. Com efeito, embora presente quando da propositura da ação, não há como se falar em interesse de agir neste momento processual,
posto não mais presente a situação que se pretendia resguardar, resultando em carência superveniente a autorizar a extinção do feito sem julgamento de seu mérito.III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO EXTINTO
o processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Traslade-se cópia da decisão de fl. 371 da execução fiscal em apenso
para este feito. Após, desapense-se o presente feito dos autos da execução fiscal nº 0303535-37.1998.403.6102.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0003083-80.2010.403.6102 - MAURO MENEZES DE MELO JUNIOR X ANGELA FALCAO RICCETTO DE MELO(SP209310 - MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS E SP155277 - JÚLIO CHRISTIAN
LAURE) X INSS/FAZENDA

2ª Subseção Judiciária de São Paulo1ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SPEMBARGOS DE TERCEIROProcesso: 0003083-80.2010.403.6102Embargantes: Mauro Menezes de Melo Junior e Angela Falcão Riccetto de
MeloEmbargado: INSS/Fazenda NacionalSentença Tipo A Vistos em SENTENÇA I - Relatório Trata-se de embargos de terceiro no qual os embargantes pedem a desconstituição da penhora realizada sobre a fração
ideal do imóvel de matrícula nº 60.984, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP, sob o argumento de que adquiriram o imóvel em questão do Condomínio Edifício Avant Place através de instrumento
particular de compromisso de compra e venda. Aduzem que Silvia Helena Brognara (executada nos autos da execução fiscal nº 0305584-51.1998.403.6102) possuía os direitos creditórios sobre uma fração ideal de
0,013171 do imóvel de matrícula 60.984, em fase de construção, pela Construtora Encol. Em face de não ter havido o pagamento dos débitos relativos à construção do edifício, cujos condôminos se cotizaram para realizar,
bem ainda pela inadimplência das despesas relativas ao condomínio, teve contra si ajuizada ação de cobrança, na Justiça Estadual (autos nº 2548/2004). Neste feito, houve a homologação de acordo, tendo a executada
entregue ao condomínio os direitos creditórios que detinha, relativos à fração ideal do Condomínio Avant Place. Sustentam que não houve fraude à execução, uma vez que o negócio jurídico se deu entre os embargantes e o
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condomínio, não havendo participação da executada Silvia Helena Brognara na transação. Ao final pedem o acolhimento do pedido e a condenação da embargada ao pagamento das custas e honorários de advogado.
Trouxeram documentos. Os embargos foram recebidos. O INSS/Fazenda apresentou contestação sustentando a legalidade da penhora, pugnando pela manutenção da ineficácia da alienação em relação à execução. Houve
réplica. Foi determinado aos embargantes a juntada de documentos comprobatórios de sua condição de proprietário do imóvel em questão, tendo sido juntados aos autos os documentos de fls. 225/272, dos quais teve vista
a embargada, apresentando sua manifestação. II - Fundamentos Tendo em vista que não há necessidade de produção de outras provas, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil. Sem preliminares processuais, passo ao mérito. Mérito O pedido de desconstituição da penhora é procedente. Os documentos juntados aos autos demonstram que os embargantes adquiriram o imóvel
penhorado nos autos da execução fiscal em apenso (autos nº 0305584-51.1998.403.6102), diretamente do Condomínio Avant Place, em 2005, através de instrumento particular de compromisso de compra e venda de
imóvel, jamais tendo qualquer relação pessoal ou contratual com a executada Silvia Helena Brognara. Vale observar que também não houve a alienação do bem por parte da executada Silvia Helena Brognara em favor do
Condomínio Avant Place. Para confirmar este fato, basta verificar o histórico dos fatos, a fim de se estabelecer adequadamente a nulidade da alienação. Em 28/03/1995 foi anotado no R2, da matrícula 60.984, o projeto de
construção de prédio residencial em imóvel de propriedade da ENCOL S/A, a qual, logo em seguiu veio a falir sem dar início às obras, embora já tivesse assinado inúmeros contratos de compromisso de compra e venda,
no que se convenciona chamar de venda na planta. Esta devidamente documentado nos autos que o Juízo da Falência autorizou a transferência dos direitos contratuais dos compromissos de compra e venda em favor dos
adquirentes, em partes ideais não individualizadas e obedecendo-se aos parâmetros do projeto que fora anteriormente registrado no R2 da referida matrícula. Resta claro, ainda, que não foi a ENCOL quem construiu o
imóvel, mas, sim, os compromissários, que se cotizaram para dar continuidade aos direitos contratuais, assumindo a construção do prédio, o qual, inclusive, teve seu projeto inicial alterado, com diminuição da área
construída. Portanto, a executada Silvia Helena Brognara nunca foi proprietária de qualquer apartamento ou fração ideal do condomínio, pois era apenas detentora dos direitos creditórios de uma fração ideal correspondente
a 0,013171 do imóvel de matrícula 60.984, registrado junto ao 2º Cartório de Ribeirão Preto. Ora, é fato público e notório que a ENCOL S/A foi à falência e, no caso dos autos, sequer deu início às obras do projeto,
obrigando aqueles que já haviam pago algum valor a título de entrada e prestações, a assumirem a construção do prédio, cotizando os valores devidos por cada compromissário, os quais seriam pagos até o final da
construção, em parcelas. Tratava-se de um imóvel em construção, em que não havia sequer a divisão em unidades autônomas. O condomínio estava sendo construído pela Construtora Encol, que faliu e nunca entregou as
unidades aos condôminos. Todavia, verifica-se claramente que a executada Silvia Helena Brognara não efetuou o pagamento do montante devido para o condomínio para finalizar a obra, tendo sido proposta uma ação de
cobrança na Justiça Estadual, autos nº 2548/2004, que tramitou perante a 2ª Vara Cível de Ribeirão Preto. Nesta ação, foi formalizado acordo entre as partes, cabendo à executada Silvia a entrega da fração ideal de
0,013171 do imóvel de matrícula nº 60.984 ao Condomínio Edifício Avant Place, para pagamento do débito. Assim, o Condomínio passou a ser o detentor da fração ideal de 0,013171 do imóvel de matrícula nº 60.984 e a
executada Silvia, com a entrega dos direitos creditórios que detinha, perdeu as parcelas eventualmente pagas pela aquisição do bem, como ocorre nos contratos imobiliários de compromisso de compra e venda em geral.
Ora, a executada Silva tinha mera expectativa de direito de aquisição do apartamento, o qual somente se concretizaria caso a mesmo pagasse em dia as parcelas da cotização. Isto não ocorreu e gerou um débito em favor
do condomínio, o qual teve que arcar com os custos extras da obra. Trata-se de procedimento comum em contratos imobiliários a perda dos valor das parcelas já pagas quando ocorre a inadimplência, com a devolução do
saldo após o desconto de todos os débitos e prejuízos com a desistência, o que, no caso dos autos, gerou valor nulo, uma vez que os valores pagos pela executada foram ínfimos em relação ao valor do apartamento,
conforme ação de cobrança movida pelo condomínio em face da executada - processo 2548/2004 (fls. 118/120). Dessa forma, tratando-se de simples expectativa de direito à aquisição do imóvel e tendo ocorrido fato que
a frustrou - inadimplência - não se pode falar em fraude à execução, pois os eventuais créditos da executada sequer foram suficientes para saldar os prejuízos causados ao condomínio em razão da desistência/inadimplência
contratual. De fato, a executada não tinha créditos, mas, sim, débitos, os quais não são passíveis de penhora. Neste sentido, quanto à mera expectativa de direito em compromisso de compra e venda não cumprido pela
parte adquirente, há o seguinte precedente:..EMEN: CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VENDA DE IMÓVEL
COMPROMISSADO. ALIENAÇÃO A TERCEIRO PELA PROMITENTE VENDEDORA. CONCLUSÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS SOBRE O NÃO-PAGAMENTO DO PREÇO DO
COMPROMISSO ANTERIOR. NEGÓCIO NÃO ULTIMADO. EXPECTATIVA DE DIREITO. RESSARCIMENTO AFASTADO. RECURSO ESPECIAL. PROVA. SUFICIÊNCIA. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO IDENTIFICADO. MATÉRIA DE FATO. INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
REJEIÇÃO COM APLICAÇÃO DE MULTA PELO TRIBUNAL ESTADUAL. EXCLUSÃO. SÚMULA N. 98-STJ. I. Não padece de nulidade o acórdão que examina as questões essenciais ao deslinde da
controvérsia, apenas que desfavoravelmente à parte. II. Devidamente justificada pelo Tribunal a quo a prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o
reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. III. Firmada a conclusão do Tribunal estadual em que o compromisso de compra e venda restituindo a titularidade do imóvel aos
autores não se consumou, indemonstrado por eles o pagamento do preço respectivo e daí inexistindo óbice na venda a terceiros do terreno pela sua real proprietária, mediante escritura pública, a controvérsia acerca da
quitação e da ocorrência de simulação recaem no reexame fático e na reinterpretação dos contratos, com óbice nas Súmulas ns. 5 e 7 do STJ. IV. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de
prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula n. 98-STJ). V. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte provido, para exclusão da multa. ..EMEN: (RESP 199900697766, ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:22/11/2004 PG:00344 ..DTPB:.). Desse modo, o negócio jurídico se deu apenas entre os embargantes e o Condomínio Edifício Avant Place, não guardando qualquer
relação com a executada, que nada recebeu em virtude da venda efetuada, uma vez que ela não era dona do imóvel, mas tão somente tinha os direitos creditórios sobre a fração ideal de 0,013171 do imóvel de matrícula nº
60.984, que perdeu em face de sua inadimplência. Nesse passo, não há que se falar em fraude à execução, posto que não ocorreu, uma vez que não houve alienação do imóvel pela executada Silvia Helena Brognara aos
embargantes, tão somente a executada perdeu o seu direito creditório em face do não pagamento das parcelas devidas para o Condomínio Edifício Avant Place. Assim, a penhora merece ser desfeita, tendo em vista que não
houve irregularidade na aquisição do imóvel pelos embargantes. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para desconstituir a penhora realizada sobre a fração ideal correspondente a 0,013171 do
bem imóvel matrícula nº 60.984, do 2º Cartório de Registros de Imóveis de Ribeirão Preto/SP e determinar o seu cancelamento. Extingo o processo com resolução de mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. . Fica o INSS/Fazenda condenado a pagar os honorários de advogado ao patrono dos embargantes, os quais fixo em R$ 1.500,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, a serem atualizados
segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal até o pagamento. Sem reexame necessário. Causa isenta de custas. Traslade-se cópia desta decisão para a execução fiscal n 0305584-
51.1998.403.61020, em apenso. Após o trânsito em julgado, oficiar ao 2º Cartório de Registros de Imóveis de Ribeirão Preto para cumprimento da decisão. Em seguida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006509-95.2013.403.6102 - MYRIAM GIORGIORI RICCI(SP208157 - RICARDO MARIANO CAMPANHA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do embargado em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para que, querendo, apresente contra-razões no prazo legal.Promova
o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser desapensada, para que prossiga em seus ulteriores termos.Após,
remetam-se os presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

0009390-74.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007380-28.2013.403.6102) EDMILSON ANTONIO DO NASCIMENTO(SP261586 - DANIEL APARECIDO
MASTRANGELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X JINAN COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - EPP(SP182703 - VANDERLEI LOPES JUNIOR)

2ª Subseção Judiciária de São Paulo1ª Vara Federal em Ribeirão Preto-SPEmbargos de Terceiro Processo: 0009390-74.2015.403.6102Embargante: EDMILSON ANTONIO DO NASCIMENTOEmbargados:
FAZENDA NACIONAL E JINAN COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA - EPP Vistos. Trata-se de pedido de liminar em embargos de terceiro em que o embargante aduz que adquiriu da empresa Jinan Comércio de
Caminhões Ltda. EPP, em 04.11.2013, o veículo da marca Volvo, de placa BWK-8009. Alega que o referido bem se encontra penhorado nos autos da execução fiscal nº 0007380-28.2013.403.6102 que tramita por esta
1ª Vara Federal, movida pela Fazenda Nacional contra Jinan Comércio de Caminhões Ltda. EPP. Esclarece que adquiriu o veículo de boa-fé e que a tradição já se operou, de modo que pleiteia a concessão de liminar para
obtenção do desbloqueio do veículo em questão. Juntou documentos. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e Decido. Ausentes os requisitos para a concessão da liminar. Esclareço que a natureza jurídica
do débito tributário, por si só, afasta a questão de eventual boa-fé do adquirente do bem, mormente quando em curso execução fiscal contra o alienante do bem. Assim, temos que a execução fiscal em comento foi
distribuída em 23.10.2013 e o veículo foi alienado em 04.11.2013, ou seja, em data posterior ao executivo fiscal, o que torna despicienda a discussão acerca da boa-fé do adquirente. Nesse sentido, os precedentes do E.
STJ:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO
REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem
alienado ou da provade má-fé do terceiro adquirente.2. A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do
crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no
caso da existência de sucessivas alienações.3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado se deu em momento anterior a transferência do bem para o
primeiro adquirente e deste para ora agravante, o que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.Agravo regimental improvido. (STJ, Agravo Regimental no Agravo em
Recurso Especial nº 135539, Relator Ministro Humberto Martins, DJE 17.06.2014)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II DO CPC: ACÓRDÃO
LIVRE DE OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ART. 185 DO CTN. ALIENAÇÃO DO BEM APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. FRAUDE À EXECUÇÃO
CONFIGURADA. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. DESPICIENDA A DISCUSSÃO ACERCA DA MÁ-FÉ DO ADQUIRENTE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. RESP. 1.141.990/PR, REL. MIN.
LUIZ FUX, DJE 19.11.2010, JULGADO PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Trata-se, na origem, de embargos de terceiro julgados procedentes para afastar a
constrição que recaía sobre bem móvel, uma vez presumida a boa-fé do adquirente, ainda que referido bem tenha sido alienado após a citação na execução fiscal. 2. A alegada violação ao art. 535, II do CPC não ocorreu,
pois a lide foi fundamentadamente resolvida nos limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com clareza, não se justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do
pretendido não implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se
notório seu caráter de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp233.505/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 12.12.2013. 3. Ao julgar o REsp. 1.141.990/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, Dje
19.11.2010, representativo da controvérsia, esta Corte assentou o entendimento de que não se aplica à execução fiscal o enunciado 375 da Súmula de sua jurisprudência, segundo o qual o reconhecimento da fraude à
execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Sendo assim, há presunção absoluta da fraude à execução quando a alienação é efetivada após a inscrição do débito
tributário em dívida ativa, sendo desnecessária, portanto, a discussão acerca da má-fé ou não do adquirente. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.324.851/MS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Dje 07.02.2014, e AgRg no
AREsp 241.691/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 04.12.2012.4. Agravo Regimental desprovido. (STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 639.842, Relator Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, DJE 15.05.2015.) É o quanto basta. Fundamentei, DECIDO. Ante o exposto, recebo os embargos para discussão e INDEFIRO A LIMINAR pleiteada. Citem-se os embargados, nos termos do artigo 1053
do CPC. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011267-93.2008.403.6102 (2008.61.02.011267-1) - RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA X PURINA NUTRIMENTOS DO NORDESTE LTDA(SP032881 - OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO) X
FAZENDA NACIONAL(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Tendo em vista o teor da petição de fls. 701-702, que requer a expedição do ofício requisitório dos honorários sucumbenciais em favor de Almeida, Rotenberg, e Boscoli - Sociedade de Advogados - registrada sob
o n. 9 da OAB/SP, CNPJ n. 61.074.555/0001-72, sobresto, por ora, o cumprimento do despacho de fl. 727.Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente instrumento procuratório com a indicação
precisa dos dados da Sociedade de Advogados que permita a expedição do RPV em favor da pessoa jurídica informada e/ou nos termos do art. 26, da Resolução Conselho da Justiça Federal n. 168, de 5 de dezembro de
2011, que venha aos autos a expressa cessão de créditos/honorários sucumbenciais de procurador constituído nos autos para a referida Pessoa Jurídica.Adimplido o ato, faça-me os autos novamente conclusos.Intime-se e
cumpra-se.

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005315-07.2006.403.6102 (2006.61.02.005315-3) - SANTAL EQUIPAMENTOS S.A COM/ E IND/(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP151693 - FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI E SP194940 -
ANGELES IZZO LOMBARDI E SP283420 - MICHELLE ANDRADE DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUCIA PERRONI)
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Tendo em vista que as decisões proferidas nos Agravos de Instrumento nº 2010.03.00.021143-9 e 2010.03.00.034607-2, interpostos pela embargante e embargada, respectivamente, ainda não transitaram em julgado,
determino que o presente feito seja encaminhado ao arquivo, na situação baixa-sobrestado, até a vinda de novas informações.Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010822-90.1999.403.6102 (1999.61.02.010822-6) - A OLIMPIA BALAS CHITA LTDA(SP076570 - SIDINEI MAZETI E SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X A OLIMPIA BALAS
CHITA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO)

Tendo em vista que a Portaria nº 0928310 não se encontra mais em vigor, torno sem efeito á decisão de fls. 379. Sendo assim, defiro o pedido de fls. 378 no sentido de que seja procedido o bloqueio de ativo financeiro
do(s) executado(s) até o limite da execução, com base no artigo 655-A do CPC. Para tanto, deverá o servidor responsável proceder à elaboração de minuta, tornando os autos a seguir conclusos, para
protocolamento.Advindo as informações bancárias, caso tenha sido efetivado o bloqueio, em valor que não seja considerando ínfimo, expeça-se mandado de intimação, para que o executado, querendo, oponha embargos
no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado, se o caso, a complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias.Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo em relação ao valor do débito, a
secretaria deverá proceder à minuta de desbloqueio, tornando os autos conclusos para protolocamento.Caso o bloqueio não seja positivo, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento
do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda de protesto por nova vista, os autos serão
encaminhados ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada.Int.-se.

0005193-04.2000.403.6102 (2000.61.02.005193-2) - CONSTRUTORA INDL/ E COML/ SAID LTDA(SP069342 - MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP026929 -
PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X FAZENDA NACIONAL/CEF X CONSTRUTORA INDL/ E COML/ SAID LTDA(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Considerando que a documentação acostada aos autos demonstra haver sido bloqueado valores superiores ao débito aqui discutido, aliado ao fato de que a exequente não apresentou os valores que entende devidos, defiro
o pedido formulado pelo executado às fls. 185/186, para o fim de determinar o desbloqueio integral das contas do Banco Santander, Caixa Econômica Federal e Banco Safra. Determino ainda o desbloqueio do valor de R$
142,84 do Banco do Brasil.No tocante aos demais valores bloqueados, ou seja, o valor de R$ 554,76 do Banco do Brasil, bem como, o valor integral de R$ 2,242,56 constantes no Banco Itáu Unibanco, sejam os mesmos
transferidos a ordem deste Juízo.Proceda a secretaria a minuta de desbloqueio e transferência, tornando os autos a seguir conclusos, para protocolamento.Requeira a exequente o que de direito visando o regular
prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-
se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada.Cumpra-se e intime-se.

0005508-32.2000.403.6102 (2000.61.02.005508-1) - USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL X LUIZ OCTAVIO JUNQUEIRA FIGUEIREDO X PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
GOUVEIA(SP081601 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA E SP140204 - ROQUE ANTONIO CARRAZZA E SP068734 - WILLIAM ROBERTO GRAPELLA) X INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA
TEIXEIRA DAL FARRA) X INSS/FAZENDA X USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL X INSS/FAZENDA X USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL

Primeiramente, intime-se a União (Fazenda Nacional) para que, no prazo de 10 (dez) dias esclareça o pedido de fls. 381, tendo em vista que nos presentes autos o executado já foi devidamente citado (fls. 154-verso),
tendo, inclusive, oferecido bens a penhora (fls. 144/145), a qual foi aceita pela exequente (fls. 164). Consta ainda, a informação de que o imóvel oferecido a penhora foi avaliado em R$ 900.000,00 (novecentos mil reais),
em 24/09/2014, encontrando-se assim garantida a presente execução.Tendo em vista ainda não haver sido efetivada o registro da penhora do imóvel aqui ofertado em garantia (fls. 194), determino que seja providenciado
tal ato no sistema ARISP.Sem prejuízo, promova a serventia o traslado de cópias de fls. 349/370 para os autos nº 0011748-27.2006.403.6102, devendo o mesmo ser desapensado e encaminhado ao arquivo.Cumpra-se e
intime-se.

0011312-44.2001.403.6102 (2001.61.02.011312-7) - SANTA MARIA AGRICOLA LTDA X PAULO SERGIO PUPIN X USINA SANTA LYDIA S/A(SP086120 - ELIANA TORRES AZAR E SP167627 -
LARA CARNEIRO TEIXEIRA MENDES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP174244 - JOÃO AENDER CAMPOS CREMASCO) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SANTA MARIA AGRICOLA LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X PAULO SERGIO PUPIN X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X USINA SANTA LYDIA S/A(SP055540 - REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE)

...proceda-se conforme o artigo 475-B do Código de Processo Penal, intimando-se o embargante, na pessoa do advogado, para cumprimento do julgado, nos moldes do artigo 475-J do mesmo diploma legal.Decorrido o
prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido dispositivo legal.Cumpra-se.

Expediente Nº 1645

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0302625-49.1994.403.6102 (94.0302625-1) - GUSTAVO SIMIONI(SP091239 - MADALENA PEREZ RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência à(s) parte(s) do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeira aquilo que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, traslade-se cópia do v. acórdão e da certidão de
trânsito em julgado para a execução fiscal correspondente, desapensando-a.No silêncio, remetam-se os presentes embargos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

0013710-95.2000.403.6102 (2000.61.02.013710-3) - MARCELO CAROLO X JOSE MARIA CARNEIRO X ANTONIO CARLOS CAROLO(SP165202A - ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA E
SP236471 - RALPH MELLES STICCA) X INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA)

Defiro o pedido de fls. 595 para o fim de determinar a penhora no rosto dos autos, tal como requerido pela Fazenda Nacional, devendo para tanto, ser expedido o competente mandado de penhora e intimação,
oportunidade em que o executado será intimado para que oponha embargos no prazo legal, bem como deverá ser notificado, se o caso, a complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, intime-se a
exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação
de prazo ou ainda de protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada.Intime-se e cumpra-se.

0000468-59.2006.403.6102 (2006.61.02.000468-3) - FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP169016 - ELIANA DE
LOURDES LORETI) X INSS/FAZENDA(Proc. OLGA A CAMPOS MACHADO SILVA)

Recebo as apelações do embargado e do embargante em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.Promova o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem
como da presente decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser encaminhada ao arquivo, por sobrestamento, até julgamento definitivo dos presentes embargos.Intime-se o embargante para
que, querendo, no prazo legal, apresente as respectivas contra-razões.Após, dê-se vista ao embargado para que, querendo, apresente contra-razões no prazo legal.Com adimplemento, remetam-se os presentes autos ao E.
T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

0000469-44.2006.403.6102 (2006.61.02.000469-5) - FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP169016 - ELIANA DE
LOURDES LORETI) X INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Recebo as apelações do embargado e do embargante em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.Promova o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem
como da presente decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser encaminhada ao arquivo, por sobrestamento, até julgamento definitivo dos presentes embargos.Intime-se o embargante para
que, querendo, no prazo legal, apresente as respectivas contra-razões.Após, dê-se vista ao embargado para que, querendo, apresente contra-razões no prazo legal.Com adimplemento, remetam-se os presentes autos ao E.
T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

0001298-88.2007.403.6102 (2007.61.02.001298-2) - ANTONIO CARLOS DE JESUS(SP126636 - ROSIMAR FERREIRA) X GENECY MARIA FONSECA DE JESUS(SP082620 - ALVARO DA COSTA
GALVAO JUNIOR E SP096055 - ROBERTA ALMEIDA GALVAO) X INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a embargante cumpra integralmente as determinações de fls. 166, sob pena de preclusão, no sentido de apresentar neste Juízo cópia da matrícula atualizada do imóvel que
pretende dar em substituição ao imóvel já penhorado, salientando que na inicial do presente feito consta o número da referida matrícula.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da embargante, dê-se vista a exequente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da substituição pretendida, bem como, para que requeira aquilo que for de seu interesse.Intime-se.

0001781-50.2009.403.6102 (2009.61.02.001781-2) - COML/ E D BRINQ FESTA LTDA(SP212248 - EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL
FARRA BAVARESCO)

Traslade-se cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado para a execução fiscal correspondente, desapensando-a.Após, remetam-se os presentes embargos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se
e intime-se.

0006415-21.2011.403.6102 - FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA(SP289131 - PEDRO AFONSO FABRI DEMARTINI E SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA) X
FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação do embargado em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para que, querendo, apresente contra-razões no prazo legal.Promova
o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser desapensada e encaminhada ao arquivo, por sobrestamento, até
julgamento definitivo dos presentes embargos.Após, remetam-se os presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

0005233-29.2013.403.6102 - CONTABIL MOGIANA S/C LTDA(SP229687 - SABRINA BALBÃO FLORENZANO E SP016140 - AUGUSTO BENITO FLORENZANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 857 -
JOSE ANTONIO FURLAN E Proc. 1475 - ANDRE ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Promova o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente
decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser desapensada, para que prossiga em seus ulteriores termos.Tendo em vista que já constam nos autos as respectivas contra-razões, remetam-se os
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presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

0006019-73.2013.403.6102 - RAIA DROGASIL S/A(SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO E SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Acolho os embargos de declaração.Razão assiste ao embargante, pois o débito em discussão se encontra garantido por depósito integral do montante, e, portanto, a exigibilidade do crédito está suspensa.Sendo assim,
determino o cumprimento da decisão de fls. 268, sem contudo desapensar os presentes autos da Execução Fiscal respectiva, que deverá permanecer apensada ao presente feito, até o retorno do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Intime-se e cumpra-se.

0006021-43.2013.403.6102 - RAIA DROGASIL S/A(SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO E SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE)

Acolho os embargos de declaração.Razão assiste ao embargante, pois o débito em discussão se encontra garantido por depósito integral do montante, e, portanto, a exigibilidade do crédito está suspensa.Sendo assim,
determino o cumprimento da decisão de fls. 268, sem contudo desapensar os presentes autos da Execução Fiscal respectiva, que deverá permanecer apensada ao presente feito, até o retorno do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Intime-se e cumpra-se.

0000424-59.2014.403.6102 - SUPERLOG LOGISTICA S/A(SP315124 - RODRIGO NOGUEIRA MILAZZOTTO E SP299636 - FREDERICO DA SILVA SAKATA) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Promova o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente
decisão para os autos da execução fiscal correspondente.Tendo em vista que já constam nos autos as respectivas contra-razões, remetam-se os presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades
legais.Intime-se e cumpra-se.

0006411-76.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004084-61.2014.403.6102) ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSIST A SAUDE DE RIB PRETO APAS(SP175076 -
RODRIGO FORCENETTE E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Promova o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente
decisão para os autos da execução fiscal correspondente.Tendo em vista que já constam nos autos as respectivas contra-razões, remetam-se os presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades
legais.Intime-se e cumpra-se.

0006821-37.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004473-46.2014.403.6102) UNIMED DE RIBEIRAO PRETO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP076544 -
JOSE LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Promova o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente
decisão para os autos da execução fiscal correspondente.Tendo em vista que já constam nos autos as respectivas contra-razões, remetam-se os presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades
legais.Intimem-se.

0002215-29.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008476-44.2014.403.6102) ROBERTO LUIZ LEMES CHICA(SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Traslade-se cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado para a execução fiscal correspondente, desapensando-a, para que prossiga em seus ulteriores termos.Após, dê-se vista às partes para que, no prazo de 10
(dez) dias, requeiram aquilo que for de seu interesse, e, no silêncio, remetam-se os presentes embargos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013708-28.2000.403.6102 (2000.61.02.013708-5) - ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A(SP236471 - RALPH MELLES STICCA E SP165202A - ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA) X
INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X INSS/FAZENDA X ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A

Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou
requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada,
cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. Int.-se.

0002733-63.2008.403.6102 (2008.61.02.002733-3) - MARCIA VILMA GONCALVES DE MORAES(SP178053 - MARCO TÚLIO MIRANDA GOMES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA
NACIONAL X MARCIA VILMA GONCALVES DE MORAES

Execução nº 0002733-63.2008.403.6102Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Marcia Vilma Gonçalves de MoraisSentença Tipo BSENTENÇA Trata-se de execução, na qual houve o depósito integral do valor do
débito nos presentes autos. Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 795 do mesmo Diploma Legal. Defiro,
pois, o requerimento de fls. 70 verso, devendo ser oficiado o banco depositário para a respectiva conversão em renda dos valores depositados nestes autos. Após, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos na
situação baixa-findo. P.R.I.

Expediente Nº 1646

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001665-20.2004.403.6102 (2004.61.02.001665-2) - RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as cópias necessárias para citação da executada.Após, apresentadas as respectivas cópias, cite-se a União (Fazenda Nacional) nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil. No silêncio, encaminhe-se os autos ao arquivo, onde deverá aguardar manifestação da parte interessada.Cumpra-se.

0001666-05.2004.403.6102 (2004.61.02.001666-4) - RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA
PERRONI)

Intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as cópias necessárias para citação da executada.Após, apresentadas as respectivas cópias, cite-se a União (Fazenda Nacional) nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil. No silêncio, encaminhe-se os autos ao arquivo, onde deverá aguardar manifestação da parte interessada.Cumpra-se.

0001668-72.2004.403.6102 (2004.61.02.001668-8) - RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA
PERRONI)

Intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as cópias necessárias para citação da executada.Após, apresentadas as respectivas cópias, cite-se a União (Fazenda Nacional) nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil. No silêncio, encaminhe-se os autos ao arquivo, onde deverá aguardar manifestação da parte interessada.Cumpra-se.

0010487-56.2008.403.6102 (2008.61.02.010487-0) - CIASERV TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA.(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO)

Primeiramente, cumpra-se a decisão de fls. 78 no sentido de trasladar cópia da sentença proferida no presente feito, bem como de fls. 78 e 79, para os autos da Execução Fiscal correspondente, desapensando-a.Após,
remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, com as observações de praxe.Cumpra-se.

0013014-78.2008.403.6102 (2008.61.02.013014-4) - SUDESTE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA(SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Dê-se ciência à(s) parte(s) do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeira aquilo que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, traslade-se cópia do v. acórdão e da certidão de
trânsito em julgado para a execução fiscal correspondente.No silêncio, remetam-se os presentes embargos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

0004512-19.2009.403.6102 (2009.61.02.004512-1) - ELECTRO BONINI - ESPOLIO(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS
MARIANO)

2ª Subseção Judiciária de São Paulo1ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SPEmbargos à Execução FiscalProcesso: 0004512-19.2009.403.6102Embargante: ELECTRO BONINI - ESPÓLIOEmbargada: FAZENDA
NACIONAL Vistos emSENTENÇA I. Relatório Trata-se de embargos à execução fiscal nos quais a parte embargante alega que o lançamento do tributo cobrado na execução fiscal em apenso é embasado em provas
ilícitas, a decadência, o erro de fundamentação da multa de ofício, a impossibilidade de incidência de juros sobre a multa, a impossibilidade de apuração da multa de ofício com base no valor da obrigação principal, e o
aspecto confiscatório da multa de 150%. A União impugnou o pedido e alegou a preliminar de litispendência destes embargos em relação a ação anulatória de débito nº 0000667-13.2008.403.6102, em trâmite perante a 5ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, rebatendo os demais pontos da inicial dos embargos.O andamento processual foi suspenso pela decisão de fls. 1478. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Entendo que, in
casu ocorre a hipótese de litispendência em relação a ação anulatória anteriormente proposta - processo 0000667-13.2008.403.6102, da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. Com efeito, os embargos à execução, tal
qual a ação anulatória, tem natureza de ação de conhecimento, com a presença de todos os elementos previstos no artigo 282, do CPC, ou seja, partes, causa de pedir e pedido. Daí a conclusão de que a coincidência de
qualquer destes elementos pode induzir à ocorrência da litispendência, na forma do artigo 267, inciso V, c/c artigo 301, inciso V, 1º a 3º, do CPC, os quais visam, justamente, impedir a existência no sistema jurídico de
decisões contraditórias a respeito das mesmas questões, entre as mesmas partes. Confira-se:...Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: ...V - quando o juiz acolher a alegação de perempção,
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litispendência ou de coisa julgada;...Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: ...V - litispendência;... 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente
ajuizada. .... 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. ... 3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se
repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. Neste sentido, observo pela cópia da inicial da ação anulatória que se encontra anexada às fls. 1392/1411, que todas as questões de mérito deduzidas
nos embargos já foram objeto daquela primeira ação. Assim, sendo as mesmas partes e o mesmo objeto, impossível conhecer do mérito nestes tópicos, sob pena de ofensa à lei e ao princípio do Juiz natural, ou seja, a
competência daquele que primeiro conheceu das questões. Nesse sentido, os precedentes:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO
ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, SE RECONHECIDA A TRÍPLICE IDENTIDADE. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE PROVA. 1. O reexame de matéria de
prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201401633403, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:15/10/2014 ..DTPB:.)..EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.
CARACTERIZAÇÃO DA LITISPENDÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ocorre litispendência quando há identidade de partes, causa de pedir e pedido entre os embargos à execução e a ação
anulatória/revisional de débito fiscal. 2. A Corte Regional, com percuciente análise do contexto fático dos autos, verificou a ocorrência dos requisitos exigidos pela lei processual para a configuração do instituto da
litispendência. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGARESP 201400341360, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/04/2014 ..DTPB:.). Portanto,
reconheço a litispendência, pois as partes são as mesmas, a embargante e a União, bem como o pedido de anulação do lançamento e a causa de pedir, vícios auto de infração e lançamento que são igualmente enumerados
na ação anulatória e embargos. III. Dispositivo Ante o exposto, reconheço a litispendência com a ação anulatória - processo 0000667-13.2008.403.6102, da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - e JULGO EXTINTO
o processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso V, c/c artigo 301, inciso V, 1º a 3º, do CPC. Custas na forma da lei. Não há nova condenação da embargante em honorários em razão da incidência do
encargo do Decreto-lei 1.025/69, que já abrange os honorários na execução fiscal e nos embargos. Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal. Transitada em julgado, desapensem-se e remetam-se estes autos
ao arquivo. Aguarde-se o desfecho da ação anulatória 0000667-13.2008.403.6102, tendo em vista a tutela antecipada lá concedida (v. fls. 1412/1413). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011049-31.2009.403.6102 (2009.61.02.011049-6) - ELECTRO BONINI X ELMARA LUCIA DE OLIVEIRA BONINI CORAUCI(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc.
823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Intime-se a Fazenda Nacional para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal.Após,
traslade-se cópia da sentença proferida, bem como da presente decisão para a execução fiscal respectiva, para que prossiga em seus ulteriores termos.Em seguida, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.Sem prejuízo, remetam-se os presentes autos ao SEDI, para cumprimento do tópico final da sentença proferida às fls. 76/79, bem como para que conste no
polo passivo o Espólio de Electro Bonini.Cumpra-se e intime-se.

0003078-58.2010.403.6102 - COMERCIAL PAZOTTI LTDA(SP197759 - JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS E SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 -
CRISTIANO CARLOS MARIANO)

2ª Subseção Judiciária de São Paulo1ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SPEmbargos à Execução FiscalProcesso: 0003078-58.2010.403.6102Embargante: COMERCIAL PAZOTTI LTDA.Embargada: FAZENDA
NACIONAL Vistos emSENTENÇA Trata-se de embargos à execução fiscal no qual a parte embargante alega a possibilidade de compensação em sede de embargos, ausência de exigibilidade do crédito embargado e a
ilegalidade da execução em face de compensação realizada pela embargante. Os embargos foram recebidos. A União impugnou o pedido sustentando a legalidade da cobrança. Juntou documentos comprovando o
parcelamento informado e pediu a extinção do processo com julgamento do mérito, na forma da Lei 10.522/2002 e aplicação dos ônus da sucumbência. Posteriormente, compareceu a embargante aos autos para requerer a
extinção do processo, por renúncia ao direito que se funda a ação, com o que concordou a União. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Há fato superveniente, que acarreta extinção da ação com julgamento de
mérito por renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação em razão da adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 12.996/2014. Verifica-se assim que a adesão da parte embargante ao parcelamento, fato incontroverso
nos autos (v. fls. 1174/1192), acarretou a confissão dos débitos tributários cobrados na execução fiscal em apenso e objeto desta demanda, mesmo considerando os acessórios da dívida incluídas no referido parcelamento.
Com isso se conclui que a adesão da parte embargante ao parcelamento acima mencionado, mediante a apresentação da opção, operou ipso facto a consolidação dos débitos objeto desta demanda naquele programa e, via
de conseqüência, ensejou a renúncia ao direito sobre o qual se funda esta ação. Dessa forma, reconheço a alegação das partes de que a ação deve ser julgada extinta com julgamento de mérito nos termos do artigo 269,
inciso V, pela renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. É o quanto basta. Fundamentei, DECIDO. Ante o exposto, JULGO EXTINTO COM JULGAMENTO DE MÉRITO estes embargos à execução, nos
termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Não são devidos honorários advocatícios à União Federal em face das disposições do Decreto-lei n. 1025/69. Causa isenta de custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º).
Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso - processo 0012831-73.2009.403.6102. Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008363-32.2010.403.6102 - JOSE JORGE ABBUD NETO(SP239185 - MARCO AURÉLIO GABRIELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Intime-se a Fazenda Nacional para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal.Sem
prejuízo, traslade-se cópia da sentença proferida, bem como da presente decisão para a execução fiscal, desapensando-a, para que prossiga em seus ulteriores termos.Em seguida, remetam-se os presentes autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.Intimem-se.

0003175-24.2011.403.6102 - MARIA JUSYLEIDE FREITAS DE SOUZA(SP191255 - ADRILEIA OCTAVIANO) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO
PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER)

Recebo a apelação do embargado em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para que, querendo, apresente contra-razões no prazo legal.Promova
o traslado de cópia da sentença prolatada neste feito, bem como da presente decisão para os autos da execução fiscal correspondente, a qual deverá ser desapensada e encaminhada ao arquivo, por sobrestamento, até
julgamento definitivo dos presentes embargos.Após, remetam-se os presentes autos ao E. T.R.F. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Cumpra-se e intime-se.

0006215-43.2013.403.6102 - JOAO BOSCO PENNA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1308 - MARCIO
AUGUSTO DE MELO MATOS)

Para análise dos pedidos formulados pela embargante, necessário se faz que a petição inicial esteja instruída com procuração em via original, cópia autêntica da CDA, cópia do termo de penhora, avaliação e intimação, e do
Contrato Social ou Estatuto Social e suas respectivas alterações, se for o caso, bem como atribuição de valor à causa.Sendo assim, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada da
procuração em via original, cópia do termo de penhora, avaliação e intimação aos presentes autos, sob pena de não recebimento, e, consequente extinção dos presentes embargos.Cumpra-se e intime-se.

0000021-90.2014.403.6102 - IND/ DE PAPEL IRAPURU LTDA(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de fls. 171, renovo o prazo de cinco dias ao embargante para que promova a garantia da execução fiscal em apenso, juntando o comprovante neste feito, sob pena de não
recebimento, e, consequente extinção dos presentes embargos.Intime-se.

0006721-82.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005237-66.2013.403.6102) MONTEFELTRO DIESEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA(SP128210 -
FABRICIO MARTINS PEREIRA E SP185932 - MARCELO FERNANDO ALVES MOLINARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

1. Preliminarmente, manifeste-se o embargante sobre a alegação de litispendência formulada pela União Federal relativamente aos créditos tributários dos anos de 2004 e 2005, tendo em vista a ação anulatória nº 0000273-
93.2014.403.6102, em trâmite pela 4ª Vara Federal desta Subseção.2. Sem prejuízo, requisitem-se os autos dos procedimentos administrativos nº 10283720661/2007-64, 10283720665/2007-42 e 10283720669/2007-
21 junto à União Federal, promovendo-se vista à embargante pelo prazo de dez dias.Após o pedido de realização de prova pericial será apreciado. Intime-se e cumpra-se.

0004134-53.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002941-37.2014.403.6102) WHITE SOLDER LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP212968 - IGOR
ALMEIDA DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Tendo em vista os documentos juntados aos autos, recebo os embargos à discussão. Esclareço que a execução fiscal já se encontra suspensa, tendo em vista a decisão acostada às fls. 71/72 daqueles autos, em razão do
depósito judicial do débito exequendo, que se encontra penhorado no presente feito. Assim, intime-se a embargada para, querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias. Int.-se. Cumpra-se.

0004932-14.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000630-39.2015.403.6102) BRANFERTIL AGRO INDUSTRIAL LTDA - EPP(SP337794 - GILMAR JOSE JACOMO)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Intime-se a embargante a trazer para os autos comprovante de que a execução encontra-se garantida por penhora ou depósito em dinheiro, sob pena de extinção do feito.Int.

0004967-71.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004283-49.2015.403.6102) BRANFERTIL AGRO INDUSTRIAL LTDA - EPP X IRIMAR JOSE JACOMO(SP337794 -
GILMAR JOSE JACOMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Intime-se a embargante a trazer para os autos comprovante de que a execução encontra-se garantida por penhora ou depósito em dinheiro, sob pena de extinção do feito. Prazo de dez dias.Intime-se.

0009480-82.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0311649-96.1997.403.6102 (97.0311649-3)) JOAO MARCOS COSSO ME X JOAO MARCOS COSSO(SP219055B -
LUCIANA APARECIDA AMORIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Para análise dos pedidos formulados pela embargante, necessário se faz que a petição inicial esteja instruída com procuração em via original, cópia autêntica da CDA, cópia do termo de penhora, avaliação e intimação, e do
Contrato Social ou Estatuto Social e suas respectivas alterações, se for o caso.Sendo assim, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada dos documentos acima mencionados aos
presentes autos, sob pena de não recebimento, e, consequente extinção dos presentes embargos.Cumpra-se e intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0010047-60.2008.403.6102 (2008.61.02.010047-4) - SUELY APARECIDA SPARCA SALLES X GABRIELA SALLES FIGUEIREDO X CAMILA SALLES FIGUEIREDO X SUELY APARECIDA SPARCA
SALLES X GUSTAVO LUIS SALLES FIGUEIREDO X VINICIUS SALLES FIGUEIREDO(SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB) X FAZENDA NACIONAL

Embargos de Terceiros nº 0010047-60.2008.403.6102Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Suely Ap. Sparca Salles e OutrosVistos Na contestação apresentada pela União (fls. 45/49), há requerimento para que os
embargantes apresentem a prova da tradição do imóvel objeto dos embargos (fls. 46), consubstanciada na sentença e certidão de trânsito em julgado do acordo firmado e sua antenticidade do acordo firmado nos autos do
processo 784/98, que tramitou perante a 6ª Vara Cível desta comarca de Ribeirão Preto-SP. Assim, determino que os embargantes tragam para os autos a cópia da referida sentença, da certidão de trânsito em julgado e a
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prova de sua autencididade, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção e arquivamento. Cumprida a determinação acima, vista à União pelo prazo de 5 dias e novamente conclusos. Int.

0001515-87.2014.403.6102 - PAULO CESAR HENRIQUE DA SILVA X DALETE GONCALVES DA SILVA(SP178053 - MARCO TÚLIO MIRANDA GOMES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
7 - MARIA LUCIA PERRONI)

2ª Subseção Judiciária de São Paulo 1ª Vara Federal em Franca/SPEmbargos à Execução FiscalProcesso: 0001515-87.2014.403.6102Embargante: PAULO CESAR HENRIQUE DA SILVA E DALETE
GONÇALVES DA SILVAEmbargado: FAZENDA NACIONAL Vistos emSENTENÇA Trata-se de embargos de terceiros no qual a parte embargante faz impugnação quanto à indisponibilidade de bens do executado,
que deve ser levantada, uma vez que o imóvel tornado indisponível na execução fiscal 0006804-55.2001.403.6102 (em apenso) pertence aos embargantes, e não aos executados Soares Oliveira Com. e Serviços Ltda-ME
e José Dalmo Oliveira. Alegam terem adquirido o mesmo antes de 2004, conforme documentação que acosta à petição inicial. Requerem a procedência dos embargos e o levantamento da indisponibilidade que pesa sobre o
imóvel referido na inicial. Juntou documentos. Os embargos foram recebidos. A embargada apresentou impugnação sustentando que o imóvel objeto da indisponibilidade é diverso do imóvel de propriedade dos
embargantes, bastando, para tanto, a simples leitura da documentação de fls. 17/26. Dada a oportunidade de especificarem as provas a serem produzidas, os embargantes quedaram-se inertes, ao passo que a União
manifestou-se no sentido de não produzir mais provas. Vieram conclusos. É o relatório, no essencial. FUNDAMENTO E DECIDO. Julgo os pedidos na forma do art. 17, único, da Lei 6830/80. Os embargantes são parte
ilegítima para os presentes embargos.Realmente, é de se acolher a preliminar levantada pela União (fls. 58 v. e 59).Pelo que se observa da certidão de fls. 17, o imóvel constituído pelo terreno nº 47, da quadra 18, do
loteamento Jardim Diva Tarlá de Carvalho, desta cidade, matrícula 105.885 do 2º RI de Ribeirão Preto-SP, foi vendido pela anterior proprietária PROTENCO, em 29/10/2004, a José Dalmo Oliveira e sua esposa Suely
dos Santos Oliveira, com prenotação de 14/01/2014, mesma data em que foi prenotada a sua indisponibilidade deferida na execução fiscal 2001.61.02.006804-3 (em apenso).Pelo que se depreende do compromisso
particular de venda e compra de fls. 18/20, este imóvel foi vendido por José Dalmo de Oliveira e sua esposa Suely dos Santos Oliveira, a Diamisse Freitas Leão, em 15/04/2005. Vale ressaltar que este compromisso
particular de venda e compra não tem testemunhas, nem tampouco teve as firmas de seus subscritores reconhecidas em tabelionato.Por outro lado, o imóvel objeto do instrumento particular de cessão de direitos e
obrigações de fls. 21/24 (também sem testemunhas, firmas reconhecidas e sequer a assinatura da embargante Dalete Gonçalves da Silva), tem como objeto um terreno urbano situado na Rua Gilberto Candido, lote nº 28, do
loteamento Jardim Professor Antônio Palocci, ou seja, NÃO É O MESMO IMÓVEL TORNADO INDISPONÍVEL PELA DECISÃO DE FLS. 65/66, DA EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.61.02.006804-3!Disso tudo,
extrai-se que os embargantes são parte ilegítima para defender o suposto direito que eventualmente caberia a Diamisse Freitas Leão, uma vez que o imóvel constituído pelo terreno nº 47, da quadra 18, do loteamento Jardim
Diva Tarlá de Carvalho, desta cidade, matrícula 105.885 do 2º RI de Ribeirão Preto-SP a esta última pertenceria, sendo certo que é vedado pela legislação processual em vigor defender, em nome próprio, direito alheio
(art. 6º, do CPC). É o quanto basta. Fundamentei, DECIDO. Ante o exposto, JULGO OS EMBARGANTES CARECEDORES DO DIREITO DE AÇÃO e extingo o processo sem julgamento de mérito nos termos do
artigo 267, VI, do CPC. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal em anexo - processo 0006804-55.2001.403.6102. Todavia, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, com base na Lei
1060/50. Não são devidos honorários advocatícios à União Federal em face das disposições do Decreto-lei n. 1025/69. Causa isenta de custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º). Após o trânsito em julgado, desapensem-se e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0302647-39.1996.403.6102 (96.0302647-6) - ALMEIDA MARIN CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP102198 - WANIRA COTES E SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ) X INSS/FAZENDA(SP260782 -
MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO E SP029531 - SHEILA ROSA DE OLIVEIRA VILLALOBOS) X INSS/FAZENDA X ALMEIDA MARIN CONSTRUCOES E COM/ LTDA

Acolhendo integralmente os argumentos exarados pelo INSS/Fazenda (fls. 232), e adotando-os como razão de decidir, afasto a alegação de prescrição aventada pela executada (fls. 222/223), uma vez que o termo inicial
da prescrição intercorrente é a intimação da exequente ocorrida em 25/07/2008 (fls. 208), tendo ela apresentado a inicial da execução dos honorários em 09/08/2010 (fls. 212), com decurso de cerca de 2 anos. Defiro,
pois, o pedido de fls. 232 verso de conversão dos valores bloqueados (fls. 227), em depósito judicial a ordem deste juízo, perante à Caixa Econômica Federal.Int.

0310420-04.1997.403.6102 (97.0310420-7) - OSMAR ISMAEL FERNANDES(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP214316 - GABRIELA
QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMAR ISMAEL FERNANDES(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o pedido formulado pela exequente, proceda a secretaria a elaboração da minuta de transferência do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, à disposição
deste Juízo. Após, oficie-se àquela instituição determinando a conversão em renda, em favor da União, conforme requerido às fls. 194 pela exequente. Adimplida a determinação supra, dê-se vista à União para que se
manifeste sobre a extinção da execução, pelo pagamento.Intime-se e cumpra-se.

0008505-22.1999.403.6102 (1999.61.02.008505-6) - EDITORA COSTABILE ROMANO LTDA X JUBAYR UBIRATAN BISPO X VILMA BISPO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP076570 - SIDINEI
MAZETI) X INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X INSS/FAZENDA X EDITORA COSTABILE ROMANO LTDA X INSS/FAZENDA X JUBAYR UBIRATAN BISPO X
INSS/FAZENDA X VILMA BISPO

Considerando que o presente feito cuida de cumprimento de sentença para pagamento de verba honorária e não de execução de crédito tributário, inviável a inclusão de sucessora da empresa executada, bem como dos
sócios da empresa no polo passivo da lide, pelo que resta indeferido o pedido formulado pela exequente.PA 1,12 Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo requerimento de sobrestamento do feito ou ainda pedido de prazo para implementação de diligências administrativas, encaminhe-se os autos ao arquivo,
até provocação da parte interessada. Int.-se.

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4426

CARTA PRECATORIA

0009078-98.2015.403.6102 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X APOSTOLE LAZARO CHRYSSAFIDIS X JOSE
FELICIO FILHO X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

I-Cumpra-se conforme deprecado. II-Designo a data de 25/11/2015, às 16:00 horas, para inquirição da(s) testemunha(s). Intime(m)-se. III-Comunique-se ao MM. Juízo deprecante.IV-Notifique-se o Ministério Público
Federal.Int.

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM

Juiz Federal

Dr. PETER DE PAULA PIRES

Juiz Federal Substituto

Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3998

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002780-32.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANA MARIA
SANTILLI PIMENTA NEVES(SP120909 - LUZINETE ALVES DOS SANTOS COUTO)

Tendo em vista o e-mail recebido em secretaria, que designa audiência de conciliação, a ser realizada no dia 1º de dezembro de 2015, às 15h45min, neste Fórum Federal, conforme a orientação do Juiz Federal
Coordenador da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, determino a expedição de carta de convocação do executado para a referida audiência.Cumpra-se. Intimem-se.
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0005744-61.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANDRE LUIS PIERONI(SP253179 -
ALEXANDRE VELOSO ROCHA)

Tendo em vista o e-mail recebido em secretaria, que designa audiência de conciliação, a ser realizada no dia 1º de dezembro de 2015, às 16 horas, neste Fórum Federal, conforme a orientação do Juiz Federal Coordenador
da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, determino a expedição de carta de convocação do executado para a referida audiência.Após, em não havendo conciliação, permaneçam os autos
sobrestados, até nova provocação das partes.Cumpra-se. Intimem-se.

0009859-28.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X AUTO ELETRICO VINTURINI E
COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME X SONIA REGINA DOS SANTOS VINTURINI X ORIVALDO LOPES VINTURINI(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Tendo em vista o e-mail recebido em secretaria, que designa audiência de conciliação, a ser realizada no dia 2 de dezembro de 2015, às 13h45min, neste Fórum Federal, conforme a orientação do Juiz Federal
Coordenador da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, determino a expedição de carta de convocação do executado para a referida audiência.Após, em não havendo conciliação,
permaneçam os autos sobrestados, até nova provocação das partes.Cumpra-se. Intimem-se.

0006987-06.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS RIO MODINHA LTDA X ROGERIO DE JESUS ARTAL X PATRICIA DE JESUS ARTAL PEREIRA X NATANAEL DE JESUS ARTAL(SP201474 - PAULO ROBERTO
PRADO FRANCHI E SP318140 - RALSTON FERNANDO RIBEIRO DA SILVA)

Tendo em vista o e-mail recebido em secretaria, que designa audiência de conciliação, a ser realizada no dia 1º de dezembro de 2015, às 16 horas, neste Fórum Federal, conforme a orientação do Juiz Federal Coordenador
da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, determino a expedição de carta de convocação do executado para a referida audiência.Cumpra-se. Intimem-se.

0001537-48.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MACROFIOS DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME X MARCO AURELIO DE CARVALHO X IRANI LEITE DE CARVALHO(SP101514 - PAULO DE TARSO CARVALHO)

Tendo em vista o e-mail recebido em secretaria, que designa audiência de conciliação, a ser realizada no dia 1º de dezembro de 2015, às 15h30min, neste Fórum Federal, conforme a orientação do Juiz Federal
Coordenador da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, determino a expedição de carta de convocação dos executados para a referida audiência.Cumpra-se. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

DRA. AUDREY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL

DRA. KARINA LIZIE HOLLER

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3305

MANDADO DE SEGURANCA

0008671-74.2002.403.6126 (2002.61.26.008671-8) - ACHILLES MENDES ROSSI(SP153841 - JOÃO PAULO ROSSI PASCHOAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0000056-61.2003.403.6126 (2003.61.26.000056-7) - ANTONIO BARBIERI(SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN E SP096073E - PATRICIA BERTOSA MARTINELLI) X GERENTE EXECUTIVA
DO POSTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRE

Fls. 111/118: Dê-se ciência ao Impetrante.Int.

0005124-84.2006.403.6126 (2006.61.26.005124-2) - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E SP237153 - RAFAEL
MINERVINO BISPO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0002495-69.2008.403.6126 (2008.61.26.002495-8) - CHEVRON ORONITE BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP153967 - ROGERIO MOLLICA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 423/424: Ciência às partes.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0001368-62.2009.403.6126 (2009.61.26.001368-0) - JOSE CARLOS MIRANDA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0005447-84.2009.403.6126 (2009.61.26.005447-5) - LUIZ ALBERTO ALVES DE ALMEIDA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do ofício de fls. 250/251.Após, arquivem-se os autos.Int.

0002473-40.2010.403.6126 - UNICEL SANTO ANDRE LTDA(SP173699 - WILTON MAGÁRIO JUNIOR E SP265766 - JOSE ROBERTO INGLESE FILHO) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTR TRIBUTARIA SANTO ANDRE - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0005507-23.2010.403.6126 - LUIZ DE PAULA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do ofício de fls. 177/178.Após, arquivem-se os autos.Int.

0001709-83.2012.403.6126 - AFA PLASTICOS LTDA(SP318197 - SUHAYLA ALANA HAUFE CHAABAN E SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI) X PROCURADOR SECCIONAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0002573-24.2012.403.6126 - GIULIANA COMERCIO DE FLORES E ARRANJOS LTDA ME(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADM TRIBUTARIA SAO CAETANO SUL - SP X PROCURADOR CHEFE DIVIDA ATIVA PROC SECCIONAL FAZENDA NACIONAL S ANDRE

Fls. 312/319: Dê-se ciência ao Impetrante.Int.

0003001-06.2012.403.6126 - MARCOS VALERIO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 194/195: Dê-se ciência ao Impetrante.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

0004395-48.2012.403.6126 - FAVORITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.
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0005420-96.2012.403.6126 - JOSE CARLOS MORALES ARAGAO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 151/153: Dê-se ciência ao Impetrante.Após, arquivem-se os autos.Int.

0000261-41.2013.403.6126 - JOSE SALVADOR DE OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

0001269-53.2013.403.6126 - FERNANDO JORGE MAK(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 173/174: Dê-se ciência ao Impetrante.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

0001301-58.2013.403.6126 - JOAO VIEIRA FREIRE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fl. 142: Dê-se ciência ao Impetrante.Int.

0001465-23.2013.403.6126 - ATIVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA(SP224390 - VIVIANE SILVA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, manifeste-se a União Federal. 4. Intimem-se.

0003521-29.2013.403.6126 - EZEQUIEL RIBEIRO MARTINS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do ofício de fls. 211/212.Após, arquivem-se os autos.Int.

0005691-71.2013.403.6126 - ALEXANDRE CESAR DAS CHAGAS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao impetrante acerca do desarquivamento dos autos dando-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

0006109-09.2013.403.6126 - OSWALDO GARCIA GARCIA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao impetrante acerca do ofício de fl. 119 do INSS que solicita o seu comparecimento perante a Agência da Previdência Social de Santo André, objetivando a atualização cadastral e informações quanto ao
recebimento dos créditos.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

0006217-38.2013.403.6126 - OSVALDIR APARECIDO SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 159/160: Dê-se ciência ao Impetrante.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

0000356-37.2014.403.6126 - JODEON MARTINS SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do ofício de fls. 152/153.Após, arquivem-se os autos.Int.

0000668-13.2014.403.6126 - ABELARDO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 175/176: Dê-se ciência ao Impetrante.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

0002015-81.2014.403.6126 - VVP PARTICIPACOES LTDA.(SP139386 - LEANDRO SAAD) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0002824-71.2014.403.6126 - FRANCISCO JOSE LOPES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 135/137: Dê-se ciência ao impetrante.Após, arquivem-se os autos.Int.

0004022-46.2014.403.6126 - WALTER DE SOUSA MENDES(SP121821 - LOURDES NUNES RISSI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, manifeste-se a União Federal. 4. Intimem-se.

0004459-87.2014.403.6126 - JOSE BARBOSA DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Fls. 182/183: Dê-se ciência ao Impetrante.Após, tornem os autos ao arquivo.Int.

0004515-23.2014.403.6126 - JOSE CARLOS EVANGELISTA SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0004530-89.2014.403.6126 - JOAQUIM SOARES SOBRINHO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do ofício de fls. 151/152.Após, arquivem-se os autos.Int.

0004806-23.2014.403.6126 - VIA VAREJO S/A(SP239953 - ADOLPHO BERGAMINI E SP274494 - GUILHERME MONKEN DE ASSIS E SP273888 - PAULO TEIXEIRA DA SILVA E SP346152 -
DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0005286-98.2014.403.6126 - SEVERINO PATRICIO NUNES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do ofício de fls. 160/161.Após, arquivem-se os autos.Int.

0005691-37.2014.403.6126 - JOSE MAURICIO BRAZ(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do ofício de fls. 141/142.Após, arquivem-se os autos.Int.

0007292-78.2014.403.6126 - NILSON APARECIDO LAURINDO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se.

0006622-84.2015.403.6100 - RAJ COMERCIAL DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

1. Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição.2. Providencie a Impetrante cópia da inicial (duas vias) para instrução do ofício à autoridade coatora e mandado de intimação do Procurador Federal, de maneira a
viabilizar o cumprimento da determinação contida no artigo 7º, I e II da Lei n.º 12.016/09.3. Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade coatora para que preste informação no prazo legal e comunique-se o
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.4. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0006631-46.2015.403.6100 - JCR COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRE - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JCR Comércio de Calçados e Acessórios LDA contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo- SP perante a Justiça
Federal de São Paulo, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue ao recolhimento de contribuição social previdenciária, prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei n. 8.212/1991, sobre
verbas de caráter não remuneratório, em especial as gratificações e premiações pagas a seus empregados por liberalidade. Pugna, ainda, pela compensação de créditos.Sustenta a impetrante que as gratificações e
premiações são pagas por liberalidade da empresa, não caracterizando remuneração por serviços prestados. Portanto, não deveriam integrar a base de cálculo da contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n.
8.212/91.Liminarmente, pugna pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Com a inicial vieram documentos.A liminar foi indeferida pela decisão das fls. 35/38.Foram prestadas informações às fls. 50/57,
sustentando a autoridade coatora sua ilegitimidade passiva. O Ministério Público manifestou-se às fls. 61/64.Às fls. 77 a impetrante apresentou emenda à petição inicial, requerendo a retificação do polo passivo.A decisão
de fls. 78 proferida no Juízo da 13ª Vara Federal de São Paulo determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Santo André.Redistribuídos os autos, foram prestadas novas informações às fls. 90/109. O MPF
manifestou-se às fls. 111/111 verso.É o relatório. Decido.Afasto de arrancada a preliminar de inadequação da via processual, pois resta evidenciado que a empresa impetrante realiza o pagamento das contribuições
previdenciárias que ora contesta, o que demonstra a presença de efeitos concretos suficientes para autorizar o questionamento através da via mandamental.A insurgência quanto à impossibilidade de acolhida do pleito de
compensação deve ser rejeitada, pois eventual procedência da demanda determinará que o acerto de contas seja feito na via administrativa, não existindo, como sustenta a autoridade coatora, fase executória.Superada a
preliminar, passo ao exame do mérito.A impetrante pretende, com o presente mandado de segurança, desobrigar-se do recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/9, incidente sobre
verbas de natureza não-remuneratória.Contribuição do empregador (art. 22, I da Lei n. 8.212/91)A alínea a, do inciso I, do artigo 195 da Constituição Federal prevê que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa e
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da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física.O artigo 28, I, da Lei n. 8.212/91, prevê que se
entende por salário-de-contribuição, para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Mais adiante, o
mesmo artigo 28, elenca, no parágrafo 9º, as verbas que não integram o salário-de-contribuição para efeitos de arrecadação.O artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, por seu turno, atribui ao empregador a obrigação de recolher
vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Como se vê, a base de cálculo da contribuição prevista
no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91 é a remuneração recebida pelo empregado, destinada a retribuir o seu trabalho. Assim, se o pagamento feito pelo empregador não decorrer da retribuição do trabalho, a exação não tem
fundamento legal de incidência sobre tal verba.Prêmios e gratificações Quanto aos prêmios e gratificações não habituais, pelo que se depreende da leitura da inicial, são valores pagos por liberalidade do empregador para
incentivar a produtividade interna. Em casos tais, a jurisprudência do STJ vem lhe atribuindo natureza salarial. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO -
MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.
ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente
constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada
para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp
889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a
título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5.
Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e
periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que
se inicia por CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193). ..EMEN:(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2010 ..DTPB:.) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO AO EMPREGADO A TÍTULO DE QUEBRA DE CAIXA. INCIDÊNCIA. 1. O Tribunal a quo consignou que a verba referente ao adicional de
quebra de caixa possui natureza salarial, de modo a integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. 2. Quanto ao auxílio quebra de caixa, consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em
razão da função de caixa que desempenha, por liberalidade do empregador, o STJ assentou a natureza não indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do empregador, devendo incidir nesses casos a contribuição
previdenciária. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201302601177, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/12/2014 ..DTPB:.)A impetrante, em sua inicial, não descreveu
o que seriam as verbas decorrentes de premiação, não indicando em que ocasiões são pagas e quais seriam seus fatos geradores. Assim, é inviável atribuir-lhe natureza indenizatória.Em todo caso, pela fundamentação da
inicial, aparentam ser verbas pagas por liberalidade do empregador, não se enquadrando, assim, no conceito de indenização. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS
NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA
CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas
extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro
normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de indenização, que não
correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por
outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE
PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ
17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009). PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo
se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos. 6. Embora os recorrente tenham
denominado a rubrica de prêmio-gratificação, apresentam alegações genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar
exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF). 7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item 7 do 9º do art. 28
da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário. 8. Identificar se a parcela em questão
apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (RESP 1358281, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 23/04/2014, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO -
grifei).Como se vê, não há direito à compensação das verbas aqui discutidas, conforme pleiteado pela impetrante. Isto posto e o que mais dos autos consta, denego a segurança, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269,
I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Custas pela impetrante. Considerando que já foram recolhidas em sua integralidade (fl. 33),
transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0006648-82.2015.403.6100 - RAJ COMERCIAL DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRE - SP

Intime-se o Impetrante para que efetue o recolhimento da importância referente ao porte de remessa e retorno dos autos ao E.TRF, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

0000127-43.2015.403.6126 - SELMA MAGNA MARTINS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do ofício de fls. 142/143.Após, arquivem-se os autos.Int.

0003166-48.2015.403.6126 - JEFERSON CARNEIRO LOPES(SP267606 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM MAUA - SP(SP195005 -
EMANUELA LIA NOVAES) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTO ANDRE - SP X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO
PANADES ARANHA)

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens.Int.

0003187-24.2015.403.6126 - BASF POLIURETANOS LTDA(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

0003522-43.2015.403.6126 - HONORIO PAULO DE TOLEDO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contrarrazões, bem como, ciência do ofício de fl. 88.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos
ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0003524-13.2015.403.6126 - NERCY VALADARES NETO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contrarrazões, bem como, ciência do ofício de fl. 80.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos
ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0003525-95.2015.403.6126 - MARIA IMACULADA DE MEDEIROS SERIO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens.Int.

0003609-96.2015.403.6126 - DIRCEU LISBOA DE SOUZA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO
ANDRE-SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por DIRCEU LISBOA DE SOUZA em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de
aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 22/07/2014, mediante o reconhecimento de período de trabalho em condições especiais (12/06/1989 a 08/07/2014). A decisão da
fl.101 indeferiu a liminar pretendida.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações da fl. 108, destacando a regularidade da rejeição do pedido. O Ministério Público Federal opinou pela
desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.110).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar
sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o
trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que
sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que
se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva
exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a
apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado
contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e
calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de
ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim
ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
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ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe
09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar
a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais
elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do
direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência
social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de
financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço
comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás,
foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49,
de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a
legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser
posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e
parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na
época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-
se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no
entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição
do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já
encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do
trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse
sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI
6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso
concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe
19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser
feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se
homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente. Sublinhe-se que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o fator de conversão deve ser apurado com base na
legislação em vigor na data do requerimento de aposentadoria, afastando a aplicação da norma vigente na época da prestação do serviço. Por todos, cito o REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011.Feitas tais considerações, passo à análise do lapso postulado na inicial.Período: De 12/06/1989 a 08/07/2014Empresa: Axalta Coating Systems Brasil Ltda. Agente nocivo: Agentes químicosProva: Formulário
fls.64/61Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido, uma vez que o formulário apresentado indica que a exposição aos agentes indicados à fl.65 ocorreu abaixo dos respectivos limites de tolerância, existindo ainda a
informação acerca da utilização de EPI eficaz, apto a afastar a especialidade da atividade, na forma da decisão do STF acima indicada.Logo, deve ser mantida a contagem da autarquia, de modo que a parte não faz jus à
aposentadoria pretendida.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com base no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na
forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se.
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Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao impetrado para contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguidam remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens.Int.
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Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Coop - Cooperativa de Consumo, matriz e filiais, qualificadas na inicial, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André - SP,
objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento de contribuição previdenciária sobre a folha de salários incidente sobre o auxílio doença previdenciário e acidentário
durante os primeiros quinze dias de afastamento. Sustenta a impetrante que a verba acima mencionada tem natureza indenizatória, não-salarial. Portanto, não deveria integrar a base de cálculo da contribuição prevista no
artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91.Pugna pelo reconhecimento do direito à compensação.Em sede liminar, requer a suspensão do recolhimento da referida contribuição incidente sobre referida verba. Com a inicial vieram
documentos.A liminar foi concedida às fls. 498/499.A autoridade coatora prestou informações às fls. 510/527.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 529/529 verso.É o relatório. Decido. A impetrante pretende,
com o presente mandado de segurança, desobrigar-se do recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/9, incidente sobre verbas de natureza indenizatória, não-remuneratória ou não-
habitual.Contribuição do empregador (art. 22, I, da Lei n. 8.212/91)A alínea a, do inciso I, do artigo 195 da Constituição Federal prevê que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física.O artigo 28, I, da Lei n. 8.212/91, prevê que se entende por salário-de-
contribuição, para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Mais adiante, o mesmo
artigo 28, elenca, no parágrafo 9º, as verbas que não integram o salário-de-contribuição para efeitos de arrecadação. O artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, por seu turno, atribui ao empregador a obrigação de recolher vinte
por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Como se vê, a base de cálculo da contribuição prevista
no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91 é a remuneração recebida pelo empregado, destinada a retribuir o seu trabalho. Assim, se o pagamento feito pelo empregador não decorrer da retribuição do trabalho, a exação não tem
fundamento legal de incidência sobre tal verba.Remuneração paga nos quinze dias que antecedem a concessão de benefício por invalidez Em relação ao salário pago ao empregado doente ou acidentado, afastado, nos
quinze primeiros dias que antecedem a concessão de beneficio por invalidez, este não tem caráter de retribuição do trabalho e, portanto não deve incidir sobre ele a contribuição previdenciária aqui discutida. Nesse
sentido:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO
ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do
art. 4º da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. O STJ pacificou
entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário. 4. A
Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de
férias. 5. Agravo Regimental não provido. (AGA 200901940929, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/03/2010) Compensação Nos termos da Súmula n. 213 do STJ, o mandado de segurança
constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.O Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no Recurso Especial n. 1.111.164 , de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pelo rito
do artigo 543-C do CPC, assentando o entendimento no sentido de que o pedido de compensação em mandado de segurança deve vir instruído com provas do recolhimento quando a matéria versar sobre elementos da
própria compensação. Caso contrário, a prova pré-constituída é desnecessária. Confira-se, a respeito, o teor do acórdão proferido naqueles autos.TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
NECESSIDADE.1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de
impetração que se limita, com base na súmula 213?STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer um ato da autoridade de
negar a compensabilidade, a prova exigida é a da condição de credora tributária (ERESP 116.183?SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica
quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de
compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da
compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado
depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367?SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e
das Turmas que a compõem. 3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o
limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos
indevidos.4.Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08?08.No caso dos autos, a impetrante não pretende apenas afastar um ato da autoridade coatora, mas, que se
faça um juízo sobre os elementos da própria compensação. Por tal motivo, o feito deve vir instruído com as provas do recolhimento do tributo. Pelo mesmo motivo é que não se pode reconhecer eventual direito de
compensação relativo a períodos posteriores à propositura da ação, visto que inexistem documentos comprobatórios do recolhimento.A impetrante, por seu turno, instruiu o feito com provas pré-constituídas relativas ao
recolhimento da exação, motivo pelo qual, é possível a análise do direito à compensação.O art. 74 da Lei n. 9.430/96 prevê que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a
tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele Órgão. No caso dos autos, tem-se que o afastamento das exações em tela geram crédito em favor da impetrante, o qual é possível de ser utilizado para compensar eventuais dívidas com a
Secretaria da Receita Federal.Contudo, o artigo 26, parágrafo único da Lei n 11.457/2007 veda expressamente a aplicação do artigo 74 da Lei 9.430/1996 às contribuições previdenciárias a) as das empresas, incidentes
sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; b) as dos empregadores domésticos; e c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição.Assim, tem-se que tais contribuições não
poderão ser compensadas com outras administradas pela Receita Federal do Brasil, devendo obedecer ao preceito contido no artigo 89 da Lei n. 8.212/1991. Correção monetária e jurosQuanto à correção monetária e
juros de mora em matéria de repetição ou compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543, assentou o seguinte entendimento:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA
TAXA SELIC. ART. 39, 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir
de modo integral a controvérsia. 2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização
monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da
Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do
julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(RESP 200900188256, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/07/2009) A Lei n. 8.212/91 prevê, também, a aplicação da Taxa Selic, conforme se depreende dos dispositivos que seguem:Art. 89. As
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou
compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.... 4o O valor a ser restituído ou compensado
será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento
indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuadaAssim, para os créditos decorrentes de tributos previstos
na Lei n. 8.212/91, é aplicável a regra prevista no artigo 89 supratranscrito. Aplicação do artigo 170-A do Código Tributário NacionalPor fim, aplicável à matéria o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional,
devendo-se aguardar o trânsito em julgado da ação.DispositivoIsto posto e o que mais dos autos consta, concedo parcialmente a segurança, para excluir da base de cálculo da contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n.
8.212/91, os valores pagos pela impetrante a seus empregados nos quinze dias que antecedem a concessão de benefício de auxílio-doença, deferindo-lhe, ainda, o direito à compensação dos referidos créditos, cujos
comprovantes se encontram nos autos, com tributos da mesma natureza, nos termos do artigo 89, da Lei n. 8.212/1991, observada, em todo caso, a prescrição quinquenal, bem como a regra prevista no artigo 174-A, do
Código Tributário Nacional. Sobre os créditos tributários deverá incidir exclusivamente a Taxa Selic a partir da data do recolhimento indevido até o mês anterior ao da compensação, incidindo o percentual de 1% (um por
cento) no mês em que a compensação estiver sendo efetuada, nos termos do artigo 89, 4º da Lei n. 8.212/914.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas na
forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0003838-56.2015.403.6126 - HOMERO CEZAR TREVISAN(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Intime-se o Impetrante para que efetue o recolhimento da importância referente ao porte de remessa e retorno dos autos ao E.TRF, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

0004421-41.2015.403.6126 - FRIGOBETEL DISTRIBUIDORA LTDA EPP - EPP(SP278870 - WESLEY DORNAS DE ANDRADE E SP274620 - FRANCISCO JOSE DEPIETRO VERRONE) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Frigobetel Distribuidora LTDA EPP contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André- SP, objetivando, em sede
liminar, a suspensão de ato que declarou a inaptidão de seu CNPJ.Alega a impetrante que é empresa distribuidora de carne bovina, suína, de aves e alimentos, constituída em 14/06/2013 e que, em dezembro de 2014,
transferiu sua sede para rua dos Coqueiros, 1424, Utinga - Santo André/SP, seu atual endereço, com alteração do ato constitutivo em janeiro de 2015. Reporta que durante operação da Receita Federal denominada caça
laranja, recebeu o termo de intimação fiscal nº 08.1.14.00-2015-00071-8, expedido em 22/06/2015 dirigido a seus atuais e anteriores sócios. Do termo de intimação fiscal constou a necessidade de regularização do CNPJ
mediante informação do atual endereço, nome dos atuais sócios e telefone para contato, no prazo de 30 (trinta) dias (com vencimento em 24/07/2015, prorrogado para 22/09/2015).Aduz que a necessidade de
regularização teria se dado pela informação de agente da Receita Federal de que o prédio indicado como endereço da impetrante estaria desocupado. Relata que iniciou o procedimento para regularização, prestando as
informações e exibindo documentos ao agente federal, contudo, verificou que houve bloqueio de seu CNPJ por declaração de inaptidão desde 24/07/2015.Sustenta a ilegalidade da declaração de inaptidão, uma vez que
não foi respeitado o prazo concedido para regularização ou apresentação de defesa. Alega que está regularmente constituída e que funciona no endereço constante da inicial, com movimentação fiscal e comercial
regulares.Com a inicial vieram documentos.Devidamente processado, foi proferida sentença denegando a segurança.Às fls. 305, a impetrante peticionou desistindo do recurso e da própria ação.Decido.Tendo em vista o
pedido de desistência, formulado pela impetrante, toca a este Juízo, tão somente, a sua respectiva HOMOLOGAÇÃO. Ressalto que o STJ firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a anuência da parte contrária
para que se homologue a desistência do mandado de segurança. Nesse sentido:MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA - ANUÊNCIA DA PARTE IMPETRADA - DESNECESSIDADE - ART. 267, 4º -
INAPLICÁVEL. 1. Este Tribunal, em outras oportunidades, já se manifestou no sentido de que a desistência da ação de mandado de segurança pode ocorrer a qualquer tempo, independente da concordância da pessoa
jurídica impetrada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, alicerçada em sintonia com julgados do Excelso Supremo Tribunal Federal, assentou que o pedido de desistência de mandado de segurança há de ser
homologado independentemente da anuência da autoridade impetrada, ainda que em fase recursal. (AROMS 12.394/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 25.2.2002). Agravo regimental improvido. 45(AGRESP
200300082247, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.) Também não há óbice ao pedido de desistência em virtude de já ter sido proferida sentença de mérito. Nesse
sentido:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA EM REGIME
DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669367, submetido ao regime de repercussão geral, firmou a orientação de que a desistência do mandado de segurança pode ser
homologada a qualquer tempo, mesmo após a prolação de sentença de mérito, independentemente de aquiescência da autoridade indicada como coatora ou da entidade estatal interessada. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AGRESP 200700372469, ROGERIO SCHIETTI CRUZ, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:28/02/2014 ..DTPB:.)Isto posto e o que mais dos autos consta, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para
que se opere seus jurídicos efeitos, a desistência da ação, formulada pela impetrante. Por conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas pela impetrante.Intime-se a impetrante a fim de recolher as custas complementar. Recolhidas as custas
complementares, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.
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0004440-47.2015.403.6126 - JURANDIR EDUARDO LOUREDO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Jurandir Eduardo Loureiro em face de ato do Sr. Gerente Executivo do INSS em Santo André, o qual indeferiu pedido de aposentadoria. Pretende
com a presente ação a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante reconhecimento de período especial e sua conversão para comum.Pretende ver reconhecido o seguinte período especial em virtude
de porte de arma de fogo: Protege S/A, de 29/04/1995 a 21/03/2013. Após, pugna pela sua conversão em comum e a soma aos demais períodos comuns e especiais convertidos em comum, reconhecidos
administrativamente. Com a inicial acompanharam os documentos.As informações foram prestadas às fls. 76. A Procuradoria do INSS manifestou-se às fls. 73/74.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 78/78
verso.É o relatório. Decido.No mérito, o impetrante postula o reconhecimento de períodos especiais e sua conversão em comuns para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.Importante observar que a dinâmica
da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como
especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela
atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério
anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou
perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade
profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional
do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos
do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da
atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de
janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional
para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o
desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523,
publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no
rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa,
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de
26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial,
não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade
ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto,
as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64,
83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em
período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o
enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para
ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão
de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência
definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à
conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n.
9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo
após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade,
independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a
qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A
regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo
Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da insalubridade, se informam que as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido
conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região. Por fim,
registro que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade,
uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....No caso concreto, o período de 29/04/1995 a
21/03/2013 encontra-se no PPP de fls. 51/52. Segundo tal documento, o impetrante, a partir de 09/01/2002, esteve exposto a ruído sempre inferior a 85 dB(A), não podendo ser considerado especial com base em tal
agente. Em relação ao agente agressivo calor, o item 2.0.4, do Decreto n. 3.048/1999, prevê como agressivo a atividade desenvolvida acima dos limites previstos pela NR 15, do Ministério do Trabalho. Referida norma
prevê:1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no Quadro n º 1. QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio Local de Trabalho (por
hora) TIPO DE ATIVIDADE LEVE MODERADA PESADATrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho15 minutos descanso 30,1 a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho30 minutos
descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915 minutos trabalho45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho sem a adoçãode medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima
de 31,1 acima de 30,0 2. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais. 3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita consultando-se oQuadro
nº 3.QUADRO Nº 3 TAXAS DE METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE (115.008-1/I4) TIPO DE ATIVIDADE Kcal/hSENTADO EM REPOUSO 100TRABALHO LEVESentado, movimentos moderados
com braços e tronco (ex.: datilografia).Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços. 125150150TRABALHO
MODERADOSentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com
algumamovimentação.Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar. 180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá).Trabalho
fatigante 440550 Assim, o limite de tolerância ao calor varia conforme o trabalho seja considerado leve, moderado ou pesado, levando-se em conta, ainda, o Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio
Local de Trabalho (por hora).De acordo com a descrição da atividade do impetrante, sua atividade podia ser considerada leve e, portanto, com exceção do período de 29/02/2012 a 21/03/2013, no qual esteve exposto a
calor de 35 IBUTG, não é possível o reconhecimento da especialidade com base exclusivamente no calor. Quanto a este último período, contudo, não há informação acerca da habitualidade e permanência da exposição,
motivo pelo qual não pode, também, ser considerado especial. Por fim, o simples fato de portar arma de fogo não torna a atividade do impetrante especial. É certo que há um risco inerente à própria profissão, bem como ao
porte constante de arma de fogo, mas, não há um prejuízo iminente à saúde do trabalhador. É certo que a atividade de guarda, vigia, vigilante pode ser considerada especial após 28/04/1995, mas, assim como os demais
trabalhadores, deve haver prova da efetiva exposição a agentes agressivos, o que não ocorreu no presente feito.Diante do exposto, denego a segurança, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Custas pelo impetrante.Transitada em julgado, tendo em vista o recolhimento integral das custas processuais,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0004459-53.2015.403.6126 - HAROLDO DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao impetrado para contrarrazões.Int.

0004523-63.2015.403.6126 - PIRELLI PNEUS LTDA. X TLM - TOTAL LOGISTIC MANAGEMENT SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.(SP196258 - GERALDO VALENTIM NETO E SP278728 - DAVID
DAMASIO DE MOURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Pretendem as impetrantes a retificação dos depósitos realizados nos autos, adequando-se as contas de depósitos judiciais para que os valores das contribuições PIS e COFINS sejam individualizados e identificados com os
códigos de receita respectivos, na forma da planilha de fls. 217.Às fls. 240, a CEF informou a impossibilidade do cumprimento da determinação de fl. 230, na forma do requerimento das impetrantes, a menos que haja a
abertura de outras quatro contas, sendo duas para a impetrante Pirelli Pneus LTDA e outras duas para a impetrante TLM - Total Logistic Management Serviços de Logística Ltda.Decido.Por primeiro, observo que à fl. 160
as imperantes comprovaram o depósito judicial do valor de R$ 242.571,98, referente a PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, atinentes a fatos geradores ocorridos em julho de 2015. O depósito foi
efetuado em 25/08/2015, sob código da receita nº 8047, conta nº 18995-0, operação 635, da Agência nº 2791 da Caixa Econômica Federal.Diante das informações da autoridade coatora de fl. 167, esclareceram as
impetrantes à fl. 197 que solicitaram a abertura de nova conta em nome da impetrante TLM - Total Logistic Management Serviços de Logística Ltda para realização dos depósitos a partir de setembro de 2015 (conta nº
19005-3, operação 635, Agência 2791 da Caixa Econômica Federal, código da receita 8047 - fl. 204). Requereram a transferência do valor das contribuições referentes à impetrante TLM para a nova conta indicada à fl.
204, na forma da planilha das fls. 206 (R$ 2.778,74 referente à impetrante TLM e R$ 239.793,24, referente a impetrante Pirelli).Assim, a conta nº 18995-0, operação 635, da Agência nº 2791 da Caixa Econômica Federal
seria referente aos depósitos da impetrante Pirelli (devendo constar o valor de R$ 239.793,24 conforme depósito realizado em 25/08/2015) e a conta nº 19005-3, operação 635, Agência 2791 da Caixa Econômica
Federal, referente aos depósitos da impetrante TLM (devendo constar o valor de R$ 2.778,74 vinculado ao depósito realizado em 25/08/2015).A decisão de fls. 208/209 suspendeu a exigibilidade do crédito até o
montante depositado pelas impetrantes, determinando a expedição de ofício à CEF para transferir da conta 835-3, operação 03, agência 2075: a) o valor de R$2.778,74 para a conta 00019005-3, operação 635, agência
2791 (204); b) o valor de R$239.793,24 para a conta 00018995-0, operação 635, agência 2791 (fl. 203). Desta forma, constato a existência de erro material na determinação de fl. 209, na medida em que o valor de R$
242.571,98 já se encontrava integralmente depositado na conta nº conta 00018995-0, operação 635, agência 2791 (fl. 160 e 239).Conforme comprovantes de depósitos de fls. 219 e 220 e demonstrativo da fl. 239,
verifico que foram realizados os depósitos dos valores correspondentes a agosto de 2015 na data de 25/09/2015, nos montantes de R$ 265.360,28, pela impetrante Pirelli na conta nº 00018995-0, operação 635, agência
2791 e, de R$ 2.775,96 pela impetrante TLM, na conta 00019005-3, operação 635, agência 2791.Ante o exposto, tendo em vista o depósito de fl. 160 realizado em 25/08/2015, bem como diante do informado pela CEF
às fls. 240, chamo o feito à ordem para determinar a expedição de ofício à CEF, agência 2791 a fim que proceda a transferência do valor de R$ 2.778,74 (indicado à fl. 206 e referente ao depósito realizado em
25/08/2015 à fl 160), da conta referente aos depósitos da Pirelli nº 00018995-0, operação 635, agência 2791 para a conta referente aos depósitos da TLM nº 00019005-3, operação 635, agência 2791. Instrua-se o ofício
com cópias de fls. 160, 203/204, 206, 216/217.Caberá às impetrantes apresentarem planilhas mensais dos próximos valores a serem depositados nas contas de fls. 203/204, nos moldes da apresentada às fl. 217, indicando
a individualização das contribuições.Sem prejuízo, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer. Em passo seguinte, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0004524-48.2015.403.6126 - GISELE DE CARVALHO ROLANDE(SP320433 - FABIO PETRONIO TEIXEIRA) X DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO ANHANGUERA, CAMPUS I CURSO DE
DIREITO(SP217781 - TAMARA GROTTI)

Vistos em sentença.Gisele de Carvalho Rolande, qualificada na inicial, impetrou o presente mandamus em face do Diretor do Centro Universitário Anhanguera Campus I Curso de Direito objetivando, em sede liminar, a
concessão de ordem que permita a impetrante a colação de grau em 20/08/2015.Relata que, embora matriculada no curso de Direito do Centro Universitário Anhanguera desde 2010, a autoridade coatora não permite a
realização da colação de grau agendada para 20/08/2015, tendo em vista a necessidade de histórico escolar do ensino médio com carimbo da Secretaria da Educação de onde se localiza a escola. Reporta que concluiu o
ensino médio no estado do Rio de Janeiro e que foi informada que a retificação do documento tem o prazo médio de 15 (quinze) dias, o que torna impossível o cumprimento do prazo afixado pela Universidade para entrega
do documento.Com a inicial vieram documentos.A liminar foi concedida às fls. 74/75. A autoridade coatora prestou informações às fls. 80/83, comunicando o cumprimento da liminar. Esclareceu, ainda, que não obstou a
participação da impetrante na colação de grau. Juntou documento (fl. 84).Intimada, a impetrante insistiu na prolação da sentença de mérito. O MPF manifestou-se às fls. 91/61 verso, sem, contudo, opinar sobre o mérito.É
o relatório. Decido.Do documento de fls. 19/20, datado de 11 de agosto de 2015, verifica-se que para realização da colação de grau em 20/08/2015, é necessário que a impetrante apresente cópia legível do histórico
escolar e certificado de conclusão do curso do ensino médio com carimbo da Secretaria da Educação onde está a escola.Os e-mails constantes das fls. 48/56 dão conta de que a impetrante vem tentando obter o carimbo
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solicitado pela Universidade em seu histórico escolar, contudo o prazo para obtenção do documento seria em média de 15 (quinze) dias.O artigo 44, inciso II da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei
9394/96) assim dispõe:Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:II- de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em
processo seletivo;Logo, o acesso a curso de graduação é apenas permitido a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente. Assim, para efetivação de matrícula em curso superior, é necessária a
apresentação de documento que comprove a conclusão do ensino médio. No caso vertente, a impetrante concluiu o ensino médio no Estado do Rio de Janeiro (fls. 21/22). Logo, não se afigura plausível impedi-la de realizar
a colação de grau por ausência de regularização do histórico escolar, uma vez que foi efetivada matriculada na Universidade no ano de 2010 sem tal exigência.Além disso, o fato de a impetrante ter concluído o ensino médio
em outro estado impossibilita a obtenção da regularização do histórico escolar no prazo concedido pela Universidade.Assim, a Impetrante tinha motivos sólidos para requerer a autorização para realizar a colação de grau em
20/08/2015, o impedimento apresentado pela autoridade coatora às vésperas da colação não se mostrava razoável. Nesse sentido:ENSINO SUPERIOR. ALUNO TRANSFERIDO. DIPLOMA DO NÍVEL MÉDIO.
APRESENTÇÃO NA MATRÍCULA. COLAÇÃO DE GRAU. REAPRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Para a matrícula do impetrante no curso de Direito da Faculdade Estácio de Sá, na qualidade de aluno
transferido, foi exigida a apresentação do original e cópia do seu CPF, documento de identidade, certificado de conclusão do ensino médio, histórico escolar completo do superior em curso, programas das disciplinas
cursadas com as respectivas cargas horárias (com todas as páginas carimbadas e rubricadas pela sua instituição de origem), declaração de autorização ou reconhecimento do curso, declaração de que a matrícula na
instituição de origem não está sob pendência judicial (sub judice). 2. Tendo o aluno apresentado a documentação necessária na matrícula, é desarrazoado obstar sua participação na cerimônia de formatura, sob a alegação
de necessidade de reapresentação de parte dessa documentação (certificado de conclusão do ensino médio e históricos escolares). 3. Na linha do parecer do MPF, em último caso, a própria faculdade deve permitir o
acesso à pasta do aluno, que se encontra no acervo do arquivo, ou tomar as medidas necessárias para promover a obtenção de nova via dos históricos escolares e do certificado de 2 grau. 4. Apelação provida,
reformando-se a sentença para possibilitar a participação do impetrante em cerimônia de colação de grau. (AMS 00150777620134013800, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 - QUINTA
TURMA, e-DJF1 DATA:28/01/2015 PAGINA:1219.)A autoridade coatora cumpriu a liminar, permitindo a participação da impetrante na colação de grau. Não obstante aparentar a perda do objeto, tem-se que a
participação da impetrante no referido ato deu-se em virtude de intervenção judicial e, assim, mostra-se mais seguro o julgamento do mérito do feito, a fim de que não se alegue, eventualmente, no futuro, a ineficácia do ato.
Isto posto e o que mais dos autos consta, concedo a segurança, mantendo a liminar concedida, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.

0004552-16.2015.403.6126 - ACRILPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP137057 - EDUARDO GUTIERREZ E SP301018 - WILLIAM SOBRAL FALSSI E SP337066 - CAROLINA
MONTEIRO D ERCOLE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO CAETANO DO SUL - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Acriplast Indústria e Comércio Ltda. EPP em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André e Procurador-Seccional da Fazenda
Nacional em Santo André-SP, objetivando impedi-lo de inscrever em dívida ativa débitos em aberto e suspender a exigibilidade de créditos tributários contidos nas CDAs 80 6 11 148106-60, 80 7 11 035956-70, 80 6 12
023902-71, 80 7 12 009675-52, 80 6 08 114822-40, 80 7 08 011709-95, 80 6 06 172983-32, 80 7 06 0433946-53, 80 7 06 043947-34, 80 6 13 047462-29, 80 7 13 01197-9, 80 6 14 020045-29, 80 6 14
132015-09 e 80 7 14 003808-49.Para tanto, afirma que tanto os débitos em aberto quanto os já inscritos decorrem da ausência de recolhimento do PIS e da COFINS com a inclusão do ICMS nas respectivas bases de
cálculo. Diante da nova orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, a qual afasta a incidência do ICMS da base de cálculo das referidas exações, entende que os débitos em aberto e mesmo aqueles já inscritos
são ilíquidos.Com a inicial vieram documentos.A liminar foi indeferida às fls. 230/231.Às fls. 236/238, a impetrante requereu o aditamento da inicial, com a inclusão do Procurador da Fazenda Nacional no polo passivo, o
que foi deferido às fls. 239/239 verso.O Procurador-Seccional da Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 248/255; o Delegado da Receita Federal, às fls. 256/288.O MPF manifestou-se às fls. 292/292
verso.Decido.Conforme dito quando da apreciação da liminar, quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, assim se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS 68 E 94/STJ. 1. A questão referente à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da
COFINS fora sobrestada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, na qual foi deferida medida cautelar para determinar que juízos e tribunais suspendam o julgamento dos
processos em trâmite, aí não incluídos os processos em andamento nesta Corte, que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98; razão por que o presente feito ficou suspenso até a presente data. 2.
Entretanto, impõe-se o conhecimento do recurso, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo, na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 3.
Conforme decidido pela Corte Especial, o reconhecimento pelo STF da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de eventual recurso extraordinário a ser interposto. 4.
É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que se inclui o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ. Agravo regimental improvido.(AEDAGA
200900376218, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/02/2011.) Muito embora não se desconheça que a matéria ora controvertida foi objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG,
o qual foi acolhido por maioria, é fato que o julgamento somente gerou efeitos entre as partes, de modo que permanece a exigência das contribuições sobre o imposto estadual.Assim, adotando o entendimento acima como
razão de decidir, tenho que não há impedimento à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS. Consequentemente, não se encontra presente a plausibilidade do direito invocado pela impetrante.Isto posto e o
que mais dos autos consta, denego a segurança, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009.
Custas pela impetrante.P.R.I.C.

0004661-30.2015.403.6126 - MATHEUS LEANDRO RODRIGUES(SP339616 - CAROLINA CALDEIRA PIMENTA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC(SP207193 - MARCELO
CARITA CORRERA)

Vistos em sentençaTrata-se de mandado de segurança impetrado por Matheus Leandro Rodrigues em face de ato praticado pelo Sr. Reitor da Universidade Federal do ABC - UFABC, consistente na recusa em assinar
contrato de estágio não-obrigatório.Relata que é aluno matriculado no curso de Bacharelado em Ciência e Tecnologia e, que foi aprovado em processo seletivo de estágio, devendo entregar à empresa concedente o termo
de compromisso de estágio assinado pela Universidade. Aduz que a autoridade coatora nega-se a assinar o contrato com fundamento em norma interna da universidade, que veda a realização de estágio não-obrigatório a
alunos que não tenham alcançado créditos suficientes nas disciplinas obrigatórias, o que ocorre no seu caso, uma vez que é aluno recém transferido de outra universidade.A decisão das fls. 34/35 deferiu a liminar postulada.
Notificada, a autoridade coatora interpôs o agravo retido de fls. 42/49 e apresentou as informações das fls. 50/55, na qual defende que os alunos devem observar a necessidade de aprovação em no mínimo de 50 créditos
em disciplinas obrigatórias, o que não se verifica no caso concreto. O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. Brevemente relatados, decido.As informações trazidas pela autoridade coatora e o
agravo retido de fls. 42/49 não são suficientes para afastar o teor da decisão liminar proferida, cujo fundamento adoto como razões de decidir:O impetrante objetiva, com o presente mandado de segurança, afastar ato da
autoridade indicada como coatora, consistente na recusa em assinar contrato de estágio remunerado. A Lei n. 11.788/2008, que disciplina o estágio de alunos, prevê:Art. 1o Estágio é ato educativo escolar supervisionado,
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino
médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 1o O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário
formativo do educando. 2o O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o
trabalho. Art. 2o O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 1o Estágio obrigatório é
aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária
regular e obrigatória. A norma interna da universidade apontada pela impetrante, que impediria a realização do estágio, é a Resolução n. 112, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação
Universidade Federal do ABC. Referida norma, segundo consta expressamente de seu corpo, regulamenta as normas para a realização estágio não-obrigatório durante o curso de graduação em Bacharelado em Ciência e
Tecnologia (BC&T) e Bacharelado em Ciências e Humanidades (BC&H) da UFABC. Ela prevê: Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as
seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e Monitorias:I. ter aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias
para os cursos BC&T ou BC&H; Além da disposição constante no inciso I supratranscrito, a Resolução ConsEPE n. 112, costumava impor, ainda, a necessidade de o aluno apresentar Coeficiente de Aproveitamento
maior ou igual a 2,0, no inciso II. Porém, foi suprimido o inciso II do artigo 5º, remanescendo as disposições do artigo 5º, I .Mesmo com a supressão do inciso II do artigo 5º, certo é que ainda remanescem as disposições
do artigo 5º, I. Assim, como se vê, a Resolução ConsEPE n. 112, da Universidade Federal do ABC, a pretexto de regulamentar o estágio não-obrigatório previsto na Lei nº 11.788/2008, inseriu limitações ao direito de
estágio não previstas em lei.É certo que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal. Porém, tal autonomia
deve respeito aos limites legais. Seja qual for o objetivo do artigo 5º, da referida Resolução 112 (incentivar o aluno a estudar, punir o aluno com notas baixas ou simplesmente, regulamentar a realização do estágio), ele não
pode impor restrições não previstas em lei.O artigo 206, II, da Constituição Federal prevê que o ensino deve se submeter ao princípio da liberdade de aprender. Assim, sendo o estágio um modo de aprender, não pode ser
limitado pelo simples fato de o aluno não alcançar notas tidas por satisfatórias pela instituição de ensino. O aluno, seja ele academicamente extraordinário ou abaixo da média, tem direito de livremente aprender com a
realização do estágio, mormente quando aprovado em processo seletivo promovido pela parte concedente.Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA, na forma do artigo 269, I, do CPC, para tornar definitivos os efeitos
da decisão liminar e determinar à autoridade coatora que autorize o impetrante a realizar estágio não-obrigatório junto ao concedente JB ALVARE ME, subscrevendo o termo de compromisso de estágio.Sem condenação
em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.

0004704-64.2015.403.6126 - HENRIQUE LOPEZ BELAZ(SP203969 - NICOLA INNOCENTI) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC(SP207193 - MARCELO CARITA CORRERA)

Vistos em sentençaTrata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por Henrique Lopez Belaz em face de ato a ser praticado pelo Sr. Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC, consistente na recusa em
assinar contrato de estágio não-obrigatório. Relata que é aluno matriculado no curso de Bacharelado em Ciência da Tecnologia e conseguiu estágio não-obrigatório. Contudo, norma interna da Universidade Federal do
ABC veda a realização de estágio não-obrigatório a alunos que não tenham alcançado o mínimo de cinquenta créditos em disciplinas obrigatórias para os curso de bacharelado em BC&T e BC&H, conforme previsto no
artigo 5º, I, da Resolução ConsEPE 112/2014. Liminarmente, pugna pela concessão de ordem judicial que permita a realização do estágio.Com a inicial vieram documentos.A limiar foi concedida às fls. 23/24. Contra esta
decisão foi interposto agravo retido às fls. 29/35. A autoridade coatora prestou informações às fls. 41/46. O MPF opinou pela concessão da segurança às fls. 48/48 verso.É o relatório. Decido.A parte impetrante objetiva,
com o presente mandado de segurança, afastar ato futuro da autoridade indicada como catora, consistente na recusa em assinar contrato de estágio não obrigatório. A Lei n. 11.788/2008, que disciplina o estágio de alunos,
prevê, em seu artigo 1º de respectivos parágrafos, que:Art. 1o Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que
estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos. 1o O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 2o O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. Art. 2o O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 1o Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e
obtenção de diploma. 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória. A norma interna apontada pela impetrante, a qual impediria a realização do
estágio, é a Resolução n. 112, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC . Referida norma, segundo consta expressamente de seu corpo, regulamenta as normas
para a realização estágio não-obrigatório durante o curso de graduação em Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e Bacharelado em Ciências e Humanidades (BC&H) da UFABC. Ela prevê: Art. 5º O aluno do
BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e Monitorias:I. ter aprovação de um
conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias para os cursos BC&T ou BC&H; Além da disposição constante no inciso I supratranscrito, a Resolução ConsEPE n. 112,
costumava impor, ainda, a necessidade de o aluno apresentar Coeficiente de Aproveitamento maior ou igual a 2,0, no inciso II. Porém, foi suprimido o inciso II do artigo 5º, remanescendo as disposições do artigo 5º, I,
daquela norma.Como se vê, a Resolução ConsEPE n. 112, da Universidade Federal do ABC, a pretexto de regulamentar o estágio não-obrigatório previsto na Lei n.11.788/2008, inseriu limitações ao direito de estágio não
previstos em lei.É bem certo que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal. Porém, tal autonomia deve
respeito aos limites legais. Seja qual for o objetivo do artigo 5º, da referida Resolução 112 (incentivar o aluno a estudar, punir o aluno com notas baixas ou simplesmente, regulamentar a realização do estágio), ele não pode
impor restrições não previstas em lei.O artigo 206, II, da Constituição Federal prevê que o ensino deve se submeter ao princípio da liberdade de aprender. Assim, sendo o estágio um modo de aprender, não pode ser
limitado pelo simples fato de o aluno não alcançar notas tidas por satisfatórias pela instituição de ensino. O aluno, seja ele academicamente extraordinário ou abaixo da média, tem direito de livremente aprender com a
realização do estágio, mormente quando aprovado em processo seletivo promovido pela parte concedente.Isto posto e o que mais dos autos consta, concedo a segurança, mantendo a liminar concedida, para, afastando os
efeitos do artigo 5º, incisos I, da Resolução ConsEPE n. 112, determinar à autoridade coatora que autorize a impetrante a realizar estágio não-obrigatório junto à concedente Brisa - Sociedade para o Desenvolvimento da
Tecnologia da Informação, subscrevendo o termo de compromisso de estágio.Sem condenação em honorários em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Sem custas diante da isenção legal da autarquia.
Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.Santo André, 27 de outubro de 2015.
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0004733-17.2015.403.6126 - LUIZ ANTONIO ROCHA(SP317311 - ELIAS FERREIRA TAVARES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ ANTONIO ROCHA em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 23/03/2015, mediante o reconhecimento de período de trabalho em condições especiais (16/10/1990 a 23/07/2014).
Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações da fl. 103, sinalando a impossibilidade de cômputo do exercício de atividade especial. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de
sua intervenção no feito (fl.105).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições
especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não
desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por
tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas
alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se
enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva
exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a
apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado
contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e
calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de
ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim
ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe
09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar
a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais
elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do
direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência
social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de
financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço
comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás,
foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49,
de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a
legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser
posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e
parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na
época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-
se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no
entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª Turma). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da
edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já
encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do
trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse
sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI
6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso
concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe
19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser
feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se
homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente. Sublinhe-se que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o fator de conversão deve ser apurado com base na
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legislação em vigor na data do requerimento de aposentadoria, afastando a aplicação da norma vigente na época da prestação do serviço. Por todos, cito o REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial.Períodos: De 16/10/1990 a 30/04/1999 e 01/05/1999 a 23/07/2014Empresa: Volkswagen do Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído e
Arma de fogoProva: Formulário fls.72/75Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido, uma vez que o documento trazido indica a exposição habitual e permanente do trabalhador a ruído superior a 90 decibéis. O laudo
indica a metodologia utilizada, a qual está em consonância com a legislação de espécie. Assim, deve ser considerado para permitir o enquadramento pretendido, nos termos do código 1.1.5 do Anexo I do Decreto
83.080/79. Quanto ao segundo interregno apontado, possível o enquadramento no item 2.5.7 do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, diante da informação de uso de arma de fogo durante a jornada de trabalho. A
existência de periculosidade da profissão está amparada pela jurisprudência do STJ. Cito, a título exemplificativo, o REsp 413614/SC, Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 02/09/2002. No âmbito do TRF3,
cito o AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001267-83.2013.4.03.6126/SP, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DE 23/01/2014.Considerando que o pedido inicial diz com o
deferimento de aposentadoria especial, o cômputo dos lapsos de 16/10/1990 a 30/04/1999 e 01/05/1999 a 23/07/2014 como tempo especial, somado ao tempo assim já computado pela autarquia (fl.82), é suficiente para
a obtenção do benefício pretendido, pois completados mais de 25 anos de tempo de serviço especial.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, com base no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para
determinar que o INSS compute como tempo de atividade especial os períodos de 16/10/1990 a 30/04/1999 e 01/05/1999 a 23/07/2014 e que conceda a aposentadoria especial NB 172.676.746-6, em favor da parte
impetrante a partir da data de impetração do feito (27/08/2015).A autoridade coatora deverá implantar e pagar o benefício no prazo máximo de trinta dias a contar da ciência desta sentença, sob pena de multa diária que
fixo em 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. As parcelas vencidas entre a data de entrada do requerimento administrativo e a data de ajuizamento devem ser cobrados por meio de ação própria (Súmula 269 do
STF).Sentença sujeita ao reexame necessário.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).Custas na forma da lei.P.R.I.

0005092-64.2015.403.6126 - ALUISIO MACHADO DE MORAES(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO
ANDRE-SP

Acolho a petição de fl. 150 como aditamento à inicial.Tendo em vista o benefício do impetrante ter sido objeto de recurso administrativo e diante das modificações ocorridas administrativamente quanto ao efetivo tempo de
contribuição do benefício, e cingindo-se esta ação somente ao pedido de reconhecimento do período de janeiro a outubro de 2013, reputo necessário ouvir a autoridade coatora.Isto posto, preliminarmente, requisitem-se as
informações à autoridade coatora, a qual deverá esclarecer qual o tempo efetivo de contribuição apurado administrativamente, bem como o motivo pelo qual as contribuições de janeiro a outubro de 2013, constante de fl.
80, extraídas a partir do Sistema de Recolhimento do Contribuinte Individual pelo impetrante não foram computadas no tempo de contribuição.Intime-se

0005739-59.2015.403.6126 - CLAUDECI ALVES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLAUDECI ALVES DA SILVA em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de
aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 01/04/2015, mediante o reconhecimento de período de trabalho em condições especiais (10/08/1988 a 19/01/2015). Devidamente
notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls.75/80, na qual destaca a regularidade da análise realizada no âmbito administrativo, sinalando que o agente eletricidade não permite o enquadramento
pretendido. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.72).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei
9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência
exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os
requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do
segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se
demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95
tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de
formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP
1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.
9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo
seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos
agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor.
Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de
jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.
32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A
contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso
ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução
para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no
REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe
09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar
a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais
elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do
direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência
social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de
financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço
comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás,
foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49,
de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a
legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser
posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e
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parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na
época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-
se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no
entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição
do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já
encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do
trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse
sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI
6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso
concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe
19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser
feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se
homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente. Sublinhe-se que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o fator de conversão deve ser apurado com base na
legislação em vigor na data do requerimento de aposentadoria, afastando a aplicação da norma vigente na época da prestação do serviço. Por todos, cito o REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011.Feitas tais considerações, passo à análise do lapso postulado na inicial. Período: De 10/08/1988 a 19/01/2015Empresa: SABESP Agente nocivo: Tensão elétrica superior a 250 volts Prova: Formulário
fls.35/39Conclusão: De início, pontuo que o lapso de 10/08/1988 a 30/04/1994 não pode ser reconhecido como atividade especial, já que então o impetrante atuava em serviços de jardinagem, limpeza e conservação de
instalações. A descrição das tarefas desempenhadas não indica a exposição a agentes deletérios a sua saúde, em especial energia elétrica, sendo necessário destacar a ausência de caracterização dos hidrocarbonetos como
aromáticos, bem como o uso de EPi eficaz em relação aos produtos usados (fl.38). Quanto ao lapso posterior, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.306.113, sob o regime do art. 543-
C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que é possível a conversão em comum do tempo de serviço especial prestado com exposição ao agente nocivo eletricidade, mesmo que em momento posterior
a 05/05/1997, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto nº 2.172?97, pois citadas listas têm caráter exemplificativo(Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/03/2013). No caso concreto, demonstra
o impetrante que laborou em contato habitual e permanente com tensão elétrica superior a 250 volts. Muito embora o Decreto nº 2.172/97 não indique a atividade de eletricista como especial , tampouco elenque a tensão
superior a 250 volts como como agente nocivo, entende-se que a especialidade da referida atividade é reconhecida na Lei 7.369/85, regulamentada pelo Decreto 93.412/86. Logo, cabível o cômputo pretendido, no
interregno indicado.Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento de aposentadoria especial, o cômputo do lapso de 01/05/1994 a 19/01/2015 como tempo especial é insuficiente para a obtenção do benefício
pretendido, pois não completados mais de 25 anos de tempo de serviço especial.Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, com base no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para
determinar que o INSS compute como tempo de atividade especial o período de 01/05/1994 a 19/01/2015, assim o averbando para fins de futura aposentadoria.Sentença sujeita ao reexame necessário.Sem condenação
em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005749-06.2015.403.6126 - CLAUDEMIR ELIAS DE CARVALHO(SP317311 - ELIAS FERREIRA TAVARES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLAUDEMIR ELIAS DE CARVALHO em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a
implantação de aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 09/02/2015, mediante o reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (01/09/1980 a 30/09/1983
e 27/04/1993 a 13/03/2015). Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls.75/80, na qual destaca a regularidade da análise realizada no âmbito administrativo, sinalando discrepância
quanto à técnica utilizada para a medição do nível de ruído no ambiente de trabalho. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.89).É o relatório. Decido.A aposentadoria
especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o
tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos
deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91,
em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do
labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de
reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o
enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que
vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o
reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais
regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o
trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE
MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU
EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos
EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal
Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído
acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial.
A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE.
CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social
(art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no
artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria
especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi
outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,
Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes,
através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual
funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que
efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do
uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo
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que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente
não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014)
Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais
estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS
reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a
ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a
data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de
Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob
condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam,
restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido
julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à
edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor
quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei
6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra;
a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de
tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao
direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade
de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de
contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que
justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente. Sublinhe-se que o Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o fator de conversão deve ser apurado com base na legislação em vigor na data do requerimento de aposentadoria, afastando a aplicação da norma vigente na época da prestação do serviço. Por todos,
cito o REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial. Período: De 01/09/1980 a 30/09/1983 Empresa: ARNO S/A. Agente nocivo:
RuídoProva: Formulário fls.52/54Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido, uma vez que o documento trazido indica a exposição habitual e permanente do trabalhador ao agente indicado. . O laudo indica a
metodologia utilizada, a qual está em consonância com a legislação de espécie. Assim, deve ser considerado para permitir o enquadramento pretendido, nos termos do código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79.
Período: De 27/04/1993 a 09/02/2015 ( termo final limitado à DER- fl.24)Empresa: Volkswagen do Brasil Ltda. Agente nocivo: RuídoProva: Formulário fls.60/63Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido, uma vez
que o formulário apresentado indica a exposição a ruído acima do patamar legal, devidamente apurado por profissional habilitado . O laudo indica a metodologia utilizada, a qual está em consonância com a legislação de
espécie. Assim, deve ser considerado para permitir o enquadramento pretendido, nos termos do código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79. Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento de aposentadoria
especial, o cômputo dos lapsos de 01/09/1980 a 30/09/1983 e 27/04/1993 a 09/02/2015 como tempo especial, somado ao interregno já computado como tal pela autarquia, é suficiente para a obtenção do benefício
pretendido, pois completados mais de 26 anos de tempo de serviço especial. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, com base no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para determinar que o INSS
compute como tempo de atividade especial os períodos de 01/09/1980 a 30/09/1983 e 27/04/1993 a 09/02/2015, assim o averbando, e que conceda a aposentadoria especial NB 173.158.732-2 em favor da parte
impetrante a partir da data de impetração do feito (11/09/2015).A autoridade coatora deverá implantar e pagar o benefício no prazo máximo de trinta dias a contar da ciência desta sentença, sob pena de multa diária que
fixo em 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. As parcelas vencidas entre a data de entrada do requerimento administrativo e a data de ajuizamento devem ser cobradas por meio de ação própria, haja vista a redação
da Súmula 269 do STF.Sentença sujeita ao reexame necessário.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005756-95.2015.403.6126 - LUKAS BAGIO MARQUES(SP315842 - DANIEL BIANCHI) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - CAMPUS SANTO ANDRE/SP - UFABC(SP207193 -
MARCELO CARITA CORRERA)

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por Lukaz Bagio Marques, qualificado na inicial, em face de ato a ser praticado pelo Sr. Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC,
consistente na provável recusa em assinar contrato de estágio não-obrigatório. Relata que é aluno matriculado no curso de Bacharelado em Ciência da Tecnologia e conseguiu estágio não-obrigatório. Contudo, norma
interna da Universidade Federal do ABC veda a realização de estágio não-obrigatório a alunos que não tenham alcançado o mínimo de cinquenta créditos em disciplinas obrigatórias para os curso de bacharelado em BC&T
e BC&H, conforme previsto no artigo 5º, I, da Resolução ConsEPE 112/2014. Liminarmente, pugna pela concessão de ordem judicial que permita a realização do estágio.Com a inicial vieram documentos.A liminar foi
concedida às fls. 38/39. Contra esta decisão foi interposto agravo retido às fls. 46/52.A autoridade coatora prestou informações às fls. 54/59. O MPF opinou pela concessão da segurança às fls. 73/74.É o relatório.
Decido.A parte impetrante objetiva, com o presente mandado de segurança, afastar ato futuro da autoridade indicada como catora, consistente na recusa em assinar contrato de estágio não obrigatório. A Lei n.
11.788/2008, que disciplina o estágio de alunos, prevê, em seu artigo 1º de respectivos parágrafos, que:Art. 1o Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação
para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 1o O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 2o O estágio visa ao aprendizado de
competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. Art. 2o O estágio poderá ser obrigatório ou não-
obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 1o Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga
horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória. A norma interna apontada pela
impetrante, a qual impediria a realização do estágio, é a Resolução n. 112, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC . Referida norma, segundo consta
expressamente de seu corpo, regulamenta as normas para a realização estágio não-obrigatório durante o curso de graduação em Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e Bacharelado em Ciências e Humanidades
(BC&H) da UFABC. Ela prevê: Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão
de Estágios e Monitorias:I. ter aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias para os cursos BC&T ou BC&H; Além da disposição constante no inciso
I supratranscrito, a Resolução ConsEPE n. 112, costumava impor, ainda, a necessidade de o aluno apresentar Coeficiente de Aproveitamento maior ou igual a 2,0, no inciso II. Porém, foi suprimido o inciso II do artigo 5º,
remanescendo as disposições do artigo 5º, I, daquela norma.Como se vê, a Resolução ConsEPE n. 112, da Universidade Federal do ABC, a pretexto de regulamentar o estágio não-obrigatório previsto na Lei
n.11.788/2008, inseriu limitações ao direito de estágio não previstos em lei.É bem certo que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, nos termos do artigo
207 da Constituição Federal. Porém, tal autonomia deve respeito aos limites legais. Seja qual for o objetivo do artigo 5º, da referida Resolução 112 (incentivar o aluno a estudar, punir o aluno com notas baixas ou
simplesmente, regulamentar a realização do estágio), ele não pode impor restrições não previstas em lei.O artigo 206, II, da Constituição Federal prevê que o ensino deve se submeter ao princípio da liberdade de aprender.
Assim, sendo o estágio um modo de aprender, não pode ser limitado pelo simples fato de o aluno não alcançar notas tidas por satisfatórias pela instituição de ensino. O aluno, seja ele academicamente extraordinário ou
abaixo da média, tem direito de livremente aprender com a realização do estágio, mormente quando aprovado em processo seletivo promovido pela parte concedente.Assim, presente a plausibilidade do direito invocado, e
diante do perigo da demora, tendo em vista a cláusula 2ª do contrato de estágio (fl. 29), a liminar há de ser concedida.Destaco que não obstante referido contrato antedatado se amolde, em tese, ao negócio jurídico
simulado, nos termos do artigo 167, 1º, III, do Código Civil, tem-se que a mesma norma permite a subsistência do que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. Assim, bastaria a mera emissão de novo contrato
com a deficiência suprida ou mesmo o acordo de vontade entre as partes para a manutenção do acordo. Não há prejuízo a terceiros.Ademais, pugna-se neste feito pelo afastamento de ato a ser praticado consistente na
negativa de assinatura de contrato de estágio a ser realizado pelo impetrante, pouco importando, para a solução da lide, os requisitos e elementos do referido contrato. Em outras palavras, ainda que haja eventual defeito no
contrato a ser assinado, o ato coator fundamentado na norma ilegal (Resolução Consepe 112) permanece. Isto posto, concedo a segurança para, afastando os efeitos do artigo 5º, incisos I, da Resolução ConsEPE n. 112,
determinar à autoridade coatora que autorize o impetrante a realizar estágio não-obrigatório junto à concedente Editora Moderna Ltda, subscrevendo o termo de compromisso de estágio, mantendo a liminar concedida.Sem
condenação em honorários em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Sem custas diante da isenção legal da autarquia. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.

0005806-24.2015.403.6126 - UILSON ROQUE DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por UILSON ROQUE DA SILVA qualificado na inicial, em face de ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, o
qual indeferiu seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição n. 173.158.559-1, requerida em 01/04/2015, por não ter considerado especiais os seguintes períodos: Sebil Ltda., de 29/04/1995 a 30/11/2011 e
Proevi Ltda., de 21/12/2011 a 24/02/2015.Sustenta que o não-reconhecimento da especialidade do trabalho nos períodos acima indicados contraria norma legal, devendo, pois, ser afastada.Com a inicial acompanharam os
documentos.Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fl. 75); a Procuradoria do INSS manifestou-se às fls. 72/74.O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 77/77 verso.É o relatório. Decido.Trata-se
de mandado de segurança interposto com o objetivo de afastar ato praticado por autoridade administrativa que deixou de considerar como insalubres ou perigosos períodos de trabalho do impetrante e, consequentemente,
indeferiu o pedido de aposentadoria.O mandado de segurança é via adequada para a discussão, na medida em que a prova documental é suficiente para demonstrar o direito e eventualmente afastar o ato coator. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRECONSTITUÍDA -ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO EM TEMPO COMUM - POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 513, 3º, DO CPC - REQUISITOS PREENCHIDOS - CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - APELO DA PARTE AUTORA PROVIDO. - O
mandado de segurança é via processual adequada para, se ilegal, sobrestar a coação imposta, visto que devidamente instruído com prova documental, pelo que se aplica ao caso o 3º do art. 515 do CPC, vez que a causa
versa exclusivamente sobre matéria de direito e está em condições de julgamento. - Prestado serviço em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à
conversão em comum, para fins de aposentadoria, a teor do art. 70 do Decreto n. 3.048/99. - Considerado que a soma do período de atividade especial após a pretendida conversão perfaz mais de 35 anos, fica
evidenciado que o impetrante reúne todas as condições legais para o gozo do benefício. - Consoante o disposto nas Súmulas 269 e 271 do Colendo Superior Tribunal Federal, o Mandado de Segurança não se presta à
cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. - O termo inicial do benefício deverá ser a data do seu pedido na esfera administrativa (26.02.2003). - Custas processuais na forma da lei. São
indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do C. STJ. - Apelação do impetrante provida. (TRF 3ª Região, AMS 200361040100846 Desemb. Federal Relatora Eva Regina, 7ª T., DJU 04/10/2007, p.
383, disponível em http://columbo2.cjf.jus.br/juris/unificada/?) Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para
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reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032,
ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção,
não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e
atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período
anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24
de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do
Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a
caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do
Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de
1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e
a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172,
publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a
exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva
exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações
legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é
o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes
impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos
agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997,
respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser
exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de
que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim,
exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo
artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia,
o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do
5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu
harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de
2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto
3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo,
modificando entendimento anterior, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio
de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Por fim, registro que a utilização
de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo
de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....A fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais nas
empresas declinadas na peça vestibular, foram carreados com a inicial Perfis Profissiográficos Previdenciários às fls. 47/49 e 51/52, nos quais consta que o impetrante desempenhou a função de vigilante armado. Não consta
a exposição a agentes agressivos. O simples fato de portar arma de fogo não torna a atividade do impetrante especial. É certo que há um risco inerente à própria profissão, bem como ao porte constante de arma de fogo,
mas, não há um prejuízo iminente à saúde do trabalhador. A atividade de guarda, vigia, vigilante pode ser considerada especial após 28/04/1995, mas, assim como os demais trabalhadores, deve haver prova da efetiva
exposição a agentes agressivos. Consequentemente, não há como reconhecer como especiais os períodos pleiteados.Ante o exposto e o que mais dos autos consta, denego a segurança, extinguindo o feito com fulcro no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios conforme artigo 125 da Lei n 12.016/09. Custas pelo impetrante.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

0005857-35.2015.403.6126 - MANUEL DA SILVA NETO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Registro nº /2015Trata-se de mandado de segurança impetrado por MANUEL DA SILVA NETO em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a
implantação de aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 23/04/2015, mediante o reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (18/04/1997 a 10/07/2002
e 01/03/2003 a 10/03/2015). Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 73/74, impugnando a técnica utilizada para mediação do nível de ruído. O Ministério Público Federal opinou
pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl. 76).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar
sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o
trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que
sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que
se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva
exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a
apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei 9.711/98), que passou a exigir a
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado
contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e
calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de
ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim
ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe
09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar
a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais
elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do
direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência
social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de
financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     121/482



conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço
comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás,
foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC 49, de 3
de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação
vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a
28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com
a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da
prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais
regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço
exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o
5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827,
de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal
desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui
direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa
que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.
CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito
de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como
pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em
vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício
foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao
fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do
fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se
mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente. Sublinhe-se que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o fator de conversão deve ser apurado com base na legislação em vigor na data do
requerimento de aposentadoria, afastando a aplicação da norma vigente na época da prestação do serviço. Por todos, cito o REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011.Feitas tais considerações, passo à
análise dos lapsos postulados na inicial. Período: De 01/03/2003 a 10/03/2015Empresa: Ferkoda S/A Artefatos de MetaisAgente nocivo: Ruído 90,5 e 87 dB (A)Prova: Formulário fls. 46/49Conclusão: Inviável o
enquadramento pretendido, já que não consta do documento informação acerca da identificação da pessoa que firmou o formulário, de modo a evidenciar sua aptidão para tanto, além do carimbo assinatura da empresa
empregadora. A metodologia usada para a verificação do nível de ruído, porém, é suficiente para fazer concluir que a exposição ocorreu de forma habitual e permanente. Período: De 18/04/1997 a 10/07/2002Empresa:
Whirlpool S/A Agente nocivo: Ruído 91 dB (A)Prova: Formulário fl.44Conclusão: Descabido o enquadramento pretendido, uma vez que a verificação do nível de ruído foi realizada de forma pontual, não sendo possível
concluir pela exposição habitual e permanente do empregado ao agente deletério à sua saúde. O formulário trazido tampouco traz tal informação. Logo, deve ser mantida a contagem administrativa, de forma que o
impetrante não faz jus a nenhum dos benefícios postulados.Ante o exposto, DENEGO a segurança, na forma do artigo 269, I, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na
forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

0005878-11.2015.403.6126 - MARCOS VANILSON FERREIRA PERES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marcos Vanilson Ferreira Peres, qualificado na inicial, em face de ato praticado pelo Gerente Executivo do INSS em Santo André - SP, o qual
indeferiu seu pedido de aposentadoria especial.Assevera o impetrante que ingressou, em 16/03/2015, com pedido de aposentadoria especial, registrada sob n. 172.509.469-7, a qual foi indeferida por falta de tempo de
contribuição em atividade especial. Afirma que a autoridade coatora deixou de computar como especiais os seguintes períodos de trabalho: Itaesbra Industria Mecânica Ltda., de 27/05/2003 a 22/07/2005 e 22/05/2006 a
05/03/2015; Imbrizi Mão de Obra Temporária Ltda., de 23/11/2005 a 21/05/2006.Pugna, ao final, pela concessão da aposentadoria especial, bem como pela condenação da autoridade coatora ao pagamento dos valores
em atraso. Com a inicial acompanharam os documentos.Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fl. 74), esclarecendo que o método adotado pelo INSS para aferiação da exposição a ruído. A procuradoria
do INSS manifestou-se às fls. 70/72.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 77/77 verso. É o relatório. Decido.Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar ato praticado por
autoridade administrativa que deixou de considerar como insalubres ou perigosos períodos de trabalho do impetrante e, consequentemente, indeferiu o pedido de aposentadoria.Via EleitaO mandado de segurança é via
adequada para a discussão, na medida em que a prova documental é suficiente para demonstrar o direito e eventualmente afastar o ato coator. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
PROVA PRECONSTITUÍDA -ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO EM TEMPO COMUM - POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 513, 3º, DO CPC - REQUISITOS
PREENCHIDOS - CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - APELO DA PARTE AUTORA PROVIDO. - O mandado de segurança é via processual adequada para, se ilegal, sobrestar a coação
imposta, visto que devidamente instruído com prova documental, pelo que se aplica ao caso o 3º do art. 515 do CPC, vez que a causa versa exclusivamente sobre matéria de direito e está em condições de julgamento. -
Prestado serviço em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão em comum, para fins de aposentadoria, a teor do art. 70 do Decreto n.
3.048/99. - Considerado que a soma do período de atividade especial após a pretendida conversão perfaz mais de 35 anos, fica evidenciado que o impetrante reúne todas as condições legais para o gozo do benefício. -
Consoante o disposto nas Súmulas 269 e 271 do Colendo Superior Tribunal Federal, o Mandado de Segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. - O termo inicial
do benefício deverá ser a data do seu pedido na esfera administrativa (26.02.2003). - Custas processuais na forma da lei. São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do C. STJ. - Apelação do
impetrante provida. (TRF 3ª Região, AMS 200361040100846 Desemb. Federal Relatora Eva Regina, 7ª T., DJU 04/10/2007, p. 383, disponível em http://columbo2.cjf.jus.br/juris/unificada/?) Tempo EspecialImportante
observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do
tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade
especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.
Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes
nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da
atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria
profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo,
nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados,
dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080,
de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria
profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a
demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória
n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar
contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela
empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n.
4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade
especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade,
periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade
especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos
Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do
trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor,
é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade
suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.No
que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade
da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso
demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
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DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do
direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência
social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de
financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Por fim, no que tange aos níveis máximos de pressão sonora, para fins
de reconhecimento da insalubridade, devem ser observados os seguintes parâmetros: superior a 80 dB(A), na vigência do Decreto n. 53.831/1964 até 04/03/1997; superior a 90 dB(A), na vigência do Decreto n.
2.172/1997, entre 05/03/1997 e 17/11/2003; e superior a 85 dB(A), a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, em 18/11/2003.Quanto à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/2003, ao limite de exposição ruído
no período de 05/03/1997 a 17/11/2003, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, manifestou-se no sentido de sua impossibilidade:DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-
STJ). O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV
do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para
fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,
Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de
retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003 (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS,
Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014. Caso concretoA fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais nas empresas declinadas na
peça vestibular, foram juntados, às fls. 45/49 verso, Perfis Profissiográficos Previdenciários. Itaesbra Industria Mecânica Ltda., de 27/05/2003 a 22/07/2005 e 22/05/2006 a 05/03/2015: consta do PPP de fls. 46 e
seguintes que o impetrante esteve exposto a ruído de 93,6 dB(A), no período de 27/05/2003 a 31/03/2004; 90,2 dB(A)A, de 01/04/2004 a 22/07/2005 e de 22/05/2006 a 31/12/2006. Contudo, não há informação acerca
da habitualidade e permanência da exposição. A função desempenhada pelo impetrante - operador de empilhadeira - também não permite concluir pela exposição habitual e permanente ao ruído, na medida em que
pressupõe o deslocamento pelo chão de fábrica.; Imbrizi Mão de Obra Temporária Ltda., de 23/11/2005 a 21/05/2006: consta da fl. 45 dos autos que o impetrante esteve exposto a ruído de 90,2 dB(A). Todavia, não
consta a informação de que tal exposição se dava de modo habitual e permanente. Mais uma vez, a função desempenhada pelo impetrante - operador de empilhadeira - também não permite concluir pela exposição habitual
e permanente ao ruído, na medida em que pressupõe o deslocamento pelo chão de fábrica.Quanto ao período de 01/01/2007 a 05/03/2015, o PPP de fls. 48/49 verso indica que o impetrante esteve exposto a ruído
superior a 85 dB(A). Não consta a informação de que a exposição se dava de modo habitual e permanente, contudo, há informação no sentido de que a exposição era continua. Assim, é possível o reconhecimento da
especialidade do referido período. Destaco que o referido PPP foi preenchido já com base na IN 77/PRES/INSS, de 21/01/2015. Somando-se os períodos reconhecidos nesta, tem-se que o impetrante, na data de entrada
do requerimento não contava com tempo mínimo para concessão da aposentadoria especial. Ante o exposto, concedo parcialmente a segurança para reconhecer como especial o período de trabalho na Itaesbra Indústria
Mecânica Ltda., 01/01/2007 a 05/03/2015, para fins previdenciários.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas repartidas igualmente. Sentença sujeita ao
reexame necessário.P.R.I.C.

0005881-63.2015.403.6126 - ANTONIO LUIZ FLOR(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Registro nº /2015Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANTONIO LUIZ FLOR em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a
implantação de aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 26/02/2015, mediante o reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (26/07/1991 a 08/05/1995,
10/06/1995 a 08/01/2004 e 09/01/2004 a 09/02/2015). Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 66/67, sinalando a impossibilidade de cômputo do exercício de atividade especial, já
que o uso de arma de fogo não possui previsão legal que autorize o reconhecimento pretendido. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.71).É o relatório. Decido.A
aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde
por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os
efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei
8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a
nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para
fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou
impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários,
disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica,
para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção
a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a
que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão
proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído
a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp
1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o
Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a
exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de
serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do
direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado,
trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
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Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).
3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos
e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior,
por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a
criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o
direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à
aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na
Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício
previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a
uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação
do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do
uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo
que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente
não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014)
Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais
estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS
reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a
ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a
data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de
Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob
condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam,
restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª Turma). Entretanto,
referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente
à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor
quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei
6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra;
a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de
tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao
direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade
de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de
contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que
justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente. Sublinhe-se que o Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o fator de conversão deve ser apurado com base na legislação em vigor na data do requerimento de aposentadoria, afastando a aplicação da norma vigente na época da prestação do serviço. Por todos,
cito o REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial.Períodos: De 26/07/1991 a 08/05/1995, 10/06/1995 a 08/01/2004 e
09/01/2004 a 09/02/2015Empresas: Itatiaia Empresa de Segurança Ltda., Forseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., Verzani & Sandrini Segurança Patrimonial Ltda. Agente nocivo: Arma de fogoProva: Formulários
fls.40, 41/42 e 43Conclusão: Possível o enquadramento no item 2.5.7 do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, diante da informação de uso de arma de fogo durante a jornada de trabalho. A existência de periculosidade da
profissão está amparada pela jurisprudência do STJ. Cito, a título exemplificativo, o REsp 413614/SC, Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 02/09/2002. No âmbito do TRF3, cito o AGRAVO EM
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001267-83.2013.4.03.6126/SP, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DE 23/01/2014.Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento de
aposentadoria especial, o cômputo dos lapsos de 26/07/1991 a 08/05/1995, 10/06/1995 a 08/01/2004 e 09/01/2004 a 09/02/2015 como tempo especial, somado ao tempo assim já computado pela autarquia (fl.48), é
suficiente para a obtenção do benefício pretendido, pois completados mais de 25 anos de tempo de serviço especial.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, com base no art. 269, inc. I, do Código de Processo
Civil, para determinar que o INSS compute como tempo de atividade especial os períodos de 26/07/1991 a 08/05/1995, 10/06/1995 a 08/01/2004 e 09/01/2004 a 09/02/2015 e que conceda a aposentadoria especial NB
173.408.914-5, em favor da parte impetrante a partir da data de impetração do feito (22/09/2015).A autoridade coatora deverá implantar e pagar o benefício no prazo máximo de trinta dias a contar da ciência desta
sentença, sob pena de multa diária que fixo em 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. As parcelas vencidas entre a data de entrada do requerimento administrativo e a data de ajuizamento devem ser cobrados por meio
de ação própria (Súmula 269 do STF).Sentença sujeita ao reexame necessário.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).Custas na forma da lei.P.R.I.

0005887-70.2015.403.6126 - DEBORA VERRI ROCHA(SP307174 - RICARDO ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SANTO ANDRE-SP

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por DÉBORA VERRI ROCHA, qualificada nos autos, em face do DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SANTO ANDRÉ-SP, objetivando o
processamento e liberação de parcelas de seguro-desemprego.Narra a impetrante que foi admitida em 23/10/2014 pela empresa Brida Lubrificantes LTDA, sendo demitida injustamente em 12/06/2015, encontrando-se
atualmente desempregada. Relata que trabalhou para a empresa Eciba Imóveis e Administradora de Bens S/C LTDA - ME no período de 10/05/2013 a 09/05/2014.Sustenta que procurou habilitar-se no programa Seguro-
Desemprego, porém a liberação das parcelas foi negada, sob o argumento de que o número de meses trabalhados seriam insuficientes para o deferimento do pedido. Afirma que preenche os requisitos para o recebimento
da benesse e que jamais percebeu parcelas de seguro-desemprego.Postula a concessão da medida liminar pra liberação das quatro parcelas de seguro desemprego que faz jus.Juntou documentos. A decisão das fls. 40
postergou a análise do pedido liminar para após as informações da impetrada.Notificada, a impetrada apresentou as informações de fls. 44/45, esclarecendo que a impetrante tem direito ao recebimento de quatro parcelas
do seguro-desemprego referentes à dispensa ocorrida em 09/05/2014. Informa que o benefício foi regularizado no sistema e que as parcelas serão liberadas mediante comparecimento da interessada a qualquer agência da
CEF ou lotérica, munida do cartão cidadão para efetuar o saque.Às fls. 47 a impetrante informou que houve a liberação das parcelas de seguro desemprego.É o relatório. Decido.Resta evidenciado que a impetrante logrou
êxito em seu intento, uma vez que o documento da fl. 45 da conta da liberação de quatro parcelas de seguro-desemprego. É caso, portanto, de reconhecer a falta de interesse processual, uma vez que o provimento
jurisdicional requerido não mais é necessário. Trata-se, pois, de carência de ação superveniente por falta de interesse de agir dentro do elemento necessidade da prestação jurisdicional, que constitui hipótese de extinção do
feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.
Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

0005904-09.2015.403.6126 - HAMILTON PEREIRA DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Hamilton Pereira da Silva, qualificado na inicial, em face de ato praticado pelo Gerente Executivo do INSS em Santo André - SP, o qual indeferiu seu
pedido de aposentadoria especial.Assevera o impetrante que ingressou, em 26/06/2015, com pedido de aposentadoria especial, registrada sob n. 174.075.031-1, a qual foi indeferida por falta de tempo de contribuição em
atividade especial. Afirma que a autoridade coatora deixou de computar como especial o período de trabalho, de 23/06/1989 a 06/05/2015, na Volkswagen do Brasil, exposto a agente agressivo ruído. Pugna, ao final, pela
concessão da aposentadoria especial, bem como pela condenação da autoridade coatora ao pagamento dos valores em atraso. Com a inicial acompanharam os documentos.Notificada, a autoridade coatora prestou
informações (fl. 63), esclarecendo que o método adotado pelo INSS para aferiação da exposição a ruído. A procuradoria do INSS manifestou-se às fls. 64/65.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 67/67
verso. É o relatório. Decido.Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar ato praticado por autoridade administrativa que deixou de considerar como insalubres ou perigosos períodos de trabalho
do impetrante e, consequentemente, indeferiu o pedido de aposentadoria.Via EleitaO mandado de segurança é via adequada para a discussão, na medida em que a prova documental é suficiente para demonstrar o direito e
eventualmente afastar o ato coator. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRECONSTITUÍDA -ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO EM TEMPO COMUM -
POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 513, 3º, DO CPC - REQUISITOS PREENCHIDOS - CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - APELO DA
PARTE AUTORA PROVIDO. - O mandado de segurança é via processual adequada para, se ilegal, sobrestar a coação imposta, visto que devidamente instruído com prova documental, pelo que se aplica ao caso o 3º do
art. 515 do CPC, vez que a causa versa exclusivamente sobre matéria de direito e está em condições de julgamento. - Prestado serviço em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     124/482



do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão em comum, para fins de aposentadoria, a teor do art. 70 do Decreto n. 3.048/99. - Considerado que a soma do período de atividade especial após a pretendida conversão
perfaz mais de 35 anos, fica evidenciado que o impetrante reúne todas as condições legais para o gozo do benefício. - Consoante o disposto nas Súmulas 269 e 271 do Colendo Superior Tribunal Federal, o Mandado de
Segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. - O termo inicial do benefício deverá ser a data do seu pedido na esfera administrativa (26.02.2003). - Custas
processuais na forma da lei. São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do C. STJ. - Apelação do impetrante provida. (TRF 3ª Região, AMS 200361040100846 Desemb. Federal Relatora Eva
Regina, 7ª T., DJU 04/10/2007, p. 383, disponível em http://columbo2.cjf.jus.br/juris/unificada/?) Tempo EspecialImportante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as
sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho
prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a
atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do
formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns.
53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de
1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do
tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e
da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se
relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991,
e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os
períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo
pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n.
9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente
a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também
elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da
agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o
levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo
SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se
possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos
mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79,
2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos
Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal
Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído
acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial.
A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE.
CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social
(art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no
artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria
especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi
outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,
Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes,
através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual
funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que
efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do
uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo
que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente
não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014)
Por fim, no que tange aos níveis máximos de pressão sonora, para fins de reconhecimento da insalubridade, devem ser observados os seguintes parâmetros: superior a 80 dB(A), na vigência do Decreto n. 53.831/1964 até
04/03/1997; superior a 90 dB(A), na vigência do Decreto n. 2.172/1997, entre 05/03/1997 e 17/11/2003; e superior a 85 dB(A), a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, em 18/11/2003.Quanto à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882/2003, ao limite de exposição ruído no período de 05/03/1997 a 17/11/2003, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, manifestou-se no sentido
de sua impossibilidade:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO
REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias,
submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de
jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003 (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS,
Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014. Caso concretoA fim de fazer prova dos
períodos trabalhados em condições especiais nas empresas declinadas na peça vestibular, foram juntados, às fls. 32/33 verso, Perfil Profissiográfico Previdenciário. Consta do referido PPP que o impetrante esteve exposto a
ruído superior a 90 dB(A) no período de 23/06/1989 a 30/11/2004, superior a 85 dB(A) entre 01/12/2004 e 30/09/2005, e novamente superior a 90 dB(A) entre 01/10/2005 e 06/05/2015. Consta dos autos que a
exposição se deu de modo habitual e permanente e que as medições foram contemporâneas (fl. 35 e PPP de fls. 36/37 verso). O INSS, administrativamente, deixou de considerar tais períodos como especiais por
vislumbrar desacordo entre a metodologia utilizada pelo ex-empregador para medição do ruído e aquela prevista na IN 77/PRES/INSS, de 21/01/2015. Referida instrução normativa é posterior à data em que foram feitas
as medições constantes do PPP e, portanto, não haveria como se exigir que o empregador cumprisse as determinações lá constantes. Logo, a referida instrução normativa não pode obstar o reconhecimento da especialidade
de períodos anteriores à sua vigência.Somando-se os períodos reconhecidos nesta, tem-se que o impetrante, na data de entrada do requerimento, em 26/06/2015, contava com 25 anos, 10 meses e 14 dias de contribuição
em atividade especial, fazendo jus, pois, à aposentadoria especial.Ante o exposto, concedo a segurança para reconhecer como especiais os períodos de trabalho na Volkswagen do Brasil, de 23/06/1989 a 06/05/2015,
determinando à autoridade coatora que conceda e implante o benefício de aposentadoria por especial n. 174.075.031-1, de titularidade do impetrante, no prazo máximo de trinta dias a contar da ciência desta sentença.Os
valores em atraso, desde a data de entrada do requerido até o efetivo pagamento da primeira parcela do benefício, deverão ser pagos administrativamente, corrigidos em conformidade com os índices aplicáveis aos
benefícios previdenciários.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Tendo em vista o impetrante ter decaído de parte mínima do pedido, condeno o INSS a reembolsar
as custas processuais ao impetrante. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.

0005915-38.2015.403.6126 - EMPRESA URBANA SANTO ANDRE LTDA(SP225031A - OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DE ADMINISTR TRIBUTARIA
SANTO ANDRE - SP X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DO GRANDE ABC(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

Vistos etc.Sentença n /2015Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Empresa Urbana Santo André Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária
em Santo André e Superintendente da Caixa Econômica Federal do Grande ABC, objetivando o reconhecimento do direito ao não recolhimento do FGTS e RAT/SAT incidentes sobre valores pagos em situações em que
não há serviços prestados, especificamente referente aos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem como férias e adicional de férias de 1/3, aviso prévio indenizado e 13º salário
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proporcional ao aviso prévio indenizado. Pleiteia, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos 10 (dez) anos.Sustenta que não pode ser exigido o recolhimento do FGTS, FAT/RAT
incidentes sobre situações em que não há prestação de serviços.Juntou documentos.A decisão das fls. 73/78 indeferiu a petição inicial em relação ao pedido de declaração de ausência de relação jurídica que obrigue a
impetrante ao recolhimento da contribuição do empregador (artigo 15 da Lei 8.036/1990) incidente sobre férias indenizadas e respectivo adicional. Concedida parcialmente a liminar para afastar da base de cálculo da
contribuição prevista no artigo 22, II da Lei 8.212/91 as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio doença e auxílio acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento, férias indenizadas, adicional de 1/3
constitucional incidente sobre férias indenizadas e gozadas e aviso prévio indenizado.Notificado, o impetrado Delegado da Receita Federal em Santo André apresentou as informações de fls. 91/121. Suscita, em preliminar,
a inadequação da via processual eleita quanto ao pedido de reconhecimento de valores a compensar. No mérito, defende a legalidade da exigência tributária ora contestada, O Ministério Público Federal opinou pela
desnecessidade de sua atuação no feito (fl.123/123v).A Caixa Econômica Federal apresentou as informações das fls. 128/137. Suscita em preliminar, a ilegitimidade passiva. No mérito, defende a legalidade da exigência,
não se aplicando a legislação tributária para contribuição ao FGTS.É o relatório. Decido.Por primeiro, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do Superintendente da Caixa Econômica Federal.A Caixa Econômica
Federal não é competente para fiscalização e apuração da contribuição discutida, uma vez que atua como mera operadora dos recursos do FGTS, conforme artigos 4º e 7º da Lei 8.036/90.Assim, o Superintendente da
Caixa Econômica Federal não pode atuar na condição de autoridade coatora, conforme já reconheceu o Supremo Tribunal Federal: O art. 3º da Lei Complementar n. 110/01 estabelece que às contribuições sociais
previstas em seus arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições das Leis n. 8.036/90 e 8.844/94, inclusive quanto à fiscalização e cobrança. O art. 23 da Lei n. 8.036/90 e o art. 1º da Lei n.8.844/94 atribuem ao Ministério do
Trabalho a competência para a fiscalização e apuração das contribuições ao FGTS, bem como aplicação de multas e demais encargos devidos. Nos termos dos arts. 4º e 7º da Lei n. 8.036/90, a Caixa Econômica Federal
é mero agente operador dos recursos do FGTS. Na medida em que referida empresa pública não tem competência legal para fiscalizar e apurar as contribuições em comento, assim como impor sanções pelo
descumprimento da obrigação, também não tem poderes para desconstituir o ato impugnado. O mandado de segurança é writ pelo qual se obtém ordem contra autoridade. A CEF, inclusive seus gerentes e representantes,
não atua na condição de autoridade para fins de controle jurisdicional pela via do mandado de segurança ao desempenhar as funções acima mencionadas.(AC 1243 SP, Relator(a):Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:
28/07/2006, Publicação: DJ 04/08/2006 PP-00078)No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91. ITENS DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO ANTES DA
OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA, PARA
ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E A
REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 1. A CEF tem como uma de suas atribuições a manutenção e controle das contas vinculadas (art. 7, I, da Lei n 8.036/90), e tem legitimidade para responder às ações em que os
titulares das referidas contas questionam os critérios de correção monetária e juros (Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça). Contudo, disso não decorre legitimidade para responder às ações em que os contribuintes
do FGTS questionam a própria contribuição ou seus acessórios. 2. Nesse sentido, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, extinguindo o processo em relação à Caixa Econômica Federal - CEF sem resolução de
mérito, com base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 3.(...) 12. Apelação da CEF parcialmente provida, para acolher a preliminar de ilegitimidade passiva, extinguindo o processo sem resolução de mérito,
com base no art. 267, inciso VI, do CPC. Preliminares suscitadas pela União, rejeitadas. Apelação da parte impetrante parcialmente provida, para condenar a União a arcar com metade das custas adiantadas pela parte
impetrante. Recursos de apelação União e à remessa oficial improvidas. (AMS 00126822220114036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO E OUTRAS VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA OU COMPENSATÓRIA. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1.
Não se reconhece a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, na hipótese, pois, em se tratando de demanda concernente às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), a
legitimidade da empresa se restringe ao polo ativo das execuções fiscais ajuizadas contra o empregador e, obviamente, ao polo passivo dos respectivos embargos do devedor, na qualidade de representante judicial da
União, por força do art. 2º da Lei n. 8.844/1994. 2. Conforme entendimento do STJ, a contribuição do FGTS incide sobre as verbas pagas ao empregado a título de terço constitucional de férias, primeiros quinze dias de
auxílio-doença ou auxílio acidente, adicional de horas extraordinárias, aviso prévio indenizado, auxílio-maternidade e licença-paternidade. 3. Não há como utilizar a disciplina relacionada à incidência de contribuição
previdenciária ou de imposto de renda, considerando que o FGTS tem natureza diferenciada, constituindo direito autônomo do trabalhador, que ficaria prejudicado em caso de não recolhimento das contribuições sobre as
verbas acima referidas. 4. Sentença confirmada. 5. Apelação desprovida.(AMS 00251608820124013800, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1
DATA:26/03/2015 PAGINA:1229.)Portanto, é forçoso reconhecer a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, conduzindo à extinção da ação sem resolução do mérito com relação ao Superintendente
da Caixa Econômica Federal. Afasto, todavia, a preliminar de inadequação da via processual quanto ao pedido de compensação suscitada pelo Delegado da Receita Federal. Resta evidenciado que a empresa impetrante
realiza o pagamento das contribuições previdenciárias que ora contesta, o que demonstra a presença de efeitos concretos suficientes para autorizar o questionamento através da via mandamental. Não há, portanto,
impugnação a lei em tese. É certo que eventual procedência da demanda determinará que o acerto de contas seja feito na via administrativa, não existindo, como sustenta a autoridade coatora, fase executória. Em linha de
conta, a apresentação dos comprovantes de eventuais recolhimentos indevidos deve ser feita após a decisão acerca do mérito, sendo desnecessária a vinda aos autos de toda a documentação fiscal da contribuinte.Passo ao
exame do mérito. Adoto como fundamentos os da decisão de liminar de folhas 430/431, que passo a transcrever: A impetrante pretende, com o presente mandado de segurança, desobrigar-se do recolhimento da
contribuição ao Seguro Acidente do Trabalho e FGTS, previstas, respectivamente, no artigo 22, II, da Lei n. 8.212/1991 e no artigo 15, da Lei n. 8.036/1990, incidentes sobre as verbas acima descritas, sob o argumento
de que não há prestação de serviços a justificar sua incidência.1. Contribuição do empregador (art. 22, I e II, da Lei n. 8.212/91)A alínea a, do inciso I, do artigo 195 da Constituição Federal prevê que a seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física.O artigo 22 da Lei n.
8.212/1991, determina: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a)
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja
considerado médio;c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.O artigo 28, I, da Lei n. 8.212/91, prevê que se entende por salário-de-contribuição, para o
empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Mais adiante, o mesmo artigo 28, elenca, no parágrafo 9º,
as verbas que não integram o salário-de-contribuição para efeitos de arrecadação. O artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, por seu turno, atribui ao empregador a obrigação de recolher vinte por cento sobre o total das
remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador
de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Como se vê, a base de cálculo da contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91 é a
remuneração recebida pelo empregado, destinada a retribuir o seu trabalho. Assim, se o pagamento feito pelo empregador não decorrer da retribuição do trabalho, a exação não tem fundamento legal de incidência sobre tal
verba.Quanto à contribuição ao acidente de trabalho, prevista no artigo 22, II, da Lei n. 8.213/1991, este não prevê que a contribuição incida sobre a remuneração paga em virtude de retribuição ao trabalho. Assim,
teoricamente, seria possível a inclusão das verbas aqui discutidas.Contudo, a jurisprudência das cortes superiores vem afastando a incidência da referida contribuição sobre verbas de natureza não-remuneratória, conforme
exemplifica os acórdão que segue:MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS E
ADICIONAIS. COMPENSAÇÃO. I - As contribuições ao SAT e entidades terceiras possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista no inciso I, do art. 22, da Lei nº8.212/91, devendo ser adotada a mesma
orientação aplicada as contribuições patronais. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não
constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de
cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, horas extras
e adicionais, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recurso da
impetrante parcialmente provido. Recurso da União desprovido e remessa oficial parcialmente provida.(AMS 00042106120134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, ressalvando-se o entendimento deste juízo no sentido de que seria possível a incidência da contribuição patronal prevista no artigo
22, II, da Lei n. 8.213/1991 (SAt) sobre verbas não destinadas à retribuição do trabalho, adota-se as razões contidas no acórdão proferido no AMS 00042106120134036130 supratranscrito como razão de decidir,
evitando-se futuras decisões conflitantes. 1.1 Férias, Férias Indenizadas, e adicional de 1/3Segundo jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, adicional de férias recebido pelo trabalhador, incidente na proporção de um
terço da remuneração paga ao empregado, não visa retribuir o trabalho prestado e não se incorpora ao salário ou provento. Portanto, sobre tal verba não deve incidir a contribuição previdenciária aqui discutida. Nesse
sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE.Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, Processo: 603537, DJ 30-03-2007,
p. 92, Relator Min. Eros Grau, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, em sentido diametralmente oposto ao do Supremo Tribunal Federal, havia pacificado o entendimento de que
sobre o valor do abono de férias deve incidir contribuição previdenciária, sem distinção entre trabalhadores da iniciativa privada ou servidores públicos, visto tratar-se de retribuição ao trabalho, conforme restou assentado
no Recurso Especial 731132, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado em 10/10/2008, o qual passou a servir como precedente para os demais julgados daquela corte. No entanto, foi proferida decisão no
Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 7.296, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, disponibilizado no Diário Eletrônico de 10/11/2009, no qual o Superior Tribunal de Justiça alinhou sua jurisprudência à do
Supremo Tribunal Federal, para considerar isenta de contribuição o pagamento do acréscimo constitucional de 1/3. Confira-se a ementa do acórdão:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -
NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que
a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de
uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.Em consequência, o Superior Tribunal de Justiça,
em recentes julgados, vem afastando a cobrança da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, como exemplificam os acórdão dos processos AGRESP 200801177276, AGP 200900675875 e AGA
200901940929.No que tange às férias indenizadas e adicional de 1/3 incidente sobre as férias indenizadas, há expressa previsão legal contida no artigo 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91, anteriormente citado, que afasta a
incidência da contribuição discutida neste feito. Trata-se, pois, de mera indenização do empregador em favor do empregado que deixou de gozar o período de férias. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias transformadas em
pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não é possível a incidência de contribuição
previdenciária. II - Recurso especial improvido. (RESP 200500724912, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 10/04/2006) O mesmo não se diga em relação às férias não-indenizadas, que é mera
antecipação do salário do mês seguinte. Esta tem natureza de contraprestação do trabalho e, portanto, sobre ela deve incidir a contribuição.Assim, é indevida a inclusão da contribuição prevista no artigo 22, II da Lei n.
8.212/91 incidente sobre o pagamento de férias indenizadas e respectivo acréscimo de 1/3 e sobre o acréscimo de 1/3 incidente sobre férias (não-indenizadas). Continua incidindo, contudo, a exação sobre o pagamento das
férias não-indenizadas. 1.2. Auxilio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias)Em relação ao salário pago ao empregado doente ou acidentado, afastado, nos quinze primeiros dias que antecedem ao auxílio-doença ou
auxílio-acidente, este não tem caráter de retribuição do trabalho e, portanto não deve incidir sobre ele a contribuição previdenciária aqui discutida. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que determina a
aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. O STJ pacificou entendimento de que não incide Contribuição
Previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário. 4. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição
7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 5. Agravo Regimental não
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provido. (AGA 200901940929, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/03/2010)1.3. Aviso Prévio IndenizadoQuanto ao aviso prévio, este é previsto no artigo 487, 1º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nos seguintes termos: Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a antecedência mínima de:I - oito dias, se o
pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa. 1º - A falta do aviso prévio por parte do
empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.O aviso prévio objetiva permitir que o empregador possa
encontrar um substituto para o lugar do empregado, no caso do aviso partir deste último, ou possibilitar que o empregado tenha um período de estabilidade para encontrar um novo trabalho, no caso do aviso dado pelo
empregador. É instituto que objetiva afastar a surpresa decorrente da intenção de uma das partes de extinguir o contrato. O valor pago pelo empregador ao empregado no período de aviso prévio corresponde à retribuição
de seu trabalho. Portanto, sobre ele deve incidir a contribuição previdenciária. No entanto, se o empregador optar por extinguir imediatamente o contrato de trabalho, sem avisar previamente o empregado, ele será obrigado
a indenizá-lo no valor correspondente ao tempo de aviso prévio a que teria direito o empregado (oito ou trinta dias, conforme o caso). Nesses casos, o empregado não recebe do empregador uma retribuição pelo seu
trabalho, mas, verdadeira indenização que visa recompor a ausência de aviso prévio por parte do empregador. É a situação prevista no 1º, do art. 487, da CLT, e o que se convencionou chamar de aviso prévio indenizado.
Somente sobre tal verba, aviso prévio indenizado, é que não deve incidir a contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91. Sobre o aviso prévio trabalho, a contribuição deve incidir, como já dito acima. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIOINDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO
DA FASE INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - TEMPESTIVIDADE1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de
Inspeção Geral Ordinária na Vara de origem. 2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de
rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual,
por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.4. Consoante a regra do 1º do artigo
487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela rescisão do contrato sem
o cumprimento de referido prazo.5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de
recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR.6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da
matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória. Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.7. Correção monetária pelos índices estabelecidos
pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, 1º, do CTN, no percentual
de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela Lei nº 9.250/95, que no 4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC.
Precedentes STJ.9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região, Processo: 200103990074896 DJF3 13/06/2008, Relatora Desemb. Federal
Vesna Kolmar, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) 1.4. Décimo terceiro salário indenizadoNos termos da Súmula 207 do Supremo Tribunal Federal, as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente
convencionadas, integrando o salário.Não se pode atribuir outra natureza ao décimo terceiro salário pelo simples fato de ser pago na ocasião da rescisão ou resilição do contrato de trabalho. Ele continua a ter natureza de
salário, ou seja, remuneração paga com contraprestação ao trabalho. Portanto, sobre ela deve incidir a contribuição prevista no artigo 22, II, da Lei n. 8.212/91.2. Contribuição ao FGTSNos termos do artigo 15, da Lei n.
8.036/1990, para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da
remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de
1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. Ao contrário do que ocorre com o artigo 22, I, da Lei n. 8.212/1991, a norma contida no artigo 15, da Lei n. 8.036/1990 não vincula, expressamente,
o recolhimento da contribuição à efetiva prestação do serviço.O artigo 15, 6º da Lei n. 8.036/1990 excetua da incidência da contribuição ao FGTS às verbas previstas no parágrafo 9º, artigo 28, da Lei n. 8.212/1991, o
qual prevê: 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; b) as ajudas de custo e o adicional
mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias
de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; e) as importâncias: 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de
serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;4. recebidas a título da
indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 7. recebidas a título de
ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de
1984; f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na
forma do art. 470 da CLT; h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário,
quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;l) o abono do Programa de Integração
Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade
distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; n) a importância paga ao
empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria
canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa
ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e
dirigentes da empresa; r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; s) o ressarcimento de
despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação
profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e 2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo,
considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o
que for maior; u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; v) os valores
recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. y) o valor correspondente ao vale-cultura. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem se inclinando
no sentido de que somente as verbas previstas em lei estão isentas da contribuição ao FGTS. Confira-se, a respeito:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO
FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALORES PAGOS NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E HORAS
EXTRAS. CABIMENTO. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que devem integrar a base de cálculo do FGTS as verbas referentes aos quinze primeiros dias pagos ao empregado anteriores ao auxílio-doença,
ao aviso prévio indenizado, às horas extras e ao terço constitucional de férias. 2. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de imposto nem de
contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista
(remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS. 3. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença incide na base de
cálculo do FGTS por decorrência da previsão no art. 15, 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedente: REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.12.2014. 4.
Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS. Desse modo, impõe-se a incidência do FGTS sobre o terço constitucional de
férias, horas-extras e aviso prévio indenizado, pois não há previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não incidência. Precedentes: REsp 1.436.897/ES, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014; REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.3.2015. 5. Recurso Especial não provido. ..EMEN:(RESP
201402563505, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2015 ..DTPB:.)Assim, a impetrante não tem direito a ver afastada a contribuição ao FGTS incidente sobre as férias não-
indenizadas e respectivo adicional, sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento; aviso prévio indenizado e 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado.Quanto às férias
indenizadas e respectivo adicional constitucional, a isenção consta expressamente da alínea d do 9º do artigo 28 da L 8.212/1991, acima transcrito. Logo, em relação a tais verbas não há interesse na propositura desta ação,
na medida em que já há previsão legal afastando a incidência.3 - Direito à compensaçãoSendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela impetrante a título da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, II
da Lei 8.212/1991 incidente sobre os quinze primeiros dias dos auxílios-doença e acidente; férias indenizadas; adicional de um terço constitucional incidente sobre férias indenizadas e gozadas e aviso prévio indenizado,
assiste-lhe o direito à compensação das quantias recolhidas com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Receita Federal do Brasil.Cabe sinalar, porém, que, tendo em vista a redação do artigo 168, do Código
Tributário Nacional após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, em 09/06/2005, mostra-se incabível a compensação dos valores indevidamente recolhidos referentes aos últimos 10 anos na forma do pedido.Assim,
tem direito a impetrante a compensação dos valores indevidamente recolhidos referentes aos cinco anos anteriores a propositura desta impetração. Logo, estão prescritas as parcelas anteriores a 24/09/2010. No que diz
com a compensação, cumpre lançar luzes sobre a unificação entre a Secretaria da Receita Federal e o INSS, através da criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil pela Lei nº 11.457/2007. Aquela concentra as
atribuições de ambos os órgãos, havendo vedação expressa no artigo 26, parágrafo único, do citado diploma quanto à compensação de créditos de natureza previdenciária com outras espécies de tributos federais. Desse
modo, o indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos artigos 66 da Lei nº
8.383/91, 39 da Lei nº 9.250/95 e 89 da Lei nº 8.212/91.Incumbirá ao contribuinte realizar a compensação mediante procedimento contábil e comunicá-la à autoridade fazendária pelos meios previstos na legislação
tributária, para fins de fiscalização. A compensação não implica a imediata extinção do crédito tributário, sujeitando-se a procedimento homologatório.A correção monetária deve incidir sobre os valores pagos de maneira
indevida e objeto de compensação, a partir da data do pagamento. Para fins de atualização, haverá a incidência exclusiva da taxa SELIC, segundo a redação do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95, respeitado o
disposto no art. 170-A do CTN. Incabível a cumulação da SELIC com juros de mora, como pretende a parte. Ante o exposto:a) reconheço a ilegitimidade passiva do Superintendente da Caixa Econômica Federal,
extinguindo o feito em relação ao mesmo com base no artigo 267, inciso VI, do CPC;b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de desobrigar a empresa impetrante do recolhimento de
contribuição previdenciária descrita no artigo 22, II da Lei 8.212/1991, incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de auxílio doença e auxílio acidente nos quinze primeiros dias de afastamento, férias
indenizadas, adicional de um terço constitucional incidente. Fica autorizada a compensação, observadas as balizas explicitadas na fundamentação acima lançada, dos valores indevidamente recolhidos, observada a
prescrição.Não há condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança (Súmulas 105 do STJ e 512 do STF).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0005925-82.2015.403.6126 - VIA VAREJO S/A(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X DELEGADO REC FEDERAL BRASIL
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO ANDRE-SP

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por VIA VAREJO S/A, qualificada nos autos, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SANTO ANDRÉ-SP, objetivando a o processamento e admissão da consolidação realizada manualmente para todos os efeitos previstos no art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.064/2015.Relata que a Medida
Provisória 638/2014, convertida na Lei 12.996/2014, possibilitou a reabertura do prazo de adesão ao parcelamento tratado pela Lei 11.941/2009. Para regularizar sua situação fiscal, efetuou a adesão tempestivamente ao
parcelamento na modalidade indicada para pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL para liquidação de multas e juros, requerendo a inclusão do débito em aberto relacionado
no Processo Administrativo nº 13707.002397/2001-58. Afirma que o prazo para a consolidação do parcelamento/pagamento à vista iniciou em 08/09/2015, devendo ser efetuado através do site da Receita Federal do
Brasil, conforme a Portaria Conjunta PGN/RFB nº 1.064/2015.Aduz que não conseguiu consolidar seus débitos em aberto no site da RFB, uma vez que apareceu a mensagem indisponibilidade de débito para consolidação
no âmbito da Receita Federal. Assim, protocolizou petição na Receita Federal em 23/09/2015, gerando o Processo Administrativo nº 13820.720921/2015-75 para formalizar a consolidação de forma manual. Afirma que
há risco de a consolidação não ser processada no formato manual, diante da orientação do artigo 4º da Portaria Conjunta PGN/RFB nº 1.064/2015 para consolidação por meio eletrônico. Bate pelo preenchimento dos
requisitos legais para concessão do benefício e postula a imediata consolidação dos débitos realizados de forma manual, dando-lhes o mesmo tratamento dos débitos consolidados via sistema. Em sede liminar, pretende a
suspensão da exigibilidade do débito decorrente do Processo Fiscal nº 13707.002397/2001-58, até que seja processada a consolidação manual, atribuindo ao débito o mesmo tratamento dado aos débitos objeto de
adesão de parcelamento por meio eletrônico, possibilitando a consolidação na modalidade pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL para liquidação de multas e juros - Lei nº
12.996/2014.Juntou documentos.A decisão de fls. 50 postergou a análise do pedido liminar para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade coatora prestou as informações das fls. 91/99, esclarecendo que a
impetrante ingressou com pedido de revisão Processo nº 13820.720921/2015-75 em 23/09/2015 e passados apenas 2 dias (25/09/2015), ingressou com o presente mandamus. Alega que em dois dias não haveria tempo
hábil para o procedimento almejado pela impetrante e que, para evitar qualquer prejuízo, houve a suspensão dos débitos correspondentes, não havendo impedimentos para expedição de CND por esse motivo. Discorre
acerca dos requisitos do parcelamento pela Lei 12.996/2014 e normas internas da RFB, informando que a impetrante foi impedida de indicar o débito do Processo 1370.002397/2001-58 eletronicamente, em razão da
anotação no sistema acerca da interposição de recurso voluntário junto ao CARF e que, somente em 28/09/2015 os autos retornaram à unidade de origem, com a informação de desistência do recurso pela impetrante.
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Assim, informa que os débitos parcelados da impetrante estão em processo de consolidação, sustentando a perda de objeto da demanda.Diante da informação da impetrada acerca da suspensão da exigibilidade dos
débitos, a decisão de fls. 119 determinou a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para parecer (fls.119).O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua atuação no feito (fls. 120). É o relatório.
Decido.Resta evidenciado que a empresa impetrante logrou êxito em seu intento, uma vez que houve a suspensão da exigibilidade dos débitos decorrentes do Processo Administrativo nº 13707-002.397/2001-58 (fls. 116),
motivo pelo qual resta prejudicado o pedido liminar.Da mesma forma, informou a autoridade impetrada que a análise do pedido formulado pela impetrante de revisão da consolidação dos débitos processo Nº
13820.720921/2015-75 será realizada e, caso procedente, incluirá os débitos na modalidade de parcelamento, devendo aguardar a homologação de ferramenta específica para inclusão destes no sistema.No caso da
impetrante, a indisponibilidade do débito que impediu a indicação eletrônica para consolidação teria se dado em razão da interposição de recurso voluntário junto ao CARF, sendo que apenas em 28/09/2015 os autos
retornaram à origem com a informação acerca da desistência do recurso.Do documento de fls. 114/115 e das informações da impetrada verifica-se que o pedido apresentado pela impetrante em 23/09/2015 foi recebido
como pedido de revisão, uma vez que os débitos seriam compatíveis com a Lei 12.996/2014, não se apresentando disponível para consolidação por limitação ou erro do sistema.O documento de fls. 113 da conta de que
os débitos parcelados pela impetrante de acordo com o regulamentado pela Lei nº 11.941/2009, cujo prazo para adesão foi novamente aberto pela Lei nº 12.996/2014 estão em processo de consolidação. Logo, ausente o
interesse de agir na presente impetração.Trata-se, pois, de carência de ação superveniente por falta de interesse de agir dentro do elemento necessidade da prestação jurisdicional, que constitui hipótese de extinção do feito
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas na
forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

0005984-70.2015.403.6126 - EDITORA E IMPRESSORA ART GRAPHIC LTDA.(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR E SP343180B - IURIE CATIA PAES UROSAS GERMANO) X
DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADM TRIBUTARIA SAO CAETANO SUL - SP

Mantenho a decisão de fls. 33/33 verso, por seus próprios fundamentos.Considerando que o Ministério Público Federal já se manifestou às fls. 68/68 verso, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005991-62.2015.403.6126 - INDUSTRIA AGRO-QUIMICA BRAIDO LTDA(SP207830 - GLAUCIA GODEGHESE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Mantenho a decisão de fls. 247/247 verso, por seus próprios fundamentos.Considerando que o Ministério Público Federal já se manifestou às fls. 282/282 verso, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0006000-24.2015.403.6126 - MATHESIS ENGENHARIA & CONSTRUCAO LIMITADA(SP192254 - ELAINE APARECIDA ARCANJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO
ANDRE - SP

Vistos em sentençaMathesis Engenharia & Construção Limitada., qualificada na inicial, impetrou mandado de segurança em face de ato omissivo do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André, consistente na
demora em apreciar e decidir Manifestação de Inconformidade interposta contra decisão administrativa que indeferiu pedido administrativo de restituição equivalente a R$126.956,08. Sustenta que a demora em para
apreciar e decidir o recurso interposto ofende ao artigo 5º, LXXVIII, o qual prevê a razoável duração dos processos, bem como o artigo 24, da Lei n. 11.457/2007.Requereu a liminar.Com a inicial vieram documentos.A
liminar foi indeferida às fls. 43/43 verso. As informações foram prestadas às fls. 51/59. O MPF manifestou-se às fls. 61/61 verso. É relatório. Decido.Em suas informações a autoridade coatora afirma que não tem atribuição
legal para decidir acerca do pedido administrativo formulado pela impetrante. Sustenta que o pedido foi remetido à Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto.De fato, o documento de fl. 39, carreado
com a inicial, demonstra que o processo administrativo 10805.721961/2014-53 se encontra em Ribeirão Preto. Conclui-se, pois, que a autoridade indicada na inicial não tem atribuição legal para julgar o processo
administrativo e, consequente, falta-lhe legitimidade passiva para responder por este Mandado de Segurança.Isto posto, denego a segurança, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, c/c art. 6º, 5º, da
Lei n. 12.019/2009, diante da ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora.Sem condenação em honorários em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Custas pela impetrante.Transitada em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0006148-35.2015.403.6126 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRE- GEXSTA

Vistos.Noticiando o Impetrante ato ilegal, consistente na indevida demora para implantar e pagar benefício previdenciário, reputo necessária a análise da liminar após a vinda das informações, com o intuito de criar melhores
condições de análise, assim como possibilitar a manifestação sobre eventuais fatos e omissões não relatadas, na certeza de ver assegurado o devido processo legal, assim como pela dificuldade da reparação do dano para
ambas as partes, no caso da análise imediata da liminar.No mais, pode o juiz buscar melhores elementos para sua convicção, tomando atos preparatórios para a sua decisão, desde que não cause prejuízo à parte (RT
570/137).Desta feita, reservo-me para apreciar integralmente o pedido de liminar após a vinda das informações.Intime-se com urgência.

0006340-65.2015.403.6126 - ROBERTO ZAMITH(SP202564 - EDILENE ADRIANA ZANONBUZAID) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP

Preliminarmente, providencie o impetrante a juntada aos autos de cópia integral do processo administrativo.Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

0006374-40.2015.403.6126 - VALDEREZ NOVAIS OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo
previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se.

0006397-83.2015.403.6126 - PAMELA GUIMARAES CUESTA HIJANO(SP152161 - CLEUSA SANT ANNA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Vistos em liminarTrata-se de mandado de segurança impetrado por Pamela Guimarães Cuesta Hijano em face de ato praticado pelo Sr. Reitor da Universidade Federal do ABC -UFABC, consistente na recusa em assinar
contrato de estágio não-obrigatório.Relata que é aluna matriculada no curso de Bacharelado em Ciência e Humanidades e, que foi aprovada em processo seletivo de estágio da empresa STMicroelectronics Ltda, devendo
entregar à empresa concedente o termo de compromisso de estágio assinado pela universidade até 30/10/2015. Aduz que a autoridade coatora nega-se a assinar o contrato com fundamento em norma interna da
universidade, que veda a realização de estágio não-obrigatório a alunos que não tenham alcançado créditos suficientes nas disciplinas obrigatórias, o que ocorre no seu caso.Liminarmente, pugna pela concessão de ordem
judicial que permita a realização do estágio.Juntou documentos, procuração e declaração nos termos da Lei 1.060/50.Brevemente relatados, decido.A impetrante objetiva, com o presente mandado de segurança, afastar ato
da autoridade indicada como coatora, consistente na recusa em assinar contrato de estágio remunerado. A Lei n. 11.788/2008, que disciplina o estágio de alunos, prevê:Art. 1o Estágio é ato educativo escolar
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 1o O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de
integrar o itinerário formativo do educando. 2o O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida
cidadã e para o trabalho. Art. 2o O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 1o Estágio
obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à
carga horária regular e obrigatória. A norma interna da universidade apontada pela impetrante, que impediria a realização do estágio, é a Resolução n. 112, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da
Fundação Universidade Federal do ABC. Referida norma, segundo consta expressamente de seu corpo, regulamenta as normas para a realização estágio não-obrigatório durante o curso de graduação em Bacharelado em
Ciência e Tecnologia (BC&T) e Bacharelado em Ciências e Humanidades (BC&H) da UFABC. Ela prevê: Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer
as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e Monitorias:I. ter aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias
para os cursos BC&T ou BC&H; Além da disposição constante no inciso I supratranscrito, a Resolução ConsEPE n. 112, costumava impor, ainda, a necessidade de o aluno apresentar Coeficiente de Aproveitamento
maior ou igual a 2,0, no inciso II. Porém, foi suprimido o inciso II do artigo 5º, remanescendo as disposições do artigo 5º, I .Mesmo com a supressão do inciso II do artigo 5º, certo é que ainda remanescem as disposições
do artigo 5º, I. Assim, como se vê, a Resolução ConsEPE n. 112, da Universidade Federal do ABC, a pretexto de regulamentar o estágio não-obrigatório previsto na Lei nº 11.788/2008, inseriu limitações ao direito de
estágio não previstas em lei.É certo que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal. Porém, tal autonomia
deve respeito aos limites legais. Seja qual for o objetivo do artigo 5º, da referida Resolução 112 (incentivar o aluno a estudar, punir o aluno com notas baixas ou simplesmente, regulamentar a realização do estágio), ele não
pode impor restrições não previstas em lei.O artigo 206, II, da Constituição Federal prevê que o ensino deve se submeter ao princípio da liberdade de aprender. Assim, sendo o estágio um modo de aprender, não pode ser
limitado pelo simples fato de o aluno não alcançar notas tidas por satisfatórias pela instituição de ensino. O aluno, seja ele academicamente extraordinário ou abaixo da média, tem direito de livremente aprender com a
realização do estágio, mormente quando aprovado em processo seletivo promovido pela parte concedente.Assim, presente a plausibilidade do direito invocado, na medida em que há norma interna expressa vedando a
realização do estágio em casos similares ao da impetrante e diante do perigo da demora, tendo em vista a vigência constante do contrato de estágio (a partir de 1/11/2015 - fl. 13) e a informação de que o contrato tem que
ser entregue à empresa até 30/10/2015, a liminar há de ser concedida.Isto posto, concedo a liminar para, afastando os efeitos do artigo 5º, incisos I, da Resolução ConsEPE n. 112, determinar à autoridade coatora que
autorize a impetrante a realizar estágio não-obrigatório junto à concedente STMicroelectronics Ltda, subscrevendo o termo de compromisso de estágio.Requisitem-se as informações, dando-se ciência à respectiva
representação judicial, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n. 12.016/2009. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me conclusos para sentença.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se.

0006404-75.2015.403.6126 - GABRIELA LAMEGO DE CAMARGO(SP342606 - RAFAELLA SEIXA VIANNA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Vistos em liminarTrata-se de mandado de segurança impetrado por Gabriela Lamego de Camargo em face de ato a ser praticado pelo Sr. Reitor da Universidade Federal do ABC, consistente na recusa em assinar contrato
de estágio não-obrigatório. Relata que é aluna matriculada no curso de Bacharelado em Ciência e Tecnologia e conseguiu estágio não-obrigatório. Contudo, norma interna da Universidade Federal do ABC veda a realização
de estágio não-obrigatório a alunos que não tenham alcançado o mínimo de cinquenta créditos em disciplinas obrigatórias para os curso de bacharelado em BC&T e BC&H, conforme previsto no artigo 5º, I, da Resolução
ConsEPE 112/2014. Liminarmente, pugna pela concessão de ordem judicial que permita a realização do estágio.Com a inicial vieram documentos.Brevemente relatados, decido.A parte impetrante objetiva, com o presente
mandado de segurança, afastar ato da autoridade indicada como catora, consistente na recusa em assinar contrato de estágio não obrigatório (fl. 15/15 verso).. A Lei n. 11.788/2008, que disciplina o estágio de alunos,
prevê, em seu artigo 1º de respectivos parágrafos, que:Art. 1o Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que
estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos. 1o O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 2o O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. Art. 2o O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 1o Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e
obtenção de diploma. 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória. A norma interna apontada pela impetrante, a qual impediria a realização do
estágio, é a Resolução n. 112, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC . Referida norma, segundo consta expressamente de seu corpo, regulamenta as normas
para a realização estágio não-obrigatório durante o curso de graduação em Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e Bacharelado em Ciências e Humanidades (BC&H) da UFABC. Ela prevê: Art. 5º O aluno do
BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e Monitorias:I. ter aprovação de um
conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias para os cursos BC&T ou BC&H; Além da disposição constante no inciso I supratranscrito, a Resolução ConsEPE n. 112,
costumava impor, ainda, a necessidade de o aluno apresentar Coeficiente de Aproveitamento maior ou igual a 2,0, no inciso II. Porém, foi suprimido o inciso II do artigo 5º, remanescendo as disposições do artigo 5º, I,
daquela norma.Como se vê, a Resolução ConsEPE n. 112, da Universidade Federal do ABC, a pretexto de regulamentar o estágio não-obrigatório previsto na Lei n.11.788/2008, inseriu limitações ao direito de estágio não
previstos em lei.É bem certo que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal. Porém, tal autonomia deve
respeito aos limites legais. Seja qual for o objetivo do artigo 5º, da referida Resolução 112 (incentivar o aluno a estudar, punir o aluno com notas baixas ou simplesmente, regulamentar a realização do estágio), ele não pode
impor restrições não previstas em lei.O artigo 206, II, da Constituição Federal prevê que o ensino deve se submeter ao princípio da liberdade de aprender. Assim, sendo o estágio um modo de aprender, não pode ser
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limitado pelo simples fato de o aluno não alcançar notas tidas por satisfatórias pela instituição de ensino. O aluno, seja ele academicamente extraordinário ou abaixo da média, tem direito de livremente aprender com a
realização do estágio, mormente quando aprovado em processo seletivo promovido pela parte concedente.Assim, presente a plausibilidade do direito invocado, e diante do perigo da demora, tendo em vista a iminência do
início do contrato (fl. 15/15 verso), a liminar há de ser concedida.Isto posto, concedo a liminar para, afastando os efeitos do artigo 5º, incisos I, da Resolução ConsEPE n. 112, determinar à autoridade coatora que autorize
a impetrante a realizar estágio não-obrigatório junto à concedente BM&F Bovespa S/A Bolsa de Valores e Merc. e Futuros, subscrevendo o termo de compromisso de estágio.Requisitem-se as informações, dando-se
ciência à respectiva representação judicial da autoridade coatora, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n. 12.016/2009. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me conclusos para sentença.Concedo os
benefícios da justiça gratuita. Intime-se com urgência.

0006406-45.2015.403.6126 - ANTONIO MACIEL DA SILVA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO
ANDRE-SP

Vistos em decisão.Antonio Maciel da Silva, devidamente qualificado na inicial, impetrou a presente ação em face de ato praticado pelo Chefe da Agência da Previdência Social do INSS em Santo André - SP, consistente
no indeferimento da concessão de aposentadoria especial, tendo em vista o período de 17/03/1987 a 20/03/2015 ter sido considerado comum. Com a inicial vieram documentos.Pugna pela concessão da
liminar.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminares em mandado de segurança depende da presença da plausibilidade do direito invocado e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, conforme
previsto no artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.No presente caso, em consulta ao CNIS, verifica-se que o impetrante encontra-se trabalhando na empresa NORSEMAN INDUSTRIAL LTDA. Assim, diante da ausência de
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, o pedido de liminar há de ser indeferido .Isto posto, indefiro a liminar. Requisitem-se as informações no prazo legal, dando-se ciência à representação judicial do INSS.
Após a vinda das informações, dê-se vista ao MPF e venham-me conclusos para sentença.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se

0006407-30.2015.403.6126 - LUIZ ALVES PEREIRA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO ANDRE-SP

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ ALVES PEREIRA, qualificado nos autos, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SANTO ANDRÉ, objetivando, em
sede de liminar, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz que requereu em 29/01/2015 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/172.895.854-4), indeferido
administrativamente em 25/06/2015. Sustenta que na data do requerimento administrativo contava com mais de 35 anos laborados em condições comuns e especiais, fazendo jus ao benefício.Com a inicial juntou
documentos às fls. 36/164.Vieram-me os autos conclusos para decisão.Sumariados, decido.Reputo ausente o periculum in mora a ensejar a concessão da liminar.Observo que o autor efetuou requerimento administrativo
para concessão do benefício pretendido em 29/01/2015, informando que houve indeferimento do benefício em 25/06/2015.Alega possuir o tempo necessário para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em
29/01/2015. Em consulta ao CNIS verifica-se que o autor encontra-se trabalhando, percebendo salário suficiente à sua subsistência.Assim, bem como, diante da celeridade do rito do mandado de segurança, ausente o
periculum in mora em se aguardar o desfecho da demanda, requisito indispensável à concessão da liminar pretendida.Assim sendo, INDEFIRO o pedido de liminar formulado.Defiro ao autor os benefícios da Justiça
gratuita.Intimem-se. Notifique-se a autoridade coatora para que apresente informações no prazo legal.Após, ao MPF para parecer.Em passo seguinte, venham conclusos para sentença.

0006409-97.2015.403.6126 - MARCOS ANTONIO GIOLO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo
previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se.

0006436-80.2015.403.6126 - CARLOS ALBERTO CIARINELI(SP135778 - MARCIA DE MACEDO RODRIGUES E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X DIRETOR DO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - SANTO ANDRE

Vistos etc.Carlos Alberto Ciarineliimpetrou o presente mandado de segurança em face do Sr. Diretor do Instituto Nacional de Seguridade Social em Santo André-SP, objetivando afastar revisão administrativa realizada em
seu benefício previdenciário.Sustenta que a autoridade, ofendendo o ato jurídico perfeito, efetuou revisão em seu benefício previdenciário, cessando-o, procedendo, ainda, à sua cobrança. Afirma o impetrante que o
benefício n. 130.131.719-2 foi concedido em 01/10/2003. Verificou que houve erro na fixação da data de nascimento, bem como no valor da renda mensal inicial, a qual, segundo afirma, deveria ser maior. Protocolou
pedido administrativo de revisão, o qual não havia sido apreciado até setembro de 2011, quando recebeu comunicação determinando a comprovação de períodos de contribuição. Posteriormente, recebeu nova
comunicação informando acerca da cessação do benefício e a necessidade de reembolsar o que havia sido indevidamente pago.Com a inicial vieram documentos. É o relatório. Decido. O feito não veio instruído com cópia
do processo administrativo, o que possibilitaria uma melhor análise acerca dos fatos narrados.De concreto, tem-se prova apenas de que o benefício foi concedido (fl. 17), que o impetrante requereu a retificação de seus
dados para constar a data de nascimento correta (fls. 19) e que o INSS comunicou-lhe, em 17/08/2015, que o benefício seria cessado em virtude da constatação de irregularidade na declaração da data de nascimento e no
cômputo dos períodos de março de 1987 e abril de 2000 a março de 2003.Não se sabe, contudo, se tal revisão foi decorrente do pedido inaugurado pelo impetrante e tampouco é possível aquilatar as provas utilizadas
pelo INSS para chegar à sua conclusão.A Administração Pública pode e deve rever seus atos, anulando-os ou revogando-os. Mesmo quando o ato administrativo gera efeitos patrimoniais aos administrados, a
Administração tem o dever de anulá-los ou retificá-los quando constar alguma ilegalidade ou erro. Nesse sentido, a Lei n. 9.784/99, que disciplina o processo administrativo no âmbito federal prevê:Art. 53. A Administração
deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.Art. 54. O direito da Administração de anular os
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o
prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato.Também a
Lei n. 8.213/91, em seu artigo 103-A, alterado pela Medida Provisória n. 138, de 19 de novembro de 2003, posteriormente convertida Lei n. 10.839/2004, prevê que o direito da Previdência Social de anular os atos
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé, e que no caso de efeitos patrimoniais contínuos, o
prazo decadencial conta-se da percepção do primeiro pagamento.Aparentemente, o prazo decadencial para revisão do benefício do impetrante já se esgotou, sendo que não é possível verificar a ocorrência ou não de má-fé
por parte dele.Quanto aos fundamentos jurídicos do INSS para cessão do benefício, no que tange à indicação errada da data de nascimento, consta pedido administrativo formulado pelo impetrante no sentido de ser
retificada, o que afasta, em tese, a sua má-fé. No que tange aos períodos de março de 1987 e abril de 2000 a março de 2003, consta do CNIS o recolhimento na condição de facultativo. Assim, em uma análise superficial
da matéria, tem-se presente a plausibilidade do direito, sendo certo que a imediata cessação do benefício pode e provavelmente causará danos de difícil reparação ao impetrante. É de se concluir, pois, que a liminar deve ser
deferida.Isto posto, concedo a liminar para determinar à autoridade coatora que se abstenha de cessar ou de qualquer modo suspender o benefício 130.131.719-2, de titularidade do impetrante, bem como seu regular
pagamento, até final decisão.Requisitem-se as informações à autoridade coatora, a qual deverá carrear aos autos cópia do processo administrativo. Dê-se ciência à Procuradoria do INSS.Com a vinda das informações ou
decorrido o prazo para tanto, dê-se vista ao MPF e venham-me conclusos para sentença.Os salários-de-contribuição constantes do CNIS, relativos a março de 1987 e abril de 2000 a março de 2003 acompanham esta
decisão.Intime-se.

0006440-20.2015.403.6126 - FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo
previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se.

0006508-67.2015.403.6126 - CLAUDIO BORGES DE SOUZA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO
ANDRE-SP

Vistos em decisão.Cláudio Borges de Souza, devidamente qualificado na inicial, impetrou a presente ação em face de ato praticado pelo Chefe da Agência da Previdência Social do INSS em Santo André - SP, consistente
no indeferimento da concessão de aposentadoria especial.Com a inicial vieram documentos.Pugna pela concessão da liminar.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminares em mandado de segurança depende da
presença da plausibilidade do direito invocado e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, conforme previsto no artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.No presente caso, em consulta ao CNIS, verifica-se que o
impetrante encontra-se trabalhando na empresa SVP COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Assim, diante da ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, o pedido de liminar deve de ser indeferido
.Isto posto, indefiro a liminar. Requisitem-se as informações no prazo legal, dando-se ciência à representação judicial do INSS. Após a vinda das informações, dê-se vista ao MPF e venham-me conclusos para
sentença.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se

0006598-75.2015.403.6126 - ED CARLOS PASCHOAL(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo
previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se.

0006607-37.2015.403.6126 - TAYNA PREMOLI(SP261061 - LEANDRO ALVARENGA MIRANDA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Vistos em liminarTrata-se de mandado de segurança impetrado por Tayna Premoli em face de ato praticado pelo Sr. Reitor da Universidade Federal do ABC -UFABC, consistente na recusa em assinar contrato de estágio
não-obrigatório.Relata que é aluna matriculada no curso de Bacharelado em Ciência e Humanidades e, que foi aprovada em processo seletivo de estágio do Banco Itaú Unibanco S/A. Sustenta que iniciou o estágio em
24/02/2015 e que teria que entregar o contrato de estágio assinado pela instituição à empresa concedente até o dia 16/03/2015. Aduz que a autoridade coatora nega-se a assinar o contrato com fundamento em norma
interna da universidade, que veda a realização de estágio não-obrigatório a alunos que não tenham alcançado créditos suficientes nas disciplinas obrigatórias, ou que tenham coeficiente acadêmico inferior a 2, o que ocorre
no seu caso.Liminarmente, pugna pela concessão de ordem judicial que permita a realização do estágio.Juntou documentos, procuração e declaração nos termos da Lei 1.060/50.Brevemente relatados, decido.A impetrante
objetiva, com o presente mandado de segurança, afastar ato da autoridade indicada como coatora, consistente na recusa em assinar contrato de estágio remunerado. A Lei n. 11.788/2008, que disciplina o estágio de alunos,
prevê:Art. 1o Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições
de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 1o O estágio faz parte do
projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 2o O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o
desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. Art. 2o O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e
do projeto pedagógico do curso. 1o Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 2o Estágio não-obrigatório é aquele
desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória. A norma interna da universidade apontada pela impetrante, que impediria a realização do estágio, é a Resolução n. 112, do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC. Referida norma, segundo consta expressamente de seu corpo, regulamenta as normas para a realização estágio não-obrigatório
durante o curso de graduação em Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e Bacharelado em Ciências e Humanidades (BC&H) da UFABC. Ela prevê: Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente
poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e Monitorias:I. ter aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no
mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias para os cursos BC&T ou BC&H; Além da disposição constante no inciso I supratranscrito, a Resolução ConsEPE n. 112, costumava impor, ainda, a necessidade
de o aluno apresentar Coeficiente de Aproveitamento maior ou igual a 2,0, no inciso II. Porém, foi suprimido o inciso II do artigo 5º, remanescendo as disposições do artigo 5º, I .Mesmo com a supressão do inciso II do
artigo 5º, certo é que ainda remanescem as disposições do artigo 5º, I. Assim, como se vê, a Resolução ConsEPE n. 112, da Universidade Federal do ABC, a pretexto de regulamentar o estágio não-obrigatório previsto na
Lei nº 11.788/2008, inseriu limitações ao direito de estágio não previstas em lei.É certo que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, nos termos do artigo
207 da Constituição Federal. Porém, tal autonomia deve respeito aos limites legais. Seja qual for o objetivo do artigo 5º, da referida Resolução 112 (incentivar o aluno a estudar, punir o aluno com notas baixas ou
simplesmente, regulamentar a realização do estágio), ele não pode impor restrições não previstas em lei.O artigo 206, II, da Constituição Federal prevê que o ensino deve se submeter ao princípio da liberdade de aprender.
Assim, sendo o estágio um modo de aprender, não pode ser limitado pelo simples fato de o aluno não alcançar notas tidas por satisfatórias pela instituição de ensino. O aluno, seja ele academicamente extraordinário ou
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abaixo da média, tem direito de livremente aprender com a realização do estágio, mormente quando aprovado em processo seletivo promovido pela parte concedente.Apesar do constante na narrativa da petição inicial
quanto ao início do estágio em 24/02/2015 com a entrega do contrato à empresa concedente até 16/03/2015 (fls. 04 e 13), verifico da cópia do termo de compromisso de estágio acostada às fls. 22/23 que a vigência do
contrato é de 16/11/2015 a 15/05/2016.Assim, presente a plausibilidade do direito invocado, na medida em que há a norma interna expressa vedando a realização do estágio em casos similares ao da impetrante e diante do
perigo da demora, tendo em vista a vigência constante do contrato de estágio, a liminar há de ser concedida.Isto posto, concedo a liminar para, afastando os efeitos do artigo 5º, inciso I, da Resolução ConsEPE n. 112,
determinar à autoridade coatora que autorize a impetrante a realizar estágio não-obrigatório junto ao concedente Banco Itaú Unibanco S/A, subscrevendo o termo de compromisso de estágio.Intime-se com urgência. Sem
prejuízo, esclareça a impetrante o item e do pedido inicial, no prazo de 10 (dez) dias, na medida em que consta pedido para assegurar ao impetrante o direito de participar de concurso público, emendando a inicial.Após,
requisitem-se as informações, dando-se ciência à respectiva representação judicial, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n. 12.016/2009. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se.

0006630-80.2015.403.6126 - PERFORMANCE TRADING IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA.(SP347476 - DERALDO DIAS MARANGONI E SP246861 - FERNANDO JOSE DE
SOUZA MARANGONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Preliminarmente, intime-se o Impetrante para que forneça cópia da petição inicial, para devida intimação do Ilmo Representante Judicial da autoridade impetrada, quando da prolação da decisão liminar, conforme disposto
no artigo 7, inciso II da Lei n. 12.016/2009, bem como, para que regularize a representação processual juntando a procuração original.Prazo: 10 (dez) dias.

0006631-65.2015.403.6126 - CLOVIS ARANTES(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO ANDRE-SP

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ ALVES PEREIRA, qualificado nos autos, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SANTO ANDRÉ, objetivando, em
sede de liminar, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz que requereu em 24/04/2015 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/173.558.769-6), indeferido
administrativamente em 17/07/2015. Sustenta que na data do requerimento administrativo contava com mais de 35 anos laborados em condições comuns e especiais, fazendo jus ao benefício.Com a inicial juntou
documentos às fls. 36/164.Vieram-me os autos conclusos para decisão.Sumariados, decido.Reputo ausente o periculum in mora a ensejar a concessão da liminar.Observo que o autor efetuou requerimento administrativo
para concessão do benefício pretendido em 24/04/2015, informando que houve indeferimento do benefício em 17/07/2015.Alega possuir o tempo necessário para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em
24/04/2015. Em consulta ao CNIS verifica-se que o autor encontra-se trabalhando, percebendo salário suficiente à sua subsistência.Assim, bem como, diante da celeridade do rito do mandado de segurança, ausente o
periculum in mora em se aguardar o desfecho da demanda, requisito indispensável à concessão da liminar pretendida.Assim sendo, INDEFIRO o pedido de liminar formulado.Defiro ao autor os benefícios da Justiça
gratuita.Intimem-se. Notifique-se a autoridade coatora para que apresente informações no prazo legal.Após, ao MPF para parecer.Em passo seguinte, venham conclusos para sentença.

0006633-35.2015.403.6126 - FABIANA DA SILVA MORAIS(SP321700 - THAIS APARECIDA DA SILVA) X REITOR DA INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR ANHANGUERA EDUCACIONAL
LTDA X PRESIDENTE INSTITUTO NACIONAL ESTUDOS PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA - INEP

Tendo em vista as alegações da impetrante, bem como a matéria tratada nos autos deste mandamus, julgo prudente a formação do contraditório, razão pela qual a análise do pedido de liminar ficará postergada para após a
vinda das informações.Com a vinda das informações prestadas pelo Reitor da Instituição de Ensino Superior Anhanguera Educacional, independentemente daquelas a serem prestadas pela outra autoridade coatora, tornem-
me conclusos para apreciação do pedido liminar. Diante da data da realização da prova do ENADE (22/11/2015), notifiquem-se as autoridades impetradas a prestarem informações no prazo máximo de 72 horas.Defiro os
benefícios da Justiça gratuita. P. e Int. Int. Cumpra-se.

0006700-97.2015.403.6126 - SILVIO LUIZ COLLI(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Silvio Luiz Colli, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do Gerente Executivo do INSS em Santo André - SP, objetivando afastar decisão administrativa que indeferiu pedido
de aposentadoria.Para tanto, pugna pelo reconhecimento da especialidade da função de vigia armado, no período de 03/04/2006 a 18/13/2015, com a consequente conversão do referido período em comum. Requer a
concessão da liminar.Com a inicial vieram documentos.Brevemente relatado, decido.O autor requer a imediata concessão do benefício previdenciário pleiteado nesta ação, argumentando estar comprovada a plausibilidade
do direito, bem como presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, consistente no fato de ser prestação de caráter alimentar.A concessão de liminares e antecipações de tutela contra o Poder Público sofre a
restrição legal prevista no artigo 1º, 3º, da Lei n. 8.437/92, o qual veda tais medidas judiciais quando esgotem, no todo ou em parte o objeto da ação. Por sua própria natureza, a tutela antecipada necessita,obrigatoriamente,
antecipar no todo ou em parte o objeto da ação.Assim, não obstante tais vedações não poderem se impor à necessidade de efetividade da tutela jurisdicional, quando presente o estado de necessidade ou força maior (Resp
200686-PR), o fato é que se faz necessário maior rigor na apreciação e concessão da antecipação da tutela jurisdicional contra o Poder Público, já que também o erário público merece proteção.Portanto, a não ser que se
faça presente um motivo substancialmente relevante, devidamente comprovado pela parte autora, não é possível se concluir pela prova inequívoca do direito alegado com base apenas nos documentos carreados com a
inicial, sem a devida manifestação da parte contrária (TRF 3ª Região, Processo: 200703001031136, 9ª Turma, DJF3 15/10/2008, Relator Juiz Hong Kou Hen, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?)É de se notar, ainda, que o
autor encontra-se trabalhando na empresa Verzani & Sandrini Segurança Patrimonial, o que afasta, em tese, qualquer alegação de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.Assim, diante da ausência de perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação, o pedido liminar há de ser indeferido.Isto posto, indefiro a liminar. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Requisitem-se as informações à autoridade coatora, dando-se ciência à
Procuradoria do INSS. Após, dê-se vista ao MPF e venham-me conclusos para sentença.Intimem-se.Santo André, 10 de novembro de 2015.Audrey GaspariniJuíza Federal

0006739-94.2015.403.6126 - GERALDO MAGELA SOARES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo
previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se.

0006744-19.2015.403.6126 - REGINALDO APARECIDO SIPAN DIAS PINTO(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS
EM SANTO ANDRE-SP

Em consulta ao CNIS, verifica-se que o impetrante encontra-se trabalhando na empresa Mineração Taboca S/A, recebendo salário superior a vinte salários-mínimos. Por estar trabalhando e recebendo salário superior a
vinte salários-mínimos, indefiro o pedido de justiça gratuita. Providencie o impetrante o recolhimento das custas processuais, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição, em conformidade com o artigo
257 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0006747-71.2015.403.6126 - NVH - NOVA VISAO HUMANA SERVICOS LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X DELEGADO REC FEDERAL BRASIL
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO ANDRE-SP

Intime-se o Impetrante para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando documento original da procuração, bem como, em igual prazo, manifestar acerca do termo de prevenção
acostado às fls. 102/103.

0006750-26.2015.403.6126 - RICARDO JUNIOR DOS SANTOS(SP321212 - VALDIR DA SILVA TORRES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Em consulta ao CNIS, verifica-se que o impetrante encontra-se trabalhando na empresa Volkswagem do Brasil Indústria de Veículos Automotores recebendo salário superior a nove salários-mínimos. Por estar trabalhando
e recebendo salário superior a nove salários-mínimos, indefiro o pedido de justiça gratuita.Providencie o impetrante o recolhimento das custas processuais, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
em conformidade com o artigo 257 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0005950-95.2015.403.6126 - COFRAN - INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA.(SP210167 - CAMILA FIGUEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA
NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Conforme se verifica na certidão de fl. 58, a contestação foi apresentada fora do prazo legal.Desta forma, desentranhe-se a petição de fls. 47/57, que deverá ser retirada pelo subscritor, mediante carga em livro próprio.Sem
prejuízo, apensem-se aos autos da ação ordinária n.º 0006224-59.2015.403.6126.Int.

Expediente Nº 3309

EXECUCAO FISCAL

0012389-79.2002.403.6126 (2002.61.26.012389-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X CARLOS DE SOUZA(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES E SP196134 -
WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA)

Melhor analisando os autos, verifico que o executado e sua cônjuge não foram intimados da retificação da penhora.Sendo assim, dê-se ciência a Carlos de Souza e a Angelina DAngelo de Souza, por meio de seus
advogados constituídos nos autos, da retificação da penhora realizada às fls. 284, de acordo com os termos determinados na sentença dos embargos, cuja cópia se encontra juntada às fls. 276/277.Após, aguarde-se pela
devolução do mandado expedido às fls. 292.Intimem-se.

Expediente Nº 3310

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006636-92.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JONATAS GIMENEZ RODRIGUES

Fl. 202: Expeça-se edital para citação dos executados com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 231, inc. II, do Código de Processo Civil. A seguir, intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que, em 05
(cinco) dias, retire o seu exemplar, mediante recibo nos autos, para as providências cabíveis quanto à sua publicação, nos termos do art. 232, inc. III, do mesmo diploma legal.Posteriormente, deverá, ainda, a parte autora
comprovar as publicações.Intime-se.
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2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI *

Expediente Nº 4278

EMBARGOS A EXECUCAO

0001566-94.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005058-07.2006.403.6126 (2006.61.26.005058-4)) VIACAO SAO CAMILO LTDA(SP254903 - FRANCILENE DE
SENA BEZERRA SILVÉRIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Dê-se ciência ao patrono do embargante para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Após,
remetam-se os autos ao arquivo findo.Pub. e Int.

0003119-74.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004716-20.2011.403.6126) VANDERLEI FELIX DOS SANTOS(SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da execução fiscal n.º 0004716-20.2011.403.6126Outrossim, cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao
Código de Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já
esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da relevância do fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de
execução, pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-
DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que, em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver
a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu
o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº 2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, o bem imóvel penhorado não
garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão, sem a suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal.P. e Int.

0003682-68.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006998-26.2014.403.6126) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X
MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP(SP285008 - EDIMEIA PINTO RAMOS DE SOUZA)

Verifico que a execução encontra-se devidamente garantida, razão pela qual recebo os embargos para discussão, suspendendo-se o curso dos autos principais, nos exatos termos do artigo 739-A, do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006. Vista à embargada para resposta no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001155-27.2007.403.6126 (2007.61.26.001155-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003346-84.2003.403.6126 (2003.61.26.003346-9)) VIACAO SAO CAMILO LTDA.(SP117548 -
DANIEL DE SOUZA GOES) X INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se e Intimem-se.

0002940-53.2009.403.6126 (2009.61.26.002940-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000296-40.2009.403.6126 (2009.61.26.000296-7)) MIRANDA & WIERMANN DIAGNOSTICO
POR IMAGEM LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA)

Diante da pendência de julgamento do recurso interposto perante o C. Superior Tribunal de Justiça, aguarde-se no arquivo sobrestado o deslinde da presente ação. Int.

0005403-65.2009.403.6126 (2009.61.26.005403-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002587-13.2009.403.6126 (2009.61.26.002587-6)) WORKTEC ARTEFATOS DE BORRACHA
LTDA - ME(SP180176 - DENIS CLAUDIO BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Dê-se ciência ao patrono do embargante para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Após,
remetam-se os autos ao arquivo findo.Pub. e Int.

0000926-23.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005205-86.2013.403.6126) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP(SP123872 - MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI)

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. I.

0002816-94.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002397-55.2006.403.6126 (2006.61.26.002397-0)) IMCT INSTIT. MEDIC. CIRURG. E TRAUMATOLOGIA S/C
LTDA.(Proc. 2676 - ERIK PALACIO BOSON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil). À apelada para resposta no prazo legal. Decorrido o referido prazo, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Traslade-se cópia das decisões proferidas nestes, desapensando-se os presentes dos autos principais, onde se prosseguirá na execução.

0003270-74.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002526-55.2009.403.6126 (2009.61.26.002526-8)) ANGEL LUIS IBANEZ RABANAQUE(SP103918 - JOAO BATISTA
TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Ciência às partes da decisão proferida às fls.435/436. Após, cumpra-se a parte final do despacho proferido às fls. 418, , remetendo-se os autos à embargada para resposta, no prazo legal. Intimem-se.

0003653-52.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000387-91.2013.403.6126) ANDREENSE PANIFICACAO LTDA - EPP(SP177210 - SERGIO LEANDRO MENDES
DOMINGOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único
do artigo 17, da Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.

0003716-77.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003715-92.2014.403.6126) ABATEDOURO AVICOLA FLORESTA LTDA(SP075143 - WILLIAM WAGNER
PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o embargante nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios, pelo qual foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias. I.

0003826-76.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007304-97.2011.403.6126) ANDREENSE PANIFICACAO LTDA(SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único
do artigo 17, da Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.

0004846-05.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004571-71.2005.403.6126 (2005.61.26.004571-7)) ANGEL LUIZ IBANEZ RABANAQUE(SP103918 - JOAO BATISTA
TAMASSIA SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA)

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em
caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da
relevância do fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da
legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que,
em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº
6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº
2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, o valor do bem penhorado não garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão,
sem a suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal.

0006842-38.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005402-17.2008.403.6126 (2008.61.26.005402-1)) AGNALDO DE OLIVEIRA(SP148451 - JOSE INACIO PINHEIRO)
X FAZENDA NACIONAL

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em
caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da
relevância do fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da
legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que,
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em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº
6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº
2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, o valor do bem penhorado não garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão,
sem a suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal.

0007154-14.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001646-87.2014.403.6126) V.M.P. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.(SP166997 - JOAO VIEIRA DA SILVA)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em
caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da
relevância do fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da
legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que,
em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº
6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº
2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, o valor do bem penhorado não garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão,
sem a suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal.

0001698-49.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006644-84.2003.403.6126 (2003.61.26.006644-0)) MARCOS TADEU MARCELINO X KATIA COLLATO
MARCELINO(SP201101 - PAULO DE JESUS FONTANEZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da execução fiscal nº 0006644-84.2003.403.6126Outrossim, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C.,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópia do auto de penhora e avaliação, no prazo de 10 (dez) dias. 1,10 Decorrido o prazo sem cumprimento, certifique-se, abrindo-se
conclusão para sentença. Cumpridos os itens supra, voltem-me conclusos. Intimem-se.

0002065-73.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000812-21.2013.403.6126) ELZA MARIA DE OLIVEIRA(SP352335 - WASHINGTON CRISTIANO DE MELO) X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES)

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em
caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da
relevância do fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da
legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que,
em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº
6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº
2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, os valores bloqueados não garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão,
sem a suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal.P. e Int.

0002070-95.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001854-86.2005.403.6126 (2005.61.26.001854-4)) JOSE JAMIL CHUERY(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em
caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da
relevância do fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da
legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que,
em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº
6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº
2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, o valor do bem penhorado não garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão,
sem a suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal.

0003178-62.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002713-39.2004.403.6126 (2004.61.26.002713-9)) EDSON CARLOS TORINI X LEIA CRISTIANE TORINI(SP209361
- RENATA LIBERATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da execução fiscal nº 0002713-39.2004.403.6126.Outrossim, cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C.,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos o laudo de avaliação referente ao bem imóvel penhorado. Após, tornem os autos conclusos.

0003200-23.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006068-08.2014.403.6126) CLAUDIO PANISA(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em
caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da
relevância do fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da
legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que,
em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº
6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº
2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, os valores bloqueados não garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão,
sem a suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal.P. e Int.

0003660-10.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003217-30.2013.403.6126) VOKTEP INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP099314 - CLAUDIA
BRUNHANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos
documentos abaixo indicados: a) Petição inicial e CDA, fls. 02/35, b) despacho de fls. 69/70, c) documento de fls. 79/79 (verso) e d) Mandado de Intimação de fls. 81/82. Após, voltem-me. Int.

0006624-73.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006514-11.2014.403.6126) MARTA FRANCA VALLE - EPP(SP211679 - ROGÉRIO DOS SANTOS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos
documentos abaixo indicados: a) Petição Inicial, fls. 02/46; b) despacho de fls. 47/47(verso) e c) Mandado de penhora de fls. 58/63, todas constantes na Execução Fiscal n.º 0006514-11.2014.403.6126, em apenso. Int.

0006625-58.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000057-31.2012.403.6126) EFICAZ SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA-EPP.(SP206770 - CAIO FELIPE CARDOSO
DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópias autenticadas dos
documentos abaixo indicados: a) Petição Inicial, fls. 02/10; b) despacho de fls. 50/51, detalhamento de fls. 52 e c) Mandado de Intimação de fls. 54/55, todas constantes na Execução Fiscal n.º 0000057-
31.2012.403.6126, em apenso. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002868-27.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005652-94.2001.403.6126 (2001.61.26.005652-7)) IVANA CAMATA(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X
INSS/FAZENDA

Fls. 214: Intime-se o embargante. Após, dê-se ciência ao embargado. Int.

0002922-90.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001525-74.2005.403.6126 (2005.61.26.001525-7)) IVANA CAMATA(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X
INSS/FAZENDA(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Fls.266: dê-se ciência ao embargante para as prividências cabíveis. Intimem-se.

0004253-73.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003925-17.2012.403.6126) SONIA ODETE FRANCO DE OLIVEIRA(SP110481 - SONIA DE ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Manifeste-se a embargante acerca da contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, venham conclusos para sentença. Int.

EXECUCAO FISCAL

0006668-83.2001.403.6126 (2001.61.26.006668-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X BRAS-GRAS INSTALACOES COMERCIAIS LTDA X ROGERIO
DA SILVA X MARIA DE LOURDES CORREIA DA SILVA X GIOVANI DA SILVA(SP106583 - JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO)
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Fls. 186/187: Trata-se de petição do exequente requerendo a penhora sobre o faturamento do executado.Temos que consignar que, embora a execução deva ser feita do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, CPC),
não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC), sendo certo que, diante das ocorrências já mencionadas, o processo executivo não alcança o fim que lhe é próprio. Gera, assim,
prejuízos ao erário - não só pelo não recebimento do que lhe é devido mas, também, pelo custo do processo, e descrédito ao Poder Judiciário.Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n
6.830/80, ao enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de
crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII - direitos e ações.E outro não é o entendimento
jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 17/09/2003 DJU 03/10/2003
PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À
ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do
credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o
crédito da execução mais eficientemente.3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado.Nessa medida, temos que o bem eleito como preferencial pelo legislador e mais
eficaz aos fins a que se destina o processo executivo é o dinheiro.Note-se que a presente execução foi proposta em 08/12/2001, e não foram encontrados valores, ou foram encontrados valores irrisórios, em contas
bancárias dos executados (fls. 133 e 155/160). Assim, tem-se que, apesar de decorridos mais de 13 anos da propositura da ação até esta data, a execução ainda não alcançou seu objetivo, qual seja, satisfazer o crédito
tributário.Por essas razões, em casos como o presente, deve a penhora recair sobre o faturamento bruto da executada, em percentual razoável para a execução e que, ao mesmo tempo, não comprometa as atividades da
executada.Note-se que a jurisprudência mais recente entende que tal percentual pode chegar até a 30% (trinta por cento), desde que não inviabilize as atividades da executada:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 287603Processo: 200001185993/PR - 2ª TURMAData da decisão: 01/04/2003 DJ 26/05/2003 PÁGINA:304Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA
MARTINSPROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA - REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07 STJ - PRECEDENTES.- Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado analisou a controvérsia à luz dos preceitos legais indicados e em conformidade com a
jurisprudência pacífica deste Tribunal.- A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite de 30% do faturamento mensal da empresa devedora executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei
processual civil, como a nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e de esquema do pagamento.- A revisão da matéria fática que embasou a fundamentação do julgadoé inviável em sede de
recurso especial, a teor da Súmula nº 07 do STJ.- Recurso especial não conhecido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 211980Processo: 200403000415987/ SP - 3ª
TURMAData da decisão: 26/04/2006 DJU 07/06/2006 PÁGINA: 269Rel. Des. Fed. NERY JUNIORPROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO -
POSSIBILIDADE - RECUSA DO ENCARGO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA - NOMEAÇÃO DE TERCEIRO COMO ADMINISTRADOR - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.1 - A penhora
sobre o faturamento é medida de caráter excepcional, de modo que não obste a atividade da empresa executada.2 - A jurisprudência admite alíquota até 30% do faturamento.3 - Entre outras formalidades, a nomeação de
administrador é de rigor.4 - A instituição da penhora sobre o faturamento da executada exige certas formalidades, entre elas a nomeação de administrador, podendo esse ser terceiro, quando há recusa do encargo pelo
representante legal da empresa.5 - A substituição da penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, que confere a faculdade da substituição ao executado quando o bem anteriormente penhorado der espaço a depósito em
dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito. Não é a hipótese do caso em apreço.6 -
Agravo de instrumento não provido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 97884Processo: 199903000581154/SP - 5ª TURMAData da decisão: 11/04/2005 DJU 25/05/2005
PÁGINA: 245Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCEPROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - NOMEAÇÕES
INEFICAZES E PENHORA EFETUADA SOBRE BENS DE TERCEIROS DECLARADA NULA - ADMISSIBILIDADE - NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.1. O
entendimento jurisprudencial desta Corte Regional e do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se admitir a penhora sobre o faturamento da empresa, desde que não apresentados outros bens passíveis de garantir a
execução.2. Considerando a declaração de nulidade da penhora efetivada pelo oficial de justiça, a ineficácia da nomeação feita pela executada e não tendo oferecido bens que pudessem, efetivamente, garantir a execução,
impõe-se a penhora do faturamento mensal da empresa executada em 30% (trinta por cento), limite fixado em percentual razoável para não prejudicar as atividades comerciais empresa executada.3. Cabe ao juízo da
execução promover a penhora sobre o faturamento da empresa executada nos moldes do disposto nos artigos 719 e seu parágrafo único e artigos 728 e 678 do Código de Processo Civil.4. Agravo parcialmente
provido.Conquanto medida extrema, o percentual da penhora sobre o faturamento deve levar em conta a capacidade econômica do devedor.Pelo exposto, tendo em vista o fato da executada estar em pleno funcionamento,
defiro a penhora sobre o faturamento bruto da executada, no importe de 10% (dez por cento), devendo seu representante legal ser nomeado depositário e administrador, e advertido a proceder aos depósitos mensais em
conta à disposição deste Juízo, na agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, bem como intimando-o a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, plano de administração e esquema de pagamento, nos termos do
parágrafo único, do artigo 678, do Código de Processo Civil.Publique-se e Intime-se.

0012573-69.2001.403.6126 (2001.61.26.012573-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 658 - EDUARDO MACCARI TELLES) X VIACAO SAO CAMILO LTDA X DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA X
BALTAZAR JOSE DE SOUZA(SP014520 - ANTONIO RUSSO E SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI)

Fls. 38 e 56: defiro o pedido da exequente de penhora de 5% (cinco por cento) sobre os créditos de titularidade da executada, oriundos do repasse efetuado mensalmente pelo Consórcio Metropolitano de Transportes
(CMT).Expeça-se carta precatória, a ser cumprida em São Paulo/SP, para que se proceda à penhora de eventuais valores a serem repassados para a executada, nomeando-se como depositário o representante legal do
CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTES (CMT), CNPJ n.º 07.096.200/0001-39, devendo depositar os valores penhorados à ordem deste juízo, na agência 2791 da Caixa Econômica Federal - PAB
Justiça Federal de Santo André e informar, de forma discriminada, os créditos mensais existentes. Em caso de diligência positiva, intime-se a executada, aguardando-se o prazo para oposição de embargos.Esgotadas as
formalidades acima e escoados os prazos legais sem manifestação da executada, abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.Sendo negativa a diligência,
determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 40, caput da Lei 6830/80. Remetam-se os autos ao arquivo. O arquivamento não impedirá o prosseguimento do feito, condicionando-se eventual desarquivamento à
manifestação motivada do exequente, indicando novas diligências cabíveis para prosseguimento do feito.Fica também deferida a vista dos autos ao exequente, a qualquer tempo, independente de determinação judicial, nos
casos onde o(s) executado(s) informar(em) adesão a eventual parcelamento ou processo de anistia da dívida.Na hipótese de manifestação do exequente requerendo exclusivamente prazo para providências administrativas,
sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente do novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.Cumpra-se,
ficando o Sr. Oficial de Justiça Avaliador autorizado a proceder a forma do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

0013063-91.2001.403.6126 (2001.61.26.013063-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X SAO JORGE MECANICA IND/ SERV E COM/ LTDA X VIOLETA CURY
CHAMMAS X JORGE CHAMMAS NETO X PAULO XOCAIRA(SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP145741 - ERICA FABIOLA DOS SANTOS E SP184843 - RODRIGO
AUGUSTO PIRES)

Fls. 376/377: Trata-se de petição do exequente requerendo a penhora sobre o faturamento do executado.Temos que consignar que, embora a execução deva ser feita do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, CPC),
não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC), sendo certo que, diante das ocorrências já mencionadas, o processo executivo não alcança o fim que lhe é próprio. Gera, assim,
prejuízos ao erário - não só pelo não recebimento do que lhe é devido mas, também, pelo custo do processo, e descrédito ao Poder Judiciário.Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n
6.830/80, ao enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de
crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII - direitos e ações.E outro não é o entendimento
jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 17/09/2003 DJU 03/10/2003
PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À
ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do
credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o
crédito da execução mais eficientemente.3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado.Nessa medida, temos que o bem eleito como preferencial pelo legislador e mais
eficaz aos fins a que se destina o processo executivo é o dinheiro.Note-se que a presente execução foi proposta em 08/12/2001, houve penhora de bem à fl. 87, contudo, os leilões restaram negativos, não foi possível a
substituição da penhora (fl. 172) e ainda, foram encontrados valores irrisórios em conta corrente da coexecutada (fl. 290). Assim, tem-se que, apesar de decorridos mais de 13 anos da propositura da ação até esta data, a
execução ainda não alcançou seu objetivo, qual seja, satisfazer o crédito tributário.Por essas razões, em casos como o presente, deve a penhora recair sobre o faturamento bruto da executada, em percentual razoável para a
execução e que, ao mesmo tempo, não comprometa as atividades da executada.Note-se que a jurisprudência mais recente entende que tal percentual pode chegar até a 30% (trinta por cento), desde que não inviabilize as
atividades da executada:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 287603Processo: 200001185993/PR - 2ª TURMAData da decisão: 01/04/2003 DJ 26/05/2003
PÁGINA:304Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINSPROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC NÃO CONFIGURADA - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07 STJ - PRECEDENTES.- Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado analisou a controvérsia à luz dos preceitos
legais indicados e em conformidade com a jurisprudência pacífica deste Tribunal.- A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite de 30% do faturamento mensal da empresa devedora executada, desde que
cumpridas as formalidades ditadas pela lei processual civil, como a nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e de esquema do pagamento.- A revisão da matéria fática que embasou a
fundamentação do julgadoé inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 07 do STJ.- Recurso especial não conhecido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
211980Processo: 200403000415987/ SP - 3ª TURMAData da decisão: 26/04/2006 DJU 07/06/2006 PÁGINA: 269Rel. Des. Fed. NERY JUNIORPROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE - RECUSA DO ENCARGO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA - NOMEAÇÃO DE TERCEIRO COMO ADMINISTRADOR -
SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.1 - A penhora sobre o faturamento é medida de caráter excepcional, de modo que não obste a atividade da empresa executada.2 - A jurisprudência admite alíquota até 30% do
faturamento.3 - Entre outras formalidades, a nomeação de administrador é de rigor.4 - A instituição da penhora sobre o faturamento da executada exige certas formalidades, entre elas a nomeação de administrador,
podendo esse ser terceiro, quando há recusa do encargo pelo representante legal da empresa.5 - A substituição da penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, que confere a faculdade da substituição ao executado quando o
bem anteriormente penhorado der espaço a depósito em dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a
assegurar o êxito. Não é a hipótese do caso em apreço.6 - Agravo de instrumento não provido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 97884Processo: 199903000581154/SP - 5ª
TURMAData da decisão: 11/04/2005 DJU 25/05/2005 PÁGINA: 245Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCEPROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO DA EMPRESA - NOMEAÇÕES INEFICAZES E PENHORA EFETUADA SOBRE BENS DE TERCEIROS DECLARADA NULA - ADMISSIBILIDADE - NOMEAÇÃO DE
ADMINISTRADOR - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.1. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional e do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se admitir a penhora sobre o faturamento da
empresa, desde que não apresentados outros bens passíveis de garantir a execução.2. Considerando a declaração de nulidade da penhora efetivada pelo oficial de justiça, a ineficácia da nomeação feita pela executada e não
tendo oferecido bens que pudessem, efetivamente, garantir a execução, impõe-se a penhora do faturamento mensal da empresa executada em 30% (trinta por cento), limite fixado em percentual razoável para não prejudicar
as atividades comerciais empresa executada.3. Cabe ao juízo da execução promover a penhora sobre o faturamento da empresa executada nos moldes do disposto nos artigos 719 e seu parágrafo único e artigos 728 e 678
do Código de Processo Civil.4. Agravo parcialmente provido.Conquanto medida extrema, o percentual da penhora sobre o faturamento deve levar em conta a capacidade econômica do devedor.Pelo exposto, tendo em
vista o fato da executada estar em pleno funcionamento, defiro a penhora sobre o faturamento bruto da executada, no importe de 10% (dez por cento), devendo seu representante legal ser nomeado depositário e
administrador, e advertido a proceder aos depósitos mensais em conta à disposição deste Juízo, na agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, bem como intimando-o a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, plano
de administração e esquema de pagamento, nos termos do parágrafo único, do artigo 678, do Código de Processo Civil.Publique-se e Intime-se.

0000102-84.2002.403.6126 (2002.61.26.000102-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X VIACAO JUNDIAIENSE LTDA X JOSE VIERIA BORGES X BALTAZAR JOSE DE
SOUZA(SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES E SP025463 - MAURO RUSSO)

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$1915,38, devidas nos termos do artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
tais valores devem ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE
RECOLHIMENTO 18.710-0. Após, voltem-me. Int.

0000923-54.2003.403.6126 (2003.61.26.000923-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X VIACAO SAO CAMILO LTDA(SP115637 - EDIVALDO NUNES
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RANIERI E SP079565 - MARCIA CRISTINA DE MAGALHAES PIRES NEVES E SP178715 - LUCIANA XAVIER)

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 64,28, devidas nos termos do artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
tais valores devem ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE
RECOLHIMENTO 18.710-0. Após, voltem-me. Int.

0000925-24.2003.403.6126 (2003.61.26.000925-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X VIACAO SAO CAMILO LTDA(SP115637 - EDIVALDO NUNES
RANIERI E SP079565 - MARCIA CRISTINA DE MAGALHAES PIRES NEVES E SP178715 - LUCIANA XAVIER)

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 55,92, devidas nos termos do artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
tais valores devem ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE
RECOLHIMENTO 18.710-0. Após, voltem-me. Int.

0003345-02.2003.403.6126 (2003.61.26.003345-7) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X VIACAO SAO CAMILO LTDA. X BALTAZAR JOSE DE SOUZA X DIERLY BALTAZAR
FERNANDES SOUZA X ODETE MARIA FERNANDES SOUZA X JOSE VIEIRA BORGES X DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA X BALTAZAR JOSE DE SOUZA JUNIOR(SP115637 -
EDIVALDO NUNES RANIERI E SP178715 - LUCIANA XAVIER)

Fls. 1173/1175: Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, expeça-se novo ofício para a conversão em renda dos valores depositados na conta n.º 2791.290.18406-2, devendo a conta permanecer aberta
para futuros depósitos, com a resposta da CEF, dê-se vista ao exequente, para que forneça o valor atualizado da dívida, já com as devidas deduções, bem como, para que se manifeste acerca do Bacenjud negativo às fls.
1.176/1.182.Após, voltem-me.Publique-se e intime-se.

0006623-11.2003.403.6126 (2003.61.26.006623-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X MOLAS LIZ DARC IND/ E COM/ LTDA X AUGUSTO
FERNANDES DE ALMEIDA X FRANCISCO BIAGGI X HELENA D ARC GOMES DE ALMEIDA X CIBELE APARECIDA DA SILVA(SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO)

Preliminarmente, intime-se o Dr. Alexandre Miyasato, advogado nomeado pelo sistema AJG, para que cumpra o despacho de fls. 433. Após, voltem-me.

0006644-84.2003.403.6126 (2003.61.26.006644-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X CONESUL MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
X MARCOS TADEU MARCELINO X JANETE VIEIRA DA SILVA URSO X LUIS CARLOS GARCIA X ROBERTO VIEIRA DA SILVA X HELIO NUNES DA SILVA(SP110403 - ALFREDO CAPITELLI
JUNIOR E SP109548 - ADILSON SANTOS ARAUJO)

Fls.355/356,364/365:a questão referente à impenhorabilidade do imóvel de matrícula nº 32.961, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Caetano do Sul, já fora decidida às fls. 317 dos presentes autos, portanto
prossiga-se com a formalização da penhora de fls. 354/360. Diante da recusa do executado Marcos Tadeu Marcelino de assumir o encargo de depositário do imóvel penhorado, expeça-se mandado de nomeação do
leiloeiro oficial deste Juízo, Sr. Luiz dos Santos Luqueta como depositário do imóvel penhorado às fls.354/360, apenas para fins de registro. Após expeça-se mandado de registro da penhora devendo o mesmo ser instruído
com cópia do despacho de fls. 317. Cumpra-se. Intime-se.

0001227-19.2004.403.6126 (2004.61.26.001227-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X VIACAO SAO CAMILO LTDA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E
SP178715 - LUCIANA XAVIER E SP079565 - MARCIA CRISTINA DE MAGALHAES PIRES NEVES E SP148031 - LUCIANA DALLA SOARES E SP058815 - NATHERCIA DE FATIMA GIGLIO ALVES
SILVA E SP153039 - ILMA ALVES FERREIRA TORRES E SP088503 - DORCAN RODRIGUES LOPES E SP172219B - MEIRE IVONE DE MELO SIQUEIRA E SP206192B - MARAISA DE MELO
SIQUEIRA E SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES)

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 77,99, devidas nos termos do artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
tais valores devem ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE
RECOLHIMENTO 18.710-0. Após, voltem-me. Int.

0001230-71.2004.403.6126 (2004.61.26.001230-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X VIACAO SAO CAMILO LTDA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E
SP178715 - LUCIANA XAVIER)

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 55,16, devidas nos termos do artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
tais valores devem ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE
RECOLHIMENTO 18.710-0. Após, voltem-me. Int.

0001231-56.2004.403.6126 (2004.61.26.001231-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X VIACAO SAO CAMILO LTDA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E
SP178715 - LUCIANA XAVIER)

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 53,61, devidas nos termos do artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
tais valores devem ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE
RECOLHIMENTO 18.710-0. Após, voltem-me. Int.

0001233-26.2004.403.6126 (2004.61.26.001233-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X VIACAO SAO CAMILO LTDA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E
SP079565 - MARCIA CRISTINA DE MAGALHAES PIRES NEVES E SP148031 - LUCIANA DALLA SOARES E SP178715 - LUCIANA XAVIER)

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 63,40, devidas nos termos do artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
tais valores devem ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE
RECOLHIMENTO 18.710-0. Após, voltem-me. Int.

0002671-87.2004.403.6126 (2004.61.26.002671-8) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X WORLD DENTAL ABC SERVICOS ODONTOLOGICOS S/C L(SP082398 - MARIA
CRISTINA MANFREDINI) X ODAIR ANTONIO ALCASSIA FAUSTINO X JOSE ARNALDO ORTEGA(SP070676 - MANOEL ALCADES THEODORO E SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

Fls. 570/606: Preliminarmente, regularize a excipiente sua representação processual, juntando aos autos procuração original, tendo em vista que aquela acostada à fl. 529 é uma cópia. Após, manifeste-se o(a) Exequente. I.

0001185-33.2005.403.6126 (2005.61.26.001185-9) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1098 - ALVARO AUGUSTO BERNARDES NORMANDO) X
IRMAOS VASSOLER LTDA X VITALINO VASSOLER X PEDRO VASSOLER X LOURDES MAIO VASSOLER(SP075143 - WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA E SP050773 - EDUARDO DO
AMARAL)

Preliminarmente, intime-se a curadora especial nomeada às fls. 291, a apresentar planilha com valor atualizado, tendo em vista a decisão de fls. 381/385. Após, voltem-me. Int.

0003618-10.2005.403.6126 (2005.61.26.003618-2) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO DUTRA COSTA) X EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA. X EVENSON ROBLES DOTTO X RONAN
MARIA PINTO(SP095243 - EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES E SP160954 - EURIDES MUNHOES NETO)

Ciência às partes dos documentos de fls. 552/560. Manifeste-se a exequente expressamente quanto a imputação dos valores convertidos em renda em favor da União..

0003622-47.2005.403.6126 (2005.61.26.003622-4) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO DUTRA COSTA) X UNIVERSO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA X JOSE DILSON DE CARVALHO X
MIRIAM IARA AMORIM DE CARVALHO(SP289720 - EVERTON PEREIRA DA COSTA)

DECISÃO,Vistos, Trata-se de requerimento de terceiro - INSTITUTO DE OLHOS SÃO CAETANO, no sentido de que seja determinado ao 2º Oficial de Registro de Imóveis de Santo André, proceda a imediata baixa
da penhora registrada no R 11, independentemente de custas.Sustenta que o oficial descumpre decisão judicial e requer a fixação de multa diária.É o breve relato.DECIDO.Chamo o feito a ordem.Em que pede decisão
proferida anteriormente, melhor analisando os autos, observo que a questão ora posta em debate restou decidida na r. decisão de fls. 476/478, da qual teve a arrematante plena ciência, tendo assim deixado transcorrer in
albis o prazo recursal.Para elucidação da questão, transcrevo trecho da r. decisão:Assim, não se tratando de efetivação de registro da arrematação ou adjudicação nestes autos, o levantamento da penhora deve ser efetivado
sem o recolhimento de custas, emolumentos e contribuições por parte da Fazenda Pública, uma vez que o registro se deu no interesse da União Federal, cabendo a cobrança em face do arrematante interessado por ocasião
da efetivação do registro da arrematação do imóvel ocorrida no Processo nº 1869/2003 (4ª Vara Cível da Comarca de Santo André).Destarte, oficie-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e documentos e Civil
de Pessoa Jurídica da Comarca de Santo André/SPM para que promova o levantamento da penhora registrada (AV. 11), da matricula 52.632, constando no ofício que ato deverá ser realizado independentemente do
pagamento de custas e de emolumentos por parte da Fazenda Pública Federal. (nossos os destaques) A r. decisão que apreciou a questão posta em Juízo, consignou que as custas deveriam ser cobradas do arrematante.
Diante disto, a questão já havia sido solucionada, e o fato do registro da arrematação já ter se consolidado, não altera a responsabilidade fixada pela decisão.Posto isto, reconsiderado a decisão, para determinar seja
expedido ofício, nos exatos termos em que determinado na r. decisão de fls. 476/478.Intimem-se.

0004690-95.2006.403.6126 (2006.61.26.004690-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X HARVEST COMERCIO DE BEBIDAS LTDA X MARIO
MASSAKATSU OBA X PAULO CHIGEKITI OBA X SHEIKO OBA X LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP217719 - DANIEL DE LIMA CABRERA E SP241386 - LUCIANA CRISTINA ANGELO E
SP204825 - MARCIO SANCHES)

Fls. 230/231: Tendo a exequente concordado com o valor de condenação em honorários advocatícios constante da r. sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.º 0003023-93.2014.403.6126,
preliminarmente, intime-se o subscritor da petição de fls. 230/231 a regularizar sua representação processual, ou para indicar um dos patronos constantes da procuração de fl. 132, para fins de expedição de RPV. Após,
tornem conclusos.

0001223-06.2009.403.6126 (2009.61.26.001223-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FARMA FORMULAS
BAIRRO JARDIM LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO) X ALESSANDRA ARIGONI VAILATTI MAGRO(SP105077 - ROBERTO PEREIRA
GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO) X ROMUALDO CONSTANTINO MAGRO JUNIOR
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Fls.525/549: ciência às partes das decisões de fls.531/549. Após, converta-se em renda a favor do exequente os valores bloqueados às fls. 459, nos termos em que requerido (fls. 525/528). Intimem-se.

0002973-43.2009.403.6126 (2009.61.26.002973-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X ANDREENSE PANIFICACAO LTDA(SP177210 - SERGIO LEANDRO
MENDES DOMINGOS)

Fls. 294/297: Defiro, o prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para o cumprimento do despacho de fls. 293. Após, voltem-me. Int.

0002906-44.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DENILSON MEN
CARRASCOSA(SP197095 - JEANNE VIEGAS ALVES)

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado às fls.88, conforme requerido pelo executado às fls.77. Cumpra-se.

0004316-40.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X SETEC TECNOLOGIA S/A(SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI E SP111399 - ROGERIO PIRES DA
SILVA)

Fls.578/584 : Trata-se de petição do exequente requerendo a penhora sobre o faturamento da empresa devedora para satisfação do débito cobrado neste executivo fiscal.Temos que consignar que, embora a execução
deva ser feita do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, CPC), não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC), sendo certo que, diante das ocorrências já mencionadas, o
processo executivo não alcança o fim que lhe é próprio. Gera, assim, prejuízos ao erário - não só pelo não recebimento do que lhe é devido mas, também, pelo custo do processo, e descrédito ao Poder
Judiciário.Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n 6.830/80, ao enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá
à seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou
semoventes; eVIII - direitos e ações.E outro não é o entendimento jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador:
SEXTA TURMAData da decisão: 17/09/2003 DJU 03/10/2003 PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA -
RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando
de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80,
se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente.3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado.Nessa medida, temos
que o bem eleito como preferencial pelo legislador e mais eficaz aos fins a que se destina o processo executivo é o dinheiro.Note-se que a presente execução foi proposta em 09/09/2010 e que embora decorrido mais de
cinco anos até o presente momento nada foi penhorado nos autos, conforme se verifica às fls.156/157,196/198,225/227 ( R$304,69),fls. 365. Assim, tem-se que, apesar do tempo decorrido até esta data , a execução
ainda não alcançou seu objetivo, qual seja, satisfazer o crédito tributário que nos presentes autos é de R$ 3.266.688,60.Por essas razões, em casos como o presente, deve a penhora recair sobre o faturamento bruto da
executada, em percentual razoável para a execução e que, ao mesmo tempo, não comprometa as atividades da executada.Note-se que a jurisprudência mais recente entende que tal percentual pode chegar até a 30% (trinta
por cento), desde que não inviabilize as atividades da executada:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 287603Processo: 200001185993/PR - 2ª TURMAData d a decisão:
01/04/2003 DJ 26/05/2003 PÁGINA:304Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINSPROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE -
VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07 STJ - PRECEDENTES.- Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado
analisou a controvérsia à luz dos preceitos legais indicados e em conformidade com a jurisprudência pacífica deste Tribunal.- A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite de 30% do faturamento mensal da
empresa devedora executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei processual civil, como a nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e de esquema do pagamento.- A
revisão da matéria fática que embasou a fundamentação do julgadoé inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 07 do STJ.- Recurso especial não conhecido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAG -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 211980Processo: 200403000415987/ SP - 3ª TURMAData da decisão: 26/04/2006 DJU 07/06/2006 PÁGINA: 269Rel. Des. Fed. NERY JUNIORPROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE - RECUSA DO ENCARGO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA - NOMEAÇÃO DE TERCEIRO
COMO ADMINISTRADOR - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.1 - A penhora sobre o faturamento é medida de caráter excepcional, de modo que não obste a atividade da empresa executada.2 - A jurisprudência
admite alíquota até 30% do faturamento.3 - Entre outras formalidades, a nomeação de administrador é de rigor.4 - A instituição da penhora sobre o faturamento da executada exige certas formalidades, entre elas a
nomeação de administrador, podendo esse ser terceiro, quando há recusa do encargo pelo representante legal da empresa.5 - A substituição da penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, que confere a faculdade da
substituição ao executado quando o bem anteriormente penhorado der espaço a depósito em dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a substituição dos bens oferecidos à
penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito. Não é a hipótese do caso em apreço.6 - Agravo de instrumento não provido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
97884Processo: 199903000581154/SP - 5ª TURMAData da decisão: 11/04/2005 DJU 25/05/2005 PÁGINA: 245Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCEPROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - NOMEAÇÕES INEFICAZES E PENHORA EFETUADA SOBRE BENS DE TERCEIROS DECLARADA NULA -
ADMISSIBILIDADE - NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.1. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional e do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de
se admitir a penhora sobre o faturamento da empresa, desde que não apresentados outros bens passíveis de garantir a execução.2. Considerando a declaração de nulidade da penhora efetivada pelo oficial de justiça, a
ineficácia da nomeação feita pela executada e não tendo oferecido bens que pudessem, efetivamente, garantir a execução, impõe-se a penhora do faturamento mensal da empresa executada em 30% (trinta por cento), limite
fixado em percentual razoável para não prejudicar as atividades comerciais empresa executada.3. Cabe ao juízo da execução promover a penhora sobre o faturamento da empresa executada nos moldes do disposto nos
artigos 719 e seu parágrafo único e artigos 728 e 678 do Código de Processo Civil.4. Agravo parcialmente provido.Conquanto medida extrema, o percentual da penhora sobre o faturamento deve levar em conta a
capacidade econômica do devedor.Pelo exposto, tendo em vista o fato da executada estar em pleno funcionamento, defiro a penhora sobre o faturamento bruto da executada, no importe de 10% (dez por cento), devendo
seu representante legal ser nomeado depositário e administrador, e advertido a proceder aos depósitos mensais em conta à disposição deste Juízo, na agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, bem como
intimando-o a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, plano de administração e esquema de pagamento, nos termos do parágrafo único, do artigo 678, do Código de Processo Civil.Para tanto, expeça-se o necessário.

0003630-14.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X CLUBE DE CAMPO DO ABC(SP184116 - JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA E SP184116 - JOSÉ
EDUARDO MARINO FRANÇA)

Fls. 157/162: Dê-se ciência ao executado, da divergência do CNPJ, e das alegações do Exequente. Após, voltem-me conclusos. Int.

0004786-37.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
NOVELIS(SP186139 - FÁBIO TELLES SIQUEIRA)

Dê-se ciência ao patrono do executado, para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Após,
remetam-se os autos ao arquivo findo.Pub. e Int.

0006273-42.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X NEXTTEC PROJETOS E ENGENHARIA LTDA X ADILSON PAULO DINNIES HENNING X ANGEL
LUIS IBANEZ RABANAQUE X OTTO LESK(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Fls. 87/103: Cuida-se de exceção de preexecutividade oposta por ADILSON PAULO DINNIES HENNING, ANGEL LUIZ IBANEZ RABANAQUE e OTTO LESK, visando o reconhecimento da prescrição do
crédito tributário e a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda. Dada vista ao exequente, manifestou-se no sentido de que as alegações não devem prosperar, uma vez que entre a constituição do crédito tributário e
a propositura da demanda não transcorreu o prazo prescricional, e a inclusão dos sócios no polo passivo era devida, diante da dissolução irregular da empresa. É o breve relato.DECIDO.No mais, O STJ sedimentou a
possibilidade de utilização da exceção de pré-executividade em matéria fiscal, ex vi:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. (Súmula 393).Tratando-se de alegação de prescrição e exclusão de sócio, cabível a exceção. Passo a analisá-la.RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOSAlegam os sócios da empresa que devem ser excluídos
do polo passivo da execução, uma vez que não há prova nos autos de que agiram com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, na forma prevista pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.
Ainda, que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 encontra-se revogado.A execução é, primariamente, voltada contra a empresa executada e, subsidiariamente, aos corresponsáveis.Em princípio, os bens particulares dos sócios
não respondem pelas dívidas fiscais em nome da sociedade, eis que o patrimônio pessoal dos gerentes e diretores não se confunde com os bens da empresa. Responderão se houver excesso de mandato e pelos atos
praticados com violação do estatuto ou da lei, já que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes
da prática de tais atos, nos termos do art. 135, III, do CTN.Assim, caberá constrição sobre o patrimônio dos sócios na hipótese em que restar demonstrada a dissolução irregular da empresa ou a inexistência ou
insuficiência de bens para garantia do débito. Confira-se:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 167618Processo: 200203000482633 UF: SP - 3ª TURMAData da decisão: 01/10/2003
DJU DATA:12/11/2003 P: 268 Relator: Des. Fed. NERY JUNIOR PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO -
POSSIBILIDADE- CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - DISSIPAÇÃO DO PATRIMÔNIO1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez
efetivadas a citação e a constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.2 - Se o patrimônio que guarnece a empresa executada for inexistente ou insuficiente para o pagamento de tributos não quitados,
comete o sócio-gerente infração à lei, de modo a ser cabível o prosseguimento da execução contra este, como vêm decidindo a jurisprudência desta Casa e de outros Tribunais.3 - Agravo de instrumento provido. (g.n.)No
caso dos autos, houve tentativa de localização da devedora principal por carta com A.R. e por Oficial de Justiça, que restou infrutífera (fls.12 e 23/24). Foi, então, citada por edital (fls.33 e 36) e deferida a penhora online
dos ativos financeiros, que também restou infrutífera (fls. 45/46).Por isso, houve manifestação do Exequente às fls. 48/51, que concluiu pela dissolução irregular da empresa, requerendo o redirecionamento do executivo
fiscal.Destarte, somente prova robusta do patrimônio da executada tem o condão de excluir o direcionamento do executivo fiscal em face dos responsáveis, o que não ocorreu nestes autos.Por tais razões, mantenho a
inclusão dos coexecutados no polo passivo da demanda.PRESCRIÇÃOSustentam os excipientes a prescrição do crédito tributário, pois trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança das contribuições devidas à
Previdência Social, CDAs 37.017.280-9 e 37.017.281-7, referente competência 01/2007, com lançamento em 15/01/2007. (...). Analisando os autos verifica-se que o despacho que ordenou a citação dos sócios-
excipientes somente ocorreu em 31/03/2014. (...). Portanto, (...) verifica-se que o despacho que determinou a citação dos excipientes ocorreu após o decurso do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN.Sobre o
tema, são necessárias algumas observações.A obrigação tributária nasce com a realização do fato gerador, assim entendida a situação definida em lei, necessária e suficiente à sua ocorrência (art. 114, CTN).Frise-se,
porém, que a obrigação tributária assim surgida não é, por si só, exigível. É mister que o crédito dela decorrente seja constituído através de lançamento, que se constitui em atividade administrativa vinculada e obrigatória
(art. 142 e parágrafo único, CTN).Na lição de Hugo de Brito Machado, lançamento tributário é o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, identificar o seu
sujeito passivo, determinar a matéria tributável e calcular ou por outra forma definir o montante do crédito tributário, aplicando, se for o caso, a penalidade cabível (in Curso de Direito Tributário, São Paulo, Malheiros, 11ª
ed. rev., 1996, p. 118).Assim, a obrigação tributária preexiste ao lançamento, porém o crédito dela decorrente somente existirá após lançado, na forma prevista em lei. Nessa medida, conclui-se que o lançamento é
constitutivo do crédito tributário e declaratório da correspondente obrigação.Destarte, o crédito somente pode ser exigido após o lançamento, não havendo que se cogitar de prescrição antes desse procedimento, em virtude
do princípio da actio nata. Ora, se o direito de exigir o pagamento somente é possível após o lançamento, é este o dies a quo para a contagem do lapso prescricional, eis que a ação para exigir o adimplemento da obrigação
nasce simultaneamente ao direito que assegura.Dispõe o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional: Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:I - do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;II - ...................................................................... (grifei)Ante a dicção legal, claro está que o dispositivo supra refere-se ao
lançamento, através do qual é constituído o crédito tributário, assinalando o prazo de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Este prazo é, pois,
decadencial.De seu turno, dispõe o artigo 174, do mesmo diploma legal:Art.174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. ( grifei
)Interpretando-se conjuntamente ambos os dispositivos, temos que à Fazenda Pública é concedido o prazo decadencial de 5 anos para constituir seu crédito, através do lançamento, e, a partir deste, dispõe de mais 5 anos
para cobrança dos valores devidos.No presente caso, os excipientes sustentam que decorreram mais de 5 (cinco) anos da data do lançamento e o despacho que determinou a citação. A Certidão de Dívida Ativa informa
que os créditos apurados resultaram de auto de infração, conforme segue:CDAOrigemPeríodo de apuraçãoConstituição do créditoData da notificação37.017.280-9CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 01/2007 a
01/2007 AUTO DE INFRAÇÃO28/10/201137.017.281-7CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 01/2007 a 01/2007 AUTO DE INFRAÇÃO28/10/2011 Analisando o quadro acima formulado, observo que o
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excipiente confunde as regras dos institutos da decadência e da prescrição. Com efeito, primeiramente não houve decadência porque, nos termos do artigo 173, I, do CTN, a Fazenda Nacional teria cinco anos para
constituir o crédito tributário, a contar do primeiro dia do exercício seguinte ao vencimento de cada competência; levando-se em conta o vencimento da competência mais remota (01/01/2008), a Fazenda teria até
01/01/2013 para constituir o crédito tributário, sendo que o fez mediante auto de infração, cuja notificação se deu aos 28/10/2011, isto é, antes do decurso do prazo decadencial.Ademais, também não ocorreu a prescrição
do crédito tributário, pois, entre a data da constituição definitiva do crédito (28/10/2011) e o marco interruptivo da prescrição, qual seja, o despacho que ordenou a citação dos responsáveis tributários, nos termos da LC
118/2005 (20/01/2014) não transcorreu cinco anos, conforme estabelece o artigo 174, do CTN. Por tais razões, conheço a exceção oposta para rejeitá-la.Pub. e Int.

0006608-61.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X MARCIO FERRARINI(SP167011 - MÁRCIO JOSÉ PIFFER)

Fls. 79/87: Requer o executado a liberação dos valores constritos em sua conta pelo sistema BACENJUD, ao argumento de que a conta, onde foram encontrados valores, trata-se de conta poupança.É o breve
relato.Conquanto haja previsão legal de decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de direitos do executado para a satisfação do crédito tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620
do Código de Processo Civil, a execução far-se-á da forma menos gravosa para o devedor.O executado alega manter junto ao Banco Bradesco, conta poupança, cujo valor está dentro dos limites previstos no artigo 649,
X, do C.P.C., que determina a impenhorabilidade até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, da quantia depositada em caderneta de poupança.O bloqueio pelo sistema BACENJUD foi efetivado em 30/05/2015 (fls.
75).O documento de fls. 86, comprova que a conta sobre a qual incidiu a constrição é conta de poupança e que o valor encontra-se dentro do definido em lei.Pelo exposto, defiro o pedido para que sejam liberados os
valores penhorados na conta, em nome do executado.Após, dê-se ciência ao exequente, com o retorno prossiga-se com o despacho de fls. 74.Int.

0000565-74.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X CONECCT - EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA
MATOS)

Fls. 94/116: Cuida-se de exceção de preexecutividade com pedido de atribuição de efeito suspensivo, oposta por CONECCT - EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, em que alega: a) preliminarmente, a
conexão com a ação anulatória que tramita perante a 3ª Vara Federal nesta Subseção; b) nulidade do lançamento e das CDAs e; sucessivamente, c) redução das multas para o percentual de 20 a 30%. Requer a suspensão
desta execução fiscal até o julgamento final da ação anulatória e condenação da excipiente no pagamento de honorários advocatícios. Juntou os documentos de fls. 117/218.Intimada a se manifestar, a exequente requereu o
regular prosseguimento da execução pois ausente qualquer hipótese de nulidade da CDA. Ademais disso, sustentou a impossibilidade de concessão de efeito suspensivo à presente execução por ausência de garantia do
Juízo (fls. 221/225). É o relatório. Decido.O STJ sedimentou a possibilidade de utilização da exceção de pré-executividade em matéria fiscal, ex vi:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393).Tratando-se de alegação de conexão, nulidade da CDA e falta de pressuposto processual, cabível a presente exceção.
Cumpre salientar, por oportuno, que a alegada conexão com a ação anulatória nº 0002249-29.2015.403.6126, que tramita perante a 3ª Vara cível nesta Subseção, é matéria que há de ser reconhecida por aquele Juízo,
mediante provocação, se o caso, da parte autora, mormente porque abrange vários débitos inclusive não objeto da presente execução fiscal. Entretanto, o ajuizamento daquela demanda não tem o condão de suspender o
andamento desta execução fiscal, especialmente porque indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, como consta da consulta ao site desta Justiça Federal.Ainda que assim não fosse, segundo o entendimento consolidado
pelo C. Superior Tribunal de Justiça, a propositura de ação de conhecimento para discutir e declarar nulo determinado crédito tributário, regra geral, não impede o credor de promover a ação de execução fiscal, salvo no
caso de depósito em dinheiro do montante integral da dívida. Com efeito, tem-se que haverá relação de prejudicialidade entre as ações ordinárias e executivas fiscais quando a última estiver garantida. É o que se verifica dos
julgados abaixo transcritos:Processo: RESP 200301718383Relator(a): JOSÉ DELGADO Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA Fonte: DJDATA: 10/05/2004 EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA E CONSIGNATÓRIA. CONEXÃO. LITISPENDÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO NO MONTANTE INTEGRAL.
IMPOSSIBILIDADE ART. 38 DA LEF INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 151 DO CTN. INADMISSIBILIDADE. ART. 585, 1º, DO CPC. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. ALEGATIVA DE
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535, II , 265, IV, A, 620 DO CPC E 4º DA LEI 4156/62 E 52 DA LEI 6404/76. NÃO-PREQUESTIONAMENTO. CONHECIMENTO PARCIAL. DESPROVIMENTO. 1. Tendo a
aludida violação ao artigo 535, II do CPC surgido com a prolação do decisório guerreado há a necessidade da oposição dos embargos de declaração. Não sendo os mesmos interpostos, ressente-se o especial do
indispensável prequestionamento. Ausência de prequestionamento também dos artigos 4º da Lei 4156/62 e 52 da Lei 6404/76 inviabiliza o conhecimento do recurso por alegação de violação aos mesmos. Incidência das
Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Não vulnerou o artigo 265, IV a, do Código de Processo Civil o decisório guerreado quando afirmou É corrente que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não
impede o credor de promover-lhe a execução fiscal, conforme dispõe o 1º, do art. 585 do Código de Processo Civil. A par disso, somente o depósito da integralidade do tributo tem o condão de suspender a sua
exigibilidade (Súmula 112 do STJ e art. 151, II, do CTN) e não o pagamento em uma única ou várias parcelas do que entende, a parte executada, constituir o objeto de antecipação de tutela quanto à suficiência para
quitação do débito, hipótese não comprovada nos autos. Tal entendimento encontra-se consoante a jurisprudência deste Sodalício. 3. A interpretação do artigo 620 ora em exame deve ser procedida com temperamentos, já
que prevalece a ordem de nomeação prevista no artigo 11 da Lei 6830/80. No caso dos autos não houve obediência à gradação prevista no artigo 11 da Lei 6830/80. Assim, a invocação do artigo 620 do CPC só valeria
se, comprovando-se a inexistência no patrimônio do devedor de que na ordem legal aquele por ele indicado, no caso, títulos ao portador, ou seja, debêntures. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
desprovido. (N.n.).............................................................................Processo: AG 201202010190099Relator(a): Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES Sigla do órgão: TRF2 Órgão julgador: QUARTA
TURMA ESPECIALIZADA Fonte: E-DJF2RData:24/07/2013 EMEN: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONEXÃO - REUNIÃO DE AÇÕES NA VARA CÍVEL - SENTENÇA
PROFERIDA NA AÇÃO ANULATÓRIA -SÚMULA Nº 235 DO STJ. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AERÓLEO TAXI AÉREO S/A, em
face da decisão proferida nos autos da exceção de incompetência pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal - Seção Judiciária do Rio de Janeiro (processo n.º 2010.51.01.521301-0), que indeferiu a exceção de
incompetência ajuizada 2. A agravante alega, em síntese, que: 1) existe a possibilidade de decisões conflitantes, visto que, apesar de ter sido proferida sentença nos autos da ação declaratória, ainda não ocorreu o trânsito
em julgado do decisum; 2) o objeto da ação declaratória, qual seja o reconhecimento da invalidade/ineficácia da NFLD 37.003.837-1, por ser mais amplo, abrange o objeto da execução fiscal; 3) diante da continência
existente entre os processos, é imperiosa a reunião das demandas no Juízo que primeiro despachou, no caso, a 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro; 4) requer, alternativamente, a suspensão do feito
executório até ulterior trânsito em julgado da ação ordinária. 3. Tendo ocorrido o julgamento de uma delas, incide o óbice da Súmula nº 235 do STJ. 4) A propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título
executivo não inibe o direito do credor de prosseguir com a execução fiscal, como é o caso, nos moldes do disposto no artigo 585, 1º do CPC. 4. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que somente há relação de
prejudicialidade entre as ações ordinárias e executivas fiscais, se esta última estiver garantida. A apresentação de garantia é condição sine qua non para a propositura dos embargos à execução. 5. Porém, no presente caso,
apesar da parte agravante, em seus embargos de declaração, alegar que o débito está garantido por carta de fiança e por depósito judicial complementar, não trouxe provas desta afirmação. 6. Agravo de instrumento não
provido. Prejudicados os embargos de declaração. (N.n).No mais, a obrigação tributária nasce com a realização do fato gerador, assim entendida a situação definida em lei, necessária e suficiente à sua ocorrência (art. 114,
CTN).Frise-se, porém, que a obrigação tributária assim surgida não é, por si só, exigível. É mister que o crédito dela decorrente seja constituído através de lançamento, que se constitui em atividade administrativa vinculada
e obrigatória (art. 142 e parágrafo único, CTN).Na lição de Hugo de Brito Machado, lançamento tributário é o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente,
identificar o seu sujeito passivo, determinar a matéria tributável e calcular ou por outra forma definir o montante do crédito tributário, aplicando, se for o caso, a penalidade cabível (in Curso de Direito Tributário, São Paulo,
Malheiros, 11ª ed. rev., 1996, p. 118).Os créditos tributários cobrados no presente executivo fiscal foram declarados pela própria empresa, por meio de GFIP, tratando-se da modalidade de lançamento por homologação,
assim prevista no Código Tributário Nacional:Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos
termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo
ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de
penalidade, ou sua graduação. 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.Desta forma, o sujeito passivo deve, ocorrido o fato gerador, apurar e recolher o valor devido,
sem prévia providência, ou intervenção, administrativa. Contudo, este pagamento, de forma antecipada, extingue o crédito condicionado à posterior homologação do lançamento pela Fazenda Pública. O crédito, entretanto,
já foi construído por meio de declaração do sujeito passivo e, portanto, independente da atuação da Fazenda Pública. Quanto ao tema, o Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, em seu Voto como Relator no julgamento
do Resp 962.379/RS ((2007/0142868-9), menciona que a jurisprudência sedimentada na 1ª Seção é no sentido de que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de
Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, que dispensa, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o
crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte,não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora doprazo estabelecido. De fato, não restam dúvidas da
eficácia constitutiva da declaração em relação ao crédito tributário, resultando, ainda, na confissão do débito declarado (GFIP) pelo contribuinte. Neste sentido, ainda, a Súmula 436 do STJ: A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.No caso destes autos, como a própria excipiente informa, houve a entrega das declarações,
por meio de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social). Desta forma, forçoso reconhecer a confissão do débito (DCG - débito confessado em GFIP), prescindindo de qualquer outro ato
para tornar o crédito plenamente exigível. Não há que se falar, portanto, em lançamento por declaração (art.147,CTN) ou necessidade de lançamento supletivo de ofício (art.149,I,CTN), como sustenta a excipiente. Isto
porque o tributo declarado na GFIP pode ser inscrito em Dívida Ativa, sendo exigível de imediato, independentemente de providências administrativas a cargo do credor. Dispensa-se, ainda, a notificação ao
contribuinte.Cabe mencionar, ainda, que as Certidões de Dívida Ativa que instruíram o executivo fiscal contém todas as informações necessárias à identificação do débito e a origem de seu montante, preenchendo, assim, os
requisitos exigidos pela Lei nº 6.830/80, em seu artigo 2º.Com efeito, o crédito tributário está devidamente discriminado em valor originário e acréscimos legais - juros de mora, atualização monetária e multa - todos com sua
respectiva fundamentação legal.Todos os encargos exigidos encontram-se fundamentados legalmente, bem como especificamente indicados os dispositivos legais infringidos pela Executada e que deram origem ao débito
executado.Consigno que meras alegações destituídas de provas não tem o condão de desconstituir a presunção de certeza e legalidade do título executivo extrajudicial. O art. 3º da Lei 6.830/80 é expresso nesse
sentido:Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por PROVA INEQUÍVOCA, a cargo do
executado ou de terceiro, a quem aproveite. Assim, a demonstração de existência de vício insanável dos títulos que aparelham a execução fiscal, é matéria que demanda dilação probatória, que deve ser feita por meio dos
embargos à execução.Formalmente a CDA carreada aos autos preenche os requisitos legais, não havendo nulidade a ser declarada.Quanto as demais matérias, a inconstitucionalidade dos consectários legais exigidos pela
exequente, são matérias que devem ser arguidas por meio do instrumento adequado, qual seja, os embargos à execução.Nessa medida, o excipiente não demonstrou, in concreto, as inexatidões apontadas, de outra parte as
demais matérias devem ser arguidas pela via própria dos embargos, pelo que rejeito a presente exceção.Por fim, indefiro a atribuição de efeito suspensivo à presente execução fiscal, visto a inexistência de garantia do
Juízo.Decorrido prazo legal para indicação de bens à penhora, prossiga-se a execução fiscal. Dê-se vista ao Exequente/Excepto para que apresente o valor atualizado da dívida.Publique-se e Intimem-se.

0000812-21.2013.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ELZA MARIA DE OLIVEIRA(SP352335 -
WASHINGTON CRISTIANO DE MELO)

Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 47/48.

0005547-97.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X SENIOR ABC - COMERCIO, MANUTENCAO DE PRODUTOS(SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA
LEME E SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES)

Tendo em vista a petição de fls. 33/34, dou a executada por intimada da penhora on-line de fl. 31. Certifique-se o decurso de prazo para oposição de embargos à execução fiscal. Fls. 33/34 e 42: Tendo em vista a
informação da exequente, proceda-se à transferência eletrônica dos valores penhorados (fl. 31), para a agência N. º 2791, da Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal. Juntadas as informações da Instituição
Bancária, com o número da conta, proceda-se à conversão em renda para o exequente, dos valores retro transferidos, expedindo-se o necessário. Após, dê-se vista ao exequente.

0001418-15.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X SEASA SERV ESPECIALIZADO DE ABREUGRAFIA STO ANDRE LTDA(SP147304 - CESAR
ROBERTO MARQUES)

Fls. 184/186: Preliminarmente, intime-se a executada a regularizar sua representação processual, tendo em vista que a procuração não acompanhou a referida petição.Após, dê-se vista à exequente para manifestação.

0001764-63.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ORSATTI ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S LTDA(SP194178 - CONRADO ORSATTI)
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Dê-se ciência às partes da decisão proferida às fls.169/170. Após, cumpra-se o despacho de fls.162, in fine, remetendo-se os presentes autos ao arquivo sobretado. Intimem-se.

0002877-52.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X QUALLICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP118164 - MARIA CRISTINA BAPTISTA NAVARRA)

Regularmente citado(s) o(s) executado(s), vem oferecer bens à penhora (fls. 25/34). Dada vista ao exequente, este recusou, alegando que os bens não obedecem à ordem legal de penhora. Embora a execução deva ser feita
do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, CPC), não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n.º
6.830/80, ao enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis: Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de
crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII - direitos e ações .E outro não é o entendimento
jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410 Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 17/09/2003 DJU 03/10/2003
PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À
ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do
credor e não do devedor, a exequente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o
crédito da execução mais eficientemente.3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado. Nessa medida, razão assiste ao exequente, os bens ofertados não atendem ao
interesse do credor por não observarem a ordem legal de preferência.Desta forma, indefiro o oferecimento de bens relacionados às fls. 25/26, efetuado pela executada. Outrossim, proceda-se a secretaria a constrição de
valores e/ou penhora livre de bens do(s) executado(s), com observância à ordem de preferência do artigo 655 c/c e 659, paragrafo 6º do Código de Processo Civil e art. 11 da Lei 6830/80, utilizando-se dos sistemas
eletrônicos disponibilizados ao juízo, para localizar bens e valores em nome do executado e efetivar a constrição judicial ou penhora de tantos bens quantos bastante à garantia integral do débito. Em havendo bloqueio pelo
sistema, só será convertido em penhora se o montante for superior a R$ 100,00 (cem reais), atendendo-se ao princípio insculpido no artigo659, paragrafo 2º, do CPC e aos critérios de razoabilidade, ficando autorizada a
efetivação do desbloqueio, dos valores irrisórios. Em caso positivo de bloqueio de valores, intime-se o(s) executado(s), pessoalmente ou por edital, conforme o caso, aguardando-se o prazo para oposição de embargos.
Decorridos, proceda-se a transferência da importância para conta à disposição do Juízo. Em havendo o bloqueio de bens, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, nomeando o(s) executado(s) como
depositário(s) do(s) bem(s), cientificando-o(s) dos deveres deste encargo e do prazo para oposição de embargos. Esgotadas as formalidades acima e escoados os prazos legais sem manifestação do(s) executado(s), abra-
se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese de penhora/bloqueio positivo em bens/valores do(s) executado(s) citado(s) por edital, proceda-se na
forma do artigo 9º, II, do CPC, nomeando-se curador à lide pelo sistema AJG, intimando-o para que no prazo legal, oponha embargos à execução.Resultando negativos os bloqueios através dos sistemas eletrônicos,
expeça-se mandado de livre penhora de bens, tantos quantos bastem à satisfação do crédito exequendo, obedecidas as vedações e/ou limitações legais, que deverão ser descritas pelo Sr. Oficial de Justiça. Em sendo
negativos os bloqueios, defiro a indisponibilidade de bens e direitos do(s) executado(s), nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, através do meio eletrônico. Em sendo negativos os bloqueios e restando
infrutíferas todas as medidas cabíveis, determino a suspensão do feito pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 40, caput da Lei 6830/80. Remetam-se os autos ao arquivo. O arquivamento não impedirá o
prosseguimento do feito, condicionando-se eventual desarquivamento à manifestação motivada do exequente, indicando novas diligências cabíveis para prosseguimento do feito.Fica também deferida a vista dos autos ao
exequente, a qualquer tempo, independente de determinação judicial, nos casos onde o(s) executado(s) informar(em) adesão a eventual parcelamento ou processo de anistia da dívida.Na hipótese de manifestação do
exequente requerendo exclusivamente prazo para providências administrativas, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente do novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.Publique-se e intime-se.

0004020-76.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X CENTRAL CLARO COMERCIO DE APARELHOS DE TELEFONIA CELULA(SP317887 -
ISABELLA FRANCHINI)

Preliminarmente, publique-se o despacho de fls. 128. Outrossim, tendo em vista que o executado, compareceu aos autos, devidamente representado por advogado, dou-o por citado. Após, prossiga-se nos termos do
despacho de fls. 106/107. Int.

0004824-44.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ALEXANDRA HELENA KRAUSE(SP297374 - NORMA VIECO PINHEIRO LIBERATO)

Fls.40: intimem-se o executado para que apresente os documentos comprobatórios de propriedade dos bens móveis indicados à penhora (fls 30), como requerido pelo exequente.

0006162-53.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X MAIS MOTOS COMERCIO DE PECAS PARA MOTOS LTDA - ME(SP122256 - ENZO
PASSAFARO)

Fls. 49/93: Cuida-se de requerimento formulado pela executada, em que oferece bens à penhora.Dada vista ao exeqüente, este recusou, alegando que o executado não comprovou a propriedade dos bens ofertados.Embora
a execução deva ser feita do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, CPC), não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Outrossim, cabe registrar que claros são os
termos do artigo 11 da Lei n 6.830/80, ao enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida
pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII - direitos e ações.E outro não é o
entendimento jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 17/09/2003 DJU
03/10/2003 PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE -
VIOLAÇÃO À ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no
interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, se existem outros bens penhoráveis que possam
garantir o crédito da execução mais eficientemente.3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado. Nessa medida, razão assiste ao exequente, os bens ofertados não
atendem ao interesse do credor. Desta forma, indefiro o oferecimento de bens relacionados às fls. 49/93, efetuado pela executada. Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 42.P. e I.

0006213-64.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ELETRO CUNHA MONTAGEM ELETRICA E MECANICA LTDA - ME(SP238615 - DENIS
BARROSO ALBERTO)

Fls. 19/45: Cuida-se de exceção de preexecutividade oposta por ELETRO CUNHA MONTAGEM ELÉTRICA E MECÂNICA LTDA. - ME, alegando prescrição do crédito tributário, impossibilidade jurídica do
pedido, nulidade do título executivo e inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELIC.Intimada a se manifestar, a exequente requereu o regular prosseguimento da execução pois ausente qualquer hipótese de nulidade da
CDA, afastando, no mais, a alegação de ocorrência da CDA (fls.51/53). É o relatório. Decido.O STJ sedimentou a possibilidade de utilização da exceção de pré-executividade em matéria fiscal, ex vi:A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393).Em razão disso, toda as alegações do ora excipiente que demandam dilação
probatória e, por isso, não merecem ser conhecidas de ofício, como o caso de iliquidez do título executivo e inconstitucionalidade da taxa SELIC, devem ser objeto de embargos à execução. Assim, conheço parcialmente a
exceção, apenas para enfrentar a questão da nulidade da CDA e da prescrição do crédito tributário.A obrigação tributária nasce com a realização do fato gerador, assim entendida a situação definida em lei, necessária e
suficiente à sua ocorrência (art. 114, CTN).Frise-se, porém, que a obrigação tributária assim surgida não é, por si só, exigível. É mister que o crédito dela decorrente seja constituído através de lançamento, que se constitui
em atividade administrativa vinculada e obrigatória (art. 142 e parágrafo único, CTN).Na lição de Hugo de Brito Machado, lançamento tributário é o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, identificar o seu sujeito passivo, determinar a matéria tributável e calcular ou por outra forma definir o montante do crédito tributário, aplicando, se for o caso, a penalidade cabível (in
Curso de Direito Tributário, São Paulo, Malheiros, 11ª ed. rev., 1996, p. 118).Os créditos tributários cobrados no presente executivo fiscal foram declarados pela própria empresa, por meio de GFIP ou DCTF, tratando-se
da modalidade de lançamento por homologação, assim prevista no Código Tributário Nacional:Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 1º O
pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à
homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura
devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda
Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.Desta forma, o sujeito passivo deve, ocorrido o fato
gerador, apurar e recolher o valor devido, sem prévia providência, ou intervenção, administrativa. Contudo, este pagamento, de forma antecipada, extingue o crédito condicionado à posterior homologação do lançamento
pela Fazenda Pública. O crédito, entretanto, já foi construído por meio de declaração do sujeito passivo e, portanto, independente da atuação da Fazenda Pública. Quanto ao tema, o Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, em seu Voto como Relator no julgamento do Resp 962.379/RS ((2007/0142868-9), menciona que a jurisprudência sedimentada na 1ª Seção é no sentido de que a apresentação de Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, que dispensa, para isso,
qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte,não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora
doprazo estabelecido. De fato, não restam dúvidas da eficácia constitutiva da declaração em relação ao crédito tributário, resultando, ainda, na confissão do débito declarado (GFIP ou DCTF) pelo contribuinte. Neste
sentido, ainda, a Súmula 436 do STJ: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.No caso destes autos,
como a própria excipiente informa, houve a entrega das declarações, por meio de DCTF, aos 07/05/2010. Desta forma, forçoso reconhecer a confissão do débito, prescindindo de qualquer outro ato para tornar o crédito
plenamente exigível. Não há que se falar, portanto, em lançamento por declaração (art.147,CTN) ou necessidade de lançamento supletivo de ofício (art.149,I,CTN). Isto porque o tributo declarado pode ser inscrito em
Dívida Ativa, sendo exigível de imediato, independentemente de providências administrativas a cargo do credor. Dispensa-se, ainda, a notificação ao contribuinte.Registre-se, por fim, que não é necessário aguardar o
transcurso do prazo decadencial, uma vez que a constituição definitiva do crédito já se operou pela declaração/confissão do débito. Assim, se entre a constituição do crédito tributário (07/05/2010) e o despacho que
ordenou a citação da empresa executada (16/12/2014) não transcorreu cinco anos, inexiste prescrição.No mais, a dívida ativa regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez (art. 3.º, da lei 6.830/80 c.c. art.
204, do C.T.N.). Compete ao Excipiente apontar a existência de vício insanável do título que aparelha a execução, o que não ocorreu nos presentes autos, motivo pelo qual, mister reconhecer que quando do ajuizamento da
execução o título apresentado preenchia os requisitos previstos no art. 202 do CTN e no art. 2º e 5º e 6º da LEF. Destarte, a CDA que embasou a execução apresenta-se lídima e, portanto, apta para o prosseguimento da
execução. Por tais razões, conheço parcialmente a exceção oposta e, da parte conhecida, REJEITAR no mérito.Dê-se vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse.P. e Int.

0006768-81.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X MIGUEL ANTONIO GOMES MARIANO(SP143945 - ADRIANO DEMARCHI ROSSETTO)

Fls. 20/31: Cuida-se de requerimento formulado pela executada, em que oferece bens à penhora.Dada vista ao exeqüente, este recusou, alegando que os bens não obedecem à ordem legal de penhora estabelecida no art.
11 da lei n.º 6.830/80 c/c art. 655 do CPC.Embora a execução deva ser feita do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, CPC), não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612,
CPC).Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n 6.830/80, ao enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à
seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou
semoventes; eVIII - direitos e ações.E outro não é o entendimento jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador:
SEXTA TURMAData da decisão: 17/09/2003 DJU 03/10/2003 PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA -
RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando
de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80,
se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente.3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado. Nessa medida, razão
assiste ao exequente, os bens ofertados não atendem ao interesse do credor por não observarem a ordem legal de preferência. Desta forma, indefiro o oferecimento de bens relacionados às fls. 20/31, efetuado pela
executada. Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 17.P. e I.
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0001457-75.2015.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X FARMA FORMULAS DE SAO CAETANO LTDA - ME(SP105077 - ROBERTO PEREIRA
GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO)

Tendo em vista o noticiado parcelamento remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando manifestação do Exequente quanto a eventual liquidação ou rescisão do acordo.

0001470-74.2015.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X CARLOS RAFAEL DO PRADO BALBINO(SP350748 - FERNANDO AUGUSTO DE MELO
FRANCO E SP350923 - VICTOR DE GOIS SARETTI)

Fls. 17/36: Requer o executado CARLOS RAFAEL DO PRADO BALBINO, a liberação de valores constritos em sua conta pelo sistema BACENJUD, ao argumento de que se trata de conta destinada ao recebimento de
salário.Conquanto haja previsão legal de decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de direitos do executado para a satisfação do crédito tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620
do Código de Processo Civil, a execução far-se-á da forma menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, IV, do mesmo diploma legal, é claro ao determinar a impenhorabilidade dos vencimentos dos
funcionários públicos e dos salários em geral, incluindo-se os proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286), já que ostentam natureza alimentar.O bloqueio pelo sistema BACENJUD foi efetivado em 24/06/2015 (fl.
16).Os documentos apresentados pela executada comprovam que a conta corrente existente no Banco Bradesco é destinada ao pagamento de salário (fls. 24 e 26).Pelo exposto, defiro o pedido de liberação dos valores
encontrado às fls. 16. Tendo em vista, que os valores restantes são irrisórios, proceda-se, também ao desbloqueio dos R$ 0,05, encontrados no Banco Santander.Outrossim, indefiro o requerimento de exclusão do
executado do Cadin uma vez que a inclusão nos cadastros do Serasa ou do Cadin não se dão por requerimento do Exequente nos autos, tratando-se pois de questão estranha ao feito.Após, dê-se vista ao exequente.P. e
Int.

0001875-13.2015.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ADHEMAR SILVA(SP339108 -
MARIA JOSE DA CUNHA PEREIRA E SP333719 - ANA PAULA APARECIDA FONSECA)

Fls.30/36 - Cuida-se de exceção de preexecutividade oposta pelo executado, alegando ser indevida a cobrança da dívida inscrita nas CDA nº 2011/007844, 2012/023303, 2013/013830, 2014/005560, 2014/024969 e
2015/005747, uma vez que há mais de 25 anos cancelou sua inscrição junto ao CRECI, nunca mais exercendo a atividade de corretor, não tendo também pago as anuidades devidas. Aduz, em razão disso, indevida a
constrição levada a efeito pelo Juízo.Decisão de fls. 46, determinando o desbloqueio dos valores encontrados pelo sistema BACENJUD (fl. 51/52), oriundo de proventos de aposentadoria.Dada vista à exequente (fls.
53/54, 55/63), pugnou pela rejeição da exceção, e pela suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.É a síntese do necessário.DECIDO:O Superior Tribunal de Justiça
sedimentou a possibilidade de utilização da exceção de preexecutividade em matéria fiscal, ex vi:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória. (Súmula 393).Tratando-se o presente caso de alegação de cobrança indevida por cancelamento de inscrição no respectivo órgão de classe, a matéria aventada não é passível de conhecimento
de ofício porque depende de dilação probatória. Em resumo, matérias que dependam de dilação probatória encontram lugar apenas em sede de embargos à execução, observados os pressupostos legais.Por tais razões,
conheço a exceção oposta, REJEITANDO-A no mérito.Em termos de prosseguimento do feito, defiro a suspensão do feito pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80. Publique-se e Intime-se.
Decorrido o prazo, ao arquivo sobrestado, aguardando-se provocação.

0001933-16.2015.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2360 - ADRIANA MECELIS) X M&S TAPETES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME(SP102096 - MARCOS VALERIO FERNANDES DE LISBOA)

Fls. 08/14: Cuida-se de requerimento formulado pela executada, em que oferece bens à penhora.Dada vista ao exeqüente, este recusou, alegando que os bens não obedecem à ordem legal de penhora estabelecida no art.
11 da lei n.º 6.830/80 c/c art. 655 do CPC.Embora a execução deva ser feita do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, CPC), não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612,
CPC).Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n 6.830/80, ao enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à
seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou
semoventes; eVIII - direitos e ações.E outro não é o entendimento jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador:
SEXTA TURMAData da decisão: 17/09/2003 DJU 03/10/2003 PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA -
RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando
de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80,
se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente.3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado. Nessa medida, razão
assiste ao exequente, os bens ofertados não atendem ao interesse do credor por não observarem a ordem legal de preferência. Desta forma, indefiro o oferecimento de bens relacionados às fls. 25/26, efetuado pela
executada. Após, prossiga-se nos termos do despacho de fls. 05.P. e I.

0001955-74.2015.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LIMITADA(SP261005 - FABIO ROBERTO HAGE TONETTI E
SP287613 - MICHELLE HAGE TONETTI FURLAN)

Regularmente citado(s) o(s) executado(s), conforme fls. 22, vem oferecer bens à penhora (fls. 22/37). Dada vista ao exequente, este recusou, por ora, os bens oferecidos. Embora a execução deva ser feita do modo menos
gravoso ao devedor (art. 620, CPC), não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, ao
enumerar a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis: Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que
tenham cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII - direitos e ações .E outro não é o entendimento jurisprudencial:TRIBUNAL -
TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 86410 Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 17/09/2003 DJU 03/10/2003 PÁGINA: 853Relator: Des. Fed.
LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 -
A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exequente
não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente.3
- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado. Nessa medida, razão assiste ao exequente, os bens ofertados não atendem ao interesse do credor por não observarem a
ordem legal de preferência.Desta forma, indefiro o oferecimento de bens relacionados às fls. 22/37, efetuado pela executada. Prossiga-se nos termos do despacho proferido às fls.20/20 verso.Intimem-se.

0003625-50.2015.403.6126 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2585 - CLAUDIA GASPAR POMPEO MARINHO) X OSVALDO NACIONE(SP081376 - CELSO
RICARDO NASONI)

Fls. 25/28: Defiro a tramitação prioritária, nos termos do art. 1.211-A do C.P.C. Anote-se. Indefiro o requerido, uma vez que a inclusão do nome do executado no cadastro do Serasa não se deu por requerimento do
Exequente nos autos, tratando-se, pois, de questão estranha ao feito. Entretanto, fica facultado ao executado, mediante o recolhimento de custas, a solicitação de certidão de inteiro teor, onde consta o parcelamento do
débito, para fins de apresentação junto ao Serasa. Intime-se o executado da decisão de fl. 23.Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, conforme determinado à fl. 23.DECISÃO DE FL. 23: Fls. 12/13: Requer a
executada a liberação de valores penhorados, por meio do sistema BACENJUD, ao argumento de que o débito foi parcelado. O pleito merece acolhimento. Tendo em vista como se comprova às fls. 14/17 o parcelamento
foi assinado em 21/08/2015 sendo que o bloqueio nestes autos só se deu em 18/09/2015, tendo sido o parcelamento portanto efetivamente anterior ao bloqueio. Ante o exposto, DEFIRO o requerido. Fls. 13: Defiro o
prazo de 15 (quinze) para juntada de procuração como requerido pelo executado. Tendo em vista o noticiado parcelamento remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando manifestação do Exequente quanto a
eventual liquidação ou rescisão do acordo. Intimem-se.

0004857-97.2015.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VANESSA SCARPA MOTA) X NIVEL A - PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -(SP253730 - REGIANE DA SILVA NASCIMENTO)

Fls. 37/38: Anote-se. Defiro a vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003262-39.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001736-18.2002.403.6126 (2002.61.26.001736-8)) ANTONIO HENRIQUE DA SILVA(SP248234 - MARCELO
MORARI FERREIRA E SP253437 - RAUSTON BELLINI MARITANO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI
BARRETTO E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X ANTONIO HENRIQUE DA SILVA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X ANTONIO HENRIQUE DA SILVA

Preliminarmente, proceda-se a alteração dos presentes embargos, para a classe Cumprimento de sentença - 229, Após, intime-se o executado a depositar os valores informados às fls. 124. Int.

Expediente Nº 4291

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003414-53.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006435-08.2009.403.6126 (2009.61.26.006435-3)) ICDE-INSTITUTO CENTRAL DE DERMATOLOGIA
LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY E SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaProcesso nº 0003414-53.2011.403.6126 Embargos a Execução Fiscal Embargante: ICDE - INSTITUTO CENTRAL DE
DERMATOLOGIA LTDAEmbargada: FAZENDA NACIONALSENTENÇA TIPO B Registro nº 884/2015Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ICDE - INSTITUTO CENTRAL DE
DERMATOLOGIA LTDA, em face da execução que lhe move a FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição da dívida pelas razões elencadas na inicial.Recebidos os embargos sem a suspensão da execução
(fls.243), a embargada ofertou impugnação (fls. 317/326), protestando pela improcedência do pedido. Juntou os documentos de fls.327/484. Houve réplica (fls.498/522). Requereu a produção de prova pericial e
documental, o que restou deferido às fls.602, nomeando-se perito Paulo Sérgio Guaratti.A embargante noticia (fls.2871/2872) a sua adesão ao parcelamento previsto na Lei 12.996/2014. Manifestação da embargada às
fls.2883, requerendo a extinção destes embargos e a condenação da embargante no pagamento de honorários advocatícios.É a síntese do necessário.DECIDO.Verifico, pelos documentos acostados aos autos
(fls.2873/2875), que a embargante parcelou o débito, na forma da Lei n.º 12.996/2014, cujo artigo 1º, 2º, assim dispõe:Art. 2º Fica reaberto, até o dia 25 de agosto de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1º e no art. 7º
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Medida Provisória
nº 651, de 2014) 1o Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de
2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013. 2º A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010,
ocorrerá mediante: (Redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 2014)Nessa medida, o parcelamento requerido equivale à confissão dos débitos cobrados e representa ato incompatível com a natureza dos embargos,
eis que estes traduzem a resistência do executado em face de débitos que lhe são imputados. Outrossim, há expressa manifestação das partes, cabendo extinguir os embargos pelo mérito.Quanto à verba honorária, já
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decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que na renúncia ao direito em que se fundam os embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, deve ser afastada a condenação em honorários advocatícios, tendo em
vista que referida verba é abrangida pelo encargo previsto no DL 1.025/69 (RESP 200702699383, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 22/09/2008).Por fim, verifico que foi deferida a produção de prova pericial,
cujos honorários foram estimados pelo perito judicial em R$ 7.000,00 (fls. 602 e 605). Instada a efetuar o depósito para início dos trabalhos do perito, recolheu o total parceladamente, conforme comprovantes acostados às
fls. 636, 648, 1753/1758 e 1763/1765. Às fls. 1768 este Juízo determinou o prosseguimento do feito. O perito solicitou apresentação de documentos complementares para prosseguir nos trabalhos (fls. 1781/1783).
Apresentados os documentos pela embargante, foi determinada a intimação do perito para retirar os autos (fls. 2870), contudo, antes do prosseguimento, a embargante noticiou o parcelamento.Desta forma, tendo em vista
não foi produzida a prova pericial, os valores relativos a honorários periciais depositados nestes autos devem ser levantados pela embargante.Pelo exposto, tendo em vista a RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL
SE FUNDA A AÇÃO, declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, consoante fundamentação.Traslade-se cópia
desta sentença para os autos da execução fiscal, onde serão decididas, oportunamente, as demais questões pendentes.Fica desde já autorizado o levantamento dos valores depositados nestes autos.Decorrido o prazo sem
apresentação de recurso, certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I.Santo André, 08 de outubro de 2015.DEBORA CRISTINA THUMJuíza Federal Substituta

0005844-75.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002802-52.2010.403.6126) MARCIA MIDORI OKABAYASHI KOHARA(SP314453 - TIAGO TAKAO KOHARA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Tendo em vista a intempestividade dos embargos de declaração opostos às fls. 1862/1864, recebo-os como simples petição.Fls. 1862/1864 e 1866/1867:Verifica-se pelos documentos de fls. 1868/1878 que, embora a
embargante alegue ter gastos não supérfluos e até maiores do que os valores que recebe a título de remuneração como dentista, as importâncias não podem ser consideradas irrisórias para fins da Lei nº 1060/50.Assim,
tenho que resta esvaziada a presunção trazida pela lei 1060/50, eis que não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo. Ademais, embora a simples afirmação de que a embargante não reúna condições para o
pagamento das custas do processo seja suficiente à concessão do benefício, poderá o juiz indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso.Nesse sentido:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO
REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR - 7324 Processo: 200302024037/RS - 4ª TURMA Data da decisão: 10/02/2004 DJ 25/02/2004 PÁGINA:178 RSTJ VOL.:00179 PÁGINA:327 Relator: Min.
FERNANDO GONÇALVES AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça
gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº
1.060/50.3. Agravo regimental improvido.E ainda:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 -
IMPOSSIBILIDADE NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O benefício da assistência judiciária será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em condições de
suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se tiver
fundadas razões para isso, como ocorreu no caso. - Agravo de instrumento improvido.. (TRF3, AI 00191578520104030000, Sétima Turma, Relator Desembargadora Federal Eva Regina, DJF. 17/12/2010)Pelo exposto,
INDEFIRO a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, devendo a embargante comprovar o depósito dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da realização da prova
pericial.Comprovado o depósito, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 1861.P. e Int.

EXECUCAO FISCAL

0006435-08.2009.403.6126 (2009.61.26.006435-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X INSTITUTO CENTRAL DE DERMATOLOGIA E ESTETICA
LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY E SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI)

Tendo em vista a notícia de adesão ao parcelamento previsto na Lei 12.996/2014, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se a provocação do exequente.Traslade-se cópia da sentença proferida nos autos
n. 0003414-53.2011.403.6126 ( embargos à execução).Desapensem-se.

Expediente Nº 4295

MANDADO DE SEGURANCA

0006400-38.2015.403.6126 - TEMPO FRIO AR CONDICIONADO LTDA(PR040057 - VALTERLEI APARECIDO DA COSTA) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE ANALISE E JULGAMENTO DA
FUNDACAO ABC(SP303735 - GUILHERME CREPALDI ESPOSITO E SP239432 - ELIANE MARCOS DE OLIVEIRA SILVA)

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por TEMPO FRIO AR CONDICIONADO LTDA em face do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA FUNDAÇÃO DO ABC, com
pedido de liminar, onde pretende a impetrante provimento jurisdicional que afaste ato praticado pela impetrada que a desclassificou de certame licitatório, permitindo a sua continuidade como participante ou,
alternativamente, que suspenda qualquer ato do processo licitatório até o julgamento do mérito desta ação mandamental. Narra ter apresentado proposta em licitação promovida pela Fundação do ABC para a prestação de
serviço de manutenção preventiva em equipamentos de ar condicionado, sistema de água gelada, geladeiras, câmara de vacina, entre outros para o hospital municipal de Osasco, visando oferecer o menor preço, tudo dentro
das regras constantes do edital licitatório.Narra, ainda, que mesmo oferecendo o menor preço global, teve sua proposta desclassificada, sob a alegação de ser inexequível o preço apresentado. Tece ainda argumentações
sobre o mérito do processo licitatório e sobre as supostas ilegalidades e/ou irregularidades nele cometidas. Juntou documentos (fls. 09/71).A análise do pedido de liminar ficou postergada para após a vinda das informações
(fls. 74). Notificada, a autoridade apontada como coatora prestou as informações pertinentes (fls. 78/210). É o breve relato do necessário.DECIDO:Inicialmente, a competência da Justiça Federal, prevista no artigo 109, I,
da Constituição Federal, tem por base critério subjetivo, levando em conta identidade dos figurantes da relação processual. Confira-se o artigo 109, da Constituição Federal, in verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete
processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;III - as causas fundadas em tratado ou contrato
da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas
públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha
ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;V- A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 5º deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)VI - os crimes contra a
organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier
de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais
federais;IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o
exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;XI - a disputa sobre direitos indígenas. 1º As causas em que a União for autora
serão aforadas na seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou
fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual. 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 5º Nas hipóteses de grave violação de
direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar,
perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) -
negriteiAnalisando o caso concreto, verifica-se que a autoridade impetrada ou apontada como coatora, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA FUNDAÇÃO DO ABC, está vinculada a
uma Fundação Municipal de Direito Privado (fls. 179).Instituição de ensino superior criada e mantida pela iniciativa privada compõe o sistema federal de ensino, enquanto a instituição de educação mantida pelo Poder
Público Municipal integra o sistema estadual.Assim, antes de qualquer análise de mérito, ainda que em sede sumária, considerando a natureza jurídica dos litigantes evidencia-se a incompetência da Justiça Federal para
processar e julgar esta demanda.Dessa maneira, ante a ausência de ente elencado no rol do art. 109 da Constituição Federal, correta a declaração de incompetência da Justiça Federal, com remessa dos autos para a Justiça
Estadual.Válido lembrar que os atos decisórios praticados por juiz absolutamente incompetente estão eivados de nulidade insanável, a teor do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil.Registre-se que, com isso, não se
está embaraçando o livre acesso ao Poder Judiciário, constitucionalmente assegurado, mas, apenas, cumprindo as regras definidoras de competência, de natureza pública e cogente.Finalmente, declaro a incompetência deste
Juízo para conhecer e julgar a causa e determinar a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis da Comarca de Santo André (SP) com urgência.Cumpra-se. P. e Int.

0006496-53.2015.403.6126 - TRANSPORTADORA MATTOS EIRELI(SP264831 - AGEILDO JOSE DE LIMA E SP355565 - NILTON SANTOS) X DELEGADO REGIONAL SECRET RECEITA FEDERAL
DO BRASIL - SANTO ANDRE-SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP

Diante das incongruências e contradições entre as informações prestadas pelo Sr. Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Santo André (fls. 43/52) e pelo Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André
(fls. 53/60), determino a intimação do representante da Procuradoria da Fazenda Nacional para que esclareça de forma conclusiva, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, tais discrepâncias a fim e possibilitar a análise do
pedido de liminar, bem como a legitimidade passiva ad causam nesta ação. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. P. e Int.

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA
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0005267-34.2010.403.6126 - MYLENA MARIANO(SP303556 - ROBSON CLEBER DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X VANDA DE LIMA BERTASSOLI(SP166252 - RITA DE CASSIA NEVES LOPES)

SENTENÇAVistos em sentença.MYLENA MARIANO, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando
ter direito à pensão pela morte de Laercio Bertassoli.Relata que o ex-segurado faleceu quando a autora era criança, sem proceder ao reconhecimento da paternidade.Ingressou com processo de Investigação de Paternidade
e Petição de Herança, distribuído na 3ª Vara Cível no Fórum Estadual da Comarca de São Caetano do Sul/SP, sob número 565.01.2010.001741-5.Com a inicial, vieram documentos. Concedidos os benefícios da justiça
gratuita e deferida a suspensão do feito, nos termos do art. 265, inciso IV, alínea a, do CPC, para aguardar o julgamento do processo de investigação de paternidade em trâmite na justiça estadual (fls. 46). Citado, o réu
contestou (fls. 50/54), pugnando, em preliminar, a carência da ação, a decadência e a prescrição das parcelas vencidas anteriores aos cinco anos, contados do ajuizamento do feito, nos termos do parágrafo único, do art.
103, da Lei 8.213/91, e, no mérito, pela improcedência do pleito. Réplica às fls. 59/66.Às fls. 82/92, a parte autora acostou documentação que comprova a paternidade do de cujus, deliberando este Juízo pelo
prosseguimento da ação (fls. 92), além de determinar a inclusão no polo passivo do feito e citação de Vanda Bertassoli, viúva do falecido e beneficiária de pensão previdenciária. Citada, a contestação foi encartada às fls.
107/110, na qual arguiu, preliminarmente, a decadência e a prescrição e, no mérito, a improcedência da ação.Concedida oportunidade para especificação de provas, o INSS requereu audiência para oitiva das partes.É o
breve relato. Fundamento e decido.Indefiro a produção de prova oral consistente no depoimento pessoal das partes, eis que a questão que demandaria instrução probatória restou devidamente comprovada com a sentença,
cuja cópia foi coligida às fls. 95, a qual declarou a paternidade do ex-segurado Laercio Bertassoli em relação à autora.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação
e desenvolvimento válido e regular da relação processual.As preliminares arguidas confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.Quanto à pensão por morte, dispõem os artigos da Lei 8213/91, in verbis:Art. 74.
A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois
deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)No presente caso, a parte autora é filha do ex-segurado (fls. 83/91 e 95), bem como se observa que, quando do óbito, o genitor mantinha a qualidade de segurado, tanto que foi
instituído o benefício de pensão por morte a ré Vanda (NB 21/085.919.756-5), na condição de esposa do de cujus.Da DecadênciaO caput art. 103, da Lei 8.213/91 estabelece prazo decadencial de dez anos para todo e
qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário.O art. 79, do mencionado diploma legal, afasta a aplicabilidade desse dispositivo quando se tratar de menor, incapaz ou ausente, na forma da lei.O Código Civil, no art.
208, dispõe que se aplica a decadência as disposições dos art. 195 e 198, I. Nesse ponto, nos termos do art. 198, I, não corre decadência em relação aos incapazes menores de 16 anos, segundo consta no art. 3º, I, do
Código Civil.No caso em tela, no momento do falecimento do segurado (29/08/1989), a autora era menor e absolutamente incapaz, passando a fluir o prazo decadencial para requerer o benefício de pensão previdenciária a
partir de 04/12/2002, data na qual completou 16 anos de idade. Portanto, constata-se que o prazo decenal de decadência não decorreu, eis que findaria apenas em 03/12/2012, ou seja, em data posterior à propositura
desta ação que ocorreu em 10/11/2010. Da PrescriçãoDo mesmo que a decadência, a prescrição não corre para os absolutamente incapazes, nos termos da lei civil, parte final do parágrafo único do art. 103, da Lei
8.213/91.Assim, considerando o ajuizamento (10/11/2010) e retroagindo para recebimento das parcelas pertinentes aos últimos 5 (cinco) anos (parágrafo único, do art. 105, da Lei 8.213/91) verifica-se que, em
10/11/2005, a demandante contava com mais de 16 anos, não havendo impedimento para o transcurso do prazo prescricional. Na espécie, tendo em vista que a pensão por morte extingue-se em relação ao filho, quando
completa 21 anos de idade (art. 77, 2º, II, da Lei 8.213/91), a autora perceberia o benefício até 03/12/2007. Dessa forma, tem direito a receber as prestações do benefício relativas ao período de 10/11/2005 a
03/12/2007.Por fim, registra-se que, desde o falecimento do segurado Laercio, a ré Vanda percebe integralmente e de boa-fé o benefício de pensão (NB 085.919.756-5), não dando causa ao recebimento a maior do que
sua cota parte no período, fato que indica a ausência de responsabilidade em devolver o valor recebido a maior ou mesmo ratear o benefício futuro, sendo improcedente a ação em relação à segurada Vanda.Diante do
exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar somente o INSS a pagar à autora o valor de 50% (cinquenta por cento) da pensão pela morte de Laercio
Bertassoli, referente ao intervalo de 10/11/2005 a 03/12/2007, mantendo-se integralmente o pagamento da pensão por morte destinada a Vanda Bertassoli. Nos valores apurados, deverá ser aplicada a correção monetária
computada desde o respectivo vencimento da obrigação e ao valor da condenação deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADIN 4357/STF), a contar da citação (Súmula 204/STJ) e correção
monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Reconheço a prescrição das parcelas anteriores
a 10/11/2005. Sem o pagamento das custas devido à gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios, mesmo para a parte ré Vanda. Sentença sujeita ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001306-17.2012.403.6126 - DALTINOR VICENTE GOIS(SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora
apresentar os valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0002203-11.2013.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X CONCRELEV LOCACOES LTDA(SP172871 - CLAYTON SCHIAVI)

Nos termos da Portaria 10/2011, intimem-se as partes para memoriais.

0003351-66.2013.403.6317 - DORIVAL INACIO DA SILVA(SP180309 - LILIAN BRAIT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor e réu, sucessivamente, para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0003045-54.2014.403.6126 - CLAIR CAVALLARI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0004788-02.2014.403.6126 - JOAO CELESTINO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, vista às partes, pelo prazo legal, dos documentos juntados aos autos.Após, se nada requerido, venham conclusos para sentença.Intime-se.

0000033-95.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X REGINA CELIA DOS REIS(SP087652 - JOAO LUIZ DOS REIS FILHO)

(PB) Defiro o prazo de 5 (cinco) dias requerido pelo autor para a juntada do comprovante do recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do recebimento do Recurso de Apelação de fls. 52/55.Intime-se.

0000039-05.2015.403.6126 - FLORIVALDO ROBERTO WANRHATH(SP167194 - FLAVIO LUIS PETRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO)

FLORIVALDO ROBERTO WANRATH, já qualificado, propõe ação declaratória cumulada com pedido de repetição de indébito em face da UNIÃO FEDERAL com objetivo de não proceder ao recolhimento de
Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, sobre os valores pagos ao autor a título de Pecúlio/Aposentadoria Suplementar recolhidas por ele no período de 1 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. Sustenta, em
síntese, que as contribuições dos empregadores ao fundo adquiriram natureza indenizatória em razão da isenção conferida pelo artigo 6º, inciso VIII, da Lei n. 7.713/88. De outro lado, sustenta que sobre as contribuições a
cargo dos participantes, não pode incidir o IR no resgate, pois já houve incidência quando dos respectivos vencimentos, bem como para que a instituição mantenedora do benefício promova ao depósito mensal das parcelas
correspondentes ao percentual do imposto de renda, calculado sobre a parcela dos benefícios mensais auferidos pelo autor.Pede, ainda, na repetição do indébito a aplicação da taxa SELIC, além da correção monetária e
acrescida dos juros e encargos legais.Com a inicial, juntou os documentos de fls. 16/164.Citada, a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contesta o feito alegando, em preliminares, a falta de interesse de agir e o
litisconsórcio passivo necessário com a PREVI/GM - METLIFE e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido (fls. 172/182). Réplica às fls. 184/188.Na fase das provas, o autor requer o envio de ofícios à Receita
Federal do Brasil e à Previ/GM e o réu nada requer (fls. 189).Fundamento e decido.Indefiro a expedição dos ofícios requeridos pelo autor, na medida em que as providências requeridas serão realizadas na fase de
liquidação do julgado.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo
Civil e por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, as preliminares se confundem com o exame da questão de fundo e serão analisadas em conjunto com o mérito da
demanda. O artigo 6º, da Lei n. 7.713/88, conferiu isenção do Imposto de Renda sobre os rendimentos percebidos por pessoas físicas decorrentes de contribuições pagas pelos empregadores relativos a programas de
previdência privada.Com a edição da Lei n. 9.250/95, restou revogada a mencionada isenção, conforme previsão do artigo 33, in verbis:Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual
os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. O fato gerador do imposto de renda, no caso do autor, ocorreu sob a égide da Lei n.
9.250/95, que revogou a isenção incidente sobre as contribuições das empregadoras percebidas pelos beneficiários dos planos de previdência. Na época em que estava em vigor o benefício isencional, o autor ainda não
havia requerido o resgate das contribuições, não podendo assim, ser beneficiado com a norma revogada.Não procede a argumentação de que as contribuições assumiram natureza indenizatória, pois elas foram dirigidas ao
fundo de previdência, que passou a ser o titular dos valores recebidos. Logo, os empregados participantes não assumiram qualquer titularidade no tocante às contribuições pagas pelas empregadoras, considerando-se que a
isenção tinha por escopo atrair os empregados para tais fundos privados em razão da decadência do sistema de previdência pública ocorrida nos últimos anos no país.Deste modo, não há qualquer ilegalidade na exigência
do imposto de renda sobre as contribuições a cargo da empregadora, razão pela qual carece o interesse em incluí-la nesta lide processual.Todavia, no tocante a incidência do imposto sobre as contribuições dos empregados
participantes do fundo, constato a ocorrência de bitributação.Isto porque a Lei n. 7.713/88, estabeleceu a isenção do imposto de renda somente sobre as contribuições a cargo dos empregadores, nada dispondo sobre
aquelas pagas pelos empregados beneficiários.Com a vigência da Lei n. 9.250/95, artigo 33, o imposto de renda passando a incidir sobre as importâncias correspondentes aos regastes dos fundos, sem qualquer
discriminação no tocante à parcela das contribuições pagas pelos empregados, provocou a chamada BITRIBUTAÇÃO - bis in idem -, pois sobre tais contribuições já havia incidido o imposto retido na fonte quando do
pagamento ao fundo.Constatada a ilegitimidade da incidência, seguiram-se várias medidas provisórias afastando a incidência do imposto de renda por ocasião do desligamento do plano, incidente sobre as contribuições
efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, pelos empregados participantes dos fundos de previdência privada. AC 00085201120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)De outro lado, a partir de 1º de janeiro de 1996, o contribuinte que se desligou do plano de
previdência passou a recolher o imposto na fonte sobre os rendimentos pagos pelos planos de previdência, cujas contribuições passaram a ser deduzidas da base de cálculo do imposto de renda, não havendo assim, dupla
incidência da exação.Dessa forma, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pelo autor, no período compreendido entre 1º.1.1989 e 31.12.1995, não deve sofrer a incidência do imposto de
renda.Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu
durante o período de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da SELIC.Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a
atualização dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Pública - 4 do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior,
pode ser invocada para fins de correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para afastar a incidência do imposto de renda sobre as contribuições pagas pelo impetrante - PARTICIPANTE PECÚLIO, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de
dezembro de 1995, declarando a inexistência de relação jurídica tributária. Condeno a Ré ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente recolhidos, sendo que a restituição dos
valores retidos deverá ser corrigida monetariamente pela taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, nos termos da Lei 9.250/95 e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, após o trânsito em julgado. Extingo a
ação nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.
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VISTOS EM SENTENÇAINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ajuizou a presente ação de cobrança, com pedido de antecipação de tutela, em face de ANDRESSA PRISCILA DA SILVA, em que
postula a condenação da ré a restituir a quantia de R$ 29.416,49, apurada em 11/10/2013, monetariamente corrigida pelos mesmos índices de reajuste dos benefícios previdenciários até o vencimento do crédito e, a partir
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de então, acrescido de juros de mora baseados na taxa SELIC e multa de 0,33% por dia de atraso, limitada a 20%.Afirma que referido crédito é proveniente de recebimento indevido de benefício assistencial de amparo à
pessoa portadora de deficiência. Alega que, conquanto tenha voltado a trabalhar desde 19/9/2005, a ré continuou a receber a renda mensal até 30/11/2012, situação que afronta a legislação de regência.Juntou
documentos.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 171/171-verso).Citada, a ré contestou o feito às fls. 183/186, arguindo, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do
pedido sob a alegação de que não tinha a obrigação de conhecer todas as situações de cancelamento do benefício, o qual sempre foi recebido de boa fé, o caráter alimentar e irrepetível da prestação recebida, além de culpa
exclusiva do autor.Juntou documentos.Réplica às fls. 215/223Instados a especificar provas (fls. 213), o autor nada requereu (fl. 223) e a ré protestou pela produção da prova pericial, depoimento pessoal das partes, oitiva
de testemunhas, contraprova das alegações do autor, danos materiais, danos morais sofridos pela ré e juntada de novos documentos (fls. 224).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Concedo à ré os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Tendo em vista que a questão controvertida é eminentemente jurídica, o feito comporta julgamento na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual
reputo desnecessária a dilação probatória.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.No tocante à prescrição, não se aplica ao caso a regra da imprescritibilidade contida no artigo 37, 5º, da
Constituição Federal, uma vez que a hipótese vertente não cuida de dano causado ao erário por agente público ou no desempenho de serviço público.Quanto ao prazo extintivo, inexiste no ordenamento jurídico regra geral
que fixe o termo final para o ajuizamento das ações judiciais do Poder Público em face do administrado. Destarte, conforme determina o artigo 126 do Código de Processo Civil, cumpre ao julgador preencher essa lacuna a
fim de encontrar o parâmetro adequado utilizando-se da analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito nos termos do artigo 4º da Lei de Introdução ao Código Civil.Considerando o caráter público concernente à
prestação assistencial em debate, razoável e lógico o socorro às regras que regulamentam as relações jurídicas de Direito Público. As regras aplicáveis nesse segmento adotam o prazo de cinco anos como termo final em
variadas situações. Neste sentido, o Decreto n. 20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional das ações do administrado contra o Poder Público, o Código Tributário Nacional, que fixa em cinco anos o prazo para a
cobrança do crédito tributário, e a Lei n. 9.873/1999, que fixou em cinco anos o limite temporal para a ação punitiva da Administração Pública Federal no exercício do poder de polícia. Logo, aplicável a prescrição
quinquenal na hipótese vertente. Sob outro prisma, infere-se do Decreto n. 20.910/1932 que não corre a prescrição durante o curso do processo administrativo de apuração do valor devido. Nesta hipótese, o impasse
gerado até o exame da defesa apresentada pelo administrado é causa suspensiva do curso do prazo prescricional, que só se reiniciará, e pela metade do prazo original, após a comunicação do seu indeferimento ao
interessado. Confira-se:Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar
e apurá-la. Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia,
mês e ano.[...]Art. 9º A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. No caso, denota-se do demonstrativo de
débito de fls. 66/67 que a pretensão do autor abrange valores pagos à ré entre julho de 2007 e dezembro de 2012 (fls. 50/51). Em 26/3/2012, a ré foi notificada para se defender (fls. 104/106). A cientificação da decisão
administrativa definitiva ocorreu em 28/3/2013 (fls. 128/131). Rejeitada a impugnação aos cálculos da autarquia, a ré foi notificada para pagamento em 18/10/2013 (fls. 49/52 e 57/58), quedando-se silente (fls. 60). A
presente ação foi intentada em 12/1/2015.Não decorrido o prazo extintivo em nenhuma das hipóteses acima enumeradas, rejeito a alegada prescrição.Quanto à questão de fundo, o autor busca a condenação da ré a
devolver o benefício de prestação continuada recebido entre 19/9/2005 e 30/11/2012.A Constituição Federal assegura o pagamento de um salário mínimo ao idoso e à pessoa portadora de deficiência nos seguintes
termos:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:[...]V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada
para a vida independente e para o trabalho em virtude de anomalias ou lesões irreversíveis. Por conseguinte, o benefício assistencial deve ser mantido enquanto persistir a incapacidade para o exercício de qualquer atividade
profissional capaz de garantir a subsistência do beneficiário. O simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício pleiteado se não restar demonstrada tal impossibilidade.Na hipótese
vertente, a ré recebia benefício de amparo à pessoa portadora de deficiência desde 1997. Sem embargo de ter sido contratada pela Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda em setembro de 2005 (fls. 98), continuou
a receber a prestação assistencial (fls. 97). Sucede que, a partir desse momento e durante os períodos em que exerceu atividade profissional, um dos pressupostos constitucionais para a manutenção da benesse, qual seja, a
impossibilidade de prover seu sustento, deixou de existir. Mesmo padecendo de moléstia auditiva, uma vez considerada apta para o desempenho de trabalho remunerado, a ré deixou de fazer jus à prestação que, segundo a
Lei Maior, é destinada aos mais necessitados.Por outro lado, é certo que a Administração Pública goza de prerrogativas, dentre as quais o controle administrativo, consubstanciado no poder de fiscalização e correção que
exerce sobre sua própria atuação. Em outros termos, é dado à Administração Pública rever os atos de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como rever os atos cuja conveniência e
oportunidade não mais subsistam, no exercício do poder de autotutela.Tal prerrogativa restou consagrada no enunciado das Súmulas 346 e 473 do Colendo Supremo Tribunal Federal. Confira-se:Sum. 346 A administração
pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.Sum. 473 A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. Dessa forma, a demora do autor em proceder à revisão não isenta a ré da obrigação de
restituir o que indevidamente recebeu, sob pena de destituir um poder administrativo de sua utilidade.De outra parte, o poder de autotutela da Administração Pública, em geral, e da autarquia previdenciária, em particular,
passou a se submeter a limite temporal com o advento da Lei n. 9.784/1999, publicada em 1/2/1999, que disciplina o processo administrativo federal. Este prazo era de cinco anos (art. 54).Com a edição da Lei n.
10.839/2004, publicada em 6/2/2004, originária da Medida Provisória n. 138, em vigor a partir de 20/11/2003, o prazo decadencial para a Previdência Social rever seus atos passou a ser de dez anos.Como houve a
majoração do prazo de decadência, aplica-se o novo prazo, nele sendo computado o tempo decorrido na vigência da lei anterior.Na hipótese vertente, depreende-se dos autos que em 10/9/2010, foi recebido pelo setor de
Monitoramento Operacional de Benefícios da APS de Santo André uma Nota Técnica da Controladoria Geral da União, informando que havia sido constatado o recebimento simultâneo do benefício de amparo social à
pessoa portadora de deficiência com vínculos empregatícios cadastrados no CNIS (fls. 16, 68 e 87). No início do ano de 2012 foi instaurado o processo de revisão. Logo, restou observado o prazo para a deflagração do
expediente revisional.Em relação à inexigibilidade da restituição dos proventos, conquanto os valores mensais recebidos a título de benefício assistencial tenha natureza alimentar, admite-se a retenção de parcela de seu
montante nas hipóteses enumeradas no art. 115 da Lei n. 8.213/91, in verbis:Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; II - pagamento de benefício além
do devido; III - Imposto de Renda retido na fonte; IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial; V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que
autorizadas por seus filiados. VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas,
quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003) 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas,
conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (grifos meus)No que concerne ao deslinde da controvérsia, o desconto de benefício pago
indevidamente (art. 115, II, da LB) é medida que prestigia o princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa e independe da boa-fé do segurado.Portanto, a regra é a devolução de valor recebido
indevidamente.Não se desconhece a posição jurisprudencial que dispensa o beneficiário de boa fé de devolver valores indevidamente recebidos, à semelhança do que ocorre com os servidores públicos inativos, por analogia
ao disposto na Súmula n. 106 do Tribunal de Contas da União: (O julgamento pela ilegalidade, das concessões de reforma, aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade de reposição das importâncias já
recebidas de boa-fé, até a data do conhecimento da decisão pelo órgão competente). Todavia, acolher tal posicionamento sem ressalvas, implicaria em negar vigência ao disposto no art. 115 acima transcrito, cuja
constitucionalidade não se questiona.Além disso, destaco que não se trata de verba recebida por força de decisão judicial, mas por inércia da ré em comunicar o autor sobre a cessação de sua incapacidade laboral, inação
que não elide o dever de restituir.Quanto aos consectários legais, observo que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que os índices de correção aplicáveis aos débitos previdenciários em
atraso são, ex vi do art. 18 da Lei n. 8.870/1994, o INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho
de 1995 a abril de 1996), IGP-DI (maio de 1996 a dezembro de 2006) e INPC (a partir da Lei n. 11.430/2006), os quais, aplicados, devem ser convertidos, à data do cálculo, em UFIR e, após sua extinção, o IPCA-E,
os quais incidem na atualização do crédito em discussão na presente demanda, ponto que, ademais, restou incontroverso por ausência de impugnação específica da ré a este respeito.A partir do vencimento da cobrança
administrativa (13/12/2012 - fls. 52), deverá incidir juros de mora em índice correspondente à taxa aplicável aos impostos em atraso devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a SELIC, nos termos do artigo 406 do Código
Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, vedada a cumulação com a correção monetária.Cabível a imposição de multa moratória prevista no artigo 37-A da Lei n. 10.522/2002 combinado com o
artigo 61 da Lei n. 9.430/1996, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 20%.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a ré a ressarcir ao autor
o valor de R$ 29.416,49, apurado em 11/10/2013, acrescido de multa moratória calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 20%.A partir do vencimento da cobrança
administrativa (11/12/2013), deverá incidir a SELIC, vedada a cumulação com a correção monetária.Condeno a ré em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Esta verba
não poderá ser executada enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação em custas, pois a parte ré é
beneficiária da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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Trata-se de ação cível, processada pelo rito ordinário, na qual o autor pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria por especial (NB.: 46), que foi negada em pedido administrativo, pelo fato do INSS
não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos 13/63.Citado, o INSS contesta a ação
(fls. 69/75) pleiteando a improcedência do pedido. Réplica às fls. 80/89 e o autor requer a expedição de ofício à empregadora. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Cuida-se
de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de
Processo Civil.Do requerimento de prova.:Indefiro o requerimento do Autor consistente na requisição de informações ao empregador para que preste esclarecimento acerca da natureza do trabalho desenvolvido, uma vez
que a autarquia na fase administrativa considerou que o Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado estava correto, mas não enquadrou o período por considerar a atenuação pelo uso do Equipamento de Proteção
Individual, o que constitui o objeto desta sentença e, também, que a providência requerida pode ser realizada pela Autarquia independentemente de qualquer intervenção judicial.Passo ao exame do mérito da ação.Da
aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da
Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho
(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que
criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente
durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e
53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para
fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade
especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.
8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava
das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o
enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para
suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a
efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da
efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime
legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o
Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.),
e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n.
9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até
18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a
descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA
REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de
dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à
rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, a informação patronal apresentada às fls. 27/29, consigna que nos períodos de 03.12.1998 a 30.09.2001 e de 19.11.2003 a 20.02.2013 (data do PPP), o autor
estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Todavia, improcede o pedido deduzido
em relação ao período de 01.10.2001 a 18.11.2003, uma vez que nas informações patronais que foram apresentadas nestes autos depreende-se que o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a ruído de
88 dB(A). Logo, inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo ser considerado como atividade comum.Em relação ao pleito para reconhecimento de insalubridade do período laboral compreendido
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entre 21.02.2013 a 15.03.2013 (DER), improcede o pedido, na medida em que ausentes as informações patronais acerca do trabalho desenvolvido em condições insalubres, para atestar a submissão ao referido agente
nocivo. Deste modo, para o reconhecimento destes períodos laborais como especiais, é necessária a apresentação de formulários SB-40/DSS-8030/PPP que demonstrem tanto a relação de subordinação quanto a
habitualidade e intermitência ao agente insalubre durante o exercício da atividade laboral, sendo tais formulários que são apresentados e preenchidos pelo empregador utilizados como meio de prova para reconhecimento das
condições insalubres.Assim, a míngua destas informações e, principalmente, em face da ausência de comprovação da habitualidade e intermitência na prestação de serviços em condições insalubres na prestação dos
serviços, o pedido como deduzido não pode ser acolhido, a exemplo do que ocorre em outras funções cujo enquadramento em especial é realizado pela natureza da função. Nesse sentido (TRIBUNAL - TERCEIRA
REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 414059 Processo: 98030280007 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 20/10/2008 Documento: TRF300207920 -
Rel.Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJF3 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 1678).Dispositivo.:No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 03.12.1998
a 30.09.2001 e de 19.11.2003 a 20.02.2013 (data do PPP), como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos pelo INSS, dessa forma,
reviso o processo de benefício NB.: 46/164.408.241-9. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de
justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000330-60.2015.403.6140 - LUCIVANE RODRIGUES DA SILVA(SP158628 - ALTINO ALVES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Converto o julgamento em diligência. Considerando os valores apresentados pelo autor, no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o qual recebo como aditamento ao valor da causa, verifico a incompetência deste
Juízo para processar e julgar o presente feito, por ser absolutamente incompetente.Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.

0001061-29.2015.403.6343 - DOMINGOS FERNANDES RIBAS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 03ª Vara Federal de Santo André. Ratifico os atos já praticados pelo D. Juízo do Juizado Especial Federal de Mauá. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006386-35.2007.403.6126 (2007.61.26.006386-8) - LAURO XIMENO(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO
ORDONHO)

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao
arquivo.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0098407-23.1999.403.0399 (1999.03.99.098407-7) - BENEDITO RIBEIRO DOS SANTOS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1723 -
THEO ASSUAR GRAGNANO) X BENEDITO RIBEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0006145-32.2005.403.6126 (2005.61.26.006145-0) - DONIZETI APARECIDO DE ANGELE(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X DONIZETI APARECIDO DE ANGELE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em
consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se
encontra juntado nos autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após,
aguarde-se no arquivo o pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

0006404-27.2005.403.6126 (2005.61.26.006404-9) - SEVERINO BARBOSA CABRAL(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 -
MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X SEVERINO BARBOSA CABRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0003504-61.2011.403.6126 - PAULO MANDRO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
PAULO MANDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em
consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se
encontra juntado nos autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, abra-se
vista ao INSS para cumprir despacho de fls. 184.Intimem-se.

0002644-89.2013.403.6126 - VALMIR PINTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR
PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor. Após, no silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

0003637-35.2013.403.6126 - JOEL GABRIEL DE RAMOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOEL GABRIEL DE RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Diante da informação do INSS, diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende dar inicio a execução, devendo para isso apresentar os valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do
Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

Expediente Nº 5660

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002906-39.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X REGINA FERREIRA DA SILVA

(PB) Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

USUCAPIAO

0001467-92.2014.403.6114 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA X JOAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA X ESMERALDA ADELAIDE RODRIGUES(SP104316 - ELIZEU
DE SOUZA ROLIM E SP213630 - CÉSAR ALEXANDRE LOZANO RUBIO) X UNIAO FEDERAL X MARIA ASCENCAO COELHO - ESPOLIO X JOAO XAVIER DE SOUZA X CORINA XAVIER DE
SOUZA X FRANCISCO DIAS X AUREA ESTEVES DIAS X JOSE FRANCISCO BOSCO DE REZENDE X LENICE DE LOURDES BARONTINI REZENDE X NARCISO ZULIM X ROSALIA INFIESTA
ZULIM X JOSE ROBERTO NICETO REZENDE X MARCOS VINICIUS COELHO DE REZENDE X NOEMIA RODRIGUES DE REZENDE X MARINO ZULIM X ELIANI DE FREITAS ZULIM X JOSE
MIGUEL OCANA X PAULO GOMES GONZALES

Certifique a secretaria o decurso de prazo para manifestação dos réus Narciso Zulim, Rosalia Infiesta Zulim, José Roberto Niceto Rezende, Noemia Rodrigues de Rezende e Marino Zulim, nos termos dos atigos 941/945
do CPC.Sem prejuizo, abra-se vista as partes e MPF para que se manifestem-se sobre as diligências negativas, requerendo no prazo de 10 dias o que de direito. No silêncio, venham conslusos para sentença.Intimem-se.

MONITORIA

0005702-18.2004.403.6126 (2004.61.26.005702-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DURVAL VICENTI JUNIOR(CE025466 - ANGERLENE DE SOUSA
JUSTA)

(PB) I- Recebo os embargos monitórios de fls. 111/131, os quais foram opostos tempestivamente, nos termos do artigo 1.102, c, do CPC.II- Manifeste-se, o Autor, sobre os embargos opostos, no prazo de 15 (quinze)
dias. III- Após, especifiquem, autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, no prazo de dez dias.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005960-46.2008.403.6301 (2008.63.01.005960-3) - AIRTON PEREIRA MEDINA(SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO E SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação cível processada pelo rito ordinário, perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, na qual o autor pleiteia a concessão do benefício previdenciário da aposentadoria especial (NB.: 46), pelo fato do
INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos às fls. 17/58.Citado, o INSS
apresenta contestação de fls. 68/86, na qual alega, em preliminares, a incompetência absoluta dos Juizados Especiais em processar e julgar a demanda, a falta de interesse de agir diante da ausência de requerimento
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administrativo, além da prescrição das parcelas vencidas e, no mérito, pleiteia a improcedência da ação. Foi proferida decisão declinatória de competência, às fls. 109/114, sendo os autos redistribuídos a 2ª. Vara Federal
Previdenciária de São Paulo, em 10.12.2009 (fls. 122).Réplica apresentada às fls. 128/146.Na fase das provas, o autor requer a produção de prova testemunhal e pericial (fls. 152) e o réu, apesar de intimado, nada
requereu.Foi indeferida a produção da prova testemunhal e determinada a realização de prova pericial, cujo laudo foi apresentado às fls. 180/204, tendo as partes se manifestado (fls. 205,verso e 208).Foi proferida decisão
declinatória de competência (fls. 211), sendo os autos redistribuídos a esta Vara Federal, em 04.03.2015 (fls. 213), cuja decisão foi alvo de conflito negativo de competência (fls. 214/215), não conhecido pela r. decisão de
fls. 224/226.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos
termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Da preliminar.:Rejeito a alegação de falta de interesse de agir sob alegação de ausência de requerimento
administrativo, na medida em que o autor demonstra que manejou o requerimento perante a autarquia através do NB.: 42145.156.331/8, sendo indeferido em 02.01.2008, conforme cópias de fls. 22/48.Rejeito, também, a
preliminar sobre a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas vencidas como apresentada pelo INSS, na medida em que não decorreu prazo superior a cinco anos entre a data do indeferimento do benefício em sede
administrativa (02.01.2008 - fls. 50) e a data da propositura da presente demanda (09.12.2009).Resta satisfeita a preliminar apresentada no tocante a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a
presente demanda, diante da decisão declinatória de competência exarada às fls. 109/114 e, posteriormente, às fls. 211.Superadas as preliminares, passo a análise do mérito da ação. Da aposentadoria especial.:A
aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.
3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade
profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de
atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os
períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64),
gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de
aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por
categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que
em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades
profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento
segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a
expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva
exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva
exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime
legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o
Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.),
e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n.
9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até
18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a
descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA
REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de
dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à
rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, a informação patronal apresentada às fls. 28/30, consigna que nos períodos de 01.06.2002 a 20.12.2005 (data do PPP), o autor estava exposto de forma habitual e
permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Assevero, por oportuno, que o cômputo do tempo de serviço prestado em
condições especiais deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no parágrafo primeiro do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03. Assim, nas
informações patronais apresentadas às fls. 28/30 e no laudo pericial judicial de fls. 180/208, está comprovado que no período de 17.06.1981 a 21.05.2007, o autor exerceu as atividades de ajudante, pintor e operador do
sistema de saneamento na Cia de Saneamento básico do Estado de São Paulo (SABESP) e, por tal motivo, será considerada insalubre para fins de contagem de tempo especial, eis que estava exposto de forma habitual e
permanente, a substâncias compostas por hidrocarbonetos aromáticos durante sua atividade profissional em face do enquadramento no código 1.2.11 do Decreto n. 53.831/64. Da concessão da Aposentadoria
especial.:Assim, considerando o período especial que foi reconhecido nesta sentença, depreende-se que o autor implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Entretanto, do exame das cópias
extraídas do procedimento administrativo NB.: 42/145.153.331-8, depreende-se que a comprovação do direito pleiteado somente foi concretizada no curso da presente instrução judicial.Isto porque, como o Perfil
Profissiográfico Previdenciário apresentado na fase administrativa foi emitido em 20.12.2005 (fls. 28/30), não comprova o exercício de atividade especial até 21.05.2007 (DER) conforme requerido pelo autor.Deste modo,
na época do requerimento formulado perante a Autarquia Previdenciária não estava comprovado os requisitos necessários para concessão da aposentadoria especial requerida pelo Autor.Portanto, diante da comprovação
do direito à aposentadoria especial somente ter se efetivado no decorrer da presente ação, limito os efeitos financeiros decorrentes desta sentença, os quais somente serão verificados a partir da data da publicação da
sentença.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de 17.06.1981 a 21.05.2007 como atividade especial e, dessa forma, concedo a
aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB.: 46/145.156.331-8, desde a data da interposição do processo administrativo e limito os efeitos financeiros, os quais somente serão verificados a partir da data
da publicação da sentença. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão
incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n.
11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Tendo decaído de parte mínima do pedido, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários
advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de
tutela antecipada em sentença, para que o INSS reconheça como especial o período de 17.06.1981 a 21.05.2007 incorporando-o na contagem final do tempo de serviço no processo de benefício NB.: 46/145.156.331-8
e conceda a aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame necessárioPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002965-90.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002079-91.2014.403.6126) VIA VAREJO S/A(SP239953 - ADOLPHO BERGAMINI E SP274494 - GUILHERME
MONKEN DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0003213-56.2014.403.6126 - MARCIO ACACIO BEVILACQUA SILVA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Promova a parte autora a juntada da certidão de inteiro teor da ação acidentária noticiada nos autos no prazo de 30 dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

0004773-33.2014.403.6126 - GERALDA FRANCO DE SOUZA NEVES(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇAGERALDA FRANCO DE SOUZA NEVES, com qualificação nos autos, requer a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao restabelecimento de auxílio
doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da concessão do primeiro benefício, em 16.09.2006 (NB.: 517-935.858-9) ou em outra data a ser designada por este Juízo, com o pagamento das
prestações em atraso.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que não
foi constatada incapacidade.Juntou documentos.Foi indeferido o pedido de antecipação de tutela e determinada a realização da prova pericial (fls. 81/82).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 97/105, requerendo a
improcedência do pedido sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.Produzida a prova pericial consoante laudo de fls. 109/114, o pedido de antecipação de tutela foi
deferido para determinar que o réu restabelecesse, no prazo de 15 (quinze) dias, o último benefício mensal de auxílio doença (NB 548.190.612-7) sob pena de multa diária de R$ 100,00. Contra esta decisão foi interposto
o agravo de fls. 136/136-verso. Contraminuta às fls. 139/140.Pelo ofício de fls. 124/125, o réu noticia o cumprimento da decisão.Manifestação sobre o laudo às fls. 126/129 e fls. 136.Às fls. 131/133, a autora colaciona os
documentos.É o relatório. Fundamento e decido.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento
em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no
comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que
apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de
trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer
de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social.São segurados da Previdência
Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do
período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n.
8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado
que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de
segregação compulsória; IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI -
até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições
mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de
segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste
artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso de desemprego ( 2º).Quanto a este requisito inexiste controvérsia, haja
vista que a autora recebeu benefício até janeiro de 2012 e verteu contribuições previdenciárias sem interrupção entre abril de 2012 e junho de 2014 na modalidade de contribuinte individual, conforme extrato do CNIS
juntado às fls. 21. No que tange à incapacidade, do exame realizado em 9/3/2015 (fls. 109/114) se extrai que o processo degenerativo poliarticular que acomete a autora no momento a incapacitam de forma parcial e
temporária para o exercício de sua atividade profissional como costureira autônoma. Fixou como termo inicial da incapacidade 25.08.2011, data do exame de ressonância magnética do ombro direito (fls. 112/113).Nesse
panorama, afigura-se injustificada a cessação do auxílio-doença em 4/1/2012, haja vista que o estado de saúde da demandante continuava grave, sendo devido o restabelecimento.Por outro lado, não obstante o Sr. Perito
tenha afirmado ser a incapacidade temporária, não se deve olvidar o fato de a autora contar com mais de 60 anos de idade na data do exame e ter baixa escolaridade. Tais circunstâncias tornam improvável a recuperação
de sua capacidade laborativa, muito menos a sua recolocação no mercado de trabalho.Portanto, dúvida não há quanto à incapacidade total e permanente da autora. Logo, a conversão do auxílio-doença em aposentadoria
por invalidez é medida que se impõe.Devido, ainda, o abono anual, por força do art. 40 da Lei 8.213/91.Quanto à data de início da aposentadoria por invalidez, não havendo fixação segura e exata da data do surgimento da
incapacidade permanente, ela é devida desde a data da juntada aos autos do laudo médico pericial.E como não há elementos de prova que atestem a recuperação da capacidade laboral pela autora, ônus do qual o Réu não
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se desincumbiu, aliada ao fato da incapacidade poder persistir por um longo período consoante expendido pelo Sr. Perito, de rigor a manutenção do benefício.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. restabelecer o auxílio-doença NB 548.190.612-7, desde a data de sua cessação (4/1/2012);2. converter esse auxílio-doença em
aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial (2/6/2015);3. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas,
compensando-se os proventos de auxílio-doença já recebidos.Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil
de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios
que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte
autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas
processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do art. 14, 4º, da Lei n. 9.289/96, e do art. 6º da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça
Federal.Esta sentença confirma a r. decisão de fls. 115/117.Sentença sujeita ao reexame necessário.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 548.190.612-7NOME DO BENEFICIÁRIO:
GERALDA FRANCO DE SOUZA NEVESBENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 31/8/2011DATA DA
CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO (DCB): 4/1/2012RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 156.095.918-56NOME DA MÃE: RAIMUNDA FRANCO DE
QUEIROZPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Campo Grande, 199, ap. 11, Santo André-SPTÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: -x-NOME DO BENEFICIÁRIO:
MARIA AUXILIADORA DA SILVABENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por invalidezRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 2/1/2015RENDA
MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 156.095.918-56NOME DA MÃE: RAIMUNDA FRANCO DE QUEIROZPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO:
Rua Campo Grande, 199, ap. 11, Santo André-SPIntimem-se.

0006821-62.2014.403.6126 - JORGE FRANCISCO DA SILVA(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.JORGE FRANCISCO DA SILVA postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa portadora de deficiência requerida em 14/12/2013 sem a incidência do fator
previdenciário.Afirma que, conquanto contasse com mais de 33 anos de tempo de contribuição e padecesse de sequelas de moléstia que o acometeu na infância, seu pedido foi indeferido sob a alegação de que não foi
constatada deficiência.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 63/65).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 68/74, em que
pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que não foi comprovada por perícia tanto a existência como o grau de deficiência nos termos da legislação de regência. Produzida a prova pericial consoante laudo
de fls. 95/106, o autor manifestou-se às fls. 113/116 e o INSS às fls. 122.Às fls. 117/121, o autor apresentou novos documentos.É o relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, o feito comporta julgamento.O 1º do artigo 201 da Constituição Federal admitiu a possibilidade de concessão de aposentadoria aos segurados portadores de deficiência mediante requisitos e critérios diferenciados
definidos em lei complementar.No que concerne à questão debatida nestes autos, a Lei Complementar n. 142/2013 estabeleceu:Art. 2o Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata esta Lei
Complementar, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Art. 3o É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes
condições: I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem,
e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com
deficiência leve; ou IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15
(quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período. Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar. Art. 4o
A avaliação da deficiência será médica e funcional, nos termos do Regulamento. Art. 5o O grau de deficiência será atestado por perícia própria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de instrumentos
desenvolvidos para esse fim. Art. 6o A contagem de tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência será objeto de comprovação, exclusivamente, na forma desta Lei Complementar. 1o A existência de
deficiência anterior à data da vigência desta Lei Complementar deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência. 2o
A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar não será admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal. Art.
7o Se o segurado, após a filiação ao RGPS, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros mencionados no art. 3o serão proporcionalmente ajustados, considerando-se o número
de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, nos termos do regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 3o desta Lei
Complementar. Art. 8o A renda mensal da aposentadoria devida ao segurado com deficiência será calculada aplicando-se sobre o salário de benefício, apurado em conformidade com o disposto no art. 29 da Lei no 8.213,
de 24 de julho de 1991, os seguintes percentuais: I - 100% (cem por cento), no caso da aposentadoria de que tratam os incisos I, II e III do art. 3o; ou II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) do salário de
benefício por grupo de 12 (doze) contribuições mensais até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso de aposentadoria por idade.Art. 9o Aplicam-se à pessoa com deficiência de que trata esta Lei Complementar: I - o
fator previdenciário nas aposentadorias, se resultar em renda mensal de valor mais elevado; [...]Consoante se extrai do texto legal acima transcrito, pessoa portadora de deficiência é aquela que comprovadamente possuir
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas.Além disso, a existência e o grau de deficiência deverão ser constatados por perícia tanto do ponto de vista médico como funcional conforme norma regulamentar prevista no diploma legal em comento.
Em outras palavras, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício pleiteado.Por outro lado, não obsta a aplicação dos critérios veiculados nessa lei o fato da deficiência ser anterior
ao início da sua vigência.Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema
processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o
reconhecimento do fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de
prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à apreciação do caso concreto.No caso em exame, depreende-se do laudo pericial de fls. 95/106 que os diversos males diagnosticados reduzem
a capacidade laboral do autor de modo permanente, não impedindo, contudo, o desenvolvimento de atividades compatíveis com estas limitações. Tais fatores restaram roborados a partir de 13/05/2014, data do relatório
coligido às fls. 43 dos autos.Também constam dos autos a Carteira Nacional de Habilitação emitida em 25/5/2011, onde consta que a primeira habilitação foi concedida em 24/8/1990, e o laudo de avaliação de deficiência
física lavrado pelo DETRAN em 15/5/2013, o qual alude à deficiência física do requerente (fls. 42).Além disso, constata-se dos documentos coligidos aos autos e da contagem de tempo de contribuição (fls. 35 e 51) que o
autor trabalhou durante 33 anos, 3 meses e 2 dias.Foi apresentada, ainda, ficha de registro de empregado da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, na qual consta a informação de que o demandante é
portador de deficiência física e seu grau de instrução é superior completo.Na perícia realizada em 19/5/2014, o autor declarou que sofre das mesmas sequelas limitadoras que indica na inicial, bem como que é formado em
tecnologia e engenharia de produção (fls. 39).Nesse panorama, antes da data indicada na perícia judicial, não restou comprovada a existência de deficiência física que impedisse a participação plena e efetiva do autor na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. De fato, o autor possui habilitação para dirigir veículos desde 1990, diploma em curso de nível superior, e é empregado público desde 1988. Sublinhe-se que
todas estas importantes conquistas ocorreram antes de 13/5/2014.Assim, descabe conceder a aposentadoria a partir da data do requerimento administrativo, uma vez que não restou comprovada a presença dos requisitos
estatuídos na Lei Complementar n. 142/2013. Por outro lado, mesmo na hipótese de considerar a data fixada no laudo pericial como marco inicial da deficiência constatada (13/05/2014), no grau leve, e convertendo o
respectivo intervalo em período comum nos termos do Decreto n. 8.145/2013, o pedido deduzido pelo autor não merece guarida, haja vista que não foram preenchidos os requisitos mínimos para a concessão de nenhuma
das modalidades de aposentadoria por tempo de contribuição.Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a parte Autora ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950.Sem condenação em custas, eis que a parte requerente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.À vista do documento de fls. 121, que anota que o autor
recebia salário superior a R$ 9.000,00 em maio de 2014 e em maio de 2015, contrariando a declaração de hipossuficiência de fls. 57, para os fins previstos nos artigos 4º, 1º, e art. 8º da Lei n. 1.060/1950, e artigos 14, I,
17 e 18 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte Autora no prazo de quarenta e oito horas.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

0000602-96.2015.403.6126 - VITOR HUGO REIS TEIXEIRA(SP150185 - RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO E SP241091 - TIAGO ALCARAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 -
ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

VITOR HUGO REIS TEIXEIRA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração a condenação da ré ao pagamento de
indenização por danos morais, no valor de R$ 134.761,50 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), em decorrência da negativação do nome do autor em órgãos de restrição ao
crédito motivada por dívida inexistente perante a ré. Narra que, se viu impossibilitado de conseguir o cartão Construcard, bem como contratar os serviços de televisão a cabo em razão da restrição narrada. Com a inicial
vieram documentos. Citada, a CEF contestou (fls. 50/55) pugnando pela improcedência das alegações despendidas na exordial. Réplica às fls. 65/69. Instadas a especificarem provas, a autora nada requereu, enquanto a ré
asseverou não ter interesse na produção de provas.É o relatório. Passo a decidir.O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista a desnecessidade de produção de provas em audiência. As partes são legítimas e
bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Encontram-se presentes os elementos do devido processo
legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais.Da declaração de inexistência do débito.A relação entre o autor e a ré é de consumo, aplicando-se o Código de Defesa do Consumidor. Na espécie, consoante
disposição do art. 14 do CDC, a ré responde de forma objetiva pelos danos perpetrados à autora decorrentes de defeitos na prestação do serviço. Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.Nesse sentido,
pela inversão do ônus da prova, caberia à ré juntar cópia do contrato que previa o fornecimento de cartão de crédito ou a eventual solicitação do cartão, bem como do termo assinado pelo autor comprovando o seu
recebimento.Entretanto, nada apresentou.Assim, não havendo como o autor fazer prova negativa dos fatos, a ré não se desincumbiu de seu ônus probatório, ou seja, não demonstrou fato extintivo, modificativo ou impeditivo
do direito do autor, conforme disciplina o art. 333, II, CPC.Por fim, cabe ressaltar que a conduta da ré representa uma pratica conhecida no mercado e que não se trata de simples fato isolado, mas de política comercial
agressiva de forçar os clientes a adquirirem produtos e serviços bancários que em nenhum momento foram solicitados.Como decorrência, deve ser afastada qualquer responsabilidade do demandante pela dívida proveniente
do contrato de cartão de crédito sob número 5549.3200.9363.3773. Da indenização por danos morais. Reconhecida a não existência da dívida, torna-se indevida a anotação do nome do autor em cadastro de entidade de
Proteção ao Crédito (fls. 32/34), sendo assim, conforme assente jurisprudência, fica caracterizado o dano moral in re ipsa, ou seja, o dano moral se mostra evidenciado tão-somente pela conduta ilícita por parte da ré, não
necessitando de demonstração específica.Segundo consulta de fls. 33/34, realizada em 21.10.2014, consta débito nos registros do SCPC e SERASA Experian, atualizado para 28.09.2014 no valor de R$ 13.476,15 (treze
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quinze centavos). Analisando o histórico de inclusão/exclusão no SPC/SERASA (Sistema Créditos em liquidação e acordos), juntado pelo autor em sua petição às fls. 32/38, nota-se
que o débito foi inscrito nos referidos cadastros desabonadores em setembro de 2014, sendo excluído em 21.11.2014. Logo, permaneceu ativa a restrição por quase três meses.Nestas circunstâncias, o dano indenizável
envolve necessariamente a presença de seus pressupostos. Primeiramente, mister a demonstração de um ato ou coação, em seguida, a de um resultado efetivamente danoso ou lesivo, em terceiro lugar a existência de uma
conduta culposa, e por fim, um nexo causal entre os dois fatos anteriores.No presente caso, o registro do nome do autor em banco de dados de Órgãos de Proteção ao Crédito decorreu de ato cometido pela ré, havendo
flagrante nexo entre a conduta da ré e o dano causado ao autor. Não há necessidade de analisar a culpa, uma vez que a Súmula 479, do Superior Tribunal de Justiça, estabelece que é objetiva a responsabilidade das
instituições financeiras por danos causados por terceiros em decorrência de fraudes ou delitos nas operações bancárias.O dano neste caso é presumido, pelos reflexos provocados na sociedade, quando o autor foi
surpreendido com a notícia da negativação indevida de seu nome, fato que, entre outros fatores, cerceia o acesso à aquisição de bens e serviços, bem como a transações financeiras, assim como retira de sua esfera pessoal a
privacidade da discussão sobre o débito. Nesse sentido:RESPONSABILIDADE CIVIL. ENCERRAMENTO DE CONTA-CORRENTE COM QUITAÇÃO DE TODOS OS DÉBITOS PENDENTES. INCLUSÃO
INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO. CONTROLE PELO STJ.
POSSIBILIDADE. I - O banco é responsável pelos danos morais causados por deficiência na prestação do serviço, consistente na inclusão indevida do nome de correntista nos órgãos de proteção ao crédito, causando-lhe
situação de desconforto e abalo psíquico. II - Em casos que tais, o dano é considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato e da experiência comum. III -
Inexistindo critérios determinados e fixos para a quantificação do dano moral, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, atendendo às peculiaridades do caso concreto, o que, na espécie, não ocorreu,
distanciando-se o quantum arbitrado da razoabilidade. Recurso Especial parcialmente provido.(STJ, REsp 786.239, TERCEIRA TURMA, Relator: Min. SIDNEI BENETI, DJe: 13/05/2009)Por conseguinte, afigurado o
dever de indenizar, incumbe estabelecer o quantum indenizatório, tarefa que requer arbitramento do juiz, de modo que a indenização não constitua fonte de enriquecimento ilícito para o ofendido. Da mesma forma, que não
represente um valor irrisório ao causador do dano. A indenização deve buscar uma reparação baseada na proporcionalidade, visto que dificilmente logrará uma resposta equivalente ao padecimento derivado do ato
perpetrado pelo agressor.Assim, intentando atribuir um valor que compense o autor e, simultaneamente, penalize a ré, permitindo que ela não reitere a ofensa praticada, e considerando que o autor teve seu nome negativado
por este motivo no valor de R$ 13.476,15 (treze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quinze centavos) no período de setembro de 2014 a 21.11.2014, arbitro o valor de R$ 13.476,15 (treze mil, quatrocentos e setenta
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e seis reais e quinze centavos), em consonância com entendimento jurisprudencial esposado pelo Superior Tribunal de Justiça.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, para
condenar a ré a pagar ao autor o valor de R$ 13.476,15 (treze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quinze centavos) na data desta sentença, a título de danos morais decorrente da indevida inscrição de seu nome em
cadastro de entidades protetoras de crédito por débito inexistente oriundo do contrato de Cartão de Crédito sob número 5549.3200.9363.3773, no valor corrigido para 28.09.2014 em R$ 13.476,15 (treze mil
quatrocentos e setenta e seis reais e quinze centavos). Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ao valor arbitrado serão agregados juros simples de 1%
(um por cento) ao mês, desde hoje até o efetivo pagamento, além de correção monetária conforme Resolução CJF 267/2013.Tendo decaído de parte mínima do pedido, condeno, também, ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

0005981-18.2015.403.6126 - LAUDEMIR SARZEDA DA SILVA(SP310245 - ROGERIO LUIZ FRACAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a Taxa
Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0006041-88.2015.403.6126 - MARIA BANOF GARNEV(SP012695 - JOSE CARLOS RUBIM CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região a esta Vara Federal de Santo André. Requeira o interessado o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, No silêncio, arquivem-
se os autos. Intimem-se.

0006229-81.2015.403.6126 - SHEILA MONTEBELLO GUILHERME(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SHEILA MONTEBELLO GUILHERME, já qualificada na petição inicial, propõem ação revisional cumulada com repetição de indébito, sob o rito ordinário e com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,
em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com o objetivo de compelir a ré ao recálculo das prestações mediante a exclusão dos juros capitalizados na forma composta - SAC e condenar a ré à repetição do indébito
em dobro, mediante o exercício do direito da compensação em relação ao saldo devedor.Pugna, também, pela declaração de nulidade da taxa de administração, cum fulcro no Código de Defesa do Consumidor e que lhe
seja dada a oportunidade da autora do seguro DFI/MIP.Pede, em sede de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, autorização para pagamento das prestações vencidas no montante incontroverso e a suspensão de
eventual processo de execução extrajudicial. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 25/98.Vieram os autos para exame do pedido de tutela antecipatória.Fundamento e decido.Com efeito, o artigo 273 do Código de
Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca indiscutível dos fatos
alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da existência de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas..(STJ, 1ª Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).Portanto, em que pese a
alegação de urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que eventualmente acolher o pleito demandado.Ante o exposto,
INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Indefiro os benefícios da justiça gratuita, diante da natureza do negócio jurídico celebrado e de indícios de capacidade econômica, uma vez que a autora ao financiar
o imóvel de R$ 327.000,00, promoveu o aporte inicial em recursos próprios no montante de R$ 110.000,00. Deste modo, faculto a autora apresentar as últimas declarações de Imposto de Renda para aferir o estado de
miserabilidade que alega se encontrar, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Com o recolhimento das custas, cite-se.intimem-se.

0004490-82.2015.403.6317 - ADEMAR DE GERONE - EPP(SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA
RODRIGUES)

Fls. 99: Indefiro a prova pericial, tendo em vista que é impertinente e desnecessária ao deslinde da causa, diante das provas documentais apresentadas.No mais, o perito judicial não pode selar a sorte da decisão judicial
quando se busca a segurança jurídica na interpretação da norma e não na correta apuração do fato.Outrossim, nos termos do artigo 334, III, do CPC, este fato (a existência de reação química dentro da máquina injetora
entre os componentes poliol-poliester e isocianeto, em reação de poliadiação, para obter-se o poliuretano, o qual é imediatamente injetado na superfície de lâminas de aço (telhas) com a finalidade de revestimento para
isolamento térmico e acústico - fls. 72/84) não depende de outras provas, eis que admitido como incontroverso pelas partes. Os elementos acostados aos autos são suficientes para formar o convencimento do julgador, nos
termos dos artigos 420 e 427, do CPC, motivo pelo qual determino que os autos venham conclusos para sentença, após o decurso do prazo recursal.Intimem-se.

0000304-35.2015.403.6343 - RONALDO CESAR DE FARIA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 03ª Vara Federal de Santo André. Ratifico os atos já praticados pelo D. Juízo do Juizado Especial Federal de Mauá. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003685-57.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003684-72.2014.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO CONDOTA(SP078572 -
PAULO DONIZETI DA SILVA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra APARECIDO CONDOTA questionando a conta de liquidação de sentença apresentada
pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da parte embargada, uma vez que aplicou
incorretamente índices de reajustamentos, além de incluir parcelas prescritas.Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O feito foi
inicialmente distribuído na 4ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Santo André, sob número 956/92.O embargado respondeu às fls. 06/07. Às fls. 09/12, consta sentença que rejeitou os presentes embargos.
Interposto apelação pelo INSS, o TRF - 3ª Região não deu provimento ao recurso (fls. 24/26). O INSS opôs embargos de declaração que foram rejeitados, consoante decisão de fls. 34/37. Inconformado, o embargante
apresentou recurso especial, sendo admitido e julgado pelo Superior Tribunal de Justiça que lhe deu provimento, determinando a apreciação dos embargos de declaração pelo E. TRF - 3ª Região. Às fls. 86/88, o Tribunal
proferiu decisão.Em seguida, estes embargos foram remetidos à Justiça Federal, sendo redistribuídos neste Juízo.Com base na decisão proferida pelo TRF - 3ª Região, o embargante elaborou novo cálculo encartado às fls.
102/107. Resposta do embargado às fls. 109.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 112/117. Concedido prazo, o embargado manifestou-se às fls. 122, enquanto o embargante quedou-se inerte.Por fim, os autos
vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pelas decisões juntadas às fls. 52/54 e 30/37, dos autos principais, entre outras matérias, admitiu a retroatividade da Lei 7.789/89, utilizando-se para
o mês de junho/89, o salário mínimo de NCz$120,00 e garantiu a atualização pelo índice integral no primeiro reajustamento, independentemente do mês de concessão do benefício, nos termos da Súmula 260 do Tribunal
Federal de Recursos.No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes
termos (fls. 112/112-verso):(...)Analisando os cálculos apresentados pela parte embargada às fls. 100/106 dos autos principais, o equívoco consistiu em não observar os critérios da Lei 7.604/87 no que tange ao reajuste
administrativo ocorrido em 04/1987, pois embora nessa data a aposentadoria tenha sido paga pelo correspondente a $3.924,05, operando-se o correto enquadramento das faixas salariais, não se ateve o embargado a tal
dispositivo legal a manteve o benefício suportado em $3.886,26, com indevido aumento da conta.Vale ressaltar que os extratos de pagamento de fls. 14/15 são suficientes para comprovar a aplicação da mencionada Lei
7.604/87 no benefício do autor em 04/1987, pois não tivesse a mesma sido aplicada, as prestações de 01/1989 e 02/1989, de forma reflexa, jamais teriam alcançado os valores de $ 118,04 e $ 130,28, respectivamente
(demonstrativo anexo).Daí, ao fim, o excesso de execução da ordem de R$ 755,07 em relação aos cálculos que ora apresentamos.Por sua vez, no que tange aos cálculos apresentados pela autarquia embargante às fls.
102/105 destes, vê-se que a mesma procedeu à atualização das parcelas devidas aplicando a TR a partir de 07/2009 como indexador de correção monetária, amparada na Lei 11.960/09. Sucede que as alterações
introduzidas pela mais recente Resolução nº 267 do CJF, de 2 de dezembro de 2013, terminaram por afastar a TR do encadeamento de correção monetária, sendo preenchida tal lacuna pelo INPC, daí porque vimos
retificar os seus cálculos nesse aspecto para então fazer valer essa nova regra estabelecida na resolução, ressalvado o entendimento de Vossa Excelência.Nesse sentido, ademais, tem-se que o título judicial determinou a
correção das parcelas nos moldes do Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, que permanece em vigor apenas com as atualizações da Resolução
267/13, não existindo óbice, nessa perspectiva, para que se utilizem esses novos critérios, salvo melhor juízo.(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo,
utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$2.262,68 (dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos), atualizado até agosto de
2014.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$2.262,68 (dois mil, duzentos e sessenta e
dois reais e sessenta e oito centavos), atualizado até agosto de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca,
cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade
judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 113/117, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls.
112/112-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela
Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado,
desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 0003684-72.2014.4.03.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001038-55.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000764-38.2008.403.6126 (2008.61.26.000764-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X MARCIO CLEBER FERRARESI PEREIRA IOTTI(SP257664 - HUMBERTO RODRIGUES E SP256373 - ROBERTO ALVES DE MORAES)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra MARCIO CLEBER FERRARESI PEREIRA IOTTI questionando a conta de liquidação
de sentença apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da parte
embargada, consistente na cobrança de parcelas do auxílio-doença referentes a períodos nos quais o embargado exerceu atividade profissional, tanto que há registro de salários-de-contribuição na base de dados do CNIS.
Além disso, não deduziu das diferenças devidas, os valores pagos em decorrência da concessão do auxílio-doença sob número 530.811.365-0. Por fim, aplicou incorretamente os índices de juros. Assim, gerou-se um
excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$8.269,55 (oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de
que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 71/77.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 80/101. Em seguida, o embargado manifestou às fls. 105/108, enquanto o
embargante manteve inerte.Por fim, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 185/187, dos autos principais, concedeu o auxílio-doença, fixando como
termo inicial a data da cessação administrativa (22/08/2007).No entanto, segundo dados extraídos do CNIS (fls. 07/14), há remunerações lançadas entre os anos de 2007 a 2014, demonstrando que nos referidos períodos
o embargado exerceu atividade laboral, fato que impede o pagamento do benefício por incapacidade.Aliás, deve ser descontada a quantia percebida pelo pagamento dos auxílios doenças sob números 530.811.365-0
(12/06/2008 a 01/01/2009) e 538.308.379-7 (18/11/2009 a 12/03/2014).Apesar disso, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos,
conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 80/80-verso):(...)Analisando os cálculos apresentados pelas partes, notamos que a controvérsia, embora aparente, não chegou a existir quanto à cobrança
do auxílio-doença no período em que o segurado exerceu atividade remunerada, pois tanto a parte embargada como a embargante, cada um a sua maneira, conduziram no sentido de não permitir o recebimento
concomitante do auxílio-doença com o exercício remunerado.No entanto, em relação à parte embargada, o procedimento tomado para anular os efeitos dessa atividade remunerada da liquidação não foi o mais adequado,
pois embora devesse apenas suspender o pagamento do auxílio-doença durante o período trabalhado, manteve a cobrança desse benefício na coluna do devido, e na do recebido compensou diretamente as remunerações
percebidas na iniciativa privada, aplicando o coeficiente de 91%, daí porque vimos retificar os seus cálculos nesse aspecto, salvo melhor juízo.Ademais, vê-se ainda que o embargado incorreu em erro (i) ao não descontar
da liquidação o auxílio-doença percebido de nº 530.811.365-0, (ii) ao descontar o auxílio-doença nº 538.308.379-7 por valor inferior ao que efetivamente foi pago, (iii) e ainda ao computar juros de 1% ao mês no período
de vigência da Lei 11.960/09, tudo, enfim, acarretando o indevido aumento da conta.Por outro lado, no que tange à autarquia embargante, não houve também como concordar com seus cálculos às fls. 05/06 porque aplicou
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TR na atualização monetária a partir de 07/2009 (Lei 11.960/09), não obstante o título executivo expressamente ter fixado os indexadores do IGP-DI até 08/2006 e após o INPC. (...).Assim, entendendo que os cálculos
elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$17.614,30 (dezessete mil, seiscentos e
quatorze reais e trinta centavos), atualizado até dezembro de 2014.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor
da execução em R$17.614,30 (dezessete mil, seiscentos e quatorze reais e trinta centavos), atualizado até dezembro de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com
a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a
isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 81/101, a ser trasladado para os autos principais juntamente com
cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 80/80-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas
sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas
segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 0000764-38.2008.4.03.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001354-68.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003280-31.2008.403.6126 (2008.61.26.003280-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X PEDRO JOSE CARVALHAIS(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra PEDRO JOSE CARVALHAIS questionando a conta de liquidação de sentença
apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da parte embargada, uma vez
que deixou de descontar as parcelas dos benefícios recebidos administrativamente entre os períodos de 15/03/2006 a 30/01/2007 e 29/01/2008 a 09/04/2008. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como
correta a quantia de R$87.586,00 (oitenta e sete mil e quinhentos e oitenta e seis reais).Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O
embargado respondeu às fls. 105/107.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 110/117. As partes manifestaram-se às fls. 123/124 e 126.Por fim, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título
executivo representado pela decisão juntada às fls. 04/57 decorre de ação rescisória sob número 0036989-97.2011.4.03.0000 que reconheceu o direito do embargado a optar pela aposentadoria mais vantajosa, tanto no
requerimento administrativo em 28/08/1998 como no requerimento ocorrido em 02.08.2004, restringindo os efeitos financeiros a partir do segundo requerimento.Apesar da implantação da aposentadoria NB
42/111.097.121-1, concedida em 28/08/1998, à época, resultar do cômputo de vínculo fraudulento, a decisão é clara quando desonera o embargado de devolver os valores recebidos até a cessação do referido benefício
em 30/04/2000.Como o INSS implantou em 02/07/2008 a aposentadoria oriunda do segundo requerimento administrativo (NB 42/135.782.099-0 - DER 02/08/2004), procedeu corretamente ao desconto da quantia paga
em razão da concessão de dois benefícios por incapacidade percebidos entre os intervalos de 15/03/2006 a 30/01/2007 (NB 31/516.243.212-8) e de 29/01/2008 a 06/04/2008 (NB 31/527.092.601-2), nos termos do
art. 124, I, da Lei 8.213/91 que veta acumulação de aposentadoria com auxílio-doença.Nesse sentido, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem
reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 110/110-verso):(...)Analisando detidamente esses cálculos apresentados às fls.438/442 do principal, não houve como concordar com a
importância total apurada de R$ 164.962,00 em decorrência de dois equívocos:O primeiro deles consistiu em não descontar da liquidação nem o auxílio-doença nº 516.243.212-8 recebido durante o período de
15/03/2006 a 30/01/2007, nem o de nº 527.092.601-2 recebido durante o período 29/01/2008 a 06/04/2008, embora tais benefícios sejam inacumuláveis com a aposentadoria por tempo de contribuição ora
requerida.Com efeito, realizar os cálculos de liquidação sem o desconto desses valores, é permitir que o embargado receba a presente aposentadoria de forma concomitante aos auxílios-doença percebidos, daí porque
adotaremos tal procedimento somente se houver determinação de Vossa ExcelênciaA segunda incorreção, por sua vez, foi não ter observado os critérios da MP 567/12 na contagem dos juros moratórios de acordo com a
Lei 11.960/09, dissentindo do Manual de Orientação e Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/13, tudo, enfim, com prejuízo à conta.Por outro lado, ainda que nossa posição tenha
sido favorável à autarquia embargante quanto ao desconto dos auxílios-doenças, tivemos também de discordar dos seus cálculos às fls. 62/63 em virtude de ter encerrado a conta antecipadamente em 05/2008, sem
devolver os valores que foram descontados em consignação no período posterior de 06/2008 a 05/2009.Com efeito, se consideramos que esses valores em consignação são frutos dos auxílios-doença que acabamos de
descontar em época própria nos períodos de 15/03/2006 a 30/01/2007 (nº 516.243.212-8) e de 29/01/2008 a 06/04/2008 (nº 527.092.601-2), tais valores devem ser devolvidos ao segurado a fim de se evitar o desconto
em duplicidade.Ademais, a exemplo do embargado, a autarquia também não observou os critérios da MP 567/12 na contagem dos juros moratórios. (...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$98.114,88 (noventa e oito mil, cento e quatorze reais e oitenta e oito
centavos), atualizado até dezembro de 2014.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em
R$98.114,88 (noventa e oito mil, cento e quatorze reais e oitenta e oito centavos), atualizado até dezembro de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa
julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção
de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 111/117, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta
sentença e do parecer contábil de fls. 110/110-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que
rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a
lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 0003280-31.2008.4.03.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001918-47.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005077-75.2013.403.6317) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X NADIA CRISTINA FERREIRA(SP316341 - WANDERLEIA RAMOS CORDEIRO)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra NADIA CRISTINA FERREIRA questionando a conta de liquidação de sentença
apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante discute, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da parte embargada, uma vez que
não cessou o pagamento dos atrasados após retornar ao trabalho, conforme informações extraídas do CNIS. Dessa forma, não há valores a serem executados, eis que a legislação previdenciária veda a percepção conjunta
de benefício por incapacidade e salário.Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução que no presente caso é total, não havendo, portanto,
diferenças a pagar.A embargada respondeu às fls. 36/67. A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 70/78. As partes manifestaram-se às fls. 81 e 82.Por fim, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título
executivo é representado pela sentença juntada às fls. 120/121, dos autos principais, que condenou o embargante a implantar o auxílio doença previdenciário, com data inicial em 13/12/2013. Ressalvou que, no cálculo das
diferenças, as eventuais parcelas pagas a título de tutela antecipada deveriam ser descontadas.Conforme cálculo de liquidação (fls. 144/146 dos autos principais), a embargada cobra as prestações referentes aos meses de
dezembro/2013 a janeiro/2014 e agosto/2014 a outubro/2014.Os informativos extraídos do CNIS acostados pelo embargante às fls. 14/27 revelam a existência de recolhimentos pertinentes aos meses acima mencionados,
bem como indicam às fls. 18 que a ocupação profissional cadastrada é Corretor Tit. e Val. (código 44140), comprovando que a embargada é corretora de seguro, atividade na qual a remuneração é paga mediante
comissão.Nesse sentido, é plausível o argumento da embargada de que tais recolhimentos se deram em decorrência de vendas consumadas antes do afastamento da atividade profissional.A situação demonstrada pelo
embargante é a de recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual, fato que não comprova o desempenho de atividade laborativa por parte da embargada (segurada), nem tampouco a
sua recuperação da capacidade para o trabalho.No mais, tal fato não lhe retira o direito ao recebimento das prestações do auxílio doença, eis que não são raras as circunstâncias em que, mesmo enfermos e acometidos de
fortes dores, os segurados continuam a exercer atividade laboral para prover o seu sustento e o de suas famílias.Entretanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas pela parte
embargada merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 70-verso):(...)Visto a referida questão se encontrar na seara do direito, decidindo V. Exa. pela manutenção do auxílio-
doença mesmo durante o período em que o segurado efetuou recolhimentos como contribuinte individual, a importância que reputamos correta para a liquidação é de R$ 28.509,76 na data da conta embargada em
01/2015.Nessa hipótese, nossos cálculos resultaram superiores aos da parte embargada porque esta última deixou de cobrar as prestações de 06/2014 (21/30 avos) e 07/2014 não pagas administrativamente, e ainda
porque não aplicou o índice reajuste-teto de 1,0211 nas prestações do benefício.(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir
para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$28.509,76 (vinte e oito mil, quinhentos e nove reais e setenta e seis centavos), atualizado até janeiro de 2015.Por fim, cabe frisar que mesmo
sendo apurada pelo Contador Judicial uma importância superior à apresentada pela embargada para iniciar a execução, não se trate de hipótese de ultra petita na medida que a referida conta apenas retrata a liquidação do
título judicial, nesse sentido entende a jurisprudência do TRF - 3ª Região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULO DO CONTADOR
JUDICIAL - VALOR SUPERIOR AO PLEITEADO NA EXECUÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. 1 - A execução deve prosseguir na forma do cálculo elaborado pela contadoria judicial,
ainda que seu valor seja superior ao montante que deu início à execução, haja vista que o cálculo embargado está em desacordo com os parâmetros fixados na decisão exequenda. 2 - A adoção do cálculo da contadoria
judicial não configura a hipótese de julgamento ultra petita, pois apenas se está adequando a conta de liquidação aos termos do título judicial em execução. 3 - Agravo desprovido. (AC 00048485220014036183, JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$28.509,76 (vinte e oito mil, quinhentos e nove reais e setenta e seis centavos), atualizado até janeiro de 2015, conforme cálculos
da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e
dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o
cálculo de fls. 71/78, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 70/70-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio,
prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 0005077-
75.2013.4.03.6317.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005565-89.2011.403.6126 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO
DE JUSTICA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA AGUADO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SENTENÇAVISTOSTrata-se de execução de sentença promovida pela parte ré para pagamento de pensão por morte.Instado a se manifestar sobre os valores apurados pelo INSS (fls. 331/333), o credor manifestou sua
concordância (fls. 339).Expedida a requisição de pagamento de fls. 347/348, cuja quantia foi depositada conforme extratos de pagamento de fls. 350/351. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Considerando
que houve a satisfação da obrigação com o recebimento pela parte exequente do quantum executado e a ausência de manifestação em atendimento ao r. despacho retro, o encerramento da execução é medida que se
impõe.Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001774-78.2012.403.6126 - FRANCISCO JOSE ROCHA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO JOSE ROCHA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇATrata-se de ação em que o Autor pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário.Formula, ainda, pedido de indenização por danos morais.O autor
sustenta que padece de problemas cardíacos e síndrome do pânico, usando continuamente medicamentos que provocam efeitos colaterais, deixando-o impossibilitado de realizar sua atividade profissional de operador de
máquina de guilhotina.Com a inicial, vieram documentos. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 154). Citado, o INSS ofereceu contestação
requerendo a improcedência do pedido às fls. 160/181. Réplica às fls. 195/205.Determinada a realização da perícia médica, encartou-se o laudo às fls. 208/211. Às fls 240/242, proferiu-se sentença julgando improcedente
o pedido. Interposta apelação (fls. 246/250), o Tribunal deu provimento ao recurso, determinando a realização de nova perícia médica. Com o retorno dos autos, designou-se perícia, cujo laudo foi encartado às fls.
276/284. Concedido prazo, o réu manifestou-se às fls. 290, enquanto o autor quedou-se inerte. É o breve relato. Fundamento e decido.Não há necessidade da produção de prova em audiência, comportando o feito
julgamento nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.Quanto à incapacidade, dispõem os artigos 59, 42 da Lei 8213/91, in verbis:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
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permanecer nesta condição.Submetida à perícia médica, relata a Senhora Perita:O requerente é portador de transtornos fóbicos, transtorno depressivo recorrente com cid F 33, transtorno de ansiedade com cid F41.2,
arritmia cardíaca com cid I49, doença isquêmica do coração com cid I 25 e insuficiência cardíaca com cid I 50, CF II/III, tem critério para enquadramento em cardiopatia grave, portanto, tem incapacidade total
permanente.Segundo a Sra. Perita, nos quesitos 6, 8, 9 10 e 11 do Juízo (fls. 283/284), a doença incapacita o autor para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além de não ser temporária.Cumprido o
requisito da qualidade de segurado, considerando que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio doença entre o período de 2010 a 2012 e a perita fixou o dia 04.03.2010 como início da incapacidade (quesito 3 do
Juízo).Do dano moralDe outro giro, improcede o pedido de pagamento de dano moral e material, uma vez que não restou demonstrado que o INSS tivesse agido de forma abusiva quando do processamento do pedido de
benefício do Autor, nem que tenha exposto o Autor à humilhação pública. (TRF3: AC-1156047 Processo: 200603990430303 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/06/2007 Documento:
TRF300121707)Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS ao restabelecimento do
auxílio doença NB 31-547.734.150-1, a partir da cessação 03/02/2012, convertendo em aposentadoria por invalidez, na data da realização da perícia, 24/06/2015. Nos valores atrasados e apurados deverão incidir juros
de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADIN 4357/STF), a contar da citação (Súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema
anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios. Presentes
os requisitos do art. 273, do CPC, DEFIRO à autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação e pagamento das prestações futuras do benefício de aposentadoria por
invalidez, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da intimação desta sentença. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5661

DESAPROPRIACAO

0037032-92.1996.403.6100 (96.0037032-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE(SP067581 - WANIA DINIZ PARADELO E SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1632 - AYRES ANTONIO PEREIRA CAROLLO E Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X EMILIA SALOMAO RUSSI X LUIZ CARLOS RUSSI X
TEREZA RUSSI(SP146266 - EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES DIAS E SP128566 - CYRO GALVANI NETO)

(Pb) Ciência as partes da redistribuição da ação para esta 3ª Vara Federal de Santo André.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 dias, no silêncio arquivem-se os autos.Intimem-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002045-63.2007.403.6126 (2007.61.26.002045-6) - ODIVANI DE LACERDA X APARECIDA DAS GRACAS PEREIRA DE LACERDA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0002971-73.2009.403.6126 (2009.61.26.002971-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CYNTHIA DE MACEDO FRACAROLA(SP154573 - MARCO
ANTONIO LEMOS) X ANIBAL ULISSES CORAL(SP154573 - MARCO ANTONIO LEMOS)

Ciencia ao réu, pelo prazo de 10 dias, da proposta de fls. 322.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 314.Intime-se.

0001506-92.2010.403.6126 - LUIS FRANCISCO FERNANDES(SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS E SP255118 - ELIANA AGUADO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

Diante do extrato juntado aos autos, indefiro o pedido de fls. 104/108 e mantenho a decisão de fls. 103.Intime-se.

0006363-16.2012.403.6126 - LAURIVAL ESTEVAM(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do transito em julgado do recurso pendente, arquivem-se com baixa na distribuição.Intime-se.

0004592-32.2014.403.6126 - MARIA VITORIA GIMENES PEREIRA(SP275063 - TATIANE GIMENES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO
DE OLIVEIRA CHALOT)

Diante da saida dos autos em carga, devolvo o prazo requerido pela parte autora.Intiume-se.

0004927-51.2014.403.6126 - CONDOMINIO EDIFICIO BELLEVILLE(SP109931 - ROGERIO PEREIRA SIMCSIK E SP346557 - RAPHAEL GONCALVES SIMCSIK E SP330926 - ALVARO FUMIS
EDUARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Considerando os valores apresentados pela parte Autora para pagamento, promova a parte Ré, ora Executada, o depósito em conta a disposição desse Juízo no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por
cento) sobre o valor devido, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0005265-25.2014.403.6126 - OSMAR MACHADO(SP334567 - IGOR LEMOS MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação proposta por OSMAR MACHADO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com objetivo de obter provimento jurisdicional que determine a adjudicação do bem
situado na Rua Barros Siqueira, n.º 95, bairro Santa Terezinha, Santo André/SP, obrigando a ré a lavrar a escritura pública de transmissão do imóvel e o seu registro, ou, subsidiariamente, a declaração de que o autor é
titular do direito à outorga da escritura do imóvel.Relata que por Escritura Particular de Promessa de Compra e Venda firmada com Fundação da Casa Popular 1/7/1949, seu falecido pai, Isaac Machado, pretendeu
adquirir o imóvel em questão. Aduz, ainda, que a Fundação da Casa Popular e a própria ré notificaram seus genitores para a lavratura da escritura definitiva do imóvel, o que não ocorreu.Em 10/1/1985, sua genitora
transferiu ao autor os direitos sobre o bem por intermédio de contrato cessão onerosa de direitos.Alega que, ao requerer a escritura de transmissão de propriedade, a sua solicitação foi condicionada à apresentação de uma
série de documentos, bem como à determinação judicial recente. Juntou documentos (fls. 19/80).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl. 96).Citada, a ré contestou o feito às fls. 103/111, arguindo,
preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No mérito, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que o autor não comprova a solicitação e a recusa da ré ao pedido de outorga da escritura, nem que tenha
apresentado dados pessoais do mutuário Isaac Machado, o que impossibilitou o exame do caso.Réplica às fls. 114/122.Em sua manifestação de fls. 123, a ré requereu o julgamento antecipado da lide.Determinada a
produção de prova documental, o demandante manifestou-se às fls. 131/145.É o relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito comporta julgamento na forma do art.
330, I, do Código de Processo Civil.A preliminar arguida confunde-se com o mérito e com ele será examinada.No caso, consoante Escritura Particular de Promessa de Compra e Venda (fls. 55/60), o genitor do autor,
Isaac Machado, firmou contrato com a Fundação da Casa Popular, em 1/7/1949, para aquisição do imóvel objeto da lide.Comprovado o pagamento, nos termos da cláusula Décima Quarta do contrato (fls. 59), impunha-
se a outorga da escritura definitiva. Todavia, tendo o mutuário falecido antes que tal medida fosse adotada, a promitente vendedora solicitou aos herdeiros a apresentação de alvará judicial que indicasse quem deveria figurar
como sucessor do extinto, indicando a respectiva quota-parte em caso de pluralidade de sucessores (fls. 64).Posteriormente, conforme cópia de memorando de 22/6/1983 (fls. 62), a ré solicitou o comparecimento da
genitora do autor Maria Antonia Machado para tratar de assuntos referentes à escritura definitiva de imóvel.Por outro lado, o autor comprova a cessão dos direitos sobre o imóvel em destaque pelos documentos coligidos
às fls. 24/53, notadamente o Contrato de Cessão Onerosa de Direito sobre Imóvel firmando em 10/1/1985, no valor de Cr$ 4.000.000,00, comprovantes de pagamento, declaração de reconhecimento de dívida referente
ao valor de Cr$ 2.000.000,00, e das Notas Promissórias.No precitado contrato (fls. 24/25) Izaac Machado Junior, um dos herdeiros do mutuário, subscreveu o pacto na condição de testemunha do negócio jurídico
firmando entre a genitora e o autor. Também consta dos autos declaração subscrita por Tiago Machado (fls. 134/135), informando que, na época, todos os herdeiros concordaram com a cessão onerosa do imóvel pactuada
entre sua mãe e seu irmão, ora autor.Quanto aos demais sucessores, foram apresentadas as certidões de óbito de fls. 137/139.Por fim, segundo Projeto Topográfico de fls. 79/80, verifica-se que houve a individualização do
imóvel perante a Prefeitura Municipal de Santo André (Quadra 14 - Lote 7), constando informações quanto à área construída que totaliza 131,83 m representativa da soma do pavimento térreo (54,54 m), 1º pavimento
(54,54 m) e 2º pavimento (22,74 m), e área total do terreno de 65,27 m. Ademais, o autor colacionou aos autos cópia dos recibos de pagamento de IPTU referentes aos anos de 1992, 1993, 1994, 1995, 1997, 2005,
2006, 2007, 2009, 2012 e 2014 (fls. 68/71).A ré limita-se a afirmar que o autor deixara de formular pedido de emissão de escritura definitiva e de entrega dos documentos necessários para tal fim. No entanto, não rechaça
a pretensão em seu mérito, assim como não declina as razões pelas quais os documentos que instruíram a presente demanda não são suficientes para a providência ora vindicada. Ao revés, observa-se da manifestação de
fls. 123 que fora localizado dossiê em nome de Isaac Machado e encaminhado para a Agência Santo André para fins de emissão do documento, o que, todavia, não restou demonstrada.Nesse panorama, de rigor a
procedência do pedido.Não tendo a ré impugnado especificamente os fatos afirmados na petição inicial relativos ao direito á outorga da escritura, de rigor a antecipação dos efeitos da tutela nos termos do artigo 273, 6º, do
Código de Processo Civil.Diante do exposto, com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a emitir a escritura definitiva em favor do autor, bem como providenciar todos
os documentos necessários para a transferência da propriedade do bem imóvel situado na Rua Irineu de Barros Siqueira (antiga rua Terceira), n.º 95, Bairro Santa Terezinha, Santo André/SP (Quadra 14 - Lote
07).Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, atualizados a partir da data da prolação desta sentença,
atualizado segundo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal em vigor.Custas ex lege.Defiro o pedido de antecipação de tutela para que, no prazo de sessenta
dias, a ré providencie a outorga da escritura definitiva e de todos os documentos necessários para a transferência da propriedade do bem imóvel situado na Rua Irineu de Barros Siqueira (antiga rua Terceira), n.º 95, Bairro
Santa Terezinha, Santo André/SP (Quadra 14 - Lote 07), sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00, a ser revertida em favor do autor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0015100-46.2014.403.6317 - CLAUDIO ANTONIO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0000374-24.2015.403.6126 - DIVA FRANCISCO(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAVistos em sentença.DIVA FRANCISCO, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando ter
direito à revisão de seu benefício.Relata a Autora que é titular de pensão por morte previdenciária, concedida em 19/03/2004, decorrente do falecimento do cônjuge, o ex-segurado Norberto Francisco que percebia a
aposentadoria especial, sob número 085.850.162-7, desde 01/01/1989. Alega que quando da concessão da aposentadoria, o salário de benefício foi limitado ao teto da época. Assim, devido à elevação dos tetos
previdenciários pelas EC n.º 20/1998 e 41/2003, o seu benefício deve ser reajustado, aplicando-se os respectivos índices.Com a inicial, vieram documentos. Deferido o requerimento da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como a prioridade na tramitação do feito nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003.Citado o INSS às fls. 22, este apresentou contestação às fls. 24/66.Réplica às fls. 68/77.Remetidos os autos ao contador para
verificação dos valores eventualmente devidos, este apresentou os cálculos às fls. 81/85.É o breve relato. Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já
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produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Afasto a arguição de decadência, uma vez que não se trata de recálculo do ato concessório do
benefício, a pretensão busca a aplicação dos novos tetos previdenciários instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, consoante o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE
564.354/SE, ajustando assim o valor da renda mensal atualizada da aposentadoria do demandante. Em contrapartida, reconheço a prescrição das parcelas eventualmente devidas referentes aos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação.O plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, com repercussão geral reconhecida, decidiu que:é possível a aplicação imediata do novo teto
previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base no limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais (Informativo 299 do STF).Com base
no Parecer elaborado pela Contadoria Judicial juntado às fls. 81/85, nota-se que a aposentadoria que instituiu a pensão por morte foi limitada ao teto de 06/1992 quando da implantação do artigo 144 da Lei. 8.213/91,
dando azo ao direito à revisão com base nos aumentos dos tetos concedidos pelas respectivas emendas constitucionais, com reflexos no benefício da demandante.Outrossim, nada impede a aplicação deste entendimento aos
benefícios concedidos antes do mês de abril de 1991, nos termos do julgado que segue:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REJEITADA. LIMITAÇÃO AO TETO VIGENTE QUANDO DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUANTO À EFICÁCIA IMEDIATA DOS NOVOS TETOS INTRODUZIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/98
E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Importa observar que a hipótese dos autos não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de passagem, à época observou a legislação de vigência e a
regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Ao assim conceber, resta afastada a alegação de decadência
preconizada no art. 103, da Lei 8.213/91. Precedentes. - Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante
esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,
fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em aumento indevido de benefício. - Desse modo, é de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios
que tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente. Precedentes. - No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 38) o benefício da parte autora, concedido em novembro de
1989, foi, deveras, limitado ao teto, pelo que merece acolhimento o pedido formulado na exordial. Quanto à alegação de que o entendimento ora esposado não se aplica aos benefícios concedidos no período anterior a abril
de 1991, não merece razão ao recorrente. Isso porque, a par de inexistir restrição no precedente referenciado, a tese afirmada pela Autarquia encontra óbice no princípio da isonomia. Neste diapasão, verifica-se possível a
abrangência do precedente a todos os benefícios concedidos após 1988. - Agravo legal improvido.(APELREEX 00033816320114036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício do ex-segurado do Norberto Francisco, sob número 085.850.162-7, com base nos tetos fixados pelas EC n. 20/1998 e EC 41/2003, com reflexo na pensão
por morte da autora (NB 21/300.231.061-3), bem como ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação, observada a prescrição quinquenal, e, no
valor da condenação, deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADIN 4357/STF), a contar da citação (Súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos
do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357).Condeno o Réu no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação até a data da sentença. Custas na forma da lei.A sentença não está sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000815-05.2015.403.6126 - BENEDITO LUCIO DE OLIVEIRA(SP125713 - GERALDO THOMAZ FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

VISTOS EM SENTENÇA.BENEDITO LUCIO DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização a título de
danos matérias em valor correspondente a sete vezes à importância retirada de sua conta poupança, bem como de indenização a título de danos morais em valor equivalente a vinte e cinco vezes o salário mínimo vigente na
época da propositura da ação.O Autor afirma que no dia 06 de agosto de 2014, durante o deslocamento entre as estações de trem Santo André e Luz, teve vários documentos pessoais furtados, dentre os quais o cartão
magnético de sua conta bancária mantida na instituição Ré. Constatada a subtração de seus pertences, dirigiu-se à Delegacia de Polícia para o registro do boletim de ocorrência.Ao comparecer à agência bancária, tomou
conhecimento da realização de três transferências de sua poupança para outra conta da mesma instituição bancária no valor de R$1.500,00 cada. No entanto, seu pedido de recomposição do saldo foi negado.Juntou
documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária, bem como o pedido de prioridade na tramitação do feito (fls. 25).Citada, a Ré contestou o feito às fls. 30/50 em que pugna pela improcedência do pedido sob o
argumento de que não foi comprovada a falha na prestação do serviço que justificasse o acolhimento da pretensão deduzida. Ao revés, nas respostas ao questionário integrante do processo de contestação de saque, o
Autor informou que sua esposa tinha conhecimento do local de guarda do cartão e seu irmão conhecia a senha, além de afirmar que mantinha tal codificação anotada. Além disso, a área de segurança da Ré não apurou
indícios de fraude.Ainda que restasse comprovado que o Autor não realizou as movimentações em questão, prossegue a Ré, os dissabores por ele experimentados não foram causados por defeito nos serviços prestados
pela Demandada, sendo caso típico de fragilização da segurança por culpa exclusiva do titular da conta, o que exclui a responsabilidade civil postulada.Juntou documentos.Réplica coligida às fls. 54/58.Instados a especificar
provas (fls. 51), a Ré protestou pelo julgamento antecipado da lide (fls. 52), ao passo que o Autor demonstrou desinteresse na produção da prova (fls. 57).É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta
julgamento.A controvérsia cinge-se à ocorrência das transações bancárias fraudulentas e da ocorrência de dano moral a exigir reparação. No julgamento da ADI n. 2.591/DF, o C. Supremo Tribunal Federal adotou o
entendimento de que o vínculo entre a instituição financeira e os seus clientes caracteriza-se como uma relação de consumo.Por sua vez, o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) em seu artigo 6º, incisos VI e
VII, prescreve como direito do consumidor a reparação dos danos morais e possibilita, inclusive, a inversão do ônus da prova como meio de facilitar sua proteção (inc. VIII):Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:VI
- a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos.(...)VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e
morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados.VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor, no
processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência.Todavia, a aplicação desse último dispositivo depende da verossimilhança da
alegação segundo regras ordinárias de experiência e da hipossuficiência do consumidor. Isto porque costuma ser extremamente difícil a este último provar as suas alegações ao passo que tal dificuldade inexiste ou é
relativamente reduzida para o fornecedor, uma vez que se presume o acesso do empresário às informações sobre os produtos ou serviços por ele explorados. Assim, cumpre aferir, com base nos elementos trazidos aos
autos, se as transações bancárias devem ser anuladas e se ocorreu dano extrapatrimonial indenizável.Na espécie, a parte autora impugna três retiradas de valores de sua conta poupança, ocorridas no dia 6 de agosto de
2014. A importância total contestada foi de R$ 4.500,00, resultante da soma das operações relacionadas às fls. 21. Alega que elas foram realizadas por terceiro mediante o uso de cartão furtado no mesmo dia, no período
da manhã (fl. 15), mesmo sem ter conhecimento da senha, falha de segurança de responsabilidade da ré da qual exsurge sua responsabilidade civil. O detalhamento das transações questionadas foi coligido às fls. 44. Dele se
observa que fora sacada a quantia de R$ 1.500,00 em terminal de autoatendimento às 09:49:00. Constam, ainda, duas transações do tipo envio TEV no valor de R$ 1.500,00 cada, a primeira ocorrida às 10:35:00, e a
segunda às 10:36:00, cujos valores tiveram como destinatária a mesma conta bancária (fl. 44). O autor apresenta extrato emitido pela ré no dia 7/8/2014 ás 11:56:35. Às fls. 43-verso consta outro extrato que discrimina a
movimentação da conta entre 23/7/2014 e 7/8/2014. Tais dados permitem afirmar que foram efetuadas diversas e sucessivas transações cuja soma dos valores se aproxima do limite diário (R$ 1.500,00), conduta não
observada até então. Também desborda do comportamento cotidiano a ocorrência de duas transferências no mesmo valor e para a mesma conta com um intervalo de dois minutos. Além disso, tendo o autor comparecido
na agência bancária na manhã do dia seguinte ao episódio, infere-se que foi providenciado o bloqueio da tarjeta de modo a impedir que fossem realizadas outras movimentações deste tipo mediante o uso do cartão
subtraído. A movimentação denominada retirada ocorrida em 7/8/2015 não infirma tais assertivas, uma vez que, diversamente das demais operações computadas no extrato de fls. 43-verso em que o cartão é necessário
(saque ATM, saq loter, CP Maestro e envio TEV), para sua efetivação não foi preciso utilizá-lo.Por outro lado, a Ré limita-se a alegar genericamente que as operações foram realizadas mediante uso de cartão e senha
privativa cadastrada pelo cliente, porém não trouxe aos autos qualquer indicativo de que o mesmo tivesse realizado as transações impugnadas. Tampouco informou quais foram os critérios que resultaram na conclusão de
seu departamento de segurança acerca da inexistência de fraude envolvendo o cartão magnético da autora, ou quais os dados examinados que a levaram a concluir pela inexistência de movimentações atípicas.O fato de o
autor ter afirmado que mantinha sua senha anotada, por estar isolado nos autos, não conduz à conclusão de que o dano ocorreu por sua culpa exclusiva, eximindo a ré de sua responsabilidade. Instada a especificar provas, a
ré nada requereu.Importa ressaltar, ainda, que diversamente do alegado às fls. 36, nenhum documento integrante do procedimento de contestação administrativa contém a informação de que o autor tivesse declarado que
sua esposa tinha conhecimento do local de guarda do cartão ou de que seu irmão sabia qual era a senha.Por outro lado, não se mostra razoável exigir do cliente que produza prova negativa da realização das operações, uma
vez que é o banco quem detém os meios tecnológicos para o controle das transações eletrônicas. Se as instituições bancárias optaram pela automação dos seus serviços, compelindo seus clientes a utilizarem os meios
eletrônicos em substituição ao atendimento pessoal, reduzindo seus custos operacionais, a eles compete a adoção das medidas tendentes a aprimorar o controle e a segurança dos serviços oferecidos.Logo, comprovado o
dano e sendo verossímil que ele decorreu de vício na prestação do serviço bancário consistente na movimentação espúria do numerário confiado à Ré, exsurge o dever de reparação de todos os prejuízos daí advindos.Por
conseguinte, cabível o ressarcimento do valor indevidamente retirado da conta bancária. Como o autor não demonstrou que a conduta da ré causou-lhe outros prejuízos patrimoniais, descabe a condenação a título de danos
materiais em montante superior ao valor indevidamente retirado da poupança, sob pena de caracterizar o enriquecimento sem causa.Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, cumpre ressaltar que, embora a parte autora
fosse cliente do banco réu, a reparação dos danos por ela reclamada não teve como causa direta uma infração a uma determinada cláusula contratual, mas a movimentação indevida de valores depositados em sua conta
bancária. Assim, a pretensão ressarcitória tem por fundamento a responsabilidade aquiliana da instituição financeira que, por suposta falha de segurança do serviço prestado, propiciou a ocorrência dos prejuízos a
recompor.Na responsabilidade extracontratual, como a reparação do dano é devida desde a prática do ato ilícito, a mora resta configurada a partir deste evento. O Col. Superior Tribunal de Justiça tem adotado semelhante
solução mesmo nas hipóteses envolvendo o dano moral puro, em que a quantificação do valor da indenização depende de pronunciamento judicial (REsp 1132866/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/
Acórdão Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe 03/09/2012). Tal intelecção se impõe a fortiori nos casos de danos materiais em que sua expressão econômica é conhecida desde a
data da ocorrência da lesão. Por outro lado, a orientação preconizada pelo artigo 219 do Código de Processo Civil, no sentido de que os juros moratórios devem incidir a partir da citação, não se aplica aos casos em que a
mora reste caracterizada antes do formal conhecimento do devedor dos termos da pretensão judicial contra si deduzida, como é a hipótese dos autos.Por ausência de previsão legal, não cabe a incidência composta dos
juros de mora.Por fim, em relação ao pedido de indenização por danos morais, o demandante não se desincumbiu de seu ônus de demonstrar quaisquer embaraços derivados da conduta da ré na solução do impasse de
modo a afetar sua reputação perante a sociedade.Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a Ré ao
pagamento de indenização pelos danos materiais sofridos no valor histórico de R$ 4.500,00.Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do evento danoso consoante enunciado da súmula n. 54 do C. Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.132.866/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/Acórdão Ministro Sidnei Beneti, Segunda Seção, julgado em 23/11/2011, DJe 03/09/2012).Atualização monetária nos termos
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado com a Resolução n. 134/2010, a partir da prolação desta sentença (Súmula n. 362 do C. Superior Tribunal de Justiça), alterada
pela Resolução nº 267/2013.Diante da sucumbência recíproca das partes, deixo de condenar em honorários advocatícios, eis que se compensam, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Custas ex
lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0001758-22.2015.403.6126 - APARECIDO RIBEIRO PEREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de condenatória em que o Autor objetiva o pagamento de prestações em atraso de aposentadoria especial, cujo direito lhe foi reconhecido nos autos do mandado de segurança n. 0003711-
89.2013.403.6126, que teve curso na 2a. Vara Federal local. Sustenta que apesar da implantação do benefício pela via mandamental, não lhe foi pago os valores devidos desde a data da cessação indevida do
benefício.Pleiteia, assim, a condenação da ré ao pagamento do benefício de aposentadoria especial (NB.: 46/164.611.747-3) devido no período de 12.04.2013 a 01.01.2015, devidamente atualizado e acrescidos dos juros
legais. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 6/137.Citado, o INSS ofereceu contestação alegando, em preliminares, a ocorrência da coisa julgada e a falta de interesse de agir, sendo que no mérito pugna pela
improcedência do pedido (fls.143/146). Réplica às fls. 148/149.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento
antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Indefiro o requerimento do Procurador do INSS quanto à solicitação de expedição de ofício ao órgão do próprio INSS para que encaminhe
cópia integral dos atos que resultaram o cumprimento da decisão judicial no mandado de segurança, uma vez que compete a própria Autarquia diligenciar na obtenção de cópias e nos processos administrativos que se
encontram sob sua guarda.Rejeito as preliminares apontadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, uma vez que a ausência de requerimento administrativo para correção da interpretação aplicada pelo ente autárquico
quando da implantação do benefício do autor, não implica em falta de interesse de agir e nem em exame da coisa julgada, vez que o autor demonstra seu interesse processual e econômico na demanda, além de ter se valido
da via processualmente adequada (AI 00062328620124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.).Quanto ao mérito, não resta dúvida de que o Autor faz jus ao recebimento dos valores em atraso, tendo em vista a coisa julgada nos autos do mandado de segurança que determinou o
pagamento do benefício ao Autor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, e extinto o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento
do benefício de aposentadoria especial (NB.: 46/164.611.747-3) devido no período de 12.04.2013 a 01.01.2015.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal e sobre as
quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do
artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Condeno, também, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0001863-96.2015.403.6126 - UBAJARA SOARES DE OLIVEIRA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.UBAJARA SOARES DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo
de contribuição (NB: 101.906.016-3), mediante a aplicação dos limites máximos dos salários de benefícios modificados em razão da promulgação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, a partir de sua vigência,
bem como o pagamento das diferenças em atraso.Juntou documentos (fls. 13/54).Os benefícios da assistência judiciária e a prioridade na tramitação do feito foram deferidos às fls. 52.Citado, o INSS ofereceu contestação,
arguindo preliminarmente falta de interesse de agir e como prejudicial de mérito a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal. No mérito, pela improcedência do pedido.Concedida oportunidade para o autor se
manifestar sobre a contestação, respondeu às fls. 84/96. Instadas as partes a espeficar provas, nada foi requerido.É o relatório. Fundamento e decido.Primeiramente, os argumentos da ré quanto à preliminar de ausência de
interesse de agir não prosperam, uma vez que não se comprovou a realização administrativa da revisão pretendida neste feito, nem fato que impeça a autora de postulá-la na via judicial, ainda mais neste caso em particular
no qual o reconhecimento do direito à correção do benefício decorre de decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. Inadmissível a objeção de decadência, já que não se trata de pedido de revisão do ato
concessório, mas de readequação do valor do benefício em decorrência da alteração do teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, editadas posteriormente à concessão da aposentadoria.Já a
prescrição consiste na perda do direito de exigir em juízo uma determinada prestação. Tem por fundamentos a inércia do titular da pretensão e a fluência do prazo estabelecido em lei.Quanto aos benefícios previdenciários, o
art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo quinquenal para exigir em juízo o pagamento de prestações devidas pela Previdência Social.Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito
quando este não tiver sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Na hipótese vertente, não foi
demonstrada a ocorrência de uma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo extintivo.Dessa forma, configurada inércia imputada exclusivamente à autora, acolho a preliminar arguida em relação às diferenças vencidas
antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.Passo ao exame da matéria de fundo, pois, como a questão controvertida é de direito, o feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo
Civil.Infere-se da petição inicial que a parte autora postula o recálculo de seu benefício nos termos da EC nº. 20/98 e da EC nº. 41/03, de modo que no seu reajustamento seja observado o valor integral do salário de
benefício, que deverá ser limitado ao teto por ocasião de seu pagamento. Em outras palavras, requer a limitação ao teto somente para o efeito de pagamento da renda mensal.Trata-se da tese jurídica que defende a distinção
entre o salário de benefício para efeitos de pagamento e salário de benefício efetivamente devido. A parte autora pretende afastar a limitação do salário de benefício apurado na época da concessão quando da modificação
nominal do teto.No caso, o demandante é beneficiário de aposentadoria especial com data de início fixada em 27/12/2002 (fls. 51/52). A respeito desta questão, o Col. Supremo Tribunal Federal, em julgamento de recurso
extraordinário submetido à sistemática aplicável aos recursos repetitivos, decidiu:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS
LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Tal decisão, a qual foi publicada em fevereiro de 2011, impõe a revisão do entendimento até então
adotado por esta magistrada a respeito dos reflexos da modificação dos limites máximos do salário de contribuição para fins de reajustamento de benefícios previdenciários.Na esteira do posicionamento adotado pelo
Pretório Excelso, a majoração do teto promovido pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003 deve ser imediatamente aplicada, de modo que a diferença entre o salário de benefício e o teto vigente na época da
concessão seja acrescida à renda mensal no momento em que for atualizado este limite. Trata-se de readequação da renda mensal considerando o novo teto como limitador ao salário de benefício anteriormente apurado,
devidamente corrigido, e sobre o qual incidiu o antigo redutor.Transcrevo trecho do voto exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no julgamento do recurso em comento (grifos originais):Assim, e apenas para exemplificar, no
período de 12/1998 a 11/2003, o salário de contribuição recebeu uma atualização monetária acumulada de 98,43%. Nesse mesmo período o limitador previdenciário sofreu uma atualização acumulada de somente 55,77%,
ou seja, o segurado contribuiu dentro do limite legalmente permitido, e da atualização dos salários de contribuição (um índice específico - maior) decorreu um salário de benefício que superou o teto em vigor na época da
concessão, cujo valor é atualizado por outro índice (menor).Esclarecida a origem meramente contábil da discrepância entre valor máximo do salário de contribuição e o valor do limitador previdenciário (teto previdenciário),
a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,
posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício.Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá a possibilidade de o segurado adequar o valor de seu benefício ao novo
teto constitucional, recuperando o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas. ( CASTRO, Carlos Alberto Pereira de; LAZZARI, João Batista. Manual de Direito
Previdenciário. 12 ed. Florianópolis: Conceito Editorial. 2010. p. 557/558)Na hipótese dos autos, segundo a Carta de Concessão/Memória de Cálculo juntada às fls. 51/52, o salário de benefício da aposentadoria
concedida foi limitado ao teto.Nesse panorama, como o benefício foi concedido em 27/12/2002, o autor tem direito à revisão de sua renda mensal bem como ao pagamento das diferenças em atraso, relativos à
readequação do teto conferida pela EC 41/2003, respeitada a prescrição quinquenal.Diante do exposto:1. com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO para decretar a prescrição das diferenças vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação;2. com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido remanescente para condenar o réu a:2.1. promover a revisão da renda mensal da aposentadoria do autor de modo a adotar o novo teto constitucional veiculado pelo art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 como limite ao salário de benefício a partir do início da vigência do respectivo dispositivo constitucional nos seguintes termos:2.1.1 calcular a média dos salários de contribuição integrantes do
período básico de cálculo;2.1.2 evoluir esta média até a data de início da vigência dessa emenda e comparar com o teto limitador definido por essa regra;2.1.3 implantar a nova renda mensal;2.2. pagar as diferenças
apuradas entre a média corrigida e o respectivo teto.Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º,
do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,
que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o
valor das prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu da
isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0003089-39.2015.403.6126 - HELIO DOS SANTOS SILVA(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003091-09.2015.403.6126 - TIAGO DOS REIS SILVA(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003092-91.2015.403.6126 - WAGNER APARECIDO DA SILVA(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003378-69.2015.403.6126 - ADRIANA RODRIGUES DORIA CORDEIRO(SP093614 - RONALDO LOBATO E SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA E SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003635-94.2015.403.6126 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS(SP317627 - ADILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003643-71.2015.403.6126 - EDSON HERCULINO MACHADO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003673-09.2015.403.6126 - HELCIO QUIDEROLI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003696-52.2015.403.6126 - ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS APOSENTADOS DA PETROQUIMICA(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2810 - MARCELO CARITA CORRERA)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003812-58.2015.403.6126 - BENEDITO DAS NEVES PONTES - ESPOLIO X TEREZINHA DIAS PONTES(SP274597 - ELAINE GOMES DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO.ESPÓLIO DE BENEDITO DAS NEVES PONTES, já qualificado na petição inicial e representado por seu inventariante, propõe ação declaratória de inexistência de débito cumulada com pedido de
condenação ao pagamento de danos morais sob o rito ordinário e com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com o objetivo de determinar o
levantamento dos apontamentos decorrentes dos empréstimos consignados celebrados pelo falecido junto aos órgãos de restrição ao crédito. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 10/40.Foi determinado que o autor
procedesse ao aditamento do valor dado a causa, de acordo com o bem da vida pretendido, sendo apresentada a petição de fls. 42.Proferida decisão declinatória de competência, às fls. 43/44, eis que o valor dado à causa
se insere na competência do Juizado Especial Federal.O autor formula novo pedido de aditamento à petição inicial.Vieram os autos para exame do pedido de tutela antecipatória.Fundamento e decido.De início, recebo a
petição de fls. 46 e verso, como aditamento à exordial.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença de prova inequívoca que convença da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     149/482



existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu.Num exame perfunctório dos
documentos que instruem a petição inicial não se depreende a verossimilhança das alegações deduzidas pela autora. Isto porque, o espólio recebe os haveres e assume os deveres contraídos em vida pelo falecido. Assim,
não há que se falar em cancelamento dos contratos celebrados.Portanto, em que pese a alegação de urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito
retroativo à decisão que eventualmente acolher o pleito demandado.Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Indefiro, também, o pedido de justiça gratuita, uma vez que o espólio tem condições de pagar
as custas processuais, pois não há sustento familiar a ser preservado. Assim, a parte autora, representada pela inventariante deverá promover ao recolhimento das custas processuais, em até 3 (três) dias após o término da
greve dos bancários, independentemente, de nova intimação, nos termos da Portaria n. 8.054, de 15.10.2015 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, sob pena de extinção da ação.Cite-se. Intime-se.

0004403-20.2015.403.6126 - AGOSTINHO BELTRAME(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0004407-57.2015.403.6126 - RUBENS CANDIL(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação da contadoria que não apurou valores a receber, esclareça o autor, no prazo de 10 dias, seu interesse de agir. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0005845-21.2015.403.6126 - MARCIO FERREIRA DOS SANTOS(SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS E SP340182 - ROSEMEIRE SANTOS ARRAES DE MATOS E SP089950 - ROSI APARECIDA
MIGLIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se. Sem prejuízo, diante da manifestação da ré de fls. 40 v. sobre o interesse em realização de audiência de conciliação, manifeste-se a parte autora sobre o interesse em realizar
a referida audiência.

0005943-06.2015.403.6126 - CLAUBER ALEXANDRE DOS SANTOS X ALESSANDRA REGINA DE OLIVEIRA(SP094481 - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 03ª Vara da Justiça Federal. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se.

0006222-89.2015.403.6126 - SANTO BERTOLETTI(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder a soma de
12(doze) prestações vincendas e os valores vencidos que estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim
encaminhe-se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

0006223-74.2015.403.6126 - MAURICIO PARISE(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder a soma de
12(doze) prestações vincendas e os valores vencidos que estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim
encaminhe-se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

0006260-04.2015.403.6126 - MARIA DO CARMO SABINO FERREIRA(SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico a relação de prevenção da presente ação com o processo nº 0005456-41.2012.403.6126, o qual tramitou na 2ª Vara Federal local, extinto sem julgamento do mérito, conforme cópia de fls.25.Dessa forma
remetam-se os autos para o SEDI para redistribuição para a 2ª Vara Federal de Santo André. Cumpra-se.

0006276-55.2015.403.6126 - RAFAELA DA COSTA PIMENTEL ANDREGHETTO X MARCIO DA COSTA PIMENTEL ANDREGHETTO(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Adite a parte Autora a petição inicial, diante da divergência entre os dados da descrição do imóvel e os documentos apresentados.Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Intimem-se.

0006277-40.2015.403.6126 - MARCIO PIMENTEL ANDREGHETTO(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A renda auferida pela parte Autora vai de encontro à declaração de hipossuficiência apresentada, havendo indícios de capacidade financeira..PÁ 1,0 Assim, indefiro o pedido de justiça gratuita, devendo a parte autora
promover o recolhimento das custas processuais no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Faculto a apresentação da declaração de imposto de renda para comprovação do estado de necessidade
que se encontra, no mesmo prazo supra.Apresentada a guia de custas devidamente recolhida, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Intimem-se.

0006307-75.2015.403.6126 - ZILAR CARVALHO GONCALVES(SP322670A - CHARLENE CRUZETTA E SP313194A - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder a soma de
12(doze) prestações vincendas e os valores vencidos que estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim
encaminhe-se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0006227-14.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005132-22.2010.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X JOSE DE ASSIS BEZERRA DE MIRANDA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004864-36.2008.403.6126 (2008.61.26.004864-1) - AUGUSTO SIMOES DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
AUGUSTO SIMOES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação de fls., abra-se vista ao autor para que no proazo de 15 dias apresente os valores que entende devido para eventual continuidade da execução.No silêncio, venham os autos conclusos para
execução.Intime-se.

0005510-75.2010.403.6126 - PEDRINO LUIZ NOGUEIRA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRINO LUIZ
NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS as fls. 267, diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende dar inicio a execução, devendo para isso apresentar os valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

Expediente Nº 5662

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006292-09.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LUIS FERNANDO SIRNA COLONNESE

Vistos A CEF promove ação de busca e apreensão contra LUIS FERNANDO SIRNA COLONNESE com fundamento no inadimplemento do contrato de financiamento de veículo, identificado pelo chassi número
9BWAA45Z6D4205097 e no RENAVAM 00534497586.A inicial veio instruída com os documentos de fls 5/19 Decido. Do exame dos documentos apresentados está comprovado o inadimplemento do contrato de
financiamento de veículo celebrado pelas partes, em 03.05.2013. Por isso, DEFIRO A LIMINAR para determinar o bloqueio do veículo em tela, com ordem de restrição total, via RENAJUD e para que se proceda a
busca e apreensão do bem objeto do contrato, individualizado às fls 12, depositando-o com o preposto indicado às fls 04.Executada a liminar, cite-se o réu para, querendo, contestar ou purgar a mora, nos termos do artigo
3º. do Decreto-lei n. 911/69.Proceda a Secretaria da vara a expedição do necessário, consignando-se urgência para o cumprimento do mandado.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0004503-72.2015.403.6126 - LUAN ANTONIO FERRARI(SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE MOURÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.
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0004366-61.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAROLINA RAMALHO GALLO

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 desta Vara Federal, tendo em vista as diligências realizadas, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo sobrestado.Intime-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008421-74.2007.403.6317 (2007.63.17.008421-8) - JOSE ANTONIO DE MORAES(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 -
CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Oficie-se o INSS encaminhando-se cópia do acórdão para ciência e cumprimento.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

0009087-79.2013.403.6183 - RAIMUNDO RUFINO DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Réu, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0000569-43.2014.403.6126 - PAULO ROBERTO FURTADO(SP286057 - CECILIA AMARO CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0005387-38.2014.403.6126 - MARIO PERPETUS SOCORRO DE OLIVEIRA(SP336157A - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por MARIO PERPETUS SOCORRO DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
objetivando a recomposição de benefício previdenciário nº 087.998.784-7, mediante a aplicação dos limites máximos dos salários de benefícios modificados em razão da promulgação das Emendas Constitucionais nº 20/98
e nº 41/03, a partir de sua vigência, bem como o pagamento das diferenças em atraso.Instrui a inicial com documentos (fls. 14/29).Os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do
feito, nos termos do art. 71, da Lei 10.741/2003, foram concedidos (fls. 31).Citado, o INSS contestou o pedido às fls. 34/78, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a
legalidade da forma de cálculo utilizada pelo INSS para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, bem como afirma que só é possível a aplicação dos novos limitadores instituídos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03 aos benefícios cujo salário-de-benefício, na data da promulgação das emendas, estivessem limitados ao teto até então vigente. Ainda, sustenta falta de interesse de agir, pois o benefício fora
concedido no período chamado de buraco negro.Réplica às fls. 81/89.Remetidos os autos à Contadoria para verificação da limitação da renda inicial da aposentadoria ao teto estabelecido para os benefícios previdenciários,
este apresentou ou cálculos às fls. 93/98. É o relatório. Fundamento e decido.Primeiramente, os argumentos da ré quanto à ausência de interesse de agir não prosperam, uma vez que não se comprovou a realização
administrativa da revisão pretendida neste feito, nem fato que impeça a autora de postulá-la na via judicial, ainda mais neste caso em particular no qual o reconhecimento do direito à correção do benefício decorre de decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal.Afasto a alegada decadência, já que a parte autora não pretende a correção do ato concessório, mas sim da revisão efetuada pela autarquia e, em consequência, a readequação do
valor do benefício em decorrência da alteração no teto de benefício trazido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, editada posteriormente.No tocante à prescrição, prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do
direito quando este não tiver sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Destarte, tendo em
vista que entre as datas indicadas na petição inicial (fls. 18) e o ajuizamento da ação decorreram mais de cinco anos, reconheço a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da
ação.Passo ao exame da matéria de fundo, pois, como a questão controvertida é de direito, o feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Infere-se da petição inicial que a parte autora
postula o recálculo de seu benefício nos termos da EC nº. 20/98 e da EC nº. 41/03, de modo que no seu reajustamento seja observado o valor integral do salário de benefício, que deverá ser limitado ao teto por ocasião de
seu pagamento. Em outras palavras, requer a limitação ao teto somente para o efeito de pagamento da renda mensal.Trata-se da tese jurídica que defende a distinção entre o salário de benefício para efeitos de pagamento e
salário de benefício efetivamente devido. A parte autora pretende afastar a limitação do salário de benefício apurado na época da concessão quando da modificação nominal do teto.No caso, o demandante é beneficiário de
aposentadoria especial com data de início fixada em 02/02/1991 (fls. 97). A respeito desta questão, o Col. Supremo Tribunal Federal, em julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática aplicável aos recursos
repetitivos, decidiu:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a
primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da
garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Tal decisão, a qual foi publicada em fevereiro de 2011, impõe a revisão do entendimento até então adotado por esta magistrada a respeito dos reflexos da
modificação dos limites máximos do salário de contribuição para fins de reajustamento de benefícios previdenciários.Na esteira do posicionamento adotado pelo Pretório Excelso, a majoração do teto promovido pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003 deve ser imediatamente aplicada, de modo que a diferença entre o salário de benefício e o teto vigente na época da concessão seja acrescida à renda mensal no momento em
que for atualizado este limite. Trata-se de readequação da renda mensal considerando o novo teto como limitador ao salário de benefício anteriormente apurado, devidamente corrigido, e sobre o qual incidiu o antigo
redutor.Transcrevo trecho do voto exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no julgamento do recurso em comento (grifos originais):Assim, e apenas para exemplificar, no período de 12/1998 a 11/2003, o salário de
contribuição recebeu uma atualização monetária acumulada de 98,43%. Nesse mesmo período o limitador previdenciário sofreu uma atualização acumulada de somente 55,77%, ou seja, o segurado contribuiu dentro do
limite legalmente permitido, e da atualização dos salários de contribuição (um índice específico - maior) decorreu um salário de benefício que superou o teto em vigor na época da concessão, cujo valor é atualizado por outro
índice (menor).Esclarecida a origem meramente contábil da discrepância entre valor máximo do salário de contribuição e o valor do limitador previdenciário (teto previdenciário), a questão central do debate reside na
elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o
integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício.Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá a possibilidade de o segurado adequar o valor de seu benefício ao novo teto constitucional, recuperando o
valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas. ( CASTRO, Carlos Alberto Pereira de; LAZZARI, João Batista. Manual de Direito Previdenciário. 12 ed.
Florianópolis: Conceito Editorial. 2010. p. 557/558)De outra parte, inexiste óbice para a aplicação do entendimento ora adotado aos benefícios concedidos em data anterior a abril de 1991. Neste sentido, colaciono o
seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REJEITADA. LIMITAÇÃO AO TETO VIGENTE QUANDO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL QUANTO À EFICÁCIA IMEDIATA DOS NOVOS TETOS INTRODUZIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Importa
observar que a hipótese dos autos não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de passagem, à época observou a legislação de vigência e a regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente
uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Ao assim conceber, resta afastada a alegação de decadência preconizada no art. 103, da Lei 8.213/91. Precedentes. -
Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se
reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em
aumento indevido de benefício. - Desse modo, é de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios que tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente.
Precedentes. - No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 38) o benefício da parte autora, concedido em novembro de 1989, foi, deveras, limitado ao teto, pelo que merece
acolhimento o pedido formulado na exordial. Quanto à alegação de que o entendimento ora esposado não se aplica aos benefícios concedidos no período anterior a abril de 1991, não merece razão ao recorrente. Isso
porque, a par de inexistir restrição no precedente referenciado, a tese afirmada pela Autarquia encontra óbice no princípio da isonomia. Neste diapasão, verifica-se possível a abrangência do precedente a todos os
benefícios concedidos após 1988. - Agravo legal improvido.(APELREEX 00033816320114036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na hipótese dos autos, consoante Consulta Revisão de Benefícios do Sistema DATAPREV de fls. 18, o salário de benefício da aposentadoria concedida em 02/02/1991
foi limitado ao teto quando da revisão realizada nos termos do artigo 144 da Lei de Benefícios.Nesse panorama, o autor tem direito à revisão de sua renda mensal bem como ao pagamento das diferenças em atraso,
respeitada a prescrição quinquenal.Diante do exposto:1. com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para decretar a prescrição
das diferenças vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação;2. com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente para condenar o réu a:2.1.
promover a revisão da renda mensal da aposentadoria do autor de modo a adotar o novo teto constitucional veiculado pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e pelo art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
como limite ao salário de benefício a partir do início da vigência dos respectivos dispositivos constitucionais nos seguintes termos:2.1.1 calcular a média dos salários de contribuição integrantes do período básico de
cálculo;2.1.2 evoluir esta média até a data de início da vigência dessas emendas e comparar com o teto limitador definido por essas regras;2.1.3 implantar a nova renda mensal;2.2. pagar as diferenças apuradas entre a
média corrigida e o respectivo teto.Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código
Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou
o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das
prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção
prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001865-66.2015.403.6126 - HILARIO PEREIRA DA SILVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT)

VISTOS EM SENTENÇA.HILÁRIO PEREIRA DA SILVA, com qualificação nos autos, postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria especial (NB:
088.275.279-0), mediante a aplicação dos limites máximos dos salários de benefícios modificados em razão da promulgação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, a partir de sua vigência, bem como o
pagamento das diferenças em atraso.Juntou documentos (fls. 09/42).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos (fls. 52).Citado, o INSS ofereceu contestação, arguindo preliminarmente falta de interesse de
agir e como prejudicial de mérito a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal. No mérito, pela improcedência do pedido.Concedida oportunidade para o autor se manifestar sobre a contestação, respondeu às fls.
68/74. Instadas as partes a espeficar provas, nada foi requerido.É o relatório. Fundamento e decido.Primeiramente, os argumentos da ré quanto à preliminar de ausência de interesse de agir não prosperam, uma vez que não
se comprovou a realização administrativa da revisão pretendida neste feito, nem fato que impeça a autora de postulá-la na via judicial, ainda mais neste caso em particular no qual o reconhecimento do direito à correção do
benefício decorre de decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. Inadmissível a objeção de decadência, já que não se trata de pedido de revisão do ato concessório, mas de readequação do valor do benefício em
decorrência da alteração do teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, editadas posteriormente à concessão da aposentadoria.Já a prescrição consiste na perda do direito de exigir em juízo
uma determinada prestação. Tem por fundamentos a inércia do titular da pretensão e a fluência do prazo estabelecido em lei.Quanto aos benefícios previdenciários, o art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece
o prazo quinquenal para exigir em juízo o pagamento de prestações devidas pela Previdência Social.Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante posicionamento
veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado
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o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Na hipótese vertente, não foi demonstrada a ocorrência de uma das causas interruptivas ou
suspensivas do prazo extintivo.Dessa forma, configurada inércia imputada exclusivamente à autora, acolho a preliminar arguida em relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da
ação.Passo ao exame da matéria de fundo, pois, como a questão controvertida é de direito, o feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Infere-se da petição inicial que a parte autora
postula o recálculo de seu benefício nos termos da EC nº. 20/98 e da EC nº. 41/03, de modo que no seu reajustamento seja observado o valor integral do salário de benefício, que deverá ser limitado ao teto por ocasião de
seu pagamento. Em outras palavras, requer a limitação ao teto somente para o efeito de pagamento da renda mensal.Trata-se da tese jurídica que defende a distinção entre o salário de benefício para efeitos de pagamento e
salário de benefício efetivamente devido. A parte autora pretende afastar a limitação do salário de benefício apurado na época da concessão quando da modificação nominal do teto.No caso, o demandante é beneficiário de
aposentadoria especial com data de início fixada em 30/01/1991 (fls. 40). A respeito desta questão, o Col. Supremo Tribunal Federal, em julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática aplicável aos recursos
repetitivos, decidiu:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a
primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da
garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011
PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Tal decisão, a qual foi publicada em fevereiro de 2011, impõe a revisão do entendimento até então adotado por esta magistrada a respeito dos reflexos da
modificação dos limites máximos do salário de contribuição para fins de reajustamento de benefícios previdenciários.Na esteira do posicionamento adotado pelo Pretório Excelso, a majoração do teto promovido pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003 deve ser imediatamente aplicada, de modo que a diferença entre o salário de benefício e o teto vigente na época da concessão seja acrescida à renda mensal no momento em
que for atualizado este limite. Trata-se de readequação da renda mensal considerando o novo teto como limitador ao salário de benefício anteriormente apurado, devidamente corrigido, e sobre o qual incidiu o antigo
redutor.Transcrevo trecho do voto exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no julgamento do recurso em comento (grifos originais):Assim, e apenas para exemplificar, no período de 12/1998 a 11/2003, o salário de
contribuição recebeu uma atualização monetária acumulada de 98,43%. Nesse mesmo período o limitador previdenciário sofreu uma atualização acumulada de somente 55,77%, ou seja, o segurado contribuiu dentro do
limite legalmente permitido, e da atualização dos salários de contribuição (um índice específico - maior) decorreu um salário de benefício que superou o teto em vigor na época da concessão, cujo valor é atualizado por outro
índice (menor).Esclarecida a origem meramente contábil da discrepância entre valor máximo do salário de contribuição e o valor do limitador previdenciário (teto previdenciário), a questão central do debate reside na
elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o
integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício.Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá a possibilidade de o segurado adequar o valor de seu benefício ao novo teto constitucional, recuperando o
valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas. ( CASTRO, Carlos Alberto Pereira de; LAZZARI, João Batista. Manual de Direito Previdenciário. 12 ed.
Florianópolis: Conceito Editorial. 2010. p. 557/558)De outra parte, inexiste óbice para a aplicação do entendimento ora adotado aos benefícios concedidos em data anterior a abril de 1991. Neste sentido, colaciono o
seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REJEITADA. LIMITAÇÃO AO TETO VIGENTE QUANDO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL QUANTO À EFICÁCIA IMEDIATA DOS NOVOS TETOS INTRODUZIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Importa
observar que a hipótese dos autos não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de passagem, à época observou a legislação de vigência e a regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente
uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Ao assim conceber, resta afastada a alegação de decadência preconizada no art. 103, da Lei 8.213/91. Precedentes. -
Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se
reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em
aumento indevido de benefício. - Desse modo, é de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios que tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente.
Precedentes. - No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 38) o benefício da parte autora, concedido em novembro de 1989, foi, deveras, limitado ao teto, pelo que merece
acolhimento o pedido formulado na exordial. Quanto à alegação de que o entendimento ora esposado não se aplica aos benefícios concedidos no período anterior a abril de 1991, não merece razão ao recorrente. Isso
porque, a par de inexistir restrição no precedente referenciado, a tese afirmada pela Autarquia encontra óbice no princípio da isonomia. Neste diapasão, verifica-se possível a abrangência do precedente a todos os
benefícios concedidos após 1988. - Agravo legal improvido.(APELREEX 00033816320114036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na hipótese dos autos, consoante Cálculo da RMI elaborado pela Contadoria Judicial juntado às fls. 49, o salário de benefício da aposentadoria concedida foi limitado
ao teto.Nesse panorama, o autor tem direito à revisão de sua renda mensal bem como ao pagamento das diferenças em atraso, respeitada a prescrição quinquenal.Diante do exposto:1. com fundamento no art. 269, IV, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para decretar a prescrição das diferenças vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação;2. com
esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente para condenar o réu a:2.1. promover a revisão da renda mensal da aposentadoria do autor de modo a adotar o novo
teto constitucional veiculado pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e pelo art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 como limite ao salário de benefício a partir do início da vigência dos respectivos
dispositivos constitucionais nos seguintes termos:2.1.1 calcular a média dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo;2.1.2 evoluir esta média até a data de início da vigência dessas emendas e
comparar com o teto limitador definido por essas regras;2.1.3 implantar a nova renda mensal;2.2. pagar as diferenças apuradas entre a média corrigida e o respectivo teto.Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação,
nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela
atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
alterada pela Resolução nº 267/2013.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I,
do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002164-43.2015.403.6126 - DURALITTE LTDA(SP252899 - LEANDRO LORDELO LOPES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária com para o fim de considerar como base de cálculo somente o valor aduaneiro nas importações já realizadas pela autora nos últimos cinco anos. Aduziu a autora a ocorrência de
inconstitucionalidade material, uma vez que o artigo 7º da Lei nº 10.865/04 atribuiu conceito diverso ao termo valor aduaneiro, previsto na alínea a, do inciso II, do artigo 149 da Constituição como base de cálculo das
contribuições sociais, matéria já pacificada no recurso de repercussão geral nº RE 559937/RS pelo Supremo Tribunal Federal. Pede a repetição do indébito nos últimos cinco anos. Juntou documentos de fls. 17/137.
Devidamente citada, a União Federal contestou a ação, requerendo a improcedência da ação - fls. 145/150. Réplica às fls. 153/164. As partes requereram o julgamento antecipado da lide. Fundamento e decido.As partes
são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Encontram-se presentes os elementos do
devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais.A matéria encontra-se pacificada pelo precedente de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal nº RE 559937/RS-STF, descrito no
Informativo STF 699, 18 a 29 de março de 2013, ao qual me curvo para uniformização dos julgados e pacificação da matéria.Restou reconhecida a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias
contribuições, contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04.O julgamento abordou as seguintes questões: PIS e COFINS incidentes sobre a importação e base de cálculo - 8Em conclusão, o Plenário negou provimento
a recurso extraordinário em que discutida a constitucionalidade do art. 7º, I, da Lei 10.865/2004, que determina que a base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação será o valor aduaneiro, assim
entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta
Lei - v. Informativo 605. Verificada afronta ao art. 149, 2º, III, a, da CF, introduzido pela EC 33/2001, reconheceu-se a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no
citado art. 7º, I, da Lei 10.865/2004.RE 559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 20.3.2013. (RE-55993) PIS e COFINS incidentes sobre a importação e base de cálculo -
9Asseverou-se que as contribuições questionadas no presente recurso, PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação, teriam sido instituídas com fundamento nos artigos 149, 2º, II, e 195, IV, da CF. Afirmou-se que a
semelhança delas com as contribuições PIS/PASEP e COFINS limitar-se-ia à identidade de finalidades e à possibilidade de apuração de crédito para fins de compensação no regime não cumulativo. Observou-se,
entretanto, que essa identidade de finalidades permitiria, por si só, que se classificassem as contribuições PIS/PASEP e COFINS sobre a importação como contribuições de seguridade social. Salientou-se, ainda, que a Lei
10.865/2004 teria dado tratamento unitário para ambas, relativamente à não incidência, ao fato gerador, ao sujeito passivo, à base de cálculo e à isenção. Distinguiria apenas no que se refere às suas alíquotas (1,65% para o
PIS/PASEP-Importação e 7,6% para a COFINS-Importação). Esse tratamento, bem como a simultaneidade da instituição dessas contribuições, faria com que, na prática, configurassem única contribuição, cujo percentual
seria bipartido, de modo que cada parte recebesse destinação específica. Poderiam, assim, ser denominadas simplesmente contribuições de PIS/COFINS-Importação.RE 559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o
acórdão Min. Dias Toffoli, 20.3.2013. (RE-559937)PIS e COFINS incidentes sobre a importação e base de cálculo - 10Aduziu-se que a instituição simultânea dessas contribuições não estaria em confronto com a vedação
de bis in idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Explicou-se que, na instituição de novas contribuições de seguridade social, haveria de ser observada a exigência de lei complementar, de não cumulatividade e a
proibição de que tivessem fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nos incisos do art. 195. Dessa forma, não se haveria de falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições
idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. Justificou-se que, por constituírem contribuições cuja instituição fora devidamente prevista e autorizada, de
modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da CF, elas poderiam ser instituídas validamente por lei ordinária. Por se tratar de contribuições ordinárias de financiamento da seguridade social, com base no art. 195, IV, da
CF, estaria afastada qualquer violação ao 4º do mesmo preceito, o qual se limitaria a regular o exercício da competência residual e exigiria lei complementar, não cumulatividade, bem como fato gerador e base de cálculo
distintos das contribuições ordinárias. Portanto, inaplicável o art. 195, 4º, da CF, inviável concluir que as contribuições em questão deveriam ser necessariamente não cumulativas. Ademais, ressaltou-se que o fato de não
admitirem crédito - senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não cumulativo - não implicaria ofensa à isonomia, de modo a fulminar o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido,
que ensejaria submissão ao regime cumulativo, seria opcional, razão por que não se vislumbraria, também, afronta ao art. 150, II, da CF.RE 559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli,
20.3.2013. (RE-559937)PIS e COFINS incidentes sobre a importação e base de cálculo - 11Registrou-se que os dispositivos do art. 195 da CF seriam normas especiais que não afastariam a aplicação das normas gerais
do art. 149 no que não fossem incompatíveis. Haveria entre elas, portanto, relação de complementaridade. No que respeita à contribuição de seguridade social do importador, ela teria como suportes diretos os artigos 149,
II, e 195, IV, da CF, e se submeteria, ainda, ao art. 149, 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/2001. Com a combinação desses dispositivos, ter-se-ia que a União seria competente para instituir contribuição do importador
ou equiparado, para fins de custeio da seguridade social (art. 195, IV), com alíquota específica (art. 149, 2º, III, b) ou ad valorem. Esta teria por base o valor aduaneiro (art. 149, 2º, III, a). As contribuições caracterizar-se-
iam, principalmente, por impor a certo grupo de contribuintes - ou, até mesmo, a toda a sociedade, no que se refere às contribuições de seguridade social - o custeio de atividades públicas voltadas à realização de fins
constitucionalmente fixados. Não haveria, no texto originário da Constituição, predefinição das bases a serem tributadas, salvo para fins de custeio da seguridade, no art. 195. Salientou-se que o critério da finalidade seria
marca essencial das respectivas normas de competência, mas que ele não seria o único usado pelo constituinte para definir a competência tributária relativa à instituição de contribuições. Sucede que haveria, já no texto
original da Constituição, quanto a contribuições de seguridade social, enunciação de bases econômicas ou materialidades (art. 195, I a III). Portanto, a Constituição teria combinado os critérios da finalidade e da base
econômica para delimitar a competência tributária concernente à instituição de contribuições de seguridade social. RE 559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 20.3.2013. (RE-
559937)PIS e COFINS incidentes sobre a importação e base de cálculo - 12Realçou-se que, com o advento da EC 33/2001, a enunciação das bases econômicas passara a figurar como critério praticamente onipresente
nas normas de competência relativas a contribuições, haja vista o 2º do inciso III do art. 149 ter feito com que a possibilidade de instituição de quaisquer contribuições sociais ou interventivas ficasse circunscrita a certas
bases ou materialidades. O campo de discricionariedade do legislador na eleição do fato gerador e da base de cálculo desses tributos teria sido reduzido. Daí, no que tange à importação, ter-se-ia estabelecido que a
contribuição poderia possuir alíquota ad valorem, tendo por base o valor aduaneiro, ou específica, tendo por base a unidade de medida adotada. Frisou-se, no ponto, que o termo poderão, contido nesse preceito, não
enunciaria mera alternativa de tributação em rol apenas exemplificativo. Dessa forma, a redação do art. 149, 2º, III, a, da CF, ao circunscrever a tributação ao faturamento, à receita bruta e ao valor da operação ou, no caso
de importação, ao valor aduaneiro, possuiria o efeito de impedir a pulverização de contribuições sobre bases de cálculo não previstas. Evitaria, com isso, por exemplo, efeitos extrafiscais inesperados e adversos que
poderiam resultar da eventual sobrecarga da folha de salários, reservada esta base ao custeio da seguridade social (art. 195, I, a). Não ensejaria mais a instituição de outras contribuições sociais e interventivas. Também se
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reputou inadequado interpretar a referência às bases econômicas como meras sugestões de tributação, por não caber à Constituição sugerir, mas sim outorgar competências e traçar os seus limites. De igual modo, não seria
correto entender que o art. 149, 2º, III, a, da CF somente autorizaria o bis in idem ou a bitributação. Seria certo que esse dispositivo efetivamente afastaria a possível argumentação de que as bases a que referente, quando
já gravadas anteriormente por outra contribuição ou por imposto, não poderiam ser objeto de nova contribuição social ou interventiva.RE 559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli,
20.3.2013. (RE-559937)PIS e COFINS incidentes sobre a importação e base de cálculo - 13Destacou-se que o constituinte derivado, ao estabelecer que as contribuições sociais e interventivas poderiam ter alíquotas ad
valorem, com base no faturamento, na receita bruta ou no valor da operação e - no caso de importação - no valor aduaneiro, teria inovado. Ele circunscrevera às bases a respectiva competência, sem prejuízo do já previsto
no art. 195 da CF. Assentou-se que as contribuições sobre a importação, portanto, não poderiam extrapolar a base do valor aduaneiro, sob pena de inconstitucionalidade por violação à norma de competência no ponto
constante do art. 149, 2º, III, a, da CF. Ao salientar-se a desnecessidade de aprofundamento da análise do alcance da expressão valor aduaneiro, asseverou-se que a Lei 10.865/2004, ao instituir o PIS/PASEP-
Importação e a COFINS-Importação, não teria alargado propriamente o conceito de valor aduaneiro de modo a abarcar outras grandezas nele não contidas, para fins de apuração de tais contribuições, mas teria
desconsiderado a imposição constitucional no sentido de que as contribuições sociais sobre a importação, quando tivessem alíquota ad valorem, deveriam ser calculadas com base apenas no valor aduaneiro. A lei
impugnada teria determinado que as contribuições fossem calculadas sobre esse valor e também sobre o valor do ICMS-Importação e o das próprias contribuições instituídas.RE 559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie,
red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 20.3.2013. (RE-559937)PIS e COFINS incidentes sobre a importação e base de cálculo - 14Rejeitou-se alegação de que a lei impugnada teria como escopo atender ao princípio da
isonomia, ao conferir tratamento tributário igual aos bens produzidos e serviços prestados no país - que sofreriam a incidência do PIS e da COFINS para o financiamento da seguridade social - e aos bens e serviços
importados de residentes ou domiciliados no exterior. Considerou-se não haver parâmetro de comparação adequado que permitisse conclusão no sentido de que a circunscrição das contribuições sobre a importação à base
valor aduaneiro violasse a isonomia e que, de outro lado, a inserção do ICMS-Importação e das próprias contribuições PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação na base de cálculo destas últimas fosse imperativo
constitucional de isonomia tributária. Ressaltou-se que a ofensa à isonomia identificar-se-ia apenas quando fossem tratados diversamente contribuintes que se encontrassem em situação equivalente. Ademais, para tanto,
impenderia que o tratamento diferenciado não estivesse alicerçado em critério justificável de discriminação ou que a diferenciação não levasse ao resultado que a fundamentasse. Observou-se que não haveria como
equiparar de modo absoluto a tributação da importação com a tributação das operações internas. Por fim, rejeitou-se questão de ordem, suscitada pela Fazenda Nacional, para que fossem modulados os efeitos da decisão.
Deliberou-se que o tema poderia ser analisado oportunamente, em sede de embargos de declaração. RE 559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 20.3.2013. (RE-559937) (Informativo
STF 699, 18 a 29 de março de 2013).Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inciso I do art. 7º da Lei nº
10.865/04, bem como condenar a Ré à repetição do indébito dos pagamentos efetuados a maior nas importações realizadas pela autora nos últimos cinco anos - fls. 25/137 - a contar a data da distribuição da ação,
afastando a cobrança das contribuições ao PIS/Importação e COFINS/Importação na forma citada. Ao valor apurado serão acrescidos a taxa Selic desde o indevido pagamento. Fixo honorários em 10% (dez) por cento
do valor da devolução do indébito. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 3º, CPC. Custas, na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002559-35.2015.403.6126 - JOSE NAVARRO MARTINS FILHO - INCAPAZ X TEREZINHA DE FATIMA MARTINS JOARES(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO E SP301764 -
VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0002682-33.2015.403.6126 - CELSO COELHO(SP076761 - FERNANDO ANTONIO BONADIE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2889 - DIOGO MAGGINI DELAZARI)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003050-42.2015.403.6126 - ORLANDO PUCCETTI JUNIOR(SP207324 - MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI DA CONCEIÇÃO E SP362396 - RAFAELA O KONORS GONCALVES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2889 - DIOGO MAGGINI DELAZARI)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003093-76.2015.403.6126 - JOSE TAKAZONO(SP329497 - CIBELLE DE CASSIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003133-58.2015.403.6126 - ANTONIO JULIAO DA SILVA(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003182-02.2015.403.6126 - HERITON AUGUSTO DA CRUZ(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003183-84.2015.403.6126 - PAULO ROBERTO NAGAYOSHI(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003198-53.2015.403.6126 - JOSE ACACIO FERREIRA FILHO(SP188764 - MARCELO ALCAZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003493-90.2015.403.6126 - ODAIR FIOROTTO(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003553-63.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003114-52.2015.403.6126) PAULO ROBERTO DIAS(SP016023 - PAULO ROBERTO DIAS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2889 - DIOGO MAGGINI DELAZARI)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0004504-57.2015.403.6126 - CLAUDIA RENATA ZIAUGRA(Proc. 3041 - CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0004701-12.2015.403.6126 - LEANDRO ALVES PINHEIRO(SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA E SP345399 - CELSO CARMONA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 -
ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0005990-77.2015.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2810 - MARCELO CARITA CORRERA) X MARIA DE LOURDES DUARTE DA PAZ

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, já qualificado na petição inicial, propõe a presente ação de ressarcimento ao erário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em face de
MARIA DE LOURDES DUARTE DA PAZ com o objetivo de ver restituídos os valores pagos indevidamente a título de aposentadoria por tempo de contribuição, NB.: 42/079.539.385-7. Com a inicial, juntou os
documentos de fls. 12/153.Vieram os autos para exame do pedido de tutela antecipatória.Fundamento e decido.Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida
quando constatar a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou
manifesto propósito protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca indiscutível dos fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil
reparação caso o provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite
qualquer discussão. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em
situações excepcionalíssimas..(STJ, 1ª Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).Portanto, em que pese a alegação de urgência da medida postulada, não verifico a
hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que eventualmente acolher o pleito demandado.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Cite-se e
intimem-se.

0000106-76.2015.403.6317 - ANA MARIA HENRIQUE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP236101 - LUIZ PINTO DE PAULA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A autora pede o restabelecimento da pensão por morte, bem como o pagamento dos valores atrasados desde a data da cessação administrativa do benefício, pois sustenta que após o
término da relação conjugal, em meados de 2000, reataram o relacionamento, para tratamento e acompanhamento das sequelas de um AVC e, assim, pleiteia o reconhecimento da união estábel no período de 2007 até a
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data do óbito (11/07/2010 - fls. 44, verso).O INSS sustenta que o benefício foi cessado em decorrência da constatação de fraude em sua concessão (fls. 116) e requer a juntada de cópia do procedimento administrativo,
além do depoimento pessoal da autora. Na fase de provas, a autora nada requereu (fls. 121/140)Decido.Para deslinde da ação, é necessária a realização de prova testemunhal, uma vez que na pretensão da autora há
pedido de reconhecimento de União Estável. Por tal razão, determino a realização de prova testemunhal, devendo a Autora apresentar o rol de testemunhas, no prazo de cinco dias, para aferição da necessidade de
expedição de cartas precatórias e, oportuna, designação de audiência. (AC 00072699320034036126, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKASTSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 03/05/2012 ..FONTE_REPUBLICAÇÃO:.) e (AC 00087538720064039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA 05/08/2009
PÁGINA: 675 .. FONTE PUBLICAÇÃO:.).Sem prejuízo, por causa da alegação de fraude, eventualmente perpetrada pelo segurado (fls. 116), determino de que o Instituto Nacional do Seguro Social apresente o autor
cópia integral do procedimento administrativo NB.: 21/154.243.648-0, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, retornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007175-87.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000129-91.2007.403.6126 (2007.61.26.000129-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X JACINTO DE PAULA REIS(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS)

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Embargante, somente no efeito devolutivo. Vista ao Embargado para apresentar as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, desapensem-se e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002968-60.2005.403.6126 (2005.61.26.002968-2) - MARIA JOSE DE ALMEIDA RAMOS(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X MARIA JOSE DE ALMEIDA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Encaminhe-se cópia do acórdão para o INSS para cumprimento. Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

0004340-44.2005.403.6126 (2005.61.26.004340-0) - ALCIDES ORTEGA COSTA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 -
RICARDO RAMOS NOVELLI) X ALCIDES ORTEGA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora
apresentar os valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0000851-62.2006.403.6126 (2006.61.26.000851-8) - GERALDO RODRIGUES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121
- MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X GERALDO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Diante da ausência de manifestação do INSS, diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende dar inicio a execução, devendo para isso apresentar os valores que entende devido para citação nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0005273-80.2006.403.6126 (2006.61.26.005273-8) - JOSE MARANHAO DA LUZ(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X JOSE MARANHAO DA LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Diante da informação do INSS de que não há valores a serem executados, diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende dar inicio a execução, devendo para isso apresentar os valores que entende devido para
citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0005118-09.2008.403.6126 (2008.61.26.005118-4) - NELSON BORGHI JUNIOR(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON BORGHI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora
apresentar os valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0000987-15.2013.403.6126 - VERA LUCIA DE MATOS SGREVA X JOAO WILSON SGREVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
WILSON SGREVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X VERA LUCIA DE MATOS SGREVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora
apresentar os valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0003491-91.2013.403.6126 - JOSE ESTRELA DE MAGALHAES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE ESTRELA DE MAGALHAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da discordância da parte Autora com os valores apresentados pelo INSS para início de execução e apresentação de nova conta com os valores que entende devido, cite-se nos termos do artigo 730 do Código de
Processo Civil. Considerando o início da fase de execução, providencie a secretaria a alteração da classe processual.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0003908-73.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000428-68.2007.403.6126 (2007.61.26.000428-1)) JOSE DOS REIS RODRIGUES(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO)

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Exequente nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

Expediente Nº 5663

MONITORIA

0000303-27.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANA LUCIA VANESSA DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA LUCIA
VANESSA DE FREITAS

(PB) Defiro o prazo de 60 (dez) dias requerido pelo autor. Aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Intime-se.

0001429-15.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SILVIA APARECIDA FORNAZIER

SENTENÇATrata-se de Ação Monitória movida em face de SILVIA APARECIDA FORNAZIER, com o objetivo de obter pagamento da dívida.É o relatório. Fundamento e decido.Diante do pedido de extinção
formulado pelo Autor às fls. 79 dos presentes autos, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000160-33.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X AUGUSTO CESAR IMMEZI

Tendo em vista as diligências realizadas, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007490-23.2011.403.6126 - CELSO BUENOS SIMOES(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifestem-se autor e réu, sucessivamente no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno da carta precatória de fls. 190/225 juntada aos autos, requerendo o que de direito. Intime
(m)-se.

0004759-20.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004114-92.2012.403.6126) SILVA APARECIDA DEGAN PONTES X ROMILDO SANTOS PONTES(SP236871 -
MARCELO SANTUCCI SCHWETER E SP253577 - CARLA ANDRÉIA PEREIRA SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0000924-87.2013.403.6126 - VICENTE FRANCO BUENO X BENEDITA APARECIDA CLEMENTE BUENO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Defiro o pedido de habilitação exclusivamente da viuva habilitada ao recebimento de pensão por morte, BENEDITA DE OLIVEIRA BUENO, nos termos da legislação previdenciária, ao SEDI para retificação do pólo
ativo.Sem prejuízo, promova a parte Autora a apresentação de cópia do documento pessoal, CPF, bem como reuqeira o que de direito para prosseguimento da ação.No silêncio aguarde-se eventual provocação no
arquivo.Intimem-se.
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0004674-63.2014.403.6126 - MARCOS DOS SANTOS BARRA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT)

Efetue o recorrente MARCOS o pagamento das despesas de Porte de Remessa e Retorno nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, conforme artigo 225 do Provimento 64/2005 - COGE, art.225. Nos
recursos em geral, o recorrente pagará, além das custas devidas, as despesas de porte de remessa e retorno dos autos, em sendo o caso (CPC, art.511), conforme valor fixado na Tabela V, do Anexo IV deste provimento.
Referido Porte de remessa no valor de R$ 8,00 (oito reais) deverá ser recolhido através de guia GRU, código 18.730-7. Prazo 05 dias, sob pena de deserção. Intimem-se.

0005697-44.2014.403.6126 - DANILLO PARANHO SILVA CAMPOS(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X FAZENDA NACIONAL X MELOC LOCADORA LTDA

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno do mandado com diligência negativa requerendo o que de direito.Intime-se.

0005836-93.2014.403.6126 - ROSANA ALVES FAGUNDES(SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0007204-40.2014.403.6126 - ALEX CASTRO PEREIRA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2889 - DIOGO MAGGINI DELAZARI)

ALEX CASTRO PEREIRA, já qualificado na petição inicial, propõe ação cível em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) com o objetivo de repetir o indébito consistente na devolução dos valores
recolhidos a título de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, sobre os valores recebidos da ex-empregadora consistentes ao montante estabilitário e a verba indenizatória correspondente a 0,5 salário para cada ano
completo trabalhado na empresa.Sustenta que ocorreu a retenção de 27,5% de imposto de renda sobre o valor, sendo que os valores estariam sujeitos à isenção, ou alíquotas reduzidas, considerando-se o pagamento
mensal e que tal postura ofende o princípio da capacidade contributiva. Deu à causa o valor de R$ 124.292,91. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 9/26 e 34/51.Citada, a União Federal apresenta contestação e
pugna pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 61/63. Não houve requerimento de produção de provas formulado pelas partes (fls. 64 e 65).Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito
cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando-se a produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo
Civil.Passo ao exame do mérito.O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, que dá supedâneo ao desconto do imposto de renda sobre os valores pagos pelo INSS, não determina que a retenção do imposto de renda se fará pela
alíquota correspondente ao valor do pagamento, até porque tal determinação violaria o princípio da capacidade contributiva e igualdade.Também contraria os mais comezinhos princípios gerais de direito, na medida em que
aquele segurado que ficar mais tempo sem usufruir do direito, será mais prejudicado em face de outro que venha a desfrutar do benefício em menos tempo. O direito deve privilegiar a lógica e a justiça, e não o tecnicismo da
lei tributária.Deste modo, o autor tem o direito de ver-se tributado considerando-se os valores pagos mensalmente, cabendo à fonte retentora, proceder a retenção com base na tabela progressiva do imposto de renda, mês
a mês, e no final, proceder ao recolhimento do valor total do imposto, e não em face do valor total pago a título de verba indenizatória e do montante estabilitário. (AI 00230086420124030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO), (AI 00108922620124030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).De fato, não é razoável que o autor, além de aguardar longos anos pelo reconhecimento do direito à percepção do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa de tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos valores, em ofensa direta ao princípio da
capacidade contributiva e da isonomia tributária.Esse o entendimento consagrado nos seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.
PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O
PAGAMENTO ERA DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época
própria desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados
ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do tributo.3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por
não receber o que lhe era devido na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.4. O art. 46
da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto,
caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.5. O ordenamento jurídico tributário deve ser
interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar
retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais.7. Precedentes desta Corte Superior: REsps
nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel. Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki.(grifei, STJ RESP 923711/PE, 1ª Turma, DJ 24/05/2007, Rel. Min. José Delgado).No mesmo sentido dirige-se o Ato Declaratório nº 1, de 27/3/2009, do Procurador Geral da Fazenda Nacional, no qual
se pautou pela jurisprudência pacífica do STJ, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009. Nessa toada, vale também salientar a inclusão de ficha própria no programa gerador do Imposto de Renda
Pessoa Física que permite o cálculo do Imposto segundo a mesma orientação e a edição, em 07 de fevereiro de 2011, da IN RFB n. 1.127/11, publicada em 08.02.2011, a qual reconheceu expressamente o direito do
contribuinte de proceder à apuração do IRPF por meio da aplicação da tabela progressiva da época do efetivo pagamento, quando decorrentes de aposentadoria.Dos juros de mora.:De outro lado, a pretensão relativa à
não incidência de imposto de renda sobre os juros de mora não merece prosperar.Com efeito, a jurisprudência pátria ainda não é uníssona sobre o tema; entretanto, filio-me ao entendimento no sentido de que os juros
moratórios não têm natureza indenizatória e consistem verdadeiro acréscimo ao patrimônio.Nesse sentido:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200670500055663 - Relator(a)
JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - Fonte DJ 13/05/2010EmentaPROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
SUSCITADO POR CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PEDIDO NÃO CONHECIDO. I - Ainda não há
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, como exige o disposto no 2º do art. 14 da Lei nº 10.259/2001, no que concerne à incidência ou não incidência de imposto de renda sobre juros de mora recebidos
após o início de vigência do novo Código Civil em decorrência de valor principal com natureza remuneratória. II - Pedido de uniformização não conhecido. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido para determinar a aplicação da tabela progressiva do IRPF sobre as verbas recebidas pelo autor a título do montante estabilitário e da indenização extra que foi paga pelo empregador em decorrência da dispensa
do trabalhador estável. Extingo o feito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração do quantum debeatur deverá ser realizada pela Receita Federal nos moldes previstos na Instrução
Normativa RFB n. 1.127/2011: a) soma dos valores decorrentes dos créditos mensais do benefício entre o período de 25/03/1998 a 30/09/2006, inclusive o montante atinente ao décimo-terceiro salário (artigo 3º, caput e
parágrafo 1º da IN), deduzidas as despesas com pensão alimentícia (se houver); b) divisão do resultado do cálculo do item a pelo número de meses dos créditos da aposentadoria (in casu, março/1998 a setembro/2006); c)
aplicação da tabela progressiva do IRPF vigente na competência do efetivo creditamento mensal.O valor da diferença entre a quantia exigida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e paga pelo autor (fls.34/37) e o
numerário apurado ao final do procedimento descrito no parágrafo anterior (devidamente atualizados para a mesma data) será corrigido pela taxa SELIC, desde a data do ajuste da declaração anual do IR (dia 1º de maio)
do ano seguinte ao do último mês de recebimento do crédito.Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao
reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002485-78.2015.403.6126 - DINO LOPES MUNHOZ(SP315948 - LUCAS FERREIRA FELIPE) X UNIAO FEDERAL

(PB) Recebo o agravo retido de fls.94, procedendo-se às anotações devidas.Vista a parte contrária para contraminuta.Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls.96/102, no prazo de 10 (dez) dias.Após, especifiquem
Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.

0003325-88.2015.403.6126 - RONALDO WOSNIAK(SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS E SP344412 - CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0003914-80.2015.403.6126 - TADEU DOS SANTOS(SP317627 - ADILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç ATADEU DOS SANTOS, já qualificado na petição inicial, propõe a presente Ação de Revisão de Aposentadoria por tempo de contribuição com conversão de tempo especial em comum com pedido de
tutela antecipada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Com a inicial, juntou os documentos de fls. 11/32.Foi determinado que o autor esclarecesse o valor dado à causa, em virtude da instalação
do Juizado Especial Federal de Santo André, nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil combinado com os artigos 2º. e 3º. da Lei 10.259/01, tendo a parte autora quedado inerte, consoante certificado às fls.
34, verso.Fundamento e decido.O processo ficou paralisado por mais de 30 (trinta) dias, dependendo sua movimentação de providência da parte interessada em seu andamento consistente em comprovar o valor dado a
causa, o qual deverá corresponder a soma de 12 (doze) prestações vincendas e os valores vencidos que estão sendo cobrados, apenas os valores controversos, em consonância com o artigo 260 do código de Processo
Civil e artigos 2º. e 3º., ambos, da Lei n. 11.259/2001.Assim, a parte interessada foi intimada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente a qual lhe impede o prosseguimento, mas deixou que
escoasse o prazo assinado, sem a adoção de qualquer providência.Por isso, a exordial deve ser indeferida por ser inábil a dar início à relação jurídica processual.Pelo exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA
A AÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso I e parágrafo único do artigo 284, ambos, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, eis
que não aperfeiçoada a relação processual.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000019-14.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003017-96.2008.403.6126 (2008.61.26.003017-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X CELIA REGINA PRECIZO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra CELIA REGINA PRECIZO questionando a conta de liquidação de sentença apresentada
pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na aplicação de
outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F, da Lei 9.494/97. Assim,
gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$310.000,00 (trezentos e dez mil reais), conforme apresentado às fls 06.Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de
que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 39/40.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 42/55. As partes manifestaram-se às fls. 60/61 e 63/70.Após determinação de
retorno dos autos ao contador, o embargado manifestou-se às fls. 78, enquanto o embargante quedou-se inerte.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão
juntada às fls. 28/30 estabeleceu que a correção monetária dar-se-ia conforme regras do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.No entanto, considero que o pedido é
parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 42/42-verso):(...)Implantada a aposentadoria no
âmbito administrativo às fls. 382 por força da decisão proferida nos autos, manifestou a parte embargada a sua discordância quanto à renda mensal inicial por acreditar que o seu valor deveria corresponder a R$ 996,66, e
não 914,37 do modo como fora concedido.Nessa linha, analisando então a RMI implantada pelo INSS, verificamos o seu valor realmente não ter correspondido ao quanto fixado pelo E. Trf3, pois embora o título executivo
expressamente tenha fixado o tempo de serviço total de 30 anos 11 meses e 3 dias, inclusive anexando a sua contagem às fls. 369, não se ateve a autarquia a tal determinação e apurou a RMI utilizando o tempo de somente
28 anos 4 meses e 12 dias, sob justificativa de que os recolhimentos do período de 01/02/2001 a 21/08/2003 não foram localizados.Com isso, terminou por prejudicas o segurado primeiro porque tais retenções e o
mencionado período foram sim comprovados pelos holerites de fls. 44/77 do principal, ao contrario do que diz, e depois porque implantou a aposentadoria com um coeficiente de 85% do salário-de-benefício, quando o
correto seria 100%.No entanto, ainda que o embargado tenha tido razão quanto ao erro cometido pelo INSS na RMI, ao tentar concertá-la propôs uma nova renda inicial de R$ 996,66, sem, entretanto, demonstrar sua
origem. Embora não tenha sido possível a esta contadoria apontar o porquê desse valor, o fato é que poderia ter apurado uma RMI superior de R$ 1.230,49 se tivesse utilizado os dados e salários-de-contribuição
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constantes nos autos (planilha anexa). Daí, ao fim, nossos cálculos terem resultado superiores aos seus.Já em relação às ponderações colocadas pelo embargante, ainda que não tenha feito constar a sua planilha de cálculo,
equivocou-se em dizer que as parcelas da condenação deveriam ser atualizadas pela TR e não pelo INPC. Com efeito, considerando que o Tribunal fixou a correção monetária na forma do Manual de Orientação e
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, indispensável que a atualização das parcelas se dê com base na variação do INPC, conforme Resolução 267/13 vigente, e não pela TR.(...).Assim, entendendo
que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$444.272,54
(quatrocentos e quarenta e quatro mil reais, duzentos e setenta e dois mil e cinquenta e quatro centavos), atualizado até dezembro de 2014.Por fim, cabe frisar que mesmo sendo apurada pelo Contador Judicial uma
importância superior à apresentada pela embargada para iniciar a execução, não se trate de hipótese de ultra petita na medida que a referida conta apenas retrata a liquidação do título judicial, nesse sentido entende a
jurisprudência do TRF - 3ª Região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL - VALOR SUPERIOR
AO PLEITEADO NA EXECUÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. 1 - A execução deve prosseguir na forma do cálculo elaborado pela contadoria judicial, ainda que seu valor seja superior ao
montante que deu início à execução, haja vista que o cálculo embargado está em desacordo com os parâmetros fixados na decisão exequenda. 2 - A adoção do cálculo da contadoria judicial não configura a hipótese de
julgamento ultra petita, pois apenas se está adequando a conta de liquidação aos termos do título judicial em execução. 3 - Agravo desprovido. (AC 00048485220014036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE
FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da
demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$444.272,54 (quatrocentos e quarenta e quatro mil reais, duzentos e setenta e dois mil e cinquenta e quatro centavos), atualizado até dezembro de 2014,
conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus
respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução,
devendo prevalecer o cálculo de fls. 43/55, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 42/42-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça,
a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para
os Autos nº 2008.61.26.003017-0.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000910-35.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008850-71.2003.403.6126 (2003.61.26.008850-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X LEONILDA DA SILVA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra LEONILDA DA SILVA questionando a conta de liquidação de sentença apresentada
pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na inclusão das
parcelas anteriores a novembro de 2003. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$25.263,16 (vinte e cinco mil duzentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos).Com isso,
requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 18/20.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 26/37.
Concedido prazo para as partes, estas manifestaram-se às fls. 40/41 e 42.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 249/250, dos autos
principais em apenso, não estabeleceu que as diferenças devidas restringissem ao período de 19/11/2003 a 30/11/2005, simplesmente, consignou que tal período seria liquidado na fase executória. Portanto, distribuído os
autos principais em 18/11/2003, somente as parcelas anteriores a novembro de 1998 não poderiam ser incluídas nos cálculos, por estarem prescritas. No mais, determinou que a correção monetária dar-se-ia conforme
regras do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho de Justiça Federal.No entanto, considero que o pedido é
parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 26/26-verso):(...)Apresentados os cálculos de
liquidação pela parte embargada às fls. 290/294 do principal, a primeira incorreção com a qual nos deparamos foi com relação ao cômputo dos juros moratórios a partir da citação, pois embora citação válida tenha
ocorrido em 01/06/2004 conforme certidão de fl. 59v, não se ateve a embargada a tal marco inicial e retroagiu a contagem dos juros para 01/12/2003, acarretando o indevido aumento da conta.Ademais, ainda que assim
não fosse, deixou também de observar os critérios da MP 567 a partir de 05/2012 quando da aplicação da Lei 11.960/09, dissentindo do Manual de Orientação e Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução 267/13.Por sua vez, nos que respeita aos cálculos da parte embargante, vimos nos posicionar de forma contrária as suas alegações de restringir a execução ao período de 19/11/2003 a
30/11/2005.Com efeito, e como bem esclarece a embargada às fls. 18/20 destes, não há de se confundir o citado período de 19/11/2003 a 30/11/2005 atinente ao prazo de cumprimento da tutela antecipada, que, a
propósito, o Tribunal entendeu despicienda tal discussão em sede recursal por restarem preservadas as diferenças em fase executória, com os valores ora devidos em liquidação, sobre os quais deve recair apenas a
prescrição quinquenal, e o desconto dos valores pagos administrativamente (fls. 250v).Um segundo ponto que também tivemos de discordar foi com relação à atualização monetária, eis que o embargante não observou os
índices previstos na Resolução 267/13 do CJF (decisão fl. 250) aplicando a TR a partir de 07/2009 quando o correto seria o INPC.(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a
liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$116.968,29 (cento e dezesseis mil novecentos e sessenta e oito reais e vinte e nove
centavos), atualizado até outubro de 2014.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em
R$116.968,29 (cento e dezesseis mil novecentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), atualizado até outubro de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância
com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais,
respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 27/37, a ser trasladado para os autos principais
juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 26/26-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é
descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe
21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2003.61.26.008850-1.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001919-32.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000786-38.2004.403.6126 (2004.61.26.000786-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X JOSE MARIA DA COSTA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra JOSÉ MARIA DA COSTA questionando a conta de liquidação de sentença apresentada
pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na aplicação de
outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F, da Lei 9.494/97. Assim,
gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$97.983,62 (noventa e sete mil novecentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos).Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes
embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 72/77.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 80/85. Concedido prazo para as partes, o embargado
manifestou-se às fls. 89, enquanto o embargante quedou-se inerte.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 59/63 estabeleceu que a
correção monetária dar-se-ia conforme regras do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls.
80/80-verso):(...)Remetidos os autos a esta contadoria, vimos nos manifestar de forma desfavorável a mencionada pretensão da autarquia, pois o Egrégio Trf3 foi expresso em determinar que a correção monetária se daria
de acordo com os critérios da Resolução 267/13 do CJF, conduzindo à aplicação do INPC em diante e não da TR.Com efeito, caberia ao INSS ter aplicado a citada Lei 11.960/09 apenas no que tange ao cômputo dos
juros moratórios, embora também tenha cometido falha nesse aspecto ao não observar os percentuais previstos na MP n 567 a partir de 05/2012 (item 4.3.2 do Manual de Orientação e Procedimentos), tudo, enfim, com
prejuízo ao seu cálculo.Por sua vez, no que respeita à conta da parte embargada às fls. 144/148, ainda que tenhamos concordado com seus índices de atualização, não houve como aceita-la na integralidade porque deixou
também de observar os critérios da MP n 567 na contagem dos juros a partir de 05/2012, dissentindo o manual.(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do
processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$127.999,48 (cento e vinte e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos),
atualizado até dezembro de 2014.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$127.999,48
(cento e vinte e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos), atualizado até dezembro de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a
coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a
isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 81/85, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia
desta sentença e do parecer contábil de fls. 80/80-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças
que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a
lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2004.61.26.000786-4.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002206-92.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002358-48.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X IRACEMA BATISTA MIGUEL(SP228193 - ROSELI RODRIGUES)

SENTENÇATrata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de IRACEMA BATISTA MIGUEL impugnando a conta de liquidação de
sentença apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada,
consistente na aplicação de outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F,
da Lei 9.494/97. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$20.000,00 (vinte mil reais).Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja
reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 53/65.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 68/68-verso. Concedido prazo, as partes manifestaram-se às fls, 71 e 72.Em seguida,
os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir:Na situação em análise, entendo que não assiste razão ao INSS. O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 33/36, estabeleceu como critérios para
correção monetária as regras previstas no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Ademais, a Contadoria Judicial ratificou os cálculos da parte embargada, nos seguintes termos (fls.
68/68-verso):(...)Desse modo, portanto, vimos ratificar os cálculos apresentados pela parte embargada às fls. 159/166, no importe de R$ 23.857,37, eis que corretamente elaborados.(...).Nesse sentido, as alegações do
INSS não merecem acolhimento deste Juízo, devendo, portanto, a execução prosseguir com base nos cálculos elaborados pelo embargado, por estarem em consonância com o v. acórdão.DISPOSITIVOPosto isso, julgo
IMPROCEDENTE o pedido e REJEITO os presentes embargos, resolvendo, assim, o mérito da demanda (CPC, art. 269, I).Condeno o INSS ao reembolso das despesas processuais e ao pagamento de honorários
sucumbenciais que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC.Custas na forma da lei.Prossiga-se o cumprimento do julgado com base nos cálculos elaborados pela parte embargada
acostados às fls. 159/166 dos autos principais.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta Sentença para os autos do Processo nº 0002358-48.2012.403.6126 e, em seguida, arquive-se os autos, com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002445-96.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000741-92.2008.403.6126 (2008.61.26.000741-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X MAURO FELICIANO DA SILVA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra MAURO FELICIANO DA SILVA questionando a conta de liquidação de sentença
apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na
aplicação de outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F, da Lei
9.494/97. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$163.304,80 (cento e sessenta e três mil, trezentos e quatro reais e oitenta centavos).Com isso, requer o INSS o provimento dos
presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 80/84.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 87/99. As partes manifestaram-se às fls. 103 e
104.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 69/74 estabeleceu que a correção monetária dar-se-ia conforme regras do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos,
conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 87/87-verso):(...)Remetidos os autos a esta contadoria, vimos nos manifestar de forma desfavorável a mencionada pretensão da autarquia, pois o Egrégio
Trf3 foi expresso em fixar os critérios do Manual de Orientação e Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, conduzindo à aplicação do INPC de 07/2009 em diante (Resolução 267/13 do CJF), e não da TR.Com
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efeito, caberia ao INSS ter aplicado a citada Lei 11.960/09 apenas no que tange ao cômputo dos juros moratórios, embora também tenha cometido falha nesse aspecto ao não observar os percentuais previstos na MP n
567 a partir de 05/2012 (item 4.3.2 do Manual de Orientação e Procedimentos), tudo, enfim, com prejuízo ao seu cálculo. Por sua vez, no que respeita à conta da parte embargada às fls. 204/211, ainda que tenhamos
concordado com seus índices de atualização, não houve como aceita-la na integralidade porque deixou também de observar os critérios da MP n 567 na contagem dos juros a partir de 05/2012, e ainda porque cometeu
dois outros erros que acarretaram a indevida redução da conta à luz daquilo que tem direito, a saber: (i) aplicou no reajuste em 04/2007 o índice proporcional de 1,0241 quando o correto seria o integral de 1,0330,
considerando proporcional já ter sido aplicado em 06/99 quando o reajuste do benefício de 12/1998 para a DIB; (ii) as prestações do NB 42/153.431.029-8 foram descontadas, a partir de 01/2011, por valor superior às
que efetivamente foram pagas ao segurado (vide relação de crédito de fls 198/199.(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de
decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$215.345,11 (duzentos e quinze mil, trezentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), atualizado até março de 2015.Por fim, cabe
frisar que mesmo sendo apurada pelo Contador Judicial uma importância superior à apresentada pela embargada para iniciar a execução, não se trate de hipótese de ultra petita na medida que a referida conta apenas retrata
a liquidação do título judicial, nesse sentido entende a jurisprudência do TRF - 3ª Região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULO DO
CONTADOR JUDICIAL - VALOR SUPERIOR AO PLEITEADO NA EXECUÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. 1 - A execução deve prosseguir na forma do cálculo elaborado pela
contadoria judicial, ainda que seu valor seja superior ao montante que deu início à execução, haja vista que o cálculo embargado está em desacordo com os parâmetros fixados na decisão exequenda. 2 - A adoção do
cálculo da contadoria judicial não configura a hipótese de julgamento ultra petita, pois apenas se está adequando a conta de liquidação aos termos do título judicial em execução. 3 - Agravo desprovido. (AC
00048485220014036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVOPosto isso, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$215.345,11 (duzentos e quinze mil, trezentos e quarenta e cinco reais e onze
centavos), atualizado até março de 2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os
honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao
embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 88/99, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 87/87-verso.Consoante
orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido:
EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os
autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2008.61.26.000741-9.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006375-74.2005.403.6126 (2005.61.26.006375-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000933-30.2005.403.6126 (2005.61.26.000933-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X OSVALDO MOLINA HORTAL(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES)

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009170-58.2002.403.6126 (2002.61.26.009170-2) - JOSE MANOEL DE SOUZA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 - RICARDO
RAMOS NOVELLI) X JOSE MANOEL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário no 01 - BANCO DO BRASIL, extrato juntado às fls., referente à complementação dos valores pagos em 2014, referentes aos
precatórios parcelados de 2005 a 2011, bem como à Proposta Orçamentária de 2014 (alimentícia e comum), tendo em vista a decisão liminar do STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice
IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para pagamento em 2014.Informamos, ainda, que com essa complementação, as respectivas parcelas pagas em 2014 agora encontram-se quitadas, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária supre indicada.Suspendo por hora o cumprimento da decisão de fls.460, manifestem-se as partes requerendo o que de direito, no
prazo de 05 dias.Intimem-se.

0003128-56.2003.403.6126 (2003.61.26.003128-0) - ISAURA ALDERETE MONTES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X ISAURA ALDERETE MONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAVISTOSTendo em vista a manutenção do pedido da decisão que indeferiu o pedido de alteração de índices aplicado na conta executada, fls. 754/756, bem como diante do cumprimento da obrigação,
noticiado às fls. 761 dos presentes autos, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0004085-13.2010.403.6126 - SANDRA BAIMA PEREIRA(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA BAIMA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao
arquivo.Intimem-se.

0004111-40.2012.403.6126 - MARGARETE BENEDITA DE JESUS IVANOV MUCHUELO X LIZANDRA STEFANI MUCHUELO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARGARETE BENEDITA DE JESUS IVANOV MUCHUELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011989-65.2002.403.6126 (2002.61.26.011989-0) - LUIZ DANIEL ROSA(SP071699 - ARTHUR AZEVEDO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X
LUIZ DANIEL ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇAVISTOSTendo em vista o depósito das fls. 341 dos presentes autos e, ainda, a ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5664

ACAO CIVIL PUBLICA

0003601-56.2014.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANDRE(SP251419 - DEBORA DE ARAUJO HAMAD E SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA E SP229041 - DANIEL KOIFFMAN E SP155426 - CLAUDIA SANTORO E SP168310 - RAFAEL GOMES
CORRÊA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em que postula a integração da r. sentença de fls. 158/160.Sustenta, em síntese, que, a r. sentença padece de omissão por não ter se pronunciado sobre a
impossibilidade de cumulação da atividade de fiscalização com outra de natureza farmacêutica. É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de
cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a
sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados, eis que não diviso a ocorrência de
contradição ou lacuna no r. julgado, nem sequer erro de fato, sendo que todas as questões foram suficientemente apreciadas pela r. sentença atacada.Com efeito, expostas as razões do convencimento na sentença,
desnecessário rebater expressamente todas as teses aduzidas, sendo que o inconformismo com o fundamento não se confunde com omissão.Ademais, o que a parte embargante pretende é a modificação do julgado, que só
seria admitida, excepcionalmente, em caso de erro evidente ou nulidade da decisão.Destaco que eventuais vícios de procedimento ou de julgamento devem ser atacados pelo manejo do recurso adequado.Diante do
exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0003175-78.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327268A - PAULO MURICY MACHADO PINTO) X FLORIVALDO AZEVEDO(Proc. 2854 - WALLACE FEIJO COSTA E SP248347 -
RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES)

Vistos em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora em que postula a integração da r. sentença de fls. 911/919.Sustenta que, a r. sentença padece de omissão por não ter fixado juros moratórios
sobre o valor apropriado pelo réu, não ter se pronunciado sobre os pedidos de imposição das penas de proibição de contratar com o poder público, de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios e de multa civil
equivalente ao triplo da quantia desviada. Aponta, ainda, contradição, uma vez que sucumbiu em parte mínima do pedido. É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do
CPC).São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além
disso, tem-se admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício (art. 463, I, do CPC).Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados, eis que não
diviso a ocorrência de contradição ou lacuna no r. julgado, nem sequer erro de fato, sendo que todas as questões foram suficientemente apreciadas pela r. sentença atacada.Quanto aos juros sobre o valor confiscado, a
autora não veiculou pedido expresso neste sentido até o aperfeiçoamento da relação jurídica processual, razão pela qual descabe acolhê-lo nesta oportunidade. Ainda que superado este óbice, inexiste previsão legal para a
incidência deste acréscimo sobre o produto da conduta ímproba.Além disso, a r. sentença apontou as razões pelas quais reputou suficientes as penas impostas e deixou de aplicar as demais. Ocorre que a autora sequer
declinou as razões para punição mais severa e mesmo que o tivesse feito, expostas as razões do convencimento, desnecessário rebater expressamente todas as teses aduzidas, sendo que o inconformismo com o fundamento
não se confunde com omissão.Da mesma forma, de rigor o reconhecimento da sucumbência recíproca haja vista que parte significativa dos pedidos deduzidos não foi acolhida.Ademais, o que a parte embargante pretende é
a modificação do julgado, que só seria admitida, excepcionalmente, em caso de erro evidente ou nulidade da decisão.Destaco que eventuais vícios de procedimento ou de julgamento devem ser atacados pelo manejo do
recurso adequado.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA
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0000024-36.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MICHELLE MARIA MAGALHAES

(DRT)Determino o desbloqueio dos valores penhorados através do sistema BACENJUD por se tratarem de valor ínfimo para garantir a presente ação.Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez)
dias.Após, no silêncio, aguarde-se ulterior provocação no arquivo.Intime-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006500-42.2013.403.6100 - LUCIA DE FATIMA GONCALVES MILAN(CE003183 - PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E
SILVA)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juízo Federal, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Ratifico todos os atos praticados pelo Juízo de origem. Por fim, decorrido o prazo acima
concedido, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0004655-23.2015.403.6126 - LECA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP280018 - KATIA PAZINATO GREGATTI) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO

Recebo a petição de fls. 25/26, em aditamento da exordial. Vieram os autos para exame do pedido de tutela antecipatória.Fundamento e decido.Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz
antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca indiscutível dos fatos alegados, nem restou comprovado o
dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da
qual não mais se admite qualquer discussão. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, salvo em situações excepcionalíssimas..(STJ, 1ª Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).Portanto, em que pese a alegação de urgência da medida postulada,
não verifico a hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que eventualmente acolher o pleito demandado.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA.Cite-se e intimem-se.

0004694-20.2015.403.6126 - RENATO CALDEIRA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X CLAUDIA MARIA GOZZI DE OLIVEIRA(SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 90 (noventa) dias requerido pelo autor.Sem prejuízo, cumpra-se parte final da decisão de fls. 30 citando-se o INSS.

0005928-37.2015.403.6126 - MAURO LUCIANO JOSE BACIGALUPO(SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a Taxa
Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0005997-69.2015.403.6126 - LUCIA HELENA ALVES(SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a Taxa
Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0006044-43.2015.403.6126 - SUELY MARIA NOGUEIRA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a Taxa
Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0006129-29.2015.403.6126 - MAUDIE MECENERO DO PRADO(SP115974 - SILVIA CRISTINA ZAVISCH E SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a imediata concessão do benefício previdenciário.Alega que recebeu auxílio-
doença (acidentário) no período de 07.12.2009 a 20.09.2012 (NB.: 91/551.111.607-2) e que a cessação foi indevida, sendo que no requerimento administrativo de prorrogação do auxílio-doença não se constatou
incapacidade laboral.Segundo seu relato, a parte autora padece de problemas de saúde que a incapacita para o trabalho regular. Dessa forma, pretende que lhe seja concedida a tutela antecipada para o fim de implantar o
benefício pretendido.Com a inicial vieram os documentos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Não verifiquei direito incontroverso neste momento processual, dependendo, pois,
do cotejo de outras provas produzidas durante o processo para a segura conclusão do direito buscado.Em conclusão, estando ausentes os pressupostos necessários à concessão da medida buscada, indefiro a antecipação
dos efeitos da tutela.Por entender indispensável para aclaramento da discussão sub judice, determino a realização de prova técnica, como prova do Juízo. Nomeio como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a.), FÁBIO COLETTI
- CRM n. 73.472, que deverá apresentar o seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal,
os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, imediatamente após a apresentação do laudo.Oportunamente, solicite-se o pagamento.Defiro a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de
quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC.Intime-se pessoalmente o(a) perito(a) acerca de sua nomeação nos autos e do prazo de 20 dias para comunicação
deste Juízo da data designada para realização da perícia (para as providências cabíveis para intimação da autora), bem como do prazo para apresentação de seu laudo, o qual começará a fluir da data do comparecimento da
parte autora ao exame pericial. Outrossim, em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC.Desde já, o Juízo apresenta seus quesitos a serem
respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial: 1- O periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o(a), incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a
subsistência?3- Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para exercício de outra atividade?4- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é
possível determinar a data ou o mês ou ano do início da incapacidade?5- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data ou mês ou ano do início da doença?6- Caso o(a) periciando(a) esteja
incapacitado(a) sob o ponto de vista médico, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou Parcial?7- Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria o prazo necessário para a
reavaliação segura para manutenção ou não do benefício por incapacidade temporária?8- O (a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget(ostaíte deformante), síndrome de imunológica adquirida (AIDS)
e/ou contaminação por radiação?Deverá o perito judicial responder, ainda, aos quesitos a serem apresentados, eventualmente, pelas partes, sem prejuízo de outros esclarecimentos que reputar pertinentes.Esclareço, ainda,
que a perícia médica deverá ser agendada para após a apresentação da contestação do réu, ou após o decurso do prazo, para que não se alegue cerceamento de defesa. Após a apresentação do laudo, tornem conclusos
para nova apreciação da tutela antecipada, bem como para apreciar a questão da eventual incompetência do Juízo Federal para processar e julgar esta demanda. Cite-se o Réu. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000909-50.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005706-45.2010.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X ADEVALDO RODRIGUES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA)

SENTENÇATrata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de ADEVALDO RODRIGUES DA SILVA impugnando a conta de liquidação
de sentença apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada,
consistente na aplicação de outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F,
da Lei 9.494/97. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$105.546,95 (cento e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos).Com isso, requer o INSS o
provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 58/71.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 74/74-verso. Concedido praza,
o embargado manifestou-se às fls. 78, enquanto o embargante quedou-se inerte.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir:Na situação em análise, entendo que não assiste razão ao INSS. O título
executivo representado pela decisão juntada às fls. 317/320, dos autos em apenso (0005706-45.2010.4.03.6126), estabeleceu como critérios para correção monetária as regras previstas no Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Ademais, a Contadoria Judicial ratificou os cálculos da parte embargada, nos seguintes termos
(fls. 74/74-verso):(...)Logo, considerando os cálculos apresentados pelo embargado às fls. 342/359 do principal terem sido corretamente elaborados, notadamente quanto ao uso do INPC de 07/2009 em diante (Resolução
134/10 com as atualizações da Resolução 267/13, vimos ratificar a importância apurada de R$ 117.169,01 quanto ao principal da dívida em 10/2014, e de R$ 8.313,55 a título de honorários advocatícios.(...).Nesse
sentido, as alegações do INSS não merecem acolhimento deste Juízo, devendo, portanto, a execução prosseguir com base nos cálculos elaborados pelo embargado, por estarem em consonância com o v.
acórdão.DISPOSITIVOPosto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido e REJEITO os presentes embargos, resolvendo, assim, o mérito da demanda (CPC, art. 269, I).Condeno o INSS ao reembolso das despesas
processuais e ao pagamento de honorários sucumbenciais que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC.Custas na forma da lei.Prossiga-se o cumprimento do julgado com base nos
cálculos elaborados pela parte embargada acostados às fls. 345/359 dos autos principais.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta Sentença para os autos do Processo nº 0005706-45.2010.4.03.6126 e, em
seguida, arquive-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000911-20.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004736-54.2010.403.6317) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X ANTONIO CHIORATO FILHO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra ANTONIO CHIORATO FILHO impugnando a conta de liquidação de sentença
apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na
aplicação de outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F, da Lei
9.494/97. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$204.596,70 (duzentos e quatro mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta centavos).Com isso, requer o INSS o provimento
dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 29.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 32/44. Concedido prazo, o embargante
manifestou-se às fls. 48-verso, enquanto a parte embargada permaneceu silente.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 217/221, dos autos
em apenso (0004736-54.2010.4.03.6317) estabeleceu que a correção monetária dar-se-ia conforme regras da Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a
Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 32/32-verso):(...)Propostos os cálculos de liquidação pela parte embargada às fls. 232/234 dos autos principais, a primeira incorreção com a qual nos deparamos foi com
relação ao cômputo dos juros moratórios a partir da citação, pois embora devesse aplicar os critérios da Lei 11.960 a partir de 29/06/2009 adotando a mesma taxa dos depósitos da caderneta de poupança, conforme
comando judicial à fl. 220v, não se ateve a tal determinação e manteve a taxa de 1% ao mês durante todo o período da conta, em evidente excesso.Um segundo equívoco, ademais, foi ter acrescentado na conta a prestação
da competência de 06/2014, não obstante a mesma já ter sido toda paga no âmbito administrativo conforme atestam os comprovantes de pagamento em anexo, também com prejuízo à conta.Por sua vez, no que respeita
aos cálculos apresentados pela autarquia embargante às fls. 08/13 destes, vê-se que a mesma procedeu à atualização das parcelas devidas aplicando a TR a partir de 07/2009 como indexador de correção monetária,
amparada na Lei 11.960/09. Sucede que as alterações introduzidas pela mais recente Resolução nº 267 do CJF, de 2 de dezembro de 2013, terminaram por afastar a TR do encadeamento de correção monetária, sendo
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preenchida tal lacuna pelo INPC, daí porque vimos retificar os seus cálculos nesse aspecto para então fazer valer essa nova regra estabelecida na resolução, ressalvado o entendimento de Vossa Excelência.Ademais, tem-se
que o título judicial determinou a correção das parcelas nos moldes do Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, que permanece em vigor apenas
com as atualizações da Resolução 267/13, não existindo óbice, nessa perspectiva, para que se utilizem esses novos critérios, salvo melhor juízo.Ainda em relação aos cálculos da autarquia, procedemos ao acerto dos juros
moratórios para lançar as taxas previstas na MP 567/12 a partir de 05/2012, do modo previsto no Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (item 4.3.2 do Manual).(...).Assim,
entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$243.189,74
(duzentos e quarenta e três mil, cento e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos), atualizado até janeiro de 2015.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do
mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$243.189,74 (duzentos e quarenta e três mil, cento e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos), atualizado até janeiro de 2015, conforme
cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos
patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo
prevalecer o cálculo de fls. 32/44, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 32/32-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a
remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para
os Autos nº 0004736-54.2010.4.03.6317.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000914-72.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002521-72.2005.403.6126 (2005.61.26.002521-4)) INSS/FAZENDA(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X GILENO VIEIRA DANTAS(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra GILENO VIEIRA SANTOS questionando a conta de liquidação de sentença apresentada
pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na aplicação de
outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F, da Lei 9.494/97. Assim,
gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$332.015,03 (trezentos e trinta e dois mil, quinze reais e três centavos).Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de
que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 51/58.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 61/76. Manifestação das partes encartadas às fls. 79 e 81.Em seguida, os
autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 32/41 estabeleceu que a correção monetária dar-se-ia conforme regras da legislação previdenciária e da Resolução
n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as
contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 61/61-verso):(...)Apresentados os cálculos de liquidação pela parte embargada às fls. 400/405
do principal e fls. 53/58 destes, a primeira incorreção com a qual nos deparamos foi com relação ao cômputo dos juros moratórios a partir da citação, pois ainda que tenha aplicado os critérios da Lei 11.960 de 07/2009
em diante, deixou de considerar os índices da MP 567 a partir de 05/2012 do modo como previsto no Manual de Orientação e Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, acarretando, com isso, um indevido
aumento na conta.Um segundo equívoco, ainda, foi não ter descontado da liquidação o auxílio-doença nº 31/113.333.060-3 percebido durante o período de 23/04/1999 a 24/05/1999, benefício este inacumulável com a
espécie ora concedida, tudo, enfim, prejudicando o valor proposto para a execução.De outra banda, no que respeita aos cálculos apresentados pela autarquia embargante às fls. 08/14 destes, vê-se que a mesma procedeu à
atualização das parcelas devidas aplicando a TR a partir de 07/2009 como indexador de correção monetária, amparada na Lei 11.960/09. Sucede que as alterações introduzidas pela mais recente Resolução nº 267 do CJF,
de 2 de dezembro de 2013, terminaram por afastar a TR do encadeamento de correção monetária, sendo preenchida tal lacuna pelo INPC, daí porque vimos retificar os seus cálculos nesse aspecto para então fazer valer
nova regra estabelecida na resolução, ressalvado o entendimento de Vossa Excelência.(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de
decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$391.019,78 (trezentos e noventa e um mil, dezenove reais e setenta e oito centavos), atualizado até dezembro de
2014.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$391.019,78 (trezentos e noventa e um
mil, dezenove reais e setenta e oito centavos), atualizado até dezembro de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a
sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o
benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 62/76, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer
contábil de fls. 61/61-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos
pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado,
desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 0002521-72.2005.4.03.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000915-57.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001055-72.2007.403.6126 (2007.61.26.001055-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X HORST SEMMELMANN(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra HORST SEMMERLMANN questionando a conta de liquidação de sentença apresentada
pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na aplicação de
outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F, da Lei 9.494/97. Assim,
gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$160.147,90 (cento e sessenta mil, cento e quarenta e sete reais e noventa centavos).Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes
embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 55/56.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 59/66. Concedido prazo para as partes, o embargado
manifestou-se às fls. 69, enquanto o embargante quedou-se inerte.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 23/28 não estabeleceu os
critérios de correção monetária. Nesse sentido, como não há previsão no título de aplicação de determinada lei que defina índices de correção monetária, deve seguir o estabelecido na Resolução 134/2010 do CJF,
atualizada pela Resolução 267/2013, que apresenta o Manual de Orientação o qual tem como objetivo a uniformização dos procedimentos para elaboração dos cálculos na Justiça Federal. Portanto, nos termos do item
4.3.1.1 do referido manual, deve ser aplicado o INPC/IBGE, a partir de setembro/2006. De modo diverso, quanto aos juros de mora, no título judicial executado, consta expressamente determinação para utilizar, a partir
de sua vigência, a Lei n.º 11.960/09.No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos
seguintes termos (fls. 59/59-verso):(...)Remetidos os autos a esta contadoria, vimos nos manifestar de forma desfavorável a mencionada pretensão da autarquia, pois não tendo o título executivo especificado os índices de
atualização monetária, deveriam ter sido adotados aqueles previstos na Resolução 267/13 do CJF, que estabelece o uso do INPC de 07/2009 (tabela anexa), e não a TR do modo como lançou com amparo na Lei
11.960/09.Nessa linha, caberia ao INSS ter aplicado a supracitada lei apenas no que tange ao cômputo dos juros moratórios, embora também tenha cometido falha nesse aspecto ao não observar os percentuais previstos
na MP n 567 a partir de 05/2012 (item 4.3.2 do Manual de Orientação e Procedimentos), tudo, enfim, com prejuízo ao seu cálculo.Por sua vez, no que respeita à conta da parte embargada às fls. 183/190 do principal,
ainda que tenhamos concordado com seus índices de atualização, não houve como aceitá-la na integralidade porque deixou também de observar os critérios da MP n 567 na contagem dos juros a partir de 05/2012
(acumulado de 59,51% quando o correto seria 58,58%), e ainda porque cobrou o décimo-terceiro salário do ano de 2008 já pago administrativamente, e também a prestação de 09/2008 por valor superior.(...).Assim,
entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de
R$204.059,71(duzentos e quatro mil, cinquenta e nove reais e setenta e um centavos), atualizado até novembro de 2014.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do
mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$204.059,71(duzentos e quatro mil, cinquenta e nove reais e setenta e um centavos), atualizado até novembro de 2014, conforme cálculos da
Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e
dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o
cálculo de fls. 60/66, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 59/59-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio,
prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 0001055-
72.2007.4.03.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001916-77.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013524-29.2002.403.6126 (2002.61.26.013524-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X BENEDITO SERGIO MARTINS DE CASTRO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra BENEDITO SERGIO MATINS DE CASTRO questionando a conta de liquidação de
sentença apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada,
consistente na aplicação de outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F,
da Lei 9.494/97. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$390.157,69 (trezentos e noventa mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos).Com isso, requer o INSS
o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 43/48.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 51/61. As partes
manifestaram-se às fls. 65 e 66.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 24/31 estabeleceu que a correção monetária dar-se-ia conforme
regras da legislação vigente, assinalando que, a partir de 11.08.2006, em substituição ao IGP-DI, utilizaria o INPC, conforme art. 31, da Lei n.º 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/1991 (Medida Provisória nº
316/2006, convertida na Lei nº 11.430/2006).No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria
Judicial nos seguintes termos (fls. 61/61-verso):(...)Remetidos os autos a esta contadoria, vimos nos manifestar de forma desfavorável a mencionada pretensão da autarquia, pois o Egrégio Trf3 foi expresso em determinar
que a correção monetária se daria segundo os indexadores do IGP-DI até 08/2006 e após o INPC, sem fazer qualquer menção à TR. Nessa mesma linha, ademais, temos a Resolução 267/13 que igualmente estabelece os
indexadores do IGP-DI até 08/2006 e depois o INPC, afastando-se a TR por ter sido a mesma declarada inconstitucional.No entanto, ainda que a parte embargada tenha agido com acerto na atualização monetária, s.m.j,
não houve como concordar com a importância apurada de R$ 502.032,52 unicamente porque contabilizou os honorários advocatícios somente até a data de 03/03/2003, não obstante a sentença ter sido prolatada
posteriormente em 03/03/2005 (fl. 305), acarretando, com isso, a indevida redução da conta.(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como
razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$511.775,51 (quinhentos e onze mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), atualizado até dezembro de
2014.Por fim, cabe frisar que mesmo sendo apurada pelo Contador Judicial uma importância superior à apresentada pela embargada para iniciar a execução, não se trate de hipótese de ultra petita na medida que a referida
conta apenas retrata a liquidação do título judicial, nesse sentido entende a jurisprudência do TRF - 3ª Região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO - CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL - VALOR SUPERIOR AO PLEITEADO NA EXECUÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. 1 - A execução deve prosseguir na
forma do cálculo elaborado pela contadoria judicial, ainda que seu valor seja superior ao montante que deu início à execução, haja vista que o cálculo embargado está em desacordo com os parâmetros fixados na decisão
exequenda. 2 - A adoção do cálculo da contadoria judicial não configura a hipótese de julgamento ultra petita, pois apenas se está adequando a conta de liquidação aos termos do título judicial em execução. 3 - Agravo
desprovido. (AC 00048485220014036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVOPosto isso,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$511.775,51 (quinhentos e onze mil, setecentos e setenta e cinco reais e
cinquenta e um centavos), atualizado até dezembro de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada
parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária
deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 52/61, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 51/51-
verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública
(neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e
arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 0013524-29.2002.4.03.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003152-64.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003962-49.2009.403.6126 (2009.61.26.003962-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
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JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X CIDALIA VIEIRA CAPORICCIO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR)

SENTENÇATrata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra CIDALIA VIEIRA CAPORICCIO impugnando a conta de liquidação de
sentença apresentada pela embargada para fins de satisfação do seu crédito.O Embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução. Sustenta que houve incorreta aplicação de correção de
monetária, não utilizando a Taxa Referencial - TR prevista pela Lei n.º 11.960/09. Após o recebimento da inicial, a embargada manifestou-se às fls. 42, concordando com os cálculos apresentados pelo embargante.Em
seguida, os autos vieram conclusos para sentença.Relatei. Passo a decidir:Na situação em análise, como houve concordância pela embargada com os cálculos apresentados pelo INSS, cabe a este Juízo apenas homologá-
los para efeitos de cumprimento do julgado. Logo, devem prevalecer os cálculos elaborados pelo INSS, acostados às fls. 31/38 dos presentes embargos.DISPOSITIVOEm face do exposto, ACOLHO os presentes
embargos e fixo o valor da execução em relação à embargada CIDALIA VIEIRA CAPORICCIO em R$194.440,26 (cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e vinte e seis centavos), atualizado até
dezembro de 2014.Por ser beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-
se os autos, mediante traslado de cópia desta sentença, dos cálculos de fls. 31/38 e da certidão de trânsito em julgado para o processo sob nº 0003962-49.2009.403.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005969-04.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001529-67.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X MARLILENE RODRIGUES DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001171-83.2004.403.6126 (2004.61.26.001171-5) - LUIZ COSTA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA
DE CAMARGO) X LUIZ COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário no 01 - BANCO DO BRASIL, extrato juntado às fls., referente à complementação dos valores pagos em 2014, referentes aos
precatórios parcelados de 2005 a 2011, bem como à Proposta Orçamentária de 2014 (alimentícia e comum), tendo em vista a decisão liminar do STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice
IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para pagamento em 2014.Informamos, ainda, que com essa complementação, as respectivas parcelas pagas em 2014 agora encontram-se quitadas, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária supre indicada.Suspendo por hora o cumprimento da decisão de fls.301, manifestem-se as partes requerendo o que de direito, no
prazo de 05 dias.Intimem-se.

0006360-71.2006.403.6126 (2006.61.26.006360-8) - WOLNEIDA BARBOSA CAMPOS(SP063561 - CIRO BELORTI DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1381 -
CRISTIANE LOUISE DINIZ) X WOLNEIDA BARBOSA CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

0007748-81.2007.403.6317 (2007.63.17.007748-2) - VINICIUS MARCUS BRONZATI JUNIOR X ROSA MARIA LOPES X ROSA MARIA LOPES(SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VINICIUS MARCUS BRONZATI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário no 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extrato juntado às fls., referente à complementação dos valores pagos em 2014,
referentes aos precatórios parcelados de 2005 a 2011, bem como à Proposta Orçamentária de 2014 (alimentícia e comum), tendo em vista a decisão liminar do STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como
devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para pagamento em 2014.Informamos, ainda, que com essa complementação, as respectivas parcelas pagas em 2014 agora encontram-se quitadas, sendo
que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária supre indicada.Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias..pa 1,0 Sem prejuízo requeira a parte interessada o que
de direito, no silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

0002065-15.2011.403.6126 - JOSE EVARISTO DO PRADO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EVARISTO DO
PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário no 01 - BANCO DO BRASIL, extrato juntado às fls., referente à complementação dos valores pagos em 2014, referentes aos
precatórios parcelados de 2005 a 2011, bem como à Proposta Orçamentária de 2014 (alimentícia e comum), tendo em vista a decisão liminar do STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice
IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para pagamento em 2014.Informamos, ainda, que com essa complementação, as respectivas parcelas pagas em 2014 agora encontram-se quitadas, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária supre indicada.Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 05 dias, após ao arquivo até comunicação do pagamento do precatório
complementar expedido.Intimem-se.

Expediente Nº 5665

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009938-47.2003.403.6126 (2003.61.26.009938-9) - MARIA DE LOURDES TOFANIN MONTEIRO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 -
MARCELO FERREIRA DE CAMARGO)

Diante do julgamento do recurso pendente, vista as partes pelo prazo de 5 dias, para requererem o que de direito.Após, no silêncio, arquivem-se.Intime-se.

0001050-21.2005.403.6126 (2005.61.26.001050-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000728-98.2005.403.6126 (2005.61.26.000728-5)) CENTRO ESPIRITA JESUS NO
LAR(SP201101 - PAULO DE JESUS FONTANEZZI) X STAFF ESTIMA COM/ E SERVICO LTDA(SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066
- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Dê-se ciência ao autor do depósito de fls. 96/97.Diga o autor se tem algo mais a requerer, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, voltem os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

0000879-30.2006.403.6126 (2006.61.26.000879-8) - LUCIMEIRE TEIXEIRA CAVALCANTE X JOSE ALBERTO CORREIA CAVALCANTE(SP170278 - CRISTINA CAPP E SP168107 - ANA MARIA
CAPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY)

Dê-se ciência ao autor do depósito de fls. 218/220.Diga o autor se tem algo mais a requerer, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, voltem os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

0005724-08.2006.403.6126 (2006.61.26.005724-4) - MARIA JOSE DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP234530 - EDUARDO MULLER NUNES E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO)

Diante do julgamento do recurso, vista as partes pelo prazo de 5 dias, após arquivem-se os autos.Intime-se.

0005391-51.2009.403.6126 (2009.61.26.005391-4) - CLELIA ROSALI DE OLIVEIRA(SP229164 - OTAVIO MORI SARTI E SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Diante da não concordância da parte autora com os cálculos apresentados, , diga, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende dar inicio a execução, devendo para isso apresentar os valores que entende devido para citação nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0000326-84.2009.403.6317 (2009.63.17.000326-4) - ODAIR BORBA(SP172872 - CLÉCIO PEDROSO TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP176794 - FABIO DOS SANTOS SOUZA)

Dê-se ciência ao autor do depósito de fls. 164/165.Diga o autor se tem algo mais a requerer, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, voltem os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

0003413-68.2011.403.6126 - ELISABETE DE SOUZA OZORIO(SP122138 - ELIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de fls. retro, providencie a secretaria a extração de cópias conforme requerido, devendo a parte autora providenciar a retirada da mesma no prazo de 5 dias.Após, no silêncio, retornem os autos ao arquivo
findo diante da sentença de extinção já proferida.Intime-se.

0001888-46.2014.403.6126 - MARCOS ANTONIO GARCIA(SP093614 - RONALDO LOBATO E SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA E SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0004102-10.2014.403.6126 - SONIA MARIA AMANCIO BELO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP236101 - LUIZ PINTO DE PAULA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, no seu efeito devolutivo. Vista ao autor e réu, sucessivamente, para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0004460-72.2014.403.6126 - JORGE ANTONIO VIGILATO(SP312127 - LUCIOLA DA SILVA FAVORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0004499-69.2014.403.6126 - RED SEVEN INSURANCE CONSULTING CORRETORA PLENA DE SEGUROS LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO E
SP245442 - CINTIA MARCELINO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO)

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Réu, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0004886-84.2014.403.6126 - ELENA MARIA DE SOUZA BORSARI(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X FAZENDA NACIONAL

Efetue a recorrente ELENA o pagamento das despesas de Porte de Remessa e Retorno nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, conforme artigo 225 do Provimento 64/2005 - COGE, art.225. Nos
recursos em geral, o recorrente pagará, além das custas devidas, as despesas de porte de remessa e retorno dos autos, em sendo o caso (CPC, art.511), conforme valor fixado na Tabela V, do Anexo IV deste provimento.
Referido Porte de remessa no valor de R$ 8,00 (oito reais) deverá ser recolhido através de guia GRU, código 18.730-7. Prazo 05 dias, sob pena de deserção. Intimem-se.

0006140-92.2014.403.6126 - TANIA MARA MANCINI(SP235738 - ANDRÉ NIETO MOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0007259-88.2014.403.6126 - ODAIR RAMOS(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0007262-43.2014.403.6126 - JOAO CESCHIN(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0002398-68.2014.403.6317 - ELIZETE APARECIDA MARTIM(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Réu, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0000828-04.2015.403.6126 - JOAO DONIZETE RABELO DA SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0003587-38.2015.403.6126 - VIRGILIO MODESTO(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0003588-23.2015.403.6126 - EZARINO DE OLIVEIRA(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0005277-05.2015.403.6126 - ELISABETH IVANOV(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a situação profissional informada pela parte Autora, ela vai de encontro à declaração de hipossuficiência apresentada, havendo indícios de capacidade econômico - financeira..PÁ 1,0 Assim, indefiro o pedido
de justiça gratuita, devendo a parte autora promover o recolhimento das custas processuais no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Faculto a apresentação da declaração de imposto de renda para
comprovação do estado de necessidade que se encontra, no mesmo prazo supra.Apresentada a guia de custas devidamente recolhida, cite-se.Intimem-se.

0006335-43.2015.403.6126 - NELSON MUNHOZ(SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0006337-13.2015.403.6126 - IRENE ANGELA DE TOMIM(SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0006359-71.2015.403.6126 - VALDIR CARDOSO DE SOUSA(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0005744-90.2015.403.6317 - ANDREA AKIE MIZUMURA(SP070675 - MILTON YASSUO TSUKAMOTO) X UNIAO FEDERAL

Considerando a situação profissional informada pela parte Autora, ela vai de encontro à declaração de hipossuficiência apresentada, havendo indícios de capacidade econômico - financeira..PÁ 1,0 Assim, indefiro o pedido
de justiça gratuita, devendo a parte autora promover o recolhimento das custas processuais no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Faculto a apresentação da declaração de imposto de renda para
comprovação do estado de necessidade que se encontra, no mesmo prazo supra.Apresentada a guia de custas devidamente recolhida, cite-se.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000020-96.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004906-27.2004.403.6126 (2004.61.26.004906-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X SERGIO ANTONIO RODRIGUES(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS)

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Embargante, somente no efeito devolutivo. Vista ao Embargado para apresentar as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0000533-64.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002035-24.2004.403.6126 (2004.61.26.002035-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X WALTER DIAS CARLOS(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI)

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Embargante, somente no efeito devolutivo. Vista ao Embargado para apresentar as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006872-73.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A X SIMONE HATORI - ME(SP137305 - ADRIANA
OLIVEIRA SANTANA) X SIMONE HATORI(SP137305 - ADRIANA OLIVEIRA SANTANA) X MARCOS IAPONAN NUNES

Diante da certidão de fls. 160, indefiro o pedido de fls. 168.Requeira o Embargante o que de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0007048-52.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006161-39.2012.403.6126) NEUMA DE MATOS ROCHA(SP246283 - GERMANO DOS SANTOS EVANGELISTA
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Fls. 34: Comprove a CEF, no prazo de 5 dias, o recolhimento das custas recursais, sob pena de deserção.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001160-59.2001.403.6126 (2001.61.26.001160-0) - JOSEFA PICCOLO RAFAEL(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA
CAMILA COSTA DE PAIVA) X JOSEFA PICCOLO RAFAEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Em virtude do cancelamento do ofício precatório/RPV, providencie a advogada da parte autora a regularização de seu nome junto ao cadastro de CPF/CNPJ da Receita Federal/CJF.Após o cumprimento do acima
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determinado, expeça-se novo ofício precatório/RPV.Intimem-se.

0009173-76.2003.403.6126 (2003.61.26.009173-1) - JOSE APARECIDO MARTELLO(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X JOSE APARECIDO MARTELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero a parte final do despacho de fls. 599, vez que não foi proferida sentença de extinção nestes autos.Fls. 600/605: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, sobre as alegações do autor quanto ao cumprimento
do julgado.Intime-se.

0003102-53.2006.403.6126 (2006.61.26.003102-4) - BENEDITO GONZAGA(SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO
FERREIRA DE CAMARGO) X BENEDITO GONZAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor. Após, no silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

0013824-33.2010.403.6183 - NELSON ZATTI RODRIGUES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON ZATTI RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 20 dias requerido pelo autor.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005257-53.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAMILA ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAMILA ALVES DA SILVA

Para a penhora do bem indicado as fls. 94, informe o autor, no prazo de 10 dias, o endereço para diligência, vez que os ultimos mandados restaram negativos.No silêncio, arquivem-se sobrestado.Intime-se.

Expediente Nº 5666

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005384-30.2007.403.6126 (2007.61.26.005384-0) - HILDO MURARI(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0003742-51.2009.403.6126 (2009.61.26.003742-8) - ITA MACRIANI BULGARELLI X ORLANDO CORUQUIERI(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE E SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER BURIHAN)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0004939-41.2009.403.6126 (2009.61.26.004939-0) - MARCOS JOSE RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0002371-18.2010.403.6126 - JOSE VILLATORO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0002571-25.2010.403.6126 - NELSON COSME DE MOURA(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0006184-53.2010.403.6126 - CLAUDIO ADIR ROTA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0004930-11.2011.403.6126 - NORIVAL BARBOZA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0006070-46.2012.403.6126 - GERCINO ALVES PEREIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0005256-97.2013.403.6126 - LUIZ ALBERTO DA SILVA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LUIZ ALBERTO DA SILVA, já qualificado na petição inicial, propôs a presente ação para requerer a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição desde a
data de entrada do requerimento administrativo em 30.06.2011, com o reconhecimento de período de trabalho comum (02.01.1971 a 15.03.1974). Alega que o réu indeferiu seu pedido uma vez que, injustificadamente,
deixou de computar referido intervalo como tempo contributivo desdenhando o contrato regularmente anotado em sua CTPS, e o que é pior, expressamente reconhecido o seu tempo na contagem anterior! (fl. 5).Juntou
documentos (fls. 7/134).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 140/143, em que pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que inexiste prova material de que o autor tenha trabalhado no escritório de
contabilidade indicado, uma vez que o documento de fls. 35/36 contém rasura em sua data de emissão e que o vínculo empregatício cujo reconhecimento se pretende é anterior à própria emissão da CTPS.Em réplica (fls.
158/160), o autor argumenta que a anotação extemporânea foi realizada em razão do extravio da CTPS mais antiga, consoante anotação da própria Delegacia Regional do Trabalho (fls. 120). Pela r. decisão de fls. 163,
indeferiu-se a diligência requerida pelo réu e ordenada a produção da prova testemunhal pleiteada pelo autor, cujos depoimentos foram encartados às fls. 197 e 218. Instados a se manifestar, o demandante teceu suas
considerações às fls. 221/223, ao passo que o réu as fez na fl. 225.Determinada a apresentação das CTPS originais (fls. 226) e sua remessa à Delegacia Regional do Trabalho a fim de que fossem prestados os
esclarecimentos sobre as questões suscitadas às fls. 236/236-verso.Sobrevindas as informações d fls. 242/337, o autor se manifestou às fls. 343/345 e o réu às fls. 347. É o relatório. Fundamento e decido.Tendo em vista
que a matéria fática foi submetida à dilação probatória, passo ao julgamento do feito.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito. Na presente demanda, o autor busca a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento como tempo comum o período de 02.01.1971 a 15.03.1974. A jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos
empregatícios lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do Tribunal Superior do Trabalho.Ocorre que existem fundados indícios que
põem em dúvida a veracidade dos dados inseridos na CTPS e a autenticidade material do documento. Em outras palavras, inaplicável a presunção precitada.Com efeito, da CTPS n. 094961, emitida em 1972, consta
anotação do vínculo empregatício em debate, iniciado um ano antes (2.1.1971), uma fotografia do autor datada de 18.03.1974, além da rasura na data de emissão do documento. Além disso, foram apostos dois carimbos
da Delegacia Regional do Trabalho - DRT (fls. 35).O Gerente Regional do Trabalho e Emprego de Santo André esclareceu às fls. 242/243, que a CTPS examinada carece de validade, seja porque foi desmontada e
encadernada, seja em razão das rasuras contidas na data de expedição e no carimbo da DRT. Afirmou categoricamente que a CTPS jamais seria entregue ao trabalhador nestas condições. Além disso, não consta registro
da relação de emprego em apreço na base de dados do Ministério do Trabalho por ser anterior à implantação da RAIS.Diversamente do alegado pelo autor, o INSS apontou as razões pelas quais deixou de computar o
período de 2.1.1971 a 15.3.1974 na contagem de tempo. Como se observa das fls. 78, as irregularidades na CTPS eram suficientes para isto. No caso, afigura-se irrelevante o fato do intervalo em questão ter figurado em
contagem de tempo anteriormente procedida pela autarquia, a qual não ostenta caráter vinculativo para análises de pedidos de concessão de benefício posteriores, mormente diante de indícios de fraude como os
detectados.Não obstante tais irregularidades terem sido indicadas pelo réu no processo administrativo que instruiu a petição inicial, estranhamente a parte autora nada diz a respeito na peça inaugural. Somente na réplica de
fls. 158/160, a parte autora manifestou-se especificamente a este respeito, alegando que a anotação respectiva é extemporânea à emissão da CTPS em decorrência do extravio - bastante comum - do documento
precedente, com o registro primitivo, consoante anotação da própria Delegacia Regional do Trabalho (fls. 158). Em relação à fotografia, o demandante informa que foi o Ministério do Trabalho quem a anexou após a perda
da [fotografia] original (fls. 159). Em sua manifestação de fls. 343/345, a parte autora insiste em defender a validade da CTPS e que ela foi expedida em 1972, porém não explica por que ela contém uma fotografia com data
de 1974, a qual jamais seria aceita pela DRT e, a fortiori, fixada na CTPS por agente público em substituição a anterior. Frise-se, ainda, que em nenhum momento a parte autora declina o motivo das rasuras e nem como o
autor obteve uma CTPS com tantos indícios de adulteração.Causa espécie o fato do autor não ter rechaçado em sua inicial as razões apontadas pela autarquia para indeferir o benefício, as quais eram de seu inegável
conhecimento, não obstante sua óbvia relevância para o deslinde da controvérsia. Além de enfraquecer ainda mais a força probante da CTPS, tal proceder autoriza a suspeita de que o autor não desejava submeter tais
proposições à dilação probatória, por estar ciente de que ela certamente conduziria á comprovação de fatos desfavoráveis aos seus interesses. Saliento que inexiste óbice para que o comportamento processual da parte seja
levado em consideração para fins de valoração do acervo probatório amealhado. Os demais elementos probatórios coligidos também não comprovam a existência do vínculo empregatício questionado nos autos
(02.01.1971 a 15.03.1974).A testemunha Irinea Barbosa Pimenta da Silva (fls. 197), responsável pela firma empregadora do demandante na época dos fatos (Escritório Ideal de Contabilidade S/C Ltda.), disse que o autor
trabalhou na empresa de janeiro de 1971 até 1974, e de 1974 até 1978, como auxiliar de escritório, juntamente com mais dois funcionários. Alega que documentos como livros de registro de empregados e alguns contratos
pertinentes ao escritório ficaram em seu poder e foram deixados em um guarda-móveis, e que não retornou ao local para reavê-los. Ressalta que não permaneceu com nenhum documento da época. Confirmou ter assinado
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a declaração de fls. 110, no qual afirma que o autor foi funcionário do escritório nos períodos de 2.1.1971 a 15.3.1974 e de 7.10.1974 a 30.6.1978, tendo procedido à anotação do primeiro contrato de trabalho na CTPS
n. 094961.Ocorre que destoa da experiência comum o fato de uma pessoa se lembrar com tamanha precisão de dados profissionais relativos a uma outra pessoa, bem como de vínculo laboral que teria existido há
aproximadamente quarenta anos. Como a depoente mesma frisou, ela não detém nenhum documento da época dos fatos.Com relação ao depoimento prestado por Sebastiana Antonia da Silva (fls. 218), apesar de afirmar
que trabalhou com o autor no escritório de contabilidade entre 1971 e 1973, tal assertiva não é corroborada por nenhum outro elemento do acervo probatório, restando isolada nos autos.O comprovante de contribuição
sindical de fls. 108/109 carece de força probante. A uma, por estar parcialmente ilegível. A duas porque não se pode afirmar de modo extreme de dúvida que se trata de cópia do verso e do anverso da mesma guia. A três,
por contrariar o depoimento da responsável pela empresa empregadora em relação à quantidade de empregados que alegou possuir na época dos fatos, contradição não sanada pela parte autora ao aludir a ambos em sua
manifestação de fls. 221/223.Não restando comprovado o preenchimento do requisito temporal para a concessão da aposentadoria pretendida, a improcedência é medida que se impõe.Quanto ao pedido de antecipação de
tutela, as conclusões expendidas para a improcedência do pedido afastam a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. Por outro lado, apenas o caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente a
caracterizar, in casu, o fundado receio de dano irreparável.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950.Sem condenação em custas, eis que a parte requerente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de antecipação de tutela.Nos termos do artigo 40 do
Código de Processo Penal, determino a remessa de cópia integral dos presentes autos e da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS n. 94961 série 334, ao Ministério Público Federal, para as providências que
reputar cabíveis para fins de responsabilização criminal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002170-30.2013.403.6317 - MARCOLINO VIEIRA DA SILVA JUNIOR(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0004596-69.2014.403.6126 - SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR SAO CAETANO(SP203799 - KLEBER DEL RIO E SP307903 - DARLEY ROCHA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2889
- DIOGO MAGGINI DELAZARI)

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor e réu, sucessivamente, para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0005699-14.2014.403.6126 - NELSON LUIS DOS SANTOS(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0006442-24.2014.403.6126 - RUI CARLOS(SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0000289-38.2015.403.6126 - VALMIR APARECIDO DOS SANTOS(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Ciência ao INSS da sentença prolatada. Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0006444-57.2015.403.6126 - MARIA MARGARIDA BRANCO CERDEIRA X MARIA APARECIDA CANDIDO X DENISE LAPATE X LUCIANO LISBOA X BRENDA LAPATE LISBOA X LUIZA
MITUKO YAMASAKI(SP062759 - ROSANE LAPATE LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0006448-94.2015.403.6126 - ELISABETH FABRICIO GERLACH(SP336454 - FELIPE AUGUSTO GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005148-34.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006387-25.2004.403.6126 (2004.61.26.006387-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X DANIEL FERNANDES MAIA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Embargante, somente no efeito devolutivo. Vista ao Embargado para apresentar as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0006230-66.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003315-30.2004.403.6126 (2004.61.26.003315-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X APARECIDA MARCELINO OLIVEIRA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

0006456-71.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001421-14.2007.403.6126 (2007.61.26.001421-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X GEREMIAS IZIDORO DOS SANTOS(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

0006457-56.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001438-74.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X MARCIO APARECIDO FERREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

0006458-41.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005492-83.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X ADILSON ALVES DE OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

0006459-26.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001235-97.2007.403.6317 (2007.63.17.001235-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X SUELI PALACINE(SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE E SP243901 - EVELYN GIL GARCIA)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

0006460-11.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003340-96.2011.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X JOAO MENCOCINI(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E SP299700 - NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

0006461-93.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001159-64.2007.403.6126 (2007.61.26.001159-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X MILTON RAFAEL ARCANJO(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.

0006488-76.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000593-71.2014.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVESTRE CAMILO
PIRES(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar
as contas embargadas. Int.
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Expediente Nº 5667

MONITORIA

0001431-82.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIO JOSE DA SILVEIRA

(RST) Tendo em vista o lapso temporal da última pesquisa online pelo Sistema Financeiro Nacional, determino a penhora online dos valores encontrados por meio do sistema BACENJUD, até o limite da quantia executada,
conforme cópias seguem.Requeira o Autor o que de direito no prazo de 10 dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

0002029-36.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KARLA SILVA DE SOUZA(SP267348 - DEBORA DE SOUZA)

SENTENÇAVISTOSTrata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de KARLA SILVA DE SOUZA para compeli-lo ao pagamento do saldo devedor oriundo de obrigações
inadimplidas por ele assumidas por meio do Contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD.Às fls. 119 a Autora requereu a desistência do presente
feito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários porquanto não
aperfeiçoada a relação jurídica processual.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo findo observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.

0001603-87.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DJALMA MUNHOZ

SENTENÇATrata-se de Ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, na qual a parte Autora pleiteia o pagamento dos encargos contratuais pactuados com a Ré.Às fls. 105, a Autora noticia que as
partes se compuseram amigavelmente, não havendo interesse no prosseguimento do feito. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Conquanto não tenham sido coligidos aos autos o instrumento da transação
comunicada a este Juízo, a manifestação da Autora caracteriza inequívoco desinteresse no prosseguimento do feito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, expedindo-se o necessário, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001410-82.2007.403.6126 (2007.61.26.001410-9) - MANOEL LINO CHIAROT(SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD
JUNIOR)

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao
arquivo.Intimem-se.

0003055-45.2007.403.6126 (2007.61.26.003055-3) - MARIA CRISTINA CESTER DOS SANTOS(SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 -
DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao
arquivo.Intimem-se.

0006144-85.2007.403.6317 - PEDRO BISPO DE BARROS(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.PEDRO BISPO DE BARROS postula a revisão de sua aposentadoria por idade NB 138.310.366-3, desde a data de entrada do requerimento administrativo (17/8/2005), com a homologação
do tempo comum nos termos descritos às fls. 10, o reconhecimento como especial e conversão em comum dos intervalos em que trabalhou submetido ao ruído acima do limite de tolerância (de 30/6/1966 a 25/2/1970 e de
11/3/1975 a 27/5/1980), bem como para que sejam incluídos no cálculo do salário de benefício da aposentadoria os salários contribuição corretos relativos às seguintes competências: janeiro/1995, novembro/1996 a
novembro/1998, janeiro/1999 e de abril/1999 a setembro/2003.Juntou documentos.O feito foi inicialmente distribuído para o Juizado Especial Federal de Santo André.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.
75/75-verso).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 84/90, em que pugna pela improcedência do pedido.Cópia do processo administrativo foi coligida às fls. 99/239.A r. sentença de fls. 263/264-verso extinguiu o feito
sem resolução do mérito, reconhecendo a incompetência do juízo em razão do valor da causa.O v. acórdão da Turma Recursal de fls. 280/280-verso deu provimento ao recurso do autor para determinar a redistribuição do
feito para uma das Varas Federais instaladas nesta Subseção Judiciária.Redistribuído o feito para este Juízo Federal, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido e foram concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita (fls. 293).Citado, o réu contestou o feito às fls. 297/316.Réplica às fls. 321/331.Instados a especificar provas (fls. 317), o autor nada requereu, ao passo que o réu protestou pelo depoimento pessoal do
demandante, pela oitiva dos representantes legais das empresas que figuraram no polo passivo da reclamação trabalhista, pela expedição de ofício ao Município de Santo André e aos demais empregadores, bem como pela
exibição da CTPS original (fls. 333/334).Determinada a expedição de ofício à CBV (fls. 335), a missiva foi devolvida com a anotação de que a empresa não foi localizada no endereço indicado (fls. 338).À vista do r.
despacho de fls. 339, o autor protestou pelo julgamento do feito conforme o estado do processo (fls. 340/343) e o demandado reiterou sua manifestação de fls. 352.É o relatório. Fundamento e decido.A questão atinente
às condições da ação é de ordem pública, razão pela qual passo a apreciá-la independentemente de requerimento (art. 267, 3º, do Código de Processo Civil).As condições da ação consubstanciam-se em requisitos para o
exercício deste direito de modo a viabilizar a obtenção da tutela jurisdicional.A doutrina classifica esses requisitos em possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade ad causam.O interesse de agir pressupõe
a extração de um resultado útil do processo. Em outras palavras, a prestação postulada deve ser necessária para a obtenção do bem jurídico perseguido e adequada a tutelar o direito lesado ou ameaçado. Na hipótese
vertente, a parte autora requer o cômputo e a homologação do tempo comum nos termos descritos às fls. 10, bem como o reconhecimento como especial do intervalo de 30/6/1966 a 25/2/1970 e de 11/3/1975 a
27/5/1980.Ocorre que, consoante se extrai da contagem de tempo de contribuição perpetrada pelo réu às fls. 227-verso, reproduzida pelo Juízo às fls. 241, verifica-se que os seguintes intervalos já foram contabilizados
pelo réu: 30/6/1966 a 25/2/1970, 5/2/1973 a 6/3/1973, 11/3/1975 a 27/5/1980, 4/12/1980 a 8/12/1980, 1/6/1982 a 12/3/1988, 3/11/1996 a 2/6/2005, 9/2/1989 a 1/6/1989, 16/8/1989 a 13/3/1990, 14/3/1990 a
1/4/1992, 14/4/1992 a 2/7/1992, 24/10/1994 a 23/1/1995, 24/1/1995 a 24/2/1995, 20/3/1995 a 5/4/1995, 23/12/1995 a 7/1/1996 e 22/1/1996 a 20/4/1996.Em relação ao intervalo de 11/3/1975 a 8/6/1978, verifico
que ele já foi administrativamente reconhecido como especial (fls. 202).Dessa forma, forçoso reconhecer que o autor é carecedor da ação em relação ao pedido de averbação e de reconhecimento como tempo especial dos
períodos precitados.No tocante à prescrição, prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal
de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.No caso, como a parte autora requereu o pagamento das diferenças em atraso desde 17/8/2005, tendo ajuizado esta ação em 27/8/2007,
conclui-se que inexistem prestações prescritas.Passo ao exame da matéria de fundo, pois o feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato controvertida é
passível de comprovação por documentos. 1. DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALO tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e permanente
aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições perigosas, insalubres ou penosas
somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação original da Lei de
Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as categorias profissionais arroladas nos Anexos
do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada,
tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação
vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.Em
síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da
vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas
de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta
característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em substituição ao formulário e ao laudo.Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é
documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a
seguir:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE.
VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob
condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art.
58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho,
sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos
da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo
das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado
de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se
presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de
todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm
validade tanto legal quanto técnica. II. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio,
obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco. (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.
(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).Em relação ao
agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.Demais disso,
considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis,
conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo
interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da
publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido contrário.
Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei federal.Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do trabalho, mas apenas atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso
extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
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PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. [...]8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de
atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido
dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea
com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015, g.n)Também não constitui óbice ao enquadramento do período a eficácia do EPI.O adicional à contribuição
do SAT criado pela Lei n. 9.732/98 destinou-se ao custeio da aposentadoria especial e incide sobre o total da remuneração dos empregados que exerçam atividade prejudicial à saúde ou à integridade física. O implemento
de eventuais isenções depende de decisões tomadas pelo Estado para atingir determinadas finalidades, consubstanciando ato praticado no exercício da competência discricionária.Sucede que tal relação de natureza jurídico-
tributária é distinta da relação jurídica envolvendo a prestação securitária em causa, porquanto não há conexão direta entre a obrigação de recolher contribuição previdenciária e o direito de receber benefício
previdenciário.Destarte, ainda que utilizado o EPI, conceder a aposentadoria especial ao segurado que laborou exposto ao agente nocivo durante o período estabelecido na regra não se confunde com a criação, majoração
ou extensão de benefício previdenciário que implique ofensa ao disposto no art. 195, 5º, da Constituição Federal. Atendidos os requisitos legais, o Réu tem o dever de implantar o benefício e o segurado, o direito subjetivo
de exigi-lo. Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual
brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do
fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou
ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à apreciação do caso concreto.Neste ponto, a controvérsia cinge-se à especialidade do trabalho realizado de 30/6/1966 a 25/2/1970 e de 9/6/1978 a 27/5/1980.Em
relação ao intervalo entre 30/6/1966 e 25/2/1970, o autor colaciona aos autos duas CTPS, uma expedida em 5/9/1995 e a outra em 25/9/1995. Às fls. 15 consta o registro do contrato de trabalho em exame, além da
anotação vide pág. 42, cuja cópia não foi encartada aos autos. Às fls. 130-verso, o INSS informa que referido vínculo empregatício foi anotado extemporaneamente, razão pela qual foram emitidas pesquisas externas para a
sua confirmação. Às fls. 202-verso/203 consta que a empregadora não foi localizada. E às fls. 340, o autor informa que a empresa CBV encerrou suas atividades em 1999.O formulário de fls. 107 registra que, naquela
época, o autor trabalhou exposto a hidrocarbonetos, a temperatura de 25,8 IBUTG e a ruído de 86,8 dB, documento corroborado pelo laudo técnico de fls. 107-verso/108-verso. Consta, ainda, ofício da CBV de
19/12/1989, em que anota que o autor foi seu empregado no período em destaque.Sucede que os documentos citados são insuficientes para demonstrar a existência da relação de emprego em apreço. Nada consta dos
autos que justifique a anotação extemporânea na CTPS, irregularidade que afasta a presunção de veracidade a que aludem a súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e a súmula n. 12 do Tribunal Superior do
Trabalho. Os demais elementos materiais apresentados deveriam ter sido corroborados por outras provas.Por conseguinte, o autor não se desincumbiu do seu ônus de elidir o acerto da decisão administrativa que desprezou
o período em destaque.Já a especialidade do interstício de 9/6/1978 a 27/5/1980 restou comprovada pelo formulário e laudo de fls. 111-verso/112-verso, os quais atestam que o demandante labutava exposto à pressão
sonora da ordem de 91 dB(A), de modo habitual e permanente, conforme medições realizadas na época em que o empregado prestou serviços à companhia. Consoante acima anotado, o uso do EPI não infirma tal
conclusão.Destarte, deve ser reconhecido como tempo especial o período de 9/6/1978 a 27/5/1980.2. DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUMOs dados registrados no CNIS, em que pese
constituírem prova da filiação e do tempo de serviço tal como as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não gozam de presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19
do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002 dispunha:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados
constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)Por
outro lado, a jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do
Tribunal Superior do Trabalho.No caso, o autor pretende a averbação dos seguintes períodos como tempo contributivo: de 20/11/1964 a 1/5/1965, de 21/7/1965 a 11/1/1966 e de 3/6/2005 a 11/8/2005.Quanto ao
período de 20/11/1964 a 1/5/1965, supostamente trabalhado no Consórcio Construtor Guandu, o INSS solicitou a apresentação de declaração e ficha de registro de empregado (fls. 61). Às fls. 62, o demandante informa
que não foi possível obter tais documentos, uma vez que a empresa havia encerrado suas atividades. Como o autor não se desincumbiu do seu ônus de elidir o acerto da decisão administrativa que desprezou o período em
destaque, descabe sua averbação como tempo contributivo.Em relação ao período de 21/7/1965 a 11/1/1966 (Faulhaber), o autor colaciona aos autos duas CTPS, uma expedida em 5/9/1995 e a outra em 25/9/1995. Às
fls. 15 consta o registro do contrato de trabalho em exame. Também consta declaração da empresa firmada em 8/9/1998 (fls. 32) e ficha de registro de empregado (fls. 32-verso).Às fls. 130-verso, há a notícia de que
foram emitidas pesquisas externas para a confirmação do vínculo. Às fls. 223 consta que a empregadora não foi localizada.Sucede que os documentos citados são insuficientes para demonstrar a existência da relação de
emprego em apreço. Nada consta dos autos que justifique a anotação extemporânea na CTPS, o que afasta a presunção de veracidade acima expendida. Também neste caso, como o demandante não se desincumbiu do
seu ônus de elidir o acerto da decisão administrativa que desconsiderou o período em apreço, descabe seu cômputo como tempo contributivo.No tocante ao intervalo de 3/6/2005 a 11/8/2005, observo do CNIS de fls.
238-verso que foram registradas remunerações até outubro de 2005, o que prova a subsistência do contrato de trabalho no período em análise.Nesse panorama, deve ser reconhecido como tempo de serviço comum o
período de 3/6/2005 a 11/8/2005.3. DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE JANEIRO/1995, DE NOVEMBRO/1996 A NOVEMBRO/1998, JANEIRO/1999 E DE ABRIL/1999 A SETEMBRO/2003O autor
aponta equívocos nos salários de contribuição utilizados, referentes aos períodos em epígrafe. Alega que os dados utilizados não refletem a remuneração por ele recebida.Por sua vez, em resposta ao pedido de revisão
formulado pelo autor às fls. 233-verso, a autarquia aduziu às fls. 239-verso que os salários de contribuição lançados na carta de concessão estão corretos uma vez que, nas competências em testilha, não foram registradas
remunerações no CNIS, não houve recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes e nem início de prova material do valor da remuneração auferida.Acerca dos salários-de-contribuição, estabelece o 3º do
artigo 29 da Lei de Benefícios:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:(...) 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda
corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)Dispõe, ainda, o artigo 36, inciso I, e
2º, do Decreto nº 3.048/99:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:I - para o segurado empregado e o trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de
contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis; e(...) 2º No caso de segurado empregado ou de trabalhador avulso que tenham
cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, considerar-se-á para o cálculo do benefício, no
período sem comprovação do valor do salário-de-contribuição, o valor do salário mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição. (Redação dada pelo Decreto
nº 3.265, de 1999)Dos dispositivos em comento, extrai-se que possui amparo legal a utilização do salário-mínimo como salário de contribuição nos meses em que o segurado empregado não possua provas dos valores
vertidos ao sistema previdenciário.Na hipótese vertente, quanto ao salário de contribuição de janeiro de 1995, a parte autora não demonstra o equívoco alegado. Não apresentou elementos de prova suficientes no sentido
de evidenciar o desacerto do valor empregado no cálculo do salário de benefício da aposentadoria.Em relação ao período trabalhado no Sindicato dos Metalúrgicos local (NOVEMBRO/1996 A NOVEMBRO/1998,
JANEIRO/1999, ABRIL/1999 A SETEMBRO/2003), o autor apresentou as guias de fls. 18/19-verso, cujos valores nelas informados são inferiores aos computados pela autarquia ré quando do cálculo do salário de
benefício da aposentadoria (fls. 235-verso/237).Contudo, a r. sentença proferida nos autos da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo empregatício da parte autora com referida agremiação desde 8/11/1996 (fls.
161/161-verso), consignou como salário inicial o valor de R$ 400,00, e como salário na data da sua prolação (28/3/2005) o valor de R$ 1.115,00. Além disso, consta da ficha de registro de empregados que instruiu o
processo concessório (fls. 154), todas as alterações salariais, bem como do CNIS coligido às fls. 247/248, as quais são diferentes dos valores constantes da carta de concessão.Nessa situação, não pode o INSS deixar de
utilizar o salário de contribuição registrado sob o argumento de que o empregador não efetuou o pagamento das contribuições previdenciárias devidas. A omissão do responsável pelo débito e a inércia da administração em
fiscalizar e reprimir este tipo de comportamento não tem o condão de prejudicar o segurado. Logo, embora seja necessário comprovar o valor recolhido para o cálculo da renda mensal, presume-se o pagamento.Diante do
exposto, com exceção da competência de janeiro de 1995, o pedido de revisão dos salários de contribuição merece prosperar.4. DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIOA soma do período especial ora
reconhecido e depois de convertido (9/6/1978 a 27/5/1980), do período comum também comprovado nestes autos (3/6/2005 a 11/8/2005), ao tempo contributivo já computado pelo réu (fls. 241) totaliza 26 anos e 12
dias.Por conseguinte, a renda mensal inicial da aposentadoria do segurado deve ser revista para que o coeficiente de cálculo seja alterado para 96%, na forma do artigo 50 da Lei n. 8.213/91. São devidas as diferenças
entre a renda mensal implantada e a revisada nos termos precitados, desde a data de entrada do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria (17/8/2005), inclusive sobre o abono anual.5.
DISPOSITIVODiante do exposto:1. com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO quanto ao pedido de averbação dos
intervalos de 30/6/1966 a 25/2/1970, 5/2/1973 a 6/3/1973, 11/3/1975 a 27/5/1980, 4/12/1980 a 8/12/1980, 1/6/1982 a 12/3/1988, 3/11/1996 a 2/6/2005, 9/2/1989 a 1/6/1989, 16/8/1989 a 13/3/1990, 14/3/1990 a
1/4/1992, 14/4/1992 a 2/7/1992, 24/10/1994 a 23/1/1995, 24/1/1995 a 24/2/1995, 20/3/1995 a 5/4/1995, 23/12/1995 a 7/1/1996 e de 22/1/1996 a 20/4/1996, e de reconhecimento como tempo especial do período de
11/3/1975 a 8/6/1978.2. com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu:1. a averbar o período trabalhado em condições especiais e
promover sua conversão em tempo de atividade comum (9/6/1978 a 27/5/1980);2. a averbar o período trabalhado em tempo de atividade comum (3/6/2005 a 11/8/2005);3. a promover a revisão da aposentadoria por
idade do Autor (NB: 138.310.366-3), considerando no novo cálculo da renda mensal inicial o tempo de contribuição de 26 anos e 12 dias, e como salário de contribuição nas competências novembro/1996 a
novembro/1998, janeiro/1999, abril/1999 a setembro/2003 a remuneração registrada no CNIS.4. ao pagamento das diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo (17/8/2005), inclusive em relação ao
abono anual. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário
Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo
Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Diante da sucumbência recíproca das partes, deixo de condenar em honorários advocatícios, eis que se
compensam reciprocamente, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n.
9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC). TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 138.310.366-3NOME DO BENEFICIÁRIO: PEDRO BISPO DE
BARROSBENEFÍCIO REVISTO: Aposentadoria por idadeDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 17/8/2005DATA DE INÍCIO DA REVISÃO: 17/8/2005RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo
INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 044.969.497-68NOME DA MÃE: MARIANA ROSA DE BARROSPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: -x-TEMPO ESPECIAL
RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 9/6/1978 a 27/5/1980TEMPO COMUM RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 3/6/2005 a 11/8/2005Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

0000641-40.2008.403.6126 (2008.61.26.000641-5) - KAZUKO CHUMAN(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao
arquivo.Intimem-se.
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0005377-67.2009.403.6126 (2009.61.26.005377-0) - JOSE TEOFILO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

(EXP) Designo audiência para depoimento pessoal do autor e oitiva das testemunhas arroladas as fls. 290/291, a ser realizada no dia 04/02/2016, às 16h.Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas. Intimem-se.

0002596-67.2012.403.6126 - CELSO FONSECA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação cível, processada pelo rito ordinário, na qual o autor pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria por especial (NB.: 46), que foi negada em pedido administrativo, pelo fato do INSS
não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos 29/82.Citado, o INSS contesta a ação
(fls. 87/98) alegando, em preliminares, a falta de interesse de agir e, no mérito, pleiteia a improcedência do pedido. O Autor não se manifestou em réplica e nem requereu provas (fls. 100, verso) e o Réu nenhuma prova
requereu.Foi anulada a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido pela decisão (de fls. 144 e verso) proferida em exame da apelação e à vista dos documentos colacionados em 2º. Grau de Jurisdição, às fls.
143/144.Após a retomada da instrução processual, foi determinado às empregadoras que apresentassem cópias dos laudos que embasaram a confecção dos Perfis Profissiográfico Previdenciário, os quais foram juntados às
fls. 161/162 e 169/172, dos quais as partes se manifestaram (fls. 175 e 182/185).Fundamento e decido.Do requerimento de prova.:O autor sustenta que a informação patronal que foi apresentada pela empresa com
referência ao período de 01.04.1985 a 30.06.2005, a qual foi objeto de impugnação genérica pelo réu, em especial, com relação ao índice de exposição do agente insalubre, conforme consignado nas informações patronais
que foram apresentadas nos presentes autos.Entretanto, no exame da cópia do processo administrativo e das informações patronais colacionadas no decorre da instrução (PPP- fls. 55/59 e LCAT - fls. 170/172),
depreende-se que no período em questão a especialidade laboral decorre do enquadramento pela exposição a ruído.Assevero, por oportuno, que pela descrição das atividades do segurado na empresa VOLKSWAGEN
não se infere a exposição a outros agentes insalubres, na medida em que as atividades do autor consistiam no planejamento, confecção, ajuste e reparo de peças conforme desenhos e especificações, bem como na traçagem
de peças para usinagem e solda, além de operação eventual de maquinas.Pois bem, é cediço que a operação de traçagem de peças para soldagem e usinagem não se confunde com as operações mecânicas de soldagem e
usinagem, diante da especialidade destas atividades que requerem habilidades específicas para sua execução. A operação de traçagem se constitui apenas da marcação dos pontos onde as operações mais complexas
ocorrerão.Assim, a mera irresignação do réu não se presta para suprir ou contrariar a prova técnica, mormente, porque não foi apresentada qualquer contraprova que sustentassem suas alegações e, ainda, por não se
vislumbrar qualquer impropriedade nos documentos carreados no decorrer da instrução processual, inclusive pelo autor, que inviabilizem a análise do bem da vida pretendido na presente ação.Por tais razões, indefiro o
requerimento da prova requerida pelo autor.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de
provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Passo ao exame do mérito da ação.Da preliminar.:O autor é carecedor do direito de ação
com relação ao reconhecimento de atividade especial no período de 21.07.1980 a 31.12.1996, considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social acolheu o pedido na esfera administrativa conforme o documento de
fls. 64.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica
da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho
(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que
criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente
durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e
53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para
fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade
especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.
8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava
das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o
enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para
suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a
efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da
efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime
legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o
Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.),
e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n.
9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até
18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a
descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA
REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de
dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à
rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, a informação patronal apresentada às fls. 55/59, 143/144 e 158/159, consigna que nos períodos de 01.01.1997 a 05.03.1997, 19.11.2003 a 30.06.2005,
21.07.2007 a 18.03.2008 e de 24.03.2008 a 05.03.2010, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser
enquadrado como atividade insalubre.Todavia, improcede o pedido deduzido em relação ao período de 06.03.1997 a 18.11.2003, uma vez que nas informações patronais que foram apresentadas nestes autos depreende-
se que o autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 86 dB(A). Logo, inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo ser considerado como atividade comum.Da consideração do
tempoentre 23.01.2009 a 05.03.2010 na análisedo pedido de concessão da aposentadoria especial.:Com efeito, da análise do procedimento administrativo juntado aos presentes autos, verifico que o autor pretende incluir
no período em que busca o reconhecimento de atividade especial, o lapso temporal existente após a data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria que foi requerida no NB.: 42/149.075.541-9 (DER:
23.01.2009).Em virtude que na data do requerimento administrativo deste processo de benefício, em 23.01.2009, depreende-se que o autor possuía o tempo 19 (dezenove) anos, 8 (oito) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
labor especial, as quais são insuficientes para transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.No entanto, verifico que o autor continuou a verter contribuições previdenciárias pelo
exercício da mesma atividade especial no período 24.01.2009 a 05.03.2010, conforme a informação patronal apresentada às fls. 143/144.Assim, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, considero que tal
período de contribuição integra o patrimônio jurídico do autor e, por ocasião da sentença, devem ser sopesados, na medida em que seus efeitos constituem um direito que influencia diretamente o julgamento desta ação.Por
tal motivo, na data da propositura da presente demanda, em 11.05.2012, computando-se todos os períodos especiais reconhecidos nesta sentença, depreende-se que o autor não faz jus à concessão aposentadoria especial,
uma vez que não se encontram preenchidos pelo segurado os requisitos legais para obter o direito ao benefício, como esculpidos no artigo 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, combinados com os artigos 64 e seguintes do
Decreto n. 3.048/99.Desse modo, não merece ser acolhido o pleito demandado pelo autor, uma vez que o dever do INSS ao analisar os requerimentos de benefícios que lhe são apresentados é o de proporcionar a melhor
proteção social ao segurado, sendo possível até a concessão mais de um benefício, desde que garantida a opção pelo mais vantajoso. (AC 00027632520034036183, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA
CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Todavia, diante da comprovação do direito ao reconhecimento do período de labor especial somente ter se
efetivado no decorrer da presente ação, limito os efeitos financeiros decorrentes desta sentença, os quais somente serão verificados a partir da data da publicação da sentença.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO
EXTINTO o processo em relação ao pedido de reconhecimento do período de 21.07.1980 a 31.12.1996, como especial para fins de concessão de aposentadoria, em face da carência da ação, extinguindo a ação sem
exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 01.01.1997 a 05.03.1997,
19.11.2003 a 30.06.2005, 21.07.2007 a 18.03.2008 e de 24.03.2008 a 05.03.2010 como atividade especial e, dessa forma, reviso o tempo de contribuição da aposentadoria por tempo de contribuição requerida no
processo de benefício NB.: 42/149.075.541-9, desde a data da interposição do processo administrativo e limito os efeitos financeiros, os quais somente serão verificados a partir da data da publicação da sentença. Extingo
o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um
por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97,
declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame
necessárioPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002471-74.2013.403.6317 - MARIA LUIZA MORAES DOS SANTOS(SP101657 - FRANCISCO ALVES DE SIQUEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.MARIA LUIZA MORAES DOS SANTOS requer a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe pensão pela morte de seu cônjuge, Fortunato
Vieira dos Santos, desde a data do óbito (12.09.1983).Afirma que, conquanto fosse esposa do extinto desde 17.04.1971, com quem continuou casada até o passamento do varão, o réu concedeu o benefício somente aos
filhos do segurado.Juntou documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária e da prioridade na tramitação do feito (fls. 17).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 28/29, pugnando pela improcedência do pedido
sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício, em especial a comprovação da existência de união estável.O feito foi inicialmente distribuído para o Juizado Especial
Federal Cível desta Subseção Judiciária, cuja MMa. Juíza declinou da competência nos termos da r. decisão de fls. 39/40.Redistribuídos os autos para este Juízo Federal, ratificaram-se os atos praticados no Juizado
Especial (fls. 45).Réplica às fls. 46/49.Instados a especificar provas (fls. 45), a parte autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 48), enquanto o réu protestou pela colheita do depoimento pessoal da demandante (fls.
51).Realizada audiência (fls. 97/103), a autora acostou memorias às fls. 105/108, enquanto o réu manifestou-se às fls. 109.É o relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação
e produzidas provas em audiência, o feito comporta julgamento na forma do art. 456 do Código de Processo Civil.No tocante à prescrição, prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver
sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Destarte, tendo em vista que entre a data de início
do benefício escolhido pela autora e a do ajuizamento da ação decorreram mais de cinco anos, reconheço a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu a propositura da presente demanda.Passo ao
exame do mérito.O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 201, V, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, in verbis:Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...)V - pensão por morte do segurado,
homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no 2º.Dessa forma, cabe à lei estabelecer os requisitos necessários para a concessão da prestação previdenciária.De acordo com art. 74
e seguintes da Lei n. 8.213/91, essa proteção social é devida aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não e independe de carência. Corresponde a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o
segurado recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento.São requisitos para a concessão da pensão por morte o óbito, a qualidade de segurado do falecido e a qualidade de
dependente da parte autora.O óbito ocorreu em 12/09/1983 (fls. 06-verso).No tocante à qualidade de segurado inexiste controvérsia haja vista que em decorrência do falecimento de Fortunato foi concedida a pensão por
morte NB 077.707.244-0 aos filhos do segurado (fls. 10-verso, 11).No que concerne à condição de dependente, o art. 16 da Lei n. 8.213/91 enumera as pessoas assim consideradas, cuja caracterização pressupõe
relação de dependência econômica com o segurado, haja vista que o benefício corresponde à renda que ele proporcionaria caso não fosse atingido pela contingência social. Em outras palavras, essa qualificação decorre de
um vínculo jurídico e de um vínculo econômico.Em relação ao vínculo jurídico, dentre as pessoas anunciadas no rol legal, figura o cônjuge, conforme o artigo 16, inciso I do mesmo diploma legal, in verbis:Art. 16. São
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos
ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações
os das classes seguintes. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º
A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada (g.n.)A certidão de óbito atesta que o falecido era casado civilmente com Francisca Santos (fls. 06-verso). Por
outro lado, a certidão de casamento de fls. 06 indica que a autora era casada com o extinto desde 17.04.1971.Conquanto a autora figure como titular da pensão por morte NB 077.707.244-0, verifica-se pelo DEPEND -
Dependentes do Benefício extraído do Sistema DATAPREV a existência de três dependentes do de cujus, sendo os beneficiários da pensão, dentre os quais não consta a demandante. Tal situação autoriza concluir que, não
obstante tenha requerido a pensão, a autora recebia o benefício na condição de representante dos filhos menores.Em juízo, a autora declarou que Fortunato costumava viajar a trabalho, tendo ido para Manaus em 1971 e ali
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permanecido entre um mês e um ano. Dois meses antes de o segurado falecer, Fortunato foi levado por Carlos Magno, filho mais velho do extinto, para o Maranhão para visitar seus outros filhos, vindo a falecer naquele
Estado. Afirma que não acompanhou o falecido em sua derradeira viagem porque trabalhava na época e tinha que cuidar de seus filhos pequenos. Esclareceu que teve três filhos com Fortunato, mas que ele foi pai de outros,
não sabendo indicar a quantidade. Não sabe o motivo pelo qual constou da certidão de óbito que Fortunato era casado com Francisca dos Santos, sua antiga esposa, quando na época do óbito ele era marido da autora, e
que soube do falecimento por meio de uma pessoa chamada Jane. Esclareceu que Agostinho Pereira Barros é seu companheiro há dezenove anos.O informante Nilton, filho do segurado com Francisca dos Santos, declarou
que conheceu a autora em 1981, quando foi visitar seu pai no Rio de Janeiro. Informou que, em 1983, ele morava em Santo André e seu pai em Niteroi. Tinha pouco contato com Fortunato, tendo o pai se mudado para o
Rio de Janeiro pouco tempo depois do nascimento do informante, em 1964. Disse que a única vez que foi visitar o pai foi em 1981. Declarou também que tem conhecimento que Fortunato teve dezesseis filhos somando os
rebentos que teve com Francisca e com a autora, mas que ele era pai de outros filhos. Pontuou que o último filho nasceu em 1976, fruto do relacionamento do falecido com a autora. Negou que sua mãe, Francisca dos
Santos, fosse casada com o segurado na época do óbito.Já o informante Fortunato Filho disse que tanto ele como seus pais moravam no Rio de Janeiro em 1983 e que por decisão da autora, só soube da morte de seu
genitor aproximadamente vinte dias depois de ocorrida. Afirmou que, ao todo, seu pai teve dezoito filhos, sendo que o mais novo nasceu em 1976. Não soube dizer por que constou da certidão de óbito que seu pai ainda
era casado com Francisca dos Santos.Os depoimentos prestados em audiência apontam no sentido de que, na época do óbito do segurado (1983), seu matrimônio com Francisca já havia sido rompido, o que infirma a
anotação na certidão de óbito. Por outro lado, o fato do último dos dezoito filhos do extinto ser fruto de seu relacionamento com a autora, com quem teve outros filhos (fls. 57, 58 e 61), somado ao teor dos esclarecimentos
prestados em audiência no sentido de que a demandante e o falecido estavam casados em 1983, bem como a inexistência de outros beneficiários da pensão concedida em razão da morte de Fortunato, indicam que a autora
era esposa do extinto na data do óbito.Nesse panorama, a Autora tem direito à pensão pela morte de Fortunato. Tendo em vista que o requerimento de pensão foi apresentado trinta dias depois do falecimento, em
22/10/1984 (fl. 7 e 32), a pensão é devida desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal.É devido o abono anual.Tendo o benefício revertido em proveito do núcleo familiar e cessado
desde 1996, não diviso interesse processual dos antigos beneficiários da pensão a determinar seu ingresso no presente feito.À vista dos esclarecimentos de fls. 105/108, não vislumbro má fé da parte autora com a
apresentação da certidão de fls. 20. Demais disso, o contraste das informações nela contidas com todo o acervo amealhado no curso do processo demonstra a ausência de qualquer relação com os fatos alegados, sendo
razoável supor que esta certidão dificilmente provaria que a pessoa nela indicada era a mesma que constou da certidão de óbito de Fortunato, o que, ademais, restou esclarecido em audiência.Diante do exposto:1. com
fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para decretar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecedeu
o ajuizamento da ação;2. com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido remanescente para condenar o réu a:2.1 conceder o benefício de pensão por morte
à autora, decorrente do falecimento de Fortunato Vieira dos Santos, desde a data de entrada do requerimento administrativo (22/10/1984);2.2 pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, a ser apuradas e
adimplidas na fase de execução de sentença, observada a prescrição quinquenal.Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil
de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Diante da sucumbência recíproca das partes, deixo de
condenar em honorários advocatícios, eis que se compensam reciprocamente, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, eis que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e
o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: -X-NOME DO
BENEFICIÁRIO: : MARIA LUIZA MORAES DOS SANTOSBENEFÍCIO CONCEDIDO: Pensão por morte previdenciáriaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
(DIB): 22/10/1984RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 005.513.007-01NOME DA MÃE: Maria Alves MoraesPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO
SEGURADO: Rua Porto União, 13, casa 1, Santo André/SPTEMPO ESPECIAL RECONHECIDO JUDICIALMENTE: -x-Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0004210-39.2014.403.6126 - GERALDO RUFINO(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA E SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A petição de fls. 185/304 não foi subscrita pelo Patrono do Autor, mas apresentada pela empresa empregadora BRASINCA S/A, Administração e Serviços, através de sua Advogada,
nos termos da procuração de fls. 186.Assim, com o intuito de evitar a alegação de cerceamento de defesa, dê-se ciência ao autor sobre a petição de fls. 185/304, pelo prazo legal.Intimem-se.

0004239-89.2014.403.6126 - MARIA LOURDES OLIVEIRA BONUCCI(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.MARIA LOURDES OLIVEIRA BONUCCI postula a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/155.091.837-8), computando-se vínculos de
trabalho não computados pelo réu quando da concessão da aposentadoria (Indústria e Comércio Aragona Ltda. - 1/9/1977 a 31/3/1978 e 1/8/1978 a 10/8/1979 e Governo do Estado de São Paulo - 12/8/1992 a
20/3/1993), bem como o pagamento das diferenças em atraso desde a data de entrada do requerimento administrativo (27/10/2010).Juntou documentos.Indeferido o pedido de justiça gratuita (fls. 101), a autora interpôs
agravo de instrumento ao qual foi dado provimento (fls. 128). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 132/135, pugnando pela improcedência do pedido sob o argumento de ausência de força probatória dos documentos
apresentados.Concedida oportunidade para a parte autora se manifestar sobre a contestação, respondeu às fls. 137/140. Instadas as partes a espeficar provas, a autora nada requereu enquanto o reu protestou pela exibição
da CTPS original (fls. 143).É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato controvertida é passível de comprovação
por documentos. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A controvérsia cinge-se ao reconhecimento de vínculo empregatício no período de 1/9/1977 a 31/3/1978 e de
1/8/1978 a 10/8/1979, laborado na Indústria e Comércio Aragona Ltda., e de 12/8/1992 a 20/3/1993 perante o Governo do Estado de São Paulo.Os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da
filiação e do tempo de serviço tal como as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não gozam de presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o INSS pode exigir a exibição
dos documentos que serviram de base para a anotação.Por outro lado, a jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n.
225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do Tribunal Superior do Trabalho.Assim, referidas anotações em CTPS constituem prova plena do vínculo profissional afirmado, cabendo ao Réu subministrar elementos
que afastem a presunção, ônus do qual não se desincumbiu. Nenhum documento foi exigido pelo INSS na forma regulamentar com o propósito de apurar a exatidão das anotações rejeitadas. Em juízo, não foi apontado
qualquer indício capaz de infirmar a credibilidade desses registros.Deste modo, resta comprovado o labor no período de 1/9/1977 a 31/3/1978 e 1/8/1978 a 10/8/1979 (Indústria e Comércio Aragona Ltda) pelas
anotações na CTPS (fls. 25, 27, 29).No que tange ao período de 12/8/1992 a 20/3/1993 nada impede a sua admissão, porquanto referido vínculo consta do CNIS (fls. 72).Passo ao exame do pedido de revisão de
aposentadoria.Na espécie, somado os períodos comuns ora reconhecidos ao tempo computado pelo réu, conta a parte autora com 30 anos, 4 meses e 25 dias de tempo de contribuição total na data do requerimento
administrativo (27.10.2010).Destarte, a parte autora tem direito à revisão da renda mensal inicial em decorrência do aumento do tempo de contribuição a ser considerado no cálculo do fator previdenciário e no coeficiente
de cálculo a incidir sobre o salário-de-benefício apurado.A renda mensal inicial revista e as diferenças são devidas desde a data do requerimento administrativo do benefício (27/10/2010).Diante do exposto, com esteio no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu:1. a averbar os períodos de 1/9/1977 a 31/3/1978, 1.8.1978 a 10/8/1979 e 12/8/1992 a 29/3/1993 como tempo de
atividade comum;2. a promover a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da Autora (NB: 42/155.091.837-8), considerando no novo cálculo da renda mensal inicial o tempo de contribuição de 30 anos, 4
meses e 25 dias, inclusive na apuração do fator previdenciário e do coeficiente de cálculo a incidir sobre o salário de benefício;3. ao pagamento das diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo
(27/10/2010). Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário
Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo
Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Condeno o Réu ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das
prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção
prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC). TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 155.091.837-8NOME DO BENEFICIÁRIO:
MARIA LOURDES OLIVEIRA BONUCCIBENEFÍCIO REVISTO: Aposentadoria por tempo de contribuição integralDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 27/10/2010RENDA MENSAL INICIAL: a calcular
pelo INSS (100% do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91)DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 056.357.638-39NOME DA MÃE: Laura Maria FelesPIS/PASEP: -x-
ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Corrupião, 11, Santo André/SPTEMPO COMUM RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 1/9/1977 a 31/3/1978, 1/8/1978 a 10/8/1979 e 12/8/1992 a 29/3/1993Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0004552-50.2014.403.6126 - MAGNUN ELIEL DA SILVA(MG099038 - MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI)

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado as fls. 360/364.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0005790-07.2014.403.6126 - MANOEL PEREIRA DE MORAIS(SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA
CHALOT)

Converto o julgamento em diligência.Vistos. Tenho por prejudicada a preliminar suscitada às fls. 69/94, uma vez que nas provas colacionadas aos autos pelas partes não se vislumbra a hipótese vergastada pela ré. No
entanto, na cópia do procedimento administrativo que foi apresentada pelo autor (fls. 22/61) depreende-se que as informações patronais prestadas estão incompletas, pois faltam as páginas 2 dos documentos de fls. 30 e
44. Deste modo, oficie-se ao INSS par aque apresente cópia integral do procedimento administrativo NB.: 42/169.167.241-3, no prazo de 30 (trinta) dias. Com a juntada do documento, dê-se vista às partes pelo prazo
legal. Oportunamente, voltem-me os autos conclusos para sentença. Oficie-se. Intimem-se.

0007191-41.2014.403.6126 - RENALDO DONATO MENDONCA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.RENALDO DONATO MENDONÇA postula a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/169.075.472-6), desde a data do requerimento administrativo (11.4.2014),
com reconhecimento de períodos laborados sob condições insalubres (22.11.1993 a 29.8.2005, 1.11.2005 a 3.12.2007 e 15/3/2008 a 11/4/2014), nos termos dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP e do laudo
coligidos aos autos.Juntou documentos (fls. 15/105).Indeferido o pedido de antecipação de tutela e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 107/108).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 112/125,
em que argui, preliminarmente, a impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios e a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que não foi comprovada a exposição
permanente a agentes agressivos nos termos da legislação de regência e a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/5/1998.Concedida oportunidade para o autor se manifestar sobre a
contestação, respondeu às fls. 128/130. Instadas as partes a especificar provas, o autor nada requereu, ao passo que o réu reiterou os termos da contestação ofertada.É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta
julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato controvertida é passível de comprovação por documentos.No presente caso, não pretende o autor o reconhecimento do
vínculo empregatício em si, mas da especialidade do período, razão pela qual afigura-se despicienda a providência requerida às fls. 131-verso.Quanto à impossibilidade jurídica do pedido, cuida-se de alegação genérica,
uma vez que o réu não esclarece qual o benefício que o autor recebe atualmente. Demais disso, inexiste impedimento legal para segurado em gozo de benefício previdenciário, requeira o recebimento de outro, em
substituição ao atual, o qual deverá ser automaticamente cessado.No tocante à prescrição, prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante posicionamento veiculado
na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.No caso, como a parte autora requereu o pagamento das prestações em atraso desde a data do
requerimento do benefício (11/4/2014), tendo ajuizado esta ação em 17/12/2014, conclui-se que inexistem prestações prescritas.Passo ao exame do mérito.1. DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALDe
início, anoto que a Lei n. 9.711/98, lei de conversão da Medida Provisória n. 1.663, não revogou o 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, permanecendo resguardado o direito à conversão do tempo de serviço sem limite
temporal. Isto porque este diploma não reproduziu o dispositivo que expressamente o revogava, contido na MP precitada.Destaque-se que o art. 28 da Lei n. 9.711/98 disciplina a situação envolvendo atividades exercidas
até 28 de maio de 1998, sem impor óbice para pedidos de conversão feitos posteriormente a esta data. Neste sentido decidiu o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de afastar aludida
limitação:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL.
HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA.
CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.(...)X - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para
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comum mesmo após 28 de maio de 1998, por não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo STF na ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no
art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003, na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003.(...)(TRF-3ª Região, Apelação Civel - 906614, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/12/2007.
DJU 31/1/2007, p. 480, v.u)Outrossim, registre-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou a súmula n. 16 no dia 27 de março de 2009, que continha entendimento no sentido da
indigitada limitação, haja vista que este enunciado não refletia mais a jurisprudência dominante.Cumpre ressaltar que o art. 201, 1º, da Constituição Federal garante o direito de obter a inatividade de forma mais vantajosa
àquele que se sujeitou a trabalhar em condições prejudiciais à saúde. Depreende-se do comando constitucional a intenção de salvaguardar o trabalhador submetido a riscos mais elevados durante sua vida profissional,
assegurando-lhe a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, sem, contudo, exigir que a prestação do serviço englobe todo o tempo trabalhado.Por conseguinte, remanesce admitida a conversão
do tempo de serviço especial para o comum.Feitas tais considerações, aprecio os requisitos para a conversão de tempo de serviço pleiteada.O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve
exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das
condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n.
9.032/95. Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as
categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.Tendo em vista o caráter
restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade
exercida deve observar o disposto na legislação vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo
Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos
anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de
que o segurado esteve exposto a condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser
considerado requisito necessário para o reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em substituição ao formulário e ao laudo.Convém
ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante entendimento
firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE
ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados
pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem legal para que se
negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III - Não existe
o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do
INSS improvido.(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p.
2719).PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA.
HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre
outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional
legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é
aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco. (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido.
DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do
Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima do limite de tolerância
independentemente do período em que a atividade foi exercida.Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é considerado
especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado que o
disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes
nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85
decibéis.Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei
federal.Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do trabalho, mas apenas atenuar os
seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
[...]8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre
agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira
tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência
ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI,
pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada
neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE
664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015, g.n)Também
não constitui óbice ao enquadramento do período a eficácia do EPI.O adicional à contribuição do SAT criado pela Lei n. 9.732/98 destinou-se ao custeio da aposentadoria especial e incide sobre o total da remuneração
dos empregados que exerçam atividade prejudicial à saúde ou à integridade física. O implemento de eventuais isenções depende de decisões tomadas pelo Estado para atingir determinadas finalidades, consubstanciando ato
praticado no exercício da competência discricionária.Sucede que tal relação de natureza jurídico-tributária é distinta da relação jurídica envolvendo a prestação securitária em causa, porquanto não há conexão direta entre a
obrigação de recolher contribuição previdenciária e o direito de receber benefício previdenciário.Destarte, ainda que utilizado o EPI, conceder a aposentadoria especial ao segurado que laborou exposto ao agente nocivo
durante o período estabelecido na regra não se confunde com a criação, majoração ou extensão de benefício previdenciário que implique ofensa ao disposto no art. 195, 5º, da Constituição Federal. Atendidos os requisitos
legais, o Réu tem o dever de implantar o benefício e o segurado, o direito subjetivo de exigi-lo. Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da
verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em
regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim
reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à apreciação do caso concreto.A controvérsia cinge-se à especialidade do trabalho realizado de
22/11/1993 a 29/8/2005 e 15/3/2008 a 11/4/2014 (Kabelschepp do Brasil Indústria e Comércio Ltda.) e 1/11/2005 a 3/12/2007 (Montoni Brasil Indústria Mecânica Ltda. EPP).A especialidade dos períodos de
22/11/1993 a 29/8/2005 e 15/3/2008 a 2/10/2013 (data emissão do PPP) restou comprovada pelos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP de fls. 58/61, o qual informa que o demandante labutava exposto ao ruído
da ordem de 93,0 dB(A). Ressalte-se que os PPP apontam como responsável pelos registros ambientais o Engenheiro de Segurança do Trabalho José dos Santos Brandão, CREA 0600354925, o qual também assinou o
laudo técnico para fins de aposentadoria especial (fls. 63/64). Em relação ao período 1/11/2005 a 3/12/2007, para provar a insalubridade, o autor coligiu o PPP de fls. 66/67, esclarecendo o documento que o autor era
exposto ao ruído da ordem de 87,89 dB(A). Ressalte-se que o PPP aponta como responsável pelos registros ambientais o Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr. José Luiz dos Santos, CREA 0601521439. Além
disso, nos PPPs encartados constam o nome completo e NIT dos representantes legais das empresas.A análise técnica de fls. 100 rejeitou os intervalos acima, sob a alegação de que a avaliação ambiental procedida não
atendeu ao disposto nos parágrafos 7º, 12 e 13 do artigo 68 do Decreto n. 3.048/1999.No que concerne ao tema em discussão, o RPS dispõe:Art. 68. [...] 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de
concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos 2º e 3º.[...] 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no
Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. 13. Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Ocorre que o parecer técnico da perícia do
INSS nada esclarece a respeito da contradição entre a metodologia adotada pelas emitentes dos PPPs e os critérios aceitos pela legislação infralegal precitada, limitando-se a indicar o fundamento normativo sem explicar
sua relação com a questão atinente à confiabilidade do método empregado pela empresa para a medição dos fatores de risco existentes no ambiente de trabalho.Com isto, a decisão administrativa que rejeitou o pedido de
concessão da aposentadoria deixou de atender o dever de motivação e, neste ponto, o ato de indeferimento do benefício reveste-se de inequívoca ilegalidade, sendo de rigor seu afastamento.Vale destacar que o
preenchimento do documento e a avaliação das condições ambientais são de responsabilidade do empregador, cuja fiscalização compete ao Poder Público. Não havendo notícia nos autos de que o empregador tenha
incorrido em erro ao se desincumbir de sua obrigação segundo a regulamentação vigente na época, não há razão para questionar os dados registrados.Além disso, carece de legalidade a decisão que determina a observância
de um determinado procedimento para a aferição do nível de pressão sonora por regra editada muito tempo depois desta medição ter ocorrido. Nesse panorama, a decisão administrativa não se revelou suficiente para por
em causa a credibilidade dos dados contidos nos PPP coligidos aos autos.Destarte, deve ser reconhecido como tempo especial os períodos de 22/11/1993 a 29/8/2005, 1/11/2005 a 3/12/2007 e 15/3/2008 a 2/10/2013.2.
DO PEDIDO DE APOSENTADORIANa espécie, somado o período especial ora reconhecido ao tempo apurado pelo réu, contava a parte autora com 36 anos, 7 meses e 8 dias de tempo especial até 11/4/2014, o que é
suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesse panorama, o autor tem direito à aposentadoria integral prevista no art. 201, 7º, da Constituição Federal desde a data do requerimento
administrativo.A renda mensal inicial corresponde a 100% do salário de benefício calculado na forma do art. 29, I.Para o benefício em destaque é devido o abono anual.Diante do exposto, com esteio no art. 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu:1. a averbar os períodos de 22/11/1993 a 29/8/2005, 1/11/2005 a 3/12/2007 e 15/3/2008 a 2/10/2013 como
especiais e promover a conversão em tempo de atividade comum;2. a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição do Autor (NB: 42/169.075.472-6), desde a data do requerimento administrativo (11/4/2014),
com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, I, da Lei n. 8.213/91.3. ao pagamento das prestações em atraso.Juros de mora de 1% ao mês a
partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de
cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça
Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Como o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a
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data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n.
9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC). TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 42/169.075.472-6NOME DO BENEFICIÁRIO: RENALDO DONATO
MENDONÇABENEFÍCIO REVISTO: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 11/4/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSS (100% do salário-de-
benefício, calculado na forma do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91)DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 043.005.478-58NOME DA MÃE: Aurora Ferreira MendonçaPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO
SEGURADO: Rua Maria Montessori, n. 80 B cs 3, Santo André/SPTEMPO ESPECIAL RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 22/11/1993 a 29/8/2005, 1/11/2005 a 3/12/2007 e 15/3/2008 a 2/10/2013Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

0007253-81.2014.403.6126 - ALINE RITA SOARES DA SILVA(SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS E SP352130 - ANESIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.ALINE RITA SOARES DA SILVA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao restabelecimento de auxílio-doença
cessado em 25/3/2013, ou de aposentadoria por invalidez a partir da data da constatação da incapacidade total e permanente, com o pagamento das prestações em atraso.Afirma que, não obstante padecer de graves
problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu cessou seu pedido sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos.Os benefícios da
assistência judiciária foram concedidos e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 201/202).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 208/214, em que pugna pela improcedência do pedido, sob o
argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.Réplica às fls. 218/219.Produzida a prova pericial consoante laudo de fls. 227/241, a parte autora quedou-se silente (fls. 247) e o
INSS manifestou-se às fls. 249.O pedido de antecipação de tutela foi deferido para determinar o restabelecimento do auxílio-doença no prazo de quinze dias (fls. 244).É o relatório. Fundamento e decido.A Constituição
Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura
dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios
devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se
dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por
invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.Em regra, a qualidade de segurado e a carência de doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) são
requisitos para a concessão de ambos os benefícios.No tocante a estes requisitos inexiste controvérsia, uma vez que a autora recebeu auxílio-doença entre 27/1/2011 (fls. 29) e 15/3/2013 (fls. 35). Quanto à incapacidade,
foi constatado pela perícia médica produzida em 22 de julho de 2015 (fls. 227/241) que a parte autora é portadora de enfermidades que a incapacitam total e temporariamente para o exercício de sua atividade habitual
desde 12/1/2011. Nesse panorama, como o autor não comprovou estar incapaz total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade profissional, não tem direito à aposentadoria por invalidez. Por outro lado,
afigura-se injustificado o indeferimento do auxílio-doença requerido em 12/3/2013 (fls. 35), haja vista que o estado de saúde da autora continuava grave, sendo devida a sua concessão.Em suma, a parte autora tem direito à
percepção de auxílio-doença (NB: 600.980.524-8), desde a data do requerimento administrativo (12/3/2013), compensando-se com os valores já recebidos a este título.E como não há elementos de prova que atestem a
recuperação da capacidade laboral pela demandante, ônus do qual o Réu não se desincumbiu, aliada ao fato da incapacidade poder persistir por um longo período consoante expendido pela Sra. Perita, de rigor a
manutenção do benefício.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o
pedido para condenar o réu a:1. pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença (NB: 600.980.524-8), desde a data do requerimento administrativo (12/3/2013);2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual,
corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se com os valores já recebidos a este título.Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219
do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada
seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº
267/2013.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato
(Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia,
como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do art. 14, 4º, da Lei n.
9.289/96, e do art. 6º da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça Federal.Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia médica a ser designada e realizada pelo INSS, como condição para a
manutenção do benefício ora concedido.Esta sentença confirma a r. decisão de fls. 244/244-verso.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 31/600.980.524-
8NOME DO BENEFICIÁRIO: ALINE RITA SOARES DA SILVABENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB):
12/3/2013RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 373.898.608-12NOME DA MÃE: Isalete Soares da SilvaPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO
SEGURADO: Rua Patagônia, 157, Santo André-SPPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0013128-41.2014.403.6317 - EDISON SANTOS DE SANTANA(SP254567 - ODAIR STOPPA E SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação cível e processada pelo rito ordinário, apresentada perante o Juizado Especial Federal na qual o autor pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria por especial (NB.: 46), que foi
negada em pedido administrativo, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial,
juntou documentos às fls. 7/15.Citado, o INSS contesta o feito (fls. 24/36) alegando, em preliminares, a ocorrência da prescrição e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido, bem como promove a juntada de cópia
integral do procedimento administrativo (fls. 38/81). Foi proferida decisão declinatória de competência, às fls. 80, sendo os autos redistribuídos a esta Vara Federal, em 21.05.2015 (fls. 88). Ratificados os atos praticados
no Juizado Especial Federal, o autor apresenta réplica às fls. 92/97.Na fase das provas, o autor requer o conhecimento dos documentos já apresentados no decorrer da instrução (fls. 92/97) e o réu nada requer (fls.
98,v).Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos
do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Da preliminar.:Rejeito a alegação de prescrição, uma vez que não decorreu o prazo de cinco anos entre a data do indeferimento do requerimento administrativo (18.06.2014) e
a data da propositura da presente demanda (15.10.201 -fls. 16). Superada a preliminar apresentada e estando presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame do mérito.Da
aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da
Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho
(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que
criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente
durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e
53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para
fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade
especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.
8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava
das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o
enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para
suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a
efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da
efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime
legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o
Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.),
e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n.
9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até
18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a
descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA
REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de
dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à
rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, as informações patronais apresentadas às fls. 49,verso/50, 50,verso/52 e de 56,verso/62, consignam que nos períodos de 03.09.1984 a 25.08.1995, 19.09.1996 a
21.07.1997 e de 04.12.1998 a 30.06.2011, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como
atividade insalubre.Do período já consideradoNa fase administrativa.:Entretanto, com relação ao pleito deduzido para reconhecimento da atividade insalubre realizada pelo autor de 22.07.1997 a 03.12.1998, o autor é
carecedor da ação, uma vez que a análise administrativa de fls. 64 e verso e planilha de 65 e verso, as quais serviram de base à análise do benefício junto à Autarquia, demonstra que o Instituto Nacional do Seguro Social já
os computou nos termos da legislação vigente, não havendo, deste modo, qualquer irregularidade.Por fim, não compete ao Poder Judiciário agir como mero órgão homologador de atos administrativos no tocante aos
períodos especiais já computados e considerados pelo INSS, quando do exame do pedido na esfera administrativa.Da concessão da aposentadoria especial.:Assim, considerando o período especial que foi reconhecido
nesta sentença quando adicionados ao demais período especial já apontado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, (fls. 64/65,verso), entendo que o autor possui o tempo necessário para concessão da aposentadoria
especial, mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo em relação ao pedido de reconhecimento dos período de
22.07.1997 a 03.12.1998, como especial para fins de concessão de aposentadoria, em face da carência da ação, extinguindo a ação sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil.No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 03.09.1984 a 25.08.1995, 19.09.1996 a 21.07.1997 e de 04.12.1998 a 30.06.2011, como atividade
especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos pelo INSS, dessa forma, reviso o processo de benefício NB.: 46/168.897.008-5, para conceder a
aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo decaído de parte mínima do pedido,
condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Condeno a autarquia ao pagamento
das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal e sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção
monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Ante o exposto, entendo presentes os
requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para reconhecer os períodos de 03.09.1984 a 25.08.1995, 19.09.1996 a 21.07.1997 e de 04.12.1998 a
30.06.2011, como atividade especial, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício NB.:
46/168.897.008-5, concedendo aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta dias) da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000403-74.2015.403.6126 - JOAO LOPES DE OLIVEIRA(SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado as fls. 67/71.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.
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0000404-59.2015.403.6126 - VANDERLEI DE SOUZA MEDRADO(SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, vista ao Autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados às fls. 88/145.Após, venham os autos conclusos para sentrença.Intime-se.

0001912-40.2015.403.6126 - VALDIR APARECIDO RUFINO DE CAMPOS(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que os documentos de fls. 72/183 que foram carreados pelo autor junto com petição inicial se referem a cópias do processo administrativo NB.:42/141.593.541-3, cuja
numeração se encontra incompleta, eis que faltam as fls. 9/16, 20, 23/33, 36, 40/41 e 93/95, bem como diante do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado às fls. 70 que não pertence ao autor, pois é de pessoa estranha
à lide.Considero que para deslinde da ação é necessária a vinda de cópia integral do procedimento administrativo manejado pelo autor perante a Autarquia Previdenciária.Deste modo, determino como prova do Juízo que o
Instituto Nacional do Seguro Social promova a juntada de cópia integral do procedimento administrativo NB.: 42/141.593.541-3, no prazo de 30(trinta) dias.Com a juntada do documento, dê-se ciência ao
autor.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Oficie-se.

0002383-56.2015.403.6126 - JOSE SERRANO USON(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.JOSÉ SERRANO USON postula a concessão da aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (10/12/2012), reconhecendo como especial os períodos laborados sob
condições insalubres (01/7/1986 a 10/12/2012).Juntou documentos.Citado, o INSS contestou o feito às fls. 115/120, em que pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que o contribuinte individual não tem
direito ao benefício vindicado e nem faz jus à conversão do tempo especial em comum. Além disso, não foi comprovada a exposição permanente a agentes agressivos nos termos da legislação de regência. Réplica às fls.
122/127.Instadas a especificar provas (fls. 121), as partes nada requereram.É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de
fato controvertida é passível de comprovação por documentos. 1. DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALO tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo
habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições perigosas,
insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação
original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as categorias profissionais
arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.Tendo em vista o caráter restritivo da legislação
superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o
disposto na legislação vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de
setembro de 2003.Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n.
53.831/64 ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve
exposto a condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário
para o reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em substituição ao formulário e ao laudo.Convém ressaltar que o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante entendimento firmado pela jurisprudência,
cujos excertos transcrevo a seguir:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao
exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem legal para que se negue força probatória ao
documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito apontado entre a
decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.(TRF - 3ª
Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil
Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e resultados
de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez
que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não
implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco. (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que
se nega provimento.(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p.
111).Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi
exercida.Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior
a 80 (oitenta) decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma
simultânea, sendo interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa)
decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em
sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei federal.Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do ambiente de trabalho, mas apenas atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso,
no julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE
EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. [...]8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é
o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar
o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015, g.n)Impende ressaltar que, à mingua de vedação legal, admite-se o enquadramento como especial e a
respectiva conversão em tempo de serviço comum do período em que o segurado contribuinte individual tenha comprovadamente labutado sob condições insalubres.Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do
processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos
demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo
Civil.Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à
apreciação do caso concreto.O demandante pretende o reconhecimento como especial do período que trabalhou como dentista para o fim de obter aposentadoria especial. Para comprovar o alegado, apresenta cópia de
declarações de recolhimento de contribuição sindical, certidão fiscal, certidão de inscrição em cadastro de contribuintes de diversos municípios, declaração de tomadores de seus serviços e recibos de pagamento a
autônomo - RPA.Também apresenta o CNIS de fls. 49/50 e 75/98, Perfil Profissiográfico Profissional - PPP emitido em 20/3/2015 (fls. 51) e laudo firmado na mesma data (fls. 52/67).Ocorre que as provas coligidas são
insuficientes para demonstrar a exposição efetiva, habitual e permanente do autor aos agentes nocivos à sua saúde e integridade física durante sua jornada de trabalho até a data de entrada do requerimento administrativo. O
PPP e o laudo apresentados são documentos inidôneos para comprovar a especialidade do período em destaque. De fato, a descrição das atividades contida no formulário confirma que a exposição aos agentes nocivos
neles consignados era ocasional e variava de acordo com o serviço executado. Dentre as atribuições sublinhadas no PPP, figuraram aquelas para as quais é provável que não tenha havido a afirmada exposição aos agentes
nocivos tais como serviços de cunho administrativo e a assessoria em atividades de ensino. Demais disso, depreende-se que o demandante desempenhava outras atividades além daqueles discriminadas.Além disso, por não
conter a concentração dos agentes químicos e biológicos, o PPP não é idôneo para provar a exposição a tais elementos em quantidade considerada nociva. Não foi apresentado laudo técnico contendo as medições do nível
de pressão sonora existente no local de trabalho durante todo o período cujo enquadramento se pretende. E por indicar responsável técnico pelos registros ambientais a partir de 1/11/2011, depreende-se que inexistem
medições anteriores a esta data.Por fim, a atividade desempenhada não se amolda a nenhuma das categorias profissionais enumeradas nos Decretos precitados ao tempo em que o enquadramento em função da atividade era
permitido.2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIANa espécie, por não contar com 25 anos de tempo especial, a parte autora não tem direito à aposentadoria especial prevista pelo art. 57 da Lei n. 8.213/91.Diante do
exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, atualizado seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
alterada pela Resolução nº 267/2013.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

0002527-30.2015.403.6126 - ANTONIO CARLOS ZANDAREN(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.ANTONIO CARLOS ZANDAREN postula a concessão da aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (3/12/2014), reconhecendo como especial os períodos
laborados sob condições insalubres (01.03.1990 a 05.03.1997 e 19/11/2003 a 19/02/2014), nos termos dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP coligidos aos autos.Juntou documentos.Concedido os benefícios
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da assistência judiciária gratuita (fls. 84).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 87/93, em que pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que não foi comprovada a exposição permanente a agentes
agressivos nos termos da legislação de regência. Alega também que a eficácia do equipamento de proteção individual impossibilita o enquadramento pleiteado. Concedida oportunidade para o autor se manifestar sobre a
contestação, respondeu às fls. 98/107. Instadas as partes a espeficar provas, o autor nada requereu, ao passo que o réu reiterou os termos da contestação ofertada.É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta
julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato controvertida é passível de comprovação por documentos. 1. DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALO
tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.O laudo técnico emitido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que
regulamentou o art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95. Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem comprovar a exposição
efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, presumida para as categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em relação aos agentes físicos ruído e
calor, para os quais sempre se exigiu medição.Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação
precitada.Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo
pelo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da
atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos
formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o
laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil
profissiográfico - PPP em substituição ao formulário e ao laudo.Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos,
substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução
probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS
8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido pelo empregador, que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado qualquer vício
que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao pagamento
das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.
Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
(PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA. HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; suas informações
constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele
está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. O tempo de trabalho permanente a que se refere o
parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco. (STJ. REsp.
200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel.
Des. Fed. Marcelo Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à
intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi
prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é
mais favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que
estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro de 2003, será especial o tempo laborado com exposição a
ruído em nível superior a 85 decibéis.Registre-se, finalmente, que já proferi sentenças em sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, órgão a quem cabe
uniformizar a interpretação da lei federal.Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do
trabalho, mas apenas atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
[...]8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre
agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira
tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência
ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI,
pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada
neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE
664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015, g.n)Também
não constitui óbice ao enquadramento do período a eficácia do EPI.O adicional à contribuição do SAT criado pela Lei n. 9.732/98 destinou-se ao custeio da aposentadoria especial e incide sobre o total da remuneração
dos empregados que exerçam atividade prejudicial à saúde ou à integridade física. O implemento de eventuais isenções depende de decisões tomadas pelo Estado para atingir determinadas finalidades, consubstanciando ato
praticado no exercício da competência discricionária.Sucede que tal relação de natureza jurídico-tributária é distinta da relação jurídica envolvendo a prestação securitária em causa, porquanto não há conexão direta entre a
obrigação de recolher contribuição previdenciária e o direito de receber benefício previdenciário.Destarte, ainda que utilizado o EPI, conceder a aposentadoria especial ao segurado que laborou exposto ao agente nocivo
durante o período estabelecido na regra não se confunde com a criação, majoração ou extensão de benefício previdenciário que implique ofensa ao disposto no art. 195, 5º, da Constituição Federal. Atendidos os requisitos
legais, o Réu tem o dever de implantar o benefício e o segurado, o direito subjetivo de exigi-lo. Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da
verdade real desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em
regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim
reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à apreciação do caso concreto.Infere-se dos documentos que instruíram a petição inicial que a
controvérsia cinge-se à especialidade do trabalho realizado de 24/7/1984 a 19/2/2014, não reconhecidos pelo réu como laborados em condições especiais à saúde e à integridade física (fls. 73 e 80).Quanto ao período de
22/7/1984 a 31/10/1984, não consta do PPP de fls. 55 dados sobre a intensidade/concentração de agente insalubre, preenchido com a sigla NA que, nos termos das observações de fls. 57, significa não aplicável e decorre
de situação sem registro ou empregado sem exposição a agentes nocivos acima de nível de ação.A especialidade do período de 01/11/1984 a 30/9/1988 e 01/10/1988 a 28/02/1990 restou comprovada pelo Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 54/57, o qual informa que o demandante labutava exposto ao ruído da ordem de 82 dB(A). Ressalte-se que o PPP aponta como responsável pelos registros ambientais a
Engenheira de Segurança do Trabalho, Sra. Juliana Ferreira Victal, CREA 5062190209. Além disso, consta o nome completo, NIT e registro funcional de Janeth Romão, representante legal da empresa Volkswagen do
Brasil.Demais disso, a decisão de fls. 80 não aponta as razões pelas quais não reconheceu como especial o interstício em apreço, divergindo das conclusões de seu setor técnico (fls. 73). Em relação ao período 1/3/1990 a
5/3/1997 e 19/11/2003 a 19/2/2014, para provar a insalubridade, o autor coligiu os PPPs de fls. 58/59, com dados (NIT e Registro no Conselho de Classe) dos vários profissionais legalmente habilitados como
responsáveis técnicos, indicando o período no qual cada profissional exerceu esta função. No referido documento, consta que, durante sua jornada de trabalho, o obreiro esteve exposto aos seguintes níveis de pressão
sonora:(i) de 88,0 dB(A) entre 1/3/1990 a 5/3/1997;(ii) de 87,0 dB(A) entre 19/11/2003 a 19/12/2014.A análise técnica de fls. 73/74 procedeu ao enquadramento do período de 1/8/1980 a 28/2/1990 e rejeitou o
intervalo acima, sob a alegação de que a avaliação ambiental procedida não atendeu ao disposto no artigo 68 do Decreto n. 3.048/199 e na IN n. 77/2015 da Presidência do INSS. Já no tocante ao período de 24/7/1984 a
28/2/1993, o profissional aponta como óbice ao enquadramento a ausência de responsável técnico no período.No que concerne ao tema em discussão, o RPS dispõe:Art. 68. [...] 7º O INSS estabelecerá os procedimentos
para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos 2º e 3º.[...] 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do
disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. 13. Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam.Já a Instrução Normativa especifica:Art. 279.
Os procedimentos técnicos de levantamento ambiental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:I - a metodologia e os procedimentos de avaliação dos agentes nocivos estabelecidos pelas Normas de
Higiene Ocupacional - NHO da FUNDACENTRO; eII - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do MTE. 1º Para o agente químico benzeno, também deverão ser observados a metodologia e os procedimentos
de avaliação, dispostos nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro de 1995. 2º O Ministério do Trabalho e Emprego definirá as instituições que deverão estabelecer as metodologias e
procedimentos de avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO. 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta Subseção, vigentes à época da avaliação ambiental. 4º As metodologias e os
procedimentos de avaliação contidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultado à empresa a sua utilização antes desta data. 5º Será considerada
a adoção de Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do tempo, conforme especificação técnica do
fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa. 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Individual - EPI em demonstrações ambientais
emitidas a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, e desde que comprovadamente elimine ou neutralize
a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE, havendo ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente registrada pela empresa, no PPP, a observância:I - da hierarquia estabelecida no item
9.3.5.4 da NR-09 do MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e utilização de EPI, nesta ordem, admitindo-se a utilização de EPI somente em situações
de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;II - das condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo,
conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTE;IV - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais,
comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria; eV - da higienização. 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos riscos pelo uso de EPI, citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº
616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no 6º deste artigo.Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os
níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172,
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de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os valores medidos;II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172,
de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa
dB (A), devendo ser informados os valores medidos;III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de
18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; eIV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será
efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à
empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e b) as
metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO. Ocorre que o parecer técnico da perícia do INSS nada esclarece a respeito da contradição entre a metodologia adotada pela emitente do
PPP e os critérios aceitos pela legislação infralegal precitada, limitando-se a indicar o fundamento normativo sem explicar sua relação com a questão atinente à confiabilidade do método empregado pela empresa para a
medição dos fatores de risco existentes no ambiente de trabalho.Com isto, a decisão administrativa que rejeitou o pedido de concessão da aposentadoria deixou de atender o dever de motivação e, neste ponto, o ato de
indeferimento do benefício reveste-se de inequívoca ilegalidade, sendo de rigor seu afastamento.Por outro lado, o exame dos PPPs apresentados não revela de modo evidente e inquestionável as diferenças das metodologias
empregadas pela Volkswagen, documento aceito pela perícia do INSS como comprobatório da exposição ao agente nocivo, e pela Ford, emissora do formulário cuja força probante foi afastada na mesma ocasião. Vale
destacar que o preenchimento do documento e a avaliação das condições ambientais são de responsabilidade do empregador, cuja fiscalização compete ao Poder Público. Não havendo notícia nos autos de que o
empregador tenha incorrido em erro ao se desincumbir de sua obrigação segundo a regulamentação vigente na época, não há razão para questionar os dados registrados.Além disso, carece de legalidade a decisão que
determina a observância de um determinado procedimento para a aferição do nível de pressão sonora por regra editada muito tempo depois desta medição ter ocorrido. Nesse panorama, a decisão administrativa não se
revelou suficiente para por em causa a credibilidade dos dados contidos nos PPP coligidos aos autos, o que torna desnecessária a prova requerida pelo réu.Destarte, deve ser reconhecido como tempo especial os períodos
de 1/11/1984 a 5/3/1997 e 19/11/2003 a 19/2/2014.2. DO PEDIDO DE APOSENTADORIANa espécie, somado o período especial ora reconhecido ao tempo especial apurado pelo réu, contava a parte autora com 26
anos, 6 meses e 27 dias de tempo especial até 19/2/2014, o que é suficiente para a concessão de aposentadoria especial. Portanto, o autor tem direito à aposentadoria especial, nos termos do art. 57, caput e 1º, da Lei n.
8.213/91, calculado na forma da redação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.O benefício é devido desde a data de entrada do requerimento administrativo (03.12.2014).Para o benefício em destaque é devido o abono
anual.Diante do exposto, com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu:1. a averbar o período trabalhado em condições especiais (1/11/1984 a 5/3/1997
e 19/11/2003 a 19/2/2014);2. a conceder a aposentadoria especial (NB: 46/172.176.263-6), devida a partir da data do requerimento administrativo (03.12.2014), constituída por uma renda mensal correspondente a 100%
(cem por cento) do salário-de-benefício (art. 57, caput e 1º), a ser calculada na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.3. ao pagamento das prestações em atraso.Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos
termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela
atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
alterada pela Resolução nº 267/2013.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I,
do CPC). TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 46/172.176.263-6NOME DO BENEFICIÁRIO: ANTONIO CARLOS ZANDARENBENEFÍCIO REVISTO: Aposentadoria
EspecialDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 3/12/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSS (100% do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91)DATA DO
INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 085.025.238-56NOME DA MÃE: Ana Maria de Oliveira ZandarenPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: -x-TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO
JUDICIALMENTE: 1/11/1984 a 5/3/1997 e 19/11/2003 a 19/2/2014Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
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Trata-se de ação cível, processada pelo rito ordinário, na qual o autor pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42), que foi negada em pedido administrativo, pelo
fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou os documentos de fls.
43/141.Citado, o INSS contesta o feito (fls. 147/150) e pugna pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 152/1847.No exame das provas, nada foi requerido pelas partes (fls. 152/181 e 182).Fundamento e
decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil e por se
encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao
exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito
revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através
de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes
químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS),
regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas
especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n.
87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis
da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade
física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91,
ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n.
9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a
apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada
para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de
março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o
Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos
equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC
TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais,
somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a
perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em exame, pelas informações patronais de fls. 108/111, ficou comprovado que no período de 29.04.1995 a 12.09.2014, o autor estava
exposto de forma habitual e permanente aos riscos inerentes à atividade de Guarda, Controlador de Segurança Patrimonial, Encarregado de Proteção ao Patrimônio e Encarregado de Segurança Patrimonial, portanto arma
de fogo, durante sua atividade profissional e, por este motivo, será considerado como período especial, em face do enquadramento no código 2.5.7, do Decreto n. 53.831/64.Da conversão inversa.:O autor, também,
pretende a conversão da atividade comum em atividade especial que foi prestada no período de 16.09.1980 a 10.07.1981, 01.09.1986 a 26.11.1987 e de 13.01.1988 a 11.08.1988, tendo em vista a prestação da
atividade especial reconhecida pela Autarquia e por esta sentença.O artigo 57, parágrafo 3º., da Lei n. 8.213/91, antes da revogação pela Lei n. 9.032/95, preconizava que: 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente
em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de
equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Cumpre asseverar que o legislador exigiu para efeito de conversão da atividade comum em atividade
especial, que o período a ser convertido seja exercido alternadamente, sob pena de admitir-se a conversão sempre que o empregado tenha, por qualquer momento de sua vida laborativa, exercido uma atividade
especial.Para configurar-se a alternância de que trata a lei, o empregado deve ter trabalhado em período especial num primeiro momento, e, depois seguiu sua vida laborativa no trabalho sujeito a condições normais, e
depois voltou a exercer atividade especial. Logo, não é qualquer período prestado em condições comuns que pode ser convertido em atividade especial para fins de percepção da aposentadoria especial.No caso concreto,
improcede o pedido deduzido, uma vez que os períodos comuns que se pretende converter em especial foram prestados antes do primeiro período especial reconhecido, logo, não existe qualquer período alternado ao
período especial que permita a conversão prevista na legislação à época, sob pena de se admitir que tal conversão ocorra em qualquer hipótese do trabalhador ter prestado apenas um período de atividade especial, quando
na verdade, se exige ao menos dois períodos distintos para caracterizar a alternância exigida pelo legislador. Da concessão da aposentadoria especial.:Assim, considerando o período especial que foi reconhecido nesta
sentença quando adicionado ao período especial já apontado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, (fls. 134/136), depreende-se que o autor possui o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial,
mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de
29.04.1995 a 12.09.2014, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos pelo INSS, dessa forma, reviso o processo de benefício NB.:
46/172.176.204-0 e concedo a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a
autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária
de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Tendo decaído de parte mínima do pedido, condeno o
Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Ante o exposto, entendo presentes os requisitos
do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para que o INSS reconheça os períodos de 29.04.1995 a 12.09.2014, como atividade especial, incorporando-o na
contagem final do tempo de serviço em acréscimo aos períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS no processo de benefício NB.: 46/172.176.204-0 e concedo a aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta) dias
da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006428-06.2015.403.6126 - EDSON SPIRIM(SP236424 - MARCIA TEODORA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em
consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial trata-se de obrigações vincendas e vencidas, correspondente a somatória de 12 parcelas
vincendas, diferença entre o valor pretendido R$ 4.663,75 (fls.46) e o valor já recebido mensalmente R$ 1.834,93 (fls.03).Assim, o valor da causa corresponde a R$ 33.945,84, conforme valor do benefício ventilado pelo
próprio Autor, tratando-se o valor da causa de matéria de ordem pública, podendo ser retificada de ofício por possuir taxativa previsão legal.Ademais, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta, devendo ser
reconhecida de ofício diante da incompetência desse Juízo.Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000207-80.2010.403.6126 (2010.61.26.000207-6) - ANTONIO CALCANHI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO) X ANTONIO CALCANHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor do montante depositado as fls. 187.Providencie a parte a retirada dos alvará expedido, no prazo de 05 dias, diante da existência de prazo de validade para apresentação
na instituição bancária. Após, arquivem-se.

Expediente Nº 5669

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005843-51.2015.403.6126 - VANDERLEI DOS SANTOS X MARISA ALVES DE MACEDO(SP167022 - PAULO PEREIRA NEVES E SP327920 - THAIS HELENA MARQUES DA SILVA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

MONITORIA

0002901-51.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SILVANI MARIA VIANA

(RST) Tendo em vista o lapso temporal da última pesquisa por meio do sistema RENAJUD, determino o bloqueio de veículos até o limite da quantia executada, através de sistema informatizado deste juízo.Após, abra-se
vista ao Autor para requerer o que de direito pelo prazo legal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se e intime-se.

0002574-72.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADRIANA CACAO

(RST) Tendo em vista o lapso temporal da última pesquisa online pelo sistema RENAJUD, defiro o bloqueio de bens, até o limite da quantia executada, por meio do mesmo sistema.Após, se positiva a diligência, expeça-se
mandado de penhora.Cumpra-se.

0003733-50.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCIO ROCHA PEIXOTO

Defiro o prazo de 15 dias requerido pela CEF.Após, no silêncio, agaurde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0001766-96.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDERALDO MOTTA

(RST) Defiro a pesquisa de endereço do réu junto ao RENAJUD.Por sua vez, indefiro a pesquisa de endereço pelos sistemas Bacenjud, pois são endereços desatualizados.Restando negativa a diligência, abra-se vista ao
autor para requerer o que de direito no prazo legal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

0002329-90.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X FERNANDO LEAL FERNANDES JUNIOR

(RST) Defiro a pesquisa de endereço do réu junto ao RENAJUD.Por sua vez, indefiro a pesquisa de endereço pelos sistemas Bacenjud, pois são endereços desatualizados.Restando negativa a diligência, abra-se vista ao
autor para requerer o que de direito no prazo legal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

0002513-46.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X KLEBER APARECIDO DE MORAES X ALESSANDRA PEREIRA MARTINS MORAES

(RST) Defiro a pesquisa de endereço do réu junto ao Sistema da Receita Federal e RENAJUD.Por sua vez, indefiro a pesquisa de endereço pelos sistemas Bacenjud e Tribunal Regional Eleitora/Siel, pois são endereços
desatualizados.Após, restando negativa a diligência, abra-se vista ao autor para requerer o que de direito no prazo legal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001794-55.2001.403.6126 (2001.61.26.001794-7) - CAMILO MARTINS TEIXEIRA NETO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 -
RICARDO RAMOS NOVELLI)

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0009570-38.2003.403.6126 (2003.61.26.009570-0) - JOSE DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 -
CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

(PB) Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

0002984-14.2005.403.6126 (2005.61.26.002984-0) - JOSE PAULO DA SILVA(SP119934 - JOSE PIO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E
SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, no silêncio, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição.Intimem-se.

0000427-83.2007.403.6126 (2007.61.26.000427-0) - JOSE PAULO BARBOSA COUTINHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)

(PB) Diante da informação do INSS de que não há valores a serem executados, diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende dar inicio a execução, devendo para isso apresentar os valores que entende devido para
citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0001188-17.2007.403.6126 (2007.61.26.001188-1) - MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP(SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE
SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

(PB) Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0000655-81.2007.403.6183 (2007.61.83.000655-9) - RONALDO RENE DOS SANTOS(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO)

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0004801-74.2009.403.6126 (2009.61.26.004801-3) - DIRCE RIBEIRO(SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0005718-93.2009.403.6126 (2009.61.26.005718-0) - OSCAR OLIVI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0005374-78.2010.403.6126 - ADAIRTON LUCAS DA SILVA(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0004944-92.2011.403.6126 - ANTONIO CASSIM(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0002700-59.2012.403.6126 - LUIZ JOSE BERTO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso pendente, nos termos da Resolução 237/2013 do CJF.

0011010-77.2012.403.6183 - MARIA LUIZA BERNARDINO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(Pb) Diante da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 1.381.683, determinando a suspensão de todas as ações relativa à correção de saldo do FGTS por outro índice que não a
Taxa Referencial - TR, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior julgamento do referido recurso.Intimem-se.

0004944-87.2014.403.6126 - GABRYEL FERREIRA DA SILVA - INCAPAZ X MARIA NEIDE DA SILVA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 10 dias requerido pelo autor, após, vista ao INSS.Intime-se.

0003685-23.2015.403.6126 - AMERICO DE OLIVEIRA(SP251959 - MARCELO LUCIANO MESQUINI E SP345851 - NIVEA CRISTINA PEREIRA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)
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Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0004698-57.2015.403.6126 - SIDNEI AGOSTINETTI X LUCIA CRISTINA MUNIZ AGOSTINETTI(SP153732 - MARCELO CARLOS PARLUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -
ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0005276-20.2015.403.6126 - JOAO MIGUEL FILHO(SP337071 - CLAUDIO FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte Autora o quanto determinado às fls.49, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Intimem-se.

0000785-76.2015.403.6317 - ABMAEL RIBEIRO DA SILVA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes da redistribuição dos autos a esta vara federal.Ratifico os atos já praticados.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 dias.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006058-76.2005.403.6126 (2005.61.26.006058-5) - FRANCISCA PATRICIA MODESTO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1381 -
CRISTIANE LOUISE DINIZ) X FRANCISCA PATRICIA MODESTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 dias requerido.Após, no silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0005019-10.2006.403.6126 (2006.61.26.005019-5) - WANDA SARAGOCA(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA
DE CAMARGO) X WANDA SARAGOCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do termino da greve bancária, defiro ao autor o prazo de 10 dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.Intime-se.

Expediente Nº 5670

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016331-41.2008.403.6181 (2008.61.81.016331-7) - JUSTICA PUBLICA X JAINE ZADOLYNNY BERNALDO X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP185027 - MARCELO AMARAL COLPAERT
MARCOCHI E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Vistos.I- Em razão do trânsito em julgado do v. acórdão proferido nestes autos, providencie a Secretaria da Vara a expedição da competente Guia de Recolhimento para execução da pena imposta ao Réu.II- Lance-se o
nome do Réu HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR no Rol dos Culpados.III- Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do termo de autuação, anotando-se que o Réu HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR foi
sentenciado e condenado, assim como para as demais anotações que se fizerem necessárias.IV- Oficie-se ao Departamento de Identificação Estadual IIRGD e ao Coordenador Regional da Polícia Federal, nos termos do
item 21.1 do Provimento n. 18/95 da CGJF.V- Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.VI- Intimem-se.

0006401-62.2011.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP110991 - AIRTON JOSE FRANCHIN)

Vistos.Publique-se a sentença de fls.413, 413 verso: Trata-se de ação penal na qual o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o acusado SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS, posto que incurso nas
sanções impostas ao crime de tentativa de estelionato contra a Previdência Social, previsto no artigo 171, parágrafo terceiro c.c. artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.A denúncia foi recebida (fls. 245) e o réu aceitou
a proposta de suspensão penal, às fls. 313 e verso, nos moldes oferecidos pelo Ministério Público Federal, às fls. 237.Diante da satisfação das condições impostas na suspensão condicional do processo, noticiada pelo
Ministério Público Federal, às fls. 407, JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE de SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS, com fundamento no artigo 89, parágrafo 5º. da Lei n. 8.099/95 c.c. art. 1º. da Lei n.
10.259/2001.Com o trânsito em julgado, promova a Secretaria da Vara a expedição das comunicações da presente sentença à Delegacia de Polícia Federal e ao Instituto de identificação Ricardo Glumbeton Daundt, nos
moldes regimentais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004162-80.2014.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER) X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP185027 - MARCELO AMARAL COLPAERT
MARCOCHI E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Vistos.Publique-se a sentença de fls.475/477: Heitor Valter Paviani Junior (qualificado nos autos) foi denunciado pela prática de delito capitulado no art. 171, 3o, do Código Penal, por sete vezes em concurso material,
porque entre 03.10.2006 e 08.02.2008 o denunciado manteve em erro o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, causando prejuízo e obtendo vantagens indevidas para si e para outrem, consistente nas concessões
fraudulentas dos benefícios previdenciários NB 41/144.431.469-3 (Therezinha Cândida da Silva, de 04.10.2007), NB 41/144.000.920-9 (Helia Onofria Tomazini de Oliveira, de 20.07.2007), NB 41/144.982.057-0
(Izabel Aparecida Rose, de 06.11.2007), NB 41/145.641.307-1 (Leonor Isaias, de 28.01.2008), NB 41/143.491.852-9 (Lysete Francisco Salata, de 25.04.2007), NB 41/145.641.467-1 (Neide de Sousa Mendes, de
08.02.2008), NB 42/142.003.578-6 (Mario Mauro Barbosa, de 03.10.2006), ao inserir vínculos empregatícios sabidamente falsos nas carteiras profissionais dos segurados, com o fim de obter os benefícios previdenciários
sem preencherem os requisitos legais. A denúncia foi recebida em 08.08.2014 às fls. 219/220. O réu foi citado e ofereceu defesa preliminar às fls. 257/293. Durante instrução processual foram ouvidas seis testemunhas de
acusação - fls. 390/395. Não foi ouvida a testemunha Lysete diante da informação de seu falecimento - fls. 344 e 351. O réu foi interrogado às fls. 453/457. Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal as partes
nada requereram. Em suas alegações finais, o Parquet Federal pleiteou a absolvição, por não existir prova da participação do réu na infração penal. A defesa, por sua vez, pleiteou a absolvição, em razão de insuficiência de
provas que fundamentam o pedido de condenação. É o relatório. Decido.Encontram-se presentes os elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais. O réu foi denunciado pela
prática de delito capitulado no art. 171, 3o, do Código Penal, por sete vezes.A materialidade dos delitos de estelionato (art. 171, 3º, CP) é inconteste, diante da apuração administrativa das fraudes perpetradas, juntadas
aos presentes autos, onde apurou-se os valores indevidamente recebidos, bem como a inexistência dos requisitos legais para os deferimentos dos benefícios por parte dos segurados, ante a ausência de vínculos
empregatícios com as empresas, nos períodos indicados e descritos nas respectivas CTPS, autos apensos, inseridos fraudulentamente.Quanto à autoria do delito, apesar da manifestação de absolvição pela acusação, o juiz
não está adstrito à opinião do Ministério Público, nos termos do artigo 385 do Código de Processo Penal, diante da indisponibilidade da ação penal.Sendo assim, as provas colhidas em juízo esclarecem que o réu concorreu
para o crime de estelionato contra o INSS com vontade livre e consciente, por sete vezes. No mais, não há notícia nestes autos e quaisquer outros nos quais o réu tenha sido processado criminalmente, do deferimento de
algum benefício sem fraude. Vale dizer que em todos os benefícios patrocinados pelo réu, juntamente com seu pai, ocorreram algum tipo de fraude de inserção de vínculos empregatícios falsos.As testemunhas ouvidas em
juízo esclareceram que nunca trabalharam nas empresas citadas e que suas carteiras profissionais não continham tal anotação quando as entregaram ao escritório do réu. No mais, o réu foi o procurador dos segurados
perante o INSS, protocolando todos os documentos necessários, inclusive as carteiras de trabalho com as falsas anotações, para a obtenção dos benefícios previdenciários.Conforme apurado administrativamente, o réu
utilizou diversos vínculos empregatícios fraudulentos em dezenas de outros benefícios de aposentadoria por idade, nos quais ele sempre figurou como procurador do segurado.Outrossim, o réu, juntamente com seu pai,
mantinham juntos um escritório localizado na rua Porto Carrero n. 833, bairro Campestre, em Santo André/SP, onde centralizavam as atividades de serviços especializados em obtenção de benefícios previdenciários. Neste
mesmo local, a Polícia Federal procedeu busca e apreensão de documentos, onde foram apreendidas 15 (quinze) intimações da Polícia Federal em nome de segurados atendidos pelo acusado anteriormente, além de
diversos documentos relacionados com benefícios previdenciários.Neste contexto descrito, vê-se, estreme de dúvidas, que o réu tinha conhecimento técnico para proceder aos pedidos de benefícios perante o INSS e não
era um simples auxiliar de escritório e entregador de documentos no balcão do INSS, pois o acusado Paviani Júnior é bacharel em Direito, conforme informado em seu próprio interrogatório. Apesar de ter imputado toda a
culpa ao seu pai, as provas indicam a participação efetiva do acusado Paviani Júnior na consumação dos estelionatos contra o INSS.Concluo, pois, no sentido de que os fatos trazidos a juízo são típicos e antijurídicos,
encontrando-se provada, nos autos, a materialidade e a conduta do acusado, bem como a consciência do risco da conduta perpetrada, e ausentes quaisquer excludentes da tipicidade ou da ilicitude, sendo, portanto,
procedente a pretensão punitiva estatal.Constato, portanto, o dolo específico no comportamento do réu, no ensejo de obter sete vantagens ilícitas perante o INSS. Os delitos são claros e de fácil compreensão, inclusive pelo
acusado, que sabia exatamente o que fazia. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA e CONDENO o réu Heitor Valter Paviani Junior, pelos crimes previstos no artigo 171, 3º, do Código Penal, por sete
vezes, em relação aos benefícios fraudulentos NB 41/144.431.469-3 (Therezinha Cândida da Silva, de 04.10.2007), NB 41/144.000.920-9 (Helia Onofria Tomazini de Oliveira, de 20.07.2007), NB 41/144.982.057-0
(Izabel Aparecida Rose, de 06.11.2007), NB 41/145.641.307-1 (Leonor Isaias, de 28.01.2008), NB 41/143.491.852-9 (Lysete Francisco Salata, de 25.04.2007), NB 41/145.641.467-1 (Neide de Sousa Mendes, de
08.02.2008), NB 42/142.003.578-6 (Mario Mauro Barbosa, de 03.10.2006). Passo à dosimetria das penas.Ao réu, ainda que inexistindo condenação penal anterior aos fatos, por ser primário, mas considerando as
demais condições e razões de reprovação e prevenção delitiva indicadas no artigo 59 do Código Penal, principalmente as circunstâncias judiciais negativas: 1) pela culpabilidade, diante do fato do acusado ser bacharel em
direito, com excelente grau de instrução, o que lhe proporcionou maiores oportunidades de sucesso na vida, em contraste com a prática de crime contra o combalido caixa público do INSS; 2) personalidade voltada para a
prática de crimes previdenciários, diante da ausência outros benefícios intermediados pelo réu, sem fraude; e 3) as circunstâncias e consequências do crime, induzindo os segurados a erro, assim como pelo comprometimento
do orçamento familiar dos segurados diante cessação dos benefícios; fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em 03 (três) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa.Inexistem agravantes, seja da parte especial,
seja da parte geral do Código Penal, ou mesmo circunstâncias atenuantes .Não existem causas de diminuição da pena. Contudo, existindo a causa de aumento de pena em 1/3 (um terço), prevista na parte especial - artigo
171, 3º, do Código Penal - fixo a pena em 04 (quatro) anos de reclusão. Por sua vez, havendo outra causa de aumento da parte geral de pena pelo fato de o crime em questão ter sido cometido na forma continuada (ante as
ações semelhantes em condições de tempo, lugar e maneira de execução), fazendo parte do mesmo projeto criminoso e aproveitando-se das mesmas oportunidades para a facilitação de crimes idênticos, e tendo em vista a
pacífica corrente que dosa esse aumento de pena em razão do número de delitos praticados (E.STF, HC 69.033-5, rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 13.03.92, pág. 2925, e TACRIM-SP, rev. 117.450, rel. Juiz Ercílio
Sampaio), e, ainda, em razão do réu ter praticado a conduta por 07 (sete) vezes, aumento a pena base fixada em 1/2 (metade). Dessa forma, não existindo mais causas de aumento da pena, fixo as penas em 06 (seis) anos
de reclusão e a 80 (oitenta) dias-multa, tornando-a definitiva.Há nos autos referência acerca da situação econômica-pessoal do condenado (renda mensal de R$ 1.200,00 em 2011 e recebimento em média de R$ 1.500,00
por benefício, havendo indicação de mais de 100 (cem) fraudes apuradas até 2010), fixo o valor unitário do dia-multa acima do mínimo legal, a saber, um salário mínimo vigente ao tempo do último fato (08.02.2008, data
do 1º pagamento do último benefício concedido), atualizados monetariamente, na forma do 2º do art. 49 do CP, sendo que a liquidação da pena de multa deverá se realizar em fase de execução.O regime inicial é o
semiaberto, diante da pena imposta, além das circunstâncias judiciais negativas indicadas na pena-base, observada a detração penal do tempo de prisão cautelar. O condenado arcará com as custas do processo e tem o
direito de apelar em liberdade. Transitado em julgado, lance-se o nome do condenado no rol dos culpados e expeça-se guia de recolhimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais.

0005738-11.2014.403.6126 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2822 - RICARDO LUIZ LORETO) X ROSANGELA APARECIDA JACINTHO PEREIRA(SP143996 - LUIS RODOLFO CORTEZ E SP314253 -
WILSON MEIRELLES ROSA E SP343836 - MURILO RASZL CORTEZ)

Vistos.Intime-se a Defesa da designação de audiência pelo Juízo da Vara Única de Paranapanema/SP a ser realizada no dia 10/11/2015 às 11:15 horas (fls.288).
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0000190-68.2015.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X OSWALDO FERNANDES X SEBASTIANA FIQUES FERNANDES(SP174476 - WALTER BRAGA DOS SANTOS) X OSWANA
MARIA FERNANDES FAMELI(SP174476 - WALTER BRAGA DOS SANTOS E SP161131 - PAULO FERREIRA PESSOA E SP306526 - RAFAEL ARAUJO PESSOA)

Vistos.Publique-se a sentença de fls.213, 213 verso: Trata-se de ação penal pública, em que o Ministério Público Federal promove em face de OSWALDO FERNANDES, SEBASTIANA FIQUES FERNANDES e
OSWANA MARIA FERNANDES FAMELI, já qualificados nos autos do inquérito policial que instrui a denúncia, objetivando a condenação do réu como incurso nas penas do artigo 337-A, inciso III do Código Penal e
art. 1º., inciso I da Lei n. 8.137/90 c.c. artigos 29, 69 e 70 todos do Código Penal, sendo recebida a denúncia, em 23 de janeiro de 2015, fls. 73/74, com relação a Oswaldo Fernandes e Sebastiana Fiques Fernandes e em
29 de janeiro de 2015, fls. 75/76, com relação a Oswana Maria Fernandes Fameli.Diante do parcelamento estabelecido pela Lei n. 12.996/2014, foi suspendido o curso desta ação penal, bem como da fluência do prazo
prescricional, nos termos da decisão proferida em 19.06.2015 (fls. 175).Entretanto, sobreveio a notícia do falecimento do réu OSWALDO FERNANDES, sendo comprovada pela juntada da certidão de óbito expedida
pelo 1º. Subdistrito de registro Civil de Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santos - Estado de São Paulo (fls. 209).À vista destes fatos, manifestou-se a Procuradora da República pela declaração de extinção da
punibilidade, em razão da morte da agente.Fundamento e decido.A certidão de óbito exarada pela Oficiala de Registro Civil pelo 1º. Subdistrito de registro Civil de Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santos -
Estado de São Paulo (fls. 209) é prova cabal do falecimento de OSWALDO FERNANDES, nos moldes do artigo 62 do Código de Processo Penal.Assim, a presente ação penal não pode prosseguir, uma vez que o
agente faleceu e a pena não poderá passar da pessoa do réu, em obediência ao preceito constitucional esculpido no artigo 5º., inciso XLV, 1ª parte. Posto isso, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de OSWALDO
FERNANDES, qualificado nestes autos, com fundamento no artigo 107, I do Código Penal.Após, o trânsito em julgado, promova a Secretaria da Vara a necessária anotação no SEDI e comunicações à Delegacia de
Polícia Federal e ao Instituto de Identificação Ricardo Glumbeton Daundt, nos moldes regimentais.Em relação aos demais réus a ação deverá prosseguir, eis que não há, até o momento, notícia da ocorrência de que houve
qualquer causa de extinção da punibilidade e, como já decidido às fls. 175, por considerar a possibilidade de fiscalização do parcelamento pelo parquet federal através do controle mantido pela Coordenadoria Jurídica do
Ministério Público Federal, remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, até ulterior manifestação da parte interessada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000579-53.2015.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ) X RENE BASTOS(SP138522 - SANDRO ROGERIO SOMESSARI) X
RICARDO ALONSO(SP138522 - SANDRO ROGERIO SOMESSARI)

Vistos.I- Constam às fls.467/472 e 477/481 informações prestadas pela Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Santo André-SP cientificando este Juízo que os acusados aderiram ao parcelamento instituído pela
Lei nº 11.941/09. II- Logo, considerando que os acusados encontram-se respondendo a presente Ação Penal por suposta violação do tipo penal previsto no artigo 337-A do Código Penal, tendo sido comprovada a
adesão por parte deles ao parcelamento disciplinado pela Lei nº 11.941/09, o curso da presente ação penal, bem como do prazo prescricional merecem ser suspensos.III- Posto isso, SUSPENDO a presente ação penal e
o curso do prazo prescricional, ressalvada a possibilidade de retomada do seu curso caso se constate, após a fase de consolidação dos débitos, que os créditos tributários relacionados ao delito penal apurado nos autos não
foram objeto de inserção no parcelamento disciplinado pela referida Lei ou caso os acusados venham dele a ser excluídos.IV- Considerando-se a possibilidade de fiscalização do parcelamento pelo parquet federal através
de planilha de controle de impugnações/recursos/parcelamentos de créditos tributários mantido pela Coordenadoria Jurídica do Ministério Público Federal, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até eventual
manifestação da parte interessada.V- Intimem-se.

Expediente Nº 5671

EMBARGOS A EXECUCAO

0003859-71.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002552-82.2011.403.6126) AUTO PECAS CAIPIRA LTDA ME X ERICA RODRIGUES MELATTI DE OLIVEIRA X
ELANUSA RODRIGUES MELATTI(SP189866 - MARIA APARECIDA RIBEIRO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES)

Defiro o pedido de localização de endereço através do sistema Bacenjud e SIEL-TRE.Sem prejuízo expeça-se mandado de intimação da penhora como requerido às fls.159.Intimem-se.

0002529-97.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005768-46.2014.403.6126) BRAVVO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP X
RICARDO DE LIMA CORTOPASSI(SP118358 - JENNER PIRES DE AZEVEDO FIGUEIRA E SP115322 - SANDRA MARIA CORTOPASSI DE AZEVEDO FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Converto o julgamento em diligência.Em virtude de interesse das partes na realização de audiência de conciliação (fls. 43 e 56), remetam-se os autos à CECOM.Intimem-se.

0003649-78.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000083-24.2015.403.6126) NUCLEO DA MASSA CASEIRA LTDA ME X SABINE MARIA DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Vistos em Sentença.NÚCLEO DA MASSA CASEIRA LTDA. ME. e SABINE MARIA DE ALMEIDA opuseram os presentes embargos para que seja extinta a execução que exige o pagamento de débito oriundo do
inadimplemento de cinco Cédulas de Crédito Bancário (Cheque Empresa Caixa, sob número 197.000007617, Empréstimo PJ com Garantia FGO, sob número 556.000001814, Microcrédito Caixa, sob número
605.000009256, Empréstimo à Pessoa Jurídica, sob número 606.000012220 e GiroCaixa Fácil 0 Op 734, sob número 734.000007617) celebrados com a embargada.Alegam ausência de informações discriminativas dos
valores, taxas e índices de correção aplicados, prejudicando seu direito de defesa. Asseveram, ainda que, como o valor da dívida cobrada, atualizado para dezembro/2014 no valor de R$ 231.318,75 é próximo do
montante inicial do débito, que era de R$ 283.200,00, é certo que a quantia que foi paga durante mais de um ano de vigência do pacto não foi deduzida do cálculo do montante cobrado. Em seu entendimento, abatidos tais
valores, o saldo devedor atualizado para julho/2015 seria de R$179.931,61.Aduziram, ainda, que a ausência de dados relativos às taxas e índices de correção da conta apresentada pela embargada impede o exercício
pleno de seu direito de defesa.Juntou documentos.Recebidos os embargos (fls. 194), a embargada foi intimada, apresentando impugnação encartada às fls. 201/212, na qual argui, preliminarmente, o indeferimento da
petição inicial por ausência do depósito do valor incontroverso previsto no art. 285-B do CPC, e o regular prosseguimento da ação executiva. No mérito, pugna pela improcedência da ação.Instados a especificar provas
(fls. 213), nada foi requerido.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, e tendo em vista que as questões fáticas discutidas são passíveis de
comprovação por documentos, o feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Rejeito a arguição de descumprimento do disposto no art. 285-B do Código de Processo Civil, eis que os
embargantes apresentaram planilha de cálculos nos termos que pretendem ver revisto o valor do débito (fls. 188/192).Além disso, o depósito do valor incontroverso não é requisito para a oposição dos embargos à
execução. O comando legal que dispensa a penhora, depósito ou caução para este fim afasta a aplicação da regra de caráter geral veiculada no art. 285-B. No mais, não há impedimento para o regular andamento do
processo executivo em apenso, na medida que não houve atribuição de efeito suspensivo aos presentes embargos.Passo ao exame do mérito.No caso vertente, antes de adentrar na análise das questões postas pelas partes,
cumpre tecer algumas considerações a respeito do título exigido. O art. 585, do CPC dispõe: São Títulos executivos extrajudiciais:(...)VIII- todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força
executiva.(...).Por sua vez, dispõe a Lei n. 10.931/2004 sob a Cédula de Crédito Bancário:Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é titulo de crédito, emitido por pessoa física ou jurídica em favor de instituição financeira ou
de entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito de qualquer modalidade. (...)Art. 28 A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e
representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 2º.
(...)2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso,
de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:I- os cálculos realizados deverão evidenciar
de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária
ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor da dívida; eII- a Cédula de Crédito
Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste
parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais
amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto.(...)Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:I_ a denominação Cédula de
Crédito Bancário;II- a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de
pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;III- a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os
critérios para essa determinação;IV- o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;V- a data e o lugar de sua emissão; eVI- a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação,
ou de seus respectivos mandatários.(...)Superada a controvérsia quanto ao caráter cambial com o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça que reconheceu a executividade da cédula bancária: PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO. TEMA CENTRAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NÃO
CABIMENTO. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. O prequestionamento é evidente quando a controvérsia trazida no recurso
especial foi o tema central do acórdão recorrido. 2. A matéria disciplinada exclusivamente em legislação ordinária não está sujeita à interposição de recurso extraordinário, que não tem cabimento nas hipóteses de
inconstitucionalidade reflexa. Precedentes do STF. 3. No caso, para se entender violado o princípio constitucional da hierarquia das leis, seria imprescindível analisar a redação da Lei 10.931/2004 para verificar se, de
alguma forma, foi descumprido preceito da Lei Complementar 95/1998. Ademais, a própria Lei Complementar 95/1998, em seu art. 18, prescreve que eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo
legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 4. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito em conta
corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei 10.930/2004. Precedentes da 4ª Turma do STJ. (grifou-se). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 248.784/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)AGRAVO REGIMENTAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSURGÊNCIA DA EXECUTADA. 1. É inadmissível o recurso
especial que não impugna fundamento do acórdão recorrido apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte de origem (Súmula 283 do STF). 2. A cédula de crédito bancário tem natureza de título executivo,
exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1221989/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
07/08/2012, DJe 14/08/2012)DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
VINCULADA A CONTRATO DECRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo
extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque
especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de
modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido. (REsp 1291575, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 10/10/2013)Observa-se dos precedentes acima coligidos que a cédula de crédito bancário deverá ser instruída com demonstrativo dos valores utilizados pelo cliente e do discriminativo dos
cálculos do saldo devedor.Nesse particular, ao examinar os documentos que instruíram a petição inicial da ação de execução em apenso (0000083-24.2015.4.03.6126), verifica-se o seguinte:1) A execução aparelha-se nas
seguintes cédulas de crédito bancário: 197.000007617, 556.000001814, 21.1017. 605.0000092-56, 21.1017.606.0000122-20 e 734.1017.003.00000761-7;2) O valor da execução representa a soma dos
demonstrativos de débito coligidos aos autos apurados em dezembro de 2014 (R$ 28.605,36, R$ 89.998,16, R$ 1.434,43, R$ 29.686,87, R$ 41.890,68, R$ 13.132,56 e R$ 26.570,69);3) em relação à Cédula de
Crédito Bancária - Girocaixa Fácil, sob número 734.000007617, não foram apresentados demonstrativo dos valores utilizados pelo cliente e do discriminativo dos cálculos do saldo devedor;4) os documentos, extratos
discriminativo dos valores utilizados e os demonstrativos de cálculo do saldo devedor encartados às fls. 103/111 e 128/141, referem-se aos contratos número 21.1017.734.0000153/02 (R$ 41.890,68),
21.1017.731.0000365/71 (R$ 13.132,56) e 21.1017.734.0000277/42 (R$ 26.570,69), cujas cédulas bancárias não foram colacionadas aos autos. Destarte, como parte da execução não foi alicerçada pelo título executivo
correspondente, forçoso concluir que os embargantes foram impedidos de conferir o acerto de parte do valor em cobrança e, assim, impugná-lo.Quanto às cédulas de crédito 734.1017.003.00000761-7 (R$ 28.605,36),
556.000001814 (R$ 89.998,16), 605.0000092-56 (R$ 1.434,43) e 21.1017.606.0000122-20 (R$ 29.686,87), improcede a alegação da parte embargante. Observa-se facilmente dos demonstrativos coligidos às fls.
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112/127 dos autos principais que o montante adimplido pelo devedor foi considerado na apuração do saldo devedor executado. Além disso, referidas cédulas bancárias discriminaram todos os encargos aplicáveis, de modo
a possibilitar a conferência das contas apresentadas e, por via de consequência, a defesa dos embargantes.Por fim, restando comprovada a dedução da quantia paga pelo devedor do montante da dívida executada,
desnecessária a produção da prova pericial.Diante do exposto, com esteio no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para acolher os presentes embargos
para reconhecer o excesso de execução e determinar o prosseguimento do feito pelo valor de R$ 149.724,82, atualizado para dezembro de 2014.Diante da sucumbência recíproca das partes, deixo de condenar em
honorários advocatícios, eis que se compensam reciprocamente, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (Execução de Título Extrajudicial 0000083-
24.2015.4.03.6126).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0003824-72.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000865-31.2015.403.6126) COMVID - COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA - ME(SP317607 - WELLINGTON
ANDRADE DE OLIVEIRA) X LEONICE DE FATIMA DE CAIRES(SP317607 - WELLINGTON ANDRADE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE)

SENTENÇATrata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por COMVID - COMUNICAÇÃO VISUAL S/C LTDA - ME contra a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, objetivando a extinção da execução de
título executivo extrajudicial.Fundamento e Decido.Os presentes Embargos à Execução foram interpostos fora do prazo legal, conforme certificado às fls. 89.Isto posto, REJEITO os embargos à execução, em face da sua
intempestividade, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004736-69.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000969-23.2015.403.6126) C.E. CARDOSO SISTEMAS DE SEGURANCA - EPP X CARLOS EDUARDO
CARDOSO(SP274718 - RENE JORGE GARCIA E SP365504 - MARCIA APARECIDA FAVALLI GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 18/30. Após, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003332-80.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004862-61.2011.403.6126) MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP285736 - MARCOS CESAR DE FARIA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 179/188. Após, digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004306-30.2009.403.6126 (2009.61.26.004306-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDO OCANHA CHIAN

SENTENÇAVISTOSTrata-se de execução de título extrajudicial ajuizado por CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face do FERNANDO OCANHA CHIAN.Às fls. 89, a Autora requereu a desistência do
presente feito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em
julgado, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo findo observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0003993-35.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARS MECANICA LTDA X JOAO ADILSON DA SILVA CRIMA X APARECIDO DONIZETE
DA SILVA CRIMA

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do(s) Executado(s), de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas/insuficientes, determino que se proceda à
reiteração da penhora eletrônica, até o limite da quantia executada, por meio do sistema BACENJUD, considerando o lapso de tempo decorrido, conforme verifica-se às fls. 76.Sem prejuízo, providencie a secretaria a
juntada da três últimas declarações de imposto de renda em nome dos executados, como requerido as folhas 129.

0001718-45.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RESULT PUBLICIDADE PROPAGANDA, E EVENTOS LTDA

Defiro o pedido de localização de endereços através do sistema Bacenjud.Requeira o Exequente o que de direito, no prazo de 10 dias, no silêncio aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado.Intimem-se.

0001933-21.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RODRIGO CRUZ RODRIGUES(SP069366 - ANTONIO ALFREDO BARONTO MARINHO)

Defiro a juntada das três últimas declarações de imposto de renda do executado, restando positivo, a fim de resguardar os interesses das pessoas eventualmente envolvidas, determino o SIGILO dos autos, devendo para
eles somente ter acesso as partes, procuradores, estagiários inscritos na OAB com procuração nos autos, bem como servidores no desempenho de suas funções e autoridades que nele oficiem, devendo a Secretaria da
Vara adotar as providências pertinentes.Após, requeira a parte Exequente o que de direito, no prazo de quinze dias. No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.Intimem-se.

0004687-33.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X REGINA ESTER DOS SANTOS TUTUI(SP162984 - CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE)

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do(s) Executado(s), de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas/insuficientes, determino que se proceda à
reiteração da penhora eletrônica, até o limite da quantia executada, por meio do sistema BACENJUD, considerando o lapso de tempo decorrido, conforme verifica-se às fls. 94.Após, requeira o Exequente o que de direito
no prazo de quinze dias, no silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo. Intimem-se.

0000875-46.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAVALCANTI & CAMARGO COMERCIO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA EPP X
JANETE CARMARGIO FONTANELLA(SP083254 - MARIO VERISSIMO DOS REIS) X ANA DONIZETTI CAVALCANTI(SP083254 - MARIO VERISSIMO DOS REIS)

Diante dos valores transferidos para a conta judicial na Caixa Econômica Federal, conforme extrato retro, defiro o levantamento pelo exequente dos referidos valores, servindo a presente decisão de alvará de
levantamento.Sem prejuízo, manifeste-se o Exequente acerca do acordo proposto pelas executadas as folhas 154, no prazo de quinze dias.Intimem-se.

0001002-81.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FONTANA & FREIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E ACESSORIOS
OPERATRIZES LTDA X CARLOS ALBERTO GONCALVES X ELIZIANE FONTANA

Manifeste-se o Exequente acerca do retorno da carta precatória com diligência negativa, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação
da parte interessada.Int.

0001364-83.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDERSON XAVIER DE MOURA

SENTENÇAVISTOSTrata-se de execução de título extrajudicial ajuizado por CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face do ANDERSON XAVIER DE MOURA.Às fls. 70, a exequente requer o bloqueio de ativos
financeiros em nome do executado. Subsidiariamente, protesta pela extinção do feito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Ausente qualquer
indício de alteração da situação econômica do demandado a indicar a utilidade da medida requerida, descabe a reiteração da ordem de bloqueio.Outrossim, de rigor o acolhimento do pedido alternativo.Diante do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, certifique-se e remetam-se os
autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002260-29.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANTONIO CARLOS PEREIRA FERREIRA

Defiro a juntada da última declaração de imposto de renda dos executados, restando positivo, a fim de resguardar os interesses das pessoas eventualmente envolvidas, determino o SIGILO dos autos, devendo para eles
somente ter acesso as partes, procuradores, estagiários inscritos na OAB com procuração nos autos, bem como servidores no desempenho de suas funções e autoridades que nele oficiem, devendo a Secretaria da Vara
adotar as providências pertinentes.Após, requeira a parte Exequente o que de direito, no prazo de quinze dias. No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.Intimem-se.

0003960-40.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ABPEL COMERCIO DE APARAS
DE PAPEL LTDA(SP262909 - ADRIANA MARIA DE ARAUJO BRAVIM) X LUIZ ARMANDO SANCHES BARROS X ANNA SANCHES BARROS X ANA LUCIA BARROS SANCHES DE ALMEIDA

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica, até o
limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, expedindo-se o necessário para a intimação dos executados em caso de localização d bens ou penhora de ativos financeiros. Após, dê-se
vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se.

0004325-94.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MAXITOOLING PECAS METALURGICAS LTDA ME X CARLOS ALBERTO GONCALVES
X ELIZIANE FONTANA

Fls. 122.Indefiro o pedido de certificação de citação dos executados Maxitooling Peças Metalúrgicas Ltda Me e Eliziane Fontana, uma vez que os mesmos não foram devidamente representados nos Embargos interpostos,
conforme sentença proferida nos referidos autos, cuja cópia estão acostadas as folhas 123.Por outro lado, a experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num
primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta
constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio
arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio
de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD, WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL e SIEL/TRE.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço
obtido.Cumpra-se.

0004711-27.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X BETTER EDITORA GRAFICA LTDA ME X JOAO MONTEIRO FILHO

Defiro a juntada da última declaração de imposto de renda dos executados, restando positivo, a fim de resguardar os interesses das pessoas eventualmente envolvidas, determino o SIGILO dos autos, devendo para eles
somente ter acesso as partes, procuradores, estagiários inscritos na OAB com procuração nos autos, bem como servidores no desempenho de suas funções e autoridades que nele oficiem, devendo a Secretaria da Vara
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adotar as providências pertinentes.Após, requeira a parte Exequente o que de direito, no prazo de quinze dias. No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.Intimem-se.

0000710-62.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO MARCOS DA SILVA

As diligências realizadas nos presentes autos restaram infrutíferas, assim, requeira a parte Exequente o que de direito no prazo de dez dias, no silêncio arquivem-se os autos até nova manifestação da parte
interessada.Intimem-se.

0001030-15.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X U.SPINDOLA MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME X
SILAS ESPINDOLA DE MIRANDA

Defiro a reiteração de penhora eletrônica por meio do sistema Bacenjud, como requerido pelo Exequente as folhas 114, tendo em vista o tempo decorrido.Após, requeira o exequente o que de direito no prazo de quinze
dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.Intimem-se.

0001529-96.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FONTANA & FREIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E ACESSORIOS
OPERATRIZES LTDA X ELAINE COSTA DOS SANTOS

Considerando a ausência de endereço do executado, manifeste-se o Exequente, no prazo de quinze dias, indicando endereço atualizado para oportuna citação e penhora dos bens localizados as folhas 102.PA 1,0 Na
ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se.

0001760-26.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CORADESCHI E MARTINS COMERCIO PLANEJAMENTO & GESTAO OPERACIONAL
LTDA X EDNA MARTINS X JOSE GENERINO DOS SANTOS X ROBSON MARTINS DOS SANTOS

Defiro a vista dos autos por dez dias, como requerido pelo Exequente as folhas 75. Após, no silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Intime-se.

0003019-56.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SOLOBRAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME X DOURIVAL FERREIRA DA SILVA

Diante da devolução da carta precatória expedida, requeira o que Exequente o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da parte interessada.
Int.

0004535-14.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X JOAO PEREIRA NUNES NETO X NANCI APARECIDA DE ARAUJO

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica, até o
limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, expedindo-se o necessário para a intimação dos executados em caso de localização d bens ou penhora de ativos financeiros. Após, dê-se
vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se.

0005497-37.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X THAKA PNEUS LTDA - ME X KARLA CASSIA GARCIA X JOSE FERREIRA DA SILVA

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD E
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0007064-06.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ZENIPPE CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA X GILSON DE MORAIS X
RAFAEL HENRIQUE GERALDO BELISARIO

Defiro a vista dos autos por dez dias como requerido as folhas 71.Após, sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0000079-84.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS

Defiro a juntada da última declaração de imposto de renda em nome do executado por meio do sistema Infojud, conforme requerido pelo exequente as folhas 62.Cumpra-se.

0000084-09.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RONEI SANTANA GUIMARAES - ME X RONEI SANTANA GUIMARAES

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD,
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL e SIEL/TRE.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0000162-03.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AFM PIZZAS E GRELHADOS LTDA - ME X ADEZIUDO SOUSA MELO X MARIA
FRANCIELMA EVANGELISTA MELO

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica, até o
limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, expedindo-se o necessário para a intimação dos executados em caso de localização de bens ou penhora de ativos financeiros. Após, dê-se
vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se.

0000163-85.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LOUPE GRAFICA EXPRESSA DIGITAL LTDA - EPP X RENATA DOS SANTOS CAPELARI
X RENATO CAPELARI DA SILVA

Defiro a vista dos autos por dez dias, como requerido pelo Exequente as folhas 151.Após, no silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Intime-se.

0000820-27.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ELEGHANCE COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO L X ELISA
CRISTINA KROLL MOREIRA X LUIS EDUARDO ALVES MOREIRA

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD,
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL e SIEL/TRE.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0000865-31.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X COMVID - COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA - ME X LEONICE DE FATIMA DE
CAIRES

Defiro a juntada da última declaração de renda do executado por meio do sistema Infojud, conforme requerido pelo exequente as folhas 59.Cumpra-se.

0001385-88.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FENIX COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA X JOSE
AFONSO CLAUDIO DE MOURA X EDSON APARECIDO TUBERO

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica, até o
limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, expedindo-se o necessário para a intimação dos executados em caso de localização d bens ou penhora de ativos financeiros. Após, dê-se
vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se.

0001388-43.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X THAMARA DA SILVA DI LELI - ME X THAMARA DA SILVA DI LELI

Considerando a ausência de endereço do executado, manifeste-se o Exequente, no prazo de quinze dias, indicando endereço atualizado para oportuna citação e penhora do bem localizado as folhas 45.Na ausência de
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se.

0001843-08.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ENERLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME X JULIANA REYIS X
ROGERIO DE FOGGI

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
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bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0002100-33.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X CEZAR AUGUSTO NUNES LOPES AGUILLAR - ME X CEZAR AUGUSTO
NUNES LOPES AGUILLAR

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0002284-86.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X COMERCIAL JACATUBA EXPRESS EIRELI - ME X DANIEL CUSTODIO

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD,
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL e SIEL/TRE.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0002557-65.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MOACIR DE CAMARGO FIUZA

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica, até o
limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, expedindo-se o necessário para a intimação dos executados em caso de localização d bens ou penhora de ativos financeiros. Após, dê-se
vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se.

0002670-19.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AGNALDO TEIXEIRA PINTO

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD E
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0003048-72.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PEDRO SERGIO TREVISAN

Manifeste-se o Exequente acerca do mandado de citação com diligência negativa juntado aos autos, no prazo de quinze dias.No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Intime-se.

0003557-03.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ARY REINALDO FIDALGO

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD E
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0003630-72.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ATENA CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME X MILENE ALVES DE SOUZA

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica, até o
limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, expedindo-se o necessário para a intimação dos executados em caso de localização d bens ou penhora de ativos financeiros. Após, dê-se
vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se.

0003695-67.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DIVICENTER FABRICACAO DE FORROS, DIVISORIAS E MOVEIS EI X MILTON DA
SILVA SIQUEIRA

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica, até o
limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, expedindo-se o necessário para a intimação dos executados em caso de localização d bens ou penhora de ativos financeiros. Após, dê-se
vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada. Intimem-se.

0003834-19.2015.403.6126 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE RONALDO FERREIRA - ESPOLIO X GISELE EDILEUSA RAMOS
FERREIRA

Vistos.A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e,
uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro
nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino a consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e
WEBSERVICE/RECEITA FEDERAL.Com as respostas, cite-se o(s) réu(s) no endereço obtido.Cumpra-se.

0003925-12.2015.403.6126 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1742 - DANIELA BASTOS DE ALMEIDA) X FLORIVALDO AZEVEDO

Diante do retorno do mandado de citação parcialmente cumprido, manifeste-se o Exequente, requerendo o que de direito, no prazo de quinze dias.No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Intime-se.

0004545-24.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RICARDO NAREZI BRAZ

SENTENÇATrata-se de Ação de Execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, na qual a parte Autora pleiteia o pagamento dos encargos contratuais pactuados com a Executada.Às fls. 25, a Autora noticia
que as partes se compuseram amigavelmente, não havendo interesse no prosseguimento do feito. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Homologo transação extrajudicial noticiada nos autos às fls. 26/36 e, por
via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, já distribuídos entre as partes, na transação, os honorários
advocatícios e demais despesas processuais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo FINDO, com baixa na distribuição, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004576-44.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RODMAN COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X ANTONIO CARLOS
SILVANO

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica, até o
limite da quantia executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, expedindo-se o necessário para a intimação dos executados em caso de eventual penhora de ativos financeiros, bem como para a efetivação
de penhora em caso de eventual bloqueio de veículo. Após, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte
interessada. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0004143-21.2007.403.6126 (2007.61.26.004143-5) - DRESSER IND/ E COM/ LTDA(RJ113675 - LEONARDO LUIZ THOMAZ DA ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO -
CENTRO X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP

Diante do requerimento para conversão em renda formulado pela União Federal às fls.356/358, no valor consolidade com as reduções de R$ 181.587,61, manifeste-se a parte Impetrante sobre o quanto requerido no prazo
de 10 dias.Intimem-se.

0000651-45.2012.403.6126 - SERGIO DE ANDRADE(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.
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0001414-46.2012.403.6126 - MARINE-CORP ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGURO LTDA.(SP185856 - ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FEDERAL
BRASIL 8.REG FISCAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0002540-34.2012.403.6126 - MDC COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA ME(PA007821 - LENO ALMEIDA GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0002616-58.2012.403.6126 - SIDNEI RODRIGUES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0004077-65.2012.403.6126 - MARCOS MESQUITA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0004084-57.2012.403.6126 - ADILSON RODRIGUES DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0006169-16.2012.403.6126 - FRANCISCO ORLANDO DE LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0006739-02.2012.403.6126 - PRODUQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO SA(SP173965 - LEONARDO LUIZ TAVANO E SP241708 - CINTIA SALES QUEIROZ E SP185466 - EMERSON MATIOLI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Promova o Impetrante o aditamento da petição inicial para retificação do pólo passivo, para regular citação das entidades destinatárias das
contribuições a terceiros como litisconsortes necessários.Intimem-se.

0000117-67.2013.403.6126 - LAERCIO GOMES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria nº 10/2011 desta Vara Federal, ciência ao impetrante do ofício do INSS informando o cumprimento da determinação judicial.Após, retornem os autos ao arquivo.

0001076-38.2013.403.6126 - REGIS CEBALLOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0001077-23.2013.403.6126 - ADILSON BRUNO DA SILVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0001187-22.2013.403.6126 - GILDO VIEIRA LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0001562-23.2013.403.6126 - ALEXANDRE BUZAID NETO(SP202564 - EDILENE ADRIANA ZANONBUZAID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0002612-84.2013.403.6126 - JOSE PAULO VIRGINIO FILHO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0002736-67.2013.403.6126 - ABINE FERREIRA SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0003725-73.2013.403.6126 - ADEMAR COELHO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0004606-50.2013.403.6126 - JOAO CARLOS PESTANA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0005728-98.2013.403.6126 - JOSE MAURICIO RODRIGUES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0000156-30.2014.403.6126 - WAGNER FERRI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.
Int.

0000558-14.2014.403.6126 - PAULO CESAR FREIRE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0002530-19.2014.403.6126 - IVAN NOVAES DA SILVA(SP250916 - FERNANDO DO AMARAL RISSI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0004441-66.2014.403.6126 - FRANCISCO UBIRAJARA ARAUJO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Encaminhem-se cópia do acórdão proferido à autoridade coatora para providências cabíveis para seu efetivo cumprimento.Após, remetam-se os autos ao arquivo, como anteriormente determinado.Intime-se.

0004516-08.2014.403.6126 - ADENILSON FRANCELINO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.
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0004841-80.2014.403.6126 - JOSE HILTON PEREIRA DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0005388-23.2014.403.6126 - OSVALDO FERREIRA DE ARAUJO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0006133-03.2014.403.6126 - NIDORAM DE LIMA ALMEIDA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0006424-03.2014.403.6126 - JURANDY CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0006886-57.2014.403.6126 - ANTONIO NAPOLEAO DE OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0007286-71.2014.403.6126 - RICARDO XAVIER DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0007295-33.2014.403.6126 - MARCIO ROBERTO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 05 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Intimem-se.

0006650-52.2015.403.6100 - RAJ COMERCIAL DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRE - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado perante a 22ª. Vara Federal da Subseção de São Paulo em que a empresa impetrante, objetiva a exclusão das verbas de natureza não salarial e não habituais, da incidência da
contribuição previdenciária patronal, nas horas extras bem como, a compensação dos valores já recolhidos e respeitado o prazo de 05 anos, corrigidos pela taxa SELIC. Com a inicial, juntou documentos de fls. 19/29.A
medida liminar foi indeferida às fls. 34/37. Foi proferida decisão declinatória de competência, às fls. 45/46 e, foram prestadas informações pelo Delegado da Receita Federal às fls. 71/79 defendendo o ato objurgado. O
Ministério Público Federal se manifestou às fls. 101.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Rejeito as preliminares que foram suscitadas pela autoridade coatora, uma vez que
não se trata de mandado de segurança impetrado contra a lei em tese, mas contra os efeitos concretos da norma, visto que a ausência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre pagamentos que a impetrante
considera terem natureza indenizatória poderá acarretar a autuação pela autoridade fiscal impetrada. Além disso, a Lei nº 12016/2009 prevê, em seu artigo 1º,o cabimento de mandado de segurança nos casos em que
houver justo receio de, ilegalmente ou com abuso de poder, sofrer violação de direito por parte de autoridade. (AMS 00018831020114036003, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Ademais, o reconhecimento do direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que foi indevidamente pago a
maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior homologação que será oportunamente realizada de acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se
o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. (AMS 00087386820124036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Do mesmo modo, porquanto existe na hipótese, ao menos,
justo receio de lesão ao direito líquido e certo alegado pela impetrante, entendo ser plenamente cabível o mandado de segurança preventivo. (AMS 00151943420124036100, DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Passo ao exame do mérito.A Lei n. 9.876/99, editada em face das alterações perpetradas pela
Emenda Constitucional n. 20/98, que ampliou os fatos geradores e base de cálculo da contribuição patronal estabelecida no artigo 195, inciso I, letra a, para atingir quaisquer rendimentos do trabalho, além do salário,
inclusive para os prestadores de serviços autônomos sem vínculo empregatício, é constitucional. (TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200038000160770
Processo: 200038000160770 UF: MG Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 26/6/2006 Documento: TRF100231846, 14/7/2006 PAGINA: 75, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO
CARMO CARDOSO).De outro lado, a alteração constitucional e respectiva lei regulamentadora (Lei n. 9.876/99), não tiveram o efeito de atingir verbas de natureza indenizatória, apenas os valores remuneratórios pagos
aos empregados, trabalhadores avulsos e autônomos, conforme se observa da nova redação do artigo 22, da Lei n. 8.212/91: Art.22.................................................................................................... I - vinte por cento
sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja
a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (NR) II ..................................................................................................... III -
vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;As exclusões do salário de contribuição, para fins
de apuração da contribuição patronal, estão previstas no artigo 28, parágrafo 9º., do referido Diploma legal.Como se pode notar do dispositivo legal, as verbas recebidas a título de adicional de horas-extra integram o
salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, e deste modo, devem sofrer a incidência da contribuição patronal. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO CLASSE: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA PROCESSO: 200670000199374 UF: PR ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA TURMA DATA DA DECISÃO: 15/05/2007 DOCUMENTO: TRF400150211, 13/06/2007, REL. DES. FED.
ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA); (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 805072 PROCESSO: 200502101990 UF: PE ÓRGÃO JULGADOR:
PRIMEIRA TURMA DATA DA DECISÃO: 12/12/2006 DOCUMENTO: STJ000731574. DJ DATA:15/02/2007 PÁGINA:219, REL. MIN. LUIZ FUX) E (AGRESP 201402596209, OG FERNANDES, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/12/2014 ..DTPB:.).Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, denegando a segurança pretendida. Extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001031-63.2015.403.6126 - COLEGIO BARAO DE MAUA S/C LTDA(SP298934A - GLAUCIUS DETOFFOL BRAGANCA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP

Trata-se de recurso de embargos de declaração por vislumbrar omissões na sentença proferida que julgou improcedente o pedido deduzido e denegou a ordem pleiteada na petição inicial.Recebo os embargos, posto que
preenchidos os requisitos legais. Decido. As alegações demonstram apenas irresignação com a sentença, passível, pois, do recurso competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir outra nova convicção. O recurso
de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para prequestionar fundamentos invocados pela
parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001042-92.2015.403.6126 - JOAO ALONSO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X PROCURADORIA GERAL FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0001907-18.2015.403.6126 - JOSE FLAVIO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0002076-05.2015.403.6126 - DONIZETE JOSE DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0002078-72.2015.403.6126 - DINAEL CORDEIRO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0002118-54.2015.403.6126 - ANTONIO MARTINS FREIRE NETO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
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sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0002132-38.2015.403.6126 - MANOEL MARREIRO DE SALES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0002159-21.2015.403.6126 - EDSON ALVES DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Efetue o recorrente o pagamento das despesas de porte de remessa e retorno, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil e de acordo com o Anexo IV Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e Despesas
Processuais do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região. Referido valor que corresponde a R$ 8,00 (oito reais) deverá ser recolhido através de guia GRU sob o código 18730-5, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Intime-se.

0002160-06.2015.403.6126 - EDUARDO DE SOUZA PAULA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0002230-23.2015.403.6126 - JOSE LUIZ CADENGUE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0002262-28.2015.403.6126 - RUBENS CURRIEL(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0002579-26.2015.403.6126 - ANTONIO JOSAFA DO NASCIMENTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Efetue o recorrente o pagamento das despesas de porte de remessa e retorno, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil e de acordo com o Anexo IV Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e Despesas
Processuais do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região. Referido valor que corresponde a R$ 8,00 (oito reais) deverá ser recolhido através de guia GRU sob o código 18730-5, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Intime-se.

0002703-09.2015.403.6126 - TRANSPIRATININGA LOGISTICA E LOCACAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO GUEDES MEDEIROS) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Trata-se de recurso de embargos de declaração por vislumbrar omissões na sentença proferida que julgou improcedente o pedido deduzido e denegou a ordem pleiteada na petição inicial.Recebo os embargos, posto que
preenchidos os requisitos legais. Decido. As alegações demonstram apenas irresignação com a sentença, passível, pois, do recurso competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir outra nova convicção. O recurso
de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para prequestionar fundamentos invocados pela
parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003094-61.2015.403.6126 - MARCIO DONISETE FERREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como
coatora, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou os documentos de fls.
11/67.Nas informações apresentadas, às fls. 76, a Autoridade Coatora defende o ato objurgado e na manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social de fls. 83/91, alega, em preliminares, a
inadequação da via eleita e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. O Ministério Público Federal opinou às fls. 82.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Da
preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL
- TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:
TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e passo a análise do mérito.Da
aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da
Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho
(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que
criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente
durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e
53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para
fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade
especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.
8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava
das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o
enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para
suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a
efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da
efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime
legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente
o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157
..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a
Lei n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de
1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para
a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA
REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de
dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à
rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, diante da informação patronal de fls. 50/52, ficou comprovado que nos períodos de 23.11.1987 a 18.02.1992 e de 18.08.1993 a 30.09.2014, o impetrante estava
exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Por fim, quando considerados os períodos
especiais, reconhecidos nesta sentença, verifico que o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa foi incorreto,
cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer como atividade especial, os períodos de 23.11.1987 a 18.02.1992 e
de 18.08.1993 a 30.09.2014 procedendo, dessa forma, a revisão do processo de benefício NB.: 46/171.971.352-6 para conceder a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o
processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo primeiro do
artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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VISTOS EM SENTENÇA.POLICARGA SOLUÇÕES LOGÍSTICAS E TRANSPORTE LTDA. impetra o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ para que seja concedido provimento jurisdicional que declare a inexistência da relação jurídico-tributária que a obrigue a recolher as contribuições sociais para a seguridade social, da RAT e a devida aos
terceiros incidentes sobre as férias gozadas, o adicional constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, o 13º salário indenizado, o adicional de horas extraordinárias, os adicionais noturno e de periculosidade. Requer,
ainda, o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda com outras contribuições sociais, devidamente atualizados pela
SELIC.Sustenta que referidas verbas não compõem a base de cálculo das exações em destaque por não ostentarem natureza salarial.Juntou documentos de fls. 39/811.A r. decisão de fls. 831/832 deferiu a medida liminar
para afastar a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de aviso prévio e determinou a notificação da autoridade impetrada. Acolhidos os embargos declaratórios pela r. decisão de
fls. 844/845 para indeferir o pedido de depósito judicial das exações ora discutidas. Contra esta decisão foi interposto o agravo de instrumento de fls. 868/884.Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações de
fls. 849/865.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 867/867-verso, pugnando pelo prosseguimento do feito.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A regra matriz de incidência da contribuição
previdenciária em comento dispõe:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Os critérios para a cobrança da contribuição previdenciária indicada na inicial foram delineados pela
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Lei n. 8.212/1991 nos seguintes termos:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja
considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja
considerado grave. III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº
9.876, de 1999).IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).(...) 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28. Art. 28..... 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional
mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso
I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-
FGTS; 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6.
recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29
de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em
decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento)
da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou
resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de
10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a importância paga ao empregado a título
de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas destinadas à assistência ao
trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela Lei nº 9.528,
de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) r) o valor correspondente a vestuários,
equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo uso de
veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela
Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de
1998).t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e
tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513,
de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e
meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze
anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela
Lei nº 12.761, de 2012)Consoante se depreende das disposições acima, o 2º do artigo 22 exclui da remuneração, base de cálculo das exações em apreço, as parcelas referidas no 9º do artigo 28. Dentre estas verbas
figuram os benefícios da Previdência Social e diversas prestações de natureza indenizatória.E o conceito de remuneração, por seu turno, foi definido nos artigos 457 e 458 da CLT nos seguintes termos:Art. 457.
Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º Integram o salário
não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como
as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também
aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados.Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.(...).Impende destacar que é ônus da impetrante demonstrar o alegado descumprimento dos ditames legais nas hipóteses em que a autoridade impetrada afirma a sua obediência à norma
de regência.Fixadas essas premissas, impende examinar a pretensão deduzida.Na espécie, a impetrante requer a declaração de inexistência da relação jurídico-tributária que a obrigue a incluir na base de cálculo das
contribuições sociais para seguridade social, da RAT e daquela devida aos terceiros incidentes sobre as verbas que não se enquadrem no conceito de remuneração, assim como a declaração do direito à compensação dos
valores indevidamente recolhidos, observado o prazo prescricional, com juros de acordo com a taxa SELIC. As verbas são as seguintes: as férias gozadas, o adicional constitucional de 1/3 de férias, o aviso prévio
indenizado, 13º salário sobre o aviso prévio indenizado, adicional de horas extraordinárias e adicionais noturno e de periculosidade.As férias gozadas possui natureza remuneratória nos termos do artigo 148 da CLT.Em
relação ao terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o
entendimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre esta verba, seja relativo às férias indenizadas como àquelas efetivamente fruídas. O aviso prévio, por não se destinar a retribuir o trabalho e
possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AEARESP 201200118151, HERMAN
BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.).A constitucionalidade da contribuição sobre a gratificação natalina (décimo terceiro salário), prevista no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91, foi
objeto da ADIN n 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o Pretório Excelso editou a Súmula 688, com o seguinte enunciado: É legítima a incidência
da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. Assim sendo, incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, cujo caráter salarial remanesce ainda que calculada sobre o aviso prévio
indenizado.Em relação ao adicional de horas extraordinárias, referida verba ostenta nítido caráter salarial, retribuindo o trabalho desempenhado além da carga horária ordinária, sendo de rigor a incidência das exações em
comento.Do mesmo modo, as verbas a título de adicionais noturno e de periculosidade constituem verbas de natureza remuneratória, porquanto se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (REsp 1.358.281/SP).
Por conseguinte, a impetrante tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária com parcelas vencidas e vincendas deste tributo. A compensação será regida pela
legislação vigente na data do encontro de contas (STJ, AgRg-EREsp nº 546.128/RJ), assegurado o direito da União de zelar pela correção do procedimento, cabendo ao contribuinte comprovar os recolhimentos indevidos
oportunamente na esfera administrativa quando da eventual compensação.Por imposição do disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a compensação desses valores somente será possível após o trânsito
em julgado desta sentença.O montante a ser restituído por meio da compensação ou repetição deverá ser atualizado pela taxa SELIC, não podendo ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006).Por outro lado, tais valores de natureza indenizatória também não podem compor a base de cálculo das contribuições ao INCRA, SESC, SENAC,
SAT (RAT), SEBRAE e salário educação, uma vez que são excluídos do salário-de-contribuição.Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A ORDEM para:1. declarar a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição previdenciária e das contribuições ao INCRA,
SESC, SENAC, SAT (RAT), SEBRAE e salário educação incidentes sobre os valores dispendidos com o pagamento das seguintes verbas:1.1. aviso prévio;1.2. terço constitucional de férias;2. declarar o direito da
impetrante à compensação dos valores indevidamente pagos a título das contribuições precitadas com prestações vencidas e vincendas desses tributos no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente demanda, os
quais deverão ser atualizados pela SELIC.A compensação será regida pela legislação vigente na data do encontro de contas, assegurado o direito da União de zelar pela correção do procedimento, cabendo ao contribuinte
comprovar os recolhimentos indevidos oportunamente na esfera administrativa quando da eventual compensação.Por imposição do disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a compensação somente será
possível após o trânsito em julgado desta sentença.Honorários advocatícios indevidos nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 512, do C. Supremo Tribunal Federal e Súmula n. 105, do Col.
Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei n. 12.016/2009).Por fim, comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do
recurso de agravo de instrumento 0018523-16.2015.4.03.0000, nos termos regimentais (correio eletrônico).Publique-se, registre-se, intimem-se e comunique-se.
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SENTENÇAPOLICARGA SOLUÇÕES LOJÍSTICAS E TRANSPORTE LTDA., já qualificada, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTO ANDRÉ, com a pretensão que seja declarada a inexistência da relação jurídica, com a retirada do ICMS da base de cálculo da COFINS e PIS e que seja autorizada a compensação dos valores
pagos a maior com outros tributos que indica. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 15/142.Foi deferida a liminar pretendida, pela decisão de fls. 163 e verso, cuja decisão foi alvo de agravo de instrumento, sendo
deferida tutela antecipatória. Nas informações a Autoridade impetrada defende o ato objurgado (fls. 173/182).O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 191 e verso.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Com efeito, a matéria encontra-se pacificada pelo plenário do Supremo Tribunal Federal que, por maioria de votos e nos termos do voto do Relator, deu
provimento ao recurso extraordinário RE240785 afastando a possibilidade da incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e COFINS. Assim, curvo-me ao entendimento da Corte Superior, não necessitando de maiores
digressões para a elucidação da causa.RE 240785 / MG - MINAS GERAIS RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 08/10/2014 Órgão Julgador: Tribunal
PlenoPublicaçãoDJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014EMENT VOL-02762-01 PP-00001Parte(s)RECTE.(S) : AUTO AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE PEÇASADV.(A/S) : CRISTIANE
ROMANO E OUTRO(A/S)RECDO.(A/S) : UNIÃOPROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONALEmentaTRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE.
Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A ORDEM pretendida para excluir os valores de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS, bem como
para reconhecer o direito de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, em face da prescrição, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC, com os créditos vincendos de tributos
administrados pela Receita Federal, após o trânsito em julgado, sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal. Extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária.Comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do recurso de agravo de instrumento, nos termos regimentais
(correio eletrônico).Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/09.Publique-se, registre-se e intimem-se.

0003368-25.2015.403.6126 - EDSON BISPO DOS SANTOS(SP317311 - ELIAS FERREIRA TAVARES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como
coatora, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou os documentos de fls.
18/80.Foram prestadas as informações pela Autoridade Coatora, às fls. 91, defendendo o ato objurgado e na manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, às fls. 93/109, em preliminares, foi
alegada a inadequação da via eleita e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. O Ministério Público Federal opinou às fls. 111.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
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Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre.
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão:
17/04/2001 Documento: TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e
passo a análise do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na
antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.
53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era
habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois
decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial
em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação
de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência
Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a
lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64,
manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.
8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física,
bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,
requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de
laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor
segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que
revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ
DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo
a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a
partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao
uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC
TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais,
somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a
perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, diante da informação patronal de fls. 62/65, ficou comprovado que nos períodos de 03.11.1989 a 22.01.2015, o impetrante estava
exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Por fim, quando considerados os períodos
especiais, reconhecidos nesta sentença, verifico que o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa foi incorreto,
cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer como atividade especial o período de 03.11.1989 a 22.01.2015
procedendo, dessa forma, a revisão do processo de benefício NB.: 46/173.092.026-5 para conceder a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei nº
12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0003495-60.2015.403.6126 - GILBERTO VERISSIMO DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM
SANTO ANDRE-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança com pedido liminar em que o Impetrante requer provimento jurisdicional que obrigue a autoridade impetrada a analisar e concluir o processo administrativo NB
42/169.604.683-9, em todas as instâncias, no prazo máximo de quarenta e cinco dias.Alega que o benefício foi ilegalmente indeferido uma vez que o Impetrado deixou de reconhecer como especial os períodos em que
trabalhou exposto a nível de pressão sonora acima do limite de tolerância. Interposto recurso administrativo em 21/1/2015, o mesmo sequer foi encaminhado à Junta de Recursos da Previdência Social.Juntou documentos.O
pedido liminar foi indeferido (fls. 91/91-verso).As informações prestadas afirmam que o recurso do impetrante aguarda julgamento pelo Conselho de Recursos da Previdência Social, cuja tramitação tem observado os
prazos regulamentares (fls. 101). Manifestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL por seu representante judicial, pugnando pela denegação da segurança (fls. 108).O Ministério Público Federal opinou
pelo prosseguimento do feito às fls. 110.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. A autoridade impetrada alega que não figura entre suas
atribuições o julgamento de recurso em processo administrativo. O reconhecimento da ilegitimidade passiva da autoridade impetrada conduziria à denegação da ordem reclamada nos termos do artigo 6º, 5º, da Lei n.
12.016/2009. Todavia, tendo adentrado o mérito da questão, reputo superada esta alegação.Passo ao exame do mérito.A duração razoável dos processos foi erigida como direito fundamental pela Emenda Constitucional n.
45/2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º do Texto Magno.O artigo 49 da Lei n. 9.784/1999 determina que a autoridade administrativa tem o prazo de trinta dias para decidir, o qual pode ser prorrogado,
motivadamente, por igual período.Por sua vez, o 5º do artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991 fixa o prazo de quarenta e cinco dias para que seja efetuado o primeiro pagamento do benefício, contados a partir da apresentação
de todos os documentos necessários para a sua concessão.Como se depreende da leitura dos textos legais precitados, não se afigura razoável exigir a observância de tais prazos sem o exame do caso concreto.Na hipótese
vertente, observa-se do processo concessório coligido aos autos que, na data do protocolo do requerimento protocolado (7/7/2014), foi exigida a complementação dos documentos apresentados pelo impetrante (fls. 74),
providência cumprida em 21/7/2014 (fls. 75). Após seu processamento, a autoridade impetrada deliberou em 4/9/2014 no sentido do não preenchimento dos requisitos para a concessão da jubilação vindicada (fls. 85).Por
conseguinte, inaplicável o prazo estatuído no 5º do artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, uma vez que, na visão do impetrado, não restou configurada a premissa indicada na norma, qual seja, a apresentação dos documentos
necessários para a sua concessão.Por outro lado, como não foram colacionados aos autos o recurso administrativo e diante da informação prestada pela autoridade impetrada, em que atesta a regularidade do
processamento do recurso perante o órgão competente para a sua apreciação, não restou caracterizada a omissão ofensiva a direito líquido e certo do impetrante.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e
DENEGO A ORDEM, com fulcro no inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 512, do C. Supremo Tribunal
Federal e Súmula n. 105, do Col. Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

0003496-45.2015.403.6126 - EDSON VIEIRA LIMA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO ANDRE-
SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDSON VIEIRA LIMA, já qualificado na inicial, impetra o presente mandado de segurança com o objetivo de que a autoridade coatora conclua a análise do recurso administrativo interposto da decisão denegatória do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB.: 42/169.840.945-9. Alega, em favor de seu pleito, que o pedido de revisão administrativa foi protocolado em 21.01.2015 (fls. 97/98), não tendo sido apreciado
dentro do tempo legalmente estabelecido, qual seja, 45 (quarenta e cinco) dias. Com a inicial, juntou documentos às fls. 14/101.Foi negada a liminar através da decisão de fls. 104/verso.Nas informações, a autoridade
impetrada informa que houve o indeferimento do benefício em primeira instância administrativa e que, até o momento, não foi localizada decisão do órgão recursal sobre o recurso manejado pelo impetrante.O Ministério
Público Federal opinou às fls. 112.Fundamento e decido.Com efeito, o pedido administrativo de revisão de benefício previdenciário deve ser analisado no prazo de 30 dias como estabelecido na Lei n. 9.784/1999.No caso
em exame, a análise das informações prestadas pela autoridade impetrada em conjunto com o extrato de andamento processual do recurso administrativo constante no site da Previdência Social, o qual determino seja
encartado aos presentes autos como parte integrante desta sentença, constata-se que pela decisão exarada em 12.08.2015, o feito foi convertido em diligência para encaminhar os autos à perícia médica e proceder nova
análise do requerimento na Agência de Previdência Social (APS).Desse modo, em que pese a análise do pedido de revisão somente ter ocorrido após a impetração destes autos, em 31.07.2015, entendo que presente
demanda perdeu seu objeto, visto que o recurso administrativo já foi analisado, sendo o mesmo convertido em diligência.Portanto, não existe interesse processual na continuidade da presente demanda, diante da natureza
satisfativa da medida liminar pleiteada.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, combinado com o artigo 462, ambos, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do S.T.F.).Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se, registre-se e intime-se.

0003527-65.2015.403.6126 - ROBERTO CARLOS NUNES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de mandado de segurança em que o Impetrante requer provimento jurisdicional que suspenda os efeitos do ato coator e obrigue a autoridade a conceder e implantar a aposentadoria especial, bem como ao
pagamento das parcelas vencidas.Alega que o benefício foi ilegalmente indeferido, uma vez que o Impetrado deixou de reconhecer como especial os períodos de 7/10/1985 a 30/6/2002 e de 19/11/2003 a 17/12/2013.
Com a inicial, juntou documentos.As informações prestadas defendem o ato impugnado (fls. 65). O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por seu representante judicial (fls. 67/83) alega, preliminarmente, a
inadequação da via eleita ante a necessidade de dilação probatória e, no mérito, defende o ato objurgado, pugnando pela improcedência do pedido.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito às fls.
85.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Rejeito a alegação de ausência de força probante dos documentos que instruíram a petição inicial uma
vez que não foi apontada qualquer elemento que coloque em dúvida sua autenticidade. A alegação de que o PPP não se reveste dos requisitos formais deve ser enfrentada no exame do mérito da pretensão, não constituindo
vício formal a impor a extinção do feito.De outra parte, em tese, a via mandamental é adequada para discutir a legalidade do ato administrativo que vulnerou direito líquido e certo do Impetrante que não obteve o benefício
buscado, não obstante tivesse apresentado todos os documentos necessários para tal desiderato.Passo ao exame do mérito.O reconhecimento do tempo de serviço como especial dependia, em regra, de previsão da
atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos
formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o
laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil
profissiográfico profissional - PPP em substituição ao formulário e ao laudo.Em relação ao agente ruído, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça considera como agente agressivo o nível de pressão sonora que
ultrapassar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.Registre-se que já proferi sentenças em
sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento dessa Corte Superior, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei federal.Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do trabalho, mas apenas atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso
extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. [...]8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de
atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido
dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea
com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
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Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015, g.n)Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a
participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que
corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus do impetrante demonstrar a
natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à apreciação do caso concreto.Observa-se do
comunicado da decisão administrativa que indeferiu o pedido (fls. 54) que as atividades exercidas no período de 7/10/1985 a 17/12/2013 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.O formulário de
fls. 38/40 emitido pela então empregadora do Impetrante, atesta que, no período em destaque, o trabalhador labutou de modo habitual e permanente sob pressão sonora acima do limite de tolerância até 5/3/1997 e de
19/11/2003 a 17/12/2013. Também atesta o labor exposto a névoa de óleo, óleo mineral, desengraxante/solvente e calor, estes últimos com notícia de eficácia do equipamento de proteção.Todavia, a análise técnica de fls.
53 concluiu que a avaliação ambiental procedida não atendeu ao disposto nos parágrafos 7º, 12 e 13 do artigo 68 do Decreto n. 3.048/199 e na IN n. 77/2015 da Presidência do INSS.No que concerne ao tema em
discussão, o RPS dispõe:Art. 68. [...] 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados
nos 2º e 3º.[...] 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança
e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. 13. Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam.Já a Instrução Normativa especifica:Art. 279. Os procedimentos técnicos de levantamento ambiental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:I - a metodologia e
os procedimentos de avaliação dos agentes nocivos estabelecidos pelas Normas de Higiene Ocupacional - NHO da FUNDACENTRO; eII - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do MTE. 1º Para o agente
químico benzeno, também deverão ser observados a metodologia e os procedimentos de avaliação, dispostos nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro de 1995. 2º O Ministério do Trabalho e
Emprego definirá as instituições que deverão estabelecer as metodologias e procedimentos de avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO. 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta
Subseção, vigentes à época da avaliação ambiental. 4º As metodologias e os procedimentos de avaliação contidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004,
sendo facultado à empresa a sua utilização antes desta data. 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de
funcionamento do EPC ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa. 6º Somente será considerada a adoção de
Equipamento de Proteção Individual - EPI em demonstrações ambientais emitidas a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998, e desde que comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE, havendo ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente registrada pela
empresa, no PPP, a observância:I - da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e utilização de
EPI, nesta ordem, admitindo-se a utilização de EPI somente em situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;II - das condições
de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do
MTE;IV - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria; eV - da higienização. 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação
dos riscos pelo uso de EPI, citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº 616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no 6º deste artigo.Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a
caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:I
- até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os valores
medidos;II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de
2001, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC
nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o
histograma ou memória de cálculos; eIV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for
ultrapassada a dose unitária, conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:a) os
limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO. Ocorre que o parecer técnico da perícia do INSS nada
esclarece a respeito da contradição entre a metodologia adotada pela emitente do PPP e os critérios aceitos pela legislação infralegal precitada, limitando-se a indicar o fundamento normativo sem explicar sua relação com a
questão atinente à confiabilidade do método empregado pela empresa para a aferição dos fatores de risco existentes no ambiente de trabalho.Com isto, a decisão administrativa que rejeitou o pedido de concessão da
aposentadoria deixou de atender o dever de motivação e, neste ponto, o ato de indeferimento do benefício reveste-se de inequívoca ilegalidade, sendo de rigor seu afastamento tal como requerido.Por outro lado, inviável
conceder o benefício reclamado porquanto os documentos carreados aos autos também não comprovam a adequação da metodologia utilizada pela emissora do PPP para a aferição do nível de pressão sonora. Nem cabe
determinar a adoção de providências no sentido de esclarecer esta dúvida tendo em vista que o procedimento escolhido pelo requerente não admite a apresentação de outras provas.Diante do exposto, com esteio no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A ORDEM para anular o processo administrativo a partir da análise técnica de 15 de abril de 2015 e, por
via de consequência, desconstituir a decisão administrativa proferida na mesma data e determinar que, no prazo de 30 (trinta) dias, após análise técnica do perfil profissiográfico profissional - PPPs que instruiu o processo
concessório, outra seja proferida em seu lugar.Ressalto que a análise técnica deverá detalhadamente consignar as razões de fato e de direito para considerar ou para deixar de considerar as conclusões contidas no
PPP.Honorários advocatícios indevidos nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 512, do C. Supremo Tribunal Federal e Súmula n. 105, do Col. Superior Tribunal de Justiça. Custas ex
lege.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0003552-78.2015.403.6126 - ACISA - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SANTO ANDRE(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP213576 - RICARDO DE OLIVEIRA
CONCEIÇÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

S E N T E N Ç A. A ACISA - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SANTO ANDRÉ impetra o presente mandado de segurança contra ato da autoridade federal indicada, com a pretensão de
desobrigar os associados da impetrante do recolhimento da contribuição social imposta pela lei n.º 9.876/99, que acrescentou o inciso IV ao artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, correspondente a 15% sobre as notas fiscais de
valores devidos às cooperativas de trabalho que lhe prestam serviços, face à inconstitucionalidade que fere os princípios constitucionais do sistema tributário, assim como compensar os créditos decorrentes dos pagamentos
indevidos nos último 5 anos. Alega que referida lei elegeu as cooperativas de trabalho como prestadores de serviços às pessoas jurídicas. Por tal motivo, houve burla ao artigo 195, I, a, da Constituição da República, pois
somente são passíveis de tributação os rendimentos pagos às pessoas físicas que prestem serviços às pessoas jurídicas, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, nos autos do Recurso
Extraordinário nº 595.838.A liminar foi negada, sendo manejado recurso de agravo contra a decisão, sem notícia de efeito suspensivo ativo. Prestadas as informações, a D. Autoridade defendeu a legalidade do ato. Sem
manifestação do Ministério Público Federal acerca do mérito da questão. É o breve relatório. Passo a decidir. Desponta clara a ilegitimidade ativa ad causam da Impetrante, pois é apenas a responsável tributária, e não a
contribuinte do tributo. A pertinência subjetiva da ação (Liebman), onde há identidade entre quem propõe e contra quem se propõe a ação (caso de legitimação ordinária), relativa a direito material próprio, revela-se na
pessoa de quem efetivamente vai suportar os efeitos da sentença, decorrente da relação jurídica imposta pela lei.Cumpre esclarecer que o gênero responsabilidade tributária desdobra-se em duas espécies distintas. Se o
legislador determina a responsabilidade (sujeição passiva indireta) anterior à ocorrência do fato imponível, temos o instituto da substituição tributária, tal como prevista no artigo 128 do Código Tributário Nacional. Se o
legislador determina a responsabilidade posterior ao fato imponível, trata-se de transferência, tal como prevista nos artigos 124 (solidariedade), 129 a 133 (sucessão), e 134 a 135 (terceiros). Fica ao alvedrio do legislador
fixar a responsabilidade, segundo a conveniência e necessidade, sempre determinada em lei. Ressalte-se que é patente a vinculação do tomador do serviço (a parte autora) ao fato imponível da obrigação tributária, posto
que compõe a translação, estando num dos extremos do fato jurígeno da prestação do serviço como o tomador, logo um remunerador indireto do associado . Para que esteja vinculado ao fato gerador, há que se ter uma
participação indireta no fato jurígeno que faz surgir a obrigação tributária. Contudo, não há uma vinculação direta e pessoal, no ensejo de ser considerada ser contribuinte. A vinculação surge, como regra, do fato do
tomador retribuir indiretamente o trabalho do associado, decorrente do contrato firmado entre o tomador e a cooperativa, tendo em vista que o dinheiro transferido do tomador à cooperativa será utilizado para pagar
(diretamente) a remuneração do associado, as despesas e demais gastos com a atividade cooperativa, e, ainda, auferir sobras. Vê-se lidimamente que prestador do serviço (cooperativa) é o contribuinte, e o tomador
(autora), a responsável tributária, não havendo direito subjetivo a seguir perseguido por esta. Em verdade, pleiteia a impetrante direito alheio em nome próprio, contrariando, aliás, a disciplina do artigo 6º do Código de
Processo Civil que dispõe: Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. A ressalva expressa neste dispositivo da lei processual diz respeito à substituição processual ou
legitimação extraordinária em hipóteses excepcionais e rigorosamente reguladas por lei, o que, absolutamente, não é o caso dos autos. Não há como, na hipótese, conferir à impetrante legitimidade para ingressar com a
presente ação, a teor do artigo 3.º do Código de Processo Civil. Por todo o exposto, patente a ilegitimidade ativa, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003602-07.2015.403.6126 - RAFAEL RICARDO GRUBER(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

RAFAEL RICARDO GRUBER impetra o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, no qual objetiva
concessão de inscrição inicial no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, na qualidade de Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Caetano do Sul,
desvinculado da inscrição e eventuais débitos do Oficial anterior, motivo do indeferimento administrativo. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 15/21.Foi deferida a liminar pela decisão de fls. 24/25.Nas informações a
autoridade impetrada defende o ato objurgado e comunica o cumprimento da decisão liminar, às fls. 37/46 e documentos de fls. 47/48. O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 50 e verso.Fundamento e
decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Com efeito, o impetrante, em 10.06.2015, foi investido no cargo delegado de 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica de São Caetano do Sul, em caráter originário - fls. 16. Requereu sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - perante a Receita Federal do Brasil, mas restou indeferida sob a alegação
da impossibilidade de novo registro, o que determina a necessidade de utilização do registro anterior no CNPJ, inclusive com a assunção da responsabilidade tributária de eventuais débitos.No caso em exame, verifico pelo
documento de fls. 18 que o indeferimento da autoridade deu-se exclusivamente pela vinculação com a inscrição anterior, tal como se fosse uma sucessão de pessoa jurídica, motivo pelo qual passo à análise do mérito.Nos
termos do artigo 236 da Constituição Federal - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.. Desta forma, a Lei nº 8.935/94 regulamentou o citado artigo 236,
prevendo que:Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro.Art. 22. Os notários e
oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos.Vê-
se, estreme de dúvidas, que o serviço notarial ou de registro é prestado por pessoa física, decorrente do serviço delegado pelo Poder Público, sem personalidade jurídica própria do cartório, donde exsurge a conclusão de
que não há vinculação jurídica com a atividade desenvolvida pelo Oficial delegatário anterior. Sendo assim, a responsabilidade é individual da pessoa física, ante a inexistência de pessoa jurídica, e assim recai sobre o Oficial
que praticou o ato nesta qualidade e ao tempo da delegação, não sendo transmissível ao novo Oficial delegatário, por ausência de lei que preveja a extensão de qualquer responsabilidade civil, administrativa, criminal ou
tributária ao novo delagatário. Neste sentido está a jurisprudência:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ATOS PRATICADOS NO
ÂMBITO DA SERVENTIA. RESPONSABILIDADE DO DELEGATÁRIO À ÉPOCA DOS FATOS. 1. A atual jurisprudência desta Corte orienta que o tabelionato não detém personalidade jurídica, respondendo
pelos danos decorrentes dos serviços notariais o titular do cartório na época dos fatos. Responsabilidade que não se transfere ao tabelião posterior (AgRg no REsp 624.975/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, DJe 11/11/2010). 2. O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 3. Agravo Regimental improvido. (AgRg no
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AREsp 460534 / ES, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 28/04/2014) (Grifei)Em decorrência do exposto, a decisão da autoridade impetrada em negar a possibilidade de nova inscrição não se amoldou ao
ordenamento jurídico vigente, havendo plausibilidade nas alegações do impetrante.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e concedo a ordem pretendida para determinar a autoridade impetrada que
proceda a imediata inscrição inicial de RAFAEL RICARDO GRUBER no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, na qualidade de Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Comarca de São Caetano do Sul, desvinculado da inscrição e eventuais débitos do Oficial anterior. Extingo a ação com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário.

0003836-86.2015.403.6126 - ANTONIO SPINARDI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como
coatora, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou os documentos de fls.
12/47.Nas informações apresentadas a Autoridade Coatora defende o ato objurgado (às fls. 61) e na manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, fls. 67/83, alega, em preliminares, a inadequação
da via eleita e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. O Ministério Público Federal opinou às fls. 66.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Da preliminar.:De início,
cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL - TERCEIRA
REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:
TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e passo a análise do mérito.Da
aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da
Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho
(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que
criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente
durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e
53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para
fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade
especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.
8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava
das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o
enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para
suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a
efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da
efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime
legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente
o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157
..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a
Lei n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de
1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para
a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA
REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de
dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à
rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, diante da informação patronal de fls. 34 e verso, ficou comprovado que nos períodos de 14.10.1987 a 11.06.1996, 05.07.1996 a 26.09.2002 e de 11.10.2002 a
09.05.2005, o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referidos períodos serem enquadrados como atividade insalubre.Do
mesmo modo, nas informações patronais de fls. 35/38, resta consignado que nos períodos de 04.07.2005 a 12.08.2013 na execução da atividade laboral que consistia na operação de máquinas de laminação, o impetrante
ficava estava exposto, de forma habitual e permanente, a substâncias compostas por hidrocarbonetos durante sua atividade profissional e, por este motivo, será considerado como especial, em face do enquadramento nos
códigos 1.2.11 do Decreto n. 53.831/64. Nesse sentido: (AC 00231889520084039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:06/08/2008
..FONTE_REPUBLICACAO:.).Por fim, quando considerados os períodos especiais, reconhecidos nesta sentença, verifico que o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria
especial.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa foi incorreto, cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A
SEGURANÇA para reconhecer como atividade especial, os períodos de 14.10.1987 a 11.06.1996, 05.07.1996 a 26.09.2002, 11.10.2002 a 09.05.2005 e de 04.07.2005 a 12.08.2013 procedendo, dessa forma, a
revisão do processo de benefício NB.: 46/172.895.673-8 para conceder a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oficie-se.

0003910-43.2015.403.6126 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança em que a empresa impetrante objetiva os julgamentos dos processos administrativos que tem por objeto o pedido de compensação dos débitos consolidados no
parcelamento da Lei n. 11.941/09, os quais compõem o requerimento n. 2011.0101585, que foi apresentado em 21.02.2013. Sustenta a violação do artigo 24 da Lei n. 11.457/2007 que determina a prolação de decisão
pela autoridade administrativa no prazo máximo de 360 dias do protocolo dos pedidos de compensação. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 12/41.Foi diferida a liminar, às fls.44 e verso.Foram prestadas as
informações pelas autoridades impetradas às fls. 56/77 e 78/102.O provimento liminar foi indeferido pela decisão de fls. 103/104 e diante das informações prestadas pelas autoridades impetradas, foi determinado o
esclarecimento do interesse de agir do impetrante com relação aos DEBCADs n. 37.134.625-8, 35.085.199-9, 55.669.749-9, 37.273.067-1, 37.273.066.3, 37.273.065-5, 37.273.064-7, 37.273.063-9 e 55.669.748-
0.Manifestação do impetrante, às fls. 116, para seja dado prosseguimento ao feito exclusivamente ao DEBCAD n. 36.475.201-7.O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 118.Fundamento e Decido.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.No requerimento n. 2011.0101585, que foi apresentado em 21.02.2013 para análise dos pedidos de compensação dos débitos consolidados
no parcelamento da Lei n. 11.941/09, é composto pelos pedidos de revisão dos seguintes débitos (DEBCAD): n. 37.134.625-8, 35.085.199-9, 55.669.749-9, 37.273.067-1, 37.273.066.3, 37.273.065-5, 37.273.064-7,
37.273.063-9, 55.669.748-0 e 36.475.201-7.Com efeito, em relação aos DEBCADs n. 37.134.625-8, 35.085.199-9, 55.669.749-9, 37.273.067-1, 37.273.066.3, 37.273.065-5, 37.273.064-7, 37.273.063-9 e
55.669.748-0, esta ação mandamental perdeu seu objeto, visto que as autoridades impetradas informam que estes pedidos de revisão já foram objeto de deliberação e, desse modo, não remanesce o interesse processual na
continuidade da presente demanda, diante da natureza satisfativa do bem da vida pretendido nos presentes autos.No caso em exame, depreende-se que, diversamente do quanto alegado pelo impetrante, dos dez pedidos de
revisão, nove foram apreciados, remanescendo apenas o DEBCAD n. 36.475.201-7, o qual foi transmitido em 21.02.2013 pela empresa contribuinte.Todavia, nas informações prestadas pela autoridade fiscal não consta
uma justificativa específica que esclareça os motivos para exceder o prazo estabelecido no artigo 24 da Lei n. 11.457/2007 para o exame deste pedido de revisão formulado na esfera administrativa pela impetrante.Deste
modo, não havendo qualquer empecilho de natureza documental para o exame do pedido de compensação formulado pela impetrante, não pode a administração pública descumprir o preceito legal que estabelece o prazo
máximo de 360 dias para o exame do pedido. A extensão do prazo de julgamento somente seria plausível caso o processo administrativo não tivesse devidamente instruído pelo contribuinte, o que exigiria a manifestação
expressa da Receita para que efetuasse a regularização do procedimento para o julgamento do pedido.Ante o exposto, com relação aos DEBCADs n. 37.134.625-8, 35.085.199-9, 55.669.749-9, 37.273.067-1,
37.273.066.3, 37.273.065-5, 37.273.064-7, 37.273.063-9 e 55.669.748-0 JULGO EXTINTA A AÇÃO diante da perda do objeto, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Por fim,
JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e concedo a ordem pretendida para determinar à autoridade coatora que proceda ao exame do DEBCAD n. 36.475.201-7, o qual foi transmitido pela impetrante, em
21.02.2013, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da intimação desta sentença, sob de restar configurado ato de improbidade administrativa, previsto no artigo 11, inciso II da Lei n. 8.429/92, por deixar de cumprir ato de
ofício.Extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se, registre-se
e comunique-se.
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SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança com pedido liminar em que o Impetrante requer provimento jurisdicional que obrigue a autoridade coatora a averbar como especial os períodos de 1/9/1970 a 6/6/1980,
1/11/1980 a 26/1/1988, 1/2/1989 a 30/4/1999 e de 1/9/2000 a 22/9/2006, conceder e implantar a aposentadoria por tempo de contribuição bem como ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento
administrativo de 16/7/2014.Alega que o benefício foi ilegalmente indeferido uma vez que o Impetrado deixou de reconhecer como especial os períodos de 1/9/1979 a 6/6/1980, 1/11/1980 a 26/1/1988, 1/2/1989 a
30/4/1999 e de 1/9/2000 a 22/9/2006.Juntou documentos.O pedido liminar foi indeferido (fls. 135/135-verso).As informações prestadas defendem o ato impugnado (fls. 143). Manifestação do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL por seu representante judicial (fls. 148/164) alegando, preliminarmente, a inadequação da via eleita ante a necessidade de dilação probatória e a ausência de força probante dos documentos que
instruíram a inicial. No mérito, defende o ato objurgado, pugnando pela improcedência do pedido.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito às fls. 166.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E
DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Rejeito a alegação de ausência de força probante dos documentos que instruíram a petição inicial uma vez que não foi apontada qualquer elemento
que coloque em dúvida sua autenticidade. A alegação de que o PPP não se reveste dos requisitos formais deve ser enfrentada no exame do mérito da pretensão, não constituindo vício formal a impor a extinção do feito.De
outra parte, em tese, a via mandamental é adequada para discutir a legalidade do ato administrativo que vulnerou direito líquido e certo do Impetrante que não obteve o benefício buscado, não obstante tivesse apresentado
todos os documentos necessários para tal desiderato.Passo ao exame do mérito.A Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91) dispôs em seu artigo 58 que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à
saúde ou à integridade física será objeto de lei específica(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei
n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57
e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, passou-se a exigir do segurado a comprovação das condições ambientais especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física bem
como a efetiva exposição aos agentes nocivos durante sua jornada de trabalho.Dessa maneira, a Lei n. 9.032/95 deixou de permitir o enquadramento como tempo de serviço especial em função da classificação da atividade
profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79.O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação
das condições de trabalho prejudiciais somente passou a ser exigível a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95.
Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as
categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.Tendo em vista o caráter
restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que, neste ponto, ela se aplica no que concerne à delimitação dos meios de prova somente para os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação
precitada.Em relação ao agente ruído, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça considera como agente agressivo o nível de pressão sonora que ultrapassar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de
06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.Registre-se que já proferi sentenças em sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento
dessa Corte Superior, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei federal.Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido
se o seu uso não eliminar a nocividade do trabalho, mas apenas atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral,
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decidiu:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE
INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. [...]8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade
física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do
segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma
proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem
prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-
se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo
será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme
a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para
negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG
11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015, g.n)Também não constitui óbice ao enquadramento do período a eficácia do EPI.O adicional à contribuição do SAT criado pela Lei n. 9.732/98 destinou-se ao custeio da aposentadoria
especial e incide sobre o total da remuneração dos empregados que exerçam atividade prejudicial à saúde ou à integridade física. O implemento de eventuais isenções depende de decisões tomadas pelo Estado para atingir
determinadas finalidades, consubstanciando ato praticado no exercício da competência discricionária.Sucede que tal relação de natureza jurídico-tributária goza de autonomia da relação jurídica de prestação, porquanto não
há relação direta entre a obrigação de recolher contribuição previdenciária e o direito de receber benefício previdenciário.Destarte, ainda que utilizado o EPI, conceder a aposentadoria especial ao segurado que laborou
exposto ao agente nocivo durante o período estabelecido na regra não se confunde com a criação, majoração ou extensão de benefício previdenciário que implique ofensa ao disposto no art. 195, 5º, da Constituição
Federal. Atendidos os requisitos legais, o Réu tem o dever de implantar o benefício e o segurado, o direito subjetivo de exigi-lo. Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a
participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que
corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus do autor demonstrar a natureza
especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à apreciação do caso concreto.Observa-se do
julgamento do recurso administrativo (fls. 131/132) que as atividades exercidas no período de 1/9/1979 a 6/6/1988 e de 1/2/1989 a 30/4/1999 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.A análise
técnica de fls. 113 concluiu que, quanto ao período trabalhado na BC Gráfica, não foi indicado nem o agente químico, nem a respectiva concentração. Já durante a vigência da relação de emprego com a Artes Gráficas
Pastoril, a avaliação ambiental procedida não teria atendido aos ditames da NR 15 anexo 1 e 2 e, a partir de 19/11/2003, da NHO FUNDACENTRO. Também não foi especificada a concentração do agente químico
apontado no documento.O formulário de fls. 88/89 emitido pela então empregadora do Impetrante, atesta que, no período de 1/9/1979 a 6/6/1980 e de 1/11/1980 a 26/1/1988, o requerente labutou de modo habitual e
permanente exposto a hidrocarbonetos aromáticos durante a execução de serviços de impressão gráfica. Sucede que o documento em apreço não é suficiente para provar que o serviço foi prestado sob condições
potencialmente prejudiciais ao trabalhador. Conquanto para a comprovação do risco ambiental existente nessa época não fosse exigida a prova técnica, a não indicação do agente nocivo retira a credibilidade do dado
contido no formulário.Sem embargo, consoante se observa da CTPS coligida aos autos, o impetrante foi registrado como impressor (fls. 60), categoria profissional mencionada no código 2.5.5 do Anexo do Decreto
53.831/1964, sendo de rigor o enquadramento, como especial, do interstício em que o impetrante desempenhou esta atribuição.Já o PPP de fls. 94/95 emitido pela então empregadora do impetrante, atesta que, no período
de 1/2/1989 a 30/4/1999 e de 1/9/2000 a 22/9/2006, o requerente labutou de modo habitual e permanente exposto ao nível de pressão sonora de 85 dB e a hidrocarbonetos aromáticos tolueno e xileno durante a execução
de serviços de impressão gráfica.No entanto, consoante se observa da CTPS coligida aos autos, o impetrante foi registrado como impressor (fls. 61), categoria profissional mencionada no código 2.5.5 do Anexo do
Decreto 53.831/1964, sendo de rigor o enquadramento como especial do período de 1/2/1989 a 28/4/1995.Quanto ao período remanescente, em que pese o parecer técnico da perícia do INSS nada esclarecer a respeito
da contradição entre a metodologia adotada pela emitente do PPP e os critérios aceitos pela legislação infralegal precitada, limitando-se a indicar o fundamento normativo sem explicar sua relação com a questão atinente à
confiabilidade do método empregado pela empresa para a aferição dos fatores de risco existentes no ambiente de trabalho, inviável admitir a eficácia probatória do formulário. Inexiste nos autos elementos que permitam
aferir a adequação da metodologia utilizada pela empregadora para avaliar o nível de pressão sonora e a concentração dos elementos químicos nele indicados. Nem cabe determinar a adoção de providências no sentido de
dirimir esta questão tendo em vista que o procedimento escolhido pelo requerente não admite dilação probatória.Destarte, devem ser reconhecidos como tempo especial os períodos de 1/9/1979 a 6/6/1980, 1/11/1980 a
26/1/1988 e de 1/2/1989 a 28/4/1995.Quanto ao pedido de aposentadoria, somando-se os intervalos especiais ora reconhecidos ao tempo contributivo computado pelo réu, conta o impetrante com 36 anos, 6 meses e 13
dias de tempo de contribuição total na data do requerimento administrativo (16/7/2014).Nesse panorama, como o autor demonstrou ser titular do direito à aposentadoria integral prevista no art. 201, 7º, da Constituição
Federal desde a data do requerimento administrativo, o ato de indeferimento do benefício reveste-se de inequívoca ilegalidade.Contudo, considerando o disposto nos enunciados das Súmulas n. 269 e 271 do Colendo
Supremo Tribunal Federal, não se prestando o mandado de segurança para a cobrança de valores em atraso, é devido o pagamento das prestações vencidas a partir do ajuizamento da presente demanda.Diante do exposto,
com esteio no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A ORDEM para determinar ao impetrado que conceda e implante a aposentadoria
por tempo de contribuição objeto do NB.: 170.558.960-7 no prazo de 30 (trinta) dias, sendo devidas as prestações que vencerem a partir do ajuizamento do presente feito.Honorários advocatícios indevidos nos termos do
artigo 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 512, do C. Supremo Tribunal Federal e Súmula n. 105, do Col. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo
14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0003939-93.2015.403.6126 - ESCRITORIO DE ADVOCACIA OTAVIO TENORIO DE ASSIS- ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP(SP352528 - KAMILA SHLIHTING) X DELEGADO DA DERAT -
DELEGACIA REGIONAL DE ATENDIMENTO TRIBUTARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE

VISTOS EM SENTENÇA.O ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA OTAVIO TENORIO DE ASSIS impetrou o presente mandamus em que postula a concessão de ordem para que a autoridade impetrada proceda, no
prazo de trinta dias à análise conclusiva do pedido de pagamento de seus débitos com os benefícios do REFIS DA COPA, ou que solicite os documentos e informações que necessitar para o processamento de seu pedido,
bem como para que expeça a certidão de regularidade fiscal.Afirma que, não obstante efetuado o pagamento à vista do crédito tributário relativo a IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, dos exercícios 2010, 2011, 2012 e 2013,
com os benefícios previstos nas Leis n. 12.996/2014 e 13.043/2014, utilizou códigos de receita referentes a débitos parcelados por força de programas anteriores, uma vez que não localizou aqueles específicos para o
REFIS DA COPA.Todavia, seu pedido de pagamento foi indeferido por força da utilização de código de receita incorreto. Mesmo depois de substituídos os códigos por meio do REDARF, a autoridade impetrada rejeitou
referido pedido de correção.Juntou documentos.O pedido liminar foi indeferido (fls. 77/77-verso).Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações de fls. 85/104. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls.
106, pugnando pelo prosseguimento do feito.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito comporta julgamento porquanto a questão
controvertida é passível de comprovação por documentos (art. 330, I, do Código de Processo Civil).A controvérsia cinge-se aos efeitos do pagamento efetuado.A autoridade impetrada afirma que o impetrante optou pelo
parcelamento especial, utilizando o código de receita 4750 - Lei 12.996, de 2014 - RFB - demais débitos - parcelamento. Contudo, não efetuou os recolhimentos subsequentes nos termos da legislação de regência.Por sua
vez, o impetrante propugna ter observado os ditames da Lei n. 12.996/2014, efetuando o pagamento à vista dos débitos federais nos termos da Lei n. 11.941/2009, e que utilizou o código de receita indicado por não
localizar outro mais apropriado. Uma vez ciente do equívoco, solicitou a retificação dos DARFs, o que foi indeferido.Nesse particular, a requerida esclarece que referido sistema não permite a retificação por REDARF na
situação retratada.No entanto, depreende-se das informações que a autoridade impetrada limita-se a alegar que o impetrante, inequivocamente, aderiu ao parcelamento especial, pois utilizou código de receita específico para
o pagamento em parcelas do tributo devido. Todavia, ela deixou de coligir aos autos o pedido formal de adesão ao parcelamento especial contendo, inclusive, a relação de créditos que pretendia incluir no programa.Além
da inviabilidade técnica, a autoridade demandada não aponta qualquer outro óbice para a correção do código de receita constante dos DARFs. Sucede que aludido erro não afasta o efeito liberatório do pagamento
efetuado. E, como não foi indicada a insuficiência do montante recolhido para pagamento à vista nos termos da Lei n. 12.996/2014 como causa para afastar o pleito do contribuinte, presume-se que, neste ponto, o proceder
do impetrante não merecia reparos.Por conseguinte, nenhuma justificativa aceitável foi aduzida para respaldar a recusa da autoridade em admitir como pagamento os recolhimentos efetuados pelo impetrante correspondentes
aos DARFs nos valores de R$ 594,00 (fls. 44), R$ 285,00 (fls. 42), R$ 235,00 (fls. 46), R$ 190,44 (fls. 48) e R$ 1.001,60 (fls. 50), com os benefícios das Leis n. 12.996/2014 e 13.043/2014. Quanto aos pedidos de
retificação de fls. 51, 53 e 62, observo que se referem a débitos cuja administração não compete à autoridade impetrada. No que tange ao pedido de emissão da certidão de regularidade fiscal, a existência de dívida vencida
e plenamente exigível em 13/8/2015 impede a sua expedição. Por se tratar de fato modificativo do direito do impetrante, impõe-se tomá-lo em consideração nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil.Diante do
exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A ORDEM para determinar que a autoridade impetrada receba o
pagamento mediante os DARFs indicados às fls. 35, correspondentes aos DARFs nos valores de R$ 594,00 (fls. 44), R$ 285,00 (fls. 42), R$ 235,00 (fls. 46), R$ 190,44 (fls. 48) e R$ 1.001,60 (fls. 50), nos termos das
Leis n. 12.996/2014 e 13.043/2014 específicos para o pagamento à vista, procedendo aos ajustes necessários no código de receita indicados nos referidos documentos de arrecadação.Honorários advocatícios indevidos
nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 512, do C. Supremo Tribunal Federal e Súmula n. 105, do Col. Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário
(art. 14, 1º, da Lei n. 12.016/2009).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0004326-11.2015.403.6126 - HOSPITAL E MATERNIDADE DR CHRISTOVAO DA GAMA S A(SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRE - SP

HOSPITAL E MATERNIDADE DR. CHRISTOVÃO DA GAMA S/A, através de seus representantes qualificados na inicial, impetram esta ação mandamental em face da DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTO ANDRE em que objetiva a suspensão da exigibilidade do FAP/2011 de 1,3863 referente ao período de janeiro de 2009 a dezembro de 2010. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 43/439.
Foi indeferido o provimento liminar pela decisão de fls. 454/455, cuja decisão foi alvo de agravo de instrumento. Nas informações, a autoridade impetrada alega, em preliminares, a incompetência absoluta do Juízo e a
inadequação da via eleita, sendo que, no mérito, defendendo o ato objurgado, pugna pela denegação da segurança pretendida. O Ministério Público Federal se manifesta às fls. 480.Fundamento e decido.Rejeito a arguição
de carência do direito de ação pois o presente mandado de segurança objetiva impugnar os critérios adotados pelo legislador no cálculo da contribuição ao SAT, e não propriamente eventuais valores lançados em ato
administrativo de efeitos concretos. Não se trata de impugnar lei em tese, mas a alíquota de tributo majorada em leis e normas infraconstitucionais.Afasto também a alegação de ilegitimidade passiva, pois a exigência da
contribuição, bem como a fiscalização pelo recolhimento na forma legal, compete ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, pouco importando que os critérios definidores do tributo sejam fixados por órgãos do
Ministério da Previdência Social (AI 00244433920134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.).Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Em relação ao questionamento quanto à contribuição ao custeio do RAT/SAT, no que concerne
aos parâmetros para o enquadramento do grau de risco da atividade preponderante da empresa, os quais irão aferir a incidência das alíquotas do tributo, por meio de decreto (Decreto 612/92, art. 26, 1º; Decreto
2.173/97, art. 26, 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) não viola o Princípio da Estrita Legalidade, pois estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I, do art. 195, da CF, não há necessidade
que seja ele cobrado mediante lei complementar.O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua
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aplicação, sem extrapolar o seu contorno.O FAP (Fator Acidentário Previdenciário) foi criado com objetivo das empresas reduzirem a quantidade de acidente de trabalho, conseguindo uma redução na alíquota do SAT
(Seguro de Acidente de Trabalho) que varia de 1% a 3%. Verificado a incidência de acidentes ocorridos na empresa, maior ou menor será o seu grau de risco, o que acarretará no acréscimo ou redução das contribuições
da empresa em favor do SAT.Com isso, há um tratamento equilibrado e estimulador às empresas, eis que haverá uma alíquota individualizada, partindo-se do princípio de que quem se utiliza mais do SAT tem que contribuir
mais, assim como tomar medidas para diminuir os riscos e novos acidentes.Por isso, a contribuição é legal e constitucional e está em consonância com a jurisprudência:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art.
154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art.
154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o
SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e
8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade
preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a
questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido.(STF, RE 353.446, Min. CARLOS VELOSO, TRIBUNAL
PLENO, DJ 04.04.2003) (grifei)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CTN, ART. 97 - DECRETOS
356/91, 612/92, 2.173/91E 3.048/99 - PRECEDENTES/STJ.A eg. 1ª Seção de Direito Público desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que não afronta o princípio da legalidade (CTN, art. 97) estabelecer-se,
por meio de decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade preponderante da empresa, para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho (SAT). Recurso especial não conhecido.(STJ, REsp
297.215, Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 31.05.2004)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. ART. 10
DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O artigo
557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência dominante, não sendo, portanto, necessário que se trate de jurisprudência pacífica. 2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da
contribuição ao SAT o Fator Acidentário de Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, as empresas que melhor preservarem a saúde e a
segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 1%, 2% ou 3%, paga pelas
empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho por
empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2 da Lei
nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como pena em sentido estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa
contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos
trabalhadores e premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91
e 10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n 343.466/SC (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de
ato do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não
de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da expressão
pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 6. Agravo legal improvido.(TRF-3, Processo: 0004190-53.2010.4.03.6105, Des. Federal JOHONSOM DI
SALVO, 1ª Turma, DJ 31/07/2012)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Indevida
a verba honorária.Comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do recurso de agravo de instrumento, nos termos regimentais (correio eletrônico).Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se, registre-se e comunique-se.

0004352-09.2015.403.6126 - EDEVALDO EULINO CELESTINO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como
coatora, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou os documentos de fls.
20/62.Nas informações apresentadas, às fls. 68, a Autoridade Coatora defende o ato objurgado e na manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social de fls. 76/92, alega, em preliminares, a
inadequação da via eleita e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. O Ministério Público Federal opinou às fls. 75.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Da
preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL
- TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:
TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e passo a análise do mérito.Da
aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da
Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho
(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que
criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente
durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e
53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para
fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade
especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.
8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava
das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o
enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para
suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a
efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da
efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime
legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente
o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157
..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a
Lei n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de
1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para
a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA
REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de
dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à
rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, diante da informação patronal de fls. 45/48, ficou comprovado que no período de 07.11.1989 a 04.12.2014, o impetrante estava exposto de forma habitual e
permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Por fim, quando considerados os períodos especiais, reconhecidos nesta
sentença, verifico que o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa foi incorreto, cabendo revisão do ato
administrativo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer como atividade especial, o período de 07.11.1989 a 04.12.2014 procedendo, dessa forma, a
revisão do processo de benefício NB.: 46/172.895.879-0 para conceder a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oficie-se.

0004383-29.2015.403.6126 - ELIANA GONCALVES(SP164360 - PAULINA PISCITELLI) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0004414-49.2015.403.6126 - FABIO LUIZ VITORIANO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como
coatora, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou os documentos de fls.
16/81.Foram prestadas as informações pela Autoridade Coatora, às fls. 95, defendendo o ato objurgado e na manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, às fls. 98/114, em preliminares, foi
alegada a inadequação da via eleita e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. O Ministério Público Federal opinou às fls. 97.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre.
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão:
17/04/2001 Documento: TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e
passo a análise do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na
antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.
53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e
permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos
(72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em
comum para fins de aposentadoria foi tratada pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de
atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social
(Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que
tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se
o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para
suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a
efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da
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efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime
legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente
o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157
..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a
Lei n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de
1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para
a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA
REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de
dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à
rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, diante das informações patronais de fls. 60/61 e 62/63, ficou comprovado que nos períodos de 21.08.1985 a 13.10.1986 e de 14.06.1989 a 20.11.1991, o
impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Ademais, nas informações
patronais apresentadas às fls. 64/65, restou comprovado que no período de 01.04.1993 a 29.09.2014, o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente aos riscos inerentes às atividades de motorista e vigilante
de Carro Forte, no exercício de atividade de transporte de patrimônio e valores, portando arma de fogo durante sua atividade profissional, sendo por tal razão, considerado como período especial, em face do
enquadramento nos códigos 2.5.7 e 2.4.4., ambos, do Decreto n. 53.831/64.Da concessão da aposentadoriaespecial.:Assim, considerados os períodos especiais que foram reconhecidos nesta sentença, depreende-se que
o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Portanto, o indeferimento do benefício ocorrido na esfera administrativa não foi correto cabendo revisão do ato
administrativo.Dispositivo.:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer como atividade especial, os períodos de 21.08.1985 a 13.10.1986, 14.06.1989 a
20.11.1991 e de 01.04.1993 a 29.09.2014 procedendo, dessa forma, a revisão do processo de benefício NB.: 46/173.092.027-3 para conceder a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.
Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo
primeiro do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0004439-62.2015.403.6126 - CLAUDINEI VICENTIN(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de mandado de segurança em que o Impetrante requer provimento jurisdicional que suspenda os efeitos do ato coator e obrigue a autoridade a conceder e implantar a aposentadoria especial, bem como ao
pagamento das parcelas vencidas.Alega que o benefício foi ilegalmente indeferido, uma vez que o Impetrado deixou de reconhecer como especial os períodos de 14/7/1986 a 11/4/1989 e de 3/12/1998 a 9/10/2014. Com a
inicial, juntou documentos.As informações prestadas defendem o ato impugnado (fls. 62). O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por seu representante judicial (fls. 64/80) alega, preliminarmente, a
inadequação da via eleita ante a necessidade de dilação probatória e, no mérito, defende o ato objurgado, pugnando pela improcedência do pedido.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito às fls.
82.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Rejeito a alegação de ausência de força probante dos documentos que instruíram a petição inicial uma
vez que não foi apontada qualquer elemento que coloque em dúvida sua autenticidade. A alegação de que o PPP não se reveste dos requisitos formais deve ser enfrentada no exame do mérito da pretensão, não constituindo
vício formal a impor a extinção do feito.De outra parte, em tese, a via mandamental é adequada para discutir a legalidade do ato administrativo que vulnerou direito líquido e certo do Impetrante que não obteve o benefício
buscado, não obstante tivesse apresentado todos os documentos necessários para tal desiderato.Passo ao exame do mérito.O reconhecimento do tempo de serviço como especial dependia, em regra, de previsão da
atividade profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos
formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o
laudo técnico de condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil
profissiográfico profissional - PPP em substituição ao formulário e ao laudo.Em relação ao agente ruído, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça considera como agente agressivo o nível de pressão sonora que
ultrapassar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.Registre-se que já proferi sentenças em
sentido contrário. Todavia, alinho-me ao reiterado posicionamento dessa Corte Superior, órgão a quem cabe uniformizar a interpretação da lei federal.Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido se o seu uso não eliminar a nocividade do trabalho, mas apenas atenuar os seus efeitos. Neste sentido, o Pretório Excelso, no julgamento de recurso
extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. [...]8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de
atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido
dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea
com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015, g.n)Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a
participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que
corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus do impetrante demonstrar a
natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Passo à apreciação do caso concreto.Observa-se do
comunicado da decisão administrativa que indeferiu o pedido (fls. 49) que as atividades exercidas no período de 14/7/1986 a 11/4/1989 e de 3/12/1998 a 9/10/2014 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física.Os formulários de fls. 30/31 e 33/35 emitidos pelas então empregadoras do Impetrante, atestam que, nos períodos em destaque, o trabalhador labutou de modo habitual e permanente sob pressão sonora
acima de 85 dB(A) entre 14/7/1986 e 11/4/1989 e acima de 90 dB de 8/5/1989 a 9/10/2014.A análise técnica de fls. 46 procedeu ao enquadramento do período de 8/5/1989 a 2/12/1998 e rejeitou o restante. Quanto ao
intervalo entre 14/7/1986 a 11/4/1989, a Sra. Perita alega que a avaliação ambiental procedida não atendeu ao disposto nos parágrafos 7º, 12 e 13 do artigo 68 do Decreto n. 3.048/199 e na IN n. 77/2015 da Presidência
do INSS. Já no tocante ao período de 3/12/1998 a 9/10/2014, a profissional aponta como óbice ao enquadramento a eficácia do EPI.No que concerne ao tema em discussão, o RPS dispõe:Art. 68. [...] 7º O INSS
estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos 2º e 3º.[...] 12 Nas avaliações ambientais
deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.
13. Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam.Já a
Instrução Normativa especifica:Art. 279. Os procedimentos técnicos de levantamento ambiental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:I - a metodologia e os procedimentos de avaliação dos agentes
nocivos estabelecidos pelas Normas de Higiene Ocupacional - NHO da FUNDACENTRO; eII - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do MTE. 1º Para o agente químico benzeno, também deverão ser
observados a metodologia e os procedimentos de avaliação, dispostos nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro de 1995. 2º O Ministério do Trabalho e Emprego definirá as instituições que
deverão estabelecer as metodologias e procedimentos de avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO. 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta Subseção, vigentes à época da
avaliação ambiental. 4º As metodologias e os procedimentos de avaliação contidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultado à empresa a sua
utilização antes desta data. 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do
tempo, conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa. 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção Individual
- EPI em demonstrações ambientais emitidas a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, e desde que
comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE, havendo ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente registrada pela empresa, no PPP, a observância:I -
da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e utilização de EPI, nesta ordem, admitindo-se a
utilização de EPI somente em situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;II - das condições de funcionamento e do uso
ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTE;IV - da periodicidade de
troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em época própria; eV - da higienização. 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos riscos pelo uso de EPI,
citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº 616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no 6º deste artigo.Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida
em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:I - até 5 de março de 1997, véspera
da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os valores medidos;II - de 6 de março de 1997, data
da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, será efetuado o enquadramento quando
a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da
publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; eIV - a partir
de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, conforme NHO 1 da
FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I
da NR-15 do MTE; e b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO. Ocorre que o parecer técnico da perícia do INSS nada esclarece a respeito da contradição entre a metodologia
adotada pela emitente do PPP de fls. 33/35 e os critérios aceitos pela legislação infralegal precitada, limitando-se a indicar o fundamento normativo sem explicar sua relação com a questão atinente à confiabilidade do
método empregado pela empresa para a aferição dos fatores de risco existentes no ambiente de trabalho.Com isto, a decisão administrativa que rejeitou o pedido de concessão da aposentadoria deixou de atender o dever
de motivação e, neste ponto, o ato de indeferimento do benefício reveste-se de inequívoca ilegalidade, sendo de rigor seu afastamento tal como requerido.Quanto ao intervalo de 3/12/1998 a 9/10/2014, consoante acima
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expendido, o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta o direito ao reconhecimento de tempo especial pretendido, uma vez que a declaração do empregador no PPP, no sentido da eficácia do EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço como especial para fins de aposentadoria.Por conseguinte, a soma do período especial reconhecido nesta sentença àqueles assim considerados pela autoridade impetrada (fls. 48) resulta
em lapso temporal superior a vinte e cinco anos, suficiente para concessão da aposentadoria especial pretendida.Nesse panorama, o ato de indeferimento do benefício reveste-se de inequívoca ilegalidade.Contudo,
consoante acima asseverado, considerando o disposto nos enunciados das Súmulas n. 269 e 271 do Colendo Supremo Tribunal Federal, é devido o pagamento das prestações que vencerem a partir do ajuizamento da
presente demanda.Diante do exposto, com esteio no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A ORDEM para determinar ao Impetrado que conceda e implante
a aposentadoria especial objeto do NB.: 46/172.895.946-0 no prazo de 30 (trinta) dias, sendo devidas as prestações vencidas a partir do ajuizamento do presente feito.Honorários advocatícios indevidos nos termos do
artigo 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 512, do C. Supremo Tribunal Federal e Súmula n. 105, do Col. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo
14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0004443-02.2015.403.6126 - FERNANDA NAVARRO PAIXAO(SP319278 - JOÃO BATISTA MONTEIRO) X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0004460-38.2015.403.6126 - ANTONIO ROBERTO ALVES DE MELO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como
coatora, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou os documentos de fls.
12/83.Foram prestadas as informações pela Autoridade Coatora, às fls. 95, defendendo o ato objurgado e na manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, às fls. 97/113, em preliminares, foi
alegada a inadequação da via eleita e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. O Ministério Público Federal opinou às fls. 115.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre.
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão:
17/04/2001 Documento: TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e
passo a análise do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na
antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.
53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era
habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois
decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade especial
em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de classificação
de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência
Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a
lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64,
manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.
8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física,
bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,
requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de
laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor
segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que
revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ
DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo
a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a
partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao
uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC
TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais,
somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a
perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, diante das informações patronais de fls 56/61, ficou comprovado que no período de 23.05.1983 a 05.03.1997, o impetrante estava
exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Do mesmo modo, nas mesmas informações
patronais apresentadas, resta comprovado que no período de 01.12.1991 a 01.08.2013, o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a tensão elétrica superior a 250 V (volts) durante sua atividade
profissional, assim, tal período será considerado como de atividade especial, também, em face do enquadramento no código 1.1.8, do Decreto n. 53.831/64.Da concessão da aposentadoriaespecial.:Assim, considerados os
períodos especiais que foram reconhecidos nesta sentença, depreende-se que o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Portanto, o indeferimento do benefício ocorrido na
esfera administrativa não foi correto cabendo revisão do ato administrativo.Dispositivo.:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer como atividade
especial, o período de 23.05.1983 a 01.08.2013 procedendo, dessa forma, a revisão do processo de benefício NB.: 46/172.895.714-9 para conceder a aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos
do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0004569-52.2015.403.6126 - CAMILA ANDRADE MEDEIROS(SP341511 - RICARDO JUOZEPAVICIUS GONCALVES) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar suas contrarrazões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno,
sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int.

0005299-63.2015.403.6126 - VILMA DE FREITAS NASCIMENTO(SP344082 - PATRICIA QUEIROZ MADEIRA) X SUPERINTENDENTE DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTO
ANDRE - SP

SENTENÇAVISTOSTrata-se de mandado de segurança com pedido liminar ajuizado por VILMA DE FREITAS NASCIMENTO em face do SUPERINTENDENTE DO MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO EM SANTO ANDRÉ - SP.Às fls. 40, a Autora requereu a desistência do presente feito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo findo observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

0005747-36.2015.403.6126 - MARCIA RAMOS(SP219851 - KETLY DE PAULA MOREIRA) X DIRETOR DA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA(SP217781 - TAMARA GROTTI)

Em virtude do contrato de financiamento ao estudante de ensino superior (FIES) apresentado pela Impetrante (fls. 10/33) a obrigação ao pagamemento das mensalidades é do fundo educacional -FNDE, na qualidade de
agente operador, e não da impetrante. (Recursos 05000015920154059850, FÁBIO CORDEIRO DE LIMA - Primeira Turma, Creta - Data::05/08/2015 - Página N/I.)Destarte, como as instituições de ensino ao aderirem
ao FIES o fazem na forma prevista pelo art. 15, caput e VI da Portaria Normativa MEC n.º 1/2010, assumem parcialmente os riscos de inadimplência (art. 5º, VI da Lei n.º 10.260/01 c/c o art. 3º da Portaria Normativa
MEC n.º 1/2010), e se comprometem a cumprir as normas do sistema. Assim, defiro a liminar pleiteada para compelir a autoridade coatora para que promova a matrícula da impetrante no 7º. Semestre do curso de
Enfermagem, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a ser revertida em favor do impetrante.Comunique-se a autoridade impetrada desta decisão.Remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

0005748-21.2015.403.6126 - TAYNAN INGRID GIROTTO(SP261061 - LEANDRO ALVARENGA MIRANDA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Trata-se da ação de mandado de segurança com pedido de liminar promovida por TAYNAN INGRID GIROTTO em face do Magnífico REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC, por meio da
qual pleiteia a concessão da segurança, a fim de que a Autoridade Coatora assine o Termo de Compromisso de Estágio.Sustenta a Impetrante que, em 08.09.2015, quando tentou firmar o contrato de estágio junto à
empresa AECOM DO BRASIL., por meio do Termo de Compromisso de Estágio, o qual necessita da assinatura do responsável pelo estabelecimento de ensino, não logrou êxito no intento, uma vez que, de acordo com
regulamento da universidade, somente é possível a autorização para estágio aos discentes que ostentam um número superior a 50 (cinquenta) créditos em um conjunto de disciplinas obrigatórias. Segundo documentação
acostada às fls. 21, o Impetrante possui 43 (quarenta e três) créditos no conjunto de disciplinas. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 16/24.Foi concedida a liminar pleiteada às fls. 26/27, cuja decisão foi alvo de
agravo de instrumento. Informações da autoridade coatora às fls. 39/44. O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 46/47.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Com
efeito, o art. 20, da Lei 11.788/2008, dispõe que os sistemas de ensino estabelecerão normas para realização de estágio na sua jurisdição. A mesma lei conceitua o estágio, no seu art. 1º, a saber:Art. 1º Estágio é ato
educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.Quanto ao caso de estágio não obrigatório, a referida lei
disciplina:Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 2º Estágio não-obrigatório
é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.Por fim, a lei regulamentadora de estágio impõe como requisitos básicos:Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do 1º do art. 2º
desta Lei quanto na prevista no 2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos:I - matrícula e frequência regular do educando em curso de educação
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; II -
celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino;III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de
compromisso.Dessa forma, quando a Impetrada, por meio de seu Conselho de Ensino e Pesquisa e Extensão (ConsEPE), editou a Resolução ConsEPE n.º 112/2011, na qual prevê o requisito de número mínimo de
créditos num conjunto de disciplinas para estágios no curso de Bacharelado em Ciências e Tecnologia, impôs aos alunos mais requisitos para participação de estágio, violando aqueles mínimos que legislador considerou
necessários.Aliás, tratando-se de estágio não obrigatório, isto é, opcional, não tendo caráter de disciplina curricular do curso, qualquer regra restritiva feriria a livre iniciativa do aluno em aderir ao estágio, com objetivo de
melhorar o seu conhecimento, por meio de atividades práticas.No presente caso, não se está questionando o poder discricionário da Universidade Federal do ABC, fundação pública federal que, como todos os órgãos da
administração pública, realizará seus atos de acordo com a oportunidade e conveniência. Entretanto, sendo verificada ilegalidade, caberá ao Poder Judiciário apreciar a questão, a fim de garantir o direito fundamental
estabelecido no art. 5º, II, da Constituição Federal, o qual prescreve que ninguém será obrigado a fazer ou deixar fazer alguma coisa senão em virtude de lei.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e
concedo a ordem pretendida para determinar que a Universidade Federal do ABC assine o Termo de Compromisso de Estágio do impetrante com a empresa AECOM DO BRASIL. Extingo a ação com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário. Comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, nos autos do recurso de agravo de instrumento, nos termos regimentais (correio eletrônico).Publique-se. Registre-se. Intime-se. *******************************************************Informação
da Secretaria.:INFORMO à Vossa Excelência que, deixei de dar cumprimento ao quanto determinado na r. sentença de fls. 49/50, uma vez que o agravo interposto pela Procuradoria Geral Federal foi realizado na forma
retida.Assim informado, sumeto os autos à apreciação e permaneço no aguardo de ulterior deliberação de Vossa
Excelência.*********************************************************Deliberação.:Vistos.Em virtude da informação supra e sem prejuízo da sentença proferida às fls. 49/50, recebo o agravo retido
interposto pela Advocacia Geral da União e mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.Dê-se vista ao Impetrante para contraminuta.Intimem-se.

0005861-72.2015.403.6126 - GILVANILDO SILVESTRE DA SILVA(SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.GILVANILDO SILVESTRE DA SILVA, já qualificado na petição inicial, impetra este mandado de segurança, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCAL EM
SANTO ANDRÉ, com o objetivo compelir a autoridade impetrada que dê imediato cumprimento à decisão da 1ª. Composição Adjunta da 4ª. Câmara de Julgamento do CRPS e implemente o benefício de aposentadoria
especial NB.: 162.763.870-6. Com a inicial, juntou documentos.Vieram os autos para exame da liminar.Fundamento e decido.Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito,
uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente, acolher o pleito demandado. Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais. Intime-se a
Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.Após, reapreciarei o pedido de liminar.Intime-se. Oficie-se.

0005916-23.2015.403.6126 - EMPRESA URBANA SANTO ANDRE LTDA(SP225031 - OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DE ADMINISTR TRIBUTARIA SANTO
ANDRE - SP

Vistos.EMPRESA URBANA SANTO ANDRE LTDA., já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRE com objetivo de ser declarada a inexistência da relação jurídica, com a retirada do ISSQN da base de cálculo da COFINS e PIS e que seja autorizada a compensação dos valores pagos a maior com
outros tributos que indica. Com a inicial, juntou os documentos de fls.36/78.Foi detrminado ao impetrante que regularizasse sua representação processual.Vieram os autos para exame da liminar.Fundamento e
decido.Recebo a petição de fls. 82/84, em aditamento à exordial.Com efeito, a matéria encontra-se pacificada pelo plenário do Supremo Tribunal Federal que, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu
provimento ao recurso extraordinário RE599362, em que o Supremo Tribunal Federal dá provimento para declarar a incidência da contribuição ao PIS/PASEP sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela impetrante
com terceiros tomadores de serviço. Assim, curvo-me ao entendimento da Corte Superior, não necessitando de maiores digressões para a elucidação da causa.EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral. Artigo
146, III, c, da Constituição Federal. Adequado tratamento tributário. Inexistência de imunidade ou de não incidência com relação ao ato cooperativo. Lei nº 5.764/71. Recepção como lei ordinária. PIS/PASEP. Incidência.
MP nº 2.158-35/2001. Afronta ao princípio da isonomia. Inexistência. 1. O adequado tratamento tributário referido no art. 146, III, c, CF é dirigido ao ato cooperativo. A norma constitucional concerne à tributação do ato
cooperativo, e não aos tributos dos quais as cooperativas possam vir a ser contribuintes. 2. O art. 146, III, c, CF pressupõe a possibilidade de tributação do ato cooperativo ao dispor que a lei complementar estabelecerá a
forma adequada para tanto. O texto constitucional a ele não garante imunidade ou mesmo não incidência de tributos, tampouco decorre diretamente da Constituição direito subjetivo das cooperativas à isenção. 3. A
definição do adequado tratamento tributário ao ato cooperativo se insere na órbita da opção política do legislador. Até que sobrevenha a lei complementar que definirá esse adequado tratamento, a legislação ordinária
relativa a cada espécie tributária deve, com relação a ele, garantir a neutralidade e a transparência, evitando tratamento gravoso ou prejudicial ao ato cooperativo e respeitando, ademais, as peculiaridades das cooperativas
com relação às demais sociedades de pessoas e de capitais. 4. A Lei nº 5.764/71 foi recepcionada pela Constituição de 1988 com natureza de lei ordinária e o seu art. 79 apenas define o que é ato cooperativo, sem nada
referir quanto ao regime de tributação. Se essa definição repercutirá ou não na materialidade de cada espécie tributária, só a análise da subsunção do fato na norma de incidência específica, em cada caso concreto, dirá. 5.
Na hipótese dos autos, a cooperativa de trabalho, na operação com terceiros - contratação de serviços ou vendas de produtos - não surge como mera intermediária de trabalhadores autônomos, mas, sim, como entidade
autônoma, com personalidade jurídica própria, distinta da dos trabalhadores associados. 6. Cooperativa é pessoa jurídica que, nas suas relações com terceiros, tem faturamento, constituindo seus resultados positivos receita
tributável. 7. Não se pode inferir, no que tange ao financiamento da seguridade social, que tinha o constituinte a intenção de conferir às cooperativas de trabalho tratamento tributário privilegiado, uma vez que está
expressamente consignado na Constituição que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei (art. 195, caput, da CF/88). 8. Inexiste ofensa ao postulado da isonomia
na sistemática de créditos conferida pelo art. 15 da Medida Provisória 2.158-35/2001. Eventual insuficiência de normas concedendo exclusões e deduções de receitas da base de cálculo da contribuição ao PIS não pode
ser tida como violadora do mínimo garantido pelo texto constitucional. 9. É possível, senão necessário, estabelecerem-se diferenciações entre as cooperativas, de acordo com as características de cada segmento do
cooperativismo e com a maior ou a menor necessidade de fomento dessa ou daquela atividade econômica. O que não se admite são as diferenciações arbitrárias, o que não ocorreu no caso concreto. 10. Recurso
extraordinário ao qual o Supremo Tribunal Federal dá provimento para declarar a incidência da contribuição ao PIS/PASEP sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela impetrante com terceiros tomadores de
serviço, objeto da impetração.(RE 599362, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-
2015 PUBLIC 10-02-2015).Portanto, indefiro a liminar. Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para manifestar o
interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

0006062-64.2015.403.6126 - AXEGAROA PUBLICIDADE LTDA. - ME(BA028597 - MIGUEL FIUZA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

AXEGAROA PUBLICIDADE LTDA/ME, já qualificada na petição inicial, impetra esta ação mandamental em face do ato praticado pelo PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRÉ em que a
impetrante objetiva que a emissão de comando judicial para suspensão da execução fiscal que motivou esta ação, bem como que seja promovida a exclusão do nome da impetrante no CADIN.Sustenta que os débitos
apontados pela autoridade coatora estão garantidos por parcelamento e a execução fiscal se encontra em cobro, ante a ausência de comunicação da ocorrência do parcelamento administrativo. Com a inicial, juntou os
documentos às fls. 9/38.O provimento liminar foi indeferido, às fls. 40 e verso e nas informações de fls 45/48 e os documentos carreados de fls. 49/57 a autoridade impetrada defende o ato objurgado.Fundamento e
decido.De início, reconheço a falta de interesse de agir do Impetrante em obrigar nesta ação mandamental a suspensão do curso de executivo fiscal n. 0003804-81.2015.403.6126, em curso nesta Vara Federal, que foi
promovido para cobrança de débitos parcelados após a propositura da ação, uma vez que o provimento judicial deve ser pleiteado junto ao juízo natural da causa, pois, no caso em exame, não restou evidenciada a
ocorrência de ilegalidade ou de abuso de poder na Administração. Ademais, a execução fiscal mencionada se encontra suspensa diante do parcelamento do débito, conforme extrato processual emitido pelo Sistema da
Justiça Federal de Primeiro Grau.Na hipótese de parcelamento do débito após a propositura da ação de execução fiscal, ocorre a suspensão do nome do contribuinte no CADIN e esta anotação permanece enquanto
perdurar tal condição suspensiva, sendo que a efetiva exclusão do CADIN somente se verifica na hipótese de ser promovida a regularização da situação que deu origem a mencionada inclusão, nos termos do artigo 2º. 5º. e
artigo 7º., inciso III, ambos da Lei n. 10.522/02. Deste modo, INDEFIRO A LIMINAR.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0006090-32.2015.403.6126 - ENTREGADORA E TRANSPORTADORA XV DE NOVEMBRO LIMITADA(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Em virtude das informações prestadas pela autoridade coatora as folhas 221/226, acerca da alteração do responsável pelo CNPJ da impetrante requerida na inicial, efetivada administrativamente, esclareça o impetrante seu
interesse de aigr, no prazo de dez dias.Intime-se.

0006150-05.2015.403.6126 - TERESA RICCI RIBEIRO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Chamo o feito à ordem para requisitar as informações da autoridade coatora, devendo as mesmas serem prestadas no prazo de dez dias.Após, com a juntada das informações, remetam-se os autos ao Procurador do INSS
como requerido as folhas 95. Com o retorno, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, voltem-me os autos conclusos para sentença.Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de folhas 95,
remetendo-se os autos ao SEDI.

0006333-73.2015.403.6126 - ELCIO SOARES NUNES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos. Tendo em vista que não consta nos autos pedido de liminar, requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tormem-me os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0006334-58.2015.403.6126 - CIDICOM COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
SANTO ANDRE-SP

Diante da informação de folhas 47, expeça-se novo ofício requisitando as informações da autoridade coatora, instruindo-se com as cópias necessárias.

0006339-80.2015.403.6126 - JOAO BATISTA LIMA DOS SANTOS(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.JOÃO BATISTA LIMA DOS SANTOS, já qualificado na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ com o
objetivo de suspender o ato administrativo que indeferiu o requerimento de benefício previdenciário de aposentadoria especial NB.: 46/174224.447-2. Com a inicial, juntou documentos. Com a inicial, juntou os documentos
de fls. 14/63.Vieram os autos para exame da liminar.Fundamento e decido.Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à
decisão que, eventualmente, acolher o pleito demandado. No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.Portanto, indefiro a liminar neste momento
processual, ante a ausência dos pressupostos legais. Requisitem-se informações das autoridades impetradas, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso
ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

0006398-68.2015.403.6126 - MIRELLE ALVES DE FREITAS(Proc. 3229 - LUCIANA TIEMI KOGA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Trata-se de exame pedido de liminar em ação mandado de segurança promovida por MIRELLE ALVES DE FREITAS em face do REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC, por meio da qual
pleiteia a concessão da segurança, a fim de que a Autoridade Coatora assine o Termo de Compromisso de Estágio.Sustenta a Impetrante que a solicitação de prorrogação do contrato de estágio que se encontra em
manutenção até 30.11.2015, junto à empresa SÃO PAULO TURISMO S/A, por meio do Termo de Compromisso de Estágio e na qual necessita da assinatura do responsável pelo estabelecimento de ensino, narra que
não logrou êxito no intento, uma vez que, de acordo com o regulamento da Universidade, somente é possível a autorização para estágio aos discentes que detenham um número superior a 50 (cinquenta) de créditos em um
conjunto de disciplinas. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 12/20. Vieram os autos para apreciação do pleito liminar.Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Com efeito, o art. 20, da
Lei 11.788/2008, dispõe que os sistemas de ensino estabelecerão normas para realização de estágio na sua jurisdição. A mesma lei conceitua o estágio, no seu art. 1º, a saber:Art. 1º Estágio é ato educativo escolar
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.Quanto ao caso de estágio não obrigatório, a referida lei
disciplina:Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 2º Estágio não-obrigatório
é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.Por fim, a lei regulamentadora de estágio impõe como requisitos básicos:Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do 1º do art. 2º
desta Lei quanto na prevista no 2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos:I - matrícula e frequência regular do educando em curso de educação
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; II -
celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino;III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de
compromisso.Dessa forma, quando a Impetrada, por meio de seu Conselho de Ensino e Pesquisa e Extensão (ConsEPE), editou a Resolução ConsEPE n.º 112/2011, na qual prevê o requisito de número de créditos para
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estágios no curso de Bacharelado em Ciências e Tecnologia, impôs aos alunos mais requisitos para participação de estágio, violando aqueles mínimos que legislador considerou necessários.Aliás, tratando-se de estágio não
obrigatório, isto é, opcional, não tendo caráter de disciplina curricular do curso, qualquer regra restritiva feriria a livre iniciativa do aluno em aderir ao estágio, com objetivo de melhorar o seu conhecimento, por meio de
atividades práticas.No presente caso, não se está questionando o poder discricionário da Universidade Federal do ABC, fundação pública federal que, como todos os órgãos da administração pública, realizará seus atos de
acordo com a oportunidade e conveniência. Entretanto, sendo verificada ilegalidade, caberá ao Poder Judiciário apreciar a questão, a fim de garantir o direito fundamental estabelecido no art. 5º, II, da Constituição Federal,
o qual prescreve que ninguém será obrigado a fazer ou deixar fazer alguma coisa senão em virtude de lei.Em conclusão, verifico presente o alegado direito líquido e certo, assim como o perigo da demora, a ensejar que a
impetrada imediatamente proceda à anuência ao contrato de estágio.Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar que a Universidade Federal do ABC assine o Termo de Compromisso de Estágio do impetrante
com a empresa SÃO PAULO TURISMO S/A.Oficie-se, com urgência, comunicando desta decisão. Requisite-se as informações da autoridade coatora, consignando prazo de dez dias para resposta.Após, remetam-se os
autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0006399-53.2015.403.6126 - FERKODA S/A ARTEFATOS DE METAIS(SP204996 - RICARDO CHAMMA RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -PREVIDENCIARIA EM STO
ANDRE -SP

Considerando as informações prestadas pela autoridade coatora as folhas 260/268, esclareça o impetrante o seu interesse agir, no prazo de dez dias. Após, independentemente de manifestação, voltem-me os autos
conclusos.Intime-se.

0006408-15.2015.403.6126 - AZIZ DIBE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos. Tendo em vista que não consta nos autos pedido de liminar, requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tormem-me os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0006417-74.2015.403.6126 - EDNA DE FATIMA DE LACERDA ORVATE(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS DE SAO CAETANO
DO SUL - SP

EDNA DE FÁTIMA DE LACERDA ORVATE, já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ com o
objetivo de cancelar o benefício NB.: 42/173.159.091-9 e, em ato contínuo, conceda novo benefício à Impetrante, nos termos da MP n. 676/2015. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 5/16.Vieram os autos para
exame da liminar.Fundamento e decido.Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente, acolher
o pleito demandado. No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos
pressupostos legais. Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º.,
inciso II da Lei n. 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

0006446-27.2015.403.6126 - NVH - NOVA VISAO HUMANA SERVICOS LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X DELEGADO REC FEDERAL BRASIL
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO ANDRE-SP

NVH - NOVA VISÃO HUMANA SERVIÇOS LTDA, qualificado na inicial, impetra mandado de segurança, com pedido liminar, em face doo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO
ANDRÉ com o objetivo de determinar a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa dos débitos fiscais do impetrante. Com a inicial juntou os documentos de fls. 8/125 e de 127/129. Foi determinada a
apresentação do documento original da procuração, bem como o recolhimento das custas processuais.O impetrante se manifestou às fls. 126 apresentando os documentos de fls. 127/129.Vieram os autos para exame do
provimento liminar.Fundamento e decido.A impetrante foi intimada para proceder a regularização de sua representação processual, bem como proceder ao recolhimento das custas.Fundamento e decido.Recebo a petição
de fls. 126/129, como aditamento à inicial.No entanto, em que pese o aditamento da exordial, verifico que a impetrante deixou de comprovar ter recebido poderes para transigir em Juízo, na medida em que somente
apresentou uma cópia do instrumento de procuração no qual consta apenas uma assinatura digitalizada no nome do outorgante.Assim, não restou satisfeita a exigência de comprovação de sua representação processual, na
medida em que apresentou uma mera cópia de um instrumento de procuração (fls. 127).Logo, a petição inicial não foi retificada como determinado, às fls. 106.Portanto, a impetrante não sanou o defeito de sua
representação processual como lhe foi determinado, de modo que ela deve ser indeferida por inábil a dar início à relação jurídica processual.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA A AÇÃO, com
fundamento no artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006547-64.2015.403.6126 - SSJM COMERCIAL LTDA(SP251214 - DENISE RODRIGUES) X PREGOEIRO OFICIAL DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

SSJM COMERCIAL LTDA, já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido liminar, em face do PREGOEIRO OFICIAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC -
UFABC com o objetivo de determinar a suspensão do pregão eletrônico para registro de preços n. 006/2005, do tipo menor preço unitário por lote. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 13/146.Vieram os autos para
exame da liminar.Fundamento e decido.Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente, acolher
o pleito demandado. No mais, a impetrante foi desclassificada do certame por não atender às especificações dos produtos descritos no edital, pricipalmente a correta voltagem das baterias (9Ah) - fls. 70 e tensão
configurável de saída do nobreak (208V, 220V, 230V e 240V OU 110V, 115V, 120V E 127V) - fls. 68.Os produtos da impetrante possuiam 8,5 Ah, assim como a tensão de saída era de 127 V e 120 V, conforme
decisão de fls. 118 e 119.No entanto, estes fatos foram deliberadamente omitidos na petição inicial, não sendo esclarecidos até o presente momento, motivos pelos quais o ato impugnado deve ser mantido.Posto issso,
indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais. Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria Federal para
manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.Intime-se. Oficie-se.

0006581-39.2015.403.6126 - ANTONIO PAIVA DE OLIVEIRA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO
ANDRE-SP

Vistos.ANTONIO PAIVA DE OLIVEIRA, já qualificado na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ com o objetivo de
compelir a autoridade impetrada para que dê cumprimento a deliberação emanada da Câmara de Julgamento da Previdência Social no exame do recurso administrativo manejado pelo indeferimento do benefício NB.:
42/166.170.546-1 com a implantação do benefício requerido. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 12/122.Vieram os autos para exame da liminar.Fundamento e decido.Em que pese a urgência da medida postulada,
não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente, acolher o pleito demandado. No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade
coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais. Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10
(dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e,
oportunamente, tornem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

0006597-90.2015.403.6126 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos. Tendo em vista que não consta nos autos pedido de liminar, requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tormem-me os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0006603-97.2015.403.6126 - ERASMO JOAO PEREIRA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO ANDRE-SP

Vistos.ERASMO JOÃO PEREIRA, já qualificado na petição inicial, impetra este mandado de segurança, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCAL EM SANTO
ANDRÉ, com o objetivo de suspender o ato administrativo que indeferiu o requerimento de benefício previdenciário de aposentadoria especial NB.: 46/173.558.721-1, mediante a conversão de tempo urbano especial.
Com a inicial, juntou documentos.Vieram os autos para exame da liminar.Fundamento e decido.Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser
atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente, acolher o pleito demandado. No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.Portanto, indefiro
a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais. Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o
interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

0006740-79.2015.403.6126 - JOAQUIM CANTUARIA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos. Tendo em vista que não consta nos autos pedido de liminar, requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tormem-me os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0006741-64.2015.403.6126 - ANDERSON CARLOS MALAQUIAS COUTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos. Tendo em vista que não consta nos autos pedido de liminar, requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tormem-me os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0006742-49.2015.403.6126 - ARLAN ALVES FRAGA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos. Tendo em vista que não consta nos autos pedido de liminar, requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tormem-me os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0002425-63.2015.403.6140 - EMPRESA AUTO ONIBUS SANTO ANDRE LTDA(SP225031A - OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MAUA-SP X
SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DO GRANDE ABC

Vistos.EMPRESA DE ONIBUS SANTO ANDRÉ LTDA., já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança perante a 1ª. Vara Federal de Mauá, com pedido liminar, em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE e do SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO GRANDE ABC com o objetivo de não ser compelida ao recolhimento do FGTS e
ao SAT/RAT incidente sobre os valores pagos a título deos 15 primeiros dias de afastamentos dos empregados doentes ou acidentados, a título de férias e do terço legal, do aviso prévio indenizado e do 13º. Salário
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proporcional ao aviso prévio indenizado, bem como conceder o direito à compensação dos valores. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 30/66.Foi proferida decisão delcinatória de competência, às fls. 70 e verso,
sendo os autos redistribuídos à esta Vara Federal em 09.10.2015.Vieram os autos para exame da liminar.Fundamento e decido.Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de
direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente, acolher o pleito demandado. No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o
irreversível.Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais. Requisitem-se informações das autoridades impetradas, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a
Procuradoria da Fazenda Nacional para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente,
tornem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

0002431-70.2015.403.6140 - VIACAO CIDADE DE MAUA LTDA - ME(SP225031A - OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MAUA-SP

VIAÇÃO CIDADE DE MAUÁ LTDA., já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança perante a 1ª. Vara Federal de Mauá, com pedido liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTO ANDRE e do SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO GRANDE ABC com objetivo de ser declarada a inexistência da relação jurídica, com a retirada do ISSQN da
base de cálculo da COFINS e PIS e que seja autorizada a compensação dos valores pagos a maior com outros tributos que indica. Com a inicial, juntou os documentos de fls. 36/72.Foi proferida decisão delcinatória de
competência, às fls. 75 e verso, sendo os autos redistribuídos à esta Vara Federal em 09.10.2015.Vieram os autos para exame da liminar.Fundamento e decido.Com efeito, a matéria encontra-se pacificada pelo plenário do
Supremo Tribunal Federal que, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso extraordinário RE599362, em que o Supremo Tribunal Federal dá provimento para declarar a incidência da
contribuição ao PIS/PASEP sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela impetrante com terceiros tomadores de serviço. Assim, curvo-me ao entendimento da Corte Superior, não necessitando de maiores digressões
para a elucidação da causa.EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral. Artigo 146, III, c, da Constituição Federal. Adequado tratamento tributário. Inexistência de imunidade ou de não incidência com relação ao
ato cooperativo. Lei nº 5.764/71. Recepção como lei ordinária. PIS/PASEP. Incidência. MP nº 2.158-35/2001. Afronta ao princípio da isonomia. Inexistência. 1. O adequado tratamento tributário referido no art. 146, III,
c, CF é dirigido ao ato cooperativo. A norma constitucional concerne à tributação do ato cooperativo, e não aos tributos dos quais as cooperativas possam vir a ser contribuintes. 2. O art. 146, III, c, CF pressupõe a
possibilidade de tributação do ato cooperativo ao dispor que a lei complementar estabelecerá a forma adequada para tanto. O texto constitucional a ele não garante imunidade ou mesmo não incidência de tributos, tampouco
decorre diretamente da Constituição direito subjetivo das cooperativas à isenção. 3. A definição do adequado tratamento tributário ao ato cooperativo se insere na órbita da opção política do legislador. Até que sobrevenha
a lei complementar que definirá esse adequado tratamento, a legislação ordinária relativa a cada espécie tributária deve, com relação a ele, garantir a neutralidade e a transparência, evitando tratamento gravoso ou prejudicial
ao ato cooperativo e respeitando, ademais, as peculiaridades das cooperativas com relação às demais sociedades de pessoas e de capitais. 4. A Lei nº 5.764/71 foi recepcionada pela Constituição de 1988 com natureza de
lei ordinária e o seu art. 79 apenas define o que é ato cooperativo, sem nada referir quanto ao regime de tributação. Se essa definição repercutirá ou não na materialidade de cada espécie tributária, só a análise da subsunção
do fato na norma de incidência específica, em cada caso concreto, dirá. 5. Na hipótese dos autos, a cooperativa de trabalho, na operação com terceiros - contratação de serviços ou vendas de produtos - não surge como
mera intermediária de trabalhadores autônomos, mas, sim, como entidade autônoma, com personalidade jurídica própria, distinta da dos trabalhadores associados. 6. Cooperativa é pessoa jurídica que, nas suas relações
com terceiros, tem faturamento, constituindo seus resultados positivos receita tributável. 7. Não se pode inferir, no que tange ao financiamento da seguridade social, que tinha o constituinte a intenção de conferir às
cooperativas de trabalho tratamento tributário privilegiado, uma vez que está expressamente consignado na Constituição que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei (art. 195, caput, da CF/88). 8. Inexiste ofensa ao postulado da isonomia na sistemática de créditos conferida pelo art. 15 da Medida Provisória 2.158-35/2001. Eventual insuficiência de normas concedendo exclusões e
deduções de receitas da base de cálculo da contribuição ao PIS não pode ser tida como violadora do mínimo garantido pelo texto constitucional. 9. É possível, senão necessário, estabelecerem-se diferenciações entre as
cooperativas, de acordo com as características de cada segmento do cooperativismo e com a maior ou a menor necessidade de fomento dessa ou daquela atividade econômica. O que não se admite são as diferenciações
arbitrárias, o que não ocorreu no caso concreto. 10. Recurso extraordinário ao qual o Supremo Tribunal Federal dá provimento para declarar a incidência da contribuição ao PIS/PASEP sobre os atos (negócios jurídicos)
praticados pela impetrante com terceiros tomadores de serviço, objeto da impetração.(RE 599362, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015).Portanto, indefiro a liminar. Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como,
intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e,
oportunamente, tornem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

Expediente Nº 6358

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011873-81.2009.403.6104 (2009.61.04.011873-7) - DIAMANTINO PEREIRA(SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante da concordância do autor com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 154), a expedição do ofício requisitório às fl. 157 e o pagamento efetivado 164, bem como a certidão de fl. 166, a extinção da execução é
medida que se impõe.2. Em face do exposto, com fundamento no art. 794, I e 795, cpaut, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.3. P. R. I.

0008265-70.2012.403.6104 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA E SILVA(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)

1. CARLOS ALBERTO DE SOUZA E SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação através do rito ordinário contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de
benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença).2. De acordo com a inicial, o autor recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença concedido em 11/03/2007 e cessado em 25/06/2012.3.
Afirmou que o benefício previdenciário foi cessado por entender a autarquia previdenciária que houve o esgotamento do limite médico informado pela perícia.4. Com a inicial (02/10), vieram os documentos de fls. 12/52,
dentre os quais se incluem os quesitos apresentados pelo autor (fl. 48), para eventual prova pericial.5. À fl. 59 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.6. O INSS apresentou sua contestação às fls. 62/65,
arguindo, preliminarmente, a prescrição quinquenal de parcela das prestações e, meritoriamente, a total improcedência da ação.7. Em decisão fundamentada às fls. 68/68-v, foi afastada a possibilidade de julgamento
antecipado da lide, sendo designada perícia médica.8. Os quesitos do INSS foram juntados autos às fls. 68/72.9. Realizada a perícia médica, o laudo pericial foi acostado às fls.74/95.10. Instadas as partes a se
manifestarem acerca do laudo pericial (fl. 97), a parte autora (fl. 99) pugnou pela resposta aos seus quesitos.11. Às fls. 104/106, o perito apresentou laudo complementar.12. Vieram os autos à conclusão.É o relatório.
Fundamento e decido.13. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.
Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.14. No que tange à alegação de prescrição,
observo que eventual procedência da demanda somente gerará efeitos financeiros a partir do quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.No mérito, o pedido é improcedente.15. Para a concessão de aposentadoria por
invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos arts. 42, 59 e 86 da Lei 8.213/91, isto é, a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade para o trabalho:Art. 42. A
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.(Redação dada pela Lei nº 9.528,
de 1997) 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do
segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo
acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto
no 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente,
quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Restabelecido com nova redação
pela Lei nº 9.528, de 1997)Da incapacidade para o trabalho.16. Conforme o laudo pericial de fls. 74/95 e 104/106: Pelos elementos colhidos e verificados, considerando os dados obtidos através do exame físico que foi
realizado, apesar das alterações observadas no exame de imagem apresentado no ato do exame pericial, não apresenta incapacidade para atuar em postos de trabalhos compatíveis com faixa etária, sexo, nível de
escolaridade e aptidões anteriores. Pelo exame físico/pericial que foi realizado no mesmo, bem como pela análise do exame subsidiário analisado, pode ser observado sinais incipientes de alterações degenerativas
acometendo corpos vertebrais da coluna lombro sacra, alterações essas que ocorrem de causas internas e naturais e tem sua evolução com o passar dos anos e não determinam incapacidade.17. As conclusões do laudo
pericial não evidenciam a incapacidade total e temporária ou permanente.18. Vale dizer que o laudo pericial está claro e bem fundamentado, além de apontar de forma específica os motivos de suas conclusões, razão pela
qual fica afastada, de forma convincente, a incapacidade para o trabalho. 19. Sem a comprovação de um dos requisitos para o recebimento do benefício pleiteado - a incapacidade para o exercício das atividades
profissionais - é inevitável a rejeição do pedido. Dispositivo20. Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.21. Sem condenação em custas processuais e
honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.22. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002470-15.2014.403.6104 - GEZABEL VIEIRA DE SOUZA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

1. GEZABEL VIEIRA DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação através do rito ordinário, com pedido de tutela antecipada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
objetivando a concessão de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), bem como a reparação pelos danos morais sofridos.2. De acordo com a inicial, a autora sofre de dores na coluna,
lombalgia, dificuldade de locomoção e hérnia de disco, com crises agonizantes dos esforços físicos, estando incapacitada para o trabalho.3. Afirmou que requereu o benefício previdenciário em 17/12/2013, que, contudo, foi
indeferido por entender a autarquia previdenciária que a autora não estava incapacitada e por já ter perdido a qualidade de segurada.4. Com a inicial (02/14), vieram os documentos de fls. 17/14.5. Em decisão
fundamentada às fls. 47//48, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela, sendo designada perícia médica.6. A contestação e os quesitos do INSS foram juntados autos às fls. 49/51.7. Realizada a perícia médica, o
laudo pericial foi acostado às fls.56/63.8. Instadas as partes a se manifestarem acerca do laudo pericial (fl. 64), a parte autora (fls. 66/74) pugnou pela realização de nova perícia, o que foi indeferido à fl. 83.9.
Inconformada, a parte autora interpôs Agravo Retido (fls. 84/91). Em juízo de retratação, a decisão foi mantida (fl. 93).10. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.11. As partes são legítimas e bem
representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao
contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.12. Inicialmente, concedo à requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950.No mérito, o pedido é improcedente.13. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, a parte deve
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comprovar os requisitos previstos nos arts. 42, 59 e 86 da Lei 8.213/91, isto é, a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade para o trabalho:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o
caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente
de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a
cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 2º
O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer
aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no 5º, não prejudicará a continuidade do
recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de
causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº 9.528, de 1997)Da
incapacidade para o trabalho.14. Conforme o laudo pericial de fls. 56/63: a pericianda é portadora de hipertensão arterial sistêmica e hérnia discal.As doenças não incapacitam a pericianda a exercer sua função. A
pericianda está atualmente trabalhando regularmente. Visto que não há sintomas incapacitantes, a pericianda tem exercido regularmente suas funções como faxineira diarista, portanto as doenças não são incapacitantes no
momento. A autora tem feito uso de medicações e tem exercido sua função laboral regularmente.15. As conclusões do laudo pericial não evidenciam a incapacidade total e temporária ou permanente.16. Vale dizer que o
laudo pericial está claro e bem fundamentado, além de apontar de forma específica os motivos de suas conclusões, razão pela qual fica afastada, de forma convincente, a incapacidade para o trabalho. 17. Sem a
comprovação de um dos requisitos para o recebimento do benefício pleiteado - a incapacidade para o exercício das atividades profissionais - é inevitável a rejeição do pedido. Danos Morais18. O dano moral é aquele que
provoca um sofrimento psíquico, uma ofensa à auto-estima, uma profunda dor sentimental. Em outras palavras, é o grave mal-estar, o abalo espiritual, o menoscabo à dignidade da pessoa. De acordo com a lição da
doutrina: Dano moral é o que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, como a honra, a dignidade, a intimidade, a imagem, o bom nome etc.,
como se infere dos arts. 1.º, III, e 5.º, V e X, da Constituição Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação (Carlos Roberto Gonçalves, Direito Civil Brasileiro, Vol. IV -
Responsabilidade Civil, Ed. Saraiva, 2007, pág. 357).19. Para a responsabilidade civil decorrente de dano moral, o ato reputado ilícito há de ser grave, que realmente acarrete um sofrimento psíquico. Esse prejuízo ao
direito da personalidade deve ocasionar uma verdadeira mortificação da alma; não é o dissabor ou mágoa, decorrentes de um melindre, que poderão fundamentar a imposição de uma indenização. A aflição tem de ser
intensa, a agonia deve ser real.20. Deve ser citada a lição de Sílvio de Salvo Venosa:Dano moral é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e intelectual da vítima. Sua atuação é dentro dos direitos da personalidade.
Nesse campo, o prejuízo transita pelo imponderável, daí por que aumentam as dificuldades de se estabelecer a justa recompensa pelo dano. Em muitas situações, cuida-se de indenizar o inefável. Não é também qualquer
dissabor comezinho da vida que pode acarretar a indenização. Aqui, também é importante o critério objetivo do homem médio, o bonus pater familias: não se levará em conta o psiquismo do homem excessivamente sensível,
que se aborrece com fatos diuturnos da vida, nem o homem de pouca ou nenhuma sensibilidade, capaz de resistir sempre às rudezas do destino. Nesse campo, não há fórmulas seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao
magistrado sentir em cada caso o pulsar da sociedade que o cerca. O sofrimento como contraposição reflexa da alegria é uma constante do comportamento humano universal (Direito Civil - Vol.IV - Responsabilidade Civil
- Ed. Atlas, 7.ª Ed., 2007, pp. 38 e 39). 21. Consoante os ensinamentos de Sérgio Cavalieri Filho: Dissemos linhas atrás que dano moral, à luz da Constituição vigente, nada mais é do que agressão à dignidade humana.
Que conseqüências podem ser extraídas daí? A primeira diz respeito à própria configuração do dano moral. Se dano moral é agressão à dignidade humana, não basta para configurá-lo qualquer contrariedade.Nessa linha de
princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e
desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no
trabalho, no trânsito,entre amigos e até no ambiente de familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo (Programa de Responsabilidade Civil, Ed. Atlas, 8.ª Ed.,
2008, pp. 83/84). 22. No caso dos autos, ao se analisar todos os pormenores, conclui-se que a negativa do benefício, por si só, sem outras consequências, circunstâncias ou prática de conduta que tenha diretamente
ofendido o sentimento da autora, não é grave o suficiente para caracterizar o dano moral. 23. Ter uma pretensão rejeitada é fato que, realmente, aborrece, máxime quando se trata de um pedido referente a uma verba
destinada à subsistência, ou seja, um benefício previdenciário, que tem caráter alimentar. Contudo, trata-se de desgosto comum a todos que, porventura, tenham de solicitar um benefício previdenciário, e não ultrapassa a
esfera de normalidade do cotidiano. 24. O INSS, no cumprimento de seu dever legal de conceder benefícios previdenciários, tem de decidir - seja para contemplar, seja para desagradar o segurado. No caso de benefício
por incapacidade, verificado que pelo setor de perícias que a segurada não perdeu sua capacidade para o trabalho, a autarquia tinha o dever legal de observar tal circunstância e a única decisão possível seria mesmo pelo
indeferimento (sem prejuízo da possibilidade de interposição de recurso administrativo ou do ajuizamento de ação para impugnar a conclusão do INSS). Tal conduta, sem a presença de outros elementos que possam
caracterizar ofensa à dignidade do demandante, não caracteriza dano psíquico. 25. Por fim, a conclusão desta sentença é pela legalidade da decisão administrativa que negou o auxílio-doença, o que reforça a argumentação
acima quanto à inexistência de dano sentimental. 26. Logo, fica rejeitado também o pedido de indenização por danos morais.Dispositivo27. Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO.28. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.29. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005399-21.2014.403.6104 - SILVIA LEITE SANTOS(SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. SILVIA LEITE SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação através do rito ordinário, com pedido de tutela antecipada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a
concessão de benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença).2. De acordo com a inicial, a autora sofre de Dorso lombalgia, com crises agonizantes dos esforços físicos, estando incapacitada
para o trabalho.3. Afirmou que requereu o benefício previdenciário em 31/07/2013, que, contudo, foi indeferido por entender a autarquia previdenciária que a autora não estava incapacitada. Informa que, tornando a
solicitar nova perícia, houve novo indeferimento.4. Com a inicial (02/06), vieram os documentos de fls. 08/19.5. Em decisão fundamentada às fls. 22/24-v, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela, sendo designada
perícia médica.6. A contestação e os quesitos do INSS foram juntados autos às fls. 26/30 e 42/58.7. Realizada a perícia médica, o laudo pericial foi acostado às fls. 33/39.8. Instadas as partes a se manifestarem acerca do
laudo pericial (fl. 40), o INSS manifestou sua concordância (fl. 62), enquanto a autora quedou-se inerte.9. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.10. As partes são legítimas e bem representadas,
estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla
defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.No mérito, o pedido é improcedente.11. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, a
parte deve comprovar os requisitos previstos nos arts. 42, 59 e 86 da Lei 8.213/91, isto é, a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade para o trabalho:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,
quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes
de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º O auxílio-acidente mensal
corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº
9.528, de 1997) 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação
com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no 5º, não prejudicará a continuidade
do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de
causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº 9.528, de 1997)Da
incapacidade para o trabalho.12. Conforme o laudo pericial de fls. 33/39: No momento do exame pericial não foi constatada incapacidade laboral para as atividades habituais compatíveis com a idade da autora.Não há
incapacidade no momento. Não há indicação cirúrgica para o quadro em tela.Não há documentos que possam comprovar a incapacidade em julho de 2013 e nem houve continuidade dessa possível incapacidade.
Atualmente não há incapacidade.Segundo a pericianda, a doença teve início há aproximadamente 4 anos devido a necessidade de levantar sua mãe doente, não há documentos nos autos que possam comprovar essa
informação. Não há comprovação de quadro de agudização.13. As conclusões do laudo pericial não evidenciam a incapacidade total e temporária ou permanente.14. Vale dizer que o laudo pericial está claro e bem
fundamentado, além de apontar de forma específica os motivos de suas conclusões, razão pela qual fica afastada, de forma convincente, a incapacidade para o trabalho. 15. Observa-se, ainda, que a parte autora furtou-se a
apresentar qualquer impugnação ou manifestação a respeito do laudo.16. Sem a comprovação de um dos requisitos para o recebimento do benefício pleiteado - a incapacidade para o exercício das atividades profissionais -
é inevitável a rejeição do pedido. Dispositivo17. Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.18. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.19. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005781-14.2014.403.6104 - ANTONIO CARLOS GENIO BENEVIDES PITTA(SP328818 - THALITA DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. ANTÔNIO CARLOS GÊNIO BENEVIDES PITTA, qualificado na petição inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
pleiteando a concessão de benefício de aposentadoria especial - a que alega fazer jus por ter laborado por mais de 25 anos em condições especiais, conforme comprovariam os documentos colacionados no feito.2.
Outrossim, pede o pagamento das prestações vencidas referentes ao benefício em questão (NB 166.766.593-3), acrescido de correção monetária e de juros de mora, desde 24/02/2014, data de entrada do requerimento
(DER) administrativo efetuado pela parte, e indeferido pela autarquia (documentos nº 9 e 49 da mídia tipo CD aposta à fl. 22).3. Com a peça vestibular, vieram os documentos de fl. 17/22. 4. O despacho de fl. 24
concedeu ao requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (AJG), afastando ainda a hipótese de prevenção, aventada à fl. 23.5. Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fl. 26/38, sustentando, a
título de preliminar, a prescrição quinquenal de que trata o artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91, se julgado procedente o pedido.6. No mérito, requereu, em síntese, a improcedência da demanda, por falta de
caracterização, nos períodos apontados na inicial, da especialidade do trabalho desenvolvido pelo segurado, por conta da falta de comprovação de sua exposição, habitual e permanentemente, a agente nocivo - mormente
devido ao uso de equipamento de proteção individual (EPI), o que igualmente implicaria em violação aos princípios constitucionais do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio.7. Instado a manifestar-se em
réplica (fl. 39), o demandante reiterou o pedido exordial, refutando as teses defendidas pelo réu (fl. 41/53). 8. Intimadas as partes à especificação de provas (fl. 39), o autor requereu a produção de prova documental (fl. 53
e 55/56), deferida pelo Juízo (fl. 57), enquanto o réu optou por não indicá-las (fl. 54).9. Às fl. 60/64 (verso), juntaram-se laudos técnicos das condições ambientais do trabalho (LTCAT), emitidos pela empresa Usinas
Siderúrgicas de Minas Gerais S/A (USIMINAS), em nome do interessado.10. Manifestações do autor e do réu às fl. 66/67 e 68, respectivamente.11. Vieram os autos conclusos para sentença. É O
RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.12. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da
relação processual. Constato que o feito se processou com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo vícios que possam acarretar nulidade processual.Preliminares13. Rejeito
a arguição de prescrição.14. De acordo com o artigo 103, único, da lei nº 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou
quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.15. Na hipótese de procedência do pleito, a condenação consistiria no
pagamento das prestações do benefício a partir da DER do benefício - a saber, 24/02/2014.16. Como a ação foi proposta em 23/07/2014, em lapso inferior ao estabelecido em lei, pois, não há que se falar em prescrição, a
teor do artigo 219, 1, do Código de Processo Civil (CPC).17. Por oportuno, consigno ainda que, tal qual resolveu o despacho de fl. 24, não há que se falar em litispendência, na forma do artigo 301, 2º, do CPC.
Conquanto o autor tenha ajuizado ação contra o INSS, distribuída na 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária sob o nº 0000821-25.2008.403.6104, objetivando também a concessão de benefício de aposentadoria
especial, os pedidos deduzidos aqui e acolá apresentam causas diversas, eis que se fundam em períodos de trabalho distintos (fl. 15 e documento nº 63 da mídia tipo CD aposta à fl. 22).MéritoDo trabalho exercido em
condições prejudiciais à saúde e a aposentadoria especial18. De acordo com o artigo 201, 1.º, da Constituição:Art. 201. (...) 1.º. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.19. Como se verifica, em decorrência do princípio da isonomia, não se admitem critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, feita exceção
para os casos de trabalhos em condições prejudiciais à saúde ou integridade física ou para os portadores de deficiência. Em relação às atividades exercidas sob condições nocivas, a ordenação jurídica prevê a possibilidade
de concessão de aposentadoria especial (artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, mantidos em vigor pelo artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20/98), que nada mais é senão uma aposentadoria que exige, para sua concessão,
tempo reduzido de serviço. 20. Assim, enquanto a aposentadoria por tempo de contribuição tem como requisito 35 anos de serviço, se homem, e 30, se mulher, a aposentadoria especial, considerando o fator de
discriminação admitido pela Constituição, será devida àqueles que tiverem trabalhado por 15, 20 ou 25 anos em atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.21. A finalidade
de considerar a atividade prejudicial à saúde como critério diferenciado para a concessão de benefício previdenciário é de antecipar a aposentadoria daqueles que trabalharam em exposição a agentes agressivos. Essa
discriminação, que tem fundamento constitucional, justifica-se na impossibilidade de exigir dos trabalhadores expostos a condições nocivas à saúde, que aceleram a redução ou perda da capacidade laborativa, o mesmo
período daqueles que trabalham em atividades comuns. 22. Evita-se, assim, uma provável deterioração da saúde ou uma condição de incapacidade profissional.23. A aposentadoria especial foi prevista pela primeira vez no
artigo 31 da Lei 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social):Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,
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tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo.24. Posteriormente, até a edição da atual Lei de Benefícios da Previdência Social (8.213/91), os dispositivos legais sobre aposentadoria especial tiveram a seguinte evolução:LEI Nº 5.890 - DE
8 DE JUNHO DE 1973Art. 9º A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.DECRETO Nº 77.077 - DE 24 DE JANEIRO DE
1976Art. 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,
conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127.DECRETO Nº 89.312 - DE
23 DE JANEIRO DE 1984Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo.25. O rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas estava previsto no
anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. Esses decretos previam tempo especial pela categoria profissional ou pelo agente nocivo a que se expunha o trabalhador. Tal comprovação poderia
ser feita mediante formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.), feita exceção ao agente físico ruído, para o qual era exigido laudo técnico.26. Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, foi mantida, em linhas gerais, a fórmula
da legislação anterior, bem como as atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79:Lei 8.213/91Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 152. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta Lei, prevalecendo, até então, a lista
constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.27. A Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, trouxe significativa alteração na legislação referente à aposentadoria especial, com supressão do termo
atividade profissional:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício. 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado nos termos deste artigo continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.28. A partir
de 29/04/1995, portanto, já não é possível, para enquadramento de atividade especial, a consideração tão-somente da categoria profissional, o que torna inaplicáveis o código 2.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e o
anexo II do Decreto 83.080/79. Além do tempo de trabalho, o segurado deve provar exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
conforme previsão no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79.29. Tal comprovação deve ser feita mediante formulários, conforme modelo definido em ato administrativo (SB-40,
DIRBEN, DSS etc.). O único agente nocivo cuja exposição deveria ser demonstrada por laudo era o ruído. 30. Em 14/10/1996 foi publicada a Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até a MP 1.523-13, de
23/10/1997, republicada na MP 1.596-14 e convertida na Lei 9.528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Posteriormente, foi editada a Lei 9.732/98, que, contudo, não trouxe alteração essencial ao
texto da MP 1.523/96.31. As novas disposições, desde a vigência da MP 1.523/96, estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, formulado por engenheiro de
segurança do trabalho ou médico do trabalho, para todos os agentes nocivos (e não somente para o ruído):Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde
ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico
referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de
seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A
empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse
documento.32. As listas de agentes nocivos, previstas nos códigos 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do Decreto 83.080/79, foram substituídas pelo Decreto 2.172 (anexo IV), que vigorou entre
06/03/1997 e 05/05/1999. Desde 06/05/1999 está em vigor o catálogo de agentes prejudiciais à saúde estabelecido pelo anexo IV do Decreto 3.048/99. 33. Com a previsão do perfil profissiográfico previdenciário - PPP
(arts. 58, 4.º, da Lei 8.213/91 e 68, 2.º a 6.º do Decreto 3.048/99), este documento passou a ser admitido pelo INSS como suficiente para comprovação de trabalho com exposição a condições prejudiciais à saúde, desde
que emitido com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho:Decreto 3048/99Art. 68. (...) 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE AGOSTO DE 2010Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria
especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento
de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13
de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT
ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento
será o PPP.Art. 272. (...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.34. Todas essas alterações causaram enorme
insegurança jurídica, pois o INSS, inicialmente, entendeu que a comprovação do tempo de serviço especial deveria obedecer à legislação em vigor na data do requerimento administrativo, acarretando prejuízo aos
segurados. 35. No entanto, a jurisprudência firmou-se de forma contrária à posição da autarquia e vem entendendo que a prova do tempo de serviço especial deve ser regida pela lei vigente na época em que efetivamente
prestado. Como exemplo, cita-se decisão do Superior Tribunal de Justiça:Processo REsp 414083 / RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0017921-4; Relator Ministro GILSON DIPP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA;
Data do Julgamento 13/08/2002; Data da Publicação/Fonte DJ 02.09.2002, p. 230.PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE
PERMANENTE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito
autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.II - A
exigência de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional e nem intermitente, em condições especiais, estabelecida no 3º do art. 57, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, só pode
aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior não exigia a comprovação da exposição
permanente aos agentes nocivos, a lei posterior que passou a exigir tal condição tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.III - Recurso conhecido e
provido.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, conheceu do
recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do Ministro Relator.. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.36. Por outro lado, determina o art.
70, 1.º, do Decreto 3.048/99:Art. 70. (...) 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.37.
Considerando esses argumentos, a comprovação de atividade em condições prejudiciais à saúde deve ser feita conforme a legislação vigente na época da prestação de serviço, a saber:- de 05/09/1960 a 28/04/1995:
comprovação de atividade (categoria profissional) ou de exposição a agente nocivo (anexo do Decreto 53.831/64 e anexos I e II do Decreto 83.080/79). Necessidade de apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN,
DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;- de 29/04/1995 a 13/10/1996: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo
I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;- de 14/10/1996 a 05/03/1997: comprovação de exposição
aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/03/1997 a
05/05/1999: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 2.172/97. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/05/1999 a 31/12/2003:
comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;38. - a partir de 01/01/2004: comprovação
de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para todos os agentes nocivos: formulário e laudo ou perfil profissiográfico previdenciário.
Pelo 2.º do art. 272 da Instrução Normativa 45/2010, o perfil profissiográfico previdenciário pode abranger períodos anteriores.Do agente nocivo eletricidade39. Muito embora a eletricidade não figure entre os agentes
nocivos elencados no anexo IV do Decreto nº 2.172/97, nem no mesmo anexo do Decreto nº 3.048/99, seu caráter especial é reconhecido pela Lei nº 7.369/85 - revogada pela Lei nº 12.740/12 - e pelo Decreto nº
93.412/86.40. E a legislação invocada classificava a atividade de eletricista como perigosa quando o trabalhador sujeitava-se à tensão superior a 250V. Igualmente, note-se que o Anexo do Decreto nº 53.831/64, no seu
item 1.1.8, também classificava a atividade como perigosa, e assim apta a ensejar aposentadoria especial.41. Ademais, o rol de agentes nocivos previsto naqueles decretos não é numerus clausus, mas sim exemplificativo, de
acordo com a orientação emanada do E. Superior Tribunal de Justiça - tendo sido a questão submetida, inclusive, ao rito dos recursos repetitivos de que cuida o artigo 543-C do CPC. Transcreva-se o julgado em
referência:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.
AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM
INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de
agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À
luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica
médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do
STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição
habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Do agente nocivo ruído42. Em relação ao ruído, o período é considerado especial se o nível de
exposição for superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto 53.831/64 até 05 de março de 1997; a partir de 06 de março de 1997, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97, o ruído deve ser superior a 90 decibéis;
em 19/11/2003, data da publicação do Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o limite foi reduzido para 85 decibéis.43. Interessante aqui notar que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção
expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução Normativa (IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for
superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis (previsto no anexo do Decreto nº 83.080/79) para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997
(quando da edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até esta data.44. Rejeito, portanto, a interpretação constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU
(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), pois o Decreto nº 4.882/03 não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.45. Não há que se falar na redução do limite de 85dB a partir da Lei nº
9.732/98, uma vez que este diploma apenas alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual trata da forma de comprovação da exposição ao agente nocivo por formulário. Coisa diversa é a relação dos
agentes nocivos (bem como de sua intensidade), que sempre ficou a cargo do Poder Executivo, nos termos do caput do mesmo artigo 58.46. As alterações dos limites toleráveis de ruído têm caráter eminentemente técnico.
Assim, até se prove o contrário, foi este o motivo que elevou o teto de 80dB para 90db e que depois o reduziu para 85dB.47. Vale recordar que, em decorrência da exigência relativa à quantidade de decibéis, a
apresentação de laudo técnico de condições ambientais sempre foi necessária para a comprovação de exposição a ruído.48. Por outro lado, o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) não impede a consideração
do tempo de serviço como especial. Vale citar a Súmula nº 09, também da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de
Proteção Individual: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.49. Também em relação
ao ruído e ao uso de equipamento de proteção individual (EPI), no final de 2014 o Supremo Tribunal Federal decidiu que, ainda que o empregador declare no PPP que o EPI foi eficaz, não haverá descaracterização do
tempo de serviço especial, caso a exposição fique acima dos limites legais:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃ(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-
2015 PUBLIC 12-02-2015)Do agente nocivo calor50. Aqui, cumpre destacar apenas que os limites de tolerância ao calor foram estabelecidos no anexo III da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15), que regulamenta a
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Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.Do caso concreto51. Pretende o autor o reconhecimento do caráter especial do período de 18/05/2006 a 12/09/2013, no qual exerceu junto à empresa USIMINAS, no
Setor de Gerência de Laminação de Tiras a Quente, os cargos especificados no documento nº 23 da mídia tipo CD aposta à fl. 22.52. Fundamenta a especialidade das condições laboradas na exposição, de modo habitual
e permanente, não ocasional nem intermitente, aos agentes nocivos eletricidade - apesar de não haver menção expressa ao fator de risco na peça inaugural -, ruído e calor.53. De acordo com o que se verifica nos
documentos nº 44/45 da mídia tipo CD aposta à fl. 22, o intervalo não foi considerado pelo INSS como tempo de atividade especial, que se limitou a enquadrar nessa categoria o trabalho efetuado nos períodos de
20/08/1980 a 20/06/1984 e de 04/07/1984 a 31/05/2001 - os quais são, logo, incontroversos -, resultando num tempo de contribuição especial por parte do segurado no total de 20 anos, 8 meses e 28 dias.54. Em
conformidade com o que se discorreu, sempre foi legalmente exigida para a comprovação de exposição ao fator de risco ruído a apresentação de laudo técnico, sendo o PPP, a contar de 01/01/2004, documento apto a
realizar tal prova, desde que elaborado a partir de laudo do tipo - o que também é verdadeiro, gize-se, para os demais agentes nocivos. É o que ocorre no caso concreto.55. Da análise dos dados constantes do PPP
reproduzido como os documentos nº 23/31 da mídia tipo CD aposta à fl. 22, elaborado em parte com base nos LTCAT de fl. 60/64 (verso), é possível inferir que a sujeição do demandante aos agentes nocivos, no
desempenho de sua atividade profissional, deu-se na seguinte conformidade:Período de trabalho Intensidade do ruído - em dB(A) Calor IBUTG - em C Eletricidade (tensão) - em V18/05/2006 a 31/07/2007 86, 87 e 88*
Nihil Superior a 250V01/08/2007 a 31/10/2011 96,5* Nihil Superior a 250V01/11/2011 a 12/09/2013 94* 31,8 Superior a 250V56. As medidas assinaladas com asterisco denotam valores superiores aos patamares de
ordem, referidos na legislação discutida, para o agente nocivo ruído, e ainda no anexo III da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15), que regulamenta a Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, para o agente
nocivo calor. Nesse toar, repiso que a exposição à eletricidade em tensão superior a 250V é suficiente para caracterizar a especialidade do serviço.57. Portanto, todo o período em disputa deve ser reputado como tempo
de atividade especial.58. Não obstante conste na conclusão dos laudos técnicos de fl. 60/63 (verso), genericamente, que a atividade desenvolvida pelo autor foi descaracterizada para os agentes físicos e químicos, é
imperativo rechaçar a inferência.59. Os registros colhidos pelo responsável técnico pelo laudo, desde que observadas as notas de habitualidade e permanência na exposição - mais adiante, nos itens 62 e 63, debater-se-á a
respeito - autorizam por si, somente, as ilações aqui deitadas para os interstícios a que se reportam. Assim, mais parece que, no tópico aludido, tenha o Engenheiro de Segurança do Trabalho procedido a juízo de valor por
certo que transpõe, ao menos na forma em que foi expresso, os liames de sua competência. Por exemplo, tem-se ali a consideração, de jaez subjetivo, de que a exposição deletéria resta suprimida pela adoção de
equipamentos de proteção individual e/ou coletiva, tese aqui já repelida (vide os parágrafos 48 e 49).60. Por outro lado, em qualquer momento confirma-se nos documentos a ausência da nota de habitualidade e/ou
permanência na sujeição aos agentes nocivos, mencionando-se apenas, em contradição frontal com os dados levantados das condições ambientais do trabalho, que a exposição inexiste, ou não se enquadra como especial
por sua intensidade. Ora, ponderação tal conforma-se com mais propriedade, indubitavelmente, ao operador do Direito, devendo ser levada a cabo pelo órgão julgador.61. Note-se, a respeito, que a invocação direta de
Instruções Normativas editadas pelo INSS é evidência importante de que a conclusão ali escrita simplesmente reproduz a posição da Autarquia acerca do tema, a qual, por vezes, vai de encontro ao juízo mais acertado e
circunspecto.62. Assim, não se ignora que não está reportado às claras nos PPP ou nos LTCAT que a exposição nociva se deu de forma habitual e permanente, e não ocasional nem intermitente. Entretanto,
consubstanciam-se in casu indícios bastantes para que o juízo assuma a habitualidade e a permanência da exposição como intrínseca ao serviço prestado - o que vai ao encontro do que se depreende da descrição das
atividades por executadas (documentos nº 23/24 da mídia tipo CD aposta à fl. 22), cumprindo destacar que não foram coligidos ao feito elementos de convicção aptos a afastar ilação tal.63. Com efeito, o segurado deteve,
em todo o intervalo em exame, cargos cujas funções envolviam equipamentos e instalações elétricos. Nesse diapasão, vale destacar que, de qualquer modo, a constatação do cunho de habitualidade e permanência da
atividade especial não exige que o trabalho por ele desempenhado esteja ininterruptamente submetido a risco para a sua incolumidade.64. No mais, refuto o argumento deduzido pelo réu de ausência de fonte de custeio
prévia para o pagamento de benefícios de aposentadoria especial - o que implicaria em ferimento à norma contida no artigo 195, 5º, da Constituição Federal, bem como ao princípio de equilíbrio atuarial e financeiro da
Previdência Social, insculpido, por seu turno, no artigo 201, caput, da Carta Magna - nos casos em que o empregador, por estimar-se que o EPI utilizado no trabalho cumpriu com eficácia seu propósito, não procedeu ao
recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 - a qual, recaindo sob a alçada do empregador, destina-se exatamente ao financiamento dos benefícios da espécie -, com escorço no artigo 57, 7º,
da Lei nº 8.213/91.65. Já se explorou o entendimento deste juízo - respaldado pela jurisprudência do STF - acerca do uso do EPI, que não tem o condão de macular o cunho de especialidade de serviço executado em
condições particulares. Ora, não pode obstar a concessão de direito a que faz jus empregado fato a que não deu azo nem lhe pode ser imputado, uma vez que o recolhimento da contribuição em tela é de responsabilidade
do empregador, e na interpretação sistemática dos dispositivos citados, aqui construída, seria devida, por certo, à Previdência Social. Porquanto, incumbe à Autarquia buscar meios alternativos, a seu alcance, para satisfazer
os créditos que lhe cabem, e sobre os quais deve dirigir fiscalização.66. Com o reconhecimento dos períodos cravados por esta sentença como de atividade especial, o interessado alcança, segundo tabela de cálculo
própria, 28 anos e 24 dias de trabalho exercido sob tais condições.67. Dessa maneira, presentes os demais requisitos constitucionais e legais, já discutidos, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria especial
requerido. 68. A propósito, não vislumbro in casu subsídio para a aplicação de multa diária em caso de descumprimento da medida de implantação da benesse pelo INSS, conforme requerido.69. Em face do exposto, com
fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o réu a enquadrar como tempo de trabalho especial exercido por Antônio Carlos Gênio Benevides Pitta o período de
18/05/2006 a 12/09/2013, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria especial NB 166.766.593-3 desde 24/02/2014, data de entrada do requerimento administrativo.70. Oficie-se para cumprimento.71. Igualmente,
condeno a autarquia ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas, o qual deverá ser feito por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do vencimento, mais juros de
mora a contar da citação, nos termos da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.72. Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da Justiça gratuita. Em face da sucumbência, o réu arcará
com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no artigo 20, 4º, do CPC, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas
posteriores à sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).73. Junte-se a tabela referida na fundamentação.74. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.75. Sentença sujeita ao reexame necessário.

0006056-60.2014.403.6104 - MARCOS ANTONIO DE LIMA(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E SP328818 - THALITA DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. MARCOS ANTÔNIO DE LIMA, qualificado na petição inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pleiteando a concessão de
benefício de aposentadoria especial - a que alega fazer jus por ter laborado por mais de 25 anos em condições especiais, conforme comprovariam os documentos colacionados no feito.2. Outrossim, pede o pagamento das
prestações vencidas referentes ao benefício em questão (NB 167.042.746-0), acrescido de correção monetária e de juros de mora, desde 17/04/2014, data de entrada do requerimento (DER) administrativo efetuado pela
parte, e indeferido pela Autarquia (documentos nº 48 e 73/74 da mídia do tipo CD acostada à fl. 27). Nesse particular, alega que, antes, em 17/01/2014, requereu a benesse NB 165.938.592-7, de igual espécie, a qual
também restou indeferida (documentos nº 10 e 46/47 da mídia do tipo CD acostada à fl. 27).3. Com a peça vestibular, vieram os documentos de fl. 22/27. 4. O despacho de fl. 29 concedeu ao requerente os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita (AJG).5. Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fl. 31/41 (verso), sustentando, a título de preliminar, a prescrição quinquenal de que trata o artigo 103, único, da Lei nº
8.213/91, se julgado procedente o pedido.6. No mérito, requereu, em síntese, a improcedência da demanda, por falta de caracterização, nos períodos apontados na inicial, da especialidade do trabalho desenvolvido pelo
segurado, por conta da falta de comprovação de sua exposição, habitual e permanentemente, a agente nocivo - mormente devido ao uso de equipamento de proteção individual (EPI), o que igualmente implicaria em
violação aos princípios constitucionais do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio.7. Instado a manifestar-se em réplica (fl. 42), o demandante reiterou o pedido exordial, refutando as teses defendidas pelo
réu (fl. 44/57). 8. Intimadas as partes à especificação de provas (fl. 42), o autor requereu a produção de prova documental (fl. 57 e 58/59), deferida pelo Juízo (fl. 61), enquanto o réu optou por não indicá-las (fl. 60).9. Fl.
62/66: o demandante reportou a concessão, em seu favor, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 168.083.686-0.10. Às fl. 69/79 (verso), juntaram-se laudos técnicos das condições ambientais do
trabalho (LTCAT), emitidos pela empresa Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A (USIMINAS).11. Fl. 81/82 e 83: manifestações do autor e do INSS, respectivamente.12. Vieram os autos conclusos para sentença. É O
RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.13. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da
relação processual. Constato que o feito se processou com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo vícios que possam acarretar nulidade processual.Preliminares14. Rejeito
a arguição de prescrição.15. De acordo com o artigo 103, único, da lei nº 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou
quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.16. Na hipótese de procedência do pleito, a condenação consistiria no
pagamento das prestações do benefício a partir da DER do benefício - a saber, 17/04/2014, de acordo com o que se alude no item d do tópico VII da peça inaugural.17. Como a ação foi proposta em 05/08/2014, em
lapso inferior ao estabelecido em lei, pois, não há que se falar em prescrição, a teor do artigo 219, 1, do Código de Processo Civil (CPC).MéritoDo trabalho exercido em condições prejudiciais à saúde e a aposentadoria
especial18. De acordo com o artigo 201, 1.º, da Constituição:Art. 201. (...) 1.º. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar.19. Como se verifica, em decorrência do princípio da isonomia, não se admitem critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, feita exceção para os casos de trabalhos em condições prejudiciais
à saúde ou integridade física ou para os portadores de deficiência. Em relação às atividades exercidas sob condições nocivas, a ordenação jurídica prevê a possibilidade de concessão de aposentadoria especial (artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91, mantidos em vigor pelo artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20/98), que nada mais é senão uma aposentadoria que exige, para sua concessão, tempo reduzido de serviço. 20. Assim, enquanto a
aposentadoria por tempo de contribuição tem como requisito 35 anos de serviço, se homem, e 30, se mulher, a aposentadoria especial, considerando o fator de discriminação admitido pela Constituição, será devida àqueles
que tiverem trabalhado por 15, 20 ou 25 anos em atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.21. A finalidade de considerar a atividade prejudicial à saúde como critério
diferenciado para a concessão de benefício previdenciário é de antecipar a aposentadoria daqueles que trabalharam em exposição a agentes agressivos. Essa discriminação, que tem fundamento constitucional, justifica-se na
impossibilidade de exigir dos trabalhadores expostos a condições nocivas à saúde, que aceleram a redução ou perda da capacidade laborativa, o mesmo período daqueles que trabalham em atividades comuns. 22. Evita-se,
assim, uma provável deterioração da saúde ou uma condição de incapacidade profissional.23. A aposentadoria especial foi prevista pela primeira vez no artigo 31 da Lei 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social):Art.
31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.24. Posteriormente, até a edição da atual Lei de
Benefícios da Previdência Social (8.213/91), os dispositivos legais sobre aposentadoria especial tiveram a seguinte evolução:LEI Nº 5.890 - DE 8 DE JUNHO DE 1973Art. 9º A aposentadoria especial será concedida ao
segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse
efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.DECRETO Nº 77.077 - DE 24 DE JANEIRO DE 1976Art. 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que,
contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam
considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127.DECRETO Nº 89.312 - DE 23 DE JANEIRO DE 1984Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao
segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviço para esse efeito
considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo.25. O rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas estava previsto no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do Decreto
83.080/79. Esses decretos previam tempo especial pela categoria profissional ou pelo agente nocivo a que se expunha o trabalhador. Tal comprovação poderia ser feita mediante formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.),
feita exceção ao agente físico ruído, para o qual era exigido laudo técnico.26. Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, foi mantida, em linhas gerais, a fórmula da legislação anterior, bem como as atividades previstas nos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79:Lei 8.213/91Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá
ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta Lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria
especial.27. A Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, trouxe significativa alteração na legislação referente à aposentadoria especial, com supressão do termo atividade profissional:Art. 57. A aposentadoria especial será devida,
uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A data de início do benefício
será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar,
além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado nos termos deste
artigo continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.28. A partir de 29/04/1995, portanto, já não é possível, para enquadramento de
atividade especial, a consideração tão-somente da categoria profissional, o que torna inaplicáveis o código 2.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e o anexo II do Decreto 83.080/79. Além do tempo de trabalho, o
segurado deve provar exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme previsão no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64
ou anexo I do Decreto 83.080/79.29. Tal comprovação deve ser feita mediante formulários, conforme modelo definido em ato administrativo (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O único agente nocivo cuja exposição deveria ser
demonstrada por laudo era o ruído. 30. Em 14/10/1996 foi publicada a Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até a MP 1.523-13, de 23/10/1997, republicada na MP 1.596-14 e convertida na Lei 9.528/97, dando
nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Posteriormente, foi editada a Lei 9.732/98, que, contudo, não trouxe alteração essencial ao texto da MP 1.523/96.31. As novas disposições, desde a vigência da MP
1.523/96, estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, para todos os agentes nocivos
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(e não somente para o ruído):Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732,
de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.32. As listas de agentes nocivos, previstas nos códigos 1.0.0 do
anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do Decreto 83.080/79, foram substituídas pelo Decreto 2.172 (anexo IV), que vigorou entre 06/03/1997 e 05/05/1999. Desde 06/05/1999 está em vigor o catálogo de agentes
prejudiciais à saúde estabelecido pelo anexo IV do Decreto 3.048/99. 33. Com a previsão do perfil profissiográfico previdenciário - PPP (arts. 58, 4.º, da Lei 8.213/91 e 68, 2.º a 6.º do Decreto 3.048/99), este
documento passou a ser admitido pelo INSS como suficiente para comprovação de trabalho com exposição a condições prejudiciais à saúde, desde que emitido com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho:Decreto 3048/99Art. 68. (...) 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE AGOSTO DE 2010Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para
períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,
bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de
1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos
laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,
conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272. (...). 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.34. Todas essas alterações causaram enorme insegurança jurídica, pois o INSS, inicialmente,
entendeu que a comprovação do tempo de serviço especial deveria obedecer à legislação em vigor na data do requerimento administrativo, acarretando prejuízo aos segurados. 35. No entanto, a jurisprudência firmou-se de
forma contrária à posição da autarquia e vem entendendo que a prova do tempo de serviço especial deve ser regida pela lei vigente na época em que efetivamente prestado. Como exemplo, cita-se decisão do Superior
Tribunal de Justiça:Processo REsp 414083 / RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0017921-4; Relator Ministro GILSON DIPP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data do Julgamento 13/08/2002; Data da
Publicação/Fonte DJ 02.09.2002, p. 230.PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE PERMANENTE EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do
trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.II - A exigência de comprovação do tempo
de trabalho permanente, não ocasional e nem intermitente, em condições especiais, estabelecida no 3º do art. 57, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado
durante a sua vigência e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior não exigia a comprovação da exposição permanente aos agentes nocivos, a lei
posterior que passou a exigir tal condição tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.III - Recurso conhecido e provido.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do
Ministro Relator.. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.36. Por outro lado, determina o art. 70, 1.º, do Decreto 3.048/99:Art. 70. (...) 1o A
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.37. Considerando esses argumentos, a comprovação de
atividade em condições prejudiciais à saúde deve ser feita conforme a legislação vigente na época da prestação de serviço, a saber:- de 05/09/1960 a 28/04/1995: comprovação de atividade (categoria profissional) ou de
exposição a agente nocivo (anexo do Decreto 53.831/64 e anexos I e II do Decreto 83.080/79). Necessidade de apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente
físico ruído;- de 29/04/1995 a 13/10/1996: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de
formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;- de 14/10/1996 a 05/03/1997: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo
do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/03/1997 a 05/05/1999: comprovação de exposição aos agentes
nocivos previstos no anexo IV do Decreto 2.172/97. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/05/1999 a 31/12/2003: comprovação de exposição aos agentes nocivos
previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;38. - a partir de 01/01/2004: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no
anexo IV do Decreto 3.048/99. Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para todos os agentes nocivos: formulário e laudo ou perfil profissiográfico previdenciário. Pelo 2.º do art. 272 da Instrução Normativa
45/2010, o perfil profissiográfico previdenciário pode abranger períodos anteriores.Do agente nocivo ruído39. Em relação ao ruído, o período é considerado especial se o nível de exposição for superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto 53.831/64 até 05 de março de 1997; a partir de 06 de março de 1997, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97, o ruído deve ser superior a 90 decibéis; em 19/11/2003, data da publicação do
Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o limite foi reduzido para 85 decibéis.40. Interessante aqui notar que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo
180 da Instrução Normativa (IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim,
não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis (previsto no anexo do Decreto nº 83.080/79) para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da edição do Decreto nº 2.172,
acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até esta data.41. Rejeito, portanto, a interpretação constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU (Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais), pois o Decreto nº 4.882/03 não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.42. Não há que se falar na redução do limite de 85dB a partir da Lei nº 9.732/98, uma vez que este diploma apenas
alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual trata da forma de comprovação da exposição ao agente nocivo por formulário. Coisa diversa é a relação dos agentes nocivos (bem como de sua intensidade),
que sempre ficou a cargo do Poder Executivo, nos termos do caput do mesmo artigo 58.43. As alterações dos limites toleráveis de ruído têm caráter eminentemente técnico. Assim, até se prove o contrário, foi este o motivo
que elevou o teto de 80dB para 90db e que depois o reduziu para 85dB.44. Vale recordar que, em decorrência da exigência relativa à quantidade de decibéis, a apresentação de laudo técnico de condições ambientais
sempre foi necessária para a comprovação de exposição a ruído.45. Por outro lado, o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) não impede a consideração do tempo de serviço como especial. Vale citar a Súmula
nº 09, também da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual: O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.46. Também em relação ao ruído e ao uso de EPI, no final de 2014 o Supremo
Tribunal Federal decidiu que, ainda que o empregador declare no PPP que o EPI foi eficaz, não haverá descaracterização do tempo de serviço especial, caso a exposição fique acima dos limites legais:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado
(arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente
para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do
trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da
República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de
contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação
que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto
a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)Do caso concreto47. Pretende o autor o reconhecimento do caráter especial do período de 06/03/1997 a 17/04/2014, no
qual exerceu, junto à empresa USIMINAS, os cargos especificados nos documentos nº 21/22 e 58 da mídia do tipo CD acostada à fl. 27, nos setores que ali se apontam. 48. Fundamenta a especialidade das condições
laboradas na exposição, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, ao agente nocivo ruído.49. De acordo com o que se verifica nos documentos nº 71/72 da mídia do tipo CD acostada à fl. 27, o
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intervalo não foi considerado pelo INSS como tempo de atividade especial, que se limitou a enquadrar nessa categoria o trabalho efetuado no período de 10/12/1987 a 05/03/1997 - o qual é, pois, incontroverso -,
resultando num tempo de contribuição especial por parte do segurado no total de 9 anos, 2 meses e 26 dias.50. Em conformidade com o que se discorreu, sempre foi legalmente exigida para a comprovação de exposição
ao fator de risco ruído a apresentação de laudo técnico, sendo o PPP, a contar de 01/01/2004, documento apto a realizar tal prova, desde que elaborado a partir de laudo do tipo - tal qual ocorre no caso presente.51. Da
análise dos dados constantes dos PPP reproduzidos como os documentos nº 21/26 e 58/59 da mídia do tipo CD acostada à fl. 27, elaborados com base nos LTCAT de fl. 69/79 (verso), é possível inferir que a sujeição ao
agente nocivo ruído pelo demandante, no desempenho de sua atividade profissional, deu-se na seguinte conformidade (na terceira coluna da tabela, já se reproduzem os limites legais aplicáveis a cada interregno):Período de
trabalho Intensidade do ruído - em dB(A) Limite legal aplicável - em dB(A)06/03/1997 a 30/04/1997 85 superior a 9001/05/1997 a 31/08/1998 85 superior a 9001/09/1998 a 31/10/1999 95 superior a 9001/11/1999 a
31/03/2001 99 superior a 9001/04/2001 a 18/11/2003 102,9 superior a 9019/11/2003 a 31/12/2004 102,9 superior a 8501/01/2005 a 31/07/2006 94,2 superior a 8501/08/2006 a 31/05/2012 93,6 superior a
8501/06/2012 a 31/08/2013 97,5 superior a 8501/09/2013 a 17/04/2014 93,6 superior a 8552. Portanto, conclui-se que apenas os períodos de 06/03/1997 30/04/1997 e de 01/05/1997 a 31/08/1998 não ensejam a
classificação do mister então desenvolvido pelo segurado como atividade especial.53. Aqui, rechaço de pronto a admissão do documento nº 75 na mídia tipo CD acostada à fl. 27 como prova hábil dos fatos em testilha,
posto que foi confeccionado para outro empregado da Companhia Siderúrgica Paulista (COSIPA), empresa que antecedeu a USIMINAS, e não para o interessado - incidindo analogicamente o artigo 62, 6º, do Decreto º
3.048/1999. Nesse toar, vale dizer que, de qualquer maneira, foi trazido ao processo LTCAT, em nome do autor, para os dois períodos em comento.54. De outra banda, ele sempre esteve sujeito, nos demais interstícios, a
intensidade de ruído de valor superior aos patamares de ordem, referidos na legislação discutida, para o agente físico em estudo, reforçando a especialidade das condições ambientais no lugar onde prestava seu serviço.55.
Nesse sentido, consigno que o último período só pode ser considerado até o dia 17/04/2014, data de entrada do requerimento administrativo do benefício de aposentadoria especial NB 167.042.746-0, e não até
30/04/2014, de acordo com o que consta do segundo PPP e do LTCAT de fl. 79 e verso.56. Não obstante conste na conclusão dos laudos técnicos de fl. 71/79 (verso), genericamente, que a atividade desenvolvida pelo
demandante foi descaracterizada para os agentes físicos e químicos, é imperativo rechaçar a inferência. 57. Os registros colhidos pelo responsável técnico pelo laudo autorizam por si, somente, as ilações aqui deitadas,
desde que observadas as notas de habitualidade e permanência na exposição - mais adiante, nos itens 59 e 60, debater-se-á a respeito. Assim, mais parece que, no tópico aludido, tenha o Engenheiro de Segurança do
Trabalho procedido a juízo de valor que por certo transpõe, ao menos na forma em que foi expresso, os liames de sua competência. De fato, tem-se ali a consideração, de jaez subjetivo, de que a exposição deletéria resta
suprimida pela adoção de equipamentos de proteção individual e/ou coletiva, tese aqui já repelida (vide os parágrafos 45 e 46).58. Por outro lado, em qualquer momento confirma-se nos documentos a ausência da nota de
habitualidade e/ou permanência na sujeição ao agente nocivo, mencionando-se apenas, em contradição frontal com os dados levantados das condições ambientais do trabalho, que a exposição inexiste, ou não se enquadra
como especial por sua intensidade. Ora, ponderação tal conforma-se com mais propriedade, indubitavelmente, ao operador do Direito, devendo ser levada a cabo pelo órgão julgador.59. Note-se, a propósito, que a
invocação direta de Instruções Normativas editadas pelo INSS é evidência importante de que a conclusão ali escrita simplesmente reproduz a posição da Autarquia acerca do tema, a qual, às vezes, vai de encontro ao juízo
mais acertado e circunspecto.60. Assim, não se ignora que não está reportado às claras na documentação em glosa que a exposição nociva se deu de forma habitual e permanente, e não ocasional nem intermitente.
Entretanto, consubstanciam-se in casu indícios bastantes para que o juízo assuma a habitualidade e a permanência da exposição como intrínseca ao serviço prestado - o que vai ao encontro do que se depreende da
descrição das atividades executadas pelo trabalhador, cumprindo destacar que não foram coligidos ao feito elementos de convicção aptos a afastar ilação tal.61. Nesse diapasão, vale destacar que, de qualquer modo, a
constatação do cunho de habitualidade e permanência da atividade especial não exige que o trabalho desempenhado envolva ininterruptamente risco para a incolumidade do segurado.62. No mais, refuto o argumento
deduzido pelo réu de ausência de fonte de custeio prévia para o pagamento de benefícios de aposentadoria especial - o que implicaria em ferimento à norma contida no artigo 195, 5º, da Constituição Federal, bem como ao
princípio de equilíbrio atuarial e financeiro da Previdência Social, insculpido, por seu turno, no artigo 201, caput, da Carta Magna - nos casos em que o empregador, por estimar-se que o EPI utilizado no trabalho cumpriu
com eficácia seu propósito, não procedeu ao recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 - a qual, recaindo sob a alçada do empregador, destina-se exatamente ao financiamento dos benefícios
da espécie -, com escorço no artigo 57, 7º, da Lei nº 8.213/91.63. Já se explorou o entendimento deste juízo - respaldado pela jurisprudência do STF - acerca do uso do EPI, que não tem o condão de macular o cunho de
especialidade de serviço executado em condições particulares. Ora, não pode obstar a concessão de direito a que faz jus empregado fato a que não deu azo nem lhe pode ser imputado, uma vez que o recolhimento da
contribuição em tela é de responsabilidade do empregador, e na interpretação sistemática dos dispositivos citados, aqui construída, seria devida, por certo, à Previdência Social. Porquanto, incumbe à Autarquia buscar
meios alternativos, a seu alcance, para satisfazer os créditos que lhe cabem, e sobre os quais deve dirigir fiscalização.64. Com o reconhecimento dos períodos cravados por esta sentença como de atividade especial, o
interessado alcança, segundo tabela de cálculo própria, 24 anos, 10 meses e 26 dias de trabalho exercido sob tais condições.65. Entretanto, são necessários no mínimo 25 anos de exposição aos agentes nocivos aludidos
para a concessão de aposentadoria especial com os fundamentos invocados, não devendo prosperar, porquanto, a causa presente.66. Nesse sentido, anote-se que o pedido do autor limita-se à implementação do benefício
de aposentadoria especial, não requerendo, também, conversão de tempo de atividade comum em especial, ou ainda, alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com pleito de conversão
eventual, por seu turno, de tempo de atividade especial em comum.67. Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, apenas para reconhecer
o caráter especial do trabalho por ele exercido nos períodos de 01/09/1998 a 17/04/2014, e determinar ao INSS que averbe tais intervalos, enquadrando-os como especiais.68. Oficie-se para cumprimento.69. Sem
condenação em custas processuais, por força de isenção legal de ambas as partes. Em razão da sucumbência mínima do réu e do gozo dos benefícios da assistência judiciária gratuita pelo autor, deixo de fixar condenação
em honorários advocatícios, na forma do artigo 21, único, do CPC.70. Junte-se a tabela referida na fundamentação.71. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.72. Sentença sujeita ao reexame necessário.

0006169-14.2014.403.6104 - GLEDSTON MACIEL DOMINGOS(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E SP328818 - THALITA DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. GLEDSTON MACIEL DOMINGOS, qualificado na petição inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pleiteando a concessão
de benefício de aposentadoria especial - a que alega fazer jus por ter laborado por mais de 25 anos em condições especiais, conforme comprovariam os documentos colacionados no feito.2. Outrossim, pede o pagamento
das prestações vencidas referentes ao benefício em questão (NB 167.042.536-0), acrescido de correção monetária e de juros de mora, desde 07/05/2014, data de entrada do requerimento (DER) administrativo efetuado
pela parte, e indeferido pela autarquia (documentos nº 7 e 46 da mídia tipo CD aposta à fl. 28).3. Com a peça vestibular, vieram os documentos de fl. 23/28. 4. O despacho de fl. 30 concedeu ao requerente os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita (AJG).5. Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fl. 32/42 (verso), sustentando, a título de preliminar, a prescrição quinquenal de que trata o artigo 103, único, da Lei nº
8.213/91, se julgado procedente o pedido.6. No mérito, requereu, em síntese, a improcedência da demanda, por falta de caracterização, nos períodos apontados na inicial, da especialidade do trabalho desenvolvido pelo
segurado, por conta da falta de comprovação de sua exposição, habitual e permanentemente, a agente nocivo - mormente devido ao uso de equipamento de proteção individual (EPI), o que igualmente implicaria em
violação aos princípios constitucionais do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio.7. Instado a manifestar-se em réplica (fl. 43), o demandante reiterou o pedido exordial, refutando as teses defendidas pelo
réu (fl. 45/58). 8. Intimadas as partes à especificação de provas (fl. 43), o autor requereu a produção de prova documental (fl. 58 e 59/60), deferida pelo Juízo (fl. 62), enquanto o réu optou por não indicá-las (fl. 61).9. Às
fl. 65/76 (verso), juntaram-se laudos técnicos das condições ambientais do trabalho (LTCAT), emitidos pela empresa Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A (USIMINAS), em nome do interessado.10. Manifestações do
autor e do réu às fl. 78/79 e 80, respectivamente.11. Vieram os autos conclusos para sentença. É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.12. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as
condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Constato que o feito se processou com observância dos princípios constitucionais do contraditório e
da ampla defesa, inexistindo vícios que possam acarretar nulidade processual.Preliminares13. Rejeito a arguição de prescrição.14. De acordo com o artigo 103, único, da lei nº 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar
da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na
forma do Código Civil.15. Na hipótese de procedência do pleito, a condenação consistiria no pagamento das prestações do benefício a partir da DER do benefício - a saber, 07/05/2014.16. Como a ação foi proposta em
12/08/2014, em lapso inferior ao estabelecido em lei, pois, não há que se falar em prescrição, a teor do artigo 219, 1, do Código de Processo Civil (CPC).MéritoDo trabalho exercido em condições prejudiciais à saúde e a
aposentadoria especial17. De acordo com o artigo 201, 1.º, da Constituição:Art. 201. (...) 1.º. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral
de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em
lei complementar.18. Como se verifica, em decorrência do princípio da isonomia, não se admitem critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, feita exceção para os casos de trabalhos em condições
prejudiciais à saúde ou integridade física ou para os portadores de deficiência. Em relação às atividades exercidas sob condições nocivas, a ordenação jurídica prevê a possibilidade de concessão de aposentadoria especial
(artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, mantidos em vigor pelo artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20/98), que nada mais é senão uma aposentadoria que exige, para sua concessão, tempo reduzido de serviço. 19. Assim,
enquanto a aposentadoria por tempo de contribuição tem como requisito 35 anos de serviço, se homem, e 30, se mulher, a aposentadoria especial, considerando o fator de discriminação admitido pela Constituição, será
devida àqueles que tiverem trabalhado por 15, 20 ou 25 anos em atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.20. A finalidade de considerar a atividade prejudicial à saúde
como critério diferenciado para a concessão de benefício previdenciário é de antecipar a aposentadoria daqueles que trabalharam em exposição a agentes agressivos. Essa discriminação, que tem fundamento constitucional,
justifica-se na impossibilidade de exigir dos trabalhadores expostos a condições nocivas à saúde, que aceleram a redução ou perda da capacidade laborativa, o mesmo período daqueles que trabalham em atividades
comuns. 21. Evita-se, assim, uma provável deterioração da saúde ou uma condição de incapacidade profissional.22. A aposentadoria especial foi prevista pela primeira vez no artigo 31 da Lei 3.807/60 (Lei Orgânica da
Previdência Social):Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.23. Posteriormente,
até a edição da atual Lei de Benefícios da Previdência Social (8.213/91), os dispositivos legais sobre aposentadoria especial tiveram a seguinte evolução:LEI Nº 5.890 - DE 8 DE JUNHO DE 1973Art. 9º A aposentadoria
especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em
serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.DECRETO Nº 77.077 - DE 24 DE JANEIRO DE 1976Art. 38. A aposentadoria especial será devida
ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para
esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127.DECRETO Nº 89.312 - DE 23 DE JANEIRO DE 1984Art. 35. A aposentadoria
especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviço
para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo.24. O rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas estava previsto no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do
Decreto 83.080/79. Esses decretos previam tempo especial pela categoria profissional ou pelo agente nocivo a que se expunha o trabalhador. Tal comprovação poderia ser feita mediante formulários (SB-40, DIRBEN,
DSS etc.), feita exceção ao agente físico ruído, para o qual era exigido laudo técnico.25. Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, foi mantida, em linhas gerais, a fórmula da legislação anterior, bem como as atividades
previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79:Lei 8.213/91Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade
física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta Lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para
aposentadoria especial.26. A Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, trouxe significativa alteração na legislação referente à aposentadoria especial, com supressão do termo atividade profissional:Art. 57. A aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A data de
início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O
segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido
para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado
nos termos deste artigo continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.27. A partir de 29/04/1995, portanto, já não é possível, para
enquadramento de atividade especial, a consideração tão-somente da categoria profissional, o que torna inaplicáveis o código 2.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e o anexo II do Decreto 83.080/79. Além do tempo de
trabalho, o segurado deve provar exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme previsão no código 1.0.0 do anexo do Decreto
53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79.28. Tal comprovação deve ser feita mediante formulários, conforme modelo definido em ato administrativo (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O único agente nocivo cuja exposição
deveria ser demonstrada por laudo era o ruído. 29. Em 14/10/1996 foi publicada a Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até a MP 1.523-13, de 23/10/1997, republicada na MP 1.596-14 e convertida na Lei
9.528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Posteriormente, foi editada a Lei 9.732/98, que, contudo, não trouxe alteração essencial ao texto da MP 1.523/96.30. As novas disposições, desde a
vigência da MP 1.523/96, estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, para todos os
agentes nocivos (e não somente para o ruído):Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão
da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei
nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de
efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.31. As listas de agentes nocivos, previstas nos
códigos 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do Decreto 83.080/79, foram substituídas pelo Decreto 2.172 (anexo IV), que vigorou entre 06/03/1997 e 05/05/1999. Desde 06/05/1999 está em vigor o
catálogo de agentes prejudiciais à saúde estabelecido pelo anexo IV do Decreto 3.048/99. 32. Com a previsão do perfil profissiográfico previdenciário - PPP (arts. 58, 4.º, da Lei 8.213/91 e 68, 2.º a 6.º do Decreto
3.048/99), este documento passou a ser admitido pelo INSS como suficiente para comprovação de trabalho com exposição a condições prejudiciais à saúde, desde que emitido com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho:Decreto 3048/99Art. 68. (...) 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho.INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE AGOSTO DE 2010Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I -
para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a
CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº
1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS,
será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272. (...). 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.33. Todas essas alterações causaram enorme insegurança jurídica, pois o INSS, inicialmente,
entendeu que a comprovação do tempo de serviço especial deveria obedecer à legislação em vigor na data do requerimento administrativo, acarretando prejuízo aos segurados. 34. No entanto, a jurisprudência firmou-se de
forma contrária à posição da autarquia e vem entendendo que a prova do tempo de serviço especial deve ser regida pela lei vigente na época em que efetivamente prestado. Como exemplo, cita-se decisão do Superior
Tribunal de Justiça:Processo REsp 414083 / RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0017921-4; Relator Ministro GILSON DIPP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data do Julgamento 13/08/2002; Data da
Publicação/Fonte DJ 02.09.2002, p. 230.PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE PERMANENTE EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do
trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.II - A exigência de comprovação do tempo
de trabalho permanente, não ocasional e nem intermitente, em condições especiais, estabelecida no 3º do art. 57, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado
durante a sua vigência e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior não exigia a comprovação da exposição permanente aos agentes nocivos, a lei
posterior que passou a exigir tal condição tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.III - Recurso conhecido e provido.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do
Ministro Relator.. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.35. Por outro lado, determina o art. 70, 1.º, do Decreto 3.048/99:Art. 70. (...) 1o A
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.36. Considerando esses argumentos, a comprovação de
atividade em condições prejudiciais à saúde deve ser feita conforme a legislação vigente na época da prestação de serviço, a saber:- de 05/09/1960 a 28/04/1995: comprovação de atividade (categoria profissional) ou de
exposição a agente nocivo (anexo do Decreto 53.831/64 e anexos I e II do Decreto 83.080/79). Necessidade de apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente
físico ruído;- de 29/04/1995 a 13/10/1996: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de
formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;- de 14/10/1996 a 05/03/1997: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo
do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/03/1997 a 05/05/1999: comprovação de exposição aos agentes
nocivos previstos no anexo IV do Decreto 2.172/97. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/05/1999 a 31/12/2003: comprovação de exposição aos agentes nocivos
previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;37. - a partir de 01/01/2004: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no
anexo IV do Decreto 3.048/99. Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para todos os agentes nocivos: formulário e laudo ou perfil profissiográfico previdenciário. Pelo 2.º do art. 272 da Instrução Normativa
45/2010, o perfil profissiográfico previdenciário pode abranger períodos anteriores.Do agente nocivo ruído38. Em relação ao ruído, o período é considerado especial se o nível de exposição for superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto 53.831/64 até 05 de março de 1997; a partir de 06 de março de 1997, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97, o ruído deve ser superior a 90 decibéis; em 19/11/2003, data da publicação do
Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o limite foi reduzido para 85 decibéis.39. Interessante aqui notar que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo
180 da Instrução Normativa (IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim,
não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis (previsto no anexo do Decreto nº 83.080/79) para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da edição do Decreto nº 2.172,
acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até esta data.40. Rejeito, portanto, a interpretação constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU (Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais), pois o Decreto nº 4.882/03 não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.41. Não há que se falar na redução do limite de 85dB a partir da Lei nº 9.732/98, uma vez que este diploma apenas
alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual trata da forma de comprovação da exposição ao agente nocivo por formulário. Coisa diversa é a relação dos agentes nocivos (bem como de sua intensidade),
que sempre ficou a cargo do Poder Executivo, nos termos do caput do mesmo artigo 58.42. As alterações dos limites toleráveis de ruído têm caráter eminentemente técnico. Assim, até se prove o contrário, foi este o motivo
que elevou o teto de 80dB para 90db e que depois o reduziu para 85dB.43. Vale recordar que, em decorrência da exigência relativa à quantidade de decibéis, a apresentação de laudo técnico de condições ambientais
sempre foi necessária para a comprovação de exposição a ruído.44. Por outro lado, o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) não impede a consideração do tempo de serviço como especial. Vale citar a Súmula
nº 09, também da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual: O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.45. Também em relação ao ruído e ao uso de equipamento de proteção individual
(EPI), no final de 2014 o Supremo Tribunal Federal decidiu que, ainda que o empregador declare no PPP que o EPI foi eficaz, não haverá descaracterização do tempo de serviço especial, caso a exposição fique acima dos
limites legais:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE
INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201,
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente
de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201,
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos
seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ
de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação
que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto
a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)Do agente nocivo calor46. Aqui, cumpre destacar apenas que os limites de tolerância ao calor foram estabelecidos no anexo
III da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15), que regulamenta a Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.Do caso concreto47. Pretende o autor o reconhecimento do caráter especial do período de 06/03/1997 a
05/05/2014, no qual exerceu junto à empresa USIMINAS, os cargos especificados nos documentos nº 11 e verso e 18 da mídia do tipo CD acostada à fl. 28, nos setores que ali se apontam. 48. Fundamenta a
especialidade das condições laboradas na exposição, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, aos agentes nocivos ruído e calor.49. De acordo com o que se verifica nos documentos nº 44/45 da
mídia tipo CD aposta à fl. 28, o intervalo não foi considerado pelo INSS como tempo de atividade especial, que se limitou a enquadrar nessa categoria o trabalho efetuado no período de 03/05/1989 e 05/03/1997 - o qual
é, logo, incontroverso -, resultando num tempo de contribuição especial por parte do segurado no total de 7 anos, 10 meses e 3 dias.50. Em conformidade com o que se discorreu, sempre foi legalmente exigida para a
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comprovação de exposição ao fator de risco ruído a apresentação de laudo técnico, sendo o PPP, a contar de 01/01/2004, documento apto a realizar tal prova, desde que elaborado a partir de laudo do tipo - o que
também é verdadeiro, gize-se, para os demais agentes nocivos. É o que ocorre no caso concreto.51. Da análise dos dados constantes do PPP reproduzido como os documentos nº 11/16 e 18/19 da mídia tipo CD aposta à
fl. 28, elaborado em parte com base nos LTCAT de fl. 65/76 (verso), é possível inferir que a sujeição do demandante aos agentes nocivos, no desempenho de sua atividade profissional, deu-se na seguinte
conformidade:Período de trabalho Intensidade do ruído - em dB(A) Calor IBUTG - em C06/03/1997 a 31/10/1997 87 Nihil01/11/1997 a 31/07/1998 93* 2901/08/1998 a 31/07/2000 86 2901/08/2000 a 31/03/2001
92* Nihil01/04/2001 a 31/08/2001 90,8* Nihil01/09/2001 a 30/04/2012 90,1* Nihil01/05/2012 a 05/05/2014 95,9* Nihil52. As medidas assinaladas com asterisco denotam valores superiores aos patamares de ordem,
referidos na legislação discutida, para o agente nocivo ruído, e ainda no anexo III da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15), que regulamenta a Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, para o agente nocivo calor.
No tocante a este último, para o caso concreto, o limite legal é de 30,5 C, de acordo com os LTCAT pertinentes.53. Portanto, conclui-se que apenas os períodos de 06/03/1997 a 31/10/1997 e de 01/08/1998 a
31/07/2000 não ensejam a classificação do mister então desenvolvido pelo segurado como atividade especial.54. Não obstante conste na conclusão dos laudos técnicos de fl. 67/76 (verso), genericamente, que a atividade
desenvolvida pelo autor foi descaracterizada para os agentes físicos e químicos, é imperativo rechaçar a inferência.55. Os registros colhidos pelo responsável técnico pelo laudo, desde que observadas as notas de
habitualidade e permanência na exposição - mais adiante, no item 58, debater-se-á a respeito - autorizam por si, somente, as ilações aqui deitadas para os interstícios a que se reportam. Assim, mais parece que, no tópico
aludido, tenha o Engenheiro de Segurança do Trabalho procedido a juízo de valor que por certo transpõe, ao menos na forma em que foi expresso, os liames de sua competência. Por exemplo, tem-se ali a consideração, de
jaez subjetivo, de que a exposição deletéria resta suprimida pela adoção de equipamentos de proteção individual e/ou coletiva, tese aqui já repelida (vide os parágrafos 44 e 45).56. Por outro lado, em qualquer momento
confirma-se nos documentos a ausência da nota de habitualidade e/ou permanência na sujeição aos agentes nocivos, mencionando-se apenas, em contradição frontal com os dados levantados das condições ambientais do
trabalho, que a exposição inexiste, ou não se enquadra como especial por sua intensidade. Ora, ponderação tal conforma-se com mais propriedade, indubitavelmente, ao operador do Direito, devendo ser levada a cabo
pelo órgão julgador.57. Note-se, a respeito, que a invocação direta de Instruções Normativas editadas pelo INSS é evidência importante de que a conclusão ali escrita simplesmente reproduz a posição da Autarquia acerca
do tema, a qual, por vezes, vai de encontro ao juízo mais acertado e circunspecto.58. Assim, não se ignora que não está reportado às claras nos PPP ou nos LTCAT que a exposição nociva se deu de forma habitual e
permanente, e não ocasional nem intermitente. Entretanto, consubstanciam-se in casu indícios bastantes para que o juízo assuma a habitualidade e a permanência da exposição como intrínseca ao serviço prestado - o que vai
ao encontro do que se depreende da descrição das atividades por executadas (documentos nº 11 e verso e 18 da mídia do tipo CD acostada à fl. 28), cumprindo destacar que não foram coligidos ao feito elementos de
convicção aptos a afastar ilação tal.59. No mais, refuto o argumento deduzido pelo réu de ausência de fonte de custeio prévia para o pagamento de benefícios de aposentadoria especial - o que implicaria em ferimento à
norma contida no artigo 195, 5º, da Constituição Federal, bem como ao princípio de equilíbrio atuarial e financeiro da Previdência Social, insculpido, por seu turno, no artigo 201, caput, da Carta Magna - nos casos em que
o empregador, por estimar-se que o EPI utilizado no trabalho cumpriu com eficácia seu propósito, não procedeu ao recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 - a qual, recaindo sob a alçada
do empregador, destina-se exatamente ao financiamento dos benefícios da espécie -, com escorço no artigo 57, 7º, da Lei nº 8.213/91.60. Já se explorou o entendimento deste juízo - respaldado pela jurisprudência do STF
- acerca do uso do EPI, que não tem o condão de macular o cunho de especialidade de serviço executado em condições particulares. Ora, não pode obstar a concessão de direito a que faz jus empregado fato a que não
deu azo nem lhe pode ser imputado, uma vez que o recolhimento da contribuição em tela é de responsabilidade do empregador, e na interpretação sistemática dos dispositivos citados, aqui construída, seria devida, por
certo, à Previdência Social. Porquanto, incumbe à Autarquia buscar meios alternativos, a seu alcance, para satisfazer os créditos que lhe cabem, e sobre os quais deve dirigir fiscalização.61. Com o reconhecimento dos
períodos cravados por esta sentença como de atividade especial, o interessado alcança, segundo tabela de cálculo própria, 22 anos, 4 meses e 9 dias de trabalho exercido sob tais condições.62. Entretanto, são necessários
no mínimo 25 anos de exposição aos agentes nocivos aludidos para a concessão de aposentadoria especial com os fundamentos invocados, não devendo prosperar, porquanto, a causa presente.63. Nesse sentido, anote-se
que o pedido do autor limita-se à implementação do benefício de aposentadoria especial, não requerendo, também, conversão de tempo de atividade comum em especial, ou ainda, alternativamente, a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, com pleito de conversão eventual, por seu turno, de tempo de atividade especial em comum.64. Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, apenas para reconhecer o caráter especial do trabalho por ele exercido nos períodos de 01/11/1997 a 31/07/1998 e de 01/08/2000 a 05/05/2014, e determinar ao
INSS que averbe tais intervalos, enquadrando-os como especiais.65. Oficie-se para cumprimento.66. Sem condenação em custas processuais, por força de isenção legal de ambas as partes. Em razão da sucumbência
mínima do réu e do gozo dos benefícios da assistência judiciária gratuita pelo autor, deixo de fixar condenação em honorários advocatícios, na forma do artigo 21, único, do CPC.67. Junte-se a tabela referida na
fundamentação.68. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.69. Sentença sujeita ao reexame necessário.1
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Cuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de benefício previdenciário. Narra a inicial que o autor adquiriu o direito à aposentadoria na vigência da Lei 6950/81,
a qual estabelecia, em seu art. 4.º, que o limite máximo do salário-de-contribuição (teto) correspondia a 20 vezes o maior salário-mínimo vigente no país (a denominação, pela determinação do Decreto-lei 2351/87, passou
a ser salário mínimo de referência). Apesar da aquisição do direito, preferiu não exercê-lo naquela época. Posteriormente, a Lei 7787/89 revogou o art. 4.ºda Lei 6950 e diminuiu o valor máximo dos salários-de-
contribuição para quantia equivalente a 10 salários mínimos (NCz$ 1.200,00). Nesta ocasião, resolveu exercer o seu direito anteriormente adquirido e o INSS concedeu-lhe aposentadoria. O benefício foi calculado de
acordo com o teto determinado pela Lei 7787/89 (dez salários mínimos). No entanto, como o autor adquirira o direito à aposentadoria na vigência da Lei 6950/81, sustenta que esse diploma legal deveria regular o cálculo
de seu benefício, aplicando-se o teto de vinte salários mínimos. Pediu, portanto, a condenação do INSS à revisão do ato de concessão de seu benefício previdenciário, a fim de que o novo cálculo da aposentadoria se faça
de acordo com a Lei 6950/81 (data da aquisição do direito), com observância do teto de 20 salários mínimos, afastando-se a limitação imposta pela Lei 7787. Pela decisão das fls. 19/20 foi concedida a justiça gratuita e
indeferiu-se a tutela antecipada.O INSS contestou o feito (fls. 30/57).O autor manifestou-se sobre a contestação (fls. 60/61).É o relatório. Fundamento e decido. Deve ser reconhecida a decadência do direito à revisão do
ato de concessão da aposentadoria pelas regras da Lei 6950/81 (utilização do teto de 20 salários mínimos). A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista na Medida
Provisória 1523-9/97 (em vigor a partir de 28/06/1997, data de sua publicação), que posteriormente foi convertida na Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98,
DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004:Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004)Art. 103. É de dez anos o
prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,
quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004)O Superior Tribunal de Justiça, de forma pacífica, vinha decidindo
pela impossibilidade de aplicação da decadência a benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1523/97 (AgRg no Ag 870872 / RS e AgRg no Ag 1287376 / RS, por exemplo). No entanto, no fim de 2012, aquela
corte modificou seu entendimento, decidindo que a decadência é aplicável para benefícios previdenciários concedidos anteriormente à Medida Provisória 1523/97, com a ressalva de que o prazo de 10 anos tem início a
partir da vigência daquele ato normativo - 28 de junho de 1997:Informativo nº 0510Período: 18 de dezembro de 2012. Primeira Seção DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO
ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ). Incide o prazo de
decadência do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo,
com o termo a quo a contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de
benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o
prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até 27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer
segurado poderia exercer seu direito de revisão do benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de 28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os
mesmos segurados continuaram a poder exercer seu direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos
benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo
decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei
posterior imponha a modificação ou extinção. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza
contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de revisão das prestações concedidas antes da instituição do
prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp
1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012. Processo EDcl no AgRg no AREsp 118570 / RJEMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0009343-1 Relator(a) Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO)
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 11/12/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 18/12/2012 Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO
BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - ART. 103 DA LEI 8.213/1991 - BENEFÍCIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI - APLICAÇÃO - RESP Nº 1.309.529/PR - ART. 543-C DO CPC.1. Descabe o exame de
suposta violação de dispositivos constitucionais por este Superior Tribunal de Justiça, sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal.2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp nº
1.309.529/PR, realizado no dia 28 de novembro de 2012, por maioria decidiu que o prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão dos benefícios previdenciários, criado pela Medida Provisória nº 1.523-9/97,
alterando o art. 103 da Lei 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua entrada em vigor.3. O termo inicial para o cômputo do lapso extintivo do direito deve incidir na data da publicação da
inovação legislativa.4. Hipótese em que a ação foi ajuizada em 06/11/2008, mais de dez anos após a vigência do dispositivo.5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.Acórdão Vistos, relatados e
discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, com efeitos
modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco. Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins, Herman Benjamin (Presidente) e Mauro Campbell Marques votaram
com a Sra. MinistraRelatora.Processo AgRg no REsp 1304340 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2012/0032940-3 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN Órgão Julgador T2 -
SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 06/12/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2012 Ementa PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA.
APLICAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA EM RECURSO REPETITIVO.1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que proveu Recurso Especial no qual se discute a
decadência do direito à revisão do benefício previdenciário obtido antes da vigência do art. 103, caput, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Medida Provisória 1.523/1997.2. A Primeira Seção firmou
entendimento, com relação aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, de que o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em
que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997) (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 21.3.2012).3. Essa orientação foi ratificada, em 28.11.2012, no julgamento do
REsp 1.309.529/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, submetido ao regime do art. 543-C do CPC (pendente de publicação).4. Tendo-se concedido o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido
o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou indeferitório, o processo deve ser extinto, com resolução de mérito, por força do art.
269, IV, do CPC.5. Agravo Regimental não provido.Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: A
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Diva Malerbi
(Desembargadora convocada TRF 3ª Região), Castro Meira e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.Processo RCDESP no REsp 1331371 / RJRECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO RECURSO
ESPECIAL 2012/0134283-5 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 09/10/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 17/10/2012 Ementa PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE.
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
INTERTEMPORAL.1. Descabe sobrestar o processo na fase em que se encontra, ainda que a matéria tenha sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, porquanto tal fato não impede o
julgamento do recurso especial, apenas assegura o sobrestamento do recurso extraordinário caso este venha a ser interposto contra o acórdão proferido por esta Corte (REsp 1.143.677/RS, CE, Min. Luiz Fux, DJe de
04/02/2010).2. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.
Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.3. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos
benefícios anteriormente concedidos, o prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).
Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092,
Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DL 28/08/06). Precedente específico da 1ª Seção: REsp 1.303.988/PE, Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.03.2012.4. Pedido de
reconsideração recebido como agravo regimental, ao qual se nega provimento. Acórdão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, por unanimidade, receber o pedido de reconsideração de despacho como agravo regimental e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima
(Presidente), Napoleão Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ari Pargendler.Em se considerando que a alteração da jurisprudência daquela
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corte superior consta de acórdão submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, passo a adotar o mesmo entendimento, isto é, pela aplicabilidade do prazo decadencial a benefícios concedidos antes da
Medida Provisória 1523/97, com a ressalva de que o termo inicial é em 28/06/1997. No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 15/10/1991 (fl. 11), antes, portanto, da Medida Provisória 1523/97. Assim, o
prazo decadencial teve início em 28/06/1997 e encerrou-se em 27/06/2007. Como a ação foi proposta em 29/09/2014, é inevitável o reconhecimento da decadência para a revisão da renda mensal inicial.Embora o autor
argumente que a matéria tratada nestes autos é desaposentação (não sujeita à decadência), verifica-se pelo pedido e pela causa de pedir que se trata, na verdade, de revisão do ato concessório, mediante o reconhecimento
do direito adquirido a aposentadoria mais vantajosa que aquela concedida.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito de revisar o ato
de concessão do benefício previdenciário. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão da justiça gratuita. .

0007837-20.2014.403.6104 - JOAO BOSCO OLIVEIRA SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. JOÃO BOSCO OLIVEIRA SOUZA, qualificado na petição inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito ordinário, combinada com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), pleiteando a concessão de benefício de aposentadoria especial - a que alega fazer jus por ter laborado por mais de 25 anos em condições especiais, conforme comprovariam os documentos
colacionados no feito.2. Outrossim, pede o pagamento das prestações vencidas referentes ao benefício em questão (NB 167.042.797-5), acrescido de correção monetária e de juros de mora, desde 06/06/2014, data de
entrada do requerimento (DER) administrativo efetuado pela parte, e indeferido pela autarquia (fl. 35 e 108).3. Com a peça vestibular, vieram os documentos de fl. 18/109. 4. A decisão de fl. 112/113 concedeu ao
requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (AJG), indeferindo-lhe, todavia, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.5. Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fl. 118/130
(verso), sustentando, a título de preliminar, a prescrição quinquenal de que trata o artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91, se julgado procedente o pedido.6. No mérito, requereu, em síntese, a improcedência da demanda,
por falta de caracterização, nos períodos apontados na inicial, da especialidade do trabalho desenvolvido pelo segurado, por conta da falta de comprovação de sua exposição a agente nocivo - mormente devido ao uso de
equipamento de proteção individual (EPI), o que igualmente implicaria em violação aos princípios constitucionais do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio.7. Às fl. 132/142 (verso), juntaram-se laudos
técnicos das condições ambientais do trabalho (LTCAT), emitidos pela empresa Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A (USIMINAS), em nome do interessado.8. Instado a manifestar-se em réplica (fl. 143), o
demandante reiterou o pedido exordial, refutando as teses defendidas pelo réu (fl. 144/155). 9. Intimadas as partes a especificar provas a produzir (fl. 143), resolveram por não indicá-las (fl. 144/155 e 156).10. Vieram os
autos conclusos para sentença. É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.11. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular da relação processual. Constato que o feito se processou com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo vícios que possam acarretar nulidade
processual.Preliminares12. Rejeito a arguição de prescrição.13. De acordo com o artigo 103, único, da lei nº 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para
haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.14. Na hipótese de procedência do pleito, a
condenação consistiria no pagamento das prestações do benefício a partir da DER do benefício - a saber, 06/06/2014.15. Como a ação foi proposta em 10/10/2014, em lapso inferior ao estabelecido em lei, pois, não há
que se falar em prescrição, a teor do artigo 219, 1, do Código de Processo Civil (CPC).MéritoDo trabalho exercido em condições prejudiciais à saúde e a aposentadoria especial16. De acordo com o artigo 201, 1.º, da
Constituição:Art. 201. (...) 1.º. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.17. Como se verifica, em decorrência
do princípio da isonomia, não se admitem critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, feita exceção para os casos de trabalhos em condições prejudiciais à saúde ou integridade física ou para os portadores
de deficiência. Em relação às atividades exercidas sob condições nocivas, a ordenação jurídica prevê a possibilidade de concessão de aposentadoria especial (artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, mantidos em vigor pelo
artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20/98), que nada mais é senão uma aposentadoria que exige, para sua concessão, tempo reduzido de serviço. 18. Assim, enquanto a aposentadoria por tempo de contribuição tem
como requisito 35 anos de serviço, se homem, e 30, se mulher, a aposentadoria especial, considerando o fator de discriminação admitido pela Constituição, será devida àqueles que tiverem trabalhado por 15, 20 ou 25 anos
em atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.19. A finalidade de considerar a atividade prejudicial à saúde como critério diferenciado para a concessão de benefício
previdenciário é de antecipar a aposentadoria daqueles que trabalharam em exposição a agentes agressivos. Essa discriminação, que tem fundamento constitucional, justifica-se na impossibilidade de exigir dos trabalhadores
expostos a condições nocivas à saúde, que aceleram a redução ou perda da capacidade laborativa, o mesmo período daqueles que trabalham em atividades comuns. 20. Evita-se, assim, uma provável deterioração da saúde
ou uma condição de incapacidade profissional.21. A aposentadoria especial foi prevista pela primeira vez no artigo 31 da Lei 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social):Art. 31. A aposentadoria especial será concedida
ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade
profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.22. Posteriormente, até a edição da atual Lei de Benefícios da Previdência Social
(8.213/91), os dispositivos legais sobre aposentadoria especial tiveram a seguinte evolução:LEI Nº 5.890 - DE 8 DE JUNHO DE 1973Art. 9º A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no
mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados
penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.DECRETO Nº 77.077 - DE 24 DE JANEIRO DE 1976Art. 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que, contando no mínimo 60
(sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam considerados penosos,
insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127.DECRETO Nº 89.312 - DE 23 DE JANEIRO DE 1984Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando
no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre
ou penoso em decreto do Poder Executivo.23. O rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas estava previsto no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. Esses decretos previam
tempo especial pela categoria profissional ou pelo agente nocivo a que se expunha o trabalhador. Tal comprovação poderia ser feita mediante formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.), feita exceção ao agente físico ruído,
para o qual era exigido laudo técnico.24. Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, foi mantida, em linhas gerais, a fórmula da legislação anterior, bem como as atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79:Lei
8.213/91Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do
Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta Lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.25. A Lei 9.032, de 28 de
abril de 1995, trouxe significativa alteração na legislação referente à aposentadoria especial, com supressão do termo atividade profissional:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A
aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma
que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho,
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho
exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado nos termos deste artigo continuar no exercício de atividade
ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.26. A partir de 29/04/1995, portanto, já não é possível, para enquadramento de atividade especial, a consideração tão-
somente da categoria profissional, o que torna inaplicáveis o código 2.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e o anexo II do Decreto 83.080/79. Além do tempo de trabalho, o segurado deve provar exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme previsão no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79.27. Tal
comprovação deve ser feita mediante formulários, conforme modelo definido em ato administrativo (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O único agente nocivo cuja exposição deveria ser demonstrada por laudo era o ruído. 28.
Em 14/10/1996 foi publicada a Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até a MP 1.523-13, de 23/10/1997, republicada na MP 1.596-14 e convertida na Lei 9.528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de
Benefícios. Posteriormente, foi editada a Lei 9.732/98, que, contudo, não trouxe alteração essencial ao texto da MP 1.523/96.29. As novas disposições, desde a vigência da MP 1.523/96, estabelecem a obrigatoriedade de
apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, para todos os agentes nocivos (e não somente para o ruído):Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou
individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não
mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.30. As listas de agentes nocivos, previstas nos códigos 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64
e no anexo I do Decreto 83.080/79, foram substituídas pelo Decreto 2.172 (anexo IV), que vigorou entre 06/03/1997 e 05/05/1999. Desde 06/05/1999 está em vigor o catálogo de agentes prejudiciais à saúde
estabelecido pelo anexo IV do Decreto 3.048/99. 31. Com a previsão do perfil profissiográfico previdenciário - PPP (arts. 58, 4.º, da Lei 8.213/91 e 68, 2.º a 6.º do Decreto 3.048/99), este documento passou a ser
admitido pelo INSS como suficiente para comprovação de trabalho com exposição a condições prejudiciais à saúde, desde que emitido com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho:Decreto
3048/99Art. 68. (...) 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.INSTRUÇÃO
NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE AGOSTO DE 2010Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até
28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272. (...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados
até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.32. Todas essas alterações causaram enorme insegurança jurídica, pois o INSS, inicialmente, entendeu que a comprovação do
tempo de serviço especial deveria obedecer à legislação em vigor na data do requerimento administrativo, acarretando prejuízo aos segurados. 33. No entanto, a jurisprudência firmou-se de forma contrária à posição da
autarquia e vem entendendo que a prova do tempo de serviço especial deve ser regida pela lei vigente na época em que efetivamente prestado. Como exemplo, cita-se decisão do Superior Tribunal de Justiça:Processo
REsp 414083 / RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0017921-4; Relator Ministro GILSON DIPP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data do Julgamento 13/08/2002; Data da Publicação/Fonte DJ 02.09.2002, p.
230.PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE PERMANENTE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95.
IRRETROATIVIDADE.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha
a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.II - A exigência de comprovação do tempo de trabalho permanente, não
ocasional e nem intermitente, em condições especiais, estabelecida no 3º do art. 57, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência e não
retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior não exigia a comprovação da exposição permanente aos agentes nocivos, a lei posterior que passou a exigir tal
condição tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.III - Recurso conhecido e provido.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as
acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do Ministro Relator.. Os Srs.
Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.34. Por outro lado, determina o art. 70, 1.º, do Decreto 3.048/99:Art. 70. (...) 1o A caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.35. Considerando esses argumentos, a comprovação de atividade em
condições prejudiciais à saúde deve ser feita conforme a legislação vigente na época da prestação de serviço, a saber:- de 05/09/1960 a 28/04/1995: comprovação de atividade (categoria profissional) ou de exposição a
agente nocivo (anexo do Decreto 53.831/64 e anexos I e II do Decreto 83.080/79). Necessidade de apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico
ruído;- de 29/04/1995 a 13/10/1996: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de
formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;- de 14/10/1996 a 05/03/1997: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo
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do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/03/1997 a 05/05/1999: comprovação de exposição aos agentes
nocivos previstos no anexo IV do Decreto 2.172/97. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/05/1999 a 31/12/2003: comprovação de exposição aos agentes nocivos
previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;36. - a partir de 01/01/2004: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no
anexo IV do Decreto 3.048/99. Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para todos os agentes nocivos: formulário e laudo ou perfil profissiográfico previdenciário. Pelo 2.º do art. 272 da Instrução Normativa
45/2010, o perfil profissiográfico previdenciário pode abranger períodos anteriores.Do agente nocivo eletricidade37. Muito embora a eletricidade não figure entre os agentes nocivos elencados no anexo IV do Decreto nº
2.172/97, nem no mesmo anexo do Decreto nº 3.048/99, seu caráter especial é reconhecido pela Lei nº 7.369/85 - revogada pela Lei nº 12.740/12 - e pelo Decreto nº 93.412/86.38. E a legislação invocada classificava a
atividade de eletricista como perigosa quando o trabalhador sujeitava-se à tensão superior a 250V. Igualmente, note-se que o Anexo do Decreto nº 53.831/64, no seu item 1.1.8, também classificava a atividade como
perigosa, e assim apta a ensejar aposentadoria especial.39. Ademais, o rol de agentes nocivos previsto naqueles decretos não é numerus clausus, mas sim exemplificativo, de acordo com a orientação emanada do E.
Superior Tribunal de Justiça - tendo sido a questão submetida, inclusive, ao rito dos recursos repetitivos de que cuida o artigo 543-C do CPC. Transcreva-se o julgado em referência:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO
DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.
REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina
na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em
elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento
fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Do agente nocivo ruído40. Em relação ao ruído, o período é considerado especial se o nível de exposição for superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto 53.831/64 até 05 de
março de 1997; a partir de 06 de março de 1997, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97, o ruído deve ser superior a 90 decibéis; em 19/11/2003, data da publicação do Decreto 4.882/2003, que alterou o
Decreto 3.048/99, o limite foi reduzido para 85 decibéis.41. Interessante aqui notar que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução Normativa (IN) nº
20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar na aplicação do
limite mínimo de ruído em 90 decibéis (previsto no anexo do Decreto nº 83.080/79) para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser
considerado o limite mínimo de 80 decibéis até esta data.42. Rejeito, portanto, a interpretação constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU (Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), pois o
Decreto nº 4.882/03 não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.43. Não há que se falar na redução do limite de 85dB a partir da Lei nº 9.732/98, uma vez que este diploma apenas alterou a redação do 1º do artigo 58
da Lei nº 8.213/91, o qual trata da forma de comprovação da exposição ao agente nocivo por formulário. Coisa diversa é a relação dos agentes nocivos (bem como de sua intensidade), que sempre ficou a cargo do Poder
Executivo, nos termos do caput do mesmo artigo 58.44. As alterações dos limites toleráveis de ruído têm caráter eminentemente técnico. Assim, até se prove o contrário, foi este o motivo que elevou o teto de 80dB para
90db e que depois o reduziu para 85dB.45. Vale recordar que, em decorrência da exigência relativa à quantidade de decibéis, a apresentação de laudo técnico de condições ambientais sempre foi necessária para a
comprovação de exposição a ruído.46. Por outro lado, o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) não impede a consideração do tempo de serviço como especial. Vale citar a Súmula nº 09, também da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.47. Também em relação ao ruído e ao uso de equipamento de proteção individual (EPI), no final de 2014 o
Supremo Tribunal Federal decidiu que, ainda que o empregador declare no PPP que o EPI foi eficaz, não haverá descaracterização do tempo de serviço especial, caso a exposição fique acima dos limites legais:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado
(arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente
para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do
trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da
República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de
contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação
que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto
a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)Do agente nocivo calor48. Aqui, cumpre destacar apenas que os limites de tolerância ao calor foram estabelecidos no anexo
III da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15), que regulamenta a Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.Do caso concreto49. Pretende o autor o reconhecimento do caráter especial do período de 01/08/1992 a
12/05/2014, no qual exerceu junto à empresa USIMINAS cargos diversos, especificados às fl. 37 e 52.50. Fundamenta a especialidade das condições laboradas na exposição, de modo habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente, aos agentes nocivos eletricidade, ruído e calor.51. De acordo com o que se verifica às fl. 103/107, o intervalo não foi considerado pelo INSS como tempo de atividade especial, que se limitou a
enquadrar nessa categoria o trabalho efetuado no período de 08/05/1989 a 31/07/1992 - o qual é, pois, incontroverso -, resultando num tempo de contribuição especial por parte do segurado no total de 3 anos, 2 meses e
23 dias.52. Em conformidade com o que se discorreu, sempre foi legalmente exigida para a comprovação de exposição ao fator de risco ruído a apresentação de laudo técnico, sendo o PPP, a contar de 01/01/2004,
documento apto a realizar tal prova, desde que elaborado a partir de laudo do tipo - o que também é verdadeiro, gize-se, para os demais agentes nocivos. É o que ocorre no caso concreto.53. Da análise dos dados
constantes dos PPP de fl. 37/50 e 52/54, elaborados com base nos LTCAT de fl. 132/142 (verso) - conquanto não se tenha trazido ao processo o LTCAT relativo ao interregno de 01/08/2009 a 31/10/2011, o PPP
correspondente foi também preparado a partir de laudo técnico - é possível inferir que a sujeição aos agentes nocivos pelo demandante, no desempenho de sua atividade profissional, deu-se na seguinte
conformidade:Período de trabalho Intensidade do ruído - em dB(A) Calor IBUTG - em C Eletricidade (tensão) - em V01/08/1992 a 30/06/1995 96* 37* Nihil01/07/1995 a 31/10/1995 96* Nihil Nihil01/11/1995 a
31/01/1999 91* 41,3* Nihil01/02/1999 a 29/02/2000 90 28,4 Nihil01/03/2000 a 31/05/2001 92,4* Nihil Superior a 250V01/06/2001 a 30/04/2009 90,6* Nihil Superior a 250V01/05/2009 a 31/07/2009 90,6* Nihil
Superior a 250V01/08/2009 a 31/10/2011 93,4* Nihil Nihil01/11/2011 a 31/05/2012 90,7* Nihil Superior a 250V01/06/2012 a 31/12/2013 87,8* Nihil Superior a 250V01/01/2014 a 12/05/2014 87,8* 31,4* Superior
a 250V54. As medidas assinaladas com asterisco denotam valores superiores aos patamares de ordem, referidos na legislação discutida, para o agente nocivo ruído, e ainda no anexo III da Norma Regulamentadora nº 15
(NR-15), que regulamenta a Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, para o agente nocivo calor. Nesse toar, repiso que a exposição à eletricidade em tensão superior a 250V é suficiente para caracterizar a
especialidade do serviço.55. Portanto, só o período de 01/02/1999 a 29/02/2000 não pode ser reputado como tempo de atividade especial.56. Não obstante conste na conclusão dos laudos técnicos de fl. 136/140
(verso), genericamente, que a atividade desenvolvida pelo autor foi descaracterizada para os agentes físicos e químicos, é imperativo rechaçar a inferência.57. Os registros colhidos pelo responsável técnico pelo laudo, desde
que observadas as notas de habitualidade e permanência na exposição - mais adiante, nos itens 60 e 61, debater-se-á a respeito - autorizam por si, somente, as ilações aqui deitadas para os interstícios a que se reportam.
Assim, mais parece que, no tópico aludido, tenha o Engenheiro de Segurança do Trabalho procedido a juízo de valor por certo que transpõe, ao menos na forma em que foi expresso, os liames de sua competência. Por
exemplo, tem-se ali a consideração, de jaez subjetivo, de que a exposição deletéria resta suprimida pela adoção de equipamentos de proteção individual e/ou coletiva, tese aqui já repelida (vide os parágrafos 46 e 47).58.
Por outro lado, em qualquer momento confirma-se nos documentos a ausência da nota de habitualidade e/ou permanência na sujeição aos agentes nocivos, mencionando-se apenas, em contradição frontal com os dados
levantados das condições ambientais do trabalho, que a exposição inexiste, ou não se enquadra como especial por sua intensidade. Ora, ponderação tal conforma-se com mais propriedade, indubitavelmente, ao operador
do Direito, devendo ser levada a cabo pelo órgão julgador.59. Note-se, a respeito, que a invocação direta de Instruções Normativas editadas pelo INSS é evidência importante de que a conclusão ali escrita simplesmente
reproduz a posição da Autarquia acerca do tema, a qual, por vezes, vai de encontro ao juízo mais acertado e circunspecto.60. Assim, não se ignora que não está reportado às claras nos PPP ou nos LTCAT que a
exposição nociva se deu de forma habitual e permanente, e não ocasional nem intermitente. Entretanto, consubstanciam-se in casu indícios bastantes para que o juízo assuma a habitualidade e a permanência da exposição
como intrínseca ao serviço prestado - o que vai ao encontro do que se depreende da descrição das atividades por executadas (fl. 38/39 e 52), cumprindo destacar que não foram coligidos ao feito elementos de convicção
aptos a afastar ilação tal.61. Com efeito, o segurado deteve, na maior parte dos intervalos em exame, o cargo de eletricista, sob denominações várias - valendo destacar que, de qualquer modo, a constatação do cunho de
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habitualidade e permanência da atividade especial não exige que o trabalho por ele desempenhado esteja ininterruptamente submetido a risco para a sua incolumidade.62. No mais, refuto o argumento deduzido pelo réu de
ausência de fonte de custeio prévia para o pagamento de benefícios de aposentadoria especial - o que implicaria em ferimento à norma contida no artigo 195, 5º, da Constituição Federal, bem como ao princípio de equilíbrio
atuarial e financeiro da Previdência Social, insculpido, por seu turno, no artigo 201, caput, da Carta Magna - nos casos em que o empregador, por estimar-se que o EPI utilizado no trabalho cumpriu com eficácia seu
propósito, não procedeu ao recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, II, da lei nº 8.212/91 - a qual, recaindo sob a alçada do empregador, destina-se exatamente ao financiamento dos benefícios da espécie -,
com escorço no artigo 57, 7º, da lei nº 8.213/91.63. Já se explorou o entendimento deste juízo - respaldado pela jurisprudência do STF - acerca do uso do EPI, que não tem o condão de macular o cunho de especialidade
de serviço executado em condições particulares. Ora, não pode obstar a concessão de direito a que faz jus empregado fato a que não deu azo nem lhe pode ser imputado, uma vez que o recolhimento da contribuição em
tela é de responsabilidade do empregador, e na interpretação sistemática dos dispositivos citados, aqui construída, seria devida, por certo, à Previdência Social. Porquanto, incumbe à Autarquia buscar meios alternativos, a
seu alcance, para satisfazer os créditos que lhe cabem, e sobre os quais deve dirigir fiscalização.64. Com o reconhecimento dos períodos cravados por esta sentença como de atividade especial, o interessado alcança,
segundo tabela de cálculo própria, 23 anos, 11 meses e 5 dias de trabalho exercido sob tais condições. 65. Entretanto, são necessários no mínimo 25 anos de exposição aos agentes nocivos aludidos para a concessão de
aposentadoria especial com os fundamentos invocados, não devendo prosperar, porquanto, a causa presente.66. Nesse sentido, anote-se que o pedido do autor limita-se à implementação do benefício de aposentadoria
especial, não requerendo, também, conversão de tempo de atividade comum em especial, ou ainda, alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com pleito de conversão eventual, por seu
turno, de tempo de atividade especial em comum.67. Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, apenas para reconhecer o caráter especial
do trabalho por ele exercido nos períodos de 01/08/1992 a 31/01/1999 e de 01/03/2000 a 12/05/2014, e determinar ao INSS que averbe tais intervalos, enquadrando-os como especiais.68. Oficie-se para
cumprimento.69. Sem condenação em custas processuais, por força de isenção legal de ambas as partes. Em razão da sucumbência mínima do réu e do gozo dos benefícios da assistência judiciária gratuita pelo autor, deixo
de fixar condenação em honorários advocatícios, na forma do artigo 21, único, do CPC.70. Junte-se a tabela referida na fundamentação.71. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.72. Sentença sujeita ao
reexame necessário.

0008012-14.2014.403.6104 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA FIRMINO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA FIRMINO, qualificado na petição inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito ordinário, combinada com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), pleiteando a concessão de benefício de aposentadoria especial - a que alega fazer jus por ter laborado por mais de 25 anos em condições especiais, conforme comprovariam os documentos
colacionados no feito.2. Outrossim, pede o pagamento das prestações vencidas referentes ao benefício em questão (NB 168.083.623-1), acrescido de correção monetária e de juros de mora, desde 10/07/2014, data de
entrada do requerimento (DER) administrativo efetuado pela parte, e indeferido pela autarquia (fl. 27 e 72/73).3. Com a peça vestibular, vieram os documentos de fl. 11/73. 4. A decisão de fl. 76/77 concedeu ao requerente
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (AJG), indeferindo-lhe, todavia, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.5. Às fl. 83/88 (verso), juntaram-se laudos técnicos das condições ambientais do
trabalho (LTCAT), emitidos pela empresa Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A (USIMINAS).6. Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fl. 89/99 (verso), sustentando, a título de preliminar, a prescrição
quinquenal de que trata o artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91, se julgado procedente o pedido.7. No mérito, requereu, em síntese, a improcedência da demanda, por falta de caracterização, nos períodos apontados na
inicial, da especialidade do trabalho desenvolvido pelo segurado, por conta da falta de comprovação de sua exposição a agente nocivo - mormente devido ao uso de equipamento de proteção individual (EPI), o que
igualmente implicaria em violação aos princípios constitucionais do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio.8. Instado a manifestar-se em réplica (fl. 100), o demandante reiterou o pedido exordial,
refutando as teses defendidas pelo réu (fl. 101/110). 9. Intimadas as partes a especificar provas a produzir (fl. 100), resolveram por não indicá-las (fl. 101/110 e 111).10. Vieram os autos conclusos para sentença. É O
RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.11. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da
relação processual. Constato que o feito se processou com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo vícios que possam acarretar nulidade processual.Preliminares12. Rejeito
a arguição de prescrição.13. De acordo com o artigo 103, único, da lei nº 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou
quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.14. Na hipótese de procedência do pleito, a condenação consistiria no
pagamento das prestações do benefício a partir da DER do benefício - a saber, 10/07/2014.15. Como a ação foi proposta em 23/10/2014, em lapso inferior ao estabelecido em lei, pois, não há que se falar em prescrição, a
teor do artigo 219, 1, do Código de Processo Civil (CPC).MéritoDo trabalho exercido em condições prejudiciais à saúde e a aposentadoria especial16. De acordo com o artigo 201, 1.º, da Constituição:Art. 201. (...) 1.º.
É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.17. Como se verifica, em decorrência do princípio da isonomia, não se
admitem critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, feita exceção para os casos de trabalhos em condições prejudiciais à saúde ou integridade física ou para os portadores de deficiência. Em relação às
atividades exercidas sob condições nocivas, a ordenação jurídica prevê a possibilidade de concessão de aposentadoria especial (artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, mantidos em vigor pelo artigo 15 da Emenda
Constitucional nº 20/98), que nada mais é senão uma aposentadoria que exige, para sua concessão, tempo reduzido de serviço. 18. Assim, enquanto a aposentadoria por tempo de contribuição tem como requisito 35 anos
de serviço, se homem, e 30, se mulher, a aposentadoria especial, considerando o fator de discriminação admitido pela Constituição, será devida àqueles que tiverem trabalhado por 15, 20 ou 25 anos em atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.19. A finalidade de considerar a atividade prejudicial à saúde como critério diferenciado para a concessão de benefício previdenciário é de
antecipar a aposentadoria daqueles que trabalharam em exposição a agentes agressivos. Essa discriminação, que tem fundamento constitucional, justifica-se na impossibilidade de exigir dos trabalhadores expostos a
condições nocivas à saúde, que aceleram a redução ou perda da capacidade laborativa, o mesmo período daqueles que trabalham em atividades comuns. 20. Evita-se, assim, uma provável deterioração da saúde ou uma
condição de incapacidade profissional.21. A aposentadoria especial foi prevista pela primeira vez no artigo 31 da Lei 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social):Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao
segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade
profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.22. Posteriormente, até a edição da atual Lei de Benefícios da Previdência Social
(8.213/91), os dispositivos legais sobre aposentadoria especial tiveram a seguinte evolução:LEI Nº 5.890 - DE 8 DE JUNHO DE 1973Art. 9º A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no
mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados
penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.DECRETO Nº 77.077 - DE 24 DE JANEIRO DE 1976Art. 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que, contando no mínimo 60
(sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam considerados penosos,
insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127.DECRETO Nº 89.312 - DE 23 DE JANEIRO DE 1984Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando
no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre
ou penoso em decreto do Poder Executivo.23. O rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas estava previsto no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. Esses decretos previam
tempo especial pela categoria profissional ou pelo agente nocivo a que se expunha o trabalhador. Tal comprovação poderia ser feita mediante formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.), feita exceção ao agente físico ruído,
para o qual era exigido laudo técnico.24. Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, foi mantida, em linhas gerais, a fórmula da legislação anterior, bem como as atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79:Lei
8.213/91Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do
Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta Lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.25. A Lei 9.032, de 28 de
abril de 1995, trouxe significativa alteração na legislação referente à aposentadoria especial, com supressão do termo atividade profissional:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A
aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma
que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho,
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho
exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado nos termos deste artigo continuar no exercício de atividade
ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.26. A partir de 29/04/1995, portanto, já não é possível, para enquadramento de atividade especial, a consideração tão-
somente da categoria profissional, o que torna inaplicáveis o código 2.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e o anexo II do Decreto 83.080/79. Além do tempo de trabalho, o segurado deve provar exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme previsão no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79.27. Tal
comprovação deve ser feita mediante formulários, conforme modelo definido em ato administrativo (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O único agente nocivo cuja exposição deveria ser demonstrada por laudo era o ruído. 28.
Em 14/10/1996 foi publicada a Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até a MP 1.523-13, de 23/10/1997, republicada na MP 1.596-14 e convertida na Lei 9.528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de
Benefícios. Posteriormente, foi editada a Lei 9.732/98, que, contudo, não trouxe alteração essencial ao texto da MP 1.523/96.29. As novas disposições, desde a vigência da MP 1.523/96, estabelecem a obrigatoriedade de
apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, para todos os agentes nocivos (e não somente para o ruído):Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou
individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não
mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.30. As listas de agentes nocivos, previstas nos códigos 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64
e no anexo I do Decreto 83.080/79, foram substituídas pelo Decreto 2.172 (anexo IV), que vigorou entre 06/03/1997 e 05/05/1999. Desde 06/05/1999 está em vigor o catálogo de agentes prejudiciais à saúde
estabelecido pelo anexo IV do Decreto 3.048/99. 31. Com a previsão do perfil profissiográfico previdenciário - PPP (arts. 58, 4.º, da Lei 8.213/91 e 68, 2.º a 6.º do Decreto 3.048/99), este documento passou a ser
admitido pelo INSS como suficiente para comprovação de trabalho com exposição a condições prejudiciais à saúde, desde que emitido com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho:Decreto
3048/99Art. 68. (...) 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.INSTRUÇÃO
NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE AGOSTO DE 2010Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até
28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272. (...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados
até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.32. Todas essas alterações causaram enorme insegurança jurídica, pois o INSS, inicialmente, entendeu que a comprovação do
tempo de serviço especial deveria obedecer à legislação em vigor na data do requerimento administrativo, acarretando prejuízo aos segurados. 33. No entanto, a jurisprudência firmou-se de forma contrária à posição da
autarquia e vem entendendo que a prova do tempo de serviço especial deve ser regida pela lei vigente na época em que efetivamente prestado. Como exemplo, cita-se decisão do Superior Tribunal de Justiça:Processo
REsp 414083 / RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0017921-4; Relator Ministro GILSON DIPP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data do Julgamento 13/08/2002; Data da Publicação/Fonte DJ 02.09.2002, p.
230.PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE PERMANENTE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95.
IRRETROATIVIDADE.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha
a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.II - A exigência de comprovação do tempo de trabalho permanente, não
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ocasional e nem intermitente, em condições especiais, estabelecida no 3º do art. 57, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência e não
retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior não exigia a comprovação da exposição permanente aos agentes nocivos, a lei posterior que passou a exigir tal
condição tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.III - Recurso conhecido e provido.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as
acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do Ministro Relator.. Os Srs.
Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.34. Por outro lado, determina o art. 70, 1.º, do Decreto 3.048/99:Art. 70. (...) 1o A caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.35. Considerando esses argumentos, a comprovação de atividade em
condições prejudiciais à saúde deve ser feita conforme a legislação vigente na época da prestação de serviço, a saber:- de 05/09/1960 a 28/04/1995: comprovação de atividade (categoria profissional) ou de exposição a
agente nocivo (anexo do Decreto 53.831/64 e anexos I e II do Decreto 83.080/79). Necessidade de apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico
ruído;- de 29/04/1995 a 13/10/1996: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de
formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;- de 14/10/1996 a 05/03/1997: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo
do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/03/1997 a 05/05/1999: comprovação de exposição aos agentes
nocivos previstos no anexo IV do Decreto 2.172/97. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;- de 06/05/1999 a 31/12/2003: comprovação de exposição aos agentes nocivos
previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;36. - a partir de 01/01/2004: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no
anexo IV do Decreto 3.048/99. Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para todos os agentes nocivos: formulário e laudo ou perfil profissiográfico previdenciário. Pelo 2.º do art. 272 da Instrução Normativa
45/2010, o perfil profissiográfico previdenciário pode abranger períodos anteriores.Do agente nocivo ruído37. Em relação ao ruído, o período é considerado especial se o nível de exposição for superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto 53.831/64 até 05 de março de 1997; a partir de 06 de março de 1997, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97, o ruído deve ser superior a 90 decibéis; em 19/11/2003, data da publicação do
Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o limite foi reduzido para 85 decibéis.38. Interessante aqui notar que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo
180 da Instrução Normativa (IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim,
não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis (previsto no anexo do Decreto nº 83.080/79) para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da edição do Decreto nº 2.172,
acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até esta data.39. Rejeito, portanto, a interpretação constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU (Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais), pois o Decreto nº 4.882/03 não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.40. Não há que se falar na redução do limite de 85dB a partir da Lei nº 9.732/98, uma vez que este diploma apenas
alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual trata da forma de comprovação da exposição ao agente nocivo por formulário. Coisa diversa é a relação dos agentes nocivos (bem como de sua intensidade),
que sempre ficou a cargo do Poder Executivo, nos termos do caput do mesmo artigo 58.41. As alterações dos limites toleráveis de ruído têm caráter eminentemente técnico. Assim, até se prove o contrário, foi este o motivo
que elevou o teto de 80dB para 90db e que depois o reduziu para 85dB.42. Vale recordar que, em decorrência da exigência relativa à quantidade de decibéis, a apresentação de laudo técnico de condições ambientais
sempre foi necessária para a comprovação de exposição a ruído.43. Por outro lado, o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) não impede a consideração do tempo de serviço como especial. Vale citar a Súmula
nº 09, também da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual: O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.44. Também em relação ao ruído e ao uso de EPI, no final de 2014 o Supremo
Tribunal Federal decidiu que, ainda que o empregador declare no PPP que o EPI foi eficaz, não haverá descaracterização do tempo de serviço especial, caso a exposição fique acima dos limites legais:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado
(arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente
para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do
trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da
República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de
contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação
que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto
a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)Do caso concreto45. Pretende o autor o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 03/12/1998 a 28/02/2001 e de
01/04/2001 a 16/06/2014, nos quais exerceu respectivamente, junto à empresa USIMINAS, os cargos de Operador de Ponte Rolante e Inspetor - este, sob denominações várias (fl. 36, 46 e 51). 46. Fundamenta a
especialidade das condições laboradas na exposição, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, ao agente nocivo ruído.47. De acordo com o que se verifica às fl. 69/70, nenhum dos dois intervalos foi
considerado pelo INSS como tempo de atividade especial, que se limitou a enquadrar nessa categoria o trabalho efetuado no período de 10/05/1989 a 02/12/1998 - o qual é, pois, incontroverso -, resultando num tempo de
contribuição especial por parte do segurado no total de 9 anos, 6 meses e 23 dias.48. Em conformidade com o que se discorreu, sempre foi legalmente exigida para a comprovação de exposição ao fator de risco ruído a
apresentação de laudo técnico, sendo o PPP, a contar de 01/01/2004, documento apto a realizar tal prova, desde que elaborado a partir de laudo do tipo - tal qual ocorre no caso presente.49. Da análise dos dados
constantes dos PPP de fl. 36/43, 46/48 e 51/53, elaborados com base nos LTCAT de fl. 83/88 (verso), é possível inferir que a sujeição ao agente nocivo ruído pelo demandante, no desempenho de sua atividade
profissional, deu-se na seguinte conformidade (na terceira coluna da tabela, já se reproduzem os limites legais aplicáveis a cada interregno):Período de trabalho Intensidade do ruído - em dB(A) Limite legal aplicável - em
dB(A)03/12/1998 a 28/02/2001 93 superior a 9001/04/2001 a 18/11/2003 107,1 superior a 9019/11/2003 a 31/05/2012 107,1 superior a 8501/06/2012 a 16/06/2014 89 superior a 8550. Pois bem. Ao subsumir os
fatos às normas jurídicas pertinentes, concluo que todos os períodos analisados ensejam a classificação do mister então desenvolvido pelo segurado como atividade especial.51. Com efeito, o exame mais detido e profundo
dos autos, típico desta fase processual, ensejou à revisão do entendimento consubstanciado na decisão de fl. 76/77.52. Ora, o autor sempre esteve sujeito, naqueles interstícios, a intensidade de ruído de valor superior aos
patamares de ordem, referidos na legislação discutida, para o agente físico em estudo, reforçando a especialidade das condições ambientais no lugar onde prestava seu serviço.53. Não obstante conste na conclusão dos
laudos técnicos de fl. 83/88 (verso), genericamente, que a atividade desenvolvida pelo demandante foi descaracterizada para os agentes físicos e químicos, é imperativo rechaçar a inferência. 54. Os registros colhidos pelo
responsável técnico pelo laudo autorizam, por si, somente, as ilações aqui deitadas, desde que observadas as notas de habitualidade e permanência na exposição - mais adiante, nos itens 57 e 58, debater-se-á a respeito.
Assim, mais parece que, no tópico aludido, tenha o Engenheiro de Segurança do Trabalho procedido a juízo de valor que por certo transpõe, ao menos na forma em que foi expresso, os liames de sua competência. De fato,
tem-se ali a consideração, de jaez mais subjetivo, de que a exposição deletéria resta suprimida pela adoção de equipamentos de proteção individual e/ou coletiva, tese aqui já repelida (vide o parágrafo 44).55. Por outro
lado, em qualquer momento confirma-se nos documentos a ausência da nota de habitualidade e/ou permanência na sujeição ao agente nocivo, mencionando-se apenas, em contradição frontal com os dados levantados das
condições ambientais do trabalho, que a exposição inexiste, ou não se enquadra como especial por sua intensidade. Ora, ponderação tal conforma-se com mais propriedade, indubitavelmente, ao operador do Direito,
devendo ser levada a cabo pelo órgão julgador.56. Note-se, a propósito, que a invocação direta de Instruções Normativas editadas pelo INSS é evidência importante de que a conclusão ali escrita simplesmente reproduz a
posição da Autarquia acerca do tema, a qual, às vezes, vai de encontro ao juízo mais acertado e circunspecto.57. A avaliação conjunta dos documentos colacionados no processo elucida o raciocínio, corroborando a tese
em desvelo: consigna-se no PPP que cuida do período de 10/05/1989 a 02/12/1998 - o qual foi reputado, administrativamente, como especial -, tão só, que o fator de risco foi contínuo ou intermitente, exatamente como se
observa para as demais hipóteses fáticas tratadas neste documento e nos outros PPP, bem como nos LTCAT.58. Assim, não se ignora que não está reportado às claras na documentação em glosa que a exposição nociva
se deu de forma habitual e permanente, e não ocasional nem intermitente. Entretanto, consubstanciam-se in casu indícios bastantes para que o juízo assuma a habitualidade e a permanência da exposição como intrínseca ao
serviço prestado - o que vai ao encontro do que se depreende da descrição das atividades executadas pelo trabalhador, cumprindo destacar que não foram coligidos ao feito elementos de convicção aptos a afastar ilação
tal.59. Ainda em relação aos registros ambientais, assinalo que, no interregno de 01/04/2001 a 31/05/2012, a intensidade de ruído medida ultrapassou os limites legais em monta de importância.60. No mais, refuto o
argumento deduzido pelo réu de ausência de fonte de custeio prévia para o pagamento de benefícios de aposentadoria especial - o que implicaria em ferimento à norma contida no artigo 195, 5º, da Constituição Federal,
bem como ao princípio de equilíbrio atuarial e financeiro da Previdência Social, insculpido, por seu turno, no artigo 201, caput, da Carta Magna - nos casos em que o empregador, por estimar-se que o EPI utilizado no
trabalho cumpriu com eficácia seu propósito, não procedeu ao recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, II, da lei nº 8.212/91 - a qual, recaindo sob a alçada do empregador, destina-se exatamente ao
financiamento dos benefícios da espécie -, com escorço no artigo 57, 7º, da lei nº 8.213/91.61. Já se explorou o entendimento deste juízo - respaldado pela jurisprudência do STF - acerca do uso do EPI, que não tem o
condão de macular o cunho de especialidade de serviço executado em condições particulares. Ora, não pode obstar a concessão de direito a que faz jus empregado fato a que não deu azo nem lhe pode ser imputado, uma
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vez que o recolhimento da contribuição em tela é de responsabilidade do empregador, e na interpretação sistemática dos dispositivos citados, aqui construída, seria devida, por certo, à Previdência Social. Porquanto,
incumbe à Autarquia buscar meios alternativos, a seu alcance, para satisfazer os créditos que lhe cabem, e sobre os quais deve dirigir fiscalização.62. Com o reconhecimento dos períodos cravados por esta sentença como
de atividade especial, o interessado alcança, segundo tabela de cálculo própria, 25 anos e 5 dias de trabalho exercido sob tais condições.63. Dessa maneira, presentes os demais requisitos constitucionais e legais, já
discutidos, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria especial requerido.64. Finalmente, fazem-se notar os pressupostos para a concessão da tutela antecipada (artigo 273 do CPC): a prova inequívoca e a
verossimilhança do quanto se alega, em face das provas produzidas e dos termos desta sentença. De outro giro, a espera no julgamento de eventual recurso poderá acarretar grave dano ao autor, pois o benefício tem
natureza alimentar. Por conseguinte, devem ser antecipados os efeitos da tutela.65. Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o réu a
enquadrar como tempo de trabalho especial exercido por Paulo César de Oliveira Firmino os períodos de 03/12/1998 a 28/02/2001 e de 01/04/2001 a 16/06/2014, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria especial
NB 168.083.623-1 desde 10/07/2014, data de entrada do requerimento administrativo.66. Antecipo os efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias. Expeça-se ofício para
cumprimento.67. Igualmente, condeno a autarquia ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas, o qual deverá ser feito por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do
vencimento, mais juros de mora a contar da citação, nos termos da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.68. Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da Justiça gratuita. Em face da
sucumbência, o réu arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no artigo 20, 4º, do CPC, atualizados monetariamente e não
incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).69. Junte-se a tabela referida na fundamentação.70. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.71. Sentença sujeita
ao reexame necessário.

0003228-57.2015.403.6104 - WILLIAM MATOS SANTOS(SP338255 - NILTON ROBERTO DOS SANTOS SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

. Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos
laborados em atividade especial.2. Alegou a parte autora, em síntese, que trabalhou por mais de 25 anos exposta a agentes agressivos, razão pela qual lhe é devido o reconhecimento de tempo de serviço especial, com a
devida conversão em comum, para ao final ser-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição3. Aduziu que requereu administrativamente o benefício, sendo que o INSS indeferiu o requerimento, pois não
reconheceu como laborados em condições especiais os períodos requeridos na inicial.É o relatório. Fundamento e decido.4. O pedido de tutela antecipada deve ser indeferido.5. Com efeito, para que se possa aferir a
verossimilhança das alegações, é necessária uma análise aprofundada das provas, notadamente a exposição aos agentes nocivos, aliado à profissiografia descrita, bem como os motivos pelos quais o Instituto Nacional do
Seguro Social deixou de reconhecer como especiais os períodos requeridos pela parte autora, o que não se coaduna com o momento processual.6. Ausente um dos requisitos do art. 273 do CPC, é de rigor o indeferimento
da tutela de urgência.7. Em face do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova apreciação quando da prolação de sentença.8. Oficie-se ao INSS para, no prazo de 30 dias, juntar aos autos
cópia integral do processo administrativo relativo ao NB 169.543.249-2.9. Sem prejuízo, cite-se o INSS.

0005915-07.2015.403.6104 - HENRIQUE DIAS MORGADO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele
tribunal). Foi juntada contestação do INSS depositada em secretaria (fls. 31/56).É o relatório. Fundamento e decido.A questão de o benefício concedido antes de 05 de abril de 1991 (no buraco negro ou anterior à
Constituição de 1988) estar incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41 é matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de
agir.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de
21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor
não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas que
reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se
submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,
parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Não é o caso de considerar a data da propositura da ação civil pública 0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2011 - 1.ª Vara Previdenciária de São Paulo) visto que se
trata de demandas diferentes. Ademais, o autor, ao propor a presente ação, demonstrou que não pretende atuar como litisconsorte na referida ação civil pública nem promover a liquidação ou execução individual da
sentença (arts. 94, 97 e 98 da Lei 8078/90). Outrossim, a Portaria 151/2011 da Presidência do INSS não reconhece direito, mas apenas determina que se faça a revisão em todos os benefícios previdenciários limitados ao
teto, em cumprimento às decisões proferidas pelo STF (RE 564354-9/SE) e pela 1.ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo (10004911-28.2011.403.6183). Além disso, a autarquia não reconhece o direito aos
benefícios concedidos antes de 05/04/1991 (cf. art. 3.º da mencionada portaria - esta tese também é deduzida nas contestações apresentadas em juízo). Logo, para a prescrição qüinqüenal, deve ser considerada a data de
ajuizamento da presente ação. O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios
concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA
LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos
duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato
jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência
da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra
Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o
voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral
Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das
decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios
concedidos anteriormente à vigência delas, sem que isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS,
dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ou, se for o caso, do salário-de-benefício ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas
20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:Benefícios calculados sem a utilização do fator previdenciárioA - Emenda 20/98- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na
época da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência
da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo
valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na
nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à
prescrição qüinqüenal. B - Emenda 41/2003- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado
pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para
31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 2003 pelos mesmos critérios
utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com incidência dos reajustes anuais
posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Benefícios calculados com a utilização do fator previdenciárioB -
Emenda 41/2003- deverá ser considerado o salário-de-benefício apurado na época da concessão da aposentadoria por idade ou tempo de contribuição sem observar o limite máximo (teto) então vigente. A
desconsideração do teto não afasta a aplicação das demais regras para a apuração do salário-de-benefício (multiplicação da média dos salários-de-contribuição pelo fator previdenciário, conforme os arts. 29, I, da lei
8.213/91 e 3.º e 5.º da Lei 9876/99);- o valor do salário-de-benefício (não limitado ao teto) deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão
até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- o salário-de-benefício, atualizado para 31/12/2003, estará sujeito ao limite de R$ 2.400,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 41;- com base nesse novo
valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na
nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com incidência dos reajustes anuais posteriores;- deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à
prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos depois e antes de 05/04/1991 (dentro do período do buraco negro ou, ainda, antes da
Constituição de 1988). Basta, portanto, que haja a contenção no teto para que surja o direito à revisão. Assim, a revisão determinada por esta sentença não afasta a aplicação do art. 144 da Lei 8.213, cuja aplicação é
obrigatória aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991. A mesma fundamentação vale para os benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, que obedecem à legislação
previdenciária então vigente.Outrossim, a aplicação dos critérios acima estabelecidos já dá cumprimento aos arts. 26 da Lei 8870/94, 21, 3.º, da Lei 8880/94 e 35, 3.º, do Decreto 3048/99, no primeiro, segundo e
posteriores reajustes. Em análise do documento da fl. 22, verifica-se que o benefício do autor foi limitado ao teto, o que acarreta a procedência da pretensão, com rejeição dos argumentos expendidos pelo réu. Diante do
exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a adequação ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e
41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal.
Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo. As quantias atrasadas deverão ser pagas por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do
vencimento, mais juros de mora a contar da citação (data da juntada aos autos da contestação padrão) nos termos da Resolução 267/2013 do CJF.Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça
gratuita (fl. 30). O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados
monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do
Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º, CPC).

0005992-16.2015.403.6104 - JOSE MORAES CHAVIER(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

José Moraes Chavier ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, observando os índices de
2,28%, a partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, no primeiro reajustamento após os novos dos tetos previdenciários decorrentes das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Foi juntada aos autos
contestação do INSS depositada em secretaria (fls. 23/28).É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.1 - DecadênciaA decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista
pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003,
convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em obter a aplicação de supostos reajustes
decorrentes das Emendas 20/98 e 41/2003. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido
em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. 2 - PrescriçãoDe acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido
pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Em se
tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, 1., CPC). 3- A tese deduzida em juízoO pedido deve ser
rejeitado.A questão da aplicação dos novos limites previstos nas E.C. n.º 20/98 (R$ 1.200,00) e E.C. n.º 41/03 (R$ 2.400,00) a partir do início de sua vigência, aos benefícios previdenciários em manutenção que, por
ocasião de seus cálculos, foram objeto de limitação pelo valor máximo do salário-de-contribuição então vigente já é pacífica. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal decidiu que as EC n.ºs 19/98 e 41/03 se aplicam aos
benefícios anteriores concedidos, sem que haja qualquer ofensa ao ato jurídico perfeito (RE 564354-9/SE, Relatora a Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -
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MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487).O pedido formulado nestes autos, contudo, é diferente, visto que o demandante não pretende a readequação de seu
benefício aos tetos estabelecidos pelas mencionadas emendas constitucionais, mas a aplicação dos índices de 2,28% e 1,75%. No tocante aos índices de 2,28%, e 1,75%, que dizem respeito aos reajustes concedidos
especificamente em junho de 1999 (primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 20/98, através da Portaria 5.188/99) e em maio de 2004 (primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 41/03, através do
Decreto 5.061/04), não há direito da parte autora.Vale notar que o reajuste do teto do salário-de-contribuição, para que seja preservado seu valor real, está vinculado ao reajuste dos benefícios previdenciários. O contrário
não é verdadeiro. O reajuste dos benefícios é realizado por regramento legal específico, por índices e nas épocas estabelecidas pelo legislador ordinário, por expressa disposição constitucional do artigo 201, 4º, da
Constituição da República combinada com os artigos 41 e 41-A da Lei n. 8.213/91, e não está, reitere-se, atrelado à elevação do teto, sendo possível elevar o limite das contribuições sem majorar os benefícios em
manutenção.Lembre-se que cabe ao legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real do benefício, conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal.Não há dispositivo legal que vincule
o valor do benefício ao limite máximo de salário-de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos benefícios
previdenciários. Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1885188 Nº Documento: 3 / 54293Processo: 0001271-92.2013.4.03.6103 UF: SP
Doc.: TRF300504966Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUESÓrgão Julgador SÉTIMA TURMAData do Julgamento 23/02/2015Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/03/2015 EmentaAGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 20, 1º, E 28, 5º, DA LEI Nº 8.212/91. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 2,28% e 1,75%.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUE VINCULE O VALOR DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO LIMITE FIXADO COMO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.1. Não prospera a pretensão da
parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência
Social (4.883/98 e 12/2004).2. Não ocorrência de violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201,
4º, da CF/88), ante a inexistência de previsão legal que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo
teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto .3. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo
regularizar as disposições insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.4. Os artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 não autorizam o reajuste da
renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.5. Agravo legal não provido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Em face do
exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista a concessão da justiça gratuita (fl.
22).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

0007568-44.2015.403.6104 - ANTONIO SEBASTIAO BARBOSA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

. Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período trabalhado em condições
especiais e a sua conversão em tempo comum.2. Alegou o autor em síntese, que trabalhou no período de 13/09/1977 a 23/05/1983, 06/03/1986 a 01/11/1989 e 1984 a 03/03/1986 em atividades expostas a agentes
nocivos, razão pela qual entende que lhe é devido o reconhecimento desses períodos como tempo especial, os quais deverão ser convertidos em tempo comum, a fim de serem somados ao tempo que já foi reconhecido
pelo INSS, para ao final obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.3. Com a inicial (fls. 02/09), juntou documentos de fls. 10/68.É o relatório. Fundamento e decido.4. Inicialmente, concedo os
benefícios da justiça gratuita. Anote-se.5. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações, nos termos do artigo 273 do Código de
Processo Civil.6. Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária acurada análise das provas, notadamente os motivos pelos quais o Instituto Nacional do Seguro Social deixou de
reconhecer como especiais os períodos requeridos pelo autor, bem como a oitiva da parte contrária, o que não se coaduna com o momento processual.7. Ausente um dos requisitos do art. 273 do Código de Processo
Civil, o indeferimento é de rigor.8. Em face do exposto, indefiro, por ora, antecipação dos efeitos da tutela.9. Cite-se o INSS.

0007692-27.2015.403.6104 - JOSE DOS SANTOS(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR E SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual pretende o autor a concessão de novo benefício previdenciário, mediante a retroação da DIB e recálculo de sua renda mensal inicial.2.
Alegou em síntese que é titular de benefício previdenciário com DIB fixada em 1991, contudo, sustentou que fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde julho de 1989, razão pela qual entende
que lhe é devido benefício mais vantajoso.3. A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. Fundamento e Decido.4. Não verifico a presença dos requisitos descritos no artigo 273 do CPC, necessários à concessão
da antecipação de tutela pretendida.5. Ausente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida de urgência não seja concedida neste momento processual, uma vez que a parte autora é titular de benefício
previdenciário ativo e eventuais diferenças apuradas ensejarão o pagamento somente após o trânsito em julgado.6. Em face do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 7. Defiro o pedido de justiça gratuita.
Anote-se.8. Cite-se o INSS.9. Intime-se.

0007786-72.2015.403.6104 - ASSOCIACAO BENEFICENTE ALBERTO SANTOS DUMONT(SP147986 - LUIZ ANTONIO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONVERTO EM DILIGÊNCIA.Diante da natureza da pretensão deduzida e atento a norma constitucional inserta no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de antecipação
de tutela após a manifestação da ré.Cite-se.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

0001174-79.2015.403.6311 - JURACY CUSTODIO BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora o restabelecimento de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade.2. Alegou a autora em síntese, que requereu
administrativamente benefício previdenciário de aposentadoria por idade, inicialmente concedido pela autarquia. Contudo, em revisão administrativa, o benefício foi cessado sob o argumento de que não poderia ser
computado para fins de carência período no qual a autora esteve em gozo de auxílio-doença. Sem a contagem do tempo em questão, alegou o INSS que a autora não possuia carência necessária à concessão da
aposentadoria.3. Afirmou que recorreu administrativamente, sem êxito.4. Rematou seu pedido requerendo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar imediatamente o restabelecimento de sua aposentadoria.É o
relatório. Fundamento e decido.5. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação. Anote-se.6. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova
inequívoca da verossimilhança das alegações, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil.7. Pretende a parte autora restabelecimento de benefício previdenciário, mediante o computo de tempo em que esteve
em gozo de auxílio-doença para fins de carência.8. Com efeito, em consulta ao banco de dados do INSS, verifico que a autora é titular de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 0705907139), conforme abaixo
se vê. 9. Portanto, não vislumbro a presença do perigo na demora a justificar a tutela de urgência.10. Ausente um dos requisitos do art. 273 do CPC, o indeferimento da medida é de rigor.11. Em face do exposto, indefiro,
por ora, antecipação dos efeitos da tutela.12. Ratifico os atos praticados no Juizado Especial Federal de Santos.13. Cite-se o INSS.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002351-20.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008457-03.2012.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA SILVA
TAGLIETA) X ERILIO BATISTA DE ARAUJO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

. Com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS) opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO promovido por ERILIO BATISTA DE ARAUJO.2.
Recebidos os embargos, o embargado manifestou expressa concordância com os cálculos apresentados pelos INSS.É o Relatório. Decido.3. Julgo imediatamente o pedido, com fundamento no art. 740, caput, do Código
de Processo Civil.4. Em face da concordância do embargado com os cálculos apresentados pela embargante às fls. 03/08, ACOLHO OS EMBARGOS e determino que a execução prossiga pelo valor apurado pelo INSS
(R$ 98.658,29).5. Não há condenação em custas, conforme o art. 7º da Lei nº 9.289/96, nem ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista a concessão da justiça gratuita nos autos principais, a qual estendo a
estendo a estes embargos.6. Traslade-se cópia desta sentença, certidão de trânsito em julgado e dos cálculos do INSS para os autos principais (fls. 03/08 e fls. 28/29).7. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se
estes embargos e prossiga-se com a execução.8. P. R. I.

0002352-05.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005685-38.2010.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA SILVA
TAGLIETA) X DAVID SERGIO DA COSTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - GISELE VICENTE E SP287806 - BRUNA GIUSTI LOPES E SP295772 - ALESSANDRA LIMA CRUZ E
SP256243 - FERNANDA CARNELOS CARONE)

1. Com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS) opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO promovido por DAVID SERGIO DA COSTA.2.
Recebidos os embargos, o embargado manifestou expressa concordância com os cálculos apresentados pelos INSS.É o Relatório. Decido.3. Julgo imediatamente o pedido, com fundamento no art. 740, caput, do Código
de Processo Civil.4. Em face da concordância do embargado com os cálculos apresentados pela embargante às fls. 04/06, ACOLHO OS EMBARGOS e determino que a execução prossiga pelo valor apurado pelo INSS
(R$ 103.725,31).5. Não há condenação em custas, conforme o art. 7º da Lei nº 9.289/96, nem ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista a concessão da justiça gratuita nos autos principais, a qual estendo a
estendo a estes embargos.6. Traslade-se cópia desta sentença, certidão de trânsito em julgado e dos cálculos do INSS para os autos principais (fls. 04/06).7. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se estes
embargos e prossiga-se com a execução.8. P. R. I.

0002505-38.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004234-75.2010.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE
CASTRO) X JOSE JOAQUIM DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO)

. Com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS) opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO promovido por JOSE JOAQUIM DA SILVA.2.
Recebidos os embargos, o embargado manifestou expressa concordância com os cálculos apresentados pelos INSS.É o Relatório. Decido.3. Julgo imediatamente o pedido, com fundamento no art. 740, caput, do Código
de Processo Civil.4. Em face da concordância do embargado com os cálculos apresentados pela embargante às fls. 06/10, ACOLHO OS EMBARGOS e determino que a execução prossiga pelo valor apurado pelo
INSS.5. Não há condenação em custas, conforme o art. 7º da Lei nº 9.289/96, nem ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista a concessão da justiça gratuita nos autos principais, a qual estendo a estendo a estes
embargos.6. Traslade-se cópia desta sentença, certidão de trânsito em julgado e dos cálculos do INSS para os autos principais (fls. 06/10).7. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se estes embargos e prossiga-se
com a execução.8. P. R. I.

0003007-74.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012003-66.2012.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA SILVA
TAGLIETA) X CARLOS KAZU IMAKAWA(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL
DIAS JUNIOR)

Converto o julgamento em diligência.1. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que esclareça a divergência entre as contas das partes, apresentando parecer e cálculos, observando-se o julgado de fls. 45/51
dos autos principais.2. Após, vista às partes pelo prazo de 10 dias.3. Transcorrido o prazo assinalado, com o sem manifestação, tornem conclusos para sentença.

0003955-16.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013299-07.2004.403.6104 (2004.61.04.013299-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP208963 -
RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X JOSIELE MIGUEL DA SILVA - REPRES P/ JOAO PEREIRA DA SILVA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS
RICARDO GUEDES DE MOURA)

Converto o julgamento em diligência.1. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que esclareça a correta aplicação das determinações constantes no julgado de fls. 130/137 dos autos principais, notadamente a
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quanto à controvérsia sobre a aplicabilidade da Lei nº 11.960/09 (juros e cm), tanto quanto sobre as verbas em atraso, bem como acerca dos honorários de sucumbência, apresentando cálculos e o competente parecer.2.
Após, vista às partes pelo prazo de 10 dias.3. Transcorrido o prazo assinalado, com o sem manifestação, tornem conclusos para sentença.

0004891-41.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003147-50.2011.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA SILVA
TAGLIETA) X DELIO MARGARIDO DOS SANTOS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

1. Com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS) opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO promovido por DELIO MARGARIDO DOS
SANTOS.2. Recebidos os embargos, o embargado manifestou expressa concordância com os cálculos apresentados pelos INSS.É o Relatório. Decido.3. Julgo imediatamente o pedido, com fundamento no art. 740,
caput, do Código de Processo Civil.4. Em face da concordância do embargado com os cálculos apresentados pela embargante às fls. 02/11, ACOLHO OS EMBARGOS e determino que a execução prossiga pelo valor
apurado pelo INSS (R$ 49.546,94).5. Não há condenação em custas, conforme o art. 7º da Lei nº 9.289/96, nem ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista a concessão da justiça gratuita nos autos principais, a
qual estendo a estendo a estes embargos.6. Traslade-se cópia desta sentença, certidão de trânsito em julgado e dos cálculos do INSS para os autos principais (fls. 02/11).7. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-
se estes embargos e prossiga-se com a execução.8. P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008813-52.1999.403.6104 (1999.61.04.008813-0) - GERALDO FELISMINO DOS SANTOS X MARIZETE DOS SANTOS SILVA X JOSE CARLOS DOS SANTOS X GRACIETE MARIA PEREIRA X
MARIA APARECIDA DOS SANTOS X ALDO FELISMINO DOS SANTOS(SP078296 - DENISE MARIA MANZO KURMANN E SP078296 - DENISE MARIA MANZO KURMANN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X GERALDO FELISMINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista o levantamento dos alvarás, nos termos do r. despacho de fl. 317, com fundamento no art. 794, I e 795, cpaut, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos.

0003266-89.2003.403.6104 (2003.61.04.003266-0) - ELZA DOLOR(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS E
SP292806 - LUCIANO DOS SANTOS) X ELZA DOLOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Trata-se de execução promovida por ELZA DOLOR contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 730 do CPC.2. Iniciada a execução, foram expedidos alvarás de levantamento em
favor da autora, com destaque da verba honorária (fl. 219 e 221).3. Intimada a se manifestar em termos de prosseguimento do feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, a parte autora requereu prazo de 60 dias para
a apresentação de cálculos complementares (fl. 223).4. Vieram os autos conclusos.É o Relatório. Decido.5. Julgo imediatamente o pedido, com fundamento no art. 740, caput, do Código de Processo Civil.6. Em da
expedição dos alvarás às fls. 219 e 221, bem como o silencio da parte autora, devidamente intimada para requerer o que de direito, a extinção é medida que se impõe.7 Em face do exposto, com fundamento no art. 794, I e
795, caput, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.8. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Expediente Nº 6361

MONITORIA

0003329-65.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDUARDO PAVONE

Fl. 95: indefiro, uma vez que o feito ainda se encontra em fase de conhecimento. Publique-se e, na sequência, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 94 (intimação do Coordenador do Departamento Jurídico).

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006561-90.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SISCOM PORT SERVICE LTDA - EPP X ROSINEY CONTATO DE SOUZA MEDEIROS

Reabro em favor da CEF o prazo para manifestação, nos termos do despacho de fl. 160.

0000055-64.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X J MARILSON DA SILVA - ME X JOAO MARILSON DA SILVA(SP177110 - JOSÉ ANTONIO
CANIZARES JUNIOR E SP261567 - CAMILA SILVEIRA CANIZARES)

Ciência da expedição de alvará, datado de 11/11/2015, com validade de 60 dias, em favor do(a) executado(a).

0004712-49.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ DE FARIA CORREIA - ESPOLIO X LAURIDETE MARIA DA SILVA(SP122015 - SAMIRA
SAID ABU EGAL E SP120941 - RICARDO DANIEL)

Antes da análise das petições de fls. 115/119 e 121, manifeste-se a CEF s obre a alegação de incompetência absoluta deste Juízo (fls. 116/117). Prazo: 10 dias. No silêncio, venham os autos conclusos.

0003614-92.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLA VILELLA TELES(SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS)

Diante da desistência da exequente (fl. 106), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Expeça-se imediatamente alvará de levantamento em favor da executada referente ao
depósito de fl. 100.P. R. I.

0007937-09.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CICERO JOZIAS DOS SANTOS

Promova a demandante o prosseguimento do feito no prazo de 15 dias.Em caso de descumprimento por interregno superior a 30 dias, a contar da intimação deste despacho, intime-se o Coordenador do Departamento
Jurídico da CEF em Santos, por mandado ou carga dos autos, a fim de que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento da ação no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, em razão
do abandono de causa (art. 267, caput, III, e 1º, do Código de Processo Civil).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010086-51.2008.403.6104 (2008.61.04.010086-8) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA) X CRISTIANO LINS DA SILVA(RJ148826 -
CLAUDIO MOREIRA DA ANUNCIACAO) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE X CRISTIANO LINS DA SILVA(SP238493B - LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D´AVILA E
SP141107 - ALFREDO FREITAS NUNES)

Ciência da expedição de alvará, datado de 11/11/2015, com validade de 60 dias, em favor do(a) executado(a).

0011258-23.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VINICIUS ABI NASSER SANSAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VINICIUS ABI
NASSER SANSAO

Esclareça a exequente o pedido de fl. 86, uma vez que às fls. 88/89 consta a venda do indigitado imóvel para pessoa estranha à relação processual. Prazo: 10 dias. No silêncio, ao arquivo-sobrestado.

0008176-47.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO DE ALMEIDA MANTA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO DE
ALMEIDA MANTA JUNIOR

Esclareça a demandante o pedido de penhora, uma vez que consta à fl. 79 informação de que o veículo é objeto de alienação fiduciária e possui restrição administrativa.Sem prejuízo, expeça-se mandado de penhora e
avaliação com acréscimo de multa de 10 % (dez por cento), sob o montante devido, consoante art. 475-J do CPC, alterado pela lei nº 11.232/2005.

Expediente Nº 6405

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0202707-95.1996.403.6104 (96.0202707-0) - SHIRLEY SANTOS LEAO DA SILVA(SP289416 - SONIA REGINA CASSIN BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SUZANA
REIETR CARVALHO)

Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento está à disposição da parte autora ou seu patrono, para ser retirado nesta Secretaria, ressaltando que o prazo de validade é de 60 (sessenta) dias da sua expedição.

0000451-56.2002.403.6104 (2002.61.04.000451-8) - TEREZA DE ALMEIDA SOUZA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento está à disposição da parte autora ou seu patrono, para ser retirado nesta Secretaria, ressaltando que o prazo de validade é de 60 (sessenta) dias da sua expedição.

0009578-81.2003.403.6104 (2003.61.04.009578-4) - ANTONIO AUGUSTO GONCALVES(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036790 -
MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO)
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Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento está à disposição da parte autora ou seu patrono, para ser retirado nesta Secretaria, ressaltando que o prazo de validade é de 60 (sessenta) dias da sua expedição.

0010089-40.2007.403.6104 (2007.61.04.010089-0) - ANTONIO SEVERINO SIMIAO(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que o Alvará de Levantamento está à disposição da parte autora ou seu patrono, para ser retirado nesta Secretaria, ressaltando que o prazo de validade é de 60 (sessenta) dias da sua expedição.

2ª VARA DE SANTOS

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BELA. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA).

Expediente Nº 3952

ACAO CIVIL PUBLICA

0001816-14.2003.403.6104 (2003.61.04.001816-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI -
ASSISTENTE(Proc. GUSTAVO PACHIONI MARTINS) X RIO BRANCO MINERADORA E CONSTRUTORA LTDA(SP068208 - JOSE ALBERTO ZAGER) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X ESTADO DE SAO PAULO(SP094962 - ORLANDO GONCALVES DE CASTRO JUNIOR) X COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL -
CETESB(Proc. ELVINO ANTONIO LOPES RIVELLI)

Fls. 1464/1504:Dê-se ciência às partes dos acórdãos proferidos em recurso especial e extraordinário. Requeiram as partes, em 10 (dez) dias, o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Decorrido o
prazo assinalado, o que a Secretaria da Vara certificará, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa-findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE n. 64/2005. Publique-se.

USUCAPIAO

0004565-18.2014.403.6104 - ROBERTO DA SILVA X JOSEFA ALVES DO NASCIMENTO(SP129195 - ANGELO VITOR BARROS DIOGO E SP143309 - LUZIA HELENA FERREIRA MARTINS) X
CARLOS LOPES DIEGUES X MIRIAM FERREIRA AUGUSTO X CARLOS ALBERTO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL

Esclareça a parte autora à razão pela qual foi juntada a petição e instrumentos de mandato de fls. 199/207, em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, desentranhe-se a carta precatória de fls. 210/213, para cumprimento no mesmo
endereço, informando que se trata de parte albergada pela assistência judiciária gratuita. Encaminhe-se cópia do provimento de fl. 129 e a contrafé que se acostada na contracapa dos autos. Intimem-se.

0003487-52.2015.403.6104 - PAULO VITURINO DOS SANTOS X AFONSO CELSO ARCE PINTO X JORGE CARVALHO DONAIRE(SP129403 - FABIO ROGERIO DE SOUZA) X SEM
IDENTIFICACAO

Fls. 1118/1122: Vistos. Remetam-se os autos ao SUDP, para que sejam incluídos no polo passivo a UNIÃO e os réus JOSÉ CORDEIRO MENDRICO (CPF nº 783.606.688-68) e CÉLIA REGINA ALVES (CPF nº
545.999.038-68). Com o retorno dos autos, anote-se fls. 534 e 535. Sem prejuízo, e ante as declarações de hipossuficiência de fls. 536/537, concedo aos réus os benefícios da assistência judiciária gratuita. No mais,
publique-se o provimento de fl. 1117. Cumpra-se. DESPACHO DE FL.1117: Dê-se ciência da redistribuição dos autos a este Juízo Federal. O valor da causa, nos termos dos arts. 258 e seguintes do CPC, é requisito
essencial da petição inicial, tendo como critérios para sua atribuição àqueles indicados nos incisos do art. 259, bem como no art. 260 do diploma processual civil. Dessa forma, não cabe às partes disporem sobre as regras
de fixação do valor da causa, pela sua característica de norma cogente (AI n.º 93.04.30442-3, TRF/4, 4ª T., rel. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, DJ. 07.06.95, p. 35629), devendo tal quantum, sempre que possível,
apresentar correlação com o benefício pretendido pela parte autora. Considerando que é postulado o domínio de 112 lotes de terreno usucapiendos localizados no Jardim São Marcos, em Cubatão/SP, revela-se
inadequado, a princípio, em face das regras do artigo 259 do CPC, notadamente daquela de seu inciso VII, o valor da causa atribuído pela parte autora de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Isso posto, intime-se a parte autora
para que emende a inicial atribuindo valor à causa correspondente ao benefício econômico pretendido, sob pena de indeferimento da inicial e promova o recolhimento das custas iniciais, em 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito. Verificada a inércia, intime-se, pessoalmente, a parte autora para que dê regular andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 267,
1.º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0006161-03.2015.403.6104 - ESIDIO DIAS(SP107957 - HELIO PINTO RIBEIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL

1) Dê-se ciência da redistribuição dos autos a este Juízo Federal. 2) O valor da causa, nos termos dos arts. 258 e seguintes do CPC, é requisito essencial da petição inicial, tendo como critérios para sua atribuição àqueles
indicados nos incisos do art. 259, bem como no art. 260 do diploma processual civil. Dessa forma, não cabe às partes disporem sobre as regras de fixação do valor da causa, pela sua característica de norma cogente (AI
n.º 93.04.30442-3, TRF/4, 4ª T., rel. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, DJ. 07.06.95, p. 35629), devendo tal quantum, sempre que possível, apresentar correlação com o benefício pretendido pela parte autora. Considerando
que é postulado o domínio do imóvel usucapiendo, revela-se inadequado, a princípio, em face das regras do artigo 259 do CPC, notadamente daquela de seu inciso VII, o valor da causa atribuído pela parte autora de R$
10.000,00 (dez mil reais). Isso posto, intime-se a parte autora para que emende a inicial atribuindo valor à causa correspondente ao benefício econômico pretendido, bem como recolha as custas iniciais, sob pena de
extinção do feito. 3) Sem prejuízo, regularize a parte autora sua representação processual, no que tange aos substabelecimentos sem reserva de poderes juntados às fls. 44/46, trazendo originais ou cópias autenticadas. 4)
De outra banda, esclareça se seu ex-cônjuge exerceu a posse na constância do casamento. Se positivo, informe se a posse foi objeto de partilha ou acordo verbal quando da separação. 5) Apresente certidão atualizada do
Cartório de Registro de Imóveis do imóvel usucapiendo. 6) Apresente certidões atualizadas a serem expedidas pelos cartórios distribuidores da Justiça Federal em Santos e da Justiça Estadual da comarca da situação do
imóvel, em seu próprio nome e do titular do domínio e todas referentes ao período da alegada prescrição aquisitiva, atestando, assim, a inexistência de ações possessórias. 7) Apresente comprovantes de pagamento de
contas de luz, IPTU, telefones ou outros documentos, com indicação do endereço do imóvel usucapiendo e em seu nome, e ainda, referentes ao mencionado período. 8) Nos termos do art. 282, VII do CPC, promova a
citação da União Federal e do Município de Bertioga, trazendo cópia da petição inicial para formação da contrafé. Após, citem-se. 9) Analisando as plantas colacionadas aos autos, observo que o imóvel é confrontante com
a Via Anchieta, devendo portanto ser intimado o DNIT para manifestar-se acerca de seu interesse em intervir no feito. Assim, traga a parte autora cópia da petição inicial e da planta do imóvel. Após, intime-se. 10) Segundo
consta nos autos, PAULINO IZIDORO JUNIOR compareceu espontaneamente e apresentou contestação e documentos às fls. 55/91. A parte autora manifestou-se em réplica às fls. 100/102. 11) Sobre os documentos de
fls. 77/81 e 82/87, manifeste-se a parte autora. 12) Quanto a citação dos titulares e confinantes, aguarde-se a juntada da certidão atualizada do Registro de Imóveis. 13) Oportunamente, citem-se por edital, eventuais réus
incertos e interessados, ausentes e desconhecidos. O edital deverá ser expedido somente após conclusão do ciclo citatório. 14) Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento das determinações supra. 15)
Verificada a inércia, intime-se, pessoalmente, a parte autora para que dê regular andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 267, 1.º, do Código de
Processo Civil. 16) Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005473-75.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002207-80.2014.403.6104) JORGE AUGUSTO CORREA DA COSTA(SP200342 - GUSTAVO AULICINO BASTOS
JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP124083 - MAURICIO GUIMARAES CURY)

Intime-se a embargada Caixa Econômica Federal, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do contrato nº 21.0366.983.030000076/80 e sua respectiva demonstração de evolução da dívida completa, posto
que a juntada às fls. 118/119 encontra-se incompleta; bem como cópia do contrato nº 21.0366.734.0000147/78, cuja demonstração de evolução da dívida encontra-se juntada às fls. 115/116 e 134/139.Com a juntada
dos documentos, dê-se vista à embargante.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009486-45.1999.403.6104 (1999.61.04.009486-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SERRARIA ITAPITANGUI JACUPIRANGA LTDA ME X ODAIR
BUSSADORI

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Fl. 341: Defiro, por 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e voltem os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

0008021-83.2008.403.6104 (2008.61.04.008021-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LINCOLN TAKESHI YAMAMURA
REGISTRO - ME X LINCOLN TAKESHI YAMAMURA

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Fl. 137: Defiro, por 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e voltem os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

0005755-89.2009.403.6104 (2009.61.04.005755-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROSELI LOPES DE SANTANA(SP286277 - MONICA ALICE BRANCO
PEREZ E SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Fl. 119: Defiro, por 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e voltem os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

0000081-96.2010.403.6104 (2010.61.04.000081-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE FAGUNDES DA CRUZ

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Fl. 52: Defiro, por 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e voltem os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

0009647-69.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE INALDO DOS SANTOS - ESPOLIO X REGIANE RAMOS DOS SANTOS ROSA

Tendo em vista a petição de fls. 77/78, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente execução movida por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL em face de JOSÉ INALDO DOS SANTOS - ESPÓLIO, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo Código.Sem
condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de lide.Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a petição inicial, com exceção da Procuração, mediante substituição pelas
respectivas cópias.Custas ex lege.P.R.I.
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0000035-73.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MERCEARIA PONTE NOVA DE SAO VICENTE LTDA X VALDEMIR GONCALVES
MENDES X MEIRE MENDES DE ABREU

Tendo em vista a petição de fls. 215/216, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente execução movida por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL em face de MERCEARIA PONTE NOVA DE SÃO VICENTE LTDA, VALDEMIR GONÇALVES MENDES e MEIRE MENDES DE ABREU, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo Código.Providencie a Secretaria o desbloqueio dos veículos descritos à fl. 160.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência
de lide.Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a petição inicial, com exceção da Procuração, mediante substituição pelas respectivas cópias.Custas ex lege.P.R.I.

0002663-64.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DERME DERMATOLOGIA MEDICINA E ESTETICA X HELIO CELSO FERRAZ NAJAR X
SANDRA LIA APARECIDA ANDRADE NAJAR

Fls. 149/173: Requeira a CEF o que entender de direito. Fl. 174: Dê-se ciência à exequente, para que requeira o que entender de direito em termos de efetivação da citação do ESPÓLIO DE HÉLIO CELSO FERRAZ
NAJAR representado pelo inventariante JAMAL JOSEPH MANSOUR NAJAR. Prazo: 10 (dez) dias. Aguarde-se o comprovante de apropriação dos valores bloqueados pelo BACENJUD. Intimem-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007278-10.2007.403.6104 (2007.61.04.007278-9) - UNIAO FEDERAL X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES X MRS LOGISTICA S.A.(SP174357 - PAULA
CAMILA OKIISHI DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO(SP156107 - ROGERIO MOLINA DE OLIVEIRA) X SERGIO CARDOSO DOS SANTOS X ADOLFO CARDOSO DOS
SANTOS X GILVANETE MARTINS DE OLIVEIRA X MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS RIBEIRO X ADOLFO RIBEIRO DA SILVA X JOSE CARLOS MARQUES FERREIRA X LUCIANA
LIRA DE LIMA X JOSE LUIS PEREIRA X VALDINEI ANTONIO DOS SANTOS X FLORENTINO ANTONIO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA LOPES PACHECO X JOAO PEREIRA DE
OLIVEIRA X GERVASIO PEREIRA DE OLIVEIRA X PEDRO TAVARES DE OLIVEIRA X GERSON GONCALVES DOS SANTOS X LENICE LIRA DOS SANTOS X ZEZITO DA SILVA X SEVERINO
DELFINO RIBEIRO X JOSE CARLOS DOS SANTOS X JOSE BISPO DOS SANTOS X MANOEL JOSE DIAS X FATIMA REGINA DE SOUZA PEREIRA X GEOVA MANOEL DOS SANTOS X
WELLINGTON GOMES DE OLIVEIRA X LUIZ GOMES DA SILVA X CLAUDIO DA SILVA X ONESIO PEREIRA DE LIMA X RIVALDO DOS PASSOS BARBOSA X BENEDITO FERNANDES X
EDINEI ANTONIO DOS SANTOS X JOEL DE ABREU DA SILVA X SANDRA CARDOSO DOS SANTOS X MARIA SEVERINA DE SOUZA SOARES X ANDREA MARIA DE LIMA X ANA MARIA
BATISTA DE SOUZA X PALMIRA DA SILVA SOUZARG X ANTONIEL NUNES CEDRO X NELSON BATISTA DA SILVA X CEMEYR DIAS DE OLIVEIRA X JOSE MANOEL NASCIMENTO X
JOSAFA ALEXANDRE DA SILVA X MARIA JOSE DE SANTANA X COLETA FIRMINO PRAXEDES X RAIMUNDO ALVES MOREIRA X MILTON DE CANTO PALMA JUNIOR(SP012859 - SERGIO
SERVULO DA CUNHA E SP243124 - OLAVO JOSE CECCHINI TAVARES)

Fls. 1244/1245: defiro. Intime-se o Município de Cubatão para que se manifeste sobre a necessidade de desocupação de toda a área não operacional, delimitada no contrato de cessão de fls. 1247/1261, e de toda a
documentação acostada aos autos pela MRS, informando sobre a situação das famílias que se encontram residindo na área e a regularização da referida ocupação com base no projeto Minha Casa Minha Vida, solicitando
o que de direito ao prosseguimento da ação, com relação à área objeto da cessão, ou seja, se necessária a reintegração de posse do total da área, ou se existem famílias cuja posse já está regularizada junto aos órgãos
municipais competentes. No mais, intime-se O DNIT, para que se manifeste sobre o teor do auto de constatação de fls. 1229/1239. Prazo: 20 (vinte) dias. Sem prejuízo, desentranhe-se a petição de fl. 1262 porque
estranha aos autos, certificando-se. Solicite-se ao SUDP o cancelamento do protocolo e intime-se a parte interessada para retirada da petição desentranhada, em Secretaria, em 15 (quinze) dias. Após o cumprimento da
providência e da manifestação do Município de Cubatão e do DNIT, tornem os autos conclusos para apreciação de fls. 1273/1274. Int.

3ª VARA DE SANTOS

*PA 1,0 MMº JUIZ FEDERAL

DECIO GABRIEL GIMENEZ

DIR. SECRET. CARLA GLEIZE PACHECO FROIO

Expediente Nº 4145

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014006-67.2007.403.6104 (2007.61.04.014006-0) - LIBRA TERMINAL 35 S/A(SP085888 - ANTONIO CARLOS FRIGERIO E SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA E SP143746A -
DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO E SP167335A - DIOGO DIAS DA SILVA E SP175237 - FERNANDA MENNA PINTO) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP057055 -
MANUEL LUIS E SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO) X UNIAO FEDERAL(SP214964B - TAIS PACHELLI)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0014006-67.2007.403.6104PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTOR: LIBRA TERMINAL 35 S/ARÉU: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CODESP Sentença Tipo C SENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário proposta por LIBRA TERMINAL 35 S/A em face da COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, na
qual a UNIÃO figura como assistente simples da requerida.Durante o trâmite processual, as partes requereram e, por diversas vezes, foi deferida a suspensão do feito para fins de possível composição extrajudicial do litígio.
Por fim, apresentaram manifestação conjunta, na qual requerem a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VII, do CPC (fls. 5356/5393).A União informou que a questão litigiosa
objeto da presente demanda foi submetida à Câmara de Arbitragem, nos termos do art. 62, 1º da Lei 12.815/13, resultando em celebração de Termo de Compromisso Arbitral, razão pela qual corroborou o pedido das
partes no sentido da homologação do referido acordo e consequente extinção do feito (fl. 5394).É o relatório.DECIDO.No caso em comento, após o ajuizamento desta ação (06/12/2007), as partes requereram por
diversas vezes a suspensão do feito, com o fito de entabular composição extrajudicial, o que foi deferido pelo juízo. Por fim, veio aos autos notícia de que as partes procuraram a Câmara de Arbitragem para colocar fim ao
litígio objeto dos presentes autos.Observo dos documentos acostados por cópia, que, realmente, as partes firmaram Termo de Compromisso Arbitral, em 02 de setembro de 2015 (fls. 5373/5390), o que é causa de
extinção da ação sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VII, do CPC. Destaco, ainda, que diante da comprovação do compromisso arbitral a extinção do feito sem apreciação do mérito é norma cogente no
ordenamento jurídico, que não se coaduna com o requerimento de homologação do acordo noticiado nos autos, vez que a homologação judicial pressupõe manifestação de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil, o que não é o caso.Vale ressaltar que a União foi instada a se manifestar e endossou o pedido das partes para consequente extinção desta ação.Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso VII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas e honorários, haja vista a composição noticiada nos autos.Publique-se. Registre. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Santos, 17 de setembro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza Federal Substituta

0004291-54.2014.403.6104 - ANTONIO FAUSTINO DA SILVA X MARIA MARCONISA DE LIMA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936
- ADRIANA MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS - SPAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0004291-54.2014.403.6104AUTOR: ANTONIO FAUSTINO DA SILVA e outroRÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSentença Tipo
ASENTENÇA:ANTONIO FAUSTINO DA SILVA e MARIA MARCONISA DE LIMA SILVA, qualificados na inicial, ajuizaram a presente ação anulatória, pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando provimento jurisdicional que anule procedimento de execução extrajudicial, os leilões realizados para venda do imóvel e as respectivas cartas
de arrematação.Em apertada síntese, os autores alegam terem adquirido o imóvel localizado na Rua Aprovada, nº 979, casa 53 - Maitinga - Bertioga/SP, por meio de financiamento obtido junto à ré.Sustentam que, em
razão de desemprego, deixaram de quitar as prestações do financiamento, o que ensejou o início de execução extrajudicial, que reputam ser inconstitucional, pois ofensivo à cláusula do devido processo legal (art. 5º, inciso
LIV, CF). Aduzem, por fim, que o sistema de amortização constante (SAC) contém juros capitalizados, o que é inadmissível pela legislação vigente.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Aos autores
foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 49/50).Citada, a CEF apresentou contestação e documentos (fls. 55/69).Em face da decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, os autores
informaram a interposição de agravo de instrumento (fls. 72/89), ao qual foi negado seguimento (fls. 110/119).Houve réplica (fls. 93/107).Atendendo ao requerido pelo autor (fl. 92), a CEF colacionou aos autos cópia do
procedimento administrativo referente à execução extrajudicial (fls. 126/146), dele tendo ciência os autores (fls. 161/162).É relatório.DECIDO.Ausentes questões preliminares e sendo a matéria exclusivamente de direito,
passo ao exame do mérito, com fulcro no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, anoto que o Sistema de Amortização Constante (SAC) não ocasiona amortização negativa, de modo que não se
pode falar em automática e indevida capitalização de juros.Aliás, no caso a planilha de evolução acostada à fls. 47 e seguintes indica que não houve esse efeito, de modo que deve ser afastada a alegação de capitalização de
juros.Em relação à execução extrajudicial, constato que, nos termos da cláusula décima quarta do contrato, os devedores alienaram à Caixa Econômica Federal, em caráter fiduciário, o imóvel objeto do financiamento
(artigo 22 da Lei nº 9.514/97), em garantia do pagamento da dívida decorrente do mútuo imobiliário, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais.A alienação fiduciária consiste no negócio
jurídico pelo qual o devedor (fiduciante) contrata, como instrumento de garantia, a transferência da propriedade ao credor (fiduciário), mediante condição resolutória do adimplemento contratual. Com a constituição da
propriedade fiduciária, a posse é desdobrada tornando-se o fiduciante (devedor) o possuidor direto e o fiduciário (credor), o possuidor indireto do imóvel.Através dessa operação, permite-se ao agente credor a
manutenção da propriedade do bem imóvel financiado até o momento da quitação total da dívida pelo mutuário (propriedade resolúvel), viabilizando a retomada do crédito de modo célere na hipótese de inadimplemento,
mediante a venda do bem dado em garantia, após a consolidação da propriedade.Nessa perspectiva, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Para tanto, determina a norma legal seja o fiduciante intimado pelo oficial do competente Cartório de Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de
15 (quinze) dias, as prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. Não há inconstitucionalidade nesse procedimento, desde que sejam observadas as formalidades previstas legal e contratualmente, tendo
em vista que houve alienação voluntária do bem ao credor (TRF 3ª Região, AI 564485, Rel. Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, 1ª Turma, e-DJF3 14/10/2015).Além disso, não há ofensa aos princípios do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa, pois a garantia do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF) não fica diminuída pelo procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade, na medida em que o interessado
pode, a qualquer tempo, discutir vícios tanto do contrato como do procedimento, a fim de preservar seus direitos ou ser indenizado pelo equivalente. Nesse sentido, os autores não estavam obrigados a pagar valores que
reputam abusivos ou descabidos, tendo o direito de se socorrer do Judiciário para discuti-los. Porém, não podiam, unilateralmente, deixar de realizar os pagamentos avençados, hipótese em que correram o risco de serem
declarados inadimplentes, de verem o valor de suas prestações aumentarem progressivamente com a incidência de juros de mora e multa, e, ainda, de serem desapossados do imóvel, na forma da lei.Na hipótese dos autos,
a matrícula do imóvel, acostada à fl. 46, indica que os autores foram pessoalmente intimados a purgar a mora, na data de 17/12/2013. Com a apresentação da cópia do procedimento administrativo, veio aos autos cópia da
notificação e do aviso de recebimento (AR), endereçado a ambos os contratantes e firmado pela coautora (fls. 136/137 e 140), que é cônjuge do coautor Antônio Faustino da Silva.Tratando-se de notificação encaminhada
para o local de moradia dos contratantes e recebida por um deles, não há que se cogitar de vício na notificação, uma vez que a finalidade do ato jurídico foi plenamente atingida.Nesse sentido, confira-se:PROCESSO
CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. NOTIFICAÇÃO PARA
PURGAÇÃO DE MORA RECEBIDA POR UM DOS CÔNJUGES MUTUÁRIOS. NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL DE REGISTRO REALIZADA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEILÃO
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AUTORIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.I - Não restou caracterizada qualquer nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo agente financeiro. Os próprios apelantes confirmaram o recebimento de
notificação para purgação da mora, sem, contudo, promoverem o pagamento dos encargos vencidos.II- O fato de apenas um dos mutuários ter recebido a referida notificação não torna nulo o ato, posto que os contratantes
são casados e vivem no mesmo endereço, presumindo-se a ciência de ambos. A certidão de fl. 126 demonstra que os apelantes foram devidamente notificados via Oficial de Registro de Títulos e Documentos, na forma do
artigo 24 da Lei 9.514/97.III- Caberia aos autores adotarem medidas que certificassem o animus de cumprir o quanto acordado, antes do processo de consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, em relação à
deflagração desse procedimento. Não há porque negar à Caixa Econômica Federal a satisfação do seu crédito, promovendo, já na qualidade de proprietária do imóvel, o leilão do imóvel garantia.IV- O agravo em exame
não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do recurso
interposto contra a r. decisão de primeiro grau.V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, não atacando os fundamentos da decisão.VI - agravo improvido.(TRF 3ª
Região, AC 1.592.226, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª Turma, e-DJF3 25/08/2011).Destarte, regular a intimação dos mutuários, conforme comprovado pelos documentos mencionados, não há que se falar em
violação ao devido processo e nem cerceamento de defesa.De outra banda, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário pode promover público leilão para alienação do imóvel, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da averbação da consolidação no Registro de Imóveis (art. 27 da Lei nº 9.514/97). Diante do inadimplemento consolidado, que se iniciou em 2013, não é possível privar, sem motivo relevante, o
direito da instituição financeira de promover a consolidação do bem e aliená-lo a terceiro, mesmo porque o ordenamento jurídico prevê essa possibilidade, que se constitui, então, em exercício regular de direito.Vale salientar
que os autores não realizaram depósito de quantia necessária à purgação da mora, em tempo hábil. Nesse sentido, a purgação da mora pode ser feita a qualquer tempo antes da arrematação do bem por terceiro, consoante
se verifica da ementa abaixo:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL. LEI Nº 9514/97. PURGAÇÃO DA MORA. PRAZO. DIREITO À
MORADIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - Considerando que o credor fiduciário, nos termos do art. 27, da Lei nº 9.514/97, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que a principal finalidade da
alienação fiduciária é o adimplemento da dívida, a purgação da mora até a arrematação não encontra qualquer entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34, do Decreto Lei nº 70/66.
- Admitida a purgação da mora até a data da arrematação do imóvel e não se vislumbrando qualquer irregularidade no procedimento de consolidação da propriedade, deve a autora arcar com as despesas decorrentes da
consolidação da propriedade em favor do fiduciário, inclusive os débitos relativos ao ITBI. - Não obstante a parte autora tenha obtido o provimento jurisdicional almejado o certo é que a inadimplência contratual por ela
deflagrada é que deu causa ao ajuizamento da ação, logo a ela cumpre arcar com os ônus da sucumbência. - Agravo legal parcialmente provido.(TRF3, AC 1.897.997, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 de
24/02/2014).No caso dos autos, não havendo comprovação de nulidade ou irregularidade no procedimento extrajudicial de consolidação, não merece acolhimento o pleito anulatório.Ante o exposto, resolvo o mérito do
processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.Isento de custas, em custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade (art. 4º, II, da Lei
9.289/96).Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, cuja execução ficará suspensa em atenção ao disposto
no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.P. R. I.Santos, 20 de outubro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0004324-44.2014.403.6104 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PEGASUS(SP260786 - MARILZA GONCALVES FAIA) X LOURDES DEL ROSSO PIRES X THYAGO AUGUSTS SOARES CAMPOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Este juízo efetuou um juízo negativo de competência às fls. 71vº.Esse posicionamento reflete o entendimento firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em diversos precedentes (entre outros, CC n. 0030643-
46.2013.403.0000/SP, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho)Deste modo, devolvam-se os autos ao Juizado Especial Federal, para as providencias que entender pertinentes.Int.

0005566-38.2014.403.6104 - IVAN MAXIMINO DA SILVA(SP163705 - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI) X UNIAO FEDERAL

FICAM AS PARTES INTIMADAS DO RETORNO DA RESPOSTA AO OFICIO ENCAMINHADO À VARA DE EXECUÇÕES DE MONGAGUÁ, CONFORME DELIBERADO EM AUDIÊNCIA.

0005939-69.2014.403.6104 - WALDIR TAVARES DE MELO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O autor ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com o objetivo de condená-la a atualizar monetariamente os depósitos efetuados em sua conta junto ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, utilizando o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário. O Superior Tribunal de Justiça, em processo da relatoria do E. Ministro Benedito Gonçalves, reconhecido
como representativo de controvérsia em relação à matéria (REsp nº 1.381.683-PE), determinou sejam suspensas a tramitação das ações correlatas em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, até o final
julgamento do mencionado processo.A despeito de tais considerações e da pendência de julgamento dos autos do conflito de competência 0031227-95.2014.403.0000, entendo que deva ser concluída a instrução,
previamente ao sobrestamento dos autos, a fim de conceder celeridade ulterior, sem nenhum risco de decisões conflitantes.Nesta medida, considerando ter havido o depósito da contestação, pela ré, em Secretaria,
determino sua juntada aos autos e a abertura de prazo para que o autor se manifeste, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência.Cumpridas as determinações acima e nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestado, o julgamento dos autos do conflito de competência e/ou recurso especial acima mencionados, devendo a secretaria proceder
às devidas anotações, em arquivo específico, para fins de oportuno desarquivamento.Intimem-se.

0006164-89.2014.403.6104 - MARIA ROSA CARDOSO MATIAS(SP227473 - JULIA FATIMA GONÇALVES TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela autora (fls. 127/138), em seu efeito meramente devolutivo.Vista ao réu para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas
legais.Int.Santos, 20 de outubro de 2015.

0007365-19.2014.403.6104 - A TRIBUNA DE SANTOS-JORNAL E EDITORA LTDA X RADIO A TRIBUNA DE SANTOS LTDA X ATRILOG DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA X RRS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X EDITRIZ PROJETOS EDITORIAIS LTDA X PROPAGAR REPRESENTACOES E COM/ LTDA X IPAT - INSTITUTO DE PESQUISAS A TRIBUNA LTDA
- EPP X TRI ESPORTES PROMOCOES E EVENTOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela União (PFN) às fls. 285/309 em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, do CPC). Vista aos autores para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.

0007719-44.2014.403.6104 - MARCELO GERENT(SP344979 - FILIPE CARVALHO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0007719-44.2014.403.6104AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: MARCELO GERENTRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo
ASENTENÇAMARCELO GERENT, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o escopo de obter provimento judicial declaratório de nulidade do valor
cobrado e do apontamento junto aos órgãos de proteção ao crédito, bem como condenar a requerida ao pagamento de danos morais no importe de 100 salários mínimos.Narra a inicial, em síntese, que o autor estava
residindo na Argentina e quando de volta ao Brasil, foi-lhe recusado um empréstimo na loja Losango, em 27/08/2014, em razão de injusto apontamento referente ao contrato CEF nº 5488260276263852, no valor de R$
929,68, cidade de origem Brasília, entidade de origem, São Paulo.Requereu o autor, ainda, a inversão do ônus da prova, além dos benefícios da justiça gratuita.Determinada a regularização da inicial, foi apresentada emenda
(fls. 24/37). Foi deferida a gratuidade da justiça e postergada a apreciação da tutela para após a vinda da contestação (fl. 39).Citada, a CEF apresentou defesa e requereu a improcedência dos pedidos (fls. 42/102). Juntou
documentos (fls. 106/123).O autor apresentou réplica (fls. 124/130). Na ocasião, afirmou que a contestação apresentada pela ré era intempestiva.A antecipação de tutela foi indeferida (fl. 141). Informada a interposição de
agravo de instrumento da decisão denegatória da antecipação dos efeitos da tutela (fl. 145), ao qual foi negado o efeito suspensivo (fl. 167).Determinado às partes especificar eventuais provas que pretendam produzir, o
autor não justificou o pedido de genérico de produção de todas as provas em direito admitidas (fls. 158/160) e a CEF requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 163).Houve impugnação à assistência judiciária deferida,
que foi julgada improcedente, em virtude da comprovação de atuais dificuldades financeiras vivenciadas pelo autor (fls. 169/171).É o breve relatório. DECIDO.Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular
do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o mérito.O autor requer a inversão do ônus da prova, por se tratar de relação de consumo.Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor visou a conferir
efetividade à tutela dos direitos daqueles que integram o elo mais fraco da cadeia econômica e, segundo o enunciado da Súmula nº 297 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o referido Diploma Legal (CDC) é aplicável
às instituições financeiras.Todavia, a regra prevista no inciso VIII, do artigo 6º, do Código de Defesa do Consumidor, acerca da inversão do ônus da prova para favorecer o consumidor, tem por objetivo igualar as partes
que ocupam posições não isonômicas, mas cuja aplicação fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação, segundo as regras ordinárias da experiência. No caso em comento, não se verifica a presença
da verossimilhança capaz de autorizar a inversão do ônus da prova, uma vez que não se constata qualquer ilicitude por parte da ré.Ademais, a hipossuficiência que autorizaria a inversão do ônus pretendida é a jurídica,
consistente na impossibilidade material de o autor produzir a prova, por se encontrarem essas em poder exclusivo da outra parte, o que não é o caso dos autos.Dessa forma, incabível a inversão do ônus da prova.Improcede
a alegação autoral de intempestividade da contestação, nos termos do disposto no artigo 241, inciso II, do CPC, tendo em vista que o mandado foi juntado aos autos em 09/01/2015 (fl. 105), quando a CEF já havia
apresentado defesa em 26/11/2014 (fl. 42).No caso em tela, o autor alega que estava residindo na Argentina e quando de volta ao Brasil, foi-lhe recusado um empréstimo na loja Losango, em 27/08/2014, em razão de
injusto apontamento referente ao contrato CEF nº 5488260276263852, no valor de R$ 929,68, cidade de origem Brasília, entidade de origem, São Paulo. Aduz desconhecer a origem desse apontamento e, em
decorrência, requer a condenação da ré ao pagamento de danos morais.Não obstante, a Caixa Econômica Federal trouxe aos autos elementos suficientes a demonstrar que os fatos narrados na inicial não ocorreram
conforme alegado pelo autor.Embora tenha afirmado, na exordial, que é pessoa simples, modesto, está desempregado, não tem imóveis ou automóveis e tampouco aplicações financeiras, não tem cartão de crédito (...) tudo
o que tinha era uma moto velha e uma carretinha, anos 1982 e 1985 (fl. 03), depreende-se dos autos que o autor é graduado em direito, o que comprova ser pessoa com cultura acima da média nesse país; além disso há
prova de inúmeras ações nas quais figura como requerente (fls. 68 e 96/98), o que demonstra relações sociais e econômicas compatíveis com a existência de contratos bancários.Conforme já salientado por ocasião da
decisão que rejeitou a impugnação a assistência judiciária, o conjunto probatório coligido aos autos demonstra, também, que o autor passa por dificuldades financeiras, inclusive com vários registros no SERASA entre os
anos 2011/2013 (fl. 56). Além disso, conforme confessado pelo próprio autor, naqueles autos (nº 0008946-69.2014.4036104), realizou ele diversos negócios com a requerida, inclusive financiamento habitacional.Nesta
ação, o apontamento impugnado pelo autor, na inicial, é aquele realizado pela Caixa Econômica Federal junto ao SPC, incluído em 14/10/2011 (fl. 14).Passo à análise da existência do débito e regularidade da inscrição por
falta de pagamento.A CEF comprovou que o autor firmou com a instituição financeira contrato de abertura de contas e adesão de produtos e serviços, em 07/04/2010 (fls. 51/55).Além disso, trouxe aos autos
comprovantes da movimentação financeira do cartão de crédito nº 5488.26**.****.3852, bem como do cartão com final *5445, ambos de titularidade de Marcelo Gerent, os quais foram enviados para o endereço
constante no cadastro do cliente e foram desbloqueados para uso, em 07/05/2010 e 26/07/2010, por meio dos telefones 11-55654765 e 11-056775448, respectivamente (fls. 106/108).Anota a requerida, ainda, que
houve pagamento regular de faturas até 14/10/2011, ou seja, aproximadamente 1 ano e 4 meses de uso regular do cartão, conforme demonstram os extratos acostados às fls. 109/118. Assim, a inclusão do nome do autor
no SPC efetuada no dia 26/11/2011 (fl. 14), refere-se exatamente ao uso do referido cartão de crédito, com o não pagamento da fatura vencida em 14/10/2011, no valor de R$ 929,68. Assim, o cartão foi cancelado pelo
departamento de cobrança, em 15/12/2011. Informa a CEF, ainda, que o autor possui outras pendências com a instituição financeira, consoante se infere do documento de fl. 56, e o montante devido pelo autor perfaz a
quantia de R$ 12.429,81, atualizado na data de 05/12/14.Destarte, restou demonstrado que o autor solicitou e desbloqueou os cartões e não é aceitável a negativa de uso dos cartões pelo mesmo, uma vez que estes
estavam na posse dele. Em nenhum momento o autor alegou furto/roubo/extravio de documentos ou dos próprios cartões, de modo a justificar a realização dos atos por outrem, que não ele próprio.Observo que o uso dos
cartões foi iniciado logo após o autor requerer o desbloqueio, conforme demonstram os extratos de fls. 109/123.Ressalte-se que, apesar de devidamente intimado a se manifestar, em nenhum momento, o autor impugnou a
veracidade dos dados e documentos trazidos pela CEF, e, instado a especificar o interesse na produção de outras provas, limitou-se a reiterar a petição inicial no sentido da produção de todas as provas em direito admitidas
(fl. 160).Assim, a CEF procedeu à negativação do nome do autor no exercício regular de direito e não há se falar em responsabilidade objetiva, em virtude do risco inerente à atividade desenvolvida pela Instituição
Financeira, tendo em vista que não há qualquer ato ilícito praticado a ensejar a responsabilidade da ré e consequente indenização por dano material ou moral, uma vez que o próprio autor deu causa aos débitos.Por todo o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa,
cuja execução ficará suspensa em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Comunique-se ao eminente relator do agravo de instrumento interposto.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Santos, 23 de outubro de 2015. LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

0009208-19.2014.403.6104 - EVILAZIO NASCIMENTO DE SOUZA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -
ADRIANO MOREIRA LIMA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     209/482



3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAutos nº 0009208-19.2014.403.6104AUTOR: EVILAZIO NASCIMENTO DE SOUZARÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA
TIPO BSENTENÇA:EVILAZIO NASCIMENTO DE SOUZA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos de ação pelo rito ordinário, com o objetivo de obter as diferenças de
atualização monetária da conta do FGTS, pela aplicação integral dos índices de junho/87, janeiro/1989, março e abril de 1990 e março/1991. Fundamenta, argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados
para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhes prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos, subvertendo-se, assim, a finalidade e o propósito
social do instituto (fls. 02/20).Com a inicial vieram os documentos de fls. 21/30.Foi concedido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 31).Citada, a ré ofertou contestação, e arguiu, em preliminar, falta de
interesse de agir, tendo em vista que o autor postula na exordial valores que foram objeto de transação, no que diz respeito à adesão ao proposto pela Lei Complementar nº 110/2011, os quais teriam sido pagos e sacados.
No mérito, requereu a improcedência do pedido (fls. 34/40).A CEF declarou não ter localizado o respectivo Termo de Adesão. Contudo, acostou aos autos extratos demonstrando o depósito em razão da LC 110/01 e o
saque do valor creditado na conta vinculada do autor (fl. 45).Instados a especificaram provas (fl. 46), as partes nada requereram (fl. 61).Houve réplica (fls. 53/60), oportunidade em que o autor sustentou que não foi juntado
aos autos comprovante de que tenha aderido aos termos do acordo.Instada a trazer aos autos o termo de adesão firmado pelo autor, a CEF apenas reiterou sua manifestação anterior.É o relatório.DECIDO.Conheço
diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, a teor do inciso I do artigo 330 do CPC.Acolho a preliminar de falta de interesse de agir em relação ao índice de março de
1990.Com efeito, o índice de 84,32%, referente à variação do IPC de março/90, já foi creditado administrativamente e, não havendo prova em sentido contrário, impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir para o
prosseguimento do feito.Nesse sentido, a jurisprudência é tranquila no sentido de reconhecer a aplicação voluntária desse índice por parte do gestor do fundo, do qual é exemplo recurso assim
ementado:ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente
creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 2. Agravo regimental provido.(STJ, AGRESP 200000430536, Laurita Vaz, DJ 02/06/2003).
Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese,
não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.Rejeito, porém, a alegação de transação.Com efeito, a alegação de que o autor teria firmado aderido ao acordo objeto da LC 110/2001 somente pode ser
acolhida, conforme salientado na decisão de fl. 63, mediante comprovação inequívoca da manifestação de vontade do fundista, o que se realizada com a juntada de cópia do referido termo, físico ou eletrônico, não se
prestando a isso apenas o extrato acostado à fl. 45, que apenas contém referência a depósito efetuado em 10/06/2002, nem pelo saque do valor correspondente.Passo, pois, ao exame do mérito.A controvérsia na presente
demanda consiste na existência ou não de direito do fundista à aplicação de determinados índices de atualização monetária sobre o saldo de sua conta fundiária.Nessa seara, importa destacar que o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei nº 5.107/66 com o objetivo inicial de estimular a opção de trabalhadores submetidos ao regime de estabilidade no emprego, adquirida após determinado período de vínculo
empregatício, para outro, sem estabilidade, no qual o empregado faria jus a uma compensação financeira, a ser levantada em determinadas hipóteses, como, por exemplo, ao final do vínculo empregatício.Para tanto, foi
imposta aos empregadores a obrigação de realizar depósitos mensais e compulsórios, correspondentes a um percentual da remuneração do empregado, em uma conta individual e administrada pelo poder público, que
assume o ônus de garantir a remuneração prevista em lei. A partir de 1988, o FGTS passou a ser direito de todo trabalhador, independentemente de opção, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal.De
qualquer modo, a relação entre o fundista e o FGTS, ora representado judicial pela instituição financeira gestora (CEF), é de natureza estatutária, institucional, regulada pela lei e submetida ao regime jurídico-administrativo.
Nesta medida, pode-se afirmar com segurança que não há direito à remuneração do saldo das contas fundiárias fora dos limites legais.Por essa razão, no que tange aos índices aplicáveis, a questão em apreço não merece
maiores digressões, uma vez que a matéria encontra-se sumulada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Súmula nº 252 - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos
em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de
1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Referido entendimento ficou expresso no Recurso Extraordinário nº 226.855-7-RS, relatado pelo Eminente Ministro
Moreira Alves, na oportunidade em que o Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido à
aplicação de um índice de atualização para o futuro, cabendo à lei definir o critério aplicável.Por fim, com relação às supostas perdas de junho/90, julho/90, fevereiro e março/91, conforme recentemente decidido pelo E.
STJ em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, respectivamente, em
9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada (REsp nº 1.111.201/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 04/03/2010).Desse modo, é devida somente a
diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente.Diante do exposto:a) julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, a teor do inciso V do
artigo 267, do CPC, para o pedido de aplicação do IPC em março de 1990.b) em relação ao remanescente, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal que aplique o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) sobre os depósitos da conta vinculada do autor, na forma da
fundamentação.A apuração de eventuais diferenças será efetuada considerando-se o saldo do FGTS existente quando iniciado o ciclo de rendimentos, abatendo-se o índice de correção já aplicado e eventuais diferenças
disponibilizadas espontaneamente. A diferença obtida deverá ser atualizada monetariamente e acrescida de juros remuneratórios, observados os mesmos índices aplicáveis ao saldo das contas fundiárias.Isento de
custas.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.P. R. I.Santos, 14 de outubro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal

0002829-23.2014.403.6311 - ARLETE LOPES LEUTZ(SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0002829-23.2014.403.6104AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ARLETE LOPES LEUTZ RÉ: UNIÃOSentença Tipo ASENTENÇA:ARLETE LOPES LEUTZ,
qualificada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face da UNIÃO, objetivando obter o reconhecimento judicial do direito à reversão de pensão por morte de ex-combatente, em razão do falecimento de sua mãe,
ocorrido em 12/12/2012.Narra a inicial, em apertada síntese, que a autora é filha do ex-combatente da Marinha Mercante, Júlio Leutz, falecido em 16/02/1949, e da Sra. Mercedes Lopes Leutz. Aduz a parte que, após o
óbito de sua mãe, requereu a reversão da pensão recebida por sua mãe, o que foi negado pelo Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha do Brasil, ao argumento de que a requerente percebe proventos dos cofres
públicos.Entende a autora, porém, que não agiu com acerto o órgão administrativo, razão pela qual requer provimento judicial para condenar a requerida o reconhecer seu direito à pensão, com o pagamento das parcelas
em atraso.Foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 32).Citada, a União apresentou contestação e arguiu, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, requereu a improcedência do
pleito (fls. 35/49).Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e, na ocasião, foi instada a autora a apresentar réplica e determinado às partes especificarem eventuais provas a produzir (fls. 51/52).Cientes da decisão (fl.
53 verso), a autora não se manifestou (fl. 55) e a União afirmou não ter interesse na produção de outras provas (fl. 56 verso).É o relatório.DECIDO.Não merece acolhida a alegação de impossibilidade jurídica do pedido,
uma vez que não há que se confundir condição da ação, que impede o pronunciamento judicial, e mérito.No caso, a parte pleiteia o reconhecimento judicial do direito a uma pensão, mediante reversão de pensão decorrente
do óbito de ex-combatente, benefício mantido pela União, de modo que a pretensão não é abstratamente vedada pelo ordenamento jurídico.Logo, impõe-se a manifestação judicial sobre o mérito da pretensão.Ausentes
outras questões preliminares e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.No caso em exame, a autora requer, na condição de filha de ex-combatente, o reconhecimento do
direito à reversão da pensão por morte usufruída por sua falecida mãe, mantida em razão do falecimento de Júlio Leutz, ocorrido em 16/02/1949.Dos elementos trazidos aos autos, verifica-se que a mãe da autora, Sra.
Mercedes Lopes Rodrigues, requereu o benefício em 08/02/1995 (fl. 13 vº).A pensão especial, instituída pelo Decreto-Lei nº 1.544/39 e pelo art. 30 da Lei nº 488/48, em favor dos veteranos da campanha do Uruguai e
Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, e a pensão vitalícia e intransferível, instituída pela Lei nº 380/48, em favor dos veteranos da revolução acreana, foi equiparada à pensão deixada por um 2º sargento prevista na Lei nº
3.765/60, que dispôs sobre as pensões militares (art. 26).Ulteriormente, o artigo 30 da Lei nº 4.242/63 concedeu aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que participaram
ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, idêntica
pensão.A jurisprudência pacificou-se quanto à aplicação da lei vigente ao óbito do instituidor em relação ao direito de reversão e transferência da cota-parte, após o Supremo Tribunal Federal julgar o MS 21.610, da
relatoria do ministro Carlos Velloso, quando a Corte firmou o entendimento de que o direito à pensão do ex-combatente é regida pela lei vigente por ocasião do óbito daquele.Anoto, sobre esse aspecto, que o Ministério da
Defesa já reconheceu administrativamente que deve ser aplica a lei vigente no momento do óbito do instituidor para aferição do direito à reversão e à transferência de cota-parte, nos seguintes termos:Interessados:
COMANDOS MILITARES.Assunto: Uniformização de tese. Pensão de ex-combatente. Direito à reversão e transferência de cota-parte aos pensionistas regidos pela Lei nº 4.242/63.Documento Vinculado: PARECER Nº
125/2011/CONJUR/MD.1. Submete-se à deliberação do MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA o processo de uniformização de tese analisado por esta Consultoria Jurídica, sendo emitido na ocasião o PARECER Nº
125/ 2011/ CONJUR/ MD.ACOLHO O ENTENDIMENTO EXARADO NO PARECER Nº 125/2011/CONJUR/MD, PARA UNIFORMIZAR O ENTENDIMENTO DE QUE AS PENSÕES DE EX-
COMBATENTES SÃO REGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO SEU INSTITUIDOR (O PRÓPRIO EX-COMBATENTE), ASSEGURANDO-SE ASSIM AOS PENSIONISTAS
REGIDOS PELA LEI Nº 4.242/63 O DIREITO À REVERSÃO E À TRANSFERÊNCIA DE COTAS-PARTES DA PENSÃO.(Despacho Decisório do Ministro da Defesa, Processo MD nº 61001.003989/2010-78,
11/03/2011).No caso, tratando-se de pleito de reversão do benefício à filha, em razão do falecimento de sua mãe e viúva do ex-combatente falecido em 1949, o diploma a ser considerado é a Lei nº 4.242/63.Porém,
encontra-se também pacificado na jurisprudência o entendimento de que os requisitos específicos insertos no artigo 30 da Lei nº 4.242/63 para fruição da pensão de ex-combatente (incapacidade de prover por meios
próprios sua subsistência e não percepção de qualquer importância dos cofres públicos) são também aplicáveis aos herdeiros.Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, em acórdão da
lavra da Eminente Ministra Eliana Calmon:ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ART. 30 DA LEI
4.242/63. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. INCAPACIDADE DE PROVER SEU PRÓPRIO SUSTENTO. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA.1. A ausência de esclarecimento acerca de quais seriam os vícios de
omissão e contradição constantes do aresto recorrido inviabiliza o conhecimento do recurso especial pela alegada violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, por analogia, a súmula 284 do Supremo Tribunal
Federal.2. O direito à pensão de ex-combatente é regulado pela norma vigente na data do falecimento deste. Precedentes.3. Aplica-se o regime misto de reversão (Leis 4.242/63 e 3.765/60) quando o ex-combatente
falecer entre 05.10.88 e 04.07.90, data em que passou a viger a Lei 8.059/90, que regulamentou o art. 53 do ADCT. Precedentes.4. De acordo com o art. 30 da Lei 4.242/63, o recebimento da pensão especial depende
de o militar, integrante da FEB, FAB, ou Marinha, ter participado efetivamente de operações de guerra e esteja incapacitado, sem condições de prover seu próprio sustento, além de não receber outros valores dos cofres
públicos. Os dois últimos requisitos devem ser comprovados também pelos seus herdeiros. Precedentes.5. Não havendo notícia da incapacidade da autora para prover seu próprio sustento, não tem direito ao benefício
pleiteado.6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(REsp 1.369.091 / RJ, 2ª Turma, DJe 13/06/2013, grifei)No caso em concreto, a razão do indeferimento da pensão pela autoridade militar é que autora percebe
proventos da Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo (fl. 12 verso), fato, portanto, incontroverso, uma vez que não questionado na inicial.Em consequência, é incabível a reversão pretendida, ainda que
observada a legislação que instituiu o direito à pensão especial aos ex-combatentes, não havendo razão para se cogitar de direito adquirido, uma vez que o diploma excluiu a possibilidade de sua fruição por aqueles que
recebem qualquer importância dos cofres públicos.Ante o exposto, resolvo mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Isento de
custas.Condeno a autora a pagar honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, restando sua execução suspensa, nos termos do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (STJ, Resp
nº 1.340.291/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 11/06/2013).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. Santos,
21 de outubro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0000532-48.2015.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X JULIO CESAR FERREIRA(SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS
PRATA)

Manifeste-se o autor em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou esclareçam se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Int.

0000684-96.2015.403.6104 - ADEMIR GUIMARAES(SP260786 - MARILZA GONCALVES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0000684-96.2015.403.6104AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ADEMIR GUIMARÃESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFDECISÃO:ADEMIR
GUIMARÃES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual pretende obter provimento judicial para declarar a inexigibilidade de débito cobrado pela ré, relativo à
fatura de contrato de cartão de crédito VISA PLATINUM, com vencimento em 18/08/2014, bem como para condená-la a pagar indenização pelos danos morais decorrentes da inscrição de seu nome nos sistemas de
proteção ao crédito.Segundo a inicial, o autor é usuário do cartão final 6498 7026 e sustenta que houve vício na elaboração da fatura do mês de agosto de 2014, pois não efetuou nenhuma compra após 30/06/2014.Nesse
sentido, alega que tentou cancelar o cartão adicional de titularidade de sua falecida esposa, em mais de uma oportunidade, mas não obteve sucesso, tendo sido surpreendido por uma negativação no valor de R$ 14.470,64,
no SERASA (fls. 19), o que ensejou a lavratura de Boletim de Ocorrência.Citada, a CEF apresentou contestação e documentos (fls. 36/52). Na oportunidade, apresentou preliminares de ausência de interesse de agir, por
ausência de requerimento administrativo, e ilegitimidade ativa. No mérito, sustenta que os débitos foram realizados pelo autor e houve inadimplemento, de modo que não teria havido falha no serviço. Em relação ao pleito
indenizatório, a CEF apontou que não há restrições em nome do autor (fls. 44).Aos autos foi acostado o relatório de desbloqueio dos cartões do titular e dois adicionais, com as respectivas
movimentações.DECIDO.Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, requerido na exordial.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, por falta de requerimento administrativo, pois é desnecessária a
realização de prévia reclamação por parte do cliente para desconstituir cobrança de débito bancário de cartão de crédito lançado por instituição financeira.Anoto que, no caso, a lide é evidente, impondo-se manifestação
judicial sobre o mérito da pretensão.Também não merece prosperar a alegação de ilegitimidade ativa, uma vez que o autor é o titular do cartão de crédito e comparece em nome próprio para defender interesse próprio,
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consistente no reconhecimento judicial da inexistência de débito e do direito à indenização por danos morais decorrentes da inscrição de seu nome em cadastro de inadimplentes.Passo a fixar os pontos controvertidos.A
controvérsia fática no caso refere-se à autoria das transações lançadas na fatura objeto da presente demanda.A CEF sustenta que foi regular o envio, recebimento e desbloqueio dos cartões de crédito pelos respectivos
titulares, bem como as transações lançadas em 29/07/2014, enquanto o autor nega que a realização dessas operações.Por se tratar de fato constitutivo do crédito bancário, é ônus da CEF comprovar a regularidade dos
lançamentos (art. 330, I, CPC).Para provar esse fato, faculto às partes que especifiquem, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir.Por outro lado, em relação à inscrição do nome do autor em cadastros
de inadimplentes, a carta acostada aos autos comprova apenas a solicitação da abertura de cadastro negativo, não havendo certeza se houve efetivação da inscrição.A fim de esclarecer esse outro ponto, sem prejuízo da
produção de provas pelas partes, oficie-se ao SERASA, encaminhando-se cópia do comunicado acostado à fls. 19, a fim de que a instituição esclareça se o nome do autor foi inscrito no seu cadastro e, em caso positivo, a
razão e o período.Intimem-se.Santos, 22 de outubro de 2015. DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0000858-08.2015.403.6104 - N RIBEIRO LOTERIAS - ESPOLIO X KARINA VEIGA RIBEIRO(SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE E SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES NEITZKE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

DECISÃO:O presente processo não comporta prosseguimento, sem prévio saneamento.Com efeito, o ESPÓLIO N RIBEIRO LOTERIAS não possui capacidade para ser parte, nem para estar em juízo, uma vez que a
chamada firma mercantil individual (Lei 8.934/94 - art. 32, II, a) não possui personalidade jurídica, nem se transforma em universalidade de bens diversa daquela formada com o óbito do empresário individual.Sem assim,
com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do CPC, promova o patrono a regularização da inicial, pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, IV, CPC).Intimem-se.

0000870-22.2015.403.6104 - IURI GNATIUC BARBOSA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Fls. 191/194: ciência ao autor.Nada mais sendo requerido, aguarde-se para julgamento conjunto com os autos n. 0005269-94.2015.403.6104.Int.

0001742-37.2015.403.6104 - ANTONIO MENDES PEREIRA NETTO X LUIZ ALBERTO DE SOUZA BORGES X EDSON REINALDO NENO MANZON X FRANCISCO GOMES DA SILVA - ESPOLIO X
ANA MARIA PACHECO SILVA(SP197125 - MARCIO CHRYSTIAN MONTEIRO BESERRA) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE(SP189567B - MORISSON LUIZ RIPARDO
PAUXIS)

Manifestem-se os autores em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Int.

0001946-81.2015.403.6104 - YUSEN LOGISTICS DO BRASIL LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela União (PFN) às fls. 162/172 no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, CPC.Vista à autora para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.

0003275-31.2015.403.6104 - JUNCTION LOGISTICA DO BRASIL LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS N.º 0003275-31.2015.403.6104AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JUNCTION LOGÍSTICA DO BRASIL LTDARÉU: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO
ASENTENÇA:JUNCTION LOGÍSTICA DO BRASIL LTDA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, e requereu, em antecipação dos efeitos da tutela, seja determinada a suspensão
da exigibilidade do débito inscrito em dívida ativa da União sob o nº 80.6.15.002376-68, referente à multa que lhe foi imposta por meio do auto de infração nº 0817800/05986/14.Aduz a empresa autora que a sanção
objeto do auto de infração foi-lhe aplicada em razão de suposto descumprimento do contido no artigo 22 da IN/RFB nº 800/2007, por alegada não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre
operações que executar. Relata, ainda, que a autuação traz como conduta da requerente inclusão de carga após prazo ou atracação, no entanto, alega ter prestado todas as informações, na sua integralidade e dentro do
prazo.Com a inicial (fls. 02/18), vieram os documentos de fls. 19/158.Custas iniciais foram recolhidas (fl. 159).Postergada a apreciação da tutela para após a vinda da contestação e expedido o mandado de citação (fls.
162/163).Em petição, a autoria informa que efetuou o depósito judicial do valor integral do débito e requereu a suspensão de sua exigibilidade (fls. 164/168).Foi deferida a antecipação da tutela para suspender a
exigibilidade do débito (fl. 169).Citada, a União apresentou contestação (fls. 173/186).Houve réplica (fls. 193/202).As partes não requereram a produção de outras provas.É o relatório.DECIDO.Tendo em vista que a
questão é unicamente de direito e não há necessidade de produção de provas em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Ausentes questões
preliminares e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo diretamente ao julgamento do mérito.No caso em questão, insurge-se a autora contra o auto de infração nº 0817800/06770/13, que foi
contra ela lavrado, com fulcro no artigo 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei nº 37/66, que assim dispõe:Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) ...IV - de R$
5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)...e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga (grifei).É fato
que a imputação de uma sanção deve ser formalizada obedecendo aos ditames legais e deve conter, em especial, a exata descrição do fato que se reputa ilícito.Todavia, não parece correto ficar preso a formalismos
exagerados, afastando uma imputação, ainda que não vertida na melhor linguagem, quando o fato estiver suficientemente descrito a ponto de não dificultar ou impedir o exercício do direito de defesa.Nessa perspectiva, ainda
que o auto de infração contenha inúmeras transcrições desnecessárias de normas legais, o fato é que dele constou o essencial. Vejamos (fl. 34):O agente de carga, JUNCTION LOGISTICA DO BRASIL LTDA, concluiu a
desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Master a destempo às 10h08 do dia 07/01/2010 (...).A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos (...) no dia 09/01/2010, com
atracação registrada às 06h43. (...)Para o caso concreto em análise, a perda de prazo se deu pela inclusão do conhecimento eletrônico house em referência em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da
atracação no porto de destino do conhecimento genérico.Destaque-se ainda queo conhecimento Eletrônico Sub-Master MHBL CE 151005000370750 foi incluído às 15h58 do dia 04/01/2010, momento a partir do qual se
tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado.Assim, encontra-se descrito no auto de infração que o agente de carga deixou de prestar informação no tempo oportuno, ou seja, 48 horas antes do registro
atracação, fato suficiente para ancorar a pretensão punitiva do Estado.Ademais, é preceito básico em matéria de direito de defesa que o acusado defende-se de fatos e não da qualificação legal a eles atribuída na
imputação.No caso, a empresa autora tem plena consciência do fato que lhe é atribuído, tanto que exercitou seu direito de ação atacando o mérito da sanção aplicada, sustentando a atipicidade do fato, ante a edição de
norma que diferiu a vigência dos prazos contidos no artigo 22 da IN-RFB nº 800/2007.Todavia, verifico que, diferentemente do que consta na inicial, a fiscalização não se ancorou no artigo 22 da IN-SRF nº 800/2007, mas
no parágrafo único do artigo 50, do mesmo diploma, expressamente transcrito no auto de infração, mas cujo teor cumpre repisar, a fim de que não paire dúvida sobre a regularidade da autuação:Art. 50. Os prazos de
antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de janeiro de 2009. Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar
informações sobre: I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da
embarcação em porto no País.Deste modo, o artigo 50 da IN-RFB nº 800/2007 não excluiu o dever do transportador (e do agente de carga) em prestar informações sobre a carga antes da atracação do veículo
transportador, a vista do que dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo.Ou seja, ainda que não obrigatórios os prazos contidos no artigo 22 da citada instrução normativa, remanescia o dever de prestar informações
sobre as cargas transportadas antes da atracação da embarcação em porto do país.De qualquer modo, é inaplicável ao caso o precedente citado na inicial.Poder-se-ia objetar, afirmando que a norma determina a prestação
de informações sobre a carga e não sobre a desconsolidação do conhecimento.Todavia, o próprio ato normativo em discussão, dispõe que a informação sobre a desconsolidação está inserida no dever de informar sobre a
carga transportada.Nesse sentido, o artigo 10 da Instrução assim dispõe:Art. 10. A informação da carga transportada no veículo compreende:I - a informação do manifesto eletrônico;II - a vinculação do manifesto
eletrônico a escala;III - a informação dos conhecimentos eletrônicos;IV - a informação da desconsolidação; eV - a associação do CE a novo manifesto, no caso de transbordo ou baldeação da carga.Por consequência,
resta demonstrada a ocorrência de justa causa para a lavratura do auto de infração.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de processo Civil, extinguindo o
processo com resolução de mérito.Em consequência, autorizo à autora levantar o depósito comprovado nos autos, pois a requerida poderá retomar os atos de cobrança, nos moldes legais.Custas a cargo da empresa
autora.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.Santos, 29 de outubro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza
Federal Substituta

0003670-23.2015.403.6104 - MARCELO BENTO SOBRAL(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.A presente ação foi ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com o objetivo de condená-la a atualizar monetariamente os depósitos efetuados em conta
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, utilizando o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário.Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, em processo da relatoria do E.
Ministro Benedito Gonçalves, reconhecido como representativo de controvérsia em relação à matéria (REsp nº 1.381.683-PE), determinou sejam suspensas a tramitação das ações correlatas em todas as instâncias da
Justiça Comum, estadual e federal, até o final julgamento do mencionado processo.Entendo, porém, que deve ser concluída a instrução, previamente ao sobrestamento do processo, a fim de conceder celeridade ulterior,
sem nenhum risco de decisões conflitantes, escopo maior da decisão supra mencionada.Nesta medida, e sem prejuízo de ulterior apreciação do valor da causa para fins de fixação da competência, considerando ter havido o
depósito da contestação, pela ré, em secretaria, determino sua juntada aos autos e a abertura de prazo de 10 (dez) dias para que o autor manifeste-se em réplica.No mesmo prazo, especifiquem as partes provas que
pretendem produzir, justificando a pertinência.Cumpridas as determinações acima e nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestado, o julgamento do citado recurso, devendo a secretaria proceder às devidas anotações, em
arquivo específico, para fins de oportuna reativação.Intime-se.Santos, 22 de outubro de 2015.

0003836-55.2015.403.6104 - ALLCOFFEE EXPORTACAO E COMERCIO LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO E SP345410 - DAYANE DO CARMO
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0003836-55.2015.403.6104AUTOR: ALLCOFFEE EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDARÉU: UNIÃOSENTENÇA TIPO
ASENTENÇA:ALLCOFFEE EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ajuizou a presente ação em face da UNIÃO, com o intuito de obter provimento jurisdicional que reconheça o direito à atualização de indébito
tributário objeto de ressarcimento, pela aplicação da Taxa Selic, com consequente condenação da ré ao pagamento das diferenças decorrentes em relação aos pagamentos efetuados nos processos administrativos nº
12752.07276.280808.1.1.09-4531, nº 35529.55669.280808.1.1.09-1940, nº 05319.78049.051108.1.109-6829, nº 38775.89595.051108.1.1.08-7828, nº 08463.19271.150609.1.1.08-1498, nº
40141.91365.150609.1.08.1928, nº 36795.64068.150609.1.109-0525 e nº 11903.03021.150609.1.109-8360. Segundo a inicial, em suma, a autora é empresa exportadora de café e, em razão de suas operações de
comércio exterior, acumulou grande quantidade de créditos decorrentes da forma de apuração do PIS e da COFINS.A fim de recebê-los, protocolizou no sistema informatizado da Receita Federal os pedidos de
ressarcimento supramencionados, os quais foram deferidos após quase quatro anos, tendo sido, porém, realizada a restituição pelos valores históricos, sem a atualização monetária, a qual a autora sustenta ter direito.Citada,
a União reconheceu, em parte, o pedido da autora, em face das provas apresentadas, para concordar com o pagamento de atualização monetária, tomando-se como termo inicial o decurso de um ano do protocolo do
pedido de ressarcimento. Para tanto, ancorou-se a Procuradoria da Fazenda Nacional no decidido no REsp nº 1.138.206/RS, julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, sob a forma do regime de recursos repetitivos
(543-C do CPC). Na oportunidade, requereu a aplicação do disposto no artigo 19, 1º, inciso I, da Lei nº 10.522/02, em relação aos honorários advocatícios (fls. 64/66).A autora se manifestou sobre a contestação e
requereu a condenação da ré aos consectários da sucumbência (fls. 68/70), uma vez que houve impugnação parcial do pedido. Brevemente relatado.DECIDO.Não havendo preliminares arguidas, presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo diretamente ao exame do mérito.No caso em comento, a autora pretende o reconhecimento judicial do direito à atualização monetária, pela Taxa Selic, do crédito tributário objeto
dos pedidos de ressarcimentos feitos em 28/08/2008, 05/11/2008 e 15/06/2009 (fls. 23/55), desde o protocolo dos requerimentos, com a consequente condenação da ré ao pagamento das respectivas diferenças.A União
deixou de contestar parte do pedido, tendo em vista o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil), bem como o disposto na Nota
PGFN/CRJ nº 775/2014. Todavia, a contestação impugnou o termo inicial da atualização monetária, que reputa deva ser aplicada apenas após o prazo de um ano do protocolo do pedido de ressarcimento, ocasião em que
restou configurada a mora da União.A autora não concordou com o ente federal, requerendo a aplicação de atualização desde o protocolo do pedido de ressarcimento.A controvérsia, no momento, cinge-se, portanto, ao
termo inicial da atualização monetária, uma vez que a União sustenta que apenas haveria o direito à atualização monetária após a configuração da mora administrativa, o que, segundo ela, ocorreria após o decurso do prazo
de 01 (um) ano do protocolo do pedido de ressarcimento efetuado pelo contribuinte.Todavia, a caracterização da mora administrativa não se confunde com o direito à atualização monetária, que ocorre a partir da data do
protocolo dos pedidos de ressarcimento, momento em que o contribuinte exerceu o direito a receber o crédito apurado em pecúnia.Nesse sentido, cabe destacar que a natureza jurídica do crédito em discussão é de favor
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fiscal, qualificando-se como instrumento de fomento e de estímulo a determinados setores da cadeia produtiva.Logo, diferentemente crédito qualificável como indébito tributário, não há direito à atualização desde o
surgimento do crédito, uma vez que ao credor incumbe apurar o valor do incentivo fiscal e aproveitá-lo na forma prevista na legislação, que o autoriza a deduzi-lo das contribuições a recolher, compensá-lo com outros
tributos vencidos ou vincendos ou, ainda, solicitar o ressarcimento (art. 6º da Lei nº 10.833/2003).Porém, a partir do momento em que o contribuinte exerce o direito de aproveitamento do crédito mediante a apresentação
de pedido de ressarcimento, o valor por ele apurado, caso reconhecido pela autoridade fiscal, deve ser atualizado desde a data do protocolo do pedido até a do efetivo pagamento, pena de enriquecimento sem causa do
Estado.Anoto que o entendimento acima encontra respaldo em jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que reviu posicionamento anterior sobre o termo inicial da atualização monetária em casos como o ora
em exame:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO A COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO EXEQÜENDO QUE DEU PROVIMENTO AO APELO PARA RECONHECER A
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NA HIPÓTESE. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO TERMO A QUO. APLICAÇÃO DE PRECEDENTE DESTA CORTE QUE RECONHECE A
DATA DO PROTOCOLO DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO COMO TERMO A QUO. 1. É pacífica a posição desta Corte no sentido de que se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI, PIS/COFINS (em
dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos não são reconhecidos pela Receita Federal, ocorre a incidência de correção monetária, posto que caracteriza a chamada resistência ilegítima. Tal
orientação restou consolidada no bojo do recurso representativo da controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS. O precedente submetido ao rito do art. 543-C, do CPC. 2. Na sequência, foi julgado o Recurso Representativo
da Controvérsia REsp. n. 1.138.206/RS (Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.8.2010), onde se definiu que o art. 24 da Lei 11.457/2007 se aplica também para os feitos inaugurados antes de sua vigência.
Com a superveniência deste dispositivo legal, entregou-se à Administração Tributária o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do protocolo dos pedidos de ressarcimento para que fosse dada resposta ao
contribuinte. Desse modo, a mora como resistência ilegítima somente restará caracterizada depois desse prazo. 3. O prazo para o fim do procedimento não pode ser confundindo com o termo inicial da correção monetária e
juros SELIC, como quer a FAZENDA NACIONAL. Quanto ao termo inicial da correção monetária, este deve ser coincidente com o termo inicial da mora. Usualmente, tenho conferido o direito à correção monetária a
partir da data em que os créditos poderiam ter sido aproveitados e não o foram em virtude da ilegalidade perpetrada pelo Fisco. Nesses casos, o termo inicial se dá com o protocolo dos pedidos administrativos de
ressarcimento(EAg nº 1.220.942/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.04.2013). 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 201402912506, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, 2ª Turma, DJE 18/05/2015, grifei)TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE
COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. MORA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. PROTOCOLO DO
PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA. 1.
É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento foi injustamente obstado pela
Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco.
2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou ressarcimento mediante
compensação com outros tributos. 3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de
apuração e utilizado para abatimento desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um determinado tributo recebido em
dado período de apuração utilizado fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos). 4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar
ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala de créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na
escrita fiscal da empresa em um período de apuração para efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados em períodos de apuração subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco
impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua utilização, se ficar caracterizada a injustiça
desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o próprio contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou imposição legal, não há que se falar em correção
monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento. 5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no
presente caso estamos a falar de ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em dinheiro ou
ressarcimento mediante compensação com outros tributos em virtude da impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à
alíquota zero), ou até mesmo por opção do contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não estão mais acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI
devido na saída. São utilizáveis fora da escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte que, muitas
vezes, diante das vicissitudes burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita
fiscal mediante a sistemática ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da Controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
24.6.2009, onde foi reconhecida a incidência de correção monetária. 6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI, PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses
créditos são reconhecidos pela Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que caracteriza também a chamada resistência ilegítima exigida pela Súmula n.
411/STJ. Precedentes: REsp. n. 1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n. 1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgados em 8.2.2011. 7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento. 8. Embargos de divergência providos. (STJ -
AG 201200953416, MAURO CAMPBELL MARQUES, 1ª Seção, DJE 18/04/2013).Havendo parcial resistência da União à pretensão da autora, é inaplicável o disposto no artigo 19 1º, inciso I, da Lei 10.522/02.Ante
o exposto, resolvo o mérito do processo, com fulcro no artigo 269, inciso I e II, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer o direito à atualização monetária, pela taxa Selic,
desde o protocolo dos pedidos administrativos de ressarcimento: nº 12752.07276.280808.1.1.09-4531, nº 35529.55669.280808.1.1.09-1940, nº 05319.78049.051108.1.109-6829, nº 38775.89595.051108.1.1.08-
7828, nº 08463.19271.150609.1.1.08-1498, nº 40141.91365.150609.1.1.08.1928, nº 36795.64068.150609.1.1.09-0525 e nº 11903.03021.150609.1.1.09-8360.Consequentemente, condeno a União a pagar o valor
correspondente aos atrasados, que deverão ser atualizados pela Taxa SELIC, bem como a arcar com o valor das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Sentença
sujeita a reexame necessário.P. R. I.Santos, 23 de outubro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0004055-68.2015.403.6104 - ADEMAR DA SILVA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

MANIFESTE-SE O AUTOR EM REPLICA. INT.

0004120-63.2015.403.6104 - MANOEL CARLOS DOS SANTOS(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

MANIFESTE-SE O AUTOR EM REPLICA. INT.

0004186-43.2015.403.6104 - JOAO BARROS BARBALHO(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

MANIFESTE-SE O AUTOR EM REPLICA. INT.

0004211-56.2015.403.6104 - ARNALDO GRANDE(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

MANIFESTE-SE O AUTOR EM REPLICA.INT.

0004212-41.2015.403.6104 - FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA(SP109631 - MARINA EMILIA
BARUFFI VALENTE BAGGIO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora em réplica.Int.Santos, 22 de outubro de 2015.

0004301-64.2015.403.6104 - MARANOL SERVICOS ADUANEIROS E TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes sobre a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n. 0020063-02.2015.403.0000 às fls. 118/128, a qual concedeu o efeito suspensivo ao recurso.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls.
116.Int.Despacho de fls. 116: Manifeste-se o autor em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já
requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.Int.

0004737-23.2015.403.6104 - AMIR SFAIR(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou esclareçam se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Int.

0004989-26.2015.403.6104 - CELIA UTA(SP341054 - LUIS FERNANDO BERTONCINI ZOGAIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURAO)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0004989-26.2015.403.6104PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTOR: CELIA UTARÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo C
SENTENÇA:CÉLIA UTA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o objetivo de obter a aplicação dos índices de correção monetária de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) à
sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Fundamenta, argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real
inflação ocorrida, acarretando-lhes prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos, subvertendo-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto. Concedido o benefício da assistência judiciária
gratuita (fl. 29). Citada, a CEF ofertou contestação, e arguiu, em preliminar, a incompetência deste juízo em razão do valor da causa e a adesão aos termos da LC 110/02. No mérito, requereu pela improcedência do
pedido (fls. 32/37). Acostou documentos (fls. 41/46).Houve réplica (fls. 48/54).É o relatório.DECIDO.Conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, a teor do
inciso I do artigo 330 do CPC.Afasto a preliminar de incompetência do juízo, tendo em vista que o valor atribuído à causa foi de R$ 50.000,00 e não de R$ 30.000,00, como afirmado pela ré.Apesar de ação judicial em
curso já em fase de sentença, consta dos autos prova no sentido do titular da conta vinculada ao FGTS ter aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, por meio da internet, prova esta que a CEF faz
pela juntada de extrato do seu sistema informatizado, no qual se pode observar, inclusive, data e hora da adesão, com respectivo número de protocolo (fl. 41).Não procede, assim, a alegação autoral de necessidade de
juntada de termo de adesão, com assinatura do titular da conta vinculada, pois, no caso concreto, a juntada dos extratos do sistema da requerida é suficiente para comprovar a transação.Vale ressaltar que a adesão aos
termos da Lei Complementar nº 110/2001 por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, foi expressamente prevista no Decreto nº 3.913/2001 (art. 3º, 1º). Evidentemente, nessas
circunstâncias, a adesão não se corporifica em documento físico, razão pela qual a comprovação é possível mediante extrato do sistema eletrônico de processamento de informações do ente público, que goza da presunção
de validade própria dos atos estatais.Além disso, é possível verificar nos extratos o crédito dos valores na conta vinculada do fundista e o respectivo levantamento.Sendo assim, cabe ao fundista impugnar o documento de
forma especificada, com eventual negativa da manifestação de sua vontade em realizar a adesão, via internet e senha, o que, no caso, não ocorreu.Além disso, os demais extratos acostados pela CEF, relativos à conta
vinculada da autora, comprovam o depósito de diferenças em decorrência da transação estabelecida e o saque da integralidade do valor creditado (fls. 42/46).Por conseguinte, verifico que o depósito em virtude da adesão
ocorreu antes da propositura da ação, afasta o interesse do titular da conta vinculada ao FGTS em recorrer à via judicial, nos termos do artigo 6º, III da Lei Complementar 110/01, que dispõe:III - declaração do titular da
conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 fevereiro de
1989, abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.De outro lado, nada consta do processado que demonstre qualquer vício de vontade capaz de ensejar a anulação da transação celebrada entre as partes, de modo que a
desconsideração do acordo encontra óbice na Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por ausência de interesse
de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Isento de custas.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % do valor atribuído à causa, restando sua execução
suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.P. R. I.Santos, 29 de outubro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza Federal Substituta

0005269-94.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000870-22.2015.403.6104) IURI GNATIUC BARBOSA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SOCIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO(SP097557 - FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO)

Primeiramente, corrija-se junto ao SUDP o polo passivo, passando-se a constar SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO ao invés de Reitor da Universidade Católica de Santos - Unisantos.No mais, manifeste-
se o autor em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou esclareçam se concordam
com o julgamento antecipado da lide.Int.

0005282-93.2015.403.6104 - EMERSON MACHADO DOS SANTOS X GILSON MIGUEL DE OLIVEIRA X MARIA DA GUIA FREITAS DE SANTANA(SP069931 - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a manifestação e cálculos de fls. 62/101 como emenda à inicial. Trata-se de ação que tem por objeto a atualização de conta fundiária.No caso em exame, os cálculos apresentados (fls. 63/101) indicam que a
pretensão inicial é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Assim, acolho a manifestação de fls. 62 e, com fulcro no art. 113 do CPC, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente lide e
determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos.Dê-se baixa definitiva.Int.

0005586-92.2015.403.6104 - FLAVIO ROCHA DA SILVA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO
OLIVEIRA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor em réplica.Int.

0005616-30.2015.403.6104 - JOSE DOS SANTOS COSTA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

MANIFESTE-SE O AUTOR EM REPLICA. INT.

0006021-66.2015.403.6104 - FOX CARGO DO BRASIL LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a autora em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou esclareçam se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Int.

0006026-88.2015.403.6104 - FOX CARGO DO BRASIL LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a autora em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou esclareçam se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Int.

0006027-73.2015.403.6104 - FOX CARGO DO BRASIL LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a autora em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou esclareçam se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Int.

0006028-58.2015.403.6104 - FOX CARGO DO BRASIL LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a autora em réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou esclareçam se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Int.

0006203-52.2015.403.6104 - WERMESON PATRICIO DE LIMA X RAQUEL FONSECA DE LIMA(SP235894 - PAULO ROBERTO COSTA DE JESUS E SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO
CHAVES) X WIP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa de fls. 139/140.Int.Santos, 22 de outubro de 2015.

0006448-63.2015.403.6104 - ROBERTO EIJI KOHIGASHI(SP124227 - LUCIA YOSHIKO KOHIGASHI) X CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DE SAO PAULO

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fls. 24.Emende o autor a petição inicial, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, indicando
corretamente a pessoa jurídica que deverá figurar no pólo passivo da demanda, tendo em vista que a CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO não possui personalidade jurídica.Int.Santos, 19 de
outubro de 2015.

0007293-95.2015.403.6104 - NEHRU GABRIEL KKARDIFF(SP156748 - ANDRÉ LUIZ ROXO FERREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS - SPPROCESSO Nº 0007293-95.2015.403.6104AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: NEHRU GABRIEL KKARDIFFRÉU: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO
CSENTENÇA:NEHRU GABRIEL KKARDIFF, qualificado nos autos, ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO, objetivando participar de
concurso de remoção no Ministério Público da União (Edital nº 10/2015), a fim de concorrer a uma vaga do cargo de analista do MPU (Apoio Jurídico - Direito) no Município de Santos.Custas prévias recolhidas (fl.
64).Foi indeferido o pleito antecipatório da tutela jurisdicional (fls. 96/97).Peticiona o autor e requer a desistência da ação, nos termos do artigo 267, VIII do CPC (fl. 100).É o breve relatório.DECIDO.No caso em
comento, o autor requer a desistência do feito (fl. 100) antes da citação, consequentemente, antes de decorrido o prazo para apresentação de defesa pela requerida.Assim, vislumbro ser cabível o pedido de desistência da
ação pleiteado pelo autor, sem oitiva da parte contrária, ex vi do disposto do 4 do art. 267, do Código de Processo Civil.Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu,
desistir da ação.Observo que a desistência da ação é instituto processual civil onde prevalece a livre iniciativa da parte autora, a qual, podendo prosseguir com a ação, dela desiste, o que não obsta, por essa razão, a
repropositura da demanda, em momento posterior. Por esta razão, a desistência da ação é faculdade do autor, consoante norma inserta no artigo 268 do Código de Processo Civil:Art. 268. Salvo o disposto no art. 267, V,
a extinção do processo não obsta a que o autor intente de novo a ação (...).Por sua vez, o parágrafo único do artigo 158 do mesmo diploma legal, estabelece:A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada
por sentença.Por estes fundamentos, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, com fulcro no parágrafo único, do artigo 158, do Código de Processo Civil e, em consequência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso VIII, do aludido Codex.Custas a cargo do autor.Deixo de condenar em honorários, uma vez que o pedido de desistência foi formulado antes da citação da
requerida.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 22 de outubro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0007445-46.2015.403.6104 - ALBERTO FERREIRA DO CARMO FILHO(SP235770 - CLÉCIA CABRAL DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Concedo os benefícios da justiça gratuita.A presente ação foi ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com o objetivo de condená-la a atualizar monetariamente os depósitos efetuados em conta
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, utilizando o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário.Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, em processo da relatoria do E.
Ministro Benedito Gonçalves, reconhecido como representativo de controvérsia em relação à matéria (REsp nº 1.381.683-PE), determinou sejam suspensas a tramitação das ações correlatas em todas as instâncias da
Justiça Comum, estadual e federal, até o final julgamento do mencionado processo.Entendo, porém, que deve ser concluída a instrução, previamente ao sobrestamento do processo, a fim de conceder celeridade ulterior,
sem nenhum risco de decisões conflitantes, escopo maior da decisão supra mencionada.Nesta medida, e sem prejuízo de ulterior apreciação do valor da causa para fins de fixação da competência, considerando ter havido o
depósito da contestação, pela ré, em secretaria, determino sua juntada aos autos e a abertura de prazo de 10 (dez) dias para que o autor manifeste-se em réplica.No mesmo prazo, especifiquem as partes provas que
pretendem produzir, justificando a pertinência.Cumpridas as determinações acima e nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestado, o julgamento do citado recurso, devendo a secretaria proceder às devidas anotações, em
arquivo específico, para fins de oportuna reativação.Intime-se.

0007472-29.2015.403.6104 - ANTONIO ALVES DA SILVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a existência do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à
colação planilha de cálculo englobando as prestações vencidas e vincendas, considerando-se o valor econômico do benefício requerido.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do
disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Int.

0007545-98.2015.403.6104 - JOAO LUIS FRANCISCO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP366586 - MICHELLE DE JESUS DA GUIA E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Manifeste-se, a parte autora, sobre a prevenção apontada no quadro de fls. 28, trazendo a colação cópia da inicial e sentença, se houver.Int.

0007707-93.2015.403.6104 - LINE TRANSPORTES SERVICOS E EMBALAGENS LTDA(SP276360 - TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se, a parte autora, sobre a prevenção apontada no quadro de fls. 22/23, trazendo a colação cópia da inicial e sentença, se houver.Int.

0007721-77.2015.403.6104 - JOSE PACHECO DE ALMEIDA(SP134881 - ANTONIO SERGIO AQUINO RIBEIRO E SP342672 - DIEGO PINHEIRO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma
legal.No caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Assim considerando a instalação
do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, e que o valor é critério delimitador da competência, emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício
patrimonial visado.Int.

0007827-39.2015.403.6104 - PAULO MARQUES DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma
legal.No caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir, posto que, o pedido versa sobre
a recomposição da conta fundiária do autor, referente ao expurgo de março de 1991, e que o único vinculo apresentado que abrange tal período, conforme documento de fl. 30, é de 07/1990 a 11/1990.Assim
considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, e que o valor é critério delimitador da competência, emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou
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adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem como esclareça se houve saque total a conta e a data em que ocorreu.Int.

0007911-37.2015.403.6105 - LILIAM MARA COELHO CABRAL(SP344979 - FILIPE CARVALHO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP119411 -
MARIO SERGIO TOGNOLO)

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais movida contra a CEF, distribuída à 2ª Vara da 5ª Subseção Judiciária - Campinas/SP.O feito foi remetido a este Juízo em
razão de verificação de litispendência com os autos n. 0002743-57.2015.403.6104, em trâmite neste Juízo.No entanto, em relação a tal feito de n. 0002743-57.2015.403.6104, foi oposta exceção de incompetência pela
CEF, a qual foi acolhida para reconhecer a incompetência absoluta deste juízo para o julgamento da ação, determinando-se a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de São Vicente.Assim, considerando o teor da referida
decisão, cujo traslado de cópia para este feito ora determino, apensem-se os presentes àqueles autos para redistribuição conjunta à 1ª Vara de São Vicente. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007901-11.2006.403.6104 (2006.61.04.007901-9) - LIBRA TERMINAL 35 S/A(SP143746A - DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO -
CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO E SP117687 - TERTULINA FERNANDES DE VASCONCELOS E SP311219 - MARTA ALVES DOS SANTOS E SP183631 -
RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0007901-11.2006.403.6104EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: LIBRA TERMINAL 35 S/AEMBARGADO: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP Sentença Tipo C SENTENÇATrata-se de embargos à execução propostos por LIBRA TERMINAL 35 S/A em face da COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP, na qual a UNIÃO figura como assistente simples da requerida.Durante o trâmite processual, as partes requereram e foi deferida a suspensão do feito para fins de possível composição extrajudicial do litígio. Por
fim, apresentaram manifestação conjunta, na qual requerem a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VII, do CPC (fls. 331/368).Instada a se manifestar, a União informou que a
questão litigiosa objeto da presente demanda foi submetida à Câmara de Arbitragem, nos termos do art. 62, 1º da Lei 12.815/13, resultando em celebração de Termo de Compromisso Arbitral, razão pela qual corroborou
o pedido das partes no sentido da homologação do referido acordo e consequente extinção do feito (fl. 370).É o relatório.DECIDO.No caso em comento, após o ajuizamento desta ação (12/09/2006), as partes
requereram por diversas vezes a suspensão do feito, com o fito de entabular composição extrajudicial, o que foi deferido pelo juízo. Por fim, veio aos autos notícia de que as partes procuraram a Câmara de Arbitragem para
colocar fim ao litígio objeto dos presentes autos.Observo dos documentos acostados por cópia, que, realmente, as partes firmaram Termo de Compromisso Arbitral, em 02 de setembro de 2015 (fls. 348/365), o que é
causa de extinção da ação sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VII, do CPC. Destaco, ainda, que diante da comprovação do compromisso arbitral a extinção do feito sem apreciação do mérito é norma
cogente no ordenamento jurídico, que não se coaduna com o requerimento de homologação do acordo noticiado nos autos, vez que a homologação judicial pressupõe manifestação de mérito, nos termos do artigo 269, III,
do Código de Processo Civil, o que não é o caso.Vale ressaltar que a União foi instada a se manifestar e endossou o pedido das partes para consequente extinção desta ação.Ante o exposto, julgo EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso VII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas e honorários, haja vista a composição noticiada nos autos.Traslade-se cópia
desta decisão para os autos da execução de título extrajudicial nº 0008979-79.2002.403.6104.Publique-se. Registre. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
estilo.Santos, 25 de setembro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0005103-62.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000858-08.2015.403.6104) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X N
RIBEIRO LOTERIAS - ESPOLIO X KARINA VEIGA RIBEIRO(SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE E SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES NEITZKE)

3ª VARA FEDERAL EM SANTOS/SPAUTOS Nº 0005103-62.2015.403.6104IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIAIMPUGNANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALIMPUGNADO: N RIBEIRO
LOTERIAS - ESPÓLIOSENTENÇA TIPO CSENTENÇACAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inconformada com a gratuidade da justiça deferida ao espólio de N. RIBEIRO LOTERIAS, representado por Karina
Veiga Ribeiro, autor da ação ordinária nº 0000858-08.2015.403.6104, apresentou o presente incidente de impugnação à assistência judiciária.Intimado, o impugnado deixou o prazo decorreu in albis (fl. 64 v.).É o breve
relatório.DECIDO.No caso em concreto, a impugnação não deve ser conhecida, por ausência de objeto, pois o juízo ainda não se manifestou sobre o pedido de assistência judiciária ao autor.Em face do exposto, não
conheço a presente impugnação e julgo extinto o incidente sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta decisão para os autos em apenso e remetam-
se os presentes ao arquivo, com as formalidades de praxe. Intimem-se.Santos, 14 de outubro de 2015. DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

Expediente Nº 4164

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007503-20.2013.403.6104 - ARIOVALDO PEDRO PINHEIRO(SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO E SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício da USIMINAS de fl. 135.Após, dê-se ciência ao Procurador do INSS acerca do despacho de fls. 123 e dos ofícios do OGMO e da USIMINAS.Int.

0001864-50.2015.403.6104 - WALDIR PINHEIRO MARQUES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0001867-05.2015.403.6104PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTORE: CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSentença Tipo BSENTENÇA Trata-se de ação de rito comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de vê-lo condenado ao
reajustamento do benefício previdenciário do autor em 2,28 a partir de junho de 1999 e em 1,75, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de benefícios da Previdência Social fixados pela EC n. 20/98 e
41/2003.Requer o pagamento das diferenças retroativas, acrescidas de juros e correção monetária e consectários legais da sucumbência, bem como os benefícios da assistência judiciária gratuita. Instruem a inicial, os
documentos de fls. 13/28.A parte autora emendou a inicial trazendo à colação nova planilha de cálculo do valor atribuído à causa (fl. 25).Concedido o benefício da Justiça gratuita (fl. 26).Citada, a autarquia apresentou
contestação às fls. 28/31, na qual argüiu, em síntese, a ocorrência da prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência total dos pedidos formulados.Réplica às fls. 33/38.A autarquia informou não ter mais provas a
produzir (fl. 39).É o relatório. DECIDO.Com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado do feito.Acolho a prejudicial de prescrição para, em caso de eventual
acolhimento do pedido, declarar prescritas as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Quanto ao mérito propriamente dito,
pretende o autor a condenação do INSS a recalcular o valor inicial dos benefícios, observando-se as garantias asseguradas nos artigos 201, 202 e 5º (caput) da Constituição Federal de 1988, considerando-se
especialmente: incidir o índice de 2,28% ao reajuste automático efetuado em junho de 1999 no beneficio objeto da presente lide. Incidir o índice de 1,75 ao reajuste automático efetuado em maio de 2004 no beneficio
objeto da presente lide..Na causa de pedir, o autor esclarece (fl. 07):Assim, vislumbra-se que o teto passou de R$2.400,00 para R$2.508,72, representando um reajuste integral de 4,53% indevidamente, na medida que o
teto foi incorporado em dezembro de 2003, devendo ser aplicado o reajuste proporcional de 2,73%. Em sendo aplicado o reajuste correto, o teto seria de R$2.465,5. Portanto, temos uma diferença de 1,75% (diferença
percentual entre R$2.508,72 e R$2.465,52) à maior no reajuste do teto previdenciário aplicado pelo INSS.Uma vez que o teto sofreu reajuste 1,75% maior que os demais benefícios, resta devido que essa diferença seja
incorporada aos demais benefícios no mês de maio de 2004, de modo a preservar o valor real de compra de todos os benefícios previdenciários, conforme constitucionalmente exigido.Destaco que o artigo 286 do CPC
estabelece que o pedido deve ser certo e determinado e o caso em exame não se enquadra nas hipóteses em que seria possível formular pedido genérico.Ressalto, ainda, que o artigo 293 do CPC dispõe que os pedidos
são interpretados restritivamente e apenas os acessórios podem ser considerados pedidos implícitos.Assim, passo à análise do pedido, à luz do que dispõe a legislação atual e a jurisprudência em relação ao caso em
comento.De fato, dispõe o artigo 201, 4º, da Constituição Federal de 1988 que é assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em
lei.Decorre do mandamento constitucional que os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários devem respeitar estritamente o disposto nas normas infraconstitucionais criadas para preservar o valor real dos
benefícios.Neste diapasão, cessada a equivalência salarial determinada pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, passou a vigorar o critério determinado pela Lei
n. 8.213, de 1991, que preconizou o INPC como primeiro índice aplicável ao reajustamento.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política
pública referente aos benefícios previdenciários.Entretanto, com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social.No entanto, acerca da existência da vinculação do reajustamento do benefício em manutenção aos critérios de elevação do salário-de-contribuição, entendo-a inconcebível perante o
direito positivo. Dessa forma, escorreita a solução que parte da ilação de que os reajustes referidos na inicial não consubstanciam reajustes ordinários dos benefícios em manutenção, isto é, aqueles anualmente concedidos
aos benefícios previdenciários com vistas à manutenção de seu valor real, tal como determinado pelo art. 201, 4º, da Carta Magna.Com efeito, dispõem os artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei n. 8.212/91:Art. 20. (...) 1º
Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
Previdência Social. Art. 28. (...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os
mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Como se infere da leitura, as normas jurídicas sobrepostas vincularam a correção monetária dos salários-de-
contribuição aos mesmos critérios utilizados para reajustamento dos benefícios de prestação continuada. A mens legis da adoção do critério simétrico para reajustamento dos salários-de-contribuição foi evitar que a
limitação da correção monetária dos salários-de-contribuição acarretasse uma limitação na renda mensal inicial do benefício, visto que a média atualizada dos salários-de-contribuição é que fundamenta o salário-de-
benefício.Destarte, a vinculação simétrica resta justificada em razão da recomposição das perdas em processo inflacionário e do mandamento constitucional da preservação real dos benefícios.De outro lado, a recíproca não
é verdadeira, isto é, o reajuste do valor do salário-de-contribuição não implica reajuste dos benefícios em manutenção, mesmo porque não derivados necessariamente do fenômeno inflacionário. O reajustamento do salário-
de-contribuição pode decorrer de fatores inflacionários ou modificação de mero cunho político, não importando em recomposição de perdas monetárias.Assim, entendo que os critérios de correção estabelecidos na
legislação infraconstitucional previdenciária atendem aos mandamentos da Constituição Federal de 1988 no tocante à preservação do valor real dos benefícios. Confira-se jurisprudência do E. TRF 3ª Região nesse
sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- O
Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios.
2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96%
(dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 4- Agravo desprovido. (10ª Turma do E. TRF 3ª Região, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1543557,
2009.61.83.011207-1, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011). (grifei). No caso em comento, o autor faz pedido certo e determinado para condenar o INSS a reajustar a renda mensal dos seus benefícios previdenciários em 2,28
a partir de junho de 1999 e em 1,75, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de benefícios da Previdência Social fixados pela EC n. 20/98 e 41/2003.Destarte, caso aplicados os coeficientes pretendidos,
adicionados aos valores de reajustamento já aplicados pela ré em face da determinação contida no art. 41-A da Lei 8213/91, haveria um ganho real do poder de compra dos benefícios, fato não previsto expressamente
pelas Emendas que deram substrato aos atos normativos mencionados na inicial, o que implicaria em violação ao Princípio da contrapartida.Ademais, a alegação sobre ser inadequada a utilização, aos benefícios em
manutenção, de índice de reajuste em montante menor do que aquele aplicado na atualização dos salários-de-contribuição, não foi acolhido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 376.846/SC.Não merece
prosperar, portanto, o pedido de reajuste com fundamento na majoração dos salários-de-contribuição.Por estes fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor dado à causa, restando sua execução suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Isento de custas, em virtude da
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gratuidade de justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.Santos, 29 de outubro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

0001867-05.2015.403.6104 - CARLOS ANTONIO DE ARAUJO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0001864-50.2015.403.6104PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTORE: WALDIR PINHEIRO MARQUESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSentença Tipo BSENTENÇA Trata-se de ação de rito comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de vê-lo condenado ao
reajustamento do benefício previdenciário do autor em 2,28 a partir de junho de 1999 e em 1,75, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de benefícios da Previdência Social fixados pela EC n. 20/98 e
41/2003.Requer o pagamento das diferenças retroativas, acrescidas de juros e correção monetária e consectários legais da sucumbência, bem como os benefícios da assistência judiciária gratuita. Instruem a inicial, os
documentos de fls. 13/18.A parte autora emendou a inicial trazendo à colação nova planilha de cálculo do valor atribuído à causa (fl. 20).Concedido o benefício da Justiça gratuita (fl. 21).Citada, a autarquia apresentou
contestação às fls. 23/26, na qual argüiu, em síntese, a ocorrência da prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência total dos pedidos formulados.Réplica às fls. 31/37.A autarquia informou não ter mais provas a
produzir (fl. 43).É o relatório. DECIDO.Com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado do feito.Acolho a prejudicial de prescrição para, em caso de eventual
acolhimento do pedido, declarar prescritas as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Quanto ao mérito propriamente dito,
pretende o autor a condenação do INSS a recalcular o valor inicial dos benefícios, observando-se as garantias asseguradas nos artigos 201, 202 e 5º (caput) da Constituição Federal de 1988, considerando-se
especialmente: incidir o índice de 2,28% ao reajuste automático efetuado em junho de 1999 no beneficio objeto da presente lide. Incidir o índice de 1,75 ao reajuste automático efetuado em maio de 2004 no beneficio
objeto da presente lide..Na causa de pedir, o autor esclarece (fl. 07):É certo, que o novo teto previdenciário passou de R$1.200,00 para R$1.255,32, conforme artigo 8º, da Portaria MPAS 5.188/1999, o que reflete no
reflete no reajuste integral de 4,61%, desta forma, a EC 20/98 dispõe que o teto deve ser reajustado da DA MESMA FORMA que os demais benefícios previdenciários.Contudo, enquanto o teto incluído em
dezembro/1998 sofreu um reajuste de 4,61% (integral) os demais benefícios concedidos em dezembro/1998 sofreram o reajuste de 2,28% (proporcional), onde o certo seria que o teto passasse de R$1.200,00 para
R$1.227,36 (2,28%), preservando a igualdade entre todos os benefícios previdenciários acima do salário mínimo.Em sofrendo o teto um reajuste 2,28% (diferença percentual entre R$1.255,32 e R$1.227,36) maior que os
demais benefícios, é questão de justiça que essa diferença seja incorporada aos demais benefícios no mês de junho de 1999, de modo a preservar o valor real de compra de todos os benefícios no mês de junho de 1999, de
modo a preservar o valor real de compra de todos os benefícios previdenciários, conforme constitucionalmente exigidos.Destaco que o artigo 286 do CPC estabelece que o pedido deve ser certo e determinado e o caso em
exame não se enquadra nas hipóteses em que seria possível formular pedido genérico.Ressalto, ainda, que o artigo 293 do CPC dispõe que os pedidos são interpretados restritivamente e apenas os acessórios podem ser
considerados pedidos implícitos.Assim, passo à análise do pedido, à luz do que dispõe a legislação atual e a jurisprudência em relação ao caso em comento.De fato, dispõe o artigo 201, 4º, da Constituição Federal de 1988
que é assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Decorre do mandamento constitucional que os critérios de reajuste dos
benefícios previdenciários devem respeitar estritamente o disposto nas normas infraconstitucionais criadas para preservar o valor real dos benefícios.Neste diapasão, cessada a equivalência salarial determinada pelo artigo 58
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, passou a vigorar o critério determinado pela Lei n. 8.213, de 1991, que preconizou o INPC como primeiro índice aplicável ao
reajustamento.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as
condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Entretanto, com o advento das
Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.No entanto, acerca da existência da
vinculação do reajustamento do benefício em manutenção aos critérios de elevação do salário-de-contribuição, entendo-a inconcebível perante o direito positivo. Dessa forma, escorreita a solução que parte da ilação de que
os reajustes referidos na inicial não consubstanciam reajustes ordinários dos benefícios em manutenção, isto é, aqueles anualmente concedidos aos benefícios previdenciários com vistas à manutenção de seu valor real, tal
como determinado pelo art. 201, 4º, da Carta Magna.Com efeito, dispõem os artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei n. 8.212/91:Art. 20. (...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de
entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Art. 28. (...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é
de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
Previdência Social. Como se infere da leitura, as normas jurídicas sobrepostas vincularam a correção monetária dos salários-de-contribuição aos mesmos critérios utilizados para reajustamento dos benefícios de prestação
continuada. A mens legis da adoção do critério simétrico para reajustamento dos salários-de-contribuição foi evitar que a limitação da correção monetária dos salários-de-contribuição acarretasse uma limitação na renda
mensal inicial do benefício, visto que a média atualizada dos salários-de-contribuição é que fundamenta o salário-de-benefício.Destarte, a vinculação simétrica resta justificada em razão da recomposição das perdas em
processo inflacionário e do mandamento constitucional da preservação real dos benefícios.De outro lado, a recíproca não é verdadeira, isto é, o reajuste do valor do salário-de-contribuição não implica reajuste dos
benefícios em manutenção, mesmo porque não derivados necessariamente do fenômeno inflacionário. O reajustamento do salário-de-contribuição pode decorrer de fatores inflacionários ou modificação de mero cunho
político, não importando em recomposição de perdas monetárias.Assim, entendo que os critérios de correção estabelecidos na legislação infraconstitucional previdenciária atendem aos mandamentos da Constituição Federal
de 1988 no tocante à preservação do valor real dos benefícios. Confira-se jurisprudência do E. TRF 3ª Região nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária
correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. 2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20,
1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 4- Agravo desprovido. (10ª Turma do E. TRF
3ª Região, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1543557, 2009.61.83.011207-1, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011). (grifei). No caso em comento, o autor faz
pedido certo e determinado para condenar o INSS a reajustar a renda mensal dos seus benefícios previdenciários em 2,28 a partir de junho de 1999 e em 1,75, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de
benefícios da Previdência Social fixados pela EC n. 20/98 e 41/2003.Destarte, caso aplicados os coeficientes pretendidos, adicionados aos valores de reajustamento já aplicados pela ré em face da determinação contida no
art. 41-A da Lei 8213/91, haveria um ganho real do poder de compra dos benefícios, fato não previsto expressamente pelas Emendas que deram substrato aos atos normativos mencionados na inicial, o que implicaria em
violação ao Princípio da contrapartida.Ademais, a alegação sobre ser inadequada a utilização, aos benefícios em manutenção, de índice de reajuste em montante menor do que aquele aplicado na atualização dos salários-de-
contribuição, não foi acolhido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 376.846/SC.Não merece prosperar, portanto, o pedido de reajuste com fundamento na majoração dos salários-de-contribuição.Por estes
fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor dado à
causa, restando sua execução suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Isento de custas, em virtude da gratuidade de justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao
arquivamento.P.R.I.Santos, 29 de outubro de 2015.DÉCIO GABRIL GIMENEZJuiz Federal

0002187-55.2015.403.6104 - ADILSON DOS SANTOS SALES(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0002187-55.2015.403.6104PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTORE: ADILSON DOS SANTOS SALESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSentença Tipo BSENTENÇA Trata-se de ação de rito comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de vê-lo condenado ao
reajustamento do benefício previdenciário do autor em 2,28 a partir de junho de 1999 e em 1,75, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de benefícios da Previdência Social fixados pela EC n. 20/98 e
41/2003.Requer o pagamento das diferenças retroativas, acrescidas de juros e correção monetária e consectários legais da sucumbência, bem como os benefícios da assistência judiciária gratuita. Instruem a inicial, os
documentos de fls. 13/17.A parte autora emendou a inicial trazendo à colação nova planilha de cálculo do valor atribuído à causa (fl. 29).Concedido o benefício da Justiça gratuita (fl. 30).Citada, a autarquia apresentou
contestação às fls. 32/35, na qual argüiu, em síntese, a ocorrência da prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência total dos pedidos formulados.Réplica às fls. 37/42.A autarquia informou não ter mais provas a
produzir (fl. 43).É o relatório. DECIDO.Com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado do feito.Acolho a prejudicial de prescrição para, em caso de eventual
acolhimento do pedido, declarar prescritas as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Quanto ao mérito propriamente dito,
pretende o autor a condenação do INSS a recalcular o valor inicial dos benefícios, observando-se as garantias asseguradas nos artigos 201, 202 e 5º (caput) da Constituição Federal de 1988, considerando-se
especialmente: incidir o índice de 2,28% ao reajuste automático efetuado em junho de 1999 no beneficio objeto da presente lide. Incidir o índice de 1,75 ao reajuste automático efetuado em maio de 2004 no beneficio
objeto da presente lide..Na causa de pedir, o autor esclarece (fl. 07):É certo, que o novo teto previdenciário passou de R$1.200,00 para R$1.255,32, conforme artigo 8º, da Portaria MPAS 5.188/1999, o que reflete no
reflete no reajuste integral de 4,61%, desta forma, a EC 20/98 dispõe que o teto deve ser reajustado da DA MESMA FORMA que os demais benefícios previdenciários.Contudo, enquanto o teto incluído em
dezembro/1998sofreu um reajuste de 4,61% (integral) os demais benefícios concedidos em dezembro/1998 sofreram o reajuste de 2,28% (proporcional), onde o certo seria que o teto passasse de R$1.200,00 para
R$1.227,36 (2,28%), preservando a igualdade entre todos os benefícios previdenciários acima do salário mínimo .Em sofrendo o teto um reajuste 2,28% (diferença percentual entre R$1.255,32 e R$1.227,36) maior que os
demais benefícios, é questão de justiça que essa diferença seja incorporada aos demais benefícios no mês de junho de 1999, de modo a preservar o valor real de compra de todos os benefícios no mês de junho de 1999, de
modo a preservar o valor real de compra de todos os benefícios previdenciários, conforme constitucionalmente exigidos.Destaco que o artigo 286 do CPC estabelece que o pedido deve ser certo e determinado e o caso em
exame não se enquadra nas hipóteses em que seria possível formular pedido genérico.Ressalto, ainda, que o artigo 293 do CPC dispõe que os pedidos são interpretados restritivamente e apenas os acessórios podem ser
considerados pedidos implícitos.Assim, passo à análise do pedido, à luz do que dispõe a legislação atual e a jurisprudência em relação ao caso em comento.De fato, dispõe o artigo 201, 4º, da Constituição Federal de 1988
que é assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Decorre do mandamento constitucional que os critérios de reajuste dos
benefícios previdenciários devem respeitar estritamente o disposto nas normas infraconstitucionais criadas para preservar o valor real dos benefícios.Neste diapasão, cessada a equivalência salarial determinada pelo artigo 58
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, passou a vigorar o critério determinado pela Lei n. 8.213, de 1991, que preconizou o INPC como primeiro índice aplicável ao
reajustamento.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as
condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Entretanto, com o advento das
Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.No entanto, acerca da existência da
vinculação do reajustamento do benefício em manutenção aos critérios de elevação do salário-de-contribuição, entendo-a inconcebível perante o direito positivo. Dessa forma, escorreita a solução que parte da ilação de que
os reajustes referidos na inicial não consubstanciam reajustes ordinários dos benefícios em manutenção, isto é, aqueles anualmente concedidos aos benefícios previdenciários com vistas à manutenção de seu valor real, tal
como determinado pelo art. 201, 4º, da Carta Magna.Com efeito, dispõem os artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei n. 8.212/91:Art. 20. (...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de
entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Art. 28. (...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é
de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
Previdência Social. Como se infere da leitura, as normas jurídicas sobrepostas vincularam a correção monetária dos salários-de-contribuição aos mesmos critérios utilizados para reajustamento dos benefícios de prestação
continuada. A mens legis da adoção do critério simétrico para reajustamento dos salários-de-contribuição foi evitar que a limitação da correção monetária dos salários-de-contribuição acarretasse uma limitação na renda
mensal inicial do benefício, visto que a média atualizada dos salários-de-contribuição é que fundamenta o salário-de-benefício.Destarte, a vinculação simétrica resta justificada em razão da recomposição das perdas em
processo inflacionário e do mandamento constitucional da preservação real dos benefícios.De outro lado, a recíproca não é verdadeira, isto é, o reajuste do valor do salário-de-contribuição não implica reajuste dos
benefícios em manutenção, mesmo porque não derivados necessariamente do fenômeno inflacionário. O reajustamento do salário-de-contribuição pode decorrer de fatores inflacionários ou modificação de mero cunho
político, não importando em recomposição de perdas monetárias.Assim, entendo que os critérios de correção estabelecidos na legislação infraconstitucional previdenciária atendem aos mandamentos da Constituição Federal
de 1988 no tocante à preservação do valor real dos benefícios. Confira-se jurisprudência do E. TRF 3ª Região nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária
correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. 2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20,
1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 4- Agravo desprovido. (10ª Turma do E. TRF
3ª Região, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1543557, 2009.61.83.011207-1, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011). (grifei). No caso em comento, o autor faz
pedido certo e determinado para condenar o INSS a reajustar a renda mensal dos seus benefícios previdenciários em 2,28 a partir de junho de 1999 e em 1,75, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de
benefícios da Previdência Social fixados pela EC n. 20/98 e 41/2003.Destarte, caso aplicados os coeficientes pretendidos, adicionados aos valores de reajustamento já aplicados pela ré em face da determinação contida no
art. 41-A da Lei 8213/91, haveria um ganho real do poder de compra dos benefícios, fato não previsto expressamente pelas Emendas que deram substrato aos atos normativos mencionados na inicial, o que implicaria em
violação ao Princípio da contrapartida.Ademais, a alegação sobre ser inadequada a utilização, aos benefícios em manutenção, de índice de reajuste em montante menor do que aquele aplicado na atualização dos salários-de-
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contribuição, não foi acolhido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 376.846/SC.Não merece prosperar, portanto, o pedido de reajuste com fundamento na majoração dos salários-de-contribuição.Por estes
fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor dado à
causa, restando sua execução suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Isento de custas, em virtude da gratuidade de justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao
arquivamento.P.R.I.Santos, 29 de outubro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

0004945-07.2015.403.6104 - NEY WAGNER GONCALVES RIBEIRO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Defiro o prazo de 20 dias, conforme requerido pela parte autora à fl. 34, para juntada de nova representação processual.Int.

0004965-95.2015.403.6104 - DARCI MALTA CIRIACO(SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO E SP290645 - MONICA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do réu no prazo legal.Sem prejuízo, intimem-se as partes para que especifiquem eventuais provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.

0005873-55.2015.403.6104 - MARCIO ANTONIO LATUF(SP155813 - LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do réu no prazo legal.Sem prejuízo, intimem-se as partes para que especifiquem eventuais provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0201173-92.1991.403.6104 (91.0201173-5) - OZEAS CAMPOS DE ALMEIDA X AFONSO MACIEL X ALBINO LOUREIRO X VERA LUCIA DE PAIVA X ANGELO VILCHEZ RAMOS X ANTONIO
CARLOS FRANCISCO X ANA PAULA GONCALVES X LUIZ CARLOS GONCALVES X RUTH ALVES DA SILVA X VALDETE MELO CARDOSO X ANTONIO JANUARIO X JACYRA DE LIMA
RAMOS X JOAO DE LUNA X JOAO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR X JOAO VIEIRA DOS SANTOS X JOSE ADERNALDO MAIA X JOSE LOPES JUNIOR X ANA VALERIA DOS SANTOS X
TEREZA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA X PAULO RUIZ ALVARES X ANALIA DA SILVA FIGUEIREDO X SERAFEM LAMAS NETO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) X AFONSO MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OZEAS CAMPOS DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o extrato de pagamento dos requisitórios noticiado nos autos, intime-se a parte autora para que diga se há algo mais a requerer, no prazo de 5 dias.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da
execução. Int.

0005303-55.2004.403.6104 (2004.61.04.005303-4) - SEBASTIAO PAULO CORREA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES
DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS) X SEBASTIAO PAULO CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO
HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO PAULO CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao exequente do desarquivamento dos presentes autos, bem como defiro vista pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 134. Após, aguarde-se em secretaria o pagamento do precatório.Int.

0001653-63.2005.403.6104 (2005.61.04.001653-4) - REGINALDO TOLEDO MUNIZ(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
REGINALDO TOLEDO MUNIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da sentença proferida à fl. 416 nos autos de embargos à execução nº 0003126.35.2015.403.6104, expeçam-se os requisitórios da conta de fls. 408/415.Antes, porém, a fim de viabilizar a célere expedição da
requisição judicial do pagamento, deverá a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e
promovendo as devidas retificações, caso se faça necessário; b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em que deverá apresentar planilha detalhada com os valores
mensais das despesas pagas (art. 34, 3º e 4º da Res. CJF nº 168/2011).Não havendo divergências, óbices de outra natureza ou requerimentos, expeça-se ofício requisitório, observando-se os termos da Resolução CJF nº
168/2011, afastada, porém, a possibilidade de compensação (CF, art. 100, 9º e 10), consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 4357 e nº 4425, dando-se, ao final ciência às partes para
conhecimento.Int.

0006489-40.2009.403.6104 (2009.61.04.006489-3) - ADELSON ADANTE SANTANA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELSON ADANTE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o Dr. Sergio Henrique Pardal Bacellar Freudental, OAB/SP 85.715, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua petição de fl. 116/117, assinando-a.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios.

0005716-58.2010.403.6104 - JOSEFINA DANTAS DE JESUS(SP290645 - MONICA BRUNO COUTO E SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSEFINA DANTAS DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos.2. Cumpra-se o v. acórdão.3. Tratando-se de condenação do INSS referente a benefício inserido no âmbito da seguridade social, oficie-se à Equipe de Atendimento às Decisões
Judiciais do Instituto em Santos, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra os termos do julgado ou esclareça se já foi procedida implantação/revisão do benefício da parte autora.3. Sem prejuízo, a fim de estimular a
satisfação célere e consensual da condenação, dê-se vista à autarquia para que, se entender conveniente, apresente, em até 60 (sessenta) dias, cálculos contendo o valor correspondente às prestações vencidas até a
revisão/implantação do benefício (execução invertida - cumprimento voluntário).4. Com a vinda das manifestações, dê-se vista aos autores, para que se pronunciem sobre as informações da autarquia previdenciária.4.1. Em
havendo apresentação voluntária de cálculos por parte da autarquia previdenciária e expressa concordância dos autores, dispenso a citação da autarquia previdenciária (TRF 3ª Região, AI 487309, Rel. Juiz Conv. Douglas
Gonzales, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 01/03/2013), devendo o processo seguir nos termos do art. 730, I, do Código de Processo Civil.4.2. Para tanto, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do
pagamento, deverá a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e promovendo as devidas
retificações, caso se faça necessário; b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em que deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas
(art. 34, 3º e 4º da Res. CJF nº 168/2011).4.3. Não havendo divergências, óbices de outra natureza ou requerimentos, expeça-se ofício requisitório, observando-se os termos da Resolução CJF nº 168/2011, afastada,
porém, a possibilidade de compensação (CF, art. 100, 9º e 10), consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 4357 e nº 4425, dando-se, ao final ciência às partes para conhecimento.4.4. Na hipótese de
falecimento da parte, aguarde-se a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores, previamente à expedição dos respectivos ofícios requisitórios.5. Não havendo apresentação de cálculos por parte da autarquia ou
havendo discordância quanto ao valor por ela encontrado, requeira o interessado o que entender conveniente ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo diligenciar diretamente à autarquia
previdenciária para a obtenção de documentos, caso estes se façam necessários para a elaboração de seus cálculos. Havendo apresentação de cálculos pelas partes providencie a secretaria a conversão destes autos para
execução de sentença, através da rotina própria no sistema da Justiça Federal. 5.2. No silêncio da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo.ATENÇÃO: O INSS JÁ APRESENTOU OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO. AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA.,

0001869-14.2011.403.6104 - JOAO CARLOS FERREIRA X JOAQUIM CASTILHO MARQUES X JOSE ANTONIO NEVES X JOSE CARLOS LOPES X JOSE CARLOS DA SILVA MARTINS X MARCOS
AURELIO GONCALVES X MARIO FERNANDES DA SILVA X NELSON DA SILVA JUNIOR X OSWALDO DE ABREU SILVA X PAULO GERMANO FERREIRA MARTINS(SP124077 - CLEITON
LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 0005395.81.2014.403.6104 (fls. 277/278), expeçam-se os requisitórios da conta de fls. 271/276. Antes, porém, a fim de viabilizar a célere expedição
da requisição judicial do pagamento, deverá a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e
promovendo as devidas retificações, caso se faça necessário; b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em que deverá apresentar planilha detalhada com os valores
mensais das despesas pagas (art. 34, 3º e 4º da Res. CJF nº 168/2011).Não havendo divergências, óbices de outra natureza ou requerimentos, expeça-se ofício requisitório, observando-se os termos da Resolução CJF nº
168/2011, afastada, porém, a possibilidade de compensação (CF, art. 100, 9º e 10), consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 4357 e nº 4425, dando-se, ao final ciência às partes para
conhecimento.Int.

0002911-98.2011.403.6104 - JODNEY RANGEL(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JODNEY RANGEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATENÇÃO: O INSS APRESENTOU OS CÁLCULOS EM EXECUÇÃO INVERTIDA. FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DO DESPACHO ABAIXO, BEM COMO DOS REFERIDOS
CÁLCULOS.AGUARDA MANIFESTAÇÃO PELO PRAZO DE 30 DIAS.1. Ciência às partes do retorno dos autos.2. Cumpra-se o v. acórdão.3. Tratando-se de condenação do INSS referente a benefício inserido no
âmbito da seguridade social, oficie-se à Equipe de Atendimento às Decisões Judiciais do Instituto em Santos, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra os termos do julgado ou esclareça se já foi procedida
implantação/revisão do benefício da parte autora.3. Sem prejuízo, a fim de estimular a satisfação célere e consensual da condenação, dê-se vista à autarquia para que, se entender conveniente, apresente, em até 60
(sessenta) dias, cálculos contendo o valor correspondente às prestações vencidas até a revisão/implantação do benefício (execução invertida - cumprimento voluntário).4. Com a vinda das manifestações, dê-se vista aos
autores, para que se pronunciem sobre as informações da autarquia previdenciária.4.1. Em havendo apresentação voluntária de cálculos por parte da autarquia previdenciária e expressa concordância dos autores, dispenso
a citação da autarquia previdenciária (TRF 3ª Região, AI 487309, Rel. Juiz Conv. Douglas Gonzales, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 01/03/2013), devendo o processo seguir nos termos do art. 730, I, do Código de Processo
Civil.4.2. Para tanto, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do pagamento, deverá a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo,
juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e promovendo as devidas retificações, caso se faça necessário; b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em
que deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas (art. 34, 3º e 4º da Res. CJF nº 168/2011).4.3. Não havendo divergências, óbices de outra natureza ou requerimentos, expeça-se ofício
requisitório, observando-se os termos da Resolução CJF nº 168/2011, afastada, porém, a possibilidade de compensação (CF, art. 100, 9º e 10), consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 4357 e nº
4425, dando-se, ao final ciência às partes para conhecimento.4.4. Na hipótese de falecimento da parte, aguarde-se a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores, previamente à expedição dos respectivos ofícios
requisitórios.5. Não havendo apresentação de cálculos por parte da autarquia ou havendo discordância quanto ao valor por ela encontrado, requeira o interessado o que entender conveniente ao prosseguimento do feito, no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo diligenciar diretamente à autarquia previdenciária para a obtenção de documentos, caso estes se façam necessários para a elaboração de seus cálculos. 5.1. Havendo apresentação de
cálculos pela parte autora, cite-se nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.Havendo apresentação de cálculos pelas partes providencie a secretaria a conversão destes autos para execução de sentença, através
da rotina própria no sistema da Justiça Federal. 5.2. No silêncio da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.,

0006895-90.2011.403.6104 - RUBENS PEDRO(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS PEDRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Ciência às partes do retorno dos autos.2. Cumpra-se o v. acórdão.3. Tratando-se de condenação do INSS referente a benefício inserido no âmbito da seguridade social, oficie-se à Equipe de Atendimento às Decisões
Judiciais do Instituto em Santos, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra os termos do julgado ou esclareça se já foi procedida implantação/revisão do benefício da parte autora.3. Sem prejuízo, a fim de estimular a
satisfação célere e consensual da condenação, dê-se vista à autarquia para que, se entender conveniente, apresente, em até 60 (sessenta) dias, cálculos contendo o valor correspondente às prestações vencidas até a
revisão/implantação do benefício (execução invertida - cumprimento voluntário).4. Com a vinda das manifestações, dê-se vista aos autores, para que se pronunciem sobre as informações da autarquia previdenciária.4.1. Em
havendo apresentação voluntária de cálculos por parte da autarquia previdenciária e expressa concordância dos autores, dispenso a citação da autarquia previdenciária (TRF 3ª Região, AI 487309, Rel. Juiz Conv. Douglas
Gonzales, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 01/03/2013), devendo o processo seguir nos termos do art. 730, I, do Código de Processo Civil.4.2. Para tanto, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do
pagamento, deverá a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e promovendo as devidas
retificações, caso se faça necessário; b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em que deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas
(art. 34, 3º e 4º da Res. CJF nº 168/2011).4.3. Não havendo divergências, óbices de outra natureza ou requerimentos, expeça-se ofício requisitório, observando-se os termos da Resolução CJF nº 168/2011, afastada,
porém, a possibilidade de compensação (CF, art. 100, 9º e 10), consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 4357 e nº 4425, dando-se, ao final ciência às partes para conhecimento.4.4. Na hipótese de
falecimento da parte, aguarde-se a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores, previamente à expedição dos respectivos ofícios requisitórios.5. Não havendo apresentação de cálculos por parte da autarquia ou
havendo discordância quanto ao valor por ela encontrado, requeira o interessado o que entender conveniente ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo diligenciar diretamente à autarquia
previdenciária para a obtenção de documentos, caso estes se façam necessários para a elaboração de seus cálculos. 5.1. Havendo apresentação de cálculos pela parte autora, cite-se nos termos do art. 730 do Código de
Processo Civil.Havendo apresentação de cálculos pelas partes providencie a secretaria a conversão destes autos para execução de sentença, através da rotina própria no sistema da Justiça Federal. 5.2. No silêncio da parte
autora, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.ATENÇÃO: O INSS JÁ APRESENTOU OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA.,

0001006-87.2013.403.6104 - ROSEMEIRE OLIVEIRA CARDOSO VIDAL(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ROSEMEIRE OLIVEIRA CARDOSO VIDAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATENÇÃO: O INSS APRESENTOU OS CÁLCULOS EM EXECUÇÃO INVERTIDA. FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DO DESPACHO ABAIXO, BEM COMO DOS REFERIDOS
CÁLCULOS.AGUARDA MANIFESTAÇÃO PELO PRAZO DE 30 DIAS.1. Ciência às partes do retorno dos autos.2. Cumpra-se o v. acórdão.3. Tratando-se de condenação do INSS referente a benefício inserido no
âmbito da seguridade social, oficie-se à Equipe de Atendimento às Decisões Judiciais do Instituto em Santos, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra os termos do julgado ou esclareça se já foi procedida
implantação/revisão do benefício da parte autora.3. Sem prejuízo, a fim de estimular a satisfação célere e consensual da condenação, dê-se vista à autarquia para que, se entender conveniente, apresente, em até 60
(sessenta) dias, cálculos contendo o valor correspondente às prestações vencidas até a revisão/implantação do benefício (execução invertida - cumprimento voluntário).4. Com a vinda das manifestações, dê-se vista aos
autores, para que se pronunciem sobre as informações da autarquia previdenciária.4.1. Em havendo apresentação voluntária de cálculos por parte da autarquia previdenciária e expressa concordância dos autores, dispenso
a citação da autarquia previdenciária (TRF 3ª Região, AI 487309, Rel. Juiz Conv. Douglas Gonzales, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 01/03/2013), devendo o processo seguir nos termos do art. 730, I, do Código de Processo
Civil.4.2. Para tanto, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do pagamento, deverá a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo,
juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e promovendo as devidas retificações, caso se faça necessário; b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em
que deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas (art. 34, 3º e 4º da Res. CJF nº 168/2011).4.3. Não havendo divergências, óbices de outra natureza ou requerimentos, expeça-se ofício
requisitório, observando-se os termos da Resolução CJF nº 168/2011, afastada, porém, a possibilidade de compensação (CF, art. 100, 9º e 10), consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 4357 e nº
4425, dando-se, ao final ciência às partes para conhecimento.4.4. Na hipótese de falecimento da parte, aguarde-se a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores, previamente à expedição dos respectivos ofícios
requisitórios.5. Não havendo apresentação de cálculos por parte da autarquia ou havendo discordância quanto ao valor por ela encontrado, requeira o interessado o que entender conveniente ao prosseguimento do feito, no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo diligenciar diretamente à autarquia previdenciária para a obtenção de documentos, caso estes se façam necessários para a elaboração de seus cálculos. 5.1. Havendo apresentação de
cálculos pela parte autora, cite-se nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.Havendo apresentação de cálculos pelas partes providencie a secretaria a conversão destes autos para execução de sentença, através
da rotina própria no sistema da Justiça Federal. 5.2. No silêncio da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.,

Expediente Nº 4178

MONITORIA

0009154-53.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VANESSA MARIA DE JESUS VIEIRA(SP215364 -
PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS)

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSAUTOS Nº 0009154-53.2014.403.6104Tendo em vista o afirmado pela requerida na petição retro, designo audiência de conciliação para o dia 25 de novembro de 2015, às 15h30h,
a ser realizada na Central de Conciliação deste fórum da Justiça Federal de Santos, localizado na Praça Barão do Rio Branco, nº 30, 7º andar, Centro.Intimem-se.Santos, 07 de outubro de 2015.DÉCIO GABRIEL
GIMENEZJuiz Federal

4ª VARA DE SANTOS

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

Expediente Nº 8310

MONITORIA

0003928-04.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCOS HENRIQUE FAZOLINO E SILVA

Baixo os autos em secretaria. Prejudicado o pedido de extinção do feito,ante a sentença proferida em audiencia. Comprovado o cumrpimento do acordo, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

0001990-03.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEX ANTONIO DA SILVA(SP141538 - ADHERBAL DE GODOY FILHO)

Verifico que o patromno da requerida não foi intimado para audiencia. Assim, redesgnarei audiencia de tentativa de conciliação na proxima rodada a ser informada pela central de conciliacoes deste forum. SEM PREJUIZO,
MANIFESTE-SE A CEF SOBRE OS EMBAROGOS MONITORIOS OFERTADOS.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001756-21.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003936-78.2013.403.6104) CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA DE GODOI - ME X CLEIDE APARECIDA DE
OLIVEIRA DE GODOI(SP283361 - FERNANDO MARIGLIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA DE GODOI - ME propõe os presentes embargos de terceiro, sob o rito dos artigos 1.046 e seguintes do Código de Processo Civil, em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, pretendendo levantar a penhora realizada sobre o veículo (caminhão) VW, modelo 24.250 CLC 6x2, Ano 2010/2011, Placa CUA-6502, Chassi 9535N8246BR104248, Renavam 259731579, cor azul,
havendo sido registrada a restrição pelo sistema RENAJUD, em apenso à execução de título extrajudicial referente à cédula de crédito bancário CCB nº 21.1233.731.0000281-10, que recebeu o nº 0003936-
78.2013.403.6104.Segundo a petição inicial, a embargante adquiriu a posse e a propriedade do veículo ao tê-lo comprado da empresa BERNARDI E FREITAS CHURRASCARIA LTDA, na data de novembro de 2011,
pelo valor de R$ 219.496,86. Pela avença, efetuou o pagamento de um valor de entrada; o pagamento de três parcelas em aberto (parcelas 09, 10 e 11); e o pagamento das parcelas sucessivas.Apenas após a alienação
soube da existência de uma ação de execução, ao que narra, e que tendo adquirido o veículo na mais absoluta boa fé, não pode sofrer os efeitos da penhora efetuada nos autos em apenso. Faz notar ainda que a própria
executada teria assumido inexistir erro, vício, ou alguma razão impediente da venda do veículo na cláusula 8ª do contrato. Assim, alega ter posse justa e de boa fé.Com a inicial vieram documentos.Custas devidamente
recolhidas (fl. 64).Devidamente notificada, a CEF ofereceu impugnação, pondo em dúvida a alienação pela ausência de autenticação da folha de assinaturas do contrato e pela ausência de prova da compensação dos
cheques. Narra a CEF ainda que as informações obtidas pela Oficiala de Justiça quando da penhora dão conta de que a venda de um dos caminhões deu-se para WAGNER, e que o suposto valor de entrada (R$
37.000,00 mais R$ 3.000,00) veio de dois cheques emitidos por WAGNER APARECIDO DE GODOI. Por não comprovar o efetivo pagamento, o pedido seria improcedente. Na remota hipótese de procedência, requer
a CEF que não seja condenada em honorários, haja vista que competia à embargante o registro da transferência perante o DETRAN (fls. 68/69).Relatado. Fundamento e decido.Conquanto as questões postas nestes autos
sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que
estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. Da mesma forma, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à
presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido, em virtude do que passo ao exame do mérito.Dispõe o art. 1 046, do Código de Processo Civil:Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer
turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe
sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.Há que se ter a devida atenção no caso dos autos, pois o veículo adquirido por meio do financiamento cujo contrato consta de fls. 10/21 dos autos em apenso nº
0003936-78.2013.403.6104 não foi o veículo cuja penhora se quer ver levantada por meio dos presentes embargos de terceiro. E isso é uma questão vital acerca da própria configuração da boa fé do terceiro.Note-se que
a penhora recaiu sobre 2 (dois) veículos (fl. 206 dos autos em apenso): i) o veículo (caminhão) VW, modelo 24.250 CLC 6x2, Ano 2010/2011, Placa CUA-6502, Chassi 9535N8246BR104248, Renavam 259731579,
cor azul, que é aquele cuja penhora se quer ver levantada pela terceira embargante; ii) o veículo FORD TRANSIT 350L CC, ano 2010/2011, placa EPU 9749, chassi nº WF0FXXTAFBTB40511, que é exatamente
aquele obtido por meio do financiamento que deu lastro à execução extrajudicial principal (fls. 68/70 dos autos em apenso).Tal questão é simplesmente relevantíssima, a ver deste julgador, pois se o terceiro impugnasse
explicitamente a penhora que recaiu sobre o preciso veículo financiado, parece claro que não teria razão, estando aí aberta uma fraude à garantia (e propriedade) fiduciária da instituição financeira. Isso porque a narrativa da
terceira embargante está no fato de que comprou o bem crendo-o livre e desembaraçado, e que, sendo terceiro de boa fé, não pode sofrer os efeitos da penhora.Antes de mais nada, convém asseverar que a empresa
executada supostamente comprou veículo (fls. 68/70 dos autos em apenso), por força do contrato executado, com o intuito - vinculado - de dar cabo à execução do plano de negócios apresentado à CAIXA, que tem por
objetivo: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITARIO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS no caso da modalidade destinada a investimento (cláusula primeira, parágrafo primeiro - fl. 11). Nesse toar, trata-se de
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autêntica operação de financiamento vinculado a uma finalidade, não uma operação de mútuo simples (popularmente conhecido como empréstimo), qual seja, a aquisição de ativo fixo para ser adrede empregado na
atividade econômica da executada. Assim, obviamente não lhe é aplicável o regime protetivo da legislação consumerista. Por todos se vê o seguinte julgado:CIVIL. FINANCIAMENTO INDUSTRIAL. PERÍODO DE
CARÊNCIA. JUROS. PERÍCIA. TAXA CONTRATUAL. APLICAÇÃO CORRETA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TJLP. SÚMULA N.º 288 DO STJ. INCIDÊNCIA. CABIMENTO. CONSUMO
INTERMEDIÁRIO. CDC. NÃO ABRANGÊNCIA. (...). 3. Como o financiamento tomado pela Autora dirigiu-se ao fomento de sua atividade industrial, cuidando-se, portanto, de hipótese de consumo intermediário, não
é aplicável ao caso sob exame o Código de Defesa do Consumidor, nos termos da jurisprudência do STJ: 4. Não provimento da apelação.(AC 200405000120025, Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, TRF5 -
Terceira Turma, DJ - Data::26/08/2009 - Página::174 - Nº::163.) Note-se ainda que o contrato é estipulado com vistas ao específico PLANO DE NEGÓCIOS que a executada apresentou à CEF. Ou seja, as condições
pessoais de tal financiamento são inerentes a este tipo de contrato, cuja pactuação usa as mesmas regras de juros que o BNDES faz incidir no fomento industrial, conforme a Lei nº 9.365/96 (TJLP - taxa de juros de longo
prazo), atendendo ao porte econômico da empresa financiada e à sua atividade específica.É por esta e não outra razão que o parágrafo quarto do tópico Da alienação fiduciária de veículos (fl. 15 dos autos da execução
0003936-78.2013.403.6104, em apenso) diz que a creditada deve permanecer na posse do veículo. E o parágrafo sexto do mesmo tópico, item IV, determina que a creditada deve não alugar, transferir, alienar ou, sob
qualquer título, ceder os direitos de que é titular sobre o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente (fl. 16 dos autos da execução em apenso).Poder-se-ia indagar que, depois, comprando o bem da executada, que foi
financiado, um terceiro não teria senão uma autêntica boa fé frente à financeira, pois não lhe poderia ser imputado conhecer da existência da alienação fiduciária. Tal questão é relevantíssima porque a rigor o alienante
fiduciário (banco) é o proprietário, não o comprador fiduciante. Portanto, jamais este comprador poderia vender algo que não lhe pertence.O direito não pode fechar os olhos aos terceiros de boa fé. E a má fé não se
presume. Os terceiros de boa fé nesse tipo de pactuação existem em número realmente grande. Imaginemos o caso de um particular que comprasse o veículo, pura e simplesmente desconhecendo a alienação fiduciária em
garantia que protege os interesses creditícios do credor em favor de quem se operou a penhora sobre o específico veículo financiado; justamente para proteger os interesses do credor fiduciário perante terceiros, a
jurisprudência consolidou-se no sentido de considerar viável o registro da alienação fiduciária em garantia em cartório, bem como a anotação da mesma no licenciamento do veículo, e isso tornaria tal contrato - e, no ponto
que ora importa, a proteção sobre a garantia, que é o próprio bem - oponível a terceiro. Note-se que o registro não é obrigatório, seja em cartório, seja no licenciamento do veículo. Há sim que uma vez feito, não pode um
terceiro comprador argumentar que desconhecia a alienação fiduciária em garantia, para furtar-se às consequências da mesma. Foi o que o STJ já decidiu:Informativo nº 380VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
REGISTRO. CARTÓRIO.Mesmo diante do disposto no 1º do art. 1.361 do CC/2002, o registro do contrato de alienação fiduciária de veículo automotor no cartório de títulos e documentos (art. 129, inciso 5º, da Lei n.
6.015/1973) não é condição para a transferência da propriedade do bem ou requisito de validade do negócio jurídico, apenas lhe empresta certa publicidade e, posteriormente, efeito erga omnes (sua ausência chega até a
poder causar a ineficácia do contrato perante o terceiro de boa-fé). Nesse contexto, a Súm. n. 92-STJ tem como essência a constatação de que a anotação da alienação no licenciamento do veículo é mais eficaz do que o
registro do contrato no referido cartório. Sequer do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503/1997), no ponto em que disciplina a expedição do certificado de registro de veículo (arts. 122 e 124), consta como peça
obrigatória a apresentação de tal contrato registrado. Então, conclui-se que a anotação da alienação fiduciária pela repartição competente para o licenciamento é suficiente para se ver cumprido o requisito da publicidade.
Anote-se, outrossim, que, no caso, a questão quanto à inconstitucionalidade do art. 1.361, 1º, do CC/2002 só foi formulada perante o Tribunal a quo em memoriais, na sustentação oral e, após, em embargos de declaração,
daí não se configurar a alegada omissão (art. 535 do CPC). Precedentes citados: REsp 770.315-AL, DJ 15/5/2006, e REsp 278.993-SP, DJ 16/12/2002. REsp 686.932-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
1º/4/2008.Isso não significa, todavia, que o fato de não ser anotada a alienação fiduciária no documento de licenciamento do veículo ou registrada em cartório - se é que este é o caso, já que embargante e embargada sobre
isso não discorreram - gera automaticamente a boa fé, para o caso de o terceiro ter adquirido especificamente o veículo financiado pelo credor fiduciário, que quer recuperar seu crédito. Significa, sim, que, uma vez feito um
ou outro registro, ou até ambos, o terceiro adquirente já não poderá alegá-la para opor-se à entrega do veículo por força da garantia dada, seja em uma busca e apreensão a partir da consolidação da propriedade plena em
favor do credor fiduciário pela inadimplência, seja pela penhora operada numa execução de título extrajudicial. Porque simplesmente se torna notório que o terceiro tinha conhecimento da existência do financiamento através
de alienação fiduciária em garantia, ou ao menos deveria conhecer, ante a publicidade registrária cartorial ou no próprio licenciamento do DETRAN.A proteção dada ao terceiro de boa fé serve àquele que não tinha
conhecimento (ou não deveria ter) de que o veículo que adquiriu estava financiado por meio de alienação fiduciária em garantia, e que agora seria aos interesses de tal credor fiduciário que o terceiro estaria, ilogicamente, se
opondo. Admitir que o terceiro adquirente i) conheça o financiamento, ii) não busque negociar com a instituição financeira o repasse da posição contratual do alienante e iii) ainda assim não sofra os efeitos de penhora ou
busca e apreensão recaindo sobre o exato bem, por conta de sua suposta boa fé em sua aquisição, é legitimar um possível e abusivo instrumento de fraude, em detrimento da preservação da garantia inerente à propriedade
fiduciária, que é a prontidão do próprio bem sobre o qual recai dito direito real de garantia.O caso dos autos, todavia, é claramente diferente, porque o terceiro não está se opondo à busca e apreensão ou à penhora do
próprio veículo dado em garantia fiduciária (fl. 70 dos autos em apenso).O veículo, aqui, é outro, e nada tem que ver com a CEF.A penhora recaiu sobre outro veículo que não o financiado pela CEF. Então o caso concreto
tem de indicar o sentido de boa fé do terceiro, que não se pode dizer sabedor do específico financiamento de que tratam os autos presentes. Vê-se até que tal veículo foi objeto de financiamento pelo Itaucred, somenos do
que consta do contrato de compra e venda entre executada e terceira embargante, com recursos advindos do FINAME (linha de crédito do BNDES fornecidos através do Decreto nº 59.170/66, que criou a Agência
Especial de Financiamento Industrial - FINAME - incorporando o Fundo de Financiamento para Aquisição de Máquinas e Equipamentos Industriais - FINAME), como se vê de fls. 28/33.Ora, vê-se ainda que a
embargante expressamente assumiu conhecer que o veículo penhorado era objeto de financiamento FINAME pelo ITAUCRED (fl. 20). Nesse sentido, parece claro que não se possa dizer terceiro de boa fé numa eventual
execução empreendida pelo ITAUCRED, caso o financiamento tenha trazido o próprio veículo como bem dado em garantia (possivelmente garantia fiduciária). Porém, no caso dos autos, este veículo foi explicitamente
comprado e será possivelmente perdido (caso alienado o bem penhorado) por um financiamento que nada tem que ver com o próprio veículo. Quando se percebe que à transferência à embargante foi feita em 24/11/2011
(fl. 32) e a execução foi aforada apenas em 25/04/2013 (fl. 02 dos autos em apenso), fica clara a posição de adquirente de boa fé.Os argumentos da embargada não merecem acolhimento. A CEF põe em dúvida a
alienação pela ausência de autenticação da folha de assinaturas do contrato e pela ausência de prova da compensação dos cheques; porém, esta não é necessária, pois o próprio advogado tem poder para autenticar (art.
365, IV do CPC). E a CEF não impugna a autenticidade do documento, mas apenas uma formal falta de autenticação (que, aliás, nem mesmo procede, pois todas as folhas estão autenticadas). Pareceu um argumento no
vazio, concessa venia.Argumenta a CEF ainda que as informações obtidas pela Oficiala de Justiça quando da penhora dão conta de que a venda de um dos caminhões deu-se para WAGNER, e que o suposto valor de
entrada (R$ 37.000,00 mais R$ 3.000,00) veio de dois cheques emitidos por WAGNER APARECIDO DE GODOI, que nada teria que ver com a empresa embargante. E, por não comprovar o efetivo pagamento através
da compensação dos cheques, o pedido seria improcedente. Entretanto, tal argumento não procede, pois, embora o cheque seja um título de crédito com ordem de pagamento à vista, não é o pagamento que produz a
transferência de direitos reais sobre bens móveis, mas a tradição (entrega), na forma do art. 1267 do CC/02. Note-se que mesmo se poderia objetar que o terceiro não adquiriu a propriedade, se o bem pertencesse a outra
instituição financeira, sendo objeto de alienação fiduciária em garantia, por hipótese. Mas a CEF não produziu prova disso (art. 333, II do CPC); aliás, sequer o alegou. De todo modo, se o adquirente estiver de boa-fé e o
alienante adquirir depois a propriedade, considera-se realizada a transferência desde o momento em que ocorreu a tradição (art. 1268, 1º do CC/02). Ademais, vê-se que WAGNER pode ser alguém de muito
conhecimento da sócia proprietária da empresa embargante, visto que assinou no contrato de compra e venda como testemunha (fl. 33), e qualquer um pode realizar o pagamento (art. 304 do CC/02), inobstante ser tal
questão juridicamente irrelevante para a vexata quaestio.Portanto, considerando especificamente a penhora que recaiu sobre o veículo (caminhão) VW, modelo 24.250 CLC 6x2, Ano 2010/2011, Placa CUA-6502, Chassi
9535N8246BR104248, Renavam 259731579, que nenhuma relação tem com o financiamento feito pela CEF, mostra-se acima de dúvida que a embargante é adquirente de boa fé em relação à CEF, pois não tinha
condições ou obrigação de conhecer o financiamento em nada relacionado ao veículo adquirido, consoante já esclarecido, nem é caso de alienação em fraude à execução, visto que foi feita em 24/11/2011 (fl. 32), ao passo
que a execução foi aforada apenas em 25/04/2013 (fl. 02 dos autos em apenso).Deve subsistir a penhora que recaiu sobre o veículo FORD TRANSIT 350L CC, ano 2010/2011, placa EPU 9749, chassi nº
WF0FXXTAFBTB40511, que é precisamente o veículo objeto da garantia fiduciária dada no contrato de financiamento.Dispositivo:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar o levantamento
da penhora - e de eventual restrição veicular dela advinda - que recaiu sobre o veículo (caminhão) VW, modelo 24.250 CLC 6x2, Ano 2010/2011, Placa CUA-6502, Chassi 9535N8246BR104248, Renavam
259731579. Custas ex lege. Deverá a embargada arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado (CPC, 4º do artigo 20; Súmula 303 do
STJ).P. R. I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004960-15.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DARCI PAVAO

Em atendimento ao solicitado pelo Central de Conciliações deste fórum, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 14.30 horas. Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento
(A.R). Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido
em regime de urgência.Int.

0006034-70.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ CARLOS BEZERRA BITU

Em atendimento ao solicitado pelo Central de Conciliações deste fórum, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às14.30 _ horas. Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento
(A.R). Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido
em regime de urgência.Int.

0002311-09.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EVANAT CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS LTDA - ME X VANESSA EVANGELISTA
NATALIO GONZAGA

Em atendimento ao solicitado pelo Central de Conciliações deste fórum, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às _14.30 horas. Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento
(A.R). Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido
em regime de urgência.Int.

0002500-84.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X S R SIMOES PEDRAS - ME X SIMONE RODRIGUES SIMOES DOS SANTOS

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado pela autora à fl. 173, extinguindo o feito nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Deverá a exequente arcar com as
custas processuais.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

0003936-78.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BERNARDI E FREITAS CHURRASCARIA LTDA - ME X ELISA CARDOSO BERNARDI
SILVA X TEREZA DE FREITAS SILVA

Em atendimento ao solicitado pelo Central de Conciliações deste fórum, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 15.00 horas. Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento
(A.R). Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido
em regime de urgência.Int.

0000651-43.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADELAIDE CANDIDA BESSA LAMARDO DE ALMEIDA MORALES

Em atendimento ao solicitado pelo Central de Conciliações deste fórum, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 15.00_ horas. Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento
(A.R). Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido
em regime de urgência.Int.

0001315-74.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ABILIO ADRIAO NUNES FILHO

Em atendimento ao solicitado pelo Central de Conciliações deste fórum, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 15.00_ horas. Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento
(A.R). Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido
em regime de urgência.Int.
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0007842-42.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JAGUAR LOGISTICS DO BRASIL LTDA - EPP X OMAR ABEL ESPER

Em atendimento ao solicitado pelo Central de Conciliações deste fórum, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às15.00 _ horas. Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento
(A.R). Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido
em regime de urgência.Int.

Expediente Nº 8323

MONITORIA

0004003-43.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DURVALINA PEREIRA

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 16.00_ horas. Intime-se a por mandado, que deverá ser cumprido em regime de urgência e devolvido até o dia 24/11/2015.Int.

0004287-51.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VERA GONCALVES VIANA(SP175117 - DANIELA DOS SANTOS REMA ALVES)

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 15.30_ horas. Intime-se a por mandado, que deverá ser cumprido em regime de urgência e devolvido até o dia 24/11/2015.Int.

0004363-75.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CRISTIANO JOSE DOS SANTOS

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 15.30 horas. Intime-se a por mandado, que deverá ser cumprido em regime de urgência e devolvido até o dia 24/11/2015.Int.

0004795-94.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RENATO LUIZ FRANCO

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 15.30 horas. Intime-se a por mandado, que deverá ser cumprido em regime de urgência e devolvido até o dia 24/11/2015.Int.

0004805-41.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LEILA CRISTINA DE LUNA

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 16.00_ horas. Intime-se a por mandado, que deverá ser cumprido em regime de urgência e devolvido até o dia 24/11/2015.Int.

0007954-11.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARELISE DE TOLEDO QUEIROZ ALVARENGA

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/11/2015, às 16.00_ horas. Intime-se a por mandado, que deverá ser cumprido em regime de urgência e devolvido até o dia 24/11/2015.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005274-19.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005601-32.2013.403.6104) SIDECOM SERVICOS DE COBRANCA LTDA - ME X MARLI FARIA
JARDIM(SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante a ausencia de manifestação da CEF, venham os autos conclusos para sentença. Int.

5ª VARA DE SANTOS

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

Expediente Nº 7580

EXECUCAO DA PENA

0006403-59.2015.403.6104 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS SEISHUM HANASHIRO(SP274217 - THIAGO BENITO ROBLES E SP185027 - MARCELO AMARAL COLPAERT MARCOCHI)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioVistos.Encaminhem-se os autos à Contadoria desta subseção judiciária para a elaboração do cálculo da pena de multa.Após, depreque-se à Subseção Judiciária de
Registro a audiência admonitória, bem como a fiscalização do cumprimento das condições impostas, observando-se o endereço declinado na guia de recolhimento e na pesquisa ao sistema webservice da Receita
Federal.Ciência ao Ministério Público Federal. (CIENCIA A DEFESA DA EXPEDICAO DA CARTA PRECATOIRA PARA A SUBSEÇAO DE REGISTRO)

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001114-63.2006.403.6104 (2006.61.04.001114-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PEDRO IVO ESTEVES MARTINS(SP013439 - PAULO SERGIO LEITE FERNANDES E SP336388 - WILLIAM
ALBUQUERQUE DE SOUSA FARIA) X MARCOS DELFIN FERREIRA(SP267761 - THIAGO ALVES GAULIA)

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 04/08/2015 p/ Sentença*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 8 Reg.: 191/2015 Folha(s) :
178Vistos.PEDRO IVO ESTEVES MARTINS e MARCOS DELFIN FERREIRA foram denunciados como incursos no art. 171, 3º, do Código Penal, em razão dos seguintes fatos descritos na denúncia:(...) AGNELO
PEREIRA DE LUCENA, pretendendo obter uma aposentadoria por tempo de serviço, procurou PEDRO IVO ESTEVES MARTINS, ex-servidor do INSS da Agência de Santos/SP, por indicação de um colega de
trabalho. Para tanto, entregou ao servidor a documentação necessária, sendo informado por este de que, pela analise das CTPS, teria direito de perceber o beneficio.Entretanto, a concessão do benefício era indevida. Dessa
forma, AGNELO acabou recebendo fraudulentamente, de 12/2002 a 09/2005, a quantia de R$ 58.632,65 (valor sem correção), a título de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 238 - benefício n. B/42-
126.535.976-5).O benefício foi concedido pelo então servidor do INSS, ora co-denunciado MARCOS DELFIN FERREIRA, responsável por outras fraudes previdenciarias, mantido pela Agência da Previdência Social
de Santos - SP, sendo pago até 10/2005, quando constatadas suspeitas de irregularidade em procedimento administrativo instaurado por equipe de auditoria da autarquia previdenciária (processo n. 35432.000744/2005-
41), do cotejo entre todos os dados e documentos que viabilizaram a concessão do benefício, as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e as declarações do próprio beneficiário.O
crime foi praticado mediante a inserção, em sistema informatizado do INSS, de recolhimentos não comprovados referentes aos períodos: a) de 10/08/1966 a 15/08/1967 (vínculo empregatício perante a empresa Contrutora
CONCISA Ltda); b) 01/12/1968 07/05/1969 (vínculo empregatício perante a empresa ECISA Engenharia Comércio e Indústria; c) de 01/06/1969 a 05/11/1969 (vínculo empregatício perante a empresa PAIVA Comércio
e Indústria de Madeiras; d) de 01/05/1971 a 30/08/1969 (vínculo empregatício perante a empresa ECISA Engenharia Comércio e Indústria; e) de 20/09/1974 a 12/06/1975 (vínculo empregatício perante a empresa
Construtora CONCISA Ltda; f) de 13/07/1975 a 09/09/1975 (vínculo empregatício perante a empresa ECISA Engenharia Comércio e Indústria), conforme o Relatório de Auditoria da Previdência Social (fls. 205/208).A
atuação dos acusados foi a seguinte:MARCOS DELFIM FERREIRA, servidor responsável, à época, pela concessão dos beneficies na Agência da Previdência Social do INSS de Santos/SP, inseriu dados falsos no sistema
informatizado da autarquia federal, denominado PRISMA, mediante senha pessoal de acesso.PEDRO IVO ESTEVES MARTINS, ex-servidor da Agência da Previdância Social do INSS de Santos, atuou como
procurador do beneficiário, aproveitando-se dos laços de amizade com o servidor MARCOS para conseguir a obtenção do beneficio.Pelo serviço fraudulento prestado, os denunciados cobraram a quantia de R$
15.000,00, valor este pago em dinheiro, na Agência da CEF no bairro da LAPA, em São Paulo, quando do saque do FGTS do beneficiário. (...) (sic. fls. 457/458).Recebida a denúncia em 20.09.2011 (fl. 459),
regularmente citados (fls. 486 e 527), os acusados apresentaram defesa escrita no prazo legal (fls. 487/494 e 511/518). Ratificado o recebimento da denúncia (fl. 536), inquiridas as testemunhas e realizado o interrogatório
dos réus (fls. 584, 648 e 649/650), sem requerimentos, as partes apresentaram alegações finais às fls. 656/666, 667/674 e 678/687. O Ministério Público Federal requereu a procedência da acusação, uma vez que
comprovada a existência de materialidade e a autoria, e pugnou a condenação dos réus às penas do art. 313-A, c.c os arts. 29 e 30, todos do Código Penal. A seu turno, MARCOS DELFIN FERREIRA sustentou, em
síntese, a inépcia da denúncia por falta de individualização da conduta, e a ausência de comprovação da materialidade e da autoria. Argumentou que a acusação está baseada apenas em procedimentos administrativos, que
não é suficiente para sustentar uma condenação. Alegou a ausência de dolo, aduzindo que as informações inseridas foram apresentadas pelo segurado, e pugnou a aplicação ao caso do princípio do in dubio pro reo.Por sua
vez, PEDRO IVO ESTEVES MARTINS arguiu nulidade, porque na condição de ex-funcionário do INSS, não recebeu notificação previa para responder por escrito antes do recebimento da denúncia. Também, arguiu a
ausência de exame de corpo de delito para comprovar a inserção de documentos falsos.Alegou a inépcia da inicial acusatória, por não descrever a conduta individualizada imputada ao réu. No mérito, postulou a falta de
prova suficiente da materialidade e autoria. É o relatório.Não verifico a ocorrência de nulidade no feito. PEDRO IVO ESTEVES MARTINS era ex-funcionário do INSS à época dos fatos. Não obstante, registro ser
aplicável ao caso o precedente da Súmula nº. 330 do STJ. Também afastado a arguida nulidade devido à ausência de exame de corpo de delito conclusivo sobre a prática de falso, por se monstra não pertinente à apuração
da verdade nos autos. A alegada inépcia da inicial não pode ser acolhida, uma vez que, ao contrário do aventado pelos acusados, a denúncia descreve os fatos delituosos com todas as suas circunstâncias, e preenche os
requisitos exigidos pelo artigo 41 do Código de Processo Penal. No caso, a inserção nos sistemas da Previdência Social de tempo de serviço falso superior ao verdadeiro, viabilizando, assim, a concessão e o pagamento
irregular de aposentadoria por tempo de serviço a Agnelo Pereira de Lucena, mantido de Dezembro/2002 a Setembro/2005, causando o prejuízo de R$ 58.632,65 aos cofres da Previdência, imputada aos réus, está
claramente descrita na denúncia.A materialidade delitiva encontra-se devidamente comprovada através dos documentos que compõem o Procedimento Administrativo nº 35432.000744/2005-41, relativo ao requerimento
de aposentadoria por tempo de contribuição do beneficiário Agnelo Pereira de Lucena, NB nº 42/126.535.976-5 (fls. 07/221), entre os quais, Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 10/18),
cópias das C.T.P.S.´s (fls. 77/118), e Termo de Declarações do beneficiário (fls. 122/124). Consoante anotações constantes das C.T.P.S.´s nºs 99357 série 440ª, 71164 série 0002-SP e 71164 série 0002 (continuação) e
declaração colhida do beneficiário Agnelo Pereira de Lucena (fls. 77/118 e 122/124), confirmada em juízo (fl. 584), os períodos referentes aos seguintes vínculos empregatícios: a) Constr. Concisa Ltda. de 10.08.1966 a
15.08.1967, b) Cetenco Eng. S.A. de 20.08.1967 a 31.10.1968, c) ECISA Eng. Com. e Ind. de 01.12.1968 a 07.05.1969, d) Paiva Com. e Ind. de Madeiras de 01.06.1969 a 05.11.1969, e) Constr. Concisa Ltda. de
11.11.1969 a 15.04.1971, f) ECISA Eng. Com. e Ind. de 01.05.1971 a 30.08.1972, g) Constr. Concisa Ltda. de 17.09.1972 a 05.08.1974, h) Constr. Concisa Ltda. de 20.09.1974 a 12.06.1975, e i) ECISA Eng. Com.
e Ind., foram inseridos indevidamente nos sistemas do INSS quando da concessão do benefício NB 42/126.535.976-5. Anoto que, conforme o Relatório conclusivo individual da Gerência Executiva do INSS em Santos,
efetuada a exclusão dos períodos citados acima, o segurado não fazia jus à aposentadoria, pois não contava com tempo de contribuição suficiente à época da concessão do benefício (fls. 218/221).Verifica-se, portanto, que
em decorrência das inclusões mencionadas, houve um acréscimo indevido ao tempo de contribuição do segurado Agnelo Pereira de Lucena, permitindo que este atingisse os requisitos necessários à obtenção do benefício de
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aposentadoria por tempo de contribuição.Assim, dou como caracterizado, no aspecto objetivo, o crime do art. 313-A do Código Penal, em virtude da prova documental e testemunhal amealhada aos autos. No tocante à
autoria, verifico que há provas suficientes para condenar PEDRO IVO ESTEVES MARTINS e MARCOS DELFIN FERREIRA. Em audiência, Agnelo Pereira de Lucena testemunhou que, com a finalidade de conseguir
se aposentar, contratou os serviços de despachante especializado no INSS oferecidos por PEDRO IVO ESTEVES MARTINS, que emitiu o recibo anexado à fl. 120. Asseverou que o acusado alardeou as vantagens da
contratação de seus serviços, e que avaliou a documentação entregue. Depois, afirmou que PEDRO IVO ESTEVES MARTINS declarou que lhe garantia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao
INSS, e que, de outro modo, caso ele se dirigisse pessoalmente ao INSS, sem a sua intermediação, não obteria êxito. Confirmou a falsidade dos vínculos inseridos no Sistema Informatizado do INSS que não anotas nas
C.T.P.S´s cujas cópias estão anexadas às 77/118 (fl. 584). O depoimento da testemunha Luís Alberto Ferreira de Moura consistiu em declarações meramente abonatórias, e quanto a rotinas do Sistema Informatizado do
INSS, nada acrescentando no auxílio da elucidação dos fatos narrados na denúncia (fl. 648).Interrogado, MARCOS DELFIN FERREIRA admitiu ter sido o servidor responsável pela habilitação do benefício de Agnelo
Pereira de Lucena, o que assente com os registros da Auditoria de Benefício anexada às fls. 198/199. Embora ele tenha negado a prática da fraude, e afirmado que os dados inseridos foram exatamente aqueles que
constavam dos documentos que lhe foram apresentados por PEDRO IVO ESTEVES MARTINS (fl. 649). Tal versão, entretanto, não se coaduna com a prova dos autos. Com efeito, as cópias das carteiras de trabalho
encartadas às fls. 77/118, não apresentam anotação dos questionados vínculos, cuja falsidade foi confirmada pelo beneficiário. Ouvido, PEDRO IVO ESTEVES MARTINS confessou que atuou como procurador e que
apresentou o requerimento de benefício previdenciário em favor de Agnelo Pereira de Lucena junto à Agência do INSS em Santos, na pessoa do servidor MARCOS DELFIN FERREIRA. Declarou que não conferiu os
documentos, e que apenas os protocolou (fl. 650).Também, não se sustenta a alegação de PEDRO IVO ESTEVES MARTINS. A declaração de Agnelo Pereira de Lucena prestada no processo administrativo nº.
35432.000744/2005-41 (fls. 117/119), bem como o seu depoimento colhido em juízo (fl. 584) registram que o acusado tinha conhecimento de que a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
somente seria possível mediante o uso do expediente fraudulento praticado por MARCOS DELFIN FERREIRA, e explica o porquê de o réu estranhamente ter se dirigido à Agência do INSS em Santos para entrar com o
requerimento do benefício, uma vez que o beneficiário residia no município de São Paulo. Desse modo, tenho que os acusados PEDRO IVO ESTEVES MARTINS e MARCO DELFIN FERREIRA atuaram de forma
consciente e com vontade, a fim de induzir o INSS a conceder indevidamente benefício previdenciário a segurado, que sabiam não fazer jus a tal benefício.Concluo, portanto, que, ao contrário do sustentado pelos réus, as
provas coligidas aos autos são suficientes para conferir certeza quanto à autoria, impondo-se a condenação dos acusados pelo delito previsto no art. 313-A do Código Penal. Passo à dosimetria das penas.Na primeira fase
de fixação da pena, atento ao disposto no artigo 59 do Código Penal, constato que os réus registram rol de antecedentes criminais por crimes da mesma espécie, os quais são aqui considerados nos termos da Súmula 444
do STJ, dada a ausência de informações sobre eventual condenação com trânsito em julgado. As consequências do crime são graves, uma vez que o prejuízo causado ao INSS chegou à monta de R$ 58.632,65. A
culpabilidade não é acima da média para o delito, e o grau de participação de ambos para a consumação do delito é equivalente. Sobre a personalidade, pode-se afirmar que os réus possuem propensão habitual à
criminalidade intelectual; quanto à conduta social, não existem nos autos maiores dados para sua aferição. Na avaliação conjunta, fixo a pena-base dos réus acima do mínimo legal em 2 (dois) anos, 8 (oito) meses, e 20
(vinte) dias de reclusão, e o pagamento de 12 (doze) dias-multa.Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes ou causas de aumento ou de diminuição. Não há como incidir a causa de aumento de pena prevista no art.
327, 2º, do Código Penal, tendo em vista que não há elementos nos autos que comprovem que MARCOS DELFIN FERREIRA exercia cargo em comissão ou função de direção ou assessoramento.Assim, torno definitiva
a pena privativa de liberdade dos réus em 2 (dois) anos, 8 (oito) meses, e 20 (vinte) dias de reclusão.À míngua de maiores informações acerca da situação financeira e patrimonial dos acusados, fixo o valor do dia-multa no
mínimo legal, ou seja, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do crime, com correção monetária.O regime de cumprimento da pena é o aberto, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.Por
entender que os réus não preenchem os requisitos inscritos no artigo 44, inciso III, do Código Penal, deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Dispositivo.Diante do exposto, julgo
procedente a denúncia para condenar: a) PEDRO IVO ESTEVES (RG nº. 11733426 SSP/SP e CPF nº. 018.329.318-54) pela prática do crime capitulado no artigo 313-A, c.c. arts. 29 e 30, todos do Código Penal à
pena de 2 (dois) anos, 8 (oito) meses, e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, sendo o valor do dia-multa de 1/30 salário mínimo vigente à época do crime, com
correção monetária por ocasião da execução;b) MARCOS DELFIN FERREIRA (RG nº. 1.659.004-6 SSP/SP e CPF nº. 053.054.248-01) pela prática do crime capitulado no artigo 313-A, do Código Penal, à pena de
2 (dois) anos, 8 (oito) meses, e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, sendo o valor do dia-multa de 1/30 salário mínimo vigente à época do crime, com correção
monetária por ocasião da execução.Por não divisar a presença dos requisitos inscritos nos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal, fica assegurado aos acusados o direito de recorrer em liberdade.Os réus arcarão
com o pagamento das custas processuais.Transitada esta em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados e comuniquem-se os órgãos que cuidam de antecedentes criminais, bem como ao Tribunal Regional
Eleitoral, para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.Após, remetam-se os autos ao SUDP para mudança da situação processual dos réus.P. R. I. C. O.Santos-SP, 20 de agosto de 2.015.Roberto Lemos
dos Santos Filho Juiz Federal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAutos com (Conclusão) ao Juiz em 02/10/2015 p/
Sentença*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : M - Embargo de declaração Livro : 10 Reg.: 229/2015 Folha(s) : 18Vistos.MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opôs embargos de declaração às fls.
690/704, com o escopo de afastar apontada omissão quanto à necessária aplicação à espécie, com relação ao sentenciado MARCOS DELFIN FERREIRA, da regra posta no art. 92, inciso I, alínea a, do Código Penal. É
o relatório.Da analise dos embargos declaração ofertados às fls. 706/709 frente ao decidido às fls. 690/704, constato a efetiva existência de omissão do julgado quanto à incidência ao caso do disposto no art. 92, inciso I,
alínea a, do Código Penal.De fato, ao tempo dos fatos MARCOS DELFIN FERREIRA era servidor público do INSS responsável pela concessão de benefícios previdenciários, sendo condenado pelo julgado embargado
ao cumprimento da pena privativa de liberdade de dois anos, oito meses e vinte dias de reclusão.Certo que, como se depreende das provas coligidas no curso da instrução, a ação ilícita foi por ele perpetrada com violação
de dever para com a Administração Pública, de rigor a incidência ao caso do disposto no art. 92, inciso I, alínea a, do Código Penal.Com estas breves ponderações, acolho os embargos de declaração ofertados às fls.
706/709 para, suprindo a omissão constatada, integrar a parte dispositiva do julgado de fls. 690/704 a fim de constar:Com apoio no disposto no art. 92, inciso I, alínea a, do Código Penal, decreto a perda do cargo público
ocupado por MARCOS DELFIN FERREIRA ao tempo dos fatos apurados nestes autos.P.R.I.O.C.Santos-SP, 19 de outubro de 2015.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal .

0001764-03.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2532 - ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X AMAURI MARINO(SP199101 - ROBERTO AMORIM DA SILVEIRA)

Intime-se a defesa do acusado AMAURI MARINO para, no prazo de 48 horas, manifestar-se nos termos do artigo 402 do CPP, conforme determinado à fl. 215.

0012698-83.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X SUNG YON KIM(SP255411 - EDUARDO SHIGETOSHI INOUE E SP261201 - WANDRO MONTEIRO
FEBRAIO)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 10 Reg.: 241/2015 Folha(s) : 116Vistos.SUNG YON KIM foi denunciada como incursa
no art. 304, c.c. art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, em razão da prática das condutas assim descritas na inicial:(...) Consta dos autos que SUNG YON KIM, na qualidade de sócia administradora da empresária
TUPOS COPMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ 08.809.072/0001-96, tentou iludir o pagamento dos tributos incidentes na entrada da mercadoria estrangeira em território nacional, mediante a
inserção de informações inverídicas nos documentos instrutivos do despacho aduaneiro, relacionada à natureza das mercadorias importadas, pelo porto de Santos, em 01 de fevereiro de 2011.Consoante representação
fiscal para fins penais nº. 11128.001301/2011-00 (fls. 01/74 - APENSO I), as mercadorias foram importadas da cidade de NINGBO/CHINA, dando entrada no porto de Santos/SP, em 01/02/2011. Estavam
acondicionadas no contêiner nº TCKU 133.993-6, e amparadas pelas CE - Mercante 151105012745930, datada de 04/01/2011, consignando a empresária TUPOS COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA - EPP.Realizada a conferência física por amostragem das mercadorias importadas, verificou-se que as mercadorias declaradas não guardavam identidade com os produtos encontrados na unidade
de carga.Segundo a CE Mercante foram declarados brincos, bijuterias, colares, pulseiras, cintos, anéis, echarpes, chapéis. Entretanto, foram encontrados além das mercadorias declaradas relógios infantis, de acordo com o
Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fl. 12 - APENSO I).Não fosse a ação de fiscalização, o importador deixaria de recolher mais de R$ 40.219,05 em tributos federais (fl. 56- V).A materialidade delitiva evidencia-se
pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 6/12 - Apenso I), pelo Demonstrativo Presumido de Tributos (fl. 56), e pela CE Mercante (fls. 14/16).A autoria, por sua vez, revelou-se,
dentre outras provas, pelo Termo de Declaração da denunciada, a qual declara a responsabilidade pelos atos negociais e financeiros da empresa TUPOS COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-
EPP (fl. 28). (...) (sic. fls. 68vº/69).Recebida a denúncia aos 29.01.2014 (fls. 70/vº), regularmente citada por carta precatória (fl. 108), a ré apresentou defesa escrita no prazo legal (fls. 88/97). Às fls. 88/87 foi proferida
decisão que, após afastar preliminares arguidas, ratificou o recebimento da denúncia.Realizado o interrogatório da ré (fl. 139/vº - mídia CD anexada à fl. 140), sem requerimentos, as partes apresentaram alegações finais às
fls. 147/148 e 150/158. O Ministério Público Federal sustentou a total procedência da denúncia, uma vez que, em suma, comprovadas a existência de prova suficiente da autoria e da materialidade.A seu turno, a defesa
aduziu, em síntese, a ausência de prova do dolo. Argumentou a inocência da ré, porque havia encomendado pulseiras e foi surpreendida ao constatar a chegada de mercadoria diversa da que efetivamente adquiriu.
Reafirmou preliminares referentes à falta de justa causa e à atipicidade que apresentou em resposta da fase do art. 396-A do Código de Processo Penal. Ao fim, pleiteou a aplicação do princípio do in dubio pro reo, ou a
fixação da pena no patamar mínimo. É o relatório.De início, registro que as questões preliminares de falta de justa causa, decorrente da ausência do lançamento definitivo relativo aos créditos tributários iludidos, e de
atipicidade pela aplicação da pena administrativa de perdimento das mercadorias, e a incidência ao caso do princípio da insignificância, encontram-se superadas, posto que analisadas quando da prolação da decisão de fls.
112/114vº, que rejeitou o julgamento antecipado do feito. Perquirindo o mérito, após analisar as provas carreadas aos autos, verifico que embora plenamente comprovada a materialidade delitiva por meio dos documentos
que integram a Representação Fiscal pra Fins Penais nº. 11128.001301/2011-00 (Peças de Informação PI nº. 1.34.012.000439/2011-21 - Apenso I), quanto à caracterização subjetiva da imputação, constato a
inexistência de prova forte para alicerçar a condenação da acusada pela prática do descaminho imputado. Com efeito, as provas produzidas durante a instrução não foram suficientes a autorizar a conclusão de que SUNG
YON KIM possuía conhecimento de que as mercadorias realmente importadas e submetidas a despacho aduaneiro não correspondiam às declaradas no CE-Mercante nº 151105012745930 (fls. 14/18 - Apenso I), e
relacionadas nos respectivos Bill of Landing, fatura comercial e Packing List (fls. 53/55 - Apenso I).Vale frisar que na esfera judicial, sob o manto do contraditório, não foi produzida nenhuma prova de que a acusada
possuía conhecimento de que as mercadorias importadas, objeto dos procedimentos de fiscalização realizados pela Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos, e do Termo de Retenção de Mercadorias nº.
07/2011 (fl. 56 - Apenso I), não correspondiam às mesmas que foram encomendadas por ela junto ao exportador, relacionadas nos documentos comerciais apresentados para a instrução do CE-Mercante nº
151105012745930. Assim, à míngua de prova suficiente de que a ré, de forma consciente, tenha importado mercadorias estrangeiras que deixou de declarar corretamente à Autoridade Fiscal, à míngua do dolo necessário
para a configuração do tipo, desnecessárias maiores digressões para assentar a imperatividade da absolvição.Dispositivo.Ante o exposto, com apoio no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, absolvo SUNG
YON KIM (RNE nº. V063550-0 e CPF nº. 173.254.968-00) da imputada prática de conduta amoldada ao tipo do art. 304, c.c. art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.Custas, na forma da lei. Remetam-se os autos ao
SUDP para alteração da situação processual da ré.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.C.O.Santos-SP, 26 de outubro de 2.015.Roberto Lemos dos Santos FilhoJuiz
Federal .

6ª VARA DE SANTOS

Drª LISA TAUBEMBLATT

Juza Federal.

João Carlos dos Santos.

Diretor de Secretaria
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0006767-46.2006.403.6104 (2006.61.04.006767-4) - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS(SP219131 - ANTONIO CARLOS ALVES BRASIL) X RAYNE BEZERRA MUNIZ
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Fls. 297/300: verifico que foram os autos com vistas ao Ministério Público Federal para manifestação em face da diligência negativa para localização do réu LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS, para ser interrogado,
conforme deprecado na carta precatória de fls. 282/294.Assim, diante do endereço apresentado pelo Ministério Público à fls. 297 vº, depreque-se à Subseção Judiciária de Registro/SP o interrogatório do acusado,
determinado à fls. 250.Intimem-se as defesas. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.EXPEDIDA CARTA PRECATORIA DE N 642/2015- REGISTRO SP
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0006656-47.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006280-61.2015.403.6104) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X SAMUEL SANTOS
NASCIMENTO(SP142440 - EDILSON TOMAZ DE JESUS)

Autos nº 0006656-47.2015.403.6104 Vistos,Trata-se de denúncia (fls. 82/83) oferecida pelo representante do Ministério Público Federal em desfavor de SAMUEL SANTOS NASCIMENTO pela prática dos delitos
previstos no Art. 155, 4º, II, c/c art. 14, II, e art. 333, todos do Código Penal. A denúncia foi recebida em 22/09/2015 (fls. 84/85).Resposta à acusação oferecida pela defesa do acusado às fls. 111/116 e documentos às
fls. 117/123, onde requer a concessão da liberdade provisória. No mérito, requereu a absolvição, alegando ser inocente no presente feito. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.2. Verifico que o acusado
SAMUEL SANTOS NASCIMENTO foi preso em flagrante no dia 05/09/2015 (fls. 02 e segs.) e denunciado pelo MPF aos 21/09/2015 (cfr. fls.82/83), pela prática, em tese, dos crimes previstos no Art. 155, 4º, II, c/c
art. 14, II, e art. 333, todos do Código Penal.Consta da denúncia que, em 05/09/2015, na agência bancária da Caixa Econômica Federal localizada na Avenida Conselheiro Nébias, nº 701, Boqueirão, Santos/SP, o
denunciado SAMUEL SANTOS NASCIMENTO tentou subtrair para si cartões bancários de clientes, mediante uso de dispositivo eletrônico do tipo Chupa Cabra previamente instalado nos terminais de autoatendimento
da referida agência. Consta, ainda, que ao ser flagrado por Policiais Militares, o denunciado ofereceu e prometeu vantagem indevida ao Cabo Policial Militar Alexandre da Silva, a fim de que a ocorrência não fosse
conduzida (fls. 82, 82, verso).A prisão em flagrante foi convertida em preventiva aos 06/09/2015, conforme se vê da decisão proferida às fls.18/22 nos autos de Prisão em Flagrante apensos.Trata-se de reiteração de
pedido de liberdade provisória fundado na existência residência fixa e ocupação lícita. Aduz, ainda, que os crimes imputados não foram cometidos com violência o que impede a existência de necessidade de aplicação da lei
penal ou garantia da ordem pública.Noto que os requisitos para a custódia cautelar não estão atrelados à natureza do tipo penal em questão, se com violência ou não a pessoa, mas protegem a aplicação da lei penal e a
garantia da ordem pública independentemente do ilícito supostamente praticado.Ao seu turno, em princípio, os fundamentos colacionados no tocante à residência fixa e ocupação lícita, não têm o condão de afastar a
necessidade de garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.Em assim sendo, não há, por ora, fundamento hábil capaz de refutar os fundamentos utilizados na conversão da prisão em flagrante em preventiva nas fls.
18/22 dos autos da prisão em flagrante, motivo pelo qual deve ser mantida nesta oportunidade.Saliento, que o acusado não traz aos autos nenhum elemento novo apto a desconstituir a decisão anteriormente proferida, a qual
fundamentadamente indeferiu o benefício novamente pleiteado. Ocorre que os motivos determinantes à manutenção da custódia cautelar do réu SAMUEL permanecem inalterados e estão preenchidas as exigências do art.
312 e seguintes do CPP, conforme já devidamente explicitado na decisão supra. Ademais, o réu, ora requerente já foi beneficiário da confiança do Poder Judiciário em ocasião pretérita, ainda nesse ano de 2015, quando
desfrutou do benefício de liberdade condicional concedido pelo MM. Juízo da 25ª Vara Criminal em São Paulo/SP, perante a qual responde por delito assemelhado.De qualquer forma, o ora requerente não se mostrou
digno de tal confiança, uma vez que desrespeitou as condições do benefício a si concedido, atraiçoando o Poder Judiciário e volvendo a adentrar, em curto espaço de tempo (quase cinco meses), às sendas criminosas,
novamente dado como incurso em delito contra o patrimônio e agora também por crime contra a Administração Pública (corrupção ativa) - daí exsurgindo a concreta possibilidade que, caso solto, retorne o Reqte. à vida de
delinquência. Nesse sentido:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ROUBO MAJORADO. ALEGAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA SOBEJAMENTE FUNDAMENTADA NA NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E NA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
INDICATIVOS DE REITERAÇÃO DE CONDUTAS CRIMINOSAS. RECURSO EM HABEAS CORPUS DESPROVIDO. 1. A manutenção da custódia preventiva do Paciente encontra-se suficientemente
fundamentada, indicando a necessidade de sua segregação para a garantia da ordem pública, em face das circunstâncias do caso que, pelas características delineadas, retratam, in concreto, a periculosidade do agente, a
indicar a necessidade de sua segregação, em se considerando, sobretudo, fortes indicativos de que a atividade criminosa era reiterada, tendo em vista o fato de o Paciente possuir maus antecedentes. 2. A custódia
preventiva também se justifica por conveniência da instrução criminal, para assegurar a aplicação da Lei Penal, vez que, como ressaltou a Magistrada processante, no caso concreto, a liberdade do acusado é fator de
intimidação das testemunhas, em especial à vítima, mormente porque a sessão de julgamento pelo Tribunal do júri ainda não ocorreu. 3. No que diz respeito às medidas cautelares substitutivas do cárcere, não se mostram
compatíveis, na espécie, ante o não-atendimento dos pressupostos legais, não se considerando adequadas e suficientes, em face da gravidade e das circunstâncias do crime perpetrado. 4. Recurso ordinário em habeas
corpus desprovido. (STJ - RHC 32405 - Proc. 201200610817 - 5ª Turma - d. 04/09/2012 - DJE de 14/09/2012 - Rel. Min. Laurita Vaz) (grifos nossos)Face ao teor da alegação, in verbis, de que o réu apesar de possuir
processos, não deve mais nada a justiça (fls. 113), ao contrário do que alega a defesa, o réu já se envolveu em crime com violência/grave ameaça, cujo processo n. 39210/2015 se encontra em trâmite perante a 25ª Vara
Criminal de São Paulo/SP (fls. 40 do Inquérito Policial n. 0516/2015 apenso), fazendo-se necessário que a defesa providencie certidão de objeto e pé do referido processo. Assim, justifica-se a segregação cautelar, a bem
da ordem pública, a fim de que cesse por completo qualquer resquício da atividade criminosa perpetrada, em tese, pelo Requerente.A soltura do Requerente, neste momento, também colocaria em risco o trâmite processual,
bem como a busca pela verdade real, sendo que a prisão preventiva visa também garantir a regular instrução penal. Ademais, observo que restou incomprovado o exercício da ocupação lícita, posto que o Requerente não
trouxe aos autos nenhum documento que comprove a alegação, limitando-se apenas a juntar uma conta de telefone celular em seu nome e demais cópias de documentos já juntados nestes autos. Assim, existe a
probabilidade de que o acusado, no caso de ser posto em liberdade, retorne à prática delitiva, ou mesmo que logre evadir-se do distrito da culpa, o que, impossibilitaria a aplicação da lei penal, e não seria apropriado para o
término da instrução criminal.Não obstante, é oportuno anotar que ainda que o preso seja primário, tenha trabalho e residência fixa, isto não obsta a manutenção da custódia cautelar que, pelas peculiaridades supradescritas,
demonstram proporcionalidade e adequação na medida imposta (STF, HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). Assim, seja para se evitar a reiteração da prática delitiva e preservar a
tranquilidade social em proteção à ordem pública, seja por conveniência da instrução criminal ou para garantia da aplicação da lei penal, vislumbro a presença dos requisitos para manutenção de sua custódia a inviabilizar a
concessão do direito à liberdade provisória. Face ao exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de liberdade provisória de SAMUEL SANTOS NASCIMENTO, haja vista a presença dos requisitos legais (Art. 312 e
seguintes do CPP). 3. Outrossim, as demais alegações defensivas, por se tratarem de questões de mérito, terão sua apreciação postergada para o momento da sentença, posto que mais apropriado e em consonância com os
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, uma vez que a matéria suscitada demanda instrução probatória. Nessa linha:HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-
CABIMENTO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DESTA
CORTE, EM CONSONÂNCIA COM O DO PRETÓRIO EXCELSO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. RESPOSTA À ACUSAÇÃO. NULIDADE DA
DECISÃO QUE REJEITA AS TESES DEFENSIVAS APRESENTADAS NA FORMA DO ART. 396-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MOTIVAÇÃO SUCINTA. VÍCIO INEXISTENTE.
PRECEDENTES. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO EXAURIENTE DAS TESES DEFENSIVAS. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DO WRIT. ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. 1. (...). 2. (...). 3. Este Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que, não sendo a hipótese de absolvição
sumária do acusado, a manifestação do magistrado processante não precisa ser exaustiva, sob pena de antecipação prematura de um juízo meritório que deve ser naturalmente realizado ao término da instrução criminal, em
estrita observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Precedentes. 4. Na espécie, o Juízo de primeira instância, após analisar a resposta à acusação oferecida pelo Paciente, examinou, ainda que de modo
conciso, as arguições apresentadas, concluindo por determinar o prosseguimento da ação penal. Nesse contexto, não se verifica a nulidade apontada. 5. Conforme entendimento deste Tribunal Superior, eventual ausência de
fundamentação da decisão que recebe a denúncia fica superada pela superveniência de sentença condenatória. Essa orientação aplica-se, mutatis mutandis, quanto à análise das teses defensivas apresentadas na fase do art.
396-A do Código de Processo Penal. 6. Isso porque na sentença condenatória emite-se um juízo definitivo a respeito de eventuais causas de absolvição sumária do acusado, suscitadas pela defesa, nos termos do art. 397
do Código de Processo Penal. 7. Ordem de habeas corpus não conhecida. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTÇA - QUINTA TURMA - HABEAS CORPUS - Processo 201102374152, data da decisão: 27/08/2013,
Fonte DJE DATA:04/09/2013, Relator(a) LAURITA VAZ), grifei.4. Assim, tendo em vista que não estão presentes as hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP, determino o regular prosseguimento
do feito.5. Designo o dia 14/12/2015, às 17:00 horas para a realização de audiência para oitiva das testemunhas comuns Alexandre da Silva, Raphael Castilho Garrie Gil e Eliabe de Jesus Silva (fls. 83) e interrogatório do
acusado que deverá ser realizado por teleaudiência. Providencie a Secretaria o agendamento e comunicações necessárias.6. Intimem-se o réu, a defesa, as testemunhas comuns, bem como o Ministério Público Federal.
Santos, 22 de outubro de 2015.Lisa Taubemblatt Juíza Federal
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0002860-82.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE ROBERTO DA SILVA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X NELSON MACHADO DE ALMEIDA(SP186182 - LEA TEIXEIRA
PISTELLI) X DOMINGOS SUZIGAN JUNIOR(SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE)

TERMO DE AUDIÊNCIA CRIMINALClasse AÇÃO PENAL 0002860-82.2014.403.6104MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL x JOSE ROBERTO DA SILVA E OUTROSAos 12/11/2015, às 16:00 horas, nesta
cidade, na sala de audiências da 6ª Vara Federal de Santos/SP, sob a presidência da MM. Juíza Federal Substituta, Dra. LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO, comigo, Carla Blank Machado Netto Taborda, Técnico
Judiciário, RF 7993, abaixo assinado, foi aberta a audiência com as formalidades de estilo. Apregoadas as partes, compareceram o Procurador da República, Dr. LUÍS ANTÔNIO PALACIO FILHO e a advogada, Dra
Lea Teixeira Pistelli, OAB/SP 186.182. Ausentes o corréu NELSON MACHADO DE ALMEIDA, o corréu JOSE ROBERTO DA SILVA, seu advogado, Dr. Josemar Estigaribia, OAB/SP 96.217, o corréu
DOMINGOS SUZIGAN JUNIOR e seu advogado, Dr Sergio Henrique Lino Surge, OAB/SP 217.424. Foi nomeada ad hoc a Dra. Alice Lorena de Barros Santos, OAB/SP 105.901. Na Subseção de São Paulo, estava
presente a testemunha de defesa de JOSÉ ROBERTO, JOSE MARCOS DE OLIVEIRA. Ausente a testemunha JOÃO GUILHERME DE SOUZA. Foi ouvida a testemunha de defesa de JOSÉ ROBERTO, JOSE
MARCOS DE OLIVEIRA. Depoimento(s) gravado(s) em técnica audiovisual/videoconferência, nos termos do art. 405, 1º, do CPP. Pela defesa do corréu Nelson Machado de Almeida reitera o pedido de substituição da
oitiva das testemunhas por declarações de idoneidade, a serem juntadas no prazo de 07 (sete) dias, o que à míngua de oposição do MPF, foi deferido pela MMª Juíza. Pela MMª. Juíza Federal foi dito: Arbitro os
honorários da defensora ad hoc em 2/3 da tabela vigente do CJF. Expeça a Secretaria solicitação de pagamento. Intime-se a defesa de José Roberto da Silva sobre a não localização da testemunha JOÃO GUILHERME
DE SOUZA no prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão. Aguarde-se a audiência designada para o dia 19/11/2015, às 14 horas. NADA MAIS HAVENDO, foi encerrada a presente audiência, saindo intimados os
presentes de todos os atos e documentos juntados até a presente data. Eu ____ Carla Blank Machado Netto Taborda, Técnico Judiciário, RF 7993, digitei.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal
Substituta___________________________________________________ MPF___________________________________________________ Dra Lea Teixeira
Pistelli___________________________________________________ Dra. Alice Lorena de Barros Santos
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0007305-17.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2532 - ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X NELSON DE RANIERI CAVANI(SP019270 - CELIA RODRIGUES DE
VASCONCELOS)
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Autos nº 0007305-17.2012.403.6104Designo o dia 29/06/2016, às 15:30 horas para a realização de audiência para interrogatório do acusado.Expeça-se Carta Precatória para interrogatório de Nelson de Ranieri Cavani,
que deverá ser realizado através de videoconferência com a Subseção Judiciária de São Paulo/SP, no dia 29/06/2016, às 15:30 horas.Depreque-se à Subseção Judiciária de São Paulo/SP a intimação do réu para que se
apresente na sede do referido Juízo, na data e horário marcado, para ser inquirido pelo sistema de videoconferência, nos termos do artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de
Justiça, observando-se o agendamento através do calendário comum.Providencie a Secretaria o agendamento da data da audiência junto com o Setor Responsável pelo Sistema de Videoconferência.Solicite-se ao r. Juízo
deprecado que, não sendo possível o cumprimento da carta precatória pelo sistema de videoconferência, designe audiência pelo sistema convencional, nos termos do art. 3º, inciso III, da Resolução n 105/2010 do
Conselho Nacional de Justiça.Fica a defesa intimada para acompanhar o andamento da carta precatória diretamente perante o Juízo Deprecado, independentemente de novas intimações, nos termos da súmula 273 do
Superior Tribunal de Justiça.Intimem-se o réu, a defesa, bem como o Ministério Público Federal. Santos, 09 de novembro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza Federal Substituta
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0005070-97.2000.403.6104 (2000.61.04.005070-2) - JUSTICA PUBLICA X EDMUR HENRIQUE TELES(SP161530 - RENÊ DE CASTRO VOLGARINI)

Encontram-se os autos com vista à defesa para apresentação de memoriais.
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0001532-06.2003.403.6104 (2003.61.04.001532-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FLAVIO ARNO FLECK(SP251926 - CHARLES ROBERT FIGUEIRA E SP179686 - SILVIA CÁSSIA MARTINS)
X SUELI OKADA(SP230306 - ANDERSON REAL SOARES)

Tendo em vista a ré SUELI OKADA constitui advogado, fls. 670/671, intime-se da sentença de fls. 648/651.SENTENÇA DE FLS. 648/651: Sexta Vara Federal de SantosProcesso nº 0001532-06.2003.403.6104Autor:
Ministério Público FederalRéu: SUELI OKADA e Flávio Arno FleckVistos, etc.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra SUELI OKADA e Flávio Arno Fleck, qualificados, pela prática do delito previsto no
Art.313-A c/c Art.29 do Código Penal.Consta da denúncia que SUELI OKADA, na qualidade de servidora do INSS em São Vicente/SP, agindo em concurso e unidade de desígnios com Flávio Arno Fleck, no mês de
ABR/2001, inseriu no sistema do INSS tempo de contribuição fictício em prol deste segurado Flávio Arno Fleck (vínculos empregatícios com a empresa Rima Ferros e Aços S/A - Restaurante A Garrucha entre
03/DEZ/1964 e 31/JAN/1965 e entre 27/OUT/1965 e 30/JUL/1966, e; vínculo empregatício com Silvestre Sebastian Rodrigues, entre 01/ABR/1967 e 27/MAR/1969) - gerando a concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição NB 42/120.729.119-3, recebida fraudulentamente por Flávio Arno Fleck entre ABR/2001 e AGO/2005 (no valor de R$26.717,99 atualizado até AGO/2009), em valor, renda mensal (RM) muito superior
à efetivamente devida.Denúncia recebida aos 23/11/2011, cfr. fls.382/384.À vista da certidão de óbito de fls.490 e após a manifestação ministerial de fls.572, foi decretada a extinção da punibilidade de Flávio Arno Fleck,
por sentença de fls.585/586.Sentença proferida em 06/10/2014 (fls. 627/639), julgando procedente a denúncia e, em conseqüência, condenando a ré à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.O decisum
transitou em julgado para a acusação (fls. 646).Relatei.Fundamento e decido.2. Passo a apreciar, ex vi do 1º do Art. 110 do Código Penal a ocorrência da prescrição in concreto da pena aplicada, ou seja, da denominada
prescrição retroativa (Art. 109 caput, c/c Art. 110 1º e 2º do Código Penal).Em sede de sentença, poderá ser reconhecido o advento da prescrição, mas da pretensão punitiva (impropriamente chamada de prescrição da
ação), nos termos regulados pelo Art. 109 do Código Penal. Trata-se da prescrição em abstrato, posto inexistir pena aplicada em concreto e que se regula, em balizas, pela pena máxima (abstratamente) cominada à conduta
ilícita praticada. A pretensão punitiva em concreto, por sua vez, passa existir assim que fixada a pena na sentença e será passível de reconhecimento por ocasião (ex vi do Art. 110, 1º, Código Penal) do trânsito em julgado
para a acusação. In casu, em decorrência da condenação pela prática do crime tipificado no Art. 313-A, do Código Penal, à ré SUELI OKADA foi fixada a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão.
Evidencia-se, portanto, que a pena definitiva aplicada à ré já foi atingida pela prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do Art. 109, V, do CP, visto que transcorreram mais de 04 (quatro) anos entre a data
dos fatos (25/04/2001 a 31/08/2005) e o recebimento da denúncia (23/11/2011, fls. 382/384) - Art. 117, incisos I do Código Penal, sem a intercorrência de qualquer outra causa impeditiva ou interruptiva. Nessa
senda:HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. LAPSO TEMPORAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE ESTATAL.1. A prescrição é matéria de ordem pública, que
pode ser reconhecida de ofício ou a requerimento das partes, a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo após o trânsito em julgado da condenação, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, inclusive em
sede de habeas corpus.2. Como bem ressaltou o Ministro Paulo Gallotti no julgamento do AgRg no Ag nº 935.259/DF, DJU 09/06/2008, a chamada prescrição retroativa é regulada pela pena em concreto e ocorrerá, nos
termos dos arts. 109, 110, 1º, e 117, todos do Código Penal, somente quando, transitada em julgado a sentença condenatória para a acusação, ou improvido o seu recurso, transcorrer o correspondente lapso temporal
entre a data do crime e a do recebimento da denúncia ou entre esta e a da publicação do édito condenatório. 3. No caso, tendo o embargante sido condenado a 2 anos de reclusão, e considerando que não houve recurso
da acusação, bem como a idade do réu na época do fato (entre 18 e 21 anos), constata-se que decorreram mais de 2 anos entre o recebimento da denúncia (28.11.1983) e a publicação da sentença condenatória
(30.05.1986), impondo-se, assim, o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, a teor do disposto no artigo 109, V, c/c o art. 115, ambos do Código Penal.4. Embargos de declaração acolhidos para reconhecer
a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na ação penal de que aqui se cuida.(STJ, EDcl no HC 57.734/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 30/10/2008, DJe 17/11/2008) -
destacou-se.Pelo exposto, com fundamento no artigo 107, inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso V e 110, 1º e 2º, todos do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da acusada SUELI
OKADA, em razão do reconhecimento da prescrição retroativa. Após, o trânsito em julgado, expeça-se o necessário, dê-se baixa e arquive-se.P.R.I.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000061-14.2015.4.03.6114
AUTOR: DIVA BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SUIDEA LEONCINI COSTARD - SP285825
RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

  

          S E N T E N Ç A

DIVA BATISTA DE OLIVEIRA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL pleiteando, em síntese, o fornecimento pela ré do medicamento 
Pirfenidone 200mg indicado para tratamento de fibrose pulmonar idiopática.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos,
conforme o disposto no art. 3º e respectivo §3º da Lei nº 10.259/2001.

 

Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de
incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.

 

Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas
do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades, mediante sistema absolutamente diverso do PJE em uso nesta 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

 

Nesse quadro, não se mostrando possível o envio do processo ao Juízo competente, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO,
com fulcro no art. 267, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.
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P.R.I.

  

São Bernardo do Campo, 10 de novembro de 2015.

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA

JUIZ FEDERAL

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3099

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005837-17.2014.403.6114 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER) X PAULO TARCISO PACIONI X CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS JR
LTDA X JOSE ROBERTO OLIVEIRA GARCIA FILHO(SP129671 - GILBERTO HADDAD JABUR E SP279187 - WAGNER ESTEVES CRUZ)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas,
justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008483-68.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X IVAN HENRIQUE LIMA DE SANTANA

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual
provocação da parte interessada.Int.

0001016-04.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RONI CARLOS PEREIRA DE SOUZA(SP273415 - ADJAIR SANCHES COELHO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de busca e apreensão em face de RONI CARLOS PEREIRA DE SOUZA, também devidamente qualificado, alegando, em
síntese, que firmou com o réu contrato de financiamento de veículo sob nº 000045100718, vinculado à aquisição do veículo marca MERCEDES BENZ, modelo 313 CDI SPRINTERC, cor branca, Chassi nº
8AC9036129E002419, ano de fabricação/modelo 2008/2009, Placa MFN3145, RENAVAM nº 985916648.Como garantia das obrigações assumidas, foi o veículo em questão gravado com cláusula de alienação
fiduciária em favor da Autora, deixando o Réu, todavia, de pagar as prestações a que se obrigou.Requereu liminar de busca e apreensão, pedindo final consolidação da posse e da propriedade do bem em seu nome,
arcando a Ré com custas processuais e honorários advocatícios.Juntou documentos.A liminar foi deferida, havendo a efetiva entrega do veículo à Autora, conforme fls. 31/36. Citado, o Réu apresentou contestação e
reconvenção.Determinado ao réu que efetuasse as regularizações necessárias, tanto na contestação quanto na reconvenção, conforme despachos de fls. 67, 68 e 96, deixou de cumpriu o determinado. Vieram os autos
conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Da ação reconvencionalA Reconvenção apresentada pelo Réu não reúne condições de prosseguimento, porquanto não atende os requisitos insculpidos no Código de Processo
Civil.Posto isso, indefiro, in limine, a reconvenção.No mérito, tendo em vista a revelia, JULGO PROCEDENTE o pedido de busca e apreensão, tornando definitiva a liminar inicialmente deferida, para que seja consolidada
a posse e a propriedade plena em favor da CEF, nesse sentido oficiando-se ao DETRAN para alteração dos dados cadastrais do veículo.Arcará o Réu com custas em reembolso, devidamente atualizadas, e honorários
advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, também atualizado.P.R.I.C.

MONITORIA

0013262-55.2005.403.6100 (2005.61.00.013262-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X KOSME DO BRASIL LTDA X ANTONIO CARLOS BIAZON

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual
provocação da parte interessada.Int.

0002911-73.2008.403.6114 (2008.61.14.002911-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X KARINA ZEQUIM X JOSE CARLOS FURLAN(SP196516 -
MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN E SP175247 - ADRIANA CARACCIOLO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KARINA ZEQUIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS
FURLAN

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475 B do CPC.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Int.

0002057-74.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCOS PAULO CIUSJMAK

Indefiro o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, pois a diligência requerida já foi cumprida às fls. 59/60 e não consta dos autos comprovação de que a CEF promoveu diligências no âmbito administrativo.Desta
forma, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido sucessivo de desistência formalizado pela Requerente, julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0000668-83.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X IVES ALVES

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de IVES ALVES, para o pagamento da quantia de R$ 15.848,69.Juntou documentos.A CEF requereu às fls. 52 a extinção do
feito.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando o acordo entre as partes na esfera administrativa, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação efetuada, julgando extinto
o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001637-98.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ROBERTO DA SILVA FILHO(SP269409 - MARCO AURELIO IZZO MARGIOTTI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual
provocação da parte interessada.Int.

0006668-65.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEANDRO RICARDO FERNANDES ORDUNA

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

0004847-89.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDGAR OLIVEIRA RAMOS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

0004885-04.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAROLINA LUCENA MOTTA

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

0005585-77.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DIEGO MASSARO

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

CARTA PRECATORIA

0006435-34.2015.403.6114 - JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JURAZCI ENDRES X RICARDO JORGE BORGES
FERREIRA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP X ZACARIAS LOPES DA SILVA(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOME E SP264723 - ISAQUE
PIZARRO DE OLIVEIRA)

Redesigno o dia 02/12/2015, às 15:40 horas, para realização da audiência para oitiva da testemunha arrolada. Expeçam-se mandados/cartas de intimação.Comunique-se o Juízo Deprecante, informando acerca da data e
horário designados. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002837-72.2015.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000541-77.2015.403.6114) AACT COMERCIO E SERVICOS LIMITADA - EPP X MARCIO TATTI(SP231978 -
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MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR)

Fls. 76/82: Com razão o embargante.O art. 739 - A, acrescido ao Código de Processo Civil por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito
suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, mediante o atendimento de certos requisitos (caput e 1º). Desse modo, somente é possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução de título extrajudicial quando
comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c)
relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.Na espécie, não se
encontram presentes os requisitos para a atribuição do efeito suspensivo.Assim sendo, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e recebo os embargos à execução sem prejuízo do regular
prosseguimento do processo executivo.Intime-se o embargante para manifestar-se acerca da impugnação de fls. 83/131 no prazo legal.Ainda, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as.Intimem-se.

0003294-07.2015.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002228-89.2015.403.6114) ELENILSON DE MELO SILVA(SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA FITIPALDI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir
provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003420-14.2002.403.6114 (2002.61.14.003420-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DECK ELETROFORESE IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA X ALEX GUEDES DO NASCIMENTO X EDISON CANHADAS LARA

Concedo a CEF o prazo de 05 dias, conforme requerido.Int.

0007329-25.2006.403.6114 (2006.61.14.007329-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ATIVO IMOVEIS E ASSESSORIA LTDA X VALQUIRIA FANTINI
PATRAO X VALTER ROBERTO PATRAO(SP034032 - JOAO EVANGELISTA COELHO E SP216665 - RENATO CÉSAR COELHO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual
provocação da parte interessada.Int.

0006302-70.2007.403.6114 (2007.61.14.006302-6) - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP086178 - GIOVANA APARECIDA SCARANI E SP083484 - MARIA ELIZABET MERCALDO
E SP077976 - WANIA QUEIROZ SETA E SP100406 - ERCI MARIA DOS SANTOS E SP260880 - ANDERSON CARNEVALE DE MOURA E SP063416 - MARIA CARMEN DE OLIVEIRA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0004261-96.2008.403.6114 (2008.61.14.004261-1) - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP077976 - WANIA QUEIROZ SETA E SP100406 - ERCI MARIA DOS SANTOS E SP083484 -
MARIA ELIZABET MERCALDO E SP121781 - ADRIANA HELENA BUENO GONCALVES E SP171966 - ROSANE VIEIRA DE ANDRADE SHINO E SP086178 - GIOVANA APARECIDA SCARANI E
SP063416 - MARIA CARMEN DE OLIVEIRA E SP260880 - ANDERSON CARNEVALE DE MOURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0010011-74.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SIQ IND/ QUIMICA LTDA X JOSE DANTAS DE MORAES X SELMA APARECIDA COSTA
MORAES

Indefiro o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, pois a diligência requerida já foi cumprida às fls. 122/125 e não consta dos autos comprovação de que a CEF promoveu diligências no âmbito administrativo.Desta
forma, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido sucessivo de desistência formalizado pela Requerente, julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0000257-74.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X METALURGICA RAVID IND/ E COM/ LTDA - EPP X MANOEL MELO ALVES
CAVALCANTI X MARIA BRITO CAVALCANTE

Fls. 187 - Indefiro a penhora requerida pela CEF, pois o bem informado não consta da pesquisa RENAJUD de fls. 119/122 e 188.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em
arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

0008243-79.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JACKSON HENRIQUE ALVES DE SAO LEAO(SP223768 - JULIANA FALCI MENDES)

Fls. 91 e seguintes:Manifeste-se a autora.

0000602-06.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ERICA FREIRE DA SILVA

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual
provocação da parte interessada.Int.

0003503-44.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CARLOS JOSE DA SILVA

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual
provocação da parte interessada.Int.

0006504-37.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X W N DOS SANTOS MERCADO - ME X WILSON NOGUEIRA DOS SANTOS

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da decisão proferida na presente ação, alegando contradição, requerendo seja o vício sanado. É o relatório. Decido.Vejo que a parte embargante, ao
interpor, da decisão prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente, discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o questionamento pretendido.
Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a
complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes
que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de
reforma, quando muito desacerto. O processo, ressalte-se, de execução, foi julgado segundo o artigo da extinção da execução que trata de remissão em face da transação operada.Assim, o que se verifica no caso, é mera
discordância com os fundamentos ali expostos, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto, não havendo sido apontada qualquer contradição,
omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos embargos, o que dá azo a sua pronta rejeição.P.R.I.

0001839-41.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FJ CORREA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME X FABIO LUIS CORREA X JOELMA
ROBERTO DE ARAUJO CORREA(SP156812 - ALESSANDRO REGIS MARTINS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

0000189-22.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALISSON SAYKI QUEROBIM

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da decisão proferida na presente ação, alegando contradição, requerendo seja o vício sanado. É o relatório. Decido.Vejo que a parte embargante, ao
interpor, da decisão prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente, discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o questionamento pretendido.
Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a
complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes
que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de
reforma, quando muito desacerto. O processo, ressalte-se, de execução, foi julgado segundo o artigo da extinção da execução que trata de remissão em face da transação operada.Assim, o que se verifica no caso, é mera
discordância com os fundamentos ali expostos, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto, não havendo sido apontada qualquer contradição,
omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos embargos, o que dá azo a sua pronta rejeição.P.R.I.

0000962-67.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAUDIO BARALDI

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da decisão proferida na presente ação, alegando contradição, requerendo seja o vício sanado. É o relatório. Decido.Vejo que a parte embargante, ao
interpor, da decisão prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente, discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o questionamento pretendido.
Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a
complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes
que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de
reforma, quando muito desacerto. O processo, ressalte-se, de execução, foi julgado segundo o artigo da extinção da execução que trata de remissão em face da transação operada.Assim, o que se verifica no caso, é mera
discordância com os fundamentos ali expostos, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto, não havendo sido apontada qualquer contradição,
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omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos embargos, o que dá azo a sua pronta rejeição.P.R.I.

0005451-50.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X ARC COMERCIAL CONSTRUTORA LTDA - EPP X HENRIQUE BARBOSA
DA SILVA

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

1502600-57.1998.403.6114 (98.1502600-3) - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-
SP(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Expeça-se alvará de levantamento para a quantia de fls. 562, a favor da impetrante, após o decurso de prazo para recurso contra esta decisão. Expedido o alvará, este deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de
cancelamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as devidas formalidades legais.Int.

0006503-18.2014.403.6114 - TAU MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP192254 - ELAINE APARECIDA ARCANJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO
DO CAMPO - SP

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.Aduz que, embora haja pedido na exordial, não consta da sentença menção aos PER/DCOMPs
17253.57054.090413.1.2.15-7799, 19081.25294.090413.1.2.15-8033, 12652.75389.090413.1.2.15.0313 e 42894.43402.090413.1.2.15-0532.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Assiste razão
à parte embargante.De fato, houve omissão no dispositivo da sentença embargada, cabendo, nesta oportunidade, sua correção, passando a seguinte redação:Posto isso, CONCEDO a ordem, determinando à Autoridade
Impetrada o processamento, análise, decisão conclusiva e liberação de eventual crédito quanto aos pedidos de compensação/restituição objeto dos PER/DCOMPs apresentados pela Impetrante sob nºs
37501.28079.140409.1.2.15-3059, 12299.61083.140409.1.2.15-4832, 30970.20616.140409.1.2.15-5461, 33241.92785.090413.1.2.15-4574, 24750.98001.090413.1.2.15-0253, 18817.70005.090413.1.2.15-
2730, 07913.02544.090413.1.2.15-6209, 17253.57054.090413.1.2.15-7799, 19081.25294.090413.1.2.15-8033, 12652.75389.090413.1.2.15.0313 e 42894.43402.090413.1.2.15-0532, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da intimação da presente, devendo informar a conclusão nos presentes autos.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.Restam mantidos os demais termos da decisão.P.R.I. Retifique-se.

0009664-44.2015.403.6100 - GEYSE BELL LEAO DE LIMA(SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO E SP275914 - MARISA BERTOLINO DIAS) X DIRETOR DA FACULDADE ANHANGUERA - SAO
BERNARDO DO CAMPO

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pelo Impetrante às fls. 51, julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0001917-98.2015.403.6114 - SANDRO ALVES DIAMANTINO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO
CAMPO-SP

SANDRO ALVES DIAMANTINO , qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, objetivando a
manutenção do benefício nº 606.287.169-1 na espécie auxílio-doença por acidente do trabalho, ao argumento que este fora transformado em auxílio-doença previdenciário (B 31 - fls. 26) sem prévia oportunidade de
manifestação em regular procedimento administrativo. Requer seja a impetrada obrigada a desfazer o ato guerreado, reconhecendo o benefício em questão como auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho.Com a
inicial juntou documentos.Decisão indeferindo a medida liminar às fls. 49/49v.Notificada, a autoridade não prestou informações.Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito (fls.
65/65v).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. Ao largo da discussão de forma, está no que diz respeito à irregularidade/cerceamento no procedimento administrativo indicado, e ao
entendimento deste Juízo que isto não ocorrera (cf. assinalado decisão fls. 49/50), para mais, o cerne da questão a ser dirimida é a devida/indevida conversão do benefício nº 606.287.169-1 em auxílio-doença
previdenciário.Neste esteio, a comprovação do nexo causal acidentário, e consequente concessão do benefício, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória, para
o que é inadequada esta ação especial. No caso dos autos, requer o impetrante a manutenção do auxílio-doença por acidente do trabalho, ao simples raciocínio que este, antes deferido, foi revisto, sem prévia oportunidade
de manifestação. Conquanto tal assertiva não encontrar respaldo no documento de fls. 45 dos autos.Cumpre salientar que o benefício aqui pretendido foi objeto de revisão administrativa, onde restou convertido com alicerce
nas avaliações médico-periciais administrativas, assim demonstrado que a controvérsia carece de produção de provas.Neste ponto, vale destacar que o mandado de segurança é medida processual cujo manejo exige prova
pré-constituída do direito, mediante juntada de todos os documentos comprobatórios do fato, não admitindo dilação probatória.E, no caso, há efetiva necessidade de produção de provas, abrindo-se ampla possibilidade de
demonstração do fato constitutivo do alegado direito do Impetrante, de um lado, e de contraposição por parte do INSS, de outro, providência inviável em sede de mandado de segurança, conforme já se decidiu:Neste
sentido:APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA CESSADO EM VIRTUDE DE PERÍCIA MÉDICA QUE CONSTATOU A CAPACIDADE
LABORAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O impetrante objetiva o restabelecimento de auxílio-doença cessado em virtude de perícia médica que
constatou a capacidade laborativa. - Não há se falar na possibilidade de restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. - Apelação a
que se nega provimento.(AMS 00015546320004036106, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:21/11/2007
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E
TEMPORÁRIA. NCESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. I - O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder
praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é aquele que
decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. II - O deferimento do benefício
de auxílio-doença depende da demonstração de incapacidade total e temporária para o exercício do trabalho, o que só ocorrerá com a realização de prova pericial. A parte autora deixou de comparecer à perícia agendada
pelo INSS, de forma que não existe nos autos prova inequívoca da sua incapacidade III - O mandado de segurança constitui-se em via eleita inadequada, uma vez que a pretensão do impetrante prescinde de dilação
probatória. IV - Apelação do impetrante improvida.(AMS 00063326120054036119, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - JUDICIARIO EM DIA - TURMA F, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011
PÁGINA: 1818 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Deverá o Impetrante, por tal motivo, valer-se das vias ordinárias, afigurando-se inadequada a via processual do mandado de segurança.Posto isso, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Custas pelo Impetrante.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei
12.016/2009.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.

0003884-81.2015.403.6114 - EDILANDE PEREIRA DE MOURA(SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO BERNARDO DO
CAMPO-SP

EDILANDE PEREIRA DE MOURA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, objetivando a
conversão do auxílio-doença nº 522.342.424-3 em aposentadoria por invalidez acidentária, espécie B 92.Requer seja a impetrada obrigada a efetuar a revisão da aposentadoria por invalidez nº 610.058.563-8 que teria
sido deferida incorretamente na espécie B 32.Com a inicial juntou documentos.Notificada, a autoridade coatora prestou informações, comprovando que o pedido de revisão foi analisado e indeferido (fls. 27/34).Parecer do
Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 36/36v).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e
certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. A comprovação do nexo causal acidentário, e consequente concessão da
aposentadoria por invalidez acidentária, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória, para o que é inadequada esta ação especial. No caso dos autos, requer o
impetrante a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária (B92), ao simples raciocínio que está decorreu da transformação de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, mas do que discorda o INSS, nos
termos das informações prestadas às fls. 27/27v dos autos.Cumpre salientar que o benefício aqui pretendido já foi objeto de revisão e recurso administrativo, onde restou indeferido com alicerce nas avaliações médico-
periciais administrativas.Neste ponto, vale destacar que o mandado de segurança é medida processual cujo manejo exige prova pré-constituída do direito, mediante juntada de todos os documentos comprobatórios do fato,
não admitindo dilação probatória.E, no caso, há efetiva necessidade de produção de provas, abrindo-se ampla possibilidade de demonstração do fato constitutivo do alegado direito do Impetrante, de um lado, e de
contraposição por parte do INSS, de outro, providência inviável em sede de mandado de segurança, conforme já se decidiu:Neste sentido:APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO
DE AUXÍLIO-DOENÇA CESSADO EM VIRTUDE DE PERÍCIA MÉDICA QUE CONSTATOU A CAPACIDADE LABORAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA
PROCESSUAL. - O impetrante objetiva o restabelecimento de auxílio-doença cessado em virtude de perícia médica que constatou a capacidade laborativa. - Não há se falar na possibilidade de restabelecimento de
benefício previdenciário por incapacidade em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. - Apelação a que se nega provimento.(AMS 00015546320004036106, DESEMBARGADORA FEDERAL
VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:21/11/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. NCESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. I - O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a
proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da
Constituição da República. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação
probatória para a sua verificação. II - O deferimento do benefício de auxílio-doença depende da demonstração de incapacidade total e temporária para o exercício do trabalho, o que só ocorrerá com a realização de prova
pericial. A parte autora deixou de comparecer à perícia agendada pelo INSS, de forma que não existe nos autos prova inequívoca da sua incapacidade III - O mandado de segurança constitui-se em via eleita inadequada,
uma vez que a pretensão do impetrante prescinde de dilação probatória. IV - Apelação do impetrante improvida.(AMS 00063326120054036119, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - JUDICIARIO
EM DIA - TURMA F, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1818 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Deverá o Impetrante, por tal motivo, valer-se das vias ordinárias, afigurando-se inadequada a via processual
do mandado de segurança.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Custas pelo Impetrante.Sem condenação em
honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.

0004377-58.2015.403.6114 - BERKEL S/A(SC030771 - BRUNO TIMMERMANS NEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Cuida-se de requerimento de liminar formulado nos autos do Mandado de segurança pela qual pretende a Impetrante, em síntese, ordem que lhe garanta o direito de revender mercadorias importadas de outro país sem a
incidência de IPI nesta operação, sob fundamento de que, por já recolher o denominado IPI-Importação quando do desembaraço aduaneiro, a nova incidência de IPI quando da revenda da mercadoria, sem qualquer
processo de industrialização no país, representaria bitributação.Juntou documentos.Instada a impetrante a emendar a inicial, nos termos dos despachos de fls. 71 e 74, não cumpriu o determinado. POSTO ISSO,
INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0005028-90.2015.403.6114 - SERAL OTIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP267333B - GRACIELE DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SERAL OTIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA., qualificada nos autos, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO
CAMPO - SP, objetivando seja concedida ordem a determinar que a autoridade coatora decida o Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial Transitada em Julgado - PA 13819.723417/2014-85
- apresentado em 28/11/2014.Aduz, em síntese, que o prazo de 30 (trinta) dias para analise do pedido esgotou-se em dezembro de 2014, contudo, até a presente data, o pedido não foi apreciado.Com a inicial juntou
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documentos.A liminar foi indeferida.Notificada, a autoridade coatora apresentou informações.Parecer do Ministério Público Federal.Foi informada a interposição de Agravo de Instrumento.É O RELATÓRIO.DECIDO.O
pedido é improcedente.Conforme já adiantado no exame da liminar, mediante argumentos que não restaram abalados pelas informações da Autoridade Impetrada, resta reiterar seus próprios termos.É letra do art. 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal de 1988 que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.Nessa esteira, a Lei nº
9784/99, preceitua em seus arts. 48 e 49, como regra, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência,
bem como tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, quando concluída a instrução dos procedimentos administrativos.Até aqui constata-se que não se pode
considerar, em tese, o simples transcurso de trinta dias ou mesmo de sessenta dias, a contar do requerimento administrativo, como extrapolação do prazo para a conclusão do procedimento, porquanto o preceito legal
impõe seja encerrada a instrução para que se possa iniciar a contagem do prazo legal.Em se tratando, porém, de decisões administrativas de cunho tributário, o art. 24 da Lei nº 11.457/2007 estabelece: É obrigatório que
seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Na hipótese vertente, verifica-se que a
Impetrante acostou aos autos o pedido de habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado em 28/11/2014.Observa-se, assim, que transcorreram 10 (dez) meses, inexistindo nos autos elementos
pelos quais se possa inferir da necessidade ou desnecessidade de realização de diligências no âmbito administrativo.Nesse sentido, confira-se:MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO
DE CONTRIBUIÇÃO FORMULADO PELO IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA
DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE APLICABILIDADE DO
ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO
INVOCADO PELA AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A reforma do Judiciário levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso
LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de garantia fundamental. 2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia
fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte para a Administração
proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte. 3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 11.457/2007, reclama por solução definitiva há muito
tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado pela própria agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento. (TRF 3ª R.; AI 353574; Proc. 2008.03.00.043059-3; SP; Rel. Des. Fed. Johonsom
Di Salvo; DEJF 26/05/2009; Pág. 175)Posto isso, DENEGO A ORDEM.Custas pela Impetrante.Informe ao Relator do Agravo de Instrumento acerca desta.Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

0007055-46.2015.403.6114 - FACULDADE DE DIREITO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Junte-se a estes autos as informações acostadas no Mandado de Segurança nº 0002977-43.2014.403.6114, às fls. 241/241vº.Após, intime-se a Impetrante para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

0007138-62.2015.403.6114 - JU MAN YOON(SP368636 - JU MAN YOON) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Preliminarmente, providencie o impetrante o recolhimento da complementação das custas judiciais, nos termos da certidão de fls. 26, nos termos da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, em 10 (dez) dias, sob pena de
indferimento.Int.

0007160-23.2015.403.6114 - DROID TECNOLOGIA PROMOCIONAL LTDA(SP257226 - GUILHERME TILKIAN E SP296883 - PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Preliminarmente, adite a impetrante a peça exordial para atribuir o correto valor à causa, que no caso deve corresponder à vantagem patrimonial objetivada com a presente demanda, observada a regra do art. 260 do CPC,
recolhendo as custas em complementação, conforme da Lei nº 9.289/96, bem como forneça cópia de todos os documentos que instruem a petição inicial, para composição da contrafé, nos exatos termos dos arts. 6º e 7º
da Lei nº 12.016/2009, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int.

0007163-75.2015.403.6114 - OFICINA DE MERCHANDISING INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL PROMOCIONAL LTDA(SP257226 - GUILHERME TILKIAN E SP296883 - PAULO ANTONIO
RAMIREZ ASSAD) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Preliminarmente, adite a impetrante a peça exordial para atribuir o correto valor à causa, que no caso deve corresponder à vantagem patrimonial objetivada com a presente demanda, observada a regra do art. 260 do CPC,
recolhendo as custas em complementação, conforme da Lei nº 9.289/96, bem como forneça cópia de todos os documentos que instruem a petição inicial, para composição da contrafé, nos exatos termos dos arts. 6º e 7º
da Lei nº 12.016/2009, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int.

0007188-88.2015.403.6114 - PAULO TADEU CARVALHO(SP213687 - FERNANDO MERLINI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Preliminarmente, forneça o impetrante os documentos originais de fls. 13/14, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int.

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0006414-58.2015.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP286274 - MILTON MOREIRA DE
BARROS NETO) X EDMEIA BERNAL ANGELO

Trata-se de ação ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO/SP em face de EDMEIA BERNAL ANGELO, objetivando, em sede liminar, a busca e apreensão do
Cartão Anual de Regularidade Profissional (CARP) e da Carteira Profissional de Corretor de Imóveis (CPCI), em face do cancelamento da inscrição, nos termos da Portaria nº 4942/2014.Aduz, em síntese, que a
Secretaria de Educação do Estado de São Paulo tornou sem efeito os atos praticados pelo Colégio Colisul desde 19/12/2008, motivo pelo qual, sem a devida habilitação profissional, resta indubitável que a Ré encontra-se
em poder de documentos que não lhe pertencem. Com a inicial juntou procuração e documentos.É O RELATÓRIO. DECIDO.A inscrição perante o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo
requer, necessária e legalmente, que o requerente possua diploma de Técnico em Transações Imobiliárias.Conforme se verifica pelo documento acostado à fl. 16, a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, em
publicação no Diário Oficial de 15/07/2014, tornou sem efeito os atos praticados pelo Colégio COLISUL, cessando os atos de autorização do curso de Técnico em Transações Imobiliárias - presencial e a distancia, a partir
de 24/12/2008 e 19/12/2008, respectivamente. Desta forma, por ausência de pressuposto de fato necessário ao exercício da profissão, qual seja, ser técnico em transações imobiliárias, motivado na existência de diploma
que foi declarado nulo, o deferimento da liminar se impõe.Ante o exposto, nos termos do art. 839, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de liminar de busca e apreensão formulado na inicial.Expeça-se mandado de
citação e de busca e apreensão em desfavor da Ré, tendo por objeto o Cartão Anual de Regularidade Profissional (CARP) e da Carteira Profissional de Corretor de Imóveis (CPCI).Intimem-se.Cite-se. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA

0003014-36.2015.403.6114 - VALTER JOSE COSTA CELEGHIN X TANIA APARECIDA RIBEIRO(SP284703 - MICHELE VESSIO FRANZOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VALTER JOSE COSTA CELEGHIN E TANIA APARECIDA RIBEIRO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL pleiteando, em síntese, que a ré se abstenha de realizar leilão
extrajudicial, objeto de financiamento habitacional, a terceiros, até que se julgue o mérito da ação principal.Juntou documentos.Instada a requerente a emendar a inicial, no termo do despacho de fl. 51, quedou-se silente.
POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte
autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0005701-83.2015.403.6114 - MARCELO SAMADELO FIGUEIREDO DA SILVA X CARLA CRISTINA DA SILVA HENRIQUE(SP285308 - THALITA ALBINO TABOADA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Cuida-se de ação cautelar incidental, com requerimento de liminar inaudita altera parte, através da qual pretendem os Autores, em síntese, obstar leilão extrajudicial de imóvel objeto de financiamento imobiliário, cujas
cláusulas contratuais são discutidas em ação principal.O autos foram inicialmente distribuídos ao r. Juízo da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP. Verificada possível relação de prevenção com a Ação Ordinária
nº 0005442-88.2015.403.6114, veio o feito redistribuído a este Juízo Federal.É O RELATÓRIO.DECIDO.Os fatos e fundamentos jurídicos levantados pelos Autores nesta cautelar incidental constituem, com algum
temperamento, mera repetição daqueles expendidos nos autos da ação principal (Processo nº 0005442-88.2015.403.6114), circunscrevendo-se à pretensão de obstar procedimento de execução extrajudicial de hipoteca
que pesa sobre imóvel de sua propriedade.A pretensão initio litis já foi examinada e repelida, sendo descabida, portanto, a repetição de suas teses nestes autos, reabrindo-se indevidamente a fase de cognição sumária. A
finalidade de qualquer medida cautelar, em princípio, é pura e simplesmente garantir a utilidade do pedido a ser deduzido na ação principal, sendo clara sua natureza instrumental. Entretanto, esse pleito cautelar já foi exposto
e afastado pela via da antecipação de tutela, afigurando-se evidente, por todo o exposto, a carência de ação cautelar, por falta de interesse de agir.Posto isso, INDEFIRO a inicial, nos termos do art. 295, III, do Código de
Processo Civil.P.R.I.C.

0006872-75.2015.403.6114 - WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA(SP206388 - ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSECAO DE SAO
BERNARDO DO CAMPO - SP X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP328983 - MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA)

Uma vez que não decorreu o prazo para apresentação de resposta pelo réu, conforme disposto no art. 267, 4º, do CPC , HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela
parte Autora, julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Requisite a secretaria a devolução do mandado de citação expedido à fl. 47,
independentemente de cumprimento.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

Expediente Nº 3104

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006564-54.2006.403.6114 (2006.61.14.006564-0) - ZORAIDE BISSACO GUEDES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
CYNTHIA A. BOCHIO)

ZORAIDE BISSACO GUEDES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão de pensão por morte. Juntou
documentos. Houve a citação do réu.Prolatada sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso de apelação, ao qual foi dado provimento, anulando a sentença e determinando a realização de prova oral.Intimada
a parte autora a apresentar o rol de testemunha para realização de audiência, não cumpriu o determinado.Efetivada tentativa de intimação pessoal no endereço fornecido nos autos, restou infrutífera. Decorrido o prazo sem
manifestação da parte autora, vieram os autos conclusos.Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em
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honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0004061-55.2009.403.6114 (2009.61.14.004061-8) - VANDERLEY GASPAROTTO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA
CRUZ MURTA DE CASTRO)

VANDERLEY GASPAROTTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio doença
cessado em 30/06/2008.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Decisão indeferindo a antecipação da tutela.Citado, o INSS apresentou
contestação sustentando a falta de comprovação da incapacidade laboral e, consequentemente, a legal cessação do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Houve réplica.Foi determinada a produção
de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 73/80.As partes apresentaram memoriais finais.Esclarecimentos do perito às fls. 100/101.Por este Juízo, foi constatada a sua incompetência para julgamento do feito, em virtude
da afirmação do perito acerca do nexo causal da doença do autor e a sua atividade laboral.Os autos foram encaminhados à Justiça Estadual.Prolatada sentença de procedência do pedido às fls. 111/113.Em sede de
julgamento do Recurso de Apelação o Tribunal de Justiça suscita conflito de competência, no qual foi determinado que o este Juízo Federal é o competente para julgamento desta ação.Vieram os autos conclusos para
sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De
outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando
exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência,
quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor,
decorrentes do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA
HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, foi realizada perícia médica em agosto de 2010, que constatou ser o Autor portador de rotura
parcial dos tendões do ombro esquerdo, o que causa restrição a movimentação e, consequentemente, incapacidade total e temporária para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral. Fixou o início da incapacidade
no ano de 2007, sugerindo reavaliação em 1 (um) ano.Destarte, restou comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio doença, desde a data da cessação do benefício de nº 519.310.295-2 em 30/06/2008
(fls. 54).Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor o auxílio doença, desde a data da cessação do benefício de nº
519.310.295-2 em 30/06/2008, sem prejuízo de que o INSS, a qualquer momento proceda a nova avaliação pericial para a constatação da incapacidade, considerando o tempo decorrido entre esta sentença e o laudo
pericial judicial. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde
a citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame
necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

0001175-49.2010.403.6114 (2010.61.14.001175-0) - WERLEY NUNES COIMBRA(SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA
FIORINI VARGAS)

WERLEY NUNES COIMBRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a conversão de auxílio-doença em
aposentadoria por invalidez. Alega que possui incapacidade permanente para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos. Os autos foram inicialmente distribuídos ao r. Juízo da 2ª Vara
Federal desta Subseção Judiciária, e redistribuídos a este Juízo Federal por ocasião da especialização daquela r. Vara Federal (fls. 45). Sentença de extinção do processo, sem julgamento do mérito, proferida pelo r. Juízo
da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.O Autor apresentou apelação, à qual foi dado provimento pelo E. TRF-3ª Região para, anulando a r. sentença, determinar o regular prosseguimento do feito.Citado, o INSS
apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foram realizadas duas perícias judiciais nas
especialidades de psiquiatria e ortopedia, sobrevindo os laudos às fls. 61/70 e 204/219, sobre os quais as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é
improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Note-se que o benefício em tela é dirigido ao
segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que as perícias médicas afastaram tal situação.O Autor submeteu-se a duas perícias médicas em especialidades distintas,
sendo que ambas concluíram pela ausência de incapacidade laboral.Foi realizada perícia médica, na especialidade de psiquiatria, em junho de 2013, que constatou apresentar o Autor alterações psíquicas (quesito 01-fls. 67
e quesito 02-fls. 69). Todavia, não restou comprovada a incapacidade laboral, sendo considerado capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do
cotidiano (quesito 13 - fls. 68).A segunda perícia médica realizada em fevereiro de 2015, desta feita sob a perspectiva ortopédica, não restou aferido alterações osteorticular dos ombros que pudesse ensejar situação
incapacitante para as atividades habituais (quesito 01 - fls. 214). Assim, também não restou comprovada a incapacidade laboral.Informou, ainda, que realizou as manobras do exame físico de forma independente e sem
haver necessidade de auxílio, não apresentou exame subsidiário de imagem do ombro direito para analise pericial (fls. 213).Nesse contexto fático-probatório, verifico que as moléstias/lesões informadas nos laudos periciais
repercutem em grau não limitante da capacidade laboral do Autor para sua atividade habitual, não restando comprovado que estas sejam restritivas ao desenvolvimento de atividade laborativa. Logo, por não haver
incapacidade, conquanto requisito do benefício pedido na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de
incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA
MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente
estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.).
- Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA
TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor aos laudos, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os fundamentos da prova técnica. Considero que os laudos
dos peritos, em especialidades distintas, mencionaram de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para suas conclusões
todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar suas impugnações o simples fato de tais conclusões terem se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou
assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o
ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Fls. 98/100: anote-se a interposição de Agravo na forma retida e, sobrevindo recurso das partes, se suscitado seu
conhecimento, dê-se vista à parte contrária para manifestação (art. 523 do CPC).Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003042-09.2012.403.6114 - ANA MARIA LACERDA(SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0007469-49.2012.403.6114 - MARIA JOSE AZEVEDO LINS(SP321191 - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS E SP356563 - TAYNARA CRISTINA CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X RUAN ANDRADE SOUZA(Proc. 2854 - WALLACE FEIJO COSTA) X CARLA MICKAELLY NUNES SOUZA

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0008573-76.2012.403.6114 - CINEIDE MONTEIRO DA SILVA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Int.

0044878-80.2012.403.6301 - HELENONCARLOS SILVA OLIVEIRA(SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO E SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0000764-98.2013.403.6114 - LUIZ ANTONIO RODOLPHO(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

LUIZ ANTONIO RODOLPHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez. Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou
contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de
fls. 59/65.Determinada a realização de nova perícia, conforme decisão de fls. 72, considerando as contraditórias manifestações do perito nomeado.Novo laudo pericial, da lavra de perito diverso, acostado às fls. 100/118,
sobre o qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente
incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, a perícia médica realizada em fevereiro de 2015, constatou que o Autor no ano de 2009 o
mesmo foi submetido a procedimento cirúrgico por oclusão endovascular da arterial vertebral esquerda, conforme documentação que consta nos autos (quesito 01 - fls. 113).Concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade
laboral. Informou, ainda, que a época do exame não reunia situação determinando incapacidade para atividades de trabalho (...), inclusive em 17/04/2012 foi submetido a exame pericial por médico perito examinador do
Detran que após rigoroso exame manteve a concessão para mesmo permanecer conduzindo veículos da categoria B até 16/04/2017 - sem restrições (fls. 112 - extratei e grifei).Por fim, observo que o exame
eletroneuromiográfico (fls. 90/93) realizado em 13/08/2014, em seus diversos aspectos de análise, avaliou como normal a condição do Autor. Assim, as duas perícias, ao final, concluíram pela ausência de incapacidade
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laboral, ainda que entalhada a primeira em alguns desalinhos de informação do perito, motivo à realização da segunda perícia.Nesse contexto fático-probatório, verifico que as moléstias/lesões informadas nos laudos periciais
repercutem em grau não limitante da capacidade laboral do Autor para sua atividade habitual, não restando comprovado que estas sejam restritivas ao desenvolvimento de atividade laborativa. Logo, por não haver
incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de
incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA
MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente
estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.).
- Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA
TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos
termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais.P.R.I.

0001354-75.2013.403.6114 - LUIZ AUGUSTUS SOARES(SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens.Int.

0002087-41.2013.403.6114 - ADEILDO BUARQUE FERREIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN E SP306721 - BRUNO VENANCIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X KELLY GOMES FERREIRA

ADEILDO BUARQUE FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E KELLY GOMES FERREIRA objetivando a concessão de
pensão por morte, em razão do falecimento de Adicleide Gomes da Silva, em 11/03/2011, com quem alega ter convivido em união estável.Afirma que, até a data do óbito, mantiveram relacionamento duradouro, público e
contínuo, caracterizando a figura da união estável, conforme o previsto no 3º do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, por via de consequência, presumida dependência.Requereu administrativamente o benefício de pensão por
morte, sendo que o mesmo foi-lhe indeferido, sob alegação de ausência de comprovação da união estável alegada.Juntou documentos.Citado, o Réu ofereceu contestação arguindo preliminar de litisconsórcio passivo, e no
mérito argumentando não haver prova da alegada união estável e, portanto, da dependência entre o Autor e a falecida. Finda requerendo a improcedência do pedido. Acolhida a preliminar do INSS foi determinada a
inclusão da filha Kelly no polo passivo da presente ação.O autor acosta à fl. 45 certidão de óbito da segurada.Foi determinada a produção de prova oral, ouvindo-se, neste Juízo, duas testemunhas arroladas pela parte
autora, reiterando o INSS, à guisa de alegações finais, o teor de sua contestação e a autora de sua inicial.Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido revelou-se improcedente.A dependência
econômica, tanto do cônjuge quanto do companheiro, em relação ao segurado é sempre presumida, não se admitindo a produção de prova em sentido contrário, face aos taxativos termos do art. 16, I, e 3º e 4º, da Lei nº
8.213/91, que, na época do óbito, dispunha:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido(...). 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada,
de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Nesse quadro, caso comprovada a vida em
comum na data do falecimento, seja pelo casamento, seja pela informal união estável, total direito assiste ao sobrevivente de receber pensão por morte, independentemente de ter ou não outra fonte de renda suficiente ao
próprio sustento.Situação diferente, e que in casu impede o deferimento da pensão, está ligada à efetiva manutenção da vida em comum na época do falecimento, cerne do debate aqui desenvolvido e ótica sob a qual tenho
que o pedido não merece acolhimento.É indiscutível que o Autor manteve um relacionamento com Adicleide Gomes da Silva, visto que possuem uma filha em comum, inexistindo, porém, prova de que houve uma união
estável até a data da morte, situação que faz extinguir a relação de companheirismo e, via de consequência, impede o deferimento de pensão por morte.Com efeito, não há qualquer documento contemporâneo acostado aos
autos em que conste endereço comum entre autor e a falecida Adicleide. Ressalto, ainda, que os documentos acostados foram emitidos em virtude de programa municipal de habitação, com cadastro efetuado no ano de
2002, havendo emissão destes, inclusive, após óbito de Adicleide (fls. 07 e 10) e, portanto, não possuem o condão de comprovar a residência comum do autor com a falecida em momento imediatamente anterior ao óbito.
Assim, embora haja os depoimentos das testemunhas, a prova é, por demais, precária, não trazendo a necessária certeza de convivência na data do óbito, considerando a ausência de inicio de prova material.De todo o
exposto, não há a necessária prova de que viviam em união estável na data do óbito, mais pendendo o panorama probatório à resposta negativa, o que, por via de consequência, afasta o direito ao recebimento de pensão
por morte.Nesse quadro, não se desvencilhando a parte Autora, cabalmente, do ônus da prova do fato constitutivo de seu alegado direito, nos moldes do art. 333, I, do Código de Processo Civil, a improcedência do
pedido é de rigor.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Pagará a parte Autora honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.

0003701-81.2013.403.6114 - BEATRIZ LELES CALIXTO - MENOR X PATRICIA LELES CALIXTO(SP170846 - FERNANDO DA SILVA LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0003709-58.2013.403.6114 - WALDEMIR RAMALHO DE SOUZA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA
FIORINI VARGAS)

WALDEMIR RAMALHO DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou
aposentadoria por invalidez. Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos. Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação
dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 129/145, sobre o qual apenas o INSS se
manifestou.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o
caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o
trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em fevereiro de 2015, que constatou apresentar o Autor cirurgia pregressa nos anos
de 2005 e 2007 nos ombros esquerdo e direito (quesito 01 - fls. 141).Concluiu pela ausência de incapacidade laboral.Informou que pelos elementos observados através do exame pericial, conforme descrição no corpo do
laudo, não restou aferido estar apresentado alterações osteoarticulares em ambos os ombros que determinasse incapacidade para as atividades habituais (fls.. 140).Observou, ainda, que o Autor apresentou CNH, habilitado
para conduzir veículos da categoria D (veículos automotores e elétricos utilizados em transporte de carga cujo peso bruto total exceda 3.500kg (...) considerando que após exame minucioso, inclusive com o teste de
dinamometria manual Categoria C, D, e E mínima de 30KgF, em cada mão, o mesmo em 14/05/2012 através do exame pericial realizado por médico perito examinador do Detran, foi considerado apto e foi mantida sua
concessão para conduzir veículos da categoria até 14/05/2017 (...) (fls. 140 - grifei). Nesse contexto fático-probatório, verifico que a doença/lesão informada no laudo pericial repercute em grau não limitante da capacidade
laboral do Autor para sua atividade habitual, não restando comprovado que esta seja restritiva ao desenvolvimento da sua atividade laborativa (motorista -- cf. descrito às fls. 130). Logo, por não haver incapacidade,
conquanto requisito do benefício pedido na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO
CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício
de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -
Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN,
TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO
COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo
auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei
cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade
laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1
DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do
Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais.P.R.I.

0004052-54.2013.403.6114 - NORBERTO OSCAR ANECHINA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP327462B - SANDRA MARIA FONTES SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

NORBERTO OSCAR ANECHINA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que obteve aposentadoria por idade em
27 de outubro de 2011, com tempo total de contribuição de 23 anos, 01 mês e 07 dias, ocorrendo que a autarquia previdenciária desconsiderou no cálculo relação de emprego mantida junto à empresa Vison Indústria e
Comércio, no período de 30/05/1977 a 15/10/1977 e as contribuições individuais de 01/10/1982 a 30/10/1985 e 07/1998.Arrola argumentos buscando demonstrar o pleno direito ao cômputo, findando por requerer seja o
INSS condenado à revisão de seu benefício, com incorporação dos aludidos vínculos e alteração de sua renda mensal inicial, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com honorários
advocatícios.Juntou documentos.Citado, o Réu contestou o pedido indicando a necessidade de apresentação de documentos em ordem a comprovar o vínculo contido na CTPS. Em caso de procedência, argui a prescrição
quinquenal. Requer a expedição de ofícios à empresa para confirmar o vínculo empregatício.Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.Em razão do vício verificado na data da admissão
referente ao vínculo em questão, foi concedido ao autor prazo para juntada de documentos hábeis a sua comprovação. O autor, embora tenha requerido prazo suplementar para cumprir o determinado e este sendo
concedido, não acostou qualquer documento aos autos.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido revelou-se parcialmente procedente.Segundo se colhe da análise do Resumo de Documentos para
Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 146/147, observa-se que não foram computados interregnos de atividade sobre os quais o Autor contribuiu individualmente nos meses de outubro de 1982 a dezembro de 1983,
conforme demonstrado pelos documentos de fls. 116/138. Nesse ponto, a falha do CNIS não indica os recolhimentos feitos, sendo os mesmos, entretanto, demonstrados pelas guias correspondentes.Ressalve-se apenas o
mês de julho de 1998, sobre o qual, diferentemente do alegado na inicial, não consta dos autos comprovante de recolhimento, não podendo o mesmo, portanto, ser computado.Sobre a notória baixa confiabilidade do
CNIS, já se dediciu:MANDADE DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO.Suspensão e cancelamento de benefício previdenciário pelo INSS, apenas com base em seu cadastro, denominado CNIS, não confiável.Negado
provimento. (Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AMS nº 2000.02.01.001729-6/RJ, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Ivan Athié, v.u., publicado no DJ de 18 de novembro de 2003, p. 138). EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO É ATO PRESUMIDAMENTE LEGÍTIMO. A PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO É ÔNUS DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PESQUISA
INSUFICIENTE. CONSULTA AO CNIS NÃO TEM VALOR DE PROVA. NÃO COMPROVAÇÃO DAS IRREGULARIDADES NA SUA CONCESSÃO - ACÓRDÃO IRRETOCÁVEL - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - RECURSO IMPROVIDO. I- Embargos de Declaração interpostos por parte do INSS que se conhecem por serem tempestivos.II- No mérito, não merecem ser providos, eis que o venerando aresto
embargado apreciou por inteiro não só a remessa necessária, como os fundamentos que lastrearam a apelação intentada e respectiva resposta, resumidos no relatório, voto e correspondente ementa.III- O artigo 69 e seus
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parágrafos da Lei nº 8212/91, com a redação que lhe deu a Lei nº 9528/97, não autoriza o prévio bloqueio ou redução do benefício previdenciário, antes do beneficiário ser regular e comprovadamente notificado para
apresentar sua defesa.IV- No caso em tela, o cerne da questão envolve a insuficiência de contribuições registradas junto ao CNIS, assim como a não comprovação do vínculo laboral com a empresa CASA FONSECA DE
SABÃO LTDA. Em relação ao primeiro aspecto, a confiabilidade do CNIS deve ser questionada, pois seus registros vêm sendo constantemente desmentidos por provas inequívocas em feitos semelhantes, razão pela qual
não pode ser tido como prova cabal de ilegalidade.V- Como destaquei, à época, no voto ... torna-se praticamente inviável tal produção de elementos de defesa por parte do segurado, objetivando demonstrar a regularidade
da documentação que deu origem à concessão do benefício, uma vez que, como se sabe, é do expediente da Previdência Social ficar com os documentos originais comprobatórios, à época do pedido do benefício.VI-
Nesta direção, por ser a concessão do benefício um ato presumidamente legítimo, a prova em sentido contrário deve ser ônus da Autarquia-previdenciária, na medida em que, as afirmações apresentadas pelo INSS
limitaram-se às referidas pesquisas junto ao CNIS e não restando comprovadas as irregularidades apontadas na revisão efetuada.VII- É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que somente a pesquisa junto
ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), e/ou o CNISCI (Cadastro Nacional de Informações Sociais-Contribuinte Individual), não é suficiente para confirmar a ilegalidade do ato concessório do benefício,
por não ter valor de prova. Precedentes Jurisprudenciais: TRF-2ª REGIÃO - AMS nº 990213816-0/RJ- Des. Fed. Alberto Nogueira- 5ª Turma - DJU05/11/2003; TRF-2Região-AMSnº2001.02.01.012379-9/RJ - Des.
Fed. Vera Lúcia Lima - 5ª Turma - DJU 09/08/2001; TRF - 2ª Região - AMS nº 99.02.15444-1/RJ -Des.Fed.PauloEspíritoSanto-2ªTurma- 20/09/2002.VIII- Acórdão prolatado em consonância com a Súmula nº 160 do
Ex TFR e também por reiteradas decisões tanto desta Eg. Corte, como do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IX- Inexistindo pontos obscuros ou contraditórios, nem ocorrendo omissão sobre a matéria ventilada no
recurso de apelação, rejeitam-se e nega-se provimento aos Embargos de Declaração interpostos. (Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AMS nº 29.321/RJ, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, v.u.,
publicado no DJ de 22 de setembro de 2004).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CNIS. PROVA EQUIVALENTE ÀS
ANOTAÇÕES EM CTPS. DIVERGÊNCIA ENTRE DADOS CONSTANTES NAQUELAS. PREFERÊNCIA PELA INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO SEGURADO.1. Os registros constantes no
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), por força da nova redação do art.19 do Decreto 3048/99, tem valor probatório equivalente às anotações em CTPS.2. Quando os dados presentes naquele banco de
dados vão de encontro aos apontamentos presentes na carteira de trabalho, deve-se preferir a interpretação mais favorável ao segurado, dada a sua condição de hipossuficiente.3. Quanto ao índice de atualização monetária,
é aplicável o indexador do IGP-DI.4. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no
1º do art. 1º da Lei nº 6.899/81.5. Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, devidos a partir da citação.6. A verba honorária, quando vencido o INSS, em ações de
natureza Previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação.7. A base de cálculo da verba honorária abrange, tão-somente, as parcelas devidas até o presente julgado.8. O INSS está isento do
pagamento de custas quando litiga na Justiça Federal. (Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AC nº 2002.70.00.070703-9/PR, 5ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, v.u., publicado no DJ de 16 de novembro
de 2005, p. 902).Quanto ao período laborado na empresa Vision Comercio, Representação, Importação e Exportação Ltda., não resta comprovado nestes autos a sua veracidade. Não bastando a ocorrência de vício em
sua anotação na data de início do vínculo, verifico que o registro seguinte foi feito pela mesma pessoa e possuem as mesmas assinaturas, nada havendo nos autos que informe a relação entre ambas. Embora concedido prazo
para que o autor comprovasse por meio de outros documentos tal vínculo, deixou de cumprir o determinado. Pelo exposto, ressalvadas as exceções já apontadas, verifica-se efetivo prejuízo ao Autor, na medida em que a
renda inicial do benefício de aposentadoria por idade é calculado na proporção de 70% do salário-de-benefício acrescido de 1% por grupo de 12 contribuições, até o máximo de 100%, conforme art. 50 da Lei nº
8.213/91, fazendo toda a diferença o escamoteamento de apenas um mês de contribuição ou vários deles, segundo verificado.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, nos termos da
fundamentação supra, condenar o INSS a revisar a aposentadoria por idade do Autor, readequando sua renda mensal inicial com adoção dos períodos e valores de contribuição elencados, de forma retroativa à data de
início do benefício.Incidirão sobre as parcelas em atraso correção monetária, desde o vencimento de cada uma delas, bem como juros de mora a partir da citação, tudo em conformidade com o Manual de Cálculos da
Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº
111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C

0004486-43.2013.403.6114 - MARIA ELIZABETH KAMIKO TINEN SHIROMA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA E SP145489 - IARA CELIA MARTINS PIEVETTI VASQUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Int.

0005546-51.2013.403.6114 - JUCILENE DE JESUS DOS SANTOS(SP223966 - FERNANDA MENDONÇA KEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

JUCILENE DE JESUS DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença e
sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indefiro.Citado, o
INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pretendidos, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de
prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 88/102, do qual as partes se manifestaram.Instado a se manifestar novamente (fls. 122), prestou o Sr. Perito os esclarecimentos (fls. 126/130).Proposta de acordo formulada pelo
INSS, não aceita pela Autora.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é parcialmente procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma
vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios
em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de
segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a existência de
graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se nega
provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, foi realizada
perícia médica em fevereiro de 2014, que constatou apresentar a Autora baixa visão severa em ambos os olhos (quesito 01 - fls. 97). Concluiu, ao final, pela incapacidade total e temporária da Autora para o desempenho
de sua atividade habitual, suscetível de reabilitação. fixando o início da incapacidade em 26/07/2013 (fls. 130).Informou, ainda, que se trata de pericianda jovem na faixa etária de 37 anos e reúne condições de ser inserida
no mercado de trabalho rebilitada para suas necessidades visuais (fls. 97).E, nesse aspecto, observo que a autora é relativamente jovem (38 anos), excetuada a doença que a acomete, apresenta bom estado geral de saúde,
pressupostos a indicar uma maior facilidade à possível reabilitação profissional.Destarte, neste contexto fáctico-processual, restou comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio doença, desde a data
informada no documento de fls. 32 (26/07/2013). Contudo, verifico pelo extrato do CNIS de fls. 108, que a autora desenvolveu atividades laborativas para o município de São Bernardo do Campo/SP, havendo
contribuições previdenciárias vertidas em seu nome até 14/09/2013. Assim, considerando que os benefícios por incapacidade se destinam a substituir a remuneração do trabalhador que não detém condições de assegurar
sua subsistência através do exercício de atividade profissional, é descabida a cumulação de salário com auxílio-doença / aposentadoria, de modo que não deve ser concedido o benefício em data anterior àquela supra
mencionada, a vista dos recolhimentos efetuados.Saliento, por fim, que o benefício somente poderá ser cessado pelo INSS após reabilitação da Autora, a realizar-se a cargo do INSS, nos termos do que dispõe o artigo 62,
caput, da Lei 8.213, ora transcrito:O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Posto isso,
e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder à Autora o auxílio doença, desde 15/09/2013 ((data imediatamente
posterior àquela da cessação de sua atividade remunerada), devendo o INSS providenciar sua reabilitação. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais
deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Em face da sucumbência recíproca, ficam os honorários advocatícios devidamente compensados entre as
partes, cada qual sendo responsável pela verba honorária de seus causídicos, nos termos do art. 21, caput, do CPC. Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da
parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença
não sujeita ao reexame necessário. P.R.I.

0006895-89.2013.403.6114 - MARIA DE FATIMA CARVALHO ANDRADE DE MELLO(SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA DE FATIMA CARVALHO ANDRADE DE MELLO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão
por morte, em razão do falecimento de Ricardo Narciso Araujo de Mello, o qual desapareceu em meados de 1998.Alega que, por meio de ação judicial, foi declarada a ausência de Ricardo desde 1998. Aduz que a
qualidade de segurado do falecido não pode ser considerada óbice à concessão do benefício, sob alegação de que o de cujus possuía à época do falecimento tempo suficiente de contribuição para a aposentadoria por
idade. Bate, ainda, pela extensão do período de graça com fulcro no paragrafo primeiro, do art. 15, da Lei 8.213/91.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS ofereceu contestação
afirmando não ser suficiente a declaração de ausência, sendo necessária sentença judicial declaratória de morte presumida, conquanto requisito da pensão vindicada. No mais, sustenta a perda da qualidade de segurado do
falecido e a ausência dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria, findando por requerer a improcedência da ação.Houve réplica.Foi deferida a produção de prova testemunhal requerida pela Autora, sendo
ouvida, em Juízo deprecado, uma testemunha.Somente a autora apresentou memoriais finais.Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.O pedido do benefício pensão por morte
encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que assim prevê:Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I
- do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Quanto aos dependentes
dispõe o artigo 16 da mesma lei:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Destarte, são requisitos para a concessão da
pensão por morte: a) a prova da manutenção da qualidade de segurado pelo falecido na data do óbito; e b) a prova da qualidade de dependente do falecido.Note-se que os requisitos da pensão por morte devem ser
observados em relação à lei vigente à época do óbito, em consonância com o princípio do tempus regit actum.No caso dos autos, não há dúvidas quanto à qualidade de dependente da Autora, que era casada com o
falecido conforme certidão de casamento de fls. 23, sendo que o cerne da questão cinge-se na comprovação da qualidade de segurado do falecido e na declaração de morte presumida.De acordo com o CNIS de fls.
31/32, o último vinculo empregatício do falecido encerrou-se em outubro de 1996, ou seja, no ano de 1998, quando declarada a sua ausência, já tinha há muito perdido a qualidade de segurado.O embasamento da autora
quanto ao recebimento por direito ao benefício por idade não atende a todas as exigências. Vejamos:Dispõe o art. 102 da Lei n 9.528/97:Art. 102 - A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos
inerentes a essa qualidade. 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que
estes requisitos foram atendidos. 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para
obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.Após a edição da Lei 10666/2003, que dispensou a exigência da qualidade de segurado, os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade
são: idade (art.48 da Lei 8213/91) e carência (art.25, II, c/c 142 da Lei 8213/91), podendo, segundo entendimento majoritário do E.superior Tribunal de Justiça (Resp 355731/RS; 327803/SP; 773371/RS; 698953/SP),
serem preenchidos não simultaneamente.No que atina à carência, ordinariamente, para a aposentadoria por idade é de 180 contribuições mensais, art. 25, II, da Lei de Benefícios. No entanto, para os segurados inscritos na
Previdência até 24 de julho de 1991, o art. 142 daquele diploma legal prevê tabela de carência progressiva, a qual se guiará pelo ano em que o segurado implementa todas as condições necessárias para a obtenção do
benefício.Afigura-se irrelevante a data da entrada do requerimento administrativo, pois, se observada tal data, estariam sendo impostas novas condições para a obtenção do benefício a cada ano, ferindo o direito
constitucionalmente protegido daqueles segurados que, embora tendo preenchido todos os requisitos, apenas não tinham exercido os seus direito. Deste modo, necessária a comprovação de que o falecido havia preenchido
todos os requisitos para concessão de aposentadoria na data do óbito, o que não acontece in casu, considerando que Ricardo Narciso Araujo de Mello desapareceu com 45 (quarenta e cinco) anos de idade (fl. 22), idade
inferior ao limite exigido pelo art. 48 da Lei nº 8.213/91.No que atine a prorrogação do período de graça do segurado, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 15, da Lei 8.213/91, melhor sorte não resta à autora, uma
vez que o autor perdeu a qualidade de segurado entre o vinculo encerrado em 27/10/1992 e o iniciado em 16/09/1996, não fazendo jus a tal benesse.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO. Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0007598-20.2013.403.6114 - ECIO RUFATTO(SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA FITIPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ECIO RUFATTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial de prestação continuada
tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, sustentando possuir total incapacidade e renda familiar insuficiente para sua subsistência, o qual lhe foi negado em sede administrativa.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou
contestação sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para obtenção do pretendido benefício assistencial, pugnando pela improcedência do pedido. Laudo médico juntado às fls. 251/274.As partes
manifestaram-se,Vindo os autos conclusos para sentença foi o feito convertido em diligencia para realização de estudo social.Relatório Social acostado às fls. 290/296, tido as partes oportunidade para manifestação.Vieram
os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 20 da Lei nº 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é
composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
teto. 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família
cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.(...). Note-se que os requisitos necessários à concessão dos benefícios em tela são: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Na espécie, a incapacidade restou cabalmente comprovada pela perícia médica realizada no Autor, dando conta de que o mesmo sofre de
doença renal crônica, frequentando sessões de hemodiálise três vezes por semana, caracterizando incapacidade total e temporária para sua atividade habitual.É irrelevante o fato de ser temporária a incapacidade, o que não
impede a concessão, mesmo porque é da essência do benefício sua revisibilidade a cada dois anos, conforme art. 21 da Lei nº 8.742/96. Assim, resta examinar o cabimento do benefício sob o aspecto de miserabilidade.É
bem verdade que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, cujo Acórdão foi relatado pelo Ministro Nelson Jobim, não vislumbrou ofensa à magna carta, mais
especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um
quarto) do salário mínimo., assim ementando-se:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO
ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO
BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO
JULGADA IMPROCEDENTE. (publicado no DJ de 1º de junho de 2001, p. 75).O decidido pela suprema corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento do benefício de prestação continuada
tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93 em caso de família cuja renda per capita seja igual ou superior a (um quarto) do salário mínimo, posto que apenas não foi vislumbrada inconstitucionalidade em tal limitação
determinada pelo 3º do dispositivo em destaque. Afora esse aspecto, nada impede seja a efetiva necessidade de recebimento do benefício apurada segundo outras circunstâncias que assim o indiquem.Com efeito, tenho que
o mencionado limite ditado pelo art. 20, 3º funciona como mero parâmetro objetivo de miserabilidade, de forma a se entender que a renda per capita inferior a (um quarto) de salário mínimo configuraria prova inconteste de
necessidade, dispensando outros elementos probatórios. Por outro lado, caso suplantado tal limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os meios de prova.Nesse sentido, o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.
CÔMPUTO DO VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE
DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no
art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de deficiência ou idosas, desde que estas
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento de recurso especial repetitivo (REsp. 1.112.557/MG),
firmou entendimento de que a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 3.
Agravo regimental improvido. (AGA 201000456550, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/08/2010.)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS PELAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR PELA MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.
PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam
meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 2. Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda
mensal previsto no 3o. do art. 20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o
julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp 841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU
25.06.2007). 3. No presente caso, conforme analisado pela sentença, a beneficiária preencheu os requisitos legais, tendo logrado comprovar sua condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo qual faz
jus à concessão do benefício assistencial pleiteado. 4. Não há que se falar em violação à Súmula 7/STJ, uma vez que a decisão embargada não reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos tais
como delineados pelas instâncias ordinárias. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGA 200801197170, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/04/2009.)Fincadas tais
premissas, as quais deixam claro caber ao julgador sopesar a situação fática para chegar à conclusão sobre assistir ou não direito ao benefício assistencial, resta o exame da prova coligida nos autos.O laudo social dá conta
de que, sob mesmo teto, moram o Autor, sua esposa e uma filha, sendo que a esposa recebe um salário mensal de R$ 788,00, e a filha possui uma renda de R$ 2.592,00, resultando, por conseguinte, descaracterizada a
miserabilidade, já que a renda per capita, é superior a do salário mínimo.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte autora com honorários advocatícios
que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se
os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008126-54.2013.403.6114 - JURACI MARCOS DA CONCEICAO(SP158628 - ALTINO ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JURACI MARCOS DA CONCEIÇÃO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença no
período de 01/05/2012 a 23/10/2012.Alega que possuía incapacidade laboral naquele período, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta
de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 50/63, sobre o qual as
partes se manifestaram.Instado a se manifestar novamente (fls. 70), prestou o Sr. Perito os necessários esclarecimentos (fls. 78/80). Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é
improcedente.Dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que o benefício em tela é dirigido ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,
vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em fevereiro de 2014, que constatou apresentar o Autor lombociatalgia, alterações degenerativas em coluna vertebral, hérnia discal
lombar, cervicobraquialgia, hepatopatia, doença do refluxo gastro esofágico, discopatia por degeneração, osteófitos marginais, esclerose interfacetária (quesito 01 - fls. 55).Todavia, concluiu, ao final, pela ausência de
incapacidade laboral. Informou, ainda, que o periciando não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como ajudante geral e auxiliar de
serviços gerais - atividade laboral habitual referida pelo próprio periciando (fls. 56 - grifei).E, indagado o Sr. Perito, especificamente, acerca da existência de eventual incapacidade entre 01/05/2012 a 23/10/2012 (fls. 70),
asseverou que a documentação médica apresentada não permite afirmar a incapacidade laboral do periciando no período questionado (fls. 79/80).Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios
pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia
médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,
TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados
definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-
doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido
inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que
tange à impugnação do Autor ao laudo, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os fundamentos da prova técnica. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte
técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua
impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais
reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido.Arcará a parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008334-38.2013.403.6114 - MARIA EDNA DA SILVA SANTOS(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

MARIA EDNA DA SILVA SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez. Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos. Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação
dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foram realizadas duas perícias judiciais nas especialidades de ortopedia/neurologia e psiquiatria, sobrevindo os laudos
às fls. 56/72 e 108/118, sobre os quais as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são
dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.A Autora submeteu-se a duas perícias médicas em especialidades
distintas, sendo que ambas concluíram pela ausência de incapacidade laboral.Foi realizada perícia médica, em janeiro de 2014, que constatou apresentar a Autora irregularidade no aspecto do calcâneo provavelmente
relacionado a alterações pós traumáticas antigas, quadro depressivo, tendinopatia do supra espinhal, tendinopatia subescapular (quesito 01 - fls. 65). Todavia, não restou comprovada a incapacidade laboral.A segunda
perícia médica realizada em novembro de 2014, desta feita sob a perspectiva psiquiátrica, remanesceu demonstrado que a Autora apresenta transtorno depressivo leve (F32.0) e pseudodemência (quesito 01 - fls. 116).
Contudo, também não restou comprovada a incapacidade laboral.Informou, ainda, que o termo pseudodemência indica que pacientes portadores de doença depressiva podem apresentar quadro semelhante ao demencial.
Esse pacientes, quando convenientemente tratados, respondem surpreendentemente bem, chegando com frequência à remissão completa do quadro demencial (fls. 116 - grifei).Considerando que a própria periciada informa
que não realiza atividades laborais formais desde meados de 2006; a mesma informa que trabalhava como vendedora de roupas e teria interrompido suas atividades laborais devido a sua demissão. Atualmente a pericianda
informa que permanece em sua residência e nega estar trabalhando (fls. 58 - grifei), verifico que as alterações/doenças observadas não são determinantes de incapacidade para o exercício da ocupação habitual ou a atual, ou
seja, vendedora de roupas e/ou afazeres do lar.Também, nesse contexto fático-probatório, verificado que os sintomas descritos são de leve intensidade, passíveis de tratamento adequado, com possibilidade de remissão,
sem comprometimento da capacidade ou atividade laborativa, social, familiar ou pessoal, inclusive durante o tratamento (fls. 116 - grifei), em consonância com os documentos acostados pela Autora, não restou evidenciado
o óbice ao labor, com redução pouco significativa da capacidade laboral para o exercício de diversas atividades/funções, inclusive a habitual (cf. parágrafo anterior).Por fim, quanto ao pedido de nova perícia (122/124), não
pode a instrução probatória estender-se por contendas quixotescas, ainda mais, se já remansosa a prova da real situação laborativa da parte autora por duas perícias médicas, realizadas em épocas diversas e peritos
distintos, ao que por isto, entendo desnecessária, já que, por óbvio, infrutífera à colheita de novos elementos, a produção de provas nos moldes pretendidos pela parte autora. Verifica-se em análise lógica e objetiva do
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laudo pericial que a Autora foi devidamente avaliada sob diversas perspectivas, inclusive a neurológica, ao relatar que a pericianda não apresenta alteração de memória, a mesma informa detalhes do passado recente e do
passado remoto com riqueza de detalhes e informações precisas (fls. 58). Exame neurológico preservado, equilíbrio adequado. Pupilas isocóricas e fotorreagentes. Reflexos nervosos presentes (fls. 59), bem como a análise
dos documentos juntados.Cumpre esclarecer que o Sr. Perito, ora designado nestes autos, está cadastrado no respectivo Setor Administrativo desta Justiça Federal também para a especialidade neurológica. E, também por
isto, entendo desnecessária, já que por óbvio infrutífera à colheita de novos elementos, a realização de outra perícia nos moldes pretendidos pela parte autora. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito do
benefício pedido na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -
Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN,
TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO
COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo
auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei
cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade
laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1
DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora aos laudos, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os fundamentos da prova técnica. Considero que os laudos dos peritos
mencionaram de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos
constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade
de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de
confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames
complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência,
quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA
HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal
procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de
confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na
época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a
supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA
SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários
advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se
os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008514-54.2013.403.6114 - MARLENE BARBOSA SANTOS(SP321191 - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

MARLENE BARBOSA SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez. Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação
dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 67/84, sobre o qual apenas o INSS se
manifestou.Instado a se manifestar novamente (fls. 88), prestou o Sr. Perito os necessários esclarecimentos (fls. 95/97). Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é
improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art.
59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na
espécie, foi realizada perícia médica em fevereiro de 2014, que constatou apresentar a Autora alterações degenerativas em coluna vertebral, osteofitose marginal incipiente, protusão discal, discopatia degenerativa,
abaulamento posterior do disco (fls. 72). Todavia, concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral. Informou, ainda, que a pericianda não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que a
impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como auxiliar de limpeza - atividade laboral habitual referida pela pericianda (fls. 73 - grifei).Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios
pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia
médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,
TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados
definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-
doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido
inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00
(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0043003-41.2013.403.6301 - JOSE AIRES DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO
PREZIA)

Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Int.

0000019-84.2014.403.6114 - ANGELA CRISTINA RODRIGUES(SP292738 - ELAINE EMILIA BRANDAO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

ANGELA CRISTINA RODRIGUES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial de
prestação continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93.Juntou documentos. O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação arguindo em preliminar a falta de interesse de agir,
ante a falta de requerimento administrativo. No mérito, sustenta a falta de comprovação dos requisitos necessários para obtenção do benefício assistencial, pugnando pela improcedência do pedido. Realizada perícia médica
judicial, foi acostado aos autos o laudo de fls. 72/82.Estudo Social juntado às fls. 85/90.As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 20 da Lei
nº 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover
a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas. 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.(...). Note-se que os
requisitos necessários à concessão dos benefícios em tela são: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.É bem verdade que
o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, cujo Acórdão foi relatado pelo Ministro Nelson Jobim, não vislumbrou ofensa à magna carta, mais especificamente ao seu art.
203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.,
assim ementando-se:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE
A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO
À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
(publicado no DJ de 1º de junho de 2001, p. 75).O decidido pela suprema corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento do benefício de prestação continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº
8.742/93 em caso de família cuja renda per capita seja igual ou superior a (um quarto) do salário mínimo, posto que apenas não foi vislumbrada inconstitucionalidade em tal limitação determinada pelo 3º do dispositivo em
destaque. Afora esse aspecto, nada impede seja a efetiva necessidade de recebimento do benefício apurada segundo outras circunstâncias que assim o indiquem.Com efeito, tenho que o mencionado limite ditado pelo art.
20, 3º funciona como mero parâmetro objetivo de miserabilidade, de forma a se entender que a renda per capita inferior a (um quarto) de salário mínimo configuraria prova inconteste de necessidade, dispensando outros
elementos probatórios. Por outro lado, caso suplantado tal limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os meios de prova.Nesse sentido, o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. CÔMPUTO DO VALOR
PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA
MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da
Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de deficiência ou idosas, desde que estas comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento de recurso especial repetitivo (REsp. 1.112.557/MG), firmou entendimento de que
a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Agravo regimental improvido.
(AGA 201000456550, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/08/2010.)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS PERMITEM
CONCLUIR PELA MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 20
da Lei 8.742/93, alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 2. Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal previsto no 3o. do art. 20 da Lei 8.742/93 deve
ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde
que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp 841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 25.06.2007). 3. No presente caso, conforme analisado pela
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sentença, a beneficiária preencheu os requisitos legais, tendo logrado comprovar sua condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício assistencial pleiteado. 4. Não
há que se falar em violação à Súmula 7/STJ, uma vez que a decisão embargada não reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos tais como delineados pelas instâncias ordinárias. 5. Agravo
Regimental do INSS desprovido. (AGA 200801197170, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/04/2009.)Fincadas tais premissas, as quais deixam claro caber ao julgador
sopesar a situação fática para chegar à conclusão sobre assistir ou não direito ao benefício assistencial, resta o exame da prova coligida nos autos.Consoante o Estudo Social, a Autora reside com seu filho Davi, com um ano
de idade. A renda mensal é de R$80,00 (oitenta Reais), provenientes de Renda Cidadão. O pai de David arca com o aluguel mensal no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).Destarte, entendo que restou preenchido o
requisito da miserabilidade, já que a renda per capita fica aquém da legalmente estabelecida e insuficiente à sobrevivência dos moradores.Assim, resta averiguar a incapacidade da Autora, tendo em vista que possui apenas
40 anos.No caso dos autos, foi realizada perícia médica na autora em 19/12/2014, na qual se constatou acuidade visual normal para o olho direito e próximo do normal para o olho esquerdo, concluindo o perito, ao final,
pela ausência de incapacidade laboral.Destarte, não há que se falar na concessão do benefício assistencial perseguido.No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os
fundamentos da prova técnica. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração
para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais,
todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação
para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000035-38.2014.403.6114 - NIVALDO OLIVEIRA DUARTE(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

NIVALDO OLIVEIRA DUARTE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez. Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos
requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 48/60, sobre o qual as partes se
manifestaram.Instado a se manifestar novamente (fls. 67), prestou o Sr. Perito os necessários esclarecimentos (fls. 72/75). Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é
improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art.
59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na
espécie, foi realizada perícia médica em fevereiro de 2014, que constatou apresentar o Autor protusão discal assimétrica, alterações degenerativas em coluna vertebral, tendinopatia extensora, epicondilite lateral, tendinopatia
do tríceps, tendinite dos extensores (fls. 53).Todavia, concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral. Informou, ainda, que o periciando não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o
impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como pedreiro e auxiliar de serviços gerais - atividade laboral habitual referida pelo periciando (fls. 54 - grifei).Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito
dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -
Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN,
TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO
COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo
auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei
cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade
laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1
DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os fundamentos da prova técnica. Considero que o laudo do perito mencionou de
forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do
processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma
pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000037-08.2014.403.6114 - GILBERTO GUERTAS(SP286057 - CECILIA AMARO CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Int.

0000140-15.2014.403.6114 - JOSIANE APARECIDA DA SILVA SOUSA(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0000162-73.2014.403.6114 - MICHEL DE ALMEIDA VIEIRA - MENOR IMPUBERE X MICHELE DE ALMEIDA SALES(SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0000655-50.2014.403.6114 - ROSELI APARECIDA FERREIRA SILVA DE MEDEIROS(SP314178 - SERGIO FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0000685-85.2014.403.6114 - MARIA ANTUNES FILHA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0000775-93.2014.403.6114 - DIONE DA SILVA X DIANA PAULINA DA SILVA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Int.

0000815-75.2014.403.6114 - LUIS LEAL DE SOUSA(SP194620 - CARINA PRIOR BECHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

LUIS LEAL DE SOUSA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria
por invalidez. Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos. Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos
necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 145/159, sobre o qual as partes se manifestaram.Vieram os
autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se
verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em fevereiro de 2015, que constatou NÃO apresentar o Autor alteração clínica que pudesse caracterizar
doença ou lesão. Todavia, em 12/11/2012 o mesmo foi submetido a cirurgia de nefrectomia do rim direito por neoplasia, contudo não houve necessidade de tratamento adjuvante através de radioterapia ou quimioterapia,
sem sinais de recidiva ou metástase a distancia (quesito 01 - fls. 154 -grifei)Concluiu pela ausência de incapacidade laboral.Informou, ainda, que realizou as manobras do exame físico de forma independente, sem limitações
(fls. 153).Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito do benefício pedido na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes
excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença,
por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC
00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência
Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por
meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais
de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913,
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no
art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003232-98.2014.403.6114 - JOSE GERALDO GOMES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
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Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Int.

0003678-04.2014.403.6114 - EDSON MAZZIERO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

EDSON MAZZIERO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria concedida em 30 de
dezembro de 1988, sob nº 085.802.503-5, com RMI de Cz$ 242,32.Esclarece que se aposentou no período denominado buraco negro, efetuando o INSS a revisão automática determinada pelo art. 144 da Lei nº
8.213/91, porém não logrando êxito em obter o valor do salário-de-benefício revisado.Externa sua pretensão de ver observados os novos limites máximos de benefício previstos na EC nº 20/98 e EC nº 41/03 aos cálculos
originais, com a majoração da RMI.Pede seja seu benefício revisado nos moldes expostos, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso.Juntou documentos.Citado, o INSS contestou o pedido
levantando preliminar de decadência. Quanto ao mérito, indica a prescrição quinquenal e arrola argumentos buscando demonstrar a improcedência do pedido no tocante à incorporação do teto elevado pelas ECs nºs 20/98
e 41/03.Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.As partes não especificaram provas, vindo os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O julgamento prescinde da
produção de outras provas além das já existentes nos autos, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, cumpre mencionar, que é fato que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou
beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não
para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.Quanto a prescrição, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, caso procedente o pedido, estarão prescritas as parcelas do quinquênio
anterior ao ajuizamento da ação.Passo a analisar o mérito.Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social.Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas
anteriores à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento da Emenda acima citada, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à
Emenda Constitucional nº 41/2003.Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, conforme segue:É possível a
aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais.
Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do
segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de
serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários,
e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a
aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato
jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de
apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta
das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela
EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes
ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das
leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento
de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se
que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se,
ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já que não
fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia
o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão
expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando esse entendimento não se está reajustando
benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/91.Na espécie dos autos, resta acolher o argumento de que o salário-de-benefício do Autor ficou
limitado ao teto de 511,90 vigente na data da revisão efetuada em atenção ao art. 144 da Lei nº 8.213/91, conforme afirmado na inicial e documento de fl. 24 e não contestado pelo INSS.Logo, o Autor faz jus à revisão ora
pretendida.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a reajustar o valor da renda mensal do benefício concedido ao Autor, pela
aplicação dos novos tetos estabelecidos pelos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC 41/2003 a partir de suas vigências.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as
quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos
administrativamente e observada a prescrição quinquenal.Arcará o INSS com honorários advocatícios arbitrados em 10% da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ.P.R.I.C.

0003861-72.2014.403.6114 - AMADEU ALBANESE(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA E SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684
- ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0004015-90.2014.403.6114 - GILBERTO ZANON(SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0004212-45.2014.403.6114 - CILAS GUIZILINI(SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0004388-24.2014.403.6114 - EUNICE DA COSTA SANTOS(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por EUNICE DA COSTA SANTOS, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando a revisão da renda mensal
inicial do benefício de pensão por morte, concedido em razão do falecimento de seu cônjuge Luis Lima dos Santos. Aduz, em síntese, que, quando em vida, Luis ajuizou ação de revisão de sua aposentadoria, a qual foi
julgada procedente para elevar o valor da sua Renda Mensal Inicial. Contudo, não houve reflexos na Renda Mensal Inicial de sua pensão por morte. Sustenta a legitimidade e a possibilidade de revisão do benefício. Bate, ao
final, pela procedência do pedido. Com a inicial juntou documentos. Citado, o INSS ofereceu proposta de acordo às fls. 52/57. Apresenta comprovante da revisão referente à pensão por morte da autora (fls. 59/60). A
autora não concorda com a proposta de acordo ofertada. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO.A autarquia Ré reconhece a revisão nos termos que requeridos, tanto que já efetuou a
revisão administrativamente.O falecido segurado ajuizou ação e, sendo vencedor da lide, teve seu benefício revisado. Portanto, resta claro, que o benefício de pensão por morte concedido à autora deve seguir o salário de
benefício do falecido, não havendo discussão a este respeito. Isto posto, com fulcro no art. 269, II, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial do
benefício de pensão por morte n. 158.741.614-7, concedido à autora em 30/09/2011, utilizando-se o correto valor da aposentadoria percebida pelo instituidor da pensão.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em
atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidadecom o Manual de Cálculos da Justiça Federal,
descontados valores pagos administrativamente a esse título. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da
Súmula nº 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

0004897-52.2014.403.6114 - JOAO DONA FILHO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.É o relatório. Decido.Não é caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a
decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a
interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão
qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença e de
acordo com os documentos acostados, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

0005542-77.2014.403.6114 - EDMAR MOREIRA DA SILVA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA)

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens.Int.

0005902-12.2014.403.6114 - JOSE DE ANCHIETA CAVALCANTE(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0006125-62.2014.403.6114 - NEIL FELIX DE OLIVEIRA(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0006128-17.2014.403.6114 - SIMONE APARECIDA CORSI(SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SIMONE APARECIDA CORSI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou
aposentadoria por invalidez. Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou
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contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de
fls. 131/143, sobre o qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos
ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em janeiro de 2015, que constatou
apresentar a Autora lesão degenerativa em coluna vertebral sem repercussão clínico-funcional (quesito 01 - fls. 139). Concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral. Informou, ainda, que a musculatura é trófica e
simétrica, não havendo evidencia de hipotrofia muscular na musculatura paravertebral, nos membros superiores e inferiores. Os testes provocativos aplicados foram negativos. Foi realizada pesquisa dos tender points. Houve
positividade em oito desses pontos. Não há alteração ao exame psíquico.. (fls. 138 - grifei)Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido,
o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o
trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos
benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes
para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que
ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte
autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora
ao laudo, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os fundamentos da prova técnica. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma
minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal
conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido.No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo,
têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários
advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se
os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006565-58.2014.403.6114 - DALILA BENATTI CHAVES(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

DALILA BENATTI CHAVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial de prestação
continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93.Juntou documentos. Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários para obtenção do benefício assistencial,
pugnando pela improcedência do pedido. Laudo médico acostado às fls. 94/102.Estudo Social juntado às fls. 106/115.Manifestação das partes.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é
improcedente.Dispõe o art. 20 da Lei nº 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se
pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do
salário-mínimo.(...). Note-se que os requisitos necessários à concessão dos benefícios em tela são: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família.É bem verdade que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, cujo Acórdão foi relatado pelo Ministro Nelson Jobim, não vislumbrou ofensa à
magna carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita
seja inferior a (um quarto) do salário mínimo., assim ementando-se:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO
INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE
GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO
ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (publicado no DJ de 1º de junho de 2001, p. 75).O decidido pela suprema corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento do benefício de
prestação continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93 em caso de família cuja renda per capita seja igual ou superior a (um quarto) do salário mínimo, posto que apenas não foi vislumbrada inconstitucionalidade em
tal limitação determinada pelo 3º do dispositivo em destaque. Afora esse aspecto, nada impede seja a efetiva necessidade de recebimento do benefício apurada segundo outras circunstâncias que assim o indiquem.Com
efeito, tenho que o mencionado limite ditado pelo art. 20, 3º funciona como mero parâmetro objetivo de miserabilidade, de forma a se entender que a renda per capita inferior a (um quarto) de salário mínimo configuraria
prova inconteste de necessidade, dispensando outros elementos probatórios. Por outro lado, caso suplantado tal limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os meios de
prova.Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA. CÔMPUTO DO VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93.
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter
assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de deficiência ou idosas,
desde que estas comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento de recurso especial repetitivo (REsp.
1.112.557/MG), firmou entendimento de que a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 201000456550, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/08/2010.)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. FATOS
NARRADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR PELA MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO REGIMENTAL DO INSS
DESPROVIDO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que
não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 2. Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o critério de aferição
da renda mensal previsto no 3o. do art. 20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,
que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp 841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU
25.06.2007). 3. No presente caso, conforme analisado pela sentença, a beneficiária preencheu os requisitos legais, tendo logrado comprovar sua condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo qual faz
jus à concessão do benefício assistencial pleiteado. 4. Não há que se falar em violação à Súmula 7/STJ, uma vez que a decisão embargada não reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos tais
como delineados pelas instâncias ordinárias. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGA 200801197170, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/04/2009.)Fincadas tais
premissas, as quais deixam claro caber ao julgador sopesar a situação fática para chegar à conclusão sobre assistir ou não direito ao benefício assistencial, resta o exame da prova coligida nos autos.Consoante o Estudo
Social, na residência da Autora vivem seu pai, Valmir Ribeiro Chaves (60 anos), sua mãe, Mariasa Benatti (42 anos) e três irmãos: Roberto Carlos (17 anos - cursando ensino médio), Rebeca (16 anos - cursando ensino
médio) e Davi (13 anos - cursando ensino fundamental). A renda mensal é de R$1.277,00, proveniente do salário do pai da autora que trabalha como vendedor ambulante (R$300,00), benefício de prestação continuada
recebido pela mãe da autora (R$ 788,00), mais benefício assistencial (bolsa família), no valor de R$189,00.Nesse ponto, destaco a necessidade de desconsideração tanto do salário família, em virtude de seu caráter
eventual, quanto do benefício de prestação continuada recebido pela mãe da autora, em aplicação de interpretação extensiva do parágrafo único do art. 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), bem como o
julgamento dos REs 567.985 e 580.963, pelo STF. Destarte, entendo que restou preenchido o requisito da miserabilidade, já que a renda per capita fica aquém da legalmente estabelecida e insuficiente à sobrevivência de
todos os moradores.Assim, resta averiguar a incapacidade da Autora, tendo em vista que possui apenas 20 anos.No caso dos autos, foi realizada perícia médica em 12/01/2015, na qual constatou a perita que a Autora
apresenta epilepsia e deficiência mental leve, contudo, é capaz de compreender as solicitações verbais realizadas, obedece a comandos, responde as perguntas realizadas, não sendo observada alteração do juízo crítico e
alteração grave de cognição, tendo, inclusive, frequentado escola normal tendo ensino médio completo. Conclui pela ausência de incapacidade para o trabalho e para a vida independente.Destarte, não há que se falar na
concessão do benefício assistencial perseguido.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20,
4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0006895-55.2014.403.6114 - JOSE NICACIO FILHO(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo
benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado
para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Emenda da inicial às fls. 72/73.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 72/73 como emenda à inicial.A matéria da presente ação é unicamente
de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e
passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da
produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o
Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim
redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de
renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se
proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada
a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais.P.R.I.

0006896-40.2014.403.6114 - JOSE CELSO(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo
benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado
para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Emenda da inicial à fl. 66.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fl. 66 como emenda à inicial.A matéria da presente ação é unicamente de direito,
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e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a
proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de
provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a
contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art.
12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando
sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de renda para futura
aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se proporcionalmente
ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada a relação jurídica
que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado pelo Regime Geral
de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-
família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios arbitrados em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais.P.R.I.

0007633-43.2014.403.6114 - ELIANA FERREIRA MACEDO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1620 - ANA CAROLINA GUIDI
TROVO)

ELIANA FERREIRA MACEDO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou
aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente, o auxílio-acidente. Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação
sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 92/99,
sobre o qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente
incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em março de 2015, que constatou apresentar a Autora doença
degenerativa da coluna lombar e artrose em quadril direito (quesito 01 - fls. 97). Concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral. Informou, ainda, que tais limitações não impedem a Autora de deambular, sentar-se
e levantar-se sem dificuldade. Quanto a coluna vertebral, não houve limitação funcional do segmento avaliado. A Periciada é capaz de executar os movimentos solicitados sem qualquer limitação. Não há evidência de
comprometimento de raiz nervosa ao exame clínico. A Autora mantém atividade laboral atual como escriturário desde 14/07/2011 e tal atividade não demanda esforço físico de tal intensidade que possa comprometer a
capacidade de tratamento devido a limitação de quadril direito. (fls. 96 - grifei)Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o
entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o
trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos
benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes
para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que
ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte
autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora
ao laudo, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os fundamentos da prova técnica. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma
minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal
conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido.No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo,
têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários
advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se
os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008597-36.2014.403.6114 - MARIA DO SOCORRO SOUZA ROSA(SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

MARIA DO SOCORRO SOUZA ROSA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença.
Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à
concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 94/103, sobre o qual as partes se manifestaram.Vieram os autos
conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se
verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em fevereiro de 2015, que constatou apresentar a Autora depressão (quesito 01 - fls. 99). Concluiu, ao
final, pela ausência de incapacidade laboral.Informou, ainda, que apesar dos sinais evidentes de tristeza durante a realização do exame pericial, a Autora não apresenta alteração do juízo crítico, da volição, do pragmatismo
ou da cognição. Apresenta humor instável, porém com sinais de desânimo. Não há alteração mental que incapacite a Autora para o trabalho (fls. 99 - grifei).Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos
benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -
Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN,
TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO
COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo
auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei
cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade
laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1
DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os fundamentos da prova técnica. Considero que o laudo do perito mencionou de
forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do
processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido.No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma
pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001225-43.2014.403.6338 - VICENTE DE MIRANDA E SILVA(SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0000553-91.2015.403.6114 - NIVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO(SP195207 - HILDA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NIVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a conversão dos períodos que
alega ter laborado em condições especiais e somado a todos os períodos comuns trabalhados lhe seja concedido aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos.DECIDO.Nas causas em que haja valor
econômico imediato, o seu valor deve corresponder à vantagem econômica pretendida. Havendo parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa será obtido com a soma das que se venceram às 12 (doze) por vencer
(CPC, art. 260).Verificado que a parte autora atribuiu valor aleatório à causa, sem atentar-se à vantagem econômica pretendida e às regras contidas no art. 260, CPC, foi instada a regularizar a inicial, nos termos dos
despachos de fls. 57 e 61, deixando de cumprir o determinado. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único,
ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

0000582-44.2015.403.6114 - ANGELO PRINCISVAL DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por ANGELO PRINCISVAL DOS SANTOS, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reajustamento de sua
aposentadoria, nos termos do artigo 20, 1º e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91, aplicando o reajuste de 10,96%, 0,91% e 27,23% referente a dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2001, respectivamente.Juntou
documentos.Vieram conclusos.É o relatório.Decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação
no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n.
0000138-16.2012.403.6114, lavrada nos seguintes termos:Por primeiro, analiso a preliminar de decadência. É fato que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da
Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não para reajustamento do benefício, como no
caso dos autos.Quanto a preliminar de prescrição, assiste razão à autarquia, uma vez que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão da aposentadoria a ser revista e o ajuizamento da demanda. No
mérito, o pedido é improcedente. Trata-se de ação em que o autor pretende a revisão do benefício com fundamento nos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, visando reajustar o valor da renda mensal inicial, bem como
receber as diferenças daí decorrentes, o que, todavia, improcede.A Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, ao passo que a concessão e o reajustamento
da renda mensal dos benefícios previdenciários estão disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.Os preceitos legais invocados pela parte autora determinam que o teto do
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salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários.Trata-se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social
que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais
tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado.Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o reajuste do valor do benefício concedido ao reajuste do salário-de-
contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e
da preservação do valor real (art. 201, 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos em lei ordinária.O salário-de-contribuição nunca se confundiu com o salário-de-benefício. Não é
porque o segurado contribuiu com 20 salários mínimos que deverá aposentar-se com renda mensal inicial equivalente a 20 (vinte) salários mínimos.O equívoco da parte autora está, pois, em acreditar que, havendo
contribuição sobre determinados salários, faria jus a benefício de igual valor. Não é assim. A RMI é apurada de acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a equivalência vindicada.O Supremo Tribunal
Federal já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a
preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8).Consoante explicitado em precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: O 1º do art. 20, o parágrafo único
do art. 21 e o 5º do art. 28, todos da Lei n 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do
salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios
futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um
aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da
contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra
realidade atuarial (TRF4, AC 2001.71.00.009439-8, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 06/12/2006).Com efeito, inexiste fundamento legal ou constitucional para o pedido de reajuste das prestações
previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE
BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART.
41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefícios previdenciários devem ser feitos de acordo
com os critérios estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação
do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários. 3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito nos termos do art. 144 da
mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (STJ Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 665167 Processo: 200500407254 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/11/2006 Documento: STJ000726886 DJ DATA: 18/12/2006 PÁGINA: 468
ARNALDO ESTEVES LIMA)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM
DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da
Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios
estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº
203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23%
(dezembro/2004). 4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200570080008306 UF: PR Órgão Julgador:
TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 11/04/2007 Documento: TRF400144254 D.E. DATA: 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.
1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios
previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata
cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento
são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Apelação improvida. (TRF4, AC 2006.70.01.001540-5, Quinta
Turma, Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 10/01/2007)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa, sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de beneficiária da Justiça
Gratuita.Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais
parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. Com o transito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0000633-55.2015.403.6114 - CARLOS ROBERTO DEL BIANCO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo
benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado
para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Emenda da inicial às fls. 39/40.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 39/40 como emenda à inicial.A matéria da presente ação é unicamente
de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e
passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da
produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o
Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim
redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de
renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se
proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada
a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais.P.R.I.

0001037-09.2015.403.6114 - NAIR CONCEICAO ARAUJO(SP167563 - MARILZA FERRAZ DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

NAIR CONCEIÇÃO DE ARAÚJO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por
invalidez. Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido. Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos
necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 32/41, sobre o qual apenas o INSS se manifestou.Vieram
os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga
enquanto permanecer nesta condição.Note-se que o benefício em tela é dirigido ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal
situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em maio de 2015, que constatou apresentar a Autora lesão degenerativa em coluna vertebral (quesito 01 - fls. 38). Concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral.
Informou, ainda, que o exame clínico da Autora é compatível com sua idade e não caracteriza presença de repercussão funcional de tais doenças e, a Autora manipulou seus documentos e objetos pessoais sem dificuldade e
executou as manobras sem presença de limitação funcional (fls. 37)Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento
Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO
PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de
carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao
qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA
SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da
Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a
subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade
habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913,
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no
art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001267-51.2015.403.6114 - NEREU MATTAR(SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHAES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

NEREU MATTAR, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu benefício assistencial de
prestação continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, bem como a declaração de inexigibilidade do crédito cobrado pela autarquia, e indenização por danos morais.Relata que seu benefício foi cessado ao ter sido
inserido no CNIS como segurado especial (rural), a partir de 31/12/2007, por iniciativa unilateral do INSS. Todavia, ao contrário do sustentado pelo réu, alega preencher os requisitos necessários à manutenção do
benefício.Juntou documentos.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a regularidade da cessação do benefício, pela ausência de comprovação dos requisitos
legais para obtenção/manutenção deste, sendo devida a devolução dos valores já percebidos a este título, e pugnando, ao final, pela improcedência do pedido. Relatório social acostado às fls. 70/75, sobre o qual se
manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 20 da Lei nº 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os efeitos do
disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto. 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa
com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.(...). (grifei) Note-se que os requisitos necessários à concessão dos benefícios em tela são: a) ser pessoa
portadora de deficiência ou idosa; e b) não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.É bem verdade que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, cujo Acórdão foi relatado pelo Ministro Nelson Jobim, não vislumbrou ofensa à magna carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-
se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo., assim ementando-se:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA
E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (publicado no DJ de 1º de junho de 2001, p. 75).O decidido pela
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suprema corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento do benefício de prestação continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93 em caso de família cuja renda per capita seja igual ou
superior a (um quarto) do salário mínimo, posto que apenas não foi vislumbrada inconstitucionalidade em tal limitação determinada pelo 3º do dispositivo em destaque. Afora esse aspecto, nada impede seja a efetiva
necessidade de recebimento do benefício apurada segundo outras circunstâncias que assim o indiquem.Com efeito, tenho que o mencionado limite ditado pelo art. 20, 3º funciona como mero parâmetro objetivo de
miserabilidade, de forma a se entender que a renda per capita inferior a (um quarto) de salário mínimo configuraria prova inconteste de necessidade, dispensando outros elementos probatórios. Por outro lado, caso
suplantado tal limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os meios de prova.Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. CÔMPUTO DO VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE
MISERABILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR
OUTROS MEIOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e
regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de deficiência ou idosas, desde que estas comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento de recurso especial repetitivo (REsp. 1.112.557/MG), firmou entendimento de que a limitação do valor da
renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento
objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 201000456550,
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/08/2010.)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO
RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR PELA
MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93,
alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal
per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 2. Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal previsto no 3o. do art. 20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite
mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a
condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp 841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 25.06.2007). 3. No presente caso, conforme analisado pela sentença, a beneficiária
preencheu os requisitos legais, tendo logrado comprovar sua condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício assistencial pleiteado. 4. Não há que se falar em
violação à Súmula 7/STJ, uma vez que a decisão embargada não reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos tais como delineados pelas instâncias ordinárias. 5. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGA 200801197170, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/04/2009.)Fincadas tais premissas, as quais deixam claro caber ao julgador sopesar a situação fática
para chegar à conclusão sobre assistir ou não direito ao benefício assistencial, resta o exame da prova coligida nos autos.Na espécie, o cerne da questão cinge-se à renda familiar, à verificação do caráter alimentar da quantia
recebida no período de 31/12/2007 a 01/01/2015, e à exclusão de uma presumível má-fé do Autor. E, considerando o conjunto probatório, observo que não houve qualquer irregularidade na cessação do benefício do
Autor. A existência de prova da má-fé possibilita a cobrança do pagamento de benefício feito indevidamente, pela falta dos requisitos necessários à sua manutenção, e pelo exercício do poder-dever que o administrador
público tem em rever seus atos, possibilitando à Administração repetir o que entender pago por indébito. Neste ponto, vale ressaltar que é lícito ao réu rever a concessão/manutenção/pagamento de seus benefícios, a fim de
apurar irregularidades e falhas existentes, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.666/2003, que assim dispõe:Art. 11. O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da
manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 1º. Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o
beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias. 2º. A notificação a que se refere o 1º far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário
nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário. 3º. Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência
Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário.Assim, ainda que revestidos de nítido caráter alimentar, posto que se destinam
à própria sobrevivência, os valores recebidos a título de benefício de amparo ao idoso são passíveis de devolução, se verificada a má-fé na sua percepção ou cumulação com outros benefícios ou rendas.Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, 4º, DA LEI 8.742/93. IDOSO. INACUMULABILIDADE DE BENEFÍCIOS RURAIS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO
PROVIDAS. 1. Em conformidade com o art. 203, caput e inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, o benefício de prestação continuada, possui caráter assistencial, natureza não-
contributiva e dirige-se à proteção da pessoa portadora de deficiência ou do idoso, mediante o pagamento de um salário-mínimo, desde que preenchidos os requisitos ali especificados. Destina-se, assim, a pessoas
portadoras de deficiência, ou ao idoso, que não tenham condições de prover a sua própria subsistência ou tê-la provida por sua família. 2. Impossibilidade de acumulação do amparo assistencial requerido com outro
benefício previdenciário, nos termos do art. 20, 4º, da Lei 8.742/93 3. Tratando-se de verba de caráter alimentar, percebida em virtude de ordem judicial e não caracterizada a má-fé da parte autora, os valores recebidos
até a presente data não são restituíveis. 4. Considerado o caráter social que permeia o Direito Previdenciário, a coisa julgada opera efeitos secundum eventum litis ou secundum eventum probationis, o que significa afirmar
que ante novas circunstâncias ou novas provas, o pedido pode ser renovado. 5. Apelação do INSS a que se dá provimento. Remessa oficial a se dá provimento. (AC 00109093320134019199, JUIZ FEDERAL
RENATO MARTINS PRATES (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:08/10/2013 PAGINA:145.) (grifei)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DOS PRESSSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA
CONSTITUIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INACUMULATIVIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA CONCESSSÃO INDEVIDA DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUREZA
ALIMENTAR. BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. I - As informações extraídas do CNIS/DATAPREV demonstram que o auxílio-acidente foi concedido em 10/03/1992, sendo posteriormente concedido, na via
administrativa, em 02/07/2002, o amparo social a pessoa portadora de deficiência, suspenso em 01/11/2012, tendo em vista a acumulação indevida dos benefícios. II - Sendo beneficiário de auxílio-acidente, o agravante
não tem o direito de receber o benefício assistencial de prestação continuada dada a inacumulatividade dos benefícios, conforme expressamente dispõe o 4º do art. 20 da Lei 8.742/93. Nem mesmo é possível optar pelo
benefício mais vantajoso, porque são de naturezas diversas (previdenciário e assistencial). III - Os documentos juntados permitem concluir que a revisão do ato concessório do benefício ocorreu com o exercício do
contraditório e da ampla defesa em sua plenitude. Entretanto, não há prova de que o segurado tenha concorrido para as irregularidades identificadas pela autarquia. IV - Tratando-se de verba de natureza alimentar, os
valores pagos pelo INSS em razão de irregularidades na concessão de benefício, verificadas posteriormente, não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé do segurado. V - Agravo de instrumento parcialmente
provido. Agravo regimental do INSS prejudicado.(AI 00028201620134030000, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)Se, de algum modo, a autarquia foi induzida a erro na concessão/manutenção do benefício, deve o particular ser compelido a devolver o valor que recebeu, decorrente do vício que
causou, independentemente da natureza alimentar deste.Ao averiguar o requisito da renda per capita e das condições sociais e familiares do Autor, resta evidente que a situação de miserabilidade não foi comprovada. O
estudo social realizado nos autos verificou que o núcleo familiar é composto apenas pelo Autor, que conta com renda mensal de R$1.600,00, decorrente de arrendamento rural de imóvel, que possui há mais de 30 anos (v.
fls. 49).E, ainda, ao largo da discussão acerca de quanto tempo o Autor percebe referida renda, verifica-se que é proprietário de imóvel próprio ao qual se mudou nos idos de 1970. A residência é de boa qualidade
habitacional, bem localizada, está em área urbanizada provida de vários serviços públicos, e na garagem também se encontravam dois veículos automóveis.O Autor tem três filhos, sendo certo que ao menos um deles reside
nesta cidade e labora como bancário e com que mantém estreito laço familiar, conforme se pode extrair do laudo social. Neste esteio, sopesando as peculiaridades que medeiam esta lide, sem ater-se apenas aos aspectos
objetivos, observo que o Autor reside em imóvel amplo e próprio, do qual detém a propriedade, com área de terreno de 250m, em alvenaria, com laje, e no fundo do terreno há mais uma construção de residência, não
necessita de amparo permanente de terceiros, nem toma medicação de rotina, seus gastos fixos são de R$207,03, mais aqueles de alimentação e higiene. Assim, embora idoso, o Autor vive em lar cuja renda se afigura
suficiente à garantia de sua sobrevivência condigna, está bem assistido por sua família, e pode por ela sê-lo, não se encontrando neste momento em situação de pleno desamparo material, de total miséria, cujo combate
configura real objetivo do art. 203, V, da Constituição Federal, bem como não restando demonstrado que antes também o estivesse.Por conseguinte, ausentes os requisitos necessários, não há que se falar na possibilidade
de concessão/restabelecimento do benefício assistencial perseguido.Já quanto à inexigibilidade dos valores recebidos a título de benefício assistencial anteriormente, como já balizado nos elementos colhidos dos autos, a
questão aqui a se verificar é o devido/indevido recebimento do benefício.Isso porque os valores percebidos a título de amparo assistencial, têm caráter alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis, e só não o serão em caso de
irregularidade na concessão pela falta dos requisitos necessários, tangenciada a má-fé.E, considerando o conjunto probatório, verifico válida a pretensão da cobrança impingida, sendo implausíveis os argumentos lançados
pelo Autor a justificar a percepção do benefício enquando proprietário de dois imóveis de razoável valor e bem assistido por sua família, restando comprovada a má-fé, a partir dos elementos e fatos extraídos dos autos,
aqui corroborado pelo laudo pericial que concluiu:tendo em vista a infraestrutura e condições gerais da moradia e os meios de sobrevivência informados, qualificamos as condições socioeconômicas do vindicante como
acima da linha da pobreza (fls. 73 - grifei). Aqui ressaltando, novamente, que os benefícios previdenciários, pelo seu caráter alimentar, são irrepetíveis, não o serão em caso de comprovada má-fé, nesta lide presente de
forma patente e, para mais, que se confirma com a própria assertiva do Autor ao relato que o valor recebido pelo arrendamento do sítio fica com o autor, não obstante a propriedade pertencer a ele e à sua filha Ana Beatriz
Magalhães Mattar (fls. 75). Ora, ainda considerando-se esta assertiva, e estivesse privado da posse do imóvel por certo tempo (fls. 54), nada justificaria que se mantivesse silenciosamente quedo por vários meses após a
reintegração na posse do imóvel, percebendo o Autor renda cumulada com recebimento do benefício de amparo social, tornando inverídicos seus argumentos face aos fatos postos, sendo inconteste a sua má-fé ao induzir a
erro a Autarquia percebendo renda já superior às suas necessidades, aqui demonstradas, e benefício de amparo social. Assim, entendo legítimo ao INSS verificar a existência de indícios de irregularidade na
concessão/manutenção dos benefícios previdenciários, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.666/2003, e comprovado inexistir os requisitos legais à manutenção/pagamento do benefício, suspendê-lo, bem como proceder à
cobrança do que restar indevidamente recebido, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91. Por fim, quanto ao dano moral, sendo de rigor o indeferimento do pedido ante ao conjunto probatório colhido,
inexistem fundamentos fáticos a ensejar o pagamento de indenização.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, I, do
CPC, reconhecendo válida a pretensão do INSS à devolução dos valores indevidamente recebidos a título do benefício previdenciário sob nº 112.340.866-9, que deverão ser apurados e cobrados pela via própria.Arcará a
parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001474-50.2015.403.6114 - GERALDO DEUSINE DE CARVALHO(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GERALDO DEUSINE DE CARVALHO, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a averbação do tempo de serviço
referente ao período de 15/09/1999 a 30/07/2002, reconhecido em ação trabalhista, com a consequente retificação do CNIS.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Considerando tratar-se a presente de ação
declaratória, o valor da causa, no caso concreto, deve ser atribuído para fim de alçada.Atribuído equivocado valor à causa, cabe ao magistrado corrigi-lo de ofício, se houver elementos nos autos para tanto.Nesse
sentido:PROCESSO CIVIL - VALOR DA CAUSA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO EM HIPÓTESE EXCEPCIONAL - REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS CONSIDERADAS PELA CORTE A QUO
- IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - OMISSÕES INEXISTENTES.1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos jurídicos
apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada, aplicando o magistrado ao caso concreto a legislação considerada pertinente.2. O art. 261 do CPC estabelece que o valor da causa somente
pode ser alterado compulsoriamente por provocação do réu, admitindo-se, contudo, a modificação exofficio do valor da causa em casos excepcionais.3. É vedado, em recurso especial, o reexame das circunstâncias fáticas
que levaram o Tribunal a quo a reconhecer a hipótese de excepcionalidade necessária para a alteração de ofício do valor da causa, em face da vedação contida na Súmula 7/STJ.4. Recurso especial improvido (REsp. Nº
757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 23.8.2005). Analisando os autos, vislumbro nítido intento da parte autora de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal elevando
artificialmente o valor da causa e escolher o órgão jurisdicional que julgará sua causa, situação que tem o Juiz dever de coarctar.Assim, retifico o valor da causa, de oficio, atribuindo valor de alçada de R$
1.000,00.Considerando que o valor da causa passa a ser inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado,
em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo
Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas,
a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos físicos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A
INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido
diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0001513-47.2015.403.6114 - SILVIO FERRETI(SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHAES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pela parte Autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação),
bem como a substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa. Requer, alternativamente, a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas após a concessão da aposentadoria.Argumenta que após a
concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais
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vantajoso. Juntou documentos.Emenda da inicial às fls. 61/62 e 64/72.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo as petições de fls. 61/62 e 64/72 como emenda à inicial.Primeiramente, tratando-se
de matéria de ordem pública, a legitimidade das partes pode ser reconhecida a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, inclusive de ofício.Com efeito, dispõe o art. 2º da Lei nº 11.457/2007 da seguinte
maneira:Art. 2º. Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a
título de substituição. (...) 3º. As obrigações previstas na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil. 4º. Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. Assim, com o advento da Lei nº 11.457/2007, que incorporou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para
avaliar o recolhimento das contribuições previdenciárias, a legitimidade para figurar no pólo passivo das ações ordinárias em que se requer a repetição das contribuições previdenciárias recolhidas, passou a ser da União
Federal.Neste sentido,EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE DA FAZENDA SUPERADA COM A EDIÇÃO DA LEI N. 11.457/2007. ATRIBUIÇÃO DE
EFEITOS MODIFICATIVOS AOS EMBARGOS. ANÁLISE DO MÉRITO DA CONTROVÉRSIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI N. 9.711/98. RETENÇÃO DE 11% PELA EMPRESA CONTRATANTE. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. EXIGÊNCIA ILEGÍTIMA. 1. A partir da edição da Lei n. 11.457/2007, a
presente causa passou a ser atribuída à Procuradoria da Fazenda Nacional. Ilegitimidade passiva afastada. Análise do mérito da controvérsia. (...) (TRF 1ª Região - EDAC 200534000342607 - 200534000342607 -
Relator(a) JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.) - DATA 15/06/2009 PAGINA:270)PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO
DE COMPENSAÇÃO. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A sentença está datada de 18/09/2001 e reflete a legislação então
vigente e a jurisprudência da época. Acontece que sobreveio a edição da Lei n. 11.457/2007, que instituiu a Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão que passou a ser responsável pela fiscalização e arrecadação de
todos os tributos/contribuições administrados pelo INSS. 2. Assim, considerando a superveniente alteração legislativa, com a criação da Receita Federal do Brasil, o Delegado passou a ser parte legítima para figurar no
presente feito. 3. Apelação provida. (TRF 1ª Região - AMS 200136000067230 - 200136000067230 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA - DJF1 20/11/2009
PAGINA:318)Deste modo, há ilegitimidade passiva do INSS no tocante ao pedido de restituição das contribuições previdenciárias recolhidas, devendo ser a inicial indeferida em relação a tal arguição.Quanto ao pedido de
desaposentação, trata-se de matéria unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC,
motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos
seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito
do Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º
do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado
obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o
parcial caráter de composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se
obrigada.Optando o Autor por aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a
aposentadoria integral, mostrando-se encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da
Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º
1.060/50.Isso posto, quanto ao pedido alternativo de restituição das contribuições previdenciárias, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do
CPC.Quanto ao pedido de desaposentação, ante o exposto JULGO-O IMPROCEDENTE.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito
em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001709-17.2015.403.6114 - REGINALDO ROCHA(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo
benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado
para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Emenda da inicial às fls. 61/63.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 61/63 como emenda à inicial.A matéria da presente ação é unicamente
de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e
passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da
produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o
Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim
redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de
renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se
proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada
a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais.P.R.I.

0002288-62.2015.403.6114 - JOSE SOARES NETO(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE SOARES NETO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão de benefício previdenciário.Juntou documentos.A parte
autora foi instada a regularizar a inicial, nos termos do despacho de fl. 16, deixando de cumprir o determinado. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro
nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0002382-10.2015.403.6114 - MARIA LAURA ALVES DA COSTA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte Autora, julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0002929-50.2015.403.6114 - IZILDA MARIA VALERIO(SP161672 - JOSE EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação, alegando omissão quanto a analise do pedido de justiça gratuita, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Decido.Assiste razão à parte embargante.Compulsando os autos, observo que o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não foi apreciado, o que faço neste momento,
devendo constar da sentença embargada o seguinte:Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.Restam mantidos os demais termos da sentença.P.R.I. Retifique-se.

0003023-95.2015.403.6114 - ZILMAR DE ALMEIDA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ZILMAR DE ALMEIDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão de beneficio previdenciário observados os novos limites
máximos (teto) previstos na EC nº 20/98 e EC nº 41/03 aos cálculos originais, com a majoração da RMI, bem como indenização por danos morais.Juntou documentos.DECIDO.Nas causas em que haja valor econômico
imediato, o seu valor deve corresponder à vantagem econômica pretendida. Havendo parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa será obtido com a soma das que se venceram às 12 (doze) por vencer (CPC, art.
260).Verificado que a parte autora atribuiu valor aleatório à causa, sem atentar-se à vantagem econômica pretendida e às regras contidas no art. 260, CPC, foi instada a regularizar a inicial, nos termos dos despachos de fls.
33 e 36, deixando de cumprir o determinado. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

0003186-75.2015.403.6114 - OZELIA ALVES FLORES CAVALCANTI(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Considerando a redistribuição do feito pela Justiça Estadual, e possuindo este valor da causa inferior a 60 salários mínimos, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal
desta Subseção Judiciária.Ao SEDI para as providencias cabíveis.

0003208-36.2015.403.6114 - JOSE LUIS SANTANA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE LUIS SANTANA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando concessão de benefício previdenciário por incapacidade, bem como
indenização por danos morais.Emenda da inicial às fls. 64/66.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 64/66 como emenda à inicial.O exame dos autos indica que o pedido de concessão de benefício
previdenciário soma a quantia de R$ 31.603,99, a isso acrescentando a Autora o pedido de condenação do Réu ao pagamento do quantum aleatoriamente estabelecido a título de danos morais, redundando no montante de
R$ 63.207,98 como valor da causa.Até recentemente, tal prática não gerava maiores repercussões nesta Subseção Judiciária, dando-se normal prosseguimento ao feito.Entretanto, no dia 13 de fevereiro de 2014 instalou-se
nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, logo, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no
art. 3º e respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.No caso concreto, vislumbro nítido intento da parte autora de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, elaborando uma conta de chegada para, elevando
artificialmente o valor da causa, escolher o órgão jurisdicional que julgará sua causa, situação que tem o Juiz dever de coarctar.Cabe considerar, de início, que o pedido de indenização por danos morais e perdas e danos
não apresentam valor certo, pois a quantia a ser eventualmente paga a tais títulos deverá, necessariamente, ser arbitrada pelo Juízo, caso acolhida a pretensão nesse ponto.A isso some-se que o pleito indenizatório aqui
formulado não apresenta mínimo fundamento jurídico, baseando-se na absolutamente vaga afirmação de prejuízo à parte autora, sem qualquer ligação com a situação concreta que verdadeiramente enseja a ação.Confira-se
o entendimento jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ / AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JEF. RECURSO DESPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico
pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou
inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 2. O
valor do dano moral atribuído pela agravante na inicial é excessivo, pois não corresponde ao eventual dano material sofrido, considerando o total das parcelas vencidas e das 12 parcelas vincendas. 3. Somando-se os
montantes estimados relativos aodano material e ao dano moral, o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos, razão pela qual deve ser mantida a decisão de remessa dos autos ao JEF de São Paulo. 4. Recurso
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desprovido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 501.753, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, publicado no e-DJF3 de 24 de julho de 2013).PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-
MATERNIDADE E DANO MORAL. SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL POR FORÇA DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS PARA JULGAR O FEITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 295, V DO CPC. 1. Recorre-se da sentença que indeferiu a inicial, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do CPC, em
face do reconhecimento da Competência Absoluta dos Juizados Especiais Federais para julgar o presente processo. 2. A presente ação não pode ser processada e julgada por Juízes oriundos de Varas Comuns da Justiça
Federal. Permitir que a cumulação facultativa de lides possa - pela majoração do valor da causa verificada em razão do somatório dos valores individuais das demandas - afastar a competência do Juizado Especial Federal,
admitindo, por conseguinte, o processamento da ação por uma das Varas Federais, seria anuir com a ocorrência da relativização da competência absoluta do Juizado Especial Federal (JEF), o que não pode ser consentido.
3. Na espécie, as recorrentes estão se valendo de faculdade - que lhe é, inclusive, conferida pela regra disposta no art. 292 do CPC - para escolher outro procedimento que não o do Juizado Especial Federal em afronta à
regra disposta no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001. 4. Há que se destacar que, em feitos como o presente, os postulantes, muito embora possuam conhecimento da improcedência de seus pleitos indenizatórios -
tanto que sequer argumentam as razões que o ensejaram, requerem a condenação da parte adversa em danos morais tão somente com o intento de alterar a regra de fixação de competência (do JEF para a Justiça Comum),
o que é admissível. 5. Extinção do processo sem exame do mérito. Sentença mantida pelos próprios fundamentos. 6. Apelação prejudicada. (Tribunal Regional Federal da 5ª Região, AC nº 542.252, 2ª Turma, Rel. Des.
Fed. Francisco Wildo, publicado no DJE de 5 de julho de 2012, p. 396).Considerando que o verdadeiro valor da causa, no caso concreto, é, portanto, inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação
versando qualquer das exceções arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre
que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de
abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos
físicos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267,
I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0003244-78.2015.403.6114 - IVA LUZIA LEITE DA SILVA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IVA LUZIA LEITE DA SILVA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando concessão de benefício previdenciário por incapacidade, bem
como indenização por danos morais.Emenda da inicial às fls. 65/67.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 65/67 como emenda à inicial.O exame dos autos indica que o pedido de concessão de benefício
previdenciário soma a quantia de R$ 32.377,38, a isso acrescentando a Autora o pedido de condenação do Réu ao pagamento do quantum aleatoriamente estabelecido a título de danos morais, redundando no montante de
R$ 64.754,76 como valor da causa.Até recentemente, tal prática não gerava maiores repercussões nesta Subseção Judiciária, dando-se normal prosseguimento ao feito.Entretanto, no dia 13 de fevereiro de 2014 instalou-se
nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, logo, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no
art. 3º e respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.No caso concreto, vislumbro nítido intento da parte autora de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, elaborando uma conta de chegada para, elevando
artificialmente o valor da causa, escolher o órgão jurisdicional que julgará sua causa, situação que tem o Juiz dever de coarctar.Cabe considerar, de início, que o pedido de indenização por danos morais e perdas e danos
não apresentam valor certo, pois a quantia a ser eventualmente paga a tais títulos deverá, necessariamente, ser arbitrada pelo Juízo, caso acolhida a pretensão nesse ponto.A isso some-se que o pleito indenizatório aqui
formulado não apresenta mínimo fundamento jurídico, baseando-se na absolutamente vaga afirmação de prejuízo à parte autora, sem qualquer ligação com a situação concreta que verdadeiramente enseja a ação.Confira-se
o entendimento jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ / AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JEF. RECURSO DESPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico
pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou
inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 2. O
valor do dano moral atribuído pela agravante na inicial é excessivo, pois não corresponde ao eventual dano material sofrido, considerando o total das parcelas vencidas e das 12 parcelas vincendas. 3. Somando-se os
montantes estimados relativos aodano material e ao dano moral, o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos, razão pela qual deve ser mantida a decisão de remessa dos autos ao JEF de São Paulo. 4. Recurso
desprovido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 501.753, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, publicado no e-DJF3 de 24 de julho de 2013).PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-
MATERNIDADE E DANO MORAL. SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL POR FORÇA DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS PARA JULGAR O FEITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 295, V DO CPC. 1. Recorre-se da sentença que indeferiu a inicial, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do CPC, em
face do reconhecimento da Competência Absoluta dos Juizados Especiais Federais para julgar o presente processo. 2. A presente ação não pode ser processada e julgada por Juízes oriundos de Varas Comuns da Justiça
Federal. Permitir que a cumulação facultativa de lides possa - pela majoração do valor da causa verificada em razão do somatório dos valores individuais das demandas - afastar a competência do Juizado Especial Federal,
admitindo, por conseguinte, o processamento da ação por uma das Varas Federais, seria anuir com a ocorrência da relativização da competência absoluta do Juizado Especial Federal (JEF), o que não pode ser consentido.
3. Na espécie, as recorrentes estão se valendo de faculdade - que lhe é, inclusive, conferida pela regra disposta no art. 292 do CPC - para escolher outro procedimento que não o do Juizado Especial Federal em afronta à
regra disposta no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001. 4. Há que se destacar que, em feitos como o presente, os postulantes, muito embora possuam conhecimento da improcedência de seus pleitos indenizatórios -
tanto que sequer argumentam as razões que o ensejaram, requerem a condenação da parte adversa em danos morais tão somente com o intento de alterar a regra de fixação de competência (do JEF para a Justiça Comum),
o que é admissível. 5. Extinção do processo sem exame do mérito. Sentença mantida pelos próprios fundamentos. 6. Apelação prejudicada. (Tribunal Regional Federal da 5ª Região, AC nº 542.252, 2ª Turma, Rel. Des.
Fed. Francisco Wildo, publicado no DJE de 5 de julho de 2012, p. 396).Considerando que o verdadeiro valor da causa, no caso concreto, é, portanto, inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação
versando qualquer das exceções arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre
que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de
abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos
físicos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267,
I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0003326-12.2015.403.6114 - MARIA LEDA DA SILVA(SP321212 - VALDIR DA SILVA TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA LEDA DA SILVA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem
como a substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Emenda da inicial às fls. 124/126.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 124/126 como emenda à inicial.A partir de 13 de fevereiro de 2014
restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos,
conforme o disposto no art. 3º e respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das
exceções arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre que, consoante os termos
da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas
Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos físicos ao JEF local, bem
como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, I, do mesmo Código,
devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0003338-26.2015.403.6114 - CREUZA DOS SANTOS(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CREUZA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de aposentadoria por idade.Juntou documentos.A
parte autora foi instada a regularizar a inicial, nos termos do despacho de fl. 22, deixando de cumprir o determinado. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com
fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0003339-11.2015.403.6114 - ALEX RODRIGUES RAMOS(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALEX RODRIGUES RAMOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de benefício por invalidez.Juntou documentos.A
parte autora foi instada a regularizar a inicial, nos termos do despacho de fl. 24, deixando de cumprir o determinado. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com
fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0003450-92.2015.403.6114 - JOSE CARLOS APARECIDO CAVALE(SP254851 - ANA CAROLINA SILVA REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo
benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado
para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo.
Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de
improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo
Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado
decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência
Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de
custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir,
unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais
poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em
atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer
em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art.
20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os
benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003482-97.2015.403.6114 - SALOMAO DANTAS DE MIRANDA(SP187972 - LOURENÇO LUQUE E SP316551 - RAFAEL KASAKEVICIUS MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo o pedido de reconsideração como embargos de declaração, uma vez que ofertado em face de sentença proferida na presente ação.É o relatório. Decido.Não é caso de embargos. A finalidade dos embargos de
declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é
cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo,
observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado considerando o valor
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atribuído a causa pelo próprio embargante na inicial, qual seja R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto,
REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

0004257-15.2015.403.6114 - MARCOS PAULO VALENCIO DE JESUS(SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARCOS PAULO VALENCIO DE JESUS, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando concessão de benefício previdenciário por
incapacidade, bem como indenização por danos morais.Emenda da inicial às fls. 50/53.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 50/53 como emenda à inicial.O exame dos autos indica que o pedido de
concessão de benefício previdenciário soma a quantia de R$ 17.011,52, a isso acrescentando a parte Autora o pedido de condenação do Réu ao pagamento do quantum aleatoriamente estabelecido a título de danos
morais, redundando no montante de R$ 59.540,32 como valor da causa.Até recentemente, tal prática não gerava maiores repercussões nesta Subseção Judiciária, dando-se normal prosseguimento ao feito.Entretanto, no
dia 13 de fevereiro de 2014 instalou-se nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, logo, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60
salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.No caso concreto, vislumbro nítido intento da parte autora de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, elaborando
uma conta de chegada para, elevando artificialmente o valor da causa, escolher o órgão jurisdicional que julgará sua causa, situação que tem o Juiz dever de coarctar.Cabe considerar, de início, que o pedido de indenização
por danos morais e perdas e danos não apresentam valor certo, pois a quantia a ser eventualmente paga a tais títulos deverá, necessariamente, ser arbitrada pelo Juízo, caso acolhida a pretensão nesse ponto.A isso some-se
que o pleito indenizatório aqui formulado não apresenta mínimo fundamento jurídico, baseando-se na absolutamente vaga afirmação de prejuízo à parte autora, sem qualquer ligação com a situação concreta que
verdadeiramente enseja a ação.Confira-se o entendimento jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO
CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ / AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JEF.
RECURSO DESPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O
recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 2. O valor do dano moral atribuído pela agravante na inicial é excessivo, pois não corresponde ao eventual dano material sofrido, considerando o total das parcelas vencidas e
das 12 parcelas vincendas. 3. Somando-se os montantes estimados relativos aodano material e ao dano moral, o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos, razão pela qual deve ser mantida a decisão de remessa dos
autos ao JEF de São Paulo. 4. Recurso desprovido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 501.753, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, publicado no e-DJF3 de 24 de julho de 2013).PROCESSO CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE E DANO MORAL. SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL POR FORÇA DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
PARA JULGAR O FEITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 295, V DO CPC. 1. Recorre-se da sentença que indeferiu a inicial, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, com base
no art. 267, I, do CPC, em face do reconhecimento da Competência Absoluta dos Juizados Especiais Federais para julgar o presente processo. 2. A presente ação não pode ser processada e julgada por Juízes oriundos de
Varas Comuns da Justiça Federal. Permitir que a cumulação facultativa de lides possa - pela majoração do valor da causa verificada em razão do somatório dos valores individuais das demandas - afastar a competência do
Juizado Especial Federal, admitindo, por conseguinte, o processamento da ação por uma das Varas Federais, seria anuir com a ocorrência da relativização da competência absoluta do Juizado Especial Federal (JEF), o que
não pode ser consentido. 3. Na espécie, as recorrentes estão se valendo de faculdade - que lhe é, inclusive, conferida pela regra disposta no art. 292 do CPC - para escolher outro procedimento que não o do Juizado
Especial Federal em afronta à regra disposta no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001. 4. Há que se destacar que, em feitos como o presente, os postulantes, muito embora possuam conhecimento da improcedência
de seus pleitos indenizatórios - tanto que sequer argumentam as razões que o ensejaram, requerem a condenação da parte adversa em danos morais tão somente com o intento de alterar a regra de fixação de competência
(do JEF para a Justiça Comum), o que é admissível. 5. Extinção do processo sem exame do mérito. Sentença mantida pelos próprios fundamentos. 6. Apelação prejudicada. (Tribunal Regional Federal da 5ª Região, AC nº
542.252, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, publicado no DJE de 5 de julho de 2012, p. 396).Considerando que o verdadeiro valor da causa, no caso concreto, é, portanto, inferior a 60 salários mínimos, bem
como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local
para processamento.Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou
estabelecido que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se
mostrando possível o envio dos autos físicos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com fulcro no art. 267, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0004315-18.2015.403.6114 - ERACLIDES VIEIRA(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ERACLIDES VIEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS requerendo, em síntese, a revisão de beneficio previdenciário observados os
novos limites máximos (teto) previstos na EC nº 20/98 e EC nº 41/03 aos cálculos originais, com a majoração da RMI.Juntou documentos.Diante do quadro de possíveis prevenções, foi juntado o extrato processual de fls.
56/57.Instada a se manifestar a parte autora quedou-se silente.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Diante extrato processual juntado às fls. 56/57 referentes à Ação Ordinária nº 00002440-
52.2011.403.6114, verifico que há identidade entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação.Após o trânsito em
julgado, ao arquivo com as formalidades legais.P.R.I.

0004350-75.2015.403.6114 - MYRIAN MARCELO(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MYRIAN MARCELO, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando concessão de benefício previdenciário por incapacidade, bem como
indenização por danos morais.Emenda da inicial às fls. 68/70.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 68/70 como emenda à inicial.O exame dos autos indica que o pedido de concessão de benefício
previdenciário soma a quantia de R$ 29.944,00, a isso acrescentando a Autora o pedido de condenação do Réu ao pagamento do quantum aleatoriamente estabelecido a título de danos morais, redundando no montante de
R$ 108.744,00 como valor da causa.Até recentemente, tal prática não gerava maiores repercussões nesta Subseção Judiciária, dando-se normal prosseguimento ao feito.Entretanto, no dia 13 de fevereiro de 2014 instalou-
se nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, logo, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no
art. 3º e respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.No caso concreto, vislumbro nítido intento da parte autora de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, elaborando uma conta de chegada para, elevando
artificialmente o valor da causa, escolher o órgão jurisdicional que julgará sua causa, situação que tem o Juiz dever de coarctar.Cabe considerar, de início, que o pedido de indenização por danos morais e perdas e danos
não apresentam valor certo, pois a quantia a ser eventualmente paga a tais títulos deverá, necessariamente, ser arbitrada pelo Juízo, caso acolhida a pretensão nesse ponto.A isso some-se que o pleito indenizatório aqui
formulado não apresenta mínimo fundamento jurídico, baseando-se na absolutamente vaga afirmação de prejuízo à parte autora, sem qualquer ligação com a situação concreta que verdadeiramente enseja a ação.Confira-se
o entendimento jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ / AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JEF. RECURSO DESPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico
pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou
inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 2. O
valor do dano moral atribuído pela agravante na inicial é excessivo, pois não corresponde ao eventual dano material sofrido, considerando o total das parcelas vencidas e das 12 parcelas vincendas. 3. Somando-se os
montantes estimados relativos aodano material e ao dano moral, o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos, razão pela qual deve ser mantida a decisão de remessa dos autos ao JEF de São Paulo. 4. Recurso
desprovido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 501.753, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, publicado no e-DJF3 de 24 de julho de 2013).PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-
MATERNIDADE E DANO MORAL. SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL POR FORÇA DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS PARA JULGAR O FEITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 295, V DO CPC. 1. Recorre-se da sentença que indeferiu a inicial, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do CPC, em
face do reconhecimento da Competência Absoluta dos Juizados Especiais Federais para julgar o presente processo. 2. A presente ação não pode ser processada e julgada por Juízes oriundos de Varas Comuns da Justiça
Federal. Permitir que a cumulação facultativa de lides possa - pela majoração do valor da causa verificada em razão do somatório dos valores individuais das demandas - afastar a competência do Juizado Especial Federal,
admitindo, por conseguinte, o processamento da ação por uma das Varas Federais, seria anuir com a ocorrência da relativização da competência absoluta do Juizado Especial Federal (JEF), o que não pode ser consentido.
3. Na espécie, as recorrentes estão se valendo de faculdade - que lhe é, inclusive, conferida pela regra disposta no art. 292 do CPC - para escolher outro procedimento que não o do Juizado Especial Federal em afronta à
regra disposta no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001. 4. Há que se destacar que, em feitos como o presente, os postulantes, muito embora possuam conhecimento da improcedência de seus pleitos indenizatórios -
tanto que sequer argumentam as razões que o ensejaram, requerem a condenação da parte adversa em danos morais tão somente com o intento de alterar a regra de fixação de competência (do JEF para a Justiça Comum),
o que é admissível. 5. Extinção do processo sem exame do mérito. Sentença mantida pelos próprios fundamentos. 6. Apelação prejudicada. (Tribunal Regional Federal da 5ª Região, AC nº 542.252, 2ª Turma, Rel. Des.
Fed. Francisco Wildo, publicado no DJE de 5 de julho de 2012, p. 396).Considerando que o verdadeiro valor da causa, no caso concreto, é, portanto, inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação
versando qualquer das exceções arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre
que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de
abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos
físicos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267,
I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0004410-48.2015.403.6114 - ALZIRA AGUSTINI ZANIN(SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHAES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.É o relatório. Decido.Não é caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a
decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a
interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão
qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado considerando o valor atribuído a causa pelo próprio
embargante na inicial, qual seja R$ 45.742,50 (quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o
recurso cabível.Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

0004907-62.2015.403.6114 - CLEUSA DOS SANTOS DE SOUSA(SP340808 - SONIA MARIA ALMEIDA DAMMENHAIN ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CLEUSA DOS SANTOS DE SOUSA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a concessão de benefício previdenciário
por incapacidade.Juntou documentos.Emenda da inicial às fls. 48/56.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 48/56 como emenda à inicial.A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção
Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e
respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no 1º do
mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770,
expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª
Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos físicos ao JEF local, bem como face à
incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, I, do mesmo Código, devendo a parte
autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0005386-55.2015.403.6114 - ANNA MARIA WYSLING NOVAES(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de ação ordinária proposta pela Autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo
benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado
para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Emenda da inicial às fls. 35/38.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 35/38 como emenda à inicial.A matéria da presente ação é unicamente
de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e
passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da
produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o
Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim
redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de
renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se
proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada
a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0005753-79.2015.403.6114 - JOSE PEREIRA SOBRINHO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo
benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado
para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Emenda da inicial às fls. 39/40.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 39/40 como emenda à inicial.A matéria da presente ação é unicamente
de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e
passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da
produção de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o
Autor a contribuir para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim
redigido:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de
renda para futura aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se
proporcionalmente ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada
a relação jurídica que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas
as formalidades legais.P.R.I.

0006203-22.2015.403.6114 - CREUSA LIMA OLIVEIRA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CREUSA LIMA OLIVEIRA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a concessão de benefício previdenciário por
incapacidade.Juntou documentos.Emenda da inicial às fls. 71/73.É O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 71/73 como emenda à inicial.A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção
Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e
respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no 1º do
mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770,
expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª
Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos físicos ao JEF local, bem como face à
incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, I, do mesmo Código, devendo a parte
autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0006707-28.2015.403.6114 - DIRCEU GRIGOLIN(SP346519 - JOSE HILTON DE LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIRCEU GRIGOLIN, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONALDO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando, em síntese, a conversão dos períodos que alega ter laborado em
condições especiais e somado a todos os períodos comuns trabalhados lhe seja concedido aposentadoria por tempo de contribuição.É O RELATÓRIO.DECIDO.A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta
Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para causas cíveis até o valor de 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e
respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.Considerando que o valor da causa, no caso concreto, corresponde a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no 1º do
mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770,
expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª
Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos físicos ao JEF local, bem como face à
incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, I, do mesmo Código, devendo a parte
autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.P.R.I.C.

0006972-30.2015.403.6114 - LUIZA AMARO DE MARINS(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pela parte Autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição concedida (=desaposentação),
bem como a substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa. Requer, alternativamente, a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas após a concessão da aposentadoria.Argumenta que após a
concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais
vantajoso. Juntou documentos.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, tratando-se de matéria de ordem pública, a legitimidade das partes pode ser reconhecida a qualquer tempo e em
qualquer grau de jurisdição, inclusive de ofício.Com efeito, dispõe o art. 2º da Lei nº 11.457/2007 da seguinte maneira:Art. 2º. Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe
à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e
c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. (...) 3º. As obrigações previstas na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às
contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 4º. Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. Assim,
com o advento da Lei nº 11.457/2007, que incorporou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para avaliar o recolhimento das contribuições previdenciárias, a legitimidade para figurar no pólo passivo das
ações ordinárias em que se requer a repetição das contribuições previdenciárias recolhidas, passou a ser da União Federal.Neste sentido,EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE DA FAZENDA SUPERADA COM A EDIÇÃO DA LEI N. 11.457/2007. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS MODIFICATIVOS AOS EMBARGOS. ANÁLISE DO MÉRITO DA
CONTROVÉRSIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.711/98. RETENÇÃO DE 11% PELA EMPRESA
CONTRATANTE. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. EXIGÊNCIA ILEGÍTIMA. 1. A partir da edição da Lei n. 11.457/2007, a presente causa passou a ser atribuída à Procuradoria da Fazenda Nacional.
Ilegitimidade passiva afastada. Análise do mérito da controvérsia. (...) (TRF 1ª Região - EDAC 200534000342607 - 200534000342607 - Relator(a) JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.) - DATA
15/06/2009 PAGINA:270)PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A sentença está datada de 18/09/2001 e reflete a legislação então vigente e a jurisprudência da época. Acontece que sobreveio a
edição da Lei n. 11.457/2007, que instituiu a Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão que passou a ser responsável pela fiscalização e arrecadação de todos os tributos/contribuições administrados pelo INSS. 2.
Assim, considerando a superveniente alteração legislativa, com a criação da Receita Federal do Brasil, o Delegado passou a ser parte legítima para figurar no presente feito. 3. Apelação provida. (TRF 1ª Região - AMS
200136000067230 - 200136000067230 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA - DJF1 20/11/2009 PAGINA:318)Deste modo, há ilegitimidade passiva do INSS
no tocante ao pedido de restituição das contribuições previdenciárias recolhidas, devendo ser a inicial indeferida em relação a tal arguição.Quanto ao pedido de desaposentação, trata-se de matéria unicamente de direito, e
já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir,
de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da produção de provas, a
teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir para o
sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às
contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de renda para futura
aposentadoria do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se proporcionalmente
ao tempo de serviço até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada a relação jurídica
que o permitiria caso optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado pelo Regime Geral
de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-
família e à reabilitação profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios arbitrados em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.Isso posto, quanto ao pedido alternativo de restituição das
contribuições previdenciárias, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.Quanto ao pedido de desaposentação, ante o exposto JULGO-
O IMPROCEDENTE.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004183-29.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000468-86.2007.403.6114 (2007.61.14.000468-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
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ELIANA FIORINI VARGAS) X WALTER BENAVIDES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao EMBARGADO para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
nossas homenagens. Int.

Expediente Nº 3122

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004473-83.2009.403.6114 (2009.61.14.004473-9) - SONIA MARIA DE SOUSA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO E SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.149: Regularize o peticionário, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual.Int.

0002869-53.2010.403.6114 - ADILSON CORDEIRO COSTA(SP207907 - VINÍCIUS FERREIRA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

0010230-87.2011.403.6114 - FRANCISCO SEVERIANO DOS SANTOS(SP104018 - PATRICIA EUFROSINO LEMOS E SP086757 - EUSTELIA MARIA TOMA ZILSE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Fls. 271/276: Designo o dia 30/11/2015, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica.Int.

0007106-28.2013.403.6114 - JAIR CELERI(SP269434 - ROSANA TORRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Fls. 216/224: Designo o dia 30/11/2015, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica.Int.

0008452-14.2013.403.6114 - ENEDINA GOMES DA SILVA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 100/105: dê-se vista ao INSS.Considerando-se as peculiaridades desta demanda, a fim de se evitar que a instrução do feito se perca por caminhos que não se findem na resolução
da lide, entendo necessário assinalar aspectos objetivos acerca da questão, circunscrevendo assim a seara probatória. Sem adentrarmos, por desnecessário à resolução da lide, ao campo da responsabilidade, mas apenas
do debate sobre o devido/indevido recebimento das prestações previdenciárias, entendo que a realização da perícia médica, in casu torna-se imprescindível e suficiente para apurar-se a alegada incapacidade laborativa e
dirimir a controvérsia, razão pela qual, determino-a.Observo que o objeto da perícia será a verificação da existência de incapacidade laboral suficiente à manutenção do auxílio-doença NB 31/516.465.132-3, no período de
02/06/2007 a 31/10/2008 (fls. 09). Assim, indicado e circunscrito o objeto da perícia, formulo desde logo os seguintes quesitos do juízo que deverão ser respondidos pelo perito, sempre referenciando-se à data/período
supra do benefício em questão e as moléstias/lesões que o motivaram:1. A pericianda é/era portadora de doença ou lesão? Qual? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 3. Existe nexo entre essa
doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do exercício do trabalho nas condições por ela desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, a pericianda encontrava-se
incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. A pericianda necessitava de auxílio de terceiros para as atividades diárias (caso de incapacidade total)?
6. Em caso negativo, o periciando encontrava-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 7. Essa incapacidade era temporária ou permanente? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade?
9. É possível determinar a data de cessação dessa incapacidade? Designe a secretaria perícia médica a fim de comprovar a incapacidade em querela.Concedo as partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Sem prejuízo, deverá o autor, no mesmo prazo, providenciar a juntada de toda a documentação que entende necessária a fim de comprovar que estava doente na época,
nos termos do art. 333, I, do CPC.Findo o prazo, encaminhem-se os autos ao perito para início dos trabalhos, devendo entregar o laudo em secretaria no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se.

0000493-55.2014.403.6114 - ARNALDO SIMOES DA SILVA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 134: dê-se vista ao INSS para manifestação.Considerando-se as peculiaridades desta demanda, a fim de se evitar que a instrução do feito se perca por caminhos que não se findem
na resolução da lide, entendo necessário assinalar aspectos objetivos acerca da questão, circunscrevendo assim a seara probatória. Sem adentrarmos, por desnecessário à resolução da lide, ao campo da responsabilidade,
mas apenas do debate sobre o devido/indevido recebimento das prestações previdenciárias, entendo que a realização da perícia médica, in casu torna-se imprescindível e suficiente para apurar-se a alegada incapacidade
laborativa e dirimir a controvérsia, razão pela qual, determino-a.Determino, ainda, a fim de que possam ser pregressadas as moléstias/lesões que justicaram a concessão do benefício, e à míngua destas informações nos
autos, que o INSS junte o respectivo laudo/documento que fundamentou a concessão do benefício à época. Assim, indicado e circunscrito o objeto da perícia, formulo desde logo os seguintes quesitos do juízo que deverão
ser respondidos pelo perito, sempre referenciando-se à data da concessão do benefício em questão e as moléstias/lesões que o motivaram:1. O periciando é/era portador de doença ou lesão? Qual? 2. Em caso afirmativo,
qual a data de início da doença ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele
desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontrava-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. O periciando necessitava
de auxílio de terceiros para as atividades diárias (caso de incapacidade total)?6. Em caso negativo, o periciando encontrava-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 7. Essa incapacidade era temporária
ou permanente? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a data de cessação dessa incapacidade? Designe a secretaria perícia médica a fim de comprovar a incapacidade em
querela.Concedo as partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Sem prejuízo, deverá o autor, no mesmo prazo, providenciar a juntada de toda a
documentação que entende necessária a fim de comprovar que estava doente na época, nos termos do art. 333, I, do CPC.Findo o prazo, encaminhem-se os autos ao perito para início dos trabalhos, devendo entregar o
laudo em secretaria no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se.

0002237-51.2015.403.6114 - LIGIA MIGUEL SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA D AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 02/12/2015, às 15:00 horas, para realização da audiência de instrução. Depreque-se a oitiva da testemunha domiciliada fora desta Subseção Judiciária. Int.

0003105-29.2015.403.6114 - MARIA RAIMUNDA DE ALMEIDA RAMOS SILVA(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação com pedido de condenação do Réu ao restabelecimento/concessão de benefício por invalidez.Alega a parte Autora que a incapacidade existe, conforme relatórios médicos que junta aos autos.Requer
antecipação de tutela que determine imediata implantação do benefício.Emenda à inicial às fls. 64/71.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a declaração firmada pelo médico que atendeu a
Autora afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca das alegações expostas na inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a concessão da medida initio litis.Posto isso,
INDEFIRO a tutela antecipada. Sem prejuízo, tratando-se de benefício por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o deferimento da produção
antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI 200903000078841,
Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009). Assim sendo, designo a realização da perícia médica para o dia 01/12/2015 às 18 horas. Nomeio como perita do juízo a DRA. VLADIA
JUOZEPAVICIUS GONÇALVES MATIOLI, CRM 112790. A parte autora deverá comparecer na data designada na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar,
Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá
providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários da Sra. Perita em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da
Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes
sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação da Sra. Perita.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o
caso, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Os
pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os quesitos do Juízo e do INSS, padronizados e arquivados em
secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Fls. 64/71: recebo como
emenda à inicial. Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora concedo.Intime-se.

0003341-78.2015.403.6114 - JOSE ANTONIO DORNELAS(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 108: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Int.

0004256-30.2015.403.6114 - CLEUSA PARISI(SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 35: Concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento do Despacho de fls. 34, sob pena de extinção.Intime-se.

0004351-60.2015.403.6114 - JOSE FERNANDO DEODATO DA SILVA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação com pedido de condenação do Réu ao restabelecimento/concessão de benefício por invalidez.Alega a parte Autora que a incapacidade existe, conforme relatórios médicos que junta aos autos.Requer
antecipação de tutela que determine imediata implantação do benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a declaração firmada pelo médico que atendeu o Autor afasta, no caso concreto,
a necessária prova inequívoca das alegações expostas na inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a concessão da medida initio litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada. Sem
prejuízo, tratando-se de benefício por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de
que se torne impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI 200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA
TURMA, 15/09/2009). Assim sendo, designo a realização da perícia médica para o dia 01/12/2015 às 18:20 horas. Nomeio como perita do juízo a DRA. VLADIA JUOZEPAVICIUS GONÇALVES MATIOLI, CRM
112790. A parte autora deverá comparecer na data designada na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo,
munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia
designada.Fixo os honorários da Sra. Perita em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do
Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em
Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação da Sra. Perita.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem
a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser
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apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os quesitos do Juízo e do INSS, padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo
Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora
concedo.Intime-se.

0004613-10.2015.403.6114 - KELLY APARECIDA RODRIGUES CUSTODIO(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56809, para atuar como perito do Juízo. Designo o dia 30/11/2015, às 15:40 horas para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que
possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito
em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos
através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a
intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o
caso.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr.
Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da gratuidade processual.Seguem os quesitos
padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se.

0004940-52.2015.403.6114 - MARIA DA SILVA COSTA(SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA E SP355287 - ANTONIO MERCES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, integralmente a parte final do Despacho de fls.72/73, bem como apresente planilha de cálculos que justifique o novo valor da causa, a fim de ser definida a competência
para processar e julgar o presente feito, sob pena de extinção.Intime-se.

0005038-37.2015.403.6114 - JOSE DIAS(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI E SP336817 - RENATO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56809, para atuar como perito do Juízo. Designo o dia 30/11/2015, às 16:00 horas para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que
possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito
em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos
através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a
intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o
caso.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr.
Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da gratuidade processual.Seguem os quesitos
padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se.

0006105-37.2015.403.6114 - ARCENIO JOAO DA ROCHA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio a DRA. VLADIA JUOZEPAVICIUS GONÇALVES MATIOLI, CRM 112790, para atuar como perita do Juízo. Designo o dia 24/11/2015, às 18:00 horas para realização
da perícia, devendo a parte autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo,
munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia
designada.Fixo os honorários da Sra. Perita em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do
Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em
Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos do Juízo, em
anexo, que deverão ser respondidos pela Sra. Perita, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da
gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se.

0006352-18.2015.403.6114 - FRANCISCO MIRANDA DOS SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio a DRA. VLADIA JUOZEPAVICIUS GONÇALVES MATIOLI, CRM 112790, para atuar como perita do Juízo. Designo o dia 24/11/2015, às 18:20 horas para realização
da perícia, devendo a parte autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo,
munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia
designada.Fixo os honorários da Sra. Perita em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do
Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em
Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos do Juízo, em
anexo, que deverão ser respondidos pela Sra. Perita, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da
gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se.

0006591-22.2015.403.6114 - BENEDITA APARECIDA BARGA ROLDI(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É de sabença comum que os benefícios por incapacidade se submetem ao postulado rebus sic stantibus, é dizer, são concedidos em caráter temporário, não havendo que se invocar a rigidez da coisa julgada na espécie,
porquanto tais relações jurídicas regem-se pelo art. 471, I, do CPC. Nessa esteira, confira-se: Nas relações jurídicas continuativas, é possível a revisão da decisão transitada em julgado, desde que tenha ocorrido a
modificação no estado de fato e de direito à vista do que preceitua o artigo 471, inciso I, do Código de Processo Civil. (STJ, AgRg no REsp 573.686/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
19/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 377) De mais a mais, o INSS encontra-se obrigado a efetuar o reexame da situação do segurado periodicamente, para aferir a continuidade da situação de incapacidade laboral (art. 71 da
Lei nº 8.213/91). Deste modo, o erro de fato a autorizar a rescisão da coisa julgada não se confunde com o erro judicial, pois a valoração sobre uma determinada prova, certa ou errada, justa ou injusta, não pode ser revista
ao gosto do segurado, sob pena de ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica. Como bem asseverado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: não é possível propor várias ações visando discutir a mesma
moléstia, com busca à uma conclusão médica e decisão judicial diversas. (AC 200503990513812, Rel. JUIZA GISELLE FRANÇA, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, 14/05/2008) Destarte,
compulsando os autos, observa-se que a autora carreou aos autos novos documentos médicos, porém não limitou o seu pedido ao trânsito em julgado do processo anterior (fls. 56/57). Assim sendo, emende a parte autora
a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que limite seu pedido a partir do trânsito em julgado da decisão anterior, tendo em vista a coisa julgada e altere o valor da causa. Sem prejuízo, no mesmo prazo, apresente o
Autor demonstrativo de cálculo que justifique o novo valor atribuído à causa, bem como a declaração de pobreza ou recolha as custas processuais. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int.

0006961-98.2015.403.6114 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS(SP291334 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente o(a) Autor(a), em 10 (DEZ) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.Intime-se.

0007038-10.2015.403.6114 - EDIMILSON DE SANTANA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente o(a) Autor(a), em 10 (DEZ) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.Intime-se.

0007232-10.2015.403.6114 - EDILENE MAGALHAES DA SILVA LUIZ(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente o(a) Autor(a), em 10 (DEZ) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.Intime-se.

0007253-83.2015.403.6114 - MAURILIO DOS SANTOS(SP272112 - JOANA D ARC RAMALHO IKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente o(a) Autor(a), em 10 (DEZ) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000642-51.2014.403.6114 - LUCIANO SALOMAO PEREIRA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

Fls. 65/92: Designo o dia 30/11/2015, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica.Int.

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000019-62.2015.4.03.6114
AUTOR: ANDRE ANESE PASQUALINI REFEICOES - ME
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005
RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     243/482



  

    D E S P A C H O

              Defiro mais 05 (cinco) dias à parte autora, desta feita improrrogáveis, sob pena de indeferimento da          petição inicial.

            Intime-se.

 

   São Bernardo do Campo, 11 de novembro de 2015.

 

 

 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) Nº 5000063-81.2015.4.03.6114
AUTOR: DURVAL CARRIEL DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA DUARTE NEUMANN CYPRIANO - SP367278
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

     D E C I S Ã O

                Vistos.

            Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na petição inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças
desde janeiro de 1999.

            O valor atribuído à causa, com demonstrativo por parte da autora, é de R$ 2.128,73.

            Existente Juizado Especial Federal nesta Subseção, a sua competência é absoluta para as causas previdenciárias cujo valor seja inferior a 60 salários mínimos, ou seja, R$ 47.280,00 (artigo 3º, §3º, da Lei n. 10.259/01).

            Destarte, DECLINO DA COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal.

            Intimem-se e cumpra-se.

            São Bernardo do Campo, 12 de novembro de 2015

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10126

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007772-29.2013.403.6114 - JOSE WANDENKOLK DA SILVA SANTOS(SP321348 - AMANDA RODRIGUES TOBIAS DOS REIS E SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2422 - CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO)

Vistos.Tendo em vista o evidente erro material ocorrido na sentença proferida nos Embargos à Execução nº 00084389320144036114, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos
apresentados pelo autor.Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER

Expediente Nº 3706

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000877-93.2006.403.6115 (2006.61.15.000877-9) - EQUITRON AUTOMACAO ELETRONICO MECANICA LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 10 e 11 de 2013, art. 1º, XXVI, ficam intimadas as partes para ciência da baixa dos autos vindos do STJ, e manifestação, em cinco dias, quanto ao que lhes for de direito, seguindo-se o
arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

0002545-51.2010.403.6312 - LUIS AUGUSTO MARTINS RUOTOLO(SP221870 - MARIA ANGÉLICA DE MELLO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREAA -SP

Nos termos da Portaria nº10 e 11 de 2013, art. 1º III, b, ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, em cinco dias, justificando a sua pertinência às alegações vertidas.

0000562-84.2014.403.6115 - JO CALCADOS LTDA(SP188852 - GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA E SP205311 - MARCELO JUNQUEIRA BARBOSA) X LUCACUCA CALCADOS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Nos termos da Portaria nº10 e 11 de 2013, I,b, fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre a contestação (LUCACUCA CALÇADOS LTDA), fls 166, no prazo de 10 dias.

0001442-76.2014.403.6115 - RL SAO CARLOS COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME(SP311499 - MARIA ESTELA GROMBONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 -
ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Nos termos das portarias 10 e 11 de 2013, art. 1º, XXVI ficam intimadas as partes para: Ciência da baixa dos autos vindos do TRF3, para manifestação das partes, em cinco dias, quanto ao que lhes for de direito,
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seguindo-se o arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

0002645-73.2014.403.6115 - IRACEMA VITAL(SP129559 - ELAINE CRISTINA DA CUNHA E SP107704 - MARLI PEDROSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Continuidade ao cumprimento do despacho de fls 112, intem 2: 2- Em seguida, intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos eventualmente apresentados pelo INSS, em 30 (trinta) dias.

0000005-63.2015.403.6115 - JOSE MARCOLINO DA SILVA(SP333972 - LUIZ DIONI GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº10 e 11 de 2013, I,b, fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

0001328-06.2015.403.6115 - CELIO ROSA DA SILVA(SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL E SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº10 e 11 de 2013, I,b, fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

0001630-35.2015.403.6115 - JOSEFA DE FATIMA BACARO(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº10 e 11 de 2013, I,b, fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

0001737-79.2015.403.6115 - VALE DO TAMBAU INDUSTRIA DE PAPEL LTDA(SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES E SP340095 - JULIO CESAR VALIM CAMPOS) X FAZENDA
NACIONAL

Nos termos da Portaria nº10 e 11 de 2013, I,b, fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

0001767-17.2015.403.6115 - AIRTON BORGES(SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL E SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº10 e 11 de 2013, I,b, fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000619-54.2004.403.6115 (2004.61.15.000619-1) - ALDOMIRO PEDRINO(SP123345 - VALTER RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos das Portarias nº 10 e 11/2013, Art. 3º, I, alínea d fica intimado o exequente, para em cinco dias, manifestar-se sobre o pagamento da Requisição de pagamento.

0000615-12.2007.403.6115 (2007.61.15.000615-5) - VITOR GONCALVES X VICENTINA MARIA DE JESUS GONCALVES(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Nos termos das Portarias nº 10 e 11/2013, Art. 3º, I, alínea d fica intimado o exequente, para em cinco dias, manifestar-se sobre o pagamento da Requisição de pagamento.

0002372-94.2014.403.6115 - TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da portaria 10 e 11, art. 1º, III, a: Ficam intimadas as partes para se manifestarem, em dez dias, inclusive por parecer de assistente técnico, sobre o laudo pericial juntado.

0000292-26.2015.403.6115 - JOSIANE ARCANJO(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da portaria 10 e 11, art. 1º, III, a: Ficam intimadas as partes para se manifestarem, em dez dias, inclusive por parecer de assistente técnico, sobre o laudo pericial juntado.

0000940-06.2015.403.6115 - MARIA DA PAZ SIQUEIRA(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº10 e 11 de 2013, I,b, fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000520-06.2012.403.6115 - ARNALDO FRANCISCO DA SILVA(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO
FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos das Portarias nº 10 e 11/2013, Art. 3º, I, alínea d fica intimado o exequente, para em cinco dias, manifestar-se sobre o pagamento da Requisição de pagamento.

Expediente Nº 3707

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001307-30.2015.403.6115 - AMANDA DE AZEVEDO X CLAUDIA REGINA GOMEZ SALLES X FERNANDO PAULO DE SANTIS X LUIZ ANTONIO GRINIS NALINI X SILVIA RAQUEL BETTANI X
TIAGO SANTI(SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO E SP117051 - RENATO MANIERI) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

Converto o julgamento em diligência.Verifico que a União, presente no polo passivo da ação, não foi citada conforme determinado às fls. 160, verso. Assim:1. Cite-se, para contestar em 60 dias.2. Contendo as contestação
preliminar ou defesa indireta de mérito, intimem-se os autores a replicar em 10 dias.3. Contendo a contestação apenas defesa direta de mérito ou passado o prazo em 1 ou 2, venham conclusos para julgamento conforme
estado do processo.

0001828-72.2015.403.6115 - HENRIQUE MARTINEZ X JOSEFA DE SOUZA ARAUJO X LEONILDE BOCCHI(SP175395 - REOMAR MUCARE) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP235013 - JORGE
ANTONIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Preliminarmente, manifeste-se a CEF sobre o interesse no feito.Int.

0002685-21.2015.403.6115 - MAURO ALVES DE CASTRO(SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a descrição dos fatos narrados na inicial referente ao pedido de revisão de benefício percebido pelo autor (NB 42/121.025.485-6), não é possível identificar, de imediato, risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, assim, julgo conveniente determinar a citação da ré para que apresente sua resposta, com a qual examinarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.1. Afasto a prevenção apontada às fls. 51, pois aqui se
impugna pedido administrativo feito posteriormente, em 23/07/2010 (fls. 32).2. Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.3. Cite-se para contestar.4. Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000107-13.2000.403.6115 (2000.61.15.000107-2) - APARECIDA BENEDITO DOS SANTOS X ANA LUCIA DOS SANTOS X LUCIA HELENA DOS SANTOS X JOAO MARCELO DOS SANTOS X
APARECIDA BENEDITO DOS SANTOS X ROGERIO DONIZETE DOS SANTOS(SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE E SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X APARECIDA BENEDITO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LUCIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA HELENA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MARCELO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ROGERIO DONIZETE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença modificada por acórdão (fls. 140-2), requerida pelos exequentes APARECIDA BENEDITO DOS SANTOS, ANA LUCIA DOS SANTOS, LUCIA HELENA DOS SANTOS, JOÃO
MARCELO DOS SANTOS E ROGÉRIO DONIZETE DOS SANTOS (fls. 151). Destes, João Marcelo dos Santos faleceu antes da data do requerimento de cumprimento, segundo certidão (fls. 189). Devidamente
intimado o patrono do exequente falecido para habilitar herdeiro interessado ao prosseguimento da demanda, o subscritor manteve-se inerte, deixando de atender determinação judicial, conforme certidão de fls. 196-verso.
Pelo abandono da causa foi extinto o feito em relação ao exequente, sem resolução do mérito (fls. 198).Na oportunidade, em razão da liquidação da dívida, mediante o pagamento por meio dos ofícios requisitórios aos
demais exequentes Ana Lucia Soares (fls. 181 e 192), Aparecida Benedito dos Santos (fls. 182 e 193), Lucia Helena dos Santos (fls. 186 e 195), Rogério Donizete dos Santos (fls. 183 e 194), a execução foi extinta às fls.
198.Posteriormente, foi habilitada, às fls. 207, herdeira do falecido João Marcelo dos Santos, Sra. Aparecida Benedito dos Santos requereu a expedição de alvará de levantamento (fls. 201/205), após concordância do réu
(fls. 206).A CEF informou nos autos o cumprimento da determinação judicial para levantamento da quantia em nome da sucessora de João Marcelo dos Santos, conforme documentos de fls. 201/211.Do exposto, extingo a
presente execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil em face do exequente falecido João Marcelo dos Santos sucedido por Aparecida Benedito dos Santos.Com o trânsito
em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 3708

ACAO CIVIL PUBLICA

0002183-82.2015.403.6115 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X EVIALIS DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA(SP172383 - ANDRÉ
BARABINO)
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Não vislumbro razões para reconsiderar a decisão liminar proferida, devendo, se entender pertinente, o réu manejar o recurso pertinente.Cumpra-se o item 3 da decisão de fls. 50/51.Após, dê-se vista ao autor, pelo prazo
de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre as preliminares aduzidas em contestação.Tudo cumprido, venham os autos conclusos.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0002263-46.2015.403.6115 - BANCO DO BRASIL SA(SP176173 - DANIEL SEGATTO DE SOUZA) X PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Acolho a emenda à inicial, a fim de ajustar o valor da demanda.No que tange ao recolhimento de custas, concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias ao impetrante para complementação das custas, pois o valor de
R$ 106,25 que entende já ter sido pago refere-se a custas recolhidas em favor da Fazenda Pública Estadual.Remetam-se os autos ao SUDP para correção do valor da causa.Após, se em termos, tornem os autos
conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000257-42.2010.403.6115 (2010.61.15.000257-4) - SERGIO ANTONIO GODOY X MARIA DO CARMO FERREIRA GONCALVES GODOY(SP103709 - GEFFERSON DO AMARAL) X UNIAO
FEDERAL X SERGIO ANTONIO GODOY X UNIAO FEDERAL X MARIA DO CARMO FERREIRA GONCALVES GODOY X UNIAO FEDERAL

Em razão da liquidação da dívida, conforme extrato de pagamento de RPV às fls. 250, a satisfazer a obrigação, extingo a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo
Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 3709

EMBARGOS A EXECUCAO

0001249-27.2015.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001901-78.2014.403.6115) JOAO MANOEL FRANCO - ATTUALITA MOSAICO - ME X JOAO MANOEL
FRANCO(SP111612 - EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Converto o julgamento em diligência.Defiro o pedido às fls. 50, para fins de devolver o prazo do embargante para recurso em relação à decisão às fls. 48.Intime-se o embargante por publicação. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001806-87.2010.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001180-05.2009.403.6115 (2009.61.15.001180-9)) RIGO & DELFINO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C
LTDA(SP035409 - ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Fls. 840: recebo a apelação em seu efeito devolutivo, conforme o disposto no art 520, inciso V. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF-3ª, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0002130-43.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000384-43.2011.403.6115) BCDN INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS ALIM LTDA(SP171239 - EVELYN
CERVINI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por BCDN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, objetivando a extinção da execução que lhe move o CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA - IV REGIÃO, em que alega, em suma, o não exercício de atividade que exija a presença de um profissional vinculado ao Conselho embargado.Juntou procuração e documentos (fls. 07-63).Recebidos os
embargos, suspendeu-se a execução (fls. 64).Impugnação do Conselho às fls. 69-88, em que requer, de início, a extinção da ação sem resolução do mérito, por ausência de impugnação específica quanto ao título em
execução. No mais, sustenta o exercício pelo embargado de atividades que exigiriam a presença de um profissional de química. Juntou documentos (fls. 89-127).O embargante informou o desinteresse na produção de
provas (fls. 128).O Conselho, por sua vez, requereu a realização de prova pericial (fls. 129).Decisão às fls. 131 deferiu a realização de perícia.Deferida a indicação de assistente técnico pelo embargado e a apresentação de
quesitos pelas partes (fls. 145).Laudo pericial às fls. 172-206.O embargado apresentou parecer elaborado pelo assistente técnico (fls. 208-12).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente,
relevante mencionar que, apesar do equívoco do embargante quanto à cobrança de anuidades na execução, a parte teceu argumentos quanto à desnecessidade de manutenção de profissional vinculado ao Conselho e o
consequente registro, não sendo caso, portanto, de extinção sem resolução do mérito, como requer preliminarmente o embargado.O embargante pede se declare a inexistência de débito com o embargado. Alega não estar
sujeito à fiscalização do embargado (Conselho Regional de Química), pois sua atividade é a produção de alimentos.A CDA em cobro se refere à autuação exarada no processo administrativo nº 194779 (fls. 60). Não há
documentos que demonstrem a motivação da autuação, senão, aparentemente, o parecer que o embasou. Nele há dois motivos à penalização: por entender necessário, o embargado multou o embargante por (1) não se
inscrever, registrar no Conselho de Química e (2) não manter responsável técnico da área de química. Ambas as razões estão erradas juridicamente.É erro comum, mas inescusável, das entidades de fiscalização de
categorias profissionais exigirem que empresas nelas se registrem, por usarem serviços típicos dos profissionais que fiscalizam. Fosse assim, toda empresa que detivesse departamento jurídico haveria de se inscrever na
OAB. Nessa ordem de ideias, só as empresas, individuais e coletivas, cujo objeto social se dedicar a atividades próprias do químico têm essa necessidade. Esse é o sentido da Lei nº 6.839/80, art. 1º; lei que veio preencher
o vazio causado pela noção de que o exercício de profissão é apenas individual. Noutros termos: a empresa que se dedique (não apenas se utilize) à engenharia, à advocacia ou à corretagem imobiliária precisa se registrar no
CREA, na OAB ou no CRECI. No caso do embargado, só as empresas cujo objeto social seja alguma das atividades previstas nos arts. 1º e 2º, do Decreto nº 85.877/81, têm a obrigação de se inscrever no Conselho de
Química. Não é o caso do embargante, indústria alimentícia.É ilegal a Resolução Normativa nº 122/90 ao listar, arbitrária e voluntariosamente, inúmeros segmentos industriais como de registro obrigatório no Conselho
Regional de Química. Ao pretender fixar interpretação da lei (Lei nº 2.800/56, art. 8º, f), arrola sem nexo praticamente todos os ramos industriais que, por meio, necessitam de conhecimento de química. Confunde a noção
de atividade básica (fim) com atividade-meio. Por todo o seu conteúdo, ignora que a função do Conselho de Química é fiscalizar a profissão de químico - o exercício da profissão (art. 1º, Lei nº 2.800/56); não é sua função
imiscuir-se nas técnicas de produção industrial - matéria reservada à lei de competência concorrente (Constituição da República, art. 24, V). Beira a falta de seriedade o órgão fiscalizador da profissão, unilateralmente, dizer
que empresas devem a ele se filiar - cria demanda a si próprio, por pretender obrigar, sem respaldo em lei, o registro de praticamente todos os ramos industriais.Irrelevante que o embargante lance mão de conhecimentos de
química; não importa quão úteis pudessem ser à otimização da produção dos alimentos a que se dedica - não é empresa química, daí não necessitar se registrar no conselho de química.Quanto à necessidade de manutenção
de químico responsável técnico, é verdade que a Lei nº 2.800/56 dá aos Conselhos de Química a competência para fiscalizar e punir quem não os mantenha, segundo as prescrições do Decreto-Lei nº 5.452/43. Dessa
forma, dá-se ao conselho atribuição, para além da fiscalização do exercício da profissão de químico, de fiscalização da atividade industrial. Cuida-se de clara intervenção estatal, cuja fiscalização se cometeu à administração
indireta, na livre iniciativa (Constituição da República, art. 170, caput e II). Por si só essa intervenção não é inconstitucional, pela possibilidade de os entes federativos legislarem sobre produção (Constituição da República,
art. 24, V). Contudo, a exigência de responsável técnico deve se dar somente nas restritas hipóteses legais. O art. 27 da Lei nº 2.800/56 restringe a fiscalização dos conselhos de química aos casos especificados na
Consolidação das Leis Trabalhistas. Especificados; não os sugeridos - a interpretação extensiva não tem lugar. A esse propósito, o art. 335 do Decreto-lei nº 5.452/43 prescreve a obrigatória admissão de químicos nos
seguintes tipos de indústria: a) de fabricação de produtos químicos; b) que mantenham laboratório de controle químico; e c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais
como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados. Grifei. É certo que o
embargante, fabricante de gêneros alimentícios, não se enquadra nas duas primeiras hipóteses. Tampouco na terceira, pois, em que pese produza alimentos, sua produção não se encaixa na qualificação industrial. Embora
produza alimentos sob reações químicas dirigidas (como toda receita de culinária), seu produto não é industrial, isto é, não é produto feito a ser reempregado na indústria. É preciso esclarecer, industrial qualifica o produto,
não quem o produz, nem a técnica de produção; tem a função sintática de determinar, especificar e explicar o substantivo produto e nada mais. Em outros termos, o químico técnico responsável é necessário se a empresa
fabricar produtos industriais, destinados à indústria, como insumos a outro produto. É bem o feitio dos produtos listados em exemplificação. Já os pães que o embargante produz são destinados ao comércio.Por essa razão,
o ramo industrial do embargante não demanda a contratação e manutenção de químico como responsável técnico. Se o conselho de química o exigir, fá-lo em inobservância ao decreto que o regulamenta, pois a supervisão
de estabelecimentos industriais que fabriquem produtos alimentares não é atividade privativa do químico (Decreto nº 85.877/81, art. 4º, h). Não sendo privativa, não é obrigatório ter químico na indústria de alimentos
destinados ao consumo final.O auto de infração lavrado nesses termos é nulo, daí não subsistir a multa em cobro na execução.Do fundamentado:1. Resolvo o mérito e julgo procedentes os embargos, a fim de declarar a
inexigibilidade do débito em cobro na execução em apenso.2. Sem custas, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96.3. Condeno o Conselho embargado ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$
1.000,00.Observe-se complementarmente:a. Traslade-se cópia para os autos da execução em apenso.b. Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.c.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000472-52.2009.403.6115 (2009.61.15.000472-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X MSF CONSTRUCAO CIVIL S/S LTDA X MARCIO ROGERIO DOS
SANTOS X MARCELO DE FREITAS

Haja vista que a carta precatória expedida às fls. 125 (259/2015-zmv), foi retirada pela exequente (CEF) para distribuição junto ao juízo de Ibaté, intime-se a exequente a retirar as custas juntadas neste feito e encaminhá-
las aquele juízo.

0002013-47.2014.403.6115 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO(SP264427 - CIBELE CRISTINA BRAMBILLA RIZZI) X ANGELA MARIA LIMA VILLA
ALBIERI(SP118059 - REINALDO ALVES)

Fl. 79 intinação do exequente nos termos da portaria 10/2013, para se manifestar em cinco dias sobre a notícia de pagamento, parcelamento, depósito em garantia e ausência de bens a penhora (fls.19/46).

EXECUCAO FISCAL

0000737-25.2007.403.6115 (2007.61.15.000737-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FLAVIO COSTA DE BARROS LIMA(SP078066 - LENIRO DA
FONSECA)

Trata-se de pedido formulado pelo coexecutado Flávio Costa de Barros Lima, de desbloqueio de valores constritos pelo sistema Bacenjud, sob o argumento de que se trata de conta poupança, sendo os valores, portanto,
impenhoráveis. Requer a conversão em renda dos valores remanescentes (fls. 179-83).Infere-se do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores às fls. 172, que foi efetuado bloqueio nos dias 13 e 14/07/2015,
em contas mantidas pelo executado na Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 49.360,63, e no Banco Bradesco, no valor de R$ 75,98.O extrato apresentado pelo executado (fls. 184) indica que a conta da Caixa
Econômica Federal em que houve bloqueio é conta poupança. Desse modo, incide, na espécie, a impenhorabilidade absoluta prevista no art. 649, inciso X, do Código de Processo Civil, em relação ao valor não superior a
quarenta salários mínimos (R$ 31.520,00).Não deve ser acolhido o argumento do exequente de que há movimentação na conta, o que retiraria seu caráter de poupança, pois, como se observa no extrato às fls. 184, houve
movimentações isoladas, em um só dia, e não movimentações reiteradas, a fim de caracterizar a movimentação de uma conta corrente. A poupança tem por finalidade a aplicação de economias que, em algum momento,
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poderão ser utilizadas para o pagamento de alguma despesa. Somente movimentações constantes poderiam afastar o caráter de poupança da referida conta.Saliento, por fim, que ambas as partes requerem a conversão em
renda dos valores que remanescem depositados nos autos.Do fundamentado:1. Defiro o desbloqueio do valor de R$ 31.520,00 (fls. 172).2. Cadastrei ordem de desbloqueio pelo sistema Bacenjud, bem como de
transferência do valor que permanece bloqueado para conta à disposição deste juízo.3. Defiro o pedido de conversão em renda dos valores depositados nos autos.Cumpra-se complementarmente:a. Junte-se o comprovante
do Bacenjud.b. Publique-se para ciência do executado.c. Oficie-se à CEF para que converta os valores depositados nos autos em renda, observadas as retificações de código indicadas pela Fazenda às fls. 176, cuja cópia
deve acompanhar o ofício.d. Intime-se o exequente para que informe o valor remanescente do débito e dê prosseguimento à execução.

0002026-51.2011.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2274 - RODRIGO PRADO TARGA) X GLAIS FERRARI DE SOUZA(SP268918 - ELAINE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE PRADO)

1. Fls. 63/4 e 67/71: Defiro. Altere-se a restrição do veículo de fls. 34-v (FIAT Palio Fire Flex, placas DRR3259), de circulação para transferência, haja vista o parcelamento vigente e a concordância da exequente (fls. 66-
v). Intime-se. 2. Após, cumpra-se o despacho de fls. 61.

0000857-92.2012.403.6115 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X FARMACIA NOSSA SENHORA DO
ROSARIO LTDA(SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI) X PEDRO ANTONIO DOTTO DE ALMEIDA X CHRISTIANO F DOTTO DE ALMEIDA X MARIO EDUARDO DOTTO DE
ALMEIDA X MARIA CRISTIANA DOTTO DE ALMEIDA

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Farmácia Nossa Senhora do Rosário Ltda, em que alega a prescrição do débito inscrito na CDA nº 260173/11 (fls. 47-65).Resposta à exceção às fls. 85-6.Não há
controvérsia a ser dirimida nos autos, considerando-se o reconhecimento jurídico do pedido pelo exequente.Observo que foi procedida a citação tão somente da pessoa jurídica (fls. 14), devendo ser regularizada a citação
das demais partes constantes no polo passivo.Do exposto:1. Julgo procedente a exceção de pré-executividade, pelo reconhecimento jurídico do pedido, para fins de declarar a prescrição quanto ao débito inscrito na CDA
nº 260173/11 (fls. 03).2. Condeno o Conselho exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 165,00.3. A execução prossegue quanto ao débito inscrito na CDA nº 260174/11 (fls. 04).Cumpra-se
complementarmente:a. Intime-se o executado por publicação.b. Intime-se o Conselho exequente para que, em quinze dias, promova a citação dos demais coexecutados, traga o valor atualizado do débito, bem como se
manifeste em termos de prosseguimento.

0000706-24.2015.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2608 - DACIER MARTINS DE ALMEIDA) X SOTRACAP TRANSPORTES EIRELI EPP(SP173509 - RICARDO DA COSTA RUI)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pelo executado, em que alega o pagamento (fls. 32-41). Juntou procuração e documentos (fls. 42-119).O exequente manifestou-se às fls. 126.Decido.A alegação de
pagamento é passível de análise por meio de exceção de pré-executividade desde que acompanhada de prova pré-constituída.No presente caso, em que pese os documentos apresentados pelo executado, não houve prova
do pagamento integral do débito. Ao contrário, o exequente informa que houve tão somente o pagamento parcial da dívida FGSP201302809. Havendo saldo remanescente, não pode ser acolhido o pedido de extinção da
execução formulado pelo excipiente.Do exposto:1. Julgo improcedente a exceção de pré-executividade.2. Deixo de condenar o excipiente ao pagamento de honorários, diante do entendimento de que não há sucumbência
na hipótese de improcedência da exceção de pré-executividade (STJ, EDcl no REsp 1084581/SP, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 29/10/09).3. Intime-se o executado por publicação.4. Cumpra-se fls.
31.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTº

MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2766

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004485-04.2007.403.6103 (2007.61.03.004485-2) - TOMI KIATAQUI X LUIZ KIATAQUI(SP164288 - SILVIA LETÍCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA
ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Reconsidero o determinado às fls. 87, tendo em vista que a procuração de fls. 09 confere os poderes gerais de acordo com o disposto no art. 5º, parágrafo 2º da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994, qual seja: A procuração
para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais. Nos termos do artigo 38 do CPC A procuração geral para o foro, conferida
por instrumento público, ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso. Diante do exposto, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, juntando aos autos Procuração
com poderes específicos para receber e dar quitação. Cumprido, expeça-se o Alvará conforme determinado às fls. 87. No silêncio, ao arquivo. Int.

0003618-74.2008.403.6103 (2008.61.03.003618-5) - ROBERTO JORGE DE SIQUEIRA(SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE
LIMA)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-as para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.II - Sem manifestação, ao arquivo, com a baixa pertinente.

0005533-90.2010.403.6103 - JOSEFA ALVES MINDIERIENE(SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI E SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -
MARIA HELENA PESCARINI)

1. Defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias requerido pela parte autora à fl. 108.2. Esclareço, oportunamente, que a autora não é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Contudo, não é devida a taxa de
desarquivamento, eis que o processo permanece em curso.

0005534-75.2010.403.6103 - EDWARD FERREIRA GUEDES(SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI E SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -
MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-as para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.II - Sem manifestação, ao arquivo, com a baixa pertinente.

0007482-52.2010.403.6103 - FERNANDO RODRIGUES NUNES(SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI E SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -
ÍTALO SÉRGIO PINTO)

A parte autora não é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que seja comprovado o recolhimento da taxa de desarquivamento. Decorrido o prazo, sem cumprimento, retornem
os autos ao arquivo.

0003891-14.2012.403.6103 - VALDECIR BENEDITO MOREIRA E SILVA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

1. Dê-se vista à parte autora dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 91/98.2. Após, façam os autos conclusos para sentença.

0006809-88.2012.403.6103 - MARIA LEONOR FERREIRA PEREIRA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por detertminação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0004688-53.2013.403.6103 - ROSA MARIA CLEMENTE(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se vista à parte autora da petição e documentos apresentados pelo INSS às fls. 62/64. 2. Após, façam os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003530-89.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009831-62.2009.403.6103 (2009.61.03.009831-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3072 -
LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN) X NELSON VASQUES MALDONADO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

I - Apensem-se estes autos à ação principal. II - Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos. III - Ao(s) embargado(s) para impugnação no prazo legal.IV - Após, remetam-se os atos ao contador judicial para
averiguação dos valores.

0003799-31.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004058-65.2011.403.6103) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS
PAVIONE) X ANTONIO DE FREITAS MANGNANI DRAGO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES)
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I - Apensem-se estes autos à ação principal. II - Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos. III - Ao(s) embargado(s) para impugnação no prazo legal.IV - Após, remetam-se os atos ao contador judicial para
averiguação dos valores.

0003800-16.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001958-40.2011.403.6103) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS
PAVIONE) X CARLOS EDUARDO INTRIERI(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA)

I - Apensem-se estes autos à ação principal. II - Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos. III - Ao(s) embargado(s) para impugnação no prazo legal.IV - Após, remetam-se os atos ao contador judicial para
averiguação dos valores.

0003884-17.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006118-45.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X PEDRO HENRIQUE
MOTA ALVES DOS SANTOS(SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA)

I - Apensem-se estes autos à ação principal. II - Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos. III - Ao(s) embargado(s) para impugnação no prazo legal.IV - Após, remetam-se os atos ao contador judicial para
averiguação dos valores.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0401684-36.1996.403.6103 (96.0401684-9) - MARIA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA X EDUARDO MOREIRA DA SILVA X ANDREIA MOREIRA DA SILVA X ANDRESA MOREIRA DA SILVA X
MARIA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA(SP124700 - DANIELLA TAVARES IORI LUIZON MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P
CASTELLANOS E SP036064 - EDGAR RUIZ CASTILHO)

Verifica-se, nos presentes autos, que a execução se arrasta por anos, pendente apenas de regularização da documentação pela parte exequente para que seja viabilizada a correta expedição dos ofícios
requisitórios.Contudo, observa-se que até a presente data não foi regularização a pendência, por fato imputável à parte exequente.Postulando novamente dilação de prazo, sem cumprimento do quanto já determinado, defiro
o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para a efetiva regularização pendente.Não cumprida a determinação, remetam-se os presentes autos ao arquivo, onde deverá permanecer aguardando a regularização da
documentação.

0006124-91.2006.403.6103 (2006.61.03.006124-9) - ISABEL DE SIQUEIRA MARTINS(SP227757S - MANOEL YUKIO UEMURA E SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ISABEL DE SIQUEIRA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por detertminação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0001098-78.2007.403.6103 (2007.61.03.001098-2) - MARIA DO CARMO NUNES PACHECO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL) X MARIA DO CARMO NUNES PACHECO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por detertminação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0009831-62.2009.403.6103 (2009.61.03.009831-6) - NELSON VASQUES MALDONADO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
NELSON VASQUES MALDONADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o andamento do presente feito até a decisão final dos embargos à execução.

0006118-45.2010.403.6103 - PEDRO HENRIQUE MOTA ALVES DOS SANTOS(SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X PEDRO HENRIQUE MOTA ALVES DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL

Suspendo o andamento do presente feito até a decisão final dos embargos à execução.

0001958-40.2011.403.6103 - CARLOS EDUARDO INTRIERI(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1473 - ANA
PAULA PEREIRA CONDE) X CARLOS EDUARDO INTRIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o andamento do presente feito até a decisão final dos embargos à execução.

0004058-65.2011.403.6103 - ANTONIO DE FREITAS MANGNANI DRAGO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO DE FREITAS MANGNANI DRAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o andamento do presente feito até a decisão final dos embargos à execução.

0005184-19.2012.403.6103 - MARIA APARECIDA MARCONDES(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA APARECIDA MARCONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sendo necessário, regularize a parte autora seu CPF junto à Receita Federal para a correta expedição do RPV/Precatório, com nova remessa ao SEDI.Expeça-se ofício requisitório, ficando a parte autora responsável pelo
acompanhamento do pagamento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0402138-79.1997.403.6103 (97.0402138-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401655-49.1997.403.6103 (97.0401655-7)) GILBERTO LUGARINI SILVA(SP114092 - MARIA
APARECIDA CAMARGO VELASCO E SP116081 - HIVERARDO BERTASI VELASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 -
ÍTALO SÉRGIO PINTO) X GILBERTO LUGARINI SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Indefiro o quanto requerido pela parte autora às fls. 557/558, uma vez que as diligências ali requeridas podem ser realizadas pela própria parte, pois não cabe ao Poder Judiciário realizar atos afetos às partes. A medida
dimana do princípio da imparcialidade do juiz, redundando em maior celeridade do processo com menos custo.2. Não obstante, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos os documentos
requeridos à fl. 555.3. Decorrido o prazo, sem cumprimento, retornem os autos ao ARQUIVO.

0405761-54.1997.403.6103 (97.0405761-0) - FLORISVAL BARROS DE MACEDO X CICERO LOURENCO DA SILVA X SUELI REZENDE TEIXEIRA X CLAUDIO AMERICO DOS SANTOS X JOSE
BRUNO DO AMARAL X PAULO ROGERIO RODRIGUES ALVES(SP108698 - JOSE CARLOS BUENO DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU
HANASHIRO E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X FLORISVAL BARROS DE MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Ao SEDI para retificar a classe processual (229). 2. Intime-se a CEF para que, em vista dos documentos apresentados às fls. 155/186, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos dos valores devidos aos autores
Cláudio Américo dos Santos, José Bruno do Amaral e Paulo Rogério Rodrigues Pereira, com o respectivo crédito e desbloqueio da conta fundiária, a fim de possibilitar ao autor a realização de saque, independentemente da
expedição de ofício por este Juízo, desde que preenchidas as hipóteses legais para tanto. 3. Feito isso, dê-se vista aos credores, ressaltando que seu silêncio será interpretado como anuência aos valores apresentados pela
CEF.

0007096-66.2003.403.6103 (2003.61.03.007096-1) - SEBASTIAO CEZAR DA SILVA X MARIA DE LURDES DO CARMO SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X SEBASTIAO CEZAR DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação de classe (229).Considerando que a ré, Caixa Econômica Federal, deixou de cumprir a decisão de fl. 459, ou seja, a parte mandamental da sentença
proferida, determino que o faça no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 461, 5º, do CPC.Em relação ao depósito efetuado a título de sucumbência,
manifeste-se o i. causídico da parte autora. Caso concorde com os valores, fica, desde já, determinada a expedição de alvará de levantamento.

0007805-67.2004.403.6103 (2004.61.03.007805-8) - EDUARDO FERNANDES CARVALHO X NAIR MITSUE SUZUKI CARVALHO X MARIA DE NAZARE CARVALHO(SP175292 - JOAO BENEDITO
DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EDUARDO FERNANDES CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação de classe (229).Defiro o prazo solicitado pela parte autora.Intime-se.

0005076-97.2006.403.6103 (2006.61.03.005076-8) - FABIANO COSTA DA SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO
PINTO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANO COSTA DA SILVA

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação de classe (229), com inversão de polos. Sem o pagamento, diga o credor se tem interesse na execução, apresentando memória de cálculo atualizada, (art. 475-J, segunda
parte).Não requerida a execução, aguarde-se por seis meses, arquivando-se em seguida (art. 475-J, p5º).

0004188-94.2007.403.6103 (2007.61.03.004188-7) - NIVALDO DE ALVARENGA NEVES X JOSE CARLOS DE ALVARENGA NEVES X NEUSA DE ALVARENGA NEVES BLOIS X CARLOS ALBERTO
BLOIS(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X NIVALDO DE ALVARENGA NEVES X
JOSE CARLOS DE ALVARENGA NEVES X NEUSA DE ALVARENGA NEVES BLOIS X CARLOS ALBERTO BLOIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fl. 142: Devolvo à CEF o prazo de 5(cinco) dias para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados do Contador Judicial às fls. 134/137. 2. Havendo concordância, expeça-se alvará em favor da parte exequente para
levantamento do total dos valores depositados em conta judicial vinculada aos presentes autos, consoante guias de fls. 105/106.3. Após, remetam-se os autos ao arquivo.
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0000108-48.2011.403.6103 - JOSE ERNESTO DOS SANTOS(SP238781A - ALBERTO ALBIERO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 -
ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE ERNESTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Ao SEDI para retificação da autuação para a classe 229. 2. Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos dos valores devidos ao(s) autor(es),individualmente, nos termos do julgado (fls.
59/64) com o respectivo crédito e desbloqueio da conta fundiária, a fim de possibilitar ao(s) autor(es) a realização de saque, independentemente da expedição de ofício por este Juízo, desde que preenchidas as hipóteses
legais para tanto. 3. Feito isso, dê-se vista ao(s) credor(es), pelo prazo de 10 (dez) ddias, ressaltando que seu silêncio será interpretado como anuência aos valores apresentados pela CEF. 4. Oportunamente, remetam-se
os autos ao arquivo.

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

Expediente Nº 7555

EMBARGOS A EXECUCAO

0009592-53.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005712-58.2009.403.6103 (2009.61.03.005712-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X RAIMUNDO MARTINS DA SILVA X RAIMUNDO NONATO FIALHO MUSSI X RENATO
AUGUSTO NASCIMENTO X RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA X RICARDO MASSUMI TAKEITI X RICARDO SUTERIO X RINALDO MORAES MARQUES X RITA DE CASSIA MENESES
RODRIGUES X ROBERTO ALFREDO MARINO X ROBERTO CARLOS DALMEDICO VOLLET(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006070-81.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005694-37.2009.403.6103 (2009.61.03.005694-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X JOSE ALENCASTRO DE OLIVEIRA X JOSE ALMIR BISSOLI X JOSE ALVARO FERREIRA X JOSE ANDRE DA MOTTA JUNIOR X JOSE ANSELMO DA SILVA X JOSE ANTONIO FRANCISCO X
JOSE ANTONIO HERNANDES X JOSE ANTONIO LOPES MARTINEZ X JOSE ANTONIO MENEZES FELIPPE DE SOUZA X JOSE APARECIDO DE FARIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007317-97.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005615-58.2009.403.6103 (2009.61.03.005615-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X CARLOS FREDERICO ESTRADA ALVES X CARLOS FRIGI X CARLOS GUEDES NETO X CARLOS HENRIQUE NETTO LAHOZ X CARLOS ICARAHY DA SILVEIRA X CARLOS
LEMES JUNIOR X CARLOS MARCIO RIBEIRO SILVA X CARLOS M MONTESTRUQUE VILCHEZ X CARLOS MULLER X CARLOS ORLANDO CONTREIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000137-93.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006459-08.2009.403.6103 (2009.61.03.006459-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X SILLS BONDEZAN X SILVANA RABAY X SILVIA REGINA DOS SANTOS X SILVIO PEREIRA COIMBRA X SOLON VENANCIO DE CARVALHO X SONIA MARA DE SOUZA X
SONIA MARIA DE PAULA SPILAK X STEPHAN STEPHANY X SUELI PISSARRA CASTELLARI X SUELY MITSUKO HIRAKAWA GONDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000498-13.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006472-07.2009.403.6103 (2009.61.03.006472-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X CLEUSA DOS SANTOS AFONSO X CLODOALDO PEREIRA X CLOVIS JOSE DAVOLI X CLOVIS TADEU ANTUNES MOREIRA X CLOVIS TORRES FERNANDES X CONCEICAO APARECIDA
DE AQUINO MOLITERNO BARBARESCO STURIOM X CRISTINA ERIKA TAKAI X CRISTOVAO RODOLFO DE JESUS DA CUNHA X CROMACIO BARROS X CYNTHIA CRISTINA
JUNQUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002201-76.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005786-15.2009.403.6103 (2009.61.03.005786-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X YOSHIO YAMADA X YUDHU DUETERUCH UNO HOYER X YUJI ISHIGURO X YUKIO KOISHI X YVENIR SALLES X ZOROBABEL DE PINHO NOGUEIRA X ZULEIDE FLORA DO
AMARAL E CASTRO X ZWINGLIO DE ANDRADE COSTA X SERGIO MATELLI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003381-30.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005712-58.2009.403.6103 (2009.61.03.005712-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005382-85.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005694-37.2009.403.6103 (2009.61.03.005694-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005496-24.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005615-58.2009.403.6103 (2009.61.03.005615-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000314-23.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005786-15.2009.403.6103 (2009.61.03.005786-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005615-58.2009.403.6103 (2009.61.03.005615-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CARLOS FREDERICO ESTRADA ALVES X
CARLOS FRIGI X CARLOS GUEDES NETO X CARLOS HENRIQUE NETTO LAHOZ X CARLOS ICARAHY DA SILVEIRA X CARLOS LEMES JUNIOR X CARLOS MARCIO RIBEIRO SILVA X
CARLOS M MONTESTRUQUE VILCHEZ X CARLOS MULLER X CARLOS ORLANDO CONTREIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005496-24.2014.403.6103 e 0007317-97.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005694-37.2009.403.6103 (2009.61.03.005694-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE ALENCASTRO DE OLIVEIRA X JOSE
ALMIR BISSOLI X JOSE ALVARO FERREIRA X JOSE ANDRE DA MOTTA JUNIOR X JOSE ANSELMO DA SILVA X JOSE ANTONIO FRANCISCO X JOSE ANTONIO HERNANDES X JOSE
ANTONIO LOPES MARTINEZ X JOSE ANTONIO MENEZES FELIPPE DE SOUZA X JOSE APARECIDO DE FARIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005382-85.2014.403.6103 e 0006070-81.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005712-58.2009.403.6103 (2009.61.03.005712-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RAIMUNDO MARTINS DA SILVA X RAIMUNDO
NONATO FIALHO MUSSI X RENATO AUGUSTO NASCIMENTO X RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA X RICARDO MASSUMI TAKEITI X RICARDO SUTERIO X RINALDO MORAES
MARQUES X RITA DE CASSIA MENESES RODRIGUES X ROBERTO ALFREDO MARINO X ROBERTO CARLOS DALMEDICO VOLLET(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003381-30.2014.403.6103 e 0009592-53.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005786-15.2009.403.6103 (2009.61.03.005786-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) YOSHIO YAMADA X YUDHU DUETERUCH UNO
HOYER X YUJI ISHIGURO X YUKIO KOISHI X YVENIR SALLES X ZOROBABEL DE PINHO NOGUEIRA X ZULEIDE FLORA DO AMARAL E CASTRO X ZWINGLIO DE ANDRADE COSTA X
SERGIO MATELLI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO
DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X YOSHIO YAMADA X YUDHU DUETERUCH UNO HOYER X YUJI ISHIGURO X YUKIO
KOISHI X YVENIR SALLES X ZOROBABEL DE PINHO NOGUEIRA X ZULEIDE FLORA DO AMARAL E CASTRO X ZWINGLIO DE ANDRADE COSTA X SERGIO MATELLI X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000314-23.2015.403.6103 e 0002201-76.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006459-08.2009.403.6103 (2009.61.03.006459-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SILLS BONDEZAN X SILVANA RABAY X
SILVIA REGINA DOS SANTOS X SILVIO PEREIRA COIMBRA X SOLON VENANCIO DE CARVALHO X SONIA MARA DE SOUZA X SONIA MARIA DE PAULA SPILAK X STEPHAN STEPHANY
X SUELI PISSARRA CASTELLARI X SUELY MITSUKO HIRAKAWA GONDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000137-93.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006472-07.2009.403.6103 (2009.61.03.006472-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CLEUSA DOS SANTOS AFONSO X
CLODOALDO PEREIRA X CLOVIS JOSE DAVOLI X CLOVIS TADEU ANTUNES MOREIRA X CLOVIS TORRES FERNANDES X CONCEICAO APARECIDA DE AQUINO MOLITERNO
BARBARESCO STURIOM X CRISTINA ERIKA TAKAI X CRISTOVAO RODOLFO DE JESUS DA CUNHA X CROMACIO BARROS X CYNTHIA CRISTINA JUNQUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000498.13.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7556

EMBARGOS A EXECUCAO

0007153-69.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005643-26.2009.403.6103 (2009.61.03.005643-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X LUCIANNE THAMM NOVAES X LUCIANE VIARD COSTA X LUCIANO CAMARGO X LUCIANO SIMOES
MOREIRA X LUCIMAR DE OLIVEIRA X LUCINDA MARIA LOURENCO X LUCINEA GUSKA X LUIS CALVO VIDAL X LUIS CLAUDIO REZENDE X LUIS EDUARDO VERGUEIRO LOURES DA
COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007913-18.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002588-33.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ANTONIO MARCOS SCARPEL X ANTONIO PINTO DE MORAIS X ANTONIO RABELO DE ARAUJO X ANTONIO DOS SANTOS I
X APARECIDA BARTISTA X APARECIDA MACHADO SORIA X ARISTEU NUNES RAMOS X AYRTON SILVA X BENEDITO BAPTISTA DE MORAES X BENEDITA DE LIMA DA COSTA(SP097321
- JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008305-21.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005697-89.2009.403.6103 (2009.61.03.005697-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X VICENTE DE PAULA BAPTISTA NETO X VICENTE DE PAULA SANTOS X VICENTE DE SOUZA SALES X VICENTE JOAO RUSSO X VICENTE MACHADO X VICENTE MARQUES PEREIRA X
VICENTE MARQUES SILVINO X VINICIUS LANZONI GOMES X VIRGILINA MARIA DE OLIVEIRA X VIRGOLINO FERNANDES DE CAMPOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008693-21.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001339-47.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO
DIAS PEREIRA) X VALTENCIR DE MOURA X VERA APARECIDA DOS SANTOS FARIA X VITOR ONOFRE DA SILVA X WALDIR PEREIRA X WARNER BRUNELLI DEPRE X WILMA MASSAE
DIO X WILTON PEREIRA MONTEIRO X YARA ZANINOTO DOMINGUES MONTEIRO X YUKARI YOSHIOKA IMAMURA X ZELIA GONCALVES DE MIRANDA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000392-51.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005718-65.2009.403.6103 (2009.61.03.005718-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X ALVARO JOSE DAMIAO X ALVIMAR ADONIS BERNARDES X AMADEU DOS REIS OLIVEIRA X AMARO JORGE DE OLIVEIRA CHAGAS X AMAURI DE SOUZA MODESTO X AMAURI DOS
SANTOS CONCEICAO X AMELIA CRISTINA FERRARESI X AMERICO GONCALVES DE ALMEIDA X AMILCAR PORTO PIMENTA X AMINTAS ROCHA BRITO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000710-34.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005744-63.2009.403.6103 (2009.61.03.005744-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE PIRES CASTELLO BRANCO X JOSE RAMOS DA SILVA X JOSE REGINALDO
X JOSE RENATO BRASIL ALVES X JOSE RENATO DE PAULA SOUZA X JOSE RIBAMAR RIBEIRO X JOSE ROBERTO BARBOSA DA SILVA X JOSE ROBERTO DE BRITO X JOSE ROBERTO DE
MOURA X JOSE PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0002084-85.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005748-03.2009.403.6103 (2009.61.03.005748-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X LAURELENE FERRAZ FURTADO X LAURO DOS SANTOS X LAURO EGYDIO DE ALMEIDA X LAZARO JOSE DA SILVA X LEA MARIA DE FARIA SANTOS X LEDA RICCO DA COSTA X
LENIR CASEIRO FERREIRA X LEO HUET AMARAL X LEONARD KLAUSNER X LEONIDAS TERTO ALVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003171-76.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002588-33.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003374-38.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005643-26.2009.403.6103 (2009.61.03.005643-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006020-21.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005697-89.2009.403.6103 (2009.61.03.005697-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006869-90.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005744-63.2009.403.6103 (2009.61.03.005744-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007023-11.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001339-47.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005643-26.2009.403.6103 (2009.61.03.005643-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUCIANNE THAMM NOVAES X LUCIANE
VIARD COSTA X LUCIANO CAMARGO X LUCIANO SIMOES MOREIRA X LUCIMAR DE OLIVEIRA X LUCINDA MARIA LOURENCO X LUCINEA GUSKA X LUIS CALVO VIDAL X LUIS
CLAUDIO REZENDE X LUIS EDUARDO VERGUEIRO LOURES DA COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003374-38.2014.403.6103 e 0007153-69.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005697-89.2009.403.6103 (2009.61.03.005697-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VICENTE DE PAULA BAPTISTA NETO X
VICENTE DE PAULA SANTOS X VICENTE DE SOUZA SALES X VICENTE JOAO RUSSO X VICENTE MACHADO X VICENTE MARQUES PEREIRA X VICENTE MARQUES SILVINO X VINICIUS
LANZONI GOMES X VIRGILINA MARIA DE OLIVEIRA X VIRGOLINO FERNANDES DE CAMPOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006020-21.2014.403.6103 e 0008305-21.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005718-65.2009.403.6103 (2009.61.03.005718-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALVARO JOSE DAMIAO X ALVIMAR ADONIS
BERNARDES X AMADEU DOS REIS OLIVEIRA X AMARO JORGE DE OLIVEIRA CHAGAS X AMAURI DE SOUZA MODESTO X AMAURI DOS SANTOS CONCEICAO X AMELIA CRISTINA
FERRARESI X AMERICO GONCALVES DE ALMEIDA X AMILCAR PORTO PIMENTA X AMINTAS ROCHA BRITO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000392-51.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005744-63.2009.403.6103 (2009.61.03.005744-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE PIRES CASTELLO BRANCO X JOSE
RAMOS DA SILVA X JOSE REGINALDO X JOSE RENATO BRASIL ALVES X JOSE RENATO DE PAULA SOUZA X JOSE RIBAMAR RIBEIRO X JOSE ROBERTO BARBOSA DA SILVA X JOSE
ROBERTO DE BRITO X JOSE ROBERTO DE MOURA X JOSE PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006869-90.2014.403.6103 e 0000710-34.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005748-03.2009.403.6103 (2009.61.03.005748-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LAURELENE FERRAZ FURTADO X LAURO DOS
SANTOS X LAURO EGYDIO DE ALMEIDA X LAZARO JOSE DA SILVA X LEA MARIA DE FARIA SANTOS X LEDA RICCO DA COSTA X LENIR CASEIRO FERREIRA X LEO HUET AMARAL X
LEONARD KLAUSNER X LEONIDAS TERTO ALVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002084-85.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001339-47.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VALTENCIR DE MOURA X VERA APARECIDA DOS SANTOS FARIA X
VITOR ONOFRE DA SILVA X WALDIR PEREIRA X WARNER BRUNELLI DEPRE X WILMA MASSAE DIO X WILTON PEREIRA MONTEIRO X YARA ZANINOTO DOMINGUES MONTEIRO X
YUKARI YOSHIOKA IMAMURA X ZELIA GONCALVES DE MIRANDA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007023-11.2014.403.6103 e 0008693-21.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002588-33.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO MARCOS SCARPEL X ANTONIO PINTO DE MORAIS X
ANTONIO RABELO DE ARAUJO X ANTONIO DOS SANTOS I X APARECIDA BARTISTA X APARECIDA MACHADO SORIA X ARISTEU NUNES RAMOS X AYRTON SILVA X BENEDITO
BAPTISTA DE MORAES X BENEDITA DE LIMA DA COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003171-76.2014.403.6103 e 0007913-18.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7557

EMBARGOS A EXECUCAO

0008587-93.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002580-56.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2254 - LUIS CLAUDIO MARCAL E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ELIZETE DE OLIVEIRA RIBEIRO X SEBASTIAO MATHIAS FERREIRA X SEBASTIAO PINTO X SEBASTIAO RIBEIRO DA COSTA
X SEVERINO SEVERIANO DE MEDEIROS X SILVESTRE RAMOS X SILVIO BENEVOLO DE ANDRADE X SOLON GOIDOUCK FALECK X TALMIR CANUTO COSTA X TARCISIO DE
ASSIS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
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Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009738-94.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001336-92.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X PAULO OUVERA SIMONI X PAULO VENEZIANI X PEDRO EVANGELISTA DA SILVA X PEDRO
HERNANDEZ FILHO X PEDRO JOSE DE CASTRO X PEDRO RUBENS ALVIM DE CARVALHO X PLINIO TISSI X POLINAYA MURALIKRISHNA X RAIMUNDO ALMEIDA FILHO X RAM
KISHORE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002220-19.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002589-18.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X AARAO DE CAMPOS LIMA X ADAIR ALVES FERNANDES X ADAILTON MIGUEL DE LIMA X ADRIANE COISSE X AFONSO
CARDOSO DE FARIA X AFONSO DE OLIVEIRA FERRAZ X ALFREDO FERNANDES DE ALMEIDA X ALFREDO NUNES DE CARVALHO X AMADEU ALVES DE SOUZA X ANTONIA VIEIRA DE
OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007454-79.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005680-53.2009.403.6103 (2009.61.03.005680-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X MILTON LUIZ ABRUNHOSA X MILTON OLIVEIRA DA SILVA X MILTON SIMI SALLES X MILTON TERUAKI SUETSUGU SAKUDE X MINORU TAKATORI X MIRABEL CERQUEIRA
REZENDE X MIRIAM TINEO NACARATE X MIRIAN MONTEIRO MARTINS X MIRNA FELICIA RAMOS DE OLIVEIRA PETRUSANIS X MIRTES FRETTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007605-45.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006453-98.2009.403.6103 (2009.61.03.006453-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE BENEDITO PRAXEDES X JOSE BENTO FONTES X JOSE DAMIAO DUARTE ALONSO
X JOSE DEMISIO SIMOES DA SILVA X JOSE DIAS DE MATOS X JOSE DOMINGUES SANZ X JOSE ELIO MARTINS X JOSE EUSTAQUIO RANGEL DE QUEIROZ X JOSE GERALDO DE GODOI X
JOSE GONCALVES DE CARVALHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008129-42.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005628-57.2009.403.6103 (2009.61.03.005628-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X SIDNEY APARECIDO DE MORAES X SIDNEY LAGE NOGUEIRA X SIDNEY SERVULO CUNHA YAMANAKA X SILVESTRE COSTA X SILVIA MATRAVOLGYI
DAMIAO X SILVINO MARIANO FERREIRA X SILVIO FAZOLLI X SILVIO RENATO VICTORINO GONCALVES X SILVIO ROBERTO MACERA X ANTONIO YUKIO UETA(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003169-09.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002580-56.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003172-61.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002589-18.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005016-46.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001336-92.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005385-40.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005680-53.2009.403.6103 (2009.61.03.005680-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005451-20.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006453-98.2009.403.6103 (2009.61.03.006453-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005493-69.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005628-57.2009.403.6103 (2009.61.03.005628-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005628-57.2009.403.6103 (2009.61.03.005628-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SIDNEY APARECIDO DE MORAES X SIDNEY
LAGE NOGUEIRA X SIDNEY SERVULO CUNHA YAMANAKA X SILVESTRE COSTA X SILVIA MATRAVOLGYI DAMIAO X SILVINO MARIANO FERREIRA X SILVIO FAZOLLI X SILVIO
RENATO VICTORINO GONCALVES X SILVIO ROBERTO MACERA X ANTONIO YUKIO UETA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC
X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005493-69.2014.403.6103 e 0008129-42.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005680-53.2009.403.6103 (2009.61.03.005680-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MILTON LUIZ ABRUNHOSA X MILTON
OLIVEIRA DA SILVA X MILTON SIMI SALLES X MILTON TERUAKI SUETSUGU SAKUDE X MINORU TAKATORI X MIRABEL CERQUEIRA REZENDE X MIRIAM TINEO NACARATE X MIRIAN
MONTEIRO MARTINS X MIRNA FELICIA RAMOS DE OLIVEIRA PETRUSANIS X MIRTES FRETTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007454-79.2013.403.6103 e 0005385-40.2014.403.6103 em apenso(s).Int.
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0006453-98.2009.403.6103 (2009.61.03.006453-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE BENEDITO PRAXEDES X JOSE BENTO
FONTES X JOSE DAMIAO DUARTE ALONSO X JOSE DEMISIO SIMOES DA SILVA X JOSE DIAS DE MATOS X JOSE DOMINGUES SANZ X JOSE ELIO MARTINS X JOSE EUSTAQUIO RANGEL
DE QUEIROZ X JOSE GERALDO DE GODOI X JOSE GONCALVES DE CARVALHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005451-20.2014.403.6103 e 0007605-45.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001336-92.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO OUVERA SIMONI X PAULO VENEZIANI X PEDRO
EVANGELISTA DA SILVA X PEDRO HERNANDEZ FILHO X PEDRO JOSE DE CASTRO X PEDRO RUBENS ALVIM DE CARVALHO X PLINIO TISSI X POLINAYA MURALIKRISHNA X
RAIMUNDO ALMEIDA FILHO X RAM KISHORE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005016-46.2014.403.6103 e 0009738-94.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0002580-56.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ELIZETE DE OLIVEIRA RIBEIRO X SEBASTIAO MATHIAS FERREIRA
X SEBASTIAO PINTO X SEBASTIAO RIBEIRO DA COSTA X SEVERINO SEVERIANO DE MEDEIROS X SILVESTRE RAMOS X SILVIO BENEVOLO DE ANDRADE X SOLON GOIDOUCK
FALECK X TALMIR CANUTO COSTA X TARCISIO DE ASSIS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008587-93.2012.403.6103 e 0003169-09.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002589-18.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) AARAO DE CAMPOS LIMA X ADAIR ALVES FERNANDES X
ADAILTON MIGUEL DE LIMA X ADRIANE COISSE X AFONSO CARDOSO DE FARIA X AFONSO DE OLIVEIRA FERRAZ X ALFREDO FERNANDES DE ALMEIDA X ALFREDO NUNES DE
CARVALHO X AMADEU ALVES DE SOUZA X ANTONIA VIEIRA DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002220-19.2013.403.6103 e 0003172-61.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7558

EMBARGOS A EXECUCAO

0007507-94.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002581-41.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE TAVARES LIBANIO X MARIVALDO ROMAO GOMES X MASANORI MORISHITA X MATHIAS
MARCONDES DO AMARAL X MILTON DE ATAIDE X MURILO ROMUALDO VIANA X NARCISO DE ANDRADE PINTO JUNIOR X NEUZA LOPES DE BRITO PESSOA FREIRE X NEWTON
SONNEWEND X NIVALDO LAGUNA CIOCCHI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009593-38.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005682-23.2009.403.6103 (2009.61.03.005682-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EDUARDO AUGUSTO DENIS X EDUARDO DORE RODA X EDUARDO FRANCISCO
MENDES X EDUARDO HISASI YAGYU X EDUARDO LUCAS X EDUARDO MADEIRA BORGES X EDUARDO SALLES DA SILVA MINEIRO X EDUARDO VOIGT X EDVAN PEREIRA RIBEIRO X
EDWANY ABRANCHES CAVALCANTE SEITO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003632-82.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005659-77.2009.403.6103 (2009.61.03.005659-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X JOSE BEZERRA PESSOA FILHO X JOSE BROSLER CHAVES JUNIOR X JOSE CALIXTO FARAH X JOSE CARLOS CARDOSO X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE CARLOS DA
SILVA LACAVA X JOSE CARLOS DE ALMEIDA SOUZA X JOSE CARLOS DE CARVALHO X JOSE CARLOS FERREIRA X JOSE CARLOS FORTES PALAU(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006581-79.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006473-89.2009.403.6103 (2009.61.03.006473-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X BENEDITA MARIA VERDELLI ROMAO X BENEDITO ANTUNES DE MOURA X BENEDITO ASSUNCAO FILHO X BENEDITO AUGUSTO DE MOURA X BENEDITO BATISTA X
BENEDITO BEZERRA DA SILVA X BENEDITO BRANCO DA CUNHA X BENEDITO CAETANO DA COSTA X BENEDITO CLARO X BENEDITO CLAUDIO MIGOTO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007037-29.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005677-98.2009.403.6103 (2009.61.03.005677-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MARIA CECILIA FRANCA DE PAULA SANTOS ZANARDI X MARIA CELIA SCARPA DA SILVEIRA X MARIA CRISTINA DE CAMPOS VIEIRA X MARIA CRISTINA DE SOUZA
NOVO X MARIA CRISTINA DOS SANTOS X MARIA CRISTINA VILELA SALGADO BARBOSA X MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DE SOUSA X MARIA DA GRACA CAMPOS X MARIA DA
GRACA LEMOS DE SOUZA X MARIA DAS MERCES SANTOS DINIZ ROCHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002222-52.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005663-17.2009.403.6103 (2009.61.03.005663-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X JURACI SMIDT X JURACY CASTELLARI X JURANDIR CARDOSO DE SIQUEIRA X JURGEN WERNER HEINZ GEICKE X JUSSANIA APARECIDA RODRIGUES MAGALHAES X JUSSARA
MARIA MARINS X JUVENTINO ROSA X KAM KWAI YUM X KARL HEINZ KIENITZ X KATIA MARTINS FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003167-39.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002581-41.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003282-60.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005659-77.2009.403.6103 (2009.61.03.005659-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003463-61.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005682-23.2009.403.6103 (2009.61.03.005682-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
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Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005384-55.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006473-89.2009.403.6103 (2009.61.03.006473-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005494-54.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005677-98.2009.403.6103 (2009.61.03.005677-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007770-58.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005663-17.2009.403.6103 (2009.61.03.005663-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005659-77.2009.403.6103 (2009.61.03.005659-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE BEZERRA PESSOA FILHO X JOSE
BROSLER CHAVES JUNIOR X JOSE CALIXTO FARAH X JOSE CARLOS CARDOSO X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE CARLOS DA SILVA LACAVA X JOSE CARLOS DE ALMEIDA SOUZA X
JOSE CARLOS DE CARVALHO X JOSE CARLOS FERREIRA X JOSE CARLOS FORTES PALAU(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003282-60.2014.403.6103 e 0003632-82.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005663-17.2009.403.6103 (2009.61.03.005663-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JURACI SMIDT X JURACY CASTELLARI X
JURANDIR CARDOSO DE SIQUEIRA X JURGEN WERNER HEINZ GEICKE X JUSSANIA APARECIDA RODRIGUES MAGALHAES X JUSSARA MARIA MARINS X JUVENTINO ROSA X KAM
KWAI YUM X KARL HEINZ KIENITZ X KATIA MARTINS FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007770-58.2014.403.6103 e 0002222-52.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005677-98.2009.403.6103 (2009.61.03.005677-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA CECILIA FRANCA DE PAULA SANTOS
ZANARDI X MARIA CELIA SCARPA DA SILVEIRA X MARIA CRISTINA DE CAMPOS VIEIRA X MARIA CRISTINA DE SOUZA NOVO X MARIA CRISTINA DOS SANTOS X MARIA CRISTINA
VILELA SALGADO BARBOSA X MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DE SOUSA X MARIA DA GRACA CAMPOS X MARIA DA GRACA LEMOS DE SOUZA X MARIA DAS MERCES SANTOS DINIZ
ROCHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005494-54.2014.403.6103 e 0007037.29.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005682-23.2009.403.6103 (2009.61.03.005682-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EDUARDO AUGUSTO DENIS X EDUARDO
DORE RODA X EDUARDO FRANCISCO MENDES X EDUARDO HISASI YAGYU X EDUARDO LUCAS X EDUARDO MADEIRA BORGES X EDUARDO SALLES DA SILVA MINEIRO X EDUARDO
VOIGT X EDVAN PEREIRA RIBEIRO X EDWANY ABRANCHES CAVALCANTE SEITO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003463-61.2014.403.6103 e 0009593-38.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0006473-89.2009.403.6103 (2009.61.03.006473-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITA MARIA VERDELLI ROMAO X
BENEDITO ANTUNES DE MOURA X BENEDITO ASSUNCAO FILHO X BENEDITO AUGUSTO DE MOURA X BENEDITO BATISTA X BENEDITO BEZERRA DA SILVA X BENEDITO BRANCO DA
CUNHA X BENEDITO CAETANO DA COSTA X BENEDITO CLARO X BENEDITO CLAUDIO MIGOTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005384-55.2014.403.6103 e 0006581-79.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002581-41.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE TAVARES LIBANIO X MARIVALDO ROMAO GOMES X
MASANORI MORISHITA X MATHIAS MARCONDES DO AMARAL X MILTON DE ATAIDE X MURILO ROMUALDO VIANA X NARCISO DE ANDRADE PINTO JUNIOR X NEUZA LOPES DE
BRITO PESSOA FREIRE X NEWTON SONNEWEND X NIVALDO LAGUNA CIOCCHI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003167-39.2014.403.6103 e 0007507-94.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7559

EMBARGOS A EXECUCAO

0002431-89.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005708-21.2009.403.6103 (2009.61.03.005708-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X MARIA DE FATIMA BRAZ KIENBAUM X MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PAULA X MARIA
DE FATIMA RIOS BRITO X MARIA DE JESUS RIBEIRO ALVES X MARIA DE LOURDES FRAGA X MARIA DOMINGAS SOUSA PEREIRA X MARIA ELIANE DO NASCIMENTO X MARIA
ELIZABETH STAFUZZA GONCALVES X MARIA FATIMA CARNEIRO DE SA RIBEIRO X MARIA FERNANDES DE LIMA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006737-04.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002587-48.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X BENEDITO RICARDO DE ANDRADE X BENEDITO RODOLFO SOARES X BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS X BENEDITO
VIEIRA DE MORAES X BRAZ ANTONIO TEIXEIRA X BRAZ LIMEIRA X CANDIDO LEITE MACHADO FILHO X CARLOS GIRARDI X CARLOS LUIZ LEAL BORGUE X CHRISTOVAM ROCHA
DINIZ(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006619-91.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005788-82.2009.403.6103 (2009.61.03.005788-0)) DOMINGOS DONIZETI SARDELA X DURVAL ZANDONADI
JUNIOR X EDMEA PLACIDO DE OLIVEIRA RIBEIRO X EDSON ALVES RIBEIRO X EDSON DEL BOSCO X EDSON RODRIGUES DA SILVA X EDUARDO CELSO GERBI CAMARGO(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA) X DANTON DE MORISSON VALERIANO X DARCY DAS NEVES NOBRE X DIANGELES BORGES

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008310-43.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005789-67.2009.403.6103 (2009.61.03.005789-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC) X TOBIAS FREDERICO X TOKIO NAKAGAWA X TONY RIBEIRO X TOSHIAKI YOSHINO X TOSHIO
HATTORI X TOYOKO KUBOTA X TURIBIO DOS SANTOS X ULISSES DUCCINI NETO X UMBERTO BRUNI X HUMBERTO TOFFOLETTO NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
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VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008619-64.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005660-62.2009.403.6103 (2009.61.03.005660-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X JOAO FRANCISCO D ANTONIO X JOAO FRANCISCO MUSSATO FERNANDES X JOAO FREDERICO FERREIRA DA SILVA X JOAO GILBERTO CUNHA X JOAO GONCALVES X JOAO
HENRIQUE DA SILVA X JOAO JOSE DOS SANTOS CARNEIRO X JOAO LOPES DE FARIA X JOAO LUIZ FILGUEIRAS DE AZEVEDO X JOAO MARIA PIRES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001132-09.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002982-40.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE EURICO DA SILVA X JOSE FRANCISCO FRAGA X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X JOSE HONORATO DOS SANTOS X
JOSE LUIZ CORREA CAMARGO X JOSE PEDRO DE OLIVEIRA X JOSE VICTOR ARFINENGO X JUDITH DA ROCHA COSTA X LUIZ CLARO X MARIA ALICE DE OLIVEIRA FARIA(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003128-42.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005708-21.2009.403.6103 (2009.61.03.005708-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003375-23.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002587-48.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005386-25.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005788-82.2009.403.6103 (2009.61.03.005788-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006075-69.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005660-62.2009.403.6103 (2009.61.03.005660-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006278-31.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005789-67.2009.403.6103 (2009.61.03.005789-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000308-16.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002982-40.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005660-62.2009.403.6103 (2009.61.03.005660-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO FRANCISCO D ANTONIO X JOAO
FRANCISCO MUSSATO FERNANDES X JOAO FREDERICO FERREIRA DA SILVA X JOAO GILBERTO CUNHA X JOAO GONCALVES X JOAO HENRIQUE DA SILVA X JOAO JOSE DOS
SANTOS CARNEIRO X JOAO LOPES DE FARIA X JOAO LUIZ FILGUEIRAS DE AZEVEDO X JOAO MARIA PIRES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006075-69.2014.403.6103 e 0008619-64.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005708-21.2009.403.6103 (2009.61.03.005708-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA DE FATIMA BRAZ KIENBAUM X MARIA
DE FATIMA OLIVEIRA PAULA X MARIA DE FATIMA RIOS BRITO X MARIA DE JESUS RIBEIRO ALVES X MARIA DE LOURDES FRAGA X MARIA DOMINGAS SOUSA PEREIRA X MARIA
ELIANE DO NASCIMENTO X MARIA ELIZABETH STAFUZZA GONCALVES X MARIA FATIMA CARNEIRO DE SA RIBEIRO X MARIA FERNANDES DE LIMA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002431-89.2012.403.6103 e 0003128-42.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005788-82.2009.403.6103 (2009.61.03.005788-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) DANTON DE MORISSON VALERIANO X
DARCY DAS NEVES NOBRE X DIANGELES BORGES X DOMINGOS DONIZETI SARDELA X DURVAL ZANDONADI JUNIOR X EDMEA PLACIDO DE OLIVEIRA RIBEIRO X EDSON ALVES
RIBEIRO X EDSON DEL BOSCO X EDSON RODRIGUES DA SILVA X EDUARDO CELSO GERBI CAMARGO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006619-91.2013.403.6103 e 0005386-25.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005789-67.2009.403.6103 (2009.61.03.005789-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) TOBIAS FREDERICO X TOKIO NAKAGAWA X
TONY RIBEIRO X TOSHIAKI YOSHINO X TOSHIO HATTORI X TOYOKO KUBOTA X TURIBIO DOS SANTOS X ULISSES DUCCINI NETO X UMBERTO BRUNI X HUMBERTO TOFFOLETTO
NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006278-31.2014.403.6103 e 0008310-43.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002587-48.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITO RICARDO DE ANDRADE X BENEDITO RODOLFO SOARES
X BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS X BENEDITO VIEIRA DE MORAES X BRAZ ANTONIO TEIXEIRA X BRAZ LIMEIRA X CANDIDO LEITE MACHADO FILHO X CARLOS GIRARDI X
CARLOS LUIZ LEAL BORGUE X CHRISTOVAM ROCHA DINIZ(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X BENEDITO RICARDO DE ANDRADE X BENEDITO RODOLFO SOARES X BENEDITO RODRIGUES
DOS SANTOS X BENEDITO VIEIRA DE MORAES X BRAZ ANTONIO TEIXEIRA X BRAZ LIMEIRA X CANDIDO LEITE MACHADO FILHO X CARLOS GIRARDI X CARLOS LUIZ LEAL BORGUE X
CHRISTOVAM ROCHA DINIZ X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006737-04.2012.403.6103 e 0003375-23.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     255/482



0002982-40.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE EURICO DA SILVA X JOSE FRANCISCO FRAGA X JOSE
FRANCISCO DE OLIVEIRA X JOSE HONORATO DOS SANTOS X JOSE LUIZ CORREA CAMARGO X JOSE PEDRO DE OLIVEIRA X JOSE VICTOR ARFINENGO X JUDITH DA ROCHA COSTA X
LUIZ CLARO X MARIA ALICE DE OLIVEIRA FARIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0001132-09.2014.403.6103 e 0000308-16.2015.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7560

EMBARGOS A EXECUCAO

0005386-59.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005625-05.2009.403.6103 (2009.61.03.005625-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X MARTHA ADRIANA DIAS ABDALA X MARTHA DA SILVA TOME X MARY MIRNA SAYD MOSQUEIRA LANZONI GOMES X MARYANGELA GEIMBA DE LIMA X
MASSANORI SATO X MATIAS BARBOSA X MATIAS FONSECA X MATSUO CHISAKI X MAURICIO BIELLA DE SOUZA VALLE X MAURICIO DA GRACA BOTELHO(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007249-50.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005692-67.2009.403.6103 (2009.61.03.005692-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X LINCOLN TEIXEIRA X LOURIVAL ALVES DOS SANTOS X LUCIANA SEDA CARDOSO GONCALVES X LUIZ ANTONIO BASSO X LUIZ CARLOS BALDICERO
MOLION X LUIZ CARLOS DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS PACOLA SOBRINHO X LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA X LUIZ CLAUDIO LIMA BOTTI X LUIZ DE ARAUJO PAIVA FILHO(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007257-27.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005735-04.2009.403.6103 (2009.61.03.005735-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MARCIA CRISTINA ORSI X MARCIA CRISTINA SETSUKO WADA HARADA X MARCIA DE MORAES PARANHOS MARCAL X MARCIO JOSE DO PRADO SCHMIDT X
MARCIO LOURIVAL XAVIER DOS SANTOS X MARCIO MASSAYUKI KANASHIRO X MARCIO TEIXEIRA DE MENDONCA X MARACIO VIEIRA PINTO X MARCOS ANTONIO BRASCHI
VIEIRA X MARCO ANTONIO CORREA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007959-70.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005670-09.2009.403.6103 (2009.61.03.005670-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X RICARDO PRADO DE SOUZA X RICARDO SAT ANNA ALVIM X RITA DE CASSIA CAMPOS BARBOZA X RITA DE CASSIA CARDOSO DE SOUZA X RITA DE CASSIA
CONSIGLIO KASEMODEL X RITA DE CASSIA LAZZARINI DUTRA X ROBERT STUART GOODRICH X ROBERTO ANTONIO STEMPNIAK X ROBERTO CAETANO DE SOUZA X ROBERTO
CAMPOS INACIO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008064-47.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005731-64.2009.403.6103 (2009.61.03.005731-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X MARIA OLIVIA DA FONSECA X MARIA REZENDE GONCALVES RANGEL X MARIA RIBEIRO DA CONCEICAO X MARIA SEBASTIANA DE SOUZA X MARIA SILVA
COSTA X MARIA STELA DE ARAUJO ALBUQUERQUE BERGO X MARIA SUELI DA SILVEIRA MACEDO MOURA X MARIA TEREZA DE OLIVEIRA CORREA X MARIA TEREZINHA CARVALHO
MOTA GOTTSCHALK X MARILENE GARCIA BORGES GOUVEA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000138-78.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001374-07.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
BARCLAY ROBERT CLEMESHA X BENEDITO DONIZETI MACHADO DE ANDRADE X BENEDITO DUTRA SILVA X BERNARDO VERTAMATTI X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA X CARLOS
ALBERTO FELGUEIRAS X CARLOS ALBERTO IENNACO MIRANDA X CARLOS ALBERTO LIMA LEITE X CARLOS ALBERTO MARQUES DA SILVA X CARLOS ALBERTO VIEIRA(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000415-94.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006443-54.2009.403.6103 (2009.61.03.006443-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X HERVE LAYET RIETTE X HILZETTE PEREIRA DE CASTRO A THIMOTEO X HOMERO DE PAULA E SILVA X HOMERO SANTIAGO MACIEL X HOMERO TOLEDO X
HUGO REUTERS SCHELIN X IDAITI MARIA RUBIM MOREIRA X IDARIO ALVES DE FREITAS X ILSO DONIZETE ROCHA X IRAHY MARTINS DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003426-34.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005625-05.2009.403.6103 (2009.61.03.005625-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005454-72.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005731-64.2009.403.6103 (2009.61.03.005731-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005464-19.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005692-67.2009.403.6103 (2009.61.03.005692-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005784-69.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005735-04.2009.403.6103 (2009.61.03.005735-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006142-34.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006443-54.2009.403.6103 (2009.61.03.006443-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
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Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006416-95.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005670-09.2009.403.6103 (2009.61.03.005670-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005625-05.2009.403.6103 (2009.61.03.005625-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARTHA ADRIANA DIAS ABDALA X MARTHA
DA SILVA TOME X MARY MIRNA SAYD MOSQUEIRA LANZONI GOMES X MARYANGELA GEIMBA DE LIMA X MASSANORI SATO X MATIAS BARBOSA X MATIAS FONSECA X MATSUO
CHISAKI X MAURICIO BIELLA DE SOUZA VALLE X MAURICIO DA GRACA BOTELHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003426-34.2014.403.6103 e 0005386-59.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005670-09.2009.403.6103 (2009.61.03.005670-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RICARDO PRADO DE SOUZA X RICARDO SAT
ANNA ALVIM X RITA DE CASSIA CAMPOS BARBOZA X RITA DE CASSIA CARDOSO DE SOUZA X RITA DE CASSIA CONSIGLIO KASEMODEL X RITA DE CASSIA LAZZARINI DUTRA X
ROBERT STUART GOODRICH X ROBERTO ANTONIO STEMPNIAK X ROBERTO CAETANO DE SOUZA X ROBERTO CAMPOS INACIO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006416-95.2014.403.6103 e 0007959-70.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005692-67.2009.403.6103 (2009.61.03.005692-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LINCOLN TEIXEIRA X LOURIVAL ALVES DOS
SANTOS X LUCIANA SEDA CARDOSO GONCALVES X LUIZ ANTONIO BASSO X LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION X LUIZ CARLOS DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS PACOLA SOBRINHO X
LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA X LUIZ CLAUDIO LIMA BOTTI X LUIZ DE ARAUJO PAIVA FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007249-50.2013.403.6103 e 0005464-19.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005731-64.2009.403.6103 (2009.61.03.005731-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA OLIVIA DA FONSECA X MARIA
REZENDE GONCALVES RANGEL X MARIA RIBEIRO DA CONCEICAO X MARIA SEBASTIANA DE SOUZA X MARIA SILVA COSTA X MARIA STELA DE ARAUJO ALBUQUERQUE BERGO X
MARIA SUELI DA SILVEIRA MACEDO MOURA X MARIA TEREZA DE OLIVEIRA CORREA X MARIA TEREZINHA CARVALHO MOTA GOTTSCHALK X MARILENE GARCIA BORGES
GOUVEA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008064-47.2013.403.6103 e 0005454-72.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005735-04.2009.403.6103 (2009.61.03.005735-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARCIA CRISTINA ORSI X MARCIA CRISTINA
SETSUKO WADA HARADA X MARCIA DE MORAES PARANHOS MARCAL X MARCIO JOSE DO PRADO SCHMIDT X MARCIO LOURIVAL XAVIER DOS SANTOS X MARCIO MASSAYUKI
KANASHIRO X MARCIO TEIXEIRA DE MENDONCA X MARACIO VIEIRA PINTO X MARCOS ANTONIO BRASCHI VIEIRA X MARCO ANTONIO CORREA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005784-69.2014.403.6103 e 0007257-27.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006443-54.2009.403.6103 (2009.61.03.006443-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) HERVE LAYET RIETTE X HILZETTE PEREIRA DE
CASTRO A THIMOTEO X HOMERO DE PAULA E SILVA X HOMERO SANTIAGO MACIEL X HOMERO TOLEDO X HUGO REUTERS SCHELIN X IDAITI MARIA RUBIM MOREIRA X IDARIO
ALVES DE FREITAS X ILSO DONIZETE ROCHA X IRAHY MARTINS DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000415-94.2014.403.6103 e 0006142-34.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001374-07.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BARCLAY ROBERT CLEMESHA X BENEDITO DONIZETI MACHADO
DE ANDRADE X BENEDITO DUTRA SILVA X BERNARDO VERTAMATTI X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA X CARLOS ALBERTO FELGUEIRAS X CARLOS ALBERTO IENNACO MIRANDA X
CARLOS ALBERTO LIMA LEITE X CARLOS ALBERTO MARQUES DA SILVA X CARLOS ALBERTO VIEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000138-78.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7561

EMBARGOS A EXECUCAO

0002147-47.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006476-44.2009.403.6103 (2009.61.03.006476-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X GILBERTO FERNANDO FISCH X GILBERTO HIDEAKI ARAKAKI X GILBERTO LUIZ DE
MOURA X GILBERTO NAZARIO DA SILVA X GILBERTO SAVER GUIMARAES X GILBERTO VIEIRA MENDES X GILCINARA APARECIDA MOTA OCARIZ X GILMAR DE ANDRADE CORREA X
GILMAR PATROCINIO THIM X GILSA APARECIDA DE LIMA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005622-11.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005753-25.2009.403.6103 (2009.61.03.005753-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ELIAS CARDOSO MAIA FILHO X ELIAS LOBO DE OLIVEIRA X ELIETE FATIMA DE MACEDO X ELIEZER
EMIDIO DO NASCIMENTO X ELISA YUKI ITOGAWA X ELIZABETE APARECIDA MATHIAS SILVA X ELISEU LUCENA NETO X ELISEU REINALDO MORAES VIEIRA X ELIZABETE
CRISTOFANO PADILHA X ELIZABETE KEIKO MORIOKA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008671-60.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001343-84.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X LUCILA GONZAGA FRANCA X LUIZ HENRIQUE FRANCISCO X LUIS HUMBERTO DAVID X LUIZ
ANTONIO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X LUIS AVILA FERNANDES X LUIZ BARNABE BARBOSA X LUIZ CARLOS DA SILVA X LUIS CARLOS DE ABREU X LUIS CARLOS
TOSTES DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008696-73.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005671-91.2009.403.6103 (2009.61.03.005671-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ALAN CLIVE MERCHANT X ALBERTO ADADE FILHO X ALBERTO JOSE DE AZEVEDO
SIQUEIRA X ALBERTO JOSE DE FARO ORLANDO X ALBERTO MARSON X ALBERTO MONTEIRO DOS SANTOS X ALBERTO SHINITI TAKEDA X ALCINDO ALVES DA SILVA X ALDEMIR
LUIZ DA SILVA X ALDO FRANCISCO DE LEMOS BRENNER(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000002-81.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002583-11.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X IRENE SOUZA DE
CAIRES X CESAR LUIS SOUZA CAIRES X JOSE FERREIRA MENDES X JOSE GERALDO DE LIMA X JOSE IMIDIO DA SILVA X JOSE AMRIA DE FREITAS X JOSE MONTEIRO DA SILVA FILHO
X JOSE OLIMPIO X JOSE PEDRO TELLES X JOSE PEREIRA AMARAL X JOSE SANTO X UNIAO FEDERAL X JOSE DIONISIO DE CAIRES X IRENE SOUZA DE CAIRES X CESAR LUIS SOUZA
CAIRES X JOSE FERREIRA MENDES X JOSE GERALDO DE LIMA X JOSE IMIDIO DA SILVA X JOSE AMRIA DE FREITAS X JOSE MONTEIRO DA SILVA FILHO X JOSE OLIMPIO X JOSE PEDRO
TELLES X JOSE PEREIRA AMARAL X JOSE SANTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000711-19.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005640-71.2009.403.6103 (2009.61.03.005640-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ABEL ROSATO X ABISSOLON RODRIGUES DA SILVA X ACACIO ROBERTO
BARBOSA DOS SANTOS X ACLINIO JOSE BATISTA X ADAEL WOODS DE CARVALHO FILHO X ADAIR JOSE TEIXEIRA X ADALTA THOME CONCEICAO X ADALTIVO GALVAO CABRAL X
ADAILTON RIBEIRO MARTUSCELI X ADALZIRA MONTEIRO STRAFACCI OROSCO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000753-68.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006457-38.2009.403.6103 (2009.61.03.006457-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X LUIZ DE SOUZA MANGUEIRA X LUIZ ELIAS BARBOSA X LUIZ GUEDES CALDEIRA X JOSE IRAM MOTA BARBOSA X JOSE IREMA DA SILVA X JOSE LEONARDO
FERREIRA X LUIZ MANUEL NOGUEIRA DE LIMA MONTEIRO X LUIZ ROBERTO OMORI X MAGDA LUZIMAR DE ABREU X MANOEL ALONSO GAN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003464-46.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006476-44.2009.403.6103 (2009.61.03.006476-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006543-33.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005671-91.2009.403.6103 (2009.61.03.005671-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006544-18.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001343-84.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006546-85.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002583-11.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006870-75.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005640-71.2009.403.6103 (2009.61.03.005640-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007022-26.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005753-25.2009.403.6103 (2009.61.03.005753-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005640-71.2009.403.6103 (2009.61.03.005640-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ABEL ROSATO X ABISSOLON RODRIGUES DA
SILVA X ACACIO ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS X ACLINIO JOSE BATISTA X ADAEL WOODS DE CARVALHO FILHO X ADAIR JOSE TEIXEIRA X ADALTA THOME CONCEICAO X
ADALTIVO GALVAO CABRAL X ADAILTON RIBEIRO MARTUSCELI X ADALZIRA MONTEIRO STRAFACCI OROSCO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000711-19.2014.403.6103 e 0006870-75.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005671-91.2009.403.6103 (2009.61.03.005671-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALAN CLIVE MERCHANT X ALBERTO ADADE
FILHO X ALBERTO JOSE DE AZEVEDO SIQUEIRA X ALBERTO JOSE DE FARO ORLANDO X ALBERTO MARSON X ALBERTO MONTEIRO DOS SANTOS X ALBERTO SHINITI TAKEDA X
ALCINDO ALVES DA SILVA X ALDEMIR LUIZ DA SILVA X ALDO FRANCISCO DE LEMOS BRENNER(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006543-33.2014.403.6103 e 0008696-73.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005753-25.2009.403.6103 (2009.61.03.005753-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ELIAS CARDOSO MAIA FILHO X ELIAS LOBO
DE OLIVEIRA X ELIETE FATIMA DE MACEDO X ELIEZER EMIDIO DO NASCIMENTO X ELISA YUKI ITOGAWA X ELIZABETE APARECIDA MATHIAS SILVA X ELISEU LUCENA NETO X
ELISEU REINALDO MORAES VIEIRA X ELIZABETE CRISTOFANO PADILHA X ELIZABETE KEIKO MORIOKA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005622-11.2013.403.6103 e 0007022-26.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006457-38.2009.403.6103 (2009.61.03.006457-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUIZ DE SOUZA MANGUEIRA X LUIZ ELIAS
BARBOSA X LUIZ GUEDES CALDEIRA X JOSE IRAM MOTA BARBOSA X JOSE IREMA DA SILVA X JOSE LEONARDO FERREIRA X LUIZ MANUEL NOGUEIRA DE LIMA MONTEIRO X LUIZ
ROBERTO OMORI X MAGDA LUZIMAR DE ABREU X MANOEL ALONSO GAN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000753-68.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006476-44.2009.403.6103 (2009.61.03.006476-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GILBERTO FERNANDO FISCH X GILBERTO
HIDEAKI ARAKAKI X GILBERTO LUIZ DE MOURA X GILBERTO NAZARIO DA SILVA X GILBERTO SAVER GUIMARAES X GILBERTO VIEIRA MENDES X GILCINARA APARECIDA MOTA
OCARIZ X GILMAR DE ANDRADE CORREA X GILMAR PATROCINIO THIM X GILSA APARECIDA DE LIMA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X
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GILBERTO FERNANDO FISCH X GILBERTO HIDEAKI ARAKAKI X GILBERTO LUIZ DE MOURA X GILBERTO NAZARIO DA SILVA X GILBERTO SAVER GUIMARAES X GILBERTO VIEIRA
MENDES X GILCINARA APARECIDA MOTA OCARIZ X GILMAR DE ANDRADE CORREA X GILMAR PATROCINIO THIM X GILSA APARECIDA DE LIMA X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003464-46.2014.403.6103 e 0002147-47.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001343-84.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUCILA GONZAGA FRANCA X LUIZ HENRIQUE FRANCISCO X LUIS
HUMBERTO DAVID X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X LUIS AVILA FERNANDES X LUIZ BARNABE BARBOSA X LUIZ CARLOS DA SILVA X LUIS CARLOS
DE ABREU X LUIS CARLOS TOSTES DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008671-60.2013.403.6103 e 0006544-18.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002583-11.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE DIONISIO DE CAIRES X IRENE SOUZA DE CAIRES X CESAR
LUIS SOUZA CAIRES X JOSE FERREIRA MENDES X JOSE GERALDO DE LIMA X JOSE IMIDIO DA SILVA X JOSE AMRIA DE FREITAS X JOSE MONTEIRO DA SILVA FILHO X JOSE OLIMPIO X
JOSE PEDRO TELLES X JOSE PEREIRA AMARAL X JOSE SANTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X IRENE SOUZA DE CAIRES X CESAR LUIS
SOUZA CAIRES X JOSE FERREIRA MENDES X JOSE GERALDO DE LIMA X JOSE IMIDIO DA SILVA X JOSE AMRIA DE FREITAS X JOSE MONTEIRO DA SILVA FILHO X JOSE OLIMPIO X
JOSE PEDRO TELLES X JOSE PEREIRA AMARAL X JOSE SANTO X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000002-81.2014.403.6103 e 0006546-85.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7563

EMBARGOS A EXECUCAO

0002394-62.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005614-73.2009.403.6103 (2009.61.03.005614-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X IVO DE CASTRO OLIVEIRA X IVONE MARIA DE SOUZA MOURA X JACQUES
FRANCISCO AMBROSIO X JACQUES ROGER LIGNON X JACQUES WALDMANN X JACY FERREIRA DE SOUZA X JAIME ANAF X JAIME AUGUSTO DA SILVA X JAIME CAMILO DE SOUSA X
JAIME FERREIRA DA CUNHA FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009791-75.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005666-69.2009.403.6103 (2009.61.03.005666-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X SAFWAN MIKHAIL X SAINT CLAIR PIMENTEL RAMOS X SALVADOR CARVALHO DOS
SANTOS X SAMIR JOSE RAAD BOUTROS X SANDRA HELENA DOS SANTOS X SANDRA REGINA DE MIRANDA X SANDRA REGINA MARTINS DE CARVALHO X SANDRO DA SILVA
FERNANDES X SATIKA OTANI X SAULO CESAR DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006528-98.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005655-40.2009.403.6103 (2009.61.03.005655-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X PAULO SERGIO SALLES TELLES X PAULO TOSHIO DOZONO X PAULO VIEIRA ALVES X PAULO YAMAZATO X PEDRINA DOS SANTOS GARCIA X PEDRO AGUINALDO DE
MACEDO MOURA X PEDRO ARNOLDO BICUDO ROVIDA X PEDRO GONCALVES DE SOUZA X PEDRO JOSE DE OLIVEIRA NETO X PEDRO LEITE DE GODOY(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006802-62.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005721-20.2009.403.6103 (2009.61.03.005721-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EGBERT VANA X EGERCIAS PIRES DA SILVA X EGIDIO CARLOS DOS SANTOS X ELCIO
DE OLIVEIRA BARBOSA X ELDER MOREIRA HEMERLY X ELERI CARDOZO X ELIANA DA SILVA D AVILA X ELIANA DELGADO ROSSI X ELIANA TERESA MARTINS DIAS X ELIANE
CARVALHO CAVADAS HERSZENHORN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007958-85.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005624-20.2009.403.6103 (2009.61.03.005624-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X AFONSO MATARAZZO NETO X AFONSO PAULO MONTEIRO PINHEIRO X AGUINALDO CAIADO DE CASTRO SOBRINHO X AGUINALDO PEREIRA FILHO X AGUINALDO
PRANDINI RICIERI X AGUISON ALVES DE SOUSA X AILTON DA SILVA X AIRTON FURLONI X AIRTON PRATI X AKIO BABA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008695-88.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006448-76.2009.403.6103 (2009.61.03.006448-3)) UNIAO FEDERAL X BENEDITO PARENTE CARVALHO X
VITOR CELSO DE CARVALHO X VLADIMIR GERASEEV X WANDERLI KABATA X WANIR FERREIRA X WILSON CUSTODIO CANESIN DA SILVA X WILSON FERNANDO NOGUEIRA DOS
SANTOS X WOLODYMIR BORUSZEWSKI X ZELIA DE ANDRADE LAMEIRA X MARIA HELENA NUNES PETZOLD(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003228-94.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005614-73.2009.403.6103 (2009.61.03.005614-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003469-68.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005666-69.2009.403.6103 (2009.61.03.005666-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005338-66.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005624-20.2009.403.6103 (2009.61.03.005624-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005994-23.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005655-40.2009.403.6103 (2009.61.03.005655-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006550-25.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006448-76.2009.403.6103 (2009.61.03.006448-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007024-93.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005721-20.2009.403.6103 (2009.61.03.005721-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005614-73.2009.403.6103 (2009.61.03.005614-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) IVO DE CASTRO OLIVEIRA X IVONE MARIA DE
SOUZA MOURA X JACQUES FRANCISCO AMBROSIO X JACQUES ROGER LIGNON X JACQUES WALDMANN X JACY FERREIRA DE SOUZA X JAIME ANAF X JAIME AUGUSTO DA SILVA X
JAIME CAMILO DE SOUSA X JAIME FERREIRA DA CUNHA FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002394-62.2012.403.6103 e 0003228-94.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005624-20.2009.403.6103 (2009.61.03.005624-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) AFONSO MATARAZZO NETO X AFONSO
PAULO MONTEIRO PINHEIRO X AGUINALDO CAIADO DE CASTRO SOBRINHO X AGUINALDO PEREIRA FILHO X AGUINALDO PRANDINI RICIERI X AGUISON ALVES DE SOUSA X
AILTON DA SILVA X AIRTON FURLONI X AIRTON PRATI X AKIO BABA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO
DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007958-85.2013.403.6103 e 0005338-66.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005655-40.2009.403.6103 (2009.61.03.005655-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO SERGIO SALLES TELLES X PAULO
TOSHIO DOZONO X PAULO VIEIRA ALVES X PAULO YAMAZATO X PEDRINA DOS SANTOS GARCIA X PEDRO AGUINALDO DE MACEDO MOURA X PEDRO ARNOLDO BICUDO ROVIDA X
PEDRO GONCALVES DE SOUZA X PEDRO JOSE DE OLIVEIRA NETO X PEDRO LEITE DE GODOY(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006528-98.2013.403.6103 e 0005994-23.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005666-69.2009.403.6103 (2009.61.03.005666-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SAFWAN MIKHAIL X SAINT CLAIR PIMENTEL
RAMOS X SALVADOR CARVALHO DOS SANTOS X SAMIR JOSE RAAD BOUTROS X SANDRA HELENA DOS SANTOS X SANDRA REGINA DE MIRANDA X SANDRA REGINA MARTINS DE
CARVALHO X SANDRO DA SILVA FERNANDES X SATIKA OTANI X SAULO CESAR DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0009791-75.2012.403.6103 e 0003469-68.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005721-20.2009.403.6103 (2009.61.03.005721-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EGBERT VANA X EGERCIAS PIRES DA SILVA X
EGIDIO CARLOS DOS SANTOS X ELCIO DE OLIVEIRA BARBOSA X ELDER MOREIRA HEMERLY X ELERI CARDOZO X ELIANA DA SILVA D AVILA X ELIANA DELGADO ROSSI X ELIANA
TERESA MARTINS DIAS X ELIANE CARVALHO CAVADAS HERSZENHORN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006802-62.2013.403.6103 e 0007024-93.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006448-76.2009.403.6103 (2009.61.03.006448-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITO PARENTE CARVALHO X VITOR
CELSO DE CARVALHO X VLADIMIR GERASEEV X WANDERLI KABATA X WANIR FERREIRA X WILSON CUSTODIO CANESIN DA SILVA X WILSON FERNANDO NOGUEIRA DOS SANTOS
X WOLODYMIR BORUSZEWSKI X ZELIA DE ANDRADE LAMEIRA X MARIA HELENA NUNES PETZOLD(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008695-88.2013.403.6103 e 0006550-25.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7564

EMBARGOS A EXECUCAO

0005523-41.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006470-37.2009.403.6103 (2009.61.03.006470-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FERNANDO TOSHINORI SAKANE X FERNANDO WALTER X FLAVIO ARARIPE D OLIVEIRA X FLAVIO CARLOS MALUF X FLAVIO CELSO SANTOS X FLAVIO DE
AZEVEDO CORREA JUNIOR X FLAVIO DOS SANTOS PEREIRA X FLAVIO JOSE GALDIERI X FLAVIO LOPES DE BRITO X FLAVIO LUCIO LARA MOUTINHO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007039-96.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005730-79.2009.403.6103 (2009.61.03.005730-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X VAGNER FARIA X VUKULATHIL ABDURAHIMAN X VALDERCI JOSE GIACOMELLI X VALDIR GROSS X VALDIR MASSAKI IWAMURA X VALDOMIRO APARECIDO
ANDRADE X VALDOMIRO APARECIDO MOREIRA E SILVA X VALDOMIRO DA SILVA OLIVEIRA X VALERIA PRATES DE SA CARVALHO X VALERIA SERRANO FAILLACE OLIVEIRA
LEITE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008306-06.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005657-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005657-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X ANA ROSA BENATTI CORREALE X ANDRE LUIZ BATTAIOLA X ANDREA MARCIA LOUREIRO MACHADO X ANGELA APARECIDA DE MOURA X ANGELA MARIA
BARBOSA THEODORO X ANISIO ANTONIO FERREIRA X ANTONIO CARLOS DA COSTA NEVES X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO VIEIRA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA
JUNIOR X ANTONIO CARLOS PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008977-29.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006477-29.2009.403.6103 (2009.61.03.006477-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EUGENIO SPER DE ALMEIDA X EUNICE DE FATIMA NOGUEIRA X EVANDRO DE
CARVALHO FERRAZ X EVE ENI MOREIRA SANTOS CENZI X EVLYN MARCIA LEAO DE MORAES NOVO X FABIO FURLAN GAMA X FABIOLA FURBINO TARCIA BICALHO COSTA X
FERNANDO ANTONIO PESSOTTA X FERNANDO BERGO PINOTTI X FERNANDO FACHINI FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000496-43.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001381-96.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
CLAUDIONOR GONCALVES DOS SANTOS X CONCEICAO MARIA DA SILVA X CRISTINA ERIKA TAKAI X DAIZE MARIA COELHO TORRES X DALTON LINNEU VALERIANO ALVES X DEA
MARIA DE FARO ORLANDO X DOMINGOS SALVIO CARRIJO X EDNA MARIA DA SILVA X EDSON CARDOSO DA SILVA X ELI EIKO MURAKAMI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
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VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002085-70.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001358-53.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X VALDER MATOS DE
MEDEIROS X VALDETE DUARTE X VERA GABRIEL DA SILVA FONTES X VLADIMIR JESUS TRAVA AIROLDI X WALDIR RENATO PARADELLA X WALTER DEMETRIO GONZALEZ ALARCON
X WALTER KENKITI TAKAHASHI X WILSON RUIZ X YOGESHWAR SAHAI X YOSIO EDEMIR SHIMABUKURO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003380-45.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006470-37.2009.403.6103 (2009.61.03.006470-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0004339-16.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005780-08.2009.403.6103 (2009.61.03.005780-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CARLOS ALBERTO STEFFEN X CARLOS ALEXANDRE WUENSCHE DE SOUZA X CARLOS
DE OLIVEIRA LINO X CARLOS FELIPE SORIANO FREIRE X CARLOS HO SHIH NING X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X CELINA CUSTODIO GOVEDICE RESENDE X CELIO COSTA VAZ X
CELSO ATHAYDE X CESAR BOSCHETTI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005492-84.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005730-79.2009.403.6103 (2009.61.03.005730-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006012-44.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006477-29.2009.403.6103 (2009.61.03.006477-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006017-66.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005657-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005657-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000310-83.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005780-08.2009.403.6103 (2009.61.03.005780-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005657-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005657-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANA ROSA BENATTI CORREALE X ANDRE
LUIZ BATTAIOLA X ANDREA MARCIA LOUREIRO MACHADO X ANGELA APARECIDA DE MOURA X ANGELA MARIA BARBOSA THEODORO X ANISIO ANTONIO FERREIRA X ANTONIO
CARLOS DA COSTA NEVES X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO VIEIRA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR X ANTONIO CARLOS PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008306-06.2013.403.6103 e 0006017-66.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005730-79.2009.403.6103 (2009.61.03.005730-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VAGNER FARIA X VUKULATHIL
ABDURAHIMAN X VALDERCI JOSE GIACOMELLI X VALDIR GROSS X VALDIR MASSAKI IWAMURA X VALDOMIRO APARECIDO ANDRADE X VALDOMIRO APARECIDO MOREIRA E
SILVA X VALDOMIRO DA SILVA OLIVEIRA X VALERIA PRATES DE SA CARVALHO X VALERIA SERRANO FAILLACE OLIVEIRA LEITE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007039-96.2013.403.6103 e 0005492-84.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005780-08.2009.403.6103 (2009.61.03.005780-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CARLOS ALBERTO STEFFEN X CARLOS
ALEXANDRE WUENSCHE DE SOUZA X CARLOS DE OLIVEIRA LINO X CARLOS FELIPE SORIANO FREIRE X CARLOS HO SHIH NING X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X CELINA
CUSTODIO GOVEDICE X CELIO COSTA VAZ X CELSO ATHAYDE X CESAR BOSCHETTI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CARLOS ALBERTO STEFFEN X CARLOS ALEXANDRE WUENSCHE DE
SOUZA X CARLOS DE OLIVEIRA LINO X CARLOS FELIPE SORIANO FREIRE X CARLOS HO SHIH NING X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X CELINA CUSTODIO GOVEDICE X CELIO
COSTA VAZ X CELSO ATHAYDE X CESAR BOSCHETTI X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0004339-16.2014.403.6103 e 0000310-83.2015.403.6103 em apenso(s).Int.

0006470-37.2009.403.6103 (2009.61.03.006470-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FERNANDO TOSHINORI SAKANE X
FERNANDO WALTER X FLAVIO ARARIPE D OLIVEIRA X FLAVIO CARLOS MALUF X FLAVIO CELSO SANTOS X FLAVIO DE AZEVEDO CORREA JUNIOR X FLAVIO DOS SANTOS PEREIRA
X FLAVIO JOSE GALDIERI X FLAVIO LOPES DE BRITO X FLAVIO LUCIO LARA MOUTINHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003380-45.2014.403.6103 e 0005523-41.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006477-29.2009.403.6103 (2009.61.03.006477-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EUGENIO SPER DE ALMEIDA X EUNICE DE
FATIMA NOGUEIRA X EVANDRO DE CARVALHO FERRAZ X EVE ENI MOREIRA SANTOS CENZI X EVLYN MARCIA LEAO DE MORAES NOVO X FABIO FURLAN GAMA X FABIOLA
FURBINO TARCIA BICALHO COSTA X FERNANDO ANTONIO PESSOTTA X FERNANDO BERGO PINOTTI X FERNANDO FACHINI FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008977-29.2013.403.6103 e 0006012-44.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001358-53.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VALDER MATOS DE MEDEIROS X VALDETE DUARTE X VERA
GABRIEL DA SILVA FONTES X VLADIMIR JESUS TRAVA AIROLDI X WALDIR RENATO PARADELLA X WALTER DEMETRIO GONZALEZ ALARCON X WALTER KENKITI TAKAHASHI X
WILSON RUIZ X YOGESHWAR SAHAI X YOSIO EDEMIR SHIMABUKURO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002085-70.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001381-96.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CLAUDIONOR GONCALVES DOS SANTOS X CONCEICAO MARIA
DA SILVA X CRISTINA ERIKA TAKAI X DAIZE MARIA COELHO TORRES X DALTON LINNEU VALERIANO ALVES X DEA MARIA DE FARO ORLANDO X DOMINGOS SALVIO CARRIJO X
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EDNA MARIA DA SILVA X EDSON CARDOSO DA SILVA X ELI EIKO MURAKAMI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000496-43.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7565

EMBARGOS A EXECUCAO

0004393-16.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002603-02.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE ALVARENGA E Proc. 2254 -
LUIS CLAUDIO MARCAL) X ANA AUREA COELHO SILVA X ANESIO GOBBI X ANFILOQUIO LEAO BEZERRA X ANGELO EDUARDO SIMIONATO X ANGELO RANIERI X ANGELO SCARPEL
FILHO X ANTONIA ALVES DOS SANTOS X ANTONIO AURELIO MONTEIRO DE BARROS X ANTONIO CARDOSO DE MENEZES X ANTONIO DE SOUZA APARECIDO(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005064-39.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005715-13.2009.403.6103 (2009.61.03.005715-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
ALESSANDRO ANZALONI X ALEXANDRE DE ALMEIDA PRADO POHL X ALEXANDRE MEDEIROS HENNEMANN X ALEXANDRE GONCALVES X ALEXANDRE MAGNO GONZAGA DA
SILVA X ALEXANDRE SIQUEIRA NADIR X ALFREDO CANHOTO X ALFREDO GARRIDO RODRIGUES X ALFREDO SALLES DOS SANTOS X ALGACYR MORGENSTERN JUNIOR(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005435-03.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005642-41.2009.403.6103 (2009.61.03.005642-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JONY SANTELLANO X JORGE AUGUSTO GONCALVES DOS REIS X JORGE GONCALVES X JORGE
KATSUHIRO KANO X JORGE KOGA X JORGE LUIZ FERNANDES X JORGE LUIZ PRADO X JORGE MENDES DE SOUZA X JORGE PEREIRA DOS SANTOS X JORGE PERILES DOS
SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007384-62.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005770-61.2009.403.6103 (2009.61.03.005770-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X VALCIR ORLANDO X VALDEMIR DA SILVA X VALDOMIRO MOREIRA X VANILDA
GONCALVES MOREIRA X VANIA MARIA AZEVEDO X VERA LUCIA AZEVEDO DA SILVA X VERA LUCIA DE ANDRADE X VICENTE KANAME ITIKAWA X VIRGINIA RAGONI DE MORAES
CORREIA X VITOR ANTONIO PORTEZANI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008933-10.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002601-32.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
BENEDITO ALVES X BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA X BENEDITO CARNEIRO X BENEDITO DE ALMEIDA X BENEDITO DE ARAUJO X BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS X BENEDITO
MACIEL X BENEDITO REIS DE CASTILHO X BENICIO DA CONCEICAO ARAUJO X ELIAS LOBO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002195-69.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005705-66.2009.403.6103 (2009.61.03.005705-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X JOSIEL COSTA DOS SANTOS X JOSEMAR DA ENCARNACAO CAMARA X JOSIMEIRI OTTONI X JUAN ANTONIO RICARDO GARZON LAMA X JULIA DE FARIA X JULIO CESAR
NOGUEIRA NETO X JULIO CESAR SANTOS X JULIO KENJI NOGUTI X JULIO RODRIGUES X JUNOR PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002197-39.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001394-95.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
MARIO CELSO PADOVAN DE ALMEIDA X MARIO PAULO TEIXEIRA X MARIO VALERIO FILHO X MAURICIO ALVES MOREIRA X MAURICIO FABBRI X MAURO KAKIZAKI X MAURO
TADAO SAKITA X MILTON GUEDES DA CUNHA X MYRIAN DE MOURA ABDON X NELSON FERNANDO MENDEZ CORREA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003435-93.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002603-02.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003462-76.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005715-13.2009.403.6103 (2009.61.03.005715-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006022-88.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005642-41.2009.403.6103 (2009.61.03.005642-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006140-64.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002601-32.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006551-10.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005770-61.2009.403.6103 (2009.61.03.005770-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0005642-41.2009.403.6103 (2009.61.03.005642-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JONY SANTELLANO X JORGE AUGUSTO
GONCALVES DOS REIS X JORGE GONCALVES X JORGE KATSUHIRO KANO X JORGE KOGA X JORGE LUIZ FERNANDES X JORGE LUIZ PRADO X JORGE MENDES DE SOUZA X JORGE
PEREIRA DOS SANTOS X JORGE PERILES DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005435-03.2013.403.6103 e 0006022-88.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005705-66.2009.403.6103 (2009.61.03.005705-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSIEL COSTA DOS SANTOS X JOSEMAR DA
ENCARNACAO CAMARA X JOSIMEIRI OTTONI X JUAN ANTONIO RICARDO GARZON LAMA X JULIA DE FARIA X JULIO CESAR NOGUEIRA NETO X JULIO CESAR SANTOS X JULIO KENJI
NOGUTI X JULIO RODRIGUES X JUNOR PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002195-69.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005715-13.2009.403.6103 (2009.61.03.005715-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALESSANDRO ANZALONI X ALEXANDRE DE
ALMEIDA PRADO POHL X ALEXANDRE MEDEIROS HENNEMANN X ALEXANDRE GONCALVES X ALEXANDRE MAGNO GONZAGA DA SILVA X ALEXANDRE SIQUEIRA NADIR X
ALFREDO CANHOTO X ALFREDO GARRIDO RODRIGUES X ALFREDO SALLES DOS SANTOS X ALGACYR MORGENSTERN JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005064-39.2013.403.6103 e 0003462-76.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005770-61.2009.403.6103 (2009.61.03.005770-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VALCIR ORLANDO X VALDEMIR DA SILVA X
VALDOMIRO MOREIRA X VANILDA GONCALVES MOREIRA X VANIA MARIA AZEVEDO X VERA LUCIA AZEVEDO DA SILVA X VERA LUCIA DE ANDRADE X VICENTE KANAME ITIKAWA
X VIRGINIA RAGONI DE MORAES CORREIA X VITOR ANTONIO PORTEZANI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007384-62.2013.403.6103 e 0006551-10.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001394-95.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIO CELSO PADOVAN DE ALMEIDA X MARIO PAULO TEIXEIRA
X MARIO VALERIO FILHO X MAURICIO ALVES MOREIRA X MAURICIO FABBRI X MAURO KAKIZAKI X MAURO TADAO SAKITA X MILTON GUEDES DA CUNHA X MYRIAN DE MOURA
ABDON X NELSON FERNANDO MENDEZ CORREA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002197-39.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002601-32.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITO ALVES X BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA X BENEDITO
CARNEIRO X BENEDITO DE ALMEIDA X BENEDITO DE ARAUJO X BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS X BENEDITO MACIEL X BENEDITO REIS DE CASTILHO X BENICIO DA CONCEICAO
ARAUJO X ELIAS LOBO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008933-10.2013.403.6103 e 0006140-64.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002603-02.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANA AUREA COELHO SILVA X ANESIO GOBBI X ANFILOQUIO
LEAO BEZERRA X ANGELO EDUARDO SIMIONATO(SP088824 - GLORIA CRISTHINA MOTTA) X ANGELO RANIERI X ANGELO SCARPEL FILHO X ANTONIA ALVES DOS SANTOS X
ANTONIO AURELIO MONTEIRO DE BARROS X ANTONIO CARDOSO DE MENEZES X ANTONIO DE SOUZA APARECIDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0004393-16.2013.403.6103 e 0003435-93.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7566

EMBARGOS A EXECUCAO

0008585-26.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001357-68.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ROSELY MARIA DA COSTA VIEIRA X SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS X SERGIO RICARDO DA SILVA X SERGIO ROBERTO
MATIELLO PELLEGRINO X SILVANA AMARAL RIBEIRO X SILVANA APARECIDA BARBOSA X SILVANA FERREIRA DA SILVA TORRAQUE X SONIA MARIA FONSECA ORTIZ X SONIA
MONTEIRO COELHO X SONIA RIBEIRO NOVO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007040-81.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005758-47.2009.403.6103 (2009.61.03.005758-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X JOSE SILVERIO SILVA SANTOS X JOSE STEVAN CARDOSO DOS SANTOS X JOSE TAVARES BARROS X JOSE TIAGO RUGANI BRANDAO X JOSE VICENTE DE ANDRADE X JOSE VICENTE
DOS SANTOS X JOSE VITALINO VIEIRA FILHO X JOSE VITOR BELISARIO X JOSE WEISSMANN X JOSEMARIA SAVINO PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007041-66.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006469-52.2009.403.6103 (2009.61.03.006469-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FLAVIO MASSAYUKI KUWAJIMA X FLAVIO MENDES NETO X FLAVIO PILLON RICHARDS X FLAVIO
REZENDE MARQUES X FLAVIO RODOLFO DA SILVA X FRANCISCO ANTONIO BRAZ FILHO X FRANCISCO ANTONIO VISCONTI JUNIOR X FRANCISCO AURELIO DE FIGUEIREDO
GUEDES FILHO X FRANCISCO BOLIVAR CORRETO MACHADO X FRANCISCO CARLOS PARQUET BIZARRIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007318-82.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005727-27.2009.403.6103 (2009.61.03.005727-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X RAQUEL DOS SANTOS X RAUL DE MAGALHAES GOMES X RAUL LUIZ VIANNA X REGINA AMALIA OTT X REGINA FATIMA DE LIMA X REGINA MANCILHA MENDES
PINTO SANTOS X REINALDO JOSE DOS SANTOS X REINALDO MESQUITA MOREIRA X REINALDO TOMAZ DA SILVA X REMY PEDRO HEMANN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000752-83.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002578-86.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X LUIZ ANTONIO DA
SILVA X LUIZ DE OLIVEIRA X MAURILIO DOS SANTOS X HUMBERTO TOFFOLETTO NETO X VAKULATHIL ABDURAHIMAN X VALDEMAR CARVALHO JUNIOR X VALDEMIRO MIGUEL DE
LIMA X VALTER MOREIRA DA SILVA X WALDYR PEREIRA X WALTER VALENTIM(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003188-15.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005758-47.2009.403.6103 (2009.61.03.005758-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0003373-53.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001357-68.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005383-70.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005727-27.2009.403.6103 (2009.61.03.005727-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006273-09.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006469-52.2009.403.6103 (2009.61.03.006469-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006843-92.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002578-86.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005727-27.2009.403.6103 (2009.61.03.005727-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RAQUEL DOS SANTOS X RAUL DE
MAGALHAES GOMES X RAUL LUIZ VIANNA X REGINA AMALIA OTT X REGINA FATIMA DE LIMA X REGINA MANCILHA MENDES PINTO SANTOS X REINALDO JOSE DOS SANTOS X
REINALDO MESQUITA MOREIRA X REINALDO TOMAZ DA SILVA X REMY PEDRO HEMANN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005383-70.2014.403.6103 e 0007318-82.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005758-47.2009.403.6103 (2009.61.03.005758-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE SILVERIO SILVA SANTOS X JOSE
STEVAN CARDOSO DOS SANTOS X JOSE TAVARES BARROS X JOSE TIAGO RUGANI BRANDAO X JOSE VICENTE DE ANDRADE X JOSE VICENTE DOS SANTOS X JOSE VITALINO VIEIRA
FILHO X JOSE VITOR BELISARIO X JOSE WEISSMANN X JOSEMARIA SAVINO PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003188-15.2014.403.6103 e 0007040-81.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006469-52.2009.403.6103 (2009.61.03.006469-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FLAVIO MASSAYUKI KUWAJIMA X FLAVIO
MENDES NETO X FLAVIO PILLON RICHARDS X FLAVIO REZENDE MARQUES X FLAVIO RODOLFO DA SILVA X FRANCISCO ANTONIO BRAZ FILHO X FRANCISCO ANTONIO VISCONTI
JUNIOR X FRANCISCO AURELIO DE FIGUEIREDO GUEDES FILHO X FRANCISCO BOLIVAR CORRETO MACHADO X FRANCISCO CARLOS PARQUET BIZARRIA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006273-09.2014.403.6103 e 0007041-66.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001357-68.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ROSELY MARIA DA COSTA VIEIRA X SEBASTIAO ALVES DOS
SANTOS X SERGIO RICARDO DA SILVA X SERGIO ROBERTO MATIELLO PELLEGRINO X SILVANA AMARAL RIBEIRO X SILVANA APARECIDA BARBOSA X SILVANA FERREIRA DA SILVA
TORRAQUE X SONIA MARIA FONSECA ORTIZ X SONIA MONTEIRO COELHO X SONIA RIBEIRO NOVO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003373-53.2014.403.6103 e 0008585-26.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0002578-86.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUIZ ANTONIO DA SILVA X LUIZ DE OLIVEIRA X MAURILIO DOS
SANTOS X HUMBERTO TOFFOLETTO NETO X VAKULATHIL ABDURAHIMAN X VALDEMAR CARVALHO JUNIOR X VALDEMIRO MIGUEL DE LIMA X VALTER MOREIRA DA SILVA X
WALDYR PEREIRA X WALTER VALENTIM(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000752-83.2014.403.6103 e 0006843-92.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7568

EMBARGOS A EXECUCAO

0008586-11.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002582-26.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X LUIZ FEITOZA DE SOUZA X LUIZ GONZAGA PORTELLA X LUIZ MONTEIRO X MANOEL DAVID FEITOZA X MANOEL FELICIO
DE PAULA X MARIA DE LOURDES NOVAES X MARIA ELISA LIMA X MARIA LAURINDA DA SILVA MACHADO X MARIA MAGDALENA VAZ X MARIA VANIA DOS SANTOS
VALENTIM(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007131-74.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002579-71.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO
DIAS PEREIRA) X BENEDITO PEREIRA DA SILVA X CAIRO ALUCIO NASCIMENTO JUNIOR X DECIO BARBOSA MARRECO X EDSON CARDOSO DA SILVA X FARHAD FIROOZMAND X
JOAO HERNANDES X JOAO MARTINS X JOBANIRA MARIA DE CARVALHO GOODCHILD X JOHAN FRIEDRICH VIKTOR HOYER X JOSE BENEDITO DE JESUS(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007604-60.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005691-82.2009.403.6103 (2009.61.03.005691-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X KAZUNAO SOKI X KEBLE DANTA ROLIM X KEM NISHIE X KEVIN THEODORE
FITZGIBBON X KLEBER DANTAS X LAERCIO BARRETO X LAERCIO MESSIAS SOARES X LAIS MARIA RESENDE MALLACO X LARRY BRUZACA TRINDADE X LAUDELINO DOS
SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008641-25.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006440-02.2009.403.6103 (2009.61.03.006440-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X MANOEL PATRICIO MARTINS X MANUEL FRANCISCO RIBEIRO X MARCELA PATRICIA CORNEJO
LOPEZ X MARCELO RIBEIRO BRAGA X MARCIA BARBOSA HENRIQUES MANTELLI X MARCIA CRISTINA RAGAZZINI X MARCO ANTONIO CHAMON X MARCO ANTONIO PIZARRO X
MARCO ANTONIO STROBINO X MARCOS ANDRE OKADA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008642-10.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005772-31.2009.403.6103 (2009.61.03.005772-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ENIO BUENO PEREIRA X ERASMO ASSUMPCAO DE ANDRADE E SILVA X GILBERTO GANDELMAN X
GENTIL MOURA DA SILVA X GERALDO MANOEL DE FREITAS X GERALDO ORLANDO MENDES X GERMANO DE SOUZA KIENBAUM X GERTRUD ULMI X GETULIO TEIXEIRA BATISTA X
GILBERTO CAMARA NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003174-31.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002582-26.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005450-35.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005691-82.2009.403.6103 (2009.61.03.005691-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005963-03.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006440-02.2009.403.6103 (2009.61.03.006440-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006842-10.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005772-31.2009.403.6103 (2009.61.03.005772-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005691-82.2009.403.6103 (2009.61.03.005691-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) KAZUNAO SOKI X KEBLE DANTA ROLIM X
KEM NISHIE X KEVIN THEODORE FITZGIBBON X KLEBER DANTAS X LAERCIO BARRETO X LAERCIO MESSIAS SOARES X LAIS MARIA RESENDE MALLACO X LARRY BRUZACA
TRINDADE X LAUDELINO DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005450-35.2014.403.6103 e 0007604-60.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005772-31.2009.403.6103 (2009.61.03.005772-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ENIO BUENO PEREIRA X ERASMO
ASSUMPCAO DE ANDRADE E SILVA X GILBERTO GANDELMAN X GENTIL MOURA DA SILVA X GERALDO MANOEL DE FREITAS X GERALDO ORLANDO MENDES X GERMANO DE
SOUZA KIENBAUM X GERTRUD ULMI X GETULIO TEIXEIRA BATISTA X GILBERTO CAMARA NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006842-10.2014.403.6103 e 0008642-10.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006440-02.2009.403.6103 (2009.61.03.006440-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MANOEL PATRICIO MARTINS X MANUEL
FRANCISCO RIBEIRO X MARCELA PATRICIA CORNEJO LOPEZ X MARCELO RIBEIRO BRAGA X MARCIA BARBOSA HENRIQUES MANTELLI X MARCIA CRISTINA RAGAZZINI X MARCO
ANTONIO CHAMON X MARCO ANTONIO PIZARRO X MARCO ANTONIO STROBINO X MARCOS ANDRE OKADA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005963-03.2014.403.6103 e 0008641-25.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002579-71.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITO PEREIRA DA SILVA X CAIRO ALUCIO NASCIMENTO
JUNIOR X DECIO BARBOSA MARRECO X EDSON CARDOSO DA SILVA X FARHAD FIROOZMAND X JOAO HERNANDES X JOAO MARTINS X JOBANIRA MARIA DE CARVALHO
GOODCHILD X JOHAN FRIEDRICH VIKTOR HOYER X JOSE BENEDITO DE JESUS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007131-74.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002582-26.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUIZ FEITOZA DE SOUZA X LUIZ GONZAGA PORTELLA X LUIZ
MONTEIRO X MANOEL DAVID FEITOZA X MANOEL FELICIO DE PAULA X MARIA DE LOURDES NOVAES X MARIA ELISA LIMA X MARIA LAURINDA DA SILVA MACHADO X MARIA
MAGDALENA VAZ X MARIA VANIA DOS SANTOS VALENTIM(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X LUIZ FEITOZA DE SOUZA X LUIZ GONZAGA PORTELLA X LUIZ MONTEIRO X MANOEL DAVID
FEITOZA X MANOEL FELICIO DE PAULA X MARIA DE LOURDES NOVAES X MARIA ELISA LIMA X MARIA LAURINDA DA SILVA MACHADO X MARIA MAGDALENA VAZ X MARIA VANIA
DOS SANTOS VALENTIM X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003174-31.2014.403.6103 e 0008586-11.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7569

EMBARGOS A EXECUCAO

0006602-89.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006462-60.2009.403.6103 (2009.61.03.006462-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CLAUDIO JORGE PINTO ALVES X CLAUDIO JOSE FRANCA DE MEDEIROS X CLAUDIO ROBERTO PEREZ
RODRIGUES X CLAUDIO ROLAND SONNENBURG X CLAUDIONOR DE PAULA X CLAUDIONOR GONCALVES DOS SANTOS X CLEA APARECIDA DOS SANTOS X CLEBER PIRES DE
OLIVEIRA X CLECIO DE OLIVEIRA GODEIRO X CLEIDE REGINA ALVES CARRARA DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009740-64.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005661-47.2009.403.6103 (2009.61.03.005661-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOAO MARTINS RODRIGUES X JOAO PEDRO CAMINHA ESCOSTEGUY X JOAO RENATO
SANTOS MARTINS X JOAO RIBEIRO DE ANDRADE X JOAO RIBEIRO DO NASCIMENTO X JOAO RIBEIRO JUNIOR X JOAO ZOZIMO DE ALMEIDA X JOAQUIM APARECIDO SOBRINHO X
JOAQUIM FABRICIO X JOAQUIM LEITE DE SANTANA JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005576-22.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005673-61.2009.403.6103 (2009.61.03.005673-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X NELSON FIRMINO X NELSON MAGALHAES KARAM X NELSON MARTOS DE AGUIAR X NELSON PAIVA OLIVEIRA LEITE X NELSON SIQUEIRA SALGADO FILHO X
NELSON SNELLAERT TAVARES X NELSON TURQUETTO JUNIOR X NEUZA DE PINHO NOGUEIRA X NEUZA NUNES BRAZ X NEY DUARTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)
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Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006803-47.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005653-70.2009.403.6103 (2009.61.03.005653-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CARLOS ALBERTO RIBEIRO X CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA WAHLBUHL X CARLOS
ALBERTO SANTOS GARCES X CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES JUNIOR X CARLOS ALBERTO TOHORU LANTER KURAMOTO X CARLOS AUGUSTO PAIVA LAMEIRINHAS DA
CONCEICAO X CARLOS DE MOURA NETO X CARLOS EDUARDO LEITE DA SILVA FORTES X CARLOS EDUARDO SCHMITT X CARLOS FIRMO SCHMIDT ROVER(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000001-96.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005652-85.2009.403.6103 (2009.61.03.005652-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X ARGEU FERREIRA ALVES X ARI SALES DE CAMARGO X ARIOVALDO FELIX PALMERIO X ARISTEU GUIMARAES X ARLEY NASCIMENTO DA SILVA X ARMANDO MANUEL
MERGULHAO CORREIA X ARMANDO ZEFERINO MILIONI X ARMINDO GUAIAMAR DONATO X ARNALDO DAL PINO JUNIOR X ARNALDO GUSTAVO DA SILVA(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000497-28.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005687-45.2009.403.6103 (2009.61.03.005687-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X ALICE HIZOMI NAKAHARA UEDA X ALIRIO CAVALCANTI DE BRITO X ALMIR VICENTE BORGES DE LIMA X ALTAMIRO MORAES DINIZ X ALVINO DE FREITAS X AMANDIO FERREIRA
BALCAO FILHO X ANA LUCIA MAGALHAES DE LIMA X ANA LUCIA SANTOS DE CASTRO SILVA X ANA MARIA AMBROSIO X ANA MARIA GUSMAO DE CARLVALHO ROCHA(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000708-64.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001380-14.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X IRANILSON DE SOUZA COSTA X JACQUES ROGER LIGNON X JIMES DE OLIVEIRA PERCY X JOAO
ARIMATEA X JOAO BATISTA DA SILVA X JOAO BENEDITO DOS SANTOS X JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE APARECIDO LIRA X JOSE
BATISTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001134-76.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001377-59.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JERONIMO DOS SANTOS TRAVELHO X JOAO GUILHERME STROESSER FIGUEIROA X JOAO RICARDO DE FREITAS OLIVEIRA
X JOAO ROBERTO DOS SANTOS X JOAO VIANEI SOARES X JOAQUIM JOSE BARROSO DE CASTRO X JORGE LUIZ GOMES FERREIRA X JORGE LUIZ MARTINS NOGUEIRA X JOSE
ALFREDO FERREIRA X JOSE ANTONIO RODRIGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001198-86.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001356-83.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X JOSE CARLOS VIEIRA X JOSE DA
SILVA GOMES X JOSE DE OLIVEIRA X JOSE FERNANDES PINTO X JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE LUIZ DOS SANTOS X JOSE MARIA DOS SANTOS X JOSE MARIA
TEIXEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002302-16.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006462-60.2009.403.6103 (2009.61.03.006462-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003434-11.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005673-61.2009.403.6103 (2009.61.03.005673-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003468-83.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005661-47.2009.403.6103 (2009.61.03.005661-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA X JOAQUIM FABRICIO(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006552-92.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005652-85.2009.403.6103 (2009.61.03.005652-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006867-23.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001356-83.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007166-97.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001380-14.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005652-85.2009.403.6103 (2009.61.03.005652-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ARGEU FERREIRA ALVES X ARI SALES DE
CAMARGO X ARIOVALDO FELIX PALMERIO X ARISTEU GUIMARAES X ARLEY NASCIMENTO DA SILVA X ARMANDO MANUEL MERGULHAO CORREIA X ARMANDO ZEFERINO MILIONI
X ARMINDO GUAIAMAR DONATO X ARNALDO DAL PINO JUNIOR X ARNALDO GUSTAVO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006552-92.2014.403.6103 e 0000001-96.2014.403.6103 em apenso(s).Int.
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0005653-70.2009.403.6103 (2009.61.03.005653-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CARLOS ALBERTO RIBEIRO X CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA WAHLBUHL X CARLOS ALBERTO SANTOS GARCES X CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES JUNIOR X CARLOS ALBERTO TOHORU LANTER KURAMOTO X
CARLOS AUGUSTO PAIVA LAMEIRINHAS DA CONCEICAO X CARLOS DE MOURA NETO X CARLOS EDUARDO LEITE DA SILVA FORTES X CARLOS EDUARDO SCHMITT X CARLOS
FIRMO SCHMIDT ROVER(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006803-47.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005661-47.2009.403.6103 (2009.61.03.005661-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO MARTINS RODRIGUES X JOAO PEDRO
CAMINHA ESCOSTEGUY X JOAO RENATO SANTOS MARTINS X JOAO RIBEIRO DE ANDRADE X JOAO RIBEIRO DO NASCIMENTO X JOAO RIBEIRO JUNIOR X JOAO ZOZIMO DE
ALMEIDA X JOAQUIM APARECIDO SOBRINHO X JOAQUIM FABRICIO X JOAQUIM LEITE DE SANTANA JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA) X JOAO MARTINS RODRIGUES X JOAO PEDRO CAMINHA ESCOSTEGUY X JOAO RENATO SANTOS MARTINS X JOAO RIBEIRO DE ANDRADE X JOAO RIBEIRO DO
NASCIMENTO X JOAO RIBEIRO JUNIOR X JOAO ZOZIMO DE ALMEIDA X JOAQUIM APARECIDO SOBRINHO X JOAQUIM FABRICIO X JOAQUIM LEITE DE SANTANA JUNIOR X UNIAO
FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003468-83.2014.403.6103 e 0009740-64.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005673-61.2009.403.6103 (2009.61.03.005673-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NELSON FIRMINO X NELSON MAGALHAES
KARAM X NELSON MARTOS DE AGUIAR X NELSON PAIVA OLIVEIRA LEITE X NELSON SIQUEIRA SALGADO FILHO X NELSON SNELLAERT TAVARES X NELSON TURQUETTO JUNIOR X
NEUZA DE PINHO NOGUEIRA X NEUZA NUNES BRAZ X NEY DUARTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003434-11.2014.403.6103 e 0005576-22.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005687-45.2009.403.6103 (2009.61.03.005687-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALICE HIZOMI NAKAHARA UEDA X ALIRIO
CAVALCANTI DE BRITO X ALMIR VICENTE BORGES DE LIMA X ALTAMIRO MORAES DINIZ X ALVINO DE FREITAS X AMANDIO FERREIRA BALCAO FILHO X ANA LUCIA MAGALHAES
DE LIMA X ANA LUCIA SANTOS DE CASTRO SILVA X ANA MARIA AMBROSIO X ANA MARIA GUSMAO DE CARLVALHO ROCHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000497-28.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006462-60.2009.403.6103 (2009.61.03.006462-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CLAUDIO JORGE PINTO ALVES X CLAUDIO
JOSE FRANCA DE MEDEIROS X CLAUDIO ROBERTO PEREZ RODRIGUES X CLAUDIO ROLAND SONNENBURG X CLAUDIONOR DE PAULA X CLAUDIONOR GONCALVES DOS SANTOS X
CLEA APARECIDA DOS SANTOS X CLEBER PIRES DE OLIVEIRA X CLECIO DE OLIVEIRA GODEIRO X CLEIDE REGINA ALVES CARRARA DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CLAUDIO JORGE PINTO ALVES X CLAUDIO JOSE FRANCA DE MEDEIROS X CLAUDIO ROBERTO PEREZ RODRIGUES X CLAUDIO ROLAND
SONNENBURG X CLAUDIONOR DE PAULA X CLAUDIONOR GONCALVES DOS SANTOS X CLEA APARECIDA DOS SANTOS X CLEBER PIRES DE OLIVEIRA X CLECIO DE OLIVEIRA
GODEIRO X CLEIDE REGINA ALVES CARRARA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002302-16.2014.403.6103 e 0006602-89.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0001356-83.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X
JOSE CARLOS VIEIRA X JOSE DA SILVA GOMES X JOSE DE OLIVEIRA X JOSE FERNANDES PINTO X JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE LUIZ DOS SANTOS X JOSE MARIA DOS SANTOS
X JOSE MARIA TEIXEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006867-23.2014.403.6103 e 0001198-86.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001377-59.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JERONIMO DOS SANTOS TRAVELHO X JOAO GUILHERME
STROESSER FIGUEIROA X JOAO RICARDO DE FREITAS OLIVEIRA X JOAO ROBERTO DOS SANTOS X JOAO VIANEI SOARES X JOAQUIM JOSE BARROSO DE CASTRO X JORGE LUIZ
GOMES FERREIRA X JORGE LUIZ MARTINS NOGUEIRA X JOSE ALFREDO FERREIRA X JOSE ANTONIO RODRIGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0001134-76.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001380-14.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) IRANILSON DE SOUZA COSTA X JACQUES ROGER LIGNON X JIMES
DE OLIVEIRA PERCY X JOAO ARIMATEA X JOAO BATISTA DA SILVA X JOAO BENEDITO DOS SANTOS X JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE
APARECIDO LIRA X JOSE BATISTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC
X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007166-97.2014.403.6103 e 0000708-64.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7570

EMBARGOS A EXECUCAO

0006918-68.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006460-90.2009.403.6103 (2009.61.03.006460-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X NADIR MARIA DA SILVA COTA X NANDAMUDI LANKALAPALLI VIJAYKUMAR
X NAOTO SHITARA X NARLI BAESSO LISBOA X NAUR FISCHER NOGUEIRA NETO X NEIDE REMO DAS NEVES CAVALCANTE X NELSON ARAI X NELSON DELFINO D AVILA
MASCARENHAS X NELSON GOULART DA SILVA X NELSON JESUS FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007960-55.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006465-15.2009.403.6103 (2009.61.03.006465-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X HELIO FERREIRA COSTA X HELIO GREGORIO SOARES X HELIO GUERRA DE ALMEIDA X HELIO JOSE DA SILVA X HELIO TARQUINIO JUNIOR X HELOISA GUEDES DE
ALCANTARA X HENRIC FRENCHEL X HENRIQUE ALEXANDRE CUNHA X HENRIQUE EMILIANO LEITE X HERCULES JOSE DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008063-62.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002604-84.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
BENEDICTO DOS REIS X EDSON MAURO DE RESENDE X ESDRAS MAGALHAES DOS SANTOS X FERNANDO PESSOA REBELLO X MESSIAS JOSE BARBOSA X NEIDE LEONOR NOGUEIRA
DE SOUZA X OSWALD DA SILVA X RUDGE ALVES X TARCISIO APOLINARIO DE ASSIS X ZENILDA MARIA DO NASCIMENTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001215-25.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002593-55.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE ALVARENGA E SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X TEREZA LOPES VIEIRA X TOMIO KISHI X VALDOMIRO FERNANDES DE SOUZA X VICENTE ALONSO PERDIZ X
VICENTE ALVES DA ROCHA X VICENTE ROCHA DINIZ X VICENTE RODRIGUES DE MIRANDA X VILMA VITORIA DE SOUZA X VIRGINIO GASPARETTO X WAGNER MOTTA DE
OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0005339-51.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006465-15.2009.403.6103 (2009.61.03.006465-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005459-94.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006460-90.2009.403.6103 (2009.61.03.006460-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006143-19.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002604-84.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006555-47.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002593-55.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006460-90.2009.403.6103 (2009.61.03.006460-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NADIR MARIA DA SILVA COTA X
NANDAMUDI LANKALAPALLI VIJAYKUMAR X NAOTO SHITARA X NARLI BAESSO LISBOA X NAUR FISCHER NOGUEIRA NETO X NEIDE REMO DAS NEVES CAVALCANTE X NELSON
ARAI X NELSON DELFINO D AVILA MASCARENHAS X NELSON GOULART DA SILVA X NELSON JESUS FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005459-94.2014.403.6103 e 0006918-68.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006465-15.2009.403.6103 (2009.61.03.006465-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) HELIO FERREIRA COSTA X HELIO GREGORIO
SOARES X HELIO GUERRA DE ALMEIDA X HELIO JOSE DA SILVA X HELIO TARQUINIO JUNIOR X HELOISA GUEDES DE ALCANTARA X HENRIC FRENCHEL X HENRIQUE ALEXANDRE
CUNHA X HENRIQUE EMILIANO LEITE X HERCULES JOSE DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005339-51.2014.403.6103 e 0007960-55.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002593-55.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) TEREZA LOPES VIEIRA X TOMIO KISHI X VALDOMIRO FERNANDES
DE SOUZA X VICENTE ALONSO PERDIZ X VICENTE ALVES DA ROCHA X VICENTE ROCHA DINIZ X VICENTE RODRIGUES DE MIRANDA X VILMA VITORIA DE SOUZA X VIRGINIO
GASPARETTO X WAGNER MOTTA DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006555-47.2014.403.6103 e 0001215-25.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002604-84.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDICTO DOS REIS X EDSON MAURO DE RESENDE X ESDRAS
MAGALHAES DOS SANTOS X FERNANDO PESSOA REBELLO X MESSIAS JOSE BARBOSA X NEIDE LEONOR NOGUEIRA DE SOUZA X OSWALD DA SILVA X RUDGE ALVES X TARCISIO
APOLINARIO DE ASSIS X ZENILDA MARIA DO NASCIMENTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006143-19.2014.403.6103 e 0008063-62.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7571

EMBARGOS A EXECUCAO

0004241-65.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006468-67.2009.403.6103 (2009.61.03.006468-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X IRANDIR LIMA NEPOMUCENO DA SILVA X IRENE DE FATIMA LIMA X IRENE LEONARDO VIEIRA X
IRENE MIRANDA LIMA RAMOS X IRIA FERNANDES VENDRAME X IRINEU DE SOUZA X ISAAC RODRIGUES MONTEMOR X ISABEL CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS KODAIRA X ISABELA
BORATTO PINHO MONTEIRO X ISAIAS DOS SANTOS ALMEIDA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005151-92.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005779-23.2009.403.6103 (2009.61.03.005779-0)) BENJAMIM DA SILVA MEDEIRO CORREIA GALVAO X
CAAREM DENISE SILVA STUDZINSKI X CARLOS AFONSO NOBRE X CARLOS ALBERTO ABRAHAO X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO FERRARI(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
X ARNALDO DA COSTA AMORIM X AURO TIKAMI X AVELINO MANUEL GOMES BALBOA X BENICIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006523-76.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005734-19.2009.403.6103 (2009.61.03.005734-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X OSAMU SAOTOME X SEBASTIAO CRISTOFANO X SEBASTIAO DE ASSIS X SEBASTIAO
DO ROSARIO BORGES X SEBASTIAO DONIZETE SABINO X SEBASTIAO MACEDO X SEBASTIAO MARIMOTO X SEBASTIAO MOREIRA DA COSTA X SEBASTIAO MOREIRA DEMETRIO X
SEBASTIAO NOGUEIRA ROQUE EMIDIO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008359-84.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005787-97.2009.403.6103 (2009.61.03.005787-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X EDUARDO MENA BARRETO ALONSO X EDUARDO PIACSEK BARBOSA FRANCO X EGIDIO ARAI X ELAINE VIDOTTO BENITE X ELEASAR MARTINS MARINS X ELISABETE CARIA
MORAES X ELISETE RINKE DOS SANTOS X EMILIA CORREIA X EMILIA NEVES DE MIRANDA GOULART X ENI ALVIM DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008694-06.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005709-06.2009.403.6103 (2009.61.03.005709-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X SERGIO DE SOUZA SALES X SERGIO DONIZETI MANFREDINI X SERGIO FLAVIO
VELOSO X SERGIO FRANCINO MULLER DE ALMEIDA X SERGIO FUGIVARA X SERGIO HENRIQUE DOARES FERREIRA X SERGIO JACINTO DARRE X SERGIO LUIZ DE ALMEIDA X SERGIO
MARCOS BUSSINGER X SILVIO ROMERO DA ROCHA NEVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
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Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001133-91.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002978-03.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JAIR CANDIDO DE MELO X JANDIRA FERREIRA VINHAS X JEREMIAS CHRISPIM X JOAO BAPTISTA SANSONI X JOAO
MURTA ALVES X JOAO ROBERTO BARBOSA X JOAO ROSA DE LIMA X JOAQUIM LEOPOLDINO DA ROSA X JOAQUIM LOURENCO DA COSTA X JOE BACHA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003219-35.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006468-67.2009.403.6103 (2009.61.03.006468-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003280-90.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005779-23.2009.403.6103 (2009.61.03.005779-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005457-27.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005734-19.2009.403.6103 (2009.61.03.005734-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006074-84.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002978-03.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006076-54.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005787-97.2009.403.6103 (2009.61.03.005787-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006277-46.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005709-06.2009.403.6103 (2009.61.03.005709-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005709-06.2009.403.6103 (2009.61.03.005709-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SERGIO DE SOUZA SALES X SERGIO DONIZETI
MANFREDINI X SERGIO FLAVIO VELOSO X SERGIO FRANCINO MULLER DE ALMEIDA X SERGIO FUGIVARA X SERGIO HENRIQUE DOARES FERREIRA X SERGIO JACINTO DARRE X
SERGIO LUIZ DE ALMEIDA X SERGIO MARCOS BUSSINGER X SILVIO ROMERO DA ROCHA NEVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006277-46.2014.403.6103 e 0008694-06.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005734-19.2009.403.6103 (2009.61.03.005734-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) OSAMU SAOTOME X SEBASTIAO
CRISTOFANO X SEBASTIAO DE ASSIS X SEBASTIAO DO ROSARIO BORGES X SEBASTIAO DONIZETE SABINO X SEBASTIAO MACEDO X SEBASTIAO MARIMOTO X SEBASTIAO MOREIRA
DA COSTA X SEBASTIAO MOREIRA DEMETRIO X SEBASTIAO NOGUEIRA ROQUE EMIDIO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005457-27.2014.403.6103 e 0006523-76.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005779-23.2009.403.6103 (2009.61.03.005779-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ARNALDO DA COSTA AMORIM X AURO
TIKAMI X AVELINO MANUEL GOMES BALBOA X BENICIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO X BENJAMIM DA SILVA MEDEIRO CORREIA GALVAO X CAAREM DENISE SILVA STUDZINSKI
X CARLOS AFONSO NOBRE X CARLOS ALBERTO ABRAHAO X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO FERRARI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003280-90.2014.403.6103 e 0005151-92.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005787-97.2009.403.6103 (2009.61.03.005787-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EDUARDO MENA BARRETO ALONSO X
EDUARDO PIACSEK BARBOSA FRANCO X EGIDIO ARAI X ELAINE VIDOTTO BENITE X ELEASAR MARTINS MARINS X ELISABETE CARIA MORAES X ELISETE RINKE DOS SANTOS X
EMILIA CORREIA X EMILIA NEVES DE MIRANDA GOULART X ENI ALVIM DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006076-54.2014.403.6103 e 0008359-84.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006468-67.2009.403.6103 (2009.61.03.006468-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) IRANDIR LIMA NEPOMUCENO DA SILVA X
IRENE DE FATIMA LIMA X IRENE LEONARDO VIEIRA X IRENE MIRANDA LIMA RAMOS X IRIA FERNANDES VENDRAME X IRINEU DE SOUZA X ISAAC RODRIGUES MONTEMOR X
ISABEL CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS KODAIRA X ISABELA BORATTO PINHO MONTEIRO X ISAIAS DOS SANTOS ALMEIDA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003219-35.2014.403.6103 e 0004241-65.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002978-03.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JAIR CANDIDO DE MELO X JANDIRA FERREIRA VINHAS X
JEREMIAS CHRISPIM X JOAO BAPTISTA SANSONI X JOAO MURTA ALVES X JOAO ROBERTO BARBOSA X JOAO ROSA DE LIMA X JOAQUIM LEOPOLDINO DA ROSA X JOAQUIM
LOURENCO DA COSTA X JOE BACHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006074-84.2014.403.6103 e 0001133-91.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7572

EMBARGOS A EXECUCAO
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0004089-17.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001340-32.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
GILBERTO DA SILVA X GLORIA CARDOZO BERTTI X GOVINDARAJU KRISHNA RAYALU X GUARACI JOSE ERTHAL X HANS ULRICH PILCHOWSKI X HANUMANT SHANKAR SAWANT X
HECTOR MANUEL INOSTROZA VILLAGRA X HERALDO DA SILVA COUTO X HERMAN JOHANN HEIRICH KUX X HUBERTO CLOSS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005827-40.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005706-51.2009.403.6103 (2009.61.03.005706-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X LAERCIO DELFIN NUNES X LAERCIO MASSARU NAMIKAWA X LAURO BENASSI X LAURO TSUTOMU HARA X LEILA MARIA CURY NOGUEIRA CAGLIARI X LEILA
MARIA GARCIA FONSECA X LEONARDO SANT ANNA BINS X LEONEL FERNANDO PERONDI X LEONILSON CARLOS SCHUBERT DOS SANTOS X LIDIA ANDRADE LAMEIRA
GERALDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006782-71.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005774-98.2009.403.6103 (2009.61.03.005774-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JESSICA SANCHEZ X JESSIE ARAYA ROSO MACHADO X JESUINO ROCHA X JIM
SANTANA X JOACIR DE OLIVEIRA SARDINHA X JOAO ANTONIO X JOAO ANTONIO DE MORAIS X JOAO APOLINARIO DA SILVA X JOAO BAPTISTA DIAS FERREIRA X JOAO BAPTISTA
SANSONI JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007370-78.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005783-60.2009.403.6103 (2009.61.03.005783-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X LILIANA NAOKO MORISHITA PENHA X LISELENE DE FATIMA MARTINS X LOURENCO TARCIO DE ANGELIS X LUCAS BENEDITO DOS REIS SOUSA X LUCI MARA
PAIOTTI X LUCIA DE PAULA LEITE X LUCIA LANE SALES DE OLIVEIRA X LUCIA MARIA DE ANDRADE SANTOS X LUCIA NISHIYAMA X LUCIA NUNES(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008811-94.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005754-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005754-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ODMAR SIMOES PIRES X ODORICO TOFFOLETTO JUNIOR X OLAVO RICARDO X
OLEGARIO PEREZ X OLGA DE ARAUJO X OLIMPIA MARIA RAMOS X OLIVERIO MOREIRA DE MACEDO SILVA X ORAIDES TEIXEIRA DE ABREU X ORION DE OLIVEIRA SILVA X
ORLANDO QUEIROZ(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008934-92.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002240-15.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
ANGELITA TAVARES X ANTONIO BEZERRA FILHO X CARMELITA OLIVEIRA PIRES X EDISON CREPANI X ELIAS LEMOS DA SILVA X ELIZABETH DOS SANTOS X FRANCISCO LEME
GALVAO X GERALDO PEDRO TARGINO X JOAO BATISTA DE MACEDO X JOAO BOSCO SCHUMAM CUNHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000011-43.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006452-16.2009.403.6103 (2009.61.03.006452-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
SUKARNO OLAVO FERREIRA X SYLVIO LUIZ MANTELLI NETO X TANIA MARIA SAUSEN X TATUO NAKANISHI X TERESA GALLOTTI FLORENZANO X TEREZIMHA RIBEIRO DE
CARVALHO X THELMA BEATRIZ DO VAL ABUD X THOMAS LEOMIL SHAW X UBIRAJARA MOURA DE FREITAS X ULF WALTER PALME(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000141-33.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005699-59.2009.403.6103 (2009.61.03.005699-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MARIA GUTERRES BORGES X MARIA HELENA FORTES X MARIA HELENA GUERREIRO DA SILVA X MARIA IVONE MEIRA BRENNER X MARIA JOSE DA CUNHA X MARIA
JOSE PIRES SECUNHO X MARIA LUCIA BARBOSA GONCALVES X MARIA LUCIA RESENDE RIBEIRO VARGAS X MARIA LUIZA SOARES VIEIRA X MARIA MONTENEGRO MATOS(SP097321
- JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005337-81.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005783-60.2009.403.6103 (2009.61.03.005783-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005463-34.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005774-98.2009.403.6103 (2009.61.03.005774-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006021-06.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005706-51.2009.403.6103 (2009.61.03.005706-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006141-49.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002240-15.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006415-13.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006452-16.2009.403.6103 (2009.61.03.006452-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006418-65.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005754-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005754-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
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Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005699-59.2009.403.6103 (2009.61.03.005699-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA GUTERRES BORGES X MARIA HELENA
FORTES X MARIA HELENA GUERREIRO DA SILVA X MARIA IVONE MEIRA BRENNER X MARIA JOSE DA CUNHA X MARIA JOSE PIRES SECUNHO X MARIA LUCIA BARBOSA GONCALVES
X MARIA LUCIA RESENDE RIBEIRO VARGAS X MARIA LUIZA SOARES VIEIRA X MARIA MONTENEGRO MATOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000141-33.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005706-51.2009.403.6103 (2009.61.03.005706-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LAERCIO DELFIN NUNES X LAERCIO
MASSARU NAMIKAWA X LAURO BENASSI X LAURO TSUTOMU HARA X LEILA MARIA CURY NOGUEIRA CAGLIARI X LEILA MARIA GARCIA FONSECA X LEONARDO SANT ANNA BINS
X LEONEL FERNANDO PERONDI X LEONILSON CARLOS SCHUBERT DOS SANTOS X LIDIA ANDRADE LAMEIRA GERALDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006021-06.2014.403.6103 e 0005827-40.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005754-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005754-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ODMAR SIMOES PIRES X ODORICO
TOFFOLETTO JUNIOR X OLAVO RICARDO X OLEGARIO PEREZ X OLGA DE ARAUJO X OLIMPIA MARIA RAMOS X OLIVERIO MOREIRA DE MACEDO SILVA X ORAIDES TEIXEIRA DE
ABREU X ORION DE OLIVEIRA SILVA X ORLANDO QUEIROZ(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006418-65.2014.403.6103 e 0008811-94.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005774-98.2009.403.6103 (2009.61.03.005774-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JESSICA SANCHEZ X JESSIE ARAYA ROSO
MACHADO X JESUINO ROCHA X JIM SANTANA X JOACIR DE OLIVEIRA SARDINHA X JOAO ANTONIO X JOAO ANTONIO DE MORAIS X JOAO APOLINARIO DA SILVA X JOAO BAPTISTA
DIAS FERREIRA X JOAO BAPTISTA SANSONI JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005463-34.2014.403.6103 e 0006782-71.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005783-60.2009.403.6103 (2009.61.03.005783-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LILIANA NAOKO MORISHITA PENHA X
LISELENE DE FATIMA MARTINS X LOURENCO TARCIO DE ANGELIS X LUCAS BENEDITO DOS REIS SOUSA X LUCI MARA PAIOTTI X LUCIA DE PAULA LEITE X LUCIA LANE SALES DE
OLIVEIRA X LUCIA MARIA DE ANDRADE SANTOS X LUCIA NISHIYAMA X LUCIA NUNES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005337-81.2014.403.6103 e 0007370-78.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006452-16.2009.403.6103 (2009.61.03.006452-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SUKARNO OLAVO FERREIRA X SYLVIO LUIZ
MANTELLI NETO X TANIA MARIA SAUSEN X TATUO NAKANISHI X TERESA GALLOTTI FLORENZANO X TEREZIMHA RIBEIRO DE CARVALHO X THELMA BEATRIZ DO VAL ABUD X
THOMAS LEOMIL SHAW X UBIRAJARA MOURA DE FREITAS X ULF WALTER PALME(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006415-13.2014.403.6103 e 0000011-43.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001340-32.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GILBERTO DA SILVA X GLORIA CARDOZO BERTTI X GOVINDARAJU
KRISHNA RAYALU X GUARACI JOSE ERTHAL X HANS ULRICH PILCHOWSKI X HANUMANT SHANKAR SAWANT X HECTOR MANUEL INOSTROZA VILLAGRA X HERALDO DA SILVA
COUTO X HERMAN JOHANN HEIRICH KUX X HUBERTO CLOSS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0004089-17.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002240-15.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANGELITA TAVARES X ANTONIO BEZERRA FILHO X CARMELITA
OLIVEIRA PIRES X EDISON CREPANI X ELIAS LEMOS DA SILVA X ELIZABETH DOS SANTOS X FRANCISCO LEME GALVAO X GERALDO PEDRO TARGINO X JOAO BATISTA DE MACEDO
X JOAO BOSCO SCHUMAM CUNHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC
X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006141-49.2014.403.6103 e 0008934-92.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7573

EMBARGOS A EXECUCAO

0002466-49.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006467-82.2009.403.6103 (2009.61.03.006467-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ISAMAR DE MOURA SIQUEIRA X ISRAEL FERNANDES DE MIRANDA X ISRAEL JOSE COPPIO X ITAIR
BORLIDO X ITAMAR VIGANO X IVALDO MUNIZ CARVALHO X IVAN ARLINDO MARI X IVANA FERREIRA ALVES BOUTROS X IVETE VILLA FONTOLAN X IVETTE MARIA GONCALVES
RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003631-97.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005668-39.2009.403.6103 (2009.61.03.005668-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X GRACIA CRISTINA FONSECA SANTOS X GREGORIO JEAN VARVAKIS RADOS X GUALTER CACHUTE DE VILHENA X GUIDO FONTEGALANT PESSOTTI X GUILHERME
ROSA DA SILVA X HEBER ALVES PEREIRA X HEINRICH HANSING X HEITOR AGUIAR POLIDORO X HELDER DA COSTA FERREIRA X HELDER FERNANDO DE FRANCA M
CARNEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005524-26.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005755-92.2009.403.6103 (2009.61.03.005755-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X JOSE GUILHERME SILVA MENEZES SENNA X JOSE GUSTAVO FREITAS COELHO X JOSE HENRIQUE DE SOUSA DAMIANI X JOSE HILARIO MOREIRA FILHO X JOSE JOAO
LEME X JOSE JORGE DE MENDONCA X JOSE JORGE DE OLIVEIRA X JOSE LUCIO LIRA X JOSE LUIS GARZON LAMA X JOSE LUIS GOMES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008160-62.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005741-11.2009.403.6103 (2009.61.03.005741-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X LUIZ CARLOS ROSSATO X LUIZ CARLOS SANDOVAL GOES X LUIZ CARLOS VILLA ESCHHOLZ X LUIZ CLAUDIO PARDINI X LUIZ DE FRANCA LIMA X LUIZ DONIZETE DA SILVA X LUIZ
EDUARDO MESQUITA DE SIQUEIRA X LUIZ ERNESTO VIEIRA MACHADO X LUIZ FLAVIO RODRIGUES DE ARAUJO X LUIZ GERALDO DE MELO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0000751-98.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001352-46.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X ADALBERTO
COELHO DA SILVA JUNIOR X AGNALDO ERAS X ALCIDES FRANCISCO MOREIRA X ALICIA LUISA CLUA DE GONZALES ALARCON X AMAURI SILVA MONTES X ANA SILVIA MARTINS
SERRA DO AMARAL X ANTONIO BATISTA CARDOSO X ANTONIO BUENO X ANTONIO CARLOS DE TOLEDO X ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002202-61.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002983-25.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X PEDRO CORREA
CONCEICAO X PEDRO GONCALVES X PRISCILIA DE MACEDO CUSTODIO VIDAL X REGINA LUCIA SIMOES BORGES X RUBENS CHIAMPI X RUBENS MONTEIRO LAMPARELLI X SALETE
GONZAGA DE MELO X TOSSIO MATSUSHIGUE X VIKTOR ISTVAN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003369-16.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005668-39.2009.403.6103 (2009.61.03.005668-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003372-68.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006467-82.2009.403.6103 (2009.61.03.006467-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006071-32.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005741-11.2009.403.6103 (2009.61.03.005741-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007468-29.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005755-92.2009.403.6103 (2009.61.03.005755-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005668-39.2009.403.6103 (2009.61.03.005668-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GRACIA CRISTINA FONSECA SANTOS X
GREGORIO JEAN VARVAKIS RADOS X GUALTER CACHUTE DE VILHENA X GUIDO FONTEGALANT PESSOTTI X GUILHERME ROSA DA SILVA X HEBER ALVES PEREIRA X HEINRICH
HANSING X HEITOR AGUIAR POLIDORO X HELDER DA COSTA FERREIRA X HELDER FERNANDO DE FRANCA M CARNEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003369-16.2014.403.6103 e 0003631-97.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005741-11.2009.403.6103 (2009.61.03.005741-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUIZ CARLOS ROSSATO X LUIZ CARLOS
SANDOVAL GOES X LUIZ CARLOS VILLA ESCHHOLZ X LUIZ CLAUDIO PARDINI X LUIZ DE FRANCA LIMA X LUIZ DONIZETE DA SILVA X LUIZ EDUARDO MESQUITA DE SIQUEIRA X
LUIZ ERNESTO VIEIRA MACHADO X LUIZ FLAVIO RODRIGUES DE ARAUJO X LUIZ GERALDO DE MELO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006071-32.2014.403.6103 e 0008160-62.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005755-92.2009.403.6103 (2009.61.03.005755-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE GUILHERME SILVA MENEZES SENNA X
JOSE GUSTAVO FREITAS COELHO X JOSE HENRIQUE DE SOUSA DAMIANI X JOSE HILARIO MOREIRA FILHO X JOSE JOAO LEME X JOSE JORGE DE MENDONCA X JOSE JORGE DE
OLIVEIRA X JOSE LUCIO LIRA X JOSE LUIS GARZON LAMA X JOSE LUIS GOMES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007468-29.2014.403.6103 e 0005524-26.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006467-82.2009.403.6103 (2009.61.03.006467-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ISAMAR DE MOURA SIQUEIRA X ISRAEL
FERNANDES DE MIRANDA X ISRAEL JOSE COPPIO X ITAIR BORLIDO X ITAMAR VIGANO X IVALDO MUNIZ CARVALHO X IVAN ARLINDO MARI X IVANA FERREIRA ALVES BOUTROS X
IVETE VILLA FONTOLAN X IVETTE MARIA GONCALVES RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP100418 - LEA SILVIA GOMES PINTO DE SOUZA PORTO DE
OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003372-68.2014.403.6103 e 0002466-49.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0001352-46.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ADALBERTO COELHO DA SILVA JUNIOR X AGNALDO ERAS X
ALCIDES FRANCISCO MOREIRA X ALICIA LUISA CLUA DE GONZALES ALARCON X AMAURI SILVA MONTES X ANA SILVIA MARTINS SERRA DO AMARAL X ANTONIO BATISTA
CARDOSO X ANTONIO BUENO X ANTONIO CARLOS DE TOLEDO X ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000751-98.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002983-25.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PEDRO CORREA CONCEICAO X PEDRO GONCALVES X PRISCILIA
DE MACEDO CUSTODIO VIDAL X REGINA LUCIA SIMOES BORGES X RUBENS CHIAMPI X RUBENS MONTEIRO LAMPARELLI X SALETE GONZAGA DE MELO X TOSSIO MATSUSHIGUE X
VIKTOR ISTVAN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002202-61.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7574

EMBARGOS A EXECUCAO

0007771-14.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001382-81.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ACCACIO FERREIRA DA SILVA X ADMILSON DE SOUZA X ALVARO DOS SANTOS X ANA LUCIA DA
SILVA PASTORELLI X ANA MARIA MIRANDA DE SOUZA PINTO X ANA MARLENE FREITAS DE MORAIS X ANTONIO DE ANDRADE BORGES X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X ANTONIO DONIZETTI ROSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0005545-02.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001334-25.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X NELMA
MARIA FERREIRA MOTTA OLIVEIRA X NILSON ANTENOR CAMPOS X ORION DE OLIVEIRA SILVA X OSWALDO FERREIRA DA SILVA X OSORIO PINTO DE REZENDE X PAULO ANTONIO
PEREIRA X PAULO CESAR MISCOW FERREIRA X PAULO DONIZETTI RODRIGUES X PEDRO LUIZ DE SOUZA X PERCIO ALVIANO MAZZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006917-83.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005616-43.2009.403.6103 (2009.61.03.005616-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CLAUDIA DE OLIVEIRA FREDERICK X CLAUDIA HELENA FERREIRA VIGNOLI X
CLAUDIA MARIA DE FREITAS X CLAUDINA MARIA DA SILVA WALTZ X CLAUDINEI JOSE DE CASTRO X CLAUDIO ALBERTO NOGUEIRA X CLAUDIO DE AQUINO NOGUEIRA X CLAUDIO
DIVINO DA SILVA X CLAUDIO GILBERTO SACCE BAUTZER DOS SANTOS X CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001075-88.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001375-89.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X MARCIO LUIZ VIANNA X MARCO ANTONIO MARINGOLO LEMES X MARCO AURELIO FERREIRA X
MARCOS ALBERTO DA SILVA X MARIA CRISTINA FORTI X MARIA DA GLORIA MOTTA VILLA NOVA X MARIA DO CARMO DE ANDRADE NONO X MARIA SILVIA FRANCA SENNE DE
OLIVEIRA LINO X MARIA SUELENA SANTIAGO X MARIA VIRGINIA ALVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001204-93.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001355-98.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ELISABETH DE FATIMA FERREIRA X FABIO JOSE VIEIRA DE SOUSA X FATIMA LUCIA DE SOUZA X
GENIVALDO PEREIRA X GERALDO ALVES DE OLIVEIRA X GERALDO APARECIDO PRADO X GERALDO CESAR NOVAES MIRANDA X GILMAR JOSE RAMOS LIMA X HAROLDO DOS
SANTOS X IDARIO ALVES DE FREITAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003052-18.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001382-81.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003222-87.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001334-25.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006868-08.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005616-43.2009.403.6103 (2009.61.03.005616-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005616-43.2009.403.6103 (2009.61.03.005616-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CLAUDIA DE OLIVEIRA FREDERICK X
CLAUDIA HELENA FERREIRA VIGNOLI X CLAUDIA MARIA DE FREITAS X CLAUDINA MARIA DA SILVA WALTZ X CLAUDINEI JOSE DE CASTRO X CLAUDIO ALBERTO NOGUEIRA X
CLAUDIO DE AQUINO NOGUEIRA X CLAUDIO DIVINO DA SILVA X CLAUDIO GILBERTO SACCE BAUTZER DOS SANTOS X CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006868-08.2014.403.6103 e 0006917-83.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001334-25.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NELMA MARIA FERREIRA MOTTA OLIVEIRA X NILSON ANTENOR
CAMPOS X ORION DE OLIVEIRA SILVA X OSWALDO FERREIRA DA SILVA X OSORIO PINTO DE REZENDE X PAULO ANTONIO PEREIRA X PAULO CESAR MISCOW FERREIRA X PAULO
DONIZETTI RODRIGUES X PEDRO LUIZ DE SOUZA X PERCIO ALVIANO MAZZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003222-87.2014.403.6103 e 0005545-02.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001355-98.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ELISABETH DE FATIMA FERREIRA X FABIO JOSE VIEIRA DE SOUSA
X FATIMA LUCIA DE SOUZA X GENIVALDO PEREIRA X GERALDO ALVES DE OLIVEIRA X GERALDO APARECIDO PRADO X GERALDO CESAR NOVAES MIRANDA X GILMAR JOSE RAMOS
LIMA X HAROLDO DOS SANTOS X IDARIO ALVES DE FREITAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0001204-93.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001375-89.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARCIO LUIZ VIANNA X MARCO ANTONIO MARINGOLO LEMES X
MARCO AURELIO FERREIRA X MARCOS ALBERTO DA SILVA X MARIA CRISTINA FORTI X MARIA DA GLORIA MOTTA VILLA NOVA X MARIA DO CARMO DE ANDRADE NONO X MARIA
SILVIA FRANCA SENNE DE OLIVEIRA LINO X MARIA SUELENA SANTIAGO X MARIA VIRGINIA ALVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0001075-88.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001382-81.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ACCACIO FERREIRA DA SILVA X ADMILSON DE SOUZA X ALVARO
DOS SANTOS X ANA LUCIA DA SILVA PASTORELLI X ANA MARIA MIRANDA DE SOUZA PINTO X ANA MARLENE FREITAS DE MORAIS X ANTONIO DE ANDRADE BORGES X ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X ANTONIO DONIZETTI ROSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003052-18.2014.403.6103 e 0007771-14.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7576

EMBARGOS A EXECUCAO

0008588-78.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005773-16.2009.403.6103 (2009.61.03.005773-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CARLOS RAMOS CAMARGO X CARLOS RAUL PEREZ ZAVALA X CARLOS ROBERTO
ARANTES VIEIRA X CARLOS ROBERTO CARNEIRO X CARLOS ROBERTO MEDEIROS X CARLOS RODOLFO SILVEIRA STOPA X CARLOS SCHWAB X CARMEN LUCIA DE SOUSA MIRANDA
X CARMEN LUCIA RUYBAL DOS SANTOS X CARMEN SILVIA MONTEIRO ROQUE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002148-32.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006446-09.2009.403.6103 (2009.61.03.006446-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X GILSON ANDRADE DE PAULA X GILSON APARECIDO FERREIRA X GILSON DA SILVA
FERREIRA X GILTON ESPERIDIAO FERREIRA X GINES ANANIAS GARCIA X GLADSTONE BERBERT X GLAUBERTO LEILSON ALVES DE ALBUQUERQUE X GLODOMIR PANGONI X
GONCALO DONIZETE DE CASTRO X GORDIANO DE FARIA ALVIM FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006584-34.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005696-07.2009.403.6103 (2009.61.03.005696-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ANISIO DE ARANTES GONCALVES X ANISIO DE SOUZA SALES X ANTONIO VIEIRA DE
OLIVEIRA X ANTONIETA RIBEIRO SEREJO X ANTONIO ADOLPHO RIBEIRO X ANTONIO BAKOWSKI X ANTONIO BARBOSA X ANTONIO BATISTA X ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA X
ANTONIO BENEDITO DE PAULA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006800-92.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005623-35.2009.403.6103 (2009.61.03.005623-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FRANCISCO CRISPIM DE ARAUJO X FRANCISCO CRISTOVAO LOURENCO DE MELO X
FRANCISCO DAS CHAGAS FREIRE DA COSTA X FRANCISCO DE ARAUJO SOUTO X FRANCISCO DE ASSIS ANTUNES VALENTIM X FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES X FRANCISCO DE
PAULA ATAIDE X FRANCISCO DIAS ROCAMORA JUNIOR X FRANCISCO FERREIRA ASSUNCAO X FRANCISCO FRANCELINO MACHADO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006968-94.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006444-39.2009.403.6103 (2009.61.03.006444-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X JOSE LUIZ DE SOUZA X JOSE LUIZ LUNAS DE MELLO MASSA X JOSE LUIZ MONTEIRO DO VALE X JOSE LUIZ RODOLPHO MUZZIO X JOSE MARCIO DOS REIS RESENDE
X JOSE OSCAR FERNANDES X JOSE RENATO DE CASTRO X JOSE RODRIGUES VIEIRA X JOSE TEIXEIRA DE MATTA BACELLAR X JOSE VITOR DE VILAS BOAS(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009016-26.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006463-45.2009.403.6103 (2009.61.03.006463-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X EDNA MARIA DOS SANTOS X EDNARDO FERNANDES TRIZZINI X EDSON CEREJA X EDSON CURY X EDSON FORTES FELICIANO X EDSON HEREDY X EDSON LUIZ
ZAPAROLI X EDSON MARCELO FRAGA X EDSON WILSON DUARTE GOMES X EDUARDO ARANTES LEITE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002196-54.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001337-77.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
MARIA APARECIDA RIBEIRO X MARIA AUXILIADORA SILVA X MARIA BENEDITA LANTER KURAMOTO X MARIA CRISTINA CASTELO BRANCO NIEUWENHOVEN X MARIA CRISTINA
LEITE MACHADO X MARIA FILOMENA GOMES DIAS X MARIA GORETTI DANTAS X MARIA HELENA DE QUEIROZ SOARES X MARIA HELENA RIBEIRO X MARIA HELENA
VICENTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002301-31.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005773-16.2009.403.6103 (2009.61.03.005773-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003114-58.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006446-09.2009.403.6103 (2009.61.03.006446-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003605-65.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005696-07.2009.403.6103 (2009.61.03.005696-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005336-96.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005623-35.2009.403.6103 (2009.61.03.005623-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006554-62.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006463-45.2009.403.6103 (2009.61.03.006463-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007435-39.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001337-77.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005623-35.2009.403.6103 (2009.61.03.005623-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FRANCISCO CRISPIM DE ARAUJO X
FRANCISCO CRISTOVAO LOURENCO DE MELO X FRANCISCO DAS CHAGAS FREIRE DA COSTA X FRANCISCO DE ARAUJO SOUTO X FRANCISCO DE ASSIS ANTUNES VALENTIM X
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES X FRANCISCO DE PAULA ATAIDE X FRANCISCO DIAS ROCAMORA JUNIOR X FRANCISCO FERREIRA ASSUNCAO X FRANCISCO FRANCELINO
MACHADO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005336-96.2014.403.6103 e 0006800-92.2013.403.6103 em apenso(s).Int.
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0005696-07.2009.403.6103 (2009.61.03.005696-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANISIO DE ARANTES GONCALVES X ANISIO
DE SOUZA SALES X ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA X ANTONIETA RIBEIRO SEREJO X ANTONIO ADOLPHO RIBEIRO X ANTONIO BAKOWSKI X ANTONIO BARBOSA X ANTONIO
BATISTA X ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA X ANTONIO BENEDITO DE PAULA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003605-65.2014.403.6103 e 0006584-34.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005773-16.2009.403.6103 (2009.61.03.005773-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CARLOS RAMOS CAMARGO X CARLOS RAUL
PEREZ ZAVALA X CARLOS ROBERTO ARANTES VIEIRA X CARLOS ROBERTO CARNEIRO X CARLOS ROBERTO MEDEIROS X CARLOS RODOLFO SILVEIRA STOPA X CARLOS SCHWAB X
CARMEN LUCIA DE SOUSA MIRANDA X CARMEN LUCIA RUYBAL DOS SANTOS X CARMEN SILVIA MONTEIRO ROQUE NAGY(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA) X CARLOS RAMOS CAMARGO X CARLOS RAUL PEREZ ZAVALA X CARLOS ROBERTO ARANTES VIEIRA X CARLOS ROBERTO CARNEIRO X CARLOS ROBERTO
MEDEIROS X CARLOS RODOLFO SILVEIRA STOPA X CARLOS SCHWAB X CARMEN LUCIA DE SOUSA MIRANDA X CARMEN LUCIA RUYBAL DOS SANTOS X CARMEN SILVIA
MONTEIRO ROQUE NAGY X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002301-31.2014.403.6103 e 0008588-78.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0006444-39.2009.403.6103 (2009.61.03.006444-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE LUIZ DE SOUZA X JOSE LUIZ LUNAS DE
MELLO MASSA X JOSE LUIZ MONTEIRO DO VALE X JOSE LUIZ RODOLPHO MUZZIO X JOSE MARCIO DOS REIS RESENDE X JOSE OSCAR FERNANDES X JOSE RENATO DE CASTRO X
JOSE RODRIGUES VIEIRA X JOSE TEIXEIRA DE MATTA BACELLAR X JOSE VITOR DE VILAS BOAS X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006968-94.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006446-09.2009.403.6103 (2009.61.03.006446-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GILSON ANDRADE DE PAULA X GILSON
APARECIDO FERREIRA X GILSON DA SILVA FERREIRA X GILTON ESPERIDIAO FERREIRA X GINES ANANIAS GARCIA X GLADSTONE BERBERT X GLAUBERTO LEILSON ALVES DE
ALBUQUERQUE X GLODOMIR PANGONI X GONCALO DONIZETE DE CASTRO X GORDIANO DE FARIA ALVIM FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA) X GILSON ANDRADE DE PAULA X GILSON APARECIDO FERREIRA X GILSON DA SILVA FERREIRA X GILTON ESPERIDIAO FERREIRA X GINES ANANIAS GARCIA X
GLADSTONE BERBERT X GLAUBERTO LEILSON ALVES DE ALBUQUERQUE X GLODOMIR PANGONI X GONCALO DONIZETE DE CASTRO X GORDIANO DE FARIA ALVIM FILHO X UNIAO
FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003114-58.2014.403.6103 e 0002148-32.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006463-45.2009.403.6103 (2009.61.03.006463-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EDNA MARIA DOS SANTOS X EDNARDO
FERNANDES TRIZZINI X EDSON CEREJA X EDSON CURY X EDSON FORTES FELICIANO X EDSON HEREDY X EDSON LUIZ ZAPAROLI X EDSON MARCELO FRAGA X EDSON WILSON
DUARTE GOMES X EDUARDO ARANTES LEITE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006554-62.2014.403.6103 e 0009016-26.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001337-77.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA APARECIDA RIBEIRO X MARIA AUXILIADORA SILVA X
MARIA BENEDITA LANTER KURAMOTO X MARIA CRISTINA CASTELO BRANCO NIEUWENHOVEN X MARIA CRISTINA LEITE MACHADO X MARIA FILOMENA GOMES DIAS X MARIA
GORETTI DANTAS X MARIA HELENA DE QUEIROZ SOARES X MARIA HELENA RIBEIRO X MARIA HELENA VICENTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007435-39.2014.403.6103 e 0002196-54.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7577

EMBARGOS A EXECUCAO

0008726-45.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006466-97.2009.403.6103 (2009.61.03.006466-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X DOMINGOS SANTANA DA CUNHA JUNIOR X DORA LUCIA TOLEDO DE ALMEIDA X
DUARTE LOPES DE OLIVEIRA X DULCE FILOMENA CESAR PASQUALETO X DULCINEA APARECIDA MOROTTI MELO X DURCENI COIMBRA MOREIRA X DURVAL HENRIQUES DA SILVA
FILHO X DURVALINO FERREIRA DA ROSA NETO X DYLSON CUSTODIO KODAIRA X EBINEZER DE PINHO NOGUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006784-41.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005678-83.2009.403.6103 (2009.61.03.005678-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EROTILDES T DA FONSECA X ESTHER IHLENFELDT DE FARIAS X EUCLIDES CARVALHO
FERNANDES X EUDES ALVES DA COSTA E SILVA X EUGENIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR X EUGENIO MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA X EUGENIO VERTAMATTI X EUNICE APARECIDA
CAMPOS X EURICO VASCONCELOS GARCIA DA SILVEIRA X EVALDO JOSE CORAT(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007266-86.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001354-16.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
ANTONIO FERREIRA DA SILVA X ANTONIO EUCTIMIO DE AZEVEDO NETO X ANTONIO LUIS RIBEIRO X ANTONIO OSNY DE TOLEDO X ARAKEM CARVALHO DE MIRANDA X AURO
MIRAGAIA X BENEDITO SANTOS X BENEDITO MANOEL SOBRINHO X CLAUDIA CARDINALE CUTRIM DA SILVA X CLAUDIO ROBERTO PEREZ RODRIGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007973-54.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006449-61.2009.403.6103 (2009.61.03.006449-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X JARBAS ANTONIO GUEDES X JERZY TADEUSZ SIELAWA X JOAO ANTONIO LORENZZETTI X JOAO BENEDITO DIEHL X JOAO BOSCO DE CASTRO X JOAO BRAGA X JOAO CARLOS
CALIMAN X JOAO CARLOS HENRIQUE X JOAO CARLOS MARTINS X JOAO CARLOS PECALA RAE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008131-12.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006454-83.2009.403.6103 (2009.61.03.006454-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X ROBERTO VICENTE CALHEIROS X ROGERIO RAMOS BASTOS MIGUEZ X ROMEU SIMI JUNIOR X RONALDO ARIAS X RONALDO CORTES ALVES X ROSA
SACHETTO DA SILVA X ROSANGELA SAHER CORREA CINTRA X ROSELI A TEIXEIRA ROVELLA X ROSELI FATIMA DE CASTRO NICODEMO X ROVILSON EMILIO DA SILVA(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008133-79.2013.403.6103 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X
JESSICA SANCHEZ X JESSIE ARAYA ROSO MACHADO X JESUINO ROCHA X JIM SANTANA X JOACIR DE OLIVEIRA SARDINHA X JOAO ANTONIO X JOAO ANTONIO DE MORAIS X JOAO
APOLINARIO DA SILVA X JOAO BAPTISTA DIAS FERREIRA X JOAO BAPTISTA SANSONI JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002203-46.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005654-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005654-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X JOAO DE DEUS RODRIGUES X JOAO DE FATIMA MOREIRA DA SILVA X JOAO DE FREITAS ROMAN X JOAO EGYDIO LOPES JUNIOR X JOAO EMILE LOUIS X
JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS X JOAO FARIA MACHADO X JOAO FERREIRA MACHADO X JOAO FILOMENO SILVA FILHO X JOAO FONSECA NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003429-86.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006466-97.2009.403.6103 (2009.61.03.006466-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005453-87.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006454-83.2009.403.6103 (2009.61.03.006454-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005458-12.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005678-83.2009.403.6103 (2009.61.03.005678-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005461-64.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001354-16.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005783-84.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006449-61.2009.403.6103 (2009.61.03.006449-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006149-26.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005759-32.2009.403.6103 (2009.61.03.005759-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007434-54.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005654-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005654-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005654-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005654-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO DE DEUS RODRIGUES X JOAO DE
FATIMA MOREIRA DA SILVA X JOAO DE FREITAS ROMAN X JOAO EGYDIO LOPES JUNIOR X JOAO EMILE LOUIS X JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS X JOAO FARIA MACHADO X
JOAO FERREIRA MACHADO X JOAO FILOMENO SILVA FILHO X JOAO FONSECA NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007434-54.2014.403.6103 e 0002203-46.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005678-83.2009.403.6103 (2009.61.03.005678-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EROTILDES T DA FONSECA X ESTHER
IHLENFELDT DE FARIAS X EUCLIDES CARVALHO FERNANDES X EUDES ALVES DA COSTA E SILVA X EUGENIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR X EUGENIO MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA
X EUGENIO VERTAMATTI X EUNICE APARECIDA CAMPOS X EURICO VASCONCELOS GARCIA DA SILVEIRA X EVALDO JOSE CORAT(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005458-12.2014.403.6103 e 0006784-41.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005759-32.2009.403.6103 (2009.61.03.005759-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO SERGIO CEZARINI X ANTONIO
SIDNEI CORRA X ANTONIO SILVIO MARQUES X ANTONIO WALDERY NEVES X APARECIDA CILENE GARCIA X APARECIDA MINHOKO KAWAMOTO X APARECIDA RODRIGUES
FERREIRA X APARECIDO DE RANZANI BICUDO X APARECIDO MARQUES X ARACIMIR MOYSEIS RODRIGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006149-26.2014.403.6103 e 0008133-79.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006449-61.2009.403.6103 (2009.61.03.006449-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JARBAS ANTONIO GUEDES X JERZY TADEUSZ
SIELAWA X JOAO ANTONIO LORENZZETTI X JOAO BENEDITO DIEHL X JOAO BOSCO DE CASTRO X JOAO BRAGA X JOAO CARLOS CALIMAN X JOAO CARLOS HENRIQUE X JOAO
CARLOS MARTINS X JOAO CARLOS PECALA RAE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005783-84.2014.403.6103 e 0007973-54.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006454-83.2009.403.6103 (2009.61.03.006454-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ROBERTO VICENTE CALHEIROS X ROGERIO
RAMOS BASTOS MIGUEZ X ROMEU SIMI JUNIOR X RONALDO ARIAS X RONALDO CORTES ALVES X ROSA SACHETTO DA SILVA X ROSANGELA SAHER CORREA CINTRA X ROSELI A
TEIXEIRA ROVELLA X ROSELI FATIMA DE CASTRO NICODEMO X ROVILSON EMILIO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005453-87.2014.403.6103 e 0008131-12.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006466-97.2009.403.6103 (2009.61.03.006466-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) DOMINGOS SANTANA DA CUNHA JUNIOR X
DORA LUCIA TOLEDO DE ALMEIDA X DUARTE LOPES DE OLIVEIRA X DULCE FILOMENA CESAR PASQUALETO X DULCINEA APARECIDA MOROTTI MELO X DURCENI COIMBRA
MOREIRA X DURVAL HENRIQUES DA SILVA FILHO X DURVALINO FERREIRA DA ROSA NETO X DYLSON CUSTODIO KODAIRA X EBINEZER DE PINHO NOGUEIRA(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X DOMINGOS SANTANA DA CUNHA JUNIOR X DORA LUCIA TOLEDO DE ALMEIDA X DUARTE LOPES DE OLIVEIRA X DULCE
FILOMENA CESAR PASQUALETO X DULCINEA APARECIDA MOROTTI MELO X DURCENI COIMBRA MOREIRA X DURVAL HENRIQUES DA SILVA FILHO X DURVALINO FERREIRA DA
ROSA NETO X DYLSON CUSTODIO KODAIRA X EBINEZER DE PINHO NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL
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Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003429-86.2014.403.6103 e 0008726-45.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0001354-16.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO FERREIRA DA SILVA X ANTONIO EUCTIMIO DE
AZEVEDO NETO X ANTONIO LUIS RIBEIRO X ANTONIO OSNY DE TOLEDO X ARAKEM CARVALHO DE MIRANDA X AURO MIRAGAIA X BENEDITO SANTOS X BENEDITO MANOEL
SOBRINHO X CLAUDIA CARDINALE CUTRIM DA SILVA X CLAUDIO ROBERTO PEREZ RODRIGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005461-64.2014.403.6103 e 0007266-86.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7578

EMBARGOS A EXECUCAO

0006522-91.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005793-07.2009.403.6103 (2009.61.03.005793-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE ENY GUIMARAES SANTOS FILHO X JOSE FARIAS DOS SANTOS X JOSE FARIAS
DOS SANTOS JUNIOR X JOSE FERNANDO FERRI DA SILVA X JOSE FRANCISCO DE CASTRO MONTEIRO X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE GABRIEL SILVA DE SOUZA X JOSE
GOMES X JOSE GONZAGA DA SILVA X JOSE GUIDO DAMILANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006634-60.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006441-84.2009.403.6103 (2009.61.03.006441-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ILDA EIKO UEDA CAMARA X ILDA PEREIRA DOS SANTOS X IPIFANIO FERREIRA DA
SILVA X ISABEL CRISTINA BRAGA X ISMAR DE CASTRO FILHO X IVALMAR JORGE FREIRE X IVAN GASPARETTO X IVAN OLDRICH GEIER VILA X JADIR NOGUEIRA GONCALVES X
JAMES FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008130-27.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005749-85.2009.403.6103 (2009.61.03.005749-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X LUZIANO JOSE DE OLIVEIRA X LYCIA BAPTISTA PEREIRA SEGALA PAULETTO X LYSIS CLAUDIO LEAO SEROA DA MOTTA X MAGDA DOLORES DA SILVA FERREIRA X
MAHER NASR BISMARCK NASR X MANOEL BRAZ DE MORAES FILHO X MANOEL CLAUDINO DOS SANTOS X MANOEL FELIX SOBRINHO X MANOEL GOMES DOS SANTOS X MANOEL
JOSE PEREIRA NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008692-36.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005669-24.2009.403.6103 (2009.61.03.005669-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ROBERTO CARNEIRO X ROBERTO D AMORE X ROBERTO DA MOTA GIRARDI X
ROBERTO DA SILVA BARROS X ROBERTO DAVID MARTINEZ GARCIA X ROBERTO DOS PASSOS VIDAL X ROBERTO GUANABARA SANTIAGO FILHO X ROBERTO KIYOSHI ODAGUIRI X
ROBERTO LAGE GUEDES X ROBERTO NEVES DE FREITAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000395-06.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001359-38.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X SEVERINO LUIZ
GUIMARAES DUTRA X SYLVIO PESSOA X SIMONE HENRIQUETA SCHOLZE X SINVAL DOMINGOS X SUELY GUIMARAES DA ROCHA X SYDNEA MALUF ROSA X TERCIO LUIZ BEZERRA
PENHA X TEREZINHA GOMES DOS SANTOS X TOMOYUKI OHARA X VALDEMIR CARRARA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002058-87.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001351-61.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X KEIKO
TANAKA X KENNEDY DANTAS ROCHA X KIOSHI HADA X KOITI OZAKI X KONDAPALLI RAMA RAO X LEO FREDERICO CINELLI X LEON LONNEUX X LEON ROQUE SINAY X
LEONARDO DEANE DE ABREU SA X LEPOLDO EDGARDO MESSENGER PARADA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002199-09.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001376-74.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X JOSE LEMES
SOBRINHO X JOSE LUIZ STECH X JOSE MIGUEL DA VEIGA X JOSE NIVALDO HINCKEL X JOSE RIBEIRO ALVES X JOSE ROBERTO SBRAGIA SENNA X JOSE SIMEAO DE MEDEIROS X
JOSIANE MARIA GOMES MAFRA X JUAN SUNE PEREZ X JUVENAL PINTO RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005340-36.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005749-85.2009.403.6103 (2009.61.03.005749-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006024-58.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001359-38.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA E SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006547-70.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005669-24.2009.403.6103 (2009.61.03.005669-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005669-24.2009.403.6103 (2009.61.03.005669-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ROBERTO CARNEIRO X ROBERTO D AMORE X
ROBERTO DA MOTA GIRARDI X ROBERTO DA SILVA BARROS X ROBERTO DAVID MARTINEZ GARCIA X ROBERTO DOS PASSOS VIDAL X ROBERTO GUANABARA SANTIAGO FILHO X
ROBERTO KIYOSHI ODAGUIRI X ROBERTO LAGE GUEDES X ROBERTO NEVES DE FREITAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006547-70.2014.403.6103 e 0008692-36.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005749-85.2009.403.6103 (2009.61.03.005749-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUZIANO JOSE DE OLIVEIRA X LYCIA
BAPTISTA PEREIRA SEGALA PAULETTO X LYSIS CLAUDIO LEAO SEROA DA MOTTA X MAGDA DOLORES DA SILVA FERREIRA X MAHER NASR BISMARCK NASR X MANOEL BRAZ DE
MORAES FILHO X MANOEL CLAUDINO DOS SANTOS X MANOEL FELIX SOBRINHO X MANOEL GOMES DOS SANTOS X MANOEL JOSE PEREIRA NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
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LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005340-36.2014.403.6103 e 0008130-27.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005793-07.2009.403.6103 (2009.61.03.005793-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE ENY GUIMARAES SANTOS FILHO X JOSE
FARIAS DOS SANTOS X JOSE FARIAS DOS SANTOS JUNIOR X JOSE FERNANDO FERRI DA SILVA X JOSE FRANCISCO DE CASTRO MONTEIRO X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE
GABRIEL SILVA DE SOUZA X JOSE GOMES X JOSE GONZAGA DA SILVA X JOSE GUIDO DAMILANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006522-91.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006441-84.2009.403.6103 (2009.61.03.006441-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ILDA EIKO UEDA CAMARA X ILDA PEREIRA
DOS SANTOS X IPIFANIO FERREIRA DA SILVA X ISABEL CRISTINA BRAGA X ISMAR DE CASTRO FILHO X IVALMAR JORGE FREIRE X IVAN GASPARETTO X IVAN OLDRICH GEIER VILA
X JADIR NOGUEIRA GONCALVES X JAMES FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006634-60.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001351-61.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) KEIKO TANAKA X KENNEDY DANTAS ROCHA X KIOSHI HADA X
KOITI OZAKI X KONDAPALLI RAMA RAO X LEO FREDERICO CINELLI X LEON LONNEUX X LEON ROQUE SINAY X LEONARDO DEANE DE ABREU SA X LEPOLDO EDGARDO
MESSENGER PARADA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002058-87.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001359-38.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SEVERINO LUIZ GUIMARAES DUTRA X SYLVIO PESSOA X SIMONE
HENRIQUETA SCHOLZE X SINVAL DOMINGOS X SUELY GUIMARAES DA ROCHA X SYDNEA MALUF ROSA X TERCIO LUIZ BEZERRA PENHA X TEREZINHA GOMES DOS SANTOS X
TOMOYUKI OHARA X VALDEMIR CARRARA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006024-58.2014.403.6103 e 0000395-06.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001376-74.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE LEMES SOBRINHO X JOSE LUIZ STECH X JOSE MIGUEL DA
VEIGA X JOSE NIVALDO HINCKEL X JOSE RIBEIRO ALVES X JOSE ROBERTO SBRAGIA SENNA X JOSE SIMEAO DE MEDEIROS X JOSIANE MARIA GOMES MAFRA X JUAN SUNE PEREZ X
JUVENAL PINTO RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002199-09.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7579

EMBARGOS A EXECUCAO

0007562-45.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002596-10.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE SEBASTIAO CLARO X JOSE TARCISIO DE FARIA X JUVENAL ALEXANDRE DA CUNHA X JUVENAL
RAMOS DA SILVA X LAURO JORGE VENTURA X LEODINO BERTOLANI X LICINIO CARDOSO DE SIQUEIRA X LIGIA MARIA RIBEIRO MELO X LUCIANO DE AQUINO X LUIS HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002289-51.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005639-86.2009.403.6103 (2009.61.03.005639-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E Proc. 2254 - LUIS CLAUDIO MARCAL E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X RADEMAKS BENTO DE OLIVEIRA X RAFAEL DA
SILVA SANTOS X RAFAEL MICHELIN LABOISSIERE X RAIMUNDO CHAVES X RAIMUNDO DE ALMEIDA PIRES X RAIMUNDO NONATO CAMPOS AROUCHE X RAIMUNDO SERGIO
CARVALHO X RAMON MACHADO CARDOSO X RAQUEL ANGELA PAVIOTTI CORCUERA X RAQUEL CRISTINA DE FREITAS BRANCO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002290-36.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001335-10.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE ALVARENGA E Proc. 2254 -
LUIS CLAUDIO MARCAL E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X TELMA CRISTINA ARANTES MACEDO X VALESKA PIVOTO PATTA X VALMIR
AMANCIO PIMENTA X VALMIR ANTONIO FERREIRA X VALMIR JOSE NOGUEIRA X VALMIR SILVA BATISTA X VALTER CASELLATO X VALTER JOSE CARRARA X WALTER PEREIRA DA
SILVA X VALTER WINKEL(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005825-70.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005728-12.2009.403.6103 (2009.61.03.005728-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X TEOFILO JOSE DIAS X TERESINHA CARMEN WEISS X TEREZA DE LOURDES OLIVEIRA X TERESINHA DE JESUS SANTIAGO FRIGI X TEREZINHA DE JESUS VIDAL X
TETUNORI KAJITA X THANIA ALLAN RIBEIRO X THEODOMIRO COUTINHO X TIKARA ISHIKAWA X TITO MARCONDES PENA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000145-70.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005768-91.2009.403.6103 (2009.61.03.005768-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MARLENE ELIAS FERREIRA X MATEUS CARLOS FERRAZ DE AGUIAR X MAURICIO GONCALVES VIEIRA FERREIRA X MAURO HISSAO HASHIOKA X MAURO PRADO
RODRIGUES DA SILVEIRA X MAURY GONCALVES RODRIGUES LIMA X MERRITT RAYMOND STEVENSON X MIGUEL ADRIAN CARRETERO X MOACIR GODOY JUNIOR X MOACYR
APARECIDO FREIRE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000391-66.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006445-24.2009.403.6103 (2009.61.03.006445-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X RUBENS CRUZ GATTO X RUTE MARIA BEVILAQUA X SANDRA APARECIDA SANDRI X SANDRO ROGERIO FURTADO X SEBASTIANA APPARECIDA TEIXEIRA X SEBASTIAO
EDUARDO CORSATTO VAROTTO X SELMA PINHEIRO DE MELO X SERGIO ANTONIO PEDROSO TOGEIRO X SERGIO ARANTES VILLELA X SERGIO FRANCA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000393-36.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005752-40.2009.403.6103 (2009.61.03.005752-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X JOSE ROBERTO PEGAS X JOSE ROBERTO TAVARES X JOSE ROQUE FILHO X JOSE SANTANA DE BARROS X JOSE SANTANA DE SOUZA X JOSE RUI LAUTENSCHLAGER X
JOSE SATURNINO DA SILVA FILHO X JOSE SEBASTIAO INACIO X JOSE SIERRA X JOSE SILVERIO EDMUNDO GERMANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001076-73.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002595-25.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO E
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SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X OLAVO ROGER DA SILVA X OLINDA FERREIRA X OSMAR DE ARAUJO MARTINS X OSWALDO BRAZ X
OSWALDO DO NASCIMENTO LEAL JUNIOR X OSWANILDE NUNES X PAULO DE SOUZA X PAULO RODRIGUES MOREIRA X PEDRO DE ARAUJO X PEDRO DOS SANTOS(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003221-05.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002596-10.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003223-72.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005728-12.2009.403.6103 (2009.61.03.005728-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003430-71.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005639-86.2009.403.6103 (2009.61.03.005639-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003432-41.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001335-10.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006414-28.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002595-25.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007165-15.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006445-24.2009.403.6103 (2009.61.03.006445-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005639-86.2009.403.6103 (2009.61.03.005639-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RADEMAKS BENTO DE OLIVEIRA X RAFAEL
DA SILVA SANTOS X RAFAEL MICHELIN LABOISSIERE X RAIMUNDO CHAVES X RAIMUNDO DE ALMEIDA PIRES X RAIMUNDO NONATO CAMPOS AROUCHE X RAIMUNDO SERGIO
CARVALHO X RAMON MACHADO CARDOSO X RAQUEL ANGELA PAVIOTTI CORCUERA X RAQUEL CRISTINA DE FREITAS BRANCO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X RADEMAKS BENTO DE OLIVEIRA X RAFAEL DA SILVA SANTOS X RAFAEL MICHELIN LABOISSIERE X RAIMUNDO CHAVES X RAIMUNDO DE ALMEIDA
PIRES X RAIMUNDO NONATO CAMPOS AROUCHE X RAIMUNDO SERGIO CARVALHO X RAMON MACHADO CARDOSO X RAQUEL ANGELA PAVIOTTI CORCUERA X RAQUEL CRISTINA
DE FREITAS BRANCO X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003430-71.2014.403.6103 e 0002289-51.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005728-12.2009.403.6103 (2009.61.03.005728-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) TEOFILO JOSE DIAS X TERESINHA CARMEN
WEISS X TEREZA DE LOURDES OLIVEIRA X TERESINHA DE JESUS SANTIAGO FRIGI X TEREZINHA DE JESUS VIDAL X TETUNORI KAJITA X THANIA ALLAN RIBEIRO X THEODOMIRO
COUTINHO X TIKARA ISHIKAWA X TITO MARCONDES PENA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003223-72.2014.403.6103 e 0005825-70.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005752-40.2009.403.6103 (2009.61.03.005752-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE ROBERTO PEGAS X JOSE ROBERTO
TAVARES X JOSE ROQUE FILHO X JOSE SANTANA DE BARROS X JOSE SANTANA DE SOUZA X JOSE RUI LAUTENSCHLAGER X JOSE SATURNINO DA SILVA FILHO X JOSE SEBASTIAO
INACIO X JOSE SIERRA X JOSE SILVERIO EDMUNDO GERMANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000393-36.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005768-91.2009.403.6103 (2009.61.03.005768-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARLENE ELIAS FERREIRA X MATEUS
CARLOS FERRAZ DE AGUIAR X MAURICIO GONCALVES VIEIRA FERREIRA X MAURO HISSAO HASHIOKA X MAURO PRADO RODRIGUES DA SILVEIRA X MAURY GONCALVES
RODRIGUES LIMA X MERRITT RAYMOND STEVENSON X MIGUEL ADRIAN CARRETERO X MOACIR GODOY JUNIOR X MOACYR APARECIDO FREIRE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000145-70.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006445-24.2009.403.6103 (2009.61.03.006445-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RUBENS CRUZ GATTO X RUTE MARIA
BEVILAQUA X SANDRA APARECIDA SANDRI X SANDRO ROGERIO FURTADO X SEBASTIANA APPARECIDA TEIXEIRA X SEBASTIAO EDUARDO CORSATTO VAROTTO X SELMA
PINHEIRO DE MELO X SERGIO ANTONIO PEDROSO TOGEIRO X SERGIO ARANTES VILLELA X SERGIO FRANCA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007165-15.2014.403.6103 e 0000391-66.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001335-10.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) TELMA CRISTINA ARANTES MACEDO X VALESKA PIVOTO PATTA
X VALMIR AMANCIO PIMENTA X VALMIR ANTONIO FERREIRA X VALMIR JOSE NOGUEIRA X VALMIR SILVA BATISTA X VALTER CASELLATO X VALTER JOSE CARRARA X WALTER
PEREIRA DA SILVA X VALTER WINKEL(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X TELMA CRISTINA ARANTES MACEDO X VALESKA PIVOTO
PATTA X VALMIR AMANCIO PIMENTA X VALMIR ANTONIO FERREIRA X VALMIR JOSE NOGUEIRA X VALMIR SILVA BATISTA X VALTER CASELLATO X VALTER JOSE CARRARA X
WALTER PEREIRA DA SILVA X VALTER WINKEL X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003432-41.2014.403.6103 e 0002290-36.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002595-25.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) OLAVO ROGER DA SILVA X OLINDA FERREIRA X OSMAR DE
ARAUJO MARTINS X OSWALDO BRAZ X OSWALDO DO NASCIMENTO LEAL JUNIOR X OSWANILDE NUNES X PAULO DE SOUZA X PAULO RODRIGUES MOREIRA X PEDRO DE ARAUJO
X PEDRO DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC
E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006414-28.2014.403.6103 e 0001076-73.2014.403.6103 em apenso(s).Int.
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0002596-10.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE SEBASTIAO CLARO X JOSE TARCISIO DE FARIA X JUVENAL
ALEXANDRE DA CUNHA X JUVENAL RAMOS DA SILVA X LAURO JORGE VENTURA X LEODINO BERTOLANI X LICINIO CARDOSO DE SIQUEIRA X LIGIA MARIA RIBEIRO MELO X
LUCIANO DE AQUINO X LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE SEBASTIAO CLARO X
JOSE TARCISIO DE FARIA X JUVENAL ALEXANDRE DA CUNHA X JUVENAL RAMOS DA SILVA X LAURO JORGE VENTURA X LEODINO BERTOLANI X LICINIO CARDOSO DE SIQUEIRA X
LIGIA MARIA RIBEIRO MELO X LUCIANO DE AQUINO X LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003221-05.2014.403.6103 e 0007562-45.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7580

EMBARGOS A EXECUCAO

0009739-79.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005686-60.2009.403.6103 (2009.61.03.005686-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X BENEDITO RAMOS DA SILVA X BENEDITO RIBEIRO DA SILVA X BENEDITO SA DE
ARAUJO FILHO X BENTO LUIZ DA ROSA X BENVINDA MARIA DA CONCEICAO X BERENICE MARIA GOMES PEREIRA X BERNADETE ROLIM DE OLIVEIRA X BOLIS RODRIGUES
PETRUSANIS X BRENO JUNQUEIRA PEDRAS X BRETT VERN CARLSON(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0004131-66.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001338-62.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X MARIA JOANA
DA SILVA BERNADOU X MARIA JOSE BRAGA BASSON X MARIA JOSE DA SILVA X MARIA MARTA FERNANDEZ X MARIA SYLVIA DE OLIVEIRA PERFEITO X MARIA ZELIA DA SILVA
LANDINI X MIRIA FARIA PEREIRA X MUTSUKO NAKAZAWA X NANCI MIYEKO NAKAMURA X NEUSA MARIA ALVES COELHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005824-85.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005679-68.2009.403.6103 (2009.61.03.005679-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X NADIR MARTINS X NAPOLEAO FARES CAVALCANTE X NARCISO RODRIGUES FELIX X NATANAEL BUENO DA FONSECA X NEI YOSHIHIRO SOMA X NEIL DE OLIVEIRA
CAMPOS JUNIOR X NEIVA MARGARIDA VAZ RODRIGUES X NELSON ANGELO DE LIMA X NELSON CORREA DA CONCEICAO X NELSON CRISOSTOMO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006781-86.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002984-10.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE ALVARENGA E SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X NELSON VIEIRA MACHADO FILHO X OCIMAR BORGES X RAJARAM PURUSHOTTAM KANE X WASHINGTON LUIZ
DE GOUVEA X WILMA SOUZA MENDONCA X WILSON ANTUNES DE ALMEIDA X WLADIMIR BORGEST X XERXES DE PAULA BARROS FILHO X YUKITAKA NAKAMURA X YVONE
SANTANA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007495-46.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005746-33.2009.403.6103 (2009.61.03.005746-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X HELENA DE FATIMA MIRANDA X HELENA MARIA CASTELLO BRANCO DA SILVEIRA X
HELENA MARIA SIMPLICIO DA SILVA X HELENA MENDES RODRIGUES X HELENA PRADO DE AMORIM SILVA X HELIO ALVES CAPUCHO X HELIO ANTONIO DEZOTTI X HELIO
APARECIDO ANTUNES DOS SANTOS X HELIO DA COSTA SOLHA X HELIO DE SOUSA TEIXEIRA JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000669-67.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001342-02.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE MARIA TEIXEIRA X JOSE DE RIBAMAR VIEIRA DE SA X JOSE VICENTE DOS SANTOS X JOSE VITOR DA SILVA X JULIO
CESAR SANTOS X LAERTE VENANCIO X LAIS TEREZA FABRI X LETICIA MARA CHAVES DA COSTA X LINDONICE DE BRITO PEREIRA GALVAO X LUCIA HELENA DE OLIVEIRA
PORTELLA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000670-52.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001390-58.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X CELSO LUIZ
MENDES X CLAUDIO CLEMENTE FARIA BARBOSA X CLAUDIO DE OLIVEIRA BRANDAO X CORINA DA COSTA FREITAS X DALE MARTIN SIMONICH X DAVID CHUNG LIANG LEE X
DAVID DOS SANTOS CUNHA X DEMETRIO BASTOS NETTO X EDMILSON LOPES DA SILVA X EDMILSON MOTA FORTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003470-53.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001338-62.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005343-88.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005686-60.2009.403.6103 (2009.61.03.005686-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005387-10.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005746-33.2009.403.6103 (2009.61.03.005746-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005460-79.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002984-10.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006058-33.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005679-68.2009.403.6103 (2009.61.03.005679-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
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CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006553-77.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001342-02.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000690-09.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001390-58.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005679-68.2009.403.6103 (2009.61.03.005679-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NADIR MARTINS X NAPOLEAO FARES
CAVALCANTE X NARCISO RODRIGUES FELIX X NATANAEL BUENO DA FONSECA X NEI YOSHIHIRO SOMA X NEIL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR X NEIVA MARGARIDA VAZ
RODRIGUES X NELSON ANGELO DE LIMA X NELSON CORREA DA CONCEICAO X NELSON CRISOSTOMO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006058-33.2014.403.6103 e 0005824-85.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005686-60.2009.403.6103 (2009.61.03.005686-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITO RAMOS DA SILVA X BENEDITO
RIBEIRO DA SILVA X BENEDITO SA DE ARAUJO FILHO X BENTO LUIZ DA ROSA X BENVINDA MARIA DA CONCEICAO X BERENICE MARIA GOMES PEREIRA X BERNADETE ROLIM DE
OLIVEIRA X BOLIS RODRIGUES PETRUSANIS X BRENO JUNQUEIRA PEDRAS X BRETT VERN CARLSON(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005343-88.2014.403.6103 e 0009739-79.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005746-33.2009.403.6103 (2009.61.03.005746-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) HELENA DE FATIMA MIRANDA X HELENA
MARIA CASTELLO BRANCO DA SILVEIRA X HELENA MARIA SIMPLICIO DA SILVA X HELENA MENDES RODRIGUES X HELENA PRADO DE AMORIM SILVA X HELIO ALVES CAPUCHO X
HELIO ANTONIO DEZOTTI X HELIO APARECIDO ANTUNES DOS SANTOS X HELIO DA COSTA SOLHA X HELIO DE SOUSA TEIXEIRA JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005387-10.2014.403.6103 e 0007495-46.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001338-62.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA JOANA DA SILVA BERNADOU X MARIA JOSE BRAGA
BASSON X MARIA JOSE DA SILVA X MARIA MARTA FERNANDEZ X MARIA SYLVIA DE OLIVEIRA PERFEITO X MARIA ZELIA DA SILVA LANDINI X MIRIA FARIA PEREIRA X MUTSUKO
NAKAZAWA X NANCI MIYEKO NAKAMURA X NEUSA MARIA ALVES COELHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003470-53.2014.403.6103 e 0004131-66.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001342-02.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE MARIA TEIXEIRA X JOSE DE RIBAMAR VIEIRA DE SA X JOSE
VICENTE DOS SANTOS X JOSE VITOR DA SILVA X JULIO CESAR SANTOS X LAERTE VENANCIO X LAIS TEREZA FABRI X LETICIA MARA CHAVES DA COSTA X LINDONICE DE BRITO
PEREIRA GALVAO X LUCIA HELENA DE OLIVEIRA PORTELLA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 506/526. Nada a apreciar ver que ainda não houve a prolação de sentença.Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006553-77.2014.403.6103 e 0000669-67.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001390-58.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CELSO LUIZ MENDES X CLAUDIO CLEMENTE FARIA BARBOSA X
CLAUDIO DE OLIVEIRA BRANDAO X CORINA DA COSTA FREITAS X DALE MARTIN SIMONICH X DAVID CHUNG LIANG LEE X DAVID DOS SANTOS CUNHA X DEMETRIO BASTOS
NETTO X EDMILSON LOPES DA SILVA X EDMILSON MOTA FORTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000690-09.2015.403.6103 e 0000670-52.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002984-10.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NELSON VIEIRA MACHADO FILHO X OCIMAR BORGES X RAJARAM
PURUSHOTTAM KANE X WASHINGTON LUIZ DE GOUVEA X WILMA SOUZA MENDONCA X WILSON ANTUNES DE ALMEIDA X WLADIMIR BORGEST X XERXES DE PAULA BARROS
FILHO X YUKITAKA NAKAMURA X YVONE SANTANA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005460-79.2014.403.6103 e 0006781-86.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7581

EMBARGOS A EXECUCAO

0008616-46.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002594-40.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X PEDRO MILITAO SOARES X RAMIRO LUIZ FERREIRA X RICARDINA MARIA DOS SANTOS X RITA DE
SOUZA SILVA X ROQUE DE PAULA SANTOS X RUBENS DE CARVALHO RINALDI X SEBASTIAO CAMPOS X SEBASTIAO DE OLIVEIRA GUEDES X SEBASTIAO DOMINGUES PEREIRA X
SEBASTIAO LEMOS DE TOLEDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003603-32.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005703-96.2009.403.6103 (2009.61.03.005703-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X SERGIO GONCALVES X SERGIO HENRIQUE FRANCHITO X SERGIO LUIS DE ANDRADE SILVA X SERGIO NORIO ITAMI X SERGIO RICARDO FURTADO X SERGIO ROMEO
CALBETE ROCHA X SERGIO ROSIM X SERGIO SOBRAL DE OLIVEIRA X SEVERINO BEZERRA DE SOUSA X SHERRY CHOU CHEN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006801-77.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006451-31.2009.403.6103 (2009.61.03.006451-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X NELSON MAKOTO ITO X NELSON VEISSID X NEUSA MARIA DIAS BICUDO X NEUSA MARIA DO
CARMO X ODAIR APARECIDO DE OLIVEIRA X ODYLIO DENYS DE AGUIAR X OLGA MARIA DANELON X ORLANDO BISACCHI COELHO X ORLANDO JOSE SERAPIAO X ORLANDO
SANCHES PADILHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0008293-07.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005693-52.2009.403.6103 (2009.61.03.005693-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X OSVALDO SIQUEIRA DA SILVA X OSWALDO RODRIGUES DE MOURA X OSVALDO SUTERIO X PAULO AFONSO DE BARROS X PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA X PAULO
CESAR ESPINOZA ETCHICHURY X PAULO DA SILVA MELLO X PAULO FERNANDO DIAS E SILVA X PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAPPL X PAULO NOBRE(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000394-21.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001389-73.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO
ABRANCHES PINHEIRO X FRANCISCO DE SALES NUNES X FRANCISCO EDUARDO DE CARVALHO VIOLA X FRANCISCO FERREIRA DE MORAES X FRANCISCO JOSE MENDONCA X
FRANCISCO TARCISO SOUZA OLIVEIRA X GEORGE BEZERRA RIBEIRO X GERALDO APARECIDO DA SILVA X GERALD JEAN FRANCIS BANON X GERALDO PEREIRA GALVAO(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002204-31.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001383-66.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X JOSE ANTONIO
SBRAGIA SENNA X JOSE ASSUNCAO DE FREITAS X JOSE AUGUSTO JORGE RODRIGUES X JOSE BIANCHI NETO X JOSE CARLOS BECCENERI X JOSE CARLOS FABIANO FERRAZ FILHO X
JOSE CARLOS LOMBARDI X JOSE CARLOS MOREIRA X JOSE CARLOS NEVES EPIPHANIO X JOSE CLAUDIO MURA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003225-42.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002594-40.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003437-63.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005703-96.2009.403.6103 (2009.61.03.005703-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005335-14.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006451-31.2009.403.6103 (2009.61.03.006451-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006545-03.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005693-52.2009.403.6103 (2009.61.03.005693-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005693-52.2009.403.6103 (2009.61.03.005693-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) OSVALDO SIQUEIRA DA SILVA X OSWALDO
RODRIGUES DE MOURA X OSVALDO SUTERIO X PAULO AFONSO DE BARROS X PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA X PAULO CESAR ESPINOZA ETCHICHURY X PAULO DA SILVA MELLO X
PAULO FERNANDO DIAS E SILVA X PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAPPL X PAULO NOBRE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006545-03-2014.403.6103 e 0008293-07.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005703-96.2009.403.6103 (2009.61.03.005703-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SERGIO GONCALVES X SERGIO HENRIQUE
FRANCHITO X SERGIO LUIS DE ANDRADE SILVA X SERGIO NORIO ITAMI X SERGIO RICARDO FURTADO X SERGIO ROMEO CALBETE ROCHA X SERGIO ROSIM X SERGIO SOBRAL DE
OLIVEIRA X SEVERINO BEZERRA DE SOUSA X SHERRY CHOU CHEN(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003437-63.2014.403.6103 e 0003603-32.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006451-31.2009.403.6103 (2009.61.03.006451-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NELSON MAKOTO ITO X NELSON VEISSID X
NEUSA MARIA DIAS BICUDO X NEUSA MARIA DO CARMO X ODAIR APARECIDO DE OLIVEIRA X ODYLIO DENYS DE AGUIAR X OLGA MARIA DANELON X ORLANDO BISACCHI
COELHO X ORLANDO JOSE SERAPIAO X ORLANDO SANCHES PADILHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005335-14.2014.403.6103 e 0006801-77.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001383-66.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE ANTONIO SBRAGIA SENNA X JOSE ASSUNCAO DE FREITAS X
JOSE AUGUSTO JORGE RODRIGUES X JOSE BIANCHI NETO X JOSE CARLOS BECCENERI X JOSE CARLOS FABIANO FERRAZ FILHO X JOSE CARLOS LOMBARDI X JOSE CARLOS
MOREIRA X JOSE CARLOS NEVES EPIPHANIO X JOSE CLAUDIO MURA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002204-31.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001389-73.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FRANCISCO ABRANCHES PINHEIRO X FRANCISCO DE SALES
NUNES X FRANCISCO EDUARDO DE CARVALHO VIOLA X FRANCISCO FERREIRA DE MORAES X FRANCISCO JOSE MENDONCA X FRANCISCO TARCISO SOUZA OLIVEIRA X GEORGE
BEZERRA RIBEIRO X GERALDO APARECIDO DA SILVA X GERALD JEAN FRANCIS BANON X GERALDO PEREIRA GALVAO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000394-21.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002594-40.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PEDRO MILITAO SOARES X RAMIRO LUIZ FERREIRA X RICARDINA
MARIA DOS SANTOS X RITA DE SOUZA SILVA X ROQUE DE PAULA SANTOS X RUBENS DE CARVALHO RINALDI X SEBASTIAO CAMPOS X SEBASTIAO DE OLIVEIRA GUEDES X
SEBASTIAO DOMINGUES PEREIRA X SEBASTIAO LEMOS DE TOLEDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO
DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003225-42.2014.403.6103 e 0008616-46.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7582

EMBARGOS A EXECUCAO

0003462-13.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005729-94.2009.403.6103 (2009.61.03.005729-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MARIA APARECIDA BARBOSA E SILVA X MARIA APARECIDA DE FRANCA PEREIRA CASTELO BRANCO X MARIA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA X MARIA
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APARECIDA PROCOPIO DA SILVA X MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA X MARIA APARECIDA SANTOS X MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA X MARIA BATISTA DA SILVA
CORDEIRO X MARIA CECILIA BUENO RODRIGUES X MARIA CECILIA CANDIDA DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005887-13.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005665-84.2009.403.6103 (2009.61.03.005665-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA X ANTONIO CLAUDIO ROCHA DE OLIVEIRA X ANTONIO GUEDES DAVID X ANTONIO HORACIO FRANZAN X ANTONIO JOAO
DE ARRUDA CEBALHO X ANTONIO LOPES PADILHA X ANTONIO MARCIO PICCINA X ANTONIO NOBREGA GUIMARAES X ANTONIO ROBERTO FORMAGGIO X ANTONIO
ROSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005967-74.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005732-49.2009.403.6103 (2009.61.03.005732-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E Proc. 2254 - LUIS CLAUDIO MARCAL) X SOLANGE DA CONCEICAO PIMENTEL SILVA X SOLANGE DE ALENCAR ARRAES X SOLANGE DE LOURDES RIBEIRO CAMARGO X
SOLANGE KRIMON X SOLANGE MAIA CORREA X SOLANGE MARIKO AKAMINE YAMASHIRO X SONIA APARECIDA RODRIGUES COSTA DOS SANTOS X SONIA FONSECA COSTA E
SILVA X SONIA GUIMARAES X SONIA LEITE DA SILVA SIQUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008292-22.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005733-34.2009.403.6103 (2009.61.03.005733-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X MARCO ANTONIO FIGUEIREDO VILLARON X MARCO ANTONIO TEODORO DA SILVA X MARCO AURELIO DA CUNHA ALVES X MARCO SERGIO SERIGATTI X MARCOS
ANTONIO BOTELHO X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS X MARCOS ANTONIO RUGGIERI FRANCO X MARCOS AURELIO ORTEGA X MARCOS LANGEANI X MARCOS LUCIO
MOTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008697-58.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006458-23.2009.403.6103 (2009.61.03.006458-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X GILBERTO MARREGA SANDONATO X GILBERTO RODRIGUES JUNIOR X GONZALO DEL
CARMEN LOBOS VALENZUELA X GRACA LAIR DE LIMA ARAGAO X GRACO TOGNOZZI LOPES X HAROLDO FRAGA DE CAMPOS VELHO X HEBER REIS PASSOS X HEITOR PATIRE
JUNIOR X HELENICE GONCALVES MENDES SUZUKI X HELIO KOITI KUGA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008755-61.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005631-12.2009.403.6103 (2009.61.03.005631-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X OSVALDO SABACK SAMPAIO X OSWALDO SPROVIEIRI JUNIOR X OTAVIO COSTA X
OTAVIO LEITE DE OLIVEIRA GUIMARAES X OTILIA MADALENA DE CARVALHO FORTES X PABLO NESTOR PUSTERLA X PAULA BLUMENTHAL X PAULA FRASSINETE SANTOS ARAUJO
X PAULINO KENJI ODAGUIRI X PAULINO OTASSU(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008932-25.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005644-11.2009.403.6103 (2009.61.03.005644-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X JOAO BATISTA RODRIGUES X JOAO BATISTA SILVA X JOAO BEZERRA X JOAO BORGES DE SANTANA X JOAO BOSCO DE SALES X JOAO BOSCO TEIXEIRA DE SOUZA X
JOAO CAMILO DA SILVA X JOAO CARLOS ARVING X JOAO CARLOS DA SILVA X JOAO CARLOS DE CASTRO CABRAL(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002200-91.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001393-13.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X CARLOS
ALBERTO VILLARTA FULIENE X CARLOS AUGUSTO BATISTA LOPES X CARLOS EDUARDO DOS SANTOS LEAL X CARLOS EDUARDO ROLFSEN SALLES X CARLOS JOSE ZAMLUTTI X
CARLOS ROBERTO DA SILVA X CARLOS ROBERTO GOMES MORAIS X CARMEN LILIANA CARPINSKI CROCE SEVERIEN X CELIO EUSTAQUIO DOS ANJOS X CELSO BENEDITO
RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003466-16.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005729-94.2009.403.6103 (2009.61.03.005729-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005015-61.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005732-49.2009.403.6103 (2009.61.03.005732-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005388-92.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005665-84.2009.403.6103 (2009.61.03.005665-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006070-47.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006458-23.2009.403.6103 (2009.61.03.006458-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006549-40.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005733-34.2009.403.6103 (2009.61.03.005733-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006871-60.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005644-11.2009.403.6103 (2009.61.03.005644-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
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Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000752-49.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005631-12.2009.403.6103 (2009.61.03.005631-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005631-12.2009.403.6103 (2009.61.03.005631-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) OSVALDO SABACK SAMPAIO X OSWALDO
SPROVIEIRI JUNIOR X OTAVIO COSTA X OTAVIO LEITE DE OLIVEIRA GUIMARAES X OTILIA MADALENA DE CARVALHO FORTES X PABLO NESTOR PUSTERLA X PAULA BLUMENTHAL
X PAULA FRASSINETE SANTOS ARAUJO X PAULINO KENJI ODAGUIRI X PAULINO OTASSU(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000752-49.2015.403.6103 e 0008755-61.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005644-11.2009.403.6103 (2009.61.03.005644-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO BATISTA RODRIGUES X JOAO BATISTA
SILVA X JOAO BEZERRA X JOAO BORGES DE SANTANA X JOAO BOSCO DE SALES X JOAO BOSCO TEIXEIRA DE SOUZA X JOAO CAMILO DA SILVA X JOAO CARLOS ARVING X JOAO
CARLOS DA SILVA X JOAO CARLOS DE CASTRO CABRAL(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006871-60.2014.403.6103 e 0008932-25.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005665-84.2009.403.6103 (2009.61.03.005665-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA X
ANTONIO CLAUDIO ROCHA DE OLIVEIRA X ANTONIO GUEDES DAVID X ANTONIO HORACIO FRANZAN X ANTONIO JOAO DE ARRUDA CEBALHO X ANTONIO LOPES PADILHA X
ANTONIO MARCIO PICCINA X ANTONIO NOBREGA GUIMARAES X ANTONIO ROBERTO FORMAGGIO X ANTONIO ROSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005388-92.2014.403.6103 e 0005887-13.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005729-94.2009.403.6103 (2009.61.03.005729-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA APARECIDA BARBOSA E SILVA X
MARIA APARECIDA DE FRANCA PEREIRA CASTELO BRANCO X MARIA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA X MARIA APARECIDA PROCOPIO DA SILVA X MARIA APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA X MARIA APARECIDA SANTOS X MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA X MARIA BATISTA DA SILVA CORDEIRO X MARIA CECILIA BUENO RODRIGUES X MARIA CECILIA
CANDIDA DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003466-16.2014.403.6103 e 0003462-13.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005732-49.2009.403.6103 (2009.61.03.005732-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SOLANGE DA CONCEICAO PIMENTEL SILVA X
SOLANGE DE ALENCAR ARRAES X SOLANGE DE LOURDES RIBEIRO CAMARGO X SOLANGE KRIMON X SOLANGE MAIA CORREA X SOLANGE MARIKO AKAMINE YAMASHIRO X
SONIA APARECIDA RODRIGUES COSTA DOS SANTOS X SONIA FONSECA COSTA E SILVA X SONIA GUIMARAES X SONIA LEITE DA SILVA SIQUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005015-61.2014.403.6103 e 0005967-74.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005733-34.2009.403.6103 (2009.61.03.005733-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARCO ANTONIO FIGUEIREDO VILLARON X
MARCO ANTONIO TEODORO DA SILVA X MARCO AURELIO DA CUNHA ALVES X MARCO SERGIO SERIGATTI X MARCOS ANTONIO BOTELHO X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS X
MARCOS ANTONIO RUGGIERI FRANCO X MARCOS AURELIO ORTEGA X MARCOS LANGEANI X MARCOS LUCIO MOTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006549-40.2014.403.6103 e 0008292-22.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006458-23.2009.403.6103 (2009.61.03.006458-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GILBERTO MARREGA SANDONATO X
GILBERTO RODRIGUES JUNIOR X GONZALO DEL CARMEN LOBOS VALENZUELA X GRACA LAIR DE LIMA ARAGAO X GRACO TOGNOZZI LOPES X HAROLDO FRAGA DE CAMPOS
VELHO X HEBER REIS PASSOS X HEITOR PATIRE JUNIOR X HELENICE GONCALVES MENDES SUZUKI X HELIO KOITI KUGA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006070-47.2014.403.6103 e 0008697-58.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001393-13.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CARLOS ALBERTO VILLARTA FULIENE X CARLOS AUGUSTO
BATISTA LOPES X CARLOS EDUARDO DOS SANTOS LEAL X CARLOS EDUARDO ROLFSEN SALLES X CARLOS JOSE ZAMLUTTI X CARLOS ROBERTO DA SILVA X CARLOS ROBERTO
GOMES MORAIS X CARMEN LILIANA CARPINSKI CROCE SEVERIEN X CELIO EUSTAQUIO DOS ANJOS X CELSO BENEDITO RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002200-91.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7583

EMBARGOS A EXECUCAO

0009476-47.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001392-28.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X NELSON RODRIGUES TEIXEIRA X NILTON SOUZA DIAS X NOBORU SATO X NORI BERALDO X NUNO CESAR DA ROCHA
FERREIRA X ONIVALDO A DE FREITAS X OSMAR PINTO JUNIOR X PAULO EDUARDO CARDOSO X PAULO GIACOMO MILANI X PAULO NUBILE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005575-37.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005740-26.2009.403.6103 (2009.61.03.005740-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
EVANDRO DE PAIVA E MELLO X EVANDRO TAVARES DE SOUZA X EXPEDITO DE FARIAS EVANGELISTA X FABIA MARIA SIQUEIRA GALVAO VILLALTA X FABIO CARNEIRO MOKARZEL
X FARHAD FIROOZMAND X FATIMA APARECIDA PEDRO X FATIMA LUCIA DE SOUZA X FATIMA REGINA PANTALEAO MOREIRA X FAUSTO DE OLIVEIRA RAMOS(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007240-88.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005771-46.2009.403.6103 (2009.61.03.005771-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOAO CARLOS MATAREZI X JOSE APARECIDO LIRA X JOSE APARECIDA VANZELLA
JUNIOR X JOSE AUGUSTO BRESCIANI DE MEIRELLES X JOSE AUGUSTO ORLOWSKI DE GARCIA X JOSE AURELIO SOUZA DE OLIVEIRA X JOSE BATISTA X JOSE BENEDITO DA SILVA X
JOSE BENEDITO DE ASSIS X JOSE BERNARDO DE ALVARENGA E SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0008132-94.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005638-04.2009.403.6103 (2009.61.03.005638-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X ROGERIO PIRK X ROGERIO RAMOS DE PAIVA X ROMUALDO RAFAEL CAMILO X RONALD CARVALHO FONSECA X RONALDO MARTINS DE SOUZA X RONALDO
RODRIGUES DA CUNHA X ROQUE TADEU RODRIGUES DE MORAES X ROSANA CHAVES DA COSTA X ROSANA MARIA MIOTTO ARAUJO X ROSANI ARANTES GOMES DA
SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002083-03.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006464-30.2009.403.6103 (2009.61.03.006464-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X JOAO EDSON DE ASSIS X JOAO PEDRO CERVEIRA CORDEIRO X JOAQUIM EDUARDO REZENDE COSTA X JORGE CONRADO CONFORTE X JOSE ALVES
FERREIRA X JOSE ANGELO DA COSTA FERREIRA NERI X JOSE ANTONIO GONCALVES PEREIRA X JOSE APARECIDO TORSANI X JOSE AUGUSTO BITTENCOURT X JOSE BENEDITO DOS
SANTOS NOVAES MARTINS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003427-19.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005740-26.2009.403.6103 (2009.61.03.005740-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006148-41.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006464-30.2009.403.6103 (2009.61.03.006464-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006556-32.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005638-04.2009.403.6103 (2009.61.03.005638-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005638-04.2009.403.6103 (2009.61.03.005638-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ROGERIO PIRK X ROGERIO RAMOS DE PAIVA
X ROMUALDO RAFAEL CAMILO X RONALD CARVALHO FONSECA X RONALDO MARTINS DE SOUZA X RONALDO RODRIGUES DA CUNHA X ROQUE TADEU RODRIGUES DE MORAES X
ROSANA CHAVES DA COSTA X ROSANA MARIA MIOTTO ARAUJO X ROSANI ARANTES GOMES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006556-32.2014.403.6103 e 0008132-94.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005740-26.2009.403.6103 (2009.61.03.005740-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EVANDRO DE PAIVA E MELLO X EVANDRO
TAVARES DE SOUZA X EXPEDITO DE FARIAS EVANGELISTA X FABIA MARIA SIQUEIRA GALVAO VILLALTA X FABIO CARNEIRO MOKARZEL X FARHAD FIROOZMAND X FATIMA
APARECIDA PEDRO X FATIMA LUCIA DE SOUZA X FATIMA REGINA PANTALEAO MOREIRA X FAUSTO DE OLIVEIRA RAMOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003427-19.2014.403.6103 e 0005575-37.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005771-46.2009.403.6103 (2009.61.03.005771-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO CARLOS MATAREZI X JOSE APARECIDO
LIRA X JOSE APARECIDA VANZELLA JUNIOR X JOSE AUGUSTO BRESCIANI DE MEIRELLES X JOSE AUGUSTO ORLOWSKI DE GARCIA X JOSE AURELIO SOUZA DE OLIVEIRA X JOSE
BATISTA X JOSE BENEDITO DA SILVA X JOSE BENEDITO DE ASSIS X JOSE BERNARDO DE ALVARENGA E SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007240-88.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006464-30.2009.403.6103 (2009.61.03.006464-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO EDSON DE ASSIS X JOAO PEDRO
CERVEIRA CORDEIRO X JOAQUIM EDUARDO REZENDE COSTA X JORGE CONRADO CONFORTE X JOSE ALVES FERREIRA X JOSE ANGELO DA COSTA FERREIRA NERI X JOSE ANTONIO
GONCALVES PEREIRA X JOSE APARECIDO TORSANI X JOSE AUGUSTO BITTENCOURT X JOSE BENEDITO DOS SANTOS NOVAES MARTINS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006148-41.2014.403.6103 e 0002083-03.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001392-28.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NELSON RODRIGUES TEIXEIRA X NILTON SOUZA DIAS X NOBORU
SATO X NORI BERALDO X NUNO CESAR DA ROCHA FERREIRA X ONIVALDO A DE FREITAS X OSMAR PINTO JUNIOR X PAULO EDUARDO CARDOSO X PAULO GIACOMO MILANI X
PAULO NUBILE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO
DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0009476-47.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7584

EMBARGOS A EXECUCAO

0004132-51.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005684-90.2009.403.6103 (2009.61.03.005684-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X PAULO REMI GUIMARAES SANTOS X PAULO RIZZI X PAULO ROBERTO DE LIMA X PAULO ROBERTO DE PAIVA X PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO X PAULO
ROBERTO DOS SANTOS PEREIRA X PAULO ROBERTO PORPHIRIO MOREIRA X PAULO ROBERTO SAKAI X PAULO SERGIO DE ANDRADE ALVARENGA X PAULO SERGIO
EWALD(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0004394-98.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005714-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005714-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X WILLIAM STANISCE CORREA X WILSON ALVES DE LIMA X WILSON ARANTES DE OLIVEIRA X WILSON DONIZETE BOCALLAO PEREIRA X WILSON FERREIRA
DA SILVA X WILSON KATSUMI TOYAMA X WILSON KIYOSHI SHIMOTE X WILSON STANISCE CORREA X WILTON FERNANDES ALVES X WILTON FRANCISCO DA SILVA(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005965-07.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005681-38.2009.403.6103 (2009.61.03.005681-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X ROSAURA APARECIDA FERRAZ MENDES X ROSELI GONCALVES X ROSELY APARECIDA MONTORO VIEIRA X ROSELY SEMABUKURO ORLOWSKI DE GARCIA X
ROSEMARY RODRIGUES DE SOUZA X ROSIMEIRE DA ASCENCAO PEREIRA FERREIRA X ROZANGELA ELOI DA SILVA X RUBEM MACHADO PINTO DE CAMPOS X RUBENS
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BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA X RUBENS DIMAS DE OLIVEIRA FARIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006783-56.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005700-44.2009.403.6103 (2009.61.03.005700-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X SERGIO MOURAO SABOYA X SERGIO MURILLO NOGUEIRA DE MELLO X SERGIO
PERMEGIANI GOMES X SERGIO REBELLO FERREIRA X SERGIO SILVA X SEVERINO CARLOS JACINTO X SEVERINO RAMOS DOS SANTOS FILHO X SHAH KISHOR DAL SUKHRAI X SHOJI
TAKAHASHI X SIDNEY ALVES CANELLAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000414-12.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005695-22.2009.403.6103 (2009.61.03.005695-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X JORGE ROBERTO DA COSTA X JORGE ROBERTO WOLF X JORGE TADANO X JORGELINO DE OLIVEIRA MOTA FILHO X JORGINO LEMES DOS SANTOS X JOSE
AILTON DE PINHO X JOSE ALANO PERES DE ABREU X JOSE ALBERTO MENDES BERNARDES X JOSE ALBERTO SABOIA HOLANDA X JOSE ALBERTO SIQUEIRA GOMES(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000680-96.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005704-81.2009.403.6103 (2009.61.03.005704-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X MARCOS ANTONIO BERTOLINO X MARCOS DA COSTA PEREIRA X MARCOS DE CASTRO E SILVA X MARCOS DIAS DA SILVA X MARCOS AURELIO FERREIRA
DOS SANTOS X MARCOS FERREIRA PERALTA X MARCUS VINICIUS CISOTTO X MARGARETE AMARAL DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DA ROSA X MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001199-71.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002600-47.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CICERO BENEDITO CLEMENTE X CLEUZA DE ANDRADE NAZARETH X DENI SILVA SANTOS X
DILERMANDO DA SILVA X EDNO ALVES DOS SANTOS X EDSON COSTA DE OLIVEIRA X EDWARD PLANCHEZ DE CARVALHO X ELDIMAR WASHINGTON TELLES BARCELLOS X ELPIDIO
CORREA X EUCLIDES MARTINS MOREIRA FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005455-57.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005681-38.2009.403.6103 (2009.61.03.005681-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005462-49.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005700-44.2009.403.6103 (2009.61.03.005700-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006059-18.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005714-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005714-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006060-03.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005684-90.2009.403.6103 (2009.61.03.005684-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006417-80.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002600-47.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005681-38.2009.403.6103 (2009.61.03.005681-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ROSAURA APARECIDA FERRAZ MENDES X
ROSELI GONCALVES X ROSELY APARECIDA MONTORO VIEIRA X ROSELY SEMABUKURO ORLOWSKI DE GARCIA X ROSEMARY RODRIGUES DE SOUZA X ROSIMEIRE DA ASCENCAO
PEREIRA FERREIRA X ROZANGELA ELOI DA SILVA X RUBEM MACHADO PINTO DE CAMPOS X RUBENS BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA X RUBENS DIMAS DE OLIVEIRA
FARIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005455-57.2014.403.6103 e 0005965-07.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005684-90.2009.403.6103 (2009.61.03.005684-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO REMI GUIMARAES SANTOS X PAULO
RIZZI X PAULO ROBERTO DE LIMA X PAULO ROBERTO DE PAIVA X PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO X PAULO ROBERTO DOS SANTOS PEREIRA X PAULO ROBERTO PORPHIRIO
MOREIRA X PAULO ROBERTO SAKAI X PAULO SERGIO DE ANDRADE ALVARENGA X PAULO SERGIO EWALD(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006060-03.2014.403.6103 e 0004132-51.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005695-22.2009.403.6103 (2009.61.03.005695-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JORGE ROBERTO DA COSTA X JORGE
ROBERTO WOLF X JORGE TADANO X JORGELINO DE OLIVEIRA MOTA FILHO X JORGINO LEMES DOS SANTOS X JOSE AILTON DE PINHO X JOSE ALANO PERES DE ABREU X JOSE
ALBERTO MENDES BERNARDES X JOSE ALBERTO SABOIA HOLANDA X JOSE ALBERTO SIQUEIRA GOMES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613
- MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000414-12.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005700-44.2009.403.6103 (2009.61.03.005700-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SERGIO MOURAO SABOYA X SERGIO
MURILLO NOGUEIRA DE MELLO X SERGIO PERMEGIANI GOMES X SERGIO REBELLO FERREIRA X SERGIO SILVA X SEVERINO CARLOS JACINTO X SEVERINO RAMOS DOS SANTOS
FILHO X SHAH KISHOR DAL SUKHRAI X SHOJI TAKAHASHI X SIDNEY ALVES CANELLAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005462-49.2014.403.6103 e 0006783-56.2013.403.6103 em apenso(s).Int.
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0005704-81.2009.403.6103 (2009.61.03.005704-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARCOS ANTONIO BERTOLINO X MARCOS
DA COSTA PEREIRA X MARCOS DE CASTRO E SILVA X MARCOS DIAS DA SILVA X MARCOS AURELIO FERREIRA DOS SANTOS X MARCOS FERREIRA PERALTA X MARCUS VINICIUS
CISOTTO X MARGARETE AMARAL DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DA ROSA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000680-96.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005714-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005714-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) WILLIAM STANISCE CORREA X WILSON
ALVES DE LIMA X WILSON ARANTES DE OLIVEIRA X WILSON DONIZETE BOCALLAO PEREIRA X WILSON FERREIRA DA SILVA X WILSON KATSUMI TOYAMA X WILSON KIYOSHI
SHIMOTE X WILSON STANISCE CORREA X WILTON FERNANDES ALVES X WILTON FRANCISCO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613
- MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006059-18.2014.403.6103 e 0004394-98.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002600-47.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CICERO BENEDITO CLEMENTE X CLEUZA DE ANDRADE NAZARETH
X DENI SILVA SANTOS X DILERMANDO DA SILVA X EDNO ALVES DOS SANTOS X EDSON COSTA DE OLIVEIRA X EDWARD PLANCHEZ DE CARVALHO X ELDIMAR WASHINGTON
TELLES BARCELLOS X ELPIDIO CORREA X EUCLIDES MARTINS MOREIRA FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006417-80.2014.403.6103 e 0001199-71.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7585

EMBARGOS A EXECUCAO

0005826-55.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005617-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005617-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X CESAR DE MELLO X CHEN YING AN X CIRO HERNANDES X CLAUDETE GRANATO X CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS X CLAUDIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA X
CLAUDIO EIICHI TATEYAMA X CLAUDIO SOLANO PEREIRA X CLEMENS DARVIN GNEIDING X CLOVIS MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006529-83.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005722-05.2009.403.6103 (2009.61.03.005722-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X MARCOS MAURICIO VICTORIANO X MARCOS PEREES COSAS X MARCOS SATORU TAJIMA X MARCOS TADEU TAVARES PACHECO X MARGARETE JUSTINO DE SOUZA X
MARGARIDA MARIA MARCONDES DOS SANTOS X MARIA ALVES RIBEIRO X MARIA ALZIRA BARROS SILVA X MARIA ANGELA DOS SANTOS MARCONDES X MARIA ANTONIA
NOGUEIRA DE BARROS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007368-11.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005672-76.2009.403.6103 (2009.61.03.005672-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X RENATO GONCALVES OLIVEIRA X RENATO ISAIAS PASTORI X RENATO MADEIRA BRANCO X RENATO
SALLES DE CARVALHO RAMOS X REYES DOMINGUEZ TURCI X REINALDO RUTIGLIANE X RICARDO AFFONSO DO REGO X RICARDO CAMANHO MASTROLEO X RICARDO LOUREIRO
CARNEIRO DA SILVA X RICARDO LUIS DA ROCHA CARMONA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007494-61.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006471-22.2009.403.6103 (2009.61.03.006471-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X BENEDITO DE JESUS PEREIRA X BENEDITO FAUSTINO DE OLIVEIRA X BENEDITO
FORTUNATO SANTANA X BENEDICTO IGNACIO NUNES FILHO X BENEDITO IRINEU BUENO X BENEDICTO JANUARIO FILHO X BENEDITO LUPERCIO CLEMENTE GOMES X BENEDITO
MANOEL VIEIRA X BENEDITO MARCIO PROVAZZI FURLAN X BENEDITO MUSSOLINI LOBATO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007914-66.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005791-37.2009.403.6103 (2009.61.03.005791-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X ANTONIO DE PADUA FONTES RICO X ANTONIO DE PAIVA NETO X ANTONIO DE PAULA X ANTONIO DELACIO FILHO X ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO X
ANTONIO FIORIO X ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA X ANTONIO GONCALVES DE PAULA X ANTONIO INOCENCIO DOS SANTOS X ANTONIO JOSE DIAS(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008304-36.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005756-77.2009.403.6103 (2009.61.03.005756-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X JOSE CARLOS JULIANO DE ALMEIDA X JOSE CARLOS PIRES X JOSE CASSIANO ROCHA X JOSE CASSIO DE SANCTIS X JOSE CASTELLO DE MORAIS JUNIOR X JOSE
CESAR FERREIRA DA CUNHA E SILVA X JOSE CESARIO DE CARVALHO X JOSE CLEMENTINO FERREIRA FILHO X JOSE DA CONSOLACAO MOREIRA X JOSE DA CONSOLACAO
MOREIRA X JOSE DE OLIVEIRA PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000146-55.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005683-08.2009.403.6103 (2009.61.03.005683-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X ELIZABETH DA COSTA MATTOS X ELISABETH DE MELO SILVA X ELIZABETH GODOY CEZAR SALGADO X ELIZETE GONCALVES LOPES RANGEL X ELOIR WALTRICK DE
SOUZA ROCHA BRITO X ELOISA HELENA DE OLIVEIRA NASCIMENTO SERRA X ELOMIR COLEN X ELVIRA ROSA DE MAGALHAES X ELZA LOPES BRAGA DA COSTA X ELZA MARIKO
NISHIMURA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005195-77.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006471-22.2009.403.6103 (2009.61.03.006471-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005334-29.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005672-76.2009.403.6103 (2009.61.03.005672-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005342-06.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005722-05.2009.403.6103 (2009.61.03.005722-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
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Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005389-77.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005791-37.2009.403.6103 (2009.61.03.005791-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006013-29.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005617-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005617-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP205044 - RICARDO WAGNER DE ALMEIDA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006973-82.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005756-77.2009.403.6103 (2009.61.03.005756-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005617-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005617-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CESAR DE MELLO X CHEN YING AN X CIRO
HERNANDES X CLAUDETE GRANATO X CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS X CLAUDIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA X CLAUDIO EIICHI TATEYAMA X CLAUDIO SOLANO PEREIRA X
CLEMENS DARVIN GNEIDING X CLOVIS MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006013-29.2014.403.6103 e 0005826-55.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005672-76.2009.403.6103 (2009.61.03.005672-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RENATO GONCALVES OLIVEIRA X RENATO
ISAIAS PASTORI X RENATO MADEIRA BRANCO X RENATO SALLES DE CARVALHO RAMOS X REYES DOMINGUEZ TURCI X REINALDO RUTIGLIANE X RICARDO AFFONSO DO REGO X
RICARDO CAMANHO MASTROLEO X RICARDO LOUREIRO CARNEIRO DA SILVA X RICARDO LUIS DA ROCHA CARMONA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005334-29.2014.403.6103 e 0007368-11.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005683-08.2009.403.6103 (2009.61.03.005683-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ELIZABETH DA COSTA MATTOS X ELISABETH
DE MELO SILVA X ELIZABETH GODOY CEZAR SALGADO X ELIZETE GONCALVES LOPES RANGEL X ELOIR WALTRICK DE SOUZA ROCHA BRITO X ELOISA HELENA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO SERRA X ELOMIR COLEN X ELVIRA ROSA DE MAGALHAES X ELZA LOPES BRAGA DA COSTA X ELZA MARIKO NISHIMURA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000146-55.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005722-05.2009.403.6103 (2009.61.03.005722-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARCOS MAURICIO VICTORIANO X MARCOS
PEREES COSAS X MARCOS SATORU TAJIMA X MARCOS TADEU TAVARES PACHECO X MARGARETE JUSTINO DE SOUZA X MARGARIDA MARIA MARCONDES DOS SANTOS X MARIA
ALVES RIBEIRO X MARIA ALZIRA BARROS SILVA X MARIA ANGELA DOS SANTOS MARCONDES X MARIA ANTONIA NOGUEIRA DE BARROS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005342-06.2014.403.6103 e 0006529-83.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005756-77.2009.403.6103 (2009.61.03.005756-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE CARLOS JULIANO DE ALMEIDA X JOSE
CARLOS PIRES X JOSE CASSIANO ROCHA X JOSE CASSIO DE SANCTIS X JOSE CASTELLO DE MORAIS JUNIOR X JOSE CESAR FERREIRA DA CUNHA E SILVA X JOSE CESARIO DE
CARVALHO X JOSE CLEMENTINO FERREIRA FILHO X JOSE DA CONSOLACAO MOREIRA X JOSE DA CONSOLACAO MOREIRA X JOSE DE OLIVEIRA PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006973-82.2014.403.6103 e 0008304-36.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005791-37.2009.403.6103 (2009.61.03.005791-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO DE PADUA FONTES RICO X
ANTONIO DE PAIVA NETO X ANTONIO DE PAULA X ANTONIO DELACIO FILHO X ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO X ANTONIO FIORIO X ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA X
ANTONIO GONCALVES DE PAULA X ANTONIO INOCENCIO DOS SANTOS X ANTONIO JOSE DIAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005389-77.2014.403.6103 e 0007914-66.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006471-22.2009.403.6103 (2009.61.03.006471-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BENEDITO DE JESUS PEREIRA X BENEDITO
FAUSTINO DE OLIVEIRA X BENEDITO FORTUNATO SANTANA X BENEDICTO IGNACIO NUNES FILHO X BENEDITO IRINEU BUENO X BENEDICTO JANUARIO FILHO X BENEDITO
LUPERCIO CLEMENTE GOMES X BENEDITO MANOEL VIEIRA X BENEDITO MARCIO PROVAZZI FURLAN X BENEDITO MUSSOLINI LOBATO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005195-77.2014.403.6103 e 0007494-61.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7586

EMBARGOS A EXECUCAO

0007770-29.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005633-79.2009.403.6103 (2009.61.03.005633-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ANTONIO BRAZ MARTINS X ANTONIO CANDIDO FALEIROS X ANTONIO
CARLINI X ANTONIO CARLOS DA CUNHA MIGLIANO X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS MAIA DA SILVA X ANTONIO CARLOS RIBEIRO SOARES DUTRA X
ANTONIO CASTRIOTO X ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA X ANTONIO DE CARVALHO LEITAO JR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0004674-69.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005636-34.2009.403.6103 (2009.61.03.005636-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X CESAR AUGUSTO COSTALONGA VAREJAO X CESAR AUGUSTO LINHARES DA FONSECA JUNIOR X CESAR RODRIGUES HESS X CHARLY KUNZI X CHEN YUN HOO X
CHOYU OTANI X CICERO RODRIGUES DE SOUSA X CIRILO ALVES PEQUENO X CIRO ALOISIO NORONHA JUNIOR X CLARA LEAL NOGUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0004741-34.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005634-64.2009.403.6103 (2009.61.03.005634-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X ADILON FRANCISCO DO NASCIMENTO X ADILSON ANDRE LUIZ SARDINHA X ADILSON DE JESUS TEIXEIRA X ADILSON MARQUES DA CUNHA X ADJANITS DA COSTA
E SILVA X ADRIANA MARCONDES SILVA X ADRIANO AUGUSTO NETO X ADRIANO GONCALVES X ADRIANO ROARELLI FANTONE X AFFONSO HENRIQUES CORREA DIAS(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007913-81.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001341-17.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X LUIS
CLAUDIO MONTEIRO X LUIS FERNANDO PEREIRA DE MACEDO X LUIZA MIURA LINO X MARCIA CATARINA GONCALVES FARIA X MARCIA DA NATIVIDADE FERREIRA DE SOUZA X
MARCO ANTONIO DOS SANTOS X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X MARIA AMELIA DE CASTRO CARVALHO NIEMEYER X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA
RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007915-51.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005656-25.2009.403.6103 (2009.61.03.005656-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X LUIS HENRIQUE MEDICI COLUS X LUIS PHELIPE RODRIGUES DA FONSECA CAMPOS E SILVA X LUIS ALBERTO ZAMBRANO LARA X LUIZ ANTONIO CHISTE BRANDAO
X LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA X LUIZ ANTONIO DEL CARLO X LUIS ANTONIO DO NASCIMENTO X LUIZ ANTONIO FERRI ESCHHOLZ X LUIZ ANTONIO LAURINDO X LUIZ AUGUSTO
KOYAMA DE JESUS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008698-43.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005641-56.2009.403.6103 (2009.61.03.005641-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ELZA YOSHIE SAITO X EMMANUEL ANTONIO DOS SANTOS X ENEAS POSSIDONEO DE
RESENDE X ENEIDA FAIG LEITE X ENILDO RABELO BRAGA X ERIKA PASTORELLI POCKER X ERNANI BACCARO X ERNESTO CORDEIRO MARUJO X ERNESTO SIMOES
PREUSSLER(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000134-41.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005701-29.2009.403.6103 (2009.61.03.005701-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X PAULO ROBERTO GOTAC X PAULO ROBERTO MARTINI X PAULO SEIJI NAKAYA X PAULO TROMBONI DE SOUZA NASCIMENTO X PEDRO ANTONIO CANDIDO X
PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS X PEDRO PAULO BALBI DE OLIVEIRA X PEDRO PAULO DA CRUZ X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA X RAFAEL ALVES CORREA(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003227-12.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005633-79.2009.403.6103 (2009.61.03.005633-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003465-31.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005636-34.2009.403.6103 (2009.61.03.005636-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003632-48.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005634-64.2009.403.6103 (2009.61.03.005634-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006419-50.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005656-25.2009.403.6103 (2009.61.03.005656-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006548-55.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005641-56.2009.403.6103 (2009.61.03.005641-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005633-79.2009.403.6103 (2009.61.03.005633-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO BRAZ MARTINS X ANTONIO
CANDIDO FALEIROS X ANTONIO CARLINI X ANTONIO CARLOS DA CUNHA MIGLIANO X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS MAIA DA SILVA X ANTONIO CARLOS
RIBEIRO SOARES DUTRA X ANTONIO CASTRIOTO X ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA X ANTONIO DE CARVALHO LEITAO JR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003227-12.2014.403.6103 e 0007770-29.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005634-64.2009.403.6103 (2009.61.03.005634-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ADILON FRANCISCO DO NASCIMENTO X
ADILSON ANDRE LUIZ SARDINHA X ADILSON DE JESUS TEIXEIRA X ADILSON MARQUES DA CUNHA X ADJANITS DA COSTA E SILVA X ADRIANA MARCONDES SILVA X ADRIANO
AUGUSTO NETO X ADRIANO GONCALVES X ADRIANO ROARELLI FANTONE X AFFONSO HENRIQUES CORREA DIAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003632-48.2014.403.6103 e 0004741-34.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005636-34.2009.403.6103 (2009.61.03.005636-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CESAR AUGUSTO COSTALONGA VAREJAO X
CESAR AUGUSTO LINHARES DA FONSECA JUNIOR X CESAR RODRIGUES HESS X CHARLY KUNZI X CHEN YUN HOO X CHOYU OTANI X CICERO RODRIGUES DE SOUSA X CIRILO
ALVES PEQUENO X CIRO ALOISIO NORONHA JUNIOR X CLARA LEAL NOGUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003465-31.2014.403.6103 e 0004674-69.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005641-56.2009.403.6103 (2009.61.03.005641-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ELZA YOSHIE SAITO X EMMANUEL ANTONIO
DOS SANTOS X ENEAS POSSIDONEO DE RESENDE X ENEIDA FAIG LEITE X ENILDO RABELO BRAGA X ERIKA PASTORELLI POCKER X ERNANI BACCARO X ERNESTO CORDEIRO
MARUJO X ERNESTO SIMOES PREUSSLER(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO
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LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ELZA YOSHIE SAITO X EMMANUEL ANTONIO DOS SANTOS X
ENEAS POSSIDONEO DE RESENDE X ENEIDA FAIG LEITE X ENILDO RABELO BRAGA X ERIKA PASTORELLI POCKER X ERNANI BACCARO X ERNESTO CORDEIRO MARUJO X ERNESTO
SIMOES PREUSSLER X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006548-55.2014.403.6103 e 0008698-43.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005656-25.2009.403.6103 (2009.61.03.005656-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUIS HENRIQUE MEDICI COLUS X LUIS
PHELIPE RODRIGUES DA FONSECA CAMPOS E SILVA X LUIS ALBERTO ZAMBRANO LARA X LUIZ ANTONIO CHISTE BRANDAO X LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA X LUIZ ANTONIO DEL
CARLO X LUIS ANTONIO DO NASCIMENTO X LUIZ ANTONIO FERRI ESCHHOLZ X LUIZ ANTONIO LAURINDO X LUIZ AUGUSTO KOYAMA DE JESUS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006419-50.2014.403.6103 e 0007915-51.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005701-29.2009.403.6103 (2009.61.03.005701-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO ROBERTO GOTAC X PAULO ROBERTO
MARTINI X PAULO SEIJI NAKAYA X PAULO TROMBONI DE SOUZA NASCIMENTO X PEDRO ANTONIO CANDIDO X PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS X PEDRO PAULO BALBI DE
OLIVEIRA X PEDRO PAULO DA CRUZ X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA X RAFAEL ALVES CORREA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000134-41.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001341-17.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUIS CLAUDIO MONTEIRO X LUIS FERNANDO PEREIRA DE
MACEDO X LUIZA MIURA LINO X MARCIA CATARINA GONCALVES FARIA X MARCIA DA NATIVIDADE FERREIRA DE SOUZA X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X MARCO ANTONIO
DOS SANTOS X MARIA AMELIA DE CASTRO CARVALHO NIEMEYER X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007913-81.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7588

EMBARGOS A EXECUCAO

0006604-59.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002981-55.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EDUARDO RINO ALBERTO SEGRE X ELCIO FREIRE COSTA X FRANCISCO ANTONIO LACAZ NETTO X GABRIEL FEUSBERTO
DE OLIVEIRA FRREIRE X GERALDO LEITE DE CASTILHO X HELENA PINTO ZARONI X IRACEMA OLIVEIRA DE MELLO X IRANY DE ANDRADE AZEVEDO X ISALTINO MARTINS FILHO X
JACEK PIOTR GORECKI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002188-14.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005667-54.2009.403.6103 (2009.61.03.005667-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X MICHEL CARMEN NEYRA BELDERRAIN X MITUO UEHARA X MOACIR DE SOUSA PRADO X MOACIR
PIRES DE MORAES X MONICA GOMES DA COSTA X MORGANI MACHADO X MOZART BASTOS CAMARGO X MUNIR ANTONIO RAAD BOUTROS X NABOR OLIVEIRA MOURA X NADIA
REGINA AGUIAR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005152-77.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006447-91.2009.403.6103 (2009.61.03.006447-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EDER PADUAN ALVES X EDGAR TOSHIRO YANO X EDGARD JOSE DE FARIA GUIMARAES X
EDIVALDO BELARMINO DA SILVA X EDMAR SILVA X EDMILSON RIBEIRO DA SILVA X EDMUNDO CARLOS DE ANDRADE CARVALHO X EDMUNDO RODRIGUES ROSA X EDNA ALVES
DA SILVA X EDNA FATIMA SAIS PORTELA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006053-45.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005626-87.2009.403.6103 (2009.61.03.005626-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MAURICIO DE CASTRO E SILVA X MAURILIO DOS SANTOS X MAURILIO PAULO CABRAL X MAURO CESAR DA SILVA X MAURO KOCHI YAMAMOTO X MAURO MELO
DOLINSKY X MAURO PINTO FERREIRA X MEIRE LUCIA MARTINS FERREIRA X MESSIAS PINTO BITTENCOURT X MICHAL GARTENKRAUT(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000136-11.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006442-69.2009.403.6103 (2009.61.03.006442-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X AUREA CRISTINA RAMOS DE MOURA NICARETTA X AURELIO MARCONDES DE CARVALHO X AURORA MARIA DE JESUS SIQUEIRA X BALDUINO CARDOSO X BASILIO
BARANOFF X BASILIO LUCIO BASSON X BEMIDES PEREZ X BENEDICTO FRANCISCO DA SILVA X BENEDICTO ROBERTO DOS SANTOS X BENEDITA ANTUNES DOS SANTOS(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000142-18.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005662-32.2009.403.6103 (2009.61.03.005662-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X LUIZ GONZAGA PEIXOTO X LUIS GONZAGA TRABASSO X LUIZ MASSAO ITO X LUIZ PAULO SIQUEIRA X LUIZ PEREIRA DA SILVA X LUIZ ROBERTO DEL MONACO X LUIZ TOSHIO
TAKAKI X LUIZA MARIA BARBOSA X LUIZA DE MARILAC PEREIRA KAWAKAMI X LUZAN MENDES DE SOUZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003170-91.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002981-55.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003378-75.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005667-54.2009.403.6103 (2009.61.03.005667-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003379-60.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006447-91.2009.403.6103 (2009.61.03.006447-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005903-30.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005626-87.2009.403.6103 (2009.61.03.005626-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001321-50.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001962-72.2014.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X JORGE JONIL DE
AQUINO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA E SP321996 - MICHELE APARECIDA ALVARENGA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005626-87.2009.403.6103 (2009.61.03.005626-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MAURICIO DE CASTRO E SILVA X MAURILIO
DOS SANTOS X MAURILIO PAULO CABRAL X MAURO CESAR DA SILVA X MAURO KOCHI YAMAMOTO X MAURO MELO DOLINSKY X MAURO PINTO FERREIRA X MEIRE LUCIA
MARTINS FERREIRA X MESSIAS PINTO BITTENCOURT X MICHAL GARTENKRAUT(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005903-30.2014.403.6103 e 0006053-45.013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005662-32.2009.403.6103 (2009.61.03.005662-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUIZ GONZAGA PEIXOTO X LUIS GONZAGA
TRABASSO X LUIZ MASSAO ITO X LUIZ PAULO SIQUEIRA X LUIZ PEREIRA DA SILVA X LUIZ ROBERTO DEL MONACO X LUIZ TOSHIO TAKAKI X LUIZA MARIA BARBOSA X LUIZA DE
MARILAC PEREIRA KAWAKAMI X LUZAN MENDES DE SOUZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000142-18.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005667-54.2009.403.6103 (2009.61.03.005667-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MICHEL CARMEN NEYRA BELDERRAIN X
MITUO UEHARA X MOACIR DE SOUSA PRADO X MOACIR PIRES DE MORAES X MONICA GOMES DA COSTA X MORGANI MACHADO X MOZART BASTOS CAMARGO X MUNIR ANTONIO
RAAD BOUTROS X NABOR OLIVEIRA MOURA X NADIA REGINA AGUIAR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X MISCHEL CARMEN NEYRA
BELDERRAIN X MITUO UEHARA X MOACIR DE SOUSA PRADO X MOACIR PIRES DE MORAES X MONICA GOMES DA COSTA X MORGANI MACHADO X MOZART BASTOS CAMARGO X
MUNIR ANTONIO RAAD BOUTROS X NABOR OLIVEIRA MOURA X NADIA REGINA AGUIAR X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003378-75.2014.403.6103 e 0002188-14.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006442-69.2009.403.6103 (2009.61.03.006442-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) AUREA CRISTINA RAMOS DE MOURA
NICARETTA X AURELIO MARCONDES DE CARVALHO X AURORA MARIA DE JESUS SIQUEIRA X BALDUINO CARDOSO X BASILIO BARANOFF X BASILIO LUCIO BASSON X BEMIDES
PEREZ X BENEDICTO FRANCISCO DA SILVA X BENEDICTO ROBERTO DOS SANTOS X BENEDITA ANTUNES DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000136-11.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006447-91.2009.403.6103 (2009.61.03.006447-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EDER PADUAN ALVES X EDGAR TOSHIRO
YANO X EDGARD JOSE DE FARIA GUIMARAES X EDIVALDO BELARMINO DA SILVA X EDMAR SILVA X EDMILSON RIBEIRO DA SILVA X EDMUNDO CARLOS DE ANDRADE CARVALHO X
EDMUNDO RODRIGUES ROSA X EDNA ALVES DA SILVA X EDNA FATIMA SAIS PORTELA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003379-60.2014.403.6103 e 0005152-77.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002981-55.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EDUARDO RINO ALBERTO SEGRE X ELCIO FREIRE COSTA X
FRANCISCO ANTONIO LACAZ NETTO X GABRIEL FEUSBERTO DE OLIVEIRA FRREIRE X GERALDO LEITE DE CASTILHO X HELENA PINTO ZARONI X IRACEMA OLIVEIRA DE MELLO X
IRANY DE ANDRADE AZEVEDO X ISALTINO MARTINS FILHO X JACEK PIOTR GORECKI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003170-91.2014.403.6103 e 0006604-59.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0001962-72.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JORGE JONIL DE AQUINO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA E SP321996 - MICHELE APARECIDA
ALVARENGA) X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0001321-50.2015.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7589

EMBARGOS A EXECUCAO

0006999-51.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002584-93.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE ALVARENGA E Proc. 2254 -
LUIS CLAUDIO MARCAL E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOAO EVANGELISTA DE CASTRO X JOAO FERNANDES X JOAO NUNES DA
SILVA X JOAO RIBEIRO X JOAO VALENTIM CARDOSO X JORGE ANTONIO MACHADO X JORGE DE AQUINO X JORGE EDUARDO PRATES DO COUTO X JOSE ADAIR WALTRICK DE
SOUZA X JOSE AFONSO DOMINGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0004988-15.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005785-30.2009.403.6103 (2009.61.03.005785-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FERNANDO MANUEL RAMOS X FERNANDO MORAIS SANTOS X FERNANDO YUTAKA YAMAGUCHI X FLORIVAN PUGLIESI DA SILVA X FRANCISCO CARLOS DE NADAL X FRANCISCO
DE ASSIS TAVARES FERREIRA DA SILVA X FRANCISCO DE PAULA VITOR MESQUITA X FRANCISCO JOSE JABLONSKI X FRAN GARCIA DE AQUINO FILHO X FRANCISCO RIMOLI
CONDE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006618-09.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006450-46.2009.403.6103 (2009.61.03.006450-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE WILLIAMS DOS SANTOS VILAS BOAS X JUERCIO TAVARES DE MATTOS X JULIO CESAR
BATISTA X JULIO CESAR SANTOS CHAGAS X JULIO DA CONCEICAO ARAUJO X JULIO GONCALVES DA SILVA X JULIO MARIANO X JULIO RICARDO LISBOA DE ARAGAO X JUVENIL
ALMEIDA SILVERIO X KOITI OZAKI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008159-77.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005685-75.2009.403.6103 (2009.61.03.005685-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MARA REGINA SEEFELDT CUOGHI X MARCELINO ALVES DOS REIS X MARCELO ANTONIO AULISIO MAIA X MARCELO CURVO X MARCELO JOSE RUY LEMES X
MARCELO JOSE SANTOS DE LEMOS X MARCELO MARCOS CATALANO X MARCELO ROSA FONSECA X MARCELO TAKESHI HAYASHI X MARCIA BASTARDO GAELZER(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)
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Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008250-70.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005675-31.2009.403.6103 (2009.61.03.005675-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X GERALDO JOSE DE OLIVEIRA X GERALDO JOSE RANGEL X GERALDO LUIZ CAMARGO COSTA MATTOS X GERALDO RAIMUNDO SANDY X GERALDO
RODRIGUES DA SILVA X GERARDO FACCILONGO X GERSON KISTEUMACHER DO NASCIMENTO X GETULIO OLIVEIRA MESSIAS X GETULIO SOARES MOREIRA X GILBERTO
DOMINGOS BRANDAO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003051-33.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002584-93.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003428-04.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005785-30.2009.403.6103 (2009.61.03.005785-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005456-42.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006450-46.2009.403.6103 (2009.61.03.006450-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006124-13.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005685-75.2009.403.6103 (2009.61.03.005685-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006125-95.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005675-31.2009.403.6103 (2009.61.03.005675-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005675-31.2009.403.6103 (2009.61.03.005675-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GERALDO JOSE DE OLIVEIRA X GERALDO
JOSE RANGEL X GERALDO LUIZ CAMARGO COSTA MATTOS X GERALDO RAIMUNDO SANDY X GERALDO RODRIGUES DA SILVA X GERARDO FACCILONGO X GERSON
KISTEUMACHER DO NASCIMENTO X GETULIO OLIVEIRA MESSIAS X GETULIO SOARES MOREIRA X GILBERTO DOMINGOS BRANDAO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006125-95.2014.403.6103 e 0008250-70.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005685-75.2009.403.6103 (2009.61.03.005685-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARA REGINA SEEFELDT CUOGHI X
MARCELINO ALVES DOS REIS X MARCELO ANTONIO AULISIO MAIA X MARCELO CURVO X MARCELO JOSE RUY LEMES X MARCELO JOSE SANTOS DE LEMOS X MARCELO MARCOS
CATALANO X MARCELO ROSA FONSECA X MARCELO TAKESHI HAYASHI X MARCIA BASTARDO GAELZER(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006124-13.2014.403.6103 e 0008159-77.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005785-30.2009.403.6103 (2009.61.03.005785-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FERNANDO MANUEL RAMOS X FERNANDO
MORAIS SANTOS X FERNANDO YUTAKA YAMAGUCHI X FLORIVAN PUGLIESI DA SILVA X FRANCISCO CARLOS DE NADAL X FRANCISCO DE ASSIS TAVARES FERREIRA DA SILVA X
FRANCISCO DE PAULA VITOR MESQUITA X FRANCISCO JOSE JABLONSKI X FRAN GARCIA DE AQUINO FILHO X FRANCISCO RIMOLI CONDE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003428-04.2014.403.6103 e 0004988-15.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006450-46.2009.403.6103 (2009.61.03.006450-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE WILLIAMS DOS SANTOS VILAS BOAS X
JUERCIO TAVARES DE MATTOS X JULIO CESAR BATISTA X JULIO CESAR SANTOS CHAGAS X JULIO DA CONCEICAO ARAUJO X JULIO GONCALVES DA SILVA X JULIO MARIANO X
JULIO RICARDO LISBOA DE ARAGAO X JUVENIL ALMEIDA SILVERIO X KOITI OZAKI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005456-42.2014.403.6103 e 0006618-09.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002584-93.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO EVANGELISTA DE CASTRO X JOAO FERNANDES X JOAO
NUNES DA SILVA X JOAO RIBEIRO X JOAO VALENTIM CARDOSO X JORGE ANTONIO MACHADO X JORGE DE AQUINO X JORGE EDUARDO PRATES DO COUTO X JOSE ADAIR
WALTRICK DE SOUZA X JOSE AFONSO DOMINGUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOAO EVANGELISTA DE CASTRO X JOAO
FERNANDES X JOAO NUNES DA SILVA X JOAO RIBEIRO X JOAO VALENTIM CARDOSO X JORGE ANTONIO MACHADO X JORGE DE AQUINO X JORGE EDUARDO PRATES DO COUTO X
JOSE ADAIR WALTRICK DE SOUZA X JOSE AFONSO DOMINGUES X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003051-33.2014.403.6103 e 0006999-51.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7590

EMBARGOS A EXECUCAO

0007173-60.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005698-74.2009.403.6103 (2009.61.03.005698-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E Proc. 2254 - LUIS CLAUDIO MARCAL E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOAQUIM MERCHOL NETO X JOAQUIM PEREIRA
GALVAO DE FRANCA X JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS X JOBANIRA MARIA DE CARVALHO GOODCHILD X JOCELI MARTINS DO CARMO X JOMAR DE SOUZA DANTAS X JONAS
BARBOSA FILHO X JONAS DE JESUS BARROS X JONAS RAIMUNDO SA X JONATHAN QUEIROZ(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.
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0007877-73.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005757-62.2009.403.6103 (2009.61.03.005757-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ANTONIO JOSE GOMES X ANTONIO LAPA DE ALVARENGA X ANTONIO LUCIANO DA SILVA X
ANTONIO LUIS ALVES DA SILVA X ANTONIO LUIZ PEREIRA X ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA X ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA X ANTONIO PASCOAL DEL ARCO JUNIOR X
ANTONIO PONCIANO VILLANES MORETTI X ANTONIO RUSSO JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008584-41.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001388-88.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE ALVARENGA E SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X HUMBERTO PONTES CARDOSO(SP237539 - FLAVIO PONTES CARDOSO) X IARA REGINA CARDOSO DE ALMEIDA
PINTO X IRACEMA FONSECA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI X ISSAMU MURAOKA X IVALDO DE CASTRO X IVAN SILVA TEIXEIRA X IVO CLAUDIO BUSKO X IVONE MARTINS X
ISABEL CRISTINA DA SILVA MARUCCO X JERONIMO BEZERRA DE SOUZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0004133-36.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002599-62.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X
GERALDO DA SILVA LEITE X GERALDO DOS SANTOS Z X GERALDO MAGNUSSEN X GERALDO PORTELLA X GERALDO QUEIROZ X GERALDO RODRIGUES DA CUNHA X GERALDO
RODRIGUES DE FARIA X GIOVANNI PIOVESAN X GUTENBERG LEITE X HAROLDO GONCALVES DA COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006948-06.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005742-93.2009.403.6103 (2009.61.03.005742-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X LUIZ AUGUSTO SARMENTO DE TOLEDO X LUIZ BOSCO DOS SANTOS X LUIZ CARLOS
BEDUGLI X LUIZ CARLOS DE CASTRO X LUIZ CARLOS GALIOTE X LUIZ CARLOS GUIMARAES DA COSTA X LUIZ CARLOS MAGALHAES LAVRAS X LUIZ CARLOS PEREIRA X LUIZ
CARLOS RAMOS X LUIZ CARLOS RICARDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002221-67.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005713-43.2009.403.6103 (2009.61.03.005713-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X MARIO RODOLFO DIAS X MARIO SATORU MASSAGO X MARIO SERGIO AZEVEDO DE CAMPOS X MARIO SISIDO X MARIO TSHIKAZU TURU X MARISA DANIEL PACINI X MARIZA
RIBEIRO VARGAS X MARLISE ROCHELLE DE CODES CORDEIRO X MARTA FERREIRA KOYAMA TAKAHASHI X MARTA REGINA DOS SANTOS PEDRINI(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002223-37.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002598-77.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X IVAN MARTINS X
IVAN TENORIO CORDEIRO X JAIR BARBOSA BARRETO X JAIR MARTINS PENA X JARDEL CONCEICAO VELOSO X JOAO AUGUSTO DA COSTA X JOAO BATISTA BARBOSA X JOAO
BATISTA DE FREITAS X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X JOAO EMIDIO DO NASCIMENTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002943-04.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005757-62.2009.403.6103 (2009.61.03.005757-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003129-27.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005698-74.2009.403.6103 (2009.61.03.005698-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003281-75.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002599-62.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003404-73.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005742-93.2009.403.6103 (2009.61.03.005742-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006274-91.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002598-77.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005698-74.2009.403.6103 (2009.61.03.005698-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAQUIM MERCHOL NETO X JOAQUIM
PEREIRA GALVAO DE FRANCA X JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS X JOBANIRA MARIA DE CARVALHO GOODCHILD X JOCELI MARTINS DO CARMO X JOMAR DE SOUZA DANTAS X
JONAS BARBOSA FILHO X JONAS DE JESUS BARROS X JONAS RAIMUNDO SA X JONATHAN QUEIROZ(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003129-27.2014.403.6103 e 0007173-60.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005713-43.2009.403.6103 (2009.61.03.005713-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIO RODOLFO DIAS X MARIO SATORU
MASSAGO X MARIO SERGIO AZEVEDO DE CAMPOS X MARIO SISIDO X MARIO TSHIKAZU TURU X MARISA DANIEL PACINI X MARIZA RIBEIRO VARGAS X MARLISE ROCHELLE DE
CODES CORDEIRO X MARTA FERREIRA KOYAMA TAKAHASHI X MARTA REGINA DOS SANTOS PEDRINI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002221-67.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005742-93.2009.403.6103 (2009.61.03.005742-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LUIZ AUGUSTO SARMENTO DE TOLEDO X
LUIZ BOSCO DOS SANTOS X LUIZ CARLOS BEDUGLI X LUIZ CARLOS DE CASTRO X LUIZ CARLOS GALIOTE X LUIZ CARLOS GUIMARAES DA COSTA X LUIZ CARLOS MAGALHAES
LAVRAS X LUIZ CARLOS PEREIRA X LUIZ CARLOS RAMOS X LUIZ CARLOS RICARDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
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Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003404-73.2014.403.6103 e 0006948-06.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005757-62.2009.403.6103 (2009.61.03.005757-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO JOSE GOMES X ANTONIO LAPA DE
ALVARENGA X ANTONIO LUCIANO DA SILVA X ANTONIO LUIS ALVES DA SILVA X ANTONIO LUIZ PEREIRA X ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA X ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA X
ANTONIO PASCOAL DEL ARCO JUNIOR X ANTONIO PONCIANO VILLANES MORETTI X ANTONIO RUSSO JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002943-04.2014.403.6103 e 0007877-73.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0001388-88.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) HUMBERTO PONTES CARDOSO(SP237539 - FLAVIO PONTES
CARDOSO) X IARA REGINA CARDOSO DE ALMEIDA PINTO X IRACEMA FONSECA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI X ISSAMU MURAOKA X IVALDO DE CASTRO X IVAN SILVA
TEIXEIRA X IVO CLAUDIO BUSKO X IVONE MARTINS X ISABEL CRISTINA DA SILVA MARUCCO X JERONIMO BEZERRA DE SOUZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X HUMBERTO PONTES CARDOSO X IARA REGINA CARDOSO DE ALMEIDA PINTO X IRACEMA FONSECA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI X ISSAMU
MURAOKA X IVALDO DE CASTRO X IVAN SILVA TEIXEIRA X IVO CLAUDIO BUSKO X IVONE MARTINS X ISABEL CRISTINA DA SILVA MARUCCO X JERONIMO BEZERRA DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008584-41.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0002598-77.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) IVAN MARTINS X IVAN TENORIO CORDEIRO X JAIR BARBOSA
BARRETO X JAIR MARTINS PENA X JARDEL CONCEICAO VELOSO X JOAO AUGUSTO DA COSTA X JOAO BATISTA BARBOSA X JOAO BATISTA DE FREITAS X JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA X JOAO EMIDIO DO NASCIMENTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006274-91.2014.403.6103 e 0002223-37.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002599-62.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GERALDO DA SILVA LEITE X GERALDO DOS SANTOS Z X GERALDO
MAGNUSSEN X GERALDO PORTELLA X GERALDO QUEIROZ X GERALDO RODRIGUES DA CUNHA X GERALDO RODRIGUES DE FARIA X GIOVANNI PIOVESAN X GUTENBERG LEITE X
HAROLDO GONCALVES DA COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003281-75.2014.403.6103 e 0004133-36.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7591

EMBARGOS A EXECUCAO

0008618-79.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005637-19.2009.403.6103 (2009.61.03.005637-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X VITOR DE LIMA SOBRINHO X VIVALDO GUIMARAES NETO X WAGNER APARECIDO DA SILVA X WAGNER CHIEPA CUNHA X WAGNER SESSIN X WALDECIR JOAO PERRELLA X
WALDEMAR CESAR X WALDEMAR DE CASTRO LEITE FILHO X WALDIR ANTONIO DE OLIVEIRA X WALMIR DOS SANTOS GATINHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009022-33.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001350-76.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
LILIANA RIZZO PIAZZA X LIU CHAN CHIANG X LUCIANO VIEIRA DUTRA X LUIS ANTONIO WAACK BAMBACE X LUIZ ANTONIO NOGUEIRA LORENA X LYCIA MARIA DA COSTA PINTO
MOREIRA NORDEMANN X MADALENA NIERO PEREIRA X MANOEL FERNANDES DA ROCHA X MANOEL JOZEANE MAFRA DE CARVALHO X MARCIA BARROS DE SOUZA
GRILO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000135-26.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005651-03.2009.403.6103 (2009.61.03.005651-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X GENESIO BENEDITO DA SILVA X GENI DE LOURDES SILVA MORAES X GENICE ANTONIA DAS DORES X GERALDO ANUNCIACAO X GERALDO CARACINI X GERALDO
CARDOSO X GERALDO COSTA DE PAULA X GERALDO DA SILVA PARANHOS X GERALDO GOMES FERREIRA X GERALDO JOSE ADABO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000750-16.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005747-18.2009.403.6103 (2009.61.03.005747-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X HIDEYASU OHKAWARA X HISAO TAKAHASHI X HORACIO CAMPOS DE MOURA X HORACIO HIDEKI YANASSE X HORACIO HIROITI SAWAME X HUGO PEREIRA CALDAS X HUGO
VICENTE CAPELATO X HULDA OLAIL DE CARVALHO RODRIGUES ALVES X IAMARA VIRGINIA DE MENDONCA MOTTA X ICARO VITORELLO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002086-55.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005632-94.2009.403.6103 (2009.61.03.005632-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X ALLAN RODRIGUES X ALMIR VIEIRA X ALOISIO ANTONIO MOREIRA X ALTAIR ALVES DA SILVA X ALTAIR ROSA X ALTAMIRO GONCALVES LEITE X ALTENOR HERCULANO SOARES
X ALVARO AUGUSTO NETO X ALVARO DOS SANTOS FILHO X ALVARO FERREIRA GOMES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002388-84.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002979-85.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X MARIA
APARECIDA DOS SANTOS X MARIO ALVES GUIMARAES X MARIO DA COSTA X MARIO SOARES DE SIQUEIRA X MARISTELA MELO DE FREITAS X MOARY VILLACA X NEYDE THEREZA
PASTORELLI X OBEMAR PINTO DAMASCENO X PAULO VITORIA NETO X PEDRO ANTONIO DE MENEZES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006016-81.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005637-19.2009.403.6103 (2009.61.03.005637-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006073-02.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001350-76.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006077-39.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005747-18.2009.403.6103 (2009.61.03.005747-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
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Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006275-76.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005632-94.2009.403.6103 (2009.61.03.005632-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005632-94.2009.403.6103 (2009.61.03.005632-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALLAN RODRIGUES X ALMIR VIEIRA X
ALOISIO ANTONIO MOREIRA X ALTAIR ALVES DA SILVA X ALTAIR ROSA X ALTAMIRO GONCALVES LEITE X ALTENOR HERCULANO SOARES X ALVARO AUGUSTO NETO X ALVARO
DOS SANTOS FILHO X ALVARO FERREIRA GOMES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006275-76.2014.403.6103 e 0002086-55.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005637-19.2009.403.6103 (2009.61.03.005637-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VITOR DE LIMA SOBRINHO X VIVALDO
GUIMARAES NETO X WAGNER APARECIDO DA SILVA X WAGNER CHIEPA CUNHA X WAGNER SESSIN X WALDECIR JOAO PERRELLA X WALDEMAR CESAR X WALDEMAR DE CASTRO
LEITE FILHO X WALDIR ANTONIO DE OLIVEIRA X WALMIR DOS SANTOS GATINHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006016-81.2014.403.6103 e 0008618-79.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005651-03.2009.403.6103 (2009.61.03.005651-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) GENESIO BENEDITO DA SILVA X GENI DE
LOURDES SILVA MORAES X GENICE ANTONIA DAS DORES X GERALDO ANUNCIACAO X GERALDO CARACINI X GERALDO CARDOSO X GERALDO COSTA DE PAULA X GERALDO DA
SILVA PARANHOS X GERALDO GOMES FERREIRA X GERALDO JOSE ADABO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000135-26.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005747-18.2009.403.6103 (2009.61.03.005747-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) HIDEYASU OHKAWARA X HISAO TAKAHASHI
X HORACIO CAMPOS DE MOURA X HORACIO HIDEKI YANASSE X HORACIO HIROITI SAWAME X HUGO PEREIRA CALDAS X HUGO VICENTE CAPELATO X HULDA OLAIL DE
CARVALHO RODRIGUES ALVES X IAMARA VIRGINIA DE MENDONCA MOTTA X ICARO VITORELLO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -
MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006077-39.2014.403.6103 e 0000750-16.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0001350-76.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LILIANA RIZZO PIAZZA X LIU CHAN CHIANG X LUCIANO VIEIRA
DUTRA X LUIS ANTONIO WAACK BAMBACE X LUIZ ANTONIO NOGUEIRA LORENA X LYCIA MARIA DA COSTA PINTO MOREIRA NORDEMANN X MADALENA NIERO PEREIRA X
MANOEL FERNANDES DA ROCHA X MANOEL JOZEANE MAFRA DE CARVALHO X MARCIA BARROS DE SOUZA GRILO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006073-02.2014.403.6103 e 0009022-33.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002979-85.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIO ALVES GUIMARAES X
MARIO DA COSTA X MARIO SOARES DE SIQUEIRA X MARISTELA MELO DE FREITAS X MOARY VILLACA X NEYDE THEREZA PASTORELLI X OBEMAR PINTO DAMASCENO X PAULO
VITORIA NETO X PEDRO ANTONIO DE MENEZES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490
- FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002388-84.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7592

EMBARGOS A EXECUCAO

0008695-25.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002586-63.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EULI PESSOA FREIRE X FABIO ELOY DE ANDRADE X FLAVIO MALDOS X FRANCISCO DA CRUZ X
FRANCISCO DO CARMO X FRANCISCO FERREIRA X FRANCISCO NOGUEIRA X GANDHI FURTADO MARCONDES X GENTIL GUIMARAES CUSTODIO X GERALDO ANTONIO DE
PAULA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008725-60.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006475-59.2009.403.6103 (2009.61.03.006475-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X DARCI CORTES PIRES X DARCI TEIXEIRA DE SOUZA X DARIO FIRMINO DOS SANTOS X
DARLI RODRIGUES VIEIRA X DARLY PINTO MONTENEGRO X DARWIN BASSI X DAVI NEVES X DAVID FERNANDES X DAVID KARATANASOV X DAVID PEREIRA NASCIMENTO(SP097321
- JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005525-11.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005676-16.2009.403.6103 (2009.61.03.005676-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MIGUEL ENRIQUE TEJOS SALDIVIA X MIGUEL HONORIO DA SILVA X MIGUEL MOREIRA X MIGUEL PIRES GERALDO X MIGUEL ROBERTO SABBAG X MIGUEL ROQUE
NAZARETH X MIHAIL MELNIKOFF X MILTON DE SOUZA X MILTON FERNANDES GARCIA DE MELLO X MILTON FERREIRA BARUEL(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006916-98.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005613-88.2009.403.6103 (2009.61.03.005613-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X BRIGITTA APARECIDA GIL X BRUNO MULLER JUNIOR X CACILDA HIROMI IWANOTO II X CAIRO
ALUCIO NASCIMENTO JUNIOR X CARL HERRMANN WEIS X CARLOMAM TATAGIBA DE AZEVEDO X CARLOS ALBERTO ALVES CAIRO X CARLOS ALBERTO BOMFIM SILVA X CARLOS
ALBERTO CANDIA X CARLOS ALBERTO CERQUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002249-35.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005690-97.2009.403.6103 (2009.61.03.005690-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
ADALZIRO BENTO DE OLIVEIRA X ADAO SOARES X ADAUTO CEZARIO COSTA X ADELAIDE DE OLIVEIRA MAIA X ADELINO DOS SANTOS PECORA X ADELMO FREITAS ANDRADE X
ADEMIR ANTONIO DA SILVA X ADEMIR BRAZ DOS SANTOS X ADEMIR RODRIGUES TRINDADE X ADERITO JOSE DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003220-20.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006475-59.2009.403.6103 (2009.61.03.006475-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
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VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003224-57.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002586-63.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003467-98.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005676-16.2009.403.6103 (2009.61.03.005676-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005333-44.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005613-88.2009.403.6103 (2009.61.03.005613-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005613-88.2009.403.6103 (2009.61.03.005613-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BRIGITTA APARECIDA GIL X BRUNO MULLER
JUNIOR X CACILDA HIROMI IWANOTO II X CAIRO ALUCIO NASCIMENTO JUNIOR X CARL HERRMANN WEIS X CARLOMAM TATAGIBA DE AZEVEDO X CARLOS ALBERTO ALVES
CAIRO X CARLOS ALBERTO BOMFIM SILVA X CARLOS ALBERTO CANDIA X CARLOS ALBERTO CERQUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005333-44.2014.403.6103 e 0006916-98.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005676-16.2009.403.6103 (2009.61.03.005676-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MIGUEL ENRIQUE TEJOS SALDIVIA X MIGUEL
HONORIO DA SILVA X MIGUEL MOREIRA X MIGUEL PIRES GERALDO X MIGUEL ROBERTO SABBAG X MIGUEL ROQUE NAZARETH X MIHAIL MELNIKOFF X MILTON DE SOUZA X
MILTON FERNANDES GARCIA DE MELLO X MILTON FERREIRA BARUEL(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003467-98.2014.403.6103 e 0005525-11.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005690-97.2009.403.6103 (2009.61.03.005690-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ADALZIRO BENTO DE OLIVEIRA X ADAO
SOARES X ADAUTO CEZARIO COSTA X ADELAIDE DE OLIVEIRA MAIA X ADELINO DOS SANTOS PECORA X ADELMO FREITAS ANDRADE X ADEMIR ANTONIO DA SILVA X ADEMIR
BRAZ DOS SANTOS X ADEMIR RODRIGUES TRINDADE X ADERITO JOSE DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002249-35.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0006475-59.2009.403.6103 (2009.61.03.006475-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) DARCI CORTES PIRES X DARCI TEIXEIRA DE
SOUZA X DARIO FIRMINO DOS SANTOS X DARLI RODRIGUES VIEIRA X DARLY PINTO MONTENEGRO X DARWIN BASSI X DAVI NEVES X DAVID FERNANDES X DAVID KARATANASOV
X DAVID PEREIRA NASCIMENTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X DARCI CORTES PIRES X DARCI TEIXEIRA DE SOUZA X DARIO FIRMINO
DOS SANTOS X DARLI RODRIGUES VIEIRA X DARLY PINTO MONTENEGRO X DARWIN BASSI X DAVI NEVES X DAVID FERNANDES X DAVID KARATANASOV X DAVID PEREIRA
NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003220-20.2014.403.6103 e 0008725-60.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0002586-63.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EULI PESSOA FREIRE X FABIO ELOY DE ANDRADE X FLAVIO
MALDOS X FRANCISCO DA CRUZ X FRANCISCO DO CARMO X FRANCISCO FERREIRA X FRANCISCO NOGUEIRA X GANDHI FURTADO MARCONDES X GENTIL GUIMARAES CUSTODIO
X GERALDO ANTONIO DE PAULA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EULI PESSOA FREIRE X FABIO ELOY DE ANDRADE X FLAVIO MALDOS X
FRANCISCO DA CRUZ X FRANCISCO DO CARMO X FRANCISCO FERREIRA X FRANCISCO NOGUEIRA X GANDHI FURTADO MARCONDES X GENTIL GUIMARAES CUSTODIO X
GERALDO ANTONIO DE PAULA X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008695-25.2012.403.6103 e 0003224-57.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7593

EMBARGOS A EXECUCAO

0006789-97.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005630-27.2009.403.6103 (2009.61.03.005630-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CECILIA DE CAMARGO BARROS BURCKAUSER X CELINA MARIA LINO X CELSO DE
RENNA E SOUZA X CELSO DOS SANTOS OLIVEIRA X CELSO FERREIRA DOS SANTOS X CELSO FUHRMANN X CELSO MASSAKI HIRATA X CELSO OLIMPIO DOS SANTOS X CELSO
PEREIRA COBRA X CELSO RIBEIRO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007607-15.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005688-30.2009.403.6103 (2009.61.03.005688-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FAUSTO MATTOS DA COSTA X FELIPE AFONSO DE ALMEIDA X FELIPE EMIDIO DO
NASCIMENTO X FERNANDO AGUIAR X FERNANDO BRUNO DOVICHI X FERNANDO EUGENIO SILVA X FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA MOREIRA X FERNANDO LUIZ BELUCO X
FERNANDO LUIZ FERREIRA DE AZEVEDO X FERNANDO SOARES DE LIMA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007974-39.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005778-38.2009.403.6103 (2009.61.03.005778-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X JAIME MAURICIO PENHA X JAIR LUCINDA X JAIRO PANETTA X JAIRO SCIAMARELI X JAMIL FERES ANDARE X JANNES HONORIO NEVES DA SILVA X JAYME BOSCOV X JEFFERSON
QUEIROZ X JERONIMO DONIZETI MENDES X JESMAR DE OLIVEIRA CARREIRA DE MANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008191-82.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005811-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005811-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE DE PAULA SANTOS X JOSE DE SOUZA FILHO X JOSE DEL VIGNA X JOSE DIMAS
MARTINS X JOSE EDIMAR BARBOSA OLIVEIRA X JOSE EDINARDO PRAXEDES X JOSE EDUARDO DE ALMEIDA X JOSE EDUARDO LOPES DE CARVALHO X JOSE EDUARDO MACHADO X
JOSE EDUARDO VALENTIM FASSI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)
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Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008640-40.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005710-88.2009.403.6103 (2009.61.03.005710-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA X MARIA APARECIDA SILVERIO NASCIMENTO X MARIA
CELIA LEMES DOS SANTOS X MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA G RIBEIRO X MARIA DA CONCEICAO ALVES X MARIA DA CONCEICAO LEITE FONSECA X MARIA DE FATIMA
MATTIELLO FRANCISCO X MARIA DE FATIMA VOLLET X MARIA DE LOURDES NEVES DE OLIVEIRA KURKDJIAN X MARIA EMILIA RAINER DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008699-28.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001353-31.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X RENATO SERGIO DALLAQUA X RICARDO ERNESTO SCHAAL X RITA DE CASSIA DE MENEZES TREFILIO
DE CARVALHO X ROBERTO MORAIS X ROBERTO PEREIRA DA CUNHA X ROBERTO VIEIRA DA FONSECA LOPES X ROSANGELA MEIRELES GOMES LEITE X RUBENS JOAO ANDERMANN
X SERGIO DOS ANJOS FERREIRA PINTO X SERGIO LEOPOLDO LIWSCHITZ(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003376-08.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005630-27.2009.403.6103 (2009.61.03.005630-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006072-17.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005688-30.2009.403.6103 (2009.61.03.005688-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006276-61.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005811-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005811-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006841-25.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005710-88.2009.403.6103 (2009.61.03.005710-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005630-27.2009.403.6103 (2009.61.03.005630-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CECILIA DE CAMARGO BARROS
BURCKAUSER X CELINA MARIA LINO X CELSO DE RENNA E SOUZA X CELSO DOS SANTOS OLIVEIRA X CELSO FERREIRA DOS SANTOS X CELSO FUHRMANN X CELSO MASSAKI
HIRATA X CELSO OLIMPIO DOS SANTOS X CELSO PEREIRA COBRA X CELSO RIBEIRO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CECILIA
DE CAMARGO BARROS BURCKAUSER X CELINA MARIA LINO X CELSO DE RENNA E SOUZA X CELSO DOS SANTOS OLIVEIRA X CELSO FERREIRA DOS SANTOS X CELSO FUHRMANN
X CELSO MASSAKI HIRATA X CELSO OLIMPIO DOS SANTOS X CELSO PEREIRA COBRA X CELSO RIBEIRO DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003376-08.2014.403.6103 e 0006789-97.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005688-30.2009.403.6103 (2009.61.03.005688-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FAUSTO MATTOS DA COSTA X FELIPE
AFONSO DE ALMEIDA X FELIPE EMIDIO DO NASCIMENTO X FERNANDO AGUIAR X FERNANDO BRUNO DOVICHI X FERNANDO EUGENIO SILVA X FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA
MOREIRA X FERNANDO LUIZ BELUCO X FERNANDO LUIZ FERREIRA DE AZEVEDO X FERNANDO SOARES DE LIMA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006072-17.2014.403.6103 e 0007607-15.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005710-88.2009.403.6103 (2009.61.03.005710-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA X
MARIA APARECIDA SILVERIO NASCIMENTO X MARIA CELIA LEMES DOS SANTOS X MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA G RIBEIRO X MARIA DA CONCEICAO ALVES X MARIA DA
CONCEICAO LEITE FONSECA X MARIA DE FATIMA MATTIELLO FRANCISCO X MARIA DE FATIMA VOLLET X MARIA DE LOURDES NEVES DE OLIVEIRA KURKDJIAN X MARIA EMILIA
RAINER DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006841-25.2014.403.6103 e 0008640-40.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005778-38.2009.403.6103 (2009.61.03.005778-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JAIME MAURICIO PENHA X JAIR LUCINDA X
JAIRO PANETTA X JAIRO SCIAMARELI X JAMIL FERES ANDARE X JANNES HONORIO NEVES DA SILVA X JAYME BOSCOV X JEFFERSON QUEIROZ X JERONIMO DONIZETI MENDES X
JESMAR DE OLIVEIRA CARREIRA DE MANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007974-39.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005811-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005811-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE DE PAULA SANTOS X JOSE DE SOUZA
FILHO X JOSE DEL VIGNA X JOSE DIMAS MARTINS X JOSE EDIMAR BARBOSA OLIVEIRA X JOSE EDINARDO PRAXEDES X JOSE EDUARDO DE ALMEIDA X JOSE EDUARDO LOPES DE
CARVALHO X JOSE EDUARDO MACHADO X JOSE EDUARDO VALENTIM FASSI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006276-61.2014.403.6103 e 0008191-82.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001353-31.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RENATO SERGIO DALLAQUA X RICARDO ERNESTO SCHAAL X
RITA DE CASSIA DE MENEZES TREFILIO DE CARVALHO X ROBERTO MORAIS X ROBERTO PEREIRA DA CUNHA X ROBERTO VIEIRA DA FONSECA LOPES X ROSANGELA MEIRELES
GOMES LEITE X RUBENS JOAO ANDERMANN X SERGIO DOS ANJOS FERREIRA PINTO X SERGIO LEOPOLDO LIWSCHITZ(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008699-28.2013.403.6103 em apenso(s).Int.
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0003563-50.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005689-15.2009.403.6103 (2009.61.03.005689-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X NICOLAU ANDRE SILVEIRA RODRIGUES X NIDE GERALDO DO COUTO RAMOS FICO JUNIOR X NILCEA DE FARIA DINIZ NEVES X NILDA DO NASCIMENTO TOVANI X NILSON
SALVETTI X NILZA MARIA RIBEIRO X NIVALDO ALVES DE ALMEIDA X NIVALDO DE ABREU X NIVEA MARIA MIOTTO ARAUJO X NIZAM OMAR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006908-24.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005717-80.2009.403.6103 (2009.61.03.005717-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X OSCAR DA SILVA HENRIQUES X JOAO CUSTODIO X OSCAR NUNES DE ABREU X OSMAR MACHADO
X OSMAR RIBEIRO X OSNI CANDIDO ARVING X OSNY MARIANO FERRAZ X OSVALDO CATSUMI IMAMURA X OSWALDO MARTINS MARIA X OSWALDO PERES RAMOS(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007453-94.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006456-53.2009.403.6103 (2009.61.03.006456-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FRANCISCO JOSE XAVIER DE CARVALHO X FRANCISCO LANDRONI X FRANCISCO OTAVIANO DA SILVA X FRANCISCO PIORINO NETO X FRANCISCO RAFAEL MEYER PIRES X
FRANCISCO ROBERTO FERNANDES CAVALHEIRO X FRANCISCO ROMEO MARTINS X FRANCISCO SIRCILLI NETO X FRIEDHILDE MARIA KUSTNER MANOLESCU X GELSI ALVES
MARQUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007953-63.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005769-76.2009.403.6103 (2009.61.03.005769-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X PAULO EUGENIO AGUIAR X PAULO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA X PAULO GILBERTO DE PAULA TORO X PAULO HENRIQUE TEIXEIRA X PAULO HIROSHI
MARUYA X PAULO LELIS DE OLIVEIRA X PAULO MASAHIKO MANABE X PAULO MORAES JUNIOR X PAULO PEREIRA DA SILVA X PAULO RAMOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008620-49.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005781-90.2009.403.6103 (2009.61.03.005781-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X SUSANA ZEPKA X SUSIDAY CASTRO DA SILVA ALMEIDA X SYLVIO CAETANO DA SILVA X TADAO KOTSUGAI X TAKASHI YOMEYAMA X TAKESHI MATSUMOTO X TANIA NUNES
RABELLO X TARCISIO RODOLFO SOARES X TEIZO SHIOKAWA X TEODORICO GOMES DA FONSECA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000012-28.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005627-72.2009.403.6103 (2009.61.03.005627-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
ROBERTO MOREIRA X ROBERTO NOVAES HERING X ELISA HAYASHI X RENAN HIDEKI SEGUCHI X ROBERTO TEIXEIRA SOARES X RODOLFO DE QUEIROZ PADILHA X RODOLPHO
VILHENA DE MORAES X ROGERIA DE ARANTES GOMES ELLER X ROGERIO DE CARVALHO PORTELLA X ROGERIO FERRAZ DE CAMARGO X ROGERIO LOPEZ GARCIA X UNIAO
FEDERAL X ROBERTO MOREIRA X ROBERTO NOVAES HERING X ROBERTO TADASHI SEGUCHI X ELISA HAYASHI X RENAN HIDEKI SEGUCHI X ROBERTO TEIXEIRA SOARES X
RODOLFO DE QUEIROZ PADILHA X RODOLPHO VILHENA DE MORAES X ROGERIA DE ARANTES GOMES ELLER X ROGERIO DE CARVALHO PORTELLA X ROGERIO FERRAZ DE
CAMARGO X ROGERIO LOPEZ GARCIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0002198-24.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002597-92.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X JOSE ANASTACIO
DE SOUZA X JOSE ANTONIO DA SILVA X JOSE ANTONIO DE MORAES X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE APARECIDO DE AGUIAR X JOSE BENEDITO LEITE X JOSE BOSCO DA
SILVEIRA X JOSE CANUTO DE SOUZA X JOSE CARLOS DE MORAES X JOSE DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003279-08.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005689-15.2009.403.6103 (2009.61.03.005689-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005452-05.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005717-80.2009.403.6103 (2009.61.03.005717-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005495-39.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006456-53.2009.403.6103 (2009.61.03.006456-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006014-14.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005627-72.2009.403.6103 (2009.61.03.005627-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006019-36.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005781-90.2009.403.6103 (2009.61.03.005781-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005627-72.2009.403.6103 (2009.61.03.005627-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ROBERTO MOREIRA X ROBERTO NOVAES
HERING X ROBERTO TADASHI SEGUCHI X ELISA HAYASHI X RENAN HIDEKI SEGUCHI X ROBERTO TEIXEIRA SOARES X RODOLFO DE QUEIROZ PADILHA X RODOLPHO VILHENA DE
MORAES X ROGERIA DE ARANTES GOMES ELLER X ROGERIO DE CARVALHO PORTELLA X ROGERIO FERRAZ DE CAMARGO X ROGERIO LOPEZ GARCIA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ROBERTO MOREIRA X ROBERTO NOVAES HERING X ELISA HAYASHI X RENAN HIDEKI SEGUCHI X ROBERTO TEIXEIRA SOARES X
RODOLFO DE QUEIROZ PADILHA X RODOLPHO VILHENA DE MORAES X ROGERIA DE ARANTES GOMES ELLER X ROGERIO DE CARVALHO PORTELLA X ROGERIO FERRAZ DE
CAMARGO X ROGERIO LOPEZ GARCIA X UNIAO FEDERAL
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Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006014-14.2014.403.6103 e 0000012-28.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005689-15.2009.403.6103 (2009.61.03.005689-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NICOLAU ANDRE SILVEIRA RODRIGUES X
NIDE GERALDO DO COUTO RAMOS FICO JUNIOR X NILCEA DE FARIA DINIZ NEVES X NILDA DO NASCIMENTO TOVANI X NILSON SALVETTI X NILZA MARIA RIBEIRO X NIVALDO
ALVES DE ALMEIDA X NIVALDO DE ABREU X NIVEA MARIA MIOTTO ARAUJO X NIZAM OMAR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003279-08.2014.403.6103 e 0003563-50.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005717-80.2009.403.6103 (2009.61.03.005717-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) OSCAR DA SILVA HENRIQUES X JOAO
CUSTODIO X OSCAR NUNES DE ABREU X OSMAR MACHADO X OSMAR RIBEIRO X OSNI CANDIDO ARVING X OSNY MARIANO FERRAZ X OSVALDO CATSUMI IMAMURA X OSWALDO
MARTINS MARIA X OSWALDO PERES RAMOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005452-05.2014.403.6103 e 0006908-24.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005769-76.2009.403.6103 (2009.61.03.005769-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO EUGENIO AGUIAR X PAULO
FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA X PAULO GILBERTO DE PAULA TORO X PAULO HENRIQUE TEIXEIRA X PAULO HIROSHI MARUYA X PAULO LELIS DE OLIVEIRA X PAULO
MASAHIKO MANABE X PAULO MORAES JUNIOR X PAULO PEREIRA DA SILVA X PAULO RAMOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007953-63.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005781-90.2009.403.6103 (2009.61.03.005781-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SUSANA ZEPKA X SUSIDAY CASTRO DA
SILVA ALMEIDA X SYLVIO CAETANO DA SILVA X TADAO KOTSUGAI X TAKASHI YOMEYAMA X TAKESHI MATSUMOTO X TANIA NUNES RABELLO X TARCISIO RODOLFO SOARES X
TEIZO SHIOKAWA X TEODORICO GOMES DA FONSECA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006019-36.2014.403.6103 e 0008620-49.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006456-53.2009.403.6103 (2009.61.03.006456-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FRANCISCO JOSE XAVIER DE CARVALHO X
FRANCISCO LANDRONI X FRANCISCO OTAVIANO DA SILVA X FRANCISCO PIORINO NETO X FRANCISCO RAFAEL MEYER PIRES X FRANCISCO ROBERTO FERNANDES CAVALHEIRO
X FRANCISCO ROMEO MARTINS X FRANCISCO SIRCILLI NETO X FRIEDHILDE MARIA KUSTNER MANOLESCU X GELSI ALVES MARQUES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005495-39.2014.403.6103 e 0007453-94.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0002597-92.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE ANASTACIO DE SOUZA X JOSE ANTONIO DA SILVA X JOSE
ANTONIO DE MORAES X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE APARECIDO DE AGUIAR X JOSE BENEDITO LEITE X JOSE BOSCO DA SILVEIRA X JOSE CANUTO DE SOUZA X JOSE
CARLOS DE MORAES X JOSE DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0002198-24.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7595

EMBARGOS A EXECUCAO

0003604-17.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005736-86.2009.403.6103 (2009.61.03.005736-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X CARLOS ALBERTO DA SILVA X CARLOS ALBERTO AMORIM X CARLOS ALBERTO DIAS X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS VASCONCELLOS X CARLOS ALBERTO FISCHER
X CARLOS ALBERTO GUIMARAES PAGNANO X CARLOS ALBERTO LINDHOLM BARBOSA X CARLOS ALBERTO MOURA GUEDES PINTO X CARLOS ALBERTO PEDRINI X CARLOS
ALBERTO REIS DE FREITAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006052-60.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005711-73.2009.403.6103 (2009.61.03.005711-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X ANDREA APARECIDA CLEMENTE X ANDREA FREIRE SANZOVO FERNANDES X ANDREIA AZEVEDO DE CASTRO CAMPOS X ANGELA GASPARETO PANGONI X ANGELA
JANNINI WEISSMANN X ANGELA LUIZA PINHEIRO ARAUJO X ANGELA MARIA BERTULANE FERREIRA X ANGELA MARIA DE AQUINO X ANGELA MARIA PEREIRA INOCENCIO X
ANGELO PASSARO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007369-93.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005743-78.2009.403.6103 (2009.61.03.005743-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOSE LUIZ CAETANO DE SOUZA X JOSE LUIZ GONCALVES X JOSE MACHADO X JOSE MARIA DA
COSTA X JOSE MARIA DA COSTA RAINHA X JOSE MARIA DOS SANTOS X JOSE MARIA PARENTE DE OLIVEIRA X JOSE MARIANO DA SILVA X JOSE MARIO DE SOUSA X JOSE MAURICIO
TEIXEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007570-85.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005784-45.2009.403.6103 (2009.61.03.005784-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X PEDRO LUIZ SANTOS SERRA X PEDRO MARCONDES PIMENTA X PEDRO PAGLIONE X
PEDRO PAULO DE CAMPOS X PEDRO RICARDO SILVA X PERCIDA DA SILVA ANDRADE X PERSIO VITOR DE SENA ABRAHAO X PIO TORRE FLORES X PLINIO GUNJI KAJIYA X
PROTOGENES PIRES PORTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008212-58.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005751-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005751-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X VANDERLEI ANGELO NAJARRO GAGLIARDI X VANDERLEI DE OLIVEIRA GONCALVES X VANDERLEI FUJARRA X VANIA FERREIRA FERNANDEZ CONTREIRO X
VERA DOS ANJOS B KITAZURU X VERA HELENA ALVES FONSECA X VERA LUCIA DE SOUZA X VERA LUCIA GUIMARAES CAMARA X VERA LUCIA LOURENCO X VERA REGINA
KRUG(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008522-64.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006461-75.2009.403.6103 (2009.61.03.006461-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X DAYCI VERDELLI X DECIO DE SOUZA X DECIO JOSE ARANTES VIEIRA X DELANNEY VIDAL DI MAIO X DELMA DE MATTOS VIDAL X DEROCY DA SILVA X DEUSDETH
ANTONIO DA SILVA X DEVALDO LAMIN LEITE X DILSON FARIA PESSOA X DIMARIS ANGELO DA COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000144-85.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005702-14.2009.403.6103 (2009.61.03.005702-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MARIA INEZ DE OLIVEIRA LEITE LAGOAS X MARIA NEIDE FERREIRA X MARIA OLIMPIA DA ROSA X MARIE HIROTA MAGALHAES X MARIO CESAR RICCI X MARIO
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EUGENIO SATURNO X MARIO SERGIO TEIXEIRA X MARISA APARECIDA ZACHARIAS X MARISA DA MOTTA X MARISA RICCO DOS SANTOS RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003436-78.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005736-86.2009.403.6103 (2009.61.03.005736-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005341-21.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005743-78.2009.403.6103 (2009.61.03.005743-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005995-08.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005784-45.2009.403.6103 (2009.61.03.005784-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006018-51.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005751-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005751-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006023-73.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005711-73.2009.403.6103 (2009.61.03.005711-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006974-67.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006461-75.2009.403.6103 (2009.61.03.006461-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005702-14.2009.403.6103 (2009.61.03.005702-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA INEZ DE OLIVEIRA LEITE LAGOAS X
MARIA NEIDE FERREIRA X MARIA OLIMPIA DA ROSA X MARIE HIROTA MAGALHAES X MARIO CESAR RICCI X MARIO EUGENIO SATURNO X MARIO SERGIO TEIXEIRA X MARISA
APARECIDA ZACHARIAS X MARISA DA MOTTA X MARISA RICCO DOS SANTOS RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000144-85.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0005711-73.2009.403.6103 (2009.61.03.005711-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANDREA APARECIDA CLEMENTE X ANDREA
FREIRE SANZOVO FERNANDES X ANDREIA AZEVEDO DE CASTRO CAMPOS X ANGELA GASPARETO PANGONI X ANGELA JANNINI WEISSMANN X ANGELA LUIZA PINHEIRO ARAUJO X
ANGELA MARIA BERTULANE FERREIRA X ANGELA MARIA DE AQUINO X ANGELA MARIA PEREIRA INOCENCIO X ANGELO PASSARO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006023-73.2014.403.6103 e 0006052-60.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005736-86.2009.403.6103 (2009.61.03.005736-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CARLOS ALBERTO DA SILVA X CARLOS
ALBERTO AMORIM X CARLOS ALBERTO DIAS X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS VASCONCELLOS X CARLOS ALBERTO FISCHER X CARLOS ALBERTO GUIMARAES PAGNANO X
CARLOS ALBERTO LINDHOLM BARBOSA X CARLOS ALBERTO MOURA GUEDES PINTO X CARLOS ALBERTO PEDRINI X CARLOS ALBERTO REIS DE FREITAS(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003436-78.2014.403.6103 e 0003604-17.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005743-78.2009.403.6103 (2009.61.03.005743-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE LUIZ CAETANO DE SOUZA X JOSE LUIZ
GONCALVES X JOSE MACHADO X JOSE MARIA DA COSTA X JOSE MARIA DA COSTA RAINHA X JOSE MARIA DOS SANTOS X JOSE MARIA PARENTE DE OLIVEIRA X JOSE MARIANO DA
SILVA X JOSE MARIO DE SOUSA X JOSE MAURICIO TEIXEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005341-21.2014.403.6103 e 0007369-93.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005751-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005751-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) VANDERLEI ANGELO NAJARRO GAGLIARDI X
VANDERLEI DE OLIVEIRA GONCALVES X VANDERLEI FUJARRA X VANIA FERREIRA FERNANDEZ CONTREIRO X VERA DOS ANJOS B KITAZURU X VERA HELENA ALVES FONSECA X
VERA LUCIA DE SOUZA X VERA LUCIA GUIMARAES CAMARA X VERA LUCIA LOURENCO X VERA REGINA KRUG(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006018-51.2014.403.6103 e 0008212-58.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005784-45.2009.403.6103 (2009.61.03.005784-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PEDRO LUIZ SANTOS SERRA X PEDRO
MARCONDES PIMENTA X PEDRO PAGLIONE X PEDRO PAULO DE CAMPOS X PEDRO RICARDO SILVA X PERCIDA DA SILVA ANDRADE X PERSIO VITOR DE SENA ABRAHAO X PIO
TORRE FLORES X PLINIO GUNJI KAJIYA X PROTOGENES PIRES PORTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005995-08.2014.403.6103 e 0007570-85.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0006461-75.2009.403.6103 (2009.61.03.006461-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) DAYCI VERDELLI X DECIO DE SOUZA X DECIO
JOSE ARANTES VIEIRA X DELANNEY VIDAL DI MAIO X DELMA DE MATTOS VIDAL X DEROCY DA SILVA X DEUSDETH ANTONIO DA SILVA X DEVALDO LAMIN LEITE X DILSON FARIA
PESSOA X DIMARIS ANGELO DA COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006974-67.2014.403.6103 e 0008522-64.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7596
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EMBARGOS A EXECUCAO

0008563-65.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001378-44.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X EGON HENRIQUE KOPPE X ELIANA MARIA KALIL MELLO X ENZO GRANATO X EURICO RODRIGUES DE PAULA X
EVANDRO DE ALMEIDA PUCCINI X FABIO GAVIAO AVELINO DE MELLO X FABIOLA IMACULADA DE OLIVEIRA X FERNANDO ACEDO DEL OLMO IMOSSI X FERNANDO AUGUSTO
MITSUO LI X FLAVIO DE FREITAS BARBOSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003616-31.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005792-22.2009.403.6103 (2009.61.03.005792-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X NOBURU KAWAKAMI X NORBERTO NISHIMOTO X NORIVAL ALVES DOS SANTOS DIAS X NORMA SYLVIA BOMBINI X OCTANNY SILVEIRA DA MOTA X OCTAVIO MANHAES DE
ANDRADE JUNIOR X ODAIR LELIS GONCALEZ X ODESIA MARTINS CORTIZO X ODHAIR JOAO DIAS X ODILON COSTA FRANCO JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0004830-57.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005782-75.2009.403.6103 (2009.61.03.005782-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X SONIA MARIA CARNEIRO RIBEIRO X SONIA MARIA PRIANTI X SONIA REGINA DE LIMA X SORAIA
PINTO DA SILVA ANDRADE MOURA X SORAYA SOUSA TAVARES DONATO X SOSTENES PEREIRA DE CARVALHO X SUELI APARECIDA FERRERI TONELLO X SUELI MARIA VICENTE X
SUELI R CUNHA LAUTENSCHLAGER X SUELY GALHARDO DE CASTRO SANTANA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006617-24.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005658-92.2009.403.6103 (2009.61.03.005658-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE
ALVARENGA E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X JOAO BARBOZA X JOAO BATISTA X JOAO BATISTA AMARO X JOAO BATISTA BARBOSA
FRANCO X JOAO BATISTA CRISPIM DOS SANTOS X JOAO BATISTA DA COSTA X JOAO BATISTA DAMASCENO X JOAO BATISTA DOLVIM DANTAS X JOAO BATISTA GONCALVES
PINHEIRO X JOAO BATISTA PESSOA FALCAO FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007606-30.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005738-56.2009.403.6103 (2009.61.03.005738-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X WILTON PEREIRA MONTEIRO X WLADIMIR GOMES DA SILVA X WLADIMIR JORGE
OLIVA X WOLFGANG FERDINAND WALTER X WOLNEY RAMOS RIBEIRO X YARA PERCONE X YASUO MATSUMOTO X YEDDA BARTOLO TOFFOLETTO X YELISETTY SREE RAMA
KRISHNA X YOLANDA GARZON(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008262-84.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005707-36.2009.403.6103 (2009.61.03.005707-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X ANA ALICE CONSTANTINO X ANA ALICE DE ANDRADE FREITAS X ANA BATISTA DOS SANTOS X ANA CATARINA FARAH PERRELLA X ANA CLARA DE ALMEIDA
BASBAUM BACCHIOCCHI X ANA CRISTINA CAMARGO SANTANNA X ANA ELISABETE MITIKO MATSUMOTO MIURA X ANA LOURDES SILVA DE ARAUJO X ANA LUCIA MOLINA
ESPINDOLA X ANA MARIA DIAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003370-98.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005792-22.2009.403.6103 (2009.61.03.005792-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003377-90.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001378-44.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003382-15.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005782-75.2009.403.6103 (2009.61.03.005782-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005173-19.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005738-56.2009.403.6103 (2009.61.03.005738-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005491-02.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005658-92.2009.403.6103 (2009.61.03.005658-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006015-96.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005707-36.2009.403.6103 (2009.61.03.005707-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005658-92.2009.403.6103 (2009.61.03.005658-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO BARBOZA X JOAO BATISTA X JOAO
BATISTA AMARO X JOAO BATISTA BARBOSA FRANCO X JOAO BATISTA CRISPIM DOS SANTOS X JOAO BATISTA DA COSTA X JOAO BATISTA DAMASCENO X JOAO BATISTA DOLVIM
DANTAS X JOAO BATISTA GONCALVES PINHEIRO X JOAO BATISTA PESSOA FALCAO FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005491-02.2014.403.6103 e 0006617-24.2013.403.6103 em apenso(s).Int.
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0005707-36.2009.403.6103 (2009.61.03.005707-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANA ALICE CONSTANTINO X ANA ALICE DE
ANDRADE FREITAS X ANA BATISTA DOS SANTOS X ANA CATARINA FARAH PERRELLA X ANA CLARA DE ALMEIDA BASBAUM BACCHIOCCHI X ANA CRISTINA CAMARGO SANTANNA
X ANA ELISABETE MITIKO MATSUMOTO MIURA X ANA LOURDES SILVA DE ARAUJO X ANA LUCIA MOLINA ESPINDOLA X ANA MARIA DIAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006015-96.2014.403.6103 e 0008262-84.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005738-56.2009.403.6103 (2009.61.03.005738-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) WILTON PEREIRA MONTEIRO X WLADIMIR
GOMES DA SILVA X WLADIMIR JORGE OLIVA X WOLFGANG FERDINAND WALTER X WOLNEY RAMOS RIBEIRO X YARA PERCONE X YASUO MATSUMOTO X YEDDA BARTOLO
TOFFOLETTO X YELISETTY SREE RAMA KRISHNA X YOLANDA GARZON(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005173-19.2014.403.6103 e 0007606-30.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005782-75.2009.403.6103 (2009.61.03.005782-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SONIA MARIA CARNEIRO RIBEIRO X SONIA
MARIA PRIANTI X SONIA REGINA DE LIMA X SORAIA PINTO DA SILVA ANDRADE MOURA X SORAYA SOUSA TAVARES DONATO X SOSTENES PEREIRA DE CARVALHO X SUELI
APARECIDA FERRERI TONELLO X SUELI MARIA VICENTE X SUELI REGINALDO CUNHA LAUTENSCHLAGER X SUELY GALHARDO DE CASTRO SANTANA(SP097321 - JOSE ROBERTO
SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO
LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X SONIA MARIA CARNEIRO RIBEIRO X SONIA MARIA PRIANTI X SONIA REGINA DE LIMA X SORAIA PINTO DA SILVA ANDRADE
MOURA X SORAYA SOUSA TAVARES DONATO X SOSTENES PEREIRA DE CARVALHO X SUELI APARECIDA FERRERI TONELLO X SUELI MARIA VICENTE X SUELI REGINALDO CUNHA
LAUTENSCHLAGER X SUELY GALHARDO DE CASTRO SANTANA X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003382-15.2014.403.6103 e 0004830-57.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005792-22.2009.403.6103 (2009.61.03.005792-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NOBURU KAWAKAMI X NORBERTO
NISHIMOTO X NORIVAL ALVES DOS SANTOS DIAS X NORMA SYLVIA BOMBINI X OCTANNY SILVEIRA DA MOTA X OCTAVIO MANHAES DE ANDRADE JUNIOR X ODAIR LELIS
GONCALEZ X ODESIA MARTINS CORTIZO X ODHAIR JOAO DIAS X ODILON COSTA FRANCO JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA
RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003370-98.2014.403.6103 e 0003616-31.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001378-44.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EGON HENRIQUE KOPPE X ELIANA MARIA KALIL MELLO X ENZO
GRANATO X EURICO RODRIGUES DE PAULA X EVANDRO DE ALMEIDA PUCCINI X FABIO GAVIAO AVELINO DE MELLO X FABIOLA IMACULADA DE OLIVEIRA X FERNANDO ACEDO
DEL OLMO IMOSSI X FERNANDO AUGUSTO MITSUO LI X FLAVIO DE FREITAS BARBOSA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003377-90.2014.403.6103 e 0008563-65.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7597

EMBARGOS A EXECUCAO

0006603-74.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005629-42.2009.403.6103 (2009.61.03.005629-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X DINA TIEMI INAGAKI X DINA VENTURINI X DIOMAR CESAR LOBAO X DIOMEDES BATISTA
GUILHERME DE SOUSA X DIRCEU FORTES MASSA X DIVINO LEMES VENDA X DJANIRA SOARES DE MELO ATUI X DOLORES RAPOSO X DOMINGAS CELIA RIBEIRO PEREIRA X
DOMINGOS ALVES DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0004162-86.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002980-70.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ALDEMIR DAVID FEITOSA X APARECIDA DE ARAUJO CRISTOFANO X AROLDO BORGES DINIZ X ARY CARDOSO TERRA X
BENEDITO AMARO DE FARIA X BENEDITO JULIO DA CUNHA X CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS X DEMETRIO SILVA SANTOS X DIMITRI KOUMBIS MANDALOUFAS X
DOROTHY SILVEIRA AZEVEDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006838-07.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005674-46.2009.403.6103 (2009.61.03.005674-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X RUBENS EDUARDO DA SILVA LEITAO X RUBENS MINORU HAYASHI X RUBENS OLIMPIO X RUBERVAL DA COSTA MENEZES X RUDGER ALMEIDA DE OLIVEIRA RAMOS X RUDIMAR
RIVA X RUI ANTONIO TEIXEIRA FERREIRA X RUI VALTER DE FARIA X SADAHAKI UYENO X SADRAQUE DOS REIS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007038-14.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005739-41.2009.403.6103 (2009.61.03.005739-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X SEBASTIAO PEREIRA GONCALVES X SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA X SEBASTIAO ROBERTO DOS SANTOS X SELMA DE SOUZA COUTINHO X SELMA LEITE DAS NEVES NACHTIGALL
X SELMA MIDORI INAGAKI X SERGIO ARAKI X SERGIO CARLOS BENTO DE PAULA X SERGIO COSTA X SERGIO DE SOUZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008617-94.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005790-52.2009.403.6103 (2009.61.03.005790-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)
X ACACIO CUNHA NETO X ACIOLI ANTONIO DE OLIVO X ADALTON PAES MANSO X ADELIO GURCEL DO AMARAL X ADILES MOREIRA PESSOA FILHO X AIRAM JONATAS PRETO X
ALBERTO WAINGORT SETZER X ALEXANDRE GUIRLAND NOWOSAD X ALEXANDRE MAGNO RODRIGUES ALVES X ALFREDO FRANCISCO DE OLIVEIRA ALMEIDA(SP097321 - JOSE
ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001135-61.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001379-29.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO SANTOS X RITA DE CASSIA FARIA X ROBERTO ANTONIO STEMPNIAK X ROBERTO
MORAIS X ROBERTO MASATO ANAZAWA X RODNEY OLIVEIRA X RODOLPHO VILHENA DE MORAES X RONALD CARVALHO FONSECA X ROSANA DE FATIMA RIBEIRO X ROSANGELA
BARBOSA SOARES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003168-24.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005629-42.2009.403.6103 (2009.61.03.005629-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)
X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003187-30.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002980-70.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
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Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005964-85.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005790-52.2009.403.6103 (2009.61.03.005790-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO
E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0000309-98.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001379-29.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005629-42.2009.403.6103 (2009.61.03.005629-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) DINA TIEMI INAGAKI X DINA VENTURINI X
DIOMAR CESAR LOBAO X DIOMEDES BATISTA GUILHERME DE SOUSA X DIRCEU FORTES MASSA X DIVINO LEMES VENDA X DJANIRA SOARES DE MELO ATUI X DOLORES RAPOSO X
DOMINGAS CELIA RIBEIRO PEREIRA X DOMINGOS ALVES DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003168-24.2014.403.6103 e 0006603-74.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005674-46.2009.403.6103 (2009.61.03.005674-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RUBENS EDUARDO DA SILVA LEITAO X
RUBENS MINORU HAYASHI X RUBENS OLIMPIO X RUBERVAL DA COSTA MENEZES X RUDGER ALMEIDA DE OLIVEIRA RAMOS X RUDIMAR RIVA X RUI ANTONIO TEIXEIRA FERREIRA
X RUI VALTER DE FARIA X SADAHAKI UYENO X SADRAQUE DOS REIS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E SP081490 - FATIMA
RICCO LAMAC) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006838-07.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005739-41.2009.403.6103 (2009.61.03.005739-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SEBASTIAO PEREIRA GONCALVES X
SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA X SEBASTIAO ROBERTO DOS SANTOS X SELMA DE SOUZA COUTINHO X SELMA LEITE DAS NEVES NACHTIGALL X SELMA MIDORI INAGAKI X SERGIO
ARAKI X SERGIO CARLOS BENTO DE PAULA X SERGIO COSTA X SERGIO DE SOUZA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007038-14.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005790-52.2009.403.6103 (2009.61.03.005790-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ACACIO CUNHA NETO X ACIOLI ANTONIO DE
OLIVO X ADALTON PAES MANSO X ADELIO GURCEL DO AMARAL X ADILES MOREIRA PESSOA FILHO X AIRAM JONATAS PRETO X ALBERTO WAINGORT SETZER X ALEXANDRE
GUIRLAND NOWOSAD X ALEXANDRE MAGNO RODRIGUES ALVES X ALFREDO FRANCISCO DE OLIVEIRA ALMEIDA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0005964-85.2014.403.6103 e 0008617-94.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0001379-29.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO SANTOS X RITA DE
CASSIA FARIA X ROBERTO ANTONIO STEMPNIAK X ROBERTO MORAIS X ROBERTO MASATO ANAZAWA X RODNEY OLIVEIRA X RODOLPHO VILHENA DE MORAES X RONALD
CARVALHO FONSECA X ROSANA DE FATIMA RIBEIRO X ROSANGELA BARBOSA SOARES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0000309-98.2015.403.6103 e 0001135-61.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

0002980-70.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALDEMIR DAVID FEITOSA X APARECIDA DE ARAUJO CRISTOFANO
X AROLDO BORGES DINIZ X ARY CARDOSO TERRA X BENEDITO AMARO DE FARIA X BENEDITO JULIO DA CUNHA X CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS X DEMETRIO SILVA
SANTOS X DIMITRI KOUMBIS MANDALOUFAS X DOROTHY SILVEIRA AZEVEDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ALDEMIR DAVID
FEITOSA X APARECIDA DE ARAUJO CRISTOFANO X AROLDO BORGES DINIZ X ARY CARDOSO TERRA X BENEDITO AMARO DE FARIA X BENEDITO JULIO DA CUNHA X CARLOS
ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS X DEMETRIO SILVA SANTOS X DIMITRI KOUMBIS MANDALOUFAS X DOROTHY SILVEIRA AZEVEDO X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003187-30.2014.403.6103 e 0004162-86.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7598

EMBARGOS A EXECUCAO

0002432-74.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005750-70.2009.403.6103 (2009.61.03.005750-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X JOSE MENDES PEREIRA X JOSE MOREIRA DO NASCIMENTO X JOSE NASCIMENTO DA SILVA X JOSE NAZARET FERNANDES X JOSE NELSON FERRAZ X JOSE NILTON
GONCALVES DA SILVA X JOSE NILTRON BAUMGRATZ X JOSE PANTUSO SUDANO X JOSE PAULINO FILHO X JOSE PEDRO CLARO PERES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0008694-40.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006474-74.2009.403.6103 (2009.61.03.006474-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CYRO BOARETTI X CYRO GARCIA X DAISY HELENA DE PAULA LESSA X DAISY
HIRATA X DALCY ROBERTO DOS SANTOS X DALVA GUIMARAES MUZZIO X DANIEL NOGUEIRA CANDIDO X DANIEL PAVAO DE FARIA FILHO(SP155376 - RENATA CAMPEDELLI
MARTENSEN E SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X DANILLO CESCO X DANTON JOSE FORTES VILLAS BOAS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009233-06.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005650-18.2009.403.6103 (2009.61.03.005650-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ANA MARIA MARTINS X ANA PAULA REIS REZENDE NOGUEIRA X ANA REGINA
FERNANDES COSTA MOTA X ANA SILVIA MARTINS SERRA DO AMARAL X ANANIAS DA SILVA X ANDERSON QUEIROZ X ANDRE IAKIMOFF X ANDRE LUIZ CORTES X ANDRE LUIS
MOREIRA DE CARVALHO X ANDRE LUIZ PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009591-68.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002585-78.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E
SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X HELCIO DA SILVA MARCOSSI X HENRIQUE PROSPERO DE CASTRO X HERNANDO NORONHA SALLES X
HONORIA DA COSTA BARROS X INACIO DE SOUZA X IRINEO ALEIXO MOROZ X IRINEU LEITE TAVARES X IRONILDO CALABREZ LEANDRO X ISAIAS ALVES DE ALMEIDA FILHO X
ITALO CASONI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0005966-89.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005635-49.2009.403.6103 (2009.61.03.005635-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X WALTER CARNEIRO MAGALHAES JUNIOR X WALTER PEREIRA X WALTER PEREIRA JUNIOR X WALTER RAIMUNDO DE SOUZA PINTO X WALTER RAYMUNDO CHAVES
GORGULHO X WANDERLEI RODRIGUES MONTEIRO X WANDERLEY PIRES CUNHA X WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS JUNIOR X WILFRIED RUDOLF LAMM X WILHAM ALEX DA SILVA
PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0007952-78.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005737-71.2009.403.6103 (2009.61.03.005737-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X MARINA LIMA DALLE MULLE X MARINES HARUE AOKI X MARINO SAMPAIO X MARIO ANTONIO ABRANTES DA FONSECA X MARIO AUGUSTO FILARETTI X MARIO
CELSO DOS ANJOS OLIVEIRA LEITE X MARIO CELSO MOREIRA X MARIO CESAR DE FREITAS LEVY X MARIO KIYOTO YOTOCO X MARIO LIMA DE ALENCASTRO GRACA(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo
legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0009023-18.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005745-48.2009.403.6103 (2009.61.03.005745-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS) X PAULO ALVES MOREIRA X PAULO ANTONIO X PAULO AUGUSTO VIEIRA X PAULO CESAR X PAULO CESAR ALVES FONSECA X PAULO CESAR BONANNI HESPANHA X
PAULO CESAR OLENSCKI X PAULO CESAR SCHALL X PAULO DIACOV X PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003166-54.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006474-74.2009.403.6103 (2009.61.03.006474-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003431-56.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005750-70.2009.403.6103 (2009.61.03.005750-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003433-26.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002585-78.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003438-48.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005635-49.2009.403.6103 (2009.61.03.005635-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006057-48.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005650-18.2009.403.6103 (2009.61.03.005650-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0006139-79.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005745-48.2009.403.6103 (2009.61.03.005745-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005635-49.2009.403.6103 (2009.61.03.005635-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) WALTER CARNEIRO MAGALHAES JUNIOR X
WALTER PEREIRA X WALTER PEREIRA JUNIOR X WALTER RAIMUNDO DE SOUZA PINTO X WALTER RAYMUNDO CHAVES GORGULHO X WANDERLEI RODRIGUES MONTEIRO X
WANDERLEY PIRES CUNHA X WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS JUNIOR X WILFRIED RUDOLF LAMM X WILHAM ALEX DA SILVA PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E
SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003438-48.2014.403.6103 e 0005966-89.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005650-18.2009.403.6103 (2009.61.03.005650-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANA MARIA MARTINS X ANA PAULA REIS
REZENDE NOGUEIRA X ANA REGINA FERNANDES COSTA MOTA X ANA SILVIA MARTINS SERRA DO AMARAL X ANANIAS DA SILVA X ANDERSON QUEIROZ X ANDRE IAKIMOFF X
ANDRE LUIZ CORTES X ANDRE LUIS MOREIRA DE CARVALHO X ANDRE LUIZ PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ANA MARIA
MARTINS X ANA PAULA REIS REZENDE NOGUEIRA X ANA REGINA FERNANDES COSTA MOTA X ANA SILVIA MARTINS SERRA DO AMARAL X ANANIAS DA SILVA X ANDERSON
QUEIROZ X ANDRE IAKIMOFF X ANDRE LUIZ CORTES X ANDRE LUIS MOREIRA DE CARVALHO X ANDRE LUIZ PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006057-48.2014.403.6103 e 0009233-06.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0005737-71.2009.403.6103 (2009.61.03.005737-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARINA LIMA DALLE MULLE X MARINES
HARUE AOKI X MARINO SAMPAIO X MARIO ANTONIO ABRANTES DA FONSECA X MARIO AUGUSTO FILARETTI X MARIO CELSO DOS ANJOS OLIVEIRA LEITE X MARIO CELSO
MOREIRA X MARIO CESAR DE FREITAS LEVY X MARIO KIYOTO YOTOCO X MARIO LIMA DE ALENCASTRO GRACA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO
PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0007952-78.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005745-48.2009.403.6103 (2009.61.03.005745-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO ALVES MOREIRA X PAULO ANTONIO
X PAULO AUGUSTO VIEIRA X PAULO CESAR X PAULO CESAR ALVES FONSECA X PAULO CESAR BONANNI HESPANHA X PAULO CESAR OLENSCKI X PAULO CESAR SCHALL X PAULO
DIACOV X PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO
LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0006139-79.2014.403.6103 e 0009023.18.2013.403.6103 em apenso(s).Int.

0005750-70.2009.403.6103 (2009.61.03.005750-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE MENDES PEREIRA X JOSE MOREIRA DO
NASCIMENTO X JOSE NASCIMENTO DA SILVA X JOSE NAZARET FERNANDES X JOSE NELSON FERRAZ X JOSE NILTON GONCALVES DA SILVA X JOSE NILTRON BAUMGRATZ X JOSE
PANTUSO SUDANO(SP128142 - DEBORA RIOS DE SOUZA MASSI) X JOSE PAULINO FILHO X JOSE PEDRO CLARO PERES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E
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SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X
PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003431-56.2014.403.6103 e 0002432-74.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0006474-74.2009.403.6103 (2009.61.03.006474-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CYRO BOARETTI X CYRO GARCIA X DAISY
HELENA DE PAULA LESSA X DAISY HIRATA X DALCY ROBERTO DOS SANTOS X DALVA GUIMARAES MUZZIO X DANIEL NOGUEIRA CANDIDO X DANIEL PAVAO DE FARIA
FILHO(SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN E SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X DANILLO CESCO X DANTON JOSE FORTES VILLAS BOAS(SP097321 -
JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 -
FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X CYRO BOARETTI X CYRO GARCIA X DAISY HELENA DE PAULA LESSA X DAISY HIRATA X DALCY ROBERTO DOS
SANTOS X DALVA GUIMARAES MUZZIO X DANIEL NOGUEIRA CANDIDO X DANIEL PAVAO DE FARIA FILHO X DANILLO CESCO X DANTON JOSE FORTES VILLAS BOAS X UNIAO
FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003166-54.2014.403.6103 e 0008694-40.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

0002585-78.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) HELCIO DA SILVA MARCOSSI X HENRIQUE PROSPERO DE CASTRO
X HERNANDO NORONHA SALLES X HONORIA DA COSTA BARROS X INACIO DE SOUZA X IRINEO ALEIXO MOROZ X IRINEU LEITE TAVARES X IRONILDO CALABREZ LEANDRO X
ISAIAS ALVES DE ALMEIDA FILHO X ITALO CASONI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X HELCIO DA SILVA MARCOSSI X HENRIQUE
PROSPERO DE CASTRO X HERNANDO NORONHA SALLES X HONORIA DA COSTA BARROS X INACIO DE SOUZA X IRINEO ALEIXO MOROZ X IRINEU LEITE TAVARES X IRONILDO
CALABREZ LEANDRO X ISAIAS ALVES DE ALMEIDA FILHO X ITALO CASONI X UNIAO FEDERAL

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0003433-26.2014.403.6103 e 0009591-68.2012.403.6103 em apenso(s).Int.

Expediente Nº 7599

EMBARGOS A EXECUCAO

0008615-61.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005664-02.2009.403.6103 (2009.61.03.005664-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X MANOEL LUIZ DA SILVA X MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA X MANOEL
MESSIAS LACERDA X MANOEL MIGUEL DE MATOS X MANOEL PEDRO RICARDO X MANOEL PEREIRA DE SOUZA FILHO X MANOEL VIRGINIO DE LIMA X MANOEL DELGADO MUNHOZ
X MANUEL MARTINEZ GAMALLO X MARA LUCIA STORINO TEODORO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0003226-27.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005664-02.2009.403.6103 (2009.61.03.005664-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

0001322-35.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005664-02.2009.403.6103 (2009.61.03.005664-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X MANOEL MESSIAS LACERDA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária (embargados) para apresentação das contra-razões.Prazo: em dobro e sucessivo, a contar incialmente para a
Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira e, após, para o Dr. José Roberto Sodero Victório. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005664-02.2009.403.6103 (2009.61.03.005664-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MANOEL LUIZ DA SILVA X MANOEL MESSIAS
DE OLIVEIRA X MANOEL MESSIAS LACERDA X MANOEL MIGUEL DE MATOS X MANOEL PEDRO RICARDO X MANOEL PEREIRA DE SOUZA FILHO X MANOEL VIRGINIO DE LIMA X
MANOEL DELGADO MUNHOZ X MANUEL MARTINEZ GAMALLO X MARA LUCIA STORINO TEODORO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS
PEREIRA)

Proferi despacho nos autos do(s) processo(s) nº(s) 0008615-61.2012.403.6103, 0001322-35.2015.403.6103 e 0003226-27.2014.403.6103 em apenso(s).Int.

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES

Expediente Nº 8562

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004890-35.2010.403.6103 - BENEDITO PEDRO DA SILVA FILHO(SP099618 - MARIA HELENA BONIN E SP178413E - ANDRE LUIS DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria o desentranhamento da Certidão de Tempo de Contribuição às fls. 124/126, intimando-se a parte autora para retirada em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo nos
autos.Cumprido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0004482-05.2014.403.6103 - JOSE RIBEIRO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas
as formalidades legais.Int.

0004832-90.2014.403.6103 - TERTULIANO JOSE RIBEIRO(SP318687 - LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA E SP268036 - EDEMILSON BRAULIO DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas
as formalidades legais.Int.

0001121-43.2015.403.6103 - PEDRO LUIZ DA SILVA GONCALVES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas
as formalidades legais.Int.

0002204-94.2015.403.6103 - JOSE APARECIDO DINIZ CORREA(SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas
as formalidades legais.Int.

0002821-54.2015.403.6103 - JOSE CARLOS PINTON(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI E SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas
as formalidades legais.Int.

0002959-21.2015.403.6103 - MARIA CATHARINA BERNARDI ASSIS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas
as formalidades legais.Int.

Expediente Nº 8572

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008995-60.2007.403.6103 (2007.61.03.008995-1) - MARIA JOSE DE FATIMA MOURA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a autora busca provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença e à sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser
portadora de bursite sub deltoideia nos ombros direito e esquerdo, encontrando-se incapacitada para o trabalho.Alega ter pleiteado o auxílio-doença administrativamente em janeiro de 2007, que foi indeferido sob o
argumento de inexistência de incapacidade para o trabalho.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo médico
judicial.Laudo médico às fls. 38-41.Às fls. 42-43 foi declarada a incompetência absoluta deste juízo.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Prolatada a r. sentença de fls. 85-86, não foi
reconhecido o recurso de apelação e determinada a remessa dos autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 111-116), que declarou competente este juízo.É o relatório. DECIDO.Observo, desde logo, que se trata
de feito distribuído em 2007, não havendo razão jurídica para determinar a realização de uma segunda perícia, particularmente porque a perícia realizada concluiu pela presença de uma incapacidade temporária e relativa, na
época da propositura da ação.Anoto, ademais, que o próprio INSS deliberou conceder o auxílio-doença à autora, por três vezes, sendo que o último tem a data de cessação em 04.01.2016, conforme extratos de
Informações do Benefício - INFBEN que faço anexar.Ademais, a autora propôs duas outras ações requerendo a concessão do benefício, 0001051-89.2011.403.6103 (em curso perante a 1ª Vara Federal local) e
0006224-72.2014.403.6327 (em curso perante o Juizado Especial Federal de São José dos Campos).Como tais ações referem-se a distintos requerimentos administrativos, com indeferimentos também diversos, afasta-se
a eventual ocorrência de litispendências, dado que as causas de pedir são inconfundíveis.De todo modo, o âmbito de cognição deste Juízo deve remontar-se à época dos fatos narrados na inicial, de modo a não incidir no
risco de prolação de decisões conflitantes quanto aos mesmos benefícios (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).Cumpre examinar, portanto, se a autora já tinha direito ao benefício em data anterior à estipulada pelo
INSS.Neste aspecto estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o
período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma
ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e
da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial de fls. 38-41, de 24.12.2007, atestou que a autora é portadora de bursite, indicando que esta doença incapacitava a autora de
forma temporária e relativa.Informou o perito que a autora tem dor nos ombros, mas com discreta restrição dolorosa, entretanto não faz qualquer tratamento há um ano, sequer foi colocada a possibilidade de cirurgia
corretiva, bem como estimou um prazo de 90 dias para recuperação, contados da realização da perícia (17.3.2008).Fixada a natureza temporária da incapacidade, não é devida a aposentadoria por invalidez, sendo certo
que o auxílio-doença deve ser mantido apenas no período de incapacidade estimada pelo perito.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar
o INSS ao pagamento, em favor da autora, dos valores correspondentes ao auxílio-doença, devidos de 17.12.2007 a 17.3.2008, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da beneficiária: Maria José de Fátima Moura.Número do benefício: A
definir.Benefício concedido: Auxílio-doençaRenda mensal atual: A calcular pelo INSS.Período do benefício: 17.12.2007 a 17.3.2008.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada,
tendo em vista que não há cálculo da Contadoria Judicial.CPF: 077.344.378-93Nome da mãe Maria Moreira da Silva.PIS/PASEP 1.133.188.823-3.Endereço: Rua Joaquim Vieira, nº 72, Jardim Castanheira, São José dos
Campos - SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..

0004213-34.2012.403.6103 - JOSE VITOR DE SOUZA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (concedida administrativamente) em aposentadoria especial.Alega o autor, em
síntese, que o INSS concedeu administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo apenas parte dos períodos laborados em condições especiais.Sustenta ter trabalhado em condições especiais
nas empresas SERVENG-CIVILSAN S.A., de 15.4.1982 a 25.6.1985 e KDB FIAÇÃO LTDA., de 21.8.1985 a 05.01.2010.A inicial foi instruída com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a
improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos em sentido de procedência do pedido.Laudos técnicos às fls. 139-153.Realizada audiência de instrução, por meio de carta precatória, foram
ouvidas as testemunhas arroladas pelo autor às fls. 235-237.Alegações finais às fls. 247-264.Convertido o julgamento em diligência, foi determinada a juntada de laudo técnico do trabalho exercido à empresa SERVENG-
CIVILSAN, bem como o esclarecimento quanto ao nível de ruído na empresa KDB (fl. 267).Ofício da KDB às fls. 282-285 e da SERVENG-CIVILSAN às fls. 298-301, dando-se vista às partes.É o relatório.
DECIDO.Verifico de início que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente
presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje
prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas,
insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão
sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente
ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais
razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se
incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº
8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar,
por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas
possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente
da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o
art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de
laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações
para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos
antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que
normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º,
da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído,
sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME
NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis
superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW,
DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação
só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de
80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os
anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de
serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março
de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar
para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir
de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do
Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003).O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é
obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior
a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).No caso em exame, pretende o autor seja contado como especial os períodos trabalhados nas
empresas SERVENG-CIVILSAN S.A. de 15.4.1985 a 25.6.1985, como servente de obras, em asfaltamento de vias públicas, exposto a hidrocarbonetos, e KDB FIAÇÃO LTDA. de 03.12.1998 a 05.01.2010, por
exposição a ruídos de intensidade superior à permitida.Preliminarmente, verifico que o INSS já reconheceu como especial o período de 21.8.1985 a 02.12.1998 (fls. 78), tratando-se, portanto, de período
incontroverso.Quanto ao trabalho prestado à empresa SERVENG-CIVILSAN, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não faz referência a nenhum agente nocivo ou fator de risco. A descrição de
atividades é bastante genérica, contendo um sem-número de tarefas próprias de qualquer servente na área de construção civil.Consta dessa mesma descrição, todavia, a implantação e restauração de rodovias, bem como a
existência de usinas de asfalto às margens dos acampamentos de obra e diversos equipamentos claramente utilizados em rodovias (motoniveladoras, vibro acabadoras, fresadoras de asfalto, caminhões e espargidores de
asfalto).A prova oral colhida em audiência reforçou tais informações, demonstrando que o trabalho rotineiramente realizado pelo autor era realmente no asfaltamento de rodovias e vias públicas, em atividade campo, não na
sede da empresa. O autor confirmou, por exemplo, que trabalhou durante o asfaltamento das vias Marginais dos Rios Tietê e Pinheiros em São Paulo, bem como no asfaltamento do trevo da Rodovia Fernão Dias.As
testemunhas ouvidas em juízo também confirmaram conhecer o autor, aduzindo que este trabalhava na aplicação de asfalto, que ele trabalhava empurrando o asfalto e com a colocação de piche. Informaram, ainda, que o
autor dormia no alojamento e não trabalhava na sede da empresa.Veja-se, realmente, que a utilização de piche é uma atividade incluída no item 1.0.7 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, que trata dos agentes nocivos
derivados do carvão mineral e derivados, potencialmente causadores de riscos à saúde do segurado.Por tais razões, o período em questão deve ser considerado especial.Para comprovação do trabalho na empresa KDB
FIAÇÃO LTDA., foram juntados aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 25-25/verso e o documento de fls. 283-285, este último descrevendo o setor e a função que o autor exercia, com base no
laudo de fls. 284-285, devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, que comprovam a exposição do autor a níveis de ruído de 91 dB (A), a partir de 01.01.1990. Assim, considero especial o período
pleiteado, em que a intensidade de ruídos a que esteve exposto era superior à tolerada.A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser
invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos
seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico
referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da
atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses
agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser
demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que
justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses
equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG
2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS
2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à
utilização de tais EPIs:1. O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de
neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.2. Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.No caso dos autos,
tratando-se de exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial.De fato, os períodos especiais computados pelo INSS, somados aos reconhecidos
judicialmente totalizam 27 anos, 06 meses e 26 dias de atividade especial, o que garante ao autor o direito à aposentadoria especial.O benefício aqui deferido terá como termo inicial a data de entrada do requerimento
administrativo.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com
fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a computar, como tempo especial, o trabalhado pelo autor às empresas SERVENG-CIVILSAN S.A., de
15.4.1982 a 25.6.1985 e KDB FIAÇÃO LTDA., de 03.12.1998 a 05.01.2010, convertendo a aposentadoria por tempo de contribuição deferida administrativamente em aposentadoria especial.Condeno o INSS, ainda,
ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: José Vitor de SouzaNúmero do benefício: 153.054.040-0.Benefício convertido: Aposentadoria por
tempo de contribuição para Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 14.4.2011Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada,
tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 025.979.588-76Nome da mãe Maria Luiza de SouzaPIS/PASEP 1211287209-7Endereço: Rua Luiz Fernandes, nº 778, Jardim Morumbi, São José dos
Campos, SP.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..

0003799-02.2013.403.6103 - FRANCISCO BARRETO ANTUNES(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (concedida administrativamente) em aposentadoria especial, e a alteração da data
de início do benefício para o dia 02.09.2011, data de entrada do primeiro requerimento administrativo, uma vez que afirma que a essa época já havia preenchido os requisitos para sua concessão.Afirma que, quando do
segundo requerimento administrativo, em 26.07.2012, o INSS não computou como especiais os períodos laborados nas empresas TYPO - COMPOSIÇÕES GRÁFICAS S/C Ltda., de 04.01.1982 a 13.09.1983, como
motorista, NASA - NOVA ALIANÇA S/A, de 21.10.1983 a 31.07.1985, como frentista, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 03.12.1998 a 02.9.2011, sujeito ao agente nocivo ruído acima do limite
permitido em lei, quando do cálculo de sua aposentadoria, o que o impediu de alcançar tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial, tendo obtido aposentadoria por tempo de contribuição.A inicial veio
instruída com documentos.O termo de fls. 57 apontou prevenção com os autos nº 0008680-90.2011.403.6103, que tramitou na r. 2ª Vara desta Subseção, que então se encontrava no Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, em razão de recurso interposto pelas partes.Citado, o INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, requereu a improcedência do pedido.Em réplica, a
parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Convertido o julgamento em diligência, foi determinada a juntada de PPP ou laudo técnico (fls. 113).Processos administrativos às fls. 119-141 e 143-
168.Suspenso o feito pelo período de um ano, em razão de prejudicialidade externa entre o presente feito e os autos nº 0008680-90.2011.403.6103.Extrato processual de fls. 180-182, noticiando decisão monocrática,
com respectivo trânsito em julgado, que negou provimento às apelações e à remessa oficial interpostas naqueles autos.É o relatório. DECIDO.Observo, preliminarmente, que o autor propôs anterior processo (0008680-
90.2011.403.6103), em que pretendia a contagem do tempo especial no período de 03.12.1998 a 02.09.2011.Há, portanto, em parte, identidade de pedidos e de causas de pedir, razão pela qual este feito deve ser
extinto, neste particular, por força da coisa julgada.Quanto aos pedidos remanescentes, a prejudicial relativa à prescrição deve ser rejeitada.Considerando que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em
02.09.2011, data que firmaria o termo inicial de eventuais diferenças, não há parcelas alcançadas pela prescrição, considerando que a presente ação foi proposta em 26.04.2013 (fls. 02).Quanto ao período remanescente,
verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na
Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou
perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as
questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao
tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais
razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se
incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº
8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar,
por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas
possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente
da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o
art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de
laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações
para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos
antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que
normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º,
da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído,
sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME
NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis
superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW,
DJU 18.9.2003, p. 405)Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação
só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de
80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os
anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de
serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março
de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar
para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir
de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do
Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003).O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é
obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior
a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então). No presente caso, vejo que não foram anexados aos autos formulários, nem laudos periciais
emitidos por profissional da área de segurança do trabalho que pudessem confirmar o exercício de atividade profissional insalubre quanto aos vínculos empregatícios do autor junto às empresas TYPO - COMPOSIÇÕES
GRÁFICAS S/C Ltda., de 04.01.1982 a 13.09.1983, como motorista; e NASA - NOVA ALIANÇA S/A, de 21.10.1983 a 31.07.1985, como frentista.O trabalho prestado como motorista não merece ser reconhecido
como especial, uma vez que a única referência à atividade é a anotação do vínculo em CTPS, em que desenvolveu a função de motorista, sem nenhum qualificativo especial.Verifica-se, desde logo, que a função de motorista
prevista expressamente no item 2.4.2 do quadro II, anexo ao Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, assim como no item 2.4.4. do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto de nº 53.831, de 25 de março de
1964, refere-se à de motorista de caminhão ou ônibus, situação na qual o autor não comprovou ter laborado.Sem que o autor tenha se desincumbido do ônus de provar o contrário, admite-se a contagem desse período
como tempo comum.Quanto ao trabalho como frentista, a exposição à gasolina está expressamente indicada no item 1.2.11 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto de nº 53.831, de 25 de março de 1964, sobre a
qual recai, portanto, uma presunção regulamentar de nocividade.Observe-se, ainda, que o reconhecimento da periculosidade do trabalho de frentista foi consagrado, inclusive, pelo Supremo Tribunal Federal, ao editar a
Súmula nº 212.A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a
partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai
desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição
de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado,
sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a
mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do
tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por
exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008;
Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).O próprio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPIs:1. O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria
especial.2. Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.No caso dos autos, não há notícias de que o eventual uso de EPI tenha conseguido neutralizar o agente
agressivo, razão pela qual não afasta o direito à contagem de tempo especial.Considerando os períodos já averbados por meio de provimento jurisdicional obtido nos autos do processo nº 0008680-90.2011.403.6103
(03.12.1998 a 29.05.2000, 14.06.2000 a 02.08.2003, 09.10.2003 a 18.11.2004, 13.05.2005 a 06.02.2008, 19.03.2008 a 05.08.2008, 31.10.2008 a 28.07.2010), além do já reconhecido administrativamente pelo
INSS (12.02.1986 a 02.12.1998), somados ao reconhecido nestes autos (21.10.1983 a 31.07.1985), vejo que o autor alcança mais de 25 anos de atividade especial, suficientes, portanto, para a conversão pretendida.Em
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face do exposto, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de reconhecimento de atividade especial quanto ao período de
03.12.1998 a 02.09.2011, trabalhado à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.Com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo parcialmente procedente o pedido remanescente, para determinar ao INSS
que reconheça, como tempo especial, o trabalho prestado pelo autor à empresa NASA - NOVA ALIANÇA S/A - COM. E IND., de 21.10.1983 a 31.07.1985, convertendo a aposentadoria por tempo de contribuição
concedida ao autor em aposentadoria especial, com efeitos a partir de 02.9.2011.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, com juros e
correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº
267/2013.Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº
69/2006):Nome do segurado: Francisco Barreto Antunes.Número do benefício: 158.940.690-4Benefício convertido: Aposentadoria por tempo de contribuição para Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular
pelo INSS.Data de início do benefício: 02.9.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 057.647.648-07Nome
da mãe Léia Marta Barreto Antunes.PIS/PASEP 12090502977.Endereço: Rua Ibaté, 152, Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475,
I, do CPC.P. R. I..

0003832-55.2014.403.6103 - EURIPEDES DE CASTRO JUNIOR(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

EURÍPEDES DE CASTRO JÚNIOR interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando, em síntese, ter ocorrido omissão na sentença embargada, ao deixar de apreciar o pedido de
tutela antecipada.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.Realmente ocorreu a omissão afirmada pela parte embargante, já que cabia examinar o pedido de imediata expedição de
certidão de tempo de contribuição por ocasião da sentença, como havia sido requerido na inicial.Por força da sentença, está inegavelmente reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade). Considerando a
natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte embargante estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à concessão
da tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração, para deferir o pedido de tutela específica e determinar a imediata expedição de
certidão de tempo de contribuição do autor.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que expeça a referida certidão, com efeitos a partir da ciência desta decisão.Publique-se. Intimem-se.

0007455-30.2014.403.6103 - DEBORA FERREIRA DOS SANTOS(SP197262 - GLEISON JULIANO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela qual a autora busca a retificação do número de parcelas do contrato de empréstimo consignado, a exclusão de
seu nome dos órgãos de proteção ao crédito SERASA, bem como a condenação da ré ao pagamento de verba indenizatória por danos morais.Narra a autora que recebeu uma ligação de uma pessoa que se identificou
como Diogo, correspondente da CEF, o qual lhe ofereceu a concessão de um empréstimo consignado com juros mais baixos para quitação de empréstimo anterior com o Banco Santander.Diz que firmou o contrato de
empréstimo com a ré, no valor de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais), em 50 parcelas de R$ 885,94 (oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), recebendo uma cópia do contrato via e-
mail.Relata que, cerca de dois meses depois, recebeu outra ligação de outro correspondente da CEF, lhe oferecendo outro empréstimo mais vantajoso para quitar o anterior, tendo sido informada que seu empréstimo
anterior era de 67 parcelas mensais.Aduz que se dirigiu à Agência da CEF, obtendo acesso ao contrato assinado, constatando que eram 67 parcelas, não 50 como pactuado e que a rubrica lançada na primeira página do
contrato era falsa.Alega que registrou um Boletim de Ocorrência por estelionato e que em 29.08.2014, a gerente a CEF, acompanhada por outra pessoa, compareceu em seu local de trabalho, solicitando que a autora
firmasse um termo de conciliação extrajudicial para correção do número de parcelas do contrato.Assevera que se recusou a assinar o referido termo, pois dele constava que a autora daria plena, geral e irrevogável quitação,
nada mais podendo reclamar, inclusive danos morais, materiais e repetição do indébito em dobro.Acrescenta que, além disso, no mês de setembro de 2014 a CEF deixou de enviar à empregadora da autora a lista para
efetuar o desconto em folha de pagamento e incluiu seu nome nos cadastros de inadimplentes, indevidamente.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 54-
55.Citada, a CEF apresentou contestação, suscitando preliminares, bem como sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Instadas a
especificar provas, a ré requereu a designação de audiência de tentativa de conciliação, que foi deferida, restando, porém, infrutífera.É o relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir quanto ao
pedido de retificação do número de parcelas do contrato.De fato, consoante afirma a própria ré em sua contestação, somente em 13.01.2015 foi efetuado o acerto e amortizado o prazo de 17 meses do contrato. Desta
forma, quando do ajuizamento da ação, ainda persistia o erro quanto ao número de parcelas do contrato.Da mesma forma, o disposto no artigo 285-B do Código de Processo Civil não se aplica ao presente caso, o que
também afasta a preliminar neste tópico.Quanto às questões de fundo, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à
possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a autora, nestes autos, a retificação do
número de parcelas do contrato de empréstimo consignado, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito SERASA, além do pagamento de uma indenização pelos danos morais que alega ter sofrido.O exame
dos documentos juntados demonstra que a autora recebeu uma minuta do contrato, no qual consta que o empréstimo seria pago em 50 parcelas (fls. 40-46). Consta ainda, um contrato assinado e rubricado, bastante similar,
diferindo apenas no número de parcelas (fls. 24-31).Às fls. 38, foi juntado o Termo de Conciliação Extrajudicial, no qual a CEF admite que houve irregularidade na concessão do empréstimo consignado nº 110009623840
em relação ao número de parcelas.Quanto à inclusão do nome da autora no SERASA, o extrato de fls. 16 confirma o alegado. Considerando a modalidade de empréstimo, o desconto não foi efetuado por omissão da
própria ré.A CEF assim esclarece os fatos na contestação:Á época o CCA - correspondente bancário -, que já havia demitido o funcionário responsável pela contratação, arcou com o prejuízo à cliente e efetuou o
pagamento do valor de R$ 7.446,56 referente à amortização de 17 parcelas.Por problemas tecnológicos, o sistema apropriou parte do valor para pagamento do extrato 10-8 e amortizou o restante do saldo devedor e não
do número de parcelas. O valor do extrato 10-8 que havia sido descontado do holerite da cliente foi devolvido à conta da mesma por movimento automático em 09/09/2014.Em 08/01/2015, foram estornados os valores
recebidos até o momento para acerto do contrato da cliente, sendo que em 13/01/2015 foi efetuado o acerto, tendo sido amortizado o prazo de 17 meses do contrato da cliente.Em 21/01/2015, foram pagos os extratos
21-3 e 22-1 com o restante dos valores em conta acerto.Informa a CAIXA, por fim, ter efetuado a baixa, no sistema SINAD, das restrições relacionadas ao contrato. Efetuada, também, a marcação do(s) contrato(s) no
sistema SIAPX, a fim de inibir novas inclusões nos cadastros restritivos.Com efeito, os fatos são corroborados pela CEF que confessa a ocorrência de fraude no contrato consignado da autora, porém, atribui a
responsabilidade ao empregado do seu correspondente bancário, sustentando que a ré também foi vítima da mencionada fraude e que atuou ativamente no sentido de regularizar o status quo ante, regularizando os reflexos
advindos da atuação fraudulenta do terceiro.De acordo com o previsto no art. 34 do Código de Defesa do Consumidor, os empregadores respondem solidariamente pelos atos de seus prepostos.Trata-se, neste caso, de
responsabilidade solidária, segundo a qual, o consumidor lesado por ato de um preposto, poderá escolher responsabilizá-lo, ou se preferir, responsabilizar a instituição bancária, cabendo à instituição bancária agir em
regresso contra aquele que causou o dano ao consumidor.Trata-se de responsabilidade extracontratual dos bancos ao responderem pelos danos causados aos seus clientes por seus prepostos, que atuarem
abusivamente.Diante disso, restou comprovado o ato ilícito da ré, seja quanto à adulteração do número de parcelas do contrato (praticado por preposto), seja quanto à manutenção indevida do seu nome nos cadastros de
inadimplentes (por omissão da própria ré).Ocorre que, conforme se extrai dos autos, o contrato foi adulterado por preposto da ré, bem como o nome da autora foi indevidamente incluído no cadastro de inadimplentes, o
que evidencia o defeito no serviço prestado pela referida instituição financeira.Constitui prática abusiva, assim, simplesmente apontar o nome de um cliente ao cadastro de proteção ao crédito, em decorrência de suposto
inadimplemento de contrato em que o pagamento é consignado em folha de pagamento.Quanto à indenização pelos danos morais invocados, verifica-se que, em regra, a inclusão do nome do autor em cadastros de
inadimplentes é capaz de causar graves prejuízos.A experiência e o senso comum também demonstram que, anotada qualquer pendência relativa ao nome de uma pessoa, de pouco ou nada adianta argumentar perante o
estabelecimento comercial que a dívida estava paga ou simplesmente não existia.Nesses termos, ou o indivíduo consegue levantar tais apontamentos por iniciativa própria, ou continuará a ser indicado como
inadimplente.Ocorre que a repulsa da ordem jurídica à inclusão do nome de uma pessoa em um cadastro de inadimplentes só tem lugar nas situações em que essa mesma pessoa comprove seu regular estado de adimplência.
Evidentemente, para um hipotético mau pagador contumaz, a indicação de mais uma inadimplência não importa qualquer alteração substancial em sua esfera de interesses ou de direitos subjetivos.No caso dos autos, o
extrato de fls. 16 indica que o nome da autora foi incluído no cadastro de restrição ao crédito em 01.10.2014 (fls. 16), tendo sido excluído somente em 06.01.2015 (fls. 75).Para os indivíduos que se mantêm regularmente
adimplentes (e prezam essa condição), o prejuízo decorrente da pecha de mau pagador se apresenta mesmo se ausente a comprovação de outros fatos, como a recusa concreta à obtenção de financiamentos. Não é
necessário, assim, apurar outras decorrências da conduta da ré, por si só suficiente para configurar os alegados danos morais.Como também decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, a inscrição
indevida do nome do autor em cadastro negativo de crédito, a par de dispensar a prova objetiva do dano moral, que se presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição bancária (STJ, RESP 964055, Rel.
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 26.11.2007, p. 213).Há, portanto, uma conduta culposa, que produziu um resultado lesivo, subsistindo entre estes um nexo de causalidade, o que gera o dever de
indenizar.Cumpre apurar o valor a ser pago a esse título.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com a indenização, nos casos de dano moral, não se paga a dor, mas se a aplaca, dando um
conforto material, satisfatório, uma compensação para diminuir as agruras da vida, a possibilidade de um maior bem estar. É, assim, uma forma de anestesiar o sofrimento (AC 1997.01.00.004267-5, Rel. Des. Fed.
TOURINHO NETO, DJU 03.10.1997, p. 81.586).Já decidiu a mesma Corte que a indenização por danos morais, que não tem natureza de recomposição patrimonial, tem o sentido de dar ao lesado, na sua condição
sócio-econômica, uma compensação pela dor sofrida, não podendo, todavia, ser causa de enriquecimento (AC 1998.01.00.049562-4, Rel. Des. Fed. OLINDO MENEZES, DJU 18.12.1998, p. 1721, grifamos).O
Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por sua vez, já reconheceu que o quantum a ser pago deve ser fixado levando-se em conta também o intuito compensatório de que se reveste a indenização (TRF 3ª Região,
AC 2001.61.00.015214-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 24.6.2005, p. 683).No caso aqui discutido, a natureza da conduta da ré, o valor originário da dívida e a extensão dos danos produzidos aconselham a
fixação do valor da indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), suficiente, em nosso entender, para que sejam alcançadas as finalidades acima expostas, mormente diante do reduzido tempo em que o nome da autora
ficou efetivamente inscrito nesses cadastros.A correção monetária deve ser calculada de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF
nº 134/2010, a partir desta data, nos termos da Súmula nº 362 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Os juros de mora incidem a partir de 01.10.2014, data do evento danoso, conforme o art. 398 do Código Civil e
Súmula nº 54 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de 1% (um por cento) ao mês, por força do art. 406 do novo Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Tendo em vista que a autora
sucumbiu em parte mínima, a CEF deverá ser condenada ao pagamento de honorários de advogado.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para o fim
de determinar à ré que adote as providências necessárias à imediata alteração do número de parcelas do contrato nº 110 009623840 para 50 parcelas, bem como para a exclusão do nome da autora (e de seu CPF) dos
órgãos de proteção ao crédito em razão do débito discutido nestes autos. Condeno a CEF, ainda, ao pagamento de uma indenização pelos danos morais experimentados, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).O valor
da indenização deverá ser corrigido monetariamente a partir desta data e até o efetivo pagamento, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescido de
juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a contar de 01.10.2014.Condeno a ré a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido pelos
mesmos critérios.Considerando a notícia da existência, em tese, de infração penal que tem por vítima a autora e/ou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, extraia-se cópia de integral dos presentes autos, remetendo-
a a Ministério Público Federal para os fins do artigo 40 do Código de Processo Penal.P. R. I..

0007563-59.2014.403.6103 - JOSE JOAO DE SOUZA X VICTOR MARTINS(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI E SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que os autores pretendem a revisão de seus respectivos benefícios previdenciários.Os
autores, cujas aposentadorias foram concedidas em 14.02.1995 e 14.06.1996, requerem alteração da Data de Início de Benefício (DIB) para 14.08.1994, com aumento da Renda Mensal Atual (RMA), e pagamento das
diferenças daí decorrentes.Dizem os autores que, embora tenham obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, caso fossem antecipadas as datas de início de benefício para o
ano de 1994, ainda que obtivessem aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais, teriam direito a benefício mais vantajoso, já que haveria um aumento em sua Renda Mensal Atual
(RMA).Afirmam que isso ocorreria em razão da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 e da adequação dos cálculos primitivos às Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal
nos REs 630.501/RS e 564.534-9.A inicial foi instruída com documentos.Intimados, os autores se manifestaram sobre o termo de prevenção global.O processo foi extinto sem resolução de mérito, com relação aos autores,
cujo valor da causa não superou o teto do Juizado Especial Federal.Citado, o INSS contestou alegando preliminar de falta de interesse de agir e prejudiciais de decadência e prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No
mérito, sustentou a improcedência do pedido.Os autores remanescentes aditaram a petição inicial, que foi recebida às fls. 224.Novamente citado, o INSS contestou alegando prejudiciais de decadência e prescrição
quinquenal das parcelas vencidas. No mérito, sustentou a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer,
desde logo, a existência de coisa julgada, quanto aos autores VICTOR MARTINS e JOSÉ JOÃO DE SOUZA, no que se refere à revisão decorrente da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários de
contribuição anteriores a março daquele ano.Veja-se que, embora tal revisão não integre o pedido, os cálculos realizados pelos autores para subsidiar a inicial pressupõem que tal revisão deva ser feita. Ora, se a revisão é
devida (ou não), se foi feita (ou não), tudo isso são questões objeto das ações anteriores, conforme cópia de faço anexar (Processos nº 2003.61.84.043067-1 e 2004.61.84.209245-1). Diante disso, o reconhecimento da
coisa julgada é pressuposto inafastável para que seja possível examinar o mérito da ação.O mesmo ocorre, quanto ao autor JOSÉ JOÃO DE SOUZA, quanto ao pleito de revisão fundado na elevação dos tetos promovida
pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. Este autor propôs ação anterior com este objeto (2006.63.01.029814-5), já definitivamente julgada, consoante cópias que faço anexar.Deve-se reconhecer, além disso, a decadência do
direito à revisão do benefício dos autores JOSÉ JOÃO DE SOUZA e VICTOR MARTINS, concedidos em 14.02.1995 e 14.06.1996, respectivamente, quanto ao pleito de retroação da data de início do benefício, para
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que corresponda à data mais benéfica.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida
Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa
norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício
previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de
todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do
dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim,
relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido
prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp,
DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência
ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo
decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007.
II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do
julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE
313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO
NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a
qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em
reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a
revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário
reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3
30.5.2012).Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, o reconhecimento da aplicabilidade imediata da regra legal em questão afasta a possibilidade de indagar dos motivos ou dos fundamentos
que dariam origem à revisão pretendida. Assim, quer a revisão seja fundada em erro de fato, formal ou material, quer derivada de um fato novo, quer de eventual ilegalidade perpetrada pelo INSS, ainda assim cabia ao
interessado reclamar judicialmente a revisão no prazo legal.Mesmo a alegação de existência de direito adquirido à revisão ou à concessão de um benefício mais vantajoso não serve para afastar o reconhecimento da
decadência. Isto porque é plenamente compatível com o valor constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988) a fixação de termos finais para o exercício de certas pretensões.Ou seja,
mesmo aquele que tem um direito adquirido deve se movimentar para exercitá-lo antes do prazo decadencial fixado em lei. Aliás, tal como ocorre com a proteção constitucional do direito adquirido, a autorização para
instituição de prazos legais de decadência e prescrição também decorre do princípio da segurança jurídica.Não há, portanto, também sob este fundamento, como deixar de reconhecer a ocorrência da decadência.Com a
devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se aplica ao pedido de revisão fundado nas Emendas nº 20/98 e 41/2003, deduzido pelo autor VICTOR MARTINS.Como é sabido, tais
emendas elevaram o limite máximo do valor dos benefícios pro futuro, isto é, a partir das respectivas vigências. Não se trata, portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei
nº 8.213/91.Deve incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da
ação.Examino, portanto, como questões de fundo, apenas este pedido de revisão.Neste aspecto, assim dispuseram os arts. 1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:Art. 1º A implementação
imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor
dos benefícios do RGPS, a serem concedidos a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), inclusive do benefício de que tratam os arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela Previdência Social, mesmo que à conta do Tesouro Nacional.Parágrafo único. No
caso de pensão por morte, a limitação será processada no valor da aposentadoria base que gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato administrativo foi editado com a finalidade de viabilizar, no
âmbito administrativo, a execução das determinações impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em
caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Igual providência foi adotada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, que elevou o limite
máximo do salário-de-benefício para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), regra depois reproduzida na Portaria MPS nº 12/2004.Observe-se que os textos das Emendas não determinaram a aplicação retroativa dos
novos tetos, daí porque, em inúmeros casos similares, concluí não ser lícito ao intérprete pretender essa retroação, sob pena de afronta à máxima tempus regit actum, que é decorrência mediata do princípio constitucional da
segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 88).Ponderei, nessas ocasiões, que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, também, a elevação do teto do valor das contribuições, sendo então necessário sustentar
que só teriam direito ao novo teto aqueles que contribuíssem com vistas a esse novo patamar.A conclusão que se impunha é que os reajustes subsequentes à concessão do benefício do autor estavam condicionados ao que a
lei estabelecer, independentemente da elevação posterior dos limites máximos dos salários-de-contribuição.Ainda que não esteja convencido do desacerto daquelas conclusões, é certo que o Egrégio Supremo Tribunal
Federal firmou entendimento em sentido diverso, nos seguintes termos:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda,
que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar
o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe 15.02.2011).Embora esse precedente tenha decidido a questão sob o regime da
repercussão geral (art. 102, 3º da Constituição Federal de 1988; arts. 543-A e 543-B do CPC), não dispunha de efeito vinculante em relação aos juízos de primeiro grau, razão pela qual, em um primeiro momento, a
orientação anterior restou mantida.Um fato novo que impõe a revisão desse entendimento diz respeito às sucessivas manifestações do INSS, noticiadas inclusive em sua página da internet, que vem manifestando interesse em
aplicar o decidido pela Suprema Corte a todos os benefícios que se encontram em situação equivalente.Enquanto não sobrevier uma decisão conclusiva a respeito do assunto, específica para o caso dos autos, entendo ainda
subsistir o interesse processual da parte autora, o que autoriza seja proferido um julgamento de mérito.No caso específico destes autos, todavia, o benefício do autor VICTOR MARTINS não foi limitado ao teto, que era,
nessas épocas, de R$ 1.081,50 e R$ 1.869,34, respectivamente. A renda mensal do benefício deste autor era, nesses mesmos meses, inferior ao teto, razão pela qual não tem direito à revisão aqui pretendida (fls. 113-
114).Em face do exposto,a) com base no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, reconhecendo a existência de coisa julgada, em relação ao pedido de revisão
fundado na elevação dos tetos promovida pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003, formulado pelo autor JOSÉ JOÃO DE SOUZA;b) com fundamento no mesmo dispositivo legal, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, reconhecendo a existência de coisa julgada para os autores JOSÉ JOÃO DE SOUZA e VICTOR MARTINS, quanto à revisão decorrente da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários de
contribuição anteriores a março daquele ano;c) nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a decadência quanto à pretensão de revisão do
benefício dos autores JOSÉ JOÃO DE SOUZA e VICTOR MARTINS, quanto ao pedido de aplicação da renda mais benéfica (retroação da data de início);d) na forma do inciso I do citado artigo 269, julgo improcedente
o pedido do autor VICTOR MARTINS de revisão fundada nas Emendas nº 20/98 e 41/2003.Condeno os autores a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo para eventual recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

0000269-19.2015.403.6103 - CRISTOS CONSTANTIN VOZIKIS(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que anule o ato administrativo exarado pela Junta Superior de Saúde, para retificar o título de proventos na
Inatividade - TPI, concedendo a reforma com base no posto hierarquicamente superior, além de indenização por danos materiais correspondentes aos valores das consultas médicas psiquiátricas, que até o momento
perfazem o valor de R$ 2.000,00.O autor alega ter sido incorporado à Força Aérea Brasileira em 15 de julho de 1985, tendo sido reformado do efetivo do Instituto de Controle do Espaço Aéreo - ICEA, a partir de abril
de 2014, com a remuneração correspondente ao posto que ocupava na ativa, em virtude de ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço militar e considerado impossibilitado total e permanentemente para
qualquer trabalho, conforme Parecer da Junta Superior de Saúde do Comando da Aeronáutica, Sessão n.1, de 14.01.2014.Narra que a mencionada reforma se deu em razão de ter sido acometido por gravíssima
depressão e síndrome do pânico, tendo sido afastado por diversas vezes do serviço e lhe sendo restrito o uso de armas. Informa que foi submetido a tratamento psicofarmacológico e psicoterapia intensiva, encontrando-se
em terapia e tratamento psiquiátrico até os dias atuais. Afirma, ainda, que por volta do ano de 2010, foi diagnosticado como portador de discopatia cervical e neuroma de Morton no pé direito, além de bursite e tendinite no
ombro e antebraço direito.Aduz que a reforma foi concedida em desacordo com a legislação que rege a matéria e com o entendimento jurisprudencial majoritário, pois a incapacidade total e permanente para qualquer
trabalho só é exigida como requisito para a reforma com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico superior.Sustenta que a inspeção médica a que foi submetido, concluiu, em parecer,
pela incapacidade total e permanente, mas não lhe concedeu o posto acima, por entender que a doença não tem nexo de causalidade com as atividades da caserna. Aduz que as enfermidades sofridas são uma espécie de
alienação mental, fazendo jus à reforma com remuneração com base na patente superior.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de tutela antecipada foi indeferido, tendo sido determinada a realização de perícia
médica, bem como requisitado o prontuário médico do autor (fls. 73-74).Às fls. 82-390, foi juntado o prontuário médico do autor.Citada, a União apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, bem
como indicou assistente técnico e formulou quesitos (fls. 391-398).Às fls. 399-402, ofício do Ministério da Defesa, acompanhado de Boletim do Comando da Aeronáutica.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos
no sentido da procedência do pedido.Laudo médico pericial às fls. 419-423, com o qual as partes concordaram.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo
objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do
que passo ao exame do mérito.Insurge-se o autor contra o ato administrativo exarado pela Junta Superior de Saúde, que embasou sua reforma com soldo correspondente ao mesmo posto por ele ocupado por ocasião da
reforma.Observa-se dos documentos juntados aos autos que o autor foi reformado com fundamento nos artigos 104, inciso II, 106, inciso II, 108, VI, c.c. o artigo 111, inciso II da Lei nº 6.880/80, conforme Título de
Proventos na Inatividade nº 0740/14 (fls. 17-18).A União sustenta que a Junta de Saúde do Comando da Aeronáutica estabeleceu que a patologia que acomete o autor o impede de exercer atividades laborativas, tanto na
vida castrense como civil, estando configurada sua incapacidade definitiva, decorrente de moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço, de modo que sua reforma foi corretamente concedida com
remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação.A prova pericial produzida, concluiu que o autor é incapaz total e permanentemente para a vida laboral das Forças Armadas, para qualquer
trabalho civil ou militar, não havendo relação de causa e efeito com as condições inerentes ao serviço (fls. 422-423).Também respondeu a perita que o autor não é portador de alienação mental, podendo evoluir com a
somatória de comorbidades e surtos psicóticos frequentes (quesito 3 do Juízo).Quanto ao início da incapacidade, respondeu a perita que o autor vem tendo períodos de incapacidade desde 1997/1998.Veja-se, realmente,
que as hipóteses de reforma com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato decorrem da constatação da incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas
(artigo 106, II, do Estatuto dos Militares), na forma descrita no artigo 108 da Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), incisos I e II ou nos incisos III, IV e V, concomitante com a incapacidade total e permanente para
qualquer trabalho:Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção
da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;III - acidente em serviço;IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a
condições inerentes ao serviço;V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e (Redação dada pela Lei nº 12.670, de 2012)VI - acidente ou doença, moléstia ou
enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. (grifei).A alienação mental, descrita no inciso V e que, em tese, poderia agasalhar a pretensão deduzida pelo autor (por força do artigo 110, 1º), não está presente
no caso. Trata-se, quando muito, de uma mera probabilidade referida pela perita, como evento futuro e de ocorrência incerta. Tal alienação mental não está presente nos dias atuais e tampouco ficou evidenciada na época
da reforma.Mantido o enquadramento da reforma no inciso VI do citado artigo 108, os proventos devem ser calculados conforme a regra do artigo 111, II, isto é, com remuneração calculada com base no soldo integral do
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posto ou graduação, sem os proventos do grau imediatamente superior.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com os
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal
editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº
1.060/50.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

0001202-89.2015.403.6103 - MARCO AURELIO SANTANA JARDIM(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (concedida administrativamente) em aposentadoria especial.Afirma que o INSS
não computou como especial o período laborado nas empresas NOVELIS DO BRASIL LTDA., de 06.03.1997 a 21.05.1997, e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 06.11.1997 a 29.11.2010, quando do
cálculo de sua aposentadoria, o que o impediu de alcançar tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial.A inicial foi instruída com os documentos.Citado, o INSS ofertou contestação, em que requer a
improcedência do pedido inicial.O autor apresentou réplica.Intimado, o autor juntou o laudo pericial da empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.Instadas as partes à produção de provas, não houve interesse.É
o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão
igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº
3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em
condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem
uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições
especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a
norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à
concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é
realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais
normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes
nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da
Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se
a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas
exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o
rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao
contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que
alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da
inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de
maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se
refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte
precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo
de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC
200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é
indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de
Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser
necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os
revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90
decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a
85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a
90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior
a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003). O próprio Advogado Geral da União
editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do
RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda acrescentar que o
entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do
assunto.Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, 4º, da Lei
n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.A questão restou definitivamente resolvida no
julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº
4.882/2003.No caso em exame, pretende o autor obter a contagem de tempo especial nas empresas NOVELIS DO BRASIL LTDA., de 06.03.1997 a 21.05.1997, e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de
06.11.1997 a 29.11.2010.Para a comprovação da insalubridade quanto à empresa NOVELIS DO BRASIL LTDA., foi juntado somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 40-42, insuficiente à comprovação da
exposição do autor ao agente nocivo ruído, uma vez que falta o laudo técnico emitido por profissional da área de segurança do trabalho.Observa-se que o PPP é documento que deve necessariamente ser expedido com
base em um laudo técnico de condições ambientais do trabalho subscrito por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Ainda que não se possa presumir a falsidade das informações lançadas no PPP, é
indiscutível que um juízo de certeza a respeito dos fatos ali retratados depende de uma cabal confirmação dessas informações por meio do laudo técnico que lhe serviu de base.Aliás, não são raras as situações em que este
Juízo tem exigido a apresentação do laudo técnico e, ao compará-lo com o PPP previamente apresentado, constata graves divergências quanto à intensidade do ruído, ao local de trabalho do segurado, às funções que
efetivamente exercia e, especialmente, ao momento em que foi realizada a medição.Isso tem ocorrido, fundamentalmente, porque o responsável pela elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é, em regra,
um profissional de recursos humanos, sem a formação e a aptidão profissional próprias de um médico do trabalho ou de um engenheiro do trabalho e, mais ainda, sem a responsabilidade profissional que decorre das
informações ali registradas.Considerando que a contagem do tempo especial é fato que permite a concessão de benefícios em valor maior (ou com um menor tempo de contribuição), cumpre ao julgador velar para que essa
contagem só esteja deferida quando estiverem presentes, de fato, os requisitos legais.Quanto à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., foram juntados aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
e laudo pericial (fls. 43 e 130), devidamente assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, que comprovam a exposição do autor a níveis de ruído de 86 dB (A), cuja intensidade é inferior à tolerada para o período
de 06.11.1997 a 18.11.2003, mas superior à tolerada para o período de 19.11.2003 a 29.11.2010.Sendo assim, constatando-se que em um dos períodos de trabalho na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA., os níveis de exposição a que o autor esteve exposto estão aquém dos limites estabelecidos em lei, somente parte pode ser enquadrado como atividade especial, qual seja, o de 19.11.2003 a 29.11.2010.Sem que
seja computado o período de 06.11.1997 a 18.11.2003, o autor não atinge tempo mínimo para a conversão em aposentadoria especial.Impõe-se, portanto, deferir apenas em parte o pedido, para determinar a averbação
do tempo especial, com sua conversão em comum, revisando-se a aposentadoria deferida administrativamente.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente
procedente o pedido, para determinar ao INSS que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o trabalhado pelo autor à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 19.11.2003 a
29.11.2010, procedendo-se à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, excluídas as parcelas atingidas pela
prescrição quinquenal, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações
da Resolução CJF nº 267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese
(Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: Marco Aurélio Santana Jardim.Número do benefício: 155.726.074-2.Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição.Renda mensal atual: A calcular
pelo INSS.Data de início do benefício: 20.10.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 043.644.438-
08.Nome da mãe Eurides Santana Jardim.PIS/PASEP 1086436775-6.Endereço: Rua Pico da Bandeira, 460, Jardim Altos de Santana, São José dos Campos/SP.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,
nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..

0001306-81.2015.403.6103 - SEBASTIAO ELIAS PEDROZO(SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão da aposentadoria especial.Alega o
autor, em síntese, que requereu o benefício em 17.11.2014, data em que afirma já haver preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria, indeferido em razão do não reconhecimento do tempo de serviço
exercido em condições especiais.Afirma que o INSS não considerou como tempo especial o período trabalhado à empresa EATON LTDA., de 03.12.1998 a 17.11.2014.A inicial veio instruída com documentos.Laudo
técnico às fls. 59-61.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início que, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade
das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do
mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As
sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à
interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua
eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como
impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos
legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as
atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos
Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais
(mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos
técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição
aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente,
por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção
individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob
condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso
análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que
deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG
2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu
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contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, 6º e 7º,
da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei nº 10.666/2003.Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria especial a quem preencheu todos os requisitos legais.Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua
comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos
indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU
18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é
suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80
decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos
dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de
serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março
de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar
para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir
de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do
Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é
obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior
a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão
realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, 4º, da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel.
Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.Postas essas premissas, verifica-se que,
no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o período trabalhado à empresa EATON LTDA., de 03.12.1998 a 17.11.2014. Preliminarmente, verifico que o INSS já reconheceu
administrativamente os períodos de 08.5.1987 a 12.12.1995 e de 09.02.1998 a 02.12.1998 (fl. 44).Para a comprovação do período pleiteado, o autor juntou o PPP de fls. 38-39 e laudo técnico de fls. 59-61, atestando
que o autor trabalhou, de modo habitual e permanente, exposto ao agente ruído com intensidade equivalente a 93 e 91,7 decibéis.A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de
Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do
art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da
legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou
EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão
habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a
caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade
essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO
CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ
17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão
geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPIs:1. O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.2. Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço
especial para a aposentadoria.No caso dos autos, tratando-se de exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial.O período especial computado pelo INSS,
somado ao reconhecido judicialmente totalizam 25 anos, 04 meses e 15 dias de atividade especial, o que garante ao autor o direito à aposentadoria especial.Deverá o autor ficar bem ciente que, nos termos do art. 57, 8º da
Lei nº 8.213/91, combinado com o art. 46 da mesma Lei, o INSS está imediatamente autorizado a cancelar o benefício caso o autor permaneça trabalhando exposto aos agentes nocivos aqui constatados.Considerando a
natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à concessão da
tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como
tempo especial, o trabalho prestado à empresa EATON LTDA., de 03.12.1998 a 17.11.2014, implantando a aposentadoria especial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e
correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº
267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº
69/2006):Nome do segurado: Sebastião Elias PedrozoNúmero do benefício: A definir.Benefício concedido: Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 17.11.2014.Renda
mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 434.771.946-91.Nome da mãe Elvira Rossi Pedrozo.PIS/PASEP
12302175966Endereço: Rua Jamil Cury, nº 20, apto. 271, Bloco A, São José dos Campos, SP.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..

0002448-23.2015.403.6103 - LAURO AUGUSTO LUCCHESI TARGHETTA(SP318687 - LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA E SP268036 - EDEMILSON BRAULIO DE MELO JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à posterior conversão em aposentadoria por
invalidez.Relata o autor que é portador de diabetes, hipertensão e cardiopatia isquêmica. Além disso, sofreu um acidente vascular cerebral em novembro de 2014, motivo pelo qual se encontra incapacitado para o trabalho.
Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 11.02.2015, cessado por alta programada.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a
vinda do laudo médico judicial.Laudo médico judicial às fls. 58-65.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou, sustentando a
improcedência do pedido.O benefício foi implantado.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico de início que estão presentes as condições da
ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de
15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado e da carência
de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26).O laudo pericial apresentado atesta que o autor é portador de cardiopatia grave, distúrbio da perfusão sanguínea
cerebral, diabetes melitus complicada por retinopatia neuropatia periférica, hipertensão arterial e apresenta sintomas compatíveis com mal de Parkinson.Concluiu o Perito que o autor está definitivamente impossibilitado de
exercer suas funções habituais por apresentar multiplicidade de doenças crônicas graves, sem possibilidade de reversão desta condição.Aos quesitos do Juízo, respondeu que a incapacidade do autor é absoluta e
permanente, para qualquer atividade.Indagado sobre o início da incapacidade, o Sr. Perito afirmou que não se pode falar como precisão a data certa de início de cada patologia, mas a partir de 2014 houve sensível piora do
seu estado clínico, sendo este ano considerado como início da incapacidade.Acrescentou ainda o Perito, em resposta ao quesito nº 11 do juízo, que a cessação da incapacidade do autor não depende de tratamento
cirúrgico, já que sua situação clínica é irreversível.Verifica-se que a incapacidade absoluta, total e permanente para qualquer atividade laborativa, como é o caso, autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez, nos
termos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria
por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua
confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Dispensado do cumprimento do requisito carência, já que a cardiopatia grave e a doença de Parkinson estão no rol de que trata art. 151 da Lei nº 8.213/91 e
comprovada a qualidade de segurado, o autor faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez.Considerando que o início da incapacidade foi fixado em 2014 e que o requerimento administrativo foi formulado em
09.02.2015, fixo o início do benefício nesta data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor do autor, a aposentadoria por invalidez.Condeno o INSS,
ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Considerando que o INSS sucumbiu integralmente, condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Lauro Augusto Lucchesi Targhetta.Número
do benefício: 609.487.358-4.Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 09.02.2015.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início
do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Nome da mãe: Norma Lucchesi Targhetta.CPF: 021.518.668-07.PIS/PASEP/NIT 1.063.426.718-0.Endereço: Rua Izaurinha Garcia, nº
78, Urbanova, São José dos Campos - SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..

0002678-65.2015.403.6103 - PAULO HENRIQUE PESSOTI(SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a concessão da aposentadoria especial.Afirma que o INSS não computou como especial o período laborado nas empresas
INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA., de 09.01.1989 a 31.01.1998 e de 01.9.1998 a 15.10.2001 e EATON LTDA., de 07.10.2002 a 02.02.2015; quando do cálculo de sua aposentadoria, o que o impediu
de alcançar tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial.Alega que trabalhou, ainda, nas empresas BAR CUBATÃO LTDA.-ME, de 01.10.1986 a 20.01.1987 e AUTO POSTO CAMPOS DE MOGI
LTDA-ME, de 01.11.1987 a 30.6.1988.Afirma que o art. 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, admitia que o tempo comum fosse convertido em especial, para o efeito de concessão de aposentadoria especial,
preceito que foi viabilizado pelo art. 64 do Decreto nº 357/91 e pelo art. 64 do Decreto nº 611/92.Pretende, em consequência, seja o período de tempo comum convertido em especial e, somado ao tempo especial, seja
concedida a aposentadoria especial.A inicial foi instruída com os documentos.Laudos técnicos às fls. 66-66/verso e 68-69.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando
prescrição quinquenal e decadência e, ao final, a improcedência do pedido.O autor não apresentou réplica.É o relatório. DECIDO.Rejeito a prejudicial relativa à prescrição.Considerando que o requerimento administrativo
da aposentadoria ocorreu em 11.02.2015, data que firmaria o termo inicial de eventuais diferenças, não há prescrição, considerando que a presente ação foi proposta em 24.4.2015 (fls. 02). Não se tratando de revisão, não
existem quaisquer prazos legais de decadência aplicáveis ao caso.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à
possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, que encontrava
fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em
conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em
relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável
ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a
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mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições
especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na
medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à
integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como
especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de
29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto,
além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e
2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da
atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a
exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando
entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei
6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 -
Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ
06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do
seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o
tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC
200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é
indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de
Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser
necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os
revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90
decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a
85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a
90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior
a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003).O próprio Advogado Geral da União editou
o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do
RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda acrescentar que o
entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do
assunto.Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, 4º, da Lei
n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.A questão restou definitivamente resolvida no
julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº
4.882/2003.Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da
Lei nº 10.666/2003.Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à
aposentadoria especial a quem preencheu todos os requisitos legais.No caso em exame, pretende o autor ver reconhecido como especiais os períodos trabalhados às empresas INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA., de 09.01.1989 a 31.01.1998 e de 01.9.1998 a 15.10.2001 e EATON LTDA., de 07.10.2002 a 02.02.2015.Foram juntados Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs às fls. 36-39 e 42-43 e laudos técnicos
às fls. 68-69 e 66, os quais atestam que o autor se submeteu a níveis de ruído superiores aos tolerados nos períodos pleiteados, de forma habitual e permanente.A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI
ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que
alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do
agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a
qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou
eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em
comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal
de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des.
Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS
NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com
repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPIs:1. O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.2. Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria.No caso dos autos, tratando-se de exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial.Quanto aos vínculos de natureza
comum, o art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, admitia que o tempo comum fosse convertido em especial, para o efeito de concessão de aposentadoria especial, nas hipóteses em que o segurado
exercesse alternadamente atividades comuns e especiais, nos seguintes termos:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...). 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de
equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Esses critérios de equivalência foram estabelecidos diretamente pelo art. 64 do Decreto nº 357/91 e pelo art.
64 do Decreto nº 611/92, nos seguintes termos:Atividade a Multiplicadores Converter Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 Anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50
1,75de 25 Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40De 30 Anos (Mulher) 0,50 0,67 0,83 1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Por essa razão é que a jurisprudência tem admitido a conversão do tempo comum
em especial, desde que o tempo comum tenha sido trabalhado antes da vigência da Lei nº 9.032/95, que, ao alterar a redação do 3º e incluir o 5º, ambos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, deixou de contemplar essa
possibilidade. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA ESPECIAL
PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. I - Os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram no artigo 64 a
possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão. Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.032/95, foi introduzido o 5º, que mencionava apenas a conversão do
tempo especial para comum e não alternadamente, assim sendo, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser apreciado à luz da redação original do art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91. II -
Enquanto na conversão de tempo especial em comum há um acréscimo de 40% ao tempo de serviço (relativo à aplicação do coeficiente de 1,40), ao efetuar a conversão de tempo comum em especial há uma redução do
tempo de serviço convertido (coeficiente redutor de 0,71%). Tratava-se de ficção jurídica criada pelo legislador, pois embora o trabalhador não estivesse submetido a condições prejudiciais de trabalho em determinados
períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado, pela aplicação do redutor, utilizar tais períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos de atividade exclusivamente especial, para fins de
concessão de aposentadoria especial. III - No caso dos autos, convertidos os períodos de 10.07.1980 a 30.04.1986, 12.11.1990 a 09.02.1991 e 11.03.1991 a 30.04.1991, anteriores ao advento da Lei nº 9.032/95,
desempenhados em atividade comum para tempo de serviço especial (coeficiente redutor de 0,71%), apuram-se 04 anos, 04 meses e 22 dias de tempo especial, que somados aos 20 anos e 11 meses reconhecidos na
decisão agravada, totalizam 25 anos, 03 meses e 22 dias de atividade exclusivamente especial até 23.11.2009, data do requerimento administrativo. IV - Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com
renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. V - Agravo do INSS improvido (artigo 557, 1º, do CPC) (APELREEX
00019572020104036126, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 27.6.2012).Esses critérios foram estabelecidos, essencialmente, pelo art. 64 do
Decreto nº 357/91 e pelo art. 64 do Decreto nº 611/92, sendo certo que ambos determinam que, para homens (35 anos), o fator de conversão a ser adotado seja de 0,71.Resta saber, em atenção ao pleito formulado na
inicial, acerca da possibilidade de conversão em tempo de serviço especial das atividades exercidas em condições comuns pelo autor nas empresas BAR CUBATÃO LTDA.-ME, de 01.10.1986 a 20.01.1987 e AUTO
POSTO CAMPOS DE MOGI LTDA-ME, de 01.11.1987 a 30.6.1988.Considerando que a vedação à conversão de tempo comum em especial somente ocorreu com a edição da Lei nº 9.032/95, que alterou o artigo 57
da Lei nº 8.213/91, conforme já mencionado, tem-se que os períodos em questão, por serem anteriores ao referido diploma legal, podem ser convertidos em especiais.No caso em exame, o período de atividade comum
convertido em especial pelo fator 0,71, somado ao tempo especial reconhecido neste processo, resulta em tempo especial de 25 anos, 02 meses e 09 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria
especial.Considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos
necessários à concessão da tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o
INSS a computar, como tempo especial, o trabalhado pelo autor às empresas INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA., de 09.01.1989 a 31.01.1998 e de 01.9.1998 a 15.10.2001 e EATON LTDA., de
07.10.2002 a 02.02.2015; converter em especial o tempo comum prestado às empresas BAR CUBATÃO LTDA.-ME, de 01.10.1986 a 20.01.1987 e AUTO POSTO CAMPOS DE MOGI LTDA-ME, de 01.11.1987
a 30.6.1988, implantando a aposentadoria especial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: Paulo Henrique Pessoti.Número do benefício: 172.356.081-
0.Benefício concedido: Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 11.02.2015.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada,
tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 108.099.358-48.Nome da mãe Angela Bassani PessotiPIS/PASEP 1228949361-0.Endereço: Rua Alfredo Coslop, nº 1418, Parque dos Eucaliptos, São José
dos Campos, SP.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a partir da ciência desta decisão.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS a pagar valores atrasados referentes à aposentadoria por tempo de contribuição de que é
beneficiário, referente ao período de 29.4.2010 a 30.5.2012 e as diferenças de decorrentes de revisão administrativa, no período de 31.5.2012 a 19.10.2014.Relata ser titular de aposentadoria por tempo de contribuição,
concedida judicialmente nos autos do mandado de segurança nº 0000040-44.2011.403.6121, que tramitou na 2ª Vara Federal desta Subseção.Alega que os efeitos financeiros ocorreram somente a partir de 31.5.2012 e
que o INSS deixou de efetuar o pagamento referente ao período que corresponde à data do ajuizamento da ação até o dia do efetivo pagamento, bem como das diferenças devidas em razão da revisão da renda mensal
inicial, entre 31.5.2012 a 19.10.2014.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 188-188/verso.Citado, o INSS contestou sustentando, preliminarmente, a
ocorrência da coisa julgada e da prescrição e, no mérito, requereu a improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.A preliminar relativa à coisa julgada, nos termos em que deduzida, confunde-se com o mérito da ação,
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já que, caso acolhida, levaria à improcedência do pedido de pagamento de atrasados. Nestes termos, tal questão será examinada no momento apropriado.Também não há que se falar em prescrição.A pretensão quanto ao
pagamento dos atrasados surgiu apenas no momento em que se tornou definitiva a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que impediu tal cobrança nos autos do mandado de segurança anterior
(08.11.2013 - fls. 143). Não tendo decorrido um prazo superior a cinco anos entre o termo inicial da prescrição e a propositura desta ação (27.4.2015), não há prescrição a ser reconhecida.Quanto às questões de fundo,
verifico que, na ação anterior, sem embargo de alguma impropriedade terminológica, o julgado acabou por reconhecer que o mandado de segurança era um meio processual inadequado para a tutela do direito material ali
invocado, quanto ao pagamento de atrasados.Ou seja, ainda que isto não tenha ficado explicitado claramente, tal pretensão sequer foi examinada em seu mérito em razão da falta de interesse processual, na modalidade
adequação. Em termos práticos, portanto, houve a extinção do processo, sem resolução de mérito (artigo 267, VI, do CPC), o que evidentemente não impede a propositura de nova ação, com tal finalidade específica, nos
exatos termos previstos no artigo 268 do CPC.Não por acaso a Súmula 271 do Supremo Tribunal Federal, expressamente citada na r. decisão que transitou em julgado, estabelece que os efeitos patrimoniais pretéritos
devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. A jurisprudência cristalizada em tal súmula, portanto, embora recuse a atribuição de efeitos patrimoniais pretéritos ao mandado de segurança, admite
que tais efeitos sejam buscados na via administrativa ou em outra ação.Feitos tais esclarecimentos, constata-se que, havendo decisão judicial transitada em julgado determinando a contagem de tempo especial (14.02.1977 a
31.7.1982 e 01.6.1998 a 25.7.2000), sua conversão em comum e a revisão da renda mensal inicial do benefício, o autor tem igualmente direito ao pagamento dos atrasados decorrentes de tal revisão.Anoto que tal revisão
seria devida, em tese, desde a data de entrada do requerimento administrativo (DER). Considerando a delimitação do pedido formulada pelo próprio autor (29.4.2010), será este o termo inicial de tais diferenças.Não
havendo notícia de pagamento administrativo das diferenças decorrentes da inclusão do período de 01.6.1998 a 25.7.2000 (que foi determinada apenas em segundo grau de jurisdição), tais valores são também devidos,
impondo-se realizar, na fase de execução, os descontos eventualmente cabíveis.Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao
pagamento dos valores em atraso, decorrentes da revisão promovida nos autos do mandado de segurança nº 0000040-44.2011.403.6121, tanto relativos ao período de 29.4.2010 a 30.5.2012, como relativos ao período
de 31.5.2012 a 19.10.2014 (decorrentes da inclusão do período de 01.6.1998 a 25.7.2000 pelo Egrégio TRF 3ª Região).Tais valores deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, de acordo com
os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da
Resolução CJF nº 267/2013.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,
nos termos do artigo 475, I, do CPC.P. R. I..
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Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição.Alega o autor, em síntese, que requereu o benefício em 22.7.2014, data em que afirma já haver preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria, indeferido em razão do não reconhecimento do tempo
de serviço exercido em condições especiais.Afirma que o INSS não considerou como tempo especial o período trabalhado à empresa JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., de 03.12.1998 a 14.3.2014.A
inicial veio instruída com documentos.Laudo técnico às fls. 68-70.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 71-76.Citado, o INSS contestou sustentando a ocorrência da prescrição e da decadência
e, ao final, requereu a improcedência do pedido.Intimado, o autor não apresentou réplica.É o relatório. DECIDO.Rejeito a prejudicial relativa à prescrição.Considerando que o requerimento administrativo da aposentadoria
ocorreu em 22.7.2014, data que firmaria o termo inicial de eventuais diferenças, não há prescrição, considerando que a presente ação foi proposta em 04.5.2015 (fls. 02). Não se tratando de revisão, não existem quaisquer
prazos legais de decadência aplicáveis ao caso.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica
do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário
na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de
atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria
especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em
condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de
acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo
que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse
trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o
legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de
1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de
agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a
publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB
40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91,
sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06
de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo
técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei
nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se
superada, diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência
Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se
que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte
precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo
de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC
200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é
indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de
Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser
necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os
revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90
decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a
85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a
90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior
a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003). O próprio Advogado Geral da União
editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do
RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda acrescentar que o
entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do
assunto.Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, 4º, da Lei
n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.A questão restou definitivamente resolvida no
julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº
4.882/2003.Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado à empresa JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., de 03.12.1998 a
14.03.2014.Para a comprovação do referido período, o autor juntou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 32-33 e laudo técnico de fls. 68-70, atestando que o autor trabalhou, de modo habitual e
permanente, sempre com exposição ao agente nocivo ruído acima do limite permitido.A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada,
quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes
termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido
no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção
pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da
atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses
agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser
demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que
justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses
equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG
2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS
2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à
utilização de tais EPIs:1. O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de
neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.2. Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.No caso dos autos,
tratando-se de exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial.No que se refere à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que,
nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto, em seu art. 28 determinou expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida Provisória foi
sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a
seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº
8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada
pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do
tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o
art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se, assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que
se pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art.
201. (...). 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º,
da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de
todos esses dispositivos faz ver que o constituinte derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das
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disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da
emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO.
DECLARATÓRIA RURAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR
AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998,
passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua
vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no
tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...)
(TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004, p. 562).Vale também observar, a respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais (que vedava a contagem de tempo especial depois de 28.5.1998) foi cancelada no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em 27.3.2009, DJ
22.5.2009).Somando os períodos de atividade comum e especiais já reconhecidos administrativamente, constata-se que o autor alcança, até a data de entrada do requerimento administrativo (22.7.2014), 35 anos, 06
meses e 26 dias de contribuição, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente
o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o trabalho prestado pelo autor à empresa JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., de 03.12.1998 a
14.3.2014, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, com juros e correção
monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Condeno o
INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do
segurado: Denes Silva MacielNúmero do benefício: 167.118.049-3.Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição integral.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício:
22.7.2014Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Por hora, da data da ciência da decisão.CPF: 138.403.518-47Nome da mãe Maria Celia Silva MacielPIS/PASEP
12328988263Endereço: Rua Pimenteiras, nº 1289, Parque Industrial, São José dos Campos/ SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de
Processo Civil. P. R. I..
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Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão da aposentadoria especial.Alega o autor, em
síntese, que requereu o benefício em 13.10.2014, data em que afirma já haver preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria, indeferido em razão do não reconhecimento do tempo de serviço exercido em
condições especiais.Afirma que o INSS não considerou como tempo especial o período trabalhado à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA., de 03.12.1998 a 13.10.2014.A inicial veio instruída com documentos.Intimado, o
autor apresentou o laudo técnico pericial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 81-85.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os
argumentos em sentido de procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início que, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse
processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, que
encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que
leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas
em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma
aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser
aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em
condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é
adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde
ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como
especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de
29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto,
além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e
2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da
atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a
exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando
entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei
6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 -
Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ
06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do
seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o
tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC
200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é
indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de
Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser
necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os
revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90
decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a
85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a
90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior
a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003). O próprio Advogado Geral da União
editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do
RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda acrescentar que o
entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do
assunto.Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, 4º, da Lei
n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.A questão restou definitivamente resolvida no
julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº
4.882/2003.Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da
Lei nº 10.666/2003.Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à
aposentadoria especial a quem preencheu todos os requisitos legais.Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado à empresa NESTLÉ
BRASIL LTDA., de 03.12.1998 a 13.10.2014.Para a comprovação do período trabalhado, o autor juntou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 40-43 e laudo técnico às fls. 80, atestando que sempre
trabalhou, de modo habitual e permanente, exposto ao agente ruído. Em todo o tempo pretendido a intensidade de ruídos era superior à tolerada.A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de
Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que
alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do
agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a
qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou
eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em
comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal
de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des.
Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS
NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com
repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPIs:1. O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.2. Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria.No caso dos autos, tratando-se de exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial.Nesses termos, reconhecido o
exercício de atividade especial por mais de 25 anos, o autor tem direito à aposentadoria especial, mesmo se excluídos os períodos em que esteve afastado em gozo de auxílio-doença (06.6.2001 a 15.10.2001 e 13.5.2003
a 30.9.2003).Deverá o autor ficar bem ciente que, nos termos do art. 57, 8º da Lei nº 8.213/91, combinado com o art. 46 da mesma Lei, o INSS está imediatamente autorizado a cancelar o benefício caso o autor
permaneça trabalhando exposto aos agentes nocivos aqui constatados.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que
reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o trabalho prestado pelo autor à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA., de 03.12.1998 a 13.10.2014, implantando-se a aposentadoria especial.Condeno o
INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Reinaldo Silveira Breves.Número do benefício: 168.898.379-9.Benefício concedido:
Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 13.10.2014.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há
cálculo do contador judicial.CPF: 062.455.558-50.Nome da mãe Maria Augusta Breves.PIS/PASEP 12372521650.Endereço: Rua João Scarpelli, 108, Nova Caçapava Caçapava/SP.Deixo de submeter a presente
sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de pensão por morte.Narra o autor ser filho de JOSÉ DE PAULA FILHO,
falecido em 08.05.2011, do qual sempre foi dependente.Alega ser maior inválido em virtude ser portador de CID F20.0, F20.9 e F19, esquizofrenia paranoide.Informa que realiza tratamento desde 2006 nos hospitais e
clínicas especializadas da rede pública de São José dos Campos, tendo sido internado algumas vezes no hospital UPA - Saúde Mental nos anos de 2006 e 2008. Afirma que, em 2007, foi encaminhado para o hospital
psiquiátrico Francisca Júlia, com posterior acompanhamento clínico ambulatorial.Sustenta que seu genitor faleceu em maio de 2011 e que o mesmo usufruía de benefício previdenciário, ostentando a qualidade de segurado.
A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 288-289/verso.Citado, o INSS contestou o feito, sustentando a improcedência do pedido.O Ministério Público
Federal manifestou-se às fls. 313-314, requerendo a intimação do autor para que informe se foi ajuizada ação de interdição civil.Às fls. 317-320, a parte autora informou que a genitora do autor é sua representante
processual e informou que não existe pedido ou processo de interdição em curso.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das
partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A
pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data do óbito (ou
observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91).A qualidade de segurado do instituidor da pensão esta comprovada, uma vez que este era beneficiário de auxílio-
doença, conforme extrato de INFBEN - Informações do Benefício que faço anexar.Quanto à qualidade de dependente, observa-se que o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 admite a concessão da pensão por morte aos filhos
maiores de 21 anos, mas desde que estes sejam inválidos. Nessa hipótese, a dependência econômica do filho é presumida, nos termos do 4º do mesmo artigo.O laudo médico pericial apresentado atesta que o autor é
portador de quadro psicótico esquizofreniforme residual pelo uso de múltiplas drogas, sendo o quadro grave com perdas de capacidade globais.Ao exame do estado mental, observou-se que o autor compareceu
acompanhado pela mãe (com quem tem relacionamento de submissão), vestindo trajes adequados e descuido pessoal. Apresentou humor embotado, afeto inexpressivo, sintomas residuais de características psicóticas
persecutórias, perdas cognitivas, volição comprometida, vida pragmática comprometida, inteligência rebaixada com baixa capacidade de abstrair, pensamento tendendo ao concreto, distorção de visão de mundo e de
realidade, bem como transtorno de personalidade imatura.Esclarece a perita que a incapacidade é total e definitiva para qualquer atividade laborativa, sugerindo sua interdição.Com relação ao início da incapacidade, a perita
afirma que foi em 2007.Veja-se que o instituidor da pensão ora pleiteada faleceu em 08.05.2011, sendo que os documentos de fls. 65-286 comprovam o histórico de doença do autor desde 2007, quando foi internado na
UPA Saúde Mental de São José dos Campos (12.12.2007), ou seja, anteriormente ao óbito.Não procedem, portanto, as conclusões do INSS, segundo as quais a incapacidade teria sobrevindo em data posterior à do
óbito do pai do autor. Assim, sendo certo que o autor já era incapaz quando do óbito do pai (08.05.2011), tem direito ao pagamento da pensão desde então.Quanto à data do benefício, o art. 74 da Lei nº 8.213/91, em
sua redação original, prescrevia que a pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte
presumida.A Lei nº 9.258, de 10 de dezembro de 1997, todavia, alterou a redação desse dispositivo, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte
presumida.Por força da Lei nº 13.183/2015, o prazo referido no inciso II foi elevado para noventa dias.A questão que se impõe à resolução, portanto, diz respeito em identificar se a regra do art. 74, II, tem aplicação ao
caso dos incapazes, já que, em relação a estes, não se aplicam os prazos de prescrição e decadência previstos no art. 103, por força de determinação expressa do art. 79 da Lei nº 8.213/91.É certo que, conceitualmente,
as regras em exame são diversas: uma diz respeito ao termo inicial do benefício; outra, sobre a extinção do direito ao crédito de valores atrasados.A interpretação conjugada desses preceitos, todavia, impõe concluir que
ambas as regras têm por finalidade sancionar a inércia do titular do direito. Assim, quanto mais o interessado demorar a reclamar administrativamente o benefício, tanto menor será o valor dos créditos atrasados a que terá
direito.Ocorre que a aplicação irrestrita dessas disposições legais supõe que o destinatário da regra tenha discernimento para requerer o benefício, ainda que esse discernimento seja presumido ou ficto.No caso dos
incapazes a solução é diametralmente inversa, na medida em que a lei atribui à hipótese uma presunção de ausência de discernimento, de tal forma que a mesma solução legislativa deve ser dada às duas situações (demora
no requerimento administrativo e direito a crédito de atrasados).Em nenhuma das hipóteses, portanto, o incapaz poderá ser prejudicado pela demora no requerimento administrativo.No sentido dessas conclusões são os
seguintes precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. - O benefício de
pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício
postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. (...). - Fixa-se o termo inicial do benefício a partir da data do óbito, pois
os autores eram menores impúberes à época do óbito (...) (TRF 3ª Região, AC 200703990443582, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 09.9.2009, p. 850).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO DO VALOR. FILHOS MENORES. ART. 76 DA LEI N. 8.213/91. PREQUESTIONAMENTO (...). II - Esta Décima Turma, com fundamento
no art. 76 da Lei n. 8.213/91, esposou o entendimento no sentido de que os filhos menores do falecido estavam habilitados como dependentes a contar da data do óbito, de modo que a habilitação do pai e esposo da de
cujus a contar da data do requerimento administrativo somente poderia produzir efeitos financeiros a partir da aludida data. Ademais, como bem assinalado no voto condutor, os filhos menores da falecida não poderiam ser
prejudicados pelo fato de seu pai não ter apresentado requerimento no prazo de 30 dias a contar da data do evento morte. III - O prazo a que alude o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, se aplica aos dependentes que teriam
capacidade para discernir sobre a situação fática apresentada no momento em que ocorre o óbito do segurado instituidor, não sendo o caso dos autos, posto que Luiz Henrique Aparecido de Matos era absolutamente
incapaz, a teor do art. 3º, I, do Código Civil. (...) (AC 200803990341005, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 19.8.2009, p. 873).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO
DA LEI Nº 8.213/91 COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. REQUISITOS SATISFEITOS. (...) VII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais
para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem as requerentes merece ser reconhecido. VIII - Considerando que houve
requerimento administrativo, apenas em nome da filha, aos 18.11.2002, e as autoras pretendem receber o benefício em decorrência do falecimento do companheiro e pai, em 20.12.1998, aplicam-se as regras segundo a
redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (17.03.2003), em relação à companheira. Quanto à filha, o benefício seria devido com termo inicial na data do
óbito (20.12.1998), por ser menor absolutamente incapaz, contra quem não flui o trintídio do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91. Mantido, no entanto, o termo inicial conforme fixado na r. sentença, à míngua de apelo para sua
alteração (...) (APELREE 200361830005070, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 18.8.2009, p. 661), grifamos.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos
termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS
a conceder ao autor a pensão por morte, tendo como instituidor o Sr. José de Paula Filho.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, com juros e
correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº
267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data. Tópico síntese (Provimento Conjunto nº
69/2006):Nome do instituidor: José de Paula Filho.Nome do beneficiário: Maurício de Castro Pereira e Paula.Número do benefício 162.983.921-0.Benefício concedido: Pensão por morte.Renda mensal atual: A calcular
pelo INSS.Data de início do benefício: 08.05.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 226.949.878-
00.Nome da mãe Marilucia de Castro Pereira e PaulaPIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua Bertolino Cezário dos Santos, 101, apto 201, Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos-SP.Considerando que o laudo
pericial atesta que o autor é incapaz para os atos da vida civil, nomeio sua mãe MARILUCIA DE CASTRO PEREIRA como sua curadora especial para a causa, nos termos do art. 9º, I, do CPC, facultando-se a
regularização da representação processual, na forma da lei, com a propositura de uma ação de interdição.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..

0003084-86.2015.403.6103 - JULIANO FILIPPELLI NETO(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta com a finalidade de não ser compelido ao recolhimento do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre o lucro obtido em razão de
alienação de participação societária, nos termos do Decreto-Lei 1.510/76 e art. 178 do Código Tributário Nacional. Alega o autor que, desde 1978 era detentor de quotas da sociedade Daneva Máquinas e Condutores
Elétricos Ltda., tendo alienado a referida participação em duas etapas, a primeira em janeiro e fevereiro de 2013 e a segunda em 19.09.2014.Afirma fazer jus à isenção de imposto de renda que seria devido sobre o ganho
de capital decorrente dessa alienação, tendo em vista que o artigo 4º, alínea d, do Decreto-Lei nº 1.510/76 concede referido benefício fiscal, desde que preenchido determinado requisito, qual seja, o de a alienação ocorrer
somente depois de decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. Afirma o autor que possui participação societária ininterrupta no capital social da empresa desde o ano de 1978, ou seja,
há mais de 30 anos, daí advindo o direito à aludida isenção.Diz o autor que impetrou mandado de segurança anterior (0007723-21.2013.403.6103), para discutir o imposto incidente sobre a segunda etapa da alienação das
quotas, ocorrida em 19.9.2014. Quanto à primeira etapa, formalizada em janeiro e fevereiro de 2013, recolheu R$ 6.343.267,02 a título do imposto de renda, mas deixou de recolher outros R$ 245.706.,84 sobre o ganho
de capital auferido à época, o que pretende ver reconhecido nestes autos, com a realização de depósito judicial.A inicial veio instruída com documentos.Às fls. 503-504 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para
suspender a exigibilidade do crédito tributário, em razão do depósito realizado às fls. 501.Citada, a UNIÃO contestou sustentando a improcedência do pedido. Aduz não haver direito adquirido à isenção pretendida,
considerando que foi revogada pelo artigo 58 da Lei nº 7.713/88. Aduz que a isenção não foi estabelecida por prazo certo, já que o prazo referido no Decreto-lei nº 1.510/76 diria respeito ao tempo em que o sujeito
passivo deveria permanecer na propriedade das cotas. Acrescenta que a Súmula 544 do Supremo Tribunal Federal não teria mais aplicação, uma vez que editada antes da Lei Complementar nº 24/75, que introduziu o
requisito temporal no artigo 178 do CTN.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se
podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em
virtude do que passo ao exame do mérito.A isenção de que o autor alega ser beneficiário vinha prevista no art. 4º, d, do Decreto-lei nº 1.510/76, que assim dispunha:Art. 1º O lucro auferido por pessoas físicas na alienação
de quaisquer participações societárias está sujeito à incidência do imposto de renda, na cédula H da declaração de rendimentos.Art. 2º O rendimento tributável de acordo com o artigo anterior será determinado pela
diferença entre o valor da alienação e o custo de subscrição ou aquisição da participação societária, corrigido monetariamente segundo a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.(...).Art. 4º Não incidirá
o imposto de que trata o artigo 1º:(...).d) nas alienações efetivadas após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação (...). A referida isenção foi expressamente revogada pelo art.
58 da Lei nº 7.713/88.Alega o autor que essa revogação, todavia, não se aplica ao seu caso, já que, na data em que implementada a revogação, já detinha participação na sociedade havia mais de 5 (cinco) anos.Nesses
termos, tratando-se de isenção onerosa e concedida a prazo certo, a aludida revogação seria ineficaz, de tal sorte que a alienação da participação societária ocorrida em janeiro e fevereiro de 2013 não poderia ser
alcançada pela tributação.A respeito da revogação das isenções, assim estabelece o art. 178 do Código Tributário Nacional:Art. 178. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições,
pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104.Vê-se, a rigor, que as exceções previstas nesse dispositivo legal não dizem respeito à impossibilidade de
revogação, mas à ineficácia da revogação da isenção concedida nessas circunstâncias.De qualquer sorte, exige-se que a isenção seja concedida por um prazo certo e, além disso, em função de determinadas condições. Este
último requisito representa o que a doutrina costumeiramente denomina isenção onerosa, que foi objeto da conhecida Súmula nº 544 do Supremo Tribunal Federal (Isenções tributárias concedidas sob condição onerosa não
podem ser livremente suprimidas).Como ensinava Aliomar Baleeiro a respeito da orientação jurisprudencial cristalizada nesse enunciado, há três princípios que devem ser observados quando da análise da revogabilidade (ou
ineficácia) das isenções:(...) a) a isenção pura e simples pode ser revogada livremente pelo legislador em qualquer tempo; b) mas o legislador não pode revogar ou reduzir a isenção onerosa, condicionada, por prazo certo;
c) a autoridade administrativa pode cancelar o ato pelo qual concedeu, em caso especial, a isenção, se verificar fundamentadamente que o beneficiário não preencheu ou não cumpriu as condições estabelecidas na lei, que
autorizou aquela dispensa do imposto (Direito tributário brasileiro, 10ª ed., Rio de Janeiro; Forense, 1984, p. 593).Ocorre que, como ficou explícito depois da modificação do citado art. 178 pela Lei Complementar nº
24/75, tais requisitos são cumulativos. Isto é, a ineficácia da revogação está condicionada ao preenchimento dos dois requisitos (prazo certo e concessão mediante determinadas condições).No caso dos autos, com a devida
vênia aos respeitáveis entendimentos em sentido contrário, observa-se que a isenção contempla apenas o primeiro desses requisitos, que é o prazo certo.Não houve qualquer condição preestabelecida para o gozo da
isenção, se não o prazo mínimo de manutenção da participação societária. Esta condição, no entanto, diz respeito ao próprio prazo, não às condições exigidas para a permanência da norma isentiva.Portanto, tal isenção não
poderia beneficiar o caso dos autos.Sem embargo da convicção pessoal a respeito do tema, é certo que a jurisprudência está pacificada no sentido pretendido pelo autor, reconhecendo o direito adquirido à aludida isenção,
mesmo que a alienação das cotas seja feita depois da respectiva revogação.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - ACÓRDÃO PROLATADO EXCLUSIVAMENTE POR JUÍZES CONVOCADOS À SEGUNDA
INSTÂNCIA - AUSÊNCIA DE NULIDADE - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS - DECRETO-LEI 1.510/76 - REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/88 -
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Inexiste nulidade em julgamento promovido exclusivamente por juízes de primeiro grau convocados para substituição no Tribunal de Justiça.
Precedentes. 2. Tem prevalecido nesta Corte o entendimento de que a isenção conferida pelo Decreto-lei nº 1.510/1976, art. 4º, d, é isenção onerosa, hipótese em que, nos termos do art. 178 do CTN e da Súmula
544/STF não poderia ser revogada se atendidos os seus requisitos, configurando-se direito adquirido à isenção. Precedentes. 3. Recurso especial parcialmente provido (RESP 201100452194, ELIANA CALMON, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE 04/09/2013).TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA (ART. 4º, ALÍNEA D, DO DECRETO-LEI Nº 1.510, DE 1976). Implementado o fato descrito na norma jurídica
que prevê hipótese de não-incidência (o imposto de renda não incidirá nas alienações efetivadas após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação), seus efeitos subsistem após a
respectiva revogação. Trata-se de interpretação do art. 4º, alínea d, do Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, que faz respeitar situação jurídica definitivamente constituída, sem negar vigência ao art. 58 da Lei nº 7.713, de 1988.
Inexistência de questão constitucional. Embargos de declaração rejeitados (EDAGRESP 200901209359, ARI PARGENDLER, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 19/12/2012).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. DECRETO-LEI N. 1.510/1976. - A Primeira Seção do STJ fixou o entendimento de que é isento
do Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após 5 (cinco) anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da Lei n. 7.713/1988, conforme previsão do
Decreto-Lei n. 1.510/1976. Agravo regimental improvido (AGA 201101966926, CESAR ASFOR ROCHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 07/12/2011).TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     315/482



ALIENAÇÃO DE AÇÕES - GANHO DE CAPITAL - ISENÇÃO 1. O Decreto-Lei nº 1.510/76 ao conceder a isenção a alienação da ações, o fez sob certas condições, pois o artigo 4º, d, desta norma determinava,
que o contribuinte para ter direito à isenção do imposto sobre a renda sobre o ganho de capital na venda de ações, deveria alienar as mesmas somente após cinco anos da data da aquisição. 2. O autor possui direito à
isenção do imposto sobre a renda sobre o ganho de capital na venda das ações. 3. Exsurge, assim, o direito da contribuinte a restituição da União do valor cobrado indevidamente a título de Imposto de Renda incidente
sobre o ganho de capital oriundo da alienação das ações da Usina Açucareira Bom Retiro S/A. 4. Os valores restituídos deverão ser atualizados, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013. 5.Apelação e remessa não providas (APELREEX
00049081620114036105, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 01/10/2015).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. DECRETO LEI Nº 1.510/76.
REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/88. ISENÇÃO. SUCESSÃO CAUSA MORTIS APÓS A REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça adotou
entendimento no sentido de ser isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto Lei nº 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data
da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei nº 7.713/88. 2. Na singularidade, conforme se verifica dos documentos juntados à inicial, a avó dos impetrantes poderia beneficiar-se da isenção
concedida pela norma. No entanto, as ações foram transferidas para os impetrantes em 2011, quando já revogado o direito, de forma que a isenção pertencente à avó dos requerentes não se transmite aos seus sucessores.
3. Agravo legal improvido (AMS 00033119020124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 07/08/2015).No caso em exame, está
demonstrado que a aquisição das cotas da sociedade ocorreu em 1978 e, tendo o autor permanecido com tais cotas por mais de cinco anos, tem direito à isenção, inclusive quanto às alienações realizadas em janeiro e
fevereiro de 2013.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para declarar o direito do autor à isenção do imposto de renda sobre a venda de quotas de
participação na empresa Daneva Máquinas e Condutores Elétricos Ltda., ocorrida em janeiro e em fevereiro de 2013.Condeno a União, em consequência, à restituição dos valores indevidamente pagos a esse título,
conforme vier a ser apurado em execução, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária ou juros, calculada a partir da data do pagamento indevido e
até o mês anterior ao da repetição, e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Condeno a União, ainda, ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários de advogado, que, atento aos
parâmetros estabelecidos no artigo 20, 4º, do CPC, fixo em 2% (dois por cento) sobre o valor da condenação.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento, em favor do autor, do depósito realizado nestes
autos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 475, I, do CPC.P. R. I..

0003191-33.2015.403.6103 - JORGE LUIZ ALVES PEREIRA(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende o reconhecimento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, com a consequente alteração da data de concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição para 18.11.2011, ou, alternativamente, a revisão da aposentadoria concedida em 19.03.2014, caso não sejam enquadrados todos os períodos de trabalho que pretende sejam
reconhecidos como especiais.Requer, em consequência, o pagamento das diferenças legais daí decorrentes.Alega que, conquanto já tivesse direito à aposentadoria desde o primeiro requerimento administrativo efetuado em
18.11.2011, esta somente lhe foi concedida quando do segundo requerimento, efetuado em 19.03.2014, porém, sem o enquadramento como tempo especial dos períodos de trabalho exercidos nas empresas
COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS (04.06.1981 a 11.12.1985, como agente de segurança), REAL PLANEJAMENTOS E CONSULTORIA LTDA. (12.12.1985 a 31.10.1986, como agente de
segurança), REAL ENGELHARD IND. E COM. LTDA. (03.11.1986 a 18.03.1996, com exposição a ruído superior ao limite permitido em lei), e METRO TECNOLOGIA INFORMÁTICA LTDA. (19.03.1996 a
02.04.2004, como vigilante com porte de arma).A inicial foi instruída com os documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em
réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, o INSS não teve interesse em sua produção e o autor se manifestou
às fls. 169.É o relatório. DECIDO.Embora a questão posta nestes autos seja de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o julgamento antecipado da lide de que trata o art. 330,
I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico de início que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade
jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal
originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização
de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria
especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em
condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de
acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo
que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse
trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o
legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de
1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de
agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a
publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB
40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91,
sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06
de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo
técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei
nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se
superada, diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência
Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se
que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte
precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo
de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC
200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é
indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de
Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser
necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os
revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90
decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a
85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a
90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior
a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003).O próprio Advogado Geral da União editou
o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do
RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então). No caso em exame, os períodos
pretendidos pelo autor são COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS (04.06.1981 a 11.12.1985, como agente de segurança), REAL PLANEJAMENTOS E CONSULTORIA LTDA. (12.12.1985 a
31.10.1986, como agente de segurança), REAL ENGELHARD IND. E COM. LTDA. (03.11.1986 a 18.03.1996, com exposição a ruído superior ao limite permitido em lei), e METRO TECNOLOGIA
INFORMÁTICA LTDA. (19.03.1996 a 02.04.2004, como vigilante com porte de arma).Quanto aos períodos de trabalho desempenhados pelo autor como agente de segurança nas empresas COMPANHIA REAL
BRASILEIRA DE SEGUROS, REAL PLANEJAMENTOS E CONSULTORIA LTDA e METRO TECNOLOGIA INFORMÁTICA LTDA, não houve juntada de quaisquer formulários ou laudos periciais emitidos por
profissional da área de segurança do trabalho que pudessem descrever as atividades de risco exercidas pelo mesmo nos ambientes de trabalho, não sendo suficientes à comprovação da atividade especial os certificados de
participação do autor em cursos de tiro e de atividades na área de segurança que foram apresentados nos autos.Tais documentos servem, é certo, para demonstrar a habilitação do autor para o porte de arma, mas não
demonstram, por si sós, que efetivamente portava arma de fogo em suas atividades profissionais do período. Não tendo o autor manifestado interesse na produção de outras provas, tais períodos devem ser computados
como tempo comum.Somente reconheço como tempo especial o período de trabalho prestado à empresa REAL ENGELHARD IND. E COM. LTDA, de 03.11.1986 a 18.03.1996, pela exposição do autor, que era
chefe de segurança, à intensidade de 90 decibéis, de modo habitual e permanente em fábrica cuja matéria-prima de produção era metais preciosos.Quanto a este período, a eventual utilização dos Equipamentos de Proteção
Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei
nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo
INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa
neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em
comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal
de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des.
Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS
NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com
repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPIs:1. O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.2. Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria.No caso dos autos, tratando-se de exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial.Observe-se que não há qualquer
exigência legal para que o laudo contenha uma memória de cálculo do ruído medido, nem a descrição pormenorizada do layout do ambiente de trabalho. Aliás, não há sequer um lugar, no modelo oficial de Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), em que tais informações pudessem estar inseridas.A indicação precisa do nível de ruído mensurado, sob responsabilidade pessoal do engenheiro ou médico do trabalho que o
subscreve é suficiente para prova da atividade especial.No que se refere à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi
dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto, em seu art. 28 determinou
expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o
art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no art.
31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi convertida na
Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que
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sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu
regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido
em regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio
de 1994.Vê-se, assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada
a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar
(grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e
58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses dispositivos faz ver que o constituinte derivado não apenas estabeleceu uma
reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda
(16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.No sentido das
conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. CONVERSÃO DE
ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições
especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim,
dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em
condições especiais, em tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed.
GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004, p. 562).Vale também observar, a respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (que vedava a contagem de tempo especial
depois de 28.5.1998) foi cancelada no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em 27.3.2009, DJ 22.5.2009).Computando os períodos aqui reconhecidos, verifica-se que
o requerente alcança 28 anos, 02 meses, e 18 dias até 16.12.1998 (data de promulgação da Emenda nº 20/98), o que o tornaria sujeito às regras de transição previstas na Emenda nº 20/98, especialmente o tempo adicional
de contribuição (o pedágio) e a idade mínima de 53 anos.Ocorre que o autor continuou trabalhando, tendo alcançado até 18.11.2011 (data do primeiro requerimento administrativo), o tempo total de 34 anos, 08 meses e
05 dias de contribuição, suficientes à aposentadoria proporcional.Vejo, ainda, que o autor continuou trabalhando após o primeiro requerimento administrativo, mesmo porque não obteve êxito em seu intento de
aposentadoria, alcançando em 19.03.2014 (data do segundo requerimento administrativo), o tempo total de 36 anos e 19 dias de contribuição, suficientes à aposentadoria integral.Por tais razões, o autor já preenchia os
requisitos necessários à concessão do benefício quando efetuou os dois requerimentos administrativos, havendo diferença apenas quanto à aposentadoria ser proporcional ou integral.Em razão disso, entendo que é cabível
deferir ambos os pedidos, facultando ao autor realizar, na fase de execução, a opção do benefício que entender mais vantajoso. Fica vedado, apenas, pretender um benefício híbrido (com a renda mensal de um e os
atrasados de outro, por exemplo).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar, como tempo especial, sujeito
à conversão em comum, o período de atividade exercido pelo autor à empresa REAL ENGELHARD IND. E COM. LTDA., de 03.11.1986 a 18.03.1996.Poderá o autor optar, na fase de execução, pela concessão de
uma aposentadoria proporcional, a partir do primeiro requerimento administrativo (18.11.2011), ou pela revisão da aposentadoria deferida administrativamente, com efeitos a partir do respectivo requerimento
(19.3.2014).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários de advogado,
que fixo em 10% sobre as prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Jorge Luiz Alves PereiraNúmero do benefício: 165.172.997-0Benefício
concedido/revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral, conforme opção a ser feita na fase de execução.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 18.11.2011 ou
19.03.2014 (conforme a opção a ser feita).Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 549.177.438-34.Nome da
mãe Ilma Alves PereiraPIS/PASEP 10076646537.Endereço: Rua Santa Branca, 101, Chácara Vista Verde, Caçapava/SP.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 475, I, do CPC.P.
R. I..

0004416-88.2015.403.6103 - ROSENO SOARES CANDIAL(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição, para que sejam considerados os períodos de atividade especial
trabalhados às empresas V & M FLORESTAL LTDA., de 01.02.1978 a 26.11.1980 e GENERAL MOTORS LTDA., de 01.02.1987 a 17.10.1988, em que o autor alega ter trabalhado sujeito a agentes nocivos.A inicial
veio instruída com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Intimado, o autor não apresentou réplica.É o relatório. DECIDO.No processo de nº 0009114-84.2008.403.6103, com as
mesmas partes, o pedido e a causa de pedir são idênticos aos do presente feito, sendo que já se obteve acórdão, com trânsito em julgado, conforme fls. 94.Sustenta o autor, todavia, que a hipótese seria de relativização da
coisa julgada, por ter o Egrégio Tribunal incidido em equívoco ao considerar que os períodos já teriam sido admitidos pelo INSS, o que não corresponderia à verdade.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em
sentido diverso, não há como acolher tal argumentação.Em primeiro lugar, porque significaria atribuir a este Juízo de primeiro grau competência rescindenda ou rescisória sobre julgados proferidos em instâncias superiores, o
que não é cabível.Além disso, é importante ter em mente que as garantias relativas ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada estão previstas na Constituição Federal (artigo 5º, XXXVI) como
desdobramentos da proteção constitucional da segurança jurídica (caput do mesmo artigo).Veja-se que o direito à segurança está inserido dentre os direitos individuais. O direito à segurança é também um dos direitos
sociais previstos no artigo 6º da Constituição. A ampla proteção estabelecida pelo Texto Constitucional permite concluir que o sistema constitucional abrange a segurança em sua máxima acepção, compreendendo o valor
da segurança pessoal (no sentido relacionado com a segurança pública), mas também a segurança jurídica e a segurança social.A segurança pessoal representa desdobramento da proteção constitucional à vida, à integridade
física, à saúde, etc. Já a segurança jurídica tem por finalidade resguardar os indivíduos contra a instabilidade das relações jurídicas. Neste sentido, segurança jurídica é o conjunto de condições que tornam possível às
pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das consequências diretas de seus atos e de seus fatos à luz da liberdade que lhes é reconhecida (Jorge Reinaldo Vanossi, El Estado de derecho em el constitucionalismo
social, Buenos Aires: Universitária, 1982, p. 30, apud José Afonso da Silva, Curso de direito constitucional positivo, p. 433).A Constituição Federal contém inúmeras normas que têm essa finalidade de preservar o indivíduo
contra as instabilidades nas relações jurídicas. É o caso, por exemplo, do princípio da anterioridade em matéria tributária (artigo 150, III, b e c), do princípio da irretroatividade da lei tributária (artigo 150, III, a), da
irretroatividade da lei penal incriminadora (artigo 5º, XXXIX e XL) e do princípio da anterioridade da lei eleitoral (artigo 16 da CF e ADIn 3.685/DF, Rel. Ellen Gracie).Todas essas normas pretendem permitir ao indivíduo
um conhecimento antecipado a respeito das consequências de seus atos, inclusive para que possa se comportar de acordo com as consequências que se apresentam. São normas, em síntese, relacionadas com a
previsibilidade dos comportamentos humanos.Diante disso, não se pode avaliar a coisa julgada como algo menor ou secundário no sistema jurídico, ao contrário, é um dos fundamentos sobre os quais se assenta o Poder
Judiciário e o direito à proteção judiciária efetiva.Assim, a coisa julgada vem protegida como aspecto peculiar do direito à segurança jurídica, cuja finalidade é a de resguardar o indivíduo contra as instabilidades do
ordenamento jurídico, assegurando previsibilidade e prévio conhecimento das regras do jogo.No caso específico dos autos, a parte autora teve amplas possibilidades de impugnar a decisão judicial que lhe foi desfavorável,
não o tendo feito. A parte autora podia ter proposto, inclusive, uma ação rescisória, mas deixou transcorrer em branco o prazo legal de que dispunha.Diante disso, deverá suportar os efeitos da coisa julgada que lhe foi
desfavorável.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio
Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo
legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

0004572-76.2015.403.6103 - EDEMIR RODRIGUES LOPES(SP053578 - ALIPIO AQUINO GUEDES) X JOSAFA UMBELINO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento comum ordinário, proposta com a finalidade de obter a adjudicação compulsória de imóvel adquirido de acordo com o Sistema Financeiro de Habitação.A inicial veio
instruída com documentos.Intimado a justificar o valor dado à causa, o autor não se manifestou. Novamente intimado, não houve manifestação (fls. 57-59).É o relatório. DECIDO.Observo, a propósito, que as
determinações em referência atenderam ao disposto no artigo 284, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a ausência das informações então requisitadas constitui defeito ou irregularidade capaz de dificultar o
julgamento de mérito. Como já reconheceu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a determinação de que se emende a inicial far-se-á ao autor, por seu advogado, não incidindo o disposto no art. 267, 1º, do CPC (RESP
80.500/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 16.02.1997, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev.
ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 374).Em face do exposto, com fundamento no art. 267, I, combinado com os arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo
extinto o processo, sem resolução de mérito.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, uma vez não ter sido aperfeiçoada inteiramente a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

0005866-66.2015.403.6103 - ROLF HEINZ GRONBACH(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob procedimento comum ordinário, em que se pretende reconhecer o alegado direito ao benefício previdenciário mais vantajoso e, nestes termos, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, desde 01.5.1989, não mais prevalecendo a aposentadoria por tempo de contribuição deferida administrativamente em 30.11.1994.A inicial foi instruída com documentos.Às fls. 66-67, foi apontada a
possibilidade de prevenção com os processos de nº 0046157-43.2008.403.6301, nº 0046175-64.2008.403.6301 e nº 0073489-19.2007.403.6301 que tramitaram no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.É o
relatório. DECIDO.Analisando as sentenças proferidas nos processos apontados pela prevenção, verifico que as ações distribuídas anteriormente possuem as mesmas partes, porém os pedidos são diversos, o que afasta a
ocorrência de litispendência ou coisa julgada.Impõe-se reconhecer, todavia, a decadência do direito perseguido pela parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente,
sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO.
ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência
do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social),
ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para
incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo
inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.
César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ,
Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os
benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos
antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do
segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos
caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por
ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX
0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA
GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o
translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias,
de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal
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de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do
autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des.
Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos
em sentido diverso, o reconhecimento da aplicabilidade imediata da regra legal em questão afasta a possibilidade de indagar dos motivos ou dos fundamentos que dariam origem à revisão pretendida. Assim, quer a revisão
seja fundada em erro de fato, formal ou material, quer derivada de um fato novo, quer de eventual ilegalidade perpetrada pelo INSS, ainda assim cabia ao interessado reclamar judicialmente a revisão no prazo legal.Mesmo
a alegação de existência de direito adquirido à revisão ou à concessão de um benefício mais vantajoso não serve para afastar o reconhecimento da decadência. Isto porque é plenamente compatível com o valor
constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988) a fixação de termos finais para o exercício de certas pretensões.Ou seja, mesmo aquele que tem um direito adquirido deve se movimentar
para exercitá-lo antes do prazo decadencial fixado em lei. Aliás, tal como ocorre com a proteção constitucional do direito adquirido, a autorização para instituição de prazos legais de decadência e prescrição também
decorre do princípio da segurança jurídica.Não há, portanto, também sob este fundamento, como deixar de reconhecer a ocorrência da decadência.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 269, IV e 295,
IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação
processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

0005952-37.2015.403.6103 - PAULA GABRIELLE ALVES DOS SANTOS X PETERSON GABRIEL ALVES DOS SANTOS X CAMILA VITORIA ALVES DOS SANTOS X LUCIANA DE OLIVEIRA
ALVES(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO E SP297271 - JOSLAINE PEREIRA DOS SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que os autores buscam um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento de pensão por
morte previdenciária, cumulada com indenização por danos morais.Dizem que o benefício lhes foi concedido judicialmente, até que atingissem a maioridade, e também à genitora.Afirmam que o INSS suspendeu o
pagamento do benefício, deixando os autores à mercê da própria sorte, sem os recursos que vinham da pensão. A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Embora os autos tenham vindo à conclusão
para exame do pedido de tutela antecipada, entendo faltar interesse processual aos autores, já que o meio processual escolhido não é adequado à tutela do direito material em questão.Observo que os autores propuseram
ação anterior (nº 0008026-40.2010.403.6103), que teve curso perante a 2ª Vara Federal desta Subseção, em que pretendiam a concessão de pensão por morte.Neste caso, foi proferida sentença de improcedência do
pedido. Em Instância Superior, foi proferida decisão monocrática, que negou provimento ao recurso, havendo trânsito em julgado em julho de 2015, conforme extrato processual anexo.Na ação em questão, havia sido
implantado o benefício por força de uma tutela antecipada, que acabou revogada por decisão comunicada ao INSS em junho de 2013.Vê-se, portanto, que o cancelamento do benefício não se deu por ato do INSS, mas
por força de decisão judicial. Ao se limitar a cumprir uma decisão judicial, evidentemente não se podia exigir que o INSS facultasse aos autores o exercício do direito de defesa. Aliás, se o fizesse, corria o risco de sofrer as
sanções decorrentes da desobediência da decisão judicial.Estabelecidas tais premissas, é evidente que o restabelecimento do benefício só poderia ocorrer com o manejo de uma ação com a finalidade específica de
desconstituir a sentença judicial transitada em julgado (artigos 485 e 486 do CPC).A propositura desta ação, em primeiro grau de jurisdição, é inadequada para a tutela do direito material em discussão.Também não há
interesse processual, na modalidade adequação, na pretensão de indenização por danos morais, já que a conduta que se alega causadora de tais danos não foi praticada pelo INSS, mas pelo Poder Judiciário Federal, que é
órgão da União. Neste aspecto, portanto, o INSS tampouco tem legitimidade para figurar no polo passivo da relação processual.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil,
indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Custas, na forma da lei, observando-se as disposições relativas à assistência judiciária gratuita.Sem honorários, tendo em vista que não se aperfeiçoou,
integralmente, a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R.
I..

EMBARGOS A EXECUCAO

0005089-81.2015.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055304-93.2008.403.6301) IDEILSON CORREA DOS SANTOS(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IDEILSON CORREA DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs os presentes embargos à execução, com a finalidade de impugnar os cálculos apresentados pelo INSS na ação principal, processo nº 0055304-
93.2008.403.6103.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Examinando as razões expostas na inicial, entendo faltar interesse processual à embargante.De fato, o meio processual eleito não é
adequado à pretensão requerida, tendo em vista que à parte embargante cabe se manifestar, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, nos autos principais.Os embargos à execução são cabíveis nos casos elencados
pelo art. 745, CPC, cuja legitimidade ativa é do executado.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Sem
condenação em honorários de advogado, tendo em vista que não foi aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Providencie a Secretaria a juntada de cópia da petição e documentos de fls. 02-07 aos autos principais, abrindo-se vista ao INSS para que se manifeste sobre o alegado.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006939-83.2009.403.6103 (2009.61.03.006939-0) - DARCI DOS REIS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS
AURELIO C P CASTELLANOS) X DARCI DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse julgado incorrido em omissão, alegando que a extinção da
execução foi prematura, tendo em vista que o exequente faleceu em 17.06.2015 e não há dependentes habilitados ao benefício de pensão por morte.Afirma o embargante que deveria ter sido providenciada a habilitação dos
sucessores, na forma da lei civil, antes da autorização de levantamento de qualquer quantia. Sustenta que, caso inexistentes herdeiros ou sucessores, o valor depositado nos autos deverá ser estornado aos cofres públicos.É
o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.A omissão, como pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração, dá-se quando o julgado não se pronuncia sobre
ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício (Moacyr Amaral Santos, Primeiras linhas de direito processual civil, 3º v., 16ª ed., São Paulo: Saraiva, 1997, p. 147). No
mesmo sentido é a lição de José Carlos Barbosa Moreira, para quem só é possível cogitar de embargos de declaração quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto
é, quanto a matéria suscitada pelas partes ou apreciável de ofício (O novo processo civil brasileiro, 10ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1991, p. 216.No caso em exame, não tendo sido noticiado nestes autos o óbito do
exequente, evidentemente não seria exigível do Juízo que tomasse conhecimento desse fato. Veja-se, a propósito, que o patrono do autor foi intimado para que tivesse ciência do pagamento e nada requereu. Não há
omissão a sanar, portanto.O óbito do autor, todavia, realmente impedirá o levantamento desses valores, razão pela qual a habilitação dos sucessores é medida que se impõe. Sem a integral satisfação da pretensão, realmente
não cabia extinguir a execução.Em face do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração, para afastar, por ora, a extinção da execução.Intime-se o advogado da parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, traga aos autos cópia da certidão de óbito e requeira a habilitação dos sucessores do autor. A habilitação poderá recair, na forma do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, na pessoa de eventual dependente já habilitado
à pensão.Sem prejuízo, oficie-se à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando que os valores objeto da RPV sejam convertidos em depósito à ordem deste Juízo, vinculada a este
feito.Publique-se. Intimem-se. Retifique-se o registro.

0008530-46.2010.403.6103 - PAULO EVANDRO DE BRITO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P
CASTELLANOS) X PAULO EVANDRO DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004672-02.2013.403.6103 - LUIZ FELIPE RODRIGUES MAIA X ANA JULIA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO(SP215135 - HIROSHI MAURO FUKUOKA E SP311524 - SHIRLEY ROSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X LUIZ FELIPE RODRIGUES MAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA
JULIA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.

Expediente Nº 8577

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004143-80.2013.403.6103 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DR/SPI(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) X SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO - SAAE DE JACAREI(SP126605 - ROSA MARIA DE FARIA E SP204725 - SILVANIA APARECIDA CARREIRO) X GANHA TEMPO PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA ME

I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intimem-se os devedores SAAE e GANHA TEMPO, através de seus advogados, para que efetuem, no prazo de quinze dias, o
pagamento da condenação, conforme os cálculos apresentados às fls. 466, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa de 10% (dez por cento). II - Decorrido o prazo
sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor para que requeira, observado o disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e avaliação. III - Requerendo o credor a expedição do
mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando de imediato o executado, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada sendo requerido pelo credor,
remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. Intimem-se.

0007844-15.2014.403.6103 - JUNIO CUNHA CAVALLARI(SP181431 - LANDERSON ANDRÉ MARIANO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X VISA
ADMINISTRATORA DE CARTOES DE CREDITO(SP015349 - JOSE THEODORO ALVES DE ARAUJO)

Vistos etc.Fls. 144-145: manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001589-51.2008.403.6103 (2008.61.03.001589-3) - BENEDITO RIBEIRO DA SILVA NETO X LAURA MARIA FORTES DA SILVA X BENEDITA LUCIANA DA SILVA SIQUEIRA X GILMARA
APARECIDA DA SILVA X SEBASTIAO VANILDO DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)
X LAURA MARIA FORTES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Determinação de fls: 167: Manifeste(m)-se o(s) autor(es).
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Expediente Nº 8580

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000765-48.2015.403.6103 - BARUQUE GOMES DO AMARAL(SP269071 - LOURIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Defiro as provas requeridas pelo autor às fls. 113-115, oficiando-se aos seus ex-empregadores ali descritos, requisitando as informações reclamadas, que deverão ser
prestadas no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido, dê-se vista às partes e voltem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0004146-64.2015.403.6103 - PAULO LUIS DA SILVA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Observo que, quanto ao período trabalhado pelo autor à empresa GERDAU S/A, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 47-49 demonstra que o autor exerceu a
função de eletricista de manutenção, em setores diversos. Embora a descrição das atividades ali desempenhadas sugira que o autor tenha estado exposto a tensões elétricas, isto não consta na descrição dos fatores de risco.
Neste campo específico, está registrada apenas a exposição do autor a ruídos de 93,9 dB (A).Por tais razões, oficie-se à empresa solicitando esclarecimentos quanto à exposição (ou não) do autor a tensões elétricas
superiores a 250 v, bem como sobre se havia (ou não) habitualidade e permanência na exposição a tal agente. Deverá a empresa, ainda, trazer aos autos cópia dos laudos técnicos que serviram de base para a emissão do
PPP.Fixo o prazo de 10 (dez) dias para atendimento.Cumprido, dê-se vista às partes.Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua
necessidade.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009579-69.2003.403.6103 (2003.61.03.009579-9) - LAERCIO RENATO IVO X ELI CARLOS IVO(SP191425 - HAMILTON ANTONIO PEREIRA) X BANCO DO BRASIL SA(SP122771 - JOAO
MENDES DE OLIVEIRA E MS006049 - VALNEI DAL BEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LAERCIO RENATO IVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ELI CARLOS IVO X BANCO DO BRASIL SA(SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA)

Intime-se o Banco do Brasil, inclusive por mandado, para que esclareça em que conta foi depositado o valor referente à guia de fls. 392, uma vez que nada consta na consulta do extrato vinculado ao processo fornecido
pela CEF - PAB, cuja cópia faço juntar.Intime-se, ainda, para que dê total cumprimento ao determinado às fls . 335, procedendo ao pagamento total de R$ 1.260,27 (um mil, duzentos e sessenta reais e vinte e sete
centavos), valor este atualizado até 14/11/2015.Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA

Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES

Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA

Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 - Campolim - Sorocaba

Expediente Nº 3271

MANDADO DE SEGURANCA

0006317-22.2005.403.6110 (2005.61.10.006317-1) - CIN PREMO S/A(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181
- SEM PROCURADOR)

CIN PREMO S/A, devidamente qualificada nos autos, impetrou MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, em face do Ilmo. Sr. Dr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, objetivando ordem judicial que determine à autoridade impetrada que proceda à reinclusão no parcelamento PAES nº 60.253.239-6 dos débitos constantes dos Processos/DEBCADs nºs 32.320.271-3,
35.097.174-9, 35.097.175-7, 35.209.724-8, 35.209.725-6, 35.628.959-1, 55.618.111-5, 55.618.118-2 e 55.762.984-5, apontados pelo Ofício nº 091/2005 - UARP - ITU (cópia às fls. 21/22 destes autos).Aduz que
em 28/08/2003 aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal, nos moldes da Lei n.º 10.684/03, formalizando seu pedido por meio do protocolo nº 35400.002368-2003-35, passando, então, desde 04/08/2003, a recolher
mensalmente as parcelas devidas (fls. 32).Alega a inicial que os débitos em discussão foram excluídos arbitrariamente do PAES sob a alegação de que a Impetrante estaria usufruindo indevidamente dos benefícios
concedidos às Empresas de Pequeno Porte, bem como por encontrar-se inadimplente com 03 (três) parcelas consecutivas referentes às competências de agosto/2004, setembro/2004 e outubro/2004, uma vez que estava
recolhendo um valor muito inferior aos títulos emitidos para Empresas em Geral.Às fls. 64/66 foi proferida sentença, indeferindo a inicial e extinguindo o feito sem resolução de mérito, a qual foi desconstituída pela decisão
proferida às fls. 96/97 pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Com o regresso dos autos a esta Vara Federal (fl. 102) e confirmado o interesse da Impetrante no prosseguimento do feito (fls. 106/115 e 122/133), a
apreciação do pedido da liminar foi postergadapara após a vinda das informações, as quais foram prestadas pela Autoridade Impetrada às fls. 139/142, pugnando pela legalidade do ato.Em fls. 148 a União requereu o seu
ingresso no feito.Por decisão de fls. 149/152 a liminar foi indeferida. Em razão dessa decisão, a impetrante comprovou a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
consoante cópias acostadas em fls. 156/164 destes autos, tendo sido negado seguimento ao agravo de instrumento (fls. 167/168). O Ministério Público Federal em fls. 174/175 se absteve de manifestar sobre o mérito da
demanda, por não haver motivo a justificar a intervenção para a defesa do interesse público. A seguir, os autos vieram-me conclusos.É o relatório. DECIDO.F U N D A M E N T A Ç Ã ODe início, observo que o feito foi
processado com observância do contraditório e da ampla defesa, não existindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal, bem como estão presentes os pressupostos processuais de existência
e validade da relação jurídica processual e as condições da ação. Admito a União na lide, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei nº 12.016/09, conforme pedido de fls. 148.Não havendo preliminares, passo ao exame do
mérito.Analisando-se os autos, observa-se que a Impetrante foi impedida de continuar no Programa de Recuperação Fiscal - PAES por ordem da Autoridade Impetrada devido ao fato de que estaria usufruindo
indevidamente dos benefícios concedidos às Empresas de Pequeno Porte, bem como por encontrar-se inadimplente com 03 (três) parcelas consecutivas referentes às competências de agosto/2004, setembro/2004 e
outubro/2004, uma vez que estava recolhendo um valor muito inferior aos títulos emitidos para Empresas em Geral, descumprindo o determinado pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003, e pela Instrução Normativa INSS/DC nº
91, de 30/06/2003, configurando a irregularidade de sua adesão.A Autoridade Impetrada embasou, assim, o ato impugnado no fato de que a Lei nº 10.684/2003 permitiu o pagamento no valor mínimo de R$ 200,00
(duzentos reais) para a parcela mensal apenas às pessoas jurídicas classificadas como Empresas de Pequeno Porte (Artigo 1º, 4º, inciso II).Ou seja, a Impetrante, quando da adesão ao programa em questão, isto é, em
28/08/2003, não estava enquadrada como Empresa de Pequeno Porte, impossibilitando sua opção pelo pagamento do valor mínimo permitido pelo artigo 1º, 4º, inciso II da Lei n. 10.684/03. Nesse sentido, o ato de
enquadramento da impetrante como Empresa de Pequeno Porte foi validado somente em 12/04/2004, com o arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP da alteração contratual que
deliberou seu enquadramento como EPP, como se depreende de documentos apresentados pela própria Impetrante às fls. 28/19 e fls. 114/115.Registre-se que o parcelamento tem natureza eminentemente transacional, já
que a legislação que o regula traz em seu bojo concessões recíprocas entre as empresas devedoras que fizerem a opção pelo Programa e aquelas as de direito público. Ou seja, é um benefício fiscal dado ao contribuinte
inadimplente, que já não honrou seus pagamentos no tempo correto. Em sendo assim, a adesão pressupõe o estabelecimento de regras rígidas que devem ser obedecidas pelas empresas que optaram pela adesão ao
programa. No caso destes autos, entendo que assiste razão à Autoridade Impetrada quando afirma que competiria à Impetrante atender ao determinado pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003, considerando-se que caberia a
impetrante, uma vez tendo aderido ao programa de recuperação fiscal (PAES), cumpri-lo nos termos da legislação em regência, ou seja, não se enquadrando como EPP na data do requerimento, efetuar os pagamentos das
parcelas como pessoa jurídica não beneficiada (empresas em geral), cuja parcela mínima seria de R$ 2.000,00.Havendo, portanto, inadimplência por conta do pagamento a menor das parcelas, incidem os artigos 7º e 12º
da Lei nº 10.684/2003, que determinam a exclusão da impetrante na hipótese de inadimplência, independentemente de notificação prévia, fato este que implica na exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e
não pago.Nesse sentido, inclusive, cite-se precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da AMS nº 0012278-50.2005.4.03.6107/SP, Relator Juiz Federal Convocado Herbert de Bruynm 6ª Turma, e-
DJF3 de 25/10/2015, in verbis: TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO (PAES) - LEI N. 10.684/2003 - PORTARIA CONJUNTA PGFN/SRF N. 1, DE 25/6/2003.1. O programa de
Parcelamento Especial instituído pela Lei n. 10.684, de 30/5/2003, previu a possibilidade de se adimplir os débitos devidos à Fazenda Nacional, vencidos até 28/2/2003, em até 180 (cento e oitenta) meses.2. Não sendo
microempresa ou empresa de pequeno porte, nem optante pelo SIMPLES, a contribuinte enquadra-se no regime previsto no art. 1º, 3º, incisos I e II da Lei n. 10.684/2003, segundo o qual o valor mínimo de cada parcela
mensal há de ser o maior obtido dentre os R$ 2.000,00 mais a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e o produto da aplicação do percentual de 1,5% sobre o montante da receita bruta auferida no mês imediatamente
anterior.3. Na hipótese de permanecer inadimplente por três meses consecutivos ou seis alternados, inclusive com relação aos tributos e contribuições com vencimento posterior a 28/2/2003, o sujeito passivo submete-se à
exclusão do parcelamento, nos termos do art. 7º da Lei n. 10.684/2003, a qual independe de prévia notificação ao sujeito passivo (art. 12) e acarreta a imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não
pago, bem como a pronta execução da eventual garantia prestada. Ademais, com relação ao montante não pago, restabelecem-se os acréscimos legais previstos na legislação aplicável à época dos fatos geradores.4. Isso é
decorrência imediata do fato de a adesão ao PAES, facultada ao contribuinte que a ela adere de modo livre e consciente, importar em confissão extrajudicial do débito e plena aceitação das condições impostas.
Obviamente, é inviável alegar, nessas condições, ter a exclusão sido efetuada com afronta ao devido processo legal.5. Verificadas as circunstâncias apontadas, não há como o contribuinte pretender o retorno ao
parcelamento, até porque, ao realizar a opção, estava plenamente ciente do regime ao qual se submetia: os prazos, os valores, as causas de exclusão, etc., e, como sabido, a interpretação das normas relativas à suspensão
ou exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas restritivamente (art. 111 do CTN).6. Importante notar que, a teor do art. 1º, 10º, da Lei n. 10.684/2003, a opção pelo parcelamento em referência exclui a
concessão de qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, embora admitida a transferência de seus saldos para a modalidade instituída por essa Lei.7. Portanto, é imponderável a assertiva de
equívoco no preenchimento dos códigos de receita por conta de parcelamento anterior.8. No caso em tela a autoridade coatora demonstrou claramente a situação de inadimplência continuada da apelante, na medida em que
os pagamentos foram substancialmente inferiores ao devido, bem como a impossibilidade de dúvida quanto ao valor consolidado e, portanto, das prestações, por conta da totalidade dos débitos reconhecidos, parcelados ou
com pedido de inclusão.9. Assim, não socorre eventual alegação de dúvida sobre a legislação aplicável, dada a clareza da Lei n. 10.684/2003, da Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 1, de 25/6/2003, e do enunciado do art.
3º da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei n. 4.657/19942) de que ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.Destarte, há que se denegar a segurança pleiteada.D I S P O S I T I V
ODiante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, julgando improcedente a pretensão da impetrante, resolvendo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os honorários não
são devidos neste caso em face do que determina expressamente o artigo 25 da Lei nº 12.016/09.Custas nos termos da Lei nº 9.289/96.Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando ao
Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento nº 0002989-32.2015.403.0000 a prolação desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0008937-55.2015.403.6110 - COFESA - COMERCIAL FERREIRA SANTOS LTDA(PR015823 - JORGE WADIH TAHECH) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

1. Primeiramente, verifico não haver prevenção entre este feito e aqueles apontados pelo Quadro Indicativo de fls. 34/38, ante a ausência de identidade de partes e de objetos, considerando que esta ação tem como
supedâneo os Decretos n.º 8.426 e 8.451, ambos de 2015.2. No mais, antes de apreciar o pedido formulado pela petição inicial, à fl. 14 destes autos, determino à parte Impetrante que esclareça quais os CNPJs e as
respectivas localizações das filiais que integram o polo ativo deste Mandado de Segurança.2. Após, tornem os autos conclusos.3. Int.

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0007071-80.2013.403.6110 - RAMIRES DIESEL LTDA(SP036381 - RICARDO INNOCENTI E SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Dê-se ciência às partes do laudo apresentado às fls. 891/925.2. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.3. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011941-05.1993.403.6100 (93.0011941-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMONIO CULTURAL(Proc. 91 -
PROCURADOR) X WALTER GIMENES FELIX(SP145569 - WANDELSON LEITE) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WALTER GIMENES FELIX X INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMONIO
CULTURAL X WALTER GIMENES FELIX X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WALTER GIMENES FELIX(SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI E SP200994 - DANILO MONTEIRO DE
CASTRO E SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO E SP208818 - ROBERTA DIAS TARPINIAN E SP250749 - FERNANDA SIANI E SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES E
SP289621 - ANA LAURA MIKAIL DA LUZ DIEZ VECINO E SP300231 - BIANCA MARIANO BREGULA E SP256241 - EDUARDO ALESSANDRO SILVA MARTINS E SP313566 - MILENA OLIVEIRA
DOS SANTOS)

1. Intime-se o executado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça e comprove se o projeto encartado às fls. 554/567 foi apresentado junto ao IPHAN.2. Após, transcorrido o prazo acima concedido, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público Federal e à Procuradoria Federal, para manifestação.3. Int.

2ª VARA DE SOROCABA

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS

Juiz Federal

Dr. MARCELO LELIS DE AGUIAR

Juiz Federal Substituto

Bel. MARCELO MATTIAZO

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6185

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008650-92.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X NEUSA CANDIDO FERREIRA DA SILVA

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária na qual a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF formula requerimento de liminar de busca e apreensão do bem objeto de garantia por alienação
fiduciária a seguir descrito: veículo marca JAC, modelo J6 2.0 16V, gasolina, cor preta, ano/mod 2011/2012, RENAVAM 02175231397, chassis LJ16AK231C4493433, placa FZA 0930, referente ao contrato de
financiamento nº 9964729449 às fls. 10/18, com fundamento no Decreto-lei n. 911/69.Sustenta o inadimplemento das obrigações contratuais por parte da requerida e a sua constituição em mora, por meio dos documentos
juntados aos autos às fls. 21/23, o que autoriza o deferimento liminar da busca e apreensão do referido bem.É o que basta relatar. Decido.O Decreto-lei nº 911/69, traz as seguintes disposições:(...)Art. 2º No caso de
inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia
ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao
devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas,
cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por
alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as obrigações contratuais,
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo 2o do art. 2o, ou o inadimplemento,
requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso,
expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004) 2º No prazo do 1º, o devedor
fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação dada pela Lei 10.931, de
2004) 3º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004) 4º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado
da faculdade do 2º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.(Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)(...) (destaquei)Das disposições legais acima transcritas conclui-se que é requisito indispensável
para o deferimento liminar de busca e apreensão de bens com alienação fiduciária a demonstração, por parte do credor, da mora ou do inadimplemento do devedor, que poderão ser comprovados por carta registrada com
aviso de recebimento, a teor da Súmula nº 72 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamenteAssim, vê-se que a exigência legal de
comprovação documental da mora como pressuposto para o deferimento liminar da busca e apreensão destina-se a garantir que o devedor fiduciante não seja surpreendido com a subtração repentina dos bens dados em
garantia, sem que, antes, seja devidamente notificado e tenha oportunidade de purgar a mora.No caso dos autos, deve-se reconhecer que restou devidamente comprovada a mora da devedora fiduciante pela exibição do
instrumento de notificação extrajudicial de fls. 21/22, que dá conta da intimação da devedora para purgar a mora. Do exposto, DEFIRO o pedido de liminar de busca e apreensão do bem objeto de garantia por alienação
fiduciária: veículo marca JAC, modelo J6 2.0 16V, gasolina, cor preta, ano/mod 2011/2012, RENAVAM 02175231397, chassis LJ16AK231C4493433, placa FZA 0930, referente ao contrato de financiamento
apresentado às fls. 08/09.Expeça-se mandado para busca e apreensão do bem, que deverá ser depositado em mãos da pessoa indicada pela autora na inicial e que assumirá o encargo de fiel depositária, procedendo-se
ainda à citação da ré para que apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de que poderá pagar a integralidade da dívida pendente segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, no
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 3º do Decreto-lei nº 911/1969. Outrossim, concomitantemente, insira-se no Sistema RENAJUD restrição à circulação do veículo em questão, a qual
somente será levantada após o efetivo cumprimento da medida de busca e apreensão ora deferida.Intime-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

1ª VARA DE ARARAQUARA

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6633

ACAO CIVIL PUBLICA

0002969-63.2005.403.6120 (2005.61.20.002969-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1003 - ELOISA HELENA MACHADO) X CARLOS ROBERTO MICELLI(SP039102 - CARLOS ROBERTO
MICELLI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Outrossim, considerando a certidão de fls. 1441, arquivem-se os autos por sobrestamento, aguardando julgamento do Recurso
Especial interposto pelo Ministério Púlico Federal. 3. Intimem-se. Cumpra-se.
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0007793-50.2014.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2813 - GABRIEL DA ROCHA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO)

Recebo as apelações e suas razões de fls. 184/187 e 192/198, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Int. Cumpra-se.

MONITORIA

0006470-44.2013.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CLAUDIO LUIZ
FERREIRA

As questões agitadas pelo embargante são predominantemente de direito, sendo que as de fato podem ser comprovadas pela juntada de documentos. Sendo assim, indefiro o pedido de produção de prova oral, bem como
o de realização de perícia contábil.Por outro lado, designo o dia 05 de fevereiro de 2016, às 14:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação neste Juízo Federal.Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007875-57.2009.403.6120 (2009.61.20.007875-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AUTO POSTO DEZOITO DE MATAO LTDA X CLAUDIO CARNEIRO
PONTES X REGINA CELIA NICOLAU CARNEIRO PONTES(SP152418 - MAURICIO JOSE ERCOLE E SP274157 - MURILO CAMOLEZI DE SOUZA)

Fls. 107: defiro. Determino a inclusão destes autos na 162ª hasta pública a ser realizada na data de 27 de abril de 2016, a partir das 11 horas, no Fórum de Execuções Fiscais de São Paulo. Caso o bem não alcance lanço
superior à avaliação, seguir-se-á sua alienação pelo maior lanço no dia 11 de maio de 2016, a partir das 11h.Proceda-se as intimações pessoais do credor e do devedor, na forma da lei, bem como a constatação e
reavaliação dos bens penhorados às fls. 42/43, pelo que deverá a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos autos o recolhimento das custas e diligências devidas ao Estado para o cumprimento do ato a ser
deprecado.Traga a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a planilha atualizada do débito.Int. Cumpra-se.

0011705-26.2012.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X KLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA

Fls. 89: defiro. Determino a inclusão destes autos na 162ª hasta pública a ser realizada na data de 27 de abril de 2016, a partir das 11 horas, no Fórum de Execuções Fiscais de São Paulo. Caso o bem não alcance lanço
superior à avaliação, seguir-se-á sua alienação pelo maior lanço no dia 11 de maio de 2016, a partir das 11h.Proceda-se as intimações pessoais do credor e do devedor, na forma da lei, bem como a constatação e
reavaliação do bem penhorado às fls. 65.Traga a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a planilha atualizada do débito.Int. Cumpra-se.

0007218-76.2013.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE
OLIVEIRA ORTOLAN) X MAURILIO TAVONI TRANSPORTES ME(SP268071 - JAIR APARECIDO GUILHERME) X MAURILIO TAVONI

Fls. 202: considerando que a apelação interposta nos autos dos embargos à execução em apenso foi recebida no duplo efeito, fica, por ora, prejudiciado o pedido da exequente para realizar a penhora pelo sistema
BACENJUD.Aguarde-se o trânsito em julgado do embargos para a apreciação do referido pedido.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0005287-58.2001.403.6120 (2001.61.20.005287-6) - ROLDAO PRISCO DOS SANTOS JUNIOR(SP082865 - MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS E SP141669 - FLAVIA REGINA RAPATONI)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Encaminhe-se cópia das r. decisões de fls. 99/103, 122 e da certidão de fls. 125 à autoridade impetrada.3. Após, em nada sendo
requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

0006177-50.2008.403.6120 (2008.61.20.006177-0) - POWER & MOTION DO BRASIL LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

Recebo a apelação e suas razões de fls. 1064/1087, no efeito devolutivo, nos termos do artigo 14, parágrafo terceiro, da Lei 12.016/2009.Vista ao impetrado para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, dando-se antes vista ao Representante do Ministério Público Federal.Int. Cumpra-se.

0005463-80.2014.403.6120 - ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA X ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS - ASSER (FILIAL 06)(SP165345 - ALEXANDRE REGO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Encaminhe-se cópia da r. decisão de fls. 367/368 e da certidão de fls. 372 à autoridade impetrada.3. Após, em nada sendo
requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

0004029-22.2015.403.6120 - NUTRI-SUCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP255178 - LAERCIO ARCANJO PEREIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA - SP X UNIAO FEDERAL

Deixo de submeter o presente feito ao duplo grau de jurisdição, uma vez que a sentença proferida está em compasso com a jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal, de acordo com o julgamento de Recurso
Extraordinário (n. 595.838) submetido ao rito do art. 543-B, do Código de Processo Civil.Assim, dou por transitada em julgado a sentença de fls. 109/111 e determino o arquivamento dos autos observadas as
formalidades legais.Int. Cumpra-se.

0006629-16.2015.403.6120 - TRIANGULO DO SOL AUTO - ESTRADA S/A(RJ061118 - IVAN TAUIL RODRIGUES E RJ100644 - ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

Recebo a apelação e suas razões de fls. 224/262, no efeito devolutivo, nos termos do artigo 14, parágrafo terceiro, da Lei 12.016/2009.Vista ao impetrado para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, dando-se antes vista ao Representante do Ministério Público Federal.Int. Cumpra-se.

0009720-17.2015.403.6120 - GUILHERME GARIERI(MS011366 - MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA) X PROCURADOR DA FAZENDA PUBLICA FEDERAL

Intime-se o impetrante a respeito da redistribuição do feito neste Juízo bem como para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento deste mandado de segurança.A propósito disso, anoto
que o crédito tributário cuja exigibilidade se pretende suspender neste feito é objeto da execução fiscal n. 0006971-27.2015.403.6120, distribuída neste Juízo antes da impetração deste mandado de segurança. Na referida
ação, que tenho em mesa enquanto redijo esta decisão, o executado atravessou petição requerendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário narrando, entre outros fatos, que a impugnação administrativa
protocolizada em 17 de abril de 2015 (fls. 17) não foi conhecida pela autoridade fiscal.Com a resposta, ou decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005363-38.2008.403.6120 (2008.61.20.005363-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ANA MARIA MOREIRA POVAGA X
MARINA APARECIDA MOREIRA POVAGA(SP275621 - ANA CLAUDIA BARBIERI ALVES FERREIRA E SP291575 - RAFAEL FABRICIO SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA
MARIA MOREIRA POVAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARINA APARECIDA MOREIRA POVAGA

Fls. 211: Atenda-se.Fls. 241: Defiro. Expeça-se nova carta precatória para intimação das executadas nos termos do artigo 475-J, do CPC, observando-se os endereços de fls. 232/233 e o apontado pela exequente que
deverá, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos auto o recolhimento das custas e diligências devidas ao Estado, para o cumprimento do ato a ser deprecado.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 6636

EXECUCAO FISCAL

0008495-06.2008.403.6120 (2008.61.20.008495-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X AUTO POSTO 134 LTDA X MARCOS ANTONIO PASQUALIN
X SONIA SIRLEI MANGUEIRA X MARCELO TERUO TAKEDA X EDSON CARLOS DIAS(SP317705 - CAMILA CRISTINA CLAUDINO E SP065401 - JOSE ALBERICO DE SOUZA) X ANA
CRISTINA MITSUE SHISHIDO TAKEDA

Fls. 295/299: Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento nº 0028180-16.2014.4.03.0000/SP.Por conseguinte, em razão da antecipação de tutela concedida no agravo supramencionado, remetam-se
os autos ao SEDI para exclusão do sócio AMAURI BRANDÃO DE PAULA (CPF: 04651368859), do polo passivo da ação.No mais, cumpra-se a parte final da determinação de fl. 290, expedindo edital de citação dos
demais coexecutados. Cumpra-se. Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE
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DRA. MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

Expediente Nº 2556

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005233-89.2001.403.6121 (2001.61.21.005233-2) - AGOSTINHO DE JESUS X BENEDITO SILVANO DE TOLEDO X CLELIO DE MORAIS BENTO X CLOVIS EVANGELISTA DE ALMEIDA X JOSE
MENINO DOS SANTOS NETO X LIBERATO VITAL DE SIQUEIRA X LUIS GONZAGA DA SILVA X LUIS TOLOSA DA ROCHA X LUIZ CARLOS DA SILVA FERREIRA X MARCELINO FERREIRA
SILVA(SP212233 - DIANA MIDORI KUROIWA E SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Fls. 222: defiro pelo prazo de dez dias.Com a juntada da petição ou decorrido o prazo em silêncio, tornem-me os autos conclusos.Int.

0000034-52.2002.403.6121 (2002.61.21.000034-8) - MAURICIO DE SOUSA MARQUES(SP098822 - PEDRO OTAVIO CORREA DA SILVA E SP218344 - RODRIGO CORREA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se O AUTOR para que manifeste acerca dos
depósitos efetuados pelo executado.

0000067-42.2002.403.6121 (2002.61.21.000067-1) - EUCLYDES SCATENA FILHO X ESCOLA EDUCACIONAL SAO JOAO BOSCO LTDA X GIUSEPPE GAUDIOSO(RJ060124 - GILBERTO DE
MIRANDA AQUINO E SP048280 - ARLINDO VICTOR) X UNIAO FEDERAL(SP106818 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, manifeste-se O RÉU sobre a certidão de fl.489

0000825-21.2002.403.6121 (2002.61.21.000825-6) - ALCIDES DOS SANTOS X ANESIA DE SOUZA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS X ANTONIO GONCALO DO PRADO X
APARECIDA FRANCISCA GUIMARAES X AUGUSTA SILVERIANO VIEIRA X BENEDITA SEBASTIANA DOS SANTOS X BENEDITO RODRIGUES X BENEDITO ROQUE DE GODOY X CELSO
SAMPAIO X DEOLINDA SILVESTRE BITTENCOURT X ELZA LORENA VASCONCELOS X HERMINIO MEDEIROS X JOAO ALVES FERREIRA X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X MARIA
MADALENA ESCOBAR X LYGIA VALLIM BELMONTE X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO X MARIA BENEDICTA DA SILVA X MARIA IRACEMA DE SOUZA X MARIA VELLOSO
MONTEIRO DA SILVA X ORLANDO BITTENCOURT X OTAVIO GONCALVES DE OLIVEIRA NETO X PASCHOAL FURGINELLI X PETER JANDL X SEBASTIAO FERREIRA X VICENTE
GONCALVES TORRES(SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO E SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP087532 - QUINTINO BROTERO ASSIS NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e
para manifestar-se no prazo de cinco dias, ressaltando que em nada sendo requerido, os autos serão rearquivados

0003274-10.2006.403.6121 (2006.61.21.003274-4) - ROSMARI DE ALMEIDA SPROGIS(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO E
SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0003268-66.2007.403.6121 (2007.61.21.003268-2) - JOSE MARCOS VITOR(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas deestilo.Int

0005009-44.2007.403.6121 (2007.61.21.005009-0) - TEREZINHA IVONETE VAZ(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1 Ciência às partes da chegada dos autos do TRF 3ª R.2 No silêncio, arquive-se os autos

0000363-54.2008.403.6121 (2008.61.21.000363-7) - DUBLES VERRI(SP263446 - LINDSEI FRANK PEREIRA DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000734-18.2008.403.6121 (2008.61.21.000734-5) - EURIDES PEDROSO(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001673-95.2008.403.6121 (2008.61.21.001673-5) - JOSE MAURO DE SOUZA(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0003994-06.2008.403.6121 (2008.61.21.003994-2) - SENE SENE & SENE LTDA(SP172940 - MICHEL KAPASI) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES)

Expeça-se alvará de levantamento em nome do patrono da autora em relação ao valor constante o depósito de fls. 170. Determino que a expedição de Alvará(s) seja feita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da confirmação
pelo interessado de que poderá retirá-lo(s) e apresentá-lo(s) na instituição financeira antes da expiração do prazo de validade. Advirto o patrono da parte autora que o prazo de validade para apresentação do alvará de
levantamento na CEF é de 60 (sessenta) dias.Com o efetivo pagamento, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se.

0004454-90.2008.403.6121 (2008.61.21.004454-8) - JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA(SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0005162-43.2008.403.6121 (2008.61.21.005162-0) - MARLI ARROYO DE SOUZA(SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO
BIONDI)

Tendo em vista os documentos de fls. 78/79, defiro à CEF o prazo improrrogável de 20(vinte) para que junte aos autos os extratos faltantes, referentes às contas 00052387-6 e 00018200-5, agência 0295.Com a juntada
dos referidos documentos dê-se vistas à parte autora.Após, não havendo requerimento das partes, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005200-55.2008.403.6121 (2008.61.21.005200-4) - ORAZILIA FARIA DOS SANTOS X EDISON FARIA DOS SANTOS X JOSE ELISEU DOS SANTOS X ELISA HELENA DOS SANTOS(SP146084 -
ORAZILIA FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista os documentos juntados pela parte autora às fls. 76/88, defiro à CEF o prazo improrrogável de 20(vinte) para cumprir o determinado no despacho de fls. 65.Com a juntada dos referidos documentos dê-se
vistas à parte autora.Após, não havendo requerimento das partes, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000210-84.2009.403.6121 (2009.61.21.000210-8) - MARIA GALHOTE DO AMARAL(SP187254 - PAULA CASANDRA VILELA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA
CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.Traga a CEF aos autos extratos da conta-poupança n.º 0295.013.99002146.4, relativos aos períodos alcançados pelos Planos Bresser, Collor I e Collor II, contendo inclusive a data do
crédito dos juros.Prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

0001810-43.2009.403.6121 (2009.61.21.001810-4) - AMAURY DOS SANTOS AYRES(SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA
NUNES SANTOS)

Fls. 134/135: manifeste-se a parte autora. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

0002171-60.2009.403.6121 (2009.61.21.002171-1) - JOSE BENEDITO OVIDIO(SP214642 - SIMONE MONACHESI ROCHA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO
BIONDI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o exposto pela parte autora na petição de fls. 128/131, de que houve total quitação da dívida ora discutida no ano de 2009, manifeste-se a CEF no prazo de 10(dez)
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dias.Intime-se com urgência.

0002703-34.2009.403.6121 (2009.61.21.002703-8) - MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA RAIMUNDO(SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO E SP266112 - REGIMAR LEANDRO
SOUZA PRADO E SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0004759-40.2009.403.6121 (2009.61.21.004759-1) - MARIA LUCIAARAUJO DOS SANTOS(SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI
TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Informa a parte autora que tem direito à revisão do cálculo da RMI desde o instante em que foi reconhecida pela decisão da Justiça do Trabalho a majoração de seu salário de
contribuição porque foi reconhecido adicional de periculosidade, bem como informa que não solicitou essa revisão no âmbito administrativo.O INSS não apresentou contestação (fls. 106/107).O Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário nº 631240, com repercussão geral reconhecida, posicionou-se no sentido de que a ausência de requerimento administrativo só se justifique quando o entendimento da Administração for notório e
reiteradamente contrário à postulação do segurado, não sendo o caso dos autos, considerando os termos do artigo 48 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/2010, razão pela qual seria o caso de se extinguir o
processo sem julgamento do mérito ao reconhecimento da ausência de interesse de agir.Entretanto, tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, este estabeleceu
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos seguintes termos: Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo
nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o
INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas.O caso em apreço não
se enquadra nos itens (i) e (ii).Desse modo, para que não se caracterize a ausência de interesse de agir, bem como para eventual fixação dos valores das prestações em atraso, determino a suspensão do curso do processo
por 60 (sessenta) dias, para que o demandante postule a revisão perante a autarquia previdenciária. O presente feito somente prosseguirá após 45 dias do requerimento (protocolo) sem manifestação do INSS ou com a
prova do indeferimento do pedido.Int.

0001438-60.2010.403.6121 - MARIA SHIRLEY DA SILVA(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.II - Ressaltando que em nada sendo requerido os autos serão rearquivados. Int.

0001795-40.2010.403.6121 - CLAUDICEIA MARTA MOREIRA(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e
para manifestar-se no prazo de cinco dias, ressaltando que em nada sendo requerido, os autos serão rearquivados

0000595-61.2011.403.6121 - LUIZ HENRIQUE DE AGUIAR RODRIGUES(SP165569 - LUIS GUSTAVO FERREIRA BOHLER DE OLIVEIRA E SP243930 - HELOISA FERREIRA BOHLER DE OLIVEIRA
E SP226497 - BRUNO FERREIRA BOHLER DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Converto o julgamento em diligencia.Trata-se de ação para reparação de prejuízo sofrido (Planos Collor I e II) por titular de caderneta de poupança aberta em 11.03.88, ou seja, antes da vigência do Código de Defesa do
Consumidor.Como é cediço, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, conforme preconiza a súmula 297 do STJ.Todavia, o e. STJ também firmou o entendimento de que não incidem os
dispositivos do Código de Defesa do Consumidor nos contratos celebrados antes de sua vigência, pois o fato de aquele se constituir em legislação de ordem pública não traz, em si mesmo, o condão de desconstituir os atos
jurídicos formalizados sob a égide de norma anterior, uma vez que sem conteúdo de aplicação imediata e intervencionista, por força da suspensividade nela mesma contida (Lei n. 8.078/90, art. 118) (RESP 570755).Nesse
sentido:Embora o STJ venha admitindo a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, este não deve ser aplicado in casu, porque assinado
o contrato anteriormente à sua vigência. (RESP 634670).Assim, não há como aplicar o CDC ao caso em apreço, pois os contratos de depósito são anteriores a sua vigência.De qualquer modo, considerando que o autor
trouxe documento que revela a abertura da conta em 11.03.1988 (fl. 12) e a manifestação da CEF à fl. 43 no sentido de que não foram localizadas informações para os Planos Collor I e II, traga a CEF em consonância
com os institutos da prestação de contas e da exibição de documentos, sob pena de ser responsabilidade pelo conteúdo das informações, extrato onde conste a última movimentação da conta poupança
0267.013.00065964-3 (encerramento).Com a juntada do documento, dê-se ciência ao autor.Em seguida, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

0001039-94.2011.403.6121 - JOSE BRAULIO DE ANDRADE(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista da informação supra, providencie a parte autora, no prazo de cinco dias, o recolhimento do valor referente ao retorno dos autos: Guia GRU, código 18730-5, UG 090017 recolhimento na Caixa Econômica
Federal (valor: R$ 8,00), sob pena de ser considerada deserta a apelação.Cumprido, intime-se o réu para que apresente contrarrazões e após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0002979-94.2011.403.6121 - JOSE MARIA ROSA DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 154: defiro pelo prazo requerido.Com a juntada do documento, dê-se vista ao INSS.Int.

0000072-15.2012.403.6121 - MIGUEL LUIZ DE MELLO(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o exposto pela parte autora na petição de fls. 65/69, traga a CEF cópia do termo de adesão assinado pelo autor nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, bem
como extrato da movimentação do FGTS desde outubro de 2001 até a presente data.Com a juntada de novos documentos, dê-se ciência ao autor. Em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se com
urgência.

0000748-60.2012.403.6121 - LEONOR GONCALVES DA SILVA ROQUE(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA
MARTINS E SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO E SP255807 - PAULA SIMONE MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Face a peticao a fl.104 defiro o pedido de vista dos autos no prazo de dez (10) dias.II - No silencio, arquive-se.Int.

0001853-72.2012.403.6121 - MANOEL ROSEMAR DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0002163-78.2012.403.6121 - EDNA MARA PRAXEDES(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e
para manifestar-se no prazo de cinco dias, ressaltando que em nada sendo requerido, os autos serão rearquivados.

0003533-92.2012.403.6121 - FRANCISCO TAVARES DE MATTOS(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0003567-67.2012.403.6121 - JOAO BOSCO DE GODOY(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos juntados (44/48) pelo INSS, trazendo aos autos, se for o caso, contraprova dos fatos alegados, sob pena de
não o fazendo resultar, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC).I.

0003572-89.2012.403.6121 - IVAN FERREIRA DA SILVA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA E SP318508 - ANDREA ALVES RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.A fim de se aferir o montante devido a título de imposto de renda de forma não acumulada (mensalmente), providencie a parte autora informações discriminadas das verbas recebidas em
decorrência do acordo realizado na Justiça Trabalhista, nos autos do processo 00886-2010-059-15-00 (fl. 10 dos autos - horas extras, reflexos horas extras em DSR s e reflexos horas extras 13º salário).Outrossim, traga
também demonstrativo das verbas salariais recebidas mensalmente no período relativo ao acordo e que não fizeram parte deste.Destaco que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante
o fisco.Caso seja necessário, a presente decisão serve como autorização para que o autor IVAN FERREIRA DA SILVA obtenha junto à empresa CONFAB INDUSTRIAL S/A os documentos que apresentem as
informações acima mencionadas, ficando desde já consignado que a negativa do fornecimento pelo responsável, poderá configurar crime de desobediência.Sem prejuízo, ressalto que, em se tratando de RRA - Rendimentos
Recebidos Acumuladamente provenientes do trabalho, da aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, nos termos do 1º, do art. 12-A da Lei 7.713/88, a tributação do IR deve ser exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, sendo sua retenção de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, no caso da empresa CONFAB INDUSTRIAL S/A.Após a juntada das informações solicitadas ao autor, encaminhem-se os presentes autos ao
Contador Judicial para verificar, com base no art. 12-A da Lei 7.713/88, com a redação da Lei 12.350/2010, bem como nos documentos juntados aos autos, se o valor do imposto de renda retido - R$ 4.330,58 (fl. 11) foi
devidamente apurado.Int.

0003910-63.2012.403.6121 - ADOLFO BENEDITO BARBOSA(SP303957 - ERICA MIRANDA SANTOS PISCIOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE
ALMEIDA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intimem-se os autores para se manifestarem sobre os documentos trazidos pela CEF.

0000966-11.2013.403.6103 - WLADEMIR LIMA DE SOUZA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os documentos juntados ? PPP emitido pela empresa Volkswagen do Brasil (fls. 30/32) e PPP emitido pela empresa Lojas Americanas (fls. 33/34), observo que NÃO contêm elementos para a comprovação
da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação, uma vez que, no primeiro mencionado não há indicação do engenheiro, médico ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho durante
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o período em que esteve exposto e o segundo PPP mencionado não há data e assinatura do representante legal da empresa.Providencie o autor, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil a
complementação da prova documental, no prazo de vinte dias.A presente decisão serve como autorização para que o autor WLADEMIR LIMA DE SOUZA obtenha junto ao empregador/órgão competente os
documentos supramencionados, ficando desde já consignado que a negativa do fornecimento dos documentos necessários, relativos ao período laborado pelo autor em condições especiais, pelos responsáveis poderá
configurar crime de desobediência.Juntados novos documentos dê-se ciência ao INSS dos documentos.Em seguida, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

0000644-34.2013.403.6121 - WANDERLEY DE PAULA CORREIA JUNIOR(SP167817 - JULIANA RODRIGUES GUINO E SP168139 - GABRIELA AIN DA MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X FMM ENGENHARIA LTDA(PR050544 - ANDRE RAONY BILEK DOS SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP286181 - JOÃO ROBERTO PEREIRA MATIAS)

INFORMACAO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada a retirar a certidão de obejto e pé expedidano prazo de dez dias.

0000666-92.2013.403.6121 - LOURDES MARIA(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Desentranhe-se a petição de fls.71/82 e acoste na contra capa dos autos para que seu subscritor a retire, quando da sua intimação.Venham-me os autos conclusos para sentença.

0000861-77.2013.403.6121 - CONT VALE COM/ DE IMPRESSOS GRAFICOS LTDA - EPP(SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Concedo o prazo último de 15 (quinze) dias para a ré cumprir a determinação de fl. 185. Fls. 187/199: vista à ré. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final
desta página.

0001158-84.2013.403.6121 - LUIZ SEBASTIAO FERREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Int

0001174-38.2013.403.6121 - JOSE LUIZ BERNARDO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001184-82.2013.403.6121 - ODILIO ROSA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0001198-66.2013.403.6121 - JOAQUIM JOSE DE VASCONCELLOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Int

0001224-64.2013.403.6121 - VALDICO DE CAMARGO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001240-18.2013.403.6121 - GIORGIO EUGENIO OSCARE GIACAGLIA(SP335015 - CASSIA MIRELLA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Considerando a manifestação da parte autora no sentido de que foi realizada a revisão administrativa de forma parcial e não havendo nos autos elementos para se aferir em qual medida
persiste o interesse de agir, se faz necessária a juntada do processo administrativo completo de revisão do benefício realizado em 15.06.2012 (fl. 245/248) (NB 157.366.146-2), inclusive para se verificar se há justificativa
para a demora na análise administrativa.Requisite-se a Secretaria cópia integral.Com a juntada, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos para sentença.

0001243-70.2013.403.6121 - SHEILA APARECIDA DOS SANTOS(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001352-84.2013.403.6121 - ROSELI SANTANA LANZILOTI VALIANTE(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP293590 - LUIZ RODOLFO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao concluir o julgamento do ARE 664335, o e. STF fixou duas teses sobre os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e sobre o direito à aposentadoria especial. A primeira é que o direito ao
benefício pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria
especial. A outra é que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário, no sentido da eficácia do EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.Assim, tendo em vista o caso concreto e em observância ao referido julgado, para a comprovação dos fatos alegados na inicial, creio ser necessária a
apresentação de outras provas que demonstrem o efetivo uso do EPI pelo(a) autor(a), bem como se o mesmo foi realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente nocivo informado nos autos.Para tanto, concedo o
prazo de 10(dez) dias para que as partes apresentem as provas que entenderem pertinentes, bem como para que a autora junte aos autos cópia dos laudos técnicos que serviram de base para a confecção dos PPPs
apresentados nos autos.Ressalto que a presente decisão serve como autorização para que a autora ROSELI SANTANA LANZILOTI VALIANTE obtenha junto à Prefeitura Municipal de Natividade da Serra e a Obra
Social Nossa Senhora da Glória Fazenda Esperança - Casa de Apoio Sol Nascente II os laudos técnicos que serviram de base para a confecção dos PPPs mencionados às fl. 26/28 e 29/30, ficando desde já consignado
que a negativa do fornecimento dos referidos documentos pelo responsável, poderá configurar crime de desobediência.Prazo de 10(dez) dias para cumprimento.Int.

0001354-54.2013.403.6121 - VALTER TEIXEIRA(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os documentos juntados (PPP emitido pela empresa Daido Industrial e Comercial Ltda. - fls. 51/52), relativo ao período de 05.10.1988 a 01.08.1989, observo que NÃO contém elementos para a
comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação, uma vez que não há indicação do engenheiro, médico ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho durante o período
em que esteve exposto .Providencie o autor, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil a complementação da prova documental, no prazo de vinte dias.A presente decisão serve como
autorização para que o autor VALTER TEIXEIRA obtenha junto ao empregador/órgão competente os documentos supramencionados, ficando desde já consignado que a negativa do fornecimento dos documentos
necessários, relativos ao período laborado pelo autor em condições especiais, pelos responsáveis poderá configurar crime de desobediência.Juntados novos documentos dê-se ciência ao INSS dos documentos.Em seguida,
venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

0001577-07.2013.403.6121 - MONTGOMERY PEREIRA SOCORRO(SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA E SP290236 - FABIO DA SILVA
BARROS CAPUCHO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.A fim de se aferir o montante devido a título de imposto de renda de forma não acumulada (mensalmente), providencie a parte autora informações discriminadas das verbas recebidas nos
autos da ação previdenciária informada na inicial, juntando planilha demonstrando o período, os valores mensais e o número de meses correspondentes.Outrossim, traga também demonstrativo das verbas salariais ou
benefício previdenciário recebidos mensalmente no período em que recebeu os valores decorrente do precatório expedido nos autos da ação previdenciária.Destaco que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de
sua responsabilidade perante o fisco.Sem prejuízo, ressalto que, em se tratando de RRA - Rendimentos Recebidos Acumuladamente provenientes do trabalho, da aposentadoria, pensão, transferência para a reserva
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do 1º, do art. 12-A da Lei 7.713/88, a tributação do IR deve ser exclusivamente na fonte, no
mês do recebimento ou crédito, sendo sua retenção de responsabilidade da pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito.Informa o autor que, na época em que realizou
o levantamento do precatório, o IR foi retido na fonte no percentual de 3%, no entanto, posteriormente, foi apurado pela Receita Federal um valor maior a ser pago.Após a juntada das informações solicitadas ao autor,
encaminhem-se os presentes autos ao Contador Judicial para verificar, com base no art. 12-A da Lei 7.713/88, com a redação da Lei 12.350/2010, bem como nos documentos juntados aos autos, se o valor do imposto de
renda cobrado às fls. 24/27, foram devidamente apurados pela Receita Federal.Int.

0001757-23.2013.403.6121 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO NETO X SILVIA REGINA CURSINO MADEIRA CARDOSO(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0002045-68.2013.403.6121 - WANDERLEY ROBERTO GUIDOLIM(SP280980 - ROBERTO SATIN MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intimem-se AS PARTES para manifestarem-se sobre o Processo administrativo juntado

0002073-36.2013.403.6121 - MIGUEL XAVIER IMMEDIATO(SP258316 - THAISA CURSINO DE MOURA IMMEDIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Providencie a parte autora a juntada aos autos de cópia dos holerites ou fichas financeiras referentes a todos os períodos pleiteados na petição inicial (2010, 2011, 2012 e 2013), com o
intuito de possibilitar a constatação do pagamento da gratificação ora questionada, visto que somente foram carreados documentos alusivos ao período de 2008 até setembro de 2009 (fls. 27/30 e 42/48).Com a juntada,
dê-se vista a parte ré.Prazo de 10(dez) dias.Int.

0002084-65.2013.403.6121 - ARIOVALDO ESTEVAM BILARD(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito.Com a juntada dos documentos indicados no segundo parágrafo do despacho de fls. 77 ou decorrido o prazo em silêncio, tornem-me os autos
conclusos.Int.

0002170-36.2013.403.6121 - MIDIA PORTO SANTOS(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESP FL. 45:...Com a juntada, dê-se vistas as partes. Após, tornem conclusos para sentença. Cumpra-se com urgência. (JUNTADA PROCESSO ADMINISTRATIVO ÀS FLS. 48/65).

0002403-33.2013.403.6121 - PAULO SERGIO CORREA LEITE(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 73/74: defiro pelo prazo de trinta dias.Com a juntada da petição ou decorrido o prazo em silêncio, tornem-me os autos conclusos.Int.

0002573-05.2013.403.6121 - JOSE AILTON MAURICIO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 63/64: defiro pelo prazo de trinta dias.Com a juntada da petição ou decorrido o prazo em silêncio, tornem-me os autos conclusos.Int.

0002574-87.2013.403.6121 - ANTONIO JACINTO DE ALMEIDA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apesar de devidamente citada, a autarquia previdenciária não apresentou resposta no prazo legal, conforme se depreende pela certidão de fls. 67.Embora o INSS não tenha se manifestado no prazo legal, a revelia, que se
confirma neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320 do Código de Processo Civil, haja a vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia
previdenciária, cujos direitos são indisponíveis. Digam as partes se pretendem produzir mais provas, especificando-as e justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena de não o fazendo resultar, no momento da
prolação da sentença, em aplicação da regra processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC).Prazo de cumprimento: 10 dias.Int.

0003010-46.2013.403.6121 - JOSE CARLOS TOBIAS(SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0003044-21.2013.403.6121 - JOSE REINALDO PEREIRA(SP107588 - APARECIDO CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0003078-93.2013.403.6121 - CARLOS MILTON RONCON(SP240406 - PAULO MAGNO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto em diligência os presentes autos para que a parte ré seja intimada spbre a produção de provas, nos termos do despacho de fl. 195.

0003171-56.2013.403.6121 - FRANCISCO REIS DE SOUZA X BENEDITA ROSA BORGES DE SOUZA(SP300327 - GREICE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO
PINTO)

Esclareça a CEF, comprovando nos autos, se cumpriu o determinado na tutela concedida às fls. 302/303, sobretudo porque na petição de fls. 306/310 menciona que os valores estornados referem-se a cartões diversos
(2892 e 7719) daquele mencionado na inicial e na sentença (5488 26XX XXXX 8432).Sem prejuízo, requeira a parte çautora o que de direito em termos de prosseguimento com relação à execução do julgado - fls.
235/240.Intime-se e oficie-se.

0003258-12.2013.403.6121 - JOSE LUCIO DE OLIVEIRA FONSECA(SP135462 - IVANI MENDES E SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0003420-07.2013.403.6121 - LUIZ ANTONIO FERREIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0003425-29.2013.403.6121 - ORESTES ESLON DE OLIVEIRA CAMPOS ME(SP128058 - LUIZ CLAUDIO CANTUARIO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0003779-54.2013.403.6121 - FABIO MAXIMIANO DE SOUSA(SP262383 - GUSTAVO SOURATY HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO
SÉRGIO PINTO)

Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Int

0003785-61.2013.403.6121 - ARMANDO GOMES DOS REIS(SP300327 - GREICE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI E SP184538 - ÍTALO
SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0003829-80.2013.403.6121 - BENEDITA LAURA DE CAMPOS(SP162504 - ARACI CORRÊA LEITE E SP202810 - ELOIN DE SOUZA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO
SÉRGIO PINTO)

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade das instituições financeira, como prestadoras de serviços, é objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90 .
Considerando a dificuldade inerente à prova negativa, é o caso de se inverter o ônus da prova.Esclareça a CEF que tipo de transação foi realizada no dia 15.12.2012 (TRX EL TEV - fl. 66), qual foi terminal utilizado
(local), bem como informe o destino (favorecido). Outrossim, se foi realizado em terminal eletrônico, traga a filmagem do momento da operação.Decorrido o prazo para manifestação do autor, venham-me conclusos para
sentença.Int.

0003929-35.2013.403.6121 - ADILSON CESAR PEREIRA(SP262383 - GUSTAVO SOURATY HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO
PINTO)

1 Ciência às partes da chegada dos autos do TRF 3ª R.2 No silêncio, arquivem-se os autos

0003953-63.2013.403.6121 - MIGUEL AUGUSTO MAIA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0004022-95.2013.403.6121 - RUBEM TIBURCIO DO PRADO FILHO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.A fim de se aferir o montante devido a título de imposto de renda de forma não acumulada (mensalmente), providencie a parte autora informações discriminadas das verbas recebidas nos
autos da ação previdenciária informada na inicial, juntando planilha demonstrando o período, os valores mensais e o número de meses correspondentes.Outrossim, traga também demonstrativo das verbas salariais ou
benefício previdenciário recebidos mensalmente no período em que recebeu os valores decorrente do precatório expedido nos autos da ação previdenciária.Destaco que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de
sua responsabilidade perante o fisco.Sem prejuízo, ressalto que, em se tratando de RRA - Rendimentos Recebidos Acumuladamente provenientes do trabalho, da aposentadoria, pensão, transferência para a reserva
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do 1º, do art. 12-A da Lei 7.713/88, a tributação do IR deve ser exclusivamente na fonte, no
mês do recebimento ou crédito, sendo sua retenção de responsabilidade da pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito.Na época em que o autor realizou o
levantamento do precatório, foi retido na fonte a importância de R$ 2.922,86, no entanto, foi apurado pela Receita Federal um valor maior a ser pago, conforme se verifica pelos documentos de fls. 15 e verso.Após a
juntada das informações solicitadas ao autor, encaminhem-se os presentes autos ao Contador Judicial para verificar, com base no art. 12-A da Lei 7.713/88, com a redação da Lei 12.350/2010, bem como nos documentos
juntados aos autos, se o valor do imposto de renda de R$ 23.170,28 e acessórios (multa e juros) - fls. 15 - verso, foram devidamente apurados pela Receita Federal.Int.

0004063-62.2013.403.6121 - EDSON ROSA X ALINE ZACARIAS BARBOSA(SP285485 - TANIA MARA DA SILVA ESPINDOLA) X NELSON RICARDO MANTOVANI X DELZA HELENA EBRAM
MANTOVANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246019 - JOEL COLAÇO DE AZEVEDO E SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

Digam as partes se pretendem produzir mais provas, especificando-as e justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena de não o fazendo resultar, no momento da prolação da sentença, em aplicação da regra
processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC).Prazo de cumprimento: 10 dias.Int.

0004258-47.2013.403.6121 - BENEDITO NINO DOS SANTOS(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL E SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0004278-38.2013.403.6121 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação.

0004344-18.2013.403.6121 - CELSO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao concluir o julgamento do ARE 664335, o e. STF fixou duas teses sobre os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e sobre o direito à aposentadoria especial. A primeira é que o direito ao
benefício pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria
especial. A outra é que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário, no sentido da eficácia do EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.Assim, em observância ao referido julgado, para a comprovação dos fatos alegados na inicial, creio ser necessária a apresentação de outras provas que
demonstrem o efetivo uso do EPI pelo autor, bem como se o mesmo foi realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente nocivo ruído informado às fls. 2/6.Para tanto, oficie-se à empresa VOLKSWAGEN DO
BRASIL LTDA, solicitando cópia do Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho-LTCAT, nos termos requeridos pela parte autora.Prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.Int.INFORMACAO DE
SECRETARIA:Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, dê-se ciência às partes acerca do documento apresentado pela VOLKSWAGEN DO BRASIL às
fls. 89/91 (LTCAT).

0029497-95.2013.403.6301 - BENEDICTO MATHEUS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 1ª Vara Federal de Taubaté - SP.Tendo em vista o exposto nos documentos de fls. 243/245, promova a Secretaria a regularização da representação processual do autor
no sistema informatizado.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a idade do autor e com fulcro no art. 71 da Lei nº 10.741/03, concedo a prioridade na tramitação do presente feito. Anote-se a prioridade
requerida às fls. 160.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação às fls. 09/14 e demais documentos juntados aos autos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Int.

0000791-24.2013.403.6327 - CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO(SP184523 - WELINGTON PINTO SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS)

Dê-se ciência da redistribuição.Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada e diga se pretende produzir mais provas, trazendo, se houver, mais documentos a fim de afastar as alegações do réu, sob pena de não o
fazendo resultar, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC).Se nada for requerido e não forem juntados novos documentos, venham-
me os autos conclusos para sentença.Int.

0000054-23.2014.403.6121 - JOSE BENEDITO DE PAULA(SP073075 - ARLETE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Esclareça o INSS porque motivo enquadrou como especial o período de 19/05/1986 a 09/12/1997 referente ao Processo Administrativo nº 156.133.909-9 (fls.39/40) e após em
31.01.2013 não enquadrou como especial o período de 29/04/1995 a 09/12/1997 no Processo Administrativo nº 162.701.330-7 (fls.43/44).Tendo em vista o exposto pelo autor às fls.326/328, justifique também o
desaparecimento do Processo Administrativo nº 113.273.959-1, conforme alegado às fls.38.Int.

0000218-85.2014.403.6121 - PAULO SERGIO DE MOURA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art.1 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se o AUTOR para se manifestar sobre a contestação,
bem como, intime-se as partes para especificarem provas.

0000219-70.2014.403.6121 - PAULO ROBERTO LOPES RIVERA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art.1 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se o AUTOR para se manifestar sobre a contestação,
bem como, intime-se as partes para especificarem provas.

0000356-52.2014.403.6121 - JOSE VICENTE DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e
para manifestar-se no prazo de cinco dias, ressaltando que em nada sendo requerido, os autos serão rearquivados

0000521-02.2014.403.6121 - JOSE CARLOS RODRIGUES BARROS DA SILVA X ELAINE OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA(SP239401 - VANIA MARIA JACOB JORGE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA
OLIVEIRA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0000858-88.2014.403.6121 - JOSE EDUARDO DE SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art.1 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se o AUTOR para se manifestar sobre a contestação,
bem como, intime-se as partes para especificarem provas.

0001030-30.2014.403.6121 - RUI JOSE RODRIGUES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II,
CPC). 2- Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente
pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

0001032-97.2014.403.6121 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0001162-87.2014.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X ELIZABETE APARECIDA LUCIANO DE MELO X PRISCILA DA SILVA CRUZ X CARLOS
ALBERTO DA COSTA CAMARGO(SP153654 - MARINO SOARES DE SOUZA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte interessada (CEF) para se manifestar sobre
certidão de fls. 78/80 em carta precatória.

0001499-76.2014.403.6121 - APARECIDA DE FATIMA SILVA SANTOS(SP198053B - GUIOMAR PIRES LAMY E SP337031B - ARTHUR LAMY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e
para manifestar-se no prazo de cinco dias. Em nada sendo requerido os autos serão rearquivados.

0001839-20.2014.403.6121 - LUIS CARLOS CRISPIN(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art.1 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se o AUTOR para se manifestar sobre a contestação,
bem como, intime-se as partes para especificarem provas.

0002180-46.2014.403.6121 - JOSE GILVAN SOARES DE LIMA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0002212-51.2014.403.6121 - RAFAEL MARCOS DA CUNHA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0002213-36.2014.403.6121 - SAVIO LUIZ MACHADO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.
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0002391-82.2014.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X GENI DE SOUZA RPDRIGUES & CIA LTDA

Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pela ré, Decreto os efeitos da revelia neste feito, nos termos do artigo 319 do CPC. Manifeste a parte autora se pretende produzir provas, justificando sua
necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no
final desta página.

0003197-20.2014.403.6121 - MARCIO ADELINO DE TOLEDO(SP187254 - PAULA CASANDRA VILELA MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

0001596-42.2015.403.6121 - V & C SEGURANCA ESPECIAL LTDA - ME(SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO
PAULO - SECCIONAL SAO JOSE DOS CAMPOS

A respeito da atribuição de valor à causa, dispõe o Código de Processo Civil in verbis:Art. 258. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.Art. 259. O valor da causa
constará sempre da petição inicial e será: I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação;(...)Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas,
tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo
inferior, será igual à soma das prestações.A Lei n.º 10.259/2001, que trata, por sua vez, da instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, assim determina:Art. 3.º Compete ao Juizado
Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (...) 3.º No foro onde estiver instalada Vara do
Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Assim, em não excedendo o valor dado à causa à quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, será competente o Juizado Especial Federal, em caráter absoluto.No caso dos
autos a parte autora deu à causa o valor de R$ 5.648,00, importância esta inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos, correspondentes a R$ 47.280,00 na data do
ajuizamento da ação (maio/2015), razão pela qual a Vara Federal não é competente para processar e julgar o feito.Todavia, devido à inadequação da tramitação dos processos físicos nos Juizados Especiais Federais, após
a implementação do procedimento virtual/digital, diante da total incompatibilidade do rito praticado nestes processos com o seguido naquele procedimento, é completamente inviável a remessa dos autos àquele Juízo, motivo
pelo qual determino a sua extinção para possibilitar nova propositura perante o Juízo competente.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
VALOR DA CAUSA. MONTANTE INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.EXTINÇÃO DO PROCESSO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.1. Compete ao juizado especial
federal cível processar e julgar as causas de competência da justiça federal de valor até 60 salários mínimos, nos termos do art. 3º da lei nº 10.259/01.2. Sendo o valor da causa inferior ao patamar legal de 60 salários
mínimos, a competência é do Juizado Especial Federal para apreciar e julgar a demanda.3. Precedente: TRF - 5ª Região, Primeira Turma, Relator Rogério Fialho, AC414220, DJU 21/10/2008.4. Afigura-se necessária a
extinção do processo, pois a competência para conhecer da lide é dos Juizados Especiais Federais, sendo inviável a remessa dos autos àquele juízo em razão das disparidades existentes entre os sistemas Tebas (Varas
Cíveis) e o Creta (Juizados Especiais Federais). No primeiro, os autos processuais são confeccionados em papel, enquanto que no segundo o processo é virtual. Apelação improvida. (TRF-5ªR, AC nº. 492.994, Rel. Des.
Fed. Francisco Cavalcanti, 1ª Turma, DJE30.04.2010, pág. 222)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO
DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO PROCESSO FÍSICO EM ELETRÔNICO. O indeferimento da inicial, diante da competência absoluta dos Juizados Especiais (artigo 3º da Lei nº
10.259/2001), e da inviabilidade da conversão do processo físico em eletrônico, afigura-se correto para o fim de adequação dos ritos.(TRF4 - TERCEIRA TURMA, AC 00048313520074047102, JOÃO PEDRO
GEBRAN NETO, D.E. 10/03/2010.)DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o processo sem apreciação do mérito, nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei nº. 9.099/95, combinado com os arts. 1º, da Lei nº.
10.259/01 e 8º e 10 da Lei nº. 11.419/06, bem assim o art. 5º, LXXVIII, da CF/88.Indevidos honorários advocatícios, tendo em vista que não estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000060-30.2014.403.6121 - REGINA APARECIDA LINO DE OLIVEIRA GONCALVES X HAILTON DE FRANCA GONCALVES(SP239401 - VANIA MARIA JACOB JORGE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA
OLIVEIRA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação, bem como, intimem-se as partes para especificarem provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003393-58.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074605-59.2000.403.0399 (2000.03.99.074605-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -
LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X DINARTE CASSIANO DA CUNHA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO)

Tendo em vista a informação do Sr. Contador Judicial apresentada às fls. 73, encaminhe-se e-mail ao INSS solicitando informações sobre o autor no sentido de esclarecer se houve pagamento judicial das parcelas de
03/02/1998 a 29/05/2002, referente ao benefício de auxílio-acidente nº 124.979.370-7, concedido por determinação judicial expedida na ação judicial de Ordem 929/97 da 3ª Vara Cível de Taubaté - SP.Em caso
afirmativo, apresente o INSS os documentos que comprovam o efetivo pagamento do referido benefício no período acima mencionado.Encaminhe-se, juntamente com o e-mail, cópia das fls. 71/73.Apresentadas as
informações pertinentes, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para a realização dos cálculos.Cumpra-se.

0001456-08.2015.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002563-92.2012.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3097 - LEONARDO MONTEIRO
XEXEO) X VALDEIR GOUVEA MIRANDA - INCAPAZ X AURIMAR GOUVEA MIRANDA(SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO E SP188952E - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.Apensem-se aos autos principais.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o
número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003014-54.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001846-85.2009.403.6121 (2009.61.21.001846-3)) DIFERI - DISPOSITIVOS E FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA
EP(SP037248 - JOSE ROBERTO PACHECO DE MENDONCA) X FAZENDA NACIONAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Expediente Nº 2575

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037472-80.2000.403.0399 (2000.03.99.037472-3) - ANTONIO NELSON PIRES DE OLIVEIRA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta
página.

0000834-07.2007.403.6121 (2007.61.21.000834-5) - RIC RESINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP195578 - MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da execução, tendo em conta a certidão de decurso de prazo de fls. 299 verso.Int.

0001705-37.2007.403.6121 (2007.61.21.001705-0) - M R SILVICULTURA LTDA EPP(SP159060 - ANDRÉA BOTELHO PRADO E SP111165 - JOSE ALVES BATISTA NETO) X UNIAO FEDERAL

Julgo corretos os cálculos apresentados pela UNIÃO FEDERAL.Para viabilizar o preenchimento dos Ofícios Requisitório e Precatório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos
recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício
corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade
dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos
dados fornecidos.Após, expeçam-se ofícios requisitório e precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório/requisitório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de
05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.

0003556-77.2008.403.6121 (2008.61.21.003556-0) - CLAUDIO CESAR CHAVES(SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

0000933-69.2010.403.6121 - GEORGINA MARIA MOREIRA(SP266508 - EDUARDO DE MATTOS MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Cumpra a parte autora o despacho de fl.116, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.II- Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0002573-30.2011.403.6103 - AGROPECUARIA FERDAN LTDA ME(SP290206 - CLAUDIO MARCIO LOBO BEIG E SP289981 - VITOR LEMES CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Ciência da chegada dos autos do TRF3R. Digam as partes se possuem algo mais a requerer. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa
Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.
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0001825-41.2011.403.6121 - SUELI BRAGA TEIXEIRA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Cumpra a parte autora o despacho de fl.105, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.II- Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0000896-71.2012.403.6121 - PAULO RIBEIRO DA COSTA(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Manifeste-se a parte autora em termos do prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Int.

0001172-68.2013.403.6121 - FRANCISCO CLARO DO PRADO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta
página.

0003914-66.2013.403.6121 - SILVIO ALVES(SP233049B - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

0003915-51.2013.403.6121 - MANOEL IZIDORO FILHO(SP233049B - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da certidão de trânsito em julgado às fls.105 verso, manifeste-se a parte autora se tem interesse na execução do julgado.Em caso afirmativo, apresente os cálculos de liquidação, para possibilitar a citação do INSS
(Instituto Nacional do Seguro Social), nos termos do art. 730 do CPC.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001314-72.2013.403.6121 - TEREZA BARRETO DA SILVA SANTOS(SP319616 - DEBORAH DUARTE ABDALA E SP181695E - BENEDITO EDEMILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.Digam as partes se possuem algo mais a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001259-53.2015.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001555-22.2008.403.6121 (2008.61.21.001555-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 -
LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X LUIZ PEREIRA DA COSTA(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser
protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

0001260-38.2015.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003526-03.2012.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA
PIMENTA) X REGINA MARCIA RIBEIRO(SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser
protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

0001413-71.2015.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000668-62.2013.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3047 - ELIANA COELHO) X
WILSON RANGUERI(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR )

I- Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A, do CPC.II- Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser
protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão. Int.

0001415-41.2015.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003987-43.2010.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3047 - ELIANA COELHO) X
EDINEIA DE LIMA ANTONIO(SP122394 - NICIA BOSCO)

I-Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser
protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

0001452-68.2015.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003020-27.2012.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3097 - LEONARDO MONTEIRO
XEXEO) X TEREZA MARCOS DE JESUS GODOI(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA)

I-Recebo os Embargos à Execução, nos termos do Art. 739, A, do CPC.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser
protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

0001453-53.2015.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002372-81.2011.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3097 - LEONARDO MONTEIRO
XEXEO) X OSMAR DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA)

I-Recebo os Embargos à Execução, nos termos do Art. 739, A, do CPC.II-Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser
protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

0001577-36.2015.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003515-81.2006.403.6121 (2006.61.21.003515-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 -
LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X CESAR LIBANIO GUIMARAES(SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO)

I- Recebo os Embargos à Execução nos termos do artigo 739-A, doCPC.II- Apensem-se aos autos principais.III-Vista ao Embargado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem
serprotocolizadas com o número dos autos principais, sob pena depreclusão. Int

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003034-89.2004.403.6121 (2004.61.21.003034-9) - LEONOR SOUZA GIANELLI(SP223413 - HELIO MARCONDES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA
MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X LEONOR SOUZA GIANELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC..5. Providencie
a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

0003165-93.2006.403.6121 (2006.61.21.003165-0) - JOSE BENEDITO MARCONDES(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP131745E - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE BENEDITO MARCONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC..5. Providencie
a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

0001107-15.2009.403.6121 (2009.61.21.001107-9) - PAULO FERNANDES AVELINO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PAULO FERNANDES AVELINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC..5. Providencie
a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.
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0000454-76.2010.403.6121 (2010.61.21.000454-5) - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC..5. Providencie
a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

0002446-72.2010.403.6121 - GERALDO NICOLAU DE SOUZA BARBOSA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X GERALDO NICOLAU DE SOUZA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC..5. Providencie
a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

0002566-18.2010.403.6121 - ISAEL DE OLIVEIRA(SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAEL DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC..5. Providencie
a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

0000739-89.2011.403.6103 - ALDA DIAS SILVA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS E SP188358 - JOSÉ EDUARDO MOREIRA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ALDA DIAS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC;II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório,
quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução
168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do
exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do
imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos;III - Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS;IV Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para
EXECUÇÃO DE SENTENÇA, bem como, certifique o trânsito em julgado da sentença proferida.Intime-se.

0001444-33.2011.403.6121 - VLADIMIR DOMINGUES(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VLADIMIR DOMINGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes do teor do oficio requisitório ou
precatório nos termos do artigo 12 da Resolução de n.º 559/2007 do CJF.

0002373-66.2011.403.6121 - CELSO PEREIRA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO
PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS.5. Providencie a Secretaria a mudança da
classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

0002714-58.2012.403.6121 - LEONARDO NOBRE DE MORAIS - INCAPAZ X MARLI NOBRE(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LEONARDO NOBRE DE MORAIS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 2. Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando
os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução
168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de
exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos
do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.3. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS.4. Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE
SENTENÇA.Intime-se.

0003084-37.2012.403.6121 - ZULMIRA MARTINS ROSA(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZULMIRA MARTINS ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intimem-se as partes do teor do oficio requisitório ou
precatório nos termos do artigo 12 da Resolução de n.º 559/2007 do CJF.

0004242-30.2012.403.6121 - JACOB RIBEIRO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACOB RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC..5. Providencie
a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

0000563-85.2013.403.6121 - CINILDA MARIA BRETHERICK(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CINILDA MARIA BRETHERICK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o despacho de fl. 137/138, para possibilitar o prosseguimento da execução. Int.

0000936-19.2013.403.6121 - ANA PAULA VIANA PAVANITTO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA PAULA VIANA PAVANITTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC..5. Providencie
a Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.

0002271-73.2013.403.6121 - MARIA DAS DORES RACHID SOUZA(SP322695 - ALINE BOAVENTURA DO NASCIMENTO E SP321026 - DANIELA RACHID DE CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS DORES RACHID SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da chegada dos autos do TRF3R.2. Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do RÉU nos termos do art. 730 do CPC. 3. Para
viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos
termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de
cálculo.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do
crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.4. Após o cumprimento dos itens acima, cite-se o RÉU.5. Providencie a Secretaria a mudança da classe
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processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Intime-se.Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

Expediente Nº 2664

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARISSIMO

0003087-02.2006.403.6121 (2006.61.21.003087-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X EDMAR LOURENCO DA SILVA(SP072203 - JOEL LOPES SILVA) X
LUCIANO AZEREDO DE ALMEIDA(SP152351 - MARCOS ABUD ALVES) X CIRIO MORAES FILHO(SP168674 - FERNANDO FROLLINI)

Esclareça o subscritor da petição de fls. 312/314, no prazo de 5 (cinco) dias, o pedido ali contido, tendo em vista que Viviane Morgado Barbosa não é parte nestes autos. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0407362-41.1997.403.6121 (97.0407362-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO) X AIRTON VALVANO RIBEIRO AURICCHIO(SP066762 - MARCO ANTONIO
CERAVOLO DE MENDONCA) X CARLOS EDUARDO PEDROSA AURICCHIO(SP066762 - MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA)

Providencie o subscritor da petição de fls. 246/247, Dr. João de Deus Pinto Monteiro Neto, a juntada de procuração, uma vez que apesar de mencionar a juntada de mandato na referida petição, este não a
acompanhou.Após o cumprimento da determinação supra, defiro ao Dr. João de Deus Pinto Monteiro Neto, OAB/SP 208.393, o prazo de 5 (cinco) dias para consulta dos autos em Secretaria e eventual carga dos autos.
Intime-se.Após o transcurso, providencie a Secretaria a remessa do feito ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.

0001097-97.2011.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X MARIA APARECIDA SOARES(SP145960 - SILVIO CESAR DE SOUZA) X RONALDO
CAETANO FERREIRA(SP110245 - VALFRIDO LUCILO DA SILVA MACHADO)

(...)Intime-se a defesa de RONALDO CAETANO FERREIRA para apresentação de memoriais, nos termos do art. 403 do CPP, no prazo de 5 (cinco) dias.(...)

0001535-89.2012.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X CESAR LUBIN RIBEIRO DA COSTA FILHO(SP145960 - SILVIO CESAR DE SOUZA)

Chamo o feito à ordem no tocante às fls. 170 e 177.Designo audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 18 de fevereiro de 2015, às 16 horas, para oitiva da testemunha de acusação JOSÉ DONIZETTI
CHERLEAUX, bem como interrogatório do réu CESAR LUBIN RIBEIRO DA COSTA. Expeça-se os mandados de intimação.Int.

2ª VARA DE TAUBATE

MÁRCIO SATALINO MESQUITA

JUIZ FEDERAL TITULAR

SILVANA BILIA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 1576

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003808-41.2012.403.6121 - LUIZA MINARI(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 144).Como não houve
interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução
do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do
procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.4. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez
dias.5. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001176-57.2003.403.6121 (2003.61.21.001176-4) - JOAO BATISTA LOPES(SP189422 - JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR E SP175385 - LEVY MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X JOAO BATISTA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vistos.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de
noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao
credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.Intimem-se.

0000344-53.2005.403.6121 (2005.61.21.000344-2) - JOAO GERALDO BORDINHON(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS EM TAUBATE(SP060014 -
LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X JOAO GERALDO BORDINHON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS EM TAUBATE

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0003904-03.2005.403.6121 (2005.61.21.003904-7) - CRISTIANO FRANCISCO LEITE(SP201829 - PATRICIA MARYS BEZERRA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014
- LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X CRISTIANO FRANCISCO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0001967-21.2006.403.6121 (2006.61.21.001967-3) - HELENA MARIA TOFFULI(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA MARIA TOFFULI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2 da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente o direito de recorrer (fls. 157/159), com fundamento nas
Portarias AGU nº 109/2007 e PGF nº 915/2009 e no Memorando-Circular nº 01/2008/PFE-INSS/GAB. Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a
alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via
de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor
da condenação.4. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.5. Intimem-se.

0004298-05.2008.403.6121 (2008.61.21.004298-9) - EDVANE FANI HENRIQUE(SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDVANE
FANI HENRIQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0001264-85.2009.403.6121 (2009.61.21.001264-3) - JOSE DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP254323 - KEILA CRISTIANE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0003403-10.2009.403.6121 (2009.61.21.003403-1) - MARIA DE FATIMA CARVALHO(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X MARIA DE FATIMA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 1. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa
dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.2. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para
manifestação, no prazo de dez dias.3. Intimem-se.

0000682-17.2011.403.6121 - DONIZETTI BUENO DE OLIVEIRA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X DONIZETTI BUENO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0001038-12.2011.403.6121 - BENEDITO PEREIRA DE CASTRO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
BENEDITO PEREIRA DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Proceda a Secretaria alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0001355-10.2011.403.6121 - CARLOS AUGUSTO DE LIMA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS AUGUSTO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0002202-12.2011.403.6121 - CARLOS ABOUD FILHO(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CARLOS ABOUD FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0002455-97.2011.403.6121 - MARCOS GOMES DE ALMEIDA(RJ045558 - ALCINO BARATA E RJ021651 - JOSE RAYMUNDO MARTINS CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARCOS GOMES DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito conclusão nesta data.1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de
setembro de 2001, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou
outro órgão administrativo competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente ao direito de recorrer (fl.
136).Diante disso, torno sem efeito, conforme fundamentação citada acima e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 129/131 que condicionava
os efeitos da sentença ao reexame pela instância superior.Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria
previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida,
apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0002509-63.2011.403.6121 - CLOVIS CALDERONI(SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES E SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CLOVIS CALDERONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0003244-96.2011.403.6121 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0003354-95.2011.403.6121 - MOYSES DOS SANTOS X REINALDO VARELA DE ARRUDA X EDVALDO ALVES DE OLIVEIRA X SEBASTIANA MARIA DOS REIS CASTRO X NORBERTO
MARIANI(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOYSES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2 da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente o direito de recorrer (fl. 164).Como não houve
interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução do
julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do
procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.4. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez
dias.5. Intimem-se.

0000836-98.2012.403.6121 - NILSON RODRIGUES VENANCIO(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS E SP236978 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X NILSON RODRIGUES VENANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0000878-50.2012.403.6121 - MARCIA DA SILVA(SP179077 - JONAS BATISTA RIBEIRO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0001449-21.2012.403.6121 - ANGELO ANTONIO CATTO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO
ANTONIO CATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     331/482



0002172-40.2012.403.6121 - JOSE VALDIR DOS ANJOS(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOSE VALDIR DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0002609-81.2012.403.6121 - LETICIA APARECIDA ROMANHOLI DOS SANTOS(SP261671 - KARINA DA CRUZ E SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LETICIA APARECIDA ROMANHOLI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Intimem-se.

0003828-32.2012.403.6121 - JAMIL THAMI(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAMIL THAMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2 da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente o direito de recorrer (fl. 243).Diante disso, torno sem
efeito, conforme fundamentação citada acima e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 236/238 que condicionava os efeitos da sentença ao
reexame pela instância superior.Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a
Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo
de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao
credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0000171-48.2013.403.6121 - JOSE MOACYR DE MENDONCA(SP269160 - ALISON MONTOANI FONSECA E SP314160 - MARCOS GONCALVES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE MOACYR DE MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2 da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente o direito de recorrer (fl. 108).Diante disso, torno sem
efeito, conforme fundamentação citada acima e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 99/101 que condicionava os efeitos da sentença ao
reexame pela instância superior.Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a
Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo
de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao
credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0000206-08.2013.403.6121 - EDUARDO EPAMINONDAS FARIA(SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN E SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X EDUARDO EPAMINONDAS FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0000242-50.2013.403.6121 - LUCELIO RIBEIRO(SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCELIO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0000255-49.2013.403.6121 - WALTER APARECIDO ANGELO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER
APARECIDO ANGELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2 da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente o direito de recorrer (fl. 200).Diante disso, torno sem
efeito, conforme fundamentação citada acima e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 194/197 que condicionava os efeitos da sentença ao
reexame pela instância superior.Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a
Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo
de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao
credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0000916-28.2013.403.6121 - INOCENCIO SALES(SP255276 - VANDERLÉIA PINHEIRO PINTO PASSOS E SP189218E - JUSSARA ELIAS MARCAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X INOCENCIO SALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 98).Como não houve
interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução
do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do
procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.4. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez
dias.5. Intimem-se.

0000992-52.2013.403.6121 - CIRINEU LANZELOTI(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIRINEU LANZELOTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2 da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente o direito de recorrer (fl.56).Diante disso, torno sem
efeito, conforme fundamentação citada acima e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 51/52 que condicionava os efeitos da sentença ao
reexame pela instância superior.Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a
Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo
de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao
credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0002004-04.2013.403.6121 - JOAO BATISTA ALVES EVANGELISTA(SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA E SP327912 - ROBSON ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA ALVES EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2 da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente o direito de recorrer (fl. 87).Diante disso, torno sem
efeito, conforme fundamentação citada acima e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 82/84 que condicionava os efeitos da sentença ao
reexame pela instância superior.Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a
Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo
de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao
credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0002666-65.2013.403.6121 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes
em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3.
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Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0002800-92.2013.403.6121 - ROSA DE OLIVEIRA FRANCISCO(SP255276 - VANDERLÉIA PINHEIRO PINTO PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA DE OLIVEIRA
FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa dias
para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.2. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para
manifestação, no prazo de dez dias.3. Intimem-se.

0003313-60.2013.403.6121 - SANDRA APARECIDA RIBEIRO(SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA APARECIDA RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2 da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão
sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo
competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o INSS renúncia expressamente o direito de recorrer (fl. 165).Diante disso, torno sem
efeito, conforme fundamentação citada acima e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 161/163 que condicionava os efeitos da sentença ao
reexame pela instância superior.Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado.2. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a
Fazenda Pública.3. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo
de noventa dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.3. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao
credor para manifestação, no prazo de dez dias.4. Intimem-se.

0000103-64.2014.403.6121 - JACIRA DE MEDEIROS(SP299259 - MARIO LUCIO MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACIRA DE MEDEIROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA)

Vistos. 1. Visando abreviar a execução do julgado, e considerando que em matéria previdenciária, a elaboração dos cálculos depende, via de regra, de dados existentes em poder do INSS, concedo-lhe o prazo de noventa
dias para, querendo, valer-se do procedimento de execução invertida, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo do valor da condenação.2. Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista ao credor para
manifestação, no prazo de dez dias.3. Intimem-se.

Expediente Nº 1587

MONITORIA

0001744-29.2010.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X REFON COMERCIO DE FRIOS LTDA ME X JOSE EDSON DOS REIS X MARIA
APARECIDA FONTES SIMONI

Vistos.Ciência do desarquivamento.Intime-se o solicitante do desarquivamento para que requeria o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas
legais.Intimem-se.

0002119-93.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ROSELI APARECIDA CUBA
DUARTE

Fls: 54/89: Dê-se vista a CEF quanto a devolução de carta precatória expedida para citação do réu, sem cumprimento, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

0002123-33.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X LEONEL PORFIRIO DA SILVA
NETO

Vistos, em decisão.Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de LEONEL PORFÍRIO DA SILVA NETO, objetivando a cobrança dos débitos decorrentes dos
Contratos de abertura de crédito rotativo e dos contratos de crédito direto Caixa.O réu, devidamente citado para os fins do artigo 1.102 do CPC - Código de Processo Civil (fls.83 verso), não efetuou o pagamento nem
opôs embargos (fls.85), nem tampouco constituiu advogado.Pela sentença de fls.87 contituiu de pleno direito o título executivo judicial e determinou a intimação do devedor, pessoalmente ou através de advogado, para
pagar o débito, nos termos do artigo 475-J do CPC.O réu não foi localizado, sendo dado como estando em lugar incerto e não sabido (fls.107).A CEF requereu a consulta dos endereços do devedor nos sistemas
WEBSERVIDE, BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD, PLENUS, CNIS (flS.119/120).Relatei.Fundamento e decido.A ação monitória é uma modalidade especial de processo de conhecimento, passando a processo de
execução no caso de não oposição de embargos ou, se opostos, forem rejeitados.Na primeira hipótese - não oposição de embargos - determina o artigo 1.102-C caput do CPC que ...constituir-se-á, de pleno direito, o
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.A interpretação sistemática dos referidos dispositivos legais
conduz à conclusão de que se o réu já foi citado para pagar o débito ou opor embargos é desnecessária nova citação ou intimação para pagamento, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J do CPC.Por outro lado, nos
termos do artigo 322 do CPC, contra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão os prazos independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA APRECIAÇÃO. RÉU
REVEL. CONTAGEM DOS PRAZOS PARA MANIFESTAÇÃO. DATA DA PUBLICAÇÃO EM CARTÓRIO. ART. 322 DO CPC. PRECEDENTES DESTA CORTE...2. A orientação jurisprudencial desta Corte
Superior é de que, nos termos do artigo 322 do Código de Processo Civil, o prazo recursal para o revel corre a partir da publicação da sentença em cartório, independentemente de sua intimação (REsp 1.027.582/CE,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11/3/2009).3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, AgRg no AREsp 118.269/GO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
07/02/2013, DJe 08/03/2013)Pelo exposto, com a devida vênia, reconsidero a determinação de intimação pessoal do executado, ficando prejudicado o requerimento de pesquisa de endereços. Requeira a CEF o que de
direito no prazo de dez dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intimem-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000547-15.2005.403.6121 (2005.61.21.000547-5) - JORGE LUIZ RIBEIRO(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

Fls. 145/150: Conforme documento juntado pelo próprio exequente à fl. 150, o executado percebe atualmente R$ 2.185,00 a título de aposentadoria por tempo de contribuição.O art. 649, inciso IV, do Código de
Processo Civil, prevê a absoluta impenhorabilidade dos proventos de aposentadoria.Ante o exposto, indefiro o pedido de nova penhora via bacenjud.Determino a pesquisa de bens via sistema RENAJUD. Proceda a
Secretaria a juntada do extrato com os resultados da pesquisa realizada.Caso a pesquisa RENAJUD tenha resultado positivo, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.. PA 1,10 Cumpra-se e intimem-se.

0002840-16.2009.403.6121 (2009.61.21.002840-7) - WALDEMIR JOSE DOS SANTOS(SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E
SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias. Decorrido e nada mais sendo requerido, remetam-se os presentes autos
ao arquivo.Intimem-se.

0003518-26.2012.403.6121 - MARIA LUCIA LOBATO NAREZI(SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Ciência às partes da descida dos autos do TRF 3ª Região.2. Requeiram as partes o que de direito.3. No silêncio, arquivem-se os autos.4. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004145-35.2009.403.6121 (2009.61.21.004145-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X NICODEMOS
BENJAMIM DE PAULA

Defiro a realização da penhora online através do sistema Bacen-Jud , levando-se em conta o valor atualizado do débito.Este magistrado ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, a
indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exequendo.Determino à Secretaria que proceda à juntada da solicitação do bloqueio de valores.Restando positiva a penhora, intime-se a parte executada.

0001873-88.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X PERCIA MARIA CASTILHO ROCHA

Aguarde-se provocação em arquivo sobrestado.Int.

0001623-98.2010.403.6121 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X DIRCE JUCA LOPES(SP166976 - DENILSON GUEDES DE ALMEIDA
E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP279416 - TALITA MARIA ALMEIDA CHAGAS)

Vistos.Ciência do desarquivamento.Intime-se o solicitante do desarquivamento para que requeria o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas
legais.Intimem-se.

0003262-15.2014.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X GAMAR ALIMENTOS DO BRASIL LTDA - ME X NAILA MARQUES GABRIEL DA SILVA
X WANDERLEI GABRIEL DA SILVA

Vistos.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.61, devendo informar endereço atualizado para citação de NAILA MARQUES GABRIEL DA SILVA. Intime-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002925-77.2001.403.0399 (2001.03.99.002925-8) - JOSE ORLANDO SIQUEIRA SANTOS-ESPOLIO X MARILIA DE FATIMA PEREIRA X VANESA SIQUEIRA SANTOS X DEBORA SIQUEIRA
SANTOS X EVERTON SIQUEIRA SANTOS X EMERSON ORLANDO PEREIRA(SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO E SP132120 - KLEBER DE CAMARGO E CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X MARILIA DE FATIMA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANESA
SIQUEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEBORA SIQUEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVERTON SIQUEIRA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMERSON ORLANDO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Expeça-se certidão conforme requerido. Intime-se pessoalmente os autores, de que houve expedição de certidão a qual permite a Procuradora a proceder ao levantamento da importância depositada nos presentes
autos. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

0002620-81.2010.403.6121 - ERNANI DIAS DA CONCEICAO SANTOS X ELAINE OLIVEIRA LOURENCO(RJ068466 - CARLOS JOSE DE OLIVEIRA E RJ138053 - ALINE MOREIRA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X ERNANI DIAS DA CONCEICAO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Chamo o feito à ordem.Oficie-se à Vara de Família e Sucessões, informando que o Banco do Brasil foi comunicado da transferência de valores pertencentes a Sra. Elaine Oliveira Lourenço,
encaminhando cópia de fl. 147, 150/151 e do presente despacho, para as providências necessárias.Após, arquivem-se os autos.Int.

0001373-94.2012.403.6121 - NEUZA DE FATIMA MOZELI(SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO E SP188952E - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NEUZA DE FATIMA MOZELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência do desarquivamento.Intime-se o solicitante do desarquivamento para que requeria o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas
legais.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002545-86.2003.403.6121 (2003.61.21.002545-3) - DEL VECHIO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP018611 - PAULO DE PAULA ROSA E SP102046 - VIVIANE DE PAULA ROSA ROCHA E
SP058123 - JANDYRA OLIVETTI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DEL VECHIO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

Vistos.Intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0002568-32.2003.403.6121 (2003.61.21.002568-4) - VALDEMAR FIORE(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE) X FAZENDA NACIONAL(SP060014 - LEDA MARIA
SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X FAZENDA NACIONAL X VALDEMAR FIORE

Fls. 117: Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intimem-se.

0004004-26.2003.403.6121 (2003.61.21.004004-1) - FRANCISCO JOSE GARUFFE X JOSE DOS REIS CARVALHO X MARIA JOSE ALMEIDA CARVALHO X FRANCISCO CARLOTA DE OLIVEIRA X
HELTON DINIZ RICARDO(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO
SÉRGIO PINTO) X FRANCISCO JOSE GARUFFE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE DOS REIS CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE ALMEIDA CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO CARLOTA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HELTON DINIZ RICARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101439 -
JURANDIR CAMPOS)

Vistos em inspeção.Cumpra-se o despacho de fl. 175, oficiando-se para a CEF para que proceda a apropriação da quantia remanescente nas contas 1132-4 e 1131-6, na agência 4081.Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.

0004456-36.2003.403.6121 (2003.61.21.004456-3) - ANTONIO NICOLAU DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA E SP114754 - PEDRO
JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
NICOLAU DA SILVA

Vistos.Intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0000130-96.2004.403.6121 (2004.61.21.000130-1) - ADMINISTRADORA DE EVENTOS PINDENSE LTDA(SP098688 - EDU MONTEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADMINISTRADORA DE EVENTOS PINDENSE LTDA X UNIAO FEDERAL X
ADMINISTRADORA DE EVENTOS PINDENSE LTDA

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 229 - Cumprimento de Sentença.Intime-se a União Federal do despacho de fl. 492, bem como para que requeira o que de direito no prazo de 10
(dez) dias.Fl. 498: Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Int.

0000189-50.2005.403.6121 (2005.61.21.000189-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X IVONALDO
SOARES MARREIRO X JULIO CESAR SOARES DA SILVA(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVONALDO SOARES MARREIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JULIO CESAR SOARES DA SILVA

Vistos.Intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 229 - Cumprimento de Sentença. Intimem-se.

0000163-81.2007.403.6121 (2007.61.21.000163-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANDREZA
PAULA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREZA PAULA CARDOSO

Vistos.Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de Maria de Fátima Barbosa de Almeida do pólo passivo da ação, tendo em vista a r. decisão de fls. 87/89.Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual, devendo constar 229 - Cumprimento de Sentença. Manifeste-se a Caixa EconÔmica Federal em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os
autos ao arquivo.Intimem-se.

0002604-64.2009.403.6121 (2009.61.21.002604-6) - ANA CRISTINA BARBOSA(SP278475 - EDEMARA LANDIM DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO
PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA CRISTINA BARBOSA

Vistos.Intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0004423-36.2009.403.6121 (2009.61.21.004423-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E SP295027 - LUCIMAR CORDEIRO RODRIGUES) X ULISSES
COUTO DOS SANTOS X ARY DOS SANTOS X SUELI COUTO DOS SANTOS(SP149321 - FELIPE CHAGAS DE ABREU OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ULISSES COUTO DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARY DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELI COUTO DOS SANTOS

Vistos.A decisão proferida em audiência suspendeu o processo para formalização de acordo na agência da Caixa Econômica Federal (fls. 183).A Caixa EconÔmica Federal informa que não houve composição entre as
partes e apresenta demonstrativo de debito atualizado (fls. 186/195).Verifico outrossim, que o executado apresentou comprovante de pagamento dos honorários advocatícios e das custas processuais. Assim sendo, intime-
se a CEF, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve renegociação do contrato, comprovando nos autos.Proceda a secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 229 - Cumprimento de
Sentença.Intimem-se.

0002608-67.2010.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X SILAS CORREA E IRMAOS LTDA EPP X DARCY CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SILAS CORREA E IRMAOS LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARCY CORREA(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Requeira a parte exequente o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo sobrestado.Int.

0002850-26.2010.403.6121 - ARMANDO BRAZ CORREA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ARMANDO BRAZ CORREA

Vistos.Intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0003403-73.2010.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JOAO BOSCO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BOSCO DOS SANTOS

Vistos.Intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0002832-34.2012.403.6121 - ROBERTO GONZALEZ RODRIGUES(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ROBERTO GONZALEZ RODRIGUES
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Vistos.Intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0001968-59.2013.403.6121 - ALINE APARECIDA VILELA MAXIMO(SP179146 - GIOVANA SAVIO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ALINE
APARECIDA VILELA MAXIMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil.Intimem-se.

Expediente Nº 1602

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000070-45.2012.403.6121 - JAYME RODRIGUES DE FARIA NETO(SP304100B - JAYME RODRIGUES DE FARIA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.Dispõe o artigo 125 do Código de Processo Civil, em seus incisos II e IV, que cabe ao juiz velar pela rápida solução do litígio, além de tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.
Como o litígio que se apresenta nestes autos é exclusivamente patrimonial, e havendo possibilidade de transação entre as partes, designo o dia 20 de novembro de 2015, às 14h30, para realização de audiência de tentativa
de conciliação, que se dará na Central de Conciliação instalada nesta Subseção. Intimem-se.

Expediente Nº 1627

EMBARGOS A EXECUCAO

0000188-94.2007.403.6121 (2007.61.21.000188-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000185-42.2007.403.6121 (2007.61.21.000185-5)) CARLOS DA ROCHA CUPIDO X MARIA
BENEDITA NUNES ROCHA CUPIDO(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA
ABDALLA ROSTAGNO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos, etc.Carlos da Rocha Cupido e Maria Benedita Nunes Rocha Cupido opuseram embargos à execução hipotecária ajuizada originariamente por DELFIN RIO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO perante o Juízo de
Direito da Vara Distrital de Tremembé/SP. Redistribuído o feito à Justiça Federal (fls.653) foi determinada a intimação da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para se manifestar quanto ao interesse em ingressar no
feito (fls. 673). A CEF requereu sua inclusão no polo passivo da ação (fls. 675/679), o que foi deferido pela decisão proferida às fls. 681/683.A DELFIN RIO S/A e a CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
requereram a substituição processual da primeira instituição pela CEF, ao fundamento de que o crédito hipotecário objeto deste processo lhe foi cedido por força de sentença judicial proferida no processo nº 89.10494-2
da 6ª Vara Federal do Distrito Federal (fls.777/778).Determinada a inclusão da CEF como assistente no polo passivo da ação (fls. 825), retificando-se a autuação.A CEF requereu a desistência da execução, comunicando
ainda o acordo realizado entre as partes (fls. 832/834).Relatei.Fundamento e decido.Nesta data, proferi decisão nos autos da execução nº 0000185-42.2007.403.6121 determinando a inclusão da Caixa Econômica
Federal na execução em substituição à DELFIN RIO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO.Por identidade de razões, tal decisão deve repercutir nos presentes embargos, razão pela qual determino a substituição da DELFIN
RIO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO pela CEF. Oportunamente, ao SEDI para as anotações.Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito sobre que o qual se funda a ação e, em consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios, conforme pactuado entre as partes. Traslade-se cópia
desta sentença para os autos da execução em apenso. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0000185-42.2007.403.6121 (2007.61.21.000185-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP057098 -
SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO) X CARLOS DA ROCHA CUPIDO X MARIA BENEDITA NUNES ROCHA CUPIDO(SP142614 - VIRGINIA
MACHADO PEREIRA)

Vistos, etc.Trata-se de execução hipotecária ajuizada originariamente por DELFIN RIO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO contra Carlos da Rocha Cupido e Maria Benedita Nunes Rocha Cupido perante o Juízo de Direito
da Vara Distrital de Tremembé/SP.Pelo despacho de fls.140 foi determinada a redistribuição do feito à Justiça Federal.A DELFIN RIO S/A e a CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requereram a substituição
processual da primeira instituição pela CEF, ao fundamento de que o crédito hipotecário objeto deste processo lhe foi cedido por força de sentença judicial proferida no processo nº 89.10494-2 da 6ª Vara Federal do
Distrito Federal (fls.170/171).Pela decisão de fls.217 a CEF foi admitida como assistente, ao fundamento de que o artigo 42 caput do Código de Processo Civil estipula que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a
título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes.A CEF requereu a desistência da ação, tendo em vista o acordo realizado entre as partes, conforme petição de fls. 231 e documento acostado às fls.
832/834 dos autos de embargos à execução em apenso.Relatei.Fundamento e decido.Preliminarmente, com a devida vênia, reconsidero a decisão de fls. 217, que incluiu a Caixa Econômica Federal como assistente na
presente execução.Com efeito, entendo que a norma do artigo 42 do CPC - Código de Processo Civil é aplicável apenas ao processo de conhecimento, sendo que no processo de execução aplica-se o disposto no artigo
567, inciso II, que dispõe que podem também promover a execução, ou nela prosseguir: ... II - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo Ihe foi transferido por ato entre vivos.Nesse sentido anota
Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 4ª. Ed., 2010, nota 4 ao artigo 567 do CPC:Tendo-se dado a cessão de direito, na conformidade do disposto no art. 567,
inciso II, do CPC, pode o cessionário promover a execução forçada, sem aplicação do disposto no art. 42, 1º, do mesmo Código STF-Pleno , RE 97.461-0-AgRg, Min. Aldir Passarinho, j. 20.8.86, DJU 19.9.86). No
mesmo sentido: STJ-1ªT., REsp 284.190, Min. José Delgado, j. 24.4.01, DJU 20.8.01; STJ-2ªT., REsp 726.535, Min. Eliana Calmon, j. 17.4.07, DJU 30.4.07; 878/203 (TJSP, AI 807.179-5/8-00), JTA 39/118, Lex-
JTA 157/42, RJTAMG 28/139, RP 157/329.No caso dos autos, com ainda maior razão é de se aplicar o artigo 567, II do CPC, uma vez que a cessão do crédito da DELFIN para a CEF deu-se por força de sentença
judicial. Pelo exposto, determino a inclusão da Caixa Econômica Federal no polo ativo da presente ação, como exequente, em substituição à DELFIN RIO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO; acolho o requerimento de
fls.231, e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 267, inciso VIII e 569 do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Oportunamente, ao SEDI para as devidas anotações.P.R.I.

0003154-88.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO
PINTO) X JORGE LUIZ MARINS ALVES X MARIA APARECIDA MARINS ALVES(SP120891 - LAURENTINO LUCIO FILHO)

Vistos, etc.Trata-se de execução hipotecária ajuizada originariamente por DELFIN RIO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO contra JORGE LUIZ MARINS ALVES e MARIA APARECIDA MARINS ALVES perante o
Juízo de Direito da Vara Distrital de Tremembé/SP.A CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requereu o seu ingresso no polo ativo da execução, em substituição à DELFIN RIO S/A, ao fundamento de que o crédito
hipotecário objeto deste processo lhe foi cedido por força de sentença judicial proferida no processo nº 89.10494-2 da 6ª Vara Federal do Distrito Federal (fls.217/218).Pela decisão de fls.261 o feito foi redistribuído à
Justiça Federal.Pela decisão de fls.267 a CEF foi admitida como assistente, ao fundamento de que o artigo 42 caput do Código de Processo Civil estipula que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular,
por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes.Após tentativa de conciliação infrutífera (fls.287), foi proferida sentença, julgando extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, II, e 795, ambos do Código de
Processo Civil, bem como determinada a expedição de carta de adjudicação ao exequente.A CEF requereu que a carta de adjudicação seja expedida a seu favor, tendo em vista que é titular do crédito objeto da presente
execução.Relatei.Fundamento e decido.Preliminarmente, com a devida vênia, reconsidero a decisão de fls. 267, que incluiu a Caixa Econômica Federal como assistente na presente execução.Com efeito, entendo que a
norma do artigo 42 do CPC - Código de Processo Civil é aplicável apenas ao processo de conhecimento, sendo que no processo de execução aplica-se o disposto no artigo 567, inciso II, que dispõe que podem também
promover a execução, ou nela prosseguir: ... II - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo Ihe foi transferido por ato entre vivos.Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 4ª. Ed., 2010, nota 4 ao artigo 567 do CPC:Tendo-se dado a cessão de direito, na conformidade do disposto no art. 567, inciso II, do CPC, pode o cessionário promover a
execução forçada, sem aplicação do disposto no art. 42, 1º, do mesmo Código STF-Pleno , RE 97.461-0-AgRg, Min. Aldir Passarinho, j. 20.8.86, DJU 19.9.86). No mesmo sentido: STJ-1ªT., REsp 284.190, Min. José
Delgado, j. 24.4.01, DJU 20.8.01; STJ-2ªT., REsp 726.535, Min. Eliana Calmon, j. 17.4.07, DJU 30.4.07; 878/203 (TJSP, AI 807.179-5/8-00), JTA 39/118, Lex-JTA 157/42, RJTAMG 28/139, RP 157/329.No caso
dos autos, com ainda maior razão é de se aplicar o artigo 567, II do CPC, uma vez que a cessão do crédito da DELFIN para a CEF deu-se por força de sentença judicial. Acresce-se que tanto o cedente quanto o
cessionário e o estão de acordo com a substituição e o executado não manifestou oposição.Pelo exposto, determino a inclusão da Caixa Econômica Federal no polo ativo da presente ação, como exequente, em substituição
à DELFIN RIO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO; acolho o requerimento de fls.295, e determino que a carta de adjudicação seja expedida em favor da Caixa Econômica Federal. Cumpra-se o determinado na parte final da
sentença de fls. 289/290. Oportunamente, ao SEDI para as devidas anotações e, após, arquivem-se. Intimem-se.

Expediente Nº 1631

EXECUCAO FISCAL

0000317-70.2005.403.6121 (2005.61.21.000317-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO) X ESPER COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP174592 - PAULO
BAUAB PUZZO E SP267539 - ROBERTA HYDALGO RIBEIRO)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oferecida por RALIR JOSE ESPER e JULIANO MERCADANTE ESPER nos autos de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra a
empresa ESPER COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.. Alega a ilegitimidade passiva e a ocorrência da prescrição da dívida (fls. 116/131).Intimado, o exequente apresentou impugnação, sustentando a não ocorrência
da prescrição em razão de parcelamentos efetuados pelo executado, bem como a legalidade da inclusão dos sócios no polo passivo da ação em razão da presunção da dissolução irregular da empresa (fls. 134/148).É o
relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo. Além dessa hipótese, é de ser admitida a
exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de
dilação probatória e instauração do contraditório. A matéria já está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:Súmula 393: A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.A discussão trava-se a respeito de prescrição da dívida, sendo que os documentos constantes dos autos são suficientes para solução da controvérsia, que não
envolve complexidade fática.Sobre a matéria em debate, pronunciou-se a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido sob o rito dos chamados recursos repetitivos:PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR
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JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO
PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ
DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos
sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer
das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado
em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005,
DJ 13.06.2005). 2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco
anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação
dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor. 3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 4.
A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos
tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da
Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na
edição da Súmula 436/STJ, verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. 6. Conseqüentemente, o
dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida. 7. In casu:
(i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração
de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas,
independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda vigente à época -
Decreto 1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os
resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em
cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja
decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine,
uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de
recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos
pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44). 12. Conseqüentemente, o prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de
inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho
ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo
219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento
de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15. A doutrina
abalizada é no sentido de que: Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a
possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a
prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui
em mora o devedor e interrompe a prescrição. 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será
expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo
consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição. (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas
previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora
imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC). 18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal
(30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de
2002. 19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200901139645, LUIZ FUX,
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/05/2010 - RESP 1120295)Atento às finalidades almejadas pela Lei de Recursos Repetitivos, qual seja, conferir maior celeridade e racionalidade ao serviço de prestação
jurisdicional, e, ao mesmo tempo, garantir a segurança jurídica que a uniformidade nas decisões judiciais propicia, adoto, como fundamento de decidir o mérito desta demanda, as razões empregadas no REsp acima
transcrito.Também encampando o entendimento do STJ no citado REsp, menciono os seguintes precedentes do TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o crédito tributário na data do vencimento, a
partir do qual se inicia o prazo prescricional. II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação e, ante o 1º do art. 219
do CPC, retroage à data do ajuizamento da ação executiva, sendo este o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP). III. No caso, até a presente data a exeqüente não promoveu a
citação da parte executada, incidindo na espécie o 4º do art. 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. IV.
Apelação desprovida. (AC 199761825242186, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 901.)PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL DECORRENTE DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é
superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto no 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição
definitiva do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. III. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei
Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do
ajuizamento da ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP). IV. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte
executada, incidindo na espécie o 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. V. A constituição
definitiva do crédito tributário operou-se com o Termo de Confissão Espontânea mencionado na CDA, com notificação pelo correio em 16/03/99. Desta data até a presente transcorreram mais de cinco anos, sendo de se
manter a r. sentença que reconheceu a prescrição. VI. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas. (AC 00803581120004036182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 -
QUARTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:23/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Como salientado acima, dispõe o 1º do artigo 219 do CPC que a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento
da ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP).No caso em análise, a execução fiscal foi ajuizada em 22/02/2005 e a pessoa jurídica executada não
foi citada até o presente momento, tendo sido redirecionada a execução às pessoas dos sócios, os quais foram citados em 26/04/2013 (fls. 114). A tese da Excipiente é a de que houve prescrição da ação, bem como
equívoco no redirecionamento da execução aos sócios. A Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça prescreve:Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.Segue coadunável jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF.
INTERRUPÇÃO. SÚMULAS 78/TFR E 106/STJ. MULTA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Caso em que a decisão agravada aplicou jurisprudência firme e
consolidada no sentido de que, comprovada a data da entrega da DCTF, é desta data que se deve contar a prescrição; e que o prazo respectivo é interrompido pela propositura de execução fiscal, conforme Súmula
106/STJ e precedentes citados, não sendo cabível retomar o curso da prescrição, com base no artigo 202, parágrafo único, do Código Civil, nem reconhecer a sua consumação, sem a apuração da culpa exclusiva da
exequente pela demora ou falta da citação. 2. Certo que, na espécie, não houve citação da empresa, o que se explica pelo fato de ter sido certificado, nos autos, por oficial de Justiça, o encerramento das respectivas
atividades. Não obstante, bem depois a empresa, cuja dissolução havia sido certificada nos autos, veio aos autos com exceção de pré-executividade, quando alegou prescrição que, porém, deve ser rejeitada, seja porque
oportuno o ajuizamento da execução fiscal, seja porque os incidentes envolvendo a citação podem ser atribuídos à máquina judiciária, que concorreu para tais situações, não tendo havido culpa exclusiva da PFN no curso
da execução fiscal, para fins de imposição da penalidade prescricional. 3. Mera indicação de que entre ajuizamento e citação decorreu prazo superior a cinco anos, sem análise contextual de fatos e causalidades respectivas,
não elide a incidência e pertinência da Súmula 106/STJ como fundamento para a rejeição da prescrição postulada. 4. Não houve qualquer omissão no exame da controvérsia, mas mera insurgência da executada pelo fato de
não ter sido acolhida a prescrição, seja com base na data do vencimento dos tributos, seja com base na data da citação, evidenciando o caráter protelatório manifesto dos embargos de declaração, opostos que foram não
para suprir vício de omissão, contradição ou obscuridade, mas para rediscutir matéria decidida em função de mero inconformismo da executada. 5. A alegação de que a jurisprudência, firmada em torno da Súmula 106/STJ,
viola os artigos 174 do CTN e 202, parágrafo único, do CC, não pode ser acolhida, no âmbito da Corte, em detrimento da interpretação definitiva fixada pela instância superior competente acerca do direito federal
discutido. Trata-se de pretensão que deve ser dirigida diretamente ao Superior Tribunal de Justiça para que ali se decida se a respectiva jurisprudência é ilegal, conforme foi afirmado pela agravante. 6. Agravo inominado
desprovido. (AI 00058286920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:16/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, a
demora pela tramitação do feito e a não citação da empresa executada é imputável ao exequente, que ajuizou a ação com endereço onde não situada a empresa, conforme consta de fls. 02, fls. 70 e fls. 93, não tendo
diligenciado no sentido de tentar localizar novo endereço para citação.Uma vez não esgotadas todas as possibilidades de citação da empresa, os nomes dos sócios devem ser excluídos do polo passivo da execução.Pelo
exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a exequente no pagamento de honorários
advocatícios que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º do mesmo diploma legal.Ao SEDI para exclusão dos sócios do polo passivo da ação.P.R.I.

0000331-54.2005.403.6121 (2005.61.21.000331-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO) X DROGAZUL COMERCIAL FARMACO LTDA ME(SP115775 - CARLOS
ROBERTO DA SILVA)

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL, em face de DROGAZUL COMERCIAL FARMACO LTDA. ME E CARLOS ROBERTO DA SILVA, com base na Certidão de Dívida Ativa que
instrui a inicial do feito executivo, consubstanciada no processo administrativo elencado, conforme documentação de fls. 02/16, referente à dívida originária do Simples, relativa aos anos-base 2000/2001 e 2001/2002 e seus
consectários legais.Citado (fls. 73), o executado CARLOS ROBERTO DA SILVA apresentou exceção de preexecutividade (fls. 46/66), alegando a prescrição intercorrente, informando a ocorrência de falência e
requerendo sua exclusão do polo passivo (fls. 46/66).A Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 69/72, requerendo a exclusão de Carlos Roberto Silva do polo passivo da ação.É a síntese do necessário. DECIDO.A
discussão trava-se a respeito de prescrição da dívida, sendo que com relação ao pedido de exclusão do sócio do polo passivo houve concordância da Fazenda Nacional.DA PRESCRIÇÃO.Inicialmente, há que se
considerar que, como assente na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região (APELREEX 1576153, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ: 13/03/2014), constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda
dispõe de cinco anos para cobrança, nos termos do art. 174 do CTN, sendo que o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da execução,
pois aplicável o art. 174, único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas
anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.Cumpre consignar que em se tratando de
crédito tributário, as medidas idôneas para provocar sua extinção são erigidas ao âmbito material da Lei Complementar, tal como expressamente preconizado no art. 146, III, c, da CF/88, sendo as causas suspensivas e
extintivas da prescrição aquelas arroladas no Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp 945178/MG. Rel. Min. Castro Meira. DJ de 25.10.2007 .No presente caso, o feito executivo foi ajuizado em 23/02/2005,
tendo sido proferido o despacho que ordenou a citação do executado em 09/06/2005, tratando-se de débito com período de apuração ano base/exercício 2000/2001 e 2001/2002, e com notificação pessoal para
pagamento, sendo certo considerar a data de vencimento do tributo nesses casos, ou seja, a data mais remota (10/02/2000), que não se vislumbra, nesta oportunidade, sequer indício de eventual inércia do exequente, eis
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que após a suspensão do feito em 23.05.2007 (fls. 24), somente foi dada vista à exequente em 05.08.2007 (fls. 25), e também após nova tentativa de citação em 11.11.2009 (fls. 32) foi dada nova vista em 22.09.2010 (fls.
34).O pedido de inclusão do sócio no polo passivo em 26.10.2010 (fls. 35) foi apreciado em 13.04.2012 (fls. 40).De rigor, pois, a observância do teor da Súmula 106 do C. STJ na espécie (PROPOSTA A AÇÃO NO
PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCICIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE
PRESCRIÇÃO OU DECADENCIA).Destarte, afasto a arguição de prescrição.EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO.O fato de a empresa executada estar em processo de falência não tem o condão de
suspender a execução da presente execução fiscal, em face do disposto no artigo 29, caput, da Lei nº 6.830/80, que prevê:Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de
credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem:I - União
e suas autarquias;II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata;III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.Há previsão semelhante no artigo 187 do Código
Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei complementar nº 118/2008:Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial,
concordata, inventário ou arrolamento. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem:I - União;II -
Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró rata;III - Municípios, conjuntamente e pró rata.Ademais, o 7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005 estabelece, expressamente, que:Art. 6º. A decretação da
falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.(...)
7º. As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.No
presente caso, o próprio exequente vem noticiar que o processo de falência se encerrou (fls. 69/71), destacando Parecer PGFN/CRJ nº 485/2010, onde consta que a falência não é causa de redirecionamento da execução
fiscal, respondendo no entanto os co-responsáveis pelas parcelas que nela não podem ser exigidas, e requerendo a exclusão de CARLOS ROBERTO SILVA do polo passivo da ação (fls. 69/70).Assim, ACOLHO EM
PARTE a exceção de pré-executividade interposta pelo executado CARLOS ROBERTO SILVA, para o efeito de determinar sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal, consoante consentimento da
exequente. Ao SEDI para cumprimento do determinado acima.Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da ação.Intimem-se e cumpra-se.

0001751-89.2008.403.6121 (2008.61.21.001751-0) - FAZENDA NACIONAL X TRANSCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP249400 - VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR E SP185950 -
PATRÍCIA FERNANDA RODRIGUES)

Vistos etc.Recebo a manifestação do exequente de fls. 102/108 como pedido de desistência da execução com relação ao sócio EDSON GREGÓRIO ANTUNES MACHADO.Assim, HOMOLOGO a desistência
manifestada nos autos e EXCLUO do polo passivo da execução fiscal o executado EDSON GREGÓRIO ANTUNES MACHADO, julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação ao mesmo, nos
termos do artigo 267, inciso VIII, c.c. art. 569 e art. 158, todos do Código de Processo Civil. Em casos como o presente, de interposição de exceção de pré-executividade para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad
causam, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios (AgRg nos EDcl no REsp 767683 RJ 2005/0118700-8). Precedente: REsp 647830/RS, Rel. Min.
Luiz Fux, DJ de 21/03/2005.A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado, tendo este realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao
pagamento de honorários advocatícios, notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade (REsp 978.538/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2007, DJ
19/10/2007, p. 328).O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exequente requer por si o cancelamento antes de manifestação e provocação do executado
(APELREEX 25888 SP 0025888-54.2005.403.6182 - Relator: Desembargadora Federal Alda Bastos - 4ª Turma do TRF da 3ª Região - julgamento 20.09.2012).Com relação à aplicabilidade da Lei 10.522/2002 para o
efeito de não haver condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, quando esta reconhece o pedido do executado, não se aplica, conforme entendimento do E.STJ que acompanho:PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ARTIGO 19, PARÁGRAFO 1º, DA LEI 10.522/2002 NÃO SE APLICA AO PROCEDIMENTO
DE EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTE DO E. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, 1º-A, do Código de Processo
Civil. 2. A previsão contida no parágrafo 1 do artigo 19 da Lei 10.522/2002 não se aplica no procedimento regido pela Lei de Execução Fiscal. Precedente do e. Superior Tribunal de Justiça. 3. Honorários advocatícios
mantidos conforme fixados na decisão impugnada. 4. Agravo legal desprovido. (AI 00176822620124030000, JUIZ CONVOCADO FERNÃO POMPÊO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Assim, condeno a exequente no pagamento de honorários advocatícios, em favor da excipiente, que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no artigo
20, 4º do mesmo diploma legal. Levante-se a penhora.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito.Ao SEDI.Cumpra-se e intimem-se.
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0000983-10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6) - FRANCISCO GUEVARA GARCIA X MANOEL JOAO PEREIRA DE LIMA X JOSE MENDES SOBRINHO X JOSE FRAGA X JOAO CARLOS
ANTONIO X SILVINO GONCALVES X PEDRO ALVES DOS SANTOS X OLIVIO DUARTE X ANTONIO FERREIRA DE LIMA X JOAO MANOEL DE LIMA X JORGE DE FREITAS X FELIX DOS
SANTOS MEIRA X ADAO JOSE DOS SANTOS X GUILHERMINA DAMACENA DE OLIVEIRA X LUIZA CAPOVILA ZENARO X APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS X ANTONIA ROSA DE
JESUS X JULIA DE SOUZA MEIRA X ALBINA SIGOLI BONATTI X ANA BERTOLINI CARLOS X JUVENCIO MANOEL DA SILVA X MARIA LUIZA GRANDE X JOAQUIM LOPES DOS REIS X
JULIO ROGATIERI X ANTONIO JOSE DA SILVA X JOAO TOLEDO COSTA X CLEMENTE PEREIRA DA COSTA X JOSE DAVI FILHO X JOSE MOISES X MARIA PERUGINE X PLINIO PROCOPIO
ROCHA X HERIBALDO PEREIRA DOS SANTOS X GILDETE DA SILVA BARBOSA SEGURA X JOSE SEVERINO DA SILVA X JOAQUIM ALVES CHAGAS X MARIA JOSE DOS SANTOS X
LORINHA DOS SANTOS GUARDIA X JOSE CAJAL MARTINS X PAULINA GIUSEPINA CARNELOS GARRIDO X ANTONIO ZANOTTA X ARLINDO CAMPOVILLE X MARIA YOSIE FUKADA X
MANOELINA BATISTA DE ALMEIDA GONCALVES X ORVINA GUCAO FIORILO X FRANCISCO MARTIN CAJAL X MARIA PEREIRA DA SILVA SOUSA X IRENE PACUTTI TORRES X
ANTONIO OZAM X JOANA DIAS BORDONAL X MANOEL DA SILVA FILHO X ATILIO ALBERTINI X FELISBERTO FERREIRA DA COSTA X AVELINO ALVES PEREIRA X ANTONIO DE
CARVALHO X ROSINA MENOSSI MARANGONI X JOSE DE BRITO X ANNA MONTEIRO RODRIGUES X MARIA SEPULVIDA DAS NEVES X ANTONIA DOS SANTOS LIMA X ANTENOR
FERRARI X DINARCI GOMES PARRA X PARECIDA BRIOTTO IZIDORO X NATAL ZAMBON X PASCHOAL DE AQUILA X ALFREDO PICOLO X JOAO PROCOPIO FILHO X GILDO SILVA X
NAIR PIAZZI GONCALVES X IZAURA CORREIA DA SILVA NASCIMENTO X MIGUEL FILIPE DE OLIVEIRA X MANOEL ALVES DA SILVA X FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA X ZACARIAS
FRANCISCO DA SILVA X NAIR DE MATTOS RIBEIRO X LUIZ ANTONIO ATHAYDES X JOVENTINO RODRIGUES DA SILVA X ROMOALDA ARANHA SOBRINHA X CONSTANTINO MILANI X
IRENE ZANOTTI OZAM X JOSE ZANOTTI X ANTONIO PERINE X ANTONIO MARANHO X DOMINGOS SANTOS BERTOLAZO X DURVALINO DA SILVA X ALEXANDRE TERAMUSSI X
JOANA ALVES DE SOUZA SILVA X SEBASTIAO THOMAS DA CRUZ X CESARINO BERNADELLI X VALDOMIRO FERREIRA X LIOSA PEREIRA LACERDA X JOAQUIM FRANCISCO DOURADO
X ANTONIO JOSE DE ALMEIDA X ADORACAO ARTERO ORTEGA SAO PEDRO X JOVINO PAULO NASCIMENTO X ALZIRA TOMAS DE SOUZA X JULIO MARIA DE ANDRADE X JOAO
MARQUES DE OLIVEIRA X PEDRO CARVALHO X FILADELFA MARIA DA CONCEICAO X ROSA MARIA ARAUJO X VILSON CARLOS X FRANCISCO MAGARI X OLINDA LUCIA BIZELLI
MAGARI X BENEDITO LIMA DE MASCENA X SEBASTIAO MATIAS X MARIA RAMOS PINHO X ARMINDA SOUSA ROTI X PASCOAL TREVEJO ALVARES X OSWALDO LOPES X JOSE
FERREIRA BISPO X ANTONIO MIILLER X MARCILIO ALVES DOS SANTOS X ONOFRE MARQUES GONZAGA X ANTONIO FERREIRA DA COSTA X JOAO GOMES DE ARAUJO X NILO
RAMOS DE ALMEIDA X JOSE ALVES FOLHA X PEDRO PROCOPIO DE ABREU X MANOEL AUGUSTO X JOSEFA EUFRASIA DA SILVA X FRANCISCO SANCHES X LUIZ JACOMINI X
MANOEL BALESTEIRO X ARGENTINO SILVA X ANTONIO GASPARINI X FRANCISCO PICOLO X JOAQUIM AMANCIO NASCIMENTO X ANTONIO SOCHA SOZA X ROBERTO ZAMBOM X
AMELIA BULGUERONI ZAMBON X DOMINGOS DEBASTIANI X OLIVIA TURATTI ZAMBAO X JOAO CODINA X SEBASTIAO JOSE FERRO FILHO X JOAO SILVEIRA MACHADO X OLAVO
PEREIRA X ANTONIO MARENGONI X LEOMIRO DE SOUZA BRANDAO X CLARICE LECA X LAURINDA MARIA RODRIGUES X ANNA MOLINA GONZALO X MANOEL RODRIGUES DE
ALMEIDA X JOSEFA RUIZ BRABO X JOAO LOPES DA SILVA X FRANCISCO JOSE DOS SANTOS X MARIA ELIZABETH MARTINS MORAIS X AMELIA DE ASSIS CARDOSO X MANOEL
PRATES X PEDRO JOSE CARDOSO X LAURA HENRIQUE DA SILVA X MARIA SEBASTIANA DE SOUZA X GERALDO ESTEVES VIANA X AGOSTINHO JOAO BAPTISTON X CIPRIANO
FLORENTINO X ANTONIO ALVES VENTURA X PEDRO ALVES DOS SANTOS X AMERICO CARDOSO X JOSE FEITOSA DA SILVA X GESSIMA BERTACINE PEIXOTO X JOAQUIM
ROMUALDO X AGNEL PEIXOTO X ROSA ANTONIA ZAMBAO X ROMILDA MARTINELLI ROMO X SEBASTIAO NEVES SEPULVIDA X JOSE ZACARIAS DE LIMA X SALUSTIANO GOMES DA
SILVA X JOAO FRANCISCO SALLES X SEBASTIAO BASAO X ARLINDO TEIXEIRA CRUZ X JOSE RAMOS FERNANDES X MINERVINO NEVES SEPULVEDA X CECILIA DE OLIVEIRA DE SA X
IZAURA DANZIGER PEREIRA X AUREA BATISTA M FRANCESCHINI E AUREA BATISTA M R T NATA X CECILIO RUVIO X MANOEL CARMINO X ANTONIA LADEIRA PICCOLO X ANTONIO
DOS SANTOS X TEREZA SILVA DAL POZ X ANTONIO OCTAVIANO PEREIRA X ANTONIO PEREGRINA PERES X JOSE MARIANO LEITE X ELOY HERNANDES X ASCENDINO DE OLIVEIRA
X ORLANDO RIBECHI X FRANCISCO SEBASTIAO DE OLIVEIRA X RITA MARIA DA SILVA X BASILIO MAESTRELLO X MARIA CARDOSO MAESTRELLO X ELIETE FARIAS DE LIMA PEREIRA
X DEOCLECIANO DE OLIVEIRA X JOAO RUIVO X ELVIRA PEREIRA DA SILVA X ANGELIM RIBEIRO X ODALI DIAS ADOLFO X JOAO DE PIERRE X MARIA APARECIDA PROCOPIO X
HENRIQUE WOLFF X VERONICA CAMPELLO RUSSO X MARIA PEREIRA DA SILVA X FRANCISCA SOARES VIEIRA X ILDA RAIMUNDA RIBEIRO X FLORENTINA ALVARES PERES X MARIA
DA PAZ MOREIRA X THEREZINHA PICCOLO X VICENTE BRAGA DA SILVA X IDALINA MARIA DOS SANTOS X MARIANNA BICAS FERRO X CARMOSINA DE JESUS DA SILVA X ANTONIO
FERNANDES DOS SANTOS X MARIA MENINA DA SILVA PINTO X ANTONIO VIEIRA PINTO X SEBASTIAO GUEDES DA SILVA X BALTHAZAR NEVARRO GONZALES X JOSE MANOEL DO
NASCIMENTO X CLAUDIA DE JESUS MANTOVANI FERNANDES X MARIA DE LURDES DE SOUZA X IRACEMA MARIA DA CONCEICAO DOS REIS X ERMELINDA PANCIERI VAL X MARIA
ROSA RIBEIRO X SEBASTIAO RIBEIRO DE OLIVEIRA X CICERO ALVES DE SOUSA X MARIA DE BATIANI MILLER X ADAO PEDRO SOARES X ANA SANTINA DE SOUZA X ELVIRA SEGA
GASPARINI X MARGARIDA PIRES DE CAMPOS X LAURENTINA RODRIGUES CUSTODIO X MARIA ZANON SCARAMAL X SEBASTIAO INACIO DA SILVA X ANA SIQUEIRA DOS SANTOS X
JOSE ARMANDO DA SILVA X PAULINO PIAO DA SILVA X ODALIA MARIA DA CONCEICAO X DALZIZA DA CONCEICAO X TEREZA DA CONCEICAO SILVA X APPARECIDA PERBELLINI
ZOMBON X YOLANDA FERRACINI ALBERTINI X ROMILDA TOLEDO PIZA DE ALMEIDA X IDALINA RAIMUNDO BOFFI X VALEMTIM ALVES LEAO X MARIA VICENZO X ALICE
PETRONILHA CARDOSO X ARMERITA MIRANDA GARCIA X ANTONIO GARCIA X ETELVINA PEREIRA X GUIMAR CAETANO BUSTOS X PEDRO BUSCARIOL X MANOEL SABINO DE MELO
X APARECIDA GUSON GOMES X MARIA CALDEIRA BARBOSA X MADALENA MARIA DE JESUS PEREIRA X GUERINO MERLO X MARIA IDALINA DE JESUS BONFIM X HELENA CAMARGO
MADUREIRA X VALERIANO FERREIRA DOS SANTOS X FRANCISCA GOMES IZIDORO X ANGELO FORTUNATO X ALBINA SARRO FORTUNATO X JOAO BARBIERI X HELENA JACINTA DE
BARROS PEROZIN X ETELVINA MEDEIROS DE CAMPOS X MARIA DOS SANTOS MELO X ENEDINO LUCIANO NOGUEIRA X IOLANDA BUZZATO ROQUE X JOAO RODRIGUES DE BARROS
X MARIA JOSE DA CONCEICAO X OTILIA BASILIO RODRIGUES X BENEDITO FERNANDES DA SILVA X JUVENAL CAJAL MARTINS X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X OTAVIA FELICIA DA
CONCEICAO LIMA X JOAO PINTO X EDUARDO JANDOTTI X ANNA PACHECO X OLEGARIO DE SOUZA MELO X PALMYRA VANTINI FORTUNATO X AMBROSINA MARIA DE JESUS X
ISABEL BOMDIA VILLEGAS X ODAIR CASAGRANDE X CLAUDINA BOZELLI PIAZZI X CLARINDO FERNANDES DA SILVA X ANTONIO LOPES FERREIRA X ENGRACIA PINHEIRO DE
SOUSA X CLARICE FERNANDES GONCALVES X JULIA CORREIA DA SILVA X ANTONIO RAMOS SOBRINHO X JOSE BRUCO X SALVELINA DE SOUSA LIMA X JOSE SCALIANTE X
BRAULINO GERMANO RODRIGUES X AUREA ROSA RODRIGUES X CARMELINA BARBOSA DA SILVA X MATILDE ROSA BACALHAU X JOANA MARIA DE JESUS X SEBASTIAO FELIX
NETO X MANOEL RODRIGUES DE FARIA X MARGARIDA CABRAL DA SILVA X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X MARIA MICHELOTI X MARGARIDA PERIGO RIZZO X AUGUSTO
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ZANETTI X ANGELIM ZANITE X LUIZ CORREIA DA SILVA X IZOLINA FERREIRA DOS SANTOS X MARIA SOUZA GONCALVES X ELVIRA MARIA DE JESUS X MARIA SEBASTIANA X
FRANCISCO IZIDORO X AMELIA BARBELLONA X ANTONIA DONIZETTI DOS SANTOS X ROSA DAVI DA CONCEICAO X JOVELINO FERREIRA DAS NEVES X BENEDITA MARIA LEITE X
MARIA ZANOTI X ALICE PORCINA DE JESUS DOS SANTOS X MARIA CAMILA DE ALMEIDA SANTOS X MARIETA PEREIRA PAGLIARI X FRANCISCA ROSA DOS SANTOS X GUIOMAR
MORA BRUCCI X MARIA RIBEIRO DOS SANTOS X DIRCE RIBEIRO DE LIMA SOUZA X ELVIRA CHARETA DE AQUILA X MARIA PEREIRA FREIRE X HERMELINA ROSA DE MATTOS X
ANTONIO MANGANELLI X ARESIA FERNANDES CAMARGO X BREMILDO BOTIGNON X JOAO VIEIRA DA SILVA X MARIA IGNEZ XAVIER RIBEIRO X HELENA LORENTE X ORLANDA
MARENGONI BENETON X MERCEDES BONATO JUVENAL X SANTA ZANOTTI RUSSO X MARIA ALVES X MARIA LORENTI GARCIA X JOSIAS PEREIRA X SEBASTIAO RODRIGUES X
ZULMIRA DRUZIAN RIGOLETO X JOSE BELLI X JOAO ROSA X ARMINDA MARIA DA GLORIA DOS SANTOS X ROSA LUCIA LOURENCO LOYOLA X MARIA DA CONCEICAO ANDRADE X
THEREZINHA MARIA DE JESUS ARAUJO X FRANCISCA SILVESTRE DOS SANTOS X MARIA DE SOUZA X MARIA AUGUSTA DE JESUS SANTOS X GERALCINDA FRANCISCA DOS SANTOS
X MANOEL MOREIRA X DJANIRA GALVAO MELA X VICENCIA DUCA X JOAO TOMAZ DE SOUZA X LUZIA MARIA MENDES X HERMINIA DIAS MACIEL X LINDOLFO JOAQUIM NUNES X
RAIMUNDO DE SOUZA X MANOEL LOPES X JUSTINA PELEGRINO X SEBASTIANA SILVA DE ALMEIDA X DURVALINA MARIA DE JESUS PEREIRA X ANTONIA LOPES SANCHES X
ZEFERINO MESSIAS DE OIVEIRA X MARIA JOSE DA CONCEICAO X MARIA CELESTINA DE MATOS X ANTONIO GUILABEL FERNANDES X MARIA ELIZA DE JESUS X JOAO FRANCISCO
DO NASCIMENTO X GUERIONO VECHIATTO X OTACILIO FERREIRA DA SILVA X ANA FERREIRA DOS SANTOS X MARIA DA CONCEICAO VIEIRA X MARIA DA CONCEICAO VALERIO X
MARIA DA CONCEICAO X SANTIAGO HENRIQUE PINHEIRO X MARIA CARIS VIEIRA X PAVARIN SATURNO X MARIA GALINA SCALIANTE X ILIDIO RODRIGUES ADEGAS X MARIA
CUSTODIA DE OLIVEIRA X ORTENCIO MESSIAS X JOAO SEVERO DAS NEVES X AURORA SUAREZ DE OLIVEIRA X ILACIDIA BARBOSA DE SOUZA CRUZ X PEDRO RODRIGUES SANTOS X
PETRONILIA DE MELO X LUIS JOSE DE ALMEIDA X MARIA BARBOSA PERINE X ROSA MARIA ARAUJO X CELINA DA SILVA X MARIA NELITA OLIVEIRA RIBEIRO X MANOEL MESSIAS DE
SOUZA X MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA X LINDA MAZARIN NATALE X CICERA DOS SANTOS DIAS X JOAQUIM TERTULIANO X ROMILDA EVANGELISTA DA SILVA X
DOMINGAS AMELIA CARDOSO X TEREZA MANSO DE FREITAS X ORNELIA EDITE VIDOTTI CASTRO X JUVENAL BARROS CAMPELO X MARIO MARQUESIN X APARECIDO LOPES X IRMA
ALBIERI GUILHERMAO X ALZIRA DE ALMEIDA ROSA X INGRIDA ILGA ALDINS X JOAO BATISTA MIRANDA X YOLANDA BOARO ZULIAN X ERMIRO PAES DE OLIVEIRA X JOSE
BALDUINO LEAO X JOSE DE OLIVEIRA IRMAO X RACHEL SOARES MARTINS X MASAKO HONDA X JOAO NUNES MAGALHAES X NAIR ROSSIGNOLI BEZERRA X MANUEL DOS SANTOS
X JOSE GERALDO SOBRINHO X MARIA APARECIDA CARDOSO ALVES X AGOSTINHO RODRIGUES X PEDRA DE LIMA X JOAO MARIA DE SENA MARTINS X LUCIA SPADA GONCALVES X
CARLOS ARENA X MARILDA BATISTA DA SILVA X SANTO ANDRE FERNANDES DOS SANTOS X ANGELO ZANQUETI X ANALIA DIAS DE SOUZA X IZABEL MARTINS RAMOS X JOSE
ESTEVAO X GUILHERME MOTTA X VICENCIA LOPES MOREIRA X GERSON JOSE DE MAGALHAES X JOANA CARDOSO DE CAMPOS X ANTONIA FERREIRA DOS REIS X ANGELA COELHO
HERNANDES X JOSEF EXNER X NELLIA KIVIL MELBARDIS X CONSTANTINO PAULO DA SILVA X ANTONIA OLIVEIRA NALAO X VICENTINA NUNES DE MORAES X GERALDO PEREIRA
DE ARAUJO X ROMANA PASCHOAL SILVERO X FELISMINO PEREIRA X NAIR MANTOVANELLI VELLINI X FLORIZA FERREIRA DA SILVA X JOSE CRITINO DA SILVA X DIRCE DOS
SANTOS MACEDO X JOSE DE SOUZA FILHO X ANTONIO MARTINS BATISTA X NADIR FAIAN CONTRICIANI X LUCIA EVANGELISTA DA SILVA X ANA AMELIA COTRIN VIEIRA X JOSEFA
APARECIDA DOS REIS X JOSE DE FRANCA BORGES X ANTONINO DOS SANTOS X ELISA DE LYRA BARRETO X AVELINO CANDIDO FERREIRA X MARIA DAS DORES FERREIRA DE
SOUZA X ARLINDO MORETTE X CLEMENCIA XAVIER DA SILVA X ANTONIA ESTEVES LOPES X ANTONIO NALAO X SILVANO ALVES DE ARAUJO X HENRIQUE JOAO PACAGNAN X
MESSIAS GUERRA X JOAO MAXIMIANO DOS SANTOS X FRANCISCO MORALES GARCIA X JOSE PURIDO SANCHES X PEDRO GONCALVES PEREIRA X JOAO CANATO X JOAO FIRMINO
DA SILVA X LOURDES MELATTI CARVALHO X JULIA DE CACIA GOMES X FLORENTINO GARCIA X JOSE ANTONIO DE LIMA X ORFEU SACCOMANI X BASILIO TEODORO DA SILVA X
CLEMENTE XAVIER DE OLIVEIRA X ENENDINO VIEIRA X APOLONIO PEDRO DA SILVA X JOSE GOMES PEREIRA X MARIA MELATTI PINTO X JOSEFA FABRICIO PAES X PEDRO PRIMO
MAPELLI X LEONOR MORAGA MATHEUCCI X CELESTE MOTTA X CHRISTOVAM CABRERA RUIZ X MIKELIS CINCELIS X MARIA ANGELICA GRANIERI X ANA SCHNOOR CARRIEL X
IZAURA PEREIRA X ROSARIA CROZARIOLLI SANCHES X JOSE PEDRO MENDES X ADELINA CAMURCIA X ANTONIO GONCALVES X JOAO GARCIA OLIVA X LINDINALVA DA SILVA
SANTOS X HELENA MARIA JOAO X ERNESTO BAUER X BENEDITA DA SILVA NUNES X JOAQUIM RODRIGUES SALOMAO X MIGUEL ESTEVES LOPES X JOSE DA SILVA X ALMERINDA
DA SILVA DORNELIS X PEDRO TORRES DE MACEDO X JOSE GOMES DE ARAUJO X ELVIRA PEREIRA DE CARVALHO X CHRISPOLO POLLO X APARECIDO FERREIRA DA COSTA X SILVIO
NISTARDA X JOSE ARMANDO X JOAQUIM ALVES DA SILVA X OLIVIA DE FREITAS MENDES X ARNALDO BUTTIGNOM X LINDA SCAQUETTI FERNANDES X JOAO PEREIRA X ANTONIO
AZEVEDO X MIGUEL JOSE DO NASCIMENTO X TRAZIBIO VIEIRA X ANTONIO GOMES VIEIRA X ANTONIO LAUREANO LOPES X JOSE BARQUILA LOPES X GERALDO PEREIRA SPINDOLA
FILHO X ANGELINO MICHELAN X JOSE MORALLES X ANA SEPULVIDA X SALVINA DE SOUZA RIBEIRO X ANTONIO RODRIGUES X LUIZ JOSE NEVES X JOSE PROCOPIO X ANTONIA
GABRIEL DE LIBERALI X ANIBAL FIGUEIREDO X ANTONIA ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA X RAPHAEL VALVERDE X JOAO VARGAS PONTES X AMALIA STORTO MANDELLI X OSCAR
LUIZ DA SILVA X AVELINO DE LUCCA X MARIA SOUTO ALVES X ODETE DE CAMARGO OLIVEIRA X ANTONIO ACELINO FILHO X FELIX DE AMORIM X JOAO LUIZ CASTUEIRA X
FRANCISCO SANTANA X FRANCISCA PEREIRA X JOAO FRANCISCO DE MELLO X VONY IRIAS DOS SANTOS - CURADOR (NILCA ROSA DOS SANTOS) X LUZIA PEREIRA VALENTIM X
VICENTE DA SILVA X FRANCISCO GARCIA EVANHE X AURELIO COSTA X WALDOMIRO VITORIANO X ANTONIO FRANCISCO DA LUZ X MARIA DA GLORIA SANTOS LOPES X ANDRE
LOPES GONCALVES X MARIA RODRIGUES LEANDRO X ORESTES MUCCIO X NARCIZO OLIMPIO DE SOUZA X MASAMITSU HONDA X DORETA MIO ROCHA X ANTONIO FRANCISCO
ROSA X MARIA ALVES SOBRINHO X DOZICO LOPES DE ALMEIDA X ALEMIRIO GONCALVES DE LIMA X JOAQUIM PINHEIRO DA SILVA X BENEDITO LOURENCO X ANGELO MINANTE X
MARIA CONCEICAO ANDRADE X ANTONIO GONCALVES X JOSE MARTINS GARCIA X ANA SOARES X JOSE MANOEL DOS SANTOS X DOROTEA BARRUECO X LIDUVINO FERNANDES
X JOSE ANGELO X LUIZA AUGUSTA FERREIRA X LEONOR APARECIDA DA SILVA CAVALHEIRO X MANOEL MARIA POSSO DE CASTRO X MARIA MARCELINA DA GLORIA X LAURA
MARIA DE SOUZA X MISAKI UEMURA X JOAO GERTKE X JOSE ESTEVO DE SOUZA X MARCIANO PEREIRA SOUZA X MARIA CELIO FELIX X ILDE BERETTA COFANI X FELIPE DE CASTRO
X TERCILIA RIBEIRO TARGA ALTRAO X OCTAVIO CASETTA X MARIA DE LOURDES CONCEICAO X JOAO ALVES DA SILVA X JOSE DIAS PEREIRA X DEOLINDA JOSE DE ALMEIDA X
SEBASTIAO BARBOSA X JOAO FERREIRA DE FIGUEIREDO X SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA X ANTONIA PIVA BRIGANTINI X ALZIRA DA SILVA FRANCA CARDOSO X MARIA
ALVES DA ROCHA X DIEGO PARRA PARRA X ANTONIO ALEXANDRE X ESPERANCA GOMES GALLEGO - CURADOR (ANTONIO JACINTO GOMES NETO) X FLORINDA ANA DE JESUS X
ZELIA MARIA PIRES CUER X MARLI GONCALVES SAMPAIO ATANASU X JOSE EUSTAQUIO PEREIRA X ALVINO AMARAL DE SOUZA X PETRONILIA DE SOUZA X HENRIQUE RODRIGUES
X MANOEL RUFINO NEVES X ZACARIAS BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO CONTRICIANI X ROSA MARIA DOS SANTOS PAULINO X MARIA AUGUSTA DE SOUZA LEAL X LUZIA DE
ALMEIDA CARDOSO X MANOEL BARBEIRO GUTIERRES X VLADIMIR NITCHEPURENCO X AUGUSTA DA PENHA MARIANO X JUELINA ANTUNES DOS SANTOS X JOSE AUGUSTO
JANUARIO X AMELIA CONCEICAO PLAZA DE MACEDO X ANTONIO CURSI X ANTONIO TATTARO X FIORAVANTE FANTATO X JOSE ANTONIO DO PRADO X ANATALINA DO
NASCIMENTO X LOURIVAL CORDEIRO ROCHA X ANTONIO DA SILVA LEITE X JULIO GONCALVES X MARIA DO CARMO GOMES X SEBASTIAO DUARTE DE SOUZA X ALEXANDRINA
FRANCISCA SILVA X JOANA ALVES DOS SANTOS X LINDAURA DA SILVA PEREIRA X BELIZARIO FERREIRA DE SOUZA X AMELIA BREDA CUZIM X SOTERIO RODRIGUES X MARIA ANA
DOS SANTOS X ANANIAS CANDIDO MACHADO X SEBASTIANA BRAGA NUNES X GUIOMAR MOREIRA VOLECK X NEUZA DIAS X JOAO FRANCISCO DIAS X ANTONIO JACINTO GOMES
NETO X ALFREDO FAUSTO DO NASCIMENTO X EGIDIO BENEDETE X FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE X JOSE MONARI X JOAO MARCELINO X JOAO FRANCISCO ROSA X JOSE
CONSTANTINO TEIXEIRA X LUCIO DINALI X NATAL SANTO PRETTI X NOEL ANTONIO DA SILVA X PEDRO RIBEIRO DE CAMPOS X RAIMUNDO SOARES DE PAIVA X RANULFO DE
CAMARGO CAMPOS X SANTO OLIVEIRA X SEBASTIAO FERREIRA X VALDOMIRO COSMO X VICENTE CORINTE X ADELAIDE PEREIRA DE SOUZA X ERNESTINA LUZIA GONCALVES X
FRANCISCA JACINTA MACHADO X ISAEL ALVES FERREIRA X OLINDA SORRES VIOLA X JOSINO DIAS X HUGOLINO RODRIGUES PEREIRA X OLIVIA PEREIRA DE JESUS X JOSE
BONIFACIO FORTI X MADALENA LEITE DE MATOS PACHECO X FRANCISCA OLGA DA SILVA CRUZ X MARIA LOURDES MONGE DE OLIVEIRA X TURIBIO DOS SANTOS X JOAQUINA
RIBEIRO LOPES X ALVINA MARIA DA SILVA X BENEDETE PEDRO X CATARINA GUTINIK X PEDRO PEREIRA BARBOSA X OLIVERO CUER X NICOLAU RUYS X ANA PEREIRA DA SILVA X
MOACIR GOMES DE FRANCA X JOAO GOMES FILHO X JESUINO FIGUEIREDO MATTOS X ANTONIO FLORENCIO DE OLIVEIRA X ALMA KUNDSIN KEMPE X JOAO DE FREITAS X
ANTONIO GUIRAU X BRUNO COLTRI X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X NATALINO BENEDETI X JOSE PEDRO LESSA X ANTONIA RIZZATO LOPES X LIBERA MARCIANO DIAS X
THEREZA MARCONATO SCARDELATO X JOAQUINA DANTAS BELONE X BRAZ DEMICO X LIDIA VEBERS X ROSA LETRA FALAVINHA X ANGELO PERECIM X ROBERTO FERNADES
TOLENTINO X NELVIR MANTOVANO X ANTONIO GOMES DA SILVA X JOAQUIM ALEXANDRE X LOURDES FAUSTINO DE JESUS RODRIGUES X OLGA KULHAVA CIECHANOVICZ X ANA
RIBEIRO DOS SANTOS X VITALINA MARIA DE JESUS X JOSE CATHARINO DE ARAUJO X MARIA EDITE DE SOUZA CRUZ X LUZIA DE OLIVEIRA MARQUES X MARIA FRANCISCA DA
SILVA X SEBASTIAO DE BARROS MEIRA X MARIA FELIX DA SILVA X ODETE BISCAINO ROCHA SASSA X JOSE MATEUS VILAS BOAS X MARIA DAS DORES DA CONCEICAO SILVA X
RASKLINA FIDELIS SANCHES X APPARECIDA TRINDADE X ANA FRANCISCA DE SOUZA NECHI X ALECHANDRINA MARIA DA SILVA FREITAS X ANA BRIGIDA DE JESUS X
ALEXANDRINA MARIA DA CONCEICAO X ANA BORGES DE CAMARGO X ALICE DE OLIVEIRA GONCALVES X ALTINA FIUZA DOS SANTOS X ANA FERREIRA DE SOUZA X ARMEZINDA
SOUSA DA SILVA X ANA RITA DE JESUS SANTOS X ANNA DA CRUZ DE SOUZA X ANA MARIA RIBAS DO PRADO X BENTA ENCARNACAO BANHARA ANELI X BENEDITA DOS SANTOS
DILVA X BEATRIZ DE OLIVEIRA PASCHOAL X CONCEICAO MARIA DE OLIVEIRA SILVA X DIONIZIA NAVARRO RIBEIRO X DULCINETE MARIA DA CONCEICAO SANTOS X IZABEL
FELIZARDA COELHO X IZABEL DIAS DE SOUZA X ISABEL DE FREITAS AMARAL X JOSEPHINA SEVERINA DA LUZ X JOSEFINA SOARES X JOSEFA ANTONIA DA CONCEICAO X JOANA
SIMAO DE AZEVEDO X LIDIA BACHEGA POLLO X LUIZA AVELINO DIAS X LINDINALVA MAXIMO VIEIRA X LAUDELINA SOARES DOS SANTOS X LOURDES DOS SANTOS X LUZIA
FRANCISCO DE OLIVEIRA X MARIA MORALES GARCIA X MARCELINA FREGUGLIO PASTREZ X MINERVINA MARIA DOS SANTOS LEITE X MARIA FERREIRA DOS SANTOS BARBOSA X
MARIA BALCO FERRARINI X MARIA ROSA DE JESUS X MARIA FERREIRA DA SILVA X MARIA APARECIDA X MARIA APARECIDA ALVES X MARIA DE AVILA GOMES X MARIA DE
LOURDES FELIX SANTANA X MARIA BARBOSA X MARIA DOMINGOS DOS SANTOS X MARIA CANDIDA DA SILVA X MARIA BRABO DIAS X NAILZA AMARO DA SILVA HONORIO X
ROSA PEREIRA LEMES X TRINIDAD FERNANDES ROMERA X VANILDA DE JESUS SANTOS X ANTONIO TIBURCIO DE LIMA X ALVARO JORGE X ABILIO ALVES X ANTONIO SILVA X
ANTONIO PAVAO X ARNON SOARES DOS SANTOS X ADRIANO PEREIRA DE MIRANDA X DIVINO GOMES X DERALDO NASCIMENTO X DEOLINDO RODRIGUES DA SILVA X
FRANCISCO JOSE DO AMARANTES X FRANCISCO SABINO MORAIS X JOSE VIEIRA DE MELO X JOSE CAZAJEIRA DA SILVA X JOSE DA SILVA X JOAO GUERRA X JOSE PAULINO DA
SILVA X JOSE DAMIAO BORGES X JOSE FRANCISCO DO PRADO X JONAS RODRIGUES PEREIRA X JOSE BATISTA X MANOEL PEREIRA DOS SANTOS X MIGUEL SERVILHA SANCHES X
MANOEL LUIS FILHO X MANOEL MARQUES DOS SANTOS X OSVALDO CANDIDO X SEBASTIAO BIBIANO DA SILVA X SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS X SEBASTIAO FRANCISCO
DOS SANTOS X ANTONIO DO NASCIMENTO DOS SANTOS X ZELINDA GALLO BEGIDO X VIRGINIA DE JESUS X TEREZA MARIA DE JESUS RIBEIRO X SEBASTIANA PACHECO DE
ALMEIDA X SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO X SANTINA VITORELI X SENHORINHA GONCALVES PEREIRA X SEBASTIANA FERNANDES DE MENDONCA X SEBASTIANA
RAYMUNDO CARLOS X SONJA MARIA CORTEGOZO X ROSA GIMENEZ GOMES X ROSA PINTO NOGUEIRA X ROSA MARIA DA CONCEICAO LIMA X QUITERIA FERRERIA TORRES X
PHILOMENA POUSILACQUA X OLGA SCALAMBRA XAVIER X OZILIA MARIA DA SILVA MUNHOZ X NOEMIA VITORIANO DA SILVA X MARIA SALVELINA DOS SANTOS X MARIA JOSE
CHAVES X MARIA LEITE DA SILVA X MARIA MARCIONILIA X MARIA DAMASCENO PONTES X MARIA DAS DORES DA CONCEICAO DIAS X MARIA GOMES DE FRANCA X MANOELA
MARIA CALDEIRA X MARGARIDA ANGELA DE ARAUJO X MARGARIDA SANGIORDI MORENO X MARIA BENEDITA DOS SANTOS DIAS X MARIA DO SOCORRO ANTERO DOS SANTOS X
MARIA DE NOBREGA MENDONCA X MARIA FERREIRA DA CRUZ X MARIA MOREIRA DE SOUZA X MARIA ALVES SAMPAIO X MARIA ANA CORDEIRO FERREIRA X MARIA DA
CONCEICAO PAREIRA X MARIA RIBEIRO DA SILVA SIMOES X MARIA VITORIA DOS SANTOS X MARIA CECILIA DA CONCEICAO JENUINO X MARIA DO CARMO SIMOES MIQUELLUTI X
MARIA SOLEDADE PERES X MARIA CARRARA DE SOUZA X MARIA FERREIRA DE SOUZA RAMOS X MARIA FRANCISCA DE SOUZA X MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA X MARIA
DOMINGOS DA SILVA X MARIA CARDOSO DOS ANJOS X LUIZA SPADA DE CASTRO X LUIZA NOAL CANALI X LUZIA AFONSO ALVES X LUCIA ROSA DEMORI X LIOSINA DE SOUZA
SANTOS X LENIRA ALVES DE SOUZA SANTOS X LAZARA DOS SANTOS PESSOA X LAUDELINA MARIA DA SILVA X JOSEFA JORGE DA SILVA X JOAQUINA MARIA DA CONCEICAO X
JOSEFA RAMALHO X JOSEFA CARLOVISCI LOPES X JOVELINA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA X JOANA LUCIA DA SILVA X JOSEFINA MARIA DE SANTANA X ANA HERNANDES
GRASSI X ANALIA CECILIA DA SILVA X ALICE SAIA FADIAO X ANA CARLOTA SOARES MALTA X ALICE RODRIGUES PONTES X APARECIDA LUCIO ZANETI X AURILINA COUTO NOBRE
X ALMEZINDA MARIA DE JESUS DUARTE X ANA MARIA DOS SANTOS X ANNA ALVES DOS SANTOS X ARLINDA GONCALVES X ANTONIA DE FREITAS MATHIAS X ANA JOAQUINA DE
SOUZA X ASSUNTA ALBERTO CLEMENTE X APARECIDA PEREIRA DE SOUZA X APARECIDA DA SILVA X APARECIDA FERRAZ LEME X ANA MARIA DA CONCEICAO X AUGUSTA NUNES
DA CONCEICAO X ANA MARIA DE JESUS X ANA NUNES DORNELAS X ANTONIETA PADOVAN MARTINS X ALZIRA FRANCISCA DA SILVA X APARECIDA DE FATIMA BERENQUEL
GARCIA X BENEDICTA RUFINO DA SILVA X BEMVINDA VERGINIA DA SILVA X BENEDITA ANTONIA DA CONCEICAO X BENVINDA DE SOUZA X BRAULINA RODRIGUES X CARLOTA
PALMEIRA LARANJEIRA X CONSOLACAO LOPES ORTEGA X CATHARINA FERNANDES DE JESUS X CANDELARIA OCANHA CARRILLO X CATHARINA GARCIA X CANDIDA DE OLIVEIRA
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MONTEZANO X CARMEM ISAIAS DE SOUZA X CLEMENCIA SEPULVIDA DA SILVA X CLEMENCIA GONCALVES DIAS X DOLORES MARTINS HERNANDES X DURVALINA MARIA DE
AZEVEDO X DOLORES GARCIA ROMAN X EMILIA MARIA DE JESUS SOARES X EUGENIA BARBOSA X EMILIA LOURENCO DA COSTA X FRANCISCA ROSA NEVES X FRANCISCA
CASTILHO TOLEDO X FRANCISCA ESQUINA NAVARRO LOUZADA X FRANCISCA ALVES PERES X FRANCISCA DIAS DA SILVA X GEORGINA GONCALVES ROQUE X GERALDA DOS
SANTOS PACHECO X GERALDA LOPES X GENIZA MARIA ROSA DE JESUS GOES X GEROSINA SOARES OLIVEIRA DA SILVA X GUIOMAR SANTANA ALVES X ISABEL MOREIRA DE
BARROS X IRACY BARBOSA DOS SANTOS X IDALINA AMORIM TEIXEIRA X JOSEFA MARIA DE MELO X LUZIA BATISTA X MARIA LOPES GARCIA X DONILIA XAVIER PRATES X ANA
LOPES PARRA X JOAO DA SILVA X PEDRO CABRERA ALCARAZ X DOMINGOS ALEXANDRE X CONSTANTINO DIACOV X TSUGIO KAMEO X ANGELO AUGUSTO PEREIRA X ALICE DOS
SANTOS CANATO X JOAO ANTONIO DOS SANTOS X ABILIO ALVES DE OLIVEIRA X ANA COSTA PEREIRA X FRANCISCO FERNANDES X ADOLFO DA SILVA X JANDYRA POSSARI DA
SILVA X CHRISTOVAO ALCARA CABRERA X ESTER GOMES DE FRANCA X HERMINIO GUASTALLI X JOAO FERREIRA X MARIA DA CONCEICAO DE MELO HAYNES X MARIA FLORINDA
DOS REIS X JOSE FERNANDES GAVEILHA X FLORISVAL PAULO PINTO X EVINDA PEREIRA FAGUNDES X MARIA DORLEA DE FRANCA E SILVA X LEONTINA BATISTA TIRADO X ALBINO
PEREIRA BEZERRA X ANA RULLI BASO X SANTIN PASQUALIN PIVETA X ARCIDES DOS SANTOS X IDALINA ROSA DE JESUS CARDOSO X ANTONIO MORAIS DOS SANTOS X JOSE
ANTONIO DA SILVA X MARIA NARDINI BICUDO X SANTO CARDOSO DE SOUZA X MARIA BARBOSA LEAO X IRECELE RAVAZI QUADRADO X ISABEL APARECIDA DA SILVA SANTOS X
VICENTE MONTEZANO X FRANCISCA MUNHOZ DA SILVA X GENI RAMOS MEIRA X ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA X ANTONIO MARTINS X ELZA MONTEIRO DE OLIVEIRA X MANOEL
CONCEICAO X MARIA ALMEIDA DA SILVA X IDALINO FREGULIO X JOSE MARIOTTI X MARIA DA GLORIA MEIRA LEITE X ROSALINA DOS SANTOS BICALHO X JOSE MANSANO X JOAO
MODESTO DA SILVA X OTELINO RAMOS VIANA X JOAO ALVES X MANOEL OLIMPIO VIEIRA X BERIGE POSSARI X PEDRO PADOVESI X ANTONIA LIDIA DOS SANTOS X JOAO
BALANIUC X MARIA FERNANDES DA SILVA X MASAO MITOKA X IDA NATALIM X MARIA DE LOURDES PALMEIRA DOS SANTOS X AURELINA MORAES DA SILVA X RAPHAEL GOMES X
MARIA RIBEIRO DE MORAES X AMABILE MASSON SEGURA X MARIA FRANCISCA PEREIRA X PEDRO JACOBS FILHO X CLARA LUZIA CHIMAK PIVA X RAIMUNDO SOARES MATOS X
RAIMUNDO RIBEIRO SOARES X VIRGULINO ALVES COUTINHO X NATALINO FRANCISCATHE X ANTONIO BASCONI X ADAO PEREIRA DA SILVA X ANTONIO ALBINO LEITE X
ANTONIO CAIRES X ACHILLE BUZANELLI X ANTONIO VICTORELLO X ANTONIO ROMAO DOS SANTOS X ANTONIO MORENO GONZALES X ALEXANDRINO BELO DOS SANTOS X
ANTONIO LIMA DE AMORIM X ANANIAS JOSE RODRIGUES X ARVELINO ALVES DE FREITAS X ADAO HONORIO X ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA X BENEDITO DOS SANTOS X
DURVALINO DE OLIVEIRA X DORVALINO GONCALVES X EMILIANO ALVES RIBEIRO X ELIAS JUNUINO X ANTENOR FINOTO X ALMERINDO GONCALVES X ANTONIO FERMINO
RIBEIRO FILHO X APARECIDO DA SILVA X ANTONIO PARRA GUTIERREZ X ANTONIO LISBOA DA COSTA X ARMANDO VAITI X ANTONIO BENEDITO CARDOSO X CASSIANO COSTA DE
OLIVEIRA X ELIAS BASILIO X FRANCISCO ALVES DA SILVA X GERALDO GOMES DA COSTA X JOAO GONCALVES LIMA X JOSE ANTONIO ALVES X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X
JOSE RAYMUNDO DE OLIVEIRA X JOAO JOSE DOS SANTOS X JOSE BENETON X JOAO MARQUES DA SILVA X MANOEL PEREIRA DE ANDRADE X OSWALDO POLO X RAUL SOARES DOS
SANTOS X RUFINO RIBEIRO X SEBASTIAO MARCELINO DOS SANTOS X SEVERIANO VALERIO DOS SANTOS X VICENTE JOSE AUGUSTO DOS SANTOS X SEVERINO MOREIRA DE
OLIVEIRA X PEDRO SEBASTIAO DOS SANTOS X PLINIO DA SILVA LEITE X PEDRO ANTONIO DE CARVALHO X MANOEL PEDRO DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E
SP139584 - CRISTIANO SALMEIRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 168/2011, do
CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e
estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não
tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003.

0000083-90.2002.403.6122 (2002.61.22.000083-7) - RAIMUNDA RIBEIRO SOARES(SP110868 - ALVARO PELEGRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO
WHITAKER GHEDINE) X RAIMUNDA RIBEIRO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000087-30.2002.403.6122 (2002.61.22.000087-4) - SOFIA DONA(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)
X SOFIA DONA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000409-16.2003.403.6122 (2003.61.22.000409-4) - NILSON ROTTI(SP209095 - GUIDO SERGIO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA) X NILSON ROTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000641-28.2003.403.6122 (2003.61.22.000641-8) - MANOEL HOLANDA CAVALCANTE(SP142650 - PEDRO GASPARINI E SP174612 - ROSANI ALICE MESSIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X MANOEL HOLANDA CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000671-63.2003.403.6122 (2003.61.22.000671-6) - ANGELINA GARCIA SPARCA FERNANDEZ(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ANGELINA GARCIA SPARCA FERNANDEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001145-34.2003.403.6122 (2003.61.22.001145-1) - LUIS DUQUE(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X LUIS DUQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000599-42.2004.403.6122 (2004.61.22.000599-6) - CONCEICAO MARIANA MARTINS DE LIMA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X CONCEICAO MARIANA MARTINS DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000822-92.2004.403.6122 (2004.61.22.000822-5) - DURVALINO GUIRAU PARRA FILHO(SP209095 - GUIDO SERGIO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO
WHITAKER GHEDINE) X DURVALINO GUIRAU PARRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000873-06.2004.403.6122 (2004.61.22.000873-0) - MARLENE DE ALMEIDA SILVA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X MARLENE DE ALMEIDA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
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0001131-16.2004.403.6122 (2004.61.22.001131-5) - CELSO APARECIDO DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X CELSO APARECIDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001132-98.2004.403.6122 (2004.61.22.001132-7) - ADEMAR GAVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001541-74.2004.403.6122 (2004.61.22.001541-2) - MARIA DO CARMO PEREIRA MATTOS(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA DO CARMO PEREIRA MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000318-52.2005.403.6122 (2005.61.22.000318-9) - MAGNOLIA MARTINS DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA E
SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X MAGNOLIA MARTINS DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000337-58.2005.403.6122 (2005.61.22.000337-2) - JULIA MARIA DE OLIVEIRA(SP192364 - JULIANO GOULART MASET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA) X JULIA MARIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000414-67.2005.403.6122 (2005.61.22.000414-5) - MARIA LUDGERO MARTINS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA LUDGERO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001472-08.2005.403.6122 (2005.61.22.001472-2) - FLORA GOMES VASCONSELOS(SP116610 - ARCHIMEDES PERES BOTAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X FLORA GOMES VASCONSELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000507-93.2006.403.6122 (2006.61.22.000507-5) - CELSO SEBASTIAO BARRAGAO(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X CELSO SEBASTIAO BARRAGAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001278-71.2006.403.6122 (2006.61.22.001278-0) - CELIA APARECIDA MARTINS CARDOSO(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X CELIA APARECIDA MARTINS CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0002103-15.2006.403.6122 (2006.61.22.002103-2) - DIVANIRA APARECIDA DE CAMARGO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X DIVANIRA APARECIDA DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0002260-85.2006.403.6122 (2006.61.22.002260-7) - JOAO APARECIDO CORSI(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 910 - JULIO DA
COSTA BARROS) X JOAO APARECIDO CORSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000060-71.2007.403.6122 (2007.61.22.000060-4) - APARECIDA DE GODOI PARDO(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 910 -
JULIO DA COSTA BARROS) X APARECIDA DE GODOI PARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000237-35.2007.403.6122 (2007.61.22.000237-6) - RIVALDO FRANCISCO DE ALMEIDA(SP204060 - MARCOS LÁZARO STEFANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X RIVALDO FRANCISCO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
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0001817-03.2007.403.6122 (2007.61.22.001817-7) - LEONILDA SILVEIRA TEIXEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881
- MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X LEONILDA SILVEIRA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0002029-24.2007.403.6122 (2007.61.22.002029-9) - MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000850-21.2008.403.6122 (2008.61.22.000850-4) - ALMIR VIEIRA SELES(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ALMIR VIEIRA SELES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000872-79.2008.403.6122 (2008.61.22.000872-3) - MARIA HELENA RIBEIRO DE SOUZA SILVA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X MARIA HELENA RIBEIRO DE SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001511-97.2008.403.6122 (2008.61.22.001511-9) - ABILIO RODRIGUES RIBEIRO(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI E SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001432-84.2009.403.6122 (2009.61.22.001432-6) - DJALMA ALVES DE LIMA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X DJALMA ALVES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001435-39.2009.403.6122 (2009.61.22.001435-1) - JOAO CONRRADO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA) X JOAO CONRRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000832-05.2005.403.6122 (2005.61.22.000832-1) - DELAZIR JOAQUINA VIRGILIO X ROSA VIRGILIO DA SILVA (DELAZIR JOAQUINA VIRGILIO) X LUCILAINE VIRGILIO DA SILVA (DELAZIR
JOAQUINA VIRGILIO)(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X DELAZIR JOAQUINA
VIRGILIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001935-47.2005.403.6122 (2005.61.22.001935-5) - JOSEFINA SILVA SANTOS(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JOSEFINA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0002174-17.2006.403.6122 (2006.61.22.002174-3) - ANTONIA LOPES MORALES(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ANTONIA LOPES MORALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001722-70.2007.403.6122 (2007.61.22.001722-7) - MARIA JOSE DE SOUZA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 910 - JULIO
DA COSTA BARROS) X MARIA JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0000876-19.2008.403.6122 (2008.61.22.000876-0) - GERALDO FRANCISCO ZANON(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X GERALDO FRANCISCO ZANON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

0001872-80.2009.403.6122 (2009.61.22.001872-1) - HIDETSUGU FUJIWARA(SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução
n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são
isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000003-14.2011.403.6122 - VICENTE GARCIA X CARMELITA SOLITO TEIXEIRA X MARIA JOSE MARQUES COIMBRA X MATHILDE FERRARI BONASSA X MARINETE LUZIA DA SILVA
RODRIGUES X ARACY DOS SANTOS COSTA X LAURITA ARMECE DE OLIVEIRA X BENEDICTA CASTILIONE FELIPE X ROSA ULTRAGO RODRIGUES X ANTONIA BUSO ESCOMBATE X
CATARINA CUSTODIO FERREIRA X ARMINIA BATTIOLI CONEGLIAN X ANA MARCHETTI REGAZZO X APARECIDA ELISABETE DE SOUZA MACHADO X NEUZA SOARES DE OLIVEIRA
DOS SANTOS X VIRGINIA BOLCANELL BIANCHETTI X LEONILDA ELFRIDA KARKLIN BERZA X AMELIA CROZARIOLLI SANCHES X LUIS PEREIRA DA SILVA X GRACINDA FIGUEIREDO
DA SILVA X AGENOR ABREU DE SANTA RITA X DIOGO MELHADO X APRIGIO DE OLIVEIRA LIMA X ANTONIO FRANCISCO MENEZES X ALZIRA MIOLA ESTEVO X LEONOR GUERRA
GAROSI X MARIA NEUSA XAVIER - INCAPAZ X JOSE DEVANIR XAVIER X RUBENS DA SILVA AMARAL - INCAPAZ X CECILIA ANALIA DA SILVA AMARAL X JULIETA RODRIGUES DA
SILVA X OLGA DANCIG BERNAIS X MARIA FRIGERIO MURINELLI X SEBASTIANA SILVA GONCALVES X APARECIDA CREVELIN BERNAVA - ESPOLIO X LITIJA MELDERIS STIKAN X
HANAE YASUNAGA X APARECIDA DOS REIS FARIAS X DIRCE SANTOS PARDIM X SANTA GREGIS X TOKIE DOWAKI X APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES - INCAPAZ X AMELIA
MARQUES DE JESUS SILVA X VALDECIRA JOANA DEL VALLE X ISABEL CABRERA RONDON X PAULO RAMOS - INCAPAZ X JOAQUINA RAMOS X CIPRIANO BARRUECO X JONAS
XAVIER MARTINS X ANTONIO BRESSAN X MANOEL FELIX DOS REIS X JOSE VIANA PEREIRA X OLIMPIO JOSE DA SILVA X GENI ROSA GUERRA - INCAPAZ X MESSIAS GUERRA X JOSE
ANTONIO DE FREITAS X ESTEFANO BABICHI X SILVESTRE GOMES DA SILVA X FRICIS OSIS X FRANCISCO ANISIO DA SILVA X JOSE DIAS X PEDRO FIRMINO LEITE X ANTONIO NUNES
FILHO X SEBASTIAO LOPES X ANTONIO CANIEL X ANTONIO GUTIERRES X SEBASTIAO SARACINE X ARMINDO ALVES PEREIRA X ETELVINO ANTUNES DOS ANJOS X JOAO
GONCALVES DE MACEDO X LUIZ LOPES X OSWALDO PEREIRA RODRIGUES X BAPTISTA MUNIZI ALVES X DERALDO GOMES PAIN X JOSE MARIA RUIZ DIAS X JOSE JORGE
GONCALVES X JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DA SILVA X ARNALDO DE FREITAS X ANTONIO VIVALDINI X ARGEO ERNESTO X GERALDO DE ALMEIDA X CLEMENTE
DIAS PEREIRA X VITORIO TEIXEIRA X BENVINDO PINHEIRO DA ROCHA X GERVASIO JOSE DA SILVA X JUVENAL PASSOS X ANTONIO VALENTIN X LAUDELINO MOREIRA DA SILVA
NETO X GODOFREDO DOS SANTOS X JOSE MESSIAS DA SILVA X MARIA ROSA DE JESUS PEREIRA - INCAPAZ X DOMINGOS GOMES PEREIRA NETO X JESUINO DOS SANTOS X
ANTONIO DE BEM X ANTENOR RIZZO X MANOEL RONDON X MANUEL GONCALVES SAT ANA GOMES X MILDA OSTELIS KASBAR X TEREZA ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA X OLINDA
LETRA FRACAO X ROSALINA PERES LOURENCO X TEREZINHA TORSANI TARILHO X MARIA ROSA DIAS DA FONSECA X MARIA DA SILVA X MARIA CARMEM GARCIA X MARIA
PADOVEZI DE SOUZA X MARIA RIBEIRO SCAPINELLI X FRANCISCA DE JESUS X LUZIA DO CARMO AMARAL X MYOKO MITSUNAGA YADA X ADELAIDE SERVILHA GOUVEA X ANA
MAURICIA DA ROCHA CANDIDO X MARIA SEIREC BASSAN X MARIA ANTUNES DOS SANTOS X BENEDITO ANTONIO FRANCISCO - INCAPAZ X BRIGIDA FRANCISCO X NAIR ROSA DE
SOUZA X AMELIA BONADIO ZAMANA X ROSA FLAUZINA DE OLIVEIRA SOUZA X ZELINDA QUIOSINI DE CARVALHO X GERTRUDES RODRIGUES DA CUNHA X KOMI YAMAMOTO X
MARIA PUREZA DOS SANTOS X MAURA DUARTE X LUZIA PEREIRA DA SILVA X MILCA SILVEIRA X VIRGINIA DA CONCEICAO X LUZIA FRANCISCO FERNANDES X MARIA JOSE DOS
SANTOS X FRANCISCA VARGAS PEREIRA BRAGA X ANA MOTTE GABALIN X JOAQUINA RAMOS DE MOURA X TERCILIA FELIX DA SILVA X ANTONIA CONTATO DE MELLO X CLEUSA
ANTONIO CASTRO X BENVINDA BEZERRA DE LIMA X DEOLINDA FINOTO MESTRINHEIRE X AMELIA AUGUSTO BARBOZA BARROS X JOAO FERREIRA NETO X SEBASTIAO MARQUES
DE OLIVEIRA X EXPEDITO GERALDO DE SOUZA X SERGINO GOMES DA SILVA X SALVADOR SOLER X JOAO GOMES DUARTE X KIMI YUNOMAE X ANTONIO PASSADORI X ANTONIO
ESTEVES DIAS X DOMINGOS GOMES RUFO X DANIEL PACHECO DE CAMPOS X MANOEL EMIDIO DOS SANTOS X JOSE TERRA X LUIZ PRADO X JOSE SEVERIANO DE MELLO X JOAO
GONCALVES DE MACEDO X JOSE ANTONIO DE SOUZA X LAURENTINO AGOSTINHO X DOMINGOS MANZANO CALVO X ARTUR ARGONA LOPES X BENICIO NUNES NETO X HERMINIO
EVARISTO X PERCILIO JOSE DE SOUZA X ELVINO VICTOR X ANA RUBIO GARCIA X GERMANO SOARES DE SOUZA X SILVIA PLATAIS KASBAR X JOSE FERREIRA MANDU(SP036930 -
ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X VICENTE
GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao causídico acerca do pagamento complementar ao precatório anteriormente expedido - diferença TR/IPCAe, sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 168/2011, do
CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e
estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não
tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

DRA. ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA

JUIZA FEDERAL

BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4410

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001654-33.2015.403.6125 - DOUGLAS HOWTHORNE RIBAS(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende o autor, mediante antecipação de tutela, a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que percebe desde 22.4.1991 - NB 077.496.904-0, com o afastamento da
incidência dos antigos redutores e aplicação dos novos limitadores previstos nas Emendas Constitucionais ns 20/1998 e 41/2003, para que a renda mensal de seu benefício seja reajustada.Com a inicial vieram a procuração
e os documentos (fls. 20/53).É o relatório do necessário. Decido.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não vejo presentes, de imediato, os requisitos necessários à sua concessão. A
matéria trazida à apreciação do judiciário depende de apurada análise documental, não sendo possível em uma análise perfunctória, a verificação inequívoca do direito do autor, e, especialmente, da correção ou não do
cálculo da renda mensal inicial do benefício e dos reajustes posteriores, levados a efeito pelo INSS.Por isso mesmo, convém que seja ouvida a parte contrária sobre a inicial e sobre o pleito que se funda no artigo 273, do
CPC. Leciona SÉRGIO BERMUDES, a respeito da antecipação de tutela, que o juiz, todavia, em nenhuma hipótese a concederá liminarmente, ou sem audiência do réu, que terá oportunidade de se manifestar sobre o
pedido, na contestação, caso ele tenha sido formulado na inicial, ou no prazo de 5 dias (art. 185), se feito em petição avulsa. (cfr. A Reforma do Código de Processo Civil, pág. 36, 1a. ed., 2a. tiragem, ed. Freitas Bastos,
1995).Assim também diz J.J. CALMON DE PASSOS: não é possível sua concessão sem audiência da parte contrária, que deve responder no prazo que a lei prevê para a cautelar, que me parece o mais indicado. Não
estranharei que, entretanto, venha a ser adotado o prazo comum de defesa, no processo em causa. (cfr. Inovações no Código de Processo Civil, pág. 26, 2a. edição, ed. Forense, 1995).Quanto a impossibilidade de
concessão da tutela inaudita altera parte, veja-se acórdão no Ag. Reg. em Ação Rescisória 96.03.013493-7/SP, do TRF/3ª Região, rel. Juiz Sinval Antunes, julg. 5.6.96, in Boletim da AASP, nº 1.973, ementário, p.
329.Posto isso, Indefiro a concessão de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação deverá se manifestar também acerca do
pedido de antecipação de tutela.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0002539-38.2001.403.6125 (2001.61.25.002539-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) X SAKAI COMERCIO E REPRESENTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA X
MARIO SAKAI(SP217460 - ANDRE CESAR DE ASSUNÇÃO)

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por MÁRIO SAKAI em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a extinção da execução fiscal pela prescrição intercorrente. Aduz o excipiente que foi
determinada a suspensão do feito por um ano e que, superado esse prazo, decorreu o lapso quinquenal, fulminando, destarte, o direito de exigir judicialmente o tributo, requerendo, ainda, a concessão dos benefícios da
assistência judiciária (fls. 428/431). Juntou documentos (fls. 432/437).Houve manifestação da excepta (fls. 450/451), sustentando a inocorrência da prescrição em razão da não paralisação do processo, bem como ocorreu
o parcelamento da dívida, fato interruptivo do lapso prescricional.A esta execução fiscal, se encontram apensadas outras quatro execuções fiscais, quais sejam, 0004489-82.2001.403.6125, 0003113-61.2001.403.6125,
0003112-76.2001.403.6125 e 0003383-85.2001.403.6125. É o breve relato. DECIDO. Primeiramente, observo que, via de regra, a impugnação das execuções movidas pelo Fisco dá-se por meio de embargos,
mediante a efetivação ou não de garantia do juízo.Entretanto, a jurisprudência pátria vem admitindo a oposição de exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal, em caráter excepcional, quando se tratar de
matéria cognoscível de ofício pelo juiz, ou de fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente e sem que haja necessidade de dilação probatória. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de
ordem pública, mas também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória. 2. É possível argüir-se a prescrição por meio de exceção
de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição.3. A Corte Especial, no julgamento dos Embargos de Divergência no
Recurso Especial n.º 388.000/RS (acórdão ainda não publicado), por maioria, concluiu ser possível alegar-se prescrição por meio de exceção de pré-executividade.4. Embargos de divergência improvidos.(EREsp
614.272/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.04.2005, DJ 06.06.2005 p. 174).No presente caso, a exceção de pré-executividade oposta remete a uma das condições da ação:
interesse processual, matéria que se amolda às hipóteses restritas de cabimento do instituto, como acima mencionado, razão pela qual passo a conhecer o incidente.Inicialmente, observo que a excipiente já ofereceu exceção
de pré-executividade neste feito e em cada um dos apensos visando sua exclusão do polo passivo, sendo proferida decisão única nos autos principais (este) no sentido de rejeição quanto ao mérito de sua pretensão, o que o
torna parte passiva legítima.E nova petição da mesma modalidade pugna a excipiente seja reconhecida a prescrição intercorrente, haja vista a suspensão do feito com prazo superior a cinco anos.Da análise dos autos, vê-se
que o despacho de fl. 261, datado de 23/03/2009, foi determinada a suspensão da execução com fundamento no art. 40, da Lei de Execução Fiscal, dela tomando ciência a FAZENDA NACIONAL em 13/04/2009
(mesma folha).Em 05/05/2010 foi certificado o decurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão (fl. 261, verso).Instada, a exequente-excepta requereu a remessa dos autos ao arquivo, agora com fulcro no art. 40, 2º, da Lei
n. 6.830/80, providência essa deferida em 02/02/2011 e ciência da requerente em 15/03/2011 (fl. 272).Os autos foram remetidos ao arquivo no dia 25/03/2011 (fl. 272, verso), contudo, no dia 07/06/2011 veio os autos
petição da excipiente, pugnando por sua exclusão do polo passivo, de maneira que os autos tramitaram normalmente até 23/09/2013, quando houve nova remessa ao arquivo (fl. 340, verso).No dia 13/05/2014 (fls.
341/369) houve requerimento de MARIA VIRGÍNIA CAPOANI SAKAI pugnando pela desconstituição da penhora em face de decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sendo que
posteriormente a esse pedido, os autos continuaram a tramitar normalmente.Recentemente, nossa Corte Regional decidiu que a prescrição intercorrente só pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco)
anos, a contar do arquivamento provisório, que corre após o decurso de 1 (um) ano da suspensão da execução.PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO.
ARTIGO 20 DA LEI nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. - Execução fiscal ajuizada
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para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Ativa sob 80.6.96.001456-04 (fls. 04/07), na qual foi reconhecida a prescrição intercorrente. - Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser
reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte. - O C. Superior Tribunal de Justiça já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a Súmula 314/STJ. - Por intimação
pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado ou com a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la. (STJ, AgRg no
REsp 945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 248) - A execução fiscal foi proposta em 24/04/1996 (fl. 02), sendo o processo suspenso nos termos do artigo
20 da Lei nº 10.522/02 em 29/05/2007 (fl. 272), arquivado em 11/07/2007 (fl. 272) e desarquivado em 27/08/2012 (fl. 273). - Em que pese o reconhecimento da prescrição em 27/08/2012 (fl. 273), verifica-se que o
executado aderiu a programa de parcelamento de débito em 03/12/2009 (fl. 283). - A remessa dos autos ao arquivo no período de 11/07/2007 a 27/08/2012 (fls. 272/273), não tem o condão de caracterizar a prescrição
intercorrente, considerando a existência de causa suspensiva e/ou interruptiva, é dizer, a adesão ao parcelamento descrito. - Conclui-se que a prescrição não alcançou os créditos constantes da CDA nº 80.6.96.001456-04
(fls. 04/07), sendo de rigor o prosseguimento do feito executivo. - Apelação provida.(AC 07022968619964036106, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:16/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)GrifeiEsse mesmo entendimento foi esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado a seguir.TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DO RECURSO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE PRÉVIA SUSPENSÃO DO FEITO POR UM ANO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI 6.830.80 E DA SÚMULA 314/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Embargos
declaratórios recebidos como agravo regimental, dado o seu caráter manifestamente infringente, em observância aos princípios da fungibilidade recursal. Precedentes do STJ. 2. Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente (Súmula 314/STJ). 3. Agravo regimental não provido.(EDRESP 201200870750, ARNALDO
ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/02/2013 ..DTPB:.)O que se observa dos autos é que o decurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão se deu em 05/05/2010 (fl. 261, verso), enquanto que o
arquivamento com fulcro no art. 40, 2º, da LEF teve início em 23/05/2011 (fl. 272, verso), contudo, logo em seguida (07/06/2011 - fls. 273/291) houve nova movimentação com apresentação de exceção de pré-
executividade.Houve trâmite normal do feito sendo este novamente sido remetido ao arquivo em 23/09/2013 (fl. 340, verso), porém, nova petição aportou neste juízo no dia 13/05/2014 (fls. 341/369), sendo que até o
presente momento, continua a movimentação processual.Como se observa, ainda que somados todos esses períodos e que foram fracionados em razão do prosseguimento do feito, não alcançou o lapso temporal exigido
para fulminar a ação pelo instituto da prescrição intercorrente.Ademais, para seu reconhecimento é pressuposto inércia por parte da exequente, o que também não é o caso dos autos, haja vista suas diversas
manifestações.Posto isto, admito a exceção e, no mérito, rejeito-a, para reconhecer a plena exigibilidade do lançamento estampado nas CDAs que aparelham o feito principal e dos apensos.Defiro desde já os benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.06/850.Sem condenação em honorários, uma vez que o incidente não colocou fim ao processo.Intime-se o devedor-excipiente, na pessoa de seu patrono constituído nos
autos para que, em 05 (cinco) dias, quais os bens sujeitos à penhora e onde eles se encontram, possibilitando, assim, a constrição, sob pena de caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça e imposição de multa de até
20% (vinte por cento) sobre o valor do débito atualizado, nos termos do art. 600, IV e 601, ambos do CPC.Decorrido o prazo, dê-se nova vista dos autos à exequente para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que de
direito para o prosseguimento do feito.Intimem-se.

0001997-78.2005.403.6125 (2005.61.25.001997-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE
COELHO) X CANINHA ONCINHA LTDA(SP274060 - FERNANDO MOMESSO MILANEZ)

DELIBERAÇÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REALIZADA NO DIA 09/11/2015:Considerando a ausência de interesse na conciliação por parte do(a) devedor(a), venham os autos conclusos
para deliberação. Saem os presentes devidamente cientes e intimados. Dou por encerrada a audiência.

EXECUCAO DA PENA

0001271-55.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X JOSE GALVES LEAL

Trata-se de Execução Penal originada a partir da Ação Penal n. 0003759-22.2011.403.6125, em que o apenado JOSÉ GALVES LEAL foi condenado, como incurso nas sanções do artigo 337-A, inciso III, c.c. artigo
71, ambos do Código Penal, e artigo 1º, inciso I, da Lei n. 8.137/90, também c.c. artigo 71 do Código Penal, à pena de 3 anos e 6 meses de reclusão e 17 dias-multa, em regime inicial de cumprimento aberto. A pena foi
substituída por 2 penas restritivas de direitos consistente na prestação de serviços à comunidade, a ser definido pelo Juízo de Execução, e prestação pecuniária de 6 salários mínimos, meio salário por mês, a ser destinada à
União.Como o apenado tem endereço na cidade de Piraju/SP, depreque-se a realização da audiência admonitória para designação de entidade para prestação do serviço comunitário e intimação do executado para efetuar
o pagamento da prestação pecuniária e das custas processuais.Cópias deste despacho (acompanhadas de cópia das fls. 2-25 e 28), servirão como CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO DE DIREITO
CRIMINAL DA COMARCA DE PIRAJU/SP, para fins de realização da audiência admonitória para início da execução da pena de JOSÉ GALVES LEAL, RG n. 4.704.537, CPF n. 708.887.878-04, filho de Idalencio
Leal Junior e Maria Francisca Galves, nascido aos 24.04.1950, com endereço na Rua Nenê Freitas n. 407, centro, Piraju/SP, para designação de entidade para a prestação do serviço comunitário, assim como a respectiva
FISCALIZAÇÃO do cumprimento das penas impostas.DEPRECA-SE, ainda, ao mesmo a INTIMAÇÃO E FISCALIZAÇÃO de JOSÉ GALVES LEAL para que, junto ao Juízo deprecado:a) em prazo a ser definido
pelo Juízo deprecado, efetue o pagamento da(s) pena(s) de multa, conforme cálculo da fl. 28 (em anexo), a ser(em) recolhida(s) em favor do Fundo Penitenciário Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União -
GRU, Unidade Gestora (UG) n. 200333, gestão 00001, código de recolhimento n. 14600-5;b) efetue o pagamento da pena de prestação pecuniária no valor de 6 salários mínimos, meio salário por mês, em favor da
União;c) apresente, na audiência a ser designada, cópia do comprovante de recolhimento das custas processuais a que foi condenado. Caso as custas processuais ainda não tenham sido pagas, seu recolhimento deverá ser
feito, também, por intermédio de GRU - Guia de Recolhimento da União, Unidade Gestora (UG) n. 090017, gestão 00001 (tesouro Nacional), código 18710-0, no valor de R$ 149,00 (cento e quarenta e nove
reais).Informa-se ao Juízo deprecado que o executado tem como advogado constituído o Dr. Marcos Roberto Pires Tonon, OAB/SP n. 154.108.Comunique-se a distribuição destes autos à DPF-Marília e ao IIRGD, como
de praxe.Cientifique-se o Ministério Público Federal. Int.

0001554-78.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X AFONSO MARTINS DOS SANTOS(SP099059 - JOAO VENANCIO
FERREIRA E SP257463 - MARCIA APARECIDA TASCHETTI E SP200363 - MARCOS CANESCHI)

Trata-se de execução penal em que o(a) apenado(a) Afonso Martins dos Santos, qualificado nos autos, foi condenado à pena de 3 anos e 6 meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 11 dias-multa. No entanto,
sobreveio notícia nos autos acerca do recolhimento do executado no Centro de Detenção Provisória de Bauru/SP (fls. 62-63).Considerando que o apenado encontra-se recolhido em estabelecimento prisional sob
administração estadual, este Juízo federal não detém competência para executar a pena imposta. Nesse caso, o Juízo competente é o Juízo da Execução Penal Estadual, conforme previsto no art. 65 da Lei de Execução
Penal, conjugado com a Súmula 192 do STJ.Diz a Súmula 192 do Superior Tribunal de Justiça:COMPETE AO JUIZO DAS EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO A EXECUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS A
SENTENCIADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL, MILITAR OU ELEITORAL, QUANDO RECOLHIDOS A ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.Nesse idêntico sentido, cito os
seguintes julgados colhidos no âmbito dos egrégios TRFs da 3ª Região e da 4ª Região:AGRAVO EM EXECUÇÃO - DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EXECUÇÃO CRIMINAL POR JUIZ ESTADUAL -
CONDENAÇÃO PELA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVANTE PRESA EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL ESTADUAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULA Nº 192 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA PELO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PERANTE O C.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 105, I, D, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. Estando a agravante presa em estabelecimento prisional estadual, a competência para a execução
da pena privativa de liberdade a ela aplicada pela Justiça Federal é da Justiça Estadual, nos termos do previsto na Súmula nº 192 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 2. Estabelece referida súmula que compete ao
Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual. 3. Conflito negativo de
competência suscitado perante o C. Superior Tribunal de Justiça.(AGEXPE 200803990062517, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2008).AGRAVO EM
EXECUÇÃO PENAL. EXECUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. INCIDENTES DA EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. SÚMULA 192 DO STJ. Compete ao Juízo da
Execução Estadual acompanhar e fiscalizar as penas privativas de liberdade de condenados na esfera federal, na hipótese de cumprimento em estabelecimento prisional sob administração estadual, nos termos da Súmula nº
192 do Superior Tribunal de Justiça, incluindo todos os incidentes da execução, como unificação de penas e modificação de regime prisional. (TRF4, AGEXP 2007.70.07.000431-3/PR, Sétima Turma, Relator Tadaaqui
Hirose, D.E. 26/07/2007).De toda forma, cabe ressaltar, conforme julgado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, no Conflito de Competência nº 95404/MG, abaixo relacionado, que o Juízo competente para a execução da
pena é o Juízo das execuções do local onde estiver recolhido o preso, no presente caso, é o Juízo Estadual da Comarca onde a prisão foi efetivada:PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
CONDENAÇÃO NO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TAQUARITINGA/SP. CUMPRIMENTO DO MANDADO DE PRISÃO EM TEÓFILO OTONI/MG. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA
PENA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS. ENUNCIADO 716 DO STF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE TEÓFILO OTONI/MG. 1. Sendo o mandado de prisão cautelar cumprido em unidade da federação diversa daquela em que o réu responde a processo, competente para a execução provisória da pena é o
juízo das execuções do local onde encontra-se recluso. 2. Estando o réu preso provisoriamente, é possível a concessão de benefícios antes do trânsito em julgado da condenação. Entendimento do enunciado 716 da súmula
do Supremo Tribunal Federal. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara de Execuções Criminais e de Execuções Fiscais de Teófilo Otoni/MG (STJ, CC 95404/MG, Terceira Seção,
Relatora Maria Thereza de Assis Moura, D.J.E. 08/09/2008).Desse modo, declino da competência para o processamento e julgamento dos presentes autos de execução penal ao Juízo de Direito da Comarca de Bauru/SP,
competente por distribuição.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Direito acima, mediante baixa na distribuição.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001639-64.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001196-16.2015.403.6125) CLAUDINO ZAMBRUSKI(SP129440 - DORCILIO RAMOS SODRE JUNIOR) X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER)

Trata-se de pedido de liberdade provisória proposto em favor de Claudino Zambruski, qualificado nos autos, preso no dia 13 de agosto de 2015 pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 334 1.º, inciso IV e
273, 1.º e 1. B do Código Penal.Alega a defesa, em síntese, que o delito imputado não foi cometido com violência ou grave ameaça. Além disso, o réu não possui antecedentes criminais, tem residência fixa e desde que
flagrado cooperou com os policiais, indicando o verdadeiro proprietário da carga que trazia. Com o pedido foi juntado o documento de fl. 05.À fl. 08 foi determinado o aditamento da petição a fim de que, entre outras
providências, a defesa anexasse aos autos as certidões de antecedentes do réu, além de documentos que comprovassem a alegada residência fixa e atividade lícita. Foram então juntados os documentos de fls. 19/43.Com
vista dos autos o Ministério Público Federal manifestou-se desfavoravelmente ao pedido justificando que a despeito da aparente primariedade do réu, os elementos da ação penal 0001196-16.2015.403.6125 evidenciam a
gravidade concreta da conduta, o que inclusive autorizou a decretação da prisão preventiva. Afirma também que neste caso a prova de endereço fixo do réu é frágil e o local indicado como residência situa-se a 120
quilômetros de Salto Del Guaira, Paraguai, o que facilita sobremaneira sua fuga (fls. 45/49).É o breve relatório.Decido.Analisando o presente pedido e a documentação com ele juntada, observo que não foram apresentados
novos elementos que convençam este juízo quanto ao pretendido direito ao jus libertatis do acusado e que afastem os motivos que levaram ao indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva (decisão de fls.
123/124 dos autos da Comunicação da Prisão em Flagrante - n. 0001196-16.2015.403.6125).Isso porque o réu buscou demonstrar ser primário, ter residência fixa e trabalho licito. No entanto, logrou demonstrar apenas
que durante muitos anos trabalhou como motorista de caminhão para diversas empresas. Já a comprovação quanto ao seu endereço permaneceu incerta, pois juntou à fl. 21 uma conta de energia elétrica em nome de
terceiro, em relação ao qual não explicou seu vínculo. No documento consta ainda como endereço a Estrada Formosa, lote 883, mas quando preso em flagrante o réu declarou residir no lote 884. Mas, ainda que assim não
fosse, trata-se de cidade diversa e distante deste Município de Ourinhos-SP (Altônia-PR) que, além de fora do distrito da culpa, situa-se, como afirmado pelo Ministério Público Federal, a aproximadamente 120
quilômetros de Salto del Guiará, no Paraguai. Este, aliás, foi um dos motivos que ensejou a decretação da prisão preventiva, a fim de garantir a instrução processual e a aplicação da lei penal. Além disso, os demais motivos
que demandaram a prisão preventiva do indiciado não foram igualmente afastados com os documentos juntados, a exemplo da garantia da ordem pública, pois o delito imputado ao réu é hediondo - contrabando de
medicamento sem registro na ANVISA - art. 273, 1º, Código Penal, associado à relevância social de sua conduta, considerando que Claudino transportava grande quantidade de medicamentos irregularmente internados no
país.Aliás, a manutenção da prisão preventiva do réu Claudino foi analisada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que assim se pronunciou:DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.1. Prisão preventiva hígida, calcada na presença dos requisitos previstos nos arts. 312 e 313, I,
ambos do CPP, considerando a materialidade inconteste nos autos e os indícios suficientes de autoria em desfavor do paciente, oriundos de sua prisão em flagrante enquanto transportava 33.870 óculos e mais de 690 mil
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medicamentos, incluindo anabolizantes, no veículo que conduzia, desacompanhados da documentação respectiva. 2. Além de se tratar de delito de grande impacto social, equiparado a hediondo - contrabando de
medicamento sem registro na ANVISA -, dada a significativa quantidade de medicamentos apreendida, o paciente não tem domicílio no distrito da culpa e não há nos autos elementos seguros quanto à sua vida pregressa. 3.
Não se trata de valorar a gravidade abstrata dos crimes apurados. Transportar mais de 690.000 medicamentos, incluindo-se anabolizantes, sem documentação que ateste a internação regular em território nacional, é, por si
só, conduta potencialmente lesiva à sociedade, de acentuado grau de reprovabilidade, vez que os efeitos deletérios que podem causar, embora conhecidos, são de extensão imprevisível, o que demanda do Estado medidas
efetivas voltadas à preservação da segurança e saúde públicas.4. Sem alteração na situação fática que levou à prisão do paciente, não há que se falar em medidas cautelares alternativas (CPP, art. 319), inclusive porque,
considerando as circunstâncias em que os fatos ocorreram, com certa organização entre os supostos envolvidos, não se pode afastar risco concreto à ordem pública e à própria aplicação da lei penal. 5. Embora as penas
cominadas nos arts. 273 e 334, ambos do Código Penal, permitam, em tese, a fixação de regime fechado (CP, art. 33, 2º, a), o fato é que a fixação de regime diverso, em caso de eventual condenação, não implica per se
óbice à manutenção de sua segregação cautelar, quando presentes os requisitos do art. 312 do CPP, como é o caso dos autos.6. Ordem denegada.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.São Paulo, 20 de outubro de 2015.LEONEL FERREIRA Juiz Federal ConvocadoPor fim, saliento que o réu não trouxe aos autos certidões suficientes a demonstrar ausência de antecedentes.
Mas, ainda que não os tenha (informações complementadas com a análise dos autos de Comunicação da Prisão em Flagrante), o fato é que a manutenção da prisão preventiva busca garantir, no presente caso, a ordem
publica e garantir a instrução processual e eventual aplicação da lei penal, como acima explicitado. Portanto, analisando os autos não verifico mudança substancial no cenário envolvendo o preso desde que decretada sua
prisão preventiva, o que vem confirmado pela denegação do Habeas Corpus em que figura como paciente. Desta forma, INDEFIRO o pedido formulado pela defesa, mantendo a prisão preventiva já decretada.Substitua-se
a Carteira de Trabalho juntada à fl. 43 por cópias, devendo a original ser entregue à defesa que deve retirá-la na Secretaria deste juízo. Intimem-se a defesa e o MPF.Após, remetam-se os autos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002781-94.2001.403.6125 (2001.61.25.002781-6) - ANTONIA NOBILE TOFANELI(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 - VINICIUS
ALEXANDRE COELHO) X ANTONIA NOBILE TOFANELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON RICARDO PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP341775 - DANIELA MENDONCA DE OLIVEIRA)

1. Providenciem a Sociedade São Paulo de Investimentos, Desenvolvimento e Planejamento Ltda, bem como a INX SSPI Bonds Fundo em Investimento em Precatórios não Padronizados, a regularização de suas
representações processuais, juntando aos autos os respectivos instrumentos de mandato, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 369/370: Prejudicada a apreciação de tal petição, visto que assinada por pessoa sem capacidade
postulatória em juízo. 3. No mesmo prazo supra, deverá a peticionária de fls. 376/377, trazer aos autos o original ou cópia devidamente autenticada do documento de fls. 378/379, a fim de viabilizar a análise de seu
pedido.4. Contudo, por cautela, determino a expedição urgente de ofício ao TRF/3ª Região, solicitando que se proceda à conversão, à ordem do juízo da execução, dos valores requisitados referentes ao Ofício Precatório
nº 20130000465 (fl. 361).Intime-se. Cumpra-se.

ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO

0000885-25.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000504-51.2014.403.6125) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS
MANVAILER) X EDUARDO FERNANDO ROCHA X VANDA SABINO DE LARA X EDMARCOS LINO DA SILVA X ALFREDO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR

D E S P A C H OFls. 23-27 HOMOLOGO o valor atribuído ao bem na CONSTATAÇÃO e AVALIAÇÃO do veículo VW, modelo FOX, placa DSD-2521. Considerando-se a realização das 22ª, 24ª, 26ª Hastas
Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial,
observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia
28/03/2016, às 11h, para a primeira praça.Dia 30/03/2016, às 11h, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 22ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:Dia
30/05/2016, às 11h, para a primeira praça.Dia 01/06/2016, às 11h, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 24ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:Dia
25/07/2016, às 11h, para a primeira praça.Dia 27/07/2016, às 11h, para a segunda praça.Considerando que o réu EDMARCOS LINO DA SILVA encontra-se em local incerto, sendo que não foi localizado sequer para
citação na Ação Penal n. 0000504-51.2014.403.6125 não será possível sua intimação acerca da designação de hasta pública, assim, por precaução e visando evitar possível alegação de nulidade, expeça-se edital de
intimação do referido réu, com o prazo de 15 (quinze) dias, acerca do teor da presente deliberação.Intimem-se o(s) interessados CR CORREA AUTOMOVEIS LTDA e seus respectivos sócios, bem como JEFERSON
GOMES MOTA por meio de carta de intimação, aplicando-se, subsidiariamente, os termos do art. 698 do Código de Processo Civil.Cientifique-se o Ministério Público Federal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004020-02.2002.403.6125 (2002.61.25.004020-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X MARDEN GODOY DOS SANTOS(SP086346 - CARLOS ALBERTO
BOSCO)

Ciência às partes do retorno destes autos a este Juízo Federal.Em razão do trânsito em julgado da r. decisão da fl. 404, que fez produzir os efeitos do v. acórdão das fls. 317-323, lance-se o nome do réu MARDEN
GODOY DOS SANTOS no Livro de Rol de Culpados.Ao Setor de Distribuição para as anotações pertinentes quanto à condenação do réu acima.Comunique-se sua condenação aos órgãos de estatística criminal e ao
TRE.Expeça-se Guia de Recolhimento remetendo-se-a para distribuição junto a este Juízo Federal, haja vista que este juízo também atua como juízo de execuções penais no âmbito desta Subseção Judiciária, a qual deverá
ser apensada aos autos da Execução Penal n. 0001036-25.2014.403.6125, já em trâmite neste Juízo Federal em face do mesmo apenado.Cópias do presente despacho deverão ser utilizadas como CARTA DE
INTIMAÇÃO do réu MARDEN GODOY DOS SANTOS, RG n. 5.125.220/SSP/SP, filho de Jesus Marden dos Santos e Angelina Godoy dos Santos, nascido aos 11.05.1950, com endereço na Alameda Cesapíneas n.
4-16, Jardim Paineiras, Bauru-SP, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, recolha as custas processuais a que foi condenado, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) por meio
da Guia de Recolhimento da União - GRU (unidade gestora n. 090017, gestão n. 00001, código de receita n. 18710-0), sob pena de inscrição como dívida ativa da União, consoante o disposto no art. 16 da Lei n.
9.289/96, comprovando nesta ação penal, no mesmo prazo, o referido pagamento.Após as providências acima e a comprovação do pagamento das custas processuais, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.

0002731-24.2008.403.6125 (2008.61.25.002731-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X FLORIVALDO PEREIRA X VICENTE PAULO
TAVARES(SP119257 - JOSE FRANCISCO DA CRUZ FILHO)

1. RelatórioFLORIVALDO PEREIRA e VICENTE PAULO TAVARES foram denunciados, com outras duas pessoas, pela prática, em tese, do delito descrito no artigo 168-A, caput c.c. artigo 71, ambos do Código
Penal, que teria ocorrido no período de 05/96 a 03/98. O recebimento da denúncia ocorreu em 30 de junho de 2004, ainda nos autos n. 2000.61.11.009393-9 (fl. 62).Os então denunciados Ednilson e Décio foram
interrogados, mas os réus Florivaldo e Vicente não foram localizados. Por isso, em relação a eles, foi determinada a citação por edital (fls. 248/2150). Devido ainda ao não comparecimento dos réus em juízo, mesmo após
citados por edital, foi declarada, em 09 de junho de 2008, a suspensão do feito e do curso do prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Foi ainda determinado o desmembramento dos autos, o que originou a
presente ação penal (fl. 259). Em 28 de julho de 2014 o acusado Vicente foi citado pessoalmente (fls. 344/345). Sua resposta à acusação foi apresentada às fls. 347/352 com o rol de duas testemunhas. À fl. 360 foi
declarada a retomada do curso processual em relação ao réu Vicente desde sua citação pessoal.O acusado Florivaldo compareceu em juízo na data de 26/11/2014. Nesta ocasião declarou não ter condições financeiras de
contratar um advogado, razão pela qual foi nomeado a ele defensor dativo (fls. 363/364). A resposta à acusação foi então apresentada às fls. 370/406 com o rol de duas testemunhas. O réu foi citado pessoalmente em
27/11/2014 (fl. 411).Em razão do tempo decorrido desde o oferecimento da denúncia (10 anos) foi dada vista dos autos ao Ministério Público Federal que, por sua vez, desistiu da oitiva da testemunha arrolada na peça
acusatória diante da notícia de seu falecimento (fls. 416 e 419).Foram ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa, com exceção da testemunha Marli, em relação a qual houve desistência. Os réus foram interrogados por
este juízo pelo sistema de videoconferência. Na mesma oportunidade, encerrada a instrução processual, na fase do artigo 402 do CPP, foi requerido, pelo Ministério Público Federal, a realização de perícia grafotécnica no
contrato social a fim de averiguar a veracidade da assinatura dos acusados, em apoio ao também requerido pela defesa do réu Florivaldo. Pela MM. Juíza foi então deferido o requerido pelas partes.O réu Florivaldo
apresentou quesitos às fls. 464/465.Às fls. 489/490 o Ministério Público Federal afirmou que embora as partes tenham requerido a realização do exame grafotécnico, a extinção precoce do presente feito lhe parece a
medida de rigor, razão pela qual, por economia processual, requer a reconsideração da decisão proferida em audiência, a qual acolheu o pedido para realização de pericia. E explica que desde a suposta apropriação até o
recebimento da denúncia se passaram 6 (seis) anos (1998 a 2004) e, no presente caso, resta demonstrado que a pena eventualmente aplicada dificilmente ultrapassará o mínimo legal, o que gera um prazo prescricional de 4
anos. Lembra que o aumento de pena pela continuidade delitiva não é computado no cálculo prescricional. Afirma, desta forma, que é razoável concluir na hipótese dos autos que ao prosseguimento desta ação penal falta
interesse de agir. Requer, portanto, o arquivamento dos presentes autos.É o relatório.DECIDO.2. FundamentaçãoAnalisando os autos entendo pertinente, excepcionalmente, a possibilidade da decretação da prescrição
virtual ou em perspectiva.No presente caso os fatos ocorreram no período de 05/1996 a 03/1998 e a denúncia foi recebida em 30/06/2004. De 09/06/2008 até o ano de 2014 o feito permaneceu suspenso, nos termos do
artigo 366 do CPP (citação dos réus em julho e novembro de 2014).Assim, dos fatos ao recebimento da denúncia passaram-se aproximadamente 6 (seis) anos. Do recebimento da denúncia até a suspensão do feito e do
prazo prescricional transcorreram aproximadamente 3 anos e 11 meses (30/06/2004 a 09/06/2008). Após o fim da suspensão (julho e novembro de 2014) até a presente data pouco mais de 1 ano se passou, o que somado
ao período anterior da suspensão gera um prazo de mais de 4 anos. Por outro lado, a pena mínima prevista ao delito imputado aos réus é de 2 (dois) anos, que prevê um prazo prescricional de 4 (quatro) anos (art. 109,
inciso V do CP). Conforme observado pelo Ministério Público Federal, considerando ser improvável, na hipótese de condenação, a fixação da pena além do mínimo legal, não se revela razoável admitir a tramitação da ação
penal que se mostra incapaz de atingir o objetivo a que se propõe. Em outras palavras, em tais casos, falta efetivo interesse de agir no prosseguimento da ação penal. Ultrapassados mais de 6 (seis) anos da data dos fatos ao
recebimento da denúncia, permite-se concluir que é pertinente a decretação da prescrição virtual ou em perspectiva, como requerido e explicitado pelo Ministério Público Federal.1,15 3. DispositivoDiante do exposto, com
fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c.c. artigo 3º do Código de Processo Penal DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de FLORIVALDO PEREIRA e VICENTE PAULO TAVARES
em virtude da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, IV do Código Penal.Arbitro os honorários do defensor nomeado ao réu Florivaldo, Dr. Evandro Vaz de Almeida, OAB/SP 298.812, no
valor máximo previsto em tabela, descontado de 1/3. Providencie-se o necessário ao pagamento.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de praxe.Ao SEDI para as devidas anotações.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003391-81.2009.403.6125 (2009.61.25.003391-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X DONIZETTI APARECIDO DA SILVA(SP023027 - HOMERO
BORGES MACHADO)

1. RelatórioDONIZETTI APARECIDO DA SILVA, qualificado nos autos, foi denunciado, juntamente com Rogério Robis dos Santos, pela prática, em tese, do delito descrito no artigo 34, caput, da Lei n. 9.605/98.
Consta da denúncia que no dia 16 de novembro de 2001, por volta das 08 horas, no Bairro das Araras, proximidades da Chácara Paraíso, no município de Piraju/SP, o réu foi surpreendido por policiais militares ambientais
pescando em época de piracema no Rio Paranapanema, utilizando-se de 20 redes de malhas variadas que totalizavam 255 metros.Consta, ainda, que o também denunciado Rogério era pescador profissional e o réu
Donizetti o auxiliava como pescador amador, apesar de não ser seu empregado. Das cópias do inquérito policial constam, especialmente, o Boletim de Ocorrência (fl. 06), o Auto de Exibição e Apreensão das redes (fl. 07)
e o Laudo do exame pericial realizado nas redes apreendidas (fl. 11). As declarações prestadas na fase policial encontram-se às fls. 14/15 e 18/19.A denúncia, oferecida inicialmente nos autos n. 2002.61.25.001863-7, foi
recebida em 26 de julho de 2002 (fl. 35).Esgotadas as tentativas de localização dos então denunciados, foi determinada a expedição de edital com esta finalidade, em janeiro de 2004 (fl. 162).Em razão de os acusados não
terem comparecido mesmo após citados por edital, foi determinada, em 29 de julho de 2004, a suspensão da tramitação do feito e do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP (fl. 173).Os depoimentos
das testemunhas arroladas pela acusação, que haviam sido deprecados, foram colhidos como se vê das fls. 187/188.O denunciado Rogério foi encontrado em 22 de novembro de 2007 (fl. 232). No entanto, não
compareceu ao interrogatório designado. Por esta razão foi decretada sua revelia. Na mesma oportunidade foi determinada nova tentativa de citação/intimação do acusado Donizetti a fim de apresentar resposta por escrito à
acusação (fl. 280).A resposta do réu Rogério foi apresentada às fls. 287/288.Devido a não localização do acusado Donizetti, foi determinado o desmembramento do feito em relação a ele, o que gerou esta ação penal (fls.
294/295).Novos possíveis endereços do réu Donizetti foram trazidos aos autos até que, em 16 de novembro de 2012, foi ele finalmente citado (fl. 322).A resposta à acusação foi apresentada às fls. 323/324.Foi declarada a
retomada do curso processual desde a citação do réu ocorrida em 16 de novembro de 2012 (fl. 327).Com vista dos autos o Ministério Público Federal ofereceu a proposta de suspensão condicional do processo ao réu
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(fls. 329/331).A audiência para oferecimento da proposta de suspensão foi deprecada, mas o acusado mudou de endereço sem comunicar o juízo, o que impossibilitou sua intimação. Foi então decretada a revelia e julgada
prejudicada a proposta de suspensão condicional do processo. Em homenagem ao princípio da ampla defesa foi designada audiência de instrução, quando então designou-se a realização do interrogatório do réu (fl. 361).A
seguir a defesa trouxe aos autos o endereço onde o acusado poderia ser localizado (fl. 363).Na data da audiência, diante do não comparecimento do réu, mas em razão do novo endereço fornecido pela defesa, foi,
excepcionalmente, designada nova data para seu interrogatório (fl. 364). Entretanto, mais uma vez, o denunciado não foi localizado (fl. 373). Considerando que as testemunhas constantes da denúncia já haviam sido ouvidas
e considerando também que a defesa não havia arrolado testemunhas, as partes foram intimadas para apresentação de alegações finais. O Ministério Público Federal, entendendo comprovadas a autoria e materialidade do
delito, requereu a condenação do réu nos termos da denúncia (fls. 386/387).A defesa, por sua vez, aduziu de início que a revelia não poderia ter sido decretada, já que a citação não se completou. Em consequência, o réu
não pode se manifestar a respeito da proposta de suspensão condicional do processo. No mérito alegou que a materialidade não ficou evidenciada, pois nenhum peixe foi capturado. Afirmou também que o acusado nunca
praticou a pesca, pois na data dos fatos estava em férias e acompanhou alguns amigos na beira do rio. Requer, assim, a absolvição (fls. 391/393). Às fls. 394/396 foi prolatada sentença que extinguiu a punibilidade do
acusado Donizetti diante do reconhecimento da ocorrência da prescrição. No entanto, dando provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal, o egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região afastou a
prescrição e determinou o prosseguimento do feito (fls. 419/422).Com vistas dos autos as partes reiteraram as alegações anteriormente apresentadas (fls. 428 e 432/434).É o relatório.DECIDO.2. Fundamentação
Inicialmente observo ter a defesa alegado que a citação não se completou e, em consequência, o réu não pode se manifestar a respeito da proposta de suspensão condicional do processo. No entanto, não procede sua
alegação.Relembrando, ainda nos autos 2002.61.25.001863-7, esgotadas as tentativas de localização do réu, foi determinada a expedição de edital de citação/intimação, em janeiro de 2004 (fl. 162). Em razão de o
acusado não ter comparecido mesmo após citado por edital, em 29 de julho de 2004 houve a suspensão da tramitação do feito e do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP (fl. 173). Durante o
período de suspensão foram feitas novas tentativas de citação/intimação do acusado Donizetti (fls. 235 e 280), mas todas foram infrutíferas. Por esta razão, os autos foram desmembrados em relação a ele, o que gerou esta
ação penal (fls. 294/295). Novos possíveis endereços do réu Donizetti foram trazidos aos autos até que em 16 de novembro de 2012 foi ele pessoalmente citado (fl. 322). Sua resposta à acusação foi apresentada por
defensor constituído (fls. 323/324) e o curso processual foi retomado desde a citação (fl. 327).A seguir, com vista dos autos, o Ministério Público Federal ofereceu a proposta de suspensão condicional do processo ao réu
(fls. 329/331). A audiência para oferecimento da proposta de suspensão foi deprecada, mas o acusado mudou de endereço sem comunicar o juízo, o que impossibilitou sua intimação. Foi então decretada a revelia e julgada
prejudicada a proposta de suspensão condicional do processo. E, mais uma vez, em homenagem ao princípio da ampla defesa, foi designada nova audiência de instrução, quando então foi designado o interrogatório do réu
(fl. 361). A seguir a defesa trouxe aos autos o endereço onde o acusado poderia ser localizado (fl. 363). Na data da audiência, diante do não comparecimento do réu, mas em razão do novo endereço fornecido pela defesa,
foi, excepcionalmente, designada nova data para seu interrogatório (fl. 364). Entretanto, mais uma vez, o denunciado não foi localizado (fl. 373). A instrução probatória foi então encerrada.Como se vê, o réu, citado
pessoalmente, mudou de endereço sem comunicar o juízo. Três audiências foram designadas após o réu ser citado, mas em nenhuma delas o acusado pode ser intimado em razão de mudança de endereço.Assim, incabível a
alegação de que a citação não foi efetivada, pois o réu foi citado pessoalmente. Incabível também a alegação de que o réu não pode se manifestar a respeito da proposta de suspensão oferecida pelo Ministério Público, pois
as audiências para oferecimento da proposta só não foram efetivadas pela ausência do acusado. Passo, assim, à análise do mérito.A materialidade encontra-se comprovada pelo Boletim de Ocorrência de fl. 06 e pelo Auto
de Exibição de fl. 07. Do Boletim de Ocorrência depreende-se que o réu e o também denunciado Rogerio Robis dos Santos foram surpreendidos por policiais ambientais quando estavam em um barco, pescando e
retirando redes do rio. Foi detalhado ainda no Boletim de Ocorrência que naquele período a pesca é proibida, por tratar-se de período de defesa da piracema. As redes utilizadas pelo réu e por Rogério foram descritas no
Auto de Exibição de fl. 07 e totalizaram 255 metros. Passo à análise da autoria.Na fase do inquérito, os dois policiais ambientais que participaram dos fatos contaram estar fazendo fiscalização pelo Rio Paranapanema
quando surpreenderam os denunciados Rogério e Donizetti conduzindo um bote de madeira e retirando redes do rio. Detalharam que nesta época a pesca é proibida por tratar-se de período de defesa da piracema.
Disseram ainda que embora Rogério seja pescador profissional, não pode igualmente pescar em período de piracema. Disseram, por fim, que Rogerio não pode ter auxiliar em sua atividade a não ser na condição de menor
aprendiz, entre 14 e 18 anos (fls. 14/15), situação na qual não se encaixa Donizetti.Donizetti procurou justificar que estava no barco com Rogério, pois o auxiliava na pesca, como de costume. Disse que Rogerio é pescador
profissional e, mesmo tendo ambos conhecimento a respeito do período proibido para pesca, acreditava não ter responsabilidade por estar apenas no auxilio do companheiro. Esclareceu, por fim, que todo produto da pesca
é geralmente vendido em diversas residências (fl. 18).O também denunciado Rogério reafirmou que Donizetti o auxiliava na pesca como de costume quando policiais os abordaram. Alegou ser pescador profissional e
Donizetti seu assistente. Disse não saber que era proibido ter auxiliar amador maior de 18 anos. Alegou ainda saber sobre o período de piracema, mas na ocasião pensou estar em um local em que a pesca é permitida (fl.
19). Em juízo foram novamente ouvidos os policiais ambientais que confirmaram o relatado na fase inquisitorial. Disseram ter flagrado Donizetti e seu companheiro de pesca, Rogério, utilizando redes em período em que a
pesca é proibida, em virtude da piracema.Não foi possível interrogar o réu, pois mesmo citado, mudou de endereço sem informar ao juízo. Analisando os elementos colhidos nos autos o que se conclui é que o acusado
efetivamente realizava atos de pesca em período de piracema, quando a pratica era proibida nos termos da Portaria n. 130/01 do IBAMA que estabelece normas de pesca para o período de proteção à reprodução natural
dos peixes, de 1º de novembro de 2001 a 28 de fevereiro de 2002, na bacia hidrográfica do rio Paraná.O réu admitiu saber da proibição da pesca naquele período, mas buscou exculpar-se alegando que a responsabilidade
seria apenas do então denunciado Rogério, pois este é pescador profissional. No entanto, mesmo seu companheiro Rogério não poderia estar pescando naquela época embarcado, pois o período de defeso também alcança
os pescadores profissionais. A Portaria vigente à época (n. 130/2001 do IBAMA), mencionada na denúncia e no Boletim de Ocorrência, traz, em seus 1.º e 5.º que ... Art. 1º - Estabelecer o período de 1º de novembro de
2001 a 28 de fevereiro de 2002, para proteção à reprodução natural dos peixes (piracema), na área da bacia hidrográfica do rio Paraná. Parágrafo único: Entende-se por bacia hidrográfica do rio Paraná, o rio Paraná
propriamente dito, seus formadores, seus afluentes, lagos, lagoas marginais, reservatórios e demais coleções de água sob o domínio da União. Art. 5º - Permitir, nos rios da bacia hidrográfica do rio Paraná, a pesca
profissional e amadora apenas na modalidade desembarcada, utilizando somente: linha de mão ou vara, linha e anzol, caniço simples com molinete ou carretilha,. iscas naturais e artificiais providas ou não de garatéias. Os
policiais foram uníssonos em afirmar que ambos (Donizetti e Rogério) estavam embarcados e haviam jogado vinte redes no Rio Paranapanema. Desta forma, o declarado pelo réu e por seu companheiro de pesca, Rogério,
na fase policial, bem como o relatado pelos policiais tanta na fase inquisitorial como em juízo, deixam clara a ocorrência do crime descrito na denúncia. A defesa ainda alega que o réu apenas estava em férias pela cidade de
Piraju e acompanhou amigos até a beira do rio, sem intenção de pescar. No entanto, o réu não estava à beira do rio e sim dentro de um barco com o corréu Rogerio. Além disso, a pesca flagrada pelos policiais é atividade
corriqueira do réu, pois tanto ele como Rogério disseram que este último estava sendo auxiliado na pesca por Donizetti como de costume (fls. 18/19). No mais, o réu ainda declarou no Boletim de Ocorrência residir na
cidade de Piraju e estar desempregado, o que afasta a tese defensiva de que estava apenas passando férias no município. Não há ainda que se aplicar a este caso o Princípio da Insignificância sob a alegação de que nenhum
peixe foi capturado, como levantado pela defesa. Isso porque sua aplicação tem sido aceita em casos em que a pesca não foi sequer iniciada. Nestas hipóteses fica demonstrado que a conduta reputada como delituosa não
gera lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico tutelado. No entanto, não é este o caso deste feito, onde o réu já estava dentro do barco e havia jogado 20 redes no rio, ou seja, aproximadamente 255 metros de redes de
naylon em período em que nenhum peixe deve ser apanhado (período de piracema).Assim, autoria e materialidade estão suficientemente comprovadas. O elemento subjetivo do tipo ficou demonstrado, uma vez que o réu
praticou atos de pesca em local proibido com consciência e vontade devidamente configuradas. A condenação se impõe no caso dos autos.3. Dosimetria da penaAnaliso o disposto no artigo 6.º da Lei n. 9.605/98, bem
como o artigo 59 do Código Penal. Assim, no exame da culpabilidade, considerada como juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua intensidade manteve-se nos lindes normais ao
tipo. No tocante aos antecedentes, conduta social e personalidade do acusado consta somente um envolvimento no processo n. 60/99 (crime descrito no artigo 306 da Lei n. 9.503/97) na qual houve extinção da
punibilidade pelo cumprimento da transação penal (fl. 70). Assim, não há que se falar em maus antecedentes. Os motivos e circunstâncias do crime não saíram da normalidade. As conseqüências do delito são inerentes ao
tipo. Não há outras circunstâncias referenciadas nos autos passíveis de influenciar na mensuração da reprimenda penal.Dessa forma, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 1 (um) ano de detenção.Na segunda fase
de aplicação da pena observo que não existem agravantes ou atenuantes e, na ausência de causas de aumento ou diminuição, fixo a pena definitivamente em 1 (um) ano de detenção.O regime inicial de cumprimento da pena
será o aberto, pois o réu não é reincidente (art. 33, 2.º, c, Código Penal), permaneceu solto durante a tramitação do processo e não há motivos que indiquem a decretação da prisão. No tocante à substituição da pena julgo
presentes os requisitos do artigo 7.º da Lei n. 9.605/98, motivo pelo qual substituo a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direito, consistente no pagamento de uma prestação pecuniária no valor de um
salário mínimo a ser pago em benefício de entidade com destinação social (artigo 12, Lei n. 9.605/98), a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais.4. DispositivoDiante do exposto JULGO PROCEDENTE a denúncia
para CONDENAR o réu DONIZETTI APARECIDO DA SILVA pelo crime descrito no artigo 34, caput da Lei n. 9.605/98 à pena de 1 (um) ano de detenção, em regime inicial aberto, substituída cada pena por uma
restritiva de direito. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais, e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.O réu poderá apelar da
presente sentença em liberdade, pois primário (artigo 5º, LVII, da Constituição da República), bem como por ter permanecido durante toda a instrução em liberdade, não se verificando alteração fática ou jurídica substancial
que ensejasse o recolhimento à prisão, na forma do artigo 594 do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado da presente sentença para a acusação, voltem os autos conclusos para análise quanto a ocorrência da
prescrição retroativa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001407-91.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X MARCIO ABRAO JETELINA(PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS
SANTOS E PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X CRISTIAN BRUNO VICENTE DA COSTA(PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS E PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X
GERSON MAURO CAMPOS SERRAO

Considerando o novo endereço apresentado pelo acusado CRISTIAN BRUNO VICENTE DA COSTA, determino que cópias do presente despacho sejam utilizadas como CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada
ao JUÍZO CRIMINAL DA COMARCA DE SAPEZAL/MT, com o prazo de 60 (sessenta) dias, para REALIZAÇÃO DO INTERROGATÓRIO do réu CRISTIAN BRUNO VICENTE DA COSTA, nascido aos
29.10.1987, filho de Oziel Clementino da Costa e Ivanise Vicente da Costa, RG nº 8.820.056-0/SSP/PR, com endereço na Rua Barbado, n. 980, bairro centro, Sapezal/MT (anexar cópia das fls. 20, 296-299, 302-303,
383-384).Na forma do processo SEI n. 0010285-98.2014.4.03.8000, documento n. 0504675, da Corregedoria Regional do TRF3 e considerando os inúmeros problemas técnicos já detectados nas conexões por
videoconferência que já inviabilizaram a realização de diversas audiências por meio desse sistema, SOLICITA-SE OS BONS PRÉSTIMOS DO JUÍZO DEPRECADO A FIM DE QUE O INTERROGATÓRIO DO
RÉU SEJA REALIZADO DA FORMA CONVENCIONAL PELO JUÍZO DEPRECADO.Ressalvo que problemas técnicos frequentemente tem ocorrido nas conexões por videoconferência realizadas por este Juízo com
a Justiça Federal do Paraná, os quais inviabilizaram a realização de diversas audiências por meio desse sistema, o que, ao invés de dinamizar a prática do ato processual tem resultado em maior demora em sua
prática.Informa-se ao Juízo deprecado que o réu CRISTIAN BRUNO VICENTE DA COSTA tem como advogado constituído o Dr. MAURÍCIO DEFASSI, OAB/PR n. 36.059.Int.

0000206-93.2013.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X ZOILO SANABRIA GOMEZ X MARCIO OLIVEIRA DA CONCEICAO

DELIBERAÇÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA REALIZADA NO DIA 20/10/2015:Considerando que o réu Márcio foi citado pessoalmente e atualmente encontra-se foragido da Penitenciária Estadual de Londrina-
PR II (fl. 509), não tendo sido possível sua intimação por estar em local incerto e não sabido, decreto sua revelia nos termos do artigo 367 do CPP.Abra-se vista dos autos para que o Ministério Público Federal apresente
as alegações finais, no prazo de cinco dias. Após, promova-se a intimação das defesas para a mesma finalidade. Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para sentença. Saem as partes intimadas.

0000438-08.2013.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X RICARDO APOLINARIO FERNANDES X PAULO MULLER MIRANDA X SIDNEI
KESSLER(PR059993 - HENDRICK RENATO GARANHANI GIMENEZ)

D E S P A C H OFls. 491-499: no que tange ao pedido formulado pela Delegacia de Polícia Federal de Marília às fls. 416-424 de alienação antecipada do veículo FIAT/FIORINO, placas DSZ-2566, ano 2006, e do
veículo IPANEMA, placas CAD-8745, ano 1990, apreendidos nos presentes autos, com fundamento no artigo 144-A, do Código de Processo Penal e artigo 2º da Resolução TRF3 n. 379/2014, haja vista que os bens
estão sujeitos à deterioração pelo tempo e se encontram acautelados em condições precárias em razão da falta de estrutura do órgão policial no armazenamento desse tipo de bem, considerando que há uma classe
específica e visando não tumultuar o processo principal, determino que o pedido de fls. 416-424, a cota ministerial de fls. 411-412, o auto de avaliação e constatação de fls. 416-424 e as pesquisas junto ao RENAJUD de
fls. 491-499 sejam desentranhados, bem como seja feita a extração de cópias do auto de apresentação e apreensão do veículo, do CRLV, do laudo pericial, se houver, e das demais peças pertinentes, com autuação e
remessa ao SEDI para distribuição por dependência aos presentes autos, com a classe 211 - alienação de bens do acusado. Com a autuação, venham conclusos para decisão. Considerando que até a presente data ainda
não foi encaminhado para este juízo o laudo pericial a ser realizado nos aparelhos celulares apreendidos nos autos (fls. 484-485), solicite-se à Delegacia de Polícia Federal, por meio mais célere, o envio do respectivo
laudo.Após a apresentação do laudo, voltem-me conclusos para deliberar sobre a nomeação de novos advogados dativos para os réus SIDNEI KESSLER e RICARDO APOLINÁRIO FERNANDES. Int.

0000047-82.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X DAMIAO FURTADO DA SILVA(PB008873 - ADAO DOMINGOS
GUIMARAES)

Conforme bem salientou o representante ministerial à fl. 965, as justificativas apresentadas pelo acusado DAMIÃO FURTADO DA SILVA demonstram interesse em dar efetivo cumprimento às condições e retomada dos
comparecimentos mensais.Por meio da petição da fl. 959 o réu, na pessoa de seu advogado, informa que além de já ter cumprido a pena de prestação de serviço à comunidade, integralmente, ele tem interesse na
manutenção da suspensão e continuidade do comparecimento mensal em juízo, requerendo que sejam acrescidos três meses ao período de prova em razão de sua ausência.Tendo em vista que o réu já cumpriu parte das
condições que lhe foram impostas, comprovando o cumprimento da pena de prestação de serviço à comunidade a que estava obrigado, e ante a concordância ministerial manifestada à fl. 965, defiro o pedido formulado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     345/482



pelo réu à fl. 964 e determino o desentranhamento da Carta Precatória de fls. 931-962 e sua devolução ao juízo da 1ª Vara da Comarca de Princesa Isabel-PB para intimação do acusado DAMIÃO FURTADO DA
SILVA, no seu atual endereço de fl. 961, acerca da presente deliberação e para continuidade da fiscalização do comparecimento mensal em Juízo, pelo prazo de 21 meses (período ainda restante), a fim de integralizar o
período de prova.Cópias deste despacho deverão ser utilizadas como OFÍCIO ao JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB para encaminhamento dos autos da deprecata a ser desentranhada
(anexar à deprecata cópia das fls. 327-330, 355, 382, 392, 404 e 526-529).Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.

0000452-21.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X MARIO ITAMAR BENTO DE SOUZA X DIOGO FERREIRA DOS
SANTOS X SERGIO ELIAS VEZETIV X ALEXANDRE EMMANUEL ALVES(SP288798 - LUCAS GALVAO CAMERLINGO E SP298518 - VINICIUS MELILLO CURY)

Fls. 461-462: defiro o pedido de substituição da testemunha ROGÉRIO TOLOTO, arrolada pelo réu MARIO ITAMAR BENTO DE SOUZA, pela testemunha VANDER ROBERTO DE MARCHI, desde que a defesa
se comprometa a apresentar a referida testemunha em juízo, independente de intimação, no dia 24 de novembro de 2015 às 14 horas, ocasião que serão ouvidas as demais testemunhas e realizados os interrogatórios dos
réus. Ressalta-se que tal medida se faz necessária ante o curto lapso de tempo que resta para realização da audiência supramencionada, o que impossibilita a expedição de carta precatória para oitiva da testemunha na
comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, local em que reside, antes da realização do ato já designado neste juízo. Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.

0001105-23.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X LAZARO PEDRO DELARIZZA(SP357286 - JULIANA ROSA GOMES) X
MARCOS ANTONIO CANO

Fls. 73-80: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. As condutas narradas, em tese,
enquadram-se no tipo mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento quanto aos
réus MARCOS ANTONIO CANO e LÁZARO PEDRO DELARIZZA. As alegações trazidas pelos acusados na resposta escrita apresentada referem-se ao mérito da ação penal, razão pela qual demandam dilação
probatória e serão apreciadas, oportunamente, sob o crivo do contraditório. Consequentemente, deixo de absolver sumariamente os réus e confirmo o recebimento da denúncia, devendo o feito ter regular seguimento, nos
termos dos artigos 399 e seguintes do CPP.Diante dos antecedentes criminais dos réus juntados nos autos, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste se persiste a proposta de suspensão
condicional do processo da fl. 52.Após, voltem-me conclusos.Int.

Expediente Nº 4414

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001339-73.2013.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001726-25.2012.403.6125) RUDEVAL NOGUEIRA CARBELOTI(SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro o pedido de depoimento pessoal do embargante formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a fl. 579.2. Designo o dia 24____ de 02___________ de 2016_, às 15H30_, para a realização de
audiência a fim de ser(em) colhida a oitiva da parte autora.Int.

0000169-32.2014.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001746-16.2012.403.6125) CARLOS ARTUR ZANONI(SP197851 - MARCO ANTONIO MANTOVANI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA)

I- Acolho o pedido de desistência da prova oral, conforme requerido pelo embargante às f. 143-144.II- Dê-se ciência à Fazenda Nacional do despacho da f. 136, para cumprimento do terceiro parágrafo, devendo
providenciar cópia dos processos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias.III- Sem prejuízo, faculto às partes a apresentação de memoriais finais, no prazo de 15 (quinze) dias.IV- Com a vinda aos autos dos
procedimentos administrativos, dê-se vista à embargante para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias e, após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000723-30.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001295-88.2012.403.6125) JOSE DONIZETTI SILVESTRINI X APARECIDA DOS SANTOS SILVESTRINI(SP272190
- REGIS DANIEL LUSCENTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA)

Por tempestivos, recebo os presentes embargos, declarando suspenso o processo de execução, nos termos do parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil.Intime-se a embargada para oferecimento da
impugnação, no prazo legal.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita aos embargantes, como requerido à f. 11.Int.

0001469-92.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003146-02.2011.403.6125) MECANICA SAO VICENTE DE OURINHOS LTDA - ME(SP185128B - ELAINE SALETE
BASTIANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO)

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DA F. 49:Providencie a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de cópia autenticada da inicial e da Certidão de Dívida Ativa que deu origem ao débito, da oferta
de bens (na Execução Fiscal) bem como colacionar aos autos cópia do contrato social, tudo, sob pena de indeferimento da inicial.A documentação requerida à fl. 11 (cópia do processo administrativo), deve ser
providenciada pela própria embargante, como ônus a si pertencente, dotada que é de representante com prerrogativa para tanto (art. 7º, inciso XIII, Lei 8.906/94), somente intervindo este Juízo em caso de comprovada
resistência do órgão envolvido.Indefiro, por ora, o requerimento da Assistência Judiciária Gratuita, haja vista que a embargante não comprovou, nestes autos, o estado de miserabilidade da empresa. Veja-se, a respeito,
decisão proferida pelo TRF3: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. I - A jurisprudência dominante já firmou
entendimento no sentido de serem concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica desde que provado nos autos, por documentos hábeis, o estado de penúria da empresa. II - Conforme se
depreende dos autos, não há elementos probatórios suficientes a amparar a pretensão do agravante, razão pela qual entendo não estar caracterizada a justa causa para a concessão do benefício da justiça gratuita à empresa
executada. III - Agravo de instrumento improvido. (AG 275011, TRF3, Alda Basto, Quarta Turma, DJU 18/07/2007).Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000863-35.2013.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001483-28.2005.403.6125 (2005.61.25.001483-9)) WILSON DE SOUZA SAMPAIO(SP192712 - ALEXANDRE
FERNANDES PALMAS) X FAZENDA NACIONAL X SILVIO CLEMENTE DE ANDRADE X ANA MARIA DE ARAUJO X MARIA HILDA BARBOSA DA ROCHA(SP279320 - KAREN MELINA
MADEIRA)

I. Defiro as provas orais requeridas pela embargada (fl. 94) e embargante (fl. 102).II. Designo audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 24 de 02__________ de 2016_____, às 14_h00_min, nas
dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.III. Intime-se as partes acerca: a) da data acima designada; b) de que
poderão substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas,
mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação. IV. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

0001182-03.2013.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003756-48.2003.403.6125 (2003.61.25.003756-9)) VERA LUCIA FERREIRA RODRIGUES(SP184420 - LUIZ
CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de requerimento formulado pela Fazenda Nacional às f. 98-100 para que seja intimada a parte embargante para o pagamento dos honorários advocatícios nos quais foi condenada na sentença das f. 77-81, cuja
execução ficou suspensa em razão da gratuidade da justiça, na forma do artigo 12 da Lei n. 1060/51.Alega a Fazenda Nacional que a incapacidade econômica da embargante era apenas momentânea e parcial e que a
concordância da Fazenda Nacional quanto à situação foi apenas condicional à fase de conhecimento.É o breve relato.DECIDO.Compulsando os autos, verifico que a embargante requereu às f. 60-73 os benefícios da
justiça gratuita, juntando aos autos Declaração de Imposto de Renda referente ao ano-calendário de 2013 (f. 63-70).Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional concordou com pleito não como requerido (isenção) mas de
for a postergar o recolhimento integral das custas e despesas por ocasião do cumprimento do julgado (f. 76).A sentença proferida às f. 77-81 condenou a autora nos ônus da sucumbência e fixou honorários em favor da
Fazenda Nacional no percentual de 5% sobre o valor da causa e suspendeu a execução por ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça.A Lei n.º 1060/50 regulou a assistência judiciária concedida aos
necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.A presunção decorrente da
declaração de hipossuficiência financeira é relativa e não absoluta.Pode a presunção de miserabilidade jurídica ser infirmada através de prova em contrário.Entretanto, não trouxe a Fazenda Nacional aos autos, nenhuma
comprovação de que a parte autora tenha condições de suportar a cobrança.Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. IMPUGNAÇÃO À
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A CONCESSÃO DAS BENESSES DA LEI Nº 1.060/50. 1. O artigo 4º da Lei n.º 1.060/50 estabelece que a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família, o que não exclui, contudo, a possibilidade de o magistrado determinar que sejam trazidos aos autos elementos que comprovem a afirmação, quando houver suspeita de falsidade. 2. A parte contrária pode,
em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. 3. Não se pode tomar a profissão, a
remuneração ou mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que, por si só, excluam a situação de necessitado, devendo ser considerado não só o rendimento mensal do requerente, mas também o comprometimento das
despesas. 4 In casu, a União sustenta que os apelantes não fazem jus à concessão da justiça gratuita, precipuamente, em razão da condição de servidor público federal, o que não se afigura suficiente para o indeferimento do
benefício. Como consignado pela sentença recorrida, é de quem se opõe ao benefício o ônus de provar que o requerente não é necessitado para os efeitos legais. Precedentes. 6. Agravo legal a que se nega.(AC
00007849720144036100 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2081337, Desembargador Federal Luiz Stefanini, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 13/10/2015).Assim, providencie a requerente (Fazenda Nacional) a
juntada aos autos das duas últimas Declarações de Imposto de Renda da embargante, a fim de se aferir se a situação econômica e patrimonial da embargante admite a execução dos ônus da sucumbência.Após, tornem os
autos conclusos.Int.

0000147-71.2014.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003272-04.2001.403.6125 (2001.61.25.003272-1)) MARIO SERGIO RODRIGUES(SP242865 - RENATA WOLFF DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ROBERTO RODRIGUES X UNI-TODOS LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME

Trata-se de embargos de terceiro opostos por MÁRIO SÉRGIO RODRIGUES inicialmente em face da FAZENDA NACIONAL, com pedido de concessão de liminar, visando a desconstituição da penhora incidente
sobre o imóvel matriculado sob número 22.500, do SRI de Ourinhos-SP e efetivada nos autos das Execuções Fiscais nºs 0003272-04.2001.403.6125 e 0003271-19.2001.403.6125, que a Embargada move em face de
UNI-TODOS Lanchonete e Restaurante Ltda ME e Luiz Roberto Rodrigues.Alega, em suma, que é parte manifestamente ilegítima para responder pelos débitos previdenciários da empresa e dos sócios executados; que o
executado Luiz Roberto Rodrigues é dono de cota ideal, com mais 19 (dezenove) pessoas, do imóvel equivocadamente penhorado na integralidade; que o mencionado executado não contraiu a dívida fiscal objeto da
execução em proveito do condomínio; que Luiz já não é mais coproprietário de parte ideal do imóvel penhorado, ainda que seu nome conste na matrícula, pois já cedeu onerosa e expressamente seus direitos sobre a parte
ideal do imóvel penhorado em 1999; que, com a cessão, renunciou à sua parte ideal eximindo-se do pagamento de despesas e dívidas do condomínio; que Luiz não mais integrava o condomínio, de forma que a cota ideal
não mais lhe pertencia e, consequentemente, o referido bem não se sujeitaria a constrição judicial por dívidas por ele anuídas; que a responsabilidade do executado refere-se ao inadimplemento de tributos previdenciários, de
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modo que impossível que a responsabilização recaia sobre o imóvel em questão ou sobre o coproprietário de imóvel penhorado. Aduz que a penhora da integralidade do imóvel, da forma como realizada nos autos,
acarretará em extinção do condomínio, sem manifestação de todos os condôminos, ofendendo o artigo 1.322, do Código Civil; que, ante a ausência de intimação de todos os coproprietários, tanto da penhora quanto do
leilão, é de se decretar a nulidade de atos processuais a partir da penhora.Requer a concessão de liminar para o fim de suspender os processos executivos conexos a esta ação de embargos, com a exclusão do imóvel do
leilão designado para o dia 25/02/2014; o reconhecimento da nulidade, da impenhorabilidade do imóvel condominial e da inexistência de sua responsabilidade para responder pela dívida da execução, na medida em que não
participou ou não lhe aproveitou o débito; seja liberada a propriedade condominial penhorada na integralidade; seja reconhecida a nulidade de atos processuais a partir da penhora do imóvel condominial por ausência de
intimação de todos os condôminos.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/48.A decisão de fls. 52/53 concedeu parcialmente a liminar pleiteada, determinando a suspensão de quaisquer atos executórios sobre o
imóvel objeto desta demanda, até decisão final destes embargos. Ainda, determinou ao embargante a emenda à inicial para regularização do polo passivo, com a inclusão dos executados, e a comprovação de sua condição
de miserabilidade.Em resposta, o embargante apresentou emenda à inicial (fls. 56/57) e documentos (fls. 58/65).A deliberação de fl. 67 recebeu a petição de fls. 56/57 como emenda à inicial, deferiu os benefícios da
assistência judiciária gratuita, a remessa dos autos ao SEDI para inclusão no polo passivo de LUIZ ROBERTO RODRIGUES E UNI TODOS LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME.A União Federal
apresentou resposta (fls. 70/73), alegando ausência de prejuízo pela venda total do bem, para parte do resultado solver as execuções fiscais em apenso; que o direito de propriedade, no caso a quota condominial, é
perfeitamente respeitada, somente sendo sub-rogado no produto da venda na fração proporcional que tinha no bem então alienado em hasta pública; que o produto da arrematação não será todo consumido com o
pagamento dos tributos cobrados, mas irá amortizar a dívida na proporção do direito de propriedade do único condômino que é devedor em nome próprio por dívida estranha ao condomínio. Aduz que a alegação de que
Luiz Roberto Rodrigues não seria mais o proprietário de parte ideal do imóvel em questão não pode prosperar, pois não foi feita com a inicial qualquer prova dessa transação, sendo que a cópia da matrícula 22.500, juntada
aos autos, prova que o bem ainda figura em nome dele; que deve ser observada a forma obrigatória para contratar que, no caso, deve ser a escritura pública e o seu posterior registro, uma vez que se trata de imóvel; que
sua inexistência em eventuais transmissões que tivessem ocorrido por instrumentos particulares não podem ser juridicamente consideradas. Assevera que não houve formal e regular alienação do imóvel antes de sua
vinculação a solver a dívida representada nas execuções fiscais em apenso, e se transmissão houvesse ela seria num contexto que se encaixa perfeitamente no deliberado propósito de retirar do credor o meio de fazer valer o
seu direito.Sustenta, também, que deve ser de logo afastada a pretensão de nulidade dos atos judiciais de expropriação praticados à revelia dos titulares de direitos reais sobre coisas alheias como exemplificado com o
senhorio direto, o credor pignoratício ou hipotecário ou o usufrutuário; que não sendo própria a invocação da norma e nem havendo autorização para que um dos condôminos defenda todos os demais por eventual ausência
de comunicação de ato processual, a pretensão deve ser afastada. Além disso, afirma que para a invalidação de ato processual, além da legitimidade há de ser demonstrado o prejuízo real e imediato pelo eventual desvio
pratica no feito a qual ato aproveita.Ao final, requer sejam julgados improcedentes os presentes embargos.Citados, os embargados Luiz Roberto Rodrigues e Uni-Todos Lanchonete e Restaurante Ltda ME deixaram
transcorrer in albis o prazo para contestação (fl. 79).Acerca da contestação, manifestou-se o embargante à fl. 82, reiterando os termos da exordial e pugnando pela produção de prova oral, com a oitiva de testemunhas.A
embargada, por sua vez, requer o julgamento antecipado da lide (fl. 84).A decisão de fl. 85 indeferiu a produção de prova oral requerida pelo embargante, tendo em vista o teor do artigo 1.245 do Código Civil, que dispõe
que se transfere a propriedade entre vivos mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. Ainda, deferiu prazo para a apresentação da escritura pública da cessão alegada na inicial, bem como para que
comprove o embargante ser um dos beneficiários da mesma, justificando a sua legitimidade para opôs os presentes embargos.Inconformado com a decisão que indeferiu a produção de prova oral, o embargante noticiou a
interposição de agravo de instrumento (fls. 86/93), que se encontra pendente de julgamento.O embargante deixou transcorrer in albis o prazo para cumprimento da determinação contida no segundo parágrafo da
determinação de fl. 85 (certidão à fl. 94).A deliberação de fl. 95 manteve a decisão agravada, determinando a conclusão dos autos para prolação de sentença.Ao agravo de instrumento interposto foi negado seguimento, em
razão da intempestividade (fls. 96/99).Após, vieram os autos conclusos.É o relatório do necessário. Decido.1. Do julgamento antecipado da lideConsoante preconiza o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, o
juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência.No presente caso,
foi reconhecido por decisão já acobertada pela preclusão que o fato que se pretende provar - alienação imobiliária - deve ser provado através de documentos (escritura pública ou contrato particular de venda e compra ) e
não através de prova oral. Assim, a hipótese é de julgamento antecipado da lide.Os embargos são tempestivos, porquanto ainda não houve a realização de hasta pública e, consequentemente nem a adjudicação ou a
remição do imóvel penhorados nos autos da Execução Fiscal embargada.2. Das execuções fiscaisOs presentes embargos se encontram tramitando por dependência a duas Execuções Fiscais, nºs 0003272-
04.2001.403.6125 e 0003271-19.2001.403.6125.Existem ainda mais cinco execuções fiscais em trâmite perante esse juízo, envolvendo as mesmas partes, sendo elas de nºs 0001709-72.2001.403.6125; 0001658-
61.2001.403.6125; 0004146-52.2002.403.6125; 0004148-22.2002.403.6125; 0001657-76.2001.403.6125, sendo que todas elas com os atos processuais ocorrendo nos autos da execução fiscal nº 0003272-
04.2001.403.6125.3. Da preliminar de ilegitimidade ativaA preliminar de ilegitimidade ativa aventada pela embargada não merece prosperar.O terceiro proprietário ou possuidor de bem objeto de constrição judicial é parte
legítima para oferecer embargos de terceiro com a finalidade de liberar o imóvel do ônus, ainda que seu direito recaia sobre fração ideal do bem.É cediço que cada um dos condôminos está legitimado a defender tanto a
posse quanto a propriedade do bem como um todo, nos termos dos artigos 1.199 e 1.314 do Código Civil. Nesse sentido:APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - LEGITIMIDADE ATIVA DO
APELADO - CONSTRIÇÃO JUDICIAL QUE PODE RECAIR SOBRE SEU BEM - PARTE LEGÍTIMA, VEZ QUE A DECISÃO TOMADA NOS PRESENTES AUTOS PODE INFLUIR EM SUA ESFERA
JURÍDICA - CONDOMÍNIO - POSSIBILIDADE DE APENAS UM DOS CONDÔMINOS VIR A JUÍZO DEFENDER O BEM - INOCORRÊNCIA DE FRAUDE A EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA
IMPENHORÁVEL - RECURSO DESPROVIDO. (TJ-PR - AC: 5420346 PR 0542034-6, Relator: Cláudio de Andrade, Data de Julgamento: 23/06/2010, 13ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 422) - grifo
nossoAssim, passo à análise das demais alegações.4. Da Alegação de impenhorabilidade do imóvelAlega o embargante que, em não sendo parte do executivo fiscal, não pode ser penalizado com a penhora que além de
atingir a cota-parte do executado avança e também grava a sua cota parte de imóvel adquirido em condomínio.No direito pátrio, é possível deferir a penhora de fração ideal de imóvel, contudo, apenas quando este admitir
cômoda divisão e quando for suficiente para solver a dívida (CPC, artigo 702).A indivisibilidade de determinado imóvel, como é o caso em questão, não é causa de impenhorabilidade, eis que a penhora apenas incide sobre
a cota-parte do devedor/executado. Entretanto, o bem existente em condomínio irá à leilão em sua integralidade, devendo ser resguardado, entretanto, o direito dos demais condôminos à preferência na aquisição e também
ao recebimento dos valores que lhe são devidos na proporção da cota-parte de cada um.Isso porque, nos termos do art. 1.314 do Código Civil, cada condômino pode exercer, sobre sua cota-parte, os direitos compatíveis
com a indivisão (art. 1.314, CC/02), inclusive alhear a respectiva parte ideal ou mesmo gravá-la. Com efeito, a eventual indivisibilidade de um imóvel não é empecilho para que ele seja penhorado, desde que os condôminos
tenham assegurada a garantia do valor de sua cota-parte. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. EMBARGOS DE TERCEIRO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL INDIVISÍVEL. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DOS ATOS EXECUTÓRIOS, RESSALVADA A RESERVA, EM CASO DE HASTA PÚBLICA,
DA PREFERÊNCIA LEGAL DOS CONDÔMINOS E DOS VALORES CORRESPONDENTES ÀS FRAÇÕES IDEAIS DOS CO-PROPRIETÁRIOS NÃO DEVEDORES.(...)2. Sendo o bem indivisível, o fato de
seu valor superar o montante da dívida não implica excesso de penhora. O fato de alguns dos co-proprietários de bem indivisível não integrarem o pólo passivo do feito executivo não é, tampouco, suficiente para obstar a
realização de atos executórios sobre ele. 3. Nesses casos, a solução adequada é a alienação total do bem indivisível (art. 655-B do CPC), reservando-se a parte do produto da alienação correspondente à fração ideal do(s)
co-proprietário(s) não-devedor(es). Assim, somente poderão ser utilizados para a satisfação da dívida os valores correspondentes às frações ideais daqueles co-proprietários que constam como devedores.4. Ainda que o
artigo 655-B do CPC mencione o cônjuge, é evidente que a lei minus dixit quam voluit: o cônjuge cuja meação é de se resguardar é, portanto, terceiro na execução e condômino sobre o bem, de sorte que a regra é de se
aplicar também a qualquer outro caso de condomínio. 5. Na verdade, haveria de se adotar essa solução ainda que o CPC não tratasse da matéria, porque é igualmente a recomendada pelo Código Civil, porque o
condômino pode exigir a dissolução do condomínio, alienando-se o bem, se for indivisível, em hasta pública e repartindo-se o preço na proporção dos quinhões, preferindo-se qualquer dos condôminos, em igualdade de
condições, a qualquer estranho. O Estado-juiz, cujo provimento substitui a vontade do executado na alienação judicial em sede de execução, pode perfeitamente entender que se deva alienar todo o bem, e não apenas a
fração ideal, ainda mais quando é evidente a inviabilidade de obter compradores, que seriam posteriormente obrigados a promover a ação divisória. 6. Aliás, o procedimento adotado atende substancialmente a todos os
objetivos da ação divisória: controle jurisdicional, avaliação prévia, alienação em hasta pública e preferência aos condôminos. 7. Os atos executórios sobre o referido imóvel podem prosseguir, ressalvando-se que, em caso
de alienação em hasta pública, deverá ser respeitada a preferência dos condôminos e deverão ser reservados os valores correspondentes às frações ideais daqueles co-proprietários que não constam como devedores, já
que tais valores não poderão ser utilizados para a satisfação da dívida. 8. Agravo a que se nega provimento. (AI 0044961-89.2009.4.03.0000, relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,
fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 336).Assim, no caso de bem indivisível deve a penhora ser levada a efeito sobre a cota-parte do executado, sendo que a totalidade do bem pode ser levada à hasta
pública, resguardando-se o direito de preferência dos demais condômino na aquisição do bem e ser preservado aos coproprietários o direito de receber o equivalente à sua cota-parte. O direito de preferência dos demais
condôminos poderá ser exercido no momento oportuno, qual seja, no dia em que se der a praça ou leilão.Outrossim, o condômino que não é parte na execução, mas teve a cota-parte do imóvel do qual é co-proprietário
penhorada, deve, por analogia aos artigos 687, 5º, e 698 do Código de Processo Civil, ser intimado da praça/leilão, ante os reflexos patrimoniais que poderá sofrer, caso não exerça o direito de preferência descrito no
artigo 1.118, inciso I, do Código de Processo Civil. 5 - Da nulidade dos atos processuais após a penhoraAlega o embargante que ocorreu a nulidade de todo o processado após a penhora, vez que os 19 condôminos
possuidores em comum do imóvel penhorado não foram intimados da penhora. Sem razão, contudo.A intimação da penhora deve ser feita apenas para as partes da execução fiscal e mais precisamente para o executado,
pois o efeito legal de tal ato é dar início ao prazo de defesa - passível de ser apresentada através de embargos à execução, exceção de pré-executividade e outras peças processuais. E legitimidade para isto apenas é
outorgada ao executado e a ninguém mais.Os proprietários em condomínio, diferentemente do alegado pelo embargante, têm direito à intimação da data da hasta pública, posto que será naquele ato que terão seus direitos
eventualmente alcançados. Isto porque, como já visto acima, apesar da inexistência de previsão legal, o condômino que não é parte na execução, mas teve a cota-parte do imóvel, do qual é co-proprietário, penhorada,
deve, por analogia aos arts. 687, 5º e 698 do Código de Processo Civil, ser intimado para acompanhar a venda pública do imóvel - que configura dissolução de condomínio - e também para exercer seu direito de
preferência.Entretanto, a ausência de tal intimação não gera nulidade processual, mas apenas nulidade da própria hasta pública. Como no caso concreto houve a suspensão do praceamento designado nos autos da execução
fiscal, não se concretizou a hasta pública, motivo pelo qual não há que se falar em nulidade. Nesse sentido, segue o julgado: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. IMÓVEL
INDIVISÍVEL. ARREMATAÇÃO. LEILÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO COPROPRIETÁRIO. PUBLICAÇÃO EM EDITAL. NULIDADE. 1. Aos coproprietários deve ser garantida a ciência acerca da
realização da praça, a fim de que possam exercer o direito de preferência que decorre do código de processo civil, bem como, se este não for o caso, o direito de saber quem será seu novo sócio/coproprietário e em que
fração ideal. 2. No caso concreto, eventual ciência da autora a respeito da penhora efetivada sobre o imóvel em nada obstaria seu direito à intimação pessoal do leilão a ser realizado mais de quatro anos depois. 3. Apelo da
autora parcialmente provido, para fins de majoração da verba honorária. (TRF4, AC 5037394-02.2013.404.7000, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Cláudia Maria Dadico, juntado aos autos em 10/07/2015).Portanto,
a preferência é de ser invocada ao ensejo da praça ou leilão, sendo nula a praça, e também o leilão, se para ela não foram intimados os condôminos com direito de preferência. O simples fato de todos os condôminos não
terem sido eventualmente intimados da penhora, não torna nulo esse ato e nem os praticados posteriormente.Dessa maneira, resta perfeitamente válida a penhora levada a efeito na execução embargada, bem como todos os
atos processuais praticados a partir de então.6. Da parte ideal de Luiz Roberto RodriguesO embargante alega que o executado Luiz Roberto Rodrigues já não é mais coproprietário de parte ideal do imóvel penhorado,
ainda que seu nome conste da matrícula do imóvel, pois teria cedido onerosa e expressamente seus direitos sobre a parte ideal do imóvel penhorado em 1999.Ocorre que, a teor do disposto no artigo 1.245, do Código
Civil de 2002, a propriedade entre vivos se transfere mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis competente.Enquanto não se registrar o título, que deve ser público, o eventual alienante continua a ser
havido como dono do imóvel.No presente caso, não foi apresentado qualquer comprovante admissível de que o executado Luiz Roberto Rodrigues tenha alienado a sua cota parte, continuando ele, portanto, coproprietário
da cota-parte do imóvel penhorado, cuja constrição deve ser mantida. DEDISUMAnte o exposto, revogo a liminar concedida parcialmente, e JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos de Terceiro opostos por
MARIO SÉRGIO RODRIGUES em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
embargante aos ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista a simplicidade da demanda e as poucas intervenções da patrona do embargante. Fica suspensa a
exigibilidade deste valor na forma do artigo 12 da Lei 1060/50, vez que o embargante é beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 67). Sem custas, pelos mesmos fundamentos.Prossiga-se, nas Execuções Fiscais, aos
demais atos executórios sobre o imóvel objeto da matrícula nº 22500, do SRI de Ourinhos-SP, pertencente também ao co-executado Luiz Roberto Rodrigues, para satisfação do crédito tributário no limite de sua cota
parte. Traslade-se cópia desta sentença para os autos das Execuções Fiscais nºs 0003272-04.2001.403.6125 e 0003271-19.2001.403.6125, desapensando-se para regular andamento.Após o trânsito em julgado, nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000443-64.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X EBCP EMPRESA BRASILEIRA DE CONST E PAVIMENTACAO LTDA X SERGIO KAIRALLA(SP144999
- ALEXANDRE PIMENTEL E SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL E SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI)

Manifeste-se a exequente sobre a petição e documento das f. 199-200.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int.

0000492-08.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X SUPERMERCADO SANTA MARIA DE OURINHOS LTDA(SP272190 - REGIS DANIEL LUSCENTI)

Requer a parte exeqüente, em sua manifestação de fl. 71 destes autos, a suspensão da execução tendo em vista a inexistência de bens.O art. 40, caput, da LEF permite a suspensão da execução fiscal enquanto não for
localizado o devedor ou encontrado bens sobre os quais possa recair a penhora.Conforme leciona o juiz federal e jurista LEANDRO PAULSEN:No prazo de um ano de suspensão, pressupõe-se que o Fisco esteja
diligenciando com vista à identificação de bens que viabilize a execução. Decorrido o período de suspensão e não havendo manifestação do exeqüente demonstrando que está atuando com vista ao prosseguimento do feito,
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reinicia-se, forte na inércia do credor, o prazo prescricional que havia sido interrompido com a citação. Assim, a prescrição dar-se-á ao final de quinto ano posterior ao período anual de suspensão. (PAULSEN, Leandro.
RENÉ, Bergmann Ávila. Direito Processual Tributário - Processo Civil Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, 2003, p. 355. Livraria do Advogado).Portanto, defiro a suspensão de 1 (um) ano
requerida, porém, devendo os autos ser remetidos ao arquivo desde já, cabendo ao exeqüente, após o prazo de suspensão ou mesmo antes de expirado, requerer o desarquivamento para a continuidade do feito.Fica o
credor ciente de que, decorrido o prazo de suspensão aqui deferido, voltará a correr normalmente o prazo prescricional que havia sido interrompido pelo ajuizamento da execução fiscal (art. 8º, 2º, LEF), conforme previsto
no art. 40, parágrafo 4º da LEF, independente de nova intimação do exeqüente.Intime-se e remetam-se ao arquivo.

0001507-12.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X COMERCIAL OSHIMA LTDA-ME(SP073399 - VICENTE FERREIRA DE ALMEIDA)

Preliminarmente, intime-se o executado para regularizar sua representação processual, colacionando em 10 (dez) dias, cópia dos atos constitutivos da empresa, sob pena de não conhecimento.Após, tornem os autos
conclusos para apreciação.Int.

0000073-51.2013.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE BARROS X CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE BARROS - ESPOLIO
- OFELIA FERNADES TEIXEIRA DE BARROS(SP253489 - THIAGO JOSE FERREIRA DOS SANTOS)

Trata-se de embargos de declaração opostos por ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE BARROS, representado por sua inventariante, Ofélia Fernandes Teixeira de Barros, que alega a existência de
omissão na r. sentença prolatada à fl. 112, eis que silente acerca dos honorários advocatícios devidos. Alega, em síntese, que somente em virtude de agravo de instrumento que interpôs é que houve o reconhecimento (ainda
que de ofício) de sua ilegitimidade passiva, a ensejar, por fim, o pedido de extinção do feito com base no artigo 26 da LEF.Pugna pela procedência destes embargos, a fim de que seja sanada a omissão apontada, fixando-
se os honorários advocatícios.Após, vieram os autos conclusos.Este é o breve relato. Decido.Embargos da parte executada tempestivos, pois foi intimada da sentença em 20/10/2015 (fl. 113-verso), apresentando os
Embargos de Declaração em 23/10/2015 (fls. 115/117), dentro, pois, do prazo legal. In casu, os embargos de declaração apontam que a sentença prolatada deixou de estabelecer a condenação da exequente em
honorários advocatícios, apesar da execução fiscal ter sido extinta em decorrência da exceção de pré-executividade apresentada pelo executado, a qual foi acolhida em sede recursal (fls. 96/98).Com razão o espólio
embargante, posto que a r. sentença embargada contém omissão, pois deixou de analisar a questão da fixação dos ônus da sucumbência em face de exceção de pré-executividade interposta por ele, à qual foi dada
procedência em sede de agravo de instrumento.Havendo omissão, a sentença deve ser integrada através de decisão em embargos de declaração, que é o caso destes autos.Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO opostos, e a eles dou provimento, na forma do artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, a fundamentação e o decisum da r. Sentença de fl. 112 passam a ter a redação que
segue:(...)É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido de fl. 110, a hipótese é de extinção da presente execução fiscal com base no artigo 26, da Lei nº 6.830/80.Referida norma legal tem a seguinte redação:
Artigo 26: Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.A figura da sucumbência, referente às
despesas processuais e aos honorários advocatícios é a tradução plena da responsabilidade das partes em relação ao processo. Assim, forçoso reconhecer que a norma prevista no artigo 26, da Lei nº 6.830/80 não é
aplicável a todos os casos de extinção de execução quando a inscrição for cancelada.No caso vertente, o executado apresentou exceção de pré-executividade antes do cancelamento da inscrição, sendo que suas alegações
foram acatadas em sede de agravo de instrumento. Para sua defesa, teve que contratar advogado, o que lhe gerou efetivo ônus, que, não fosse reconhecido, estaria a ferir os princípios constitucionais referidos.Assim, a
fixação de honorários advocatícios em favor do executado é impositiva também ele interpõe exceção de pré-executividade a fim de evitar a constrição de seu patrimônio de forma indevida. É o caso dos autos, onde o
espólio embargante teve que fazer uso desse instrumento processual para demonstração da inexigibilidade do crédito tributário, no que logrou êxito, ensejando a desistência da execução fiscal pela Fazenda Pública após o
cancelamento da inscrição em dívida ativa.Com efeito, tanto os embargos à execução quanto a exceção de pré-executividade encontram fundamento no exercício do direito constitucional de defesa e ambos demandam
constituição de advogado.A exceção de pré-executividade, ainda que se trate de figura jurídica sem previsão expressa no Código de Processo Civil, não exija o recolhimento de custas, nem se sujeita a prazos preclusivos,
constitui mais um meio de defesa do devedor no processo executivo. A criação deste instrumento de defesa, admitido pela doutrina e jurisprudência está no fato do ônus para apresentação de embargos, consistente na
constrição do patrimônio do executado em situações que tangenciam a desproporcionalidade.A Lei nº 6.830/80 exige para a admissibilidade dos embargos a garantia da execução por dinheiro, fiança bancária ou penhora
de bens em valores suficientes.Para temperar esta situação, admite-se a exceção de pré-executividade, em casos restritos, com vício que afeta o título de tal forma que impede o seguimento válido do processo, que se
mostra inviável. Deste modo, este instrumento de defesa, também enseja a condenação em honorários advocatícios da parte exequente nos casos em que a tutela jurisdicional é concedida ao executado.É pacifica a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que verbas sucumbenciais são devidas não somente nos casos em que houve a apresentação de embargos à execução, como também quando houver a apresentação de
exceção de pré-executividade, conforme segue:A Fazenda Pública deve ser condenada ao pagamento de honorários do advogado do executado nas desistências formuladas em executivo fiscal, após o oferecimento da
exceção de pré-executividade (STJ, -2ª Turma, Resp 529.988, Min. Peçanha Martins, j.22.06.04, DJU 23.8.04).___Processual Civil. Exceção de Pré-executividade. Cabimento da condenação em honorários. Violação
do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/02, com redação dada pela Lei n. 11.033/04.O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal após oferecidos os embargos à execução pelo devedor não
exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a Súmula n. 153/STJ, in verbis: a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da
sucumbência. Referida súmula é utilizada por esta Corte para possibilitar a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n. 6.830/80. O mesmo raciocínio pode ser
utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de
advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade. (STJ - REsp 1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011). Agravo
regimental improvido. (STJ - T2, AgRg no AgRg no REsp 1217649 / SC, Rel. Min. Humberto Martins, v.u. 04/10/2011).Ainda nesse sentido, a jurisprudência que segue:Apelação. Execução Fiscal. Extinção pelo artigo
26, da LEF. Honorários advocatícios. 1. Cabimento de honorários advocatícios se a execução fiscal foi extinta nos termos do artigo 26 da LEF, tendo em vista a apresentação da exceção de pré-executividade. 2. A
interpretação do artigo 26 da LEF será realizada no parâmetro constitucional dos princípios da igualdade e de acesso à justiça, e por o que impõe responsabilidade processual. 3. Obrigatória a condenação da Fazenda
Pública ao pagamento dos encargos de sucumbência se a executada apresentou embargos à execução ou exceção de pré-executividade. 4. Os honorários advocatícios para esta hipótese devem ser fixados de acordo com
as normas estabelecidas no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, atento à equidade. Recurso não provido.(TJ-SP - APL: 05007900520088260435 SP 0500790-05.2008.8.26.0435, Relator: Kenarik Boujikian, Data de
Julgamento: 13/03/2014, 14ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 27/03/2014) - grifo nosso__PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. ARTIGO 26 DA LEF.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. EXEQUENTE DEVE SER CONDENADA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS. - Ação executiva proposta para cobrar crédito relativo a imposto de renda pessoa juridica - IRPJ - e programa de integracao social - PIS. A exequente solicitou o cancelamento da
inscrição atinente ao primeiro tributo (fl. 74) e prosseguimento quanto ao outro. Após a efetivação da penhora (fl. 73), a empresa opôs estes embargos (11.07.2007), fundados nos seguintes argumentos (fls. 2/20): (i) o valor
exigido está pago, porquanto foi objeto de compensação perante a Secretaria da Receita Federal, pendente, todavia, de homologação e (ii) ainda que persista a dívida, houve prescrição. Em 24.03.2010, fls. 103/105 da
execução fiscal, foi protocolado o pedido de exclusão do débito remanescente, oportunidade em que o processo executivo foi extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.630/80. - O
Superior Tribunal de Justiça já se posicionou acerca da questão relativa à incidência de honorários advocatícios quando o credor requer a extinção da execução fiscal. O julgamento foi proferido no REsp 1.111.002/SP,
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinto o
feito em virtude de cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa à demanda - Verifica-se que a empresa foi citada na demanda executiva (fl. 36)
e, com a penhora de seus bens, apresentou defesa em 11.07.2007, a fim de obter a extinção da dívida, ao argumento de pagamento e prescrição. Em 24.03.2010, a exequente comunicou o cancelamento da inscrição,
oportunidade em que a ação de cobrança foi extinta, assim como os embargos à execução, nos quais a União foi condenada nos honorários advocatícios. Note-se que ao exigir judicialmente o montante inscrito, a União não
observou que a exigibilidade do crédito tributário em questão estava suspensa por conta do pedido de compensação de valores (artigo 74, 11, da Lei nº 9.430/96 e artigo 151, inciso III, do CTN), a teor do que se
depreende das informações fornecidas pela Receita Federal (fl. 105). Não obstante o erro nas vinculações dos dados contidos na DCTF, a retificação foi realizada em 19.01.2005, ou seja, antes da inscrição da dívida, que
ocorreu somente em 22.05.2006. Ademais, noticia o órgão administrativo que o débito deveria estar suspenso até ulterior homologação, de modo que se denota que a lide foi ajuizada de forma precipitada, o que causou
prejuízo à executada, diante da necessidade de contratar um profissional em seu auxílio. - O artigo 149, inciso VIII, do CTN diz respeito ao dever da autoridade administrativa de proceder à revisão do lançamento quanto a
fato não conhecido por ocasião de tal procedimento. Portanto, não realizada a alteração pelo órgão competente, impõe-se sua responsabilização. - Apelação desprovida.(TRF-3 - AC: 35103 SP 0035103-
83.2007.4.03.6182, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, Data de Julgamento: 26/09/2013, QUARTA TURMA) - grifo nossoNo caso, a Fazenda Nacional deu ensejo à execução fiscal e
deve assumir os encargos processuais quando promove o cancelamento da inscrição por ausência de legitimidade passiva do executado, cabendo sua condenação em honorários advocatícios. Posto isso, em conformidade
com o pedido de fl. 110, EXTINGO a presente execução fiscal com base legal no artigo 26, da Lei nº 6.830/80. Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
em face da simplicidade das alegações e as poucas intervenções do patrono do executado, nestes autos, com base no artigo 20, 4º, do CPC.Sem condenação em custas.(...). No que não alterada por esta decisão,
mantenho íntegra a sentença exarada à fl. 112.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000424-53.2015.403.6125 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X JOSE CARLOS NOGUEIRA
IPAUSSU - ME(SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a nomeação de bem à penhora (f. 13).Após, tornem os autos conclusos.Int.

0000835-96.2015.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X SYRAL HALOTEK S.A.(SP257793 - RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP192989 -
EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção de pré-executividade das f. 28-78.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int.

0001170-18.2015.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ANTONIO GODINHO MACHADO FILHO(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ
CONSTANTE)

I- Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato.II- Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição e
documentos das f. 25-29.III- Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int.

0001243-87.2015.403.6125 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X MUNICIPIO DE AGUAS DE
SANTA BARBARA(SP269345 - BRUNO ZAMPERIN LOSI)

Manifeste-se o executado (Município de Águas de Santa Bárbara), no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de extinção pelo pagamento (f. 17-18), bem como se remanesce interesse no prosseguimento dos
embargos.Após, tornem os autos conclusos para sentença, se o caso.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002649-61.2006.403.6125 (2006.61.25.002649-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003182-88.2004.403.6125 (2004.61.25.003182-1)) CENTRO DE ENSINO COMERCIAL DE
OURINHOS(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI E SP132036 - CINTHIA HELENA M ZANONI FITTIPALDI) X ROBERTO RIBEIRO DA SILVA(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI) X
INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X INSS/FAZENDA X CENTRO DE ENSINO COMERCIAL DE OURINHOS

Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, conforme informado pela exequente à f. 165, arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais.Int.

0002905-67.2007.403.6125 (2007.61.25.002905-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001356-32.2001.403.6125 (2001.61.25.001356-8)) CERAMICA ITAIPAVA LTDA(SP182981B -
EDE BRITO) X INSS/FAZENDA X JOAO BATISTA ALBANO(SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL E SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL) X ALEXANDRE PIMENTEL X CERAMICA
ITAIPAVA LTDA X ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL X CERAMICA ITAIPAVA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     348/482



I- Consultando o Sistema de Acompanhamento Processual (tela em anexo) verifico que foi proferido despacho nos autos da Execução Fiscal n. 0001356-32.2001.4036125 (apensos 2001.61.25.002020-2,
2001.61.25.003013-0, 2001.61.25.003181-9, 2001.61.25.002025-1, 2001.61.25.003012-8 e 2001.61.25.003240-0) deferindo a suspensão do feito na forma do artigo 40 da Lei n. 6830/80 por ausência de bens.
Ademais, o processo de inventário informado à f. 122 tem como requerida Josepha Robles de Souza (f. 125). Assim, esclareçam os exequentes, no prazo de 10 (dez) dias, se remanesce interesse na penhora no rosto dos
autos.II- Compulsando este feito, verifico que restaram negativas todas as tentativas de busca de bens em nome da devedora Cerâmica Itaipava Ltda. por meio do Sistema BACEN JUD (f. 86), ARISP (f. 89) e RENAJUD
(88), o que enseja o arquivamento do feito nos termos do artigo 791, inciso III, do CPC.III- Diante do exposto, não havendo manifestação dos exequentes sobre o prosseguimento do feito, arquivem-se os autos, anotando-
se o sobrestamento.Int.

Expediente Nº 4415

ACAO CIVIL PUBLICA

0002327-36.2009.403.6125 (2009.61.25.002327-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL X USINA CORACI DESTILARIA DE
ALCOOL LTDA(SP042483 - RICARDO BORDER E SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.Considerando o que restou decidido no v. acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como todo o processado no cumprimento provisório
de sentença nº 0002174-66.2010.403.6125, cuja cópia integral foi trasladada para este feito, manifeste-se o Ministério Público Federal em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0001883-32.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X CENTRO DE EDUCACAO A DISTANCIA DA CIDADE DE SANTA CRUZ DO RIO
PARDO SP(SP195156 - EMMANUEL GUSTAVO HADDAD E SP308550 - EDILSON FRANCISCO GOMES)

Ciências às partes do retorno dos autos a este Juízo.Após, dê-se vista dos autos à União para manifestação, tendo em vista o que restou consignado na decisão de fls. 143/146 acerca de seu interesse no presente feito. Int.

Expediente Nº 4416

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001698-52.2015.403.6125 - ANESIA APARECIDA DE JESUS E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001699-37.2015.403.6125 - ADAO FRANCISCO VAZ E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
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da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001700-22.2015.403.6125 - ANA LUCIA DE CAMPOS E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001701-07.2015.403.6125 - APARECIDA CONCEICAO FERMINO E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.
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0001703-74.2015.403.6125 - LUIZ FELIX MAXIMIANO E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001704-59.2015.403.6125 - JOSE APARECIDO DA CUNHA E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001705-44.2015.403.6125 - DENISE CARVALHO DE GOES CASTRO E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
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pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001706-29.2015.403.6125 - IVANIL ALVES DOMINGUES E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001707-14.2015.403.6125 - ALFREDO ROSA GONCALVES E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
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EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001708-96.2015.403.6125 - MARIA APARECIDA MARQUES LOBATO E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001709-81.2015.403.6125 - ANA ALVES COLDIBELLI E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001710-66.2015.403.6125 - CELIA APARECIDA SOTA E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
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vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001711-51.2015.403.6125 - ADELAIDE LUCIO DE BARROS E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001712-36.2015.403.6125 - ORLANDO DOS REIS SOUZA E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
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do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001713-21.2015.403.6125 - NELI SUZI CLAUDINO E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001714-06.2015.403.6125 - JOAQUINA APARECIDA BARBOSA E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
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jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001715-88.2015.403.6125 - SANDRA MARIA DE OLIVEIRA E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

O r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro habitacional por
vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não multitudinário (em
alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos, análise de vários
contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória, decidiu declinar da
competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo manifestação contrária da empresa pública nos autos e jurisprudência sólida em sentido contrário, uniformizada pelo E.
STJ).Com a devida vênia, a competência para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência
da Vara Federal comum ou da Vara dos Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à
conclusão de se tratar de competência absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter
os autos à Justiça Federal: (a) primeiro cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da
Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e (b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito
dos Juizados Especiais Federais, só se aceita processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio
de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da
CF/88.Como dito, o objeto da ação é a indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma
pessoa jurídica de direito privado que, ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito,
empresa pública federal, não está em consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se
tratar de Apólice Pública de SFH e de haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não
do dito Ramo 66) e não há qualquer sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de
recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.
Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é
uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia -
REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse
jurídico da CEF a justificar sua intervenção na lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria
interesse jurídico em algumas controvérsias desse jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava
com garantia de equilíbrio permanente no âmbito nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos
presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos
autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.

0001716-73.2015.403.6125 - ADRIANA REGINA ROSSETO E OUTROS(PR059290 - ADILSON DALTOE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO)

DECISÃOO r. juízo da Comarca de Fartura-SP remeteu a esta Vara Federal de uma só vez, por declínio de competência, uma infinidade de ações similares à presente, tendo por objeto pedido indenizatório de seguro
habitacional por vícios de construção em imóveis adquiridos por mutuários da CEF (muitos há mais de uma década). As ações, assim como a presente, foram propostas em litisconsórcio facultativo ativo que, embora não
multitudinário (em alguns casos com 10 autores, em outros com até 15), certamente dificulta a rápida solução do litígio, na medida em que eventualmente poderá demandar realização de perícia em vários imóveis distintos,
análise de vários contratos habitacionais diferentes, etc. O r. juízo optou por não cindir o processo initio litis, embora assim recomendasse a situação presente (art. 46, CPC). Em vez disso, adentrando a fase instrutória,
decidiu declinar da competência à Justiça Federal, sob o fundamento de interesse jurídico da CEF na lide (mesmo havendo jurisprudência sólida em sentido contrário uniformizada pelo E. STJ).Como dito, a competência
para processamento e julgamento do feito não é da Justiça Federal, conforme fundamento abaixo.De início, fosse mesmo da Justiça Federal, haveria dúvida quanto à competência da Vara Federal comum ou da Vara dos
Juizados Especiais Federais, na medida em que o valor da causa, dividido para cada litisconsorte, em muitas situações não ultrapassa 60 salários mínimos, o que poderia levar à conclusão de se tratar de competência
absoluta dos JEFs, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. E, se assim o fosse, caberia ao r. juízo de origem (da Comarca de Fartura) adotar as seguintes medidas antes de remeter os autos à Justiça Federal: (a) primeiro
cindir o processo, já que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não se admite litisconsórcio ativo facultativo (art. 1º, 4º da Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região ) e
(b) segundo, digitalizar os autos físicos, em número igual ao de litisconsortes (um para cada litisconsorte, com as peças processuais próprias de cada um deles) já que, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, só se aceita
processo por declínio de competência se os autos vierem encaminhados eletronicamente, cuja providência compete ao r. juízo de origem (Resolução nº 1067983, de 11 de maio de 2015, da Coordenadoria dos JEFs da 3ª
Região).Acontece que, como já adiantado, falece competência à Justiça Federal (seja Vara Comum, seja JEF) para processar e julgar os pedidos, nos termos do art. 109 da CF/88.Como dito, o objeto da ação é a
indenização securitária por vícios de construção em imóveis adquiridos em contratos bancários habitacionais celebrados com a CEF, tendo por seguradora (e ré no processo) uma pessoa jurídica de direito privado que,
ocupando o pólo passivo do processo, não atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso I, CF/88). A afirmação sobre a existência de interesse jurídico da CEF no feito, empresa pública federal, não está em
consonância com a jurisprudência uníssona e pacífica a respeito do tema.Primeiro porque, respeitosamente, refuta-se a afirmação do r. juízo estadual sobre o fundamento quanto a se tratar de Apólice Pública de SFH e de
haver responsabilidade da CEF pela administração do FCVS, afinal, diversamente do fundamentado, as apólices de seguro aqui sub judice não são públicas (são do Ramo 68, e não do dito Ramo 66) e não há qualquer
sinal de que os contratos discutidos na ação tenham a cobertura do FCVS (contratos sem cobertura do FCVS).No mais, há tempos o STJ pacificou a matéria, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C, CPC),
consoante acórdão cuja ementa abaixo transcrevo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E
CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica
Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP
nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal,
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em
que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl nos EDcl no RESp nº 1.091.363/SC, Rel. NANCY ANDRIGHI, j. 10/12/2012)Veja que o STJ é uníssono nesse sentido, tendo pacificado o tema há
tempos, como se vê de recentíssimo julgado (do mês passado) daquela E. Corte citando o precedente aqui referido, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. APÓLICE PRIVADA. QUESTÃO PACIFICADA EM JULGAMENTO DE REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP
1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento de recurso representativo de controvérsia - REsp 1.091.363/SC, firmou o entendimento de que 1.
Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples
somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 2. No caso, a não vinculação do contrato ao FCVS - apólice privada, ramo 68 - revela carência de interesse jurídico da CEF a justificar sua intervenção na
lide. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 536708 / PR, j. 01/10/2015, DJU 21/10/2015).Tal jurisprudência funda-se, sobretudo, no fato de que aCEF teria interesse jurídico em algumas controvérsias desse
jaez, na medida em que o FCVS foi autorizado pela Lei nº 12.409/2011 a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do SFH, que contava com garantia de equilíbrio permanente em âmbito nacional do Fundo
em 31 de dezembro de 2009 (art. 1º, inciso I). Então, tal assunção dos direitos e obrigações só ocorrem em relação aos contratos vinculados ao SH/SFH que contava com garantia de equilíbrio permanente no âmbito
nacional do Fundo ou, em outras palavras, em relação a contratos de mútuo hipotecário com cobertura do FCVS, o que, repita-se, não está demonstrado no caso dos presentes autos.Portanto, pronuncio a ilegitimidade
passiva ad causam da CEF e a excluo do processo, inclusive na condição de terceira interveniente e, nos termos da Súmula 224 do E. STJ , determino a devolução dos autos ao r. juízo de origem.Dê-se aqui a devida baixa
e cumpra-se.Ourinhos, 12 de novembro de 2015.
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DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 8047

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002176-54.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X MONALISA MOISES SANCHETA ME

Fls. 60/63 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em dez dias. Int.

0002485-75.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MICHEL CRISTIANO GONCALVES DOS SANTOS

Fls. 38/46 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em dez dias. Int.

MONITORIA

0002810-26.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X
ANGELA MARIA BENTO GONCALVES(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES)

Trata-se de ação monitória, instruída com os con-tratos bancários 25.0323.400.0001425-70, 25.0323.001.0015222-0, 25.0323.107.0001522-05 e 25.0323.107.0001527-01, em fase de execução, proposta pela Caixa
Econômica Federal em face de Angela Maria Bento Gonçalves.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em executivo (fls. 128 e 132), a Caixa requereu a extinção do feito por conta da quitação do
débito (fl. 291).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto e informado nos autos (pagamento do débito), julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0003212-10.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X SELMA MARIA MARTINS

Trata-se de ação monitória, na fase de execução, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Selma Maria Martins.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em executivo (fls. 46/48), a Caixa
requereu a desistên-cia da ação (fl. 139).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se
os autos.P.R.I.

0004468-85.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X ELIZABETH CAIRO MARTINS

Trata-se de ação monitória, na fase de execução, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Elizabeth Cairo Martins.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em executivo (fls. 23/25), a
Caixa requereu a desistên-cia da ação (fl. 149).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado
arquivem-se os autos.P.R.I.

0004477-47.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDSON PORTO SANTOS

Trata-se de ação monitória, na fase de execução, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Edson Porto Santos.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em executivo (fls. 22/24), a Caixa
requereu a desistên-cia da ação (fl. 131).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se
os autos.P.R.I.

0004538-05.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X ECIO DONIZETE RUIVO X MARIA ESTER SOSSAI RUIVO

Trata-se de ação monitória, na fase de execução, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Ecio Donizete Ruivo e Maria Ester Sossai Ruivo.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em
executivo (fls. 48/50), a Caixa requereu a desistên-cia da ação (fl. 228).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após
o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0002626-36.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X MAURICIO JOSUE VERA BETITO(SP160835 - MAURÍCIO BETITO NETO)

Trata-se de ação monitória, na fase de execução, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Mauricio Josue Vera Betito.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em executivo (fls. 172/173 e
178), a Caixa requereu a desistência da ação (fl. 234).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0002631-58.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X FELIPE CAMARGO

Trata-se de ação monitória, na fase de execução, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Felipe Camargo.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em executivo (fls. 23 e 27), a Caixa
requereu a desis-tência da ação (fl. 125).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se
os autos.P.R.I.

0000497-87.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X DANIELE APARECIDA DA SILVA

Face à inércia da parte autora, conforme certificado às fls. 121v, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001334-45.2013.403.6127 - MARCIA HELENA BIACCO(SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, pois tempestiva. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0003828-77.2013.403.6127 - LUIZ CUSTODIO(SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0000256-79.2014.403.6127 - DIOMAR BENEDITA DAMAS BENAGLIA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA
SACILOTTO NERY)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0000424-81.2014.403.6127 - VANDREIA MARIA FOGAROLLI LAVES(SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO E SP201931 - FERNANDA MARTINS PASCHOAL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Do expediente juntado às fls. 104 depreende-se que a publicação do despacho de fls. 103 não alcançou a i. causídica CEF. Assim sendo, republique-se: Às fls. 45/47, foi proferida sentença que julgou improcedente o
pedido. A decisão de fls. 73/75 negou provimento à apelação e condenou a parte autora em honorários advocatícios, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Rejeitados os embargados
de declaração (fls. 85/87) e não admitido o recurso especial (fl. 99/100), foi certificado o trânsito em julgado (fl. 102), restituindo-se os autos a este Juízo. Ciência às partes. Nada sendo requerido em dez dias, arquivem-se.
Int.

0000925-35.2014.403.6127 - LUIZ SALVADOR DOS REIS FILHO(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI
PILOTO)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0000926-20.2014.403.6127 - CARLOS HENRIQUE PEREIRA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0003457-79.2014.403.6127 - ROSA MARIA ARAUJO(SP160804 - RICARDO AUGUSTO BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora dos valores depositados às fls. 98. Após a liquidação do alvará, conclusos para prolação de sentença extintiva. Int.

0000775-20.2015.403.6127 - VANDERLEI DONIZETI RAMOS X ALESSANDRA FERREIRA(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -
MARISA SACILOTTO NERY)

Vistos, etc.Pretende a parte requerente ordem judicial que determine o levantamento de valores depositados na conta 013.1741-4, agência 4946 Guaratiba-RJ da Caixa, de titularidade de terceira pessoa, Vanessa de
Souza Lopes (fl. 11), de maneira que, em atenção ao devido processo legal, referida pessoa deve integrar a lide e ser ouvida acerca dos fatos.Contudo, o alvará judicial é uma simples autoriza-ção, concedida num processo
de jurisdição voluntária em que o interessado comprova, de plano, a ocorrência de uma hipótese que autorize sua pretensão, o que não se verifica no caso em exame.Assim, converto o rito para ordinário e concedo o prazo
de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para a parte requerente promover a citação de Vanessa de Souza Lopes, CPF. 061.011.487-50, apresentando os pertinentes requerimentos e
fornecendo o endereço e a documentação para contrafé.Sem prejuízo, ao SEDI para a anotação quanto à conversão de rito.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001350-28.2015.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002440-52.2007.403.6127 (2007.61.27.002440-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 3085 - JULIANA LIDIA MACHADO
CUNHA LUNZ) X JOANA MAFALDA GIORDANO(SP224025 - PATRICIA SALES SIMS)

Entendo prudente e necessário que se realize prova pericial para o fim de se apurar o valor a executar. Nomeio, assim, como perito judicial o Sr. André Alessandro dos Santos, que deverá apresentar seu laudo em trinta
dias. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente nos termos da Resolução 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. Entregue o laudo, abra-se vista às partes para manifestação em dez dias. Int.

0001819-74.2015.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000091-95.2015.403.6127) RODRIGO JOSE CALORE - ME X RODRIGO JOSE CALORE(SP207996 - MARINA
TESTA PUPO NOGUEIRA PASSOS E SP149354 - DANIEL MARCELINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP105407 - RICARDO
VALENTIM NASSA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a comprovar (pertinência), sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int.

0002337-64.2015.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001719-22.2015.403.6127) BARBOZA & BARBOZA SERVICOS ADMINISTRATIVOS E TRANSPORTES LTDA -
ME(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X JOSE CARLOS BARBOZA(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X RENATA MANDONI JARDIM BARBOZA(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Em dez dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, e esclareçam se há interesse na realização de audiência para tentativa de conciliação. Int.6

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000665-65.2008.403.6127 (2008.61.27.000665-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X ANCELMO DIAS DE
SANTANA MOCOCA ME X ANCELMO DIAS DE SANTANA

Trata-se de execução de título extrajudicial, ins-truída com o contrato bancário 03000020180, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Ancelmo Dias de Santana Mococa - ME e Ancelmo Dias de
Santana.Regularmente processada, sem citação, a exequente requereu a desistência da ação (fl. 257).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência
da ação e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários
advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0001685-57.2009.403.6127 (2009.61.27.001685-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X FERNANDES HUMENI COM/ DE
MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME X ANA ANGELICA FERNANDES HUMENI X FABRICIO EVERTON FERNANDES HUMENI X JOSE WAGNER HUMENI

Trata-se de execução de título extrajudicial, ins-truída com o contrato bancário 00000041508, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Fernandes Humeni Comércio de Móveis Planejados Ltda - ME, Ana
Angelica Fernandes Humeni, Fabricio Everton Fernandes Humeni e Jose Wagner Humeni.Regularmente processada, sem citação, a exequente requereu a desistência da ação (fl. 220).Relatado, fundamento e
decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0004266-45.2009.403.6127 (2009.61.27.004266-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUIZ CARLOS PAULINO CASA BRANCA ME X LUIZ CARLOS
PAULINO X FATIMA GOMES ROSA PAULINO

Trata-se de execução movida pela Caixa Econômica Federal em face de Luiz Carlos Paulino Casa Branca - ME, Luiz Carlos Paulino e Fatima Gomes Rosa Paulino objetivando receber valores inadimplidos nos contratos
0905.003.00000034-0 e 0905.183.00000034-0.Regularmente processada, com citação (fl. 71 ver-so), a exequente requereu a desistência da ação (fl. 120).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para
que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual
penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0001602-07.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X S.M. MARTINS ESQUADRIAS ME X
SELMA MARIA MARTINS

Trata-se de execuções de título extrajudicial, instruídas com os contratos bancários 25.4151.003.0000416-0 e 00000004044, propostas pela Caixa Econômica Federal em face de S. M. Martins Esquadrias - ME e Selma
Maria Martins.Regularmente processadas, sem citação, a exequente requereu a desistência das ações (fls. 180 e 105).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais
efeitos, a desistência das ações e julgo extin-tas as execuções sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem
condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Sem prejuízo, traslade-se cópia para os autos da execução em apenso.P.R.I.

0001613-36.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X ANGELA MARIA BENTO GONCALVES(SP126930 -
DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES)

Trata-se de execução de título extrajudicial, ins-truída com o contrato bancário 25.0323.110.0006551-69, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Angela Maria Bento Gon-çalves.Regularmente processada,
com citação (fl. 84), a Caixa requereu a extinção do feito por conta da quitação do débito (fl. 148).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto e informado nos autos (pagamento do débito), julgo extinta a
execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0003020-77.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X DEZZOTTI E PEREIRA LTDA ME X CARLOS GILBERTO DEZZOTTI X MARIA JOSE PEREIRA
DEZZOTTI

Trata-se de execução de título extrajudicial, ins-truída com o contrato bancário 25.0905.690.0000027-79, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Dezzotti e Pereira Ltda - ME, Carlos Gilberto Dezzotti e
Maria Jose Pereira Dezzotti.Regularmente processada, com citação (fl. 76), a exequente requereu a desistência da ação (fl. 101).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e
legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem
condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0003704-02.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MERCADINHO BARATEIRO E MAGAZINE LTDA X
FRANCISCO INACIO DE SOUZA

Trata-se de execução movida pela Caixa Econômica Federal em face de Mercadinho Barateiro e Magazine Ltda e Fran-cisco Inacio de Souza objetivando receber valores inadimplidos no contrato
03000052397.Regularmente processada, com citação (fl. 103), a exequente requereu a desistência da ação (fl. 123).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais
efeitos, a desistência da ação e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em
honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0002619-44.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ROSANGELA MARIA TEODORO MANERA

Trata-se de execução movida pela Caixa Econômica Federal em face de Rosangela Maria Teodoro Manera objetivando receber valores inadimplidos no contrato 25.0323.110.0009387-05.Regularmente processada, com
citação (fl. 49), a exequente requereu a desistência da ação (fl. 105).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinta a execução
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o
trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0002636-80.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X CLAUDEMIR NORONHA PINTO

Trata-se de execução movida pela Caixa Econômica Federal em face de Claudemir Noronha Pinto objetivando receber valores inadimplidos no contrato 25.0323.110.0007968-11.Regularmente processada, com citação
(fl. 44), a exequente requereu a desistência da ação (fl. 118).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinta a execução sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o
trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0000774-69.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP101318 - REGINALDO CAGINI) X VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
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Fls. 79 - Ciência ao exequente. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002915-08.2007.403.6127 (2007.61.27.002915-8) - JOAO PINTO X JOAO PINTO(SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807
- MARISA SACILOTTO NERY)

Encaminhem-se os autos ao SEDI para alterar a classificação processual atual para a classe 229 (execução/cumprimento de sentença).Intime-se a CEF nos termos requeridos às fls. 153/155.Int.

0002412-40.2014.403.6127 - BENEDITO DE CASTRO X EDNA MARIA DE CASTRO NOVAES X EDNA MARIA DE CASTRO NOVAES X WALDEMAR DE CASTRO JUNIOR X WALDEMAR DE
CASTRO JUNIOR X HELIO FRANCISCO DE CASTRO X HELIO FRANCISCO DE CASTRO X EUNICE APARECIDA DE CASTRO X EUNICE APARECIDA DE CASTRO(SP293038 - ELTON
GUILHERME DA SILVA E SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Encaminhem-se os autos ao SEDI para alterar a classificação processual atual para a classe 229 (execução/cumprimento de sentença).Intime-se a CEF nos termos requeridos às fls. 109. Int.

0001249-88.2015.403.6127 - EDIS BERNARDES(SP344538 - MARCELA CARDOZO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP105407 -
RICARDO VALENTIM NASSA)

Entendo prudente e necessário que se realize prova pericial para o fim de se apurar o valor a executar. Nomeio, assim, como perito judicial o Sr. André Alessandro dos Santos, que deverá apresentar seu laudo em trinta
dias. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente nos termos da Resolução 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. Entregue o laudo, abra-se vista às partes para manifestação em dez dias. Int.

Expediente Nº 8048

MONITORIA

0000131-53.2010.403.6127 (2010.61.27.000131-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X WILSON
ANTONIO SIMOES(SP296450 - JACQUELINE AVILA FERREIRA ALVES)

Trata-se de ação monitória, na fase de execução, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Wilson Antonio Simões.Regularmente processada, com conversão do mandado inicial em executivo (fls. 32 e 35), a
Caixa requereu a desis-tência da ação (fl. 175).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado
arquivem-se os autos.P.R.I.

0000602-64.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X IGUATIMARA RIBEIRO DA COSTA

Face à inércia da autora, conforme certificado às fls. 119v, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. Int.

0001062-51.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X VIVIANE APARECIDA DE SOUZA

Fls. 74/79 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int.

0002661-25.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOSE BRUNO RICIERI MORGON

Fls. 75/85 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int.

0002575-20.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CELSO ANTONIO ROMERO X BEATRIZ PUCCIARELLI
ROMERO(SP207996 - MARINA TESTA PUPO NOGUEIRA PASSOS)

Fls. 142 - Defiro o prazo adicional de dez dias à Caixa Econômica Federal. Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000370-28.2008.403.6127 (2008.61.27.000370-8) - GERALDO PESSANHA X NILZA DIAS PESSANHA - ESPOLIO(PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X BANCO DO
BRASIL SA(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRÁGINE) X UNIAO FEDERAL

Sobre a complementação do laudo pericial, digam as partes. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

0001932-38.2009.403.6127 (2009.61.27.001932-0) - ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA(SP020116 - DELCIO BALESTERO ALEIXO E SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X UNIAO
FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial contábil de fls. 697/713. Int.

0003608-84.2010.403.6127 - NEIDE MIRANDA DA SILVA SUZANA(SP040048 - NILO AFONSO DO VALE E SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 -
ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 103 - Defiro o prazo adicional de trinta dias à Caixa Econômica Federal, sob as mesmas penas. Int.

0002974-20.2012.403.6127 - OSMAR LUIZ DE SOUZA(SP265929B - MARIA AMELIA MARCHESI TUDISCO E SP286079 - DANIEL VERDOLINI DO LAGO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora dos valores depositados às fls. 127. Após a liquidação do alvará, conclusos para prolação de sentença. Int.

0003775-96.2013.403.6127 - GILDO DOMARCO(SP300891A - ANTONIO HENRIQUE DE MARCO) X UNIAO FEDERAL

Em quinze dias, cumpra a parte autora a coisa julgada, efetuando o pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais), em valores de outubro de 2015, conforme cálculo apresentado pela parte ré, sob pena de aplicação de multa de
dez por cento da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int.

0000714-96.2014.403.6127 - MILTON FERNANDES MENEZES JUNIOR(SP300212 - ANA LUISA BUENO DOMINGUES E SP322081 - WALTER VUOLO NETO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Trata-se de execução proposta por Milton Fernandes Menezes Junior em face da Caixa Econômica Federal, na qual foi cumprida a condenação imposta no julgado.Relatado, fundamento e decido.Considerando a
satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Sem condenações em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado
arquivem-se os autos.P.R.I.

0000452-15.2015.403.6127 - SILVIO AUGUSTO SCARANELLO(SP160142 - JOSÉ ROBERTO PEDROSO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. 43/45: Indefiro a produção das provas requeridas por desnecessárias ao deslinde do feito. Faculto às partes apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos para prolação
de sentença. Int.

0001369-34.2015.403.6127 - LIANA LAUREN CRUZ CASTELLARI PROCOPIO(SP232744 - ALVILES ADOLPHO CASTELLARI PROCOPIO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Liana Lau-ren Cruz Castellari Procopio em face da União Federal objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento do Imposto
de Renda sobre verbas que recebeu a título de correção salarial, bem como a condenação da requerida na restituição dos valores que a este título foram recolhidos.A União reconheceu a procedência do pedido da autora.
Ressalvou que não deve ser condenada em honorários advocatícios (fl. 53).Relatado, fundamento e decido.Acerca da não incidência do IR, a União concordou com a pretensão autoral. Quanto à restituição, o
reconhecimento do direito não implica admissão da exatidão dos valores, que poderão ser conferidos, revisados e, eventualmente, impugnados pelas par-tes.Isso posto, julgo procedente o pedido, com resolu-ção do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico tributária entre as partes que obrigue a parte autora a recolher o Imposto de Renda sobre os
valores recebidos a título de recomposição salarial.Em consequência, condeno a ré a restituir os valo-res que a título de imposto de renda foram pagos pela autora, observando-se a prescrição quinquenal, e com incidência
de ju-ros nos termos do art. 39, parágrafo 4º da Lei n. 9250/95. Aplica-se, pois, a taxa SELIC que, por abranger tanto a correção monetária como os juros, não pode ser aplicada cumulativamente com nenhum outro índice
(STJ, 1ª Turma, Rel: Min. José Delgado, DJU de 23.3.99).São devidos honorários advocatícios, uma vez que a autora viu-se compelida a contratar advogado para atuar em sua defesa, para então a União reconhecer a não
incidência do IRPF na verba por ela auferida, com as consequências advindas. As-sim, condeno a União no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente
atualizado, bem como ao reembolso das custas processuais e demais despesas.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 3º).P.R.I.

0002122-88.2015.403.6127 - ANA PAULA SANTOS DE ANDRADE(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X UNIAO FEDERAL
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Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int.

0002693-59.2015.403.6127 - LIDERKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA(SP338059 - RENATO NUNES MARTIN) X UNIAO FEDERAL

Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002697-96.2015.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001908-05.2012.403.6127) UNIAO FEDERAL(Proc. 1443 - GUILHERME DIAS CALDAS DE MORAES) X AYRTON
BRYAN CORREA(SP279639 - NELSON VALLIM MARCELINO JÚNIOR E SP194217 - KELY MARA RODRIGUES MARIANO RiBAS)

Recebo os embargos para discussão e suspendo a execução até decisão em primeira instância.Fl. 03: recebo como aditamento à inicial.Resta consignado o valor de R$ 43.449,75 dado à causa.Apensem-se-os aos autos
correspondentes, certificando em ambos o ato praticado.Vista a(o) embargada(o) para impugnação no prazo legal.Int. e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003375-92.2007.403.6127 (2007.61.27.003375-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X TRAMASSEY AUTO PECAS LTDA X CRISTIANE BRAIDO COSTA X CLELIA
BRAIDO COSTA X FRANCISCO DE ASSIS COSTA

Fls. 170 e 171 - Defiro o prazo adicional de dez dias à Caixa Econômica Federal, sob as mesmas penas. Int.

0004010-73.2007.403.6127 (2007.61.27.004010-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X DE BRITTO COML/ ELETRONICA LTDA X MAURO SANCHES DE
BRITTO X NIVEA CERBONI DE BRITTO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI)

Fls. 176v: Concedo o prazo derradeiro de 48 (quarenta e oito) horas para que a executada cumpra integralmente a determinação de fls. 172, apresentando instrumento original de mandato, sob as mesmas penas. Int.

0005023-10.2007.403.6127 (2007.61.27.005023-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 - GERALDO GALLI) X AMILTON DE FREITAS VIANA X ANGELA MARISA DE CAMPOS
VIANA X ALINE CAMPOS VIANA X ARIELLEN CAMPOS VIANA X ALEX CAMPOS VIANA

Fls. 188/190 - Em cinco dias, subscreva o patrono da exequente sua petição, sob pena de desentranhamento. Int.

0000336-82.2010.403.6127 (2010.61.27.000336-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE
CAMARGO JUNIOR) X LUIZ ORLANDO LISBOA X LUIZ ORLANDO LISBOA

Face à inércia da exequente, conforme certificado às fls. 106v, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. Int.

0000975-95.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X IMPER REIS IMPERMEABILIZACAO E CONSTRUCAO LTDA - ME X MARCIA HELENA
AMBAQUE X RUI EDUARDO SAUD REIS

Fls. 121/125 - Manifeste-se o exequente em dez dias. Int.

0004149-15.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X S C MIRIM COM/ PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP X ROSEANE BASSI VIEIRA

Face à inércia da exequente, conforme certificado às fls. 409v, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. Int.

0004205-48.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ELIEL RIBEIRO ILUMINACAO - EPP X ANTONIO RIBEIRO X ELIEL RIBEIRO

Face à inércia da exequente, conforme certificado às fls. 72v, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. Int.

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0002515-13.2015.403.6127 - NICOLA MARQUES LUPO NETO - ESPOLIO X ANA MARQUES LUPO(SP303505 - JOAO FERNANDO PESUTO) X ANTONIO WALDOMIRO MUCCIOLO(SP115807 -
MARISA SACILOTTO NERY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Encaminhe-se mensagem ao SEDI para inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo da demanda. Em dez dias, manifeste-se o requerente sobre a contestação. Int.

PRESTACAO DE CONTAS - OFERECIDAS

0002833-79.2004.403.6127 (2004.61.27.002833-5) - EDIVALDO RENATO DE PAULA SILVA(SP100393 - PEDRO TRISTAO LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE
CARLOS DE CASTRO)

Trata-se de execução proposta por Edivaldo Renato de Paula Silva em face da Caixa Econômica Federal, na qual foi cumprida a condenação imposta no julgado.Relatado, fundamento e decido.Considerando a satisfação
da obrigação, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Sem condenações em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se
os autos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001908-05.2012.403.6127 - AYRTON BRYAN CORREA X AYRTON BRYAN CORREA(SP279639 - NELSON VALLIM MARCELINO JÚNIOR E SP194217 - KELY MARA RODRIGUES MARIANO
RiBAS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Haja vista a interposição de embargos à execução, processo autuado sob nº 0002697-96.2015.403.6127, suspendo o curso da presente ação até desfecho daqueles. Int.

0001874-93.2013.403.6127 - PAULO ROBERTO RODRIGUES DE LIMA X PAULO ROBERTO RODRIGUES DE LIMA X ELZA APARECIDA DE CARVALHO X ELZA APARECIDA DE
CARVALHO(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO E SP188003 - RODRIGO LUIZ SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA
SACILOTTO NERY)

Trata-se de ação, na fase de execução de sentença, proposta por Paulo Roberto Rodrigues de Lima e Elza Aparecida de Carvalho em face da Caixa Econômica Federal, esta condenada a aplicar na conta vinculada ao
FGTS da parte autora o IPC de março de 1990 no percentual de 84,32%, descontando-se as parcelas pagas administrativamente, bem como a pagar honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação (acórdão
transi-tado em julgado - fls. 53/57 e 71).Com a descida dos autos, a parte autora iniciou a execução no importe de R$ 7.374,17 (fls. 75/84).A Caixa impugnou a execução porque, em suma, o IPC de março de 1990 foi
creditado na conta do FGTS na época oportuna (fls. 89/90, 92/96 e 112/114).A parte exequente manifestou-se (fls. 99/104) e sobreveio informação da Contadoria Judicial (fl. 106), com ciência às partes.Relatado,
fundamento e decido.O objeto da ação de conhecimento era condenar a Caixa a creditar o IPC de março, no percentual de 84,32%, na conta vinculada ao FGTS, pretensão acatada (acórdão transitado em julgado - fls.
53/57 e 71). Contudo, o acórdão não comporta execução, pois não gerou título executivo judicial à parte autora.Isso porque, a Caixa provou nos autos que o IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, objeto da
ação, foi corretamente creditado na conta do FGTS à época própria, como revelam os documentos de fls. 90 e 114 e a informação da Contadoria Judicial (fl. 106).Depreende-se, portanto, que a parte exequente nunca
teve interesse jurídico de estar em Juízo pleiteando a correção de março de 1990 - 84,32%, posto que a obrigação foi adimplida administrativamente, ao tempo de sua incidência. Desta forma, como a ação não gerou
valores a creditar na conta do FGTS da parte autora, por consequência também não originou honorários advocatícios.Isso posto, declaro extinta a execução de sentença, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do
Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, fica a CEF autorizada a proceder ao estorno dos valores creditados para garantia da execução (fl.
96) e, efetivada a medida e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.P.R.I.

0001909-53.2013.403.6127 - CLAUDIA CRISTINA PINTO X CLAUDIA CRISTINA PINTO(SP164601 - WENDEL ITAMAR LOPES BURRONE DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Trata-se de execução proposta por Claudia Cristina Pinto em face da Caixa Econômica Federal, na qual foi cumprida a condenação imposta no julgado.Relatado, fundamento e decido.Considerando a satisfação da
obrigação, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Sem condenações em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos.P.R.I.

Expediente Nº 8101

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000519-24.2008.403.6127 (2008.61.27.000519-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002762-72.2007.403.6127 (2007.61.27.002762-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172
- JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA(SP088769 - JOAO FERNANDO ALVES PALOMO)

S E N T E N Ç ATrata-se de embargos à execução fiscal interpostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com qualificação nos autos, em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA
VISTA - SP, objetivando a procedência dos embargos para exclusão de seu nome do pólo passivo da execução.Para tanto, alega, em suma, sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma
vez que não é proprietária do imóvel cujo IPTU se pretende cobrar.Junta documentos de fls. 06/13.Recebidos os embargos (fl. 14), a Fazenda do Município de São João da Boa Vista apresenta sua impugnação às fls.
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35/38 esclarecendo que a CEF se apresenta como contribuinte do imposto em razão de uma adjudicação, tendo como transmitente José Carlos Rodrigues Lima, tendo sido pago inclusive o ITVI. Em resposta, a CEF
esclarece que não houve o registro da Carta de Adjudicação em razão de decisão antecipatória dos efeitos da tutela nos autos nº 2004.61.27.002024-5, de modo que o sr. José Carlos Rodrigues Lima continua a ser o
proprietário do imóvel.Esse juízo, entendendo haver relação de prejudicialidade externa entre o presente feito e aquele de nº 2004.61.27.002024-5, determinou a suspensão da ação (fl. 35).A embargada comunica que
houve o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos nº 2004.61.27.002024-5, não havendo mais óbice a que a CEF registre a Carta de Adjudicação em seu nome (fl. 60/64).A CEF diz que o contrato de mútuo
havido entre ela e José Carlos Rodrigues de Lima foi quitado, com o pagamento do último encargo vencido em 20/10/205, sendo eu o termo de quitação já fora emitido para o mutuário (fl. 80)Instada a trazer aos autos o
alegado termo de quitação, a CEF quedou-se inerte.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Antecipo o julgamento dos embargos porque não há
necessidade de produzir outras provas, com esteio no parágrafo único, do art. 17, da Lei n. 6.830, de 22.09.1980.DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF Não procedem as razões aduzidas quanto à ilegitimidade
passiva da CEF.Sendo a petição inicial o veículo através do qual o autor formula sua pretensão, solicitando ao juiz uma providência jurisdicional que a tutele, a ela se aplicam as normas constantes no Código de Processo
Civil. Como se sabe, o direito processual de ação está sujeito ao preenchimento de três condições, a saber: a legitimidade das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir. Pela condição da legitimidade
das partes, o autor e réu devem possuir título em relação ao interesse que pretendem seja tutelado, e título jurídico, não mero interesse econômico. Assim, são legitimados para agir, tanto ativa como passivamente, os
titulares dos interesses em conflito quando, então, estamos diante da legitimação ordinária, estabelecida pelo artigo 3º do Código de Processo Civil.Em alguns casos, no entanto, a lei concede o direito de ação a quem não
seja o titular do interesse substancial em conflito - trata-se, aqui, de legitimação extraordinária, caso em que surge a figura do substituto processual: uma pessoa comparece em juízo defendendo, em nome próprio, direito
alheio. Estamos diante da aplicação do artigo 6º do mesmo diploma.Como se vê, em caso de legitimação extraordinária, há uma dissociação entre a parte material e a parte processual: quem figura como parte no processo
não é a mesma pessoa que figura como parte no direito material.No caso dos autos do executivo fiscal, tem-se a busca pelo adimplemento de IPTU e contribuição de iluminação pública relativos ao ano de 2004.Figurava
como proprietário do imóvel o sr. José Carlos Rodrigues de Lima.Como se sabe, o contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou seu possuidor a qualquer título (artigo 34 do CTN). De
acordo com o quanto noticiado nos autos, a CEF adjudicou o imóvel em leilão público, não só levando a Carta a registro por decisão judicial. Não obstante, sendo o feito ajuizado pelo então mutuário em face da CEF
julgado improcedente, com trânsito em julgado, nada mais impede o ato de registro da carta de adjudicação.Ainda que assim não fosse, é certo que a CEF já quitou o IPTU desse mesmo imóvel (executivo fiscais nºs
0002761-87.2007.403.6127, e 0002764-42.2007.403.6127) relativo a outros anos e, se assim o fez, é porque se vê na condição de possuidora ou proprietário do mesmo.Não há como a CEF se esquivar, pois, da
responsabilidade pela obrigação tributária que recai sobre o imóvel.Isso posto, julgo improcedentes os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a embargante no
pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, atualizados, bem como reembolso de custas e demais despesas. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da
execução fiscal em apenso. P.R.I.

0001835-96.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP234179 - ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS) X
SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

0001382-67.2014.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000894-15.2014.403.6127) RUBENS QUINTIERI JUNIOR ME(SP125445 - FRANCISCO MAURICIO COSTA DE
ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a embargada sobre os bens ofertados em garantia (fls. 04/05).Após, voltem conclusos.Intime-se.

0000927-68.2015.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000928-53.2015.403.6127) JAIR JORGE DA ROSA E OUTROS(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP216673 -
RODRIGO RIGO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, depositando a quantia de R$ 2.705,15 (dois mil, setecentos e cinco reais e quinze centavos), conforme cálculos apresentados pela
União (fls. 457/459), sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0001396-71.2002.403.6127 (2002.61.27.001396-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X INPRACAM DE ALIMENTOS LIMITADA X LUIZ EDUARDO
AMARAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 76, a qual nos dá ciência da inércia da exequente, determino a remessa dos presentes autos ao arquivo na forma sobrestada aguardando-se nova provocação.Cumpra-se.

0001067-20.2006.403.6127 (2006.61.27.001067-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X SSL CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA(SP264595 - PRISCILLA
RINALDI LARA E SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO)

Fl. 286/291 e 327: Indefiro ambos os pedidos, do executado e exequente, considerando-se que a presente execução fiscal está suspensa pelo prazo de 01 (um) ano, por força da decisão de fl. 281. Outrossim, o bloqueio
de ativos financeiros da executada, pelo sistema BACENJUD (fl. 188/189), trata-se de valor que garante a presente execução fiscal e sua liberação será apreciada com a integralização do parcelamento que está em curso.
Posto isso, dê-se ciência às partes e retornem os autos ao arquivo, de forma sobrestada, conforme já deliberado a fl. 281. Publique-se. Cumpra-se.

0002386-08.2015.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL DE CONST PADOVAN LTDA -
ME(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO)

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certi-dão da Dívida Ativa n. 80.6.96.053942-54, movida pela Fazenda Nacional em face de Indústria e Comércio de Material de Constru-ção
Padovan - Ltda ME.A ação foi proposta em julho de 1997 perante a Justiça Estadual, sendo lá processada e arquivada em março de 2000 (fls. 85/86).Em abril de 2015 a executada defendeu, via exceção de pré-
executividade (fls. 98/106), a prescrição intercorrente. A Fazenda Nacional tomou ciência dos autos e expressou a não impugnação à pretensão da executada (fl. 113).Relatado, fundamento e decido.Dizia o Código Civil de
1916, em seu artigo 75, que a todo direito corresponde uma ação, que o assegura. Isto quer dizer que todo aquele que tiver um direito violado ou ameaçado de lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial
específica para prover a conservação desse direito. A prescrição consiste justamente no prazo marcado para o exercício desse direito de ação. Determina o artigo 174 do Código Tributário Nacional que a prescrição tem
como marco inicial a constituição definitiva do crédito tributário, a partir deste momento inicia-se o prazo prescricional para o exequente buscar a satisfação de seu cré-dito.À primeira vista, a decadência e a prescrição
podem se apresentar como institutos iníquos, pois através deles os indivíduos podem ficar despojados de seus direitos simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, tais institutos se
mostram indispensáveis à estabilidade e con-solidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das relações sociais.A prescrição intercorrente se caracteriza pela para-lisação do
processo por um lapso contínuo de tempo, igual ou superior ao prazo prescricional, decorrente unicamente de desídia da parte autora (exequente).A aplicação do art. 40 da LEF, que suspende curso a ação executiva, pelo
prazo de um ano, obsta a fluência do prazo prescricional. Após o transcurso de um ano da suspensão dos au-tos, não logrando êxito na localização do devedor ou de bens penhoráveis, será o processo provisoriamente
arquivado, a partir de então, é que se reinicia a contagem do prazo da prescrição intercorrente.Nos termos do disposto no art. 40, 4º da Lei n. 6.830/80 (redação da Lei n. 11.051/04), o qual estatui: Se da decisão que
ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos autos, como dito, o
processo foi arquivado em março de 2000 (fls. 85/86) e não mais teve andamento por parte da exequente, o que ocasionou a prescrição intercorrente, devendo o feito ser extinto.Acerca do tema:(...) 5. Após o decurso de
determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se es-tabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. (...) (STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento -
537476 Processo nº 200301317621/RS - DJ DATA: 08/03/2004 PÁGINA: 174 Relator(a) JOSÉ DELGADO)Isso posto, reconheço a ocorrência da prescrição in-tercorrente e julgo extinta a execução fiscal, com
fundamento no art. 269, IV e no art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte executada deu causa ao
ajuizamento da ação e a Fazenda à extinção.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

Expediente Nº 8107

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001126-08.2006.403.6127 (2006.61.27.001126-5) - BENEDITA INACIA PEDRO RAMOS X PAULO SERGIO RAMOS X CARLOS HENRIQUE RAMOS X DAISY RAMOS COLA X CELIA REGINA
RAMOS X CELIA REGINA RAMOS X AIRTON RAMOS - INCAPAZ(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP073759 -
FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Benedita Inacia Pedro Ramos ajuizou demanda contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em busca de aposentadoria por idade rural.O requerimento de assistência judiciária gratuita foi deferido (fl. 19).O INSS arguiu
falta de interesse processual e sustentou que não restou comprovado o trabalho rural da autora durante o tempo legalmente exigido, razão pela qual não faz jus ao benefício pretendido (fls. 31/46).A autora se manifestou, em
réplica, e requereu a produção de prova oral (fls. 50/53), indeferida (fl. 56).O Juízo determinou que a autora comprovasse o prévio requerimento administrativo (fls. 64/65).Contra essa decisão a autora interpôs agravo de
instrumento (fls. 68/75), ao qual foi dado provimento para determinar o prosseguimento do feito independente da comprovação do prévio requerimento na via administrativa (fls. 78/80).O Juízo, por não vislumbrar início de
prova material, julgou improcedente o pedido (fls. 82/91).A autora apelou (fls. 97/101) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao recurso para determinar o prosseguimento do feito com a produção de
prova oral (fls. 108/110).Ante a notícia de que a autora havia falecido (fl. 129), o Juízo determinou a suspensão do processo (fl. 132).Paulo Sérgio Ramos, Carlos Henrique Ramos, Daisy Ramos e Celia Regina Ramos
requereram habilitação para regularizar o polo ativo (fls. 140/142).À vista da certidão de óbito (fl. 184), o Juízo determinou que também fosse providenciada a habilitação de Airton Ramos (fl. 188), absolutamente incapaz,
representado por Celia Regina Ramos (fl. 170).O INSS não se opôs à habilitação dos herdeiros de Benedita (fls. 220), que foi deferida pelo Juízo (fl. 221).O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento
do feito (fls. 223/225).Os autores arrolaram três testemunhas (fl. 228).No dia designado para a audiência, as testemunhas não compareceram. O Juízo designou nova data e declarou preclusa a oportunidade para ouvir a
testemunha Agenor Guerreiro, que, segundo os autores (fl. 242), compareceria independente de intimação (fl. 245).Na audiência em continuação, foi ouvida a testemunha Joaquim Sossae e declarada a falta de interesse na
oitiva da testemunha Valdemar Salvático da Silva (fls. 254/256).O Oficial de Justiça juntou certidão em que Valdemar afirma que não poderia comparecer à audiência por motivo de saúde: estava se sentindo muito mal e
temia ficar nervoso o que provocaria mais uma crise respiratória, já que sofre de enfisema pulmonar, teria uma crise respiratória e sem dúvida iria para a UTI (fls. 259/260).Os autores apresentaram memoriais em que
defenderam a procedência do pedido (fls. 261/262).O MPF se manifestou pela improcedência do pedido (fls. 265/266).Os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A preliminar de falta de interesse
processual restou prejudicada, à vista do quanto decidido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em sede de agravo de instrumento interposto pela parte autora.Passo à análise do mérito.Segundo a petição inicial,
Benedita Inacia Pedro Ramos exerceu atividade rural por tempo superior ao legalmente exigido, razão pela qual pleiteia seja o INSS condenado a conceder-lhe aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo
mensal.Os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade ao segurado rural empregado, contribuinte individual, trabalhador avulso ou segurado especial são:a) idade de 60 (sessenta) anos, homem, ou 55
(cinquenta e cinco) anos, mulher (art. 201, 7º, II da Constituição Federal e art. 48, 1º da LBPS); eb) efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento
administrativo, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício (art. 39, I e art. 48, 2º da LBPS).A carência a ser considerada é de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos do
art. 25, II da LBPS, a não ser para o segurado que já estava filiado ao RGPS ou exercia atividade rural antes de 24.07.1991, hipótese em que se aplica a tabela de transição prevista no art. 142 da LBPS.O disposto no art.
3º, 1º da Lei 10.666/2003 (na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de
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contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício) não se aplica à aposentadoria por idade rural, em que não há, normalmente, tempo de contribuição, mas simples
exercício de atividade rural por período equivalente à carência.Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que para caracterizar o devido atendimento à condição de implementação da
carência, deve o autor demonstrar o retorno às atividades campesinas, bem como a permanência no meio rural pelo prazo exigido, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, nos termos do art. 48, 2º da Lei n.
8.213/91 (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.302.997/SP, DJe 15.03.2012).Não obstante a dicção do art. 48, 2º da LBPS, que se refere à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, é certo
que o segurado, se à época do implemento do requisito etário, exercia atividade rural por tempo equivalente à carência, fará jus ao benefício, ainda que posteriormente deixe o labor rural, porquanto o direito ao benefício já
terá se incorporado ao seu patrimônio jurídico.Neste sentido é a Súmula 54 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido
no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima) e o art. 51, 1º do RPS (o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou, conforme o caso, ao mês em que cumpriu o requisito etário).A atividade rural deve ser comprovada mediante pelo menos início de
prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no art. 55, 3º da LBPS (a comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta Lei ... só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto
no Regulamento).A Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Dessa
forma, a prova oral, além de robusta e idônea, deve estar amparada em início de prova material, entendendo-se como tal o documento contemporâneo ao período de labor que se pretende comprovar e que faça alguma
referência à profissão ou à atividade a que se dedicava o interessado, ainda que não se refira à integralidade do período a ser comprovado.No mesmo diapasão, a Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais dispõe que para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
de que as provas testemunhais, tanto do período anterior ao mais antigo documento quanto do posterior ao mais recente, são válidas para complementar o início de prova material do tempo de serviço rural (STJ, 2ª Turma,
AgRg no REsp 1.347.289/SP, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 20.05.2014).Assim, não se exige que o segurado tenha documentos correspondentes a todo o período equivalente à carência, nos termos da Súmula 14
da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à
carência.Por força do princípio do tempus regit actum, a prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para
fins previdenciários, nos termos da Súmula 05 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.O art. 106 da LBPS discrimina os documentos hábeis a comprovar o labor rurícola, dentre os quais
CTPS, contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural, declaração de sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS, bloco de notas de produtor rural, certidão de cadastro do imóvel rural no
INCRA, notas fiscais de entrada de mercadorias, emitidas pela empresa adquirente da produção, documentos fiscais relativos à entrega da produção rural à cooperativa agrícola, declaração de imposto de renda, com
indicação de renda proveniente da comercialização da produção rural etc.Tem-se entendido que o rol de documentos previstos no art. 106 da LBPS não é taxativo, podendo-se utilizar outros tais como certidão de
casamento, certidão de nascimento, certificado de alistamento militar ou eleitoral ou atestado de frequência escolar em que em que conste a profissão de lavrador do segurado, carteira de sócio e guia de recolhimento da
contribuição para sindicato de trabalhadores rurais etc.Ainda, tendo em vista que as relações de trabalho no campo são marcadas pela informalidade, tem-se admitido que o documento em nome do pai de família estende
sua eficácia probatória em favor de todos os componentes do grupo familiar (STJ, 5ª Turma, REsp. 386.538/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 07.04.2003, p. 310).Nesse sentido, a Súmula 06 da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais dispõe que a certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da
atividade de rurícola.A declaração firmada por sindicato de trabalhadores rurais não homologada pelo INSS não serve como início de prova material (STJ, 3ª Seção, AgRg nos EREsp. 1.140.733/SP, Relator Ministro Og
Fernandes, DJe 31.05.2013). O mesmo ocorre com declaração de ex-empregador, a qual só pode ser admitida como início de prova material se contemporânea aos fatos a comprovar (STJ, 3ª Seção, AR 3.963/SP,
Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe 25.06.2013).No caso de segurado especial, o exercício por curtos períodos de trabalho urbano intercalados com o serviço rural não descaracteriza sua condição, especialmente
porque a Lei 11.718/2008 alterou a LBPS para prever que durante a entressafra o segurado especial pode trabalhar em outra atividade por até 120 (cento e vinte) dias no ano, sem perder a filiação.Não é outro o
entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que na Súmula 46 estipula que o exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de
trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.Embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador do cônjuge ou ascendente em documento escrito, é
inaceitável a utilização desse documento como início de prova material quando se constata que o referido membro da família, apontado como rurícola, vem posteriormente a exercer atividade urbana de forma regular (STJ,
5ª Turma, AgRg no REsp. 947.379/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 26.11.2007).Outrossim, o trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes como
segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do grupo familiar (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.304.479/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19.12.2012).No caso
em tela, a idade mínima está comprovada, tendo em vista que a autora nasceu em 08.10.1946 (fl. 11), de modo que na data do ajuizamento da ação, 14.12.2005 (fl. 02), já era maior de 55 (cinquenta e cinco)
anos.Considerando que a idade mínima foi atingida em 08.10.2001, a segurada deveria comprovar o exercício de atividade rural nos 120 (cento e vinte) meses que antecederam o implemento do requisito etário
(08.10.1991 a 08.10.2001), nos termos do art. 25, II c/c o art. 142 da Lei 8.213/1991.A fim de comprovar o exercício de atividade rural no período equivalente à carência, apresentou cópia dos seguintes documentos:a)
certidão de casamento (27.04.1963), em que o marido é qualificado como lavrador (fl. 12);b) certidão de nascimento do filho Airton Ramos (17.02.1969), em que o marido é qualificado como lavrador (fl. 13).A
testemunha Joaquim Sossae disse que conhece Benedita desde que ela se casou. Disse que ela sempre trabalhou na roça, mesmo quando o marido trabalhou na Prefeitura. Ultimamente, pouco tempo antes de falecer, ela
trabalhou em uma chácara, como diarista, cortando grama.Observo que os documentos apresentados pela parte autora não podem ser considerados início de prova material do exercício de atividade rural no período
equivalente à carência, vez que são de 1963 e 1969, enquanto o período a comprovar é 08.10.1991 a 08.10.2001. Ou seja, o documento mais recente é mais de 20 anos anterior ao termo inicial do período equivalente à
carência, não havendo, portanto, nenhum documento contemporâneo hábil a indicar o exercício de atividade laboral da segurada no período a comprovar, o que seria necessário, conforme entendimento pacífico cristalizado
na já citada Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.Além disso, deve-se considerar que os documentos estão em nome do marido e a testemunha disse que em época mais recente
o marido da segurada trabalhou na Prefeitura (em atividade urbana, portanto), o que também descaracteriza as certidões como início de prova material.Ademais, a prova testemunhal não demonstrou, com a segurança
necessária, que a segurada tenha exercido atividade rural no período equivalente à carência, ou seja, de 08.10.1991 a 08.10.2001.Ao contrário, a testemunha demonstrou maior segurança ao falar dos locais em que a de
cujus trabalhou quando era mais jovem, quando os filhos dela eram crianças, sendo que, no período atual, apenas soube dizer que ela trabalhava com turmeiros. Por tais razões, não restou comprovado o exercício de
atividade rural no período equivalente à carência, devendo-se rejeitar a pretensão autoral.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, I do Código de Processo Civil).Condeno a parte autora
a pagar honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois a parte autora é beneficiária de assistência
judiciária gratuita (art. 3º da Lei 1.060/1950).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002497-07.2006.403.6127 (2006.61.27.002497-1) - ANTONIO RODRIGUES(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B -
ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Antonio Rodrigues em face do Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e
decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do
mesmo diploma legal.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

0002610-19.2010.403.6127 - MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA - INCAPAZ X LEANDRO DA SILVA FERREIRA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação do crédito referente aos honorários sucumbenciais, intime-se o patrono da parte autora para que efetue o respectivo saque dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de
alvará, munido de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 58 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Após, aguarde-se a
liberação do crédito da parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

0000424-52.2012.403.6127 - SANTA CATARINA GABRIEL(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS E SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0001324-35.2012.403.6127 - ANNA LUIZA MATIAS ROSA - MENOR(LUCIENE DE CASSIA MATIAS ROSA) X LUCIENE DE CASSIA MATIAS ROSA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que,
desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0001807-31.2013.403.6127 - BERNADETE EDUARDO PEREIRA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0001893-02.2013.403.6127 - JURACI DE FARIA CARDOSO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que,
desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0001945-95.2013.403.6127 - LUZIA APARECIDA LOPES(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Luzia Aparecida Lopes em face do Instituto Nacional do Seguro Social visando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Foi concedida a gratuidade (fl.
29).O INSS apresentou contestação, pela qual defende que a incapacidade, acaso existente, é anterior ao ingresso da autora ao RGPS (fls. 34/46).Realizou-se perícia médica judicial (fls. 69/70, 85, 100 e 114), com ciência
às partes.O réu apresentou proposta de acordo (fls. 105/107), com a qual a parte autora não concordou (fls. 110/111).Relatado, fundamento e decido.A Lei n. 8.213/91, em seus artigos 42 a 47 e 60 a 63, exige de quem
pretenda receber aposentadoria por invalidez ou auxílio doença: a qualidade de segurado (vínculo ativo com a Previdência Social), o cumprimento, com ressalva, da carência (12 meses ininterruptos de filiação) e a
incapacidade laborati-va.A aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade definitiva, insuceptível de recuperação, e o auxílio doença a incapacidade temporária para se exercer as atividades profissionais habituais do
segurado.Em suma, os benefícios reclamam, além da incapaci-dade, a qualidade de segurado e o cumprimento, com ressalva, da carência. No caso em análise, estes dois últimos requisitos são incontroversos.A doença
preexistente não obsta a concessão do au-xílio doença ou da aposentadoria por invalidez, caso a incapacidade surja em decorrência do agravamento ou progressão da doença, como no caso.Quanto à existência da doença
e da incapacidade, a prova técnica demonstra que a autora apresenta hipótese diagnóstica de demência não especificada, estando total e temporariamente incapacitada para o exercício de atividade laborativa desde
05.11.2013, data da realização do exame médico pericial.Trata-se de prova técnica produzida em juízo sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante das par-tes, clara e induvidosa a respeito da incapacidade
temporária da parte requerente e da data de seu início, prevalecendo sobre os atestados de médicos particulares, que, em reunião e valo-ração com os demais dados do processo, permite firmar o convencimento sobre a
existência do direito reclamado na ini-cial.Consigno que a incapacidade temporária confere apenas o direito ao auxílio doença.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de
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Processo Civil, para condenar o réu a pagar à autora o benefício de auxílio doença a partir 05.11.2013 (data de início da incapacidade fixada pela perícia médica), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de
prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Antecipo os efeitos da tutela (CPC, art. 273) e determino que o requerido inicie o pagamento do benefício de auxílio doença, no prazo de
até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em favor da autora, devendo apresentar nos autos a carta de concessão com a memória de cálculos.Os valores em
atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontadas eventuais quantias pagas administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, e serão atualizados monetariamente a partir do vencimento e
acrescidos de juros de mora a partir da data da citação, de acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E.
STJ).Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

0002580-76.2013.403.6127 - FRANCISCO SOUZA RIBEIRO(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES CERVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do arquivo. Abra-se vista para a parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

0000036-81.2014.403.6127 - LUCIETY DE FARIA MARIANO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que,
desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0001675-37.2014.403.6127 - MARIA CRISTINA PUZZI DE CARVALHO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. RELATÓRIO.Cuida-se de demanda ajuizada por Maria Cristina Puzzi de Carvalho contra o Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual pleiteia seja reconhecida a natureza especial da atividade nos períodos
10.06.1976 a 31.07.1981, 06.01.1992 a 30.03.1993 e 06.06.1993 a 07.05.1994, que referido tempo de serviço especial seja convertido em tempo de serviço comum, com o devido acréscimo, a fim de que a renda
mensal da aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida seja recalculada de acordo com a nova contagem do tempo de serviço.O requerimento de assistência judiciária gratuita foi deferido, mas indeferido
o de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 52).O INSS arguiu prescrição e sustentou que não está comprovada a natureza especial do serviço nos períodos pleiteados pela parte autora (fls. 58/73).A parte autora se
manifestou acerca da contestação apresentada pelo INSS (fls. 114/136).O requerimento de produção de prova oral, formulado pela parte autora (fl. 113), foi indeferido (fl. 139). Essa decisão foi impugnada por meio de
agravo retido nos autos (fls. 140/143).Os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A prescrição, por se tratar de relação jurídica continuativa, somente incide sobre as parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do art. 3º do Decreto 20.910/1932, do art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/1991 e da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Assim, considerando que a
ação foi ajuizada em 30.05.2014 (fl. 02), estão prescritas eventuais parcelas anteriores a 30.05.2009.Passo à análise do mérito, propriamente dito.A parte autora obteve aposentadoria por tempo de contribuição, de forma
proporcional, a partir de 23.08.2006, com 29 anos e 09 meses de tempo de contribuição (fls. 88 e 84-verso/85).Na ocasião, a atividade nos períodos 10.06.1976 a 31.07.1981, 06.01.1992 a 30.03.1993 e 06.06.1993 a
07.05.1994 não foi considerada especial, sob a justificativa de que os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação (fl. 33). A
pretensão autoral é que tais períodos sejam reconhecidos como tempo de serviço especial, convertidos em tempo de serviço comum, com o devido acréscimo, a fim de que a renda mensal inicial da aposentadoria por
tempo de contribuição que lhe foi concedida seja recalculada de acordo com a nova contagem de tempo de serviço.A aposentadoria especial é devida ao segurado empregado, avulso ou contribuinte individual que tiver
trabalhado de forma permanente em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos, durante o período mínimo 15, 20 ou 25 anos, a depender
do agente nocivo, observada a carência de 180 contribuições mensais. Caso o tempo de serviço especial seja insuficiente para a obtenção da aposentadoria especial, o segurado tem o direito de convertê-lo em tempo de
serviço comum, com o devido acréscimo, para a obtenção de outro benefício previdenciário.É possível a conversão de tempo especial em comum, ainda que relativo a período anterior à vigência da Lei 6.887/1980, que
autorizou pela primeira vez a aludida conversão, vez que a autorização de conversão e os fatores utilizados para tanto consubstanciam critérios de concessão do benefício, devendo ser determinados pela legislação em vigor
em tal momento (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.310.034/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19.12.2012).A possibilidade de conversão de tempo especial em comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição subsiste mesmo após a Lei 9.711/1998, visto que a revogação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/1991, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663-15/1998, não foi mantida quando da conversão da
referida Medida Provisória na Lei 9.711/1998 (STJ, 3ª Seção, REsp. 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 05.04.2011).Em consonância com o princípio tempus regit actum, enquanto o direito ao benefício
previdenciário é adquirido de acordo com a lei vigente quando do implemento de todos os requisitos, o direito à contagem do tempo de serviço é adquirido de acordo com a legislação vigente no momento em que é
prestado (STJ, 6ª Turma, REsp. 410.660/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10.03.2003, p. 328).Nesse passo, o art. 70, 2º do RPS, inserido pelo Decreto 4.827/2003, consigna que a caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Até 28.04.1995 era possível o enquadramento tanto por atividade profissional,
situação em que havia presunção de submissão a agentes nocivos, cuja comprovação dependia unicamente do exercício da atividade, quanto por agente nocivo, cuja comprovação podia ser feita por qualquer meio de
prova, bastando o preenchimento, pelo empregador, de formulário de informação indicando qual o agente nocivo a que estava submetido o segurado, exceto quanto aos agentes ruído e calor, para os quais era exigido laudo
técnico (Decreto 72.771/1973 e Portaria 3.214/1978). As atividades profissionais especiais e o rol dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física constavam, então, no Quadro Anexo ao Decreto 53.831/1964 e nos
Anexos I e II do Decreto 83.080/1979.A partir de 29.04.1995, início de vigência da Lei 9.032/1995, deixou de ser possível o enquadramento por atividade profissional e a caracterização das condições especiais do
trabalho passou a depender da comprovação de exposição ao agente nocivo. De 29.04.1995 a 05.03.1997 o rol de agentes nocivos era o do código 1.0.0 do Anexo ao Decreto 53.831/1964 e do Anexo I do Decreto
83.080/1979 e a comprovação da exposição podia ser por meio de formulário de informação, preenchido pelo empregador, indicando qual o agente nocivo a que estava submetido o segurado, exceto quanto aos agentes
ruído e calor, para os quais era exigido laudo técnico (Decreto 72.771/1973 e Portaria 3.214/1978).A partir de 06.03.1997, início de vigência do Decreto 2.172/1997, além da necessidade de comprovação da exposição a
agentes nocivos, instituída pela Lei 9.032/1995, tornando impossível o simples enquadramento por atividade profissional, passou-se a exigir que o formulário de informação preenchido pela empresa esteja devidamente
fundamentado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança no trabalho.Desde então o rol de agentes nocivos é o que consta no Anexo IV do
Decreto 2.172/1997, substituído em 07.05.1999 pelo Anexo IV do Decreto 3.048/1999.O fato de o laudo técnico não ser contemporâneo à data do trabalho exercido em condições especiais não pode prejudicar o
trabalhador, vez que sua confecção é de responsabilidade da empresa.Neste sentido é o disposto na Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: o laudo pericial não contemporâneo ao
período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.Não obstante o RPS disponha que o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é
exemplificativa, a jurisprudência tem reiteradamente proclamado sua natureza meramente exemplificativa, conforme a Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos (atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento), entendimento que permanece atual (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.306.113/SC,
Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07.03.2013).A exigência, introduzida pela Lei 9.032/1995, de que a sujeição ao agente nocivo seja permanente não significa que esta deve ser ininterrupta, durante todo o tempo de
trabalho, bastando que a exposição ao agente agressivo seja indissociável do modo da produção do bem ou da prestação do serviço. Contudo, deve-se observar que para reconhecimento de condição especial de trabalho
antes de 29.04.1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente, nos termos da Súmula 49 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais.O agente nocivo pode ser somente qualitativo, hipótese em que o reconhecimento da natureza especial da atividade independe de mensuração, caracterizando-se pela simples presença do agente nocivo no
ambiente de trabalho (Anexos 6, 13, 13-A e 14 da NR-15 do MTE), ou também quantitativo, hipótese em que a natureza especial da atividade somente pode ser reconhecida quando a mensuração da intensidade ou da
concentração do agente nocivo no ambiente de trabalho demonstrar que o segurado esteve exposto ao agente nocivo em nível superior ao limite de tolerância estabelecido (Anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do
MTE).A nocividade do agente ruído se caracteriza de acordo com os limites de tolerância especificados no Decreto 53.831/1964, no Decreto 2.172/1997 e no Decreto 4.882/2003, ou seja, (a) até 05.03.1997, 80 dB(A),
(b) de 06.03.1997 a 18.11.2003, 90 dB(A), e (c) a partir de 19.11.2003, 85 dB(A) (STJ, 1ª Seção, Pet 9.059/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 09.09.2013).Quanto aos equipamentos de proteção individual, a
mera informação a respeito de sua existência não tem o condão de fazer presumir o afastamento por completo do agente agressor, havendo a necessidade de provas concretas da qualidade técnica do equipamento,
descrição de seu funcionamento e efetiva medição do quantum que o aparelho pode elidir ou se realmente pode neutralizar totalmente o agente agressivo e, sobretudo, se é permanentemente utilizado pelo empregado (STJ,
5ª Turma, REsp. 720.082/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.04.2006, p. 279).Em se tratando de ruído, deve-se ressaltar que os danos causados ao organismo por aquele agente agressivo vão muito além
daqueles relacionados à perda da audição, razão pela qual se aplica a Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (o uso de Equipamento de Proteção Individual
(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado).Esse entendimento veio a ser sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE
664.335/SC, ocasião em que ficou assentado o seguinte:a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o equipamento de proteção
individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial;b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do equipamento de proteção individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.A regra
do art. 195, 5º da Constituição Federal, segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total, é dirigida à legislação
ordinária posterior que venha a criar novo benefício ou a majorar e estender benefício já existente.Assim, no tocante à tese de que o não recolhimento da contribuição adicional da empresa para o custeio da aposentadoria
especial resulta em deferimento de benefício sem a correspondente fonte de custeio: desnecessidade de específica indicação legislativa da fonte de custeio, uma vez que se trata de benefício previdenciário previsto pela
própria Constituição Federal (art. 201, 1º c/c art. 15 da EC n. 20/98), hipótese em que sua concessão independe de identificação da fonte de custeio (TRF 4ª Região, APELREEX nº 5001940-65.2012.4.04.7203/SC,
Relator Desembargador Federal Ézio Teixeira, DE 04.10.2013).Ademais, as fontes de custeio já foram criadas ou majoradas por leis próprias, sendo que é de responsabilidade do empregador as questões a ela atinentes,
não podendo o empregado ser prejudicado em razão da desídia deste (TRF 3ª Região, 7ª Turma, processo nº 0001988-06.2011.4.03.6126, Relator Juiz Federal Convocado Douglas Gonzales, e-DJF3 22.01.2013).De
acordo com tais parâmetros, passo a analisar o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos controvertidos.Períodos: 10.06.1976 a 31.07.1981, 06.01.1992 a 30.03.1993 e 06.06.1993 a
07.05.1994.Empresa: Clínica Médica Cirúrgica Guaçuana Ltda.Setor: laboratório de análises clínicas.Cargo/função: técnica de laboratório/bioquímica.Atividades: executava a supervisão geral do laboratório,
responsabilidade técnica dos exames, realiza coleta no laboratório, mantendo contato e manuseio de material potencialmente contagiosos, realização de exames tipos: BK, secreção, urina, vezes, sangue e outros materiais
contagiosos (fl. 36).Agente nocivo informado: biológico (vírus e bactérias).Meios de Prova: CTPS (fls. 24 e 27) e DSS 8030 (fls. 36/37, 38/39 e 40/41). Enquadramento legal: item 2.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto
53.831/1964 e do Anexo II do Decreto 83.080/1979, item 1.3.2 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/1964 e item 1.3.4 do Anexo I do Decreto 83.080/1979.Conclusão: o tempo de serviço no período é especial, em
razão da exposição da parte autora, de forma habitual e permanente, a agentes nocivos de natureza biológica previstos no Anexo 14 da NR 15 do Ministério do Trabalho.Deve-se, portanto, acolher a pretensão autoral,
para condenar o INSS a averbar como tempo de serviço especial a atividade nos períodos 10.06.1976 a 31.07.1981, 06.01.1992 a 30.03.1993 e 06.06.1993 a 07.05.1994, converter o tempo de serviço especial em
tempo de serviço comum, com acréscimo de 20%, e revisar a renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora de acordo com a nova contagem de tempo de serviço.Observo que os documentos
necessários para o reconhecimento da natureza especial da atividade já haviam sido apresentados ao INSS na via administrativa (fls. 90/97), por isso o INSS não tem razão em requerer que a data de início da revisão da
renda mensal do benefício seja a data da citação.Assim, a revisão deve ser feita a partir de 23.08.2006, data do requerimento administrativo, observada a prescrição das parcelas anteriores a 30.05.2009.3.
DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:a) averbar como tempo de serviço especial a atividade da parte autora nos períodos 10.06.1976 a 31.07.1981, 06.01.1992 a 30.03.1993 e
06.06.1993 a 07.05.1994;b) converter o tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, com o acréscimo de 20%; ec) revisar a renda mensal inicial do benefício concedido à parte autora, a partir de 23.08.2006,
observada a prescrição das parcelas anteriores a 30.05.2009.As prestações vencidas, autorizada a compensação com os valores já pagos, serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de acordo com os
critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios, os quais arbitro em
10% do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n
69/2006 e 71/2006:- Número do benefício: 42/139.144.106-8;- Nome do beneficiário: Maria Cristina Puzzi de Carvalho (CPF 967.303.828-72);- Benefício revisado: aposentadoria por tempo de contribuição;- Data de
início da revisão: 23.08.2006, observada a prescrição das parcelas anteriores a 30.05.2009;- Tempo de serviço especial reconhecido: 10.06.1976 a 31.07.1981, 06.01.1992 a 30.03.1993 e 06.06.1993 a
07.05.1994.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002134-39.2014.403.6127 - DIONISIA APARECIDA DE PAULA DOS SANTOS(SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 67: o pleito já foi deferido à fl. 64. Concedo o novo prazo de 10 (dez) dias. Após, ao arquivo. Intime-se.

0002135-24.2014.403.6127 - BENEDITO FERREIRA(SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     363/482



Fl. 89: o pleito já foi deferido à fl. 85. Concedo o novo prazo de 10 (dez) dias. Após, ao arquivo. Intime-se.

0002397-71.2014.403.6127 - MARIA JOSE CAPATTI DA SILVA OLIVEIRA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Jose Capatti da Silva Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez.Foi
concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 27). O INSS apresentou contestação, pela qual defende que a ausência de incapacidade laborativa (fls. 34/36).Realizou-se perícia
médica (fls. 54/56), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.A Lei n. 8.213/91, em seus artigos 42 a 47 e 60 a 63, exige de quem pretenda receber aposentadoria por invalidez ou auxílio doença: a qualidade
de segurado (vínculo ativo com a Previdência Social), o cumprimento, com ressalva, da carência (12 meses ininterruptos de filiação) e a incapacidade laborativa.A aposentadoria por invalidez pressupõe a incapa-cidade
definitiva, insuceptível de recuperação, e o auxílio doença a incapacidade temporária para se exercer as atividades profissionais habituais do segurado.Em suma, os benefícios exigem, além da incapacidade, a qualidade de
segurado e o cumprimento, com ressalva, da carência. No caso em análise, estes dois últimos requisitos são incontroversos.Em relação à existência da doença e da incapacidade, o laudo pericial médico demonstra que a
autora é portadora de artrose moderada dos joelhos, tendinite do ombro direito e ruptura de tendão no ombro esquerdo, estando total e permanentemente incapacitada para o exercício de toda e qualquer atividade
laborativa, o que lhe confere o direito à aposentadoria por invalidez.O início da incapacidade foi fixado em 03.12.2014.A prova técnica, produzida em juízo sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante das
partes, clínico geral, é clara e induvidosa a respeito da incapacidade da autora, prevalecendo sobre os atestados de médicos particulares e parecer da autarquia. Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar e pagar ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 03.12.2014 (data fixada no laudo pericial como tendo início a
incapacidade), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Antecipo os efeitos da tutela (CPC, art. 273) e determino que o
requerido inicie o pagamento da aposentadoria por invalidez, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor, devendo apresentar nos autos a
carta de concessão com a memória de cálculos.As prestações vencidas serão pagas após o trânsi-to, atualizadas monetariamente a partir do vencimento e acrescidas de juros de mora a partir da data da citação, de acordo
com os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu no pagamento dos honorários advoca-tícios que
fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da
lei.P.R.I.

0002441-90.2014.403.6127 - CARLOS EDUARDO FERREIRA COELHO(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Eduardo Ferreira Coelho em face do Instituto Nacional do Seguro Social visando à conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento do
auxílio doença no período de 24.04.2014 a 02.07.2014.Foi concedida a gratuidade (fl. 42).O INSS apresentou contestação, pela qual defende, em preliminar, a perda superveniente do objeto, pois concedeu
administrativamente o auxílio doença em 27.06.2014, e, no méri-to, a ausência de incapacidade laborativa (fls. 48/51).Réplica às fl. 56.Realizou-se perícia médica (fls. 88/91).Relatado, fundamento e decido.Improcede a
alegação do INSS de falta de interesse de agir superveniente à propositura da ação. Isso porque, o pedido inicial abrange a concessão do auxílio doença no período de 24.04.2014 até a concessão do auxílio doença
requerido em 02.07.2014 (27.06.2014 - fl. 53) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, pretensões não atendidas com a implantação administrativa do auxílio doença em 27.06.2014. Passo à análise do mérito.A
Lei n. 8.213/91, em seus artigos 42 a 47 e 60 a 63, exige de quem pretenda receber aposentadoria por invalidez ou auxílio doença: a qualidade de segurado (vínculo ativo com a Previdência Social), o cumprimento, com
ressalva, da carência (12 meses ininterruptos de filiação) e a incapacidade laborati-va.A aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade definitiva, insuceptível de recuperação, e o auxílio doença a incapacidade
temporária para se exercer as atividades profissionais habituais do segurado.Em suma, os benefícios reclamam, além da incapaci-dade, a qualidade de segurado e o cumprimento, com ressalva, da carência. No caso em
análise, estes dois últimos requisitos são incontroversos.Quanto à existência da doença e da incapacidade, a prova técnica demonstra que o autor se encontra em pós-operatório recente de neoplasia maligna do reto, além de
apre-sentar miocardiopatia do ventrículo esquerdo e insuficiência coronariana com revascularização do Miocárdio, estando total e permanentemente incapacitado para o exercício de atividade laborativa.O início da
incapacidade foi fixado em 31.12.2014, data da cessação administrativa do auxílio doença.Trata-se de prova técnica produzida em juízo sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante das par-tes, clara e
induvidosa a respeito da incapacidade total e definitiva da parte requerente e da data de seu início, prevalecendo sobre os atestados de médicos particulares, que, em reunião e valoração com os demais dados do processo,
permite firmar o convencimento sobre a existência do direito à aposentadoria por invalidez, que deverá ser paga a partir de 31.12.2014, data da cessação administrativa do auxílio doença (fl. 53).Isso posto, julgo
procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez com início em 31.12.2014, inclusive o abono anual,
devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Antecipo os efeitos da tutela (CPC, art. 273) e determino que o requerido inicie o pagamento do benefício de
aposentadoria por invalidez, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em favor da autora, devendo apresentar nos autos a carta de concessão com
a memória de cálculos.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontadas as quantias pagas administrativamente (inclusive a título de auxílio doença) ou por força da antecipação dos efeitos da
tutela, e serão atualizados monetariamente a partir do vencimento e acrescidos de juros de mora a partir da data da citação, de acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente
veiculado por meio da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta
sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

0002523-24.2014.403.6127 - MARIA SILVIA CARVALHO(SP312620 - FABIANA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0002538-90.2014.403.6127 - LUZIA NOGUEIRA RIBEIRO(SP238908 - ALEX MEGLORINI MINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Luzia No-gueira Ribeiro em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxilio doença ou o de apo-sentadoria por invalidez.Foi concedida a
gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 84), o que ensejou a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls. 139/140).O INSS apresentou contestação, pela qual
defende, em preliminar, a ocorrência de litispendência, pugnando pela condenação da parte autora em litigância de má-fé. No mérito, sustentou a perda da qualidade de segurado (fls. 113/117).Realizou-se perícia médica
(fls. 157/169), com ci-ência às partes.A parte autora apresentou réplica (fls. 215/224).Relatado, fundamento e decido.Assiste razão ao INSS. Anteriormente à propositura desta ação, a parte autora já havia ingressado com
processo (0005379-83.2012.8.26.0653) perante a 2ª Vara do Foro de Vargem Grande do Sul/SP, em 18.12.2012, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez, conforme
se verifica dos documentos de fls. 119/134.Referida ação encontrava-se em regular processamento quando do ajuizamento do presente feito, o que configura caso de litispendência (mesmas partes, mesmo pedido e causa
de pedir), ainda que já tenha havido o trânsito em julgado.No mais, o uso de ação admitida em lei, à semelhança do que ocorre com o exercício razoável do direito de defesa, não configura má-fé, incumbindo, por isso, ao
corpo de Procuradores da Autarquia exercer com amplitude a defesa dos interesses desta, como dever de ofício.Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de
Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

0002724-16.2014.403.6127 - SEBASTIAO DONIZETE ROSA(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E SP287826 - DEBORA CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0002786-56.2014.403.6127 - BENEDITA DELFINA SUDARIO GRILONI(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de dez dias para a parte autora se manifestar sobre a contestação, em especial, sobre a preliminar de coisa julgada.No mesmo prazo, deverá apresentar
cópia da petição inicial referente ao processo 0007012-98.2013.4.03.6302.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0002896-55.2014.403.6127 - RENATO MONTERO GONCALVES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003070-64.2014.403.6127 - FLAVIO HENRIQUE CARVALHO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora para
que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0003076-71.2014.403.6127 - EDIVINO REINALDO(SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. RELATÓRIO.Cuida-se de demanda ajuizada por Edivino Reinaldo contra o Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual pleiteia seja reconhecida a natureza especial da atividade no período 18.01.1993 a
19.01.2007, que deve ser somado ao tempo de serviço especial já reconhecido na via administrativa, a fim de que a aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida seja convertida em aposentadoria
especial.O requerimento de assistência judiciária gratuita foi deferido (fl. 131).O INSS arguiu falta de interesse processual, porquanto não houve prévio requerimento de aposentadoria especial, apenas de aposentadoria por
tempo de contribuição, impossibilidade jurídica do pedido, porque não é possível transformar a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, sob pena de ofensa a ato jurídico perfeito, e prescrição.
Defendeu que, no caso de se entender possível referida conversão, a parte autora deve ser compelida a devolver os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. No mérito, sustentou que não está
comprovada a exposição de forma habitual e permanente ao agente nocivo e que a utilização de equipamento de proteção individual atenuou/neutralizou a exposição ao agente agressivo, o que exclui a possibilidade de se
reconhecer a especialidade do tempo de serviço no período, inclusive por falta de prévia fonte de custeio (fls. 48/59).A parte autora se manifestou acerca da contestação apresentada pelo INSS (fls. 167/170).Os autos
vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido não comporta acolhimento.De fato, não há vedação a que o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição seja convertido em aposentadoria especial, desde que não seja contado tempo de serviço posterior à aposentação.No caso em tela, a parte autora se atém a argumentar que o benefício que lhe deveria ter sido
concedido era o de aposentadoria especial, mais vantajoso, cujos requisitos estavam satisfeitos na data do requerimento (direito adquirido), e não o de aposentadoria por tempo de contribuição, menos vantajoso, cuja renda
mensal inicial foi reduzida pela incidência do fator previdenciário.É tradicional o entendimento de que a Previdência Social deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse
sentido, conforme Enunciado nº 5 da JR/CRPS.Mais recentemente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 dispôs:Art. 564. Nos processos administrativos previdenciários serão observados, entre outros, os
seguintes preceitos:..............................VI - condução do processo administrativo com a finalidade de resguardar os direitos subjetivos dos segurados, dependentes e demais interessados da Previdência Social,
esclarecendo-se os requisitos necessários ao benefício ou serviço mais vantajoso; (grifo acrescentado)Portanto, considerando que é dever do INSS e direito do segurado a opção pelo benefício mais vantajoso, nada impede
que, caso se reconheça que na data do requerimento na via administrativa o segurado atendia aos requisitos para a obtenção de aposentadoria especial, o ato administrativo de concessão do benefício seja revisto, com a
consequente conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, benefício concedido, em aposentadoria especial, benefício almejado.Acolhido o pedido, não há necessidade de restituir os valores já recebidos, basta
que haja compensação entre os valores devidos e os já creditados ao autor, pagando-se apenas a diferença.O INSS argui, ainda, a preliminar de falta de interesse processual, sob o argumento de que a parte autora nunca
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pleiteou o benefício de aposentadoria especial, apenas o de aposentadoria por tempo de contribuição.Entretanto, conforme já mencionado, cabe ao servidor da autarquia previdenciária orientar o segurado esclarecendo-se
os requisitos necessários ao benefício ou serviço mais vantajoso, nos termos do art. 564, VI da IN INSS PRES Nº 45/2010, de modo que, ainda que pleiteado aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS poderia ter
concedido aposentadoria especial, desde que atendidos os requisitos para este último benefício.Na realidade, a aposentadoria especial não foi concedida à parte autora não por falta de requerimento, mas porque o servidor
entendeu que o Laudo Técnico não contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação (fl. 58). Assim, é de se rejeitar a preliminar, vez que está perfeitamente
caracterizado o interesse processual em ver reconhecido como tempo de serviço especial o período que não o foi na via administrativa.A prescrição, por se tratar de relação jurídica continuativa, somente incide sobre as
parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do art. 3º do Decreto 20.910/1932, do art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/1991 e da Súmula 85 do Superior Tribunal de
Justiça.Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 09.10.2014 (fl. 02), estão prescritas eventuais parcelas anteriores a 09.10.2009.Passo à análise do mérito, propriamente dito.A parte autora obteve aposentadoria
por tempo de contribuição a partir de 19.01.2007, com 35 anos, 04 meses e 21 dias de tempo de serviço (fl. 23). Na ocasião, o réu reconheceu como tempo de serviço especial e converteu em tempo de serviço comum o
período 12.06.1981 a 17.01.1993 (fl. 82).A pretensão autoral é que seja reconhecido o tempo de serviço especial no período 18.01.1993 a 19.01.2007, o qual deve ser acrescido ao tempo de serviço especial já
reconhecido na via administrativa, a fim de que a aposentadoria por tempo de contribuição seja convertida em aposentadoria especial.A aposentadoria especial é devida ao segurado empregado, avulso ou contribuinte
individual que tiver trabalhado de forma permanente em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos, durante o período mínimo 15, 20 ou 25
anos, a depender do agente nocivo, observada a carência de 180 contribuições mensais. Caso o tempo de serviço especial seja insuficiente para a obtenção da aposentadoria especial, o segurado tem o direito de convertê-
lo em tempo de serviço comum, com o devido acréscimo, para a obtenção de outro benefício previdenciário.É possível a conversão de tempo especial em comum, ainda que relativo a período anterior à vigência da Lei
6.887/1980, que autorizou pela primeira vez a aludida conversão, vez que a autorização de conversão e os fatores utilizados para tanto consubstanciam critérios de concessão do benefício, devendo ser determinados pela
legislação em vigor em tal momento (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.310.034/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19.12.2012).A possibilidade de conversão de tempo especial em comum para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição subsiste mesmo após a Lei 9.711/1998, visto que a revogação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/1991, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663-15/1998, não foi mantida
quando da conversão da referida Medida Provisória na Lei 9.711/1998 (STJ, 3ª Seção, REsp. 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 05.04.2011).Em consonância com o princípio tempus regit actum,
enquanto o direito ao benefício previdenciário é adquirido de acordo com a lei vigente quando do implemento de todos os requisitos, o direito à contagem do tempo de serviço é adquirido de acordo com a legislação vigente
no momento em que é prestado (STJ, 6ª Turma, REsp. 410.660/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10.03.2003, p. 328).Nesse passo, o art. 70, 2º do RPS, inserido pelo Decreto 4.827/2003, consigna que a
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Até 28.04.1995 era possível o enquadramento tanto por
atividade profissional, situação em que havia presunção de submissão a agentes nocivos, cuja comprovação dependia unicamente do exercício da atividade, quanto por agente nocivo, cuja comprovação podia ser feita por
qualquer meio de prova, bastando o preenchimento, pelo empregador, de formulário de informação indicando qual o agente nocivo a que estava submetido o segurado, exceto quanto aos agentes ruído e calor, para os quais
era exigido laudo técnico (Decreto 72.771/1973 e Portaria 3.214/1978). As atividades profissionais especiais e o rol dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física constavam, então, no Quadro Anexo ao Decreto
53.831/1964 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/1979.A partir de 29.04.1995, início de vigência da Lei 9.032/1995, deixou de ser possível o enquadramento por atividade profissional e a caracterização das condições
especiais do trabalho passou a depender da comprovação de exposição ao agente nocivo. De 29.04.1995 a 05.03.1997 o rol de agentes nocivos era o do código 1.0.0 do Anexo ao Decreto 53.831/1964 e do Anexo I do
Decreto 83.080/1979 e a comprovação da exposição podia ser por meio de formulário de informação, preenchido pelo empregador, indicando qual o agente nocivo a que estava submetido o segurado, exceto quanto aos
agentes ruído e calor, para os quais era exigido laudo técnico (Decreto 72.771/1973 e Portaria 3.214/1978).A partir de 06.03.1997, início de vigência do Decreto 2.172/1997, além da necessidade de comprovação da
exposição a agentes nocivos, instituída pela Lei 9.032/1995, tornando impossível o simples enquadramento por atividade profissional, passou-se a exigir que o formulário de informação preenchido pela empresa esteja
devidamente fundamentado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança no trabalho.Desde então o rol de agentes nocivos é o que consta no Anexo
IV do Decreto 2.172/1997, substituído em 07.05.1999 pelo Anexo IV do Decreto 3.048/1999.O fato de o laudo técnico não ser contemporâneo à data do trabalho exercido em condições especiais não pode prejudicar o
trabalhador, vez que sua confecção é de responsabilidade da empresa.Neste sentido é o disposto na Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: o laudo pericial não contemporâneo ao
período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.Não obstante o RPS disponha que o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é
exemplificativa, a jurisprudência tem reiteradamente proclamado sua natureza meramente exemplificativa, conforme a Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos (atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento), entendimento que permanece atual (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.306.113/SC,
Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07.03.2013).A exigência, introduzida pela Lei 9.032/1995, de que a sujeição ao agente nocivo seja permanente não significa que esta deve ser ininterrupta, durante todo o tempo de
trabalho, bastando que a exposição ao agente agressivo seja indissociável do modo da produção do bem ou da prestação do serviço. Contudo, deve-se observar que para reconhecimento de condição especial de trabalho
antes de 29.04.1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente, nos termos da Súmula 49 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais.O agente nocivo pode ser somente qualitativo, hipótese em que o reconhecimento da natureza especial da atividade independe de mensuração, caracterizando-se pela simples presença do agente nocivo no
ambiente de trabalho (Anexos 6, 13, 13-A e 14 da NR-15 do MTE), ou também quantitativo, hipótese em que a natureza especial da atividade somente pode ser reconhecida quando a mensuração da intensidade ou da
concentração do agente nocivo no ambiente de trabalho demonstrar que o segurado esteve exposto ao agente nocivo em nível superior ao limite de tolerância estabelecido (Anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do
MTE).A nocividade do agente ruído se caracteriza de acordo com os limites de tolerância especificados no Decreto 53.831/1964, no Decreto 2.172/1997 e no Decreto 4.882/2003, ou seja, (a) até 05.03.1997, 80 dB(A),
(b) de 06.03.1997 a 18.11.2003, 90 dB(A), e (c) a partir de 19.11.2003, 85 dB(A) (STJ, 1ª Seção, Pet 9.059/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 09.09.2013).Quanto aos equipamentos de proteção individual, a
mera informação a respeito de sua existência não tem o condão de fazer presumir o afastamento por completo do agente agressor, havendo a necessidade de provas concretas da qualidade técnica do equipamento,
descrição de seu funcionamento e efetiva medição do quantum que o aparelho pode elidir ou se realmente pode neutralizar totalmente o agente agressivo e, sobretudo, se é permanentemente utilizado pelo empregado (STJ,
5ª Turma, REsp. 720.082/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.04.2006, p. 279).Em se tratando de ruído, deve-se ressaltar que os danos causados ao organismo por aquele agente agressivo vão muito além
daqueles relacionados à perda da audição, razão pela qual se aplica a Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (o uso de Equipamento de Proteção Individual
(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado).Esse entendimento veio a ser sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE
664.335/SC, ocasião em que ficou assentado o seguinte:a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o equipamento de proteção
individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial;b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do equipamento de proteção individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.A regra
do art. 195, 5º da Constituição Federal, segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total, é dirigida à legislação
ordinária posterior que venha a criar novo benefício ou a majorar e estender benefício já existente.Assim, no tocante à tese de que o não recolhimento da contribuição adicional da empresa para o custeio da aposentadoria
especial resulta em deferimento de benefício sem a correspondente fonte de custeio: desnecessidade de específica indicação legislativa da fonte de custeio, uma vez que se trata de benefício previdenciário previsto pela
própria Constituição Federal (art. 201, 1º c/c art. 15 da EC n. 20/98), hipótese em que sua concessão independe de identificação da fonte de custeio (TRF 4ª Região, APELREEX nº 5001940-65.2012.4.04.7203/SC,
Relator Desembargador Federal Ézio Teixeira, DE 04.10.2013).Ademais, as fontes de custeio já foram criadas ou majoradas por leis próprias, sendo que é de responsabilidade do empregador as questões a ela atinentes,
não podendo o empregado ser prejudicado em razão da desídia deste (TRF 3ª Região, 7ª Turma, processo nº 0001988-06.2011.4.03.6126, Relator Juiz Federal Convocado Douglas Gonzales, e-DJF3 22.01.2013).De
acordo com tais parâmetros, passo a analisar o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial no período controvertido.Período: 18.01.1993 a 19.01.2007.Empresa: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do
Pinhal.Cargo/função: motorista de ambulância.Agente nocivo: biológico (vírus e bactérias).Atividades: dirige ambulância, segundo as regras de trânsito, para transportar pacientes com doenças infecto-contagiosas ou não,
acidentados e outros. Auxilia o embarque de pacientes no veículo, carregando-os na maca, quando necessário, zela pela segurança, limpeza e higienização do veículo (fls. 62)Meios de prova: PPP (fl. 62). Enquadramento
legal: item 1.3.2 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/1964, item 1.3.4 do Anexo I do Decreto 83.080/1979 e item 3.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e do Decreto 3.048/1999.Conclusão: o tempo de serviço
no período 18.01.1993 a 30.01.2006, data de expedição do PPP, é especial, porquanto restou comprovada a exposição da parte autora, de forma habitual e permanente, de modo indissociável da forma como o serviço
era prestado, a doentes e materiais infectocontagiantes, bem como a microorganismos e parasitas infecciosos vivos, agentes nocivos de natureza biológica previstos no Anexo 14 da NR 15 do Ministério do Trabalho.Não é
possível reconhecer como especial tempo posterior à expedição do PPP, vez que é exatamente esse documento que comprova a exposição do segurado aos agentes nocivos.O tempo de serviço especial ora reconhecido,
no período 18.01.1993 a 30.01.2006, acrescido ao tempo de serviço especial reconhecido na via administrativa, no período 12.06.1981 a 17.01.1993, perfaz o total de 24 anos, 07 meses e 19 dias.Assim, a parte autora
não faz jus a aposentadoria especial, vez que o tempo de serviço especial é inferior a 25 anos. Porém, o tempo de serviço ora reconhecido deve ser convertido em tempo de serviço comum, com o devido acréscimo, a fim
de que a renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição, benefício em manutenção, seja recalculada de acordo com a nova contagem de tempo de serviço/contribuição, conforme pedido subsidiário formulado
pela parte autora (fl. 08).3. DISPOSITIVO.Ante o exposto:a) rejeito as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse processual;b) declaro a prescrição das parcelas anteriores a 09.10.2009;c)
no mérito, propriamente dito, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a:c.1) averbar como tempo de serviço especial a atividade exercida pela parte autora no período 18.01.1993 a 30.01.2006; c.2)
converter o tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, com o acréscimo de 40%; ec.3) revisar a renda mensal inicial do benefício concedido à parte autora, de acordo com a nova contagem de tempo de
serviço/contribuição.Defiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que proceda à revisão do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$
100,00 (cem reais).As prestações vencidas, observada a prescrição das parcelas anteriores a 09.10.2009, e autorizada a compensação com os valores já pagos, serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de
mora de acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar honorários
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do Código de Processo Civil). Tópico síntese do julgado, nos
termos dos Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- Número do benefício: 42/133.578.399-4;- Nome do beneficiário: Edivino Reinaldo (CPF nº 964.035.278-00);- Benefício revisado: aposentadoria por tempo de
contribuição;- Data de início da revisão: 19.01.2007, observada a prescrição das parcelas anteriores a 09.10.2009;- Tempo de serviço especial reconhecido: 18.01.1993 a 30.01.2006.Sentença sujeita ao reexame
necessário, nos termos do art. 475, I do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003100-02.2014.403.6127 - EUNICE IZABEL ROQUE MEDEIROS(SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003164-12.2014.403.6127 - VANDERLEI BENATTI(SP127030 - KATIA CILENE ADAMO GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003225-67.2014.403.6127 - BENEDITO DONIZETE DA SILVA(SP312959A - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO E SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003325-22.2014.403.6127 - ACACIO ALVES DE MELO(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Acacio Alves de Melo em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez.Foi concedida a
gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 30). O INSS apresentou contestação, pela qual defende a ausência de incapacidade laborativa (fls. 34/41).Realizou-se perícia médica (fls. 56/63),
com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.A Lei n. 8.213/91, em seus artigos 42 a 47 e 60 a 63, exige de quem pretenda receber aposentadoria por invalidez ou auxílio doença: a qualidade de segurado (vínculo
ativo com a Previdência Social), o cumprimento, com ressalva, da carência (12 meses ininterruptos de filiação) e a incapacidade laborativa.A aposentadoria por invalidez pressupõe a incapa-cidade definitiva, insuceptível de
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recuperação, e o auxílio doença a incapacidade temporária para se exercer as atividades profissionais habituais do segurado.Em suma, os benefícios exigem, além da incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento,
com ressalva, da carência. No caso em análise, estes dois últimos requisitos são incontroversos.Em relação à existência da doença e da incapacidade, o laudo pericial médico demonstra que o autor é portador de atrofia em
antebraço esquerdo, hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, estando total e permanentemente incapacitado para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, o que lhe confere o direito à aposentadoria por
invalidez.O início da incapacidade foi fixado em meados de 2014.A prova técnica, produzida em juízo sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante das partes, clínico geral, é clara e induvidosa a respeito da
incapacidade da autora, prevalecendo sobre os atestados de médicos particulares e parecer da autarquia. O benefício será devido desde 01.10.2014, data da cessação administrativa do auxílio doença (fl. 73).Isso posto,
julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar e pagar ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 01.10.2014, inclusive o
abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Antecipo os efeitos da tutela (CPC, art. 273) e determino que o requerido inicie o pagamento da
aposentadoria por invalidez, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor, devendo apresentar nos autos a carta de concessão com a
memória de cálculos.As prestações vencidas serão pagas após o trânsi-to, atualizadas monetariamente a partir do vencimento e acrescidas de juros de mora a partir da data da citação, de acordo com os critérios previstos
no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu no pagamento dos honorários advoca-tícios que fixo em 10% (dez por
cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

0003642-20.2014.403.6127 - FERNANDO DE ARAUJO PASSOS(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Fernando de Araujo Passos em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxilio doença ou o de aposentadoria por invalidez, por ser portador
de tendinite no antebraço direito e síndrome do túnel do carpo direito.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 24).O INSS apresentou contestação, pela qual defende, em
preliminar, a ocorrência de litispendência e, no mérito, a ausência de incapacidade laborativa (fls. 30/34).Realizou-se perícia médica (fls. 56/64), com ciên-cia às partes.O julgamento foi convertido em diligência a fim de que
a parte autora se manifestasse sobre a contestação (fl. 74), o que se deu às fls. 76/78.Relatado, fundamento e decido.Assiste razão ao INSS. Anteriormente à propositura desta ação, a parte autora já havia ingressado com
processo (3001422-83.2013.8.26.0363) perante a 2ª Vara da Comarca de Mogi Mirim, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez, por ser portador de tendinite no
antebraço direito e síndrome do túnel do carpo direito, con-forme se verifica dos documentos de fls. 47/50, ou seja, objeto idêntico ao do presente feito.Referida ação encontra-se em regular processamento, consoante
extrato de consulta processual a seguir encartado, o que configura caso de litispendência (mesmas partes, mesmo pedido e causa de pedir), impedindo o desenvolvimento do presente feito.Ademais, eventual procedência do
pedido veiculado naquele feito abarcará o objeto desta ação.Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento
dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

0003645-72.2014.403.6127 - MARCEL DE SOUZA MANZO(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Marcel de Souza Manzo em face do Instituto Nacional do Seguro Social visando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Foi concedida a gratuidade e
indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 26).O INSS apresentou contestação, pela qual defende que a incapacidade, acaso existente, é anterior ao ingresso da autora ao RGPS (fls. 35/38).Realizou-se
perícia médica judicial (fls. 52/54), com ciência às partes.O réu apresentou proposta de acordo (fls. 59/61), com a qual a parte autora não concordou (fl. 67).Relatado, fundamento e decido.A Lei n. 8.213/91, em seus
artigos 42 a 47 e 60 a 63, exige de quem pretenda receber aposentadoria por invalidez ou auxílio doença: a qualidade de segurado (vínculo ativo com a Previdência Social), o cumprimento, com ressalva, da carência (12
meses ininterruptos de filiação) e a incapacidade laborati-va.A aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade definitiva, insuceptível de recuperação, e o auxílio doença a incapacidade temporária para se exercer as
atividades profissionais habituais do segurado.Em suma, os benefícios reclamam, além da incapaci-dade, a qualidade de segurado e o cumprimento, com ressalva, da carência. No caso em análise, estes dois últimos
requisitos são incontroversos.Quanto à existência da doença e da incapacidade, a prova técnica demonstra que o autor é portador de lesão menisco medial no joelho direito, estando total e temporariamente inca-pacitado
para o exercício de atividade laborativa desde 18.09.2013.Trata-se de prova técnica produzida em juízo sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante das par-tes, clara e induvidosa a respeito da incapacidade
temporária da parte requerente e da data de seu início, prevalecendo sobre os atestados de médicos particulares, que, em reunião e valo-ração com os demais dados do processo, permite firmar o convencimento sobre a
existência do direito reclamado na ini-cial.Consigno que a incapacidade temporária confere apenas o direito ao auxílio doença, que será devido a partir de 10.11.2014, data do requerimento administrativo (fl. 19).Isso posto,
julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar à autora o benefício de auxílio doença a partir 10.11.2014, inclusive o abono anual, devendo esse
benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Antecipo os efeitos da tutela (CPC, art. 273) e determino que o requerido inicie o pagamento do benefício de auxílio doença,
no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em favor da autora, devendo apresentar nos autos a carta de concessão com a memória de cálculos.Os
valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontadas eventuais quantias pagas administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, e serão atualizados monetariamente a partir do
vencimento e acrescidos de juros de mora a partir da data da citação, de acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111
do E. STJ).Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

0000107-49.2015.403.6127 - NATALINA BATISTA NETO - INCAPAZ ( ELISANDRA CRISTINA BATISTA DE CARVALHO )(SP127645 - MARIO FIGUEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0000181-06.2015.403.6127 - SUELI DO CARMO FERNANDES PEREIRA(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0000415-85.2015.403.6127 - ANDERSON DA SILVA(SP178706 - JOSÉ HENRIQUE MANZOLI SASSARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que,
desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0000576-95.2015.403.6127 - RENATO DONIZETE PAULINO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0000577-80.2015.403.6127 - GIOVANI APARECIDO GALDINO - INCAPAZ X VERA LUCIA DE FATIMA BASSAN GALDINO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA
CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0000972-72.2015.403.6127 - SEBASTIAO VILORIA NOGUEIRA(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que,
desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0001561-64.2015.403.6127 - JOAO BATISTA PLEZ(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil requerido pela parte autora, eis que os presentes versam sobre renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, matéria eminentemente de direito, sendo
desnecessária a produção da aludida perícia contábil. Neste sentido, cito recente entendimento adotado pela E. Corte, na Decisão Monocrática nº 1936/2013, proferida pela Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi,
em 08/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024268-45.2013.403.0000, na qual decidiu pela desnecessidade da perícia contábil nos casos em tela, determinando o cancelamento da perícia anteriormente
designada. De igual teor a decisão Monocrática nº 1983/2013, proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Souza Ribeiro, em 15/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 00024267-60.2013.403.000. Intime-
se e, após, venham-me conclusos para sentença. Cumpra-se.

0001654-27.2015.403.6127 - GISLENE PERINI RODRIGUES(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0001899-38.2015.403.6127 - JOAO BATISTA SIMAO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que,
desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0002055-26.2015.403.6127 - JOSE ANTONIO MARMO RIBEIRO MENDES(SP257460 - MARCELO DOVAL MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002064-85.2015.403.6127 - LUIZ ANTONIO MASSERA(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE E SP225910 - VANESSA TUON TOMAZETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002204-22.2015.403.6127 - MARISA HELENA MAUCH PASSOS(SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     366/482



Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002211-14.2015.403.6127 - JOAO LUIZ LIMA MOLLO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002216-36.2015.403.6127 - HERNANI BATISTA(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO E SP359462 - JESSICA TOBIAS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002372-24.2015.403.6127 - NELCIO JOSE DELLA TORRE(SP277720 - TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0002471-91.2015.403.6127 - ANIZIO FONSECA MACIEL - INCAPAZ X AILTON FONSECA MACIEL(SP312367 - IARA VENÂNCIO DE OLIVEIRA E SP202216 - MIQUEIAS RODRIGUES DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Anizio Fonseca Maciel, representado por Ailton Fonseca Maciel, em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando
antecipação dos efeitos da tutela para, na condição de filho maior inválido, receber o benefício de pensão por morte decorrente do óbito de seu genitor, Jose Ferreira Maciel, ocorrido em 18.05.1983.Relatado, fundamento
e decido.O filho maior para ter direito à pensão por morte dos pais precisa provar que a invalidez que o acomete teve início antes de completar sua maioridade.No caso dos autos, o autor, que nasceu em 13.08.1956 (fl.
18), atingiu a maioridade em 1977 (18 anos de idade, nos moldes do artigo 12 do Decreto 83.080/79), muito antes do óbito de seu pai em 1983, havendo, pois, necessidade de formalização do contraditório e dilação
probatória para inclusive a realização de prova pericial a cargo de médico nomeado por este Juízo. Além disso, o autor é aposentado por invalidez desde 1984, o que afasta o perigo da demora.Isso posto, indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

0002538-56.2015.403.6127 - REGINALDO MENOSSI(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o novo e derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora atenda à determinação de fl. 34, sob pena de extinção. Intime-se.

0002539-41.2015.403.6127 - NILVA APARECIDA MOREIRA HERNANDES(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Concedo o novo e derradeiro prazo de 10 (dez) dias para a parte autora cumprir a determinação de fl. 85, sob pena de extinção. Intime-se.

0002558-47.2015.403.6127 - ELIELSON MARQUES DOS SANTOS(SP152813 - LUIS AUGUSTO LOUP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Fl. 34: recebo como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária proposta por Elielson Marques dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da
tutela para receber auxílio doença.Relatado, fundamento e decido.A parte autora foi examinada por médico da autar-quia previdenciária (fl. 18), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial
da perícia reali-zada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica a realização de prova pericial
médica, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se
e intimem-se.

0002612-13.2015.403.6127 - MARINA APARECIDA VALENTINE LUCIANO(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Fls. 31/33: recebo como aditamento à inicial e defiro o processamento.Trata-se de ação ordinária proposta por Marina Aparecida Valentine Luciano em face do Instituto Nacional do Seguro Social
objetivando antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez e realizar perícia médica.Relatado, fundamento e decido.A aposentadoria por invalidez, objeto do pedido de an-
tecipação dos efeitos da tutela, pressupõe a incapacidade total, definitiva e insusceptível de reabilitação (art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91). Contudo, a parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária e
sequer a incapacidade temporária foi reconhecida (fl. 33), de maneira que, nesta sede de cognição sumá-ria, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o
fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica a realiza-ção de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário
da ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efei-tos da tutela.Cite-se e intimem-se.

0002627-79.2015.403.6127 - MARIA APARECIDA CUSTODIO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

0002660-69.2015.403.6127 - DALVA BORGES MARTINS(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Fls. 32/33: recebo como aditamento à inicial e defiro o processamento.Trata-se de ação ordinária proposta por Dalva Borges Martins em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando
antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez e realizar perícia médica.Relatado, fundamento e decido.A aposentadoria por invalidez, objeto do pedido de an-tecipação dos
efeitos da tutela, pressupõe a incapacidade total, definitiva e insusceptível de reabilitação (art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91). Contudo, a parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária e sequer a
incapacidade temporária foi reconhecida (fl. 27), de maneira que, nesta sede de cognição sumá-ria, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de
concessão dos benefícios por incapacidade implica a realiza-ção de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da
ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efei-tos da tutela.Cite-se e intimem-se.

0002667-61.2015.403.6127 - MARIA LUIZA IMPOSSINATTI GREGORIO(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 191: defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003266-39.2011.403.6127 - LUIZ AFONSO SUKADOLNIK X LUIZ AFONSO SUKADOLNIK(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 308: defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido. Intime-se.

0001350-96.2013.403.6127 - BRUNA ALVES VALENTE X BRUNA ALVES VALENTE(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Bruna Alves Valente em face do Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e
decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do
mesmo diploma legal.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

0002002-16.2013.403.6127 - JOSE PAROLIN PAVANI X JOSE PAROLIN PAVANI(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,
munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 58 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Deverá a parte autora
informar a este juízo, no prazo de 10 (Dez) dias, o sucesso no levantamento de todos os valores disponibilizados nos presentes autos. Com a resposta, venham-me conclusos para prolação de sentença extintiva. Intimem-se.
Cumpra-se.

0002023-89.2013.403.6127 - NAIR ANDRADE MOURAO X NAIR ANDRADE MOURAO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Nair Andrade Mourão em face do Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e
decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do
mesmo diploma legal.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

0002496-75.2013.403.6127 - RITA DE CASSIA BARBOSA X RITA DE CASSIA BARBOSA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Rita de Cassia Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e
decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do
mesmo diploma legal.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.
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Expediente Nº 8108

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001559-65.2013.403.6127 - BENEDITA LIMA DO NASCIMENTO(SP322714 - ANNE MICHELE DE CAMARGO BERTOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Encerrada a instrução processual, apresentem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, seus memoriais escritos. Após, conclusos. Intimem-se.

0002164-11.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003547-24.2013.403.6127 - LOURIVAL SILVERIO RIZZO DE ANDRADE(SP178706 - JOSÉ HENRIQUE MANZOLI SASSARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003667-67.2013.403.6127 - JOAO CARLOS ALVES(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 130/133: diga a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

0000251-57.2014.403.6127 - ROSEANA MARIA DUTRA LIBERALI BRUNO(SP338117 - CAROLINA TEIXEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 97/109: manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Intime-se.

0001333-26.2014.403.6127 - SONIA MARIA VALENTE E SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0001606-05.2014.403.6127 - ADRIANA RODRIGUES MARTINS NOBRE(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora para
que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0001997-57.2014.403.6127 - SONIA MARIA DA SILVA SANTOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0002338-83.2014.403.6127 - MARCIA APARECIDA MUCIN CASTRO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0002517-17.2014.403.6127 - IZONEL PEREIRA DA SILVA(SP322302 - ALUISIO DE FREITAS MIELE E SP298709 - JEAN CARLO PALMIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora para
que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0002862-80.2014.403.6127 - MARIA MIRIAM SOARES(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que,
desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0002922-53.2014.403.6127 - MIQUELINA BATISTA PADILHA(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES E SP317108 - FERNANDA PARENTONI AVANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-
se.

0003390-17.2014.403.6127 - DOLORES TERRON GERONI RIBEIRO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art.
520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003400-61.2014.403.6127 - APARECIDA ROQUE FERREIRA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Assiste razão ao INSS em relação à dissonância das respostas apresentadas pela perita judicial aos seus quesitos.Assim, defiro a remessa dos autos à perita judicial para que elabore laudo pericial complementar no qual
deverá responder integralmente a todos os dezessete quesitos apresentados pelo INSS às fls. 44/45.Intime-se. Cumpra-se.

0003631-88.2014.403.6127 - RITA DE CASSIA VIANA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a proposta de acordo apresentada pela autarquia previdenciária. Após, voltem-me conclusos.

0000260-82.2015.403.6127 - APARECIDO BENTO JUNIOR(SP151353 - LUCIANE BONELLI PASQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0000362-07.2015.403.6127 - MARIA APARECIDA VIANA DA SILVA(SP262096 - JULIO CESAR LATARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que,
desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

0000424-47.2015.403.6127 - NEUSA MARIA DA SILVA BORGMANN(SP312959A - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0000875-72.2015.403.6127 - JOSE ROBERTO DE SOUZA CARIA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0001215-16.2015.403.6127 - ROBERTO THOMAS(SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 68/68v e respectivo documento.Posteriormente, se em termos, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0001278-41.2015.403.6127 - IOLANDA PEREIRA DO PRADO LUCIANO(SP147147 - MARCOS RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0001408-31.2015.403.6127 - MARIA APARECIDA RAMOS SCOLARI(SP305793 - BRUNO RAFAEL SCOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Aparecida Ramos Scolari em face do Instituto Nacional do Seguro Social para revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior
concessão de nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Alega que após a concessão do benefício de aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias, entendendo, assim,
que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Subsidiariamente, postula a repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência
Social no período trabalhado já na condição de aposentado.Foi deferida a gratuidade.O INSS defendeu a improcedência do pedido de desaposentação, alegando que não existe fundamento jurídico que autorize a
pretensão autoral, conforme disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/1991, além da constitucionalidade da vedação do uso das contribuições posteriores à aposentadoria. Reclamou a observância da prescrição
quinquenal.Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.A prescrição, quanto aos pleitos de concessão ou de revisão de benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas
anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.O pedido principal é improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de
anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja
considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua
forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que
tratam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE
PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida
natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº
8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema
previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios
atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma,
rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para
postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de
aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC
2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA
APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos
termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à
aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para
compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço
em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente
restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator
Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal
renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício
renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em
tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de
devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA
DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação
constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o
momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à
aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até
então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da
aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal
calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário
para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio
sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições
vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame
necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de
instituto legislado, conforme já afirmado, não é possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem como, e por maior razão, de manifestação de vontade
inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que
dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, renúncia é o fato pelo qual o titular do direito
declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254).
Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em Instituições de Direito Civil,
Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, no qual as
diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de propriedade.Assim, o
mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte
autora busca tão-somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das
parcelas já percebidas.Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo
de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da
seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se
aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao
ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso
I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional,
preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no
qual optou por atingir o benefício integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da
desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Desta forma, impossível o acolhimento do pedido principal, nos termos em que foi
formulado.Passo à análise do pedido subsidiário, o qual não reserva melhor sorte à parte autora.A Lei n. 9.032/95, ao inserir o 4º no art. 12 da Lei n. 8212/91, assim como o 3º no art. 11 da Lei n. 8213/91, revogou a
isenção até então vigente, instituída pelo art. 24 da Lei n. 8870/94, reintegrando ao conjunto de contribuintes da Seguridade Social os beneficiários de aposentadoria que continuam a trabalhar.Por se tratar de regra isentiva,
o disposto no art. 24 da Lei n. 8870/94 poderia ser revogado a qualquer tempo, a teor do art. 178 do Código Tributário Nacional.Em relação ao aspecto constitucional da contribuição previdenciária em exame, tem-se que
a mesma encontra respaldo no princípio da solidariedade, consubstanciado no art. 195, caput, da CF, segundo o qual o financiamento da seguridade social deve ser feito por toda a sociedade, não sendo feita exceção em
relação àqueles que, por qualquer motivo, venham auferindo benefícios da previdência social.Ainda no tocante ao princípio da solidariedade, cabe ressaltar a opção do sistema previdenciário brasileiro pelo regime da
repartição simples, em detrimento do regime da capitalização. Desta forma, não há que se falar na necessidade de contraprestação proporcional ao montante de contribuição recolhido por cada filiado do sistema
previdenciário.Ademais, a contribuição previdenciária instituída pela art. 12, 4º, da Lei n. 8212/91 obedece ao princípio da capacidade contributiva que, no tocante ao custeio da seguridade social, tem previsão no art. 194,
V, da CF. Isto porque a lei leva em conta a maior capacidade contributiva daquele que, embora aposentado, continua exercendo atividade laborativa remunerada, em comparação com aqueles que têm como renda apenas
o benefício previdenciário.Por fim, a contribuição previdenciária em questão ainda encontra amparo no art. 201, caput, da CF, que determina a filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, sem abrir qualquer
exceção aos filiados que sejam beneficiários de aposentadoria.Cabe salientar que a presente decisão encontra-se de acordo com posição dominante na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como ilustra
o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. ARTIGO 12, 4º, DA LEI 8212/91.I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da
solidariedade, conforme art. 195 da CF.II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça ou volte a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art.
12, 4º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95.III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de constitucionalidade.IV - Remessa oficial provida.(TRF3, Processo n. 2003.61.21.000786-4, Segunda
Turma, Rel. Desa. Cecília Mello, j. 11/07/2006, DJU 04/08/2006, pág. 336).Por fim, há que se ressaltar que a posição adotada na presente decisão é dominante no Supremo Tribunal Federal, órgão do Poder Judiciário a
quem é dada a palavra final no tocante à interpretação do texto constitucional. Neste sentido:Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à espécie,
mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da
Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, 4º, da Constituição Federal remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios.(STF, RE 437640, Primeira Turma, Rel. Sepúlveda Pertence, j. 05/09/2006,
DJ 02/03/2007, pág. 805).Desta forma, a contribuição previdenciária em comento encontra amplo amparo constitucional, motivo pelo qual não se cogita em repetição de indébito.Isso posto, julgo improcedentes os
pedidos, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução desta
verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.P.R.I.

0001523-52.2015.403.6127 - BENEDITO MANOEL(SP124139 - JOAO BATISTA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0001570-26.2015.403.6127 - CLEUSA MARIA TRIPODORE VITA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil requerido pela parte autora, eis que os presentes versam sobre renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, matéria eminentemente de direito, sendo
desnecessária a produção da aludida perícia contábil. Neste sentido, cito recente entendimento adotado pela E. Corte, na Decisão Monocrática nº 1936/2013, proferida pela Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi,
em 08/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024268-45.2013.403.0000, na qual decidiu pela desnecessidade da perícia contábil nos casos em tela, determinando o cancelamento da perícia anteriormente
designada. De igual teor a decisão Monocrática nº 1983/2013, proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Souza Ribeiro, em 15/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 00024267-60.2013.403.000. Intime-
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se e, após, venham-me conclusos para sentença. Cumpra-se.

0001594-54.2015.403.6127 - ANA MATILDE GUEDES ZAGAROLI(SP253760 - TATIANA LIMA PELLEGRINO ZAGAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Matilde Guedes Zagaroli em face do Instituto Nacional do Seguro Social para revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior
concessão de nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Alega que após a concessão do benefício de aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias, entendendo, assim,
que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso e sem a devolução dos valores que já recebeu.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela (fl. 31). A autora interpôs agravo de instrumento e o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou seguimento ao recurso (fls. 74/76).O INSS defendeu sua ilegitimidade passiva
quanto à restituição das contribuições, a ocorrência da decadência e a improcedência do pedido de desaposentação, alegando que não existe fundamento jurídico que autorize a pretensão autoral, conforme disposto no art.
18, 2º da Lei 8.213/1991, além da constitucionalidade da vedação do uso das contribuições posteriores à aposentadoria. Reclamou a observância da prescrição quinquenal (fls. 51/67).Sobreveio réplica (fls.
78/89).Relatado, fundamento e decido.Não há pedido de restituição das contribuições previdenciárias já recolhidas, de maneira que se afigura despicienda a preliminar de ilegitimidade invocada pelo INSS.Rejeito a arguição
de decadência: o prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa a revisão do ato de concessão do benefício, diferente da desaposentação, que não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento.
Assim, não há prazo decadencial para a desaposentação.A prescrição, quanto aos pleitos de concessão ou de revisão de benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores
ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.No mérito, o pedido é improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior
benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja
considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua
forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que
tratam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE
PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida
natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº
8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema
previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios
atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma,
rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para
postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de
aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC
2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA
APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos
termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à
aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para
compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço
em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente
restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator
Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal
renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício
renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em
tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de
devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA
DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação
constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o
momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à
aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até
então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da
aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal
calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário
para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio
sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições
vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame
necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de
instituto legislado, conforme já afirmado, não é possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem como, e por maior razão, de manifestação de vontade
inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que
dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, renúncia é o fato pelo qual o titular do direito
declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254).
Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em Instituições de Direito Civil,
Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, no qual as
diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de propriedade.Assim, o
mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte
autora busca tão-somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das
parcelas já percebidas.Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo
de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da
seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se
aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao
ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso
I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional,
preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no
qual optou por atingir o benefício integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da
desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Desta forma, impossível o acolhimento do pedido principal, como formulado.Isso
posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,
suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.P.R.I.

0001618-82.2015.403.6127 - GILBERTO DE MORAIS SOBRINHO(SP325651 - RITA DE CASSIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Gilberto de Morais Sobrinho em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio acidente. Alega que teve reduzida sua
capacidade laboral por conta de acidente de trabalho, no qual houve lesão em um dedo da mão direita.O INSS contestou o pedido (fls. 29/36).Relatado, fundamento e decido.As causas previdenciárias de índole
acidentária, como no caso, devem ser julgadas pela Justiça Estadual.A matéria encontra-se sumulada:Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho (Súmula n. 15 do STJ).
Compete à Justiça ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de
economia mista (Súmula nº 501 do STF). Isso posto, declino da competência e determino, com nossas homenagens, a remessa dos autos para livre distribuição a uma das Varas da Justiça Estadual de Mococa-SP, nos
termos do artigo 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.

0001636-06.2015.403.6127 - LUCIA HELENA LOFRANO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0001724-44.2015.403.6127 - JOSE VALENTINO SANTOS(SP267988 - ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0001730-51.2015.403.6127 - EDVALDO PIETRAFESA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Edvaldo Pietrafesa em face do Instituto Nacional do Seguro Social para revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão de
nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Alega que após a concessão do benefício de aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias, entendendo, assim, que o período
de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Foi deferida a gratuidade.O INSS defendeu a improcedência do pedido de desaposentação, alegando que não
existe fundamento jurídico que autorize a pretensão autoral, conforme disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/1991, além da constitucionalidade da vedação do uso das contribuições posteriores à aposentadoria. Reclamou a
observância da prescrição quinquenal.Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.A prescrição, quanto aos pleitos de concessão ou de revisão de benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido,
sobre as parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.O pedido é improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja,
extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa,
na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal
prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-se os precedentes
jurisprudenciais, que tratam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE
RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito
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disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do
art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade
ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de
benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima
Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para
postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de
aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC
2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA
APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos
termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à
aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para
compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço
em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente
restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator
Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal
renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício
renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em
tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de
devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA
DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação
constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o
momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à
aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até
então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da
aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal
calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário
para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio
sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições
vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame
necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de
instituto legislado, conforme já afirmado, não é possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem como, e por maior razão, de manifestação de vontade
inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que
dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, renúncia é o fato pelo qual o titular do direito
declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254).
Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em Instituições de Direito Civil,
Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, no qual as
diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de propriedade.Assim, o
mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte
autora busca tão-somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das
parcelas já percebidas.Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo
de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da
seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se
aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao
ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso
I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional,
preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no
qual optou por atingir o benefício integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da
desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Desta forma, impossível o acolhimento do pedido principal, como foi formulado.Isso
posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,
suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.P.R.I.

0001731-36.2015.403.6127 - EDNA PIRES DE OLIVEIRA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Edna Pires de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social para revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão de
nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Alega que após a concessão do benefício de aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias, entendendo, assim, que o período
de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Foi deferida a gratuidade.O INSS defendeu a improcedência do pedido de desaposentação, alegando que não
existe fundamento jurídico que autorize a pretensão autoral, conforme disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/1991, além da constitucionalidade da vedação do uso das contribuições posteriores à aposentadoria. Reclamou a
observância da prescrição quinquenal.Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.A prescrição, quanto aos pleitos de concessão ou de revisão de benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido,
sobre as parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.O pedido é improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja,
extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa,
na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal
prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-se os precedentes
jurisprudenciais, que tratam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE
RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito
disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do
art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade
ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de
benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima
Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para
postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de
aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC
2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA
APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos
termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à
aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para
compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço
em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente
restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator
Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal
renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício
renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em
tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de
devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA
DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação
constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o
momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à
aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até
então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da
aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal
calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário
para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio
sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições
vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame
necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de
instituto legislado, conforme já afirmado, não é possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem como, e por maior razão, de manifestação de vontade
inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que
dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, renúncia é o fato pelo qual o titular do direito
declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254).
Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em Instituições de Direito Civil,
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Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, no qual as
diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de propriedade.Assim, o
mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte
autora busca tão-somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das
parcelas já percebidas.Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo
de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da
seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se
aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao
ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso
I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional,
preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no
qual optou por atingir o benefício integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da
desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Desta forma, impossível o acolhimento do pedido principal, como foi formulado.Isso
posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,
suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.P.R.I.

0001740-95.2015.403.6127 - BENEDITA IZABEL CANDIDA(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR E SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0001753-94.2015.403.6127 - JOAO BATISTA CUSENTINI(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0001754-79.2015.403.6127 - RICARDO DE SOUZA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Ricardo de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão
de nova aposentadoria e majoração da alíquota da renda mensal.Alega que após a concessão do benefício de aposentadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias, entendendo, assim, que o
período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso. Subsidiariamente, postula a repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência Social no
período trabalhado já na condição de aposentado.Foi deferida a gratuidade.O INSS defendeu sua ilegitimidade passiva quanto à restituição das contribuições e a improcedência do pedido de desaposentação, alegando que
não existe fundamento jurídico que autorize a pretensão autoral, conforme disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/1991, além da constitucionalidade da vedação do uso das contribuições posteriores à aposentadoria. Reclamou
a observância da prescrição quinquenal.Sobreveio réplica e foi indeferido o pedido de realização de pericial contábil.Relatado, fundamento e decido.A prescrição, quanto aos pleitos de concessão ou de revisão de
benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.No que se refere à pretensão de restituição das contribuições
previdenciárias o INSS é parte ilegítima. Com a vigência da Lei n. 11457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais, foi transferida para ela a
administração das contribuições previdenciárias, tendo sido extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. Desta forma, a partir de 02.05.2007 a Fazenda Nacional, e não mais o INSS,
passou a deter a legitimidade passiva ad causam nas ações judiciais em que se discute o recolhimento ou a devolução de valores relativos às contribuições previdenciárias ou a benefícios.O pedido principal é
improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo
de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A
desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim, seus contornos
devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que tratam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO.
DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito
à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de
desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente
o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria
renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para
que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007,
pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo
atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de
amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E.
13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL.
DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4,
Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei
que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende
renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos
proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de
inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a
desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou
contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que
admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de
serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os
sistemas, como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS
PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida
natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem
incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para
fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para
fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo
de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo
com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de
proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a
presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que
renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n.
1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de instituto legislado, conforme já afirmado, não é possível extrair-
se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao benefício anterior, bem como, e por maior razão, de manifestação de vontade inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das parcelas
já recebidas, devidamente atualizadas. Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia
interpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, renúncia é o fato pelo qual o titular do direito declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar.
Não se presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254). Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após
discorrer sobre as diversas modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em Instituições de Direito Civil, Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais,
em caso de dúvida sobre a manifestação da vontade, deve-se dar interpretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, no qual as diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de
natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso de manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de propriedade.Assim, o mero pedido de desaposentação, por se tratar de
manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte autora busca tão-somente a obtenção de
benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das parcelas já percebidas.Posta a questão nestes
termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria
implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III),
eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e,
permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a
desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal
aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de
alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício
integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois, tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por
efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Desta forma, impossível o acolhimento do pedido principal, como foi formulado.Isso posto:I- quanto ao pedido subsidiário
(restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da aposentadoria), julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.II- acerca da pretensão
de desaposentação, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa, suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.P.R.I.

0001786-84.2015.403.6127 - OSMARINA DE FATIMA DE ALMEIDA(SP277720 - TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.
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0001821-44.2015.403.6127 - JOAO LUCIO MENDES(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

0001855-19.2015.403.6127 - ANA MARIA BRAMBILA PAULA(SP205885 - GLAUCIA MARIA CANDIDO DE SOUZA BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0001866-48.2015.403.6127 - RENATO DE OLIVEIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0001872-55.2015.403.6127 - CARLOS ROBERTO DOMINGOS(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0001873-40.2015.403.6127 - LUIZ CARLOS BARONI(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0002010-22.2015.403.6127 - SANTA LEOPOLDINA FERNANDES ZORZETTI(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), devendo a Secretaria, ao
final dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

0002121-06.2015.403.6127 - JOSE ELIAS SECOLIN(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0002126-28.2015.403.6127 - ANA DE NAZARETTI RIBEIRO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002166-10.2015.403.6127 - NELSON MESSIAS(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0002209-44.2015.403.6127 - OSCAR MARICONI(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002254-48.2015.403.6127 - SIDNEY NUNES DOS SANTOS(SP351584 - JULIANA GREGORIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002266-62.2015.403.6127 - JOAQUIM APARECIDO DE CARVALHO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0002399-07.2015.403.6127 - GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0002403-44.2015.403.6127 - JOSE APARECIDO VALENTE(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.

0002413-88.2015.403.6127 - SEBASTIANA DE LOURDES PEREIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

0002544-63.2015.403.6127 - JOSE MARIA ARGUELLES HORRIO(SP288137 - ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-se.

0002624-27.2015.403.6127 - PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se. Cite-se. Intimem-se.

0002628-64.2015.403.6127 - CELIA SALES(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

0002640-78.2015.403.6127 - NILZA APARECIDA ALVES DA SILVA(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

0002708-28.2015.403.6127 - VANDERLEIA AURELIANO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Vanderleia Aureliano em face do Instituto Nacional do Seguro Social objeti-vando a concessão do benefício assistencial.Tendo em vista a existência de provável prevenção, foi
concedido prazo para a autora justificar a propositura da presente demanda (fl. 43), tendo a mesma requerido a desistência da ação (fls. 45/46).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza
seus jurí-dicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos au-tos e declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito
em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0002898-88.2015.403.6127 - MARCELO DA CUNHA PASSONI(SP098769 - ROSA MARIA PINTO CAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Defiro a gratuidade. Anote-se.O autor pretende, com esta ação, receber auxílio doença ou benefício assistencial ao portador de deficiência. Instruiu o feito com comprovantes de requerimentos administrativos do
auxílio doença, datados de 12.01.2010, 06.08.2012 e 18.05.2015 (fls. 44, 48, 50 e 57), todos indeferidos por ausência de incapacidade laborativa, revelando, portanto, o interesse de agir quanto ao auxílio
doença.Contudo, acerca do benefício assistencial, não há nos autos a prova de que tenha requerido administrativamente. Aliás, em 2014, patrocinado pela mesma causídica, ingressou com ação nesta Vara Federal
buscando tal benefício (fl. 68). O feito foi extinto sem resolução do mérito justamente pela falta de requerimento administrativo (sentença transitada em julgado conforme extratos a seguir encartados).Assim, concedo o prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial no que se refere ao benefício assistencial, para o autor provar que o requereu administrativamente e teve sua pretensão negada.Intime-se.

0002902-28.2015.403.6127 - JOAO INACIO BENTO(SP314933A - MARCOS OLIMPIO ANDRADE LOPES SILVA E SP209626 - FERNANDO DE PAIVA RESTIFFE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se. Cite-se. Intimem-se.

0002903-13.2015.403.6127 - OSVANI ROBERTO LUZ(SP181673 - LUÍS LEONARDO TOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se. Cite-se. Intimem-se.
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0002905-80.2015.403.6127 - MARIA ROSALIA DE MELO SOUSA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Rosalia de Melo Sousa em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para
receber o benefício de aposentadoria por invalidez e realizar perícia médica.Relatado, fundamento e decido.A aposentadoria por invalidez, objeto do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pressupõe a incapacidade
total, definitiva e insusceptível de reabilitação (art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91). Contudo, a parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária e sequer a incapacidade temporária foi reconhecida (fl. 40),
de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica a
realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

0002909-20.2015.403.6127 - ROSANGELA DA COSTA SILVERIO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se. Cite-se. Intimem-se.

0002910-05.2015.403.6127 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP351584 - JULIANA GREGORIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por João Batista da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o
benefício de aposentadoria especial. Alega que o INSS não considerou como especiais os períodos de 02.02.1987 a 12.04.2012, do que discorda, aduzindo que com seu reconhecimento preenche os requisitos para
fruição do benefício.Relatado, fundamento e decido.O INSS analisou a documentação e indeferiu o pedido porque não reconheceu o implemento de todas as condições necessárias ao benefício, de maneira que se faz
necessária a formalização do contraditório e dilação probatória para a correta aferição de todos os requisitos da aposentadoria especial, objeto dos autos. Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Cite-se. Intimem-se.

0002922-19.2015.403.6127 - APARECIDO DONISETI DA SILVA(SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecido Doniseti da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para
receber o benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito de sua companheira, Luciney Gonçalves, ocorrido em 23.10.2007.Aduz que conviveu com a de cujus por mais de 20 anos, até a data do óbito. Da
relação nasceram três filhas, mas o INSS, não reconhecendo a existência da união estável, indeferiu o benefício, pagando, entretanto, às filhas menores à época.Relatado, fundamento e decido.A efetiva comprovação das
alegações do autor de que a de cujus era sua companheira exige dilação probatória.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

0002964-68.2015.403.6127 - VERA LUCIA NAZARETH PUCCINI(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Vera Lucia Nazareth Puccini em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para
receber auxílio doença e para realização da prova pericial médica.Relatado, fundamento e decido.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária (fl. 15), de maneira que, nesta sede de cognição
sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade
implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

0002995-88.2015.403.6127 - JOAO BATISTA DE FREITAS(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por João Batista de Freitas em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o
benefício de aposentadoria por invalidez e realizar perícia médica.Relatado, fundamento e decido.A aposentadoria por invalidez, objeto do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pressupõe a incapacidade total,
definitiva e insusceptível de reabilitação (art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91). Contudo, a parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária e sequer a incapacidade temporária foi reconhecida (fl. 18), de
maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica a
realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001742-51.2004.403.6127 (2004.61.27.001742-8) - MELISSA DA COSTA RUSSO - INCAPAZ X MELISSA DA COSTA RUSSO - INCAPAZ X DULCINEIA MARIA DA COSTA X CRISLAINE DA
SILVA RUSSO X CRISLAINE DA SILVA RUSSO X GUILHERME APARECIDO DA SILVA RUSSO X GUILHERME APARECIDO DA SILVA RUSSO(SP164786 - SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES)

Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, ante o teor de fls. 261/265 e 282/296, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, considerando-se os cálculos apresentados pelo autor (fl. 264). Intimem-se. Cumpra-se.

0000958-59.2013.403.6127 - APARECIDA LIMA FELISBERTO X APARECIDA LIMA FELISBERTO(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a cl asse processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, tendo em conta que foi apresentada, nos presentes autos, proposta líquida de acordo, e que a parte autora manifestou sua integral concordância com a mesma, cite-se o INSS para que oponha embargos,
nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, expeça-se ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência, bem como ofício requisitório de pagamento
em favor da autora, conforme cálculos de fl. 374. Cumpra-se. Intimem-se.

0001403-77.2013.403.6127 - NAIR CRISTINA SOUZA X NAIR CRISTINA SOUZA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,
munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 58 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Deverá a parte autora
informar a este juízo, no prazo de 10 (Dez) dias, o sucesso no levantamento de todos os valores disponibilizados nos presentes autos. Com a resposta, venham-me conclusos para prolação de sentença extintiva. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003431-18.2013.403.6127 - FABIO DONIZETE COLODINO X FABIO DONIZETE COLODINO(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E SP244942 - FERNANDA GADIANI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,
munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 58 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Deverá a parte autora
informar a este juízo, no prazo de 10 (Dez) dias, o sucesso no levantamento de todos os valores disponibilizados nos presentes autos. Com a resposta, venham-me conclusos para prolação de sentença extintiva. Intimem-se.
Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

BEL. FRANCO RONDINONI

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1785

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001967-28.2010.403.6138 - DALVA PEREIRA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERMELINA ROSA DE JESUS(SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA PEGHIM E SP332635 - ISABELLE NARDUCHI DA SILVA)

Ficam as partes cientes do cumprimento das diligências determinadas pelo Juízo, bem como do prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias (principiando pela autora) para manifestação, nos termos da decisão proferida
nos autos.
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0001170-81.2012.403.6138 - HERMELINDA ROSA DE JESUS X GENUZIA JESUS DE SOUZA(SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA PEGHIM E SP332635 - ISABELLE NARDUCHI DA SILVA) X
DALVA PEREIRA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientes do cumprimento das diligências determinadas pelo Juízo, bem como do prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias (principiando pela autora) para manifestação, nos termos da decisão proferida
nos autos.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

DR. ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA

Juiz Federal

BEL. FERNANDO PAVAN DA SILVA

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1579

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000675-65.2011.403.6140 - ODAIR DE FREITAS- INCAPAZ X MARGARETE CRISTINA DE FREITAS(SP201625 - SIDNEY AUGUSTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Consoante documento de fl. 33, além de Margarete e Aparecido, o falecido também tinha como irmão o senhor Pedro. Isto posto, intimem-se os habilitandos para que aditem o pedido com a inclusão do herdeiro Pedro,
trazendo ao feito documentos pessoais do sucessor ou, no caso de óbito, da respectiva certidão, no prazo de 10 dias.Int.

0001253-28.2011.403.6140 - GRACILENE SANTOS OLIVEIRA(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com o propósito de garantir a produção de prova técnica sem prejuízo a data designada, intime-se a parte para que informe qual o período em que estará presente efetivamente no município, no prazo de 10 dias.

0002289-08.2011.403.6140 - VANTUIR GRACIO(SP057543 - ADENIR DOGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para que compareça em Secretaria para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em seu favor, no prazo de 05 (cinco) dias.

0001616-78.2012.403.6140 - ALTAIR DA CONCEICAO(SP111359 - LUIZ FERNANDO COPPOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 115/117: Recebo-a como apelação, em ambos os efeitos, embora não conste o endereçamento ao Tribunal bem como as razões recursais. Também não se tratam de embargos de declaração, posto que não se discute
obscuridade, contradição ou omissão da sentença prolatada.Ao réu para ciências da sentença bem como para oferecimento de contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. TRF3, ocasião em que serão
reapreciados os pressupostos de admissibilidade do recurso.Int.

0002056-74.2012.403.6140 - SERGIO MARTINS RAMOS(SP169464 - CARLOS EDUARDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para esclarecer, comprovadamente, os motivos do não comparecimento na perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int.

0002091-34.2012.403.6140 - MARIA APARECIDA TORINO DA SILVA RAMOS(SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLACO E SP281691 - MARIA GABRIELA FORTE SANCHEZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE RODRIGUES DE MOURA X ALVENTINA RAMOS DE OLIVEIRA MOURA

Ciência a autora da certidão negativa de fls. 115, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias.Int.

0002363-28.2012.403.6140 - LUCIETE ALVES DIAS(SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO E SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0002606-69.2012.403.6140 - ROGERIO DONISETE VENTURA(SP257589 - ANTONIO CLENILDO DE JESUS CARVALHO E SP220687 - RAFAEL DA SILVA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

0003087-32.2012.403.6140 - JOEL AMARO DOS SANTOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0000401-33.2013.403.6140 - LAERCIO GONCALVES PEREIRA(SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA E SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

0000665-50.2013.403.6140 - PAULO ROBERTO REALE(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAULO ROBERTO REALE, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o reconhecimento como tempo de
atividade especial dos períodos laborados de 19/02/1975 a 16/01/1976 e de 01/01/2004 a 19/08/2008, e a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria, majorando-se o período contributivo, com o
pagamento dos atrasados desde a data de entrada do requerimento administrativo (19/08/2008).Petição inicial (fls. 02/20) veio acompanhada de documentos (fls. 21/99).Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.
102).Contestação do INSS às fls. 104/122, na qual sustenta a improcedência da ação.Cópias do procedimento administrativo às fls. 131/200.Manifestação do demandante e réplica às fls. 203/218.Indeferido o
requerimento de expedição de ofício (f. 218, 223/227), a parte autora interpôs recurso de agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls. 220/221).Documentos juntados às fls. 228/249.Parecer da Contadoria
às fls. 261/262. É o relatório. DECIDO.Compulsando os autos, observo disparidade nas informações contidas no PPP de fls. 98/99, emitido pela empregadora em 21/12/2012, e no PPP e formulários de fls. 162/165,
emitidos pela empregadora em 31/12/2003 e 30/08/2008.Nos documentos mais antigos, consta a informação de que a empregadora não possui laudo técnico, bem como que o segurado trabalhou como motorista e
cobrador na empresa, exposto a:- ruído de 79/86,3dB(A) entre 01/04/1991 e 31/01/2000;- ruído de 79dB(A) entre 01/02/2000 e 31/05/2000;- e ruído de 84/86dB(A) entre 01/01/2004 e 30/08/2008.Nos documentos
mais recentes, de maneira divergente, há a indicação de que a empregadora sempre contratou empresa para a elaboração dos registros ambientais, bem como consta que o obreiro teria trabalhado exposto a:- ruído de
86,3dB(A) entre 01/04/1991 e 31/01/2000;- ruído de 82dB(A) entre 01/02/2000 e 31/05/2000;- e ruído de 87,3dB(A) entre 01/01/2004 e 30/08/2008.Diante de tais contradições, oficie-se a empregadora, Viação Barão
de Mauá Ltda., para que prestes esclarecimentos, informando a este Juízo, no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilização e multa, a que níveis de pressão sonora o obreiro foi efetivamente exposto, esclarecendo o
equívoco no preenchimento dos PPPs, bem como apresentando os documentos em que se baseiam as informações contidas nas declarações técnicas emitidas.O ofício deverá ser instruído com cópias da presente decisão,
dos documentos supramencionados e daquele colacionado à fl. 24, para identificação do demandante.Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. Cumpra-se.

0000700-10.2013.403.6140 - JOSE GOMES DA SILVA(SP244501 - CARLOS ROBERTO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

Proceda-se a expedição de alvarás de levantamento, intimando-se a parte a fim de retirá-los em Secretaria no prazo de 60 dias.Transcorrido o prazo sem retirada dos alvarás, proceda-se ao cancelamento dos mesmos,
arquivando-os em pasta própria. Informado o cumprimento dos Alvarás em questão por parte da Caixa Econômica Federal e nada mais sendo requerido no prazo de 5 dia a contar da intimação do exequente, venham os
autos conclusos para extinção da execução.Int.

0001135-81.2013.403.6140 - ZULEIDE MARIA DA SILVA(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentando, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int.

0001592-16.2013.403.6140 - HEULI ALVES MATIAS(SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.
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0001700-45.2013.403.6140 - JOAQUIM DIAS DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0001727-28.2013.403.6140 - TALVANES ALBUQUERQUE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0002681-74.2013.403.6140 - JORGE ABRANTES(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

0002693-88.2013.403.6140 - LUZENIR DOS SANTOS ALMEIDA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao réu para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0003265-44.2013.403.6140 - IRENITA DIAS DO NASCIMENTO SILVA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0000013-96.2014.403.6140 - RODRIGO SILVA AMANTE(SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

RODRIGO SILVA AMANTE, qualificado na inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob alegação ter adquirido imóvel, identificado no contrato de
mútuo acostado aos autos, sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação.Pugna pela revisão do contrato para substituir o método de amortização da dívida de SAC para SAC - SIMPLES, pois somente referido
mecanismo de matemática financeira é capaz de proporcionar incidência de juros sem anatocismo.A inicial veio acompanhada de documentos às fls. 10/50.Indeferida antecipação de tutela e concedidos os benefícios da
Justiça Gratuita às fls. 54/58.Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 104/125. Alega preliminarmente impossibilidade jurídica do pedido e inépcia da inicial. No mérito, pugnando pela improcedência dos pedidos.
Carreou documentos às fls. 126/179.Requerimento de perícia pela parte autora, às fls. 167/168.Réplica às fls. 186/187.É o relatório.DECIDO.Passo ao julgamento do feito por considerar suficiente a documentação juntada
aos autos. Os pleitos formulados pelo autor na petição inicial envolvem questionamentos eminentemente de direito e dispensam a produção de prova pericial, baseado no critério SAC, ficando prejudicada a inversão do
ônus da prova. Nesse sentido, a jurisprudência iterativa do TRF-3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO. I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua
convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. II - O feito originário trata de ação na qual os ora agravantes visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - CEF no
que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa
Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe da produção de prova pericial, eis que se
trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. IV - Levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretendem provar, não há que se falar da necessidade de produção de prova
pericial. V - Afastada a necessidade de realização de perícia, resta prejudicada a análise da matéria relativa à inversão do ônus da prova. VI - Agravo improvido. TRF3-2ª Turma, AG 200703000953718, DJU
DATA:11/04/2008AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SFH - SISTEMA SAC DE AMORTIZAÇÃO - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL -
INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. I - O Sistema de Amortização Constante (SAC), assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não enseja anatocismo e consiste num método em que
as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. II - A
presente demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial. III - Agravo legal improvido.
TRF3-ª Turma, AC 200561000195454 JUIZ COTRIM GUIMARÃES, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 187I - DAS PRELIMINARESRejeito as preliminares. O pedido é em tese possível perante o
ordenamento jurídico e a petição inicial atende ao disposto no artigo 50 da Lei nº 10.931/2004. II - DO MÉRITO2.1 Taxa de juros e sistema SACNão procede a alegação de anatocismo, com fundamento no artigo 4º da
Lei de Usura, a qual proíbe a capitalização de juro, pois, na modalidade contratada, a cobrança do juro pelo uso do dinheiro emprestado é mensal.O contrato de mútuo de fls. 136/159 estabelece taxa de juros nominal de
10,02% ao ano e prevê o SAC como sistema de amortização.Nesse sistema há não anatocismo. O valor do juro de cada prestação é calculado sobre o saldo devedor do empréstimo, à razão da taxa de juro contratada. O
juro cobrado mensalmente corresponde à taxa nominal, e não à efetiva, dividida pelos doze meses. Essa taxa é aplicada sobre o saldo devedor do mês, a resultar o juro devido, que é cobrado do mutuário juntamente com a
prestação de amortização e os acessórios. Apenas a amortização de capital é abatida do saldo devedor, que, assim, servirá de base para novo cálculo de juro e de amortização no mês seguinte. Em outras palavras, na base
de cálculo não é computado o juro pago no mês anterior; a taxa nominal de juro incidirá sobre o saldo devedor existente no momento da apuração da prestação mensal, e não se acumula sobre a dívida do financiamento,
pois é cobrada mensalmente sobre o corrigido remanescente do valor amortizado, o qual, por certo, é corrigido apenas monetariamente.Assim, é legítimo o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da
correção monetária e dos juros para, em seguida, proceder ao abatimento da prestação mensal do contrato respectivo, sem ofensa ao disposto no artigo 6º, c, da Lei 4.380/64Os pleitos do autor estão em confronto com a
jurisprudência pacífica do E. TRF-3ª Região: AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA SAC. ANATOCISMO.
INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-
LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. I - O Sistema de Amortização Constante (SAC), assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), não implica em capitalização de juros e consiste num método
em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. II
- Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou
pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFH e que não se trate de contrato de adesão, sua utilização
não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. IV - A questão acerca do leilão extrajudicial
autorizado pelo Decreto-Lei 70/66 já foi pacificada no âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075,
de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. V - Agravo legal improvido. AC 200761000195694 TRF-3, 2ª Turma, JUIZ COTRIM GUIMARÃES DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NOVAÇÃO. SISTEMA SACRE. NÃO VINCULAÇÃO À VARIAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL. COEFICENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA
DÍVIDA. ANATOCISMO. NÃO CONFIGURADO. TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FORMALIDADES DO DECRETO-LEI 70/66. QUESTÕES NOVAS. RECURSO EM PARTE NÃO
CONHECIDO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 1. As partes celebraram a novação cientes de suas regras, não cabendo ao Judiciário imiscuir-se nas relações
privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes. 2. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus
acessórios permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo
convencionado. 3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º
8.692/93. 4. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 5.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver
convenção em patamar superior. 6. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem
os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação
do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 7. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de
sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma proporção. 8. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há
ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 9. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora
do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de anatocismo. 10. No recurso de apelação, não se admite a introdução de fundamentos novos, estranhos à causa de pedir
deduzida na petição inicial. 11. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos
que repute possuir. 12. Apelação conhecida em parte e desprovida. TRF-32ª Turma, AC 200161050087570, DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009É totalmente deslocado falar-se em teoria da imprevisão no caso concreto. Fácil
verificar pela planilha que acompanha a contestação (fls. 131/135) que a prestação inicial era de R$3.516,09 em outubro de 2011, conforme contratada pelo autor, e veio acompanhando de acordo com os critérios
contratuais do sistema SAC. Diante desse quadro, descabido atender ao pedido do autor para redução do pagamento das prestações mensais ao patamar de R$2.881,43, uma vez que refoge completamente à situação do
contrato.É pertinente consignar ter sido o contrato sub judice celebrado na vigência da Lei nº 8.692/93, a qual limitou o juro no Sistema Financeiro da Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juro
fixada e a alegação de que a taxa de juros efetiva implica anatocismo desconsidera o período de capitalização.Também não há a alegada lesão contratual com fundamento no Código de Defesa do Consumidor (Lei n.
8.078/90). A previsão contratual de recomposição do capital mutuado não pode ser tida como iníqua e abusiva, por não passar de mera atualização da quantia emprestada.Dessa forma, não há que se falar em restituição de
valores, pois, das 360 prestações acordadas, o autor arcou com apenas 23. Por fim, a inscrição de devedores em cadastros de inadimplência decorre do exercício regular de um direito, devendo espelhar a situação factual
para a segurança das relações econômicas.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma da fundamentação supra e nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Isento de custas,
condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), com execução sujeita ao regime do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Desentranhe-se a petição de fls. 188/189 e junte-se-a
nos autos de impugnação à assistência judiciária, em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0000262-47.2014.403.6140 - FRANCISCO CARLOS DE SOUZA(SP335770 - ALLAN MARCEL FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA
DE SA GALLO)

Fls. 125/126: defiro ao autor mais 15 dias para a juntada dos documentos citados em réplica.Int.

0000439-11.2014.403.6140 - PAULO ROBERTO RASOPPI(SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0000791-66.2014.403.6140 - ANTONIO MALFIM CASO NATO(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

0000857-46.2014.403.6140 - SIMONE RODRIGUES LEITE(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentando, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int.

0001308-71.2014.403.6140 - SONDEIR ANTONIO CAMPOS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0001346-83.2014.403.6140 - LEONICE APARECIDA DOS SANTOS(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0001490-57.2014.403.6140 - TATIANA FERRAZ DELATERRA(SP279604 - LUIZ GAFFO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie o patrono juntada do original da procuração e declaração de pobreza de EDVALDO ALVES DE ALMEIDA, no prazo de 10 dias.Regularizado o feito, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de ALBER
e de EDVALDO (FLS. 82/83), como sucessores da falecida, incluindo-os no polo ativo da ação e excluindo o do de cujus.Int.

0001515-70.2014.403.6140 - ELI VITORIO DIAS(SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à demandante para réplica e manifestação quanto ao laudo pericial, no prazo de 10 dias.Int.

0001679-35.2014.403.6140 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0001855-14.2014.403.6140 - JOAO DOS REIS MASAGUE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0002413-83.2014.403.6140 - ELAINE CRISTINA DA SILVA ASSUNCAO(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifique a parte autora, no prazo de 10 dias, as provas que pretende produzir; justificando-as.Int.

0002432-89.2014.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANILO DE OLIVEIRA BRAGION X VALDECIR JOSE BRAGION(SP180512 - ELIANA DE ALMEIDA CALDEIRA)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao réu para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0002956-86.2014.403.6140 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO(SP134887 - DULCE DE MELLO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se a realização dos exames solicitados ao autor por mais 60 dias.Int.

0003017-44.2014.403.6140 - ROBERTO CARLOS TRINDADE(SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentando, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int.

0001542-21.2014.403.6183 - BENICIO ALVES DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0000073-35.2015.403.6140 - RIBEIRAOSEG SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURANCA E AUTOMACAO LTDA - EPP(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de fls. 62/63 como emenda à inicial. AO SEDI, para retificação do pólo passivo, fazendo constar a empresa indicada à fl. 62 como autora da demanda.Diante dos documentos apresentados às fls. 72/76
que indicam que a empresa paralisou suas atividades em 31/12/2010 e encerrou o ano de 2014 com um passivo de R$38.544,15, entendo demonstrada a hipossuficiência econômica a ensejar a concessão da Justiça
Gratuita, razão pela qual defiro o benefício. Anote-se.Em razão de a inicial ter sido emendada, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação de mérito, regularize sua
representação processual. Int.

0000305-47.2015.403.6140 - MARCO ANTONIO GONCALVES(SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentando, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int.

0002397-95.2015.403.6140 - MIGUEL GONCALVES DE SOUZA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.De acordo com o art. 112 da Lei n.º 8.213/91, é dever da Administração Pública pagar os valores previdenciários não recebidos pelo segurado em vida, prioritariamente, aos dependentes habilitados à pensão por
morte, para, só então, na falta desses, aos demais sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, à vista da notícia de falecimento do autor no v. acórdão de fl. 307-verso,
suspendo o curso do processo, nos termos do artigo 265, I, do CPC e determino seja intimado o patrono do falecido para apresentar a este juízo certidão atualizada de inexistência de dependentes habilitados à pensão por
morte do referido autor ou certidão para efeitos de saque de PIS e FGTS, expedida pela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias. a certidão, dê-se vista ao INSS, para manifestar-se acerca do pedido de habilitação no
prazo de 10 (dez) dias. Int.

0002407-42.2015.403.6140 - MARIA JOSE DA SILVA SIQUEIRA(SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Da análise dos autos, verifico que não consta pedido certo e determinado na exordial. Ao que parece, não foram juntadas todas as laudas da referida peça processual, haja
vista a falta de sequência lógica entre as fls. 04 e 05Desta forma, intime-se a parte autora para proceder no prazo de 10 (dez) dias a emenda à inicial, nos termos do artigo 282, inciso IV, c.c. o artigo 284, ambos do CPC,
sob pena de indeferimento.

0002458-53.2015.403.6140 - CAMILA CASTILHO(SP224496 - ANA CLAUDIA DE SOUZA SILVA) X ORGANIZACAO SULSANCAETANENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA. X BANCO DO
BRASIL SA X MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC

Trata-se de ação ordinária proposta por CAMILA CASTILHO, com qualificação nos autos, em face da ORGANIZACAO SULSANCAETANENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA., do MINISTERIO DA
EDUCACAO E CULTURA - MEC e do BANCO DO BRASIL SA, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a concessão de ordem judicial que determine sua inscrição no programa denominado Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES. Sustenta, em síntese, que frequenta curso de graduação junto à UNINOVE e se encontra com dificuldade financeira de pagar as mensalidades cobradas pela
instituição.Não obstante, não consegue acesso à contratação do FIES, pois o Banco do Brasil, em 2012, finalizou um contrato para financiamento de seus estudos junto à Organizacao Sulsancaetanense de Educacao e
Cultura Ltda., sem que a demandante tenha autorizado a realização do referido negócio, pois manifestou sua desistência antes da contratação.Argumenta que, diante da irregularidade feita pela Instituição Financeira, não
alcança a concessão de financiamento de seus estudos atuais.Instruiu a inicial com documentos (fls. 12/44).É breve relatório. Decido.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.O polo passivo deve
ser retificado de ofício, para que conste o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNED), autarquia federal operadora do FIES, em substituição ao órgão indicado na Inicial, qual seja, Ministério da Educação
(MEC). Ao SEDI para as modificações pertinentes.O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o
fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos. Compulsando os autos, da leitura do
documento de fl. 39, verifica-se que a demandante não logra êxito em obter o financiamento de seu curso de graduação em razão de a quantidade de contratos do FIES disponibilizados à instituição de ensino encontrar-se
esgotada.Assim, referido entrave não condiz com as alegações apresentadas, no sentido de que decorreriam do fato de a demandante já ter tido um contrato cancelado.Destarte, ausente a verossimilhança nas alegações,
indefiro, por ora, a medida antecipatória requerida.Considerando o pedido genericamente formulado à fl. 10 e que os fatos narrados não guardam relação com a tutela antecipada requerida, intime-se a parte autora para
esclarecer se pretende impugnar a dívida do contrato de FIES referente ao ano de 2012, iniciado pelo contato com a Organizacao Sulsancaetanense de Educacao e Cultura Ltda. (UNIESP), ou se sua pretensão se limita à
concessão de financiamento estudantil destinado ao curso de graduação na UNIP, devendo formular pedido certo e determinado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Cumpra-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002887-54.2014.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001466-34.2011.403.6140) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA LOPES
ROCHA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao réu para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0001019-07.2015.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000013-96.2014.403.6140) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X
RODRIGO SILVA AMANTE(SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO)

Trata-se de impugnação ao benefício de justiça gratuita, incidente em ação de conhecimento que objetiva a revisão de contrato de empréstimo habitacional. Alega o impugnante que o benefício concedido deve ser revogado,
uma vez que o impugnado declarou, na contratação, auferir renda mensal no valor de R$17.000,00 por mês. O impugnado refutou a alegação em petição juntada nos autos principais. DECIDO.Não procede a impugnação
apresentada.Com efeito, o artigo 4º, da Lei n. 1.060/50, dita que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas
processuais e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família. Estabelece a lei uma presunção juris tantum em favor da parte que alega a falta de condições para o pagamento das custas e honorários
advocatícios. Em sendo presumida essa condição, nos termos do artigo 334, inciso VI, do Código de Processo Civil, não depende de prova tal fato ou condição. A presunção legal juris tantum admite prova em contrário e
nesse sentido o 1º, do citado artigo 4º, da Lei n. 1.060/50, determina que se presume pobre, até prova em contrário. Tal prova incumbe ao impugnante. E sobre essa prova, ensinam NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY: A prova em contrário, que derruba a presunção juris tantum de pobreza, que milita em favor do interessado que se declarou necessitado, deve ser cabal no sentido de que pode prover os
custos do processo sem comprometer seu sustento e o de sua família. Deve ser comprovada a situação atual do interessado e não por ilações acerca de sua preteria situação de empresário, proprietário ou pessoa de
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posses. O simples fato de o interessado haver sido rico empresário ou proprietário abastado não significa que não possa ser, hoje, pobre na acepção jurídica do termo e necessitar de assistência judiciária.(Código de
Processo Civil Comentado, RT, 7ª. Ed., p. 1459). No caso dos autos, a informação sobre a renda, constante do contrato assinado em 2011, está desatualizada, com piora desde então das condições financeiras do
impugnado, que deixou de pagar as parcelas mensais do mútuo e entregou declaração de imposto de renda do ano-calendário, sem registrar qualquer rendimento tributável (fl. 46).Logo, não mais existe, em princípio, a
renda alegada pelo Impugnante, razão pela qual a presunção do estado de pobreza permanece infirmada. Posto isso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002007-67.2011.403.6140 - SEBASTIAO SOARES DA SILVA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO SOARES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver. b) ficar ciente das informações de que os cálculos são inexeqüíveis e os autos serão
remetidos ao arquivo-findo. c) apresentar seus próprios cálculos se for o caso, devendo instruir com as cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos para citação do réu nos termos do artigo 730 do CPC. d)
informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da
Resolução CJF 168/2011. e) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. f) habilitar, no caso de
seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação
pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. No caso da parte autora não ter se
manifestado sobre os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no arquivo-sobrestado. Tendo impugnado e apresentado seus cálculos, cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC.Havendo concordância
expressa, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando cálculo
dos valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. Tendo em vista a decisão das ADIs 4.357 e 4.425 julgando os 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 inconstitucionais, dispenso a intimação
do INSS, a fim de manifestar-se acerca da existência de débitos a serem compensados. Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do
artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. A seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3. Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado. Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos
valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0002851-17.2011.403.6140 - QUITERIA BRANCO DE BARROS SILVA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X QUITERIA BRANCO DE BARROS
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Aguarde-se a decisão definitiva do Agravo de Instrumento n. 0017137-48.2015.403.0000, eis que pendente de apreciação de embargos de declaração, conforme demonstra o andamento processual juntado às fls.
288/289.Caso seja mantida a decisão anterior, negando provimento ao agravo, transmitam-se os ofícios requisitórios expedidos.Int.

0011702-45.2011.403.6140 - NEIDE GENERAL FRIGO(SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA E SP265484 - RICARDO KINDLMANN ALVES E SP205041 - LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE GENERAL FRIGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver. b) ficar ciente das informações de que os cálculos são inexeqüíveis e os autos serão
remetidos ao arquivo-findo. c) apresentar seus próprios cálculos se for o caso, devendo instruir com as cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos para citação do réu nos termos do artigo 730 do CPC. d)
informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da
Resolução CJF 168/2011. e) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. f) habilitar, no caso de
seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação
pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. No caso da parte autora não ter se
manifestado sobre os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no arquivo-sobrestado. Tendo impugnado e apresentado seus cálculos, cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC.Havendo concordância
expressa, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando cálculo
dos valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. Tendo em vista a decisão das ADIs 4.357 e 4.425 julgando os 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 inconstitucionais, dispenso a intimação
do INSS, a fim de manifestar-se acerca da existência de débitos a serem compensados. Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do
artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. A seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3. Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado. Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos
valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0001841-64.2013.403.6140 - MARIA DE FATIMA PAES LANDIM(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE FATIMA PAES LANDIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do INSS de não haver créditos em favor da parte autora, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 30 dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

Expediente Nº 1590

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000016-90.2010.403.6140 - GEORGE MATEUS DE OLIVEIRA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0000190-02.2010.403.6140 - ROSANA MARIA DA SILVA FREITAS(SP205342 - WILLIAM MARTIN NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Procedida a retirada do alvará, requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 dias. Silente, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0000340-46.2011.403.6140 - GENTIL FAVERO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0001160-65.2011.403.6140 - ALDEMIRO DOS SANTOS(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0001191-85.2011.403.6140 - ROBERTO SIMAO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0001551-20.2011.403.6140 - NIVALDO MACARIO OLIVEIRA(SP089805 - MARISA GALVANO E SP299696 - NADIA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0001661-19.2011.403.6140 - JOAO PETRONILHO DE CARVALHO(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0002293-45.2011.403.6140 - NEMEZIA MARINHO DE OLIVEIRA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0003380-36.2011.403.6140 - CICERA ENEDINA DIAS(SP268685 - RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0003386-43.2011.403.6140 - GIVALDO BISPO LEAO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0006018-42.2011.403.6140 - ANTONIO PAULO SOBRINHO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0009180-45.2011.403.6140 - ALEXANDRE DA MOTA COUTO(SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0009218-57.2011.403.6140 - ZILDA AUGUSTO FERREIRA TEODOSIO(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0009585-81.2011.403.6140 - MAURO PEDROSO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0010750-66.2011.403.6140 - LUIZ ANTONIO MARTINE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0010898-77.2011.403.6140 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0011288-47.2011.403.6140 - VERA LUCIA SOARES MORAIS(SP179418 - MARIA MADALENA LOURENCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0011673-92.2011.403.6140 - FUMIKO MURAOKA(SP089805 - MARISA GALVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0000054-34.2012.403.6140 - MARIA EVANI SANTOS(SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0000365-25.2012.403.6140 - MAURI CONSENTINO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0001307-57.2012.403.6140 - ADAO TEGONI DE MORAES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0001661-82.2012.403.6140 - RAUL MIRANDA CERQUEIRA(SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0000675-94.2013.403.6140 - ROSANA DE SOUZA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro prazo de 30 dias para regularização do CPF da autora.Silente, ao arquivo sobrestado, aguardando provocação do interessado.Int.

0001300-31.2013.403.6140 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO MAZA(SP253340 - LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0002090-15.2013.403.6140 - ADNO GUEDES TEIXEIRA(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0002096-22.2013.403.6140 - JOVELINO MOTA(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0003337-31.2013.403.6140 - DNEU MARCELINO DO NASCIMENTO(SP178595 - INGRID PEREIRA BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Vistos.Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais.Int.

0002434-25.2015.403.6140 - PEDRO MARIANO BRACIAK(SP336157A - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o réu para contestar a ação, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir provas, justificando-
as.Com a apresentação de contestação, havendo preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando e justificando, se desejar, outras provas que pretende produzir, sob pena
de preclusão.Cumpra-se. Intimem-se.

0002435-10.2015.403.6140 - HELIO AUGUSTO DA SILVA(SP336157A - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Verifico inexistir relação de prevenção entre os presentes autos e os informados pelo SEDI às fls. retro. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o réu para contestar a ação, no prazo de
60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir provas, justificando-as.Com a apresentação de contestação, havendo preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, especificando e justificando, se desejar, outras provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.Cumpra-se. Intimem-se.

0002436-92.2015.403.6140 - JOSE CLOVIS CALIXTO(SP336157A - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Verifico inexistir relação de prevenção entre os presentes autos e os informados pelo SEDI às fls. retro. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o réu para contestar a ação, no prazo de
60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir provas, justificando-as.Com a apresentação de contestação, havendo preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, especificando e justificando, se desejar, outras provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.Cumpra-se. Intimem-se.

0002446-39.2015.403.6140 - JOAO RAMOS AMARAL(SP231191 - TELMA ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro na decisão proferida pelo C. STJ no REsp 1.381.683-PE, determino a suspensão do feito. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição. Cumpra-se. Intime-se.

0002448-09.2015.403.6140 - ODILA RODRIGUES ARCINIO(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Verifico inexistir relação de prevenção entre os presentes autos e os informados pelo SEDI às fls. retro. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o réu para contestar a ação, no prazo de
60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir provas, justificando-as.Com a apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias,
especificando e justificando, se desejar, outras provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.Cumpra-se. Intimem-se.
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0002459-38.2015.403.6140 - PAULO ROBERTO RIBEIRO(SP353228 - ADEMAR GUEDES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Instalada a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Mauá a partir de 22/12/2014, com competência para processamento e julgamento das causas de até 60 (sessenta) salários mínimos,
excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do art. 3º, 1º, da Lei n. 10.259/2001.No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade,
portanto, de reconhecimento de ofício. Como na desaposentação só existem diferenças posteriores ao ajuizamento da ação (R$ 3.522,88 [benefício pretendido] - R$ 2.223,95 [benefício atual] = R$ 1.298,93 [diferença
pretendida] X 13 parcelas [atrasadas/vincendas] = R$ 16.886,09), devem os autos ser remetidos ao Juizado Especial Federal desta Subseção, eis que o valor pretendido não supera 60 (sessenta) salários-mínimos.Int.
Cumpra-se.

0002460-23.2015.403.6140 - MARIA DE LOURDES SILVA(SP353228 - ADEMAR GUEDES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Instalada a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Mauá a partir de 22/12/2014, com competência para processamento e julgamento das causas de até 60 (sessenta) salários mínimos,
excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do art. 3º, 1º, da Lei n. 10.259/2001.No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade,
portanto, de reconhecimento de ofício. Como na desaposentação só existem diferenças posteriores ao ajuizamento da ação (R$ 2.400,87 [benefício pretendido] - R$ 1.027,26 [benefício atual] = R$ 1.373,61 [diferença
pretendida] X 13 parcelas [atrasadas/vincendas] = R$ 17.856,93), devem os autos ser remetidos ao Juizado Especial Federal desta Subseção, eis que o valor pretendido não supera 60 (sessenta) salários-mínimos.Int.
Cumpra-se.

0002461-08.2015.403.6140 - APARECIDO RODRIGUES DE PAULA(SP254923 - LAERCIO LEMOS LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Instalada a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Mauá a partir de 22/12/2014, com competência para processamento e julgamento das causas de até 60 (sessenta) salários mínimos,
excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do art. 3º, 1º, da Lei n. 10.259/2001.No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade,
portanto, de reconhecimento de ofício. Verifico que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Logo, compete à 1ª Vara-Gabinete do JEF Mauá, para onde determino a remessa do feito, o seu
processamento e julgamento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003383-83.2014.403.6140 - SOLANGE RAMOS DOS SANTOS X SEBASTIAO WESLEY RAMOS DOS SANTOS(SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SOLANGE RAMOS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para substituição processual nos autos, com a exlusão de Edna Ramos dos Santos, falecida, e a inclusão dos já habiliatdos SOLANGE RAMOS DOS SANTOS e SEBASTIÃO WESLEY
RAMOS DOS SANTOS (fl. 148).Após, proceda-se a conversão destes autos para execução de sentença.Oportunamente, e com o propósito de garantir celeridade processual ao feito, intime-se a parte autora para que
apresente seus cálculos no prazo de 30 dias.Apresentados os cálculos pelo autor, cite-se o INSS nos termos do art. 730, CPC. Silente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002467-49.2014.403.6140 - NAZARE ANTONIO DE OLIVEIRA(SP263827 - CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES
ARANHA) X NAZARE ANTONIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Procedida a retirada dos alvarás, requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 dias. Silente, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

Expediente Nº 1598

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001764-26.2011.403.6140 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

0001914-07.2011.403.6140 - JOSE PINHEIRO DE JESUS(SP134887 - DULCE DE MELLO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VistosRecebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0003109-27.2011.403.6140 - WALDOMIRO INACIO DE SOUZA(SP160049 - CINTIA BENEDITA DURAN GRIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor da averbação do tempo rural reconhecido na sentença transitada em julgado por parte do INSS.Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

0003242-69.2011.403.6140 - MAURO NUNES(SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA E SP179042 - ELIZABETE RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pela parte autora.Int.

0010864-05.2011.403.6140 - JORGE ROBERTO PEREIRA(SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

0000609-51.2012.403.6140 - JAIR SPONTON MOREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VistosRecebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0001340-47.2012.403.6140 - CARLOS ROBERTO CALISTO(SP248388 - WILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.De acordo com o art. 112 da Lei n.º 8.213/91, é dever da Administração Pública pagar os valores previdenciários não recebidos pelo segurado em vida, prioritariamente, aos dependentes habilitados à pensão por
morte, para, só então, na falta desses, aos demais sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, à vista do falecimento do autor, suspendo o curso do processo, nos termos
do artigo 265, I, do CPC e determino seja intimado o patrono do falecido para apresentar a este juízo certidão atualizada de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte do referido autor ou certidão para
efeitos de saque de PIS e FGTS, expedida pela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a certidão, dê-se vista ao INSS, para manifestar-se acerca do pedido de habilitação no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0000010-78.2013.403.6140 - FRANCISCO QUINALIA(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0000588-41.2013.403.6140 - ZILDO BENEDITO DA SILVA(SP315147 - VANESSA RAMOS LEAL TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista o extravio da petição anterior, recebo o recurso de apelação do réu, no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista à
parte autora para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

0000604-92.2013.403.6140 - RAFAEL SABINO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VistosRecebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0000957-35.2013.403.6140 - CLEIDE DE OLIVEIRA(SP165928 - FRANCISCO JOSÉ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VistosRecebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0003296-64.2013.403.6140 - ABRAAO ALVES PRAEIRO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do parecer da Contadoria, no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pela parte autora.Int.

0003387-57.2013.403.6140 - JUCELINO RODRIGUES COELHO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VistosRecebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0000466-91.2014.403.6140 - ACIR ZANINI(SP216679 - ROSANGELA OLIVEIRA YAGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a complementação do laudo pericial, no prazo de 10 dias.Após, voltem conclusos para sentença.Int.

0000688-59.2014.403.6140 - JOSE SEVERINO DE ARRUDA(SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VistosRecebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0001305-19.2014.403.6140 - VALTAIR GAUDENCIO DA SILVA(SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Recebo o recurso de apelação do réu, eis que tempestivo, no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Vista à parte autora para, no
prazo legal, apresentar suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

0002675-33.2014.403.6140 - HERNANE TEIXEIRA PIRES(SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VistosRecebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0002864-11.2014.403.6140 - JOSE ADELCIO DEL BIANCO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VistosRecebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0004348-61.2014.403.6140 - JOSE TEIXEIRA(SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

0000118-39.2015.403.6140 - CLOVIS MACHADO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

0000137-45.2015.403.6140 - ADMILSON AFONSO DA SILVA(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

0000889-17.2015.403.6140 - REINALDO INACIO SARDINHA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

0000918-67.2015.403.6140 - DOMINGOS CERQUEIRA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

0000987-02.2015.403.6140 - DANIEL CAMARGO DA SILVA X VERENA LOPES BELASCO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -
ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

0000992-24.2015.403.6140 - JOSE GENERINO DOS SANTOS X EDNA MARTINS(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação da parte autora em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista ao réu para ciência da sentença proferida, bem como para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se
estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

0001030-36.2015.403.6140 - OLGA ZAMBELLI DANIEL(SP036089 - JOEL FREDENHAGEN VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

0001062-41.2015.403.6140 - COOPERATIVA DE LOCACAO DE VEICULOS DE MOTORISTAS AUTONO(SP299755 - VINICIUS PARMEJANI DE PAULA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

0001538-79.2015.403.6140 - JOSE BENEDITO VIANA(SP336157A - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000937-73.2015.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001008-80.2012.403.6140) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENIVAL APARECIDO
VANUCCHI(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA)

Manifestem-se as partes acerca do parecer da Contadoria, no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pelo embargado. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000003-57.2011.403.6140 - ARI DIAS BARBOSA(SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE E SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ARI DIAS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARI DIAS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver. b) ficar ciente das informações de que os cálculos são inexeqüíveis e os autos serão
remetidos ao arquivo-findo. c) apresentar seus próprios cálculos se for o caso, devendo instruir com as cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos para citação do réu nos termos do artigo 730 do CPC. d)
informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da
Resolução CJF 168/2011. e) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. f) habilitar, no caso de
seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação
pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. No caso da parte autora não ter se
manifestado sobre os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no arquivo-sobrestado. Tendo impugnado e apresentado seus cálculos, cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC.Havendo concordância
expressa, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando cálculo
dos valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. Tendo em vista a decisão das ADIs 4.357 e 4.425 julgando os 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 inconstitucionais, dispenso a intimação
do INSS, a fim de manifestar-se acerca da existência de débitos a serem compensados. Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do
artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. A seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3. Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado. Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos
valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0001017-76.2011.403.6140 - EDISON DOS SANTOS MACIEL(SP194908 - AILTON CAPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDISON DOS SANTOS MACIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDISON DOS SANTOS MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor da baixa dos autos ao E. TRF3.Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos ofertados pelo INSS, no prazo de 20 dias, bem como aos demais itens do despacho de fls. 226/227. Silente, remetam-se os
autos ao arquivo, aguardando-se provocação da parte interessada.Int.

0006334-55.2011.403.6140 - GERSON JOSE FERREIRA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON JOSE FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver. b) ficar ciente das informações de que os cálculos são inexeqüíveis e os autos serão
remetidos ao arquivo-findo. c) apresentar seus próprios cálculos se for o caso, devendo instruir com as cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos para citação do réu nos termos do artigo 730 do CPC. d)
informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da
Resolução CJF 168/2011. e) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. f) habilitar, no caso de
seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação
pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. No caso da parte autora não ter se
manifestado sobre os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no arquivo-sobrestado. Tendo impugnado e apresentado seus cálculos, cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC.Havendo concordância
expressa, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando cálculo
dos valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. Tendo em vista a decisão das ADIs 4.357 e 4.425 julgando os 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 inconstitucionais, dispenso a intimação
do INSS, a fim de manifestar-se acerca da existência de débitos a serem compensados. Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do
artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. A seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3. Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado. Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos
valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0000985-37.2012.403.6140 - FRANCISCO ROCHA MAIA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO ROCHA MAIA X UNIAO FEDERAL

Vistos.Tendo em vista que a ré não embargou os cálculos oferecidos pelo exequente, HOMOLOGO os cálculos de fls. 131/141.Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença, através da
rotina própria do sistema da Justiça Federal.Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo
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do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011; b) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes
autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal; c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios; No silêncio, expedir-se-á o ofício
requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro
parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. Tendo em vista a decisão das ADIs 4.357 e 4.425 julgando os 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 inconstitucionais, dispenso a intimação do INSS, a
fim de manifestar-se acerca da existência de débitos a serem compensados.Em seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para ciência da expedição às partes, antes da transmissão, nos
termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. Após a transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001160-31.2012.403.6140 - ROBERTO TADEU CAMPALLE(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X
ROBERTO TADEU CAMPALLE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 5 dias acerca do pagamento efetuado pela ré.Silente, venham conclusos para extinção da execução.Int.

Expediente Nº 1630

MONITORIA

0000626-53.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SILVIO DOS SANTOS BASTOS JUNIOR

VISTOS.Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar sobre o pagamento alegado pelo executado, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0004079-22.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA DAS GRACAS PEREIRA

VISTOS.Intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal a dar prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito)
horas.Int. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001586-38.2015.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001021-79.2012.403.6140) EDUARDO DE CARVALHO FRANCA(SP347003 - JULIANA SARTORI DURAN ROSA E
SP296150 - FABIANA CAROLINA DE SOUZA FIQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS.A restrição realizado pelo sistema RENAJUD (fl. 100) apenas a transferência dos veículos, podendo o embargante proceder ao licenciamento normalmente.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0005305-70.2015.403.6126 - SEVERINA PEREIRA LUZ DA SILVA(SP303362 - MARIA DE LOURDES SOUSA) X GERENTE EXEC DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE RIBEIRAO PIRES - SP

SEVERINA PEREIRA LUZ DA SILVA, qualificada na inicial, impetra mandado de segurança em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PIRES - SP, com
pedido de liminar, no qual objetiva a imediata implantação do benefício de pensão por morte, NB 130.227.539-6.Aduz a impetrante que obteve perante a 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência
Social a concessão do benefício da pensão por morte em razão do falecimento de seu marido, Sr. Jonas Pereira da Silva, porém, a autoridade impetrada nega dar cumprimento à referida decisão, sob o argumento de que
não dispõe de funcionários suficientes para proceder à implantação do benefício.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/95.Distribuído o feito à Justiça Estadual da Comarca de Ribeirão Pires SP, houve a
concessão da liminar para imediata implantação do benefício (fls. 96).Em sede de Agravo de Instrumento, o E. Tribunal de Justiça de São Paulo anulou a decisão monocrática, sob o fundamento da Justiça Estadual ser
absolutamente incompetente para a análise da questão posta em debate, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 230 e 250/254). Remetidos os autos à Subseção Judiciária de Santo André, houve o
declínio de competência, com a remessa dos autos a presente subseção (fls. 285/285v).É a síntese do necessário. DECIDO.Preliminarmente, reconheço a competência deste Juízo para o processamento e julgamento da
ação, tendo em vista que a autoridade coatora possui domicílio no município de Ribeirão Pires SP, o qual é abrangido por esta Subseção Judiciária.Entendo haver verossimilhança nas alegações da impetrante.Vislumbra-se
às fls. 19/21 que a impetrante obteve a concessão do benefício da pensão por morte junto ao Conselho de Recursos da Previdência Social, órgão administrativo de última instância para concessão de benefícios. A própria
Agência da Previdência Social ratificou às fls. 106 que a impetrante possui direito ao benefício e que o mesmo estava em trâmite para a implantação.A urgência da tutela decorre do caráter alimentar do benefício que visa
garantir à subsistência da impetrante.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para que a autoridade coatora proceda ao restabelecimento do benefício de pensão por morte NB 130.227.539-7, sob pena de multa diária de
R$ 100,00 em caso de descumprimento. Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento da presente decisão e para prestar as informações no prazo de 10 dias, assim como dê-se ciência do feito à Procuradoria do
INSS, nos termos do artigo 7º, incisos I e II da Lei 12.016/2009.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Cumpra-se. Intime-se.

Expediente Nº 1658

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003462-51.2007.403.6126 (2007.61.26.003462-5) - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA(SP257057 - MAURICIO DA SILVA LAGO E SP321678 - MOISES ALVES DE
OLIVEIRA)

. Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.2. Ante o trânsito em julgado da decisão proferida pela Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação do réu
sentenciado ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA (fls. 689/690v), restando confirmadas, portanto, a sentença condenatória proferida por este Juízo na sua integralidade, expeça-se guia de recolhimento em nome do
réu. 3. Nos termos da sentença proferida à fls.241/245, intime-se a defesa e o réu, atualmente recolhido no CDP de Mauá, providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de sua
inscrição na dívida ativa da União, conforme art. 804 do CPC. 4. Decorrido o prazo sem o pagamento das custas, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que proceda à inscrição do valor não recolhido na
dívida ativa da União.5. Ao SEDI para alteração da autuação, devendo constar: ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA - CONDENADO.6. Encaminhe-se uma via da Guia de Recolhimento a ser expedida no
presente feito para o Setor de Distribuição, para que seja distribuído autos de Execução Penal, dependente do presente feito. 7. Sem prejuízo, expeça-se ofício ao IIRGD e INI/DPF, bem como ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado de São Paulo, para os fins do disposto no art. 15, inc. III, da Constituição Federal.8. Cumpridas as determinações supra, remetam-se os presnetes autos ao arquivo, observadas as formalidades de
praxe.9. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 1659

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000220-03.2011.403.6140 - JORIVALDO DOS SANTOS - INCAPAZ X ADAIRES DOS SANTOS(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

JARIVALDO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, representado por sua curadora, ADAIRES DOS SANTOS, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao
restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas em atraso, desde 11/05/2006. Postula, ainda, de forma subsidiária, à concessão do benefício de amparo
assistencial.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o réu cessou seu benefício, sob o argumento de que não foi
constatada incapacidade laborativa.Juntou documentos (fls. 10/44).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 47/48v). Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 72/76, arguindo, em preliminar, prescrição de eventuais prestações anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não
foram preenchidos os requisitos legais para a concessão dos benefícios vindicados.Réplica às fls. 84/85.Laudo médico pericial às fls. 50/54.Manifestação acerca do laudo pericial pela parte autora às fls. 82/83.Parecer do
Ministério Público Federal pela procedência da ação às fls. 69/70.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento imediato na forma do art. 330, inc. I do CPC, porquanto desnecessária a
produção de prova em audiência.Preliminarmente, afasto a alegação de prescrição, tendo em vista que o pedido do autor não abarca prestações anteriores ao lustro legal.Passo, então, ao exame do mérito.A Constituição
Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura
dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios
devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se
dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por
invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de
doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos
Ministérios da Saúde e da Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que
tal qualidade é mantida ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção
das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até
12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses
após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado
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incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se
o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus
direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao
mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser
prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso
de desemprego ( 2º).Diante destas considerações, passo à análise do caso concreto.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em 14/06/2013, na qual houve conclusão pela sua
incapacidade total e permanente para o exercício de atividades profissionais.Esclareceu o perito judicial que o autor é portador de esquizofrenia, sendo a patologia irreversível, fixando a data de início da incapacidade em
13/07/2001 (quesitos 05, 17 e 21 do Juízo).Nesse panorama, configurada a incapacidade total e permanente, sem possibilidade de reabilitação profissional, uma vez que a patologia é irreversível (quesito 8 do Juízo), a parte
autora tem direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Fixo a data de início da incapacidade em 13/07/2001. Porém, fixo a data de início do benefício em 12/05/2006, dia imediatamente posterior à
cessação do auxílio-doença e postulado pelo autor na exordial.No que concerne à qualidade de segurado e carência, vislumbra-se em consulta ao CNIS e Ministério do Trabalho, cuja juntada ora determino, que o autor
verteu contribuições previdenciárias entre 23/11/1992 a 15/09/1994 e 01/12/1998 a 31/08/1999, passando, desde então, ao desemprego involuntário. Portanto, na data de início da incapacidade (13/07/2001), a parte
autora ainda era segurada obrigatória, já que em período de graça, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o 2º da Lei 8.213/1991, assim como, já havia cumprido a carência obrigatória, nos termos do artigo 25, c.c. artigo
24, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/1991.Destarte, nesse panorama, é devida a aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei n.
8.213/91, a ser apurado na forma do art. 29, II, do referido diploma legal.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91. Fixo a data de início do benefício em 12/05/2006.Passo ao
reexame do pedido de tutela antecipada.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a procedência do pedido.O fundado receio de dano irreparável revela-se na
privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar por razões de
saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito suspensivo. Desta forma, concedo a tutela antecipada para determinar que o réu implante e pague, no
prazo de 30 (trinta) dias, aposentadoria por invalidez em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 12/05/2006.2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas
monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se com os valores cuja cumulação seja proibida por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça
Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará
o INSS com o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros
de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a
antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação e o pagamento da aposentadoria por invalidez, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A
concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do prenome do autor, devendo constar
Jarivaldo e não Jorivaldo.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: -x-NOME DO BENEFICIÁRIO: JARIVALDO DOS SANTOSBENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por
invalidezRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 12/05/2006RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-CPF:
131.328.298-70NOME DA MÃE: ZULMIRA MARIA DOS SANTOSPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Buenos Aires, nº. 199, Parque das Américas, Mauá/SPPublique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

0001022-98.2011.403.6140 - NUBIA MARIA DE SOUZA - INCAPAZ X MARIA NEVES ALENCAR DE SOUZA(SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

NÚBIA MARIA DE SOUZA, representado por sua curadora, MARIA NEVES ALENCAR DE SOUZA, com qualificação nos autos, postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão do
benefício assistencial consistente em prestação continuada, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República, desde 23/10/2002.Juntou documentos (fls. 11/35).Às fls. 38/38v foram concedidos os
benefícios da justiça gratuita. Citado, o INSS contestou o feito às fls. 66/68, postulando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do
benefício.Réplica às fls. 88/89.Estudo socioeconômico coligido às fls. 79/86.Laudos médicos periciais às fls. 60/62 e 97/106.Manifestação acerca dos laudos pela parte autora às fls. 74/75, 89, 109/110 e pelo INSS às fls.
113.Parecer do Ministério Público Federal opinando pela procedência da ação às fls. 115/116.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi
submetida à prova pericial.Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao exame de mérito.O benefício assistencial está disciplinado na Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203. A assistência social será
prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:... (omissis)(...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A norma descrita foi regulamentada pelo artigo 20 da Lei n. 8.742/93, combinado com o
art. 34 da Lei n. 10.741/93 (Estatuto do Idoso). Dessa forma, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos e que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.Pessoa portadora de deficiência é aquela impedida de participar da sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas em virtude de anomalias físicas,
mentais ou sensoriais, ou de lesões irreversíveis de longa duração, isto é, que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos ( 10). É o que dispõe o art. 20, 2º, da Lei n. 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.
12.470/2011, in verbis: 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No que tange à hipossuficiência, o artigo 20, 3º, da Lei n. 8.742/93, exige
que a renda familiar per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo. Contudo, no julgamento do RE 567985 RG / MT realizado em 18.04.2013, o Col. Supremo Tribunal Federal declarou incidenter tantum a
inconstitucionalidade do referido dispositivo legal.Em que pese tal julgamento ter sido proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, observa-se que as decisões como tais tendem a serem adotadas por todos
os tribunais, de modo que se afigura inútil tecer considerações adicionais.Destarte, com o afastamento do limite anteriormente gizado pelo legislador, cumpre ao julgador preencher essa lacuna a fim de encontrar o parâmetro
adequado para nortear a concessão do benefício reclamado consoante expressa o artigo 126 do Código de Processo Civil. É o artigo 4º da Lei de Introdução ao Código Civil que impõe o recurso à analogia, aos costumes
e aos princípios gerais de direito.Nesta toada, a Lei n. 10.836/2004, que criou o Programa Bolsa Família, consistente na transferência direta de renda para famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, assim
consideradas aquelas que possuam renda per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais) nos termos do artigo 2º, 3º, aumentada para R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por força do artigo 18 do Decreto n.
5.209/2009.Noutro giro, registre-se que já se admitia que o estado de miserabilidade fosse aferido considerando outras circunstâncias do caso. Neste sentido, o Col. Superior Tribunal de Justiça decidiu:PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO
CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE.
IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Impossibilidade
de análise da violação ao art. 6º da LICC, tendo em vista a ausência do indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF.2. O benefício de prestação continuada é uma garantia
constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de
deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério
de aferição da renda mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de
outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.4. Infere-se dos autos que o Tribunal de origem reconheceu que a autora não preenche um dos requisitos
legais para o deferimento do pleito, qual seja, o seu estado de miserabilidade.5. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, em sede de recurso
especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.6. Quanto à alínea c, o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.7. Recurso
especial a que se nega provimento.(REsp 868.600/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ 26.03.2007 p. 321, destaquei)Quanto ao grupo familiar, na
redação original da Lei n. 8.742/93, ele era formado pelas pessoas indicadas no art. 16 da Lei n. 8.213/91 que viviam sob o mesmo teto. Com o advento da Lei n. 12.435/11, a família é integrada pelo requerente, o cônjuge
ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Impende destacar que o
benefício em questão não é, de modo algum, instrumento para afastar o dever legal de prestar alimentos de modo a socializar os gastos da família com seus idosos e dependentes portadores de deficiência física. Não tem por
finalidade complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto à parte interessada, mas amparar a pessoa deficiente ou idosa em efetivo estado de miserabilidade.Feitas tais considerações, passo a apreciar o caso
concreto:A parte autora foi submetida à duas perícias médicas. A primeira concluiu pela capacidade da requerente, apenas sob o ponto de vistea neurológico, enquanto que a segunda constatou quadro de esquizofrenia
hebefrênica, sendo a autora considerada incapaz de forma total e permanente para qualquer tipo de trabalho. O ilustre perito fixou a data de início da incapacidade em 07/05/2004.Nesse panorama, está configurado o
impedimento de natureza física e mental para a demandante participar da vida em sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Preenche a requerente, assim, o requisito da deficiência.Passo à apreciação
do requisito socioeconômico.Do estudo social coligido aos autos (fls. 79/86), extrai-se que, à época da realização da perícia, a demandante residia com sua genitora (Maria Neves Alencar) e genitor (Abraão Luiz de
Souza).A família sobrevive dos proventos da aposentadoria do genitor no valor de R$ 883,00.Dividindo-se esta renda pelo número de integrantes do núcleo familiar (três), a renda mensal per capita do grupo é de R$
294,33, valor inferior ao patamar de 1/2 salário-mínimo da época (R$ 311,00), para o qual presume-se a situação de penúria. Portanto, preenchido o requisito da hipossuficiente econômica.Presentes todos os requisitos
legais, a parte autora tem direito ao benefício de prestação continuada.O benefício é devido desde a data da constatação da incapacidade, ocorrida em 05/07/2004.Desta forma, considerando o caráter alimentar do
benefício vindicado, concedo a tutela antecipada para determinar que o réu implante e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício assistencial em favor da parte autora com DIB em 05/07/2004. A concessão da tutela
antecipada não implica o pagamento de atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a pagar, em
favor da parte autora, o benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, desde a data da constatação da incapacidade, 05/07/2004, compensando-se os valores porventura recebidos a título de benefício cuja
cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas
vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e
Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da
Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual
de Cálculos da Justiça Federal. Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação e o pagamento do benefício
assistencial de prestação continuada, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos atrasados. Oficie-
se com urgência.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: xNOME DO BENEFICIÁRIO: NÚBIA MARIA
DE SOUZABENEFÍCIO CONCEDIDO: AMPARO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIADATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 05/07/2004RENDA MENSAL INICIAL: um
salário-mínimoDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-CPF: 140.571.978-58NOME DA MÃE DO BENEFICIÁRIO: MARIA NEVES ALENCAR DE SOUZAPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO
BENEFÍCIÁRIO: Rua Domingos Perlucelli, n. 50, Jardim Guapituba, Mauá/SP

0001987-76.2011.403.6140 - MARIA LINA DIAS(SP263827 - CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO E SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Passo ao reexame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.Para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, além
da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial acostado às fls. 152/154 atesta que a parte autora
está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho desde 30/10/2009, em decorrência de cegueira. Assim, presente o requisito da incapacidade (quesitos 05, 17 e 21 do Juízo).Também estão preenchidos os
demais requisitos necessários à concessão do benefício postulado nesta lide. Conforme se verifica da consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino a autora verteu contribuições previdenciárias entre 04/2008 a 10/2010,
sendo, portanto, incontroverso a qualidade de segurado e o cumprimento da carência necessária para o benefício vindicado.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do
benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto
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isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da demandante, com DIB em 30/10/2009 (data do início da incapacidade) e DIP em
29/10/2015. Oficie-se para cumprimento, no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade e multa.Intimem-se as partes, iniciando pela autora, para manifestação acerca do laudo médico pericial pelo prazo de 10 (dez)
dias. Após, tornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. Registre-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: XNOME DO BENEFICIÁRIO: MARIA LINA DIASBENEFÍCIO CONCEDIDO:
Aposentadoria por invalidezRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 30/10/2009RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO
PAGAMENTO: 29/10/2015CPF: 346.312.468-80NOME DA MÃE: Aparecida de Castro SoldaPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Alfredo Figlia, nº. 452, Jardim Itapeva, Mauá/SP.

0008006-98.2011.403.6140 - GILDO RODRIGUES(SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GILDO RODRIGUES, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando:1. a concessão de benefício de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento do tempo especial trabalhado de 17/06/1980 a 01/08/1980, de 04/08/1980 a 09/12/1986, de 04/02/1987 a 07/07/1989 e de 01/08/1989 a 15/12/2008, com o pagamento dos
atrasados;2. sucessivamente, postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sem a aplicação do fator previdenciário, redutor que alega ser inconstitucional, mediante o reconhecimento do tempo de
atividade rural laborado de 12/01/1968 a 31/12/1978, com o pagamento dos atrasados desde a data de entrada do requerimento administrativo (30/04/2009).Petição inicial (fls. 02/37) veio acompanhada de documentos
(fls. 38/74).Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 78).Procedimento administrativo às fls. 86/140.Contestação do INSS às fls. 141/146, ocasião em que
sustentou, no mérito, a improcedência da ação. Réplica às fls. 149/150.A parte autora juntou documentos (fls. 155/1159).Produzida prova oral (fls. 161/163 e fl. 321).Cópias do procedimento administrativo às fls.
164/200.Manifestação da parte autora às fls. 330/332.Parecer da Contadoria às fls. 334/335.Memoriais finais às fls. 338/349 e fl. 347. É o relatório. DECIDO. Indefiro o pedido da parte autora de produção de prova
técnica. Com efeito, o demandante não demonstra ter diligenciado no sentido de compelir a empregadora a fornecer os documentos exigidos por lei para a demonstração do tempo especial. De outra parte, somente se
justificam providências do Juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção da retificação do documento ou comprovada recusa da empresa em fazê-lo.Atente-se, ainda, para a circunstância de a parte autora
estar devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de realizar solicitações frente à empresa, sem que possa alegar impedimento, bem como ajuizar demandas cabíveis ou comunicar às autoridades
fiscalizadoras competentes para resguardar os direitos do segurado.Assim, julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 456 do Código de Processo Civil. Sem a arguição de preliminares, passo, desde
logo, ao exame do mérito.Passo a apreciar o tempo especial pleiteado.O artigo 201, 1º, da Constituição Federal ressalvou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.No âmbito infraconstitucional, a aposentadoria especial, surgida com a Lei nº 3.807/60, foi regrada pelos artigos 57 e 58
da Lei nº 8.213/91, cujas redações sofreram alterações das Leis nºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 no sentido de estabelecer novos e diferentes requisitos para caracterização e comprovação do tempo de atividade
especial. Por isso, em face das modificações, pacificou-se na jurisprudência a premissa de que deve ser aplicada a legislação vigente na época em que o serviço foi prestado. Disso decorre que:1º) Até 28/04/95, basta o
enquadramento como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo ? 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído, que sempre necessitou de laudo técnico), de
sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia técnica
judicial, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos;2º) De 29/04/95 a 05/03/97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário?padrão, da efetiva exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por
qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, súm.198), sendo insuficiente o enquadramento por categoria profissional;3º) A partir
de 05/03/97, comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário?padrão, embasado em Laudo Técnico de
condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica. Não há limitação a maio de 1998, conforme decidiu o Superior Tribunal de
Justiça (REsp 956110, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho Quinta Turma, j. 29/08/2007, DJ 22.10.2007).4º) A partir do advento da Lei nº 9.732, de 11.12.1998, foram alterados os 1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91,
exigindo-se informação sobre a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é eficaz para eliminar ou neutralizar a
nocividade do agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o dado é registrado pela empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como especial. Faz-se exceção apenas
em relação ao agente agressivo ruído, haja vista o entendimento, ao qual me curvo, esposado pelo E. STF na apreciação do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) n. 664335, no sentido de que a informação do uso de
Equipamento de Proteção Individual não se presta à descaracterização do tempo especial quando houver exposição a níveis de pressão sonora acima dos patamares legais.Para o agente nocivo ruído, a atividade deve ser
considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do
Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. Nesse sentido, é expresso o enunciado da Súmula nº 29 da Advocacia-Geral da União, de caráter
obrigatório a todos os órgãos jurídicos de representação judicial da União:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80
decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.Diante desse panorama normativo, verifica-se que:1. o demandante não apresentou nos autos quaisquer
documentos para demonstrar o alegado trabalho em condições especiais à saúde de 17/ 06/1980 a 01/08/1980 e de 04/08/1980 a 09/12/1986, razão pela qual, sem se desincumbir de seu ônus de prova, o tempo especial
não deve ser reconhecido em relação aos precitados intervalos.2. de 04/02/1987 a 07/07/1989, o demandante, conforme o formulário e laudo técnico de fls. 180/181, trabalhou exposto a ruído de 89db(A) de modo0
habitual e permanente, não ocasional ou intermitente.Embora conste no documento que as medições foram realizadas em 1984, a empresa informou que as condições de trabalho a que foi submetido o demandante não
sofreram alterações. Referida informação supre a extemporaneidade do laudo, tornando-o prova hábil do labor desempenhado pelo demandante.Não obstante, pode-se inferir que se em medições posteriores o agente
nocivo à saúde fora observado em nível superior àquele estipulado pela lei, certamente, na época das atividades profissionais desenvolvidas pelo demandante tal agente já estava presente no ambiente de trabalho.Neste
sentido, colaciono o seguinte julgado (g. n.):PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TEMPO ESPECIAL - RUÍDO. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA DA
EXPOSIÇÃO. EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO PERICIAL - VALIDADE. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. PAGAMENTO DAS PARCELAS DEVIDAS. I. Comprovado que todas as atividades da
empresa eram exercidas na Oficina de Serviços, setor indicado nos Formulários DSS - 8030, confeccionados com base em Laudo Técnico Pericial que registra a medição do agente ruído nas diversas áreas de atuação do
único setor, podendo-se concluir que, embora haja indicação de que a média de ruído na área de elétrica, atividade exercida pelo segurado, era de 75 dB, o mesmo exercia suas atividades laborais exposto ao ruído em
todos os níveis de agressividade, faz jus o interessado à majoração dos períodos laborados entre 05/03/74 a 08/11/74, 02/10/75 a 15/03/76, 22/08/78 a 14/05/85 e 11/07/85 a 02/02/87. II. não se pode exigir a
comprovação à exposição a agente insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95., esclarecendo ainda aquela Eg. Corte que O tempo
de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja
ininterrupto sob o risco. (STJ. RESP. 200400659030. 6T. Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO. DJ. 21/11/2005. Pag. 318.); III. O fato de o laudo pericial não ser contemporâneo ao exercício das atividades
laborativas não é óbice ao reconhecimento do tempo de serviço especial, visto que, se em data posterior ao labor despendido, foi constatada a presença de agentes nocivos, mesmo com as inovações tecnológicas e de
medicina e segurança do trabalho que advieram com o passar do tempo, reputa-se que, à época do labor, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua
nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. (TRF/2. AC. 200102010000847. 1TEsp. Rel. Des. Fed. MARIA HELENA CISNE. DJU: 19/09/2008. pág. 536.); IV. Invertido o ônus
da sucumbência, deve o réu pagar a verba honorária de 10% do valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ; V. Tratando-se de ação previdenciária em que se discute verba alimentar, as parcelas
devidas ao segurado devem ser corrigidas na forma da Lei nº 6.899/81 e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, não se aplicando o disposto na Lei nº 11.960/2009. Precedente - TRF/2. AC. 20080201020868-4.
1TEsp. Rel MARCIA HELENA NUNES. DJ: 25/09/09. Pag. 186/189; VI. Apelação Cível a que se dá provimento.(AC 200751018032477, Desembargador Federal MARCELLO FERREIRA DE SOUZA
GRANADO, TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/05/2010 - Página::43/44.)Logo, sabendo-se que o uso de equipamento de proteção individual não afasta a possibilidade de
reconhecimento do tempo especial em relação ao agente agressivo ruído, e que ao longo de todo o intervalo houve exposição ao agente agressivo acima do limite de tolerância, o trabalho desenvolvido de 04/02/1987 a
07/07/1989 deve ser reconhecido como tempo especial.3. por sua vez, para demonstrar o intervalo de 01/08/1989 a 15/12/2008, o demandante apresentou o PPP de fls. 178/179 e o laudo técnico confeccionado perante
a Justiça do Trabalho, acostado às fls. 253/290.O PPP apresentado não se encontra corretamente preenchido, uma vez que não indica o período de exercício de atividades pelo demandante e de exposição aos agentes
agressivos indicados no item 15.1. Assim, referido documento não é hábil à demonstração do tempo especial guerreado.No entanto, o laudo técnico de fls. 269, embora extemporâneo, encontra-se bastante detalhado e
fundamentado, razão pela qual autoriza a análise das condições de trabalho do demandante. Com efeito, o laudo indica que o segurado trabalhou exposto, de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, a
ruído de 85,9dB(A) a 91dB(A), conforme fl. 261, diante do trabalho realizado nos seguintes maquinários: injetora Pavan Zanetti e injetora oriente.No entanto, conforme afirmado pelo engenheiro perito à fl. 254, o laudo é
representativo do período laborado pelo demandante apenas no intervalo de 23/01/1996 a 22/01/2001, razão o estudo elaborado faz provas das condições de trabalho neste interregno.Destarte, apenas o interregno de
23/01/1996 a 05/03/1997, em que o patamar de tolerância à exposição a ruído era de 80dB(A), merece reconhecimento do tempo especial, pois houve trabalho em condições especiais às saúde.Em sentindo contrário, no
intervalo de 06/03/1997 a 22/01/2001, em que houve variação detectada dos níveis de pressão sonora entre 85,9dB(A) a 91dB(A), não restou comprovado, de modo extreme de dúvida, que ao longo de toda sua jornada
de trabalho o demandante foi exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo superior ao limite de tolerância de 91 decibéis vigente à época.Portanto, dos períodos descritos no laudo, apenas o interregno de
23/01/1996 a 05/03/1997 deve ser reconhecido como tempo especial.À vista do exposto, passo a apreciar o direito à aposentadoria.Somados os períodos de trabalho especial ora reconhecidos, a parte autora passa a
contar com 03 anos, 05 meses e 17 dias de tempo especial na data do requerimento (28/10/2010), o que é insuficiente à concessão de aposentadoria especial. Passo, então, à análise do pedido sucessivo de concessão de
aposentadoria.Para comprovar o trabalho rural alegado, a parte autora carreou início de prova material, que cumpre o exigido no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, c.c. a Súmula nº 149 do STJ, consistente em:- documento
de identidade, que indica seu nascimento em 21/09/1954, no município de Paraguaçu Paulista/SP (fl. 204);- registro do imóvel Chácara Icaraíma, localizado em Icaraíma/PR, no qual consta inscrita a aquisição pelo pai do
autor, em 19/02/1975 (fl. 205);- escritura de compra e venda, datada de 22/11/1974, da Chácara Icaraíma, adquirida pelo pai do autor (fls. 206/207);- certidão negativa de dívida ativa do imóvel localizado em
Icaraíma/PR, datada de 01/04/1991 (fl. 208);- declaração do exercício de atividade rural do autor, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraíma, sem homologação do INSS (fl. 209);- ficha com proposta
de abertura de conta de depósito em nome do autor, na qual consta seu endereço na Estrada da Onça n. 05, G. Icaraíma, lote S, Sítio Santa Zildinha, datada de 16/08/1974 (fl. 210);- certidão da Secretaria de Estado de
Segurança Pública, datada de 26/02/2002, de que o demandante, à época em que requereu a 1ª via de sua carteira de identidade, declarou exercer a profissão de lavrador (fl. 211);- ficha de filiação partidária do autor, com
inscrição datada de 28/05/1975, em que consta a profissão lavrador (fl. 212);- certificado de que o autor apresentou-se ao exercício de apresentação à reserva de 1974 ao exército do autor, datada de 09/12/1975,
expedida pela JSM de Icaraíma/PR (fl. 213);- certificado de dispensa de incorporação ao exército, datada de 08/03/1974, expedida em Curitiba/PR, na qual consta a profissão do autor como lavrador (fl. 214);- certidão
do casamento do autor celebrado em 12/07/1978, datada de 26/12/1989, em que consta sua qualificação como lavrador.Os documentos apresentados se encontram em consonância com os depoimentos da parte autora e
das testemunhas.Com efeito, em seu depoimento pessoal, o autor disse que trabalhou como lavrador no Paraná, na cidade de Icaraíma. Relatou que não nasceu no Paraná, mas em Paraguaçu Paulista, mudando-se para
aquele estado aos sete anos de idade, com sua família, composta pelos pais e os quatorze irmãos, todos pequenos. O autor relatou ter estudado no Paraná até a quarta série, dos sete aos doze anos, informou que tem o
diploma dessa época. Disse que, apesar de estudar, também trabalhava desde os sete anos de idade, uma vez que estudava meio-período, das 8h às 12h e, após almoçar, dirigia-se para a roça com seu pai, para trabalhar.
Informou que o pai era dono do sítio e que apenas os filhos trabalhavam no local, pois não contavam com empregados, no plantio do café (produto forte no Paraná), milho, feijão, amendoim e até algodão. Afirmou que a
produção era parte consumida e parte vendida para prover a manutenção da família, sendo que o café era todo vendido. Disse que se casou no Paraná, em 1976, que sua esposa era da lavoura, vizinha da chácara, local em
que passou a residir após o casamento, ficando ali por apenas dois anos, até se mudar para São Paulo, trabalhando na lavoura dos mesmos produtos. Na época, o sogro também não tinha empregados e, depois de um
tempo, o autor que passou a tocar a lavoura, junto com mais dois camaradas seus. Disse que ficou só mais dois anos no Paraná e que se mudou para São Paulo depois de uma geada, ocasião em que quase teve prejuízos
financeiros. O autor disse que nunca se filiou a partido político, mas que votava no Paraná, e que não se recorda de ter assinado o documento de fl. 69. Relatou que as pessoas no interior assinam documentos sem entendê-
los.A testemunha José Gregório dos Santos afirmou que conhece o autor desde 1972, período em que ele trabalhava com o pai dele, em uma chácara de três alqueires que este possuía. Relatou que o autor plantava café,
feijão e milho e, cedo, tirava leite de vacas. Por fim, disse que o autor ficou no Paraná até 1980, ano em que se mudou para São Paulo.A testemunha Nildo Soares Nogueira afirmou conhecer o autor desde 1963 ou 1965,
época em que o depoente trabalhava na empresa Casas Martins, hoje chamada Rede Planalto, que atendia famílias, e em que o autor morava em um sítio de sua própria família na Estrada da Onça. Relatou que o autor
trabalhava no sítio, mas não pode afirmar que o via trabalhando efetivamente, mas que, quando esteva a serviço da empresa, deparava-se com as famílias trabalhando no campo, no plantio de café, milho, feijão e que pode
afirmar que o autor provavelmente trabalhava na agricultura, considerando os costumes da região e a proximidade com o pai do autor. Não soube relatar se o autor tinha outra atividade profissional na época e disse
acreditar que a família se mudou na década de 80 para São Paulo, mas não soube dizer se os filhos mudaram-se antes do pai.Por fim, o informante Valdemar Fabres referiu ter se casado em 1969 com a irmã do autor, mas
que o conhece desde a infância. Relatou que o autor ajudava o pai no sítio e na chácara que tinham, na colheita de café e na lavoura, desde criança. Relembrou que o autor estudou, sendo que estudava de manhã e depois ia
trabalhar. Informou que a família do autor se mudou para a região do Paraná em 1963 e que de lá se mudaram nos anos 80, para São Paulo, momento em que o autor passou a trabalhar em fábricas. Na lavoura, o autor
trabalhava nas terras de seu pai, junto com os irmãos. Disse que na época o autor não exercia outras atividades e se dedicava ao cultivo de café, feijão, milho, algodão e mandioca. Perguntado, referiu que apenas a família
trabalhava no sítio, que se localizada na estrada do aeroporto novo e se chamava sítio Zildinha.Neste sentido, as testemunhas foram uníssonas em afirmar que o demandante trabalhou, em regime de economia familiar, no
plantio de café, milho, feijão e arroz. Do relato, pode-se inferir que o trabalho perdurou ao longo do período afirmado pelo postulante. Destarte, cotejando a prova testemunhal com a documental, entendo possível declarar
o tempo rural trabalhado no intervalo de 12/01/1968 a 31/12/1978.Passo ao exame do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.Somados os períodos de trabalho rural e especial ora reconhecidos ao tempo
computado pelo INSS na via administrativa (fls. fl. 194, reproduzido à fl. 335), a parte autora passa a contar com 40 anos, 08 meses e 01 dia contribuídos na data do requerimento (23/10/2010), suficiente à concessão de
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aposentadoria por tempo de contribuição integral. Portanto, a parte autora tem direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário de
benefício calculado na forma da redação do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91.O benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei
n. 8.213/91.Quanto ao pedido de não aplicação do fator previdenciário, impende serem feitas algumas considerações.É cediço que, para a concessão do benefício previdenciário aplica-se a lei vigente ao tempo do
preenchimento de todos os requisitos, em observância ao aforismo tempus regit actum.Para as aposentadorias por tempo de contribuição concedidas a partir de 29/11/1999, aplica-se o fator previdenciário na apuração do
salário de benefício, cujo cálculo deverá considerar a idade, a expectativa de sobrevida para a idade em que ocorrerá a aposentação e o tempo de contribuição, tudo na forma do art. 29, 7, da Lei n. 8.213/91. Quanto
maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário. Ao revés, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será este fator e, por via de consequência, o salário de benefício. Trata-se de critério
adotado pelo legislador no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, o qual erigiu a preservação
do equilíbrio financeiro e atuarial como princípio da Previdência Social.Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano
subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do
número de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já
mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população
brasileira.Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade,
a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a
expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a
média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...).Assim sendo, não se verifica qualquer ofensa ao princípio da isonomia ou da legalidade na aplicação do Fator Previdenciário, nos
termos supramencionado, consignando-se, ainda, a necessidade de sua aplicação para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário.Ademais, ao examinar o pedido em medida cautelar na ADI
n. 2111, o Col. Supremo Tribunal Federal não vislumbrou inconstitucionalidade na parte da Lei que cuidou do fator previdenciário. Transcrevo a ementa deste r. Julgado (g.n):EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL
E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO
MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o
qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois,
o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito,
no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida
cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem
corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos
para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário,
dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.
Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de
26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser
adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi
buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição
correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não
parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da
Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que
impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova
redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado
em 16/03/2000, DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689)Neste sentido, o pedido da parte autora não procede, por ausência de amparo legal.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a reconhecer e averbar o período rural laborado de 12/01/1968 a 31/12/1978, além dos períodos especiais compreendidos de 04/02/1987 a 07/07/1989 e de 23/01/1996
a 05/03/1997, somando-os aos períodos reconhecidos administrativamente, bem como a conceder ao demandante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com início na data do requerimento
(23/10/2010), considerados 40 anos, 08 meses e 01 dia contribuídos.Diante do caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS implante o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de multa diária, com DIP em 29/10/2015. Comunique-se à autarquia para cumprimento.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária,
nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal, compensados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. Sem custas nem reembolso por força de isenção legal de ambas partes. O
INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não
incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 42/154.304.813-
4NOME DO BENEFICIÁRIO: GILDO RODRIGUESBENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRALDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB):
23/10/2010RENDA MENSAL INICIAL: a calcular DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO DA TUTELA: 29/10/2015CPF: 361.530.799-20NOME DA MÃE DO BENEFICIÁRIO: Josefa Evencio de
SouzaPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO BENEFÍCIÁRIO: Rua XV de Novembro, n. 1.150, Mauá/SPP. R. I.

0002626-60.2012.403.6140 - JOSE EDUARDO DA SILVA(SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO E SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ EDUARDO DA SILVA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde 02/09/2011 ou
à concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento dos atrasados desde 13/09/2007. Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta
a sua subsistência, o réu cessou seu benefício sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 11/55).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido o pedido
de tutela antecipada (fls. 57/57v). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 61/66, arguindo, em preliminar, prescrição de eventuais parcelas anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados.Réplica às fls. 99/100.Laudo médico pericial encontra-se às fls. 85/89,
complementado às fls. 117.A parte autora manifestou-se acerca do laudo médico às fls. 97/98, 121/122 e o INSS às fls. 108 e 123.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento imediato
na forma do art. 330, inciso I, do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em audiência.Acolho a alegação da prescrição, referente às prestações anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação, ou seja,
anteriores a 26/10/2007.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será
organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a
aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária
a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de
ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido
de doença listada na relação elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante
o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do
exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem
limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V -
até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II
será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II
ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos
deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um
período de doze meses, o qual pode ser prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser
acrescentado mais doze meses no caso de desemprego ( 2º).Feitas aludidas considerações, passo ao exame do caso concreto.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em
10/12/2012, na qual houve conclusão pela sua incapacidade parcial e definitiva para o exercício de atividades profissionais, em virtude do diagnóstico de artrose nos joelhos (quesitos 05 e 17 do Juízo).O senhor afirmou no
quesito 21 do Juízo que a parte autora apresentou exames que comprovam a incapacidade desde 13/12/2011. Porém, compulsando os autos, verifica-se à fls. 32 a existência de relatório elaborado por médico de trabalho
que consta incapacidade do autor desde 21/02/2007, em razão dos mesmos problemas diagnosticados na perícia.Desta forma, atento à livre persuasão racional do magistrado, fixo a data de início da incapacidade em
21/02/2007. O senhor perito esclareceu que o autor é passível de reabilitação (quesito 8 do Juízo).Logo, restou demonstrada nos autos a incapacidade parcial e definitiva desde 21/02/2007. Por se tratar de incapacidade
parcial e permanente, a hipótese é de concessão de auxílio-doença.Passo a apreciar os demais requisitos necessários à concessão do benefício.No que tange à qualidade de segurado e carência, é fato incontroverso, tendo
em vista que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 21/01/2005 a 13/01/2007, conforme consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino.Desta forma, a parte autora tem direito ao auxílio-
doença a contar de 26/10/2007, data limite ao lustro prescricional.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.Anote-se, por fim, ser aplicável ao caso o disposto no artigo 62 da Lei
n. 8.231/91, segundo o qual o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade.
Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Passo ao reexame do
pedido de tutela antecipada, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a procedência parcial do pedido.O
fundado receio de dano irreparável revela-se na privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa
comprovadamente inapta para trabalhar por razões de saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito suspensivo. Desta forma, concedo a tutela
antecipada, para determinar que o réu implante e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, auxílio-doença em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados.Diante do exposto,
com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora a partir de
26/10/2007;2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se os valores porventura recebidos a título de benefício
previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre
as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n.
8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do
artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada
do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação e o pagamento do
auxílio-doença, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos atrasados. Oficie-se com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     385/482



urgência.Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à reabilitação a ser promovida pelo INSS como condição para a manutenção do benefício ora concedido.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475,
I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE
DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: xNOME DO BENEFICIÁRIO: JOSÉ EDUARDO DA SILVABENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE
INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 26/10/2007RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-CPF: 124.223.238-98NOME DA MÃE: Quitéria Alexandrina da
ConceiçãoPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Alvorada, nº. 175, casa 02, Vila Gomes, Ribeirão Pires/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0003097-76.2012.403.6140 - VALDECY MANOEL DA LUZ(SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALDECY MANOEL DA LUZ, com qualificação nos autos, postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, com o pagamento das
parcelas em atraso desde 01/12/2008 ou à concessão do benefício assistencial consistente em prestação continuada, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República, com o pagamento das parcelas em
atraso desde 28/06/2007.Juntou documentos (fls. 21/48).Às fls. 50/51 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, sendo indeferido o pedido de tutela antecipada. Citado, o INSS contestou o feito às fls. 63/75,
postulando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão dos benefícios vindicados.Réplica às fls. 102/122.Estudo socioeconômico coligido às fls.
148/157.O laudo médico pericial foi encartado às fls. 83/96, complementado às fls. 159/160.Manifestação acerca dos laudos pela parte autora às fls. 129/131 e 173/174 e pelo INSS às fls. 177.Agravo retido interposto
pela parte autora às fls. 141/147.Parecer do Ministério Público Federal opinando pela procedência parcial da ação para a concessão do benefício assistencial às fls. 179/180.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO.
DECIDO.O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial.Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao exame de mérito. A Constituição Federal assegura
proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de
doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em
razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos
dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez
pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze
contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos
Ministérios da Saúde e da Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que
tal qualidade é mantida ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção
das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até
12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses
após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado
incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se
o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus
direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao
mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser
prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso
de desemprego ( 2º).Por sua vez, o benefício assistencial está disciplinado na Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:... (omissis)(...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A norma descrita foi regulamentada pelo artigo 20 da Lei n. 8.742/93, combinado com o art. 34 da Lei n. 10.741/93 (Estatuto do Idoso).
Dessa forma, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por
sua família.Pessoa portadora de deficiência é aquela impedida de participar da sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas em virtude de anomalias físicas, mentais ou sensoriais, ou de lesões irreversíveis
de longa duração, isto é, que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos ( 10). É o que dispõe o art. 20, 2º, da Lei n. 8.742/93, com a redação dada pela Lei n. 12.470/2011, in verbis: 2º. Para efeito de concessão
deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No que tange à hipossuficiência, o artigo 20, 3º, da Lei n. 8.742/93, exige que a renda familiar per capita seja inferior a (um
quarto) do salário mínimo. Contudo, no julgamento do RE 567985 RG / MT realizado em 18.04.2013, o Col. Supremo Tribunal Federal declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal.Em
que pese tal julgamento ter sido proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, observa-se que as decisões como tais tendem a serem adotadas por todos os tribunais, de modo que se afigura inútil tecer
considerações adicionais.Destarte, com o afastamento do limite anteriormente gizado pelo legislador, cumpre ao julgador preencher essa lacuna a fim de encontrar o parâmetro adequado para nortear a concessão do
benefício reclamado consoante expressa o artigo 126 do Código de Processo Civil. É o artigo 4º da Lei de Introdução ao Código Civil que impõe o recurso à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.Nesta
toada, a Lei n. 10.836/2004, que criou o Programa Bolsa Família, consistente na transferência direta de renda para famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, assim consideradas aquelas que possuam renda per
capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais) nos termos do artigo 2º, 3º, aumentada para R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por força do artigo 18 do Decreto n. 5.209/2009.Noutro giro, registre-se que já se admitia que
o estado de miserabilidade fosse aferido considerando outras circunstâncias do caso. Neste sentido, o Col. Superior Tribunal de Justiça decidiu:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º
DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93.
ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Impossibilidade de análise da violação ao art. 6º da LICC, tendo em vista a ausência
do indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF.2. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da
Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal deve ser tido como um limite mínimo,
um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a
condição de miserabilidade da parte e de sua família.4. Infere-se dos autos que o Tribunal de origem reconheceu que a autora não preenche um dos requisitos legais para o deferimento do pleito, qual seja, o seu estado de
miserabilidade.5. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, em sede de recurso especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.6. Quanto à alínea
c, o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.7. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 868.600/SP, Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ 26.03.2007 p. 321, destaquei)Quanto ao grupo familiar, na redação original da Lei n. 8.742/93, ele era formado pelas
pessoas indicadas no art. 16 da Lei n. 8.213/91 que viviam sob o mesmo teto. Com o advento da Lei n. 12.435/11, a família é integrada pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a
madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Impende destacar que o benefício em questão não é, de modo algum, instrumento para
afastar o dever legal de prestar alimentos de modo a socializar os gastos da família com seus idosos e dependentes portadores de deficiência física. Não tem por finalidade complementar a renda familiar ou proporcionar
maior conforto à parte interessada, mas amparar a pessoa deficiente ou idosa em efetivo estado de miserabilidade.Feitas tais considerações, passo a apreciar o caso concreto:A parte autora foi submetida à perícia médica,
realizada em 03/10/2013, na qual foi constatado quadro de deficiência física, sendo considerada incapaz de forma total e permanente para qualquer tipo de trabalho.Nesse panorama, configurado o impedimento de natureza
física para o demandante participar da vida em sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Preenche o requerente, assim, o requisito da deficiência.A ilustre perita fixou a data de início da incapacidade
em 01/06/2006 (quesito 21 do Juízo).Portanto, conforme consulta ao CNIS cuja juntada ora determino, na data de início da incapacidade o autor não detinha mais a qualidade de segurado, tendo em vista que verteu
contribuições previdenciárias até 28/05/1992, voltando a contribuir somente em 06/2008, época em que já estava incapaz, motivos pelos quais, não faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença.Passo, então, à apreciação do requisito socioeconômico.Do estudo social coligido aos autos (fls. 148/157), extrai-se que, à época da realização da perícia, o demandante residia sozinho.O autor não possui renda e
sobrevive de doações da comunidade. A residência do autor é composta de um único cômodo e um banheiro.Destarte, diante da inexistência de renda, está comprovada a situação de penúria. Portanto, preenchido o
requisito da hipossuficiente econômica.Presentes todos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao benefício de prestação continuada.O benefício é devido desde a data do primeiro requerimento administrativo
formulado em 28/06/2007, consoante pedido da parte autora.Desta forma, considerando o caráter alimentar do benefício vindicado, concedo a tutela antecipada para determinar que o réu implante e pague, no prazo de 30
(trinta) dias, o benefício assistencial em favor da parte autora com DIB em 28/06/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a pagar, em favor da parte autora, o benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, desde a data do
requerimento formulado em 28/06/2007, compensando-se os valores porventura recebidos a título de benefício cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é
beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas
processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em
uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de
Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação e o pagamento do benefício assistencial de prestação continuada, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C.
STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: xNOME DO BENEFICIÁRIO: VALDECY MANOEL DA LUZBENEFÍCIO CONCEDIDO: AMPARO ASSISTENCIAL À PESSOA
PORTADORA DE DEFICIÊNCIADATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 28/06/2007RENDA MENSAL INICIAL: um salário-mínimoDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-CPF: 028.590.048-07NOME
DA MÃE DO BENEFICIÁRIO: ANTÔNIA CÍCERA DA SILVAPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO BENEFÍCIÁRIO: Rua Nova Jersey, n. 166, Parque das Américas, Mauá/SP

0000541-67.2013.403.6140 - LEILA CRISTINA FRESCHI SILVA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN)

Passo ao reexame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.Para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, além
da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial acostado às fls. 158/168 atesta que a parte autora
está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho desde 03/02/2012, em decorrência de esquizofrenia (quesito 05, 17 e 21 do Juízo). Assim, presente o requisito da incapacidade.Também estão preenchidos os
demais requisitos necessários à concessão do benefício postulado nesta lide. Conforme se verifica da consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, a parte autora verteu contribuições previdenciárias entre 02/02/2009 a
01/2012, sendo, portanto, incontroversa a qualidade de segurada e o cumprimento da carência necessária para o benefício vindicado.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do
benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto
isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/551.590.513-6 em favor da demandante, a partir de 27/07/2012 (dia imediatamente posterior à
cessação do benefício e postulado pela autora na exordial) e DIP em 06/11/2015. Oficie-se para cumprimento, no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade e multa.Dê-se vista às partes para manifestação sobre o
laudo médico pericial pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando pela autora.Após, tornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. Registre-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 31/551.590.513-
6NOME DO BENEFICIÁRIO: LEILA CRISTINA FRESCHI SILVABENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-DoençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB):
27/07/2012RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 06/11/2015CPF: 273.030.318-98NOME DA MÃE: Maria de Oliveira FreschiPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO
SEGURADO: Rua Radamés Nardini, nº. 92, Jardim Guapituba, Mauá/SP.
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0001339-28.2013.403.6140 - INACIO DIAS DE CARVALHO(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Passo ao reexame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.Para a concessão do benefício vindicado, nos termos dos artigos 86 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade
de segurado, é necessária a comprovação da redução da capacidade de trabalho que a parte habitualmente exercia em razão do acidente sofrido.O laudo médico pericial acostado às fls. 121/125 atesta que a parte autora
está incapacitada de forma parcial e permanente para suas funções habituais, em decorrência de sequela de fratura de punho esquerdo, com comprometimento do nervo ulnar esquerdo e déficit de flexão (quesitos 05 e 17
do Juízo). Não obstante o Sr. Perito ter fixado a data de início da incapacidade em 11/01/2014 (quesito 21 do Juízo), fixo-a em 09/09/2009, data do acidente e que a parte autora foi submetida à cirurgia, conforme
documentos médicos de fls. 18/20. Assim, presente o requisito da incapacidade.Também está preenchido o requisito referente à qualidade de segurado obrigatório. Conforme se verifica da consulta ao CNIS, cuja juntada
ora determino, a parte autora verteu contribuições previdenciárias entre 01/02/2005 a 29/07/2011, sendo, portanto, incontroversa a qualidade de segurada quando da data do acidente.Reconhecida a plausibilidade do
direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os
pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu implantar o benefício de auxílio-acidente em favor do demandante, a partir de
03/05/2010 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício do auxílio-doença) e DIP em 09/11/2015. Oficie-se para cumprimento, no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade e multa.Dê-se vista às partes
para manifestação sobre o laudo médico pericial pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando pela autora.Após, tornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. Registre-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO
BENEFÍCIO: xNOME DO BENEFICIÁRIO: INÁCIO DIAS DE CARVALHOBENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-AcidenteRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
(DIB): 03/05/2010RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 09/11/2015CPF: 222.868.348-57NOME DA MÃE: Maria Zilda dos SantosPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO
DO SEGURADO: Rua Marajó, nº. 44, Jardim Oratório, Mauá/SP.

0001549-79.2013.403.6140 - ONOFRE ANTONIO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ONOFRE ANTONIO DA SILVA, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, mediante o reconhecimento do tempo de atividade rural laborado de 01/01/1975 a 31/12/1985, com o pagamento dos atrasados desde a data de entrada do requerimento
administrativo.Petição inicial (fls. 02/18) veio acompanhada de documentos (fls. 19/75).Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 78).Contestação do INSS às fls. 80/83, ocasião em que sustentou, no mérito, a
improcedência da ação. Produzida prova oral (fls. 90/92 e fl. 116).Réplica às fls. 93/100.Memoriais finais às fls. 119/125 e fl. 130. É o relatório. DECIDO.Preclusa a oitiva da testemunha Antonio de Morais, considerando
que não houve manifestação acerca do despacho de fl. 117.Assim, julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 456 do Código de Processo Civil. Sem a arguição de preliminares, passo, desde logo, ao
exame do mérito.Para comprovar o trabalho rural alegado, a parte autora carreou início de prova material, que cumpre o exigido no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, c.c. a Súmula nº 149 do STJ, consistente em:-
documento de identidade, que indica seu nascimento em 13/02/1952, no município de Vargem Alegre/MG (fl. 22);- certidão do casamento do autor celebrado em Caratinga/MG, em 22/07/1975, datada de 20/02/199(?),
em que consta sua qualificação como lavrador (fl. 58).- certidão de nascimento do filho Claudiney, ocorrido em 18/10/1979, no município de Caratinga/MG (fl. 59);- ficha de inscrição do autor no sindicato dos
trabalhadores rurais de Caratinga/MG, na qual consta admissão em 10/03/1977, com carimbo de pagamento de mensalidades de março/1977 a fevereiro/1981 (fl. 60/60 v.);- declaração da 6ª Delegacia de Serviço Militar,
datada de 11/06/2002, de que o demandante, à época de seu alistamento, declarou exercer a profissão de lavrador (fl. 61).Os documentos apresentados se encontram em consonância com os depoimentos da parte autora
e das testemunhas.Com efeito, em seu depoimento pessoal, o autor disse que trabalhou como lavrador desde seus dez anos de idade até 1985, ano em que se mudou para Mauá/SP. Relembrou que trabalhava todos os dias
da semana no município de Caratinga, na propriedade de Zé Marinho, até se mudar para São Paulo. Disse que a propriedade tinha cerca de quinze alqueires, que era plana, tinha uma nascente, mas não era rio, e que nela
eram cultivados milho, arroz e feijão. Mencionou que mais ninguém trabalhava com o autor e que ele não exercia mais nenhuma atividade. Disse, ainda, que não morava no mesmo local, mas em uma propriedade a dois
quilômetros de distância, e que o caminho que percorria a pé. Relatou que os produtos eram guardados. Depois que chegou a Mauá, começou a trabalhar, em março/1986. Antes deste contrato, não tinha CTPS.
Perguntado, respondeu que em Minas era sindicalizado e que não estudou, porque não teve tempo. O depoimento das testemunhas, constante à fl. 116, afirma o trabalho rural do demandante, exercido em propriedade de
terceiros. Embora exista divergência entre o depoimento das testemunhas e o relato do autor quanto ao nome do proprietário das terras em que este exercia suas atividades, entendo justificadas tais discrepâncias diante da
informação de fl. 60 de que o autor exercia suas atividades como trabalhador braçal em diversas áreas, bem como diante do longo tempo transcorrido desde os fatos relembrados em Juízo.No entanto, considerando que as
testemunhas não informaram o período aproximado no qual o demandante exerceu as atividades agrícolas, sequer mencionaram o ano em que este se mudou para São Paulo, baseio-me nos documentos apresentados nos
autos para reconhecê-lo.Diante da ficha de associado do demandante, apresentada à fl. 60-verso, que indica terem sido recolhidas contribuições mensais ao sindicato dos trabalhadores rurais até fevereiro/1981, entendo
que a prova documental dos autos autoriza, com razoável grau de certeza, o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pelo autor ao menos até 28/02/1981, data em que cessaram referidas contribuições
sindicais.Destarte, cotejando a prova testemunhal com a documental, entendo possível declarar o tempo rural trabalhado pelo autor no intervalo de 01/01/1975 a 28/02/1981.Passo ao exame do pedido de aposentadoria
por tempo de contribuição.Somados os períodos de trabalho rural ao tempo computado pelo INSS na via administrativa (fl. 68, cuja planilha contendo a reprodução ora determino que se junte aos autos), a parte autora
passa a contar com 36 anos, 05 meses e 21 dias contribuídos na data do requerimento (09/10/2012), o que é suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Portanto, a parte autora tem direito
à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário de benefício calculado na forma da redação do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91.O benefício
é devido a contar da data do requerimento administrativo. É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
para condenar o INSS a reconhecer e averbar o período rural laborado de 01/01/1975 a 28/02/1981, somando-o aos intervalos reconhecidos administrativamente, bem como a conceder ao demandante o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, com início na data do requerimento (09/10/2012), considerados 36 anos, 05 meses e 21 dias contribuídos.Diante do caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da
tutela jurisdicional para que o INSS implante o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, com DIP em 29/10/2015. Comunique-se à autarquia para cumprimento.O montante em atraso deverá ser
pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal, compensados os valores eventualmente pagos na esfera
administrativa. Sem custas nem reembolso por força de isenção legal de ambas partes. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios
estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 42/161.534.832-5NOME DO BENEFICIÁRIO: ONOFRE ANTONIO DA SILVABENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRALDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 09/10/2012RENDA MENSAL INICIAL: a calcular DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO DA TUTELA:
29/10/2015CPF: 361.530.799-20NOME DA MÃE DO BENEFICIÁRIO: Geralda Rosa de JesusPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO BENEFÍCIÁRIO: Rua Califórnia, n. 254, Pq. das Américas, Mauá/SPP. R. I.

0002208-88.2013.403.6140 - CRISTIAN DOS SANTOS GUEDES(SP224450 - MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Passo ao reexame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.Para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42, 59 e 86 da Lei nº 8.213/91,
além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade ou limitação desta para o trabalho.O laudo médico pericial acostado às fls. 97/100
atesta que a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para qualquer atividade laborativa desde 1998, em decorrência de sequela de fratura exposta de fêmur esquerdo, com deformidade e encurtamento.
Assim, presente o requisito da incapacidade (quesitos 17 e 21 do Juízo).Não obstante o Sr. Perito fixar a incapacidade para qualquer atividade laboral desde 1998, não vislumbro tal assertiva crível, tendo em vista que a
parte autora laborou de forma ininterrupta entre 2007 a 2014 no ramo de transporte de cargas. Desta forma, fixo a data de início da incapacidade na data da realização da perícia, 23/09/2015. Também estão preenchidos
os demais requisitos necessários à concessão do benefício postulado nesta lide. Conforme se verifica da consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino o autor verteu contribuições previdenciárias entre 26/08/2011 a
10/10/2014, sendo, portanto, incontroverso a qualidade de segurado e o cumprimento da carência necessária para o benefício previdenciário.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza
alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da
tutela.Ressalto que, não obstante o pedido do autor seja de auxílio-acidente, está pacificado o entendimento de que nada impede o magistrado de conceder auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, dependendo do
grau da incapacidade, em razão do princípio da fungibilidade dos benefícios previdenciários relacionados à incapacidade.No caso dos autos, a conclusão da perícia foi de que o autor apresenta incapacidade total e
temporária para qualquer função, sugerindo reavaliação em 12 (doze) meses. Portanto, a hipótese é de concessão de auxílio-doença.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu
implantar o benefício de auxílio-doença em favor da demandante, a partir de 23/09/2015 (data da realização da perícia) e DIP em 09/11/2015. Oficie-se para cumprimento, no prazo de trinta dias, sob pena de
responsabilidade e multa.Intimem-se as partes, iniciando pela autora, para manifestação acerca do laudo médico pericial pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. Registre-se.TÓPICO
SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: XNOME DO BENEFICIÁRIO: CRISTIAN DOS SANTOS GUEDESBENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-DoençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular
pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 23/09/2015RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 09/11/2015CPF: 252.093.958-39NOME DA MÃE:
Olinda da Ressurreição Quitéria GuedesPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Zumbi dos Palmares, nº. 126, apto 603, Parque São Vicente, Mauá/SP.

0002304-06.2013.403.6140 - LUCIENE BRITO DE LIMA X GERALDINA MARIA DE BRITO(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, objetivando a retificação da sentença de fls. 131/132.Sustenta, em síntese, ter sido determinado, no julgado, que a concessão da pensão por morte à
demandante seria condicionada à cessação do benefício assistencial, também concedido em seu favor.No entanto, a embargante argumenta não ser titular do referido benefício assistencial, que pertence, em verdade, a sua
genitora, razão pela qual não há que se falar em cumulação indevida de benefícios.É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).São hipóteses de cabimento deste
recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se admitido a sua interposição
para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício (art. 463, inc. I, do CPC).Na hipótese vertente, os embargos devem ser acolhidos, porquanto o julgado padece do defeito apontado.Com
efeito, os extratos disponíveis no sistema DataPrev do INSS, cuja juntada ora determino, indicam, diferente daquilo que constou na sentença, que a titular do benefício assistencial é a Sra. Geraldina Maria de Brito, genitora
da demandante.Portanto, a concessão da pensão por morte à parte autora não encontra óbice no art. 20, 4º, da Lei n. 8.742/93, razão pela qual reconsidero a determinação contida no julgado. Destarte, o benefício de
pensão por morte da parte autora deverá ser implantado sem que se proceda à cessação do benefício da LOAS, de titularidade da mãe da Autora.Diante disto, por inexistir óbice legal, e considerando o caráter alimentar da
prestação, de ofício, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício de pensão por morte no prazo de trinta dias.
Comunique-se a Agência da Previdência Social responsável.Neste sentido, acolho os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes.Fica mantida, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I.

0000833-18.2014.403.6140 - JOSE EDMAR MOURA LUZ(SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES E SP245620 - FABIANO DA COSTA SEGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

JOSÉ EDMAR MOURA LUZ, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão da aposentadoria
por invalidez, com o pagamento das parcelas em atraso, desde 24/02/2014.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que a impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência,
o réu cessou seu benefício sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos às fls. 07/69.Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido o pedido de tutela
antecipada (fls. 76/77). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 87/91, arguindo, em preliminar, prescrição de eventuais parcelas anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados.Laudo pericial encontra-se às fls. 105/115.Manifestação acerca do laudo pela parte autora às fls.
117 e pelo INSS às fls. 119.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento imediato na forma do art. 330, inciso I, do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em
audiência.Afasto a alegação de prescrição, tendo em vista que o pedido do autor não abarca prestações anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às
pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e
idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade
laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o
auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade
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total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze contribuições (art. 25, I, da
Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos Ministérios da Saúde e da
Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida
ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta
é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a
cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante
a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser prorrogado
por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso de
desemprego ( 2º).Analisando o caso concreto, no que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em 20/05/2015, na qual concluiu pela incapacidade total e temporária entre 29/07/2013 a
20/03/2014 e total e permanente para o labor a partir de 20/03/2014, em decorrência de sequela funcional de ombro esquerdo e articulação coxofemoral esquerda secundária a procedimento cirúrgico realizado por fratura
de úmero, fêmur e olecrano (quesitos 05, 17 e 21 do Juízo).Nesse panorama, configurada a hipótese de incapacidade total e permanente para suas funções habituais, sem possibilidade de reabilitação e recolocação
profissional, a concessão da aposentadoria por invalidez é de rigor.Da mesma forma, a concessão do auxílio-doença no período da incapacidade total e temporária.Passo, assim, ao exame dos demais requisitos legais,
necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.No que tange à qualidade de segurado e carência, é fato incontroverso, tendo em vista que a parte autora verteu contribuições previdenciárias no período
de 12/2011 a 10/2015.Portanto, é devida a aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei n. 8.213/91, a ser apurado na forma do art.
29, II, do referido diploma legal.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91. Fixo a data de início do benefício em 21/03/2014, data esta aferida pela perita como a de início da
incapacidade.Destarte, acolho o parecer do ilustre perito, já que em consonância com o contexto de provas constante nos autos.Com relação ao auxílio-doença, verifica-se da consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,
que o autor esteve em gozo do referido benefício entre 29/07/2013 a 24/02/2014.Desta maneira, devido o auxílio-doença no período de 25/02/2014 a 20/03/2014.Passo ao reexame do pedido de antecipação de tutela,
autorizado pelo art. 273, 4º, do Código de Processo Civil.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a procedência do pedido.O fundado receio de dano
irreparável revela-se na privação da autora de parcela das prestações destinadas a garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar por razões de saúde,
agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito suspensivo. Desta forma, concedo a tutela antecipada para determinar que o réu implante e pague, no prazo de
30 (trinta) dias, aposentadoria por invalidez em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. implantar o benefício de aposentadoria desde 21/03/2014, pagando as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas
monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se os valores porventura recebidos, a título de benefício previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei, nos intervalos supramencionados.2.
pagar as parcelas de auxílio-doença, no período compreendido entre 25/02/2014 a 20/03/2014, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se os valores porventura recebidos, a
título de benefício previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei, nos intervalos supramencionados.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas
vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está
isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do
pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e
correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar a implantação e o pagamento da aposentadoria por invalidez, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não
implica no pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do
direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: XNOME
DO BENEFICIÁRIO: JOSÉ EDMAR MOURA LUZBENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por invalidez e Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
(DIB): 21/03/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-CPF: 006.712.148-96NOME DA MÃE: Antonia Maria de MouraPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO
SEGURADO: Rua Paraguai, nº. 196 A, Parque das Américas, Mauá/SP

0001674-13.2014.403.6140 - ANDERSON ALLAN DOS SANTOS(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Passo ao reexame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.Para a concessão do benefício vindicado, nos termos dos artigos 86 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade
de segurado, é necessária a comprovação da redução da capacidade de trabalho que a parte habitualmente exercia em razão do acidente sofrido.O laudo médico pericial acostado às fls. 52/58 atesta que a parte autora está
incapacitada de forma total e permanente para suas funções habituais desde 01/12/2013, em decorrência de sequela de fratura de quadril direito com lesão neurológica (quesito 05, 17 e 21 do Juízo). Assim, presente o
requisito da incapacidade.Também está preenchido o requisito referente à qualidade de segurado obrigatório. Conforme se verifica da consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, a parte autora verteu contribuições
previdenciárias entre 16/03/2012 a 30/06/2014, sendo, portanto, incontroversa a qualidade de segurada quando da data do acidente.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do
benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto
isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu implantar o benefício de auxílio-acidente em favor do demandante, a partir de 05/05/2014 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício do
auxílio-doença e postulado pela autora na exordial) e DIP em 09/11/2015. Oficie-se para cumprimento, no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade e multa.Dê-se vista às partes para manifestação sobre o laudo
médico pericial pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando pela autora.Após, tornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. Registre-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: xNOME DO
BENEFICIÁRIO: ANDERSON ALLAN DOS SANTOSBENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-AcidenteRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB):
05/05/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 09/11/2015CPF: 378.293.408-38NOME DA MÃE: Geralda Maria SantosPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO
SEGURADO: Rua Resedá, nº. 95, Jardim Primavera, Mauá/SP.

0002205-02.2014.403.6140 - ROSA AMELIA SOUZA MONTEIRO(SP277563 - CAMILA ROSA LOPES E SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

ROSA AMÉLIA SOUZA MONTEIRO, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez, com o pagamento das parcelas em atraso desde a data da constatação da incapacidade. Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que
garanta a sua subsistência, o réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 14/35).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido
o pedido de tutela antecipada (fls. 38/38v). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 41/51, pugnando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão
dos benefícios pleiteados.Laudo médico pericial encontra-se às fls. 70/85.A parte autora manifestou-se acerca do laudo médico às fls. 91/96 e o INSS às fls. 115.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito
comporta julgamento imediato na forma do art. 330, inciso I, do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em audiência.Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao exame de mérito.A Constituição
Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura
dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios
devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se
dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por
invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de
doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos
Ministérios da Saúde e da Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que
tal qualidade é mantida ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção
das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até
12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses
após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado
incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se
o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus
direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao
mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser
prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso
de desemprego ( 2º).Feitas aludidas considerações, passo ao exame do caso concreto.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em 03/06/2015, na qual houve conclusão pela sua
incapacidade total e temporária para atividades laborais, em virtude do diagnóstico de doença pulmonar obstrutiva crônica moderada e asma secundária a tuberculose (quesitos 05 e 17 do Juízo).Logo, restou demonstrada
nos autos a incapacidade desde 24/12/2011 (quesito 21 do Juízo). Por se tratar de incapacidade total e temporária, a hipótese é de concessão de auxílio-doença.Nesse panorama, como a parte autora não comprovou estar
incapaz total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade profissional, não tem direito à concessão de aposentadoria por invalidez. Neste aspecto, portanto, sucumbe o demandante.Não obstante, tendo em
vista existir incapacidade para o exercício das atividades profissional habituais desde 24/12/2011, a parte autora tem direito à percepção de auxílio-doença. Passo a apreciar os demais requisitos necessários à concessão do
benefício.No que tange à qualidade de segurado e carência, conforme consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, verifico que a parte autora verteu contribuições previdenciárias de 02/06/2008 a 16/12/2009, assim
como, demonstrou a fls. 98/100 sua situação de desemprego involuntária. Portanto, nos termos do artigo 15, inciso II, 2º da Lei 8213/91, a parte autora ainda era segurada no momento do início da incapacidade, além de
ter cumprido a carência necessária para a concessão do benefício.Desta forma, a parte autora tem direito à concessão do auxílio-doença a contar de 24/12/2011.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no
art. 40 da Lei n. 8.213/91.Passo ao reexame do pedido de tutela antecipada, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que
apontam para a procedência parcial do pedido.O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta a sua subsistência até a
fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar por razões de saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito
suspensivo. Desta forma, concedo a tutela antecipada, para determinar que o réu implante e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, auxílio-doença em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o
pagamento de atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. implantar o benefício de auxílio-
doença em favor da parte autora a partir de 24/12/2011;2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se os valores porventura
recebidos a título de benefício previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta
sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do
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disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do pagamento feito ao
Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária,
nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a
implantação e o pagamento do auxílio-doença, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos
atrasados. Oficie-se com urgência.Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia médica a ser designada e realizada pelo INSS como condição para a manutenção do benefício ora
concedido.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: xNOME DO BENEFICIÁRIO: ROSA AMÉLIA SOUZA MONTEIROBENEFÍCIO CONCEDIDO:
Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 24/12/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -
x-CPF: 785.024.623-34NOME DA MÃE: Maria de Lourdes Souza MonteiroPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Lindo de Godoi, nº. 93, Parque das Américas, Mauá/SP.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

0002239-74.2014.403.6140 - JULIO CESAR DE ARRUDA(SP283689 - ALEXANDRE DOS SANTOS PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Passo ao reexame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.Para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42, 59 e 86 da Lei nº 8.213/91,
além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade ou limitação desta para o trabalho.O laudo médico pericial acostado às fls. 62/66 atesta
que a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para qualquer atividade laborativa desde 28/05/2015, em decorrência de ostiomielite da perna direita, com deformidade e discrepância de cumprimento dos
membros. Assim, presente o requisito da incapacidade (quesitos 17 e 21 do Juízo).Não obstante o Sr. Perito fixar a incapacidade para qualquer atividade laboral desde 28/05/20151998, fixo-a em 06/07/2013, tendo em
vista relatório médico às fls. 10 que menciona a mesma doença crônica naquela época que ainda acomete o autor na atualidade. Também estão preenchidos os demais requisitos necessários à concessão do benefício
postulado nesta lide. Conforme se verifica da consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino o autor esteve em gozo de auxílio-doença entre 01/04/2011 a 27/02/2014, sendo, portanto, incontroverso a qualidade de
segurado e o cumprimento da carência necessária para o benefício previdenciário.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a
parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.No caso dos autos, a conclusão da perícia foi de que o
autor apresenta incapacidade total e temporária para qualquer função, sugerindo reavaliação em 12 (doze) meses. Portanto, a hipótese é de concessão de auxílio-doença.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA para o fim de o réu restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/545.512.993-3 em favor do demandante, a partir de 28/02/2014 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício e postulado pelo autor
na exordial) e DIP em 09/11/2015. Oficie-se para cumprimento, no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade e multa.Intimem-se as partes, iniciando pela autora, para manifestação acerca do laudo médico pericial
pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. Registre-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 545.512.993.3NOME DO BENEFICIÁRIO: JÚLIO
CÉSAR DE ARRUDABENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-DoençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 28/02/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular
pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 09/11/2015CPF: 275.304.838-03NOME DA MÃE: Margarida de Jesus Cesar ArrudaPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Castro Alves, nº. 89,
Jardim Miranda, Mauá/SP.

0002488-25.2014.403.6140 - ALEXANDRE PEREIRA DIAS(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALEXANDRE PEREIRA DIAS, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez, com o pagamento das parcelas em atraso desde 30/01/2006. Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o réu
indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 06/90).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido o pedido de tutela antecipada
(fls. 93/94). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 197/202, pugnando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados.Laudo
médico pericial encontra-se às fls. 97/103.A parte autora manifestou-se acerca do laudo médico às fls. 204 e o INSS às fls. 206.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento imediato na
forma do art. 330, inciso I, do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em audiência.Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao exame de mérito.A Constituição Federal assegura proteção
previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença,
invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da
incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em
exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe
incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze contribuições
(art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos Ministérios da Saúde e
da Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida
ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta
é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a
cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante
a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser prorrogado
por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso de
desemprego ( 2º).Feitas aludidas considerações, passo ao exame do caso concreto.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em 19/08/2014, na qual houve conclusão pela sua
incapacidade parcial e temporária para atividades laborais, em virtude do diagnóstico de lesão de flexores de 1º e 2º dedos da mão direita (quesitos 05 e 17 do Juízo).Logo, restou demonstrada nos autos a incapacidade
desde 31/07/2014, (conforme conclusão do Sr. Perito). Por se tratar de incapacidade parcial e temporária, a hipótese é de concessão de auxílio-doença.Nesse panorama, como a parte autora não comprovou estar incapaz
total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade profissional, não tem direito à concessão de aposentadoria por invalidez. Neste aspecto, portanto, sucumbe o demandante.Não obstante, tendo em vista existir
incapacidade para o exercício das atividades profissional habituais desde 31/07/2014, a parte autora tem direito à percepção de auxílio-doença, devendo o benefício de NB: 31/604.114.017-5 ser restabelecido desde o dia
seguinte ao da cessação ocorrida em 02/10/2014. Passo a apreciar os demais requisitos necessários à concessão do benefício.No que tange à qualidade de segurado e carência, é fato incontroverso, tendo em vista que a
parte autora verteu contribuições previdenciárias no período de 02/05/2013 a 01/07/2015, além de ter gozado auxílio-doença entre 13/11/2013 a 02/10/2014, conforme consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino.Desta
forma, a parte autora tem direito ao restabelecimento do auxílio-doença a contar de 03/10/2014, dia imediatamente posterior a sua cessação.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n.
8.213/91.Passo ao reexame do pedido de tutela antecipada, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a
procedência parcial do pedido.O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta a sua subsistência até a fase de
cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar por razões de saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito suspensivo.
Desta forma, concedo a tutela antecipada, para determinar que o réu restabeleça e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, auxílio-doença em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de
atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB
31/604.114.017-5) em favor da parte autora a partir de 03/10/2014;2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se os
valores porventura recebidos a título de benefício previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas
vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está
isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do
pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e
correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar o restabelecimento e o pagamento do auxílio-doença, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no
pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia médica a ser designada e realizada pelo INSS como condição para a manutenção do benefício ora
concedido.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 604.114.017-5NOME DO BENEFICIÁRIO: ALEXANDRE PEREIRA DIASBENEFÍCIO
CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 03/10/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO
PAGAMENTO: -x-CPF: 296.476.378-02NOME DA MÃE: Neide Silva Neiva DiasPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua José Nicolini, nº. 151, Bairro Chácara Engenho da Serra, Ribeirão
Pires/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002764-56.2014.403.6140 - JOANA BATISTA DA SILVA(SP100834 - MOACIR ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOANA BATISTA DA SILVA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com o
pagamento das parcelas em atraso, desde 26/05/2014. Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o réu cessou seu
benefício de auxílio-doença, sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 05/16).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos, sendo indeferido o pedido de tutela
antecipada (fls. 19/20v).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 34/40, pugnando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.Laudo
médico pericial encontra-se às fls. 24/31.Manifestação acerca do laudo pericial pela parte autora às fls. 80/81, quedando-se inerte o INSS (fls. 83v).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta
julgamento imediato na forma do art. 330, inc. I do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em audiência.Sem a arguição de preliminares, passo, desde logo, ao exame do mérito.A Constituição Federal
assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos
eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios
devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se
dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por
invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de
doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos
Ministérios da Saúde e da Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que
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tal qualidade é mantida ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção
das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até
12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses
após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado
incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se
o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus
direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao
mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser
prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso
de desemprego ( 2º).Feitas tais considerações, passo ao exame do mérito.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em 26/08/2014, tendo o perito concluído pela capacidade
laborativa da requerente (quesito 17 do Juízo).Porém, sustentou que a autora é portadora de coxartrose secundária, faz uso de bengala e apresenta limite de movimento em articulação coxo femural à direita.Em suma,
portanto, a demandante encontra-se acometida de limitação de movimento e deambulação, necessitando de auxílio de bengala para se locomover, o que a incapacita para o exercício de suas atividades profissionais
habituais.Corrobora esta tese o fato de que, após a cessação de seu último contrato de trabalho, em 09/2009, não mais voltou a exercer atividade remunerada, conforme consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino.
Logo, sua doença provavelmente a retirou do mercado de trabalho.Considerando que a autora é pessoa jovem e que o ilustre perito afirmou que sua moléstia é passível de tratamento cirúrgico, entendo ser o caso de
incapacidade total e temporária, o que enseja a concessão de auxílio-doença.Apesar de a parte autora não ter formulado pedido de concessão de auxílio-doença na peça exordial, diante do princípio da fungibilidade da
concessão dos benefícios previdenciários, entendo fungíveis o pedido de aposentadoria por invalidez e a concessão de auxílio-doença previdenciário, haja vista que a concessão deste ou daquele depende, sobretudo, da
análise do grau de inaptidão da pessoa em promover sua mantença.Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REQUISITOS COMPROVADOS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. FUNGIBILIDADE DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que
lhe garanta a subsistência. É necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao
benefício apenas quando a incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições
mensais que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da
Previdência Social. - Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No
mais, possui requisitos idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez. - A qualidade de segurada e o período de carência encontram-se comprovados, a teor das cópias da CTPS e da
comunicação de decisão administrativa de fls. 10/32. - O laudo médico (fls. 55/63) atestou conclusivamente que a parte autora, qualificada como auxiliar de zeladoria, nascida em 1969 é portadora de osteonecrose de
quadril bilateral, encontrando-se incapacitada total e permanentemente para suas atividades laborais e parcial e permanentemente para os atos da vida civil. Assevera, ainda que a incapacidade (data provável de início no
ano de 2008), apresenta-se consolidada e irreversível, sem aptidão para o exercício de outra profissão (resposta aos quesitos de nº 3, 12 e 15 - fls. 62). - Por oportuno, importa salientar que o artigo 436 do Código de
Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. No caso dos autos, o conjunto probatório é consonante com a conclusão exarada no
laudo pericial. - Preenchidos os requisitos legais e com fundamento no princípio da fungibilidade da concessão dos benefícios previdenciários, impõe-se o reconhecimento do direito à percepção do benefício de
aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. - No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus termos, pelo que atende a
pretensão ora formulada neste mister. - Agravo legal improvido.(APELREEX 00025973920134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. FUNGIBILIDADE DAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I - Embora a autora tenha pleiteado a manutenção do auxílio-doença ou a sua conversão
em aposentadoria por invalidez, incide a fungibilidade das ações previdenciárias, que decorre do fato de que não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua incapacidade, devendo ser concedido o
benefício adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado (no caso, benefício decorrente de invalidez). II - Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao
segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. III - De acordo com o
perito médico, a autora pode realizar e trabalhar na sua profissão declarada, mas com algumas limitações, como levantar pesos e movimentos repetitivos. E possível readaptá-la a serviços na sua profissão [sic] com tais
limitações, como atividades sentadas, secretaria, farmácia. Há várias outras atividades como auxiliar de enfermagem alem de carregar pacientes, dar banhos de leito, etc.... Paciente jovem com bom nível educacional
(superior). (fl. 350). IV - A parte autora faz jus ao benefício de auxílio-acidente, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. V - Agravo a que se nega provimento.(AC 00032736020084036119,
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante deste panorama, entendo demonstrada a
incapacidade total e temporária da demandante para o exercício de atividades profissionais, desde a cessação do benefício, ou seja, 26/05/2014.Passo a apreciar os demais requisitos necessários à concessão do
benefício.Quanto à qualidade de segurado e carência, é fato incontroverso, tendo em vista que a parte autora verteu contribuições previdenciárias de 03/03/1997 a 09/2009, além de ter gozado auxílio-doença de
27/07/2000 a 26/05/2014.O benefício é devido a partir do dia imediatamente posterior a sua cessação, 27/05/2014.É devido o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.Passo ao reexame do
pedido de tutela antecipada, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a procedência parcial do pedido.O
fundado receio de dano irreparável revela-se na privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa
comprovadamente inapta para trabalhar por razões de saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito suspensivo. Desta forma, concedo a tutela
antecipada para determinar que o réu restabeleça e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, auxílio-doença em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados.Diante do exposto,
com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. restabelecer em favor da demandante o benefício de auxílio-doença (NB:
117.804.560-6) desde 27/05/2014;2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se os valores porventura recebidos a título de
benefício previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não
incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do
art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos
exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da
versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o
restabelecimento e o pagamento do auxílio-doença, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos
atrasados. Oficie-se com urgência.Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia a ser realizada pelo INSS, como condição para a manutenção do benefício ora concedido.Sentença sujeita ao
reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças
ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 31/117.804.560-6NOME DO BENEFICIÁRIO: JOANA BATISTA DA SILVABENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA
MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 27/05/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-CPF: 140.174.028-
60NOME DA MÃE: Maria do Carmo Mendes da SilvaPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Chico Mendes, nº. 38, Jardim Zaira, Mauá/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002897-98.2014.403.6140 - DEBORA SOARES DOS SANTOS(SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DÉBORA SOARES DOS SANTOS, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à
concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas em atraso desde 28/03/2011. Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que
garanta a sua subsistência, o réu cessou seu benefício sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 19/287).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido
o pedido de tutela antecipada (fls. 290/291). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 348/353, pugnando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão
dos benefícios pleiteados.Laudo médico pericial encontra-se às fls. 332/345, complementado às fls. 373/377.A parte autora manifestou-se acerca do laudo médico às fls. 380/386 e o INSS às fls. 288.É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento imediato na forma do art. 330, inciso I, do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em audiência.Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo
ao exame de mérito.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será
organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a
aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária
a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de
ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido
de doença listada na relação elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante
o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do
exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem
limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V -
até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II
será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II
ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos
deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um
período de doze meses, o qual pode ser prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser
acrescentado mais doze meses no caso de desemprego ( 2º).Feitas aludidas considerações, passo ao exame do caso concreto.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em
06/10/2014, na qual houve conclusão pela sua incapacidade parcial e permanente para atividades laborais, em virtude do diagnóstico de disfonia funcional sem prejuízo na comunicação, distúrbio ventilatório obstrutivo
crônico leve, gastrite e esofagite (quesitos 05 e 17 do Juízo).Logo, restou demonstrada nos autos a incapacidade desde 08/08/2008 (quesito 21 do Juízo). Por se tratar de incapacidade parcial e permanente, a hipótese é de
concessão de auxílio-doença.A senhora perita esclareceu que a requerente tem critérios para enquadramento em readaptação/reabilitação profissional (quesito 08 do Juízo).Assim, apesar de a incapacidade ser definitiva,
não se trata de hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez, vez que se trata de segurada jovem (nascida em 18/03/1981) que possui condições de ser recolocada no mercado de trabalho, em profissão compatível
com seu estado de saúde. Nesse panorama, como a parte autora não comprovou estar incapaz total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade profissional, não tem direito à concessão de aposentadoria por
invalidez. Neste aspecto, portanto, sucumbe a demandante.Não obstante, tendo em vista existir incapacidade para o exercício das atividades profissional habituais desde 08/08/2008, a parte autora tem direito à percepção
de auxílio-doença, devendo o benefício de NB: 31/529.804.271-2 ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação ocorrida em 28/03/2011. Passo a apreciar os demais requisitos necessários à concessão do
benefício.No que tange à qualidade de segurado e carência, é fato incontroverso, tendo em vista que a parte autora verteu contribuições previdenciárias entre 05/03/2007 a 04/2008, além de ter gozado auxílio-doença entre
09/04/2008 a 28/03/2011, conforme consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino.Desta forma, a parte autora tem direito ao restabelecimento do auxílio-doença a contar de 29/03/2011, dia imediatamente posterior a sua
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cessação.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.Anote-se, por fim, ser aplicável ao caso o disposto no artigo 62 da Lei n. 8.231/91, segundo o qual o segurado em gozo de
auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Passo ao reexame do pedido de tutela antecipada, conforme autorizado
pelo art. 273, 4º do CPC.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a procedência parcial do pedido.O fundado receio de dano irreparável revela-se na
privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar por razões de
saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito suspensivo. Desta forma, concedo a tutela antecipada, para determinar que o réu restabeleça e pague,
no prazo de 30 (trinta) dias, auxílio-doença em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/529.804.271-2) em favor da parte autora a partir de 29/03/2011;2. pagar as
parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se os valores porventura recebidos a título de benefício previdenciário cuja cumulação seja
vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal
ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n.
9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da
Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual
de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento e o pagamento do auxílio-
doença, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Cumpre
explicitar que a parte autora deverá submeter-se à reabilitação a ser promovida pelo INSS como condição para a manutenção do benefício ora concedido.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e
Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO
JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 529.804.271-2NOME DO BENEFICIÁRIO: DÉBORA SOARES DOS SANTOSBENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo
INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 29/03/2011RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-CPF: 218.631.148-82NOME DA MÃE: Maria das Dores
SoaresPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 3262, Mauá/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0003490-30.2014.403.6140 - VITOR VINICIUS ASSUMPCAO(SP349909 - ANTONIO LINDOMAR PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Passo ao reexame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.Para a concessão do benefício vindicado, nos termos dos artigos 86 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade
de segurado, é necessária a comprovação da redução da capacidade de trabalho que a parte habitualmente exercia em razão do acidente sofrido.O laudo médico pericial acostado às fls. 43/48 atesta que a parte autora está
incapacitada de forma total e permanente para suas funções habituais desde 28/03/2014, em decorrência de sequela de fratura no ombro esquerdo (quesito 05, 17 e 21 do Juízo). Assim, presente o requisito da
incapacidade.Também está preenchido o requisito referente à qualidade de segurado obrigatório. Conforme se verifica da consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, a parte autora verteu contribuições previdenciárias
entre 05/04/2013 a 10/12/2013, sendo, portanto, incontroversa a qualidade de segurada quando da data do acidente.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício,
assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso,
CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu implantar o benefício de auxílio-acidente em favor do demandante, a partir de 12/12/2014 (data do requerimento administrativo) e DIP em 09/11/2015.
Oficie-se para cumprimento, no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade e multa.Dê-se vista às partes para manifestação sobre o laudo médico pericial pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando pela autora.Após,
tornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. Registre-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: xNOME DO BENEFICIÁRIO: VITOR VINÍCIUS ASSUMPÇÃOBENEFÍCIO
CONCEDIDO: Auxílio-AcidenteRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 12/12/2014RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO
PAGAMENTO: 09/11/2015CPF: 321.460.528-30NOME DA MÃE: Ineusa Donon AssumpçãoPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Maria Benedita Silva, nº. 43, Jardim Mauá, Mauá/SP.

0003604-66.2014.403.6140 - JOSE RAFAEL SILVA PINHEIRO X JOSE GILSON DE OLIVEIRA PINHEIRO(SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

JOSÉ RAFAEL SILVA PINHEIRO, representado por seu genitor, JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA PINHEIRO, com qualificação nos autos, postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à
concessão do benefício assistencial consistente em prestação continuada, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República, desde 21/10/2013.Juntou documentos (fls. 19/96).Às fls. 99/100v foram
concedidos os benefícios da justiça gratuita, restando indeferido o pedido de tutela antecipada. Citado, o INSS contestou o feito às fls. 132/134, postulando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não
foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.Estudo socioeconômico coligido às fls. 120/129.Laudo médico pericial às fls. 107/116.Manifestação acerca dos laudos pela parte autora às fls. 137/148
e pelo INSS às fls. 149.Parecer do Ministério Público Federal opinando pela procedência da ação às fls. 150/151.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de
fato controvertida foi submetida à prova pericial.Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao exame de mérito.O benefício assistencial está disciplinado na Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203. A
assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:... (omissis)(...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora
de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A norma descrita foi regulamentada pelo artigo 20 da Lei n.
8.742/93, combinado com o art. 34 da Lei n. 10.741/93 (Estatuto do Idoso). Dessa forma, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos e que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.Pessoa portadora de deficiência é aquela impedida de participar da sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas
em virtude de anomalias físicas, mentais ou sensoriais, ou de lesões irreversíveis de longa duração, isto é, que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos ( 10). É o que dispõe o art. 20, 2º, da Lei n. 8.742/93, com a
redação dada pela Lei n. 12.470/2011, in verbis: 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No que tange à hipossuficiência, o artigo 20, 3º, da
Lei n. 8.742/93, exige que a renda familiar per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo. Contudo, no julgamento do RE 567985 RG / MT realizado em 18.04.2013, o Col. Supremo Tribunal Federal declarou
incidenter tantum a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal.Em que pese tal julgamento ter sido proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, observa-se que as decisões como tais tendem a serem
adotadas por todos os tribunais, de modo que se afigura inútil tecer considerações adicionais.Destarte, com o afastamento do limite anteriormente gizado pelo legislador, cumpre ao julgador preencher essa lacuna a fim de
encontrar o parâmetro adequado para nortear a concessão do benefício reclamado consoante expressa o artigo 126 do Código de Processo Civil. É o artigo 4º da Lei de Introdução ao Código Civil que impõe o recurso à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.Nesta toada, a Lei n. 10.836/2004, que criou o Programa Bolsa Família, consistente na transferência direta de renda para famílias em situação de pobreza e extrema
pobreza, assim consideradas aquelas que possuam renda per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais) nos termos do artigo 2º, 3º, aumentada para R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por força do artigo 18 do Decreto
n. 5.209/2009.Noutro giro, registre-se que já se admitia que o estado de miserabilidade fosse aferido considerando outras circunstâncias do caso. Neste sentido, o Col. Superior Tribunal de Justiça decidiu:PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO
CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE.
IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Impossibilidade
de análise da violação ao art. 6º da LICC, tendo em vista a ausência do indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF.2. O benefício de prestação continuada é uma garantia
constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de
deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério
de aferição da renda mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de
outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.4. Infere-se dos autos que o Tribunal de origem reconheceu que a autora não preenche um dos requisitos
legais para o deferimento do pleito, qual seja, o seu estado de miserabilidade.5. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, em sede de recurso
especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.6. Quanto à alínea c, o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.7. Recurso
especial a que se nega provimento.(REsp 868.600/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ 26.03.2007 p. 321, destaquei)Quanto ao grupo familiar, na
redação original da Lei n. 8.742/93, ele era formado pelas pessoas indicadas no art. 16 da Lei n. 8.213/91 que viviam sob o mesmo teto. Com o advento da Lei n. 12.435/11, a família é integrada pelo requerente, o cônjuge
ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Impende destacar que o
benefício em questão não é, de modo algum, instrumento para afastar o dever legal de prestar alimentos de modo a socializar os gastos da família com seus idosos e dependentes portadores de deficiência física. Não tem por
finalidade complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto à parte interessada, mas amparar a pessoa deficiente ou idosa em efetivo estado de miserabilidade.Feitas tais considerações, passo a apreciar o caso
concreto:A parte autora foi submetida à perícia médica em 10/12/2014, cujo laudo concluiu pela incapacidade do autor em razão do diagnóstico de retardo mental leve.Nesse panorama, está configurado o impedimento de
natureza física e mental para o demandante participar da vida em sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Preenche o requerente, assim, o requisito da deficiência.Passo à apreciação do requisito
socioeconômico.Do estudo social coligido aos autos (fls. 120/129), extrai-se que, à época da realização da perícia, o demandante residia com seus genitores e um irmão menor de idade.A família sobrevive dos proventos do
genitor no valor aproximado de R$ 1.200,00.Dividindo-se esta renda pelo número de integrantes do núcleo familiar (quatro), a renda mensal per capita do grupo é de R$ 300,00, valor inferior ao patamar de 1/2 salário-
mínimo da época (R$ 362,00), para o qual se presume a situação de penúria. Portanto, preenchido o requisito da hipossuficiente econômica.Presentes todos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao benefício de
prestação continuada.O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, ocorrido em 21/10/2013.Desta forma, considerando o caráter alimentar do benefício vindicado, concedo a tutela antecipada para
determinar que o réu implante e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício assistencial em favor da parte autora com DIB em 21/10/2013. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de
atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a pagar, em favor da parte autora, o benefício assistencial, no valor de um
salário-mínimo, desde a data do requerimento administrativo, 21/10/2013, compensando-se os valores porventura recebidos a título de benefício cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em
custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do
pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em
atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Outrossim, com esteio nos artigos 273
e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação e o pagamento do benefício assistencial de prestação continuada, na forma ora decidida, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do
CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: xNOME DO BENEFICIÁRIO: JOSÉ RAFAEL SILVA PINHEIROBENEFÍCIO CONCEDIDO: AMPARO
ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIADATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 21/10/2013RENDA MENSAL INICIAL: um salário-mínimoDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-
CPF: 361.135.988-29NOME DA MÃE DO BENEFICIÁRIO: HELOISE SILVEIRA SILVAPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO BENEFÍCIÁRIO: Rua Alfredo de Souza, n. 69, Mauá/SP

0003725-94.2014.403.6140 - SEVERINO REGO(SP349909 - ANTONIO LINDOMAR PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEVERINO REGO, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à concessão da
aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas em atraso desde 22/01/2014. Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua
subsistência, o réu cessou seu benefício sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 08/32).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido o pedido de
tutela antecipada (fls. 35/36v). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 52/58, pugnando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão dos benefícios
pleiteados.Laudo médico pericial encontra-se às fls. 39/49.A parte autora manifestou-se acerca do laudo médico às fls. 62.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento imediato na forma
do art. 330, inciso I, do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em audiência.Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo ao exame de mérito.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às
pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
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observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e
idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade
laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o
auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade
total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze contribuições (art. 25, I, da
Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos Ministérios da Saúde e da
Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida
ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta
é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a
cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante
a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser prorrogado
por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso de
desemprego ( 2º).Feitas aludidas considerações, passo ao exame do caso concreto.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em 10/12/2014, na qual houve conclusão pela sua
incapacidade parcial e temporária para atividades laborais, em virtude do diagnóstico de transtorno de estresse pós-traumático (quesitos 05 e 17 do Juízo).Logo, restou demonstrada nos autos a incapacidade desde
07/05/2013 (quesito 21 do Juízo). Por se tratar de incapacidade parcial e permanente, a hipótese é de concessão de auxílio-doença.O senhor perito sugeriu que o requerente seja reavaliado no prazo de 6 (seis)
meses.Nesse panorama, como a parte autora não comprovou estar incapaz total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade profissional, não tem direito à concessão de aposentadoria por invalidez. Neste
aspecto, portanto, sucumbe o demandante.Não obstante, tendo em vista existir incapacidade para o exercício das atividades profissional habituais desde 07/05/2013, a parte autora tem direito à percepção de auxílio-
doença, devendo o benefício de NB: 31/603.078.000-3 ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação ocorrida em 22/01/2014. Passo a apreciar os demais requisitos necessários à concessão do benefício.No que
tange à qualidade de segurado e carência, é fato incontroverso, tendo em vista que a parte autora verteu contribuições previdenciárias no período de 01/06/2011 a 15/08/2012 e 01/06/2013 a 19/08/2013, conforme
consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino.Desta forma, a parte autora tem direito ao restabelecimento do auxílio-doença a contar de 22/01/2014, dia imediatamente posterior a sua cessação.É devido, ainda, o abono
anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.Passo ao reexame do pedido de tutela antecipada, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada
pelas mesmas razões que apontam para a procedência parcial do pedido.O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta
a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar por razões de saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso
submetido à regra do efeito suspensivo. Desta forma, concedo a tutela antecipada, para determinar que o réu restabeleça e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, auxílio-doença em favor da parte autora. A concessão da tutela
antecipada não implica o pagamento de atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1.
restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/603.078.000-3) em favor da parte autora a partir de 22/01/2014;2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do
vencimento de cada uma delas, compensando-se os valores porventura recebidos a título de benefício previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo
em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é
beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas
processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em
uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de
Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento e o pagamento do auxílio-doença, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta
sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia médica a ser designada e realizada pelo
INSS como condição para a manutenção do benefício ora concedido.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 603.078.000-3NOME DO
BENEFICIÁRIO: SEVERINO REGOBENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 22/01/2014RENDA MENSAL
INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: -x-CPF: 033.573.068-08NOME DA MÃE: Maria de Jesus SalesPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Maceio, nº. 227, Jardim
Oratório, Mauá/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0004113-94.2014.403.6140 - CESAR DE JESUS SALES(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CÉSAR DE JESUS SALES, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à concessão da
aposentadoria por invalidez, com o adicional de 25% e o pagamento dos atrasados desde 06/09/2013. Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que
garanta a sua subsistência, o réu cessou seu benefício sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 10/66).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido o
pedido de tutela antecipada (fls. 69/70v). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 86/90, arguindo, em preliminar, prescrição de eventuais parcelas anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação. No mérito, pugnou
pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados.Laudo médico pericial encontra-se às fls. 75/82.A parte autora manifestou-se
acerca do laudo médico às fls. 98/99.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento imediato na forma do art. 330, inciso I, do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em
audiência.Afasto a alegação da prescrição, tendo em vista que o pedido do autor não abarca prestações anteriores a 5 (cinco)anos do ajuizamento da ação.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às
pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e
idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade
laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o
auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade
total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze contribuições (art. 25, I, da
Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido de doença listada na relação elaborada pelos Ministérios da Saúde e da
Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida
ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta
é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a
cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante
a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser prorrogado
por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso de
desemprego ( 2º).Feitas aludidas considerações, passo ao exame do caso concreto.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em 27/01/2015, na qual houve conclusão pela sua
incapacidade parcial e permanente para atividades laborais, em virtude do diagnóstico de osteonecrose de cabeça de fêmur e artrose coxo femural (quesitos 05 e 17 do Juízo).Logo, restou demonstrada nos autos a
incapacidade desde 10/07/2013 (quesito 21 do Juízo). Por se tratar de incapacidade parcial e permanente, a hipótese é de concessão de auxílio-doença.O senhor perito esclareceu que o requerente poderá ser reabilitado
em atividades que não fique em posição ortostática (quesito 08 do Juízo).Assim, apesar de a incapacidade ser definitiva, não se trata de hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez, vez que se trata de segurado
jovem (nascido em 06/06/1979) que possui condições de ser recolocado no mercado de trabalho, em profissão compatível com seu estado de saúde. Nesse panorama, como a parte autora não comprovou estar incapaz
total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade profissional, não tem direito à concessão de aposentadoria por invalidez. Neste aspecto, portanto, sucumbe o demandante.Não obstante, tendo em vista existir
incapacidade para o exercício das atividades profissional habituais desde 10/07/2013, a parte autora tem direito à percepção de auxílio-doença, devendo o benefício de NB: 31/604.229.380-3 ser restabelecido desde o dia
seguinte ao da cessação ocorrida em 27/10/2014. Passo a apreciar os demais requisitos necessários à concessão do benefício.No que tange à qualidade de segurado e carência, é fato incontroverso, tendo em vista que a
parte autora esteve em gozo de auxílio-doença entre 20/06/2013 a 05/09/2013 e 26/11/2013 a 27/10/2014, conforme consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino.Desta forma, a parte autora tem direito ao
restabelecimento do auxílio-doença a contar de 28/10/2014, dia imediatamente posterior a sua cessação.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.Anote-se, por fim, ser aplicável
ao caso o disposto no artigo 62 da Lei n. 8.231/91, segundo o qual o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação
profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for
aposentado por invalidez.Passo ao reexame do pedido de tutela antecipada, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que
apontam para a procedência parcial do pedido.O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta a sua subsistência até a
fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar por razões de saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito
suspensivo. Desta forma, concedo a tutela antecipada, para determinar que o réu restabeleça e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, auxílio-doença em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o
pagamento de atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. restabelecer o benefício de
auxílio-doença (NB 31/604.229.380-3) em favor da parte autora a partir de 28/10/2014;2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas,
compensando-se os valores porventura recebidos a título de benefício previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor
das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o
INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com
o reembolso do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a
partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação
dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento e o pagamento do auxílio-doença, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela
antecipada não implica no pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à reabilitação a ser promovida pelo INSS como condição para a manutenção do
benefício ora concedido.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a
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60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 604.229.380-3NOME DO BENEFICIÁRIO: CESAR DE JESUS SALESBENEFÍCIO
CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 28/10/2015RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO
PAGAMENTO: -x-CPF: 839.229.975-20NOME DA MÃE: Maria de Jesus SalesPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Gerôncio Gregório Silva, nº. 392, casa 03, Jardim Sônia Maria,
Mauá/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001896-44.2015.403.6140 - ROGERIO SOLDA(SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Passo ao reexame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.Para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, além
da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial acostado às fls. 64/66 atesta que a parte autora está
incapacitada de forma total e permanente para o trabalho desde 27/06/2008, em decorrência de cegueira. Assim, presente o requisito da incapacidade (quesitos 05, 17 e 21 do Juízo).Também estão preenchidos os demais
requisitos necessários à concessão do benefício postulado nesta lide. Conforme se verifica da consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino o autor esteve em gozo de benefício previdenciário entre 02/11/2007 a
02/07/2015, sendo, portanto, incontroverso a qualidade de segurado e o cumprimento da carência necessária para o benefício vindicado.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar
do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da
tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da demandante, com DIB em 19/08/2010 (data limite do lustro
prescricional) e DIP em 29/10/2015. Oficie-se para cumprimento, no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade e multa.Cite-se o réu com urgência.Com a apresentação da contestação, dê-se vista ao demandante
para réplica e manifestação quanto ao laudo. Cumpra-se. Intimem-se. Registre-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: XNOME DO BENEFICIÁRIO: ROGÉRIO SOLDABENEFÍCIO
CONCEDIDO: Aposentadoria por invalidezRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 19/08/2010RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO
INÍCIO DO PAGAMENTO: 29/10/2015CPF: 301.826.268-90NOME DA MÃE: Aparecida de Castro SoldaPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Joaquim Moreno, nº. 167, Vila Cleide, Mauá/SP.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003357-22.2013.403.6140 - COSMERINDO DOS SANTOS SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

COSMERINDO DOS SANTOS SILVA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à
concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas em atraso desde 28/05/2013. Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que
garanta a sua subsistência, o réu cessou seu benefício sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 07/43).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, restando indeferido o
pedido de tutela antecipada (fls. 44/45v). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 96/101, pugnando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão dos
benefícios pleiteados.Réplica às fls. 107/109.Laudo médico pericial encontra-se às fls. 83/92.A parte autora manifestou-se acerca do laudo médico às fls. 105/106 e o INSS às fls. 111.É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento imediato na forma do art. 330, inciso I, do CPC, porquanto desnecessária a produção de prova em audiência.Inexistindo preliminares a serem apreciadas, passo
ao exame de mérito.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será
organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a
aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária
a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.A qualidade de segurado é requisito para a concessão de
ambos os benefícios. É dispensada a carência de doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) quando o mal decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa e doença profissional ou do trabalho, ou for acometido
de doença listada na relação elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os que desejem a filiação ao regime mediante
o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção previdenciária após o encerramento do
exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem
limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V -
até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II
será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II
ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos
deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um
período de doze meses, o qual pode ser prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda pode ser
acrescentado mais doze meses no caso de desemprego ( 2º).Feitas aludidas considerações, passo ao exame do caso concreto.No que tange à incapacidade, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em
25/08/2014, na qual houve conclusão pela sua incapacidade total e temporária entre 20/11/2001 a 11/01/2010 e parcial e permanente para atividades laborais a partir de 11/01/2010, em virtude do diagnóstico de
laringectomia, traqueostomia, prótese com compressão dos plexos cervicais (quesitos 05 e 17 do Juízo).Logo, restou demonstrada nos autos a incapacidade desde 20/11/2001 (quesito 21 do Juízo). Por se tratar de
incapacidade parcial e permanente, a hipótese é de concessão de auxílio-doença.A senhora perita esclareceu que o requerente tem critérios para enquadramento em reabilitação profissional (quesito 08 do Juízo).Assim,
apesar de a incapacidade ser definitiva, não se trata de hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez, vez que se trata de segurado jovem (nascido em 27/09/1971) que possui condições de ser recolocado no
mercado de trabalho, em profissão compatível com seu estado de saúde. Nesse panorama, como a parte autora não comprovou estar incapaz total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade profissional,
não tem direito à concessão de aposentadoria por invalidez. Neste aspecto, portanto, sucumbe o demandante.Não obstante, tendo em vista existir incapacidade para o exercício das atividades profissional habituais desde
20/11/2001, a parte autora tem direito à percepção de auxílio-doença, devendo o benefício de NB: 31/505.815.258-0 ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação ocorrida em 28/05/2013. Passo a apreciar os
demais requisitos necessários à concessão do benefício.No que tange à qualidade de segurado e carência, é fato incontroverso, tendo em vista que a parte autora verteu contribuições previdenciárias entre 16/11/1993 a
18/06/2001, além de ter gozado auxílio-doença entre 16/12/2005 a 28/05/2013, conforme consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino.Desta forma, a parte autora tem direito ao restabelecimento do auxílio-doença a
contar de 29/05/2013, dia imediatamente posterior a sua cessação e postulado pelo autor na exordial.É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.Anote-se, por fim, ser aplicável ao
caso o disposto no artigo 62 da Lei n. 8.231/91, segundo o qual o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional
para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado
por invalidez.Passo ao reexame do pedido de tutela antecipada, conforme autorizado pelo art. 273, 4º do CPC.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a
procedência parcial do pedido.O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação da parte autora do pagamento das parcelas correspondentes a benefício que lhe garanta a sua subsistência até a fase de
cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar por razões de saúde, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido à regra do efeito suspensivo.
Desta forma, concedo a tutela antecipada, para determinar que o réu restabeleça e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, auxílio-doença em favor da parte autora. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de
atrasados.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:1. restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB
31/505.815.258-0) em favor da parte autora a partir de 29/05/2013;2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, compensando-se os
valores porventura recebidos a título de benefício previdenciário cuja cumulação seja vedada por lei.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas
vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas a partir de tal ato (Súmula 111 do E. STJ).Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está
isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso do
pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do artigo 32 da Resolução nº 305/14 do Conselho da Justiça Federal.O montante em atraso deverá ser pago em uma única parcela, com juros de mora a partir da citação e
correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar o restabelecimento e o pagamento do auxílio-doença, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. A concessão da tutela antecipada não implica no
pagamento dos atrasados. Oficie-se com urgência.Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à reabilitação a ser promovida pelo INSS como condição para a manutenção do benefício ora
concedido.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 505.815.258-0NOME DO BENEFICIÁRIO: COSMERINDO DOS SANTOS SILVABENEFÍCIO
CONCEDIDO: Auxílio-doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 29/05/2013RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO
PAGAMENTO: -x-CPF: 674.145.165-04NOME DA MÃE: Albina de Jesus SantosPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Manoel Alves Ferreira, nº. 432, casa 1, Mauá/SP.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

2ª VARA DE OSASCO

Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES - Juiz Federal Titular

Bela. Heloisa de Oliveira Zampieri - Diretora e Secretaria

Expediente Nº 1699

IMISSAO NA POSSE

0005082-76.2013.403.6130 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X SEM IDENTIFICACAO

Trata-se de ação ajuizada pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, objetivando a imissão na posse de imóvel localizado no município de Jandira/SP.Às fls. 26/28, a parte autora foi intimada a emendar a petição inicial, a
fim de conferir correto valor à causa, providência cumprida às fls. 29/30.À fl. 31, determinou-se a apresentação de certidão atualizada da matrícula do imóvel em debate.A providência acima foi cumprida às fls. 32/36.O
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pedido liminar foi indeferido (fl. 37).Expediu-se carta precatória a fim de proceder à identificação, qualificação e citação do ocupante do imóvel, que restou infrutífera (fls. 39/60).É a síntese do necessário.
Decido.Examinando os autos, observo que o imóvel objeto do litígio situa-se na cidade de Jandira/SP.Dispõe o art. 95 do Código de Processo Civil:nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da
situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra
nova.No caso dos autos, o litígio versa sobre o direito de posse de bem imóvel, logo, a competência para processamento e julgamento da demanda pertence ao juízo da situação da coisa.Trata-se de competência absoluta,
e, por isso, improrrogável, uma vez que é vedada à parte optar pelo foro do domicílio ou de eleição.Portanto, considerando que o bem imóvel em discussão situa-se no município de Jandira/SP, atualmente vinculado à 44ª.
Subseção Judiciária de Barueri/SP, nos termos do Provimento n. 430, de 28 de novembro de 2014, entendo ser absolutamente incompetente para processar a presente demanda.Nesse sentido, colaciono o seguinte
precedente jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE IMÓVEL - INSTALAÇÃO
DE NOVA VARA - ARTIGO 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INAPLICABILIDADE - CAUSA FUNDADA EM DIREITO REAL - CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A regra de competência prevista
no artigo 87, do Código de Processo Civil, que condensa, em si, o consagrado princípio da perpetuatio jurisdictionis, não se aplica às causas fundadas em direito real sobre imóveis, sendo competente o foro da situação da
coisa, nos precisos termos do art. 95, primeira parte, do Código de Processo Civil. 2. Tratando-se de competência absoluta, e, portanto, improrrogável, diante do interesse público pela conveniência do processamento do
feito no foro onde está localizado o imóvel, não se aplica a regra da perpetuatio jurisdictionis estampada no art. 87 da Lei Processual Civil. 3. Conflito negativo de competência julgado improcedente. Competência do Juízo
Federal Suscitante, da 1ª Vara de Mauá, declarada.Portanto, DECLINO DA COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DESTES AUTOS em prol de uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de
Barueri/SP.Providenciem-se as anotações e registros pertinentes.Intimem-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008981-15.2008.403.6306 - SINESIO RODRIGUES PINTO(SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 104/109.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 114/121, em seu efeito devolutivo (art. 520, inciso VII, do
Código de Processo Civil).Intime-se O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0000660-92.2012.403.6130 - JOAO CARLOS IOZSA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Em que pese à manifestação das partes acerca da fase de liquidação de sentença, tenho que por este juízo não houve deliberação para citação nos termos do artigo 730 do CPC.Assim, determino a intimação da Delegacia
da Receita Federal, na pessoa do Procuradoria da Fazenda Nacional, para que se manifeste expressamente sobre a situação fiscal do autor, fazendo os cálculos aplicáveis à eventual restituição do imposto de renda retido na
fonte, nos moldes da sentença de fls.240/243.Intimem-se as partes.

0001746-98.2012.403.6130 - CLEIA ALVES MALAQUIAS(SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0002587-93.2012.403.6130 - JOSE MUNIZ DO CARMO(SP128487 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.190; defiro, reitere-se o ofício expedido a 79ª Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo, em 17/09/2014, solicitando o envio de cópia integral dos autos n2314-96, atual n02314006819965020079.Deverá o ofício ser
instruído com cópias da decisão de fl. 186 e do ofício n924/914, que ora se reitera.Intimem-se as partes e cumpra-se.

0003338-37.2012.403.6306 - MARINESIA VIANA DA SILVA(SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 82/84. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 94/102, em seu efeito devolutivo (art. 520, inciso VII, do Código
de Processo Civil).Intime-se O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0003174-81.2013.403.6130 - TEMPO SAUDE SEGURADORA S/A(SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E SP233109 - KATIE LIE UEMURA) X UNIAO FEDERAL

Inicialmente, cientifique-se a União da sentença proferida às fls. 259/263.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 268/283, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil).Intime-se a União para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0003304-71.2013.403.6130 - EDINHO ALVES FIGUEREDO(SP118919 - LEONCIO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 178/180.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 182/187, em seu efeito devolutivo (art. 520, inciso VII, do
Código de Processo Civil).Intime-se O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0004059-95.2013.403.6130 - JOSAFA PEREIRA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 92/93. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 95/103, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art. 520
do Código de Processo Civil).Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0004753-64.2013.403.6130 - JOSE LOZANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 177/178.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 180/191, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil).Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0005114-81.2013.403.6130 - PEDRO NASCIMENTO SILVA JUNIOR(SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 189/192 e 193/194; a parte autora demonstra seu inconformismo com a perícia médica judicial. No entanto, não aponta fatores que desprestigiem o laudo médico judicial apresentado, impugnando-o ou requerendo
esclarecimentos. Ademais, os peritos judiciais nomeados gozam da confiança do Juízo e possuem capacidade técnica para a realização do encargo. E, ainda, a realização de nova perícia, nos termos do artigo 437 do CPC,
é cabível quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida. No caso dos autos, há documentos suficientes para a convicção do Juízo.Restam indeferidos os quesitos complementares formulados às fls. 189/192 e
193/194, pois compulsando os mesmos, tenho que de forma direta ou indiretamente já foram respondidos pelos peritos nos laudos.No mais, requisitem-se os honorários do perito judicial.Após, tornem os autos conclusos
para prolação de sentença, ocasião em que será analisado o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes e cumpra-se.

0005450-85.2013.403.6130 - JOSE NOGUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 111/112.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 114/125, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil).Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0005578-08.2013.403.6130 - ANTONIO FERNANDO ALVES DE MORAIS(SP288872 - SABAH FACHIN DE VECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que se cientifique acerca dos documentos apresentados pelos autores às fls. 214/226.Após, cumpra a secretaria as
determinações contidas no primeiro parágrafo da decisão de fl. 200.Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0005758-24.2013.403.6130 - KAYLAINE MENDES BRAZ - INCAPAZ X ANTONIA MENDES DOS SANTOS(SP257902 - IONE APARECIDA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

SENTENÇATrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por Kaylaine Mendes Braz, incapaz, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual objetiva provimento
jurisdicional destinado a condenar o réu a conceder-lhe benefício previdenciário de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo.Sustenta ser filha de Mário dos Passos Braz, falecido em 17/12/2012.
Assevera que seu genitor laborou de 30/08/2010 a 30/09/2011 na empresa Ductex Indústria e Comércio de Tubos Inox LTDA., vínculo inscrito na Carteira de Trabalho e Previdência Social. Ocorre que, ainda assim, a
autarquia-ré negou a concessão da pensão por morte pleiteada.Requereu o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou documentos (fls. 15/83).À fl. 86, a parte autora foi instada a emendar a petição
inicial, a fim de conferir correto valor à causa. Na mesma oportunidade, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Emenda à inicial apresentada às fls. 87/90.À fl. 91, postergou-se a análise do pedido
de tutela antecipada para momento posterior à apresentação da contestação.Irresignada, a autora interpôs agravo de instrumento (fls. 96/102).À fl. 105, o Ministério Público Federal apresentou manifestação.À fl. 106, a
decisão agravada foi mantida pelos seus próprios fundamentos.Citado (fls. 103/104), o réu não apresentou contestação no prazo legal (fl. 107-verso).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls.
110/111).Às fls. 117/118, manifestação da parte autora. Nesta oportunidade requereu a produção de prova documental, testemunhal e depoimento pessoal, pleito indeferido à fl. 150.Às fls. 119/147, a autarquia ré encartou
aos autos cópia do agravo de instrumento interposto contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela. Na mesma oportunidade, asseverou ter protocolizado contestação tempestivamente.À fl. 150, a decisão de fls.
110/111 foi mantida pelos seus próprios fundamentos. Na mesma oportunidade, a alegação do réu de apresentação tempestiva de defesa foi rechaçada.À fl. 158, a parte autora pugnou pela desconsideração da peça
encartada às fls. 96/102.O Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região negou seguimento ao agravo interposto pelo réu (fls. 160/162).Às fls. 164/166, manifestação da autarquia ré.Intimado, o Ministério Público
Federal pugnou pelo deferimento dos pedidos iniciais (fls. 167/170).É o relatório. Passo a decidir.De início, consigno que, considerando o valor atribuído à causa (fls. 13 e 87/90), este Juízo é absolutamente competente
para processar e julgar a presente demanda.Demais disso, inconteste a revelia da autarquia ré (fls. 107-verso e 150), razão pela qual a cópia da contestação encartada às 121/129 não será considerada por este Juízo.
Contudo, in casu, o reconhecimento da revelia não implica presunção absoluta de veracidade dos fatos descritos na exordial, consoante preconiza o artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil, devendo o feito ser
julgado de acordo com o conjunto probatório acostado aos autos. Nesse sentido, está assentada a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região:PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. REVELIA. DIREITO INDISPONÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 302, II DO CPC. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA RURAL.
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INÍCIO. VIGÊNCIA. NOVEMBRO DE 1991. ART. 22, INCISO II, DA LEI Nº 8.212/91. DECRETO 356/91. ARTIGO 161. CR/88. NOVENTENA. ART. 195 6. 1. O INSS ofertou sua contestação, ainda que
tratando de matéria não ventilada na peça inicial. O fato é que não houve revelia. Por outro lado, ainda que esta ocorresse, não decorreria o acolhimento instantâneo da tese da autora, pois não se aplica ao referido ente
público os efeitos da confissão ficta, consoante o art. 320, II, do CPC, já que presente a indisponibilidade dos interesses representados por ele, nos termos do art. 8º. da Lei 8.620/93, ainda mais em se tratando de matéria
puramente jurídica. 2. Enquanto no Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, a Lei n 8.212/91 previu, no seu art. 22, II, a necessidade de regulamento para a sua cobrança, não tratou assim a matéria no I do mesmo artigo,
de forma que bastava o transcurso do prazo previsto do 6, do artigo 195 da CR/88, de noventa dias após a sua publicação, para ter início a incidência da contribuição, pois presentes o fato gerador e as respectivas bases
de cálculo, o que autorizou a cobrança da contribuição previdenciária a partir de novembro de 1991. 3. Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 612846,
DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF 3, SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:03/07/2008).Feitas as considerações acima, passa a apreciar o mérito da presente demanda.Nos termos do
art. 74 da Lei n. 8.213/91, a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...), sendo certo que se entende por dependente do segurado o rol de pessoas
dispostas no art. 16 do mencionado diploma legal (g.n):Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela
Lei nº 12.470, de 2011)(...) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é
presumida e a das demais deve ser comprovada.Assim, além do falecimento e da dependência econômica, que no caso restam comprovados pelos documentos de fls. 20 (certidão de óbito do segurado) e 19 (certidão de
nascimento da parte autora), faz-se mister, para fins de concessão da pensão por morte, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando do óbito.A última relação trabalhista do de cujus,
mantida de 30/08/2010 a 30/09/2011, com a empresa Ductex Indústria e Comércio de Tubos Inox LTDA., apesar de cadastrada extemporaneamente no CNIS (fls. 43/44), está devidamente anotada na CTPS do
segurado falecido (fl. 34), que por sua vez, é dotada de presunção de veracidade. Analisando o referido vínculo, percebe-se que se trata de anotação sem rasuras ou incorreções, razão pela qual não há motivos para
desconsiderá-la. Ressalte-se que o referido vínculo, consoante se depreende da cópia da sentença trabalhista encartada às fls. 22/25, não foi objeto da ação movida pelo falecido em face de sua empregadora. Logo, in casu,
não há que se falar em reconhecimento de tempo de serviço com base em prova produzida na Justiça do Trabalho.Consigno que eventual falta de contribuição previdenciária, seja patronal ou do empregado, não pode ser
imputada ao falecido segurado ou aos seus dependentes, pois, nos termos do art. 30 da Lei 8.212/91, o estabelecimento empregador é o responsável por reter e recolher as contribuições previdenciárias.Sendo assim,
nesses casos, cabe ao Fisco fiscalizar e cobrar do responsável as contribuições que não foram vertidas.Portanto, considerando que o vínculo empregatício do de cujus cessou em 30/09/2011 e que o óbito ocorreu em
17/12/2012, resta devidamente comprovada a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, II, 2º da Lei n. 8.213/91. Veja-se:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:[omissis]II
- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;[omissis] 2º Os
prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
[omissis]Compulsando os autos, percebe-se que o de cujus, após o término de sua última relação de trabalho, recebeu 04 (quatro) parcelas do seguro-desemprego (fl. 45), o que lhe conferiu um acréscimo de 12 (doze)
meses em seu período de graça, que totalizou, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses.Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial (g.n):PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, IX, E
1º, CPC. ERRO DE FATO CONFIGURADO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA
PROCEDENTE. I- O 2º do art. 15 da Lei n. 8.213/91 enuncia que o prazo de doze meses previsto no inciso II do dispositivo será acrescido de mais doze meses para o segurado desempregado, desde que comprovada
essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. II- A Terceira Seção consolidou entendimento segundo o qual o registro mencionado no dispositivo em comento não pode ser
tido como o único meio de prova da condição de desempregado do segurado, porquanto o preceito deve ser interpretado de forma a proteger não o registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado (Pet
7115/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe de 6/4/2010). III - A jurisprudência da Sexta Turma cristalizou-se no sentido de que o deferimento e a consequente percepção do seguro-
desemprego, por ser benefício proposto e processado perante os Postos do Ministério do Trabalho e Emprego, pode ser utilizado para fins de concessão do acréscimo de doze meses ao período de graça, previsto no já
mencionado 2º do art. 15 da Lei n. 8.213/91. IV - Ação rescisória procedente. (AR 200600619937, NEFI CORDEIRO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:05/03/2015 ..DTPB:.)Acrescente-se, ainda, os termos
da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região em sede do julgamento do agravo de instrumento interposto pela autarquia ré (fls. 160/162): Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações
Sociais-CNIS (fls. 69/70), verificou-se que o de cujus possui registros de vínculos relativos ao período de 03.1974 a 06.2010. A despeito de terem existido várias interrupções de recolhimento durante esse período,
nenhuma delas, ao que tudo indica, teria acarretado a perda da qualidade de segurado. Atente-se, inclusive, que consta do CNIS que o segurado efetuou recolhimentos na condição de contribuinte individual entre 08.1990 e
05.1991, além daqueles listados às fls. 69/70. Além disso, da análise das anotações contidas na CTPS do segurado (fls. 59/61), extrai-se que, na realidade, o vínculo com a empresa DUCTEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS INOX LTDA teria se estendido até 30.09.2011 (fl. 61).(...)Reputo que, em princípio, o de cujus deveria se beneficiar do disposto no 1º do supracitado artigo, tendo em vista que, ao que tudo
indica, efetuou mais de 120 (cento e vinte) recolhimentos sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado.Portanto, preenchidos os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, inclusive no
que se refere à existência de qualidade de segurado quando do óbito, o deferimento dos pedidos iniciais é a medida que se impõe.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código
de Processo Civil, para condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de PENSÃO POR MORTE, a contar da data do pedido administrativo (21/01/2013 - fl.29), conforme requerido na peça vestibular (fl. 13 -
item n. 8), com renda mensal inicial a ser calculada nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91, em sua redação atual, ficando desde já autorizado o abatimento de valores eventualmente recebidos pela demandante a título de
benefícios inacumuláveis ou idênticos no referido interregno. Sobre os valores atrasados incidirão juros e correção monetária de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho de Justiça Federal, em 21 de dezembro de 2010, e posteriores alterações. Presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, MANTENHO a
antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da decisão de fls. 110/111.Em vista da Recomendação Conjunta n. 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012,
passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Nome: Kaylaine Mendes Braz - IncapazBenefício concedido: Pensão por morteNúmero do benefício (NB): 163.348.251-8Data de início do
benefício (DIB): 21/01/2013Data final do benefício (DCB): -Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º
do CPC.O INSS é isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, CPC).Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0000002-97.2014.403.6130 - JORGE CAIRES DA SILVA X JOSELIO CAIRES DA SILVA X SANDRA CRISTINA BASANI DA SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X BANCO
BRADESCO S/A(SP084206 - MARIA LUCILIA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0000953-91.2014.403.6130 - DORALICE LUIZA DE SOUSA(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇATrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada Doralice Luiza de Sousa em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual objetiva provimento jurisdicional
destinado a condenar o réu a conceder-lhe benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Ainda, requer indenização em virtude de supostos danos morais suportados.Sustenta, em síntese, ser
portadora de patologias que impediriam o regular desempenho de suas atividades laborais. Por essa razão, teria requerido administrativamente o benefício de auxílio-doença, inicialmente deferido pela autarquia ré.Aduz,
contudo, que o benefício concedido foi indevidamente cessado, o que lhe causou diversos prejuízos, materiais e morais, razão pela qual ajuizou a presente demanda. Requereu assistência judiciária gratuita, deferida à fl.
210.Juntou documentos (fls. 43/207).À fl. 210, determinou-se a produção antecipada da prova pericial.Quesitos da demandante colacionados às fls. 219/220.Citado (fls. 217/218), o réu apresentou contestação (fls.
223/272).Laudo pericial encartado às fls. 274/281.À fl. 283, a requerente impugnou o laudo pericial.Às fls. 285/288, a autarquia ré apresentou manifestação.Intimadas (fl. 289), as partes não requereram a produção de
demais provas (fl. 289-verso e 290).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Controvertem as partes quanto à existência de incapacidade laborativa e o consequente direito da parte autora à
percepção de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.Os benefícios estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, são requisitos legais: a qualidade de segurado, a carência e a contingência da incapacidade.Por qualidade de segurado deve ser
entendida a filiação à Previdência Social, com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou, em gozo do período de graça, no qual se mantém sob o manto da Previdência Social, independentemente de contribuições.
Insta transcrever a seguir o artigo 15 da LBPS:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a
cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante
a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.A carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício previdenciário. Nesse
sentido, assim prescreve o art. 24 da Lei 8.213/91, in verbis:Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. (Vide Medida
Provisória nº 242, de 2005)O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez impõem, em regra, a demonstração de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei 8.213/91).Por fim, a contingência dos benefícios em
testilha é a incapacidade para o trabalho, sendo total e temporária para o auxílio-doença e definitiva para a aposentadoria por invalidez.Nos autos, foi realizada perícia médica (fls. 274/281), na qual o expert constatou,
fundamentadamente, que a autora não possui incapacidade laborativa.Ressalte-se que o laudo pericial foi produzido por profissional altamente capacitado e de confiança deste Juízo, tendo atingido completamente sua
finalidade, analisando de forma satisfatória e suficiente o estado de saúde da demandante. Logo, trata-se de elemento probatório absolutamente válido, não havendo qualquer mácula a infirmar suas conclusões, razão pela
qual deve ser integralmente considerado.Acrescente-se, ainda, que a parte autora não se desincumbiu do seu mister de produzir elementos que refutassem a robustez da prova pericial.Dessa forma, os benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez, ao menos por ora, não podem ser concedidos à requerente.Por fim, entendo também que o pedido de indenização não merece prosperar, já que é necessário demonstrar o
preenchimento dos requisitos legais para determinação do pagamento de danos morais.O caso vertente trata de responsabilidade civil do Estado, que está regulada no artigo 37, 6º, da CF/88, que estabelece ser objetiva a
sua responsabilização:CF/88, Artigo 37, 6º. As pessoas jurídicas de Direito Público e as de Direito Privado prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Para a configuração da responsabilidade civil (CC, artigo 186) extracontratual, objetiva ou subjetiva, são imprescindíveis: a
conduta comissiva ou omissiva; a relação de causalidade entre a conduta e o resultado; e a ocorrência de dano. Artigo 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Sergio Cavalieri Filho afirma que:...não basta que o agente tenha praticado uma conduta ilícita; tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que
esse dano tenha sido causado pela conduta ilícita do agente, que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou
relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado. (grifei)O nexo de causalidade é elemento indispensável em qualquer espécie de responsabilidade civil. Pode haver responsabilidade sem comprovação de culpa
(responsabilidade objetiva), mas não pode haver responsabilidade sem nexo causal. Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a conduta e o resultado, por meio dele, pode-se concluir quem foi o causador do
dano e, consequentemente, quem terá o dever de repará-lo. Aguiar Dias salienta que é preciso sempre demonstrar, para ter direito à reparação, que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido.Na hipótese vertente,
a parte autora alega que a conduta do réu causou-lhe diversos constrangimentos.No entanto, não há nos autos prova de que a conduta da autarquia previdenciária, pessoa jurídica de direito público, tenha sido causa
adequada nem direta e imediata, dos eventos danosos enumerados pela parte autora. O comportamento do INSS não pode ser considerado ilícito, já que não houve violação à lei, nem a um dever jurídico. Embora não se
exija a demonstração de culpa do ente público (responsabilidade objetiva), não há responsabilidade se o ato perpetrado estiver amparado pela lei e tiver sido cumprido de acordo com as funções a serem desempenhadas
pela autarquia no estrito cumprimento de seus deveres legais.Outrossim, não há prova cabal do dano moral relacionado com as condutas do réu.Ademais, para caracterizar dano moral, é necessário que os efeitos da ação
estatal tenham exorbitado o mero aborrecimento, causando sofrimento intenso, aflição, angústia, desequilíbrio do bem-estar, humilhação pública ou exposição pejorativa ao segurado/dependente, de forma a aviltar sua
honra, reputação ou dignidade, o que não ficou demonstrado nos autos.Sobre o tema, assim já se pronunciou o Colendo STJ : O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela
agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.Como já ressaltado, a parte autora não produziu prova de que tenha sofrido desequilíbrio de
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seu bem-estar ou aflição que fugisse à normalidade. o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Condeno a parte autora no pagamento
de custas judiciais, reembolso da perícia, e honorários advocatícios da parte contrária, que, por sua vez, fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, restando a cobrança de todos suspensa nos moldes da Lei n.
1.060/50.Requisite-se o pagamento dos honorários periciais junto ao sistema da Assistência Judiciária Gratuita - AJG.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

0001267-37.2014.403.6130 - MARLENE AUGUSTA TREVISAN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 88/89. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 91/102, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art. 520
do Código de Processo Civil).Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0002062-43.2014.403.6130 - RAIMUNDO HELIO DE OLIVEIRA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que se cientifique acerca do documento encartado pela parte autora à fl. 334.Decorrido o prazo supra, tornem os autos
conclusos.Por fim, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Publique-se. Intimem-se.

0002063-28.2014.403.6130 - JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que se cientifique acerca dos documentos encartados pela parte autora às fls. 291/297.Decorrido o prazo supra, tornem
os autos conclusos.Por fim, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Publique-se. Intimem-se.

0003198-75.2014.403.6130 - GOLDEN BRASIL COMERCIO E INTERMEDIACAO DE VEICULOS LTDA(SP288598A - JOÃO BATISTA URRUTIA JUNG) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0003392-75.2014.403.6130 - BENEDICTO ANTUNES DE SOUZA(SP314487 - EDSON DE ANDRADE SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, a fim de que se cientifique acerca dos documentos encartados pela autarquia ré às fls. 147/260, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.À secretaria, a fim de que proceda à
renumeração dos autos, a partir da fl. 348, certificando-se.Publique-se.

0004265-75.2014.403.6130 - ELZA ALVES CIRQUEIRA(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 334/336.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 339/350, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil).Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0004881-50.2014.403.6130 - ERCELINA MARIA DA SILVA VELLOSO(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS E SP322270 - ANDREA PORTO VERAS ANTONIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.De início, recebo a petição e os documentos de fls. 30/31 e 33/43 como emenda à inicial.Preconiza o artigo 284 do Código de Processo Civil que, verificando o juiz
que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do referido Diploma Legal, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a
emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, o artigo 283 do CPC dispõe que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.Assim, intime-se a parte autora a
emendar a petição inicial, a fim de esclarecer se o presente feito também objetiva a declaração de nulidade da cobrança efetuada pelo réu referente a valores supostamente recebidos indevidamente a título de benefício
previdenciário, uma vez que a aludida matéria é abordada no mérito da peça vestibular, contudo, ao final, não possui pedido correspondente. Sendo a resposta positiva, deverá a requerente encartar aos autos cópia integral
do processo administrativo que originou a cobrança. Ainda, a fim de instruir a contrafé, deverá a autora encartar aos autos cópia da petição de fls. 33/34 e daquela a ser encartada aos autos em cumprimento à presente
decisão.As providências acima deverão ser cumpridas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da peça vestibular e consequente extinção do feito sem resolução de mérito.Decorrido o prazo supra, ainda que
in albis, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0005507-69.2014.403.6130 - VALDOMIRO CARLOS MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, cientifique-se o INSS da sentença proferida às fls. 101/102.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 104/112 em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil).Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0005395-57.2014.403.6306 - JOAO ALBINO DE LIMA(SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0001481-91.2015.403.6130 - VALTER TIMOTEO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0003667-87.2015.403.6130 - MICENO NETO FERNANDES SANTOS(SP172322 - CRISTIANE VALERIA DE QUEIROZ FURLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0004555-56.2015.403.6130 - MARIA APARECIDA DE MELO BARRETO(MG148149 - MARINA FREITAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MG091442B - JANUARIO SPISLA)

Intime-se a demandante a cumprir a determinação de fl. 53 no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido in albis o interregno acima, intime-se pessoalmente a parte autora a cumprir a ordem adrede mencionada no prazo
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.Por fim, tornem os autos conclusos.Publique-se. Intime-se.

0005111-58.2015.403.6130 - MARIA SOCORRO PEREIRA BEZERRA DE OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a procuração encartada à fl. 14 não confere aos outorgados poderes especiais para desistir da demanda, intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, manifestação por ela assinada,
em que expressamente desiste do presente feito, a fim de conferir validade à petição de fl. 117.Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos.Publique-se.

0006303-26.2015.403.6130 - MISAEL FERNANDES DE MORAIS(SP302754 - FABIANO LUCIO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De início, recebo a petição e os documentos de fls. 102/111 como emenda à inicial.Preconiza o artigo 284 do Código de Processo Civil que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos
arts. 282 e 283 do referido Diploma Legal, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, o
artigo 283 do CPC dispõe que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.Assim, intime-se a parte autora a informar detalhadamente quais períodos de labor pretende ver
reconhecidos como especiais.Ainda, deverá o demandante apresentar cópia integral e legível do processo administrativo NB 172.347.015-2.Outrossim, deverá ser apresentada cópia da petição de fls. 102/103 e daquela a
ser encartada aos autos em cumprimento a presente decisão, a fim de instruir a contrafé.Consigno que as providências acima deverão ser cumpridas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e
consequente extinção do feito sem resolução de mérito.Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0007672-55.2015.403.6130 - BENEDITA ELISABETH DA SILVA X FERNANDO RICARDO DE SOUZA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preconiza o artigo 284 do Código de Processo Civil que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do referido Diploma Legal, ou que apresenta defeitos e irregularidades
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, o artigo 283 do CPC dispõe que a petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação.Sendo assim, intimem-se os autores a encartar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da certidão atualizada da matrícula do imóvel em debate, sob pena de indeferimento da peça
vestibular.No mesmo prazo acima mencionado, deverão os demandantes colacionar aos autos, a fim de comprovar a alegada hipossuficiência, cópia da declaração de Imposto de Renda referente ao exercício de
2015.Outrossim, deverão os requerentes apresentar, em idêntico interregno, comprovantes atualizados de residência.Decorrido o prazo supra, ainda que in albis, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004466-38.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X
SATURNINO JOSE DE AQUINO(SP111596 - ANTONIO DE SIQUEIRA RAMOS E SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO)

Fl. 128; defiro o prazo adicional de 15 (quinze) dias, requerido pela parte autora.Após, se em termos, venham os autos conclusos. Em decorrendo in albis o prazo supra estipulado, remetam-se os autos ao arquivo findo,
ressalvando-se o direito creditório do autor.Intimem-se e cumpra-se.

0000186-19.2015.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARCHIMEDES BUZAITE MALLIO

Instado a se manifestar, o INSS requereu a remessa dos autos a uma das Varas Federais de São Paulo, tendo em vista o endereço informado às fls. 43/44.Deste modo, remetam-se os presentes autos à 1ª Subseção
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Judiciária de São Paulo/SP, para processamento do feito.Intime-se.

0000187-04.2015.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE FERREIRA GRESPAN

Instado a se manifestar, o INSS requereu a remessa dos autos a uma das Varas Federais de Tupã, tendo em vista o endereço informado às fls. 57/58.Deste modo, remetam-se os presentes autos à 22ª Subseção Judiciária
de Tupã/SP, para processamento do feito.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002367-95.2012.403.6130 - JOAO BOSCO DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BOSCO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada por João Bosco da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício por incapacidade.Processado o feito, sobreveio
sentença homologatória da transação havida entre as partes (fls. 189/190).Ofícios requisitórios expedidos às fls. 216 e 225. Extratos de pagamento às fls. 227/228.Intimado a informar acerca da satisfação de seu crédito (fl.
229), o exequente quedou-se inerte (fl. 229-verso).É o relatório. Passo a decidir.Em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

Dr. TIAGO BITENCOURT DE DAVI

Juiz Federal Substituto

Bela. NANCY MICHELINI DINIZ

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 796

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000507-79.2014.403.6133 - ALLISON DILLES DOS SANTOS PREDOLIN(SP306029 - GUSTAVO NAGALLI GUEDES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA
YUMY HASHIZUME)

Homologo o acordo e extingo feito com resolução do mérito nos seguintes termos: a) o autor compromete-se a pagar, no prazo de 30 dias, a quantia de R$ 32.954,35 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais
e trinta e cinco centavos);b) o autor compromete-se, ainda, a pagar normalmente, na forma contratada, as demais parcelas, sendo que hoje a parcela corresponde ao valor de R$ 1.121,76 (mil, cento e vinte e um reais e
setenta e seis centavos);c) nos valores acima já estão inclusas as despesas processuais (honorários advocatícios e despesas administrativas - não estão incluídas as custas processuais);d) o pagamento da quantia indicada no
item a poderá ser feito mediante pagamento via boleto ou transferência para conta indicada pela CEF e terá como prazo final o dia 11.12.2015;e) o pagamento das demais parcelas será realizado a partir de janeiro de 2016,
incorporando-se a relativa a dezembro nas demais vincendas, vedada a cobrança da parcela de dezembro de uma só vez em janeiro ou qualquer outro mês, sendo aqui pactuado que o valor da parcela a vencer em
dezembro será uniformemente decompostas nas tantas vincendas que virão até o fim do prazo contratual;f) poderá ser feito via débito em conta, devendo a CEF liberar imediatamente a conta do autor para que seja feita a
operação a partir de janeiro de 2016;g) os valores previstos nos itens a e b sofrerão a correção contratual até o seu efetivo pagamento, devendo a CEF incorporar na próxima parcela a diferença entre o valor do boleto no
dia da sua confecção e o valor do item a no seu adimplemento;h) A partir do dia 18 o autor comparecerá na agência 3009 da CEF na Avenida Paulista, n. 901, São Paulo-SP.As custas serão suportadas pelo autor, não
sendo deferida a gratuidade postulada na exordial, pois não há como isentá-lo da parte do custo do funcionamento da máquina judiciária quando os honorários e despesas da CEF são assumidos como devidos e serão
pagos no acordo. Apresentada a conta pela Contadoria, intime-se para pagamento. Prazo: 5 (cinco) dias.Vale este termo de audiência como alvará para levantamento pela CEF dos valores depositados em juízo. Os valores
levantados serão abatidos do item a, ou seja, quando o autor procurar a agência para pagamento do item a, deverá ser subtraído o valor pago via saque do quanto depositado judicialmente, de forma a não ser exigido do
autor o duplo pagamento do mesmo débito. Se o valor somente for levantado depois do autor procurar a CEF, isso não obstará o abatimento que será feito tendo em vista o quanto depositado judicialmente. Para tanto,
certifique a Secretaria desta 2ª VF o quanto está depositado, entregando documento comprobatório ao autor e simultaneamente entregando-lhe o necessário para adimplemento das custas pendentes.Eventual dúvida do
autor poderá ser sanada pelo autor no (11)3004-1105 (setor de habitação da CEF).

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000172-60.2014.403.6133 - EUNICE DA ROCHA MONTEIRO X VALDIR DE ALMEIDA MONTEIRO(SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Embargos opostos pela parte autora, através dos quais alega a ocorrência de omissão na r. sentença de fls. 154/155, uma vez que deixou de apreciar o pedido de danos morais expresso na petição inicial.É o
relatório.DECIDO.Por tempestivos, recebo os presentes embargos.Assiste razão ao embargante.Na espécie a sentença de fato é omissão em relação ao pedido de danos morais, razão pela qual a esclareço, para incluir o
seguinte parágrafo na fundamentação:No presente caso, o autor não comprovou que a cessação do benefício, deu-se de forma indevida. Não basta o ato de cessação do benefício para configurar a causalidade jurídica para
a reparação por danos morais, já que a alta médica programada é procedimento adotado para todos os segurados portadores de enfermidades incapacitantes temporárias, como o auxílio-doença. A orientação da
jurisprudência é no sentido de que o dano indenizável, é apurável por conduta administrativa particularmente gravosa, que revele aspecto jurídico ou de fato, capaz de especialmente lesar o administrado (por exemplo, o erro
grosseiro) revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e oneroso ao administrado, que descaracterize o exercício normal da função administrativa. Com efeito, a configuração do dano moral pressupõe a prova de
abalo psicofísico, sofrimento profundo ou ainda afronta direta a direitos da personalidade. Nesse contexto, o autor não instruiu, com elementos idôneos, as alegações de que sofrera abalo no seu patrimônio subjetivo. E
nesse ponto específico o ônus probandi recai integralmente sobre ele.Posto isso, julgo caracterizada a omissão apontada pelo embargante e DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos do
art. 535, inciso II, do CPC, incluindo na sentença de fls. 154/155 a fundamentação acima, mantendo o restante na íntegra.Intime-se.

0001562-65.2014.403.6133 - ANTONIO CARLOS LOURENCO SANTANA(SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face da r. sentença de fls. 202/205 a qual julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como tempo especial o período compreendido entre
16.03.1992 a 31.12.1997; 01.01.2001 a 31.12.2001 e 01.01.2003 a 01.07.2009.Sustenta o embargante a existência de omissão na sentença, uma vez que não constou da tabela somatória o período de 01.01.1998 a
31.12.2000 e de 01.01.2002 a 31.02.2002, que somados lhe dão o direito de aposentar-se por tempo de contribuição de forma proporcional.É o relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em
ordem, razão pela qual merecem conhecimento.Quanto à falta de inclusão de período na contagem do tempo de contribuição, assiste razão o embargante, ficou faltando o período de 01.01.1998 a 31.12.2000 e de
01.01.2002 a 31.02.2002. Assim, refazendo os cálculos temos: Desta forma, com a retificação temos um total de 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias.Quanto à aposentadoria proporcional, o autor não
fez pedido específico, motivo pelo qual não há qualquer omissão a ser sanada.Ademais há que se ressaltar que a petição inicial deve atender aos requisitos previstos no art. 282 do CPC, apresentando os fatos e os
fundamentos e, no presente caso, não há qualquer menção à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Posto isso, julgo caracterizada a omissão e contradição apontada pelo embargante e DOU PARCIAL
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos do art. 535, inciso I e II, do Código de Processo Civil alterando a sentença de fls. 202/205 na forma da fundamentação acima.P.R.I.

0001563-50.2014.403.6133 - JOSE FERREIRA DE MORAIS(SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargante em face da r. sentença de fls. 199/201 a qual julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 11.10.2008 a
26.02.2009.Sustenta o embargante a existência de omissão em relação aos períodos de 22.04.2009 a 18.10.2009 e 24.08.2010 a 24.01.2013 e contradição no último parágrafo de fl. 201.É o relatório.DECIDO.Embargos
de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.Em relação à omissão na análise dos períodos de 22.04.2009 a 18.10.2009 e 24.08.2010 a 24.01.2013, não há vício a ser
sanado. Com base nos pedidos formulados pela embargante na petição inicial o pleito de reconhecimento de tempo especial foi até 26.02.2009 (fl. 20), os dois períodos não estão constantes nem no corpo da petição inicial
e nem na parte dos pedidos. Assim, com base no princípio da congruência é defeso ao juiz proferir sentença em favor do autor, de natureza diversa da pedida.Quanto à falta de inclusão de período reconhecido
administrativamente pelo INSS na contagem do tempo de contribuição, assiste razão o embargante, ficou faltando o período de 19.10.2009 a 23.08.2010 laborado na empresa Engesig LTDA reconhecido pelo INSS à fl.
97. Assim, refazendo os cálculos temos: Desta forma, com a retificação temos um total de 23 (vinte e três) anos, 9 (nove) meses e 7 (sete) dias.Por fim, com razão o embargante em relação à contrariedade na sentença, na
espécie restou contraditório o final da sentença, razão pela qual esclareço, alterando sua parte final:Desta forma, perfazendo, temos o total de 23 (vinte e três) anos, 9 (nove) meses e 7 (sete) dias, não completando assim, o
tempo exigido para concessão do benefício pleiteado.De outra via, não reconheço o dano moral. Com efeito, a configuração do dano moral pressupõe a prova de abalo psicofísico, sofrimento profundo ou ainda afronta
direta a direitos da personalidade. Não se confundem com dano moral fatores inerentes à vida moderna, como a raiva e o aborrecimento, sob pena de banalização do instituto. Nesse contexto, o autor não instruiu, com
elementos idôneos, as alegações de que sofrera abalo no seu patrimônio subjetivo. E nesse ponto específico o ônus probandi recai integralmente sobre ele.Diante do exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito do autor da conversão do período de 11.10.2008 a 26.02.2009, como especial.Condeno autor e
réu ao pagamento de honorários na razão de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) aos patronos adversos, compensando-os reciprocamente.Custas na forma da lei.P.R.I.Posto isso, julgo caracterizada a omissão e contradição
apontada pelo embargante e DOU PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos do art. 535, inciso I e II, do Código de Processo Civil alterando a sentença de fls. 199/201 na forma
da fundamentação acima.P.R.I.

0002111-75.2014.403.6133 - FRANCISCO ANTONIO RIMOLI(SP322894 - ROGERIO RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de embargos de declaração opostos por Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 76/77, a qual julgou procedente a demanda, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Alega a
embargante a ocorrência de contradição e obscuridade, uma vez que o agente financeiro não foi incluído no polo passivo e que o cancelamento da hipoteca não consta na petição inicial.DECIDO.Embargos de declaração
tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Com efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos
embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no art. 535 do Código de Processo Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Nesse sentido:Processo civil.
Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão, contradição e obscuridade. - Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão,
contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração
da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie não
restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito da Embargante em reformar a sentença através de recurso inadequado, pois não houve omissão quanto ao pedido pleiteado.Assim, se o
Embargante discorda do mérito o recurso cabível é o de apelo, não o de embargos, porque estes últimos têm hipóteses de cabimento restritas, não configuradas na hipótese.Ante o exposto, por não vislumbrar os
pressupostos de cabimento do recurso, previstos no art. 535 do Código de Processo Civil REJEITO os embargos de declaração, nos termos acima motivados e mantenho a sentença de fls. 76/77 na íntegra.

0002212-15.2014.403.6133 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BRASIL X JORGE JULIO SALVARANI JUNIOR(SP226146 - JULIANA RAMOS SALVARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargante em face da r. sentença de fls. 100/102 a qual julgou procedente, condenando o embargante ao pagamento das cotas condominiais vencidas e não pagas,
inclusive no curso da ação.Sustenta o embargante a existência de omissão na sentença, uma vez que as parcelas vincendas devem se limitar ao trânsito em julgado da sentença.É o relatório.DECIDO.Embargos de
declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Na espécie não restou caracterizada qualquer
omissão alegada. Consoante inteligência do art. 290 do CPC, tratando-se de ação de cobrança de quotas condominiais, cabível a exigência das parcelas vincendas até o efetivo adimplemento da obrigação. Assim, não se
coaduna com os princípios da celeridade processual e da economia processual obrigar a parte embargada a ingressar com nova ação judicial para demandar parcelas vincendas e não pagas após o trânsito em julgado.Nesse
sentido caminha a jurisprudência, conforme ementa que trago a colação:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. PARCELAS VINCENDAS. ART. 290 DO CPC. POSSIBILIDADE. Consoante a
inteligência do art. 290, do CPC, tratando-se de ação de cobrança de quotas condominiais, cabível a exigência das parcelas vincendas até o efetivo adimplemento da obrigação. Nesse ínterim, não se coaduna com os
princípios da celeridade e da economia processual obrigar a parte credora a ingressar com nova ação judicial para demandar as parcelas vincendas após o trânsito em julgado, impondo-se a reforma da decisão a quo.
Precedentes desta Corte e do STJ. Agravo de instrumento provido. Decisão monocrática. (Agravo de Instrumento Nº 70065096661, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Dilso Domingos Pereira,
Julgado em 09/06/2015).CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. EXECUÇÃO. NOVOS CÁLCULOS. REMESSA CONTADORIA JUDICIAL.
NECESSIDADE. I. A taxa de condomínio, como se sabe, possui a natureza de obrigação propter rem, isto é, trata-se de obrigação vinculada à própria coisa, respondendo o proprietário pela dívida em razão do próprio
domínio, independente de ter origem anterior à transmissão do domínio. II. As cotas condominiais vincendas e não pagas durante o curso do processo devem ser incluídas na liquidação, inclusive as posteriores ao trânsito
em julgado da sentença, nos termos da norma prevista no art. 290 do Código de Processo Civil (AC nº 2001.61.00.005783-0, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU 25/05/2004, pág 219). III. Os documentos
acostados aos autos são suficientes para embasar a execução do julgado, na medida em que a Caixa Econômica Federal foi condenada a pagar as despesas condominiais referentes aos meses de 11.2005, 01.2006,
03.2006 a 12.2007, bem como as parcelas vencidas durante o curso da demanda, não havendo que falar em carência de liquidez e certeza do crédito. IV. Embora tenha a parte agravada apresentado novos cálculos,
juntando os demonstrativos do rateio do período discutido, a agravante limitou-se a afirmar que os documentos juntados aos autos estão marcados pela preclusão e que houve alteração de cálculo, sem, no entanto,
impugná-los. V. No entanto, considerando que foram apresentados novos cálculos referentes aos valores correspondentes às contas condominiais, com alteração do índice de cálculo e aplicação dos critérios estabelecidos
para as ações condenatórias em geral em trâmite na Justiça Federal, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial. - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF-3 - AI: 28675 SP 0028675-
36.2009.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, Data de Julgamento: 17/06/2013, QUINTA TURMA)Ante o exposto, por não vislumbrar os pressupostos de cabimento do recurso,
previsto no art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração, nos termos acima motivados e mantenho a sentença de fls. 100/102 na íntegra.

0002806-29.2014.403.6133 - EDSON LUIZ DAMAZIO(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Embargos opostos pelo autor, ora embargante, através dos quais alega a ocorrência de erro material na r. sentença de fls. 92/94, em relação ao período reconhecido como especial e a incorreção do nome do
autor.É o relatório.DECIDO.Por tempestivos, recebo os presentes embargos.Assiste razão ao embargante.Na espécie a sentença de fato consta erro material nos pontos alegados pelo embargante, razão pela qual corrijo,
alterando a parte dispositiva da sentença à fl. 94:Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido para:a) Reconhecer como período especial o relativo aos períodos compreendidos entre 01.07.1980 a 01.10.1983; de
12.03.1986 a 30.10.1987 e de 29.04.1995 a 08.06.2007;b) CONDENAR a ré a conceder o benefício de aposentadoria especial a EDSON LUIZ DAMAZIO, a contar de 08.06.2007, data da DER;c) Deferir a
antecipação dos efeitos da tutela, para fins de determinar à autarquia-ré a imediata implementação do benefício ao autor, observando-se a restrição quanto às parcelas já vencidas.A atualização monetária das parcelas
vencidas deverá ser feita nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação,
por tratar?se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação desta sentença, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita a reexame necessário.Custas ex lege.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de
08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO: EDSON LUIZ DAMAZIOAVERBAR TEMPO ESPECIAL
RECONHECIDO: 01.07.1980 a 01.10.1983; de 12.03.1986 a 30.10.1987 e de 29.04.1995 a 08.06.2007BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria EspecialDATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO: 08.06.2007RMI:
a ser calculada pelo INSSP.R.I. Posto isso, julgo caracterizada o erro material apontado pelo Embargante e DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos do art. 535 do CPC, corrigindo a
sentença na forma da fundamentação acima.Intime-se.

0002835-79.2014.403.6133 - EUCLIDES ANTONIO DOS SANTOS(SP294394 - NEUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação judicial com pedido de tutela antecipada proposta por EUCLIDES ANTONIO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através da qual pleiteia a
condenação ao pagamento de aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença. Deferida a gratuidade (fl. 96).Citado, o INSS apresentou contestação (genérica).Foi realizada perícia médica.É o relatório.
Decido.O autor comprova o cumprimento da carência necessária para a fruição do benefício vindicado, algo já inclusive indiciado pela anterior fruição de auxílio-doença. Possui bom histórico contributivo e comprovada
atividade profissional (fl. 126).O autor passou mais de 4 (quatro) anos em gozo de benefício entre os anos de 2005 e 2009, sendo a incapacidade resultante de câncer na região da cabeça e em face do qual submeteu-se a 5
(cinco) cirurgias. Ficou sequelado, inclusive perdendo a visão de um olho e restando com o rosto deformado. O quadro clínico já apontado por meio dos documentos da lavra do médico neurocirurgião que acompanha o
tratamento do paciente foi corroborado pelo perito judicial no que tange à condição clínica do examinando.Ainda que o auxiliar do juízo tenha entendido que, ainda assim, seria o periciando capaz de trabalhar, conclusão
esta da qual respeitosamente divergimos, tal como autoriza o art. 436 do CPC, por entendermos que as sequelas são de tal forma consideráveis que conjugadas com a idade e com o grau de instrução do autor obstam
severamente o retorno ao mercado de trabalho, seja porque ele possui dificuldades reais para bem desempenhar atividade remunerada, seja em razão do próprio aspecto decorrente do dano estético ensejado pela grave
doença, algo que diminui seriamente a chance de contratação para o exercício profissional e que não pode ser ignorado. Se o autor não enxerga de um olho, tem convulsões, dor de cabeça crônica e está deformado, então
não se pode considerar remanescente capacidade laborativa suficiente para que se tenha o mesmo como realmente passível de reintegração ao mercado de trabalho. Não foi à tôa que o médico Abelardo José Peres assim
se pronunciou:(...) epilepsia, perda visual completa do olho direito e cefaleia crônica. As crises convulsivas são frequentes. Limitado às atividades laborativas em caráter definitivo solicito a possibilidade de aposentadoria. (fl.
23)Achar que o autor sem conseguir bem desempenhar um labor (visão monocular + cefaleia + epilepsia), com mais de cinquenta anos, deformado e sem qualificação profissional especializada vai conseguir tranquilamente
um emprego implicaria em desconsiderar a realidade, bastando pensar no preconceito que existirá contra o autor em seleção para o labor.Nesse sentido, o posicionamento atual da jurisprudência do STJ vaticina a
consideração da dimensão físico-funcional interpretada à luz da conjuntura socioeconômica na qual o segurado está imerso, de modo a observar de forma concretista se há, de fato, uma perspectiva de retorno ao exercício
profissional. Exemplos do entendimento contemporâneo podem ser encontrados nos seguintes julgados:PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.1. Na análise da concessão da aposentadoria por invalidez, o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, devendo considerar também
aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não de retorno ao trabalho. A invalidez laborativa não decorre de mero resultado de uma disfunção orgânica, mas da
somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. Precedentes.2. O Tribunal a quo admitiu estar comprovado que a ora agravada ficou incapacitada de modo permanente e definitivo para exercer suas
atividades laborativas, não obstante o laudo pericial ter concluído pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.3. A revisão do conjunto conjunto fático-probatório dos autos que levou o Tribunal a quo a
conclusão acerca da incapacidade laboral do segurado exige análise de provas e fatos, o que inviabiliza a realização de tal procedimento pelo STJ, no recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.4. Agravo regimental
não provido. (STJ, Rel. Min. Castro Meira, julgamento em 25.09.2012)Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei n.
8.213/91, tais como, a condição socioeconômica, profissional e cultural do segurado. (STJ, Agrava Regimental no Agravo de Instrumento 101387, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em
23.04.2009)Também na mesma linha, veja-se o ensinamento da doutrinadora e Desembargadora Federal Marisa Santos :Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las
com as conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.[...]A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado, de modo que a
incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado.Dada a continuidade do estado de incapacidade depois da cessação do auxílio-doença, não
se há de cogitar a perda da qualidade de segurado. Assim, é procedente o pedido de condenação ao pagamento de benefício.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento de
aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença (16.06.2009).Condeno o INSS ao pagamento de honorários de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Sem custas.Dado o caráter alimentar da verba, o estado
incapacitante do autor e a cognição exauriente no sentido de ser devido o benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Oficie-se. Com prazo de 30 dias.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0003015-95.2014.403.6133 - ANTONIO PINTO DOS SANTOS FILHO(SP339754 - PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA E SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor interpôs recurso de embargos de declaração aduzindo que a sentença tratou o pleito como se fosse pedido de desaposentação, quando não o é, consistindo a demanda, na verdade, em pedido de reconhecimento
de tempo especial para transformação de APTC em aposentadoria especial.Com razão o embargante, pois houve equívoco ao tratar o pleito como se desaposentação fosse, pois realmente o pedido é de conversão de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Conheço e acolho os embargos, desconstituindo a sentença recorrida.Como o contraditório e a ampla defesa já foram efetivamente realizados no caso
dos autos, fica mantida a conclusão para prolação de nova sentença.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0003054-92.2014.403.6133 - EUFLAUSINO MENDES AUGUSTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 102/106: Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 97/100 alegando haver omissão na decisão, haja vista não ter o Juízo se manifestado expressamente sobre os fundamentos relativos ao
regime da repartição, citados na inicial, nem no que tange à concessão da justiça gratuita. É o relatório.DECIDO.Os embargos de declaração têm por objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existente
na decisão recorrida (CPC, art. 535). O magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos suscitados pela parte, quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos. No caso, a sentença
embargada considerou o conjunto probatório produzido e dele extraiu os elementos de convicção que conduziram à conclusão de improcedência do pedido, à luz do artigo 131 do CPC. A irresignação da parte autora deve
ser veiculada por recurso próprio.Também não há omissão quanto ao pedido de justiça gratuita, eis que o mesmo já foi apreciado às fls. 62.Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E OS
REJEITO, nos termos da fundamentação acima.

0003285-22.2014.403.6133 - KARINA GLORIA MEIRELES(SP167145 - ANDRÉ TRETTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP259471 - PATRICIA
NOBREGA DIAS)

DETERMINADO APENSAMENTO AOS AUTOS 0001721-08.2014.403.6133 (Reintegração de posse)Trata-se de ação por meio da qual a autora Karina Glória Meireles pede a declaração da inexistência de débito
cumulada com a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por dano moral. Alega, em suma, ter experimentado constrangimento decorrente de inscrição indevida de seu nome em cadastro de
inadimplentes. Narra que no bojo da ação de reintegração de posse na qual figurou como ré foi estabelecido judicialmente que a CEF (autora daquela demanda) deveria emitir e entregar os boletos para pagamentos das
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parcelas vincendas - junta cópia da decisão judicial às fls 28 e 29. Aduz que a CEF, por meio da administradora do imóvel, demorou injustificadamente para emitir e alcançar-lhe os boletos. Pediu antecipação de tutela que
foi deferida na decisão de fls. 54 e 55, sendo determinada a exclusão do nome da autora do cadastro negativo.Em contestação a CEF aduz que falta interesse de agir dada a ausência de negativação do nome da autora e no
mérito advoga a improcedência com fundamento no exercício regular de direito diante do estado de inadimplência da autora. Tece considerações sobre a impontualidade que vem marcando a performance contratual da
autora.Houve réplica. Sem mais provas a produzir.Vieram os autos conclusos para julgamento e tenho que o feito está maduro para tanto.Preliminarmente, observo que existe interesse de agir na medida em que a supressão
do nome da autora de cadastro restritivo não faz com que desapareça a lide relativa aos efeitos da negativação e da sua justiça. Note-se que a CEF somente traz aos autos informação relativa a não constar mais o nome da
autora em cadastro depois de ser deferida tutela nesse sentido, nada indicando que espontaneamente e antes da liminar tenha causado a exclusão cadastral. Desse modo, rejeito a preliminar.Dada a conexão dos feitos,
ratificando-se o já decidido às fls. 48 e 49, determino o apensamento deste feito junto ao de número 0001721-08.2014.403.6133, facilitando-se a consulta. Passo ao mérito.A celeuma, então, debatida no presente feito,
refere-se ao adimplemento relativos aos meses de setembro de outubro de 2014 terem sido feitos tempestivamente ou não, bem como a justiça da inscrição do nome da autora em cadastro restritivo. A negativação do nome
da autora foi comprovado pelo documento de fl. 40.Para ficar mais claro o entendimento do pleito, gize-se que no dia 18.06.2014, no bojo do processo número 0001721-08.2014.403.6133, assim foi decidido:Finalmente,
determino à CEF que emita e entregue a Ré, ainda que via e-mail, os boletos relativos às parcelas vincendas.A autora do presente feito, aduz que os boletos somente relativos aos meses de setembro e outubro somente
foram emitidos após a CEF ter se omitido a fazê-lo. A CEF, por outro lado, não apresentou comprovantes, nem naquele feito e nem neste de que tivesse enviado os boletos relativos aos meses de setembro e outubro antes
dos seus respectivos vencimentos.A autora recebeu notificação de que teria seu nome inscrito em cadastro restritivo por meio de comunicação confeccionada em 13.10.2014 (fl. 36). Em 03.11.2014 seu nome estava
negativado (fl. 40). A autora comprova o pagamento em 04.11.2014 do quantum devido (fls. 32-34). O envio dos boletos em 13 de outubro de 2014 é demonstrado pela data do envio do e-mail acostado à fl. 30 dos
autos.Se houve envio anterior de boletos, já que aqueles anexados ao e-mail de fl. 30 constituem-se em segunda via, é questão não elucidada no caso dos autos. Como a decisão judicial exarada no outro feito foi expressa a
respeito da atribuição do ônus da prova do envio, inclusive facultando o uso do e-mail, então não há como ter-se como cumprida a medida pela CEF e isso revela uma indevida inscrição em cadastro restritivo de crédito.
Note-se, ainda, que a autora pagou as parcelas na data aprazada para seu vencimento previsto na segunda via, ou seja, 4 de novembro de 2014. Portanto, houve descumprimento de ordem judicial e provocou-se dano
injustamente suportado pela autora que tem direito ao bom nome na praça, mormente em um momento em que avulta a necessidade do mesmo para fins de crédito.Por outro lado, a autora não foi aos autos da ação na qual
determinado o gravame à CEF para noticiar o descumprimento ou para depositar em juízo o valor devido. A dificuldade anunciada pela autora no sentido de não conseguir os boletos não emerge, ainda, de nenhum
documento prévio ao anúncio da possibilidade de futura inscrição em cadastro desabonador. É certo que todos têm o dever de prevenir e de mitigar os danos sofridos, nunca devendo omitir-se para futuramente beneficiar-
se de indenização vultosa.Assim, a causalidade é recíproca e isso será considerado na fixação da indenização. Veja-se, ainda, que a lesão a direito da personalidade não se revestiu de intensidade séria, pois houve a
negativação por curto período. A autora comprovou a negativação antes do pagamento, mas não depois, ou seja, nada indica que mesmo após o adimplemento houve persistência da restrição ao nome da demandante. Por
fim, nem a capacidade econômica dos envolvidos e muito menos um efeito punitivo ou preventivo serão levados em consideração para fixar a indenização, pois o sofrimento humano não se mede pela régua do patrimônio e
nem existe fundamento jurídico que permita ao direito de danos transcender sua vocação compensatória para assumir uma função tipicamente atribuída ao Direito Público.Desse modo, entendo como apropriada a fixação de
indenização de R$ 1.500 (mil e quinhentos) reais pelo incômodo experimentado, revelando-se desarrazoada a pretensão da autora de beneficiar-se de condenação no montante de 100 (cem) salários mínimos.Assim, o caso
é de parcial procedência da demanda.Dispositivo:Na forma da fundamentação, declaro a inexistência do débito e condeno a ré ao pagamento de indenização de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por danos morais,
rejeitando o pleito do montante que sobejou.Condeno autora e ré ao pagamento de honorários na quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), compensando-se reciprocamente. Custas a serem pagas por ambas partes na razão da
metade para cada uma, mas suspensa a exigibilidade na quota da autora em razão da gratuidade deferida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado arquive-se.

0000040-66.2015.403.6133 - UBIRATHAN PEREIRA MURBACK(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Embargos opostos pela parte autora, ora embargante, através dos quais alega a ocorrência de omissão na r. sentença de fls. 131/132, uma vez que deixou de incluir na contagem do tempo de contribuição os
períodos reconhecidos pelo INSS, já incontroversos nos autos. É o relatório.DECIDO.Por tempestivos, recebo os presentes embargos.Assiste razão ao embargante.Na espécie a sentença de fato é omissão em relação aos
períodos incontroversos, já reconhecidos pelo INSS administrativamente, devendo ser incluídos na contagem do tempo de contribuição. Assim, passo a nova contagem do tempo de contribuição, retificando parte da
sentença que segue:A ação é procedente.Em relação às atividades nocivas é necessário aclarar que, no período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela
Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos
(antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto. Antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada
pelo Decreto nº 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais.Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a
agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Todavia, a exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram
operacionalizados.Foi sedimentado pelo STJ que o rol dos agentes nocivos descritos nos anexos aos decretos regulamentares admite interpretação extensiva, desde que comprovadas as condições especiais a que sujeitado
o trabalhador. Assim, é possível o reconhecimento do trabalho em exposição à eletricidade, ainda que exercido após a vigência do Decreto 2.172/1997, como atividade especial, para fins de aposentadoria, nos termos do
artigo 57 da Lei 8.213/1991, quando devidamente comprovada a exposição a esse agente nocivo, como no caso dos autos, pois o Decreto 3.048/1999, que revogou o decreto anteriormente mencionado, prevê a
concessão de aposentadoria especial aos segurados que comprovarem a efetiva exposição a agentes nocivos, nos quais se pode incluir a energia elétrica, conforme definição de nocividade conferida pela Instrução
Normativa INSS/PRES 45/2010. De acordo com os documentos de fls. 25/30 (DIRBEM - 8030 e PPP) os períodos de 19.04.1977 a 23.08.1979; 09.11.1987 a 02.07.1989 e de 29.04.1995 a 23.09.2008, o mesmo
esteve submetido a tensões superiores a 250 Volts quando ocupava o cargo de auxiliar técnico, técnico especializado e mecânico, em empresa que integra o sistema elétrico de potência, atividade classificada como perigosa
pelo Decreto nº 53.831/64 (cod. 1.1.8), c.c. a Lei nº 7.369/85 e o Decreto nº 93.412/86.Pelas regras da experiência comum, presume-se a habitualidade e a permanência da exposição aos agentes nocivos inerentes às
atividades anotadas na carteira de trabalho e corroboradas por formulários próprios referentes à insalubridade, vez que raros os deslocamentos funcionais de empregados com alguma especialização técnica. Ainda,
descabida a determinação administrativa no sentido de se afastar o direito à declaração do período especial em função da utilização EPI, supostamente neutralizador dos agentes agressivos, ante a absoluta falta de fonte
científica segura a autorizar a presunção de que equipamentos que tais eliminam, de fato, o efeito nocivo produzido pela exposição permanente e habitual a agente nocivo eletricidade.Assim, fazendo o cálculo do tempo de
contribuição especial da parte autora, temos: Desta forma, perfazendo, a somatória do reconhecido administrativamente e os períodos reconhecidos acima, temos o total de 27 (vinte e sete) anos, 07 (sete) meses e 4
(quatro) dias, merecendo, portanto o benefício vindicado.Levando-se em consideração as razões aqui expendidas em cotejo com o requerimento de antecipação de tutela pleiteado pelo autor, forte na verossimilhança
decorrente desta sentença de procedência, aliado ao perigo da demora, ante a natureza alimentar do benefício, defiro, nos termos do artigo 273 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria
especial. As parcelas vencidas ficam fora do alcance da medida, ante ao regime previsto no artigo 100 da Constituição Federal para garantir a percepção imediata do benefício implantado.Diante do exposto julgo
PROCEDENTES os pedidos para:a) Reconhecer como período especial o relativo aos períodos compreendidos entre 19.04.1977 a 23.08.1979, 09.11.1987 a 02.07.1989 e 29.04.1995 a 23.09.2008;b) CONDENAR a
ré a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para o benefício de aposentadoria especial a UBIRATHAN PEREIRA MURBACK, a contar de 23.09.2008, observando a prescrição quinquenal;c)
Deferir a antecipação dos efeitos da tutela, para fins de determinar à autarquia-ré a imediata implementação do benefício ao autor, observando-se a restrição quanto às parcelas já vencidas. Oficie-se a APSADJ com prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias.Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU 30.06.2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, sua aplicação dar-se-á da seguinte
maneira: I) até 29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na Resolução 134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são
devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II) a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei
11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança; III) a partir de 26.03.2015 incide a correção pelo IPCA-E e juros ainda na forma da Lei Federal 11.960/2009 (STF, ADIs 4.357 e 4.425).Condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita a reexame necessário.Sem custas (art. 4º da Lei
9.289/96).SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO:
UBIRATHAN PEREIRA MURBACKAVERBAR TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO: 19.04.1977 a 23.08.1979, 09.11.1987 a 02.07.1989 e 29.04.1995 a 23.09.2008BENEFÍCIO CONCEDIDO:
Aposentadoria EspecialDATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO: 23.09.2008 (observar prescrição)RMI: a ser calculada pelo INSSP.R.I.Posto isso, julgo caracterizada a omissão apontada pelo embargante e DOU
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos do art. 535, inciso II, do CPC, para alterar a fundamentação da sentença, mantendo o restante na íntegra.Intime-se.

0001975-44.2015.403.6133 - JEFFERSON NEMES(SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face da r. sentença de fls. 99/101 a qual julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como tempo especial o período compreendido entre
21.03.1983 a 30.12.1993 e de 01.01.1994 a 30.07.1994.Sustenta o embargante a existência de omissão na sentença, uma vez que nada mencionou acerca da aposentadoria por tempo de contribuição Proporcional. Alega
que na sua inicial requereu a espécie aposentadoria por tempo de contribuição e que por tal motivo deveria ser concedida em qualquer das modalidades.É o relatório.DECIDO.Embargos de declaração tempestivos e
formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada.Com efeito, o autor não fez pedido específico quanto à aposentadoria por
tempo de contribuição proporcional, motivo pelo qual não há qualquer omissão a ser sanada.Assim, se o Embargante discorda do mérito da sentença prolatada, o recurso cabível é o de apelo, não o de embargos, porque
estes últimos têm hipóteses de cabimento restritas, não configuradas na hipótese.Ante o exposto, por não vislumbrar os pressupostos de cabimento do recurso, previstos no art. 535 do Código de Processo Civil REJEITO
os embargos de declaração, nos termos acima motivados e mantenho a sentença de fls. 99/101 na íntegra.

0002501-11.2015.403.6133 - ANGELA APARECIDA MARTINS DA SILVA(SP100580 - LUIS CLAUDIO DE ANDRADE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação judicial com pedido de tutela antecipada proposta por ANGELA APARECIDA MARTINS DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através da qual pleiteia a
declaração de inexistência de débito e restabelecimento da renda mensal do benefício de pensão por morte, pois entende que a revisão administrativa foi injusta e que nada deve ao instituto réu e que o valor do benefício
deve ser restabelecido.Deferida a gratuidade e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS cesse os descontos (fls. 71 e 72).Citado, o INSS apresentou contestação advogando a correção da
revisão administrativa e a viabilidade jurídica dos descontos do que foi pago a maior.Em réplica, a autora teceu considerações sobre a irrepetibilidade do valor pago e acostou farta citação de jurisprudência.É o relatório.
Decido.A ocorrência de erro no cálculo do benefício resta praticamente incontroversa, tanto que após a contestação a própria autora não impugnou a alegação do INSS de cômputo em duplicidade de salários de
contribuição. O INSS bem esclareceu na contestação a respeito do erro administrativo, revelando a forma do equívoco consistente na contagem duplicada dos salários de contribuição. Assim, a justiça da revisão da renda
mensal está bem assentada, tanto pelo comportamento da autora, quanto pela própria documentação acostada pelo INSS no sentido de que computou-se como R$ 1.400,00 o que era, na verdade, R$ 700,00.Já a
repetição de valores revela-se inviável. Há acesa controvérsia doutrinária e jurisprudencial sobre o tema e não se desconhece o teor do art. 115, II, da Lei de Benefícios.Entretanto, a verba paga é naturalmente gasta pelo
cidadão e aos olhos do mesmo a quantia só pode ser-lhe devida. Quando o beneficiário não atua de modo a contribuir causalmente para o erro administrativo, a repetição do valor pago a maior é temerária, revelando-se
desleal para com uma expectativa absolutamente legítima, afinal, quem tem o dinheiro no bolso nunca imagina que passará pelo constrangimento de devolvê-lo, mormente quando a conta do quantum devido é feita pelo
próprio ente pagador, ou seja, quem tem a informação não pode deixar de assumir a responsabilidade pela gestão da mesma, surpreendendo quem não tem condições de participar ativamente do cálculo.O art. 115, II, da
Lei Federal 8.213/91 somente pode ser lido, constitucionalmente, de forma a viabilizar a repetição do indébito quando o cidadão engana o INSS, nunca quando a própria autarquia equivoca-se sozinha. Do contrário, o
comportamento do Estado afigura-se desleal, afrontando a mais não poder o princípio da boa-fé objetiva, surpreendendo o beneficiário que acreditou na correção do comportamento da fonte pagadora.Assim, é
improcedente o pedido de restabelecimento da renda mensal original e procedente o pedido de determinação ao INSS para que cesse os descontos, declarando-se a inexistência do débito.Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, declarando a inexistência de débito e determinando que o réu abstenha-se de praticar qualquer desconto ou cobrança. Rejeito o pleito na parte em que postulado o
restabelecimento da renda mensal original.Condeno a autora e o INSS ao pagamento de honorários de R$ 1.000,00 (mil reais), compensando-os reciprocamente. Sem custas.Ratifico a antecipação de tutela deferida.
Desnecessária expedição de novo ofício.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003030-98.2013.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007454-57.2011.403.6133) MARCOS SIDNEI REBOLLEDO ARRANZ(SP053394 - JOSE EDSON CAMPOS
MOREIRA) X FAZENDA NACIONAL
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Trata-se de embargos à execução fiscal (autos n. 0007454-57.2011.403.6133) manejados por MARCOS SIDNEI REBOLLEDO ARRANZ no qual requer o reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel penhorado
de Matrícula 53.833, junto ao 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogi das Cruzes/SP, por se bem de família.Alega em síntese, que se trata de único imóvel de propriedade do embargante, utilizado para fins
residencial, por isso não se sujeitando a penhora.Os presentes embargos foram recebidos com efeito suspensivo à fl. 39.O embargado alega preliminar de falta de interesse processual, pois a questão poderia ter sido arguida
por meio de simples petição nos próprios autos da execução. E no mérito, aduz que não há comprovação do imóvel ser utilizado como residência e o cabimento de condenação em honorários advocatícios, pois a questão
poderia ter sido alegada por mio de simples petição, haja vista tratar-se de matéria de ordem pública.Réplica às fls. 44/53. É a breve suma da contenda que está suficientemente amadurecida para o julgamento. Decido.Os
embargos são tempestivos na medida em que a intimação da penhora e abertura do prazo legal de 30 dias deu-se em 25.09.2013 (veja-se certidão de fl. 105 dos autos da execução fiscal), tendo sido a presente ação
incidental ajuizada em 18.10.2013. Assim, é caso de conhecimento dos embargos.Inicialmente, sobre a falta de interesse processual do embargante, sem razão o embargado. Com a efetivação da penhora que garanta o
Juízo, abre a possibilidade ao executado de opor embargos à execução fiscal, conforme facultado pela lei, existindo plenamente seu interesse de agir.De acordo com o art. 1º da Lei Federal 8.009/90, é impenhorável o
imóvel residencial próprio do casal ou da entidade familiar, não podendo responder por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza.Pois bem, trazendo tais considerações ao caso em
apreço, verifico diante das certidões acostada às fls. 23/26, que o embargante somente possui esse imóvel em seu nome. Confirmado pela cópia da Declaração de Imposto de Renda do embargante, acostada às fls. 18/22,
onde somente consta o referido imóvel em seu nome.Importante ressaltar que o embargante comprovou que o imóvel penhorado é utilizado para moradia, conforme atestam as cópias das contas de gás, luz, água e IPTU
(fls. 27/32) todas em seu nome. Fica claro, que se trata de propriedade única e utilizada para fins de moradia, revestindo-se de impenhorabilidade absoluta, nos termos do art. 1º da Lei Federal 8.009/90.Ademais, a
jurisprudência é firme no sentido da obrigatoriedade de juntar certidão negativa apenas do local onde tramita a execução, com exceção da existência de indícios da propriedade de outros imóveis em outro local, que não é o
caso dos autos. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - LEI 8.009/90 - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA - RENÚNCIA: IMPOSSIBILIDADE. 1.
A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o bem de família é absolutamente impenhorável. A Lei 8.009/90 é norma de ordem pública, tendo como escopo dar segurança à família, e não o direito à
propriedade. Por isso, não é possível haver renúncia pelo proprietário. 2. Recurso especial não provido. (STJ, Resp 828.375, 2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJ-e 17/02/2009).CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI N. 8.009/90. 1. De acordo com o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E,
ainda, consoante o 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso. 2. Cinge-se o agravo de instrumento a discutir a comprovação de que o imóvel penhorado em execução fiscal constitui residência dos agravantes. 3. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei n.
8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou entidade familiar, é impenhorável, e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele
residam, salvo as hipóteses previstas nesta Lei. Estabelece, ainda, o art. 5º, da mencionada Lei, que, para os efeitos da impenhorabilidade do bem de família, considera-se residência, um único imóvel utilizado pelo casal ou
pela entidade familiar para moradia permanente. 3. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou entidade familiar, é impenhorável, e não responderá por qualquer tipo de
dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo as hipóteses previstas nesta Lei. Estabelece, ainda, o art. 5º, da mencionada Lei, que, para os efeitos da
impenhorabilidade do bem de família, considera-se residência, um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 4. In casu restaram comprovados os requisitos da impenhorabilidade,
vez que a penhora sobre quaisquer dos imóveis, matriculados sob n.º 17631 ou 17632, situados na Rua Joanini Bartolomeu, 325, Jardim Tereza, Itatiba, termina por configurar constrição ilegal sobre bem de família, visto
restar demonstrado que a edificação é moradia dos agravantes. 5. Agravo legal não provido. (TRF3, AI 0042613-98.2009.403.0000, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 09/09/2014).Desta forma,
imperiosa o levantamento da penhora realizada sobre o imóvel registrado matrícula 53.833, em virtude de ser bem de família.Posto isso, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS e determino o levantamento da penhora
realizada sobre o imóvel registrado matrícula 53.833, junto ao 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogi das Cruzes/SP.Expeça-se o competente mandado para levantamento da penhora efetuada sobre o referido
imóvel. Tendo por base o princípio da causalidade, condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Sem custas.Decorrido o prazo recursal, traslade-se
cópia desta sentença para os autos principais, juntamente com a certidão do trânsito em julgado, e, ato contínuo, desapensem-se e arquivem-se os autos dos embargos à execução.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003492-55.2013.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001452-03.2013.403.6133) CLAUDIO ROBERTO FRANCO - ME(SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO
JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Tratam os presentes autos de embargos à execução fiscal, objetivando em preliminar a nulidade da CDA e inépcia da inicial, no mérito, a ausência de cópia do processo administrativo.Á fl. 17 foi recebido os embargos sem
efeito suspensivo. Impugnação da União (Fazenda Nacional) às fls. 19/22.Manifestação da embargante sobre a impugnação às fls. 25/26.É RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, indefiro o pedido de justiça gratuita. Em se
tratando de pessoa jurídica, a prova de hipossuficiência econômica deve ser inequívoca e o embargante não logrou êxito em comprovar sua fragilidade econômica ou atual precariedade financeira, tampouco juntou
declaração de insuficiência financeira.Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei
n. 6.830/80 e, como tal, fica submetido às exigências que são próprias para a constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Por decorrência disso, é necessária a comprovação, nos autos dos embargos, de
que tenha havido a garantia da execução.Não se trata de exigência gratuita, sendo medida de economicidade processual a ampliação da cognição sobre a correção da CDA e da existência e exigibilidade do crédito que
deve a mesma retratar somente quando já afetado o patrimônio do executado. Até que haja risco patrimonial efetivo, não se revela admissível o debate sobre ato presumivelmente idôneo - eis que decorrente do devido
processo administrativo -, mormente quando em hipóteses graves reconhece-se a adequação do debate via exceção de pré-executividade. Ademais, a Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, 1º, não serem
admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução, estampando expressamente a prescrição normativa sobre o tema, sendo admissível seu afastamento somente em casos excepcionais, sendo exemplo disso
a execução fiscal movida contra pessoa natural que vê seu nome negativado em decorrência de tal processo judicial e, ao mesmo tempo, demonstra que realmente não possui patrimônio hábil a garantir a execução. A
sistemática legal parece nociva, mas é razoável e coerente, pois prestigia o debate já no bojo do processo administrativo tributário, momento no qual o contribuinte pode defender-se sem ter que garantir o pagamento do
débito, bem como na execução fiscal o próprio prazo para embargos começa no momento da constrição patrimonial, nem iniciando na sua ausência, evitando-se uma discussão sem efeitos práticos na medida em que inexiste
risco ao patrimônio do executado.A matéria em questão, possui entendimento pacifico na jurisprudência, conforme ementas que trago a colação: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
AUSÊNCIA DE GARANTIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. - De acordo com o disposto no artigo 16, 1º, da Lei n.º 6.830/80, não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a
execução. Trata-se de norma específica rege as execuções fiscais e, portanto, deve ser observada nas ações dessa natureza. Precedentes do STJ. - Ausente a garantia do juízo, se impõe a extinção da ação. - Embargos à
execução extintos. Apelação prejudicada. (TRF3, Ap. Cível 0000547-26.2006.403.6106, Rel. Juíza Convocada Simone Schroder. Quarta Turma, e-DJF3 31/03/2015).DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que é requisito de admissibilidade especial
dos embargos do devedor a prévia garantia do Juízo, conforme legislação especial, que trata da execução fiscal e respectivos embargos (artigo 16, 1º, LEF), que prevalece sobre a legislação geral, especialmente diante de
norma reguladora específica, não padecendo de qualquer vício ou eiva de inconstitucionalidade. 2. Tendo o executado optado pela defesa através de embargos sujeita-se à legislação e jurisprudência firmadas a propósito,
pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma, não sendo cabível discutir o mérito da ação. 3. Agravo inominado desprovido. (TRF3, Ap. Cível 0035873-66.2013.403.6182, Rel. Des. Fed. Carlos Muta,
Terceira Turma, e-DJF3 15/05/2015).Posto isso, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários
advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). Sem custas.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal e oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000373-18.2015.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011560-62.2011.403.6133) UNIAO FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
SP(SP110590 - MARIA CRISTINA GONCALVES)

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal por meio da qual a UNIÃO (embargante), irresigna-se em face da pretensão executiva levada a efeito pelo Município de Mogi das Cruzes/SP.A execução fiscal almejava
inicialmente o constrangimento ao pagamento de IPTU, taxa de conservação de vias e logradouros públicos, taxa de limpeza pública, taxa de prevenção e extinção de incêndio, bem como de taxa de iluminação pública.
Naquele primeiro momento a coerção era direcionada à extinta Rede Ferroviária Federal S/A.Nos autos da execução fiscal o exequente requereu a desistência das cobranças referentes aos IPTUs, sendo substituitas as
CDAs, conforme fls. 54/58.Nos embargos a União alega preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de ser bem operacional, e no mérito, a ausência de notificação quanto ao lançamento dos tributos, a prescrição dos
débitos, bem como, a impossibilidade de cobrança das taxas dada o modo inconstitucional pela qual foram instituídas.O Município exequente, por sua vez, aduziu que consta a notificação da devedora através do número de
recibo, que não ocorreu à prescrição, bem como, a constitucionalidade das taxas, com base no art. 145 da Constituição Federal.É o relatório do essencial. Decido.Preliminarmente, quanto a falta de notificação é praxe que
as referidas taxas em cobrança sejam cobradas em conjunto com o carnê do IPTU, com envio através dos Correios. Como consta nas CDAs às fls. 55/58 a indicação dos números dos recibos (037.290/00 e 037.888/01),
constato que ocorreu a remessa da notificação ao embargante, ficando provada a sua existência. O que afasta, também a alegação de decadência, eis que o crédito foi devidamente constituído.Ademais, a jurisprudência do
STJ é no sentido de que o envio de guia de cobrança do IPTU e taxas municipais ao endereço do contribuinte configura presunção de notificação regular do lançamento, motivo pelo qual cabe ao sujeito passivo a prova do
não recebimento (REsp 1.114.780/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, DJe 21/05/2010). Cabia ao embargante comprovar o não recebimento da guia para pagamento das taxas, como a referida prova não foi produzida,
resta claro que não há vício de lançamento dos tributos exigidos. Em relação à alegação de prescrição, a mesma se interrompe com o despacho do juiz que ordenar a citação, conforme art. 174, parágrafo único, inciso I, do
CTN. Compulsando os autos da execução fiscal em anexo verifico que o despacho que ordena a citação ocorreu em 08.11.2005. Sendo assim, não houve a prescrição, até porque os efeitos interruptivos, devem retroagir à
data do ajuizamento do feito executivo, ocorrido em 16.09.2005.A embargante foi incluída no polo passivo na condição de sucessora da executada originária (RFFSA), sendo que a primeira citação que interrompeu o
prazo prescricional, vez que na época, era a única devedora.Por fim, a legitimidade passiva da União para a execução fiscal emerge, primeiramente, da sucessão patrimonial ex lege ser posterior ao advento da presente
execução fiscal. Urge observar, também, que na medida em que a União sucede a extinta RFFSA nas ações, não se imagina ser possível vislumbrar sua extromissão para que figure como devedora e executada o DNIT.
Note-se que a sucessão patrimonial pelo DNIT não se confunde com a assunção dos débitos pretéritos em detrimento da responsabilidade ampla imputada por Lei à União, de onde emergiria, assim, no mínimo a
composição por ambos entes públicos do pólo passivo da obrigação tributária. Pesa, ainda, a dificuldade aos olhos do credor e exequente de boa-fé de distinguir se o imóvel é operacional ou não, existindo a real
expectativa da União arcar com os gravames decorrentes da absorção da pessoa jurídica extinta. Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.No mérito, em relação as taxas cada uma será analisada
separadamente.A taxa de iluminação pública revela-se inconstitucional na medida em que não se trata de serviço uti singuli, mas uti universi, inviabilizando o uso de tal espécie tributária. O STF já inclusive sumulou o
tema:670. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.Não por outro motivo a Constituição Federal foi emendada (EC 39) para que constasse o art. 149-A que instituiu competência tributária
nova consistente na autorização de cobrança de contribuição para custeio da iluminação pública. Assim, a taxa de iluminação pública está sendo executada injustamente no caso em tela, merecendo acolhida a irresignação da
União nesta parte.A taxa de prevenção e extinção de incêndio reveste-se no caso em tela de inconstitucionalidade gritante na medida em que cobra descaradamente por serviço de outrem, a saber, o ente estadual.Trata-se
de uma nefasta violação do pacto federativo, usurpando-se competência tributária a ser exercida por outrem, inclusive havendo o risco grave de sobreposição de duas taxas pelo mesmo serviço, flagelando o contribuinte a
mais não poder, exercendo violentamente o poder de tributar que, quando desborda dos limites para os quais houve anuência popular, acaba por ser tirania ao colocar o Estado como um fim em si mesmo e com atuação
desligada do quanto quer seu destinatário último e legitimador primeiro, o Povo. O risco de bitributação é manifesto quando assume-se que um ente taxe em nome do serviço de outro; note-se que os bombeiros são um
serviço estadual, não existindo tal força pública em nível municipal.Não foi por outro motivo que o STJ ao julgar o Recurso Especial 61.604 em 5 de junho de 1997 entendeu pela impossibilidade do Município instituir a taxa
sob análise:[...] O fato de o Município de São Paulo assumir, contratualmente, a responsabilidade pelo custeio, em parte, dos serviços prestados pelo Estado de São Paulo no combate e extinção de incêndio ou de outros
sinistros, não o autoriza a instituir taxa para obter os recursos correspondentes. [...] (STJ, Resp. 61.604, Rel. Min Ari Pargendler, julgado em 05.06.1997, publicado em 30.03.1998).No TRF3 há precedente em igual
sentido, colhendo-se do voto do relator, o eminente Desembargador Federal Mairan Maia, o quanto segue:A questão atinente à Taxa de Bombeiro ou Taxa de Prevenção Contra Incêndio, tem-se que o Corpo de
Bombeiros é mantido pelo Estado e, por isso, o Município não tem competência para instituir referida taxa, tal qual já decidiu a 2ª Turma no REsp nº 61.604, SP, julgado na sessão do dia 05.06.97. (TRF3, APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0000489-20.2011.4.03.6115, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, julgamento em 11.04.2014).Igual compreensão foi manifestada pelo TRF4 nos seguintes arestos:[...] Quanto à Taxa de Combate a Incêndio, se é o
Estado, por meio de seu Corpo de Bombeiros, quem detém atribuição de prestação do serviço referido, falta ao Município legitimidade para instituí-la. Inteligência do artigo 80 do CTN. [...] (TRF4, 5015450-
09.2011.404.7001, Rel. Des. Fed. Ilan Paciornik, julg. em 15.04.2015).[...] A Taxa de Combate a Incêndio, embora contenha os requisitos de especificidade e divisibilidade, é de competência do Estado, faltando
legitimidade ao Município para instituí-la. [...] (TRF4, 5013424-67.2013.404.7001, Rel. Juiz Federal convocado Luiz Carlos Cervi, julg. em 20.01.2015).No mesmo sentido assentou-se o entendimento do TJPR
(Enunciado 6 das Câmaras de Direito Tributário):A taxa de prevenção e combate a incêndio é legítima, quando atende aos requisitos de especificidade e divisibilidade, correspondendo a serviços prestados ou postos à
disposição do contribuinte. Entretanto, o Município não pode instituí-la, por ser da competência tributária do Estado.Não se desconhece aqui a submissão ao rito da Repercussão Geral do RE 643.247 (questão 16), mas no
leading case no qual foi primeiramente reconhecida a repercussão geral (RE 561.158) pelo menos a instituição foi por um Estado da Federação (Minas Gerais) e não por Município, como ocorre no caso dos autos. Houve
desistência do recurso primeiramente admitido pelo STF, tendo sido o mesmo substituído pelo RE 643.247, causa na qual há o embate entre dois entes da Federação, a saber, de um lado o Estado de São Paulo e, de
outro, o Município de São Paulo, o que já revela o mal-estar federativo a expor o alto risco de dúplice exigência tributária cuja vítima será sem dúvida e mais uma vez o contribuinte brasileiro.Por fim, a taxa de conservação
de vias e logradouros públicos vem sendo rechaçada pelo STF, tal como ilustra o seguinte precedente, assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE
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CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. INCONSTITUCIONALIDADE. TAXAS DE LIMPEZA PÚBLICA DOMICILIAR E DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ÁGUA E ESGOTO.
IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO LOCAL E DO REEXAME DE FATOS E PROVAS (SÚMULAS 279 E 280 D0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF, AI 653547 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, julg. Em 25.08/2009).TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS
ARTS. 7O, INCS. I E II; 87, INCS. I E II, E 94, DA LEI Nº 6.989/66, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA. TAXAS DE LIMPEZA
PÚBLICA E DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. Inconstitucionalidade declarada dos dispositivos sob enfoque. O primeiro, por instituir alíquotas progressivas alusivas ao IPTU, em razão
do valor do imóvel, com ofensa ao art. 182, 4o, II, da Constituição Federal, que limita a faculdade contida no art. 156, 1o, à observância do disposto em lei federal e à utilização do fator tempo para a graduação do tributo.
Os demais, por haverem violado a norma do art. 145, 2o, ao tomarem para base de cálculo das taxas de limpeza e conservação de ruas elemento que o STF tem por fator componente da base de cálculo do IPTU, qual
seja, a área do imóvel e a extensão deste no seu limite com o logradouro público. Taxas que, de qualquer modo, no entendimento deste Relator, tem por fato gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, não sendo de ser custeado senão por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais. Recurso conhecido e provido. (STF, RE 199969, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 27.11.1997).Já a respeito da taxa de limpeza, por sua vez, encontra apoio no entendimento do STF estampado em sua súmula vinculante 19 verbatim:19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos
serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o art. 145, II, da Constituição Federal.Assim, o caso é de parcial procedência da ação de Embargos à
Execução.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS.Tendo em vista que a Embargante obteve êxito em quase toda plenitude do pleito, decaindo em parte mínima, condeno a parte
embargada ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte embargante, no valor de 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para
os autos principais, juntamente com a certidão do trânsito em julgado, continuando a execução fiscal apenas para satisfação da taxa de limpeza.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

0009936-75.2011.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR
APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ELIZETE DA SILVA SANTOS

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9 REG - SÃO PAULO em face de ELIZETE DA SILVA E OUTROS, na qual pretende a satisfação de crédito,
regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 104, a exequente noticiou estar extinta a execução por quitação da dívida, requerendo a extinção do feito.É o relatório. DECIDO.É o
caso de extinção do feito.DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010739-58.2011.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X PAULO HUMPHREYS DA SILVA

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIÃO em face de PAULO HUMPHREYS DA SILVA, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado,
consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 37, a exequente noticiou estar extinta a execução por quitação da dívida, requerendo a extinção do feito.É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do
feito.DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001515-28.2013.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARCIA RACHEL SANT ANNA BRASIL

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO em face de MARCIA RACHEL SANTANNA BRASIL, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada
aos autos.Determinada a citação (fl. 7), a mesma restou infrutífera conforme retorno do AR de fl. 10.A fls. 19 a exequente requereu a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, a fim de apurar indícios de óbito do
executado.À exequente juntou documentação às fls. 23/41, entre os quais a certidão de óbito do executado (fl. 31) e a certidão de inventário e partilha extrajudicial (fl. 32/36).A fl. 43 a exequente requereu novamente a
suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, para análise dos autos.A exequente apresentou documentação acostada aos autos às fls. 72/83.Foi expedido mandado de citação e penhora em desfavor do executado, que
retornou negativo informando o Sr. Oficial de Justiça o seu falecimento (fls. 84/86).A exequente peticiona requerendo a inclusão dos herdeiros do executado na lide, para responderem pela presente execução.Os autos
vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.São condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele que provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um
provimento sobre determinada situação da vida, somente conseguirá fazer com que o Poder Judiciário examine sua pretensão se preenchidos determinados requisitos, quais sejam: ser parte legítima; ter interesse no referido
pedido e ser o pedido juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da ação ocorre a carência da ação, ou seja, a parte autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva utilidade
ou necessidade do provimento jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social, escopo da atividade jurisdicional.In casu, a União (Fazenda Nacional) ajuizou a presente execução fiscal, em face de
MARCIA RACHEL SANTANNA BRASIL, após o óbito da mesma, tendo em vista a Certidão de Óbito, a executada faleceu em 08.07.2006 (fls. 51) e a ação foi ajuizada em 03.05.2013, não havendo, portanto,
capacidade processual da de cujus, para figurar no polo passivo da ação, o que acarreta a falta de interesse de agir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE
PROCESSUAL. ÓBITO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONEMANTO.1. A personalidade jurídica da pessoa natural termina com o óbito e,
consequentemente, há a extinção de sua capacidade processual. Desta forma, ocorrendo o falecimento do executado em momento anterior (30/01/2002) ao ajuizamento da execução fiscal (12/03/2007), resta afastada a
capacidade processual do de cujus para figura no pólo passivo da presente demanda, restando configurada, pois, a carência da ação, conforme o art. 267, IV, do CPC.2. Ressalte-se que não há se falar em
redirecionamento (art. 135 do CTN) contra o espólio na presente demanda, posto que este pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito corretamente. Ademais, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de
Justiça, apenas se admite o redirecionamento contra o espólio quando o óbito do contribuinte ocorrer após a citação deste nos autos da execução fiscal.3. Não há distinção entre a figura jurídica do empresário individual e a
pessoa do empresário, vez que o patrimônio da empresa corresponde ao de seu titular. Dessa forma, uma vez falecido o empresário individual, independentemente de baixa no CNPJ, não é mais possível a manutenção da
empresa, razão pela qual deve a demanda executória ser proposta em face do espólio ou dos sucessores do executado nos casos de abertura de inventário ou de encerramento deste.4. Precedentes: STJ, AgRg no AREsp
373.438/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 26/09/2013; TRF 5, AC 570593, Rel.: Desembargador Federal MANOEL ERHARDT, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Julgado em: 11/06/2014, DJe: 18/06/20145.
Apelação improvida.(Apelação Civel - AC575754/CE, Relatora: Desembargadora Federal Cíntia Menezes Brunetta (Convocada), Diário da Justiça Eletrônico TRF5 (DJE) - 11/12/2014 - Página 227)Nesse mesmo
sentido segue o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme recente acórdão que trago a colação:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUINTE JÁ FALECIDO. SUCESSÃO. EDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. FALECIMENTO ANTES DA CITAÇÃO. PRECEDENTES.1. O
ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, dado que não se chegou a angularizar a relação processual. (REsp 1410253/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)2. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 741466, julgamento 01/10/2015)Sendo assim, ante a falta de interesse de agir da exequente,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL com base legal no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000526-51.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X EUGENIO FRANCISCO

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA em face de EUGENIO FRANCISCO, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado,
consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 17, a exequente noticiou estar extinta a execução por quitação da dívida, requerendo a extinção do feito.É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do
feito.DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000624-36.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X WELLINGTON GORRERA
BRITTO FERNANDES

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA em face de WELLINGTON GORRERA BRITTO FERNANDES, na qual pretende a satisfação de crédito,
regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 14, a exequente noticiou estar extinta a execução por quitação da dívida, requerendo a extinção do feito.É o relatório. DECIDO.É o caso
de extinção do feito.DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003521-37.2015.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X LAZARO VIEIRA MACIEL

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de LAZARO VIEIRA MACIEL, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa
acostada aos autos.Às fls. 53/54, a exequente requereu a extinção do feito, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, tendo em vista o cancelamento do crédito executado.É o relatório. DECIDO.Considerando o pagamento
do débito, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 26 da Lei 6.830/80. Custas ex lege. Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se

0003522-22.2015.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X JOAQUIM CARLOS PAIXAO

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de JOAQUIM CARLOS PAIXAO, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa
acostada aos autos.Às fls. 45/46, a exequente noticiou estar extinta a execução por cancelamento da CDA nº 80 1 99 000198-88, requerendo a extinção do feito.É o relatório. DECIDO.Considerando o pagamento do
débito, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 26 da Lei 6.830/80. Custas ex lege. Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0002413-41.2013.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO) X ROSALINA GONCALVES

Vistos.Trata-se de notificação judicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ROSALINA GONÇALVES, através da qual pretende a notificação dos requeridos para pagarem débitos existentes.À
fl. 43 a CEF requereu a desistência da ação.É o relatório. DECIDO.Com efeito, a desistência dispensa concordância da parte contrária quando formulada antes da citação, caso em que igualmente não enseja o pagamento
de honorários advocatícios, e até mesmo posteriormente a essa, se requerida antes do decurso do prazo para a resposta, nos termos do artigo 267, 4º, do Código de Processo Civil (Precedente TRF3, Apelação Cível n.
00100714619984036100).Tendo em vista tratar-se os autos de notificação judicial e a intimação da requerida não foi concretizada, cabe ao Juízo tão-somente homologar o pedido de desistência, extinguindo o processo
sem proceder ao exame do mérito. DISPOSITIVODeste modo, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, a teor da disposição contida no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Feitas a intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Os autos serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se as formalidades de procedimento.Recolha-se o mandado, independentemente de
cumprimento.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA
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0002315-85.2015.403.6133 - FRANCISCO DIAS NAZARETH(SP076969 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES
BARBOSA E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X LH ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP162924 - IVAN LORENA VITALE JUNIOR)

Fls. 588/589: trata-se de embargos declaratórios opostos pela CAIXA SEGURADORA S/A em face da sentença de fls. 577/578, a qual julgou procedente o pedido e homologou o laudo pericial e os esclarecimentos,
condenando as rés ao pagamento de honorários advocatícios.Alega haver contradição na r. sentença, pois em se tratando de ação de produção antecipada de provas, não cabe condenação em honorários advocatícios, eis
que inexiste litígio.Autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.No mérito, todavia, não há qualquer vício a ser
sanado na sentença embargada. Com efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no art. 535 do
Código de Processo Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Nesse sentido:Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão,
contradição e obscuridade. - Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas
em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200400426208, NANCY
ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 22/08/2005 PG:00261.) Na espécie não restou caracterizada qualquer das hipóteses mencionadas acima, sendo nítido o intuito do Embargante em reformar a sentença
através de recurso inadequado, pois a condenação em honorários advocatícios é cabível, mesmo em sede de ação de produção antecipada de provas, pois conforme explicitou a r. sentença ao fundamentar sua
aplicação.Assim, se o Embargante discorda do mérito da sentença prolatada, o recurso cabível é o de apelo, não o de embargos, porque estes últimos têm hipóteses de cabimento restritas, não configuradas na
hipótese.Ressalto, finalmente, que não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se
dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ, AGA 426677-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165).Ante o exposto,
por não vislumbrar os pressupostos de cabimento do recurso, previstos no art. 535 do Código de Processo Civil REJEITO os embargos de declaração, nos termos acima motivados e mantenho a sentença de fls. 577/578
na íntegra.Sem prejuízo encaminhem-se os autos ao SEDI para:1 - excluir a classe 148 - cautelar inominada;2 - excluir o assunto indenização por dano moral - responsabilidade da administração - direito administrativo;3 -
incluir a classe: 144 PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR5 - incluir o assunto: VISTORIA - INTERVENCAO DO ESTADO NA PROPRIEDADE - DIREITO
ADMINISTRATIVO 1490/10Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 798

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001547-96.2014.403.6133 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDELCIO JOSE DOS SANTOS FELIX(SP287120 - LINCOLN HIDETOSHI NAKASHIMA)

EDÉLCIO JOSÉ DOS SANTOS FELIX, qualificado nos autos, responde como incurso no delito previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97 porque, segundo a denúncia, ao menos até 22 de julho de 2013 operou ele, sem a
devida autorização, estação de transmissão multimídia - internet via rádio - utilizando aleatoriamente o espectro de frequência 2,4 GHz.Consta que em 22 de julho de 2013 policiais apreenderam na residência do acusado o
aparato descrito no auto de apreensão de fls. 14/15, em condições de operar o sistema clandestino alvo de noticia criminis anônima. Edélcio foi preso em flagrante, sendo posteriormente solto em virtude de pagamento de
fiança. A denúncia foi recebida em 18/06/2015.Ao longo da instrução processual foram ouvidas as testemunhas, sendo o réu, a final, interrogado. Em alegações finais a acusação pediu a procedência da ação penal,
condenando-se o Réu nos termos da exordial. A defesa pediu a absolvição, à tese de ausência de elemento subjetivo típico do injusto penal.Relatei o necessário.DECIDO.Preliminarmente, faço a distinção necessária entre a
atividade exercida sem observância do disposto na lei ou regulamento, caso em que incidiria o artigo 70 da Lei 4.117/62, e a atividade exercida de forma clandestina, como denunciada no caso em questão, caso em que se
aplica o artigo 183 da Lei 9.472/97. Com efeito, a irregularidade consiste em explorar serviços de radiodifusão em desacordo com as determinações legais contidas na respectiva autorização concedida pelo Poder Público,
enquanto a clandestinidade se define pelo exercício dessa atividade sem a aludida autorização/outorga. Transcrevemos os dispositivos, para clareza: Art.70 da Lei nº 4.117/62: Constitui crime punível com a pena de
detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos (grifos nossos). Art. 183 da
Lei nº 9.472/97: Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicações: Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$10.000,00 (dez mil reais) (grifamos).A
irregularidade consiste em explorar serviços de radiodifusão em desacordo com as determinações legais contidas na respectiva autorização concedida pelo Poder Público, enquanto a clandestinidade se define pelo exercício
dessa atividade sem a aludida autorização/outorga. A última hipótese é a que consta dos autos. O laudo de perícia criminal acostado às fls. 154/160 atesta que o material examinado não possuía homologação da ANATEL e
que poderia causar interferência nas telecomunicações dentro da área de alcance dos eletroeletrônicos descritos na perícia. A autoria do delito também restou confirmada. As testemunhas em juízo narraram que o réu, por
ocasião do flagrante, admitiu que tinha 50 clientes a domicílio que utilizavam a internet por meio de sinal de antena repetidora situada no pico do Urubu, e que esse sinal era enviado de um local em Guararema. Este juízo
convenceu-se da responsabilidade do réu, tanto à vista do conjunto probatório e depoimentos orais colhidos, quanto em face das contradições efetuadas no interrogatório - ora admitindo o delito, ora negando a eficácia do
material apreendido pela polícia.Caracterizada, assim, a figura típica descrita no artigo 183 da Lei 9.472/97, Desenvolver clandestinamente atividade de telecomunicações, onde o termo clandestino remete à idéia de
ausência de outorga governamental, consubstanciada esta na concessão, permissão ou autorização de serviço de radiodifusão, consoante disposição expressa do parágrafo único do artigo 184, do aludido diploma legal. O
crime não exige a ocorrência de dano, sendo delito de mera conduta, ou seja, satisfaz, para se ter como consumado, a tão-só realização do tipo. Se dano provado houver, constituirá causa de aumento de pena.Provadas a
materialidade e a autoria, não havendo excludentes de antijuridicidade ou dirimentes de culpabilidade, a condenação é medida que se impõe.DISPOSITIVOJULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL descrita na denúncia e CONDENO EDÉLCIO JOSÉ DOS SANTOS FELIX como incurso nas sanções previstas no artigo 183 da Lei 9.472/97.Doso as reprimendas. O Réu apresenta circunstâncias judiciais
favoráveis, a justificar a fixação da pena-base no mínimo legal. Não há nos autos elementos a exacerbar a culpabilidade do tipo, não há registros de maus antecedentes nem se aferiu conduta anti-social do Réu, pelo que fixo
a pena corporal em dois anos de detenção e no pagamento da multa fixa prevista no artigo 183, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Não há agravantes. Quanto às atenuantes, conquanto o Condenado tenha
confessado de forma espontânea e perante a autoridade policial e judicial o cometimento do delito, aplico a Súmula 231 do STJ, segundo a qual não se pode reduzir a pena restritiva de liberdade aquém do mínimo
abstratamente cominado no tipo.Ausentes as causas de aumento ou de diminuição de pena.Com efeito, o aumento da pena nos moldes como previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97 exige prova efetiva de que a transmissão
causou dano a terceiros. No caso em exame, há laudos que atestam dano potencial. Não há, porém, prova de que o dano potencial tenha se revertido em dano concreto, a justificar a causa de aumento. Pelo que a pena
definitiva fica como exposta, devendo ser cumprida inicialmente em regime aberto.Presentes os requisitos legais, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação
de serviços à comunidade, a ser designada pelo Juízo da execução, pelo prazo da pena privativa de liberdade, e prestação pecuniária, no valor de um salário mínimo, mediante depósito bancário comprovado nos autos, em
favor da entidade assistencial a ser designada pelo Juízo da execução. Por não presentes os requisitos da prisão preventiva, concedo ao réu o direito de apelar em liberdade.Como efeito da condenação, decreto a PERDA
em favor da ANATEL dos bens apreendidos no curso do processo, relacionados à atividade de transmissão clandestina. Transitada em julgado e mantida a condenação, o Réu responderá pelas custas e terá o nome inscrito
no rol dos culpados (artigo 393, inciso II, do Código de Processo Penal).Expeçam-se os ofícios de praxe. Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais. Após o trânsito em
julgado e confirmada a condenação, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o domicílio do Réu, com a finalidade de suspender os direitos políticos durante o cumprimento da pena, nos moldes do artigo
15, inciso III, da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0003833-13.2015.403.6133 - JUSTICA PUBLICA X NICOLAS RICARDO SOUSA REIS(SP209194 - FRANCISCO PEREIRA DE BRITO) X DANIEL ARAUJO RIBEIRO(SP302251 - FELIPE ANTONIO
SAVIO DA SILVA) X CLEITON BATISTA DE SOUSA(SP209194 - FRANCISCO PEREIRA DE BRITO)

Para a readequação da pauta cartorária REDESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 03.12.2015 às 15h:30m, a realizar-se na SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA FEDERAL DE
MOGI DAS CRUZES - 33ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, localizada na Avenida Fernando Costa, 820 - Vila Rubens, Mogi das Cruzes/SP.Aditem-se os mandados eventualmente expedidos e
expeça-se o necessário para cumprimento do ato designado.Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e lance este expediente no sistema processual.

Expediente Nº 801

EXECUCAO FISCAL

0001902-43.2013.403.6133 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP270022 - LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA) X COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP306584 - ANTONIO FERNANDO DE MOURA FILHO E SP304148 - DANILO BONADIO BONFIM)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, , a fim de dar ciência ao advogado do executado acerca da expedição do Alvará de Levantamento nº 47/2015, para ser retirado nesta Secretaria da 2ª Vara, em cumprimento à
decisão de fl. 139.DECISAO DE FL. 139: Primeiramente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 47. Após, elabore-se minuta de desbloqueio de valores no BACENJUD não transferidos constantes de fls.
38/43. Verifico que às fls. 97/94 requer a executada a expedição de Alvará de Levantamento de valores bloqueados pelo sistema BACENJUD de fls. 38/43 em nome do subscritor da petição. Para tanto, foi determinado
por este juízo a regularização da representação processual. Contudo, a petição de fls. 97/138 junta aos autos procuração sem poderes para retirada de alváras e levantamento de valores.Desta forma, forneça a executada,
no prazo de 10 (dez) dias, o nome do beneficiário que deverá constar em Alvará de Levantamento, apresentando, se for o caso, procuração específica e atualização da representação processual. Cumprida a determinação
do item anterior, expeça-se Alvará de Levantamento, intimando a executada a retirá-lo no prazo de sua validade, que é de 60 (sessenta) dias.Liquidado o Alvará de Levantamento ou nada mais sendo requerido no prazo
supramencionado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

FLÁVIA DE TOLEDO CERA

JUÍZA FEDERAL

Bel. JAIME ASCENCIO

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 1006

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000185-79.2011.403.6128 - JOSE AFONSO ORTEGA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA) X JOSE
AFONSO ORTEGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000187-49.2011.403.6128 - VERA LUCIA JAHNEL(SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 -
VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se
por 30 (trinta dias). Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000443-89.2011.403.6128 - ADAIR FERREIRA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA) X ADAIR FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000535-67.2011.403.6128 - LUZIA FERREIRA DA SILVA FURLANETO X DOUGLAS ALBERTO FURLANETO X ANDERSON RICARDO FURLANETO X WELLINGTON GUSTAVO
FURLANETO(SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X MAZZIERO, URSULINO E POLLINI - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 -
VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000572-94.2011.403.6128 - ILSON CHAVES FIGUEIREDO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO
SANTOS ROQUE) X ILSON CHAVES FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000620-53.2011.403.6128 - NESTOR CARDOSO DA SILVA(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica
Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo
cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a
satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000093-67.2012.403.6128 - JOSE CARLOS SILVA(SP187081 - VILMA POZZANI E SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686
- ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X JOSE CARLOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000105-81.2012.403.6128 - OSMAR PEREIRA MIRANDA X DEOLINDA DE MORAES MIRANDA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA) X DEOLINDA DE MORAES MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000185-45.2012.403.6128 - CLODOMIR PINTO(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, recebo a apelação da parte autora, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao INSS para ciência
da sentença, bem como para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000245-18.2012.403.6128 - FRANCISCO ANTONIO RAFAEL(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES) X
FRANCISCO ANTONIO RAFAEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000262-54.2012.403.6128 - JAIR LOURENCO X MARIA JOSE DE PADUA LOURENCO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA) X MARIA JOSE DE PADUA LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000286-82.2012.403.6128 - HELENA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA) X HELENA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000296-29.2012.403.6128 - LUIZ ANTONIO SANTA ROSA(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO E SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) X LUIZ ANTONIO SANTA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
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se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000299-81.2012.403.6128 - TEREZA GONZAGA MARQUES(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000358-69.2012.403.6128 - JAIR APARECIDO RE(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X
JAIR APARECIDO RE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000359-54.2012.403.6128 - EDISON ROBERTO DOS SANTOS(SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES) X
EDISON ROBERTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000380-30.2012.403.6128 - JOSE LUIZ DE SOUZA(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)
X JOSE LUIZ DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000424-49.2012.403.6128 - HELIO MAXIMINO DE TOLEDO(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA) X HELIO MAXIMINO DE TOLEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000428-86.2012.403.6128 - ANTONIO STIVAL FARINIA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000531-93.2012.403.6128 - DEOSDETE XAVIER DE OLIVEIRA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA
OLIVEIRA SOARES) X DEOSDETE XAVIER DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000552-69.2012.403.6128 - SEBASTIAO MESSIAS FERNANDES(SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI E SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X SEBASTIAO MESSIAS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000653-09.2012.403.6128 - DANIEL PERES SANCHES(SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA
SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000666-08.2012.403.6128 - ANTONIO APARECIDO PINHEIRO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA
OLIVEIRA SOARES) X ANTONIO APARECIDO PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000722-41.2012.403.6128 - MIRIAM REGINA PANZARIN NERASTRI(SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS E SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000730-18.2012.403.6128 - MOACIR PEREIRA DOS SANTOS(SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA E SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X MOACIR PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0000737-10.2012.403.6128 - BENEDITO DE ASSIS CARDOSO FILHO(SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES)
X BENEDITO DE ASSIS CARDOSO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     404/482



0000878-29.2012.403.6128 - JOSE LUIZ SUHR(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, remetam-se os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0001025-55.2012.403.6128 - MARIA ELENA DE SIQUEIRA POLESSI(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR
DE SOUZA) X MARIA ELENA DE SIQUEIRA POLESSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0001091-35.2012.403.6128 - EMERSON IMPERATO X GILBERTO DE SOUZA OLIVEIRA(SP110783 - ELENIR IMPERATO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 -
ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X EMERSON IMPERATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO DE SOUZA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0001212-63.2012.403.6128 - GOMERSINO ALECRIM(SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica
Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo
cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a
satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0001221-25.2012.403.6128 - JOSE AURELIO TEIXEIRA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA
SOARES) X JOSE AURELIO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0001222-10.2012.403.6128 - ELISEU DE ARAUJO FRANCA(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA
SILVA) X ELISEU DE ARAUJO FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0001331-24.2012.403.6128 - PAULINO GOMES CRESPO(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO
ROLO)

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica
Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo
cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a
satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0001697-63.2012.403.6128 - JORGE CORREIA(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001784-19.2012.403.6128 - JOSE FACHIN(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X
JOSE FACHIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0001785-04.2012.403.6128 - EZIO BRAGA DO CARMO(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES E SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por EZIO BRAGA DO CARMO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de serviço.Regularmente processado o feito, após o trânsito em julgado, iniciou-se a execução. Foi juntado o comprovante do levantamento do depósito judicial, feito em razão do pagamento dos
valores por meio de ofício requisitório.A parte autora requer a aplicação ao ofício requisitório pago nos autos do índice de correção monetária relativa ao INPC, excluindo a correção monetária pela TR, o que resultaria em
um pagamento adicional relativo à diferença de aplicação dos índices. O INSS se manifesta pugnando pela extinção da execução, uma vez que o ofício requisitório teria sido pago conforme as normas vigentes à época.
DECIDO.A despeito da declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao modular os efeitos da decisão proferida nas ADIs 4.357 e 4.425, manteve a aplicação
do índice oficial de remuneração básica da poupança (TR) para a atualização dos precatórios já expedidos ou pagos até 25 de março de 2015.E nesse sentido têm se manifestado os tribunais ao apreciarem os pedidos de
pagamento da diferença de aplicação de índices (com exclusão da TR). Veja-se a esse respeito: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL - TR. I - De acordo com a decisão proferida pelo E. STF,
em 25.03.2015, na modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, efetivada nas ADIs 4.357 e 4.425, restou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da poupança
(TR) para a atualização dos precatórios até 25.03.2015, passando a ser considerado a partir de tal data o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da
administração pública federal, com base no art. 27 da Lei n 12.919/13 e art. 27 da Lei n. 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. II - Considerando os termos da decisão proferida pelo E.
STF, conclui-se, no presente caso, que não há se falar em diferenças em favor da parte exequente relativamente à correção monetária, tendo em vista que o precatório foi pago no ano de 2011, sendo legítima a sua
atualização pelo índice oficial de remuneração básica da poupança. III - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0007805-
57.2015.4.03.0000/SP - Des.Fed. SÉRGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - TRF3 - Publicado em 16/07/2015)Frise-se que a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de
acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico
e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos. A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, observando-se o preceito tempus regit actum. Ademais, o pagamento do
precatório deu-se dentro do prazo constitucionalmente estabelecido.À luz do disciplinado pelo E. STF, conclui-se, no presente caso, que não há diferenças em favor da parte exequente relativamente à correção monetária,
pois o precatório foi pago no ano de 2014, sendo assim legítima a sua atualização pelo índice oficial de remuneração básica da poupança. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO com fundamento no
artigo 794, inciso I e artigo 795 do CPC.Proceda a Secretaria a mudança de classe na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 01 de setembro de
2015.Publique-se a sentença de fls. 263/264. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da
Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de
recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0001926-23.2012.403.6128 - JOSE DONIZETTI PETERLINI(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por JOSE DONIZETTI PETERLINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de serviço.Regularmente processado o feito, após o trânsito em julgado, iniciou-se a execução. Foi juntado o comprovante do levantamento do depósito judicial, feito em razão do pagamento dos
valores por meio de ofício requisitório.A parte autora requer a aplicação ao ofício requisitório pago nos autos do índice de correção monetária relativa ao INPC, excluindo a correção monetária pela TR, o que resultaria em
um pagamento adicional relativo à diferença de aplicação dos índices. O INSS se manifesta pugnando pela extinção da execução, uma vez que o ofício requisitório teria sido pago conforme as normas vigentes à época.
DECIDO.A despeito da declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao modular os efeitos da decisão proferida nas ADIs 4.357 e 4.425, manteve a aplicação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     405/482



do índice oficial de remuneração básica da poupança (TR) para a atualização dos precatórios já expedidos ou pagos até 25 de março de 2015.E nesse sentido têm se manifestado os tribunais ao apreciarem os pedidos de
pagamento da diferença de aplicação de índices (com exclusão da TR). Veja-se a esse respeito: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL - TR. I - De acordo com a decisão proferida pelo E. STF,
em 25.03.2015, na modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, efetivada nas ADIs 4.357 e 4.425, restou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da poupança
(TR) para a atualização dos precatórios até 25.03.2015, passando a ser considerado a partir de tal data o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da
administração pública federal, com base no art. 27 da Lei n 12.919/13 e art. 27 da Lei n. 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. II - Considerando os termos da decisão proferida pelo E.
STF, conclui-se, no presente caso, que não há se falar em diferenças em favor da parte exequente relativamente à correção monetária, tendo em vista que o precatório foi pago no ano de 2011, sendo legítima a sua
atualização pelo índice oficial de remuneração básica da poupança. III - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0007805-
57.2015.4.03.0000/SP - Des.Fed. SÉRGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - TRF3 - Publicado em 16/07/2015)Frise-se que a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de
acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico
e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos. A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, observando-se o preceito tempus regit actum. Ademais, o pagamento do
precatório deu-se dentro do prazo constitucionalmente estabelecido.À luz do disciplinado pelo E. STF, conclui-se, no presente caso, que não há diferenças em favor da parte exequente relativamente à correção monetária,
pois o precatório foi pago no ano de 2014, sendo assim legítima a sua atualização pelo índice oficial de remuneração básica da poupança. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO com fundamento no
artigo 794, inciso I e artigo 795 do CPC.Proceda a Secretaria a mudança de classe na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 02 de setembro de
2015.Publique-se a sentença de fls. 265/266. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da
Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de
recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002074-34.2012.403.6128 - WAGNER FERREIRA LEITE(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) X WAGNER FERREIRA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002103-84.2012.403.6128 - MOACIR PASSOS FLORIANO(SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA) X MOACIR PASSOS FLORIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002161-87.2012.403.6128 - JOAO BATISTA ALVES(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES) X
JOAO BATISTA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002171-34.2012.403.6128 - ADEMAR FERREIRA DA SILVA(SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO SANTOS
ROQUE) X ADEMAR FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002191-25.2012.403.6128 - CICERO TEIXEIRA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X
CICERO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002199-02.2012.403.6128 - OVANDO CARLOS BROGINI(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)
X OVANDO CARLOS BROGINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002238-96.2012.403.6128 - JESUINO JOSE DE SOUZA(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X
JESUINO JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002262-27.2012.403.6128 - JOSE LUCIO ALVES(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X ELISIO QUADROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO) X JOSE LUCIO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002272-71.2012.403.6128 - ANTONIO LUIZ AJLUNE X MACHADO&CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR E SP153313B - FERNANDO
RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X ANTONIO LUIZ AJLUNE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002279-63.2012.403.6128 - ARISTIDES DE OLIVEIRA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO
MARTIM JUNIOR) X ARISTIDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002285-70.2012.403.6128 - MILTON RIBEIRO MOREIRA X MARIA AUGUSTA DE LIMA MOREIRA(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, remetam-se os autos ao
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arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002294-32.2012.403.6128 - ANTONIO PAULO RIVERO QUINTERO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA) X ANTONIO PAULO RIVERO QUINTERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002325-52.2012.403.6128 - ANA ROSA SILVA FERREIRA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES) X ANA ROSA SILVA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002336-81.2012.403.6128 - JAIR GAINO(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 -
ADRIANA OLIVEIRA SOARES) X JAIR GAINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002345-43.2012.403.6128 - CLAUDIONOR ZANICHELI(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por CLAUDIONOR ZANICHELI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de serviço.Regularmente processado o feito, após o trânsito em julgado, iniciou-se a execução. Foi juntado o comprovante do levantamento do depósito judicial, feito em razão do pagamento dos
valores por meio de ofício requisitório.A parte autora requer a aplicação ao ofício requisitório pago nos autos do índice de correção monetária relativa ao INPC, excluindo a correção monetária pela TR, o que resultaria em
um pagamento adicional relativo à diferença de aplicação dos índices. O INSS se manifesta pugnando pela extinção da execução, uma vez que o ofício requisitório teria sido pago conforme as normas vigentes à época.
DECIDO.A despeito da declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao modular os efeitos da decisão proferida nas ADIs 4.357 e 4.425, manteve a aplicação
do índice oficial de remuneração básica da poupança (TR) para a atualização dos precatórios já expedidos ou pagos até 25 de março de 2015.E nesse sentido têm se manifestado os tribunais ao apreciarem os pedidos de
pagamento da diferença de aplicação de índices (com exclusão da TR). Veja-se a esse respeito: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL - TR. I - De acordo com a decisão proferida pelo E. STF,
em 25.03.2015, na modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, efetivada nas ADIs 4.357 e 4.425, restou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da poupança
(TR) para a atualização dos precatórios até 25.03.2015, passando a ser considerado a partir de tal data o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da
administração pública federal, com base no art. 27 da Lei n 12.919/13 e art. 27 da Lei n. 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. II - Considerando os termos da decisão proferida pelo E.
STF, conclui-se, no presente caso, que não há se falar em diferenças em favor da parte exequente relativamente à correção monetária, tendo em vista que o precatório foi pago no ano de 2011, sendo legítima a sua
atualização pelo índice oficial de remuneração básica da poupança. III - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0007805-
57.2015.4.03.0000/SP - Des.Fed. SÉRGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - TRF3 - Publicado em 16/07/2015)Frise-se que a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de
acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico
e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos. A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, observando-se o preceito tempus regit actum. Ademais, o pagamento do
precatório deu-se dentro do prazo constitucionalmente estabelecido.À luz do disciplinado pelo E. STF, conclui-se, no presente caso, que não há diferenças em favor da parte exequente relativamente à correção monetária,
pois o precatório foi pago no ano de 2014, sendo assim legítima a sua atualização pelo índice oficial de remuneração básica da poupança. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO com fundamento no
artigo 794, inciso I e artigo 795 do CPC.Proceda a Secretaria a mudança de classe na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 02 de setembro de
2015.Publique-se a sentença de fls. 353/354. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da
Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de
recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002357-57.2012.403.6128 - ALEIXO FERRARESSO ANDREATTI(SP066880 - NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002602-68.2012.403.6128 - ERONI BRUNO DOS SANTOS(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA) X ERONI BRUNO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002627-81.2012.403.6128 - GILBERTO ANTONIO DO NASCIMENTO(SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA
SILVA)

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica
Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo
cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a
satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002653-79.2012.403.6128 - DECIO ANTONIO PEREIRA(SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA) X DECIO ANTONIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002658-04.2012.403.6128 - MARIA DAS DORES SILVA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002904-97.2012.403.6128 - MARIA DE LOURDES SOUZA MOREIRA(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES
DOS SANTOS LIMA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES DE SOUZA MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço.Regularmente processado o feito, após o trânsito em julgado, iniciou-se a execução. Foi juntado o comprovante do levantamento do depósito judicial, feito em razão do
pagamento dos valores por meio de ofício requisitório.A parte autora requer a aplicação ao ofício requisitório pago nos autos do índice de correção monetária relativa ao INPC, excluindo a correção monetária pela TR, o
que resultaria em um pagamento adicional relativo à diferença de aplicação dos índices. O INSS se manifesta pugnando pela extinção da execução, uma vez que o ofício requisitório teria sido pago conforme as normas
vigentes à época. DECIDO.A despeito da declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao modular os efeitos da decisão proferida nas ADIs 4.357 e 4.425,
manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da poupança (TR) para a atualização dos precatórios já expedidos ou pagos até 25 de março de 2015.E nesse sentido têm se manifestado os tribunais ao
apreciarem os pedidos de pagamento da diferença de aplicação de índices (com exclusão da TR). Veja-se a esse respeito: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO
CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL - TR. I - De acordo com a decisão
proferida pelo E. STF, em 25.03.2015, na modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, efetivada nas ADIs 4.357 e 4.425, restou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da poupança (TR) para a atualização dos precatórios até 25.03.2015, passando a ser considerado a partir de tal data o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), resguardados os precatórios
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expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base no art. 27 da Lei n 12.919/13 e art. 27 da Lei n. 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. II - Considerando os termos da
decisão proferida pelo E. STF, conclui-se, no presente caso, que não há se falar em diferenças em favor da parte exequente relativamente à correção monetária, tendo em vista que o precatório foi pago no ano de 2011,
sendo legítima a sua atualização pelo índice oficial de remuneração básica da poupança. III - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0007805-57.2015.4.03.0000/SP - Des.Fed. SÉRGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - TRF3 - Publicado em 16/07/2015)Frise-se que a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do
pagamento, de acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do
ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos. A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, observando-se o preceito tempus regit actum.
Ademais, o pagamento do precatório deu-se dentro do prazo constitucionalmente estabelecido.À luz do disciplinado pelo E. STF, conclui-se, no presente caso, que não há diferenças em favor da parte exequente
relativamente à correção monetária, pois o precatório foi pago no ano de 2014, sendo assim legítima a sua atualização pelo índice oficial de remuneração básica da poupança. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I e artigo 795 do CPC.Proceda a Secretaria a mudança de classe na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os
autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 02 de setembro de 2015.Publique-se a sentença de fls. 352/353. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já
levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de
endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos
endereços.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0003119-73.2012.403.6128 - ANTONIO ROBERTO SABAINI(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, recebo a apelação da parte autora, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao INSS para ciência
da sentença, bem como para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0004550-45.2012.403.6128 - PEDRO RIBEIRO(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, recebo a apelação da parte autora, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao INSS para ciência
da sentença, bem como para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0004936-75.2012.403.6128 - JAIME GOMES RODRIGUES(SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES
ADA) X JAIME GOMES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0005863-41.2012.403.6128 - NEIDE APARECIDA MACEDO(SP107388 - MARIA APARECIDA FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA) X NEIDE APARECIDA MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0007100-13.2012.403.6128 - GENI MICHELON(SP272921 - KAREN SUSANA MASCARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X GENI
MICHELON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0007132-18.2012.403.6128 - DEREVAL PAVANELLI(SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X DEREVAL
PAVANELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0009231-58.2012.403.6128 - ANTONIO CASTRO VALVERDE X GILDO GALLO X JULIETA DA SILVA ALVES X LUIZA EDIONI GOBATO RICCHI X PEDRO ROVERI X REGINA FATIMA GOBATO
RICCHI(SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se o pagamento do ofício requisitório requisitado às fls.
155, nos termos do decidido às fls. 211..Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009355-41.2012.403.6128 - ANIBAL POLISELE FILHO(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES
ADA) X ANIBAL POLISELE FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se)

0009356-26.2012.403.6128 - JOAO PASSADOR POLO(SP187081 - VILMA POZZANI E SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA) X JOAO PASSADOR POLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0002911-21.2012.403.6183 - BENEDITO PIRES BATISTA(SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X BENEDITO PIRES
BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m-se).

0009493-37.2014.403.6128 - GERSON JOAQUIM DA SILVA(SP116294 - NEIDE ALVES FERREIRA E SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0015743-86.2014.403.6128 - PAULO PEDRO DE ALMEIDA(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica
Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo
cópia deste despacho como carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a
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satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000201-33.2011.403.6128 - ILENIR MARINS RIBEIRO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA) X
ILENIR MARINS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000536-52.2011.403.6128 - RONALDO ANTONIO GOMES AGOSTINHO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR
SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X RONALDO ANTONIO GOMES AGOSTINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000555-58.2011.403.6128 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA E SP086064E - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000574-64.2011.403.6128 - BENEDITO APARECIDO SETTE(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO
DA SILVA) X BENEDITO APARECIDO SETTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000231-34.2012.403.6128 - ANTONIO SANCHES GARCIA FILHO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA E SP183992E - ROSELI PIRES GOMES E SP217633 - JULIANA RIZZATTI E
SP184357E - MICHEL GOMES DOS SANTOS E SP184947E - VANESSA REGINA GALHEGO E SP232258 - MARIA EDUARDA ARVIGO PIRES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X ANTONIO SANCHES GARCIA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000240-93.2012.403.6128 - MARIANA LENZI(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES) X
MARIANA LENZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000431-41.2012.403.6128 - DAMIAO JOSUE FILHO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES) X
DAMIAO JOSUE FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000451-32.2012.403.6128 - ACACIA LEME DE ANDRADE(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA
SILVA) X ACACIA LEME DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000523-19.2012.403.6128 - ORLANDO ALVES(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X
ORLANDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000553-54.2012.403.6128 - JOSE BEZERRA DE ARAUJO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA) X JOSE BEZERRA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0001846-59.2012.403.6128 - MATHILDE SERRAL FERRARESI X JOAO ORTIGOSA X LAZARO DE SOUZA X LEILA APARECIDA FERRARESI ORTIZ X MARIA ANGELA FERRARESI X JOSE
ARTHUR ORLANDINI X PHYDEAS NUNES CARNEIRO X ANTONIO STAFFEN X HELIO CARPI X HERCULINO PERANDINI X JOSE GAUDENCIO PINTO DE CARVALHO X LUIZ GONZAGA
GUIMARAES X RUBENS GIAROLLA X MARIA APARECIDA DE LIMA GIAROLLA(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI E SP173905 - LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA) X MATHILDE SERRAL FERRARESI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ORTIGOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEILA APARECIDA FERRARESI ORTIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA ANGELA FERRARESI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ARTHUR ORLANDINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PHYDEAS NUNES
CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO STAFFEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO CARPI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X HERCULINO PERANDINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GAUDENCIO PINTO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ
GONZAGA GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS GIAROLLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Cumpra o patrono(a) da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o item 2 (dois) do despacho de fls. 717/718 (prestação de contas quanto aos coautores MATHILDE, LEILA, MARIA ÂNGELA, ANTONIO e
JOSÉ ARTHUR).2 - Cumpra a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o item 5 (cinco) do despacho de fls. 717/718 (juntada de cópia do demonstrativo de cálculos dos autos 0274116-10.2005.403.6301 - coautor
LUIZ GONZAGA). Após serão apreciados os pedidos de fls. 610/615, o depósito de fls. 625 e a manifestação da autarquia de fls. 730/737 em relação a este coautor.3 - Fls. 740: Intime-se a parte coautora JOSE
ARTHUR ORLANDINI para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do
Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria
deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.4 - Ante o pagamento realizado nos autos das diferenças de aplicação de índices, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos
créditos do coautores MATHILDE, LEILA, MARIA ÂNGELA, ANTONIO e JOSÉ ARTHUR, no prazo de 05 (cinco) dias. 5 - Decorrido in albis o prazo assinalado, sem habilitação de herdeiros dos coautores JOÃO
ORTIGOSA e JOSÉ GAUDÊNCIO, defiro a suspensão dos autos nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil em relação a esses coautores. Oportunamente, adote a Secretaria as providências
necessárias. Cumpra-se. Intime(m)-se.
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0002671-03.2012.403.6128 - FERNANDO DE FALCO SOBRINHO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE
SOUZA) X FERNANDO DE FALCO SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002733-43.2012.403.6128 - ROBERTO MIRANDA DE MATOS(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA) X ROBERTO MIRANDA DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002735-13.2012.403.6128 - IRMA APPARECIDA REBUCCI POMPERMAYER(SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL E SP121610 - JOSE ROBERTO CUNHA E SP228595 - FABIO DE
OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X IRMA APPARECIDA REBUCCI POMPERMAYER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0006443-71.2012.403.6128 - JOAO DE SOUZA BRAGA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA
SILVA) X JOAO DE SOUZA BRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0009427-28.2012.403.6128 - DILSON AUGUSTO DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA
SILVA) X DILSON AUGUSTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0009721-80.2012.403.6128 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE
SOUZA) X BENEDITO ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco)
dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.
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0000803-29.2013.403.6136 - JOAO DONIZETE DA SILVA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
JOAO DONIZETE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
JOÃO DONIZETE DA SILVADespacho/ carta n. 964/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Banco do Brasil da
complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE
INTIMAÇÃO N. 964/2015 AO(À) AUTOR(A) JOÃO DONIZETE DA SILVA, END. R. DOMINGOS MARTINS GONÇALLES, 16, CEP. 15.808-160, CATANDUVA/ SP.

0001203-43.2013.403.6136 - SHIRO TSUTSUI X MARIA HELENA VIEIRA PINTO - SUCESSORA(SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR) X MARIA HELENA VIEIRA PINTO - SUCESSORA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
MARIA HELENA VIEIRA PINTODespacho/ carta n. 988/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Banco do Brasil
da complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE
INTIMAÇÃO N. 988/2015 AO(À) AUTOR(A) BRASILINA BARBOSA RODRIGUES, END. R. DO SEMINÁRIO, 436, AP. 01, SÃO FRANCISCO, CEP. 15.806-310, CATANDUVA / SP.

0001439-92.2013.403.6136 - SANTO BISPO DE RAMOS(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTO BISPO DE RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
SANTO BISPO DE RAMOSDespacho/ carta n. 925/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Banco do Brasil da
complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE
INTIMAÇÃO N. 925/2015 AO(À) AUTOR(A) SANTO BISPO DE RAMOS, END. R. DOMINGOS MARTINS GONÇALES, 708, SOLO SAGRADO, CEP. 15.808-160, CATANDUVA/ SP.

0001503-05.2013.403.6136 - DARCY BASILIO GONCALVES(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2765 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI) X DARCY BASILIO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
DARCY BASILIO GONÇALVESDespacho/ carta n. 974/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Caixa Econômica
Federal da complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA
DE INTIMAÇÃO N. 974/2015 AO(À) AUTOR(A) DARCY BASILIO GONÇALVES, END. R. PINHEIROS, 241, CEP. 15.813-140, CATANDUVA/ SP.
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0001539-47.2013.403.6136 - MERCINDO ANTUNES(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MERCINDO ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
MERCINDO ANTUNESDespacho/ carta n. 962/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Banco do Brasil da
complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE
INTIMAÇÃO N. 962/2015 AO(À) AUTOR(A) MERCINDO ANTUNES, END. R. SANTA ADÉLIA, 30, JD. AMÊNDOLA, CEP. 15.801-050, CATANDUVA/ SP.

0001657-23.2013.403.6136 - IZAURA DA SILVA BITENCOURT(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN E SP155747 - MATHEUS
RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2774 - SILVIO JOSE RODRIGUES) X IZAURA DA SILVA BITENCOURT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
IZAURA DA SILVA BITENCOURTDespacho/ carta n. 928/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Caixa
Econômica Federal da complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ
COMO CARTA DE INTIMAÇÃO N. 928/2015 AO(À) AUTOR(A) IZAURA DA SILVA BITENCOURT, END. R. JOSÉ AUGUSTO GANGA, 627, SOLO SAGRADO I, CEP. 15.808-165, CATANDUVA/ SP.

0001659-90.2013.403.6136 - WILSON ANANIAS(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2765 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X WILSON ANANIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
WILSON ANANIASDespacho/ carta n. 973/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Caixa Econômica Federal da
complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE
INTIMAÇÃO N. 973/2015 AO(À) AUTOR(A) WILSON ANANIAS, END. R. MONTE BELO, 51, VILA LUNARDELI, CEP. 15.805-130, CATANDUVA/ SP.

0001667-67.2013.403.6136 - MANOEL DA SILVA CRUZ(SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL DA SILVA CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
MANOEL DA SILVA CRUZDespacho/ carta n. 969/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Caixa Econômica
Federal da complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA
DE INTIMAÇÃO N. 969/2015 AO(À) AUTOR(A) MANOEL DA SILVA CRUZ, END. R. GUARAPARI, 415, BLOCO 1, AP. 33-A, CEP. 15.813-145, CATANDUVA/ SP.

0001693-65.2013.403.6136 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE PAIVA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS RODRIGUES
DE PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR: LUIZ
CARLOS RODRIGUES DE PAIVADespacho/ carta n. 957/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Banco do Brasil
da complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE
INTIMAÇÃO N. 957/2015 AO(À) AUTOR(A) LUIZ CARLOS RODRIGUES DE PAIVA, END. R. PINHEIRO MACHADO, 340, CENTRO, CEP. 15.830-000, PINDORAMA/ SP.

0001695-35.2013.403.6136 - ARLINDO MATIAS PEREIRA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN E SP155747 - MATHEUS RICARDO
BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO MATIAS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
ARLINDO MATIAS PEREIRADespacho/ carta n. 976/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Caixa Econômica
Federal da complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA
DE INTIMAÇÃO N. 976/2015 AO(À) AUTOR(A) ARLINDO MATIAS PEREIRA, END. AV. PORTO FERREIRA, 84, PQ. IRACEMA, CEP. 15.809-020, CATANDUVA/ SP.

0001753-38.2013.403.6136 - SERGIO CARLOS CARMINATTI(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO CARLOS CARMINATTI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
SÉRGIO CARLOS CARMINATTIDespacho/ carta n. 975/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao depósito no(a) Caixa Econômica
Federal da complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA
DE INTIMAÇÃO N. 975/2015 AO(À) AUTOR(A) SÉRGIO CARLOS CARMINATTI, END. R. URUPÊS, 387, JD. AMÊNDOLA, CEP. 15.801-060, CATANDUVA/ SP.

0001755-08.2013.403.6136 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP058417 - FERNANDO APARECIDO
BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR:
MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA DA SILVADespacho/ carta n. 961/2015 - SDIntime-se o exequente, por carta, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao
depósito no(a) Caixa Econômica Federal da complementação dos valores pagos por RPV/precatório nestes autos.Após, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.CÓPIA DESTE
DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO N. 961/2015 AO(À) AUTOR(A) MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA DA SILVA, END. R. NELSON SPELMAN, 190 - FUNDOS, JD.
ANGÉLICA, CEP. 14.875-545, JABOTICABAL/ SP.

0001549-57.2014.403.6136 - ALCEU ALVES DE SIQUEIRA(SP218077 - APARECIDA MARIA AMARAL CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à conclusão.Ante a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência destes autos, que se realizaria em 19/11/15, para o dia 28 (VINTE E OITO) DE JANEIRO DE 2016, ÀS
15:30 HORAS, mantendo no mais as determinações do despacho de fl. 173.Intimem-se.

Expediente Nº 1045

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000593-41.2014.403.6136 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ FERNANDO BATISTA(SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO E SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.CLASSE: Ação Penal AUTOR: Ministério Público
Federal.ACUSADO: Luiz Fernando Batista.DESPACHOTendo em vista que fui designado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para responder por outra Subseção Judiciária no período de 16/11/2015 a
15/12/2015, com prejuízo de atribuições, cancelo a audiência agendada para o dia 02 de dezembro de 2015, REDESIGNANDO-A para o dia 13 de janeiro de 2016, às 18h00min. Intimem-se as partes e as testemunhas
da redesignação. Expeça-se ofício para a 2ª Vara da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, aditando a Carta Precatória 101/2015, distribuída naquele Juízo com o n. 0003789-75.2015.4.03.6106, informando
a nova data da realização da videoconferência (dia 13 de janeiro de 2016, às 18h00min.) e para que intime a testemunha Doailson Cássio do Nascimento da redesignação. Cópia deste despacho, desde que com a aposição
de etiqueta devidamente numerada, datada e assinada por servidor identificado no ato da expedição do documento, servirá como OFÍCIO Nº653/2015, para o MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de São
José do Rio Preto/SP.Cópia deste despacho, desde que com a aposição de etiqueta devidamente numerada, datada e assinada por servidor identificado no ato da expedição do documento, servirá como OFÍCIO
REQUISITÓRIO nº654/2015 ao Comandante do Pelotão da Polícia Ambiental de Catanduva/SP, com a finalidade de apresentar o policial VIRGILIO EUZÉBIO NETTO, RE 130067-9, perante este Juízo na audiência
acima redesignada. Cópia deste despacho, desde que com a aposição de etiqueta devidamente numerada, datada e assinada por servidor identificado no ato da expedição do documento, servirá como MANDADO
nº1701/2015, ao réu LUIZ FERNANDO BATISTA, portador do RG 16.737.062-5-SSP/SP, CPF 119.577.978-00, residente na Avenida Ângelo Ulian, n. 1731, Jardim Alto de Tabapuã, Tabapuã/SP.Intime-se o MPF.
Cumpra-se.
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DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1033

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000236-47.2012.403.6131 - BENEDITO CAETANO VIEIRA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 160/161, alegando que o julgado padece dos vícios apontados no recurso. É o relatório. Decido.Conheço dos embargos, eis
que presentes os pressupostos formais de recorribilidade. Sem razão o embargante.É escancaradamente infringente a pretensão movimentada no âmbito do presente recurso, no que se pretende, com os embargos, a
definição de outros critérios, diversos dos adotados pelo julgado, no que se refere ao beneficio pretendido.Observo que o embargante objetiva alterar o pedido realizado na inicial, para com isso obter sentença que lhe seja
favorável.Ora, o pedido realizado pelo embargante em sua peça inaugural foi a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.No entanto, agora em sede de embargos destaca que o tempo computado
na sentença assegura ao embargante a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - na modalidade proporcional.É de trivial sabença que o julgador está adstrito ao pedido das partes. E, desse modo
foi julgada a presente demanda.O embargante não implementou tempo de contribuição suficiente para a obtenção do benefício por ele pretendido na inicial.Caso tenha o embargante interesse em obter benefício diverso
daquele elencado na inicial deverá propor nova demanda e indicar expressamente seu pedido.Sendo assim, não há, nem mesmo em tese, hipótese de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, capaz de justificar o
manejo da presente via recursal. Ausentes, assim, quaisquer das hipóteses a que alude o art. 535 do CPC, nada justifica o acolhimento do recurso. Do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.

0003193-75.2012.403.6307 - WALDEMAR FERREIRA DE LIMA(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA PARA PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS DE FLS. 234 E 255. DESPACHO DE FL. 234, PROFERIDO EM 02/12/2014:Fls. 230/233: Recebo o recurso de apelação
tempestivamente interposto pela parte autora, no efeito devolutivo, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela concedida na sentença. Junte-se a certidão de tempestividade do recurso lavrada pela serventia.Dê-se vista à
parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias, bem como para tomar ciência da sentença de fls. 221/222.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, com as cautelas de praxe. Int.DESPACHO DE FL. 255, PROFERIDO EM 17/06/2015:Fls. 242/253: Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte ré/INSS no efeito
devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias, bem como para tomar ciência do ofício de fl. 236.Tratando-se de apelação do INSS, dê-se nova vista ao referido
Instituto, para que tenha ciência dos termos do despacho que recebeu o recurso interposto.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe. Int.

0001230-41.2013.403.6131 - EDIVALDO APARECIDO ONORIO(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA PARA PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS DE FLS. 206 E 208. DESPACHO DE FL. 124, PROFERIDO EM 13/08/2015:Fls. 204/205: Nada a deliberar, tendo-se em vista que
a matéria alegada já foi objeto de apreciação na sentença de fls. 191/192, sendo que a mesma transitou em julgado, conforme certidão de fl. 199.Intime-se o INSS para que requeira o que de direito, uma vez que a parte
autora, ora executada, intimada para efetuar o pagamento do débito relativo à sucumbência não o fez.Int..DESPACHO DE FL. 127, PROFERIDO EM 03/10/2015:Fls. 207: Defiro. Expeça-se mandado de penhora,
avaliação e intimação para recair sobre bens livres da parte autora, ora executada, observando-se o valor da dívida constante da sentença de fls. 191/192 (R$ 724,00 atualizado para 08/2014). Inexistindo bens suficientes
para garantia integral da dívida, deverá o Oficial de Justiça proceder à descrição dos bens eventualmente localizados.Cumpra-se.Publique-se este despacho em conjunto com o despacho de fl. 206..

0004687-81.2013.403.6131 - JORGE ANTONIO CERVI - ESPOLIO(SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM) X UNIAO FEDERAL X EDNA CORREA CERVI

Cumprido o despacho de fl. 61 pela parte autora, determino a realização de perícia médica indireta. Nomeio o perito médico, Dr. Marcos Flávio Saliba, CRM 60170.Intimem-se as partes para apresentarem quesitos, no
prazo de 10 (dez) dias. O perito médico deverá responder aos quesitos das partes e deste Juízo, sendo que estes últimos se encontram em pasta própria.Determino que o laudo pericial seja entregue no prazo de 30 (trinta)
dias. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para eventuais esclarecimentos, no prazo legal. Com o decurso do prazo, ou não havendo manifestações, solicite-se o pagamento dos honorários periciais, que fixo
no valor máximo da tabela da Resolução 305/2014 do CJF. Intimem-se as partes e o perito médico.Cumpra-se.

0007272-09.2013.403.6131 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS X DOUGLAS FERNANDO DOS SANTOS(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP097345 - JOSE JULIO CORREA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ante o requerimento do Procurador da República, fl. 272, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da petição do INSS de fls. 270/271. Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.Int.

0004077-70.2013.403.6307 - PAOLA EDUARDA DE MORAES - INCAPAZ X FABIANA CRISTINA BALDI DE MORAES(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária, visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a restabelecer em favor em favor de Paola Eduarda de Moraes (menor absolutamente
incapaz, representados por Fabiana Cristina Baldi de Moraes) o benefício de auxílio-reclusão, em virtude do encarceramento de José Roberto de Moraes, pai da autora, alegando estarem preenchidos os requisitos para a
concessão do benefício. Inicialmente a ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Botucatu. Citado, o INSS apresentou contestação. Em preliminar de mérito requereu pelo reconhecimento da prescrição
quinquenal. No mérito, requereu pela improcedência da ação, em razão do valor recebido pelo segurado/recluso ser superior ao fixado na legislação, não preenchendo o requisito de segurado de baixa renda. Juntou
documentos às fls. 36.Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela procedência do pedido às fls. 61/63.Após a elaboração dos cálculos pela Contadoria Ajunta (fls. 51/55), a parte autora foi intimada para se
manifestar se renunciava as parcelas vencidas. A parte autora não renunciou ao montante dos atrasados, razão pela qual houve o reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal (fls. 65) e
redistribuição do feito perante esta 1ª Vara Federal (fls. 66). As partes foram intimadas para especificarem as provas a serem produzidas. A parte autora informou que não há provas a produzir e o requerido pelo julgamento
antecipado. É o relatório.Fundamento e Decido.Preliminarmente, tendo em vista os expressivos valores que tramitam em causa, mostra-se inviável o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Entretanto, e
para que não se venha - de futuro - a alegar cerceamento do direito de defesa, defiro o recolhimento das custas ao final do processo, pela parte que restar vencida. Sem preliminares, passo à análise do mérito, propriamente
dito.A concessão do benefício de auxílio-reclusão depende do preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência econômica dos requerentes em relação ao segurado recluso e; renda inferior
ao valor estabelecido no artigo 13 da EC n 20, de 15/12/1998 com as atualizações pertinentes.Em face do julgamento do RE nº 587365 pelo C. Supremo Tribunal Federal, a renda a ser analisada como parâmetro para fins
da concessão do benefício de auxílio reclusão, é a do segurado recluso e não dos seus dependentes. Nesse sentido, transcrevo o aresto citado e outros julgados proferidos no mesmo sentido:EMENTA:
PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS
CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE
FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como
parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-
reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso
extraordinário conhecido e provido.(Processo RE 587365 - Recurso Extraordinário - Relator: Ricardo Lewandowski - Sigla do órgão STF - Fonte: Número de páginas: 33. Análise: 14/05/2009, MMR. Revisão:
18/05/2009, JBM. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SC - SANTA CATARINA).PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA
RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA.
RECOLHIMENTO À PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de
baixa renda. II - Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da
empresa nem auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. III - A expressão nas mesmas condições da pensão por morte quer significar que se aplicam as regras gerais da pensão por morte quanto à
forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. Em outros termos, as regras da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja compatibilidade e não exista disposição em sentido
diverso. IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção entende que a concessão da pensão por morte deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento morte, em obediência ao princípio tempus
regit actum. V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à
espécie, o princípio tempus regit actum. VI - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas
as regras da pensão por morte, consoante os termos do artigo 80 da Lei 8.213/91. VII - Recurso conhecido e provido. (RESP 200501011959 RESP - RECURSO ESPECIAL - 760767 -Relator: GILSON DIPP - Sigla
do órgão STJ - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Fonte: DJ DATA:24/10/2005 PG:00377).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RENDA
DO PRESO. ART. 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 15.12.1998. PRECEDENTE DO E. STF. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 587365/SC (Relator
Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.2009, DJe de 03.04.2009), firmou entendimento no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da Constituição da
República e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, sendo que referida decisão tem repercussão geral. II - Constatando-se dos autos que o último salário-de-
contribuição do recluso, relativo ao mês de dezembro de 2005, correspondia a R$ 1.088,17, conforme consta da consulta de valores, extraído do sistema da Dataprev, superando o valor fixado no artigo 13 da Emenda
Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360.00, atualizado para R$ 623,44 pela Portaria MPS nº 822, de 11.05.2005, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, ressaltando que o recolhimento à
prisão do segurado se deu em 26.12.2005. III - Malgrado não haja sido editada Súmula Vinculante a respeito do tema, a decisão proferida pelo E. STF possui repercussão geral, de modo que os recursos extraordinários
sobrestados, que encerram igual conteúdo, deverão ser apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se, a teor do art. 543-B, 3º do CPC,
constituindo, assim, importante precedente a roborar o fundamento da decisão ora agravada. IV - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, 1º, do CPC).(Processo AC 200661140063204 - AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1415909 - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - Sigla do órgão: TRF3 - órgão julgador: DÉCIMA TURMA - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 372).Desta forma, o limite de renda previsto
na referida Emenda Constitucional somente pode dizer respeito ao segurado recluso e não à situação econômica dos respectivos dependentes.Observo que a renda do segurado a ser considerada é a obtida na época do
recolhimento à prisão, quando surge o direito ao benefício e em relação à qual devem ser aferidos os requisitos de condição de segurado e de baixa renda do segurado, sendo irrelevante, em caso de restar comprovado que
o segurado estava desempregado nesta data da prisão, a existência de anteriores salários de contribuição que fossem de valor maior aos limites do benefício então vigentes.Nesse sentido precedentes de nosso TRF 3ª
Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO
PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA, DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART.116, 1º, DO
DECRETO Nº 3.048/1999. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),
estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição de baixa renda, deveriam ser assim
considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 2. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a
de seus dependentes. 3. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do
Ministério da Previdência e Assistência Social. 4. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua baixa renda ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então
esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91). 5. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em
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questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da
ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 6. Verifica-se que ao tempo do
encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009, conforme cópias da CTPS (fl.
22). 7. Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de 2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27. 8. Apesar de seu último salário-de-contribuição
ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de 12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do benefício de auxílio-
reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, 1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de rigor a concessão
do benefício na presente hipótese. 9. Agravo a que se nega provimento.(TRF3, 7ª Turma, vu. AC 00001585120104036122, AC 1636577. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS. TRF3 CJ1
16/12/2011. J. 12/12/2011)PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS
COMPROVADOS. OBSCURIDADE INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. II - Obscuridade não configurada, uma vez que restou claramente consignado que o segurado recluso não
percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava desempregado, sendo irrelevante o fato do último salário-de-contribuição ultrapassar em valor irrisório o limite fixado pela Portaria MPS nº 142/07, que
atualizou o montante estabelecido pelo art. 116 do Decreto nº 3.048/99, destinado para aferir a condição econômica da família do recluso. III - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente
esclarecida no acórdão embargado. O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. IV - Os embargos de declaração opostos com
notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.(TRF3, 10ª Turma, vu. AI 00098126120114030000, AI 436039. Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO. TRF3 CJ1 07/12/2011, J. 29/11/2011)Do Caso ConcretoBem entendidos os requisitos legais do benefício postulado, passemos à análise da situação da
parte autora.A autora requer o restabelecimento do beneficio de auxilio reclusão, pois afirma que a autarquia-ré concedeu o beneficio administrativamente, porém suspendeu o pagamento e cessou o beneficio, pois constatou
irregularidade e erro administrativo. Cabe consignar que a Administração Pública pode rever e anular seus atos administrativos, quando constata a ocorrência de erro na concessão do referido benefício previdenciário. A
interessada no benefício de auxílio-reclusão é a filha do recluso José Roberto de Moraes, presa aos 09/10/2011 (certidões de nascimento e de recolhimento prisional às fls. 08 e 09).A dependência econômica do autor em
relação à reclusa é presumida por lei, não dependendo de comprovação.Quanto à qualidade de segurada do pai da requerente, constato que seu último vínculo empregatício teve início em 02/05/2011, com saída em
12/05/2011 (fls. 25), laborando para o empregador Jose Honorio Balbino Filho Me, com remuneração mensal de R$ 1.155,00 (um mil, cento e cinquenta e cinco reais), conforme anotação do contrato de trabalho de fls.
16 da CTPS. Dessa forma, restou comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social de Jose Roberto de Moraes, em face do que subsistiria o direito da autora ao benefício de auxílio reclusão, desde que restasse
comprovado que a renda do recluso, à época de seu recolhimento à prisão, era inferior ao teto (limite) fixado por portaria ministerial para essa finalidade.Nesse ponto há de se observar a Portaria MPS/MF nº 407, de
14/07/2011, vigente à época do recolhimento prisional, a qual determinava o limite de R$ 862,60 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos).Verifica-se, portanto, que não houve o preenchimento desse
requisito legal, uma vez que, como já dito, o segurada Jose Roberto de Moraes teve seu ultimo vinculo laboral rescindido em 12/05/2011, com rendimento anotado em CTPS de R$ 1.155,00. Cabe consignar que o
segurado recluso somente laborou 10 (dez) dias neste local de trabalho, razão pela qual o recolhimento previdenciário foi realizado proporcionalmente, ou seja, o recolhimento previdenciário foi inferior ao determinado na
Portaria MPS/MF nº 407, mas a comprovação da baixa renda é pela remuneração pactuada e não pelo recolhimento previdenciário proporcional. Cabe consignar, ainda, que mesmo considerando os três últimos vínculos
laborais do segurado recluso, ele auferia renda maior que o permitido na Portaria MPS/MF nº 407, de 14/07/2011, conforme comprovam as anotações em CTPS. No penúltimo vinculo, consta a remuneração de R$ 4,00
por hora e no antepenúltimo possuía como remuneração anotada em CTPS o valor de R$ 1.002,00 (fls. 14 e 15 da CTPS -fls. 24º v do processo). Portanto, não há a comprovação do requisito do segurado recluso ser de
baixa renda, razão pela qual improcede o pedido. DISPOSITIVO Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC.
Condeno a requerente ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 21, parágrafo único, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, considerando a natureza da causa e
trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Oficie-se ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000191-72.2014.403.6131 - ANTONIO GALVAO DA ROCHA(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO
CARMO DOMINGUES)

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP, bem como, do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada
sendo requerido no prazo do parágrafo anterior, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0000801-40.2014.403.6131 - JANIO QUADROS LEITE DA SILVA(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 152/153: Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte ré/INSS em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias.Tratando-se de
apelação do INSS, dê-se nova vista ao referido Instituto, para que tenha ciência dos termos do despacho que recebeu o recurso interposto.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, com as cautelas de praxe. Int.

0001083-78.2014.403.6131 - PETRUCIA EDUARDA DA SILVA RAMOS - INCAPAZ X MARLENE DA SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, A parte autora, representada por sua tutora, interpôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente
do falecimento de seu genitor, Sr. Antônio Celso Ramos, ocorrido em 16/06/2009. Juntou documentos. (fls. 08/13). Citado, o INSS apresentou contestação requerendo pela improcedência do pedido, em razão da falta da
qualidade de segurado do instituidor.Em decisão proferida à fls. 16 foi concedido à autora o direito de recolher custas processuais ao final da demanda. Na mesma decisão foi determinado à parte autora que aditasse a
inicial mediante a autenticação dos documentos juntados, bem como a comprovação do indeferimento administrativo do benefício aqui requerido.A parte autora junta declaração de autenticidade dos documentos que
acompanham a inicial à fls. 18 e, a comprovação de indeferimento administrativo à fls. 21.Á fls. 24/26 o Instituto réu junta contestação requerendo seja o pedido julgado improcedente vez que na data do óbito o instituidor
já não ostentava mais a condição de segurado. Junta cópia integral do processo administrativo à fls. 29/48.À fls. 52/57 foi juntada réplica. O MPF apresentou parecer às fls.64 e vº requerendo apenas regular
prosseguimento feito. É o relatório. Decido: Não há preliminares a decidir, nulidades a reconhecer, anulabilidades ou irregularidades a suprir ou sanar. Feito bem processado, contraditório preservado, partes legítimas e bem
representadas, encontro presentes os pressupostos e as condições da ação. O feito está em termos para receber julgamento pelo mérito. É o que se passa a fazer.A pensão por morte está prevista no artigo 74 da Lei nº
8.213/91, que assim dispõe:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do
requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Já o artigo 16 do diploma legal acima indicado, arrola como dependentes:Art. 16. São
beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e um)
anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95).II - os pais;(...)4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. Deste modo, três são os requisitos
necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: a-) óbito, b-) qualidade de segurado do falecido no instante do óbito e c-) condição de dependente no momento da morte.A Certidão de óbito anexada aos autos
à fls. 09 permite concluir que Antônio Celso Ramos faleceu em 16/06/2009, tendo como causa da mortes) traumatismo craneano; b) agente contundente. Consta na referida certidão de óbito, que o autor era pai da autora,
que á época de seu falecimento contava com 10 (dez) anos.Os pontos controvertidos da presente demanda são a qualidade de segurado do falecido instituidor no momento do óbito e a qualidade de dependente da autora
com relação ao falecido. Passa-se a analisar a qualidade de segurado. O último vínculo empregatício do falecido Antônio Celso Ramos foi para o empregador Citrocana Prestadora de Serviços S/C Ltda - ME, no período
de 08/08/2002 a 30/09/2002.Cumpre ressaltar, no entanto, que antes do seu falecimento o instituidor opôs ação ordinária perante a 3ª Vara da Comarca de Botucatu objetivando a concessão de benefício previdenciário
por incapacidade.Referida ação seguiu seu tramite legal, inclusive após o falecimento do instituidor, tendo ulterior decisão deferindo ao instituidor falecido o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB fixada em
23/09/2003. Referida decisão transitou em julgado em 24/11/2014, conforme consulta em anexo, e documento juntado à fls. 61.Consulta realizada ao sistema CINIS/DATAPREV confirma implantação do benefício de
aposentadoria por invalidez em virtude de sentença judicial, tendo referido benefício sido cessado em razão do falecimento. (documento anexo).Sendo assim, é inconsteste a qualidade de segurado do instituidor, na data do
óbito, em decorrência de reconhecimento da qualidade de segurado em sentença e acordão transitado em julgado. Passa-se a analise da qualidade de dependente da autora com relação ao falecido no instante do óbito. A
autora era filha do instituidor, mas desde 14/04/2009, ou seja, antes do óbito do seu pai biológico, encontrava-se sob guarda e responsabilidade de seus tutores, Marlene da Silva e Lucas Francisco Carlota, conforme
comprova o termo de entrega sob guarda e responsabilidade (doc. 08). A dependência econômica entre pai e filha é descaracterizada no caso em tela, pois a autora já vivia, anteriormente ao óbito do seu genitor, sob
dependência econômica de seus tutores. No momento do óbito do genitor biológico da autora, já estava em vigor a Lei 9.528/97, que deu nova redação ao 2º do artigo 16 da lei 8.213/91, determinado:Art. 16: São
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: .... 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a
dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. Portanto, a autora pode ser beneficiária dos seus tutores e não do seu genitor, pois não vivia e nem vive sob dependência econômica deste, mas sim daqueles
que são responsáveis pela sua guarda, saúde e moradia (fls. 08) Neste sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA. CONCESSÃO DE PENSÃO
POR MORTE A MENOR SOB GUARDA. EFEITO MULTIPLICADOR E LESÃO À ECONOMIA PÚBLICA RECONHECIDOS. PEDIDO DEFERIDO. I - Nada obstante o pedido de suspensão de liminar e de
sentença não ser a via adequada para o debate do mérito da ação originária, o reconhecimento de lesão grave aos valores protegidos pelo art. 15 da Lei n. 12.016, de 2009, exige um juízo mínimo acerca da decisão judicial
(AgRg na SS n. 2.585/BA, relator o Ministro Ari Pargendler, DJe de 6/9/2012), de modo que a ofensa à ordem, à saúde, à segurança e à economia será tão grande quanto o for a probabilidade de reforma do ato judicial.
II - Hipótese em que a decisão cujos efeitos foram aqui suspensos discrepa da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser indevida pensão por morte a menor sob guarda se o óbito do segurado tiver
ocorrido sob a vigência da MP nº 1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97 (AgRg nos EDcl no REsp n. 1.104.494/RS, Relator o Ministro Nefi Cordeiro, DJ de 16/12/2014). III - Efeito multiplicador
reconhecido, tendo em conta a probabilidade de que a decisão impugnada estimule o ajuizamento de novas ações com o mesmo objeto, e lesão à economia pública demonstrada pela irrepetibilidade dos proventos
eventualmente pagos, considerando a natureza alimentícia do benefício de pensão por morte. Agravo regimental desprovido. (AGRSLS 201500202443, FRANCISCO FALCÃO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE
DATA:23/03/2015)grifo nosso No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB
GUARDA. ARGUIÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. VEDAÇÃO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL EM
AGRAVO REGIMENTAL. 1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de ser indevida pensão por morte a menor sob guarda se o óbito do segurado tiver ocorrido sob a vigência da MP n. 1.523/96,
posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. 2. A Corte Especial deste Tribunal decidiu, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no REsp 1.135.354/PB, ser inviável a arguição de questões constitucionais em
recurso especial, tendo em vista que a via própria para o exame do pleito de declaração incidental de inconstitucionalidade é o recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Federal. 3. Não compete ao STJ examinar na
via especial suposta violação a dispositivo constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 4. Se a argumentação suscitada não foi, oportunamente, aventada em contrarrazões ao
recurso especial, observa-se a ocorrência da preclusão, afinal não se admite inovação argumentativa em sede de agravo regimental. 5. Agravo regimental improvido. (ADRESP 200802473671, NEFI CORDEIRO, STJ -
SEXTA TURMA, DJE DATA:03/02/2015) grifo nossoCom fundamento nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, é indevida a concessão de pensão por morte à autora, que está sob a guarda de Sr. Marlene da
Silva e Lucas Francisco Carlota, considerando que o óbito do instituidor ocorrer em 16/06/2009, ou seja, sob a vigência da MP 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. DISPOSITIVO Ante todo o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC e art. 16, 2º da Lei 8.213/91. Condeno a requerente ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo
21, parágrafo único, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora, nos termos da decisão de fls 16.Oficie-se ao
Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

0001285-55.2014.403.6131 - DENISE ZUCCARI BISSACOT(SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença. Trata-se de ação previdenciária, proposta por Denise Zuccari Bissacot, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de período
laborado sob condições especiais. Juntou documentos. ( fls. 24/204).Às fls. 207 foi deferida a concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita.À fls. 208/220 a autora junto laudo técnico referente ao período
laborativo que pretende ter convertido. À fls. 222 o advogado constituído declara a autenticidade dos documentos que junta na instrução desse feito.Citado, o réu apresentou contestação, arguindo não possuir a autora
tempo de contribuição suficiente para a concessão do benefício. ( fls 224/225).Pela parte autora foi apresentada réplica à fls. 228/229.Despacho saneador proferido à fls. 232, fixa a parte controversa da presente demanda
na conversão do período compreendido entre: 01/08/1997 a 08/12/2009 e indefere a produção pericial de prova requerida tanto pelo Instituto réu (fls. 237), como pela autora (229). Não houve a interposição de recurso
da referida decisão.É o relatório. Fundamento e Decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar.Não havendo outras provas a serem
realizadas, nos termos da decisão de fls. 232, passo ao julgamento na forma do art. 330, I do CPC.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Conforme já esclarecido no despacho saneador de fls. 232, a parte
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controversa da presente demanda cinge-se a conversão do período compreendido entre: 01/08/1997 a 08/12/2009 quando a autora prestou serviços a Fundação Instituto de Biociências. Sendo assim, sustenta a parte
autora que desempenhou atividade laborativa sob a exposição de agente agressivo no seguinte período: de 01/08/1997 a 08/12/2009.Para comprovar referida condição a parte autora juntou aos autos formulário PPP, bem
como laudo técnico. ( fls.70/72 e 209/220)Observo que dos referidos documentos consta que a autora desempenhada atividade de farmacêutica bioquímica realizando as seguintes atividades: a) responsável por toda análise
laboratorial necessária da FUNDIBIO; b) responsável pelo monitoramento de equipamentos do laboratório (cromatográfico liquido e espectrofotômetro) e análise para a FUNDIBIO; c) responsável pela emissão de
relatórios em geral; d) realizam tarefas especificas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento; e) realizam análises clinicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e
bromatológicas; f) participam da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; g) orientam sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos; h) podem realizar pesquisa sobre os efeitos
de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais.Pois bem, os formulários ora analisados registram como agentes nocivos a que a autora se expunha de modo
habitual e permanente material biológico humano e animal infecto contagiante. ( doc fls. 70 e 216). O PPP contém todas as exigências, especialmente a indicação de profissional legalmente habilitado, com a identificação do
conselho de classe, Sr. Amaury Giacóia - CREA nº 060.114.540-8. Desta forma, faz jus a autora a conversão do período compreendido entre : 01/08/1997 a 08/12/2009.Sendo assim, somados os períodos efetivamente
laborados pela autora, reconhecidos administrativamente e, por esta sentença a autora soma, na data do requerimento administrativo (DER em 07/03/2012), 30 (trinta), anos, 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias
(conforme planilha anexa). Tempo suficiente para a obtenção do benefício aqui objetivado, na data da entrada do requerimento administrativo.Malgrado a conclusão pela procedência do pedido inicialmente deduzido pela
parte interessada, entendo que seja mais prudente, no momento, aguardar eventual apreciação da causa em grau de colegiado para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. A medida se justifica, porquanto vem se
formando posição jurisprudencial determinada a impor à parte, independentemente de sua boa-fé, a devolução dos valores de benefício previdenciários percebidos por força de decisão judicial ainda sujeita a recurso, nas
hipóteses em que esta venha a ser revertida. Nesse sentido, há diversos precedentes, alguns, inclusive, do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR
PÚBLICO. RECEBIMENTO DE VALORES, POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POSTERIORMENTE CASSADA. DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO. POSSIBILIDADE. RESPEITO,
TODAVIA, AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I. In casu, pretende a União, na via administrativa, a repetição de
valores pretéritos pagos a servidor público, por força de antecipação dos efeitos da tutela, posteriormente cassada, na sentença de improcedência do feito. O autor, ora agravado, ajuizou a presente ação para impedir a
União de cobrar os valores recebidos, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, ulteriormente tornada sem efeito. II. A jurisprudência do STJ tem-se orientado no sentido de que, tendo a servidora recebido os
referidos valores amparada por uma decisão judicial precária, não há como se admitir a existência de boa-fé, pois a Administração em momento nenhum gerou-lhe uma falsa expectativa de definitividade quanto ao direito
pleiteado. A adoção de entendimento diverso importaria, dessa forma, no desvirtuamento do próprio instituto da antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que um dos requisitos legais para sua concessão reside justamente
na inexistência de perigo de irreversibilidade, a teor do art. 273, 2º e 4º, do CPC (STJ, EREsp 1.335.962/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013). Em igual sentido: A
jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser possível a devolução de valores pagos a servidor público em razão do cumprimento de decisão judicial precária. Enfocando o tema
sob o viés prevalentemente processual, a Primeira Seção desta Corte no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.401.560/MT, ocorrido em 12/2/2014, relator p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, assentou a tese de
que é legítimo o desconto de valores pagos aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão do cumprimento de decisão judicial precária posteriormente cassada (STJ, AgRg no REsp
1.318.313/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 06/03/2014). III. A 1ª Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.348.418/SC, consolidou entendimento de que é dever do titular do direito
patrimonial - naquele caso, titular de benefício previdenciário - devolver valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela posteriormente revogada (STJ, REsp 1.384.418/SC, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 30/08/2013). IV. Por outro lado, é firme neste Tribunal o entendimento de que a Administração Pública, a fim de proceder à restituição de valores pagos a servidor público,
ainda que por força de liminar posteriormente cassada, deve observar, previamente, o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. Nesse sentido: STJ, AgRg no RMS 37.466/SC, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 1º/04/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1224995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/04/2011; AgRg no REsp
1.144.974/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 08/02/2010; RMS 18.057/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJU de 02/05/2006. V. Agravo Regimental
provido, para dar parcial provimento do Recurso Especial, no sentido de reconhecer a possibilidade de a Administração proceder aos descontos referidos, desde que respeitado o contraditório e a ampla defesa (g.n.).
(AGRESP 201200148088, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2014)Em sentido idêntico, precedente do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO:
PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO. DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.1. A possibilidade de fruição
imediata do direito material não desnatura a característica de provimento provisório e precário da antecipação de tutela jurídica, daí porque, apesar do caráter alimentar dos benefícios previdenciários, sua revogação acarreta
a restituição dos valores recebidos a esse título. Precedentes do STJ (REsp n. 988.171).2. Patenteado o pagamento a mais de benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que
recebidos de boa-fé pelo beneficiário, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.3. A devolução de valores recebidos a título de tutela jurídica antecipada posteriormente alterada é medida que se impõe,
segundo precedentes oriundos do Superior Tribunal de Justiça - (REsp n. 1.384.418/SC, REsp 1.416.294/RS, AgREsp 1.401.560/MT).4. Apelação do INSS e remessa oficial providas (g.n.).(AMS
00028764220144036102, JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014)Nesse mesmo sentido: AR 00187616920144030000, DESEMBARGADORA
FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015 ; AC 00073486920134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015.Daí porque, é necessário que se pondere que, como, em tese, não é possível descartar possibilidade de reversão desta decisão em eventual grau de recurso,
mostra-se mais prudente que se indefira, por ora, o pedido de antecipação da tutela, de molde a não incidir no risco de - eventualmente - sujeitar a parte à necessidade de devolução dos valores que venha a perceber por
força da presente decisão. Até porque, o caso concreto não demonstra risco de perecimento do direito invocado, considerada natureza do benefício previdenciário em jogo, bem assim a idade comprovada pela parte
requerente. Com tais considerações, e a despeito da procedência da demanda, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 07/03/2012, bem como a pagar-lhe as diferenças devidas, a partir da citação
(25/11/2014), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e juros, desde a citação, observada a prescrição quinquenal. A correção monetária deverá ser calculada nos termos do Manual de
Cálculos Justiça Federal, aplicando-se a Resolução 134/2010 com as alterações da Resolução 267/2013. Quanto aos juros aplicam-se os artigos 405 e 406 do Código Civil, combinado com o artigo 161, 1º da CTN.
Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 21, parágrafo único, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº
111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.Sentença
sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0001457-94.2014.403.6131 - RUBENS ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO
CARMO DOMINGUES)

SENTENÇA TIPO BVistos.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de extinção do presente feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que a parte autora moveu em face do INSS para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.P.R.I.

0001459-64.2014.403.6131 - NAIR MACHADO DE OLIVEIRA MOURA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO
DOMINGUES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA PARA PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS DE FLS. 192 E 200. DESPACHO DE FL. 192, PROFERIDO EM 25/03/2015:Fls. 186/190: Recebo o recurso de apelação
tempestivamente interposto pela parte autora, no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias, bem como para tomar ciência da sentença de fls.
181/182.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe. Int.DESPACHO DE FL. 200, PROFERIDO EM 17/06/2015:Fls. 197/198: Recebo o
recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte ré/INSS no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias, bem como para tomar ciência do ofício
de fl. 193.Tratando-se de apelação do INSS, dê-se nova vista ao referido Instituto, para que tenha ciência dos termos do despacho que recebeu o recurso interposto.Publique-se o despacho de fl. 192 em conjunto com
este.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

0001476-03.2014.403.6131 - MARCOS ANTONIO GONCALVES RIBEIRO(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç ATrata-se de ação previdenciária proposta por Marcos Antônio Gonçalves Ribeiro, objetivando o reconhecimento de atividade sob condições especiais exercido junto a suas empregadoras, bem como a
condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, entendendo estarem preenchidos
todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls.23/135Decisão de fls. 140 indeferiu a concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita.Citado, o réu apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de
requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 163/286.Réplica às fls. 310/326É o relatório. Fundamento e Decido. Não há preliminares arguidas. Passo ao
exame do mérito.I - Da Aposentadoria Especial ou Das atividades exercidas em condições especiaisEntende-se por aposentadoria especial o benefício que visa garantir ao segurado do Regime Geral da Previdência Social
uma compensação pelo desgaste resultante do tempo de serviço prestado em condições prejudiciais à sua saúde ou integridade física.Considerando a complexidade da matéria, passo a fazer breve exposição da legislação
aplicável ao longo do tempo.A aposentadoria especial foi instituída, para os segurados em geral, pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/08/1960, Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS). O Decreto n. 53.831/64,
regulamentando a Lei nº 3.807/60, estabeleceu em seu Quadro Anexo os parâmetros para a concessão da aposentadoria especial. Diversos outros decretos sobrevieram, visando o aprimoramento dessa matéria, dentre os
quais o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que previu os agentes nocivos e as atividades enquadradas como justificadores da aposentadoria especial, respectivamente, em seus Anexos I e II, que passou a reger a
matéria em conjunto com o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. Já na Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial foi prevista no art. 202, II, que dispôs a aposentadoria após 35 (trinta e cinco) anos de
trabalho, se homem, e, após 30 (trinta) anos, se mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei. Com a edição da Emenda
Constitucional nº 20/98, a matéria ficou prevista no 1º do art. 201, depois modificado pela EC nº 47/2005, nos seguintes termos:É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar,É vedada a
adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Está assegurada a aposentadoria especial pela previsão constitucional e, enquanto não
for editada a lei complementar referida no dispositivo, aplica-se, como regra geral, o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e respectiva regulamentação, afora a legislação especial existente, naquilo em que não
conflitar com a norma constitucional.A Lei nº 8.213/91, contudo, sofreu diversas alterações, especialmente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.528/97, sendo estas últimas alterações regulamentadas, porém, apenas pelo Decreto nº
2.172/97 (DOU 06.03.97), que em seu Anexo IV trouxe uma nova relação de agentes nocivos a cuja exposição se habilita a aposentadoria especial, revogando as disposições dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,
deixando de prever o enquadramento por atividade ou grupo profissional (atualmente tendo sido este decreto substituído pelo novo Regulamento da Previdência Social, expresso no Decreto nº 3.048/99, arts. 62 a 70 e
Anexo IV).II - Das Atividades Realizadas Sob Ruído: No caso em tela, o autor alega que exerceu atividade especial sob ruído, portanto, necessário analisar o enquadramento legal para o ruído ser considerado atividade
especial, bem como a utilização do equipamento proteção individual (EPI). Enquadra-se como especial a atividade com exposição a ruídos acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (Dec. 53.831/64, Anexo, item 1.1.6) e, a
partir de então, a exposição a ruídos acima de 90 decibéis (Dec. 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1) e, posteriormente, de 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Cumpre salientar,
que o fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI não elimina o risco da atividade exercida em condições especiais, sendo apenas tal exposição o requisito legal para a consideração da atividade como
especial, ainda que em razão do EPI não satisfaça o trabalhador as condições para percepção de adicional de insalubridade, conforme vem reconhecendo a nossa jurisprudência:O Superior Tribunal de Justiça decidiu:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COMPROVAÇÃO DA NEUTRALIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.1. O
reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça.2. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.3. É assente nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento
de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a contagem detempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia
técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.4. É incabível, em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a
eliminação ou neutralização da insalubridade, devido ao óbice da Súmula 7/STJ.(Agravo Regimental improvido (AgRg no AREsp 102122/RS. Min. Relator Humberto Martins, Segunda Turma, Data de julgamento
15/10/2003. Dje 25/10/2013, grifo nosso) O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido neste sentido. AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal,
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com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Para o reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97. 3. A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não tem o condão de descaracterizar a insalubridade dos serviços prestados, tendo em vista que
não elide os agentes agressivos existentes no ambiente de trabalho, mas apenas atenua os seus efeitos. 4. Agravo improvido (Apelação Civil 285129. Processo Origem 0002770-78.2004.4.03.6119, Sétima Turma, Des.
Relator: Marcelo Saraiva e DJF 07/03/2014 grifo nosso). III - Do Caso Concretoa) Da exposição ao agente físico Ruído:Alega o autor, que teria estado exposto ao agente nocivo ruído, em nível superior ao determinado
pela lei, em dois períodos:17/02/1986 a 21/05/1990 e de 10/10/2005 a 04/10/2011.Buscando comprovar suas alegações, o requerente fez juntar aos autos os documentos de fls. 23/26, os quais comprovam que o autor
laborou na empresa Duratex nos citados períodos, apontando como fator de risco o agente nocivo ruído. Dos PPP´s apresentados pela empresa Duratex S/A à fls. 23/26 constam que nos períodos compreendidos entre:
17/02/1986 a 21/05/1990 e, de 10/10/2005 a 04/10/2011, o autor exerceu os cargos de ajudante de eletricista, eletricista II e eletricista de turno, tendo em decorrência das atividades laborativas por ele desempenhada,
sido exposto nos citados períodos a índices de ruído mensurados em 92 decibéis. Portanto, a exposição ao ruído era acima ao fixado pelos Decretos regulamentadores da época, razão pela qual estes períodos devem ser
considerados para fins de atividade especial. Consigna-se que o uso de Equipamento de Proteção Individual não afasta o reconhecimento da atividade especial, conforme exposto no item II desta sentença. b) Da exposição
a agente Biológico:O autor alega ainda, ter estado exposto a agentes nocivos nos períodos de 06/03/1997 a 30/06/2004 e de 01/07/2004 a 01/03/2005.Para comprovar referida exposição o autor junta os perfis
profissiográficos de fls. 90/91 e 100/101.Destaco que, muito embora os formulários e os laudos mencionados informem que trabalhou exposto a agentes biológicos, descrevem sua atividade profissional como técnico em
manutenção eletrônica, não demonstrando o exercício de qualquer atividade que determinasse a exposição a vírus, bactérias, fungos ou parasitas.Assim, não obstante haja informação relativa a exposição a agentes
biológicos, as atividades descritas não guardam qualquer relação com trabalhos que efetivamente demandem contato com vírus, bactérias ou fungos, guardando por outro lado, relação com atividades técnicas, ligadas a
manutenção de aparelhos utilizados em atividades médico hospitalares.Ressalto, ainda, que em havendo algum risco de exposição a vírus e bactérias em decorrência do contato com os equipamentos médicos, este não se
deu de forma habitual e permanente, vez que referido contato ocorria apenas quando da realização da manutenção dos equipamentos.Desta forma, não faz jus o autor a conversão desses períodos.Nesse sentido,
destaco:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. ATIVIVIDADE ESPECIAL
RECONHECIDA EM PARTE. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO ANTERIOR A LEI 6.887/80. DECISÃO MANTIDA. I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio
da fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava
Turma. II - Agravos legais interpostos da decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para adequar a sentença aos limites do pedido, restringir o reconhecimento da
especialidade ao interregno de 26/05/1975 a 30/06/1979, fixar o termo inicial na data da citação em 31/12/2003, estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e
para isentar o INSS do pagamento das custas processuais, cabendo as despesas em reembolso. III - A parte autora alega que restou comprovada a especialidade da atividade nos períodos de 01/07/1979 a 15/06/1984,
06/07/1984 a 16/09/1986, 04/09/1991 a 31/05/1992 e de 01/06/1992 a 30/04/1998, tendo em vista que laborou, como eletricista, na Sociedade Beneficente Hospitalar São Caetano, estando sujeito a agentes biológicos.
IV - A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta a impossibilidade de conversãodo tempo de serviço comum em especial anterior a 12/1980, tendo em vista que apenas com a Lei nº 6.887/80 é admitida. V - Não procede a
insurgência dos agravantes. III - Impossibilidade de enquadramento como especiais dos períodos de01/07/1979 a 15/06/1984 e de 06/07/1984 a 16/09/1986. Laudos técnicos e os formulários informam o labor como
oficial eletricista, sem indicar a voltagem à qual estaria exposto. Embora tais documentos apontem que trabalhou exposto a agentes biológicos, descrevem sua atividade profissional como manutenção elétrica em geral,
atendimento de chamadas de emergência, não demonstrando o exercício de qualquer atividade que determinasse a exposição a vírus, bactérias, fungos ou parasitas. IV - Quanto aos interregnos de 04/09/1991 a 31/05/1992
e de 01/06/1992 a 30/04/1998 os formulários e laudos indicam que trabalhou como encarregado e chefe de manutenção. As atividades descritas não guardam qualquer relação com trabalhos que efetivamente demandem
contato com vírus, bactérias ou fungos, guardando por outro lado, relação com atividades burocráticas, ligadas à supervisão de funcionários. V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2ºpassou a ter a
seguinte redação: As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto
nº 4.827 de 03/09/2003). VI - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a
questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,
prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao
CPC ou aos princípios do direito. VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer
ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.
Superior Tribunal de Justiça. X - Agravos improvidos. (TRF3 - OITAVA TURMA - DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013- decisão proferida em 06/05/2013)Desta forma, computando os períodos laborados pelo autor sob
condições especiais reconhecidos administrativamente e nesta sentença o autor soma: 17 (onze) anos, 3 (três) meses e, 26 (vinte e seis) dias. (Conforme tabela anexa) tempo insuficiente para a obtenção do benefício ora
requerido.DISPOSITIVOIsto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. Arcará o autor,
vencido, com os honorários advocatícios, que estipulo, com base no art. 20, 3º do CPC, em 10% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva liquidação do débito. Custas na forma da lei.P.R.I.C.

0001617-22.2014.403.6131 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) X M. E.
ARMAZENAGEM E DISTRIBUICAO LTDA - ME

Após o trânsito em julgado da sentença (cf. certidão de fl. 46-verso), a parte autora, visando a execução do julgado, requereu a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, que abrange o domicílio
da requerida, com base no art. 475-P, inciso II e parágrafo único, do CPC (fl. 48).Nos termos do que dispõe o mencionado dispositivo do CPC, bem como, a jurisprudência sobre o tema, há de ser deferido o pedido
formulado pela parte autora.Nesse sentido, menciono os seguintes precedentes: - CC 201200208732, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/09/2012 ..DTPB:.- AI
00758859320034030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:10/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.Ante o exposto, acolho o requerimento
formulado pela parte autora à fl. 48 e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, que possui jurisdição sobre o domicílio da executada, com as homenagens deste Juízo e observadas as
formalidades legais. Cumpra-se. Intimem-se.

0000006-97.2015.403.6131 - MARCOS ROBERTO ALONSO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR E SP249680 -
ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Vistos, em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, que tem por finalidade revisar contrato de mútuo financeiro estabelecido com a ré e obstar atos extrajudiciais de expropriação de imóvel
dado pelo requerente como garantia fiduciária de contrato de mútuo financeiro estabelecido com a ré. Aduz, em síntese, que deixou de promover aos pagamentos das prestações relativas ao financiamento em questão, o que
levou a credora a adotar os procedimentos administrativos destinados à retomada do imóvel; sustenta que a avença estipulada é baseada em contrato de adesão, o qual possui clausulas abusivas. No mais alega que, embora
hajam incidido em mora involuntária decorrente de problemas financeiro, há cláusulas abusivas na contratação que merecem ser revistas. Afirma que em nenhum momento se recusou a pagar as prestações do financiamento
contratado, buscou apenas adequar o valor das prestações devidas às suas condições econômicas atuais. Porém não obteve êxito nas tratativas com a ré. Assim, ante a resistência da requerida em efetuação renegociação
da divida não teria restado ao autor outra via, senão a de socorrer-se do Poder Judiciário. Juntou documentos. (fls. 28/78).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido pela decisão de fls. 81/82. Tal decisum
foi arrostado por recurso de agravo, manejado sob a forma de instrumento, que teve seguimento denegado pelo E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO conforme se colhe de fls. 109/111. Tal decisão,
monocrática, restou mantida, em sede de agravo legal, conforme se depreende da documentação de fls. 114/122. A Requerida junta contestação requerendo seja a presente julgada inteiramente improcedente, vez que as
normas legais e contratuais foram por ela rigorosamente observadas. Junta documentos fls. 106/107.Réplica à fls. 129/133, reiterando a existência de falha na notificação da autora, vez que não restou demonstrada a
notificação pessoal do autor para purgar a mora.Vieram os autos com conclusão.É o relatório. Decido.Preliminarmente, cumpre ressaltar que o escopo da lide é anulatório. No que concerne ao aspecto do interesse de agir,
note-se que, a despeito de já consolidada a propriedade em mãos da fiduciária (cf. documentação digital juntada às fls. 107 - averbação n. 6 junto à matrícula n. 45.263 [Av. 6/45.263]do 2º Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Botucatu), nem isto retira o interesse de agir para a demanda em causa, na medida em que, aqui, o que se pretende a declaração de nulidade do ato extrajudicial de expropriação do bem em si mesmo, e não
a revisão contratual. Nesse sentido, é firme a orientação da Colenda 2ª Turma do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, em precedente assim ementado: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL
CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUDIÊNCIA PRELIMINAR. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NO DECRETO-LEI N.º 70/66.
DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE PREVISTA NO DECRETO-LEI N.º 70/66. ADJUDICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA.1. A realização da audiência
preliminar não é obrigatória, uma vez que, nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo Civil, o juiz só adotará as providências ali previstas se não for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado
do mérito.2. A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário;
não porém, para postular a anulação do procedimento executivo extrajudicial ou do ato expropriatório nele praticado(g.n.).(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 774824, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30.11.2004, DJU
22.10.2009, p. 139).Com tais considerações, reputo presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Feito bem processado, contraditório preservado, partes legítimas e bem representadas, não há
preliminares a decidir, nulidades a reconhecer, anulabilidades ou irregularidades a suprir ou sanar. O feito está em termos para receber julgamento pelo mérito. A pretensão anulatória manifestada pela autora efetivamente
não vinga. Na linha daquilo que já se ponderou quando da apreciação do pleito de urgência, o que o caso concreto traz à colação é situação de mora, confessada abertamente pela requerente, quanto ao resgate das
obrigações contratuais aqui em que tomou parte. Ainda que se venha a argumentar que o atraso no adimplemento da contratação possa haver decorrido de fato involuntário (a autora argumenta que, verbis (fls. 04): Estava
honrando o compromisso assumido junto à CEF, pagando em dias as parcelas referentes ao financiamento habitacional, ocorre que, entrou por um período de grande dificuldade financeira. Diante de todas as dificuldades
financeiras enfrentadas pelo autor, as parcelas referentes ao financiamento habitacional foram vencendo, e o mesmo não conseguiu honrar os pagamentos.(...)), o certo é que, presente a situação de retardo no cumprimento
da avença assumida, não há como reconhecer que haja qualquer ilícito, ilegalidade ou abuso da instituição financeira em adotar medidas tendentes à satisfação do crédito.Por outro lado, os argumentos jurídicos expostos na
inicial não convencem da presença, in casu, de quaisquer eivas de ilegalidade a tisnar a licitude do ato expropriatório aqui em questão. A uma, que a forma extrajudicial de execução, hoje regulada em lei (n. 9.514/97), não
projeta qualquer pecha de inconstitucionalidade, à semelhança do que já ocorria com o vetusto DL n. 70/66, que obteve, e vem obtendo, atualmente, a chancela positiva de constitucionalidade de parte do STF. Neste
sentido, orientação segura do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, que se manifesta no sentido de que, atendidos aos requisitos previstos na Lei n. 9.514/97, é plenamente legítima a excussão
extrajudicial da garantia: Processo: AC 00029901520134036102 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1912369Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLISigla do órgão: TRF3Órgão julgador:
PRIMEIRA TURMAFonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. EmentaAGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO.
CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. - O imóvel financiado submetido a alienação
fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa dada em garantia. - O
inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n 9.514/97, e autoriza a realização de leilão
público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.- Configurada a inadimplência desde maio de 2012, a ausência de notificação para purgação da mora só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em
efetivamente exercer o direito.- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.- Agravo legal desprovido (g.n.).Data da Decisão: 11/02/2014Data da
Publicação: 18/02/2014Por outro lado, a alegação de falha quanto à notificação regular da devedora para purgação da mora restou espancada pela resposta da CEF, na medida em que a requerida comprova - e o faz
documentalmente - que efetivamente notificou a parte autora para tal finalidade, consoante se colhe dos documentos anexados em mídia digital às fls. 107. Neste documento, consta notificação pessoal, dirigida à parte
autora, e recebida e assinada aos 05/01/2015 e 15/01/2015. Há ainda as intimações realizadas através de mídia escrita, em jornal de circulação municipal, além das publicações oficiais e em site da Caixa Econômica
Federal. Destaco, ainda, a realização de renegociação realizada pela parte autora em 03/07/2013, a qual deixou de ser honrada, circunstância, que, a meu ver, fixa, e de forma inconteste o conhecimento do requerente
quanto à situação de mora incidente sobre o resgate das prestações obrigacionais por ele devidas. De sorte que, à vista dessa documentação, a alegação de ausência de notificação da parte devedora para purgação da mora
efetivamente configura prática de litigância de má-fé, no que deduz pretensão alterando a verdade dos fatos, e omitindo informação relevante do juízo, cuja ciência não tem como negar (art. 17, II do CPC). Entretanto, e
considerando que a liminar restou indeferida, entendo ausente a configuração de qualquer prejuízo à contra-parte que justifique a efetiva imposição da sanção correspondente. De todo modo, e na linha daquilo que já
ponderava anteriormente, alegação desse teor só ganha relevo jurídico na medida em que a parte comprove - espanque de quaisquer dúvidas - que efetivamente tem meios financeiros de exercer o direito, o que não
aparenta ser o caso em questão, na medida em que é a própria parte quem confessa que incidiu em inadimplemento em decorrência de impossibilidade financeira de fazer face às obrigações contratuais antes assumidas, o
que praticamente elimina a cogitação de purgação da mora nesta altura de acontecimentos. Assim, e havendo hipótese de mora confessada por parte do devedor, que, não indica qual o valor do débito que entende por
correto, e - isso muito menos - acena com a intenção de, ao menos, depositar a integralidade do valor pretendido pela credora em juízo, não há como reconhecer presente a procedência do direito por ele invocado. Em
tudo e por tudo, improcede a pretensão inicial. DISPOSITIVODo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da lide, na forma do que
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dispõe o art. 269, I do CPC. Sem custas, tendo em vista os benefícios da Assistência Judiciária (fls. 81-vº). Arcará a parte autora, vencida, com honorários de advogado quem nos termos do que dispõe o art. 20, 3º do
CPC, estipulo em 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado à data da liquidação do débito. Execução, na forma da Lei n. 1.060/50. P.R.I.

0000685-97.2015.403.6131 - BENEDITA DUARTES MENDES(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a conceder em favor da parte autora beneficio por incapacidade, por
entender estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 06/08. Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em preliminar a carência da ação por falta de provocação administrativa, e no
mérito que a parte autora não ostenta qualidade de segurada. (fls. 26/35).Réplica às fls. 38/42.À fls. 43/45 a parte autora junta comprovação de recolhimento de quatro contribuições, como contribuinte individual, referentes
aos meses de março/2002, abril/2002, maio/2002 e junho/2002.Em atendimento ao ofício 24/04 a coordenadoria de Saúde do interior - Ambulatório Regional envia a este feito cópia do prontuário médico da autora. (fls.
53/132).À fls. 136/142 consta o laudo pericial médico. À fls. 145 encontra-se a manifestação da parte autora sobre o laudo médico realizado.Frustrada a realização de audiência de instrução e julgamento à fls. 154, com a
desistência de oitiva de testemunha pela parte autora.O Juízo da 2ª Vara Cível de Botucatu julgou procedente a presente demanda, para conceder a autora o benefício de auxílio doença. (fls.157/158.)Apelação interposta
pelo INSS à fls. 160/166. Contrarrazões de apelação à fls. 169/185.Acordão proferido à fls. 189/190 reconhece nulidade da sentença proferida à fls. 157/158, determinando a realização de oitiva de testemunhas da
autora.Transitado em julgado o Acordão em 08/01/2015. ( fls. 192.Em razão da cessação da competência delegada o feito foi remetido a esse Juízo. (fls. 198). Foi dedignada realização de audiência de instrução e
julgamento à fls. 200, realizada audiência de instrução, com a produção de prova testemunhal (fls. 209/212).Alegações finais remissivas.É o relatório.Fundamento e Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E
DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o
desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou
quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento
do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao tratar do auxílio-doença a lei supramencionada, nos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a
incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por
alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma
descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na
intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente
impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades
profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a
necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II,
da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da
mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência
Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a
qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá
pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem
equilíbrio financeiro e atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do
art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram
atendidos. Infere-se deste último dispositivo, portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que
ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. No caso dos autos, a autora afirma ser
segurada da Previdência Social, encontrando-se impossibilitada de exercer qualquer atividade laboral, em decorrência de problemas psiquiátricos.Para analisar o primeiro ponto controvertido, assume indiscutível importância
a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias
constantes dos autos.O laudo pericial de fls. 137/142 atestou que a autora é portadora de distúrbios neuro-psiquiátricos como crises epiléticas, crises de ausência, esquecimento devido a quadro depressivo e disritmia, em
decorrência disso a autora estaria incapaz de forma total e temporária para o desempenho de suas atividades laborativas. (fls. 141). O Sr. Perito destaca, no entanto, que nada pode ser declarado quanto a incapacidade da
autora, antes da realização da pericia médica, a qual foi realizada em 15/12/2004.(em resposta ao quesito nº 4).Por fim, cumpre ressaltar que a própria autora declara no momento da realização da pericia médica que não
desempenha atividade laborativa, há mais de 10 anos. (fls. 139).Desta forma, a incapacidade está comprovada, no momento da realização da perícia médica, qual seja, aos 15/12/2004. Passo a análise da qualidade de
segurada da autora.Em analise a documentação juntada aos autos pela autora constato que possuía um único registro em CTPS, no período compreendido entre: 05/11/1970 a 20/11/1974. (fls. 08).A autora somente volta a
contribuir em março de 2002, dezessete meses após a propositura da presente ação.Aliás, a própria autora relata, por ocasião da realização de sua pericia médica (15/12/2014 - fls. 139), que não trabalhava há mais de 10
anos. Assim, ainda que tenha a autora vertido as contribuições de fls. 44/45 estas não lhe assegurariam o direito ao recebimento do benefício, porque o último recolhimento ocorreu no mês 06/2002, o que lhe asseguraria a
qualidade de segurada até 07/2003, conforme as regras do art. 15, II da Lei 8213/91.Como se observa do laudo pericial, a incapacidade só foi constatada na data da perícia médica, ou seja, 15/12/2004, quando a autora
não ostentava mais a qualidade de segurada. A ação é, portanto, improcedente.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito da lide, nos termos do art. 269, I do
CPC. Sem condenação em custas, tendo em vista os benefícios da AJG. Arcará a autora, vencida, com honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, à data da efetiva liquidação do
débito. Execução, na forma da Lei n. 1.060/50.P.R.I.

0000701-51.2015.403.6131 - IRACEMA MORAIS DE OLIVEIRA(SP289927 - RILTON BAPTISTA) X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS(SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação da corré, Caixa Econômica Federal de fls. 773/807.No mesmo prazo, especifique a corré suprarreferida as partes as provas que
pretende produzir, justificando sua pertinência.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0001055-76.2015.403.6131 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3096 - ELISE MIRISOLA MAITAN) X JOSE CARLOS RODRIGUES

Vistos, em sentença. Trata-se de ação de cobrança, processo de conhecimento, rito ordinário, por meio do qual se pretende o ressarcimento ao erário decorrente de pagamento indevido de benefício previdenciário em
favor do réu. Sustenta a autarquia autora que o requerido percebeu o benefício de amparo assistencial (NB n. 88/560.391.356-4) sendo certo que sempre integrou núcleo familiar provido de renda e exteriorização de
riquezas que se mostram incompatíveis com o deferimento do benefício aqui em causa, consoante apurado mediante procedimento administrativo instaurado no âmbito da autarquia previdenciária. A ação cobra o
ressarcimento dos valores percebidos do INSS no período posterior à concessão do benefício até a data de sua cessação administrativa. Junta documentos às fls. 16/122. Citado, fls. 132, sobrevém certidão (fls. 135),
atestando o decurso de prazo para o oferecimento de resposta do réu. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. A teor do contido na certidão de fls. 135, DECRETO A REVELIA do réu. Anote-se. Não há
preliminares a decidir, nulidades a reconhecer, anulabilidades ou irregularidades a suprir ou sanar. Feito bem processado, contraditório preservado, partes legítimas e bem representadas, encontro presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação. O feito está em termos para receber julgamento pelo mérito, a teor do que dispõe o art. 330, II do CPC (revelia). Antes, porém, de adentrar ao mérito da pretensão inicialmente
desenhada, analiso, ex officio (CPC, art. 219, 5º), o tema da prescrição da pretensão inicial. E o faço para afastar o seu reconhecimento. Em tema de ação de ressarcimento ao erário, tal e qual a ora vertente, o prazo
prescricional é de 5 anos, contados a partir da data da constituição definitiva do crédito no âmbito administrativo. Nesse sentido, indico precedente: PREVIDENCIÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. COBRANÇA DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Apelação desafiada em face da
sentença que extinguiu o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, declarando a inexigibilidade dos valores pagos à Apelada, relativos ao recebimento indevido de benefício previdenciário, no
período de 11.01.2002 a 01.10.2007, em razão da prescrição quinquenal. 2. É pacífico o entendimento de que a imprescritibilidade contida no art. 37, parágrafo 5º, da Carta Magna, envolve apenas os casos de
condenação por atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário. Assim, no caso dos autos, deve-se aplicar a prescrição quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932. 3. Benefício
deferido em 11/01/2002, revisado em 25.06.2007 e suspenso nesse mesmo ano, ao argumento de que houve indícios de irregularidade na concessão do favor legal - reconhecimento indevido de atividade especial e
respectiva conversão em tempo comum. 4. Defesa administrativa considerada insuficiente pela Autarquia Previdenciária. Houve a interposição de Recurso Administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social - JRPS, o
qual foi julgado na sessão nº 456/2008, de 12.09.2008 -Acórdão 8496/2008. 5. Entre a data do ajuizamento da ação - em 15-03-2013 - e a última decisão administrativa em set/2008, não decorreu o prazo prescricional.
Prescrição afastada. O seu curso foi suspenso pelo recurso administrativo, nos termos do art. 4º, do Decreto 20.910/32. 6. O INSS também encaminhou à Apelada, em novembro de 2009 - fl. 159 -, o Ofício de Cobrança
nº 485/2009, antes de decorrido o prazo de cinco anos, não permanecendo inerte, em relação à restituição ao erário do montante indevidamente recebido pela Ré. 7. Apelação provida (g.n.).(AC
00002539620134058102, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data: 03/12/2014 - Página: 91) Solução que, necessário consignar, resgata uma antiga e sensata regra
do Direito Romano. É induvidosa a regência, no caso concreto, a partir do que dispõe o art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932. O prazo prescricional, portanto, para a cobrança de tais parcelas pagas indevidamente pelo
Instituto é de 5 anos, não havendo hipótese de imprescritibilidade. O ponto a elucidar em causa, entretanto, é diverso. Ocorre que, em casos tais como o presente, o prazo prescricional somente inicia o seu fluxo a partir da
data da conclusão do procedimento administrativo instaurado pela Administração para a apuração do ilícito que redundou nos pagamentos indevidos de que a autarquia pretende se indenizar. Por força do que dispõe a
Súmula n. 160 do ex-TFR, amplamente encampada pela ordem constitucional atualmente vigente (CF, art. 5º, LV), a suspensão ou cssação de benefício previdenciário depende de prévia apuração das irregularidades
apontadas em procedimento administrativo regularmente instaurado em face do segurado. Antes dessa data (da conclusão do processo administrativo), não existe nenhuma certeza jurídica acerca do fato de serem os
pagamentos realizados pela autarquia em favor do segurado realmente indevidos, razão porque o autor ainda não tem como exercer o seu direito à repetição. A situação remete, em boa verdade, à pendência de condição
suspensiva (CC, art. 199, I) para o exercício do direito, porque, enquanto pende discussão administrativa ou judicial acerca do direito do segurado à percepção - ou não - da aposentadoria, o INSS também não tem como
exercer qualquer pretensão de ressarcimento, porque, nessa situação, não se pode considerar que os pagamentos efetuados em favor do segurado sejam realmente indevidos. Tudo depende, naquele momento, ainda, de
uma conclusão da autoridade administrativa competente acerca do efetivo direito do segurado à aposentadoria, o que não ocorreu. Essa problemática não é nova no Direito Brasileiro, e já recebeu ponderações muito
respeitáveis de nossos mais insignes juristas. Dissertando exatamente sobre as causas obstativas do curso da prescrição, o eminente SÍLVIO DE SALVO VENOSA, abordando os casos em que pendente condição
suspensiva, assim se manifesta, com fundamento em alentada doutrina: O Decreto n. 20.910/32, em princípio ainda em vigência, que estipulou prazo de cinco anos de prescrição de dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, determinou no art. 4º que: não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento, ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados
de estudar e apurá-la. Tal suspensão começa a ter eficácia a partir do momento em que se der a entrada do requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação
do dia, mês e ano (parágrafo único do art. 4º). Por outro lado, o art. 5º do mesmo diploma estabelece: Não tem efeito de suspender a prescrição a demora do titular do direito ou do crédito ou do seu representante em
prestar os esclarecimentos que lhe forem reclamados, ou o fato de não promover o andamento do feito judicial, ou do processo administrativo, durante os prazos respectivamente estabelecidos para a extinção do seu direito
à ação ou reclamação. Deve ser acrescentada outra regra no tocante à suspensão da prescrição: defende-se que não corre a prescrição na pendência de acontecimento que impossibilite alguém de agir, quer em razão de
motivação legal, quer em razão de motivo de força maior, consubstanciando-se na regra que a jurisprudência francesa adota, seguindo o brocardo: contra non valentem agere non currit praescriptio (contra incapaz de agir
não corre a prescrição). Desse modo, não se deve entender o elenco legal de causas de suspensão e impedimento como número taxativo. Várias leis estrangeiras admitem a regra expressamente. Sobre sua aplicação, entre
nós, assim se manifesta Serpa Lopes (1962, v.1, p. 606): A regra contra valentem agere inspira-se numa idéia humana, um princípio de equidade, e que não pode deixar de ser reconhecida pelo juiz. Cabe, portanto, a
aplicação analógica. Mesmo entendida como uma exceção à regra geral, esta não é de molde a encerrar num numerus clausus os casos de suspensão da prescrição, sobretudo quando se impõe interpretá-la com o espírito
de eqüidade. Assim, se o titular do direito estiver impedido de recorrer à Justiça, por interrupção administrativa de suas atividades, o princípio deve ser reconhecido (grifos nossos). [Código Civil Interpretado, São Paulo:
Ed. Atlas S/A., 2010, pp. 222-223]. Por isso mesmo, ainda que se reconheça que o dies a quo do prazo prescricional se instaura quando da efetivação, pela autarquia, dos pagamentos que, posteriormente, vieram a ser
considerados indevidos, a sua fluência respectiva fica suspensa, somente encetando curso a partir da data da conclusão administrativa pela irregularidade na concessão do benefício deferido ao segurado, aplicando-se, ainda
que analogicamente, na linha de doutrina, o que dispõe o art. 199, I do Código Civil. No caso aqui em questão, adotado o entendimento preconizado, é fácil verificar que não ocorreu a prescrição quinquenária com relação
a nenhuma parcela do crédito do autor. Isto porque, contada da data da última decisão administrativa relativa ao benefício da aqui requerente, ocorrida aos 31/01/2015 (cf. fls. 115), é fácil verificar, em face da data do
ajuizamento (29/07/2015), bem assim a data do despacho ordinatório da citação do ora requerido (CC, art. 202, I) para os termos da presente (03/08/2015, fls. 125), que está mais do que patenteada a inocorrência da
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prescrição, nem mesmo de forma parcial. Fica reconhecido, portanto, o direito do autor a repetir, em toda a extensão pleiteada na inicial. Com tais considerações, afasto, de ofício, a ocorrência da prescrição. Pelo tema de
fundo a ação é de ser julgada procedente, integralmente. Preliminarmente, quanto a esse aspecto, é de ver que a constituição administrativa do crédito aqui em comento foi precedida de regular instauração de procedimento
administrativo - aqui trasladado por cópias acostadas às fls. 16/122 -, em que se faculta ao ora requerido oportunidade para a oferta de defesa, de sorte a atender o requisito processual de fundo constitucional do due
process of law (art. 5º, LV, CF). Por outro lado, é de ver que a decisão administrativa que lastreia a petição inicial se apresenta, do ponto de vista formal, devidamente fundamentada em motivos suficientemente claros e
objetivos (fls. 112/114), e esclarecidos à parte interessada, que, inclusive, exerceu, na via administrativa, o seu direito de defesa (fls. 77/80). Razão pela qual, ao cabo da análise do procedimento administrativo aqui em
causa, não se verifica ausência de fundamento ou ilegalidade manifesta a tisnar a higidez do ato sub exame. Quanto ao mérito, a absoluta falta de resposta por parte do réu faz incidir hipótese de plena indução dos efeitos da
revelia, de modo a presumir a veracidade dos fatos alegados pelo autor (CPC, art. 319), a firmar a conclusão não apenas no que respeita à existência do débito (an debeatur) apontado contra a ré, bem como no que tange à
sua extensão (quantum debeatur). De qualquer forma, a decisão administrativa, ao menos em linha de princípio, vem respaldada em elementos concretos de prova, lastreados na remuneração média percebida pelo núcleo
familiar do ora autor, e que aparentam, de fato, exteriorizar capacidade econômica incompatível com a percepção da benesse. Consta que a renda mensal familiar alcança o patamar de R$ 637,44, per capita, importância
que, somada a outros sinais exteriores de capacidade econômica (vínculo empregatício do titular estabelecido antes da percepção do benefício; período de contribuição como autônomo do titular e sua esposa; constar como
proprietário de veículo automotor VW - 1500/ ano 1974; ter filho válido e capaz que auxilia o núcleo familiar nas depesas de manutenção da família) torna inviável a percepção do benefício de prestação continuada, nos
termos, até mesmo, de consolidada jurisprudência acerca do tema. Cito, por todos os inúmeros precedentes nesse sentido, do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, o seguinte: PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não demonstrado o preenchimento de um
dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a
incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja
renda mensal per capita deve ser inferior a do salário mínimo. II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no artigo 20, 1º da Lei nº 12.435/11. III -
Parâmetro da renda previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a
constitucionalidade da norma. IV - Proposta a demanda em 02.08.2011, o(a) autor(a) com 74 anos (data de nascimento: 24.07.1937). V - Autarquia junta informações do Sistema Dataprev. VI - Estudo social, datado de
26.10.2011, indica que a requerente reside com o cônjuge, a filha e o genro (núcleo familiar composto por 4 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, R$ 2.845,00 (5,21 salários-mínimos), advém da aposentadoria
mínima auferida pelo marido, da atividade de confeitista da filha (R$ 700,00 - 1,28 salários-mínimos), do labor de motorista do genro (R$ 1.200,00 - 2,20 salários-mínimos) e dos aluguéis de outro imóvel (R$ 400,00 ao
mê - 0,73 salário-mínimos). Relata que possuem veículo Fiat - Uno 1988. Destaca que o móveis e eletrodomésticos estão em bom estado de conservação. VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam
induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. VIII - Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto probatório mostra que
o(a) requerente, hoje com 75 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por 4 integrantes, possui renda de 5,21 salários-mínimos, reside em
imóvel próprio e possui veículo. IX - Não merece reparos a decisão recorrida. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas
e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo não provido (g.n.).[AC 00290146320124039999, DESEMBARGADORA
FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012]. De se concluir, portanto, ter restado plenamente demonstrado, no âmbito administrativo, a inviabilidade do
deferimento desse benefício ao réu, o que respalda a conclusão administrativa adotada pela autarquia previdenciária, conclusão essa que não restou restou infirmada nessa oportunidade. Por tais razões, é procedente, em
toda a sua extensão, a pretensão inaugural.DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I do
CPC. CONDENO o réu (JOSÉ CARLOS RODRIGUES) a restituir ao autor (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ) todos os valores percebidos a título do benefício assistencial (NB n.
88/560.391.356-4), nos períodos compreendidos entre 01/06/2009 a 30/04/2010 (fls. 74/75), e 01/07/2010 a 31/07/2014 (cf. fls. 74/86), no valor total de R$ 46.184,21, em valores atualizados para a competência
05/2015 (cf. memória discriminada de cálculo de fls. 120/122). Sobre o montante em aberto, incidirão juros moratórios na forma dos arts. 405 e 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN. Atualização monetária, na forma do
Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região. Sem condenação do réu no reembolso das custas, tendo em vista que o autor não as adiantou. Arcará o réu, vencido, com os honorários de advogado, que, nos termos
do art. 20, 3º do CPC, fixo em 10% do valor da condenação, devidamente atualizados, na forma do que dispõe o Manual de Cálculos desta Justiça Federal da 3ª Região, à data da efetiva liquidação do débito. P.R.I.

0001146-69.2015.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JOAO CARLOS PADOVAN

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária de cobrança proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face a JOÃO CARLOS PADOVAN pretendendo o recebimento de valores liberados
concedidos à titulo de empréstimo, da seguinte forma:A empresa autora afirma que em 20/06/2012 teria firmado contrato de compra e venda de terreno e construção e mútuo com obrigações e alienação fiduciária -
Programa Minha Casa Minha Vida.O valor total do negócio foi orçado em R$ 89.037,98, sendo R$ 2.247,80 de recursos próprios, R$ 6.656,00 referente ao desconto do FGTS e R$ 80.134,18 financiado pela empresa
autora, o qual deveria ser amortizado em 300 parcelas.O Valor correspondente a construção do imóvel, (R$ 44.037,98), foi creditado na conta poupança Nº 0292.013.00103911-4 e deveria ser liberado periodicamente
conforme o cronograma da obra.Ocorre que, por um equivoco operacional, ao invés de ser liberado R$ 44.037,98, foi depositado na conta acima citada, o valor de R$ 55.232,43, ou seja R$ 11.194,45 a mais do que fora
contratado.Constatado o erro, a autora providenciou a notificação extrajudicial do requerido, informando o ocorrido e, propondo formas de devolução do valor equivocadamente creditado a favor requerido e, por ele
sacado, conforme documento de fls. 46/47.Em resposta o requerido informa não ter condições de arcar com o pagamento do valor ora discutido, propondo como forma de pagamento o acréscimo deste valor ao contrato
nº 8444400767075 e diluído pelo prazo remanescente sem juros ou correção, haja vista que o erro ocorreu por culpa exclusiva da autora. ( conforme documento de fls 47).A Autora recusou o pagamento da forma como
proposto pelo requerido. (doc fls. 48).Vencidos todos meios administrativos para reaver o montante indevidamente creditado a favor do requerido, a autora busca o pagamento pela via judicial.Devidamente citado (fls.
57/58), o requerido deixa transcorrer in albis, o prazo para a apresentação de resposta aos termos da inicial, conforme se colhe da certidão de fls. 59, em razão do que se lhe decretou a revelia.Vieram conclusos para
sentença. É o relatório. Decido. Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Desnecessária a realização de provas em audiência, tendo em vista a configuração da revelia do requerido, a
autorizar o julgamento antecipado, nos termos do art. 330, II do CPC. Passo à apreciação do tema de fundo desta demanda. A ação de cobrança aqui intentada pela autora é, efetivamente, procedente. Em primeiro lugar, a
ausência de qualquer resposta por parte da ré autoriza a plena indução dos efeitos da revelia, de molde a reputar verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 319 do CPC), razão pela qual a outra conclusão não se
chega, senão pela procedência do pedido inicial. Por outro lado, verifico que a parte autora tentou reaver o valor equivocadamente liberado pela via administrativa. Notificou o requerido, informando o ocorrido e lhe ofertou
formas para honrar o pagamento.Em resposta a notificação o requerido confessa a existência da divida, no entanto, informa a impossibilidade de realizar o pagamento, vez que se encontrava em dificuldades financeiras: ...a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, liberou valores a maior que o contrato vindo a prejudicar o contratante sendo que este não percebeu de imediato o ocorrido e o construtor que administrava a obra veio a utilizar a
quantia. No propósito de resolver a pendencia, e resgatar minha idoneidade, proponho que o valor liberado a maior pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, seja acrescido ao saldo devedor do contrato 8444400767075
e diluído pelo prazo remanescente sem juros ou correção, haja visto que o ocorrido foi por culpa exclusiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (fls. 47).DISPOSITIVODo exposto, e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC e condeno o requerido ao pagamento do valor de R$ 11.194,45, valor este que será devidamente
corrigido até a data efetiva do pagamento. Juros de mora nos termos do artigo 406 do CC. Arcará o requerido, vencido, com o reembolso das custas e despesas processuais eventualmente adiantadas pela autora, e mais
honorários de advogado, que, com suporte no que prevê o art. 20, 3º e 4º do CPC, arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva liquidação do débito. P.R.I.

0001745-08.2015.403.6131 - JOAO LOPES(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos em decisão.Trata-se de ação movida por João Lopes em face do INSS, pleiteando a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. Inicialmente os autos foram distribuídos perante o Foro
Distrital de Itatinga/SP. O R. Juízo Estadual às fls. 108 proferiu decisão determinando a comprovação nos autos de pedido administrativo e o respectivo indeferimento.A parte autora agravou da r. decisão (fls. 111/130). O
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao agravo de instrumento, determinando o prosseguimento do feito, independentemente da comprovação de novo requerimento administrativo (fls. 138/139).Às fls.
132/135 o r. Juízo Estadual proferiu sentença indeferindo a petição inicial e julgando o processo sem resolução do mérito.A parte autora apelou da r. sentença (fls. 143/153). O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
deu provimento à referida apelação determinando a anulação da r. sentença e a remessa dos autos à Vara de origem (fls. 161/161v)Às fls. 169/181 o INSS interpôs agravo de instrumento em face da decisão de fls.
161/161v. O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao agravo.O r. Juízo Estadual proferiu decisão às fls. 189/193 declarando-se incompetente para o processamento dos autos, remetendo-os a 1ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária.Os autos foram redistribuídos perante este Juízo (fls. 199). Resumo do necessário,DECIDO:O autor atribuiu à causa o valor de R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais), no
momento da propositura da demanda em 10/09/2010. A competência é fixada no momento da distribuição da ação (artigo 87, do CPC), razão pela qual é nesta data que deve ser analisada a competência deste Juízo.
Apesar de a parte autora ter atribuído à causa o valor de R$ 6.120,00, faz-se necessário observar a planilha contábil elaborada pela contadoria judicial, a qual acompanha esta decisão, que estima que, caso julgada
inteiramente procedente a presente demanda, o valor correto a ser dado à causa é R$ 25.409,13, se considerada a somatória das parcelas vencidas, com as doze parcelas vincendas, nos termos do artigo 260 do Código de
Processo Civil. Portanto, o valor correto a ser atribuído à causa é inferior a competência deste Juízo, na data da propositura da demanda, considerando que no ano de 2010 o salário mínimo nacional era de R$ 510,00
(quinhentos e dez reais). Considerando que a competência é fixada na data da propositura inicial da demanda e não na data da redistribuição, a competência para processamento e julgamento desta lide é do Juizado
Especial Federal de Botucatu. Neste sentido, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. APLICAÇÃO DO ART.
87 DO CPC. 1- A COMPETÊNCIA DETERMINA-SE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTES QUAISQUER MODIFICAÇÕES DO ESTADO DE FATO OU DE
DIREITO OCORRIDAS POSTERIORMENTE, SALVO AS EXCEÇÕES PREVISTAS EXPRESSAMENTE NO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PERPETUATIO
JURISDICTIONIS. 2- CONFLITO NEGATIVO CONHECIDO E PROVIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.(CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 2859; Processo:98.03.070255-6; Órgão
Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento:17/11/1999; Fonte:DJ DATA:15/02/2000 PÁGINA: 464; Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL SYLVIA STEINER) Desta forma, o critério para a fixação do
valor à causa tem previsão legal, bem como, no caso em tela, fixa a competência absoluta do Juízo, razão pela qual a retificação pode ocorrer de ofício. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO APRECIADA. VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO EX OFFICIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de
Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum
appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.2. Decidindo o Tribunal a quo todas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535
do Código de Processo Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 3. Em havendo conseqüências que o valor da causa acarrete ao andamento do feito ou ao Erário Público, esta Corte Superior de Justiça pacificou
já entendimento no sentido de que é possível ao magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, ad exemplum, quando o critério de fixação estiver especificamente previsto em lei ou, ainda, quando a
atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar regra recursal.4. A jurisprudência desta Corte é firme na compreensão de que, em sendo os
embargos do devedor parciais, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o total executado e o reconhecido como devido.5. Recurso provido. (REsp 753147 / SP; RECURSO ESPECIAL2005/0084744-9;
Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112); Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data da Publicação/Fonte DJ 05/02/2007 p. 412) Isto posto: (1) Corrijo, ex officio, o valor dado à causa para atribuir-
lhe o valor de RS 25.409,13 (vinte e cinco mil, quatrocentos e nove reais e treze centavos), nos termos do artigo 260 do CPC.(2) Tendo em vista a correção aqui procedida, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo
da 1ª Vara Federal Comum para processar e julgar a causa, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal desta 31ª Subseção Judiciária, que analisará a sua competência em razão da matéria (art. 109, I da
CF). Com o trânsito, remetam-se os autos, com as baixas de praxe. P.I

0001748-60.2015.403.6131 - JOSE CARLOS DE FREITAS(SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos em decisão.Trata-se de ação movida por José Carlos de Freitas em face do INSS, pleiteando a concessão de beneficio por incapacidade. Juntou documentos. (11/53)A presente ação foi distribuídos perante o Foro
Distrital de Itatinga/SP. Referido Juízo, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 54).Citado, o instituto réu ofertou contestação. (fls. 65/67). Juntou
documentos. (68/79).O autora ofertou sua réplica à fls. 83/84.À fls. 85 foi determinada realização de pericia médica.Laudo médico pericial foi acostado aos autos à fls. 99/105.O autor reitera o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela. (fls. 108).O Instituto réu se manifesta sobre a pericia realizada à fls. 111/112. E, junta documentos à fls. 113/120.À fls. 122/123 o Juízo do Foro distrital de Itatinga indica a existência de contradição entre o
laudo médico e a documentação apresentada, desta feita determina a realização de esclarecimentos pelo perito judicial, abrindo prazo para apresentação de quesitos complementares pelas partes.Esclarecimento do perito
médico à fls. 130.Em decisão proferida à fls. 135/141 o Juízo do Foro Distrital de Itatinga reconhece sua incompetência para processar e julgar a presente demanda.À fls. 143 o autor reitera o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela.À fls. 150 e verso houve decisão que antecipa os efeitos da tutela. Documento de fls. 156 comprova a implantação do benefício de auxílio doença, em cumprimento a decisão que antecipou os efeitos da
tutela.O Instituto réu se manifesta em petição de fls. 158, sustentando que o autor não ostenta a qualidade de segurado. Juntou documentos à fls. 159/163).À fls. 165/166 o Juízo do Foro Distrital de Itatinga se declara
incompetente para processar e julgar o presente feito, tendo em vista a existência de Juizado Especial Federal na cidade de Botucatu S.P.;O feito foi novamente remetido ao Foro Distrital de Itatinga vez que a competência
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prevista na Constituição Federal, artigo 109, 3º é relativa, cabendo ao jurisdicionado escolher o local onde quer ingressar com a demanda. (fls. 171)Foi proferida sentença à fls. 170/185.O autor interpôs recurso de
apelação à fls. 189/192. Contrarrazões de apelação à fls. 196/199.Acordão proferido a fls. 207/209 reconhece a incompetência do Juízo da Vara Distrital de Itatinga para conhecer e julgar a presente demanda,
determinando a remessa à Vara Federal de Botucatu S.P.Os autos foram redistribuídos perante este Juízo (fls. 184). Resumo do necessário.DECIDO:A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 12.208,56 (doze mil,
duzentos e oito reais e cinquenta e seis centavos), no momento da distribuição em 16/12/2010. O valor da causa não supera o valor de sessenta salários mínimos, nos termos do artigo 260 do CPC, no momento da
distribuição da ação, considerando que o salário mínimo em 2010 era de R$ 510,00. A competência é fixada no momento da distribuição (artigo 87, do CPC), razão pela qual é nesta data que deve ser analisada a
competência deste Juízo. Neste sentido, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. APLICAÇÃO DO ART. 87
DO CPC. 1- A COMPETÊNCIA DETERMINA-SE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTES QUAISQUER MODIFICAÇÕES DO ESTADO DE FATO OU DE DIREITO
OCORRIDAS POSTERIORMENTE, SALVO AS EXCEÇÕES PREVISTAS EXPRESSAMENTE NO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PERPETUATIO
JURISDICTIONIS. 2- CONFLITO NEGATIVO CONHECIDO E PROVIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.(CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 2859; Processo:98.03.070255-6; Órgão
Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento:17/11/1999; Fonte:DJ DATA:15/02/2000 PÁGINA: 464; Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL SYLVIA STEINER) Portanto, a competência para o julgamento
da lide é do Juizado Especial Federal de Botucatu. A competência dos Juizados Especiais Federais foi determinada no artigo 3º da Lei 10.259/01:Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar
e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Cabe consignar, que no foro onde estiver instalada a Vara do Juizado Especial Federal,
a sua competência é absoluta ( 3º do art. 3º da Lei 10.259/01), razão pela qual este Juízo é incompetente para processar e julgar a presente demanda. Ante o exposto, declaro este Juízo incompetente em razão do valor da
causa, devendo o feito ser devidamente baixado, e remetido ao Juizado Especial Federal de Botucatu, com as nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

0001751-15.2015.403.6131 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X JOSE ROBERTO ARAGON

Vistos, em sentença. Cuida-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, intitulada desconstitutiva de coisa julgada inconstitucional, por meio da qual se pretende anular, por suposto vício de inconstitucionalidade,
julgamento proferido no âmbito das Turmas Recursais da 3ª Região, com competência funcional para o julgamento dos recursos interpostos contra decisões proferidas pelo Juizado Especial de Botucatu (Processo n.
0002066-34.2014.403.6307). Em suma, aduz o autor que a Turma Recursal de São Paulo deu parcial provimento ao recurso da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido
reconhecendo o direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria anterior, e constituição de um novo benefício, com data de inicio do benefício a partir do ajuizamento da ação (procedência do pedido de
desaposentação). O julgado respectivo transitou em julgado aos 13/07/2015. Entendendo o autor, que o acórdão contraria normas constitucionais, ajuíza ação tendente a declarar a nulidade da decisão. Vieram os autos
conclusos para a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É o relatório. Decido. Data maxima venia da posição externada, na inicial, pelos cultos e dedicados Procuradores Federais que subscrevem a petição
inicial, estou em que a pretensão ora articulada não sobrevive a uma análise perfunctória de constatação dos pressupostos processuais. E isto porque a ideia central sobre a qual repousa o argumento plasmado na inicial da
presente demanda não convence, sequer, de que o processamento da demanda aqui vertente deva ser deferido. Não há por onde, nem mesmo hipoteticamente, considerar inconstitucional uma tese jurídica que - ainda hoje -
é de interpretação controvertida nos Tribunais do País . Embora deva confessar que, eu próprio, em casos congêneres, venha interditando pretensões destinadas deferir a desaposentação em prol do segurado, não tenho
como reconhecer, por outro lado, que os entendimentos que a deferem sejam - porque divergentes do meu (ou do do ora autor) - frontalmente inconstitucionais ou teratológicos a merecer, no ponto, a revisão de coisa
julgada já definitivamente formada no âmbito do processo de conhecimento. Compreender dessa forma, mais do que a demonstração de um egocentrismo intelectual totalmente incompatível com o exercício de cargos que
manipulam poder, importaria sério e inadmissível desrespeito às posições jurídicas firmadas em sentido contrário, e que, por razões que vão à gênese da afirmação do Judiciário como poder de Estado, estão atavicamente
imbricadas ao modo de ser do Direito nas sociedades contemporâneas de viés democrático. Mesmo porque, ao que tudo está a indicar, o processo de conhecimento que está à base do pedido inicial, consolidou-se, ao
menos aparentemente (porque do contrário não se cogita na vestibular) dentro das premissas processuais de fundo constitucional a aparelhar o due process of law, oferecendo a todos os que nele intervieram, o direito à
ampla defesa, com todos os meios e recursos a tanto inerentes (art. 5º, LV da CF). De toda a substanciosa argumentação que permeia a causa de pedir, falta ao requerente explicar porque foi que, no caso concreto, muito
antes de se dar a discutir uma rebuscada - e bastante duvidosa - tese de desconstituição de coisa julgada material, não lançou mão dos recursos que se apresentavam aplicáveis à espécie (no caso, o recurso à Turma
Nacional de Uniformização, e, após, havendo pressuposto para isto, ao próprio Supremo Tribunal Federal), de molde a exaurir o contraditório dentro das premissas constitucionais e legais que o conformam, como, aliás, o
Instituto frequentemente age, posto que representado por corpo de escol da advocacia brasileira. Tudo a levar a crer que, em boa verdade, o autor pretende, por esta via, simplesmente contornar a perda do prazo para o
manejo dos recursos cabíveis no feito subjacente, o que, por motivos abundantemente evidentes, não pode ser aceito. Nesse sentido, já se decidiu que: MUDANÇA DE INTERPRETAÇÃO DO STF. SENTENÇA COM
TRÂNSITO EM JULGADO EM 2006. PAGAMENTO EFETIVADO. PRECLUSÃO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. INCABÍVEL NO CASO. 1. Cuida-se de apelação cível interposta pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que extinguiu sem resolução de mérito a presente ação declaratória de nulidade, em virtude da ocorrência de coisa julgada. 2. A mais alta Corte de Justiça do país já
firmou entendimento no sentido de que a motivação referenciada (per relationem) não constitui negativa de prestação jurisdicional, tendo-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões judiciais.
Adotam-se, portanto, os termos da sentença como razões de decidir. 3. Analisando os autos, verifico que assiste razão à demandada quanto à ocorrência da coisa julgada, uma vez que pretende o INSS rediscutir matéria já
decidida e transitada em julgado nos autos da ação ordinária de nº 2004.85.10.001152-2 (fls.22/23 e 56/67) ajuizada no Juizado Federal dessa Seção Judiciária, já acobertada pela coisa julgada material e com execução
exaurida. 4. Decisão transitada em julgado, com execução já exaurida, mesmo que baseada em premissa posteriormente tida como inconstitucional não é passível de revisão, até porque, por opção legislativa, os
provimentos dos feitos afetos ao JEF não são passíveis de ação rescisória, privilegiando-se a segurança em detrimento da certeza. 5. Finalmente, lembro que a querela nullitatis objetiva a declaração de nulidade de processo
por vício existencial, como ausência de citação, sendo esta via imprópria para rediscussão do mérito da causa, ainda que fundada em inconstitucionalidade da coisa julgada. Apelação improvida (g.n.). (AC
200985000050795; Relator(a): Desembargador Federal José Maria Lucena; Julgamento:02/05/2013; Órgão Julgador: Primeira Turma; Publicação:10/05/2013) Mais do que isso, importa dizer que, das razões que estão a
encorpar o pedido inicial, não advém a conclusão pela inconstitucionalidade da tese afirmada na coisa julgada apontada pelo autor, que justifique novo contraste jurisdicional a ser exercido no âmbito da presente ação. A
uma que, a respeito do tema específico aqui em estudo, sequer existe um posicionamento final, de parte do STF - órgão judiciário ao qual encabe, ao final, a compatibilização vertical das normas do sistema jurídico à
vontade plasmada na Constituição da República - que indique, sequer, para a possibilidade de rejeição da tese de desaposentação. Aliás, muito pelo contrário! O que se conhece, a tal respeito, são manifestações parciais
do E. Plenário daquela Corte, algumas das quais se mostrando favoráveis ao acolhimento do pedido. E ainda que assim não fosse, também não seria o caso de, pura e simplesmente, desconsiderar o que restou decidido, em
caráter definitivo, no âmbito da lide, cujos efeitos, agora, o autor pretende desfazer. Neste particular, cumpre esclarecer que mesmo que o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL venha a, no futuro - porque, frise-se isto
ainda não ocorreu - chancelar a inconstitucionalidade da tese jurídica que o autor pretende, nesta quadra, desconstituir, o certo é que os efeitos dessa decisão não terão o condão de reverter decisões judiciais já
definitivamente acobertadas pelo manto imutável da coisa julgada material (CPC, arts. 473, 474). Ou seja: a orientação de entendimento encampada por decisões vinculantes do STF se aplicam ao julgamento dos casos
vindouros, não projetando efeitos retroativos. Sempre foi da tradição da vetusta jurisprudência constitucional brasileira, que, mesmo em face de injunções de caráter vinculante e erga omnes, estas não terão o condão de
infundir alterações sobre casos já julgados, acobertados pela preclusão consubstanciada pela coisa julgada. Neste sentido, colaciono entendimento do Em. Ministro TEORI A. ZAVASCKI, do Excelso Pretório: Malgrado o
Supremo Tribunal Federal tenha se manifestado, por duas vezes, quanto à inconstitucionalidade dos dispositivos legais que autorizam o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias fora da regra do precatório (ADIn
1.187-MC, 09.02.1995, Ilmar; RE 247.866, Ilmar, RTJ 176/976), a decisão recorrida, exarada em processo de execução, tem por fundamento a fidelidade devida à sentença proferida na ação de desapropriação, que está
protegida pela coisa julgada a respeito. (RE 431.014-AgR, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJe de 25-05-2007) (g.n.). No mesmo sentido, também do C. STF, posicionamento do insigne Ministro
CELSO DE MELLO (RE n. 649.154): A desconsideração da autoridade da coisa julgada mostra-se apta a provocar consequências altamente lesivas à estabilidade das relações intersubjetivas, à exigência de certeza e de
segurança jurídicas e à preservação do equilíbrio social. Também nesse sentido, vem se posicionando o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, que, em decisões tomadas no âmbito de suas Turmas com
competência jurisdicional para apreciação de ações de natureza previdenciária, tem assim se pronunciado: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO
COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. LEI 9.032/95. PAGAMENTO DO DÉBITO JÁ EFETUADO. QUERELA NULLITATIS NÃO CONFIGURADA. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA APÓS
A OPORTUNIDADE PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. I - O instituto da coisa julgada visa à preservação da segurança
jurídica, impedindo a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional. II - As hipóteses de desconstituição da coisa julgada são as previstas no art. 486 do CPC (querela nullitatis) ou a ação rescisória. III - A
inexigibilidade do título executivo é vinculada aos vícios da sentença que, se reconhecidos, levariam à sua nulidade. Não é o caso dos autos, onde o INSS apenas aponta o entendimento do STF em sentido contrário ao da
sentença que decidiu o mérito da causa e transitou em julgado. IV - O trâmite processual ocorreu de maneira regular, inclusive com o recebimento das quantias devidas em razão do julgado, razão pela qual não se configura
a ocorrência da querela nullitatis insanabilis, que diz respeito, principalmente, às condições da ação. V - O princípio da segurança jurídica deve nortear as decisões. Não é porque houve mudança da corrente jurisprudencial
dominante, ou julgamento que vincule os feitos a ele posteriores (como no caso da repercussão geral ou da súmula vinculante), que os feitos anteriores, todos, serão anulados e passarão a adotar as razões jurídicas da
decisão posterior. Há impossibilidade de modificação posterior se não configurada nulidade formal no julgado. VII - A relativização da coisa julgada só pode ser feita após sopesarem-se os princípios constitucionais
envolvidos. Precedentes jurisprudenciais. VIII - O pagamento do precatório ocorreu em 2008. O STF uniformizou a questão em 08.02.2007. Não é possível retroagir entendimento vinculante sedimentado somente após a
oportunidade para oposição de embargos à execução. IV - Apelação improvida (g.n.).(AC 00219555820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:06/09/2011 PÁGINA: 1385). Daí porque, não é o fato de, posteriormente ao advento do trânsito em julgado do acórdão exequendo, haver-se encampado, ainda que por força de decisão tomada pela Suprema
Corte, orientação jurisprudencial diversa daquela adotada pelo título, que autoriza, desde logo, a desconsideração do que restou decidido a partir do trânsito em julgado, para adoção da nova orientação. Como dito, essas
decisões poderão vir a vincular as futuras decisões, a serem proferidas em processos vindouros, e não, como no caso, àquelas hipóteses em que se verificou o trânsito em julgado. Bem por isso é que, tudo o mais
considerado, verifica-se que, de fato, a ação por tem fim, pura e simplesmente, o desfazimento da coisa julgada material, formada em processo válido e eficaz do qual foram partes os que aqui figuram como litigantes, tudo a
convencer de que a pretensão inicial, última análise, atenta contra a coisa julgada material, o que, na hipótese aqui em apreço, não pode ser aceito. A pretensão articulada na inicial incide na proibição constante do art. 267,
V do CPC (coisa julgada), a desaguar na impossibilidade jurídica do pedido, o que configura inépcia da inicial, a justificar o indeferimento liminar da petição inicial da presente demanda, na forma do art. 295, I e ún. III, do
CPC. Falta pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, tema passível de cognição pelo juízo ex officio, e independentemente de provocação de quaisquer das partes, na forma do que
dispõe o art. 267, 3º do CPC. DISPOSITIVO Do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL da presente demanda, e o faço para JULGAR EXTINTO
O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma do que dispõem o art. 295, I e ún., III, c.c. art. 267, V e 3º, ambos do CPC. Sem condenação em custas, tendo em vista a isenção da autarquia promovente. Sem
condenação em honorária, tendo em vista a extinção liminar do procedimento. Sujeito a reexame necessário. P.R.I.

0001754-67.2015.403.6131 - ROBETTO DE ANDRADES(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO
DOMINGUES)

Trata-se de ação de procedimento ordinário ajuizada por ROBETTO DE ANDRADES em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a concessão de benefício de Amparo Assistencial do Idoso, a ser pago a
partir da data do pedido administrativo indeferido.A ação foi ajuizada inicialmente perante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga, aos 24/04/2015, e, posteriormente, foi proferida decisão declarando a
incompetência absoluta daquele Juízo para o processamento do feito, bem como, determinado a remessa dos autos a este Juízo Federal (fls. 23/35). Os autos foram recebidos nesta Vara Federal em 06/10/2015.A autora
atribuiu à causa o valor de R$ 9.546,00 (nove mil, quinhentos e quarenta e seis reais).Resumo do necessário, DECIDO:O valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Desta forma, a análise e decisão do
presente procedimento é do Juizado Especial Federal de Botucatu, pois a competência dos Juizados Especiais Federais foi determinada no artigo 3º da Lei 10.259/01: Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível
processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Cabe consignar que no foro onde estiver instalada a Vara do
Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta (parágrafo 3º do art. 3º da Lei 10.259/01), razão pela qual este Juízo é incompetente para processar e julgar a presente demanda. Ante o exposto, declaro este Juízo
incompetente em razão do valor da causa, devendo o feito ser devidamente baixado, e remetido ao Juizado Especial Federal de Botucatu, com as nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo.Publique-se.
Intimem-se.

0001755-52.2015.403.6131 - MARIA APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO
DO CARMO DOMINGUES)

Trata-se de ação de procedimento ordinário ajuizada por MARIA APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a concessão de benefício de Aposentadoria por
Invalidez ou Auxílio-Doença, a ser pago a partir da data do pedido administrativo indeferido, qual seja, 21/01/2015.A ação foi ajuizada inicialmente perante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga, aos 05/05/2015,
e, posteriormente, foi proferida decisão declarando a incompetência absoluta daquele Juízo para o processamento do feito, bem como, determinado a remessa dos autos a este Juízo Federal (fls. 32/44). Os autos foram
recebidos nesta Vara Federal em 06/10/2015.A autora atribuiu à causa o valor de R$ 9.456,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais reais).Resumo do necessário, DECIDO:O valor da causa é inferior a 60
(sessenta) salários mínimos.Desta forma, a análise e decisão do presente procedimento é do Juizado Especial Federal de Botucatu, pois a competência dos Juizados Especiais Federais foi determinada no artigo 3º da Lei
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10.259/01: Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.Cabe consignar que no foro onde estiver instalada a Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta (parágrafo 3º do art. 3º da Lei 10.259/01), razão pela qual este Juízo é incompetente para
processar e julgar a presente demanda. Ante o exposto, declaro este Juízo incompetente em razão do valor da causa, devendo o feito ser devidamente baixado, e remetido ao Juizado Especial Federal de Botucatu, com as
nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Intimem-se.

0001841-23.2015.403.6131 - ANTONIO APARECIDO FOGACA(SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Antônio Aparecido Fogaça, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando sua desaposentação e nova concessão de
aposentadoria mediante a incorporação de contribuições por ele vertidas após a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos. ( fls. 31/79).A autora atribuiu à causa o valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais). Pedido de concessão dos benefícios da gratuidade processual à fl. 28.É síntese do necessário, DECIDO:Em razão de a competência ser matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida
em qualquer fase processual, passo a analisá-la.A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). No entanto, constata-se que o autor obteve aposentadoria por tempo de contribuição (NB
150.669.618-7) com DIB em 07/04/2010, com renda mensal de R$ 639,93. O valor do benefício atualizado para outubro de 2015 foi fixado pela contadoria judicial em R$ 1.044,75. (planilha anexa).Considerando que na
presente ação o autor pretende sua desaposentação e, a imediata concessão de novo benefício sem contudo, indicar uma data especifica para DIB, passo a analisar a presente demanda, tendo como data inicial a
provocação deste juízo pelo autor, ou seja, 26/10/2015 (data da distribuição desta ação).Considerando, ainda que não foi apresentada estimativa de valor do benefício, caso a demanda seja julgada inteiramente procedente,
resta fixar valores tendo como base o valor do benefício percebido pelo autor atualmente.Sendo assim, o montante dos valores devidos para apreciação da competência são a somatória das 12 parcelas vincendas do
benefício ora percebido, totalizando montante de R$ 14.637,07. (quatorze mil, seiscentos e trinta e sete reais e sete centavos).Desta forma, o valor à causa no caso sub judice deve seguir as reiteradas decisões do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região , que determina a observância do artigo 260 do Código de Processo Civil, ou seja, quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e
outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações. Sendo
assim, no caso em tela, somadas as 12 parcelas vincendas, o valor correto da presente demanda seria de R$14.637,07 (quatorze mil, seiscentos e trinta e sete reais e sete centavos).Cabe consignar que os valores constantes
na planilha de simulação anexa para atribuição ao valor da causa não se confunde com o valor de eventual condenação. Neste ínterim, a competência para o julgamento desta lide é do Juizado Especial Federal de Botucatu,
considerando o determinado no artigo 3º da Lei 10.259/01:Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças.Desta forma, o critério para a fixação do valor à causa tem previsão legal, bem como, no caso em tela, fixa a competência absoluta do Juízo, razão pela qual a retificação pode
ocorrer de ofício. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO
APRECIADA. VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO EX OFFICIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a
interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram
submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.2. Decidindo o Tribunal a
quo todas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 3. Em havendo conseqüências que o valor da causa acarrete ao
andamento do feito ou ao Erário Público, esta Corte Superior de Justiça pacificou já entendimento no sentido de que é possível ao magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, ad exemplum, quando o
critério de fixação estiver especificamente previsto em lei ou, ainda, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar regra
recursal.4. A jurisprudência desta Corte é firme na compreensão de que, em sendo os embargos do devedor parciais, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o total executado e o reconhecido como devido.5.
Recurso provido. (REsp 753147 / SP; RECURSO ESPECIAL2005/0084744-9; Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112); Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data da Publicação/Fonte DJ
05/02/2007 p. 412) Isto posto: (1) Corrijo, ex officio, o valor dado à causa para atribuir-lhe o valor de R$ 14.637,07 (quatorze mil, seiscentos e trinta e sete reais e sete centavos), nos termos do artigo 260 do CPC.(2)
Tendo em vista a correção aqui procedida, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo da 1ª Vara Federal Comum para processar e julgar a causa, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal desta 31ª
Subseção Judiciária. Com o trânsito, remetam-se os autos, com as baixas de praxe. P.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000925-57.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000923-87.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO
DOMINGUES) X OTAVIO DUARTE(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS)

Fls. 139/140: Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte embargante/INSS em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze)
dias.Tratando-se de apelação do INSS, dê-se nova vista ao referido Instituto, para que tenha ciência dos termos do despacho que recebeu o recurso interposto.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe. Int.

0005708-92.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000442-27.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO
DOMINGUES) X JOSE FERNANDES ORFAO(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS)

Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução por título judicial, fundados em alegação de excesso com relação ao cálculo do quantum debeatur. Sustenta o embargante que o cálculo de liquidação não observou a
prescrição quinquenária, bem como não observou a legislação vigente na data de início do benefício (DIB em 24/08/1990), não tendo havido a devida compensação com valores já pagos ao embargado, além de não ter
observado a correta fixação de juros, quanto à aplicação da correção monetária, aduz o embargante que os índices utilizados pelo embargado não são aqueles fixados pelo acordão de fls. 08/10. Intimado a se manifestar, o
embargado afirma que em seus cálculos observou o índice de 95% do salário de contribuição, no entanto admite que aplicou índices de juros e correção monetária equivocados. Nesta oportunidade o embargado apresenta
novas tabelas de cálculos à fls. 41/44. À fls. 50 foi elaborado parecer contábil. Os cálculos apresentados pela contadoria foram impugnados pelo embargado às fls. 66/68 e pelo INSS às fls. 70/73. Às fls. 78 a contadoria
judicial esclarece questões apresentadas pelas partes em suas manifestações de fls. 66/68 e 70/73. O embargado se manifesta sobre os esclarecimentos prestados pela contadoria às fls. 90/91 e o INSS às fls. 93/94.
Vieram os autos com conclusão. É o relatório. Decido. Preliminarmente, é necessário firmar, com rigorosa precisão, o âmbito do direito implementado, em favor do exequente/ embargado, pelo título condenatório cuja
execução se discute no âmbito da presente ação: reconheceu-se ao segurado, exclusivamente, o direito à percepção de atrasados, relativos ao benefício previdenciário de que desfruta o autor, desde data anterior àquela
fixada pelo INSS quando da concessão administrativa. Por outras palavras: o direito que se outorgou em prol do segurado foi, tão-somente, outra data de início do benefício, fixando-a como sendo o dia 24.08.1990 (DIB),
e não a data fixada administrativamente pelo executado (27.09.1995). É com relação a este período - apenas -, que devem ser calculados os atrasados devidos em execução, na medida em que eles se iniciam nessa nova
DIB determinada, e se encerram na data em que concedido administrativamente o benefício ao exequente (27.09.1995). Qualquer outro tema relativo a esse mesmo benefício (subsequente alteração de RMI, revisão de
renda de benefício, etc.), rigorosamente, não está em lide, e, por isto mesmo, não pode ser objeto de debate, seja nos autos execução instaurada a partir do processo de conhecimento, seja nos embargos a ela dependentes,
porque os temas a tanto correlatos não integraram a lide subjacente, não fizeram parte do contraditório plasmado no processo originário, e, também e principalmente, não compuseram o dispositivo da decisão judicial que
aqui se executa. Bem por esta razão foi que, a despeito dos cálculos já existentes nos autos, determinei, ainda uma vez, o retorno à d. Contadoria, para que reelaborasse os cálculos de liquidação, levando em conta,
exclusivamente, os valores atinentes à execução do acórdão, sem que se considerasse - o que ocorreu nos cálculos anteriormente elaborados pela Contadoria (fls. 50/62 e 79/85) - a revisão da renda mensal inicial efetivada
pelo INSS em dezembro de 2004 , ou a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio imediatamente antecedente ao ajuizamento da lide, porque este decaimento, ainda que parcial, não consta do título
embargado, não podendo - conforme adiante ficará mais claro - ser reconhecida apenas agora, já em fase de execução do julgado. Com esta consideração bem delimitada, é de se fixar que, na linha daquilo que bem aduz o
embargante em sua manifestação de fls. 93/94, não há como acatar as contas de liquidação apresentadas, quer pelo embargado, quer pelo cálculo de fls. 50/62, quer pelo de fls. 79/85, esses dois últimos efetuados pela d.
Contadoria do Juízo, que evoluem o valor do benefício até a data atual (data de início da execução), porquanto, como visto, estas contas de liquidação extrapolam, e em muito, a data final dos atrasados estipulado pela
decisão exequenda (27.09.1995). O que se deve fazer, e nesse sentido o último cálculo realizado por determinação do juízo, é apurar o valor dos atrasados devidos ao exequente no interregno delimitado pelo julgado
exequendo (i. é, entre as datas de 24.08.1990 e 27.09.1995), tomando por base a RMI administrativa da data da concessão do benefício. E, com este valor devidamente consolidado, atualizá-lo para a data do ajuizamento
da execução (10/2012), com o acréscimo dos juros moratórios constantes do título. É tão somente este o âmbito da conta de liquidação que deverá tomar lugar na presente execução, servindo os embargos ao propósito de
parametrizar esta conta, de molde a adequá-la aos limites do título executivo formado no âmbito do processo. Com isto em mente é que se passa a dispor sobre os temas aviventados nos presentes embargos. DA
PRESCRIÇÃO QUINQUENÁRIA. AUSÊNCIA DE MENÇÃO AO TEMA NA DECISÃO EXEQUENDA. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO EM FASE DE EXECUÇÃO. PREVALÊNCIA DO
TRÂNSITO EM JULGADO. PRECEDENTES. Nesse ponto, o dissenso estabelecido entre as partes aqui litigantes diz com a possibilidade de, em sede de embargos à execução, seja efetuado reconhecimento da
prescrição das parcelas do benefício previdenciário vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento (prescrição quinquenal). O embargante sustenta, na inicial, que o cálculo apresentado pelo exequente não observou à
prescrição quinquenária. O embargado, por sua vez, restringe-se ao argumento de que seguiu, fielmente, aos parâmetros de cálculo plasmados no título condenatório. Aqui, os embargos não prosperam. Com efeito, acurada
leitura dos termos em que vazado o título condenatório transitado em julgado (e aqui trasladado por cópias simples às fls. 08/10, com certidão de trânsito às fls. 11), demonstra que, em momento algum, a Instância Revisora
reconheceu a prescrição parcial dos montantes devidos a título de atrasados, nada mencionando acerca da prescrição quinquenária. Pelo contrário, na esteira daquilo que bem argumenta o embargado (e, também, do que
implicitamente admitiu a r. decisão de fls. 77), o v. decisum de Segundo Grau reconhece expressamente o, verbis (fls. 09): direito da parte autora em ter o valor pago devidamente atualizado no período de 24.08.1990 a
27.09.1995(g.n.). Embora prescrição se trate de matéria de ordem pública, cognoscível ex officio, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, é absolutamente pacífico, tanto em doutrina quanto em jurisprudência,
que cessa a possibilidade do seu reconhecimento após o trânsito em julgado do título condenatório. Nesse sentido, colha-se o lapidar magistério da insigne MARIA HELENA DINIZ: A prescrição poderá ser argüída na
primeira instância, que está sob a direção de um juiz singular, e na segunda instância, que se encontra em mãos de um colegiado de juízes superiores. Pode ser invocada em qualquer fase processual: na contestação, na
audiência de instrução e julgamento, nos debates, em apelação (JTJ, 179:219), em embargos infringentes, sendo que no processo em fase de execução não é cabível a arguição da prescrição, exceto se superveniente à
sentença transitada em julgado (g.n.). [Código Civil Anotado, 9. ed., rev., at., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 185]. No mesmo sentido, lição do emérito SÍLVIO DE SALVO VENOSA, em comentários ao art. 193 do CC:
O dispositivo menciona qualquer instância, isto é, qualquer grau de jurisdição, podendo, portanto, a prescrição ser alegada em grau de recurso. O texto espalma qualquer dúvida que houvesse. Pode ser alegada em qualquer
estado da causa. (...) Cessa, contudo, a faculdade de alegá-la com o trânsito em julgado. A prescrição não pode ser alegada na fase de execução, porque, se o interessado não a alegou no processo de conhecimento,
tacitamente a ela renunciou (g.n.).[Código Civil Interpretado, São Paulo: Atlas, 2010, p. 218]. E se a parte perde a faculdade de alegá-la, evidente que também já não pode mais o juízo reconhecê-la. Não é por outro
motivo, aliás, que a jurisprudência de nossas Cortes Federais vêm reconhecendo que, não alegada a prescrição durante o processo de conhecimento, não pode o juízo da execução reconhecê-la, pena de afronta à coisa
julgada. Colha-se precedente do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO AFASTADA. RECONHECIMENTO
EM SEDE DE EXECUÇÃO. NÃO CABIMENTO, SOB PENA DE OFENSA À COISA JULGADA. SUPOSTA CAUSA EXTINTIVA QUE ANTECEDE A SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.
EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA. SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO ANULADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Relativamente ao reconhecimento da incidência da
prescrição, observa-se que o trânsito em julgado da ação se deu em 05/08/2002 e o pleito de citação da Fazenda Nacional para pagamento do importe apurado, nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil,
ocorreu em 16/12/2003. 2. Certificado o apensamento dos Embargos à Execução nº 2004.38.00.023078-3, constata-se que tais embargos foram opostos em 03/06/2004, passados mais de 30 (trinta) dias da data citação
da Fazenda Nacional (27/04/2004), contrariamente ao estabelecido pelo art. 730 do Código de Processo Civil. 3. Identificado que, embora tenham sido apresentados diversos expedientes visando o equacionamento da
questão, após a irresignação apresentada pela parte autora à fl. 158-v destes autos, na qual se requer o reconhecimento da intempestividade dos embargos, foi proferida a sentença recorrida, cuja decisão foi pela
decretação da prescrição e julgados prejudicados os embargos à execução. 4. Das razões apresentadas observa-se que não houve prescrição superveniente à sentença, e, como bem demonstrado, a execução do julgado
teve início dentro do lapso não alcançado pela referida prescrição. Por fim, foi reconhecido que o decisum exequendo não limitou as parcelas devidas ao período de vigência da Lei nº 7.713/88, mas determinou a restituição
das parcelas retidas do Imposto de Renda incidente sobre a complementação de aposentadoria da Autora, correspondentes às contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995. 5.
Assim, afastada a prescrição decretada, e, por força do efeito translativo dos recursos, em especial, pelo disposto no art. 515 do CPC, anula-se a sentença, determinando-se o retorno dos autos à origem para o regular
processamento da execução do julgado, sob pena de supressão de instância, inclusive com a apreciação acerca da regularidade dos embargos interpostos. 6. Apelação dos embargados provida. Sentença anulada. (g.n.).
(AC 00012094620044013800, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:07/02/2014 PAGINA:1231.) Não é possível, desta forma, como quer o
embargante, reconhecer, apenas agora, já em fase de execução do julgado transitado, a prescrição parcial do crédito exequendo, pena de alteração, pura e simples, daquilo que restou expresso na decisão de Segundo Grau
de jurisdição. É certo que se vai dizer que o título executivo, nestes termos, não observa àquilo que dispõe o art. 219, 5º do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.280/2006, já em vigor, portanto, ao tempo
da prolação do julgado embargado (decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557-A do CPC, datada de 13/07/2011, fls. 09/vº). E, conquanto se observe, que tal consideração data maxima venia, possa aparentar
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alguma substância, o certo é que o INSS - àquela época - teve ao seu dispor todos os meios procedimentais adequados para impugnar o decisum, nesta parte. Ocorre que, em nenhum momento o INSS levou esta
insurgência ao conhecimento do órgão jurisdicional competente, deixando precluir, nesta parte, a questão a tanto relativa, consoante faz certa a certidão de trânsito em julgado da decisão acostada às fls. 11 destes autos. De
modo que, com a superveniência do trânsito em julgado, não se pode, como quer o embargante, desconsiderar o que consta do título executivo judicial, para incorporar uma forma de incidência de juros diversa daquela que
dele consta, pena de configuração de afronta, pura e simples, aos termos do acórdão transitado em julgado, nos termos dos arts. 473 e 474 do CPC. Em face desse panorama processual, é de se registrar que poderá a
autarquia, eventualmente, considerar meios autônomos de impugnação de decisões judiciais (art. 485, V do CPC), se esta opção ainda se mostrar juridicamente plausível. No âmbito dos presentes embargos, no entanto,
nada resta a fazer. Com tais considerações, é de afastar a alegação efetuada pelo embargante de excesso de execução, em decorrência da inobservância, nas contas de liquidação, da prescrição
quinquenária.CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE O DÉBITO EM ABERTO. Por outro lado, naquilo que se refere à pretensão do embargante de alterar a forma de cômputo de juros moratórios e correção
monetária, mostra-se palmar o descabimento do argumento. Consta, expressamente, da decisão monocrática proferida em Segunda Instância, que, naquilo que se refere à correção monetária e juros, o critério a observar
para fins de atualização monetária e juros, deveria observar o seguinte: Verbis (fls. 08-vº/09): (...) As prestações vencidas devem ser acrescidas de correção monetária e juros de mora. É entendimento pacífico em nossas
Cortes pátrias que todo e qualquer benefício previdenciário pago com atraso deverá ser atualizado monetariamente, desde a data da concessão (DIB) até o efetivo pagamento. (...) A correção monetária incide sobre as
prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Federal da 3ª
Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561 de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº
242/2001 e demais disposições em contrário. Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição
de pequeno valor -RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Com o
advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (g.n.). Ora, havendo, no título condenatório, previsão expressa da forma
de cálculo da correção monetária e juros, não há como pretender que o cálculo do montante exequendo leve em conta indexadores diversos dos eleitos pelo título, quando - por determinação judicial expressa - a incidência
da correção foi estabelecida de forma diversa. Pretendessem quaisquer das partes ver prevalecer outra forma de cálculo, deveriam ter submetido a decisão aqui objurgada aos recursos cabíveis, ainda no processo de
conhecimento, não cabendo, agora, procurar alterá-la, já a destempo, em sede de embargos à execução. Bem por isso é que, neste particular, se mostra escorreito o último dos cálculos efetuados pela Contadoria do Juízo,
que, atento aos estritos termos do julgado limitou-se a aplicar à conta a forma de atualização e de juros determinada pelo v. decisum de Segundo Grau, procedimento que deve ser prestigiado nesta oportunidade. Quanto ao
mais, verifica-se que, ainda que por pouco, a conta de liquidação efetivada pela Justiça Federal (no montante total de R$ 424.062,86, atualizado para 06/2013) mostrou-se ligeiramente mais benéfica em relação ao cálculo
efetuado pelo próprio exequente/ embargado (no total de R$ 414.365,39, para a mesma data, cf. fls. 41/42), o que não pode ser aceito, pena de julgamento ultra petita (reconhecer que o crédito exequendo é ainda maior
do que aquilo que o próprio credor afirma ser). Daí, para não incidir no vício de julgamento além dos limites do que foi pedido (arts. 2º, 128, 264 e ún., 294, 460, todos do CPC), deve-se proceder a esta pequena glosa,
para ajustar o valor da execução aos termos da controvérsia jacente no âmbito dos presentes embargos. Por tudo o que se disse, reputam-se, então, corretos os cálculos apresentados pelo embargado/ exequente (no
montante total de R$ 414.365,39, cf. fls. 41/42 destes autos, devidamente atualizado para a competência 06/2013), razão pela qual restam os mesmos homologados pela sentença que ora se pronuncia. DISPOSITIVO Do
exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I, do CPC, e o faço para homologar a conta
de liquidação apresentada pelo embargado/ exequente, que estipula o montante exequendo no valor certo de R$ 414.365,39, devidamente atualizado para a competência 06/2013 (cf. fls. 41/42 destes autos). Arcará o
embargante, vencido, com o reembolso de eventuais despesas processuais suportadas pelo embargado, e mais honorários de advogado, que estipulo, com base no que prevê o art. 20, 3º e 4º do CPC, em 10% sobre o
valor atualizado, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, dos embargos aqui em apreço. Traslade-se esta sentença, por cópia simples, para os autos em apenso (Processo n. 0000442-
27.2013.403.6131). Com o trânsito, desapensem-se, e arquivem-se. P.R.I.

0000193-08.2015.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003623-36.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGIANE DAILER DADARIO
DINARDI - INCAPAZ(SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA E SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X DULCE DADARIO
DINARDI

Vistos.Trata-se de embargos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à execução fundada em título judicial promovida por Regiane Dailer Dadario Dinardi - Incapaz. Insurge-se o embargante contra o
cálculo apresentado pela embargada nos autos principais, ao argumento de que o cálculo está incorreto, pelos motivos expostos na inicial. Pede, assim, que os presentes embargos sejam julgados procedentes, acolhendo-se
a planilha de cálculos anexa do Embargante. Intimada para oferecer impugnação, a embargada concordou expressamente com o cálculo do embargante, conforme petição de fls. 60/61. É a síntese do necessário.
DECIDO:Os presentes embargos procedem.A parte embargada disse concordar com os cálculos do embargante.Ao assim proceder, a embargada reconheceu a procedência do pedido inicial.É certo, pois, que o presente
feito deve ser extinto, nos termos do que dispõe o art. 269, II, do CPC.Diante do exposto, sem necessidade de cogitações outras, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para reconhecer a
procedência da alegação do embargante, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, II, do CPC. O quantum debeatur, com base no qual a execução deverá prosseguir, é o apontado à fl. 10 e 23, ou seja, R$
42.791,88 ( quarenta e dois mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos), para setembro de 2014 (09/2014). Custas processuais não são devidas, na forma do Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e do artigo 7º da Lei 9.289/96.Arcará o embargado, vencido, com honorários advocatícios que, com suporte no que prescreve o art. 20, 3º e 4º do CPC, arbitro equitativamente, na
data desta sentença, em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), considerando que não houve pretensão resistida do embargado.Traslade-se cópia desta sentença e da certidão de trânsito em julgado, a ser lançada em
momento adequado, para os autos principais (proc. 0003623-36.2013.403.6131), neles prosseguindo-se oportunamente. P. R. I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000336-02.2012.403.6131 - TEREZA VENERANO DA COSTA(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO
CARMO DOMINGUES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA PARA PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS DE FLS. 616 E 620. DESPACHO DE FL. 616, PROFERIDO EM 10/06/2015:Fls. 597/605: Ciente do Agravo de Instrumento
interposto pelo INSS em face da decisão de fls. 557/559. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência à parte exequente quanto à interposição do recurso referido no parágrafo anterior,
bem como, dê-se ciência à mesma acerca do cálculo apresentado pelo INSS às fls. 606/615 quanto às diferenças devidas em razão da correção da renda mensal, esclarecendo-se que a execução deverá permanecer
suspensa até decisão do E. TRF da 3ª Região sobre o recebimento do AI interposto pelo INSS.Int.DESPACHO DE FL. 620, PROFERIDO EM 14/09/2015:Considerando-se os termos da decisão proferida pelo E. TRF
da 3ª Região nos autos do AI nº 0011310-56.2015.4.03.0000/SP, que deferiu o efeito suspensivo pleitado pelo INSS (fls. 618/619), determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, até o julgamento definitivo do
referido recurso.Intimem-se as partes.Publique-se este despacho em conjunto com o despacho de fl. 616.

0000524-92.2012.403.6131 - JOSEFA RODRIGUES BORGES(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

SENTENÇA TIPO BVistos.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de extinção do presente feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que a parte autora moveu em face do INSS para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.P.R.I.

0000202-38.2013.403.6131 - DONIZETE DE ASSIS(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 -
ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos em sentença.O cálculo de liquidação homologado nestes autos foi elaborado nos termos da r. senteça transitada em julgado, conforme decisão de fls. 323. As partes foram intimadas e não apresentaram recursos.
Foram requisitados e depositados os valores devidos pelo INSS, e os alvarás de levantamento para saque dos mencionados valores foram expedidos e retirados pela parte exequente, conforme fls. 328/332 e 354 e 357.
Alega, agora, a parte exequente que, ao conferir os depósitos efetuados nos autos, verificou a existência de uma diferença a ser paga pelo INSS, a título de juros moratórios no período transcorrido até a definição do
quantum debeatur, no caso em tela, o transito em julgado da sentença relativa aos embargos à execução (11/2008). Assim, o exequente afirma que possui um saldo credor de R$ 20.121,21, atualizado até 04/2011. O
INSS foi intimado e apresentou manifestação às fls. 368/369. A discussão refere-se a suposta diferença de juros moratórios entre a conta de liquidação até a definição do quantum debeatur, no caso, a sentença transitada
em julgado nos embargos à execuação. Razão não assiste ao exequente. O exequente tenta novamente apresentar cálculos de uma eventual diferença de juros moratórios. Esta questão já foi decidida às fls. 310 e 310 vº, a
qual não foi objeto de recurso, gerando a preclusão. Consigna, que a decisão de fls. 323 vº, que também não foi objeto de recurso, após elaboração dos cálculos pela Contadoria do Juízo, homologou o montante de R$
31.200,47 para 04/2011, que representa a atualização da conta acolhida pela sentença dos Embargos no valor de R$ 25.587,49 em janeiro de 2005 até a data do deposito do precatório em abril de 2011. Referida decisão
também determinou o estorno da quantia de R$ 16.338,48.Portanto, não assiste razão ao exequente em suas alegações de fls. 360/362, pois não já juros moratórios e nem correção monetária a serem pagas, pois as
decisões anteriormente prolatadas já decidiram questão e não foram objetos de recursos. Ressalta-se, que tendo o precatório sido depositado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, e ainda, considerando-se que
o valor depositado foi devidamente corrigido pelo E. TRF da 3ª Região, mediante a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, o qual foi recepcionado pelo Supremo Tribunal Federal, entendo indevida a
diferença a título de correção monetária pleiteada pela parte exequente.Diante do integral cumprimento do julgado é o caso de extinção do presente feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que a parte
autora moveu em face do INSS para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.C.

0000555-78.2013.403.6131 - ANTONIA JUSTINA DE ALMEIDA(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

SENTENÇA TIPO BVistos.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de extinção do presente feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que a parte autora moveu em face do INSS para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.P.R.I.

0000039-24.2014.403.6131 - QUITERIA MARCOLINO MOREIRA PEREIRA X IZABEL GUERRA RODRIGUES X AMERICA SOARES DA SILVA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos.Fls. 225/233: Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente contra a decisão de fls. 188/189-verso, que determinou o prosseguimento do feito em relação à coautora Quitéria, determinando
providências ao patrono a fim de se viabilizar a expedição do ofício requisitório a ela cabível, bem como, que extinguiu a execução em relação às coexequentes Izabel e América. Deixo de conhecer o referido recurso.O
agravo de instrumento é o recurso cabível contra a decisão que extingue a execução em relação a uma ou algumas das partes devido à não regularização da habilitação de herdeiros, prosseguindo-se o feito quanto aos
demais coexequentes, uma vez que se trata de decisão interlocutória, que não põe fim ao processo. Neste sentido já decidiu primeira turma do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa: PROCESSO CIVIL.
EXCLUSÃO DE CO-AUTORES DO PÓLO ATIVO DA AÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OU RETIDO. I - O decisum que excluiu da ação os autores que deixaram de cumprir
providência a seu alvitre, remanescendo, no pólo ativo do feito, os demais co-autores, não tem a natureza jurídica de sentença, mas de decisão interlocutória, por resolver questão incidente ao processo, sem lhe por termo.
Logo, desafia o recurso de agravo, de instrumento ou retido nos autos principais, constituindo erro grosseiro a interposição de apelação, o que afasta, inclusive, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. II -
Apelação não conhecida, com o conseqüente retorno dos autos ao juízo de origem, para que o processo tenha regular prosseguimento.(AC 06073004119924036105, DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO
COSTA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:30/10/2001 .FONTE_REPUBLICACAO:.). O artigo 522 do Código de Processo Civil é claro ao dispor expressamente que das decisões interlocutórias caberá
agravo (...), sendo, portanto, inadequada a interposição de recurso de apelação.A inexistência de dúvida acerca do recurso cabível à espécie conduz à inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal por se tratar de
erro grosseiro. Nesse sentido:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. DECISÃO QUE HOMOLOGA CÁLCULOS. NATUREZA.
RECURSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. I - Hipótese em que a r. decisão combatida, embora tenha sido intitulada de sentença, tem natureza
interlocutória, por ter homologado cálculos sem extinguir a relação processual, o que lhe atribuiria natureza de sentença, desafiadora do recurso de apelação. II - Nos termos do art. 162 , 2º c/c art. 522 , ambos do CPC , o
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ato judicial que não põe fim à demanda consubstancia decisão interlocutória, e, como tal, desafia o recurso de agravo de instrumento. III - Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a interposição de
recurso de apelação para reforma de decisão que não extingue o processo, nos termos do art. 269 , ou do art. 267 , do CPC , consubstancia erro grosseiro. IV - Apelação dos autores não conhecida. Sentença mantida.
(AC 132227419944013300, Relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Julgamento em 09/06/2014, Sexta Turma, Publicação 01/07/2014, TRF-1).Além da incidência em erro grosseiro, a fungibilidade
recursal também resta afastada pelo fato de que a forma de interposição do recurso cabível no presente caso destoa completamente da forma de interposição do recurso manejado pela parte exequente, já que o recurso de
Agravo de Instrumento deveria ter sido dirigido diretamente ao E. Tribunal, enquanto o recurso de apelação é dirigido ao juízo a quo para elaboração de decisão acerca de sua admissibilidade. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. ARTIGO 527, II, DO CPC.
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO QUE INADMITE RECURSO DE APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INADEQUAÇÃO. ATO JÁ ATACADO
POR AGRAVO ANTERIORMENTE INTERPOSTO. PRECLUSÃO DA OPORTUNIDADE RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO. I - Admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de
instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, eis que oposto contra decisão relativa à inadmissão de recurso de apelação. II - Merece ser mantido o juízo de admissibilidade negativo
proferido na instância a quo, considerando que a anterior interposição do agravo de instrumento contra a mesma decisão objeto do recurso de apelação operou a preclusão da faculdade recursal da parte, em razão do
princípio da unicidade, segundo o qual cada decisão judicial é atacável por um tipo de recurso apenas, impedindo a interposição simultânea de mais de um recurso para cada decisão. III - No sistema processual vigente, o
recurso de apelação é incabível contra decisão de caráter interlocutório, como é o caso da decisão que julga o incidente da exceção de pré-executividade, passível de reforma pela via do agravo, de tal forma a afastar a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, em razão de serem recursos incompatíveis, já que a apelação é interposta no primeiro grau da jurisdição e o agravo perante o Tribunal, além de contarem com prazos
diversos, exigindo ainda a dúvida objetiva acerca do recurso cabível, o que não ocorre na hipótese. IV - Agravo de instrumento improvido.(AI 00243736620064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA
SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:19/10/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Não bastasse a impossibilidade do recebimento do recurso de apelação pelas razões já expostas, resta configurada, ainda, a
ausência de pressupostos processuais imprescindíveis, o que impediria o seu recebimento ainda que o recurso de apelação fosse a via correta para atacar a decisão recorrida. É que o conteúdo da apelação refere-se apenas
às coexequentes América e Izabel, em relação às quais a execução foi julgada extinta, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, uma vez que não foi promovida a habilitação dos herdeiros das mesmas,
muito embora tenha ocorrido a intimação do advogado para essa finalidade por diversas vezes. Assim, é flagrante a ausência de pressupostos de admissibilidade recursal, como aptidão postulatória do advogado e
capacidade processual da parte. Nesse sentido:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÓBITO DA EXEQUENTE. AUSÊNCIA DA HABILITAÇÃO DE SUCESSORES.
APELAÇÃO EM NOME DA EXTINTA MORTIS CAUSA. INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NECESSÁRIOS AO SEU SEGUIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.1.
Execução extinta ante a omissão dos sucessores da autora da ação que veio a óbito em dar-lhe seguimento no prazo do art. 102, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.2. Apelação interposta em nome da falecida autora que
não reúne os pressupostos processuais necessários ao seu prosseguimento, tais como capacidade de parte e aptidão postulatória do advogado. 3. O Código Civil prevê em seu artigo 682, inciso II, que cessa o mandato
com a morte do mandante. 4. Apelação não conhecida.(AC 9805057461, Desembargadora Federal Cíntia Menezes Brunetta, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/08/2012 - Página::236.)PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FALECIMENTO APELANTE. AUSENCIA DE HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. PERDA CAPACIDADE PROCESSUAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. Diante do falecimento do recorrente e da ausência de habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores, embora devidamente intimado o advogado, impossível o prosseguimento do feito em razão a perda
da personalidade jurídica e, consequentemente, da capacidade processual, o que impede o conhecimento por falta de pressuposto de admissibilidade recursal. 2. Não se conhece do recurso de apelação.(AC
00008968420014013802, JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA, TRF1 - 4ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:25/04/2012 PAGINA:166.).Consta, ainda, no presente recurso,
requerimento de prazo de 15 dias para a regularização da representação processual, nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil, o que também não é cabível, uma vez que a interposição de recursos não se
enquadra na categoria de atos reputados urgentes. Nesse sentido o posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal:1. Recurso subscrito por advogado sem procuração nos autos. A regra geral, que decorre do art. 37,
caput, do CPC, expressa ser indispensável a presença, em autos de processo judicial, do instrumento do mandato outorgado pela parte ao advogado, sob pena de serem considerados inexistentes os atos praticados.2. A
interposição de recursos não se enquadra na categoria dos atos reputados urgentes.3. Agravo regimental não conhecido.(AI 650804 SP, Min ELLEN GRACIE, STF - TRIBUNAL PLENO, DJe-131 DIVULG 25-10-
2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00040 EMENT VOL-02295-17 PP-03379Ante todo o exposto, deixo de conhecer o recurso de apelação interposto pela parte exequente face à caracterização de erro
grosseiro na interposição do mesmo e impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, além da ausência de pressupostos de admissibilidade recursal imprescindíveis.Int.

0000486-12.2014.403.6131 - ANTONIO DE ARAUJO ALVES(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO
DOMINGUES)

SENTENÇA TIPO BVistos.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de extinção do presente feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que a parte autora moveu em face do INSS para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.P.R.I.

0001189-40.2014.403.6131 - SEBASTIANA MANZINI BOTTINI X TEREZA JOSE BRAZ X VICENTINA MARCELINO DE OLIVEIRA X LUIZA LUCIA BOTTINI X UBIRAJARA MARTINS DE
ANDRADE X HELIO BOTTINI X IRENE MARTINS X APPARECIDA BUTTINI GONZALES X FRANCISCO GARCIA GONZALES X JOSE BUTTINI X IZAURA VIGLIAZI BUTTINI X ANIZIO BOTINI
X MARIA CARMEM BOTTINI X MERCEDES BOTTINI X ELZA BOTTINI(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO
CARMO DOMINGUES)

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito os atos praticados a partir de fl. 215.Assiste razão à parte exequente em sua petição de fls. 222/223.De fato, o cálculo do INSS de fls. 104/106, acolhido nestes autos,
contemplava, para cada autora, o montante de 1537,01 Ufirs, já incluídos os honorários sucumbenciais. Houve expedição de um único ofício requisitório nestes autos (cf. certidão de fl. 129), cujo valor foi depositado em
dezembro/1996 (fl. 134), no importe de R$ 1.359,80, sendo que referido valor foi levantado através do alvará expedido em 30/01/97, conforme certidão de fl. 135.E, conforme detalhamento elaborado pelo INSS e
juntado aos autos às fls. 139/140, constata-se que o valor requisitado e depositado à fl. 134 corresponde ao valor devido a apenas uma das autoras, pois, conforme planilha de fl. 140, a importância de 1537,01 Ufirs (que é
o montante devido a apenas uma autora, conforme cálculos de fls. 104/106) corresponde a R$ 1.359,80, equivalente ao valor depositado à fl. 134 em 12/1996, sendo R$ 123,61 relativo aos honorários sucumbenciais e R$
1.236,19 referente ao valor principal. Às fls. 222/223 foi informado pelo i. causídico que o valor depositado à fl. 134 foi recebido integralmente pela coautora Vicentina Marcelino. A coautora Tereza José Braz, por sua vez,
foi excluída da ação, conforme cópia trasladada dos embargos à execução, de fls. 194.Assim, encontra-se pendente de requisição apenas o valor devido à coautora Sebastiana Manzini, a ser pago aos seus sucessores
habilitados no feito. Portanto, determino, após o decurso do prazo recursal, a expedição do ofício requisitório aos herdeiros de Sebastiana, bem como aquele relativo aos honorários sucumbenciais. Saliento que, ante o
pequeno valor da requisição do valor principal, a mesma deverá ser expedida exclusivamente em nome da herdeira habilitada Luiza Lucia Bottini, que encabeça a planilha de fl. 223, sendo que, após o depósito, caberá ao
advogado proceder ao rateio do valor entre os sucessores de Sebastiana. A expedição da requisição deverá observar os valores constantes da planilha do INSS de fl. 140, que contempla o valor individualizado devido a
uma única autora, atualizado até a data do depósito. Portanto, deverá ser expedida uma requisição relativa ao valor principal no importe de R$ 1.236,19 para 12/1996 e outra relativa aos honorários sucumbenciais no valor
de R$ 123,61 para 12/1996, cujos valores somados correspondem a 1.537,01 Ufirs (fl. 140).Após a expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para posterior
encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Após o depósito das requisições de pagamento e intimação dos beneficiários para realizarem o saque, nada mais
sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

0001946-34.2014.403.6131 - TEREZINHA MARIA DOS ANJOS(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO
DOMINGUES)

Diante do noticiado às fls. 158/159, quanto ao falecimento da parte autora, determino, preliminarmente, a suspensão do feito, nos termos do art. 12, caput e parágrafo 1º, e art. 265, inciso I, todos do CPC. Providencie o i.
causídico a autenticação da certidão de óbito juntada à fl. 159, podendo esta autenticação ser firmada pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Posto que com o falecimento da parte autora cessaram os
poderes outorgados pela procuração trazida aos autos, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a regular substituição processual e habilitação de herdeiros nos autos, nos moldes do art. 1.829 do Código Civil. Observo,
pois, que a habilitação processual consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento válido e regular do processo, cuja ausência conduz à extinção do feito. Int.

0000301-37.2015.403.6131 - LEONOR CORREA DA SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

SENTENÇA TIPO BVistos.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de extinção do presente feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que a parte autora moveu em face do INSS para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.P.R.I.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

Dr. LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA

Juiz Federal

Gilson Fernando Zanetta Herrera

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 443

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000002-92.2013.403.6143 - ERNESTO AMANCIO(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de recurso pelo
réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0000128-45.2013.403.6143 - LUIZ MATIAS DE OLIVEIRA(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0000670-63.2013.403.6143 - MARLENE VICTORINO GONCALVES(SP301059 - DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora somente no efeito devolutivo. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de
recurso pelo réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0001187-68.2013.403.6143 - MARIA DE JESUS PEREIRA AZEVEDO(SP263312 - ADRIANO JOSÉ PRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação ADESIVA interposto pelo AUTOR, no efeito meramente devolutivo.Vista ao RÉU para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

0001910-87.2013.403.6143 - ILDA CREPALDI(SP320494 - VINICIUS TOME DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de recurso pelo
réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0002199-20.2013.403.6143 - SIDERI MARIA DE OLIVEIRA(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do
réu, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0002287-58.2013.403.6143 - JESUS MANOEL DE SOUZA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de recurso pelo
réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0002352-53.2013.403.6143 - NELSON GENEROSO(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do
réu, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0002823-69.2013.403.6143 - LUIZ FERNANDO DE LIMA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de recurso pelo
réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0002861-81.2013.403.6143 - MARIA JOSE DA SILVA DUARTE(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do réu, com ou sem contrarrazões,
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0003013-32.2013.403.6143 - MILTON MUZY REGLY(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0003313-91.2013.403.6143 - EDNEI BENEDITO CONDE(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de recurso pelo
réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0003335-52.2013.403.6143 - ANTONIO JOAO FERNANDES(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de recurso pelo
réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0003399-62.2013.403.6143 - GEZAIAS PEREIRA(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo AUTOR, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao RÉU para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

0004535-94.2013.403.6143 - CARLOS ROBERTO MARTINS(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do
réu, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0004552-33.2013.403.6143 - MARINA ALVES FERREIRA PERINE(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0005452-16.2013.403.6143 - MARCILIA DE OLIVEIRA(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E SP241020 - ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA
MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do autor, com ou sem contrarrazões, remetam-se os
autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0006068-88.2013.403.6143 - APARECIDO AMBROSIO VENANCIO(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

0008342-25.2013.403.6143 - ARAO DE JESUS ALMEIDA(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do
réu, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0008530-18.2013.403.6143 - JOSE REINALDO VAZ(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do
réu, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0008993-57.2013.403.6143 - JOSE MALLIA FILHO(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora somente no efeito devolutivo. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de
recurso pelo réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0008994-42.2013.403.6143 - INEZ OLINDA DOS SANTOS ARAUJO(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora somente no efeito devolutivo. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de
recurso pelo réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0008998-79.2013.403.6143 - ROGERIO FARIAS MARQUES(SP293123 - MARCIO RODRIGO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora somente no efeito devolutivo. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de
recurso pelo réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.
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0011004-59.2013.403.6143 - DEUSDETH PEREIRA(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de recurso pelo
réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0011765-90.2013.403.6143 - JORGE PENA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do autor, com ou sem contrarrazões, remetam-se os
autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0013152-43.2013.403.6143 - CLAUDIA FERNANDA NEGRO(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do réu, com ou sem contrarrazões,
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0014050-56.2013.403.6143 - JOSE ROBERTO TINTORI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora em ambos os efeitos. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de recurso pelo
réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0000022-49.2014.403.6143 - JESUS OSVALDO MATHEUS(SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora somente no efeito devolutivo. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de
recurso pelo réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0000345-54.2014.403.6143 - ELOIR DE SOUZA CASTILHO(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, no efeito meramente devolutivo.Vista ao réu para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0004058-37.2014.403.6143 - IVANILDO BONFIM DA SILVA(SP256233 - ANGELA MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os
autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0014464-54.2013.403.6143 - PEDRO ROBERTO FAVORETTO(SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO E SP139403 - MARIA SALETE BEZERRA BRAZ E SP298456 - TANIA MARGARETH BRAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Intime-se o INSS da r. sentença proferida.II. Presentes os requisitos legais, recebo a apelação interposta pela parte autora somente no efeito devolutivo. Às contrarrazões.III. Após, e na ausência de interposição de
recurso pelo réu, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001336-30.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002537-91.2013.403.6143) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO APARECIDO DE
SOUZA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista embargante para contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

0002531-50.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005901-71.2013.403.6143) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)
X LINA DO CARMO BERNARDES DOS VALES(SP185708 - ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO)

Intime-se o embargante da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao embargante para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de
apelação embargante, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0002028-92.2015.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006670-79.2013.403.6143) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA LUIZ DE
ARAUJO(SP185708 - ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO)

Intime-se o embargante da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista embargante para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação
do embargante, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Expediente Nº 459

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000008-02.2013.403.6143 - IRINEU ISRAEL SCHOLL(SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação na qual se requer aposentadoria especial por tempo de atividade rural . A sentença extinguiu o processo, por falta de interesse processual, diante da obtenção de um dos benefícios previdenciários.Em grau
de apelação, a sentença foi anulada e se determinou o regular prosseguimeto do feito.Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/01/2016, às 16 horas 00 minutos.Fica a parte autora intimada a
comparecer à audiência por meio de seu procurador, que terá ciência do presente despacho através da imprensa oficial.Esclareço ainda que as testemunhas arroladas a fls. 214 deverão comparecer à audiência
independentemente de intimação.Intime-se o INSS para, querendo, apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0000167-42.2013.403.6143 - LUZIA APARECIDA BERNARDO GOMES(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação na qual se requer o benefício de pensão por morte.A sentença proferida extinguiu o processo, por falta de requerimento administrativo perante o INSS.Em grau de apelação, a sentença foi anulada e se
determinou o prosseguimento do feito.Em face do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 ( dez) dias, acerca das alegações contidas na contestação. Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

0000565-86.2013.403.6143 - TABATA FREIXO LOBO X MARCIA APARECIDA VENDEMIATTI FREIXO LOBO(SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2595 - MARIA ARMANDA MICOTTI)

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 50/52) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (72/74), transitando em julgado assim a ação em 08/06/2015, fl. 76.II. Não houve a
implantação do benefício e não houve exame pericial ante a natureza da ação - pensão por morte.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias.
Int.

0001108-89.2013.403.6143 - MARIA NEUZA DOS ANJOS(SP283004 - DANIEL FORSTER FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 160/162) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (192/193vº), transitando em julgado assim a ação em 27/07/2015, fl. 195.II. O
benefício implantado por força de antecipação de tutela foi devidamente cessado (fl. 186).III. Os Honorários periciais foram devidamente requisitados (fl. 190).IV. Nestes termos, não havendo outras questões a serem
solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0002353-38.2013.403.6143 - NATANEL FERREIRA DA SILVA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES E SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 127/128) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (172/173), transitando em julgado assim a ação em 03/08/2015, fl. 175.II. Não
houve a implantação de benefício e os honorários periciais foram requisitados pela Justiça Estadual.IV. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias.
Int.

0002403-64.2013.403.6143 - MATILDE SUZE MARINELLI FRUCK(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 82/82vº) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (106/108), transitando em julgado assim a ação em 31/07/2015, fl. 111.II. Não houve
implantação de benefício e os honorários periciais foram processados pela Justiça Estadual.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0002920-69.2013.403.6143 - JOAO CARRON(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 170/171: Indefiro, tendo em vista que não foi comprovada a não localização da testemunha e ainda, trata-se de reexpedição da carta precatória e, portanto, já foi oportunizado a parte autora, informar o correto
endereço da testemunha Francisco Cevidanes.Em relação a testemunha Cidenir Matheu, encaminhe-se cópia da petição para juízo deprecado por correio eletrônico, com urgência, solicitando as providências pertinentes
para viabilizar a intimação da referida testemunha.Int.

0002983-94.2013.403.6143 - IRMA THEREZA LOPES ZACHEU(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que:I. Os presentes autos retornaram do TRF3 com decisão transitada em julgado (fls. 105), visando a obtenção/revisão de benefício assistencial/previdenciário, cuja sentença de procedência
de 1º Grau (fls. 65/67) foi modificada pelo v. acórdão de fls. 90/91Vº que deu provimento ao apelo do INSS para os fins de julgar improcedente o pedido.II. O benefício não chegou a ser implantado pelo INSS pela falta
de documentos da autora conforme os ofícios de fls. 72 e 95.III. Os honorários periciais foram regularmente solicitados (fl. 51).IV. Assim, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as
cautelas necessárias.Int.

0002993-41.2013.403.6143 - BENEDITO DAS NEVES(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação na qual se requer o benefício de aposentadoria por idade. A sentença proferida extinguiu o processo, por falta de requerimento administrativo perante o INSS.Em grau de apelação, a sentença foi anulada e
se determinou o prosseguimento do feito.Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/01/2016, às 15 horas 30 minutos.Fica a parte autora intimada a comparecer à audiência por meio de seu
procurador, que terá ciência do presente despacho através da imprensa oficial.Esclareço ainda que as testemunhas arroladas a fls. 09 deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.Intime-se o INSS
para, querendo, apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0003008-10.2013.403.6143 - MARGARETE PEREIRA DE SOUZA(SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETH BENEDITA DUTRA DE
MORAES(SP288748 - GIOVANE VALESCA DE GOES)

Em face da certidão retro, determino a republicação da sentença, devendo a Secretaria regularizar o cadastro no sistema do advogado representante da ré Elizabete Benedita de Souza.Publique-se a determinação de fl.
106.Int....SENTENÇA DE FLS. 94/95: Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, pela qual a parte autora postula a condenação da autarquia a implantar em seu favor benefício previdenciário de
pensão por morte, decorrente do óbito de seu companheiro Airton Otávio de Moraes.Gratuidade deferida e antecipação de tutela indeferida (fls. 26).Em contestação, o réu postula a improcedência dos pedidos (fls.
32/36).Réplica às fls. 39/42.Às fls. 44/55, a autora requereu juntada de documentos ao processo. Às fls. 58/60, a autora informou a concessão adminis-trativa do benefício almejado. Às fls. 62, requerimento da autora de
produção de prova testemunhal.Às fls. 68/69, o réu requereu a extinção do processo por perda de objeto. Às fls. 74, decisão determinando a citação de corré, o que foi cumprido pela parte autora às fls. 76.Às fls. 83/87,
contestação da corré.É o relatório. Decido. Revejo a decisão de fls. 74 para extinguir o processo sem resolução de mérito. Ao propor a ação, a parte autora postulava a concessão de benefício de pensão por morte que,
supostamente, teria sido negado pela autarquia previdenciário. Contudo, com o curso da ação, sobreveio manifestação da própria autora, dando conta da implantação administrativa do benefício, desde a DER (fls.
59).Considerando que por ocasião da propositura da ação a autora não demonstrou a negativa administrativa, deve-se concluir que naquela ocasião o processo administrativo ainda estava em fase de instrução, a qual se
encerrou com a concessão do benefício em 05/06/2012 (fls. 59).Assim sendo, conclui-se que desde o início da ação não havia interesse de agir por parte da autora. Por essa razão, é incabível o prosseguimento da ação.
Ademais, é necessário ressaltar que a manifestação de fls. 58 implica a alteração do objeto da ação após a estabilização da relação processual, no tocante ao seu pedido e ao polo passivo. Essa providência encontra
obstáculo no art. 264, caput e seu pará-grafo único, do CPC, seja porque não houve o consentimento do réu, seja porque naquela oportunidade já havia sido superada a fase de saneamento do processo. Face ao exposto,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários sucumbenciais em favor dos réus, fixados estes no valor
razoável de R$ 1.000,00 (mil reais), observados os termos do art. 20, 4º, do CPC, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita.Sobrevindo o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. P.R.I. ...Determinação de fl. 106:Intime-se o INSS da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu - INSS para
contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do réu, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0004105-45.2013.403.6143 - ANESIA APARECIDA RIZZARDI BIONDO(SP132711 - GRAZIELA CALICE NICOLAU DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento pela qual a parte autora postula a condenação do réu à obrigação de implantar em seu favor benefício de aposentadoria por idade urbana. Alega que requereu administrativamente o
benefício NB 160.559.097-2, com DER em 04/02/2013, o qual restou indeferido sob o argumento de que o réu não reconheceu vínculo empregatício de 19/09/1967 a 18/09/1969, pois extemporâneo à CTPS que o
anota.Gratuidade deferida (fls. 64/65).Em sua contestação de fls. 69/70, o réu postula a improce-dência do pedido, por ausência dos requisitos legais à sua concessão. Reitera a impossibilidade de reconhecimento do
vínculo empregatício apontado, pois a CTPS foi emitida posteriormente ao período que se discute.É o relatório. DECIDO.Converto o julgamento em diligência.No prazo de 10 (dez) dias, intimem-se as partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir. Sendo requerida prova testemunhal, deverá o requerimento ser instruído com o respectivo rol, sob pena de preclusão de prova.Requerida a prova oral, providencie a
Secretaria ao agendamento de audiência de instrução e julgamento, ocasião na qual serão ouvidas as testemunhas arroladas da parte autora, que deverão comparecer independentemente de intimação. Havendo pessoas
residentes em outras cidades, expeça-se carta precatória.Não havendo requerimento de produção de prova oral, tornem os autos novamente conclusos para sentença. Int.

0004556-70.2013.403.6143 - MARIA NATALINA RIZZI PEREIRA(SP266393 - MARISA APARECIDA ORTOLAN PEREIRA E SP274201 - SARA POMPEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 123/125vº) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (136/137), transitando em julgado assim a ação em 27/07/2015, fl. 140.II. Não
houve a implantação de benefício e nem a realização de exame pericial.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0004806-06.2013.403.6143 - NADIR ROSA RIBEIRO(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA; Fica a parte autora intimada acerca dos laudos periciais.

0006600-62.2013.403.6143 - VALERIA CRISTINA BUENO(SP214343 - KAREN DANIELA CAMILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença retro.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu - INSS para contrarrazões.Após, na ausência de interposição de apelação do
réu, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0006853-50.2013.403.6143 - ALMERINDA SILVA PALMA(SP262161 - SILVIO CARLOS LIMA E SP262044 - EDUARDO JOSÉ MECATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 194/196) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (261/262), transitando em julgado assim a ação em 01/07/2015, fl. 296.II. Não
houve a implantação de benefício e os honorários periciais foram processados pela Justiça Estadual.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias.
Int.

0002949-85.2014.403.6143 - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA(PR025858 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMACAO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação.

0000499-38.2015.403.6143 - OSVALDO ELVIRA(PR064871 - KELLER JOSE PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação de fls. 160/183.

0001384-52.2015.403.6143 - JOSE BRAZ FERREIRA(SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a data de entrada no requerimento administrativo ocorreu em 13/01/2014 (fls. 03), perfazendo partir dessa data até o mês de março de 2015 ( data da propositura da presente ação), o quantum de R$
22.780,76 ( fls. 72), que somadas às 12 parcelas vincendas (R$ 15.942,84), totalizam R$ 38.723,60 não excedendo, assim, 60 salários-mínimos. Logo, retifico de ofício o valor da causa para o montante acima
mencionado. Em consequência, observo que o valor aponta para a competência dos Juizados Especiais Federais. Por tal razão, converto o procedimento desta ação para o rito do JEF e determino a digitalização dos autos
e sua autuação no sistema pertinente, arquivando-se os autos físicos em escaninho próprio. Int. e cumpra-se.

0002177-88.2015.403.6143 - JOAREZ ALFREDO MENDONCA(SP265713 - RITA DE CASSIA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, justifique ou retifique fundamentalmente, com planilha de cálculo, o valor da presente demanda, que no caso de benefício
em que se pleiteia prestações vencidas e vincendas deve ser balizado pelas regras do art. 260 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

0003420-67.2015.403.6143 - ANA JULIA VARGAS X ELIANA MANSOR FERNANDES(SP107708 - PAULO JORGE ARIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que:I. Os presentes autos retornaram do TRF3 com decisão transitada em julgado (fls. 184), visando a obtenção/revisão de benefício assistencial/previdenciário, cuja sentença de procedência
de 1º Grau (fls. 122/126) foi modificada pelo v. acórdão de fls. 164/165v que deu provimento ao apelo do INSS para os fins de julgar improcedente o pedido e revogar a tutela antecipada concedida na sentença.II.
Verifico, também, que o benefício implantado foi devidamente cessado em cumprimento ao v. acórdão conforme o ofício de fl. 185.III. Não houve a realização exame pericial ante a natureza da ação - concessão de pensão
por morte.IV. Assim, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias.Int.

0003428-44.2015.403.6143 - MARCIO APARECIDO FAVARO(SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 191/193) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (231/232), transitando em julgado assim a ação em 29/07/2015, fl. 234.II. O
benefício implantado por força de antecipação de tutela foi devidamente cessado ofício de fls. 221.III. Os honorários periciais foram processados pela Justiça Estadual.IV. Nestes termos, não havendo outras questões a
serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0003506-38.2015.403.6143 - JOSE PAULO SIMAO DOS SANTOS(SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, justifique ou retifique fundamentalmente, com planilha de cálculo, o valor da presente demanda, que no caso de benefício
em que se pleiteia prestações vencidas e vincendas deve ser balizado pelas regras do art. 260 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. Fica indeferido, desde já, requisição de cópias do processo administrativo, tendo
em vista que tal providencia é ônus da parte autora, nos termos do artigo 333, I, do CPC. Ademais, a impossibilidade da obtenção das cópias por meios próprios deve ser devidamente comprovada, para que seja
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demonstrada a necessidade da medida. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001591-85.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001589-18.2014.403.6143) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGNELO DA SILVA RIOS(SP074541
- JOSE APARECIDO BUIN)

DESP. FLS. 124/124V(PARTE FINAL): ...intimem-se as partes para manifestação sobre o parecer da Contadoria, no prazo sucessivo de 10 dias. Int.

Expediente Nº 461

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000384-85.2013.403.6143 - ROSEMARY ESCALEIRA VILARINHO(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMARY ESCALEIRA
VILARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0000671-48.2013.403.6143 - MARINETE BERNARDINA DA SILVA(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINETE BERNARDINA
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0001112-29.2013.403.6143 - JOAO PAULO CARRIJO(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PAULO CARRIJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0001161-70.2013.403.6143 - RAFAEL MARCELO MENDES(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 - DANNYLO ANTUNES DE
SOUSA ALMEIDA)

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0001218-88.2013.403.6143 - AGNALDO DE ALMEIDA JANUARIO(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGNALDO DE ALMEIDA
JANUARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0001284-68.2013.403.6143 - SILVANA DE BRITO(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVANA DE BRITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0001304-59.2013.403.6143 - JOSE GILMAR TENORIO LEAO(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GILMAR TENORIO LEAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0002020-86.2013.403.6143 - FABIANA APARECIDA DE SOUZA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP117037 - JORGE LAMBSTEIN E SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES)

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0002783-87.2013.403.6143 - AUREA INES RODRIGUES(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP117037 - JORGE LAMBSTEIN E SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUREA INES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0004672-76.2013.403.6143 - IZAURA SANTANA DA SILVA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X IZAURA SANTANA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0004733-34.2013.403.6143 - MARIA DO ROSARIO PEREIRA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DO ROSARIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0004846-85.2013.403.6143 - EDIMARQUES JOSE NEVES(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES E SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X EDIMARQUES JOSE NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0005110-05.2013.403.6143 - VANESSA APARECIDA PIRES DOS SANTOS(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANESSA
APARECIDA PIRES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0005116-12.2013.403.6143 - CLEUSA LUCIA PINTO(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CLEUSA LUCIA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0005188-96.2013.403.6143 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES E SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0001078-83.2015.403.6143 - JOSE JOAQUIM SABINO(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000208-38.2015.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008268-68.2013.403.6143) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SERGIO BORTOLAN(SP074541
- JOSE APARECIDO BUIN E SP117037 - JORGE LAMBSTEIN E SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.

0000330-51.2015.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004618-13.2013.403.6143) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS
MARTINS) X ADAO FRANCISCO ALVES(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES)

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada requerido, no prazo de 5 dias, retornem os mesmos ao arquivo.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

FLETCHER EDUARDO PENTEADO

Juiz Federal

ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 970

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001832-23.2013.403.6134 - SEBASTIAO JOSE RIBEIRO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de expedição do requisitório em nome da sociedade de advogados (fl. 274), pois a procuração de fl. 07 não atende aos arts. 15, 3º, e 23 do Estatuto da OAB e aos preceitos da jurisprudência
mencionados abaixo:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer
em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. O artigo 100 da Constituição Federal estabelece como pressuposto para a expedição de
precatórios ou das requisições de pagamento de débitos de pequeno valor, o trânsito em julgado da respectiva sentença, conforme redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000. 3. No entanto, o 4º -
atualmente 8º - do artigo 100 da Carta Magna, acrescentado pela Emenda Constitucional nº. 37/2001, passou a vedar o fracionamento ou a quebra do valor da execução. 4. Tal vedação visava justamente impedir que o
crédito da parte autora fosse preterido em relação ao de seu patrono, que receberia através de RPV seus honorários. 5. Ocorre que, a partir de 05 de dezembro de 2011, com a edição da Resolução n. 168 do Conselho
da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal, os honorários sucumbenciais passaram a não mais integrar o crédito da parte, devendo ser
expedida requisição própria para eles. 6. Ademais, conforme entendimento firmado na jurisprudência, para que seja deferida a expedição da requisição da verba honorária sucumbencial em nome da sociedade de
advogados, nos termos do 3º do artigo 15 da Lei nº8.906/94, a procuração outorgada pela parte autora deve indicar o nome da sociedade a qual pertencem os advogados constituídos. 7. No presente caso, embora conste
na procuração o nome da sociedade Sudatti e Martins Advogados Associados, há advogados constituídos pelo autor que não integram a referida sociedade. 8. Dessa forma, faz-se necessário que os advogados nomeados
pelo autor, e não integrantes da sociedade Sudatti e Martins Advogados Associados, comprovem a cessão de seus créditos à referida pessoa jurídica, a fim de possibilitar a expedição da requisição da verba honorária
sucumbencial em nome da sociedade de advogados. 9. Agravo legal desprovido (TRF-3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 560220 SP 0014065-53.2015.403.0000).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO EM NOME SOCIEDADE DE ADVOGADOS. CESSÃO DE CRÉDITO.
APRESENTAÇÃO ANTES DA EXPEDIÇÃO DO PAGAMENTO. JULGADO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. PREMISSAS FIXADAS NA ORIGEM.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões
abordadas no recurso. 2. A jurisprudência do STJ possui entendimento segundo a qual o pedido de juntada do contrato de honorários deverá ser realizado em momento anterior à expedição do precatório requisitório ou da
RPV, para a devida reserva do crédito dos honorários convencionados. 3. Não se pode, em recurso especial, o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, nos termos da Súmula 7 desta Corte, sendo inviável a
revisão da tese quanto à época do pedido de reserva de honorários. Agravo regimental improvido (STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 485801 PR
2014/0053242-7).AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS -
INADIMISSIBILIDADE. 1. Entende-se por legítima a cobrança de honorários advocatícios por parte da sociedade de advogados, tendo em vista o disposto no artigo 15 , caput e seus parágrafos , da Lei nº 8.906 /94. 2.
Todavia, não é possível a expedição de ofício requisitório para levantamento da verba honorária, em nome do escritório de advocacia, sem a apresentação de procuração outorgada pelo autor à sociedade de advogados,
ainda que os profissionais constantes do instrumento de mandato sejam os integrantes da sociedade em questão. 3. Para que se expeça alvará em nome da sociedade de advogados, deve haver comprovação da efetiva
destinação dos honorários advocatícios em favor da sociedade, por meio de disposição expressa no contrato social, o que não ocorre no presente caso. 5. Agravo de Instrumento a que se nega provimento (TRF-3 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 14828 SP 2001.03.00.014828-5).Desse modo, expeçam-se os ofícios requisitórios, devendo o referente aos honorários sucumbenciais ser em nome do advogado EDSON ALVES
DOS SANTOS (fl. 277).Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo
manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.Providencie a Secretaria a alteração da classe processual.Int.

0015749-12.2013.403.6134 - OSMAR GONCALVES DA SILVA(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive do advogado em nome do qual
serão requisitados os valores dos honorários, e se é portadora de doença grave.Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011
combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressalto que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.Havendo impugnação dos cálculos, deverá a parte
autora apresentar sua memória de cálculo e cópias para citação do réu, nos termos do art. 730 e seguintes do Código de Processo Civil e art. 130 da Lei 8.213/91. Nesta hipótese, fica desde já determinada a citação do
réu para fins do art. 730 do CPC.Não sobrevindo discordância, homologo os cálculos apresentados. Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e observando-se as normas
pertinentes.Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir
de 19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da
Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.Providencie a
Secretaria a alteração da classe processual.Int.

0003187-34.2014.403.6134 - ALFREDO MIRANDA(SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Converto o julgamento em diligência.Observo que o autor, em seu pedido, requereu, liminarmente, fosse determinada a exclusão de seu nome dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito.No entanto, compulsando os
autos, denoto não ter sido por ele apresentado qualquer documento referente à aludida restrição, afirmando, sobre isso, que a informação foi por ele conhecida por meios informais, anotadas de um sistema que não pode ser
impresso.Posto isso, considerando que não há documentos a corroborar o quanto alegado, nos termos do artigo 273 do CPC, indefiro a medida antecipatória postulada.Em tempo, justifique a parte requerente, em 10 (dez)
dias, o valor atribuído à causa, já que este deve corresponder ao benefício econômico pretendido.Sem prejuízo, considerando o quanto alegado pela parte requerente em sua réplica (fls. 73/76), intime-se a CEF, para
manifestação, em 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deve a requerida informar se o nome do requerente permanece em cadastros de órgãos de restrição ao crédito, trazendo aos autos os documentos pertinentes.Ainda,
deverá a CEF colacionar a este feito cópia(s) do(s) contrato(s) supostamente firmados pelo autor que teriam gerado as dívidas em questão, bem assim os documentos que teriam sido utilizados em tais negociações.Por fim,
defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao requerente, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.

0000198-21.2015.403.6134 - LEANDRO ROSA APOLINARIO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 141. Notícia do falecimento da parte autora, bem como pedido de suspensão do feito nos termos do artigo 265, I do CPC.Ante a informação supra, defiro a suspensão pelo prazo de 30 dias. Superado, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição, ressalvado o desarquivamento quando houver possibilidade de habilitação dos sucessores.Intime-se.

0001711-24.2015.403.6134 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com a resposta da APSDJ, dê-se vista ao autor. Nada sendo requerido no prazo 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: FL. 139 INFORMAÇÃO DA APSDJ.

0002738-42.2015.403.6134 - LAMBERTI BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA X LAMBERTI BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA X LAMBERTI BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA X
LAMBERTI BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA X LAMBERTI BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação proposta por LAMBERT BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA (matriz e filiais) em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando afastar a exigência da contribuição
previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente e auxílio-doença; terço constitucional de férias; e aviso prévio indenizado. Requer, liminarmente, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários
correspondentes. Aduz, em síntese, que o recolhimento de contribuições previdenciárias sobre as verbas acima citadas é indevido, dada a natureza indenizatória - e não remuneratória - de tais vantagens.Com a inicial, trouxe
procuração e, entre outros, documentos que mostram a existência de folhas de pagamentos contendo as rubricas em debate. Custas recolhidas (fl. 68).É o relatório. Passo a decidir.O deferimento do pedido de antecipação
de efeitos da tutela, em caso de urgência, impõe a satisfação dos requisitos alinhavados pelo art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, a verossimilhança das alegações, o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação e a reversibilidade dos efeitos práticos da decisão.As contribuições sociais do empregador, previstas no art.195, I, da Constituição Federal de 1988, foram significativamente alteradas pela EC 20/98. A referida
exação, incialmente incidente sobre a folha de salários, passou a recair também sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício. Quanto ao alcance da expressão demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, deve ser analisado o conceito de rendimentos, atendo-se ao fato de que a
contribuição previdenciária não deve incidir sobre verbas de caráter indenizatório, uma vez que não se trata de salário ou de qualquer outra remuneração devida em razão de serviços prestados. O art. 22, da Lei 8.212/91,
dispõe sobre a contribuição previdenciária a cargo da empresa, tendo sido alterada a redação pela Lei 9.876/99, para incluir na base de cálculo, além da remuneração básica, quaisquer outras remunerações destinadas a
retribuir o trabalho, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. O 2º desse dispositivo legal, por sua vez, relaciona expressamente quais
as verbas não são consideradas para esse fim, excluídas, portanto, da base de cálculo do tributo.Sob essa ótica, passo a analisar a incidência da contribuição discutida sobre as verbas indicadas pela postulante.A) Auxílio-
doença e auxílio-acidente:Quanto aos valores pagos nos dias de afastamento do empregado por motivo de doença, que antecedem a concessão do benefício previdenciário, e sobre eventual complementação paga por
liberalidade do empregador, entendo ser indevida a incidência tributária, à inteligência do próprio artigo 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/91, haja vista não há prestação de serviço no período por incapacidade laborativa, em que
pese haver responsabilidade no RGPS pelo pagamento do benefício previdenciário apenas após o décimo quinto dia de afastamento. Neste sentido: REsp n.º 1.230.957/RS (submetido ao rito do artigo 543-C do CPC);
EDRESP 201200395918 (STJ - Primeira Turma, DJE DATA:13/06/2014). B) Terço de férias,:Considerando que terço constitucional referente às férias gozadas possui natureza compensatória e não constitui ganho
habitual do empregado, não há que se falar na incidência da contribuição (REsp n.º 1.230.957/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC). C) Aviso prévio indenizado:Previsto no 1, do artigo 487 da CLT, exatamente
por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. Com efeito, o pagamento substitutivo do tempo que o empregado trabalharia se cumprisse
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o aviso prévio em serviço não se enquadra como salário, porque a dispensa de cumprimento do aviso objetiva disponibilizar mais tempo ao empregado para a procura de novo emprego, possuindo nítida feição indenizatória.
A não incidência tributária foi confirmada pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 1.230.957/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.Deixo explicitado que, no tocante ao aviso
prévio, a decisão abrange apenas o período previsto na CLT para os casos em que o empregado demitido sem justa causa é dispensado do trabalho, sendo, por isso, indenizado.Feitas essas considerações, entendo
presente a verossimilhança das alegações.Além disso, há o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que caso se mantenha a obrigação de recolhimento do tributo hostilizado, custosa será, como é cediço, a
repetição, sendo consentâneo que a questão seja, antes de tudo, solucionada.Por derradeiro, o provimento liminar vindicado se mostra reversível.Ante o exposto, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA a fim de
suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre folha de salários, incidentes sobre o auxílio-acidente; auxílio-doença; terço constitucional de férias; e aviso prévio indenizado.Sem prejuízo,
considerando o quanto informado a fl. 3163, intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve baixa nos CNPJs das filiais encerradas. Cumpra-se. Cite-se. Intime-se.

0002920-28.2015.403.6134 - JOSE JAIRO REIA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.De proêmio, observo
que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.Além disso, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.Posto isso, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.Cite-se. Após contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo da resposta e da
réplica, caso queiram, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0002945-41.2015.403.6134 - GERALDO SILVA DOS SANTOS(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.De proêmio, observo
que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.Além disso, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.Posto isso, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.Cite-se. Após contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo da resposta e da
réplica, caso queiram, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0002946-26.2015.403.6134 - JOSE ARTUR DA CUNHA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.De proêmio, observo
que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.Além disso, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.Posto isso, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.Cite-se. Após contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo da resposta e da
réplica, caso queiram, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0002956-70.2015.403.6134 - MARIA DO ROSARIO FILHA(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

A respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Já o 3º de tal artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é
absoluta.Quanto ao valor da causa, sabe-se que este deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte postulante. Para sua fixação, cumpre a observação das regras trazidas no Código de Processo Civil.
Havendo parcelas vencidas e vincendas, o quantum a ser fixado como valor da causa deve obedecer ao artigo 260 do referido diploma legal.O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício
econômico pretendido pelo demandante, devendo, portanto, ser fixado pelo quantum que mais se aproxima da realidade.No caso em apreço, o valor atribuído à causa (R$ 36.000,00) corresponde a menos de sessenta
salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Ademais, o pedido veiculado não se enquadra nas exceções trazidas no 1º do artigo 3º do diploma legal supra mencionado.Assim, resta caracterizada a incompetência
absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.Destarte, declino da competência para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam
remetidos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe.Encaminhem-se aos autos, conforme Recomendação 01 e 02/2014 da Direção do Foro desta Seção Judiciária.Intime-se e
encaminhe-se os autos ao JEF.

0002964-47.2015.403.6134 - SOLANGE TEREZINHA ALVES BARBOSA(SP341760 - CAROLINA PARRAS FELIX E SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MUNICIPIO DE AMERICANA

Trata-se de ação ordinária proposta por SOLANGE TEREZINHA ALVES BARBOSA em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL e do MUNICÍPIO DE AMERICANA, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em que se objetiva seja declarada a inexistência dos débitos referentes às prestações do contrato de crédito consignado descontadas em folha de pagamento e não repassadas ao credor; a repetição em dobro dos
valores cobrados; e o pagamento de indenização por danos morais decorrentes de indevida inscrição de seu nome nos órgãos de restrição ao crédito.Liminarmente, requer a exclusão de seu nome dos cadastros do
SERASA e SCPC.O deferimento do pedido de antecipação de efeitos da tutela, em caso de urgência, impõe a satisfação dos requisitos alinhavados pelo art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, a
verossimilhança das alegações, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação e a reversibilidade dos efeitos práticos da decisão.Em linha de cognição sumária, vejo presentes os requisitos necessários à concessão do
pleito antecipatório. Conforme se verifica no documento de fls. 37/43, a parte autora celebrou contrato de empréstimo com a Caixa Econômica Federal (contrato nº 25.0278.110.0668946-05), restando entabulado que as
prestações seriam descontadas em folha de pagamento (CLÁUSULA DÉCIMA).Os contracheques acostados às fls. 45/50, referentes ao período de ABRIL/2015 a SETEMBRO/2015, indicam que os descontos se
aperfeiçoaram normalmente, tal como ajustado (valor da prestação: R$ 115,08 - CLAUSULA SEGUNDA - fl. 37). No mais, consoante se extrai das notificações de fls. 44 e 51/54, a postulante foi informada de que seu
nome seria inserido nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito em razão do inadimplemento do contrato acima citado.Nesse cenário, entendo presente a verossimilhança das alegações.Além disso, há o receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, sendo despiciendo tecer maiores considerações acerca dos efeitos funestos da inscrição do nome em órgãos de restrição ao crédito, não se podendo, assim, esperar.Outrossim, a
retirada do nome da parte autora do cadastro do órgão de restrição, não trará, por ora, maiores prejuízos aos réus.Ante o exposto, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar
à Caixa Econômica Federal que, em relação aos débitos do contrato discutido nos autos (nº 25.0278.110.0668946-05), proceda à retirada da inscrição do nome da parte autora nos órgãos de restrição ao crédito, no
prazo de 05 (cinco) dias, bem assim se abstenha de proceder a novas inscrições sem observar a CLÁUSULA DÉCIMA, Parágrafo Terceiro, do ajuste (fl. 41).Sem prejuízo, intime-se a parte autora para trazer aos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, os contracheques referentes ao período de OUTUBRO/2014 a MARÇO/2015.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.Cumpra-se,
expedindo-se ofício à CEF, se necessário.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do cadastro processual, fazendo constar também o Município de Americana (Prefeitura). P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO

0014359-07.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014358-22.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) X
LUIZA MILLANI JACOB(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA)

Torno sem efeito do despacho de fl. 107.Cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Providencie a Secretaria o desapensamento dos autos do feito principal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014358-22.2013.403.6134 - LUIZA MILLANI JACOB(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2797 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA) X LUIZA
MILLANI JACOB X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os
autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Expediente Nº 974

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007982-20.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007981-35.2013.403.6134) EDITORA Z LIMITADA(SP094010 - CAMILO SIMOES FILHO E SP100139 - PEDRO
BENEDITO MACIEL NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 664 - ZENIR ALVES BONFIM)

Tendo em vista a certidão retro, deixo por hora de apreciar a petição de fls. 302/304 por se referir a uma ação de Execução Fiscal. Manifeste-se a embargante sobre a certidão supra no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,
retornem-se os autos ao arquivo.Intime-se. Publique-se.

EXECUCAO FISCAL

0006019-74.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X FRAMARI COMERCIAL LTDA X FRANCISCO MESSIAS PEREIRA X MARIA DE LOURDES
MENDES PEREIRA(SP110055 - ANDERSON NATAL PIO)

Considerando que foi expedido o alvará de levantamento nº 39/2015 em favor da executada Maria de Lourdes Mendes Pereira, em virtude do prazo de validade do alvará ser de 60 (sessenta) dias, intime-se a executada
por publicação, ficando o(a) seu(sua) ilustre patrono(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que retire o alvará na secretaria no prazo de 10 (dez) dias.Caso o alvará não seja retirado e
ocorra expiração do seu prazo de validade, cancele-se-o.Sem prejuízo, cumpra-se o restante dos atos determinados na decisão de fl. 122.Intime-se, publique-se.

0007298-95.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X HOTEL PORTOFINO LTDA(SP156894 - ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO E SP022874 - JOSE APARECIDO CASTILHO)

Em complementação ao decido à fl. 150, torno insubsistente a penhora de fl. 89. Levante-se expedindo o necessário.Intime-se. Publique-se.
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0011695-03.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X BAKOK-COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X NILTON CESAR DOS SANTOS(SP064633 - ROBERTO
SCORIZA)

Considerando que foram expedidos os alvarás de levantamento de nº 37 e 38/2015 em favor do executado Nilton Cesar dos Santos, em virtude do prazo de validade dos alvarás ser de 60 (sessenta) dias, intime-se o
executado por publicação, ficando o(a) seu(sua) ilustre patrono(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que retire os alvarás na secretaria no prazo de 10 (dez) dias.Após a comprovação
do levantamento, remetam-se os autos ao arquivo.Caso os alvarás não sejam retirados e ocorra expiração do seu prazo de validade, cancele-se-os e arquivem-se os autos.Intime-se. Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

1ª VARA DE ANDRADINA

BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN

Juiz Federal

FELIPE RAUL BORGES BENALI

Juiz Federal Substituto

Ilka Simone Amorim Souza

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 425

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002347-49.2013.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002346-64.2013.403.6137) BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI
FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

Manifeste-se a embargante, no prazo de 10 dias, acerca da petição de fl(s). 232.Após, retornem os autos conclusos para sentença.Int..

0000684-94.2015.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001430-30.2013.403.6137) JAILSON RICARDO DOS SANTOS(SP080083 - NELSON YUDI UCHIYAMA) X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS)

da ação de embargos à execução fiscal ajuizada por JAILSON RICARDO DOS SANTOS em face de CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM, pleiteando a condenação do embargado a não fixar valor de
anuidade por meio de resolução e em consequência extinguir a execução fiscal em andamento. determinada a juntada das cópias dos documentos descritos no despacho de fls. 10, no prazo de 10 (dez) dias, contudo, a
parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para tais providências, conforme certidão às fls. 10v, estando os autos sem movimentação desde então.relatório. DECIDO.causa de extinção do processo sem resolução do
mérito o não atendimento ao disposto no artigo 284, do Código de Processo Civil, por culpa das partes. É o que se depreende do artigo 295, VI, em combinação com o artigo 267, I, ambos do Código de Processo Civil,
in verbis: 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: - quando o juiz indeferir a petição inicial;295. A petição inicial será indeferida: - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira
parte, e 284; em vista que o feito encontra-se parado desde então, e isso se deve ao fato de que a parte autora não se manifestou nos autos quando instada para tanto, sendo certo que não procurou tomar conhecimento do
andamento processual, é devida a extinção da presente ação.o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que o faço com arrimo no art. 267, I, combinado com o artigo 295, VI, ambos
do Código de Processo Civil.condenação em honorários. na forma da lei.fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0000070-60.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X LUIZ RODRIGUES DE LIMA ANDRADINA - ME X LUIZ RODRIGUES DE LIMA

Diante da manifestação da exequente de fl. 172, determino o cancelamento imediato da restrição efetuada por meio do sistema RENAJUD realizado à fl. 124 em relação ao veículo VW/PARATI 1.6, placa
DAL1198/SP.No mais, defiro o pedido de suspensão para a realização das diligências necessárias, conforme requerido às fls. 133/158. Porém, suspendo pelo prazo de apenas trinta dias, tendo como termo inicial de
contagem a data da intimação da exequente em relação a esta decisão.Decorrido o prazo, abra-se nova vista à exequente, cientificando-a do conteúdo despacho de fl. 132.Int..

0001507-39.2013.403.6137 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE ROBERTO
MATTOS DOS SANTOS

;PA 0,10 Trata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA em face de JOSE ROBERTO MATTOS DOS SANTOS, objetivando o
recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.;PA 0,10 Verificando às fls. 09 que a última movimentação processual ocorreu em 14/11/2007, consistindo na remessa ao
arquivo, foi o exequente instado a se manifestar nos termos do artigo 40, 4º da Lei nº 6.830/1980, às fls 24, tendo apenas requerido o uso do sistema Bacenjud e nada deliberado sobre a prescrição intercorrente incidente
sobre a ação conforme fls. 26.;PA 0,10 É relatório. DECIDO.;PA 0,10 ;PA 0,10 2. FUNDAMENTAÇÃO;PA 0,10 A prescrição pode ser declarada ex officio pelo Magistrado, como se depreende da leitura e aplicação
sistemática do disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil (O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição), combinado com o artigo 40, 4º da Lei nº 6.830/1980 (4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato) que cria apenas a condição da oitiva prévia da Fazenda
Pública, condição esta satisfeita, como acima indicado, impondo-se o cumprimento do dispositivo legal.;PA 0,10 Tal procedimento está em consonância com a jurisprudência pacífica dos Tribunais pátrios,
exemplificativamente:;PA 0,10 ;PA 0,10 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. I. O 5º, do art. 219,
do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.280. de 16 de fevereiro de 2006, e o 4º , do art. 40 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, autorizam o juiz a pronunciar de ofício a prescrição. II.
Suspenso o feito, a pedido da exequente, nos termos do artigo 40 da LEF, de 06/10/2003 a 14/07/2011, créditos tributários estão totalmente prescritos. III. Apelação desprovida.;PA 0,10 (TRF-3 - AC: 6248 SP
0006248-81.2001.4.03.6125, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, Data de Julgamento: 06/09/2013, QUARTA TURMA);PA 0,10 ;PA 0,10 EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
PROFISSIONAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004, permite a
decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, afastando a jurisprudência anterior dos tribunais de que a prescrição intercorrente em matéria
tributária não podia ser declarada de ofício.;PA 0,10 (TRF-4 - AC: 23033520014047103 RS 0002303-35.2001.404.7103, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 23/03/2010, SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: D.E. 07/04/2010);PA 0,10 ;PA 0,10 PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20
DA LEI 10.522?02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.;PA 0,10 1. (...);PA 0,10 2. Ainda que a execução fiscal tenha
sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522?2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por
mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.;PA 0,10 3. A mesma
razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição nos
casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.;PA 0,10 4. O 1º do art. 20 da Lei 10.522?02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal
- deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a
perpetuidade dessas ações de cobrança.;PA 0,10 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08?2008.;PA 0,10 (REsp 1102554?MG, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27?5?2009, DJe 8?6?2009);PA 0,10 ;PA 0,10 Em relação ao provimento requerido pela exequente, ela não trouxe qualquer elemento que comprovasse alteração da
situação do executado, que justificasse a realização das pesquisas requeridas. ;PA 0,10 3. DISPOSITIVO;PA 0,10 Diante do exposto, DECLARO extinto o crédito tributário originário destes autos, RECONHEÇO a
prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 40, 4º, da Lei de Execução Fiscal.;PA 0,10 Sem penhora a
levantar.;PA 0,10 Deixo de impor condenação em honorários advocatícios em face da ausência de sucumbência e do motivo da extinção. ;PA 0,10 Custas na forma da Lei.;PA 0,10 Por fim, cumpridas as diligências legais,
remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.;PA 0,10 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001682-33.2013.403.6137 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2195 - RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI) X IVONE LIMA DE OLIVEIRA
ME X IVONE LIMA DE OLIVEIRA

;PA 0,10 Trata-se de ação de execução fiscal, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de IVONE LIMA OLIVEIRA
ME, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.;PA 0,10 ;PA 0,10 Na petição de fl. 42, contudo, a parte exequente pleiteou a extinção da execução com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.;PA 0,10 ;PA 0,10 ;PA 0,10 É relatório. ;PA 0,10 ;PA 0,10 DECIDO.;PA 0,10 ;PA 0,10 ;PA 0,10 Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação da exequente,
JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.;PA 0,10 ;PA 0,10 Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos. Expeça-se o
necessário aos órgãos competentes para a baixa.;PA 0,10 ;PA 0,10 Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.;PA 0,10 ;PA 0,10 Custas na forma da lei.;PA 0,10 ;PA 0,10 Transitada em julgado esta
sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.;PA 0,10 ;PA 0,10 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.;PA 0,10

0002346-64.2013.403.6137 - INSS/FAZENDA(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X SERGIO WOLKOFF X CARLOS AUGUSTO
MEINBERG(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

Manifeste-se a executada, no prazo de dez dias, acerca da petição de fl(s). 397/399.Int..

0000810-81.2014.403.6137 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X POSSA & RIBEIRO - INDUSTRIA METALURGICA DE EQUIPAMENTOS E COMERCIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     428/482



LTDA(SP369700 - FELIPE DOMINGOS DE ALMEIDA E SP301850 - ELIAS TELES DE ALMEIDA E SP341625 - HUMBERTO TELES DE ALMEIDA)

A executada requer a declaração de suspensão da exequibilidade do crédito e o levantamento do valor bloqueado por meio do sistema BACENJUD.Alega, em síntese, que o valor do bloqueio no valor de R$ 111.541,95
para pagamento de salários dos empregados e demais despesas decorrentes da relação laboral. Intimada a juntar aos autos extratos completos da conta corrente cujo valor de R$ 111.541,95 foi bloqueado e extrato da
última declaração do Imposto de Renda, oportunizando a comprovação do alegado, a executada juntou documentos que não demonstram com clareza aquilo que fora afirmado.Embora demonstrado a contento as despesas
direitas e indiretas decorrentes das relações empregatícias, não ficou satisfatoriamente comprovado que as receitas da empresa não são suficientes para realiza-las. Os demonstrativos de movimentação financeira
(fls.233/233) evidenciam que a conta corrente objeto do bloqueio está associada ao sistema de aplicação e resgate automático em fundos de renda, modalidade Renda Fixa Longo Prazo 100. Esse sistema faz com que a
conta corrente sempre inicie e finalize o dia com saldo zero, pois os valores permanecem na aplicação. Por esses documentos, não foi possível certificar qual o volume de ativos financeiros da empresa. Presume-se que as
empresas em geral tenham mais ativos que passivos em bens e direitos. Se assim não for, a empresa estará sujeita aos ditames da lei 11.101/05. O pagamento do fisco deve ser considerado no passivo da empresa e não
pode afetar seu funcionamento normal. Seria desleal a concorrência com as demais empresas do ramo que pagam em dia seus tributos, a manutenção no mercado de empresa inadimplente com o fisco.No caso em tela, é
possível que existam outras aplicações financeiras como poupança, outros fundos de renda, títulos de capitalização e até outras contas correntes utilizadas para girar o capital financeiro. Evidência disso é que o valor utilizado
para pagar o parcelamento em 28 de setembro de 2015 (fl. 198) não foi sacado da conta corrente bloqueada. No período compreendido entre o bloqueio e pagamento da parcela não houve movimentação no montante de
R$ 60.940,00, valor da primeira parcela do parcelamento.A executada deve comprovar cabalmente a imprescindibilidade dos recursos bloqueados para manutenção da empresa e a inexistência de outros meios para fazê-
lo. Tudo indica que a empresa tem como levantar recursos para pagamento de salários e demais despesas, sem a necessidade do desbloqueio.Ressalte-se que dinheiro é bem preferencial para constrição, conforme art. 11,
inciso I da Lei 6.830/80. Pelo exposto, indefiro pedido de desbloqueio do valor arrestado via BACENJUD. A discussão quanto ao excesso de penhora deve ocorrer em autos apartados por meio de embargos.Manifeste-
se a exequente em termos de prosseguimento. Cumpra-se o determinado à fl. 212.Intimem-se.

0000143-61.2015.403.6137 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ROBSON ALEXANDRE NETO
GRADELA

;PA 0,10 Trata-se de ação de execução fiscal, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de ROBON ALEXANDRE NETO
GRANDELA, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.;PA 0,10 ;PA 0,10 Na petição de fl. 11, contudo, a parte exequente pleiteou a extinção da
execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.;PA 0,10 ;PA 0,10 ;PA 0,10 É relatório. ;PA 0,10 ;PA 0,10 DECIDO.;PA 0,10 ;PA 0,10 ;PA 0,10 Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação
do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.;PA 0,10 ;PA 0,10 Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos
autos. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa.;PA 0,10 ;PA 0,10 Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.;PA 0,10 ;PA 0,10 Custas na forma da lei.;PA 0,10 ;PA 0,10 Tendo
em vista a renúncia à ciência e ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado em relação à parte exequente.;PA 0,10 Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.;PA 0,10
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000335-91.2015.403.6137 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X DALVA BISTAFFA MESQUITA

Trata-se de ação de execução contra a DALVA BISTAFFA MESQUITA ajuizada pela FAZENDA NACIONAL, pleiteando a condenação da parte ré em efetuar o pagamento dos referidos valores descritos nas
Certidões de Dividas Ativas que se encontra em fase de execução de sentença. Na petição de fls. 11, contudo, a parte autora pleiteou a extinção da ação com fundamento no artigo 267, IV e VIII, do CPC.É relatório.
DECIDO.Em virtude do pedido de extinção da ação feito pela parte autora, JULGO EXTINTA a presente execução contra a DALVA BISTAFFA MESQUITA com fulcro no artigo 267, IV e VIII do Código de
Processo Civil.Sem honorários. Custas na forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

Expediente Nº 224

EMBARGOS A EXECUCAO

0002613-87.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002612-05.2014.403.6141) ERMANO NERI SANTANA(SP272887 - GIORGE MESQUITA GONÇALEZ) X
FAZENDA NACIONAL

Vistos.Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Considerando que a segurança do juízo é condição de admissibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, 1º, da Lei n.º 6.830/80, intime-se o
embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça garantia à execução, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática
do art. 543-C, do Código de Processo Civil (STJ, REsp 1272827/ PE, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, DJe 31/05/2013).Após, tornem conclusos.Intimem-se.

0000154-78.2015.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000153-93.2015.403.6141) BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP115240 - DENIVAL
ANDRADE DA SILVA E SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, À vista da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n. 0035917-75.2011.403.0000, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. Cumpra-se.

0003233-65.2015.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005367-02.2014.403.6141) COMERCIAL INDUSTRIAL E IMPORTADORA COMECA LTDA - EPP(SP153452 - LUIZ
HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X UNIAO FEDERAL

Vistas ao Embargante acerca da petição e demonstrativo de cálculo de fls. 475/478.Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002752-39.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002751-54.2014.403.6141) SAO VICENTE ODONTOLOGIA LTDA - ME(SP123927 - ARTHUR HERMOGENES
SAMPAIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal oposto por São Vicente Odontologia Ltda - ME.Intimada a emendar a petição inicial (fls. 116) e a garantir o juízo (fls. 124), a embargante se manteve inerte.É o relatório.
Decido.Diante da inércia da parte autora, que não garantiu o Juízo nos autos principais, e considerando o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do recurso representativo de
controvérsia REsp 1.272.827-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/5/2013, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos
do art. 267, I, c/c art. 284, único, ambos do Código de Processo Civil.Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267,
inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, remetendo-se os presentes ao arquivo,
após o trânsito em julgado desta sentença.P.R.I.

0002908-27.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002907-42.2014.403.6141) ARMINDO MONTEIRO BATISTA(SP214591 - MARIELE FERNANDEZ BATISTA) X
UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Armindo Monteiro Batista, por intermédio do qual pretende a extinção da execução.Intimado a garantir o juízo em duas ocasiões (fls. 46 e 56), o embargante se
manteve inerte. É o relatório. Decido.Diante da inércia da parte autora, que não garantiu o Juízo nos autos principais, e considerando o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento
do recurso representativo de controvérsia REsp 1.272.827-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/5/2013, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 284, único, ambos do Código de Processo Civil.Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução
do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais,
remetendo-se os presentes ao arquivo, após o trânsito em julgado desta sentença.P.R.I.

0002917-86.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002916-04.2014.403.6141) MARIA APARECIDA DOS SANTOS X JOAO CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS(SP271735 - FLAVIA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Maria Aparecida dos Santos e João Carlos Rodrigues dos Santos.Intimados a emendar a petição inicial e a garantir o juízo em duas oportunidades (fls. 24 e 27),
os embargantes se mantiverem inertes.É o relatório. Decido.Diante da inércia da parte autora, que não garantiu o Juízo nos autos principais, e considerando o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento do recurso representativo de controvérsia REsp 1.272.827-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/5/2013, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção
do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 284, único, ambos do Código de Processo Civil.Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual.Traslade-se cópia da presente decisão para os
autos principais, remetendo-se os presentes ao arquivo, após o trânsito em julgado desta sentença.P.R.I.

0004102-62.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004095-70.2014.403.6141) SENSACAO PAES E DOCES LTDA - ME(SP110708 - LILIANE MARIA DOS REIS) X
UNIAO FEDERAL

Vistos.Tendo em vista a decisão proferida nos autos principais - fls. 333, na qual foi determinado o sobrestamento do feito em razão do parcelamento do débito, tenho por prejudicados os presentes embargos, sendo de
rigor a sua extinção sem resolução de mérito.Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Sem condenação em honorários. Custas ex
lege.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, remetendo-os ao arquivo, com seu trânsito em julgado.P.R.I.

0004105-17.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004104-32.2014.403.6141) SERVICO DE SAUDE DE SAO VICENTE(SP241771 - ALEXANDRE MIURA) X UNIAO
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FEDERAL

Vistos.Fl. 187/188; Anote-se.Dê-se ciência ao Embargante, através de seu representante legal, dos despachos de fls. 191/192.10- Cumpra-se.

0005266-62.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005265-77.2014.403.6141) MOACIR DA SILVA(SP186150 - MARCELO OLIVEIRA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal oposto por Moacir da Silva, por intermédio do qual pretende a extinção da execução.Intimado a emendar a petição inicial e a garantir o juízo em duas ocasiões (fls. 15 e 48), o
embargante se manteve inerte.É o relatório. Decido.Diante da inércia da parte autora, que não garantiu o Juízo nos autos principais, e considerando o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça por ocasião
do julgamento do recurso representativo de controvérsia REsp 1.272.827-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/5/2013, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do
presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 284, único, ambos do Código de Processo Civil.Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual.Traslade-se cópia da presente decisão para os
autos principais, remetendo-se os presentes ao arquivo, após o trânsito em julgado desta sentença.P.R.I.

0005521-20.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005520-35.2014.403.6141) JOSE CARLOS ANGELO(SP015578 - JOSE CARLOS ANGELO) X UNIAO FEDERAL

Vistos...Vanildo Elias da Silva, com qualificação nos autos, ajuizou os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, requerendo, em síntese, a declaração de nulidade do auto de infração e consequentemente a
nulidade da CDA.É o breve relatório.Decido.Os presentes embargos devem ser julgados extintos, sem resolução de mérito. Com efeito, está ausente pressuposto legal específico para o ajuizamento dos embargos, visto
que, segundo a expressa disposição do arigo 16, 1º, da Lei n. 6.830/80, não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Frise-se que, no caso dos autos, o embargante foi devidamente intimado
para garantir a execução (fls. 44/46), mas deixou de se manifestar ou apresntar qualquer garantia. Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com apoio no artigo 16, 1º da Lei n.
6.830/80. Deixo de condenar nas verbas sucumbenciais, por ausência de lide, visto que não se instaurou a relação processual, ante a falta de intimação do embargado para impugnação. Isento de custas processuais, diante
do que dispõe o art. 7º da Lei n.º 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso, arquivando-se estes embargos, oportunamente.P.R.I.

0002813-60.2015.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002812-75.2015.403.6141) MUNICIPIO DE SAO VICENTE(SP197873 - MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1 - Vistos..2 - Traslade-se cópias das seguintes decisões, proferidas nestes autos, à execução fiscal n. 0002812-75.2015.403.6141:a) Cópia da sentença de fls. 97/101;b)Cópia da decisão do STJ em Recurso Especial, às
fls. 257/258;c) Por fim, traslade-se também cópia da certidão de trânsito em julgado, às fls. 262. 3 - Após, intime-se o embargante, por meio do advogado subscritor, para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre eventual
execução de sucumbência e/ou multa processual aplicada nos autos. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.4 - Int. Cumpra-se.

0003040-50.2015.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001577-73.2015.403.6141) ROBSON DA SILVA CARDEIRA(SP287151 - MARCELLA CARLOS FERNANDEZ
CARDEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM)

Vistos.Apresente o embargante, em 10 dias, cópia da petição inicial referente à ação anulatória n. 0010328-34.2013.4.03.6104, em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Federal de Santos.No mesmo prazo, manifeste-se
acerca da impugnação da União. Após, venham conclusos para sentença.Int.

0004141-25.2015.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002689-77.2015.403.6141) ARMANDO ACACIO SIQUEIRA DA SILVA(SP329870 - VIVIAN BEHNING MANZI) X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Vistos, À luz das questões controvertidas nos autos, defiro a oitiva das testemunhas indicadas à fl. 19, para aferir se a atividade exercida pelo embargado enquadram-se naquelas descritas nos Decretos lei n.s 5.452/53 e
85.877/81, ou seja, atuações privativas de químico. Expeçam-se cartas precatórias para oitiva das testemunhas. Int. Cumpçra-se.

0004612-41.2015.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003642-41.2015.403.6141) MARCELO PAULA LEITE(SP323053 - KATIA MESQUITA DE SOUZA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1- Vistos.2- Apensem-se aos autos principais.3- Intime-se o(a) embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça garantia à execução, que é condição de admissibilidade dos embargos, nos termos do art. 16, 1º da
lei 6830/80, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.4- Silente, tornem os autos conclusos.5- Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0021307-54.2009.403.6182 (2009.61.82.021307-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE(SP073847 - CLAUDETH URBANO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Vistos,Traslade-se cópia da decisão da Exceção de Incompetência nº 0008122-75.2011.403.6182 para estes autos. Em seguida, desapensem-se da presente execução fiscal e encaminhe ao arquivo findo.Após, intime o
exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal e para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Cumpra-se e intime-se.

0001908-89.2014.403.6141 - FAZENDA NACIONAL X FARIGNOLLI & FARIGNOLLI SAUDE LTDA - ME(SP301552 - ADNIR LEANDRO CAVALHEIRO BRAUN)

Vistos.Ratifico a decisão de fls. 161. Intime o patrono do executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua atuação no feito, juntado a procuração aos autos.Às fls. 156 foi determinada a penhora sobre o
faturamento da empresa e às fls. 160 consta guia de depósito realizado na Caixa Econômica Federal.Como cediço a execução deve desenvolver-se em proveito do credor, porém, não se pode perder de vista os princípios
da utilidade e do resultado, os quais, de igual modo, a norteiam.Assim, com vistas a aferir a efetividade da penhora sobre o faturamento determinada nestes autos determino:a) oficie-se ao banco depositário para que informe
os valores depositados na conta indicada no comprovante de depósito apresentado pela parte executada,c) sem prejuízo, solicite-se a exequente, por meio eletrônico, o saldo atualizado do débito referente a esta execução;
Com as respostas, voltem-me os autos conclusos.Cumpra-se.

0001982-46.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL X EMPREITEIRA IRMAOS ANDRADE DA BAIXADA SANTISTA LTDA(SP192608 - JURANDIR FRANÇA DE SIQUEIRA)

1 - Vistos..2 - Dê-se ciência às partes sobre a redistribuição do feito a esta vara federal.3 - Percebe-se que o bem ofertado em garantia não é de propriedade do executado (pessoa jurídica), mas sim de um de seus sócios
(Sr. João Antônio de Andrade - CPF: 018.079.418-33), adquirido na constância de união conjugal sob o regime da comunhão parcial de bens, o que implica dizer que 50% do bem é de propriedade de sua esposa.4 -
Ante o exposto, e considerando-se o teor da manifestação da exequente de fls. 58, intime-se o executado por meio do advogado subscritor para que, no prazo de 15 dias, apresente a autorização do proprietário do imóvel
para a penhora do bem, juntamente com a expressa anuência do seu cônjuge, sob pena de indeferimento da garantia ofertada e o consequente prosseguimento da execução.5 - Uma vez apresentada a anuência do sócio e
de seu cônjuge, expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem, uma vez que a avaliação juntada pelo exequente encontra-se realizada há mais de 2 anos. 6 - Efetivada a penhora e avaliação, intime-se o executado,
pessoalmente, para a apresentação de embargos à execução; concomitantemente, oficie-se ao cartório de registro de imóveis para que seja procedida à respectiva averbação na matrícula do imóvel.7 - Intime-se. Cumpra-
se.

0002036-12.2014.403.6141 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X INTELL ELEVADORES LTDA.

1 - Vistos..2 - Defiro o pedido de sobrestamento dos autos requerido pelo exequente às fls. 83, aguardando-se no arquivo expresso requerimento de continuidade da execução. 3 - Na hipótese de nova manifestação do
exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no
arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução. 4 - Intime-se. Cumpra-se.

0002119-28.2014.403.6141 - FAZENDA NACIONAL X TARCISIO SOARES BORGES FILHO(SP266420 - VAGNER MOREIRA CIZOTTI)

Despacho de 09.10.2015. Vistos. Junte-se. Diante dos documentos apresentados, defiro o desbloqueio de R$ 3.057,11, referente ao salário do executado. Int.

0002614-72.2014.403.6141 - FAZENDA NACIONAL X JOSE AUGUSTO DE LIMA GESSO - ME X JOSE AUGUSTO DE LIMA(SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES E SP197211 - WALTER
CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR)

2- Fls. 311. O Executado requereu a concessão de mais 05 (cinco) dias de prazo para apresentação dos documentos solicitados.3- Defiro o prazo suplementar de dez dias, improrrogáveis.4- Silente, tornem os autos
conclusos.5- Intime-se.

0002628-56.2014.403.6141 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X STME SERV TEC MANUTENCAO E ENGENHARIA LTDA(SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR)

Vistos.Trata-se de embargos de declaração interpostos José Prudêncio Netto e Regis Aparecida Lacerda Prudêncio, nos quais alegam a existência de vício na sentença proferida neste feito.Alegam, em suma, que é omissa
a sentença com relação à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, bem como a exceção de pré-executividade oposta pelos embargantes.É o relatório.DECIDO.Recebo os embargos, pois
tempestivos e formalmente em ordem. Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer vício a ser sanado via embargos de declaração.De fato, a sentença extinguiu a presente execução fiscal, tendo em vista o
pagamento noticiado às fls. 338/340.Contudo, não há que se falar na condenação ao pagamento da União ao pagamento de honorários, pois, a decisão de fls. 159/169 rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos
ora embargantes, que foi mantida em sede de julgamento de agravo de instrumento, fls. 329/330.Sendo assim, analisada e rejeitada a exceção de pré-executividade, ao contrário do que alegam os embargantes, não há
qualquer omissão a ser reparada por meio de embargos de declaração.Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos
os seus termos.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

0003287-65.2014.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP X LUCIANA DA SILVA SANTOS

Considerando que o bloqueio efetivado pelo sistema BACENJUD, revela que o valor penhorado é de importância ínfima, quando comparado ao montante integral do débito (art.659, 2º do C.P.C.), determino o respectivo
desbloqueio. - Tendo em vista que até o presente momento todas as diligências possíveis de serem realizadas na esfera jurídica, para localização de bens do executado, restaram negativas, determino a suspensão do feito
nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, com remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição. - Cessada todas as diligências possíveis na esfera jurídica, determino que qualquer nova diligência seja feita
administrativamente.- Na hipótese de nova manifestação do Exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de
novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução. - Intime-se o Exequente e cumpra-se.
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0003441-83.2014.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X ANOLDO RIBEIRO - EPP

Ciência às partes da redistribuição do presente feito. Ratifico a decisão de fl.199. Subam estes autos ao tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.

0003445-23.2014.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA MADALENA CORREIA LIMA(SP154534 - NARA
MEDEIROS MONÇÃO)

1- Vistos.2- Expeça-se ofício ao Banco do Brasil (agência 5945) para transferir os valores depositados na Conta Judicial nº 100105188504 para uma conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, à disposição
deste Juízo, na agência 0354.3- Após transferência, ao Exequente para tomar conhecimento do total da dívida já depositado.4- Por fim, intime-se a Executada a respeito da petição de fls. 78, na qual o Exequente afirma
que qualquer acordo de parcelamento deve ser feito diretamente com o Setor da Dívida Ativa, na sede ou subseção do COREN/SP, ou mesmo por telefone (11) 32256300/6301.5- Publique-se e Cumpra-se.

0003515-40.2014.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP X VIRNA ATALLAH

1- Vistos.2- Fls. 70/71 requer a Executada o desbloqueio de valores da conta bancária.3- Analisando os autos observa-se que o Bloqueio através do Sistema BACENJUD ocorreu nos autos da Execução Fiscal nº
0003389-87.2014.403.6141, assim, desentranhem-se as petições de fls. 70/71, e documentos de fls. 72/78 e junte-as na Execução Fiscal citada.4- Após, voltem-me conclusos.5- Cumpra-se.

0003761-36.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL X DROGARIA REAL DE SAO VICENTE LTDA - ME X ERICA MOREIRA DE SOUSA ESPINDOLA X MIRIAN MATHIAS(SP346514 - JEFFERSON
ESPINDOLA DA SILVA)

1 - Vistos..2 - Dê-se ciência às partes sobre a redistribuição do feito a esta vara federal.3 - Tendo em vista o redirecionamento da execução às sócias administradoras ÉRICA MOREIRA DE SOUSA (CPF 274.298.548-
42) e MIRIAN MATHIAS (CPF: 971.098.198-68), remetam-se os autos ao SEDI para as providências de praxe.4 - Após o retorno dos autos em secretaria, defiro o pedido de vista, conforme requerido pela executada,
conquanto não há segredo de justiça decretado. Deverão os autos permanecer em secretaria pelo prazo de 10 dias, visando possibilitar o acesso por parte da peticionante.5 - Transcorrido o prazo supra, fica deferido o
pedido de sobrestamento dos autos requerido pelo exequente, aguardando-se no arquivo expresso requerimento de continuidade da execução.6 - Na hipótese de nova manifestação do exequente requerendo
exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se
eventual continuidade da execução.7 - Intime-se. Cumpra-se.

0003972-72.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL X CECCON REPRESENTACOES LTDA - ME(SP139988 - MAGDA LUCIA DAS NEVES)

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Marcos Luis Ceccon, por intermédio da qual aduz, em apertada síntese, que os valores cobrados nesta execução fiscal são indevidos, já que alcançados pela
prescrição quinquenal. Por fim, requer a extinção da execução.Recebida a exceção, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 161.A União se manifestou às fls. 163/167.É a síntese do necessário.
DECIDO.Entendo perfeitamente admissível a oposição de exceção de pré-executividade, à qual, entretanto, imponho limites, justamente para evitar o tumulto da execução impugnada, o que ocorreria se possibilitada a
abertura de instrução probatória.Nestes termos, para matérias de ordem pública, tais como pressupostos processuais e condições da ação, desde que estas não exijam dilação probatória, sendo verificáveis de plano, com
base nos elementos já constantes dos autos, é possível a oposição da mencionada exceção.Nesse sentido foi editada a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Analisando os argumentos expostos pela executada, bem como os documentos anexados pela União, verifico que não
há como se acolher a exceção de pré-executividade de fls. 156/158.Isto porque não decorreu o prazo de cinco anos entre a constituição do crédito e o ajuizamento da demanda. De fato, a constituição do crédito, no caso,
ocorreu na data em que o executado foi notificado da lavratura do auto de infração em 28/06/2007.Também não há que se falar em decadência, tendo em vista que o prazo legal, para o tributo mais antigo, escoaria somente
no início do exercício de 2008. Assim, o prazo prescricional de cinco anos não se esgotou, no intervalo entre a notificação da lavratura de auto de infração (documentos de fls. 05/59) e o ajuizamento da presente execução
fiscal.Não houve, ademais, a prescrição intercorrente, já que o feito não permaneceu sem andamento, por inércia da exequente, durante o período de cinco anos. Rejeito, portanto, a alegação de prescrição.Isto posto,
rejeito a exceção de pré executividade oposta pelo executado Marcos Luis Ceccon.Intime-se a exequente para que dê prosseguimento ao feito.Int.

0004190-03.2014.403.6141 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE SATICO HASHIMOTO(SP230438 - ELLEN CRISTINA DE CARVALHO)

Vistos.Trata-se de execução fiscal por intermédio da qual a UNIÃO pretende a restituição de valores indevidamente recebidos e relativos a benefícios previdenciários, após inscrição em dívida ativa. É a síntese do
necessário. DECIDO.Depreende-se do conjunto probatório que a origem do débito inscrito em dívida ativa decorre de valores recebidos a título de benefício previdenciário, supostamente indevido. A exequente confirma os
fatos narrados pelo executado limitando-se a alegar que o título goza de certeza e liquidez e que a matéria suscitada pelo devedor deve ser discutida em sede de embargos à execução, depois de garantido o juízo.Entretanto,
ainda que meu entendimento pessoal seja em sentido contrário, acolho o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça que consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio adequado para a
cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, tendo em vista que o valor do débito não assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.Nesse sentido, o REsp
1.350.804-PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 12/6/2013, por meio da sistemática de recursos repetitivos:DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE VALOR INDEVIDAMENTE RECEBIDO A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).Não é
possível a inscrição em dívida ativa de valor correspondente a benefício previdenciário indevidamente recebido e não devolvido ao INSS. Isso porque a inscrição em dívida ativa de valor decorrente de ilícito extracontratual
deve ser fundamentada em dispositivo legal específico que a autorize expressamente. Ocorre que, nas leis próprias do INSS (Lei 8.212/1991 e Lei 8.213/1991), não há dispositivo legal semelhante ao disposto no parágrafo
único do art. 47 da Lei 8.112/1990 - o qual prevê a inscrição em dívida ativa de valores não pagos pelo servidor público federal que tiver sido demitido, exonerado ou tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada. Se
o legislador quisesse que o recebimento indevido de benefício previdenciário ensejasse a inscrição em dívida ativa, teria previsto expressamente na Lei 8.212/1991 ou na Lei 8.213/1991, o que não fez. Incabível, assim, por
se tratar de restrição de direitos, qualquer analogia com o que dispõe o art. 47 da Lei 8.112/1990. Isso significa que, recebido o valor a maior pelo beneficiário, a forma prevista em lei para o INSS reavê-lo se dá através de
desconto do próprio benefício a ser pago em períodos posteriores e, nos casos de dolo, fraude ou má-fé, a lei prevê a restituição de uma só vez (descontando-se do benefício) ou mediante acordo de parcelamento (art.
115, II e 1º, da Lei 8.213/1991 e art. 154, II e 2º, do Dec. 3.048/1999). Na impossibilidade da realização desses descontos, seja porque o beneficiário deixou de sê-lo (suspensão ou cessação), seja porque seu benefício é
insuficiente para a realização da restituição de uma só vez ou, ainda, porque a pessoa que recebeu os valores o fez indevidamente jamais tendo sido a real beneficiária, a lei não prevê a inscrição em dívida ativa. Nessas
situações, por falta de lei específica que determine a inscrição em dívida ativa, torna-se imperativo que seu ressarcimento seja precedido de processo judicial para o reconhecimento do direito do INSS à repetição. De
ressaltar, ademais, que os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, qualificados como enriquecimento ilícito, não se enquadram no conceito de crédito tributário ou não tributário previsto no art. 39, 2º, da Lei
4.320/1964, a justificar sua inscrição em dívida ativa. Sendo assim, o art. 154, 4º, II, do Dec. 3.048/99, que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente, não encontra amparo legal.
Precedentes citados: AgRg no AREsp. 225.034-BA, Segunda Turma, DJe 19/2/2013; e AgRg no AREsp 188.047-AM, Primeira Turma, DJe 10/10/2012. REsp 1.350.804-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 12/6/2013. (Informativo de Jurisprudência 522 - grifo não original)Assim, a CDA que embasa a presente execução não tem como prosperar, eis que nela são cobrados valores que demandam o ajuizamento de
ação de conhecimento.Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios à
executada Irene Satico Hashimoto, no montante que ora arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20 do CPC.Custas ex lege.Libere-se eventual constrição judicial.P.R.I.

0004342-51.2014.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X SARA MORGANA DE CARVALHO
LOLI(SP117524 - MARCUS VINICIUS DE PAULA SOUZA)

Vistos.Dê-se ciência às partes sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Ratifico, em termos, a decisão de fls. 78. Intime-se a executada pela imprensa oficial para, no prazo de 15(quinze) dias efetuar o pagamento
do valor residual da dívida, qual seja, o montante de R$ 36,03, conforme informado pelo exequente.Intime-se.

0004537-36.2014.403.6141 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X OSMAR MAGGIO - ME

Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do executado, restaram frustradas, determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação
do exequente. Na hipótese de nova manifestação do exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo
despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, aguardando-se eventual continuidade da execução. Int. Cumpra-se.

0004552-05.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL X ARIOVALDO ELIAS DA SILVA(SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA DE CARVALHO)

1 - Vistos..2 - Dê-se ciência às partes sobre a redistribuição do feito a esta vara federal.3 - Restou incontroverso nos autos a informação de parcelamento do débito exequendo. Diante disso, o executado pleiteia a liberação
dos valores bloqueados via sistema BACENJUD (fls. 80), ao passo que a exequente se manifesta pela não liberação dos respectivos valores até o adimplemento integral do parcelamento administrativo (fls. 84/85).5 - Frise-
se, desde já, que não é o simples parcelamento do débito suficiente, por si só, para fundamentar a liberação do bloqueio de valores. Ainda mais porque a confirmação do parcelamento (mediante o pagamento da 1ª parcela,
em 30/01/2014) se deu em data posterior à efetivação da penhora online (em 28/01/2014). 6 - Assim, a suspensão da execução se deu em 30/01/14, não desfazendo os atos executivos já realizados até então (inclusive a
penhora online do dia 28/01/14).7 - Não obstante, ocorre que não há nos autos nenhuma notícia de qual valor foi bloqueado por ordem do r. juízo estadual, nem tampouco se tais valores são referentes a poupança, salário,
proventos de aposentadoria ou esteja tutelado por outra impenhorabilidade legal.5 - Diante disso, intime-se o executado, por meio do advogado subscritor, para que, no prazo de 15 dias, informe qual valor se encontra
bloqueado, bem como para informar se tais valores correspondem a conta salário, poupança ou se encontra inserido em outro rol de impenhorabilidade.6 - Na inércia do executado, ou não comprovada a impenhorabilidade
dos valores bloqueados, a liberação do mesmo fica desde já indeferida, aguardando-se o adimplemento integral do parcelamento.7 - Em tal caso, fica deferido o pedido de sobrestamento dos autos requerido pelo
exequente às fls. 85, aguardando-se no arquivo expresso requerimento de continuidade da execução. Na hipótese de nova manifestação do exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de
efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução. 9 - Intime-se. Cumpra-
se.

0004661-19.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL X UIRAPURU TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP246056 - RODRIGO LUIS DA SILVA)

1 - Vistos...2 - Dê-se ciência às partes sobre a redistribuição do feito a esta vara federal.3 - O executado apresentou embargos a esta execução fiscal, que foram acolhidos, determinando a sua extinção e condenando a
embargada/exequente ao pagamento de honorários de sucumbência, cuja decisão transitou em julgado.4 - Apresentados os cálculos da verba honorária por parte do embargante/executado, a União apresentou embargos à
execução, alegando excesso de execução, bem como que o montante devido, em Abril/2011, seria de R$ 4.321,19. A empresa executada não resistiu à pretensão do executado, concordando com os valores.5 - Já nestes
autos, o exequente requer o prosseguimento da execução inversa, em desfavor da União, para o pagamento da verba honorária, calculada em R$ 6.260,16 (fls. 94).6 - Diante do acima exposto, decido:6.1) Tendo em vista
o transcurso de prazo significativo desde a apresentação dos cálculos por parte da empresa executada/exequente, intime-a para a apresentação de novos cálculos devidamente atualizados, no prazo de 15 dias.6.2) Após a
apresentação dos cálculos por parte da empresa, intime-se a União Federal para se manifestar acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 15 dias.6.3) Em não havendo impugnação, expeça-se a respectiva ordem de
pagamento dos valores em desfavor da Fazenda Pública, seja mediante precatório ou RPV.7 - Int. Cumpra-se.

0004792-91.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL X REGINA CELI PEDRON(SP196531 - PAULO CESAR COELHO)

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Regina Celi Pedron, por intermédio da qual aduz, em apertada síntese, que os valores cobrados nesta execução fiscal são indevidos, já que alcançados pela
decadência/prescrição quinquenal. Por fim, requer a extinção da execução.Recebida a exceção, a União se manifestou às fls. 68/76.É a síntese do necessário. DECIDO.Entendo perfeitamente admissível a oposição de
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exceção de pré-executividade, à qual, entretanto, imponho limites, justamente para evitar o tumulto da execução impugnada, o que ocorreria se possibilitada a abertura de instrução probatória.Nestes termos, para matérias
de ordem pública, tais como pressupostos processuais e condições da ação, desde que estas não exijam dilação probatória, sendo verificáveis de plano, com base nos elementos já constantes dos autos, é possível a
oposição da mencionada exceção.Nesse sentido foi editada a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
que não demandem dilação probatória.Analisando os argumentos expostos pela executada, bem como os documentos anexados pela União, verifico que não há como se acolher a exceção de pré-executividade de fls.
54/63.Isto porque não decorreu o prazo de cinco anos entre a constituição do crédito e o ajuizamento da demanda. De fato, a constituição do crédito, no caso, ocorreu não na data de vencimento dos tributos, mas sim na
data de entrega da declaração, por parte da embargante.Assim, o prazo prescricional de cinco anos não se esgotou, no intervalo entre a data da entrega da declaração (constante dos documentos anexados pela União, os
quais foram extraídos do sistema da Receita Federal - fls. 90) e o ajuizamento da execução fiscal.Não houve, ademais, a prescrição intercorrente, já que o feito não permaneceu sem andamento, por inércia da exequente,
durante o período de cinco anos. Rejeito, portanto, a alegação de prescrição.Isto posto, rejeito a exceção de pré executividade oposta pela executada Regina Celi Pedron.Intime-se a exequente para que dê prosseguimento
ao feito.Int.

0005472-76.2014.403.6141 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ASSOCIACAO NOTRE DAME DE EDUCACAO E CULTURA

Vistos,Como cediço a execução deve desenvolver-se em proveito do credor, porém, não se pode perder de vista os princípios da utilidade e do resultado, os quais, de igual modo, a norteiam.A presente execução fiscal foi
ajuizada em 19/02/2003, sendo que a penhora sobre o faturamento foi efetivada em 04/11/2010 (fl. 274).Anoto a existência da execução fiscal n. 0005506-51.2014.403.6141, com as mesmas partes, a qual tramita desde
18/06/2002 e, de igual modo, foi efetivada penhora sobre faturamento em 13/07/2012 (fl. 233).Conforme informações solicitadas em ambos os processos o saldo existente na conta judicial n. 600130074523 é de R$
29.591,13 enquanto o débito atualizado em ambos os processos, conforme informado pela União às fls. 532 e 333, é de R$ 557.967,03. À evidência a constrição em comento não se revela eficaz, tampouco contribuí para
o resultado útil do processo, uma vez que o débito atualizado é muito superior ao montante depositado pelo executado, mesmo após anos da efetivação da penhora sobre o faturamento.De outra parte, ao revés, diante da
inviabilidade de se alcançar resultados positivos com a penhora sobre o faturamento, vez que exige providências e forma de administração incompatível com a administração judiciária, o que se tem de fato é um
parcelamento, por via oblíqua, com a suspensão da execução, sem observância dos requisitos necessários ao parcelamento formal. Assim, reconsidero, em ambos os processos, a determinação de penhora sobre o
faturamento e concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que o executado, querendo, diligencie na Procuradoria da Fazenda Nacional para formalização de parcelamento, com utilização dos valores depositados na conta
judicial supramencionada.Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos para prosseguimento da execução.Int. Cumpra-se.

0005506-51.2014.403.6141 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ASSOCIACAO NOTRE DAME DE EDUCACAO E CULTURA(SP022345 - ENIL FONSECA)

Vistos,Como cediço a execução deve desenvolver-se em proveito do credor, porém, não se pode perder de vista os princípios da utilidade e do resultado, os quais, de igual modo, a norteiam.A presente execução fiscal foi
ajuizada em 19/02/2003, sendo que a penhora sobre o faturamento foi efetivada em 04/11/2010 (fl. 274).Anoto a existência da execução fiscal n. 0005506-51.2014.403.6141, com as mesmas partes, a qual tramita desde
18/06/2002 e, de igual modo, foi efetivada penhora sobre faturamento em 13/07/2012 (fl. 233).Conforme informações solicitadas em ambos os processos o saldo existente na conta judicial n. 600130074523 é de R$
29.591,13 enquanto o débito atualizado em ambos os processos, conforme informado pela União às fls. 532 e 333, é de R$ 557.967,03. À evidência a constrição em comento não se revela eficaz, tampouco contribuí para
o resultado útil do processo, uma vez que o débito atualizado é muito superior ao montante depositado pelo executado, mesmo após anos da efetivação da penhora sobre o faturamento.De outra parte, ao revés, diante da
inviabilidade de se alcançar resultados positivos com a penhora sobre o faturamento, vez que exige providências e forma de administração incompatível com a administração judiciária, o que se tem de fato é um
parcelamento, por via oblíqua, com a suspensão da execução, sem observância dos requisitos necessários ao parcelamento formal. Assim, reconsidero, em ambos os processos, a determinação de penhora sobre o
faturamento e concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que o executado, querendo, diligencie na Procuradoria da Fazenda Nacional para formalização de parcelamento, com utilização dos valores depositados na conta
judicial supramencionada.Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos para prosseguimento da execução.Int. Cumpra-se.

0005520-35.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS ANGELO(PR007596 - EDSON CARLOS PEREIRA)

1 - Vistos..2 - Dê-se ciência às partes sobre a redistribuição do feito a esta vara federal.3 - Consta dos autos em epígrafe que houve interposição de embargos de terceiro por parte dos Srs. Marcos Antônio Ferreira e
Suzana Darienso, em razão da constrição sob o imóvel de matrícula 832 do CRI de Ortigueira/PR. Houve concessão de efeito suspensivo nos autos dos referidos embargos (fls. 263/264). Não obstante, em consulta ao site
do Egrégio TRF-3, foi possível constatar que ainda não houve trânsito em julgado da referida decisão judicial, conforme autos n. 0045613-77.2012.4.03.9999.4 - Por ainda não haver trânsito em julgado dos referidos
embargos, indefiro, por ora, o pedido de cancelamento da averbação restritiva feito pelo terceiro interessado.5 - Por fim, tendo em vista que houve suspensão da execução apenas no que tange o referido imóvel, intime-se o
exequente para se manifestar sobre o prosseguimento da execução.6 - Intimem-se as partes e o terceiro interessado, por meio do advogado subscritor.7 - Cumpra-se.

0005823-49.2014.403.6141 - INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X JANE DE SOUZA(SP280099 - RICARDO FERREIRA MACIEL)

Vistos.Trata-se de exceção de pré executividade oposta pelo executado Jane de Souza, por intermédio da qual aduz que o débito cobrado pelo IBAMA é exagerado e desproporcional, e que deveria ter-lhe sido aplicada
uma penalidade mais branda.Intimado, o Ibama manifestou às fls. 66/68.É a síntese do necessário. DECIDO.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Entendo perfeitamente admissível a oposição de exceção de
pré-executividade, à qual, entretanto, imponho limites, justamente para evitar o tumulto da execução impugnada, o qual ocorreria se possibilitada a abertura de instrução probatória, em razão de exceção de pré-
executividade.Nestes termos, para matérias de ordem pública, tais como pressupostos processuais e condições da ação, desde que estas não exijam dilação probatória, sendo verificáveis de plano, com base nos elementos
já constantes dos autos, é possível a oposição da mencionada exceção. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.No caso em análise, o excipiente impugna a execução alegando que o valor aplicado a título de multa, por manter em cativeiro pássaros
brasileiros, é excessivo. Aduz que é cadastrado no órgão competente como criador de passáros amador, mas que no momento da autuação estava com sua carteira vencida.Alega, ainda, que não tem antecedentes, que
retirou os animais para criação por si mesmo, não podendo ser tratado como traficante de animais, e que a lesividade de sua conduta ao meio ambiente é nula.Tais alegações, porém, não podem ser verificadas de plano,
com base nos elementos já constantes dos autos, sendo inadequada, nestes termos, a via escolhida pela excipiente.Com efeito, não há nos autos qualquer documento acerca do cadastro do executado como criador amador,
ou qualquer documento sobre seu histórico junto ao Ibama. Não há elementos acerca das condições em que os pássaros foram retirados da natureza e mantidos em cativeiro.Isto posto, rejeito a exceção de pré
executividade oposta pelo executado Jane de Souza. Int.

0006158-68.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL X JOSE ROMAO DE FREITAS SILVEIRA(SP184319 - DARIO LUIZ GONÇALVES)

Republicado o despacho:1 - Vistos...2 - Fls. 29/42: defiro os pedidos de desbloqueio realizados pelo exequente, uma vez que a penhora online de fls. 27 de fato alcançou valores alcançados pela impenhorabilidade legal. 3
- A priori, no que diz respeito aos valores bloqueados junto à Caixa Econômica Federal (R$ 11.260,00), trata-se de investimentos do executado em conta-poupança, dentro do valor previsto no art. 649, inciso X (40
salários mínimos). É o que se denota pelos documentos de fls. 39/43, juntados pelo executado.4 - Ademais, o desbloqueio de valores retidos juntos ao banco Santander também se trata de medida necessária, uma vez que
se tratam comprovadamente de proventos de aposentadoria, conforme fls. 38, 44 e 45 destes autos.5 - Pelo exposto, defiro o desbloqueio dos valores restritos às fls. 27, conforme requerido pelo executado às fls. 29/34.6
- Ademais, intime-se o executado acerca da restrição judicial sobre o veículo automotor realizado pelo sistema RENAJUD, para que, querendo, ofereça embargos à execução em 30 dias.7 - Intime-se. Cumpra-se.

0006354-38.2014.403.6141 - UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X M J D - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME(SP193844 - ELIZABETH DE OLIVEIRA CRAVEIRO E SP110194 -
ENEIDA MAZIERO)

1- Vistos,Fls. 55/60: Ciência ao executado.Fl.61: Cumpra-se. Int.

0006421-03.2014.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WILLIAM PINTO DA
COSTA(SP109473 - GERALDO DOS SANTOS)

1- Vistos.2- Comprovada a natureza de conta poupança, defiro o levantamento total da penhora on line, efetuados no Banco Bradesco, de titularidade da executada, conforme requerido, ante a vedação expressa, contida
no artigo 649, inciso X, do Código de Processo Civil.3- Tome a Secretaria providências cabíveis junto ao BACENJUD. 4- Após, cumpra-se o despacho de fls. 27, realizando as pesquisa nos sistemas RENAJUD e
INFOJUD.5- Publique-se e cumpra-se.

0000158-18.2015.403.6141 - UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA EMEF PROF. RENAN ALVES LEITE(SP118057 - GLAUCIA BEATRIZ FERNANDES C DE CARVALHO E
SP155599 - ELISEU CASTRO ROCHA)

Intime-se o executado acerca do bloqueio de fl.94, bem como o prazo de 30 (trinta) dias, para interposição de embargos à execução. Int. Cumpra-se.

0000367-84.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X MYRTHES GIANI FRANCA GOMES(SP288365 - MAURICIO TEIXEIRA FILHO)

Fl. 12: Anote-se.Vistas a Executada através do seu representante legal, para que se manifeste sobre o requerido as fls. 15/19.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0000406-81.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X CLAUDIO JOSE DE MENEZES SOUZA(SP313317 - JOSE DA CONCEICAO CARVALHO NETTO)

Vistos.Excepcionalmente, e diante da expressa manifestação da União neste sentido, concedo ao excipiente o prazo de 10 dias para juntada de todos os documentos comprobatórios de suas alegações.Após, dê-se vista à
União, e tornem conclusos para apreciação da exceção de pré executividade.Int.

0000644-03.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ROQUE DA SILVA(SP190647 - FABIANA CARVALHO RIBEIRO DA SILVA)

Vistos.Excepcionalmente, concedo o prazo de 10 dias para que o excipiente apresente todos os documentos comprobatórios de suas alegações, bem como informe se apresentou declaração de IR referente ao ano de
2008.Com a juntada, dê-se vista à União, e tornem conclusos para apreciação da exceção de pré executividade.Int.

0000647-55.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JOAO CARLOS ROSSMANN(SP155353 - FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA)

1- Vistas.2- Às fls. 36 requer o Executado que seja providenciado a baixa da negativação do seu nome no SERASA.3- INDEFIRO, eis que a negativação não fora determinada nestes autos, nem tão pouco pela
Procuradoria da Fazenda Nacional. A inscrição é feita pelo próprio SERASA, com base no ajuizamento da Execução Fiscal, e, portanto, deve o Executado procurar este órgão para providencias cabíveis.4- Publique-se.
Intime-se.

0000978-37.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ALVARO BISPO DE SENA(SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR)

Vistos.Trata-se de exceção de pré executividade oposta pelo executado Álvaro Bispo de Sena, por intermédio da qual aduz que ocorreu a prescrição dos débitos cobrados pela União nesta execução fiscal.Intimada, a
União se manifestou às fls. 22/24.É a síntese do necessário. DECIDO.Analisando os argumentos expostos pelo executado, bem como as CDAs anexadas aos autos, verifico que não há como se acolher a exceção de pré
executividade de fls. 14/19.Isto porque não decorreu o prazo de cinco anos entre a constituição do crédito e o ajuizamento da demanda. De fato, a constituição do crédito, no caso da CDA n. 80.1.13.011120-01, ocorreu
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na data de vencimento do tributo e entrega da declaração, em 30 de abril de 2010.Assim, o prazo prescricional de cinco anos não se esgotou, no intervalo entre a data da entrega da declaração (constante da CDA, que se
presume verdadeira e legítima) e o ajuizamento da execução fiscal.Por sua vez, no que se refere à CDA n. 80.1.14.057844-64, verifico que a constituição do crédito se deu quando da notificação do excipiente acerca da
lavratura do auto de infração - em 2013. Assim, o prazo prescricional de cinco anos não se esgotou, até o ajuizamento da execução fiscal.Vale mencionar, por fim, que não apresentou o excipiente qualquer documento que
afastasse a presunção de veracidade das informações constantes nas CDAS executadas. Rejeito, portanto, a alegação de prescrição.Deixo de apreciar a alegação de isenção por ser portador de moléstia grave eis que o
próprio excipiente não formula tal pedido, reconhecendo a necessidade de dilação probatória para tanto.Isto posto, rejeito a exceção de pré executividade oposta pelo executado Alvaro Bispo de Sena.Int.

0001152-46.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X ADMIR GALIATO

Intime-se a executada acerca do bloqueio de fl.21, bem como o prazo de 30 (trinta) dias, para interposição de embargos à execução. Int. Cumpra-se.

0001414-93.2015.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARLI DOMINGUES(SP323594 -
RENATA JENI GIARDINI)

VistosVistas ao Exequente Conselho Regional de Contabilidade do estado de SP - CRC, através do seu representante legal, para que se manifeste sobre o requerido as fls. 86/87.Intime-se.

0001461-67.2015.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X GUIOMAR FERREIRA(SP351823 -
CLAYTON ALVES DA SILVEIRA)

Intime-se a executada do bloqueio de fl.46, bem como do prazo de 30 (trinta) dias, para interposição de embargos à execução. Int. Cumpra-se.

0001879-05.2015.403.6141 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RAFAEL BARROS
PINTO(SP188803 - ROBERTA BARROS PINTO)

1- Vistos.2- Fls. 33. O Executado requer a liberação do valor bloqueado no Banco do Brasil através do sistema BACENJUD.3- INDEFIRO, pois já houve o desbloqueio total do valor bloqueado no Banco do Brasil.
Quanto ao valor bloqueado na Caixa Econômica Federal, não há nos autos comprovação de que tal montante encontra-se alcançado pela impenhorabilidade.4- No mais, cumpra-se o despacho anterior, intimando o
Exequente, por meio eletrônico, do depósito judicial de fls. 26.5- Publique-se. Intime-se.

0002456-80.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL X WALTER DE SOUZA

Esclareça a parte exequente o pedido de desbloqueio de fls.16/39, tendo em vista não haver nenhuma determinação nesse sentido determinado por este Juízo. Int. Cumpra-se.

0003189-46.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL(Proc. BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X MAMAE MOVEIS LTDA - EPP

Manifeste-se a UNIÃO, objetivando o prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão retro.No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

0003205-97.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL X JACINTO REIS GONZALEZ CONSTRUCAO - ME

Manifeste-se a UNIÃO, objetivando o prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão retro.No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

0004217-49.2015.403.6141 - FAZENDA NACIONAL(Proc. BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X EDIFICIO MARTINICA

Manifeste-se a UNIÃO, objetivando o prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão retro.No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

CAUTELAR FISCAL

0003176-81.2014.403.6141 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003175-96.2014.403.6141) CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E MOBILIZACAO PERMANENTE DE SAO
VICENTE - CAMPSV(SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação cautelar fiscal proposta por CAMPSV - Centro de Assistência Social e Mobilização Permanente de São Vicente - em face da União, distribuída por dependência à execução fiscal que esta lhe
promove, autos n. 0003175-96.2014.403.6141.Alega, em suma, que tem direito à emissão de CND - Certidão Negativa de Débitos, ou, no mínimo, à emissão de CPEN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, eis
que é entidade assistencial e precisa de tal documento para manter seus convênios e atividades.É a síntese do necessário.Analisando os autos, verifico que o presente feito deve ser extinto sem resolução de mérito.Isto
porque a requerente, em outubro de 2014, ajuizou ação pelo procedimento ordinário na qual discute exatamente sua imunidade, e em cujo bojo pleiteia a emissão de CND.Tal demanda tramita perante esta 1ª Vara Federal,
sob o n. 0000526-61.2014.4.03.6141.Assim, verifico que o presente feito deve ser extinto sem apreciação da matéria de fundo - já que se trata de uma cautelar distribuída perante este Juízo em novembro de 2014, cujo
objeto está contido dentro da ação pelo procedimento ordinário.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267 do CPC.Sem condenação em
honorários. Custas ex lege.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, remetendo-se os presentes ao arquivo, após o trânsito em julgado desta sentença.P.R.I.

Expediente Nº 259

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003079-95.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JESSIKA DE MELO GUEDES X DARLEY VITORIO X FLARES UCHOA BARBOSA X FRANCISCO
THIAGO NEVES BALTAZAR(CE011514A - JOSE AUGUSTO NETO) X HABACUC GOMES DE MOURA X JADSON ARAUJO LOPES X JOSE TARCISIO FERREIRA FILHO X LURDIANE ALVES
CANUTO

DESPACHO PROFERIDO EM 11/11/2015: Vistos.Tendo em vista que até o momento não houve resposta ao e-mail de fls. 658, reitere-se a comunicação eletrônica, solicitando que 32ª Vara Federal do Ceará
encaminhe a este Juízo as certidões referentes às diligências para citação dos acusados Jéssika, Darley e José, eis que a carta precatória foi devolvida sem tais certidões.No que tange à petição de fls. 664/665, deverá a
defesa comprovar, apresentando cópia da decisão, que existe decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Aracati autorizando a transferência do réu Francisco Thiago para outro estabelecimento prisional. Sem prejuízo,
encaminhe-se novamente à Delegacia Regional de Aracati o ofício de fls. 612, solicitando urgência em seu atendimento (prazo de 5 dias), sob pena de crime de desobediência. Instrua-se com cópia do presente
despacho.Considerando que a defesa do réu Francisco Thiago reiterou o pedido de revogação da prisão preventiva e a aplicação de medida cautelar diversa, dê-se vista ao MPF com urgência.Deverá ainda o MPF se
manifestar sobre a certidão negativa de fls. 650.Desentranhem-se os documentos de fls. 813/817, eis que estranhos ao feito. Remetam-se à 2ª Vara de Aracati.No mais, o réu Jadson, devidamente citado (fls. 651), não
constituiu advogado, e se encontra preso. O acusado Flares, por sua vez, quando citado, requereu a atuação da Defensoria Pública da União (fls. 732). Assim, nomeio a DPU para atuar na defesa desses réus. Intime-se a
DPU desta nomeação bem como para apresentar resposta à acusação no prazo legal. Int. Cumpra-se.DESPACHO PROFERIDO EM 13/11/2015: Vistos.A defesa de FRANCISCO THIAGO NEVES BALTAZAR, no
bojo de sua resposta à acusação, formulou novo pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 666/700 e 753/788), alegando, em síntese, que estão presentes os requisitos necessários para substituição da prisão por
medida cautelar diversa.Cumpre destacar que o pedido anterior, distribuído sob o nº 0003502-07.2015.403.6141, foi indeferido.Intimado, o Ministério Público Federal se manifestou pelo indeferimento do pedido (fls.
819v).Decido.A prisão preventiva pode ser revogada caso se verifique, no curso do processo, a falta de motivo para que subsista (art. 316 do CPP), isto é, caso constatada sua desnecessidade para os fins previstos na lei.
Todavia, por ora, ressalvado o princípio da presunção de inocência, não há nos autos nenhum elemento novo que afaste a existência de crime e os indícios suficientes de autoria, bem como evidencie a prescindibilidade da
prisão cautelar.Com efeito, o requerente foi preso em flagrante, teve sua prisão preventiva decretada, foi agraciado com a liberdade provisória mediante termo de compromisso firmado nos autos e, no entanto, apenas após
4 (quatro) meses de ser posto em liberdade, voltou a cometer delito da mesma natureza daquele investigado neste feito, o que demonstra seu total descaso com os compromissos assumidos perante a Justiça, os quais
condicionavam sua liberdade.Outrossim, a medida cautelar diversa da prisão anteriormente imposta não impediu que o requerente reiterasse na prática delitiva, porquanto não é razoável aplicar, novamente, qualquer das
medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, eis que tais já se revelaram insuficientes no caso em apreço. A propósito, o c. Superior Tribunal de Justiça tem decidido, de forma reiterada, que o
descumprimento de qualquer das medidas cautelares diversas da prisão é fundamento suficiente para ensejar novo decreto de prisão preventiva. No presente caso, o requerente não só descumpriu as medidas impostas,
como também voltou a praticar crime.Corroborando o entendimento ora adotando, trago à colação os seguintes julgados:PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS
CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. ORDEM DENEGADA. 1. Não é ilegal o encarceramento provisório que se funda em dados concretos a indicar a necessidade da medida
extrema, especialmente em elementos extraídos da conduta perpetrada pelo acusado, demonstrando a necessidade da prisão para resguardar a ordem pública. In casu, o paciente, mesmo ciente das medidas cautelares lhe
impostas, teria infringido a determinação de proibição de se ausentar da Comarca onde reside sem autorização judicial e, ainda, descumprido a obrigação de recolhimento domiciliar nos finais de semana, condições fixadas
para concessão de sua liberdade provisória. 2. Ordem denegada. .(HC 201500463170, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:23/04/2015.) (grifo nosso)HABEAS CORPUS.
IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. FURTO. TENTATIVA. PRISÃO EM FLAGRANTE. DEFERIMENTO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA MEDIANTE CONDIÇÕES. DESCUMPRIMENTO. NÃO COMPARECIMENTO PARA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO. PREVENTIVA ORDENADA EM SEDE DE
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO ANTECIPADA QUE NÃO ESTARIA SUBMETIDA ÀS EXIGÊNCIAS DO ART. 313 DO CPP. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO
ART. 312 DO CPP. RÉU QUE PERMANECE FORAGIDO. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E DE GARANTIR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1. (...) 2. A prisão preventiva decretada em razão do descumprimento de medidas cautelares
alternativas não está submetida às circunstâncias e hipóteses previstas no art. 313 do CPP, de acordo com a sistemática das novas cautelares pessoais. 3. Não há o que se falar em constrangimento ilegal quando a custódia
está devidamente justificada na necessidade de assegurar-se a conveniência da instrução criminal e a aplicação da lei penal, uma vez que, beneficiado com a liberdade provisória, mediante condições, o réu deixou de
comparecer em Juízo para assinar o termo de compromisso e não foi localizado para citação pessoal. 4. Nos termos dos arts. 282, 4º, e 312, parágrafo único, ambos do CPP, o descumprimento das medidas cautelares
impostas quando da liberdade provisória constitui motivação idônea para justificar a necessidade da segregação ante tempus. 5. O fato de o acusado ter cometido o ilícito penal em questão após ser beneficiado com a
soltura clausulada pela prática de delito anterior semelhante é circunstância a mais a autorizar a constrição, diante do risco concreto de reiteração. 6. Permanecendo o réu foragido, a custódia se mostra realmente
imprescindível, diante da fundada necessidade de se assegurar o cumprimento de eventual condenação, pois nítida a intenção de obstaculizar o andamento da ação criminal contra si deflagrada e de evitar a ação da Justiça.
7. Condições pessoais favoráveis - não comprovadas na espécie - não teriam o condão de, isoladamente, revogar a prisão cautelar, quando há elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade. 8. Habeas corpus não
conhecido. .(HC 201400425453, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:05/12/2014.) (grifo nosso)Ademais, é cediço que a as condições pessoais do requerente, tais como, possuir residência fixa e
emprego lícito, por si sós, não são suficientes para afastar a necessidade de custódia cautelar, quando preenchidos os demais requisitos para tanto. Logo, não há motivo para a concessão da liberdade provisória e/ou
revogação da prisão preventiva, em razão da necessidade da prisão, e da inviabilidade, no caso dos autos, de nova substituição por medida cautelar diversa.Diante do exposto, INDEFIRO o requerimento e mantenho a
prisão preventiva de FRANCISCO THIAGO NEVES BALTAZAR.Quanto a não localização da ré Lurdiane, observo que o endereço fornecido pelo MPF (fls. 821), encontra-se incompleto, não sendo possível
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determinar qualquer diligência no sentido de localizar a ré. Assim, determino sua citação por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Expeça-se edital.Publique-se esta, e a decisão de fls. 818.Dê-se vista à DPU, conforme
determinado às fls. 818.Por fim, considerando que dois dos acusados encontram-se presos, e tendo em vista que nem todos os réus foram encontrados para citação, a fim de não causar prejuízo aos acusados presos e
garantir a celeridade na tramitação, determino o desmembramento do feito em relação a eles (FRANCISCO THIAGO e JADSON).Tão logo os autos retornem da DPU, providencie-se o necessário para o
desmembramento, encaminhando-se os autos ao SEDI para cumprimento do ora determinado.Dê-se vista ao MPF. Publique-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

DRA. GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES

JUÍZA FEDERAL

BEL. VINÍCIUS DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 161

MONITORIA

0000946-23.2015.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRE TULLII(SP245289 - DANIEL SIQUEIRA DE FARIA)

1. Indefiro a justiça gratuita. Apesar de o embargante se declarar desempregado (f. 70), os e-mails anexados à sua manifestação identificam-no como Diretor Comercial da Agência Fuel, o que demonstra exercício de
atividade econômica. Ademais, os bens bloqueados nestes autos também indicam que o embargante dedica-se ao comércio de veículos, o que descaracteriza a alegada situação de desemprego e de pobreza.2. Indefiro o
pedido de reconsideração formulado à f. 103/109.A uma, porque a insurgência da parte autora em relação à decisão anterior deveria ter sido veiculada por meio de agravo, interposto no prazo legal.A duas porque, ainda
que se discuta o cabimento da penhora do bem propriamente dito, é cabível a penhora dos direitos advindos do contrato de alienação fiduciária. A propósito:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À
EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A
REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES.
POSSIBILIDADE DE PENHORA SOBRE OS DIREITOS PROVENIENTES DO CONTRATO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento acerca do instituto da fraude
à execução fiscal, por meio do regime dos recursos repetitivos (REsp 1.141.990/PR). Nesta ocasião, consagrou a inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais em face da existência de dispositivo expresso a
respeito no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 2.Em aplicação ao princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da alienação ou
oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. No caso, por ter sido o negócio realizado anterior a vigência da LC n. 118/05, a fraude à execução está configurada em face da alienação ocorreu após a citação do
devedor. 3.Embora tenham ocorrido alienações sucessivas do automóvel penhorado, a citação do executado se deu em momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora apelante, o que,
de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal. Ainda que o terceiro embargante tenha adquirido o bem sem intuito fraudatório, há a fraude, porquanto a configuração desta
independe de má-fé de quem adquiriu o bem. 4.O executado tornou-se proprietário do veículo, descabe alegação de posse precária em face de contrato em alienação fiduciária. 5.Ainda que fosse comprovada a situação de
mero possuidor do executado, o que não restou demonstrado nos autos, não conduziria ao afastamento da fraude à execução. É pacifico o entendimento que o veículo gravado em alienação fiduciária não pode ser
penhorado, uma vez que o bem não faz parte do patrimônio do devedor, sendo de propriedade do credor fiduciário, que não pode responder com seus bens por dívidas de terceiros. Entretanto, é possível de penhora o
direito decorrente de contrato de financiamento de veículo em que o executado tenha expectativa de adquirir a propriedade do bem financiado, se e quando implementadas as condições avençadas no contrato de
financiamento. 6.Apelação desprovida.(AC 00013232720054036117, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:., destacou-se)A três, porque a manutenção dos bloqueios ainda pode ser revista no curso deste feito, a depender do desenvolvimento da demanda, pois se trata de providência cautelar cuja
necessidade e pertinência ainda podem sofrer alterações.Nesse momento, porém, justifica-se a manutenção da restrição cautelar via RENAJUD, ainda que sob fundamento jurídico diverso, impondo-se que a proprietária
fiduciária seja cientificada da restrição.Determino, pois, a expedição de ofício à UNILANCE ADM. CONS. LTDA para que tenha ciência da restrição via RENAJUD ao veículo de f. 73 e, no prazo de 10 dias, apresente a
documentação referente à alienação fiduciária do bem e histórico de pagamento.3. Em prosseguimento, intime-se a CEF para, no prazo de 10 dias:a) em relação ao Contrato de Crédito Direto n. 0000000000368041 e ao
Contrato de Crédito Rotativo n. 0000001000229020, apresentar planilha com evolução do débito entre a data de contratação e a data de início do inadimplemento;b) em relação ao Contrato de Crédito Direto n.
0000000000341491, esclarecer quais são as verbas cobradas sob as rubricas %CP mês, %CP período, CP período, %Mora e Mora na f. 32 dos autos.c) informar se há interesse na remessa dos autos à CECON.4.
Atendidas as providências determinadas nos itens 2 e 3, dê-se ciência às partes para eventual manifestação em 5 dias e, após, tornem conclusos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001242-45.2015.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EMERSON ROGERIO DOMINGUES BRANCO(SP261029 - GUILHERME TCHAKERIAN)

Manifeste-se a autora sobre os embargos monitórios apresentados pelo réu. Prazo: 15 dias.No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre a possibilidade de conciliação e/ou sobre eventuais provas que pretenda
produzir.Publique-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008552-19.2014.403.6183 - CLAUDIMON REIS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão que julgou procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o juízo federal da 1ª Vara de Osasco/SP (f. 101/102), encaminhem-se os autos àquele juízo com nossas
homenagens.Publique-se. Cumpra-se.

0000978-28.2015.403.6144 - EDIVANICE MARINHO DA SILVA PEREIRA(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando à obtenção de benefício previdenciário por incapacidade e condenação do INSS ao pagamento
de indenização por danos morais (f. 2/96 - petição e documentos).Na decisão inaugural do feito, indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela e deferiu-se a justiça gratuita foi deferido (f. 99).O INSS contestou a
demanda, formulou quesitos e apresentou documentos (f. 103/137 - petição e documentos)Designou-se perícia médica (f. 141).O laudo pericial foi apresentado (f. 144/151),.As partes se manifestaram sobre a prova
produzida (f. 153 e 156/158).É o relatório. Fundamento e decido.As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.A
Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre
outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga
enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o
trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral.Para análise do primeiro requisito, é
importante distinguir doença e incapacidade laboral.Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade laboral está ligada às limitações funcionais, frente às
habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as quais essa pessoa esteja qualificada. Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades, caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário,
há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que se façam necessários - permite que o indivíduo exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em suma: a existência de uma doença não
resulta, necessariamente, na incapacidade para o trabalho.Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto.Em perícia judicial, o quadro clínico da parte autora foi avaliado e conclui-se pela redução de capacidade
laboral. Esclareceu-se que esse quadro tem permanente. Sobre a possibilidade de recuperação ou reabilitação, o perito afirmou que a autora pode desempenhar atividades que não requeiram uso pleno do membro inferior
de direito (f. 148). Quanto ao termo inicial da redução de capacidade, o laudo aponta que em se tratando de incapacidade parcial e permanente, decorrida de sequela de lesão por acidente, considero como data de início o
dia posterior à última DCB por benefício relacionado ao fato (f. 149).A partir do laudo, extrai-se que a parte autora está totalmente incapacitada para sua atividade habitual, como empregada doméstica. Isso porque não há
possibilidade de exercer tarefas compatíveis com essa função sem uso pleno do membro inferior direito. Portanto, há incapacidade atual para o trabalho, no grau exigido para a concessão de auxílio-doença.Porém, o perito
foi categórico ao afirmar a possibilidade de reabilitação para o desempenho de outra atividade, o que não pode ser desconsiderado, especialmente porque a autora tem 46 anos de idade. Logo, não é caso de aposentadoria
por invalidez, mas sim de restabelecimento e manutenção do auxílio-doença até que o processo de reabilitação profissional ocorra com êxito (Lei n. 8.213/91, art. 62).Note-se: sem a reabilitação profissional para o
exercício de atividade diversa, há que se manter o benefício, tendo em vista que a incapacidade parcial, neste caso, representa incapacidade total para a atividade habitual da parte autora, considerando-se fatores como o
nível de instrução formal e sua experiência profissional pregressa.Os outros requisitos foram atendidos. A carência é dispensada por se tratar de quadro decorrente de acidente. Na data apontada pelo perito, a parte autora
estava vinculada ao RGPS. Nesse diapasão é devido o restabelecimento de auxílio-doença. No cálculo dos atrasados, não deve haver desconto dos meses em que a parte autora exerceu atividade laborativa.Quanto ao
pleito de indenização por danos morais, não assiste razão à parte autora, que não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC).A mera existência de pretensão resistida não é
elemento constitutivo de dano moral a ser reparado. Ora, a pretensão resistida é condição básica para a propositura de ações judiciais e, se fossem causa de reparação de dano moral, em todas as ações judiciais, o
perdedor teria que reparar dano moral em favor do vencedor.Para a existência de direito à reparação de dano moral há necessidade de comprovação de perturbação aviltante, provocada pelo ato ilícito nas relações
psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos, nos afetos de uma pessoa, situações aptas a produzir uma diminuição no gozo do respectivo direito.Estando comprovada mera resistência à pretensão da autora por parte da ré,
sem provas de ações que tenham qualificado essa resistência como aviltantes ou humilhantes a ponto de ter gerado o dissabor indenizável, o pedido não prospera. Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:a) restabelecer o auxílio-doença NB 31/534.946.185-7 desde a
data da sua cessação (19.03.2010);b) manter o benefício ora concedido até que a parte autora seja reabilitada para outra atividade ou, diversamente, faça jus à aposentadoria por invalidez;c) após o trânsito em julgado,
pagar as prestações vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do pagamento administrativo (DIP), respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas e acrescidas de juros na forma estabelecida pelo
Manual de Cálculos em vigor, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e da concessão do benefício administrativamente. Na hipótese de a segurada faltar
injustificadamente à perícia fica a autarquia autorizada a suspender o benefício. Na hipótese de a segurada se recusar a participar de programa de reabilitação, fica a autarquia autorizada a cessar o benefício. Sem
condenação em custas.Ante a sucumbência recíproca - já que a parte autora decaiu do pedido de indenização por dano moral - deixo de fixar honorários de sucumbência em favor de qualquer das partes.Tendo em vista a
natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos art. 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à
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autarquia a implantação do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

0004495-41.2015.403.6144 - RUBENS PEREIRA(SP300288 - ELENIR VALENTIN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A questão controvertida nesta demanda diz respeito, essencialmente, à conversão de atividade comum em atividade especial. Trata-se de matéria cuja elucidação é feita com base em informações técnicas, a partir dos
documentos emitidos em conformidade com a legislação previdenciária e, a depender do caso concreto, realização de perícia - o que não foi requerido nos autos. Sendo assim, nos termos do art. 130 do CPC, indefiro a
produção de prova oral requerida pela parte autora, uma vez que não foi justificada a necessidade desse meio de prova (f. 130) à luz do direito material controvertido.Dê-se ciência às partes desta decisão e, após, abra-se
conclusão para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra.

0007853-14.2015.403.6144 - GARMIN DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE AVIACAO E COMERCIO DE TECNOLOGIAS DO BRASIL LTDA.(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E
SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES) X UNIAO FEDERAL

F. 583/585: Assiste razão à União. Para que seja possível analisar a integralidade do depósito realizado (f. 564/568), nos termos da decisão de f. 569, intime-se a parte autora para que apresente, em 10 dias, os
documentos que comprovem e descrevam as operações a que se referem os depósitos, nos exatos termos das petições de f. 575/577 e f. 583/585. Faculta-se a apresentação de planilha que demonstre como foi apurado o
montante depositado. Os documentos devem ser juntados preferencialmente em versão digitalizada.Após a sua juntada, dê-se vista dos autos à União para manifestação conclusiva pelo prazo de 30 dias, ante a
complexidade da análise a ser realizada.Publique-se. Cumpra-se.

0009332-42.2015.403.6144 - DIRCEU MARQUES DE OLIVEIRA(SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Examinando o pedido de media antecipatória formulado nesta demanda (f. 189), não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem o desenvolvimento da fase instrutória, pois os documentos anexados aos autos
não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca do tempo de serviço da parte autora, elemento indispensável ao cômputo do tempo de contribuição da parte e cálculo da renda mensal do benefício, em caso
de acolhimento do pedido.Indefiro, pois, o pedido de antecipação de tutela. 2. Concedo à parte autora o prazo de 5 dias para especificar os meios de provas cuja produção pretende, justificando a pertinência de cada um
cada um deles, e juntar cópias legíveis e, preferencialmente, coloridas dos documentos de f. 39 e 105 dos autos.3. Decorrido o prazo do item anterior, intime-se o INSS para, em 5 dias, especificar os meios de provas cuja
produção pretende, justificando a pertinência, e, querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela parte autora em cumprimento a esta decisão. 4. Decorridos os prazos acima, tornem conclusos para
deliberações em prosseguimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra.

0009337-64.2015.403.6144 - CLUB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação ordinária proposta por CLUB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITOS LTDA., em face da UNIÃO, em que postula a anulação do processo administrativo nº 16327.721523/2012-
92.Em decisão proferida em 27.08.2015, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela - dada a suficiência e idoneidade do seguro garantia apresentado nos autos - para determinar que o processo administrativo n.
16327.721523/2012-92 (que ensejou as inscrições em dívida ativa n. 80.2.15.005038-81 e n. 80.6.15.0640484-09) não servisse de óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal e exclusão de apontamentos no
CADIN (f. 1400/1401).Em 04.09.2015, foi protocolizada execução fiscal baseada nas CDAs n. 80.2.15.005038-81 e n. 80.6.15.0640484-09, a qual foi distribuída originalmente na 2ª Vara Federal desta Subseção sob o
n. 0013371-82.2015.403.6144.Em decisão prolatada em 27.10.2015, aquele juízo reconheceu a existência de conexão da referida execução fiscal com a presente ação ordinária, razão pela qual foi ordenada a
redistribuição do feito a este juízo - considerado prevento para conhecer da execução. Em petição juntada nesta ação em 11.11.2015, a requerente requer seja a presente ação anulatória processada com efeitos de
embargos à execução - com a consequente suspensão da execução fiscal até o trânsito em julgado desta ação anulatória - haja vista que devidamente garantida por meio de seguro garantia (f. 1488/1494). É a síntese do
necessário. Decido.Havendo ação ordinária por meio da qual se pretende anular os lançamentos fiscais que baseiam execução fiscal proposta posteriormente, a hipótese é de processamento da anulatória com os mesmos
efeitos dos embargos à execução, desde que garantido o débito. Tanto assim que a propositura de embargos com o idêntico objeto ensejaria o reconhecimento de litispendência com relação à ação anulatória.É nesse
sentido a jurisprudência sobre o tema:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO (TAXA DE OCUPAÇÃO DE
TERRENO DE MARINHA). AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. [...] 2. É pacífico nesta Corte Superior entendimento
segundo o qual, para conferir efeito suspensivo a ação declaratória autônoma que visa discutir débito tributário exeqüendo, para dar-lhe tratamento similar ao dos embargos de devedor, é necessário que, tal como neste
último caso, haja garantia do juízo. Precedentes. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem firme orientação pela natureza não tributária da taxa de ocupação de terreno de marinha, que é preço público, cuja origem é a
exploração de patrimônio estatal (v. o REsp 1.133.696/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 17.12.2010, acórdão submetido à sistemática dos recursos repetitivos), o que atrai a incidência da Lei de Execuções
Fiscais (art. 2º) e do Código de Processo Civil. 4. Antes das inovações propostas pela Lei n. 11.382/06, os embargos de devedor eram sempre recebidos com efeito suspensivo, e isto porque haveria sempre a garantia do
juízo, que era medida que conferia a suspensividade (arts. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80 e 739, 1º, do CPC). 5. Após as inovações, os embargos do devedor só são recebidos no efeito suspensivo se, dentre outros requisitos,
houver prestação de garantia do juízo (art. 739-A do CPC). 6. Portanto, para dar a ação declaratória de nulidade efeito suspensivo a sobrestar a execução fiscal, tanto antes como hoje, é necessária a garantia do juízo, que
não ocorre na hipótese. 7. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1233190/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe
29/03/2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. POSSIBILIDADE, SE RECONHECIDA A TRÍPLICE IDENTIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE EQUIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Constatado
que o Tribunal de origem empregou fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC. 2. É pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o
entendimento no sentido de que deve ser reconhecida a litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se
identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o art. 301, 2º, do CPC (REsp 1.156.545/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
28/04/2011). No mesmo sentido: AgRg nos EREsp 1.156.545/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 04/10/2011; REsp 1.040.781/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/3/2009;
REsp 719.907/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro. Teori Albino Zavascki, DJe de 5.12.2005. 3. Os invocados dispositivos da LEF (arts. 18, 19 e 24) não contem comando normativo capaz de infirmar o fundamento do
acórdão atacado, o que atrai a aplicação da Súmula 284/STF. Isso porque tais artigos não tratam diretamente dos institutos da litispendência ou da conexão entre ações, mas dos efeitos da oposição dos embargos na
tramitação da execução respectiva. Lado outro, na espécie, a mesma garantia prestada nos embargos (depósito integral do débito exequendo) já poderia ter sido apresentada anteriormente e suspendido a exigibilidade do
crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do CTN. 4. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que em sede de recurso especial não se admite a revisão de honorários advocatícios fixados mediante
apreciação equitativa (art. 20, 4º, do CPC), ante o óbice contido na Súmula 7/STJ, salvo se o valor fixado for exorbitante ou irrisório, excecionalidade essa não verificada nos presentes autos. 5. Agravo regimental não
provido. (AgRg no AREsp 208.266/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 14/05/2013)PROCESSUAL CIVIL. AÇÕES ANULATÓRIAS PROPOSTAS
ANTERIORMENTE ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. SUSPENSÃO DAS AÇÕES DE EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. EXISTÊNCIA. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 739-A, PARÁGRAFO
1º, DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Apelou-se da Sentença que julgou procedente a Medida Cautelar Incidental, para determinar a suspensão das Execuções Fiscais nºs 2000.82.01.003619-0, 2000.82.01.004038-7 e
2001.82.01.001075-2, até o julgamento final das Ações Anulatórias, com elas conexas - as de nºs. 2005.82.01.003684-9, 2005.82.01.003685-0 e 2005.82.01.002768-5 - que foram propostas antes das mencionadas
Execuções (as Ações Anulatórias foram propostas em novembro/1999 e as Execuções Fiscais foram ajforadas em junho/2000 e março/2001). 2. É cabível a utilização da Ação Cautelar para pleitear-se a suspensão da
Execução Fiscal, quando houver pendência de Ação Anulatória anterior que vise à desconstituição do crédito e, disputa, tendo em vista a relação de prejudicialidade que envolve esses feitos, porquanto a procedência da
Anulatória poderia levar à ineficácia do Processo de Execução. 3. O fato de os Embargos às Execuções apresentados pela Autora terem sido extintos, com base no art. 16, III, da Lei 6.830/80 (intempestividade na
propositura) não significa que estaria ausente, nesta Cautelar, o fumus boni iuris, porquanto ainda não houve, nos Embargos, análise da matéria pelo mérito. 4. A extinção prematura dos Embargos à Execução, no caso, não
teve grande relevância, sobretudo em face da litispendência que possivelmente se configuraria entre esses e as Ações Anulatórias de Débito Fiscal, que foram propostas em momento anterior, e tinham o mesmo objeto. 5.
Quando as Ações Anulatórias são propostas em momento anterior ao do ajuizamento dos Embargos do Devedor, passam a ter natureza idêntica à desses, substituindo-os. Nesse contexto, é lícito ao Juiz conferir à Ação
Anulatória anteriormente aforada, os mesmos efeitos que seriam próprios dos Embargos, aí incluído o referente à suspensão da Execução, caso esteja devidamente seguro o Juízo. Precedentes. 6. Na hipótese, não se faz
necessário o depósito em dinheiro do montante integral do débito, tal como exigido pelo art. 151 do CTN, pois não se está a buscar o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em decorrência da
propositura de ação anulatória anterior, o que implicaria não a mera suspensão das Execuções Fiscais, mas a própria extinção das mesmas, conforme decidido pelo colendo STJ no REsp 1.140.956, julgado sob os
auspícios dos Recursos Repetitivos Representativos de Controvérsia -art. 543-C do CPC art. 543-C, do CPC. 7. Objeto da controvérsia que reside na possibilidade, ou não, de suspender-se o curso das Ações de
Execução, devidamente garantidas, em face de o crédito e, disputa estar a ser questionado em Ações Anulatórias já ajuizadas. No caso, devem ser analisadas as regras concernentes aos efeitos dos Embargos do Devedor,
já que às Ações Anulatórias anteriores devem-se emprestar os mesmos efeitos daqueles. 8. Caso em que se encontram devidamente satisfeitos as exigências postas no art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, para a atribuição
de efeito suspensivo às Ações Anulatórias: há pedido do Executado, garantia da Execução mediante penhora, e, em relação ao perigo de grave dano, de difícil ou incerta reparação, deve-se atentar para os sérios prejuízos
com os quais a empresa executada teria que arcar, caso os bens penhorados (necessários ao exercício da respectiva atividade empresarial) fossem levados a leilão, prejuízos esses que não poderiam ser afastados face à
presunção de solvibilidade da Fazenda Pública, tendo em vista a impossibilidade da sua reparação pela só restituição pecuniária do(s) valor(es) correspondente(s). 9. A relevância dos fundamentos, por seu turno, advém do
fato da prolação de sentença -de procedência, em parte, dos pedidos- proferida em uma das Anulatórias, bem como do fato de que, na outra, ter havido o reconhecimento da própria Fazenda Nacional de que parte dos
débitos já havia sido paga pelo particular. 10. Apelação improvida. (AC 200682010044310, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::09/09/2011 - Página::327.)Ante o exposto,
tendo em vista a identidade quanto à causa de pedir, reconheço a conexão entre esta ação ordinária e a execução fiscal n. 0013371-82.2015.403.6144, com fulcro nos artigos 103 e 105 do Código de Processo Civil, e
determino a reunião destas ações.Dito isso, consigno que, embora seja possível atribuir a esta ação anulatória os mesmos efeitos de embargos à execução, para que a execução fiscal esteja garantida é imprescindível o
aditamento da apólice do seguro garantia. Isso porque a apólice deve refletir o valor do débito exequendo com encargos e acréscimos legais, bem como deve fazer constar o número dos autos da execução fiscal, nos termos
da manifestação da União (f. 1364) e da Portaria PGFN 164/2014.Assim, concedo à requerente o prazo de 10 dias para que: a) Proceda ao aditamento da apólice do seguro garantia, a fim de passe a constar: i) o novo
valor segurado - que deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União -
nos exatos termos do artigo 3º, I, da Portaria PGFN 164/2014; ii) o número dos autos da execução fiscal n. 0013371-82.2015.403.6144;b) Manifeste-se sobre a contestação da União e especifique eventuais provas que
pretenda produzir.Determino à Secretaria que proceda ao apensamento da execução fiscal n. 0013371-82.2015.403.6144 a esta ação ordinária, com registro na rotina própria.Após o cumprimento pela requerente da
providência supra, venham ambos os autos conclusos para exame do pedido de suspensão da execução fiscal, bem como para deliberações a respeito da produção de provas ou eventual julgamento antecipado.Decreto o
sigilo de documentos, em atendimento ao pedido formulado pela União (f. 1447). Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.

0012296-08.2015.403.6144 - JOSE DE SIQUEIRA(SP267748 - ROBSON SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

F. 119: Excluo do objeto da lide o pedido de concessão de benefício assistencial, nos termos da manifestação da parte autora.Cite-se o INSS.Decorrido o prazo para contestação, tornem conclusos para designação de
perícia médica.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra.

0013016-72.2015.403.6144 - JOSE DILSON ALVES FERREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3113 - JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE
SOUZA PINTO)

JOSÉ DILSON ALVES FERREIRA ajuizou a presente ação em face do INSS formulando pedido de benefício acidentário (f. 13).A ação foi distribuída sob o número 0028137-07.2008.8.26.0068 perante a Justiça
Estadual que, à época do ajuizamento, era competente tanto para julgamento de matéria acidentária (CF, art. 109, I), quanto de matéria previdenciária em exercício de competência delegada (CF, art. 109, 3º). O laudo
pericial afastou o nexo causal entre as atividades laborativas e a doença que acomete a parte autora (f. 55/62). Na ocasião, a parte autora não insistiu no reconhecimento da natureza acidentária da patologia. Muito pelo
contrário, requereu o declínio de competência para a Justiça Federal (f. 68/69). O INSS tampouco insistiu no reconhecimento da natureza acidentária da patologia, tanto assim que ofereceu acordo para concessão de
auxílio-doença previdenciário (f. 75/77).A conclusão da perícia não ensejou - e não deveria mesmo ensejar - declínio de competência em favor da Justiça Federal. Isso porque, como já dito, o juízo estadual era igualmente
competente para conhecer da matéria acidentária e previdenciária. Nesse cenário, a lide assumiu a natureza previdenciária e não acidentária. O prosseguimento do feito perante a Justiça Estadual, após a perícia médica,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     435/482



esteve fundado no art. 109, 3º, da Constituição Federal.A transação celebrada entre as partes e homologada por sentença (f. 100) teve por objeto a concessão de benefício previdenciário. Então, entendo que o correto
seria o direcionamento da requisição de pagamento ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Aliás, não fosse assim, sequer seria admissível o declínio de competência para a Justiça Federal instalada em Barueri em
2014.As duas primeiras requisições de pagamento expedidas foram, de fato, dirigidas ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A primeira delas foi o Ofício Requisitório 20100057837, protocolado em 09.12.2010, sob
o número 20100178317 (f. 149). A requisição estava errada quanto ao valor, pois indicava renúncia ao excedente a 60 salários mínimos, mas estava certa quanto ao endereçamento. Seja pelo erro por ocasião do
preenchimento, seja pelos fatos que viriam a ser noticiados posteriormente pelo INSS (f. 217/237), era imperioso o cancelamento do Ofício Requisitório 20100057837, protocolado em 09.12.2010, sob o número
20100178317. Esse cancelamento realmente ocorreu, embora sob fundamento diverso - entendeu-se que a requisição tinha por objeto benefício acidentário (f. 164/170). Sendo assim, cumpre apenas diligenciar para que se
tenha certeza de que os valores foram estornados sem pagamento.A segunda requisição transmitida foi o precatório identificado como Ofício Requisitório 20110023293, protocolado em 09.05.2011, sob o número
20110074700 (f. 161). Com base no que constava dos autos até aquela ocasião, os valores apontados na requisição estavam corretos. Um problema existente até então - não suscitado nos autos em momento algum - é
que a Procuradoria Geral Federal - PGF, que representa o INSS em juízo, não havia sido intimada da sentença. Houve comunicações dirigidas ao INSS, mas não consta intimação à PGF. De todo modo, a PGF
compareceu nos autos em 16.03.2012, o que supre a falta de intimação das decisões anteriores (f. 202).Retomando o fio à meada, verifica-se que o precatório identificado pelo Ofício Requisitório n. 20110023293 foi
dirigido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (f. 161). No entanto, o autor pediu que a nova requisição fosse dirigida ao Tribunal de Justiça de São Paulo (f. 187) e o INSS pediu o cancelamento do Ofício Requisitório
n. 20110023293 (f. 202). Na esteira das manifestações das partes, deferiu-se o cancelamento do precatório 20110023293 (f. 203).Há um ofício comunicando ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região o cancelamento do
Ofício Requisitório n. 20110023293 (f. 215), mas não consta dos autos comprovante de que este comunicado tenha chegado ao destinatário. Portanto, quanto ao Ofício Requisitório n. 20110023293 (Precatório), há que
se confirmar se o cancelamento foi comunicado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região e se foi efetivado.Uma terceira requisição de pagamento foi expedida nos autos, desta vez ao Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo (f. 193/194). Esta requisição apontava o crédito de R$ 49.535,83, que posteriormente seria reputado incorreto. Ao que consta do ofício datado de 18.10.2011, essa requisição foi processada sob o número de
ordem 000484/13, protocolo geral 008005 (f. 197/198). A informação mais recente a propósito dessa requisição data de 05.05.2015 e dá conta de que não havia comunicação quanto a eventual pagamento do precatório
em questão (f. 300).Ocorre que, em meio a todos esses incidentes envolvendo a requisição de pagamento, o INSS compareceu nos autos (f. 217/236) e noticiou erro nos valores objeto da transação. Diante dessa notícia -
e ainda perante a Justiça Estadual - determinou-se que fosse suspensa a expedição do precatório (f. 217). No entanto, não consta que essa suspensão tenha sido comunicada ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(f. 294). Então, pende comunicação ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, solicitando o cancelamento do precatório requisitado nestes autos, vez que abrange valores que foram considerados superiores aos
devidos.Por fim, a parte autora concordou com os novos valores apresentados pelo INSS e requereu a expedição de requisições de pequeno valor, pois os novos valores apurados são inferiores a 60 salários mínimos (f.
276/277). Houve decisão deferindo a expedição de novas requisições (f. 278), mas não consta dos autos que isso tenha ocorrido.A conclusão a que se chega, então, é a de que as três requisições de pagamento expedidas
nos autos levaram em conta o crédito de R$ 49.535,83 e, por isso, estão incorretas. Sendo assim, devem ser adotadas providências quanto ao cancelamento de todas elas e confirmação sobre terem ou não sido
pagas.Quanto aos novos valores apresentados pelo INSS e aceitos pela parte autora, a fim de evitar falhas de processamento nas etapas seguintes, a PGF deve ser expressamente intimada da decisão de f. 278, que, ainda
que de forma tácita, homologou os novos termos da transação. Com a ciência da autarquia - e contanto que não haja nova impugnação -, será possível dar seguimento ao cumprimento da transação, com a retificação de f.
278. Novas requisições de pagamento, a serem dirigidas ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, somente poderão ser feitas após as diligências que verifiquem o estado das requisições até agora expedidas e a abertura
de nova conclusão. Ante o exposto:I. consigno que, após a elaboração do laudo pericial, o benefício objeto da lide e da transação assumiu cunho previdenciário - e não acidentário;II. como consequência do item anterior,
reconheço a competência da Justiça Federal para processar a demanda;III. determino a retificação do assunto cadastrado nestes autos para auxílio-doença previdenciário;IV. determino a intimação do INSS, por meio da
PGF, para que fique ciente da manifestação de f. 276/277 e da decisão de f. 278;V. determino a expedição de comunicado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cópia desta decisão e de f. 149, 161, 164/170,
202/203 e 215, solicitando: i) que confirme o cancelamento do Ofício Requisitório 20100057837 (Requisição de Pequeno Valor), protocolado em 09.12.2010, sob o número 20100178317, e informe se os valores então
requisitados foram integralmente estornados ao Erário;ii) que proceda ao cancelamento do Ofício Requisitório 20110023293 (Precatório), protocolado em 09.05.2011, sob o número 20110074700, e informe se os valores
então requisitados foram integralmente estornados ao Erário;VI. determino a expedição de comunicado ao Tribunal de Justiça de São Paulo, com cópia desta decisão e de f. 193/194, 197/198, 217/236, 294, 297 e 300,
solicitando que proceda ao cancelamento da requisição de pagamento (precatório) expedida nestes autos - identificado com os seguintes dados: EP.7586/11, protocolo geral n. 008005, data 01.09.2011, número de ordem
cronológica 00484/13, credor JOSÉ DILSON ALVES FERREIRA - e informe se os valores então requisitados foram integralmente estornados ao Erário.Após o cumprimento das diligências determinadas e a vinda das
informações solicitadas, tornem conclusos para deliberações em prosseguimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra.

CARTA PRECATORIA

0029023-42.2015.403.6144 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X WILLIAN HANIEL BEZERRA DE CARVALHO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BARUERI - SP(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA)

Trata-se de carta precatória para oitiva de duas testemunhas arroladas pela parte autora em ação ajuizada em face do INSS.Designo audiência para o dia 14/01/2015, às 13 horas. Anote-se o nome do advogado da parte
autora para fins de publicação.Comunique-se o juízo deprecante, com cópia deste despacho.Expeça-se o necessário para intimação da testemunha. Publique-se.

0029032-04.2015.403.6144 - JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X INTERCOR INSTITUTO INTERESTADUAL DE CARDIOLOGIA
LTDA - EPP X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BARUERI - SP(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP228471 - RODRIGO AUGUSTO ROMAN POZO)

Trata-se de carta precatória para oitiva de testemunha arrolada em ação ordinária pela Caixa Econômica Federal.Designo audiência para o dia 14/01/2015, às 14 horas. Anote-se o nome do advogado das partes para fins
de publicação.Comunique-se o juízo deprecante, com cópia deste despacho.Expeça-se o necessário para intimação da testemunha. Publique-se.

0029040-78.2015.403.6144 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X UNIAO FEDERAL X ROSANA DENIGRES NAPOLEAO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE
BARUERI - SP(SP124980 - BERNARDO FERREIRA FRAGA)

Trata-se de carta precatória para oitiva de testemunha em ação de improbidade administrativa.Designo audiência para o dia 14/01/2015, às 15 horas. Anote-se o nome do advogado da ré para fins de publicação (f.
65).Comunique-se o juízo deprecante, com cópia deste despacho.Expeça-se o necessário para intimação da testemunha, observando-se o disposto no artigo 412, 2º, do CPC. Tendo em vista que consta anotação de sigilo
de documentos nos autos em que expedida a carta precatória, anote-se o sigilo de documentos também nestes autos.Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003175-53.2015.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X SCHUBERT BATISTA JUNIOR - EPP X SCHUBERT BATISTA JUNIOR X
CARLOS EDUARDO BATISTA(SP249849 - GUSTAVO GIMENES MAYEDA ALVES)

F. 74/77: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em 48 horas, tendo em vista a alegação do coexecutado Carlos Eduardo Batista de que persiste o apontamento na SERASA referente ao débito exequendo (contrato n.
214132605000021, inscrito em 29.04.2014), em descumprimento à decisão de f. 61, proferida em 20.08.2015.Publique-se.

EXECUCAO FISCAL

0002564-03.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X EDITORA DE CATALOGOS ATLANTA LTDA - EPP(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES)

Intime-se a executada a respeito da cota da União (f. 61-verso), para que adote as providências cabíveis e se manifeste nos autos em 5 dias.Publique-se.

0004661-73.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X JULIO CESAR AZEVEDO TOMAINO(SP061199 - JORGE SATO)

Trata-se de execução judicial para cobrança de Dívida Ativa ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de JULIO CESAR AZEVEDO TOMAINO (f.2/5 - petição e documentos).Proferiu-se decisão
inaugural no feito (f. 8/10).O aviso de recebimento da citação foi juntado aos autos (f. 11).Decorrido o prazo para cumprimento da obrigação ou garantia de seu cumprimento (f. 11-verso), houve constrição de ativos
financeiros (f. 12/13).A parte executada requereu o desbloqueio da conta (f. 14/21 - petição e documentos).O pedido foi indeferido ao argumento de que o executado não apresentava prova cabal de que a conta era
exclusivamente destinada ao recebimento de seus vencimentos, tampouco que o único dinheiro depositado tinha natureza salarial. Na oportunidade, facultou-se-lhe apresentar outra garantia do débito, bem como suas últimas
declarações de IRPF (f. 22).A parte executada opôs embargos de declaração com efeitos infringentes (f. 23/26).Os embargos de declaração foram rejeitados, ocasião em que se determinou a intimação do executado para,
em 5 dias, juntar extratos bancários que indiquem que os valores bloqueados correspondem a crédito de salário (f. 27/28).Houve apresentação de extratos bancários (f. 30/38 - petição e documentos), seguida de exceção
de pré-executividade (f. 39/43 - petição e documentos).A UNIÃO impugnou a exceção de pré-executividade e se manifestou sobre o pedido de desbloqueio (f. 45/115 - petição e documentos).É o relatório. Fundamento e
decido.1. Exceção de pré-executividadeDispõe a Súmula n. 393 do STJ:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória.Na esteira desse enunciado, admite-se a objeção à execução, ou exceção de pré-executividade, para trazer à apreciação judicial, independentemente de garantia da execução ou de oposição de embargos,
matérias passíveis de serem conhecidas de ofício pelo julgador ou que digam respeito à nulidade do título executivo, desde que comprovadas de plano e sem a necessidade de dilação probatória.Assentadas essas
considerações, passo ao exame das alegações trazidas aos autos.Em campo próprio, a CDA aponta a origem, a natureza da dívida, o aspecto temporal do fato jurídico tributário, as datas de vencimento e a fundamentação
para cobrança do débito. Não há, pois, nulidade da constituição do documento.Quanto ao segundo fundamento invocado, verifica-se que a dívida exequenda teve origem na condenação da parte executada ao pagamento
de honorários de sucumbência em outra ação judicial.Pois bem.A Lei n. 6.830/80, art. 2º, caput e parágrafo primeiro, dispõe que:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal. 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.O crédito de honorários de sucumbência
arbitrado em ação judicial tem natureza de receita corrente, na forma da Lei n. 4.320/64, e subsume-se ao conceito de Dívida Ativa não tributária (Lei n. 4.320/64, art. 39).Fixada a natureza do débito e reconhecido o
amparo jurídico para inscrição em Dívida Ativa, o titular do crédito pode escolher entre executar seu crédito nos próprios autos ou ajuizar ação autônoma, mediante prévia inscrição em Dívida Ativa. Admissível, pois, a
desistência à fase executiva na ação de conhecimento em que houve arbitramento de honorários, seguida do ajuizamento da presente execução.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.2. Pedido de
desbloqueioA parte autora foi instada a demonstrar que a constrição patrimonial recaiu sobre verbas impenhoráveis e apresentou extratos bancários.Os extratos anexados aos autos (f. 34/38) demonstram a movimentação
bancária da parte autora, mas não contêm o apontamento do bloqueio. A leitura do documento em questão mostra apenas créditos e débitos que apontam para a normal movimentação da conta. Portanto, o extrato não é
hábil a demonstrar a alegação.Mais uma vez, a parte interessada não se desincumbiu do ônus de demonstrar os fatos que alega. 3. Providências em prosseguimentoDando prosseguimento ao feito - e mantido o bloqueio via
BACENJUD, conforme tópico anterior -, determino a conversão do bloqueio em penhora, intimando o executado dessa medida para que, ciente da penhora, tenha início seu prazo para oposição de embargos. Reitero que
os embargos somente serão recebidos mediante garantia integral do débito.Considerando que a penhora ainda não foi integral e que a parte executada não se utilizou da faculdade que lhe foi conferida de oferecer outra
garantia de débito ou apresentar suas cinco últimas declarações de imposto de renda, é necessário buscar outros bens que garantam o débito. Para tanto: (i) proceda-se a buscas de imóves e automóveis em nome do
executado e, em sendo encontradas, efetuem-se as constrições via RENAJUD e ARISP; (b) requisite-se ao Cartório de Registro de Imóveis desta cidade matrícula atualizada do imóvel em que reside o executado (f.
16).Atendidas as determinações supra, tornem conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra.

0010325-85.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X ZECAPI PRODUCAO E COMUNICACAO LTDA - ME

Ante a informação de que o débito já foi satisfeito, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 794, inciso I, c/c artigo 795, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários advocatícios.Tendo em vista o princípio da causalidade, fica a executada intimada a recolher as custas, no prazo de 10 dias, destacando-se que o valor e procedimento do recolhimento deverão observar a lei que
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dispõe sobre as custas devidas na Justiça Federal (Lei 9.289/96).Não há constrições ou penhoras a levantar.Certificado o trânsito em julgado e comprovado o recolhimento das custas, arquivem-se.Registre-se. Publique-se.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0048985-51.2015.403.6144 - GRAFICA EDITORA AQUARELA S A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BARUERI - SP

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante postula o reconhecimento da inexigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária patronal incidente sobre verbas que alega serem de
caráter indenizatório. DECIDO. O valor da causa atribuído na petição inicial deve corresponder ao benefício econômico almejado na demanda. Neste caso, foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00, sem qualquer
justificativa ou comprovação de como foi apurado. Assim, fica a autora intimada para, no prazo de 10 dias:i) trazer demonstrativo que reflita o benefício econômico almejado;ii) providenciar, se for o caso, a emenda da
petição inicial, atribuindo à causa valor compatível com tal benefício, nos termos do artigo 258, do Código de Processo Civil, e recolher eventual diferença de custas.Até que esta decisão seja cumprida, não há que se falar
em concessão de liminar. A correta indicação do valor da causa é requisito da petição inicial (artigo 282, V, do CPC), cuja ausência, caso não haja regularização, importa seu indeferimento. Por sua vez, o não recolhimento
do valor correto referente às custas processuais implica cancelamento da distribuição (artigo 257 do CPC). Havendo a possibilidade de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição, resta fragilizado o fumus boni
iuris. Cumprida esta determinação, tornem conclusos para averiguação das providências adotadas e, se em termos, reexame do pedido liminar.Do contrário, após o decurso do prazo ora concedido, tornem conclusos para
extinção.Publique-se.

0049019-26.2015.403.6144 - DINALDO LOPES DE ALMEIDA(SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA) X CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DO INSS EM BARUERI - SP

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, em que a parte impetrante requer seja fornecida imediatamente a cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário de
aposentadoria n. 42/107.480.126-9.Aduz que requereu a cópia em questão em 25.04.2014 - ocasião em que o atendimento do pedido foi estimado para um prazo de 30 a 90 dias - e que, no entanto, não recebeu resposta
até a presente data. Alega que foi várias vezes solicitar resposta ao seu pedido, mas sem sucesso, sendo orientado a aguardar um retorno o que até o momento não aconteceu.DECIDO.Afasto as hipóteses de prevenção,
litispendência ou coisa julgada quanto aos autos apontados no termo de possibilidade de prevenção (f. 14), uma vez que o assunto daquela ação é revisão de benefício pelo índice IGP-DI. Portanto, fica afastada eventual
identidade quanto aos pedidos formulados.Passo ao exame do pedido de medida liminar.Nos termos do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a medida liminar depende da relevância do fundamento e se do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo (n. III).Com efeito, a parte impetrante comprovou que requereu cópia do processo administrativo na APS Barueri em 25.04.2014 (f. 10/11). Contudo,
não acostou qualquer documento que demonstre o andamento desse pedido ou que comprove que esteve na referida APS e recebeu a informação de que deveria aguardar um retorno.Assim, os elementos constantes dos
autos até agora não permitem o deferimento da medida liminar postulada neste juízo de cognição sumária.Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar, sem prejuízo da possibilidade de reexame depois de prestadas
informações.Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações.Dê-se ciência ao INSS para que, querendo, ingresse no
feito. Nesta hipótese, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do INSS na lide como assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Findo esse prazo, dê-se vista ao Ministério Público para que se manifeste em 10
(dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem o parecer do Ministério Público, tornem os autos conclusos. Registre-se. Publique-se.

NATURALIZACAO

0037680-70.2015.403.6144 - GUILLAUME VICTOR HUGO PINHEIRO VEIGA(SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Retifique o SEDI a Classe Processual, que deve ser 152 - Opção de Nacionalidade.Concedo ao requerente o prazo de 5 (cinco) dias para que comprove nos autos a nacionalidade brasileira de sua mãe.Após, dê-se vista
ao Ministério Público Federal, para que se manifeste em 5 (cinco) dias.Publique-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0024473-49.2009.403.6100 (2009.61.00.024473-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X ARMINDA FERREIRA DA SILVA X ROSELY
APARECIDA DA SILVA(SP153749 - TZVETANA INÊS LOUREIRO TZANKOVA)

Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ARMINDA FERREIRA DA SILVA e ROSELY APARECIDA DA SILVA.Determinada a intimação das corrés,
foi interposta apelação por ambas antes mesmo da juntada da carta precatória expedida para intimação de ARMINDA (f. 334/353).Assim, recebo a apelação das corrés, que é tempestiva, nos efeitos devolutivo e
suspensivo - exceto em relação à confirmação da liminar de reintegração de posse concedida (item b da sentença de f. 281/292) - que recebo apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC. Apresente a
parte oposta contrarrazões, no prazo legal.Em seguida, remeta-se o feito ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.Publique-se.

2ª VARA DE BARUERI

DR. JOSÉ TARCISIO JANUÁRIO

Juiz Federal Titular

JANICE REGINA SZOKE ANDRADE

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 132

EXECUCAO FISCAL

0016982-43.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X CONSTRUTORA C S O LIMITADA(PR016587 - JAMIL JOSEPETTI JUNIOR)

Vistos, etc.Fls.30/51: Tendo em vista que o débito inscrito em Dívida Ativa sob n. 80.7.09.000260-00 foi incluído no parcelamento instuído pela Lei n. 11.941/2009 (fls.48/51), oficie-se ao SERASA para que, no prazo de
05(cinco) dias, exclua o nome da contribuinte de seus cadastros.Após, vistas dos autos à exequente.Int.

0031604-30.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X WARNER BROS SOUTH INC(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP206989 -
RODRIGO CORRÊA MARTONE)

Vistos, etc.Tendo em vista que os presentes autos foram julgados extintos, haja vista o cancelamento do débito exequendo, cumpra-se a parte final da decisão de fls.386.Após, arquivem-se com as cautelas de estilo.Int.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

DR. RENATO TONIASSO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3076

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0007981-45.1996.403.6000 (96.0007981-1) - VALMIR VIEIRA DAUZACKER(MS005734 - ROSELI ALVES TORRES E MS002270 - JORGE JOJI TAMASHIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES
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COELHO DE ARAUJO)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de requerer o que de direito, no prazo de dez dias.

0009652-88.2005.403.6000 (2005.60.00.009652-8) - JUVENAL YOSHINORI HIANE(MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS
JUNIOR)

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais, conforme requerido pela parte autora, para elaboração de parecer acerca da conta apresentada à f. 278.Com o retorno, intime-se a parte autora para manifestação.
Prazo: cinco dias.Havendo concordância, cite-se a União, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.Quanto ao destaque dos honorários contratuais, intime-se a requerente para que instrua o pedido com cópia
do contrato de prestação de serviços, nos termos do art. 22 da Resolução nº 168/2011-CJF.Cumpra-se. Intime-se.ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do despacho de f. 279, fica a parte autora intimada a manifestar-se
sobre os cálculos de f. 280/283.

0009067-60.2010.403.6000 - VERISSIMO COELHO DOS SANTOS X DIRCEU BONKOSKI(MS015390 - JOAO CARLOS VEIGA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de requerer o que de direito, no prazo de dez dias.

0000139-52.2012.403.6000 - CATARINA ALVES DE OLIVEIRA(MS007235 - RONEY PEREIRA PERRUPATO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de requerer o que de direito, no prazo de dez dias.

0004381-54.2012.403.6000 - MG TRANSPORTES LTDA(MS004088 - WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JUNIOR E MS010712 - THIAGO MENDONÇA PAULINO E MS007600 - LUCIANA
CASSIA DE AZAMBUJA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de requerer o que de direito, no prazo de dez dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002516-26.1994.403.6000 (94.0002516-5) - MIRIAM PEREIRA DA SILVA - FALECIDA X MARIA ALAIDE PEREIRA DA SILVA(MS004457 - SUNUR BOMOR MARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115
- MOISES COELHO DE ARAUJO) X MIRIAM PEREIRA DA SILVA(MS004457 - SUNUR BOMOR MARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO)

Nos termos do despacho de f. 275, fica a parte exequente intimada do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado à f. 427. Prazo: cinco dias.

0001377-05.1995.403.6000 (95.0001377-0) - ARNALDO DE OLIVEIRA(MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS003456 - TADAYUKI SAITO E MS004957 - KATIA CRISTINA GARIB BUDIB) X ARNALDO DE OLIVEIRA X FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Nos termos do despacho de f. 125, fica a parte exequente intimada do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado à f. 126. Prazo: cinco dias.

4A VARA DE CAMPO GRANDE

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

Expediente Nº 4007

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0009097-22.2015.403.6000 - OLEGARIO DE OLIVEIRA ROSA X ANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA(MS011286 - JOSE LUIZ SAAD COPPOLA) X ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO -
POUPEX(DF021150 - LUIZ FERRUCIO DUARTE SAMPAIO JUNIOR E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281
- DANIELA VOLPE GIL)

F. 61-101: contestação. Manifeste-se o requerent.

Expediente Nº 4009

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002916-83.2007.403.6000 (2007.60.00.002916-0) - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO EM MS - SINDJUFE(MS012898 -
SIMONE MARIA FORTUNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X ADELAINE APARECIDA SOARES X ADRIANA BARROS VERRUCK X ADRIANA REGINA
MARIANO X ALCILENE CRISTINO BREMM X ALDO CRISTINO X ALEXANDRE D ELIA X ALVARO PADILHA DE OLIVEIRA X ANA CRISTINA MARTINS DE LIMA X ANA PAULA DE
OLIVEIRA GUIBO X ANDREIA ALVES GOZALO DE ASSIS X ANDREIA CASTRO DE SOUZA ROMBI X ANDREIA ERMANTINA RAMOS MARTINS X ANGELA MIRACEMA BATISTA
FERNANDES X ANTONIO CARLOS DIAS DE PAULA X ANTONIO CARLOS GONCALVES X ANTONIO JOSE ALVES LEME X ANTONIO WALDIR DE MENDONCA X APARECIDA SOARES DA
SILVA X ARI OLIVEIRA CAVALCANTE X BALTAZAR TORRES MARTINS X CARLA CRISTIAN PEREIRA GREGIO X CARLA MARIA VIEGAS DE ALMEIDA X CARLA MAUS PELUCHNO X
CARLA REGINA SANCHEZ DE ARRUDA X CARLOS IZIDORO FERREIRA X CECILIA MASSUMI KOUUTI VASCONCELOS X CELSO NEVES X CESAR JACOB GOMES X CRISTIANE PEREIRA
DOS SANTOS MARTINS X DANIEL JOAQUIM DE SOUSA X DARCI MOCHIUTI JUNIOR X DARIO FERREIRA X DENISE BARBOSA MARDINI LANZARINI X DIRLEI GOMES DE OLIVEIRA X
EDEZIO BRAZ DE OLIVEIRA X EDMUR SANTOS GOMES X EDSON APARECIDO PINTO X EDSON ISSAMU TAKEUTI X ELAINE AQUINO DE SOUZA BATISTA X ELAINE NASCIMENTO
FRANCA GAIOSO X EULOGIO PEREZ BALBUENA X EVANILDA DE JESUS GONCALVES X FABIA APARECIDA DA SILVA X FABIO GUILHERME MONTEIRO DAROZ X FELIPE AUGUSTO
RONDON DE OLIVEIRA X FLAVIA PERCILIA ERTZOGUE RUBIO RIOS X FRANCISCO JOAO DE MORAES X GABRIEL ANGERAMIS VARGAS GOULART X HELENO DE OLIVEIRA BRITO X
HENRIQUE VICENTE CORREA X INGRID DE OLIVEIRA SUCKER X IONE REGINA ROCHA CAMPOS X IRENE DA SILVA LOPES X JANAINA CRISTINA TEIXEIRA GOMES X JAQUELINE DE
OLIVEIRA CALIXTO X JEDEAO DE OLIVEIRA X JENIFER FERREIRA FIGUEIREDO MOREIRA X JOAO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR X JOSE AILTON PINTO DE MESQUITA FILHO X JULIO
CEZAR DA LUZ FERREIRA X LENILZA MARI LOPES DUARTE X LUCIANA PINTO DE SOUZA X LUCIANO NUNES DE MATOS X LUCIMAR NAZARIO DA CRUZ X LUIZ GUSTAVO GOMES
COSTA X LUIZ HENRIQUE CAVALHEIRO NANTES X LUIZ OLIVEIRA DA SILVA X LUZIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA X MARCIA CASTRO DE SOUZA BRUNET X MARCO ANTONIO
VACCHIANO X MARCOS CELSO SPENGLER X MARIA AMELIA MARQUES FERREIRA DA SILVA X MARINA SADACO ARAKAKI LORENSETTI X MARINALVA WASSOUF CANDEA DE
FREITAS X MAURICIO SERGIO LUCCAS CORREIA X MIGUEL ANGELO VILA MAIOR X MIGUEL PEGORARO X MILENA INES SIVIERI PISTORI X MIRIAM BARBOSA DO AMARAL X
NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA X OSEIAS BISPO DE ARAUJO X OSNY MAGALHAES PEREIRA X PATRICIA CARDOSO DE MARCO X PAULO SERGIO MIRANDA MARTINS X RAFAEL DE
FREITAS ENDO X RENATA APARECIDA ROSS YOKOYAMA PEREIRA X RONY LAUDSON GUTTERRES X SERVULO BENEDITO DE FIGUEIREDO SANTOS X SILVANA DUARTE DE OLIVEIRA
X SILVANA OTSUKA TOYOTA X SUELI CRISTINA DOS SANTOS X SYDNEY ALBUQUERQUE X TANIA MARIA GAVIRA WONG X TATIANA MIGUEIS DE SOUSA X ULISSES BEZERRA DOS
SANTOS X URSULA FILARTIGA HENNING X VALDECI EURAMES BARBOSA X VALDECIR PEREIRA DA SILVA X VANIA GOYA MIYASSATO X WALTER NENZINHO DA SILVA X
WEMERSON DE FREITAS GUIMARAES X CRISTIANE PEIXOTO ALBUQUERQUE ZANANDREIS X LISSIA MARI BENEVENUTO FELTRIM X MARCELO ATHAYDE FONTOURA X MARIA DO
CARMO PINHO DA SILVA X SEBASTIAO GARCIA GIMENES X SONIA REGINA RIBEIRO RONDON DE MELLO X CLEUSA ZITA ZIEMNICZAK X PEDRO JOSE JUNOT MORISSON X
MARCELLO MENDES DE SOUZA X PAULO HENRIQUE BORGES BENITEZ X GUSTAVO HARDMANN NUNES X LINEY DE FATIMA VILLARGA MUNIZ X BRAZ ANTONIO DA SILVA X CELSO
FARIAS PRIMO X DJALMA MARTINS DE SANTANA X EDGAR NAKAZATO X GILSON BATISTA WOLFART X IDNEY ZEFERINO DA SILVA X JOAO AGOSTINHO DE OLIVEIRA FILHO X JOSE
ANTONIO BARBOSA X KARIN DA CUNHA FERNANDEZ DE LA REGUERA X LUCIMAR BARBOSA DA LUZ X LUSANILDO RODRIGUES DE ALMEIDA X LUZIANA TENORIO FREITAS MELRO
X MARCIA CRISTINA MARTINELLI VARJAO X PAULO AFONSO BARBOZA LUZ X RICARDO ELIAS GUERCIO X RINALDO ANTONIO FERREIRA X ROBERTO MELLO MIRANDA X RONAN
JOSE MIGUEL X VICENTE DE PAULO RIBEIRO X VILMA TAKAYASSU X SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO EM MS -
SINDJUFE X UNIAO FEDERAL X NATAL DE SIQUEIRA E SILVA X SANDRA ALICE PRADO DE LIMA X BRAZ ANTONIO DA SILVA X CELSO FARIAS PRIMO X DJALMA MARTINS DE
SANTANA X EDGAR NAKAZATO X GILSON BATISTA WOLFART X IDNEY ZEFERINO DA SILVA X JOAO AGOSTINHO DE OLIVEIRA FILHO X JOSE ANTONIO BARBOSA X KARIN DA
CUNHA FERNANDEZ DE LA REGUERA X LUCIMAR BARBOSA DA LUZ X LUSANILDO RODRIGUES DE ALMEIDA X LUZIANA TENORIO FREITAS MELRO X MARCIA CRISTINA MARTINELLI
VARJAO X PAULO AFONSO BARBOZA LUZ X RICARDO ELIAS GUERCIO X RINALDO ANTONIO FERREIRA X RONAN JOSE MIGUEL X VICENTE DE PAULO RIBEIRO X VILMA TAKAYASSU
X CRISTIANE PEIXOTO ALBUQUERQUE ZANANDREIS X LISSIA MARI BENEVENUTO FELTRIM X MARCELO ATHAYDE FONTOURA X MARIA DO CARMO PINHO DA SILVA X SEBASTIAO
GARCIA GIMENES X SONIA REGINA RIBEIRO RONDON DE MELLO X ADAO BENTO GREGORIO X ADRIANA NAKAO ARASHIRO X ADRIANA VALERIA OTTONI X ALEKSANDER TEIXEIRA
CAMPOS X ALENCAR MINORU IZUMI X ALESSANDER MONTEIRO SILVA X ALESSANDRA DE VIVEIROS DOS SANTOS X ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO X AMARILDO DE
ARRUDA X AMON MICAEL FERNANDES FLORES X ANA CRISTINA FUMIS MULLER X ANDREA LUCIA BEZERRA X ANGELA MARIA FONSECA X ANGELA SAARA MARTINS X ARCI
BARBOSA DE LIMA X CLAUDIA ELISA MELLO HODGSON X CLAUDIA GISELI VILELA MARQUES X CLEIDE PEREIRA AQUINO PADOVANI X CLEIDE SUELI ALVES DE SOUSA X
CLEODEMIR DIAS GONCALVES X BENITO DIAS GALVAO X BERNARDINA PEREIRA DA SILVA X CARLOS ANDRE SILVA SANTOS X CAROLINA CASTRO REBELLO X CELENAYDE DA
ROCHA RAMOS X CELSO DE CASTRO RONDON X CLAUDENIR ALVES DE SOUZA X EDILSON TOMI X EDMILSON MUNIZ DE OLIVEIRA X EDNA MARIA MASSULO ELIAS X EDWIN
HENRIQUE DE OLIVEIRA WEILER X ELIAS ANTONIO PEREIRA X ELTHON DARVIN MIRANDA RATIER X ELY DE OLIVEIRA X ERALDO GOMES DA SILVA X ERIKA YUMI HIRATA X
EUDOVANDO BARBOSA SILVEIRA X EVERSON FRANCA CRUZ X FABIOLA CORREA MARTINS BERTONCELO X FLAVIA AUGUSTA VIDUANI MARTINEZ X FRANCISCO ARAUJO DE
VASCONCELOS X GALENO CAMPELO RIBEIRO X GERSON MARTINS DE OLIVEIRA X GESLAINE PEREZ MAQUERTE X GILBERTO TULLER ESPOSITO X GILZA NURIA BRANDAO MARRONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     438/482



X GILZA NURIA BRANDAO MARRONI X HELENROSE APARECIDA DA SILVA PEDROSO COELHO X HELTON SAVIO DE SOUSA ROSA X HENRIQUE FEDER X JAIRO DE SOUZA ROSA X
JAKSON GOMES PELZL X JANEA JACINTHO DA SILVA X JARBAS OLIVA FILHO X JEANE CATELAN DUNCAN X JOAO CARLOS FERREIRA FILHO X JOAO MARCIO HIDALGO TALARICO X
JORGE BERTULINO DE MARCO X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MONTEIRO X JOSE HENRIQUE AMORIM DOS SANTOS X JOSE LUIS DE AZEVEDO X JOSE MARQUEIS DE LIMA X KLINGER
FAHED SILVA NEPOMUCENO X LIA GLAUCE LEITE MARTINS X LUIS FERNANDO PETRACA X LUIZ FERNANDES FERREIRA X MADALENA MONTANHERA JACOMINI X MARCELO
ANTONIO NAKAO X MARCELO DA ROSA COUTINHO X MARCELO SOARES DA SILVA X MARCIO LUIZ LOUREIRO EUQUERIO X MARCO ANTONIO PEREIRA DE LUCENA X MARIA
TOMAZIA DE OLIVEIRA X MARISA SAYURI NISHIMURA X MARTA CARMONA GOMES X MAURO MARCIO SAKAI X OLAVIO NUNES X PATRICIA TAJRA MIRANDA X PAULO ROCHA
GOMES GUERRA X PAULO SERGIO PETRI X PEDRO CAMPOS MARQUES X POMPILIO DE OLIVEIRA PRADO X REGINA CELIA CAMPAGNOLI LOUREIRO X REGINA KANASHIRO X REGINA
KERKEBE CANNELLINI X REGIS ARAUJO FERREIRA X REINALDO VALDEZ CHEVERRIA X RENATA SIMONETTI BURLE X RICARDO BORGES DA SILVA X ROBINSON ALT X RODRIGO
JOAO MARQUES X RONALDO CANDIDO DIAS X ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA X ROSEMEIRE PINHEIRO DE ARAUJO X RUY BARBOSA DE MEDEIROS FILHO X SANDRA
CORREA DA ROSA X SANDRO JOAO ARRUDA VILELA X SELZO MOREIRA FERNANDES X SILONY CASSIA SILVERIO X SILVIA NANCI LOURENCO X SILVIA RENATA ROCHA PEREIRA X
SIMONE CARVALHO DE FREITAS BENITES X SIMONE DUTRA BARBOSA BALSANELLI X SUELI APARECIDA MARQUES LUIZ COSTA X TANILMA MARIA DA SILVA MARTINS GUEDES X
VALERIA URQUIZA DA SILVA BUCHELE X VANETE MARLI AVILLA DA SILVA X VERA LUCIA KUNTZEL X VERONICA BARRETO DE ALMEIDA X VICTOR GIBIN SCARPELLINI X VIVIAN
REGINA DA SILVA SOUSA X WALDECI LEITUN DE ALMEIDA X WILSON DE OLIVEIRA MARTINS X ALEXANDRO TEODORO DA SILVA X ANA CAROLINA CEDRONI SIMOES VALENTIM X
ANA REGINA BRUXEL X ANDREA MARIA LANDIM CAPAVERDE X ARTEMIS DA SILVA CORREA RODRIGUES X CARLOS EDUARDO MORELLI SAID X CARLOS KENZO SAITO X EDUARDA
DE SA LUCENA X ELAINY AKAMINE FRANCA X ELISABETE DAS NEVES ANDREO INSAURRALDE X ERICK CARVALHO BRUNET X FABIANA SALIBA PEREIRA RAMALHO X FABIANO
PEREIRA GONCALVES X FABIO CESAR DIAS DANTAS X FLAVIA SHIMABUKURO TOMIGAWA X FREDERICO RAFAEL MARTINS DE ALMEIDA X GELIANI ALMEIDA X GISELE
CAVALCANTI MARQUES DA CUNHA X GRAZIELA GONCALVES SILVA JURADO X HARDY WALDSCHMIDT X HERNANI DE ORNELLAS SIVIERI X HERNANI DE ORNELLAS SIVIERI X IRAM
DE DEUS PEREIRA X JULIO CESAR SOUZA CARVALHO X LUCIANA ARAKAKI HIGA X LUCIANA JUCINEIRE VIEIRA DE AGUIAR DE ALENCAR X LUCIENE MEIRA GUERRA X LUIZ
ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA X ISAIAS ALVES RODRIGUES X JAILSON SENA BRITES X JOAO SEVERIANO DE ALMEIDA NETTO X JORGE GAIDARJI DA COSTA X JOSE ILTON
OLIVEIRA PAZ X JUAREZ POTENCIO DE OLIVEIRA X JULIO CESAR SOUZA CARVALHO X LUCIANA ARAKAKI HIGA X LUCIANA JUCINEIRE VIEIRA DE AGUIAR DE ALENCAR X LUCIENE
MEIRA GUERRA X LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS BARBOSA DE CASTRO X LUIZ CARLOS DE ALMEIDA SOBRINHO X MARCELO DE FREITAS MACHADO X
MARCOS ROBERTO DA SILVA GUIMARAES ACOSTA X MAURICIO SILVA REBELO X MICHELE PIRES DO PRADO MACHADO X MILCA DA SILVA PEREIRA X MILDRES FERNANDES X
MUSTAFA ABDER RAHMAN GHERBIN FILHO X NATALIA CAMILLO DE LELLES X NIVALDO AZEVEDO DOS SANTOS X OZAIR DA MAIA RIBEIRO X PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA X
PATRICIA HARUMI YAMASAKI X PATRICIA TAQUES RABACOV X RITA TANIA ARASHIRO FRANCA X RUBIA REGINA BACCIN CORSO X SERGIO APARECIDO SILVEIRA QUELHO X
SIMONE SAUER DA MOTTA X SYLVANA ALVES VICENTE DE SOUZA X TATIANA LOPES RODRIGUES X VALERIA HATSUE FURUSHO BECKER X VERA MARIA ANDRADE COELHO X
WILSON DE ALENCAR BORBA X YONES MARICATI X ALEXANDRE OTONI ALVES X JAIR DOS SANTOS COELHO X LISANE FAUSTINO PEGAZ X MILENA INES SIVIERI PISTORI X ANA
PAULA MAIOLINO VOLPE DOS SANTOS X JOAO CARLOS VALENTE X CRISTIANE HIGA X DALVA TELEXEIRA LEMES X LUCIANO DA CONCEICAO MUNIZ X RAIMUNDO NONATO
OLIVEIRA X VALERIA NEGRAO ALEXANDRE PAIXAO X WILLIAM GUSTAVO OURIVEIS MACIEL X HENRIQUE MIGUEIS MARTINS X GILSON DO ESPIRITO SANTO

Tendo em vista o que foi certificado à f. 2466, oficie-se ao Excelentíssimo Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando-se o cancelamento do Ofício Requisitório em questão, nos termos contidos na
certidão mencionada.Cumpra-se, com urgência, e aguarde-se o cancelamento.o para o beneficiário LuiCom o cancelamento, expeça-se novo Ofício Requisitório para o beneficiário Luiz Antônio Domingos de Oliveira (CPF
nº 562.972.111-91), nos valores constantes na certidão de f. 2466. e aguarde-se o cancelamento.Cumprida a providência supra, no que toca à expedição de ofício ao Presidente do E. TRF3, venham os autos conclusos
novamente.

6A VARA DE CAMPO GRANDE

PA 0,10 Juiz Federal: Heraldo Garcia Vitta

Diretor de Secretaria: Carla Maus Peluchno

Expediente Nº 910

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004559-52.2002.403.6000 (2002.60.00.004559-3) - MARIA LUIZA SACFFA CHELOTTI(MS008986 - HUMBERTO CHELOTTI GONCALVES E MS008929 - RODOLFO NONOSE IKEDA) X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS006624 - CLELIA STEINLE DE CARVALHO)

Junte-se cópia das f. 116 e 122 na Execução Fiscal (nº 2001.60.00.002852-9).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem como para requerimentos próprios, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.

0005434-65.2015.403.6000 (2007.60.00.001030-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001030-49.2007.403.6000 (2007.60.00.001030-8)) SERGIO MANOEL DA CRUZ X ENI
NANTES MARTINS DA CRUZ(MS012569 - GABRIELA DA SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES)

Sérgio Manoel da Cruz e Eni Nantes Martins da Cruz interpuseram Embargos à Execução Fiscal alegando, em síntese, a impenhorabilidade de bem de família.Primeiramente, registro que o(a) cônjuge que não figura no polo
passivo da execução fiscal não possui legitimidade para oposição de embargos à execução, mas, sim, de eventuais embargos de terceiro, visando à proteção de bem do qual seja proprietário ou possuidor (art. 1.046,
CPC).Assim, proceda-se à emenda da inicial no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do CPC.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0011649-97.1991.403.6000 (91.0011649-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA - INSS) X MARIA APARECIDA DOS REIS DEL
PINO(MS004493 - HERIBERTO ROLANDO BRANDES) X ELIDIO JOSE DEL PINO(MS004493 - HERIBERTO ROLANDO BRANDES) X ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E MS016120 - WELLINGTON JOSE AGOSTINHO E MS003034 - HORACIO VANDERLEI PITHAN E MS004899 - WILSON VIEIRA LOUBET)

Autos n. 0011649-97.1991.403.6000Engecruz Engenharia Construções e Comércio Ltda opôs exceção de pré-executividade às f. 330-336.Nela, alegou que se operou a prescrição intercorrente e, subsidiariamente,
requereu a compensação de alguns créditos que possui com a dívida que ora se executa. Instada a se manifestar, a exequente apresentou impugnação, pleiteando o indeferimento da exceção (f. 339-340).É o que importa
relatar. DECIDO.Saliento, de início, que é possível, em sede de exceção de pré-executividade, a análise de alegação de ocorrência de prescrição, porquanto tal matéria é de ordem pública. Saliento, todavia, que, para
tanto, é imprescindível que o exame ocorra com base nos documentos trazidos pelas partes, dado que a exigência de dilação probatória não se coaduna com o mencionado instrumento processual.Nesse sentido, veja o que
dispõe o enunciado de súmula n. 393 do E. Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória.Pois bem.Como se sabe, no primeiro ano em que o processo fica suspenso com base no artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, não há fluência do prazo prescricional. É o que se extrai do enunciado de súmula n.
314 do E. Superior Tribunal de Justiça:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.No presente caso,
noto que não houve sequer despacho determinando a suspensão do processo, nos termos do mencionado dispositivo. Houve, apenas, despacho que, em dezembro/1999 (f. 93), sobrestou o andamento do feito até que
fosse prolatada decisão do agravo de instrumento interposto - sendo, em março/2005, comunicado seu julgamento (f. 95), e, em abril/2005, retornado o andamento processual.Nesse ínterim, todavia, como informou e
comprovou a União, a parte executada aderiu a parcelamento do débito (cfr. extrato de f. 341) - o que, como se sabe, interrompe o prazo prescricional.Conclui-se daí não ter ocorrido a alegada prescrição intercorrente,
porquanto não preenchidos nem mesmo os requisitos necessários à decisão que ordena o arquivamento dos autos, nos termos do art. 40 da LEF. Por todo o exposto, conheço da exceção de pré-executividade oposta,
rejeito-a, porém, nos termos da fundamentação supra.Sobre o requerimento fomulado pelos executados acerca da compensação de créditos, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias.Intimem-se.Campo Grande, 09
de julho de 2015RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDAJuiz Federal Substituto

0003661-97.2006.403.6000 (2006.60.00.003661-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF)
X JOSE CARLOS BOMBASSARO(MS010108 - NILO GOMES DA SILVA)

Às f. 42/48, verifico que a suspensão do feito foi determinada por este Juízo. Foi condicionada, no entanto, ao fato de estar garantida por penhora a execução fiscal.Ocorre que o numerário atual é outro (v. certidão de f.
38).Portanto, intime-se o executado para o reforço da penhora, sob pena de regular prosseguimento do feito.Cumpra-se. Intimem-se.

0001974-51.2007.403.6000 (2007.60.00.001974-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X RT OSHIRO
EMPREENDIMENTOS LTDA X ROBERTO TARASHIGUE OSHIRO JUNIOR(MS010636 - CLAUDEMIR LIUTI JUNIOR) X FERNANDO APARECIDO DA SILVA

Verifico que a parte executada ingressou com pedido de liberação do valor bloqueado, por meio do sistema Bacenjud (f. 173-174). Afirmou que o montante de R$ 2.206,32 (CEF) refere-se a verba recebida a título de
honorários advocatícios.Instada a se manifestar, a exequente opôs-se a liberação do montante (f. 184).É o que importa mencionar. DECIDO.Não vislumbro alteração na situação fática apta a ensejar a mudança das
decisões dadas às f. 108-109, 153-154 e 170-172.Veja-se que os documentos agora juntados referem-se a depósitos realizados na mencionada conta bancária (CEF), em 25.04.2013 (f. 175-181). O bloqueio de
numerário deu-se em 05.08.2014 (f. 78v). Ora, é evidente que, no período transcorrido entre uma data e outra, ocorreram inúmeras transações bancárias - o que, sem dúvida, retira dos comprovantes de depósitos
acostados valor probatório. Com efeito, não é possível considerar tais documentos aptos a demonstrar a suposta impenhorabilidade, haja vista que a quantia depositada pode nem mesmo existir, considerado o lapso
decorrido desde o depósito. Por todo o exposto, indefiro o requerimento de f. 173-174.Intimem-se.

0014816-53.2013.403.6000 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X SPECTRUM LABOR ANALISES TECNICAS E CONSULTORIAS LTDA(MS011818 - BRUNA
COLAGIOVANNI GIROTTO)

Autos n. 0014816-53.2013.403.6000A parte executada opôs exceção de pré-executividade e requereu, em síntese, a extinção da presente execução fiscal, sem resolução de mérito, sob o argumento de que parcelou o
débito (f. 24-28).Instada a se manifestar, a União requereu a suspensão da execução (f. 54).É o que importa relatar.DECIDO.O parcelamento é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.
151, VI, do CTN.Assim, se a dívida encontra-se parcelada antes do ajuizamento, há óbice à propositura da execução fiscal. Já se o parcelamento ocorre após o ajuizamento, há mera causa de suspensão da ação (até que
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ele seja quitado). Pois bem.No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 11.12.2013 (f. 02) e as inscrições ora executadas foram parceladas em 1º.12.2014 (f. 37 e 55).Desta forma, à época do ajuizamento, as
inscrições não tinham sido parceladas. Não havia, assim, impedimento legal para a cobrança do débito por meio do executivo fiscal.O caso é, portanto, de mera suspensão da ação até a quitação integral dos parcelamentos
das inscrições. Não há que se falar, por conseguinte, em extinção da execução fiscal.Nesse sentido, vejam-se acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO A PARCELAMENTO APÓS O
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL E ANTES DA CITAÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 957.509/RS, sob a relatoria do Ministro
Luiz Fux e de acordo com o regime dos recursos repetitivos, decidiu que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da execução fiscal, ostenta o condão somente de obstar o curso
do feito executivo, e não de extingui-lo (DJe 25.8.2010). 2. Recurso especial não provido.(RESP 201100536911, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 27/04/2011). AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. O SIMPLES PEDIDO DE PARCELAMENTO DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE ESTEJA EM FASE DE COBRANÇA JUDICIAL E GARANTIDO POR PENHORA, SE NÃO FOR INFORMADO AO JUIZ DA EXECUÇÃO ANTES DA ARREMATAÇÃO,
NÃO TEM O CONDÃO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA EXECUTADA, PARA O QUE SE EXIGE, AINDA, A HOMOLOGAÇÃO DO PARCELAMENTO. PRECEDENTES DO STJ.
ACÓRDÃO, QUE, ADEMAIS, É EXPRESSO AO AFIRMAR A MÁ-FÉ DA RECORRENTE EM DEIXAR DE COMUNICAR, TÃO LOGO FOSSE POSSÍVEL, A REALIZAÇÃO DO PARCELAMENTO,
AINDA QUE TAL COMUNICAÇÃO TENHA OCORRIDO ANTES DA ARREMATAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL. (STJ, AGARESP 201200798158,
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJE Data: 29/09/2014)Por todo o exposto, conheço da exceção oposta, mas rejeito-a, nos termos da fundamentação supra.Suspendo o curso da presente demanda pelo
prazo de doze meses ou até nova manifestação das partes.Intimem-se. Campo Grande, 31 de agosto de 2015HERALDO GARCIA VITTAJuiz Federal

Expediente Nº 940

EMBARGOS A ARREMATACAO

0007540-20.2003.403.6000 (2003.60.00.007540-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004770-54.2003.403.6000 (2003.60.00.004770-3)) CONSTRUMAT CIVELETRO
ENGENHARIA LTDA(MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003966 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X MICHEL
CHAFIC FERZELI

CONSTRUMAT CIVELETRO ENGENHARIA LTDA ajuizou os presentes Embargos à Arrematação, originalmente, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com posterior inclusão no polo
passivo do arrematante MICHEL CHAFIC FERZELI.Alega, em síntese, a nulidade da arrematação realizada em 22-05-03, na Carta Precatória nº 2003.60.00.004770-3, ao argumento de que: (I) não foi intimada
pessoalmente da realização do leilão; (II) o débito executado encontrava-se parcelado, de modo que deveria ter sido suspensa a hasta pública.Juntou os documentos de fls. 09-69.Recebimento dos embargos à fl. 72.O
INSS apresentou sua impugnação às fls. 73-78, pela improcedência do feito e com a juntada dos documentos de fls. 79-104.A embargante não se manifestou sobre a impugnação, tampouco requereu produção de provas
(fl. 106).O INSS requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 107).Em 22-09-03 foi determinada a inclusão do arrematante MICHEL CHAFIC FERZELI no polo passivo (fl. 108).Em 04-11-03 foi prolatada sentença de
extinção, sem resolução de mérito (fls. 114-117).A embargante interpôs apelação (fls. 119-123).Contrarrazões à apelação às fls. 126-130.Desapensamento dos autos da carta precatória nº 2003.60.00.004770-3 e
remessa à instância superior às fls. 131-132.A sentença de primeiro grau foi desconstituída perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com determinação de prosseguimento deste feito (fls. 139-143).Contra o
acórdão foi interposto recurso especial (fls. 147-151), o qual não foi admitido (fls. 164-165).Contra a decisão de não admissão foi interposto agravo de instrumento (fl. 170), o qual teve provimento negado junto ao
Superior Tribunal de Justiça (fls. 183-184).Nestes termos, o acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região teve seu trânsito em julgado certificado em 24-11-09 (fl. 187).Em retorno ao regular
prosseguimento do feito, foi determinada a anotação da inclusão do arrematante no polo passivo, efetivando-se sua citação em 16-10-12 (fls. 195 e 213-214).Impugnação do arrematante MICHEL CHAFIC FERZELI às
fls. 218-225, com a juntada dos documentos de fls. 226-230.Intimada, a União reiterou os termos de sua impugnação (fl. 232).Réplica da embargante às fls. 236-240.Os autos vieram conclusos para sentença (fl. 241).É o
relato do necessário.Decido.Primeiramente, registro que a arrematação em questão deu-se na carta precatória distribuída sob o nº 2003.60.00.004770-3, com origem no executivo fiscal nº 97.0570683-2, da 5ª Vara
Federal de Execuções Fiscais de São Paulo-SP.A empresa embargante alega na inicial, em síntese, que não foi intimada pessoalmente acerca da realização do leilão, o qual culminou na arrematação do imóvel de matrícula
nº 152.749 do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta capital.Sustenta ainda que, à época da arrematação, os débitos executados encontravam-se parcelados através do REFIS, razões pelas quais a
arrematação deve ser anulada.Pois bem. No caso, o imóvel leiloado foi penhorado em 21-09-00, ocasião em que o sócio GIANCARLO CAMILLO aceitou a incumbência de depositário do bem (fl. 29).No pedido de
parcelamento formulado pela empresa em 30-06-00 também foi por ela consignado o nome do sócio GIANCARLO CAMILLO como representante da pessoa jurídica (fls. 37).Quanto ao endereço da empresa executada,
verifica-se pela alteração do contrato social de fls. 10-11, com registro perante a Junta Comercial em 10-07-01, que a partir daquele momento a sede da empresa embargante passou a ser situada na Rua Santa Tereza,
514, nesta capital.Tal situação perdurou ao menos até a interposição destes embargos à arrematação no ano de 2003, uma vez que na procuração de fl. 09 também consta o referido endereço como sede da empresa
embargante.Dito isto, compulsando os autos é possível constatar que o mencionado endereço da sociedade (Rua Santa Tereza, 514) é o mesmo domicílio do sócio GIANCARLO CAMILLO, o que se comprova pela
seguinte documentação:(a) Alteração social de fl. 10, em que consta tal endereço como domicílio do sócio;(b) Mandado de reavaliação e intimação da realização do leilão de fls. 38-39, em que restou certificado pela
oficiala de justiça que o senhor Giancarlo fora intimado nesse mesmo endereço - na data de 08-04-03 - ocasião em que tomou plena ciência da designação das datas de leilão do bem.Como se vê, resta inconteste que a
empresa embargante e seu representante legal possuíam - à época da intimação do leilão - o mesmo domicílio.Resta também incontestável que o representante legal da embargante, na própria sede da empresa executada, foi
regularmente intimado do leilão.Por tais razões, não há falar em ausência de intimação pessoal da pessoa jurídica ao mero argumento de não haver sido expressamente incluído pela serventia judicial o nome da empresa e o
termo na pessoa de seu representante legal.De fato, é mais que evidente que o representante da empresa - em outras palavras, a própria empresa - tomou efetivo e pleno conhecimento, tempestivamente, da designação da
hasta pública.Ainda, ressalte-se que não houve demonstração da existência de prejuízo à executada, uma vez que, antes do leilão, a empresa foi aos autos pugnar pela sua suspensão, alegando a adesão ao REFIS (fls. 42-
44).No caso concreto, considerar como ausente a intimação configuraria verdadeira afronta aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, os quais consistem em deveres essenciais das partes (art. 14, CPC).Por tais
razões, in casu, não há afronta ao disposto no 5º, art. 687, do CPC, com a redação vigente à época (anterior à Lei nº 11.382/06), tampouco à Súmula nº 121 do Superior Tribunal de Justiça , visto que é possível considerar
que a própria empresa fora intimada quando da notificação de seu representante legal no endereço de sua sede.Por fim, no que se refere à alegação de impossibilidade de realização do leilão em razão da participação da
empresa no REFIS, verifica-se que tal pedido foi conhecido e indeferido pelo Juízo à época, restando a decisão consignada nos seguintes termos:Indefiro o pedido de fls. 123 a 135, tendo em vista não estar incontroversa a
alegação de estar o executado no REFIS ou mesmo de, em caso positivo, manter-se adimplente, não tendo ele feito prova nesse sentido, mediante certidões atualizadas. (fl. 54) (destaquei)Como se vê, à época do pedido a
empresa executada não logrou demonstrar sua regularidade no parcelamento mencionado, tendo ainda o INSS informado sua inadimplência e que já havia sido iniciado procedimento administrativo para sua exclusão do
REFIS (fl. 54).Tal fato não foi ilidido pela executada na carta precatória, acarretando a regular realização do leilão designado. O mesmo ocorre no presente feito, em que a embargante não logrou comprovar que seus
débitos encontravam-se regularmente parcelados à época da hasta pública, ônus este que lhe cabia (art. 333, I, CPC).Afasta definitivamente a questão o fato de que os lançamentos que deram causa à exclusão da
embargante do REFIS (LDC nº 35.440.639-6 e 35.440.640-0) foram cientificados à empresa em 13-12-02, com a lavratura da correspondente Representação para Exclusão de Pessoa Jurídica Optante pelo REFIS em
18-02-03, ou seja, antes da realização do leilão (fls. 79 e 104).Para que não restem dúvidas, o INSS procedeu à juntada do extrato de fl. 111, no qual consta que a embargante foi efetivamente excluída do REFIS em razão
dos lançamentos de ofício lavrados no ano de 2002.Em conclusão, tais circunstâncias comprovam a irregularidade do parcelamento quando da realização da hasta pública e, por consequência, a ausência de impedimento à
sua realização.Ante o exposto, inarredável o reconhecimento da improcedência dos pedidos formulados pela embargante.Em arremate, consigno que a condenação da embargante ao pagamento de honorários aos
litisconsortes passivos será regida pelo Princípio da Proporcionalidade, observando a proporção de 60% (sessenta) por cento à União e 40% (quarenta) por cento a Michel Chafic Ferzeli, tendo em vista o trabalho
realizado e o tempo exigido dos respectivos procuradores. Acerca do tema, vejamos o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUSTAS E HONORÁRIOS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM RELAÇÃO A DOIS RÉUS, POR AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE AD
CAUSAM. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PROPORCIONALIDADE. 1. Reconhecida a ilegitimidade ad causam de dois dos cinco réus,incide o disposto no art. 20 do CPC, com a condenação do autor nos encargos
decorrentes da sucumbência relativamente aos vencedores. 2. Na distribuição dos ônus sucumbenciais por esta Corte Superior, considera-se o processo por inteiro, e não apenas o que foi decidido no especial. 3. Havendo
pluralidade de vencedores, os honorários da sucumbência deverão ser partilhados entre eles, na proporção das respectivas pretensões. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no Ag: 1241668 RS
2009/0197206-6, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 17/03/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/05/2011) (destaquei)Nestes termos, fixo os honorários sucumbenciais em
R$-6.000,00 (seis mil reais), dos quais R$-3.600,00 (três mil e seiscentos reais) deverão ser pagos à União e R$-2.4000,00 (dois mil e quatrocentos reais) a Michel Chafic Ferzeli.Posto tudo isso, julgo improcedentes os
presentes embargos à arrematação ajuizados por CONSTRUMAT CIVELETRO ENGENHARIA LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e de MICHEL CHAFIC FERZELI.Condeno a
embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dos quais R$-3.600,00 (três mil e seiscentos reais) deverão ser pagos à União e R$-2.4000,00 (dois mil e quatrocentos reais) a Michel Chafic Ferzeli, nos
termos do art. 20, 4º e 23 do CPC.Comunique-se ao Juízo da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo-SP (autos nº 97.0570683-2), com a remessa de cópia desta.Expeça-se o necessário para que seja
disponibilizado o valor da arrematação ao Juízo da Execução, informando-se, ainda, acerca da existência ou não de trânsito em julgado desta sentença quando da comunicação.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004816-62.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009916-32.2010.403.6000) GISLAINE RAMOS ALVES SOLIS(MS014793 - HENRIQUE MADUREIRA ESPINDOLA
DE BARROS) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS

GISLAINE RAMOS ALVES SOLIS ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL, alegando, em síntese, que a
cobrança das anuidades exigidas na execução fiscal é indevida pois: (I) não exerceu a profissão no período executado, encontrando-se aposentada por invalidez desde o ano de 2007; (II) não foi notificada em sede
administrativa para pagamento.Pediu a procedência dos embargos e os benefícios da Justiça Gratuita.Juntou os documentos de fls. 13-37.Recebimento dos embargos à fl. 41.O embargado ofereceu impugnação às fls. 43-
48, pela improcedência dos pedidos formulados.Réplica às fls. 54-60.É o relato do necessário.Decido.A CDA executada consigna a cobrança de anuidades referentes aos anos de 2006 a 2009, as quais consistem em
contribuições pertinentes à categoria profissional, possuindo natureza tributária (art. 149, CTN).Afirma a embargante que não exerceu a profissão no período executado, encontrando-se aposentada por invalidez desde o
ano de 2007. Pois bem. Com a vigência da Lei nº 12.514/2011 tornou-se incontroverso, por expressa disposição de seu artigo 5º, que o fato gerador da anuidade consiste no registro do profissional perante o respectivo
Conselho, sendo irrelevante o efetivo exercício da profissão.Entretanto, as anuidades exigidas pelo Conselho de Enfermagem remetem aos anos de 2006 a 2009, em período anterior à vigência da mencionada legislação,
razão pela qual esta se mostra inaplicável ao caso concreto.Nestes termos, in casu, deve ser considerado como fato gerador da anuidade a efetiva prestação da atividade fiscalizada pelo Conselho, não havendo falar em
cobrança desta contribuição se inexistente a prestação da atividade regulada.Nesse sentido vem se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê pelos recentes precedentes que abaixo seguem transcritos, os
quais se referem especificamente a execuções ajuizadas por Conselhos de Enfermagem:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE
ANUIDADES. FATO GERADOR ANTERIOR À LEI 12.514/11. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Esta Corte entende que, antes da vigência da Lei
12.514/11, o fato gerador da obrigação tributária era o exercício profissional e não o simples registro no Conselho profissional. Precedente: REsp. 1.387.415/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, 2T, DJe 11.3.2015.2. In
casu, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades de 1998 e 2006, anteriores, portanto, à referida lei que passou a ter como fato gerador o simples registro.3. Agravo Regimental da COREN/RS a que se nega
provimento.(AgRg no REsp 1507212/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 03/09/2015) (destaquei)TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL
DE ENFERMAGEM. ANUIDADES. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 12.514/2011. FATO GERADOR. EXERCÍCIO PROFISSIONAL.1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firmado
no sentido de que, nos termos do art. 5º da Lei n. 12.514/2011, o fato gerador para cobrança de anuidades de conselho de fiscalização profissional é o registro, sendo irrelevante o exercício da profissão.2. Em período
anterior à vigência da Lei n. 12.514/2011, o fato gerador da obrigação tributária era o exercício profissional e não a filiação ao conselho profissional.3. Reconhecido pelo Tribunal de origem que a executada não exercia a
profissão, tem-se por afastada a cobrança.4. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 1387415/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 11/03/2015)
(destaquei)No presente caso, a embargante logrou comprovar que se encontrava no gozo de benefícios previdenciários que se mostram incompatíveis com o exercício da profissão de auxiliar de enfermagem, quais sejam,
auxílio doença e aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício (DIB) em 27-09-2007, conforme extrato de fl. 21Sobre o tema, vejamos o seguinte julgado extraído da jurisprudência do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE LABORAL COMPROVADA. INEXIGIBILIDADE DAS ANUIDADES. 1. A CF/1988estabeleceu, em seu art. 5º, inciso XX, o direito fundamental à plena
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liberdade de associação profissional, uma vez que ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado. 2. Optando pela associação, nasce para o profissional a obrigação de pagar a anuidade à entidade
de classe, independentemente do efetivo exercício da atividade. Precedentes da Terceira Turma 3. A obrigação de adimplir as anuidades só morre após o pedido de cancelamento junto ao Conselho. 4. Houve registro no
órgão de classe, não constando dos autos qualquer prova de que o autor tenha formulado pedido de cancelamento ou desligamento do quadro profissional. 5. A executada está impossibilitada de exercer qualquer atividade
desde 13/09/2004, data de início da concessão do auxílio doença, conforme o acórdão proferido no processo 2007.03.99.034144-0, o qual reconheceu que a ora executada encontrava-se totalmente incapacitada para o
exercício de sua atividade habitual, uma vez que portadora de transtorno depressivo recorrente. 6. A concessão de aposentadoria por invalidez à executada, com início de vigência a partir de 19/4/2011, conforme se infere
da carta de concessão de fls. 70, confirma cabalmente a existência da alegada incapacidade laboral. 7. Tal fato derruba a presunção de eficácia do registro profissional como prova do fato gerador e fundamento à
exigibilidade da contribuição profissional, demonstrando-se, pois, de forma manifesta, a inocorrência dos fatos geradores dos débitos executados após o exercício de 2004, até 2008. Precedentes desta Corte e do STJ. 8.
Apelação improvida.(AC 00417805120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
(destaquei)Assim, tem-se que a cobrança deve ser extinta com relação às anuidades cujos vencimentos se deram após a data de início de benefício comprovada nos autos, em 27-09-2007.No que se refere às anuidades
vencidas em março/2006 e março/2007, tenho que a embargante não logrou comprovar a inexigibilidade dos créditos, ônus este que lhe cabia, nos termos do art. 333, I, do CPC. Isso porque o extrato de benefício de fl. 20
não engloba tais períodos, registrando apenas data de início (DIB) em 09-09-02 e data de cessação (DCB) em 04-10-02. Tampouco se mostra suficiente a juntada dos atestados datados de 20-11-08 (fl. 18) e a
declaração de 23-02-05 (fl. 19) para comprovar a ausência de exercício da profissão durante os anos de 2006 e 2007.Por fim, no que se refere à existência de notificação do débito, constata-se que tal circunstância é
contestada pelo Conselho em sua impugnação. Em se tratando de fato suscitado pela embargante, caberia a esta a comprovação do fato constitutivo de seu direito, o que poderia ser demonstrado através da juntada de
cópia integral do processo administrativo em que se constituíram os créditos, ou mediante requerimento para que a parte contrária procedesse à juntada. Isto não ocorreu, tendo a embargante, inclusive, pugnado pelo
julgamento antecipado da lide em sua réplica à fl. 60, o que resultou na ausência de comprovação do alegado.Em conclusão, tratando-se de período anterior ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, revelam-se como
indevidas apenas as cobranças das anuidades de 2008 e 2009 - cujos vencimentos se deram após setembro/2007 -, pois demonstrada a falta de exercício da profissão no período mencionado. Posto tudo isso, julgo
parcialmente procedentes os presentes embargos à execução ajuizados por GISLAINE RAMOS ALVES SOLIS em face do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL apenas
para o fim de reconhecer a inexigibilidade das anuidades referentes aos anos de 2008 e 2009.Defiro à embargante os benefícios da Justiça Gratuita.Sem custas. Sem honorários, devido à sucumbência recíproca.Cópia nos
autos da execução fiscal.Oportunamente, arquivem-se.PRI.

0011158-55.2012.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001043-72.2012.403.6000) COMPANHIA ULTRAGAZ S/A(MS008779 - MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA) X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA)

AUTOS N. 0011158-55.2012.403.6000 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCALEMBARGANTE: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREAA/MS) S E N T E N Ç ASENTENÇA TIPO CA Companhia Ultragaz S.A. ajuizou os presentes embargos à execu-ção em face do Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (f. 02-30).Alegou, em síntese, que: i) há litispendência com ação em trâmite pe-rante a 4ª Vara Federal de Campo Grande (autos n. 2008.60.00.013497-0); ii) o título que ora se executa está com
exigibilidade suspensa, em razão de liminar proferida; iii) há conexão com a referida ação; iv) o crédito é inexistente. Juntou documentos (f. 31-140).O Conselho apresentou impugnação (f. 142-147). Requereu a extin-ção
da presente demanda, sem resolução de mérito e pediu a não condenação em li-tigância de má-fé.Decisão deste Juízo às f. 227.É o que impora relatar. DECIDO.Verifico que, na execução fiscal de autos n. 0001043-
72.2012.403.6000 (apensa), o Juízo prolatou sentença, extinguindo a execução, sem julgamento de mérito (art. 267, VIII, do CPC), em razão de o executado ter desistido da ação.Dessarte, tendo em vista tal decisão, bem
como o pedido da embar-gada, nestes autos - o qual afasta sua condenação em litigância de má-fé, porquanto reconhecido o erro ao qual incidiu - , entendo que estes embargos perderam objeto.Saliento, por derradeiro,
que, em atenção ao princípio da causalidade, se revela cabível a condenação da parte embargada ao pagamento dos honorários ad-vocatícios. Pelo exposto, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Pro-cesso
Civil, julgo extinto os embargos, sem resolução de mérito, em razão da perda superveniente do interesse de agir.Sem custas. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorá-rios advocatícios, os quais fixo em R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Cópia nos autos da Execução Fiscal.Oportunamente, desapensem-se os autos, arquivando-os.P.R.I.Campo Grande, 06 de agosto de 2015HERALDO
GARCIA VITTAJuiz Federal

0003456-24.2013.403.6000 (2002.60.00.003703-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003703-88.2002.403.6000 (2002.60.00.003703-1)) EUNICE DO NASCIMENTO(MS005184 -
LEILA VENANCIO AURESWALD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES)

AUTOS N. 0003456-24.2013.403.6000 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCALEMBARGANTE: EUNICE DO NASCIMENTOEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO C SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos por EUNICE DO NASCIMENTO em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Instada a se manifestar sobre o interesse no
prosseguimento do feito (f. 27), a embargante quedou-se inerte (f. 29).É o que importa mencionar. DECIDO.Verifico, ao analisar os autos, que os embargos perderam objeto.Julgo, assim, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, extinto o processo, sem resolução de mérito, por falta de interesse processual.Sem custas. Sem honorários, pois não houve intimação da parte embargada para contestar a ação.Cópia nos autos da Execução
Fiscal.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.Campo Grande, 05 de agosto de 2015HERALDO GARCIA VITTAJuiz Federal

0009142-60.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000768-60.2011.403.6000) CONDOMINIO EDIFICIO DA VINCI(MS012029 - REINALDO LEAO MAGALHAES E
MS014993 - LYDIANA NANTES FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON)

Condomínio Edifício Da Vinci ajuizou os presentes embargos à execução em face da União alegando, em síntese, o pagamento do débito executado, razão pela qual pediu a liberação dos valores bloqueados através do
Sistema Bacen Jud na execução fiscal embargada nº 0000768-60.2011.403.6000.É o breve relato.Decido.(I) Considerando a necessidade de prévia manifestação da União acerca da alegação de quitação integral,
postergo a análise do pedido de liberação de valores para após a apresentação de impugnação pela embargada.Nestes termos, viabilize-se a transferência do numerário penhorado na execução fiscal, conforme despacho de
fl. 40 daqueles autos, a fim de possibilitar a correção monetária do montante bloqueado, bem como para os fins previstos no art. 16, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.(II) Após, intime-se a embargante para que proceda
à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos seguintes termos:- Trazer aos autos cópia das Certidões de Dívida Ativa.- Regularizar sua representação processual, nos termos do art. 12, IX e 13 do CPC.A parte
poderá autenticar as cópias da documentação ou se valer do disposto no artigo 365, IV, do CPC. Apensem-se aos autos principais.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0000339-50.1998.403.6000 (98.0000339-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X OSCAR HARVO MISHIMA(MS007449 -
JOSELAINE BOEIRA ZATORRE) X WILSON HOKAMA(MS007449 - JOSELAINE BOEIRA ZATORRE) X W M ORGANIZACAO DE MOTEIS LTDA(MS007449 - JOSELAINE BOEIRA ZATORRE E
MS012574 - FERNANDO DAVANSO DOS SANTOS)

SENTENÇAO exequente requereu a extinção do feito, em razão do pagamento da dívida (f. 374). É o que importa mencionar.Diante do exposto, julgo, nos termos do art. 794, I, do CPC, extinto o processo com
resolução do mérito.Libere-se eventual penhora existente.Retirem-se os autos da pauta do Leilão Judicial designado para os dias 15 e 30 de setembro.Custas na forma da lei. Se inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), arquivem-
se os autos (Portaria n. 49, de 01.04.2004, do Ministério da Fazenda).P.R.I.

0006534-17.1999.403.6000 (1999.60.00.006534-7) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS X EMPREEND HOTELEIRO ENTRE RIOS SA(MS003592 - GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR)

SENTENÇAEMPREENDIMENTO HOTELEIRO ENTRE RIOS S/A opôs exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente (f. 23/37). Juntou documentos (f. 38/39).Instado, o exequente
pugnou pela rejeição dos pedidos (f. 41/44). Requereu, ainda, a citação do espólio do Sr. José Cândido de Paula, na pessoa da inventariante, bem como a penhora no rosto dos autos do processo de inventário.É o
relatório.Decido.A CDA consigna a cobrança de multa, à qual não se aplica o art. 174, do Código Tributário Nacional.No primeiro ano em que o processo fica suspenso, com base no artigo 40 da LEF, não há fluência do
prazo prescricional, o qual só tem início com a inércia do credor. Isto é, começa a contar automaticamente após 01 (um) ano do despacho que determinou a suspensão. Esta é a inteligência da Súmula 314 do STJ, leia-
se:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.No presente caso, o despacho que determinou a
suspensão do processo data de 20.02.2002 (fl. 22). Os autos foram arquivados provisoriamente, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40, 2º, da LEF.Infere-se dos autos que não restou demonstrada a existência
de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.O argumento da excepta de que é necessária a intimação do exequente acerca do despacho que determinou o arquivamento dos autos não merece guarida
(f. 42). É assente que não é necessária a intimação do exequente do despacho que determina o arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, da LEF, sob pena de se estar premiando a inércia do exequente, o qual deve
promover o impulso processual.A jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem confortado tal entendimento.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. - Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Inscrita sob o nº 80.6.99.117791-68, na qual foi reconhecida a prescrição intercorrente. - Em
sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de
suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte. - O STJ já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a
Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte. - Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado ou com a entrega dos autos, de modo direto, em
cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la (STJ, AgRg no REsp 945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 248). - A execução fiscal foi
proposta em 30/10/2000 (fl. 02), sendo determinada a suspensão, com regular intimação da exequente em 24/10/2003 (fl. 33-verso). Indeferido o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da ação (fls. 34/35 -
10/02/2004 e fl. 39 - 16/02/2004), os autos foram enviados ao arquivo em 03/11/2004 (fl. 39) e desarquivados em 04/08/2010 (fl. 39-verso). - Considerando que, intimada para se manifestar quanto à prescrição (fl. 42), a
União Federal não apresentou qualquer causa suspensiva e/ou interruptiva, tem-se por transcorrido o prazo prescricional. - Apelação improvida.(AC 00849162620004036182, DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)Constata-se, portanto, a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que o processo ficou paralisado, ante a inércia da credora,
por mais de 10 (dez) anos a partir da suspensão do feito.Isto posto, tenho por prejudicados os demais pedidos.Diante do exposto, com base nos artigos 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, julgo extinta a execução fiscal, com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas. Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400, 00 (quatrocentos) reais, nos termos do art. 20, 4º, do
CPC.P.R.I.

0006038-12.2004.403.6000 (2004.60.00.006038-4) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM(Proc. RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X EMPREEND HOTELEIRO ENTRE RIOS
SA(MS003592 - GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR)

SENTENÇAEMPREENDIMENTO HOTELEIRO ENTRE RIOS S/A opôs exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente (f. 17/30). Juntou documentos (f. 31/60).Instado, o exequente
pugnou pela rejeição dos pedidos (f. 62/66). É o relatório.Decido.A CDA consigna a cobrança de Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, às quais se aplica o prazo prescricional quinquenal, nos termos
do art. 174 do CTN.No primeiro ano em que o processo fica suspenso, com base no artigo 40 da LEF, não há fluência do prazo prescricional, o qual só tem início com a inércia do credor. Isto é, começa a contar
automaticamente após 01 (um) ano do despacho que determinou a suspensão. Esta é a inteligência da Súmula 314 do STJ, leia-se:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.No presente caso, o despacho que determinou a suspensão do processo data de 20.02.2002 (fl. 22). Os autos foram arquivados provisoriamente, sem
baixa na distribuição, nos termos do artigo 40, 2º, da LEF.Infere-se dos autos que não restou demonstrada a existência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.O argumento da excepta de que é
necessária a intimação do exequente acerca do despacho que determinou o arquivamento dos autos não merece guarida (f. 42). É assente que não é necessária a intimação do exequente do despacho que determina o
arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, da LEF, sob pena de se estar premiando a inércia do exequente, o qual deve promover o impulso processual.A jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
tem confortado tal entendimento.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF.
INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. - Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de
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Dívida Inscrita sob o nº 80.6.99.117791-68, na qual foi reconhecida a prescrição intercorrente. - Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos a
contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta
Corte. - O STJ já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da
decisão que suspende ou arquiva o feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte. - Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do
ato processual que é procedida via mandado ou com a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la (STJ, AgRg no REsp 945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado,
Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 248). - A execução fiscal foi proposta em 30/10/2000 (fl. 02), sendo determinada a suspensão, com regular intimação da exequente em 24/10/2003 (fl. 33-
verso). Indeferido o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da ação (fls. 34/35 - 10/02/2004 e fl. 39 - 16/02/2004), os autos foram enviados ao arquivo em 03/11/2004 (fl. 39) e desarquivados em 04/08/2010 (fl.
39-verso). - Considerando que, intimada para se manifestar quanto à prescrição (fl. 42), a União Federal não apresentou qualquer causa suspensiva e/ou interruptiva, tem-se por transcorrido o prazo prescricional. -
Apelação improvida.(AC 00849162620004036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)Constata-se, portanto, a ocorrência da
prescrição intercorrente, uma vez que o processo ficou paralisado, ante a inércia da credora, por mais de 10 (dez) anos a partir da suspensão do feito.Isto posto, tenho por prejudicados os demais pedidos.Diante do
exposto, com base nos artigos 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, 156, V, e 174, caput, do CTN, julgo extinta a execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas. Condeno o exequente
ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) reais, nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, por ser o valor da causa inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

0006039-94.2004.403.6000 (2004.60.00.006039-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM(Proc. RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X EMPREEND HOTELEIRO ENTRE RIOS
SA(MS003592 - GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR)

SENTENÇAEMPREENDIMENTO HOTELEIRO ENTRE RIOS S/A opôs exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente (f. 18/31). Juntou documentos (f. 32/61).Instado, o exequente
pugnou pela rejeição dos pedidos (f. 63/67). É o relatório.Decido.As CDA consignam a cobrança de Taxas de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, às quais se aplica o prazo prescricional quinquenal, nos
termos do art. 174 do CTN.No primeiro ano em que o processo fica suspenso, com base no artigo 40 da LEF, não há fluência do prazo prescricional, o qual só tem início com a inércia do credor. Isto é, começa a contar
automaticamente após 01 (um) ano do despacho que determinou a suspensão. Esta é a inteligência da Súmula 314 do STJ, leia-se:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.No presente caso, o despacho que determinou a suspensão do processo data de 03.08.2005 (fl. 16). Os autos foram arquivados provisoriamente, sem
baixa na distribuição, nos termos do artigo 40, 2º, da LEF.Infere-se dos autos que não restou demonstrada a existência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.O argumento da excepta de que é
necessária a intimação do exequente acerca do despacho que determinou o arquivamento dos autos não merece guarida (f. 67). É assente que não é necessária a intimação do exequente do despacho que determina o
arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, da LEF, sob pena de se estar premiando a inércia do exequente, o qual deve promover o impulso processual.A jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
tem confortado tal entendimento.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF.
INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. - Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de
Dívida Inscrita sob o nº 80.6.99.117791-68, na qual foi reconhecida a prescrição intercorrente. - Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos a
contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta
Corte. - O STJ já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da
decisão que suspende ou arquiva o feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte. - Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do
ato processual que é procedida via mandado ou com a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la (STJ, AgRg no REsp 945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado,
Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 248). - A execução fiscal foi proposta em 30/10/2000 (fl. 02), sendo determinada a suspensão, com regular intimação da exequente em 24/10/2003 (fl. 33-
verso). Indeferido o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da ação (fls. 34/35 - 10/02/2004 e fl. 39 - 16/02/2004), os autos foram enviados ao arquivo em 03/11/2004 (fl. 39) e desarquivados em 04/08/2010 (fl.
39-verso). - Considerando que, intimada para se manifestar quanto à prescrição (fl. 42), a União Federal não apresentou qualquer causa suspensiva e/ou interruptiva, tem-se por transcorrido o prazo prescricional. -
Apelação improvida.(AC 00849162620004036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)Constata-se, portanto, a ocorrência da
prescrição intercorrente, uma vez que o processo ficou paralisado, ante a inércia da credora, por mais de 07 (sete) anos a partir da suspensão do feito.Diante do exposto, com base nos artigos 40, 4º, da Lei nº 6.830/80,
156, V, e 174, caput, do CTN, julgo extinta a execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas. Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.P.R.I.

0009762-24.2004.403.6000 (2004.60.00.009762-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) X FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA, AO
ENSINO E A CULTURA - FAPEC(MS003567 - RUBENS GOMES GUTIERRES)

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL EXECUTADO(A): FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA, AO ENSINO E A CULTURA Sentença tipo B A Exequente requer a extinção do
processo em razão do pagamento integral do crédito exequendo. Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora. Havendo carta precatória
expedida, solicite-se devolução se for o caso. Custas na forma da lei. Se inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), arquivem-se os autos (Portaria nº 75, de 11-03-2012, do Ministério da Fazenda).P.R.I.C.

0013419-32.2008.403.6000 (2008.60.00.013419-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF)
X ARLINDA DE OLIVEIRA LELIS(MS014299 - PAULA DALPASQUALE ZIMERMANN)

Analiso o requerimento de liberação de valores.Verifico que a parte executada ingressou com pedido de desbloqueio às f. 38-44, alegando que a quantia bloqueada é impenhorável.Instada a se manifestar, a exequente
pleiteou o indeferimento do pedido (f. 57-58).É o que importa mencionar. DECIDO.Mediante a apresentação documental (f. 48-53), a parte executada comprova que o bloqueio financeiro de R$ 227,55, realizado no
Banco do Brasil, refere-se, de fato, a verba impenhorável (proventos).Veja-se que a executada trouxe aos autos o extrato bancário do mês em que realizado bloqueio, bem como comprovante de recebimento de
aposentadoria (f. 50 e 52). Configurada, assim, a hipótese prevista no inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil. Libere-se R$ 227,55 do Banco do Brasil.Em relação ao montante bloqueado na CEF, não foi
juntado qualquer extrato bancário ou documento hábil à demonstração da natureza impenhorável. O caso é, portanto, de indeferimento.Cumpra-se.Intimem-se.

0006466-81.2010.403.6000 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X POSTO BATINGA
LTDA(MS012353 - CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA FILHO)

POSTO BATINGA LTDA opôs exceção de pré-executividade às f. 22/28.Alegou, em síntese, que em 17.07.2003 foi autuado pela excepta e compelido ao pagamento da de multa no valor de R$20.000,00 (vinte mil)
reais. Ato contínuo, propôs ação anulatória, a qual foi distribuída sob o n. 0002719-26.2010.403.6000, para a 2ª Vara Federal de Campo Grande. Aduz, ainda, que o auto de infração em que se baseou a penalidade
imposta está eivado de nulidade insanável. Instada, a exequente pugnou pela rejeição do pedido (f. 34/36).É o que importa relatar.DECIDO.Saliento, de início, que, em sede de exceção de pré-executividade, é possível o
exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. Saliento, todavia, que, para tanto, é imprescindível
que o exame ocorra com base nos documentos trazidos pelas partes, dado que a exigência de dilação probatória não se coaduna com o mencionado instrumento processual. Nesse sentido, veja o que dispõe o enunciado de
súmula n. 393 do E. Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Verifico que,
conforme se infere dos documentos acostados aos autos pelo excipiente, o auto de infração f. 25/32 não padece de nenhum vício que possa gerar nulidade e prejuízo ao executado.Ressoa manifestação da excepta que o
processo administrativo para averiguação da infração obedeceu a todos os ditames legais (f. 38/42). Foi regularmente relatada a infração (f. 32/41) e o excipiente foi devidamente notificado (f. 42 ). Houve a apresentação de
recurso administrativo (f. 72/80), o qual teve seguimento negado. O executado foi regularmente notificado da decisão final em 03.03.2009 (f. 98).Saliento, por oportuno, que, ao analisar o extrato de movimentação
processual (internet) do processo de n. 0002719-26.2010.403.6000 teve sentença de improcedência proferida na data de 09.02.2015, estando em grau de Recurso de Apelação no e. TRF3, sendo que o recurso ainda
não foi julgado. Isto posto, tenho que a tese da excipiente não merece prosperar.Assim, conheço da exceção oposta, rejeito-a, porém, nos termos da fundamentação supra.Intimem-se. Campo Grande, 17 de setembro de
2015HERALDO GARCIA VITTAJuiz Federal

0001043-72.2012.403.6000 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X COMPANHIA ULTRAGAZ
S/A(MS008779 - MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA)

SENTENÇA TIPO MAutos n. 0001043-72.2012.403.6000 - Embargos de DeclaraçãoCuida-se de embargos de declaração opostos pela Companhia Ultragaz S.A. em face da sentença de f. 31, a qual julgou extinta a
presente demanda.A embargante sustenta, em síntese, que não foram arbitrados honorários advocatícios. É o que importa mencionar.DECIDO.Os embargos de declaração têm por finalidade atacar um dos vícios apontados
pelo artigo 535 do CPC (obscuridade, contradição ou omissão), e, em casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de erro material manifesto ou de nulidade insanável, pois são apelos de integração, e não de
substituição. Pois bem.Não vislumbro, no caso dos autos, contradição.É que, como se pode notar, o pedido de extinção da execução fiscal foi decorrência de decisão dada por este Juízo, às f. 227, nos autos de embargos
à execução apensa - tudo com vistas a possibilitar um andamento mais célere tanto da execução fiscal como dos embargos.Assim, tendo em conta tal decisão, bem como a sentença prolatada no processo de embargos à
execução - a qual considerou o pedido de extinção da execução fiscal formulado pela exequente, tendo o Juízo, na ocasião, condenado o embargado/exequente ao pagamento de verba sucumbencial -, entendo que a
condenação em honorários advocatícios, nos dois processos (execução e embargos), configuraria bis in idem. Isto porque o fundamento da condenação é o mesmo: erro reconhecido pelo exequente e que ensejou a
extinção tanto da execução como dos embargos, tendo, como dito, este Juízo optado por arbitrar honorários em um dos processos (o de conhecimento).Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, mas
rejeito-os, nos termos da fundamentação supra.Intimem-se.Campo Grande, 06 de agosto de 2015HERALDO GARCIA VITTAJuiz Federal

0012369-29.2012.403.6000 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X ARLENE DE
SOUZA ATHAIDE(MS015279 - ELIZABETE NUNES DELGADO)

A parte executada ingressou com pedido de liberação de valores bloqueados, pelo sistema Bacenjud, às f. 13-16. Alegou, em síntese, que os mencionados valores são impenhoráveis, pois inferiores ao limite trazido pelo art.
649, X, do CPC.É o que importa mencionar.DECIDO.Mediante a apresentação documental, a executada comprova que o bloqueio financeiro de R$-17.86,68, refere-se a crédito depositado em conta-poupança, cujo
valor é inferior a 40 (quarenta) salários mínimos. Veja-se que o documento de f. 20 confirma que, de fato, a conta da Caixa Econômica Federal em que tal bloqueio foi efetuado tem natureza de poupança (n. 013) e que o
montante é impenhorável, nos moldes do art. 649, X, do CPC.Libere-se, assim, a penhora de f. 12-12v. Viabilize-se.Intimem-se.

0001899-65.2014.403.6000 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1114 - CARLA DE CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X VICTORS CENTRO CULTURAL LTDA - ME(MS013838B - JOSE
EVARISTO DE FREITAS PEREIRA)

Verifico que o executado ingressou com petição às f. 31-35, informando que aderiu a parcelamento e requerendo que o valor bloqueado às f. 29-30 seja liberado e que o processo seja suspenso.Instada a se manifestar (f.
52), a exequente não se opôs ao pedido.Considerando que a formalização do parcelamento ocorreu em data anterior à do bloqueio efetuado, entendo que a penhora deve ser levantada. É que, como se sabe, o
parcelamento apenas suspende a exigibilidade do débito. Libere-se, portanto, o referido montante.Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de doze meses ou até nova manifestação das partes.Cumpra-
se.Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

2A VARA DE DOURADOS

Dr.JANIO ROBERTO DOS SANTOS

Juiz Federal

CARINA LUCHESI MORCELI GERVAZONI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6349

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003034-58.2004.403.6002 (2004.60.02.003034-8) - AMADEU SERGIO CARNEVALI(MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) X AMADEU SERGIO CARNEVALI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
FERNANDO RICARDO PORTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 263/264.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0002812-56.2005.403.6002 (2005.60.02.002812-7) - PEDRO VIDAL CABREIRA(MS009039 - ADEMIR MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS
ROGERIO DA SILVA) X PEDRO VIDAL CABREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 219/220.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0000222-72.2006.403.6002 (2006.60.02.000222-2) - ARI CASTRO AMANTE(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
1541 - MARCELO DI BATTISTA MUREB) X ARI CASTRO AMANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 157/158.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0000260-84.2006.403.6002 (2006.60.02.000260-0) - MOZART MOREIRA DA ROCHA(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS(Proc. 1424 - CASSIO MOTA DE SABOIA) X MOZART MOREIRA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls.176/178.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0001577-20.2006.403.6002 (2006.60.02.001577-0) - EURICO BARBOSA CHAVES X LUIZ CARLOS SOUZA CHAVES(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EURICO BARBOSA CHAVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALEXANDRE MAGNO
CALEGARI PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 356/357.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0002010-24.2006.403.6002 (2006.60.02.002010-8) - NERIVALDO DA SILVA(MS009039 - ADEMIR MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1548 - DIEGO
ANTEQUERA FERNANDES) X NERIVALDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADEMIR MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 201/203.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0002602-68.2006.403.6002 (2006.60.02.002602-0) - FERDINANDI LEMES DE OLIVEIRA(MS012362 - VITOR ESTEVAO BENITEZ PERALTA E MS010555 - EDUARDO GOMES DO AMARAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X FERDINANDI LEMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS X EDUARDO GOMES DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 173/174.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0003348-33.2006.403.6002 (2006.60.02.003348-6) - LEDIO FERREIRA(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X LEDIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 297/298.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0003442-78.2006.403.6002 (2006.60.02.003442-9) - ANTONIO DOS SANTOS(MS009482 - AUGUSTO CESAR PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO E Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
AUGUSTO CESAR PEREIRA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 179/180.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0003934-70.2006.403.6002 (2006.60.02.003934-8) - PAULO GILBERTO BRATTI(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X PAULO GILBERTO BRATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
X EDSON ERNESTO RICARDO PORTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 332/333.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
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artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0004601-56.2006.403.6002 (2006.60.02.004601-8) - EDVALDO DE SOUZA PEREIRA(MS006924 - TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ E MS009199 - CRISTINA AGUIAR SANTANA
MOREIRA E MS009039 - ADEMIR MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 205/206.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0004845-48.2007.403.6002 (2007.60.02.004845-7) - JOAO BATISTA NERI DA SILVA X MARIA DO CARMO GARCIA DA SILVA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO E
MS011570 - FERNANDA DA SILVA ARAUJO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 295/296.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0000722-70.2008.403.6002 (2008.60.02.000722-8) - OSWALDO GHIRALDINI(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1548 - DIEGO
ANTEQUERA FERNANDES) X OSWALDO GHIRALDINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WILSON OLSEN JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 222/223.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0000905-07.2009.403.6002 (2009.60.02.000905-9) - BEATRIZ GELAIN(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448
- JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X BEATRIZ GELAIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 167/168.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0002303-86.2009.403.6002 (2009.60.02.002303-2) - ADAO BENTO SOBRINHO(MS008335 - NEUZA YAMADA SUZUKE E MS009756 - MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1543 - PAULA YURI UEMURA) X ADAO BENTO SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUZA
YAMADA SUZUKE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 216/217.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0003491-17.2009.403.6002 (2009.60.02.003491-1) - PAULO AFONSO DIAS(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS016297 - AYMEE GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 223/224.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001257-43.2001.403.6002 (2001.60.02.001257-6) - SERGIO DA SILVA DIAS(MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA E MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA SILVA E Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X SERGIO DA SILVA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS X JUSCELINO DA COSTA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 394/395.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

0002603-58.2003.403.6002 (2003.60.02.002603-1) - SEBASTIAO JOSE DA SILVA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
RENATA EPINDOLA VIRGILIO) X SEBASTIAO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JACQUES CARDOSO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 380/381.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados,

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004243-13.2014.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LEONICE UHDE

SENTENÇATrata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS em face de LEONICE UHDE,
objetivando, em síntese, o recebimento de R$ 1.051,54 (um mil e cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), referentes à anuidade do ano de 2013.A exequente, em razão do pagamento integral do crédito
cobrado, requereu a extinção do processo (f. 39).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-
se.P.R.I.Dourados(MS),

EXECUCAO FISCAL

2000709-23.1997.403.6002 (97.2000709-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. RIVA DE ARAUJO MANNS) X ALEXANDRE DORNELES
X YOLANDA NAGALI HOSODA X MARIO HOSODA X POPS LANCHES LTDA ME

SENTENÇAUNIÃO (PGFN) ajuizou execução fiscal em face de ALEXANDRE DORNELES e outros, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da
prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 104). É o breve relatório.Decido.O 4º do
artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 28/11/2008 (folha 101), sendo certo que o feito ficou
sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS)

2001450-29.1998.403.6002 (98.2001450-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS004602 - LUIZ DANIEL GROCHOCKI E MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA
MALUF) X LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS(MS008398 - ADRIANA DE CARVALHO SILVA)

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS em face de LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS,
objetivando, em síntese, o recebimento de R$ 1.185,13 (hum mil cento e oitenta e cinco reais e treze centavos), referente à Certidão de Dívida Ativa de fls. 03, acostada à inicial.O exequente, em razão do pagamento
integral do crédito cobrado, requereu a extinção do processo (f. 153).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da
lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

0001478-26.2001.403.6002 (2001.60.02.001478-0) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) X JOSE CARLOS GONCALVES RIBEIRO
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SENTENÇAUNIÃO (PGFN) ajuizou execução fiscal em face de JOSÉ CARLOS GONÇALVES RIBEIRO, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da
prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 54). É o breve relatório.Decido.O 4º do
artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 29/06/2009 (folha 54), sendo certo que o feito ficou
sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS),

0001259-08.2004.403.6002 (2004.60.02.001259-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF) X MARCO ANTONIO PIMENTEL
DOS SANTOS(MS005771 - IEDA BERENICE FERNANDES DOS SANTOS)

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS em face de MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS,
objetivando, em síntese, o recebimento de R$ 1.795,99 (hum mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos), referente à Certidão de Dívida Ativa de fls. 03, acostada à inicial.O exequente, em razão do
pagamento integral do crédito cobrado, requereu a extinção do processo (f. 72).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da
lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

0002751-35.2004.403.6002 (2004.60.02.002751-9) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(MS002724 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO)
X ROBERTO SEGOVIA

SENTENÇAINSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA ajuizou execução fiscal em face de ROBERTO SEGOVIA, objetivando o recebimento de
crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento não houve fatos suspensivos ou
interruptivos da prescrição (fl. 44). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional,
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é
datada de 06/03/2009 (folha 40), sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em
face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege. Sem honorários. Havendo penhora,
libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS),

0002755-72.2004.403.6002 (2004.60.02.002755-6) - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(MS002724 - DORA MARIA HAIDAMUS
MONTEIRO) X LATICINIOS DOURADOS LTDA

SENTENÇAINSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS - IBAMA ajuizou execução fiscal em face de LATICINIOS DOURADOS LTDA, objetivando o recebimento de
crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, não há prescrição a ser reconhecida na presente hipótese, devendo assim a execução prosseguir
até a total satisfação do crédito devido à Autarquia (fl. 44/46). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da
execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que
determinou o arquivamento dos autos é datada de 29/06/2009 (folha 40), sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo
174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex
lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS),

0000027-24.2005.403.6002 (2005.60.02.000027-0) - UNIAO - FAZENDA NACIONAL(MS009007 - CARLA DE CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X MASSA FALIDA DE HELIO D. FREITAS E
CIA LTDA

SENTENÇAUNIÃO (PGFN) ajuizou execução fiscal em face de MASSA FALIDA DE HELIO D. FREITAS E CIA LTDA, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a
ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 67). É o breve
relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 29/06/2009 (folha 64),
sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS),

0000491-14.2006.403.6002 (2006.60.02.000491-7) - INSTITUTO NAC. METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO(MS002493 - NOEMI KARAKHANIAN BERTONI) X
ANTONIO DE OLIVEIRA CAETANO

SENTENÇAINSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO ajuizou execução fiscal em face de ANTONIO DE OLIVEIRA CAETANO,
objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento
não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 22/24). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o
curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que
determinou o arquivamento dos autos é datada de 30/06/2008 (folha 19), sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo
174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex
lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS),

0001680-90.2007.403.6002 (2007.60.02.001680-8) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1125 - ALEXANDRE CARLOS BUDIB) X OSCAR MARTINS

SENTENÇAUNIÃO (PGFN) ajuizou execução fiscal em face de OSCAR MARTINS, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da prescrição intercorrente,
a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 21-v). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n.
6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses
casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 28/11/2008 (folha 20), sendo certo que o feito ficou sem movimentação
processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Dourados(MS),

0003498-77.2007.403.6002 (2007.60.02.003498-7) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X MARCOS DO PRADO PINHEIRO

SENTENÇAUNIÃO (PGFN) ajuizou execução fiscal em face de MARCOS DO PRADO PINHEIRO, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da
prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 20). É o breve relatório.Decido.O 4º do
artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 29/06/2009 (folha 17), sendo certo que o feito ficou
sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS),

0003615-68.2007.403.6002 (2007.60.02.003615-7) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X HARD REAL ACESSORIOS LTDA

SENTENÇAUNIÃO (PGFN) ajuizou execução fiscal em face de HARD REAL ACESSORIOS LTDA, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da
prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 37). É o breve relatório.Decido.O 4º do
artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 29/06/2009 (folha 34), sendo certo que o feito ficou
sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS),

0004233-13.2007.403.6002 (2007.60.02.004233-9) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X MIRIAN ELIZABETH CRISTALDO FREITAS

SENTENÇAUNIÃO (PGFN) ajuizou execução fiscal em face de MIRIAN ELIZABETH CRISTALDO FREITAS, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência
da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo, até o presente momento não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 27). É o breve relatório.Decido.O 4º do
artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     445/482



reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 29/06/2009 (folha 24), sendo certo que o feito ficou
sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege. Sem honorários. Havendo penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Dourados(MS),

0004646-84.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS - CRMV/MS(MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X CRISTIANO MOREIRA DE
OLIVEIRA

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERRINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV em face do CRISTIANO MOREIRA DE OLIVEIRA,
objetivando, em síntese, o recebimento de R$ 388,63 (trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e três centavos), referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 4424/11, acostada à inicial.O exequente, em razão do pagamento
integral do crédito cobrado, requereu a extinção do processo (f. 43).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da
lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

0003221-85.2012.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO) X ORGANOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS E FERTILIZANTES LTDA

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (PGFN) em face de ORGANOESTE INDÚSTRIA R COMERCIO DE ADUBOS E FERTILIZANTES LTDA, objetivando, em síntese, o recebimento de
R$ 34.869,30 (trinta e quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 0067/2015, acostada à inicial.O exequente, em razão do pagamento integral do credito
cobrado, requereu a extinção do processo (f. 125/129).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da lei.Oportunamente,
arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

0000890-62.2014.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS017793 - CASSIO FRANCISCO MACHADO NETO) X GILBERTO BIAGI DE
LIMA

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS em face de GILBERTO BIAGI DE LIMA, objetivando, em
síntese, o recebimento de R$ 2.259,65 (dois mil duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 133/2013, acostada à inicial.O exequente, em razão do pagamento
integral do crédito cobrado, requereu a extinção do processo (f. 16).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da
lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

0000373-23.2015.403.6002 - INSTITUTO NAC. METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO(Proc. 1556 - CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND) X ALIMENTOS
DALLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INSDUSTRIAL - INMETRO em face de ALIMENTOS DALLAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, objetivando, em síntese, o recebimento de R$ 11.342,44(onze mil trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 158/2014,
acostada à inicial.O exequente, em razão do pagamento integral do crédito cobrado, requereu a extinção do processo (f. 11).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do
mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

0000378-45.2015.403.6002 - INSTITUTO NAC. METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO(Proc. 1556 - CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND) X ALIMENTOS
DALLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INSDUSTRIAL - INMETRO em face do ALIMENTOS DALLAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, objetivando, em síntese, o recebimento de R$ 8.408,45(oito mil quatrocentos e oito reais e quarenta e cinco centavos), referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 114/2014, acostada à
inicial.O exequente, em razão do pagamento integral do crédito cobrado, requereu a extinção do processo (f. 11).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se
eventual penhora.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

0000472-90.2015.403.6002 - MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(MS008079 - ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DOURADOS/MS em face do CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese, o recebimento de R$ 769,21(setecentos e sessenta
e nove reais e vinte e um centavos), referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 1081219/2014, acostada à inicial.O exequente, em razão do pagamento integral do crédito cobrado, requereu a extinção do processo (f.
27).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

0001037-54.2015.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X NEUSA DE CASTRO LIMA

SENTENÇATrata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - CREN/MS em face do NEUSA DE CASTRO LIMA, objetivando, em síntese,
o recebimento de R$ 1.488,59 (um mil quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), referentes à Certidão de Dívida Ativa n.º 0067/2015, acostada à inicial.O exequente, em razão do falecimento da
executada, requereu a extinção do processo (f. 21).Assim, nos termos do art. 794, II, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da lei.Oportunamente,
arquivem-se.P.R.I.Dourados(MS),

INQUERITO POLICIAL

0001327-69.2015.403.6002 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇA Trata-se de inquérito policial instaurado pela Delegacia de Polícia Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar a possível ocorrência de crime de estelionato na sua forma tentada (artigos 171, 3º c/c
14, inciso II, ambos do Código Penal), perpetrado, em tese, por Graziela dos Santos da Fonseca e outros, as quais teriam induzido o magistrado da 1ª Vara do Trabalho em Dourados/MS a erro, com o objetivo de se
esquivarem ao cumprimento da condenação lhes imputada.O Ministério Público Federal apresentou promoção de arquivamento do inquérito, à fl. 154/155, em razão da atipicidade da conduta, sustentando não ser o caso
em tela relevante para fins penais.Assim sendo, com base nos argumentos lançados pelo Ministério Público Federal, determino o arquivamento do presente feito, observada a ressalva do artigo 18, do Código de Processo
Penal e da Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal. Sem custas. Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes. Oportunamente, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Dourados,

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000232-87.2004.403.6002 (2004.60.02.000232-8) - PAULO OLGIA CABRAL DIAS(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X
PAULO OLGIA CABRAL DIAS X UNIAO FEDERAL

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores de fls. 197.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do
Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Dourados,

0005210-05.2007.403.6002 (2007.60.02.005210-2) - IZIDIO DE LIMA(MS007897 - JOSE GOMES DA SILVA E MS017659 - SILVIA MARA MOREIRA VASCONCELOS E MS009768 - ALEXANDRE
MANTOVANI E MS006116 - HERMES HENRIQUE MOREIRA MACIEL E SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1519 -
PAULA GONÇALVES CARVALHO) X IZIDIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HERMES HENRIQUE MOREIRA MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores remanescentes requisitados e pagos de fls. 151/152.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Dourados

0000360-68.2008.403.6002 (2008.60.02.000360-0) - LUZIA LUCAS TULIO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X LUZIA LUCAS TULIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LARA PAULA
ROBELO BLEYER WOLFF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores de fls. 164/165.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos
do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Dourados,

0003116-45.2011.403.6002 - LAURA SOUZA DOS SANTOS(MS012362 - VITOR ESTEVAO BENITEZ PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO
KALATZIS DE BRITTO) X LAURA SOUZA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VITOR ESTEVAO BENITEZ PERALTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,
com o depósito dos valores de fls. 175/177.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos
do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Dourados,

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO)

0002333-14.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO
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SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório do MP instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput,
do Código Penal), supostamente realizada por Paloma Cristina Dos Santos, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 2.143,20 (dois mim cento
e quarenta e três e vinte centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade material.Vieram
os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 2.143,20 (dois mim cento e quarenta e três e
vinte centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para a inscrição de
débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um
mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual
ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se revelarem ineficazes
para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não ajuizamento das execuções
fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil (no caso, uma dívida de até
R$ 20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da bagatela. Cumpre observar
que resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser apenas objetiva. Nesse
sentido, os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em habeas corpus para trancar
ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de origem estrangeira, sem a
documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o STJ, enfatizando a reiteração
da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante, porém arquivado. Asseverou-se
que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez
mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a quantia sonegada não ultrapassar o
valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento criminal - arquivado - por fatos similares
não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e
Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC
96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009. (RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19
de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO -
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em que ninguém discorda que o princípio da
insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de bagatela, abstraindo-se de discussão outras
circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região,
RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso concreto, está autorizado o não ajuizamento
de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita, o que atrai indubitavelmente a aplicação do
princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC 48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a execução fiscal -, não se permite o mais - a
ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o princípio da insignificância. Coaduna com o
pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A materialidade restou demonstrada, na medida em que
um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem que as respectivas contribuições previdenciárias tenham
sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os
réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo, assim, os responsáveis pela administração da empresa,
não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como segurados obrigatórios perante a Previdência Social.
Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por
mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a
março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º
11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012
do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância,
como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos
de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal
acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os
demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada,
até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de
2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR
00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta
sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se.Dourados,

0002335-81.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório do MP instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput,
do Código Penal), supostamente realizada por Adriana Da Silva Alves, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 215,27 (duzentos e quinze
reais e vinte e sete centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade material.Vieram os
autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 215,27 (duzentos e quinze reais e vinte e sete
centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para a inscrição de débitos
fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo
devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se revelarem ineficazes para o
controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não ajuizamento das execuções fiscais de
débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil (no caso, uma dívida de até R$
20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da bagatela. Cumpre observar que
resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser apenas objetiva. Nesse sentido,
os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em habeas corpus para trancar ação
penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de origem estrangeira, sem a
documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o STJ, enfatizando a reiteração
da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante, porém arquivado. Asseverou-se
que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez
mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a quantia sonegada não ultrapassar o
valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento criminal - arquivado - por fatos similares
não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e
Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC
96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009. (RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19
de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO -
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em que ninguém discorda que o princípio da
insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de bagatela, abstraindo-se de discussão outras
circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região,
RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso concreto, está autorizado o não ajuizamento
de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita, o que atrai indubitavelmente a aplicação do
princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC 48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a execução fiscal -, não se permite o mais - a
ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o princípio da insignificância. Coaduna com o
pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A materialidade restou demonstrada, na medida em que
um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem que as respectivas contribuições previdenciárias tenham
sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os
réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo, assim, os responsáveis pela administração da empresa,
não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como segurados obrigatórios perante a Previdência Social.
Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por
mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a
março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º
11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012
do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância,
como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos
de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal
acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os
demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada,
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até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de
2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR
00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta
sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se.Dourados

0003226-05.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório do MP instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput,
do Código Penal), supostamente realizada por José Whashington Cézar De Miranda, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 3.372,88 (três
mil trezentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da
tipicidade material.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 3.372,88 (três mil
trezentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu
limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida
Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional,
cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do
direito se revelarem ineficazes para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não
ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil
(no caso, uma dívida de até R$ 20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da
bagatela. Cumpre observar que resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser
apenas objetiva. Nesse sentido, os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em
habeas corpus para trancar ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de
origem estrangeira, sem a documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o
STJ, enfatizando a reiteração da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante,
porém arquivado. Asseverou-se que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a
quantia sonegada não ultrapassar o valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento
criminal - arquivado - por fatos similares não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela.
Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo
mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC 96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009.
(RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19 de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE
A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em
que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de
bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega
provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região, RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso
concreto, está autorizado o não ajuizamento de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita,
o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC
48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a
execução fiscal -, não se permite o mais - a ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o
princípio da insignificância. Coaduna com o pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A
materialidade restou demonstrada, na medida em que um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem
que as respectivas contribuições previdenciárias tenham sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP,
entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo,
assim, os responsáveis pela administração da empresa, não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como
segurados obrigatórios perante a Previdência Social. Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições
previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha
ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20,
caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil
reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela
adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis
non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor
importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer
sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das
contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de 2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no
artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR 00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o
ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser
dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados,

0003234-79.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput, do
Código Penal), supostamente realizada por Luciano Shizuo Sakotani Da Silva, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 841,08 (oitocentos e
quarenta e um reais e oito centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade material.Vieram
os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 841,08 (oitocentos e quarenta e um reais e oito
centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para a inscrição de débitos
fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo
devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se revelarem ineficazes para o
controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não ajuizamento das execuções fiscais de
débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil (no caso, uma dívida de até R$
20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da bagatela. Cumpre observar que
resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser apenas objetiva. Nesse sentido,
os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em habeas corpus para trancar ação
penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de origem estrangeira, sem a
documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o STJ, enfatizando a reiteração
da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante, porém arquivado. Asseverou-se
que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez
mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a quantia sonegada não ultrapassar o
valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento criminal - arquivado - por fatos similares
não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e
Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC
96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009. (RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19
de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO -
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em que ninguém discorda que o princípio da
insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de bagatela, abstraindo-se de discussão outras
circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região,
RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso concreto, está autorizado o não ajuizamento
de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita, o que atrai indubitavelmente a aplicação do
princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC 48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a execução fiscal -, não se permite o mais - a
ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o princípio da insignificância. Coaduna com o
pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A materialidade restou demonstrada, na medida em que
um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem que as respectivas contribuições previdenciárias tenham
sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os
réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo, assim, os responsáveis pela administração da empresa,
não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como segurados obrigatórios perante a Previdência Social.
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Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por
mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a
março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º
11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012
do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância,
como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos
de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal
acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os
demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada,
até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de
2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR
00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta
sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se.Dourados,

0003259-92.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório do MP instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput,
do Código Penal), supostamente realizada por Maria Neide Nogueira Da Silva, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 3.813,04 (três mil
oitocentos e treze reais e quatro centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade
material.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 3.813,04 (três mil oitocentos e
treze reais e quatro centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para a
inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de
débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor
consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se
revelarem ineficazes para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não
ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil
(no caso, uma dívida de até R$ 20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da
bagatela. Cumpre observar que resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser
apenas objetiva. Nesse sentido, os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em
habeas corpus para trancar ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de
origem estrangeira, sem a documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o
STJ, enfatizando a reiteração da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante,
porém arquivado. Asseverou-se que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a
quantia sonegada não ultrapassar o valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento
criminal - arquivado - por fatos similares não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela.
Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo
mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC 96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009.
(RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19 de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE
A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em
que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de
bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega
provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região, RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso
concreto, está autorizado o não ajuizamento de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita,
o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC
48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a
execução fiscal -, não se permite o mais - a ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o
princípio da insignificância. Coaduna com o pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A
materialidade restou demonstrada, na medida em que um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem
que as respectivas contribuições previdenciárias tenham sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP,
entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo,
assim, os responsáveis pela administração da empresa, não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como
segurados obrigatórios perante a Previdência Social. Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições
previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha
ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20,
caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil
reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela
adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis
non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor
importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer
sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das
contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de 2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no
artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR 00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o
ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser
dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados,
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SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório do MP instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput,
do Código Penal), supostamente realizada por Gladis Loureiro Da Rosa, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 447,11 (quatrocentos e
quarenta e sete reais e onze centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade
material.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 447,11 (quatrocentos e quarenta
e sete reais e onze centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para a
inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de
débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor
consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se
revelarem ineficazes para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não
ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil
(no caso, uma dívida de até R$ 20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da
bagatela. Cumpre observar que resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser
apenas objetiva. Nesse sentido, os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em
habeas corpus para trancar ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de
origem estrangeira, sem a documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o
STJ, enfatizando a reiteração da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante,
porém arquivado. Asseverou-se que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a
quantia sonegada não ultrapassar o valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento
criminal - arquivado - por fatos similares não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela.
Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo
mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC 96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009.
(RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19 de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE
A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em
que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de
bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega
provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região, RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso
concreto, está autorizado o não ajuizamento de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita,
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o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC
48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a
execução fiscal -, não se permite o mais - a ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o
princípio da insignificância. Coaduna com o pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A
materialidade restou demonstrada, na medida em que um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem
que as respectivas contribuições previdenciárias tenham sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP,
entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo,
assim, os responsáveis pela administração da empresa, não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como
segurados obrigatórios perante a Previdência Social. Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições
previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha
ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20,
caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil
reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela
adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis
non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor
importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer
sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das
contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de 2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no
artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR 00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o
ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser
dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados,

0003716-27.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório do MP instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput,
do Código Penal), supostamente realizada por Divanira Alves Siqueira, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 642,67 (seiscentos e quarenta
e dois reais e sessenta e sete centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade
material.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 642,67 (seiscentos e quarenta e
dois reais e sessenta e sete centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para
a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de
débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor
consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se
revelarem ineficazes para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não
ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil
(no caso, uma dívida de até R$ 20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da
bagatela. Cumpre observar que resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser
apenas objetiva. Nesse sentido, os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em
habeas corpus para trancar ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de
origem estrangeira, sem a documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o
STJ, enfatizando a reiteração da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante,
porém arquivado. Asseverou-se que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a
quantia sonegada não ultrapassar o valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento
criminal - arquivado - por fatos similares não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela.
Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo
mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC 96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009.
(RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19 de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE
A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em
que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de
bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega
provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região, RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso
concreto, está autorizado o não ajuizamento de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita,
o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC
48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a
execução fiscal -, não se permite o mais - a ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o
princípio da insignificância. Coaduna com o pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A
materialidade restou demonstrada, na medida em que um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem
que as respectivas contribuições previdenciárias tenham sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP,
entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo,
assim, os responsáveis pela administração da empresa, não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como
segurados obrigatórios perante a Previdência Social. Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições
previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha
ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20,
caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil
reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela
adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis
non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor
importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer
sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das
contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de 2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no
artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR 00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o
ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser
dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados,

0003717-12.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório do MP instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput,
do Código Penal), supostamente realizada por José Aldir Dos Santos, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 640,18 (seiscentos e quarenta
reais e dezoito centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade material.Vieram os autos
conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 640,18 (seiscentos e quarenta reais e dezoito centavos),
segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na
Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor
com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$
20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se revelarem ineficazes para o controle da
ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com
a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil (no caso, uma dívida de até R$ 20.000,00), por
causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da bagatela. Cumpre observar que resta pacificado
pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser apenas objetiva. Nesse sentido, os precedentes
que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em habeas corpus para trancar ação penal instaurada
contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de origem estrangeira, sem a documentação
comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o STJ, enfatizando a reiteração da conduta
típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante, porém arquivado. Asseverou-se que o art. 20
da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) -
valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a quantia sonegada não ultrapassar o valor
estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento criminal - arquivado - por fatos similares não se
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mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Carlos
Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC
96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009. (RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19
de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO -
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em que ninguém discorda que o princípio da
insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de bagatela, abstraindo-se de discussão outras
circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região,
RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso concreto, está autorizado o não ajuizamento
de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita, o que atrai indubitavelmente a aplicação do
princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC 48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a execução fiscal -, não se permite o mais - a
ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o princípio da insignificância. Coaduna com o
pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A materialidade restou demonstrada, na medida em que
um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem que as respectivas contribuições previdenciárias tenham
sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os
réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo, assim, os responsáveis pela administração da empresa,
não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como segurados obrigatórios perante a Previdência Social.
Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por
mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a
março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º
11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012
do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância,
como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos
de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal
acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os
demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada,
até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de
2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR
00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta
sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se.Dourados,

0003719-79.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput, do
Código Penal), supostamente realizada por Luan Kelvin Araújo Servilla, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 1.249,49 (hum mil duzentos e
quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade
material.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 1.249,49 (hum mil duzentos e
quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites
de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa
da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do
direito se revelarem ineficazes para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não
ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil
(no caso, uma dívida de até R$ 20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da
bagatela. Cumpre observar que resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser
apenas objetiva. Nesse sentido, os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em
habeas corpus para trancar ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de
origem estrangeira, sem a documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o
STJ, enfatizando a reiteração da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante,
porém arquivado. Asseverou-se que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a
quantia sonegada não ultrapassar o valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento
criminal - arquivado - por fatos similares não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela.
Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo
mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC 96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009.
(RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19 de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE
A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em
que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de
bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega
provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região, RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso
concreto, está autorizado o não ajuizamento de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita,
o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC
48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a
execução fiscal -, não se permite o mais - a ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o
princípio da insignificância. Coaduna com o pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A
materialidade restou demonstrada, na medida em que um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem
que as respectivas contribuições previdenciárias tenham sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP,
entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo,
assim, os responsáveis pela administração da empresa, não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como
segurados obrigatórios perante a Previdência Social. Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições
previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha
ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20,
caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil
reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela
adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis
non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor
importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer
sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das
contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de 2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no
artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR 00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o
ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser
dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados,

0003720-64.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X SEM IDENTIFICACAO

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de um Procedimento Investigatório instaurado pelo Ministério Público Federal em Dourados/MS com a finalidade de apurar eventual prática de descaminho (art. 334, caput, do
Código Penal), supostamente realizada por Marcos Antonio Dos Santos, no qual o Ministério Público Federal manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO. O valor dos tributos sonegados é de R$ 1.318,24 (hum mil trezentos
e dezoito reais e vinte e quatro centavos), sendo inferior ao limite previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. Desse modo, o MPF requer o reconhecimento do princípio da insignificância e a ausência da tipicidade
material.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo o Procedimento Investigatório do MP, houve ilusão de tributos federais no montante de R$ 1.318,24 (hum mil trezentos e
dezoito reais e vinte e quatro centavos), segundo cálculos realizados nos termos do art. 65 da Lei nº 10.833/03.Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor
para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da
União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor
consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se
revelarem ineficazes para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não
ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil
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(no caso, uma dívida de até R$ 20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da
bagatela. Cumpre observar que resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de modo que a apreciação deve ser
apenas objetiva. Nesse sentido, os precedentes que seguem:PRIMEIRA TURMA Descaminho e Princípio da Insignificância Por ausência de justa causa, a Turma, em votação majoritária, proveu recurso ordinário em
habeas corpus para trancar ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334, 1º, d), em decorrência do fato de ter ingressado em território nacional trazendo mercadorias de
origem estrangeira, sem a documentação comprobatória de regularidade fiscal, alcançando os impostos devidos o montante de R$ 2.528,24 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). No caso, o
STJ, enfatizando a reiteração da conduta típica, rejeitara a aplicação do princípio da insignificância por considerar que já teria sido instaurado, anteriormente, procedimento contra o mesmo paciente por fato semelhante,
porém arquivado. Asseverou-se que o art. 20 da Lei 10.522/2002 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - valor este resultante da modificação pela Lei 11.033/2004. Salientou-se que a jurisprudência do STF é firme no sentido da incidência do princípio da insignificância quando a
quantia sonegada não ultrapassar o valor estabelecido no mencionado dispositivo, o que implicaria falta de justa causa para ação penal pelo crime de descaminho. Ademais, aduziu-se que a existência de procedimento
criminal - arquivado - por fatos similares não se mostraria suficiente para afastar o aludido princípio, tendo em vista o caráter objetivo da regra estabelecida por esta Corte para o efeito de se reconhecer o delito de bagatela.
Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto que desproviam o recurso por considerar a repetição da prática delituosa, ressaltando que o paciente já fora beneficiado antes pelo instituto da insignificância pelo
mesmo crime. Alguns precedentes citados: HC 96374/PR (DJE de 23.4.2009); HC 96309/RS (DJE de 24.4.2009); RE 514531/RS (DJE de 6.3.2009).RHC 96545/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.6.2009.
(RHC-96545) (Informativo STF, n. 551, de 15 a 19 de junho de 2009).RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE
A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em
que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de
bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega
provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região, RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, p. 258)Destaque-se que, no caso
concreto, está autorizado o não ajuizamento de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima transcrita,
o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC
48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Por derradeiro, observo que é corolário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a
execução fiscal -, não se permite o mais - a ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Ante o exposto, reconheço o
princípio da insignificância. Coaduna com o pensamento acima delineado o julgado abaixo transcrito:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A
materialidade restou demonstrada, na medida em que um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem
que as respectivas contribuições previdenciárias tenham sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP,
entre 01/1999 a 09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo,
assim, os responsáveis pela administração da empresa, não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como
segurados obrigatórios perante a Previdência Social. Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições
previdenciárias teriam ocorrido de maneira isolada e por mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha
ocorrido por dois longos períodos (de dezembro de 1991 a março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20,
caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil
reais). 6- Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), não será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela
adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis
non curat praetor). 8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor
importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer
sanção correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das
contribuições previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de 2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no
artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR 00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)..Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino o
ARQUIVAMENTO da presente peça de representação.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser
dado o encaminhamento administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados,
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Expediente Nº 4375

EXECUCAO FISCAL

0001031-15.2013.403.6003 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X GERMIFLORA - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AGRICOLAS LTD(MS012716 - EDSON
JOSE DIAS)

Tendo em vista que o requerimento formulado pela(o) exeqüente não constitui providência concreta, apta a impulsionar o processo de execução, no sentido de indicar bens penhoráveis, determino a suspensão da execução,
consoante disposto no art. 40, caput, da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual, persistindo a hipótese ora constatada, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do parágrafo 2º, do art. 40, do referido
diploma legal.

0002495-74.2013.403.6003 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X BRASILVA ENGENHARIA LTDA(MS009983 - LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES)

Fl. 128: Considerando o parcelamento noticiado, bem como o pedido de suspensão formulado, suspendo a tramitação do feito até nova manifestação da parte interessada. Intime-se.

0000069-55.2014.403.6003 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X ROBSON OLIMPIO FIALHO(MS004439 - RUVONEY DA SILVA OTERO)

Fls. 54/55: Defiro. Intime-se o executado para que comprove o consentimento expresso de sua esposa quanto à indicação à penhora do bem imóvel, nos termos do art. 9º, §1º, da Lei de Execuções Fiscais e art. 656, 3º,
do Código de Processo Civil.

0001436-17.2014.403.6003 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X FABIO FIGUEIREDO DOS SANTOS(MS008185 - GREGORIO RODRIGUES ANACLETO)

Fl. 165: Considerando o parcelamento noticiado, bem como o pedido de suspensão formulado, suspendo a tramitação do feito até nova manifestação da parte interessada. Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

DRA. PAULA LANGE CANHOS LENOTTI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

GEOVANA MILHOLI BORGES

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 7877
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001078-54.2011.403.6004 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO) X JORGE JOSE PINTO DE CASTRO

Intime-se a exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer a manifestação de fl. 58/60, uma vez que o bem penhorado nestes autos (f. 37) não condiz com aquele indicado na referida manifestação.Publique-se.

0000980-98.2013.403.6004 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X LARBAC - SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP X ALEXANDRE MAGNO DE
MOURA CABRAL X CARMEN VALERIA FERREIRA CABRAL

Manifeste-se a exequente quanto à certidão negativa de f. 63, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se.

Expediente Nº 7884

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000660-53.2010.403.6004 - JUCILEIA APARECIDA FLORES(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias , a começar pela parte autora, para ciência e manifestação acerca do Laudo Médico Pericial.

Expediente Nº 7885

ACAO PENAL

0000793-66.2008.403.6004 (2008.60.04.000793-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BLACK COMERCIO DE CARVAO VEGETAL LTDA(MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR) X
MARCOS JOSE BRITO(MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR) X H F AGROPECUARIA LTDA(MS004862 - CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES) X HUGO RODRIGUES
FREIRE(MS004862 - CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES)

Fica a defesa intimada da designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 27/04/2016, às 14:00 horas, a ser realizada na sede deste juízo (Rua XV de novembro, 120, centro, Corumbá/MS) por meio de
videoconferência com a Subseção de Campo Grande/MS.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

JUIZ FEDERAL

DR. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

DR. ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHA

DIRETORA DE SECRETARIA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

Expediente Nº 7388

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002452-63.2015.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X MARIA MANOELA BENITES COLACHO

Vistos, etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF pediu, liminarmente, em desfavor de MARIA MANOELA BENITES COLACHO a busca e apreensão do automóvel VW/Voyage 1.0, ano/modelo 2009/2010,
cor branca, chassi 9BWDA05U3AT027998, Placa DTD 7443, dada em garantia em alienação fiduciária, visando a sua alienação para o pagamento do débito.Sustenta a requerente, em síntese, que a requerida está
cumprindo as obrigações assumidas no contrato de financiamento desde 28/01/2015 e que a dívida, atualizada em 30/09/2015, atinge o montante de R$ 24.725,40 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais e
quarenta centavos).Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/17.É o relatório. Decido.Consoante a redação do artigo 3º do Decreto-Lei n.º 911/69, o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o
devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Nos mesmos termos, dispõe a Súmula n.º 72
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.No caso dos presentes autos, a mora ex persona da requerida restou comprovada
pela notificação extrajudicial, conforme documentos acostados às fls. 13/14.Portanto, a liminar deve ser deferida.Ante o exposto, defiro liminarmente a medida de busca e apreensão, nos termos da Súmula n.º 72 do E.
S.T.J e do artigo 3º. do Decreto Lei n.º 911/69.Expeça-se carta precatória para busca e apreensão do automóvel VW/Voyage 1.0, ano/modelo 2009/2010, cor branca, chassi 9BWDA05U3AT027998, Placa DTD 7443,
no endereço indicado pela requerente, nomeando-se como depositário Rogério Lopes Ferreira, CPF nº 203.162.246-34, telefone (31) 2425-9433, representante da empresa Organização HL Ltda., inscrita no CNPJ nº
01.097.817/0001-92, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 2.298, Bairro Castelo, Belo Horizonte/MG, que pode ser contatada nas pessoas de Carla Guazina Kolaceke, telefone (67) 4009-9724; Lara Ines Marcolin
(67) 4009-9722 e Newton Garcia de Freitas, telefone (67) 4009-9798.Executada a liminar, cite-se a requerida para, no prazo do artigo 3.º, 1.º, do Decreto Lei n.º 911/69, com redação dada pela Lei n.º 10.931/2004,
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apurados pela autora na inicial, no montante de 24.725,40 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), atualizado até 30/09/2015,
hipótese em que o bem será restituído livre de ônus.Sem prejuízo, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para que, concomitante à busca e apreensão, promova às suas expensas a remoção do bem apreendido,
encaminhando-o para o endereço da empresa supramencionada, a fim de depositá-lo com o depositário por ela indicado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000789-79.2015.403.6005 - SONIA APARECIDA MACIEL OLIVEIRA(MS007304 - KARINA COGO DO AMARAL E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.SONIA APARECIDA MACIEL OLIVEIRA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa
com deficiência, com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da
parte contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos,
não há como se formar um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição
inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de
perícia médica para o dia 19/02/2016, às 08h00, a ser realizada na sede deste Juízo Federal.Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família.
Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou
deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?
Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou
deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela
origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o
periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social
deverá responder aos seguintes questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e
parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por
aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária,
para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável,
apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais
recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as
condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área
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externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados?
Especificar os gastos comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para
atendimento de pessoas carentes? O mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas,
os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de
medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a
parte autora ainda não tenha apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa
remissão. Os peritos deverão abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se
encontrar profissional disponível a atender esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014).
Expeçam-se solicitações de pagamento, não havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca
da data designada para perícia e sobre os demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem
justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001333-67.2015.403.6005 - RAMAO CARLOS CASAL(MS018294 - TATIANE SIMOES CARBONARO E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.RAMAO CARLOS CASAL propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência,
com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e
apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se
formar um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a
princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora
poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de perícia médica para o
dia 19/02/2016, às 08h10, a ser realizada na sede deste Juízo Federal.Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família. Para tanto nomeio o
médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar
a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente,
temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício
de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É
possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de
outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente
incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social deverá responder aos seguintes
questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de haver
renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do
artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per
capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5.
Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A
moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de
cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos
mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. Recebem
benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O
mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a
existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza
desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a parte autora ainda não tenha
apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. Os peritos deverão
abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender
esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014). Expeçam-se solicitações de pagamento, não
havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada para perícia e sobre os
demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão
conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001555-35.2015.403.6005 - VENCELADA VALDEZ FREITA(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.VENCELADA VALDEZ FREITA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com
deficiência, com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte
contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não
há como se formar um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição
inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de
perícia médica para o dia 19/02/2016, às 08h30, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família.
Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou
deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?
Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou
deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela
origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o
periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social
deverá responder aos seguintes questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e
parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por
aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária,
para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável,
apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais
recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as
condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área
externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados?
Especificar os gastos comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para
atendimento de pessoas carentes? O mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas,
os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de
medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a
parte autora ainda não tenha apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa
remissão. Os peritos deverão abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se
encontrar profissional disponível a atender esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014).
Expeçam-se solicitações de pagamento, não havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca
da data designada para perícia e sobre os demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem
justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001728-59.2015.403.6005 - EDISON GONCALVES DE GODOI(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.EDISON GONÇALVES DE GODOI propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com
deficiência, com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte
contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não
há como se formar um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição
inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de
perícia médica para o dia 19/02/2016, às 08h40, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família.
Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou
deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?
Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou
deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela
origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o
periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social
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deverá responder aos seguintes questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e
parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por
aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária,
para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável,
apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais
recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as
condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área
externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados?
Especificar os gastos comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para
atendimento de pessoas carentes? O mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas,
os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de
medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a
parte autora ainda não tenha apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa
remissão. Os peritos deverão abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se
encontrar profissional disponível a atender esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014).
Expeçam-se solicitações de pagamento, não havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca
da data designada para perícia e sobre os demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem
justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001874-03.2015.403.6005 - ATANASIA SILVA(MS019508 - JUAN MARCEL MONTIER SANTANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE
GONCALVES DO AMARAL)

Vistos, etc.ATANASIA SILVA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência, com pedido
de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada
análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se formar
um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o
indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá
receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de perícia médica para o dia
19/02/2016, às 08h20, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família. Para tanto nomeio o
médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar
a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente,
temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício
de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É
possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de
outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente
incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social deverá responder aos seguintes
questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de haver
renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do
artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per
capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5.
Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A
moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de
cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos
mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. Recebem
benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O
mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a
existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza
desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a parte autora ainda não tenha
apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. Os peritos deverão
abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender
esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014). Expeçam-se solicitações de pagamento, não
havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada para perícia e sobre os
demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão
conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002255-11.2015.403.6005 - APARECIDA LEMAO FERNANDES(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.APARECIDA LEMAO FERNANDES propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão
em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão
sem a oitiva da parte contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos
carreados aos autos, não há como se formar um juízo seguro acerca a existência ou não de incapacidade laborativa, a qual será verificada via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido
formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória
postulada.Determino a realização de perícia médica para o dia 19/02/2016, às 14h10, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen.O perito médico deverá
responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a
incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a
data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4)
O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o
periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os
medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?
8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus
quesitos (caso a parte autora ainda não tenha apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá
fazer expressa remissão. O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da
perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a
dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as
necessárias complementações requeridas pelas partes.Intime-se pessoalmente a parte autora.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002322-73.2015.403.6005 - EDNA MARIA DE MELLO(MS017673 - WILLIAN MESSAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.EDNA MARIA DE MELLO propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de tutela
antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise
probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se formar um juízo
seguro acerca a existência ou não de incapacidade laborativa, a qual será verificada via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento
do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as
diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de perícia médica para o dia 19/02/2016,
às 15h20, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença,
lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu
acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença,
lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável
pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o
periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?Cite-se e intime-se o
INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a parte autora ainda não tenha apresentado), que não foram elencados pelo
Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos,
devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários do médico-perito
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender esta Subseção Judiciária, no que tange à
realização de perícias médicas. Expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Intime-se pessoalmente a parte autora.Saliento
que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.
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0002379-91.2015.403.6005 - LUIZ CARLOS RAMIRES(MS003414 - MARGARIDA DA ROCHA AIDAR E MS015967 - DIEGO DA ROCHA AIDAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

Vistos, etc.LUIZ CARLOS RAMIRES propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem
a oitiva da parte contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos
carreados aos autos, não há como se formar um juízo seguro acerca a existência ou não de incapacidade laborativa, a qual será verificada via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido
formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória
postulada.Determino a realização de perícia médica para o dia 19/02/2016, às 14h40, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen.O perito médico deverá
responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a
incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a
data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4)
O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o
periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os
medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?
8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus
quesitos (caso a parte autora ainda não tenha apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá
fazer expressa remissão. O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da
perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a
dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as
necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada para perícia e sobre os demais atos do processo.Saliento que, caso a parte
autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

0002458-70.2015.403.6005 - MARIO DA ROSA DIAS(MS018294 - TATIANE SIMOES CARBONARO E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.MARIO DA ROSA DIAS propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem
a oitiva da parte contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos
carreados aos autos, não há como se formar um juízo seguro acerca a existência ou não de incapacidade laborativa, a qual será verificada via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido
formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória
postulada.Determino a realização de perícia médica para o dia 19/02/2016, às 15h00, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen.O perito médico deverá
responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a
incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a
data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4)
O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o
periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os
medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?
8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus
quesitos (caso a parte autora ainda não tenha apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá
fazer expressa remissão. O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da
perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a
dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as
necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada para perícia e sobre os demais atos do processo.Saliento que, caso a parte
autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

0002463-92.2015.403.6005 - ANTONIA DE MORAIS ANTUNES(MS015335 - TAMARA HATSUMI PEREIRA FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.ANTONIA DE MORAES ANTUNES propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com
deficiência, com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte
contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não
há como se formar um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição
inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de
perícia médica para o dia 19/02/2016, às 10h10, a ser realizada na sede deste Juízo Federal.Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família.
Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou
deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?
Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou
deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela
origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o
periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social
deverá responder aos seguintes questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e
parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por
aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária,
para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável,
apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais
recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as
condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área
externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados?
Especificar os gastos comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para
atendimento de pessoas carentes? O mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas,
os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de
medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a
parte autora ainda não tenha apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa
remissão. Os peritos deverão abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se
encontrar profissional disponível a atender esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014).
Expeçam-se solicitações de pagamento, não havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca
da data designada para perícia e sobre os demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem
justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002536-64.2015.403.6005 - SUZANA VARGAS JARA(MS018320 - ANA JOARA MARQUES RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.SUZANA VARGAS JARA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência, com
pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e
apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se
formar um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a
princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora
poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de perícia médica para o
dia 19/02/2016, às 09h40, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família. Para tanto nomeio o
médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar
a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente,
temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício
de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É
possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de
outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente
incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social deverá responder aos seguintes
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questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de haver
renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do
artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per
capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5.
Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A
moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de
cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos
mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. Recebem
benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O
mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a
existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza
desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a parte autora ainda não tenha
apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. Os peritos deverão
abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender
esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014). Expeçam-se solicitações de pagamento, não
havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada para perícia e sobre os
demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão
conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002537-49.2015.403.6005 - CICERA TRAJANO DE LIMA(MS018320 - ANA JOARA MARQUES RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.CICERA TRAJANO DE LIMA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência,
com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e
apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se
formar um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a
princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora
poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de perícia médica para o
dia 19/02/2016, às 09h20, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família. Para tanto nomeio o
médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar
a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente,
temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício
de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É
possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de
outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente
incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social deverá responder aos seguintes
questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de haver
renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do
artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per
capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5.
Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A
moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de
cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos
mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. Recebem
benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O
mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a
existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza
desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a parte autora ainda não tenha
apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. Os peritos deverão
abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender
esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014). Expeçam-se solicitações de pagamento, não
havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada para perícia e sobre os
demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão
conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002563-47.2015.403.6005 - FLAVIO BORGES(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.FLAVIO BORGES propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria
por invalidez, com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da
parte contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos,
não há como se formar um juízo seguro acerca a existência ou não de incapacidade laborativa, a qual será verificada via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição
inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de
perícia médica para o dia 19/02/2016, às 15h40, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Para tanto nomeio o médico Dr. Ribamar Volpato Larsen.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1)
O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava
exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em
caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular?
Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa
incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se
encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução
de sua capacidade laborativa?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a parte autora ainda não
tenha apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. O perito deverá
abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender
esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas
partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada para perícia e sobre os demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data
designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002564-32.2015.403.6005 - JOSE RODRIGUES DOS REIS(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.JOSE RODRIGUES DOS REIS propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência,
com pedido de tutela antecipada.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e
apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se
formar um juízo seguro acerca a existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a
princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora
poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.Determino a realização de perícia médica para o
dia 19/02/2016, às 10h00, a ser realizada na sede deste Juízo Federal. Determino também a realização de estudo social para aferição da capacidade socioeconômica da parte autora e de sua família. Para tanto nomeio o
médico Dr. Ribamar Volpato Larsen e a assistente social Cremilde Alves Magalhães.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar
a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente,
temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício
de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É
possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de
outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente
incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?A assistente social deverá responder aos seguintes
questionamentos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de haver
renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do
artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per
capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5.
Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A
moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de
cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos
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mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. Recebem
benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O
mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a
existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza
desses serviços?Cite-se e intime-se o INSS. Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos (caso a parte autora ainda não tenha
apresentado), que não foram elencados pelo Juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. Os peritos deverão
abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. Os laudos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Fixo os honorários do médico-perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a distância a ser percorrida para a realização da perícia e a dificuldade de se encontrar profissional disponível a atender
esta Subseção Judiciária, no que tange à realização de perícias médicas. Fixo os honorários da assistente social no valor máximo da tabela do CJF (Resolução 305/2014). Expeçam-se solicitações de pagamento, não
havendo impugnação aos laudos ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada para perícia e sobre os
demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da perícia, sem justificativa razoável, os autos serão
conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002568-69.2015.403.6005 - AURELINO FELIX DA CRUZ(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.AURELINO FELIX DA CRUZ propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a revisão do cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por idade que
recebe do INSS, com posterior pagamento das diferenças vencidas e vincendas c/c pedido de tutela antecipada.Somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil
reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua
concessão sem uma apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela antecipatória.Ocorre que, os documentos
trazidos aos autos, ainda que considerados como início de prova documental, não representam, de modo algum, prova inequívoca das alegações contidas na inicial, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito.
Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento da revisão do benefício pelo INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso
venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.Ante o exposto, INDEFIRO a
medida antecipatória de tutela postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Adoto o rito ordinário, que melhor se adequa à causa e não traz prejuízo para as partes.Cite-se o INSS.Intime-se a parte autora para, no
prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos cópia integral do processo administrativo da revisão do benefício de aposentadoria por idade.Com a juntada da contestação, vista à parte autora para apresentar impugnação, no
prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo e no mesmo prazo as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade, pertinência e sobre que pontos versarão, sob pena de
indeferimento.Tudo concluído, venham-me os autos conclusos para verificar a necessidade de remessa dos mesmos à contadoria da Justiça Federal em Dourados/MS. Registre-se e intimem-se.

Expediente Nº 7389

ACAO PENAL

0003557-51.2010.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X TELSON DE OLIVEIRA CARVALHO(MS014326 - ANDRE LUIZ DE JESUS FREDO)

1. Diante da devolução da Carta Precatória de fls. 208/219, CANCELO a audiência designada às fls. 190 e 195.2. Contudo, designo o dia 14 de abril de 2016, às 14:30h., para a oitiva das testemunhas de defesa faltantes,
bem como para o interrogatório do réu TELSON DE OLIVEIRA CARVALHO.TELSON DE OLIVEIRA CARVALHO, residente na Rua Eunice Weaver, nº841, Bairro Santo Antonio, em Campo Grande/MS.3. Diante
da várias tentativas frustradas para intimação das testemunhas de defesa acima mencionadas, fica a defesa do réu intimada para que apresente, na data acima, as testemunhas arroladas à fl. 193, sob pena de preclusão da
produção da prova requerida.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 559/2015-SCE AO JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DE CAMPO
GRANDE/MS - seguem cópias de fls. 55/57.

Expediente Nº 7390

ACAO PENAL

0002905-93.1994.403.6005 (94.0002905-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X CARLOS FURTADO FROES(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE
MELO) X JOAO ALBERTO PEREIRA(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR) X MAURO MARCOS MORAES(MS013185 - HILTON CEZAR NOGUEIRA LEMOS) X CILNIO JOSE
ARCE(MS011447 - WILMAR LOLLI GHETTI E MS011115 - MARLENE ALBIERO LOLLI GHETTI E MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO) X OSCAR GOLDONI(MS005291 - ELTON
JACO LANG) X JOSE LUIS VIANNA FERREIRA(MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO) X ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO GARCIA(MS008734 - PAULA ALEXSANDRA CONSALTER
ALMEIDA E MS006023 - ADRIANA DA MOTTA E MS011327 - FELIPE CAZUO AZUMA)

VISTOS EM INSPEÇÃO1. Defiro o pleito de fls.1391/1392.2. Depreque-se a oitiva da testemunha que reside no Estado da Bahia e, após, designe a secretaria, com urgência, data e hora para oitiva, por
videoconferência, para as demais testemunhas arroladas pela acusação.Cumpra-se. Intimem-se.

Expediente Nº 7391

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO)

0001749-74.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X JOSE VANDERLEI AVILA(SP208835 - WAGNER PARRONCHI E SP228543 - CARLOS
ALEXANDRE TREMENTOSE)

1. Autos recebidos do TRF3. 2. Dou seguimento ao feito, conforme determinado e, para tanto, designo audiência por videoconferência com as Subseções Judiciárias de Dourados/MS, Três Lagoas/MS e Coxim/MS a ser
realizada no dia 31 de março de 2016, às 15:00h., a fim de serem as testemunhas de acusação abaixo relacionadas inquiridas nesta oportunidade. 3. Sem prejuízo do acima disposto, intime-se a defesa do réu para que, no
prazo de 10(dez) dias, atualize os endereços das testemunhas de defesa, bem como comunique a este juízo eventual modificação de endereço do réu. Após, expeça-se o necessário para a continuidade da instrução
criminal.4. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se vista dos Autos ao MPF.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 566/2015-SCE AO JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
DOURADOS/MS - seguem cópias de fls. 22/23 - para a intimação da testemunha abaixo qualificada a fim de ser inquirida pelo Sistema de Videoconferência:FÁBIO ALEX DEVETAK, 3º Sargento da Polícia Militar,
lotado no DOF de Dourados/MS.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 567/2015-SCE AO JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM/MS - seguem cópias de fls.
22/23 - para a intimação da testemunha abaixo qualificada a fim de ser inquirida pelo Sistema de Videoconferência:EDSON JOSÉ, soldado da Polícia Militar, lotado na PM de Coxim/MS.CÓPIA DESTE DESPACHO
SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 568/2015-SCE AO JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS - seguem cópias de fls. 22/23 - para a intimação da testemunha abaixo qualificada a
fim de ser inquirida pelo Sistema de Videoconferência:SAULO, Cabo da Polícia Minitar, lotado na PM de Três Lagoas/MS.

Expediente Nº 7392

MANDADO DE SEGURANCA

0002571-24.2015.403.6005 - RICARDO DE OLIVEIRA CARNEIRO(MS007512 - ELCIO ANTONIO NOGUEIRA GONCALVES) X CHEFE DA DELEGACIA DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL -
SPRF/MS

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RICARDO DE OLIVEIRA CARNEIRO contra ato praticado por policiais rodoviários federais de Guia Lopes da Laguna/MS, com o intuito de
reaver o veículo DODGE RAM 2500, ANO 2006, placas BPE 1524, apreendido em 06/10/2015, por suposto desrespeito ao regime aduaneiro. 2. Primeiramente, consigno que a petição inicial não veio guarnecida com as
2 (duas) contrafés indispensáveis para o regular processamento do feito (uma com cópias dos documentos para notificação da autoridade impetrada e outra simples para ciência do órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada). Outrossim, não foi juntada documentação comprobatória do valor atual do veículo, informação que determina o valor correto da causa e, por conseguinte, o valor a ser recolhido a título das custas
devidas.3. Desse modo, no prazo de 10 (dez) dias, promova o impetrante a juntada das contrafés acima mencionadas, bem como informe o valor da causa correto e bem assim o recolhimento integral das custas devidas,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Em tempo, regularize sua representação processual, juntando instrumento original de procuração.4. Cumprida a referida determinação ou esgotado o prazo,
tornem os autos conclusos.

Expediente Nº 7393

INQUERITO POLICIAL

0002172-92.2015.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X EDMAR ALVES FERREIRA(MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA)
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FICA A DEFESA INTIMADA PARA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 396 DO CPP.

Expediente Nº 7394

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001197-70.2015.403.6005 - ROSALIA CLAAS(MS013857 - CARLOS ALBERTO PAIM QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1. Verifica-se que o presente feito versa sobre a aplicação de índice diferente da Taxa Referencial (TR), para a correção dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS de titularidade do autor, de 1999 a 2013.2.
Outrossim, contata-se que em 21/02/2014 e em 26/02/2014, foram publicadas decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, referentes ao Resp 1.381.683, que tramita sobre o rito dos recursos representativos de
controvérsia, determinando a suspensão da tramitação de todas as ações que tenham esse objeto.3. Sendo assim, determino a suspensão do presente feito.4. Após, cessados os efeitos das referidas decisões, tornem os
autos conclusos para apreciação da inicial.Publique-se. Intime-se.

0001199-40.2015.403.6005 - EDILSON CAMARGO(MS013857 - CARLOS ALBERTO PAIM QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1. Verifica-se que o presente feito versa sobre a aplicação de índice diferente da Taxa Referencial (TR), para a correção dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS de titularidade do autor, de 1999 a 2013.2.
Outrossim, contata-se que em 21/02/2014 e em 26/02/2014, foram publicadas decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, referentes ao Resp 1.381.683, que tramita sobre o rito dos recursos representativos de
controvérsia, determinando a suspensão da tramitação de todas as ações que tenham esse objeto.3. Sendo assim, determino a suspensão do presente feito.4. Após, cessados os efeitos das referidas decisões, tornem os
autos conclusos para apreciação da inicial.Publique-se. Intime-se.

0001349-21.2015.403.6005 - JOAO RIBEIRO ARMINIO(MS013857 - CARLOS ALBERTO PAIM QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1. Verifica-se que o presente feito versa sobre a aplicação de índice diferente da Taxa Referencial (TR), para a correção dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS de titularidade do autor, de 1999 a 2013.2.
Outrossim, contata-se que em 21/02/2014 e em 26/02/2014, foram publicadas decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, referentes ao Resp 1.381.683, que tramita sobre o rito dos recursos representativos de
controvérsia, determinando a suspensão da tramitação de todas as ações que tenham esse objeto.3. Sendo assim, determino a suspensão do presente feito.4. Após, cessados os efeitos das referidas decisões, tornem os
autos conclusos para apreciação da inicial.Publique-se. Intime-se.

0001350-06.2015.403.6005 - LUIZ CARLOS ALBERTINE(MS013857 - CARLOS ALBERTO PAIM QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1. Verifica-se que o presente feito versa sobre a aplicação de índice diferente da Taxa Referencial (TR), para a correção dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS de titularidade do autor, de 1999 a 2013.2.
Outrossim, contata-se que em 21/02/2014 e em 26/02/2014, foram publicadas decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, referentes ao Resp 1.381.683, que tramita sobre o rito dos recursos representativos de
controvérsia, determinando a suspensão da tramitação de todas as ações que tenham esse objeto.3. Sendo assim, determino a suspensão do presente feito.4. Após, cessados os efeitos das referidas decisões, tornem os
autos conclusos para apreciação da inicial.Publique-se. Intime-se.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000903-18.2015.403.6005 - JULIO GONCALVES(MS011647 - ELIN TERUKO TOKKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.2. Designo o dia 16/03/2016, às 15h30, para a realização da audiência de conciliação. Caso não haja acordo, passar-se-á, imediatamente, para a instrução e o
julgamento do feito.3. Intimações da parte autora, através de seu advogado, via imprensa. As testemunhas deverão comparecer, independentemente, de intimação.4. Cite-se e intime-se o INSS.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0002574-76.2015.403.6005 - VIRGINIA RAMONA FERNANDEZ VAEZ(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS) X NAO CONSTA

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos a sua certidão de nascimento devidamente consularizada pelo consulado do Brasil no Paraguai, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

ALVARA JUDICIAL

0001004-55.2015.403.6005 - PEDRO DO NASCIMENTO BARDELI(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL E MS017314 - RODRIGO RENAN DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

1. Tendo em vista a recusa da Caixa Econômica Federal em liberar os valores depositados em conta do FGTS da parte autora (fls. 13 verso), reconheço a competência deste Juízo Federal e converto a presente ação para
o rito ordinário, garantindo-se o contraditório e a defesa da ré. Ao SEDI para as retificações necessárias. 2. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, incluir a Caixa Econômica Federal no polo passivo do presente
feito.3. Após o atendimento do item 2 deste despacho, cite-se a ré.4. Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora para apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.5. Sem prejuízo e no mesmo prazo de
10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade, pertinência e sobre que pontos versarão, sob pena de indeferimento.6. Não havendo requerimento de produção de
outras provas, venham-me os autos conclusos para sentença.

Expediente Nº 7395

ACAO PENAL

0001282-56.2015.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WILLIAN FERNANDES MOREIRA X FABIOLA DOS SANTOS SILVA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH)

FICA A DEFESA INTIMADA PARA OS FINS DO ARTIGO 402 DO CPP.

2A VARA DE PONTA PORA

Expediente Nº 3560

INQUERITO POLICIAL

0002063-78.2015.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X MANOEL FERNANDES BEZERRA JUNIOR(AC001491 - MARY CRISTIANE BOLLER BARBOSA)

Vistos, etc. Oferecida denúncia pela suposta prática de conduta(s) tipificada(s) na Lei 11.343/06 (art. 40, caput, c/c art. 40, I). Notifique-se o denunciado pessoalmente para apresentação da defesa prévia no prazo de 10
(dez) dias. Requisitem-se as certidões de antecedentes criminais requeridas pelo MPF, juntando-as por linha. Ao SEDI, para a expedição de certidão de antecedentes relativa à Seção Judiciária da Justiça Federal em Mato
Grosso do Sul. Após expedidas todas as comunicações, ciência ao parquet. Intimem-se. Cumpra-se.Porã/MS, 27 de outubro de 2015.ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA Federalsubstituição
legal)importantes:FERNANDES BEZERRA JUNIOR , brasileiro, nascido e, 12/05/1991, natural de São Paulo/SP, filho de Manoel Fernandes Bezerra Neto e Maria Aparecida Azevedo Silva, portador do RG 3599435
SSP/SP, CPF nº 398.772.578-92, atualmente recolhido no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão em Ponta Porã-MS.cópia deste despacho servirá de:de Intimação 402/2015-SC, para fins de notificação do denunciado
MANOEL FERNANDES BEZERRA JUNIOR para oferecimento de defesa prévia no prazo de 10 (dez) diaspara fins de apresentação das certidões de antecedentes criminais e de objeto e pé do que eventualmente
constar em nome do(s) réu(s) acima qualificado(s), no prazo impreterível de 30 (trinta) dias (URGENTE - RÉU PRESO) para os seguintes Juízos e Órgãos:1632/2015-SC, ao Juízo Federal da Subseção de São Paulo/SP,
para certidão referente à Seção Judiciária de São Paulo;1633/2015-SC, ao Juízo Estadual da Comarca de Ponta Porã/MS;1634/2015-SC, ao Juízo Estadual da Comarca de São Paulo/SP;1635/2015-SC, ao Instituto de
Identificação de Mato Grosso do Sul;1636/2015-SC, ao Instituto de Identificação de São Paulo;1637/2015-SC, ao Instituto Nacional de Identificação (por meio da DPF/PPA)

Expediente Nº 3561

MANDADO DE SEGURANCA

0002570-39.2015.403.6005 - PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA(MS010902 - AIESKA CARDOSO FONSECA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1. Inicialmente, o mandado de segurança deve ser distribuído com a juntada das respectivas cópias (duas contrafés), sendo que uma destas deve conter cópia de todos os documentos anexados, em número igual aos
litisconsortes passivos. Tão logo, intime-se o impetrante para fornecer as cópias dos documentos que apresentar - em atenção ao presente despacho -, as quais deverão acompanhar a contrafé, nos termos do art. 6º da Lei
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12.016/2009. 2. Sem prejuízo, deverá o impetrante autenticar ou declarar a autenticidade dos documentos juntados, no prazo de 10 (dez) dias.3. No mesmo prazo, deverá o impetrante juntar aos autos cópia do Auto de
Infração e Termo de Apreensão do processo administrativo da Receita Federal, a fim de confirmar a posse do veículo e a autoridade coatora.4. Em face da não comprovação do valor do veículo apreendido, junte
documento que comprove o valor declarado na inicial (Tabela FIPE).5. Tudo regularizado, tornem os autos conclusos.

Expediente Nº 3562

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0002445-71.2015.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002307-07.2015.403.6005) DANIEL FEITOSA FERNANDES(MS018366 - KAMILA HAZIME BITENCOURT DE
ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 75/77, que indeferiu o pleito de liberdade provisória formulado por DANIEL FEITOSA FERNANDES, preso em 06 de outubro de 2015, pela prática, em tese,
dos delitos previstos nos arts. 180 e 304 do CP, e art. 28, da Lei 11.343/06.Em seu pedido, traz esclarecimentos quanto às incontrovérsias apontadas na manifestação ministerial de fls. 66/67-verso, consignadas na decisão
anterior. Com relação à divergência de endereços, alega que informou à Autoridade Policial o endereço de sua genitora (Rua Belém Santos, 12, Bloco 03, Apto B03, Vl Silva - São Paulo/SP), em razão de ter se mudado,
recentemente, com sua companheira, e por não se recordar exatamente do endereço atual. Quanto à ocupação lícita, justifica que relatou, em seu interrogatório, ser motorista de caminhão, em razão de que exerce a função
de ajudante na empresa Vilson Caretta MEI, sendo que uma das suas atribuições é manobrar caminhões. Junta novos documentos (fls. 86/99). Instado a se manifestar, o MPF pugnou a concessão de liberdade provisória
mediante pagamento de fiança (fls. 102/103).É o que importa como relatório.Decido.Com a nova sistemática processual prevista na lei 12.403/11, a prisão preventiva passou a ser medida excepcional, somente aplicável
quando não cabível a aplicação de outra medida cautelar menos severa, ou seja, se tornou subsidiária de todas as medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP (art. 282, 6 do CPP).Como se sabe, a prisão preventiva é
admitida (art. 313 do CPP) nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 anos (inc. I); se houver condenação por outro crime doloso, com sentença transitada em julgado (inc. II); se o
crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência (inc. III); ou se houver dúvida
sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la - hipótese em que o preso será colocado em liberdade após a identificação, salvo se outra hipótese recomendar a
manutenção da medida (parágrafo único). Analisados os autos, verifico a demonstração da união estável alegada, da residência fixa, bem como da ocupação lícita. De outra parte, entendo que não existem elementos
comprobatórios a ensejar a conclusão de que o réu persistirá na conduta ilícita - ou seja, de que não cessou a continuidade delitiva - o que justificaria a manutenção da prisão para garantir a ordem pública. A despeito do
registro da Carta Precatória Criminal apontada à fl. 70, as certidões de antecedentes criminais trazidas pelo réu não indicam o registro de feitos criminais em seu desfavor.Demais disto, por ora, à míngua de evidências em
sentido oposto, não há arcabouço que autorize a ilação de que ocorrerá reincidência. Saliento que para decretação da medida excepcional de restrição à liberdade do indivíduo, o Juiz penal não deve se fundamentar em
indução, e sim em fatos empiricamente constatados - estes, como dito, ausentes dos autos.Finalmente, o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça, o que autoriza a concessão do pedido.A Lei nº 12.403/11
alterou dispositivos do Código de Processo Penal relativos à prisão processual, possibilitando a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, conforme disposto nos artigos 282, 6º e 319, ambos do Código de
Processo Penal, que dispõem:Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: (...) 6o A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra
medida cautelar (art. 319). Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; II - proibição de
acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações; III - proibição de manter
contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante;IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente
ou necessária para a investigação ou instrução; V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; VI - suspensão do exercício de função
pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com
violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração;VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o
comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial; IX - monitoração eletrônica. 4o A fiança será aplicada de acordo com as disposições do
Capítulo VI deste Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares.No caso em tela, entendo cabível a aplicação da medida cautelar prevista no inciso VIII do dispositivo supra.Consigne-se, por oportuno, que
o artigo 327 do CPP assim dispõe: Art. 327. A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para o
julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada.Assim, caso o investigado não cumpra com as obrigações relacionadas à fiança, poderá ser decretada a sua prisão preventiva. Dessa
maneira, tenho como impostergável o reconhecimento da hipótese prevista no artigo 310, inciso III, do CPP, ao considerar preenchidos os requisitos legais para a concessão de liberdade provisória, a qual, entretanto, deve
ser garantida por fiança, além de outra medida a seguir especificada.De consequência, passo a arbitrar fiança, com base nos artigos 325 e 326, ambos do Código de Processo Penal.O patamar para a fixação no caso é o do
inciso II, do artigo 325, tendo em vista que a pena máxima privativa de liberdade máxima cominada na hipótese ultrapassa 4 anos de reclusão, ou seja, a fiança deve variar de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários
mínimos.Olhos postos, agora, nas premissas do artigo 326, verifico que, à míngua de elementos nos autos aptos a demonstrar a capacidade financeira do autuado, imponho a sua fixação de valor no mínimo previsto na lei,
ou seja, em 10 (dez) salários-mínimos, ressalvada a possibilidade de o preso pleitear a redução, por ausência de capacidade financeira, a qual deve ser devidamente comprovada.Necessária, ainda, a fixação de outra
condição para garantia da instrução processual e para garantia da ordem pública, considerando-se a natureza do delito. Nestes termos e com fundamento no artigo 310, inciso II, artigo 282, e artigo 319, inciso I, todos do
CPP, APLICO ao investigado a seguinte medida cautelar, além da fiança arbitrada acima: comparecimento periódico perante o juízo de seu domicílio, a cada 30 (trinta) dias, para informar e justificar atividades (art. 319, I,
CPP).Diante do exposto, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, MEDIANTE FIANÇA e cumprimento de MEDIDA CAUTELAR para DANIEL FEITOSA FERNANDES, com fundamento no art. 310, inciso III,
e art. 319, ambos do Código de Processo Penal, mediante o compromisso, ainda, de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação do benefício (art.319, inciso VIII, do CPP). Fica o investigado
advertido de que o descumprimento das obrigações ora impostas importará na decretação de prisão preventiva, nos termos do artigo 282, 4º a 6º, do Código de Processo Penal. Tão logo prestada a fiança, expeça-se
alvará de soltura, com as advertências dos artigos 327 e 328, ambos do CPP.Deverá, por fim, comprovar seu endereço, comunicar qualquer mudança de domicílio a este Juízo, também sob pena de, não localizada, ser-lhe
revogado o benefício, comparecer a todos os atos do processo, além de ter que fornecer telefones onde possa ser encontrada.Comunique-se ao custodiado, intimando-a desta decisão.Expeça-se Carta Precatória para o
Juízo de seu domicílio para fiscalização do cumprimento das condições.Extraia-se cópia desta decisão, encartando-a nos autos 0002307-07.2015.403.6005. Certifique-se. Decorrido o prazo para recurso, arquive-
se.Intime-se. Ciência ao MPF. Ponta Porã/MS, 12 de novembro de 2015.DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRAJuiz Federal CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE:MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DANIEL
FEITOSA FERNANDES, brasileiro, nascido aos 15.08.1979, em Jacareí/SP, filho de Carlos Alberto Fernandes e Nivia Feitosa Fernandes, portador do RG 243771149 SSP/SP e CPF 287.375.648-97, atualmente
recolhido no Presídio Masculino de Ponta Porã/MS.

Expediente Nº 3563

MANDADO DE SEGURANCA

0002511-51.2015.403.6005 - LUAN NOGUEIRA GREGORIO(MS012490 - RAFAEL RICARDO TREVISAN) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

Vistos.Indefiro o pedido de Justiça Gratuita.Os elementos constantes dos autos, especialmente às fls. 22 e 27, afastam a presunção de insuficiência econômica, razão pela qual, incabível o benefício da justiça gratuita.Intime-
se o impetrante para, em 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento das custas iniciais.Verifico, ainda, que a documentação anexada aos autos não foi autenticada pelo procurador, bem como, configuram cópias praticamente
ilegíveis.Intime-se o impetrante para, em 10 (dez) dias, efetuar a regularização da petição inicial, bem como, para juntar documento integral do certificado de registro do veículo (fl. 22).Intime-se.Ponta Porã/MS, 10 de
novembro de 2015.Diogo Ricardo Goes OliveiraJuiz Federal

Expediente Nº 3564

MANDADO DE SEGURANCA

0000685-87.2015.403.6005 - LUIZ CABRAL DOS SANTOS(MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO E MS010385 - CARLOS ALEXANDRE BORDAO) X AUDITOR DA RECEITA
FEDERAL DE PONTA PORA - MS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LUIZ CABRAL DOS SANTOS contra ato do Inspetor da Receita Federal em Ponta Porã/MS, com pedido de liminar, para que lhe seja restituído o veículo GM Vectra,
placas JHK 7583. Alega o impetrante que: a) o veículo foi apreendido por policiais do departamento de operações de fronteira, por terem sido encontradas em seu interior mercadoria de fabricação estrangeira introduzida
irregularmente em território nacional; b) o veículo era conduzido, no momento da apreensão, por Djalma Fernandes de Jesus; c) é terceiro de boa-fé; d) inexistência de reincidência; e) há desproporcionalidade de valores
entre o veículo e as mercadorias apreendidas; f) deve incidir o princípio da insignificância.Requer a imediata liberação do veículo, e, ao final da demanda, a sua restituição definitiva.Decisão que deferiu em parte o pedido de
liminar, para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento, bem como, indeferiu o pedido extensivo de restituição de Felipe Martins, às fls. 161/162.Comprovação de interposição de Agravo de Instrumento às fls.
169/192. Decisão agravada mantida (fl. 193).A autoridade impetrada prestou suas informações, às fls. 103/115, e juntou documentos, às fls. 116/172.A Fazenda ingressou no feito (fl. 174).O Ministério Público Federal
manifestou-se pela não intervenção no feito (fls. 180/182).Foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto (fl. 302).É a síntese do necessário.Fundamento e decido. O impetrante alega ser terceiro de boa-fé,
tendo em vista que apenas emprestou seu veículo sob a alegação de que o condutor levaria parente ao hospital, razão pela qual, não existe participação na prática do ilícito.Alega, ainda, existir manifestação expressa do
condutor excluindo a responsabilidade do impetrante. No entanto, o proprietário tem a obrigação de evitar que seu veículo seja utilizado na prática de ilícitos. Consequentemente, é razoável e adequado exigir-lhe cautelas
sob pena de configurar, ainda que potencialmente, a ciência da utilização do mesmo na pratica de indícios.No presente caso, há fatos que afastam a presunção de boa-fé. Isso porque o condutor, amigo do impetrante, e seu
passageiro, possuem autuações aduaneiras por importação irregular de produtos e confessaram perante a autoridade policial que viajam semanalmente para o Paraguai com a finalidade de adquirir produtos e comercializá-
los em Goiânia.Condutor e passageiro, aliás, nas referidas apreensões, utilizaram-se de veículos pertencentes a terceiros.Ademais, o condutor, amigo do impetrante, possui veículo próprio (placas OGS 2979). Há, também,
que se considerar a grande distância percorrida até a fronteira com o Paraguai.Por fim, o impetrante qualifica-se profissionalmente como cabelereiro (fl. 02, 27 e 42) e, dentre as mercadorias apreendidas, haviam 11 (onze)
frascos de shampoo, 10 (dez) frascos de condicionador, 8 (oito) cremes capilares e 1 (um) óleo hidratante para cabelo.Em suma, o acervo probatório indica que, ao contrário do alegado na exordial, o Impetrante concorreu
de maneira consentida para a prática da infração. Assim, a potencial consciência da ilicitude do fato, por parte do impetrante, restou comprovada nos autos. Na feliz lição de ANÍBAL BRUNO, a consciência do ilícito
significa um querer aquilo que não se deve querer, sabendo ou podendo saber que não se deve. Na potencial consciência da ilicitude, basta que o agente, nas circunstâncias em que se encontre, possa ter conhecimento
sobre a ilicitude de sua ação.A adesão consentida da utilização do veículo configura a continuidade na prática reiterada de importação irregular, tanto do condutor, quanto do passageiro, independentemente se consta ou não
registros anteriores do veículo em questão, e, consequentemente, de seu proprietário. Considerar de modo contrário acarretaria na ineficácia dos instrumentos estatais tendentes a impedir a prática do contrabando e do
descaminho.Por outro lado, o impetrante alega haver desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas (R$ 10.274,48 - fls. 258/259) e o valor do veículo transportador apreendido (R$ 27.490,00 - 245 verso).No
entanto, não é apenas o critério matemático e individualizado que autoriza a restituição ou não de veículo apreendido no transporte de mercadorias importadas irregularmente.Isso porque além do ressarcimento ao Erário, a
perda do bem também se presta para impedir a reiteração de importações irregulares e, consequentemente, a repressão de tais condutas ilícitas. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
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CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO (CARRO DE PASSEIO), NO QUAL SE ENCONTROU MERCADORIAS DE SEU PROPRIETÁRIO SUJEITAS À PENA DE
PERDIMENTO. BOA-FÉ AFASTADA PELO ACÓRDÃO A QUO. PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E O DO VEÍCULO TRANSPORTADOR. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA
COMPROVADA. INCISO V DO ART. 104 DO DECRETO-LEI N.37/1966 E INCISO V DO ART. 688 DO DECRETO N. 6.759/2009.1. Recurso especial conhecido pela alínea c do permissivo constitucional,
porquanto comprovada a existência de divergência jurisprudencial, que, inclusive, é notória e, por isso, merece ser apreciada pelo órgão colegiado, com a finalidade de uniformização da jurisprudência. Trata-se de discussão
a respeito da observância da proporcionalidade entre os valores de mercadorias apreendidas e do veículo transportador para o fim de aplicação da pena de perdimento do veículo.2. Por força do inciso V do art. 104 do
Decreto-Lei n. 37/1966 e do inciso V do art. 688 do Decreto n. 6.759/2009, a conduta dolosa do transportador na internalização de sua própria mercadoria em veículo de sua propriedade dá ensejo à pena de perdimento,
independentemente da proporção entre o valor das mercadorias e o veículo.3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(REsp 1498870/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 24/02/2015)TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR (AUTOMÓVEL). REQUISITOS. NECESSIDADE DE REVISÃO DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ.1. Na hipótese dos autos, a Corte de origem denegou a liberação de veículo apreendido, usado na prática do delito de transporte de mercadorias sem a documentação legal e sem a
comprovação de internação regular no País.2. Por ocasião do exame da pena de perdimento do veículo, deve-se observar a proporção entre o seu valor e o da mercadoria apreendida.Porém, outros elementos podem
compor o juízo valorativo sobre a sanção, como por exemplo a gravidade do caso, a reiteração da conduta ilícita ou a boa-fé da parte envolvida.3. In casu, o Tribunal de origem destacou a existência de fortes indícios de
responsabilidade do proprietário e o grau de reprovabilidade da conduta. Ademais, com base nos elementos fáticos-probatórios, constatou o Sodalício de origem que o veículo objeto da pena foi especialmente preparado
para a prática do delito.A modificação do decisum vergastado demanda revolvimento de fatos e provas. Súmula 7/STJ.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1411117/RR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 15/04/2014)No mesmo sentido: AgRg no REsp 1302615 e AgRg no AREsp 375.578 e AgRg no AREsp 402.556/RS.Portanto, a proporcionalidade não
deve ser interpretada levando-se em conta exclusivamente o critério matemático. Por sua vez, o impetrante alega ainda a necessidade de se respeitar o princípio da insignificância. É preciso registrar que mesmo na esfera
criminal a incidência da insignificância é vedada em caso de habitualidade delitiva, uma vez que alto o grau de reprovabilidade da conduta voltada para a prática de crimes contra a administração em geral.No entanto, para
além da comprovação da habitualidade, subsiste ainda o interesse estatal à repressão do delito de descaminho praticado habitualmente, conforme reiterados julgados do STJ:Nesse sentido: HABEAS CORPUS. DIREITO
PENAL. DESCAMINHO. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO ART. 20 DA LEI 10.522/2002. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABITUALIDADE DELITIVA. REPROVABILIDADE DA
CONDUTA. 1. A pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada considerando-se todos os aspectos relevantes da conduta imputada. 2. Para crimes de descaminho, a jurisprudência predominante da Suprema
Corte tem considerado para a avaliação da insignificância o patamar de R$ 10.000,00, o mesmo previsto no art 20 da Lei n.º 10.522/2002, que determina o arquivamento de execuções fiscais de valor igual ou inferior a
este patamar. 3. A existência de registros criminais pretéritos contra o paciente obsta o reconhecimento do princípio da insignificância, consoante jurisprudência consolidada da Primeira Turma desta Suprema Corte (v.g.:
HC 109.739/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 14.02.2012; HC 110.951, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 27.02.2012; HC 108.696 rel. Min. Dias Toffoli, Dje 20.10.2011; e HC 107.674, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe
14.9.2011). O mesmo entendimento aplica-se quando há indícios de habitualidade delitiva. Ressalva da posição pessoal da Ministra Relatora. 4. Ordem denegada.(HC 114548, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, DJe-232 DIVULG 26-11-2012 PUBLIC 27-11-2012).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO NO VALOR
DE R$ 1.411,29. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INVIABILIDADE. HABITUALIDADE NA PRÁTICA DA CONDUTA CRIMINOSA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO.1. Ainda que o débito tributário referente às mercadorias estrangeiras sem documentação fiscal seja de R$ 1.411,29 (mil
quatrocentos e onze reais e vinte e nove centavos), subsiste o interesse estatal à repressão do delito de descaminho praticado habitualmente pela Acusada .2. A Suprema Corte firmou sua orientação no sentido de que [o]
princípio da insignificância não foi estruturado para resguardar e legitimar constantes condutas desvirtuadas, mas para impedir que desvios de condutas ínfimas, isoladas, sejam sancionados pelo direito penal, fazendo-se
justiça no caso concreto. Comportamentos contrários à lei penal, mesmo que insignificantes, quando constantes, devido a sua reprovabilidade, perdem a característica de bagatela e devem se submeter ao direito penal (STF,
HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 21/05/2010).3. De fato, constatada a conduta habitual do Agente, a lei seria inócua se tolerasse a prática criminosa ou, até mesmo, o cometimento do
mesmo delito, seguidas vezes, em frações que, isoladamente, não superassem certo valor tido por insignificante, mas o excedesse na soma. A desconsideração dessas circunstâncias implicaria verdadeiro incentivo ao
descumprimento da norma legal, mormente para aqueles que fazem da criminalidade um meio de vida. Precedentes da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal e desta Turma.4. Apesar de não configurar reincidência, a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva e, consequentemente, afastar a incidência do princípio da
insignificância. No caso, há comprovação da existência de outras 15 (quinze) autuações pela prática da mesma conduta.5. Agravo regimental desprovido.(AgRg no AREsp 505.895/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, DJe 22/08/2014)Assim, até mesmo na esfera criminal, ultima ratio do sistema de proteção dos bens jurídicos, no qual, predomina a intervenção mínima no controle social, a conduta é considerada
relevante. Mais razão ainda, quando se está diante do instrumento administrativo aduaneiro especialmente positivado para o controle de importações irregulares. Há, portanto, que se observar a finalidade da sanção
administrativa, que é reprimir a prática do descaminho e impedir práticas reiteradas e ou habituais, forte no artigo 4º da LIDB (na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem
comum).Por sua vez, a regularidade do processo administrativo, até o presente momento, restou devidamente comprovada nos documentos anexados pela autoridade impetrada. Verifico, inclusive, a existência de
impugnação administrativa e que o sistema de proteção dos bens jurídicos, por meio do poder de polícia no controle social, considerou a conduta relevante. Nesse sentido, a proposta de pena de perdimento de bem
efetivada no processo administrativo respeitou o devido processo legal e as garantias constitucionais do impetrante. Portanto, na estreita via deste writ, o impetrante não demonstrou de forma líquida e certa o direito à
restituição que alega.O direito líquido e certo resta assim caracterizado:Como se vê, o conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no processo: a
circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e certeza; está só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa,
no processo. E isto normalmente se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos. (Celso Agrícola Barbi in Do Mandado de Segurança, Forense, 9ª Edição, p.
53)Não há nenhuma alegação ou documento nos autos que possa sustentar um direito subjetivo líquido e certo à restituição do veículo apreendido.DISPOSITIVODiante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo
o processo com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Revogo a liminar. Oficie-se à autoridade coatora para que tenha ciência da sentença.Sem honorários
(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como art. 25 da Lei 12.016/2009). Custas pelo vencido.Sem reexame necessário, uma vez que a autoridade impetrada é vencedora.Vista ao MPF.Com o trânsito em julgado,
nada mais sendo requerido, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta Porã/MS, 11 de novembro de 2015.DIOGO RICARDO GOES DE OLIVEIRAJuiz
Federal

0000958-66.2015.403.6005 - SANDRA MARA MENDONCA ROMERO(MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO) X AUDITOR DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORA - MS X UNIAO
(FAZENDA NACIONAL)

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por SANDRA MARA MENDONÇA ROMERO contra ato do Inspetor da Receita Federal em Ponta Porã/MS, com pedido de liminar, para que lhe seja restituído o veículo
M. Benz, placas HQR 3189. Alega a impetrante que: a) o veículo foi apreendido por policiais do departamento de operações de fronteira, por terem sido encontradas em seu interior mercadoria de fabricação estrangeira
introduzida irregularmente em território nacional; b) o veículo era conduzido, no momento da apreensão, por ARMANDO GOBO; c) é terceiro de boa-fé em virtude do contrato de arrendamento do veículo apreendido; d)
inexistência de reincidência; e) há desproporcionalidade de valores entre o veículo e as mercadorias apreendidas; f) deve incidir o princípio da insignificância.Requer a imediata liberação do veículo, e, ao final da demanda, a
sua restituição definitiva.Decisão que deferiu em parte o pedido de liminar, para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento (fls. 134).A autoridade impetrada prestou suas informações (fls. 103/115), e juntou
documentos (fls. 141/208).A Fazenda ingressou no feito (fl. 211).O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da segurança (fls. 218/219).É a síntese do necessário.Fundamento e decido. A impetrante alega
ser terceiro de boa-fé, tendo em vista que arrendou o veículo para Armando Gobo, conforme contrato de fl. 34.No entanto, o instrumento do contrato não foi registrado, não há comprovação fiscal dos recebimentos e a
data da assinatura é incompatível com o termo inicial de vigência do mesmo. Ademais, um dos fundamentos adotados no parecer administrativo de fls. 199/202, após oferecimento de impugnação administrativa, são os
indícios de possível vínculo da mercadoria apreendida com as atividades profissionais da impetrante, que possui uma empresa dedicada à construção civil e ao comércio varejista de materiais de construção, conforme cartão
CNPJ de fl. 198 verso.Verifico que se trata de empresária individual localizada no endereço declarado como de residência e domicílio da Impetrante (fls. 02 e 23) e que a mercadoria apreendida constitui de matéria prima
da construção civil (pedra brita).Em suma, a impetrante, nesta estreita via do mandamus, não se desincumbiu de comprovar documentalmente sua desvinculação com o ato ilícito a boa-fé.Por outro lado, alega haver
desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas (R$ 1.925,19 - fl. 158 verso) e o valor do veículo transportador apreendido (R$ 40.000,00 - fl. 187 verso).No entanto, não é apenas o critério matemático e
individualizado que autoriza a restituição ou não de veículo apreendido no transporte de mercadorias importadas irregularmente.Isso porque além do ressarcimento ao Erário, a perda do bem também se presta para impedir
a reiteração de importações irregulares e, consequentemente, a repressão de tais condutas ilícitas. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENA DE
PERDIMENTO DE VEÍCULO (CARRO DE PASSEIO), NO QUAL SE ENCONTROU MERCADORIAS DE SEU PROPRIETÁRIO SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO. BOA-FÉ AFASTADA PELO
ACÓRDÃO A QUO. PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E O DO VEÍCULO TRANSPORTADOR. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA COMPROVADA. INCISO V DO ART. 104 DO
DECRETO-LEI N.37/1966 E INCISO V DO ART. 688 DO DECRETO N. 6.759/2009.1. Recurso especial conhecido pela alínea c do permissivo constitucional, porquanto comprovada a existência de divergência
jurisprudencial, que, inclusive, é notória e, por isso, merece ser apreciada pelo órgão colegiado, com a finalidade de uniformização da jurisprudência. Trata-se de discussão a respeito da observância da proporcionalidade
entre os valores de mercadorias apreendidas e do veículo transportador para o fim de aplicação da pena de perdimento do veículo.2. Por força do inciso V do art. 104 do Decreto-Lei n. 37/1966 e do inciso V do art. 688
do Decreto n. 6.759/2009, a conduta dolosa do transportador na internalização de sua própria mercadoria em veículo de sua propriedade dá ensejo à pena de perdimento, independentemente da proporção entre o valor
das mercadorias e o veículo.3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(REsp 1498870/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe
24/02/2015)TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR (AUTOMÓVEL). REQUISITOS. NECESSIDADE DE REVISÃO DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.1. Na hipótese dos
autos, a Corte de origem denegou a liberação de veículo apreendido, usado na prática do delito de transporte de mercadorias sem a documentação legal e sem a comprovação de internação regular no País.2. Por ocasião
do exame da pena de perdimento do veículo, deve-se observar a proporção entre o seu valor e o da mercadoria apreendida.Porém, outros elementos podem compor o juízo valorativo sobre a sanção, como por exemplo a
gravidade do caso, a reiteração da conduta ilícita ou a boa-fé da parte envolvida.3. In casu, o Tribunal de origem destacou a existência de fortes indícios de responsabilidade do proprietário e o grau de reprovabilidade da
conduta. Ademais, com base nos elementos fáticos-probatórios, constatou o Sodalício de origem que o veículo objeto da pena foi especialmente preparado para a prática do delito.A modificação do decisum vergastado
demanda revolvimento de fatos e provas. Súmula 7/STJ.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1411117/RR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
15/04/2014)Portanto, a proporcionalidade não deve ser considerado exclusivamente pelo critério matemático. Aliás, o Ministro Ari Pargendler, no REsp. 34.961, manifestou-se no sentido de que a aplicação desse critério
da desproporção só tem um efeito - o de tirar do ordenamento jurídico o poder de reação contra o ilícito.Por sua vez, a impetrante alega ainda a necessidade de se respeitar o princípio da insignificância. É preciso registrar
que mesmo na esfera criminal a incidência da insignificância é vedada em caso de habitualidade delitiva, uma vez que alto o grau de reprovabilidade da conduta voltada para a prática de crimes contra a administração em
geral.No entanto, para além da comprovação da habitualidade, subsiste ainda o interesse estatal à repressão do delito de descaminho praticado habitualmente, conforme reiterados julgados do STJ:Nesse sentido: HABEAS
CORPUS. DIREITO PENAL. DESCAMINHO. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO ART. 20 DA LEI 10.522/2002. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABITUALIDADE DELITIVA.
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. 1. A pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada considerando-se todos os aspectos relevantes da conduta imputada. 2. Para crimes de descaminho, a
jurisprudência predominante da Suprema Corte tem considerado para a avaliação da insignificância o patamar de R$ 10.000,00, o mesmo previsto no art 20 da Lei n.º 10.522/2002, que determina o arquivamento de
execuções fiscais de valor igual ou inferior a este patamar. 3. A existência de registros criminais pretéritos contra o paciente obsta o reconhecimento do princípio da insignificância, consoante jurisprudência consolidada da
Primeira Turma desta Suprema Corte (v.g.: HC 109.739/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 14.02.2012; HC 110.951, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 27.02.2012; HC 108.696 rel. Min. Dias Toffoli, Dje 20.10.2011; e HC
107.674, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 14.9.2011). O mesmo entendimento aplica-se quando há indícios de habitualidade delitiva. Ressalva da posição pessoal da Ministra Relatora. 4. Ordem denegada.(HC 114548,
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe-232 DIVULG 26-11-2012 PUBLIC 27-11-2012).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE
DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO NO VALOR DE R$ 1.411,29. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INVIABILIDADE. HABITUALIDADE NA PRÁTICA DA CONDUTA
CRIMINOSA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO.1. Ainda que o débito tributário referente às mercadorias
estrangeiras sem documentação fiscal seja de R$ 1.411,29 (mil quatrocentos e onze reais e vinte e nove centavos), subsiste o interesse estatal à repressão do delito de descaminho praticado habitualmente pela Acusada .2.
A Suprema Corte firmou sua orientação no sentido de que [o] princípio da insignificância não foi estruturado para resguardar e legitimar constantes condutas desvirtuadas, mas para impedir que desvios de condutas ínfimas,
isoladas, sejam sancionados pelo direito penal, fazendo-se justiça no caso concreto. Comportamentos contrários à lei penal, mesmo que insignificantes, quando constantes, devido a sua reprovabilidade, perdem a
característica de bagatela e devem se submeter ao direito penal (STF, HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 21/05/2010).3. De fato, constatada a conduta habitual do Agente, a lei seria inócua
se tolerasse a prática criminosa ou, até mesmo, o cometimento do mesmo delito, seguidas vezes, em frações que, isoladamente, não superassem certo valor tido por insignificante, mas o excedesse na soma. A
desconsideração dessas circunstâncias implicaria verdadeiro incentivo ao descumprimento da norma legal, mormente para aqueles que fazem da criminalidade um meio de vida. Precedentes da Primeira Turma do Supremo
Tribunal Federal e desta Turma.4. Apesar de não configurar reincidência, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a
habitualidade delitiva e, consequentemente, afastar a incidência do princípio da insignificância. No caso, há comprovação da existência de outras 15 (quinze) autuações pela prática da mesma conduta.5. Agravo regimental
desprovido.(AgRg no AREsp 505.895/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 22/08/2014)Assim, até mesmo na esfera criminal, ultima ratio do sistema de proteção dos bens jurídicos, no qual,
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predomina a intervenção mínima no controle social, a conduta é considerada relevante. Mais razão ainda, quando se está diante do instrumento administrativo aduaneiro especialmente positivado para o controle de
importações irregulares. Há, portanto, que se observar a finalidade da sanção administrativa, que é reprimir a prática do descaminho e impedir práticas reiteradas e ou habituais, forte no artigo 4º da LIDB (na aplicação da
lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum).Por sua vez, a regularidade do processo administrativo, até o presente momento, restou devidamente comprovada nos documentos
anexados pela autoridade impetrada. Verifico, inclusive, a existência de impugnação administrativa e que o sistema de proteção dos bens jurídicos, por meio do poder de polícia no controle social, considerou a conduta
relevante. Diante dos elementos contidos nos autos, especialmente pelo fato da impetrante, empresária individual da construção civil, cujo caminhão foi apreendido carregado com pedra brita, ter apresentado para se
desincumbir da responsabilidade um instrumento de contrato, no qual há divergência de datas, a proposta de pena de perdimento de bem efetivada no processo administrativo fiscal, respeitou o devido processo legal e as
garantias constitucionais. Portanto, na estreita via deste writ, a impetrante não demonstrou de forma líquida e certa o direito à restituição que alega.O direito líquido e certo resta assim caracterizado:Como se vê, o conceito
de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de
liquidez e certeza; está só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma
demonstração imediata e segura dos fatos. (Celso Agrícola Barbi in Do Mandado de Segurança, Forense, 9ª Edição, p. 53)Não há nenhuma alegação ou documento nos autos que possa sustentar um direito subjetivo
líquido e certo à restituição do veículo apreendido.DISPOSITIVODiante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Revogo a liminar. Oficie-se à autoridade coatora para que tenha ciência da sentença.Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como art. 25 da Lei 12.016/2009). Custas pelo
vencido.Sem reexame necessário, uma vez que a autoridade impetrada é vencedora.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Ponta Porã/MS, 12 de novembro de 2015.DIOGO RICARDO GOES DE OLIVEIRAJuiz Federal
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Expediente Nº 2224

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001477-38.2015.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001365-69.2015.403.6006) ANDREA VIVIANA GARAY ORTIZ(SC009581 - APARECIDO PEREIRA DE JESUS) X
MARIA LUJAN SERVIN SANCHEZ(SC009581 - APARECIDO PEREIRA DE JESUS) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de embargos de declaração contra a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado por ANDREA VIVIANA GARAY ORTIZ e MARIA LUJAN SERVIN SANCHEZ (fs. 58/69).Aduz as
embargantes, em síntese, ter havido omissão na análise dos fatos apresentados e na possibilidade de decretação de medidas cautelares diversas da prisão, principalmente quanto ao decido pelo Supremo Tribunal Federal no
HC 104.339.É o que importa como relatório. DECIDO.Recebo os embargos porque tempestivos.No mérito, no entanto, não assiste razão à defesa.A alegada omissão quanto à análise dos fatos e possibilidade de
decretação de medidas cautelares diversas da prisão foi satisfatoriamente apreciada no decisum de fs. 54/55. Para tanto, transcrevo excerto no qual me reportei especificamente a tais questões:[...]Como já ressaltado na
decisão que converteu a prisão em flagrante das requerentes em preventiva (fl. 52/53), o art. 44 da lei 11.343/06, o qual veda a liberdade provisória para os acusados por crimes constantes da referida legislação, foi
reconhecido inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (HC 104.339). Assim, passo a analisar o presente pedido. Pois bem. Da compulsa dos autos, noto que não houve alteração da situação fática apta a
modificar a decisão proferida nos autos n. 0001365-69.2015.403.6006, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 52/53. Naquela ocasião, analisou-se de forma pormenorizada o preenchimento dos requisitos e pressupostos
para a decretação da prisão preventiva, entendendo este Juízo por bem fazê-lo. Os documentos trazidos aos autos processuais, pelas requerentes, não são suficientes para alterar o posicionamento adotado na supracitada
decisão, já que não apontam qualquer fato novo que afastasse os motivos que ensejaram sua prisão, tampouco comprovam ser ela ilegal, dado que lastreada em indícios de autoria, comprovada materialidade e na existência
dos requisitos da prisão cautelar.Registro que a alegação de ausência de indícios de autoria não procede. Deveras, na decisão de conversão da prisão em flagrante em preventiva (fls. 52/53) consignou-se que o fumus
comissi delicti encontra-se devidamente demonstrado, uma vez que as investigadas foram presas em flagrante delito, na posse de aproximadamente 2.400g (dois mil e quatrocentos gramas) de substância com aparência de
cocaína, conforme consta do auto de apresentação e apreensão de fl. 08-verso e Laudo Preliminar de Constatação de fls. 12/12-verso.De outra senda, a custódia cautelar das investigadas ainda se mostra necessária para
garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.Nesse ponto, há que se ponderar acerca da gravidade em concreto do crime e a possível ligação das investigadas com estrutura estável e bem montada
para a traficância de drogas de cunho internacional, como apontado pelo Parquet Federal em sua manifestação.Veja-se que também consta da decisão outrora proferida que:[...] pelas circunstâncias do caso, pela
quantidade e forma de acondicionamento da droga - oculta em fundo falso de mala -, bem como pelo numerário apreendido em poder das indiciadas - moedas de vários países -, realizando-se uma análise perfunctória, não
há como enquadrá-las como usuárias. Por oportuno, deve ser lembrado o efeito deletério do tráfico de drogas e sua repercussão no incremento da violência, o que determina seja impedida a continuidade de sua prática,
justificando a segregação cautelar como forma de manutenção da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP. Assim, conceder liberdade às presas, implicaria na possibilidade que elas continuem delinquindo na mesma
proporção e com isso, cause danos irreversíveis à saúde publica [...]. Registre-se que não consta dos autos processuais comprovação de residência fixa e ocupação lícita, sendo que a versão ora apresentada, de que as
investigadas estavam de mudança para o Brasil, não se coaduna com aquela constante dos interrogatórios realizados perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, as próprias investigadas afirmaram que residiam no
Paraguai. Por fim, como também apontado pelo Ministério Público Federal, até mesmo as rasuras constantes das procurações insertas nos presentes autos processuais indicam a existência de dúvida quanto ao local de
residência das requerentes. Não se olvide que, a existência de condições pessoais favoráveis, como a primariedade, não ensejam o reconhecimento de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia for
recomendada por outros elementos nos autos, como in casu. [...]Como claramente se vê, ambos os aspectos tidos como omissos foram deveras objeto de apreciação. Por sua vez, quanto a decretação de medidas
cautelares diversas da prisão, em que pese não haver expressa menção ao seu não cabimento, o fato de haver no corpo da fundamentação a motivação para decretação e manutenção da prisão preventiva das Rés, gera
como corolário desta a impossibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas, visto que a cautelar constritiva da liberdade é a última ratio no direito penal. Por conseguinte estando presentes motivos suficientes a
ensejar a prisão preventiva, bem como sua manutenção, por óbvio não são cabíveis medidas cautelares diversas da constrição da liberdade.Nesse ponto, registro que o mero inconformismo da defesa com os fundamentos
aventados por este juízo não se coaduna com a interposição de embargos de declaração, visto que para tais casos há recurso próprio com a finalidade de reapreciação pela instância superior.Ressalto que os valores
apreendidos não servem como garantia de comparecimento aos atos do processo, tampouco como medida cautelar diversa da prisão, haja vista que o montante apreendido está sob investigação objetivando apurar se são
produtos do crime ou constituem proveito auferido com a prática do fato criminoso, não havendo que se falar em punição dupla antecipada (fl. 59).Sendo assim, não assiste razão o embargante em suas alegações, razão
pela qual, REJEITO os Embargos de Declaração, com base nos termos acima aventados.Intimem-se. Ciência ao MPF.

0001516-35.2015.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001509-43.2015.403.6006) ROBSON DA COSTA ALVES(MS019533A - CAIO MECCA MARTINELLI E MS019227 -
WILLIAM MECCA MARTINELLI) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de Pedido de Liberdade Provisória formulado por ROBSON DA COSTA ALVES, preso em flagrante pela prática, em tese, dos crimes previstos no artigo 180 e no artigo 304 c/c 297, todos do Código Penal
(fls. 02/18 - petição e documentos).Alega, em síntese, que não existem fundamentos para a manutenção de sua custódia cautelar. Aduz, outrossim, que possui residência fixa e que está em gozo de seguro desemprego. Em
caso de concessão de liberdade provisória, pugna pela dispensa do pagamento de fiança ou pela sua redução no patamar máximo. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido
formulado (fls. 22/35 - petição e documentos).É o que importa como relatório. DECIDO.Pois bem. Da compulsa dos autos, noto que não houve alteração da situação fática apta a modificar a decisão proferida nos autos n.
0001509-43.2015.403.6006, às fls. 17/19. Naquela ocasião, analisou-se de forma pormenorizada o preenchimento dos requisitos e pressupostos para a decretação da prisão preventiva, entendendo este Juízo por bem
fazê-lo. Os documentos trazidos aos autos processuais, pelo requerente, não são suficientes para alterar o posicionamento adotado na supracitada decisão, já que não apontam qualquer fato novo que afastasse os motivos
que ensejaram sua prisão, tampouco comprovam ser ela ilegal, dado que lastreada em indícios de autoria, comprovada materialidade e na existência dos requisitos da prisão cautelar.Em seu pedido, o requerente alega que
não é cabível a sua prisão preventiva pelo fundamento da garantia da ordem pública. Porém, como assaz demonstrado na decisão supracitada, há manifesta probabilidade de reiteração delitiva por parte do requerente, caso
seja solto. Veja-se:[...] No que concerne à garantia da ordem pública, verifico que a custódia cautelar do flagrado se faz necessária. O indiciado afirmou em seu interrogatório policial que já fora preso em três oportunidades.
Assim declarou:[...] Que já foi preso em três oportunidades; Que a primeira vez foi em 2004, quando praticou um roubo em São Paulo/SP, por ter sido encontrado dirigindo um veículo objeto de roubo, tendo a vítima o
reconhecido como autor do delito; Que em 2008 foi preso por porte de arma; Que na época estava sendo ameaçado e começou a andar armado [...]. Diante disso, vê-se que o acusado faz pouco dos órgãos de
persecução criminal bem como do judiciário, demonstrando, sem sombra de dúvidas, que faz do mundo do crime seu meio de vida e não respeita as regras de convívio em sociedade, tornando a se inserir em atividades
delitivas e trazendo transtorno à ordem pública.Vê-se, assim, que o acusado é contumaz infrator da lei penal. Sobre o tema, a jurisprudência é pacífica. Senão vejamos:PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. PENA MÁXIMA SUPERIOR A 4 ANOS. MATERIALIDADE.
INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. INAPLICÁVEIS AS MEDIDAS CAUTELARES DO ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA.
INEXISTÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO INTERNA. ORDEM DENEGADA. 1. O paciente foi preso em flagrante em 19/08/2015, por ter sido surpreendido por policiais, logo após ter subtraído 6 (seis) caixas de
medicamentos, 1 (uma) CPU e 1 (um) monitor de computador, pertencentes à UNIFESP. 2. A decisão que decretou a prisão preventiva está devidamente fundamentada e alicerçada em elementos concretos, os quais
demonstram a necessidade de manutenção da prisão preventiva para garantia da ordem pública, para assegurar a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal, em estrita observância ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal e ao artigo 315 do Código de Processo Penal. 3. A prova da materialidade extrai-se do Auto de Apresentação e Apreensão. 4. Os indícios suficientes de autoria estão demonstrados pelos
depoimentos prestados perante a autoridade policial 5. Quanto ao periculum libertatis, a segregação cautelar justificou-se pela necessidade de garantia da ordem pública, para assegurar a aplicação da lei penal e por
conveniência da instrução criminal. 6. A manifesta probabilidade de reiteração delitiva, fundada em elementos concretos, é circunstância que autoriza a segregação como forma de garantir a ordem pública. 7. A custódia
cautelar foi decretada para garantia da ordem pública, evitando-se, sobretudo, a reiteração delituosa, diante da real possibilidade de que solto, o paciente torne a praticar novas infrações penais. Precedentes do STJ: RHC
51.891/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Quinta Turma, j. 09/06/2015, DJe 24/06/2015 e HC 321.830/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 02/06/2015, DJe 10/06/2015. 8. A gravidade concreta
da conduta, evidenciada pelo modus operandi do agente - que teria arrombado três portas do imóvel em que estavam os objetos furtados - corroboram a necessidade da prisão preventiva para resguardar a ordem pública.
9. Sério risco de tentativa do paciente de se furtar à aplicação da lei penal. 10. Não há informação acerca da ocupação exercida pelo paciente antes da prisão em flagrante, tampouco ficou demonstrada a residência fixa. 11.
No momento da prisão em flagrante, o paciente deixou de apresentar identificação civil, o que, segundo a autoridade impetrada, também justifica a decretação da custódia cautelar por conveniência da instrução. 12. O crime
em tese praticado pela paciente possui pena máxima em abstrato superior a quatro anos, encontrando-se preenchido o requisito exigido pelo artigo 313, I, do Código de Processo Penal. 13. Persistem os motivos que
ensejaram a decretação da custódia cautelar, haja vista a ausência de alteração do quadro fático-processual desde a decretação da medida. 14. Incabível, portanto, a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, por se mostrarem insuficientes e inadequadas. 15. O artigo 7, item 5, do Pacto de San José da Costa Rica depende de regulamentação interna. O Provimento Conjunto
nº 03/2015, expedido pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Corregedoria Geral de Justiça, destina-se a regulamentar a audiência de custódia no âmbito exclusivo da Justiça Estadual. 16. A
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apresentação ao juiz do auto de prisão em flagrante, tal como previsto na legislação processual penal cumpre, tal mister, assegurando ao paciente que seja feita a análise, pela autoridade judicial, de todas as questões que
envolvem a necessidade da custódia, como bem discorrido nas peças que instruem os autos, o que foi mantido acima. Precedentes deste E. Tribunal: HC nº 0020760-57.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo,
Décima Primeira Turma, j. 07/10/2014, e-DJF3 15/10/2014; HC nº 0019692-72.2014.4.03.0000, Juiz Convocado Alessandro Diaferia, Décima Primeira Turma, j. 23/09/2014, e-DJF 29/09/2014. 17. Nos termos do
artigo 306 do Código de Processo Penal, o auto de prisão em flagrante será encaminhado ao juiz competente em até 24 horas após a realização da prisão, remetendo-se, também, cópia do auto de prisão em flagrante à
Defensoria Pública, caso o autuado não informe o nome de seu advogado. Após o recebimento do auto, o juiz deverá fundamentadamente proceder de acordo com o artigo 310 do mesmo diploma legal. 18. In casu, foram
observadas as exigências estabelecidas pela legislação processual penal no tocante à prisão em flagrante e posterior conversão em prisão preventiva. 19. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 00203185720154030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.
ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUOSAS. 1. Segundo pacífico entendimento jurisprudencial, a reiteração delituosa do agente pode motivar a segregação cautelar para garantia da ordem
pública. 2. In casu, o paciente, apesar de ter sido detido em outras duas oportunidades por crime semelhante, voltou a incidir na mesma espécie delitiva, inclusive com quebramento de fiança. 3. Prisão preventiva
devidamente justificada. (TRF-4 - HC: 50207486220134040000 5020748-62.2013.404.0000, Relator: SALISE MONTEIRO SANCHOTENE, Data de Julgamento: 17/09/2013, SÉTIMA TURMA, Data de
Publicação: D.E. 18/09/2013)Assim, a custódia cautelar do requerente se mostra necessária para garantia da ordem pública, como também pontuado pelo Parquet Federal em sua manifestação. De outra senda, a
manutenção da custódia cautelar do requerente também se mostra necessária para assegurar a aplicação da lei penal, visto residir fora do distrito da culpa e, também, pelo fato de haver dúvida quanto ao seu real endereço,
ante os elementos trazidos aos autos processuais pelo Parquet Federal. Registre-se, mais uma vez, que a existência de condições pessoais favoráveis (o que não é o caso), como residência fixa e ocupação lícita, não
ensejam o reconhecimento de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia for recomendada por outros elementos nos autos, como in casu.Por tais razões, justificada a necessidade de segregação
cautelar para garantir a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA formulado por ROBSON DA COSTA ALVES.Transcorrido o prazo para a
interposição de recurso ou para o manejo de qualquer outro meio de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.Traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais, oportunamente.Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Ciência ao MPF.

Expediente Nº 2225

ACAO CIVIL PUBLICA

0000388-53.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LAURENTINO PAVAO DE ARRUDA(MS007450 - ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA)

S E N T E N Ç A (tipo A)I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal/Procuradoria da República em Dourados-MS, contra o(s) réu(s), acima identificado(s), visando à tutela
judicial do meio ambiente, supostamente afetado em razão de construção imobiliária, na Região do Porto Caiuá, na margem direita do Rio Paraná, em Naviraí/MS. A ação coletiva objetiva obrigar o réu na demolição da
construção, dita irregular, pois erguida em Área de Preservação Permanente - APP, bem como obrigá-lo a apresentar projeto de recuperação do local ao IBAMA. Segundo os fatos articulados, em suma, na peça inicial, e
imputados ao(s) réu(s), o IBAMA, no dia 30.05.2005, procedeu à autuação do réu, Laurentino Pavão de Arruda, por construir uma residência de alvenaria, em área de preservação permanente, à margem direita do Rio
Paraná, sem licença ambiental dos órgãos competentes, a uma distância de 3 (três) metros da margem do rio. Ressalta que essa distância está aquém dos 500 (quinhentos) metros para o curso dágua que tenha largura
superior a 600 (seiscentos) metros, conforme previsto na Lei nº 4.771/65. A edificação em questão foi interditada com o Termo de Embargo n 342262 pelo IBAMA, conforme cópias de embargo/interdição juntadas aos
autos com consequente lavratura de Auto de Infração n 433816 (fls. 04), com multa de R$ 15.000,00. Frisou que, com intuito de apurar a conduta em apreço, foi instaurado, no âmbito da referida Autarquia o Processo n
02040.000105/05-95. Após investigações preliminares, o Órgão Ministerial requisitou ao Departamento de Polícia Federal em Naviraí/MS por meio do Ofício nº 200/2007-MPF/DRS/MS/LMS, a instauração de Inquérito
Policial, autuado sob o n 129/2007. A autoridade policial requisitou ao setor técnico-científico do Departamento de Polícia Federal a elaboração de um laudo de exame de meio ambiente. Segundo consta do LAUDO DE
EXAME DE MEIO AMBIENTE N 503-SETEC/SR/DRF/MS, in verbis:o local examinado está na margem direita do Rio Paraná em área de preservação permanente e está ocupado com uma edificação destinada a lazer
em local de baixa declividade próxima à barranca do rio. [...] O imóvel se caracterizava por ser construção em alvenaria, com pintura em mau estado de conservação, com piso cerâmico, telhas de fibrocimento, com telas
nas janelas com aproximadamente 165 m2 e distante 3 metros da margem do rio [...] A área vistoriada está localizada em região de vegetação classificada com Áreas das Formações pioneiras-lnfluência Fluvial (harbácea
sem palmeiras).No local periciado foi encontrado residência de uso temporário (para fins de lazer) em área de preservação permanente às margens direita do Rio Paraná. Tal Construção pode ter suprimido vegetação ou
está impedindo a recomposição da mesma. [...] A construção foi estabelecida em área de relevo plano não sendo constatados processos erosivos, porém a edificação impede permanentemente a regeneração natural da
vegetação nativa devido à cobertura, compactação e permeabilização do solo [...]Afirma que, na conclusão do referido laudo, peritos afirmaram que:A construção foi estabelecida em área de relevo plano, não sendo
constado processos erosivos, porém a edificação impede permanentemente a regeneração natural da vegetação nativa devido a cobertura compactação e impermeabilização do solo. Vale ressaltar que as área consideradas
APPs (topos de morros, nascentes margens de rios e riacho) são protegidas pela legislação ambiental por sua importância ecológica. A edificação está em espaço físico originalmente ocupada pela flora, o que provoca
redução nos locais de refúgio, passagem e alimentação da fauna, porém o dano provocado pela construção é de pequena monta, ou seja pontual.O autor registra que, todo e qualquer contrato particular de compra e venda
de direitos de uso de lotes em área de preservação permanente - celebrados, por rancheiros da Região do Porto Caiuá com particulares são nulos de pleno direito por atentarem contra lei ambiental federal e contra o
Patrimônio Público da União, bem como por afrontarem o princípio da indisponibilidade do meio ambiente ecologicamente equilibrado.Em sede de tutela antecipada do mérito, o MPF pleiteia, em resumo, a desocupação
imediata por parte do posseiro Laurentino Pavão de Arruda da Região do Porto Caiuá, bem como a paralisação de atividades antrópicas empreendidas no local e a interrupção da limpeza da vegetação local, bem como
vedados a introdução e o plantio de espécies vegetais exóticas no local; tudo sob pena de aplicação de multa (R$1.000,00) ao infrator, pelo descumprimento da liminar.Como pedido principal, requer o MPF a condenação
do(s) réu(s) a demolir a construção edificada em área de preservação permanente; apresentar Projeto de Recuperação das Áreas Degradadas (PRADE), subscrito por profissional habilitado e contendo cronograma de
obras, sendo que o projeto será submetido à aprovação do IBAMA; promover a recuperação da citada área, conforme cronograma e adequações feitas pelo IBAMA; pagar prestação pecuniária ao Fundo Nacional do
Meio Ambiente, em patamar não inferior a R$15.000,00 (quinze mil reais). Na mesma oportunidade, igualmente, apresentou rol de testemunhas e quesitos para prova pericial.Juntou os documentos relativos ao
Procedimento Administrativo nº 1.21.001.000302/2006-96, instaurado no âmbito da PRM/Dourados-MS (fls. 14/197, volume 1). O pedido liminar foi postergado para apreciação em momento posterior. No mesmo
despacho foi determinada, além da citação do(s) réu(s), a intimação da propositura da ACP ao IBAMA e à União para eventual manifestação de interesse em integrar a demanda (fl. 192).A União informou ter interesse em
participar da demanda (fls. 206/207-verso); quanto ao IBAMA, por sua vez, por igual, manifestou interesse em ingressar na ação judicial (fl. 262). O(s) réu(s), sendo citado(s) (fl. 223-verso), apresentou(aram) sua(s)
resposta(s), por meio da respectiva(s) contestação(ões) com documentos (fls. 225/251 - volume 1). Sem matéria preliminar; quanto ao mérito, inicialmente, o réu fez um histórico do surgimento da urbanização do Porto
Caiuá, em Naviraí, oriundo da Fazenda Caiuá. Aduz que a construção em questão foi realizada em época (década de 1950/60) na qual não havia empecilho legal à construção nas margens de rios, visto que o Código
Florestal de 1934 não delimitava a faixa de proteção nas margens de rios ou cursos dágua, sendo que somente com a edição da Lei n. 6.938/81 é que as florestas nativas passaram a constituir um bem jurídico (ambiental).
Além disso, somente com a edição da Lei n. 4.771/65, teria havido expressa previsão das áreas de preservação permanente, a qual não se aplica ao caso dos autos, pois a construção do imóvel já havia sido consolidada
sob a égide da legislação anterior, devendo ser aplicado o princípio da irretroatividade, previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.Determinada a retificação de autuação para a inclusão da UNIÃO e do IBAMA
no polo ativo deste feito, bem como a intimação dos autores para réplica e das partes ativa e passiva, para especificar provas (fl. 263, volume 2). O Ministério Público Federal, a União e o IBAMA impugnaram a peça de
contestação (fls. 265/270, 276 e 280/287, respectivamente). Ao especificar suas provas, o réu requereu a produção de prova pericial (fl. 289), o que foi deferido à fl. 290.Para a produção da prova pericial, o réu
apresentou quesitos (fl. 292). Às fls. 294/294-verso, o Ministério Público pugnou pela juntada da mídia contendo o depoimento da testemunha Manoel Ferreira da Silva prestado em Juízo na ação penal nº 0000824-
17.2007.403.6006, por conter informações detalhadas e imprescindíveis ao convencimento do julgador. Requereu, em seguida, pela oitiva da referida testemunha também nestes autos. Juntada a mídia à fl. 295. A seguir, o
magistrado realizou inspeção judicial no local, Porto Caiuá (fl. 297), cujo termo foi juntado ao processo (fls. 300/304, volume 2).O IBAMA apresentou quesitos e indicou seu assistente técnico (fls. 305/306). Na mesma
oportunidade, requereu o IBAMA fosse emprestada dos autos nº 0001159-31.2010.403.6006 a prova pericial. Deferida a oitiva de Manoel Ferreira da Silva, conforme requerido pelo Ministério Público Federal, como
testemunha do Juízo (fl. 307), cujo depoimento foi colhido em audiência realizada às fls. 311/315. O Autor juntou cópia da Lei Municipal de Naviraí/MS, sob nº 1.603/11, criando o Distrito do Porto Caiuá (fls.
345/347).Em audiência realizada neste Juízo, foi colhido o depoimento da testemunha Manoel Ferreira da Silva (fls. 350/354). Sobre o pedido de prova emprestada, formulado pelo IBAMA, a União não se opôs (fl. 317-
verso); o Ministério Público Federal, no entanto, pugnou pela impossibilidade da prova emprestada no caso em tela, oportunidade em que também apresentou quesitos e indicou assistente técnico para a produção da prova
pericial (fls. 318/322); o réu expressou concordância com a prova emprestada postulada pelo IBAMA (fl. 324).Determinada a realização de prova pericial (fl. 326). O laudo pericial foi confeccionado pelo perito do juízo e
anexado aos autos (fls. 341/345). Requerimento de complementação do laudo pericial apresentado pelo Ministério Público Federal (fl. 351). O IBAMA apresentou manifestação sobre o laudo técnico (fls. 352/354), a
UNIÃO se manifestou (fl. 355-verso) e foi certificado o decurso de prazo para manifestação do réu (fl. 356).Complementação do laudo pericial (fls. 361/368).O IBAMA ratificou sua manifestação anterior (fl. 375). O réu
constituiu novo procurador para sua defesa (fls. 376/379). O Ministério Público Federal, a União e o réu manifestaram-se às fls. 380/381-verso, 382 e 384/385, respectivamente.Vieram os autos conclusos para sentença
em 05 de outubro de 2015 (fl. 386).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os presentes autos de demanda coletiva, perseguidora de tutela judicial do meio ambiente, supostamente afetado em razão de
construção imobiliária em Área de Preservação Permanente - APP, situada na Região do Porto Caiuá, à margem direita do Rio Paraná, em Naviraí/MS.Não tendo sido arguidas questões preliminares, passo diretamente à
análise do mérito.DO MÉRITONatureza da ação civil pública.A ação civil pública constitui em um dos instrumentos processuais e legais para defesa dos interesses coletivos, a qual foi instituída pela Lei nº 7.347/85. É
composta de um conjunto de mecanismos destinados a instrumentalizar demandas preventivas, cominatórias, reparatórias e cautelares para tutelar, judicialmente, direitos e interesses de cunho coletivo ou difuso.Trata-se de
mecanismo moldado à natureza dos interesses a que se destina tutelar - difusos e coletivos. Assim, legitimam-se ativamente o Ministério Público, pessoas jurídicas de direito público interno e entidades e associações que
tenham entre suas finalidades institucionais a proteção do direito ou interesses a ser demandado em Juízo.A positivação dos mecanismos de defesa coletiva está vinculada à onda renovatória do processo civil que envolve os
objetivos de: a) acesso à justiça; b) efetividade da prestação jurisdicional; c) solução à litigiosidade contida principalmente na tutela dos direitos supra individuais que ficavam à margem da análise do Poder Judiciário; d)
celeridade da prestação jurisdicional.O meio ambiente como direito de terceira geração e o posicionamento pretorianoÉ inequívoca na estrutura do nosso ordenamento jurídico, principalmente com a promulgação da
Constituição Federal de 88, a prevalência dos princípios ambientais mediante a positivação da tutela ambiental, em razão da fundamentalidade da preservação ecológica para o desenvolvimento humano.Sobre a abrangência
das dimensões dos direitos fundamentais, colaciono excerto do voto do eminente Min. Celso de Mello, do colendo Supremo Tribunal Federal:(...) enquanto os direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) - que
compreendem as liberdades clássicas, negativas ou formais - realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e culturais) - que se identifica com as liberdades positivas, reais
ou concretas - acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio da
solidariedade e constituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto valores fundamentais indisponíveis, pela nota de uma
essencial inexauribilidade (STF, MS 22164/SP. DJ 17-11-1995, pág. 3920. Ement. VOL-01809-05, pág. 01155). (sem grifos no original).Ademais, como bem salientado pelo Min. Celso Mello, em voto proferido no
julgamento da ADPF 45/MC/DF (D.O.U. 04/05/2004), o caráter programático das regras inscritas no texto da Carta Política não pode converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder
Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que
determina a própria Lei Fundamental do Estado, posto que, se tais Poderes do Estado agirem de modo irrazoável ou procederem com a clara intenção de neutralizar, comprometendo-a, a eficácia dos direitos sociais,
econômicos e culturais, afetando, como decorrência causal de uma injustificável inércia estatal ou de um abusivo comportamento governamental, aquele núcleo intangível consubstanciador de um conjunto irredutível de
condições mínimas necessárias a uma existência digna e essenciais à própria sobrevivência do indivíduo, aí, então, justificar-se-á, como precedentemente já enfatizado - e até mesmo por razões fundadas em um imperativo
ético-jurídico -, a possibilidade de intervenção do Poder Judiciário, em ordem a viabilizar, a todos, o acesso aos bens cuja fruição lhes haja sido injustamente recusada pelo Estado.A obrigatoriedade da proteção do meio
ambiente pelos entes públicos internosA ordem constitucional de 1988 estabelece a competência administrativa comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em proteger o meio ambiente e combater
qualquer tipo de poluição, bem como, de preservar as florestas, a fauna e a flora (art. 23, incisos VI e VII, da CF/88). Nessa linha, os entes públicos internos têm por imperativo constitucional, o dever de zelar pela
proteção ao meio ambiente, devendo cumprir suas atribuições coordenadamente, por meio de um facere (atuação positiva), na preservação ambiental.Em razão disso, foi reconhecida aos direitos fundamentais uma aplicação
direta e imediata (art. 5º, 1º, da CF/88), permitindo que o operador do direito, ao se deparar com uma situação em que esteja em jogo um dado direito fundamental, possa ele próprio, criar meios de dar efetividade a esse
direito, independentemente de existir norma infraconstitucional integradora e mesmo contra a norma infraconstitucional que esteja dificultando a concretização do direito.A tutela constitucional do meio ambienteA Carta
Política de 1988 alçou definitivamente, o direito ambiental como direito elementar, albergando status jurídico de norma fundamental, por intermédio de processo de positivação dos chamados direitos de terceira dimensão.O
art. 225 da Constituição Federal preconiza:Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade
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o dever de defendê-lo para as presentes e futuras gerações. 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas;II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;III - definir, em todas as
unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto
ambiental, a que se dará publicidade;V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;VI - promover a
educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade. 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida
pelo órgão público competente, na forma da lei. 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua
utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 6º - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser
instaladas.Os preceitos enunciados no citado artigo revelam nítida função normativo-axiológica, traduzindo valores fundamentais da política ambiental conjugados com os demais princípios e diretrizes indispensáveis para o
desenvolvimento e o bem-estar humano.A Magna Carta expressamente normatizou e ressaltou a imprescindibilidade do equilíbrio ecológico necessário, por óbvio, à higidez e qualidade de vida da população. Ademais,
consagrou, inegavelmente, a obrigatoriedade do Poder Público à defesa, preservação e concretização do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.Noutro dizer, a Constituição da República de
1988, exprimiu estágio culminante da incorporação do meio ambiente ao ordenamento jurídico, ou seja, o meio ambiente por representar direito comum, de interesse difuso, generalizado, consubstanciou a proteção aos
ecossistemas, exorbita a esfera de comum ou particular de defesa de interesses. Assim, exige meios eficazes e garantidores de sua manutenção [Alexandre de Moraes. Constituição do Brasil interpretada e legislação
constitucional. São Paulo. Atlas, 3ª ed. p. 2021].Na jurisprudência dos TRFs, já se encontra pronunciamento sobre os fundamentos elencados no art. 225 da CF/88, cito:O art. 225 da Constituição Federal consagrou como
obrigação do Poder Público a defesa, preservação e garantia de efetividade do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. O
princípio do desenvolvimento sustentável está consagrado expressamente na Carta Magna, já que está disposto que o meio ambiente ecologicamente equilibrado deve ser preservado para as presentes e futuras gerações.
Esse princípio fundamenta-se numa política ambiental que não bloqueie o desenvolvimento econômico, porém, com uma gestão racional dos recursos naturais, para que a sua exploração atenda à necessidade presente sem
exauri-los ou comprometê-los para as gerações futuras. A proteção do meio ambiente não constitui óbice ao avanço tecnológico, pois está pautada no conceito de desenvolvimento sustentável. Assim, a questão está em
permitir a utilização dos recursos naturais, mas assegurando um grau mínimo de sustentabilidade na utilização dos mesmos. - Tendo como objetivo não obstar o desenvolvimento tecnológico, mas exigir que este ocorra de
forma racional, sem prejuízos irreparáveis ao meio ambiente, que é considerado como direito fundamental o princípio da precaução, foi consagrado em nossa Constituição, embora de forma implícita. Ele está presente pois a
Carta Magna traz vários mecanismos preventivos, corroborados na precaução, tais como a exigência do estudo de impacto ambienta l. O princípio consiste em um posicionamento preventivo, pois o objetivo é o de evitar
danos irreparáveis ao meio ambiente, mesmo porque, na maioria das vezes, é inviável a reposição ao status quo anterior. (...) Ressalta-se, por fim, que tais medidas não consistem num excesso de zelo, conforme sugere a ré,
mas numa proteção efetiva ao meio ambiente, o qual é indispensável para a sobrevivência de toda a população, bem como direito fundamental de todos os cidadãos brasileiros. 2. Improvimento da apelação da ré e da
remessa oficial e provimento do apelo do MPF, prejudicado o agravo retido. (TRF da 4ª Região. Apelação Cível nº 200071010004456/RS. Relator Carlos Eduardo T. Flores Lenz. Data da decisão: 29/08/2005). (sem
grifos no original).O direito ao meio ambiente sadio como direito fundamental na ordem constitucional de 1988É inegável que o meio ambiente está revestido de condição de direito fundamental, pois se trata de indiscutível
bem jurídico (ambiental), albergado pela atual ordem jurídica. Nesse sentido colaciono trecho do julgado proferido no âmbito do egrégio TRF da 5ª Região:(...)Analisando o conceito de fundamentalidade, J J Gomes
CANOTILHO concebe-o sob duas perspectivas: a fundamentalidade formal, correspondente à constitucionalização, à localização de direitos reputados fundamentais no ápice da pirâmide normativa, com as conseqüências,
desse fato, derivadas - demarcação das possibilidades do ordenamento jurídico e vinculatividade dos poderes públicos -, e a fundamentalidade material, identificadora dos direitos fundamentais a partir do seu conteúdo
constitutivo das estruturas básicas do Estado e da sociedade, permissiva do reconhecimento de outros direitos não expressamente tipificados no rol constitucional, mas equiparáveis em dignidade e relevância aos direitos
formalmente constitucionais (norma de fattispecie aberta). Em ambas as visões, exsurge a magnitude da essencialidade, embora seja patente a maior significância compreensiva da segunda. No qualificativo fundamentais
acha-se a indicação de que se trata de situações jurídicas sem as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às vezes, nem mesmo sobrevive; fundamentais do homem no sentido de que todos, por igual, devem
ser, não apenas formalmente reconhecidos, mas concreta e materialmente efetivados. Os direitos fundamentais cumprem, nessa contextura, determinadas funções: exigem prestações do Estado, protegem diante do poder
público e de terceiros, fomentam a paridade entre os indivíduos, designam os alicerces sobre os quais se constrói e se orienta o ordenamento jurídico (eficácia irradiante). Têm força, ao mesmo tempo, por assim dizer, de
princípio e de regra. Revelam pretensões subjetivas e correspondem a valores fundadores da ordem jurídica coletiva. Como assevera Gilmar Ferreira MENDES: Os direitos fundamentais são, a um só tempo, direitos
subjetivos e elementos fundamentais da ordem constitucional objetiva. (...)(AGSS nº 6553/01. Processo nº 20060500008567801/SE. Órgão Julgador: Presidência. Data da decisão: 07/06/2006. DJ:21/06/2006. Relator
Desembargador Federal Francisco Cavalcanti). De uma forma geral, as normas positivadoras do direito ambiental objetivam tutelar os recursos naturais finitos, a preservação dos ecossistemas para as gerações vindouras,
de modo a garantir bases naturais indispensáveis para o progresso e o desenvolvimento humano.Atualmente se fala em meio ambiente, sobretudo, em bem ambiental, notadamente, pela escassez de recursos naturais
necessários ao desenvolvimento econômico e a necessidade de preservação da qualidade da vida para esta e as futuras gerações, pois a natureza desconhece fronteiras políticas e os bens ambientais são considerados
transnacionais, sendo que a conservação do meio ambiente não se prende a situações geográficas ou referências históricas, extrapolando os limites impostos pelo homem, salientado no julgamento Recurso Especial nº
588022 (Processo nº 200301597545/SC. 1ª Turma. Data da decisão: 17/02/2004, Relator Ministro José Delgado).Em outro julgamento proferido pelo colendo STF, o eminente Min. Celso de Mello sustentou [RTJ
164/158], verbis:(...) essa prerrogativa consiste no reconhecimento de que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Trata-se, consoante já o proclamou o Supremo Tribunal Federal (RE 134.297-SP,
Rel. Min. Celso de Mello), de um típico direito de terceira geração que assiste, de modo subjetivamente indeterminado, a todo gênero humano, circunstância essa que justifica a especial obrigação - que incumbe ao estado e
à própria coletividade - de defendê-lo e de preservá-lo em benefício das presentes e futuras gerações, evitando-se, desse modo, que irrompam no seio da comunhão social, os graves conflitos intergeneracionais marcados
pelo desrespeito ao dever de solidariedade na proteção da integridade desse bem essencial de uso comum de todos quantos compõem o grupo social (Celso Lafer, A reconstrução dos Direitos Humanos, págs. 131/132,
1988, Companhia das Letras). Cumpre ter presente, bem por isso, a precisa lição ministrada por Paulo Bonavides (Curso de Direito Constitucional, pág. 481, item nº 5, 4ª ed., 1993, Malheiros), verbis: Com efeito, um
novo pólo jurídico de alforria do homem se acrescenta historicamente aos da liberdade e da igualdade. Dotados de altíssimo teor de humanismo e universalidade, os direitos de terceira geração tendem a cristalizar-se neste
fim de século enquanto direitos que não se destinam especificamente À proteção dos interesses de um indivíduo, de um grupo ou de um determinado Estado. Têm primeiro por destinatário o gênero humano mesmo, num
momento expressivo de sua afirmação como valor supremo em termos de existencialidade concreta. Os publicistas e juristas já os enumeraram com familiaridade, assinalando-lhes o caráter fascinante de coroamento de uma
evolução de trezentos anos na esteira da concretização dos direitos fundamentais. Emergiram eles da reflexão sobre temas referentes ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente, à comunicação e ao patrimônio comum da
humanidade (...) A preocupação com a preservação do meio ambiente que hoje transcende o plano das presentes gerações, para atuar também em favor das gerações futuras tem constituído objeto de regulações
normativas e proclamações jurídicas que, ultrapassando a província meramente doméstica do direito nacional de cada estado soberano, projetam-se no plano das declarações internacionais que refletem, em sua expressão
concreta, o compromisso das Nações com o indeclinável respeito a esse direito fundamental que assiste a toda humanidade.(...) Dentro desse contexto, emergem com nitidez a idéia de que o meio ambiente constitui
patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido pelos organismos sociais e pelas instituições estatais, qualificando-se como encargo que se impõe - sempre em benefício das presentes e futuras gerações -
tanto ao poder Público quanto à coletividade em si mesma considerada. Na realidade, o direito à integridade do meio ambiente constitui prerrogativa de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação dos
direitos humanos, a expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo identificado em sua singularidade, mas, num sentido verdadeiramente mais abrangente, à própria coletividade social. O reconhecimento
desse direito de titularidade coletiva, como o é o direito ao meio ambiente equilibrado, constitui uma realidade a que não mais se mostram alheios ou insensíveis, como precedentemente enfatizado, os ordenamentos positivos
consagrados pelos sistemas jurídicos nacionais e as formulações normativas proclamadas no plano internacional. (sem grifos no original).Vale dizer, o meio ambiente foi consagrado na ordem constitucional de 1988, como
matriz axiológica necessária à perpetuação e salvaguarda da existência e do convívio natural e saudável dos homens, traduzindo em uma superação teórica e pragmática das discussões e ações humanas, as quais,
anteriormente, voltavam-se com ênfase para a defesa dos interesses eminentemente individuais, consagrando a superação secular de uma visão essencialmente privatista, para redimensionar os paradigmas históricos da
sociedade organizada, em patamar inédito de congregação de esforços e talentos existentes para a consecução de interesses essencialmente difusos, em evidência, da dimensão e amplitude fática que as questões ambientais
representam generalizada e especificamente para cada ser humano.Nessa ordem de raciocínio, decidiu o C. STF, verbis:O direito a integridade do meio ambiente - típico direito de terceira geração - constitui prerrogativa
jurídica de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação dos direitos humanos, a expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo identificado em sua singularidade, mas, num sentido
verdadeiramente mais abrangente, a própria coletividade social. Enquanto os direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) - que compreendem as liberdades clássicas, negativas ou formais - realçam o princípio da
liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e culturais) - que se identificam com as liberdades positivas, reais ou concretas - acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira geração,
que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e constituem um momento importante no processo de desenvolvimento,
expansão e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto valores fundamentais indisponíveis, pela nota de uma essencial inexauribilidade. (MS 22.164, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 17/11/95. No mesmo
sentido: RE 134.297, 22/09/95).A relevância dos princípios constitucionais no exame destas açõesNo caso posto em exame, é inequívoca a incidência pluralista dos princípios ambientais consolidados constitucionalmente,
bem como a imperatividade das atribuições e responsabilidades da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, caput, incisos I, III, VI, e VII e parágrafo único; art. 25, caput e incisos VI, VII, VIII e o parágrafo
2º; art. 170, caput e inciso VI, e o art. 225, caput e incisos).O festejado doutrinador brasileiro, Paulo Bonavides, assinala que a fase do pós-positivismo caracterizou-se pela hegemonia axiológica dos princípios nas novas
constituições promulgadas nas últimas décadas do século XX, por meio de sua conversão em pedestal normativo sobre o qual se assenta todo o edifício jurídico dos novos sistemas constitucionais. Nesse contexto, é de
assinalar a importância do reconhecimento precoce da positividade ou normatividade dos princípios em grau constitucional, ou melhor, juspublicístico, e não meramente civilista, inclusive a função renovadora assumida
precocemente pelas Cortes Internacionais de Justiça, no tocante aos princípios gerais de Direito, durante época em que o velho positivismo ortodoxo ou legalista ainda dominava incólume nas regiões da doutrina. É, na idade
do pós-positivismo q,ue tanto a doutrina do Direito Natural como a do velho positivismo ortodoxo vêm abaixo, sofrendo golpes profundos e crítica lacerante, provenientes de uma reação intelectual implacável, capitaneada
sobretudo por Dworkin [Curso de Direito Constitucional. São Paulo. Malheiros.11ª ed. p. 237/238].Caso específico: da área em litígio situada em APPA construção civil, casa de veraneio, do réu Laurentino Pavão de
Arruda, fica localizada na Região do Porto Caiuá, Município de Naviraí/MS, coordenadas geográficas UTM, Zona 22K, DATUM SAD69, obtendo-se a seguinte leitura: E: 222.620m, N: 7.425.356m (auto de infração fl.
35, dos pedidos - fl. 12 verso, item f.1).Inicialmente, colhem-se as seguintes informações do LAUDO DE EXAME DE MEIO AMBIENTE N 503/08-SETEC/SR/DRF/MS, acostado no processo administrativo juntado
com a peça inicial (fls. 174/180):o local examinado está na margem direita do Rio Paraná em área de Preservação Permanente, e está ocupado com uma edificação destinada a lazer, em local de baixa declividade, próxima à
barranca do rio [...]. O imóvel se caracterizava por ser construção em alvenaria, sem reboco mas com pintura, com piso cerâmico, telhas de barro, forro de madeira, com grades nas janelas, com aproximadamente 165m2 e
distante 3 metros da margem do rio [...] A área vistoriada está localizada em região de vegetação classificada como Áreas das Formações Pioneiras-lnfluência Fluvial (Herbácea sem palmeiras).A seguir, vejamos algumas
das informações trazidas pelo LAUDO PERICIAL e seu complemento, elaborado pelo perito do juízo, Engenheiro Florestal (fls. 341/345 e fls. 361/368, respetivamente).LAUDO TÉCNICO PERICIALProcesso n
0000388-53.2010.403.6006 - autor (sic) Laurentino Pavao de Arruda (slides, anexo).Fl. 341a) Qual a data (ainda que seja de forma aproximada) em que foram realizadas as edificações (casa, muros, etc.) no terreno
objeto desta ação? Esta construção por suas características possui provavelmente +/- 8 anos, (slide 01, anexo).d) Qual é a distância entre a edificação (ou edificações: casa, muros) e a margem do rio Paraná? +/- 19,00
metros na sua parte mais próxima.Fl. 3431) A construção do Réu está em Área de Preservação Permanente? Sim, Constatamos através de medições feitas com auxílio de imagens do Google que a largura do rio é variável
de +/- 2300 metros até +/- 1600 metros, tomando como referencia a jusante do rio, onde estão localizadas estas construções, e de acordo com a lei 12.651 de 25 de maio de 2012 a área mínima de vegetação as margens
do rio são de 100 metros para áreas consolidadas, e de 500 metros para rios com largura maior que 600 metros (áreas não consolidadas).2) Qual a distância com a margem do rio da parte mais próxima e da parte mais
distante da construção? Caso exista mais de um imóvel solicitamos estabelecer tais medidas individualmente? Parte mais próxima da margem do rio Paraná +/- 19,00 metros, e a mais distante +/- 31,00 metros.Registro que
o Rio Paraná, especificamente na região do Porto Caiuá, possui margem superior a 600 metros, pois, segundo o perito do juízo, Constatamos através de medições feitas com auxílio de imagens do Google que a largura do
rio é variável de +/- 2300 metros, até +/-1600 metros (resposta quesito 21, fl. 365).Com isso, não há dúvida de que a construção imobiliária pertencente ao réu encontra-se situada em área de preservação permanente
(margem do rio Paraná). O laudo pericial afirmou, em resposta aos quesitos 1 e 2 do IBAMA (fl. 343), que a construção do réu está em APP, pois a área mínima de vegetação às margens do rio é de 100 metros para áreas
consolidadas, e de 500 metros para rios com largura maior que 600 metros (áreas não consolidadas), sendo que, no caso concreto, a construção encontra-se distante cerca de 19 metros da parte mais próxima à margem do
rio Paraná.O Código Florestal (Lei nº 4.771, de 15/09/1965, alterada pela Lei nº 7.803, de 18/07/1989), prevê em seu artigo 2º:Art. 2º - Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e
demais formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima seja:1 - de 30 (trinta) metros para os cursos dágua de menos
de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº
7.803 de 18.7.1989)3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)4 - de 200 (duzentos) metros para os
cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros; (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)(...)Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:I - as faixas marginais de qualquer curso
dágua natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).a) 30 (trinta) metros, para os cursos dágua de menos de 10
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(dez) metros de largura;b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;c) 100 (cem) metros, para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos)
metros de largura;d) 200 (duzentos) metros, para os cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos dágua que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros;Não há como negar, portanto, que a edificação, a qual dista cerca de +/- 19 metros do rio, está em área de preservação permanente, consoante a legislação mencionada.Em se tratando de APP, a rigor
não se admite ação humana interventora, como a construção de casas e/ou a exploração econômica, devendo se destinar exclusivamente à manutenção do meio ambiente intocado. O objetivo da APP, como se sabe, é a
preservação dos recursos hídricos, da paisagem, da estabilidade geológica, da biodiversidade, do fluxo gênico de fauna e flora e do solo, bem como assegurar o bem-estar das populações humanas.Então, patente a violação
ao disposto no artigo 2.º, letra a, item 5, da Lei n.º 4.771/65 (vigente à época da propositura da demanda) e o atual artigo 4.º, inciso I, letra e, da Lei n.º 12.651/12.Dentro desse contexto, depreende-se que toda e qualquer
intervenção no local é absolutamente vedada, salvo se contar com prévia autorização dos órgãos ambientais competentes e desde que destinada à utilidade pública e ao interesse social (v. art. 3º, par. primeiro, c/c, o art. 4º,
todos da Lei nº 4.771/65); in casu, não sendo o que se verifica no presente feito. A controvérsia instaurada diz com existência, ou não, de responsabilidade do réu pela construção/edificação em APP. O requerido afirma
que a construção foi erguida anteriormente às previsões do Código Florestal (Lei n. 4.771/65), de maneira que deve ser preservada a situação anterior ao seu advento, já consolidada. Entretanto, embora sua afirmação no
sentido de que a construção seja anterior à Lei n. 4.771/65, a prova pericial mostra o contrário. Quanto a esse aspecto, o expert judicial afirma, categoricamente, sobre o imóvel em questão, Qual a data (ainda que seja de
forma aproximada) em que foram realizadas as edificações (casa, muros, etc.) no terreno objeto desta ação? Esta construção provavelmente por suas características possui +/- 08 anos, (slide 01, nexo). (fl. 341, volume 2).
O mesmo perito acrescenta, ainda, que (...) não há indícios de construções anteriores, e, por fim, ao responder o quesito sobre a pessoa que, realmente, custeou a construção, reformas ou ampliações, ou muros ou outras
edificações no terreno, assentou que de acordo com informações de vizinhos, o atual proprietário (fl. 341). Com efeito, de acordo com a prova produzida, a residência teria sido edificada já sob a égide da Lei n. 4.771/65
e, até mesmo da Lei n. 7.511/89, estando sujeita, portanto, às limitações legais e regulamentares previstas, notadamente quanto à preservação de áreas de APP. Cabe observar que a responsabilidade civil por danos
ambientais é objetiva (art. 225, 3º, da Constituição Federal e art. 14, 1º, da Lei nº 6.938/1981), de sorte que a imposição do dever de reparar não depende da caracterização de dolo ou culpa.Não se desconhece a
possibilidade de que, existindo o dano ambiental em imóvel, a obrigação de sua reparação assuma caráter propter rem, de tal maneira que não importa se os atuais proprietários foram os seus causadores diretos.Tratando-
se de obrigação propter rem, isto é, que adere ao título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental, descabe falar em culpa ou nexo causal como
determinantes do dever de recuperar a área de preservação permanente. Este o entendimento pacífico do C. STJ.Ademais, também não é o caso de aplicabilidade das normas do novo Código Florestal. O C. STJ já firmou
entendimento, no sentido de que o novo regramento material tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos, quando implicar em redução do patamar de proteção do meio ambiente sem a necessária compensação.
Nesse mesmo sentido já decidiu aquela Corte Superior. Confirmam-se os julgados:ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FORMAÇÃO DA
ÁREA DE RESERVA LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. SÚMULA 83/STJ. PREJUDICADA A ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 12.651/12.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO IMEDIATA. IRRETROATIVIDADE. PROTEÇÃO AOS ECOSSISTEMAS FRÁGEIS. INCUMBÊNCIA DO ESTADO. INDEFERIMENTO.1. A jurisprudência desta Corte
está firmada no sentido de que os deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário
o autor da degradação ambiental. Casos em que não há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área de preservação permanente.2. Prejudicada a análise da divergência jurisprudencial
apresentada, porquanto a negatória de seguimento do recurso pela alínea a do permissivo constitucional baseou-se em jurisprudência recente e consolidada desta Corte, aplicável ao caso dos autos.3. Indefiro o pedido de
aplicação imediata da Lei 12.651/12, notadamente o disposto no art. 15 do citado regramento. Recentemente, esta Turma, por relatoria do Ministro Herman Benjamin, firmou o entendimento de que o novo Código
Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de
ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e intransponível da incumbência do Estado de garantir a preservação e restauração dos processos ecológicos
essenciais (art. 225, 1º, I). Agravo regimental improvido.(AgRg no AREsp 327.687/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 26/08/2013)AMBIENTAL.
PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. INSTITUIÇÃO DE ÁREA DE RESERVA LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM E EX LEGE. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DO ART. 68 DO NOVO
CÓDIGO FLORESTAL. IMPOSSIBILIDADE. DESRESPEITO AOS PERCENTUAIS EXIGIDOS PARA A ÁREA DE RESERVA LEGAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DEVER DE
AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL. IMPOSIÇÃO. PROVAS SUFICIENTES. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. PREJUDICADA A
ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.2. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que os deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto
é, aderem ao título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental. Casos em que não há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de
recuperar a área de preservação permanente.3. Este Tribunal tem entendido que a obrigação de demarcar, averbar e restaurar a área de reserva legal nas propriedades rurais configura dever jurídico (obrigação ex lege) que
se transfere automaticamente com a mudança do domínio, podendo, em consequência, ser imediatamente exigível do proprietário atual.4. A Segunda Turma desta Corte firmou a orientação de inaplicabilidade de norma
ambiental superveniente de cunho material aos processos em curso, seja para proteger o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, seja para evitar a redução do patamar de proteção de
ecossistemas frágeis sem as necessárias compensações ambientais.5. (omissis). Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1367968/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/12/2013, DJe 12/03/2014)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. NOVO CÓDIGO FLORESTAL (LEI 12.651/2012). REQUERIMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO.
INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO APONTADA. AUTO DE INFRAÇÃO.
IRRETROATIVIDADE DA LEI NOVA. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 6º, CAPUT, DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO.1. Trata-se de
requerimento apresentado pelo recorrente, proprietário rural, no bojo de ação de anulação de ato c/c indenizatória, com intuito de ver reconhecida a falta de interesse de agir superveniente do Ibama, em razão da entrada
em vigor da Lei 12.651/2012 (novo Código Florestal), que revogou o Código Florestal de 1965 (Lei 4.771) e a Lei 7.754/1989. Argumenta que a nova legislação o isentou da punição que o afligia, e que seu ato não
representa mais ilícito algum, estando, pois, livre das punições impostas. Numa palavra, afirma que a Lei 12.651/2012 procedera à anistia dos infratores do Código Florestal de 1965, daí sem valor o auto de infração
ambiental lavrado contra si e a imposição de multa de R$ 1.500, por ocupação e exploração irregulares, anteriores a julho de 2008, de Área de Preservação Permanente nas margens do rio Santo Antônio.2. O
requerimento caracteriza, em verdade, pleito de reconsideração da decisão colegiada proferida pela Segunda Turma, o que não é admitido pelo STJ. Nesse sentido: RCDESP no AgRg no Ag 1.285.896/MS, Rel. Ministro
Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 29.11.2010; AgRg nos EREsp 1.068.838/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe 11.11.2010; PET nos EDcl no AgRg no Ag 658.661/MG, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, Quarta Turma, DJe 17.3.2011;RCDESP no CC 107.155/MT, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Segunda Seção, DJe 17.9.2010; RCDESP no Ag 1.242.195/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 3.9.2010. Por outro lado, impossível receber pedido de reconsideração como Embargos de Declaração, sob o manto do princípio da fungibilidade recursal, pois não se levanta nenhuma das hipóteses
do art. 535 do CPC.3. Precedente do STJ que faz valer, no campo ambiental-urbanístico, a norma mais rigorosa vigente à época dos fatos, e não a contemporânea ao julgamento da causa, menos protetora da Natureza: O
direito material aplicável à espécie é o então vigente à época dos fatos. In casu, Lei n. 6.766/79, art. 4º, III, que determinava, em sua redação original, a faixa non aedificandi de 15 (quinze) metros de cada lado do arroio
(REsp 980.709/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2.12.2008).4. Ademais, como deixa claro o novo Código Florestal (art. 59), o legislador não anistiou geral e irrestritamente as infrações ou
extinguiu a ilicitude de condutas anteriores a 22 de julho de 2008, de modo a implicar perda superveniente de interesse de agir. Ao contrário, a recuperação do meio ambiente degradado nas chamadas áreas rurais
consolidadas continua de rigor, agora por meio de procedimento administrativo, no âmbito de Programa de Regularização Ambiental - PRA, após a inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR ( 2) e a
assinatura de Termo de Compromisso (TC), valendo este como título extrajudicial ( 3). Apenas a partir daí serão suspensas as sanções aplicadas ou aplicáveis ( 5, grifo acrescentado). Com o cumprimento das obrigações
previstas no PRA ou no TC, as multas (e só elas) serão consideradas convertidas em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.5. Ora, se os autos de infração e multas lavrados
tivessem sido invalidados pelo novo Código ou houvesse sido decretada anistia geral e irrestrita das violações que lhe deram origem, configuraria patente contradição e ofensa à lógica jurídica a mesma lei referir-se a
suspensão e conversão daquilo que não mais existiria: o legislador não suspende, nem converte o nada jurídico.Vale dizer, os autos de infração já constituídos permanecem válidos e blindados como atos jurídicos perfeitos
que são - apenas a sua exigibilidade monetária fica suspensa na esfera administrativa, no aguardo do cumprimento integral das obrigações estabelecidas no PRA ou no TC. Tal basta para bem demonstrar que se mantém
incólume o interesse de agir nas demandas judiciais em curso, não ocorrendo perda de objeto e extinção do processo sem resolução de mérito (CPC, art. 267, VI).6. Pedido de reconsideração não conhecido.(PET no
REsp 1240122/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 19/12/2012)Não consta, ainda, nenhuma autorização do órgão competente para construir no local, sendo
irrelevante se havia ou não vegetação nativa à época, pois, além de se tratar de obrigação propter rem, a manutenção das construções e a exploração da área, por si sós, impedem a regeneração florestal.Portanto, é
irrelevante o fato do REQUERIDO já ter adquirido a posse do imóvel com a edificação anterior, ou até mesmo, a falta de provas da existência de vegetação no local antes da primitiva construção.Desse modo, o
empreendedor/construtor é considerado como perpetuador da infração ambiental cometida, sendo possível, em vista disso, ser-lhe aplicada a legislação posterior, referente à data de eventuais construções e/ou reformas.
Sobre o tema cito outros precedentes:RECURSO ESPECIAL. FAIXA CILIAR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RESERVA LEGAL. TERRENO ADQUIRIDO PELO RECORRENTE JÁ
DESMATADO. IMPOSSIBILIDADE DE EXPLORAÇÃO ECONÔMICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.[...]Não há cogitar, pois, de ausência de nexo causal, visto que aquele que perpetua a lesão ao meio ambiente cometida por outrem está, ele mesmo, praticando o ilícito.A
obrigação de conservação é automaticamente transferida do alienante ao adquirente, independentemente deste último ter responsabilidade pelo dano ambiental.Recurso especial não conhecido. (REsp 343741/PR, Rel.
Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2002, DJ 07/10/2002, p. 225)APELAÇÃO CRIME AMBIENTAL Construção em área de preservação permanente - Autoria e materialidade
comprovadas Confissão em ambas as sedes, amparada no conjunto probatório - Laudo de vistoria que comprova ser a área de preservação permanente e atesta os danos causados pela construção - Ainda que o réu tenha
ocupado local já construído, continuou a atividade ilegal, ampliando o imóvel e impedindo a regeneração da floresta - Dano ambiental configurado Pena restritiva de direitos Prestação de serviços à comunidade Modificação
Inviável - Recurso desprovido.(TJSP, APL 55749820078260441 SP 0005574-98.2007.8.26.0441, Relator: Edison Brandão, Data de Julgamento: 28/02/2012, 4ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação:
05/03/2012, destaquei) PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. NATUREZA JURÍDICA DOS MANGUEZAIS E MARISMAS. TERRENOS DE MARINHA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
ATERRO ILEGAL DE LIXO. DANO AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
PAPEL DO JUIZ NA IMPLEMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. ATIVISMO JUDICIAL. MUDANÇAS CLIMÁTICAS. DESAFETAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO JURÍDICA TÁCITA.
SÚMULA 282/STF. VIOLAÇÃO DO ART. 397 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ART. 14, 1, DA LEI 6.938/1981.1. [...]11. É incompatível com o Direito brasileiro a chamada desafetação ou desclassificação
jurídica tácita em razão do fato consumado.12. As obrigações ambientais derivadas do depósito ilegal de lixo ou resíduos no solo são de natureza propter rem, o que significa dizer que aderem ao título e se transferem ao
futuro proprietário, prescindindo-se de debate sobre a boa ou má-fé do adquirente, pois não se está no âmbito da responsabilidade subjetiva, baseada em culpa.13. Para o fim de apuração do nexo de causalidade no dano
ambiental, equiparam-se quem faz, quem não faz quando deveria fazer, quem deixa fazer, quem não se importa que façam, quem financia para que façam, e quem se beneficia quando outros fazem.14. Constatado o nexo
causal entre a ação e a omissão das recorrentes com o dano ambiental em questão, surge, objetivamente, o dever de promover a recuperação da área afetada e indenizar eventuais danos remanescentes, na forma do art. 14,
1, da Lei 6.938/81.15. Descabe ao STJ rever o entendimento do Tribunal de origem, lastreado na prova dos autos, de que a responsabilidade dos recorrentes ficou configurada, tanto na forma comissiva (aterro), quanto na
omissiva (deixar de impedir depósito de lixo na área).Óbice da Súmula 7/STJ.16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(REsp 650728/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJe 02/12/2009)PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL - CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICA -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA - ARTS. 3º, INC. IV, E 14, 1º, DA LEI 6.398/1981 - IRRETROATIVIDADE DA LEI - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 282/STF -
PRESCRIÇÃO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO: SÚMULA 284/STF - INADMISSIBILIDADE.1. A responsabilidade por danos ambientais é objetiva e, como tal, não exige a comprovação de culpa,
bastando a constatação do dano e do nexo de causalidade.2. Excetuam-se à regra, dispensando a prova do nexo de causalidade, a responsabilidade de adquirente de imóvel já danificado porque, independentemente de ter
sido ele ou o dono anterior o real causador dos estragos, imputa-se ao novo proprietário a responsabilidade pelos danos. Precedentes do STJ.3. A solidariedade nessa hipótese decorre da dicção dos arts. 3º, inc. IV, e 14,
1º, da Lei 6.398/1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente).4. Se possível identificar o real causador do desastre ambiental, a ele cabe a responsabilidade de reparar o dano, ainda que solidariamente com o atual
proprietário do imóvel danificado.5. [...]8. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.(REsp 1056540/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe
14/09/2009, destaquei)Assim, comprovado que a edificação se encontra em área de preservação permanente e foi construída/ampliada já sob a égide do Código Florestal de 1965, não prosperam ainda alegações do réu
quanto à preservação de situação jurídica já consolidada.Ademais, no ponto, há ocorrência de dano ambiental. Cumprindo frisar também que a mata ciliar é a vegetação típica das margens de rios, contribuindo para a
preservação destes e evitando, assim, assoreamentos e erosões, sendo esta a razão para que a legislação estabeleça sua configuração como área de preservação permanente ex lege (ou seja, independentemente de prévia
declaração do Poder Público). Nesse sentido, vejam-se os relatos do LAUDO DE EXAME DE MEIO AMBIENTE N 503/08-SETEC/SR/DRF/MS, produzido no âmbito do processo administrativo, que deixo de aqui
transcrever para evitar repetição, pois já transcrito, em parte, no relatório desta sentença.Por outro lado, a circunstância de existirem outras construções na mesma área não legitima a conduta do réu; ao revés, corrobora a
extensão e a potencialidade do dano que pode se formar caso legitimadas condutas similares. Nesse aspecto, cabe frisar a existência de outras demandas, tanto cíveis como criminais, no âmbito deste Juízo federal
impugnando construções imobiliárias na região de APP do Porto Caiuá. Registro que o E. TRF da 4ª Região (autos sob nº 5003794-46.2011.404.7004/PR) teceu as seguintes considerações sobre a degradação ambiental,
em especial em APP, mesmo que haja ocupação consolidada. Vejamos parte dessas considerações, pois, oportunas ao caso em exame e fundamentam a presente sentença:[...] A existência da Lei nº 1.603, de 14 de
dezembro de 2011, por outro lado, não isenta o dever de regeneração e cuidado com o meio ambiente, especialmente em áreas de preservação permanente, cuja vegetação desempenha os importantes papéis ecológicos de
proteger e manter os recursos hídricos, de conservar a diversidade de espécies de plantas e animais, e de controlar a erosão do solo e os consequentes assoreamento e poluição dos cursos dágua.Ademais, o fato de se
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tratar de área intensamente ocupada e de haver, anteriormente, outras construções no mesmo local não autorizam a conclusão de que a demolição da edificação não surtirá qualquer efeito ambiental, ainda mais considerando
que tal conclusão advém de um juízo não qualificado tecnicamente para averiguar a capacidade de regeneração da mata ciliar e da APP como um todo. A demolição de apenas um ponto pode não ser suficiente para a
recuperação necessária e desejada, mas indubitavelmente impede que área de especial interesse ambiental - situada às margens do um rio Paraná - seja poupada de maior degradação.A existência de histórica ocupação de
população ribeirinha no local, não legitima qualquer tipo de ocupação atual, até porque podem existir diferentes formas de ocupação. Se antes eram pescadores, agricultores e artesãos que predominantemente ocupavam a
área, hoje a região é objeto de interesse, análises e projetos de empreendedores que elevaram o Porto Caiuá à categoria de Distrito e, ainda, pretendem implantar um pólo turístico naquele local, modificando a ocupação
local de moradia para área predominante de lazer, que é o que ocorre no caso dos autos, onde o imóvel embargado é um clube de pesca.Vale referir, inclusive, que reivindicação levada por uma associação que congrega
empresários do comércio e da indústria de Naviraí ao executivo municipal levou o então Prefeito Zelmo de Brida à edição da referida Lei Municipal nº 1.603, de 14 de dezembro de 2011, que tornou Porto Caiuá um
distrito. A reivindicação se baseava em estudos, estatísticas e no conhecimento pessoal, de que Porto Caiuá reúne todas as condições para a sua transformação num local aprazível e futurista de novas fontes de divisas e
desenvolvimento econômico do município. Assim, a divulgação do projeto e a efetiva edição de Lei municipal fundamentada na possibilidade de desenvolvimento comercial da região, traz a preocupante figura da
especulação imobiliária, da possível expulsão dos habitantes originais e da reconfiguração e modernização da área, tendo em vista o fluxo de pessoas e empresários interessados em lá construir residências de veraneio,
instalar marinas, lanchonetes, pousadas e outras interferências ambientais.Há nos autos, inclusive, informações de que os imóveis dos ribeirinhos vem sendo adquiridos, informalmente, por módicas quantias, desde os anos
2000 (evento 1 - INI2, p. 8).Os impactos ambientais decorrentes da ocupação originária e da destinação que se pretende dar à área de preservação permanente são inegavelmente diferentes e a atuação dos órgãos
ambientais é indispensável para evitar uma degradação ainda maior daquela área de preservação. Os autos de infração e de embargo podem, assim, constituir importante mecanismo de inibição do crescimento das
edificações e intervenções irregulares na APP, especialmente aquelas não voltadas à moradia familiar habitual.Portanto, é imperioso afirmar que a impossibilidade de recuperação total não tem o condão de justificar a
procedência do pleito. Vê-se que a construção desobedeceu a normas ambientais cogentes, restando edificada em área de preservação permanente, devendo, pois, ser mantidas incólumes as autuações realizadas pelo
IBAMA.Por fim, com fulcro no artigo 462 do CPC, quanto à alegação de que a área em questão é urbanizada, inclusive com a criação do Distrito do Porto Caiuá (fato superveniente), referida circunstâncias não elide a
conclusão acerca da existência de dano ambiental. Senão vejamos.A área danificada, diga-se mesmo destruída, não atende os requisitos da Resolução Conama n. 303/2002 para efeito de ser considerada como área urbana
consolidada. Para tanto, segundo o art. 2º, XIII, da citada Resolução, são necessários os seguintes requisitos de forma conjugada, a saber: a) definição legal pelo poder público; b) existência de, no mínimo, quatro dos
seguintes equipamentos de infraestrutura urbana: 1. malha viária com canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;5. recolhimento
de resíduos sólidos urbanos; 6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.No entanto, pelo que se constatou dos elementos inseridos nos autos,
notadamente pela inspeção judicial realizada no local, a área não cumpre o requisito do item c da norma em comento, não podendo ser considerada, portanto, como área urbana consolidada. Não se desconhece que
referida área contou com certo desenvolvimento em momento remoto - especialmente quando se utilizava a balsa do Porto Caiuá como meio de transporte entre as regiões Sul e Centro-Oeste do nosso imenso país. Tal
meio de transporte, porém, atualmente obsoleto, fez regredir a comunidade então estabelecida no local, a qual possui pouca estrutura e população, conforme aponta a inspeção judicial realizada. Mesmo na época de maior
densidade populacional da área, é pouco provável que tenha contado com densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por quilômetro quadrado.Nesses termos, a proposta de regularização da área - formalizada
recentemente pelo governo do Município de Naviraí, conforme Lei Municipal 1.603/2011 - não implica consideração como área urbana consolidada para os fins da Resolução Conama n.º 303/2002. E isso se deve,
principalmente, dado o não preenchimento do requisito c da norma em comento, malgrado o preenchimento do requisito a da Resolução pela referida Lei Municipal, sendo certo que os requisitos são cumulativos. Cabe
frisar que, mesmo eventualmente sendo reconhecida como área urbana consolidada, tal circunstância não afasta a necessária observância da área de preservação permanente. A menção à área urbana consolidada na citada
Resolução fez-se apenas para delimitar a metragem de área de preservação permanente referente a lagos e lagoas, nada modificando quanto à metragem das APPs referentes aos cursos dágua de outras espécies (tais como
os rios). Desse modo, a configuração ou não de área urbana consolidada não acarreta legalização da conduta atribuída ao réu.Portanto, constatada a ocorrência de dano ambiental pela construção indevida em área de
preservação permanente e o nexo de causalidade entre este dano e a conduta do réu, seja por construir/ampliar a edificação, seja por mantê-la e utilizá-la, dela se beneficiando de qualquer forma, exsurge a obrigação de
reparar o dano ambiental decorrente. A responsabilidade objetiva do poluidor pela reparação dos danos ambientais tem respaldo constitucional (artigo 225, 3º, Constituição Federal) e legal (artigo 14, 1º, Lei 6.938/1981).
Veja-se o teor do art. 14, 1º, da Lei n. 6.938/81:Art. 14.[...] 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio
ambiente.Vale destacar que a mesma Lei define como poluidor, no artigo 3.º, inciso IV, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação
ambiental, situação em que se enquadra o ora réu, nos termos já mencionados acima. Ainda sobre o tema da responsabilidade civil ambiental, temos o julgado:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANOS
AMBIENTAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. TERRAS RURAIS. RECOMPOSIÇÃO. MATAS. TEMPUS REGIT ACTUM. AVERBAÇÃO PERCENTUAL DE 20%.
SÚMULA 07 STJ.1. A responsabilidade pelo dano ambiental é objetiva, ante a ratio essendi da Lei 6.938/81, que em seu art. 14, 1º, determina que o poluidor seja obrigado a indenizar ou reparar os danos ao meio-
ambiente e, quanto ao terceiro, preceitua que a obrigação persiste, mesmo sem culpa. Precedentes do STJ: RESP 826976/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 01.09.2006; AgRg no REsp 504626/PR, Relator
Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.05.2004; RESP 263383/PR, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 22.08.2005 e EDcl no AgRg no RESP 255170/SP, desta relatoria, DJ de 22.04.2003.2. [...]12.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 1090968/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 03/08/2010)Em face do que foi constatado, visando a reparar
o dano ambiental causado, o réu deverá demolir a construção edificada em área de preservação permanente, bem como, a fim de recompor a vegetação anteriormente existente na área, apresentar projeto de recuperação
das áreas degradadas ao IBAMA e, com a aprovação deste, proceder a correta execução, tudo às suas expensas. Quanto ao pedido de imposição de pagamento de prestação pecuniária civil destinada ao Fundo Nacional
do Meio Ambiente (R$ 15.000,00), entendo não prosperar. Não se olvida ser possível, a teor do art. 4º, VII, da Lei n. 6.938/81, a condenação do poluidor ao pagamento de prestação pecuniária devida a título de
indenização pelo dano causado ao meio ambiente, cumulativamente, com a obrigação de recuperar o dano. Nesse sentido, aliás, é firme a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.
AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESMATAMENTO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (MATA CILIAR). DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE. BIOMA DO CERRADO.
ARTS. 4º, VII, E 14, 1º, DA LEI 6.938/1981, E ART. 3º DA LEI 7.347/1985. PRINCÍPIOS DO POLUIDOR-PAGADOR E DA REPARAÇÃO INTEGRAL. REDUCTIO AD PRISTINUM STATUM. FUNÇÃO
DE PREVENÇÃO ESPECIAL E GERAL DA RESPONSABILIDADE CIVIL. CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (RESTAURAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA) E DE PAGAR QUANTIA CERTA
(INDENIZAÇÃO). POSSIBILIDADE.DANO AMBIENTAL REMANESCENTE OU REFLEXO. ART. 5º DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. INTERPRETAÇÃO IN
DUBIO PRO NATURA.1. 2. (omissis)3. A jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que, nas demandas ambientais, por força dos princípios do poluidor-pagador e da reparação in integrum, admite-se a
condenação, simultânea e cumulativa, em obrigação de fazer, não fazer e indenizar. Assim, na interpretação do art. 3º da Lei 7.347/1985, a conjunção ou opera com valor aditivo, não introduz alternativa excludente.
Precedentes da Primeira e Segunda Turmas do STJ.4 a 8. (omissis) (REsp 1145083/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 04/09/2012, destaquei)No entanto,
essa possibilidade de cumulação (fixada em tese) não significa que em todos os casos será devida tanto a obrigação de fazer quanto a de indenizar, devendo ser examinadas as peculiaridades de cada caso concreto e a
existência, efetivamente, de dano a ser indenizável pela via pecuniária. Nesse sentido, leciona Édis Milaré:A Lei 6.938/1981 dispõe que a Política Nacional do Meio Ambiente, entre outros objetivos, visará à imposição, ao
poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados. Assim, há duas formas principais de reparação do dano ambiental: (i) a restauração natural ou in specie; e (ii) a indenização pecuniária.
Não estão elas hierarquicamente em pé de igualdade. A modalidade ideal - e a primeira que deve ser tentada, mesmo que mais onerosa - é a restauração natural do bem agredido, cessando-se a atividade lesiva e repondo-
se a situação o mais próximo possível do status anterior ao dano, ou adotando-se medida compensatória equivalente.[...]Subsidiariamente, na hipótese de a restauração in natura se revelar inviável - fática ou tecnicamente - é
que se admite a indenização em dinheiro. Essa - a reparação econômica - é, portanto, forma indireta de sanar a lesão. (MILARÉ, Edis. Direito do ambiente. 7ª Ed. São Paulo: RT, 2011, pp. 1125-7, destaquei)Diante disso,
a primeira e preferencial forma de reparação do dano ambiental deve ser feita por meio da restauração in natura do próprio ambiente agredido, restaurando-o ao seu estado anterior. Caso essa modalidade seja inviável ou,
ainda, insuficiente para reparar os danos causados ao meio ambiente é que a indenização pecuniária se fará pertinente, hipótese em que não há bis in idem na cumulação dos dois tipos de reparação do dano ambiental.
Nesse mesmo sentido foi a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça no precedente acima citado (REsp 1145083/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe
04/09/2012), segundo a qual Se o meio ambiente lesado for imediata e completamente restaurado ao seu estado original (reductio ad pristinum statum), não há falar, como regra, em indenização. Firmadas tais premissas,
tenho que, no caso, inicialmente, não se mostra inviável a recuperação in natura do local, pois possível a demolição da edificação ora determinada, com a recomposição da vegetação local, nos termos do PRADE a ser
apresentado pelo réu (quesitos 34 e 35 - fl. 472). Por sua vez, no âmbito da jurisprudência do E. TRF/3ª R já se decidiu no mesmo sentido. Cito parte do julgado, (...) 14. A cumulação da reparação com indenização pelos
danos ambientais, ainda que não se trate de compensação, somente é cabível quando estes não possam ser integral e imediatamente reparados, situação que não se verifica no caso dos autos, em que perícias técnicas na
área degradada constataram a possibilidade de regeneração total da mata nativa, com a implantação das medidas de demolição das construções, remoção de entulhos e plantio de mudas. (APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003806-69.2010.4.03.6112/SP, 2010.61.12.003806-2/SP , RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN)III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o réu LAURENTINO PAVÃO DE ARRUDA a:(a) demolir a construção edificada em área de preservação permanente, na Região do Porto
Caiuá, Município de Naviraí/MS, coordenadas geográficas UTM, Zona 22K, DATUM SAD69, obtendo-se a seguinte leitura: E: 222.620m, N: 7.425.356m (dos pedidos - fl. 12-verso, item f.1), removendo os entulhos
para local adequado; (b) apresentar Projeto de Recuperação das Áreas Degradadas - PRADE, sujeito à aprovação do IBAMA, subscrito por profissional habilitado e contendo cronograma de execução de obras;(c)
proceder à recuperação da área da APP, às suas expensas, conforme PRADE e respectivo cronograma com eventuais adequações feitas pelo IBAMA. Assinalo o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da intimação após o
trânsito em julgado da sentença, para execução dos itens a e b, restando o prazo de execução do item c, condicionado ao cronograma do PRADE a ser apresentado. No caso de descumprimento dos prazos fixados,
deverá o requerido arcar com multa de R$100,00 (cem reais), por dia. Na eventual comprovação de inviabilidade da obrigação de fazer, caberá ao réu obrigação indenizatória a ser apurada em posterior liquidação de
sentença.Nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC condeno o réu ao pagamento/ressarcimento das despesas processuais. Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista que na ACP o Ministério
Público não paga honorários de advogado, quando vencido, salvo em caso de má-fé, então por simetria, não faz jus a receber tal verba quando vencedor na ação judicial (precedentes do STJ).Havendo interposição
tempestiva de recurso por qualquer das partes, estando presentes os demais requisitos para a sua admissibilidade, dou-o por recebido no efeito devolutivo, previsto no artigo 14, da Lei n. 7.347/85 e, decorrido o prazo
para contrarrazões, determino a remessa dos autos ao TRF/3ªRegião.Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000490-75.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LAERTE BARRINUEVO(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS)

S E N T E N Ç A (tipo A)I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal/Procuradoria da República em Dourados-MS, contra o(s) réu(s), acima identificado(s), visando à tutela
judicial do meio ambiente, supostamente afetado em razão de construção imobiliária, na Região do Porto Caiuá, na margem direita do Rio Paraná, em Naviraí/MS. A ação coletiva objetiva obrigar o réu na demolição da
construção, dita irregular, pois erguida em Área de Preservação Permanente - APP, bem como obrigá-lo a apresentar projeto de recuperação do local ao IBAMA. Segundo os fatos articulados, em suma, na peça inicial, e
imputados ao(s) réu(s), o IBAMA, no dia 27.05.2005, procedeu à autuação do réu, Laerte Barrinuevo, por construir uma residência de alvenaria, em área de preservação permanente, à margem direita do Rio Paraná, sem
licença ambiental dos órgãos competentes, a uma distância de 5 (cinco) metros da margem do rio. Ressalta que essa distância está aquém dos 500 (quinhentos) metros para o curso dágua que tenha largura superior a 600
(seiscentos) metros, conforme previsto na Lei nº 4.771/65. A edificação em questão foi interditada com o Termo de Embargo n 342262 pelo IBAMA, conforme cópias de embargo/interdição juntadas aos autos com
consequente lavratura de Auto de Infração n 371169 (fl. 21), com multa de R$ 15.000,00. Frisou que, com intuito de apurar a conduta em apreço, foi instaurado, no âmbito da referida Autarquia o Processo n
02040.00087/05-61. Após investigações preliminares, o Órgão Ministerial requisitou ao Departamento de Polícia Federal em Naviraí/MS por meio do Ofício nº 215/2007-MPF/DRS/MS/LMS, a instauração de Inquérito
Policial, autuado sob o n 143/2007. A autoridade policial requisitou ao setor técnico-científico do Departamento de Polícia Federal a elaboração de um laudo de exame de meio ambiente. Segundo consta do LAUDO DE
EXAME DE MEIO AMBIENTE N 503-SETEC/SR/DRF/MS, in verbis:o local examinado está na margem direita do Rio Paraná em área de preservação permanente e está ocupado com uma edificação destinada a lazer
em local de baixa declividade próxima à barranca do rio. [...] O imóvel se caracterizava por ser construção em alvenaria, com pintura em mau estado de conservação, com piso cerâmico, telhas de fibrocimento, com telas
nas janelas com aproximadamente 220 m2 e distante 5 metros da margem do rio [...] A área vistoriada está localizada em região de vegetação classificada com Áreas das Formações pioneiras-lnfluência Fluvial (harbácea
sem palmeiras).No local periciado foi encontrado residência de uso temporário (para fins de lazer) em área de preservação permanente às margens direita do Rio Paraná. Tal Construção pode ter suprimido vegetação ou
está impedindo a recomposição da mesma. [...] A construção foi estabelecida em área de relevo plano não sendo constatados processos erosivos, porém a edificação impede permanentemente a regeneração natural da
vegetação nativa devido à cobertura, compactação e permeabilização do solo [...]Afirma que, na conclusão do referido laudo, peritos afirmaram que:A construção foi estabelecida em área de relevo plano, não sendo
constado processos erosivos, porém a edificação impede permanentemente a regeneração natural da vegetação nativa devido a cobertura compactação e impermeabilização do solo. Vale ressaltar que as área consideradas
APPs (topos de morros, nascentes margens de rios e riacho) são protegidas pela legislação ambiental por sua importância ecológica. A edificação está em espaço físico originalmente ocupada pela flora, o que provoca
redução nos locais de refúgio, passagem e alimentação da fauna, porém o dano provocado pela construção é de pequena monta, ou seja pontual.O autor registra que, todo e qualquer contrato particular de compra e venda
de direitos de uso de lotes em área de preservação permanente - celebrados, por rancheiros da Região do Porto Caiuá com particulares são nulos de pleno direito por atentarem contra lei ambiental federal e contra o
Patrimônio Público da União, bem como por afrontarem o princípio da indisponibilidade do meio ambiente ecologicamente equilibrado.Em sede de tutela antecipada do mérito, o MPF pleiteia, em resumo, a desocupação
imediata por parte do posseiro Laerte Barrinuevo de Arruda da Região do Porto Caiuá, bem como a paralisação de atividades antrópicas empreendidas no local e a interrupção da limpeza da vegetação local, bem como
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vedados a introdução e o plantio de espécies vegetais exóticas no local; tudo sob pena de aplicação de multa (R$1.000,00) ao infrator, pelo descumprimento da liminar.Como pedido principal, requer o MPF a condenação
do(s) réu(s) a demolir a construção edificada em área de preservação permanente; apresentar Projeto de Recuperação das Áreas Degradadas (PRADE), subscrito por profissional habilitado e contendo cronograma de
obras, sendo que o projeto será submetido à aprovação do IBAMA; promover a recuperação da citada área, conforme cronograma e adequações feitas pelo IBAMA; pagar prestação pecuniária ao Fundo Nacional do
Meio Ambiente, em patamar não inferior a R$15.000,00 (quinze mil reais). Na mesma oportunidade, igualmente, apresentou rol de testemunhas e quesitos para prova pericial.Juntou os documentos relativos ao
Procedimento Administrativo nº 1.21.001.000318/2006-07, instaurado no âmbito da PRM/Dourados-MS (fls. 26/194, volume 1). O pedido liminar foi postergado para apreciação em momento posterior. No mesmo
despacho foi determinada, além da citação do(s) réu(s), a intimação da propositura da ACP ao IBAMA e à União para eventual manifestação de interesse em integrar a demanda (fl. 197).O(s) réu(s), sendo citado(s) (fl.
197-verso), apresentou(aram) sua(s) resposta(s), por meio da respectiva(s) contestação(ões) com documentos (fls. 200/226 - volume 1). Sem matéria preliminar; quanto ao mérito, inicialmente, o réu fez um histórico do
surgimento da urbanização do Porto Caiuá, em Naviraí, oriundo da Fazenda Caiuá. Aduz que a construção em questão foi realizada em época (década de 1950/60) na qual não havia empecilho legal à construção nas
margens de rios, visto que o Código Florestal de 1934 não delimitava a faixa de proteção nas margens de rios ou cursos dágua, sendo que somente com a edição da Lei n. 6.938/81 é que as florestas nativas passaram a
constituir um bem jurídico (ambiental). Além disso, somente com a edição da Lei n. 4.771/65, teria havido expressa previsão das áreas de preservação permanente, a qual não se aplica ao caso dos autos, pois a construção
do imóvel já havia sido consolidada sob a égide da legislação anterior, devendo ser aplicado o princípio da irretroatividade, previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.A União informou ter interesse em participar
da demanda (fls. 228/229); quanto ao IBAMA, por sua vez, por igual, manifestou interesse em ingressar na ação judicial (fl. 242). Determinada a retificação de autuação para a inclusão da UNIÃO e do IBAMA no polo
ativo deste feito, bem como a intimação dos autores para réplica e das partes ativa e passiva, para especificar provas (fl. 245, volume 2). O Ministério Público Federal, a União e o IBAMA impugnaram a peça de
contestação (fls. 247/252, 254 e 259/266, respectivamente). Ao especificar suas provas, o réu requereu a produção de prova pericial emprestada de outros autos (fls. 269/270), cujo laudo juntou às fls. 201/307.Deferida a
utilização de prova pericial emprestada dos autos nº 0000741-30.2009.403.6006. O Ministério Público Federal manifestou-se desfavorável à utilização da prova emprestada (fls. 309/311). Às fls. 312/312-verso, o
Ministério Público pugnou pela juntada da mídia contendo o depoimento da testemunha Manoel Ferreira da Silva prestado em Juízo na ação penal nº 0000824-17.2007.403.6006, por conter informações detalhadas e
imprescindíveis ao convencimento do julgador. Requereu, em seguida, pela oitiva da referida testemunha também nestes autos. Juntada a mídia à fl. 313. A seguir, o magistrado realizou inspeção judicial no local, Porto Caiuá
(fl. 215), cujo termo foi juntado ao processo (fls. 318/322, volume 2).Deferida a oitiva de Manoel Ferreira da Silva, conforme requerido pelo Ministério Público Federal, como testemunha do Juízo (fl. 324).O Autor juntou
cópia da Lei Municipal de Naviraí/MS, sob nº 1.603/11, criando o Distrito do Porto Caiuá (fls. 328/332).Em audiência realizada neste Juízo, foi colhido o depoimento da testemunha Manoel Ferreira da Silva (fls. 333/337).
Em decisão proferida às fls. 343/344, foi revogado o despacho de fl. 308 e determinada a realização de prova pericial, conforme requerida pelo MPF, com o pagamento dos honorários periciais a cargo do Ministério
Público Federal. Para fins da realização de perícia judicial o Ministério Público Federal apresentou quesitos e assistente técnico (fls. 347/350), O autor (MPF) informou a interposição de recurso de agravo de instrumento
em face da decisão que proferida às fls. 343/344 (fls. 351/359-verso e 360/368-verso). Em juízo de retratação a decisão foi reconsiderada (fls. 370/371). Juntada decisão proferida no âmbito do E. TRF/3ª R, que deu
provimento ao agravo de instrumento interposto (fls. 374/376).A União indicou seu assistente técnico (fl. 369).O IBAMA indicou seu assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 378/379); o réu apresentou quesitos (fls.
382/383). O laudo pericial foi confeccionado pelo perito do juízo e anexado aos autos (fls. 421/426). Requerimento de complementação do laudo pericial apresentado pelo Ministério Público Federal (fl. 431). O IBAMA
apresentou manifestação sobre o laudo técnico (fls. 432/134), a UNIÃO se manifestou (fl. 432-verso), assim como o réu (fls. 438/442) Complementação do laudo pericial (fls. 448/455).O IBAMA ratificou sua
manifestação anterior (fl. 462), assim como a União (fl. 463). O Ministério Público Federal e o réu manifestaram-se às fls. 465/466-verso e 468/473, respectivamente.Vieram os autos conclusos para sentença em 21 de
outubro de 2015 (fl. 474).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os presentes autos de demanda coletiva, perseguidora de tutela judicial do meio ambiente, supostamente afetado em razão de construção
imobiliária em Área de Preservação Permanente - APP, situada na Região do Porto Caiuá, à margem direita do Rio Paraná, em Naviraí/MS.Não tendo sido arguidas questões preliminares, passo diretamente à análise do
mérito.DO MÉRITONatureza da ação civil pública.A ação civil pública constitui em um dos instrumentos processuais e legais para defesa dos interesses coletivos, a qual foi instituída pela Lei nº 7.347/85. É composta de um
conjunto de mecanismos destinados a instrumentalizar demandas preventivas, cominatórias, reparatórias e cautelares para tutelar, judicialmente, direitos e interesses de cunho coletivo ou difuso.Trata-se de mecanismo
moldado à natureza dos interesses a que se destina tutelar - difusos e coletivos. Assim, legitimam-se ativamente o Ministério Público, pessoas jurídicas de direito público interno e entidades e associações que tenham entre
suas finalidades institucionais a proteção do direito ou interesses a ser demandado em Juízo.A positivação dos mecanismos de defesa coletiva está vinculada à onda renovatória do processo civil que envolve os objetivos de:
a) acesso à justiça; b) efetividade da prestação jurisdicional; c) solução à litigiosidade contida principalmente na tutela dos direitos supra individuais que ficavam à margem da análise do Poder Judiciário; d) celeridade da
prestação jurisdicional.O meio ambiente como direito de terceira geração e o posicionamento pretorianoÉ inequívoca na estrutura do nosso ordenamento jurídico, principalmente com a promulgação da Constituição Federal
de 88, a prevalência dos princípios ambientais mediante a positivação da tutela ambiental, em razão da fundamentalidade da preservação ecológica para o desenvolvimento humano.Sobre a abrangência das dimensões dos
direitos fundamentais, colaciono excerto do voto do eminente Min. Celso de Mello, do colendo Supremo Tribunal Federal:(...) enquanto os direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) - que compreendem as
liberdades clássicas, negativas ou formais - realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e culturais) - que se identifica com as liberdades positivas, reais ou concretas -
acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e
constituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto valores fundamentais indisponíveis, pela nota de uma essencial
inexauribilidade (STF, MS 22164/SP. DJ 17-11-1995, pág. 3920. Ement. VOL-01809-05, pág. 01155). (sem grifos no original).Ademais, como bem salientado pelo Min. Celso Mello, em voto proferido no julgamento da
ADPF 45/MC/DF (D.O.U. 04/05/2004), o caráter programático das regras inscritas no texto da Carta Política não pode converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando
justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei
Fundamental do Estado, posto que, se tais Poderes do Estado agirem de modo irrazoável ou procederem com a clara intenção de neutralizar, comprometendo-a, a eficácia dos direitos sociais, econômicos e culturais,
afetando, como decorrência causal de uma injustificável inércia estatal ou de um abusivo comportamento governamental, aquele núcleo intangível consubstanciador de um conjunto irredutível de condições mínimas
necessárias a uma existência digna e essenciais à própria sobrevivência do indivíduo, aí, então, justificar-se-á, como precedentemente já enfatizado - e até mesmo por razões fundadas em um imperativo ético-jurídico -, a
possibilidade de intervenção do Poder Judiciário, em ordem a viabilizar, a todos, o acesso aos bens cuja fruição lhes haja sido injustamente recusada pelo Estado.A obrigatoriedade da proteção do meio ambiente pelos
entes públicos internosA ordem constitucional de 1988 estabelece a competência administrativa comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em proteger o meio ambiente e combater qualquer tipo
de poluição, bem como, de preservar as florestas, a fauna e a flora (art. 23, incisos VI e VII, da CF/88). Nessa linha, os entes públicos internos têm por imperativo constitucional, o dever de zelar pela proteção ao meio
ambiente, devendo cumprir suas atribuições coordenadamente, por meio de um facere (atuação positiva), na preservação ambiental.Em razão disso, foi reconhecida aos direitos fundamentais uma aplicação direta e imediata
(art. 5º, 1º, da CF/88), permitindo que o operador do direito, ao se deparar com uma situação em que esteja em jogo um dado direito fundamental, possa ele próprio, criar meios de dar efetividade a esse direito,
independentemente de existir norma infraconstitucional integradora e mesmo contra a norma infraconstitucional que esteja dificultando a concretização do direito.A tutela constitucional do meio ambienteA Carta Política de
1988 alçou definitivamente, o direito ambiental como direito elementar, albergando status jurídico de norma fundamental, por intermédio de processo de positivação dos chamados direitos de terceira dimensão.O art. 225 da
Constituição Federal preconiza:Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo para as presentes e futuras gerações. 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das
espécies e ecossistemas;II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;III - definir, em todas as unidades da
Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos
atributos que justifiquem sua proteção;IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se
dará publicidade;V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;VI - promover a educação ambiental
em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem
a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade. 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público
competente, na forma da lei. 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados. 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro
de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias
à proteção dos ecossistemas naturais. 6º - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.Os preceitos enunciados no citado artigo
revelam nítida função normativo-axiológica, traduzindo valores fundamentais da política ambiental conjugados com os demais princípios e diretrizes indispensáveis para o desenvolvimento e o bem-estar humano.A Magna
Carta expressamente normatizou e ressaltou a imprescindibilidade do equilíbrio ecológico necessário, por óbvio, à higidez e qualidade de vida da população. Ademais, consagrou, inegavelmente, a obrigatoriedade do Poder
Público à defesa, preservação e concretização do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.Noutro dizer, a Constituição da República de 1988, exprimiu estágio culminante da incorporação do meio
ambiente ao ordenamento jurídico, ou seja, o meio ambiente por representar direito comum, de interesse difuso, generalizado, consubstanciou a proteção aos ecossistemas, exorbita a esfera de comum ou particular de
defesa de interesses. Assim, exige meios eficazes e garantidores de sua manutenção [Alexandre de Moraes. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. São Paulo. Atlas, 3ª ed. p. 2021].Na jurisprudência
dos TRFs, já se encontra pronunciamento sobre os fundamentos elencados no art. 225 da CF/88, cito:O art. 225 da Constituição Federal consagrou como obrigação do Poder Público a defesa, preservação e garantia de
efetividade do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. O princípio do desenvolvimento sustentável está consagrado
expressamente na Carta Magna, já que está disposto que o meio ambiente ecologicamente equilibrado deve ser preservado para as presentes e futuras gerações. Esse princípio fundamenta-se numa política ambiental que
não bloqueie o desenvolvimento econômico, porém, com uma gestão racional dos recursos naturais, para que a sua exploração atenda à necessidade presente sem exauri-los ou comprometê-los para as gerações futuras. A
proteção do meio ambiente não constitui óbice ao avanço tecnológico, pois está pautada no conceito de desenvolvimento sustentável. Assim, a questão está em permitir a utilização dos recursos naturais, mas assegurando
um grau mínimo de sustentabilidade na utilização dos mesmos. - Tendo como objetivo não obstar o desenvolvimento tecnológico, mas exigir que este ocorra de forma racional, sem prejuízos irreparáveis ao meio ambiente,
que é considerado como direito fundamental o princípio da precaução, foi consagrado em nossa Constituição, embora de forma implícita. Ele está presente pois a Carta Magna traz vários mecanismos preventivos,
corroborados na precaução, tais como a exigência do estudo de impacto ambienta l. O princípio consiste em um posicionamento preventivo, pois o objetivo é o de evitar danos irreparáveis ao meio ambiente, mesmo
porque, na maioria das vezes, é inviável a reposição ao status quo anterior. (...) Ressalta-se, por fim, que tais medidas não consistem num excesso de zelo, conforme sugere a ré, mas numa proteção efetiva ao meio
ambiente, o qual é indispensável para a sobrevivência de toda a população, bem como direito fundamental de todos os cidadãos brasileiros. 2. Improvimento da apelação da ré e da remessa oficial e provimento do apelo do
MPF, prejudicado o agravo retido. (TRF da 4ª Região. Apelação Cível nº 200071010004456/RS. Relator Carlos Eduardo T. Flores Lenz. Data da decisão: 29/08/2005). (sem grifos no original).O direito ao meio ambiente
sadio como direito fundamental na ordem constitucional de 1988É inegável que o meio ambiente está revestido de condição de direito fundamental, pois se trata de indiscutível bem jurídico (ambiental), albergado pela atual
ordem jurídica. Nesse sentido colaciono trecho do julgado proferido no âmbito do egrégio TRF da 5ª Região:(...)Analisando o conceito de fundamentalidade, J J Gomes CANOTILHO concebe-o sob duas perspectivas: a
fundamentalidade formal, correspondente à constitucionalização, à localização de direitos reputados fundamentais no ápice da pirâmide normativa, com as conseqüências, desse fato, derivadas - demarcação das
possibilidades do ordenamento jurídico e vinculatividade dos poderes públicos -, e a fundamentalidade material, identificadora dos direitos fundamentais a partir do seu conteúdo constitutivo das estruturas básicas do Estado
e da sociedade, permissiva do reconhecimento de outros direitos não expressamente tipificados no rol constitucional, mas equiparáveis em dignidade e relevância aos direitos formalmente constitucionais (norma de fattispecie
aberta). Em ambas as visões, exsurge a magnitude da essencialidade, embora seja patente a maior significância compreensiva da segunda. No qualificativo fundamentais acha-se a indicação de que se trata de situações
jurídicas sem as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às vezes, nem mesmo sobrevive; fundamentais do homem no sentido de que todos, por igual, devem ser, não apenas formalmente reconhecidos, mas
concreta e materialmente efetivados. Os direitos fundamentais cumprem, nessa contextura, determinadas funções: exigem prestações do Estado, protegem diante do poder público e de terceiros, fomentam a paridade entre
os indivíduos, designam os alicerces sobre os quais se constrói e se orienta o ordenamento jurídico (eficácia irradiante). Têm força, ao mesmo tempo, por assim dizer, de princípio e de regra. Revelam pretensões subjetivas e
correspondem a valores fundadores da ordem jurídica coletiva. Como assevera Gilmar Ferreira MENDES: Os direitos fundamentais são, a um só tempo, direitos subjetivos e elementos fundamentais da ordem constitucional
objetiva. (...)(AGSS nº 6553/01. Processo nº 20060500008567801/SE. Órgão Julgador: Presidência. Data da decisão: 07/06/2006. DJ:21/06/2006. Relator Desembargador Federal Francisco Cavalcanti). De uma forma
geral, as normas positivadoras do direito ambiental objetivam tutelar os recursos naturais finitos, a preservação dos ecossistemas para as gerações vindouras, de modo a garantir bases naturais indispensáveis para o
progresso e o desenvolvimento humano.Atualmente se fala em meio ambiente, sobretudo, em bem ambiental, notadamente, pela escassez de recursos naturais necessários ao desenvolvimento econômico e a necessidade de
preservação da qualidade da vida para esta e as futuras gerações, pois a natureza desconhece fronteiras políticas e os bens ambientais são considerados transnacionais, sendo que a conservação do meio ambiente não se
prende a situações geográficas ou referências históricas, extrapolando os limites impostos pelo homem, salientado no julgamento Recurso Especial nº 588022 (Processo nº 200301597545/SC. 1ª Turma. Data da decisão:
17/02/2004, Relator Ministro José Delgado).Em outro julgamento proferido pelo colendo STF, o eminente Min. Celso de Mello sustentou [RTJ 164/158], verbis:(...) essa prerrogativa consiste no reconhecimento de que
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Trata-se, consoante já o proclamou o Supremo Tribunal Federal (RE 134.297-SP, Rel. Min. Celso de Mello), de um típico direito de terceira geração que
assiste, de modo subjetivamente indeterminado, a todo gênero humano, circunstância essa que justifica a especial obrigação - que incumbe ao estado e à própria coletividade - de defendê-lo e de preservá-lo em benefício
das presentes e futuras gerações, evitando-se, desse modo, que irrompam no seio da comunhão social, os graves conflitos intergeneracionais marcados pelo desrespeito ao dever de solidariedade na proteção da integridade
desse bem essencial de uso comum de todos quantos compõem o grupo social (Celso Lafer, A reconstrução dos Direitos Humanos, págs. 131/132, 1988, Companhia das Letras). Cumpre ter presente, bem por isso, a
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precisa lição ministrada por Paulo Bonavides (Curso de Direito Constitucional, pág. 481, item nº 5, 4ª ed., 1993, Malheiros), verbis: Com efeito, um novo pólo jurídico de alforria do homem se acrescenta historicamente aos
da liberdade e da igualdade. Dotados de altíssimo teor de humanismo e universalidade, os direitos de terceira geração tendem a cristalizar-se neste fim de século enquanto direitos que não se destinam especificamente À
proteção dos interesses de um indivíduo, de um grupo ou de um determinado Estado. Têm primeiro por destinatário o gênero humano mesmo, num momento expressivo de sua afirmação como valor supremo em termos de
existencialidade concreta. Os publicistas e juristas já os enumeraram com familiaridade, assinalando-lhes o caráter fascinante de coroamento de uma evolução de trezentos anos na esteira da concretização dos direitos
fundamentais. Emergiram eles da reflexão sobre temas referentes ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente, à comunicação e ao patrimônio comum da humanidade (...) A preocupação com a preservação do meio
ambiente que hoje transcende o plano das presentes gerações, para atuar também em favor das gerações futuras tem constituído objeto de regulações normativas e proclamações jurídicas que, ultrapassando a província
meramente doméstica do direito nacional de cada estado soberano, projetam-se no plano das declarações internacionais que refletem, em sua expressão concreta, o compromisso das Nações com o indeclinável respeito a
esse direito fundamental que assiste a toda humanidade.(...) Dentro desse contexto, emergem com nitidez a idéia de que o meio ambiente constitui patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido pelos
organismos sociais e pelas instituições estatais, qualificando-se como encargo que se impõe - sempre em benefício das presentes e futuras gerações - tanto ao poder Público quanto à coletividade em si mesma considerada.
Na realidade, o direito à integridade do meio ambiente constitui prerrogativa de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação dos direitos humanos, a expressão significativa de um poder atribuído, não ao
indivíduo identificado em sua singularidade, mas, num sentido verdadeiramente mais abrangente, à própria coletividade social. O reconhecimento desse direito de titularidade coletiva, como o é o direito ao meio ambiente
equilibrado, constitui uma realidade a que não mais se mostram alheios ou insensíveis, como precedentemente enfatizado, os ordenamentos positivos consagrados pelos sistemas jurídicos nacionais e as formulações
normativas proclamadas no plano internacional. (sem grifos no original).Vale dizer, o meio ambiente foi consagrado na ordem constitucional de 1988, como matriz axiológica necessária à perpetuação e salvaguarda da
existência e do convívio natural e saudável dos homens, traduzindo em uma superação teórica e pragmática das discussões e ações humanas, as quais, anteriormente, voltavam-se com ênfase para a defesa dos interesses
eminentemente individuais, consagrando a superação secular de uma visão essencialmente privatista, para redimensionar os paradigmas históricos da sociedade organizada, em patamar inédito de congregação de esforços e
talentos existentes para a consecução de interesses essencialmente difusos, em evidência, da dimensão e amplitude fática que as questões ambientais representam generalizada e especificamente para cada ser humano.Nessa
ordem de raciocínio, decidiu o C. STF, verbis:O direito a integridade do meio ambiente - típico direito de terceira geração - constitui prerrogativa jurídica de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação
dos direitos humanos, a expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo identificado em sua singularidade, mas, num sentido verdadeiramente mais abrangente, a própria coletividade social. Enquanto os
direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) - que compreendem as liberdades clássicas, negativas ou formais - realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e
culturais) - que se identificam com as liberdades positivas, reais ou concretas - acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente a
todas as formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e constituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto
valores fundamentais indisponíveis, pela nota de uma essencial inexauribilidade. (MS 22.164, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 17/11/95. No mesmo sentido: RE 134.297, 22/09/95).A relevância dos princípios constitucionais
no exame destas açõesNo caso posto em exame, é inequívoca a incidência pluralista dos princípios ambientais consolidados constitucionalmente, bem como a imperatividade das atribuições e responsabilidades da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, caput, incisos I, III, VI, e VII e parágrafo único; art. 25, caput e incisos VI, VII, VIII e o parágrafo 2º; art. 170, caput e inciso VI, e o art. 225, caput e incisos).O festejado
doutrinador brasileiro, Paulo Bonavides, assinala que a fase do pós-positivismo caracterizou-se pela hegemonia axiológica dos princípios nas novas constituições promulgadas nas últimas décadas do século XX, por meio de
sua conversão em pedestal normativo sobre o qual se assenta todo o edifício jurídico dos novos sistemas constitucionais. Nesse contexto, é de assinalar a importância do reconhecimento precoce da positividade ou
normatividade dos princípios em grau constitucional, ou melhor, juspublicístico, e não meramente civilista, inclusive a função renovadora assumida precocemente pelas Cortes Internacionais de Justiça, no tocante aos
princípios gerais de Direito, durante época em que o velho positivismo ortodoxo ou legalista ainda dominava incólume nas regiões da doutrina. É, na idade do pós-positivismo q,ue tanto a doutrina do Direito Natural como a
do velho positivismo ortodoxo vêm abaixo, sofrendo golpes profundos e crítica lacerante, provenientes de uma reação intelectual implacável, capitaneada sobretudo por Dworkin [Curso de Direito Constitucional. São Paulo.
Malheiros.11ª ed. p. 237/238].Caso específico: da área em litígio situada em APPA construção civil, casa de veraneio, do réu Laerte Barrinuevo, fica localizada na Região do Porto Caiuá, Município de Naviraí/MS,
coordenadas geográficas UTM, Zona 22K, DATUM SAD69, obtendo-se a seguinte leitura: E: 222.593m, N: 7.425.236m (auto de infração fl. 56, dos pedidos - fl. 23, item f.1).Inicialmente, colhem-se as seguintes
informações do LAUDO DE EXAME DE MEIO AMBIENTE N 502/08-SETEC/SR/DRF/MS, acostado no processo administrativo juntado com a peça inicial (fls. 170/176):o local examinado está na margem direita do
Rio Paraná em área de Preservação Permanente, cercada com pilares de concreto e arame liso, e está ocupado com uma edificação destinada a lazer, em local de baixa declividade, próxima à barranca do rio [...]. O imóvel
se caracterizava por ser construção em alvenaria, com pintura em bom estado de conservação, com piso cerâmico, telhas de fibrocimento, com telas nas janelas, caixa dágua de 1000 litros, com aproximadamente 200m2 e
distante 5 metros da margem do rio [...] A área vistoriada está localizada em região de vegetação classificada como Áreas das Formações Pioneiras-lnfluência Fluvial (Herbácea sem palmeiras).A seguir, vejamos algumas
das informações trazidas pelo LAUDO PERICIAL e seu complemento, elaborado pelo perito do juízo, Engenheiro Florestal (fls. 421/426 e fls. 448/454, respetivamente).LAUDO TÉCNICO PERICIALProcesso n
0000490-75.2010.403.6006 - autor (sic) Laerte Barrinuevo (slides, anexo).Fl. 321a) Qual a data (ainda que seja de forma aproximada) em que foram realizadas as edificações (casa, muros, etc.) no terreno objeto desta
ação? Esta construção por suas características possui provavelmente +/- 7 anos, (slide 02, anexo).d) Qual é a distância entre a edificação (ou edificações: casa, muros) e a margem do rio Paraná? +/- 35,00 metros na sua
parte mais próxima.Fl. 4231) A construção do Réu está em Área de Preservação Permanente? Sim, Constatamos através de medições feitas com auxílio de imagens do Google que a largura do rio é variável de +/- 2300
metros até +/- 1600 metros, tomando como referencia a jusante do rio, onde estão localizadas estas construções, e de acordo com a lei 12.651 de 25 de maio de 2012 a área mínima de vegetação as margens do rio são de
100 metros para áreas consolidadas, e de 500 metros para rios com largura maior que 600 metros (áreas não consolidadas).2) Qual a distância com a margem do rio da parte mais próxima e da parte mais distante da
construção? Caso exista mais de um imóvel solicitamos estabelecer tais medidas individualmente? Parte mais próxima da margem do rio Paraná +/- 35,00 metros, e a mais distante +/- 54,00 metros.Registro que o Rio
Paraná, especificamente na região do Porto Caiuá, possui margem superior a 600 metros, pois, segundo o perito do juízo, Constatamos através de medições feitas com auxílio de imagens do Google que a largura do rio é
variável de +/- 2300 metros, até +/-1600 metros (resposta quesito 21, fl. 452).Com isso, não há dúvida de que a construção imobiliária pertencente ao réu encontra-se situada em área de preservação permanente (margem
do rio Paraná). O laudo pericial afirmou, em resposta aos quesitos 1 e 2 do IBAMA (fl. 423), que a construção do réu está em APP, pois a área mínima de vegetação às margens do rio é de 100 metros para áreas
consolidadas, e de 500 metros para rios com largura maior que 600 metros (áreas não consolidadas), sendo que, no caso concreto, a construção encontra-se distante cerca de 35 metros da parte mais próxima à margem do
rio Paraná.O Código Florestal (Lei nº 4.771, de 15/09/1965, alterada pela Lei nº 7.803, de 18/07/1989), prevê em seu artigo 2º:Art. 2º - Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e
demais formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima seja:1 - de 30 (trinta) metros para os cursos dágua de menos
de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº
7.803 de 18.7.1989)3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)4 - de 200 (duzentos) metros para os
cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros; (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)(...)Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:I - as faixas marginais de qualquer curso
dágua natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).a) 30 (trinta) metros, para os cursos dágua de menos de 10
(dez) metros de largura;b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;c) 100 (cem) metros, para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos)
metros de largura;d) 200 (duzentos) metros, para os cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos dágua que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros;Não há como negar, portanto, que a edificação, a qual dista cerca de +/- 35 metros do rio, está em área de preservação permanente, consoante a legislação mencionada.Em se tratando de APP, a rigor
não se admite ação humana interventora, como a construção de casas e/ou a exploração econômica, devendo se destinar exclusivamente à manutenção do meio ambiente intocado. O objetivo da APP, como se sabe, é a
preservação dos recursos hídricos, da paisagem, da estabilidade geológica, da biodiversidade, do fluxo gênico de fauna e flora e do solo, bem como assegurar o bem-estar das populações humanas.Então, patente a violação
ao disposto no artigo 2.º, letra a, item 5, da Lei n.º 4.771/65 (vigente à época da propositura da demanda) e o atual artigo 4.º, inciso I, letra e, da Lei n.º 12.651/12.Dentro desse contexto, depreende-se que toda e qualquer
intervenção no local é absolutamente vedada, salvo se contar com prévia autorização dos órgãos ambientais competentes e desde que destinada à utilidade pública e ao interesse social (v. art. 3º, par. primeiro, c/c, o art. 4º,
todos da Lei nº 4.771/65); in casu, não sendo o que se verifica no presente feito. A controvérsia instaurada diz com existência, ou não, de responsabilidade do réu pela construção/edificação em APP. O requerido afirma
que a construção foi erguida anteriormente às previsões do Código Florestal (Lei n. 4.771/65), de maneira que deve ser preservada a situação anterior ao seu advento, já consolidada. Entretanto, embora sua afirmação no
sentido de que a construção seja anterior à Lei n. 4.771/65, a prova pericial mostra o contrário. Quanto a esse aspecto, o expert judicial afirma, categoricamente, sobre o imóvel em questão, Qual a data (ainda que seja de
forma aproximada) em que foram realizadas as edificações (casa, muros, etc.) no terreno objeto desta ação? Esta construção provavelmente por suas características possui +/- 07 anos, (slide 02, nexo). (fl. 421, volume 2).
O mesmo perito acrescenta, ainda, que (...) não há indícios de construções anteriores, e, por fim, ao responder o quesito sobre a pessoa que, realmente, custeou a construção, reformas ou ampliações, ou muros ou outras
edificações no terreno, assentou que segundo informações da vizinhança, o atual proprietário (fl. 421). Com efeito, de acordo com a prova produzida, a residência teria sido edificada já sob a égide da Lei n. 4.771/65 e, até
mesmo da Lei n. 7.511/89, estando sujeita, portanto, às limitações legais e regulamentares previstas, notadamente quanto à preservação de áreas de APP. Cabe observar que a responsabilidade civil por danos ambientais é
objetiva (art. 225, 3º, da Constituição Federal e art. 14, 1º, da Lei nº 6.938/1981), de sorte que a imposição do dever de reparar não depende da caracterização de dolo ou culpa.Não se desconhece a possibilidade de
que, existindo o dano ambiental em imóvel, a obrigação de sua reparação assuma caráter propter rem, de tal maneira que não importa se os atuais proprietários foram os seus causadores diretos.Tratando-se de obrigação
propter rem, isto é, que adere ao título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental, descabe falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de
recuperar a área de preservação permanente. Este o entendimento pacífico do C. STJ.Ademais, também não é o caso de aplicabilidade das normas do novo Código Florestal. O C. STJ já firmou entendimento, no sentido
de que o novo regramento material tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos, quando implicar em redução do patamar de proteção do meio ambiente sem a necessária compensação. Nesse mesmo sentido já
decidiu aquela Corte Superior. Confirmam-se os julgados:ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FORMAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA
LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. SÚMULA 83/STJ. PREJUDICADA A ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 12.651/12. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO IMEDIATA. IRRETROATIVIDADE. PROTEÇÃO AOS ECOSSISTEMAS FRÁGEIS. INCUMBÊNCIA DO ESTADO. INDEFERIMENTO.1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de
que os deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação
ambiental. Casos em que não há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área de preservação permanente.2. Prejudicada a análise da divergência jurisprudencial apresentada, porquanto a
negatória de seguimento do recurso pela alínea a do permissivo constitucional baseou-se em jurisprudência recente e consolidada desta Corte, aplicável ao caso dos autos.3. Indefiro o pedido de aplicação imediata da Lei
12.651/12, notadamente o disposto no art. 15 do citado regramento. Recentemente, esta Turma, por relatoria do Ministro Herman Benjamin, firmou o entendimento de que o novo Código Florestal não pode retroagir para
atingir o ato jurídico perfeito, direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de ecossistemas frágeis ou espécies
ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e intransponível da incumbência do Estado de garantir a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, 1º, I).
Agravo regimental improvido.(AgRg no AREsp 327.687/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 26/08/2013)AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO
INEXISTENTE. INSTITUIÇÃO DE ÁREA DE RESERVA LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM E EX LEGE. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DO ART. 68 DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL.
IMPOSSIBILIDADE. DESRESPEITO AOS PERCENTUAIS EXIGIDOS PARA A ÁREA DE RESERVA LEGAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DEVER DE AVERBAÇÃO DA
RESERVA LEGAL. IMPOSIÇÃO. PROVAS SUFICIENTES. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. PREJUDICADA A ANÁLISE DA
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso.2. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que os deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao
título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental. Casos em que não há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área de
preservação permanente.3. Este Tribunal tem entendido que a obrigação de demarcar, averbar e restaurar a área de reserva legal nas propriedades rurais configura dever jurídico (obrigação ex lege) que se transfere
automaticamente com a mudança do domínio, podendo, em consequência, ser imediatamente exigível do proprietário atual.4. A Segunda Turma desta Corte firmou a orientação de inaplicabilidade de norma ambiental
superveniente de cunho material aos processos em curso, seja para proteger o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, seja para evitar a redução do patamar de proteção de ecossistemas
frágeis sem as necessárias compensações ambientais.5. (omissis). Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1367968/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe
12/03/2014)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. NOVO CÓDIGO FLORESTAL (LEI 12.651/2012). REQUERIMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO.
INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO APONTADA. AUTO DE INFRAÇÃO.
IRRETROATIVIDADE DA LEI NOVA. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 6º, CAPUT, DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO.1. Trata-se de
requerimento apresentado pelo recorrente, proprietário rural, no bojo de ação de anulação de ato c/c indenizatória, com intuito de ver reconhecida a falta de interesse de agir superveniente do Ibama, em razão da entrada
em vigor da Lei 12.651/2012 (novo Código Florestal), que revogou o Código Florestal de 1965 (Lei 4.771) e a Lei 7.754/1989. Argumenta que a nova legislação o isentou da punição que o afligia, e que seu ato não
representa mais ilícito algum, estando, pois, livre das punições impostas. Numa palavra, afirma que a Lei 12.651/2012 procedera à anistia dos infratores do Código Florestal de 1965, daí sem valor o auto de infração
ambiental lavrado contra si e a imposição de multa de R$ 1.500, por ocupação e exploração irregulares, anteriores a julho de 2008, de Área de Preservação Permanente nas margens do rio Santo Antônio.2. O
requerimento caracteriza, em verdade, pleito de reconsideração da decisão colegiada proferida pela Segunda Turma, o que não é admitido pelo STJ. Nesse sentido: RCDESP no AgRg no Ag 1.285.896/MS, Rel. Ministro
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Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 29.11.2010; AgRg nos EREsp 1.068.838/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe 11.11.2010; PET nos EDcl no AgRg no Ag 658.661/MG, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, Quarta Turma, DJe 17.3.2011;RCDESP no CC 107.155/MT, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Segunda Seção, DJe 17.9.2010; RCDESP no Ag 1.242.195/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 3.9.2010. Por outro lado, impossível receber pedido de reconsideração como Embargos de Declaração, sob o manto do princípio da fungibilidade recursal, pois não se levanta nenhuma das hipóteses
do art. 535 do CPC.3. Precedente do STJ que faz valer, no campo ambiental-urbanístico, a norma mais rigorosa vigente à época dos fatos, e não a contemporânea ao julgamento da causa, menos protetora da Natureza: O
direito material aplicável à espécie é o então vigente à época dos fatos. In casu, Lei n. 6.766/79, art. 4º, III, que determinava, em sua redação original, a faixa non aedificandi de 15 (quinze) metros de cada lado do arroio
(REsp 980.709/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2.12.2008).4. Ademais, como deixa claro o novo Código Florestal (art. 59), o legislador não anistiou geral e irrestritamente as infrações ou
extinguiu a ilicitude de condutas anteriores a 22 de julho de 2008, de modo a implicar perda superveniente de interesse de agir. Ao contrário, a recuperação do meio ambiente degradado nas chamadas áreas rurais
consolidadas continua de rigor, agora por meio de procedimento administrativo, no âmbito de Programa de Regularização Ambiental - PRA, após a inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR ( 2) e a
assinatura de Termo de Compromisso (TC), valendo este como título extrajudicial ( 3). Apenas a partir daí serão suspensas as sanções aplicadas ou aplicáveis ( 5, grifo acrescentado). Com o cumprimento das obrigações
previstas no PRA ou no TC, as multas (e só elas) serão consideradas convertidas em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.5. Ora, se os autos de infração e multas lavrados
tivessem sido invalidados pelo novo Código ou houvesse sido decretada anistia geral e irrestrita das violações que lhe deram origem, configuraria patente contradição e ofensa à lógica jurídica a mesma lei referir-se a
suspensão e conversão daquilo que não mais existiria: o legislador não suspende, nem converte o nada jurídico.Vale dizer, os autos de infração já constituídos permanecem válidos e blindados como atos jurídicos perfeitos
que são - apenas a sua exigibilidade monetária fica suspensa na esfera administrativa, no aguardo do cumprimento integral das obrigações estabelecidas no PRA ou no TC. Tal basta para bem demonstrar que se mantém
incólume o interesse de agir nas demandas judiciais em curso, não ocorrendo perda de objeto e extinção do processo sem resolução de mérito (CPC, art. 267, VI).6. Pedido de reconsideração não conhecido.(PET no
REsp 1240122/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 19/12/2012)Não consta, ainda, nenhuma autorização do órgão competente para construir no local, sendo
irrelevante se havia ou não vegetação nativa à época, pois, além de se tratar de obrigação propter rem, a manutenção das construções e a exploração da área, por si sós, impedem a regeneração florestal.Portanto, é
irrelevante o fato do REQUERIDO já ter adquirido a posse do imóvel com a edificação anterior, ou até mesmo, a falta de provas da existência de vegetação no local antes da primitiva construção.Desse modo, o
empreendedor/construtor é considerado como perpetuador da infração ambiental cometida, sendo possível, em vista disso, ser-lhe aplicada a legislação posterior, referente à data de eventuais construções e/ou reformas.
Sobre o tema cito outros precedentes:RECURSO ESPECIAL. FAIXA CILIAR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RESERVA LEGAL. TERRENO ADQUIRIDO PELO RECORRENTE JÁ
DESMATADO. IMPOSSIBILIDADE DE EXPLORAÇÃO ECONÔMICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.[...]Não há cogitar, pois, de ausência de nexo causal, visto que aquele que perpetua a lesão ao meio ambiente cometida por outrem está, ele mesmo, praticando o ilícito.A
obrigação de conservação é automaticamente transferida do alienante ao adquirente, independentemente deste último ter responsabilidade pelo dano ambiental.Recurso especial não conhecido. (REsp 343741/PR, Rel.
Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2002, DJ 07/10/2002, p. 225)APELAÇÃO CRIME AMBIENTAL Construção em área de preservação permanente - Autoria e materialidade
comprovadas Confissão em ambas as sedes, amparada no conjunto probatório - Laudo de vistoria que comprova ser a área de preservação permanente e atesta os danos causados pela construção - Ainda que o réu tenha
ocupado local já construído, continuou a atividade ilegal, ampliando o imóvel e impedindo a regeneração da floresta - Dano ambiental configurado Pena restritiva de direitos Prestação de serviços à comunidade Modificação
Inviável - Recurso desprovido.(TJSP, APL 55749820078260441 SP 0005574-98.2007.8.26.0441, Relator: Edison Brandão, Data de Julgamento: 28/02/2012, 4ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação:
05/03/2012, destaquei) PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. NATUREZA JURÍDICA DOS MANGUEZAIS E MARISMAS. TERRENOS DE MARINHA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
ATERRO ILEGAL DE LIXO. DANO AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
PAPEL DO JUIZ NA IMPLEMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. ATIVISMO JUDICIAL. MUDANÇAS CLIMÁTICAS. DESAFETAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO JURÍDICA TÁCITA.
SÚMULA 282/STF. VIOLAÇÃO DO ART. 397 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ART. 14, 1, DA LEI 6.938/1981.1. [...]11. É incompatível com o Direito brasileiro a chamada desafetação ou desclassificação
jurídica tácita em razão do fato consumado.12. As obrigações ambientais derivadas do depósito ilegal de lixo ou resíduos no solo são de natureza propter rem, o que significa dizer que aderem ao título e se transferem ao
futuro proprietário, prescindindo-se de debate sobre a boa ou má-fé do adquirente, pois não se está no âmbito da responsabilidade subjetiva, baseada em culpa.13. Para o fim de apuração do nexo de causalidade no dano
ambiental, equiparam-se quem faz, quem não faz quando deveria fazer, quem deixa fazer, quem não se importa que façam, quem financia para que façam, e quem se beneficia quando outros fazem.14. Constatado o nexo
causal entre a ação e a omissão das recorrentes com o dano ambiental em questão, surge, objetivamente, o dever de promover a recuperação da área afetada e indenizar eventuais danos remanescentes, na forma do art. 14,
1, da Lei 6.938/81.15. Descabe ao STJ rever o entendimento do Tribunal de origem, lastreado na prova dos autos, de que a responsabilidade dos recorrentes ficou configurada, tanto na forma comissiva (aterro), quanto na
omissiva (deixar de impedir depósito de lixo na área).Óbice da Súmula 7/STJ.16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(REsp 650728/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJe 02/12/2009)PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL - CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICA -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA - ARTS. 3º, INC. IV, E 14, 1º, DA LEI 6.398/1981 - IRRETROATIVIDADE DA LEI - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 282/STF -
PRESCRIÇÃO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO: SÚMULA 284/STF - INADMISSIBILIDADE.1. A responsabilidade por danos ambientais é objetiva e, como tal, não exige a comprovação de culpa,
bastando a constatação do dano e do nexo de causalidade.2. Excetuam-se à regra, dispensando a prova do nexo de causalidade, a responsabilidade de adquirente de imóvel já danificado porque, independentemente de ter
sido ele ou o dono anterior o real causador dos estragos, imputa-se ao novo proprietário a responsabilidade pelos danos. Precedentes do STJ.3. A solidariedade nessa hipótese decorre da dicção dos arts. 3º, inc. IV, e 14,
1º, da Lei 6.398/1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente).4. Se possível identificar o real causador do desastre ambiental, a ele cabe a responsabilidade de reparar o dano, ainda que solidariamente com o atual
proprietário do imóvel danificado.5. [...]8. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.(REsp 1056540/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe
14/09/2009, destaquei)Assim, comprovado que a edificação se encontra em área de preservação permanente e foi construída/ampliada já sob a égide do Código Florestal de 1965, não prosperam ainda alegações do réu
quanto à preservação de situação jurídica já consolidada.Ademais, no ponto, há ocorrência de dano ambiental. Cumprindo frisar também que a mata ciliar é a vegetação típica das margens de rios, contribuindo para a
preservação destes e evitando, assim, assoreamentos e erosões, sendo esta a razão para que a legislação estabeleça sua configuração como área de preservação permanente ex lege (ou seja, independentemente de prévia
declaração do Poder Público). Nesse sentido, vejam-se os relatos do LAUDO DE EXAME DE MEIO AMBIENTE N 502/08-SETEC/SR/DRF/MS, produzido no âmbito do processo administrativo, que deixo de aqui
transcrever para evitar repetição, pois já transcrito, em parte, no relatório desta sentença.Por outro lado, a circunstância de existirem outras construções na mesma área não legitima a conduta do réu; ao revés, corrobora a
extensão e a potencialidade do dano que pode se formar caso legitimadas condutas similares. Nesse aspecto, cabe frisar a existência de outras demandas, tanto cíveis como criminais, no âmbito deste Juízo federal
impugnando construções imobiliárias na região de APP do Porto Caiuá. Registro que o E. TRF da 4ª Região (autos sob nº 5003794-46.2011.404.7004/PR) teceu as seguintes considerações sobre a degradação ambiental,
em especial em APP, mesmo que haja ocupação consolidada. Vejamos parte dessas considerações, pois, oportunas ao caso em exame e fundamentam a presente sentença:[...] A existência da Lei nº 1.603, de 14 de
dezembro de 2011, por outro lado, não isenta o dever de regeneração e cuidado com o meio ambiente, especialmente em áreas de preservação permanente, cuja vegetação desempenha os importantes papéis ecológicos de
proteger e manter os recursos hídricos, de conservar a diversidade de espécies de plantas e animais, e de controlar a erosão do solo e os consequentes assoreamento e poluição dos cursos dágua.Ademais, o fato de se
tratar de área intensamente ocupada e de haver, anteriormente, outras construções no mesmo local não autorizam a conclusão de que a demolição da edificação não surtirá qualquer efeito ambiental, ainda mais considerando
que tal conclusão advém de um juízo não qualificado tecnicamente para averiguar a capacidade de regeneração da mata ciliar e da APP como um todo. A demolição de apenas um ponto pode não ser suficiente para a
recuperação necessária e desejada, mas indubitavelmente impede que área de especial interesse ambiental - situada às margens do um rio Paraná - seja poupada de maior degradação.A existência de histórica ocupação de
população ribeirinha no local, não legitima qualquer tipo de ocupação atual, até porque podem existir diferentes formas de ocupação. Se antes eram pescadores, agricultores e artesãos que predominantemente ocupavam a
área, hoje a região é objeto de interesse, análises e projetos de empreendedores que elevaram o Porto Caiuá à categoria de Distrito e, ainda, pretendem implantar um pólo turístico naquele local, modificando a ocupação
local de moradia para área predominante de lazer, que é o que ocorre no caso dos autos, onde o imóvel embargado é um clube de pesca.Vale referir, inclusive, que reivindicação levada por uma associação que congrega
empresários do comércio e da indústria de Naviraí ao executivo municipal levou o então Prefeito Zelmo de Brida à edição da referida Lei Municipal nº 1.603, de 14 de dezembro de 2011, que tornou Porto Caiuá um
distrito. A reivindicação se baseava em estudos, estatísticas e no conhecimento pessoal, de que Porto Caiuá reúne todas as condições para a sua transformação num local aprazível e futurista de novas fontes de divisas e
desenvolvimento econômico do município. Assim, a divulgação do projeto e a efetiva edição de Lei municipal fundamentada na possibilidade de desenvolvimento comercial da região, traz a preocupante figura da
especulação imobiliária, da possível expulsão dos habitantes originais e da reconfiguração e modernização da área, tendo em vista o fluxo de pessoas e empresários interessados em lá construir residências de veraneio,
instalar marinas, lanchonetes, pousadas e outras interferências ambientais.Há nos autos, inclusive, informações de que os imóveis dos ribeirinhos vem sendo adquiridos, informalmente, por módicas quantias, desde os anos
2000 (evento 1 - INI2, p. 8).Os impactos ambientais decorrentes da ocupação originária e da destinação que se pretende dar à área de preservação permanente são inegavelmente diferentes e a atuação dos órgãos
ambientais é indispensável para evitar uma degradação ainda maior daquela área de preservação. Os autos de infração e de embargo podem, assim, constituir importante mecanismo de inibição do crescimento das
edificações e intervenções irregulares na APP, especialmente aquelas não voltadas à moradia familiar habitual.Portanto, é imperioso afirmar que a impossibilidade de recuperação total não tem o condão de justificar a
procedência do pleito. Vê-se que a construção desobedeceu a normas ambientais cogentes, restando edificada em área de preservação permanente, devendo, pois, ser mantidas incólumes as autuações realizadas pelo
IBAMA.Por fim, com fulcro no artigo 462 do CPC, quanto à alegação de que a área em questão é urbanizada, inclusive com a criação do Distrito do Porto Caiuá (fato superveniente), referida circunstâncias não elide a
conclusão acerca da existência de dano ambiental. Senão vejamos.A área danificada, diga-se mesmo destruída, não atende os requisitos da Resolução Conama n. 303/2002 para efeito de ser considerada como área urbana
consolidada. Para tanto, segundo o art. 2º, XIII, da citada Resolução, são necessários os seguintes requisitos de forma conjugada, a saber: a) definição legal pelo poder público; b) existência de, no mínimo, quatro dos
seguintes equipamentos de infraestrutura urbana: 1. malha viária com canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;5. recolhimento
de resíduos sólidos urbanos; 6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.No entanto, pelo que se constatou dos elementos inseridos nos autos,
notadamente pela inspeção judicial realizada no local, a área não cumpre o requisito do item c da norma em comento, não podendo ser considerada, portanto, como área urbana consolidada. Não se desconhece que
referida área contou com certo desenvolvimento em momento remoto - especialmente quando se utilizava a balsa do Porto Caiuá como meio de transporte entre as regiões Sul e Centro-Oeste do nosso imenso país. Tal
meio de transporte, porém, atualmente obsoleto, fez regredir a comunidade então estabelecida no local, a qual possui pouca estrutura e população, conforme aponta a inspeção judicial realizada. Mesmo na época de maior
densidade populacional da área, é pouco provável que tenha contado com densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por quilômetro quadrado.Nesses termos, a proposta de regularização da área - formalizada
recentemente pelo governo do Município de Naviraí, conforme Lei Municipal 1.603/2011 - não implica consideração como área urbana consolidada para os fins da Resolução Conama n.º 303/2002. E isso se deve,
principalmente, dado o não preenchimento do requisito c da norma em comento, malgrado o preenchimento do requisito a da Resolução pela referida Lei Municipal, sendo certo que os requisitos são cumulativos. Cabe
frisar que, mesmo eventualmente sendo reconhecida como área urbana consolidada, tal circunstância não afasta a necessária observância da área de preservação permanente. A menção à área urbana consolidada na citada
Resolução fez-se apenas para delimitar a metragem de área de preservação permanente referente a lagos e lagoas, nada modificando quanto à metragem das APPs referentes aos cursos dágua de outras espécies (tais como
os rios). Desse modo, a configuração ou não de área urbana consolidada não acarreta legalização da conduta atribuída ao réu.Portanto, constatada a ocorrência de dano ambiental pela construção indevida em área de
preservação permanente e o nexo de causalidade entre este dano e a conduta do réu, seja por construir/ampliar a edificação, seja por mantê-la e utilizá-la, dela se beneficiando de qualquer forma, exsurge a obrigação de
reparar o dano ambiental decorrente. A responsabilidade objetiva do poluidor pela reparação dos danos ambientais tem respaldo constitucional (artigo 225, 3º, Constituição Federal) e legal (artigo 14, 1º, Lei 6.938/1981).
Veja-se o teor do art. 14, 1º, da Lei n. 6.938/81:Art. 14.[...] 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio
ambiente.Vale destacar que a mesma Lei define como poluidor, no artigo 3.º, inciso IV, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação
ambiental, situação em que se enquadra o ora réu, nos termos já mencionados acima. Ainda sobre o tema da responsabilidade civil ambiental, temos o julgado:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANOS
AMBIENTAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. TERRAS RURAIS. RECOMPOSIÇÃO. MATAS. TEMPUS REGIT ACTUM. AVERBAÇÃO PERCENTUAL DE 20%.
SÚMULA 07 STJ.1. A responsabilidade pelo dano ambiental é objetiva, ante a ratio essendi da Lei 6.938/81, que em seu art. 14, 1º, determina que o poluidor seja obrigado a indenizar ou reparar os danos ao meio-
ambiente e, quanto ao terceiro, preceitua que a obrigação persiste, mesmo sem culpa. Precedentes do STJ: RESP 826976/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 01.09.2006; AgRg no REsp 504626/PR, Relator
Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.05.2004; RESP 263383/PR, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 22.08.2005 e EDcl no AgRg no RESP 255170/SP, desta relatoria, DJ de 22.04.2003.2. [...]12.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 1090968/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 03/08/2010)Em face do que foi constatado, visando a reparar
o dano ambiental causado, o réu deverá demolir a construção edificada em área de preservação permanente, bem como, a fim de recompor a vegetação anteriormente existente na área, apresentar projeto de recuperação
das áreas degradadas ao IBAMA e, com a aprovação deste, proceder a correta execução, tudo às suas expensas. Quanto ao pedido de imposição de pagamento de prestação pecuniária civil destinada ao Fundo Nacional
do Meio Ambiente (R$ 15.000,00), entendo não prosperar. Não se olvida ser possível, a teor do art. 4º, VII, da Lei n. 6.938/81, a condenação do poluidor ao pagamento de prestação pecuniária devida a título de
indenização pelo dano causado ao meio ambiente, cumulativamente, com a obrigação de recuperar o dano. Nesse sentido, aliás, é firme a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.
AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESMATAMENTO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (MATA CILIAR). DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE. BIOMA DO CERRADO.
ARTS. 4º, VII, E 14, 1º, DA LEI 6.938/1981, E ART. 3º DA LEI 7.347/1985. PRINCÍPIOS DO POLUIDOR-PAGADOR E DA REPARAÇÃO INTEGRAL. REDUCTIO AD PRISTINUM STATUM. FUNÇÃO
DE PREVENÇÃO ESPECIAL E GERAL DA RESPONSABILIDADE CIVIL. CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (RESTAURAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA) E DE PAGAR QUANTIA CERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     469/482



(INDENIZAÇÃO). POSSIBILIDADE.DANO AMBIENTAL REMANESCENTE OU REFLEXO. ART. 5º DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. INTERPRETAÇÃO IN
DUBIO PRO NATURA.1. 2. (omissis)3. A jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que, nas demandas ambientais, por força dos princípios do poluidor-pagador e da reparação in integrum, admite-se a
condenação, simultânea e cumulativa, em obrigação de fazer, não fazer e indenizar. Assim, na interpretação do art. 3º da Lei 7.347/1985, a conjunção ou opera com valor aditivo, não introduz alternativa excludente.
Precedentes da Primeira e Segunda Turmas do STJ.4 a 8. (omissis) (REsp 1145083/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 04/09/2012, destaquei)No entanto,
essa possibilidade de cumulação (fixada em tese) não significa que em todos os casos será devida tanto a obrigação de fazer quanto a de indenizar, devendo ser examinadas as peculiaridades de cada caso concreto e a
existência, efetivamente, de dano a ser indenizável pela via pecuniária. Nesse sentido, leciona Édis Milaré:A Lei 6.938/1981 dispõe que a Política Nacional do Meio Ambiente, entre outros objetivos, visará à imposição, ao
poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados. Assim, há duas formas principais de reparação do dano ambiental: (i) a restauração natural ou in specie; e (ii) a indenização pecuniária.
Não estão elas hierarquicamente em pé de igualdade. A modalidade ideal - e a primeira que deve ser tentada, mesmo que mais onerosa - é a restauração natural do bem agredido, cessando-se a atividade lesiva e repondo-
se a situação o mais próximo possível do status anterior ao dano, ou adotando-se medida compensatória equivalente.[...]Subsidiariamente, na hipótese de a restauração in natura se revelar inviável - fática ou tecnicamente - é
que se admite a indenização em dinheiro. Essa - a reparação econômica - é, portanto, forma indireta de sanar a lesão. (MILARÉ, Edis. Direito do ambiente. 7ª Ed. São Paulo: RT, 2011, pp. 1125-7, destaquei)Diante disso,
a primeira e preferencial forma de reparação do dano ambiental deve ser feita por meio da restauração in natura do próprio ambiente agredido, restaurando-o ao seu estado anterior. Caso essa modalidade seja inviável ou,
ainda, insuficiente para reparar os danos causados ao meio ambiente é que a indenização pecuniária se fará pertinente, hipótese em que não há bis in idem na cumulação dos dois tipos de reparação do dano ambiental.
Nesse mesmo sentido foi a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça no precedente acima citado (REsp 1145083/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe
04/09/2012), segundo a qual Se o meio ambiente lesado for imediata e completamente restaurado ao seu estado original (reductio ad pristinum statum), não há falar, como regra, em indenização. Firmadas tais premissas,
tenho que, no caso, inicialmente, não se mostra inviável a recuperação in natura do local, pois possível a demolição da edificação ora determinada, com a recomposição da vegetação local, nos termos do PRADE a ser
apresentado pelo réu (quesitos 34 e 35 - fl. 454). Por sua vez, no âmbito da jurisprudência do E. TRF/3ª R já se decidiu no mesmo sentido. Cito parte do julgado, (...) 14. A cumulação da reparação com indenização pelos
danos ambientais, ainda que não se trate de compensação, somente é cabível quando estes não possam ser integral e imediatamente reparados, situação que não se verifica no caso dos autos, em que perícias técnicas na
área degradada constataram a possibilidade de regeneração total da mata nativa, com a implantação das medidas de demolição das construções, remoção de entulhos e plantio de mudas. (APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003806-69.2010.4.03.6112/SP, 2010.61.12.003806-2/SP , RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN)III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o réu LAERTE BARRINUEVO a:(a) demolir a construção edificada em área de preservação permanente, na Região do Porto Caiuá,
Município de Naviraí/MS, coordenadas geográficas UTM, Zona 22K, DATUM SAD69, obtendo-se a seguinte leitura: E: 222.593m, N: 7.425.236m (dos pedidos - fl. 23, item f.1), removendo os entulhos para local
adequado; (b) apresentar Projeto de Recuperação das Áreas Degradadas - PRADE, sujeito à aprovação do IBAMA, subscrito por profissional habilitado e contendo cronograma de execução de obras;(c) proceder à
recuperação da área da APP, às suas expensas, conforme PRADE e respectivo cronograma com eventuais adequações feitas pelo IBAMA. Assinalo o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da intimação após o trânsito em
julgado da sentença, para execução dos itens a e b, restando o prazo de execução do item c, condicionado ao cronograma do PRADE a ser apresentado. No caso de descumprimento dos prazos fixados, deverá o
requerido arcar com multa de R$100,00 (cem reais), por dia. Na eventual comprovação de inviabilidade da obrigação de fazer, caberá ao réu obrigação indenizatória a ser apurada em posterior liquidação de sentença.Nos
termos do art. 21, parágrafo único, do CPC condeno o réu ao pagamento/ressarcimento das despesas processuais. Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista que na ACP o Ministério Público não paga
honorários de advogado, quando vencido, salvo em caso de má-fé, então por simetria, não faz jus a receber tal verba quando vencedor na ação judicial (precedentes do STJ).Havendo interposição tempestiva de recurso
por qualquer das partes, estando presentes os demais requisitos para a sua admissibilidade, dou-o por recebido no efeito devolutivo, previsto no artigo 14, da Lei n. 7.347/85 e, decorrido o prazo para contrarrazões,
determino a remessa dos autos ao TRF/3ªRegião.Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000400-33.2011.403.6006 - LUZIA GOES DOS SANTOS(MS011025 - EDVALDO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo as apelações do autor e do INSS (fls. 171/193 e 195/200), por atenderem aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intimem-se os recorridos, iniciando pelo autor, a apresentarem
contrarrazões aos recursos interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cautelas legais.

0001375-21.2012.403.6006 - LEONARDO ESPINDOLA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 82/89), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o INSS a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

0001518-10.2012.403.6006 - FRANCISCO RODRIGUES CHAVES(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

1. RELATÓRIOA parte autora, acima identificada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando, em síntese, seja julgado procedente o pleito
formulado para conceder ao requerente o beneficio previdenciário denominado aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, objeto do processo administrativo NB/42-154.184.507-0, com DER em 14/06/2012
(Comunicação de Decisão do INSS, fls. 118/119). Em sua peça inicial aduz, em resumo, que na oportunidade do requerimento no âmbito administrativo, em tremendo absurdo, a entidade autárquica-ré não computou como
tempo de serviço especial os períodos nos quais laborou em serviço urbano, dito periculoso/insalubre, nas funções de motorista/tratorista/operador de carregadeira/operador de máquinas/operador de pá, pois apresentou
laudo técnico e demais documentos necessários. Diz que, na atividade especial, laborou com registro em CTPS por cerca de 22 anos e 06 meses, nos períodos e empresas listadas na peça inicial, e, até a data do
requerimento administrativo, perfaz total de mais de 35 anos de serviço/contribuição, entretanto, o INSS não lhe concedeu o benefício previdenciário de aposentadoria. Requereu a concessão da assistência judiciária gratuita
e a condenação do réu ao pagamento das parcelas em atraso, desde a DER, em 14/06/2012, acrescida de juros e correção monetária, bem como de honorários de advogado (20%). Juntou a procuração e os documentos
(fls. 31/119). O juízo federal deferiu a assistência judiciária gratuita e determinou a citação do INSS (fl. 122).Citado por termo no processo (fl. 123), o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta, via
contestação, aduzindo, no mérito, em síntese, inicialmente, a impossibilidade da contagem de tempo de serviço especial e comum para a obtenção do benefício postulado nesta ação, ao depois, diz que tendo em vista o não
preenchimento dos requisitos necessários para conceder o referido benefício pleiteado pela parte autora, pugna pela improcedência do pedido inicial (fls. 124/138). Juntou documentos (fls. 140/150). A contestação foi
impugnada pelo autor (fls.152/160). A seguir, as partes foram intimadas para especificar provas (fl. 161); a parte autora requereu a produção de prova pericial visando a comprovar a realização de atividade especial, no
período da vida laboral do autor (fl. 160 parte final); o INSS nada requereu (fls. 161 verso).O feito foi saneado e determinado a intimação do autor para indicar as empresas/empregadores e seus endereços para possibilitar
a perícia nos locais de trabalho (fl. 162). A realização de perícia nos locais de trabalho do segurado/autor foi indeferida e o autor intimado para juntar documentos, como PPPs, das empresas nas quais laborou (fl. 166).A
parte autora comunicou a interposição de recurso de agravo de instrumento; ao qual foi negado seguimento pelo juízo superior (fls. 167/179 e 181/184). A seguir vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo
a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de demanda objetivando (1) reconhecimento de tempo de serviço em atividade exercida sob condições especiais, com o fito de (2) investidura em aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, desde a DER em 14/06/2012.2.1. Da(s) preliminar(es)Perda objetoDe início friso que, no tocante ao pedido de reconhecimento de trabalho em regime de tempo especial - período(s) (i) de 17.09.1990
a 28.04.1995, atividade de operador de pá, na empresa, na Agropecuária São José Ltda. - verifica-se que a autarquia da Previdência já contabilizou tal(is) período(s) de tempo de serviço/contribuição como tempo especial.
Tal se depreende dos documentos anexados nos autos do processo (cópias do PAd) e constantes do sistema informatizado da Previdência Social (fls. 87 e 109/112). Portanto, não sendo necessário pronunciamento judicial
sobre o(s) período(s), acima mencionado(s); tal pronunciamento deverá incidir (interesse e utilidade do processo) sobre os períodos de trabalho controvertidos nos autos do processo (no caso os demais períodos de tempo
de atividade especial). Por conseguinte, há perda de objeto em relação a esta parte específica do pedido do autor, por aplicação do art. 267, VI, do CPC. Períodos sem os respectivos formulários do INSSRegistro que, no
tocante ao pedido de reconhecimento de trabalho em regime de tempo especial - períodos (i) 02.06.1997 a 04.07.1997, na atividade de Tratorista para Luiz Celso Rodrigues, (ii) 07.07.1997 a 30.07.1998, na atividade de
Operador de máquinas para José Jacinto Neto e Outros, e (iii) 01.01.2006 a 23.08.2006, na atividade operador de pá carregadeira para Angela Maria Construções-ME - o requerente deixou de apresentar qualquer
formulário do INSS, visando a comprovar exposição a qualquer agente insalubre, mesmo intimado para tanto (fl. 166). Isto é, não foi anexado qualquer formulário respectivo, visando a comprovar a alegada exposição do
trabalhador aos agentes insalubres, então, tal fato processual leva a extinção do processo, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. De fato, a inércia das partes diante os deveres e
ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional. (AC 0048091720104036126, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1649936, Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3)Não havendo outra matéria preliminar, adentro o exame do mérito.2.2. Do méritoPrejudicial: prescrição.Observo, desde já, que se encontram prescritas as
parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito,
devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A
FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS
ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.Das atividades especiais:Antes de adentrar o caso concreto, necessária se faz uma breve digressão acerca da evolução legislativa que rege as
atividades especiais e a respectiva conversão do tempo em comum.Anteriormente à Lei nº 9.032/95, para se considerar o tempo de serviço como especial, bastava que a atividade desenvolvida pelo segurado estivesse
elencada como tal na legislação previdenciária (Decretos nº 53.381/64 e 83.080/79). O que importava era a natureza da atividade.Atualmente, o que importa é a efetiva exposição do segurado a agentes nocivos ou
perigosos à saúde. Contudo, a prova da exposição é feita consoante a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, e não quando do pedido de aposentadoria (tempus regit actum). Assim, para o agente ruído,
sempre foi exigido laudo pericial. Diversamente, para os demais agentes insalubres, a partir da Lei 9.032/95, é exigível apenas, independentemente de laudo pericial, a apresentação do formulário (SB-40/DIRBEN/DSS
8030/PPP), em que conste a presença efetiva de agentes agressivos no ambiente de trabalho do segurado, qualificadores da atividade como especial. Com efeito, tendo a Lei nº 9.032/95 passado a exigir a efetiva exposição
do trabalhador a agentes insalubres (ainda que não disciplinada a forma de comprovação), não tem mais lugar, a partir de sua edição (28.04.1995), o enquadramento por categoria profissional, posto que decorrente de
mera presunção legal de insalubridade/periculosidade. De outro vértice, a comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador a agentes insalubres (à exceção do ruído), somente pode ser exigida a partir da data de
entrada em vigor do Decreto nº 2.172 (05.03.1997). Isso porque foi referido diploma legal que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios, pela Medida Provisória nº 1.523/96, posteriormente
convertida na Lei nº 9.528/97.Em resumo, seguindo-se a evolução legislativa quanto à matéria, temos que:- até 28-04-1995 é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver comprovação do
exercício de atividade enquadrável como especial nos já citados decretos regulamentadores da matéria;- de 29-04-1995 a 05-03-1997 faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes insalubres por meio
de qualquer prova, sendo suficiente a apresentação de formulário padrão (SB-40/DIRBEN/DSS 8030) preenchido pela empresa; e- a partir de 06-03-1997, há a necessidade de embasamento em laudo técnico.Tais
assertivas encontram respaldo em remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 461.800/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 25-02-2004, pág. 225; RESP 513.832/PR, 5ª Turma, Rel.
Min. Laurita Vaz, DJU 04.08.2003, p. 419; RESP 397.207/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 01.03.2004 p. 189). Nesse sentido também são as conclusões do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
consoante julgamento da AC 2000.70.01.003639-0/PR, julgada pela 5ª Turma daquela Corte, relatada pelo em. Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (DJU 01/10/2003).Tocante ao agente nocivo ruído, tem-se
que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é
considerada nociva a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64.A partir de 06.03.1997 até 18.11.2003, por força da revogação dos Decretos nºs
53.851/64 e 83.080/79 pelo Decreto 2.172/97, deve ser considerado o nível de ruído de 90 (dB) para a caracterização da atividade como especial, não se cogitando de direito adquirido ao limite de 80 dB pelo fato de o
desempenho da atividade ter iniciado antes da alteração.Cabe ressaltar, ainda, que é impertinente, para fins de descaracterização da especialidade do labor, o uso de EPI ou de EPC (Súmula nº 09 da Turma de
Uniformização Nacional). Para comprovar a realização de trabalho exposto a condições especiais, a parte autora trouxe aos autos documentos relativos a cada período reclamado. Passo a analisá-los na sequência, nos
diversos períodos postulados pela parte autora, entretanto, desde já esclareço o seguinte.(i) Períodos anteriores a 28.04.1995:Postula a parte autora o reconhecimento judicial como sendo de atividade laborada em
condições especiais, nos períodos de tempo de trabalho urbano, anotados em CTPS, indicados na petição inicial e abaixo relacionados.(i) de 21.01.1983 a 21.12.1983, como tratorista, para Construtora Nelson Barbieri
Ltda., em Araraquara/SP, conforme anotado em CTPS (fl. 37);(ii) de 01.09.1985 a 22.04.1986, de 01.11.1986 a 31.12.1986, como tratorista, na Madeireira MS Ltda., em Itaquirai/MS, conforme anotado em CTPS (fls.
37/38); (iii) de 01.08.1986 a 20.10.1986, como tratorista, na Madeireira Catarinense Ltda., em Itaquirai/MS, conforme anotado em CTPS (fl. 37);(iv) de 01.04.1987 a 18.08.1987, como tratorista, na Madeireira Baunilha
Ltda., em Itaquirai/MS, conforme anotado em CTPS (fl. 38);(v) de 01.08.1988 a 12.12.1988, como tratorista, na Madeireira Monte Castelo Ltda., em Itaquirai/MS, conforme anotado em CTPS (fl. 38).Nestes períodos
acima listados, cumpre destacar, como já exposto alhures, o exercício laborativo, anterior à data de 29.04.1995, sendo enquadrável nos anexos dos decretos legais, seja por agente ou categoria profissional, goza de
presunção absoluta, atinente à especialidade.Para comprovar a prestação da atividade que alega ser especial, o autor/segurado limitou-se a juntar cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) nas fls.
37/38, o que torna possível o enquadramento das atividades tão-somente por categoria profissional, já que a carteira profissional não faz menção aos agentes nocivos, aos quais o autor esteve exposto no exercício dessas
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atividades. Tratando-se, pois, de atividade de tratorista, consoante jurisprudência dominante no âmbito da nossa Corte Regional (TRF 3ª Região), há de ser enquadrada por equiparação à de motorista, elencada no rol do
Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto n.º 82.080/79, código 2.4.2 (Apelações Cíveis ns.º 165.299, 293.694, 584.674, 766.627 e 902.022). No mesmo sentido temos outros julgados
do TRF/3ª Região:(...) 5. (...) O trabalho na condição de tratorista, sem dúvida, é de ser considerado especial. Para o código 2.4.4 do Decreto 53.831/64, vigente à época, na área de transportes enquadram-se como de
natureza especial apenas as atividades de motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão. 6. Embora a ocupação de tratorista não se encontre mencionada expressamente no anexo do mencionado
decreto, tal atividade é correlata à de motorista de caminhão e, tanto quanto esta última, pode ser classificada como atividade especial. Assim, detém, tal qual aquela, a presunção de especialidade exigida para o
reconhecimento de sua natureza de tempo especial. Precedentes. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 608568, Processo: 200003990407716 UF: SP Órgão Julgador: TURMA
SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 09/09/2008, Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI) (destaquei)(...) Quanto ao labor cumprido a partir de 1º.01.1994 até 08.04.2002 (data da
propositura da ação), na função de tratorista de agrícola, deve ser considerada especial, com enquadramento por analogia, na categoria profissional dos motorista, conforme a Circular nº 08, de 12 de janeiro de 1983do
antigo INP, que equiparou a atividade de tratorista com a de motorista, dispondo que: Face a ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho proferido no processo Mtb - 113.064/80, cabe ser
considerada a atividade de tratorista para fins de aposentadoria especial, como enquadramento por analogia, no código 2..2.2 do quadro II anexo ao Decreto nº 83.080/79. Ademais, segundo os depoimentos das
testemunhas, a atividade exercida pelo Autor era contínua, na qual compreendia a aplicação de veneno, mediante a pulverização da lavoura, aragem da terra, dentre outros. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe:
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1153310, Processo: 200603990414371 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 18/08/2008, Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO) (destaquei)(...) V - Os
períodos trabalhados como tratorista devem ser considerados especiais por equiparação à categoria dos motoristas de caminhão de carga, prevista nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. (AC
00081297720064036106, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1589408, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2015) (destaquei)Em resumo, tais
períodos de tempo de serviço se tratam de trabalho em condições especiais.(ii) Períodos posteriores a 29.04.1995:Postula a parte autora o reconhecimento judicial como sendo de atividade laborada em condições
especiais, nos períodos de tempo de trabalho urbano, anotados em CTPS, indicados na petição inicial e abaixo relacionados.(i) de 01.09.1998 a 02.03.2005, como pazeiro, para Muralha Planejamento e Projetos Ltda., em
Itaquirai/MS, conforme anotado em CTPS (fl. 48);Consigno que o formulário PPP foi emitido pela empresa Jatobá Agricultura e Pecuária S/A. (fls. 78/79), entretanto, sem indicação de qualquer relação entre as empresas
referidas em CTPS e PPP.Segundo o formulário PPP, tendo laborado nas funções de pazeiro, com as atividades desenvolvidas como operador de pá carregadeira realizando aterro de represas, encabeçamento de curva de
nível e arrumar corredores, conforme discriminado no formulário PPP (fls. 78/79). Conforme se vê pelo formulário denominado PPP, NÃO se infere que o autor exerceu tal função, sob influência de agente(s) agressivo(s),
porquanto, no campo 15 (exposição a fatores de risco), não há qualquer indicativo.Nesse entretempo NÃO é de tempo especial.(ii) de 02.10.2006 a 14.06.2012, como operador de pá carregadeira, na Fazenda
Cachoeirinha, CEI de Nelson Donadel, em Naviraí/MS, conforme anotado em CTPS (fl. 48);Tendo laborado nas funções de (a) operador de pá carregadeira e de (b) operador de motoniveladora, com as atividades
desenvolvidas no (a) fazendo carregamento com terra e bagaço de canas em caminhões basculantes, faz o empilhamento de bagaço de cana que sobra da caldeira e (b) fazendo aceiros, consertando as estradas, faz
terraplanagem, tudo conforme discriminado no formulário PPP (fls. 76/77). Conforme se vê pelo formulário denominado PPP, infere-se que o autor exerceu tais funções, sob influência do(s) agente(s) agressivo(s): (a) poeira
mineral - terra e (b) ruído de 85 dB(A), 87 dB(A).Registro estar presente nos presentes autos, laudo técnico-pericial posto que, nos termos da jurisprudência nacional/federal, tal prova é imprescindível para a comprovação
da efetiva sujeição do trabalhador/segurado ao agente agressivo ruído (fl. 69/75). Sabido que, A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db(A),
privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1939332, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3)Conforme o
formulário PPP e o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), parte, no período compreendido entre 01.04.2011 a 27.02.2012, o agente físico ruído medido pelo Engenheiro de Segurança do
Trabalho foi de 86/87 dB, (fls. 75/76).Quanto ao agente ruído, resta caracterizada a especialidade do período compreendido, em parte, uma vez que o perfil profissiográfico previdenciário aponta a exposição a ruído em
intensidade superior ao limite legalmente exigido.O entretempo é de atividade especial no período compreendido entre 01.04.2011 a 27.02.2012.Passo a analisar o pedido referente à concessão da aposentadoria por tempo
de serviço.A contagem de tempo de serviço deve ocorrer até a data do requerimento administrativo em 14 de junho de 2.012 (Comunicação de Decisão da fls. 118/119), quando já vigoravam as alterações introduzidas
pela Emenda Constitucional n.º 20/98 e pela Lei 9.876/99.Segundo a nova redação dada ao art. 201, 7º, da Constituição Federal, a obtenção da antiga aposentadoria por tempo de serviço, agora denominada
aposentadoria por tempo de contribuição, passou a exigir a comprovação de 30 anos de contribuição para a segurada mulher e 35 anos de contribuição para o segurado homem, ressalvada, no entanto, a possibilidade de
obtenção de aposentadoria proporcional, com tempo menor de contribuição, desde que atendidas as demais condições do art. 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98.A Emenda Constitucional n.º 20/98 determinou, ainda,
em seu art. 4º, que o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei disciplinasse a matéria, fosse considerado como tempo de contribuição. Não afastou, ademais,
a possibilidade de que o legislador ordinário continuasse a exigir o cumprimento de carência, já que a nova redação do art. 201, 7º, da Constituição Federal manteve a expressão nos termos da lei.In casu, verifica-se, na
forma da contabilização do tempo de contribuição anexada no pedido administrativo (efetuada pelo INSS, fls. 80/81), tempo de contribuição insuficiente, até a data da DER em 14.06.2012, para gozo da aposentadoria
pleiteada, qual seja, de 30 anos, 06 meses e 16 dias. Em conclusão, é improcedente o pleito inicial de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição não havendo mácula no ato de indeferimento do réu-INSS, em
relação ao pedido administrativo do autor (NB/42-154.184.507-0, com DER em 14/06/2012).Consigno que, eventuais períodos de tempo de serviço/contribuição verificados depois da DER, ou mesmo aqueles aqui ora
reconhecidos como tempo especial, deverão ser contabilizados em eventual novo pleito de aposentadoria perante o INSS. Precedentes do nosso TRF/3ªR.3. DISPOSITIVOAnte o exposto:(a) extingo o processo sem
resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso VI (interesse processual), do CPC, em face do pleito de reconhecimento dos períodos de tempo de atividade especial, - (i) 17.09.1990 a 28.04.1995, atividade de
motorista;(b) extingo o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso IV e VI (interesse processual), do CPC, em face do pleito de reconhecimento dos períodos de tempo de atividade especial, - períodos
(i) 02.06.1997 a 04.07.1997, (ii) 07.07.1997 a 30.07.1998, (iii) 01.01.2006 a 23.08.2006;(c)julgo parcialmente procedente o pedido formulado a fim de, tão-somente, reconhecer como efetivamente trabalhado pelo autor,
em atividade especial, os períodos abaixo listados; e determinar ao réu que proceda à conversão desses períodos (fator 1.4) em favor do(a) autor(a), expedindo a respectiva certidão de tempo de serviço para fins
previdenciários:(i) de 21.01.1983 a 21.12.1983, como tratorista, para Construtora Nelson Barbieri Ltda., em Araraquara/SP, conforme anotado em CTPS (fl. 37);(ii) de 01.09.1985 a 22.04.1986, de 01.11.1986 a
31.12.1986, como tratorista, na Madeireira MS Ltda., em Itaquirai/MS, conforme anotado em CTPS (fls. 37/38); (iii) de 01.08.1986 a 20.10.1986, como tratorista, na Madeireira Catarinense Ltda., em Itaquirai/MS,
conforme anotado em CTPS (fl. 37);(iv) de 01.04.1987 a 18.08.1987, como tratorista, na Madeireira Baunilha Ltda., em Itaquirai/MS, conforme anotado em CTPS (fl. 38);(v) de 01.08.1988 a 12.12.1988, como
tratorista, na Madeireira Monte Castelo Ltda., em Itaquirai/MS, conforme anotado em CTPS (fl. 38);(vi) de 01.04.2011 a 27.02.2012, como operador de pá carregadeira, na Fazenda Cachoeirinha, CEI de Nelson
Donadel, em Navirai/MS, conforme anotado em CTPS (fl. 48).(c) julgo improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/42-151.294.244-3, com DER em 27/05/2011).
Por conseguinte, soluciono o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Custas processuais, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe.Naviraí, 27 de outubro de 2015.João Batista Machado Juiz Federal

0000275-94.2013.403.6006 - DARCI MIRANDA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 79/86), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o INSS a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

0000518-38.2013.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1547 - RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO) X INFINITY AGRICOLA S.A.(SP227708 - RAFAEL
AMANCIO DE LIMA)

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOO Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou a presente Ação Regressiva em face de Infinity Agrícola S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
08080068/0002-10, objetivando o ressarcimento de valores pagos a título de benefício previdenciário (NB 148.575.255-5), pensão por morte decorrente de acidente do trabalho aos dependentes do segurado Antônio
Inácio de Souza, empregado da empresa/requerida, na função de Auxiliar de Produção Agrícola.A entidade da Previdência Social, em sua peça inicial, aduz, em resumo: que o segurado Antônio Inácio de Souza, era
empregado da empresa-ré - Infinity Agrícola SA.; que, no dia 04.08.2010, às 20h30min, estava prestando serviços na Fazenda São Pedro e sofreu acidente de trabalho, o qual culminou com seu óbito, gerando o benefício
de pensão por morte, sob NB 148.575.255-5; que na ocasião estava sendo realizada a colheita mecanizada de cana-de-açúcar e o local não apresentava iluminação artificial, apenas dos transportadores e das lanternas dos
trabalhadores do período noturno; que o trabalhador/vítima foi atropelado pela caçamba não desengatada, com um dos pneus dianteiros sobre suas pernas com a correlata fratura exposta na altura da canela, a qual vitimou
o trabalhador/empregado.Diz que o trabalho realizado no campo, durante a noite, sem iluminação artificial e com maquinário pesado, afeta sensivelmente a possibilidade desse mesmo trabalho se dar com segurança; em vista
disso, afirma que a empresa agiu com infração das normas respectivas, NR 01, 12, 17 e 31.Conclui que a culpa da empresa se deveu pela iluminação insuficiente e, ou inadequada; operatório inadequado a
segurança/perigoso; omissão/interrupção precoce da operação durante execução de tarefas; falta de planejamento/de preparação do trabalho; falta ou inadequação de análise de riscos da tarefa; falhas na coordenação entre
membros de uma mesma equipe; procedimentos de trabalho inexistentes ou inadequados; ausência/insuficiência de supervisão; sistema/máquina/equipamento mal concebido. Enfatizou que, no local do acidente que vitimou o
empregado, foi realizada perícia por agente Auditor Fiscal do Trabalho do Ministério do Trabalho, apontando tais conclusões.Requereu a condenação da parte ré a ressarcir/pagar ao INSS os gastos relativos à concessão
do benefício de pensão por morte, sob NB 148.575.255-5, bem como de todas as despesas com prestações e benefícios acidentários que o INSS tiver pagado, até a data da liquidação, tendo em vista o infortúnio laboral
narrado. Juntou documentos (fls. 29/113).Despacho determinando a citação da empresa-ré para resposta (fl. 116). Citada (fl. 292-verso), a empresa Infinity Agrícola S.A., respondeu, apresentado contestação (fls.
117/136), alegando, em preliminar, (i) inépcia da inicial, sob o argumento de que a petição inicial não trouxe a delimitação dos períodos de recebimento de cada benefício, não tendo havido menção sequer da data do óbito
do obreiro e sua causa mortis; (ii) a prescrição trienal prevista no art. 206, 3º, V, do Código Civil, por se tratar de pretensão indenizatória de natureza civil; (iii) a declaração de inconstitucionalidade do art. 120, da Lei
8.213/91, pois as prestações decorrentes de acidente do trabalho devem ser suportadas exclusivamente pela autarquia, via contribuições de todos os segurados do sistema de Previdência Social. No mérito, aduziu, em
resumo, (i) que a culpa pelo acidente que vitimou o trabalhador não foi da empresa, pois tratou-se de erro humano que autorizou uma movimentação indevida; (ii) teceu comentários sobre o sistema de indenização no âmbito
da Seguridade Social, pois, a empresa já custeou o pagamento de tais benefícios quando pagou seus impostos e contribuições, notadamente quanto aos seus empregados; (iii) que a empresa paga o seguro, denominado
SAT, para custear eventuais riscos, razão pela qual não se há de cobrar o ressarcimento buscado pelo INSS na demanda; (iv) mencionou que a TAXA SELIC não pode ser usada para atualizar as parcelas vencidas, caso,
seja procedente o pedido; (v) impugnou a possibilidade de oferecer caução para garantias das parcelas vincendas. Requereu a improcedência dos pedidos formulados na ação judicial com a condenação do autor nos ônus
sucumbenciais do processo. Juntou documentos (fls. 137/276). O INSS manifestou-se quanto à(s) contestação(ões) (fls. 294/323).As partes foram intimadas para especificarem provas (fl. 324): o INSS disse que não tem
mais provas a produzir e pediu o julgamento do processo de forma antecipada (fls. 323 e 324-verso); a empresa, Infinity Agrícola S.A., não apresentou manifestação (fl. 326, certidão da Secretaria do Juízo).Vieram os
autos conclusos para sentença em 16 de setembro de 2015 (fl. 328). É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação regressiva de indenização promovida pelo INSS em desfavor da empresa, Infinity
Agrícola SA., buscando a indenização do erário pelas verbas despendidas com o pagamento de benefício de pensão por morte, decorrente de acidente de trabalho.Cabe mencionar a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o feito, que trata de ação regressiva de reparação de danos decorrentes de acidente de trabalho proposta pelo INSS em face de empregador, amparado no art. 120, da Lei 8213/91. (AI
00010818120084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 132 FONTE REPUBLICACAO)- Preliminar(es)
A) Inépcia da InicialAlega a ré ser inepta a petição inicial, aduzindo que não traz de forma clara a delimitação dos períodos de recebimento de cada benefício, da mesma forma que na causa de pedir não existe ao menos
menção a data do óbito do obreiro, quanto mais sua causa mortis (fl. 119).Contudo, razão não assiste à empresa/requerida, visto que a data e as circunstâncias em que ocorreu o acidente de trabalho, o qual ocasionou a
morte do empregado foram, com detalhes, descritas entre as fls. 04/12 da peça exordial, subscrita pelo i. Procurador Federal do INSS. Quanto à data de falecimento e aos períodos da percepção do benefício
previdenciário, tais dados podem ser extraídos dos documentos acostados às fls. 80 e 29/45, respectivamente.Desse modo, não há falar em inépcia da inicial, visto que esta preenche os requisitos dos artigos 282 e 283 do
Código de Processo Civil, razão pela qual deixo de acolher a preliminar arguida. B) Prejudicial de Mérito - PrescriçãoA sociedade empresarial, ora requerida, sustenta que o prazo prescricional a ser aplicado, é o de três
anos previsto no artigo 206, 3º, inciso V, do Código Civil. Por outra vertente, o INSS defende que a violação de direito patrimonial pela empresa-ré decorre do ato ilícito que atinge o erário, mesmo praticado por particular
(diferente do agente público, mas que devem ser equiparados para fins de ressarcimento), devendo ser aplicado o princípio da isonomia que impõe a observância da prescrição quinquenal nas ações em que a Fazenda
Pública figura no polo ativo de uma relação ressarcitória. De antemão, cumpre analisar qual o regramento aplicável. Isto porque, em se tratando de Fazenda Pública, além das disposições do Código Civil, aplicam-se as
regras do Decreto n 20.910/1932, cujo artigo 1 dispõe (verbis):Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou
municipal, seja qual for a natureza, prescrevem em 5(cinco) anos, contados da data do ato ou fato do que se originarem. De acordo com o citado decreto, o prazo para a propositura de ações de indenização contra a
Fazenda Pública é de cinco anos. Na falta de regra específica sobre o prazo de prescrição dos créditos da Fazenda Pública, por analogia, a jurisprudência tem aplicado o mesmo prazo quinquenal do artigo 1.Assim, quando
o INSS pretende ressarcir-se dos valores pagos a título de pensão por morte decorrente de acidente de trabalho, a prescrição aplicada não é a prevista no Código Civil, trienal, mas, sim, a quinquenal, prevista no Decreto
nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932. Nesse sentido, são os recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REGRESSO
AJUIZADA PELO INSS CONTRA EMPREGADOR. INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. LAPSO PRESCRICIONAL DE 5 ANOS CONTADOS A PARTIR DA IMPLEMENTAÇÃO DO
BENEFÍCIO.1. É de cinco anos o prazo para o INSS ajuizar ação contra o empregador tendo por objetivo o ressarcimento de despesas com o pagamento de benefício acidentário. O termo inicial da prescrição da
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pretensão, por sua vez, conta-se a partir da concessão do benefício.A propósito: REsp 1.457.646/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 20/10/2014; e AgRg no REsp 1.423.088/PR, Rel. Min.Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 19/05/2014.2. Evidencia-se que a Corte de origem fundamentou o reconhecimento da culpa do empregador com respaldo no contexto fático-probatório dos autos. Revisar tal entendimento,
na via do recurso especial, encontra óbice na Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 521.595/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2015,
DJe 04/08/2015)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA DO INSS CONTRA O EMPREGADOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.PRESCRIÇÃO.1. A
Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.251.993/PR, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, assentou a orientação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda
Pública é quinquenal, conforme previsto no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, e não trienal, nos termos do art. 206, 3º, V, do CC/2002.2. A jurisprudência é firme no sentido de que, pelo princípio da isonomia, o mesmo
prazo deve ser aplicado nos casos em que a Fazenda Pública é autora, como nas ações de regresso acidentárias.Precedentes: AgRg no REsp 1.423.088/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
19.5.2014; AgRg no AREsp 523.412/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 26.9.2014; e AgRg no REsp 1.365.905/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 25.11.2014.3. A pretensão
ressarcitória da autarquia previdenciária prescreve em cinco anos, contados a partir do pagamento do benefício previdenciário. Por conseguinte, revela-se incabível a tese de que o lapso prescricional não atinge o fundo de
direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.4. O Tribunal a quo consignou que o INSS concedeu benefício auxílio-acidente, o que vem sendo pago desde 30.01.2001. A
propositura da Ação de Regresso ocorreu em 5.6.2013 (fl. 402, e-STJ). Assim, está caracterizada a prescrição.5. Recurso Especial não provido.(REsp 1499511/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 05/08/2015)Com efeito, o marco inicial para contagem do prazo da prescrição quinquenal é a data da DIB do benefício (NB 1485752555), conforme também já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DE TRABALHO. DEMANDA RESSARCITÓRIA AJUIZADA PELO INSS CONTRA O
EMPREGADOR DO SEGURADO. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 103 E 104 DA LEI Nº 8.213/91.1. Nas demandas
ajuizadas pelo INSS contra o empregador do segurado falecido em acidente laboral, visando ao ressarcimento dos danos decorrentes do pagamento do benefício previdenciário, o termo a quo da prescrição da pretensão é
a data da concessão do referido benefício.2. Em razão do princípio da isonomia, é quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, o prazo prescricional da ação de regresso acidentária movida pelo INSS em
face de particular.3. A natureza ressarcitória de tal demanda afasta a aplicação do regime jurídico-legal previdenciário, não se podendo, por isso, cogitar de imprescritibilidade de seu ajuizamento em face do empregador.4.
Agravo regimental a que nega provimento.(AgRg no REsp 1365905/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 25/11/2014) Na espécie, o acidente de trabalho do
segurado Antônio Inácio de Souza ocorreu em 04.08.2010 (fl. 47) e a implantação da pensão previdenciária decorrente do acidente de trabalho foi efetivada em 14.09.2010 (fls. 32/37), daí nascendo a pretensão de
indenização regressiva pelo INSS. Partindo dessas premissas, infere-se que a presente demanda foi ajuizada em 06.05.2013, antes do transcurso de cinco anos, não se configurando, assim, a prescrição. C) A tese
preliminar - inconstitucionalidade do art. 120, da Lei 8.213/91, será analisada com o mérito, à frente.- Mérito A autarquia federal do INSS propôs a presente ação regressiva pleiteando o ressarcimento de valores pagos a
título de benefício previdenciário de auxílio-doença por acidente de trabalho e de pensão por morte em favor dos dependentes do segurado/falecido, Antônio Inacio de Souza, empregado da empresa, na função de auxiliar
de produção agrícola (engate). Sustenta o INSS, resumidamente, que a implantação destes benefícios previdenciários provém de acidente de trabalho, ocasionado pela negligência da ré no cumprimento das normas de
segurança do trabalho. O pedido autoral encontra amparo nas regras previstas nos artigos 120 e 121, da Lei n 8.213/1991, verbis.Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do
trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis.Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não
exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem. Conforme destacado por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, na obra Manual de Direito Previdenciário (Conceito Editorial, 8ª edição, p. 465-
466), o artigo em questão deu origem a um novo conceito de responsabilidade pelo acidente de trabalho: o Estado, por meio do ente público responsável pelas prestações previdenciárias, resguarda a subsistência do
trabalhador e seus dependentes, mas tem o direito de exigir do verdadeiro culpado pelo dano que este arque com os ônus das prestações - aplicando-se a noção de responsabilidade objetiva, conforme a teoria do risco
social para o Estado; mas a da responsabilidade subjetiva integral, para o infrator. Trata-se, como se vê, de verdadeira reparação civil, na medida em que a parte autora (INSS, autarquia federal) busca a responsabilização
da parte adversa (sociedade empresária) por danos causados em razão de conduta supostamente negligente.Inconstitucionalidade do artigo 120 da Lei n 8.213/1991A parte - ré sustentou a inconstitucionalidade do artigo
120, da Lei n. 8.213/1991, sob o argumento de que os recursos utilizados para o pagamento dos benefícios acidentários são oriundos do custeio do seguro de acidente de trabalho - SAT, e, ainda, mais recentemente, pelo
Fator Acidentário de Prevenção - FAT, do qual é contribuinte. Não merece prosperar tal alegação. Isso porque a contribuição para o financiamento de benefícios decorrentes de acidente de trabalho possui natureza
tributária, não se tratando de seguro privado e não afastando a responsabilidade da empresa pela adoção das medidas individuais e coletivas de prevenção de acidentes.Logo, o recolhimento do tributo não exclui a
obrigação de ressarcir o INSS pelos gastos com o segurado, ou seus dependentes, em virtude de acidente de trabalho, nas situações previstas no artigo 120 da Lei 8.213/1991.O TRF da 4ª Região já rejeitou a arguição de
inconstitucionalidade desse dispositivo:CONSTITUCIONAL. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS ARTS. 120 DA LEI Nº 8.213/91 E 7º,
XXVIII, DA CF.Inocorre a inconstitucionalidade do art. 120 da Lei nº 8.213/91 (Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicadas para a proteção individual e
coletiva, a previdência social proporá ação regressiva contra os responsáveis.) em face da disposição constitucional do art. 7º, XXVIII, da CF (Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social: XXXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;), pois que,
cuidando-se de prestações de natureza diversa e a título próprio, inexiste incompatibilidade entre os ditos preceitos. Interpretação conforme a Constituição. Votos vencidos que acolhiam ante a verificação da dupla
responsabilidade pelo mesmo fato.Argüição rejeitada, por maioria. (TRF4, Argüição de inconstitucionalidade da Apelação Cível nº 1998.04.01.023654-8, Rel. Des. Federal Volkmer de Castilho. Data julgamento
23/10/2002)Em julgados recentes, a nossa egrégia Corte Regional (TRF/3ª Região) acolheu a aplicação do artigo 120, da Lei de Benefícios, em ações de ressarcimento, decorrente de acidente do trabalho, sem mencionar
qualquer mácula de inconstitucionalidade desse dispositivo legal:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, CAPUT, CPC. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE TRABALHO.
SEGURO-ACIDENTE E PENSÃO POR MORTE. INSS. INTERESSE DE AGIR. EMPREGADOR. LEGITIMIDADE PASSIVA. CULPA CONCORRENTE. 1. (Omissis).2. O Art. 121 da Lei nº 8.213/91 autoriza
o ajuizamento de ação regressiva contra a empresa causadora do acidente do trabalho ou de outrem. A finalidade deste tipo de ação é o ressarcimento, ao INSS, dos valores que foram gastos com o acidente de trabalho
que poderiam ter sido evitados se os causadores do acidente e do dano não tivessem agido com culpa. 3. Cumpre ao empregador comprovar não apenas que fornecia os equipamentos de segurança, como também que
exigia o seu uso e fiscalizava o cumprimento das normas de segurança pelos seus funcionários, e não ao empregado ou ao INSS provar o contrário. 4. Ausente essa prova, sequer caberia dilação probatória quanto às
circunstâncias do acidente em si: presume-se a culpa do empregador, ainda mais quando as testemunhas e os especialistas corroboraram a falha no treinamento e nas condições de segurança do equipamento, o excesso de
horas trabalhadas e a ausência de dispositivo de segurança na máquina. 5. Também houve culpa da parte do segurado, dado que não procedeu com o cuidado regular, deixando de executar duas operações de trabalho,
conforme relatado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho. 6. A concorrência de culpas é perfeito fundamento para que o empregador não seja condenado ao pagamento integral das despesas suportadas pelo INSS,
sendo recomendável parti-las pela metade porquanto nenhuma das contribuições culposas, do empregador e do empregado, foi de menor importância: qualquer dos dois poderia ter evitado o sinistro com a sua própria
conduta cuidadosa. 7. Contudo, tal fundamento não limita as despesas que devem ser rateadas entre o INSS e o empregador àquelas já desembolsadas: também aquelas futuras mas certas devem ser objeto da condenação.
O pedido é improcedente apenas em relação às prestações incertas, já que não pode haver condenação condicional. 8. A natureza da indenização paga pelo INSS aos dependentes do segurado falecido é alimentar, mas a
do empregador, não. Assim, não é o caso de se determinar automaticamente a constituição de capital suficiente para garantir o pagamento de prestações vincendas: tal providência seria possível somente como provimento
de natureza cautelar, demonstrando-se o risco de insolvência, não sendo este o fundamento do pedido (fl. 14, item 3, parte final). 9. (omissis)(Processo AC 200603990219628, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1123005,
Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/05/2010 PÁGINA: 146)O TRF da 1ª Região, igualmente, afirmou a constitucionalidade do
dispositivo e o egrégio STJ já o aplicou para reconhecer a responsabilidade da empregadora perante o INSS:PREVIDENCIÁRIO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO
REGRESSIVA AJUIZADA PELO INSS CONTRA O EMPREGADOR. 1. É constitucional a previsão de ressarcimento do INSS a que se refere o art. 120 da Lei 8.213/91.2. O INSS é parte legítima para ajuizar ação
contra o empregador que não observou as normas de segurança do trabalho, a fim de reaver as despesas decorrentes da concessão de benefício previdenciário aos filhos de empregado que se acidentou em serviço (art.
120 da Lei 8.213/91). Precedente desta Corte.3. A empresa cujo empregado morreu em acidente de trabalho é parte legítima passiva em ação de regresso proposta pelo INSS. Precedente do STJ. 4. Como as provas
juntadas aos autos comprovam que a Apelante agiu com culpa e nem ela mesma, em sua apelação, nega que tenha sido negligente, é de se entender que deva ressarcir o INSS pelo que a autarquia teve que pagar a título de
pensão por morte aos filhos do empregado da empresa que se acidentou em serviço.5. Nega-se provimento à apelação.(TRF1, 6ª Turma. AC 1999.38.00.021910-0/MG Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel
Gallotti Rodrigues. DJ de 17.10.2005, p.79) (grifei).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. NECESSIDADE.
REEXAME PROBATÓRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 178, 6º, II, DO CÓDIGO CIVIL/1916. FALTA DE PERTINÊNCIA ENTRE O DISPOSITIVO LEGAL E A MATÉRIA OBJETO DO RECURSO. SÚMULA
Nº 284/STF. ACIDENTE DO TRABALHO. NEGLIGÊNCIA DA EMPRESA COMPROVADA. AÇÃO REGRESSIVA. POSSIBILIDADE. ART. 120 DA LEI Nº 8.213/91. COMPROVAÇÃO DA CULPA.
SÚMULA 07/STJ.I - (...).III - Nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91, no caso de acidente de trabalho em que restou comprovada a negligência da empresa quanto à adoção das normas de segurança do trabalho,
cabível ação regressiva pela Previdência Social. Precedentes.IV - Tendo o e. Tribunal a quo, com base no acervo probatório produzido nos autos, afirmado expressamente que a culpa pela ocorrência do sinistro seria da
empresa, a análise da quaestio esbarra no óbice da Súmula 07/STJ.Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(STJ, REsp 614.847/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em
18/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 344)Assim, é constitucional o artigo 120, da Lei n 8.213/1991.Responsabilidade pelo acidenteHavendo negligência quanto aos padrões de segurança e higiene de trabalho, a Previdência
Social deve propor ação regressiva contra os responsáveis.Na dicção do art. 186 do Código Civil, aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.Já o art. 927 do referido diploma legal prevê que aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Como se vê, a responsabilidade civil
que fundamenta a ação regressiva surge em virtude do descumprimento das normas de prevenção, o que caracteriza o ato ilícito.Sobre a responsabilidade civil do empregador, tenho como pertinentes as conclusões de
Sergio Pinto Martins (Direito da Seguridade Social. 22 ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 462), inteiramente aplicáveis ao caso em exame:(...) Pode a responsabilidade civil do empregador ser demonstrada se não cumpre as
normas de segurança e medicina do trabalho, como das regras relativas à CIPA.A culpa do empregador pode decorrer de não fornecer o EPI, de não fiscalizar seu uso, de não verificar a validade dos EPIs etc.O
empregador somente fica livre do pagamento de indenização ou por responsabilidade civil se não restar provada sua culpa, ou dolo, em relação ao acidente ocorrido.(...)Posteriormente, prossegue o doutrinador em foco
(idem, ibidem):Não é exatamente o risco da atividade do empregador que ensejará o pagamento da indenização por responsabilidade civil, mas a não-observância de normas de prevenção de acidentes que o empregador
não cumpriu ou seu intuito deliberado em causar o acidente.Odonel Urbano Gonçalves (Manual de direito previdenciário. 13 ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 289) também discorre acerca do dever de indenizar, com as
seguintes letras:A culpa do empregador, após a Constituição Federal de 1988, não necessita vir qualificada de grave. Na Lei Maior encontra-se a expressão culpa, sem nenhum adjetivo. Sustentável, pois, que basta
comprovação da culpa do empregador para que possa ele ser responsabilizado no campo civil.A partir dessas premissas, tenho que a responsabilidade civil do empregador perante a Previdência Social é de ordem
subjetiva, em face da negligência quanto à segurança do trabalho, cujo reconhecimento tem como pressupostos: (a) ação ou omissão do agente; (b) dano experimentado pela vítima; (c) nexo causal entre a ação/omissão e o
dano; e (d) culpa do agente.Assim, resta saber se a(s) empresa(s) ré(s), de alguma forma, agiu(ram) com culpa em relação às normas de segurança, contribuindo com o acidente narrado na petição inicial da autarquia
federal.Isto porque, nos acidentes de trabalho, há presunção relativa de culpa do empregador, conforme entendimento sedimentado na Terceira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 201100532818, Relatora
Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJE DATA:23/09/2011; AGRESP 200601316180, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, DJE DATA:26/05/2011; RESP
200801364127, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJE DATA:25/06/2009)No caso em exame, o acidente ocorreu na Fazenda São Pedro, em Naviraí/MS, no dia 04 de agosto de 2010, por volta das
20h30min, quando, na ocasião, estava sendo realizada colheita mecanizada de cana-de-açúcar. Vejamos as informações decorrentes da leitura do Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT (fl. 97):Descrição da situação
geradora do acidente ou doença: o colaborador alega que, ao encostar um trator terceirizado para fazer o engate de julieta, ele e seu parceiro iniciaram o procedimento de engate da primeira julieta e desengate da segunda
julieta. O Sr. Antônio estava no desengate da segunda julieta quando o tratorista arrancou em frente com o trator não havendo tempo para ele terminar o engate, sofrendo assim o acidente. No âmbito do Ministério do
Trabalho, foi realizada auditoria fiscal para análise do acidente de trabalho que vitimou Antônio Inácio de Souza, trabalhador da empresa Infinity Agrícola S.A., sendo que foi produzida prova pericial, cujo laudo, elaborado
pelo Auditor Fiscal do Trabalho, G.R.L.S., está juntado (fls. 47/55). Vejamos os principais aspectos desse trabalho técnico.4. Descrição do Local do Acidente O acidente ocorreu na Fazenda São Pedro durante a colheita
de Cana de Açúcar. O local de operação de engate e desengate de caçambas era no campo próximo a plantação de cana, sem iluminação artificial no período noturno, quando ocorreu o acidente (a iluminação existente era
proveniente dos faróis dos veículos motorizados e lanternas de mão).[...]5. Descrição da AtividadeA atividade consistia em engatar julietas nos tratores, bem como o seu desengate, podendo ser entre a julieta e o trator e/ou
entre julietas, em locais próximos à colheita de cana de açúcar. Segundo a descrição apresentada a operação de engate consiste em posicionar o engate no local de encaixe, encaixar, travar, conectar o sistema pneumático
de freio e o cabo condutor de corrente elétrica e como medida adicional é fixada uma corrente por meio de um gancho ligando a julieta ao trator ou a outra julieta. Procedimento inverso é executado na operação de
desengate. Em toda operação o obreiro tem que se posicionar entre o trator e a julieta ou entre as julietas, sendo necessário um procedimento de sinalização para autorizar ou não o motorista do trator a iniciar a manobra de
deslocamento. Nessas operações eventualmente pode ser necessários pequenos deslocamento do trator para poder posicionar o engate na posição correta do travamento. [...]6. Descrição do AcidenteRelatos apresentados
pelo Eng. De Segurança Helder Matsubara e análise de documentos como ata da reunião extraordinária da CIPARTR para tratar do acidente e relatório de investigação interna apontam que no dia 04/08/2010, por volta
das 20:30 um trator se posicionou em um local previamente definido na fazenda São Pedro para iniciar a operação de engate da primeira julieta e desengate da segunda julieta.No local estavam dois operadores o Sr.
Antônio Inácio de Souza e Sr. José Donizete Silva Françoso. O Sr. Antônio se posicionou entre as duas julietas para fazer o desengate, enquanto que o Sr. José Donizete se posicionou entre o trator e a primeira julieta para
fazer o enate dessa com aquele. Quando o Sr. José Donizete concluiu a operação sinalizou para que motorista iniciasse a operação de deslocamento do trator, no entanto, o Sr. Antônio ainda não tinha concluído a operação
de desengate da segunda julieta, tendo, portanto, a segunda julieta ainda engatada na primeira julieta. Dessa forma, com início do movimento do trator com ele ainda posicionado entre as julietas e sem saber que o Sr. José
Donizete tinha sinalizado para o motorista iniciar a movimentação, não teve tempo de sair do local, vindo a ser atropelado pela segunda julieta, que passou com um dos pneus dianteiros sobre as suas pernas, tendo por
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consequência fratura exposta na altura da canela. Após primeiro atendimento no local, encaminham o trabalhador ao hospital e, posteriormente, veio a falecer, devido a um quadro de sepsemia. 7. Comentários e
Informações AdicionaisDe imediato, percebe-se que a concepção do sistema de engate/desengate não possibilitou a sua operacionalização de modo seguro se considerarmos que o posicionamento do dispositivo e suas
alavancas não favorecem a visibilidade entre o motorista do veículo de tração e os operadores que executam os procedimentos de engate e desengate, sobretudo quando há dois módulos a serem tracionados. Analisando o
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais apresentado pela empresa observamos que ele se ateve à exposição aos riscos químico, físico e biológico. Dessa forma, não se contemplou a exposição ao risco mecânico, da
qual se concretizou em acidente. [...]Diante do exposto podemos concluir que as causas do acidente têm sua origem em um conjunto de fatores elencados a seguir:1. Sistema de engate e desengate mal concebido,
considerando que para executar a operação de engate/desengate o operador deve-se posicionar em local que o expõe ao risco mecânico; 2. Não havia um procedimento formal, elaborado pelo setor competente da
empresa, com instruções e procedimentos de segurança;3. Na prática não havia uma supervisão, na medida em que o trabalho era feito conforme a conveniência de cada dupla. Na própria ata da reunião extraordinária da
CIPATR do dia 10/08/2010 para tratar do acidente consta a informação de que os participantes não sabiam dizer qual era o procedimento adotado pela dupla. As circunstâncias do acidente e análise documental levam ao
entendimento que era comum que cada um fizesse o engate e/ou desengate sozinho quando havia duas julietas envolvidas, possivelmente para ganhar tempo e tornar a operação mais rápida. Essa questão está muito
relacionada com a necessidade de ganho de produtividade e por consequência a manutenção do emprego, criando, assim, um ambiente de trabalho sob pressão. 4. Não havia avaliação de risco mecânico envolvendo a
atividade ou essa avaliação foi precária, por consequência não foram tomadas medidas que poderiam evitar a sua exposição (PPRA e falta de OS). 5. O acidentado estava sem treinamento e/ou reciclagem, uma vez que, de
acordo com o documento apresentado e entrevistas, o referido obreiro só teve um treinamento e integração quando foi contratado pela empresa ocorrido há mais de dois anos com duração de 3 horas e com conteúdo
extenso e não há menção se ele teve treinamento específico para a função. Assim, não há de se falar que ele estava treinado para função. 6. O fato do tratorista envolvido no acidente ter passado a vez não deveria influenciar
no procedimento, uma vez que, a priori, quem comanda a operação durante o engate e o desengate são os trabalhadores que executam essa tarefa, cabendo ao motorista, apenas seguir os comandos dados, porém, há de se
considerar que esse fato (pular a vez) pode ter influenciado a concentração dos obreiros na execução do trabalho e assim ter contribuído para o acidente; 7. Houve desatenção do parceiro do acidentado, pois esqueceu que
o primeira estava desengatando a segunda julieta e sinalizou para o motorista do trator acelerar o veículo, essa desatenção pode ter sido provocada pelo fato descrito no item anterior (tratorista passou a vez);8. Não foi
realizado o acompanhamento da saúde auditiva do acidentado, conforme consta no ASO, contrariando assim a NR 31, uma vez que, de acordo com o PPRA página 16 e 32 o referido obreiro estava exposto níveis de
ruído acima do limite de tolerância estabelecido na NR 15. Lembrando que a audição é um fator importante no processo de comunicação e assim contribuir para evitar acidente.9. A iluminação no local era inadequada para
trabalhos realizados no período noturno. A utilização de iluminação proveniente das lanternas e dos faróis dos veículos envolvidos na operação é insuficiente e esse último causa o fenômeno de ofuscamento devido ao ângulo
de incidência ser praticamente na altura do campo de visão dos trabalhadores. Embora, no caso do acidente em análise, essa inadequação não possa ser considerada como um fator preponderante na causa, todavia, há de
considerar que se o local fosse bem iluminado o seu parceiro poderia ter apercebido de sua presença ou ausência mais facilmente e não ter sinalizado para o motorista seguir em frente. [...]As Normas Regulamentadoras
(NR) relativas à segurança e medicina do trabalho são de observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas, aplicando-se, no que couber, aos trabalhadores avulsos, às entidades ou empresas que lhes tomem o
serviço (CLT, art. 155 e NR 1, item 1.1).Consta da Norma Regulamentadora nº. 1:NR 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS1.7 Cabe ao empregador: (Alteração dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)a) cumprir e fazer cumprir
as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos empregados por comunicados, cartazes ou meios
eletrônicos. (Alteração dada pela Portaria n.º 84, de 04/03/09)c) informar aos trabalhadores: (Alteração dada pela Portaria n.º 03, de 07/02/88)I. os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho;II. os
meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa;III. os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos;IV. os
resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina do
trabalho; (Alteração dada pela Portaria n.º 03, de 07/02/88)e) determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho. (Inserção dada pela Portaria n.º 84, de
04/03/09)Segundo a Fiscalização do Trabalho, a ré infringiu legislação e Normas Regulamentadoras pertinentes, ignorando, assim, as normas técnicas que tratam da segurança do trabalho.Quanto ao local de trabalho, no
meio rural, não ser provido de iluminação, contrariando o disposto no art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 17.5.3 da NR-17, com redação da Portaria MTE 3.751/1990.Em resumo do que foi visto e tendo ficado
comprovado, com a prova nos autos, que a empresa agiu com negligência, uma vez que havendo colheita de cana de açúcar no período noturno, ao não providenciar iluminação necessária ao ambiente e ao não tomar as
medidas de prevenção cabíveis, deve indenizar o INSS pelos pagamentos feitos aos familiares do acidentado, sob a rubrica de pensão por morte acidentário, nos termos do art. 120 da Lei 8.213/91.É verdade que a
responsabilização é excluída quando o fato lesivo tenha ocorrido por força maior, caso fortuito totalmente imprevisível ou culpa exclusiva do empregado.A empresa-ré invocou ter o acidente decorrido de falha humana do
parceiro da vítima. Nada obstante, o conjunto probatório apresentado revela que a empresa/empregadora, Infinity Agrícola S.A., não observou as disposições constantes das Normas Regulamentadoras relativas à
segurança e medicina do trabalho.Pode-se admitir como verdadeira a alegação da ré, de que instruía seus funcionários, com meios instrutivo e informativo de práticas seguras à realização do trabalho, principalmente no que
diz respeito às normas de segurança do trabalho. Tal fato, no entanto, não elide a responsabilidade da ré pelo acidente, mesmo Antônio (vítima) tendo recebido todas supostas instruções e equipamentos de proteção
individual fornecido pela empresa, necessários ao desempenho da função, como se alega nos autos do processo.Nesse diapasão, cabe referir que o fato do operário receber os equipamentos para sua segurança, EPIs, não
tem o condão de afastar a responsabilidade do empregador, ou mesmo do tomador do serviço. Isso se deve, quando, na prática, não ocorre o uso desses equipamentos pelo obreiro de modo a evitar acidentes do trabalho,
como no caso dos autos.Neste sentido os precedentes do egrégio TRF/3ª R.ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
SENTENÇA CONDENATÓRIA ALTERNATIVA. NULIDADE. CAUSA MADURA. CONSÓRCIO DE EMPRESAS. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DAS EMPRESAS CONSORCIADAS. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 120 DA LEI Nº. 8.213/91. SAT. RESPONABILIDADE CIVIL CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DAS
PRESTAÇÕES FUTURAS NA CONDENAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA ANULADA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. PREJUDICADOS OS
APELOS. 1- A condenação em prestação alternativa só tem cabimento nas hipóteses em que o pedido do autor decorra de descumprimento de obrigação alternativa, cuja escolha caiba ao devedor, nos moldes do art. 252
do Código Civil. Fora desses casos, é defeso ao juiz proferir sentença alternativa. 2- Aplicação da Teoria da Causa Madura e julgamento da ação diretamente pelo Tribunal, nos termos do art. 515 e parágrafos do CPC. 3-
O consórcio não possui personalidade jurídica, razão pela qual as requeridas são legítimas para compor o polo passivo da presente demanda regressiva (art. 278, 1º, da Lei nº. 6.404/76). 4 - O Instituto Autárquico
pretende o ressarcimento de montante despendido e a despender em virtude do pagamento de auxílio-doença, decorrente de acidente de trabalho de segurado, com fulcro no disposto no art. 120, da Lei nº 8.213/91. 5-
Inexiste a apontada inconstitucionalidade do art. 120, da Lei nº 8.213/91, eis que a Emenda Constitucional nº 41/2003 acrescentou o parágrafo 10º ao art. 201: 10º. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. 6- O pagamento do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT também não exclui a responsabilidade do empregador
pelo ressarcimento de valores pagos pelo INSS, resultantes de acidente de trabalho, quando comprovado o dolo ou culpa; ao contrário, a cobertura do SAT somente ocorre nos casos de culpa exclusiva da vítima, de caso
fortuito ou de força maior. 7- O art. 120, da Lei nº. 8.213/91, dispõe que, nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência
Social proporá ação regressiva contra os responsáveis. 8 - Na hipótese em tela, o conjunto probatório coligido aos autos demonstra a negligência das empresas requeridas. 9 - Embora futuras, as prestações vincendas são
certas, de maneira que devem integrar a condenação. 10- Descabe a pretensão de constituição de capital na hipótese em que o Instituto Autárquico já instituiu benefício em favor do segurado e reclama das empresas rés o
reembolso dos gastos realizados, uma vez que a obrigação das requeridas não detém caráter alimentar. 11 - Anulada, de ofício, a sentença e, por conseguinte, prejudicados os recursos. 12- Procedente a demanda, em
julgamento proferido nos termos do art. 515, 3º, do CPC, para condenar as empresas demandadas ao ressarcimento dos valores pagos pelo INSS em decorrência do acidente descrito na inicial, vencidas até a liquidação,
bem como das prestações futuras, mediante repasse à Previdência Social até o dia 10 (dez) de cada mês o valor do benefício pago no mês imediatamente anterior, com os consectários especificados. (AC
00061651320104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA DO INSS CONTRA O EMPREGADOR. ART. 120 DA LEI Nº 8.213/91. DEVER DO EMPREGADOR DE RESSARCIR OS VALORES DESPENDIDOS
PELO INSS EM VIRTUDE DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA QUANTO À ADOÇÃO E OBSERVÂNCIA DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO À
SEGURANÇA DO TRABALHADOR. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. DESCABIMENTO. APELOS DESPROVIDOS. I. Demonstrada a negligência do réu quanto à adoção e fiscalização das medidas de
segurança do trabalhador, tem o INSS direito à ação regressiva prevista nos arts. 120, 121 e 19, caput e 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo o meio legal cabível para a autarquia reaver os valores despendidos com a concessão
de benefício previdenciário a segurado vítima de acidente de trabalho, bastando, para tanto, a prova do pagamento do benefício e da culpa da ré pelo infortúnio que gerou a concessão do amparo. II. Não se acolhe o
pedido do INSS de constituição de capital para o pagamento das parcelas vincendas. Segundo o art. 475-Q do CPC (antigo 602 do CPC revogado pela Lei 11.232/2005), a constituição de capital somente ocorre quando
a dívida for de natureza alimentar. A hipótese em tela trata de ressarcimento, isto é, restituição, afastando o caráter alimentar das parcelas. Além disso, o segurado não corre o risco de ficar sem a verba alimentar, cujo
pagamento é de responsabilidade da autarquia. III. Apelos Improvidos. (AC 00393305719964036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Registro não haver prejuízo na utilização dos laudos periciais produzidos na esfera do Ministério do Trabalho, subscrito por agente público, AFT. Outrossim, para as
partes deste processo (autor e ré), foi estabelecido o contraditório e exercida a defesa na instrução da lide.Em síntese, comprovada a culpa da ré pelo acidente envolvendo o empregado, Antônio Inácio de Souza, é cabível
o ressarcimento ao INSS dos valores despendidos com o pagamento dos benefícios previdenciários de Auxílio-doença por acidente de trabalho e Pensão por Morte-Acidente do Trabalho sob NB 542.305.764-3 e
148.575.255-5, respectivamente (fls. 32/45).Logo, cumpre à empresa ré ressarcir os valores pagos pelo INSS em decorrência do acidente descrito na peça inicial, vencidas até a liquidação, bem como das prestações
futuras, mediante repasse à Previdência Social até o dia 10 (dez) de cada mês o valor do benefício pago no mês imediatamente anterior. Os valores devidos devem ser corrigidos monetariamente desde o desembolso, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. (AC 00043209120114036110, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1899472, Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3, Órgão julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2015)Deixo registrado ainda que a jurisprudência do E. STJ é no sentido de que a
contribuição ao SAT, ou equivalente, não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991. Nesse norte, temos que, É assente nesta Corte Superior
que a contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da
Fonseca; Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 14.6.2013.III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, afastada a preliminar, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de condenar a empresa
Infinity Agrícola S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08080068/0002-10, a pagar valor igual ao despendido pelo INSS no pagamento do benefício previdenciário de pensão por morte em
decorrência do acidente de trabalho que vitimou o empregado, Antônio Inácio de Souza (NB 542.305.764-3 e 148.575.255-5), desde o seu início e até quando for mantido. As prestações futuras deverão ser repassadas
ao INSS até o dia 10 de cada mês. Os valores devidos devem ser corrigidos monetariamente desde o desembolso, de acordo com os índices de correção de benefícios previdenciários, nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação.São devidos juros de mora pela taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (CC/2002,
art. 406), que atualmente é a SELIC, consoante disposto nos artigos 13 da Lei n 9.065/1995; 84 da Lei n 8.981/1995; 61, 3º, da Lei n 9.430/1996 e 30 da Lei n 10.522/2002 (STJ, REsp 1102552/CE (recursos
repetitivos), Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 25/03/2009, DJe 06/04/2009).Por se tratar de responsabilidade extracontratual, os juros de mora são devidos desde o evento danoso (Súmula
54 do STJ e EDcl no REsp 615.939/RJ, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 10.10.2005, p. 359), no presente caso, desde a data de início do pagamento dos benefícios previdenciários
em 20.08.2010 e 14.09.2010 (fls. 32 e 44).Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, compreendida pelo somatório das prestações vencidas e doze vincendas, nos termos do art. 20, 3º, c.c. o art. 260, ambos do CPC (AC 00037848420104036120, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1915974,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de estilo.

0001244-12.2013.403.6006 - NILDO CAMPOS DE OLIVEIRA X LEIDIANE APARECIDA BATISTA(MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

S E N T E N Ç A1. RelatórioCuida-se de ação de conhecimento, denominada de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE, com pedido de tutela antecipada, pelo rito ordinário, proposta por NILDO CAMPOS DE
OLIVEIRA e LEIDIANE APARECIDA BATISTA, qualificados nos autos do processo, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando a obter (...) o reconhecimento da nulidade insanável e absoluta
conquanto a realização da execução extrajudicial do imóvel em comento, bem como de todos os demais atos subsequentes, dentre os quais a Carta de Arrematação, bem como a pré-anotação, protocolo 15.915 de
23/julho/2013, perpetrada junto a matrícula do imóvel.Em sua peça inicial, aduz a parte autora, resumo, ter firmado contrato de financiamento habitacional, denominado Contrato de Instrumento Particular de Mútuo para
Obras com Obrigações de Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS, com a empresa pública/requerida para construção de uma residência em alvenaria medindo 90,25m (imóvel residencial localizado na
Quadra 02, Lote 09, Rua Capitão Nicolau Ritter, nº 685, Jardim Novo Eldorado, em Eldorado/MS). Diz que o valor do empréstimo (R$47.864,00) deveria ser pago em 240 prestações mensais, entretanto, o contrato se
tornou excessivamente oneroso aos mutuários e a CAIXA fez uso do leilão extrajudicial, consolidando a propriedade em nome da requerida no segundo leilão, em 18.09.2013. Afirma que a alienação extrajudicial se deu
sem a cautela de promover a expedição de avisos de cobrança e notificações para purga da mora. Diz que há inconstitucionalidade no Decreto Lei nº 70/66, pois afrontam certos direitos e garantias fundamentais, sobretudo,
aquelas previstas no art. 5º, incisos XXXV e LVI da Carta Magna.Em sede do pedido de tutela antecipada, objetivam os autores obstaculizar ou impedir a venda do bem (indevidamente arrematado) a terceiros, inclusive já
ameaçada pelo banco credor. Com a petição inicial vieram anexados documentos (fls. 16/48).Deferido os benefícios da justiça gratuita e determinada a intimação dos autores para corrigir o valor da causa (fl. 50), o que foi
atendido (fl. 51).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido e determinado a citação da CAIXA (fls. 52/54).A empresa pública federal foi citada (fl. 221) e apresentou sua resposta, via contestação (fls. 57/85), com
preliminar processual, carência de ação, diante da alegada falta de interesse processual, porquanto o contrato foi extinto diante da propriedade do imóvel já consolidada em favor da CAIXA e alienado a terceiro em leilão
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público. A CEF postula no mérito, após fazer um histórico do contrato celebrado com o(s) mutuário(s), a improcedência da ação, uma vez que o pacto feito entre o agente financeiro e o mutuário deve ser cumprido na sua
integralidade. Defendeu a execução extrajudicial da dívida por ausência de nulidade e, como postulado da força vinculante dos contratos, também defendeu a impossibilidade de revisão de suas cláusulas. Juntou
documentos, inclusive parte do procedimento de alienação extrajudicial e a Planilha de Evolução do Financiamento (fls. 86/119).Não houve apresentação de réplica (certidão cartorária - fls. 120 e 122).Instadas as partes
para especificarem provas (fl. 123), a CEF não requereu a produção de novas provas e pediu o julgamento antecipado da lide (fl. 124); já a parte autora nada pleiteou (certidão cartorária - fl. 125).A seguir os autos vieram
conclusos para prolação de sentença (fl. 125).É o relatório passo a decidir.2. Fundamentação.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário movida por mutuário do SFH/SHI contra a Caixa Econômica Federal
objetivando, em síntese, a declaração de nulidade do procedimento de consolidação da propriedade, inclusive do leilão extrajudicial, do contrato de financiamento para aquisição/construção de moradia própria.Não
havendo outras matérias preliminares, além daquela relativa a alegada falta de interesse processual, cujo objeto será analisado mais a frente, adentro o mérito. 2.1. Mérito. O pleito principal do mutuário/parte autora consiste
na declaração de nulidade das cláusulas contratuais do pacto de financiamento habitacional do imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, diante da apontada inconstitucionalidade no Decreto Lei nº 70/66
e pela ausência de notificação dos devedores para a denominada purga da mora.Sem razão a parte autora. Vejamos. Aplicação do CDC ao contrato. Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código
de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90. Nesse sentido consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 297.Conquanto reste pacificada a aplicação das
regras do Código de Defesa do Consumidor aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, uma vez presente como parte as instituições financeiras (Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça), é necessária a
demonstração de abusividade e excessiva onerosidade, tendo ainda em conta o respeito à legislação própria do SFH.Nesse norte aponta o precedente jurisprudencial, segundo o qual (...) Não há dúvida quanto ao amparo
do Código de Defesa do Consumidor para os contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação. Os financiamentos para a aquisição de moradia pelo Sistema Financeiro da Habitação têm inegável cunho
social, mas não se pode confundir esse caráter social com um caráter assistencialista. Por essas razões, não pode o Código de Defesa do Consumidor servir de salvo-conduto ao mutuário, para adotar índices e sistemas de
amortização que mais lhe convenham. (AC 200851070002304, AC - APELAÇÃO CIVEL - 621783, Relator(a) Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, TRF2)Todavia, não se verificando nenhuma prática
abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, ofensa aos princípios
da transparência e da boa-fé etc., da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta nenhum efeito prático, sendo desnecessária a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor.
No mesmo sentido: REsp 417644/RS, 3a Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30-9-02, p. 258, RNDJ 36/153, unânime.Por isso, conquanto admita, nessas ações, a incidência das regras e princípios do CDC,
não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade.Nulidade da execução extrajudicial (diga-se da consolidação da propriedade).De saída, consigno que (a) na matrícula do imóvel em questão
(nº 4170 do CRI da comarca de Eldorado/MS), consta a Consolidação da Propriedade Fiduciária em favor da CEF, através do requerimento protocolado naquele Cartório, datado de 23/07/2013, conforme previsão da
Lei 9514/97, art. 26, 7º (fl. 112) e (b) a atual demanda foi ajuizada em data de 24/09/2013 (capa dos autos).No que diz respeito à pretensão de revisão do contrato - sob argumento de oneração excessiva e diversas
irregularidades na consecução do referido pacto contratual - não tem mais cabimento, desde a data de ingresso em juízo da presente ação judicial. O contrato já está extinto, ante o vencimento antecipado do débito. Não é
mais possível rever os encargos mensais e/ou saldo devedor de contrato extinto.A situação fática, acima descrita, se amolda ao julgado da nossa Corte Regional, segundo o qual, O interesse de agir constitui uma das
condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem a existência do mesmo. Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que o indivíduo
possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a imprescindibilidade da interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado. -
Após inadimplência o contrato foi considerado vencido antecipadamente e iniciado o procedimento executório, culminando com a consolidação da propriedade do imóvel pela credora. - Ocorrida a perda da propriedade e
resolvido o contrato de financiamento, com a sua extinção, não há interesse processual em pleitear a revisão das cláusulas do contrato extinto. (AC 00229491220124036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1936591,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3)Ao depois, urge historiar a formação do pacto de mútuo habitacional estabelecido entre as partes autora e ré. Conforme se infere das
informações dos documentos juntados a esses autos processuais, em especial o Contrato por Instrumento Particular de Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de Credito Individual - FGTS,
firmado em 25/06/2008, os devedores/fiduciantes, Srs. NILDO CAMPOS DE OLIVEIRA e LEIDIANE APARECIDA BATISTA, firmaram com o credor fiduciário, o banco CAIXA, um contrato de financiamento de
mútuo em dinheiro para construção/aquisição de imóvel residencial, situado na Quadra 02, Lote 09, Rua Capitão Nicolau Ritter, nº 685, Jardim Novo Eldorado, em Eldorado/MS, devendo ser amortizada a dívida em 240
meses pelo sistema SAC (novo), com encargo inicial de R$ 462,937, conforme cópia do citado contrato das fls. 88-101.Para fins de garantia da quitação da dívida objeto do financiamento imobiliário/habitacional
contratado o devedor/fiduciante, ora autor, alienou fiduciariamente à CAIXA o imóvel objeto do citado financiamento, a teor dos artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97. Assim a CAIXA passou a ter a propriedade
resolúvel (fiduciariamente) do imóvel residencial financiado.Os devedores/fiduciamentes, em data de setembro de 2012, apresentavam 04 (quatro) encargos mensais em atraso, referente ao pagamento da dívida, conforme
planilha (fls. 114/119) e cópia do expediente (intimação) remetido pelo SRI de Eldorado/MS (fl. 102). Em face do débito apresentado no contrato do devedor fiduciante, ora autor, a CAIXA intimou o mutuário, via cartório
extrajudicial, para quitar tal débito; entretanto, como diz o próprio devedor/autor em sua peça inicial, não quitou a dívida, e a ré promoveu a consolidação da propriedade imóvel. Assim, houve a liquidação do contrato do
mutuário/autor, sendo o imóvel remetido para alienação, consoante previsto na Lei nº 9.514/97.A teoria geral dos contratos aponta quatro princípios fundamentais do regime contratual: a) o da autonomia da vontade; b) o
do consensualismo; c) o da força obrigatória; e d) o da boa-fé. Abstraindo-se os demais, por não interessarem de perto com a solução da lide, vejamos o que vem a ser o princípio da força obrigatória.O sentimento de
manter-se fiel à palavra dada, de cumprir as promessas e de viver seguro dos pactos firmados sempre foi inato aos homens. Não é por outra razão que o direito consagrou a regra da força obrigatória dos contratos: pacta
sunt servanda. É verdade que não goza de aplicação absoluta, em face de outro princípio que o mitiga, tendo em vista a teoria da imprevisão: a cláusula rebus sic stantibus. Mas a exceção só vem a confirmar a regra.A este
respeito, Orlando Gomes ensina que: O princípio da força obrigatória consubstancia-se na regra de que o contrato é lei entre as partes. Celebrado que seja, com observância de todos pressupostos e requisitos necessários à
sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos imperativos. O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado
validamente seu conteúdo, vale dizer definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória. Diz-se que é intangível, para significar-se a irretratabilidade do
acordo de vontades. Nenhuma consideração de eqüidade justificaria a revogação unilateral do contrato ou a alteração de suas cláusulas, que somente se permitem mediante novo concurso de vontades. (in Contratos,
Forense, 12ª ed., 1990, p.38). (grifei)Friso que o contrato firmado pelas partes litigantes tem por base o Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, previsto na Lei 9.514/97. Referido sistema possui características próprias,
diferente do chamado Sistema Financeiro da Habitação - SFH, em especial por não haver a participação do Poder Público, considera-se destituído de finalidade social. Tal sistema (SFI) foi criado para estimular a
participação da iniciativa privada, mormente as instituições financeiras que atuam no país, no setor da construção civil, visando a diminuir o déficit habitacional brasileiro.Por outro viés, não há se confundir a execução
extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 - cuja constitucionalidade, diga-se, já foi pacificado pelo colendo STF -, com o procedimento previsto na Lei nº 9.514/97. Na alienação judiciária de coisa imóvel da Lei 9.514/97, o
devedor ou fiduciante, como garantia, contrata a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel (art. 22). Com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, bem
como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade imobiliária em nome do agente fiduciário.A Lei nº 9.514/97 define em seu art. 26 (já com as alterações determinadas pela Lei nº 10.931/2004), verbis:Art. 26.
Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.Parágrafo 1º. Para os fins do disposto neste
artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.Parágrafo 2º. O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.Parágrafo 3º. A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu
representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel
ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.[...] Parágrafo 7º. Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,
certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o
caso, do laudêmio. [...].A instituição financeira-ré fez juntar cópia do comprovante de tentativa de notificação pessoal do devedor, efetivada pelo Serviço do Registro de Imóveis, da comarca de Eldorado, para fins de
purgação da mora, no prazo de lei, consoante documento anexado (fls. 102). Nesse norte, consta da certidão lavrada pelo Escrevente/Oficial, encarregado da diligência para notificar o devedor/mutuário, que ... em data de
24 e 28 de setembro de 2012, não encontramos ninguém na residência, estando a mesma fechada. Em data de 03.10.2012 voltamos novamente e fomos informados (...)que o Sr. Nildo de Campos Oliveira e Leidiane
Aparecida Batista, se mudaram para o estado do Mato Grosso... (fl. 102, verso).Ao depois, não obtendo a cientificação/intimação pessoal dos devedores, a CAIXA procurou cientificá-los, via edital. De fato, consta na
prova dos autos que eles foram intimados por edital publicado na imprensa da localidade da situação do bem imóvel, acerca do débito com a empresa pública, credora (fls. 105/109).Friso, ainda, que a parte autora sabia
ser devedora das parcelas do financiamento habitacional entabulado com a CAIXA, uma vez que afirmou a existência do débito na sua peça inicial, ajuizada logo após a retomada do imóvel pela CAIXA/credora. A parte
autora, diz ainda que houve ausência de aviso de cobranças e de notificação para purgar a mora. Entretanto, a prova em documentos colacionada pela empresa-ré aponta o contrário, como visto acima, pois a o
mutuário/deveder foi constituído em mora (art. 26 da Lei nº 9.514/97). O só fato do mutuário não ter sido encontrado em seu endereço (diga-se de passagem, no mesmo endereço do imóvel alienado) para receber a
notificação, pessoalmente, em meu sentir para o caso especifico retratado nos autos, não altera a situação fática, conforme quer fazer crer o autor em sua argumentação. Tal se deve, pois, se presume tenha sido informado
do prazo para purgar a mora do contrato de mutuo habitacional, haja vista ter sido deixado no local aviso pelo agente cartorário e, depois, cientificado por edital respectivo.Caso contrário, ou seja, em se aceitando a tese do
autor, colocar-se-ia uma pá de cal no andamento/finalização do procedimento extrajudicial para retomado do imóvel por parte do credor fiduciário. Isso porquanto, quando o mutuário (sabendo devedor) não é encontrado
em seu endereço ao ser procurado pelo escrevente/oficial do cartório e, mesmo tendo sido deixado aviso de comparecimento ao cartório extrajudicial, se exime de lá comparecer, embora tendo conhecimento da dívida a
ser paga, purgada. Foram atendidos, ademais, pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pela legislação de regência, visando a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, concluindo-se pela
regularidade do procedimento.Tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no
caso dos autos, pois não há noticia de tal procedimento por parte dos autores.A parte autora não logrou demonstrar qualquer irregularidade ou equívoco capaz de invalidar o procedimento de consolidação da propriedade
imóvel em mãos da CAIXA. Impossibilidade, portanto, de se decretar a invalidade do procedimento extrajudicial quando o autor se encontrava em mora com as parcelas do financiamento habitacional no início do
procedimento de consolidação de posse do imóvel, tendo sido regularmente notificado para purgar a mora e não o fez.Cito os seguintes julgados dos nossos TRFs:PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART.
557, 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao
princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do
CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio
Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária é o negócio jurídico pelo qual o
devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel, e, ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade
em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma,
Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores
de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos
valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que
metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não
notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa,
pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do
imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão
agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido.(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE,TRF3, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1
DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474)CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO.
CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Imóvel
financiado no âmbito do SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. 2. A propriedade do imóvel consolidou-se em favor da
fiduciária Caixa Econômica Federal, na forma regulada pelo artigo 26, 1º, da Lei n. 9.514/1997. Consolidado o registro, não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência
direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 3. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo
judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que
eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja
indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso
dos autos. 5. Os agravantes não demonstraram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxeram aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito.
6. A providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação originária, demonstra
inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos
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termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 7. Tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o
valor do débito. 8. Agravo legal não provido. (AI 00041022120154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.) PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. 1. Lide na qual a CEF objetiva ser reintegrada na posse do imóvel alienado
fiduciariamente. Sentença que julgou procedente o pedido. 2. Comprovado nos autos que os réus estavam com diversas prestações do contrato de mútuo em atraso e que a consolidação da propriedade fiduciária operou-se
regularmente, com a notificação pessoal dos réus para purga da mora, é de ser assegurada a reintegração na posse do credor fiduciário, nos termos do art. 30 da Lei nº 9.514/97. 3. Apelo desprovido. Sentença mantida.
(AC 200850010089518, Desembargadora Federal CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, 10/03/2010)PROCESSO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. CEF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. I. O procedimento previsto na lei nº 9.514/97, define, em seu art. 26 (já com as alterações determinadas pela lei nº
10.931/2004): Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Parágrafo 1º Para os
fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis (...). II. No que se
refere ao procedimento legalmente previsto para o caso, observa-se que a intimação dos devedores foi realizada, consoante cópia acostada aos autos, deixando a parte ré transcorrer o prazo sem purgação da mora. III.
Comprovado nos autos que os réus estavam com diversas prestações do contrato de mútuo em atraso e que a consolidação da propriedade fiduciária operou-se regularmente, com a notificação pessoal dos réus para purga
da mora, é de ser assegurada a reintegração na posse do credor fiduciário, nos termos do art. 30 da Lei nº 9.514/97. 3. Apelo desprovido. Sentença mantida. (TRF2. AC 466407. Des. Federal Carmen Sílvia Lima de
Arruda. DJ de 10.03.2010) IV. Apelação improvida.(AC 200980000039958, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma, 19/05/2011)Em conclusão, os pedidos não são procedentes. 3.
DispositivoISTO POSTO, nos termos da fundamentação acima tecida, julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do
CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor dado à causa devidamente atualizado. Contudo, sendo a requerente beneficiária da Justiça Gratuita a execução do
julgado fica, nos termos do art. 11, 2º da Lei nº 1.060/50, condicionada a prova da perda da condição legal de necessitado.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos observadas as
cautelas de estilo.

0001274-47.2013.403.6006 - M R MACHADO KANOFF - ME(PR042242 - FABIO BOLONHEZI MORAES) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Processo concluso para sentença em 26.10.2015 (fl. 206), entretanto, após análise, baixo os presentes autos de processo em diligência.2. Considerando o teor do r. despacho de fl. 204, designo audiência para o dia 15
de março de 2016, para a tomada do depoimento pessoal da representante legal da autora, que deverá ser intimada pessoalmente a comparecer no ato designado, sob pena de confesso, nos termos do artigo 343 do CPC.
3. Intimem-se. Naviraí, 9 de novembro de 2015.JOÃO BATISTA MACHADOJuiz Federal

0000914-78.2014.403.6006 - CLEBER MENDES PAVAO X LEONOR DOS SANTOS XAVIER DE MATOS X SANDRA MARIA XAVIER DE MATOS X CLEUPAS SOARES DE OLIVEIRA X SAMOEL
GOMES DA SILVA X ANTONIO APARECIDO COELHO X JOAO ALTEVIR FARIA NUNES X ANTONIO NAVARRO DEARO(SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Mantenho a decisão agravada (fls. 554/556) por seus próprios e acertados fundamentos.Ademais, tendo em vista a possibilidade de efeitos infringentes caso acolhidos os embargos de declaração opostos pela Caixa
Econômica Federal (fls. 557/560), intimem-se as partes a se manifestarem a seu respeito no prazo comum de cinco dias, a fim de resguardar o contraditório.Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Intimem-se.

0001391-04.2014.403.6006 - VANDILSON LIMA DOS SANTOS(MS012730 - JANE PEIXER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA
FEDERAL

Inexistem questões preliminares. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem como estando as partes bem representadas, declaro o feito saneado.Com relação às provas a serem produzidas,
requereu o autor a produção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas, a serem arroladas (fls. 63-64). A Fazenda Nacional não requereu outras provas (fl. 62-verso).Defiro o requerido pelas partes. Intime-se a
autora a apresentar, em 20 (vinte) dias, o rol das testemunhas a serem ouvidas. Caso as testemunhas arroladas sejam de outro Juízo, depreque-se a sua oitiva. Em caso contrário, venham os autos conclusos para designação
de audiência de instrução.Intimem-se.

0001888-18.2014.403.6006 - ISAIAS CORREIA DOS SANTOS(MS016102 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Requerimento de fls. 67/71: defiro. Em razão da alegação de agravamento da doença, a qual veio acompanhada de atestado médico neste sentido, bem como do reconhecimento da incapacidade laborativa pelo INSS, ante
a implantação do benefício.Designe a Secretaria, em contato com o perito já nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se a parte autora, por meio de sua advogada, a comparecer ao ato
pericial. Intime-se. Cumpra-se.

0002612-22.2014.403.6006 - CARMEM GONGORA ORTEGA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, a se manifestarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial de fls. 22/25.Ademais, considerando que a autora alega ser trabalhadora rural, determino a
realização de audiência de instrução. Intime-se a demandante a juntar aos autos, no mesmo prazo, início de prova material, bem como arrolar as testemunhas a serem ouvidas. Caso as testemunhas sejam de outro Juízo,
depreque-se a sua oitiva. Caso contrário, retornem os autos conclusos para a designação de audiência de instrução.Sem prejuízo, requisitem-se os honorários do perito nomeado, Dr. Ribamar Volpato Larsen, nos termos
arbitrados à fl. 17-verso.Por fim, registrem-se os autos como conclusos para sentença.

0002628-73.2014.403.6006 - CRISTINA RODRIGUES GONCALVES(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, em 10 dias, acerca do laudo pericial de fls. 74-80.

0000612-15.2015.403.6006 - ABRAAO SANTOS SILVA(MS018716 - ANDREA SUELEN MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da manifestação de fls. 50/52 dou prosseguimento ao feito, bem como defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, face à declaração de hipossuficiência de fl. 52.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, não
se constata, no presente feito, o fumus boni juris, uma vez que os atestados médicos apresentados, malgrado falem da necessidade de período de afastamento de suas atividades, contrastam com a conclusão administrativa
do INSS (a qual possui presunção de legitimidade).Assim, resta ausente a verossimilhança da alegação, nos termos já decididos pelo E. TRF da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL.1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência
de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991).2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios suficientes da presença deste
requisito. 3. Constam dos autos alguns documentos médicos (fls. 35/41), dentre os quais laudo emitido por neurologista atestando que o paciente não apresenta capacidade laborativa para exercer suas atividades (fl. 40),
datado de 14.01.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 03.01.2011 (fl. 11), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em
análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada
pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. (AI 00042394220114030000, Rel. JUIZ FEDERAL
CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 de 30/05/2012).Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o
Dr. Sérgio Luís Boretti dos Santos, médico do trabalho, cujos dados são conhecidos em Secretaria. Intime-se a parte autora a apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em 05 (cinco) dias. Proceda-se à juntada dos
quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora.Com base no art. 130
do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos, para a perícia médica:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o
(a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?4. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do início da doença?5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou
parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia
do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho como Ofício, que
deverá ser remetido via correio eletrônico ao INSS.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o réu para, querendo, apresentar resposta.Juntado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, ou, sendo o caso, retornem os autos conclusos para designação de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro, desde já, os honorários do perito nomeado no valor máximo previsto pela tabela anexa à
Resolução nº 305/2014-SD, os quais deverão ser requisitados somente após a juntada do laudo aos autos e a intimação das partes acerca do seu conteúdo.Intimem-se.

0000740-35.2015.403.6006 - IRENE PEREIRA DE SANTANA(MS018223 - JANAINA MARCELINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro o pedido de justiça gratuita, face à declaração de hipossuficiência de fl. 13.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, não se constata, no presente feito, o fumus boni juris, uma vez que os atestados médicos
apresentados, malgrado falem da necessidade de período de afastamento de suas atividades, contrastam com a conclusão administrativa do INSS (a qual possui presunção de legitimidade).Assim, resta ausente a
verossimilhança da alegação, nos termos já decididos pelo E. TRF da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL.1. Para a
concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei
8.213 de 14.07.1991).2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. 3. Constam dos autos alguns documentos médicos (fls. 35/41),
dentre os quais laudo emitido por neurologista atestando que o paciente não apresenta capacidade laborativa para exercer suas atividades (fl. 40), datado de 14.01.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da
última perícia médica realizada pelo INSS em 03.01.2011 (fl. 11), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia
médica a ser realizada perante o Juízo.4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a
conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. (AI 00042394220114030000, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
de 30/05/2012).Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos em
Secretaria. Intime-se a parte autora a apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em 05 (cinco) dias. Proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o
perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes
quesitos, para a perícia médica:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a)
periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do
início da doença?5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data
limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara
administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho como Ofício, que deverá ser remetido via correio eletrônico ao INSS.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o
réu para, querendo, apresentar resposta.Juntado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, ou, sendo o caso, retornem os autos conclusos para designação de audiência de
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tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro, desde já, os honorários do perito nomeado supra em RS 350,00 (trezentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 28, Parágrafo único, da Resolução nº 305/2014-SD, tendo em
vista o grau de especialização do perito e o seu deslocamento para a realização dos trabalho. Saliente-se que os honorários deverão ser requisitados somente após a juntada do laudo aos autos e a intimação das partes
acerca do seu conteúdo.Intimem-se.

0001352-70.2015.403.6006 - FLAVIO ROBERTO ALVES DA SILVA(MS016102 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Traga o autor, em 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, cópia do contrato nº. 07000787168700010586, celebrado junto à Caixa Econômica Federal, cuja prestação fora objeto da
inscrição mencionada nos documentos de fls. 16 e 17.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, retornem conclusos.

0001421-05.2015.403.6006 - ROSINEIA ALMEIDA DOS SANTOS MATOS(SP246984 - DIEGO GATTI E MS019579 - QUEILA FARIAS DE OLIVEIRA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o pedido de justiça gratuita, face à declaração de hipossuficiência de fl. 13.Pretende a requerente a concessão de benefício previdenciário de salário maternidade, com pedido de antecipação de tutela, diante do
nascimento de seu filho em 18 de junho de 2015 (fl. 15). Ocorre que, em sede de cognição sumária, a determinação de implantação do benefício demandaria o pagamento das parcelas em atraso, tendo em vista a fruição de
mais de 120 (cento e vinte) dias da data do parto, o que burla a disciplina da ordem cronológica de apresentação dos precatórios para pagamento (art. 100, caput, CF), bem como a exigência do trânsito em julgado da
sentença condenatória no tocante às requisições de pequeno valor (art. 100, 3º, CF). Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial.Cite-se o réu para, querendo, responder aos
termos da presente ação, no prazo legal. Com a resposta, intime-se o autor para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. Após, vista ao réu para o mesmo fim, no tocante à enumeração de provas. Finalmente, retornem conclusos para saneamento ou sentença, conforme o caso.Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001444-48.2015.403.6006 - LEILA GOMES CARNEIRO(MS019579 - QUEILA FARIAS DE OLIVEIRA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Esclareça a autora, em 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, sua atividade laborativa habitual, para a qual se diz incapacitada, notadamente aquela desenvolvida após o ano de 2008 e
anteriormente à DER (24/04/2015, fl. 25), e traga, no mesmo prazo, os comprovantes de recolhimento das contribuições realizadas como contribuinte individual, tal como afirma à fl. 04.Cumprida a diligência, retornem
conclusos.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001217-34.2010.403.6006 - KLEPSON SAMANIEGO BENITES X SANDRA SAMANIEGO(MS007642 - WILIMAR BENITES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por KLEPSON SAMANIEGO BENITES, menor impúbere, representado por sua genitora Sandra Samaniego, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando ser-lhe concedido o benefício previdenciário de pensão por morte pelo falecimento de seu pai JORGE BENITES, trabalhador rural. Alega preencher os requisitos para concessão do
benefício. Pede assistência judiciária gratuita. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e demais documentos (fls. 09/26). Determinou-se a intimação da parte autora para juntada de rol de testemunhas (f. 30), o
que foi cumprido à fl. 31.Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 32).Citado (f. 33), o INSS apresentou contestação (fs. 34/41), pugnando pela improcedência parcial do pedido inicial, a fim de que seja
indeferido o pedido de retroação da DIB do benefício à data do óbito do instituidor do benefício. Em audiência foram colhidos os depoimentos da representante do autor (fls. 50/51). Na oportunidade foi homologado o
pedido de desistência da oitiva das testemunhas arroladas.O Ministério Público Federal requereu fosse requisitada a certidão de nascimento do autor à FUNAI (f. 53). O pedido foi deferido, requisitando-se, ainda, a
certidão de óbito do genitor do autor (f. 54).Foi colacionada aos autos a certidão de óbito de Jorge Benites (f. 59) e a certidão de nascimento do autor (f. 65).Determinada a intimação das partes para que se manifestasse (f.
67), requereu a parte autora a procedência do pedido (fs. 68/69), ao passo que o INSS aduziu existirem indícios de falsidade documental e pugnou pela improcedência do pedido exordial (fs. 71/73). O Ministério Público
Federal, por sua vez, pugnou fosse oficiado ao órgão competente para prestar esclarecimentos (fs. 75), o que foi deferido pelo Juízo (f. 76).Manifestação do autor requerendo o julgamento da lide (fs. 79/80) e procedendo
a juntada de documentos (fs. 81/84).Juntado ofício da Coordenação Regional de Ponta Porã prestando os esclarecimentos pertinentes sobre a lavratura da certidão de nascimento do autor, juntamente com documentos (fs.
86/95).Manifestou o requerente pelo julgamento da lide (f. 97).O réu reiterou os termos da manifestação de f. 71/73 requerendo a improcedência do pedido (f. 98).O MPF reiterou o pedido de esclarecimentos à
Coordenação Regional da FUNAI em Ponta Porã (fs. 99). O pedido foi indeferido (f. 100).Vieram os autos conclusos para Sentença (f. 101).É O RELATÓRIO. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de pedido
condenatório do INSS na concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, disciplinado no artigo 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91. A parte autora, descendente indígena, povo Guarani, aduz ter ocorrido o
óbito de seu pai, trabalhador rural, em 25.02.2001. Diz o artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (com a redação dada pela Lei n. 9528/97) que o benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes
do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, quando requerida até trinta dias deste, ou do requerimento, quando pleiteada após o prazo de trinta dias, ou mesmo da decisão judicial, no caso de
morte presumida.Esse benefício independe de carência, a teor do que dispõe o artigo 26, inciso I, da Lei n. 8213/91. Para a concessão de pensão por morte (quando requerida pelos filhos) é necessário que se comprove o
óbito, a filiação e a qualidade de segurado do de cujus, já que a dependência econômica do filho é presumida (artigo 16, inciso I, 4º, da Lei n. 8213/91).O óbito do indígena JORGE BENITES, filho de Reinaldo Benites e
Maria Lopes, do povo indígena GUARANI, ocorrido em 25.02.2001, consta registrado administrativamente perante a FUNAI, a teor da certidão emitida com base no art. 13 da Lei 6.001/73 (fl. 13). Com isso, tenho que
comprovado o evento morte do instituidor. Entendo que, nos termos do Estatuto do Índio, lei federal nº. 6.001/73, os documentos emitidos pela FUNAI possuem a mesma validade dos registros civis. Nesse viés, registrem-
se os dispositivos aplicáveis à espécie, da Lei 6.001/73 (Estatuto do Índio), verbis:Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os casamentos civis dos índios não integrados, serão registrados de acordo com a legislação comum,
atendidas as peculiaridades de sua condição quanto à qualificação do nome, prenome e filiação. Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido do interessado ou da autoridade administrativa competente. Art. 13.
Haverá livros próprios, no órgão competente de assistência, para o registro administrativo de nascimentos e óbitos dos índios, da cessação de sua incapacidade e dos casamentos contraídos segundo os costumes tribais.
Parágrafo único. O registro administrativo constituirá, quando couber documento hábil para proceder ao registro civil do ato correspondente, admitido, na falta deste, como meio subsidiário de prova.Nesse sentido, já
decidiu o E. TRF da 3ª Região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. DESPROVIMENTO. 1. Devidamente comprovados o óbito e a qualidade de segurada da falecida, recai a questão sobre a dependência econômica da parte
autora em relação à falecida - que restou evidenciada pela documentação juntada aos autos - qual seja a cópia do registro de identificação emitido pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI/AMAMBAI/MS, que possui a
mesma validade que o Registro Geral, nos termos do Art. 12 do Estatuto do Índio - Lei 6.001/73; sendo que a falecida era pessoa indígena não integrada na comunhão nacional, conforme consta na declaração do Núcleo
Operacional da FUNAI em AMAMBAI/MS. 2. No que se refere ao termo inicial do benefício de pensão por morte, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Código Civil, protege o absolutamente incapaz da prescrição ou
decadência, sendo aplicável em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 3. Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.528/97, este não se aplica ao caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91, razão pela qual, embora a pensão por morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do
óbito, é de se fixar como termo inicial a data do evento morte. 4. Recurso desprovido.(APELAÇÃO CÍVEL - 1768720 - TRF 3 - Décima Turma - Relator Desembargador Federal Baptista Pereira - e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/03/2013)Quanto a qualidade de segurado, não há lide, porquanto o próprio INSS reconheceu em ação diversa ajuizada pela genitora do requerente o direito desta em perceber o benefício de pensão por morte
em decorrência do óbito de Jorge Benites, reconhecendo, ainda, o vínculo de União Estável. Aliás, conforme se verifica da contestação apresentada pela autarquia federal, em nenhum momento se insurge a ré contra esse
requisito, ao contrário, a requerida inclusive registra que não se opõe à inclusão da parte autora como beneficiária da pensão por morte, tendo em vista que a qualidade de dependente está comprovada mediante a certidão
de nascimento juntada aos autos, o que demonstra, por via reflexa, que o instituidor do benefício possuía qualidade de segurado o que, inclusive, gerou o direito a percepção do benefício pela genitora do requerente.Sendo
assim, entendo plenamente demonstrada a qualidade de segurado do de cujus.A filiação do autor também está demonstrada pela Certidão de Nascimento de fls. 65, 81 e 94. Nesse ponto, em que pese a divergência não
esclarecida quanto as testemunhas da declaração de certidão de nascimento, entendo que isso não é suficiente a afastar a presunção de filiação do requerente, mormente em se considerando a lei civil, em seu artigo 1.597,
II, verbis:Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos:[...]II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal, por morte, separação judicial, nulidade e anulação
do casamento;Desta feita, considerando o óbito de Jorge Benites em data de 25.02.2001 e o nascimento do requerente ocorrido em 05.10.2001, uma vez decorrido interregno inferior a trezentos dias da morte, há que se
presumir a paternidade de Jorge Benites relativamente a Klepson Samaniego Benites.Portanto, estando presentes os requisitos exigidos para concessão do benefício, diante da existência de documentos hábeis à
comprovação do óbito e da qualidade de segurado do de cujus e da condição de filho do requerente, o pedido deve ser deferido. Ainda, o documento de fls. 83/84 demonstra que o falecido possuía um homônimo na
localidade, fato que legitima o documento expedido pela FUNAI (fl. 09), tendo em vista que apesar da coincidência dos nomes entre pai falecido e testemunha, nitidamente são pessoas distintas.No tocante à data de inicio
do benefício, prevê o art. 79 da Lei 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil, que contra os menores absolutamente incapazes não corre o prazo prescricional, no caso, previsto no art. 103 da L. 8.213/91. Ocorre que,
conforme se verificou, o nascimento do requerente somente se deu em data posterior ao óbito do instituidor do benefício, aproximadamente 8 meses após o óbito.Desta feita, não se pode olvidar que são assegurados os
direitos do nascituro, que possui expectativa de direitos enquanto não ocorra o nascimento com vida, sendo sujeito de direito a partir deste fato, quando, então, adquire personalidade. Considerando, pois, que o nascimento
ocorreu em 05.10.2001, a partir desta data é que será devido o benefício de pensão por morte ao requerente.Sobre o tema já se manifestou a jurisprudência. Senão vejamos:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. MORTE DO INSTITUIDOR POUCO ANTES DO NASCIMENTO DO BENEFICIADO. DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO, CONTAGEM. 1. A lei põe a salvo, desde a
concepção, os direitos do nascituro (art. 2º do Código Civil de 2002; art. 4º do Código Civil de 1916), com o quê o filho de genitor morto antes do nascimento tem direito a haver a pensão por morte, desde a data da
aquisição da personalidade. Precedentes. 2. A prescrição não corre contra os absolutamente incapazes em função da tenra idade (inc. I do art. 198 do Código Civil de 2002). Uma vez implementada a idade da relativa
incapacidade, dezesseis anos (inc. I do art. 3º do Código Civil de 2002), os prazos prescricionais iniciam sua fluência. 3. A formulação do requerimento administrativo é marco interruptivo da prescrição. (TRF4,
APELREEX 5002307-23.2011.404.7010, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Marcelo de Nardi, juntado aos autos em 19/08/2015) PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PENSÃO POR MORTE.
PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.- O INSS opõe embargos
de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ele interposto, confirmando a decisão que, rejeitou a preliminar e, com fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento ao reexame
necessário, ao apelo da Autarquia e ao recurso adesivo interposto pelo autor, concedendo ao autor o benefício de pensão por morte, desde 22.09.1998, devendo os valores em atraso serem pagos sem incidência da
prescrição. Manteve a tutela antecipada.- Sustenta a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, já que se tratando de depende retardatário habilitado é incluído no rateio do beneficio, somente a partir do
requerimento administrativo (no caso dos autos em 2010), não havendo parcelas pretéritas a essa data.- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº
8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido.- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de seu nascimento, vez que o ordenamento
jurídico resguarda os direitos do nascituro. Frise-se que o requerente é menor absolutamente incapaz, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra ele.- O fato de haver outros dependentes não
afasta o direito do requerente ao recebimento do benefício desde a data acima fixada, nada indicando que os valores recebidos por eles tenham revertido em favor da parte autora.- O Recurso de Embargos de Declaração
não é meio hábil ao reexame da causa.- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios
quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.- Embargos de declaração improvidos.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005757-58.2011.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
TANIA MARANGONI, julgado em 30/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015) PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS
REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.- Constam dos autos: certidão de nascimento do autor, em 22.09.1998; certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 22.06.1998, aos
vinte e seis nos de idade, em razão de politraumatismo por projéteis de arma de fogo (homicídio), ocasião em que foi qualificado como eletricista, casado, deixando três filhos.- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema
Dataprev, indicando que a pensão pela morte do pai do autor vem sendo paga desde 23.07.1998 à viúva e a três filhos do de cujus.- O autor trouxe aos autos cópias extraídas da ação de investigação de paternidade post
mortem, proposta em face dos demais filhos do falecido, julgada procedente em 06.11.2008, para reconhecer que o autor era filho do de cujus- Não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto
que houve concessão administrativa aos filhos e esposa dele.- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.528/97, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido.- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de seu nascimento, vez que o ordenamento jurídico resguarda os direitos do nascituro. Frise-se que
o requerente é menor absolutamente incapaz, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra ele.- O fato de haver outros dependentes não afasta o direito do requerente ao recebimento do benefício
desde a data acima fixada, nada indicando que os valores recebidos por eles tenham revertido em favor da parte autora.- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do
CPC, é possível a antecipação de tutela.- O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 22.09.1998 (data de nascimento do autor).- A decisão monocrática com
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fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.- É pacífico o entendimento nesta E. Corte,
segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à
parte.- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.- Agravo desprovido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,
APELREEX 0005757-58.2011.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 01/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2014)Sobre os valores atrasados deverá incidir
correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes da Resolução CJF nº 267/2013 (Manual de Cálculos da Justiça Federal). Ademais, a
pensão deverá ser rateada em partes, a partir da data de concessão do benefício a viúva (14.08.2009 - f. 25), nos termos do art. 77 da Lei 8.213/91.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvendo o mérito da lide, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a conceder a(o) autor(a), KLEPSON SAMANIEGO BENITES o benefício de pensão por morte, com renda mensal no valor de
um salário mínimo, com termo inicial (DIB) em 05.10.2001 (data de nascimento do autor), em decorrência da morte de JORGE BENITES. Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores vencidos sobre as quais deverá
incidir correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagas e juros de mora a partir da citação, descontadas as parcelas recebidas pela viúva do de cujus a partir de 14.08.2009, ambos calculados nos moldes
da Resolução CJF n. 134/10 (Manual de Cálculos da Justiça Federal), e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em que ora fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código
de Processo Civil, sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, tendo em vista que o INSS é isento e não há que se
falar em reembolso na forma do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96, visto que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, com arrimo na jurisprudência consolidada na
súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça (A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças
ilíquidas).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Naviraí/MS, 5 de novembro de 2015.NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE Juiz Federal SubstitutoTópico síntese:Pensão por morte:Beneficiário: KLEPSON
SAMANIEGO BENITESCertidão de nascimento: FUNAI/AMANBAI Nº 384, LIVRO 1.D.I.B. 05.10.2001

0000115-35.2014.403.6006 - LINDAURA DE MEDEIROS MORETTI(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 94/103), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o INSS a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

0000522-07.2015.403.6006 - ELIAS GABRIEL GONZALES GARRIDO - INCAPAZ X ANA CRISTINA GARRIDO X ANA CRISTINA GARRIDO(MS007642 - WILIMAR BENITES RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas da designação de audiência para o dia 02/12/2015, ás 16h15min, a ser realizada no Juízo deprecado de Sete Quedas/MS.

0001471-31.2015.403.6006 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(MS017829 - THAYSON MORAES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro o pedido de justiça gratuita, face à declaração de hipossuficiência de fl. 10.Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que fica designada para o dia 02 de fevereiro de 2016, às
14 horas, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, podendo oferecer defesa escrita ou oral. Havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência
designada.Anoto que a parte autora e as testemunhas arroladas (fl. 08) deverão comparecer ao ato independentemente de intimação pessoal, devidamente munidas de documento de identificação com foto.Intimem-se.

MEDIDA CAUTELAR DE JUSTIFICACAO

0000163-91.2014.403.6006 - WILMER VIANA(MS015031 - ALBERI RAFAEL DEHN RAMOS) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em tempo, verifico que a maioria das testemunhas, arroladas na presente Justificação, já foram ouvidas ou estão com cartas precatórias expedidas para esta finalidade nos autos da Ação Civil Pública de Improbidade
Administrativa, distribuída sob n.º 0000624-68.2011.403.6006, a qual tem por objeto apurar os mesmos fatos ocorridos nesta cautelar.Desta feita, considerando a fase mais adiantada daqueles autos, entendo desnecessária
a repetição de tais atos, uma vez que os fatos a serem abordados são comuns nas duas ações.Por essa razão, intime-se o requerente a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, se persiste o interesse na oitiva das
testemunhas comuns, justificando, em caso positivo, sua necessidade. Por oportuno, ressalvo que as testemunhas Carlos José de Souza Paschoal, Sebastião Auro Nunes dos Santos e o PRF Damião não foram arroladas na
mencionada Ação Civil Pública, razão pela os atos instrutórios devem prosseguir em relação a estas testemunhas.Com a manifestação, venham os autos conclusos.Intime-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001018-07.2013.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1163 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS) X DAMIAO APARECIDO DE
OLIVEIRA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN)

Fica a parte ré intimada a apresentar suas Alegações Finais, em 10 dias.

Expediente Nº 2226

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001450-55.2015.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ANGELO RICARDO SALES NEVES

AUTOS Nº. 0001450-55.2015.4.03.6006CLASSE 7 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU: ÂNGELO RICARDO SALES
NEVESD E C I S Ã OTrata-se de ação de busca e apreensão com pedido de liminar formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ÂNGELO RICARDO SALES NEVES.Colhe-se do processado que
o requerido celebrou cédula de crédito bancário nº. 66984463 (fls. 07/10) com o BANCO PANAMERICANO, posteriormente cedida à requerente (fl. 15), para aquisição de um automóvel Volkswagen Gol 1.6, cor
prata, placas OLY-8273, 2012/2013, Renavam 480627037, chassi nº. 9BWAB45U2DT119874, com garantia de alienação fiduciária e prazo de pagamento total de 48 (quarenta e oito) meses.Sustenta que a
inadimplência está caracterizada desde 15/02/2015 e que o débito atualizado até 30/09/2015 alcança o montante de R$ 30.750,08 (trinta mil, setecentos e cinquenta reais e oito centavos). Aduz que, à vista da infração
contratual, houve o vencimento antecipado da totalidade da dívida e a incidência dos encargos de impontualidade previstos na lei e no instrumento contratual, notadamente comissão de permanência, além de honorários
advocatícios, custas processuais e demais despesas suportadas em virtude do ajuizamento da demanda.Noticiou a constituição em mora do devedor, nos termos da notificação extrajudicial expedida, cujo aviso de
recebimento encontra-se acostado aos autos (fls. 14/15).Em sede de liminar, requer seja determinada a busca e apreensão do veículo dado em garantia por alienação fiduciária, consolidando, em 05 (cinco) dias, após
executada a liminar, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem em seu patrimônio, de sorte que possa proceder à sua venda e, com o produto eventualmente auferido, liquidar ou amortizar o débito de
responsabilidade do requerido.É o relato do essencial. D E C I D O.Como é cediço, em se tratando de ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação fiduciária, a
concessão da medida liminar está condicionada, exclusivamente, à mora do devedor. (art. 3º do Decreto-Lei 911/69). Nessa toada, segundo a atual redação do artigo 2º, 2º, do referido ato normativo, a mora decorrerá do
simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário, senão
vejamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, sobre a matéria:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE LEASING.
NOTIFICAÇÃO DA ARRENDATÁRIA PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. NÃO COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. PROTESTO DO TÍTULO POR EDITAL. POSSIBILIDADE, APÓS O
ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nos contratos de arrendamento mercantil, é necessária a prévia notificação do
devedor arrendatário para constituí-lo em mora, ainda que haja cláusula resolutiva expressa. 2. A mora do devedor deve ser comprovada por notificação extrajudicial realizada por intermédio do Cartório de Títulos e
Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação pessoal, ou quando esgotados todos os meios para localizar o devedor, pelo protesto do título por edital. 3. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no AREsp 474.283/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 09/05/2014)Com a sanção da Lei 13.043, em novembro de 2014, afastou-se, então, a
necessidade de que a carta registrada fosse expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, podendo ser mera carta registrada. Em abril de 2015, o Instituo de Defesa do Consumidor ajuizou a ADI 5291
argumentando a inconstitucionalidade do dispositivo, tendo em vista que a dispensa de notificação extrajudicial, via cartório, para constituir o devedor em mora, a seu ver, representa total afronta ao posicionamento
jurisprudencial até então recorrente nos tribunais.O pedido de liminar ainda não foi apreciado pela Suprema Corte, mantendo-se hígido o dispositivo legal. Ressalto que o Poder Legislativo, em sua função precípua, não está
vinculado à jurisprudência, sob pena de se afrontar a separação de poderes insculpida no art. 2º da Constituição Federal, tampouco há qualquer incongruência da referida determinação com o Código Civil ou com a
Constituição Federal.No caso dos autos, todavia, a celeuma jurídica que se estabeleceu não obsta o requerimento de busca e apreensão, notadamente porque a notificação extrajudicial foi enviada pelo Serviço Notarial e
recebida pelo próprio devedor, constituindo-o em mora, consoante observo às fls. 14/15, e, ademais, restou comprovada a celebração de contrato com alienação fiduciária em garantia (fls. 07/10), bem como a cessão do
crédito à Caixa Econômica Federal (fl. 15), de sorte que, em princípio, encontram-se presentes todos os requisitos exigidos pelo indigitado Decreto-Lei 911/69 para a concessão da medida pleiteada.Ante o exposto,
DEFIRO liminarmente o pedido de busca e apreensão do bem descrito na inicial, que deve ser depositado em mãos da empresa apontada à fl. 03. Expeça-se o Mandado de Busca e Apreensão, conforme requerido,
constando como fiel depositário o representante legal da empresa Organização HL Ltda (Palácio dos Leilões), inscrita no CNPJ sob o nº 01.097.817/0001-92, localizada na Av. Tancredo Neves, 2298, Bairro Castelo, em
Belo Horizonte/MG. Havendo resistência ao cumprimento desta decisão, autorizo, desde já, o uso da força pública.Ainda, determino a inserção de restrição judicial junto ao RENAVAM do veículo, tanto para alienação
quanto para circulação do mesmo, nos termos do art. 3º, 9º, do Decreto-Lei 911/69.O Oficial de Justiça ficará encarregado de manter contato com empregados da agência da Caixa em Naviraí, com o fim de possibilitar o
cumprimento do mandado.Feita a busca e apreensão, cite-se o réu, dando-lhe ciência de que:a) no prazo de cinco (05) dias, a contar da execução da medida liminar, poderá realizar o pagamento da integralidade da dívida
pendente e honorários que arbitro em 10%, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3º, 2º);b) decorrido o prazo, sem pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem estará, ex vi legis,
consolidada no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome daquele, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus
da propriedade fiduciária (art. 3º, 1º), bem como deverá ser dada baixa na restrição judicial no RENAVAM ora determinada;c) o prazo para resposta será de quinze (15) dias contados da data da execução da liminar (art.
3º, 3º), a qual poderá ser apresentada ainda que efetuado o depósito da dívida reclamada, caso entenda ser o valor excessivo e deseje restituição (art. 3º, 4º).Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se.Por economia processual,
servirá a presente decisão como o seguinte expediente:(I) MANDADO Nº. 163/2015-SDFinalidades:1. Proceder à localização e apreensão do automóvel Volkswagen Gol 1.6, cor prata, placas OLY-8273, 2012/2013,
Renavam 480627037, chassi nº. 9BWAB45U2DT119874, nos termos do artigo 3.º, caput, do Decreto-Lei 911/69. Havendo resistência ao cumprimento desta decisão, fica autorizado, desde já, o uso da força pública.
Fica autorizado, também, o cumprimento deste expediente aos domingos e feriados, bem como fora do horário das 6 às 20 horas, nos termos do artigo 172, 1º e 2º, do CPC.2. Realizada a apreensão, nomeie-se
depositário do bem o representante da empresa ORGANIZAÇÃO HL LTDA (PALÁCIO DOS LEILÕES), inscrita no CNPJ sob o nº 01.097.817/0001-92, localizada na Av. Tancredo Neves, 2298, Bairro Castelo, em
Belo Horizonte/MG.3. Citação do réu, dando-lhe ciência de que:a) no prazo de cinco (05) dias, a contar da execução da medida liminar, poderá realizar o pagamento da integralidade da dívida pendente e honorários que
arbitro em 10%, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3º, 2º).b) decorrido o prazo, sem pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem estará, ex vi legis, consolidada no patrimônio do
credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome daquele, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (art.
3º, 1º);c) o prazo para resposta será de quinze (15) dias contados da data da execução da liminar (art. 3º, 3º), a qual poderá ser apresentada ainda que seja efetuado o depósito da dívida reclamada, caso entenda ser o
valor excessivo e deseje restituição (art. 3º, 4º).Pessoa a ser citada: ÂNGELO RICARDO SALES NEVES, residente e domiciliado na Alameda Tuiuiú, 567, em Naviraí/MS (telefones 3461-6352 / 9249-2849), extensivo
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a outros locais que, no decorrer das diligências, revelem ser os paradeiros do material buscado.Observações: O Oficial de Justiça ficará encarregado de manter contato com os empregados da Caixa acima relacionados,
com o fim de possibilitar o cumprimento do mandado, nos termos da presente decisão.Naviraí/MS, ___ de ____________ de 2015.JOÃO BATISTA MACHADO,Juiz Federal

0001454-92.2015.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X MARIA EVANILDE CABANHAS

AUTOS Nº. 0001454-92.2015.4.03.6006CLASSE 7 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ: MARIA EVANILDE CABANHASD
E C I S Ã OTrata-se de ação de busca e apreensão com pedido de liminar formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARIA EVANILDE CABANHAS.Colhe-se do processado que o requerido
celebrou cédula de crédito bancário nº. 63463507 (fls. 08/09) com o BANCO PANAMERICANO, posteriormente cedida à requerente (fl. 13), para aquisição de um automóvel Ford Ka Flex, cor preta, placas NHM-
0574, 2008/2009, Renavam 966813065, chassi nº. 9BFZK03A89B022163, com garantia de alienação fiduciária e prazo de pagamento total de 48 (quarenta e oito) meses.Sustenta que a inadimplência está caracterizada
desde 19/02/2015 e que o débito atualizado até 30/09/2015 alcança o montante de R$ 21.034,40 (vinte e um mil, trinta e quatro reais e quarenta centavos). Aduz que, à vista da infração contratual, houve o vencimento
antecipado da totalidade da dívida e a incidência dos encargos de impontualidade previstos na lei e no instrumento contratual, notadamente comissão de permanência, além de honorários advocatícios, custas processuais e
demais despesas suportadas em virtude do ajuizamento da demanda.Noticiou a constituição em mora do devedor, nos termos da notificação extrajudicial expedida, cujo aviso de recebimento encontra-se acostado aos autos
(fls. 13/14).Em sede de liminar, requer seja determinada a busca e apreensão do veículo dado em garantia por alienação fiduciária, consolidando, em 05 (cinco) dias, após executada a liminar, a propriedade e a posse plena
e exclusiva do bem em seu patrimônio, de sorte que possa proceder à sua venda e, com o produto eventualmente auferido, liquidar ou amortizar o débito de responsabilidade do requerido.É o relato do essencial. D E C I D
O.Como é cediço, em se tratando de ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação fiduciária, a concessão da medida liminar está condicionada, exclusivamente, à mora
do devedor (art. 3º do Decreto-Lei 911/69). Nessa toada, segundo a atual redação do artigo 2º, 2º, do referido ato normativo, a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada
por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário, senão vejamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, sobre a
matéria:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE LEASING. NOTIFICAÇÃO DA ARRENDATÁRIA PARA CONSTITUIÇÃO EM
MORA. NÃO COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. PROTESTO DO TÍTULO POR EDITAL. POSSIBILIDADE, APÓS O ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 1. A
jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nos contratos de arrendamento mercantil, é necessária a prévia notificação do devedor arrendatário para constituí-lo em mora, ainda que haja cláusula resolutiva
expressa. 2. A mora do devedor deve ser comprovada por notificação extrajudicial realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação
pessoal, ou quando esgotados todos os meios para localizar o devedor, pelo protesto do título por edital. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 474.283/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 09/05/2014)Com a sanção da Lei 13.043, em novembro de 2014, afastou-se, então, a necessidade de que a carta registrada fosse expedida por intermédio de Cartório
de Títulos e Documentos, podendo ser mera carta registrada. Em abril de 2015, o Instituo de Defesa do Consumidor ajuizou a ADI 5291 argumentando a inconstitucionalidade do dispositivo, tendo em vista que a dispensa
de notificação extrajudicial, via cartório, para constituir o devedor em mora, a seu ver, representa total afronta ao posicionamento jurisprudencial até então recorrente nos tribunais.O pedido de liminar ainda não foi apreciado
pela Suprema Corte, mantendo-se hígido o dispositivo legal. Ressalto que o Poder Legislativo, em sua função precípua, não está vinculado à jurisprudência, sob pena de se afrontar a separação de poderes insculpida no art.
2º da Constituição Federal, tampouco há qualquer incongruência da referida determinação com o Código Civil ou com a Constituição Federal.No caso dos autos, todavia, a celeuma jurídica que se estabeleceu não obsta o
requerimento de busca e apreensão, notadamente porque a notificação extrajudicial foi enviada pelo Serviço Notarial e, ainda que recebida por terceiro, basta para a constituição em mora do devedor, consoante observo às
fls. 13/14, e, ademais, restou comprovada a celebração de contrato com alienação fiduciária em garantia (fls. 08/09), bem como a cessão do crédito à Caixa Econômica Federal (fl. 13), de sorte que, em princípio,
encontram-se presentes todos os requisitos exigidos pelo indigitado Decreto-Lei 911/69 para a concessão da medida pleiteada.Ante o exposto, DEFIRO liminarmente o pedido de busca e apreensão do bem descrito na
inicial, que deve ser depositado em mãos da empresa apontada à fl. 03. Expeça-se o Mandado de Busca e Apreensão, conforme requerido, constando como fiel depositário o representante legal da empresa Organização
HL Ltda (Palácio dos Leilões), inscrita no CNPJ sob o nº 01.097.817/0001-92, localizada na Av. Tancredo Neves, 2298, Bairro Castelo, em Belo Horizonte/MG. Havendo resistência ao cumprimento desta decisão,
autorizo, desde já, o uso da força pública.Ainda, determino a inserção de restrição judicial junto ao RENAVAM do veículo, tanto para alienação quanto para circulação do mesmo, nos termos do art. 3º, 9º, do Decreto-Lei
911/69.O Oficial de Justiça ficará encarregado de manter contato com empregados da agência da Caixa em Naviraí, com o fim de possibilitar o cumprimento do mandado.Feita a busca e apreensão, cite-se o réu, dando-lhe
ciência de que:a) no prazo de cinco (05) dias, a contar da execução da medida liminar, poderá realizar o pagamento da integralidade da dívida pendente e honorários que arbitro em 10%, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus (art. 3º, 2º);b) decorrido o prazo, sem pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem estará, ex vi legis, consolidada no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições
competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome daquele, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (art. 3º, 1º), bem como deverá ser dada baixa
na restrição judicial no RENAVAM ora determinada;c) o prazo para resposta será de quinze (15) dias contados da data da execução da liminar (art. 3º, 3º), a qual poderá ser apresentada ainda que efetuado o depósito da
dívida reclamada, caso entenda ser o valor excessivo e deseje restituição (art. 3º, 4º).Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se.Por economia processual, servirá a presente decisão como o seguinte expediente:(I) MANDADO Nº.
164/2015-SDFinalidades:1. Proceder à localização e apreensão do automóvel Ford Ka Flex, cor preta, placas NHM-0574, 2008/2009, Renavam 966813065, chassi nº. 9BFZK03A89B022163, nos termos do artigo 3.º,
caput, do Decreto-Lei 911/69. Havendo resistência ao cumprimento desta decisão, fica autorizado, desde já, o uso da força pública. Fica autorizado, também, o cumprimento deste expediente aos domingos e feriados, bem
como fora do horário das 6 às 20 horas, nos termos do artigo 172, 1º e 2º, do CPC.2. Realizada a apreensão, nomeie-se depositário do bem o representante da empresa ORGANIZAÇÃO HL LTDA (PALÁCIO DOS
LEILÕES), inscrita no CNPJ sob o nº 01.097.817/0001-92, localizada na Av. Tancredo Neves, 2298, Bairro Castelo, em Belo Horizonte/MG.3. Citação do réu, dando-lhe ciência de que:a) no prazo de cinco (05) dias, a
contar da execução da medida liminar, poderá realizar o pagamento da integralidade da dívida pendente e honorários que arbitro em 10%, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3º, 2º).b) decorrido o
prazo, sem pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem estará, ex vi legis, consolidada no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado
de registro de propriedade em nome daquele, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (art. 3º, 1º);c) o prazo para resposta será de quinze (15) dias contados da data da execução da liminar
(art. 3º, 3º), a qual poderá ser apresentada ainda que seja efetuado o depósito da dívida reclamada, caso entenda ser o valor excessivo e deseje restituição (art. 3º, 4º).Pessoa a ser citada: MARIA EVANILDE
CABANHAS, residente e domiciliada na Rua Guaranis, 587, Centro, em Naviraí/MS (telefones 3461-7394 / 9644-1399), extensivo a outros locais que, no decorrer das diligências, revelem ser os paradeiros do material
buscado.Observações: O Oficial de Justiça ficará encarregado de manter contato com os empregados da Caixa acima relacionados, com o fim de possibilitar o cumprimento do mandado, nos termos da presente
decisão.Naviraí/MS, ___ de ____________ de 2015.JOÃO BATISTA MACHADO,Juiz Federal

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000610-84.2011.403.6006 - DIASIZ GOMES DE SOUZA(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS (fls. 119/126), por atender aos pressupostos legais, em seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, VII).Intime-se o autor para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

0001134-81.2011.403.6006 - G. S. MIOLA & CIA LTDA X JOAO HOLEK NETO(PR021623 - ACACIO PERIN) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 146/164), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Considerando que a ré deixou de apresentar contrarrazões (fls. 165), remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

0000274-46.2012.403.6006 - IVAIR CARVALHO(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o advogado do autor para que regularize, no prazo impreterível de 30 (trinta) dias, a sucessão processual, atentando-se para TODOS os herdeiros constantes na certidão de óbito fls. 106.Após, remetam-se os
autos ao INSS.

0001178-66.2012.403.6006 - LUCAS AREDES DA CUNHA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 90/94), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o INSS a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

0001302-49.2012.403.6006 - VANDERLEIA ALVES BEZERRA(MS016864 - NATALIA GAZETTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Deixo de receber o recurso de apelação do réu (INSS - fls. 76/78), eis que intempestivo.Consoante o disposto no 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em audiência de instrução
e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso. Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato judicial, ainda que não o faça.
A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os Procuradores Federais, devendo ser assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma
prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. No caso dos autos, o réu foi intimado pessoalmente, de maneira regular, para a audiência designada (fl. 66), não tendo, no
entanto, comparecido ao ato da audiência, como em regra ocorre nos processos Previdenciários em tramite neste juízo federal, durante o qual foi prolatada a sentença. Deste modo, há se reconhecer a intempestividade do
recurso autárquico, interposto somente em 19.06.2015 (fl. 76), uma vez que, como visto, a sentença foi proferida em audiência no dia 14.04.2015 (fls. 67/70), sendo inequívoca a ciência da parte ré quanto à realização do
ato, a teor do art. 188, do CPC. Nesse sentido, cito julgado do TRF/3ª Região.PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU
OMISSÃO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. I - Embargos de Declaração de v.
Acórdão interposto pelo INSS, que negou seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC, em face de sua intempestividade. II - Sustenta a Autarquia, ora embargante, a ocorrência de omissão e obscuridade
no julgado. Alega, em síntese, que embora não tenha comparecido à audiência de instrução e julgamento, o prazo para recorrer deve ser contada a partir da ciência do procurador autárquico da sentença, vez que goza da
prerrogativa da intimação pessoal. III - Consoante o disposto no 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a
contagem do prazo para a interposição de recurso. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça. IV - A regra geral alcança também os procuradores federais,
devendo ser assegurado, contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça à forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação
pessoal. V - O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento, em 05.02.2013, embora tenha deixado de comparecer ao ato. VI - Considera-se intimado no
momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 07.03.2013. VII - A contagem do prazo iniciou-se em 08.03.2013 (sexta-feira), com o término em 09.04.2013 (terça-feira), tendo em vista que a
Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação. VIII - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 17.06.2013. IX - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no
Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema,
firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil. X - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao
reexame da causa. XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes
os requisitos do artigo 535 do CPC. XII - Embargos improvidos.(AC 00336997920134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.
PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. I - Embargos de Declaração de v. Acórdão interposto
pelo INSS, que negou seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC, em face de sua intempestividade. II - Sustenta a Autarquia, ora embargante, a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado. Alega,
em síntese, que embora não tenha comparecido à audiência de instrução e julgamento, o prazo para recorrer deve ser contada a partir da ciência do procurador autárquico da sentença, vez que goza da prerrogativa da
intimação pessoal. III - Consoante o disposto no 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo
para a interposição de recurso. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça. IV - A regra geral alcança também os procuradores federais, devendo ser
assegurado, contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça à forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. V - O
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procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento, em 16.05.2012, embora tenha deixado de comparecer ao ato. VI - Considera-se intimado no momento em que
houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 20.02.2013. VII - A contagem do prazo iniciou-se em 21.02.2013 (quinta-feira), com o término em 25.03.2013 (segunda-feira), tendo em vista que a Autarquia
Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação. VIII - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 23.04.2013. IX - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado,
uma vez que o V. Acórdão impugnado, de forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada
em sede de representação de controvérsia, baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil. X - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao
reexame da causa. XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes
os requisitos do artigo 535 do CPC. XII - Embargos improvidos.(AC 00325037420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Certifique-se o transito em julgado da sentença de 1º grau.Sem prejuízo, requisitem-se os honorários do perito nomeado, Dr. Ronaldo Alexandre, os quais arbitro no
valor máximo constante da Resolução 305/2014-CJF. Intimem-se. Cumpra-se.

0001482-65.2012.403.6006 - MARIA DOLORES VAIN(PR051793 - LUIZ FELLIPE PRETO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Inexistem questões preliminares. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem como estando as partes bem representadas, declaro o feito saneado.Com relação às provas a serem produzidas,
requereu o autor a produção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas e seu depoimento pessoal (fls. 231). A Fazenda Nacional pugnou pelo julgamento antecipado do feito (fl. 238).Entendo desnecessária
produção de prova testemunhal, já que a questão em litígio não demanda prova oral e exige, apenas, documentos comprobatórios.Assim, prescindível a produção de prova oral para a aferição de tais questões. Diante disso,
com fulcro no art. 130 do CPC, indefiro a realização de tal prova. Intime-se. Em nada sendo requerido, registrem-se os autos como conclusos para sentença.

0000276-79.2013.403.6006 - NAIRA GEMA PELIZZA RORATO(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Recebo a apelação do autor (fls. 94/105), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Considerando que o INSS já apresentou contrarrazões (fl. 106-verso), remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cautelas legais.

0000614-53.2013.403.6006 - ADELITA DE SOUZA TEIXEIRA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Recebo as apelações do autor e do INSS (fls. 92/112 e 113/127), por atenderem aos pressupostos legais, em seu efeito devolutivo.Intimem-se os recorridos, iniciando pelo autor, a apresentarem contrarrazões aos recursos
interpostos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cautelas legais.

0000806-83.2013.403.6006 - APARECIDO SILVA(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Deixo de receber o recurso de apelação do réu (INSS - fls. 171/180), eis que intempestivo.Consoante o disposto no 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em audiência de
instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso. Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato judicial, ainda que
não o faça. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os Procuradores Federais, devendo ser assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento
obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. No caso dos autos, o réu foi intimado pessoalmente, de maneira regular, para a audiência designada (fl. 156),
não tendo, no entanto, comparecido ao ato da audiência, como em regra ocorre nos processos Previdenciários em tramite neste juízo federal, durante o qual foi prolatada a sentença. Deste modo, há se reconhecer a
intempestividade do recurso autárquico, interposto somente em 10.06.2015 (fl. 171), uma vez que, como visto, a sentença foi proferida em audiência no dia 17.03.2015 (fls. 161/167), sendo inequívoca a ciência da parte ré
quanto à realização do ato, a teor do art. 188, do CPC. Nesse sentido, cito julgado do TRF/3ª Região.PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. I - Embargos de
Declaração de v. Acórdão interposto pelo INSS, que negou seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC, em face de sua intempestividade. II - Sustenta a Autarquia, ora embargante, a ocorrência de
omissão e obscuridade no julgado. Alega, em síntese, que embora não tenha comparecido à audiência de instrução e julgamento, o prazo para recorrer deve ser contada a partir da ciência do procurador autárquico da
sentença, vez que goza da prerrogativa da intimação pessoal. III - Consoante o disposto no 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de
sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça. IV - A regra geral alcança também os
procuradores federais, devendo ser assegurado, contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça à forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a
prerrogativa de intimação pessoal. V - O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento, em 05.02.2013, embora tenha deixado de comparecer ao ato. VI -
Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 07.03.2013. VII - A contagem do prazo iniciou-se em 08.03.2013 (sexta-feira), com o término em 09.04.2013 (terça-
feira), tendo em vista que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação. VIII - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 17.06.2013. IX - Inexistência de contradição,
obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais vantajosa, diante da orientação
do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil. X - O recurso de embargos de
declaração não é meio hábil ao reexame da causa. XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos
embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC. XII - Embargos improvidos.(AC 00336997920134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU
OMISSÃO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. I - Embargos de Declaração de v.
Acórdão interposto pelo INSS, que negou seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC, em face de sua intempestividade. II - Sustenta a Autarquia, ora embargante, a ocorrência de omissão e obscuridade
no julgado. Alega, em síntese, que embora não tenha comparecido à audiência de instrução e julgamento, o prazo para recorrer deve ser contada a partir da ciência do procurador autárquico da sentença, vez que goza da
prerrogativa da intimação pessoal. III - Consoante o disposto no 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a
contagem do prazo para a interposição de recurso. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça. IV - A regra geral alcança também os procuradores federais,
devendo ser assegurado, contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça à forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação
pessoal. V - O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento, em 16.05.2012, embora tenha deixado de comparecer ao ato. VI - Considera-se intimado no
momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 20.02.2013. VII - A contagem do prazo iniciou-se em 21.02.2013 (quinta-feira), com o término em 25.03.2013 (segunda-feira), tendo em vista que a
Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação. VIII - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 23.04.2013. IX - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no
Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema,
firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil. X - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao
reexame da causa. XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes
os requisitos do artigo 535 do CPC. XII - Embargos improvidos.(AC 00325037420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Certifique-se o transito em julgado da sentença de 1º grau. Intimem-se. Cumpra-se.

0001018-70.2014.403.6006 - NILSON ZOCCARATO ZANZARIN RIBEIRO NEGRAO(MS014931B - ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

RELATÓRIOA pessoa física, NILSON ZOCCARATO ZANZARIN RIBEIRO NEGRÃO, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de liminar, em desfavor da UNIÃO,
objetivando seja a ré compelida a proceder sua inscrição no Concurso de Remoção no âmbito do Departamento de Polícia Federal, relativamente à vaga destina a cidade de Naviraí, no Estado do Mato Grosso do Sul.
Para tanto, em sua peça inicial, alega, em síntese, exercer a função de Delegado de Polícia Federal, lotado no Departamento de Polícia Federal em Naviraí, por força de decisão judicial proferida em ação de mandado de
segurança, a qual lhe autorizou a escolha preferencial quando do encerramento do curso de formação na Academia Nacional de Polícia. Desse modo, considerando que se encontra lotado no município de Naviraí em razão
de decisão judicial, requereu sua inscrição no Concurso de Remoção para a mesma cidade de Naviraí, o que lhe foi negado pela Administração, embora diga preencher todas as condições necessárias para a ocupação
administrativa da vaga. Juntou procuração, comprovante de recolhimento de custas processuais e documentos (fls. 30/161). Em decisão proferida (fls. 164/165), foi deferido o pedido de tutela antecipada formulado pelo
autor, determinando-se à União e ao Departamento de Polícia Federal que procedessem à inscrição do autor no referido concurso de remoção, relativamente à vaga destinada à cidade de Naviraí/MS. Citada, a União
apresentou sua resposta, por via de contestação (fls. 172/173), pugnando pela improcedência do pedido inicial, por não existir pretensão resistida. Alega que o sistema REMOC II não permite que se faça opção por
remoção para a localidade atual do servidor, esclarecendo que o autor pretende fazer a opção para Naviraí/MS, sua lotação de origem, o que não é permitido. Afirma que, para o cumprimento da decisão judicial, foi
utilizada a lotação virtual para se proceder à inscrição do autor, o que poderia ter sido feito com pedido meramente administrativo. Impugnação à contestação (fls. 175/180).Manifestações processuais do autor (fls. 181/182
e 184/186), reiterando a procedência do pedido inicial. Juntou documentos (fls. 183 e 187/199). Determinada a intimação das partes para especificação de provas (fl. 200). As partes não requereram outras provas a
produzir (fls. 201/202 e 205). Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 206). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDOTrata-se de demanda na qual o servidor público federal, lotado no Departamento de Policia
Federal, postula se inscrever no concurso de remoção do Órgão para concorrer a vaga na cidade de Naviraí/MS.A questão de mérito é unicamente de direito e as partes não postularam outras provas, assim, comportando
o julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC. Não há preliminares a serem apreciados, razão pela qual passo ao exame do mérito. Pois bem. No mérito, cumpre ressaltar que, ao apreciar o pedido de
tutela antecipada, o magistrado prolator da referida decisão se manifestou nos seguintes termos, tais razões que adoto como razão de decidir (fls. 164/165):(...)Com efeito, conforme se verifica dos autos, mormente pela
decisão judicial liminar proferida em sede de Mandado de Segurança pelo Juízo da Seção Judiciária do Distrito Federal, foi deferido, em parte, o pedido formulado pelo ora autor para que lhe fosse assegurada a preferência
na escolha de vagas sobre todos os candidatos que atualmente frequentem o XXXII Curso de Formação, realizado entre 16 de fevereiro de 2009 e 03 de julho de 2009, independentemente da nota obtida no referido
Curso de Formação, e respeitadas apenas as situações individuais dos candidatos que tenham obtido decisão judicial assegurando semelhante direito, posteriormente confirmada em Sentença, que, no entanto, não transitou
em julgado, por conta da existência de recurso impetrado pela Autoridade Coatora naqueles autos.Verifica-se, que efetivamente, até o presente momento ao menos, a lotação do autor nesta cidade de Naviraí/MS, é
decorrente de decisão judicial, ainda passível de reversão, porquanto não julgado o recurso interposto da sentença proferida que concedeu a segurança em favor do autor.Com efeito, muito embora não tenha transitado em
julgado referido mandamus, o que se verifica é que a decisão que concedeu ao requerente o direito de pleitear de forma preferencial a vaga de sua lotação inicial quando do término do curso de formação na academia
nacional de polícia, não apontou qualquer outro óbice a sua movimentação na carreira profissional, seja ela de forma vertical (caso houvesse previsão), seja de forma horizontal (como no caso em tela).Nesse mesmo sentido,
a decisão que determinou à União Federal que procedesse matrícula do autor no Curso de Formação Profissional, promovido pela Academia Nacional de Polícia, de igual sorte não restringiu de qualquer forma sua
locomoção, ressalvando apenas a impossibilidade de assegurar ao autor a garantia de nomeação e posse ao cargo pleiteado, pois para tanto se faz [fazia] mister lograr o candidato aprovação no curso de formação
profissional, perante a Academia Nacional de Polícia.Com efeito, a verossimilhança das alegações aventadas pelo autor está presente no caso em tela, mormente diante da inexistência de preceito legal que autorize a
administração pública a obstar a inscrição do autor no concurso de remoção, mais especificamente em razão de se garantir a efetiva observância ao princípio da isonomia.De outro lado, a possibilidade de inscrição, não
garante ao autor a certeza de que fará jus a lotação nesta cidade, sendo certo que deverá preencher os requisitos necessários para tanto e dispostos no edital pertinente.Não se pode olvidar, ainda, que a lotação definitiva do
autor nesta localidade estará condicionada a confirmação da segurança concedida no Mandado de segurança em trâmite e pendente de julgamento de recurso da parte requerida, cabendo registrar, ainda, que eventual
julgamento desfavorável, não acarretará prejuízo aos demais inscritos no certame, porquanto havendo outros interessados nas vagas relativas a cidade de Naviraí, por certo que àquele mais bem classificado poderá ser
concedida a oportunidade de se manifestar quanto ao interesse na lotação.Diante do exposto, CONCEDO a antecipação da tutela para determinar a UNIÃO FEDERAL e ao DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL que promova a inscrição do autor no atual concurso de remoção, relativamente à vaga destinada a cidade de Naviraí/MS. Cópias da presente servirão como Ofícios n. 39 e 40/2014-SD. (...)Com efeito, as
razões de fato e de direito acima expostas se mantêm e são suficientes a corroborar, agora em sede de cognição exauriente, o direito do autor à inscrição no concurso de remoção, no Departamento de Policia Federal,
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relativamente à vaga destinada à cidade de Naviraí/MS. Portanto, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para determinar à
ré que efetue a inscrição do autor no atual concurso de remoção promovido pelo Departamento de Polícia Federal, em vaga destinada ao município de Naviraí/MS. Extingo o processo com resolução do mérito, fulcro no
art. 269, I, do CPC.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com fulcro no 4º do art. 20 do CPC. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475,
CPC). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Naviraí/MS, 28 de outubro de 2015.JOÃO BATISTA MACHADO Juiz Federal

0001428-31.2014.403.6006 - DANIELI MUNHOZ MARTINS(MS015781 - FLAVIA FABIANA DE SOUZA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

S E N T E N Ç AI. RELATÓRIOA pessoa física, DANIELI MUNHOZ MARTINS propôs a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando a sua remoção, no mesmo quadro funcional, para a cidade de Maringá/PR. Para tanto, alega ser servidora pública federal, lotada no cargo de assistente social do INSS em Naviraí. Alega, em
sua peça inicial, que sua genitora é viúva, dona de casa, residente na cidade de Floraí/PR, e portadora de diversas patologias que acarretam a necessidade de acompanhamento contínuo da autora. Porém, a vinda de sua
mãe para o município de Naviraí tornar-se-ia inviável, ante a ausência das especialidades médicas necessárias para o tratamento a que é submetida em sua região, no Estado do Paraná. Afirma, contudo, que o pedido
administrativo de remoção feito à autarquia federal foi indeferido. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos (fls. 26/56). O pedido de justiça gratuita foi indeferido e determinando à autora o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC (fl. 59). A autora comprovou o recolhimento das custas processuais (fls. 60/63). A seguir, em decisão
proferida pelo Juízo foi indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 64/66). Citado (fl. 68), o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido inicial, aduzindo que a genitora da servidora/autora não
depende economicamente desta e, além disso, não há laudo médico elaborado por junta médica oficial (fls. 69/73-verso). A autora especificou suas provas (fl. 76) e impugnou a contestação (fls. 77/92), juntando
documentos (fls. 93/218). A autora expressou sua desistência da presente ação judicial, com extinção do feito, nos termos dos incisos VI e VIII do artigo 267 do CPC, haja vista a perda do interesse processual, uma vez
que seu pedido de remoção foi deferido administrativamente pelo réu, em despacho decisório em 22.07.2015. Pede, ainda, o desentranhamento dos documentos que instruíram o feito. Juntou documento (fls. 219/220).
Determinada a intimação do INSS para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca do requerimento de extinção do feito formulado pela autora à fl. 219 (fl. 221). Ciente (fl. 221-verso), o INSS não se manifestou no prazo
assinalado (certidão de fl. 221-verso). Nesses termos, vieram os autos conclusos para sentença (fl. 222). É o Relatório. II. FUNDAMENTAÇÃOCabe assinalar que a parte autora manifestou desistência da presente
demanda em razão da superveniente perda de seu interesse processual, uma vez que, em 22.07.2015, a autarquia-ré deferiu administrativamente a remoção da servidora/autora, lotada em Naviraí, para Gerencia Regional do
INSS em Maringá/PR, por motivo de saúde de pessoa da família, conforme se depreende do documento acostado (fl. 220).Assim, como a autora já obteve, administrativamente, a remoção pleiteada por meio desta
demanda, resta patente a falta de interesse de agir no presente caso, o que enseja a extinção do processo.Ademais, o INSS, intimado, não apresentou qualquer objeção ao pedido de desistência da ação judicial. III.
DISPOSITIVODiante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual (superveniente).Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no 4º do artigo 20 do CPC. Defiro o desentranhamento de eventuais documentos originais
acostados aos autos pela parte autora, mediante a substituição por cópias a serem providenciadas pela requerente. Com o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002814-96.2014.403.6006 - OSVALDO DA GRACA(MS012759 - FABIANO BARTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a sua qualidade de segurado.Após, intime-se o INSS a se manifestar acerca do laudo acostado às fls. 38/41.Em seguida, requisitem-se os honorários do
perito nomeado, Dr. Ribamar Volpato Larsen, os quais já foram arbitrados (fl. 25).Por fim, registrem-se os autos como conclusos para sentença.

0000504-83.2015.403.6006 - PEDRO PALHA JUNIOR(MS012328 - EDSON MARTINS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS

A despeito de não haver o autor corretamente emendado sua petição inicial, embora duas vezes intimado para tanto (fls. 23 e 30), determino o prosseguimento do feito.Todavia, imprescindível que o requerente traga a via
original da declaração de hipossuficiência acostada à fl. 33, em 10 (dez) dias.Sem prejuízo, determino de ofício a remessa dos autos ao SEDI para retificação do polo passivo da demanda, a fim de constar a UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL).Intime-se.

0000780-17.2015.403.6006 - ANGELA HORTA(MS014572 - LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Requerimento de fls. 143/150: Indefiro. Traga a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da declaração de hipossuficiência, assinada pela própria parte, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art.
284, parágrafo único, do CPC.Intime-se.

0000783-69.2015.403.6006 - NILZA GONCALVES FREITAS(MS014572 - LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Indefiro o pedido de fls. 165/169. Concedo à autora o prazo adicional e improrrogável de 10 (dez) dias para que traga aos autos declaração de hipossuficiência original e firmada pela própria parte.Juntada, cite-se e intime-
se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. Do contrário, registrem-se conclusos para sentença.Intime-se.

0001418-50.2015.403.6006 - LUIZ CARLOS ALVES(MS014931B - ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Compulsando os autos, verifico tratar-se de requerimento de benefício (fl. 16) muito antigo, com DER em 24/09/2012 e indeferimento de 25/10/2012, de sorte que, ao longo do tempo, a condição incapacidade para a vida
independente e para o trabalho, não reconhecida anteriormente, pode ter sido implementada, bem como a situação do grupo familiar, notadamente a socioeconômica, pode ter sofrido modificação que, então, justifique a
concessão administrativa do benefício assistencial, razão por que entendo necessária nova postulação junto à autarquia.Assim sendo, suspendo o andamento do feito por 60 (sessenta) dias, durante os quais deverá a parte
autora formalizar novo requerimento administrativo, posteriormente comprovando nos autos seu indeferimento, se for o caso, ou a inércia do INSS após, pelo menos, 45 (quarenta e cinco) dias da DER referente à nova
solicitação.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos.Intime-se.

0001443-63.2015.403.6006 - IGOR FELIPE DE OLIVEIRA COSTA - INCAPAZ X ARCELIA VIANA DE OLIVEIRA(MS002248 - SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO E MS016862 - JOSE REINALDO
BELAO PORTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: IGOR FELIPE DE OLIVEIRA COSTA (RG: 001.758.005 SSP/MS / CPF: 035.856.521-90), menor impúbere representado por sua avó e tutora ARCÉLIA DE OLIVEIRA COSTA (RG: 469.883 SSP/MS /
CPF: 980.131.491-53)FILIAÇÃO: VANESSA DE OLIVEIRA COSTADATA DE NASCIMENTO: 06/08/2003Defiro o pedido de justiça gratuita, face à declaração de hipossuficiência de fl. 09.Tendo em vista o poder
geral de cautela, antecipo a prova pericial, nos termos dos artigos 846 e seguintes do Código de Processo Civil. Dessa forma, entendo pela necessidade de produção das provas periciais médica e socioeconômica.Para a
realização da perícia médica, nomeio o Dr. Itamar Cristian Larsen, neurologista, e, para o levantamento socioeconômico, a assistente social Andrelice Arriola Ticiene Paredes, cujos dados são conhecidos em Secretaria.
Intime-se o autor a apresentar quesitos em 5 (cinco) dias. Após, proceda-se à juntada daqueles previamente depositados em Secretaria pelo INSS, assim como pelo MPF, intimando-se, em seguida, o perito médico acerca
da nomeação, o qual designará data para a realização dos trabalhos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da qual as partes serão previamente intimadas. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.
Após, abra-se vista à assistente social para manifestar se aceita a incumbência, bem como, em caso de concordância, efetuar o laudo socioeconômico, que também deverá ser entregue em 10 (dez) dias.Sem prejuízo dos
quesitos a serem apresentados pelas partes para a perícia médica, como quesitos do Juízo fixo:1) O autor da ação pode ser considerado deficiente nos termos do artigo 1º do Decreto 6949/2009 (Convenção de Nova
York), que dispõe que: pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas?2) O grau de deficiência impede ou dificulta a busca de sustento próprio por meio de trabalho?Para o levantamento
socioeconômico, formulo os seguintes quesitos:1. Qual o número efetivo de moradores da residência visitada e qual a relação de parentesco entre eles?2. Qual atividade econômica é exercida pelos moradores da residência
visitada? Qual é o rendimento auferido pelos moradores? 3. Quais são as características do imóvel visitado? Que objetos, móveis e eletrodomésticos guarnecem a residência visitada?4. Os moradores da residência visitada
recebem auxílio de pessoa não moradora no imóvel, de instituição de caridade ou programa governamental?5. Caso o benefício seja pleiteado por pessoa(s) portadora(s) de deficiência física, qual(is) o(s) medicamento(s) de
que necessita(m)? Referido(s) medicamento(s) é/são fornecido(s) gratuitamente por alguma instituição pública ou privada?Caso a requerente não tenha condições de arcar com as despesas de deslocamento para a cidade de
realização da perícia, deverá comparecer à Gerência Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Iguatemi, 22 (antigo prédio do Fórum Estadual), Centro, nesta cidade, solicitando as passagens e levando, para tanto,
o Mandado de Intimação emitido por este Juízo.Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em)
fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o presente despacho como Ofício, que deverá ser encaminhado via correio eletrônico ao INSS.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o réu para, querendo,
apresentar resposta.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Juntados os laudos, intimem-se as partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, ou, sendo o caso, retornem os autos conclusos
para designação de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro, desde já, os honorários dos peritos nomeados supra no valor máximo da tabela anexa à Resolução 305/2014-CJF. Saliente-se que os honorários
deverão ser requisitados somente após a juntada dos laudos aos autos e a intimação das partes acerca do seu conteúdo.Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001744-15.2012.403.6006 - MARIA CLEUZA DOS SANTOS OLIVEIRA(MS012759 - FABIANO BARTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 67/72), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o INSS a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

0001130-73.2013.403.6006 - ROSANA ALVES DOS SANTOS(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIO ROSANA ALVES DOS SANTOS propõe a presente ação judicial em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a conceder-lhe o benefício
de salário-maternidade de trabalhadora rural, em virtude do nascimento de seus filhos Iara Alves Aragão, nascida em 08.09.2010, e Gabriel Alves Aragão, nascido em 07.02.2012. Alega que preenche os requisitos
necessários para a fruição do benefício. Pede justiça gratuita. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos (fls. 06/25). Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada à autora a
regularização de sua representação processual por instrumento público (fl. 28), o que foi juntado (fls. 35/36).Determinada a citação do INSS (fl. 37). Citado (fl. 42), o INSS apresentou contestação (fls. 45/61 e 63/79)
juntamente com documentos (fls. 62 e 80/82), alegando, preliminarmente, a prescrição das prestações vencidas anteriormente ao lustro que antecede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo
único, da Lei 8.213/91. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido inicial, sustentando não haver nos autos inícios de prova material no que tange ao exercício de atividade rural em regime de economia familiar no
período de dez meses imediatamente anterior aos partos. Em audiência no Juízo Deprecado, comarca de Itaquiraí/MS, foram colhidos os depoimentos da autora e de duas testemunhas (fl. 97 e mídia fl. 99). Em sede de
alegações finais, a parte autora reiterou o pedido inicial (fls. 101/102), ao passo que o réu fez remissão aos termos da contestação (fl. 103-verso).Vieram os autos conclusos (fl. 105).É O RELATÓRIO.
DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, o INSS requer a declaração da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente demanda, nos termos do art. 103,
parágrafo único, da Lei 8.213/91. Porém, não decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do nascimento dos filhos da autora (em 08.09.2010 e 07.02.2012) e a propositura da presente ação (em 06.09.2013), razão pela
qual rejeito a preliminar arguida. Assim, passo à análise do mérito. A divergência dos autos restringe-se à comprovação da qualidade de segurada especial e reconhecimento do direito da autora à concessão do benefício de
SALÁRIO-MATERNIDADE.Sobre o tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28
dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.A maternidade foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2015     480/482



comprovada pelas certidões respectivas, onde constam os nascimentos de Gabriel Alves Aragão e Iara Alves Aragão, ocorridos em 07.02.2012 e 08.09.2010, respectivamente (fls. 08 e 09).Quanto ao período de carência
para a outorga do benefício, a Lei nº 8.213/91 estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto
no art. 26:I a II - (omissis);III- salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10 contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso
acrescentado pela Lei 9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I à II - (omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica
garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores do início do
benefício. (parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que, a partir de 25/03/1994, as seguradas especiais têm direito também ao benefício do salário-maternidade, mediante mera
comprovação do exercício de atividade rural (sem necessidade de contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do benefício, em virtude do preceituado no art. 93, 2º, do
Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.Já a dita atividade rural deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda que de forma inicial, sendo que nesse
caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os documentos aptos a
sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não
necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei.É sabido que a prova do exercício da atividade rural em regime de diarista e/ou boia-fria exige
início de prova material complementada por prova testemunhal [recurso representativo de controvérsia. segurado especial, cuja ementa segue abaixo transcrita].RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO.
IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA.1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de
combater o abrandamento da exigência de produção de prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados trabalhadores rurais boias-frias.2. A solução integral da controvérsia, com fundamento
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.3. Aplica-se a Súmula 149/STJ (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício
previdenciário) aos trabalhadores rurais denominados boias-frias, sendo imprescindível a apresentação de início de prova material.4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da condição de
trabalhador campesino, o STJ sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se
a reduzida prova material for complementada por idônea e robusta prova testemunhal.5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os boias-frias, apontou
diminuta prova material e assentou a produção de robusta prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada especial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados.6. Recurso Especial do INSS
não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
19/12/2012)Ademais, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de benefício.A
prova da qualidade de segurado especial, consoante entendimento jurisprudencial sedimentado pelo verbete sumular nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, depende de início razoável de prova material. Noutro falar, não é
possível a comprovação dessa condição jurídica apenas por meio da prova testemunhal.No caso dos autos, para comprovação do trabalho agrícola no período estabelecido em lei, a parte autora acostou aos autos do
processo, como início de prova material, vários documentos. Menciono, entre eles, cópias das certidões de nascimento das crianças, Gabriel Alves Aragão e Iara Alves Aragão, na qual seus pais estão qualificados como
agricultores e trabalhadores rurais, respectivamente (fls. 08 e 09). Dessa maneira, consigno que as certidões de nascimento (fls. 08/09) trata-se de documentos contemporâneos ao nascimento das crianças com os quais se
pode qualificar a autora como rurícola. No caso, se aplica como uma luva o conteúdo do julgado do qual foi Relator o I. Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI (Apelação Cível nº 000647.37-2010.403.61/39-SP,
julgada em 18.06.2012), A certidão de nascimento da filha da autora (fls. 07) atesta que, à data do nascimento, a autora era lavradora, razão pela qual há início de prova material. Tocante à prova oral, na audiência de
instrução realizada no âmbito da justiça estadual sul-mato-grossense, comarca de Itaquiraí, a autora afirmou ser lavradora e que sempre trabalhou no sítio da família. As testemunhas ouvidas - Odete Maria Antunes de
Oliveira e Vania Rodrigues da Silva Santos - foram seguras ao afirmar que a autora reside no mesmo sítio há 7 anos e nele trabalha plantando mandioca, milho e tirando leite. Disseram, ainda, que os filhos da autora
nasceram quando esta morava no sítio e que nunca viram a autora trabalhar em outra coisa se não na lavoura. Com isso, foi verossímil a prova oral coletada, e conjugada com a prova documental, tem-se apta a provar o
período de labor rural, no prazo idêntico à carência do almejado benefício previdenciário; prosperando, dessa forma, o pedido vestibular. Neste sentido cito o(s) seguinte(s) julgado(s) do TRF/3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.
PROCEDÊNCIA. I. Para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à
Previdência Social, bem como a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. II. Conforme a reiterada jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de
prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. III. Por força do art. 26, inciso VI, da Lei
n.º 8.213/91, tal benefício independe de carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais
seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da Previdência Social, para obter sua concessão. IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a implementação
dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. V. Apelação do INSS improvida. (AC 00003005720064036005, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 379 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO: SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS.
COMPETÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. I- O salário-maternidade é benefício de natureza previdenciária, regulando-se a competência pelo disposto no artigo 109, I, 3º da Carta Magna. II- O INSS é parte legítima
para figurar no pólo passivo da presente demanda, competindo-lhe o pagamento do benefício (artigo 73, da Lei 8.213/91). III- A trabalhadora rural deve comprovar o exercício da atividade laborativa nos últimos doze
meses, anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, sendo desnecessário o cumprimento do período de carência, ex vi do artigo 39, único da Lei 8.213/91. IV- A prova testemunhal robusta é suficiente
à comprovação do exercício da atividade rural. V- Preenchidos os requisitos legais, a procedência da ação era de rigor. VI- Os honorários advocatícios foram fixados corretamente. VII- Recursos do INSS e oficial, e da
autora improvidos. (AC 00019851619994036112, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE AMARAL, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU DATA:13/06/2001 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) DISPOSITIVO Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a conceder a Rosana Alves dos Santos o benefício de salário-maternidade, no valor de um salário mínimo por
mês, pelo período de 120 dias (4 meses), em razão do nascimento de cada um de seus filhos, Iara Alves Aragão, na data de 08.09.2010 (fl. 09) e Gabriel Alves Aragão, na data de 07.02.2012 (fl. 08).Sobre os valores
atrasados deverá incidir correção monetária e juros de mora ambos calculados nos moldes da Resolução CJF n. 134/10 (Manual de Cálculos da Justiça Federal) com as alterações promovidas pela Resolução n. 267, de
02.12.2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.Sentença NÃO
sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o montante da condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da beneficiária: ROSANA ALVES DOS SANTOS (CPF 053.653.311-33 e RG
001.935.095 SSP/MS);Benefício concedido: salário-maternidade ref. nascimento de 02 filhos Iara Alves Aragão e Gabriel Alves Aragão;Renda mensal atual: 01 salário-mínimo;DIB (Data de Início do Benefício):
08.09.2010 e 07.02.2012; RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário mínimo; eData de início de pagamento: desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.Naviraí/MS, 28 de outubro
de 2015.JOÃO BATISTA MACHADO Juiz Federal

0001558-55.2013.403.6006 - JOSE EXPEDITO CORREIA DA SILVA(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS (fls. 112/120), por atender aos pressupostos legais, em seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, VII).Intime-se o autor para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

0002022-45.2014.403.6006 - SUELI ELER EMER(MS017740 - OSVALDO DETTMER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação judicial sob o rito sumário, proposta por SUELI ELER EMER, já qualificada nos autos processuais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a implantar em seu favor o benefício de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. Aduz possuir os requisitos
necessários ao deferimento do pedido. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos (fls. 09/37).Deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte autora e determinada a citação da ré (fl. 40). Citado (fl.
44), o INSS apresentou contestação (fls. 68/84), juntamente com documentos (fls. 85/86), pugnando pela improcedência do pedido inicial, sustentando não haver nos autos documentos que sirvam como razoável início de
prova material no período de carência, visto que datam de 1991 e 1994, ou seja, referem-se a período anterior ao que deve ser provado.No juízo deprecado de Itaquiraí/MS foram tomados os depoimentos da autora e de
testemunhas (fls. 87/92). Em sede de alegações finais, a parte autora requer a procedência do pedido inicial (fl. 93); o INSS reiterou os fundamentos da contestação apresentada (fl. 93-verso). Vieram os autos conclusos
para sentença (fl. 94). É o Relatório. 2. FUNDAMENTO E DECIDOCuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário, denominado aposentadoria por idade (rural).Para o julgamento do pedido, torna-se
necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data em que completou 55/60 anos de idade (mulher/homem) a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do
benefício pretendido. Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a parte autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito
etário; (b) idade mínima de 55/60 anos na DER e/ou ajuizamento da ação; (c) tempo de trabalho rural (carência) igual a 180 meses anteriores ao implemento do requisito etário em 2013, ou na DER, em 2014, nos termos
dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.Conforme se depreende da cópia dos documentos pessoais da parte autora juntada no processo (fl. 10), o requisito da idade mínima já restou comprovado, uma vez que completou
55 anos de idade em 02.01.2013.Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima já restou comprovado e o requisito da qualidade de segurada depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo reconhecimento
aqui se requer, para que o pedido seja julgado procedente, a parte autora precisa preencher o requisito da qualidade de segurado, devendo comprovar o trabalho rural, ainda que descontínuo (art. 143, LBPS), no período
entre o início de 1998 a 2013 ou de 1999 a 2014 (180 meses anteriores à idade mínima ou a DER).É sabido que a prova do exercício da atividade rural em regime de diarista e/ou boia-fria exige início de prova material
complementada por prova testemunhal [recurso representativo de controvérsia. segurado especial, cuja ementa segue abaixo transcrita].RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. ART. 55, 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E ROBUSTA
PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA.1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de combater o abrandamento da
exigência de produção de prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados trabalhadores rurais boias-frias.2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao
art. 535 do CPC.3. Aplica-se a Súmula 149/STJ (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário) aos trabalhadores rurais
denominados boias-frias, sendo imprescindível a apresentação de início de prova material.4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ sedimentou o
entendimento de que a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada
por idônea e robusta prova testemunhal.5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os boias-frias, apontou diminuta prova material e assentou a produção
de robusta prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada especial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados.6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)Como início razoável de prova
material, devem ser apresentados documentos idôneos e contemporâneos [Súmula 34 da TNU] ao período a ser reconhecido [ex: certidão de casamento, título de eleitor, comprovante de matrícula em escola, certificado de
reservista, ficha de associado em cooperativa, escritura pública de imóvel, título de propriedade de imóvel rural, recibo de compra de implementos ou insumos agrícolas, comprovante de pagamento de ITR, registro em livro
de entidade religiosa, comprovante de vacinação, bloco de notas do produtor rural, anotação em CTPS, comprovante de cadastro do Incra, declaração do sindicato dos trabalhadores rurais homologada pelo INSS,
contrato de arrendamento etc.], ainda que em nome de terceiros [pai, filho, cônjuge etc.].Pois bem, tecidas tais considerações, passo a verificar se, no caso em tela, a parte autora apresentou início de prova material
[documentos idôneos, contemporâneos e suficientes], corroborado por prova testemunhal. Vejamos.Como início de prova material, a parte autora apresentou os seguintes documentos pertinentes: (a) cópia do título de
autorização de ocupação de lote rural no município de Itaquiraí, emitido pelo INCRA em seu nome e de seu marido à época, qualificado como agricultor, na data de 21.11.1991 (fl. 13); (b) cópia de declaração emitida pelo
INCRA, em 06.09.1991, de que a autora era ocupante do lote rural nº 507 do P.A. Indaiá, em Itaquiraí/MS; (c) Cadastro de Adquirentes para emissão de títulos, preenchido pela requerente, na data de 19.08.1994 (fls.
25/26); (d) cópia da cédula de cooperado da Copasul (Cooperativa Agrícola Sul Matogrossense) datada de 28.09.1990 (fl. 30). Como s pode perceber todos esses documentos acostados pela parte autora, são
extemporâneos ao período de prova do trabalho rural (=a carência). Por essa razão não será(ão) aqui considerado(s). Tal se deve, porquanto o tempo de labor rural a comprovar (=carência) situa-se nos períodos entre
1998 e 2013 ou de 1999 a 2014 (180 meses anteriores à idade mínima ou a DER).Nesse sentido, cumpre mencionar que o artigo 48, 2º da Lei 8.213/91 (nova redação da Lei 11.718/2008) deixa expresso que o
trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, vejamos a jurisprudência pátria: STJ:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A
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QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3.
(omissis). 4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova
testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. 5. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200700644688,
HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/04/2008.)TRF/3ª R: Precedentes (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,
TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,
TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO)TNU: - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU exige que o documento seja contemporâneo, não
importando o instante em que foi produzido, desde que dentro do período que se pretende comprovar, cabendo à prova testemunhal estender-lhe a eficácia probatória. Precedente: REsp 608.489/PB; PEDILEFs n.º
2007.70.52.000587-6, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 22.7.2011 e 2005.81.10.001065-3, Rel Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011 (Incidente julgado conforme o art.
7º, VII, a da Resolução CJF n.º 22 de 4 de setembro de 2008). Sobre o tema, consigno ainda a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização consolidada no verbete n. 34, in verbis: Para fins de comprovação do
tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Desta feita, à míngua de início razoável de prova material do exercício da atividade pela requerente, no período de prova
do trabalho rural (=a carência), não há falar em concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91 apenas pela análise da prova testemunhal, a teor do que
dispõe a Súmula 149, do E. Superior Tribunal de Justiça.3. DispositivoDiante do exposto, extinguindo o feito com apreciação do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição inicial. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313.348-9/RS, Rel. Min.
Sepúlveda pertence, DJ 16.05.2003).Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

INTERDITO PROIBITORIO

0000730-59.2013.403.6006 - ESPOLIO DE DALTRO GUIMARAES RODERJAN(MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR X COMUNIDADE INDIGENA PYELITO KUE/MBARACAY

Recebo a apelação da FUNAI (fls. 195/204), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Considerando que o MPF já apresentou contrarrazões (fls. 209/212), intime-se a parte autora e a
Comunidade Indígena Porto Lindo, representada pela Procuradoria Federal Especializada da FUNAI em Ponta Porã, a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cautelas legais.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001424-28.2013.403.6006 - ITAMAR VARAGO X MARCIA ANA DA CRUZ VARAGO X IRANY APARECIDA VARAGO X ILMARA VARAGO ASSIS X JOSE DE ASSIS X IVAGNER JOSE VARAGO
X APARECIDA CONCEICAO PRANDO VARAGO(MS007568 - GEONES MIGUEL LEDESMA PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FUNDACAO NACIONAL DO
INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X COMUNIDADE INDIGENA PORTO LINDO

Recebo a apelação dos autores (f. 487/495), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Considerando que a Procuradoria Federal e o MPF já apresentaram contrarrazões (fls. 501/505 e
531/534), intime-se União Federal e a Comunidade Indígena Porto Lindo, representada pela Procuradoria Federal Especializada da FUNAI em Ponta Porã, a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15
(quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cautelas legais.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

DR.FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL. Juiz Federal

ANA CAROLINA SALLES FORCACIN Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1343

CARTA PRECATORIA

0000766-64.2014.403.6007 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO
SOUTO) X VARCELO Y CASTRO(MS007316 - EDILSON MAGRO) X CUIRICO WALDIR GARCIA(MS007316 - EDILSON MAGRO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE COXIM - MS X
SEMARCO LTDA

Tendo em vista a r. decisão (fls. 128-129) proferida pelo Juízo Deprecante (Juízo da 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS), nos autos nº 0003157-77.1995.403.6000), retiro da pauta do leilão os bens matriculados no
Cartório do Registro de Imóveis de Coxim sob nºs 2.049 e 3.382, mantendo o leilão em relação aos dois outros bens matriculados no C.R.I local sob nºs 11.179 e 12.480.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

0000515-51.2011.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X LUIZ JOAO FACCIN

Fls. 182-186: Pelos motivos expendidos, reconsidero a decisão de fls. 180, determinando ao Oficial de Justiça que realize a averbação do registro da penhora correspondente à parte ideal de 10 (dez) hectares de terras do
total registrado na matrícula nº 5.514, devendo ser mantido o bem na pauta do leilão designado.Expeça-se o competente mandado.Intime-se.
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